
Edição Digitalizada nº 7505Edição Digitalizada nº 7505Edição Digitalizada nº 7505Edição Digitalizada nº 7505Edição Digitalizada nº 7505 Curitiba, Quarta-feira, 05 de Dezembro de 2007Curitiba, Quarta-feira, 05 de Dezembro de 2007Curitiba, Quarta-feira, 05 de Dezembro de 2007Curitiba, Quarta-feira, 05 de Dezembro de 2007Curitiba, Quarta-feira, 05 de Dezembro de 2007 Ano LII |352 páginasAno LII |352 páginasAno LII |352 páginasAno LII |352 páginasAno LII |352 páginas

Tribunal de Justiça
Atos Da Presidência ............................................................... 02
Secretaria ..................................................................................
Departamento da Magistratura ...................................................
Departamento  Administrativo ....................................................
Departamento Econômico e Financeiro .......................................
Departamento do Patrimônio .................................................. 02
Departamento de Informática .....................................................
Departamento de Engenharia e Arquitetura ................................
Departamento de Serviços Gerais ...............................................
Departamento Judiciário
Divisão de Distribuição ..............................................................
Seção de Preparo ................................................................... 03
Seção de Mandados e Cartas .....................................................
Processo Cível ....................................................................... 03
Processo Crime ...................................................................... 44
Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores ........................ 45
Processos do Órgão Especial ......................................................
Divisão de Baixa e Expedição .....................................................
Corregedoria da Justiça ..............................................................
Divisão de Concursos da Corregedoria .......................................
Conselho da Magistratura ...................................................... 57
Escola da Magistratura ..............................................................
Comissão Int. Conc. Promoções .................................................

Sistemas de Juizados Especiais Cíveis e Criminais ..................... 58

Comarca da Capital
Cível ...................................................................................... 72
Crime ................................................................................... 140
Fazenda Pública ................................................................... 141
Familia ................................................................................. 162
Delitos de Trânsito ......................................................................
Execuções Penais .......................................................................
Tribunal do Júri ...........................................................................
Infância e Juventude ............................................................ 164
Reg. Publico e Acidentes de Trabalho Precatórias Cíveis .............
Precatórias Criminais ........................................................... 164
Auditoria da Justiça Militar .........................................................

Central de Inquéritos ..................................................................

Central de Penas Alternativas ....................................................

Juizados Especiais - Civeis/Criminais .................................. 166

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná .........................................

Concursos ..................................................................................

Comarcas do Interior
Cível .................................................................................... 168

Crime ................................................................................... 262

Juizados Especiais ............................................................... 267

Concursos ..................................................................................

Ministério Público do
Estado do Paraná
Conselho Superior do Ministério Público ............................... 279

Corregedoria Geral do Ministério Público ....................................

Poder Judiciário Federal
Ordem dos Advogados do Brasil .................................................

Justiça Eleitoral .................................................................... 279

Ministério Público Eleitoral .........................................................

Justiça do Trabalho .............................................................. 280

Ministério Público do Trabalho ....................................................

Justiça Militar ............................................................................

Justiça Federal ..................................................................... 333

Editais Judiciais
Capital ................................................................................. 334

Interior ................................................................................. 337

Diversos .....................................................................................

Sumário Poder Judiciário Estadual

w w w. d i o e . p r. g ov. b r



22222 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

SENHORES(AS)  ADVOGADOS(AS)

Na programação do Movimento pela Conciliação, o CNJ fixou
o dia 08 de dezembro (Dia da Justiça) como o “Dia Nacional
da Conciliação”.

O Judiciário Paranaense aderiu ao Movimento e, em face dis-
so, será realizado um “Mutirão da Conciliação” no dia 8, no
período da manhã (8,30 às 12,00 horas), no Fórum Cível (Av.
Cândido de Abreu, 535).

Nesse “Mutirão”, as conciliações serão tentadas, preferencial-
mente, nas ações sobre poupança, financiamentos habitacio-
nais e cobrança de condomínio, entre as partes que compare-
cerem com seus advogados independentemente de prévia de-
signação de audiências e de intimações formais.

Recomenda-se aos advogados(as) que indiquem antecipadamen-
te os processos com interesse na conciliação, inclusive de ou-
tras ações.

O “Mutirão” será divulgado pela imprensa e outras formas e,
pelas mesmas vias, as partes serão chamadas a comparecer.

ROGA-SE a efetiva participação dos advogados(as), eis que
indispensável (art. 133 da CF), divulgando o movimento e
comparecendo ao “Mutirão” com seus constituintes (partes).

JOSÉ ANTÔNIO VIDAL COELHO
 Desembargador Presidente

VALTER RESSEL
Desembargador Coordenador

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO PERMANENTE PARA APURAÇÃO DE
IRREGULARIDADES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS AS EMPRESAS CONTRATADAS

Resenha no 21/2007

Resenha da sessão de julgamento realizada aos 27 de novem-
bro de 2007.
Protocolo no 83.959/2007
Interessado: Ataka Brasil Papelaria Ltda.
Assunto: Sanção Administrativa – Multa

Departamento do
Patrimônio

A Comissão, à unanimidade de seus membros, com base na
legislação vigente e amparada na melhor orientação doutriná-
ria, RESOLVE: 1. SANCIONAR à empresa ATAKA BRA-
SIL PAPELARIA LTDA, nos termos do inciso II, III e IV do
artigo 87 da Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações vigentes,
mediante a aplicação de 0,3% (zero vírgula três por cento) diá-
rios, relativos ao atraso de 09 (nove) dias, proporcionais ao
valor de 885 (oitocentos e oitenta e cinco) milheiros de papel
sentença, que resultaram em R$ 554,36 (quinhentos e cinqüen-
ta e quatro reais e trinta e seis centavos) e de 0,3% (zero vírgu-
la três por cento) diários, relativos ao atraso de 23 (vinte e três)
dias, proporcionais ao valor de 1.615 (um mil seiscentos e quin-
ze) milheiros de papel sentença, que resultaram em R$ 2.585,29
(dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove cen-
tavos), que somados perfazem um total de R$ 3.693,65 (três
mil, seiscentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centa-
vos), abatendo-se do mesmo os valores eventualmente já reti-
dos; 2. Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 29 de novembro de 2007

Ana Lúcia Nogueira Zamataro,
Presidente da Comissão Permanente para Apuração de
Irregularidades e Aplicação de Sanções Administrativas

 às Empresas Contratadas.

EXTRATO Nº 232/2007

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 4.467/2005.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem sua gênese
fulcrada nos ditames do artigo 133 da Lei 15.340/06, na Porta-
ria nº 356/2007 da Presidência do Conselho Diretor do Fundo
de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, e demais
disposições Legais.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO ITAÚ S/A.

OBJETO: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por meio deste Termo, decorrente do protocolado nº
4.467/2005, cede ao CESSIONÁRIO o uso da área útil de 57,56
m² (cincoenta e sete vírgula cinqüenta e seis metros quadra-
dos), destinada à instalação de 01 (um) Posto de Atendimento
Bancário, nas dependências do prédio do Fórum da Comarca
de Foz do Iguaçu, sito na Rua Pedro Basso, nº 1001, Jardim
Pólo Centro.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 12 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 237/2007

TERMO: cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 168.822/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem sua gênese
fulcrada nos ditames do artigo 116 da Lei 8.666/93.

CEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO E PREVIDÊNCIA.

CESSIONÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

OBJETO: O imóvel do Bloco I, do Centro Administrativo Santa
Cândida, na Rua Máximo João Kopp, 274, bairro Santa Cândi-
da, será usado, exclusivamente, para o funcionamento de uni-
dades do Tribunal de Justiça.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 26 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 238/2007

TERMO: alteração do contrato de prestação de serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 15.887/2007.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO: Este contrato terá vigên-
cia a partir de 05.09.2007, findando no dia 30.11.2007, prazo
final da garantia do elevador nº 70878, instalado no prédio do
Fórum da Comarca de Dois Vizinhos-Pr, localizado na Rua
Prefeito Dedi Barrichelo Montagner, nº 680.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 27 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 230/2007

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 138.610/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem sua gênese
fulcrada nos ditames do artigo 116 da Lei 8.666/93, bem como,
na Lei Estadual nº 12.216/1998, publicada no Diário Oficial em
15/07/1998, no Decreto Judiciário nº 153/1999, publicado no
Diário da Justiça em 20/04/1999 e demais disposições Legais.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO ITAÚ S/A.

OBJETO: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por meio deste Termo, decorrente do protocolado nº
138.610/2007, cede ao CESSIONÁRIO o uso da área útil de
0,64 m² (zero vírgula sessenta e quatro metros quadrados), des-
tinada à instalação de 01 (um) Caixa Eletrônico, nas dependên-
cias do prédio do Fórum da Comarca de São José dos Pinhais,
sito à Rua João Ângelo Cordeiro s/nº, centro.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 12 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 240/2007

TERMO: de Doação.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 36.583/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: o presente Termo de Doação se dá
com fulcro no artigo 17, inciso II, alínea “a” da Lei Federal nº
8.666/93 e demais disposições legais pertinentes à matéria.

DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

DONATÁRIA: 2ª CIA DO 16º BPM DA POLÍCIA MILITAR.

OBJETO: o DOADOR repassa a DONATÁRIA, a título de do-
ação os bens de sua propriedade, descritos no termo, o qual de-
clara encontrar-se desembaraçados e isentos de ônus, transferin-
do-os ao patrimônio da DONATÁRIA, que declara aceitá-lo.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 28 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio
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Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform. Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10750

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cristina Xavier 001 0444358-7
Andréia Marina Latreille 001 0444358-7
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 001 0444358-7
Marina Bueno de Cerqueira Leite 001 0444358-7
Regina Tânia Bortoli 001 0444358-7
Roberto Altheim 001 0444358-7
Rogério Calazans da Silva 001 0444358-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0444358-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0444358-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/218333. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001034 Embargos a
Execução. Agravante: Massa Falida Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ouro Verde Ltda. Advogado: Luiz Antonio
Pereira Rodrigues, Ana Cristina Xavier, Andréia Marina La-
treille, Rogério Calazans da Silva, Regina Tânia Bortoli. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Altheim, Sérgio Botto
de Lacerda. Despacho:

1. MASSA FALIDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS QUÍMICOS OURO VERDE LTDA. opôs embargos de
declaração em face dos termos da decisão proferida nos autos
de agravo de instrumento nº 444.358-7, pela qual foi declarado
deserto o recurso, ante o não pagamento do preparo. Sustentou
que não houve manifestação quanto ao pedido de assistência
judiciária gratuita, além de que não lhe foi oportunizado prazo
para a regularização do preparo. Requereu o acolhimento dos
declaratórios. É o relatório. 2. Os embargos de declaração opos-
tos pela Massa Falida Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ouro Verde Ltda. devem ser acolhidos, para o fim de ser
analisado o pedido de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. Determina o artigo 208 da Lei de Falências:
“Art. 208. Os processos de falência e de concordata preventiva
não podem parar por falta de preparo, o qual será feito oportu-
namente incorrendo os escrivães que os tiverem parados por
mais de vinte e quatro horas, em pena de suspensão, imposta

TERMO ADITIVO Nº 06/2007

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo contra-
tual.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIA: Empresa ÁLVARO DE JESUS ZANATTA
DA SILVA - ME

OBJETO DO CONTRATO: Exploração da cantina instalada
no Fórum dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º. De janeiro de 2008
e 1º. de fevereiro de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, § 1º. da Lei Estadual
nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.

PROTOCOLO Nº 3.988/2006.

Em 19 de novembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

APOSTILA Nº 08/2007

Referente ao reajuste dos valores mensais praticados no con-
trato celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ E CARLA CRISTINA DA SILVA LUZ,
LUCIANE DA LUZ COSTA E ALESSANDRA DA LUZ
FERREIRA.

PROTOCOLO Nº 82.894/1996

CONTRATO DE LOCAÇÃO: Imóvel localizado na Rua Pará,
nº 1.682, destinado a abrigar as Varas de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios da Comarca de Londrina.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação.

Objeto: Reajuste dos valores mensais praticados no contrato
acima descrito.

Índice de Reajuste: 4,871% (quatro inteiros e oitocentos e se-
tenta e um milésimos por cento).

Valor atualizado: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), confor-
me proposta apresentada pelas locadoras às fls. 367.

Fundamento legal: Art. 112, § 12 da Lei Estadual nº 15.608/07.

Vigência: O valor reajustado permanecerá fixo de 07/11/2007
a 06/11/2008.

Dotação orçamentária do Contrato: 05 60 0000 2395 0000
3390.3610 250 - FUNREJUS.

Curitiba, 23 de novembro de 2007.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 384/2007

PROTOCOLO: 4.467/05
INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
DESPACHO: Autorizo a transferência de local dos postos de
atendimento bancários do Banco Itaú e do Banco do Brasil lo-
calizados nas dependências do Fórum da Comarca de Foz do
Iguaçu, para o hall de entrada do aludido prédio, ante as infor-
mações prestadas pelo Departamento de Engenharia e Arquite-
tura e as plantas de fls. 8/9, sem ônus para este Tribunal. Posto
isso, determino as seguintes providências: I – Ao Departamen-
to de Engenharia e Arquitetura para ciência e comunicação deste
despacho ao MM. Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Co-
marca de Foz do Iguaçu; II – Ao Departamento do Patrimônio,
para as providências no sentido de elaborar termo de cessão de
uso às Instituições supramencionadas, com a respectiva fixa-
ção do valor de sua Taxa de Ocupação, nos termos da Portaria
nº 356/07; III – Ao Centro de Apoio ao FUNREJUS para os
demais fins; IV – Após, arquive-se. Em, 07 de agosto de 2007.
(Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 386/2007

PROTOCOLO: 54.957/1997
INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no parecer nº 193/
07 (fls. 61 usque 62) da Assessoria Jurídica do Departamento
do Patrimônio, DECLARO EXTINTO o Termo de Cessão de
Uso celebrado originalmente com o Banco do Estado do Para-
ná – BANESTADO, tendo por objeto a instalação de 01 (um)
posto de Atendimento Bancário nas dependências do Fórum da
Comarca de União da Vitória, a partir de 12 de janeiro de 2007;
II – Cientifique-se; III – Publique-se; IV – Ao FUNREJUS para
as providências cabíveis; V – Ao Departamento do Patrimônio
para as anotações cabíveis; VI – Arquive-se. Em, 27 de novem-
bro de 2007. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 387/2007

PROTOCOLO: 82.894/1996
INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente nas informações nº 1.099/2007 da Assesso-
ria Jurídica do Departamento do Patrimônio, da informação nº
580/2007, da Divisão de Contadoria Geral do Departamento
Econômico e Financeiro, bem como da deliberação de fls. 369
da Comissão de Estudos e Reavaliação de Contratos, AUTO-
RIZO o reajuste do valor do contrato firmado com as Senhoras
CARLA CRISTINA DA SILVA LUZ, LUCIANE DA LUZ COS-
TA e ALESSANDRA DA LUZ FERREIRA, que tem por objeto
a locação do imóvel destinado a abrigar as Varas de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Londrina,
a partir de 07/11/2007, passando o valor mensal de R$5.028,09
(cinco mil, vinte e oito reais e nove centavos) para R$5.100,00
(cinco mil e cem reais), valor este que permanecerá fixo e inal-
terado até 06/11/2008, ex vi das disposições da Lei nº 9.069/
1995; II – Ao FUNREJUS para as providências necessárias; III
– Ao Departamento do Patrimônio para formalização de termo
de apostila; IV – Publique-se. Em, 06 de novembro de 2007.
(Presidente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TIPO: Menor Preço

Pregão Presencial nº 55/2007

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de mobiliá-
rio padrão e itens de comunicação visual.
Destino: Diversas unidades do Poder Judiciário Estadual.
Data de abertura: 20 de dezembro de 2007, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus, ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 30 de novembro de 2007.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

mediante requerimento de qualquer interessado”. Desta forma,
evidencia-se a possibilidade de que o recolhimento das custas
processuais seja feita a posteriori nos processos de falência que
ainda são regidos pelo revogado Decreto-Lei. Todavia, não se
pode estender dito benefício aos processos em que são discuti-
das questões diversas à falência, conforme o caso dos autos.
Esta é a orientação traçada pela jurisprudência: “PROCESSU-
AL CIVIL. FALÊNCIA. AÇÃO REVOCATÓRIA. RECURSO
ESPECIAL INTERPOSTO SEM PREPARO. DESERÇÃO. - O
recurso especial interposto em ação revocatória falencial não
dispensa o pagamento de preparo, sem o qual há de ser reputa-
do deserto. Isso porque ‘o art. 208 da Lei de Falências só se
aplica ao processo principal da falência, sendo excluída a sua
incidência em relação às ações autônomas de que a Massa Fa-
lida seja parte’ (REsp 263.573/SP, relatado pelo eminente Mi-
nistro Barros Monteiro, DJ de 13/09/2004). Recurso especial
não conhecido” (STJ. REsp. 550238/RJ. Rel. Min. Cesar Asfor
Rocha. Publicado em 5/2/2007). “O ART. 208 DA LEI DE FA-
LÊNCIAS SÓ SE APLICA AO PROCESSO PRINCIPAL DA
FALÊNCIA, SENDO EXCLUÍDA A SUA INCIDÊNCIA EM
RELAÇÃO ÀS AÇÕES AUTÔNOMAS DE QUE A MASSA
FALIDA SEJA PARTE” (REsp nº 263.573-SP, Rel. Min. Bar-
ros Monteiro - 4ª Turma; DJ 13.09.2004, pág. 242). “APELA-
ÇÃO CÍVEL. (...). RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE
PREPARO. ART. 208 DO DEC. LEI. Nº 7661/45. INAPLICA-
BILIDADE. DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
(...) 3. O benefício concedido pelo artigo 208 do Dec. Lei nº
7661/45 está restrito aos processos de falência e de concorda-
ta, não alcançando processos correlatos em que a Massa Falida
atua meramente como parte. 4. Diante da ausência de preparo
recursal, e não sendo a Massa Falida beneficiária de assistên-
cia judiciária gratuita, o Recurso Adesivo não merece ser co-
nhecido, eis que deserto. Apelação Cível desprovida. Recurso
Adesivo não conhecido” (TJPR. ApCv 312.116-0. Rel. Des.
Jucimar Novochadlo. Publicado em 24/3/2006). 3. Sendo as-
sim, acolho os embargos de declaração para o fim de indeferir
o pedido de assistência judiciária gratuita, por não vislumbrar
os motivos autorizadores para a sua concessão. 4. Intime-se a
recorrente para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova a juntada do respectivo preparo. 5. Dê-se ciência à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESI-
DENTE

Departamento Judiciário          Emitido em 30/11/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2007 13:30
Sessão Extraordinária - 2ª Câmara Cível Suplementar

Relação No. 2007.10749 de Publicação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR - 2005
CONVOCAÇÃO - ATO N° 01/2007

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor GAMALIEL
SEME SCAFF, Presidente da 2ª CÂMARA CÍVEL SUPLE-
MENTAR, deste egrégio Tribunal de Justiça, fica convocada
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, às 13:30 horas do dia 10 (dez)
de dezembro em curso, na Sala Lauro Lopes - 1º andar do Edi-
fício Anexo, para julgamento dos processos inclusos na pauta a
seguir publicada.

Curitiba, 23 de novembro de 2007.

ELIANE DA CUNHA MANFRE
Secretária da 2ª Câmara Cível Suplementar, em exercício

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 2ª Câmara Cível
Suplementar a realizar-se em 10/12/2007 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 325432400 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de Anibal Khury. Advogado: Joaquim Ro-
berto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta,
Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Alcy Joaquim Ramalho Filho,
A Folha da Imprensa Ltda. Advogado: Marco Antonio Montei-
ro da Silva. Embargante: Estado do Paraná . Advogado: Cleide
Rosecler Kazmierski . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-

cedo Junior

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0002 . Processo: 0326678-4

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000395 Ação de Despejo. Impetrante: Alaor Sencio Paes
, Terezinha Antonia Paes. Advogado: José Roberto Sapateiro .
Impetrado: Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
Londrina . Litis: Maria Aparecida Luis Munhoz . Advogado:
Marcos Leate , Ivan Ariovaldo Pegoraro. Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0326870-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000191 Execução Fiscal. Agravante: José Emanuel Fer-
reira . Advogado: Ederson Ribas Basso e Silva , César Felix
Ribas. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Ad-
vogado: Weslei Vendruscolo . Relator: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior

Ação Rescisória (Cam)

0004 . Processo: 0325533-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000939 Reintegração de Posse. Autor: João
Batista Borges de Freitas . Advogado: João Cesario Mota , Car-
mem Lucia Crozetta. Réu: Moacyr Cândido da Costa , Leonir
Strauhs da Costa. Advogado: Aloysio Roa , Eustáquio Reis de
Mendonça. Relator: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
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Silvio Henrique Marques Júnior 004 0422841-3
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0033475-8/02 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 1996/17635. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 334758-
0 Mandado de Segurança. Impetrante: Jorge Luiz Farias Lobo.
Advogado: Lenir Gonçalves da Silva, Lenir Gonçalves da Silva
Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner
Weber Lunardon. Exequente: Jorge Luiz Farias Lobo. Advoga-
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do: Lenir Gonçalves da Silva. Executado: Estado do Paraná.
Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

1. LENIR GONÇALVES DA SILVA, advogado constituído nos
autos, por meio do protocolado às fls. 218/219, informou que
adquiriu por meio de instrumento particular de cessão, o direi-
to de crédito proveniente do Precatório Requisitório sob proto-
colo nº. 17.872/2003, de titularidade do Exeqüente JORGE
LUIZ FARIAS LOBO, requerendo a homologação da habilita-
ção do peticionário no crédito cedido. Intimado, o ESTADO
DO PARANÁ requereu a juntada do original ou cópia autenti-
cada da cessão acostada às fls. 220/221, tendo o Exeqüente
JORGE LUIZ FARIAS LOBO juntado cópias autenticadas do
instrumento particular de cessão às fls. 265/266. Na manifesta-
ção de fls. 270/272, o ESTADO DO PARANÁ alega prescrição
intercorrente da pretensão executória, conforme art. 1º do De-
creto 20.910/1932 e 4º do Decreto-lei nº. 4.597/1942, razão
pela qual não concorda com a cessão de crédito trazida aos
autos. O Exeqüente JORGE LUIZ FARIAS LOBO manifestou-
se às fls. 278/281 e o Ministério Público exarou o parecer de
fls. 291/294, opinando pela inocorrência da prescrição e pela
desnecessidade da homologação da cessão de crédito. 2. Acom-
panho in totum o parecer dos i. representantes do Ministério
Público. Não houve no caso a ocorrência de prescrição, eis que
o direito da pretensão executória foi exercido pelo pedido de
fls. 160/161. De outro lado, nem a extinção do processo com
arrimo no art. 267, §1º, do Código de Processo Civil não seria
cabível, pois não houve intimação pessoal do Exeqüente para
promover o impulso processual devido. No tocante ao pedido
de homologação, não há interesse processual para tanto, já que
a cessão de créditos se concretiza independente de homologa-
ção judicial, nos termos dos arts. 286 a 298 do Código Civil. 3.
Assim, indefiro o pedido de fls. 219. Intimem-se e arquivem-se
os autos. Curitiba, 16 de novembro de 2007. Vilma Régia Ra-
mos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA

0002 . Processo/Prot: 0389499-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/232080. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000153 Repetição de
Indébito. Apelante: Município de Colombo. Advogado: Este-
vão Busato. Apelado: José Gonçalves Ferreira. Advogado: Eral-
do Lacerda Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

‘AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 670 DO
STF. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 165, I, DO CTN.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO nº 02 DESTA CORTE. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO, CONSOANTE PRERROGATIVA IN-
SERTA PELO ARTIGO 557, DO CPC. JUROS DE MORA A
PARTIR DA CITAÇÃO - ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO - SÚ-
MULA 188 DO STJ. Vistos, etc. I - Trata-se de recurso de ape-
lação interposto contra r. sentença que julgou procedente pedi-
do deduzido em Ação de Repetição de Indébito, sob nº 153/
2005, proposta por José Gonçalves Ferreira em face do Muni-
cípio de Colombo, para determinar a repetição dos valores pa-
gos indevidamente pelo autor a título de iluminação pública,
corrigida pelo INPC ou outro índice que o substituir até a data
do efetivo pagamento, e acrescida de juros de mora, contados
da citação, no percentual de um por cento ao mês, respeitado o
prazo prescricional bem como a edição da Lei Municipal n.
853/02 que legitimou a cobrança, apurável em liquidação de
sentença, condenando ainda o Município/réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios ao patrono do
autor, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Não de-
terminou a remessa necessária considerando o contido no arti-
go 475, § 2º, do CPC. (sentença fls. 35/40). Em suas razões de
inconformismo, o Município de Colombo pugna pela reforma
da r. decisão, sustentando, em síntese; que, a declaração de
inconstitucionalidade deve ser feita por via de Ação Direta de
Inconstitucionalidade e não por sede de Ação Declaratória de
Indébito, ante disposto pelo artigo 103 da Constituição Fede-
ral; que, a cobrança da taxa de iluminação pública, datada de
mais de vinte anos, é legal porque criada com fulcro nos arts.
77 e 79, I, ‘a’, do CTN, por isso não podendo ser considerada
indivisível; que, não se aplicam entre ente público e seus con-
tribuintes as disposições do Código de Defesa do Consumidor,
daí porque não se poder dar azo ao que dispõe o seu art. 42, por
tratar-se de espécie de tributo, de modo a inviabilizar a repeti-
ção do indébito, mormente por depender de demonstração efe-
tiva de empobrecimento do solvens com real e comprovado
impacto sobre sua capacidade contributiva. Por fim, pleiteia
redução do valor fixado a título de honorários advocatícios,
tendo em vista a simplicidade e a singeleza da lide (razões de
fls. 44/53). O Apelado apresentou suas contra-razões de recur-
so pugnando pela manutenção integral da r. decisão recorrida
(razões de fls. 57/66). Nesta instância, a douta Procuradoria
Geral de Justiça emitiu parecer pelo provimento parcial do re-
curso, apenas para reduzir-se o quantum fixado a título de ho-
norários advocatícios (fls. 94/99). É, em síntese, o relatório,
cujos autos recebi conclusos substituindo ao cargo vago do
eminente Desembargador Ulysses Lopes. Decido. II - O incon-
formismo do Apelante é, basicamente, contra a declaração de
ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa de iluminação pú-
blica cobrada cumulativamente com o consumo mensal de ener-
gia até a edição da EC 39/2002, e contra a possibilidade de sua
repetição. Como se trata de questão já decidida de forma defi-
nitiva pelo Supremo Tribunal Federal, consoante edição da
Súmula nº 670, comporta julgamento monocrático sem submis-
são do Colegiado nos termos do disposto no artigo 557, caput,
do CPC, e 209, do Regimento Interno deste Tribunal de Justi-
ça. Aduz o Apelante que a declaração de ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa fere o disposto no art. 103
da Constituição Federal. Entretanto, carece de embasamento

tal dedução, porque a própria Carta Magna prevê a possibilida-
de de declaração incidental de inconstitucionalidade de lei pelo
Juiz de primeiro grau quando, no curso de um pleito judiciário,
uma das partes levanta, em defesa de sua causa, a objeção que
se lhe quer aplicar, surtindo efeitos ‘inter partes’ e eficácia ‘ex
tunc’. É da doutrina: “No Brasil, o controle de constitucionali-
dade repressivo judiciário é misto, ou seja, é exercido tanto de
forma concentrada, quanto de forma difusa. (...). Difuso ou
aberto. Também conhecido como controle por via de exceção
ou defesa, caracteriza-se pela permissão a todo e qualquer juiz
ou tribunal realizar no caso concreto a análise sobre a compati-
bilidade do ordenamento jurídico com a Constituição Federal!
(‘in’ Direito Constitucional, de Alexandre de Moraes, 17ª ed,
ed. Atlas, págs. 634/5). Ademais, sobre a questão o Supremo
Tribunal Federal já decidiu de forma definitiva, consoante enun-
ciado nº 670, prevalecendo, assim, o entendimento de que o
serviço de iluminação pública é destinado a toda coletividade,
constituindo uma prestação uti universi e não uti singuli, daí a
ilegalidade da sua cobrança. Nesse sentido, a jurisprudência
tanto dos Tribunais Superiores quanto deste Tribunal: “(...)
Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilumina-
ção pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois,
no que concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a
controvérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimi-
da pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou enten-
dimento no sentido de que, não se tratando de serviço público
específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tri-
buto (RTJ 182/755-756, Rel. Min. Ilmar Galvão; AI 270.006-
MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 272.149-MS, Rel. Min.
Maurício Corrêa; AI 288.527-MS, Rel. Min. Nelson Jobim; AI
527.8900-MG, Rel. Min. Celso de Mello; RE 228.029- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves; RE 233.332-RJ, Rel. Min. Ilmar Galvão;
RE 278.945-RJ, Rel. Min. Néri da Silveira, v.g.). Cabe referir,
ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral formulou enunciado sumular que consubstancia esse en-
tendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. (STF, RE nº 438.025-
RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 30.06..2005). “Tributos. Taxa
de Iluminação Pública - TIP. Inocorrência de serviço público
específico e divisível. Inconstitucionalidade, Repetição de in-
débito. Cobrança indevida de taxa pública. Direito patrimonial
do contribuinte. Previsão expressa no Código Tributário Naci-
onal. Inteligência do art. 165, CTN” (TJPR, AC nº 291.643-0,
12ª CC, Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior). Portanto, constatada
a ilegalidade da norma que instituiu a Taxa de Iluminação Pú-
blica, seu pagamento é indevido nos termos do artigo 165, inci-
so I, do Código Tributário Nacional, daí porque a mantença da
r. sentença singular a respeito. Referentemente à impossibili-
dade da devolução dos valores em razão da inaplicabilidade do
CDC ao caso, também desmerece prosperar a insurgência, pois
a condenação à repetição do indébito, como se viu, está funda-
da no disposto pelo artigo 165, I, do Código Tributário, e não
no artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, conforme
consta da decisão-recorrida, in verbis: “O pedido tem proce-
dência em relação aos valores pagos anteriormente à edição da
Lei Municipal supra indicada, pois conforme ensinamento do
artigo 165 do CTN merece repetição de indébito os valores
pagos por tributos não devidos, desde que não tenha prescrito o
direito de assim receber” (fls. 39/40). Por fim, no tocante à
redução dos honorários advocatícios o recurso merece ser pro-
vido, isto porque, levando-se em conta os inúmeros pedidos de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, bem como
o disposto no artigo 20, § 3º, do CPC, o valor fixado na r. sen-
tença mostra-se, realmente, excessivo, devendo ser reduzido.
É que, embora não se constante inadequação do critério utili-
zado para a fixação em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por ter
sido cumprido o estabelecido pelo artigo 20, § 4º, do CPC, não
se atendeu, no entanto, à eqüidade necessária exigida pelo re-
ferido dispositivo, posto não se revelar complexa a matéria (in-
clusive sumulada pelo STF), tanto que nem houve necessidade
de dilação probatória e participação em audiência. Assim, en-
tendo razoável reduzir-se a verba honorária para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), diante dos inúmeros precedentes deste Tribunal,
que culminou inclusive na edição do Enunciado nº 2 das Câ-
maras Especializadas em Direito Tributário, in verbis: “Na fi-
xação dos honorários advocatícios nas ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para
as ações individuais, aumentando-se conforme o número de
pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00
(setecentos reais) para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsor-
tes ativos” E, como bem enfatizou o eminente Desembargador
Ruy Cunha Sobrinho, deste Tribunal, no julgamento da Apela-
ção Cível nº 386.969-8, da mesma Comarca de Colombo, “(...)
a aplicação dessa orientação visa impedir que os jurisdiciona-
dos se submetam a uma verdadeira loteria, ou seja, com possi-
bilidade de obter sucesso ou não dependendo da Câmara que
julgue o seu pleito”. Por fim, no que se refere ao termo inicial
da incidência dos juros de mora, reformo, de ofício, a r. senten-
ça, pois, nos termos da Súmula n. 188 do STJ, somente incidi-
rão juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença
prolatada em ação de repetição do indébito, e não a partir da
citação, como constou Assim o faço por ser estes consectários
da condenação e independer até mesmo de pedido expresso
(CPC, art. 293). Destarte, com fundamento no artigo 557 do
CPC, dou parcial provimento ao recurso do Município, para
reduzir o valor dos honorários advocatícios à R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), e, de ofício, determinar a incidência dos juros de
mora conforme disposto pela Súmula 188 do STJ. Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2.007. LUÍS ESPÍNDIOLA Rela-
tor

0003 . Processo/Prot: 0391166-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/240178. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000325 Repetição de
Indébito. Apelante: Município de Colombo. Advogado: Este-
vão Busato. Apelado: Maria Jose Duarte. Advogado: Eraldo
Lacerda Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.

Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL nº. 391.166-0 Considerando o contido na
petição protocolada neste Tribunal sob nº. 0238957/2007 (fls.
94), manifeste-se o Réu/Apelante. Diligências necessárias. In-
timem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. LUÍS ESPÍN-
DOLA Relator

0004 . Processo/Prot: 0422841-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/120804. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000174 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Hideo Toda, Espólio de Pedro Tamura
Representado(a), Jacob Cremm Junior, Maria Helena Baeza,
Manoel Baeza. Advogado: Ricardo Jamal Khouri, Sônia Maria
Gremaschi Marcílio de Oliveira. Apelado: Município de Ma-
ringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Laércio
Fondazzi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença (f. 187)
que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em face
do abandono da causa pela parte autora (art. 267, inc. III, do
CPC). Em suas razões recursais, Hideo Toda e outros argumen-
tam que não houve a intimação pessoal das partes para dar se-
guimento ao feito, com o preparo das custas processuais, na
forma preconizada pelo § 1º, do art. 267, do CPC, podendo tal
intimação ocorrer, inclusive, por meio de edital. Requereu a
anulação da decisão, com a continuidade dos trâmites legais.
Recebido o recurso (f. 206), foi respondido (f. 210/215). A Pro-
curadoria Geral da Justiça (f. 232/236) se manifestou pelo pro-
vimento do recurso. É o relatório. Assiste razão ao apelante. Às
f. 181, foi determinada a notificação da autoridade coatora,
ocorrendo a intimação do procurador dos autores pelo Diário
da Justiça para que efetuassem o pagamento das custas do ofi-
cial de justiça (f. 182). Às f. 183, novamente pelo Diário da
Justiça, houve a intimação do procurador dos impetrantes para
que fosse feito o recolhimento das custas do oficial de justiça,
tendo este permanecido inerte, consoante certidão de f. 184. O
magistrado determinou a intimação pessoal da parte para que
em 48 horas efetuasse o pagamento das custas (f. 185), nova-
mente intimado o procurador dos autores, desta vez pessoal-
mente (f. 185v). Certificada mais uma vez acerca da inércia da
parte autora (f. 186), sobreveio a sentença guerreada. Desta
breve retrospectiva percebe-se que não houve a intimação pes-
soal da parte, conforme o mandamento do § 1º, do art. 267, do
CPC, para que pudesse ser extinto o feito sem resolução de
mérito. “Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de
mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) (...) II -
quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligên-
cia das partes; III - quando, por não promover os atos e diligên-
cias que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de
30 (trinta) dias; (...) § 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e
Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do proces-
so, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48
(quarenta e oito) horas. (...)” (destaquei) Assim, para que hou-
vesse a extinção do processo sem resolução de mérito em razão
do abandono da causa, a parte deveria ser intimada pessoal-
mente para providenciar o andamento do processo. No caso em
exame, foram realizadas três intimações, todas dirigidas ao pro-
curador dos autores e nenhuma às partes pessoalmente. A inti-
mação pessoal do procurador não supre a intimação pessoal da
parte para a finalidade determinada no § 1º do art. 267, do CPC.
Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO RESCISÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO
DEPÓSITO. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO PES-
SOAL NÃO REALIZADA. NECESSIDADE. ART. 267, § 1º,
DO CPC. REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. É firme o entendi-
mento deste Tribunal Superior de Justiça no sentido de que a
não realização do pagamento das despesas complementares da
causa enseja a extinção do processo por abandono, situação
prevista no inciso III, do artigo 267, do CPC; e não por ausên-
cia de pressuposto processual, segundo disposição do inciso
IV, do mesmo dispositivo legal (REsp 448398/RJ, Quarta Tur-
ma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 5.12.2002).
2. Não há falar em extinção do processo, sem julgamento do
mérito, em face do indeferimento da petição inicial, por conta
da não complementação de despesas complementares, sem a
devida intimação pessoal dos autores, nos termos do disposto
no art. 267, § 1º, do Código de Ritos. Precedentes. 2. Agravo
regimental improvido. (AgRg no Ag 506736/GO, Relator Mi-
nistro Hélio Quaglia Barbosa, 4ª T., Data do Julgamento 11/09/
2007, Data da Publicação/Fonte: DJ 24.09.2007 p. 311)” “PRO-
CESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO. ART. 267, INCISO III E
§ 1º, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL PRÉVIA. AUSÊN-
CIA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. A extinção do pro-
cesso por abandono da causa demanda a prévia intimação pes-
soal do autor para suprir o vício em 48 (quarenta e oito) horas.
Precedentes. (...) 3. Recurso especial não provido. (REsp
930170/SE, Relator Ministro Castro Meira, 2ª T., Data do Jul-
gamento 14/08/2007, Data da Publicação/Fonte: DJ 27.08.2007
p. 214)” “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO
PESSOAL DAS PARTES. ART. 267, § 1º, DO CPC. (...) 2. Nos
termos do art. 267, § 1º, do CPC, somente a extinção do pro-
cesso por negligência das partes ou por abandono da causa pelo
autor demanda a prévia intimação pessoal dos litigantes para
suprir o vício em 48 (quarenta e oito) horas. 3. Agravo regi-
mental provido para conhecer do agravo de instrumento e ne-
gar provimento ao recurso especial. (AgRg no Ag 747575/RJ,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, 2ª T., Data do Julga-
mento 16/05/2006, Data da Publicação/Fonte: DJ 01.08.2006
p. 409)” Não é outro o entendimento deste Tribunal: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABAN-

DONO DA CAUSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPACHO
QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA
PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SE
MANIFESTAR EM 48 HORAS. NULIDADE. SENTENÇA
CASSADA. DEMAIS TÓPICOS PREJUDICADOS. RECUR-
SO PROVIDO. Para que seja extinto o processo com funda-
mento do CPC 267 III, “Não basta a intimação do advogado da
parte; é mister a intimação pessoal desta (STJ - 1ª T., REsp
1.262-RJ, rel. Min. Armando Rollemberg, j. 6.11.89, deram
provimento, v.u., DJU 18.12.89, p. 18.465). (Acórdão nº 8094,
14ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal, j.
em 17.10.2007) APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA PELO AU-
TOR. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. INTIMAÇÃO PESSOAL NÃO CONCRETIZADA.
ART. 267, INC. III, § 1º, DO CPC. NULIDADE CONFIGU-
RADA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO PELA PARTE ADVERSA. TRANSGRESSÃO
À SÚMULA 240 DO STJ. SENTENÇA REFORMADA. APE-
LO PROVIDO. ANÁLISE DO MÉRITO PELO TRIBUNAL.
ART. 515, § 3º, DO CPC. NULIDADE DA CDA. INOCOR-
RÊNCIA. EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES. 1.
No caso de abandono da causa pelo autor por tempo superior a
trinta dias, imprescindível se torna sua intimação pessoal para
que promova o cumprimento da diligência faltante, sem a qual
não pode ser extinto o processo sem julgamento do mérito. (...)
(Acórdão nº 29.801, 2ª Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira, j. em 02.10.2007) Observe-se, ain-
da, o que leciona Antonio Cláudio da Costa Machado: “De acor-
do com o presente dispositivo, é requisito indispensável para a
extinção do processo e seu corolário, o arquivamento dos au-
tos, nos casos de abandono da causa, a prévia intimação pesso-
al da parte (por mandado, carta ou, excepcionalmente, por edi-
tal) para dar andamento ao feito no prazo referido. Somente
após o decurso desse prazo, contado na forma do art. 241 - no
caso de mandado da efetiva intimação -, é que o juiz poderá
proferir sentença, extinguindo o processo. (MACHADO, An-
tonio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil Interpretado:
artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais ci-
vis e extravagantes anotadas. Barueri: Manole, 2006, p. 591)”.
Assim, a declaração de nulidade da sentença que decretou a
extinção do mandado de segurança é medida que se impõe,
para que seja intimada pessoalmente a parte autora, para que
providenciar o andamento do processo, no prazo de quarenta e
oito horas e, após, este poderá ser extinto. Ante o exposto, dou
provimento ao recurso, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do CPC,
para declarar a nulidade da sentença de f. 187, determinando
que seja feita a intimação pessoal da parte autora para dar an-
damento ao feito, nos termos do § 1º, do art. 267, do CPC. Int.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. Fernando César Zeni Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0428741-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/148779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Canaã In-
dústria Moveleira Ltda. Advogado: João Alberto Graça, Lean-
dro Souza Rosa, Lucius Marcus Oliveira, Ari Carlos Cantele.
Impetrado: Secretário da Fazenda do Estado do Paraná. Litis:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Almeja a Impetrante a concessão da segurança para o fim de
afastar a exigência de inscrição em dívida ativa para possibili-
tar a compensação dos créditos tributários com precatórios ven-
cidos e não pagos objeto do pedido com protocolo SID n.º
9.435.069-7, por entender inconstitucional a norma do Decreto
Estadual n.º 5.154/2001. Como a autoridade fazendária indefe-
riu o pedido de compensação ao fundamento de ausência de
inscrição dos débitos em dívida ativa1, matéria a ser discutida
pelo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, por ocasião do
incidente de inconstitucionalidade suscitado na Apelação Cí-
vel n.º 388.853-3, SUSPENDO o julgamento deste Recurso de
Apelação até decisão final do incidente de inconstitucionalida-
de, em razão do disposto no § 2º do art. 208 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. 2. Aguarde-se no arquivo pro-
visório. Após, venham conclusos para julgamento. 3. Intimem-
se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. VILMA RÉGIA RA-
MOS DE REZENDE Desembargadora Relatora 1 fl. 102

0006 . Processo/Prot: 0433137-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/169228. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000328 Ordinária. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Agravado: Município de Apucarana. Advogado: Nilso Pau-
lo da Silva, Rubens Henrique de França, Leticia Maria Cunha.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos. Diante da informação prestada pela condutora do pro-
cesso em primeiro grau à fl. 181-tj, determino seja promovida a
intimação da parte agravada para resposta ao recurso (CPC,
art. 527, V), observando-se para tanto o instrumento de procu-
ração acostado à fl. 182-tj. Cumpra-se. Curitiba, 29 de outubro
de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0007 . Processo/Prot: 0435624-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171584. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000585 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Loriane Leisli Azeredo. Apelado: Évora Comercial de Gêneros
Alimentícios. Advogado: Helton Diego Ferreira, Lucius Mar-
cus Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição:despachos do Re-
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lator e Revisor.

1. A tese do apelado é de que o título executivo não é certo, em
razão do pedido administrativo de compensação e tampouco
exigível, visto que há decisão judicial suspendendo a exigibili-
dade do crédito tributário em sede de mandado de segurança.
Com efeito, o magistrado acolheu os embargos, e julgou extin-
ta a execução em razão de existir decisão liminar em mandado
de segurança impetrado pela embargante, posteriormente con-
firmada por sentença de mérito recorrível. 2. Assim, deve o
Apelado comprovar o trânsito em julgado da sentença no man-
dado de segurança (art. 333, inc. I, do CPC), porquanto, ainda
que não tenham as partes recorrido voluntariamente, o manda-
mus é obrigatoriamente submetido a reexame necessário (art.
12, parágrafo único, da Lei n 1.533/51 e art. 475, inc. I, do
CPC). Int. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0437445-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/177900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000437 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata. Apela-
do: Luiz Carlos de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FISCAL DE MUL-
TA PENAL EXTINTA POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR
DECORRENTE DO VALOR IRRISÓRIO EXECUTADO. IM-
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZA-
ÇÃO LEGISLATIVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 150, § 6º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ART. 114 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. DECISÃO CASSADA. RECUR-
SO PROVIDO. “É vedado, salvo previsão legal específica na
respectiva área federativa tributária, extinguir a execução fis-
cal com fundamento no valor ínfimo da dívida”. (Enunciado nº
14 do aprovado pelas Câmaras Especializadas em Direito Tri-
butário do Tribunal de Justiça do Paraná). Vistos e examinados
estes autos de Apelação Cível nº. 437.445-4, de Maringá, 6ª
Vara Cível, em que é Apelante Fazenda Pública do Estado do
Paraná e Apelado Luiz Carlos de Souza. 1. Relatório Trata-se
de recurso de Apelação contra r. sentença que julgou extinta a
Execução Fiscal, sob nº. 437/2006, proposta perante a 6ª Vara
Cível de Maringá por Fazenda Pública do Estado do Paraná em
face de Luiz Carlos de Souza, em virtude da inexistência de
interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, ante o valor irrisório executado (R$ 507,87),
fundamentando o Juízo que “a realidade tem mostrado (CPC,
art. 335) que a cobrança não tem sido frutífera e vai, quase
sempre, para o arquivo provisório por não encontrar o devedor
ou bens penhoráveis, mas até lá já se dispensou muito esforço
do escrivão, oficial, procuradores e juiz” (sentença de fls. 08/
11). Irresignada, a Fazenda Pública do Estado do Paraná apela.
Em suas razões, alega que o débito executado constitui pena de
multa criminal, sustentando que a decisão monocrática viola o
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional. Aduz
inexistir previsão legislativa que dispense a cobrança de pena
de multa criminal, ainda que de pequeno valor, afirmando não
ter o Juízo competência para determinar a inexigibilidade da
pena de multa, que configura lesão à coisa julgada. Impugna a
decisão, alegando a indisponibilidade do interesse público e a
inaplicabilidade da Lei 10.522/02 referente tão-somente aos
créditos da Fazenda Nacional (razões de fls. 13/19). Remeti-
dos os autos, a Procuradoria Geral de Justiça opina pelo conhe-
cimento e provimento do recurso (fls. 31/39). É, em síntese, o
relatório cujos autos recebi em substituição ao cargo vago do
eminente Desembargador Ulysses Lopes. 2. Fundamentação.
Cuida-se de Execução Fiscal, no valor de R$ 507,87 (quinhen-
tos e sete reais e oitenta e sete centavos), extinta sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil, pela ausência de interesse de agir, em razão de
tratar-se de execução de valor irrisório. Pois bem. Revendo
posicionamento anterior, verifica-se a impossibilidade da ex-
tinção do feito sob o fundamento de estar ausente a condição
da ação do interesse de agir por se tratar de valor ínfimo execu-
tado. O primeiro motivo a impedir o reconhecimento da falta
de interesse de agir pelo valor de pouca significância decorre
de que, conforme determina o art. 114 do Código Tributário
Nacional, aos entes públicos não é facultada a cobrança de tri-
butos, constituindo obrigação a ser adimplida. Isso se deve em
decorrência dos tributos constituírem direito indisponível, não
cabendo ao Município decidir pelo ajuizamento ou não da ação,
posto cuidar-se de ato administrativo vinculado, que apenas pode
deixar de ser cumprido quando existente prévia autorização
legislativa. Desta forma, estabelece o art. 150, § 6º, da Consti-
tuição Federal que “qualquer subsídio ‘ou isenção, redução de
base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só po-
derá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusivamente matérias acima enu-
meradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem pre-
juízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, ‘g’”. Sendo assim, vale
consignar que não supre a necessidade de previsão legislativa a
Lei 10.522/2002, haja vista que tal norma apenas regulamenta
os créditos não quitados de entidades federais, não podendo,
desta forma, ser aplicados, por analogia, aos tributos munici-
pais ou estaduais. Outrossim, a extinção da execução, ex offi-
cio, implica em restrição ao acesso à justiça garantido no art.
5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, uma vez que obs-
ta que a Fazenda Pública, por meio da prestação jurisdicional,
satisfaça seu crédito tributário em face do devedor. De igual
forma, é assentado tal entendimento nesta Corte, tendo, inclu-
sive, editado Enunciado 14 (TJPR AP 181.432-2, 1.ª C, rel.
Adalberto Jorge Xisto Pereira; AP 303.019-7, 1.ª C, rel. Ruy
Cunha Sobrinho; AP 369.573-8, 2.ª C, rel. Valter Ressel; AP
302.897-7, 11.ª C, rel. Fernando Antonio Prazeres; AP 350.387-
3, 3.ª C, rel. Manasses de Albuquerque.), in verbis: “É vedado,
salvo previsão legal específica na respectiva área federativa tri-
butária, extinguir a execução fiscal com fundamento no valor

ínfimo da dívida”. A propósito: “APELAÇÃO - EXECUÇÃO
FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - ARTIGO
267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBI-
LIDADE - INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/2002 A TRI-
BUTOS MUNICIPAIS - VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONS-
TITUCIONAIS - INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL QUE
CONCEDA REMISSÃO DE CRÉDITO - APELO PROVIDO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO”. (TJPR, AC 374.923-
1, 1ª Câmara Cível, Relator Sérgio Rodrigues, julgamento em
20/03/2007, DJ 7348, publicação em 20/04/2007, p. 105 a 110).
“‘1. Tendo a sentença se limitado ao exame de aspectos mera-
mente formais ou processuais da ação (no caso, à falta de inte-
resse de agir), sem adentrar no exame do mérito, cabível se
mostra, independentemente do valor atribuído à causa, o recur-
so de apelação ao Tribunal, para que a jurisdição se realize de
forma completa (art. 5º, XXXV, da CF), evitando-se dessa for-
ma, via concentração da solução da lide em mãos de um único
julgador singular, que se extinga o feito sem exame do mérito,
com possível violação a direitos fundamentais assegurados às
partes, como, no caso, a remissão de tributo sem lei. Interpreta-
ção do art. 34 da Lei nº. 6.830/80 e da Súmula nº. 28 do TJRS
(DJ de 27/05/05). 2. Não pode o Judiciário, mesmo por analo-
gia a leis de outros entes tributantes, decretar, de ofício, a ex-
tinção da ação de execução fiscal, ao simples argumento de
que o valor sob cobrança é pequeno ou irrisório, não compen-
sando sequer as despesas da execução, porquanto, tratando-se
de crédito tributário regularmente lançado, o direito é indispo-
nível (art. 141 do CTN), somente podendo ser remitido à vista
de lei expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º da CF
e art. 172 do CTN)’. (TJRS - Apelação Cível nº. 70012319810,
rel. Des. Roque Joaquim Volkweiss)”. (TJPR, AC 399.163-1,
2ª Câmara Cível, Relator Antônio Renato Strapasson, julga-
mento em 13/03/2007, DJ 7329, publicação em 23/03/2007, p.
73 a 83). “I. O Poder Judiciário não pode decretar, ‘ex officio’,
a extinção da execução fiscal, sob o argumento de que o valor
em cobrança é irrisório ou ínfimo. II. Segundo preceito contido
no artigo 141 do Código Tributário Nacional, o crédito tributá-
rio é indisponível, somente podendo ser extinto a vista de lei
específica do próprio ente tributante”. (TJPR, AC 383.789-8,
3ª Câmara Cível, Relator Abraham Lincoln Calixto, julgamen-
to em 13/02/2007, DJ 7319, publicação em 09/03/2007, p. 130
a 134). “AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO MUNICI-
PAL - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE DE OFÍCIO
EXTINGUIU O PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR EM FACE DO VALOR IRRISÓRIO DO PEDIDO - IM-
POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO QUE AFRONTA O
PRINCÍPIO FEDERATIVO DA INDEPENDÊNCIA E HAR-
MONIA ENTRE OS PODERES - DISCRICIONARIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO EM MATÉRIA FISCAL - REFORMA EM
SEGUNDA INSTÂNCIA POR DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR - ORIENTAÇÃO IRRETOCÁVEL -MANU-
TENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR, Agr. 366.321-
2/01, 2ª Câmara Cível, Relator Luiz Cezar de Oliveira, julga-
mento em 16/01/2007, DJ 7301, publicação em 09/02/2007, p.
187 a 191). De igual forma, o fato da execução fiscal decorrer
de multa penal imposta em sentença condenatória transitada
em julgado, que, por força do art. 51 do Código Penal, deve ser
considerada como dívida de valor, aplicando-se as normas das
dívidas da Fazenda Pública, corrobora a necessidade de previ-
são legislativa autorizadora da inexigibilidade do crédito tribu-
tário. Nesse sentido: “[...] O Código Penal expressamente de-
termina que transitada em julgado a sentença, a multa será con-
siderada dívida de valor a ser cobrada pela Fazenda Pública.
Impossível que o Estado se furte à cobrança, até porque so-
mente mediante lei a sanção penal pode ser derrogada.” (TJPR,
AC 384.702-5, 2ª Câmara Cível, Relator Silvio Dias, julgamento
em 12/12/2006, DJ 7306, publicação em 16/02/2007, p. 197 a
202). Destarte, reconhecida a impossibilidade da extinção do
feito em razão do pequeno valor executado, há de ser provido o
recurso quanto a este ponto, cassando a r. decisão, de modo a
restar prejudicado o apelo em relação ao pagamento de custas
processuais. 3. Dispositivo. Diante do que se expôs, dou provi-
mento ao recurso para o efeito de cassar a decisão hostilizada,
determinando a baixa dos autos para regular prosseguimento
do feito, o que faço com fundamento no art. 557, §1°-A, do
Código de Processo Civil. Ciência à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Diligências necessárias. Após o trânsito em julgado,
baixem os autos. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007.
LUIS ESPÍNDOLA Relator

0009 . Processo/Prot: 0442009-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195683. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000077 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mari-
sa da Silva Sigulo. Apelado: Designo Indústria e Comércio de
Móveis Ltda.. Advogado: Romeu Saccani, Alexandre José de
Pauli Santana. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Baixa em diligência.

Para melhor compreensão da lide, necessário se faz a conver-
são do julgamento em diligência. Isto porque da análise do fei-
to executivo, até às f. 34 este percorreu seu caminho normal-
mente: inicial (f. 02/13); determinação da citação, com a con-
seqüente expedição do mandado de citação (f. 14); a citação
foi efetivada (f. 14v); houve notícia de parcelamento do débito,
com a nomeação a penhora de bens, e o apensamento das exe-
cuções fiscais (f. 15/17); foi lavrado o termo de nomeação de
bens à penhora (f. 19); foi requerido o leilão dos bens penhora-
dos (f. 20), tendo sido designados os dias 04 e 19 de agosto de
1997 para a hasta pública (f. 25); redesignadas as datas para
arrematação para os dias 04 e 19 de setembro do ano de 1997
(f. 29), foi publicado o edital de arrematação (f. 32) e foi o
devedor intimado de que estes bens seriam praceados (f. 34). A
inicial foi protocolada em 04.10.1996 e até a intimação do de-
vedor (20.08.1997) se passou menos de 01 (um) ano, o que, a
princípio, não indica a inércia da Fazenda Pública. Todavia,
após a intimação do devedor da realização da praça, não se tem
notícia do resultado daqueles leilões realizados em 04 (primei-
ra praça) e 149 (segunda praça) de setembro de 1997, se foi
positivo ou negativo. Em razão do pedido do Estado para que

fosse procedida nova avaliação dos bens penhorados (f. 35),
presume-se que este foi negativo. A conversão em diligência do
julgamento se impõe, para o fim de que o Sr. Escrivão certifi-
que sobre a ocorrência do leilão designado para aquelas datas;
seu resultado, se positivo ou negativo; bem como para que es-
clareça se houve ou não a intimação do representante da Fa-
zenda Pública Estadual, para que se manifestasse sobre este
leilão. Int. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0010 . Processo/Prot: 0450534-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240191. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001072 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Nivaldo Pereira da Silva.
Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Mauro
Moro Serafini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos. Da análise da documentação trazida aos autos, verifica-
se que a fatura de fls. 09 é alusiva a período em que não era
mais cobrada a taxa de iluminação pública. Assim, tendo em
vista a necessidade de que haja a adequada comprovação da
qualidade do autor de contribuinte da taxa de iluminação pú-
blica, converto o feito em diligência para determinar que o au-
tor seja intimado, na pessoa de seu advogado, para comprovar
a existência de vínculo jurídico com a Copel, empresa arreca-
dadora, no período em que o referido tributo foi exigido, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem reso-
lução de mérito. Curitiba, 13 de novembro de 2007. Des. Ruy
Cunha Sobrinho Relator

0011 . Processo/Prot: 0451112-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240042. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00001151 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Francisco Rodrigues de Lima. Advogado: Karysson Luiz Imai.
Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Clau-
dio Roberto Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos. 1. Da análise da documentação trazida aos autos, veri-
fica-se que a fatura de fls. 10 é alusiva a período em que não
era mais cobrada a taxa de iluminação pública. Ademais, no
histórico apresentado pela Copel (fls. 19), não há informações
de pagamento da referida taxa. Assim, tendo em vista a neces-
sidade de que haja a adequada comprovação da qualidade do
autor de contribuinte da taxa de iluminação pública, converto o
feito em diligência para determinar que o autor seja intimado,
na pessoa de seu advogado, para comprovar a existência de
vínculo jurídico com a Copel, empresa arrecadadora, no perío-
do em que o referido tributo foi exigido, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 2.
Intime-se o Ministério Público do Estado do Paraná para que
também, no prazo de 10 dias, o subscritor da peça do recurso
voluntário do Ministério Público promova a regularização de
sua representação, sob pena de não conhecimento da insurgên-
cia. Curitiba, 13 de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho Relator

0012 . Processo/Prot: 0451524-2 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/246203. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000211 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Massa Liquidanda
da Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central. Advo-
gado: Marcos de Queiroz Ramalho. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk. In-
teressado: Rolff Milani de Carvalho (liquidante Judicial). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença de f.
178/186 que negou o pedido de justiça gratuita feito pela Mas-
sa Liquidanda da Cooperativa Agrícola de Cotia e definiu a
sucumbência recíproca. Em suas razões de apelação a Coope-
rativa aduz que a pessoa jurídica pode ser beneficiária da justi-
ça gratuita e que comprova seu estado de necessidade apenas
com o fato de estar insolvente e em processo de liquidação.
Contra-razões as f. 202/207. É o relatório. Acerca da conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita requerida
pela Apelante, entendo que a sentença singular merece reparo.
Ao negar tais benefícios, o juiz assim fundamentou seu enten-
dimento (f. 183): “Embora seja admissível a concessão de gra-
tuidade de justiça às pessoas jurídicas, deve ela demonstrar a
impossibilidade de fazer frente às custas processuais. A demons-
tração de hipossuficiência, pode ser feita por documentos pú-
blicos ou particulares, o que no caso, não ocorreu. Aqui, limi-
tou-se a embargante a alegar não reunir condições econômico-
financeiras para suportar as custas processuais, aduzindo, em
síntese, estar em liquidação judicial, o que é insuficiente para a
concessão da justiça gratuita, por ela ser pessoa jurídica de fins
lucrativos.” Entretanto, o que prescreve a Lei 1.060/50, em seu
artigo 4º, caput, com redação dada pela Lei 7.510/86, é que
basta para a concessão do benefício a simples alegação, na pró-
pria inicial, de que a parte não dispõe de recursos para o paga-
mento de custas e honorários no processo. Verifica-se, tam-
bém, no § 1º, do artigo 4º, da referida Lei, que a presunção de
veracidade da alegação de pobreza não é absoluta, admitindo-
se prova em contrário, e, ainda, estipulando uma multa de até
dez vezes o valor das custas em caso de afirmação falsa. Certa-
mente, apurar a veracidade da declaração de pobreza quando
este requer, é um ônus que cabe à parte contrária, a qual deve
diligenciar o levantamento de provas suficientes para derrubar
tal afirmação. Registre-se, ainda que tal procedimento, confor-
me disposto no art. 4º, § 2º, do citado diploma legal, deve ocor-
rer em autos apartados. Pelo que do processo, a Massa Liqui-
danda da Cooperativa Agrícola de Cotia requereu o benefício
da Assistência Judiciária Gratuita, alegando estado de pobreza,

em sentido legal, fundando-se ainda no seu estado de insolvên-
cia corroborado pelo documento de fl. 23. De outro modo, ao
rebater a declaração de pobreza feita pela Massa Liquidanda
da Cooperativa Agrícola de Cotia, o Procurador do Estado do
Paraná argumenta que tais benefícios somente são cabíveis a
partir de mera alegação, quando se tratam de pessoas físicas,
não podendo ser concedido às pessoas jurídicas de direito pri-
vado com fins lucrativos sem que haja prova suficiente de tal
alegação. Não houve, no entanto, produção de provas em sen-
tido contrário ao que foi alegado pela apelante. Como visto, a
parte requerente dos benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, não fundamentou seu pedido tão somente em mera alega-
ção, restando comprovado o alegado pelo documento juntado a
que já se fez referência. A alegação de que não cabe a conces-
são do benefício às pessoas jurídicas de direito privado com
fins lucrativos não ostenta provimento. Predomina neste Tribu-
nal o entendimento de que é possível a concessão às pessoas
jurídicas, principalmente quando estas se encontram em insol-
vência e em liquidação judicial. A este respeito, confiram-se os
julgados abaixo: I. A pessoa jurídica, independentemente de ter
fins lucrativos, pode ser beneficiária da gratuidade prevista na
Lei n. 1.060/1950, art. 2o, parágrafo único, desde que compro-
ve, concretamente, achar-se em estado de necessidade impedi-
tivo de arcar com as custas e despesas do processo. (STJ - Quarta
Turma Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 15/02/2007). 2. O
Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no
sentido de que é possível a concessão de assistência judiciária
gratuita a pessoa jurídica, desde que comprovada sua incapaci-
dade de suportar as despesas do processo. (STJ - Quinta Turma
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/05/2006) Nesta Corte:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - COOPERA-
TIVA EM LIQUIDAÇÃO JUDICIAL - INAPLICABILIDADE
DA LEI FALIMENTAR - JUSTIÇA GRATUITA - DEFERI-
MENTO - PENHORA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - RE-
FORMA - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR INFERIOR A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO - RE-
CURSOS VOLUNTÁRIOS PROVIDOS. RECURSO Nº 1: - A
concessão de assistência judiciária gratuita deve ser deferida
mesmo sendo requerente pessoa jurídica. A presunção de sua
necessidade consiste no fato de estar em fase de liquidação
judicial. Recurso provido. RECURSO Nº 2: - Se a decisão de
dissolução da cooperativa partir do consenso de seus coopera-
dos, não tem aplicação os benefícios da Lei Falimentar . - Em
razão da derrota total da embargante, deve ela arcar com a tota-
lidade do pagamento das custas processuais e verba honorária,
porém, reduzida. Recurso provido.1(grifei) AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
COOPERATIVA AGRÍCOLA. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ATO INDEFERITÓRIO. ESTAN-
DO A COOPERATIVA EM FASE DE LIQUIDAÇÃO JUDICI-
AL INDUZ, POR SI SÓ, A PROVA INEQUÍVOCA DE IN-
SOLVÊNCIA. NA AVALIAÇÃO DO CONCEITO DE “POBRE-
ZA” A PESSOA JURÍDICA DA COOPERATIVA PODE SE
AMOLDAR, EXCEPCIONALMENTE, PARA ALCANÇAR A
PROTEÇÃO DA LEI. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.2(grifei) APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE
TERCEIRO - PENHORA DE IMÓVEL - COMPROMISSO
PARTICULAR DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRA-
DO - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 84 DO STJ - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA EM LI-
QUIDAÇÃO JUDICIAL - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO ANTE À INDISPONIBILIDADE DO PATRI-
MÔNIO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA -
RECURSO PROVIDO EM PARTE.3(grifei) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - BENEFÍCIO DEFERIDO À
PESSOA JURÍDICA EM REGIME FALIMENTAR -COMPRO-
VAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM CUSTAS
PROCESSUAIS QUANDO EM ESTADO DE INSOLVÊNCIA.
A pessoa jurídica pode ser beneficiária da justiça gratuita des-
de que comprove as condições legalmente exigidas e sejam
notórias as dificuldades financeiras que enfrenta, nos termos
dos arts. 2º e 4º da Lei nº 1.050/60. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.4(grifei) AGRAVO REGIMENTAL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA (EMPRE-
SA EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO JUDICIAL) - POSSIBI-
LIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO
DESPROVIDO.5(grifei) Deste modo, vencida a discussão acer-
ca da possibilidade de concessão dos benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita à Apelante, não comporta guarida a alega-
ção de deserção do recurso por falta de preparo, como ventila-
do nas contra-razões do Estado do Paraná. Diante do exposto,
dou provimento, ao recurso voluntário, com base no art. 557,
§1º - A, do CPC, para fim de conceder o benefício da justiça
gratuita à Massa Liquidanda, bem como para reformar parcial-
mente a sentença em sede de reexame. Int. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º
Grau 1 TJPR, AC e Reex 315.559-7, 3ª C.Cv., Rel. Des. Dimas
Ortencio de Mello, DJ 04/08/06. 2 Extinto TAPR, AI 188.659-
1, 5ª C.Cv., Rel. Juiz., atualmente Des. Edson Vidal Pinto, DJ
19/04/02. 3 TJPR, AC 337.960-4, 16ª C.Cv., Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto, DJ 23/02/07. 4 TJPR, AI 182.822-6, 1ª
C.Cv., Rel. Des. Sérgio Rodrigues, DJ 04/11/05. 5 TJPR, Agr
309.762-7/01, 17ª C.Cv. Rel. Des. Paulo Roberto Hapner, DJ
02/12/05.

0013 . Processo/Prot: 0451562-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245524. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000828 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Valmir de Oliveira Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos. Tendo em vista que não há prova nos autos de que o
subscritor da peça do recurso voluntário seja procurador do
Município apelante, concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias
para que promova a regularização de sua representação, sob
pena de não conhecimento da insurgência. Intime-se. Curitiba,
13 de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0014 . Processo/Prot: 0451793-7 Apelação Cível
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. Protocolo: 2007/246059. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1998.00000100 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karina Locks, Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef Charrouf.
Apelado: Luiz Fabiano Dubiella. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a decisão de
f. 44/46 proferida nos autos de Execução Fiscal n. 100/98, que
julgou extinto o processo com resolução de mérito, com base
no artigo 269, inc. IV, do Código de Processo Civil e condenou
o Exeqüente no pagamento das custas e despesas processuais e
deixou de arbitrar honorários advocatícios, vez que o executa-
do não constitui procurador nos autos. De tal decisão recorre a
Fazenda Pública, alegando que foi decretada a prescrição in-
tercorrente sem sua devida intimação, conforme determina o
artigo 40, § 4º, da Lei 6.830, alterado pela Lei n. 11.051 de
29.12.2004. (f. 48/63) O recurso foi recebido às f. 70, tão so-
mente em seu efeito devolutivo. Em síntese, é o relatório. A
sentença combatida, efetivamente, deve ser anulada, porquan-
to não foi intimada a Fazenda Pública da decretação da prescri-
ção intercorrente. É pacífico o entendimento segundo o qual o
atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80) acrescenta-
do pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art.6º) viabiliza a decreta-
ção da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a
única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,
permitindo argüir eventuais causas suspensivas ou interrupti-
vas do prazo prescricional: “PROCESSUAL CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 1. De acordo com
o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo
Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de 16 de
fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofí-
cio pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimoni-
al. 2. Porém, em se tratando de matéria tributária, após o ad-
vento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual intro-
duziu o § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a
decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia
oitiva da Fazenda Pública. 3. Recurso especial provido para
afastar o reconhecimento de ofício da prescrição, determinan-
do-se ao Juízo a quo que conceda prazo à Fazenda para se ma-
nifestar acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva do
prazo prescricional, nos exatos termos do § 4º do art. 40 da Lei
6.830/80 e, se for o caso, prossiga com a execução.( REsp
716719/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª T., julgado
em 17/04/2007 - destaquei)” Cito, ainda, a título de exemplo,
os seguintes precedentes do STJ: REsp 981090/SP, Relator
Ministro Castro Meira, 2ª T., julgado em 02/10/2007; AgRg no
REsp 811675/RR, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª T., Julgado
em 22/08/2006; Resp. 817.120-RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, 2ª Turma, julgado em 28.03.2006. No caso dos au-
tos, não poderia ter sido decretada de ofício a prescrição inter-
corrente, sem a necessária intimação da Fazenda Pública, em
razão da flagrante inobservância do art. 40 da Lei 6.830/80. De
conseqüência, com base no art. 557, § 1º-A, dou provimento ao
recurso para declarar nula a sentença recorrida, a fim de que
outra seja proferida, observadas as determinações legais. Int.
Curitiba, 16 de novembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz
Convocado - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº. 452.682-3, DA COMARCA DE LON-
DRINA - 1ª VARA CÍVEL. Apelante: MUNICÍPIO DE LON-
DRINA. Apelado: MARIA PAULA FALOCCI. Relator Convo-
cado: EDISON MACEDO FILHO. 1) Trata-se de recurso de
Apelação Cível interposto contra a decisão que, nos autos de
Ação de Repetição de Indébito sob nº. 776/2004 promovida
por MARIA PAULA FALOCCI em face do MUNICÍPIO DE
LONDRINA que julgou “parcialmente procedentes os pedidos
formulados pela autora para: a) declarar a ilegalidade e reco-
nhecer a inconstitucionalidade incidental da taxa de ilumina-
ção pública com fundamento na lei Municipal nº. 7303/97; b)
determinar que o réu promova a repetição dos valores gastos
pela contribuinte autora; c) julgar a autora parte ilegítima para
postular em nome de terceiros, para todos os fins; d) declarar
que todos os pagamentos realizados antes de AGO/99 estão
prescritos, na forma da lei; e) as partes foram vencidas e vence-
doras em parte de seus pleitos, de modo que a autora deverá
suportar 25% da sucumbência e o réu os 75% restantes, na for-
ma do art. 21do CPC; arbitrando os honorários advocatícios no
valor certo de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), consideran-
do a qualidade do serviço desempenhado, a data do ajuizamen-
to da ação, o sucesso obtido e a desnecessidade de instrução,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC”. (fls. 147). Inconformado
com a r. sentença, o Município de Londrina alega, em síntese:
que a apelada não comprovou ter pago os valores que pretende
ver repetidos, sendo que o histórico da COPEL não se mostra
idôneo para esse fim; que é indispensável a apresentação de
todos os comprovantes de pagamento em nome da autora, nota-
damente porque sendo a TIP cobrada na fatura de luz, o imóvel
pode ter sido locado ou alienado várias vezes no período da
vigência da lei; que é indispensável o reconhecimento de firma
em procuração que outorgue poderes especiais; que os honorá-
rios advocatícios não se coadunam com apreciação eqüitativa
tendo em vista o valor da condenação além de se impor a divi-
são da verba honorária e das custas processuais considerando
que o pedido foi julgado parcialmente procedente, devendo ser
diminuídos; Requer a manifestação expressa do Tribunal em
relação a todos os artigos mencionados na apelação; ao final,
pugna pelo provimento do presente recurso. Devidamente inti-
mado (fls.162) a apelada deixou de contra-arrazoar o recurso,

assim, vieram os autos a este Tribunal para a reapreciação da
lide. É, em síntese, o relatório. 2) Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do presente recurso de Apelação Cí-
vel. O entendimento de que é ilegal a cobrança da taxa de ilu-
minação pública pelos Municípios é pacífico por se tratar de
serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível
de ser referido a determinado contribuinte. Neste sentido é a
jurisprudência no Excelsior Pretório Supremo Tribunal Fede-
ral, vejamos: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA
LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. TRIBUTO DE EXA-
ÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO GERADOR SER-
VIÇO INESPECÍFICO, NÃO MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL
E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A DETERMINADO
CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR MEIO DO PRO-
DUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOSTOS GERAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS SOB
EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO MUNICÍPIO”.
(Recurso Extraordinário Nº. 233332/RJ, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Ilmar Galvão, Julg. 10/03/1999). Este também é o enten-
dimento pacífico desta Corte: “TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CON-
TRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO
PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SUR-
TE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO
ATINGE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS
DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRES-
CRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS
MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)”. (TJPR/AC nº. 1313. De-
cisão unânime. 12ª Câmara Cível. Rel. Des. Jurandyr Souza
Junior, Julg. 21/09/2005). Além de mais tal questão já se en-
contra sumulada perante a Suprema Corte, através da Súmula
670-STF, vejamos: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa” (Súmula nº. 670, STF). Com
relação à alegação de ausência de comprovantes de pagamento
dos valores cuja repetição se pretende, a argumentação não se
sustenta, uma vez que no tocante à pretensão de repetição de
indébito, o pleito está instruído com prova suficiente para a
demonstração da efetividade dos pagamentos realizados, a jus-
tificar a repetição imposta. O entendimento desta Corte resul-
tou no Enunciado nº. 01 das Câmaras Especializadas em Direi-
to Tributário, vejamos: “Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído”. Des-
sa forma, ante a juntada não só de uma, mas sim de várias fatu-
ras de pagamento fornecida pela COPEL (fls. 10/60), verifica-
se que houve a cobrança da taxa de iluminação pública, de modo
que não merece prosperar a tese do Município em sentido con-
trário. Quanto à alegada impossibilidade de decisão ilíquida, é
pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que os su-
primentos eventualmente necessários aos casos de repetição de
indébito de Taxa de Iluminação Pública, em que haja nos autos
parte das faturas do período pleiteado, poderão ser realizados
em fase de liquidação de sentença, Vejamos: “APELAÇÃO
CÍVEL E RECURSO ADESIVO. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - TIP. APELAÇÃO - RÉU. 1) DA PROVA DO PA-
GAMENTO INDEVIDO. Para o ajuizamento e procedência da
ação de repetição dos valores pagos indevidamente a título de
Taxa de Iluminação Pública não é necessária a juntada de todos
os comprovantes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta
a juntada de uma fatura mensal relativa ao período da restitui-
ção (ela contém o histórico dos pagamentos dos doze meses
imediatamente anteriores), podendo ficar a apuração do valor
total a ser repetido para posterior liquidação por cálculo (art.
604 antigo e atual 475-B, do CPC).MANUTENÇÃO.(...)”
(TJPR - Apelação Cível nº 27.215, Rel. Des. Valter Ressel, Julg.
29.08.2006). Ademais, segundo Moacyr Amaral dos Santos:
“Admite-se o pedido genérico, segundo os termos do artigo 286,
II, do CPC, quando se sabe o an debeatur (o que é devido), mas
não o quantum debeatur (o quanto é devido).” Como anterior-
mente explanado, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
possui entendimento pacífico no sentido da desnecessidade de
juntada de todos os comprovantes de pagamento conforme se
observa dos seguintes julgados: AP 371.716-0, Rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP 316.579-3, Rel. Des.
Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9, Rel. Des. Antônio Rena-
to Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des. Pacheco Rocha; AP
308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; AP 307.583-8,
Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; AP 299.772-8,
Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP 290.619-0, Rel. Des.
Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-8, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel. Des. Jurandyr Souza
Junior. Argumenta, ainda, o apelante, há necessidade do reco-
nhecimento de firma da procuração ante aos poderes específi-
cos existentes na mesma. Tal situação não se verifica, pois a
Lei n. 8.952/94 impôs alteração ao artigo 38 do Código de Pro-
cesso Civil, a ponto de ser dispensável tal formalidade, ainda
que a procuração inclua poderes específicos. Esta é a posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do se-
guinte precedente: “A atual redação do art. 38 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei 8.952/94, passou
a dispensar o reconhecimento de firma para as procurações ad

judicia et extra, o que vale dizer que mesmo os instrumentos
com poderes especiais estão acobertados pela dispensa legal.
Revisão da jurisprudência da Segunda Turma a partir do prece-
dente da Corte Especial (REsp 256.098, Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJ de 07.12.2001)”. (REsp. 716824/AL, Rel.ª
Min.ª Eliana Calmon, Julg. 11.04.2006). Por fim, no que se
refere à redução dos honorários advocatícios, vale transcrever
o Enunciado nº. 2, aprovado pelas Câmaras especializadas em
Direito Tributário e Fiscal deste Tribunal “Na fixação dos ho-
norários advocatícios nas ações de repetição da taxa de ilumi-
nação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em
conta também, e principalmente, o fato de que essas ações são
repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e suficiente
o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos”. Nesse sentido: “APELAÇÃO CÍVEL. REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) 4) DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Tratando-se de causa simples, muito repetida,
de pequeno valor e que não exigiu grande esforço do profissio-
nal que representa o autor, os honorários advocatícios fixados
na sentença comportam redução, embora seja inaplicável a li-
mitação prevista no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. PROVIMEN-
TO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (...)”. (TJPR - Apela-
ção Cível nº 333.286-7, Rel. Des. Valter Ressel, Julg. 27/06/
2006). Assim, levando-se em conta a participação de apenas
um autor e, o enunciado nº. 2 das Câmaras especializadas em
Direito Tributário e Fiscal deste Tribunal, e o número de pro-
cessos existentes a respeito da mesma matéria, bem como a
natureza da causa, fixo os honorários advocatícios no valor de
R$ 50,00 (duzentos e cinqüenta reais), mantendo a proporção
de 25% para a autora, ora apelada e de 75% para o réu, ora
apelante, sopesando os ganhos e as perdas de cada um. Com
relação a pretensão do apelante para que conste a manifestação
expressa e individualizada referente a cada artigo de lei enten-
dido por aplicável à decisão, frisa-se que a referência ao dispo-
sitivo legal não é, necessariamente, requisito essencial da sen-
tença ou do acórdão, vejamos: “EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS. EMBARGOS DE TERCEIRO INTERPOSTOS POR
CÔNJUGE MEEIRO. ALEGADA OMISSÃO QUANTO À
APLICABILIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.121/62.
PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO QUE ANALISOU A
QUESTÃO SUSCITADA PELA EMBARGANTE E TÃO-SO-
MENTE NÃO CITOU O DISPOSITIVO LEGAL. DESNECES-
SIDADE DE REFERÊNCIA EXPRESSA AO ARTIGO DE LEI
FEDERAL. EMBARGOS DESPROVIDOS. Se a decisão em-
bargada abordou plenamente a discussão acerca da questão sus-
citada, não há que se falar em omissão tão-somente pelo fato
de o v. acórdão não ter citado, em sua fundamentação, o dispo-
sitivo legal que considera inaplicável ao caso concreto”. (TAPR
- Ac. n. 20.248, Rel. Juiz José Maurício Pinto de Almeida, Julg.
18.08.2004). “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM QUE SE
ALEGA OMISSÃO QUANTO A AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO EXPLÍCITO DE DISPOSITIVOS DE LEIS
FEDERAIS QUE DISPÕE SOBRE AS MATÉRIAS DECIDI-
DAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - OMISSÃO INOCOR-
RENTE - QUESTÃO CONTROVERTIDA DEVIDAMENTE
ENFRENTADA, ATENTA AOS DISPOSITIVOS LEGAIS
DECLINADOS NAS RAZÕES RECURSAIS - EMBARGOS
REJEITADOS. ‘A ausência de menção expressa de dispositivo
legal questionado não configura omissão do acórdão, a ensejar
a interposição de embargos de declaração. Basta que a questão
controvertida tenha sido enfrentada’ (RJTJRS 115/209)”. (TAPR
- Ac. n. 17.371, Rel.ª Juíza Anny Mary Kuss, Julg. 20.04.2004).
Por se tratar de matéria exaustivamente discutida nesta Corte,
trago a baila parte do Julgado de relatoria do eminente Desem-
bargador João Luís Manassés de Albuquerque, vejamos: “(...)
quanto ao prequestionamento dos dispositivos legais aponta-
dos no recurso, também sem razão o Apelante, pois o órgão
colegiado não está obrigado a tecer considerações sobre todos
os pontos levantados pela parte, sendo suficiente que se mani-
feste sobre os elementos em que se baseou para solucionar a
lide.” (Ac. nº. 441.822-0, 3ª . C. Cív.; Rel. Des. João Luís Ma-
nassés de Albuquerque, DJ. 05.10.2007). Além do mais, vale
ressaltar parte do Julgado do eminente Desembargador Sérgio
Rodrigues no sentido de que: “a insistência do recorrente em
teses manifestamente inadmissíveis e infundadas, possuindo
nítido caráter protelatório, sem trazer nenhum argumento novo
ao conhecimento da Corte, que já possui entendimento pacifi-
cado a respeito das teses argüidas, pode constituir abuso do
direito de recorrer, constituindo litigância maliciosa, repelida
por nosso ordenamento jurídico, que poderá acarretar a aplica-
ção da sanção prevista no §2º do art. 557 do CPC”. (Ac. nº.
441.146-5, 1ª . C. Cív.; Rel. Des. Sérgio Rodrigues, DJ.
23.10.2007). Assim sendo, apenas para não restarem dúvidas,
declaro que todos os dispositivos explicitados pelo Apelante
em suas razões de recurso foram confrontados. Por fim, escla-
rece-se que, por tratar apenas de questões já decididas por este
Tribunal de maneira pacífica, este recurso comporta julgamen-
to por decisão monocrática do Relator, na forma do disposto no
artigo 557 do Código de Processo Civil. 3) Ante o exposto, nos
termos do artigo 557 caput e 557 § 1-A, ambos do Código de
Processo Civil, por decisão monocrática, dou parcial provimento
a este recurso, apenas para o fim de reduzir os honorários ad-
vocatícios para o montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais), pelo
que fica mantida a sentença em todos os seus demais aspectos.
Intime-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 20 de no-
vembro de 2007. EDISON MACEDO FILHO Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau

0016 . Processo/Prot: 0452799-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245070. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000802 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Valdir dos Santos. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA contra r. sentença (fls. 66/71) proferi-

da nos autos de Ação Sumária de Repetição de Indébito, em
que o ora Apelado propôs em face do Município Apelante, ajui-
zada perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que jul-
gou procedente o pedido inicial e: a) reconheceu a inconstitu-
cionalidade incidental e declarou ilegal a taxa de iluminação
pública cobrada com fundamento na Lei Municipal nº 7.303/
97; b) determinou a repetição dos valores pagos pelo Autor,
corrigidos monetariamente pelo índice fornecido pelo Cartório
Distribuidor e Anexos da Comarca, contados de cada pagamento
e juros de mora em 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado
da sentença, relativos ao período de setembro de 2001 a de-
zembro de 2002 e, c) condenou o Réu ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 50,00
9cinquenta) reais, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. Incon-
formado com a decisão, às fls. 65/79, o Apelante afirma que o
Autor não comprovou os pagamentos que alega ter efetuado,
não juntou os documentos que comprovam o seu direito à res-
tituição e por isso não faz jus a ela. Afirma a constitucionalida-
de da cobrança da TIP e que também por isso a restituição é
incabível. Requer a minoração dos honorários advocatícios.
Pede o prequestionamento de diversos dispositivos legais. Cul-
mina em requerer a reforma da decisão. O recurso foi recebido
sob ambos os efeitos (fls. 89). O Apelado apresentou contra-
razões às fls. 91/93. II - Ambos os recursos interpostos com-
portam julgamento imediato na forma prevista no art. 557, ca-
put do CPC. A apelação do Município é manifestamente con-
trária ao entendimento deste Tribunal e dos tribunais superio-
res. O recurso não merece seguimento. A r. sentença monocrá-
tica deve ser mantida integralmente, não carecendo de nenhu-
ma reforma pelos motivos que a seguir se expõem. Não merece
acolhida a alegada falta de condição da ação (interesse de agir)
por falta de comprovação dos valores a serem restituídos. O
pedido é certo: restituição dos valores pagos indevidamente a
título de taxa de iluminação pública dos últimos 5 (cinco) anos,
os quais estão devidamente discriminados. A comprovação do
Autor que recolheu aos cofres públicos, em alguns meses, a
taxa de iluminação pública juntamente com a fatura de luz, é
prova suficiente para a propositura da demanda, mormente,
porque o quantum poderá vir a ser apurado em liquidação de
sentença. Segundo Moacyr Amaral dos Santos: “Admite-se o
pedido genérico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC,
quando se sabe o an debeatur (o que é devido), mas não o quan-
tum debeatur (o quanto é devido).” Assim, tem-se que, a deter-
minação do quantum depende tão-somente da realização de
cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
ocasião em que serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Observa-se que a requisição
dos documentos destina-se a propiciar ao credor a elaboração
da memória de cálculo que, nos termos do caput, deverá acom-
panhar a inicial da execução, ou seja: o requerimento e o defe-
rimento da requisição são atos praticados antes do ajuizamento
da execução. Tratar-se-á, portanto, de procedimento autôno-
mo, da espécie de que tratam os arts. 844, 845 o CPC, cuja
disciplina, até ausência de regulação própria, deverá ser apli-
cada por analogia.” (Teori Albino Zavascki, Comentários ao
CPC, vol 08., 2º ed., RT, p. 330). Este Tribunal de Justiça pos-
sui entendimento pacificado no sentido da desnecessidade de
juntada de todos os comprovantes de pagamento conforme se
observa nos seguintes recursos, dentre outros: AP 371.716-0,
Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP 316.579-
3, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des. Pacheco
Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; AP
307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; AP
299.772-8, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP 290.619-
0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-8, Rel.
Des. Maria Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel. Des.
Jurandyr Souza Junior. A apelação relatada pelo Des. Antônio
Renato Strapasson muito bem aclarou a situação em debate,
merecendo ser transcrita parte da decisão: Em terceiro lugar,
inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação
de sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma
do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e
neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção de sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.(TJPR,
Apelação Cível nº 329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍVEL. RELATOR
ANTONIO RENATO STRAPASSON. 08/03/2006) - (grifamos)
Diante dos fundamentos acima lançados, claro é que tal tese
não há que prosperar. Relativamente à alegada constitucionali-
dade da taxa de iluminação pública, é tranqüilamente pacífico
o entendimento de que é ilegal a cobrança da taxa de ilumina-
ção pública pelos Municípios por se tratar de serviço inespecí-
fico, indivisível, não mensurável e impossível de ser referido a
determinado contribuinte. Neste sentido é a jurisprudência no
Supremo Tribunal Federal: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE
NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176
E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. Tributo
de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço
inespecífico,não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não
conhecido, com declaração de inconstitucionalidade dos dis-
positivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no município.”
(Recurso Extraordinário nº 233332/RJ, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Ilmar Galvão, j. 10/03/1999. Este é também o entendi-
mento manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRIBUTÁ-
RIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGA-
ÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS.
TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ES-
PECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA



Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007 77777

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO,
A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDAMEN-
TE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RES-
PEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC
nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CIVEL. Relator:
JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além
de que é questão já sumulada perante a Suprema Corte: O SER-
VIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER RE-
MUNERADO MEDIANTE TAXA. (Súmula 670 do STF). Des-
sa forma, correta a sentença que condenou o Apelante a resti-
tuir os valores indevidamente pagos pelo Apelado, com a ob-
servância do prazo da prescrição qüinqüenal, considerando a
inexigibilidade da obrigação de pagamento da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo. O MM Juiz a
quo condenou o Município Réu ao pagamento integral das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 50,00
(cinqüenta) reais, tal condenação não merece reforma. Os ho-
norários advocatícios não podem corresponder a valor aviltan-
te e irrisório, mas deve corresponder a uma justa remuneração
equivalente ao trabalho prestado pelo profissional, bem como
o tempo exigido para o seu serviço. É certo que a presente ação
não comporta complexidade, o que não diminui sua relevância
ou o trabalho exercido pelo advogado, sendo o valor estipulado
na r.sentença justo e hábil para bem remunerar o patrono da
causa. O valor fixado na r. sentença recorrida e confirmado
nesse despacho monocrático corresponde a uma remuneração
digna e condizente com o trabalho realizado pelo advogado na
promoção da justiça de seu cliente. A minoração deste valor
atentaria contra o exercício profissional do causídico uma vez
que o tornaria ínfimo e irrisório. A fixação dos honorários ad-
vocatícios é ato de apreciação do juiz, que tem na lei processu-
al civil os parâmetros perfeitamente delineados para fazê-lo, só
se justificando sua alteração quando se mostrem efetivamente
insuficientes e aviltantes ou excessivos, o que não ocorre no
caso dos autos, em que o valor atende às recomendações traça-
das nas letras a, b e c do § 4º do art. 20 do CPC. Portanto, não
merece acolhido o pedido do Apelante para a minoração da
verba honorária. Deixo de prequestionar individualmente cada
um dos dispositivos apontados pelo Apelante por ser dispensá-
vel a menção expressa ao dispositivo legal tido por violado,
sobretudo porque foi exaustivamente discutida na presente de-
cisão a matéria jurídica inserta em tais preceitos, e tudo em
conformidade à tese já pacificada nos tribunais pátrios, haven-
do, assim, prequestinamento implícito (REsp. 100664-SP, 2ª
T., Rel. Min. Adhemar Maciel, Julg. 04.12.97). III - Diante do
exposto e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso de apelação por manifesto confronto com
a jurisprudência dominante deste Tribunal e dos demais tribu-
nais superiores. IV - Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de
2007. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B.

0017 . Processo/Prot: 0452871-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251347. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2004.00000261 Execução Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res. Agravado: Fazenda Pública do Munícipio de Marechal
Cândido Rondon. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação de Execu-
ção Fiscal n.º 261/2004, em trâmite perante a Vara Cível da
Comarca de Marechal Cândido Rondon, que rejeitou a exce-
ção de pré-executividade oposta pela COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, determinando o pros-
seguimento do feito com a penhora de bens1. A Agravante
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR
pretende a reforma da sentença, sustentando que: a) não foi
pessoalmente notificada do lançamento do IPTU, portanto os
créditos tributários não foram constituídos, razão porque au-
sentes de certeza, liquidez e exigibilidade; b) também é nula a
Certidão de Dívida Ativa por não possuir os dispositivos legais
que fundamentam as exações, o critério da correção monetária,
multa e juros de mora, bem como ausente a data de vencimento
dos débitos. Por fim, requer, a concessão de efeito suspensivo
para o fim de suspender os efeitos da decisão agravada. É o
relatório. II - O recurso não merece conhecimento, ante sua
deserção. Compulsando os autos, verifico que o presente re-
curso foi protocolado em 31 de outubro de 2007, portanto, dentro
do prazo recursal, acompanhado somente do comprovante do
porte de retorno2, estando ausente o comprovante de recolhi-
mento das custas de preparo. As razões de recurso não mere-
cem conhecimento, pois o preparo deve ser simultâneo à inter-
posição do recurso. Assim prega o art. 511 do Código de Pro-
cesso Civil: “No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o res-
pectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob
pena de deserção.” Este Tribunal de Justiça em inúmeras deci-
sões já decidiu não conhecer de recurso não preparado tempes-
tivamente: “APELAÇÃO CÍVEL. ICMS. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. PREPARO POS-
TERIOR AO PROTOCOLO DAS RAZÕES RECURSAIS.
PAGAMENTO TEMPESTIVO APENAS DO “PORTE DE
REMESSA”. De acordo com o art. 511 do CPC, no ato da in-
terposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigi-
do pela legislação pertinente, como no caso, o respectivo pre-
paro. Assim, o preparo feito em data posterior ao protocolo do
recurso, sem qualquer justificativa, caracteriza a deserção, im-
pondo o não conhecimento da insurgência. RECURSO NÃO
CONHECIDO.”3 “MASSA FALIDA - PREPARO A DESTEM-
PO - DESERÇÃO - ART. 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/1.998
- APELAÇÃO -NÃO CONHECIMENTO. Tendo em vista a
nova redação dada ao artigo 511 do Código de Processo Civil
pela Lei nº 9.756/98, impõe-se o preparo da apelação no ato da
sua interposição. Deverá a guia de recolhimento bancário acom-
panhar a petição no momento do ingresso do recurso em cartó-
rio ou no protocolo. (...)”4 O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA não diverge: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APELAÇÃO. PREPARO
EXTEMPORÂNEO. DESERÇÃO. O preparo deve ser com-
provado no momento da interposição do recurso. Precedentes.
Negado provimento ao agravo no agravo de instrumento.”5
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENA DE
DESERÇÃO AFASTADA. COMPROVAÇÃO DO RECOLHI-
MENTO DO PREPARO NA DATA DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO DE APELAÇÃO. ART. 511 DO CPC. 1. A compro-
vação nos autos de que o preparo deu-se no dia do protocolo do
recurso apelatório é suficiente para que se tenha como atendi-
da a regra do art. 511 do CPC. 2. Recurso especial provido”6
Diante da ausência de comprovação de recolhimento do prepa-
ro no prazo de interposição do recurso ou justificativa para tal,
não conheço do recurso interposto. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso, por manifestamente inadmissível. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2007. Vilma Régia Ramos de Rezende
DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls. 53/56 2 fl. 58 3 Ac.
un. n.º 27.905, da 2ª CC do TJPR, na Ap. Cív. n.º 379.191-9, de
Cianorte, Rel. Des. VALTER RESSEL, in DJ de 12/01/2007 4
Ac. un. n.º 23.219, da 2ª CC do TJPR, na Ap. Cív. n.º 142.133-
6, de Curitiba, Rel. Juíza Conv. DILMARI HELENA KESS-
LER, in DJ de 01/09/2003 5 AgRg nos EDcl no Ag n.º 785.184/
RS, da 3ª T. do STJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, in DJU de
20/11/2006 6 REsp n.º 493.581/RS, da 2ª T. do STJ, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJU de 14/08/2006

0018 . Processo/Prot: 0452939-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/244770. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000299 Repetição de Indébi-
to. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Eunice Golveia da Silva,
Francisco Alves de Souza, José Benedito de Carvalho (maior
de 60 anos), José Paulo Bilecki, Luiz Carlos Moraes de Lima,
Luiz Machado (maior de 60 anos), Maria de Lourdes Ramiro
(maior de 60 anos), Maria de Moura Rocha, Osmarina Concei-
ção Dias, Sylvio de Souza Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Kelly Christina Fernandes. Réu: Município de Bom Sucesso.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de Reexame Necessário da sentença de f. 146/157 que
julgou procedente o pedido formulado pelos autores a fim de
condenar o Município a efetuar a devolução de valores cobra-
dos à título de Taxa de Iluminação Pública. É o relatório. A
remessa necessária efetuada pelo magistrado sentenciante não
comporta conhecimento. O art. 4751, do CPC, que determina a
sujeição ao duplo grau de jurisdição obrigatório das sentenças
proferidas contra a Fazenda Pública, excepciona esta regra em
seu § 2º2, ou seja, quando o valor controvertido ou condenação
não for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. No caso dos
autos, o valor atribuído a causa é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), e a condenação, consoante se infere das faturas de paga-
mento de energia elétrica acostados à inicial, não ultrapassará
o valor legal de remessa oficial. Sobre o assunto, destaco os
seguintes julgados: “(...). Ainda que o valor da causa não seja o
parâmetro a ser considerado para averiguar a necessidade de
reexame, o ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do CPC
deve ser verificado, portanto, quando da prolação da sentença;
se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da cau-
sa.” (...) (Acórdão nº 28.763, 2ª Câmara Cível, Rel. Juíza Conv.
Denise Kruguer Pereira, j. em 03.04.2007) “(...) REEXAME
NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. Sendo o valor da con-
denação inferior a 60 salários mínimos e estando a sentença
calcada em jurisprudência sumulada pelo STF, não se conhece
do reexame necessário. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO
NÃO CONHECIDO.” (Acórdão nº 27.890, 2ª Câmara Cível,
Rel. Des. Valter Ressel, j. em 28.11.2006) “REEXAME NE-
CESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONDENAÇÃO NÃO EXCE-
DENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIMEN-
TO.” (Acórdão nº 26.127, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Dulce
Maria Cecconi, j. em 22.11.2005) Diante do exposto, não co-
nheço do reexame necessário, com fulcro no art. 475, § 2º, do
CPC. Int. Curitiba, 16 de novembro de 2007. Fernando César
Zeni Juiz Convocado - Relator 1 Está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal a sentença: 2 Não se aplica o disposto neste artigo
sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de
valor certo não excedente a sessenta salários mínimo.

0019 . Processo/Prot: 0453990-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254324. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000647 Embargos a Execução.
Agravante: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S / A.
Advogado: Altemo Gomes de Oliveira, Claudio Merten, Gus-
tavo Masina. Agravado: Município de Apucarana. Advogado:
Cláudio Roberto Nunes Golgo, Luciane Leiria Taniguchi, Nil-
so Paulo da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Visto. I. Relato das alegações recursais. Santander Brasil Ar-
rendamento Mercantil recorre da decisão do primeiro grau, pro-
ferida nos autos de execução fiscal (autos 647/2007) que lhe
move Município de Apucarana, pela qual a condutora do pro-
cesso recebeu embargos do devedor opostos pela agravante sem
conferir-lhe o efeito suspensivo. Fundamentando o decidido,
assinalou a condutora do processo que, muito embora a execu-
ção se encontrasse garantida por penhora e de se encontrar pre-

sente o fumus boni iuris, não teria a embargante logrado provar
o periculum in mora exigido no artigo 739-A, § 1º do CPC. Em
suas razões de agravo a recorrente afirma: (i) que na presente
execução fiscal a recorrida exigiu um crédito tributário cujo
valor original era de R$ 5.250,70 e foi elevado para R$
235.366,26, mediante aplicação de multas de caráter confisca-
tório; (ii) que a regra do artigo 739-A do CPC (nos termos da
Lei 11.382/06) não teria aplicação à espécie, diante da ocor-
rência do depósito integral do valor do crédito tributário cobra-
do, na forma do art. 32 da LEF, o que suspendeu a sua exigibi-
lidade, por força do disposto no art. 151, II do CTN; (iii) que a
interpretação da regra do art. 739-A do CPC nas execuções
fiscais não pode ser dissociada do art. 151, II do CTN; (iv) que
mesmo se examinada a controvérsia recursal apenas sob o pris-
ma dos dispositivos processuais contidos nos artigos 580 e 739-
A, § 1º do CPC, seria de atribuir feito suspensivo à execução
com o recebimento dos embargos do devedor uma vez que se
encontrava garantido o juízo, os fundamentos suscitados nos
embargos eram relevantes e, além disso, existiria possibilidade
de ocorrer dano grave, de difícil ou incerta reparação; sobre o
fumus boni iuris do alegado nos embargos quanto à inexigibili-
dade do crédito destaca a decadência da sua constituição, a
ilegitimidade do exeqüente para sua cobrança, a não caracteri-
zação do leasing como prestação de serviço e a não incidência
de ISS à espécie; sobre o periculum in mora de não suspender a
execução argumenta inexistir garantia de que a quantia deposi-
tada para assegurar o juízo, uma vez levantada pelo agravado,
venha a lhe ser devolvida, face a precária situação financeira
dos municípios, além do que, tal devolução dependeria de pre-
catório. Requer atribuição de efeito suspensivo ativo e pelo fi-
nal provimento do recurso para que seja atribuído efeito sus-
pensivo aos seus embargos à execução, por força do disposto
no artigo 151, II do CTN, artigo 580 do CPC e artigo 739-A, §
1º, do CPC. É o que incumbe examinar. II. Do pleiteado efeito
ativo. Para o exame do pedido de efeito ativo faz-se essencial
que a recorrente comprove documentalmente haver realizado o
efetivo depósito do valor integral do débito em cobrança. Inti-
me-se a recorrente por seus procuradores, para que em 10 (dez)
dias promova a juntada aos autos de cópia da referida peça
processual (comprovante do depósito do valor do débito). Cum-
pra-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. DES. RUY CUNHA
SOBRINHO Relator

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10755

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0172228-9/01
Carlos José Dal Piva 001 0172228-9/01
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0172228-9/01
Débora Franco de Godoy 001 0172228-9/01
Julio Assis Gehlen 001 0172228-9/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0172228-9/01
Valmir Schreiner Maran 001 0172228-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0172228-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/184597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 172228-9
Apelação Civel. Apelante: Fivel Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Ju-
lio Assis Gehlen. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Débora Franco de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

Tendo em vista a possibilidade de atribuir efeitos infringentes
ao presente recurso, intime-se os embargados para se manifes-
tar sobre os embargos de declaração, no prazo de 5 (cinco)
dias. Após manifestação, voltem imediatamente conclusos para
julgamento. Curitiba, 09 de novembro de 2007.B JOATAN
MARCOS DE CARVALHO Juiz Relator

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10625

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0454448-9
Agnaldo Juarez Damasceno 009 0454770-6
Alceu Schwegler 004 0421128-1
Alessandra Gaspar Berger 016 0455146-4
Alfredo José de Carvalho Filho 006 0454425-6
Altivo Augusto Alves Meyer 005 0449891-7
Ari Carlos Cantele 004 0421128-1
Cássio Lacar Couto 013 0455019-2
Carla Lucille Roth 014 0455091-4
Carlos Augusto Antunes 004 0421128-1
Caroline do Carmo Ferraz da Costa 011 0454908-0
Cassiano Luiz Iurk 016 0455146-4
Cirlene Alexandre 009 0454770-6
Cláudio Roberto Nunes Golgo 012 0454950-4
Claudio Merten 001 0415007-0
Cristiano Wagner 007 0454448-9
Danielle Christianne da Rocha 016 0455146-4
Edimara Soares de Souza 010 0454778-2
Eduardo Luiz Goffi Junior 015 0455115-9
Elen Fábia Rak Mamus 013 0455019-2
Fabrício Massardo 003 0419744-4
Flávio Steinberg Bexiga 009 0454770-6

Françoise Franzoni de M. Freire 010 0454778-2
Gabriela de Paula Soares 016 0455146-4
Guilherme Zorato 010 0454778-2
Gustavo Masina 001 0415007-0
Helton Diego Ferreira 004 0421128-1
James Marques Machado 001 0415007-0
José Augusto Araújo de Noronha 012 0454950-4
Josafá Antonio Lemes 011 0454908-0
Jozelia Nogueira Broliani 004 0421128-1
Juliana Barrachi 013 0455019-2
Laércio Fondazzi 014 0455091-4
Leticia Maria Cunha 012 0454950-4
Liliane Kruetzmann Abdo 008 0454756-6
Lisiani Calvano Pereira 007 0454448-9
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 001 0415007-0
Luís Enrique Bruno Servilha 006 0454425-6
Luciane Leiria Taniguchi 012 0454950-4
Lucius Marcus Oliveira 004 0421128-1
Manoel Henrique Maingué 007 0454448-9
Marcello Trajano da Rocha 016 0455146-4
Marcelo Romano Dehnhardt 007 0454448-9
Michel Laureanti 011 0454908-0
Noeme Francisco Siqueira 014 0455091-4
Patrick Franco 015 0455115-9
Paulo Cesar Tieni 017 0455733-7

018 0455749-5
Paulo Roberto Glaser 008 0454756-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 016 0455146-4
Pedro Carlos Martello 003 0419744-4
Pedro Donaiski 002 0416996-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 004 0421128-1

007 0454448-9
Rafael Marchiorato França 002 0416996-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 016 0455146-4
Rodrigo Mendes dos Santos 005 0449891-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0454756-6

010 0454778-2
Vanessa Amaro Candido 009 0454770-6
Weslei Vendruscolo 010 0454778-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 016 0455146-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0415007-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/87542. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000739 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio
Merten, Gustavo Masina, James Marques Machado. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron Machado Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Silvio Dias. Despacho:

I - Ante a juntada de cópia d petição em que o apelante informa
ao juíso a quo o pagamento do débito e, conseqüentemente,
pede a baixa e arquivamento dos autos, intime-se o mesmo para
que se manifeste acerca do interesse em prosseguir com o re-
curso de apelação interpsoto, no prazo de 5 dias. II - Após,
voltem. Curitiba, 22 de novembro de 2007. Des. Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0416996-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/91032. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000159 Declaratória. Apelante: Pláticos do Paraná Ltda.
Advogado: Rafael Marchiorato França. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Apelado: Pláticos do Para-
ná Ltda. Advogado: Rafael Marchiorato França. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fabio Andre Santos Muniz. Revisor: Des. Cu-
nha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisóriose dou
provimento ao recurso.

Trata-se de recursos de apelação interpostos por Plásticos do
Paraná Ltda e pelo Estado do Paraná contra decisão de f. 222/
225 e 243-TJ que julgou parcialmente procedente a ação decla-
ratória de nulidade de débito de ICMS c/c repetição de indébi-
to, condenando o Estado do Paraná a devolver os valores reco-
lhidos a título de ICMS incidente sobre a reserva de energia
elétrica a partir de 14.11.99, acrescida de juros de mora de 1%
(um por cento) desde a citação e correção monetária conforme
o INPC, e declarando a impossibilidade de cobrança do referi-
do tributo sobre a energia elétrica reservada e não consumida.
Ao final, condenou o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Em suas razões, Plásticos
do Paraná Ltda sustenta que a restituição do ICMS pago inde-
vidamente sobre a demanda contratada e não consumida deve
abranger um total de 10 (dez) anos, devendo ser contado o pra-
zo prescricional de 05 (cinco) anos para a restituição do indé-
bito somente após a contagem de 05 (cinco) anos da homologa-
ção tácita do imposto, diante da inexistência da homologação
expressa (f. 234/240). Por sua vez, o Estado do Paraná pleiteia,
preliminarmente: a) a declaração de nulidade da sentença, vis-
to que a autora não provou inequivocamente o valor exato do
suposto crédito, que é o fato constitutivo do seu direito; b) a
reforma da decisão porque a autora não se desincumbiu do ônus
probatório, deixando de provar os fatos constitutivos de seu
direito, resultante da diferença entre o ICMS incidente sobre a
demanda de potência e a energia elétrica efetivamente consu-
mida; c) que houve violação aos princípios do contraditório e
da ampla defesa, pois a causa foi julgada antecipadamente sem
a necessária instrução probatória destinada a apurar os valores
pretendidos a título de restituição. No mérito, afirma que o fato
gerador do imposto ocorre com o fornecimento (saída) da ener-
gia elétrica, sendo que a discussão não envolve a delimitação
da hipótese de incidência do ICMS, mas sim a inclusão, em sua
base de cálculo, de parcela referente à demanda de potência
para a formação do preço final cobrado do consumidor da mer-
cadoria. Ressalta, ainda, que esta forma de cobrança de ICMS
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(incluindo o valor da demanda de potência) não é ilegal. O que
ocorre no caso é que a base de cálculo do imposto é o valor da
operação, e não o custo da mercadoria isoladamente considera-
da (f. 245/263). Contra-razões do Estado do Paraná às f. 264/
272 e da Plásticos do Paraná Ltda às f. 275/277. Parecer da
Procuradoria Geral de Justiça às f. 289/301. É o relatório. I.
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, passo
ao exame do mérito. II. a) Improcedente é argumento de que a
autora da demanda não teria provado o fato constitutivo de seu
direito diante da inexistência do valor exato de seu crédito de
ICMS incidente sobre a demanda reservada de potência. O fato
constitutivo do direito da autora está claramente delineado nos
documentos carreados aos autos às f. 19/92, em que se vislum-
bra que a Plásticos do Paraná Ltda é efetivamente a titular da
unidade consumidora de luz sobre a qual reside a discussão de
cobrança do tributo efetuada a maior. Além disso, a determina-
ção exata do valor do crédito depende da realização de cálculo
a ser apurado no momento da liquidação da sentença, quando
serão apresentados os elementos necessários à verificação da
quantia certa a ser restituída. Sobre o tema, leciona a doutrina:
“Há casos em que o autor quer um bem de certa qualidade, mas
pretende que ele seja entregue em determinada quantidade. Em
outros casos, porém, o autor pode não quantificar desde logo
seu direito. Assim, por exemplo, o autor pode pedir dinheiro
para que seja reparado o dano provocado por um ilícito, mas
não estar em condições, na ocasião da distribuição da petição
inicial, de precisar a quantia a que tem direito. Nesse caso, a
sentença de condenação, que é ilíquida, deverá ser liquidada
através de ‘liquidação de sentença’.”1. II. b) Também não pros-
peram as argüições sobre a ausência de prova do direito postu-
lado pela Plásticos do Paraná Ltda. Tal argumento é facilmente
refutado pela análise das faturas de cobrança de energia elétri-
ca acostadas às f. 19/92, em que se depreende que há efetiva-
mente uma dupla tributação de ICMS sobre a energia elétrica,
uma vez que a base de cálculo do imposto representa a soma
dos valores de consumo efetivo e de demanda reservada de
potência. II. c) Do mesmo modo, não procede a alegação sobre
possível violação dos princípios do contraditório de da ampla
defesa em razão do julgamento antecipado da lide, tal porque o
direito postulado pela empresa encontra-se totalmente provado
pelas documentações trazidas junto à inicial. Ainda, é perfeita-
mente possível o julgamento antecipado da lide já que não houve
contestação por parte do Estado do Paraná sobre a cobrança de
ICMS incidente sobre a demanda reservada de potência, cons-
tando, inclusive, de seu apelo a seguinte asserção: “(...) a dis-
cussão não envolve a delimitação da hipótese de incidência do
ICMS, mas sim a inclusão, em sua base de cálculo, de um ele-
mento utilizado para a formação do preço cobrado do consumi-
dor da mercadoria.” (f. 259) Sobre a possibilidade do julga-
mento antecipado da lide, extrai-se da doutrina: “Note-se, po-
rém, que há hipóteses em que o fato, apesar de controvertido,
pertinente e relevante, encontra-se já devidamente demonstra-
do através de prova documental acostada à petição inicial ou à
contestação. Nesse caso, sendo desnecessária a produção de
qualquer outra prova, impõe-se o julgamento antecipado.”2.
III. Quanto à incidência ou não de ICMS sobre energia elétrica,
mais especificamente com relação à denominada demanda re-
servada de potência não assiste razão ao apelo formulado pelo
Estado do Paraná. Esta Corte, bem como o Superior Tribunal
de Justiça, vem decidindo em inúmeros precedentes que o ICMS
somente deve incidir sobre o valor efetivamente consumido de
energia elétrica. Aliás, a Lei nº 14.773/05, do próprio Estado
do Paraná, prevê em seu art. 1º que “nos casos de contratação
de demanda de potência não incidirá o Imposto de Circulação
de Mercadorias e Serviços - ICMS, sob nenhum título”, sendo,
ainda, frisado no parágrafo 1º que o respectivo imposto somen-
te incidirá sobre a quantidade de energia elétrica efetivamente
consumida. Não é outro o entendimento doutrinário: “A ‘base
de cálculo possível’ do ICMS incidente sobre energia elétrica é
o valor da operação da qual decorra a entrega desta mercadoria
(a energia elétrica) ao consumidor. Noutro giro, é o preço da
energia elétrica efetivamente consumida, vale dizer, o valor da
operação da qual decorra a entrega desta mercadoria ao consu-
midor final. Isso corresponde, na dicção do art. 34, §9º, do
ADCT, ao ‘preço praticado na operação final’.”3 Seguindo este
entendimento, tem-se pronunciado o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “TRIBUTÁRIO. DEMANDA CONTRATADA DE ENER-
GIA ELÉTRICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.
ICMS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. (...) 2. Segun-
do orientação traçada em julgados de ambas as Turmas inte-
grantes da 1ª Seção, não incide o ICMS sobre as quantias rela-
tivas à chamada demanda contratada de energia elétrica.”(STJ,
REsp 972843 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
j. em 11.09.07). “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS.
ENERGIA ELÉTRICA. LEGITIMIDADE ATIVA. CONSUMI-
DOR FINAL. DEMANDA RESERVADA DE POTÊNCIA.
FATO GERADOR. (...) 3. A regra matriz constitucional estabe-
leceu como critério material da hipótese de incidência do ICMS
sobre energia elétrica o ato de realizar operações envolvendo
energia elétrica, salvo o disposto no art. no art. 155, § 2º, X,
“b”. Embora equiparadas às operações mercantis, as operações
de consumo de energia elétrica têm suas peculiaridades, razão
pela qual o fato gerador do ICMS ocorre apenas no momento
em que a energia elétrica sai do estabelecimento do fornece-
dor, sendo efetivamente consumida. Não se cogita acerca de
tributação das operações anteriores, quais sejam, as de produ-
ção e distribuição da energia, porquanto estas representam meios
necessários à prestação desse serviço público. 4. Destarte, a
base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual de-
corra a entrega do produto ao consumidor, vale dizer, o preço
realmente praticado na operação final, consoante estabelecido
no art. 34, § 9º, do ADCT. Nesse diapasão, não há falar em
incidência da exação sobre demanda reservada ou contratada
junto à concessionária, porquanto faz-se mister a efetiva utili-
zação da energia elétrica, não sendo suficiente a sua mera dis-
ponibilização pela distribuidora. (Precedentes: REsp 840285 /
MT, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/10/2006; AgRg
no REsp 855929 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJ 16/10/2006; REsp 343952 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ 17/06/2002). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ
AgRg no REsp 797826 / MT, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.
em 03.05.07).” Vale mencionar também decisão proferida pela
2ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça: “APELAÇÃO CÍ-

VEL E REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE ATIVA E PASSIVA AFASTADAS. ICMS NA
‘DEMANDA CONTRATADA’ DE ENERGIA ELÉTRICA. ILE-
GALIDADE. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS. ART. 168, INC.
I, DO CTN, COM INTERPRETAÇÃO DADA PELA LC 118/
05. SELIC. LEGALIDADE, PORÉM SEM CUMULAÇÃO
COM OUTRO ÍNDICE DE JUROS OU CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO. DO REEXAME
NECESSÁRIO. (...) 2. INCIDÊNCIA DE ICMS NA ‘DEMAN-
DA CONTRATADA’ DE ENERGIA ELÉTRICA: “A garantia
de potência e de demanda, no caso de energia elétrica, não é
fato gerador do ICMS. Este só incide quando, concretamente, a
energia for fornecida e utilizada, tomando-se por base de cál-
culo o valor pago em decorrência do consumo apurado.” (STJ,
RESP 840285/MT).” (TJPR, Apelação Cível e Reexame Ne-
cessário nº 418.214-7, 2ª Câmara Cível, Rel. Dês. Valter Res-
sel, j. em 04.09.07). Colha-se também o exarado no voto do
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral: “Sobre o tema, o ensina-
mento de Gilberto Ulhôa Canto: ‘É de toda evidência que o
ICMS incide sobre o valor da energia elétrica efetivamente con-
sumida, pois só pode ser considerada como entregue ao consu-
midor, ou, como simples alegoria, como tendo saído da linha
de transmissão e entrado no estabelecimento da consulente. Nem
se pretenda que, estando obrigada a pagar pela energia contra-
tada, o consumidor deve considerá-la como preço de KWH para
efeito de determinação da base de cálculo do ICMS, em vez do
valor referente aos KWH realmente consumidos. Se assim fos-
se, estaríamos incorrendo em absurdo, até porque quem consu-
misse menos do que o contratado pagaria, pelo fornecimento
de quantidades de KWH diferentes, um mesmo e único preço.
Acresce que a diferença entre a maior quantidade de KWH
contratados e a menor de KWH efetivamente consumidos não
pode ser tratada como preço do que tiver sido consumido, pois
este é objeto de tarifa pelo Poder Público por unidade de KWH
entregue ao consumo, preço esse que não pode ser excedido.’
(TJPR, Agravo de Instrumento nº 425.496-0, 3ª Câmara Cível,
Rel. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, j. em 04.09.07, DJ:
7451). Portanto, o fato jurídico tributário do ICMS não ocorre
com a mera disponibilização de energia elétrica, mas sim, com
o seu efetivo consumo. E, consoante se extrai dos documentos
de f. 19/92 houve a cobrança em duplicidade do imposto sobre
a energia efetivamente consumida, bem como a demanda reser-
vada de potência. Logo, descabida é a argüição do Estado do
Paraná. IV. Com relação à contagem do prazo prescricional para
repetição dos valores pagos indevidamente, já há entendimento
sedimentado do STJ aplicando da tese dos “cinco mais cinco”
para as ações propostas anteriormente à vigência da LC nº 118/
05, o que se configura no caso, posto que a distribuição da
ação data de 15.01.04. A Seção de Direito Público do STJ fir-
mou o posicionamento através dos Embargos de Divergência
em REsp n.º 327.043/DF. É o teor da decisão: “(...) verifica-se
que o caráter interpretativo conferido ao art. 3º da LC n.º 118/
05 é totalmente desnecessário e até abusivo, pois a questão re-
lativa ao termo inicial da contagem da prescrição já se encon-
trava pacificada na jurisprudência da Corte. Portanto, o art. 3º
da LC n.º 118/05, ao invés de encontrar fundamento de valida-
de no art. 106 do CTN, acabou por contrariá-lo, já que desne-
cessária a interpretação de dispositivo de lei já exaustivamente
analisado pelo Judiciário. (...) Ajuizada a ação após 9 de junho
de 2005, poderá o art. 3º da C nº 118/05 ser aplicado aos fatos
geradores ocorridos antes de sua publicação.” Vale, ainda, ci-
tar outras decisões Superior Tribunal de Justiça, confirmando a
tese: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPEN-
SAÇÃO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVI-
DO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE
APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPE-
CIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. (...) 5. Consectariamente,
em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da
entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescri-
cional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito,
nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação,
continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco,
desde que, na data da vigência da novel lei complementar, so-
bejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal
(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Códi-
go Civil de 2002, segundo o qual: “Serão os da lei anterior os
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do
tempo estabelecido na lei revogada.” (STJ, AgRg no REsp
871.888/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. em 06.09.07, DJ:
15.09.07, p. 244). “TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. INÍ-
CIO DO PRAZO. LC N. 118/2005. NORMA DE CUNHO
MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA.
INAPLICABILIDADE RETROATIVA. MATÉRIA DECIDIDA
PELA CORTE ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PR. ANÁLISE DE VI-
OLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS INVIÁ-
VEL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. (...) 2. No concer-
nente à assertiva de que o advento da LC n. 118/2005 veio a
modificar o termo inicial de contagem do prazo prescricional e
do seu caráter meramente interpretativo, imperioso ressaltar que
padece do requisito precípuo do prequestionamento, a fim de
que seja submetida ao crivo deste Sodalício. 3. A Primeira Se-
ção desta Corte, no julgamento dos EREsp n. 327.043/DF, fi-
nalizado em 27/04/2005, decidiu que a LC n. 118/2005 inovou
no plano normativo, não se acatando a tese de que a menciona-
da norma teria natureza meramente interpretativa, estando li-
mitada a sua incidência às hipóteses verificadas após a sua vi-
gência, em obediência ao princípio da anterioridade tributá-
ria.” (STJ, AgRg no Ag 843.396/DF, Rel. Min. José Delgado,
1ª Turma, j. em 14.08.07, DJ: 27.09.07). Assim sendo, aplica-
se ao caso a tese dos “cinco mais cinco” que versa que nos
“tributos sujeitos à homologação, o direito de pleitear a resti-
tuição expira no prazo de cinco anos, contados do pagamento,
acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação táci-
ta.”4 É a lição de Hugo de Brito Machado: “Dizer que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos

significa dizer que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco
anos para cobrar judicialmente, para propor a execução do cré-
dito tributário. Tal prazo é contado da constituição do crédito,
isto é, da data em que não mais admitia a Fazenda Pública dis-
cutir a seu respeito em procedimento administrativo. Se não
efetua a cobrança no prazo de cinco anos, não poderá mais
fazê-lo”.5. Deste modo, após a realização do pagamento inde-
vido, tem a Fazenda Pública o prazo de 05 (cinco) anos para
homologar o lançamento do ICMS. Transcorrido este prazo dá-
se a homologação tácita, tendo início a contagem do prazo pres-
cricional, de mais 05 (cinco) anos, para postular a restituição
dos valores. No caso, a demanda foi ajuizada em 15.01.04, ocor-
rendo a citação do Estado do Paraná em 20.08.04 (f. 110 ver-
so), interrompendo-se a contagem do prazo prescricional. E,
como a contagem do prazo prescricional retroage à data da pro-
positura da ação, são, portanto, passíveis de compensação os
créditos decorrentes da cobrança indevida do imposto, desde
que o fato gerador tenha ocorrido anteriormente ao mês de ja-
neiro de 1994. É o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça: “‘In casu’, os pagamentos indevidos ocorreram no período
de setembro/1989 a maio/2001, tendo sido a ação ordinária ajui-
zada em 04.07.2001 (muito antes da entrada em vigor da novel
lei complementar), razão pela qual se revela inequívoca a ino-
corrência da prescrição, tão-somente, quanto aos fatos gerado-
res ocorridos em data anterior a julho de 1991, ex vi da inter-
pretação dada aos artigos 168, I, e 150, § 4º, do CTN, porquan-
to tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescri-
ção opera-se 5 (cinco) anos após expirado o prazo para aquela
atividade.” (STJ, AgRg no REsp 871.888/SP, Rel. Min. Luiz
Fux, 1ª Turma, j. em 06.09.07, DJ: 15.09.07, p. 244). Cumpre,
todavia, ressaltar que o cálculo exato dos valores indevidamen-
te pagos, objeto do pedido de repetição, dar-se-á quando da
liquidação da sentença, realizada por simples cálculo, a partir
de documentos comprobatórios do efetivo pagamento indevido
do tributo. V. Pelo exposto, nego provimento ao recurso inter-
posto pelo Estado do Paraná, com fulcro no art. 557, caput do
CPC e dou provimento ao recurso interposto por Plásticos do
Paraná Ltda, com arrimo no art. 557, §1°-A do CPC, para o fim
de declarar o direito à compensação dos valores pagos indevi-
damente à título de ICMS incidente sobre a demanda reservada
de potência, a partir do mês de janeiro de 1994. VI. Int. Curiti-
ba, 26 de outubro de 2007. Juiz Conv. Fábio André Santos
Muniz, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0419744-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/102969. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000042 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Parana-
guá. Advogado: Pedro Carlos Martello. Apelado: Administra-
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina. Advogado: Fabrício
Massardo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Desª Li-
dia Maejima. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich
Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

‘’’VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível e Ree-
xame Necessário nº 419.744-4, de Paranaguá - 2ª Vara Cível,
em que figura como apelante o MUNICÍPIO DE PARANA-
GUÁ e apelado ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA. RELATÓRIO Trata-se de
recurso de apelação cível interposto pelo MUNICÍPIO DE PA-
RANAGUÁ, em face da r. sentença de fls. 255/259, prolatada
nos autos de embargos à execução fiscal, que julgou proceden-
te o pedido para desconstituir o título executivo, em razão da
executada ser uma autarquia estadual submetida ao regime de
direito público e, como tal, sujeita ao princípio da imunidade
tributária. Inconformado, recorre a municipalidade sob a ale-
gação de que deve incidir o IPTU sobre os imóveis da presente
lide, eis que a apelada, apesar de enquadrar-se na previsão do
art. 150, § 3º da Constituição Federal, não exerce atividades
típicas da administração pública, mas sim, explora atividade
industrial e comercial. No que tange ao lançamento do IPTU,
afirma a apelante que este foi realizado de forma regular, não
sendo aplicável ao caso a Lei Municipal nº 855/71. O recurso
foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (fl. 279). O
apelado, em sede de contra-razões, alega que a petição recursal
é inepta, eis que suas razões tratam de isenção tributária, o que
não se subsume ao caso em comento, o qual se refere à imuni-
dade tributária. Requer, ainda, que o julgamento seja realizado
nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, por se
tratar de causa em confronto com jurisprudência pacífica do
extinto Tribunal de Alçada, do Tribunal de Justiça e dos Tribu-
nais Superiores. No mérito, afirma que se trata de autarquia
estadual e, portanto, com personalidade de direito público, con-
forme Lei Estadual nº 6249/71, responsável pela exploração e
administração dos serviços portuários, o qual é serviço público
federal concedido pela União ao Estado do Paraná. A D. Pro-
curadoria Geral de Justiça exarou parecer (fls. 319/325), no
sentido de julgar improcedente o recurso, com a manutenção
da decisão de primeira instância. Cumpridas as formalidades
legais, subiram os autos a esta Corte. É o relatório. DECIDO.
De acordo com o artigo 557, do Código de Processo Civil, é
possível que o relator negue provimento ao recurso quando a
decisão recorrida for manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicada, ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. Assim, diante do posi-
cionamento adotado por este Tribunal em casos análogos ao
dos autos, o qual é entendimento dominante nos Tribunais Su-
periores, analiso monocraticamente o presente recurso. Inicial-
mente, em relação ao Reexame Necessário, insta afirmar que
este não merece ser conhecido, eis que o art. 475, § 2º do Códi-
go de Processo Civil prevê que não se submete ao duplo grau
de jurisdição a sentença cuja condenação, ou o direito contro-
vertido, for de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, bem como no caso de procedência dos embargos do
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. Desse
modo, sendo o valor do débito fiscal inferior a 60 (sessenta)
salários mínimos, conforme se observa às fls. 02/03 dos autos
nº 6494/01, em apenso, deixo de conhecer o reexame necessá-
rio. No que tange ao recurso voluntário, encontram-se presen-
tes os pressupostos de admissibilidade recursais, razão pela qual

conheço da apelação interposta. Em sede de preliminar, desca-
bida se mostra a alegação do apelado de que a peça recursal é
inepta, uma vez que esta encontra-se devidamente fundamen-
tada, com a exposição das razões de fato e de direito pelas
quais o apelante entende deva a sentença monocrática ser re-
formada. O fato das razões estarem bem ou mal deduzidas não
atine à questão da inépcia do recurso, mas sim ao exame do
mérito do pedido. Em relação ao mérito, denota-se que a Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA é uma
autarquia estadual, pessoa jurídica de direito público, criada
pela Lei Estadual nº 6249/71, para o fim de explorar, organizar
e promover melhorias nos portos de Paranaguá e Antonina.
Dessa forma, por ser pessoa jurídica de direito público, terá
direito à imunidade tributária quando sua atividade se referir
aos serviços públicos, conforme previsão do art. 150, VI, “a” e
§ 2º da Constituição Federal, nos seguintes termos: “Art. 150.
Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios: VI - instituir impostos sobre: a) patrimônio, renda ou ser-
viços, uns dos outros; § 2º. A vedação do inciso VI, a, é exten-
siva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos
serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes.” O art. 21, XII, “f”, da Constituição Federal, esta-
belece que a União é competente para “explorar, diretamente
ou mediante autorização, concessão ou permissão: (...) f) os
portos marítimos, fluviais e lacustres”. Assim, a exploração do
serviço portuário encontra-se no âmbito de competência da
União, tendo sido enquadrada como serviço público. No caso
em apreço, denota-se que a União delegou ao Estado do Paraná
a tarefa de explorar a atividade portuária, diretamente ou medi-
ante concessão, tendo-se optado pela criação da entidade au-
tárquica denominada APPA. Importante ressaltar que, ao con-
trário do que alega o apelante, o apelado não presta atividade
econômica, mas sim realiza serviço público. De acordo com a
doutrina de Marçal Justen Filho (Parecer de fls. 134/183), o
conceito de serviço público não pode ser diferenciado de modo
absoluto de atividade econômica, eis que igualmente apresenta
caracteres econômicos. Destaca, ainda, o citado autor que: “O
conceito de atividade econômica em sentido estrito se delineia,
portanto, sobre os princípios da exploração empresarial, da li-
vre iniciativa e da livre concorrência. Pressupõe que os parti-
culares possam organizar os fatores da produção para obtenção
de resultados não predeterminados pelo Estado, com apropria-
ção privada do resultado (lucro).” (fl. 141) “Já o serviço públi-
co, embora configurando uma atividade que pode ser economi-
camente avaliada (atividade econômica em sentido amplo), iden-
tifica-se pela sua orientação ao bem comum. Isso é que conduz
assunção por parte do Estado. Quando uma atividade se confi-
gura como serviço público, passa a sujeitar-se a uma disciplina
que retrate essa instrumentalidade para realizar o interesse pú-
blico.” (fls. 142/143). No mesmo sentido posiciona-se José
Afonso da Silva1, ao afirmar que o tema da atuação do Estado
no domínio econômico exige prévia distinção entre serviços
públicos, especialmente os de conteúdo econômico e social, e
atividades econômicas. Enquanto a atividade econômica se
desenvolve no regime da livre iniciativa sob a orientação de
administradores privados, o serviço público, dada sua natureza
estatal, sujeita-se ao regime jurídico de direito público. Não há
dúvidas de que a apelada realiza atividade elencada pela pró-
pria Constituição Federal como serviço público. E é certo que,
para tanto, percebe remuneração. Porém, tal, por si só, não des-
natura a sua natureza jurídica de autarquia, pois o seu objetivo
não é o lucro, como o é nas empresas privadas, o que não a
impede de obtê-lo. Por prestar serviço público de conteúdo eco-
nômico, a obtenção de superávit é, até mesmo, desejável, sob o
ponto de vista da eficiência do Poder Público, devendo tais
contraprestações serem reutilizadas no interesse da sociedade
como um todo. Conforme preconiza Humberto Ávila, “O es-
sencial é verificar se existe uma atividade vinculada ou se há
uma atividade em cujo exercício predomine a autonomia da
vontade. Somente nesse caso é que se pode falar numa ativida-
de econômica e em livre concorrência (art. 170 ss). E somente
nesse caso é que está afastada a imunidade recíproca (art. 150,
§ 3º).”2 Ainda, especificamente em relação à APPA, declara
Marçal Justen Filho que “(...) tem inequívoca natureza autár-
quica. Como já apontado, seria impossível configurar-se ente
administrativo explorador de atividade econômica em sentido
estrito. A APPA desenvolve serviço público.” (fl. 173). Assim,
por restar configurada a prática de serviço público de conota-
ção econômica, prestado de acordo com o interesse público,
não há razões para desconfigurar a natureza jurídica da apela-
da, com o que deve incidir a imunidade recíproca do art. 150, §
2º da CF. A jurisprudência deste Tribunal não destoa dessa ori-
entação: “(...) Portanto, a exploração do serviço portuário, en-
contra-se no âmbito de competência da União, dada a relevân-
cia do serviço e por uma opção do legislador, foi enquadrada
como serviço público. Ao Estado do Paraná coube a tarefa de
explorar a atividade portuária, de forma direta, ou através de
concessão. Optou-se pela criação da entidade autárquica APPA.
Assim, mediante concessão, esta entidade autárquica adminis-
tra e organiza os portos de Paranaguá e Antonina. Para tanto,
obtém receitas que não podem ser equiparadas com o mesmo
conceito de lucro das empresas privadas, sua destinação visa
possibilitar a manutenção e as melhorias no porto, tendo como
finalidade primordial a satisfação do interesse público.” (TJPR,
3ª Câmara Cível, Apelação Cível e Reexame Necessário nº
318374-6, Rel. Paulo Habith, publicado em 08/06/2007.) “TRI-
BUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU -
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA
- ART. 150, VI, “A”, § 2º., DA CF - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO
- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM REEXAME NECES-
SÁRIO. Conforme já se decidiu neste Tribunal (Apelação Cí-
vel e Reexame Necessário nº. 318164-0, rel. Des. Munir Ka-
ram): ‘A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, tem natureza jurídica de autarquia estadual e se encon-
tra imune da tributação do IPTU - Imposto Predial e Territorial
Urbano sobre os imóveis que ocupa. Inteligência do art. 150,
VI, A, § 2º, da CF.’.” (TJPR, 2ª Câmara Cível. Reexame Ne-
cessário nº 379.111-1, Relator Des. Antônio Renato Strapas-
son, publicação em 12/01/2007.) “TRIBUTÁRIO - REEXA-
ME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
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IPTU - IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO - AUTAR-
QUIA ESTADUAL BENEFICIADA PELA IMUNIDADE TRI-
BUTÁRIA - INCIDÊNCIA DO ART. 150, VI, §2º DA CF -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - IMÓVEL TRIBU-
TADO EM POSSE DA AUTORA, MAS PERTENCENTE AO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO. SENTENÇA MANTIDA. Em se
tratando de autarquia estadual prestadora de serviços públicos,
a autora é dotada de imunidade tributária, nos termos do art.
150, VI, §2º da CF, razão pela qual descabida a execução fiscal
intentada pelo Município.” (TJPR, Reexame Necessário nº
419968-4, 2ª Câmara Cível, Relator Des. Silvio Dias, publica-
ção em 24/08/2007.) Este é também o posicionamento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justiça, em processos que igualmente questionaram a persona-
lidade jurídica da APPA: “Recurso extraordinário. 2. APPA.
Natureza autárquica. 3. Execução por precatório. 4. Art. 173.
Inaplicabilidade. 5. Recurso extraordinário conhecido e provi-
do. (...) No presente caso a recorrente é uma autarquia, presta
serviço público e recebe recursos estaduais, conforme dispõem
os artigos 1º e 5º, II, do Regulamento da APPA (Decreto Esta-
dual nº 7447, de 21 de novembro de 1990). Dessa forma tam-
bém não seria aplicável o disposto no art. 173, § 1º, da Consti-
tuição Federal.” (STF, RE 356711-0, Rel. Min. Gilmar Men-
des, julgamento 06.12.05) “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPE-
CIAL. COBRANÇA DE IPTU DE AUTARQUIA QUE GOZA
DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA INTERGOVERNAMENTAL
RECÍPROCA. ART. 150, IV, a, DA CF/88. 1. Pretensão do
Município de Paranaguá cobrar IPTU da Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA (entidade autárquica
criada pela lei estadual 6.249/71, vinculada à Secretaria de
Estado de Transportes). 2. Vedação constitucional prevista no
art. 150, IV, “a”, § 2º que institui a Imunidade Tributária Inter-
governamental Recíproca. 3. É cediço que o Município, titular
de competência privativa para instituir e cobrar IPTU, não pode
tributar os terrenos e edifícios da União e dos Estados, nem dos
pertencentes às suas instrumentalidades autárquicas, se e quando
afetadas à destinação específica destas.” (in Sasha Calmon
Navarro, Comentários à Constituição de 1988 - Sistema Tribu-
tário, 5ª Ed., p. 346); e mais: o direito à imunidade é uma ga-
rantia fundamental, constitucionalmente assegurada ao contri-
buinte, que nenhuma lei, poder ou autoridade, podem anular.
Criar tributos, só a lei pode; violar imunidades tributárias, nem
a lei pode. No sistema constitucional tributário brasileiro, a
materialidade das normas ordinárias instituidoras das regras-
matrizes de incidência já se encontram pré-qualificadas no pró-
prio Texto Supremo. Em decorrência das regras imunizantes, a
pessoa política não tem aptidão jurídica para tributar, por meio
de imposto, determinados fatos, pessoas ou situações. Nesta
medida, a imunidade é uma incontornável garantia constitucio-
nal do contribuinte, que ilide a própria ação legislativa das pes-
soas políticas.(in Roque Antônio Carrazza, Parecer proferido
em consultoria à Paranaprevidência.) 4. Prejudicial de mérito
consubstanciada no reconhecimento da executada como enti-
dade autárquica, e, consectariamente, enquadrável na imunida-
de tributária recíproca do art. 150, IV, a, da CF/88. Matéria
constitucional insindicável na via especial. 5. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, REsp 679373, Rel. Min. Luiz Fux, Pri-
meira Turma, julgamento 25.10.05) Em razão do reconheci-
mento da imunidade tributária da apelada, resta prejudicada a
análise da alegada regularidade do lançamento do IPTU. Ante
o exposto, em conformidade com a previsão do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso,
nos termos do julgado. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro
de 2007. Juíza Convª Josély Dittrich Ribas, Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0421128-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/116972. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cotam Cic
Industrial de Alimentos Sa. Advogado: Lucius Marcus Olivei-
ra, Helton Diego Ferreira, Alceu Schwegler, Ari Carlos Cante-
le. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra a decisão
do Estado do Paraná que indeferiu o pedido de compensação
de débito fiscal com precatório tendo como base o disposto no
Decreto Estadual n.º 418/2007. Ocorre que foi suscitado inci-
dente de inconstitucionalidade do Decreto Estadual 418/2007
ao E. Órgão Especial deste Tribunal, conforme julgamento pro-
ferido no Mandado de Segurança nº 420.069-3, de Relatoria do
Des. Lauro Laertes de Oliveira, em 04/09/2007, o que poderá
influenciar a decisão a ser proferida no caso presente. Assim
sendo, o julgamento do presente Mandado de Segurança, neste
momento, poderá restar prejudicado, em face do que dispõe o
§2º do art. 2081 do Regimento Interno deste Tribunal, razão
pela qual determino a suspensão do mesmo até a decisão final
a ser proferida pelo E. Órgão Especial. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0005 . Processo/Prot: 0449891-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/241578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: R da Rocha
Colombari e Companhia Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos
Santos, Altivo Augusto Alves Meyer. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se.

Trata-se de mandado de segurança contra decisão do Secretá-
rio de Estado da Fazenda que indeferiu a compensação de dé-
bito de ICMS com precatórios, nos autos de processo adminis-
trativo n.º 9.637.719-3 (referente à GIA/ICMS 10/2005), com
fundamento no Decreto Estadual n.º 418/2007. 1. Consta dos
autos que no despacho de fls. 77-78, foi oportunizado à impe-
trante emendar a petição inicial para comprovar a titularidade
da cessão de crédito havido entre a C.R. Almeida Engenharia e

Construção e Lea Merzel Bobrow, sob pena de indeferimento
da petição inicial. 2. A impetrante trouxe aos autos a certidão
explicativa do histórico do precatório (fl. 85) e o contrato par-
ticular de compra e venda de quotas de sociedade e cessão par-
cial de créditos (fls. 86-105). 3. Em primeiro lugar, da certidão
emitida pelo Tribunal de Justiça consta a existência de preno-
tação do precatório requisitório protocolado sob n.º 47.464/94,
extraído dos autos de ação de indenização n.º 1.452/79, oriun-
do da 4ª Vara da Fazenda Pública, em que são partes C.R. Al-
meida Engenharia e Construções e o Estado do Paraná, foi pre-
notado pelo valor de CR$ 116.740.187.122,83 (cento e dezes-
sete bilhões, setecentos e quarenta milhões, cento e oitenta e
sete mil, cento e vinte e dois cruzeiros reais e três centavos). 4.
Em segundo lugar, do contrato particular de compra e venda de
quotas de sociedade e cessão parcial de créditos celebrado en-
tre C.R. Almeida S/A - Engenharia e Construções (comprado-
ra) e Armando Santos Almeida; Armando Santos Almeida Júni-
or; Ariel Galdino Fragata de Almeida; Abram Bobrow; Adram
S/A. Indústria e Comércio; Nutrimil Alimentos Ltda. (estes,
denominados vendedores). Consta ainda, que a compradora paga
aos vendedores pela totalidade das quotas adquiridas o valor
de R$ 23.443.202,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e qua-
renta e três mil e duzentos e dois reais), mediante cessões par-
ciais de créditos que a compradora possui por força das senten-
ças transitadas em julgado, proferidas nas ações ordinárias dos
autos n.ºs 1452, 2082 e 11092, todas perante a 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Finalmente, consta o
termo aditivo ao contrato (fl. 103), onde a compradora (C.R.
Almeida) se compromete a comunicar a cessão parcial do cré-
dito perante a 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, no prazo máximo de 5 dias. 5. Desta forma, a petição
inicial deve ser indeferida porque ausente um dos requisitos
que enseja o mandado de segurança, ou seja, o direito líquido e
certo, que no caso em análise é a existência de crédito oriundo
de precatório. Primeiro, porque não ficou comprovada a cessão
havida entre a C.R. Almeida Engenharia e Construções e Lea
Merzel Bobrow. Segundo, porque da certidão explicativa emi-
tida pelo Tribunal de Justiça consta como titular do precatório
a C.R. Almeida Engenharia e Construção. Terceiro, porque não
sendo Lea Merzel Bobrow a titular do precatório torna-se parte
ilegítima para cedê-lo à impetrante. Quarto, porque a prova da
titularidade e legitimidade da cessionária enseja ampla dilação
probatória que é vedado em mandado de segurança. 6. Nesse
sentido: “Processual Civil - Alínea “a”: mera indicação de vio-
lação do art. 4º, inciso I, do CPC - Mandado de segurança -
Dilação probatória - Impossibilidade. 1. Impõe-se o não-co-
nhecimento do recurso especial quanto à apontada violação do
artigo 4º, inciso I, do CPC, uma vez que não basta a mera indi-
cação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões
do recurso especial devem exprimir, com transparência e obje-
tividade, os motivos pelos quais o recorrente visa reformar o
decisum. Incidência da Súmula 284/STF. 2. Apesar de a juris-
prudência deste Tribunal ter se firmado no sentido do cabimen-
to do mandado de segurança para a declaração do direito à com-
pensação tributária (Súmula 213/STJ), é imprescindível serem
carreadas as provas do direito alegado, devendo tal ser obser-
vado, em sede de mandado de segurança, juntamente com a
petição inicial, pois imprópria a dilação probatória nessa ação,
o que não foi atendido pelo impetrante, segundo entendimento
do Tribunal a quo. Recurso especial conhecido em parte e im-
provido.” (REsp n.º 765.717/RS - 2ª Turma do STJ - Rel. Mi-
nistro Humberto Martins - Publicado no DJU de 25-10-2007 -
p. 155) Assim sendo, impõe-se o indeferimento da petição ini-
cial. Posto isso, com fulcro no art. 8º, da Lei n.º 1.533/51, in-
defiro a petição inicial. Custas processuais pela impetrante.
Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0454425-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255799. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000244 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Domenica
Vergilie Silva Oricolli Gonçalves. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Converto o feito em diligência, para ordenar a expedição de
ofício à Copel, solicitando informações a respeito do recolhi-
mento da taxa de iluminação pública pela apelada (Domênica
Vergilie Silva Oricolle Gonçalves, RG: 4.233.401-4; CPF:
587.929.619-91, relativamente à residência localizada na Ave-
nida dos Cravos, 1.478-fundos, Cornélio Procópio - PR, conta
de identificação nº 3.126.791-2). II - Apresentada a informa-
ção pela Copel, intimem-se as partes para manifestação, em 05
dias. Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0454448-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259106. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00002253 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de No-
ronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agra-
vado: Mojave Tecnologia Em Saneamento Ltda. Advogado:
Marcelo Romano Dehnhardt, Cristiano Wagner, Lisiani Calva-
no Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. Relatório 1. Trata-se de agravo de instrumento con-
tra decisão (fls. 12/14-TJ) que concedeu liminar em mandado
de segurança, para “suspender a exigibilidade dos débitos tri-
butários até o valor do precatório requisitório, conforme reque-
rido na petição inicial”. 2. Diz o agravante que não há direito
líquido e certo porque os créditos que a impetrante pretende
compensar possuem natureza alimentícia, de sorte que não se
enquadram no art. 78 § 2º do ADCT. Pede: a suspensão da limi-
nar e o provimento do recurso. 3. Decisão - efeito suspensivo
O agravo comporta efeito suspensivo. O crédito que a agravada

pretende compensar possui natureza alimentícia. E a inclusão
desse crédito no art. 78 do ADCT/CF é questão deveras contro-
vertida, a ponto de configurar direito líquido e certo1. Ade-
mais, vê-se que o débito decorre de auto de infração. 4. POR
TAIS RAZÕES, atribuo efeito suspensivo ao presente agravo,
obstando os efeitos da decisão atacada até o seu julgamento
por esta 2ª Câmara. 5. Encaminhe-se cópia da presente deci-
são, via fax, e por este gabinete, ao juízo de primeiro grau. 6.
Requisite-se ao referido juízo, ainda, o envio das informações
que reputar pertinentes, inclusive quanto ao cumprimento do
art. 526, pelo agravante. 7. Intime-se a agravada para, queren-
do, oferecer resposta, no prazo de dez dias. 8. Vencidas as eta-
pas acima (itens 6 e 7), dê-se vista dos autos à Procuradoria
Geral de Justiça. 9. Autorizo o Chefe da Seção Cível compe-
tente a subscrever os expedientes necessários. Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2007. Des. VALTER RESSEL,
Relator. 1 Confira-se: AI 433.792-2, 2ª CC, Rel. Valter Ressel,
DJ 16/11/07; AI 426.424-8, 3ª CC, Rel. Dimas Ortêncio de Melo,
DJ 16/11/07; AI 159.700-8, Rel. Waldomiro Namur, DJ 25/10/
04.

0008 . Processo/Prot: 0454756-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259355. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000092 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Glaser, Li-
liane Kruetzmann Abdo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Agravado: Comercial de Carnes Baum Ltda, Ademar José Baum,
Arnaldo Baum. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu
o requerimento do agravante no sentido de expedição de ofíci-
os na tentativa de localização dos executados, sob o fundamen-
to de que se trata de diligência que cabe à parte interessada e
não ao judiciário. Alega o recorrente que as informações por
ele pretendidas não são fornecidas a qualquer interessado; que
a impossibilidade de localização dos bens dos executados é
razão suficiente a ensejar a expedição de ofícios na tentativa
de localização dos mesmos; que o judiciário não pode se furtar
a conceder algo que a parte não é capaz de obter sozinha. Pug-
nou pelo provimento do recurso a fim de que seja determinada
a expedição dos ofícios por ele pretendida. Deixou de pedir a
concessão de efeito suspensivo ao recurso. 3) - Deixo de deter-
minar a intimação dos agravados por ser a mesma desnecessá-
ria, uma vez que muito embora citados, não se encontram re-
presentados nos autos, conforme nota nº 5 ao art. 527, V do
CPC, comentado por Theotônio Negrão, 39ª ed, 2007, p. 689/
690. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada,
solicitando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusi-
ve quanto ao cumprimento, pelo agravante, do artigo 526 do
CPC. 5) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cí-
vel a firmar os ofícios. Curitiba, 21 de novembro de 2007. Des.
Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0454770-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254922. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000137 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Cianorte. Advogado:
Agnaldo Juarez Damasceno, Cirlene Alexandre, Vanessa Ama-
ro Candido. Agravado: Eime Lázara Hilda Evangelista. Advo-
gado: Flávio Steinberg Bexiga (Curador). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que acolheu, em parte, a exceção de pré-executividade para
reconhecer a ilegalidade da cobrança das taxas de limpeza pú-
blica, de iluminação (antes da EC 19/02), roçada, contribuição
de melhoria e multa por infração. 1. O recurso foi instruído de
forma deficiente. Do exame dos autos se constata que não ocor-
reu a juntada dos documentos necessários para a análise do
recurso, ou seja, deixou de juntar a cópia da exceção de pré-
executividade, necessária e imprescindível para a análise da
nulidade da decisão (julgamento extra petita e ausência de con-
traditório), aduzida pela agravante. 2. O STJ tem entendimento
hoje de que incumbe ao agravante instruir o recurso com todas
as peças obrigatórias (art. 525 do CPC), bem como as necessá-
rias ao julgamento da controvérsia, sob pena de não conheci-
mento do recurso. 3. O precedente da Corte Especial nos se-
guintes termos: “Embargos de Divergência - Processual Civil -
Agravo de Instrumento - Peças obrigatórias e necessárias para
a formação do instrumento - Art. 525 do CPC. 1. O Código de
Processo Civil indica, no inciso I do art. 525, os documentos
indispensáveis à formação do agravo de instrumento, sendo
coercitiva sua juntada, sob pena de não-conhecimento do re-
curso. São as peças obrigatórias. 2. Relativamente às peças
necessárias, mencionadas no inciso II do mesmo artigo, a Corte
Especial, no EREsp 449.486/PR, firmou entendimento de que
não é possível que o relator converta o julgamento em diligên-
cia para facultar à parte a complementação do instrumento, pois
cabe a ela o dever de fazê-lo no momento a interposição do
recurso. 3. Embargos de divergência conhecido, mas desprovi-
do.” (STJ-EREsp. 509.394/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ.
04-4-05). “Processual Civil. Agravo de instrumento. Formação
deficiente. Ausência de peça essencial para a solução da con-
trovérsia, mas não obrigatória. Inteligência do artigo 525, inci-
sos I e II do Código de Processo Civil. Conversão do julgamen-
to em diligência. Descabimento. 1. O inciso II do artigo 525 do
Código de Processo Civil permite ao agravante formar o instru-
mento com outras peças, que não as obrigatórias, mas necessá-
rias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma vez
que os autos principais não sobem ao tribunal por causa do
agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras
cópias do processo, de modo a embasar seu pedido, possibili-
tando desate da lide. 2. É ônus do agravante a adequada forma-
ção do instrumento com todos os elementos, para além dos le-
galmente obrigatórios, necessários ao conhecimento da espé-
cie, sem o que fica excluída a possibilidade de decisão do mé-
rito. 3. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus
da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscali-
zando a sua formação e o seu processamento, sendo inviável a
juntada posterior de qualquer documento, em face da revoga-
ção, pela Lei nº 9.139/95, do texto original do art. 557 do Có-
digo de Processo Civil, que autorizava o Relator a converter
em diligência o agravo insuficientemente instruído. 4. É veda-
do o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso
especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte. 5.
Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp n.º 798.211/
RS - 1ª Turma do STJ - Rel. Ministro Teori Albino Zavascki -
Publicado no DJU de 3-4-2006 - p. 284). Assim sendo, o recur-
so é manifestamente inadmissível. Posto isso, com fulcro no
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0454778-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259350. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000653 Embargos a Execução.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato,
Weslei Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agra-
vado: Fieltec - Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Edima-
ra Soares de Souza, Françoise Franzoni de Macedo Freire. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fls. 19/20-TJ) que acolheu impugnação1 do devedor para re-
conhecer a inexistência de título executivo (“cumprimento de
sentença” requerido pelo Estado do Paraná em embargos à exe-
cução fiscal julgados improcedentes). 2. O Estado do Paraná
moveu execução fiscal contra a agravada e esta embargou, sem
êxito, restando condenada ao pagamento das custas e honorári-
os de R$ 14.000,00 “para ambas as ações” (f. 37-TJ). A agrava-
da recorreu, mas seu recurso não foi conhecido (fls. 39/45-TJ).
Com o trânsito em julgado, o Estado requereu o cumprimento
da sentença quanto à sucumbência (R$ 14.143,50 em março de
2007, fls. 47/48-TJ). A ora agravada impugnou, dizendo ter
aderido ao REFISPAR (LE 15.290/20062), que estabelece, den-
tre outras condições, o pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios em ações já ajuizadas, providência que já tomou.
Pediu então a “extinção” do processo e o levantamento da pe-
nhora (fls. 54/55). O Estado impugnou, sobrevindo a r. decisão
agravada. 3. Em suas razões recursais o Estado do Paraná ale-
ga, em suma, que: a) a LE 15.290/2006 estabelecia dois requi-
sitos para a adesão ao REFISPAR: a renúncia a qualquer defe-
sa, recurso ou ação que discuta o débito e o pagamento de 5%
sobre o valor do crédito a título de honorários advocatícios; b)
tais honorários, porém, não se estendem àqueles fixados em
eventuais embargos, como é o caso; c) referida Lei Estadual
deve ser interpretada literalmente, nos termos do art. 111 do
CTN, de sorte que só tem aplicação às execuções fiscais e não
a “qualquer outra ação que discuta o crédito” (f. 08), sendo que
o pagamento de honorários em embargos “não é requisito para
adesão ao REFISPAR” (f. 09); d) além disso (i) não pode o
magistrado isentar do pagamento de honorários aquele que re-
solve discutir o débito em detrimento daquele que não o discu-
te, sob pena de violação ao princípio da isonomia; (ii) vale a
regra geral da sucumbência no caso (CPC, art. 20) e o disposto
na Lei 8.906/94, que “prevê claramente a necessidade dos re-
presentantes judiciais serem remunerados” (f. 09); (iii) há pre-
clusão pro judicato quanto à questão dos honorários fixados
nos embargos. [[ Pede, ao final, o imediato provimento do re-
curso, na forma do art. 557 do CPC ou, se outro o entendimen-
to, seu provimento ao final para que seja “anulada a decisão do
Juízo a quo que declarou inexistente o título judicial” (f. 15).
Despacho: 4. Entendo não ser o caso de aplicação do art. 557
do CPC. 5. Não há pedido de concessão de efeito suspensivo
ou de antecipação da tutela recursal. 6. Requisite-se ao juiz
prolator da decisão o envio das informações que reputar perti-
nentes, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC,
pelo agravante. 7. Intime-se a parte agravada para, querendo,
oferecer resposta, em dez dias. 8. Vencidas as etapas acima
(itens 6 e 7), dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. DES. VALTER
RESSEL, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0454908-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049715 Mandado de Segurança. Agravante: Supermer-
cado D’orla Ltda. Advogado: Michel Laureanti, Josafá Anto-
nio Lemes, Caroline do Carmo Ferraz da Costa. Agravado: Di-
retor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que, em sede
de Mandado de Segurança, indeferiu a liminar pleiteada pela
agravante, por não estar presente relevante fundamento para
tanto. Alega a recorrente que o §2º do art. 78 do ADCT assegu-
ra o direito à compensação de débitos de ICMS com precatóri-
os vencidos e não pagos; que o crédito em questão, por ser
alimentar, não admite qualquer fracionamento; que não há qual-
quer óbice em utilizar precatórios de natureza alimentícia para
fins de compensação, caso contrário estar-se-ia beneficiando
os precatórios de natureza comum; que os precatórios em ques-
tão possuem pleno poder liberatório de pagamento, tal como se
mostra o entendimento manifestado pelo STF. Pugna pela ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que seja conce-
dida a liminar pleiteada pela agravante no sentido de suspender
a exigibilidade dos créditos tributários em questão. Ao final
pede a procedência do presente agravo, reformando-se a deci-
são recorrida, com a suspensão em definitivo da exigibilidade
do crédito tributário. Da análise dos autos nota-se que não es-
tão presentes os requisitos autorizadores da concessão da al-
mejada antecipação dos efeitos da tutela recursal. Isso porque,
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ao menos por ora, não se vislumbra a existência do “fumus
boni iuris” necessário à concessão da liminar, tendo em vista o
entendimento majoritário deste Tribunal, ressalvado o meu pes-
soal, de que o pedido administrativo de compensação não pos-
sui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário
do ente público. Ademais, trata-se de mandado de segurança
impetrado de forma preventiva sendo que nos autos não há qual-
quer comprovação de que de fato o pedido administrativo de
compensação será indeferido, não havendo, portanto, que se
falar em “periculim in mora”. Pelos motivos acima, deixo de
conceder a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada
pela agravante, sem prejuízo de eventual provimento do mes-
mo quando de seu julgamento pelo órgão colegiado. 3) - Deixo
de determinar a intimação do agravado por ser a mesma desne-
cessária, uma vez que sequer foi intimado a apresentar suas
informações no juízo de primeiro grau, conforme nota nº 5 ao
art. 527, V do CPC, comentado por Theotônio Negrão, 39ª ed,
2007, p. 689/690. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da deci-
são agravada, solicitando-lhe informações no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao cumprimento, pela agravante, do arti-
go 526 do CPC. 5) - Após, abra-se vistas à d. Procuradoria de
Justiça. 6) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara
Cível a firmar os ofícios. Curitiba, 21 de novembro de 2007.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0454950-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260864. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000730 Embargos a Execução.
Agravante: Dibens Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha. Agravado: Município
de Apucarana. Advogado: Leticia Maria Cunha, Luciane Leiria
Taniguchi, Cláudio Roberto Nunes Golgo. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) Insurge-se a
agravante contra decisão que deferiu parcialmente o efeito sus-
pensivo aos embargos à execução, especialmente quanto à exi-
gibilidade da multa, haja vista estarem presentes os requisitos
autorizadores, uma vez que a executada ofereceu fiança bancá-
ria. Entendeu, ainda, que estão presentes o fumus boni iuris e o
periculum in mora, por ter havido majoração ou instituição da
multa fiscal pela lei Municipal n.º 131/06 e, consoante legisla-
ção aplicável ao caso, não pode a mesma retroagir. Por fim,
não suspendeu a execução fiscal e a exigibilidade do crédito
tributário, uma vez que afetada apenas a incidência da multa.
Inconformada, pede a recorrente a reforma parcial da decisão
agravada com a finalidade de suspender a exigibilidade de todo
o crédito tributário e não somente quanto à multa, vez que esta
é uma obrigação tributária; que a legislação aplicável ao caso é
a Lei de Execuções Fiscais, que determina o recebimento dos
Embargos à Execução no efeito suspensivo, devendo prevale-
cer às normas gerais do Código de Processo Civil e assim não
sendo, o prosseguimento da execução poderá causar grave dano
de difícil reparação ao agravante; que é patente que os tribu-
nais pátrios estão acatando a tese da não incidência de ISS so-
bre operações de arrendamento mercantil. Requereu a anteci-
pação da tutela recursal, para que os Embargos à Execução
sejam recebidos inteiramente no efeito suspensivo, vez que es-
tão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. Ao
final, pugnou pelo provimento do recurso, com a reforma par-
cial da decisão agravada. Da análise dos documentos juntados
a estes autos nota-se que estão presentes o fumus boni iuris,
vez que a matéria é controvertida, existindo, inclusive, julga-
dos que acolhem a tese de não incidência de ISS sobre opera-
ções de arrendamento mercantil, e o periculum in mora pois a
não concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal
acarretará graves prejuízos à atividade da agravante, ademais,
a execução fiscal está garantida pela carta de fiança, represen-
tada pelo documento de fls. 133-TJ. Assim, presentes os requi-
sitos autorizadores, concedo a antecipação dos efeitos da tutela
recursal, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributá-
rio, com fulcro no art. 151, V do CTN, c/c art. 527, III do CPC.
3) Intime-se o agravado, na forma do artigo 527, V, do CPC,
para que, observado o contido no dispositivo processual cita-
do, apresente resposta no prazo legal. 4) Oficie-se ao digno
Juiz prolator da decisão agravada, solicitando-lhe informações
no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento,
pelo agravante, do artigo 526 do CPC. 5) Autorizo a Chefia da
Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios. Curitiba,
21 de novembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias,
Relator.

0013 . Processo/Prot: 0455019-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260319. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000552 Execução Fiscal. Agra-
vante: Auto Peças Carretão Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak
Mamus, Juliana Barrachi, Cássio Lacar Couto. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Auto Peças Carretão Ltda. interpõe agravo de instrumento
contra decisão judicial que, diante da discordância da Fazenda
Pública do Estado do Paraná na nomeação de créditos de pre-
catório à penhora, deferiu o pedido do exeqüente quanto “a
expedição de mandado para que se proceda a penhora sobre os
bens que guarnecem o seu estabelecimento” (fls. 80-TJ). Sus-
tenta que a rejeição da nomeação de precatórios à penhora afron-
ta o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça os quais “reconhecem a relatividade da or-
dem legal estabelecida pelo art. 11 da LEF, além da considera-
ção de que o precatório equipara-se a dinheiro, atendendo as-
sim a forma menos onerosa ao devedor/executado, nos termos
do art. 620 do CPC” (fls. 04). Diz que a penhora de outros bens
resultará em situação mais onerosa à agravante e que os crédi-
tos foram adquiridos com a finalidade de obtenção de compen-
sação administrativa e que “negar o Estado em aceitar o preca-
tório é o mesmo que se negar à devolução de um cheque seu,
tendo em vista que a Agravante/Executada possui uma dívida

com o credor e detém também de um crédito do mesmo” (fls.
08). Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo e o provi-
mento do recurso (fls. 02/12-TJ). II - O recurso comporta pro-
vimento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC.
Isso porque, como destacou a agravante, a jurisprudência tem
entendido ser possível a nomeação de precatórios à penhora,
pois que se consubstanciam em créditos líquidos e certos, re-
presentando uma hábil garantia do juízo para a discussão da
dívida. E essa possibilidade não fere a gradação legal estatuída
no art. 11 da Lei 6.830/80, tendo em vista que tal ordem não é
absoluta e tem sido flexibilizada em virtude do preceito inserto
no art. 620 do CPC, que dispõe que a execução deverá ser for-
mulada pelo meio menos oneroso ao executado. Sobre o assun-
to, destaca-se o seguinte julgado, proferido pela 1ª Seção do
Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstra a pacificação
da matéria em suas Turmas de Direito Público: EXECUÇÃO
FISCAL - PENHORA SOBRE PRECATÓRIO - POSSIBILI-
DADE - RELATIVIZAÇÃO DA ORDEM ESTABELECIDA
NO ARTIGO 11 DA LEI N. 6.830/80 E NO ARTIGO 656 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EQUIVALÊNCIA À PE-
NHORA DE CRÉDITO. 1. É pacífico nesta Corte o entendi-
mento acerca da possibilidade de nomeação à penhora de pre-
catório, uma vez que a gradação estabelecida no artigo 11 da
Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do Código de Processo Civil
tem caráter relativo, por força das circunstâncias e do interesse
das partes em cada caso concreto. 2. Essa possibilidade decor-
re do princípio de que a execução deve ser feita pelo modo
menos gravoso ao executado entendendo-se como penhora de
crédito aquela efetivada sobre precatório. 3. A Primeira Seção,
no julgamento do EREsp 434.711/SP, de relatoria da Min. Eli-
ana Calmon, acertou o entendimento de que o crédito de preca-
tório é direito plenamente penhorável, aplicando-se o regra-
mento de penhora de créditos previsto no Código de Processo
Civil. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, EAg
746184/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 06/08/2007). Ain-
da: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECUR-
SO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CRÉ-
DITOS ORIUNDO DE PRECATÓRIO DE EMISSÃO DA
EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 1. A Lei n.º 6.830/80 atri-
bui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que
pode recair sobre direitos e ações (arts. 9º, III, e 11, VIII). 2.
Deveras, a execução deve ser promovida pelo meio menos gra-
voso ao devedor. Inteligência do art. 620 do CPC. 3. Conse-
qüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garantia do
juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubstanciado
em precatório, máxime por suas características de certeza e li-
quidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode
aferir-lhe a inteireza (Precedentes do STJ: AGRESP 434722/
SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.02.2003; AGA
447126/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de
03.02.2003; e AGRESP 399557/PR, Relator Ministro José Del-
gado, DJ de 13.05.2002). 4. Agravo regimental desprovido. (STJ/
1ªT, AgRg no REsp 803.069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 18/
12/2006) EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚBLICA - PE-
NHORA SOBRE PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE - ORDEM
LEGAL - ART. 11 DA LEF. 1. Pacificada a jurisprudência da
Primeira Seção e das Turmas de Direito Público quanto à pos-
sibilidade de penhora sobre crédito relativo a precatório extra-
ída contra a própria Fazenda Pública exeqüente. 2. Firmou-se,
por igual, posição afirmativa quanto à relativização da ordem
de nomeação de bens à penhora estabelecida nos arts. 11, da
Lei 6.830/80 e 656 do CPC. 3. Recurso especial provido. (STJ/
2ªT, REsp 812.619/SP, Rel. Minª. Eliana Calmon, DJ: 01/08/
2006). Deve-se ter em mente, ainda, o fato de que a nomeação
do crédito à penhora não se confunde com a compensação (ve-
dada pelo art. 16, § 3º da Lei 6.830/80), pois aquele ato proces-
sual visa apenas garantir a execução e possibilitar a admissibi-
lidade de embargos, não se tratando de extinção de obrigações
(que poderá ocorrer em outra fase). Sobre o tema, cita-se a
decisão exarada pelo Des. Luiz Cezar de Oliveira no Agravo de
Instrumento nº 373.669-8, na qual consignou-se que “a penho-
ra de precatórios é penhora de crédito, aplicando-se o mesmo
regime processual. A princípio os créditos visam a garantia da
execução, permitindo a oposição de embargos. Após o julga-
mento destes, deverá o Julgador analisar a existência, regulari-
dade e titularidade das cessões, inclusive no tocante à habilita-
ção no processo em que foi discutido o precatório” (2ªCC, DJ:
23/10/2006). No mesmo sentido, já decidiu esta Câmara Cível
nos autos de Agravo de Instrumento nº 378.666-7: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). NOME-
AÇÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO À PENHORA. POS-
SIBILIDADE. RECUSA INJUSTIFICADA DA EXEQÜENTE.
Se de um lado é certo que a execução realiza-se no interesse do
credor (art. 612 do CPC), de outro também o é que deve ser
realizada pelo meio menos gravoso para o devedor (art. 620 do
CPC). Por isso, vem sendo relativizada a ordem legal de nome-
ação de bens à penhora pelo devedor e sendo admitida a nome-
ação de crédito de precatório          Emitido contra a própria
exeqüente, para garantia do juízo e da execução, em não sendo
levantadas dúvidas acerca de sua certeza e liquidez e ou da
regularidade de sua cessão, quando for o caso. Precedentes.
AGRAVO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 378.666-7,
Rel. Des. Valter Ressel, julgado em 06/02/2007 - grifos do ori-
ginal) Deste acórdão, destaca-se a fundamentação acerca da
possibilidade de a exeqüente vir a requerer a substituição da
penhora se esta se revelar insuficiente ou irregular: “Ademais,
forçoso é convir que essa resistência da exeqüente em aceitar a
nomeação do crédito contraria o seu próprio interesse, na me-
dida em que retarda o desfecho da execução. Retarda a fase da
defesa do executado (via embargos) na busca de outros bens
para garantir o juízo e abrir a fase defensiva. E isso não deve
interessar à exeqüente, como também não interessa à adminis-
tração da Justiça. Ao que parece, a exeqüente olvidou que con-
ta com procedimento especial para cobrar seus créditos (LEF),
aparentemente mais eficiente do que aquele colocado à dispo-
sição dos particulares (CPC), e que lhe permite requerer a subs-
tituição dos bens penhorados a qualquer tempo independente-
mente da ordem legal (art. 15, II, da LEF). Então, com o devido
respeito, não me parece lógico travar o processo nessa fase de
garantia preliminar da execução e abertura de oportunidade para
a defesa do devedor, se é possível depois, a qualquer momento,
adequar a penhora ao efetivo interesse do credor e do processo,
atendendo com mais eficácia o princípio inserto no art. 612 do

CPC. Se a penhora do crédito do precatório não se revelar sufi-
ciente, ou irregular, ou coisa que o valha, mais adiante, a exe-
qüente pode pedir a sua substituição. Enquanto isso, o proces-
so caminha e a exeqüente ganha tempo para procurar outros
bens, de sorte que não se mostra lógico simplesmente pedir a
suspensão do processo numa situação dessas, como o fez .”
Nessas condições, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar que a penhora recaia sobre os precatórios do quais
a empresa contribuinte, ora executada, é cessionária, devendo
a execução prosseguir em seus ulteriores termos. III - Intimem-
se. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Juiz Conv. Péricles Be-
llusci de Batista Pereira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0455091-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260135. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000132 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth, Laércio Fondazzi, Noeme Francisco Siquei-
ra. Agravado: Lucia Silva Pinheiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTO. I. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de
concessão de efeito suspensivo interposto por FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, em face da respeitá-
vel decisão proferida nos autos de Execução Fiscal n. 132/2007,
proposta em desfavor de LÚCIA SILVA PINHEIRO, que inde-
feriu o pleito de citação da Executada por correio, mantendo a
citação por carta precatória em nome do princípio da economia
processual (fls. 17). Narra que expedida carta precatória para
citação da Executada, veio aos autos e requereu sua devolução
se desse a citação por meio de carta com aviso de recebimento,
o que foi indeferido pelo MM. Juiz singular. Sustenta lhe caber
a escolha sobre a forma da citação, nos termos do art. 8º, I da
Lei de Execução Fiscal, bem como que a forma de citação re-
querida concretiza o princípio da celeridade processual. Trans-
creve ementas de julgados do e. Superior Tribunal de Justiça
em prol de sua tese, requerendo o provimento do presente re-
curso na forma autorizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC. Em
não sendo este o entendimento, pugna pela concessão de efeito
suspensivo e, ao final, pelo provimento do recurso, para o fim
de se determinar a expedição de carta com aviso de recebimen-
to para a citação da Executada. Vieram-me conclusos. É a sín-
tese suficiente. II. A decisão agravada está em confronto com a
norma legal aplicável à espécie, bem como contrária ao enten-
dimento manifestado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, ha-
vendo que se dar provimento ao presente recurso de plano, na
forma autorizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC. Pois bem. Dis-
põe o art. 8º, inciso I da Lei de Execução Fiscal, verbis: Art. 8º
O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar
a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados da
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas
as seguintes normas: I. a citação será feita pelo correio, com
aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por
outra forma; (...) Vê-se, pois, que de fato cabe à Exeqüente a
escolha do modo de citação da Executada e, no seu silêncio, a
forma será exatamente a pretendida pela Agravante, ou seja,
pelo Correio. Da inicial da execução encartada às fls. 10-TJ,
tem-se que a ora Agravante pleiteou a citação da Executada,
nada aludindo quanto à forma pela qual esta deveria se dar. Em
assim sendo, segundo determina a norma legal acima transcri-
ta, a citação deveria se efetivar via Correio. E, depois de deter-
minada por carta precatória, a Exeqüente peticionou pleitean-
do a aplicação a citação por carta com AR (fls. 15-TJ). Sobre o
tema, os seguintes julgados proferidos pelo e. Superior Tribu-
nal de Justiça: Execução Fiscal. Processual Civil. Citação Ini-
cial. Forma Entregue ao Alvitre da Fazenda Pública (Art. 8º, I,
Lei 6.830/80). 1. A lei especial de regência reserva à Fazenda
Pública exeqüente a forma de citação do executado (art. 8º, I,
Lei 6.830/80). 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso pro-
vido. (REsp n. 208824/SP. Rel. Min. Milton Luiz Pereira. DJU
04.10.2002). PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - CITA-
ÇÃO - ESCOLHA DA FORMA PELO EXEQUENTE - LEI
6.830/1980, (ART. 8., I). - NA EXECUÇÃO FISCAL, RESER-
VA-SE AO EXEQUENTE A FACULDADE DE ESCOLHER
O INSTRUMENTO DA CITAÇÃO. - SE ELE REQUEREU
QUE TAL COMUNICAÇÃO PROCESSUAL SE FAÇA ATRA-
VÉS MANDADO AO OFICIAL DE JUSTIÇA, É DEFESO AO
JUIZ DETERMINAR QUE ELA SE EFETIVE ATRAVÉS DO
CORREIO (L. 6.830/1980, ART. 8., I). (REsp n. 103511/SP.
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. DJU 07.04.1997). As-
sim, estando a decisão agravada em confronto com norma legal
de interpretação indiscutível, contrária ainda ao entendimento
demonstrado pela Corte Superior, há que se prover de plano o
presente recurso. III. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao Agravo de Instrumento, por
estar a decisão recorrida em confronto com norma legal de in-
terpretação indiscutível, contrária ainda ao entendimento de-
monstrado pela Corte Superior, para o fim de determinar a cita-
ção da Executada na forma pretendida pela Agravante. IV. Co-
munique-se esta decisão ao culto e Douto Juiz de primeiro grau.
V. Intimem-se. VI. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2007. DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0455115-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/151248. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000058 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mandaguaçu Couros
Ltda. Advogado: Patrick Franco. Réu: Município de Manda-
guaçu. Advogado: Eduardo Luiz Goffi Junior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - A sentença sob reexame necessário acolheu o pedido dos
embargos à execução fiscal, e, por reconhecimento da prescri-
ção, julgou extinta a execução movida contra Mandaguaçu
Couros Ltda. Decorrido o prazo legal sem a interposição de
recurso, vieram os autos a este Tribunal por força do artigo

475, inciso I do CPC. II - A execução fiscal, ajuizada em 19/12/
2002, está calcada em certidão de dívida ativa inscrita em 31/
12/1997, referente à contribuição de melhoria, sendo que antes
da citação, a exeqüente solicitou, unilateralmente, a suspensão
do feito (fls. 06), e, posteriormente, a substituição da CDA (ocor-
rida em fevereiro de 2003 - fls. 08), tendo a executada compa-
recido ao feito neste mesmo mês (fls. 11). A sentença conside-
rou o início do prazo prescricional como sendo a data de ins-
crição em dívida ativa (31/12/1997), quando deveria ter levan-
do em conta a data de vencimento do tributo. É verdade que os
documentos apresentados nestes autos não permitem a perfeita
visualização do dia de vencimento do tributo, mas pelos apli-
cados juros de mora (de 1% ao mês), é possível se verificar que
o vencimento ocorreu pelo menos 3 meses antes da data da
inscrição (foram aplicados juros de 63% até dezembro de 2002
- data do cálculo na CDA). Assim, verifica-se que entre o ven-
cimento do tributo e o ajuizamento da ação, decorreu prazo
superior à cinco anos, razão pela qual está correta a decisão
que reconhece a prescrição. Mesmo que assim não fosse, pre-
ferindo-se escolher o início do prazo como sendo o da inscri-
ção em dívida ativa, melhor sorte não seria reservada à Fazen-
da Pública, pois até o comparecimento da executada nos autos
(que faz as vezes da citação), também decorreu prazo maior do
que cinco anos, não sendo identificada qualquer razão para se
aplicar o entendimento da Súmula 106 do STJ. Aliás, o atraso
na citação da executada deu-se por iniciativa exclusiva do exe-
qüente, que solicitou suspensão do processo por seis meses e,
depois, ainda pediu a substituição da CDA, em fevereiro de
2003, quando já operada a prescrição (fls. 08 da execução).
Em situação idêntica à destes autos, inclusive envolvendo a
cobrança da mesma contribuição de melhoria de devedor que
também é parte na ação cautelar que se encontra apensa (e foi
mencionada no acórdão de fls. 86), decidiu este Tribunal: “TRI-
BUTÁRIO - EXECUTIVO FISCAL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - RE-
CONHECIMENTO EM PRIMEIRO GRAU - INAPLICABI-
LIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, A QUAL
MODIFICOU O INCISO I, DO ARTIGO 174, CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL - SITUAÇÕES PRETÉRITAS NÃO
ALCANÇADAS - EXECUÇÃO AJUIZADA ANTERIORMEN-
TE A VIGÊNCIA DA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR -
PREVALÊNCIA DO TEXTO ORIGINAL DO DISPOSITIVO
NA REGÊNCIA DO CASO CONCRETO - SOMENTE A CI-
TAÇÃO VÁLIDA INTERROMPE A PRESCRIÇÃO - JURIS-
PRUDÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.” (Apelação Cível n° 348889-1;
Relator : Des. Luiz Cezar de Oliveira; julgado em 13 de feve-
reiro de 2007) Mantida a sentença no mérito, não vislumbro
motivos para se alterar na condenação que o Município sofreu
pela sucumbência, pois que bem analisados os parâmetros le-
gais para a fixação. III - Nestas condições, com base no art.
557, do CPC1, nego seguimento ao reexame necessário. IV -
Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2007 Juiz Conv. Pé-
ricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0455146-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264709. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000989 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Gabriela de Paula Soares. Agravado: Andréa
Agibert Maia, Antonio Ceccon Pereira, Ari Chamulera, Edson
Acacio Rocha, Emanuela Duarte Isfer, Evandro de Santa Cruz
Arruda, Fábio Bordini Crisóstomo, Frederik Oskar Lampe Vi-
anna, Gil Mário Age, Guilherme Bernardi, Kielse Bordini Cri-
sóstomo, Luciana Gomes de Almeida Mocelin, Mário Cesar do
Nascimento, Mauro Munhoz, Nádia Maria do Nascimento,
Osmario Martins Ribas, Paulo Sérgio de Oliveira Busato, Mar-
celo da Silva Bento, Ruy Taverna da Fonseca. Advogado: Mar-
cello Trajano da Rocha, Danielle Christianne da Rocha. Inte-
ressado: Paranáprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes
de Sehli, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Estado do Paraná agrava do ato judicial que indeferiu seu
pedido de ratificação da contestação apresentada pelo litisd-
consorte passivo necessário (Paranáprevidência), por conside-
rar preclusa a oportunidade, com ocorrência de revelia. O agra-
vante relata a inexistência de preclusão, devendo ser afastada a
revelia, pois que se trata de lisitconsórcio unitário, onde a de-
fesa de um dos litisconsortes aproveita aos demais. II - Deve
ser rejeitada sumariamente a pretensão agravante, voltada con-
tra manifestação judicial que não tem cunho decisório, mas
apenas expõe o pensamento teórico do juízo a respeito de uma
situação processual (que, por sinal, se demonstra equivocada,
pois é óbvia e decorre da lei a inexistência de presunção de
veracidade dos fatos alegados pelo autor, quando, havendo plu-
ralidade de réus, algum deles contesta a ação - art. 320, I do
CPC). Facilmente se percebe a falta de eficácia do ato judicial
que manifestou a possibilidade de revelia (até porque não apli-
cou nenhum dos efeitos concretos dela), e, de conseqüência, de
interesse no presente recurso, pois obviamente os direitos even-
tualmente reconhecidos em favor da Paranaprevidência, serão
comunicados ao Estado do Paraná, na condição de litisconsor-
te, sem necessidade provimento deste recurso. O ato judicial
em questão é despacho de mero expediente, contra o qual, nos
termos do Código de Processo Civil, não cabe recurso, especi-
almente porque não causou concreto prejuízo a direito do agra-
vante, que deve ficar tranqüilo quanto à garantia dos direitos
que serão julgados em momento posterior, conforme defesa
apresentada pela litisconsorte (que obviamente lhe aproveita).
Para ilustrar este entendimento, busca-se o auxílio de Moacyr
Amaral dos Santos: “Assim como para propor a ação é condi-
ção que o autor tenha interesse de agir, também para recorrer
será condição que o recorrente tenha interesse de recorrer. Tem
interesse de recorrer a parte prejudicada pela decisão. O que
justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu
com a sentença. Assim, o prejuízo resulta da sucumbência. Por
sucumbente , ou vencido, e, pois prejudicado, se considera a
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parte a quem a sentença não atribuiu o efeito prático a que
visava.” (Em Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed.
Saraiva, 8ª ed, 3° Vol., pág. 84) Em momento algum a “deci-
são” objeto deste agravo decidiu sobre os temas solicitados pela
ora agravante, valendo dizer que o despacho não importou em
juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer prejuízo processual
ou material, até porque os efeitos mencionados no agravo só
serão observados no julgamento final da lide (valendo para os
litisconsortes os mesmos direitos e deveres). Neste sentido, vale
citar os ensinamentos de Sergio Bermudes: “A situação que le-
gitima a interposição de um recurso denomina-se sucumbên-
cia. A sucumbência gera um interesse instrumental à formação
de outra decisão, diversa da impugnada, ou, pelo menos, à sua
eliminação. Esse interesse de recorrer é nada mais que um as-
pecto do interesse de agir, condição da sentença de mérito. Só
se admite recurso interposto pela parte vencida, isto é, por quem
teve interesse seu prejudicado com a decisão.(...) Para determi-
nar se o recorrente satisfaz o pressuposto subjetivo de que se
trata, basta indagar se da decisão lhe adveio prejuízo”. (Co-
mentários ao Código de Processo Civil, Editora RT 1975, v.
VII, pp. 50-52). Sobre o tema, e com as devidas adaptações,
confira-se: “Agravo de instrumento - Despacho de mero expe-
diente - Inteligência do artigo 504 do CPC - Ausência de inte-
resse recursal - Recurso não conhecido - Decisão unânime. - À
luz do art. 504 do Código de Processo Civil, os despachos de
mero expediente não são recorríveis. - Não se conhece do re-
curso, por falta do pressuposto de sua necessidade (interesse),
uma vez que do ato agravado não consta a determinação contra
a qual versa a insurgência. (TJPR: agravo de instrumento n.
12911, Altonia, rel. Juiz Cordeiro Cleve (reg.exc), in dj de 16-
02-98). (6a. Câm. cível; Des. Antonio Lopes de Noronha; julg:
26/04/2000; ac. 5027) De igual forma, no STJ: “AGRAVO IN-
TERNO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBI-
LIDADE. ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.PRECEDENTES. I - Consoante entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 522 do Código de
Processo Civil, o despacho de mero expediente, desprovido de
carga decisória, é irrecorrível. Precedentes.” (AGA 429807/SP
Min. GILSON DIPP; DJ:02/09/2002) “PROCESSO CIVIL.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DESPACHO. DISTINÇÃO.
DOUTRINA. DESPACHO QUE DETERMINA A INTIMA-
ÇÃO DA PARTE. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO
E DE GRAVAME. ART. 162, §§ 2º E 3º, CPC. RECURSO
DESACOLHIDO. I - Nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 162,
CPC, “decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso
do processo, resolve questão incidente” e “são despachos to-
dos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou
a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece
outra forma”. II - A diferenciação entre eles reside na existên-
cia ou não de conteúdo decisório e de gravame. Enquanto os
despachos são pronunciamentos meramente ordinatórios, que
visam impulsionar o andamento do processo, sem solucionar
controvérsia, a decisão interlocutória, por sua vez, ao contrário
dos despachos, possui conteúdo decisório e causa prejuízo às
partes. III - O pronunciamento judicial que determina a intima-
ção da parte, como no caso, onde inocorre excepcionalidade, é
meramente ordinátório e visa impulsionar o feito, sem causar
qualquer gravame.” (RESP 195848/MG; DJ:18/02/2002; Min.
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA) III - Nestas condições,
apesar de lamentar o equívoco do juízo de origem a respeito de
norma processual, cabe reconhecer que o ato judicial não é
lesivo ao agravante, pelo que, com base no permitido no art.
557, do CPC, por manifestamente inadmissível e em confronto
com a jurisprudência dominante, nego seguimento ao recurso
de agravo de instrumento. Intimem-se e comunique-se o juízo
de origem. Curitiba, 26 de novembro de 2007 Juiz Conv. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0455733-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263756. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000897 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Amarilio Costa de Araujo. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de execução fiscal, referente à cobrança da ISSQN,
afinal extinta pelo reconhecimento da prescrição. 2. Aduz o
apelante que a prescrição não pode ser reconhecida de ofício;
deve ser considerado o prazo de suspensão por 180 dias, em
face da inscrição da dívida ativa; houve confusão entre deca-
dência e prescrição. 3. Recurso tempestivo. É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia cinge-se à ocorrência ou não da prescrição
para a cobrança do débito tributário. 5. Em primeiro lugar, a
hipótese a ser analisada trata-se de prazo prescricional e não de
prazo decadencial. Não houve nenhuma confusão por parte da
sentença neste aspecto, uma vez que, no caso, o direito de cré-
dito da Fazenda encontra-se aperfeiçoado pelo ato jurídico do
lançamento. Leciona Sacha Calmon Navarro Coelho: “O direi-
to de crédito da Fazenda Pública, para aperfeiçoar-se e tornar-
se exigível, depende do ato jurídico do lançamento. Se este não
é praticado a tempo (preclusão), ocorre a decadência daquele
direito. Ocorrendo, porém o lançamento, e formalizando-se o
crédito, com ou sem discussão, pode a Fazenda Pública exigi-
lo do sujeito passivo da obrigação tributária. Na hipótese de
este último não pagar, só resta à Fazenda ir ao Judiciário com
uma ação de execução lastreada numa certidão de dívida ativa
(título executivo extrajudicial) para obrigá-lo a pagar dentro de
cinco dias, sob pena de penhora em seus bens disponíveis.”
(Liminares e depósitos antes do lançamento por homologação -
Decadência e Prescrição, 2ª Edição, Editora Dialética, p. 59)
6. Em segundo lugar, com a nova redação dada pela Lei 11.280/
2006, ao art. 219, § 5º do CPC, a matéria prescricional foi trans-
formada em questão de ordem pública, devendo ser reconheci-
da de ofício, sendo aplicável também na seara do direito tribu-
tário. 7. Em terceiro lugar, para fins de contagem da prescri-
ção, dispõe o art. 174 do CTN que, “A ação para a cobrança do
crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data
da sua constituição definitiva. Para efeito de prescrição, não se
aplica a regra da suspensão de 180 dias prevista na Lei n. 6.830/
80. 8. Nestas condições, o termo inicial para a contagem do

prazo prescricional ocorre com a constituição definitiva do cré-
dito tributário, quando nasce o direito de ação para o credor.
Na hipótese vertente, conta-se o prazo prescricional a partir do
dia seguinte ao vencimento da dívida. Conforme consta da CDA
(fl. 3), tal fato ocorreu em 16/03/02 e assim o lapso prescricio-
nal findou em 16/03/2007. A execução fiscal foi ajuizada so-
mente em 16/05/07 (fl. 2), vale dizer, por ocasião do ajuiza-
mento da execução fiscal a prescrição já se consumara. Portan-
to, restou caracterizada a prescrição, o que leva à extinção da
execução fiscal. Assim sendo, o recurso é manifestamente im-
procedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Relator.

0018 . Processo/Prot: 0455749-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263755. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000274 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Carlos Hideo Yamashita. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O Município de Londrina apela da sentença que, de ofício,
reconheceu a prescrição do crédito exeqüendo e extinguiu a
execução fiscal. Condenou o exeqüente ao pagamento das cus-
tas processuais, dispensando-o do pagamento de honorários
advocatícios à parte contrária, pelo reconhecimento ex officio
e não instauração do contraditório. Em seu recurso sustenta,
em síntese, a não incidência do art. 219, §5º do CPC, haja vista
que a matéria tributária possui lei específica que a regulamen-
ta. Afirma, ainda, que os conceitos de prescrição e de decadên-
cia não se confundem e que a Fazenda possui o prazo de 5
anos, contados da ocorrência do fato gerador, para a realização
do lançamento, o que constitui o crédito tributário, para, so-
mente então, começar a correr o prazo prescricional de 5 anos
para a cobrança do referido crédito, razão pela qual não estão
prescritos os créditos ora em discussão. Alega que para a con-
tagem do prazo prescricional deve-se levar em conta a suspen-
são do mesmo prevista pelo art. 2º, §3º da Lei 6830/80. 2. Ale-
ga o apelante a inaplicabilidade da previsão constante no §5º
do art. 219 do CPC haja vista que em se tratando de matéria
tributária, que possui legislação própria, não incide a regra ge-
ral. Contudo, a introdução do § 5º ao art. 219, do CPC, tornou
possível o reconhecimento de oficio da prescrição em qualquer
caso, inclusive em execução fiscal, tendo vista que não há qual-
quer norma específica na LEF para fazer prevalecer, no caso, o
“critério da especialidade”, com quer o Município. Além disso,
a própria Lei 6.830/80 prevê que às execução fiscais aplicam-
se, “subsidiariamente”, as normas do Código de Processo Civil
(art. 1º). Assim, não havendo previsão específica sobre o as-
sunto na LEF, não há razão para deixar de aplicar a disposição
contida no art. 219, § 5º, do CPC, tal como procedeu o magis-
trado singular. A propósito, confira-se: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONTAGEM
DO PRAZO. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE À DATA DO
VENCIMENTO DO TRIBUTO. TAXAS ILEGAIS. AUSÊN-
CIA DE PEDIDO DA PARTE. INÉRCIA DA JURISDIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DA DECLARAÇÃO. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.” (TJPR, Agravo de Instrumento
415.849-8, rel. Desa. Dulce Maria Cecconi, DJ 31.07.07). A
sentença, apesar de reconhecer a aplicação do disposto no art.
174, I do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar n°
118/2005, considerando como marco interruptivo da prescri-
ção o despacho que ordena a citação, está em confronto com o
teor da Súmula 106 do STJ, pois que a ultrapassagem do prazo
de 5 anos deu-se por exclusiva culpa do mecanismo do judici-
ário. Explica-se. A ação foi distribuída em 08 de março de 2007,
antes, portanto, do prazo final da prescrição, que ocorreria em
15 de março de 2007. Ocorre que por inércia do cartório, o
feito só foi remetido à conclusão do juiz no dia 21 de março,
quando então recebeu o despacho ordenando a citação (fls. 08).
Ora, tivesse o juiz despachado na mesma data do ajuizamento
não teria ocorrido a prescrição. Assim, pela aplicação da men-
cionada Súmula 106 do STJ, não há que se falar em prescrição,
pois a Fazenda Pública exerceu o seu direito à cobrança do
débito tributário no prazo de cinco anos, ou seja, antes de 15 de
março de 2007. III - Nestas condições, dou provimento ao re-
curso, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.
Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz Conv. Pé-
ricles B. de Batista Pereira, Relator.
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0391740-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/236902. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00001192 Embargos a
Execução. Apelante: Toho Laboratório Industrial de Cosméti-
cos e Alimentos Nutricionais Ltda. Advogado: Fernando Dalla
Palma Antonio. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir
Karam). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO INTERPOSTO SEM O DE-
VIDO PREPARO - DESERÇÃO PRONUNCIADA (ART. 511
DO CPC) - RECURSO DECLARADO INADMISSÍVEL POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR (ART. 557, CAPUT, DO
CPC). Vistos, etc. Não conformada com a sentença que julgou
improcedente pedido inserto em embargos do devedor opostos
em razão de execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública
do Estado do Paraná, Toho Laboratório Industrial de Cosméti-
cos e Alimentos Nutricionais Ltda interpôs recurso de apela-
ção, sustentando, em resumo, que lhe foi cerceado o direito de
defesa por ocasião da lavratura do auto de infração que deu
origem á CDA que, por sua vez, dá lastro ao processo de exe-
cução. Diz, ainda, que a multa que lhe foi aplicada tem nítido
caráter confiscatório, pedindo, assim, a nulidade da execução.
O recurso foi contra-arrazoado, pugnando a apelada pela ma-
nutenção da sentença. A douta PGJ, convidada a se manifestar,
opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso. É o re-
latório. O recurso não pode ser conhecido. Com efeito, não
obstante tempestivamente interposto, não há prova de que te-
nha sido efetuado o devido preparo. Assim dispõe o art. 511 do
CPC: No ato da interposição do recurso, o recorrente compro-
vará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção. No caso em apreço, a petição recursal não veio acom-
panhada de prova do recolhimento das custas devidas de modo
que resta bem caracteriza a deserção. O recurso revela-se, por-
tanto, manifestamente inadmissível. Ante o exposto, nos ter-
mos do art. 511 c.c. o art. 557 caput, ambos do CPC, nego
seguimento ao recurso. Oportunamente, baixem à origem. Inti-
mem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. Fernando Antonio
Prazeres Juiz Convocado - Relator

0002 . Processo/Prot: 0411524-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/63156. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000530 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Gilberto Bigelli. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670
DO STF. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊN-
CIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE
FIXADOS. NEGADO PROVIMENTO. O histórico da Copel
faz prova suficiente. Trata-se de Ação Sumária de Repetição de
Indébito que Gilberto Bigelli ajuizou em face do Município de
Londrina, o MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível de Londrina,
julgou1 parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim
de reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública, condenando o Município de Londrina a
restituir ao autor a repetição dos valores pagos a título deste
tributo, exceto quanto ao período já prescrito, corrigidos mo-
netariamente, a partir dos pagamentos indevidos e acrescidos
de juros de mora, à ordem de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença. E por fim, condenou
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Não se confor-
mando, interpôs o Município de Londrina, recurso de apela-
ção2, sustentando: a) ausência de comprovação de pagamento
do tributo e impossibilidade de sentença se ilíquida; b) consti-
tucionalidade da taxa de iluminação pública e conseqüente
impossibilidade da repetição dos valores devidos; que merece
ser indeferido o pedido de repetição de indébito; c) sustenta a
inconstitucionalidade pela via difusa, consequentemente pres-
critos os créditos devidos. d) e requerendo que se manifeste
este Tribunal quais as razões de não aplicação à espécie, dos
dispositivos abaixo relacionados, a fim de se ter a matéria pre-
questionada, possibilitando conhecimento da matéria pelas ins-
tâncias Superiores, com eventual recurso. a. Art. 333, inciso I,
do CPC; b. Art. 283 do CPC; c. Art. 396 do CPC; d. Art. 604 do
CPC; e.. Art. 145, parágrafo 2º, da Constituição Federal; f. Art.
165, inciso I, do Código Tributário Nacional; g. Art. 11, § 1º,
da lei 1060/50. h. Art. 168, I do Cód. Tributário Nacional i.
Decreto 20.910/32. O apelado apresentou contra-razões3, pelo
desprovimento recursal. A douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se4 pelo não conhecimento do recurso interposto.
É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursais, conheço da apelação interposta. O Municí-
pio alega a falta de comprovação de pagamento indevido, o que
não merece prosperar, vez que o autor cumpriu seu ônus pro-
cessual de comprovar a ocorrência do fato constitutivo de seu
pedido, qual seja, a demonstração através de histórico forneci-
do pelo Copel5 que informa os valores pagos a título de Taxa
de Iluminação Pública. No entanto, o entendimento desta Cor-
te é pacífica no sentido de que não se faz necessário instruir a
petição inicial com prova do pagamento. Basta que o autor de-
monstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para
tanto a juntada de uma única fatura ou histórico que informa os
valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública. É enten-
dimento deste Tribunal, também, que por ocasião da liquida-
ção de sentença, é que a parte autora deverá apresentar todos
os comprovantes de pagamento, a fim de que se determine o
quantum a ser restituído. Nesse sentido os integrantes das Câ-
maras de Direito Tributário desta Corte aprovaram o seguinte
Enunciado: “Por se tratar de valores juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para ajuizamento da ação de repeti-
ção da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL, fican-
do para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” Ainda, precedentes deste Tribu-
nal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz e os com-
provantes de pagamento não constituem provas indispensáveis
à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente.
Provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser junta-
dos posteriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja
ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso
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em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.”6 “Agravo Interno. Repetição de
indébito tributário. Taxa de iluminação pública. Ausência de
documentos essenciais. Comprovantes de pagamento. Desne-
cessidade. Cumprimento do art. 333, I, CPC. 1. É desnecessá-
ria a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o
processo de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de
liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu com o disposto no
artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, demonstran-
do o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e não
provido.”7 DA LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Quanto à legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já
pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. O serviço de ilu-
minação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado.8 O artigo 79, do CTN, define servi-
ços púbicos específicos como sendo aqueles que “podem ser
destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilida-
de ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis
como sendo os “suscetíveis de utilização, separadamente, por
parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a discussão a
respeito da potencialidade ou não da utilização do serviço, vez
que embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em qual-
quer das modalidades de utilização o serviço deve ser específi-
co e divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece, assim,
hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que
estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nuclea-
res da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desta maneira, a especificida-
de e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos servi-
ços públicos por meio de taxas; isto independentemente da
modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tribunal
de Justiça: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”9
“APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZEN-
DA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.
ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de divisibilidade e especificidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo
quando condenada a Fazenda Pública, os honorários advocatí-
cios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4°
do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível
sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação, em se
tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu pro-
vida parcialmente e apelação do autor prejudicada.”10 Esse
serviço envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Cons-
titucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. DA RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES Quanto ao afastamento da repetição do indébito, en-
tende-se que não merece acolhida, pois uma vez evidenciada a
inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a cobran-
ça da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito mos-
tra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributá-
rio Nacional, verbis: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito,
independentemente de prévio protesto, à restituição total ou
parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamen-
to, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes
casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevi-
do ou maior que o devido em face da legislação tributária apli-
cável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gera-
dor efetivamente ocorrido”. Nesse sentido, não há que se falar
em enriquecimento sem causa do contribuinte em decorrência
da restituição, pois esta é medida de rigor, que atende, inclusi-
ve, ao princípio da moralidade administrativa. A pretendida não
repetição de tais valores, atenta contra o senso comum de justi-
ça e honestidade, assim a devolução da verba cobrada ilegal-
mente do contribuinte é medida imprescindível para que se pre-
serve, inclusive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco
e o contribuinte. Quanto aos honorários advocatícios. Requer a
reforma da sentença quanto ao valor da verba honorária fixada
em R$50,00 (cinqüenta reais), por entender ser irrisório. A fi-
xação dos honorários advocatícios nas causas como o presente,
deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser
vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor,
pelo que a sentença não deve ser reformada nesse ponto. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia foi
corretamente fixada. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO JUL-
GADA PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. ... 5. DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: Tratando-se de causa simples, muito repeti-
da, de pequeno valor e que não exigiu grande esforço do pro-
fissional que representa a autora, os honorários advocatícios

fixados na sentença (de R$ 120,00) comportam redução (para
R$ 50,00). Precedentes da mesma Comarca em idêntico senti-
do. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.11 Quanto ao pre-
questionamento os dispositivos a tanto, encontram devida in-
terpretação aos termos deste voto. Face o exposto, com base na
jurisprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal Fede-
ral e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, nego provimento ao recurso de apelação
interposto pelo Município de Londrina. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. PAULO HABITH De-
sembargador Relator 1 Fls. 81/85. 2 Fls. 88/104. 3 Fls. 112/
115. 4 Fls. 127/132. 5 Fls. 64/65. 6TJPR. RNAC nº 0289926-3,
7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05. 7TJPR.
Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Car-
los Gabardo, DJ. 19/05/06. 8 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Mu-
nicípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”
9Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003. 10TJPR, 12ª
Câmara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap.
Civ. 269984-9. 11 TJPR. AC 0384371-0. Acórdão 7309. 2ª
Câmara Cível. Rel. Desembargador Valter Ressel. Julg. dia
06.02.07. DJ 7309.

0003 . Processo/Prot: 0414169-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/78703. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000397 Decla-
ratória. Apelante: Município de Tapejara. Advogado: Alcides
Floro de Oliveira. Apelado: Associação dos Funcionários Ban-
cários de Tapejara, Avilafarma Comércio de Medicamento e
Perfumarias Ltda, Cabral Sociedade Civil Ltda, Cuareli & Cu-
areli Ltda Me, Ivanil Alves Cabral, João Manzani, Luiz Carlos
Cuareli. Advogado: Altenar Aparecido Alves. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revi-
sor: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE TAPEJARA Apelados: ASSOCIA-
ÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS BANCÁRIOS DE TAPEJARA E
OUTROS Relator: Juiz Convocado FERNANDO ANTONIO
PRAZERES Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária cumulada com e Repetição de Indébito
movida por ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS BANCÁ-
RIOS DE TAPEJARA E OUTROS em face do MUNICÍPIO
DE TAPEJARA, cujo pleito refere-se à declaração de inconsti-
tucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97 e a restituição dos
valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara Cível da
Comarca de Cruzeiro do Oeste julgou procedente o pedido,
condenando o réu à restituição dos valores pagos indevidamen-
te, no período de vigência e eficácia da Lei 7.303/97, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da presente decisão, com relação, bem como
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbi-
trou em 20% sobre o valor da repetição de indébito. Irresigna-
do, o Município de Tapejara interpôs Recurso de Apelação (220/
232), pugnando pela reforma integral da r.sentença, argüindo a
constitucionalidade e a legalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública, posto que a Constituição Federal confere au-
tonomia administrativa aos Municípios, possibilitando, assim,
o recolhimento da taxa, haja vista os proprietários de imóveis
usufruírem do referido serviço, já que estão localizados na área
de abrangência deste; que o serviço prestado atende aos requi-
sitos da especificidade e divisibilidade exigidos pelo artigo 145,
II, CF, o que legitima a sua exigência. Por fim, caso o presente
recurso seja conhecido, por conseqüência, também a ação de
repetição do indébito, invertendo-se ainda o ônus da sucum-
bência. Contra-arrazoou o autor - apelado às (fls. 260/264). É o
relatório. Preliminarmente, não se conhece do recurso do Mu-
nicípio de Tapejara, eis que é intempestivo, pois foi protocola-
do fora do prazo. Em conformidade com a certidão de publica-
ção e prazo (fls. 219), o prazo recursal teve início no dia 18 de
setembro de 2006, exaurindo-se em 17 de outubro de 2006, já
que o apelante é beneficiado pelo prazo em dobro (CPC, art.
188). Acontece que o protocolo judicial certificou que o réu
apresentou suas razões somente em 16 de fevereiro de 2007
(fls. 220). Conclui-se, em consonância com o exposto, pelo
não conhecimento do recurso interposto pelo Município de
Tapejara. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator

0004 . Processo/Prot: 0425012-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/126589. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000126 Embargos a Execução.
Apelante: Colapinus Ltda.. Advogado: Walter Toffoli. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson
Luiz Dechandt. Apelado: Colapinus Ltda.. Advogado: Walter
Toffoli. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Da simples leitura da legislação nota-se a expressa previsão da
incidência de multa no importe de 10% nos casos em que o
contribuinte deixar de pagar dentro do prazo previsto em lei o
imposto por ele declarado. Não há, muito menos, que se falar
em aplicação do CDC ao caso em tela, tendo em vista que as
disposições nele constantes referem-se a relações de consumo
que não se confundem com as obrigações tributárias em ques-
tão, que possuem legislação específica. Nesse sentido: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - ICMS - INOVAÇÃO RECURSAL - CONHE-
CIMENTO, APENAS, DAS QUESTÕES JÁ SUBMETIDAS
À PRIMEIRA INSTÂNCIA - DESNECESSIDADE, EM EXE-
CUTIVO FISCAL, DO DEMONSTRATIVO DE DÉBITO PRE-
VISTO PELO ART. 614, II, DO CPC - INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC - ÍNDICE COM RESPALDO NA LEGISLAÇÃO - INA-
CUMULABILIDADE, TODAVIA, COM OUTRO ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA DE 10% PREVISTA EM
LEI - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO
NÃO-CONFISCO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - READEQUAÇÃO DA SU-
CUMBÊNCIA - RECURSO A QUE SE CONHECE EM PAR-
TE E, À PARTE CONHECIDA, COM FULCRO NO § 1º.-A
DO ART. 557 DO CPC, SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.”
(TJPR, Processo nº 417908-0, 2ºCC, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, 17/08/2007) “TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - INOCORRÊNCIA - NULIDADE DAS CERTIDÕES DE
DÍVIDA ATIVA - REJEIÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMO-
LOGACAO - DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO - CÁLCULO PELO SISTEMA DENOMINADO
“POR DENTRO” - REGULARIDADE DA MULTA APLICA-
DA (10%) - LEGALIDADE DA TAXA SELIC - RECURSO
DESPROVIDO.” (TJPR, 2ªCC, AC 334609-4, Rel. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, j. 09/06/2006, DJ 7137). “TRIBUTÁRIO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - CERTIDÕES
DE DÍVIDA ATIVA - IMPUGNAÇÃO AOS TÍTULOS - FUN-
DAMENTAÇÃO INCONSISTENTE - ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - REJEI-
ÇÃO -JUROS - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - VEDAÇÃO
DA SUA APLICAÇÃO COM OUTRO ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - MULTA DE 10% - PREVISÃO LEGAL
ESPECÍFICA - INCIDÊNCIA - PRETENSÃO DE REDUÇÃO
- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABI-
LIDADE - HONORÁRIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
REFORMA DA SENTENÇA APENAS PARA EXCLUIR A
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULATIVA COM A SELIC.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.” (TJPR, 2ªCC, AC
173266-3, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, j. 07/04/2006, DJ
7095) Por fim, ressalto que esse entendimento já foi consolida-
do pelas Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal, através
da aprovação do Enunciado nº 13, o qual dispõe: “É inaplicá-
vel o Código de Defesa do Consumidor às relações tributári-
as.” (STJ REsp 641.541/RS, 1.ª T, rel. Min. Teori Albino Za-
vascki; REsp 671.494S, 1.ª T, rel. Min. Luiz Fux; TJPR - AP
333.616-5, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 158.392-2, 2.ª
C, rel. Antonio Lopes de Noronha; AP 169.424-6, 2.ª C, rel.
Péricles B. B. Pereira; AP 338.482-9, 1.ª C, rel. Ruy Cunha
Sobrinho; AP 338.482-9, 1.ª C, rel. Ruy Cunha Sobrinho; AP
311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 167.393-8, 1.ª
C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 158.392-2, 2.ª C, rel. Antonio Lopes
de Noronha;) Portanto, impossível a limitação da multa preten-
dida pela apelante. Apelação 2 A Fazenda Pública do Estado do
Paraná aduz, em suas razões recursais, a legalidade na aplica-
ção da taxa Selic cumulativamente com correção monetária.
Mais uma vez decidiu com acerto a MM. Juíza a quo: “(...)
Ora, se os juros SELIC já têm a finalidade de manutenção do
valor da moeda, não há que se falar na sua cumulação com
atualização monetária, de maneira que essa deve ser expurgada
da execução.” (fls. 150) Por implicar em óbvia redundância de
fatores de compensação inflacionária, vedada é a aplicação da
taxa Selic simultaneamente com índices de correção monetária
sobre a dívida, num mesmo período (STJ, REsp. 611641/PE,
673217/SP, 643947/SP e 675100/RN - todos publicados em
2005). Assim, quando verificado que está sendo aplicada cu-
mulativamente com a incidência dos juros pela taxa SELIC,
que a contém embutida, a correção monetária deve ser escoi-
mada. Nessa esteira: “(....) 6. A aplicação dos juros, “in casu”,
afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a
partir de sua incidência. Este fator de atualização de moeda já
se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.
Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal siste-
ma de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer ad-
ministrativamente a compensação. Impossível ao intérprete
acrescer ao texto legal condição nela inexistente. Precedentes
desta Corte Superior (...).” (STJ - EDREsp. 457446 - Rel. Min.
José Delgado - 1ª T. - Julg. 19.12.02 - Unânime) Cito ainda, o
Enunciado nº 12 aprovado pelas Câmaras de Direito Tributário
do Tribunal de Justiça do Paraná: “É legítima a utilização da
taxa Selic para atualização de créditos tributários, desde que
haja previsão específica na legislação tutelar do tributo em co-
brança, inadmitida a cumulação com qualquer outro índice de
correção monetária ou juros de mora.” Ademais, o caput do
artigo 2º da Lei Estadual nº 14.450, de 15/01/2007 (já vigente
quando da interposição do recurso) dispõe: “Em relação aos
créditos tributários não pagos na época própria, inclusive os
decorrentes de multas, a aplicação dos juros, tornando-se por
base a taxa referencial do Sistema de Liquidação e de Custódia
- SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção
monetária.” Ante o exposto, nego seguimento a ambas as ape-
lações, com arrimo no art. 557, caput, do CPC, pois em con-
fronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiçado, mantendo a sentença em
todos os seus termos. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0427283-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/237962. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 427283-1 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Adilson Be-
nedito da Silva, Alessandro dos Santos, Antonio Carlos Cagia-
ni, Hilda Ventura Representado(a), Genésio Vitorino, Osvaldo
Ferreira da Silva. Advogado: Mara Alice Gonçalves. Interessa-
do: Enzo Viotto. Embargante: Município de Londrina. Advo-
gado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Munir Karam). Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Embargante: Município de Londrina Embargado: Adilson Be-
nedito da Silva e outros. Relator: Juiz Convocado FERNAN-
DO ANTONIO PRAZERES Vistos, etc. Acolho os embargos
opostos para o só fim de afastar o erro material constante do 6º
parágrafo da decisão de fls. 347 porquanto, tal como bem ob-

servado pelo embargante, a Lei Municipal nº 6911/96 deve ser
declarada inconstitucional e não como ali constou. Ante o ex-
posto e para os fins acima explicitados, conheço dos embargos
e lhes dou provimento para afastar o erro material apontado.
Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. Fernando An-
tonio Prazeres Juiz Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0428108-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/144059. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000944 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado:
Luiz Carlos Cazarim. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPE-
CIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670
DO STF. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊN-
CIA. RECURSO NÃO PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO.
VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CO-
NHECIDO. O histórico da Copel faz prova suficiente. Trata-se
de Ação de Repetição de Indébito que Luiz Carlos Cazarim
ajuizou em face do Município de Londrina, o MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Cível de Londrina, que julgou1 parcialmente
procedente o pedido inicial, para o fim de reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, con-
denando o Município de Londrina a restituir os valores pagos
indevidamente pela parte autora, no período de vigência e efi-
cácia da lei mencionada, incidindo ao débito a correção mone-
tária pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e juros de
mora em 1% ao mês, observada a prescrição qüinqüenal. Con-
denou, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios arbitrados em R$50,00 (cinqüenta reais).
Município de Londrina interpôs apelação2, alegando: que a parte
apelada não anexou aos autos cópia dos comprovantes de pa-
gamento dos tributos, ausência de prova do pagamento, a cons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública e conseqüente
impossibilidade da repetição dos valores devidos. Foram apre-
sentadas contra-razões de apelação3. A douta Procuradoria Geral
de Justiça4 manifestou-se pelo não provimento do recurso in-
terposto. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais, conheço da apelação interposta. Em
preliminar, o Município alega a falta de comprovação de paga-
mento indevido, o que não merece prosperar, vez que o autor
cumpriu seu ônus processual de comprovar a ocorrência do fato
constitutivo de seu pedido, qual seja, a demonstração através
de histórico fornecido pelo Copel5 que informa os valores pa-
gos a título de Taxa de Iluminação Pública. No entanto, o en-
tendimento desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz
necessário instruir a petição inicial com prova do pagamento.
Basta que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte,
sendo suficiente para tanto a juntada de uma única fatura ou
histórico que informa os valores pagos a título de Taxa de Ilu-
minação Pública. É entendimento deste Tribunal, também, que
por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte autora
deverá apresentar todos os comprovantes de pagamento, a fim
de que se determine o quantum a ser restituído. Nesse sentido
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário desta Corte
aprovaram o seguinte Enunciado: “Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.” Ain-
da, precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “Entretan-
to, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não consti-
tuem provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser
juntados posteriormente. Provas indispensáveis à propositura
da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas indispen-
sáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamente, a apre-
ciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a ausência
dos referidos documentos não impossibilita o exame.”6 “Agra-
vo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de ilumina-
ção pública. Ausência de documentos essenciais. Comprovan-
tes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art. 333,
I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento de
todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo ape-
nas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cum-
priu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direito. 3.
Agravo conhecido e não provido.”7 DA LEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Quan-
to à legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança
não pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de
individualização. O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.8 O
artigo 79, do CTN, define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que “podem ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”,
e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Desnecessária a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço, vez que embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77, do
CTN, não estabelece, assim, hipóteses alternativas de cabimento
das taxas. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os
dois elementos nucleares da norma: a utilização (potencial ou
efetiva) e o serviço público (específico e divisível). Desta ma-
neira, a especificidade e a divisibilidade são características que
devem estar necessariamente presentes para que se autorize a
cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto inde-
pendentemente da modalidade de utilização. Os serviços de ilu-
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minação pública não atendem aos requisitos de especificidade
e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio
de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município. É este o entendimento adotado pelo STF e
pelo Tribunal de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Prece-
dentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo
não provido.”9 APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não aten-
der aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e porque
possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF.
2. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os honorários
advocatícios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos
§§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual
cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação,
em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade,
a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu
provida parcialmente e apelação do autor prejudicada.10 Esse
serviço envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Cons-
titucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. DO REEXAME NECESSÁ-
RIO O Reexame Necessário não deve ser conhecido, nos ter-
mos dos parágrafos 2º e 3º do art. 475 do CPC. Apesar de a
sentença ter proferido obrigação ilíquida, deve ser atendida a
finalidade da norma processual, interpretando-se o alcance da
expressão “valor certo”. O STJ adotou entendimento de que tal
valor, no caso de ser ilíquida a condenação, deve ser baseado
no valor da causa, para verificação do cabimento do reexame
necessário. Sobre o tema, confira-se: “... o ‘valor certo’ referi-
do no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da
prolação da sentença e, se não for líquida a obrigação, deve-se
utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cote-
jamento com o parâmetro limitador do reexame necessário.
Entender de modo diverso, pretendendo remeter a causa à revi-
são obrigatória do tribunal toda vez que o valor seja ilíquido
implica dizer que toda ação onde se discutir benefícios previ-
denciários de valores módicos, mas periódicos e ilimitados,
deverá ser submetida a esse desgastante procedimento, tanto
para a parte quanto para o judiciário. Não me parece ter sido
esse o objetivo da lei.”11 “Tratando-se de sentença ilíquida, o
cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo
valor da causa, devidamente atualizado. Precedentes.”12 No
caso vertente, foi atribuído o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) para a causa, não se atingindo os 60 (sessenta) salários
mínimos necessários para o conhecimento do reexame. Cum-
pre observar que se tratando de pedido referente à Taxa de ilu-
minação Pública, por certo, o valor do direito controvertido
não excederá a mencionada quantia. Quanto ao prequestiona-
mento os dispositivos a tanto, encontram devida interpretação
aos termos deste voto. Face o exposto, com base na jurispru-
dência pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e des-
te Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Município de Londrina e não conheço do reexame neces-
sário. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de
2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 54/58.
2 Fls. 60/69. 3 Fls. 71/78. 4 Fls. 103/108. 5 Fls. 97. 6TJPR.
RNAC nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fa-
chin, j. 31/08/05. 7TJPR. Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara
Cível, Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06. 8Art. 77,
CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Dis-
trito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respecti-
vas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição.” 9Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003. 10TJPR, AC0269984-9, 12ª Câmara Cível, Rel.
Desembargador Luiz Carlos Gabardo. 11 (AgRg. no REsp. nº
661.874/RS, Min. Laurita Vaz, DJU 03.10.05). 12 (AgRg. no
REsp. nº 600.596/RS, Min. Félix Fischer, DJU 18.05.05)

0007 . Processo/Prot: 0428483-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144464. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001357 Executi-
vo Fiscal. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advo-
gado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: L.c. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso
Branco. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Munir Karam). Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Apelação Cível nº 428483-5, da 2ª Vara Cível do Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba Apelante: Município de São José dos Pinhais
Apelado: L. C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA Relator: Juiz conv. FERNANDO ANTONIO
PRAZERES Vistos etc. Acolhendo a exceção de pré-executivi-
dade oposta pela apelada, o Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
de São José dos Pinhais, julgou extinta a execução fiscal pro-
movida pelo apelante sob o fundamento de que as alíquotas de
IPTU insertas na CDA que emprestava lastro ao respectivo pro-
cesso eram progressivas e, portanto, inconstitucionais, tal como

declarado pelo Egrégio STF na Súmula 668. Recorre agora o
Município, sustentando, em resumo, o não cabimento da exce-
ção de pré-executividade no caso em comento, pois há necessi-
dade de dilação probatória, e que a Lei Municipal nº 24/79 ao
prever alíquotas diferenciadas para imóveis com ou sem edifi-
cações não prestigiou a progressividade do imposto territorial.
Diz que a adoção de alíquotas diferenciadas nada tem a ver
com o objetivo extra-fiscal como gravame, apenas desenvol-
vendo a estrutura técnica do tributo, tal como disciplinada pelo
art. 156, I, da CF/88. O recurso foi recebido e contra-arrazoado
(fls. 101/111). A douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se opinando pelo provimento do recurso (fls. 134/144). É o
relatório. O recurso é tempestivo e adequado à impugnação da
decisão recorrida. Deve, portanto, ser conhecido. No mérito,
porque em confronto com a jurisprudência do STF, pode ser
julgado desde logo pelo Relator sem submissão ao órgão cole-
giado, tal como autoriza o art. 557, §1º- A, do CPC. Com efei-
to, as alíquotas do IPTU do Município de São José dos Pinhais,
referentes aos exercícios fiscais de 1998, 1999, 2000 e 2001
não tem caráter progressivo e, portanto, não podem ser acoi-
madas de inconstitucionais. Não se cogita da progressividade
autorizada pela Emenda Constitucional nº 29/2000, já que os
exercícios fiscais antes referidos tinham disciplina legal e cons-
titucional anteriormente à edição daquela emenda. O art. 156, I
e seu §1º da CF/88, antes da promulgação da EC nº 29/2000,
tinha a seguinte redação: “Compete aos Municípios instituir
impostos sobre: I - propriedade predial e territorial urbana; II,
III e IV - (omissis); §1º - O imposto previsto no inciso I, poderá
ser progressivo, nos termos de lei municipal, de forma a asse-
gurar o cumprimento da função social da propriedade.” De outro
lado, a Lei Municipal 25/79 que instituiu o Código Tributário
do Município de São José dos Pinhais, em seu art. 14 estabele-
ceu alíquotas diferenciadas para imóveis: Edificados - 0,30%
Não edificados - 4,0% Localizados na Zona Especial de Pre-
servação (ZEP) - 0,1% Localizados em Zonas, Setores e Áreas
de Mananciais e Abastecimento Público, com proibição de edi-
ficação, exceto os da Zona Especial de Preservação - 0,30%.
Não se tratam, portanto, de alíquotas progressivas, mas sim
seletivas. Oportuno citar precedente do STF que bem ilustra
questão aqui posta em debate: “Simples duplicidade de alíquo-
tas, em razão de encontrar-se, ou não, edificado o imóvel urba-
no, que não se confunde com a progressividade do tributo, que
o STF tem por inconstitucional quando não atendido o disposto
no art. 156, §1º, aplicado com as limitações expressamente
constantes dos §§ 2º e 4º do art. 182 da Carta de 1988”. (RE nº
229233-7/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 25.6.99) Ora, es-
tabelecer alíquotas diferenciadas para imóveis edificados ou
não edificados ou, ainda, para imóveis localizados em determi-
nadas áreas do Município não implica em progressividade. Vale
transcrever, aqui, as conclusões alcançadas pelo v. acórdão do
STF acima citado: “O acórdão recorrido está assim fundamen-
tado: Não há mais falar, portanto, em progressividade, mas em
alíquotas diferenciadas. Para os terrenos edificados, a alíquota
é mais baixa, enquanto para os não edificados é mais alta. Tal
diferenciação é possível, dentro do critério constitucional rela-
tivo à função social da propriedade. O terreno vazio, inútil,
assim mantido para fins exclusivamente especulativos, são ape-
nados, o que é legítimo, legal e moral. Não havendo progressi-
vidade ilegal, corretamente posicionada pela r. sentença, mas
que não se aplica ao caso dos autos, o argumento havia de ser
rejeitado. Incensurável a decisão impugnada. Com efeito, não
há confundir a existência de alíquotas diversas, em razão de
encontra-se, ou não, o imóvel edificado, caso sob exame, com
a progressividade, que se caracteriza pelo cálculo do tributo
com base em índices que aumentam ou diminuem, gradualmente,
ora em atenção à pessoa do proprietário - vedada pela Consti-
tuição - ora em face do imóvel, hipótese que o STF declarou
inconstitucional, quando não atendido o disposto no art. 156,
§1º, aplicado com as limitações expressamente constantes dos
§§ 2º e 4º do art. 182 da Carta Federal”. No mesmo sentido, foi
a decisão proferida no RE 432989-1, tendo por Relator o Mi-
nistro Eros Grau: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
IPTU. DIVERSIDADE DE ALÍQUOTAS. PROGRESSIVIDA-
DE. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. Diversidade de alíquo-
tas para a cobrança do IPTU, em virtude de tratar-se de imóvel
edificado, não-edificado, residencial ou comercial. Progressi-
vidade de tributo. Alegação improcedente. Precedentes. Agra-
vo Regimental não provido.” Como se vê, a r. sentença recorri-
da confronta com jurisprudência majoritária do Egrégio STF,
razão pela qual, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, deve
ser reformada, de modo a propiciar o regular processamento da
execução promovida pelo apelante em face da apelada. Ante o
exposto, dou provimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 27
de novembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES
Juiz Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0428579-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/144359. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00028247 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Siler
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton, Alceu Schwegler.
Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas de Curitiba. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Munir Karam). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Despacho:

Converto o julgamento em diligência. Intime-se o apelado para
, em 5 dias, esclarecer se o débito tributário referente ao mês de
julho/2005 encontra-se com a exigibilidade suspensa, bem como
se o respectivo mandado de segurança em trâmite perante pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
desta Capital já fora julgado por sentença. Em caso afirmativo,
deverá o apelado colacionar aos autos a documentação com-
probatória.

0009 . Processo/Prot: 0428968-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/144322. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001215 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Eunice Teresinha Boza. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE LONDRINA Apelada: EUNICE
TERESINHA BOZA Relator: Juiz Convocado FERNANDO
ANTONIO PRAZERES Trata-se de Ação de Repetição de In-
débito movida por EUNICE TERESINHA BOZA em face do
MUNICÍPIO DE LONDRINA, cujo pleito refere-se à declara-
ção de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97 e a
restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da 2ª
Vara Cível da Comarca de Londrina julgou parcialmente pro-
cedente o pedido, condenando o réu à restituição dos valores
pagos indevidamente, no período de vigência e eficácia da Lei
7.303/97, não excedentes aos últimos 05 anos contados da pro-
positura da ação, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde
a data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês a partir do trânsito em julgado da presente decisão, a
serem apurados em liquidação de sentença, bem como ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em
R$ 100,00 (cem reais). Irresignado, o Município de Londrina
interpôs Recurso de Apelação (53/62), pugnando pela reforma
da r.sentença, alegando: - que a apelada não comprovou o pa-
gamento dos valores que pretende sejam restituídos, vez que
não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais,
em ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de Processo
Civil; - que a prova dos pagamentos realizados só ocorre na
fase de liquidação da sentença quando se tratar de valores que
não podem de imediato serem apurados, o que, certamente, não
é o caso dos presentes autos; - que a taxa de iluminação pública
é constitucional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e
79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - o reco-
nhecimento da sucumbência recíproca; Contra-arrazoou o au-
tor - apelado às (fls. 74/77). É o relatório. Tratam os autos de
Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolu-
ção do que foi cobrado pelo réu a título de Iluminação Pública.
O recurso é próprio e tempestivo. Estão presentes os pressu-
postos à sua admissibilidade e regularidade formal, razão pela
qual deve ser conhecido. Tratam os autos de Ação de Repetição
de Indébito Tributário, pretendendo a autora a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Iluminação Pública. O arti-
go 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes
poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas, pos-
sibilita que negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva
Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Diante do posicionamento unânime que a Câmara adotou em
casos análogos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na ju-
risprudência, analiso monocraticamente o presente recurso. A
r. decisão recorrida encontra-se amparada na Súmula n.º 670
do STF, conforme se infere a seguir: “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a
jurisprudência já se manifestou reiteradamente sobre a maté-
ria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de
iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, devendo ser custeado por
meio do produto da arrecadação dos impostos gerais. E, uma
vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que
instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição
do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. Quanto à ausência de comprova-
ção do pagamento das importâncias a serem restituídas, o re-
curso também não merece ser provido. Neste passo, a jurispru-
dência desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz ne-
cessário instruir a petição inicial com prova do pagamento. Basta
que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo
suficiente a juntada de uma única fatura. É entendimento deste
Tribunal, também, que por ocasião da liquidação de sentença,
é que a parte autora deverá apresentar todos os comprovantes
de pagamentos, a fim de que determine o quantum a ser restitu-
ído. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL
NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBITO IN-
DEPENDE DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DES-
PROVIDO. Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do
Município, na parte em que impugna a sentença que ordenou a
repetição do valor pago indevidamente a título de Taxa de Ilu-
minação Pública, quando a jurisprudência deste Tribunal é con-
solidada no sentido da desnecessidade de juntada dos respecti-
vos comprovantes de pagamento. Este recurso de agravo não é
adequado para vencer eventual divergência entre o entendimento
desta Corte e a orientação jurisprudencial dos Tribunais Supe-
riores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº
1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima, j:
14/12/2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de
comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. RECURSO IMPRO-
VIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº
1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). “RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DURANTE O PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DURAN-
TE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDI-

CIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA
INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária a comprova-
ção de pagamento de todas as taxas durante o processo de co-
nhecimento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de
sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação publica é ilegal,
por não atender aos requisitos de divisibilidade e especificida-
de, e porque possui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula
670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública,
os honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o
disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 4.
Para a concessão do beneficio da assistência judiciária, basta a
declaração da condição de pobreza da parte, não sendo neces-
sária a prova dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida
parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, in DJ 09.09.2005). A despeito da não consolidação do
mesmo entendimento quanto a respectiva questão nos tribunais
superiores, esta Corte tem entendimento pacífico sobre a maté-
ria, a qual por sua vez confronta com as razões recursais. Veja-
mos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”
(TJPR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0289926-3,
7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05) Ain-
da: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Com-
provantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.” (TJPR, Agravo nº
0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ. 19/05/06) Há que se deixar consignado, também, que
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário deste TJPR
aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Lem-
bro, por fim, que o documento de fls. 98 demonstra, satisfato-
riamente, o pagamento indevido da taxa aqui questionada. Ou-
trossim, não há que se falar em iliquidez do pedido, vez que a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado na fase de cumprimento da
sentença, quando, então, serão apresentados os elementos ne-
cessários à verificação do valor do indébito, que abrangerá os
valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Apelante ale-
gue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de
Taxa de Iluminação Pública no período mencionado na senten-
ça. Quanto ao pedido de reforma da decisão monocrática a res-
peito da sucumbência recíproca, não assiste razão ao Apelante.
Isso porque, o Apelado decaiu de parte mínima do pedido, já
que o objetivo principal da ação era a restituição dos valores
cobrados a título de TIP durante todo o período de vigência da
Lei nº 7.303/97. O Apelado ajuizou a ação em 16/12/2004, as-
sim a prescrição qüinqüenal alcançou os valores pagos anteri-
ormente à 16/12/1998. Infere-se, portanto, o êxito obtido em
grande parte do pedido, ou seja, dos 6 (seis) anos pretendidos
pela Apelada, obteve êxito em 4 (quatro). Portanto, com base
na inteligência do art. 21, parágrafo único do CPC, por ter o
Apelado decaído de parte mínima do seu pedido, o Município
deve responder pela integralidade das despesas e honorários.
No que tange ao prequestionamento dos dispositivos aponta-
dos pelo Apelante, considero que a decisão recorrida encontra-
se devidamente fundamentada, sendo: “desnecessária a mani-
festação explícita da Corte de origem acerca das normas que
envolvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional.” (STJ. Resp 637836 / DF. 5º
Turma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005
p. 439). Outrossim, não se conhece do pedido feito pelo contri-
buinte em sede de contra-razões de apelação para majoração
dos honorários. A sede, data venia, é inadequada! Ante o ex-
posto, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator
pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao apelo do Município de Londrina, por manifesta
inadmissibilidade e improcedência, já que contrário à jurispru-
dência firmada nesta corte e à súmula do Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado -
Relator
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO PAGAMEN-
TO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267,
INCISO VI, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
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MOS. NÃO CONHECIDO. Basta a apresentação de apenas uma
fatura de pagamento do tributo indevido para comprovar o adim-
plemento do tributo, eis que o apelado não juntou nenhuma
prova do pagamento no período em que cabe a restituição. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível e Re-
exame Necessário nº. 0429775-2, de Londrina, 2ª Vara Cível,
onde figuram como apelante: Município de Londrina e, como
apelado: Neide dos Santos. RELATÓRIO. Na Ação de Repeti-
ção de Indébito que Neide dos Santos ajuizou em face do Mu-
nicípio de Londrina, o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de
Londrina, em fls. 53/58, que julgou parcialmente procedente o
pedido inicial, para o fim de reconhecer a inconstitucionalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública, condenando o
Município de Londrina a restituir os valores pagos indevida-
mente pela parte autora, no período de vigência e eficácia da
lei mencionada, incidindo ao débito a correção monetária pelo
INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e juros de mora em
1% ao mês. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$100,00
(cem reais). MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs apelação1,
alegando: a) que a parte apelada não anexou aos autos cópia
dos comprovantes de pagamento dos tributos, ausência de pro-
va do pagamento; b) constitucionalidade da taxa de iluminação
pública e conseqüente impossibilidade da repetição dos valo-
res devidos; c) que merece ser indeferido o pedido de repetição
de indébito; d) e requerendo que se manifeste este Tribunal
quais as razões de não aplicação à espécie, dos dispositivos
abaixo relacionados, a fim de se ter a matéria prequestionada,
possibilitando conhecimento da matéria pelas instâncias Supe-
riores, com eventual recurso. a. Art. 333, inciso I, do CPC; b.
Art. 283 do CPC; c. Art. 396 do CPC; d. Art. 604 do CPC; e.
Art. 145, parágrafo 2º, da Constituição Federal; f. Art. 165,
inciso I, do Código Tributário Nacional; g. Arts. 1º e 3º do
Decreto 20.910/32; h. Art. 2º do Decreto-Lei 4.597/42. Em suas
contra-razões de apelação2, requer o não provimento do recur-
so do apelante, mantendo assim a r. decisão monocrática. A
Douta Procuradoria Geral de Justiça3 opinou para que o feito
fosse provido, com o fim de julgar extinto o feito sem aprecia-
ção do mérito, ante a carência da ação. É o relatório. DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhe-
ço da apelação interposta. Em preliminar, o Município alega
falta de comprovação de pagamento indevido, o que deve ser
acatado, vez que a autora não cumpriu seu ônus processual de
comprovar a ocorrência do fato constitutivo de seu pedido, qual
seja, o efetivo recolhimento da TIP (art. 333, I, CPC), não jun-
tando um único comprovante de pagamento no período em que
pretende a repetição do tributo impugnado. Com efeito, não há
dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do
advento da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos
Tribunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670).
Por outro lado, a juntada de todos comprovantes de pagamento
do tributo indevido, muitas vezes inviável, não é indispensável
à propositura da ação (art. 283, do CPC), consoante atual posi-
cionamento deste Tribunal. No entanto, em que pese esta Corte
ter entendido que a juntada de todos os documentos (faturas de
pagamento) na inicial é desnecessária, bastando apenas um
comprovante referente ao período em que foi cobrada a TIP,
este posicionamento não se aplica ao presente caso, eis que a
autora limitou-se a apresentar uma fatura (fls. 09), não cons-
tando a cobrança do tributo ora impugnado (na época desta
fatura não mais vigorava a taxa de iluminação pública, mas sim
a contribuição para custeio da iluminação pública, autorizada
pela emenda Constitucional n° 29/03), ou seja, a única fatura
apresentada é de junho de 2003, de forma a não corresponder
ao momento em que, supostamente, teria sido recolhido o tri-
buto indevido. Ainda, atendida a determinação do Juiz Convo-
cado Fernando Antonio Prazeres, depois de solicitada a junta-
da de histórico à COPEL, restou evidenciada que a autora não
efetuou o pagamento das taxas no período requerido, como in-
forma relatório de fls. 92/93, não restando configurada como
efetiva contribuinte. Desse modo, ainda que se tentasse aplicar
a posição mais liberal deste Tribunal, na qual basta a apresen-
tação de apenas uma fatura de pagamento do tributo indevido
para comprovar o adimplemento do tributo, a presente deman-
da seria julgada improcedente, eis que a apelada não juntou
nenhuma prova do pagamento no período em que cabe a resti-
tuição. A respeito, pertinente o seguinte julgado desta Câmara:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO (TIP) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. PROVA DO
PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
(ART. 333,I DO CPC). A repetição de indébito pressupõe pro-
va do pagamento indevido. No caso, o autor não juntou qual-
quer comprovante de que tenha pagado, em seu nome, a taxa
de iluminação pública, cuja restituição pleiteou. RECURSO
PROVIDO”.4 Este também é o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-
QUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COM-
PROVANTE DE PAGAMENTO INDEVIDO. 1. O prequestio-
namento dos dispositivos legais tidos como violados é requisi-
to indispensável à admissibilidade do recurso especial. Inci-
dência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Fede-
ral. 2. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento fei-
to a maior ou indevidamente nas ações objetivando a compen-
sação ou restituição de indébito. 3. Recurso especial não-co-
nhecido”.5 Com isso, não restando demonstrada a efetiva co-
brança e o correspondente pagamento do tributo indevido (cujo
ônus era da contribuinte), o que legitimaria a restituição do
indébito, deve ser acatada a tese argüida pelo Município, ex-
tinguindo a presente ação por falta de interesse de agir, com
base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Logo,
imperiosa a inversão do ônus sucumbencial, a fim de condenar
a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os
quais, arbitro em R$ 50,00 (cinqüenta reais), nos termos do art.
20, §4º, do CPC, sem prejuízo da aplicação dos benefícios da
assistência judiciária (Lei 1.060/50). DO REEXAME NECES-
SÁRIO O Reexame Necessário não deve ser conhecido, nos
termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 475 do CPC. Apesar de a
sentença ter proferido obrigação ilíquida, deve ser atendida a
finalidade da norma processual, interpretando-se o alcance da
expressão “valor certo”. O STJ adotou entendimento de que tal
valor, no caso de ser ilíquida a condenação, deve ser baseado
no valor da causa, para verificação do cabimento do reexame
necessário. Sobre o tema, confira-se: “... o ‘valor certo’ referi-

do no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da
prolação da sentença e, se não for líquida a obrigação, deve-se
utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cote-
jamento com o parâmetro limitador do reexame necessário.
Entender de modo diverso, pretendendo remeter a causa à revi-
são obrigatória do tribunal toda vez que o valor seja ilíquido
implica dizer que toda ação onde se discutir benefícios previ-
denciários de valores módicos, mas periódicos e ilimitados,
deverá ser submetida a esse desgastante procedimento, tanto
para a parte quanto para o judiciário. Não me parece ter sido
esse o objetivo da lei.”6 “Tratando-se de sentença ilíquida, o
cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo
valor da causa, devidamente atualizado. Precedentes.”7 No caso
vertente, foi atribuído o valor de R$1.000,00 (mil reais) para a
causa, não se atingindo os 60 (sessenta) salários mínimos ne-
cessários para o conhecimento do reexame. Cumpre observar
que se tratando de pedido referente à Taxa de iluminação Pú-
blica, por certo, o valor do direito controvertido não excederá a
mencionada quantia. Ante o exposto, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do
CPC e condeno-a ao pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), con-
forme enunciado nº 02, das Câmaras de Direito Tributário, ob-
servando, contudo, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 e
não conheço do reexame necessário posto que o valor é inferi-
or a sessenta salários mínimos. Publique-se e intimem-se. Cu-
ritiba, 14 de novembro de 2007. PAULO HABITH Desembar-
gador Relator 1 Fls. 60/72. 2 Fls. 74/79. 3 Fls. 99/103 4Acór-
dão n. 26223, 2ª CC, ap. cível n. 310242-7, Rel. Valter Ressel,
publicado em 07.04.2006. 5REsp 380461/SC; REsp 2001/
0152837-9; Min. João Otávio de Noronha (1123), 2ª T, DJ
22.03.2006, p. 153. 6 AgRg. no REsp. nº 661.874/RS, Min.
Laurita Vaz, DJU 03.10.05. 7AgRg. no REsp. nº 600.596/RS,
Min. Félix Fischer, DJU 18.05.05.
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670
DO STF. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊN-
CIA. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVI-
DO. O histórico da Copel faz prova suficiente. Trata-se de Ação
de Repetição de Indébito que José Dias Ferreira ajuizou em
face do Município de Londrina, em que o MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível de Londrina, julgou1 parcialmente procedente
o pedido inicial para reconhecer a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, condenando o Muni-
cípio de Londrina a repetição dos valores pagos a título deste
tributo, corrigidos monetariamente, a partir dos pagamentos
indevidos e acrescidos de juros de mora, à ordem de 1% (um
por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença.
Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em R$200,00 (duzentos re-
ais). Não se conformando, interpôs o Município de Londrina,
recurso de apelação2, alegando a ausência de provas quanto
aos pagamentos realizados, defende a constitucionalidade da
taxa de iluminação pública, posto que referente a serviço pú-
blico potencial que atende aos requisitos da especificidade e
divisibilidade exigidos pelo artigo 145, II, CF, o que legitima a
sua exigência e por fim que a verba honorária deve ser minora-
do. O autor apresentou contra-razões3. A douta Procuradoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná4 manifestou-se pelo co-
nhecimento e não provimento do apelo. É o relatório. DECI-
DO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais,
conheço da apelação interposta. AUSÊNCIA DE PROVA. O
Município alega a falta de comprovação de pagamento indevi-
do, o que não merece prosperar, vez que o autor cumpriu seu
ônus processual de comprovar a ocorrência do fato constituti-
vo de seu pedido, qual seja, a demonstração através de históri-
co fornecido pelo Copel5 que informa os valores pagos a título
de Taxa de Iluminação Pública. No entanto, o entendimento
desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz necessário
instruir a petição inicial com prova do pagamento. Basta que o
autor demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficien-
te para tanto a juntada de uma única fatura ou histórico que
informa os valores pagos a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. É entendimento deste Tribunal, também, que por ocasião da
liquidação de sentença, é que a parte autora deverá apresentar
todos os comprovantes de pagamento, a fim de que se determi-
ne o quantum a ser restituído. Nesse sentido os integrantes das
Câmaras de Direito Tributário desta Corte aprovaram o seguin-
te Enunciado: “Por se tratar de valores juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para ajuizamento da ação de repeti-
ção da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL, fican-
do para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” Ainda, precedentes deste Tribu-
nal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz e os com-
provantes de pagamento não constituem provas indispensáveis
à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente.
Provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser junta-
dos posteriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja
ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso
em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.” (RNAC nº 0289926-3, 7ª CC, Re-
latora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05, TJPR). “Agravo
Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de iluminação
pública. Ausência de documentos essenciais. Comprovantes de
pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art. 333, I, CPC.
1. É desnecessária a comprovação de pagamento de todas as

taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas es-
sencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu
com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de Processo
Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direito. 3. Agra-
vo conhecido e não provido.” (Agravo nº 0292116-2/01, 12ª
Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06,
TJPR). LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. Quanto à legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, mantenho o posicionamento, já pacifi-
cado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua
prestação impossível de individualização. Com efeito, não há
dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do
advento da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos
Tribunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670).
O serviço de iluminação pública envolve a conservação de to-
das as vias do Município e está disponível para todos os muní-
cipes, não podendo ser individualizado. 6 O artigo 79, do CTN,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que
“podem ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização, sepa-
radamente, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária
a discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização
do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou
potencial, em qualquer das modalidades de utilização o serviço
deve ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não esta-
belece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tri-
bunal de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Preceden-
tes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não
provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg.
pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) APE-
LAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. ART.
20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da Taxa de
Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos de
divisibilidade e especificidade, e porque possui a mesma base
de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando
condenada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do
CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua
diminuição para 10% sobre o valor da condenação, em se tra-
tando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir
apenas prova documental preexistente, e que teve solução com
o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu provida
parcialmente e apelação do autor prejudicada. (TJPR, 12ª Câ-
mara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ.
269984-9) Esse serviço envolve a conservação de todas as vias
do Município e está disponível para todos os munícipes, não
podendo ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula
670 do STF dispõe: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a
Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar
a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada em momen-
to anterior a sua entrada em vigor, haja vista que além de irre-
troativa, autorizou, apenas, a instituição de contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, não a cobrança de
taxa, institutos estes absolutamente distintos. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Requer a reforma da sentença quanto
ao valor da verba honorária fixada em R$200,00 sobre o valor
da condenação. A sentença merece reforma neste ponto. A fixa-
ção dos honorários advocatícios nas causas como o presente,
deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser
vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor,
pelo que a sentença deve ser reformada nesse ponto. Assim,
numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabeleci-
dos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do Código
de Processo Civil (considerando o grau de zelo do profissional,
natureza e a pequena importância da causa, bem como, o traba-
lho realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve ser fixa-
da em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Reitero o posicionamento
desta Câmara, a respeito da fixação dos honorários advocatíci-
os nas ações de repetição de indébito da taxa de iluminação
pública, que formulou o Enunciado nº 02, nos seguintes ter-
mos: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de re-
petição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Face o exposto,
com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
§1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao
recurso interposto pelo Município de Londrina, tão somente
para fixar os honorários advocatícios em R$50,00 (cinqüenta
reais), mantendo-se no mais, a r. sentença. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. PAULO HABITH
Desembargador Relator 1Fls. 29/33. 2Fls. 38/46. 3 Fls. 49/55.
4 Fls. 80/83. 5 Fls. 72/73. 6 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Mu-
nicípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”

0012 . Processo/Prot: 0431279-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154514. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000347 Embargos a Execução.
Apelante: Massa Falida de Auri Verde Alimentos e Embala-
gens Ltda. Advogado: Kassiane Menchon M Endlich Síndico
da Massa Falida. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Joa-
quim Mariano Paes de Carvalho Neto. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam).
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA - ENCAR-
GOS MORATÓRIOS - EXCLUSÃO DA MULTA FISCAL -
SÚMULA 192 DO STF - EXIGÊNCIA DOS JUROS MORA-
TÓRIOS CONDICIONADOS AO ATIVO DA MASSA - ART.
26 DO DECRETO-LEI Nº 7661/45 - RECURSO PROVIDO
POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - AERT. 557,
§ 1º - A DO CPC. Vistos, etc. Massa Falida de Auri Verde Ali-
mentos e Embalagens Ltda. opôs embargos à execução fiscal
que lhe move o apelado, sustentando o excesso de execução
por ser incabível a imposição de multa e juros moratórios após
a decretação da quebra, em confronto com o que determinam
os arts. 25 e 26 do Decreto 7.661/45. Aduziu que referido ex-
cesso atinge a soma de R$ 2.128.097,20. Na impugnação aos
embargos, a Fazenda Pública Estadual sustentou falta de inte-
resse de agir porque alegou a dispensa da exigência da multa
moratória das massas falidas a partir da Deliberação nº 112/03
do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado e, quanto
aos juros moratórios, que os mesmos são devidos desde que
obedecida a ressalva do art. 26 da Lei de Falências. Na senten-
ça, o Dr. Mário Seto Takeguma, rejeitando a preliminar de falta
de interesse de agir, julgou improcedentes os pedidos insertos
nos embargos à execução, sob o fundamento de que o embar-
gante não demonstrou que o ativo apurado não será suficiente
para arcar com os juros incidentes anteriormente à decretação
da falência. Quanto à multa, o MM. Juiz sentenciante entendeu
pela legitimidade de sua incidência, pois não se trata de multa
moratória, mas sim de multa fiscal, prevista no art. 55, §1º, VI,
“a” da Lei nº 11.580/96. Massa Falida de Auri Verde Alimentos
e Embalagens Ltda apelou (fls. 47/59), buscando a reforma da
sentença porque a multa fiscal cobrada nas CDAs inclui-se na
vedação contida no art. 23 da Lei de Falências, cuja cobrança é
vedada consoante as Súmulas 192 e 565 do STF. Com relação
aos juros, aduziu a apelante que a sentença merece reforma
para determinar que os juros somente deverão incidir se ao fi-
nal do processo falimentar o ativo for suficiente para o paga-
mento do principal porque o art. 26 da Lei Falimentar não exi-
ge que referida prova seja feita nas ações em que se pleiteia
esse benefício, cuja constatação está relegada na fase de liqui-
dação do processo de falência. Por fim, requer que os honorá-
rios sejam fixados com base no art. 20, §4º, do CPC Contra-
razões às fls. 62/65, pedindo pela manutenção da sentença, sus-
tentando, ainda, a inaplicabilidade do art. 20, §4º, do CPC eis
que a Fazenda Pública não restou vencida. A douta Procurado-
ria-Geral da Justiça, em parecer de lavra do eminente Procura-
dor Moacir Gonçalves Nogueira Neto (fls. 76/78), opinou pelo
provimento do recurso. É o relatório. DECIDO. O recurso é
tempestivo, próprio e adequado à impugnação da decisão em
apreço. Pode, portanto, ser conhecido. Verifico, outrossim, que
a questão aqui em discussão está entre aquelas que podem, desde
logo, receber julgamento de plano pelo Relator, na medida em
que a r. sentença de primeiro grau se afastou da posição já con-
solidada do Egrégio STJ. Com efeito, a matéria controversa diz
respeito, à possibilidade de fazer incidir juros moratórios e multa
nas obrigações não cumpridas por Massa Falida. O MM. juízo
sentenciante declarou ser legítima a incidência da multa inser-
ta nas CDAs embargadas de Massa Falida de Auri Verde Ali-
mentos e Embalagens Ltda, porquanto não se refere à mora,
mas sim decorrente de fato ilícito (inobservância do art. 55,
§1º, VI, “a”, da Lei nº 11.580/96). Contudo, tenho que não é
essa a melhor solução dada à questão posta em discussão. É
que não obstante a multa cobrada seja decorrente da inobser-
vância do art. 55, §1º, VI, “a”, da Lei 11.580/96 - que determi-
na a obrigatoriedade do estabelecimento em emitir/entregar
documento fiscal em relação ao fato gerador ocorrido - , preva-
lece no caso em comento a aplicação da Súmula 192 do STF
que assim dispõe: Não se inclui no crédito habilitado em falên-
cia a multa fiscal com efeito da pena administrativa. Portanto,
com base no texto acima que expressamente exclui a multa fis-
cal dos créditos habilitados no juízo de falência, é que merece
provimento, ao menos nessa parte, o apelo de Massa Falida de
Auri Verde Alimentos e Embalagens Ltda para o fim de excluir
do débito tributário os valores insertos nas CDAs referentes à
multa fiscal. Resta, então, analisar a incidência dos juros de
mora sobre os débitos executados. Pugna, ainda, a apelante pela
reforma da sentença na parte em que afastou a aplicação do art.
26 da Lei de Falências (Decreto-Lei nº 7.661/45), aduzindo
para tanto que bastaria que a decisão recorrida condicionasse a
incidência dos juros em relação ao período posterior à declara-
ção da falência, à suficiência do ativo para pagamento do prin-
cipal. (fls. 54). Como se vê, o direito controvertido refere-se à
interpretação e aplicação do referido dispositivo. Com efeito,
novamente assiste razão à apelante. Disciplinando esta circuns-
tância, o Decreto-Lei nº 7661/45, ainda vigente na data dos
fatos aqui em apreço, dispunha em seu artigo 26 que, após a
data da quebra, os juros de mora somente seriam pagos se o
ativo comportasse. Não se fala, em verdade, na exclusão dos
juros. Como bem disse a douta Procuradora que subscreveu as
razões de apelação, às fls. 54, a comprovação da suficiência do
ativo não deve ser realizada na execução fiscal, mas sim nos
autos de falência e depende de inúmeros fatores, tais como o
valor pelo qual foram vendidos os bens arrecadados, os valores
recebidos a título de alugueres ou outras rendas. E assim vem
decidindo o Egrégio STJ. Confira-se:. 1. A multa moratória
constitui pena administrativa, de modo que não incide no cré-
dito habilitado em falência (Súmulas n. 192 e 565 do STF). 2.
A incidência de juros moratórios, após a decretação da falên-
cia, fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento
do principal. 3 Recurso especial não-provido.(REsp 418154-
RS. Rel. Min. João Otávio de Noronha. DJ de 14.8.2006, p.
260) Ainda: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUI-
DAÇÃO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES
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À QUEBRA. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.
LEI Nº 9.250/95.1. Os juros moratórios anteriores à decretação
da quebra são devidos pela massa independentemente da exis-
tência do saldo para pagamento do principal. Todavia, após a
quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ati-
vo. (REsp. 783771-SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJU de 15.3.2007,
p. 271). No mesmo sentido é o julgamento constante do REsp.
nº 761755, Rel. Min. Luiz Fux (DJU de 27.8.07, p. 191). Mais
recentemente, assim decidiu a Turma daquela Corte Superior:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. DECRETA-
ÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉDITO DA
MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA.
DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MO-
RATÓRIOS ANTERIORES À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.
EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À
SUFICIÊNCIA DO ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. APLICA-
ÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. (...) 2. A decretação de falência da empresa executa-
da no curso do processo executivo constitui fato superveniente
modificativo capaz de influir no julgamento da lide, devendo,
portanto, ser aplicado o disposto no art. 462 do Código de Pro-
cesso Civil. 3.(...). 4. Desse modo, “decretada a falência da
empresa no curso do processo executivo, aplicam-se as normas
referentes à massa falida, de modo que deve ser excluída a in-
cidência de multa fiscal moratória, por constituir pena admi-
nistrativa” (AgRg no REsp 225.114/PR, 2ª Turma, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJ de 5.12.2005). 5. A exigibilidade dos juros
moratórios anteriores à decretação da falência independe da
suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se
existir ativo suficiente para pagamento do principal. Preceden-
tes. 6. (...) 7.(...) 8. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp. 660957-SP. Rel. Min. Denise Arruda. DJU de 17.9.2007,
p. 210) Procede, assim, o apelo da Massa Falida para o fim de
condicionar a incidência de juros de mora à suficiência do ati-
vo, a ser apurada em posterior fase de liquidação no processo
falimentar. Não cabe ao magistrado, por ora, reputar hígidos os
créditos tributários executados tal como aqui se apresentam.
Considerando o total provimento do recurso, inverte-se a rela-
ção de sucumbência, devendo a Fazenda Pública arcar com os
honorários do advogado da apelante, que ora fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a baixa complexidade
da matéria e o julgamento antecipado da lide. Ante o exposto,
nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento a recur-
so para, modificando a sentença de primeiro grau, reconhecer a
não incidência de multa fiscal sobre o débito tributário e que os
juros de mora são devidos, ainda após a data da quebra, desde
que o ativo comporte o respectivo pagamento, condenando a
apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos
da fundamentação supra. Intimem-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado -
Relator
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO PAGAMEN-
TO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267,
INCISO VI, DO CPC. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
RECURSO PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR
INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIDO.
O histórico da Copel faz prova suficiente, vez que no presente
caso, o autor da ação não foi localizado nos registros como
contribuinte. Trata-se de recurso de apelação na Ação de Repe-
tição de Indébito que Alcides Fortunato ajuizou em face do
Município de Londrina, o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
de Londrina, julgou1 parcialmente procedente os pedidos ini-
ciais, reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, condenando o Município de Londrina a
repetição dos valores pagos a título deste tributo, corrigidos
monetariamente, a partir dos pagamentos indevidos e acresci-
dos de juros de mora, à ordem de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença. Ainda, condenou o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios arbitrados em R$100,00 (cem reais), reconhecida a pres-
crição qüinqüenal, restringindo aos valores pagos nos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da ação. Não se conformando,
interpôs o Município de Londrina, recurso de apelação2 para
que este seja recebido e em seu mérito provido, sustentando a
ausência de prova do pagamento realizado, conseqüente im-
procedência do pedido; impossibilidade da decisão ser ilíqui-
da; a constitucionalidade da taxa de iluminação pública, e a
conseqüente impossibilidade da repetição dos valores devidos;
e requer a minoração dos honorários advocatícios. Foram apre-
sentadas contra-razões3. A douta Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná4 manifestou-se pelo parcial provimento
do recurso. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais, conheço da apelação. DA ILEGI-
TIMIDADE DA PARTE ANTE A AUSÊNCIA DE PROVA DE
PAGAMENTO. Em preliminar, o Município alega falta de com-
provação de pagamento indevido, o que deve ser acatado, vez
que o autor não cumpriu seu ônus processual de comprovar a
ocorrência do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, o efe-
tivo recolhimento da TIP (art. 333, I, CPC). Tendo em vista,
após determinação do eminente Juiz Convocado Fernando An-
tonio Prazeres, para a apresentação do histórico do valor da
taxa de iluminação, fornecido pela Copel constatou-se que o
apelado não foi encontrado nos registros, evidenciando, por-
tanto ausência da prova do pagamento no período em que cabe
a restituição. Com efeito, não há dúvida a respeito da ilegalida-
de da cobrança da TIP antes do advento da E.C. 39/02, sendo
esta uma questão pacificada nos Tribunais, inclusive no Supre-

mo Tribunal Federal (Súmula 670). Por outro lado, a juntada
de todos comprovantes de pagamento do tributo indevido, mui-
tas vezes inviável, não é indispensável à propositura da ação
(art. 283, do CPC), consoante atual posicionamento deste Tri-
bunal. No entanto, em que pese esta Corte ter entendido que a
juntada de todos os documentos (faturas de pagamento) na ini-
cial é desnecessária, bastando apenas um comprovante refe-
rente ao período em que foi cobrada a TIP. Assim, os documen-
tos de comprovação efetiva de todos os pagamentos serão ne-
cessários apenas quando da liquidação de sentença, sendo des-
necessários nesta fase processual, podendo, dessa forma, a sen-
tença ser ilíquida. Desse modo, ainda que se tentasse aplicar a
posição mais liberal deste Tribunal, na qual basta a apresenta-
ção de apenas uma fatura de pagamento do tributo indevido
para comprovar o adimplemento do tributo, a presente deman-
da seria julgada improcedente, eis que o apelado não juntou
nenhuma prova do pagamento no período em que cabe a resti-
tuição. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça: RE-
CURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE DE PAGA-
MENTO INDEVIDO. 1. O prequestionamento dos dispositi-
vos legais tidos como violados é requisito indispensável à ad-
missibilidade do recurso especial. Incidência das Súmulas ns.
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. É necessária a efe-
tiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevida-
mente nas ações objetivando a compensação ou restituição de
indébito. 3. Recurso especial não-conhecido”. (REsp 380461/
SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de Noronha
(1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153). Com isso, não restando
demonstrada a efetiva cobrança e o correspondente pagamento
do tributo indevido (cujo ônus era do contribuinte), o que legi-
timaria a restituição do indébito, deve ser acatada a tese argüi-
da pelo Município. DO REEXAME NECESSÁRIO O Reexa-
me Necessário não deve ser conhecido, nos termos dos pará-
grafos 2º e 3º do art. 475 do CPC. Apesar de a sentença ter
proferido obrigação ilíquida, deve ser atendida a finalidade da
norma processual, interpretando-se o alcance da expressão “va-
lor certo”. O STJ adotou entendimento de que tal valor, no caso
de ser ilíquida a condenação, deve ser baseado no valor da cau-
sa, para verificação do cabimento do reexame necessário. So-
bre o tema, confira-se: “... o ‘valor certo’ referido no § 2º do
art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sen-
tença e, se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor
da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o
parâmetro limitador do reexame necessário. Entender de modo
diverso, pretendendo remeter a causa à revisão obrigatória do
tribunal toda vez que o valor seja ilíquido implica dizer que
toda ação onde se discutir benefícios previdenciários de valo-
res módicos, mas periódicos e ilimitados, deverá ser submetida
a esse desgastante procedimento, tanto para a parte quanto para
o judiciário. Não me parece ter sido esse o objetivo da lei.”
(AgRg. no REsp. nº 661.874/RS, Min. Laurita Vaz, DJU
03.10.05). “Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou
não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da cau-
sa, devidamente atualizado. Precedentes.” (AgRg. no REsp. nº
600.596/RS, Min. Félix Fischer, DJU 18.05.05) No caso ver-
tente, foi atribuído o valor de R$300,00 (trezentos reais) para a
causa, não se atingindo os 60 (sessenta) salários mínimos ne-
cessários para o conhecimento do reexame. Cumpre observar
que se tratando de pedido referente à Taxa de iluminação Pú-
blica, por certo, o valor do direito controvertido não excederá a
mencionada quantia. Face o exposto, voto no sentido de dar
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município
de Londrina, para o fim de extinguir a demanda com funda-
mento no artigo 267, inciso VI, do CPC, devendo o autor arcar
com o pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais,
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), observadas as disposições
do artigo 12 da Lei n. 10.060/50. Curitiba, 21 de novembro de
2007. PAULO HABITH Desembargador Relato 1 Fls. 55/60. 2
Fls. 62/77. 3 Fls. 79/81. 4 Fls. 100/102.
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Vistos etc. Na Ação de Execução Fiscal que o Município de
Guarapuava ajuizou em face de IMOBILIÁRIA KAMINSKI
LTDA, O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Guarapuava
julgou extinta, sem julgamento de mérito, a presente execução
fiscal, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos
do Código de Processo Civil. Condenou o Município nas cus-
tas processuais na forma da lei. Não se conformando, interpôs
o Município de Guarapuava recurso de apelação (fls. 06/14),
sustentando que embora a dívida seja pequena, até mesmo in-
ferior às próprias custas processuais, trata-se de crédito tribu-
tário líquido, certo e exigível, que de forma alguma exclui a
sua legitimidade ou o seu interesse de agir. Alega, também, a
impossibilidade da sua condenação ao pagamento das custas
processuais, citando o disposto no artigo 39 da Lei nº 6.830/80,
o qual taxativamente isenta a Fazenda Pública do pagamento
de custas e emolumentos judiciais. Por fim, sustenta não ter
sido parte vencida em processo judicial adverso à execução. É
o relatório. DECIDO. O recurso é próprio e tempestivo. Estão
presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regularidade
formal, razão pela qual deve ser conhecido. O artigo 557, §1º-
A, do Código de Processo Civil, atribuindo poderes ao relator
na prolação de decisões monocráticas, possibilita que dê provi-
mento de plano a recurso cuja decisão recorrida esteja em ma-
nifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominan-
te do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Dian-
te do posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos
análogos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na jurispru-
dência, analiso monocraticamente o presente recurso. Não há
que se falar em falta de interesse de agir por parte do apelante,
pois o crédito tributário consiste em um direito indisponível,
não podendo o magistrado, com base em critérios objetivos,
sopesar a conveniência e oportunidade da cobrança judicial de

tributos, matéria vedada até mesmo ao administrador público,
uma vez que a função arrecadatória é atividade vinculada e não
discricionária. Analisando o artigo 26 da Lei de Execução Fis-
cal (Lei nº. 6.830/80), verificamos a indisponibilidade do cré-
dito tributário, a teor do art. 141 do Código Tributário Nacio-
nal: “O crédito tributário regularmente constituído somente se
modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou
excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não po-
dem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional
na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.”
Portanto, o Judiciário não pode decretar a extinção da ação de
execução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob co-
brança é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as des-
pesas da execução. Em caso semelhante esta Corte de Justiça
já se manifestou, vejamos: “Execução Fiscal. Sentença. Valor
irrisório. Extinção do processo. Impossibilidade. Oportunida-
de e conveniência quanto ao ajuizamento da ação a cargo do
executivo. Não interferência do judiciário. Recurso provido. -
Não pode o Judiciário decretar, de ofício, a extinção da ação de
execução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob co-
brança é pequeno ou irrisório; - Tratando-se de crédito tributá-
rio regularmente lançado, o direito é imponível (art. 141 do
CTN), somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do
próprio ente tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN).”
(Apelação Cível n.º 310.337-1 - 3ª C.Cível do TJPR - Rel. De-
sembargador Paulo Habith - 28/04/2006) “Apelação Cível.
Execução fiscal. Valor irrisório. Ausência de interesse proces-
sual. Extinção do processo. Impossibilidade. Inexistência de
lei específica que conceda a remissão do crédito. Recurso pro-
vido. O crédito tributário regularmente constituído não pode
ser modificado ou extinto, nem sua exigibilidade suspensa ou
excluída sem a devida previsão legal, sob pena de responsabi-
lidade funcional, nos moldes dos artigos 141 e 142, parágrafo
único do CTN. Para o caso, tratando-se de direito indisponível,
e inexistindo lei Municipal concedendo remissão do crédito,
deve a execução prosseguir, pois que é vedada a aplicação ana-
lógica de legislação de âmbito federal. Recurso provido.” (Ape-
lação Cível n.º 350.606-3 - 2ª C.Cível do TJPR - Rel. Juiz Con-
vocado Péricles Bellusci de Batista Pereira - 04/08/2006) Por
fim, sobreleva destacar ainda que as custas processuais serão
devidamente solvidas, quer seja pela Fazenda Pública Munici-
pal, no caso de ajuizamento e procedência de embargos à exe-
cução, quer seja pelo contribuinte, através do pagamento do
crédito tributário, objeto da presente execução. Desse modo,
reforma-se a sentença para declarar o interesse de agir da Fa-
zenda Pública do Município de Guarapuava em promover a
execução dos seus créditos tributários, motivo pelo qual devem
os autos retornar ao juízo singular para o prosseguimento nor-
mal da ação. Assim sendo, o recurso merece provimento para
cassar a sentença e determinar o prosseguimento da execução
fiscal nos seus ulteriores termos. Posto isso, com fulcro no art.
557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso, nos termos supra. Publique-se. Intimem-se. Curitiba,
13 de novembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZE-
RES Juiz Convocado - Relator
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670
DO STF. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORRETAMENTE
FIXADA. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊN-
CIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. NE-
GADO PROVIMENTO. O histórico da Copel faz prova sufici-
ente. Trata-se de Ação de Repetição de Indébito que Celia Apa-
recida Bandeira ajuizou em face do Município de Londrina,
em que o MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Londrina,
julgou1 parcialmente procedente o pedido inicial para reco-
nhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, condenando o Município de Londrina a repetição
dos valores pagos a título deste tributo, corrigidos monetaria-
mente, a partir dos pagamentos indevidos e acrescidos de juros
de mora, à ordem de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado da sentença. Ainda, condenou o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios arbi-
trados em R$50,00 (cinqüenta reais). Não se conformando, in-
terpôs o Município de Londrina, recurso de apelação2, alega a
ausência de provas quanto aos pagamentos realizados, da im-
possibilidade da sentença se ilíquida, defende a constituciona-
lidade da taxa de iluminação pública, posto que referente a ser-
viço público potencial que atende aos requisitos da especifici-
dade e divisibilidade exigidos pelo artigo 145, II, CF, o que
legitima a sua exigência, requer o reconhecimento da prescri-
ção qüinqüenal sobre os valores anteriores a 1999, e por fim o
reconhecimento da sucumbência recíproca. O autor apresentou
contra-razões3. A douta Procuradoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná4, manifestou-se pelo conhecimento e não provi-
mento do apelo. É o relatório. DECIDO Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação in-
terposta. DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Faz-se necessá-
rio fixar que a devolução da quantia arrecadada ilegalmente
deverá cingir-se aos valores não atingidos pela prescrição qüin-
qüenal prevista no art. 168, I do Código Tributário Nacional, in
verbis: “Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados: I- nas hi-
póteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do
crédito tributário;” Assim, extrai-se do texto legal que a ape-
lante só terá obrigação da devolução das quantias recebidas,
em desconformidade com a lei, até cinco anos antes do ajuiza-
mento da ação de repetição de indébito. Ressalte-se, neste sen-
tido, que o Superior Tribunal de Justiça vem utilizando como
termo a quo do prazo prescricional para a repetição do indébito

a data do pagamento do tributo: “TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE DÉBITO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TCLLP. TIP. PROGRESSIVIDADE NAS ALÍQUOTAS
DO IPTU. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO A QUO.
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTS. 165, INCISO I, E 168,
INCISO I, DO CTN. I - O prazo de cinco anos para pleitear a
repetição tributária é contado da data em que se considera ex-
tinto o crédito tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a
data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no art.
168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental impro-
vido.”5 “PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. TERMO INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO. [...] 1. A contagem do prazo prescricional qüinqüenal
tem início com a extinção do crédito tributário, que se dá com
o pagamento, a teor do que dispõe o art. 156, I, c/c o 168, I, do
CTN, sendo exceção a tal regra somente os tributos sujeitos a
lançamento por homologação, que não é o caso dos autos. [...]”6
Ou seja, considerando que o Município cobrou a referida até o
mês de 12/2002, serão restituídos pelo Município apenas os
valores pagos nos cinco anos anteriores a esta data. AUSÊN-
CIA DE PROVA. O Município alega a falta de comprovação de
pagamento indevido, o que não merece prosperar, vez que a
autora cumpriu seu ônus processual de comprovar a ocorrência
do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, a demonstração
através de histórico fornecido pelo Copel (fls. 41/42) que in-
forma os valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública.
No entanto, o entendimento desta Corte é pacífica no sentido
de que não se faz necessário instruir a petição inicial com pro-
va do pagamento. Basta que o autor demonstre sua qualidade
de contribuinte, sendo suficiente para tanto a juntada de uma
única fatura ou histórico que informa os valores pagos a título
de Taxa de Iluminação Pública. É entendimento deste Tribu-
nal, também, que por ocasião da liquidação de sentença, é que
a parte autora deverá apresentar todos os comprovantes de pa-
gamento, a fim de que se determine o quantum a ser restituído.
Nesse sentido os integrantes das Câmaras de Direito Tributário
desta Corte aprovaram o seguinte Enunciado: “Por se tratar de
valores juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição
(anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamen-
tos fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.”
Ainda, precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”7
“Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de ilu-
minação pública. Ausência de documentos essenciais. Compro-
vantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.”8 LEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Quan-
to à legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança
não pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de
individualização. Com efeito, não há dúvida a respeito da ile-
galidade da cobrança da TIP antes do advento da E.C. 39/02,
sendo esta uma questão pacificada nos Tribunais, inclusive no
Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). O serviço de ilumi-
nação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado. 9 O artigo 79, do CTN, define serviços
púbicos específicos como sendo aqueles que “podem ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como
sendo os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte
de cada um dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito
da potencialidade ou não da utilização do serviço, vez que
embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer
das modalidades de utilização o serviço deve ser específico e
divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece, assim, hipóte-
ses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da nor-
ma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (es-
pecífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisi-
bilidade são características que devem estar necessariamente
presentes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos
por meio de taxas; isto independentemente da modalidade de
utilização. Os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento adotado pelo STF e pelo Tribunal de Justiça: CONS-
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”10 APELAÇÃO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. FIXA-
ÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°,
CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de cálculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
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repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 3. Apelação do réu provida parcialmente e
apelação do autor prejudicada.11 Esse serviço envolve a con-
servação de todas as vias do Município e está disponível para
todos os munícipes, não podendo ser individualizado, portan-
to, indivisível. A Súmula 670 do STF dispõe: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/
2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de ilumina-
ção pública efetuada em momento anterior a sua entrada em
vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a
instituição de contribuição para o custeio do serviço de ilumi-
nação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes absolu-
tamente distintos. Não procede o pedido de rateio da sucum-
bência, pois a autora decaiu da parte mínima, devendo o réu
arcar integralmente com as despesas processuais e honorários
advocatícios, a teor do disposto no § único do art. 21 do CPC
Quanto ao prequestionamento os dispositivos a tanto, encon-
tram devida interpretação aos termos deste voto. Face o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recur-
so de apelação interposto pelo Município de Londrina. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. PAU-
LO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 54/60. 2 Fls. 62/
72. 3 Fls. 75/79. 4 Fls. 147/149. 5 (STJ, 1ª T AgRg no RESP
512340/RJ, Ministro Francisco Falcão DJ 17.12.2004). 6 (STJ/
SP - AgRg no AG n.º 590294 - Relatora Min. DENISE ARRU-
DA. DJ. 11/04/2005) 7 (RNAC nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora
Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05, TJPR). 8(Agravo nº
0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ. 19/05/06, TJPR). 9 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Mu-
nicípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” 10
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) 11 (TJPR,
12ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo,
Ap. Civ. 269984-9)
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. Protocolo: 2007/189335. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000110 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Claudemir Capocci, Laércio Fondazzi, Douglas Galvão Vilar-
do. Apelado: Condomínio Residencial Gramados. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Na Ação de Execução Fiscal que o Município de
Maringá ajuizou em face de Condomínio Residencial Grama-
do, tendo em mira a cobrança de Taxas de Funrebon relativas
aos exercícios fiscais de 2002, 2003 e 2004, o MM. Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível de Maringá julgou extinta, sem julga-
mento de mérito, a presente execução fiscal, com fulcro nos
artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não se
conformando, a Fazenda Pública do Município de Maringá in-
terpôs recurso de apelação (fls. 11/15), sustentando a ofensa
aos princípios constitucionais da separação dos poderes, inér-
cia da jurisdição, do acesso ao Poder Judiciário, do direito de
ação e da legalidade, pugnando pela reforma da decisão para
dar continuidade ao processo executivo. Aduziu, ainda, que
conforme noticiado no DJ 18/2007 do Estado do Paraná, aque-
le juízo extinguiu vários créditos tributários que, somados, re-
montam a quantia de R$ 37.358,05. Recebida a apelação em
ambos os efeitos (fls. 25), subiram os autos a esta Egrégia Cor-
te de Justiça. A douta Procuradoria Geral de Justiça ofertou
parecer às fls. 35/38, opinando pelo conhecimento e provimen-
to do recurso. É o relatório. DECIDO. O recurso é próprio e
tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibili-
dade e regularidade formal, razão pela qual deve ser conheci-
do. O artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, atribuin-
do poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas,
possibilita que dê provimento de plano a recurso cuja decisão
recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o pre-
sente recurso. Não há que se falar em falta de interesse de agir
por parte do apelante, pois o crédito tributário consiste em um
direito indisponível, não podendo o magistrado, com base em
critérios objetivos, sopesar a conveniência e oportunidade da
cobrança judicial de tributos, matéria vedada até mesmo ao
administrador público, uma vez que a função arrecadatória é
atividade vinculada e não discricionária. Analisando o artigo
26 da Lei de Execução Fiscal (Lei nº. 6.830/80), verificamos a
indisponibilidade do crédito tributário, a teor do art. 141 do
Código Tributário Nacional: “O crédito tributário regularmen-
te constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua
exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta
Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de
responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou
as respectivas garantias.” Portanto, o Judiciário não pode de-
cretar a extinção da ação de execução fiscal, ao simples argu-
mento de que o valor sob cobrança é pequeno ou irrisório, não
compensando sequer as despesas da execução. Em caso seme-
lhante esta Corte de Justiça já se manifestou, vejamos: “Execu-
ção Fiscal. Sentença. Valor irrisório. Extinção do processo.
Impossibilidade. Oportunidade e conveniência quanto ao ajui-
zamento da ação a cargo do executivo. Não interferência do
judiciário. Recurso provido. - Não pode o Judiciário decretar,
de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao simples
argumento de que o valor sob cobrança é pequeno ou irrisório;
- Tratando-se de crédito tributário regularmente lançado, o di-
reito é imponível (art. 141 do CTN), somente podendo ser re-
mitido à vista de lei expressa do próprio ente tributante (art.
150, § 6º da CF e art. 172 do CTN).” (Apelação Cível n.º

310.337-1 - 3ª C.Cível do TJPR - Rel. Desembargador Paulo
Habith - 28/04/2006) “Apelação Cível. Execução fiscal. Valor
irrisório. Ausência de interesse processual. Extinção do pro-
cesso. Impossibilidade. Inexistência de lei específica que con-
ceda a remissão do crédito. Recurso provido. O crédito tributá-
rio regularmente constituído não pode ser modificado ou extin-
to, nem sua exigibilidade suspensa ou excluída sem a devida
previsão legal, sob pena de responsabilidade funcional, nos
moldes dos artigos 141 e 142, parágrafo único do CTN. Para o
caso, tratando-se de direito indisponível, e inexistindo lei Mu-
nicipal concedendo remissão do crédito, deve a execução pros-
seguir, pois que é vedada a aplicação analógica de legislação
de âmbito federal. Recurso provido.” (Apelação Cível n.º
350.606-3 - 2ª C.Cível do TJPR - Rel. Juiz Convocado Péricles
Bellusci de Batista Pereira - 04/08/2006) Desse modo, refor-
ma-se a sentença para declarar o interesse de agir da Fazenda
Pública do Município de Maringá em promover a execução dos
seus créditos tributários, motivo pelo qual devem os autos re-
tornar ao juízo singular para o prosseguimento normal da ação.
Assim sendo, o recurso merece provimento para cassar a sen-
tença e determinar o prosseguimento da execução fiscal nos
seus ulteriores termos. Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-
A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso,
nos termos supra. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convoca-
do - Relator
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Cível. Ação Originária: 2004.00000915 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Helio Ribeiro Morais. Advogado: Glauco Lu-
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Trata-se de Ação de Repetição de Indébito que Helio Ribeiro
Morais ajuizou em face do Município de Londrina, em que o
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Londrina, julgou1
procedente o pedido inicial para reconhecer a inconstituciona-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública, condenando
o Município de Londrina a repetição dos valores pagos a título
deste tributo, corrigidos monetariamente, a partir dos pagamen-
tos indevidos e acrescidos de juros de mora, à ordem de 1%
(um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da sen-
tença. Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$50,00 (cin-
qüenta reais). Não se conformando, interpôs o Município de
Londrina, recurso de apelação2, alegando a ausência de provas
quanto aos pagamentos realizados, a impossibilidade de deci-
são se ilíquida, defende a constitucionalidade da taxa de ilumi-
nação pública, posto que referente a serviço público potencial
que atende aos requisitos da especificidade e divisibilidade
exigidos pelo artigo 145, II, CF, o que legitima a sua exigência
e por fim que a verba honorária deve ser em 10% sobre o valor
da condenação. O autor apresentou contra-razões3. A douta
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Paraná4 manifes-
tou-se pelo conhecimento e não provimento do apelo. É o rela-
tório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais, conheço da apelação interposta. AUSÊNCIA DE
PROVA. O Município alega a falta de comprovação de paga-
mento indevido, o que não merece prosperar, vez que o autor
cumpriu seu ônus processual de comprovar a ocorrência do fato
constitutivo de seu pedido, qual seja, a demonstração através
de histórico fornecido pelo Copel5 que informa os valores pa-
gos a título de Taxa de Iluminação Pública. No entanto, o en-
tendimento desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz
necessário instruir a petição inicial com prova do pagamento.
Basta que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte,
sendo suficiente para tanto a juntada de uma única fatura ou
histórico que informa os valores pagos a título de Taxa de Ilu-
minação Pública. É entendimento deste Tribunal, também, que
por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte autora
deverá apresentar todos os comprovantes de pagamento, a fim
de que se determine o quantum a ser restituído. Nesse sentido
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário desta Corte
aprovaram o seguinte Enunciado: “Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.” Ain-
da, precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “Entretan-
to, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não consti-
tuem provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser
juntados posteriormente. Provas indispensáveis à propositura
da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas indispen-
sáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamente, a apre-
ciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a ausência
dos referidos documentos não impossibilita o exame.” (RNAC
nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j.
31/08/05, TJPR). “Agravo Interno. Repetição de indébito tri-
butário. Taxa de iluminação pública. Ausência de documentos
essenciais. Comprovantes de pagamento. Desnecessidade. Cum-
primento do art. 333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprova-
ção de pagamento de todas as taxas durante o processo de co-
nhecimento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de
sentença. 2. O autor cumpriu com o disposto no artigo 333,
inciso I do Código de Processo Civil, demonstrando o fato cons-
titutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e não provido.”
(Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Car-
los Gabardo, DJ. 19/05/06, TJPR). LEGALIDADE DA CO-
BRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Quanto à
legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, mante-
nho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança não
pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de indivi-
dualização. Com efeito, não há dúvida a respeito da ilegalidade
da cobrança da TIP antes do advento da E.C. 39/02, sendo esta
uma questão pacificada nos Tribunais, inclusive no Supremo
Tribunal Federal (Súmula 670). O serviço de iluminação públi-
ca envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-

alizado. 6 O artigo 79, do CTN, define serviços púbicos espe-
cíficos como sendo aqueles que “podem ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessida-
de públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os “sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da potenci-
alidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a uti-
lização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modali-
dades de utilização o serviço deve ser específico e divisível. O
artigo 77, do CTN, não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado pelo STF e pelo Tribunal de Justiça: CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003) APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRI-
BUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALI-
DADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não aten-
der aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e porque
possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF.
2. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os honorários
advocatícios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos
§§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual
cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação,
em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade,
a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu
provida parcialmente e apelação do autor prejudicada. (TJPR,
12ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo,
Ap. Civ. 269984-9) Esse serviço envolve a conservação de to-
das as vias do Município e está disponível para todos os muní-
cipes, não podendo ser individualizado, portanto, indivisível.
A Súmula 670 do STF dispõe: “O serviço de iluminação públi-
ca não pode ser remunerado mediante taxa”. Ressalta-se que
nem mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se
para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública efe-
tuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista
que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de
contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública,
não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distin-
tos. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Requer a refor-
ma da sentença quanto ao valor da verba honorária fixada em
R$50,00 (cinqüenta reais). Não procede o pedido de rateio da
sucumbência, pois o autor decaiu da parte mínima, devendo o
réu arcar integralmente com as despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, a teor do disposto no § único do art. 21 do
CPC A fixação dos honorários advocatícios nas causas como o
presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além
de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor, pelo que a sentença não deve ser reformada nesse ponto.
Assim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios es-
tabelecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia foi
corretamente fixada. Quanto ao prequestionamento os disposi-
tivos a tanto, encontram devida interpretação aos termos deste
voto. Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e
sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município
de Londrina. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 19 de novem-
bro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls.
102/107. 2 Fls. 110/124. 3 Fls. 127/134. 4 Fls. 146/148. 5 Fls.
81 e 91. 6 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito
de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exer-
cício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado
ao contribuinte ou posto à sua disposição.”
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670
DO STF. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORRETAMENTE
FIXADA. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊN-
CIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. NE-
GADO PROVIMENTO. O histórico da Copel faz prova sufici-
ente. Trata-se de Ação de Repetição de Indébito que Eva Ribei-
ro Pina ajuizou em face do Município de Londrina, em que o
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Londrina, julgou1
procedente o pedido inicial para reconhecer a inconstituciona-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública, condenando
o Município de Londrina a repetição dos valores pagos a título

deste tributo, corrigidos monetariamente, a partir dos pagamen-
tos indevidos e acrescidos de juros de mora, à ordem de 1%
(um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da sen-
tença. Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$50,00 (cin-
qüenta reais). Não se conformando, interpôs o Município de
Londrina, recurso de apelação2, requer preliminarmente ao re-
conhecimento da prescrição qüinqüenal sobre os valores ante-
riores a 1999, alega a ausência de provas quanto aos pagamen-
tos realizados, da impossibilidade da sentença se ilíquida, de-
fende a constitucionalidade da taxa de iluminação pública, posto
que referente a serviço público potencial que atende aos requi-
sitos da especificidade e divisibilidade exigidos pelo artigo 145,
II, CF, o que legitima a sua exigência e por fim o reconheci-
mento da sucumbência recíproca. O autor apresentou contra-
razões3. A douta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná4, manifestou-se pelo conhecimento e não provimento
do apelo. É o relatório. DECIDO Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais, conheço da apelação interposta. DA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Faz-se necessário fixar que a
devolução da quantia arrecadada ilegalmente deverá cingir-se
aos valores não atingidos pela prescrição qüinqüenal prevista
no art. 168, I do Código Tributário Nacional, in verbis: “Art.
168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o de-
curso do prazo de 5 (cinco) anos contados: I- nas hipóteses dos
incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributá-
rio;” Assim, extrai-se do texto legal que a apelante só terá obri-
gação da devolução das quantias recebidas, em desconformi-
dade com a lei, até cinco anos antes do ajuizamento da ação de
repetição de indébito. Ressalte-se, neste sentido, que o Superi-
or Tribunal de Justiça vem utilizando como termo a quo do
prazo prescricional para a repetição do indébito a data do paga-
mento do tributo: “TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TCLLP.
TIP. PROGRESSIVIDADE NAS ALÍQUOTAS DO IPTU.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO A QUO. PAGAMEN-
TO INDEVIDO. ARTS. 165, INCISO I, E 168, INCISO I, DO
CTN. I - O prazo de cinco anos para pleitear a repetição tribu-
tária é contado da data em que se considera extinto o crédito
tributário, qual seja, na hipótese dos autos, a data do efetivo
pagamento do tributo, a teor do disposto no art. 168, I, c/c o
art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental improvido.”5 “PRO-
CESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO
INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. [...] 1.
A contagem do prazo prescricional qüinqüenal tem início com
a extinção do crédito tributário, que se dá com o pagamento, a
teor do que dispõe o art. 156, I, c/c o 168, I, do CTN, sendo
exceção a tal regra somente os tributos sujeitos a lançamento
por homologação, que não é o caso dos autos. [...]”6 Ou seja,
considerando que o Município cobrou a referida até o mês de
12/2002, serão restituídos pelo Município apenas os valores
pagos nos cinco anos anteriores a esta data. AUSÊNCIA DE
PROVA. O Município alega a falta de comprovação de paga-
mento indevido, o que não merece prosperar, vez que a autora
cumpriu seu ônus processual de comprovar a ocorrência do fato
constitutivo de seu pedido, qual seja, a demonstração através
de histórico fornecido pelo Copel (fls. 91/92) que informa os
valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública. No en-
tanto, o entendimento desta Corte é pacífica no sentido de que
não se faz necessário instruir a petição inicial com prova do
pagamento. Basta que o autor demonstre sua qualidade de con-
tribuinte, sendo suficiente para tanto a juntada de uma única
fatura ou histórico que informa os valores pagos a título de
Taxa de Iluminação Pública. É entendimento deste Tribunal,
também, que por ocasião da liquidação de sentença, é que a
parte autora deverá apresentar todos os comprovantes de paga-
mento, a fim de que se determine o quantum a ser restituído.
Nesse sentido os integrantes das Câmaras de Direito Tributário
desta Corte aprovaram o seguinte Enunciado: “Por se tratar de
valores juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição
(anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamen-
tos fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.”
Ainda, precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”7
“Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de ilu-
minação pública. Ausência de documentos essenciais. Compro-
vantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.”8 LEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Quan-
to à legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança
não pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de
individualização. Com efeito, não há dúvida a respeito da ile-
galidade da cobrança da TIP antes do advento da E.C. 39/02,
sendo esta uma questão pacificada nos Tribunais, inclusive no
Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). O serviço de ilumi-
nação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado. 9 O artigo 79, do CTN, define serviços
púbicos específicos como sendo aqueles que “podem ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como
sendo os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte
de cada um dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito
da potencialidade ou não da utilização do serviço, vez que
embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer
das modalidades de utilização o serviço deve ser específico e
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divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece, assim, hipóte-
ses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da nor-
ma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (es-
pecífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisi-
bilidade são características que devem estar necessariamente
presentes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos
por meio de taxas; isto independentemente da modalidade de
utilização. Os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento adotado pelo STF e pelo Tribunal de Justiça: CONS-
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”10 APELAÇÃO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. FIXA-
ÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°,
CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de cálculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 3. Apelação do réu provida parcialmente e
apelação do autor prejudicada.11 Esse serviço envolve a con-
servação de todas as vias do Município e está disponível para
todos os munícipes, não podendo ser individualizado, portan-
to, indivisível. A Súmula 670 do STF dispõe: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/
2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de ilumina-
ção pública efetuada em momento anterior a sua entrada em
vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a
instituição de contribuição para o custeio do serviço de ilumi-
nação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes absolu-
tamente distintos. Não procede o pedido de rateio da sucum-
bência, pois a autora decaiu da parte mínima, devendo o réu
arcar integralmente com as despesas processuais e honorários
advocatícios, a teor do disposto no § único do art. 21 do CPC
Quanto ao prequestionamento os dispositivos a tanto, encon-
tram devida interpretação aos termos deste voto. Face o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recur-
so de apelação interposto pelo Município de Londrina. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. PAU-
LO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 103/108. 2 Fls.
111/125. 3 Fls. 128/136. 4 Fls. 147/149. 5 (STJ, 1ª T AgRg no
RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Falcão DJ 17.12.2004).
6 (STJ/SP - AgRg no AG n.º 590294 - Relatora Min. DENISE
ARRUDA. DJ. 11/04/2005) 7 (RNAC nº 0289926-3, 7ª CC,
Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05, TJPR). 8(Agra-
vo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos
Gabardo, DJ. 19/05/06, TJPR). 9 Art. 77, CTN: “As taxas co-
bradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe-
los Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm
como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a
utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”
10 (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) 11 (TJPR,
12ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo,
Ap. Civ. 269984-9)
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. Protocolo: 2007/195931. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000717 Repetição de Indébito.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Domingos Scabora
(maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE LONDRINA Apelado: DOMINGOS
SCABORA Relator: Juiz Convocado FERNANDO ANTONIO
PRAZERES Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida
por DOMINGOS SCABORA em face do MUNICÍPIO DE
LONDRINA, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitu-
cionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97 e a restituição dos
valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da 1ª Vara Cível da
Comarca de Londrina julgou procedente o pedido, condenando
o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no perío-
do de vigência e eficácia da Lei 7.303/97, corrigidos monetari-
amente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão, a serem apurados em liquidação de sen-
tença. Bem como ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, que arbitrou em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Irresigna-
do, o Município de Londrina interpôs Recurso de Apelação (77/
91), pugnando pela reforma da r.sentença, alegando: - que o
juiz a quo não reconheceu a prescrição qüinqüenal; - que a
apelada não comprovou o pagamento dos valores que pretende
sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do
Código de Processo Civil; - que a prova dos pagamentos reali-
zados só ocorre na fase de liquidação da sentença quando se
tratar de valores que não podem de imediato serem apurados, o
que, certamente, não é o caso dos presentes autos; - que a taxa

de iluminação pública é constitucional e foi cobrada com fun-
damento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Cons-
tituição Federal, atendendo, portanto, aos requisitos da especi-
ficidade e da divisibilidade; - o afastamento da repetição de
indébito, já que o tributo foi cobrado em observância à legisla-
ção aplicável à espécie. Contra-arrazoou o autor - apelado às
(fls. 94/96). É o relatório. Os recursos são próprios e tempesti-
vos. Estão presentes os pressupostos às suas admissibilidade e
regularidade formal, razão pela qual devem ser conhecidos.
Tratam os autos de Ação de Repetição de Indébito, pretenden-
do o autor a devolução do que foi cobrado pelo réu a título de
Iluminação Pública. A r. decisão recorrida encontra-se ampara-
da na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou reitera-
damente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da
cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios, por
se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, deven-
do ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade
da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Quan-
to à ausência de comprovação do pagamento das importâncias
a serem restituídas, o recurso também não merece ser provido.
Neste passo, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido
de que não se faz necessário instruir a petição inicial com pro-
va do pagamento. Basta que o autor demonstre sua qualidade
de contribuinte, sendo suficiente a juntada de uma única fatu-
ra. É entendimento deste Tribunal, também, que por ocasião da
liquidação de sentença, é que a parte autora deverá apresentar
todos os comprovantes de pagamentos, a fim de que determine
o quantum a ser restituído. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO
557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DESTE TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO
DE INDÉBITO INDEPENDE DA JUNTADA DOS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA.
RECURSO DESPROVIDO. Possível ao Relator negar segui-
mento ao apelo do Município, na parte em que impugna a sen-
tença que ordenou a repetição do valor pago indevidamente a
título de Taxa de Iluminação Pública, quando a jurisprudência
deste Tribunal é consolidada no sentido da desnecessidade de
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento. Este re-
curso de agravo não é adequado para vencer eventual divergên-
cia entre o entendimento desta Corte e a orientação jurispru-
dencial dos Tribunais Superiores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº
301.968-7/01, Acórdão nº 1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima, j: 14/12/2005). AGRAVO INOMINA-
DO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA COR-
TE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO
ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispen-
sável a apresentação de comprovante de pagamento no ato da
propositura de ação de repetição de indébito, bastando que se
comprove a exigência de tributo indevido. Tais documentos só
se tornam necessários no momento da liquidação da sentença.
RECURSO IMPROVIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agravo nº 302.725-
6/01, Acórdão nº 1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, j:
14/12/2005). “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE
DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPRO-
VAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECI-
AÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária
a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o pro-
cesso de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de li-
quidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação
publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de calculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apre-
ciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para
10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio da assis-
tência judiciária, basta a declaração da condição de pobreza da
parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5. Apela-
ção conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív.,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). A despeito
da não consolidação do mesmo entendimento quanto a respec-
tiva questão nos tribunais superiores, esta Corte tem entendi-
mento pacífico sobre a matéria, a qual por sua vez confronta
com as razões recursais. Vejamos os precedentes deste Tribu-
nal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz e os com-
provantes de pagamento não constituem provas indispensáveis
à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente.
Provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser junta-
dos posteriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja
ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso
em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.” (TJPR, Reexame Necessário e
Apelação Cível nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana
Amara Fachin, j. 31/08/05). Ainda: “Agravo Interno. Repeti-
ção de indébito tributário. Taxa de iluminação pública. Ausên-
cia de documentos essenciais. Comprovantes de pagamento.
Desnecessidade. Cumprimento do art. 333, I, CPC. 1. É desne-
cessária a comprovação de pagamento de todas as taxas duran-
te o processo de conhecimento, sendo apenas essencial na fase
de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu com o disposto
no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, demons-
trando o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e
não provido.” (TJPR, Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara
Cível, Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06). Há que se
deixar consignado, também, que os integrantes das Câmaras de

Direito Tributário deste TJPR aprovaram o seguinte Enuncia-
do: Por se tratar de valores juntamente com a fatura mensal de
energia elétrica, para ajuizamento da ação de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do
histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do mon-
tante a ser restituído. Lembro, por fim, que o documento de fls.
111 demonstra, satisfatoriamente, o pagamento indevido da taxa
aqui questionada. Ademais, embora o Apelante alegue a insufi-
ciência dos documentos acostados aos autos, em momento al-
gum negou tenha sido feita a cobrança a título de Taxa de Ilu-
minação Pública no período mencionado na sentença. Por fim,
com relação à prescrição, o juiz monocrático entendeu que a
repetição de indébito deveria abranger ao período de vigência
da Lei nº 7.303/97. Entretanto, na repetição de indébito tribu-
tário, há que se observar o disposto no art. 168, I, CTN, o qual
dispõe que o direito para pleitear a devolução, como no caso
em apreço, extingue-se no prazo de 05 (cinco) anos a contar da
data da extinção do crédito tributário. Portanto, merece provi-
mento parcial o recurso apresentado pelo Município de Lon-
drina, apenas para reconhecer a prescrição qüinqüenal dos va-
lores recolhidos anteriormente à 30/06/2004. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao Município de Londrina, apenas para o reconhe-
cimento da prescrição qüinqüenal. No restante, com base no
artigo 557, caput, nego seguimento porque a sentença está em
consonância com jurisprudência firmada nesta corte e à súmu-
la do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Intimem-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. Fernando Antonio Pra-
zeres Juiz Convocado - Relator
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. Protocolo: 2007/211615. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000300 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Hildebrando Alves Teixei-
ra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 33/35) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 300/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 37-40), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em novembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 240,69 (duzentos e quarenta e nove reais e ses-
senta e nove centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto,
não é admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo,
considerando eventual aplicação do princípio da fungibilidade
recursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a
possibilidade de ser o recurso processado como “embargos in-
fringentes”, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3.
Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de ISS e taxas relativos
aos exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execu-
ção fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art.
269, IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas pro-

cessuais. Em suas razões de apelação (fls. 33/36), a Fazenda
Pública do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrên-
cia da prescrição porque não observado o disposto no art. 40,
§4º, da Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intima-
ção da Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição inter-
corrente. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os
autos a esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO
Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre ve-
rificar se foram preenchidos, de forma concomitante, todos os
pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (in-
trínsecos) de admissibilidade, bem como os requisitos especí-
ficos de cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da
certidão de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo cor-
respondia a R$ 270,36 por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) As-
sim, considerando a inadequação da via recursal eleita pelo
recorrente, incabível o conhecimento do apelo ora interposto.
Nesse sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES
OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 32), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 33), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 26/28) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 644/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
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rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 30/33), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. O representante da douta
Procuradoria Geral de Justiça opinou seja negado seguimento
ao recurso (fls. 45/49). É o relatório. 2. O recurso não deve ser
conhecido, porque manifestamente inadmissível. 2.1. Com efei-
to, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei de Execuções
Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira instância
proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cin-
qüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN
só se admitirão embargos infringentes ou de declaração.” 2.2.
Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para o cálculo do va-
lor atualizado desse piso deve ser realizada a seguinte opera-
ção: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/05/2004, pág. 206).
2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a partir de janeiro de
2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi distribuída em dezem-
bro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipótese, o valor atualizado
da dívida até a data do ajuizamento da execução - R$ 168,46
(cento e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos) é infe-
rior ao valor de alçada e, portanto, não é admissível a via recur-
sal eleita pela apelante. Contudo, considerando eventual apli-
cação do princípio da fungibilidade recursal - a ser analisada
no juízo a quo - fica ressalvada a possibilidade de ser o recurso
processado como Embargos Infringentes, desde que preenchi-
dos os seus pressupostos. 3. Posto isso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso. 3.1. Baixem os autos à origem, para cumprimento do
disposto no art. 34 da LEF. 4. Intimem-se. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 29/31) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 454/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 33/36), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 298,74 (duzentos e noventa e oito reais e setenta
e quatro centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não
é admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, con-
siderando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-

CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de IPTU relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 29/32), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 179,09 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo ora recorren-
te, incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse
sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 28), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 29), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 39/42), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 171,57 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo ora recorren-
te, incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse
sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 38), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 39), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para

a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 39/42), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 316,13 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo ora recorren-
te, incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse
sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 38), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 39), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
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a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 34/36) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 811/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 38/41), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 315,25 (trezentos e quinze reais e vinte e cinco
centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é admis-
sível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, considerando
eventual aplicação do princípio da fungibilidade recursal - a
ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possibilidade de
ser o recurso processado como Embargos Infringentes, desde
que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto isso, com ful-
cro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à origem, para cum-
primento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Intimem-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de ISS e taxas relativos
aos exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execu-
ção fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art.
269, IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas pro-
cessuais. Em suas razões de apelação (fls. 31/34), a Fazenda
Pública do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrên-
cia da prescrição porque não observado o disposto no art. 40,
§4º, da Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intima-
ção da Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição inter-
corrente. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os

autos a esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO
Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre ve-
rificar se foram preenchidos, de forma concomitante, todos os
pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (in-
trínsecos) de admissibilidade, bem como os requisitos especí-
ficos de cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da
certidão de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo cor-
respondia a R$ 168,46 por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) As-
sim, considerando a inadequação da via recursal eleita pelo
recorrente, incabível o conhecimento do apelo ora interposto.
Nesse sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES
OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 30), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 31), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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. Protocolo: 2007/211690. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000549 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Madeireira Titan Ltda. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 30/32) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 549/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 34/37), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,

matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 279,35 (duzentos e setenta e nove reais e trinta
e cinco centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não
é admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, con-
siderando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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Anexos. Ação Originária: 2001.00000551 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Manoel Barbosa da Silva.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários relativos aos exercícios
fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução fiscal pro-
posta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269, IV, do
CPC, condenando-o ao pagamento das custas processuais. Em
suas razões de apelação (fls. 31/34), a Fazenda Pública do
Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da pres-
crição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da Lei
de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da Fa-
zenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorrente.
Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 168,46 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo ora recorren-
te, incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse
sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.

Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 30), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 31), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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. Protocolo: 2007/211695. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000286 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: David da Cruz Machado.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 29/31) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 286/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 33/36), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da mani-
festação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser declara-
da em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em novembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 150,68 (cento e cinqüenta reais e sessenta e oito
centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é admis-
sível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, considerando
eventual aplicação do princípio da fungibilidade recursal - a
ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possibilidade de
ser o recurso processado como Embargos Infringentes, desde
que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto isso, com ful-
cro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à origem, para cum-
primento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Intimem-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator

0032 . Processo/Prot: 0443723-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/212243. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000624 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: J. A. Costa. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
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AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 29/32), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 222,60 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,
incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 28), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 29), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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. Protocolo: 2007/211422. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000561 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Maria Edimir Lepeck Go-
mes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 26/28) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 561/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 30/33), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 168,46 (cento e sessenta e oito reais e quarenta
e seis centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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Anexos. Ação Originária: 2002.00000709 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Lourival Leite de Carvalho Filho,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Sebastiana M. Teixei-
ra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 26/28) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 709/2002) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 30/33), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2002) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 146,94 (cento e quarenta e seis reais e noventa e
quatro centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Jose Carlos da Silva.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 34/36) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 960/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 38/41), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 168,46 (cento e sessenta e oito reais e quarenta
e seis centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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. Protocolo: 2007/211903. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000945 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: José Ramos Gomes.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 42/45), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 265,16 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,

incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 41), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 42), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado

0037 . Processo/Prot: 0444431-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211888. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000957 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Jose da Aparecida
Pedroso. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 31/33) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 957/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 35/38), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 168,46 (cento e sessenta e oito reais e quarenta
e seis centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
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gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0038 . Processo/Prot: 0444508-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211441. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000925 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Odysseus Ludovico
Jebo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 32/34) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 925/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 36/39), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 168,46 (cento e sessenta e oito reais e quarenta
e seis centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0039 . Processo/Prot: 0444573-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211559. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000317 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Antonio Noel da Sil-
va. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 44/46) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 317/2002) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 48/51), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2002) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 132,26 (cento e trinta e dois reais e vinte e seis
centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é admis-
sível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, considerando
eventual aplicação do princípio da fungibilidade recursal - a
ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possibilidade de
ser o recurso processado como Embargos Infringentes, desde
que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto isso, com ful-
cro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à origem, para cum-
primento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Intimem-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator

0040 . Processo/Prot: 0444596-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211897. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000963 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Publica do Municipio de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Jose Arlito Gomes de
Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de ISS e taxas relativos
aos exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execu-
ção fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art.
269, IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas pro-
cessuais. Em suas razões de apelação (fls. 38/41), a Fazenda
Pública do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrên-
cia da prescrição porque não observado o disposto no art. 40,
§4º, da Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intima-
ção da Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição inter-
corrente. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os
autos a esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO
Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre ve-
rificar se foram preenchidos, de forma concomitante, todos os
pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (in-
trínsecos) de admissibilidade, bem como os requisitos especí-
ficos de cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da
certidão de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo cor-
respondia a R$ 168,46 por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) As-
sim, considerando a inadequação da via recursal eleita pelo
recorrente, incabível o conhecimento do apelo ora interposto.
Nesse sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES
OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 37), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 38), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-

MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0041 . Processo/Prot: 0444630-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211550. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000745 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: C. Martins Engenha-
ria de Obras Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 31/33) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 745/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 35/38), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 227,95 (duzentos e vinte e sete reais e noventa e
cinco centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0042 . Processo/Prot: 0444681-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211393. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000484 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Julio Lopes Rodri-
gues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de ISS e taxas relativos
aos exercícios fiscais de 1997 a 2001, julgou extinta a execu-
ção fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art.
269, IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas pro-
cessuais. Em suas razões de apelação (fls. 32/35), a Fazenda
Pública do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrên-
cia da prescrição porque não observado o disposto no art. 40,
§4º, da Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intima-
ção da Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição inter-
corrente. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os
autos a esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO
Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre ve-
rificar se foram preenchidos, de forma concomitante, todos os
pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (in-
trínsecos) de admissibilidade, bem como os requisitos especí-
ficos de cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da
certidão de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo cor-
respondia a R$ 144,21 por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-

ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) As-
sim, considerando a inadequação da via recursal eleita pelo
recorrente, incabível o conhecimento do apelo ora interposto.
Nesse sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES
OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 31), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 32), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 13 de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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. Protocolo: 2007/211453. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000940 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Jose Valdinei da Sil-
va. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando An-
tonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de ISS e taxas relativos
aos exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execu-
ção fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art.
269, IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas pro-
cessuais. Em suas razões de apelação (fls. 31/34), a Fazenda



2222222222 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

Pública do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrên-
cia da prescrição porque não observado o disposto no art. 40,
§4º, da Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intima-
ção da Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição inter-
corrente. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os
autos a esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO
Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre ve-
rificar se foram preenchidos, de forma concomitante, todos os
pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (in-
trínsecos) de admissibilidade, bem como os requisitos especí-
ficos de cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da
certidão de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo cor-
respondia a R$ 168,46 por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) As-
sim, considerando a inadequação da via recursal eleita pelo ora
recorrente, incabível o conhecimento do apelo ora interposto.
Nesse sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES
OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 30), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 31), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 30/32) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 914/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,

do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 34/37), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 168,46 (cento e sessenta e oito reais e quarenta
e seis centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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Anexos. Ação Originária: 2002.00000387 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Comércio de Con-
fecções Mad Max Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 22/24) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 387/2002) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 26/29), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2002) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 217,12 (duzentos e dezessete reais e doze centa-
vos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é admissível
a via recursal eleita pela apelante. Contudo, considerando even-
tual aplicação do princípio da fungibilidade recursal - a ser
analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possibilidade de ser
o recurso processado como Embargos Infringentes, desde que
preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto isso, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à origem, para cumpri-
mento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Intimem-se. Curitiba,
26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL
Relator
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Vistos. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto visando à
reforma da sentença (fls. 21/23) proferida na Ação de Execu-
ção Fiscal (autos nº 664/2001) que, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, declarou a prescrição intercor-
rente dos créditos tributários e, por conseguinte, julgou extinto
o processo. Ainda, condenou a exeqüente ao pagamento das

custas processuais, deixando de fazê-lo em relação aos honorá-
rios advocatícios por ausência de contraditório. Irresignada, a
exeqüente interpôs recurso de apelação (fls. 25/28), onde sus-
tenta, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente,
matéria não cognoscível de ofício, mas somente depois da ma-
nifestação da Fazenda Pública; a prescrição poderia ser decla-
rada em caso de inércia da Fazenda Pública quanto ao impulso
processual, mas isso não ocorreu. É o relatório. 2. O recurso
não deve ser conhecido, porque manifestamente inadmissível.
2.1. Com efeito, incide na espécie o disposto no art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais, verbis: “Art. 34. Das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN só se admitirão embargos infringentes ou de
declaração.” 2.2. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, para
o cálculo do valor atualizado desse piso deve ser realizada a
seguinte operação: “50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia” (RESP 607930/DF, DJU 17/
05/2004, pág. 206). 2.3. Portanto, o valor de alçada em reais, a
partir de janeiro de 2001 (aplicável ao caso, pois a ação foi
distribuída em dezembro/2001) é de R$ 328,27. 2.4. Na hipó-
tese, o valor atualizado da dívida até a data do ajuizamento da
execução - R$ 168,56 (cento e sessenta e oito reais e cinqüenta
e seis centavos) é inferior ao valor de alçada e, portanto, não é
admissível a via recursal eleita pela apelante. Contudo, consi-
derando eventual aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal - a ser analisada no juízo a quo - fica ressalvada a possi-
bilidade de ser o recurso processado como Embargos Infrin-
gentes, desde que preenchidos os seus pressupostos. 3. Posto
isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 3.1. Baixem os autos à ori-
gem, para cumprimento do disposto no art. 34 da LEF. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 447.441-9 DA 7º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ Apelante: MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA Apelado: HANS PAUL JURGEN KEL-
TER Relator: Juiz Convocado FERNANDO ANTONIO PRA-
ZERES Vistos, etc. O Município de Londrina interpôs recurso
de Apelação, inconformado com a sentença proferida nos autos
de Execução Fiscal nº 756/2005 proposta contra Hans Paul
Jurgen Kelter, a qual reconheceu a ocorrência de prescrição em
sede de exceção de pré-executividade, julgando extinta a exe-
cução, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC, condenan-
do o exeqüente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios. Em razões de Apelação (fls. 44/47) o Muni-
cípio de Londrina aduziu a inocorrência do decurso do prazo
prescricional, sustentando que o título executivo original, da-
tado de 1995, foi objeto de revisão em 2000, resultando novo
lançamento, tendo, portanto, recomeçado por inteiro a conta-
gem daquele prazo. O recurso foi recebido nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo (fls. 50). O executado apresentou contra-ra-
zões às fls. 52/60, pugnando pela manutenção da sentença.
Subiram os autos a esta Corte de Justiça. É o relatório, em sín-
tese. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade
intrínsecos e extrínsecos, o recurso deve ser conhecido. Por se
tratar de matéria cujo entendimento é dominante neste tribu-
nal, deve ser negado seguimento ao presente recurso, conforme
autoriza o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Cin-
ge-se a controvérsia recursal ao decurso ou não do prazo pres-
cricional, tendo ocorrido um novo lançamento do tributo em
questão. O prazo prescricional para propositura da execução
visando à cobrança de crédito tributário é de 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva, conforme exe-
gese do art. 174 do CTN. O crédito tributário se constitui pelo
lançamento (fls. 142 do CTN). A inscrição em dívida ativa é
ato administrativo que não produz qualquer outro efeito senão
o de pressupor que o crédito tributário foi regular e definitiva-
mente constituído. Há divergência no tocante ao termo a quo
do prazo prescricional. Prestigiosa corrente entende que o re-
ferido prazo se inicia desde o momento em que a Fazenda Pú-
blica notifica o sujeito passivo a fazer o pagamento do crédito
tributário. Mas há quem sustente que não basta a notificação
para pagar, senão a data do vencimento em que o crédito deve
ser pago, porquanto apenas com o inadimplemento nasce a ação
ou a execução fiscal, para que seja reclamado o direito creditó-
rio. HUGO DE BRITO MACHADO se inclina por esta segun-
da solução: “E na verdade não se poderia cogitar de prescrição
antes do nascimento da ação.” (Curso de Direito Tributário,
12ª ed., págs. 149/150 - SP: Malheiros, 1997). A prescrição
tem o seu termo a quo com a data do vencimento, que torna o
débito exigível. Assim, no caso em apreço, o marco inicial do
tributo exigido pela certidão de dívida ativa (fls. 03) é a partir
de 03/09/1995. Com relação à interrupção da prescrição nas
ações de execução fiscal, o Código Tributário Nacional, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 09 de feverei-
ro de 2005, atualmente dispõe que a prescrição se interrompe
pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fis-
cal. Em respeito à segurança jurídica, a alteração advinda da
Lei Complementar nº 118/05 só tem aplicação aos processos
ajuizados posteriormente à sua vigência (09 de junho de 2005),
o que se enquadra no processo em tela, tendo em vista que a
ação executiva foi proposta em 25 de novembro de 2005 (fls.
02). Dessa forma, ao processo em exame deve-se considerar a
redação atual do art. 174 do CTN, segundo a qual a prescrição
se interrompe com o despacho ordenatório da citação do deve-
dor: “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
(...).” Feitas tais considerações, já é possível analisar a ocor-
rência ou não da prescrição no caso vertente. Como se disse, o
prazo inicial para contagem da prescrição da ação executiva é
a data do vencimento do crédito tributário, qual seja, 03/09/
1995, conforme constata-se da análise da Certidão de Dívida
Ativa constante de fls. 03. A execução fiscal foi ajuizada em
25/11/2005, o despacho do juiz ordenando a citação da execu-
tada - causa interruptiva da prescrição - deu-se em 28/11/2005,
quando já consolidado o prazo prescricional, o qual ocorreu
em 03/09/2000. Na verdade quando proposta a execução fiscal
já havia transcorrido mais de cinco anos da data do vencimento
do tributo. Do mesmo modo com relação ao novo lançamento
efetuado em 2000. Compulsando o caderno processual denota-
se que a solicitação de autorização para proceder-se à alteração
no lançamento é datada de 06/11/2000, conforme atesta docu-
mento de fls. 27. Nesta data o crédito tributário já se encontra-
va prescrito, conforme explicitado anteriormente. Portanto, há
que ser declarada a prescrição da dívida, referente a IPTU, taxa
de coleta de lixo, combate a incêndio e conservação de vias
públicas inscrita na Certidão de Dívida Ativa nº 82.860-4, uma
vez que na data da propositura da execução fiscal, bem como
na data do pedido de alteração de lançamento a dívida já se
encontrava prescrita. Neste sentido: “APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA QUE RECONHECEU A
PRESCRIÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - INCONFOR-
MISMO DO MUNICÍPIO - ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA
PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 2º, § 3º, DA LEF -
INOCORRÊNCIA - SUSPENSÃO PREVISTA NA LEF INA-
PLICÁVEL AO CASO EM TELA, EM FUNÇÃO DA SUPE-
RIODADE HIERÁRQUICA DO CTN, QUE FOI RECEPCIO-
NADO PELA CF/88 COMO LEI COMPLEMENTAR - EN-
TENDIMENTO DOMINANTE DO STJ - TRANSCURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO IM-
POSTO E O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO CONFIGURADA - NEGADO SEGUIMENTO
AO RECURSO.” (TJPR, Ap. 0440113-2, Rel. Des. Celso Ro-
toli de Macedo, 26/09/2007). Portanto, escorreita a decisão de
primeiro grau ao acolher em parte a exceção de pré-executivi-
dade para o fim de reconhecer a prescrição do crédito tributá-
rio, visto não ter o credor apelante agido em tempo hábil, dei-
xando de exercer o seu direito de cobrar o tributo em questão,
razão pela qual deve sofrer as conseqüências de sua inércia.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com base no arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil. Curitiba, 12 de
novembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz
Relator - Convocado
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Vistos, etc. Trata-se de Ação Declaratória cumulada com Re-
petição de Indébito, movida por Francisco Assis dos Reis em
face do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, cujo pleito
refere-se à declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, por não se tratar de
tributo divisível e específico, pugnando pela restituição dos
valores pagos e a concessão da justiça gratuita. O MM. Juiz da
Vara Única da Comarca de Ribeirão do Pinhal julgou proce-
dente o pedido, condenando o réu à restituição dos valores pa-
gos indevidamente, no período de vigência e eficácia da Lei
7.303/97, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde a data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês
a partir do trânsito em julgado da presente decisão, a serem
apurados em liquidação de sentença. Bem como ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Irresignado, o Ministério Público do
Estado do Paraná interpôs recurso de apelação (fls. 32/39), ar-
güindo a anulação do presente feito pelo não cumprimento dos
requerimentos ministeriais (arts. 82, III e 83 do CPC); que a
apelada não comprovou o pagamento dos valores que pretende
sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do
Código de Processo Civil; que a prova dos pagamentos realiza-
dos só ocorre na fase de liquidação da sentença quando se tra-
tar de valores que não podem de imediato serem apurados, o
que, certamente, não é o caso dos presentes autos. Contra-arra-
zoou o autor - apelado às (fls. 45/49). É o relatório. Decido. O
recurso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando pre-
sentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admis-
sibilidade, razão pela qual deve ser conhecido. A matéria sub-
metida à apreciação comporta julgamento de ofício, pois es-
barra na ausência de uma das condições da ação, qual seja, o
interesse de agir. Verifica-se dos autos que o autor da ação, ora
apelado, não comprovou por ocasião da propositura da deman-
da a sua qualidade de contribuinte da taxa de iluminação públi-
ca no período em que houve a sua incidência e não abrangido
pela prescrição, vez que a fatura da Copel colacionada aos au-
tos, referem-se a março de 2007 (fls. 10), ocasião essa em que
a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002.
Não sendo contribuinte do tributo, carece a autora de interesse
processual quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse
sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: PRO-
CESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA
COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE - MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRESEN-
TAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibilidade e especificidade
de taxas referentes a serviços de limpeza pública e de ilumina-
ção pública são insuceptíveis de controle no âmbito do recurso
especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN)
reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acor-
do com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
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10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos
indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles
hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad causam do contri-
buinte que arcou com o pagamento indevido da exação. 3.
Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito ale-
gado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de reco-
lhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo,
quando da apuração do montante que se pretende restituir, em
sede de liqüidação do título executivo judicial. Recurso espe-
cial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07,
Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar
de plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extin-
ção do processo. Lembro por fim, que no histórico apresentado
pela copel às fls. 22, em resposta ao ofício 334/2007, compro-
va efetivamente que o autor não é contribuinte do tributo. O
Ministério Público pugna pela anulação do presente feito des-
de a propositura da inicial (fls.32/39), em razão do não cumpri-
mento dos arts. 82, III e 83 do CPC, alegando a não intimação
do presente órgão no caso em que atua como “fiscal da lei”.
Entretanto, não assiste razão ao apelante, porque quanto a in-
tervenção do Ministério Público na lide em questão, o próprio
órgão ministerial manifestou-se em outros litígios análogos,
considerando que há mero interesse patrimonial, que não se
confunde com o interesse público, que exige a intervenção do
parquet. Não é outro o posicionamento proferido por este E.
Tribunal de Justiça do Paraná: DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e não prover o presente recurso, nos termos do voto
relatado, bem como aplicar multa de 1% sobre o valor da causa
ao Agravante, devidamente corrigida, pelos argumentos cita-
dos acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR
DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE
- PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRE-
SENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXIS-
TÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RA-
ZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “Existência de interesse público não se
confunde com existência de ente público e a ausência do repre-
sentante do Ministério Público no processo onde não há inte-
resse público não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo
357772-0/02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). A senten-
ça recorrida deferiu o pedido de assistência judiciária sob o
argumento de que basta a mera afirmação de que a pessoa está
impossibilitada de arcar com as custas do processo para fazer
jus ao benefício, a produção de prova em sentido contrário ca-
beria ao impugnante, de cujo ônus ele não se desincumbiu.
Tenho que não merece qualquer reparo a r. sentença, pois bem
aplicou à espécie o disposto nos arts. 4º e 7º da Lei nº 1.060/50.
Isto porque o referido diploma legal não exige do beneficiário
a comprovação de sua situação de miserabilidade e tampouco a
demonstração de seus rendimentos ou atividade laboral. Acer-
ca do tema, cito o precedente jurisprudencial do Superior Tri-
bunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HI-
POSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI
Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reco-
nhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera
afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 400791 / SP, Rel.
Min.FRANSCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma,
j. 02.02.2006). Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), inver-
tendo o ônus da sucumbência, com a observação do art. 12 da
Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publi-
que-se. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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nária do Estado do Paraná. Advogado: Carlos Douglas Reinhardt
Junior. Apelado: Frigorífico São Miguel Ltda. Advogado: Neli-
ete Aparecida Coelho Valiati. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de Apelação Cível, deduzida contra a r. sentença de
fls. 41/46, a qual julgou procedente os embargos à execução,
opostos contra execução que se realiza nos autos de Execução
Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Medicina Veteri-
nária do Estado do Paraná. Condenou ainda a embargada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitrou em 5% do valor postulado na inicial. II - Con-
forme explicitado no despacho de fls. 64 proferido pelo Juízo a
quo, houve equívoco evidente na indicação do tribunal compe-
tente para julgar o presente recurso, devendo o mesmo ser en-
caminhado ao Tribunal Regional Federal da 4º Região. Isto
posto, restituo os autos ao setor competente desta Secretaria,
para que providencie o encaminhamento destes autos ao TRF
da 4º Região. Curitiba, 12 de novembro de 2007. PAULO HA-
BITH Desembargador Relator
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Cunha. Apelado: Alvaro Marini (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE LONDRINA Apelado: ÁLVARO
MARINI Relator: Juiz Convocado FERNANDO ANTONIO
PRAZERES Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida
por ÁLVARO MARINI em face do MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade
da Lei Municipal nº 7.303/97 e a restituição dos valores pagos
indevidamente. O Ministério Público opinou pela procedência
parcial da ação, para declarar indevida a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública relativa ao período de março de 1998 a 2002,
condenando o Município de Londrina à repetição do indébito
no período de outubro de 2001 a dezembro de 2002. O MM.
Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina julgou proce-
dente o pedido, condenando o réu à restituição dos valores pa-
gos indevidamente, no período de vigência e eficácia da Lei
7.303/97, não excedentes aos últimos 05 anos contados da pro-
positura da ação, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde
a data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês a partir do trânsito em julgado da presente decisão, a
serem apurados em liquidação de sentença, bem como ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em
R$ 50,00 (cinqüenta reais). Irresignado, o Município de Lon-
drina interpôs Recurso de Apelação (56/68), pugnando pela
reforma da r.sentença, alegando: - que a apelada não compro-
vou o pagamento dos valores que pretende sejam restituídos,
vez que não instruiu a petição inicial com os documentos es-
senciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de
Processo Civil; - que a prova dos pagamentos realizados só
ocorre na fase de liquidação da sentença quando se tratar de
valores que não podem de imediato serem apurados, o que,
certamente, não é o caso dos presentes autos; - que a taxa de
iluminação pública é constitucional e foi cobrada com funda-
mento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Consti-
tuição Federal; - a minoração do valor referente aos honorários
advocatícios. Contra-arrazoou o autor - apelado às (fls. 71/73).
É o relatório. Tratam os autos de Ação de Repetição de Indébi-
to, pretendendo o autor a devolução do que foi cobrado pelo
réu a título de Iluminação Pública. O recurso é próprio e tem-
pestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade
e regularidade formal, razão pela qual deve ser conhecido. Tra-
tam os autos de Ação de Repetição de Indébito Tributário, pre-
tendendo os autores a devolução do que foi cobrado pelo réu a
título de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na prola-
ção de decisões monocráticas, possibilita que negue seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou juris-
prudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribu-
nal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento
unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos dos au-
tos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mono-
craticamente o presente recurso. A r. decisão recorrida encon-
tra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere
a seguir: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se mani-
festou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impos-
sibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da ar-
recadação dos impostos gerais. E, uma vez evidenciada a in-
constitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a cobrança
da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito mostra-
se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário
Nacional. Quanto à ausência de comprovação do pagamento
das importâncias a serem restituídas, o recurso também não
merece ser provido. Neste passo, a jurisprudência desta Corte é
pacífica no sentido de que não se faz necessário instruir a peti-
ção inicial com prova do pagamento. Basta que o autor de-
monstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente a jun-
tada de uma única fatura. É entendimento deste Tribunal, tam-
bém, que por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte
autora deverá apresentar todos os comprovantes de pagamen-
tos, a fim de que determine o quantum a ser restituído. AGRA-
VO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRI-
BUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL NO SENTIDO
DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBITO INDEPENDE DA
JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA
EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DESPROVIDO. Possí-
vel ao Relator negar seguimento ao apelo do Município, na
parte em que impugna a sentença que ordenou a repetição do
valor pago indevidamente a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica, quando a jurisprudência deste Tribunal é consolidada no
sentido da desnecessidade de juntada dos respectivos compro-
vantes de pagamento. Este recurso de agravo não é adequado
para vencer eventual divergência entre o entendimento desta
Corte e a orientação jurisprudencial dos Tribunais Superiores.
(TJ/PR 12ª CC, Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº 1.791, Rel.
Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima, j: 14/12/2005).
AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PA-
CIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR. Afigura-se dispensável a apresentação de comprovante
de pagamento no ato da propositura de ação de repetição de
indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo in-
devido. Tais documentos só se tornam necessários no momento
da liquidação da sentença. RECURSO IMPROVIDO. (TJ/PR,
12ª CC, Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº 1.786, Rel. Des.
Hayton Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). “REPETIÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. DESNECESSIDADE DURANTE O PROCESSO DE
CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DURANTE A LIQUI-

DAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. MO-
DIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA INICI-
AL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária a comprovação de
pagamento de todas as taxas durante o processo de conheci-
mento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de senten-
ça. 2. A cobrança da taxa de iluminação publica é ilegal, por
não atender aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e
porque possui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula 670
do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os
honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o
disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 4.
Para a concessão do beneficio da assistência judiciária, basta a
declaração da condição de pobreza da parte, não sendo neces-
sária a prova dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida
parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, in DJ 09.09.2005). A despeito da não consolidação do
mesmo entendimento quanto a respectiva questão nos tribunais
superiores, esta Corte tem entendimento pacífico sobre a maté-
ria, a qual por sua vez confronta com as razões recursais. Veja-
mos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”
(TJPR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0289926-3,
7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05) Ain-
da: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Com-
provantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.” (TJPR, Agravo nº
0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ. 19/05/06) Há que se deixar consignado, também, que
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário deste TJPR
aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Lem-
bro, por fim, que o documento de fls. 36 demonstra, satisfato-
riamente, o pagamento indevido da taxa aqui questionada. Ou-
trossim, não há que se falar em iliquidez do pedido, vez que a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado na fase de cumprimento da
sentença, quando, então, serão apresentados os elementos ne-
cessários à verificação do valor do indébito, que abrangerá os
valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Apelante ale-
gue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de
Taxa de Iluminação Pública no período mencionado na senten-
ça. No tocante a minoração da verba honorária, não há razões
para a reforma do decisum quanto a esse tópico, posto que a
fixação deu-se segundo os parâmetros legais, sendo o valor
condizente com a situação dos autos. Os honorários advocatí-
cios não podem corresponder a valor aviltante e irrisório, mas
deve corresponder a uma justa remuneração equivalente ao tra-
balho prestado pelo profissional, bem como o tempo exigido
para o seu serviço. Assim, a quantia fixada na decisão recorri-
da mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono da
causa, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. As-
sim, não merece provimento o recurso apresentado pelo Muni-
cípio de Londrina, mantendo-se, então, a sentença recorrida.
No que tange ao prequestionamento dos dispositivos aponta-
dos pelo Apelante, considero que a decisão recorrida encontra-
se devidamente fundamentada, sendo: “desnecessária a mani-
festação explícita da Corte de origem acerca das normas que
envolvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional.” (STJ. Resp 637836 / DF. 5º
Turma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005
p. 439). Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao apelo do Município de Lon-
drina, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Convocado - Relator
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Relação No. 2007.09694 de Publicação

4ª CÂMARA CÍVEL
CONVOCAÇÃO - ATO N° 03/2007

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Por ordem do Excelentíssima Senhora Doutora REGINA AFON-
SO PORTES, Presidente da 4ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMEN-

TAR, deste egrégio Tribunal de Justiça, fica convocada SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, às 13:30 horas do dia 10 (dez) de
dezembro em curso, na Des. Francisco da Cunha Pereira - 1º
andar do Edifício Anexo, para julgamento dos processos inclu-
sos na pauta a seguir publicada.

Curitiba, 30 de novembro de 2007.
DENISE WILKE

Secretária da 4ª Câmara Cível

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 4ª Câmara Cível
a realizar-se em 10/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Pedro Rogério Pinheiro Zunta 100 0442367-8
Rúbia Roncolato da Silva 104 0414450-7
Rafael Luis Nadaline 062 0411630-3
Rafael Munhoz de Mello 020 0423231-1
Rafael Rossi Ramos 030 0429821-9
Raphael Anderson Luque 070 0413960-4
Raquel Costa de Souza 067 0413260-9
Raul José Prolo 056 0409631-9
Regina Cristina F. d. L. Vieira 059 0410624-1
Renê Pelepiu 079 0417887-6
Renata Montenegro Balan Xavier 006 0409963-6
Renato Cardoso de Almeida Andrade 076 0416533-9
Rita de Cassia Maistro 016 0419230-5

098 0432994-2
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 104 0414450-7
Roberto Pieta 013 0416830-3
Roberto dos Santos 099 0440662-0
Rodrigo Alberto Crippa 018 0420712-9
Rodrigo Guimarães 039 0378845-8
Rogério Carlos de Camargo 020 0423231-1
Roger Piazzalunga 061 0411510-6
Romeu Felipe Bacellar Filho 076 0416533-9
Ronaldo Gomes Neves 019 0421144-5
Ronaldo Guedes Pereira 095 0427488-6
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 039 0378845-8
Rosane Vida Canfield 082 0418715-9
Rosangela Dorta de Oliveira 070 0413960-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 099 0440662-0
Sérgio de Souza 017 0420331-4
Sandra Mara Nóbile Fernandes 088 0421279-3
Sandro Balduíno Morais 087 0421041-9
Saulo de Meira Albach 049 0406647-5
Sheron Fiorese 024 0427486-2
Silvio André Brambila Rodrigues 105 0419179-7
Simone Marques Szesz 007 0410860-7
Simone Rupp 055 0409346-5
Solange da Silva 101 0394717-9
Stella Maris Gimenes dos Reis 088 0421279-3
Sueli Cristina Galleli 086 0420663-1
Suzane Olivete Sega Canhete 045 0404609-7
Teomar Piaceski 035 0348387-2
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0412765-5

069 0413788-2
099 0440662-0

Trajano Bastos de O. N. Friedrich 033 0430597-5
Vainer Ricardo Prato 015 0419121-1
Valdecy Schon 036 0350710-2
Valdinei Aparecido Marcossi 075 0416505-5
Valter Adriano Fernandes Carretas 009 0412765-5
Vanderlei José Follador 074 0414341-3
Vanio Cezar Poppi 034 0438430-7
Vera Grace Paranaguá Cunha 040 0387175-0

044 0404469-3
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 029 0429457-9
Vinícius do Vale Assis 018 0420712-9
Vinicius Kobner 081 0418335-1

Vinicius da Silva Borba 007 0410860-7
Vitório Hauagge 105 0419179-7
Viviane Aparecida Consolin 103 0409665-5
Wagner de Oliveira Barros 064 0412261-2
Walter Alexandrino 069 0413788-2
Willian Davidson Doi 032 0430563-9
Wladimir Wrublevski Aued 012 0416543-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 041 0395805-8
Yoshinori Fucuda 032 0430563-9

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0344002-8

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000984 Ação Civil Pública. Agravante: Informar Assis-
tência Técnica Ltda , José Wanderley Domingues. Advogado:
Mônica Cameron Lavor . Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Interessado: João Alves Correa , Luiz Carlos
Barbosa, Adilson de Oliveira Corsi, Benedito Barbosa, Marcos
Donizete de Souza, Dagoberto Faustino da Silva, Donizete Al-
ves Correa, Alaor Gregório de Oliveira. Relator: Desª Anny
Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0355562-6

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200600000201 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Guilherme Ress Barboza . Advogado: Guilherme Ress Bar-
boza . Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná . In-
teressado: José Ritti Filho . Advogado: Cesar Augusto de Me-
llo e Silva . Interessado: Eliquinel Neto Galvão , Valdeci José
Morais, Jefferson Quirino de Almeida, José Otávio da Silva.
Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0400847-1

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000286 Ação Civil Pública. Agravante: Espólio de Cân-
dido Machado de Oliveira Neto . Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro . Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0408849-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000399 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Agravante: Arlindo Lima de Encarnação . Advogado: João Au-
gusto Martins Neto . Agravado: Município de Foz do Iguaçu .
Advogado: Luiz Carlos de Carvalho , Gláucia Maria Ascoli,
Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0409393-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031210 Declaratória. Agra-
vante: Estado do Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos , Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Iraci
Keskoski Fabri . Advogado: Gisele Soares , Fátima Mirian Bor-
tot. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0409963-6

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000083 Mandado de Segurança. Agravante: Marcio
Santos Pinto . Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia . Agra-
vado: Adelino dos Santos , Luiz Procópio Sartori, Miguel Ar-
chanjo Dias, Sirlei Turman. Advogado: Renata Montenegro
Balan Xavier , Antônio Furquim Xavier. Interessado: Câmara
Municipal de Santo do Paraiso . Relator: Desª Regina Afonso
Portes

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0410860-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000870 Ordinária. Agravante: Banco Rural Sa . Advo-
gado: Marcos José Chechelaky , Caprice Andretta Chechelaky,
Inkari Coelho Bonilha. Agravado: Pedro Eugênio Sperandio .
Advogado: Carlos Frederico Viana Reis , Vinicius da Silva
Borba. Interessado: Paraná Banco Sa . Advogado: Ana Paula
Conti Bastos , Luiz Fernando Nacli Bastos. Interessado: Banco
Bmg Sa . Advogado: Mieko Ito , Simone Marques Szesz. Inte-
ressado: Autarquia Municipal de Saúde do Município de Lon-
drina . Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto , Ana Clau-
dia Neves Rennó. Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0410995-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000521 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná . Advogado: José Anacleto Abduch Santos
, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Anselmo Silva Filho .
Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi . Relator: Desª Anny
Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0412765-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048086 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni , Jefferson Isaac João Scheer. Agrava-
do: Pitanga Fórmulas Ltda . Advogado: Valter Adriano Fernan-
des Carretas , Ana Cristina Klostermann, Júlio César Cardoso
Silva. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0413223-6

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000113 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná . Advogado: Guilherme Zorato . Agravado: Bruna Ales-
sandra Galhardo Bornia Representado(a), Carlos Eduardo Be-
lém Godoy Representado(a), Carlos Eduardo Guedes de Souza
Representado(a), Eduarda Portinelli Representado(a), Eduar-
do Possani Forlin Representado(a), Edson Castro dos Santos
Júnior Representado(a), Giuseppe Salvatore Macedo Napoli
Representado(a), Isabele Maria Scaraboto Representado(a),
Karen Camila Martinez Sturba Representado(a), Leonardo Pos-
sani Forlin Representado(a), Luan Alexandre de Castro
Representado(a), Lucas Gomes Soares Representado(a), Letí-
cia Lima de Castro Representado(a), Maicon Lucas da Silva de
Souza Representado(a), Marco Aurélio Miotto dos Santos
Representado(a), Mateus Eduardo Nazzo Lansa
Representado(a), Matheus dos Santos Bezerra Representado(a),
Rafaela Dias Penitente Representado(a), Vinícius Semensato
Rodrigues Representado(a), Willian da Silva Brandão
Representado(a), Camila Ribeiro da Silva Representado(a),
Camila Pinheiro Scaraboto Representado(a), Camila Ângelo
Gonçalves Representado(a). Advogado: Lauri Trentini . Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0414608-3

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000361 Mandado de Segurança. Agravante: Medicamen-
tos Homeopáticos Nascimento Ltda - Me . Advogado: João
Paulo Marin . Agravado: Secretário de Saúde do Município de
Maringá . Advogado: Dalton Fernando Hoffmeister . Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0416543-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000750 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho , Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Benedito
Pimentel da Silva . Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi ,
Wladimir Wrublevski Aued. Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0416830-3

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000138 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Nova Prata do Iguaçu , Darcy Azevedo. Advogado: Roberto
Pieta . Agravado: Via Venetto Construtora de Obras Ltda . Ad-
vogado: Gilberto Maria . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0417369-3

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000043 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Agravado: Jonatas Felisberto da
Silva . Advogado: Almir Machado de Oliveira . Agravado: Luiz
Pereira . Advogado: Hélio Querino Jost . Relator: Desª Anny
Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0419121-1

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000334 Mandado de Segurança. Agravante: Jesses Ro-
berto Leite . Advogado: Luiz Pereira da Silva , Vainer Ricardo
Prato, Marcus Aurélio Liogi. Agravado: Diretor Geral do De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran . Advoga-
do: Mônica Pimentel de Souza Lobo , Adriano Borgonovo Gou-
lart, Flavia Maria Affonso Favato Iglesias. Interessado: Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN . Advoga-
do: Mônica Pimentel de Souza Lobo , Adriano Borgonovo Gou-
lart, Flavia Maria Affonso Favato Iglesias. Relator: Desª Anny
Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0419230-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000341 Nulidade de Ato Jurídico. Agravante: Municí-
pio de Londrina , Autarquia Municipal de Saúde. Advogado:
Rita de Cassia Maistro . Agravado: Dagoberto Ribeiro da Silva
. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis , Marcos Rogerio Lobo
Colli. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0420331-4

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
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200700000339 Mandado de Segurança. Agravante: José Decí-
neo Cataneo . Advogado: Sérgio de Souza , Orlando Moisés
Fisher Pessuti, Marcelo Buzato. Agravado: Câmara de Verea-
dores do Municipio de Cambira . Advogado: Alfredo Ambrosio
Junior . Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0420712-9

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000238 Indenização. Agravante: Eduardo André Gaie-
vski . Advogado: Fábio Luiz Santin de Albuquerque , Rodrigo
Alberto Crippa, Ciro Alberto Piasecki, Liliane Gruhn Pagani.
Agravado: José Pinheiro . Advogado: Dalton Chitolina . Inte-
ressado: Município de Realeza . Advogado: Vinícius do Vale
Assis . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0421144-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000308 Ação Civil Pública. Agravante: Wilson Mande-
lli . Advogado: Ronaldo Gomes Neves , Cristina de Lima As-
saf, Katia Naomi Yamada, Caio Carmello Rocha Lobo. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0423231-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700045370 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Anita Caruso
Puchta , Joel Samways Neto, Luir Ceschin. Agravado: C.r. Al-
meida S/a - Engenharia de Obras . Advogado: Joaquim Roberto
Munhoz de Mello , Rafael Munhoz de Mello. Agravado: Itaba
- Indústria de Tabaco Brasileira Ltda . Advogado: Rogério Car-
los de Camargo . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0426494-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031367 Ordinária. Agravan-
te: Godines Grill Ltda - Me . Advogado: Claudinei Belafronte .
Agravado: Município de Curitiba . Advogado: Djalma Antonio
Muller Garcia . Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0427018-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000582 Mandado de Segurança. Agravante:
Diretores Presidente e Jurídico da Companhia de Saneamento
do Paraná - Sanepar . Advogado: Fernando Massardo , Marcus
Venicio Cavassin. Agravado: Apwk Associação Paranaense de
Windsurf e Kitesurf . Advogado: André Abreu de Souza . Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0427478-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000691 Habilitação. Agravante: Maria do Rocio de Al-
meida . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Agravado:
Az Imóveis Ltda. . Advogado: Luiz Fernando Dietrich . Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0427486-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000645 Habilitação. Agravante: Daniel Viola , Maria
de Lurdes Pereira Viola. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari , Mauro Cury Filho, Anderson Kleber Okumura Yuge. Agra-
vado: Az Imóveis Ltda . Advogado: Luiz Fernando Dietrich ,
Sheron Fiorese. Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0427555-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000648 Habilitação. Agravante: Claudinei Tavares Ri-
beiro , Adriana Rocha Ribeiro. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari . Agravado: Az Imóveis Ltda . Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0427556-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000644 Habilitação. Agravante: Cristiano Godoi , Rei-
naldo Ribeiro da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari . Agravado: Az Imóveis Ltda . Advogado: Luiz Fernando
Dietrich . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0427673-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000650 Habilitação. Agravante: Iracema Cattoni Gomes
, Lourival Kuroski Gomes. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari . Agravado: Az Imóveis Sa . Advogado: Luiz Fernando
Dietrich . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0428518-3

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
198700000189 Indenização. Agravante: Elisil Uniformes Pro-
fissionais Ltda . Advogado: Antonio Augusto Grellert , Paulo
Henrique Berehulka, Denise Rosas Nunes. Agravado: Departa-
mento de Estrada e Rodagem do Estado do Paraná . Advogado:
Celso Silvestre Grycajuk , Adriana Zilio Maximiano, Jozelia
Nogueira Broliani. Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0429457-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001322 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Sismuc - Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Curitiba , Sismmac - Sindicato dos Servidores
do Magistério Municipal de Curitiba. Advogado: Ludimar Ra-
fanhim , Cláudia Maria Lima Scheidweiler, Gisele Hauer Ar-
genton. Agravado: Município de Curitiba , Secretário Munici-
pal de Finanças. Advogado: Júlia Olívia Singer Bonescki Gu-
miel , Vera Lucia Sigwalt Bittencourt. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0429821-9

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000458 Mandado de Segurança. Agravante: Autarquia
Municipal de Saúde . Advogado: Lia Correia Bessa , João Luiz
Martins Esteves, Ellen Patricia Chini. Agravado: Londrifórmu-
las Farmácia de Manipulação Ltda . Advogado: Rafael Rossi
Ramos . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0031 . Processo: 0429927-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000404 Ação de Cumprimen-
to. Agravante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Agravado: Maria Helena Kadlec . Advogado: Márcio Gobbo
Costa . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0032 . Processo: 0430563-9

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000137 Desapropriação. Agravante: Município de São
Sebastião da Amoreira . Advogado: Alexandre Hauly Camargo
. Agravado: Mamoro Ozeki , Sada Ozeki. Advogado: Marcos
Yoshio Fucuda , Willian Davidson Doi, Yoshinori Fucuda. Re-
lator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0430597-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001412 Obrigação de Fazer.
Agravante: Guilherme Augusto Bartz . Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Agra-
vado: Estado do Paraná . Advogado: Eroulths Cortiano Junior ,
Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

Agravo de Instrumento

0034 . Processo: 0438430-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000227 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Andri-
go Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá
Gomes Vilardo. Agravado: Marlene Tosin de Oliveira . Advo-
gado: Vanio Cezar Poppi . Relator: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0035 . Processo: 0348387-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300001983 Declaratória. Ape-
lante: Paul Szvanka , Peter Szvanka, Magdalen Szvanka, Regi-
na M. Vega. Advogado: Teomar Piaceski . Apelado: Maria Ge-
ralda de Morais Szvanka , Estado do Paraná. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0350710-2

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000093 Embargos do Devedor. Apelante: Município de

Iretama . Advogado: Carlos Augusto Garcia . Rec.Adesivo: Ita-
cyr Schon . Advogado: Valdecy Schon . Apelado: Município de
Iretama . Advogado: Carlos Augusto Garcia . Apelado: Itacyr
Schon . Advogado: Valdecy Schon . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0358915-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001607 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda . Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich . Apelado: Luiz Carlos Alves
de Paula . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0038 . Processo: 0372582-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032381 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa . Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira ,
Gorgon Nóbrega, Jorge Evencio de Carvalho. Apelado: Belar-
mino Polizel . Advogado: José Luiz Pancotte , Flávio Steinberg
Bexiga. Rec.Adesivo: Belarmino Polizel . Advogado: José Luiz
Pancotte , Flávio Steinberg Bexiga. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0039 . Processo: 0378845-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044465 Ordinária. Apelan-
te: Alessandra Leite Magno da Silva , Gerarda Dina Lima Mi-
chele, Luciane Fernandes dos Reis Souza, Natália Blasckowski,
Noely Maura Romazini de Oliveira. Advogado: Rodrigo Gui-
marães , Claudio Antonio Ribeiro, Anamaria Bueno Ribeiro
Guimarães. Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier , Ana Maria Maximiliano, Deonil-
do Luiz Borsatti. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0040 . Processo: 0387175-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046443 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha . Apelado: Marcos Miguel Canoff Gonçalves
. Advogado: Diogo Saldanha Macorati . Aut.Coatora: Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Paraná . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0041 . Processo: 0395805-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045842 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Maria Helena Silva de Oliveira Carvalho . Ad-
vogado: Adriana Champion . Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha , Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado:
Maria Helena Silva de Oliveira Carvalho . Advogado: Adriana
Champion . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Annete Cristina de Andrade Gaio. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0042 . Processo: 0403744-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100037882 Cobrança. Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - Der/pr . Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz .
Apelado: Construtora I.c Guedes Ltda . Advogado: Emerson
Norihiko Fukushima . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0043 . Processo: 0404203-5

Comarca: Cerro Azul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000061 Ação Monitória. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto . Ape-
lado: Eliane Maria de Jesus Lima , Everli Alves Cordeiro. Ad-
vogado: Arnaldo Faivro Busato Filho . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0404469-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046500 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha . Apelado: Gislene Capelin Escavacini . Ad-
vogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior . Relator: Desª Anny

Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0045 . Processo: 0404609-7

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000237 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Faxinal . Advogado: Suzane Olivete Sega Canhete . Apela-
do: Tereza de Paula Villas Boas . Advogado: Andréa Carboni
Barato . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0046 . Processo: 0404839-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500020298 Desapropriação.
Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar .
Advogado: Flávia Lucia Moscal de Britto Mazur . Apelado:
Alice Siemens Warkentin , Pedro Warkentin. Advogado: De-
metrio Berehulka . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0047 . Processo: 0405387-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045712 Condenatória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Fernando Borges Mânica
, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Lais Schulz Dalledone
. Advogado: Jucimar Moura dos Santos . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0048 . Processo: 0405851-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000231 Indenização. Apelante: Mauro Rodrigues . Ad-
vogado: Luciane Faria Silva Cury , Eva Aparecida Lemes Aris-
to. Apelado: Município de Maringá . Advogado: Laércio Fon-
dazzi , Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0049 . Processo: 0406647-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800039657 Ordinária. Apelan-
te: Município de Curitiba . Advogado: Saulo de Meira Albach .
Apelado: Benedito Pereira da Silva , Aujor Silvestre. Advoga-
do: Ana Lucia de Figueiredo Demeterco (Curador Especial).
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0407048-6

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000076 Indenização. Apelante: Departamento de Estra-
das de Rodagens do Estado do Paraná - Der/pr . Advogado:
Joseane Luzia Silva . Apelado: Claudio Vilson Zaramelo . Ad-
vogado: Marcio Francischini . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0051 . Processo: 0407453-7

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000178 Mandado de Segurança. Apelante: Alme-
rinda da Silva Tamamaru (maior de 60 anos). Advogado: Car-
los José Tadashi Tamamaru . Apelado: Prefeito do Municipio
Itaguajé . Advogado: Paulo Delazari . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0052 . Processo: 0408447-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000837 Nulidade de Ato Ju-
rídico. Apelante: Alfredo Kirsten Neto . Advogado: José Perei-
ra de Moraes Neto , Diogo Saldanha Macorati. Apelado: Esta-
do do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta . Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0053 . Processo: 0408505-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000937 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Alcides Muller , Darci Amaro dos Santos, Inês
Aquemi Yanase, Nair Paiva da Silveira, Antonio Carlos da Sil-
veira, Lourival Zanatta, Maria do Carmo Ferreira Zanatta, An-
tonio Zanatta, Maria da Graças Vasconcelps Zanatta, José Za-
natta, Elidia Zanatta. Advogado: José Américo da Silva Barbo-
za . Apelado: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
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ln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0054 . Processo: 0409074-4

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000234 Mandado de Segurança. Apelante: Fran-
cisco Carlos Molini . Advogado: Marcelo Bueno Elias . Apela-
do: Cleide Cândido . Advogado: Alvaro Américo da Silva Bar-
bosa . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0055 . Processo: 0409346-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000407 Imissão de Posse. Apelante: Município de San-
ta Terezinha do Itaipu . Advogado: Osli de Souza Machado .
Apelante: José Antonio Rosso , Denir Maria Zanoni Rosso.
Advogado: Simone Rupp . Apelado: Município de Santa Tere-
zinha do Itaipu . Advogado: Osli de Souza Machado . Apelado:
José Antonio Rosso , Denir Maria Zanoni Rosso. Advogado:
Simone Rupp . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0056 . Processo: 0409631-9

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000894 Mandado de Segurança. Apelante: Gil-
son Gilberto Lise . Advogado: Arni Deonildo Hall , Raul José
Prolo. Apelado: Presidente da Comissão de Licitação Nº 067/
2006 - Modalidade Carta Convite, da Prefeitura Municipal de
Francisco Beltrão . Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

Apelação Cível

0057 . Processo: 0410291-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001192 Habilitação. Apelante: Leila Santos Stelle .
Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei . Apelado: Az Imó-
veis Ltda . Advogado: Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin,
Marcos dos Santos Marinho. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0058 . Processo: 0410544-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000603 Mandado de Segurança. Apelante: Deocy Con-
ceição Guimbarski . Advogado: Hélio Esteves do Nascimento .
Apelado: Município de Londrina . Advogado: Fábio César Tei-
xeira . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0059 . Processo: 0410624-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000223 Mandado de Segurança. Apelante: Instituto Fi-
ladélfia de Londrina . Advogado: Osmar Vieira da Silva . Ape-
lante: Município de Londrina . Advogado: Regina Cristina Fer-
reira de Lima Vieira . Apelado: Maria Inez Zampieri Gimenez ,
Renan Monteiro Kauss, Patrícia Grassano Pedalino. Advoga-
do: Patricia Grassano Pedalino . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0060 . Processo: 0410873-4

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000059 Cobrança. Apelante: Município de
Pinhais . Advogado: Heuler de Oliveira Reis Giovannetti , Pau-
lo Sérgio Guedes. Apelado: Hikari Denshi Instalações Elétri-
cas e de Informática Ltda . Advogado: Patricia Domingues
Nymberg . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0061 . Processo: 0411510-6

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000280 Indenização. Apelante: Lazaro Candido (maior
de 60 anos). Advogado: Roger Piazzalunga . Apelado: Sercomtel
Sa Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pereira , Da-
niela Zanette Varalta. Apelado: Município de Londrina . Advo-
gado: Ana Claudia Neves Rennó . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0062 . Processo: 0411630-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046843 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Carlos
Caldas , Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Edson Soares
Pereira . Advogado: Fábio Janasievicz Gomes Pinheiro , Rafa-
el Luis Nadaline. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Exe-

cução e Avaliação do Processo de Seleção Simplificado . Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0063 . Processo: 0412020-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000657 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Silvana Maria Zampieri . Advogado: Douglas
Bonaldi Maranhão . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Fernando Borges Mânica , Jefferson Isaac João Scheer. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0064 . Processo: 0412261-2

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000244 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti , Bernadete
Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Lázara Pe-
reira . Advogado: Wagner de Oliveira Barros . Aut.Coatora:
Diretora da 17ª Regional de Saúde do Estado do Paraná/londri-
na . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0065 . Processo: 0412734-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000011 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Alessandra Mara Sanguinetti Vieira . Advoga-
do: Marco Antonio Vieira . Apelado: Município de Curitiba .
Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0066 . Processo: 0413085-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000524 Ação Civil Pública. Apelante: Francisco Presa .
Advogado: Elcio José Melhem , Elcio José Melhem Filho. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0067 . Processo: 0413260-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043444 Indenização. Ape-
lante: Municipio de Curitiba . Advogado: Maureen Daisy Re-
dondo Machado . Apelado: Julio Pinheiro da Silva . Advogado:
Andressa Rosa , Raquel Costa de Souza, Clovis Galvão Patrio-
ta. Rec.Adesivo: Julio Pinheiro da Silva . Advogado: Andressa
Rosa , Raquel Costa de Souza, Clovis Galvão Patriota. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0068 . Processo: 0413440-7

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000017 Ação Civil Pública. Apelante: Rodolfo Haider .
Advogado: Newton Bueno Lacerda . Apelado: Município de
Borrazópolis . Advogado: Ezilio Henrique Manchini . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0069 . Processo: 0413788-2

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000013 Cobrança. Apelante: Estado do Paraná . Advo-
gado: Mauricio Melo Luize , Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Daiane Maria
Bissani . Apelado: Alcério Teodoro do Amaral (maior de 60
anos), Alonso Passolongo (maior de 60 anos), Paulo Rissa (maior
de 60 anos). Advogado: Walter Alexandrino . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0070 . Processo: 0413960-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000974 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Maringá . Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira , Laércio
Fondazzi. Apelado: Osvaldo Tarelho Junior . Advogado: Ra-
phael Anderson Luque , Kristian César Micheletti Cobra.
Aut.Coatora: Secretário de Administração do Município de
Maringá . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0071 . Processo: 0414248-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000946 Habilitação. Apelante: Marlene Ferreira da Sil-
va Oliveira . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari , Maria
Fernanda Simões Bellei. Apelado: Az Imóveis Ltda . Advoga-
do: Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin, Marcos dos Santos
Marinho. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.

Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0072 . Processo: 0414300-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001265 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Instituto Ambien-
tal do Paraná Iap . Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto
. Apelado: Indústria e Comércio de Madeiras Pelizza Ltda Me .
Advogado: João Renato do Nascimento . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0073 . Processo: 0414334-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028749 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Eroulths Cortiano Junior , Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Ângela Cristiane Alves de Paula . Advogado:
Diogo Saldanha Macorati . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira
(Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0074 . Processo: 0414341-3

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000634 Mandado de Segurança. Apelante: Jose-
ane Furlani Fabro . Advogado: Vanderlei José Follador . Apela-
do: Município de Francisco Beltrão . Advogado: Fernando Luiz
Chiapetti . Aut.Coatora: Secretário da Administração do Muni-
cípio de Francisco Beltrão , Diretor do Departamento de Re-
cursos Humanos do Município de Francisco Beltrão. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0075 . Processo: 0416505-5

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000002 Revisional. Apelante: Município de San-
ta Isabel do Ivaí . Advogado: Aristeu Rogério de Andrade Juni-
or . Apelado: Reginaldo Tenório da Silva . Advogado: Valdinei
Aparecido Marcossi . Rec.Adesivo: Reginaldo Tenório da Sil-
va . Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0076 . Processo: 0416533-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001921 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Município de
Curitiba . Advogado: Paulo Roberto Jensen . Apelado: All -
América Latina Logística do Brasil Sa . Advogado: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho , Renato Cardoso de Almeida Andrade. Re-
lator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0077 . Processo: 0416734-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000387 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Espólio de Guilherme Bataglin . Advogado: Max Hercílio Gon-
çalves . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0078 . Processo: 0417239-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001431 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Espólio de Mario Nagatuyio e Outros . Advogado: André Luiz
Saad Vieira . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0079 . Processo: 0417887-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028901 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Chiara Cristina Marafon Correia . Advogado:
Renê Pelepiu , Gisele Soares, Luís Anselmo Arruda Garcia.
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Cristina Leitão Teixei-
ra de Freitas . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0080 . Processo: 0418245-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001601 Habilitação. Apelante: Paulo Aloisio Hickmann
, Celenir de Oliveira Hickmann. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari . Apelado: Az Imóveis Ltda . Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich , Herick Pavin, Marcos dos Santos Marinho.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0081 . Processo: 0418335-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028895 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: José Anacleto
Abduch Santos . Apelado: Edson Fischer Kroetz . Advogado:
Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo , Vinicius Kobner.
Aut.Coatora: Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção da
Polícia Militar do Paraná . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0082 . Processo: 0418715-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025223 Nulidade. Apelante:
Coenge Construções e Empreendimentos Ltda . Advogado:
Fernando Cezar Vernalha Guimarães , Luiz Fernando Casagran-
de Pereira. Apelado: Instituto de Desenvolvimento Educacio-
nal do Paraná Fundepar . Advogado: Rosane Vida Canfield .
Rec.Adesivo: Instituto de Desenvolvimento Educacional do
Paraná Fundepar . Advogado: Rosane Vida Canfield . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0083 . Processo: 0418941-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029713 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Guilher-
me Bittencourt Marinoni . Apelado: Liliane Iridan Pinto . Ad-
vogado: Julio Cesar Farias Poli . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0084 . Processo: 0418959-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000244 Indenização. Apelante: Município de Ivaté .
Advogado: Luiz Genésio Picoloto . Apelante: Flávio Apareci-
do Caciolato . Advogado: Gabriel Soares Janeiro . Apelado:
Município de Ivaté . Advogado: Luiz Genésio Picoloto . Apela-
do: Flávio Aparecido Caciolato . Advogado: Gabriel Soares
Janeiro . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0085 . Processo: 0420586-9

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000478 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Prefeito Municipal de Novo Itacolomi .
Advogado: Edison Roberto Massei . Apelado: José Mário Ben-
to . Advogado: Leandro Albuquerque Muchiuti . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0086 . Processo: 0420663-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000564 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado: Darcilia
Lopes Lisboa . Advogado: Adriana Sonni Abujamra . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0087 . Processo: 0421041-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027761 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Antonio
Moris Cury . Apelado: C&a Modas Ltda . Advogado: Sandro
Balduíno Morais , Leonardo Medeiros Regnier. Aut.Coatora:
Secretário da Saúde do Município de Curitiba . Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0088 . Processo: 0421279-3

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000010 Embargos de Terceiro. Apelante: Município de
Terra Boa . Advogado: Sandra Mara Nóbile Fernandes . Apela-
do: Antenor Iori , Floripes Guarnieri Iori. Advogado: Stella Maris
Gimenes dos Reis . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0089 . Processo: 0421626-2

Comarca: Iporã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000427 Mandado de Segurança. Apelante: Edevaldo
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Pressendo . Advogado: André Varella Bianeck . Apelado: Cás-
sio Murilo Trovo Hidalgo . Advogado: Gisela Alves dos Santos
Trovo . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0090 . Processo: 0421662-8

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000008 Indenização. Apelante: Município de Flo-
restópolis . Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro . Apela-
do: João Luiz Muniz . Advogado: José Vicente Ferreira . Inte-
ressado: Sebastião Cicero Lopes da Silva . Advogado: Cláudio
de Sousa . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0091 . Processo: 0421911-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046791 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer . Apelado: Fernando Borges de Souza . Advo-
gado: Jamal Abi Faraj , Cláudia Mara Gruber. Relator: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0092 . Processo: 0422668-4

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000232 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Pedro Leandro Neto - Prefeito Munici-
pal de Nova Aurora . Advogado: Marcelo Márcio de Oliveira .
Apelado: Elisangela Aparecida de Mattos . Advogado: Josmar
Solinski . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0093 . Processo: 0422874-2

Comarca: Andirá.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000006 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Ivanir San-
ches Camoleze (maior de 60 anos), Clenira Camoleze Pachoal,
Valdir Antonio Camoleze. Advogado: Luis Fernando Biaggi
Junior , Jean Carlos Storer, Clovis dos Santos Junior. Apelado:
Município de Itambaracá . Advogado: Francisco Carlos Mai-
nardes da Silva . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0094 . Processo: 0423859-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000559 Ordinária. Apelan-
te: Aníbal dos Santos Rodrigues , Carlos Alberto Scotti, Daniel
Perotto, Dirk Claudio Ahrens, Giovani Luiz Thomaz, Gil Ma-
ria Miranda, Gonçalo Signoreli de Farias, Leocadio Grodzki,
Marcos Elias Traad da Siva. Advogado: Gisele Bolonhez ,
Marcelo Trindade de Almeida, João Luiz Arzeno da Silva. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Eunice Fumagalli Martins
e Scheer . Apelado: Aníbal dos Santos Rodrigues , Carlos Al-
berto Scotti, Daniel Perotto, Dirk Claudio Ahrens, Giovani Luiz
Thomaz, Gil Maria Miranda, Gonçalo Signoreli de Farias, Le-
ocadio Grodzki, Marcos Elias Traad da Silva. Advogado: Gise-
le Bolonhez , Marcelo Trindade de Almeida, João Luiz Arzeno
da Silva. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Re-
visor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0095 . Processo: 0427488-6

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000304 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio
Rogério Depolli. Apelado: José Carlos Pitondo . Advogado:
Ronaldo Guedes Pereira . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Re-
visor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0096 . Processo: 0429034-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028885 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho . Apelado: Lourdes Maria de Campos Sivla . Advoga-
do: Adriana Gonçalves . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0097 . Processo: 0430204-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046485 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Eroulths Corti-
ano Junior . Apelado: Amanda Carla Pirozi . Advogado: Leon-
tamar Valverde Pereira . Aut.Coatora: Comandante da Polícia
Militar do Estado do Paraná . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0098 . Processo: 0432994-2

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000152 Ordinária. Apelante: Marcelo Agudo Carvalho
Mendonça . Advogado: Carlos Frederico Viana Reis . Apelado:
Autarquia Municipal de Saúde - Ams . Advogado: Rita de Cas-
sia Maistro . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0099 . Processo: 0440662-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000395 Mandado de Segurança. Apelante: Estado
do Paraná . Advogado: Marlon de Lima Canteri , Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Apelado: Geny Lopes Faria (maior de 60 anos). Advogado:
Roberto dos Santos . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0100 . Processo: 0442367-8

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000630 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Marco Auré-
lio Barato , Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Apelado: Diva Tei-
xeira da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Amaro Donisete
Nogueira . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0101 . Processo: 0394717-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000363 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais de Meridianeira . Advogado: Cleverson Ivan Merlo , So-
lange da Silva. Réu: Elias Carrer , Mário Alberto Béria. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Reexame Necessário

0102 . Processo: 0400985-6

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000499 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Câmara Municipal de Goioêre . Advogado:
Antonio de Jesus Filho . Réu: Prefeito Municipal de Goioerê .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

Reexame Necessário

0103 . Processo: 0409665-5

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000756 Anulatória. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Carlos Farlei de Freitas . Advogado: Luis Rafaele Amorese .
Réu: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN
. Advogado: Aldair Trova de Oliveira , Viviane Aparecida Con-
solin, Elizabeth Bertinato. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Re-
visor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0104 . Processo: 0414450-7

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000085 Execução de Título Extrajudicial.
Remetente: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Cru-
zeiro do Oeste . Autor: Lepavi Construções Ltda . Advogado:
Dirceu Galdino Cardin , Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Rúbia
Roncolato da Silva, Ingo Hofmann Junior, Márcia Galeazzi
Caxambú. Réu: Município de Tapejara . Advogado: Marcio
Francischini . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0105 . Processo: 0419179-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000833 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca da Comarca de Curitiba . Autor: Avelino Badotti Neto . Ad-
vogado: Vitório Hauagge . Réu: Município de Curitiba . Advo-
gado: Silvio André Brambila Rodrigues . Réu: Estado do Para-
ná . Advogado: Eroulths Cortiano Junior , Jefferson Isaac João
Scheer. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0106 . Processo: 0430816-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030350 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba . Autor:
Airton Paulo Ribeiro , Wilson Lopes. Advogado: Marcos Anto-
nio Germano . Réu: Chefe do Grupo de Recursos Humanos
Setorial/sesp . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0107 . Processo: 0413132-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000455 Indenização. Apelante: E. P. . Advogado:
Paula Schmitz de Schmitz . Apelado: V. M. , L. C. W.. Advoga-
do: Giuzeila Machado . Relator: Desª Anny Mary Kuss

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10756

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 001 0390582-0
Clóvis Cardoso 002 0425962-9
Claudio de Fraga 003 0429354-3
Dylla Aparecida Gomes de Oliveira 003 0429354-3
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 007 0456305-7

008 0456484-3
Gastão Schefer Filho 001 0390582-0
Gilberto Bomfim 005 0455908-4

006 0455959-1
Ivete Garcia de Andrade 005 0455908-4

006 0455959-1
José Melquiades da Rocha 004 0444092-4
José Melquiades da Rocha Junior 004 0444092-4
Karla Nemes Yared 004 0444092-4
Kely Kuhnen 007 0456305-7
Leonardo Meceni 004 0444092-4
Majoly Aline Araújo dos Anjos 001 0390582-0
Maria Cristina M. d. Rocha 004 0444092-4
Marlene de Castro Mardegam 008 0456484-3
Rita de Cassia Christophoro 008 0456484-3
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 003 0429354-3
Vilma Rosa Vera Barreto 005 0455908-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0390582-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/237676. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000675 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba, Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores
do Estado do Paraná - IPE. Advogado: Majoly Aline Araújo
dos Anjos. Apelado: Juvenal Cordeiro (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Fi-
lho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astu-
ti. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

Infere-se do autos que os embargos infringentes interpostos pelo
Município de Curitiba e Instituto de Previdência dos Servido-
res do Município de Curitiba não podem ser admitidos, eis que
não se enquadram nas hipóteses de cabimento constantes do
artigo 530 do Código de Processo Civil. Em que peses a deci-
são não unânime do julgamento da apelação cível, requisitos
que, em princípio, autorizaria a interposição do recurso, verifi-
ca-se, no entanto, a ausência de um dos pressupostos impres-
cindíveis à sua admissibilidade, qual seja, a reforma de senten-
ça de mérito. Assim, incabível a interposição do referido recur-
so, visando à reforma de acórdão cuja maioria decidiu pela
manutenção da sentença, sendo que apenas o voto vencido re-
fere-se à matéria nele versada, qual seja, o termo inicial de
contagem dos juros moratórios. Outrossim, há óbice à análise
do requerimento do autor/apelado, manifestando a desistência
do pedido, objeto dos embargos infringentes, tendo em vista o
exaurimento da prestação jurisdicional. Nessas condições, dei-
xo de receber os embargos infringentes de fls. 246/255, posto
que manifestamente inadmissíveis. Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2007. Salvatore Antonio Astuti, relator convoca-
do.

0002 . Processo/Prot: 0425962-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/135070. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000075 Obrigação de
Fazer. Agravante: Almir Assis Martins, Tania Maria Antunes
Martins. Advogado: Clóvis Cardoso. Agravado: Clodoaldo Zan-
rosso Antunes, Andrea Cristina Sganderla. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Des-
pacho:

I. ALMIR ASSIS MARTINS e TANIA MARIA ANTUNES
MARTINS agravam da r. decisão interlocutória proferida na
Ação Ordinária de Cumprimento de Obrigação de Fazer c/c
Indenização por Danos Morais, com pedido de Tutela Específi-
ca sob nº. 75/2007, ajuizada por CLODOALDO ZANROSSO
ANTUNES e ANDREA CRISTINA SGANDERLA, que defe-
riu o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdi-
cional, ao efeito de determinar aos réus que providenciem a
documentação necessária para a averbação da construção na
matrícula imobiliária, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de multa diária no valor de 150,00 (cento e cinqüenta) reais
(fls. 15/17-TJ). Em suas razões recursais, sustentam que cele-
braram contrato particular de compra e venda de imóvel em 06
de fevereiro de 2004, mediante o qual se obrigaram a entregar
aos agravados, após a quitação, o imóvel livre e desembaraça-
do, quite de impostos, taxas e outros tributos incidentes sobre
os mesmos, até 12 de junho de 2004 (cláusula 6.ª). Asseveram
que aludida cláusula nada dispõe acerca de averbações, mas
apenas sobre impostos, taxas, tributos e transferência junto ao
Registro Imobiliário. Aduzem que outorgaram escritura públi-
ca de compra e venda aos agravados, tendo estes aceitado a
transferência e declarado assumir os riscos pertinentes às certi-
dões positivas apresentadas relativas ao imóvel, além de auto-
rizarem o Sr. Oficial do Registro de Imóveis respectivo a pro-

ceder aos atos registrários necessários à perfeita regularização
do título, inclusive os averbatórios. Alegam não possuir legiti-
midade para requerer a averbação, pelo fato de o imóvel já se
encontrar registrado em nome dos agravados, dependendo tal
obrigação exclusivamente dos agravados. Por fim, requer o
conhecimento e provimento do presente recurso, com a con-
cessão a priori de efeito suspensivo, ao efeito de anular a deci-
são de primeiro grau. É o relatório. II. Denota-se dos autos, em
juízo de cognição sumária, que não se encontram presentes os
requisitos necessários ao deferimento do efeito suspensivo ao
recurso, quais sejam, a relevância da fundamentação (fumus
boni juris) e o risco de lesão grave e de difícil reparação (peri-
culum in mora) caso a medida pleiteada não seja deferida. Com
efeito. Não merece respaldo a insurgência recursal, eis que a r.
decisão combatida determinou a apresentação da documenta-
ção necessária à averbação, que se constitui em dever acessó-
rio inerente ao contrato firmado; em nenhum momento menci-
ona o decisum que a averbação deva ser realizada pelos agra-
vantes, não havendo que se falar em ilegitimidade de parte.
Ademais, é cediço que os agravantes encontram-se impossibi-
litados de dispor do bem adquirido devido à ausência de aver-
bação da matrícula do imóvel, eis que pendente a regulamenta-
ção por parte dos requeridos. Desta forma, deixo de atribuir o
pretendido efeito suspensivo ao presente recurso. III. Requisi-
te-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, preste as informações que entender necessárias, comuni-
cando-lhe o teor desta decisão, ficando autorizada à Chefia da
Seção a firmar o respectivo ofício. IV. Intimem-se os agravados
para, querendo, oferecerem resposta no prazo de 10 (dez) dias,
observado o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil, e, se for o caso, comprovar através de certidão o
descumprimento por parte da agravante do disposto no art. 526,
caput, do mesmo Codex. Curitiba, 28 de novembro de 2007.
SALVATORE ANTONIO ASTUTI Relator Convocado

0003 . Processo/Prot: 0429354-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/149826. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000165 Exceção
de Incompetência. Agravante: W.d. Lins Caminhões, Waldy
Pereira Pontes. Advogado: Claudio de Fraga. Agravado: Ale-
xandre Santos de Godoi. Advogado: Rubyo Danilo Brito dos
Anjos, Dylla Aparecida Gomes de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Des-
pacho:

1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto por
W. D. LINS CAMINHÕES e WALDY PEREIRA PONTES,
contra decisão de fls. 19/26-TJ, proferida pelo MM. Juízo de
Direito da Vara Cível do Foro Regional da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que nos autos sob n.º 165/2007, re-
jeitou a exceção de incompetência oposta pelos ora recorren-
tes, declarando-se competente para o julgamento dos autos n.º
747/2006, de ação ordinária de rescisão contratual cumulada
com indenização por lucros cessantes, indenização por danos
morais e pedido de tutela antecipada. Em suas razões, susten-
tam o equívoco da r. decisão combatida, na medida em que a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor não implica
necessariamente no declínio de competência do Juízo. Relatam
que o agravado propôs ação ordinária de rescisão contratual
referente ao contrato de compra e venda de um caminhão cele-
brado entre as partes nesta Capital, que seria, portanto, o foro
competente para ajuizamento da ação. Além disso, acrescen-
tam que a agravante é firma individual, com sede e único esta-
belecimento comercial na cidade de Curitiba/PR. Aduzem que
a ausência de impugnação por parte do excepto implica no re-
conhecimento do pedido do excipiente, devendo julgar proce-
dente a exceção apresentada, sendo vedado declarar de ofício a
competência do Foro Regional de Rio Branco do Sul para pro-
cessar o feito. No tocante à fundamentação apresentada pelo
ilustre Magistrado a quo, no sentido de que se poderia ajuizar a
demanda tanto no foro central quanto em um dos foros regio-
nais, asseveram a inexistência de previsão legal, reiterando ao
competência da cidade de Curitiba. Acrescentam que é inapli-
cável o Código de Defesa do Consumidor no caso em apreço,
por não se tratar de contrato de adesão e inexistir prejuízo ao
agravado, devendo ser aplicadas as disposições inerentes ao
princípio da força obrigatória dos contratos. Ressaltam que a
escolha do foro competente foi livremente pactuada entre as
partes, devendo ser considerada válida e eficaz a cláusula oita-
va do contrato. Pugnam pelo conhecimento e provimento do
recurso, com a concessão a priori de efeito suspensivo, susten-
tando estarem presentes os requisitos do fumus boni iuris e do
periculum in mora, É o relatório. 2. Depreende-se dos autos,
em juízo de cognição sumária, que não lograram êxito os Agra-
vantes em demonstrar de forma efetiva em que consiste a ale-
gada lesão grave ou de difícil reparação, caso prossiga a ação
revisional no Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ademais, vislumbra-se
que os argumentos expendidos pelos Agravantes objetivam ape-
nas afastar a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor na relação jurídica decorrente do contrato firmado entre as
partes. Outrossim, abstraindo a questão da configuração ou não
de relação de consumo in casu, cumpre esclarecer que, devido
à recente alteração do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná, dividiu-se a Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba em unidades administrativas, ditas
foros regionais. Vale dizer, não se trata propriamente de com-
petência de foro, mas de competência de Juízo. Logo, quando
se fala em Foros Regionais ou Foro Central, reporta-se à com-
petência de Juízo e não propriamente de “território” ou “foro”.
Assim, conclui-se que o ajuizamento da demanda poderia ter
sido realizado tanto no Foro Central quanto nos Foros Regio-
nais, não havendo que se falar em fumus boni iuris no caso
vertente. Desta forma, indefiro o pretendido efeito suspensivo
ao recurso. 3. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que entender ne-
cessárias, ficando autorizada à Chefia da Seção a firmar o res-
pectivo ofício. 4. Intime-se o agravado para, querendo, ofere-
cer resposta no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no
art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, se for o caso,
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comprovar através de certidão o descumprimento por parte dos
agravantes do disposto no art. 526, caput, do mesmo Codex.
Curitiba, 28 de novembro de 2007. Salvatore Antonio Astuti
Relator Substituto

0004 . Processo/Prot: 0444092-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000247 Rescisão de Contrato. Agravante:
Lamifer - Laminados e Madeiras do Pará Ltda. Advogado: José
Melquiades da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior, Ma-
ria Cristina Melquiades da Rocha. Agravado: Beijamin Conra-
do. Advogado: Karla Nemes Yared. Agravado: Banco Brades-
co SA. Advogado: Leonardo Meceni. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I - Reitere-se o ofício ao Juízo de origem e, em não sendo aten-
dido o pleito no prazo de 10 (dez) dias, comunique-se à D.
Corregedoria de Justiça, com cópia das decisões, ofícios e com-
provantes de recebimento. Autorizo o Chefe da Divisão a assi-
nar o expediente para maior celeridade. II - Intimem-se os agra-
vados, observando-se que dispõem de procuradores distintos,
para responderem ao recurso no prazo legal, juntando as peças
que entenderem pertinentes. III - Após, voltem conclusos para
apreciação. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

0005 . Processo/Prot: 0455908-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262720. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2006.00000332
Declaratória. Agravante: I. N. S. S. I.. Advogado: Gilberto
Bomfim. Agravado: M. A. S.. Advogado: Ivete Garcia de An-
drade, Vilma Rosa Vera Barreto. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS incon-
formado com a decisão (fls. 34/48) proferida nos autos de “Ação
Declaratória e Condenatória” nº 193/2006, ajuizada por Marco
Antonio dos Santos contra o Agravante, que deixou de receber
o recurso de Apelação diante da deserção, ao entendimento de
que “O E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em duas
recentes decisões prolatadas em processos que tramitaram por
essa Vara Especializada, não conheceu dos recursos manejados
pelo INSS por força da ausência de preparo. Portanto, a des-
peito da argumentação contida nas razões, em que há pedido de
recolhimento ao final do processo, mantenho meu posiciona-
mento, destacando que os acórdãos transcritos bem fundamen-
tam os motivos a se exigir o preparo no ato da interposição, na
forma do art. 511 do Código de Processo Civil. Por esse motivo
não conheço do recurso e deixo de recebê-lo.” (fls. 34) Em
suas razões (fls. 05/10), sustenta, preliminarmente, a tempesti-
vidade do presente Agravo de Instrumento, uma vez que a enti-
dade previdenciária goza de prazo em dobro para recorrer e
que, tomou conhecimento da decisão hostilizada a partir da data
em que fez carga dos autos. Alega ainda que, como autarquia
federal, está dispensada do preparo de custas para interposição
de recurso, nos termos dos artigos 511, § 1º e 1.212, ambos do
Código de Processo Civil e artigo 24-A da Lei nº 9.028/1995,
além de que, possui prerrogativa de efetuar o pagamento das
mencionadas custas ao final do processo, consoante dispõe o
artigo 27 da mesma legislação processual. Requer que “a) Seja
conhecido o presente Agravo de Instrumento independente de
preparo em face das razões expostas acima; b) seja reformado
o despacho do juízo a quo, de modo que reste admitida a Ape-
lação para melhor exame pelo Tribunal ad quem.” (fls. 10) Isto
posto. O agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS não comporta seguimento, porque manifestamente
inadmissível ante a ausência de preparo, além de que está em
confronto com a Súmula nº 178 do Colendo Superior Tribunal
de Justiça. O artigo 557 do Código de Processo Civil prevê
que: “Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior.” (grifei) Cumpre ressaltar, que o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, por força do artigo 511, § 1º do Códi-
go de Processo Civil e do artigo 8º, § 1º da Lei nº 8.620/93, está
isento de preparo recursal. Entretanto, quando a causa tiver foro
na Justiça Estadual, prevalece o princípio federativo, ficando
afastada, no particular, a incidência da lei federal isencional
(neste sentido, REsp nº 192.959-RS, 6ª Turma, Rel. Min. FER-
NANDO GONÇALVES, DJU 05/04/99, p. 172). Sobre o as-
sunto, o ilustre jurista SÉRGIO PINTO MARTINS explica:
“Assim, a isenção que o INSS gozará dirá respeito apenas aos
processos na Justiça Federal. Isso ocorre em função de que a
União não pode isentar tributos de competência dos Estados
(Art. 151, III, da Constituição), como é o caso das taxas de
custas judiciárias estaduais. Há competência concorrente para
legislar sobre custas de serviços forenses (art. 24, IV, da Cons-
tituição). A União não poderia legislar sobre questão de com-
petência dos Estados, como ocorre em relação às custas.” (in
“Direito da Seguridade Social”, 17ª Edição, Ed. Atlas, 2002, p.
444). A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça já assentou tal entendimento através da Súmula nº 178: “O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.” Na hipótese, conforme se denota dos autos,
o Recorrente protocolizou o agravo de instrumento em 14/11/
2007, sem anexar comprovante de preparo. Assim, porque o
Agravante não procedeu à devida instrução do recurso com o
comprovante de preparo, deve o agravo de instrumento ser con-
siderado deserto. A esse respeito, já se pronunciou este Tribu-
nal de Justiça: “AÇÃO ACIDENTÁRIA - RESTABELECIMEN-
TO DE AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - IN-
SURGÊNCIA MANIFESTA-DA PELA AUTARQUIA - AU-
SÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO. 1. Por força do enun-
ciado da Súmula nº 178 do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça o INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na

Justiça Estadual. 2. Diante de tal entendimento, como o prepa-
ro das custas recursais não ocorreu, de rigor o não reconheci-
mento do agravo por falta de requisito essencial Agravo de Ins-
trumento não conhecido.” (Ac. nº 15.694, Agravo de Instru-
mento nº 318.859-4, 5ª C. C., Rel. Des. ROSENE ARÃO DE
CRISTO PEREIRA, unânime, DJ 23/06/2006) “AGRAVO RE-
GIMENTAL - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE
PREPARO - IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO DO PAGA-
MENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS NAS AÇÕES ACI-
DENTÁRIAS E DE BENEFÍCIOS PROPOSTAS NA JUSTI-
ÇA ESTADUAL - RECURSO DESPROVIDO. Inaplicabilida-
de da Lei nº 9494/97 em favor do INSS perante a Justiça Esta-
dual, consoante a Súmula 178 do STJ. Evidente a deserção di-
ante da ausência do preparo recursal.” (Ac. nº 2.248, Agravo
Regimental nº 304.150-7/01, 10ª C. C., Rel. Juiz Conv. JOA-
TAN MARCOS DE CARVALHO, unânime, DJ 25/11/2005)
Assim, correta a decisão agravada que deixou de receber o ape-
lo interposto pelo Recorrente reconhecendo a sua deserção. Ante
o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil, nega-se seguimento ao recurso, porque manifestamente
inadmissível devido a deserção, bem como, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS do teor desta decisão, na pessoa do Procurador Chefe
da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS - Curiti-
ba/PR. Curitiba, 28 de novembro de 2007. IDEVAN LOPES
Relator

0006 . Processo/Prot: 0455959-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269701. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2006.00000193
Ordinária. Agravante: I. N. S. S. I.. Advogado: Gilberto Bomfim.
Agravado: D. J. M.. Advogado: Ivete Garcia de Andrade. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS incon-
formado com a decisão (fls. 42/46) proferida nos autos de “Ação
Declaratória e Condenatória” nº 193/2006, ajuizada por Darci
José Mascarello contra o Agravante, que deixou de receber o
recurso de Apelação diante da deserção, ao entendimento de
que “O E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em duas
recentes decisões prolatadas em processos que tramitaram por
essa Vara Especializada, não conheceu dos recursos manejados
pelo INSS por força da ausência de preparo. Portanto, a des-
peito da argumentação contida nas razões, em que há pedido de
recolhimento ao final do processo, mantenho meu posiciona-
mento, destacando que os acórdãos transcritos bem fundamen-
tam os motivos a se exigir o preparo no ato da interposição, na
forma do art. 511 do Código de Processo Civil. Por esse motivo
não conheço do recurso e deixo de recebê-lo.” (fls. 156) Em
suas razões (fls. 05/11), sustenta, preliminarmente, a tempesti-
vidade do presente Agravo de Instrumento, uma vez que a enti-
dade previdenciária goza de prazo em dobro para recorrer e
que, tomou conhecimento da decisão hostilizada a partir da data
em que fez carga dos autos. Alega ainda que, como autarquia
federal, está dispensada do preparo de custas para interposição
de recurso, nos termos dos artigos 511, § 1º e 1.212, ambos do
Código de Processo Civil e artigo 24-A da Lei nº 9.028/1995,
além de que, possui prerrogativa de efetuar o pagamento das
mencionadas custas ao final do processo, consoante dispõe o
artigo 27 da mesma legislação processual. Requer que “a) Seja
conhecido o presente Agravo de Instrumento independente de
preparo em face das razões expostas acima; b) seja reformado
o despacho do juízo a quo, de modo que reste admitida a Ape-
lação para melhor exame pelo Tribunal ad quem.” (fls. 10/11)
Isto posto. O agravo interposto pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS não comporta seguimento, porque manifes-
tamente inadmissível ante a ausência de preparo e a sua intem-
pestividade, além de que está em confronto com a Súmula nº
178 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. O artigo 557 do
Código de Processo Civil prevê que: “Art. 557. O relator nega-
rá seguimento a recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” (grifei) Cumpre
ressaltar, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por
força do artigo 511, § 1º do Código de Processo Civil e do
artigo 8º, § 1º da Lei nº 8.620/93, está isento de preparo recur-
sal. Entretanto, quando a causa tiver foro na Justiça Estadual,
prevalece o princípio federativo, ficando afastada, no particu-
lar, a incidência da lei federal isencional (neste sentido, REsp
nº 192.959-RS, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇAL-
VES, DJU 05/04/99, p. 172). Sobre o assunto, o ilustre jurista
SÉRGIO PINTO MARTINS explica: “Assim, a isenção que o
INSS gozará dirá respeito apenas aos processos na Justiça Fe-
deral. Isso ocorre em função de que a União não pode isentar
tributos de competência dos Estados (Art. 151, III, da Consti-
tuição), como é o caso das taxas de custas judiciárias estadu-
ais. Há competência concorrente para legislar sobre custas de
serviços forenses (art. 24, IV, da Constituição). A União não
poderia legislar sobre questão de competência dos Estados,
como ocorre em relação às custas.” (in “Direito da Seguridade
Social”, 17ª Edição, Ed. Atlas, 2002, p. 444). A jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou tal enten-
dimento através da Súmula nº 178: “O INSS não goza de isen-
ção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações aciden-
tárias e de benefícios propostos na Justiça Estadual.” Na hipó-
tese, conforme se denota dos autos, o Recorrente protocolizou
o agravo de instrumento em 21/11/2007, sem anexar compro-
vante de preparo. Assim, porque o Agravante não procedeu à
devida instrução do recurso com o comprovante de preparo,
deve o agravo de instrumento ser considerado deserto. A esse
respeito, já se pronunciou este Tribunal de Justiça: “AÇÃO
ACIDENTÁRIA - RESTABELECIMEN-TO DE AUXÍLIO-
DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - INSURGÊNCIA MA-
NIFESTA-DA PELA AUTARQUIA - AUSÊNCIA DE PREPA-
RO - DESERÇÃO. 1. Por força do enunciado da Súmula nº
178 do Colendo Superior Tribunal de Justiça o INSS não goza
de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações

acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual. 2.
Diante de tal entendimento, como o preparo das custas recur-
sais não ocorreu, de rigor o não reconhecimento do agravo por
falta de requisito essencial Agravo de Instrumento não conhe-
cido.” (Ac. nº 15.694, Agravo de Instrumento nº 318.859-4, 5ª
C. C., Rel. Des. ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA, unâ-
nime, DJ 23/06/2006) “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR FALTA DE PREPARO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS E
EMOLUMENTOS NAS AÇÕES ACIDENTÁRIAS E DE BE-
NEFÍCIOS PROPOSTAS NA JUSTIÇA ESTADUAL - RECUR-
SO DESPROVIDO. Inaplicabilidade da Lei nº 9494/97 em fa-
vor do INSS perante a Justiça Estadual, consoante a Súmula
178 do STJ. Evidente a deserção diante da ausência do preparo
recursal.” (Ac. nº 2.248, Agravo Regimental nº 304.150-7/01,
10ª C. C., Rel. Juiz Conv. JOATAN MARCOS DE CARVA-
LHO, unânime, DJ 25/11/2005) Assim, correta a decisão agra-
vada que deixou de receber o apelo interposto pelo Recorrente
reconhecendo a sua deserção. Ademais, o presente de Agravo
de Instrumento é intempestivo. Isto porque, da análise do caso,
denota-se que o Procurador Federal e representante do Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS, Dr. Gilberto Bomfim,
tomou conhecimento da decisão impugnada no dia 31 de agos-
to de 2007, sexta-feira, conforme consta da certidão de vista
dos autos (fls. 46, vº), do qual se depreende que o prazo para
interposição deste recurso teve início em 03 de setembro de
2007, segunda-feira, com término previsto para o dia 22 de
setembro de 2007, sábado, prorrogado, em conseqüência, para
o dia 24 de setembro, segunda-feira, contado este período em
dobro para o Recorrente, que se enquadra no conceito de Fa-
zenda Pública, consoante dispõe o art.188 do Código de Pro-
cesso Civil. O agravo, contudo, só foi protocolado em 21 de
novembro de 2007, quarta-feira, através de fax, como atesta o
protocolo de fls. 03, ou seja, 58 (cinqüenta e oito) dias ou qua-
se dois meses após expirado o prazo recursal, de tal sorte que o
mesmo é intempestivo. Para reforçar o entendimento supra, a
certidão de fls. 47 informa que a sentença prolatada pelo Ma-
gistrado de primeiro grau transitou em julgado no dia 24 de
setembro de 2007, que coincide com a mesma data de término
do prazo para interposição do Agravo de Instrumento, o que de
forma inequívoca demonstra a intempestividade recursal. Ante
o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil, nega-se seguimento ao recurso, porque manifestamente
inadmissível devido a deserção e a intempestividade do mes-
mo, bem como, por estar em confronto com jurisprudência do-
minante do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Intime-se o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do teor desta deci-
são, na pessoa do Procurador Chefe da Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS - Curitiba/PR. Curitiba, 28 de
novembro de 2007. IDEVAN LOPES Relator

0007 . Processo/Prot: 0456305-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/268912. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000084 Acidente do Trabalho.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Kely Kuhnen. Apelado: Lu-
cinete Maria da Silva Souza. Advogado: Fabiana Alexandre da
Silveira de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de sentença (fls. 84/88) proferida nos au-
tos de “Ação Acidentária” n.º 84/2005, ajuizada por Lucinete
Maria da Silva Souza, submetida a reexame necessário, na for-
ma do artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil e de
tempestivo recurso voluntário interposto pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS (fls. 90), que julgou parcialmente
procedentes os pedidos iniciais, condenando o Requerido a:
“(...) a) RESTABELECER o benefício de Auxílio doença, sob
o nº 506.559-1, a partir da competência 13/01/2005; b) PA-
GAR as prestações mensais e sucessivas do benefício, satisfa-
zendo as atrasadas, a partir da competência 13/01/2005, com
acréscimos legais.” (fls. 87). Condenou-o ainda, ao pagamento
das custas processuais, incluindo-se os honorários periciais fi-
xados em R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais), mais honorá-
rios advocatícios do Patrono da Autora, os quais arbitrou em
15% (quinze por cento), sobre o montante das parcelas em atraso
até a publicação da sentença, consoante o disposto na Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. O Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, em suas razões recursais (fls. 90/97) as-
severa, preliminarmente, que não está obrigado a efetuar o pre-
paro antecipadamente, mas, tão-somente, ao final, se vencido e
ainda, que não faz possível a manutenção da antecipação dos
efeitos da tutela concedida pelo Magistrado Singular na sen-
tença, sob o pressuposto de que não se fazem presentes os pres-
supostos acautelatórios. Quanto ao mérito, sustenta a reforma
da r. sentença, no sentido de se julgar improcedente a ação,
aduzindo que a Apelada se apresenta recuperada e apta para o
exercício de suas atividades profissionais, não sendo possível
o restabelecimento do auxílio doença, benefício de caráter tem-
porário que já restou usufruído pela Autora. Pede a inversão
dos ônus da sucumbência. Nas contra-razões (fls. 103/107),
Lucinete Maria da Silva Souza sustenta a manutenção da r. sen-
tença. O ilustre representante do Ministério Público em pri-
meiro grau opinou, em r. parecer de fls. 109/111, opinou pelo
provimento parcial recurso, vindo os autos, a seguir, para este
Tribunal de Justiça. Isto posto: Da detida análise dos autos,
temos que os mesmos tiveram regular tramitação com obser-
vância dos requisitos processuais. Apelo do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. O apelo interposto pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS não comporta conhecimento,
porque manifestamente inadmissível e em confronto com a
Súmula nº. 178 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. O
artigo 557 do Código de Processo Civil prevê que: “Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” (grifei)
Cumpre ressaltar, que o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, por força do artigo 511, § 1º do Código de Processo Ci-

vil e do artigo 8º, § 1º da Lei nº. 8.620/93, está isento de prepa-
ro recursal. Entretanto, quando a causa tiver foro na Justiça
Estadual, prevalece o princípio federativo, ficando afastada,
no particular, a incidência da lei federal isencional (neste sen-
tido, REsp nº 192.959-RS, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO
GONÇALVES, DJU 05/04/99, p. 172). Sobre o assunto, expli-
ca SÉRGIO PINTO MARTINS: “Assim, a isenção que o INSS
gozará dirá respeito apenas aos processos na Justiça Federal.
Isso ocorre em função de que a União não pode isentar tributos
de competência dos Estados (Art. 151, III, da Constituição),
como é o caso das taxas de custas judiciárias estaduais. Há
competência concorrente para legislar sobre custas de serviços
forenses (art. 24, IV, da Constituição). A União não poderia
legislar sobre questão de competência dos Estados, como ocor-
re em relação às custas.” (in “Direito da Seguridade Social”,
17ª Edição, Ed. Atlas, 2002, p. 444). Ademais, o recurso está
em confronto com a Súmula nº. 178 do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, sedimentando o posicionamento de que: “O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual”. Esta Sexta Câmara Cível já decidiu: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - PLEITO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
ACIDENTE - IMPROCEDÊNCIA - PROVA PERICIAL CON-
CLUSIVA - DOENÇA CONGÊNITA - AUSÊNCIA DE NEXO
CAUSAL ENTRE O INFORTÚNIO E O EXERCÍCIO LABO-
RAL - BENEFÍCIO A QUE NÃO FAZ JUS A RECORRENTE
- SENTENÇA MANTIDA - APELO IMPROVIDO - RECUR-
SO ADESIVO DO INSS - AUSÊNCIA DE PREPARO - DE-
SERÇÃO CONFIGURADA - NÃO CONHECIMENTO. Sú-
mula n° 178 - STJ: ‘O INSS não goza de isenção do pagamento
de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefíci-
os propostas na justiça estadual.” (Ac. 15.585, Apelação Cível
nº. 317.040-1, Rel. Des. SÉRGIO ARENHART, unânime, DJ
de 17/02/2006). APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO -
REVISÃO DE BENECÍFIO ACIDENTÁRIO - PREPARO NÃO
REALIZADO - DESERÇÃO APELAÇÃO NÃO CONHECI-
DA - SÚMULA Nº 178 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. ‘O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas
na Justiça Estadual’ (Súm. 178/STJ).” (Ac. 15.305, Apelação
Cível nº 312.135-5, Rel. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA,
unânime, DJ de 16/12/2005). A vista do exposto, o recurso não
comporta conhecimento, pela ausência do preparo respectivo.
Reexame necessário. No que concerne a mencionada remessa,
tem-se que ela não é passível de conhecimento. Com efeito,
segundo se observa da inicial, o valor atribuído à causa é infe-
rior ao previsto na Lei, para os casos em que cabe a remessa
obrigatória. A primeira parte do § 2º do artigo 475 do Código
de Processo Civil assim disciplina: “Art. 475. Está sujeita ao
duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois
de confirmada pelo tribunal, a sentença: (...) § 2º Não se aplica
o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo va-
lor.” Da detida leitura da norma acima transcrita, verifica-se
que não estará sujeita ao reexame necessário a demanda cuja
condenação não seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos.
Entretanto, nos casos em que a condenação arbitrada na sen-
tença se traduzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve
ser utilizado como critério para se verificar a aplicação da re-
gra inserta no artigo 475, § 2º, primeira parte, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL - PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - JULGAMENTO
MONOCRÁTICO - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA
DA MATÉRIA - REEXAME NECESSÁRIO - CABIMENTO -
ART. 475 DO CPC - SENTENÇA ILÍQUIDA - VALOR DA
CAUSA. (...) Não é cabível o reexame necessário quando a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. (...) Tratando-se
de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessá-
rio deve ser aferido pelo valor da causa, devidamente atualiza-
do. Precedentes.” (AgRg no REsp Nº 572.777/PR, 5ª Turma,
Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 04.10.2005,
unânime). “O valor da causa é um dos parâmetros utilizados
pela lei para restringir o reexame necessário. E, sendo este con-
dição de eficácia da sentença, o momento processual adequado
para a verificação do valor limitante é justamente o da prolação
da sentença, porquanto é nessa oportunidade que se examina
se há ou não a incidência do regime disposto no art. 475 do
CPC. O ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do CPC deve
ser verificado, portanto, quando da prolação da sentença; se
não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, a
teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para o cote-
jamento do parâmetro limitador de sessenta salários mínimos.”
(REsp 572.681, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, j. 10/08/
04, unânime, in THEOTÔNIO NEGRÃO, “Código de Proces-
so Civil”, 37ª Edição, 2005, pág. 522). E ainda, este Tribunal
de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- PREVIDENCIÁRIO - SERVIDORES PÚBLICOS - PROFES-
SORAS APOSENTADAS NO MAIS ALTO NÍVEL DA CAR-
REIRA - CRIAÇÃO DE NOVOS NÍVEIS PELA LEI COM-
PLEMENTAR 77/96 - ART. 40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - DIREITO DAS APELADAS AO REENQUA-
DRAMENTO NA CLASSE MAIS ELEVADA - REEXAME
NÃO CONHECIDO E APELO IMPROVIDO. A efeito da acei-
tação do reexame, “sendo a sentença condenatória líquida, leva-
se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela
condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quan-
do for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado
até a data de sua prolação.” (REsp n.º 723394/RS, Rel. Nilson
Naves, DJ de 14.11.05).” (Ac. 15.886, Apelação Cível e Ree-
xame Necessário nº 325.317-2, 6ª Câmara Cível, Rel. Des.
SÉRGIO ARENHART, DJ de 07/04/2006, unânime). Assim,
na espécie, verifica-se a desnecessidade da decisão monocráti-
ca ser submetida ao reexame necessário, porquanto, o valor
dado à causa na petição inicial em 04 de abril de 2005 foi de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o qual atualizado até a
data da prolação da sentença, em 08 de novembro de 2006,
perfaz a quantia de R$ 1.575,75 (hum mil, quinhentos e setenta
e cinco reais e setenta e sete centavos). O salário mínimo, na
mesma data, era de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o
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qual multiplicado por 60 (sessenta), totaliza R$ 15.600,00 (quin-
ze mil e seiscentos reais). Portanto, incabível a remessa para
reexame. Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, nega-se seguimento ao apelo interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS porque manifesta-
mente inadmissível, bem como, não se conhece do Reexame
Necessário, com base no dispositivo legal acima mencionado.
Intimem-se. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deve
ser intimado na pessoa do Procurador Chefe da Procuradoria
Federal Especializada junto ao INSS Curitiba/PR. Curitiba, 27
de novembro de 2007. IDEVAN LOPES Relator

0008 . Processo/Prot: 0456484-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/267488. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00000106 Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Rita de Cassia Christophoro. Apelado: Osmar Si-
mão da Silva. Advogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabi-
ana Alexandre da Silveira de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto
Nacional de Seguridade Social - INSS contra decisão que jul-
gou procedente a ação de concessão de benefício auxílio-aci-
dente em decorrência de acidente de trabalho que lhe propôs
Osmar Simão da Silva. O presente recurso não é de ser conhe-
cido, sendo manifestamente improcedente, nos termos do arti-
go 557 do Código de Processo Civil, face não haver sido junta-
da, no ato de sua interposição, a guia de recolhimento das cus-
tas recursais, sendo, portanto, deserto. Frise-se que incide, por
igual, a disposição inscrita no artigo 511 do mesmo diploma
legal, que é norma abrangente, vale dizer, alcança a todos os
recursos e consagra o princípio do preparo imediato. Saliente-
se, ainda, que o órgão previdenciário não conta com a isenção
de custas, tendo sido, inclusive, sumulado pelo Colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça este entendimento, a saber: “178 - O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na
Justiça Estadual.” Este entendimento encontra-se já pacificado
nesta Corte, especialmente nesta Câmara: “O Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, no âmbito da Justiça Estadual,
não goza de isenção de pagamento de custas e emolumentos
nas ações acidentárias e de benefícios relativa aos valores re-
colhidos, devendo, portanto, realizar o devido preparo para que
o seu recurso possa ser conhecido, consoante a Súmula nº 178
do Colendo Superior Tribunal de Justiça.” (Apelação Cível e
Reexame Necessário nº 313.988-0, TJPR, 6ª Câm. Cív., Rel.
Des. Idevan Lopes, DJU 26/04/2006) Assim, diante da falta de
pagamento das custas recursais a presente apelação cível não
merece ser conhecida, motivo pelo qual lhe nego seguimento.
II - Outrossim, quanto ao submetimento deste feito ao reexame
necessário, à luz do que dispõe o inciso I do artigo 475 do
Código de Processo Civil, a saber: “Art. 475. Está sujeita ao
duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois
de confirmada pelo tribunal, a sentença: I - proferida contra a
União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respecti-
vas autarquias e fundações de direito público;” Apesar de tra-
tar-se de condenação contra autarquia federal qual incidiria os
termos do artigo 475, I do CPC, in casu, aplica-se o § 2º do
mesmo artigo, não comporta o reexame necessário o decisum,
porquanto, tratando-se de sentença condenatória ilíquida, con-
soante julgado do Superior Tribunal de Justiça (Resp n.º 723394/
RS, Rel. Nilson Naves, DJ de 14.11.05), de ser considerado o
valor da causa à época da prolação da sentença que, no caso,
não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos: “Encon-
tra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, §
1º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/98, a
possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso
quando este for manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante
no Tribunal. Não é cabível o reexame necessário quando a con-
denação, ou o direito controvertido, for de valor certo não ex-
cedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. Tratando-se de sen-
tença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve
ser aferido pelo valor da causa, devidamente atualizado. Prece-
dentes. Agravo regimental desprovido.”(STJ - 5ª Turma - AgRg
no REsp 572.777/PR - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ
14.11.2005, p. 373). Entendo que não é o caso destes autos, eis
que ao presente feito entendo cabível o disposto no artigo 475,
§ 2º do Código de Processo Civil, a saber: Não se aplica o
disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo va-
lor. Assim, o reexame necessário não comporta conhecimento,
uma vez que o valor controvertido não excede o valor de 60
(sessenta) salários mínimos isto diante da constatação de que à
causa foi atribuído o valor de R$ 1.500,00. Por esta razão, não
conheço do reexame necessário. Intimem-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2007. Desembargador PRESTES MATTAR - Re-
lator

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10744

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 009 0447870-0/01
Annie Ozga Ricardo 010 0454048-9
Carlos Alexandre Rodrigues 004 0433131-9
Celso Cordeiro 012 0455878-1
Cláudio Felipe Derbli Pinto 010 0454048-9
Daiane Maria Bissani 001 0422110-3/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0455878-1
Fábio Martins Pereira 003 0427492-0
Fabiula Muller 002 0423922-7
Gabriela de Paula Soares 001 0422110-3/02

J. Fernanda M.f. Staciarini 008 0445926-9
João Joaquim Martinelli 010 0454048-9
Joel Vidal de Oliveira 012 0455878-1
Jonas Borges 013 0456089-8
Jorge Luiz Garret 006 0439337-5
José Carlos Martins Pereira 003 0427492-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0422110-3/02
Luiz Knob 005 0433517-9
Luiz Renato Arruda Brasil 007 0439972-4
Luiz Rodrigues Wambier 012 0455878-1
Marcello Trajano da Rocha 001 0422110-3/02
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 011 0455335-1
Maria Cristina Luck dos Santos 008 0445926-9
Maria Elizabeth Jacob 003 0427492-0

004 0433131-9
Maria Eloiza Balaban Riedi 008 0445926-9
Melissa Telma 010 0454048-9
Olício Alves Beni 012 0455878-1
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 002 0423922-7
Roger Oliveira Lopes 001 0422110-3/02
Rosemeri Pereira da Silva 009 0447870-0/01
Sérgio Roberto Vosgerau 012 0455878-1
Wellington Silveira 009 0447870-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0422110-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/215309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 422110-3
Apelação Civel. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis
Fernando da Silva Tambellini, Gabriela de Paula Soares. Ape-
lante: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes,
Daiane Maria Bissani. Apelante: Alice Sória Garcia, Claudia
Klimczak Rodrigues da Luz, Denise Gomel, Doralice Xavier,
Flávia Cristina Izique Simões de Assis, Eliza Maria Borsoi
Moreira, Elton Luiz Nadolny, Emilson Grassani, Fabricio Ro-
drigues da Luz, Glaci da Luz Bandeira de Lima, Jacinta Maria
Ferst Konzen, Joacir Geraldo Vieira de Lima, Juarez Vicente
Ferreira, Maria Isabel Centa Malucelli, Maria Augusta Camar-
go de Oliveira Franco, Mauricio de Bittencourt Larocca, Ota-
vio Cesar Carneiro, Paulo Francisco Borsari, Rachel Santos
Teixeira, Ricardo Burgo Lins, Sirlei Volpato de Oliveira, Sueli
Moser Machado. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini, Gabriela de Paula Soares. Apelado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Daiane Maria Bissa-
ni. Apelado: Alice Sória Garcia, Claudia Klimczak Rodrigues
da Luz, Denise Gomel, Doralice Xavier, Flávia Cristina Izique
Simões de Assis, Eliza Maria Borsoi Moreira, Elton Luiz Na-
dolny, Emilson Grassani, Fabricio Rodrigues da Luz, Glaci da
Luz Bandeira de Lima, Jacinta Maria Ferst Konzen, Joacir
Geraldo Vieira de Lima, Juarez Vicente Ferreira, Maria Isabel
Centa Malucelli, Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco,
Mauricio de Bittencourt Larocca, Otavio Cesar Carneiro, Pau-
lo Francisco Borsari, Rachel Santos Teixeira, Ricardo Burgo
Lins, Sirlei Volpato de Oliveira, Sueli Moser Machado. Advo-
gado: Marcello Trajano da Rocha. Embargante: Alice Sória
Garcia, Claudia Klimczak Rodrigues da Luz, Denise Gomel,
Doralice Xavier, Flávia Cristina Izique Simões de Assis, Eliza
Maria Borsoi Moreira, Elton Luiz Nadolny, Emilson Grassani,
Fabricio Rodrigues da Luz, Glaci da Luz Bandeira de Lima,
Jacinta Maria Ferst Konzen, Joacir Geraldo Vieira de Lima,
Juarez Vicente Ferreira, Maria Isabel Centa Malucelli, Maria
Augusta Camargo de Oliveira Franco, Mauricio de Bittencourt
Larocca, Otavio Cesar Carneiro, Paulo Francisco Borsari, Ra-
chel Santos Teixeira, Ricardo Burgo Lins, Sirlei Volpato de
Oliveira, Sueli Moser Machado. Advogado: Marcello Trajano
da Rocha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Despacho em separado.

Vistos e examinados estes autos de Embargos de Declaração
sob nº 422110-3, do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba - 3ª Vara Cível, onde é Embargante Ali-
ce Sória Garcia e outros. A recorrente interpôs embargos decla-
ratórios de fls. 414/418, alegando, em síntese, que a decisão
colegiada contém omissões por falta de motivação e de exposi-
ção de fundamentos, sustentando sua tese na fixação de hono-
rários advocatícios - pleiteados sobre o valor da condenação-,
onde não houve manifestação quanto à aplicação dos parágra-
fos 3º e 4º do artigo 20 do CPC, violando, assim, o princípio da
equidade previsto na legislação. É breve o relatório. Estão pre-
sentes os pressupostos processuais para o conhecimento do re-
curso. A embargante assevera que o acórdão de fls. 388/400 foi
omisso no tocante à verba sucumbencial, em desacordo com a
norma legal vigente, por não utilizar o parágrafo 3º do artigo
20 do Estatuto Processual Civil, no tocante à condenação de
PARANAPREVIDÊNCIA- pessoa jurídica de direito privado,
cujos honorários corresponderiam no mínimo a 10% do valor
atribuído à condenação. Contudo, razão não assiste à embar-
gante, tendo em vista que o decisum atacado reportou-se aos
argumentos lançados no parecer da Douta Procuradoria Geral
de Justiça (fls. 368 usque 378), no qual com clareza e profun-
didade a matéria foi pormenorizadamente analisada. Vale lem-
brar que os embargos de declaração são cabíveis quando pre-
sentes algum dos vícios elencados no artigo 535 do Código de
Processo Civil, in verbis: Art. 535. Cabem embargos de decla-
ração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuri-
dade ou contradição; II - for omitido ponto sobre qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal. Consequentemente, os embar-
gos declaratórios são cabíveis quando existe contradição, obs-
curidade ou omissão em sentença ou acórdão. Todavia, nenhum
desses itens ficou demonstrado no recurso aqui interposto. Por
oportuno, transcrevo trecho da decisão que engloba a matéria,
em todos os seus tópicos: “Do recurso interposto por ALICE
SÓRIA GARCIA E OUTROS: O recurso em tela não merece
provimento. Pugnam os recorrentes, para que os juros morató-

rios sejam aplicados em 1% (um por cento) ao mês e a partir da
citação, consoante o artigo 161, parágrafo 1°, do Código Tri-
butário Nacional e Súmula n° 204 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. No que tange ao percentual dos juros moratórios, tendo
em vista que a presente ação de restituição trata de verba de
natureza tributária diante da natureza de tributo das contribui-
ções previdenciárias - a aplicação dos juros de mora em 1%
(um por cento) ao mês deve ser mantida, de acordo com o dis-
posto no parágrafo 1°, do artigo 161, do Código Tributário
Nacional. Veja-se o teor do dispositivo em comento: “Artigo
161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acres-
cido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da
falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei
ou em lei tributária. Parágrafo 1°, Se a lei não dispuser de modo
diverso, os juros de mora serão calculados à taxa de 1 % (um
por cento) ao mês. No que toca ao termo inicial dos juros mo-
ratórios, tendo em vista o pacífico entendimento do egrégio
Superior Tribunal de Justiça sobre a natureza jurídica de tribu-
to das contribuições previdenciárias, é de ser mantida a aplica-
ção, no presente caso, da Súmula n° 188, daquela Corte de
Justiça, que assim enuncia: “Súmula n° 188. Os juros moratóri-
os, na repetição do indébito, são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença”. Sobre a natureza jurídica de tributo das
contribuições previdenciárias, também se pronunciou o egré-
gio Tribunal de Justiça Mineiro: “ADMINISTRATIVO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESTITUIÇÃO DE INDÉ-
BITO. JUROS MORATÓRIOS. 1 % AO MÊS. PRECEDEN-
TES. Como as contribuições previdenciárias possuem natureza
tributária. imperiosa a aplicação dos juros referentes ao reco-
lhimento e repetição de tributos correspondente à taxa de 1%
(um por cento) ao mês (art. 161. 1°. CTN). Afasta-se, por con-
seguinte, a aplicação do artigo 1-F da lei n° 9.494/1997, dispo-
sitivo este destinado ao pagamento de verbas de caráter remu-
neratório devidas aos servidores públicos. Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça”. Assim, a despeito do entendimento
por mim esposado em pronunciamentos anteriores, no que toca
ao termo inicial de incidência de juros moratórios, passo a ado-
tar a Súmula n° 188, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
haja vista a natureza de tributo das contribuições previdenciá-
rias. Postulam, ainda, pela majoração da verba honorária para
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, de acordo
com o disposto no parágrafo 3°, do artigo 20 do Código de
Processo Civil. Extrai-se da sentença hostilizada que a verba
honorária foi fixada pela magistrada singular em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), com espeque no artigo 20, pará-
grafo 4°, do Código de Processo Civil, considerando o trabalho
realizado, o tempo do serviço e a matéria controvertida. Segun-
do preconiza o artigo 20, parágrafo 4°, do Código de Processo
Civil, vencida a Fazenda Pública, os honorários deverão ser
fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas do parágrafo anterior, quais sejam: o grau
de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natu-
reza e importância da causa, bem como o tempo despendido e o
trabalho realizado pelo advogado. Considerando-se que a cau-
sa é de pequena complexidade; que a Fazenda Pública quedou
vencida na demanda; que não houve necessidade de produção
de provas em audiência, não se justifica a majoração da verba
honorária. 2. Do recurso interposto pelo ESTADO DO PARA-
NÁ: Em sede preliminar, aduz o recorrente que há litispendên-
cia, na medida em que alguns dos autores/recorridos aforaram
ações nas quais, igualmente, discutem a legitimidade e a cons-
titucionalidade das alíquotas progressivas de contribuição pre-
videnciária. Em que pese as alegações lançadas pelo recorren-
te, observa-se que a pretensão esposada pelos autores/recorri-
dos nas ações mandamentais, cujas cópias das iniciais encon-
tram-se acostadas aos autos, é diversa do pedido contido no
bojo da presente ação, pois enquanto naquelas buscou-se a sus-
pensão dos descontos previdenciários, nesta o objetivo dos au-
tores/ora recorridos é de serem ressarcidos dos valores indevi-
damente descontados a título de contribuição previdenciária. A
preliminar, portanto, foi corretamente repelida. Defende, ain-
da, que a fixação de alíquotas diferenciadas de 10% (dez por
cento) e 14% (quatorze por cento) pela lei, decorreu da neces-
sidade de manutenção do equilíbrio econômico e atuarial do
sistema, salientando que todos os princípios apontados na ini-
cial foram respeitados pela legislação impugnada. Pois bem. A
cobrança de contribuição previdenciária com alíquotas de 10%
(dez por cento) e 14% (quatorze por cento) previstas pelo arti-
go 78, incisos I e 11, da Lei Estadual n° 12.398/98, é flagrante-
mente inconstitucional. O referido dispositivo assim dispõe:
“Artigo 78. A contribuição mensal dos segurados e pensionis-
tas, para o Fundo de Previdência, dar-se-á nas seguintes pro-
porções: I. 10% (dez por cento) sobre a parcela da remunera-
ção, subsídios, proventos ou pensão que for menor ou igual a
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); II 14% (quatorze por
cento) sobre a parcela da remuneração, subsídios proventos ou
pensão que for superior a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos re-
ais).” Primeiramente, é de se esclarecer que a progressividade
de alíquotas em matéria tributária depende de previsão consti-
tucional. Assim, tendo em vista que a Constituição Federal não
prevê a aplicação de alíquotas progressivas na contribuição
previdenciária de servidores públicos, não poderia o legislador
ordinário estadual assim proceder. Evidencia-se, ademais, o
nítido caráter confiscatório, vedado pela Carta Magna no arti-
go 150, inciso IV, na estipulação da alíquota de 14% incidente
a título de contribuição previdenciária, na medida em que a
aplicação da referida alíquota, aliada aos demais tributos inci-
dentes sobre a remuneração, reduz de maneira expressiva os
ganhos do servidor, tornando, assim, confiscatória a cobrança.
Além disso, resta patente a ofensa ao princípio da isonomia
pelo legislador estadual, na medida em que estabeleceu alíquo-
tas diferenciadas para servidores pertencentes a um mesmo re-
gime jurídico. Em outras palavras, vê-se que no caso em tela
houve tratamento desigual entre contribuintes que se encon-
tram em situação equivalente. Por tais razões mostra-se acerta-
da a decisão de primeiro grau que reconheceu a inconstitucio-
nalidade da Lei Estadual n° 12.398/98, no que concerne aos
descontos previdenciários na base de 14% (quatorze por cento
). Sobre o tema em debate, inúmeros são os precedentes desta
egrégia Corte Estadual de Justiça, dentre os quais destaco os
seguintes: “APELAÇÕES CíVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA.
PREVIDENCIÁRIO. LEI ESTADUAL Nº 12.398/98. SERVI-

DORES PÚBLICOS DA ATIVA. INSTITUIÇÃO DE CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA COM AlÍQUOTAS PROGRES-
SIVAS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. AlÍQUOTA. ADEMAIS, COM EFEITO DE CON-
FISCO. DIREITO À REPETIÇÃO DOS VALORES DESCON-
TADOS A MAIOR. EQUILÍBRIO DO SISTEMA ATUARIAL
QUE NÃO RETIRA A ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
OBJETIVADA REDUÇÃO DO PERCENTUAL DOS JUROS
MORA TÓRIOS PARA 0,5% AO MÊS. CASO QUE NÃO
COMPORTA APLICAÇÃO DO ART. 1°-F DA LEI 9.494/97,
COM REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001. NÃO IN-
CIDÊNCIA DE JUROS COMPENSATÓRIOS SOBRE OS
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO DECISÓ-
RIO NESTA PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO, MANTENDO-SE AO MAIS A R. SENTENÇA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO”. “MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDO-
RES PÚBLICOS ATIVOS.ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL. OFENSA
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA. EFEITO
CONFISCATÓRIO. Inconstitucionalidade. PRECEDENTES.
CONCESSÃO DA ORDEM. I. Não há previsão constitucional
que autorize a tributação progressiva nas contribuições previ-
denciárias, o que enseja sua inadmissibilidade, eis que a inci-
dência de alíquotas progressivas viola o princípio da isonomia
tributária, impondo alíquotas diferenciadas aos contribuintes
que se encontram em situação equivalente. II. A alíquota de
14% (quatorze por cento) sobre os vencimentos possui nítido
caráter confiscatório, tendo em vista a carga tributária total
suportada pelo servidor. Ademais, a contribuição previdenciá-
ria é tributo vinculado e a progressividade da alíquota não en-
seja a progressividade na contraprestação oferecida pela segu-
ridade social.” Por fim, assevera que a taxa SELlC é inaplicá-
vel ante a inexistência de lei específica, e também ao argumen-
to de que a referida taxa é inacumulável com juros de mora e
correção monetária. Neste ponto, merece acatamento a preten-
são recursal do Estado do Paraná. O raciocínio é bastante sim-
ples: A taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custó-
dia, por englobar juros e correção monetária, não deve ser apli-
cada cumulativamente com outros índices, sob pena de bis in
idem. Sobre a impossibilidade de aplicação cumulativa da SE-
LIC com outros índices de correção monetária trago preceden-
te deste egrégio Tribunal de Justiça: “DIREITO TRIBUTÁRIO
- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS NULIDADE
DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - INOCORRÊNCIA CER-
TIDÃO QUE ATENDE A TODOS OS REQUISITOS LEGAIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DESNECESSIDA-
DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLO-
GAÇÃO. NÃO HÁ COMO SE FALAR EM NULIDADE DA
CDA, QUANDO SE OBSERVAM OS REQUISITOS PRESEN-
TES NO ART. 202 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
E NO ART. 2°, § 5., DA LEI 6.830/80. TAXA SELIC INCI-
DÊNCIA - LEGALIDADE - APLICABILIDADE DA LEI FE-
DERAL N°, 9250/95 E LEI ESTADUAL N°. 11580/96 - LE-
GISLAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM
A DISPOSIÇÃO ESTATUÍDA PELO ART. 161, §1., DO CÓ-
DIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL PRECEDENTES DO CO-
LENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CORREÇÃO
MONETÁRIA - CUMULAÇÃO - INADMISSIBILIDADE. A
UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC APRESENTA AMPARO NA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL, NA LEI FEDERAL N°. 9250/95, E LEI ESTA-
DUAL N°. 11580/96, SENDO LEGÍTIMA SUA INCIDÊNCIA
NA COBRANÇA DE DÍVIDA FISCAL DO ICMS. A SELIC,
POR SE DECOMPOR EM TAXA DE JUROS REAIS E TAXA
DE INFLAÇÃO DO PERÍODO CONSIDERADO, NÃO PODE
SER APLICADA CUMULATIVAMENTE COM OUTRO ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TRIBUTÁRIO -ICMS
- MULTA MORATÓRIA DE DEZ POR CENTO - PREVISÃO
LEGAL. POR CUIDAR-SE DE INSTITUIÇÕES LEGAIS DIS-
TINTAS, NÃO TEM CABIMENTO A DIMINUIÇÃO DO PER-
CENTUAL DE MULTA, DE DEZ PARA DOIS POR CENTO,
ANTE ALEGAÇÃO DE QUE NOS NEGÓCIOS DE NATU-
REZA PRIVADA, A MULTA SE VÊ MINIMIZADA - MULTA
CABÍVEL, NO PERCENTUAL CONSTANTE DA CDA. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO” É, portanto, de ser
afastada a aplicação da taxa SELIC sobre as verbas sucumben-
ciais, uma vez que já foi determinada na sentença a aplicação
de juros moratórios e de correção monetária pelo INPC. 3. Do
recurso interposto pela PARANAPREVIDÊNCIA: O recurso
merece parcial conhecimento e parcial provimento, senão veja-
mos. Postula a recorrente, em sede preliminar, pela suspensão
do feito até julgamento do mérito da ADIN n° 2189-3/PR. Re-
vendo meu ponto de vista consignado em pronunciamentos an-
teriores, entendo que a preliminar suscitada não procede, na
medida em que a pendência de decisão de mérito em Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade - ADIN não impede a realização
de controle difuso de constitucionalidade na presente ação.
Conforme estatuído em nosso ordenamento jurídico, existem
dois meios de controle de constitucionalidade das leis: o con-
trole por via de exceção e o controle por via de ação. No caso
em apreço, fez-se uso do controle difuso de constitucional ida-
de da Lei Estadual n° 12.398/98, que prevê a cobrança de con-
tribuição previdenciária de inativos e pensionistas. A técnica
do controle difuso ou, ainda, do controle por via de exceção é
assim denominada exatamente porque permite a análise prévia
da adequação do ato normativo à Constituição. Melhor expli-
cando, antes do juiz apreciar a questão principal - no caso a
repetição dos valores descontados a título de contribuição pre-
videnciária - obrigatoriamente o togado deverá manifestar-se
acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalida-
de da legislação estadual instituidora dos referidos descontos.
Importante consignar que o controle difuso de constitucionali-
dade produz efeitos inter partes, ou seja, aplica-se somente ao
caso concreto em que a norma foi declarada inconstitucional e,
por isso, não se confunde com os efeitos erga omnes oriundos
do controle concentrado realizado pelo Excelso Supremo Tri-
bunal Federal. Saliente-se, ademais, que os efeitos da liminar
proferida na ADIN não traz reflexos à presente ação e, por con-
seguinte, não obsta a restituição imediata dos valores descon-
tados a título de contribuição previdenciária. Sobre o tema, tra-
go precedente deste Egrégio Tribunal de Justiça: “APELAÇÃO
CÍVEL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO DE RESTI-
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TUIÇÃO DE CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DES-
CONTADAS DE PENSIONISTA - SUSPENSÃO DO PROCES-
SO ATÉ JULGAMENTO DA ADIN 2.189-3 NO STF - DES-
NECESSIDADE CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIO-
NALIDADE DEFERIDO AO PODER JUDICIÁRIO ESTADU-
AL - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA QUE INS-
TITUIU O DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS DOS PROVENTOS DE SERVIDOR APOSENTA-
DO E DE PENSIONISTAS, EM FACE DA CONJUGAÇÃO
DOS ARTS. 195, II, E 40 § 12 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - JUROS DE MORA - TAXA DE 12% AO ANO, CON-
FORME O ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL, COMBINADO
COM O ART. 161, § 1°, DO CTN - CONTAGEM DOS JUROS
A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO, DE ACORDO
COM A SÚMULA N° 188 DO COL. STJ - RECURSOS PAR-
CIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA”
Aduz, ainda, que os juros moratórios devem ser aplicados em
0,5% (meio por cento) ao mês, em consonância com o artigo
1°-F, da lei Federal n° 9.494/97; a ilegalidade da aplicação da
taxa SELIC e a necessidade de redução da verba honorária fi-
xada. Sobre tais pontos, já me manifestei por ocasião dos re-
cursos anteriores, razão pela qual reporto-me aos fundamentos
já lançados. Defende a recorrente a constitucionalidade da co-
brança de contribuição previdenciária dos inativos. Cumpre
consignar que a presente ação foi proposta por servidores pú-
blicos em atividade, sendo que a pretensão exposta na inicial é
o ressarcimento dos descontos de 14% (quatorze por cento) a
título de contribuição previdenciária, previstos pela Lei Esta-
dual n° 12.398/98 e Decreto n° 721/99. Neste ponto, portanto,
o recurso não merece ser conhecido, pois as razões recursais
expostas pela recorrente (descontos previdenciários de inati-
vos) não guardam qualquer pertinência com a matéria em dis-
cussão nos autos.” Consoante entendimento deste Tribunal de
Justiça, a matéria tratada nos presentes embargos pode ser diri-
mida pelo próprio relator, em conformidade com o no artigo
557, do Código de Processo Civil: “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSAO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE
INOCORRENTES. DESACOLHIMENTO. À teor do disposto
no artigo 535 do Código de Processo Civil, os Embargos de
Declaração apenas se justificam quando presente na decisão
obscuridade, contradição ou omissão. Ausentes, no caso con-
creto, quaisquer das hipóteses mencionadas, devem ser desa-
colhidos os embargos de declaração. Os embargos de declara-
ção não se prestam para reexame de matéria de mérito já en-
frentada na decisão embargada. Igualmente o juiz não está obri-
gado a responder todas as questões levantadas pelas partes ou
comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo su-
ficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fun-
damentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos. Igualmente não se prestam os em-
bargos de declaração para o efeito de preqüestionamento, con-
soante jurisprudência do STJ. Embargos de Declaração
Desacolhidos”(TJRS - Processo nº 70005678966 - Décima Sexta
Câmara Cível - Rel. Claudir Fidelis Faccenda). “EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 1. INOVAÇÃO
RECURSAL NAS RAZÕES DO APELO. ARGÜIÇÃO DE
OMISSÃO DE ENFRENTAMENTO DE TESE DE DEFESA.
2. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DE REGRAMEN-
TO LEGAL. 1. Não constitui omissão o não conhecimento de
parte das razões recursais da parte que inova, ainda que em
sede de apelação. Ainda porque, “(...) O julgador não está obri-
gado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes,
sendo suficiente que preste fundamentadamente a tutela juris-
dicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao preten-
dido pelo recorrente, constata-se que a lide foi regularmente
apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada viola-
ção da norma inserta no art. 535, do CPC (...)”(REsp nº 753642/
RS; Ministro José Delgado; DJ 12.09.2005; p. 254). (Emb. Decl.
342200-6, 15ª C. Cível, j. 09.8.2006). “PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDIS-
CUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDA-
DE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITU-
CIONAL. DESCABIMENTO. INOVAÇÃO NA LIDE. SU-
PRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO APRECIAÇÃO. 1. Reve-
lam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as
questões levantadas traduzem inconformismo com o teor da
decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decidi-
das, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade (art.
535 do CPC). 2. Incabíveis embargos de declaração se inexiste
omissão relativa à matéria infraconstitucional, não sendo o STJ
competente, em sede de recurso especial, para apreciar matéria
constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl
nos ERESP 173273/SP, Corte Especial, Min. Barros Monteiro,
DJ de 06.06.2005). 3. É inviável, no âmbito do recurso especi-
al, analisar questão cuja existência não constou da causa de
pedir e nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias sob
pena de supressão de instância.” (STJ, EDcl no REsp 772348/
PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ
13.02.2006, p. 709) Sendo assim, não estão configurados no
caso em tela os vícios previstos no artigo 535 do C.P.C. Perante
tais colocações, com base no art. 557, do Código de Processo
Civil nego seguimento ao recurso. Curitiba, 14 de novembro de
2007. João Domingos Küster Puppi Desembargador
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Decisão em separado.

VISTOS, estes autos de Apelação Cível n.° 423922-7 do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 4ª

Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, em que é
apelante Jovino Mendes dos Santos, e apelado Paranaprevidên-
cia. A Paranaprevidência apresentou impugnação ao pedido de
Justiça gratuita conferido à Jovino Mendes dos Santos, nos autos
nº 43.746/04 (Ação Ordinária De Revisão De Aposentadoria c/
c Cobrança). Alegando que o valor recebido pelo ora apelante,
é suficiente para arcar com as custas processuais, não podendo
ser considerado pobre na sistemática da Lei nº 1.060/50. Inti-
mado Jovino Mendes dos Santos apresentou contestação, adu-
zindo que recebe de aposentadoria líquida o valor de R$
1.144,92, e que pagaria entre taxa de distribuição, funrejus,
autuação e depósito inicial uma quantia aproximada de R$
679,00, restando-lhe apenas R$ 465,92. Afirma que seria im-
possível sobreviver com este valor. Sobreveio decisão de fls.
28/29, a qual acolheu a impugnação, revogando o benefício
concedido ao impugnado, determinando que este pagasse as
custas processuais atinentes ao processo principal. Inconfor-
mado Jovino Mendes dos Santos interpôs o presente recurso,
pleiteando a reforma da sentença, alegando que se pagasse as
custas processuais não teria como sobreviver. Contra-razões
apresentadas pela Paranaprevidência às fls. 40/45 É o relató-
rio. Estão presentes os pressupostos processuais para o conhe-
cimento do recurso. Diz o artigo 557, §1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil: ‘Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou como jurisprudência dominante do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator po-
derá dar provimento ao recurso’. Estamos, sem dúvida, diante
de um desses casos em que o relator, representando o colegia-
do, pode decidir monocraticamente, em razão da previsibilida-
de do julgamento. A necessidade de provimento do presente
agravo impera, uma vez que a decisão recorrida contraria a
norma do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 que dispõe ser necessária
apenas, para usufruir dos benefícios da justiça gratuita, a mera
afirmação da parte de que não está em condições de pagar as
custas do processo e honorários de advogado sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. É certo que, como visto, a
afirmação de miserabilidade condiz com a presunção iuris tan-
tum, ou seja, com uma certeza relativa ou provisória. Assim, se
houver nos autos elementos probatórios contrários à declara-
ção, eles devem ser considerados fundamentos hábeis para in-
deferir o pedido de justiça gratuita. Contudo, essa prova de
suficiência financeira tem de ser robusta e deixar claro que os
valores a serem despendidos a título de custas processuais e
honorários advocatícios não comprometerão o sustento próprio
da parte e o de sua família. In casu, essa possibilidade (de o
Agravante arcar com o pagamento prévio das custas e despesas
do processo) não ficou demonstrada. O fato de a parte ter cons-
tituído ter um ganho líquido mensal de R$ 1.144,92, não afasta
a possibilidade de concessão de assistência judiciária gratuita.
Tal fato não é motivo suficiente que afaste a presunção de po-
breza da certidão juntada aos autos, pois como afirma a apelan-
te as custas inicias do processo giram em torno de R$ 679,00.
Ora, é por demais evidente que o valor percebido mensalmente
pelo ora apelante a título de aposentadoria (R$ 11.144,92) e
apontado pelo magistrado a quo para fundamentar o indeferi-
mento do pedido de assistência judiciária gratuita, é insufici-
ente para comprovar a sua boa condição financeira. Para elidir
tal presunção, é preciso que a parte contrária - no caso o apela-
do - comprove que a pessoa que pede o benefício da justiça
gratuita possui condições de arcar com as despesas processuais
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. O valor
recebido a título de aposentadoria (R$ 1.114,920), descontado
do valor das custas inicias do processo se reduz a R$ 465,92,
que é insuficiente para cobrir as custas básicas de uma família,
ou seja, se aparte arcar com as custas processuais certamente
sofrerá prejuízo do próprio sustento. É válido ressaltar que não
é somente o rendimento mensal do apelante que deve ser consi-
derado para atestar o seu estado de miserabilidade, mas tam-
bém o comprometimento desta renda com a mantença da sua
família Daí porque, meras alegações de que o apelante possui
condições de arcar com custas e honorários, seja em razão da
profissão por ele exercida, da prova de possuir bem particular,
são insuficientes para revogar os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita, uma vez que a declaração de insuficiência tem
presunção de veracidade, sendo necessária prova robusta de
que a parte pode arcar com as despesas sem prejuízo para o seu
sustento e de sua família. Nesse sentido: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO PREVIDENCIÁRIA -
INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA - IMPOSSIBILIDADE - ACESSO GRATUI-
TO À JUSTIÇA GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO NO
ARTIGO 5º, LXXIV - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFI-
CIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRESUN-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - PRECEDENTES DES-
TA CORTE E DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO.
1. É suficiente para a concessão da Assistência Judiciária a
declaração de pobreza prestada pelo requerente, a qual gera
presunção juris tantum da necessidade e pode ser pleiteada a
qualquer tempo. 2. Trata-se de garantia fundamental prevista
na Constituição Federal que não exige que o eventual benefici-
ário seja pessoa miserável na exata acepção do termo. 2. Para
fazer jus aos benefícios da justiça gratuita não está a parte obri-
gada a recorrer aos serviços da Defensoria Pública, podendo
nomear advogado particular para representá-la.” (TJPR - 7ª CC,
AI 315352-8, rel. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira, DJ 23.06.06.)
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO POR PES-
SOA JURÍDICA - CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PAR-
TICULAR QUE NÃO IMPEDE A CONCESSÃO DO PLEITO
-SITUAÇÃO CADASTRAL BAIXADA - HIPÓTESE QUE
SERVE COMO DEMONSTRAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA PARA SUPORTAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS - RECURSO PROVIDO.”( TJPR -
7ª CC, AI 315352-8, rel. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira, DJ
23.06.06.) “... I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família. II - Deferimento da gratuidade,
garantia assegurada constitucionalmente aos economicamente
hipossuficientes (Constituição, art. 5º, LXXIV), não exige que

a parte demonstre que o advogado não está sendo por ela remu-
nerado. III - Enquanto a justiça gratuita isenta de despesas pro-
cessuais e condenação em honorários advocatícios, a assistên-
cia judiciária, mais ampla, enseja também o patrocínio por pro-
fissional habilitado.” (STJ - 4a Turma, REsp 91609/SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 08/06/98) E ainda: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE DEPENDE DE SIMPLES AFIRMAÇÃO DE QUE A
PARTE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM O
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS - ART. 4º DA
LEI 1.060/50 - ART. 5º LXXIV DA CF - PRESUNÇÃO ‘IU-
RIS TANTUM’ QUE ADMITE PROVA EM CONTRÁRIO -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA ECO-
NÔMICO-FINANCEIRA DO APELADO - CONTRATAÇÃO
DE ADVOGADO PARTICULAR QUE NÃO CARACTERIZA
ÓBICE À CONCESSÃO DO PLEITO - RECURSO DESPRO-
VIDO - POR UNANIMIDADE.” (TJPR, Apelação Cível n.º
340.792-1, 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Fernando Vidal de Oli-
veira, J. em 30/6/2006) “APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNA-
ÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - SITUA-
ÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - COMPROVAÇÃO -
NECESSIDADE - ÔNUS DO IMPUGNANTE. RECURSO
DESPROVIDO. Não restando demonstrada a situação favorá-
vel dos apelados para arcar com as despesas processuais, sem
prejuízo de seu sustento e de sua família, deve ser mantida a
concessão do benefício da assistência judiciária. (TJPR, Ape-
lação Cível 347.742-9, 2.ª Câmara Cível, Rel. Des. Silvio Dias,
j. em 28/7/2006) Também, de grande valia transcrever a doutri-
na de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na
obra Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extra-
vagante (São Paulo: ed. RT, 8ª ed. 2004. p. 1582) quando leci-
onam que: “A prova em contrário, que derruba a presunção ‘ju-
ris tantum’ de pobreza, deve ser cabal no sentido de que pode
prover os custos do processo sem comprometer o seu sustento
e o de sua família.” Dessa forma, conclui-se por conhecer e dar
provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, §1.º-A, do Ca-
derno Processual Civil, a fim de reformar a sentença, tendo
improcedente a impugnação ao pedido de justiça gratuita apre-
sentado. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Küster Puppi. Re-
lator.

0003 . Processo/Prot: 0427492-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139621. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000474 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, José Carlos Martins Pereira. Apelado: Jurandir Augus-
to de Carvalho (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Despacho:

Vistos, etc... Em que pese os despachos anteriores, da análise
da matéria posta em discussão, dos documentos juntados e dos
dados constantes do sistema de informatização deste Tribunal,
conclui-se que a distribuição deve observar o método da “pre-
venção”, disciplinada pelo Código de Processo Civil e também
pelo Regimento Interno desta Corte. Dimana-se dos elementos
supra referidos que a matéria debatida possui continência com
os autos 558/98, em curso na mesma 3ª Vara Cível de Londri-
na, conforme dispõe o art. 103, do CPC, dada a identidade en-
tre a causa de pedir, cuja finalidade é a constituição acionária
dos assinantes ou indenização por perdas e danos. Ainda, a
Colenda 4ª Câmara Cível já conheceu de anteriores recursos
sobre a demanda, consistentes nos Agravos de Instrumentos
365.350-9, 366.111-6, 402.827-7, todos da relatoria da emi-
nente Desembargadora Anny Mary Kuss. A redistribuição des-
te recurso deve ocorrer em conformidade com a exceção pre-
vista no § 3º, art. 137, do Regimento Interno do Tribunal, que
prevê: “A distribuição de mandado de segurança, de mandado
de injunção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso
torna preventa a competência do Relator para todos os demais
recursos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na exe-
cução referentes ao mesmo processo; também serão distribuí-
das ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra, julga-
da ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por de-
pendência), quando, tendo havido desistência, o pedido for rei-
terado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e as
acessórias de outras em andamento”. Oportuno destacar que a
prevenção da 4ª Câmara Cível decorre do fato de a distribuição
do Agravo de Instrumento 365.350-9 ter sido feita em 27.7.2006,
quando já em vigor a Resolução 02/2006 que redefiniu a com-
petência por área de especialização dos órgãos julgadores des-
te Tribunal, a saber: “A distribuição relativa às novas compe-
tências, efetuada a partir da vigência da presente Resolução,
torna preventa a competência do Relator, na forma do artigo
137 do Regimento Interno” (art. 3º, § 1º). Insta ressaltar, por-
que oportuno, que casos semelhantes ao presente, distribuídos
a esta 7ª Câmara, têm merecido o mesmo tratamento. Diante do
exposto, a competência para processar e julgar o presente re-
curso é da 4ª Câmara Cível, por prevenção a Excelentíssima
Senhora Desembargadora Anny Mary Kuss (AI 365.350-9), na
forma dos arts. 88, inc. III, alínea “i”, e 137, § 3º, ambos do
RITJ, a quem deve ser este redistribuído, feitas as anotações
necessárias. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0004 . Processo/Prot: 0433131-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165680. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000441 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Carlos Ale-
xandre Rodrigues. Apelado: Nello Tavanti (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

Vistos, etc... Em que pese os despachos anteriores, da análise
da matéria posta em discussão, dos documentos juntados e dos
dados constantes do sistema de informatização deste Tribunal,

conclui-se que a distribuição deve observar o método da “pre-
venção”, disciplinada pelo Código de Processo Civil e também
pelo Regimento Interno desta Corte. Dimana-se dos elementos
supra referidos que a matéria debatida possui continência com
os autos 558/98, em curso na mesma 3ª Vara Cível de Londri-
na, conforme dispõe o art. 103, do CPC, dada a identidade en-
tre a causa de pedir, cuja finalidade é a constituição acionária
dos assinantes ou indenização por perdas e danos. Ainda, a
Colenda 4ª Câmara Cível já conheceu de anteriores recursos
sobre a demanda, consistentes nos Agravos de Instrumentos
365.350-9, 366.111-6, 402.827-7, todos da relatoria da emi-
nente Desembargadora Anny Mary Kuss. A redistribuição des-
te recurso deve ocorrer em conformidade com a exceção pre-
vista no § 3º, art. 137, do Regimento Interno do Tribunal, que
prevê: “A distribuição de mandado de segurança, de mandado
de injunção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso
torna preventa a competência do Relator para todos os demais
recursos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na exe-
cução referentes ao mesmo processo; também serão distribuí-
das ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra, julga-
da ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por de-
pendência), quando, tendo havido desistência, o pedido for rei-
terado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e as
acessórias de outras em andamento”. Oportuno destacar que a
prevenção da 4ª Câmara Cível decorre do fato de a distribuição
do Agravo de Instrumento 365.350-9 ter sido feita em 27.7.2006,
quando já em vigor a Resolução 02/2006 que redefiniu a com-
petência por área de especialização dos órgãos julgadores des-
te Tribunal, a saber: “A distribuição relativa às novas compe-
tências, efetuada a partir da vigência da presente Resolução,
torna preventa a competência do Relator, na forma do artigo
137 do Regimento Interno” (art. 3º, § 1º). Insta ressaltar, por-
que oportuno, que casos semelhantes ao presente, distribuídos
a esta 7ª Câmara, têm merecido o mesmo tratamento. Diante do
exposto, a competência para processar e julgar o presente re-
curso é da 4ª Câmara Cível, por prevenção a Excelentíssima
Senhora Desembargadora Anny Mary Kuss (AI 365.350-9), na
forma dos arts. 88, inc. III, alínea “i”, e 137, § 3º, ambos do
RITJ, a quem deve ser este redistribuído, feitas as anotações
necessárias. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0005 . Processo/Prot: 0433517-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/169921. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000943 Busca e Apreensão. Agravante:
Antelmo Pereira dos Santos. Advogado: Luiz Knob. Agravado:
Cassicar Veículos Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ati-
vo, regularmente interposto por Antelmo Pereira dos Santos,
contra a decisão proferida pelo Juízo da 17ª Vara Cível de Cu-
ritiba (fls. 19-TJ), que, em demanda cautelar de busca e apre-
ensão, indeferiu a liminar pleiteada, sob fundamento de que
ausentes os requisitos para tanto. Como razões de reforma sus-
tenta, em síntese, o prejuízo que suportará se mantida for a
decisão denegatória da liminar; que o juízo a quo teria inter-
pretado erroneamente as cláusulas contratuais e que restariam
presentes os requisitos necessários ao deferimento da medida
pleiteada. Diante destas considerações, requer a atribuição de
efeito ativo ao recurso e, ao final, seu provimento derradeiro.
2. Admito o processamento do Agravo por estarem, prima fa-
cie, presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi
tempestivamente interposto, devidamente preparado, além de
conter todos os demais pressupostos processuais. 3. Cuida-se
de agravo, na modalidade de instrumento, em face decisão in-
terlocutória proferida em primeiro grau que, considerado au-
sentes os requisitos necessários a tanto, indeferiu liminar plei-
teada em demanda cautelar de busca e apreensão. Urge desde
logo esclarecer que o art. 558, da legislação adjetiva, autoriza a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instru-
mento desde que restem demonstrados os requisitos atinentes à
relevância de fundamentação, juntamente com o risco de lesão
grave e de difícil reparação. No caso em apreço, em que pese o
bem arrazoado das alegações despendidas pela parte recorren-
te, inequívoca a ausência de tais requisitos. Ocorre que, não
obstante alterque a agravante a verossimilhança de suas alega-
ções, indubitável é que, nos autos, sequer há demonstração ine-
quívoca de suas alegações, especialmente, aquela concernente
à prova de que o veículo que lhe foi entregue pela parte agrava-
da encontra-se, efetivamente, alienado fiduciariamente. Ade-
mais, não se deve olvidar que a tese esgrimida pelo juízo singu-
lar, acerca na inexistência da demonstração da mora, justamen-
te em virtude da ausência da prova acima aludida, inicialmente
comporta aderência. Por tais razões, reconhecendo indemons-
trados os requisitos autorizadores da concessão do pleiteado
efeito ativo, sua denegação é medida imperiosa. 4. Ao Juiz da
causa para as informações necessárias, no prazo de 10 dias,
nos termos do art. 527, IV, do CPC. 5. Intime-se a Agravada
para responder, querendo, nos termos do art. 527, V, do CPC.
6. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes
necessários. Curitiba, 10 de agosto de 2007. DESEMBARGA-
DOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0006 . Processo/Prot: 0439337-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/201761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00001708 Resolução. Impetrante: Célia Camelo Prosdó-
cimo. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presi-
dente do Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo, Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. CÉLIA CAMELO PROSDÓCIMO impetra mandado de se-
gurança, com pedido liminar, contra ato apontado ilegal prati-
cado pelo DIRETOR-PRESIDENTE E DIRETOR DE PREVI-
DÊNCIA DA PARANAPREVIDÊNCIA e pela SECRETÁRIA
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DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PARANÁ, consistente na cassação de sua apo-
sentadoria pela Resolução n° 1.708, de 07.08.2007, sendo que
já estava aposentada desde 26.05.2003 pela Resolução nº 1.001.
Expõe que a cassação de sua aposentadoria deu-se depois do
indeferimento do registro pelo Tribunal de Contas do Estado,
ao argumento de inconstitucionalidade a LC Estadual/PR n°
93/2002, que deu nova redação ao art. 176 da LC Estadual/PR
n° 14/82 - Estatuto da Policial Civil do Estado do Paraná. Ale-
ga a impetrante, em suma, que: a)-”em que pese os fundamen-
tos de fato e de direito lançados pelos Impetrados, a Suplicante
entende possuir direito líquido e certo de permanecer na condi-
ção de aposentada, com base no artigo 176, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 14, de 26 de maio de 1982, com a nova
redação dada pela Lei Complementar Estadual/Pr nº 93, de 15
de junho de 2002 (Estatuto da Polícia Civil do Estado do Para-
ná), porquanto preenche todos os seus requisitos, ou seja, con-
ta hoje com mais de 29 (vinte e nove) anos de contribuição,
destes, mais de 15 (quinze) anos de exercício em cargo de na-
tureza estritamente policial, acha-se com mais de 10 (dez) anos
no serviço público, com mais de 05 (cinco) anos no cargo e
conta com mais de 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, portan-
to, com tempo de contribuição, tempo de atividade estritamen-
te policial e idade superiores exigidos pelos Impetrados (EC n.
20/98)” - (fl. 05-TJ); b)-ainda que a LC 93/02 se encontre pen-
dente de julgamento (ADI 2904/03), não é suficiente para afas-
tar o direito líquido e certo da impetrante em permanecer apo-
sentada, estando comprovados os requisitos para tanto; c)-a
aposentadoria especial do policial é atividade de risco, prevista
no artigo 40, §4º, da CF, e já existe Lei Complementar a esta
regra, ou seja, a Lei 14/82, com a nova redação da LC 93/02;
d)-estarem presentes os requisitos à concessão da liminar pre-
vista no artigo 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança. Ao
final, pugna seja concedida a segurança. II. Trata-se de manda-
do de segurança, com pedido de liminar, visando à cessação
dos efeitos da Resolução 1.708, de 07 de agosto de 2007, man-
tendo-se a impetrante na condição de aposentada. Requer, li-
minarmente, permanecer na condição de aposentada até o final
julgamento deste mandamus, afirmando estarem presentes os
requisitos do artigo 7, II, da Lei 1355/51. A LIMINAR MERE-
CE SER CONCEDIDA. Evidentes os relevantes fundamentos
da impetração, posto que o fato de estar a lei sendo objeto de
impugnação pelo Estado do Paraná junto ao Supremo Tribunal
Federal, através de demanda direta de inconstitucionalidade,
não tolhe o direito da impetrante de permanecer aposentada,
uma vez que a liminar prevista no artigo 21 da Lei nº 9.868/99,
que dispõe sobre o processo e julgamento da direta de incons-
titucionalidade, não foi concedida. A simples pendência da
ADIn, com a necessária vênia, não tem o condão de suspender,
e muito menos de tornar sem efeito, o direito da impetrante de
usufruir dos benefícios da lei impugnada. Assim, verifica-se a
aparência de direito da impetrante, que autoriza permanecer na
condição de aposentada ao menos até o final do julgamento de
mérito do presente “writ”. No que concerne ao risco de lesão
irreparável ao direito do impetrante, este restou evidenciado,
pois, uma vez revogada a sua aposentadoria, sofrerá redução
no valor dos seus proventos, já que voltará a contribuir com a
previdência. Além disto, vê-se que a impetrante foi aposentada
em 2003, ou seja, encontra-se afastada da atividade pública há
mais de quatro anos, o que justifica a espera em casa do julga-
mento final do presente “mandamus”. Quanto ao relevante fun-
damento invocado ao fito de se obter a liminar (art. 7º, II, da
Lei do Mandado de Segurança), mencione-se a respeito HELY
LOPES MEIRELLES: “A medida liminar não é concedida como
antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acau-
telador do possível direito do impetrante, justificado pela imi-
nência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou
moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da
causa. (...) Preserva, apenas, o impetrante de lesão irreparável,
sustando provisoriamente os efeitos do ato impugnado”- (Man-
dado de Segurança. 29 ed. Malheiros: São Paulo, 2006, p. 81).
Este Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ possui
entendimento sobre o tema: “MANDADO DE SEGURANÇA.
APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 14, DE 26 DE MAIO DE
1982, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 93, DE 15 DE JULHO DE 2002. REQUISITOS COM-
PROVADOS PELA IMPETRANTE. INDEFERIMENTO AD-
MINISTRATIVO. ATO ABUSIVO. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DA IMPETRANTE. CONCESSÃO DA SEGURAN-
ÇA. 1. O fato da Lei Complementar Estadual nº 93, de 15 de
julho de 2002, que alterou a redação do artigo 176, da Lei Com-
plementar Estadual nº 14, de 26 de maio de 1982, encontrar-se
pendente de julgamento, em ação direta de inconstitucionali-
dade perante o STF, não infirma o direito da impetrante à ob-
tenção da aposentadoria, pois estão comprovados os requisitos
para tanto. 2. A ação direta de inconstitucionalidade, quando
não concedida a liminar pelo STF, não tem o condão de negar o
direito postulado com base na lei objeto da referida ação. 3. A
aposentadoria especial de policial enquadra-se na atividade de
risco, como previsto no artigo 40, § 4º da CF, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.
4. Já existente lei complementar estadual, contemplando a apo-
sentadoria especial de policial civil, não há como se negar o
direito líquido e certo da impetrante, em sua pretensão manda-
mental, confirmando-se em definitivo a liminar concedida pre-
ambularmente.” (TJPR. 7ª Câm. Cível. Rel. Des. RUY FRAN-
CISCO THOMAZ. Ac. 133. j. 24.11.2006, DJ 7249). Assim,
verificados os requisitos do art. 7º, II, da Lei do Mandado de
Segurança, concede-se a liminar pleiteada, para que permane-
ça a impetrante na condição de aposentada até o final julga-
mento deste mandado de segurança. III. Diante disso, com ful-
cro do art. 7º, II, da Lei 1.533/51, concedo a liminar, para de-
terminar, ao órgão competente que, até o final julgamento do
presente mandado de segurança, permaneça a impetrante na
condição de aposentada, restando suspensos os efeitos da Re-
solução nº 1.708, de 07 de agosto de 2007, da Secretaria de
Estado da Administração e do Paranaprevidência. As demais
questões serão apreciadas ao final. Na forma do art. 7º, I, da lei
mencionada, notifiquem-se as autoridades apontadas como co-
atoras, para que cumpram de imediato a liminar, e para prestar
informações em dez (10) dias. Dê-se ciência desta decisão à
Procuradoria-Geral de Justiça. Com as informações nos autos,

e nada obstando, dê-se vista àquele respeitável órgão Ministe-
rial neste grau jurisdicional. Int. e dil. Curitiba, 22 de novem-
bro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0007 . Processo/Prot: 0439972-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192465. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00042493 Repetição de Indébito. Apelante: Janete Mon-
teiro de Cnop, João Batita Vida, João Carlos Palazzo de Mello,
João Cesar Guirado, João Marin Mechia (maior de 60 anos),
Jose Carlos de Souza, Jose de Jesus Previdelli, Juliano Deside-
rato Antonio, Julio Santiago Prates Filho, Lucio Cardozo Fi-
lho, Lucio Tadeu Mota, Luiz Alberto Araujo, Luiz Antonio de
Souza, Luiz Caros Assumpção Neves (maior de 60 anos), Luiz
Henry Monken e Silva (maior de 60 anos), Luiz Roberto Evan-
gelista, Magda Lucia Felix de Oliveira, Marcilio Hubner de
Miranda Neto, Marcos Irã Ribas, Maria das Graças de Olivei-
ra, Maria Jose Scochi, Maria Raquel Marçal Natali, Maria Rita
de Almeida, Maria Terezinha Belanda, Marilurdes Zanini, Ma-
rio Camargo Pego, Mario Luiz Neves de Azevedo, Marlene
Aparecida Wischral Simionato, Marly Lamb, Massakazu
Takakura. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil. Apelado: Es-
tado do Paraná, Paranaprevidência. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Apelantes: JEANETTE MONTEIRO DE CNOP e OUTROS
Apelados: PARANAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARA-
NÁ Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de
apelação interposta contra a sentença de fls. 98/99, proferida
pela MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
na Ação de repetição de indébito, autos sob nº 42.493/2004,
por meio da qual se julgou extinta a presente ação, sem julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Alegam os apelantes, em síntese, fls. 101 a 113,
que “o parágrafo 1º, após o inciso III do art. 267, é claro ao
determinar a intimação pessoal do autor, no caso os apelantes,
eis que, a simples intimação do procurador não supre esta ne-
cessidade.”, fl. 105. A Procuradoria-Geral de Justiça, parecer
de fls. 131 a133, manifestou-se pelo não conhecimento da ape-
lação, por intempestiva. II - Decido. Em conformidade com a
certidão de fl. 100, a sentença que julgou extinto o processo,
sem julgamento de mérito, fls. 98/99, foi publicada em data de
09 de março de 2007. Assim, considerando o início de sua flu-
ência em 12 de março de 2007, o prazo final para a interposi-
ção da presente apelação verificou-se no dia 26 de março de
2007. O recurso foi interposto em 07 de maio de 2007, confor-
me protocolo de fl. 101, sendo, portanto, intempestivo, por-
quanto fora do prazo legal de 15 dias previsto no artigo 508, do
Código de Processo Civil. Neste sentido já decidiu este Tribu-
nal de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. APLICABILIDADE
DO ARTIGO 508 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IN-
TEMPESTIVIDADE RECURSAL CARACTERIZADA. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. Não se pode conhecer do recur-
so de apelação interposto sem observar o prazo previsto no art.
508, do Código de Processo Civil. Recurso de apelação não
conhecido...” (Apelação nº. 360.372-5 - 5ª Câmara Cível - rel.
Des. Luiz Mateus de Lima - Julgamento: 11.08.2006). III - Em
face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil, por manifestamente inadmissível - in-
tempestivo - nego seguimento ao presente recurso. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Des. GUILHER-
ME LUIZ GOMES Relator

0008 . Processo/Prot: 0445926-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/141778. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2000.00000355 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Eloiza Bala-
ban Riedi, Maria Cristina Luck dos Santos. Apelado: Carlos
Alberto do Nascimento. Advogado: J. Fernanda M.f. Staciari-
ni. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme
Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Apelado: CARLOS ALBERTO DE NASCIMENTO Re-
lator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de recur-
so de apelação interposto contra a r. sentença de fls. 119 a 124,
proferida pela MM.ª Juíza de Direito da Vara de Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos, da Comarca de Paranaguá, na ação
de concessão de benefício previdenciário, autos sob nº 355/
2000, por meio da qual se julgou procedente o pedido para
conceder o benefício de auxílio-acidente, correspondente a 50%
do salário-benefício, devidamente corrigido e acrescido de ju-
ros moratórios, a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor total da parcelas vencidas até a
prolação da sentença, excluídas as vincendas. O apelante ale-
ga, em síntese, fls. 128 a 134, a redução do percentual do bene-
fício, com início desde a citação, para 30%. A Procuradoria-
Geral de Justiça, parecer de fls. 259 a 270, manifestou-se pelo
não conhecimento do recurso de apelação, tendo em vista a
ausência de preparo, fl. 261. II - Decido. Em conformidade
com o disposto no artigo 557, “caput”, do Código de Processo
Civil: “Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or.” No caso em exame, o apelante não juntou o comprovante
de preparo, indispensável para o conhecimento do recurso, con-
forme disposto no artigo 511, “caput”, do Código de Processo
Civil: “Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recor-
rente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive porte de retorno, sob pena de de-
serção”. A ausência de preparo do recurso pelo INSS acarreta o
não conhecimento do recurso, em consonância com jurispru-

dência deste Tribunal e do egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça. A Súmula nº 178, do egrégio Superior Tribunal de Justiça
enuncia: “O INSS não goza de isenção do pagamento de custas
e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propos-
tas na Justiça Estadual”. Neste sentido já decidiu este Tribunal
de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
AÇÃO DE REVISÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDEN-
TE DE TRABALHO CUMULADA COM AÇÃO DE CO-
BRANÇA. PEDIDO DE LIMINAR. ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA. AUSÊNCIA DE PREPARO DA APELAÇÃO INTER-
POSTA PELO INSS. DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO
(SÚMULA Nº 178/STJ). 1. Não se conhece de recurso de ape-
lação interposto pelo INSS, em face da ausência de preparo. 2.
Preparo das custas recursais que se faz obrigatório, conforme,
consoante explicitado através da Súmula nº 178 do Superior
Tribunal de Justiça.” (Apelação Cível e Reexame Necessário
nº 377.719-9, Rel. Des. Ruy Francisco Thomaz, pub. 11/05/
2007). “RECURSO VOLUNTÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE.
APELO DO INSS NÃO-PREPARADO. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 178 DO STJ. NÃO- CONHECIMENTO DO PLEI-
TO RECURSAL. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
no âmbito da Justiça Estadual, não goza de isenção de paga-
mento de custas e emolumentos nas ações acidentárias e de
benefícios relativa aos valores recolhidos, devendo, portanto,
realizar o devido preparo para que o seu recurso possa ser co-
nhecido, consoante a Súmula nº 178 do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça. (Apelação Cível e Reexame Necessário
nº310.407-8, Rel. Des. José Mauricio Pinto de Almeida, p. 10/
03/2006). Destarte, em face da deserção, é de se negar segui-
mento ao presente recurso. III - Em face do exposto, com fun-
damento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
por manifestamente inadmissível, nego seguimento ao presente
recurso de apelação. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2007. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0009 . Processo/Prot: 0447870-0/01 Agravo

. Protocolo: 2007/262227. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 447870-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Ma-
ria Sirlei de Freitas Ferreira. Advogado: Ana Celia Pires Curu-
ca Lourenção, Rosemeri Pereira da Silva. Agravado: Ernesto
Pontoni. Advogado: Wellington Silveira. Agravante: Maria Sir-
lei de Freitas Ferreira. Advogado: Ana Celia Pires Curuca Lou-
renção, Rosemeri Pereira da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... I. Trata-se de Agravo, interposto por Maria Sirlei
de Freitas Ferreira contra a Douta Decisão de fl. 299/300 (TJ),
prolatada nos autos 447.870-0, de Agravo de Instrumento, em
trâmite perante a 7ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de
Justiça, que negou seguimento ao Agravo de Instrumento. II. O
Agravo de Instrumento teve seu seguimento negado porque a
Agravante partiu de um pressuposto equivocado ao afirmar que
o Agravado deixou transcorrer in albis o prazo para recorrer do
despacho do Juiz que recebeu o recurso de apelação em seu
duplo efeito. Tal fato inocorreu, porque o Agravado, ao apre-
sentar contra-razões, pugnou pelo pedido de recebimento do
recurso de Apelação apenas em seu efeito devolutivo, o que foi
atendido pelo Juiz ‘a quo’, ou seja, o pedido foi apresentado
em momento oportuno. Desta forma, interpretou-se que o pedi-
do constante no Agravo de Instrumento era manifestamente
improcedente. III. Inconformada com a decisão, a Agravante
ajuizou o presente Agravo. Porém, ao fazer a análise deste re-
curso, é possível constatar que se trata de mera cópia do recur-
so de Agravo de Instrumento. Inclusive, no pedido final houve
cópia parcialmente modificada, nos seguintes termos: “Seja
deferida a suspensão da liminar de posse deferida ao agravado,
nos termos e argumentos acima. Seja recebido o presente Agra-
vo de Instrumento em ambos os efeitos (devolutivo e suspensi-
vo), dando-se seguimento ao mesmo e, (...)” Ou seja, o pedido
é inadequado à pretensão da Agravante, tratando-se de pedido
que seria adequado para o Agravo de Instrumento. Analisando-
se as razões, pode-se constatar que as mesmas são ainda mais
inadequadas. Nem sequer foi impugnada a decisão agravada,
apenas houve cópia total das razões do Agravo de Instrumento,
a exceção da questão do prazo. Tais razões já foram analisadas,
não havendo maiores complementações a serem feitas. Desta
forma, considerando-se que as presentes razões já foram anali-
sadas, e que o presente recurso é mera cópia do Agravo de Ins-
trumento, que teve seu seguimento negado, porque partia de
um pressuposto totalmente equivocado, o mesmo não merece
ser conhecido. O que resta fazer, portanto, é reafirmar que o
Agravado impugnou o duplo efeito concedido em momento
oportuno (ao apresentar contra-razões), sendo o presente re-
curso manifestamente improcedente. E que o pedido e a causa
de pedir deste Agravo são inadequados, motivo pelo qual o
mesmo carece de objeto, devendo ser considerado o presente
recurso manifestamente inadmissível. IV. Assim, ante a mani-
festa inadmissibilidade e manifesta improcedência deste Agra-
vo, nego seguimento ao mesmo, com fundamento no art. 557,
caput, do CPC. V. Intimem-se. VI. Após a publicação desta
decisão, e o trânsito em julgado desta, comunique-se o Juízo “a
quo”. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Des. Antenor Deme-
terco Júnior Relator

0010 . Processo/Prot: 0454048-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/257802. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002162 Ordinária. Agravante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Melissa Telma, João Joaquim Martinelli. Agravado:
Antonio Schepak. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio
Felipe Derbli Pinto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por FUNDAÇÃO REDE FER-
ROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER., contra a
decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa
(fl. 211-TJ), que em demanda executiva, rejeitou a exceção de

pré-executividade promovida pela parte demandada, reputan-
do-a meio inadequado à discussão acerca de eventual excesso
de execução. Ainda, determinou fosse atualizada a conta geral,
para, sequencialmente, tentativa de bloqueio on line nas contas
e operações nas contas e operações financeiras da parte execu-
tada. Como razões de reforma sustenta, em resenha, o cabi-
mento do agravo na modalidade instrumental. Altercou o desa-
certo na decisão recorrida, ante a impossibilidade de bloqueio
on line sobre Fundo de Reserva administrado pela agravante,
sem qualquer finalidade lucrativa. Renovou suas alegações acer-
ca da propriedade da exceção de pré-executividade para des-
constituir o título executivo judicial. Diante desta quadra de
considerações requer a atribuição do efeito suspensivo ao re-
curso e, ao final, seu provimento. 2. Admito o processamento
do Agravo por estarem, prima facie, presentes os pressupostos
de admissibilidade, eis que foi tempestivamente interposto, além
de conter todos os demais pressupostos processuais. 3. Trata-
se de agravo de instrumento interposto em face de decisão in-
terlocutória proferida em sede de demanda em fase de execu-
ção que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela
executada, ora agravante, determinando o prosseguimento dos
atos executivos. Urge desde logo esclarecer que o art. 558, da
legislação adjetiva, autoriza a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso de agravo de instrumento desde que restem demons-
trados os requisitos atinentes à relevância de fundamentação,
juntamente com o risco de lesão grave e de difícil reparação.
No caso em apreço, indene de dúvidas a ausência da relevância
da fundamentação, assim como inexistente qualquer risco de
lesão grave ou de difícil reparação. É que, como bem ressalta-
do pelo sentenciante singular, a matéria debatida por intermé-
dio da via escolhida pela agravante poderá ser analisada em
eventual impugnação interposta. Quanto ao risco de lesão gra-
ve, ainda mais clarividente sua ausência, eis que, o eventual
bloqueio judicial a ser fortuitamente realizado não implicará
em qualquer prejuízo imediato à suplicante. Destarte, indemons-
trados os pressupostos necessários no caso em apreço, o inde-
ferimento do almejado efeito suspensivo é medida imperiosa.
4. Ao Juiz da causa para as informações necessárias, no prazo
de 10 dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 5. Intime-se o
Agravado para responder, querendo, nos termos do art. 527, V,
do CPC. 6. Após, a Douta Procuradoria Geral de Justiça. 7.
Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes
necessários. Curitiba, 21 de novembro de 2007. DESEMBAR-
GADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0011 . Processo/Prot: 0455335-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/261678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000518 Obrigação de Fazer. Agravante:
Sandra Dias de Souza. Advogado: Maria Augusta Dias de Sou-
za Manfrin. Agravado: Mrv Construções Ltda. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O recurso não pode ser conhecido, pois ausente o requisito de
admissibilidade recursal: a tempestividade. Denota-se da certi-
dão de fl. 10, que o prazo para recorrer começou a fluir em 30
de outubro (terça-feira), encerrando-se em 09 de novembro (sex-
ta-feira). E, observando-se o protocolo de fl. 07, verifica-se
que o presente agravo de instrumento foi protocolado em 12 de
novembro de 2007, segunda-feira. Portanto, o presente recurso
não merece conhecimento ante a sua intempestividade. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida
Relator

0012 . Processo/Prot: 0455878-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265844. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000623 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Edival Subtil de Oliveira. Advogado: Celso
Cordeiro, Joel Vidal de Oliveira, Olício Alves Beni. Agravado:
Brasil Telecom S / A. Advogado: Sérgio Roberto Vosgerau, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MAGISTRADO QUE
ENTENDE NÃO CARACTERIZADA A NECESSIDADE DE
JUSTIÇA GRATUITA, APESAR DE AFIRMADA NA INICI-
AL. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DO ART 4º, “CA-
PUT”, DA LEI 1060/50. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE
A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PODER SER
PLEITEADA COM SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE
POBREZA. APLICAÇÃO DO § 1º - A DO ART. 557 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO DE PRONTO PELO RELATOR. Sendo domi-
nante no Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento
de que a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada com
simples afirmação do estado de pobreza do autor, aplica-se o §
1º-a do art. 557 do Código de Processo Civil, provendo-se o
recurso de agravo por decisão monocrática. I. Trata-se de agra-
vo de instrumento, com pleito de efeito suspensivo, contra de-
cisão que, nos autos nº 623/2007, de cautelar de exibição de
documentos, determinou o pagamento das custas, apesar de ter
o agravante afirmado, em sua inicial, não ter condições econô-
micas para efetuar o pagamento de custas. II. Consoante o art.
4º, “caput”, da Lei nº1.060/50, “a parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo”. No caso, a petição inicial consignou ex-
pressa postulação do autor de concessão de assistência judiciá-
ria, o que se reitera no agravo. Portanto, preenchido o requisito
de lei, ERA DE SE DEFERIR O PEDIDO, ressalvando-se que
qualquer impugnação poderia ser oferecida pela parte adversa.
E fundadas razões do magistrado deveriam ser expostas com
veementes provas de que essa necessidade inexiste (art. 5º da
lei que regula a matéria). Mas não foi assim na hipótese em
exame. Verifica-se, assim, que se está impedindo o acesso do
agravante ao Judiciário, posto que não se pode presumir ter ele
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condições de pagar as despesas e honorários estando desem-
pregado. Ressalte-se que todas as pessoas podem passar por
necessidades financeiras, independentemente do seu “quantum”
salarial. A justiça é de ser concedida ao cidadão (art. 5º, XXXV,
da CF), sendo dever do Estado. O recurso comporta pronto pro-
vimento, “ex vi” do § 1º - A do art. 557 do Código de Processo
Civil, cuja dicção é: “Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o rela-
tor poderá dar provimento ao recurso”. Irrefragavelmente, é
dominante no Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
o entendimento esposado pelo agravante nesta manifestação
recursal: “CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
(...) I. Para a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita basta a afirmação da parte que não tem condições de
arcar com as custas e demais despesas processuais” - (AgRg no
REsp 846.478/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JU-
NIOR, QUARTA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ
26.02.2007 p. 608). “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HI-
POSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI
Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reco-
nhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera
afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial
conhecido e provido” - (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro FRAN-
CISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02.02.2006, DJ 03.05.2006 p. 179). “ (...) Quanto à conces-
são da gratuidade da justiça, esta Corte já firmou entendimento
no sentido de que o benefício pode ser reconhecido em qual-
quer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do
estado de hipossuficiência.- Recurso da CEF não conhecido. -
Recurso especial do autor conhecido e parcialmente provido” -
(REsp 616.181/PB, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.10.2004, DJ
06.12.2004 p. 263). “RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO
DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.
LEI 1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratui-
dade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante des-
provido de recursos para arcar com as despesas do processo e a
verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido” - (REsp
253.528/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA,
QUINTA TURMA, julgado em 08.08.2000, DJ 18.09.2000 p.
153). III. Assim sendo, com base no § 1º - A do art. 557 do
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento, para conceder ao agravante o benefício da assistência
judiciária gratuita, devendo o processo-tronco ter normal se-
guimento. De imediato, comunique-se o magistrado da causa.
Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. José Maurício
Pinto de Almeida Relator

0013 . Processo/Prot: 0456089-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267651. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001287 Cobrança. Agravante: Vera Lucia
Benittes. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Sérgio Luiz Sta-
niski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos, etc... I. Insurge-se a ora Agravante - Vera Lucia Benit-
tes, contra a douta Decisão de fls. 34 (TJ), dos autos nº 1287/
2007, de Ação de Cobrança, em trâmite perante a 7ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela
Agravante. II. Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempes-
tividade e regularidade formal), conheço do recurso. III. Após
breve análise, constata-se a que a d. Decisão de 1º Grau indefe-
riu o pedido de justiça gratuita porque a Agravante nãqo com-
provou seu estado de miserabilidade. IV. Mediante análise dos
autos, constata-se que a tese da Agravante merece prosperar.
Após despacho do Juiz que determinou que a Agravante fizesse
prova do seu estado de miserabilidade, a Agravante afirmou
que é pensionista e recebe cerca de 1 salário mínimo de pen-
são. Ainda juntou declaração de isenção de imposto de renda, e
o advogado afirmou que está patrocinando a causa gratuita-
mente. Desta forma, o juiz “a quo” entendeu que não estava
comprovado o estado de miserabilidade. Ora, não é o melhor
entendimento a ser aplicado à espécie. A pessoa, para requerer
tais benefícios não precisa ser miserável. Além do mais, não há
necessidade de comprovar o estado de miserabilidade, pois
podem ser criadas situações até mesmo constrangedoras em
determinados casos. Por isto, se admite que basta a mera apre-
sentação de declaração de pobreza jurídica, admitindo-se a con-
tra-prova, não sendo papel do Magistrado exigir a prova de tal
fato. Como a única exigência que a lei faz (apresentação da
declaração de pobreza jurídica) foi cumprida pela Agravante,
não deve ser negado o pedido de assistência judiciária à mes-
ma. Tal matéria é pacífica no Tribunal de Justiça do Paraná, e
está em conformidade com a disposição prevista no art. 4º, da
Lei: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PARA SUA CONCESSÃO
NA MELHOR INTERPRETAÇÃO DO PRECEITUADO NO
ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50, BASTA A SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO, NA PETIÇÃO, DE QUE A PARTE NÃO TEM CONDI-
ÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E OS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Não é necessário que a parte
comprove, através de documentos, a ausência de recursos. Agra-
vo de instrumento provido para o fim de conceder os benefíci-
os da Assistência Judiciária ao Agravante”. (TAPR - AI -
138515900 - Paranavaí - 5ª CC - Relator Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson - DJPR 31.03.2000). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA A TEOR DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - ALEGA-
ÇÃO DO AGRAVANTE DE NÃO POSSUIR MEIOS ECONÔ-
MICOS E FINANCEIROS PARA ARCAR COM AS CUSTAS

SEM PREJUDICAR SEU SUSTENTO - BASTA A SIMPLES
DECLARAÇÃO PARA O BENEFÍCIO - DECISÃO DE IN-
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO REVOGADA - RECURSO
PROVIDO. (TJPR - AI - 317.585-5 - 7ª CC - Relator Des Ante-
nor Demeterco Junior - Publ. 24/02/2006 - DJ 7067). Admite-
se a concessão da Justiça Gratuita nestes casos, em razão da
presunção da boa-fé, inclusive. Ainda, deve-se ressaltar que a
declaração de isenção de imposto de renda, e o fato da mesma
ser pessoa “do lar”, respaldam a tese da Agravante. Então, pode-
se constatar que a decisão, está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. V. Por estas razões, dou provimento ao re-
curso, com fulcro no art. 557, §1ºA, do CPC, para o fim de
reformar a decisão a quo, concedendo-se os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. VI. Intimem-se (o Agravado por
carta registrada - AR, caso não tenham defensores constituí-
dos). VII. Após a publicação desta decisão, e o trânsito em jul-
gado desta, comunique-se o Juízo ‘a quo’. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2.007. Des. Antenor Demeterco Júnior Relator

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10746
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0419642-5/01 Agravo

. Protocolo: 2007/146538. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 419642-5 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Idela-
nir Ernesti. Agravado: Germano Simões, Nereida Aparecida
Garcia Simões. Advogado: Dorciro Nascimento Lima Filho,
Reginaldo Martins. Agravante: Banco Santander Meridional S/
a. Advogado: Idelanir Ernesti. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Através da decisão de fls. 216-218, reconsiderei a decisão
anteriormente proferida ás fls. 191-197, sendo que contra esta
foi interposto o Agravo Inominado de fls. 202-212. Ocorre que,
tendo reconsiderado a decisão agravada, restou prejudicado o
exame do recurso de Agravo Inominado, por perda de objeto,
pois a pretensão manifestada no referido recurso foi obtida com
a decisão de reconsideração mencionada. 2. Diante do expos-
to, julgo prejudicado o Agravo Inominado nº. 419.642-5/01, o
que faço com fundamento no artigo 557, caput do CPC. 3.
Oportunamente, tornem conclusos os autos para exame do Agra-
vo de Instrumento. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2007. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Substituto em 2º Grau - Relator

0002 . Processo/Prot: 0455435-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264018. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00069072 Execução de Sentença. Agravante:
Alfa Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Luciano Anghinoni.
Agravado: Patricia Dutra da Silva. Advogado: Patricia Dutra
da Silva, Andre Cornelsen Brofman, Babyton Pasetti. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, promovido por Alfa Arrendamento Mercantil S/A, em
face da decisão que, nos autos de ação de rescisão de contrato
cumulada com nulidade de cláusulas contratuais e repetição de
indébito com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

Patrícia Dutra da Silva, postergou a apreciação da impugnação
à execução para depois de seguro o juízo; determinou a remes-
sa dos autos ao contado judicial, e determinou seja expedido
mandado de penhora, acolhendo o pedido de fl. 775 “mesmo
porque obedece à gradação prevista pelo CPC.” (fl. 123). O
pedido de fl. 775 versa sobre a concordância da credora com o
cálculo apresentado pelo contador judicial; pugna para que a
penhora recaia sobre dinheiro “já que o executado é uma insti-
tuição financeira”; requer seja o executado condenado nas pe-
nas da litigância de má-fé (arts. 17, 18, 600 e 601 do CPC), e
que seja acrescido, ao valor apurado pelo Sr. Perito, a multa de
10% prevista anteriormente. A agravante narra que a agravada
ajuizou a ação originária que teve como objeto contrato de le-
asing, com cláusula de reajuste das parcelas pela variação do
dólar argumentando haver desequilíbrio, em decorrência da
variação cambial ocorrida a partir de janeiro de 1999. Julgada
parcialmente procedente a ação, foi declarado rescindido o con-
trato. Transitada em julgado a sentença, iniciou-se a execução
do julgado. O agravante apresentou impugnação à execução
oferecendo como garantia 05 letras financeiras do tesouro na-
cional. Contudo, a exeqüente (agravada) não concordou com a
nomeação do referido bem, requerendo sua substituição por
dinheiro, culminando na decisão agravada que deixou de apre-
ciar a impugnação, acatando a nomeação pedida pela agrava-
da, incluindo no montante devido, a multa de 10% prevista no
art. 475-J do CPC. A agravante sustenta que a penhora on-line
só é admitida em casos excepcionais; que é ilegítima a recusa
da exeqüente aos bens nomeados à penhora, visto que não são
ilíquidos ou difíceis de serem alienados; que os depósitos são
impenhoráveis (art. 68 da Lei nº 9.069/95). Por fim, postula a
reforma da decisão agravada para que seja vedada qualquer
constrição nas contas de sua titularidade e, caso já tenha ocor-
rido, que seja determinado o desbloqueio dos valores constrita-
dos, devendo a penhora recair sobre os bens inicialmente ofer-
tados à penhora. II. Não assiste razão a agravante. O artigo 655
do Código de Processo Civil elenca ordem preferencial de bens
a serem nomeados à penhora que, a princípio, deve ser acatada
pelo magistrado, observando as circunstâncias próprias de cada
caso, e considerando a satisfação do credor, com a forma que
for menos onerosa para o devedor. Trata-se, no caso, de execu-
ção de julgado, decorrente de contrato de leasing dirigida con-
tra instituição financeira, com condições de nomear dinheiro a
ser penhorado, sem que com isso, acarrete prejuízos às suas
atividades. Desta forma, agiu corretamente o magistrado “a quo”
ao acatar o pedido da credora, eis que fundamentou-se e bem
aplicou o disposiitivo acima referido. Por outro vértice, mos-
tra-se justa a recusa da exeqüente, pois, não obstante a valida-
de e a possibilidade de serem penhorados títulos da dívida pú-
blica, consistentes em letras financeiras do tesouro, emitidos
pela União Federal, e corrigidas pela SELIC, evidente que a
penhora em dinheiro é procedimento mais viável e rápido. Nesse
sentido já se manifestou a Corte Superior: “EXECUÇÃO. NO-
MEAÇÃO DE BENS À PENHORA. BANCO. TÍTULOS DA
DÍVIDA PÚBLICA. JUSTA RECUSA, DINHEIRO DISPONÍ-
VEL EM CAIXA. POSSIBILIDADE. ART. 655, INCISO I, DO
CPC. - Incidência da Súmula n. 283-STF. - Classificando-se o
depósito de dinheiro em banco como contrato de depósito irre-
gular, que ao mútuo se equipara, e por ele a instituição finan-
ceira recebendo a propriedade do bem, não há ilegalidade na
penhora do numerário em caixa, desde que não recaia sobre as
“Reservas Bancárias” a que alude o art. 68 da Lei n. 9.069, de
29.6.1995 (REsps n. 98.623-MG; 208.114-SP e 234.239-SP).
Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp nº 586.308/SC,
Rel. MIn. Barros Monteiro, DJ 19/12/2005, p. 416) No que se
refere à penhora on line, ou sobre o fato de que a agravante é,
na verdade, credora da exeqüente, são questões que não foram
analisadas pela decisão agravada, sendo certo que qualquer
manifestação sobre estes tópicos, implicará em supressão de
instância. III. Do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, diante de sua improcedência, com fundamento no
caput do art. 557 do Código de Processo Civil. Int. Curitiba, 29
de novembro de 2007. STEWALT CAMARGO FILHO Desem-
bargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0455484-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001178 Declaratória. Agravante: Genilson
Pereira de Jesus. Advogado: Eduardo França Romeiro. Agrava-
do: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Genilson
Pereira de Jesus, contra a parte final da decisão que, nos autos
de ação declaratória cumulada com indenização por danos
morais, deferiu pedido de antecipação de tutela, determinando
a suspensão da inscrição do nome do autor dos órgãos de prote-
ção ao crédito em relação ao débito descrito na inicial e, consi-
derando o deferimento da assistência judiciária gratuita (autos
de agravo de instrumento nº 439.578-6), determinou que o au-
tor seja cientificado de que está isento do pagamento de hono-
rários advocatícios, nos termos do art. 3º, V, da Lei nº 1.060/
50. O agravante sustenta que o beneficiado pela gratuidade
poderá ser assistido por advogado particular, dada a relação de
confiança que deve ser resguardada; que a determinação judi-
cial recorrida acabou por interferir na relação pessoal e parti-
cular entre patrono e seu cliente; que houve violação aos prin-
cípios da liberdade contratual e da força obrigatória dos con-
tratos; que o contrato de honorários é um direito do advogado
expressamente previsto em lei; que não há previsão legal para a
isenção dos honorários contratados já que a Lei nº 1.060/50
prevê somente a isenção dos honorários de sucumbência; que
os artigos 36 e 38 do Código de ética e Disciplina da OAB
dispõe sobre a possibilidade de estabelecer quota litis ao advo-
gado; que a lei não estabelece distinção entre contratos realiza-
dos entre clientes capazes de arcar com os custos do processo e
os beneficiários da justiça gratuita; que não há qualquer “in-
compatibilidade entre o benefício da assistência judiciária e o
contrato firmado com base na cláusula quota litis, uma vez que
aquela é deferida com base numa situação presente e aquele é
sedimentado com vistas numa situação futura, determinada com

base na procedência do pleito e no acréscimo econômico dele
advindo.” (fl. 18). Postula, por fim, o provimento do recurso,
para que seja declarada válida a contratação de honorários na
modalidade quota litis “eis que incidente sobre o proveito eco-
nômico advindo da causa (evento futuro, sujeito a procedência
do processo e obtenção de proveito econômico pelo constituin-
te), o que não desnatura o atual estado de insuficiência econô-
mica da parte (situação presente, momentânea), ora beneficiá-
ria da gratuidade processual.” (fl. 19). II. O recurso deve ser
convertido em agravo retido, de acordo com o art. 527, II, do
Código de Processo Civil. Registre-se que é dever do relator
assim proceder, quando não se vislumbrar a ocorrência de qual-
quer lesão grave e de difícil reparação. Veja-se que a perma-
nência da situação como ora se apresenta, não acarreta, de ime-
diato, prejuízo algum às partes, nem produz efeitos irrevogá-
veis, na medida em que o mérito da ação principal não será
atingido pelas conseqüências de sua retenção aos autos princi-
pais, para julgamento ao final. Ademais, o agravante, em mo-
mento algum aponta qual seria o dano caso o agravo fique reti-
do. Aliás, o presente recurso não foi objeto de pedido de efeito
suspensivo. III. Assim, tenho como ausentes os elementos au-
torizadores do recebimento do recurso como agravo de instru-
mento (art. 522, CPC), devendo o presente recurso ser conver-
tido em agravo retido (art. 527, II, CPC). IV. Intime-se a parte
agravante da decisão. V. Remetam-se os autos ao juiz da causa.
VI. Int. Curitiba, 27 de novembro de 2007. STEWALT CA-
MARGO FILHO Desembargador Relator

0004 . Processo/Prot: 0455509-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264484. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00003392 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco Santander S / A. Advogado: Mariane
Cardoso Mascarevich, Luciane Lopes Alves, Sabrina Camargo
de Oliveira. Agravado: Antonio Afonso Lazaroto. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo BANCO SANTANDER S/A, em face
da decisão que, nos autos de busca e apreensão, deferiu o pedi-
do do agravado de restituição do bem anteriormente entregue à
autora. A agravante narra que as partes firmaram contrato de
empréstimo com alienação fiduciária, a ser pago em 48 (qua-
renta e oito) parcelas referente ao automóvel VW POLO CLAS-
SIC, - 1998 de placa CQR 7317. Porém, o agravado deixou de
pagar, ensejando o vencimento antecipado do contrato, nos ter-
mos da cláusula resolutória expressa. Comprovada a mora, a
agravante ajuizou ação de busca e apreensão, tendo sido defe-
rida a liminar de reintegração de posse em seu nome. Entretan-
to, após o pagamento parcial da dívida, o agravado efetuou em
juízo o depósito das prestações, culminando na decisão agra-
vada. Da decisão que restituiu o bem ao devedor-agravado, a
agravante recorre sustentando que o veículo não poderia ter
sido restituído, eis que não foi atendido o previsto no art. 3º, §
2º do Decreto-lei 911/69 (L. nº 10.931/04); que ocorreu so-
mente o depósito no valor das parcelas vencidas de modo di-
verso ao pactuado e, que o DL 911/69 (L. nº 10.931/04) prevê
a purgação da mora somente no caso de pagamento da integra-
lidade do valor das prestações. É o relatório. II. A controvérsia
cinge-se à questão da purgação da mora, em ação de busca e
apreensão de bem alienado fiduciariamente. A dúvida reside no
fato de ser necessário ou não o depósito da integralidade do
saldo devedor (art. 3º, § 2º, D.L 911/69), ou se pode o devedor
depositar apenas as prestações vencidas, acrescidas dos encar-
gos moratórios. Em breve retrospectiva, a agravante, quando
da propositura da ação de busca e apreensão, postulou e foi
deferida a liminar de busca e apreensão do bem, sendo que,
após a expedição do mandado de busca e apreensão, o agrava-
do na mesma data do cumprimento do referido mandado, efe-
tuou o depósito em juízo1 na quantia de R$ 2.326,50 (dois mil,
trezentos e vinte e seis reais e cinqüenta centavos), referente ao
pagamento das parcelas em atraso, dos honorários advocatíci-
os, bem como das despesas judiciárias e do contador2. Ora, se
ocorreu o pagamento das parcelas em atraso, resta evidente que
o agravado purgou a mora, afigurando-se correta a reforma da
decisão, com a devolução do bem, até porque, conforme con-
signou3 a douta Juíza, o pagamento ocorreu das “parcelas que
o banco diz estar vencidas”. No caso, a agravante em sua inici-
al asseverou que o contrato fora pactuado em 48 parcelas, sen-
do que, com o depósito efetivado pelo agravado, as parcelas
vencidas foram todas quitadas, restando por incontroverso de
que a agravada pretende dar continuidade ao contrato. Outros-
sim, não tem como prosperar as argumentações do recurso em
tela, no que se refere à integralidade dos valores pagos ou aos
encargos incidentes, na medida em que tais valores foram pa-
gos conforme planilha apresentada pelo contador judicial4. Por
outro vértice, é entendimento5 deste Tribunal que “nas ações
de busca e apreensão fundadas no DL nº 911/69, o devedor está
autorizado a realizar a purgação da mora realizando o paga-
mento das prestações vencidas, acrescidas de honorários advo-
catícios e custas processuais, não podendo ser exigido o valor
integral do débito.” Ademais, preceitua o § 2º, do artigo 3º, do
Decreto-Lei 911/69 (com redação dada pela Lei 10.931/2004),
que: “§ 2º. No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar
a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre de ônus”. No que se refere à cláu-
sula resolutória expressa, veja-se o seguinte precedente6, tam-
bém desta Corte: “Em ação de busca e apreensão é possível
que o devedor requeira a purgação da mora mediante o paga-
mento das parcelas vencidas, em conformidade com o contrato
celebrado. O cálculo para purgação da mora deve considerar
todas as parcelas vencidas até a sua realização, bem como cus-
tas processuais e honorários advocatícios aos quais o devedor
deu causa (aplicação do princípio da causalidade), sem consi-
derar as parcelas vencidas antecipadamente, vez que tal cláu-
sula deve ser excluída, à luz do Código de Defesa do Consumi-
dor” Em brilhante pronunciamento, o Des. Lauri Caetano da
Silva, ao julgar o agravo de instrumento nº 408.492-8, deste
Colegiado, afirmou que: “O fundamento sob o qual repousa
este veredicto está no fato de que a disposição contida no § 2º
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do artigo 3º do Decreto-lei 911/69 não pode ser lida dissociada
da norma que protege as relações de consumo, entre as quais se
insere o ajuste firmado pelas partes. O artigo 54, § 2º do Códi-
go de Defesa do Consumidor confere ao consumidor a escolha
de preservar o contrato, mediante a purgação da mora - cir-
cunstância essa que conflita em o regramento invocado pelo
agravante. Assim e considerando que o Código de Defesa do
Consumidor é lei de natureza principiológica, hão de prevale-
cer as suas disposições quando afrontadas por lei especial. Vale
dizer, a purgação da mora pelas prestações vencidas não pode
ser subtraída do consumidor, pois garantida pelo Código que
estabelece normas para sua proteção e defesa, ainda que lei
especial exija o pagamento da totalidade da dívida para conti-
nuidade do contrato. Oportuna aqui a transcrição dos seguintes
escólios do Magistrado Demócrito Reinaldo Filho: “O direito
de o consumidor, antes da contestação na ação de busca e apre-
ensão, pleitear a purga da mora decorre do princípio da conser-
vação dos contratos de consumo, que o § 2º do art. 54 do CDC
visa consagrar, ao garantir a ele a escolha pela cláusula resolu-
tória ou a opção de manter o contrato, pelo pagamento das pres-
tações vencidas e juros moratórios. Esse dispositivo, por ter
natureza principiológica, não foi revogado e prevalece sobre
outro de lei setorial com o qual conflite. Sempre que a solução
pela manutenção do vínculo contratual seja mais benéfica ao
consumidor, por ela deve se pautar o julgador.’” A decisão agra-
vada encontra-se, assim, em perfeita concordância com os jul-
gamentos acima expostos, não merecendo reforma. III. Diante
do exposto, nego seguimento ao recurso, diante de sua mani-
festa improcedência, pois contrário à jurisprudência dominan-
te de Tribunal Superior, com fundamento no caput do artigo
557 do Código de Processo Civil. IV. Int. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2007. STEWALT CAMARGO FILHO Desembar-
gador Relator 1 Fls. 25 - auto de depósito. 2 Fls. 23/24 3 Fls.
45 4 Fls. 24 5 Ac. nº 4543, Rel. Desembargador Rubens de
Oliveira Fontoura, 18ª CCível, p. 10/11/06. 6 TJPR/AI nº
329342-1, Rel. Desembargador Hayton Lee Swain Filho, 15ª
CCível, j. 28.04.2006.

0005 . Processo/Prot: 0455571-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265478. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001823 Revisional. Agravan-
te: Aparecido da Conceição Gomes. Advogado: Caroline Me-
deiros Veiga. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de ação de revisão de cláusulas
contratuais com pedido de repetição de indébito cumulada com
tutela antecipada com depósito judicial, com garantia de alie-
nação fiduciária. Em tutela antecipada requereu a manutenção
do bem na sua posse, pedido indeferido pelo Magistrado singu-
lar. II - Ocorre que em análise aos requisitos de admissibilida-
de, conclui-se pela deficiência na instrução do recurso. O arti-
go 525 do Código de Processo Civil expressamente elenca as
peças processuais essenciais que devem instruir o recurso de
agravo para que seja conhecido e processado regularmente. São
elas: “Art.525. A petição de agravo de instrumento será instru-
ída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado;
...........................................................................................”
No que concerne à certidão de intimação do agravante, vislum-
bra-se que a decisão atacada foi proferida em 17/09/2007 (fls.
66-TJ) e às fls. 68-TJ, consta uma certidão com o seguinte teor:
“Certifico e dou fé, que o pronunciamento de fls. 46-50 foi
incluso na relação 147/2007, e enviada ao Diário da Justiça
para publicação, visando a intimação dos advogados do autor.
Paranaguá, 19 de outubro de 2007.” Registre-se que a certidão
acima citada apenas noticia o envio da decisão para oportuna
publicação. Na seqüência, vê-se pelo protocolo de fls. 14-TJ
que a peça de Agravo de Instrumento, foi protocolizada em data
de 14/11/2007, não se mostrando possível, então, o exame da
tempestividade do recurso. Sobre a comprovação da tempesti-
vidade recursal, já decidiu esta Corte de Justiça no Agravo nº
344.933-8/01, Acórdão nº 5577, publicado em 23/02/07, rela-
tado pelo Magistrado de 2º grau, Dr. Gamaliel Seme Scaff, in
verbis: “AGRAVO INOMINADO - AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL NOS TERMOS
DA LEI - FALHA DO ADVOGADO AO INSTRUIR O INS-
TRUMENTO DE AGRAVO - INTELIGÊNCIA DO ART. 525,
INCISO I, CPC - DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INOMI-
NADO NÃO PROVIDO. No novo regime de agravo de instru-
mento, cabe ao advogado instruir a inicial com os documentos
obrigatórios indicados no art. 525 do CPC. Dentre eles, a certi-
dão da respectiva intimação que poderá ser positiva ou negati-
va, possibilitando ao relator averiguar de pronto a tempestivi-
dade da insurgência. A exigência do legislador não é despropo-
sitada, pois tem por objetivo evitar que o julgador de segundo
grau, na ausência dessa certidão, embrenhe-se numa frenética
e desgastante busca perceptiva, ao estilo do famoso livro infan-
til “Onde está Wally?”. É justamente o que não quis o legisla-
dor, daí a exigência posta expressamente na lei processual.
Desatendido o preceito, nega-se seguimento ao recurso. De fato,
é dever do advogado preocupar-se em prover a peça recursal
com os elementos que possibilitem o obrigatório juízo de ad-
missibilidade, a fim de não obstruir o andamento do devido
processo legal ou induzir o julgador a desprezá-lo em face da
importância do mérito, incorrendo em erro de conduta judiciá-
ria.” (destacamos) Observe-se que no vertente caso, não há nem
a possibilidade de ‘presumir’ a tempestividade do recurso. O
despacho atacado foi proferido em 17/09/2007 (fls. 66-TJ) e o
recurso foi protocolizado no dia 14/11//2007 (fls. 02-TJ). The-
otonio Negrão e José Roberto Gouvêa, na 38ª edição do Códi-
go de Processo Civil e Legislação civil em vigor, em notas ao
artigo 525 do Código de Processo Civil, colaciona, na p.644-
645, litteris : “É dispensável a certidão da intimação da decisão
recorrida, quando evidente a tempestividade do recurso (2ª con-
clusão do CETARS). “Embora a certidão de publicação da de-
cisão agravada constitua peça obrigatória na instrução do agra-
vo de instrumento (art.525 do CPC) a sua ausência pode ser
relevada quando patente a tempestividade do recurso”. (STJ-4ª

T., REsp 573.065-RS, rel. Min. Fernando Gonçalves,
j.13.04.04). No mesmo sentido, no caso da interposição ocor-
rer a menos de dez dias da prolação da decisão interlocutória
agravada: RSTJ 130/288: STJ-RT779/195, ambos da 3ª Turma:
STJ, 2[ T. REsp 162.599, rel. Min. Castro Meira, j. 19.10.04).
Não há assim como conhecer do recurso, em virtude da ausên-
cia do cumprimento da disposição constante no artigo 525, I,
do Código de Processo Civil. Registre-se ainda que a juntada
das peças obrigatórias é ônus imposto ao agravante, a quem
cabe comprovar a tempestividade do recurso interposto, e o
seu descumprimento, necessariamente, importa no não conhe-
cimento do recurso de agravo de instrumento pelo Tribunal.
Não basta que a agravante apenas noticie na inicial a tempesti-
vidade, ela deve ser comprovada de maneira inequívoca. Au-
sente, portanto, peça essencial para a instrução do recurso, deve
ser obstado o seu seguimento. Diante do exposto, nego segui-
mento ao agravo de instrumento interposto por Aparecido da
Conceição Gomes em razão da sua manifesta inadmissibilida-
de, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 27 de novembro
de 2007. DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Presiden-
te e Relator

0006 . Processo/Prot: 0455688-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265093. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000602 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Luciana
Sezanowski, Romara Costa Borges, Maria Lucília Gomes. Agra-
vado: Transportes Miracema Ltda. Advogado: Celso Ferreira
de Castro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Contudo, indefiro o pedido de efeito suspensivo, por não vis-
lumbrar no caso em apreço os requisitos para sua concessão.
Ademais, não obstante a empresa agravada ter argüido Exce-
ção de Incompetência, na ação de busca e apreensão, ali com-
parecendo espontaneamente, ainda não houve a citação do agra-
vado na ação de depósito, conforme determinou o Juízo às fls.
34. Também há se considerar que o bem já foi apreendido (fls.
54) em 16/06/2004. De outro lado, é de se observar preceden-
tes desta Corte de Justiça no sentido da necessidade de citação
(18ª Câmara Cível, AC. 4323, Apelação Cível nº 366.535-6,
p.20/10/2006). III - Solicitem-se informações ao ilustre Juízo a
quo para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. III - Intime-se
o advogado do agravante, tendo em vista que na ação de depó-
sito, o ora agravado ainda não constituiu procurador. Curitiba,
26 de novembro de 2007. DES.FERNANDO VIDAL DE OLI-
VEIRA Relator

0007 . Processo/Prot: 0455820-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266532. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000902 Falência. Agravante:
W. Luiz Gonçalves Justus & Cia Ltda. Advogado: Marco Aure-
lio Krefeta. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Saú-
va Ltda. Advogado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Contudo, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
para suspender os atos determinados na decisão atacada, por
não vislumbrar na espécie, a presença dos requisitos autoriza-
dores para sua concessão. Observa-se que a decisão que decre-
tou a quebra da agravante pautou-se na impontualidade injusti-
ficada, por conseguinte caracterizando a insolvência jurídica
da empresa. Ademais, incide na espécie a regra de transição
posta no artigo 192, parágrafo 4º da nova legislação falimentar,
isso nos termos do artigo 99 e incisos da Lei nº 11.101/05, pois
a ação foi proposta sob a égide do Decreto-Lei nº 7.661/45 e a
sentença prolatada na vigência da Lei nº. 11.101/05. III - Soli-
citem-se informações ao ilustre Juízo a quo para que as preste
no prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se a agravada, para, que-
rendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. DES.FERNANDO
VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0008 . Processo/Prot: 0456402-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267506. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001257 Revisão de Contrato. Agravante:
Giovani Inocencio dos Santos. Advogado: Maylin Maffini.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento promovido por Giovani
Inocêncio dos Santos, em face da decisão que, nos autos de
ação sumária de revisão contratual com pedido de tutela ante-
cipada e repetição de indébito, proposta contra Banco ABN
AMRO Real S/A, indeferiu o pedido de concessão dos benefí-
cios da justiça gratuita, fundamentando-se na assertiva de que
o recorrente não provou ser pobre; que o mesmo está qualifica-
do como instalador, tendo renda própria para o seu sustento, e
que o agravante objetiva a revisão de contrato de aproximada-
mente R$18.000 (dezoito mil reais), presumindo-se não ser
carente, na acepção jurídica do termo. Dessa decisão, insurge-
se o agravante sustentando que requereu os benefícios da justi-
ça gratuita, por entender ser necessitado nos termos da Lei 1.060/
50, pois a situação econômica em que se encontra não lhe per-
mite pagar as custas processuais e os honorários advocatícios,
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, e que a
assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tem-
po, desde que comprovada a condição de necessitado, sendo

suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a ob-
tenção do benefício nos termos do artigo 4º, da referida lei. II.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conhe-
ço do recurso. Assiste razão ao agravante. Com efeito, a pre-
sunção de pobreza é juris tantum que, se não impugnada pela
outra parte, permite ao juiz deferi-la, sob pena de ser restringi-
da a garantia constitucional de acesso à justiça. Nesse rumo, é
de ser provido o recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil, eis que a decisão recorrida
encontra-se em confronto com a posição majoritária desta Cor-
te e do egrégio Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, dis-
põe o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50 que : “A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo própria ou da família.” O parágrafo 1º do referido ar-
tigo consigna: “Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento até o décuplo das custas judiciais.” Por outro vértice, é
questão pacífica na jurisprudência que basta a simples afirma-
ção de pobreza, até prova em contrário, para que seja concedi-
do à parte os benefícios da assistência judiciária, o que se pode
constatar pela declaração anexada a f. 21. Veja-se que o direito
de acesso ao judiciário está amparado constitucionalmente (art.
5º, XXXV, da CF), sendo plenamente possível a concessão da
benesse mediante simples afirmação do estado de incapacida-
de da parte. Theotonio Negrão (in Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, 39ª edição, Ed. Saraiva, ao co-
mentar o artigo 4º (1.c) leciona que: “Para a concessão do be-
nefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afir-
mação da parte de sua pobreza, até prova em contrário.” (STJ-
1ª Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, DJU
25.03.02, p. 211).” No mesmo sentido, veja-se recente decisão
da mesma Corte Superior: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DEFENSORIA PÚBLICA. ADVOGADO PARTICULAR. IN-
TERPRETAÇÃO DA LEI Nº 1.060/50. 1. Não é suficiente para
afastar a assistência judiciária a existência de advogado con-
tratado. O que a lei especial de regência exige é a presença do
estado de pobreza, ou seja, da necessidade da assistência judi-
ciária por impossibilidade de responder pelas custas, que pode-
rá ser enfrentada com prova que a desfaça. Não serve para medir
isso a qualidade do defensor, se público ou particular.” (REsp
679198/PR, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Tur-
ma, DJ 16/04/07, p. 184). Ainda: “1. Para a concessão do bene-
fício da assistência judiciária gratuita basta a afirmação da par-
te que não tem condições de arcar com as custas e demais des-
pesas processuais.” (AgRg no REsp nº 846.478/MS, Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 26.02.07, p. 608). “Para
a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, em
princípio, basta a afirmação da parte de que não dispõe de con-
dições de fazer frente às despesas do processo e os honorários
advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou de sua famí-
lia, competindo à parte adversa produzir prova em contrário
que afaste a presunção ‘juris tantum’ que milita em favor da-
quele que declarar tal condição.” (A.C. nº 385.089-1, Ac. nº
5383, 17ª CCív., TJPR, Rel. Des. Lauri Caetano da Silva, DJ
26.01.2007) Este Colegiado, em caso semelhante, ao tecer co-
mentários sobre a decisão agravada que indeferira o pedido de
assistência judiciária, entendeu que: “... o indeferimento está
pautado em argumento sem fundamentação capaz de demons-
trar o contrário do declarado pelo agravante. Assim, em outras
palavras, se a análise detida de outras provas, entendeu-se que
a parte não faria jus ao benefício pleiteado. Este, todavia, não é
o espírito da lei. Repita-se que para gozar do benefício da con-
cessão da justiça gratuita basta a declaração e/ou afirmativa do
estado de miserabilidade. Negar-se tal benefício seria o mesmo
que impedir ao agravante o acesso ao Poder Judiciário, o que
não se admite, mesmo em razão do preceito constitucional de
que “‘o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos’ (art. 5º, LX-
XIV), enquanto que a aludida Lei de Assistência Judiciária exi-
ge tão somente ‘simples afirmação’, normas que se coadunam
perfeitamente.” (Agravo nº 433.185-7/01, decisão monocráti-
ca, rel. Des. Paulo Roberto Hapner, 17ª C.Civ, TJPR,j. 04/09/
07, DJ 7452). Por fim, vale alertar o agravante que, em haven-
do prova em contrário à afirmação de hipossuficiência, o mes-
mo arcará com as custas judiciais em seu décuplo, nos termos
do artigo 4º, § 1º da Lei nº. 1.060/1950. Nesse rumo, o seguinte
precedente: “O próprio ordenamento jurídico prevê a forma de
impugnação do benefício eventualmente concedido de forma
injusta (Lei 1.060/50, art. 2º, § 2º), bem assim as sanções deri-
vadas do comportamento temerário da parte (apagamento até o
décuplo das custas, conforme o caso, nos termos do artigo 4º, §
1º da Lei 1.060/50)”. (A.I. nº 414.584-8, Rel. Des. José Cicho-
cki Neto, 12ª C.Cív, TJPR, DJ 7371). III. Ante os argumentos
acima expendidos, dou provimento ao recurso, com fundamen-
to no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que
seja concedida a assistência judiciária gratuita para o agravan-
te. Curitiba, 29 de novembro de 2007. STEWALT CAMARGO
FILHO Desembargador Relator

0009 . Processo/Prot: 0456848-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 23022
Embargos a Execução. Agravante: Consórcio Carioca Passare-
li. Advogado: Cesar Augusto Guimarães Pereira, Felipe Scri-
pes Wladeck, Eduardo Talamini. Agravado: Companhia Para-
naense de Gás - Compagas. Advogado: Alexandre Ditzel Fara-
co, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Concedo o efeito suspensivo pleiteado para que o Magistrado
singular analise os quesitos apresentados pelas partes antes do
início dos trabalhos periciais. Efetivamente, entendo a relevân-
cia da apreciação da pertinência dos quesitos formulados pelas
partes, antes do início do laudo pericial, até porque as questões
postas para exame poderão e deverão ser direcionadas no sen-

tido de contribuir para a solução do litígio. Há se ressaltar que
a manifestação a respeito da pertinência, ou não, dos quesitos
apresentados pelas partes evitará tumulto posterior. III - Comu-
nique-se o inteiro teor desta decisão ao ilustre Magistrado a
quo, solicitando, na oportunidade, as informações de praxe. IV
- Intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar con-
traminuta no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2007. DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

0010 . Processo/Prot: 0457043-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270127. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001316 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Finasa Sa. Advogado: Daniele de Bona, Diego Rubens
Gottardi, Eduardo Mariano Valezin de Toledo. Agravado: Mar-
celle Godoy de Campos. Advogado: Gabriela Cortes Leão de
Oliveira, Thiago Pimentel Zepponi, Regina de Melo Silva. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº. 457.043-6 de Curitiba - 4ª Vara Cível. 1. Em Autos de Revi-
são de Contrato nº. 1316/2006, aforados pela agravada, a MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível de Curitiba deferiu o pedido
de antecipação de tutela para autorizar o depósito das parcelas
incontrovertidas, proibir o agravante de inserir o nome da agra-
vado em cadastros restritivos de crédito, proibir o envio de tí-
tulos relativos ao contrato a protesto e manter a recorrida na
posse do bem dado em garantia, tudo sob pena de multa diária
no valor de R$ 200,00 (fls. 54/56). Dessa decisão agrava o re-
corrente pleiteando a cassação integral da liminar deferida. Para
tanto, aduz que o depósito de parcelas tidas por incontroversas
não pode ser deferido, haja vista que os valores devem obede-
cer ao contrato. Defende a possibilidade de inscrição em ca-
dastro restritivo por representar legítimo exercício de direito.
Afirma que não estão presentes os pressupostos para conces-
são de liminar e insurge-se contra o elevado valor da multa
diária. Pede efeito suspensivo. É o relatório. Decido. 2. Passo a
julgar de plano o presente recurso na forma do art. 557, caput e
§ 1º-A, do CPC, eis que a matéria debatida já está assente na
jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça e do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Inicialmente consigno que, de todo o
conteúdo da decisão recorrida, o agravante insurge-se apenas
contra a autorização do depósito das parcelas incontrovertidas,
a proibição de negativização do nome e o valor da multa diária,
como se depreende das razões recursais (fls. 06/14) e do pedi-
do (fls. 14). Assim, a proibição de envio de títulos a protesto e
a manutenção do bem em mãos do devedor não foram objeto de
recurso pelo que não poderá haver manifestação sobre esses
temas no âmbito deste agravo. A proibição de inscrição de nome
em cadastro restritivo merece ser mantida, em face da jurispru-
dência dominante no Tribunal de Justiça do Paraná e no STJ
(art. 557, do CPC). Consigne-se, em princípio, que se aplicam
ao contrato bancário ora questionado as disposições do Código
de Defesa do Consumidor, por força do art. 3º, § 2º, da Lei
8.078/90 e súmula 297/STJ. Em decorrência, uma vez que a
relação jurídica está em discussão, não é lícito ao credor expor
o consumidor inadimplente a constrangimento ou ameaça (art.
42, do CDC). Isso pelo fato de que não é possível certificar-se
da legitimidade da inadimplência enquanto perdura a discus-
são jurídica sobre a sua origem. O registro em cadastros de
restrição de crédito, como afirmado pelo agravante, é um direi-
to que se reconhece (art. 43, do CDC), entretanto, deve coadu-
nar-se com a proibição de constrangimento. Veja-se: “Consti-
tui constrangimento e ameaça, vedados pela Lei 8.078/90, o
registro do nome do consumidor em cadastros de proteção ao
crédito, enquanto tramita ação em que se discute a existência
da dívida ou a amplitude do débito.” (STJ - Resp. 201187/SC -
4ª T. - Rel. Min. César Asfor Rocha - DJU 11.12.2000 - p. 208)
Além disso, a proibição de inscrição do nome do devedor em
cadastros restritivos de crédito revela-se, no caso, medida acau-
telatória do direito final perseguido pelo agravado e, neste sen-
tido, encontra amparo no art. 273, § 7º, do CPC. Observe-se:
“A medida judicial que visa suspender a inscrição, ou impedir,
provisoriamente, o fornecimento de informações negativas so-
bre eventual registro do devedor nos serviços de proteção ao
crédito, até o julgamento da lide, não é tutela antecipada e sim
cautelar, pois não objetiva o aceleramento do direito invocado,
mas manter o quadro fático anterior à situação de perigo, para
evitar danos de difícil e incerta reparação, em face das restri-
ções creditícias que o apontamento pode lhe causar, enquanto
se trava embate judicial.” (TJPR - AgInst 0421712-3 - Ac. nº.
6754 - 16ª CCív. - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - DJPR
06.09.2007) A multa cominada de R$ 200,00 (duzentos reais),
igualmente, deve ser mantida, inclusive no valor, porque pro-
porcional e compatível com o fixado por este Tribunal de Jus-
tiça para casos análogos (conforme: TJPR - AgInst. 0146636-8
- Ac. nº 11272 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves -
DJPR 15.12.2003). No que se refere ao depósito das parcelas
que a agravada entende incontroversas, tal pleito também deve
ser mantido, porque o depósito das quantias incontroversas não
traz prejuízo algum para as partes e já delimita o âmbito valo-
rativo da pretensão revisional, de modo que não há razão para
impedi-lo, ainda que em função de cálculo unilateral do deve-
dor. Veja-se: “É possível o depósito das prestações vencidas e
vincendas em conformidade com o cálculo apresentado unila-
teralmente pela autora na inicial, até final decisão de mérito.”
(TJPR - AgInst 0313301-3 - Ac. nº. 2528 - 13ª CCív. - Rel. Des.
Milani de Moura - DJPR 10.03.2006) E ainda: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. TUTELA ANTECI-
PADA. DEPÓSITO EM JUÍZO DAS PARCELAS CONTRA-
TUAIS VINCENDAS. CÁLCULO APRESENTADO PELO
AUTOR. DEPÓSITO ASSECURATÓRIO. POSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO. Estando convencido o magistrado das
evidências dos requisitos exigidos pelo art. 273 do Código de
Processo Civil, notadamente na verossimilhança das alegações,
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, além
da reversibilidade do provimento, age com acerto ao conceder
a antecipação de tutela, para autorizar o depósito das parcelas
vincendas de acordo com cálculo apresentado unilateralmente
pela parte autora. (TJPR - AgInst 0139365-3 - Ac. nº. 23304 -
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1ª CCív. - Rel. Sérgio Rodrigues - DJPR 11.08.2003) 3. Diante
do exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso
e mantenho íntegra a decisão recorrida. 4. Publique-se e inti-
mem-se. 5. Oficie-se ao juízo de origem informando-lhe acerca
do teor desta decisão. 6. Dê-se baixa nos registros de pendên-
cia do presente feito. Curitiba, 28 de novembro de 2007. VI-
CENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0011 . Processo/Prot: 0457053-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001614 Embargos de Terceiro. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito,
Toni Mendes de Oliveira, Fabiana Aparecida Ramos Lorusso.
Agravado: Jackson Cezar Keller. Advogado: Marcello Roberto
Lombardi. Interessado: Top 7 Automóveis Ltda. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo ora pleiteado, ponde-
rando que, por ora, está demonstrada a boa-fé do terceiro agra-
vado que efetuou a compra do veículo em questão em julho de
2006, ou seja, em data anterior ao contrato firmado entre a
empresa interessada e o Banco HSBC agravante, em agosto de
2006. Ademais, a manutenção do veículo em mãos do agravado
está sendo feita mediante sua constituição como depositário
judicial do bem que, inclusive, pode lhe acarretar pena de pri-
são pelo descumprimento da responsabilidade atribuída. III -
Solicitem-se informações ao ilustre Juiz prolator da decisão
agravada, para que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
Des.Fernando Vidal de Oliveira - Relator

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10754

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréia Salgueiro S. Salles 008 0454279-4
Aparecido Domingos Errerias Lopes 004 0432851-2/01
Arlindo Pereira Junior 008 0454279-4
Carlos Henrique Schiefer 008 0454279-4
Carlos Roberto Tavarnaro 003 0421619-7
Carolina Borges Cordeiro 002 0366223-1/01
Claudio da Silva dos Santos 003 0421619-7
Crystiane Linhares 001 0432044-7
Daiane Santana Rodrigues 010 0454754-2
Danilo Schiefer 008 0454279-4
Eraldo Lacerda Junior 005 0434054-1/01
Fatima Maria Bozz Barbosa 003 0421619-7
Francis Almeida Vessoni 013 0455407-2
Gardênia Mascarelo 013 0455407-2
Glauco Iwersen 007 0452938-0

009 0454462-9
Helder Gonçalves Dias Rodrigues 012 0455406-5
Isabela Mansur Sperandio 002 0366223-1/01
Jean Carlos Martins Francisco 007 0452938-0

009 0454462-9
José Günther Menz 006 0452681-6
José Roberto Sperandio 002 0366223-1/01
José Valter Rodrigues 010 0454754-2
Juliane Zancanaro 008 0454279-4
Kédina de Fátima G. Rodrigues 007 0452938-0
Lincoln Peixoto da Silva 011 0454826-3
Lothar Katzwinkel Junior 006 0452681-6
Mônica Ferreira Mello Biora 013 0455407-2
Marcelo Baldassarre Cortez 004 0432851-2/01

005 0434054-1/01
Marcelo Paulo Wacheleski 006 0452681-6
Marcia Regina Carneiro Villaca 003 0421619-7
Mario Marcondes Nascimento 007 0452938-0

009 0454462-9
Marli Regina Renoste Vieli 004 0432851-2/01
Messias Rodrigues 012 0455406-5
Milton Luiz Cleve Küster 007 0452938-0

009 0454462-9
011 0454826-3
013 0455407-2

Murilo Cleve Machado 007 0452938-0
009 0454462-9
011 0454826-3

Newton Mauricio Franco Rodrigues 003 0421619-7
Ney de Oliveira Rodrigues 003 0421619-7
Paulo Roberto de A. T. Júnior 002 0366223-1/01
Pedro Pavoni Neto 012 0455406-5
Valdir Julio Ulbrich 010 0454754-2
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 011 0454826-3
Vera Lucia Svoboda Magalhaes 001 0432044-7
Washington Mansur Sperandio 002 0366223-1/01
Wilmar Alvino da Silva 002 0366223-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0432044-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159659. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000718 Indenização. Apelante: Paulo Ta-
deu Pereira. Advogado: Vera Lucia Svoboda Magalhaes. Ape-
lado: Banco Fiat Sa. Advogado: Crystiane Linhares. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Proferido:
no protocolado sob nº 2007.00249856

Vistos. Trata-se de apelação cível interposta por Paulo Tadeu

Pereira em face de Banco Fiat S/A. Em petição (2007.249856),
protocolada em 30.10.2007, as partes noticiaram que realiza-
ram acordo extrajudicial, em 23.10.2007. Assim, em face da
composição estabelecida entre as partes litigantes, DECLARO
EXTINTO o presente procedimento recursal, consoante per-
missivo do artigo 140, XXV, do Regimento Interno desta Cor-
te. Oportunamente, baixem-se os autos para a homologação,
pelo Juízo a quo, do acordo anunciado. Intimem-se. Curitiba,
26 de novembro de 2007. ROSANA AMARA GIRARDI FA-
CHIN Desembargadora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0366223-1/01 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2007/136433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 366223-1 Apelação Civel. Requerente: Juliano Sor-
gatto Corrrea. Advogado: Wilmar Alvino da Silva, Carolina
Borges Cordeiro, Paulo Roberto de Almeida Teles Júnior. Re-
querido: Set - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda. Advogado:
José Roberto Sperandio, Isabela Mansur Sperandio, Washing-
ton Mansur Sperandio. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Sobre a contestação diga o requerente no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se

0003 . Processo/Prot: 0421619-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/115097. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000421 Cobrança. Agravante:
Condomínio Conjunto Residencial Guarani. Advogado: Carlos
Roberto Tavarnaro, Marcia Regina Carneiro Villaca, Claudio
da Silva dos Santos. Agravado: Hilton Simionato. Interessado:
Caixa Econômica Federal. Advogado: Ney de Oliveira Rodri-
gues, Fatima Maria Bozz Barbosa, Newton Mauricio Franco
Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. A credora hipotecária tem inegável interesse no desfecho do
presente recurso e está devidamente representada nos autos que
tramitam na origem através de advogado constituído. 2. Assim,
intimem-se os procuradores da Caixa Econômica Federal (fls.
44), através do Diário da Justiça do Estado para, querendo,
contrariar o recurso no prazo de dez dias.

0004 . Processo/Prot: 0432851-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/252110. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 432851-2 Apelação Civel. Apelante:
Itaú Seguro Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apela-
do: Tereza Maria Meurer (maior de 60 anos). Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Tereza Maria Meurer (maior
de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Embar-
gante: Itaú Seguro Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez,
Aparecido Domingos Errerias Lopes. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Diante da inexistência, nos presentes autos, de habilita-
ção legal do subscritor dos embargos declaratórios, de fls. 153/
158, concedo 05 dias para a regularização da capacidade pos-
tulatória, sob pena de não conhecimento do recurso interposto,
nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN Desembargadora Relatora

0005 . Processo/Prot: 0434054-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/253922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 434054-1 Apelação Civel. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Agnaldo
José dos Santos. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Embargan-
te: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos. Intime-se o advogado Eraldo Lacerda Júnior, para ma-
nifestação acerca da questão trazida em sede de Embargos de
Declaração e os documentos que acompanham (fls. 106/152),
no prazo de cinco dias. Curitiba, 26 de novembro de 2007.
ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargadora Re-
latora

0006 . Processo/Prot: 0452681-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250687. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000270 Indenização. Agravan-
te: Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu - Vizivali. Advogado:
José Günther Menz. Agravado: Cleunice Benedita dos Santos,
Roseni Oliveira dos Santos Werner, marisa aparecida francisco
alves. Advogado: Marcelo Paulo Wacheleski, Lothar Katzwinkel
Junior. Interessado: Iesde Brasil Sa - Inteligência Educacional
e Sistemas de Ensino. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO - ATO ILÍ-
CITO - INVERSA DO ÔNUS DA PROVAS -DEFERIMENTO
COM DESPACHO INICIAL - PERIGO DE LESÃO GRAVE
OU INCERTA REPARAÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICA-
ÇÃO DO ARTº. 522 INC II DO CPC - CONVERSÃO EM
AGRAVO RETIDO. Vistos, estes autos de Agravo de Instru-

mento sob nº 452681-6 de Rio Negro - Vara Única, em que é
agravante Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu - Vizivali, agra-
vados Cleunice benedita dos Santos e outros. Cuida-se de agra-
vo de instrumento em face da decisão do Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Rio Negro, proferida nos autos de
ação de indenização n° 270/2007, que deferiu a inversão do
ônus da prova em sede de despacho inicial, contra o que se
insurge a agravante, por entender precipitada (fls. 37/38-TJ). A
agravante sustenta a necessidade de reforma da decisão singu-
lar, porquanto, ao seu entender, não houve a oportunidade de
manifestação da agravante e assim, fica prejudicada a convic-
ção do juiz, tendo em vista que a inversão não é automática,
sendo que não foi oportunizada manifestação que pudesse afas-
tar a conversão probatória (fls. 02/18-TJ). É o relatório. Em
conformidade com a nova sistemática do agravo de instrumen-
to, estatuída pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, o
agravo de instrumento tem cabimento nas hipóteses em que a r.
decisão interlocutória causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, nos casos de inadmissão da apelação. Ainda confor-
me a nova redação dada ao art. 527, II do CPC, de acordo com
a Lei 10352 de 26 de dezembro de 2001: “recebido o agravo de
instrumento no Tribunal e distribuído ‘incontinenti’, o relator
poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão
apensados aos autos principais, cabendo agravo dessa decisão
ao órgão colegiado competente.” A regra geral, porém, é de que
contra as interlocutórias é cabível o recurso de agravo na mo-
dalidade retida. E, na hipótese dos autos, em uma análise su-
mária das razões declinadas pelo agravante, não é possível cons-
tatar que a r. decisão combatida possa causar risco de lesão
grave e de difícil reparação, a fim de viabilizar o processamen-
to do agravo de instrumento, de forma que, a conversão do pre-
sente recurso na sua forma retida é medida imperativa. O pre-
juízo alegado pelo recorrente limita-se à possibilidade de pre-
juízos com a inversão do ônus da prova, não sendo o referido
prejuízo concreto, de modo a autorizar a tramitação do recurso
na modalidade de instrumento. Ademais, esta questão já apre-
ciada nesta Corte pelo Des. Prestes Mattar que nos agravos de
instrumento nº 452645-0 e 452987-3, assim fundamentou: No
presente caso, não se vislumbra a possibilidade de ocorrência
de grave dano ao agravante pela fixação do ônus probatório,
mesmo porque, a norma que rege as relações de consumo, são
de ordem pública, devendo ser observadas pelo Julgador inde-
pendentemente de requerimento da parte interessada. Desta
forma, a fixação do ônus probatório em sede de despacho inau-
gural, deve ser observada como um aparato a ser utilizado por
ambos os pólos na busca da demonstração de suas alegações.
Quando da sentença, em optando o Julgador singular pela in-
versão, assim proferirá o julgamento e, descontente a ora agra-
vante, deverá utilizar-se do manejo do recurso adequado, invo-
cando sua tese quanto ao ônus probatório, como preliminar de
apelação. Portanto, não existem elementos necessários que ca-
racterizem o perigo da demora, inexistindo requisito essencial
a autorizar o excepcional processamento deste agravo pela via
de instrumento. Ao analisar a admissibilidade do presente agra-
vo, é de se concluir pela inexistência de relevante fundamenta-
ção, não havendo demonstração da urgência da medida recur-
sal apta a ensejar o processamento sob o rito de agravo de ins-
trumento. É que o caso em exame não se identifica com nenhu-
ma das hipóteses elencadas no artigo 558 e seu § único, do
Código de Processo Civil. Da análise do presente recurso de
agravo de instrumento, não se verificam as hipóteses de provi-
são judicial de urgência ou de perigo de lesão grave e de difícil
reparação, de tal forma que a conversão do agravo de instru-
mento em retido, é medida que se impõe. Desta forma, conver-
to o presente recurso em agravo retido, remetendo os autos à
Vara Única da Comarca de Rio Negro para que sejam apensa-
dos aos autos principais. Intimem-se. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2.007. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0452938-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251040. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000740 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado,
Kédina de Fátima Gonçalves Rodrigues. Agravado: Noemia
Franco de Araújo Costa, Valdir da Cruz, Roberto Carlos Batis-
ta da Cruz, Manoel Pereira da Silva, Marta Ribeiro Dalmas,
Adão Nicolau de Souza, Francisca Munhoz Paulino. Advoga-
do: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nasci-
mento. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Despacho: Despacho na petição em
separado

Noemia Franco de Araújo Costa e outros propuseram ação de
ordinária de responsabilidade obrigacional securitária em face
da Caixa Seguradoras S/A, objetivando o recebimento de valo-
res atinentes ao contrato securitário firmado entre as partes.
Em sede de despacho saneador o i. magistrado a quo determi-
nou a aplicação do Código Consumerista ao caso em tela com a
conseqüente obrigação da agravante de arcar com os honorári-
os periciais pleiteados pela parte adversa dado a sua hipossufi-
ciência, bem como rejeitou as teses de ilegitimidade ativa e
passiva e afastou a competência da Justiça Federal para apreci-
ar a lide. Inconformado com a decisão emanada nos autos a
Caixa Seguradora S/A interpôs o presente agravo de instrumento,
requerendo o efeito suspensivo para determinar que o processo
permaneça suspenso até o julgamento final do recurso sob apre-
ço. Ao final, requer seja dado provimento ao recurso para: (a)
afastar a aplicação do Código de Consumidor, inclusive, para
não ter que pagar os honorários periciais requeridos pela parte
adversa; (b) determinar a presença da Caixa Econômica Fede-
ral como litisconsortes necessário com posterior remessa dos
autos à Justiça Federal; (c) ilegitimidade ativa dos agravados;
(d) ilegitimidade passiva da agravante e, (e) prescrição. Por
fim, a agravante requer a concessão de efeito suspensivo ao
presente recurso para que não sejam realizados atos processu-
ais até o Conheço o presente recurso dado que é tempestivo e
preenche os demais requisitos de admissibilidade. É o relató-
rio. No tocante ao pedido de efeito suspensivo, tem-se que,

para sua concessão, deve-se examinar se estão presentes os dois
requisitos autorizadores desta medida, quais sejam o perigo de
lesão grave e de difícil reparação e a relevante fundamentação
do recurso. Infere-se da análise inicial da questão abordada nos
autos que as alegações feitas pela agravante são relevantes, ou
seja, têm, pelo menos em cognição superficial, aparência de
conformidade jurídica, diante do fato de a agravante ter sido
obrigada a arcar com honorários periciais atinentes à prova que
não requereu. Ademais, em eventual acolhimento posterior das
razões da agravante sem que a suspensividade lhe houvesse
sido concedida, a agravante poderia ter que arcar com os hono-
rários periciais, o que acarretaria no decréscimo patrimonial
desnecessário da agravante. Assim sendo, concedo o efeito sus-
pensivo requerido, até final julgamento do recurso. Oficie-se
ao digno Juízo singular para que forneça as informações acerca
da situação processual, no prazo de 10 (dez) dias, cientifican-
do-o da presente decisão. Intime-se o agravado para que res-
ponda ao presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
20 de outubro de 2007. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

0008 . Processo/Prot: 0454279-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259362. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000717 Reparação de Danos.
Agravante: Farmácia e Drogarias Nissei Ltda. Advogado: An-
dréia Salgueiro Schenfelder Salles, Juliane Zancanaro. Agra-
vado: Farmácia Senador Ltda. Advogado: Carlos Henrique Schi-
efer, Danilo Schiefer, Arlindo Pereira Junior. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. A petição inicial do presente recurso, está
devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento. 2. Todavia, e postergando para momento
oportuno a análise mais perficiente sobre as razões expendidas
no recurso, entendo estarem devidamente configuradas as con-
dições para concessão do almejado efeito suspensivo ao pre-
sente agravo. Isto porque se trata de decisão que pode resultar
em lesão grave e de difícil reparação à agravante em razão da
fixação de astreintes para o caso de seu descumprimento. Por-
tanto, deve ser atribuído efeito suspensivo ao presente recurso
por estarem presentes os requisitos do art. 558 do Código de
Processo Civil. Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao
agravo de instrumento. 3. Intime-se a agravada na pessoa o seu
advogado, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinentes. 4. Oficie-se ao MM.
Juiz da Causa para que apresente as informações que julgar
necessárias, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba, 20
de novembro de 2007 DES. JOSÉ ANICETO Relator

0009 . Processo/Prot: 0454462-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258387. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000545 Ordinária. Agravante:
Manoel Aquino de Almeida, Zilda Nogueira Rodrigues, João
de Jesus Tozzo, Amauri da Rocha Pita, Lourenço Pereira da
Silva, José Roberto Gimenes, Maria Erasmo da Silva, Nair Maria
Gardino, Gilliard Dias Paião, Hilda Cerqueira Lima. Advoga-
do: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nasci-
mento. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Des-
pacho:

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão nos autos
originários de ação ordinária de responsabilidade, na qual de-
clinou da competência em favor da Justiça Federal (fls. 216-
TJ). 2.- Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida pelo
d. Juízo “a quo”, requerendo seja concedido efeito suspensivo
àquela decisão para suspender os atos processuais até final de-
cisão sobre a competência (fls. 02/38-TJ). 3.- O recurso é pró-
prio e tempestivo, encontrando-se o presente agravo devida-
mente instruído com as peças obrigatórias previstas na legisla-
ção processual (artº. 525 CPC), além de preencher os requisi-
tos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, defiro o seu
processamento. 4. - Pretendem os agravantes com este recurso,
a reforma da decisão alegando da inexistência de interesse da
Caixa Econômica Federal ou da União, tratando-se de contrato
de natureza estritamente privada. 5. - As razões trazidas pelos
agravantes na peça vestibular recursal e acompanhada de docu-
mentos, em cognição primária, apontam para a possibilidade
de prejuízo evidente dos agravantes, pois conforme verifica a
prima facie, a declinação da competência em favor da Justiça
Federal é processualmente onerosa para a agravante. Assim,
havendo verossimilhança nos fatos trazidos, porém, deixando
margem a sugerir necessário aprofundamento na análise da
matéria em disceptação, que será definitivamente aclarada a
posteriori, na oportunidade do deslinde deste recurso strictu
sensu. 6.- Defiro a pretensão esposada no sentido de CONFE-
RIR EFEITO SUSPENSIVO ao r. despacho impugnado, reco-
nhecendo, “in casu” por cognição sumária, desconstituindo-o
provisoriamente diante da relevância dos em que se assenta o
pedido recursal pela possibilidade efetiva da ocorrência de grave
lesão ao direito do agravante, para manter a competência da 5ª
Vara Cível da Comarca de Londrina para apreciar este feito. 8.
- Requisitem-se as informações ao Juiz da causa que deverão
ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 9.- Intime-se a agrava-
da na forma do art. 527, inc. V do Código de Processo Civil,
para que responda no prazo de 10 (dez) dias , facultando-lhe
juntar cópias das peças que entender conveniente, e manifes-
tar-se sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do mesmo
Codex. 10.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos,
voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2.007.
SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0454754-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258546. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001496 Reparação de Danos. Agravante:
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Simone Aparecida Gonçalves. Advogado: José Valter Rodri-
gues, Valdir Julio Ulbrich, Daiane Santana Rodrigues. Agrava-
do: Araucária Transportes Coletivos Ltda. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Simone Aparecida Gonçalves, inconformada com a decisão que
negou a concessão da tutela antecipada nos autos de Reparação
de Danos proposta em face de Araucária Transportes Coletivos
Ltda., interpôs o presente recurso, narrando que: a) a responsa-
bilidade da ré é objetiva; b) o preposto da agravada confessa
que a porta se fechou inadvertidamente, sem que observasse se
todos os passageiros já haviam ingressado; c) o afastamento da
agravante de sua atividade laboral se deu em decorrência do
acidente; d) a saúde e a integridade física da agravante são bens
muito mais valiosos do que o perigo de irreversibilidade da
medida. Requereram, ainda, que o recurso seja recebido em
seu efeito ativo. Recurso tempestivo. É o relatório. Deixo de
receber o recurso em seu efeito ativo, por não vislumbrar a
configuração das hipóteses indicadas pelo artigo 527, III do
CPC. Verifica-se que para a concessão do efeito ativo deve ser
analisado se estão presentes ou não os requisitos autorizadores
da antecipação de tutela. O art. 273 do CPC edita que: “Art.
273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossi-
milhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abu-
so de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do
réu.” Verifica-se que, no presente caso, não há prova alguma
nos autos que possa servir de prova inequívoca capaz de con-
vencer o juiz da verossimilhança das alegações. Após relatar
que a antecipação de tutela pode ser concedida a qualquer mo-
mento, inclusive após a instrução, LUIZ GUILHERME MARI-
NONI assevera que “a denominada prova inequívoca, capaz de
convencer o juiz da verossimilhança das alegações, somente
pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento
do verossímel, um passo aquém da certeza.” (MARINONI, Luiz
Guilherme. A antecipação da tutela na reforma do Código de
Processo Civil, p. 67/68.) Prova inequívoca demonstra a prova
do ponto de vista de sua força persuasiva, ou seja, a sua capa-
cidade para determinar o convencimento do órgão judicial.
(MOREIRA, Barbosa. Antecipação de tutela: algumas questões
controvertidas, Revista de Processo, nº.104, outubro- dezem-
bro de 2001). Portanto, neste caso, não se pode falar em prova
inequívoca da verossimilhança das alegações, tendo em vista
que nos autos há apenas documentos que narram o ocorrido,
inexistindo qualquer indício de prova acerca da culpa pelo aci-
dente. Ressalta-se que apesar da responsabilidade da empresa
de ônibus agravada ser objetiva, ela pode ser elidida nos caso
de culpa exclusiva ou concorrente da vítima, bem como em
caso fortuito ou força maior. Assim, em cognição sumária, não
estão presentes todos os requisitos autorizadores da antecipa-
ção de tutela. Diante do exposto, nego o efeito ativo pretendido
pela agravante. Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informa-
ções sobre o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o agra-
vado para que responda ao presente recurso, no prazo de 10
(dez) dias. Curitiba, 27 de novembro de 2007. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI Relator

0011 . Processo/Prot: 0454826-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259200. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001037 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Antonio Vitório Storto, José Noratto de
Paula, Venina Alves de Souza, Celia de Camilo Braguim. Ad-
vogado: Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez. Agravado:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Lincoln Peixoto da Silva,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Agravo de Instrumento. Conflito de competência. Denuncia-
ção da lide à Caixa Econômica Federal. Denunciada que mani-
festa espontaneamente o seu interesse nos autos. Competência
da Justiça Federal. Súmula 150 do STJ. Decisão monocrática.
Recurso não provido. I - A teor da Súmula 150 do Superior
Tribunal de Justiça, “compete à Justiça Federal decidir sobre a
existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo da União, suas autarquias ou empresas públicas”. A
orientação é aplicável também aos casos de denunciação da
lide de qualquer desses entes federais. II - Requerida, perante a
Justiça Estadual, a denunciação da lide de ente federal, os au-
tos devem ser remetidos à Justiça Federal, competente para
apreciar o pedido. Indeferida a denunciação, haverá o retorno
dos autos à Justiça Estadual independentemente de suscitação
de conflito de competência. III - Recurso que não merece pro-
vimento. Vistos e examinados. I - Antonio Vitório Storto, José
Noratto de Paula, Venina Alves de Souza, Célia de Camilo Bra-
guim, interpuseram o presente agravo de instrumento1, em face
da decisão exarada pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível
da Comarca Londrina, em ação ordinária de responsabilidade
obrigacional securitária, que determinou a remessa dos autos à
Justiça Federal para apreciação da denunciação à lide da Caixa
Econômica Federal, que por sua vez manifestou espontanea-
mente seu interesse no presente feito. Em apertada síntese, ar-
gumentam os agravantes, a competência da Justiça Estadual
para processar e julgar o feito nas ações de indenização decor-
rente do seguro habitacional, conforme entendimento jurispru-
dencial pacífico. Dessa forma, pleiteiam que seja deferido o
efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo,
para reformar o decisum, declarando-se a competência da Jus-
tiça Estadual para processar e julgar o aludido feito. II - Entre-
tanto, apesar da irresignação dos recorrentes, a teor da Súmula
150 do Superior Tribunal de Justiça, “compete à Justiça Fede-
ral decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifi-
que a presença, no processo, da União, suas autarquias ou em-
presas públicas”. A orientação é aplicável também aos casos de
denunciação à lide de qualquer desses entes federais. Esse é o
posicionamento adotado por aquele excelso Tribunal: “Confli-
to de competência. Ação de cobrança contra o banco depositá-
rio. Caderneta de poupança. Denunciação à lide. União Fede-

ral e Banco Central do Brasil. 1. A teor da Súmula nº 150/STJ,
compete à Justiça Federal apreciar e decidir sobre o cabimento
da denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União
Federal. Afastada a intervenção destes pelo Juízo Federal com-
petente (art. 109, inciso I, da Constituição Federal), é que se
poderá devolver os autos à Justiça Comum do Estado. 2.Con-
flito de competência conhecido para declarar competente a Jus-
tiça Federal.” 2 “Processual - Conflito de competência - De-
nunciação da lide à União Federal - Incompetência da Justiça
Estadual - Ato praticado pelo juiz estadual após requerida a
denunciação - Nulidade. I - Requerida a denúncia da lide à
União Federal, transfere-se a competência para o juiz federal,
cessando, imediatamente, a do juiz estadual. II - É nula a deci-
são do juiz estadual que, após requerida denúncia da lide à
União Federal, declara a ilegitimidade passiva da parte denun-
ciante. III - Compete ao juiz federal, em deferindo a denúncia
da lide à União Federal, julgar, tanto a causa principal, quanto
aquela entre o denunciante e a União.” 3 No mesmo sentido:
CC 46.801/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª S., DJU
29.11.2004; CC 35.940/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins, 1ª S., DJU 17.11.2003; e CC 22.829/PR, Rel. Min. Paulo
Gallotti, 1ª S., DJU 12.11.2001. Ressalte-se que a Caixa Eco-
nômica Federal, manifestou espontaneamente seu interesse na
causa e requereu seu ingresso no pólo passivo da ação. Destar-
te, competente para apreciar o pedido de ingresso no pólo pas-
sivo e ou de denunciação da lide é Justiça Federal. Caso seja
indeferido o pedido, não remanescendo no processo nenhum
ente federal, os autos devem retornar ao Juízo Estadual inde-
pendentemente de suscitação de conflito de competência, eis
que conflito algum haverá. (súmula 224 do STJ). III - Ante o
exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Proces-
so Civil, nego provimento ao presente recurso. IV - Publique-
se. V - Diligências necessárias. Curitiba, 26 de novembro de
2007. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator 1 Agra-
vo de Instrumento (f. 02 usque 08). 2 STJ - CC 23.548/SC, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª S., DJU 01.03.1999.
3 STJ - CC 21.792/RR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
1ª S., DJU 14.12.1998.

0012 . Processo/Prot: 0455406-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262266. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1990.00000210
Indenização. Agravante: Pedro Claro de Oliveira Neto. Advo-
gado: Pedro Pavoni Neto. Agravado: Sebastião Rodrigues de
Pádua. Advogado: Messias Rodrigues, Helder Gonçalves Dias
Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos. I. Pedro Claro de Oliveira Neto agrava da decisão pro-
ferida na ação de indenização (autos nº 210/1990) contra ele
proposta por Sebastião Rodrigues de Pádua, ora em fase de
execução, decisão esta mediante a qual o MM. Juiz homologou
os cálculos apresentados pelo Contador Judicial e determinou
o prosseguimento do feito executivo Alega o Agravante que o
cálculo apresentado pelo Contador não pode prevalecer porque
“não representa o valor efetivamente devido e não condiz com
o valor expresso na conta de fls. 524 (com o qual as partes
concordaram) e, ainda, por não obedecer aos parâmetros le-
gais”.1 Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a
reforma da r. decisão. II. Presentes, prima facie, os pressupos-
tos de admissibilidade, o recurso merece prosseguimento. Sem
prejuízo do exame de mérito a ser oportunamente realizado,
verifico a presença de fundamentação relevante a justificar o
pedido de efeito suspensivo, haja vista a dúvida levantada quanto
à correção do cálculo do Contador, matéria que merece oportu-
na e acurada análise. Dessarte, concedo o efeito suspensivo,
para o fim de obstar, até posterior pronunciamento desta Corte,
o prosseguimento do feito executivo, no que tange ao valor
controverso. Quanto à parte do débito incontroversa (conforme
cálculo de fls. 524/526 dos autos originários, com o qual am-
bas as partes concordaram), o feito pode ter normal seguimen-
to. III. Solicitem-se informações ao Juízo a quo acerca da ma-
nutenção da decisão agravada, bem como quanto ao cumpri-
mento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
IV. Intime-se o Agravado para que, querendo, apresente res-
posta, no prazo legal. V. Após, voltem conclusos. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2007. ROSANA AMARA GIRAR-
DI FACHIN Desembargadora Relatora 1 Fls. 20-TJ.

0013 . Processo/Prot: 0455407-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265323. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000603 Embargos a Execução.
Agravante: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida
Vessoni. Agravado: Diego Pedroso Carneiro Gomes, Tiago Pe-
droso Carneiro Gomes, Lúcia de Melo Pedroso. Advogado:
Gardênia Mascarelo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I. Vistos. Unibanco AIG Seguros S/A agrava da decisão profe-
rida nos Embargos à Execução (autos nº. 603/2007), opostos
em face de Diego Pedroso Carneiro Gomes e Outros, decisão
mediante a qual o MM. Juiz indeferiu o pleito de atribuição de
efeitos suspensivo aos embargos, nos seguintes termos: “A mera
alegação de que o prosseguimento da execução causará prejuí-
zo à Embargante não autoriza atribuir aos embargos efeito sus-
pensivo. Afinal, como se infere do artigo 739-A do CPC, o efeito
suspensivo deverá ser atribuído apenas excepcionalmente, quan-
do a situação concreta adequar-se a alguma das hipóteses le-
gais autorizadoras (CPC art. 739-A, §1º). Por isso, somado aos
argumentos já expostos na decisão de fls. 66, indefiro o pedido
de atribuição de efeito suspensivo aos embargos.”1 Inconfor-
mada, a Agravante alega que o prosseguimento da execução
trará ao executado danos de incerta reparação, eis que a execu-
ção de título extrajudicial que deu ensejo à interposição dos
embargos à execução tem como valor da causa R$55.759,82
(cinqüenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e
oitenta e dois centavos), quantia esta devidamente depositada
como garantia do juízo pela Agravante. Afirma que o risco imi-

nente da incerta reparação para a ora Recorrente encontra-se
na medida em que a não suspensão da execução possibilitaria
aos exeqüentes o levantamento dos valores depositados, ante-
riormente ao julgamento dos embargos, sem garantia alguma
para a Recorrente. Requer, ademais, a atribuição de efeito sus-
pensivo ao presente recurso, tendo vista a relevante fundamen-
tação e o perigo de lesão grave e difícil reparação, caso os va-
lores depositados sejam levantados pelos exeqüentes. II. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursal, o recurso
merece ser conhecido. Reza o artigo 527, III, c/c o art. 558,
ambos do CPC, que o Relator poderá atribuir efeito suspensivo
quando presente a possibilidade objetiva de que da decisão possa
resultar lesão grave e de difícil reparação diante de relevante
fundamentação. Isto posto, da análise dos autos e sem prejuízo
do exame de mérito a ser oportunamente realizado, é pertinen-
te a fundamentação relevante (fumus boni iuris), num juízo de
cognição sumária, a justificar a concessão de efeito suspensi-
vo, bem como a existência de perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação (periculum in mora), haja vista a ausência de
garantia de que, em caso de reforma da decisão monocrática
em sede de análise de mérito, os valores levantados seriam pron-
tamente devolvidos à seguradora Agravante. Ademais, nenhum
prejuízo sofrerão os Agravados, eis que o de cujus faleceu em
2003 e, segundo informações colhidas da inicial da execução,
somente em 2005 ocorreu o aviso de sinistro à seguradora (fl.
40-TJ). Portanto, a quantia não se reveste, dentro de uma aná-
lise superficial, de caráter urgente, razão pela qual é de ser
concedido o efeito suspensivo pleiteado, impedindo o levanta-
mento do valor depositado, até a decisão de mérito do presente
agravo. Da doutrina colhe-se: “O relator do agravo deve anali-
sar a situação concreta, podendo ou não conceder o efeito sus-
pensivo ao recurso. Se verificar que a execução da decisão agra-
vada pode trazer perigo de dano irreparável (periculum in mora)
e se for relevante o fundamento do recurso (fumus boni iuris),
deve dar efeito suspensivo ao agravo.2” Concedo, pois, o efei-
to suspensivo pleiteado. III. Solicitem-se informações ao Juízo
a quo acerca da manutenção da decisão agravada, bem como
quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil. IV. Intimem-se os Agravados para que, que-
rendo, apresentem resposta, no prazo legal. V. Após, voltem
conclusos. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargadora Re-
latora 1 Fls. 153-TJ. 2 NERY JUNIOR, Nelson. Código de Pro-
cesso Civil e legislação extravagante. 9. ed. - São Paulo: Revis-
tado dos Tribunais, 2006, p. 819.

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10606

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 004 0453507-9
Anesio Rossi Junior 008 0454583-3
Angela Estorilio Silva Franco 009 0454804-7
Antonio Cesar Ziegemann 010 0454840-3
Antonio Marcos Solera 007 0454552-8
Antonio Martim Gonçales Soares 007 0454552-8
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 010 0454840-3
Carlos Afonso Ribas Rocha 009 0454804-7
Carlos Alberto Gomes Junior 003 0452945-5
Cecílio Maioli Filho 005 0453890-9
Eduardo Luiz Bussatta 006 0454258-5
Elezer da Silva Nantes 005 0453890-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 010 0454840-3
Fabiano Neves Macieywski 004 0453507-9
Glauco Iwersen 001 0428431-1
Guilherme Régio Pegoraro 005 0453890-9
Heroldes Bahr Neto 004 0453507-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 005 0453890-9
Jamil João Ziegemann 010 0454840-3
Jean Carlos Martins Francisco 008 0454583-3
João Casillo 009 0454804-7
Jorge Appi de Mattos 006 0454258-5
José Roberto Dutra Hagebock 002 0404473-7
Juliano Waltrick Rodrigues 008 0454583-3
Luiz Roberto Werner Rocha 009 0454804-7
Marcelus Sachet Ferreira 008 0454583-3
Marcos Leate 005 0453890-9
Mario Marcondes Nascimento 008 0454583-3
Milton Luiz Cleve Küster 001 0428431-1

008 0454583-3
Murilo Cleve Machado 008 0454583-3
Patrícia Klassen 006 0454258-5
Patricia de Barros C. Casillo 009 0454804-7
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 006 0454258-5
Pedro Egidio Marafiotti 001 0428431-1
Pedro Paulo Pedrosa 005 0453890-9
Rafael Gustavo Cavichiolo 002 0404473-7
Raul Maia Chapaval 004 0453507-9
Rodrigo da Rocha Rosa 009 0454804-7
Saulo Bonat de Mello 004 0453507-9
Sebastião Procópio Nogueira 001 0428431-1
Simone Zonari Letchacoski 009 0454804-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0428431-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144404. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000521 Ordinária. Apelante:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen. Apelante: Irb Brasil Resseguros SA. Advoga-
do: Sebastião Procópio Nogueira. Apelado: Aparecida Ferreira
da Silva, Clarinda de Godoi Costa, Ediel Clementino da Costa,
Eny Arruda de Souza, José Lucindo. Advogado: Pedro Egidio
Marafiotti. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2007.00235309. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I. Ao visto, os autos já baixaram. II. Devolva-se à parte. Intime-
se. Em 23 de outubro de 2007.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0404473-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/39535. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000263 Reparação de Danos. Apelante: João
Silveira Filho. Advogado: Rafael Gustavo Cavichiolo. Apela-
do: Condomínio Edifício Flórida. Advogado: José Roberto Dutra
Hagebock. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva. Proferido: no protocolado sob nº 2007.00230481.
Despacho: Junte-se

J. Indefiro, vez que não há necessidade de nova publicação do
acórdão, pois o apelante já tem plena ciência do seu teor. Em
30.10.2007. Vitor Roberto Silva Relator

0003 . Processo/Prot: 0452945-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/249845. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000816 Indenização. Agravan-
te: Vanesca Karpinski Borgo, Luciano Borgo. Advogado: Car-
los Alberto Gomes Junior. Agravado: Supermercado Superpão.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vanesca Karpinski Borgo e Luciano Borgo aforaram ação de
indenização (autos nº 816/2007) em face do Supermercado
Superpão, pretendendo, em síntese, o recebimento de indeni-
zação por danos morais em razão do vexame que teve que su-
portar ao ser abordado pelo segurança quando soou o alarme
anti-furto. Pleiteou, ainda, a assistência judiciária gratuita. (fls.
08/19). O Juiz, ao receber a inicial, indeferiu a assistência judi-
ciária gratuita, fundamentando que, além dos autores serem
micro-empresários e patrocinados por advogado particular, o
art. 4º, da Lei nº 1.060/50 teria sido revogado pelo art. 5º, LX-
XIV, da Constituição Federal. (fls. 34/36) Desta decisão origi-
nou-se o presente agravo de instrumento, insurgindo-se, os au-
tores, tão-somente, quanto à questão da revogação do art. 4º,
da Lei nº 1.060/50 pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Fede-
ral. (fls. 02/06). Com supedâneo no § 1º, “A”, do art. 557, do
CPC o recurso há que ser provido. A assistência judiciária gra-
tuita é forma de abrir as portas do judiciário àqueles que dele
necessitam. Com relação à revogação do art. 4º, da Lei nº 1.060/
50, pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, este não é o
entendimento do STF: “A garantia do art. 5º, LXXIV - assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos - não revogou a de assistência judiciária
gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,
para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio inte-
ressado, de que a sua situação econômica não permite vir a
Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa
norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito
da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de to-
dos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV).”(RE 205.746, Rel. Min.
Carlos Velloso, julgamento em 26-11-96, DJ de 28-2-97.) À
primeira vista, o inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Fe-
deral, pode levar ao entendimento de que o art. 4º, da lei 1.060/
50, de fato, não teria sido recepcionado, principalmente na par-
te em que dispõe sobre a simples alegação de pobreza. Porém,
a interpretação desse dispositivo constitucional deve ser inter-
pretada à luz de uma interpretação sistemática, conjugando-se
com o Princípio do Acesso a Justiça (CF, 5.º, XXXV), revelan-
do, assim, que a prestação jurisdicional deve ser adequada.
Ademais, Nelson Nery adverte que: “(...) Parte da assistência
jurídica (a judiciária), se encontra regulamentada pela LAJ, que
foi recepcionada pela nova ordem constitucional.(...)” (NERY
JR. Nelson. ANDRADE NERY. Rosa Maria. Código de pro-
cesso civil comentado. 7. ed. Revista dos Tribunais, 2003. pg.
136.) Neste mesmo diapasão, caminha o STJ: “(...) A conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se con-
diciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-
somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o
fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no
curso do processo (AgRg nos EDcl no Ag 728.657/NANCY).”
(AgRg no Ag 773.951/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 19.09.2006,
DJ 09.10.2006 p. 294.) É pacífico, também, nesta 10ª Câmara
Cível, a posição de que basta a simples declaração da situação
econômica para ser deferido o beneplácito da justiça gratuita,
como, por exemplo, o seguinte AI 409.023-7, da minha lavra:
“(...) Para o benefício de assistência judiciária basta requeri-
mento em que a parte afirme a sua pobreza, somente sendo
afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do impug-
nante. Precedentes.” (STJ, 3ª Turma, Rel. Ministro Humberto
Gomes de Barros, AgRg no Ag 509905/RJ, julg.
29.11.2006).”PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA.
AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE PELOS
AUTORES. PRESUNÇÃO LEGAL. IMPUGNAÇÃO. ACÓR-
DÃO ESTADUAL QUE INVERTE O ÔNUS DA PROVA,
ATRIBUINDO-O AOS REQUERENTES. IMPOSSIBILIDA-
DE. LEI N. 1.060/50, ART. 4º. EXEGESE. I. Bastante à for-
mulação do pedido de assistência judiciária a apresentação de
requerimento ao juiz da causa, sem necessidade de maior ins-
trução, podendo, no entanto, vir o mesmo a ser indeferido se
dos elementos já constantes do processo, ou trazidos pela parte
adversa em impugnação, for possível concluir que a alegação
de pobreza não corresponde à realidade. II. Caso em que a im-
pugnação foi rejeitada em 1º grau e o Tribunal estadual, incor-
retamente, inverteu o ônus da prova, entendendo que os reque-
rentes não trouxeram à colação elementos que demonstrassem
o estado de necessidade para amparar o pedido de justiça gra-
tuita. III. Recurso especial conhecido e provido, para deferir a
assistência judiciária.” (STJ, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Pas-
sarinho Júnior, Resp. 654748/RS, julg. 14.03.2006) “PROCES-
SUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO ESTADO DE MISERABILIDADE. REVISÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. PRE-
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CEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. 1. Nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º,
da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser plei-
teada a qualquer tempo, desde que o requerente comprove sua
condição de hipossuficiente, bastando-lhe, para obtenção do
benefício, sua simples afirmação de que não está em condições
de arcar com as custas do processo e com os honorários advo-
catícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua famí-
lia. 2. Tal direito, todavia, não é absoluto, uma vez que a decla-
ração de pobreza implica simples presunção juris tantum, sus-
cetível de ser elidida pelo magistrado se tiver fundadas razões
para crer que o requerente não se encontra no estado de misera-
bilidade declarado. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem
firmou o entendimento segundo o qual o recorrente se encon-
trava no estado de pobreza a autorizar a concessão do benefí-
cio da gratuidade da justiça. Destarte, infirmar os fundamentos
esposados no acórdão recorrido implicaria reexame de matéria
fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ.” (STJ,
5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, REsp 539476 /
RS, julg. 05.10.2006). Digno de menção, ainda, as observa-
ções do Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho, ao jul-
gar Agravo de Instrumento nº 174.110-0, com relação ao aces-
so à Justiça, a saber: “(...) Aliás, abro aqui um parêntese - por
não resistir aos gritos de minha consciência, principaliter a pro-
pósito de meu papel social de magistrado, e aí dentro, claro,
meu dever de atuar também visando a larguear, ao invés de
estreitar, cada vez mais, o pórtico que vai dar na Justiça, cida-
dela última e supina do cidadão; é, a olhos vistos, o prazeroso
cumprimento do dever que tem o Estado-juiz de sempre fazer
brilhar o excelso princípio constitucional do acesso à justiça
(CF, art. 5.°, inc. XXXV), de longe valor muito e muito superi-
or num Estado Social e Democrático de Direito. Mal-arranjada
tapeação seria, ao cidadão, verdadeiro dono do Poder (CF, art.
1.° e § único), em que se insere o Judiciário (CF, art. 2.°), se
lhe fosse dada apenas a mera possibilidade de ir ao Judiciário,
mas do mesmo passo lhe fosse exigido pagamento de valor que
lhe é insuportável; de tola construção retórica não passaria o
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, na me-
dida em que ao jurisdicionado estaria sendo concedida nada
mais do que meia-justiça, se tanto.(...)” (Agravo de instrumen-
to n.º 175.920-0 (8.ª Câmara Cível) Relator: Rabello Filho, Julg.
13/10/2005.) Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, “A”,
do CPC, é de se dar provimento ao recurso, para o fim de ser
deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, seguin-
do o feito na sua regular tramitação. Dê-se ciência deste despa-
cho, antes por fax e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem.
Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. Desembarga-
dor RONALD SCHULMAN Relator

0004 . Processo/Prot: 0453507-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/254387. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000415 Indenização. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelante: Irineu Soldati dos Santos. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Irineu
Soldati dos Santos. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Tendo em vista que o autor acostou aos autos apenas sua car-
teira de pescador, expedida pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis na data de vinte
e um de agosto de 1992 (fl. 38), e considerando, ademais, os
termos da Ata de Reunião realizada perante este Egrégio Tribu-
nal de Justiça no dia 12 de março de 2007, intime-se-o para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar documental-
mente sua legitimidade ativa. Curitiba, 14 de novembro de 2007.
LUIZ LOPES Relator

0005 . Processo/Prot: 0453890-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254308. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001060 Cobrança. Agravante:
Waldomiro Nunes da Silva, Angela Fechio da Silva. Advoga-
do: Elezer da Silva Nantes, Cecílio Maioli Filho. Agravado:
Condomínio Edifício Cinzia. Advogado: Ivan Ariovaldo Pego-
raro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pedrosa, Guilherme Régio
Pegoraro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Trata-se de agravo de instrumento manejado de decisão mono-
crática que, em execução por título judicial, rejeitou pleito dos
devedores no sentido de que fosse declarada a nulidade da cita-
ção editalícia promovida no processo de conhecimento, assim
como fosse a eles deferido o benefício da assistência judiciá-
ria. Suplicam a concessão do efeito suspensivo. Recebo o re-
curso, mas indefiro o efeito suspensivo diante da ausência do
pressuposto do fumus boni júris, seja porque dos autos exsurge
que aquela citação obedeceu ao regramento estabelecido no
CPC, seja também porque o agravante varão é comerciante e
proprietário de imóvel, o que afasta, pelo menos em cognição
sumária, a concessão do benefício da gratuidade processual.
Intime-se o condomínio agravado na forma e para os fins pre-
vistos no art. 527, V, da Lei Adjetiva. Intimem-se. Curitiba, 14
de novembro de 2007. Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

0006 . Processo/Prot: 0454258-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253700. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000302 Indenização. Agravante:
Rádio Guaçu de Toledo Ltda, Odair Batista Franco. Advogado:
Patrícia Klassen, Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Eduar-
do Luiz Bussatta. Agravado: Transtol Empresa de Transportes
Coletivos de Toledo Ltda, Aureliano Meira Jacobsen, Maria
Helena Jacobsen. Advogado: Jorge Appi de Mattos. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Des-

pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de Ação de Indenização proposta pelos ora Agrava-
dos, Transtol - Empresa de Transportes Coletivos Toledo Ltda.,
Aureliano Meira Jacobsen e Maria Helena Jacobsen em face
dos ora Agravantes Rádio Guaçu de Toledo e Odair Batista Fran-
co, onde os autores buscam indenização por danos morais e à
imagem em razão de supostas ofensas perpetradas pelo segun-
do Agravante em programa jornalístico. A MM. Juíza a quo
proferiu despacho inicial (fls. 56TJ), determinando que os réus
fossem citados, “para contestar o pedido no prazo de quinze
dias (CPC, art. 297), constando do mandado as advertências
dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. 2. Apresen-
tada a contestação, dê-se vista dos autos ao autor e, em segui-
da, voltem conclusos. 3. Diligências necessárias”. Devidamen-
te citados, os réus apresentaram contestação (fls. 67/81TJ) e os
autores a impugnaram às fls. 83/91TJ. Na seqüência, a eminen-
te Juíza proferiu o despacho de fls. 92TJ, determinando às par-
tes, com fulcro no artigo 331, § 3º do Código de Processo Ci-
vil, que se manifestassem em dez dias, acerca da possibilidade
de conciliação, determinando também que, no mesmo prazo,
especificassem as provas que efetivamente pretendiam produ-
zir. Às fls. 94/95TJ e 96/98TJ, as partes especificaram as pro-
vas que pretendiam produzir. Conclusos os autos, a eminente
Juíza assim despachou: “I - Considerando que se trata de ação
que diz respeito à responsabilidade civil descrita na Lei de Im-
prensa deve cumprir o trâmite legal determinado na Lei n. 5250/
67. II - Assim, as provas que as partes pretendem apresentar
nos autos devem ser especificadas e arroladas na inicial e con-
testação como disposto no artigo 57, §§ 1º e 3º da Lei n. 5250/
67. Portanto, o momento processual para a especificação de
provas já ocorreu nos autos, estando, assim, precluso o direito
das partes, neste particular. III - Contados e preparados, por-
tanto, voltem para sentença”. Tal despacho, apesar de proferi-
do em 31 de agosto de 2007, segundo certidão da escrivania,
encontra-se ainda aguardando publicação no Diário da Justiça
(fls. 19TJ). Posteriormente, em 05 de outubro de 2007, nova-
mente despachou a eminente Juíza: “I - Considerando que os
presentes autos tratam de fatos relativos à Lei de Imprensa (Lei
n. 5250/67), verifica-se que, inobstante o despacho inicial cons-
tar o prazo de quinze dias para a oferta de contestação, em
dissonância ao disposto no artigo 57, § 3º da mesma lei, este
fato não causou qualquer prejuízo às partes e, portanto, nada
há a restaurar nos autos, quanto a este particular. II - Além
disso, ainda, a Lei n. 5250/67 dispõe no artigo 57, “caput” e §
3º que as partes devem arrolar testemunhas e apresentar a pro-
va documental que pretendem produzir, ambas na inicial e con-
testação. Por conseqüência, revogo o despacho de fl. 73, na
parte que determina a especificação de provas e indefiro os
pedidos de fls. 75/76 e 77/79, no tocante à produção extempo-
rânea de provas. III - Assim, contados e preparados, voltem
para sentença tanto estes autos quanto os autos apensos”. Das
decisões, acima citadas, é interposto o presente Agravo de Ins-
trumento, com pedido de efeito suspensivo, alegando os Agra-
vantes que as mesmas, impedindo que as partes produzam pro-
va em audiência, mediante oitiva de testemunhas e depoimento
pessoal, violam flagrantemente os princípios da boa-fé, da le-
aldade, do contraditório e da ampla defesa. Afirmam que, no
despacho inicial, a própria Juíza determinou expressamente que
o processo seguisse o rito ordinário e, caso não entendesse des-
sa forma, seria esse o momento processual adequado para cor-
rigir o rito, determinando, primeiramente, emenda à inicial, para
adequá-la ao rito previsto na Lei de Imprensa, e posteriormente
a citação com as advertências previstas em tal lei. Mas a Juíza
assim não procedeu e determinou que o processo seguisse o
rito ordinário, e após a apresentação de contestação e impug-
nação, determinou que as partes especificassem as provas e
dissessem a respeito de acordo. Somente após a especificação
das provas por ambas as partes, a eminente Juíza entendeu que
o rito adequado seria o previsto na Lei de Imprensa e, como
nenhuma das partes havia apresentado o rol de testemunha na
inicial, revogou o despacho que havia determinado a especifi-
cação de provas e indeferiu os pedidos de prova oral. Diante
disso, requerem os Agravantes sejam modificadas as decisões
proferidas pela Juíza monocrática, para que os recorrentes não
sejam prejudicados pela adoção do rito da Lei de Imprensa desde
o início do processo, e possam produzir prova oral em audiên-
cia, mediante depoimento pessoal da parte contrária e oitiva
das testemunhas arroladas. Pugnam seja admitido o recurso e
atribuindo efeito suspensivo ao mesmo, para que o processo
não seja sentenciado até o pronunciamento definitivo pela Câ-
mara, diante do risco de ser causado dano de difícil reparação.
Segundo a jurisprudência dominante, as ações de reparação por
ato ilícito praticadas através da imprensa não necessariamente
necessitam seguir o rito da Lei de Imprensa, sendo a ação de
rito ordinário amplamente apta a produção de provas e busca
do ressarcimento. Neste sentido, já decidiu este Tribunal:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - LEI DE IMPRENSA - SUA NÃO INCIDÊN-
CIA NA HIPÓTESE QUE SE REGE PELA LEI SUBSTANTI-
VA CIVIL - DECADÊNCIA DO DIREITO PLEITEADO NÃO
CONFIGURADA - RITO ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE -
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO A DEFESA - DECISÃO
ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. É perfeitamente
admissível a adoção do procedimento ordinário para as ações
de indenização decorrentes da lei de imprensa, por ser mais
amplo que o estabelecido pela lei especial não acarretando qual-
quer prejuízo à defesa”. (Ac. nº 17.081, 4ª CC., Rel. Des. Oc-
távio Valeixo, julg. 15/03/2000) “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DANO MORAL - LEI DE IMPRENSA ADOÇÃO PRO-
CEDIMENTO ORDINÁRIO - POSSIBILIDADE DIANTE DA
INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES - CUSTAS
PROCESSUAIS - DECISÃO QUE DETERMINA O COMPLE-
MENTO DAS CUSTAS DIANTE DO VALOR ESTABELECI-
DO À TÍTULO DE DANO MORAL - DECISÃO REFORMA-
DA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO”. (Ac. nº 683,
8ª CC., Rel. Des. Rotoli de Macedo, julg. 26/08/2002) Portan-
to, considerando relevantes as argumentações dos Agravantes e
tendo em vista que a eminente Juíza a quo indeferiu os pedidos
de provas feitos por ambas as partes e determinou que os autos
fossem conclusos para sentença, recebo o recurso e atribuo ao
mesmo, ad cautelam, o requerido efeito suspensivo, inoperante
a douta decisão agravada até o definitivo julgamento do agravo

pelo Colegiado. Intimem-se os Agravados na forma e para os
fins previstos no artigo 527, V, do Código de Processo Civil;
Dê-se ciência deste despacho, antes por fax e depois por ofí-
cio, ao MM. Juízo de origem; Intimem-se. Curitiba, 16 de no-
vembro de 2007. Desembargador RONALD SCHULMAN Re-
lator

0007 . Processo/Prot: 0454552-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258684. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000164 Indenização. Agravante:
Rogério Cerqueira. Advogado: Antonio Marcos Solera. Agra-
vado: José Carlos Alves, Zilda Bueno Alves. Advogado: Anto-
nio Martim Gonçales Soares. Interessado: José Carlos Lean-
dro, Alaide de Fátima Borges Leandro. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Ao nos atermos aos presentes autos, constata-se a identidade
das partes litigantes, da causa de pedir e do pedido se compara-
do com os autos de recurso de agravo de instrumento autuado
sob nº 453.916-8, decido pelo Relator Dr. Vitor Roberto Silva,
conforme constatou-se pela consulta feita por meio do JudWin,
oportunidade em que o d. Relator assim decidiu: Trata-se de
agravo de instrumento, interposto por Rogério Cerqueira con-
tra decisão proferida nos autos de Ação Indenizatória por Da-
nos Materiais e Morais sob nº 165/2007, que tramita pelo juízo
da Vara Única da Comarca de Ubiratã, mediante a qual, com
fulcro no artigo 280 do Código de Processo Civil, foi indeferi-
do seu pedido de denunciação da lide (fls. 130-131 - TJ). Em
síntese, alega que, embora não seja permitido a denunciação da
lide no rito sumário, ao contestar o feito pediu a conversão
para o rito ordinário, para o fim de permitir a denunciação à
lide e prevenir o cerceamento de defesa, bem como para o fim
de impedir a ofensa ao princípio do contraditório e ampla defe-
sa. Arrematou pedindo o provimento do recurso, bem assim a
concessão de efeito suspensivo. (fls. 03/07) Em síntese, é o
relatório. Com todo o respeito às razões aduzidas pelo agra-
vante, é manifesta a improcedência do recurso, pelo que, nos
termos do artigo 557 do CPC, deve ser estancado desde logo.
Em primeiro lugar, porque a decisão agravada encontra apoio
em norma expressa e cujo alcance não permite dúvida razoável
(artigo 280 do CPC). É cediço o entendimento desse Tribunal
nesse sentido: “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. RITO SUMÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CO-
BRANÇA. TAXAS DE CONDOMÍNIO. RESPONSABILIDA-
DE DO PROPRIETÁRIO. 1. A denunciação da lide não é cabí-
vel nos processos sujeitos ao rito sumário, salvo nos casos de
contrato de seguro. 2. O proprietário do imóvel sempre é res-
ponsável pelo pagamento das taxas condominiais, não sendo
oponível ao condomínio contrato de locação em que essa obri-
gação é transferida ao locatário. Apelo conhecido e não provi-
do.” (Ap. Cível 341.061-5, 10ª CC, em que fui relator, j.
01.06.2006) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. DENUNCIA-
ÇÃO À LIDE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. No
procedimento sumário, não é admissível a intervenção de ter-
ceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro prejudicado e a
intervenção fundada em contrato de seguro, pois o propósito
primordial do rito é a celeridade.” (TJ-PR, 9ª CC, AI 337.568-
0, rel. Des. João Kopytowski, j. 01.06.2006) Em nada modifica
essa conclusão o pedido de conversão de rito, feito pelo agra-
vante. De um lado, porque a conversão somente é possível nos
casos legalmente previstos (artigo 277, §§ 4º e 5º, CPC). Por
outro, porque o rito sumário não viola o princípio do contradi-
tório e da ampla defesa, até porque a impossibilidade de inter-
venção de terceiro não impede que o interessado promova ação
autônoma em face daquele que entende ter direito a ressarci-
mento. Em segundo lugar e principalmente, porque é evidente
que não é caso de denunciação da lide. O agravante foi deman-
dado na condição de proprietário de um dos veículos envolvi-
dos no acidente. A denunciação da lide foi formulada em face
do proprietário e condutor do outro veículo envolvido no even-
to danoso. Logo, se procedente a demanda, será reconhecida a
culpa do condutor do caminhão do recorrente, o que impede
qualquer direito de regresso em face de outrem, pois não é líci-
to transferir a culpa para terceiro. E se a conclusão for no sen-
tido de que seu motorista não teve culpa no evento, não será
compelido a arcar com qualquer indenização e, por conseguin-
te, não tem cabimento qualquer pretensão regressiva. Ex posi-
tis, com fulcro no 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente agravo, porquanto manifestamen-
te improcedente. Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz
da causa. Intime-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba,
16 de novembro de 2007. Vitor Roberto Silva = Relator = Por
conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, o que faço no fulcro no artigo 267, inciso V, do Código
de Processo Civil. Intime-se e oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2007. Lélia Samardã Monteiro
Negrão Gioacomet Juiz Relator Designado

0008 . Processo/Prot: 0454583-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258395. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000643 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Alberto da Silva, Daniel de Carvalho Eu-
clides, Sílvio Barra, Lilian Carla da Silva Euclides, Vilma Pe-
reira da Cruz, Wani Luis Pianta, Maria Nilce da Silva, Maurílio
Ramos. Advogado: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Mar-
condes Nascimento, Juliano Waltrick Rodrigues. Agravado:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Marcelus Sachet Ferreira,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado. Interessa-
do: Caixa Econômica Federal. Advogado: Anesio Rossi Junior.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A questão gravita em torno da responsabilidade securitária
da Agravada, Caixa Seguradora S.A., por defeitos de constru-
ção de imóveis financiados por meio da COHAB-LD, e adqui-
ridos pelos Agravados. O presente Agravo de Instrumento foi
interposto contra decisão do Juízo de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de Londrina que, após pleito da Caixa Econômica

Federal para figurar como assistente no feito, reconheceu a in-
competência da Justiça Estadual para processamento do feito,
determinando sua remessa à Justiça Federal. 2. A irresignação
recursal é manifestamente procedente, haja vista que a decisão
agravada vai de encontro à jurisprudência pacífica deste Tribu-
nal e dos Tribunais Superiores, pelo que de plano dou provi-
mento ao presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo
557, § 1º-A do Código de Processo Civil. Destaco a competên-
cia da Justiça Estadual para o processamento da presente de-
manda, ante a desnecessidade de participação da Caixa Econô-
mica Federal. Como já tive a oportunidade de decidir anterior-
mente (ext. TAPR, ac. 18.544 e 17.796), tratando-se de contra-
to de seguro adjeto a contrato de mútuo e financiamento de
casa própria, e não havendo comprometimento dos recursos do
SFH, a relação jurídica litigiosa desenvolve-se entre a segura-
dora e os mutuários, afastando a competência da Justiça Fede-
ral para julgamento da questão. Neste sentido, também é o en-
tendimento do e. Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE SE
CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGU-
RO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO. Nas ações em que
se discute a respeito do contrato de seguro adjecto ao mútuo
hipotecário, a competência para o respectivo processo e julga-
mento é da Justiça Estadual; a lide aí se trava entre seguradora
e mutuário, sem que a sentença possa, de modo algum, com-
prometer os recursos do Sistema Financeiro da Habitação. Con-
flito de competência conhecido para declarar competente a MM.
Juíza de Direito da 13ª Vara Cível de Porto Alegre” (STJ, 1.ª
Seção, CC 18.249-RS, unânime, rel. Min. Ari Pargendler, j. 11/
12/1996, in DJU 18/02/1997, p. 2.361). “Processo Civil. Con-
flito Negativo de Competência. Execução Hipotecária. Embar-
gos de Terceiro. Seguro Habitacional. 1. Em litígio originado
de seguro habitacional, decorrente de contrato de mútuo hipo-
tecário, a competência é da Justiça Estadual. 2. Precedentes
jurisprudenciais. 3. Conflito conhecido, declarando-se a com-
petência da Justiça Estadual” (STJ, 1.ª Seção, CC 21.412-RS,
unânime, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 10/6/1998, in DJU
08/9/1998, p. 4). “ADMINISTRATIVO. SFH. MÚTUO HIPO-
TECÁRIO. CONTRATO CELEBRADO SEM CLÁUSULA DE
FCVS. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. I.
Nas causas em que o contrato de financiamento é celebrado
entre instituição bancária particular e o mutuário, a interveni-
ência da CEF somente tem cabimento se houver previsão de
eventual utilização do Fundo de Compensação e Variação Sa-
larial (FCVS), cuja administração compete à Caixa. Destarte,
não sendo esta a hipótese dos autos, a relação jurídico-litigiosa
se circunscreve às partes contratantes, pelo que a demanda deve
ser julgada pela Justiça Estadual .II. Precedentes do STJ .III.
Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de Direi-
to suscitado, 7ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe.” (CC 19.561/SE, Rel. Ministro Aldir Passarinho Juni-
or, 1ª Seção, julgado em 09.09.1998, DJ 26.10.1998 p. 5). “Con-
flito de Competência. Sistema Financeiro Habitacional. Segu-
ro. É da competência da Justiça Estadual processar e julgar
ações propostas contra entidade privada, versando sobre con-
trato de seguro habitacional.” (CC 18.198-RS, Rel. Min. RUY
ROSADO DE AGUIAR, in DJU de 29.9.97). No mesmo senti-
do, reiteradas as decisões deste Tribunal de Justiça: “PROCES-
SO CIVIL. COMPETÊNCIA. SEGURO HABITACIONAL.
DANOS NO PRÉDIO. AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA A
SEGURADORA PROPOSTA PELOS MUTUÁRIOS. ALEGA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM VIR-
TUDE DE EDIÇÃO DE LEI QUE TRANSFERIU A ADMI-
NISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SEGURO HABITA-
CIONAL (FESA E FVS) DO I.R.B. PARA A CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. MERO GERENCIAMENTO DA CONTA.
CONTRATO DE SEGURO QUE NÃO SOFRE INTERFERÊN-
CIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR. QUESTÃO “INTER ALI-
OS ACTA” EM RELAÇÃO AOS MUTUÁRIOS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPROVIMENTO DA APE-
LAÇÃO NESSA QUESTÃO. Competência. Sistema Financei-
ro Habitacional. Seguro. É da competência da Justiça Estadual
processar e julgar ações propostas contra entidade privada de
seguro, que versa sobre contrato de seguro habitacional, mes-
mo que a Caixa Econômica seja a gerenciadora do FCVS, ten-
do em vista que esse fato não interfere sobre o contrato particu-
lar de seguro” (Apelação Cível n. 201.149-0, Relator Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin). “RESPONSABILIDADE SECURITÁ-
RIA - SEGURO HABITACIONAL - IMÓVEIS FINANCIA-
DOS COM GRAVES DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO - PEDI-
DO DE COBERTURA NEGADO PELA SEGURADORA. I -
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA - CONTRATO DE SE-
GURO ADJETO A CONTRATO DE MÚTUO E FINANCIA-
MENTO DE CASA PRÓPRIA - RELAÇÃO JURÍDICA ESTA-
BELECIDA ENTRE A SEGURADORA E OS MUTUÁRIOS,
SEM COMPROMETIMENTO DE RECURSOS DO SFH -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRELIMINAR
REJEITADA. (...) RECURSO DE APELAÇÃO DA CAIXA
SEGURADORA S/A DESPROVIDO. RECURSO DE APELA-
ÇÃO DOS AUTORES DESPROVIDO.” (TJPR, 9ª Câmara
Cível, Apelação Cível nº 377.045-4, Rel. Des. Eugênio Achille
Grandinetti, julg. 30.11.2006). “RESPONSABILIDADE SECU-
RITÁRIA - SEGURO OBRIGATÓRIO FIRMADO POR FOR-
ÇA DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - FESA
ADMINISTRADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
FUNDO AUTÔNOMO E PRIVADO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL (...)” (TJPR, 18ª Câmara Cível, Apela-
ção Cível nº 275.038-9, Rel. Des. Luiz Lopes, julg. 10.05.2005).
“Civil. Responsabilidade securitária. Seguro habitacional. IRB
- Brasil Resseguros S/A e SASSE - Companhia Nacional de
Seguros Gerais. Legitimidade da IRB para figurar como litis-
consorte necessário. Competência da Justiça Estadual. Legiti-
midade da seguradora ré. Prescrição ânua. Precedente jurispru-
dencial do STJ. Inocorrência. Danos e riscos excluídos da co-
bertura. Impossibilidade. Aplicação das normas do Código de
Defesa do Consumidor. Interpretação de forma mais favorável
aos mutuários, considerados consumidores. Verificação de pos-
sibilidade de desmoronamento. Dever de indenizar presente.
Multa decendial e alugueres devidos por força contratual. De-
cisão correta.Agravo retido e apelações cíveis não providos.”
(TJPR, 10ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 195.582-6, Rel.
Salvatore Astuti, julg. 23.05.2005). “APELAÇÃO CÍVEL -
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AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - IMÓVEIS FINANCI-
ADOS COM GRAVES DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO - VÍ-
CIOS QUE CRIAM AMEAÇA DE DESABAMENTO - PEDI-
DO DE COBERTURA NEGADO PELA SEGURADORA -
PREVISÃO CONTRATUAL - DECRETO-LEI 73/66 (CRIA-
ÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS) QUE DE-
TERMINA SER OBRIGATÓRIO O SEGURO DOS BENS
DADOS EM GARANTIA DO FINANCIAMENTO - CLÁU-
SULA QUE DETERMINA ESSA COBERTURA - CLÁUSU-
LAS DUVIDOSAS E CONTRADITÓRIAS QUE DEVEM SER
INTERPRETADAS EM FAVOR DO CONSUMIDOR - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
MULTA DECENDIAL - CABIMENTO - AGRAVO RETIDO
NÃO PROVIDO E APELAÇÃO PROVIDA.” (TJPR, 18ª Câ-
mara Cível, Apelação Cível nº 253.096-7, Rel. Des. Luis Sér-
gio Neiva Vieira, julg. 12.12.2005) É preciso insistir que a re-
lação jurídica material controvertida enlaça somente a segura-
dora e os mutuários, não sendo caso de se comprometer recur-
sos do SFH. Como bem destacou o ilustre Juiz Marcos de Luca
Fanchin por ocasião do julgamento da Apelação Cível n.
201.149-0, “a competência segue com a Justiça Estadual, pois
o objeto do presente processo é o contrato de seguro estabele-
cido entre os autores apelados e a seguradora SASSE. Não in-
teressam aos autores as questões envolvendo os vínculos da
seguradora apelante com o IRB, FCVS, FESA ou com a Caixa
Econômica como gestora do fundo. São questões “inter alios
acta” em relação aos autores e não podem influir nos direitos e
obrigações do contrato de seguro”. Oportuno ainda trazer à
colação as seguintes considerações, exaradas pelo Desembar-
gador Luiz Lopes, por ocasião do julgamento da Apelação Cí-
vel nº 275.038-9: “Correta a decisão agravada que entendeu ser
a Justiça Estadual competente para o julgamento da presente. É
que no Termo de Transferência dos Recursos do Fundo de Equa-
lização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional do
Sistema Financeiro de Habitação - FESA, ficou assentado que
as obrigações de responsabilidade do IRB, decorrentes da ad-
ministração do referido fundo, desde que regularmente consti-
tuídas e devidamente comprovadas, serão honradas pela Caixa
Econômica Federal, com os recursos do FESA. Ora, o FESA é
constituído pelo recebimento de contribuições dos segurados,
donde, de natureza estritamente privada, não havendo qualquer
vinculação com o erário. Outrossim, o mesmo não foi extinto,
de sorte que permanece autônomo, não podendo ser confundi-
do com o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS,
que é administrado pela Caixa Econômica Federal. Parte daí a
evidência de que tal instituição não tem qualquer interesse na
causa, e se assim o é, a competência da Justiça Estadual para
julgar a ação é patente.” (TJPR, 18ª Câmara Cível, julg.
10.05.2005). Com efeito, noto que o pedido de participação da
Caixa Econômica Federal no feito, reiterado em diversas ou-
tras demandas, visando a subseqüente remessa dos autos à Jus-
tiça Federal, nos termos da Súmula 150, tem o único intuito de
protelar a entrega do provimento jurisdicional pleiteado pelos
Agravantes, mormente tendo em vista a posição do Superior
Tribunal de Justiça acerca da matéria que, como já demonstra-
do, é pacífica. Por todas essas razões, e com amparo no artigo
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso, para o fim de indeferir o pedido de assistên-
cia formulado pela Caixa Econômica Federal e fixar a compe-
tência da Justiça Estadual para o julgamento do feito. 3. Trans-
mita-se via fac-símile o conteúdo desta decisão ao Juízo a quo,
e depois por ofício. 4. Intimem-se. Arquivem-se, oportunamen-
te. Curitiba, 20 de novembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0009 . Processo/Prot: 0454804-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001522 Impugnação. Agravante: Socieda-
de Paranaense de Cultura - Spc. Advogado: Luiz Roberto Wer-
ner Rocha, Carlos Afonso Ribas Rocha, Rodrigo da Rocha Rosa.
Agravado: Maurer Andres Doria, Melyssa Toniolo Branco Do-
ria, Ramon Andres Doria, Cleuza Ramos Doria. Advogado: Si-
mone Zonari Letchacoski, Patricia de Barros Correia Casillo,
Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento voltado contra ato do MM.
Juiz da 3a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que, em ação de indenização em
fase de cumprimento de sentença, postergou o processamento
de impugnação para momento oportuno (fls. 215 - TJ). A agra-
vante argumenta que: a) caso se dê prosseguimento ao cumpri-
mento provisório da sentença nos moldes estabelecidos pelos
agravados e sem acatamento da impugnação, experimentará
inúmeros prejuízos; b) é essencial que os exeqüentes prestem
caução idônea para o prosseguimento da execução; c) a impug-
nação deverá ser recebida com efeito suspensivo, com o fito de
se evitar prejuízos irreversíveis. Requereu a concessão de efei-
to suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento. (fls. 02/
14) É o relatório. O agravo é tempestivo e está devidamente
instruído. É de mero expediente o despacho atacado, porquan-
to sem qualquer cunho decisório, uma vez que o magistrado
limitou-se a postergar o processamento da impugnação ao cum-
primento de sentença para momento depois da intimação do
devedor da penhora e avaliação, conforme preconiza o pará-
grafo único do artigo 475-J do CPC. Vale dizer, o magistrado
não indeferiu o processamento da impugnação e, logo, não po-
deria definir seus efeitos. Somente determinou que se aguar-
dasse a formalização do auto de penhora e avaliação. Esse ato,
ademais, não tem o condão de causar qualquer prejuízo à re-
corrente, até porque, após a penhora, certamente o processa-
mento de sua impugnação será apreciado, inclusive quanto a
eventual efeito suspensivo do cumprimento da sentença. As-
sim, se, nessa oportunidade, a impugnação for rejeitada de pla-
no ou mesmo se negado o almejado efeito suspensivo, aí sim
haverá decisão interlocutória a desafiar recurso de agravo. Ade-
mais, se eventualmente for efetivada penhora on-line, não ocor-
rerá pronto pagamento, bem como para o levantamento dos res-

pectivos valores, deverá ser exigida caução idônea conforme
dispõe o artigo 475-O, III, do CPC, salvo se presente alguma
das hipóteses do § 2º desse dispositivo. Por isso, aliás, o aten-
dimento aos pleitos da agravante - recebimento da impugnação
com efeito suspensivo e exigência de caução - importaria em
supressão de um grau de jurisdição, haja vista que, repita-se,
tais questões ainda não foram apreciadas pelo juízo singular. O
artigo 162, § 3º, do Código de Processo Civil define os atos
praticados pelo magistrado, distinguindo-os em sentença, deci-
sões interlocutórias e despachos. São decisões interlocutórias
os atos do juiz de cunho decisório enquanto são despachos aque-
les destinados ao andamento do feito, sem nada decidir. É o
caso dos autos, na qual a manifestação judicial não tem cunho
positivo e nem negativo, pois, repita-se, limitada a esperar a
conclusão da penhora para processar a impugnação ao cumpri-
mento de sentença. Por seu turno, o artigo 504 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11276/06, estabe-
lece que “dos despachos não cabe recurso”. Deste modo, como
o ato atacado não possui cunho decisório, traduzindo-se em
despacho de mero expediente, é impossível ser objeto de agra-
vo. À similitude é oportuno citar: “O despacho que manda o
autor emendar a petição inicial (CPC 284) é de mero expedien-
te, não comportando recurso algum”. (RT 597/193). Ante o
exposto, com fulcro no artigo 557, “caput”, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento por ser
manifestamente inadmissível. Comunique-se e intime-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2007. VITOR ROBERTO SILVA =
Relator =

0010 . Processo/Prot: 0454840-3 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2007/261289. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000348 Indenização. Susci-
tante: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Manoel
Ribas. Suscitado: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca
de Pitanga. Interessado: Clemente Aparecido Portelinha - Fi,
Clemente Aparecido Portelinha. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Antonio Cesar Ziegemann, Jamil João Zi-
egemann, Eros Belin de Moura Cordeiro. Interessado: Paulo
Sérgio Nadalutti. Cur.Especial: Ruy Oliveira Melo (Curador
Especial). Interessado: Luiz Carlos Machiavelli Petrechen. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível em Composição Integral. Re-
lator: Des. Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

1. Oficie-se ao MM. Magistrado do Juízo suscitado da Vara
Cível de Pitanga, solicitando informações em 5 dias. 2. Decor-
rido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça, nos termos do artigo 234 do Regimento
Interno deste egrégio Tribunal. 3. Designo o Juízo de Direito
suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas ur-
gentes (RI, art. 233, parágrafo único). Intimem-se. Curitiba, 19
de novembro de 2007. Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

Departamento Judiciário          Emitido em 30/11/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2007 08:30
Sessão Extraordinária - 11ª Câmara Cível em Composição
Integral e 11ª Câmara Cível

11ª CÂMARA CÍVEL

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 05/2007

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Presidente da 11ª Câmara Cível
e da 11ª Câmara Cível em Composição Integral deste egrégio
Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA da 11ª Câmara Cível e da 11ª Câmara Cível em Com-
posição Integral, para o dia 10 (dez) do mês de dezembro do
ano em curso, às 08:30 (oito e trinta) horas, na Sala Costa Bar-
ros (101), para julgamento dos feitos constantes da pauta em
anexo e adiados da sessão extraordinária anterior.

Curitiba, 30 de novembro de 2007.

FRANCISCO WITHERS
Secretário da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10738 e 2007.10737 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 11ª Câmara
Cível em Composição Integral e 11ª Câmara Cível a realizar-se
em 10/12/2007 às 08:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Frazão da Silva 013 0437977-1
Alberto Rodrigues Alves 013 0437977-1

015 0441470-6
017 0442146-9
020 0443795-6

Alexander Vieira 035 0427365-8
Ana Flávia Aimone 034 0425036-4
Ana Paula Delgado de Souza 044 0396511-5
Ana Paula Guarenghi 030 0420543-4
Anna Christina Castelo B. Pereira 045 0396631-2
Antonio Carlos Guimarães Taques 033 0424722-1
Antonio Homero Madruga Chaves 044 0396511-5
Antonio Venturato Monteiro 040 0390252-7
Arnaldo Ferreira 028 0419949-9
Benvinda de Lima Brenneisen 028 0419949-9

029 0420099-1
Célio Vitor Betinardi 013 0437977-1
Carlos Alberto da Silva Junior 034 0425036-4
Carlos Alexandre Rodrigues 001 0386566-7/02

016 0441583-8
Celso Luiz Tenório Araújo 038 0431053-2

Cesar Antônio Gasparetto 009 0428534-7
Cesar Dirlei de Almeida 006 0416418-7
Claudinei Dombroski 003 0429652-4
Cleofas Viana de Moraes 022 0446088-8
Cynthia de Fátima A. Santana 041 0392274-1
Daniela Zanette Varalta 012 0436944-8

018 0442763-0
021 0443847-5
023 0446104-7

Daniele de Oliveira Casara 022 0446088-8
Danielle Raquel Hachmann 032 0421422-4
Denison Henrique Leandro 001 0386566-7/02
Edgar Lenzi 032 0421422-4
Elton Alaver Barroso 044 0396511-5
Emanuel Fernando Castelli Ribas 032 0421422-4
Emilio Simplicio Weber 039 0382480-6
Eraldo Lacerda Junior 020 0443795-6
Ernani Teixeira dos Santos 037 0430093-2
Evandro Kovalhuk de Macedo 043 0394450-9
Everson Manjinski 041 0392274-1
Fábio César Teixeira 001 0386566-7/02
Fábio Martins Pereira 012 0436944-8

014 0441430-2
016 0441583-8
018 0442763-0
021 0443847-5

Fabiana Goedert 022 0446088-8
Felipe Soares Vargas 022 0446088-8
Geni Romero Jandre Pozzobom 021 0443847-5
Geraldo Manjinski Junior 041 0392274-1
Gianna Calderari 008 0426976-7
Gissiane Cristine Chromiec 037 0430093-2
Graciela Iurk Marins 030 0420543-4
Hélio Pereira Cury Filho 010 0431786-6
Hamilton Maia da Silva Filho 032 0421422-4
Helio Bueno de Camargo 042 0394128-2
Isaura Cristina Neia Cossulin 004 0429839-1
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 003 0429652-4
Jacqueline Maria Moser 009 0428534-7
Jaime Oliveira Penteado 024 0447166-1

025 0447470-0
026 0447755-8

João Rodrigo Stinghen Alvarenga 005 0383425-9
João de Barros Torres 009 0428534-7
José Augusto Araújo de Noronha 008 0426976-7
José Carlos Martins Pereira 016 0441583-8

023 0446104-7
José Mauricio Gnata Telles 030 0420543-4
Josimar Diniz 024 0447166-1

025 0447470-0
Juliana Barbar de C. Antunes 004 0429839-1
Karine Pereira 013 0437977-1

015 0441470-6
017 0442146-9
020 0443795-6

Katia Lopes 041 0392274-1
Laércio Nora Ribeiro 045 0396631-2
Lacir Guarenghi 030 0420543-4
Larissa Ribeiro Giroldo 022 0446088-8
Leandro Isaías Campi de Almeida 018 0442763-0
Leandro Kovalhuk de Macedo 043 0394450-9
Leonardo Thomazoni Loyola 017 0442146-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 003 0429652-4
Louise da Costa e Silva Garnica 003 0429652-4
Luís Carlos Pysklevitz 042 0394128-2
Luiz Carlos Beraldi Loyola 017 0442146-9
Luiz Carlos do Nascimento 011 0433478-7

019 0443389-8
Luiz Eduardo Virmond Leone 005 0383425-9
Luiz Fernando Kazmierczak 034 0425036-4
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 033 0424722-1
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 008 0426976-7
Márcia Giraldi Sbaraini 004 0429839-1
Maeli dos Santos P. d. Silva 040 0390252-7
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 026 0447755-8
Marcelo Rodrigues de Oliveira 008 0426976-7
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 008 0426976-7
Marcos José Mesquita 002 0428879-1
Maria Elizabeth Jacob 014 0441430-2

023 0446104-7
Maria Izabel Batista Alabarces 036 0428275-3
Maria Izabella Gullo Antônio Luiz 007 0425384-5
Maria Laurete de Souza Chagas 044 0396511-5
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 035 0427365-8
Martine Anne Ghislaine Jadoul 007 0425384-5
Maurício Vieira 047 0403359-8
Maytê Mattar Milléo 030 0420543-4
Milena Martins 032 0421422-4
Nanci Terezinha Zimmer 031 0420936-9
Neudi Fernandes 007 0425384-5
Osvaldo Damião Veiga Filho 035 0427365-8
Osvaldo Marques de Souza 015 0441470-6
Paulo Afonso Gonçalves 048 0428046-2
Paulo Grott Filho 027 0409356-1
Priscila Camargo Pereira da Cunha 003 0429652-4
Rafael Baroni 024 0447166-1

025 0447470-0
026 0447755-8

Raul Galeto Dinies 002 0428879-1
Reginaldo José Ribas 029 0420099-1
Reginaldo Monticelli 038 0431053-2
Renata Dequech 036 0428275-3
Rita de Cassia Maistro 038 0431053-2
Roberta Onishi 010 0431786-6
Roberto Araújo Martins 018 0442763-0
Roger Piazzalunga 021 0443847-5
Sérgio Barros da Silva 024 0447166-1

025 0447470-0
Saionara Stadler de Freitas 027 0409356-1
Samuel Xavier Vallim 046 0399910-0
Sandra Regina Rodrigues 013 0437977-1

015 0441470-6
017 0442146-9

020 0443795-6
Sayro Mark Martins Caetano 007 0425384-5
Seishin Yogi 031 0420936-9
Silmara Regina Lamboia 016 0441583-8
Silviani Iwerson Barone 013 0437977-1
Talita Angélica Henriques Spósito 009 0428534-7
Thiago Caversan Antunes 012 0436944-8
Tirone Cardozo de Aguiar 019 0443389-8
Valeria R Dinies Lovato 002 0428879-1
Vania Mara Moreira dos Santos 006 0416418-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 030 0420543-4
Vilma Thomal 011 0433478-7
Wellington Silveira 009 0428534-7
Welynton José Franqui 013 0437977-1

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0386566-7/02

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
3865667 Ordinária. Apelante: Edson Roberto de Paula. Advo-
gado: Denison Henrique Leandro. Apelado: Sercomtel SA Te-
lecomunicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações . Advogado: Fábio César
Teixeira , Carlos Alexandre Rodrigues. Embargado: Edson
Roberto de Paula . Advogado: Denison Henrique Leandro .
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0428879-1

Comarca: Siqueira Campos.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000015 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Richard Franke Dijkstra , Bauke Dijkstra, Wilant Van Den Boo-
gaard, Maurício Vicente de Castro Greidanus. Advogado: Raul
Galeto Dinies , Valeria R Dinies Lovato. Agravado: Rafael
Antonio Garanhani . Advogado: Marcos José Mesquita . Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0429652-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000531 Declaratória. Agravante: Marco Antonio de
Paula Lima . Advogado: Claudinei Dombroski . Agravado: Vivo
Sa . Advogado: Ivana Ribeiro de Souza Marcon , Louise da
Costa e Silva Garnica, Priscila Camargo Pereira da Cunha,
Louise Rainer Pereira Gionedis. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0429839-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000335
Cobrança. Agravante: Viviane dos Reis Drapier . Advogado:
Márcia Giraldi Sbaraini . Agravado: Carlos Alberto Pereira .
Advogado: Isaura Cristina Neia Cossulin , Juliana Barbar de
Carvalho Antunes. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0005 . Processo: 0383425-9

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000057 Retificação. Apelante: Fundação Celepar .
Advogado: Luiz Eduardo Virmond Leone , João Rodrigo Stin-
ghen Alvarenga. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0006 . Processo: 0416418-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000121 Retificação de Registro Civil. Apelante: Maria
Bodnar . Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos , Cesar
Dirlei de Almeida. Apelado: Justiça Pública . Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0007 . Processo: 0425384-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000265 Rescisão de Contrato. Apelante: Occupare Me-
dicina e Segurança do Trabalho Sc Ltda . Advogado: Martine
Anne Ghislaine Jadoul , Maria Izabella Gullo Antônio Luiz.
Apelado: Mini Mercado Benato Ltda . Advogado: Neudi Fer-
nandes , Sayro Mark Martins Caetano. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0008 . Processo: 0426976-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000040 Ação de Despejo. Apelante: Mohamad Naim
Farhat , Mohamad Ali Abou Jokh. Advogado: Marco Aurélio
de Oliveira Almeida . Apelante: Cacique Promotora de Vendas
Ltda , Cacique Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Gianna Caldera-
ri, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Marcelo Rodrigues de
Oliveira. Apelado: Mohamad Naim Farhat , Mohamad Ali Abou
Jokh. Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida . Apela-
do: Cacique Promotora de Vendas Ltda , Cacique Securitizado-
ra de Créditos Financeiros Ltda. Advogado: José Augusto Ara-
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újo de Noronha , Gianna Calderari, Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto, Marcelo Rodrigues de Oliveira. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0009 . Processo: 0428534-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000209
Ação de Despejo. Apelante: José Haroldo do Amaral . Advoga-
do: Wellington Silveira . Apelado: Ana Maria Limonta . Advo-
gado: João de Barros Torres , Jacqueline Maria Moser. Apela-
do: José Luiz Boldrini . Advogado: Talita Angélica Henriques
Spósito , Cesar Antônio Gasparetto. Apelado: Cristina Pinto
Boldrini . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0010 . Processo: 0431786-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000590 Declaratória. Apelante: Auto Posto Jardim Que-
rencia Ltda . Advogado: Hélio Pereira Cury Filho . Apelado:
Signo Arte Digital Ltda . Advogado: Roberta Onishi . Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0011 . Processo: 0433478-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000213 Declaratória. Apelante: Leonel Fernandes Mar-
tins , Liezenita Rodrigues da Silva, Lourdes Siqueira, Luzia
Branco, Maria de Fatima Bento, Maria de Fatima Branco Luiz,
Maria de Lourdes da Silva Souza, Maria Lucia dos Santos,
Moacyr Oliveira dos Santos (maior de 60 anos), Nair Constan-
cio de Souza. Advogado: Vilma Thomal . Apelado: Sercomtel
Sa - Telecomunicações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimen-
to . Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des. Má-
rio Rau)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0436944-8

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000912 Declaratória. Apelante: Leia Ozeta Dias de
Carvalho . Advogado: Thiago Caversan Antunes . Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins
Pereira , Daniela Zanette Varalta. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

Apelação Cível

0013 . Processo: 0437977-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000138
Declaratória. Apelante: Luiz Alberto de Oliveira Burmester ,
Luiz Henrique Tondati Rissato, Julio Cezar de Almeida, David
dos Santos Mouta, Sergio Luciano Fedalto, Carlos Heins Wolff
(maior de 60 anos), Adriano Meger, Divino Antonio Balvino
(maior de 60 anos), Elbio Pellenz, Vera Lucia de Oliveira Pod-
gurski. Advogado: Célio Vitor Betinardi , Adriana Frazão da
Silva. Apelado: Brasil Telecom Sa . Advogado: Silviani Iwer-
son Barone , Welynton José Franqui, Alberto Rodrigues Alves,
Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

Apelação Cível

0014 . Processo: 0441430-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000902 Declaratória. Apelante: Sercomtel S.a - Teleco-
municações, Sociedade Anônima de Economia Mista . Advo-
gado: Fábio Martins Pereira . Apelado: Emilia Gonçalves Liba-
nare . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0015 . Processo: 0441470-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001239 Declaratória. Apelante: Margarida Aprecida
Mendes , Juliana Patricia Decezaro, Alfredo de Jesus Cardoso
(maior de 60 anos), Marli Mendes dos Santos, Nilson Leandro
de Sousa, José Carlos Inocencio, Adilson Luiz dos Santos Soa-
res, Luiz Pereira, Valquir Barreto, Nelci Negreti, Jorge Luiz
Stuart, Cleozi Edenil de Lima, Sandra Maria Kelm, Iszbel Cris-
tina da Silva, Maria Aprecida Montanhini, Leonilce de Jesus
Arndt (maior de 60 anos), Ivan Correia, Juarez Correa, Maria
Lucia de Freitas, Anderson Ferreira de Souza. Advogado: Os-
valdo Marques de Souza . Apelado: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Karine Pereira , Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina
Rodrigues. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

Apelação Cível

0016 . Processo: 0441583-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000702 Declaratória. Apelante: Adão Augusto Damas-
ceno . Advogado: Silmara Regina Lamboia . Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues
, José Carlos Martins Pereira, Fábio Martins Pereira. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0017 . Processo: 0442146-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000027
Declaratória. Apelante: Associação Paranaense de Apoio À
Criança Com Neoplasia . Advogado: Leonardo Thomazoni
Loyola , Luiz Carlos Beraldi Loyola. Apelado: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Karine Pereira , Sandra Regina Rodrigues, Al-
berto Rodrigues Alves. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

Apelação Cível

0018 . Processo: 0442763-0

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000168 Declaratória. Apelante: Elizangela Rolim Be-
veglieri . Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida , Ro-
berto Araújo Martins. Apelado: Sercomtel SA Telecomunica-
ções . Advogado: Fábio Martins Pereira , Daniela Zanette Va-
ralta. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0019 . Processo: 0443389-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000914 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Apela-
do: maria da conceição siena , Kunizo Matsubara, Maria Lúcia
Yukie Inoue, Cláudio Hiroki Inoue, Darcy Monteiro da Silva.
Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar . Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0020 . Processo: 0443795-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000881 Declaratória. Apelante: Leopoldina Ferreira de
Oliveira e Silva . Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Apelado:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , San-
dra Regina Rodrigues, Karine Pereira. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0021 . Processo: 0443847-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000851 Declaratória. Apelante: Jose Ricardo da Silva ,
Luiz Borin (maior de 60 anos), Neuza Lourenço Bersalim,
Marlene Tomal, Gilson Pereira da Silva. Advogado: Roger Pia-
zzalunga . Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações . Advo-
gado: Fábio Martins Pereira , Daniela Zanette Varalta, Geni
Romero Jandre Pozzobom. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0022 . Processo: 0446088-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000985 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a .
Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo , Felipe Soares Vargas,
Daniele de Oliveira Casara, Fabiana Goedert. Apelado: Miguel
Angelo Machado de Moraes . Advogado: Cleofas Viana de
Moraes . Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0023 . Processo: 0446104-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001209 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: José Carlos Martins Pereira , Daniela
Zanette Varalta. Apelado: José Benedito da Silva . Advogado:
Maria Elizabeth Jacob . Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0024 . Processo: 0447166-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000376 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
Edenir Pereira , Edivaldo Barboza Vieira, Edna Peres da Costa
Moreira, Edson Antonio Batista, Elenir Antunes dos Santos
Lazarotto, Eliude Ferreira de Souza Gomes, Elza Lucia Maes,
Emilia Nogueira Martins, Eri Ramos de Camargo, Erondina
Meciano Machado. Advogado: Josimar Diniz , Sérgio Barros
da Silva. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0025 . Processo: 0447470-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000678 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Rafael Baroni , Jaime Oliveira Penteado. Apelado:
Eldo Rodolfo Caresga , Eliana de Oliveira Vaz, Fernando Hilá-
rio Ribeiro, Idoi Lorenço de Lima, José Claudio Ferracin, José
Nelson Azevedo, Jurema Ninoff Gonzaga, Luis Clovis Barce-
los Bandeira, Nilza Argenta Moreira, Sergio Gambetta. Advo-
gado: Josimar Diniz , Sérgio Barros da Silva. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0026 . Processo: 0447755-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000409 Obrigação de Fazer. Apelante: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Ape-
lado: Kaoussar Mourad Khalil . Advogado: Marcelo Ricardo
Urizzi de Brito Almeida . Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Revisor: Des. Mário Rau.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0409356-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200700000162 Alimentos. Agra-
vante: E. H. F. . Advogado: Saionara Stadler de Freitas , Paulo
Grott Filho. Agravado: M. S. L. B. L. , H. L. B. L., R. L. B. F..
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0419949-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001960 Ação de Sonegados. Agravante: A. S. F. . Advo-
gado: Arnaldo Ferreira . Agravado: C. C. P. V. S. . Advogado:
Benvinda de Lima Brenneisen . Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0420099-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000798 Separação. Agravante: M. A. A. R. . Advogado:
Benvinda de Lima Brenneisen . Agravado: R. J. R. . Advogado:
Reginaldo José Ribas . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0420543-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000683 Alimentos. Agravante: A. D. R. H. M. . Advo-
gado: Graciela Iurk Marins , Maytê Mattar Milléo, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins. Agravado: G. G. M. . Advogado: Ana
Paula Guarenghi , Lacir Guarenghi, José Mauricio Gnata Tel-
les. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0031 . Processo: 0420936-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600001424 Alimentos. Agravan-
te: G. R. C. . Advogado: Nanci Terezinha Zimmer . Agravado:
C. H. O. . Advogado: Seishin Yogi . Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

Agravo de Instrumento

0032 . Processo: 0421422-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000490 Alimentos. Agravante: R. H. B. . Advogado:
Edgar Lenzi , Hamilton Maia da Silva Filho. Agravado: C. R.
S. . Advogado: Milena Martins , Danielle Raquel Hachmann,
Emanuel Fernando Castelli Ribas. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0424722-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000855 Alimentos. Agravante: O. B. J. . Advogado:
Antonio Carlos Guimarães Taques . Agravado: M. B. . Advoga-
do: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia . Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0034 . Processo: 0425036-4

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000063 Guarda e Responsabilidade de Me-
nor. Agravante: H. G. S. , E. A. B. S.. Advogado: Ana Flávia
Aimone , Luiz Fernando Kazmierczak. Interessado: C. A. A. .
Advogado: Carlos Alberto da Silva Junior . Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0035 . Processo: 0427365-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000074 Busca e Apreensão. Agravante: C. G. V. ,
A. J. V.. Advogado: Maria do Carmo Pinhatari Ferreira . Agra-
vado: D. V. . Advogado: Osvaldo Damião Veiga Filho , Alexan-
der Vieira. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0036 . Processo: 0428275-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000675 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: A. D. G. S. . Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces .
Agravado: A. D. P. S. Representado(a). Advogado: Renata De-
quech . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0037 . Processo: 0430093-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002208 Regulamentação de Visitas. Agravante: A. P. S.
M. . Advogado: Gissiane Cristine Chromiec . Agravado: L. C.
D. P. . Advogado: Ernani Teixeira dos Santos . Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0038 . Processo: 0431053-2

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700001229 Regulamentação de Visitas. Agra-
vante: H. A. S. . Advogado: Reginaldo Monticelli . Agravado:
M. D. L. . Advogado: Rita de Cassia Maistro , Celso Luiz Te-
nório Araújo. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0039 . Processo: 0382480-6

Comarca: Capanema.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000008 Representação. Apelante: S. L. M. F. .
Advogado: Emilio Simplicio Weber . Apelado: M. P. E. P. .
Interessado: F. F. . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0040 . Processo: 0390252-7

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000014 Divórcio. Apelante: C. A. S. . Advogado:
Maeli dos Santos Parussolo da Silva (Curador Especial). Ape-
lado: R. F. A. S. . Advogado: Antonio Venturato Monteiro .
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

Apelação Cível

0041 . Processo: 0392274-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000723 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: M. M. K. . Advogado: Everson Manjinski ,
Geraldo Manjinski Junior. Apelado: N. K. , E. A. K.. Advoga-
do: Katia Lopes , Cynthia de Fátima Anunziato Santana. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0042 . Processo: 0394128-2

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000284 Revisional
de Alimentos. Apelante: J. E. K. . Advogado: Helio Bueno de
Camargo . Apelado: A. L. J. K. Representado(a). Advogado:
Luís Carlos Pysklevitz . Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0043 . Processo: 0394450-9

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000155 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: D. F. . Advogado: Evan-
dro Kovalhuk de Macedo , Leandro Kovalhuk de Macedo. In-
teressado: K. T. R. P. Representado(a). Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0044 . Processo: 0396511-5

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Ação Originária: 200500000266 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: A. T. F. . Advogado: Elton Alaver Barroso , Ana
Paula Delgado de Souza. Apelado: D. F. L. G. . Advogado:
Antonio Homero Madruga Chaves . Apelado: M. L. S. C. .
Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas . Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0045 . Processo: 0396631-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: Separação. Apelante: M. V. S. , C. V. S.. Advogado:
Anna Christina Castelo Branco Pereira . Apelado: M. V. S. .
Advogado: Laércio Nora Ribeiro . Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0046 . Processo: 0399910-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200000000457 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
M. P. E. P. . Apelado: E. A. R. . Interessado: N. V. R.
Representado(a). Advogado: Samuel Xavier Vallim . Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau
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Apelação Cível

0047 . Processo: 0403359-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000567 Alimentos. Apelante: R. B. . Advogado: Maurí-
cio Vieira . Apelado: E. E. S. . Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

Apelação Cível

0048 . Processo: 0428046-2

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000005 Destituição/Suspensão de Patrio Poder.
Apelante: M. A. S. . Advogado: Paulo Afonso Gonçalves . Ape-
lado: M. P. E. P. . Interessado: M. L. S. . Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10725

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcindo de Souza Franco 008 0443671-1
Alexandre Magno de F. Adriano 009 0452067-6
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 007 0440491-1
Alia Haddad 010 0455131-3
Andre Ricardo Franco 008 0443671-1
Andressa Rabello Ferreira 011 0455181-3
Andrey Fabiano Lustoza Fedato 009 0452067-6
Antonio Henrique A. R. d. Mello 007 0440491-1
Carlos Alberto Salgado 009 0452067-6
Demétrius Haddad Chedid 009 0452067-6
Elizabete Graebin 005 0433819-8
Esdras Dantas de Souza 001 0345605-3
Fabio Luis Franco 008 0443671-1
Fernando Henrique Cardoso 014 0365205-9
Fernando Silva Gonçalves 009 0452067-6
Gabriela Fagundes Gonçalves 014 0365205-9
Geni Regina da Silva 002 0356080-3/03
Getulio Brasil Jorge 008 0443671-1
Graciane Aparecida do Valle Lemos 013 0457095-0
Guilherme Kloss Neto 007 0440491-1
João Morais do Bonfim 002 0356080-3/03
Joran Pinto Ribeiro 005 0433819-8
Jorge Durval da Silva 006 0434629-8/01
José Luiz Bayeux Filho 008 0443671-1
José Roberto Rutkoski 006 0434629-8/01
Joslai Silva Rutkoski 006 0434629-8/01
Karoline Lorenz 005 0433819-8
Luiz Fernando Küster 008 0443671-1
Marcelo Muzeka 012 0455716-6
Marcos Henrique Abreu R. d. Mello 007 0440491-1
Mateus Quaresma da C. C. Vergara 004 0416307-9
Mieko Ito 002 0356080-3/03
Moisés Eduardo Bueno de Oliveira 001 0345605-3
Nelson Couto de Rezende Júnior 007 0440491-1
Patrícia Kubaski de Araújo 014 0365205-9
Raphael Lacerda Garcia 014 0365205-9
Rodrigo Garcia Antunes 003 0414037-4
Rose Mary Bastos Iacomini 003 0414037-4
Sandro Cesar Tadeu Macedo 008 0443671-1
Sergio Luiz Chaves 010 0455131-3
Simone Marques Szesz 002 0356080-3/03
Tadeu Arilson Stulzer 001 0345605-3
Tatiana Gomes Mazucatto 014 0365205-9
Thabta Roehrs 006 0434629-8/01
Valdir Lemos de Carvalho 008 0443671-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0345605-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/27642. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000006 Declaratória. Apelante: Ma-
rilza Zarias Brunetti. Advogado: Moisés Eduardo Bueno de
Oliveira, Tadeu Arilson Stulzer. Apelado: Irene da Silva Bru-
netti, Edina da Silva Brunetti, Sandra Maria da Silva Brunetti,
Carlos Roberto da Silva Brunetti, Ana Maria Brunetti Marcoli-
no. Advogado: Esdras Dantas de Souza. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1)Sem prejuízo do juizo que fizer o órgão julgador, ADMITO
os presentes embargos infringentes. 2) Processe-se EX VI LE
GIS. Em 27/11/07.

0002 . Processo/Prot: 0356080-3/03 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/233997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 356080-3 Medida Cautelar. Requerente: M. R. A.
C.. Advogado: João Morais do Bonfim. Requerido: S. E. M. S.
(maior de 60 anos), Z. A. M. M. (maior de 60 anos), M. C. M.
(maior de 60 anos). Advogado: Mieko Ito, Simone Marques
Szesz, Geni Regina da Silva. Agravante: S. E. M. S. (maior de
60 anos), Z. A. M. M., M. C. M.. Advogado: Mieko Ito, Geni
Regina da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO REGIMENTAL N. 356.080-3/03 1) Nada a decidir
nesta Medida Cautelar, eis que o Agravo Regimental cuja cópia
se encontra às fls. 519/558 destes autos e como tal autuado, já
foi julgado nos autos principais de Ação Rescisória n. 356.214-
8, na qual efetivamente fora interposto e que se encontrava a
estes apensada. 2) Assim, dê-se baixa no registro deste recurso
e cumpra-se a decisão lá proferida (cópia às fls. 507/515 destes

autos). 3) Apense-se aos autos de Ação Rescisória n. 365.214-
8, para oportuna baixa e distribuição à primeira instância. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2007. Des. CUNHA RIBAS - Rela-
tor

0003 . Processo/Prot: 0414037-4 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2007/82019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000374 Declaratória. Suscitante: J. D. 2.
V. C. F. C. C. R. M. C.. Suscitado: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M.
C.. Interessado: L. A. M. B.. Advogado: Rodrigo Garcia Antu-
nes, Rose Mary Bastos Iacomini. Interessado: E. D. M., C. D.
M.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Dr.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em desfavor do Juízo da 3ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, nos autos de ação declaratória de união
homoafetiva requerida por L. A. M. B. em desfavor de E. D. M.
e C. D. M. no qual o autor pretende ver reconhecida sua convi-
vência com o finado J. D. M., irmãos dos requeridos. O pedido
foi endereçado inicialmente a uma das Varas de Família desta
Capital, sendo que o Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família,
a quem foi distribuída a ação, determinou a remessa dos autos
ao Juízo Cível, por entender ser daquele a competência para
conhecer da causa (fls.170/172). A Drª. Juíza suscitante argu-
mentando que a competência para conhecer da matéria está afeta
à Vara de Família, e transcrevendo jurisprudência em prol de
sua tese, suscitou o conflito negativo de competência, remeten-
do os autos à este Tribunal (fls. 189/192). Por determinação
deste Relator, foi designado o Juízo da Vara de Família para
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes da ação de
tutela. Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.209/
211), pela procedência do conflito de competência, com a con-
seqüente declaração da competência do juízo suscitado para o
processamento e julgamento do feito. É o relatório. O conflito
negativo de competência é de ser julgado procedente, pois na
hipótese dos autos, em que se busca na ação declaratória o re-
conhecimento e a declaração de uma união estável, embora entre
pessoas do mesmo sexo, tem-se que a competência para conhe-
cer da matéria está afeta à Vara de Família, e não à Vara Cível,
como pretende fazer crer o Juiz Suscitado. Data vênia ao en-
tendimento do douto Juízo Suscitado, não há mais como não se
reconhecer que as uniões afetivas entre pessoas do mesmo sexo
são uma realidade nos dias atuais e não pode, o operador do
Direito, à custa de manter intacto determinado dispositivo le-
gal, manter à margem do Direito e da própria sociedade os an-
seios daqueles que não se enquadram no conceito tradicional
de família. Com efeito, tanto a lei ordinária (art. 1º da Lei nº
9.278/96) como o dispositivo constitucional (art. 226, § 3º)
estabelecem que é reconhecida como entidade familiar a união
estável mantida entre um homem e uma mulher, motivo pelo
qual sustenta parte da doutrina que não poderia haver união
estável entre homossexuais. E, tal foi recepcionado pelo atual
Código Civil, em seu art. 1.723. No entanto, não reconhecer a
existência de união mantida entre pessoas do mesmo sexo tam-
bém afronta o texto constitucional, pois atentaria contra os prin-
cípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana, princípi-
os estes que fundamentam o Estado Democrático de Direito
(art. 1º, III, da CF/88). Ademais, a opção sexual de cada indiví-
duo é um direito personalíssimo seu e qualquer discriminação
nesse sentido afrontaria o direito constitucional de inviolabili-
dade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). Como bem
ressaltou o eminente Des. José Carlos Teixeira Giorgis, do TJRS,
quando do julgamento da Ap. Cível nº 70001388982, in verbis:
“Não se permite mais o farisaísmo de desconhecer a existência
de uniões entre pessoas do mesmo sexo e a produção de efeitos
jurídicos derivados dessas relações homoafetivas. Embora per-
meadas de preconceitos, são realidades que o Judiciário não
pode ignorar, mesmo em sua natural atividade retardatária. Nelas
remanescem conseqüências semelhantes às que vigoram nas
relações de afeto, buscando-se sempre a aplicação da analogia
e dos princípios gerais do direito, relevando sempre os princí-
pios constitucionais da dignidade humana e da igualdade.”
Destarte, o princípio que deve nortear a questão deve ser o
mesmo que se aplica às uniões estáveis ou às sociedades de
fato, cuja competência para o seu conhecimento é da Vara de
Família. Nesse sentido a jurisprudência do Tribunal e Justiça
do Rio Grande do Sul: “EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. RELAÇÃO
HOMOAFETIVA. COMPETÊNCIA DA VARA DE FAMÍLIA.
RECURSO DESPROVIDO.” (Apelação Cível Nº 70014928816,
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ri-
cardo Raupp Ruschel, Julgado em 22/12/2006). “RELAÇÕES
HOMOSSEXUAIS. COMPETÊNCIA DA VARA DE FAMÍLIA
PARA JULGAMENTO DE SEPARAÇÃO EM SOCIEDADE
DE FATO. A COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE SE-
PARAÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO DE CASAIS FOR-
MADOS POR PESSOAS DO MESMO SEXO, É DAS VARAS
DE FAMÍLIA, CONFORME PRECEDENTES DESTA CÂMA-
RA, POR NÃO SER POSSÍVEL QUALQUER DISCRIMINA-
ÇÃO POR SE TRATAR DE UNIÃO ENTRE HOMOSSEXU-
AIS, POIS É CERTO QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
CONSAGRANDO PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICOS DE DI-
REITO, PROIBE DISCRIMINAÇÃO DE QUALQUER ESPÉ-
CIE, PRINCIPALMENTE QUANTO A OPÇÃO SEXUAL,
SENDO INCABÍVEL, ASSIM, QUANTO À SOCIEDADE DE
FATO HOMOSSEXUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA
ACOLHIDO”. (Conflito de Competência Nº 70000992156,
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Des.
José Ataídes Siqueira Trindade, Julgado em 29/06/2000). “SO-
CIEDADE DE FATO. UNIÃO ENTRE HOMOSSEXUAIS.
NULIDADE DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DAS VARAS
DE FAMÍLIA. Segundo orientação jurisprudencial dominante
nesta corte, as questões que envolvem uniões homossexuais
devem ser julgadas nas Varas de Família, razão pela qual, deve
ser desconstituída a sentença. É que a competência em razão
da matéria é absoluta e a sentença prolatada por juiz incompe-

tente é nula. Sentença desconstituída”. (AC nº 70010649440,
julgado pela 7ª C. Cível, em 30.3.05, Relator Des. Sérgio Fer-
nando de Vasconcellos Chaves). Portanto, a discussão acerca
da existência ou não de relação de afeto e união homoafetiva,
como pretende o autor da ação declaratória, é matéria a ser
solvida pelo Juízo da família, porque questão que integra o pró-
prio pedido da ação. Nesse entender provejo, o conflito de com-
petência declarando a competência do Juízo de Direito da 2ª
Vara de Família desta Capital para apreciar e julgar a ação de-
claratória que deu origem ao presente conflito negativo de com-
petência. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Des.
MÁRIO RAU - Relator.

0004 . Processo/Prot: 0416307-9 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2007/97318. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2005.00001783 Modificação de Guarda. Autor: J. G. P. S.. Ad-
vogado: Mateus Quaresma da Conceição Coelho Vergara. Réu:
A. A. S.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Com o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revi-
sor

VISTOS e examinados estes autos. 1. Muito embora o pedido
de tutela antecipada formulado na inicial, tenha sido indeferi-
do pelo Juiz de Direito Substituto em 2º Grau, em seguida ao
ajuizamento da presente ação rescisória, conforme se infere da
decisão de fls. 129/132, da análise mais acurada dos elementos
de informação colacionados e da documentação encartada aos
autos é possível concluir que se encontram presentes os requi-
sitos dos artigos 273 e 489 do Código de Processo Civil. Na
realidade, conclui-se que há prova inequívoca de vício na cita-
ção da ora autora para responder aos termos da ação de modifi-
cação de guarda intentada pelo réu, tendo ocorrido, ao que pa-
rece, precipitação por parte do condutor do processo quando
determinou a citação editalícia, sem que fossem esgotados to-
dos os meios para a citação pessoal da autora. Daí porque o
pedido de antecipação de tutela comporta deferimento para
suspender os efeitos da r. sentença rescindenda, determinando-
se, via de conseqüência, o imediato retorno da criança Yasmin
ao convívio materno, mediante termo de compromisso a ser
firmado nos autos, acompanhamento e orientação da equipe
multiprofissional que atua perante a Comarca de Londrina, fi-
cando relegado à fase de julgamento o exame mais aprofunda-
do do mérito da presente demanda. A respeito, vale transcrever
o pronunciamento do ilustre representante da douta Procurado-
ria Geral de Justiça: “É de ser concedida pelo Relator a tutela
antecipada pleiteada, ante a existência do fumus boni iuris (a
efetiva nulidade da citação, como se verá a seguir), o pericu-
lum in mora (evidente dano causado à criança de tenra idade,
bruscamente afastada da mãe) e a verossimilhança das alega-
ções (eis que demonsrtrado de plano o vício processual que
acomete a sentença” (fls. 157 - verso). Por fim, deve ser asse-
gurado ao pai/réu o direito de visitas à criança, providência que
ficará a cargo do juiz da causa, nos moldes preconizados pelo
artigo 1.589 do Código Civil. 3. Postas as coisas dessa manei-
ra, defiro o pedido de antecipação de tutela, nos termos da fun-
damentação. 3. Intimem-se. 4. Oficie-se ao Juízo de origem,
com urgência, informando-lhe acerca do teor desta decisão. 5.
Diligências necessárias. 6. Com o relatório em separado, enca-
minhem-se os autos ao eminente Desembargador Revisor. Cu-
ritiba, 26 de novembro de 2007. Fernando Wolff Bodziak De-
sembargador Relator

0005 . Processo/Prot: 0433819-8 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2007/174213. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004.00000055 Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor. Requerente: M. C. R.. Advogado: Jo-
ran Pinto Ribeiro, Karoline Lorenz. Requerido: J. D. C. Q. I..
Interessado: P. C. C.. Advogado: Elizabete Graebin. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de correição parcial ajuizada por M. C.
R. na qual a Requerente noticia ter oposto exceção de incom-
petência nos autos de pedido de guarda ajuizado por P. C. C.,
sendo que na referida exceção pretende o deslocamento da ação
de Guarda para o Foro Regional de São José dos Pinhais, da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, onde diz resi-
dir. Alega que o incidente processual foi ajuizado juntamente
com a contestação da ação de guarda, não tendo sido apreciado
a mesma, embora reiterado o pedido ao julgador singular. Plei-
teia providência liminar para ser sustado o processo principal
(ação de guarda), até o julgamento da exceção de incompetên-
cia. Concedida a liminar buscada na presente correição parcial
(fls. 94-96), a julgadora singular prestou informações (fls. 105),
noticiando de que a exceção de competência promovida por
Marilene Carvalho dos Santos, seja devidamente processada,
suspendendo o processo principal de pedido de guarda promo-
vido por Paulo César Correa. Parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça (fls. 111-112), no sentido de ser extinta a pre-
sente correição, face a perda de seu objetivo. II - O recurso
perdeu mesmo seu objeto, diante da decisão da julgadora sin-
gular que determinou que a exceção de incompetência fosse
distribuída, registrada e autuada. III - Nestas condições, tratan-
do-se de recurso prejudicado, pela perda de objeto, nego segui-
mento a correição parcial, o que faço com fulcro no artigo 557
do Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. V - Oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Des.
MÁRIO RAU - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0434629-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/259291. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 434629-8 Ação Rescisória.
Autor: Sueli Teodoro Fialla, Shaiene Elizângela Fialla, Wha-
lan Christian Fialla. Advogado: Joslai Silva Rutkoski, José
Roberto Rutkoski, Thabta Roehrs. Réu: Isidoro Fialla. Advo-
gado: Jorge Durval da Silva. Agravante: Isidoro Fialla. Advo-
gado: Jorge Durval da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-

vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. DEFERIMENTO DE LIMI-
NAR COM BASE NAS ALEGAÇÕES DA AUTORA. RECON-
SIDERAÇÃO DA DECISÃO. REVOGAÇÃO DA LIMINAR.
MEDIDA QUE SE IMPÕE. FUMAÇA DO BOM DIREITO E
PERIGO NA DEMORA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
QUE MILITAM EM FAVOR DO AGRAVANTE. DECISÃO
RECONSIDERADA. VISTOS e analisados estes autos de Agra-
vo Regimental nº 434.629-8/01, em que é agravante ISIDORO
FIALLA e agravados SUELI TEODORO FIALLA E OUTROS.
1. Trata-se de Agravo Regimental nº 434.629-8/01, interposto
por ISIDORO FIALLA, contra decisão proferida por este Rela-
tor que, nos autos de Ação Rescisória n° 434.629-8, deferiu
liminar para sobrestar o trâmite da ação de despejo e a respec-
tiva execução. Alega o agravante, em síntese, que: a) a ação
rescisória proposta não possui fundamentação jurídica que lhe
dê sustentação, não existindo qualquer violação literal à lei ou
qualquer erro de fato, resultante de atos ou documentos da cau-
sa, pois tenta se valer da ação rescisória para justificar sua ne-
gligência ao contestar intempestivamente a ação de despejo e
também ao deixar de apresentar apelação; b) a revelia faz com
que se reconheçam como verdadeiros os fatos narrados na ini-
cial, contudo não veda que a parte revel produza provas ou
recorra da decisão que reconhece a revelia; c) a autora vale-se
da própria torpeza, pois contestou intempestivamente a ação
de despejo e informa que tomou conhecimento da sentença so-
mente em 31.07.2007, no entanto, foi devidamente intimada da
sentença em 06.06.07 (fls.290); d) não há que se falar em ine-
xistência ou nulidade da citação, eis eu a própria agravada
manifestou-se nos autos de despejo apresentado intempestiva
contestação; também não é o caso de falta de prestação de cau-
ção ou outra prestação exigida legalmente, como quer a agra-
vada; não se aplica o art. 59, §1º, da LI, porque não se trata de
liminar de despejo e por outro lado, o art. 63, §1º, “b” garante
ao locador que o prazo para desocupação é de 15 dias em caso
de falta de pagamento dos alugueres; e) necessita dos alugue-
res para complementar sua renda visto que vive de aposentado-
ria; f) necessária caução nos termos do art. 804, do CPC. Por
tais razões, requer seja cassada a liminar concedida, autorizan-
do o prosseguimento do despejo. É o relatório. DECIDO. 2. Da
detida análise dos argumentos expendidos pelo agravante, de-
preende-se que a decisão recorrida que deferiu a liminar real-
mente deve ser reconsiderada. A liminar foi deferida com base
nos elementos trazidos pela autora, no sentido de que o proces-
so tramitou a sua revelia e inúmeras irregularidades acerca da
ação de despejo. Todavia, conforme observado pelo agravante,
e, ao contrário do alegado na inicial, a autora foi devidamente
intimada da sentença em 06.06.2007, no entanto, não interpôs
apelação (fls. 290 TJ). Por outro lado, percebe-se que a agrava-
da manifestou-se nos autos de despejo apresentando intempes-
tiva contestação, pois foi citada e o mandado juntado aos autos
em 26.03.2007 (fls. 74 TJ). Desse modo, a liminar concedida
deve ser revogada, uma vez que a fumaça do bom direito e o
perigo na demora da prestação jurisdicional, militam em favor
do ora agravante, o qual, por meio do presente agravo regimen-
tal, conseguiu demonstrar que os requisitos alegados pela auto-
ra na inicial - a fim de obter a liminar - inexistem. Nesse senti-
do como ressaltou o agravante: “ ... a revelia faz com que se
reconheçam verdadeiros os fatos narrados na inicial, contudo
não veda que a parte revel produza provas ou recorra da deci-
são que reconhece a revelia. (fls. 343/344). Assim, ausente a
situação excepcional a autorizar a suspensão da execução, uma
vez que as notícias trazidas pelo agravante tornam incertos os
fatos narrados pela autora na inicial da ação rescisória. Nesse
sentido: “Em situação excepcional e evidenciados o fumus boni
juris e o periculum in mora viabiliza-se a tutela cautelar para
suspender a execução da decisão rescindenda até o julgamento
da ação rescisória.”1 “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DI-
REITO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REITEGRAÇÃO DE POSSE - MEDIDA LIMINAR REVO-
GADA - NOVOS DOCUMENTOS QUE TORNAM INCER-
TOS OS FATOS NARRADOS NA INICIAL - TITULARIDA-
DE DA POSSE E DELIMITAÇÃO DO TERRENO - ACAR-
RETAM DÚVIDAS PARA MANUTENÇÃO DA MEDIDA
CONCEDIDA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PRO-
VIMENTO. 1. “Situações excepcionais autorizam possa o juiz
suspender o cumprimento da liminar concedida em ação pos-
sessória. Assim, ‘verbi gratia’, se o réu demonstrar fato rele-
vante, a tornar incertos os fatos narrados na inicial, tais como a
delimitação do terreno, a titularidade da posse e a data desta
(STJ - 4ª Turma - REsp 197.999-PR, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, j. 7.2.02, não conheceram, v. u., DJU 15.4.02, p.
221).”2 Por essas razões, é de se concluir que o fumus boni
iuris e o periculum in mora que motivaram o deferimento da
liminar desaparecem, prevalecendo tais requisitos em favor do
agravante. 3. Desse modo, reconsidero a decisão atacada, a fim
de revogar a liminar concedida e possibilitar o prosseguimento
da execução, nos termos da fundamentação. 4. Intimem-se. 5.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever
os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Relator. 1 MCI
79.977-3/02, Rel. Telmo Cherem, 21/05/2001, ac. 4956. 2 TJPR
- 18ª C.Cível - AI 0433093-4 - Arapongas - Rel.: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - Unanime - J. 17.10.2007.

0007 . Processo/Prot: 0440491-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/201309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003915 Separação de Corpos. Agra-
vante: N. T. F. A.. Advogado: Antonio Henrique Amaral Rabe-
llo de Mello, Marcos Henrique Abreu Rabello de Mello. Agra-
vado: R. T. C. A.. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Guilherme Kloss Neto e Sua Mulher, Nelson Couto de Rezen-
de Júnior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por N.
T. F. A., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara de
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Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, que, na ação de separação de corpos ajuizada por
R. T. C. A., determinou ao BACEN que procedesse ao blo-
queio dos ativos financeiros existentes em nome do requerido,
ora Agravante. Alega que a decisão monocrática impõe o blo-
queio de ativos financeiros sem que se defina o alcance da
medida, o que causará a paralisação de toda e qualquer movi-
mentação financeira que venha a ser procedida por ele. Aduz
que a medida se revela absolutamente excessiva, eis que em
momento algum buscou a diminuição do patrimônio do casal,
bem como o Dr. Juiz extrapolou os limites da liminar concedi-
da no agravo de instrumento nº 422.174-7, onde se determinou
o arrolamento dos bens do casal. Afirma que a decisão possui
caráter de sanção mesmo não existindo decisão definitiva. Ade-
mais sustenta a necessidade de uma clara exposição dos funda-
mentos que a motivaram. O pretendido efeito suspensivo ao
agravo restou indeferido pela decisão de fls. 53/55. Na contra
minuta de fls. 61/66, a Agravada sustenta a inviabilidade do
conhecimento do recurso, por falta de indicação na inicial, do
nome e endereço dos advogados da Agravada, bem como pos
ter sido instruído com fotocópias sem declaração de sua auten-
ticidade. No mérito, defende a manutenção da decisão mono-
crática. Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.
75/84), pelo acolhimento da segunda preliminar invocada pela
Agravada (ausência de autenticação doas fotocópias que ins-
truem o agravo, ou da declaração do Advogado atestando a au-
tenticidade) e, no mérito, pelo parcial provimento do recurso.
É o relatório. II - O Agravo de instrumento não comporta mes-
mo conhecimento, diante do descumprimento, por parte do
Agravante, do disposto nos artigos 525, I e 384, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Com efeito, examinando-se as peças
trasladadas, verifica-se que nenhuma delas está devidamente
autenticada. E a jurisprudência desta Corte considera indispen-
sável à autenticação das peças obrigatórias (artigo 525, I, do
Código de Processo Civil), e também daquelas que, mesmo se
enquadrando na hipótese no inciso II, da referida norma, sejam
relevantes à devida elucidação da controvérsia. À respeito, con-
fira-se: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVI-
DO. Nega-se seguimento a Agravo de Instrumento instruído
com peças não autenticadas. Inteligência do art. 525, I do CPC,
combinado com o art. 384, do mesmo Codex” (ac. nº 13.277,
6ª Câm. Civ., v.u., j. 25/03/2002, DJ de 26/04/2002). “AGRA-
VO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS JUNTADAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS
DO RECORRENTE. DECISÃO MANTIDA. JURISPRUDÊN-
CIA PACÍFICA DESTA CÂMARA EXIGINDO A AUTENTI-
CAÇÃO. Agravo improvido” (Ac. nº 15.129, 4ª Câm. Civ., v.u.,
DJ de 22/02/2002 ). “AUTENTICAÇÃO DA PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,PARÁ-
GRAFO 1º DO CPC. EXIGÊNCIA IMPERATIVA DA LEI.
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. INADMISSIBI-
LIDADE. LEI 10.352/2001. INAPLICABILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO. A autenticação da peça obrigatória é imprescin-
dível e deve ser reputada, e conseguinte, inexistente”. (ac. nº
15.626, 4ª Câm. Civ., v.u., j. em 08/05/2002, in DJ de 24/05/
2002 ). Ademais, o procurador judicial do Agravante poderia
atestar a autenticidade das fotocópias, declarando tal fato sob
sua responsabilidade, nos termos do artigo 544, § 1º do Código
de Processo Civil, bem como a regra do artigo 246, § 6º, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, e não o fez, o que
obsta o conhecimento do agravo de instrumento. Cumpre ob-
servar que a autenticação das peças a instruírem o agravo pode
ser feita pela escrivania do foro de origem ou então, de acordo
com a mencionada regra regimental, o patrono da parte recor-
rente se responsabiliza pela sua autenticidade. Tal procedimento
é indispensável, porquanto sua inobservância impede que o
Tribunal saiba quais peças, de fato, compuseram os autos na
origem e informaram o juízo monocrático na adoção da deci-
são agravada. Assim, existe nos autos, manifesta irregularidade
formal que impede o conhecimento do recurso, qual seja, a fal-
ta de autenticação de peças obrigatórias. III. Ante o exposto, e
com fundamento no artigo 527, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Des. MÁRIO RAU
- Relator.

0008 . Processo/Prot: 0443671-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/216411. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2004.00000860 Medida Cautelar. Agravante: C. S. J., C. T. J.,
H. N. J. S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. J., S. F. J.. Advogado:
Fabio Luis Franco, Alcindo de Souza Franco, Andre Ricardo
Franco, Luiz Fernando Küster, Valdir Lemos de Carvalho. Agra-
vado: E. A. C.. Advogado: José Luiz Bayeux Filho, Sandro Cesar
Tadeu Macedo, Getulio Brasil Jorge. Interessado: J. F. J., Z. M.
G. J., A. J. A., M. H. J. A., E. A. N., A. J. A., M. L. D. A., R. J.
A., T. F. J., R. É. J., E. J., P. J., J. D. J., M. J. W. J., V. F. J. E.,
R. J. E., C. Z. E., M. A. J. E., R. M. V. J. E., W. F. J.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.de efeito suspen-
sivo

VISTOS, I. C. E S. J. E OUTROS, ingressaram com o presente
recurso de agravo de instrumento, aduzindo que não concor-
dam, em parte, com a decisão interlocutória de fls. 1546/1547,
aclarada às fl. 1674, novamente aclarada às fls. 1806/1809, bem
como não se conformando com essa última, máxime no seu
item III, pelo fato de terem, a primeira, determinado a averba-
ção da existência da presente cautelar em todos os bens dos
Agravantes relacionados nos itens 52, 53 e 58, da inicial (fls.
25/28, 29/30), verdadeiro bloqueio de bens, e a última (item
III, da decisão de fls. 1806/1809), ter mantido o depósito dos
aluguéis dos imóveis, em nome dos Agravantes, que compõe os
Edifícios 04 Estados e F. J.; que, tais decisões estão impondo
desproporcionalidades em relação aos ora Agravantes, sendo
que, na primeira questão, aliás, se desobedece decisão da 7ª
Câmara Cível, sob o argumento de que seria decisão nova. Adu-
zem que houve error in procedendo: uma vez que a DD. Dra.

Juíza a quo proferiu decisão interlocutória - a de fls. 1546/1547
-, sem oportunizar vista à parte adversa, o que inclui os Agra-
vantes, ofendendo, assim normas constitucionais. Ainda, que
houve error in judicando: uma vez que procedeu-se a anotação
da existência da cautelar e da execução em todos os bens dos
Agravantes; que, os dois agravos de instrumento: 168569-6 e
170352-2 foram modificados; assim, os embargos de decl.
168569-6/01 determinou a averbação desta ação cautelar e da
execução nos imóveis dos Edifícios Quatro estados e F. J. e
determinou o depósito judicial dos frutos de tais bens. Ainda, o
Espólio recorrido, obteve, através dos embargos de declaração
168569-6/04, que se efetivasse o depósito dos rendimentos eem
relação também ao lote 10, da quadra 89, quanto aos demais
bens que constaram no pleito do Espólio recorrido, a pretensão
foi rejeitada. E, aduzem que, ao invés de dar cumprimento ao
contido nos acórdãos que julgaram os embargos de declaração
168.569-6/01 e 168.569-6/04, acabou a MM. Juíza a quo, por
contrariá-los, ou seja, deu ao Espólio recorrido o que o Tribu-
nal indeferiu. Que, da leitura do agravo de interposto interpos-
to e dos dois acórdãos nos embargos de declaração 168569-6/
01 e 168569-6/04 verifica-se que se determinou: a um, a anota-
ção da ação cautelar e da execução se daria somente nos imó-
veis dos Edifícios 04 Estados e F. J., excluídos aqueles que,
embora integrantes destes dois Edifícios, já estivessem com a
anotação de protesto de alienação de bens determinada pelo
STJ, evitando-se a dupla providência com o mesmo objetivo. A
dois, o depósito dos frutos dos imóveis dos Edifícios 04 Esta-
dos e F. J., excluindo-se aqueles já alienados para terceiros (que
a própria petição inicial da execução e do agravo de instrumen-
to ressalvaram). A três, inclui-se o depósito dos frutos do imó-
vel lote 10, da quadra 89 (Avenida Paraná, em Paranavaí, trans-
crição nº 8201, CRI, 1º Ofício). Não se determinou, assim, que
a medida de registro da existência da cautelar e da execução se
estendesse a outros bens, conforme o juízo a quo determinou
no último parágrafo das fls. 1546. Portanto, a questão já fora
apreciada pela instância superior (CPC, art. 512), havendo pre-
clusão hierárquica. Sustentam, ainda, que, mesmo instada, a
Dra. Juíza a quo, pelos embargos de declaração, não explicitou
o fundamento fático ou jurídico, razão porque a decisão peca
também pela ausência de fundamentação específica. Finalizam,
asseverando que a decisão agravada traz imediatos e enormes
prejuízos aos Agravants, na medida em que marca todos os seus
bens e, pior, subtrai dos mesmos o recebimento dos aluguéis
dos imóveis constantes do Edifício 04 Estados e F. J., quando a
própria 11ª Câmara Cível já decidira que não haveria depósito
e quando a 7ª Câmara Cível já não provera o agravo de instru-
mento para anotar a existência da ação nos bens relacionados
nos itens 53 e 58 da inicial cautelar. Assim, a decisão, ora agra-
vada, descumpre ordem judicial, ao determinar depósito que já
foi afastado por decisão da 11ª Câmara Cível e submete os
Agravantes à situação difícil, já que não terão mais acesso aos
aluguéis dos referidos imóveis que, pela decisão atacada, deve-
rão ser depositados judicialmente e que dependem de tais valo-
res para a própria subsistência, uma vez que tais valores com-
punham a renda familiar de cada um. Requereram a concessão
de liminar, para que, em antecipação de tutela recursal ou até
mesmo diante do poder geral de cautela, (a) sejam suspensos
os efeitos da decisão recorrida, comunicando-se esta decisão
por fax, para que se afaste a determinação de depósito judicial
dos aluguéis dos imóveis que compõe o Edifício 04 Estados e
F. J., desobstruindo-se todas as medidas, inclusive intimações
aos locatários, (b) bem como para que se exclua, por ora, a
averbação dos bens dos Agravantes constantes dos itens 52,53
e 58, da inicial. II. Presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e
inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tem-
pestividade e regularidade formal ), conheço do recurso. Não
resta dúvida, a decisão adotada pelo juízo a quo, e objeto deste
recurso, causa efetivo e significativo gravame aos Agravantes,
influindo até mesmo na subsistência pessoal dos Agravantes,
uma vez que tais valores, provenientes dos alugueres, posto
que auferidos já há anos por eles, fazia parte de suas rendas
pessoais. Também não se discute que o Espólio de A. C., na
qualidade de inventariante, tem o direito de administrar os bens
que formaram seu patrimônio efetivo, após a partilha a ser rea-
lizada, nos autos de inventário. O que não se pode, agora, é a
teor de que relacionou tal ou tais bens, como integrantes da
partilha a ser efetivada, possa, de pronto, passar os alugueres, a
ser depositados, causando efetivo gravame aos agravantes. E,
consoante o anotado pelos agravantes, entendo que, sem aden-
trar, nesta oportunidade, no mérito do presente agravo, cabe
considerar que: se o agravo for ao final julgado procedente,
sem neste momento a concessão de efeito suspensivo, o provi-
mento favorável aos agravantes de pouca valia se apresentará,
visto que o dano irreversível já se terá operado, eis que conti-
nuarão privados de dispor da renda que lhes era cabível e per-
tinente, proveniente dos alugueres, que já se perpetuavam no
tempo, e, ainda, terem todos os bens gravados com a anotação,
determinada pelo juízo a quo. Assim, ante a possibilidade do
perigo de difícil reparação, ou mesmo irreparável, visto que se
está a questionar sobre valores econômicos, continuados no
tempo, ou seja, alugueres mensais, é de se conceder o pretendi-
do efeito suspensivo, suspendendo o teor do contido no despa-
cho agravado, de fls. 1546 e 1547 e no de fls. 1806 a 1809, até
final julgamento pelo órgão colegiado. Assim, concedo efeito
suspensivo ao recurso, para o fim de suspender os efeitos dos
despachos judiciais, já referidos, que determinaram o depósito
judicial dos aluguéis dos imóveis que compõe os Edifícios 04
Estados e F. J., e as medidas de anotação - ou averbações - dos
bens dos Agravantes, constantes dos itens 52.53 e 58 da inicial,
inclusive quaisquer intimações, a respeito, aos locatários. E,
para tanto, oficiando-se, com a devida urgência, ao douto juízo
a quo, do inteiro teor desta decisão, para cumprimento. III.
Assim, considerando relevante a fundamentação dos Agravan-
tes, ainda mais, como já afirmado, ante a possibilidade de difí-
cil ou até mesmo, irreparável reparação, é de conceder, o pre-
tendido efeito suspensivo. IV. Determino a expedição de ofício
para o douto juízo da causa, para que preste, no decêndio, as
informações que entender necessárias, inclusive quanto ao cum-
primento pelo agravante do mandamento contido no art. 526,
CPC. Intime-se, por fim, o Agravado para que, querendo, res-
ponda, no prazo de dez dias, observando o disposto no artigo
527, inciso V, do CPC. V. Ante o exposto, concedo o efeito

suspensivo pretendido, nesta oportunidade, sem que tal con-
cessão implique em pré-julgamento quanto ao mérito. Curiti-
ba, 10 de outubro de 2.007 Relator Convocado
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Vistos. I - Trata-se de pedido de reconsideração feito por VER-
GÍNIA HELENA VIEIRA MAFIA e JOSÉ CARLOS MAFIA
em face da decisão de fls. 643/645, mediante a qual este Rela-
tor negou seguimento ao agravo de instrumento interposto con-
ta a decisão do Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca
de Londrina que não conheceu dos embargos à arrematação
por eles opostos na execução de título extrajudicial deflagrada
por ALMIR COSTA em desfavor de CIRO MIYAZAKI e Ou-
tros. A negativa de seguimento ao agravo de instrumento deu-
se em face da intempestividade de sua interposição. No pedido
de reconsideração de fls. 650/655, os Agravantes alegam, que a
formalidade e o rigor excessivo culminam em prejuízo na bus-
ca da justiça, havendo de se sopesar os pressupostos extrínse-
cos e intrínsecos do processo para ser dado aos autores o que
lhes é devido. Afirma que a hipótese dos autos trata de prote-
ção ao único bem de família que possuem, e que sua impenho-
rabilidade é questão de ordem pública, que pode ser erigida em
qualquer tempo e momento do processo. Transcrevem jurispru-
dências em prol de sua tese, e pleiteiam a reconsideração da
decisão que negou seguimento ao recurso, ou a conversão do
agravo de instrumento em agravo retido. II - Realmente, é en-
tendimento majoritário dos Tribunais pátrios de que, a argüi-
ção de impenhorabilidade de bem de família pelo devedor, cons-
tituída de natureza de ordem pública, pode ser suscitada e diri-
mida em qualquer fase processual da execução a que está vin-
culado o bem constrito, bem como, em qualquer instância, des-
de que, sobre ela não tenha se assentado a preclusão, decorren-
te de decisão judicial anterior que a tenha afastado, e, inatacá-
vel, à época apropriada pelo recurso competente. Nesse senti-
do: “EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - PRECLUSÃO - PE-
NHORA DE PARTE COMERCIAL DO IMÓVEL - PRECE-
DENTES DA CORTE”. 1. A Corte já assentou que indeferida a
impenhorabilidade em decisão não atacada por recurso, sobre
esta desce o manto da preclusão. 2. É possível a penhora da
parte comercial do imóvel, guardadas as peculiaridades do caso,
mesmo sem que haja matrículas diferentes. 3. Recurso especial
conhecido e provido.” (REsp nº 515.122/RS, Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, DJ 29/03/04 - STJ). No caso em tela,
ao apreciar a impugnação feita aos embargos à arrematação,
que por sinal foram opostos no juízo deprecante, quando deve-
riam ter sido ajuizados no juízo deprecado, o Dr. Juiz de Direi-
to proferiu a decisão de fls. 330/331-TJ, na qual determinou a
expedição de mandado de imissão de posse em favor do arre-
matante. Isso em data de 31 de agosto de 2007. E à fl. 332,
constata-se que o exeqüente, em data de 04 de setembro de
2007, já foi imitido na posse do imóvel por ele arrematado.
Contra a referida imissão de posse não houve interposição do
recurso, à época, pacificando a questão nos autos originários
face o advento da preclusão. Frise-se que o agravo de instru-
mento somente foi interposto em data de 26 de outubro de 2007.
Assim, além de ter sido intempestiva a interposição do agravo
de instrumento contra a decisão monocrática que não conheceu
dos embargos à arrematação, tem-se ainda nos autos que a ar-
rematação já se encontra perfeita e acabada, inclusive tendo
sido já imitido o arrematante na posse do imóvel objeto dos
autos. A impenhorabilidade do bem de família é também ques-
tão de relevante interesse social fundado no princípio da digni-
dade humana insculpido no artigo 1º, inciso III da Constituição
Federal e do direito de moradia de qualquer cidadão brasileiro
assegurado pelo artigo 5º, caput, da Carta Magna de 1988, com
a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 26
de 15/02/2000. Entretanto não pode ser argüida depois de aper-
feiçoada a alienação judicial com a expedição do Auto de Arre-
matação e da Carta de Arrematação. E nem se queira argumen-
tar que os embargos de terceiro, opostos no juízo deprecante,
teriam o condão de alcançar atos que não lhe dizem respeito,
cuja competência é exclusiva do juízo deprecado, como ocorre
com a alegação da impenhorabilidade do bem. A propósito:
“EXECUÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO DEPRECADO PARA O EXAME E DECISÃO DO
INCIDENTE DE REDUÇÃO DA PENHORA. NULIDADE DA
DECISÃO DO JUÍZO DEPRECANTE. CONHECIMENTO DE
OFÍCIO. RECURSO CONHECIDO.” (Agravo de Instrumento
nº 158.875-6, Ac. nº 13597, 6ª Câmara Cível, Rel. Albino Jaco-
mel Guérios, j.: 17/11/2004, DJ: 6765). Do referido aresto, trans-
creve-se parte pertinente do voto: “Matérias sem nenhuma re-
percussão no mérito do processo de execução, relacionadas
apenas com os vícios ou irregularidades de atos processuais
praticados no juízo deprecado, deverão ser lá apreciadas. Tal
entendimento é perfeitamente compatível com o art. 658 do
CPC, que impõe regra de fixação dos atos executivos de pe-
nhora, avaliação e alienação dos bens no foro da situação da
coisa. Pode-se empregar o seguinte argumento, a maiori ad
minus: se o artigo 747 do Código de Processo Civil quer que
matérias relacionadas aos atos executivos deprecados sejam
apreciadas pelo juiz deprecado, salvo se os embargos versarem
também sobre o mérito da execução, por idênticas razões esse
mesmo juiz é o competente para os incidentes processuais res-
tritos a essas mesmas matérias, não veiculadas em embargos.
Nesse sentido, aliás, precedente do Superior Tribunal de Justi-
ça: ‘Processual Civil. Conflito Negativo de Competência. Juí-
zo deprecante e juízo deprecado. Credor com preferência na
penhora de bem imóvel. Impenhorabilidade de bem de família.
Excesso de penhora. - Compete ao juízo deprecante, no qual se
processa a execução, analisar o direito de preferência na pe-
nhora de imóvel, alegado por terceiro-credor. - Compete ao ju-
ízo deprecado analisar questões relativas à impenhorabilidade

do bem de família e à redução da penhora, argüidas pelo deve-
dor sem qualquer irresignação contra a dívida (CC 35346/SP;
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2002/0059040-0).’ Por con-
seguinte, competente para apreciar a questão da redução ou
não da penhora é o juiz deprecado (e ao que parece, pelas pe-
ças que estão nos autos, ela ainda não foi lá deduzida pela re-
corrente; ao que parece, também, outra, próxima, mas não igual,
foi apreciada); (...).” Ainda, do STJ: “COMPETÊNCIA. EXE-
CUÇÃO POR CARTA. EMBARGOS À PENHORA, VERSAN-
DO A IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL RESIDENCI-
AL DA FAMÍLIA E DE ALGUNS BENS QUE O GUARNE-
CEM E, AINDA, O EXCESSO DE EXECUÇÃO. VÍCIO OU
DEFEITO DO ATO CONSTRITIVO. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DEPRECADO. ART. 747 DO CPC. SÚMULA N. 46-
STJ. - “Compete ao Juízo deprecado analisar as questões rela-
tivas à impenhorabilidade do bem de família e à redução da
penhora, argüidas pelo devedor sem qualquer irresignação contra
a dívida” (CC n. 35.346-SP). Conflito conhecido, declarado
competente o suscitante.” (CC 36.044/ES, Rel. Ministro Cas-
tro Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Barros Monteiro, Segunda
Seção, julgado em 09.03.2005, DJ: 04.04.2005, p. 165). Por-
tanto, além da manifesta intempestividade do agravo de instru-
mento, consoante já apreciado na decisão que negou seguimento
ao recurso, tem-se ainda dos autos que a questão sobre a impe-
nhorabilidade do imóvel já se acha acobertada pela preclusão,
posto não ter sido erguida, em momento oportuno, junto ao
juízo deprecado. Ademais disso, a arrematação já se acha per-
feita e acabada, inclusive com a imissão da posse do arrema-
tante sobre o imóvel. III - Por todos esses motivos, não vislum-
bro, no pedido de reconsideração, razão alguma a ensejar a
reforma da decisão que negou seguimento ao agravo de instru-
mento, motivo porque, indefiro o pedido e, de conseqüência,
mantenho a decisão que negou seguimento ao agravo de instru-
mento. IV - Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007.
Des. MÁRIO RAU - Relator.
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D E C I S Ã O 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO,
com pedido de outorga de efeito suspensivo, interposto por M.
Z. S. contra a r. decisão de fls.588 dos autos nº 388/2004, de
Ação de Separação Judicial, ajuizada por E. C. C. em face da
ora agravante, que indeferiu o pedido de realização de perícia.
Relata a agravante, em suma, que o indeferimento da prova,
tempestivamente requerida, está a cercear o direito de defesa
da agravante, violando regra constitucional do devido processo
legal. Sustenta que, embora tenha ocorrido a audiência de ins-
trução, surgiu, posteriormente, fato novo de extrema gravida-
de, conforme denunciado na medida cautelar inominada e na
principal de suspensão do direito de visitas que ajuizou. Acres-
centa que não foi encerrada a instrução processual, pois na de-
cisão agravada foi determinada a intimação da petição que rei-
tera o pedido de perícia e a revogação provisória das visitas,
até apreciação do laudo a ser elaborado pelos peritos. Aduz,
por fim, que o deferimento da prova em nada poderá prejudicar
o agravado, sendo que se prestará para esclarecer os lastimá-
veis fatos denunciados, garantindo a integridade física e moral
do menor. Pugna, destarte, pela concessão e efeito suspensivo
ao recurso, com seu provimento ao final, para que seja deter-
minada a realização de perícia, com a alteração do direito de
visitas do agravado ao menor, para que passem a ser monitora-
das. 2 - Em sede de cognição sumária e de juízo provisório,
importa consignar que, muito embora a lide verse sobre a sepa-
ração do casal, as conseqüências parecem estar repercutindo
mais seriamente no filho, e, nesse caso, é o interesse e o bem
estar deste que devem prevalecer. Bem assim, havendo sérias
dúvidas quanto à integridade e a conduta do pai quando da re-
alização das visitas, importa viabilizar o esclarecimento dos
fatos, desde logo, como forma evitar maiores prejuízos à inte-
gridade do infante, seja para garantir o convívio deste com o
pai, seja para obstar em definitivo o direito de visitas desassis-
tidas. Por tais razões, concedo o pedido de antecipação da tute-
la recursal pretendida, para suspender, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, o direito de visitas pelo pai, bem como deferir o pedido de
realização de perícia, que deverá ser realizada, impreterivel-
mente, nesse prazo. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, comu-
nicando-lhe a concessão da liminar e requisitando-lhe infor-
mações, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-
se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. Curitiba,
23 de novembro de 2007. Juiz Conv. LUIZ ANTONIO BARRY
Relator
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Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por JOÃO
GHIDELLI E OUTROS, em face de decisão proferida nos au-
tos de ação de revisão contratual c/c repetição de indébito 942/
2005, que, em face do indeferimento da concessão do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, determinou o pagamento
das custas processuais por parte dos agravantes. Alega em sín-
tese que, nos termos da Lei n.º 1.060/50, deve ser concedido
aos agravantes o benefício da assistência judiciária gratuita, eis
que presentes os requisitos necessários à concessão do aludido
benefício. Por tais razões, pugnam pelo recebimento do agravo
de instrumento e o posterior provimento do recurso. 2. Da aná-
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lise dos autos, depreende-se que a argumentação expendida
pelos agravantes merece guarida, uma vez que, de fato, a sim-
ples alegação de pobreza, a qualquer tempo, é suficiente para a
concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, con-
soante o teor da Lei 1.060/50, independente de qualquer prova
documental. Do texto do art. 4º da aludida lei, depreende-se
que tem direito a tal benefício toda e qualquer pessoa, cuja
condição econômica não lhe permita arcar com as custas e ho-
norários de advogado, sem comprometer seu sustento ou de sua
família. É importante ressaltar que a concessão do benefício da
assistência judiciária não dispensa o pagamento das custas, uma
vez que fica apenas sobrestado. Assim, se no período de 05
(cinco) anos possuir o beneficiário condições de pagar as cus-
tas e honorários, se for condenado a estas, deverá fazê-lo. A
esse respeito, o entendimento jurisprudencial: “ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - JUSTIÇA GRATUITA - BENEFICIÁRIO QUE
MANTÉM A PROPRIEDADE DE BEM IMÓVEL - IRRELE-
VÂNCIA. Fato que por si só, não comprova que reúna condi-
ções econômicas para arcar com as custas processuais e hono-
rários advocatícios - Benefício revogado - Decisão que não se
sustenta . Recurso provido, para conceder os benefícios pre-
tendidos pelo recorrente”.1 De igual modo, o ilustre Theotônio
Negrão (in Código de Processo civil e legislação processual em
vigor, 30º ed., Editora Saraiva), em glosa a este artigo, trans-
creve que: Art. 4º: 1b. “Para que a parte obtenha o benefício de
assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua pobre-
za, até prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF -
RT755/182, STJ - RF 329/236, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS
186/186, ITAERGS 91/194, BOL. AASP 1.622/19). Por fim, o
entendimento do STJ acerca do tema: “PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA. DESNECESSIDA-
DE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita não e condiciona à prova do estado de pobreza do reque-
rente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo
irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição
inicial ou no curso do processo.”2 Logo, a decisão de primeiro
grau deve ser modificada, ao efeito de ser deferida a concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita. 3. Nestas condi-
ções, dou provimento ao presente recurso, nos termos do artigo
557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para o fim
de deferir o benefício da assistência judiciária gratuita, haja
vista jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça
e nesta Corte com relação ao tema. 4. Publique-se e intimem-
se, com remessa de cópia da presente decisão ao digno magis-
trado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível compe-
tente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa
nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 23 de
novembro de 2007. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator 1 TJSP - Agravo de Instrumento - 116.060-4 - Praia
Grande - Rel. Des. Oswaldo Breviglieri - 7ª Câmara de Direito
Privado - Julg. 26/05/99. 2 Resp nº 469594/RS - Rel. Min. Nancy
Andrighi - Terceira Turma - DJ em 30/06/03.

0012 . Processo/Prot: 0455716-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264896. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000517 Separação
de Corpos. Agravante: F. C. C.. Advogado: Marcelo Muzeka.
Agravado: M. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Segredo de Justiça. Trata a espécie de agravo, por instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, interposto por Francisco Car-
los do Couto, inconformado com a decisão proferida pelo dou-
to Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Pi-
nhais, que nos autos de Medida Cautelar de Separação de Cor-
pos cumulada com Pedido de Afastamento do lar Conjugal e
Pedido de Liminar Inaudita Altera Pars indeferiu o pedido afas-
tamento da agravada do lar conjugal. Consta do recurso de
Agravo de Instrumento que: (a) o agravante e a agravada con-
traíram núpcias em 30/5/81, sob o regime de comunhão univer-
sal de bens; (b) a união não gerou filhos; (c) em janeiro deste
ano o agravante pressentiu que algo não estava bem em seu
casamento e a agravada revelou sua intenção de se separar; (d)
após discussão em 10 de fevereiro deste ano, o agravante saiu
de casa diante da impossibilidade momentânea de coabitação;
(e) o agravante permaneceu fora do lar conjugal por sessenta
dias, pagando as contas do casal; (f) a agravada pediu ao agra-
vante para retornar ao lar, mas passados três dias de seu retor-
no, ela passou a dormir no sofá da sala; (g) o clima ficou tenso,
com algumas discussões, havendo tentativa de separação ami-
gável, que foram infrutíferas; (h) o agravante instalou gravador
na linha telefônica e descobriu que a agravada mantinha relaci-
onamento amoroso extraconjugal há mais de nove meses com
S. S. C.; (i) ao se certificar de suas suspeitas, o agravante pas-
sou a pernoitar em canto improvisado de sua oficina; (j) O agra-
vante pleiteia: (a) reforma da decisão atacada em sede de ante-
cipação de tutela; (b) posterior provimento final do recurso.
Decido. A decisão agravada entendeu que “(...) o Requerente
não logrou êxito em demonstrar que há a eminente necessidade
da retirada da Requerida do lar, em especial para que haja a
preservação da integridade física do Autor (...)” e que “(...) (o
ora agravante) está residindo em sua oficina, portanto sem qual-
quer ameaça.” (f. 46v-TJ). Não resta dúvida que as razões tra-
zidas neste recurso não são suficientes para conceder a anteci-
pação de tutela como pretendida, porquanto a decisão que in-
deferiu a liminar cautelar encontra-se estribada em relevantes
pontos e que não restaram abaladas pelo petitório trazido pelo
agravante. Demais, a medida cautelar poderá, a qualquer tem-
po, ser revista pelo juiz da causa, o que não torna tal medida
irreversível. Assim, a despeito da argumentação expedida pelo
agravante, deixo de antecipar os efeitos da tutela, mantendo a
decisão proferida pelo juízo a quo nesta oportunidade, pois,
não obstante a fundamentação deduzida pelo Agravante, não
existe risco iminente de dano grave ou de difícil reparação,
caso mantido o pronunciamento singular a exigir pronta inter-
venção desta. Posto isto, sem conceder a tutela pretendida, re-
quisite-se informações ao d. juízo de origem, pelo decênio, sobre
uma eventual decisão e sobre outros esclarecimentos conside-

rados pertinentes, inclusive se o agravante deu cumprimento
ao contido no art. 526, do CPC. Promova-se a intimação da
agravada, para responder, no prazo de ordem, querendo. Após,
remeta-se o feito à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para
os fins. Assim, denego a antecipação de tutela pretendida, cum-
prindo, no mais, as determinações acima elencadas. Curitiba,
27 de novembro de 2007. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA
ROLANSKI Relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0457095-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273581. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003550 Alimentos. Agravante: M. I.
S. C.. Advogado: Graciane Aparecida do Valle Lemos. Agrava-
do: C. C. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de concessão
de tutela antecipada, interposto contra a decisão de fls. 27 (TJ/
PR), proferida nos autos de Medida Cautelar de Alimentos nº
3.550/2007, proposta pela ora agravante em face do agravado,
pela qual a Magistrada monocrática determinou que o requeri-
do repasse a requerente o equivalente a 11 (onze) salários mí-
nimos do piso nacional a título de alimentos provisionais, me-
diante depósito em conta-corrente até o dia 10 de cada mês.
Aduz a agravante que ajuizou medida cautelar em face de seu
marido, ora agravado, em que pede, liminarmente, alimentos
provisionais em valor correspondente a 20% (vinte por cento)
dos rendimentos mensais do recorrido; que na constância do
matrimônio dedicou-se às tarefas do lar, razão pela qual não
tem renda alguma; que sofreu de depressão profunda nos últi-
mos meses e necessitou de tratamento psiquiátrico e ingestão
de fortes medicamentos; que após a separação mudou-se para
um apartamento no bairro Champagnat e passou a organizar
atividades num Instituto de dança flamenca como forma de te-
rapia, que não lhe proporciona renda; que o casal sempre man-
teve alto padrão de vida, pois o agravado aufere rendimentos
mensais superiores a R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil
reais) por ser Oficial titular do 4º Cartório de Protesto de Curi-
tiba; que demonstrou que as aplicações financeiras feitas no
curso do casamento importam em mais de R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais) e encontram-se sob administração ex-
clusiva do agravado, que insiste em privá-la dos respectivos
rendimentos mensais; que suas necessidades são moradia, ali-
mentação, carro, vestimenta, saúde, salão de beleza, estudos
do filho e manutenção do Instituto Flamenco Brasileiro de Arte
e Cultura; que os alimentos provisionais fixados são despro-
porcionais no contexto da separação, tendo em vista os rendi-
mentos do alimentante, assim não se conformam com o binô-
mio necessidade/possibilidade; que a comprovação das despe-
sas será feita, pormenorizadamente, no curso da instrução; que
a decisão agravada desconsidera o fato de ter se dedicado vári-
os anos ao marido e as tarefas do lar, bem como ter mantido
excelente padrão de vida durante o casamento, sendo que reco-
menda-se que após a separação de fato o cônjuge mantenha o
mesmo estilo de vida que lhe fora assegurado durante o casa-
mento até a partilha de bens do casal. Ao final, requer a con-
cessão de tutela antecipada ao presente recurso, para serem
majorados os alimentos provisionais para 20% (vinte por cen-
to) dos rendimentos do agravado ou outro valor definido por
este E. Tribunal de Justiça. Aponta o periculum in mora uma
vez que suas despesas vencem mensalmente e está desprovida
de recursos financeiros para prover sua manutenção. Além do
fato de sua conta bancária estar com o saldo negativo, e ainda,
de ter realizado dois contratos de penhor os quais vencem no
próximo dia 12/12/2007 somando a quantia de R$ 12.052,80
(doze mil e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos) a serem
pagos à Caixa Econômica Federal. 2. O inciso III, do artigo
527 do Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Mari-
noni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pres-
supostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o relator,
em decisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso
(artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato impug-
nado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Processo de
Conhecimento - A tutela jurisdicional através do processo de
conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampliada, Edi-
tora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em sede de cognição su-
mária, tenho que a agravante logrou êxito em demonstrar os
requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fumus boni
iuris e periculum in mora). A agravante demonstrou, por ora, os
rendimentos do alimentante através das declarações de impos-
to de renda às fls. 46/96 TJ/PR. A majoração dos alimentos, em
sede de tutela antecipada, exige a prova inequívoca, da possi-
bilidade do agravado e das necessidades da alimentada. Embo-
ra até o presente momento, não tenham sido pormenorizadas as
despesas da agravante existe prova das necessidades da alimen-
tada através do extrato de conta bancária às fls. 126 TJ/PR.
Assim, entendo que os alimentos provisionais, fixados mono-
craticamente, devem ser majorados para o valor corresponden-
te a 25 (vinte e cinco) salários mínimos do piso nacional. Cabe
ressaltar que tal decisão é passível de alteração caso reste de-
monstrado na instrução do recurso a alteração da situação eco-
nômica de quem recebe os alimentos ou de quem os provêm,
conforme determina o art. 1.699 do Código Civil. 3. Isto posto,
defiro o pedido de concessão de tutela antecipada à agravante.
4. Oficie-se a MM. Juíza, requisitando-lhe as informações ne-
cessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 5. Intime-
se o agravado para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2007. ERACLÉS MESSIAS Re-
lator

Vista ao(s) Réu(s) - Prazo : 10 dias

0014 . Processo/Prot: 0365205-9 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/140413. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00000611 Alimentos. Autor: V. C. C..
Advogado: Raphael Lacerda Garcia, Fernando Henrique Car-
doso. Réu: A. O. C. C. Representado(a). Advogado: Patrícia
Kubaski de Araújo, Tatiana Gomes Mazucatto, Gabriela Fa-
gundes Gonçalves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Vis-
ta Advogado: Tatiana Gomes Mazucatto (PR039295), Patrícia
Kubaski de Araújo (PR020813), Gabriela Fagundes Gonçalves
(PR039157)

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10745

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Nunes de Souza 012 0454973-7
Alexandro Taqueo Koyama 009 0454463-6
Amauri Silva Torres 005 0451030-5
Ana Letícia Dias Rosa 002 0443982-9
Aparecido José da Silva 003 0446265-5
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 013 0455238-7
Carlos Fernandes da Veiga 011 0454856-1
Carlos Henrique Schiefer 001 0429776-9
Carolina Ferri Dutra S. Pecorari 001 0429776-9
Celina Dittrich Vieira Marques 004 0450700-8
Celso Augusto Milani Cardoso 006 0451149-9
Charles Parchen 010 0454786-4
Ciro Alberto Piasecki 009 0454463-6
Clarissa Lichiardi Salinet 007 0452307-5
Claudionor Siqueira Benite 006 0451149-9
Cristiane Schmitt 008 0453433-4
Daniela Melz Nardes 004 0450700-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 002 0443982-9
Emanuele Lamarca da Silva 012 0454973-7
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 009 0454463-6
Fabrício Schewinski 014 0456126-6
Fernanda Americo Duarte 010 0454786-4
Francisco Cézar Salinet 007 0452307-5
Iria Emilia Evangelista Bezerra 008 0453433-4
Irineu Galeski Junior 010 0454786-4
Irmeli Melz Nardes 004 0450700-8
Jaqueline Lorena Migliorini 008 0453433-4
José Valmor Ribeiro Nardes 004 0450700-8
Juliana Pianovski Pacheco 002 0443982-9
Julio Cezar Nalin Salinet 007 0452307-5
Karime Cecyn Pietszkowski 008 0453433-4
Katia Regina Leite 003 0446265-5
Leandro Isaías Campi de Almeida 001 0429776-9
Liliane Gruhn Pagani 009 0454463-6
Luciano Chizini e Chemin 008 0453433-4
Luiz Edson Fachin 013 0455238-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 002 0443982-9
Marcelo Pagnan Scudero 012 0454973-7
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 012 0454973-7
Melina Girardi Fachin 013 0455238-7
Pedro Vieira Cesar 004 0450700-8
Raquel Boechat Luppi 012 0454973-7
Renato Carvalho Farah 011 0454856-1
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 013 0455238-7
Rodrigo Alberto Crippa 009 0454463-6
Silvano Ghisi 009 0454463-6
Silvia Matos 010 0454786-4
Thais Milena Ribeiro 010 0454786-4
Valderez Caldeira de Lacerda 013 0455238-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0429776-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/151952. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000123 Separação.
Agravante: W. M.. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almei-
da, Carolina Ferri Dutra S. Pecorari. Agravado: A. M. S. M..
Advogado: Carlos Henrique Schiefer. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Consoante teor da certidão de fl. 204, reitere-se o ofício ao
douto Juízo originário, advertendo-o das penalidades correici-
onais, autorizando a digna Chefe de Seção faze-lo por fac sími-
le. 2. Cumpra-se, com brevidade. 3. Int. Curitiba, 09 de no-
vembro de 2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI -
Relator.

0002 . Processo/Prot: 0443982-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/218587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000976 Ação de Despejo. Agravante: Adri-
ano Matias Me. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins,
Juliana Pianovski Pacheco. Agravado: Nattca2006 Participa-
ções Sa. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Ana
Letícia Dias Rosa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Costa Barros. Despacho:

I. ADRIANO MATIAS ME pede a reconsideração da decisão
proferida nos autos de agravo de instrumento n. 443982-9 e
que não concedeu efeito suspensivo ao recurso. Alega que a
empresa tem sede em outro endereço e não onde foi realizada a
citação por hora certa, sendo, portanto, nula esta, nos termos
do art. 75, IV do CPC e art. 100, IV, “a” do CC. Pede a recon-
sideração da decisão, por se tratar de matéria de ordem públi-
ca. II. Embora a questão não tenha sido ventilada nas razões do
agravo de instrumento, em se tratando de matéria de ordem
pública, concedo, por ora, o efeito suspensivo, até o pronunci-
amento definitivo da Câmara. III. Intime-se a agravada da nova
decisão e, para querendo, manifestar-se acerca da petição de
fls. 151 e seguintes. Curitiba, 22 de novembro de 2007. DES.
COSTA BARROS Relator

0003 . Processo/Prot: 0446265-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002400 Guarda e Responsabilidade
de Menor. Agravante: C. R. D.. Advogado: Katia Regina Leite.
Agravado: G. F. P. X. F. G.. Advogado: Aparecido José da Sil-
va. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por C. R. D.
contra decisão exarada em ação de guarda nº 2400/2007, a qual
determinou a guarda da criança V. D. P. X. F. G. ao pai, ora
agravado.O agravado pugna pela reconsideração da decisão que
concedeu efeito suspensivo ativo ao recurso, determinando a
guarda da referida criança a mãe, ora agravante.II - Pois bem,
analisando detidamente o pedido de reconsideração do recorri-
do, constata-se que o mesmo merece guarida.Muito embora, o
Desembargador José Cichocki Neto, ao conceder o efeito sus-
pensivo ao presente recurso, tenha analisado o parecer referen-
te ao estudo psicossocial realizado com o fito de manter a in-
fante sob a guarda e responsabilidade da agravante, efetiva-
mente assiste razão ao agravado, quando argumenta que essa
decisão implica em alterações significativas na rotina da
criança.Deve-se destacar que a determinação da guarda deve
ser feita visando, principalmente e essencialmente, o melhor
interesse da criança, eis que preponderante, em detrimento aos
de seus genitores ou de quem quer que seja.Da análise das in-
formações dos autos, até então apresentadas, revela que o geni-
tor está exercendo de forma responsável o poder familiar em
face da filha, dispensando-lhe dentre outros, carinho paterno
diário, que reputo de suma importância.Por outro lado, a recor-
rente, por estar estudando no período noturno, não pode no
momento empreender a mesma atenção que o agravado com
relação a infante.Ademais, ressalta-se que a mudança sucessi-
va de ambiente social de estudo trará significativos prejuízos à
criança.Portanto, no momento, a permanência da infante com o
pai representa a melhor solução para se evitar o risco de mu-
danças sucessivas e desnecessárias que nenhum bem traria à
sua educação e ao seu amadurecimento, devendo-lhe ser pre-
servada a integridade moral e psicológica.Assim sendo, recon-
sidero a decisão proferida no agravo de instrumento revogando
a liminar suspensiva concedida à agravante, devendo permane-
cer a infante V. D. P. X. F. G. sob a guarda e responsabilidade
de seu genitor G. F. P. X. F. G..III - Comunique-se, com UR-
GÊNCIA, via fac-símile, ao Excelentíssimo Juiz o inteiro teor
desta decisão, solicitando-lhe que preste informações no de-
cêndio legal.IV - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça.V - Intimem-se.Curitiba, 21 de novembro de
2.007.D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot: 0450700-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/243242. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000406 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: L. A. G. S.. Advogado: Celina Dittrich Viei-
ra Marques, Pedro Vieira Cesar. Agravado: A. E. S.. Advogado:
José Valmor Ribeiro Nardes, Irmeli Melz Nardes, Daniela Melz
Nardes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cos-
ta Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - Cuida-se de agravo de instru-
mento com pedido de liminar interposto por L. A. G. S. em face
da decisão exarada nos autos de Ação de Exceção de Incompe-
tência sob o nº. 406/2006, proposta em face A. E. S., que jul-
gou improcedente a exceção e indeferiu o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. Em síntese, sustentou a agravante que
ao decidir se separar do agravado, transferiu-se para a cidade
de Rio Negro vindo a residir com os pais. Sem residência esta-
belecida, por razões de comodidade, economia de tempo e di-
nheiro, renunciou ao privilégio de foro e propôs as ações ten-
dentes à dissolução da sociedade conjugal na Comarca de Cu-
ritiba - mesmo porque pretende voltar a residir na capital tão
logo sejam definitivamente fixados os alimentos -, onde era o
domicílio do casal e onde reside o agravado. Assevera que, in-
terposta a ação de alimentos cumulada com regulamentação do
direito de visita, e distribuída à 4ª Vara de Família, na qual
figuram como autores a agravante e G. G. G. S., filho do casal,
em 12/09/06 houve o deferimento de alimentos provisionais e
foi designada audiência de conciliação, tendo o agravado sido
citado em 03.10.06. Atenta para o fato de que a audiência de
conciliação foi realizada em 26/10/06, a saber, um dia antes
daquela realizada na ação de Separação Judicial Litigiosa, em
trâmite na Comarca de Rio Negro, proposta pelo agravado, tendo
a agravante sido citada em 17/10/06. Ressalta que o agravado
argüiu em preliminar de contestação a litispendência com a ação
por ele interposta na Comarca de Rio Negro, tendo a MM. Ju-
íza da 4ª Vara de Família desta Capital, em decisão interlocutó-
ria que transitou em julgado, decidido pela rejeição da prelimi-
nar. Sustenta que em demandas desta espécie a competência é
relativa, estando sujeita a alteração, por vontade da mulher, na
medida em que é sua a prerrogativa do foro, e prorrogação,
caso o réu não venha a argüir a exceção no prazo legal. Por
fim, na reconvenção interposta nos autos da medida acima epi-
grafados requereu, ao final, os benefícios da assistência judici-
ária gratuita, alegando não possuir condições de suportar às
custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e da famí-
lia, sendo certo que com a mantença da decisão terá que desis-
tir da presente ação. Ao argumento de que a mesma não se en-
quadra na definição jurídica de necessitado, tendo plena capa-
cidade econômica e advogada constituída, o magistrado a quo
indeferiu a concessão da assistência judiciária gratuita. Pugna
pela antecipação da tutela, determinando o prosseguimento da
ação de alimentos proposta nesta Capital e, ao final, pelo pro-
vimento do recurso com o fito de reformar a decisão verberada
reconhecendo que todas as ações tendentes à dissolução do
matrimônio das partes tenham trâmite na 4ª Vara de Família
desta Capital, assim como lhe seja concedida à gratuidade da
justiça. II - A situação em tela comporta exame de imediato,
impondo-se modificar a decisão agravada. Assiste razão à agra-
vante. Primeiramente, cumpre informar que os benefícios da
gratuidade foram concedidos nos autos de agravo de instru-
mento nº. 450.909-1, a estes se estendendo, dispensando maio-
res considerações. Já no que diz respeito à exceção de incom-
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petência julgada improcedente pelo magistrado a quo, algumas
são as considerações a ser feitas. Nos termos do artigo 111, do
Código de Processo Civil, a competência territorial é relativa,
devendo ser argüida através de exceção de incompetência, con-
soante às regras dos artigos 112, 304 e seguintes do mesmo
diploma legal, não cabendo a sua declaração de ofício pelo juiz
ou alegação em preliminar de contestação. Ao compulsar os
elementos constantes nos autos, verifico que o agravado argüiu
em preliminar de contestação a litispendência, a qual foi acer-
tadamente rejeitada pelo Juízo da 4ª Vara de Família desta Ca-
pital. Por outro lado, quedou-se inerte quanto à exceção de in-
competência, instrumento hábil a questionar a competência do
juízo para o julgamento da lide em comento, não a apresentan-
do no prazo da contestação da ação de rito ordinário, operan-
do-se, portanto, a preclusão do direito de argüi-la e a prorroga-
ção da competência do foro onde a causa foi ajuizada, nos ter-
mos do artigo 114, do Código de Processo Civil. Neste sentido
se colaciona jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊN-
CIA. IRREGULARIDADE. I - A nulidade de distribuição da
causa por dependência, em se tratando de competência relati-
va, deve ser argüida por exceção, e em tempo hábil, sob pena
de preclusão. II - Recurso especial não conhecido” (REsp
254390. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. DJ 16.09.2002).
Observa-se da análise detida do caderno processual, que a di-
vergência se cinge à prerrogativa do foro da agravante, reco-
nhecida pelo codex, no seu artigo 100, inciso I, in verbis: “Art.
100. É competente o foro: I - da residência da mulher, para a
ação de separação dos cônjuges e a conversão desta em divór-
cio, e para a anulação de casamento”. É certo que dentre as
competências relativas está a territorial, sendo facultado às par-
tes dispor sobre esses critérios, inclusive renunciando à prerro-
gativa que lhes privilegia, como é o caso dos autos, em que
somente à agravante cabe a escolha do foro competente para o
ajuizamento da ação, não sendo plausível que o réu, venha a se
insurgir contra uma faculdade que não lhe foi deferida pelo
legislador. Não obstante o entendimento do ilustre magistrado
a quo, é de pouca ou quase nenhuma relevância o intuito da
agravante em vir a residir nesta ou naquela comarca, posto que
a obrigação de observar a prerrogativa do foro quando da inter-
posição das ações a que faz referência o artigo supracitado, é
do autor que venha a demandar contra a mulher, sendo para
esta mera faculdade. Tendo a agravante, optado pelo foro da
Comarca de Curitiba, lá é que deverão ser interpostas as de-
mais ações conexas ou continentes. O preclaro processualista
Nelson Nery Júnior, em comentários ao artigo 100, do Código
de Processo Civil, esclarece que: “1. Competência Relativa.
Todos os casos enumerados na norma comentada encerram hi-
pótese de competência territorial, portanto, relativa (TSTJ 3/
741; RT 492/100; RJTJSP 47/233). Por isso, é possível haver
derrogação dessa competência por convenção das partes (CPC
111), por conexão (CPC 102), pela renúncia à prerrogativa de
foro (VI ENTA 7). A prorrogação do foro relativamente incom-
petente também é admissível, caso o réu, beneficiário da prer-
rogativa do CPC 100, não argúa a incompetência por meio de
exceção, na forma e prazo da lei (CPC 112 e 114)” (grifei).
Sendo assim, ainda que o foro eleito pela agravante fosse in-
competente, o que não é, deu-se a prorrogação da competên-
cia, eis que não oposta a exceção no prazo legal. Ainda sobre o
tema, Marinoni e Arenhart entendem que: “Já a incompetência
relativa não pode ser conhecida de oficio pelo juiz, dependen-
do de alegação pela parte, por meio de exceção de incompetên-
cia relativa (arts. 304 a 311), sob pena de preclusão. Uma vez
que a incompetência relativa atinge regras dispostas no interes-
se das partes, fixa a lei prazo peremptório para a alegação do
defeito - de quinze dias (art. 305) -, sob pena de, diante do
silêncio do requerido, presumir-se a aceitação do foro em que a
ação foi proposta, ainda que distinto daquele designado pela
lei, Nesse caso, prorroga-se a competência do juiz incompeten-
te, que se converte em competente para a causa, diante da au-
sência de impugnação tempestiva da parte requerida (art. 114)”.
Cumpre por oportuno salientar que a ação de alimentos cumu-
lada com regulamentação de visitas, proposta pela agravada e
seu filho em face do agravado, não é propriamente uma ação
cautelar, na medida em que se exaure em si mesma, mas, para
os que assim a entendem, convém observar que não possui ca-
racterísticas assecuratórias, mas sim satisfativa, sendo, portan-
to, desnecessária a propositura posterior de ação principal. Ainda
assim, mister a reunião dos processos que tramitam em comar-
cas distintas, com o fim único de se evitar decisões conflitan-
tes, dada a continência entre ambas. Diante disso, na forma do
parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de refor-
mar a decisão agravada, determinando o processamento e jul-
gamento das ações de alimentos cumulada com regulamenta-
ção de visitas (nº. 2748/2006) e de separação judicial litigiosa
(nº. 296/2006, em trâmite na comarca de Rio Negro) no Juízo
da 4ª Vara de Família desta Capital, bem como concedo os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. III - Observe-se o
disposto no inciso II, do artigo 155, do Código de Processo
Civil, quanto ao processamento em segredo de justiça. IV -
Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular. V - Autorizada a Sra.
Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes necessários ao
fiel comprimento desta, bem como, a utilização do uso do apa-
relho de fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. VI - Dê-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Dê-se bai-
xa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 20 de
novembro de 2.007. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convoca-
do Relator

0005 . Processo/Prot: 0451030-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241458. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001404 Ordinária. Agravante: Ultramax
Comércio de Informática Ltda. Advogado: Amauri Silva Tor-
res. Agravado: Nextel Comunicações Ltda. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. Objetiva-se com o presente agravo de instrumento, nesta fase
procedimental, expedição de decreto jurisdicional para suspen-
der os efeitos da inclusão do nome da agravante junto ao SE-

RASA, sob sanção cominatória. Informa a recorrente que lo-
cou, junto à agravada, sob contrato celebrado em abril e setem-
bro de 2006, oito aparelhos de comunicação via rádio digital,
para utilização por seus funcionários em serviço. Reconhece
ser o serviço vantajoso pelo baixo custo operacional. A partir
de março do corrente ano, identificou um acréscimo substanci-
al na fatura mensal, com valores referentes à chamadas de tele-
fonia móvel digital (celular). Isso causou espécie, pois houve
prévia solicitação de bloqueio dos aparelhos para esse tipo de
serviço, eis que optou apenas pelos servioes de rádio Conexão
Direa Nexteçl. Afirma que pagou, inclusive, taxa mensal pelo
serviço adicional de bloqueio de saída de ligações de telefonia
móvel digital. Assevera ter contestado dos títulos 1821 e 1912,
restando infrutíferas as reclamações. Informa, finalmente, que
recebeu comunicado do SERASA, sopbre pedido de inclusão
da recorrente em seus registros. Por ultimo, afirma ter proposto
ação ordinária com pedido de tutela antecipada, tendo sido ne-
gada pelo juízo a quo. 2. - Registre-se, inicialmente, que o § 1º
da Resolução 85 da Anatel, foi citado equivocadamente pela
recorrente (rectius, § 2º). O período de inadimplência ali men-
cionado, refere-se àquele de impugnação administrativa junto
à própria Anatel. Todavia, outras razões acenam com a viabili-
dade de concessão do provimento pretendido. Com efeito, é
praticamente unânime, em sede pretoriana, a admissão de con-
cessão da tutela antecipada para obstar a imposição de prejuí-
zos ao promovente, na hipótese assemelhada a dos autos, em
que se submete à discussão judicial entre as partes e a discus-
são a respeito da inexistência de débito. A propositura da de-
manda ordinária, tendo por objeto a discussão da existência do
contrato, gera, por si só, incerteza quanto à existência do crédi-
to tarifado pela recorrida. E, por isso, não se justifica a imposi-
ção de restrições ao crédito quando a dívida é submetida a in-
certeza jurídica quanto sua existência enquanto não for profe-
rida decisão de accertamento no plano jurisdicional. São des-
sas considerações que emergem a verrosimilhança das alega-
ções produzidas. A só propositura de demanda com aqueles
objetivos é suficiente para preencher esse requisito à obtenção
do provimento antecipado. Por outro lado, inegável que a ins-
crição indevida em bancos restritivos a crédito ocasionam óbi-
ces à atividade econômica-financeira do indivíduo, com conse-
qüências danosas e de difícil reparação. Acenada com essa pers-
pectiva, impõe-se sejam obstados esses efeitos. 3.- Diante dis-
so, concedo a tutela antecipada para determinar ao réu para
que, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, computadas a partir
de sua intimação, providencie o cancelamento da inscrição do
nome do autor junto ao SERASA, sob pena de incidir na multa
diária de R$: 500,00 (quinhentos reais), enquanto perdurar a
violação do preceito. Oficie-se ao digno juízo a quo, solicitan-
do seja intimada agravada do teor desta decisão, bem como,
para prestar as informações costumeiras. Intime-se a agravada
para, querendo, oferecer contra razões, no prazo legal. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2007. Des. José Cichocki Neto Relator

0006 . Processo/Prot: 0451149-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/245021. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1993.00001364
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: garcia, martinez
& cia ltda. Advogado: Claudionor Siqueira Benite. Agravado:
Luciano Dias de Oliveira Reis, Ieda Maria da Veiga Franco
Reis, José Artur Ritti, Soviet Automóveis Ltda. Advogado: Celso
Augusto Milani Cardoso. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, inter-
posto por GARCIA, MARTINEZ E CIA. LTDA, contra a res-
peitável decisão interlocutória (fls. 17 - TJ) proferida pela me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Santo Antônio da Platina que, nos autos de Execução de
Título Extrajudicial sob nº 1.364/1993, proposta pela Agravan-
te, em face de LUCIANO DIAS DE OLIVEIRA REIS E OU-
TROS, indeferiu o pleito de prosseguimento da ação de execu-
ção por quantia certa, concernente aos valores inadimplidos
pelo Executado após o ajuizamento da ação, sob o fundamento
de que o pedido carece de respaldo legal, assim como não ser o
título apto a embasar a execução, vez que não se configura
como líquido, certo e exigível. Inconformada, sustenta o Agra-
vante (fls. 02/15) a inadequação da decisão combatida, afir-
mando a possibilidade do prosseguimento do feito no que tan-
ge aos valores devidos e inadimplidos pelo executado no de-
correr do trâmite processual, nos termos do artigo 290 do Códi-
go de Processo Civil, vez que se trata de contrato de locação,
cuja obrigação consiste em prestações periódicas. Postula, des-
tarte, a concessão de efeito suspensivo ao feito. 2. Consideran-
do que a petição inicial veio instruída com os documentos obri-
gatórios, além de outros, juntados a critério do Agravante, cons-
tatando-se, ainda, pela guia de recolhimento (fls. 369/372 - TJ),
certidão de intimação (fls. 17v - TJ) e protocolo (fl. 05 - TJ)
inclusos, que a interposição e o preparo foram tempestivos,
recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da cau-
sa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base
os elementos encartados ao instrumento e bem assim analisan-
do os temas suscitados pelo Recorrente, ad cautelam, entendo
que deva ser concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instru-
mento até o julgamento definitivo do presente recurso. E isto
porque constato presentes, na espécie, em princípio, os requi-
sitos indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleitea-
do, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora, com vis-
tas a evitar perigo de incerta ou difícil reparação ao Agravante,
máxime face à possibilidade de, com o prosseguimento do fei-
to, ser extinta a ação de execução, acarretando na liberação dos
bens constritos do Executado que têm por escopo garantir o
crédito pleiteado. 4. Diante do exposto, concedo ao recurso o
efeito suspensivo ora pleiteado, na forma do disposto no artigo
527, inciso III, do Código de Processo Civil, até o final julga-
mento do presente Agravo de Instrumento. 5. Comunique-se à
eminente Juíza da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta de-
cisão, solicitando ainda, que preste as informações considera-
das pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se a Agravante
satisfez o prescrito no artigo 526 do Código de Processo Civil.
6. Intime-se o Agravado (CPC art. 527, inc. V), para responder
ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.7. Intimem-se. Curitiba, 22

de novembro de 2007. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0007 . Processo/Prot: 0452307-5 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2007/251213. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000036 Arbitramento de
Honorários. Autor: Ulisses Vicente de Azevedo Representado(a).
Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Clarissa Lichiardi Sali-
net, Francisco Cézar Salinet. Réu: José Augusto Rodrigues
Formigoni, Espólio de Paulo Vicente de Azevedo, Odila Maria
Azevedo de Oliveira - Inventariante. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de ação rescisória interposta no escopo de rescindir
sentença exarada, em ação de arbitramento de honorários, re-
querendo, ao final, o autor a concessão de tutela antecipatório
para suspender a execução do título judicial, fundamentado na
nulidade e falta de exigibilidade do mesmo, visto que, o con-
trato de honorários não foi firmado por todos os herdeiros, dentre
eles o autor, interdito importando na manifestação do parquet,
inexistente, como ainda, convencionou-se o auferimento da
verba somente quando do encerramento do inventário, o que
ainda não ocorreu, além de ser o percentual de 3% sobre o
monte-mor excessivo em correspondência ao labor desenvolvi-
do pelo primeiro réu. Afora tais considerações, quando do seu
recebimento, em vez de ter declarado a sua extinção, a citação
foi ordenada, sendo-a recebida como arbitramento, sem deter-
minação de emenda; a sentença é ilíquida; houve cálculo por
estimativa, sem que houvesse avaliação do monte-mor; não
houve realização de prova pericial, razões estas que rumam a
concessão da medida perquerida. Contudo, pelo cotejado, ine-
xiste a configuração do fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. É que, as argüições ora expendidas, tam-
bém foram aduzidas na exceção de pré-executividade que, ain-
da, não foram dirimidas, podendo ser alcançado por àquela via,
o então perquerido. Ademais, a priori, o inventariante, à época,
também lhe era curador (fls. 194, 217 e 410 TJ), consoante os
documentos coligidos, podendo ter firmado o contrato de ho-
norários. Isso posto, indefiro a tutela antecipatória, fulcro no
art. 273 do CPC. 2. Citem-se os réus, para, querendo, apresen-
tem resposta, no prazo de 15 dias, sob pena de, não o fazendo,
incorrer nas advertências feitas pela parte final do art. 285 do
CPC, que deverá constar do respectivo mandado. 3. Expeçam-
se A.R. para tanto. 4. Cumpra-se. 5. Int. Curitiba, 08 de novem-
bro de 2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot: 0453433-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252785. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000121 Cobrança de Honorários. Agravan-
te: Gelson Barbieri. Advogado: Iria Emilia Evangelista Bezer-
ra, Cristiane Schmitt. Agravado: Sebastião Fernando de Maga-
lhães. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Karime Cecyn
Pietszkowski, Jaqueline Lorena Migliorini. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por GELSON
BARBIERI contra decisão exarada em ação ordinária de co-
brança em fase de cumprimento de sentença nº 121/2005, a
qual determinou a parte credora que efetue o pagamento das
custas. O agravante pugna pela concessão do efeito suspensivo
ativo ao presente recurso. II - Considerando haver tempestivi-
dade, bem como estando presentes os demais pressupostos re-
cursais objetivos e subjetivos de admissibilidade, o conheci-
mento do presente recurso de Agravo de Instrumento é medida
que se impõe. Entendo suficientemente relevantes os funda-
mentos apresentados com o escopo de justificar a concessão do
efeito suspensivo ativo até o pronunciamento definitivo desta
Câmara, pois ao menos em cognição sumária e prévia, vislum-
bro a presença, no caso concreto, dos requisitos essenciais e
conexos, exigidos pelo Código de Processo Civil. Em uma pri-
meira análise se denota nas alegações do agravante a verossi-
milhança e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação com a cobrança das custas processuais determinadas
pelo juízo singular. Impõe-se, destarte, admitir o recurso e de-
ferir o pedido de concessão do efeito suspensivo ativo ao agra-
vo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito
sem o pagamento das custas, até o pronunciamento definitivo
desta Câmara ou ulterior deliberação. III - Comunique-se ao
meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando infor-
mações no decênio legal. IV - Intime-se o Agravado, para que
responda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na res-
posta o agravado apresentar documento novo, intime-se a agra-
vante para se manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias (Có-
digo de Processo Civil, arts. 398 e 162, parágrafo 4º). VI) Au-
torizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes
necessários ao fiel comprimento desta, bem como, a utilização
do uso do aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no
C.N.C.G.J. Curitiba, 21 de novembro de 2.007. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot: 0454463-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253144. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000271 Arro-
lamento. Agravante: I. M. M. F.. Advogado: Ciro Alberto Pia-
secki, Fábio Luiz Santin de Albuquerque, Liliane Gruhn Paga-
ni, Rodrigo Alberto Crippa, Silvano Ghisi, Alexandro Taqueo
Koyama. Agravado: Z. P. F., T. F. L., C. E. C. F. L., R. E. R. L.,
P. F. S. C. C., C. I. C. L.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 20/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

1. Tratam os autos de agravo de instrumento dirigido contra
decisão que em sede de ação cautelar de arrolamento e indispo-

nibilidade de bens cumulada com separação de corpos e ali-
mentos provisionais promovida pela agravante contra os agra-
vados, determinou que a autora emende a petição inicial, ob-
servando a impossibilidade da cumulação proposta, bem como
a medida cabível em caso de já ter sido arrolados os bens na
petição inicial, ao fundamento de impossibilidade de cumula-
ção, pela falta de identidade das partes. Os agravantes pugnam,
nesta oportunidade, pela concessão de efeitos suspensivo e sus-
pensivo ativo em relação à decisão agravada, para o fim de
impedir que o Juízo extinga o processo, sem resolução de mé-
rito, reconheça a possibilidade de cumulação dos pedidos e
defira os requerimentos formulados na petição inicial da caute-
lar, contidos nas alíneas “c”, “c.1”, “d” e “e” - fls. 90/91 TJ. A
final, pedem pelo provimento do recurso, reformando-se a de-
cisão ora impugnada e confirmando-se o efeito ativo ou sus-
pensivo, conforme o caso. Com a petição de recurso (fls. 02 a
27 TJ - fac símile, e 30 a 66 TJ) vieram os documentos de fls.67
a 207. 2. A r. decisão agravada, como dito linhas acima, deter-
minou a emenda da petição inicial, ao fundamento de impossi-
bilidade, na hipótese dos autos, de cumulação dos pedidos for-
mulados na ação cautelar, consubstanciados no arrolamento e
indisponibilidade de bens de sociedades comerciais (a maioria
limitada e uma delas sociedade anônima), inclusive dinheiro
depositado em bancos, separação de corpos e alimentos provi-
sionais. O fundamento para o indeferimento, a rigor, reside na
falta de identidade das partes contra quem se ajuizou a ação. A
despeito das bem lançadas razões inseridas na petição deste
agravo, não vislumbro, em sede de cognição sumária e prévia,
os requisitos essenciais para o deferimento dos pedidos limina-
res aqui perseguidos, até julgamento final pela Câmara. É cedi-
ço que em agravo de instrumento resta coibido ao Tribunal e
em especial ao relator na análise de pedido de efeito suspensi-
vo ou mesmo de antecipação recursal dos efeitos da tutela, de
avançar na questão de fundo, de maneira a preservar a cogni-
ção sumária. Independentemente, contudo, desta afirmação,
permito-me dizer, desde logo, que a despeito da agravante ter
indicado, na petição inicial da cautelar, as ações principais que
pretende ingressar, distintamente, contra quem de direito, não
se pode ignorar que a própria medida cautelar continuará a
mesma, única, sem a tal identidade de partes, exigindo, a final,
julgamento específico. Daí, pois, indefiro o pedido liminar aqui
formulado. 3. Dê-se conhecimento à Doutora Juíza da causa a
respeito desta decisão, solicitando de Sua Excelência as infor-
mações que reputar pertinentes, inclusive no sentido de dizer
se a agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. Pelo
mesmo expediente deverá a magistrada informar o nome dos
advogados dos agravados, para os fins do disposto no inciso V,
do artigo 527, do CPC. 4. Vindo aos autos o nome dos advoga-
dos, intimem-se os agravados para, querendo, oferecerem con-
traminuta, em 10 (dez) dias. Na hipótese de virem aos autos
documentos novos, intime-se a agravante para manifestação,
querendo, em 05 (cinco) dias. Intime-se e Cumpra-se. Curitiba,
20 de novembro de 2007. Juiz Marcos S. Galliano Daros Rela-
tor

0010 . Processo/Prot: 0454786-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000194 Cominatória. Agravante: Wms Su-
permercados do Brasil Sa. Advogado: Fernanda Americo Duar-
te, Charles Parchen, Silvia Matos. Agravado: Eulauska Borgo
de Carvalho. Advogado: Thais Milena Ribeiro, Irineu Galeski
Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho:

1. WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A, agrava, por
instrumento, de decisão proferida nos autos de Preceito Comi-
natório c/c reparação de Dano Material com pedido de anteci-
pação de tutela movida por EULAUSKA BORGO DE CAR-
VALHO nº 194/2006 e que recebeu a apelação apenas no efeito
devolutivo. Alega a parte agravante que a decisão que recebeu
integralmente o recurso de apelação somente no efeito devolu-
tivo viola o art. 520, VII do Código de Processo Civil, já que
tal deveria se dar somente em relação a parte da sentença que
confirmou a tutela antecipada - abstenção da prática de concor-
rência desleal, sob pena de multa diária -e não em relação à
parte que condenou a ora agravante ao pagamento de perdas e
danos, vez que esta não engloba a liminar concedida. Assim,
diante da duplicidade de capítulos existentes no dispositivo da
sentença impõe-se o recebimento do apelo em ambos os efei-
tos, afastando-se o suspensivo apenas com relação à parte da
sentença que confirmou a antecipação da tutela. Por tais ra-
zões, requer seja concedido efeito suspensivo com caráter ati-
vo para recebimento da apelação no duplo efeito em relação à
indenização por perdas e danos, parte esta objeto de embargos
de declaração que foram rejeitados e objeto de revisão em sede
de segundo grau de jurisdição, sendo que a agravada é pessoa
física e atua como comerciante de micro empresa, havendo in-
segurança de que possa reaver os valores, caso sejam levanta-
dos em execução provisória. Ao final, requer o provimento do
recurso para receber a apelação em ambos os efeitos, afastan-
do-se o suspensivo somente com relação à parte do julgado que
confirmou a antecipação da tutela. 2. Defiro o processamento
do recurso. 3. Pois bem, considerando-se o fato de que a apela-
ção, em regra, será recebida no duplo efeito, nos termos do
disposto no artigo 520 do Código de Processo Civil, concedo
efeito suspensivo com caráter ativo ao recurso, para determinar
que o recurso seja recebido também no efeito suspensivo com
relação à parte da decisão que fixou a indenização por perdas e
danos, até o pronunciamento definitivo da Câmara. 4. Dê-se
ciência desta decisão ao juízo “a quo”, requisitando-lhe que
preste as informações que entender necessárias. 5. Intime-se o
agravado, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.
Curitiba, 22 de novembro de 2007. DES. COSTA BARROS
Relator

0011 . Processo/Prot: 0454856-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254934. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000293 Declaratória. Agra-
vante: T. P. S. C. Representado(a). Advogado: Renato Carvalho
Farah. Agravado: A. F. S. F.. Advogado: Carlos Fernandes da
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Veiga. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por T. P. S. C.,
menor impúbere, representada por R. P. S. e V. L. S., referente
decisão proferida pela Juíza da Vara Cível e Anexos de Cambé
que, nos autos de Ação de Declaração e Reconhecimento de
União Estável nº 293/97 proposta por A. F. S. F., deferiu parci-
almente o pedido liminar para: 1. Oficiar a empresa do “de
cujos”, mencionada na exordial para depositar o valor de 50%
das verbas rescisórias devidas à “de cujos” em conta judicial
em nome deste R. Juízo. 2. Oficiar ao Instituto Nacional de
Seguro Social e Caixa Econômica Federal nos termos requeri-
dos às fs. 06 (f. 36). Pretende a agravante, preliminarmente a
suspensão da liminar deferida pela magistrada singular, haja
vista que, ao contrário do alegado, a agravada não teve um re-
lacionamento estável com a “de cujus”, I. P. S., brasileira, sol-
teira, internista (lava-rápido), pois esta residia na casa dos pais,
aliado ao fato de que a união foi esporádica, com alguns dias
de namoro e relacionamento sexual, não havendo nada mais
sério entre ambas, mas o mais importante que a Agravante filha
da “de cujus” não pode ficar na penúria por causa de um sim-
ples caso amoroso de sua genitora (f. 07). Requer, a final a
reforma da decisão. 2. Observa-se inicialmente que a agravan-
te não juntou peça obrigatória para análise do recurso, qual
seja certidão da respectiva intimação da decisão agravada, sen-
do insuficiente para análise da tempestividade a cópia da deci-
são datada de 09/10/2007, uma vez que o presente recurso foi
interposto em 5/11/2007. Assim, em que pese as alegações da
agravante, o recurso não merece ser conhecido por deficiência
na instrução. Com relação ao tema, oportuna é lição de Theotô-
nio Negrão: “Art. 525: 4. ‘O agravo de instrumento deve ser
instruído com as peças obrigatórias e também com as necessá-
rias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de
qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele’(IX ETAB, 3ª
conclusão; maioria). O inciso I especifica as peças obrigatóri-
as. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencio-
nadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não
seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta,
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por
instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211). (...) Art. 525:
5. É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as
obrigatórias como as necessárias - v. nota anterior) à compre-
ensão da controvérsia. Se não fizer, seu recurso corre o risco de
não ser conhecido por instrução deficiente.” (In Código de Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor, 32ª ed. atual. até
5 de janeiro de 2001 - São Paulo : Saraiva, 200,, p. 583). Por
outro lado, de acordo com a nova sistemática do agravo - que
homenageia e prioriza a celeridade do processamento recursal
-, não se pode converter a apreciação de admissibilidade em
diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY1: “Não mais é dada ao tribunal a
faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente.”
3. Nestas condições, com apoio no caput do artigo 557 “caput’
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível por deficiência na instru-
ção. 4. Intimem-se. 5. Oficie-se ao juízo a quo dando ciência
desta decisão. 6. Autorizo o sr. chefe da sessão a subscrever o
ofício. 7. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente
feito. Curitiba, 23 de novembro de 2007. COSTA BARROS
Relator

0012 . Processo/Prot: 0454973-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265457. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00003004 Medida
Cautelar. Agravante: C. M. T.. Advogado: Marcelo Pagnan Scu-
dero, Maria do Carmo Pinhatari Ferreira, Emanuele Lamarca
da Silva. Agravado: A. O. T.. Advogado: Raquel Boechat Lup-
pi, Alessandra Nunes de Souza. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo contra decisão (f.44/45 - TJ) proferida nos
autos de Medida Cautelar de Corpos, que deferiu o pedido de
liminar de separação de corpos formulada pelo agravado, sob o
fundamento que há periculum in mora não podendo as partes
conviver sobre o mesmo, haja vista que repercutirá graves con-
seqüências para ambos e para os filhos do casal que estão sub-
metidos à tensa situação que se estabeleceu entre os cônjuges.
Deferiu também a precária guarda dos filhos comuns ao autor
posto que esta decorre do exercício familiar. Assim, foi expedi-
do Mandado de Separação de Corpos e citação da agravante, o
qual foi cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no dia 09/11/2007,
sendo a requerida intimada e retirada do seu lar com alguns
pertences pessoais e com os seus filhos que não quiseram per-
manecer com o pai, conforme certidão do Oficial. O agravado
ingressou com Medida Cautelar de Separação de corpos c/c
pedido de guarda provisória e liminar, alegando que a agravan-
te estava tendo um relacionamento extraconjugal há 05 meses,
e que desde esta data estavam dormindo em quartos separados,
não havendo possibilidades de reconciliação e que nestas ulti-
mas semanas a convivência do casal estava ficando impossível
uma vez que a requerida estava agredindo o requerente verbal-
mente e fisicamente. O juízo “a quo” designou audiência de
justificação ouvindo as testemunhas do requerido e diante das
provas colidas em audiência juntamente com os documentos
acostados proferiu a decisão impugnada. Nas razões recursais
a agravante sustenta que a decisão é suscetível à lesão grave e
de difícil reparação pois com a sua saída da residência teve que
arcar com as despesas de moradia e alimentação, inclusive com
as despesas dos filhos, não tendo no momento renda para res-
ponder com isso. Frisou que se a decisão persistir a agravante
ficará sem ter onde morar com os seus filhos, pois sua família
reside em Pato Branco e não possui renda para ajudar, que o
agravado é empresário e possui renda de R$ 20.000,00. Aduz
que a decisão lhe casou grande abalo moral, tendo a sua ima-
gem perante seus familiares e amigos muito prejudicada, que

seus filhos ficaram muito abalados, tendo que procurar ajuda
psicológica. Que a decisão merece reforma pois não restou com-
provado nos autos as alegações do agravado, que as testemu-
nhas faltaram com a verdade pois são funcionarias do requeri-
do e não iriam prejudicar o mesmo, havendo também contradi-
ções nos depoimentos. Alegou que quem deve sair de casa é o
agravado tendo em vista que possui melhores condições finan-
ceiras, pois o mesmo é quem administra o dinheiro da empresa.
Nega todos os fatos narrados na inicial, requerendo que o agra-
vado saia de casa e a guarda provisória dos filhos. É o relató-
rio. Presentes os requisitos legais de admissibilidade do recur-
so, defiro seu processamento. Todavia, denego o requerimento
de atribuição de efeito suspensivo ao mesmo, pelos fundamen-
tos que passo a explicitar: Como se sabe, a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento pressupõe a
constatação, em cognição sumária, da relevância do fundamento,
que se consubstancia na aferição, em tese, da plausibilidade do
direito invocado e na possibilidade de lesão grave de difícil
reparação, conforme estabelece o artigo 558, do Código de Pro-
cesso Civil. De uma simples, porém atenta análise dos autos
juntamente com a documentação acostada à decisão impugna-
da está correta, pois a medida cautelar de separação de corpos
funda-se no dever geral de cautela de evitar atritos entre os
cônjuges e conforme termo de audiência de justificação esses
atritos estavam ocorrendo e poderiam ficar piores. Ademais,
toda tese expendida pela agravante em relação as suas dificul-
dades financeiras, não tem relevância nesta medida cautelar,
cabendo a mesma adentrar com pedido correto para ter seus
alimentos garantidos. Assim, não vislumbro, pelo menos suma-
riamente, fundamento relevante que enseje a atribuição de efeito
suspensivo ao presente agravo de instrumento, nem tampouco
a possibilidade de lesão grave de difícil reparação a agravante,
visto que, pela análise dos documentos constantes dos autos,
observa-se que a decisão do MM. Juiz foi acertado, vez que
observou os aspectos da medida cautelar de separação de cor-
pos, mostrando-se inviável o retorno da agravante à residência
pelo risco de agravamento da animosidade já instalada entre os
cônjuges. Em razão do exposto, deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao presente agravo de instrumento. Oficie-se o juízo a
quo comunicando do teor da decisão e, no prazo de dez dias,
preste informações necessárias, inclusive quanto à observância
do teor do artigo 526, do Código de Processo Civil. Intime-se a
agravada para, querendo, oferecer resposta, no prazo legal.
Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários.
Vista à Procuradoria Geral da Justiça. Cumpridas tais diligên-
cias, voltem conclusos. Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de
2007. Denise Krüger Pereira Relatora - Convocada

0013 . Processo/Prot: 0455238-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/263410. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003532 Regulamentação de Visitas.
Agravante: I. C., L. C. R. Representado(a). Advogado: Rita
Elizabeth Cavallin Campelo, Valderez Caldeira de Lacerda.
Agravado: L. C. R.. Advogado: Luiz Edson Fachin, Carlos
Eduardo Pianovski Ruzyk, Melina Girardi Fachin. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 23/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

1. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão proferida em sede de ação de regulamentação de
guarda, visitas e oferecimento de alimentos, que deferindo, em
parte, pedido de antecipação de tutela, assegurou ao autor, aqui
agravado, direito de visitas em finais de semana alternados (a
partir das 12:00 horas de sábado até às 21:00 horas de domin-
go) e em todas as terças-feiras e quintas-feiras, a partir das
10:00 horas, até às 18:00 horas, além de fixar alimentos em
favor da filha menor, na importância de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), mensalmente. Inconformada, a genitora pugna
pela reforma da decisão e, nesta oportunidade, a sua suspen-
são, com a atribuição do efeito respectivo, ao argumento de
que a visitação nos dias úteis será prejudicial à criança, além
de que o valor atribuído a título de alimentos é insuficiente
para a manutenção da infante, notadamente pelo padrão de vida
que estaria ela mantendo até os dias atuais, antes da separação
dos pais. Com a petição de recurso (fls. 02 a 12), vieram os
documentos de fls. 13 a 88. 2. Observado o conteúdo da peti-
ção inicial que deu origem à ação de onde provém este recurso
(fls. 54 a 73 TJ), bem como os demais documentos que o ins-
truem, e sem prejuízo, claro, dos argumentos despendidos nes-
te agravo de instrumento, não identifico os pressupostos neces-
sários à concessão liminar do efeito suspensivo aqui persegui-
do, pelo menos em sede de cognição sumária. Daí, pois, indefi-
ro-o. Registro, primeiro, que a questão relativa ao acompanha-
mento da babá quando do exercício do direito de visitas, não
foi submetida à eminente magistrada, de maneira que o seu
exame, nesta oportunidade, representaria açodamento por par-
te deste relator, máxime em sede de cognição sumária e prévia.
Tal requerimento, portanto, pode ser formulado em primeiro
grau de jurisdição, se assim entender realmente adequado a
genitora. No pertinente ao valor fixado a título de alimentos,
levando em conta os elementos por ora disponíveis nos autos,
relativamente à capacidade econômico-financeira dos genito-
res, bem assim os documentos juntados pela própria agravante,
deve permanecer inalterado, até o julgamento deste recurso pela
Câmara. 3. Comunique-se a Doutora Juíza da causa sobre os
termos desta decisão e solicitem-se informações, inclusive para
dizer acerca do cumprimento, pela agravante, do contido no
artigo 526 do CPC. Autorizo a assinatura do expediente no
âmbito da Divisão, pela chefia respectiva. 4. Intime-se o agra-
vado, na pessoa de seu advogado, na forma e para os fins do
disposto no inciso V, do artigo 527, do CPC. Intime-se. Curiti-
ba, 23 de novembro de 2.007. Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator

0014 . Processo/Prot: 0456126-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/268815. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:

2006.00000605 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Fabrício Schewinski (advogado). Paciente: Á. P. J..
Aut.Coatora: J. D. V. I. J. F. A. C. U. V.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. O Advogado F. S. impetra a presente ordem de Habeas Cor-
pus, com pedido liminar, em favor de A. P. J., contra decisão
(fls. 64) proferida pelo Juiz de Direito da Vara da Infância,
Juventude, Família e Anexos da Comarca de União da Vitória,
que nos autos de Ação de Execução de Alimentos sob nº 605/
2006, proposta por J. S., decretou a prisão civil do executado,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fulcro no artigo 733, § 1º,
do Código de Processo Civil, e artigo 5º, inciso LXVII, da Cons-
tituição Federal, condicionando a reversão da decisão ao paga-
mento da dívida exeqüenda, mais 10% de honorários advocatí-
cios, bem como o acerto das custas processuais. Alega o Impe-
trante, em síntese, que a decisão é ilegal, visto que condicio-
nou a revogação da prisão ao pagamento do débito alimentar
adicionado dos honorários advocatícios e custas processuais.
Afirma ainda que apresentou justificativa hábil a ilidir a pri-
são, tendo em vista que está com 95% (noventa e cinco por
cento) dos seus rendimentos comprometido com o pagamento
de 3 (três) pensões para os filhos, não podendo arcar com as
despesas da ex-companheira. Aduz que a ex-companheira tra-
balha como farmacêutica-bioquímica e percebe salário de apro-
ximadamente R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), podendo
custear seu próprio sustento. Por fim requer o deferimento de
liminar a fim de que seja expedida ordem de salvo conduto até
a final decisão no Habeas Corpus (fls. 03/06). 2. Dentro da
estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de limi-
nar, tomando por base os elementos encartados ao writ e bem
assim analisando os temas suscitados pelo Impetrante, entendo
que deva ser concedida a liminar pleiteada até o julgamento do
presente Habeas Corpus, tendo em vista a incorreção da deci-
são combatida ao condicionar a reversão do decreto prisional
ao pagamento da dívida exeqüenda somada aos honorários ad-
vocatícios e às custas processuais, posto que a ordem de prisão
civil prevista no artigo 733 do Código de Processo Civil diz
respeito tão somente ao cumprimento do dever alimentar. 3.
Destarte, defiro o pedido de liminar, a fim de suspender o de-
creto de prisão conferido pelo douto Juízo a quo, determinando
a expedição de salvo conduto em benefício do Paciente A. P. J..
4. Comunique-se a digna autoridade judiciária apontada como
coatora por fax e telefone e também oficie-se à mesma, para
em cinco (05) dias prestar as informações de praxe. 5. Dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intime-se. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2.007. Des. CLAYTON CAMARGO
Relator
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0378448-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/180195. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000088 Embargos a Execução.
Apelante: Sapia Jr. Assessoria Imobiliária Ltda, Francisca Gar-
cia L. Freitas. Advogado: Bruno Pedalino. Apelado: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Walter Espiga. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado sob nº 2007.00274479

Já baixaram os autos. Encaminhe-se. Em 29/11/2007. Des.
Rabello Filho

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0406831-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/46549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001067 Repetição de Indébito. Apelante:
Unicard Banco Múltiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Walter José Petla Filho, Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Maria Regina Zá-
rate Nissel. Apelante: Hamilton Jair Binatti. Advogado: Gui-
lherme Borba Vianna. Apelado: Unicard Banco Múltiplo Sa.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Walter José Petla
Filho, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Fabrício Tapxure
Scaramuzza, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado: Hamilton
Jair Binatti. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00152458

J. Intimen-se as partes, pelo D.J., a fim de esclarecerem, no
prazo de cinco dias, se, nos termos de seu acordo apresentado
para homologação acha-se implicita a desistência dos recursos,
entendendo-se, no caso de ausência de manifestação, que sim.
Curitiba, 29/11/2007 Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox -

Relator

0003 . Processo/Prot: 0444466-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/208921. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000294 Declaratória. Apelan-
te: Elias Alexandre Neto. Advogado: Alfredo Ambrosio Junior.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes
Molina, Euclides Alves da Rocha Loures Neto. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Magnus
Venicius Rox. Proferido: no protocolado sob nº 2007.00264008

1. Junte-se e prossiga-se. 2. Defiro os requerimentos. Quanto à
vista, contudo, defiro em cartório, livremente (CF, art. 5º, inc.
LXXVIII). Int. 20/11/2007. Des. Rabello Filho

0004 . Processo/Prot: 0450111-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000681 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Hilda Schneider (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Bor-
ges. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina, Claudiomiro Prior. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2007.00268379

1. Defiro os requerimentos. 2. À vista, buscando celeridade,
concedo-a livremente em cartório. Int. 21/11/2007. Des. Rabe-
llo Filho

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 30/11/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10759

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arlindo Menezes Molina 002 0436460-7
Daniel Hachem 001 0413441-4/01
Edson Elias de Andrade 001 0413441-4/01
Eloi Antonio Pozzati 002 0436460-7
Liliane Andrea do Amaral 002 0436460-7
Márcio Antonio Sasso 002 0436460-7
Marcos Antonio de O. Leandro 002 0436460-7
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 001 0413441-4/01
Messias Queiroz Uchôa 001 0413441-4/01
Paulo Moreli 002 0436460-7
Wilson José de Freitas 001 0413441-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0413441-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/247661. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 413441-4 Apelação Ci-
vel. Apelante: Antonio Moreira Santana, Marli Eva Bruschi de
Santana. Advogado: Messias Queiroz Uchôa. Apelado: Banco
do Bradesco S/a. Advogado: Marcos Cesar Crepaldi Bornia,
Wilson José de Freitas, Daniel Hachem. Embargante: Antonio
Moreira Santana, Marli Eva Bruschi de Santana. Advogado:
Messias Queiroz Uchôa, Edson Elias de Andrade. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Domingos
Ramina). Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kus-
ter Puppi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, estes autos de Embargos de Declaração 413441-4/01 da
comarca de Nova Esperança - Vara Cível e Anexos, em que são
embargantes Antonio Moreira Santana e outro e embargado
Banco Bradesco S/A. Trata-se de Embargos de Declaração in-
terpostos por Antonio Moreira Santana e outro em face do acór-
dão nº 7156, da 13ª Câmara cível, deste Egrégio tribunal de
Justiça do Paraná, alegando omissão do julgado quanto ao prin-
cípio constitucional do contraditório. Afirma que a decisão, ora
atacada, deixou de se manifestar a respeito da quebra do con-
traditório, limitando-se apensa a declarar que inexiste cercea-
mento do direito de defesa. É o relatório. Estão presentes os
pressupostos processuais para conhecimento do recurso. O ar-
tigo 535 do CPC dispõe sobre os embargos declaratórios, in
verbis: “Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: I -
houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradi-
ção; II - for omitido ponto sobre qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.” Logo os embargos declaratórios são cabíveis
quando existe contradição, obscuridade ou omissão no acórdão
atacado. Nenhum desses itens se faz presente no recurso apre-
sentado pelo embargante. O embargante afirma que o colegia-
do não se manifestou a respeito da quebra do contraditório,
uma vez que o juiz a quo indeferiu o pedido de prova pericial.
Porém, transcrevo trecho do acórdão que se refere expressa-
mente a não existência de quebra do contraditório: “Atendendo
as colocações de forma muito genéricas colocadas nos embar-
gos de devedor, em exame, não se deve ter como caracterizado
o alegado cerceamento ao direito de defesa, ou quebra do con-
traditório. Ocorre que a simples apresentação dos extratos de
conta corrente, documentos sobre os quais pretendem os ape-
lantes a realização da prova pericial, não pode por si só ser
conclusiva, exigindo que a perícia examinasse os contratos ini-
cialmente assinados pelas partes. Mas não há nos autos qual-
quer especificação de tais contratos, quanto a data, forma e
finalidade da contratação, se limitando a inicial a afirmar que
os abusos ocorreram na cobrança de cheques especiais (super-
cheques), com exigência de juros exorbitantes.”(grifei) Sendo
assim, diante da ausência de omissão, contradição ou obscuri-
dade que justifique os embargos declaratórios, com fulcro no
artigo 557, caput do Processo Civil, é imperioso que se reco-
nheça, neste momento, o desprovimento do recurso. Oportuna
é a lição da professora Maria Berenice Dias acerca do tema:
“(...) o legislador, além de albergar as hipóteses em que se ve-
rificava ausência de pressuposto de admissibilidade ou causas
de prejudicialidade, de modo expresso permitiu a rejeição do
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recurso manifestamente improcedente ou contrário à súmula
do respectivo tribunal ou tribunal superior. De maneira mais
clara foi assegurada a apreciação singular do mérito do próprio
recurso, para julgá-lo improcedente. Somente o acolhimento
do recurso persistia como prerrogativa exclusiva do colegiado.
(...) Facultado o julgamento monocrático, quando a decisão
recorrida se afasta do pensamento uniforme da corte julgadora,
não há como reputar infringido qualquer direito da parte. A
diretriz política de adotar o sistema colegiado de julgar, quan-
do a lei impõe o singular, não cria exceção ao princípio, dando
origem a uma interpretação restritiva de tal faculdade. Ao con-
trário. Nessa hipótese, o julgamento coletivo não é simples abrir
mão de uma faculdade legal, mas, sim, o descumprimento de
um dever decorrente de lei. O fato de a lei ter adotado uma
nova modalidade de julgamento não violenta o princípio do
devido processo legal. Vale ainda sublinhar, como bem observa
Athos Gusmão Carneiro, que o relator, em casos tais, não esta-
rá decidindo por ‘delegação’ do colegiado a que pertence, mas
sim exerce poder jurisdicional que lhe foi outorgado por lei”.
(DIAS, Maria Berenice. As decisões monocráticas do artigo
557 do Código de Processo Civil. Disponível em: site Mundo
Jurídico. URL: (acesso em 12 set. 2007) Conforme o E. STJ:
“... Rejeitam-se declaratórios quando inexistente qualquer omis-
são, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, ou,
ainda, quando a apontada deficiência importar em inovação
recursal...” (ED no AGR na AR nº 2047/RS; Min. Paulo Medi-
na; DJ: 17/03/2003; pág. 168). Diante do exposto, com funda-
mento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis
que a matéria já é pacífica nos Tribunais Superiores e nesta
Corte de Justiça, conheço do recurso, mas nego seguimento.
Curitiba, 19 de novembro de 2007. Juiz Conv. Dr. João Domin-
gos Küster Puppi - Relator

0002 . Processo/Prot: 0436460-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/184843. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000455 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo
Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Eloi Antonio Pozzati.
Agravado: Uniseda - Fiação de Seda Ltda, João Roberto Zago,
Valter Marcolino, Cirineu Fajardo, Noboro Nakagawa. Advo-
gado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Lili-
ane Andrea do Amaral. Interessado: Idalino Guarezi. Advoga-
do: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Lilia-
ne Andrea do Amaral. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Diante dos termos da informação prestada pela Dra. Juíza da 2ª
Vara Cível da Comarca de Umuarama, oficie-se novamente ao
Juízo solicitando informações acerca da manifestação do agra-
vante - Banco do Brasil S/A - sobre o requerimento de realiza-
ção de penhora on-line. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

Divisão de Processo Crime          Emitido em 30/11/2007
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.10752

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Glaucione de A. Arrais 011 0456883-6
Cleiton Dahmer 002 0443583-6
Eclair Tavares Tesseroli 009 0456849-4
Júnior Carlos F. Moreira 002 0443583-6
Joaquim Diniz da Silveira 003 0447308-9
Jorge Vicente Silva 001 0436712-6
José Leocádio de Camargo 014 0456105-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0443583-6
Mário Sérgio Rocha 004 0449538-5
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 006 0452810-7
Paulino de Siqueira Cortes Neto 012 0456934-8
Thaise Vieira Thomé 006 0452810-7
Vilson Donizeti Galvão 007 0453525-7
Wilson Dias dos Reis Junior 013 0453343-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0436712-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/187772. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00011124-7 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Jorge Vicente Silva
(advogado). Paciente: Gilmar dos Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. O BEL. JORGE VICENTE SILVA impetra o pre-
sente pedido de habeas corpus em favor de GILMAR DOS
SANTOS. Solicitadas informações ao MM. Juiz da Vara de In-
quéritos Policiais da Comarca de Curitiba (fls.81/2 e 84/6), o
qual esclareceu ter regovado a prisão preventiva decretada em
desfavor do paciente, bem como declinou a competência ao
Juízo da Comarca de Ibaiti - Paraná. Das informações comple-
mentares prestadas pelo MM. Juiz da Comarca de Ibaiti (fls.
113/4), depreende-se que o mandado de prisão preventiva ex-
pedido em desfavor do paciente já foi recolhido. O Douto Pro-
curador de Justiça manifestou-se pela prejudicialidade do pe-
dido de Habeas Corpus uma vez ter tomado conhecimento, de
que o paciente já obteve a almejada liberdade. De fato, há um
óbice impeditivo ao pronunciamento desta Corte acerca da pre-
sente impetração. Dispõe o artigo 659 do Código de Processo
Penal: “Se o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência
ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”. Assim, tendo
sido revogada a prisão preventiva em desfavor do paciente e

recolhido o mandado de prisão em seu desfavor, deixou este de
sofrer o alegado constrangimento ilegal que pretendia fosse
reparado pela via eleita, razão pela qual deixou de existir seu
legítimo interesse na concessão da ordem. Restando, pois, sem
objeto a medida em exame, impõe-se julgar prejudicada a pre-
sente impetração. Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido
de habeas corpus. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Des.
MIGUEL PESSOA - Relator

0002 . Processo/Prot: 0443583-6 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/217348. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001.00000135 Ação Penal. Reque-
rente: Ivan Alencar Meira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Júnior Carlos F. Moreira, Cleiton Dahmer. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

1) Atenda-se a promoção do Ministério Público. 2) Intimem-se
os defensores do ora requerente para juntar a procuração como
solicitado às fls.07, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 26 de
novembro de 2007. DES.MIGUEL PESSOA Relator

0003 . Processo/Prot: 0447308-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/231875. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001235-7 Ação Penal. Im-
petrante: Joaquim Diniz da Silveira (advogado). Paciente: M.
A. P. (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

Falo em separado. Em 27.11.2007.

I - Trata-se o presente de pedido de Habeas Corpus impetrado
pelo Dr. Joaquim Diniz da Silveira, advogado regularmente ins-
crito na OAB/PR sob o n. 3.750, insurgindo-se contra ato da
Dr.ª Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Apucara-
na/PR, que decretou a prisão preventiva do paciente MARCO
AURÉLIO PIRES, conhecido como “Chinelo”, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 28/08/1987 em Londrina/PR, filho de Fran-
cisco Pires e de Cleusa Aparecida Pires, portador do RG n.
10.692.737 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Dr. Osval-
do Cruz, 1.460, apto. 211, Apucarana/PR. Aduz que os prazos
processuais estão sendo descumpridos pelo Juízo e, ainda, não
se encerrou a oitiva das testemunhas arroladas na acusação,
fato a configurar o excesso de prazo na formação da culpa.
Requer a concessão da ordem impetrada para que em liberdade
possa o paciente responder a ação penal. Foi o pedido instruído
com cópia integral dos autos de processo crime n. 2007. 1235-
7 (documentos de fls. 08/2266). II - Consultando-se os docu-
mentos pré-constituídos que instruem o presente writ, têm-se
notícia de anterior impetração do HC n. 428.865-7 perante esta
Corte de Justiça - 4.ª Câmara Criminal -, em que figura como
paciente Lúcio Ricardo do Prado Vieira (fl. 11), co-denunciado
nos delitos perpetrados, em tese, pelo paciente supracitado (de-
núncia de fls. 09/146), constata-se a prevenção do Excelentís-
simo Senhor Desembargador Miguel Pessoa para julgamento
do presente. O acórdão da referida ação constitucional, sob re-
latoria de Sua Excelência, foi ementado da seguinte forma:
“HABEAS CORPUS - CRIMES DE FURTO, FORMAÇÃO DE
QUADRILHA E CORRUPÇÃO DE MENORES - DECRETA-
ÇÃO DA PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP - INE-
XISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA” (TJPR - 4.ª Câmara Criminal, HC n. 428.865-7,
DJ 05/10/2007). Afere-se que com a entrada em vigência da
Resolução n. 10 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, a partir de 1.º de agosto de 2005, a distribui-
ção efetuada entre as Seções e Câmaras torna preventa a com-
petência do relator, na forma do artigo 137 do Regimento Inter-
no da Corte, que preceitua: “A distribuição [...], de habeas cor-
pus, de habeas data e de recurso torna preventa a competência
do Relator para todos os demais recursos e incidentes posterio-
res, tanto na ação quanto na execução referentes ao mesmo
processo [...]”. Tendo em vista a anterioridade na distribuição
e o julgamento dos Habeas Corpus n. 428.865-7, em relação ao
presente feito, verifica-se a prevenção do ilustre relator. II -
Assim sendo, evidenciada a prevenção na espécie, determino
seja o presente redistribuído a Sua Excelência, com nossas ho-
menagens. III - Int. Curitiba, 27 de novembro de 2007. DES.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

0004 . Processo/Prot: 0449538-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/239615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00007319-0 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Mário Sérgio Rocha (advogado). Paciente:
Reginaldo Martins de Gois (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

1. Acolho o parecer ministerial de fls. 97/99, converto o feito
em diligência; 2. Após,vistas a douta Procuradoria de Justiça.
3. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0451980-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/249559. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Impetrante: Ricardo Medeiros dos Santos (em
seu favor - réu preso), Edson Ribeiro da Luz (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Ricardo Medeiros dos Santos e Edson Ribeiro da Luz impe-
traram habeas corpus em seu favor alegando que foram presos
no dia 1º de março de 2007, pela prática, em tese, do crime
previsto no art. 33 da lei nº 11.343/2006. Sustentaram que es-
tão presos há mais de 230 (duzentos e trinta) dias, o que carac-
teriza constrangimento ilegal pelo excesso de prazo. Afirma-
ram, ainda, que são primários e possuem residência fixa. Pos-

tularam a concessão de liminar com o objetivo de que sejam
colocados em liberdade (fls. 02/05). Às fls. 15/16 encontram-
se as informações prestadas pela autoridade coatora, comuni-
cando que o processo em epígrafe está na fase de instrução. 2.
O prazo de duração da instrução criminal não está sujeito me-
ramente ao critério matemático do alcance de 81 (oitenta e um)
dias, podendo eventual excesso ser justificado diante do prin-
cípio da razoabilidade quando as circunstâncias concretas do
caso assim o exijam, pensamento esse acolhido pelo Supremo
Tribunal Federal: “A complexidade do processo, a envolver
vários acusados, muitas testemunhas, residentes em comarcas
distintas, entre outras peculiaridades, autoriza a extensão da
instrução criminal além dos prazos processualmente fixados.
(...). Presente a razoabilidade na dilação temporal para a for-
mação da culpa. Habeas corpus indeferido.” (STF, HC 85679/
PE, 1ª Turma, rel. Min. Carlos Britto, DJU 31.03.2006, p. 17)
3. Portanto, não sendo possível vislumbrar a presença de cons-
trangimento ilegal que possa ser evidenciado de plano, indefiro
a liminar pleiteada. 4. Abra-se vista à douta Procuradoria de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Des.
CARLOS HOFFMANN

0006 . Processo/Prot: 0452810-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/255181. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Criminal. Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Impetrante: Oswaldo Loureiro de Mello Junior (advoga-
do), Thaise Vieira Thomé (advogado). Paciente: Vilmar Junior
Allebrandt (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
de Vilmar Junior Allebrandt, sob o argumento de que o pacien-
te está sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que, mesmo
ausente os requisitos do artigo 312, do Código de Processo
Penal, o MM. Juiz “a quo” optou por negar o pedido de revoga-
ção da prisão preventiva. Pediu a concessão de medida liminar.
2. Contudo, em que pese os argumentos trazidos pelo impe-
trante na petição inicial, da análise das informações prestadas
pela autoridade tida por coatora, bem como pelos documentos
por ela juntados (fls. 43/52), “a priori”, não vislumbro o cons-
trangimento alegado, porquanto legítima a segregação do paci-
ente. Diante do exposto, INDEFIRO, liminar requerida. 3. Vis-
ta à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Intimem-se Curiti-
ba, 27 de novembro de 2007. ANTONIO LOYOLA VIEIRA -
RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0453525-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/256141. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002485-1 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Vilson Donizeti Galvão (advoga-
do). Paciente: Anderson de Moura Silvestre da Silva (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada pelo Dr.
Vilson Donizeti Galvão, em favor de Anderson de Moura Sil-
vestre da Silva, sob o argumento de constrangimento ilegal,
consubstanciado no excesso de prazo na instrução criminal. Para
tanto, alegou-se a mora processual, tendo em vista que o paci-
ente foi encontra-se preso a disposição da justiça preso desde o
dia 29/04/2007, estando em muito superado o prazo legal de 81
(oitenta e um) dias para o encerramento da instrução. Pede-se a
concessão de medida liminar, para o fim de que seja expedido
o Alvará de Soltura e, ao final, a concessão definitiva da Or-
dem. Juntou-se documentos de fls. 06/133. A MMª. Juíza Lídia
Maejima prestou informação de fls. 143/144. 2. Dá conta às
informações prestadas pelo Juízo da 2ª Vara Criminal de Lon-
drina, que o processo encontra-se na fase do artigo 499, do
Código de Processo Penal, superado, a teor da Súmula 52, do
Superior Tribunal de Justiça, o possível constrangimento ilegal
por excesso de prazo. Logo, cessado o alegado constrangimen-
to ilegal imposto ao paciente, nos termos do artigo 659 do Có-
digo de Processo Penal, a presente ordem perdeu seu objeto,
impondo-se que se reconheça como prejudicado o writ. 3. Di-
ante do exposto JULGO PREJUDICADO o pleito de “Habeas
Corpus” e declaro extinto o feito, nos termos do artigo 140,
inciso XXV, do Regimento Interno desta Corte. 4. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2007. ANTONIO LOYOLA VI-
EIRA - RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0456638-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/269012. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Impetrante: Leonir Ianczkoski (em seu fa-
vor - réu preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 456.638-1, DE COLOMBO - VARA
CRIMINAL E ANEXOS IMPETRANTE : LEONIR IAN-
CZKOSKI IMPETRADO : JUÍZO DE DIREITO 1. Tendo em
vista que o writ não se afigura instruído com a documentação
necessária para o exame perfunctório do alegado constrangi-
mento ilegal, resta, nesta oportunidade, indeferida a liminar. 2.
Solicitem-se, contudo, informações aos Juízos da Vara Crimi-
nal de Colombo; das 1ª e 2ª Varas de Execuções Penais de Cu-
ritiba, bem como ao Juízo da Vara da Corregedoria dos Presídi-
os da Capital, que entenderem como necessárias, inclusive para
esclarecer se o paciente Leonir Ianczkoski remanesce ou não
preso, e a data do término de sua pena, requisitando-se, de qual-
quer forma, cópia da carta de guia do condenado, além de do-
cumentos aptos a atestar seu histórico prisional. Autorizo ao
Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal deste Tribunal a
assinar o expediente, que deverá ser instruído com cópias da
inicial e deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista à
D. Procuradoria Geral de Justiça. Em 26. 11. 2007 RONALD
J. MORO DES. RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0456849-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/271674. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00015350-0 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Eclair Tavares Tesseroli (advo-
gado). Paciente: Deivis Rodrigues Betim (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despa-
cho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
de Deivis Rodrigues Tesseroli, processado pela prática, em tese,
do crime previsto no artigo 157, § 1º, § 2º, incisos I, II, III e §
3º, do Código Penal, sob o argumento de que o paciente está
sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que, mesmo ausente
os requisitos do artigo 312, do Código de Processo Penal, o
MM. Juiz “a quo” optou por negar o pedido de revogação da
prisão preventiva. Pediu a concessão de medida liminar. 2.
Contudo, em que pese os argumentos trazidos pelo impetrante
na petição inicial, da análise do decreto de prisão preventiva
colacionado aos autos às fls. 198/204, “a priori”, não vislum-
bro o constrangimento alegado, porquanto legítima a segrega-
ção do paciente. Diante do exposto, INDEFIRO, liminar re-
querida. 3. Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Inti-
mem-se Curitiba, 27 de novembro de 2007. ANTONIO LOYO-
LA VIEIRA - RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0456865-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/271223. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000099-3 Ação
Penal. Impetrante: Valmor Luiz Rocha Ressel (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 456.865-8 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se a ilegali-
dade deduzida, razão pela qual indefiro o pedido liminar. 2.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada que deverão ser prestadas com a máxima urgência, envi-
ando cópias das peças que entender indispensáveis a instrução
deste writ, bem como informando a fase em que se encontra a
ação penal que responde o paciente. 3. Com as informações,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
27 de novembro de 2.007. Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0011 . Processo/Prot: 0456883-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/272224. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000304 Pedido de
Progressão / Regressão. Impetrante: Antonio Glaucione de Alen-
car Arrais (advogado). Paciente: Ivaldo Aparecido Lopes (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Antonio Glaucione de Alencar Arrais impetrou habeas cor-
pus em favor de Ivaldo Aparecido Lopes alegando, em síntese,
que o paciente está preso desde 01/03/2006 e já cumpriu 01
(um) ano e 08 (oito) meses da pena imposta, ou seja, mais de 1/
6. Informou que em sentença foi proferida 25/07/2006, conde-
nando o réu a 04 (quatro) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-
multa a ser cumprido no regime inicialmente fechado, pela prá-
tica do crime previsto no art. 12, caput, da lei nº. 6.368/76. Por
tais motivos, postulou concessão de liminar para o fim de colo-
car o paciente no regime semi-aberto, ante o cumprimento de
mais de 1/6 da pena. 2. A concessão de liminar em habeas cor-
pus é medida concedida em caráter excepcional, diante de ma-
nifesto constrangimento ilegal. Diante dos fatos narrados, não
reputo ser viável e prudente, prima facie, a concessão de limi-
nar em casos como o em tela, pois restaria tolhida a oportuni-
dade de o magistrado, diante dos elementos contidos no cader-
no processual, esclarecer e quiçá reexaminar a questão. 3. Por-
tanto, indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informa-
ções à ilustre autoridade impetrada, que deve prestá-las no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, expedindo-se ofício com có-
pia da inicial (fls. 02/06) e deste despacho. 5. Com as informa-
ções, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Des. CARLOS HOFF-
MANN

0012 . Processo/Prot: 0456934-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/272270. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00014529-0 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Paulino de Siqueira Cortes Neto (advogado).
Paciente: Marlene Bonato (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

Falo em separado. Em 27.11.2007.

I - O Dr. Paulino de Siqueira Côrtes Neto, advogado regular-
mente inscrito na OAB/PR sob o n. 10.871, impetra a presente
ordem de habeas corpus com pedido de liminar, em favor de
MARLENE BONATO, brasileira, viúva, aposentada, nascida
aos 01/12/1938 em Curitiba/PR, filha de Irio Antônio Bonato e
de Etelvina Silva Bonato, portadora do RG n. 573.893 SSP/PR,
residente e domiciliada à Rua Maria Luiza Curial dos Santos,
n. 73, Bairro Alto Boqueirão, Curitiba/PR, buscando a revoga-
ção da prisão em flagrante da paciente sob o fundamento de
reunir a mesma, os requisitos que justificam a concessão de tal
benesse (elencados no art. 310 CPP). Aduz a existência de in-
fração ao art. 54 da Lei 11.343/06 por inatividade do represen-
tante do Ministério Público do Estado do Paraná (fl. 04), ca-
racterizando o alegado constrangimento ilegal por excesso de
prazo na prisão provisória. Requer a concessão da ordem im-
petrada, com a conseqüente expedição do alvará de soltura. II -
No que tange à liminar pleiteada, reservo-me o direito de apre-
ciá-la após as imprescindíveis informações a serem prestadas
pela digna autoridade tida por coatora. III - Requisitem-se as
informações de praxe, com a urgência que o caso requer. IV -
Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício a ser remetido.
V - Int. Curitiba, 27 de novembro de 2007. DES. ANTÔNIO
MARTELOZZO - Relator

Divisão de
Processo Crime



Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007 4545454545

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as razões de apelação
- Prazo : 8 dias

0013 . Processo/Prot: 0453343-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/244578. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000022-5 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Marli Martins
Portela (Réu Preso). Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Motivo: Para apresentar
as razões de apelação. Vista Advogado: Wilson Dias dos Reis
Junior (PR005087)

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as razões recursais -
Prazo : 8 dias

0014 . Processo/Prot: 0456105-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/262218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00011884-1 Ação Penal. Apelante: Ri-
cardo Alberto dos Santos. Advogado: José Leocádio de Camar-
go. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Motivo: Para apresentar as
razões recursais. Vista Advogado: José Leocádio de Camargo
(PR023931)
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Relação No. 2007.10322

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 004 0424886-0/01
Carlos Massaiti Higuti 002 0370397-5/03
Deise Lacerda 002 0370397-5/03
Fábio Henrique Negrão F. Dias 001 0363973-4/02
José Antônio de Andrade Alcântara 001 0363973-4/02
José Buzato 002 0370397-5/03
Jozelia Nogueira Broliani 005 0434183-7/01
Kiyoshi Ishitani 001 0363973-4/02
Klaus Schnitzler 004 0424886-0/01
Luis Eduardo Mikowski 004 0424886-0/01
Luiz Eduardo Choma 003 0408944-7/02
Maria de Lourdes C. d. Almeida 005 0434183-7/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 001 0363973-4/02
Paulo Roberto Barbieri 003 0408944-7/02
Walter José Mathias Júnior 004 0424886-0/01
Walter José de Fontes 001 0363973-4/02
Wolney Cesar Rubin 002 0370397-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0363973-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 0363973-4/01 Embargos de Declaração. Recorren-
te: José Antonio de Andrade Alcântara, Fabio Henrique Negrão
Ferreira, Walter José de Fontes. Advogado: José Antônio de
Andrade Alcântara, Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias, Wal-
ter José de Fontes. Recorrido: Atm Publicidade Ltda. Advoga-
do: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intimem-se os recorrentes (José Antonio de Andrade Alcântara
e outros) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complementem
o preparo, sob pena de deserção do recurso especial de fls.
591-605, com o recolhimento do valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos atos do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Curitiba, 9 de no-
vembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0370397-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/42387. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 370397-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Akimitsu Yokoyama. Advogado: Wolney Cesar Rubin, Dei-
se Lacerda. Recorrido: Junko Higuti Miyazawa. Advogado:
Carlos Massaiti Higuti. Recorrido: João Elias da Costa. Advo-
gado: José Buzato. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Akimitsu Yokoyama) para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de de-
serção do recurso extraordinário de fls. 364-385, com o reco-
lhimento, por meio de guia GRU, do valor de R$ 41,10 (qua-
renta e um reais e dez centavos), referente ao porte de remessa
e retorno dos autos do Supremo Tribunal Federal. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0408944-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169322. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 408944-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Antonio
Carlos Choma. Advogado: Luiz Eduardo Choma. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Banco Itaú S.A.) para que, no prazo de
5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deserção do
recurso especial de fls. 399-429, com o recolhimento de R$
24,00 (vinte e quatro reais) em complemento ao valor recolhi-

do a título de GRU (fl. 523), referente ao porte de remessa e
retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0424886-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/195100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 424886-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Luis Eduardo Mikowski. Recorrido: Sergio Rodrigo
Lopes de Lima. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pache-
co. Despacho:

Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-
razões ao recurso especial e, no mesmo prazo, manifestar-se
sobre o pedido de substituição processual de fls. 309-310. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0434183-7/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/250962. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 434183-
7 Mandado de Segurança. Recorrente: Elaine de Almeida Lo-
pes. Advogado: Maria de Lourdes Caldas de Almeida. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani.
Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Concurso para Provi-
mento de Cargos de Juiz Substituto do Estado do Paraná. Des-
pacho:

1. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo. Deixo
de apreciar o pedido de efeito suspensivo, pois este deve ser
formulado por meio de medida cautelar, a teor das Súmulas
634 e 635 do Supremo Tribunal Federal. 2. Processe-se e, após,
encaminhe-se o feito ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
3. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10729

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 001 0347626-0/04
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 001 0347626-0/04
Angela Estorilio Silva Franco 001 0347626-0/04
Eduardo Casillo Jardim 001 0347626-0/04
João Casillo 001 0347626-0/04
Luiz Carlos da Rocha 001 0347626-0/04
Marcelo Zanon Simão 001 0347626-0/04
Maria de Lourdes C. d. Almeida 002 0434183-7/02
Patricia de Barros C. Casillo 001 0347626-0/04
Silvio Nagamine 001 0347626-0/04
Simone Zonari Letchacoski 001 0347626-0/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0347626-0/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/194648. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 0347626-0/02 Medida Cautelar, 347626-0 Agravo
de Instrumento. Agravante: Compton Participações Ltda. Ad-
vogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo. Agrava-
do: Massa Falida de Diamantina Fossanese Sa Industrial e Im-
portadora. Advogado: Marcelo Zanon Simão. Interessado: Di-
amantina Fossanese Sa Indústrial e Importadora, Cooperbotões
Nova Diamantina - Cooperativa de Produção Industrial de Tra-
balhadores da Nova Diamantina Botões e Acessórios Importa-
ção e Exportação. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana
de França, Silvio Nagamine. Embargante: Cooperativa de Pro-
dução Industrial de Trabalhadores da Nova Diamantina Botões
e Acessórios Importação e Exportação. Advogado: Andressa
Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha. Embar-
gado: Compton Participações Ltda. Advogado: Patricia de Bar-
ros Correia Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Eduardo Ca-
sillo Jardim, Angela Estorilio Silva Franco. Interessado: Massa
Falida de Diamantina Fossanese Sa Indústrial e Importadora,
Marcelo Zanon Simão Síndico da Massa Falida. Despacho:

1. Cooperativa de Produção Industrial de Trabalhadores da Nova
Diamantina Botões e Acessórios Importação e Exportação opôs
embargos de declaração em face dos termos da decisão proferi-
da nestes autos de Medida Cautelar nº 347.626-0/02, pela qual
foi extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do arti-
go 267, VI, do Código de Processo Civil. Sustentou que a deci-
são é omissa quanto à condenação da autora ao pagamento de
honorários de sucumbência. Postulou o acolhimento dos decla-
ratórios. É o relatório. 2. Os presentes embargos de declaração
não podem ser acolhidos. A presente medida cautelar foi extin-
ta sem julgamento do mérito, diante da decisão que negou se-
guimento ao Recurso Especial nº 347.6260-0/01, por meio da
qual pretendia a autora a concessão de efeito suspensivo. Adu-
zindo omissão no julgado, a embargante pretende, agora, o aco-
lhimento desses declaratórios, a fim de que sejam arbitrados os
honorários advocatícios que diz serem devidos pela autora. A
cautelar requerida, com a finalidade de concessão de eficácia
suspensiva a recurso especial, constitui provimento jurisdicio-
nal que se exaure em si mesmo. Inexiste, in casu, uma lide
cautelar propriamente dita. Sendo assim, não há, também, su-
cumbência, o que exclui a condenação ao pagamento de hono-
rários advocatícios. Nesse sentido é a orientação dos tribunais
superiores: “AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR
PARA EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.
MERO INCIDENTE DO RECURSO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. DESCABIMENTO. O pedido de efeito suspensivo
a recurso especial não possui natureza jurídica própria de ação
cautelar autônoma, tratando-se, tão-só, de mero incidente do
recurso. Não há, pois, litígio, e, por conseqüência, não há ven-

cedor e vencido, o que só ocorre no feito principal, do qual
decorre sucumbência. Não há falar, portanto, em condenação
em honorários advocatícios na cautelar aqui requerida com o
objetivo de se obter alteração de efeitos a recurso especial.
Agravo improvido” (STJ AgRg nos EDcl na MC 9192/SP. Agra-
vo Regimental nos Embargos de Declaração na Medida Caute-
lar 2004/0159286-4 - Relator Ministro Castro Filho (1119) -
Órgão Julgador T3 - Terceira Turma - Data do Julgamento 14/
06/2007). “PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. RE-
CURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. Não são devidos hono-
rários de advogado em medida cautelar ajuizada para dar efeito
suspensivo a recurso especial e julgada extinta por perda do
objeto. Agravo regimental não provido” (STJ AgRg nos EDcl
na MC 9598/SP. Agravo Regimental nos Embargos de Declara-
ção na Medida Cautelar 2005/0020723-8 - Relator Ministro Ari
Pargendler (1104) - Órgão Julgador T3 - Terceira Turma - Data
do Julgamento 10/11/2005). “PROCESSUAL CIVIL. PROCES-
SUAL REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
EFEITO SUSPENSIVO. NATUREZA DA CAUTELAR. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. - A decisão que defere ou
indefere medida cautelar não tem definitividade, podendo ser
revogada a qualquer tempo. II. - A medida cautelar requerida
para o fim de ser dado efeito suspensivo a recurso extraordiná-
rio é mero incidente relativo ao julgamento do recurso, que se
exaure com o deferimento ou o indeferimento do pedido. Não
há, pois, litígio, certo que, no processo cautelar, os honorários
advocatícios são devidos em razão da sucumbência, que so-
mente ocorre quando há litígio. III. - Precedentes do Supremo
Tribunal Federal. IV. - Agravos não providos” (STF Pet-AgR
2464/PR - Ag.Reg. na petição - Relator Min. Carlos Velloso -
Julgamento: 18/06/2002 - Órgão Julgador: Segunda Turma).
“MEDIDA CAUTELAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPEN-
SIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PEDIDO PREJU-
DICADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Havendo o Su-
premo Tribunal Federal fixado o entendimento de que a medi-
da cautelar ajuizada com o objetivo de conferir efeito suspensi-
vo a recurso extraordinário constitui mero incidente deste, na
forma de seu Regimento Intermo (art. 21, incisos IV e V), não
cabe condenação em honorários advocatícios em decisão que
julga prejudicado pedido cautelar dessa natureza, sobretudo
quando o feito principal, de que se originou o recurso, consiste
em mandado de segurança, ação isenta de tal ônus, nos termos
da Súmula 512/STF. Agravo regimental a que se nega provi-
mento” (Pet-AgR 2601/RS - Ag. Reg. Na petição. Relator: Min.
Ilmar Galvão - Julgamento: 03/09/2002 - Órgão Julgador: Pri-
meira Turma). 3. Portanto, não havendo contradição, omissão
ou obscuridade na decisão hostilizada, os declaratórios não
podem ser acolhidos. 4. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESI-
DENTE

0002 . Processo/Prot: 0434183-7/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2007/276163. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 434183-
7 Mandado de Segurança. Requerente: Elaine de Almeida Lo-
pes. Advogado: Maria de Lourdes Caldas de Almeida. Requeri-
do: Estado do Paraná. Litis: Presidente da Comissão de Con-
curso para Provimento de Cargos de Juiz Substituto do Estado
do Paraná. Despacho:

1. Defiro o pedido de justiça gratuita. 2. Despachei em separa-
do. Curitiba, 29 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NOORNHA 1º Vice-Presidente

1. ELAINE DE ALMEIDA LOPES propôs medida cautelar ino-
minada contra o ESTADO DO PARANÁ, sustentando que se
inscreveu no concurso público para provimento de cargos de
Juiz Substituto do Estado do Paraná, logrando aprovação na
primeira fase do certame. Disse que foi convocada a efetuar a
inscrição definitiva, tendo apresentado os documentos solicita-
dos, “inclusive a certidão circunstanciada das suas funções,
expedida pelo órgão competente, qual seja, Tribunal de Justiça
do Estado de Minas Gerais” (fl. 5), mas, mesmo assim, houve o
indeferimento da sua inscrição, por não terem sido especifica-
das “as atribuições exercidas e a prática reiterada de atos que
exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídico”
(fl. 6). Argumentou que interpôs recurso administrativo, o qual
não foi provido, razão pela qual impetrou mandado de seguran-
ça, sendo-lhe deferida liminar para prosseguir nas etapas sub-
seqüentes, enquanto for obtendo aprovação. Asseverou que, no
writ, providenciou a regularização do documento tido como
insuficiente, o qual não foi considerado, ante a impossibilida-
de de dilação probatória. Aduziu que foi aprovada para a ter-
ceira fase e, em 19 de outubro de 2007, o Órgão Especial, por
unanimidade de votos, denegou a segurança impetrada. Desta-
cando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora,
especialmente em razão de que a prova oral irá ocorrer nos dias
3, 4 e 5 de dezembro de 2007, requereu a concessão de liminar,
para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinário
que interpôs, a fim de que possa prosseguir no concurso, reali-
zando os exames médicos e psicológicos em data a ser agenda-
da pela comissão, bem como para que possa participar da pro-
va oral e, caso aprovada em todas as fases, que seja reservada
uma vaga para sua nomeação e posse, até julgamento definitivo
do recurso ordinário. É o relatório. 2. Em situações extrema-
mente graves, em que seja necessária uma tutela jurisdicional
de urgência, a jurisprudência excepcionalmente admite a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, diante da pos-
sibilidade de dano irreparável ou de incerta reparação. “AÇÃO
CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁ-
RIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. PERDA DA DELEGAÇÃO. SERVIÇOS
NOTARIAIS. FUMUS BONI JURIS INDEMONSTRADO. 1.
A concessão de efeito suspensivo a Recurso Ordinário em Man-
dado de Segurança pressupõe a demonstração do periculum in
mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional, bem
como, a caracterização do fumus boni juris consistente na plau-
sibilidade do direito alegado. Sob esse ângulo, exige-se que o
requerente demonstre a verossimilhança do que alega e do pos-
sível acolhimento do seu recurso. 2. Hipótese em que o reque-
rente pretende dar efeito suspensivo ativo a recurso ordinário
em mandado de segurança tendo em vista a suposta supressão

de fase, referente à suspensão e nomeação de interventor, no
procedimento administrativo que redundou na aplicação da pena
de perda de delegação referente à Serventia de que era titular.
3. É vedado à parte alegar prejuízo para fins de se aduzir a
ocorrência de cerceamento de defesa. 4. Ademais, a ausência
de suspensão não gerou qualquer prejuízo ao requerente, mas,
ao contrário, restou por beneficiá-lo porquanto deixou o notá-
rio por mais tempo usufruindo das rendas auferidas pelo Cartó-
rio de Registros de que era titular. 5. A transformação de cargos
não descaracterizou a infração cometida à época, tendo em vis-
ta a aplicação da lei no tempo (tempus regit actum) mas apenas
criou novas serventias, motivo pelo qual não demonstrou o re-
querente ter ocorrido a exclusão da ilicitude praticada. 6. Limi-
nar indeferida até resposta do requerido. 7. Agravo Regimental
desprovido” (STJ. AgRg na Mc 12241/PR. Rel. Min. Luiz Fux.
Publicado em 26/4/2007. Sem os destaques no original). “PRO-
CESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA - EXCEPCIONALIDADE DA ME-
DIDA, DESDE QUE PRESENTES O FUMUS BONI IURIS E
O PERICULUM IN MORA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
- IMPOSSIBILIDADE DE SE DISCUTIR O MÉRITO DO
RECURSO - PRECEDENTES - CAUTELAR IMPROCEDEN-
TE. I. Consoante entendimento desta corte, o efeito suspensivo
a recurso ordinário em mandado de segurança somente pode
ser concedido excepcionalmente, desde de que restem configu-
rados os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
II. Na hipótese dos autos, o requerente não logrou demonstrar,
de forma inequívoca a ocorrência da fumaça do bom direito.
Ademais, de um exame perfunctório do aresto hostilizado no
recurso ordinário, verifica-se que para a eventual análise da
matéria tratada será necessário o revolvimento de matéria fáti-
ca. III. A pretensão lançada nesta ação confunde-se com o pró-
prio mérito do recurso interposto, o que não se coaduna com a
via eleita, sendo certo que a análise da quaestio, como um todo,
só poderá ser realizada, no processo principal. IV. Medida cau-
telar julgada improcedente” (STJ. MC 8035/RR. Rel. Min. Gil-
son Dipp. Publicado em 11/9/2006. Sem os destaques no origi-
nal). Assim, nessas situações, surge a possibilidade de ingresso
de medida acautelatória para obstar os efeitos da decisão im-
pugnada. Para tanto, faz-se necessária a presença conjunta dos
dois requisitos exigidos pela teoria do processo cautelar, quais
sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris. Sydney San-
ches e José Frederico Marques, citados por Domingos Fran-
ciulli Netto, destacam: “‘Sejam o periculum in mora e o fumus
boni iuris condições de admissibilidade da ação cautelar, como
sustentam muitos autores, ou de sua procedência, como que-
rem outros, fato é que se consideram requisitos indispensáveis
para a obtenção de tutela jurisdicional cautelar’ (Poder Caute-
lar do Juiz no Processo Civil Brasileiro, RT, 1978, p.43). ‘Na
conjugação do fumus boni iuris com o periculum in mora é que
reside o pressuposto jurídico do processo cautelar’ (Manual de
Direito Processual Civil, 5ª ed., Saraiva, 1976, vol. 5, p. 334)”
(Revista de Processo, ano 28, RT, p.125). Da análise dos autos,
em especial da petição protocolada sob o nº 2007.277673, com
a qual a requerente apresentou uma certidão expedida pelo Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, consta que a can-
didata, no período de 28 de janeiro de 2001 a 7 de outubro de
2004, ocupou o cargo de “Oficial de Apoio Judicial, classe D”
e, dentre as atividades especificadas para tal cargo, vislumbra-
se que algumas delas exigem a prática jurídica, além de que
seu superior imediato poderia determinar que a funcionária
executasse “atividades afins”, que seriam por ele identificadas.
E, de acordo com a declaração complementar subscrita pelo
Dr. Antonio Krepp Filho, Juiz de Direito aposentado, com o
qual Elaine de Almeida Lopes trabalhou no período de 28 de
agosto de 2001 a 7 de outubro de 2004, foi esclarecido e deta-
lhado que tais “atividades afins” exigiam grande conhecimento
técnico e preponderantemente jurídico. Desta forma, vislum-
bra-se a presença do fumus boni iuris, pois, aparentemente, pelos
documentos mencionados, a candidata teria cumprido a deter-
minação contida no item VII (da inscrição definitiva) do edital
de concurso público nº 01/2007 para provimento de cargos de
Juiz Substituto. Outrossim, é certa a possibilidade de existên-
cia de prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação, caso não
seja concedido o almejado efeito suspensivo ao recurso ordiná-
rio, uma vez que as provas orais estão marcadas para os dias 3,
4 e 5 de dezembro do corrente ano e, com a denegação do man-
dado de segurança, a candidata está impedida de prosseguir no
certame. 3. Diante do exposto, defiro a medida cautelar pleite-
ada por ELAINE DE ALMEIDA LOPES, para o fim de autori-
zar sua participação nas demais fases do concurso para provi-
mento de cargos de Juiz Substituto do Estado do Paraná, en-
quanto for obtendo aprovação, devendo a comissão do referido
concurso agendar data para que a candidata realize os exames
médicos e psicológicos e, caso aprovada em todas as fases, que
lhe seja reservada vaga para nomeação e posse, até o julgamen-
to do recurso ordinário pelo Superior Tribunal de Justiça. 4.
Cite-se o requerido para que conteste o pedido, querendo, no
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 802 do Código de
Processo Civil. 5. Comunique-se ao Excelentíssimo Desembar-
gador Presidente da Comissão de Concurso para Provimento
de Cargos de Juiz Substituto do Estado do Paraná. 6. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Certifique o
Departamento Judiciário o cumprimento do item 1.7.2, inciso
IV, do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10730

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 001 0369838-4/02
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0369838-4/02
Karine Pereira 001 0369838-4/02
Vilma Thomal 001 0369838-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0369838-4/02 Recurso Especial Cível

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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. Protocolo: 2007/119405. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 369838-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Recorrido: Ire-
ne Favero Cruz (maior de 60 anos), João Constantino André,
Jeanete Alves Gomes, Lurdes Aparecida dos Santos Stadler,
Lourdes Aparecida de Lemos, Ludivino Batista da Silva, Maria
Pereira da Silva (maior de 60 anos), Reinaldo dos Santos, San-
to Aparecido Polettini, Zenaide Aparecida Martins. Advogado:
Vilma Thomal. Despacho:

Indefiro o pedido de fls. 368-370, pois o posicionamento desta
1ª Vice-Presidência será reavaliado apenas após a publicação
da decisão exarada pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos
de Recurso Especial nº 911.802/PR. Curitiba, 12 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.09800

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 019 0346706-9/04

021 0368139-2/04
022 0371136-6/04
023 0383103-8/04
024 0384848-6/04
025 0390233-2/04
026 0390803-4/04
027 0391135-5/04

Alessandra Ligia Cantaroti 010 0265110-3/03
Alexandre Gonçalves Ribas 013 0315913-1/03
Alexandre Henrique Guzzo 006 0222859-1/03
Álvaro Branco 005 0222639-9/03
Ana Lucia Rodrigues Lima 019 0346706-9/04

021 0368139-2/04
022 0371136-6/04
023 0383103-8/04
024 0384848-6/04
025 0390233-2/04
026 0390803-4/04
027 0391135-5/04

Ana Paula Domingues dos Santos 019 0346706-9/04
021 0368139-2/04
022 0371136-6/04
023 0383103-8/04
024 0384848-6/04
025 0390233-2/04
026 0390803-4/04
027 0391135-5/04

Anders Frank Schattenberg 001 0161188-3/04
002 0161188-3/05

André Diniz Affonso da Costa 015 0327165-6/04
Antonio Miozzo 007 0251637-0/03
Antonio Moris Cury 012 0294312-2/02
Arni Deonildo Hall 009 0264860-4/03
Carla Margot Machado Seleme 001 0161188-3/04

002 0161188-3/05
013 0315913-1/03

Claudiomir Fonseca Vincensi 009 0264860-4/03
Clotildes Lucia Z Coltro 003 0214874-3/03
Cristiane Pagnoncelli 006 0222859-1/03
Daniele de Oliveira Casara 018 0344728-7/04
Denis Norton Raby 012 0294312-2/02
Djalma Sigwalt 003 0214874-3/03

004 0218922-0/04
007 0251637-0/03
008 0255048-9/03
009 0264860-4/03
010 0265110-3/03
011 0272654-1/03

Edgar David Gusso 012 0294312-2/02
Elaine Novaes Falco 012 0294312-2/02
Eraldo Lacerda Junior 022 0371136-6/04

027 0391135-5/04
Estevam Capriotti Filho 012 0294312-2/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0319780-8/03
Fabrício Massi Salla 011 0272654-1/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 013 0315913-1/03
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 009 0264860-4/03
Geraldo Nilton Korneiczuk 010 0265110-3/03
Isabel Aparecida Holm 018 0344728-7/04
Izaias Lino de Almeida 021 0368139-2/04
Jeovani Bonadiman Blanco 008 0255048-9/03
João Batista de Toledo 007 0251637-0/03
João Tavares de Lima Filho 011 0272654-1/03
João de Paula Xavier 005 0222639-9/03
Jonas Borges 014 0319780-8/03
José Cesar Valeixo Neto 015 0327165-6/04
Juahil Martins de Oliveira 017 0344401-1/03
Juarez Lopes França 023 0383103-8/04
Julio Assis Gehlen 001 0161188-3/04

002 0161188-3/05
Julio Cesar Melo Lopes 004 0218922-0/04
Karine Pereira 019 0346706-9/04

021 0368139-2/04
022 0371136-6/04
023 0383103-8/04
024 0384848-6/04
025 0390233-2/04
026 0390803-4/04
027 0391135-5/04

Luciani Bridi 021 0368139-2/04
Luiz Antonio Cichocki 011 0272654-1/03
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 015 0327165-6/04
Márcia Regina Rodacoski 005 0222639-9/03

010 0265110-3/03
Mônica Mine Yao 014 0319780-8/03
Marcia Regina Rodacoski 003 0214874-3/03

004 0218922-0/04
006 0222859-1/03
007 0251637-0/03

008 0255048-9/03
009 0264860-4/03
011 0272654-1/03

Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0161188-3/04
002 0161188-3/05

Maria Regina Vizioli 010 0265110-3/03
Maria Roseli Wille 018 0344728-7/04
Moacir Luiz Gusso 006 0222859-1/03
Nelti Gonçalves de Souza 024 0384848-6/04
Nereu Carlos Massignan 006 0222859-1/03
Nivaldo Jaques 006 0222859-1/03
Omires Pedroso do Nascimento 004 0218922-0/04
Paulo Augusto Grube 004 0218922-0/04
Paulo Roberto Barbieri 016 0335009-8/03

020 0348278-8/04
Rafael Macedo Rocha Loures 013 0315913-1/03
Rodrigo Gaspar Teixeira 025 0390233-2/04
Rodrigo Luiz Menezes 016 0335009-8/03
Rosana Silveira Vaz Bordignon 006 0222859-1/03
Samantha de Mascarenhas Sade 020 0348278-8/04
Sonia Maria Bellato Palin 007 0251637-0/03
Suelen Mariana Henk 014 0319780-8/03
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0161188-3/04

002 0161188-3/05
013 0315913-1/03

Ubirajara Costódio Filho 017 0344401-1/03
Vilma Thomal 019 0346706-9/04

026 0390803-4/04
Wilson Naldo Grube 004 0218922-0/04
Zeidan Marcelo Faraj 003 0214874-3/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0161188-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226401. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0161188-3/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Autovesa
Veículos Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank
Schattenberg. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot
Machado Seleme

0002 . Processo/Prot: 0161188-3/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/226397. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0161188-3/03 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Auto-
vesa Veículos Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank
Schattenberg. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot
Machado Seleme

0003 . Processo/Prot: 0214874-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226486. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0214874-3/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de União da Vitória. Advogado: Marcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt, Clotildes Lucia Z Coltro. Agravado:
Ricardo José Zaionc. Advogado: Zeidan Marcelo Faraj

0004 . Processo/Prot: 0218922-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224963. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 0218922-0/03 Recurso Especial
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Julio Cesar Melo
Lopes. Agravado: Paulo Cezar Mendes Ribeiro. Advogado:
Paulo Augusto Grube, Wilson Naldo Grube, Omires Pedroso
do Nascimento

0005 . Processo/Prot: 0222639-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222385. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0222639-9/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Manoel Ribas. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Álvaro Branco. Agravado: Espólio de Abílio Demenjon
Neto. Advogado: João de Paula Xavier

0006 . Processo/Prot: 0222859-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222405. Comarca: Dois Vizinhos. Ação Ori-
ginária: 0222859-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli, Alexan-
dre Henrique Guzzo. Agravado: Lourival Antonio Costa. Ad-
vogado: Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Rosana Sil-
veira Vaz Bordignon

0007 . Processo/Prot: 0251637-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224650. Comarca: Iporã. Ação Originária:
0251637-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Agravado: Gi-
valdo Fernandes de Oliveira. Advogado: Sonia Maria Bellato
Palin, Antonio Miozzo, João Batista de Toledo

0008 . Processo/Prot: 0255048-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224662. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0255048-9/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Umuarama. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt. Agravado: Espólio de Vernei Schwerz. Advo-
gado: Jeovani Bonadiman Blanco

0009 . Processo/Prot: 0264860-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222373. Comarca: Chopinzinho. Ação Ori-
ginária: 0264860-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt. Agravado: Laurindo Baldissera.
Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Claudiomir Fonseca Vincensi

0010 . Processo/Prot: 0265110-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/217362. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0265110-3/02 Recurso Especial e Ex-
traordinário. Agravante: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Doutor Camargo. Advogado: Márcia Regi-
na Rodacoski. Agravado: Geraldo Fernandes. Advogado: Ma-
ria Regina Vizioli, Alessandra Ligia Cantaroti, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Geraldo Nilton Korneiczuk

0011 . Processo/Prot: 0272654-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/225256. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 0272654-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado Paraná Faep, Sindicato Rural
de Londrina. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Luiz Antonio Cichocki. Agravado: Norton Dequech.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla

0012 . Processo/Prot: 0294312-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/213623. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0294312-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Prefeitura
de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Edgar David
Gusso, Antonio Moris Cury. Agravado: Perkons Equipamentos
Eletrônicos Ltda. Advogado: Denis Norton Raby, Elaine Nova-
es Falco

0013 . Processo/Prot: 0315913-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/233337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0315913-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Sybila Horning Cioch. Advogado: Alexandre Gonçalves Ribas,
Rafael Macedo Rocha Loures. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres
Gasparin, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0014 . Processo/Prot: 0319780-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/213261. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0319780-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Suelen Mariana Henk, Mônica Mine Yao. Agravado: The-
reza Fernandes. Advogado: Jonas Borges

0015 . Processo/Prot: 0327165-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/219125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 0327165-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Bradesco Seguros Sa. Advogado: André Diniz Affonso da Cos-
ta. Agravado: Maria José de Santana Oliveira, Cláudio de Oli-
veira. Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nu-
nes de Souza Valeixo

0016 . Processo/Prot: 0335009-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/213359. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 0335009-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Agravado: Renato Baptista Malucelli. Advogado: Rodri-
go Luiz Menezes

0017 . Processo/Prot: 0344401-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/219672. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 0344401-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Auto Posto e Transporte Luso Ltda. Advogado: Juahil Martins
de Oliveira. Agravado: Administração e Participação Trevo Ltda.
Advogado: Ubirajara Costódio Filho

0018 . Processo/Prot: 0344728-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/211104. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 0344728-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom S/a.. Advogado: Daniele de Olivei-
ra Casara, Isabel Aparecida Holm. Agravado: Ocsana Holik
Wuitik, Paulo Renato Kuche, Pedro Baranhuki Palamar. Advo-
gado: Maria Roseli Wille

0019 . Processo/Prot: 0346706-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224580. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0346706-9/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Perei-
ra, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Ana Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Dirce Olinda de Almei-
da, Dulce Birches Tejada Garcia, Gilson Volpato, Haroldo Qua-
glio, Helio Viloli, Ionice Moreira da Silva, Izaias dos Santos,
Izaias Nunes da Silva, João Alves Nogueira Filho, José Ale-
xandre de Oliveira. Advogado: Vilma Thomal

0020 . Processo/Prot: 0348278-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/216598. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0348278-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado:
Marco Antônio Zanetti Heller, Maria Luísa Christofis Heller.
Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade

0021 . Processo/Prot: 0368139-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224561. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0368139-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana
Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Luciani Bridi. Advogado:
Izaias Lino de Almeida, Luciani Bridi

0022 . Processo/Prot: 0371136-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/220076. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 0371136-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana Lucia Ro-
drigues Lima. Agravado: Roque José Kamers. Advogado: Eral-
do Lacerda Junior

0023 . Processo/Prot: 0383103-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/220129. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0383103-8/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana
Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Eutimio Eduardo Cardoso
(maior de 60 anos), Euclides Jose Scoz (maior de 60 anos),
Ana Maria Alexandre, Lourdes Borges Pontes, Jonas Alves
Gode, Valeria Cristina de Oliveira, Olga Takano Nakamura
(maior de 60 anos), Eliones Almeida Magalhaes (maior de 60
anos), Donizete Aparecido Rocha, Adenilson Ferreira de Lima.
Advogado: Juarez Lopes França

0024 . Processo/Prot: 0384848-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/220120. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0384848-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana Lucia Ro-
drigues Lima. Agravado: Paulo Antônio Ferreira da Silva. Ad-
vogado: Nelti Gonçalves de Souza

0025 . Processo/Prot: 0390233-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 0390233-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana Lucia Ro-
drigues Lima. Agravado: Leila Ivete Koelzer. Advogado: Ro-
drigo Gaspar Teixeira

0026 . Processo/Prot: 0390803-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/220136. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0390803-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana
Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Antônio Alves Ribeiro, An-
tônio de Castro, Dulce Dornellas, Florindo Zanutto, Joaquim
Alves Pinto, José Felipe de Carvalho, Olinda Peres Botacio,
Azarias dos Santos, Dirceu Longo, Juvenal Carneiro Alves.
Advogado: Vilma Thomal

0027 . Processo/Prot: 0391135-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224575. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0391135-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana Lucia Ro-
drigues Lima. Agravado: Neuza Marcolina Ferreira. Advoga-
do: Eraldo Lacerda Junior
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Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10731

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Pavan Corrêa 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Ana Cláudia França Podolak 008 0331307-3/02
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 007 0324811-1/03
Ana Paula Domingues dos Santos 003 0298134-4/04

004 0298134-4/05
Andre dos Santos Damas 008 0331307-3/02
Andressa Carolina Nigg 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Áudrea Colleone Costa 008 0331307-3/02
Barbara Sutter 005 0310359-7/03
Camylla do Rocio Kaled Camelo 003 0298134-4/04

004 0298134-4/05
Cesar Antonio da Cunha 005 0310359-7/03
Claudia Elisabeth C. V. Heesewijk 010 0345178-1/02
Claudimar Barbosa da Silva 009 0344338-3/03
Claudio Xavier Petryk 006 0312116-0/03
Cristiane Bergamin 005 0310359-7/03
Cristiane Maria Haggi Favero 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Daniele de Oliveira Casara 009 0344338-3/03
Daniella Leticia Broering 009 0344338-3/03
Elizabeth Wolff Pavão dos Santos 003 0298134-4/04

004 0298134-4/05
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0324811-1/03
Fábio Maurício Andreatto 009 0344338-3/03
Felipe Soares Vargas 009 0344338-3/03
Fernanda de Sá e B. Carneiro 008 0331307-3/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 010 0345178-1/02
Isabel Aparecida Holm 009 0344338-3/03
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 007 0324811-1/03
Jaceguay F. d. L. Ribas 006 0312116-0/03
Jaime Oliveira Penteado 010 0345178-1/02
Jonas Goulart 003 0298134-4/04

004 0298134-4/05
José Valter Rodrigues 003 0298134-4/04

004 0298134-4/05
Lincoln Taylor Ferreira 008 0331307-3/02
Luis Eduardo Mikowski 007 0324811-1/03
Luiz Rodrigues Wambier 007 0324811-1/03
Márcia Fernandes Bezerra 003 0298134-4/04
Marilda de Luca Furtado 010 0345178-1/02
Marion Aranha Pacheco Muggiati 003 0298134-4/04

004 0298134-4/05
Michel Koialainski Barbosa 006 0312116-0/03
Moacyr Corrêa Neto 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Moacyr Correa Filho 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Nilton Roberto da Silva Simão 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Otavio Rufino Gomes 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Pablo Milanese 008 0331307-3/02
Paulo Cesar Chanan Silva 005 0310359-7/03
Priscila do Nascimento Sebastião 007 0324811-1/03
Ricardo Rodolfo Born 006 0312116-0/03
Rodrigo Ferreira 006 0312116-0/03
Ronaldo Gomes Neves 001 0160453-1/05

002 0160453-1/06
Silvia Maria Pincinato 005 0310359-7/03
Tadeu David Munhoz 010 0345178-1/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0324811-1/03
Walmor Floriano Furtado 010 0345178-1/02
Walter José Mathias Júnior 007 0324811-1/03
Yoitiro Moroishi 005 0310359-7/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0160453-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/230666. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0160453-1/04 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
Advogado: Moacyr Correa Filho, Alcides Pavan Corrêa, Moa-
cyr Corrêa Neto. Agravado: Rogério Fernando da Rocha. Ad-
vogado: Nilton Roberto da Silva Simão, Andressa Carolina Nigg,
Ronaldo Gomes Neves. Agravado: Companhia Municipal de
Trânsito e Urbanização - CMTU. Advogado: Otavio Rufino
Gomes, Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Comple-
mento: (em Cartório)

0002 . Processo/Prot: 0160453-1/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/230670. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0160453-1/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Ad-
vogado: Moacyr Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa, Moacyr
Correa Filho. Agravado: Rogério Fernando da Rocha. Advoga-
do: Nilton Roberto da Silva Simão, Andressa Carolina Nigg,
Ronaldo Gomes Neves. Agravado: Companhia Municipal de
Trânsito e Urbanização - CMTU. Advogado: Otavio Rufino
Gomes, Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Comple-
mento: (em Cartório)

0003 . Processo/Prot: 0298134-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/217754. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara

Cível. Ação Originária: 0298134-4/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Márcia Fernandes Bezerra, Camylla do Rocio
Kaled Camelo. Agravado: Alex Sander de Oliveira. Advogado:
José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Agra-
vado: Galaxy Brasil Ltda. Advogado: Elizabeth Wolff Pavão
dos Santos, Jonas Goulart. Complemento: (em Cartório)

0004 . Processo/Prot: 0298134-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/219226. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0298134-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Galaxy Brasil Ltda. Advogado: Jonas Goulart, Eli-
zabeth Wolff Pavão dos Santos. Agravado: Alex Sander de Oli-
veira. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati. Agravado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana
Paula Domingues dos Santos, Camylla do Rocio Kaled Came-
lo. Complemento: (em Cartório)

0005 . Processo/Prot: 0310359-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/218395. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0310359-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Yoitiro Moroishi. Advogado: Yoitiro Moroishi. Agra-
vado: Abílio Tiveron, Acácio Alberto Olivieri, Adelino dos San-
tos Sismeiro, Adelino Mourão, Ademar Zanutto, Ademir dos
Santos Ignez, Aeko Hissanaga, Agenor Pereira, Ageu Anacleto
de Souza, Agostinho Peralta, Agripino de Miranda Brito, Akio
Takahashi, Akira Sato, Ako Atomiya, Alberto Accetti, Aldo
Antonio Salvetti, Álvaro Jasper, Amadeu Ugo Corsolini, Anas-
tácio Peres Gomes, Antenor Borian, Antenor Sartor, Antônio
Augusto Aqua, Antônio Bortoli, Antônio Braido, Antônio de
Carvalho, Antônio Dias Filho, Antônio Fachina, Antônio Hor-
têncio, Antônio Idélcio Giorgetti, Antônio José Francovig, An-
tônio Levindo, Antônio Massamiti Umeda, Antônio Pacheco,
Antônio Saggioratto, Antônio Sebastião Dante, Antônio Silvei-
ra, Antônio Trevisan, Antônio Vaz Donaris, Aparecido Beloti,
Araci Pereira dos Santos, Arlindo Morassutti, Armando Rove-
ri, Augusto Hajime Watanabe, Augusto Tadashi Suzuki, Azari-
as Domingos da Silva, Benedito Antônio dos Santos Filho,
Benildes da Silva Pereira, Bernhard Lingnau, Bruno Carlos
Versari Neto, Cairo Koguishi, Cândido Hideoni Uemura, Carlo
Emmanuele Odorizze, Carlos Lavagnoli, Carlos Roberto Mas-
sashi Yoshida, Carlos Tsuyoshi Kamigushi, Cecília Adelaide-
Trevizan, Celso Fumio Ito, Celso Geraldo de Lima, Celso Ka-
zuo Sato, Celso Yoshihiro Nakayama, Choichi Watanabe, Ciri-
lo Ribeiro, Ciro Toru Tamaki, Cláudio Coyti Suzuki, Cláudio
Roberto Scramin, Darci Américo Salvetti, Darci Gasparini
Gurgel, Décio Dalrri, Delli Aparecido Trevizan, Deosdete Ba-
tista, Dirceu Delrri, Dorival Cava, Edgar Yugi Motoyama, Ed-
son Aparecido Godoi, Eduardo Naoji Fujimori, Eduardo Taku-
mi Miyata, Egydio Roveri, Emílio Betoni, Emílio Ito, Erasmo
José Molinari, Eunice Rose Machado, Eurico Artur Bartmann,
Eurico Otto Bartmann, Evaldo Schulz, Fernando Tadashi Ku-
mata, Fernando Toshikazu Hirayama, Francisco Nazari, Fran-
cisco Raimundo Pinto, Francisco Tadayuki Komura, Genival-
do Teles de Góes, Geraldo Lonardoni, Germano S. Kayanuma,
Gerson Tomio Suzuki, Gumercindo Nivaldo Heringer, Haroldo
Hideyuki Uemura, Haroldo Monteiro da Silva, Hélio Akira
Mitsui, Henrique Eiji Miyazaki, Henrique Pereira Dias, Hias-
simiti Kakuda, Hidehiro Takahashi, Hideji Minamizawa, Hide-
ma Maki, Hideo Komura, Hideo Suzuki, Hikaru Kubo, Hilário
Salvetti, Hilma Seel Israel, Hiroki Kajihara, Hiromaça Yama-
moto, Hiroshi Kamiguchi, Hiroyoshi Suga, Hitoshi Komura,
Irineo Katsumi Imamura, Isao Arabori, Ishimatsu Sato, Issamu
Maeoka, Itsumi Niimoto, Ivolney Israel, Jaime Beraldo, James
Shizuo Arabori, Jiro Goto, João Batista Guimarães Costa, João
Beloti Neto, João Cremm, João Dias, João Eduardo Guimarães
Costa, João Francisco Sanches, João Ito, João Mussolini Sin-
golani, João Pereira, João Trevisan, João Vidotto, João Yuji
Sato, Joaquim Odilon, Joaquim Takashi Higashibara, Jorge
Kihara, Jorge Riyoji Hirakuri, Jorge Takao Watanabe, Jorge
Takasumi, Jorge Takeda, Jorge Yasushi Kimura, José Antônio
Bizetti, José Bortoli, José Favini, José Francisco S. de Andra-
de, José Geraldo dos Santos, José Gonçalves Filho, José Jorge
Benato, José Kaihara, José Kazuo Saito, José Kenzo Ogata,
José Lingnau, José Luiz Bortolucci, José Pedro Ramos, José
Roque Odorizzi, José Sebrian Castilho, José Takahashi, José
Teles de Góes, José Yaitiro Kimura, Joseni Jorge da Silva, Jou-
ji Kimura, Júlia Kimoko Kihara, Júlia Uemura Hirayama, Júlio
M. Watanabe, Junzo Yuhara, Jushiro Makiyama, Justino Shi-
momura, Kaoru Myiata, Kátia Regina Mori Okamoto, Katsuji
Kaneshiro, Katsuo Tsuchida, Katsutochito Ito, Kazuhico Shi-
mizu, Keigo Omori, Kessayoshi Okabayashi, Kichie Noguchi,
Kiichiro Yamashiro, Kimio Sakurai, Kinji Imamura, Kiyoko
Kaetsu Yamamoto, Kiyoshi Aita, Kobaiashi Mikio, Kumiyo
Okamura, Kunimori Kuroda, Kunio Fujihara, Kunitero Shono,
Kwanji Matsumoto, Laércio Pelisson, Laurindo Ákila Higashi-
bara, Laurindo Mocci, Lauro Hideo Yano, Lauro Yoneyama,
Lázaro Antônio, Lázaro Fernandes, Leonício Garcini, Leovir
Valin de Araújo, Luís Carlos Issao Yoshida, Luiz Alene, Luiz
Bertuol, Luiz Carlos Borian, Luiz Julião do Nascimento, Luiz
Kaneo Matsuo, Luiz Kenji Nakasse, Luiz Komura, Luiz Mag-
ni, Luiz Martioli, Luiz Nobuyasu Iida, Luiz Pio Lonardoni, Luiz
Takashi Akagi, Luiz Vanderlei Galonetti, Luiza Yoneyama Akut-
su, Magoiti Saito, Makoto Kaneko, Mamoru Kogio, Mamoro
Ozeki, Manoel Antônio de Lima, Manoel Augusto da Cruz
Tome, Manoel de Campos São Pedro, Manoel Hajime Sassaki,
Manoel Nunes de Almeida, Marcelino Barbosa, Márcio Victor
Beloti, Marcos Antonio Giorgetti, Marcos Ito, Maria Apareci-
da de Góes, Maria Sebrian Castilho, Mariko Kobayashi Aki-
moto, Mário Akiyama, Mário Hirakuri, Mário K. Watanabe,
Mário Katzuo Onuki, Mário Kihara, Mário Massayuki Hara,
Mário Masuzaki, Mário Mineo Nakashima, Mário Mitsui, Má-
rio Montagna, Mário Ricci, Mário Toshio Makuda, Mário Wa-
taru Shirai, Masaci Utida, Masaki Eto, Masamobu Aita, Masa-
toshi Ito, Massato Sakurai, Massaya Dai, Massayoshi Miya-
moto, Mauro Goulart de Oliveira, Milton da Silva, Milton Os-
samu Yano, Milton Ossamu Yano, Milton Yoneyama, Mineo
Yuyama, Minori Maeda, Minoru Nakamura, Minoru Takahashi,
Minoro Yoneyama, Mitio Yamaguchi, Mitsuo Kennedy Aida,

Mitsuo Onuki, Mitsuteru Ito, Motohira Mitsui, Motoyama No-
boro, Motoyuki Terabe, Nabuziro Kami, Naohisa Fudita, Na-
nao Ito, Naotoshi Ito, Natal Santo Pontelo, Natalício Pereira da
Silva, Natalino Georgetti, Nelson Akira Miyazaki, Nelson Di-
midiuk, Nelson Sambe, Nelson Takahashi, Nelson Toyokazu
Yamanaka, Nelson Watanabe, Nésio Clemes, Neusa Kimie
Murobushi, Neuza Pontelo, Ney Kazuo Aida, Nézio Fachina,
Nilson Cica, Nilton Gervasone Castanheira, Nobumassa Kato,
Nobuo Goto, Noritomu Hirakuri, Odair de Carvalho, Odair de
Carvalho Aparecido, Odete Ferreira, Olímpio Corandin, Orlando
Ferreira, Oscar Hiroishi, Osmar João Bertoli, Ossamu Hirai,
Ossao Ogawa, Osvaldir Aparecido de Oliveira, Osvaldo Katiji-
ro Fujiwara, Osvaldo Kobiraki, Osvaldo Massakatsu Omi, Os-
valdo Yuitiro Kami, Oswaldo Harumi Honda, Ozório Alves de
Lima, Paulino Begnossi, Paulino Y. Terada, Paulo Hidenori
Baba, Paulo Hirayama, Paulo Israel Neto, Paulo Ito, Paulo Jui-
ti Utida, Paulo Komura, Paulo Mitsuru Inazava, Paulo Pelisson
Sobrinho, Paulo Satoru Makiyama, Paulo Sérgio Contin, Paulo
Sérgio Tonietti, Paulo Takashi Kanematsu, Paulo Toshihiro
Mitsui, Paulo Tuneyuki Terabe, Paulo Yoneyama, Pedro Cam-
panha, Pedro Hirayama, Pedro Ito, Pedro Massao Fujii, Pedro
Satoshi Okuno, Pedro Vidotti, Pedro Yssamu Takahashi, Ra-
mon Sebrian Castilho, Ree Suzuki, Roberto Hissanaga, Rober-
to Issamu Miyata, Roberto Ito, Roberto Keiji Matama, Roberto
Koiti Higashibara, Roberto Mitio Fujimori, Saburo Shimazaki,
Sadao Takakura, Saiji Naito, Sakai Aida, Sanae Takeda, Santo
Avancini, Sebastião Catalo, Sebastião Francisco Pereira Juni-
or, Sebastião Osvani Nazi, Sebastião Ueda, Seigi Assahara,
Seiichi Ito, Seiichi Kamiguchi, Seiichi Suga, Seiji Murofushi,
Sérgio Kasutoshi Higashibara, Sérgio Tatsuji Watanabe, Set-
suko Kondo, Shideo Anzai, Shiguer Shiba, Shingo Fugiwara,
Shinnichi Ito, Shiogi Motoyama, Sigehar Makiyama, Sigeto Ito,
Siozi Kondo, Sumio Kubo, Sussumu Kasahara, Tadami Sakai,
Tadao Onuki, Tadayoshi Motoyama, Tadayuki Morishita, Taka-
chi Kusuda, Takao Furumizo, Takashi Hirai, Takashi Miwa,
Takeshi Kamiguchi, Takeshi Toroshima, Tamotsu Miyata, Tao-
ru Hirata, Tarcizo de Beneti Ghiraldi, Tatsuaki Yuyama, Tatsuo
Suzuki, Tatuo Arabori, Tatushi Taguti, Teiji Okuhara, Teodoro
Hitomi Miyazaki, Tetsuo Kondo, Tetsuo Kono, Tokahiro Kita-
ni, Tokunori Takasumi, Tomício José da Silva, Tomonori Kato,
Toseko Kakimori, Toshihiro Okata, Toshio Imamura, Toshiyuki
Miyata, Tsugio Sekine, Tsuneo Kimura, Tsunetaka Ishimatsu,
Tsuneyoshi Ishimatsu, Tsutomu Murobushi, Valentin Leonar-
do, Valter Ernesto Wessel, Vanderlei Borian, Vicente Dragunski
Filho, Vicente Massashiro Okamoto, Vicente Pereira da Silva,
Vilma Floriano Biscaro, Vitório Kiyoshi Ito, Valdomiro Posso-
bom, Walter Sseiji Hirayama, Walter Yukio Takahashi, Wata-
nabe Tatsuo, Wilson Zacaroto Aliano, Yasuo Ito, Yasuo Tameku-
ni, Yonejiro Yoshida, Yoshiaki Mitsui, Yoshiharu Kimura, Yoshi-
mi Yoneyama, Yoshimori Ueda, Yoshio Nakayama, Yoshiro
Oyamada, Yoshitake Atomiya, Yukimitsu Uemura, Yussaboro
Koga. Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva, Barbara Sutter.
Agravado: Massa Liquidanda da Cooperativa Agrícola de Co-
tia - Cooperativa Central Em Liquidação Judicial. Advogado:
Cesar Antonio da Cunha, Silvia Maria Pincinato, Cristiane Ber-
gamin. Complemento: (em Cartório)

0006 . Processo/Prot: 0312116-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/216683. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0312116-
0/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Nacional SA.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Agrava-
do: Massa Falida de Congatel Construtora Gaúcha de Teleco-
municações Ltda. Advogado: Michel Koialainski Barbosa. Agra-
vado: Amauri Feuerschuette de Laurindo Ribas, Nelson Edison
de Andrade. Advogado: Ricardo Rodolfo Born, Jaceguay Feu-
erschuette de Laurindo Ribas. Interessado: Cleber da Silva
Barbosa Síndico da Massa Falida. Complemento: (em Cartó-
rio)

0007 . Processo/Prot: 0324811-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/266242. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0324811-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Cidadela Sa. Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião, Ana
Luiza de Paula Xavier da Silva. Agravado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior.
Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabelle Mar-
garetta Semiguen Lima Turkiewicz, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Complemento: (em Cartório)

0008 . Processo/Prot: 0331307-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/246468. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0331307-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Celso Macedo Kossatz. Advogado: Pablo Milane-
se, Áudrea Colleone Costa, Fernanda de Sá e Benevides Car-
neiro, Andre dos Santos Damas. Agravado: Valtra do Brasil Ltda.
Advogado: Ana Cláudia França Podolak. Agravado: Cassio
Kenshiro Takakusa. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Com-
plemento: (em Cartório)

0009 . Processo/Prot: 0344338-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/220850. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0344338-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida
Holm, Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Vargas, Fábio
Maurício Andreatto. Agravado: Anderson Vinicios Kisielewi-
cz. Advogado: Claudimar Barbosa da Silva. Agravado: Embra-
tel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA. Advogado:
Daniella Leticia Broering. Complemento: (em Cartório)

0010 . Processo/Prot: 0345178-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/217743. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0345178-1/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco Santander Meridional S.a.. Advogado:
Jaime Oliveira Penteado, Claudia Elisabeth Coelho Van Hee-
sewijk, Gerson Vanzin Moura da Silva. Agravado: Lineapelle
Comércio de Couros e Peles Ltda. Advogado: Tadeu David
Munhoz. Agravado: Auto Posto José Luiz Ltda. Advogado:
Walmor Floriano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Comple-
mento: (em Cartório)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 025 0413433-2/03
Aldair Trova de Oliveira 009 0361030-6/02
Aldo de Mattos Sabino Junior 018 0402567-6/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 015 0396647-0/03
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 022 0405187-0/02
Alziro da Motta Santos Filho 006 0309854-0/02
Ana Paula Delgado de Souza 004 0237851-8/03
Ana Paula Domingues dos Santos 025 0413433-2/03
Angélica Carnaval Marçola 029 0422902-1/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 016 0399228-7/01
Ardêmio Dorival Mücke 001 0158545-3/03
Aribert João Rannow 001 0158545-3/03
Ary Bracarense Costa Júnior 003 0222765-4/01
Beatriz Terezinha da Silveira 004 0237851-8/03
Braulio Belinati Garcia Perez 029 0422902-1/01
Carla Margot Machado Seleme 020 0403938-9/02
Carlos Alberto Stoppa 004 0237851-8/03
Carolina Lucena Schussel 018 0402567-6/01
Caroline Rupel 017 0401817-7/02
Claudinei Parra Canõas 018 0402567-6/01
Claudio Roberto Magalhães Batista 026 0415024-1/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 005 0237999-3/01
Cristina Hatschbach Maciel 002 0199274-5/02
Daiane Maria Bissani 016 0399228-7/01
Daniela Aparecida Rezende 020 0403938-9/02
Daniela Zanette Varalta 014 0395559-1/02
Dante Manoel Proença Júnior 018 0402567-6/01
Dulce Esther Kairalla 010 0361403-9/02
Eder Romel 026 0415024-1/01
Edgar Lenzi 011 0372335-3/02
Elson de Almeida Ribas Filho 004 0237851-8/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0401817-7/02
Fábio César Teixeira 014 0395559-1/02
Fábio Martins Pereira 014 0395559-1/02
Fabiano Jorge Stainzack 007 0340376-7/01
Fabio Goes Acerbi 003 0222765-4/01
Fabrício Tapxure Scaramuzza 012 0376447-4/04
Fernanda Fortunato Mafra 019 0402776-5/01
Francielli Scalcon 020 0403938-9/02
Gabriela de Paula Soares 020 0403938-9/02
George Bueno Gomm 009 0361030-6/02
George Pestana Dantas 027 0418086-3/01
Gilberto Adriane da Silva 019 0402776-5/01
Gilberto Carvalho Moura 005 0237999-3/01
Gilberto Jose Verona 013 0376657-0/01
Gilberto Pedriali 006 0309854-0/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 007 0340376-7/01
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 025 0413433-2/03
Helder Eduardo Vicentini 006 0309854-0/02
Idamara Rocha Ferreira 013 0376657-0/01
Isabela Cristine Martins Ramos 016 0399228-7/01
Júlio Cesar Dalmolin 008 0345654-6/02

023 0406673-5/02
029 0422902-1/01
030 0423128-9/01

Jair Antônio Wiebelling 008 0345654-6/02
023 0406673-5/02
029 0422902-1/01
030 0423128-9/01

Jairo Tadeo de Morais Filho 012 0376447-4/04
Joanita Faryniak 021 0404036-4/01
Joe Tennyson Velo 007 0340376-7/01
Jonas Borges 007 0340376-7/01
Jorge Durval da Silva 005 0237999-3/01
José Augusto Araújo de Noronha 012 0376447-4/04

023 0406673-5/02
José Carlos Martins Pereira 014 0395559-1/02
José Eli Salamacha 026 0415024-1/01
José Valnir Zambrim 003 0222765-4/01
Julio Jacob Junior 015 0396647-0/03
Karin Loize Holler Mussi Bersot 030 0423128-9/01
Karine Pereira 025 0413433-2/03
Kelly Cristina Worm 022 0405187-0/02
Leonardo César Vanhões Gutierrez 020 0403938-9/02
Lucas Sebastião Proença 018 0402567-6/01
Luciana Antonio Soares 023 0406673-5/02
Luis Eduardo Mikowski 013 0376657-0/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 003 0222765-4/01
Luiz Cesar Taborda Alves 022 0405187-0/02
Luiz Fernando Brusamolin 008 0345654-6/02

024 0409249-1/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 012 0376447-4/04

023 0406673-5/02
Márcia Loreni Gund 008 0345654-6/02

023 0406673-5/02
029 0422902-1/01
030 0423128-9/01

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 004 0237851-8/03
Márcio Antonio Sasso 004 0237851-8/03
Márcio Rogério Depolli 029 0422902-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0222765-4/01
Marcus Vinícius Nascimento Burko 004 0237851-8/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 016 0399228-7/01
Maria Elizabeth Jacob 014 0395559-1/02
Maria Fernanda Simões Bellei 017 0401817-7/02

028 0422158-3/01
Maria Francisca de A. D. Mohr 015 0396647-0/03
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Maria Regina Zárate Nissel 012 0376447-4/04
023 0406673-5/02

Mariana Esper Nicoletti 022 0405187-0/02
Marisa de Castro Maya 005 0237999-3/01
Maurício Barbosa dos Santos 024 0409249-1/01
Mauricio Kavinski 008 0345654-6/02

024 0409249-1/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 028 0422158-3/01
Max Humberto Recuero 012 0376447-4/04
Moriane Portella Garcia 012 0376447-4/04

023 0406673-5/02
Nelson Paschoalotto 005 0237999-3/01
Orlando Anzoategui Júnior 021 0404036-4/01
Osmar Alfredo Kohler 002 0199274-5/02
Patrícia Rohn 005 0237999-3/01
Patricia Nones Mendonça 001 0158545-3/03
Paulo Roberto Moreira G. Junior 016 0399228-7/01
Renato Barros de Camargo Junior 006 0309854-0/02
Renato Hartwig Grahl 010 0361403-9/02
Ricardo Bortolozzi 013 0376657-0/01
Rodrigo da Rocha Rosa 002 0199274-5/02
Roger Oliveira Lopes 016 0399228-7/01
Rogeria Dotti Dória 003 0222765-4/01
Ronnie Kohler 002 0199274-5/02
Sílvia Benaduce Casella 014 0395559-1/02
Selma Pereira 014 0395559-1/02
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 016 0399228-7/01
Silmara Regina Lamboia 014 0395559-1/02
Simone Kohler 011 0372335-3/02
Sonny Brasil de Campos Guimarães 021 0404036-4/01
Suzane Marie Zawadzki 020 0403938-9/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 025 0413433-2/03
Tércio Amaral de Camargo 015 0396647-0/03
Tatiana Piasecki Kaminski 030 0423128-9/01
Teresinha Depubel Dantas 027 0418086-3/01
Valdecy Schon 004 0237851-8/03
Valmor Antonio Padilha Filho 009 0361030-6/02
Vinicius de Andrade Mendes 028 0422158-3/01
Wagner Cardeal Oganauskas 005 0237999-3/01
Walter José Mathias Júnior 013 0376657-0/01
Wilson José Assunpção 027 0418086-3/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0158545-3/03 (Ext. TA) Recurso Extra-
ordinário/Especial Cível

. Protocolo: 2004/21753, 2004/21755. Comarca: Curitiba. Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 0158545-3/02 Embargos de
Declaração. Recorrente: José Lucas Bonato. Advogado: Patri-
cia Nones Mendonça. Recorrido: Ana Maria Nogoseki Borges,
José Ricardo Borges, Ana Cristina Borges, Paulo Henrique
Borges. Advogado: Aribert João Rannow, Ardêmio Dorival
Mücke. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0199274-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/205486, 2007/205488. Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 199274-5 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie
Kohler, Cristina Hatschbach Maciel. Recorrido: Moinho Curi-
tibano S/a, Nimar Barbosa Pedro Nicolau. Advogado: Rodrigo
da Rocha Rosa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0222765-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200881. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 222765-4 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim, Rogeria
Dotti Dória. Recorrido: José Lopes da Silva, Hercilio Ferreira
Filho. Advogado: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique
Delgado Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0237851-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/186548. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 237851-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Beatriz Terezinha da Silveira, Ana Paula Delgado de
Souza, Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Recorri-
do: Fernando Jeferson Faleiros. Advogado: Valdecy Schon,
Marcus Vinícius Nascimento Burko, Elson de Almeida Ribas
Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0237999-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/151143. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 237999-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrí-
cia Rohn, Marisa de Castro Maya, Nelson Paschoalotto. Re-
corrido: Dorival Martins de Souza Junior, Márcia Vergínia Jus-
to Martins de Souza. Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas,
Gilberto Carvalho Moura, Conceição Aparecida Ribeiro Car-
valho Moura. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0309854-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206892. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 309854-0 Apelação Civel. Recorrente:
Judite Alves Pedra de Almeida. Advogado: Alziro da Motta
Santos Filho, Helder Eduardo Vicentini, Renato Barros de Ca-
margo Junior. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/A em
liquidação. Advogado: Gilberto Pedriali. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0340376-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/178464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 340376-7
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Joe
Tennyson Velo. Recorrido: Armelino Homero Rocha. Advoga-
do: Jonas Borges. Interessado: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0345654-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/180050. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 345654-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin. Recorrido: Adir Mendes. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0361030-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205375. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 361030-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Agro Pas-
toril Masterpiece Ltda. Advogado: George Bueno Gomm. Re-
corrido: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Valmor Antonio Padilha
Filho, Aldair Trova de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0361403-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206700. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 361403-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Dulce Esther Kai-
ralla. Recorrido: Leonir Schmitz, Celso Schmitz, Odair Sch-
mitz, Deloir Tortelli, Marilene Ferronato Tortelli, Dejaime Tor-
telli, Marilei Tortelli. Advogado: Renato Hartwig Grahl. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0372335-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194499. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 372335-3
Apelação Civel. Recorrente: Trippia e Oliveira Clínica Médica
Sc Ltda, M.v. Assessoria Contábil Sc Ltda. Advogado: Edgar
Lenzi. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Simone
Kohler. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0376447-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/176151. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 376447-4 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Jairo Tadeo de Morais Filho, Maria
Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto,
Fabrício Tapxure Scaramuzza, Moriane Portella Garcia. Re-
corrido: Mário José Tagliari. Advogado: Max Humberto Recu-
ero. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0376657-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206978. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 376657-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Idamara Rocha Ferreira, Ricardo Bor-
tolozzi. Recorrido: Laticinio Salgado Filho Ltda. Advogado:
Gilberto Jose Verona. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0395559-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/205066, 2007/205068. Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 395559-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Daniela Zanette Varalta, Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira, Selma Pereira, Fábio César Teixeira. Recorri-
do: Luiz Geraldo da Cruz. Advogado: Silmara Regina Lambo-
ia, Sílvia Benaduce Casella, Maria Elizabeth Jacob. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0396647-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/203489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 396647-0
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior. Re-
corrido: Luizinho Dolivino. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Interessado: Município de Curitiba. Advogado:
Maria Francisca de Almeida Doria Mohr. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0399228-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/176026, 2007/189713. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 399228-7 Apelação Civel. Recorrente: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes, Daiane Maria Bissani. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: Marlene Greber. Advogado:
Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0017 . Processo/Prot: 0401817-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206589. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 401817-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline
Rupel. Recorrido: Ivo Michailev, Rogério Michailev, Sandro
Michailev. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0402567-6/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/188342, 2007/188343. Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 402567-6 Apela-
ção Civel. Recorrente: Magazine Luiza Sa. Advogado: Dante
Manoel Proença Júnior, Claudinei Parra Canõas, Aldo de Mat-
tos Sabino Junior, Lucas Sebastião Proença. Recorrido: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0402776-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 402776-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra. Recorrido: Beatriz
do Belem Sabatovitck, Carlos Fatima da Silva. Advogado: Gil-
berto Adriane da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0403938-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/182429, 2007/194408. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação
Originária: 403938-9 Mandado de Segurança. Recorrente: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Suzane
Marie Zawadzki. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Carla Margot Machado Seleme. Re-
corrido: Alexandre Ricardo Fabiani, Carlos Ferreira Andrade,
Cilas Faria, Fábio Luiz de Oliveira Lopes, Mauro Pereira da
Silva, Nivaldo Rodrigues Pereira, Reinal Martins de Oliveira,
Wanderley Veríssimo. Advogado: Leonardo César Vanhões
Gutierrez, Daniela Aparecida Rezende, Francielli Scalcon.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0404036-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200525. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 404036-4
Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Joanita Faryniak. Recorrido: Iraci
Marques da Silva. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0405187-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/176526. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 405187-0 Apelação Civel. Recorrente: Felix Pieta.
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar
Taborda Alves. Recorrido: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicoletti.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0406673-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206953. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 406673-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S. A.. Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Luciana Antonio So-
ares, Moriane Portella Garcia. Recorrido: Cerealista Palotinense
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0409249-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205992. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 409249-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a.. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin. Recorrido: Juarez Fagundes de Olivei-
ra. Advogado: Maurício Barbosa dos Santos. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0413433-2/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/204514, 2007/204517. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 413433-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Sylvia Helena Ferreira Campos, Alber-
to Rodrigues Alves. Recorrido: Maria Lúcia Borges Meireles
Neves. Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin Neves. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0415024-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212966. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 415024-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Terra Brasilis Construções e Incorporações Imobiliárias Ltda.
- Epp. Advogado: José Eli Salamacha, Claudio Roberto Maga-
lhães Batista. Recorrido: Cooperativa Agropecuária Castrolan-
da. Advogado: Eder Romel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0418086-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/211974. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 418086-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Teresinha Ivonete Weber. Advogado: Teresinha Depubel
Dantas, George Pestana Dantas. Recorrido: Cooperativa de
Crédito Rural Vale do Piquiri - Sicredi Vale do Piquiri. Advo-
gado: Wilson José Assunpção. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0028 . Processo/Prot: 0422158-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206606. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 422158-3 Apelação Civel. Recorrente: Mari Lucia
de Oliveira, Aguinaldo Miranda. Advogado: Maria Fernanda
Simões Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: Celso
Augusto M. Ribas & Cia Ltda. Advogado: Vinicius de Andrade
Mendes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0422902-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205480. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 422902-1 Apelação Civel. Recorrente:
Valério Reco Pianezzer e Cia Ltda- Me. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0423128-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200519. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 423128-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Ka-
rin Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Claudinei Apareci-
do Nicoleti. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Frazão da Silva 005 0392659-4/02
Adriana Sonni Abujamra 009 0399411-2/01
Alberto Rodrigues Alves 005 0392659-4/02

008 0397519-5/02
011 0400135-6/02
012 0400206-0/02
017 0405224-8/02
019 0406591-8/02
020 0407519-0/02
027 0419564-6/02

Alex Disarz 015 0402989-2/01
Ana Claudia Neves Rennó 013 0400399-0/02
Ana Paula Domingues dos Santos 005 0392659-4/02

008 0397519-5/02
011 0400135-6/02
012 0400206-0/02
019 0406591-8/02
027 0419564-6/02

Angélica Carnaval Marçola 030 0426724-3/02
Antonio Roberto Orsi 013 0400399-0/02
Blas Gomm Filho 004 0388827-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 015 0402989-2/01

030 0426724-3/02
Célio Vitor Betinardi 005 0392659-4/02
Carla Margot Machado Seleme 007 0396440-1/01

028 0420764-3/01
Carlos Renato Cunha 024 0415074-1/02
Caroline Thon 004 0388827-3/01
Cassiano Luiz Iurk 002 0377525-7/01

007 0396440-1/01
029 0423851-3/01

Celso Zamoner 021 0411332-2/02
Dagoberto Sigrun Pedrollo 001 0367479-7/01
Daiane Maria Bissani 002 0377525-7/01

029 0423851-3/01
Daniele de Oliveira Casara 018 0406302-1/02

022 0411362-0/02
Dulce Esther Kairalla 029 0423851-3/01
Edgard Pietraroia 004 0388827-3/01
Ediberto de Mendonca Naufal 001 0367479-7/01
Edivaldo Aparecido de Jesus 002 0377525-7/01
Eduardo Wagner Monteiro 018 0406302-1/02
Egídio Fernando Argüello Júnior 015 0402989-2/01
Eraldo Lacerda Junior 017 0405224-8/02

020 0407519-0/02
Evandro Cesar Mello de Oliveira 011 0400135-6/02

012 0400206-0/02
Fábio Martins Pereira 006 0395776-2/03
Fabiana Goedert 018 0406302-1/02

022 0411362-0/02
Fabrício Fontana 002 0377525-7/01
Fatima Aparecida Lucchesi 003 0382051-5/01
Felipe Soares Vargas 018 0406302-1/02

022 0411362-0/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 014 0402405-1/02

016 0403022-6/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 029 0423851-3/01
Guilherme Lopes Costa 014 0402405-1/02

016 0403022-6/02
Helder Masquete Calixti 011 0400135-6/02

012 0400206-0/02
Isabel Aparecida Holm 022 0411362-0/02
Iuri Ferrari Coccicov 010 0399623-2/01

026 0418945-7/01
Júlio Cesar Dalmolin 030 0426724-3/02
Jaime Oliveira Penteado 014 0402405-1/02

016 0403022-6/02
Jair Antônio Wiebelling 030 0426724-3/02
Jonas Borges 010 0399623-2/01

026 0418945-7/01
029 0423851-3/01

José Carlos Martins Pereira 006 0395776-2/03
José Dantas Loureiro Neto 023 0411593-5/02
José Oswaldo Moroti 008 0397519-5/02
Karine Pereira 005 0392659-4/02

008 0397519-5/02
011 0400135-6/02
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012 0400206-0/02
017 0405224-8/02
019 0406591-8/02
020 0407519-0/02
027 0419564-6/02

Lília de Oliveira Melo C. Furlan 014 0402405-1/02
016 0403022-6/02

Larissa Ribeiro Giroldo 018 0406302-1/02
022 0411362-0/02

Leonardo Santos B. Nogueira 004 0388827-3/01
Luis Antônio Requião 019 0406591-8/02
Luiz Antonio Corona 007 0396440-1/01
Luiz Fernando Baldi 007 0396440-1/01

028 0420764-3/01
Márcia Loreni Gund 030 0426724-3/02
Márcio Rogério Depolli 015 0402989-2/01

030 0426724-3/02
Marcelo Baldassarre Cortez 023 0411593-5/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0382051-5/01
Maria Elizabeth Jacob 021 0411332-2/02

024 0415074-1/02
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 004 0388827-3/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 015 0402989-2/01
Odilon Alexandre S. M. Pereira 025 0416623-8/02
Pablo Felipe Silva 001 0367479-7/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0399623-2/01

026 0418945-7/01
Paulo Shiro Yamashita 008 0397519-5/02
Rafael Pagliosa Corona 007 0396440-1/01

028 0420764-3/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 024 0415074-1/02

025 0416623-8/02
Renata Monteiro de Andrade 008 0397519-5/02

012 0400206-0/02
017 0405224-8/02
019 0406591-8/02
020 0407519-0/02
027 0419564-6/02

Renilde Paiva Morgado Gomes 022 0411362-0/02
Roberto Nelson Brasil P. Filho 007 0396440-1/01
Rodrigo Guimarães 007 0396440-1/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 028 0420764-3/01
Ronaldo Schubert 019 0406591-8/02

027 0419564-6/02
Sandra Regina Rodrigues 008 0397519-5/02

017 0405224-8/02
020 0407519-0/02
027 0419564-6/02

Sandro Roque Corona 007 0396440-1/01
Silviani Iwerson Barone 008 0397519-5/02

020 0407519-0/02
027 0419564-6/02

Sueli Cristina Galleli 009 0399411-2/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 008 0397519-5/02

020 0407519-0/02
027 0419564-6/02

Ubirajara Ayres Gasparin 010 0399623-2/01
Vilma Thomal 006 0395776-2/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0367479-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201607. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 367479-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Jose Zilvan Vidal da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Ediberto de Mendonca Naufal, Pablo Felipe Silva. Recorrido:
Cooperativa Agricola Mista Sao Cristovao Ltda. Advogado:
Dagoberto Sigrun Pedrollo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0377525-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194930. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 377525-7 Apelação Civel. Recorrente:
Paranaprevidência - Serviço Social Autonônomo. Advogado:
Cassiano Luiz Iurk, Daiane Maria Bissani. Recorrido: Jair An-
tonio Daniel, Levino Martins (maior de 60 anos), Maria Hele-
na Simão do Nascimento (maior de 60 anos), Maria Moraes
Ribeiro (maior de 60 anos), Tereza Ramos Carvalho (maior de
60 anos). Advogado: Fabrício Fontana. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Edivaldo Aparecido de Jesus. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0382051-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/133830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 382051-5
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: José Donizeti da Cunha Sou-
za, Juarez Humberto de Oliveira, Carlos Lopes, João Balduino
Filho, Marcelo dos Santos Martins, Maria Vitória de Paula,
Francino José de Souza, Abner Garcia, Amauri Correia, Getú-
lio Martins Eliseu (maior de 60 anos), José Carlos Arrebolas
Fernandes, Antonio Marcos Gerônimo, Valdecir Bernardes de
Farias, Mauro Moreira Machado, Paulo Roberto Marques, Al-
mir Alves Medeiros, Brás Rodrigues, Edílson Carvalho Vas-
concelos, Luiz Antônio de Freitas, Jesus Nazareno Luz Carva-
lho. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA

0004 . Processo/Prot: 0388827-3/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/188289. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 388827-3 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Banco do Estado de São Paulo Sa Banespa. Advoga-
do: Blas Gomm Filho, Maurício Gomm Ferreira dos Santos,
Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Recor-
rido: Edgar Pietraroia. Advogado: Edgard Pietraroia. Motivo:
PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0392659-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/164794, 2007/164910. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 392659-4 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Re-
corrido: Franz Enrique Caupolican Melcherts Hurtado (maior
de 60 anos), Fukuo Morimoto (maior de 60 anos), Gecsur Clo-
vis de Bortoli, Helton Carlos Mezarobba, João Guenther Mas-
chke (maior de 60 anos), Jair Luiz Canello, Walter Denis Cruz
Sanchez, Américo Rebelo (representado) (maior de 60 anos),
Reinaldo José Rodrigues dos Santos, Maria do Carmo Vieira
Pepe. Advogado: Célio Vitor Betinardi, Adriana Frazão da Sil-
va. Interessado: Patrocínia de Campos. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0395776-2/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/186194, 2007/186196. Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 395776-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira. Recorrido:
Erisvaldo Alves Gonçalves, Eunildo Balestri (maior de 60 anos),
Geraldo Alves de Souza, Germano Luiz Moreira, Ieda Rita do
Carmo Santos, João Marques da Silva, João Rodrigues dos San-
tos (maior de 60 anos), João Rogério de Souza, José Eleotério
Borges (maior de 60 anos), Lucia Ferreira de Souza. Advoga-
do: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0396440-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/170366. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 396440-1 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Fernando Baldi, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido:
Osvaldo Rodrigues Ferreira (maior de 60 anos). Advogado:
Rodrigo Guimarães, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Ra-
fael Pagliosa Corona, Luiz Antonio Corona, Sandro Roque
Corona. Interessado: Paranaprevidência Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0397519-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208149, 2007/208193. Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 397519-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Silviani
Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Renata Mon-
teiro de Andrade, Ana Paula Domingues dos Santos. Recorri-
do: Takae Fussuma, José Osvaldo Moroti, Ana Maria Turko-
wski Noria (maior de 60 anos), Aldredo Henrique da Silva Lei-
te, Antonio Valadaris de Souza Sobrinho, Miytio Sato (maior
de 60 anos), Nilton Carlos Bocatte, Paula Regiane Pezzoti
Hoffmann, Hidrossolo Poços Artesianos Ltda. Advogado: Pau-
lo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0399411-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207024. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 399411-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli.
Recorrido: Julia Dalbo Negrão (maior de 60 anos), Maria Inêz
Negrão Passador, Maria Terezinha Negrão Maestro, José Clau-
dio Negrão, Maria Cristina Negrão Pitori. Advogado: Adriana
Sonni Abujamra. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0399623-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/189690. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 399623-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Ubi-
rajara Ayres Gasparin. Interessado: Paranaprevidência. Advo-
gado: Iuri Ferrari Coccicov. Recorrido: Maria de Lourdes Polli
(maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0400135-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208215, 2007/208220. Comarca: Astorga.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 400135-6 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira. Re-
corrido: Maria de Lourdes Gobeti Lopes, Youssif Georges He-
lal, Juvelino Lopes (maior de 60 anos), Milton Pereira dos San-
tos, Antônia Lima de Souza (maior de 60 anos). Advogado:
Evandro Cesar Mello de Oliveira, Helder Masquete Calixti.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0400206-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208209, 2007/208213. Comarca: Astorga.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 400206-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Juraci Camargos de
Souza, João dos Santos (maior de 60 anos), Sebastião Cavalla-
ri, Lourdes Pereira dos Santos, Ivone Campioni. Advogado:
Evandro Cesar Mello de Oliveira, Helder Masquete Calixti.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0400399-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169444. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 400399-0 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Nazareno Pellizer (maior de 60 anos), José Apare-
cido Nascimento, Milton da Silva Freire, Meire Teodoro, Eve-
raldo Pergentino Felix Silva, Luiz Hipolito. Advogado: Anto-
nio Roberto Orsi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0402405-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/205961, 2007/205964. Comarca: Foz do Igua-
çu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 402405-1 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido: Iva-
nor Fengar Capitani (maior de 60 anos), Roberto Emilio Rac-
colto, Jose Angelo Antunes (maior de 60 anos), Joao Deolinda
da Silva, Josmar Aparecido da Silva, Valdir Alves Mira, Rami-
ra Ramalho de Souza (maior de 60 anos), Valter Dias Marins,
Ari Cesar Messias, Edson Moreira Maciel. Advogado: Guilher-
me Lopes Costa, Lília de Oliveira Melo Capuzzo Furlan. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0402989-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207097. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 402989-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilar-
do. Recorrido: Alicio Manoel Rocha, Alvin Kestring, Ana Edi-
te Comunello, Antonio Carlos Remor, Ari Plinio Vian, Carlos
Augusto Guder, Carlos Emilio Guder (maior de 60 anos), Da-
vid Wychoski, Euclides Signorelli, Faustina Conegonda Maria
Ploia Bresolin, Gilio Scussel, Henrique Gaboardi, Inacio Fa-
letti, Ivo Angelo Dal Moro, Joanir Alvares Lodi, José Vilmar
Guder, Laurindo Ortega, Marcia Juliana Guder, Marilene Gu-
der, Marlene Guder, Orlando Filippi, Paulo Luiz Seffrin, Rosa-
lia Raimondi Filippi, Valcir Presa Amboni, Valdir Depine, Vi-
cente Merighe (maior de 60 anos). Advogado: Egídio Fernando
Argüello Júnior, Alex Disarz. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0016 . Processo/Prot: 0403022-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/201269, 2007/201277. Comarca: Foz do Igua-
çu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 403022-6 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido:
Antonio da Rocha, Maria Fernandes Ferreira (maior de 60 anos),
Maria Julia da Rocha, Ceni Rosa Ferreira, Ivete Maria Fonta-
na, Nilda Rios, Maria de Lourdes Santana Dantas, Elizete Ne-
ves, Marli Borges Rodrigues, Maria Simeoni de Lima (maior
de 60 anos), Lea Paiter. Advogado: Lília de Oliveira Melo Ca-
puzzo Furlan, Guilherme Lopes Costa. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0405224-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208165, 2007/208240. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 405224-8 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Renata
Monteiro de Andrade. Recorrido: Marina Costa Borelli (maior
de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0406302-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/211060, 2007/211061. Comarca: Pinhão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 406302-1 Apelação Civel. Re-
corrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Larissa Ribeiro Girol-
do, Daniele de Oliveira Casara, Fabiana Goedert, Felipe Soa-
res Vargas. Recorrido: Antonio Mendes (maior de 60 anos).
Advogado: Eduardo Wagner Monteiro. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0406591-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208169, 2007/208237. Comarca: Foro Regi-
onal de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 406591-8
Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Karine Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Anto-
nio Airton Perin, Antonio Lippaus, Hamilton Bestel (maior de
60 anos), Lucia Trevizam (maior de 60 anos), Paulo Lippaus,
Sueli Terezinha de Macedo. Advogado: Ronaldo Schubert, Luis
Antônio Requião. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0407519-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208162, 2007/208163. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
16ª Vara Cível. Ação Originária: 407519-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, San-
dra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Renata Monteiro
de Andrade. Recorrido: Jose Ignacio Fernandes (maior de 60
anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0411332-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/158918. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 411332-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Recorrido:
Odilio Cavalarini (maior de 60 anos). Advogado: Maria Eliza-

beth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0411362-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/204006, 2007/204007. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 411362-0 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Isabel Apa-
recida Holm, Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Var-
gas, Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goedert. Recorrido: Ed-
son Roberto Queiroz, Edson Sasdelli, Elisa Mathias de Arruda,
Elizabete da Aparecida Gonçalves Pinto Seika, Elizene de Mi-
randa Turek, Elmar Nadal, Elisabeth Kostiuk (maior de 60 anos),
Elvira Portes da Silva (maior de 60 anos), Emerson Luis dos
Santos, Emilia Chociai. Advogado: Renilde Paiva Morgado
Gomes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0411593-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/185004. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 411593-5 Apelação Civel. Recorrente: Itaú Segu-
ros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Recorrido:
Aurora Pires da Rosa (maior de 60 anos). Advogado: José Dan-
tas Loureiro Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0415074-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201343. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 415074-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira, Carlos Renato Cunha. Recorrido: Lindauro Bar-
bosa (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0416623-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/186800. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 416623-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: José Rodrigues de Carvalho, José To-
non (maior de 60 anos), José Erasmino da Costa (maior de 60
anos), José Borges Pinheiro (maior de 60 anos), João Nogueira
(maior de 60 anos), José Casado (maior de 60 anos), João Pe-
reira Goulart, José Gonçalves Sobrinho (maior de 60 anos),
João Gaspar dos Reis (maior de 60 anos), Lázaro Alves de Oli-
veira Filho (maior de 60 anos), Lair Marques (maior de 60 anos),
Leônidas de Souza, Luis Carlos Rosa, Licia Barbato (maior de
60 anos), Luiz Francisco (maior de 60 anos), Lenir de Bona
Martins, Linconl Lima Nazareth (maior de 60 anos), Lázaro
Barbosa Rodrigues (maior de 60 anos), Marlene Campos, Ma-
ria Dulce da Silva Venturini. Advogado: Odilon Alexandre Sil-
veira Marques Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0418945-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/198243. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 418945-7
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Neusa
Bortollotti (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Re-
corrido: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Iuri Ferrari Coccicov. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0419564-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208161, 2007/208247. Comarca: Foro Regi-
onal de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
419564-6 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues,
Silviani Iwerson Barone, Karine Pereira, Sylvia Helena Ferrei-
ra Campos, Ana Paula Domingues dos Santos, Renata Montei-
ro de Andrade. Recorrido: Francisco Alves Pereira Neto (maior
de 60 anos), João Leite Sobrinho, Vera Lúcia de Paula Prestes,
Conceição Pereira Nascimento (maior de 60 anos). Advogado:
Ronaldo Schubert. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0420764-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194406. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 420764-3 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi, Carla Mar-
got Machado Seleme. Recorrido: Flory Garcia de Vargas (mai-
or de 60 anos). Advogado: Rafael Pagliosa Corona. Interessa-
do: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0423851-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/179359, 2007/188475. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 423851-3 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Paren-
te Venancio, Dulce Esther Kairalla. Recorrente: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk,
Daiane Maria Bissani. Recorrido: Doreni Ribeiro Grecca (mai-
or de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Interessado: Estado
do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Inte-
ressado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0426724-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/203435. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 426724-3 Apelação Civel. Recorrente:
Aparecida Sevidanes Ribeiro (maior de 60 anos). Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Recorrido: Banco Itaú S/a.. Advogado: Braulio Belinati
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Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Mar-
çola. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10115

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 002 0172072-7/02
Adilson de Castro Junior 003 0276059-2/02
Airton Martins Molina 002 0172072-7/02
Alberto Rodrigues Alves 026 0408613-7/02
Álvaro Pedro Junior 005 0331034-5/01
Ana Claudia Neves Rennó 025 0401145-6/02
Ana Lúcia Bohmann 022 0393006-7/02
Ana Paula Domingues dos Santos 026 0408613-7/02
Ana Paula Magalhães 003 0276059-2/02
André Luiz Polimeni Massi 011 0350669-0/01
Andressa Rosa 010 0349353-0/02
Andrigo Oliveira Marcolino 017 0373499-6/02
Ardêmio Dorival Mücke 009 0342517-6/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 002 0172072-7/02
Aurélio Ferreira Galvão 021 0389686-6/02
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0172072-7/02

017 0373499-6/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0153162-4/02
Carlos Frederico Viana Reis 002 0172072-7/02
Christiane Maria Ramos Giannini 018 0375130-0/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0153162-4/02

004 0315516-2/02
006 0337085-6/01
007 0337085-6/02

Daniella Leticia Broering 003 0276059-2/02
Edmundo Pereira Bittencourt 024 0400704-1/02
Eduardo José Pereira Neves 012 0354828-5/02
Eros Santos Carrilho 001 0153162-4/02
Fábio César Teixeira 022 0393006-7/02

023 0397255-6/02
Fernando Gustavo Knoerr 015 0368045-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0153162-4/02

006 0337085-6/01
007 0337085-6/02
008 0337108-4/01

Fuad Salim Naji 006 0337085-6/01
007 0337085-6/02

Gilberto Pedriali 011 0350669-0/01
Gildo José Maria Sobrinho 001 0153162-4/02
Glauco Luciano Ramos 022 0393006-7/02
Gustavo Ribeiro Langowiski 018 0375130-0/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 012 0354828-5/02
Idelanir Ernesti 018 0375130-0/02
Igor Silva de Lima 011 0350669-0/01
Irineu Codato 011 0350669-0/01
Italo Tanaka Junior 005 0331034-5/01
Júlio Cesar Dalmolin 019 0375232-9/02

021 0389686-6/02
Jair Antônio Wiebelling 019 0375232-9/02

021 0389686-6/02
João Batista Pio Vieira 020 0386663-1/01
JoãoBosco Lee 003 0276059-2/02
Joe Tennyson Velo 006 0337085-6/01

007 0337085-6/02
008 0337108-4/01

Joel Gonçalves de Lima Júnior 001 0153162-4/02
José Carlos Branco Júnior 009 0342517-6/01
José Eduardo Victória 018 0375130-0/02
José Rubens Cafareli 001 0153162-4/02
José Tadeu de Almeida Brito 012 0354828-5/02
Juliana Barbar de C. Antunes 015 0368045-5/01
Karine Pereira 026 0408613-7/02
Leonardo da Costa 015 0368045-5/01
Letícia Alves 004 0315516-2/02
Luciane Maria Mezarobba 015 0368045-5/01
Luis Eduardo Mikowski 002 0172072-7/02
Luiz Fernando Dietrich 013 0362364-1/01

014 0367739-8/01
016 0372469-4/01

Luiz Fernando da Rosa Pinto 020 0386663-1/01
Márcia Loreni Gund 019 0375232-9/02

021 0389686-6/02
Márcio Antonio Sasso 021 0389686-6/02
Márcio Rogério Depolli 002 0172072-7/02

017 0373499-6/02
Marcos Rogerio Lobo Colli 002 0172072-7/02
Maria Elizabeth Jacob 023 0397255-6/02

025 0401145-6/02
Maria Francisca de A. D. Mohr 010 0349353-0/02
Mauro Cury Filho 013 0362364-1/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 013 0362364-1/01

014 0367739-8/01
016 0372469-4/01

Natasha de Sá Gomes Vilardo 017 0373499-6/02
Nelson de Sá Ribas 001 0153162-4/02
Octávio Ferreira do Amaral Neto 001 0153162-4/02
Olivio Gamboa Panucci 017 0373499-6/02
Omar José Baddauy 020 0386663-1/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 012 0354828-5/02
Raquel Costa de Souza 010 0349353-0/02
Renan de Souza Baddauy 020 0386663-1/01
Rita de Cassia Maistro 024 0400704-1/02
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 003 0276059-2/02
Rosangela do Socorro Alves 001 0153162-4/02
Sérgio Botto de Lacerda 004 0315516-2/02

006 0337085-6/01
007 0337085-6/02
008 0337108-4/01

Sandra Regina Rodrigues 026 0408613-7/02
Sergio Luiz Chaves 008 0337108-4/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 026 0408613-7/02
Tatiana Piasecki Kaminski 019 0375232-9/02
Toni Mendes de Oliveira 011 0350669-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0153162-4/02

004 0315516-2/02
Vilma Thomal 026 0408613-7/02
Vinicius da Silva Borba 002 0172072-7/02
Walter José Mathias Júnior 002 0172072-7/02
adriano fernandes ferreira 003 0276059-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0153162-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/149530. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
153162-4 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Ubirajara Ayres
Gasparin, Rosangela do Socorro Alves. Recorrido: Eduardo
Manoel Araújo, Elizabeth César de Oliveira Araújo, Everli Ara-
ujo, Elaine Aline Araújo, Edison Napoleão de Araújo, Silvete
Aparecida Crippa de Araújo, Elciane de Araújo da Silva, Luis
Lergo da Silva, Elisiane de Araújo Oda, Gilberto Shigueo Oda,
Emanuel Vitor de Araújo, Eluise de Araújo Traleski, Fernando
Traleski, Eveline Stella de Araújo Simioni de Freitas, Fabio
Bernardo Simioni de Freitas, Endel Daniel Araújo, Ana Gabri-
ela Staut Araújo, Suzette Elizabeth Grassi Garbers, Maria Lú-
cia Camargo Zorning, Silmara Irene Grassi, Giselle Aparecida
de Athayde Massi, Caroline Grassi Mellinger, Jefferson Luiz
Grassi Mellinger. Advogado: Octávio Ferreira do Amaral Neto.
Recorrido: João Hernani da Silva Pereira, Claudio Hercílio
Oliveira Araújo. Advogado: Eros Santos Carrilho, José Rubens
Cafareli, Gildo José Maria Sobrinho, Nelson de Sá Ribas, Joel
Gonçalves de Lima Júnior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto e com fundamento nas Súmulas 280, 283,
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 5 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0172072-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241976. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 172072-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Márcio Rogério Depolli, Arnoldo
Afonso de Oliveira Pinto. Recorrido: Graciela Mara Goes Za-
muner. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Vinicius da
Silva Borba, Marcos Rogerio Lobo Colli. Recorrido: Ademir
Simões. Advogado: Ademir Simões. Interessado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Airton Martins Molina. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 4.
Publique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0276059-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/48240. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 276059-2 Apelação Civel. Recorrente:
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel. Ad-
vogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering,
Ana Paula Magalhães, JoãoBosco Lee, adriano fernandes fer-
reira. Recorrido: Garcia e Bogado Ltda. Advogado: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaqua. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0315516-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315516-2
Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Cleide Rosecler Kazmierski,
Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Carlo Roberto Scarpeli-
ni. Advogado: Letícia Alves. Interessado: Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0331034-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/229593. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 331034-5
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior. Recorrido: Hero-
des Conceição de Paula, Márcio Roberto Silva, Márcio Adria-
no de Paula, Meire Cristina Soares Lima. Advogado: Álvaro
Pedro Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0337085-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/193574. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337085-6
Apelação Civel. Recorrente: Aldair de Gregori, Antonio Alaim
Lacassagne Rodrigues, Antonio Estima de Castro Filho, Aparí-
cio Garcia Simas, Arlia Elnira Boeck, Celestino Michelon, clau-

dia martino maciel coelho, Eledi da Silva Viana, Evaristo An-
tonio Censi, Gema Alves Pires, Getulio Ademar Vianna da Cruz,
Gil Renato Gouveia, Gilberto Edson Oberoffer, Hugo Walace
Kadoch, Inês Tiecher Borges, Janete Pinto Mafra, João Carlos
Pacheco Pereira, João Vilsior de Lima, Jorge Luiz Paz de Oli-
veira, José Alberto Kubiczewski, José Roberto Barcellos dos
Santos, Juarez Pires Haeffner, Juarez Porto Iparraguirre, Léo
Guerreiro Junior, Loeci Vasconcelos Gonçalves da Silva, Lur-
des Gutdizinski, Marcelo Luzardo de Carvalho, Moacir Basso,
Nara Rosane de Souza Benedito, Orestes Fantin, Osvaldo Mar-
chiori, Remi Antônio Basso, Roberto Martin Schreiner, Sandra
Regina Bessi da Silva, Sérgio Artur Silveira Spilimbergo, Sér-
gio de Sousa Mayer, Valdir Ulian, Valmir Rosa. Advogado: Fuad
Salim Naji. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Cleide
Rosecler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe
Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0337085-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193577. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337085-6
Apelação Civel. Recorrente: Aldair de Gregori, Antonio Alaim
Lacassagne Rodrigues, Antonio Estima de Castro Filho, Aparí-
cio Garcia Simas, Arlia Elnira Boeck, Celestino Michelon, clau-
dia martino maciel coelho, Eledi da Silva Viana, Evaristo An-
tonio Censi, Gema Alves Pires, Getulio Ademar Vianna da Cruz,
Gil Renato Gouveia, Gilberto Edson Oberoffer, Hugo Walace
Kadoch, Inês Tiecher Borges, Janete Pinto Mafra, João Carlos
Pacheco Pereira, João Vilsior de Lima, Jorge Luiz Paz de Oli-
veira, José Alberto Kubiczewski, José Roberto Barcellos dos
Santos, Juarez Pires Haeffner, Juarez Porto Iparraguirre, Léo
Guerreiro Junior, Loeci Vasconcelos Gonçalves da Silva, Lur-
des Gutdizinski, Marcelo Luzardo de Carvalho, Moacir Basso,
Nara Rosane de Souza Benedito, Orestes Fantin, Osvaldo Mar-
chiori, Remi Antônio Basso, Roberto Martin Schreiner, Sandra
Regina Bessi da Silva, Sérgio Artur Silveira Spilimbergo, Sér-
gio de Sousa Mayer, Valdir Ulian, Valmir Rosa. Advogado: Fuad
Salim Naji. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Cleide
Rosecler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe
Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0337108-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337108-4
Apelação Civel. Recorrente: Vanderlei Oliveira Silva. Advoga-
do: Sergio Luiz Chaves. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Sérgio Botto de Lacerda. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0342517-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181682. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 342517-6 Apelação Civel. Re-
corrente: Moacyr Luiz Soares Filho & Cia Ltda, Nilce Apareci-
da Mariucci Soares. Advogado: José Carlos Branco Júnior.
Recorrido: Giselda Maria Ross, Maria Denise Ross, Maria Eve-
lina Ross de Lavigne. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0349353-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/3372. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 349353-0
Apelação Civel. Recorrente: M. P. S., P. S., C. M. O.. Advoga-
do: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa. Recorrido: M. C..
Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0350669-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176619. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 350669-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: João Inocêncio Rodrigues, Izabela Pegoraro Rodri-
gues. Advogado: Irineu Codato, André Luiz Polimeni Massi,
Igor Silva de Lima. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil Sa
- Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Gilberto Pedriali,
Toni Mendes de Oliveira. Interessado: Roy Automóbile Distri-
buidora de Veículos Ltda. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0354828-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198792. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 354828-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pe-
reira Neves. Recorrido: Sérgio Natal Gasparoto, Lucinda De-
marchi Gasparoto, Geovani Sérgio Gasparoto, Márcia Regina
Horn Gasparoto. Advogado: José Tadeu de Almeida Brito, Pé-
ricles Landgraf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0362364-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/131230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 362364-1 Apelação Civel. Recorrente: Roseli Al-
meida da Silva Nascimento. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari, Mauro Cury Filho. Recorrido: Az Imóveis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0367739-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/131219. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 367739-8 Apelação Civel. Recorrente: Antonio
Marcos Leite, Maria Goreti de Oliveira. Advogado: Mauro Sér-
gio Guedes Nastari. Recorrido: Az Imoveis Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Dietrich. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0368045-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 368045-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cr
Radiodifusão Ltda. Advogado: Leonardo da Costa, Fernando
Gustavo Knoerr, Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Recorri-
do: Douglas Marcel Peres, Paulo Conforto. Advogado: Lucia-
ne Maria Mezarobba. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0372469-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/131232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 372469-4 Apelação Civel. Recorrente: Juares Apa-
recido do Espírito Santo. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Recorrido: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0373499-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/120251. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 373499-6 Apelação Civel. Recorrente: Ba-
nestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá
Gomes Vilardo. Recorrido: Salvador Rena, Odenir Paulo Rena.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0375130-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/249720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 375130-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Massa
Falida de Banfort Banco Fortaleza Sa. Advogado: Idelanir Er-
nesti, José Eduardo Victória. Recorrido: Indumec Indústria
Mecânica Ltda. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski, Chris-
tiane Maria Ramos Giannini. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0375232-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/243162. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 375232-9 Apelação Civel. Recorrente:
Pauli Mergen. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco Itaú Sa.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0386663-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53476. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 386663-1 Apelação Civel. Recorrente:
Telelistas Região 2 Ltda. Advogado: João Batista Pio Vieira,
Luiz Fernando da Rosa Pinto. Recorrido: Ivete dos Passos
Malherbe (maior de 60 anos). Advogado: Omar José Baddauy,
Renan de Souza Baddauy. Rec.Adesivo: Ivete dos Passos Ma-
lherbe (maior de 60 anos). Advogado: Omar José Baddauy,
Renan de Souza Baddauy. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0389686-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/81379. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 389686-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Osvaldo Abdão do Espírito Santo. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Aurélio Ferreira Galvão e outros. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0393006-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/92751. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 393006-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Ana
Lúcia Bohmann. Recorrido: Rubens Scaramal. Advogado: Glau-
co Luciano Ramos. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0397255-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84678. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 397255-6 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Pedro de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Ma-
ria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0400704-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85923. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 400704-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Gilberto Fernandes. Advogado: Edmundo Pereira
Bittencourt. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0401145-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91300. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 401145-6 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Ana
Claudia Neves Rennó. Recorrido: Donizete Aparecido Medi-
na. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0408613-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/146932, 2007/146948. Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 408613-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves,
Sandra Regina Rodrigues, Sylvia Helena Ferreira Campos.
Recorrido: Adelivio Rodrigues Teixeira (maior de 60 anos),
Admilson Pereira da Silva, Adriana Yuriko Yamamura, Alice
Elias dos Santos, Alzelinda dos Reis Queiroz, Antonio Gonçal-
ves de Andrade, Argemiro Alves dos Anjos, Cicera do O´olivio
Rozene, Cicero Silva Santos (maior de 60 anos), Dionisio de
Almeida. Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10182

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 007 0332149-5/02

008 0332149-5/03
022 0376360-2/02
025 0383192-5/02
027 0384753-2/02
029 0394594-6/02
031 0403591-6/02

Ana Paula Domingues dos Santos 007 0332149-5/02
008 0332149-5/03
022 0376360-2/02
025 0383192-5/02
027 0384753-2/02
029 0394594-6/02
031 0403591-6/02

André Diniz Affonso da Costa 017 0355250-1/01
Antonio Carlos Cantoni 014 0346707-6/02
Arinaldo Bittencourt 018 0360043-9/01
Armando Garcia Garcia 026 0384575-8/02
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0321774-1/02
Bruna Angélica Ferreira 023 0377835-8/02

024 0377985-3/02
Bruno Sammarco 017 0355250-1/01
Byara D’tassis Pires 030 0395191-9/01
Carla Margot Machado Seleme 009 0337720-0/01
Carlos Roberto Steuck 016 0355070-3/01
Cesar Dirlei de Almeida 006 0321774-1/02
Claudinei Dombroski 028 0385089-1/01
Daiane Maria Bissani 004 0290936-6/02
Daniele de Oliveira Casara 012 0344722-5/02

013 0344722-5/03
030 0395191-9/01

Danilo Porthos Schrutt 030 0395191-9/01
Deise Lacerda 026 0384575-8/02
Deisi do Rocio Muller 029 0394594-6/02
Diogo Sangalli 006 0321774-1/02
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 017 0355250-1/01
Eraldo Lacerda Junior 022 0376360-2/02
Fabíola Rosa Ferstemberg 017 0355250-1/01
Fabiana Goedert 030 0395191-9/01
Felipe Soares Vargas 010 0343984-1/02

012 0344722-5/02
013 0344722-5/03
030 0395191-9/01

Felipe Vollbrecht Sperandio 027 0384753-2/02
Fernanda Americo Duarte 021 0372599-7/02
Fernando O´Reilly C. Barrionuevo 004 0290936-6/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0290936-6/02

009 0337720-0/01
Genilson Pereira 006 0321774-1/02
Isabel Aparecida Holm 010 0343984-1/02

011 0343984-1/03
012 0344722-5/02
013 0344722-5/03
019 0360367-4/02
020 0360367-4/03

Italo Tanaka Junior 015 0350018-3/01
016 0355070-3/01

Ivens dos Reis Fernandes 005 0313903-7/02
Júnior Cézar Nunes de Freitas 002 0273373-5/03

003 0273373-5/04
Jairo Basso 018 0360043-9/01
João Dilson Ferreira 001 0228742-5/01
João Eugenio F. d. Oliveira 026 0384575-8/02
João Manoel Grott 019 0360367-4/02

020 0360367-4/03
José Adriano Malaquias 009 0337720-0/01
José Alzamora Neto 021 0372599-7/02
José Antonio Valle Machado 018 0360043-9/01
José Cunha Garcia 005 0313903-7/02
Juarez Lopes França 025 0383192-5/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 028 0385089-1/01
Julio Antonio Simão Ferreira 023 0377835-8/02

024 0377985-3/02
Karine Pereira 022 0376360-2/02

025 0383192-5/02
027 0384753-2/02
029 0394594-6/02
031 0403591-6/02

Larissa Ribeiro Giroldo 030 0395191-9/01
Leandro Isaías Campi de Almeida 005 0313903-7/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 004 0290936-6/02
Luiz Carlos do Nascimento 005 0313903-7/02
Luiz Eugenio Muller 029 0394594-6/02
Márcia Regina Werner 001 0228742-5/01
Magalhães Rodrigues da Silva 031 0403591-6/02
Marcelo Caron Baptista 002 0273373-5/03

003 0273373-5/04
Marco Antônio Gomes de Oliveira 001 0228742-5/01
Maria Roseli Wille 010 0343984-1/02

011 0343984-1/03
012 0344722-5/02
013 0344722-5/03

Maria de Cassia Cesar Noves Soleo 026 0384575-8/02
Mario Geraldo Costa Barrozo 014 0346707-6/02
Miguel Hilu Neto 002 0273373-5/03

003 0273373-5/04
Nelson Luiz Ribeiro 004 0290936-6/02
Olga Clea Stankewicz Schmidt 029 0394594-6/02
Paulo Eduardo Nunes de Ávila 001 0228742-5/01
Rafael Gonçalves Rocha 021 0372599-7/02
Rogério Nunes de Oliveira 014 0346707-6/02
Roger Oliveira Lopes 004 0290936-6/02
Rosangela do Socorro Alves 004 0290936-6/02
Rosiane Aparecida Martinez 028 0385089-1/01
Sérgio Roberto Vosgerau 012 0344722-5/02

013 0344722-5/03
Sandra Regina Rodrigues 027 0384753-2/02

031 0403591-6/02
Silmara Regina Lamboia 017 0355250-1/01
Silviani Iwerson Barone 007 0332149-5/02

008 0332149-5/03
022 0376360-2/02
031 0403591-6/02

Sylvia Helena Ferreira Campos 031 0403591-6/02
Ubirajara Ayres Gasparin 004 0290936-6/02

009 0337720-0/01
Ubirajara Costódio Filho 002 0273373-5/03

003 0273373-5/04
Valter Adriano Fernandes Carretas 015 0350018-3/01
Vanessa Volpi Bellegard Palácios 004 0290936-6/02
Vilma Thomal 007 0332149-5/02

008 0332149-5/03
Virgínia Toniolo Zander 009 0337720-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0228742-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224984. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 228742-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Rainildes Tavares da Silva, Efren Britos Barrios. Advo-
gado: Márcia Regina Werner, Marco Antônio Gomes de Oli-
veira. Recorrido: Habitasul Crédito Imobiliário S/a. Advoga-
do: João Dilson Ferreira, Paulo Eduardo Nunes de Ávila. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0273373-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/247270. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 273373-5 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Marcelo Caron Baptista, Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costó-
dio Filho. Recorrido: Condomínio Edifício Barão do Rio Bran-
co. Advogado: Júnior Cézar Nunes de Freitas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). 4. Publique-se e, após, remetam-se os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 24 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0273373-5/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/247265. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 273373-5 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Marcelo Caron Baptista, Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costó-
dio Filho. Recorrido: Condomínio Edifício Barão do Rio Bran-
co. Advogado: Júnior Cézar Nunes de Freitas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordiná-
rio. 4. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0290936-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/167059. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
290936-6 Apelação Civel. Recorrente: Silvia Denise Pena.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis, Vanessa Volpi Be-
llegard Palácios, Fernando O´Reilly Cabral Barrionuevo. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro
Alves, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres
Gasparin. Recorrido: Paranaprevidência. Advogado: Daiane
Maria Bissani, Roger Oliveira Lopes, Nelson Luiz Ribeiro.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0313903-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167039. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 313903-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Luiz
Carlos do Nascimento. Recorrido: Mylton Casaroli Júnior.
Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, Ivens dos Reis
Fernandes, José Cunha Garcia. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 4.
Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0321774-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/186039. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321774-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira,
Diogo Sangalli, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Recorrido:
Arminda Aparecida Bini Gonçalves. Advogado: Cesar Dirlei
de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. Antonio Lopes de
Noronha 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0332149-5/02 Recurso Extraordinário

Cível

. Protocolo: 2007/49081. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 332149-5 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Re-
corrido: Edir Lourdes Sguarezi, Francisco Cervantes Garcia,
Gaudencio Gancedo Cavalhieri, Ines Frares, João Bosco Dias,
José Carlos Viana, José Carpetino Passos, José Milton Martins
Miranda, Juliano Durlo. Advogado: Vilma Thomal. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0332149-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/49080. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 332149-5 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Re-
corrido: Edir Lourdes Sguarezi, Francisco Cervantes Garcia,
Gaudencio Gancedo Cavalhieri, Ines Frares, João Bosco Dias,
José Carlos Viana, José Carpetino Passos, José Milton Martins
Miranda, Juliano Durlo. Advogado: Vilma Thomal. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0337720-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/235413. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 337720-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: José Elizeu Chociai. Advogado: José
Adriano Malaquias, Virgínia Toniolo Zander. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0343984-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/98493. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343984-1 Apelação Civel. Recorrente: Brasil
Telecom S/a.. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Felipe Soa-
res Vargas. Recorrido: Vanderlei da Aparecida Almeida. Advo-
gado: Maria Roseli Wille. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0343984-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98452. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343984-1 Apelação Civel. Recorrente: Brasil
Telecom S/a.. Advogado: Isabel Aparecida Holm. Recorrido:
Vanderlei da Aparecida Almeida. Advogado: Maria Roseli Wi-
lle. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0344722-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/95970. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 344722-5 Apelação Civel. Recorrente: Brasil
Telecom S/a.. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Daniele de
Oliveira Casara, Felipe Soares Vargas, Sérgio Roberto Vosge-
rau. Recorrido: Laudelino Ferreira Possidonio. Advogado: Maria
Roseli Wille. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0344722-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/95971. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 344722-5 Apelação Civel. Recorrente: Brasil
Telecom S/a.. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Daniele de
Oliveira Casara, Felipe Soares Vargas, Sérgio Roberto Vosge-
rau. Recorrido: Laudelino Ferreira Possidonio. Advogado: Maria
Roseli Wille. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0346707-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/222307. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 346707-6 Apelação Civel. Recorrente:
João Rodrigues dos Santos. Advogado: Mario Geraldo Costa
Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Recorrido: Carlos Ale-
xandre Damazio, Ricardo José Damazio, Fabio Roberto Da-
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mazio, Antonio Medeiros Santana. Advogado: Antonio Carlos
Cantoni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0350018-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/226148. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 350018-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior. Recorrido: Via Flora
Farmácia de Manipulação Ltda.. Advogado: Valter Adriano
Fernandes Carretas. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0355070-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/13591. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 355070-3
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Italo Tanaka Junior. Recorrido: Guedes Ferreira Cella e Cia.
Ltda.. Advogado: Carlos Roberto Steuck. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0355250-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209569. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 355250-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bertin Ltda. Advogado: Silmara Regina Lam-
boia, Bruno Sammarco. Recorrido: Marineide Araujo dos San-
tos Teixeira, Ezequiel Teixeira, Aline Teixeira, Felipe Teixeira.
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Interessado: Brades-
co Seguros Sa. Advogado: André Diniz Affonso da Costa, Fa-
bíola Rosa Ferstemberg. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0360043-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/249919. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 360043-9 Apelação Civel.
Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Ari-
naldo Bittencourt. Recorrido: Metoka Comércio de Cestas Bá-
sicas Ltda, Alceu Antonio Zadinello, Salete Zamo Vargas Zadi-
nello, Jonas Hamilton Graciano dos Santos, Marinete Fátima
dos Santos. Advogado: José Antonio Valle Machado. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 24 de outubro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0360367-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18309. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 360367-4 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida
Holm. Recorrido: Naziria Franco Lagos, Pedro Maia Queiroz,
Ricardo Luz dos Santos, Leila Aparecida de Camargo, Marlos
Chicaleski, Tibagi Motos Ltda. Advogado: João Manoel Grott.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 25 de se-
tembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0020 . Processo/Prot: 0360367-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/18350. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 360367-4 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida
Holm. Recorrido: Naziria Franco Lagos, Pedro Maia Queiroz,
Ricardo Luz dos Santos, Leila Aparecida de Camargo, Marlos
Chicaleski, Tibagi Motos Ltda. Advogado: João Manoel Grott.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 25 de se-
tembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0021 . Processo/Prot: 0372599-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/16642. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 372599-7 Apelação Civel. Recorrente: Bond e Oli-
veira Ltda. Advogado: José Alzamora Neto. Recorrido: Wms
Supermercados do Brasil Sa. Advogado: Fernanda Americo
Duarte, Rafael Gonçalves Rocha. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0376360-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/169476, 2007/169734. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
21ª Vara Cível. Ação Originária: 376360-2 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone, Ana Paula
Domingues dos Santos. Recorrido: Manoel Lourenço Dutra
Teles. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 24 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0023 . Processo/Prot: 0377835-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/57439. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 377835-8 Apelação Civel. Recorrente: Alba
dos Santos Cardoso, Anei Pinheiro Soldati, Antonio Manoel
Cunha, Argemiro de Paula, Dalva Cardoso Cassilha. Advoga-
do: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna Angélica Ferreira.
Recorrido: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0377985-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/57437. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 377985-3 Apelação Civel. Recorrente:
Adilzo dos Santos Rodrigues, Amarildo de Oliveira, Marines
Fatima da Cruz Pereira, Mario Sergio Lemos, Vanusa Alves
Costa. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna Angéli-
ca Ferreira. Recorrido: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0383192-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/104953, 2007/104956. Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 383192-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos.
Recorrido: Maria Aparecida Mariano (maior de 60 anos), Hil-
da Rita de Jesus (maior de 60 anos), Alex Sandro Soares, Fábio
Zanetti, Argemira Maria de Moura Silva (maior de 60 anos),
Sirlei Bortolotto, Rosangela Rezende Nogueira Marques, Ele-
nice Faxina Rocha, Francisca do Nascimento, Sirlei Igreja de
Oliveira. Advogado: Juarez Lopes França. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 24 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0026 . Processo/Prot: 0384575-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/17936. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 384575-8 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho
Médico. Advogado: Armando Garcia Garcia, Deise Lacerda.
Recorrido: Paulo César Caetano de Souza. Advogado: Maria
de Cassia Cesar Noves Soleo, João Eugenio Fernandes de Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0384753-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/164814, 2007/164931. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 384753-2 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, San-
dra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula
Domingues dos Santos. Recorrido: Valdir Afornalli. Advoga-
do: Felipe Vollbrecht Sperandio. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0028 . Processo/Prot: 0385089-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/28520. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 385089-1 Apelação Civel. Recorrente: bv Finan-
ceira SA Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Juliane Cristina Corrêa da Silva, Rosiane Aparecida Martinez.
Recorrido: Roberto Lopes de Oliveira. Advogado: Claudinei
Dombroski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0394594-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/164804, 2007/164926. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 394594-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Recorri-
do: Dorothilde Muller (maior de 60 anos), Gelir Stallizieri (mai-
or de 60 anos), Idalina Melantonio (maior de 60 anos), Olga
Stankewicz (maior de 60 anos), Rubens Melantonio (maior de
60 anos). Advogado: Luiz Eugenio Muller, Olga Clea Stankewi-
cz Schmidt, Deisi do Rocio Muller. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 24 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0030 . Processo/Prot: 0395191-9/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/175105, 2007/175107. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 395191-9 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de
Oliveira Casara, Byara D’tassis Pires, Felipe Soares Vargas,
Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goedert. Recorrido: Maria
do Carmo Nascimento Antunes, Patrícia do Rocio Antunes de
Camargo. Advogado: Danilo Porthos Schrutt. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0031 . Processo/Prot: 0403591-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/164821, 2007/164921. Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 403591-6 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, San-
dra Regina Rodrigues, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena
Ferreira Campos, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Recorrido: Antonia Peres Munhoz da Silva
(maior de 60 anos), Gilberto Rodrigues da Silva. Advogado:
Magalhães Rodrigues da Silva. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 24 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente
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Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0206340-7/04
Evandro Mario Lazzari 010 0339744-8/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 012 0350783-5/01
Fabiano Souza Hallvass 009 0338511-5/02
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 011 0340366-1/02
Giovana Christie Favoretto 013 0354245-6/01
Gustavo Masina 014 0354764-6/02

015 0355646-7/02
James Marques Machado 015 0355646-7/02
Jorge Gomes Rosa Neto 009 0338511-5/02
José Francisco Cunico Bach 011 0340366-1/02
José Telles do Pilar 016 0360893-9/01
Julienne Perozin Garofani 008 0337828-1/02
Julio Cezar Nalin Salinet 003 0313102-0/01
Karine Cristina Costa 017 0362221-1/01
Kelli Bernadete da S. Matievicz 012 0350783-5/01
Leandro João Lyra 006 0326097-9/03
Leandro Luiz Zangari 004 0314037-2/01
Leonardo Santana de Abreu 004 0314037-2/01
Letícia Santana de Abreu 004 0314037-2/01
Lia Correia Bessa 020 0401263-9/02
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 014 0354764-6/02

015 0355646-7/02
Luciano Alberti de Brito 008 0337828-1/02
Luis Eduardo Mikowski 013 0354245-6/01
Luiz Carlos D’agostini 001 0206340-7/04
Luiz Carlos da Rocha 010 0339744-8/01
Luiz Sergio Gubert 007 0337150-8/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0206340-7/04
Márcio Antonio Sasso 001 0206340-7/04

Márcio Eduardo Moro 011 0340366-1/02
Márcio Rodrigo Frizzo 001 0206340-7/04
Márcio Rogério Depolli 005 0320162-7/01

013 0354245-6/01
Mário Kessler da Silva Neto 004 0314037-2/01
Marcia Martins Onofre 006 0326097-9/03
Marcia Nakagawa Rampazzo 020 0401263-9/02
Maria Elizabeth Jacob 019 0395234-9/01

020 0401263-9/02
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 003 0313102-0/01
Michel Guerios Netto 011 0340366-1/02
Moacir Luiz Gusso 002 0296404-3/02
Nilma da Silveira 016 0360893-9/01
Noeli de Souza Machado 012 0350783-5/01
Otto Carlos Pohl 009 0338511-5/02
Paulo Roberto Barbieri 007 0337150-8/02
Paulo Roberto Ferreira Silveira 009 0338511-5/02
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 010 0339744-8/01
Rafael Gonçalves Rocha 004 0314037-2/01
Raul da Gama e Silva Lück 014 0354764-6/02

015 0355646-7/02
Regiane Antunes Dequeche 012 0350783-5/01
Robson Marcelo Antunes Martins 003 0313102-0/01
Rogério Oscar Botelho 006 0326097-9/03
Ronaldo Antonio Botelho 006 0326097-9/03
Sílvia Fátima Soares 002 0296404-3/02
Sebastião Serra Zanette 013 0354245-6/01
Vilson Machado dos Santos 018 0385924-5/01
Vinícius Klein 012 0350783-5/01
Walter José Mathias Júnior 013 0354245-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0206340-7/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235867. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 206340-7 Apelação Civel. Re-
corrente: Casa Chico Pneus Ltda. Advogado: Luiz Carlos
D’agostini, Almir Tadeu Botelho, Márcio Rodrigo Frizzo. Re-
corrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Evandro Lúcio Perei-
ra de Souza, Arlindo Menezes Molina, Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0296404-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/58552. Comarca: Loanda. Ação Originária:
296404-3 Apelação Civel. Recorrente: Companhia de Habita-
ção do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Eli-
zabete Maria Bassetto. Recorrido: Município de Dois Vizinhos.
Advogado: Moacir Luiz Gusso. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, com fundamen-
to na alínea “c” da norma constitucional autorizadora, sem pre-
juízo de que os demais aspectos abordados sejam examinados
pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0313102-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/222622. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 313102-0 Ação Rescisória. Recorren-
te: Paulo Garcia Mendonça. Advogado: Julio Cezar Nalin Sali-
net, Robson Marcelo Antunes Martins. Recorrido: Município
de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Car-
los Renato Cunha, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Boh-
mann, Celso Zamoner. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0314037-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198874. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 314037-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Gilberto Baronseli. Advogado: Leandro Luiz Zan-
gari. Recorrido: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advogado:
Rafael Gonçalves Rocha, Letícia Santana de Abreu, Mário
Kessler da Silva Neto, Leonardo Santana de Abreu. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0320162-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218222. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 320162-7 Apelação Civel. Recorrente:
Digitep Digitação Treinamento e Processamento Sc Ltda. Ad-
vogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Dirceu Pagani. Re-
corrido: Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Ad-
vogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0326097-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253182. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
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Originária: 326097-9 Apelação Civel. Recorrente: Anair Zape-
llaro. Advogado: Leandro João Lyra, Clinio Leandro Lino Lyra.
Recorrido: Espólio de Evaldo Nardelli. Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Marcia Martins Ono-
fre, Anne Carolina Stipp Amador. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0337150-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/233099. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 337150-8 Apela-
ção Civel. Recorrente: Jorge Pedroso de Lima, Lucimara Lo-
pes de Lima. Advogado: Luiz Sergio Gubert, Cláudio Roberto
Andrade de Proença. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0337828-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198740. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 337828-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Armando Baliutis Filho, Maria Dezenir Disse-
nha. Advogado: Luciano Alberti de Brito. Recorrido: Rosette
Georgette Vandierendonck. Advogado: Julienne Perozin Garo-
fani. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0338511-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/246979. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 338511-5 Apelação Civel. Recorrente: Milton Apa-
recido Soares, Granijacto Decorações Ltda M.e. Advogado:
Paulo Roberto Ferreira Silveira, Otto Carlos Pohl. Recorrido:
Marcos Aparecido Calbente. Advogado: Jorge Gomes Rosa
Neto, Fabiano Souza Hallvass. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0339744-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193278. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 339744-8 Apelação Civel. Recorrente:
Pluma Conforto e Turismo S/a. Advogado: Paulo Virgílio de
Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha, Dulce Maria Ga-
wloski. Recorrido: José Alexandrino Ferreira Neto. Advogado:
Evandro Mario Lazzari. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 23 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0340366-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/35842. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 340366-1 Apelação Civel. Recorrente: Renato Pau-
lo Fiedler. Advogado: Fabio Adalberto Cardoso de Morais,
Michel Guerios Netto, Eduardo Casillo Jardim, Márcio Eduar-
do Moro. Recorrido: Jose Francisco Cunico Bach. Advogado:
José Francisco Cunico Bach. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos nele abordados ao exame da Corte Superior
(Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-
se e encaminhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0350783-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206876. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 350783-5 Apelação Civel.
Recorrente: Angelo Vescovi, Cecília Mariana dos Santos Ves-
covi. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Recorrido:
Arnildo José Sganzerla. Advogado: Kelli Bernadete da Silva
Matievicz, Noeli de Souza Machado. Recorrido: Empresa Pa-
ranaense de Assistência Técnica Extensão Rural - Emater. Ad-
vogado: Elionora Harumi Takeshiro, Regiane Antunes Deque-
che, Vinícius Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0354245-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225014. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 354245-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itau S.a.. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Recorrido: Gil-
son Sabino, Denise Cecilia Deliberador Sabino. Advogado:
Sebastião Serra Zanette. Despacho: Descrição: Despachos De-

cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0354764-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/25964. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 354764-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron Machado Lima, Raul da Gama e Silva Lück. Recorrido:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Gustavo Masina.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado das Súmulas 7 e 83 do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0355646-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/25959. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355646-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron Machado Lima, Raul da Gama e Silva Lück. Recorrido:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina, James Marques Machado. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado das Súmulas 7 e 83 do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0360893-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/250637. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 360893-9 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco Bmg Sa. Advogado: Carlos Alberto Araújo
Rovel, José Telles do Pilar. Recorrido: Rejane Clarice Corne-
lius. Advogado: Nilma da Silveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0362221-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 362221-1 Apelação Civel. Recorrente: B.v. Finan-
ceira Sa C.f.i.. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Karine Cris-
tina Costa. Recorrido: Antonio Eclomar Láurica de Fraga Juni-
or. Advogado: Dulcinea de Souza Schmidlin (Curador Especi-
al). Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0385924-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/157184. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 385924-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha, Ana
Lúcia Bohmann. Recorrido: Maria do Carmo Barbosa Silva
(maior de 60 anos), Maria das Dores Santos Sena, Maria Jose
Carvalho Batista, Maria de Lourdes Moises, Maria Tereza de
Moura, Mauro Rosa Toledo, Mirailde Vicente Pereira, Norval
Lanfredi Barreira, Maria Gardim de Souza, Ricardo Capaci
(maior de 60 anos). Advogado: Vilson Machado dos Santos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, fican-
do, consequentemente, prejudicado o pedido de atribuição de
efeito suspensivo ao recurso. Publique-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0395234-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/137611. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 395234-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Re-
corrido: Valdecir Donisete Martins, Aparecida Geremias dos
Santos, Elvis Barbosa Santos, Adauto Cardoso Sobrinho, Wil-
son Bartolomeu, Ivone Roman da Silva Lima, Sonia Regina
Vieira dos Santos, Teresinha Pereira Sales, Noemia Gonçalves
de Mello (maior de 60 anos), Joviano Orozimbo da Silva (mai-
or de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0401263-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/108439. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0401263-9/01 Agravo. Recorrente:
Municípío de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa, Marcia
Nakagawa Rampazzo. Recorrido: Jenedite Santos da Silva.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento

na alínea “a” da norma constitucional autorizadora, sem preju-
ízo de que os demais aspectos nele abordados sejam examina-
dos pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tri-
bunal Federal), inclusive o pedido de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso. Publique-se e, após, remetam-se os autos
ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2007.10742

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Sequeira Martins 001 0420762-9/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0420762-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/267930. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 420762-9 Recurso
de Agravo. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: José Luiz da Silva (Réu Preso). Advogado: Car-
los Sequeira Martins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2007.10743

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 006 0377295-4/02
Adilson Luiz Bohatczuk 008 0406656-4/03
Antonio Henrique A. R. d. Mello 003 0175989-9/02
Antonio Simião 008 0406656-4/03
Edemar Antonio Zilio Júnior 009 0411842-3/01
Estevão Lourenço Corrêa 006 0377295-4/02
Eurolino Sechinel dos Reis 004 0310902-8/05
Everson André Xavier 007 0394503-5/01
Juliana Galvão Coser 005 0373927-5/01
Marlon César Doin Carneiro 002 0356509-3/02
Sergio Murilo Loureiro 001 0340250-8/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0340250-8/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2007/255438. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 0340250-8/02 Recurso Especial
Crime. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Danilo Botelho Lemes Soares (Réu Preso). Advoga-
do: Sergio Murilo Loureiro. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que os advogados constituídos não a
ofertaram, intime-se pessoalmente Danilo Botelho Lemes Soa-
res para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo
defensor, com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á
nomeado defensor dativo, nos temos do artigo 263 do Código
de Processo Penal e que igual conseqüência advirá se, intima-
do, o advogado indicado não vier a apresentar resposta. II -
Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0356509-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/126182. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 356509-3 Apelação Crime. Recorrente: Adão
Carvalho de Souza (Réu Preso). Advogado: Marlon César Doin
Carneiro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:

Diante do contido na certidão de fl. 504, defiro o pedido de
reabertura de prazo de fl. 494. Publique-se. Curitiba, 26 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0175989-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/104786. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 175989-9 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
José Roberto Bernardo (Réu Preso). Advogado: Antonio Hen-
rique Amaral Rabello de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Após o cumpri-
mento das formalidades legais, remetam-se os autos ao Superi-
or Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 19 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0310902-8/05 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/227297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria
da Justiça Militar. Ação Originária: 310902-8 Apelação Crime.
Recorrente: Luiz Augusto de Oliveira. Advogado: Eurolino
Sechinel dos Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0373927-5/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/73865, 2007/74631. Comarca: Londrina. Vara:
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação
Originária: 373927-5 Recurso de Agravo. Recorrente: Nilson
Garcia de Oliveira. Repre.AssistJud: Juliana Galvão Coser.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0377295-4/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/201511. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 377295-4 Apelação Crime. Re-
corrente: Everson Miranda dos Santos. Advogado: Acácio Cor-
rêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0394503-5/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/207079. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 394503-5 Apelação Crime. Recor-
rente: Rita de Cássia Leal da Silva. Advogado: Everson André
Xavier. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0406656-4/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/157426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 406656-
4 Dissolução de Sociedade. Recorrente: Adilson Luiz Boha-
tczuk. Advogado: Antonio Simião, Adilson Luiz Bohatczuk.
Recorrido: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná,
Promotor de Justiça da Promotoria de Inquéritos Policiais de
Curitiba. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presiden-
te

0009 . Processo/Prot: 0411842-3/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/191929. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 411842-3 Apelação Crime. Re-
corrente: Almir de Lima Portes. Advogado: Edemar Antonio
Zilio Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10032

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Chemim 005 0422614-6/01
Alexandro Dalla Costa 008 0426499-5/02
Andrigo Oliveira Marcolino 008 0426499-5/02
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0426499-5/02
Caroline Terezinha R. d. Silva 003 0417874-9/01
Claudinei Dombroski 010 0431329-1/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0425359-2/02
Emerson Lautenschlager Santana 007 0425359-2/02
Fábio Bertoglio 009 0430572-8/02
Fausto Luis Morais da Silva 009 0430572-8/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 007 0425359-2/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 004 0418997-1/01

009 0430572-8/02
José Tadeu de Almeida Brito 009 0430572-8/02
Jozelene Ferreira de Andrade 009 0430572-8/02
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 004 0418997-1/01

009 0430572-8/02
Laércio Fondazzi 002 0415235-4/03
Lauro Cavallazzi Zimmer 003 0417874-9/01
Leticia Maria Cunha 003 0417874-9/01
Luciana Esteves Marrafão 009 0430572-8/02
Luciane Leiria Taniguchi 003 0417874-9/01
Luciano Marcio dos Santos 008 0426499-5/02
Márcio Rogério Depolli 008 0426499-5/02
Marilea Cuelbas Souto 001 0403343-0/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 007 0425359-2/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 008 0426499-5/02
Noeme Francisco Siqueira 002 0415235-4/03
Osmar Antonio R. d. Vasconcelos 009 0430572-8/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 004 0418997-1/01

006 0424269-9/01
009 0430572-8/02

Paulo Roberto Barbieri 005 0422614-6/01
Rafael Barreto Bornhausen 003 0417874-9/01
Raphael Anderson Luque 002 0415235-4/03
Raphael Farias Martins 006 0424269-9/01
Robson Ferreira da Rocha 009 0430572-8/02
Sandro da Silva 007 0425359-2/02
Wagner Andre Johansson 001 0403343-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0403343-0/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2007/206935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 403343-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: L. C. O. T.. Advogado: Wagner Andre Johansson. Recorri-
do: S. H.. Advogado: Marilea Cuelbas Souto. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que reformou a decisão agravada, proferi-
da em sede de ação de alimentos. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “MEDIDA CAUTELAR. LI-
MINAR. RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO E EFEI-
TO SUSPENSIVO. ALIMENTOS. I - Em se tratando de recur-
so especial concernente a prestação alimentícia, admissível o
abrandamento ao preceito do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. II - Desde que presentes os requisitos condu-
centes ao acolhimento da cautelar, possível se faz a concessão
da liminar pleiteada, com atribuição de efeito suspensivo ao
recurso constitucional. Liminar referendada” (MC 4.591/RS,
Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 17.2.2003, p. 267). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-ra-
zões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta deci-
são. 4. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0415235-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/213060. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 415235-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Municipais de Maringá. Advogado: Raphael Ander-
son Luque. Recorrido: Município de Maringá. Advogado: La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de mandado de seguran-
ça, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a manifestação do Superior
Tribunal de Justiça: “A regra do art. 542 do CPC é inaplicável
aos recursos especiais interpostos contra decisões interlocutó-
rias proferidas em mandado de segurança” (EDcl no REsp
270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 31 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0417874-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206365. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 417874-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de Apucarana. Advogado: Luciane Leiria
Taniguchi, Leticia Maria Cunha. Recorrido: Abn Amro Arren-
damento Mercantil Sa. Advogado: Rafael Barreto Bornhausen,
Lauro Cavallazzi Zimmer, Caroline Terezinha Rasmussen da
Silva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que reformando a decisão agravada, conce-
deu os efeitos da tutela antecipada pleiteada em ação anulató-
ria de débito fiscal. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica
no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou
outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitiga-
ção do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente,
antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recur-
so especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0418997-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/210872. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 418997-1 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Alberto Husch, Henrique Husch Júnior. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Kellen Cristina Bom-
bonato Santos de Araújo, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Recorrido: Banco de Lage Landen Financial Services Brasil
Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, indefe-
riu a liminar pleiteada em medida cautelar inominada inciden-
tal. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que,
em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de
caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, §
3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da de-
manda, razão pela qual convém que o recurso especial seja
apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Qua-
glia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
23 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0422614-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221154. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 422614-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado S.a..
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: João Batista

Pontes, Nelza Cleide Lourenço Pontes. Advogado: Alexandre
Chemim. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
extrajudicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo
542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ES-
PECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1.
É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do art.
542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 23 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0424269-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228933. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 424269-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Maurício Menarim, Rivadávia Fiorillo Menarim,
Ana Lúcia Menarim Montagni, Cássio Menarim, Júlio César
Menarim. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira,
Raphael Farias Martins. Recorrido: Bunge Fertilizantes Sa.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada pleiteada em ação constitutiva-
negativa de nulidade de cláusulas em cédula de crédito rural.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em
se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de cará-
ter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do
mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da deman-
da, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Bar-
bosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 24 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0425359-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213602. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 425359-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Finasa Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves
Nogueira Tallevi, Emerson Lautenschlager Santana, Flaviano
Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Recor-
rido: Taglieber Designer Ltda. Advogado: Sandro da Silva.
Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 23 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0426499-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207291. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 426499-5 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Espolio de Aure-
lio Francisco Nogara, Edicir Tabaldi, Luiz Vian, Aloísio Mi-
guel Strieder, Adolpho Dall’ Oglio, Waldemar Luiz da Silva,
Leonilda Traesel, Darcy Hercio Arrosi, Rosana Cornelli Re-
ffatti, Mario Watanabe, Edson Teruo Nakata. Advogado: Luci-
ano Marcio dos Santos, Alexandro Dalla Costa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 19 de outubro

de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0430572-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228952. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 430572-8 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Arnold Hendrikus Salomons, Cláudia Aparecida
Conte Salomons, Ubel Salomons, Tryntje Kiers Salomons, Jo-
han Walterus Kassies, Thatiane de Paula Quadros Kassies,
Mario Kassies, Eliza Maria Zappe, Jan Jitze Salomons, Geertje
Petter Salomons. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Al-
meida Brito, Fausto Luis Morais da Silva, Luciana Esteves
Marrafão, Fábio Bertoglio, Kellen Cristina Bombonato Santos
de Araújo, Robson Ferreira da Rocha, Jozelene Ferreira de
Andrade, Osmar Antonio Rodrigues de Vasconcelos. Recorri-
do: Banco Cnh Capital Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu a tutela antecipada pleiteada em ação constitutiva. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A ju-
risprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se
tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter
de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mé-
rito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado
imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbo-
sa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 24 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0431329-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/216652. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 431329-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sid-
ney Gonçalves, A. T. Cordeiro Transportes Ltda. Advogado:
Claudinei Dombroski. Recorrido: Banco Daimlerchrysler Sa.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada pleiteada em ação ordinária de
revisão contratual. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica
no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou
outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitiga-
ção do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente,
antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recur-
so especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10291

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Foti 006 0441800-4/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0214484-9/01
Daniel Hachem 004 0410062-1/02
Daniele de Bona 005 0417602-3/02
Diego Rubens Gottardi 005 0417602-3/02
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 001 0214484-9/01
Ivens dos Reis Fernandes 002 0373360-0/03
José Dias de Souza Júnior 003 0400867-3/03
José Gerônimo Benatti Júnior 004 0410062-1/02
Jozelia Nogueira Broliani 003 0400867-3/03
Karine Cristina Costa 005 0417602-3/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 002 0373360-0/03
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 004 0410062-1/02
Mieko Ito 001 0214484-9/01
Nilseymonn Kayon Wolcoff 001 0214484-9/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 002 0373360-0/03
Renata Kawassaki Siqueira 002 0373360-0/03
Sandro Wilson Pereira dos Santos 003 0400867-3/03
Wilson José de Freitas 004 0410062-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0214484-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151722. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 214484-9 Apelação Civel. Recorrente:
Rodolfo Cesar Nogari. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva, Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior, Nilseymonn Kayon
Wolcoff. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advoga-
do: Mieko Ito. Despacho:

Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão
que indeferiu o processamento dos embargos de divergência.
Inviável o conhecimento do presente recurso, uma vez que, ao
exercer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos às
Cortes Superiores e ao deliberar sobre incidentes eventualmen-
te suscitados durante a tramitação dos mesmos, “não está (...) o
Presidente da Corte a quo representando o Tribunal a que per-
tence, mas, no exercício dessa competência, se submete ele à
hierarquia do Supremo Tribunal Federal”, razão pela qual não
é cabível “...agravo regimental para a Corte a que pertence o
Presidente” (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, Rel. Min.
Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Nesse sentido, aliás,
firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial deste Tribunal

de Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba,
Acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96). A própria estrutura do pro-
cessamento do agravo regimental - ao exigir que, quando não
ocorra a reconsideração pela autoridade prolatora, a irresigna-
ção deva ser submetida à consideração do Órgão Julgador com-
petente para conhecer do recurso em que foi proferida a deci-
são agravada - reforça a interpretação mencionada. Diante do
exposto, não conheço do recurso. Publique-se. Curitiba, 5 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0373360-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/24251. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 373360-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra, Paulo Nobuo Tsuchiya. Recorrido: Renato Ferreira Cruz.
Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, Ivens dos Reis
Fernandes. Despacho:

Diante da possibilidade de concessão de efeitos infringentes
aos embargos de declaração, proceda-se à intimação do recor-
rido Renato Ferreira Cruz, para manifestar-se no prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. J.
VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0400867-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 400867-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Piergo Indústria e Comér-
cio de Aço Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos,
José Dias de Souza Júnior. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani. Despa-
cho:

Face ao que dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 9.756, de
17.12.98 (DOU de 18/12/98), determino que o recurso ora in-
terposto fique retido nos autos, aguardando ulterior reiteração.
Publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0410062-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234123. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 410062-1 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Banco Bradesco Sa. Advogado: Da-
niel Hachem, Wilson José de Freitas, Marcos Cesar Crepaldi
Bornia. Recorrido: Comercial de Combustíveis Martins Ltda,
Jose Alves Martins. Advogado: José Gerônimo Benatti Júnior.
Despacho:

Face ao que dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 9.756, de
17.12.98 (DOU de 18/12/98), determino que o recurso ora in-
terposto fique retido nos autos, aguardando ulterior reiteração.
Publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J.VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0417602-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207229. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 417602-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bv
Financeira S/a - Crédito Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Diego Rubens Gottardi, Daniele de Bona, Karine Cristi-
na Costa. Recorrido: Carlos Eduardo da Silva. Despacho:

O recurso deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, confirmando a decisão agravada, exarada
em ação de busca e apreensão convertida em ação de depósito,
versou sobre a questão relativa ao alcance da expressão “equi-
valente em dinheiro” (art. 904, do Código de Processo Civil).
Nesse sentido manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPE-
CIAL RETIDO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NATU-
REZA JURÍDICA. D.L. 911/69. RECURSO DESPROVIDO. I
- A ação de busca e apreensão, disciplinada pelo DL 911/69,
inclui-se na previsão do art. 542, § 3º CPC, devendo, em regra,
permanecer retido o recurso especial nela interposto contra
decisões interlocutórias, ressalvadas circunstâncias excepcio-
nais, ausentes no caso” (AgRg no Ag 277551/SP, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJU 4.9.2000, p. 166).
Publique-se e apensem-se aos autos principais. Curitiba, 8 de
novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0441800-4/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/235770. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 441800-4 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Marco Aurélio Dias. Advogado: Alexandre Foti. Re-
corrido: Estado do Paraná. Despacho:

Nego seguimento ao presente recurso ordinário, tendo em vista
que o mesmo foi interposto em face de decisão monocrática do
Relator (fl. 203), que indeferiu a petição inicial do mandado de
segurança. Segundo o entendimento firmado pela Corte Supe-
rior: “a previsão constitucional para o recurso ordinário em
mandado de segurança diz respeito a decisões colegiadas ema-
nadas de Tribunais, ficando, assim, afastada a possibilidade de
insurgência contra aquelas proferidas por Juiz Relator”, sendo
que, nessa hipótese, “há que se provocar a manifestação do
Órgão colegiado sobre a questão suscitada através do compe-
tente Agravo Regimental, para que se viabilize o acesso à ins-
tância excepcional à recorrente” (ROMS 12.014-DF, Rel. Min.
José Delgado, DJU de 2.4.2001, p. 254). Publique-se. Curiti-
ba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente
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Relação No. 2007.10247

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 002 0305990-5/03

003 0305990-5/04
Alessandro Moreira do Sacramento 009 0343661-3/01
Ana Claudia Neves Rennó 002 0305990-5/03

003 0305990-5/04
Ana Lúcia Bohmann 002 0305990-5/03

003 0305990-5/04
Antonio João Delfino Amalfi 001 0210007-6/01
Antonio de Souza Pedroso 011 0400824-8/01
Brasilio Vicente de Castro Neto 012 0406181-2/03
Braulino Bueno Pereira 014 0324452-2/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 010 0344956-1/02
Cesar Marcal Cerconde 006 0332024-3/02
Cristina Hatschbach Maciel 010 0344956-1/02
Edgard Pietraroia 014 0324452-2/02
Eraldo Luiz Küster 006 0332024-3/02
Fábio César Teixeira 002 0305990-5/03

003 0305990-5/04
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0341270-4/02

008 0341270-4/03
Geraldo Doni Júnior 009 0343661-3/01
Ismael Martinez 004 0311699-0/01

005 0311699-0/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 007 0341270-4/02

008 0341270-4/03
Jefferson Antônio Sbardella 012 0406181-2/03
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 006 0332024-3/02
Jefferson do Carmo Assis 014 0324452-2/02
Jorge Haruo Nishiyama Júnior 011 0400824-8/01
José Augusto Araújo de Noronha 012 0406181-2/03
Jozelia Nogueira Broliani 013 0429469-9/02
Kurt Werner Reichenbach 001 0210007-6/01
Ligia Socreppa 007 0341270-4/02

008 0341270-4/03
Luiz Guilherme Muller Prado 004 0311699-0/01

005 0311699-0/02
Márcia Cristina Mileski 014 0324452-2/02
Mara Alice Gonçalves 002 0305990-5/03

003 0305990-5/04
Marcelo Luis Wojciechowski 013 0429469-9/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0343661-3/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 004 0311699-0/01

005 0311699-0/02
Nataniel Ricci 004 0311699-0/01

005 0311699-0/02
Neida Santiago Amalfi 001 0210007-6/01
Poliana Maria Cremasco F. Cunha 013 0429469-9/02
Priscila Melo Chagas 010 0344956-1/02
Rosilene Prospero 014 0324452-2/02
Sérgio Botto de Lacerda 007 0341270-4/02

008 0341270-4/03
Sandy Pedro da Silva 001 0210007-6/01
Simone Pacheco de Oliveira 010 0344956-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0210007-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/222218. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 210007-6 Apelação Civel. Recorrente:
Kurt Werner Reichenbach. Advogado: Kurt Werner Reichen-
bach. Recorrido: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Advoga-
do: Sandy Pedro da Silva. Recorrido: Neiva Santiago. Advoga-
do: Antonio João Delfino Amalfi, Neida Santiago Amalfi. Des-
pacho:

Diante do pedido formulado (fl. 384) pelo recorrente, advo-
gando em causa própria, homologo a desistência do procedi-
mento recursal. Cumpridas as formalidades legais, baixem os
autos ao Juízo de origem. Publique-se. Curitiba, 7 de novem-
bro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0305990-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/140220. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 305990-5 Apelação Civel. Recorrente:
Wagner de Oliveira Barros. Advogado: Adyr Sebastião Ferrei-
ra, Mara Alice Gonçalves. Recorrido: Município de Londrina.
Advogado: Fábio César Teixeira, Ana Claudia Neves Rennó,
Ana Lúcia Bohmann. Despacho:

Wagner de Oliveira Barros opôs embargos de declaração em
face dos despachos de fls. 425-428 e 429-431, por meio dos
quais esta Vice-Presidência negou seguimento aos recursos es-
pecial e extraordinário interpostos. Alegou o embargante que a
decisão que negou seguimento ao recurso especial padece de
omissão, considerando que “o artigo 14 da lei 9.637/98 foi for-
mal e expressamente prequestionado pelo ora embargante, con-
forme está constatado à fls. 293. A questão do art. 14 foi levan-
tada antes do julgamento e por escrito, e não somente na sus-
tentação oral. Falou-se, é claro da tribuna, mas reportando-se a
memorial escrito, apresentado na forma do art. 167, § 2º do
regimento interno do Tribunal de Justiça” (fl. 436). Acrescen-
tou existir “omissão no respeitável despacho quanto a dizer que
não houve prequestionamento (e sim pós-questionamento),
quando efetivamente houve, pede-se que tal fato seja levado
em conta como premissa do decisório de recebimento do recur-
so, a fim de possibilitar o direito de defesa em agravo de instru-
mento” (fl. 437). Por fim, destacou que o cotejo analítico do
dissídio jurisprudencial foi efetuado “(...) longamente, às fls.
346-347. Se as razões não foram convincentes, isso é uma coi-
sa. Outra é dizer-se que o embargante teria se limitado a citar
ementas” (fl. 437). No que se refere à decisão que negou segui-
mento ao recurso extraordinário, salientou que” chamou sim a
egrégia Câmara a se manifestar sobre o princípio constitucio-
nal da isonomia, a fls. 300, bem como sobre o fato de que não
obedeceu ao princípio do contraditório na ablação de suas van-

tagens (fls. 303), com menção expressa à Súmula 473 do STF.
Note-se que a violação ao referido princípio constitucional da
isonomia foi objeto explícito do Agravo (fls. 10, item VI), sim-
plesmente desconhecido no julgamento do recurso. Houve, as-
sim, prequestionamento desse item constitucional e não pós-
questionamento, como entendeu o respeitável despacho agra-
vado” (fl. 428). DOS EMBARGOS OPOSTOS AO DESPA-
CHO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECI-
AL nº 305.990-5/03: Os embargos de declaração não podem
ser acolhidos, visto que o embargante não demonstrou a exis-
tência de vícios no despacho impugnado, como determina o
artigo 535 do Código de Processo Civil, pretendendo apenas
rediscutir a matéria anteriormente debatida, o que é vedado em
sede de declaratórios. A respeito, assim vem decidindo a Corte
Superior: “PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA JÁ EXAMINADA - FUNDAMENTAÇÃO DEFI-
CIENTE. 1. Inviáveis os declaratórios destituídos de razões
hábeis a evidenciar a configuração de qualquer das hipóteses
do art. 535 do CPC e formulados sob a pretensão de rediscutir
matéria já examinada. 2. Em nosso sistema processual, o juiz
não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas par-
tes nem está obrigado a responder a todos os questionamentos.
Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada, aplicando
o magistrado ao caso concreto a legislação considerada perti-
nente” (EDcl no REsp 694.298/RN, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 2/8/2007, DJU 13/8/2007, p. 355.
Os destaques não constam do original). Porém, não é demais
acrescentar que as alegações do embargante não procedem, pois,
como ficou claro na decisão proferida nos primeiros embargos
declaratórios: “(...) não tinha a Câmara de examinar o argu-
mento novo alevantado da tribuna, posto que sobre ele não se
debateu nos autos (...)” (fl. 312). Por outro lado, esta 1ª Vice-
Presidência, ao concluir pela ausência de prequestionamento e
de violação ao artigo 535 da legislação adjetiva civil, o fez
fundamentadamente, embora de forma contrária aos interesses
do recorrente, como se denota do seguinte trecho da decisão:
“Ressalte-se que a câmara julgadora não se manifestou em re-
lação ao artigo 14 da Lei Nº 9.637/98, não tendo os embargos
declaratórios opostos eficácia de prequestionamento, conside-
rando que em nenhum momento anterior foi suscitada tal viola-
ção pela parte recorrente. Aplica-se, destarte, ao caso em exa-
me, os óbices das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal
Federal. Outrossim, saliente-se que “(...) A pretensão recursal
mormente em apelo especial, não pode ser aditada - diga-se a
destempo - na sustentação oral. Se o recurso em si, foi funda-
mentadamente apreciado, não há que se falar em omissão. II -
Por outro lado o prequestionamento deve restar configurado
‘in opportuno tempore’ e não por ocasião da sustentação oral”
(EDcl no Resp nº 481.974/RJ, Relator Ministro Felix Fischer,
julgamento em 11.11.2003, DJU de 19.12.2003, p. 581). A pro-
pósito, manifestou-se a douta Procuradoria Geral de Justiça:
“Nesse contexto, não houve o prequestionamento, mas sim o
pós-questionamento, o qual não tem o condão de propiciar a
interposição e, muito menos, o conseqüente conhecimento do
apelo interposto. Destaque-se a propósito, que “não pratica
omissão suprível pelos embargos declaratórios, o acórdão que
deixa de matéria não versada no recurso (STJ - 4ª Turma, Ag.
36.426-9/SP - AgRg-Edcl, rel Min. Sávio de Figueiredo, j. em
18.10.03, DJU de 22.11.2003, p. 24.960). Acrescente-se, ain-
da, que inexiste “omissão se a alegação de ofensa a determina-
da norma legal só se fez no pedido de declaração” (STJ - 3ª
Turma, Resp nº 7.891-0/SP - EDcl, Relator Min. Eduardo Ri-
beiro, j. em 13.04.92, DJU de 04.05.92, p. 5883)” (fls. 414 -
415). Pode-se concluir, portanto, que sendo inovadora a pre-
tensão deduzida nos embargos declaratórios, não restou carac-
terizada violação ao artigo 535 da legislação adjetiva civil, uma
vez que o pedido formulado nos aclaratórios tinha como obje-
tivo a revisão do julgado.” Também, em relação ao dissídio
jurisprudencial suscitado, verifica-se que a decisão embargada
ressaltou que a peça recursal apontava o acórdão paradigma,
tecendo breves comentários, o que, como é cediço, é insufici-
ente para autorizar o seguimento do recurso especial pela alí-
nea “c” do autorizador constitucional. Aliás, nesse sentido foi
transcrita jurisprudência na decisão proferida no juízo de ad-
missibilidade, o que não deixa margem a dúvidas, principal-
mente ao consignar que: “ na hipótese em tela configurou-se a
ausência de cotejo analítico satisfatório entre os julgados tido
por divergentes (...)” (fl. 428. Os destaques não constam do
original). Ainda em relação ao dissídio jurisprudencial, deve-
se ressaltar que, constando da decisão ora embargada a aplica-
ção das Súmulas 280, 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal
e 7 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, havendo necessi-
dade de reexame da legislação local, inexistindo o prequestio-
namento da matéria e, ainda, por ser imprescindível o revolvi-
mento das provas produzidas nos autos, impossível a admissi-
bilidade do recurso, mesmo pela alínea c do permissivo consti-
tucional. DOS EMBARGOS OPOSTOS AO DESPACHO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
nº 305.990-5/04: Os presentes embargos também não podem
ser acolhidos, uma vez que o recorrente não demonstrou a exis-
tência de vícios no despacho impugnado, pretendendo, apenas,
reverter o entendimento quanto à questão do prequestionamen-
to do dispositivo constitucional indicado. Observe-se que o re-
curso extraordinário foi interposto por suposta violação ao ar-
tigo 37, inciso XV, da Constituição Federal, ou seja, o princí-
pio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Sendo
este o dispositivo apontado como ofendido e não tendo o órgão
julgador se manifestado sobre ele, imperioso concluir pela au-
sência de prequestionamento. Esse é o entendimento constante
da decisão ora impugnada, como pode se verificar: “Ressalte-
se que, acerca do dispositivo constitucional tido como violado,
a câmara julgadora não emitiu juízo de valor, nem foi chamada
a fazê-lo nos embargos declaratórios opostos, atraindo, ao caso,
os óbices das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Fede-
ral” (fl. 429). Da leitura dos autos, constata-se que o ora recor-
rente questionou os princípios constitucionais da irredutibili-
dade de vencimentos e da isonomia, mas, em momento algum,
chamou o órgão julgador a se manifestar sobre os respectivos
dispositivos constitucionais. Ademais, assim tem entendido o
Pretório Excelso, em relação ao prequestionamento: RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - INTERPRETAÇÃO DE NORMAS
LEGAIS - INVIABILIDADE. O recurso extraordinário não é

meio próprio a chegar à interpretação de normas estritamente
legais. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONA-
MENTO - CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. O preques-
tionamento não resulta da circunstância de a matéria haver sido
argüida pela parte recorrente. A configuração do instituto pres-
supõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emis-
são de juízo sobre o tema. O procedimento tem como escopo o
cotejo indispensável a que se diga do enquadramento do recur-
so extraordinário no permissivo constitucional. Se o Tribunal
de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato
jurígeno veiculado nas razões recursais, inviabilizada fica a
conclusão sobre a violência ao preceito evocado pelo recorren-
te. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente infun-
dado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo
557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus
decorrente da litigância de má-fé. (RE-AgR 444.532/RS, Pri-
meira Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, julgamento em
25/06/2007, DJU de 24/08/2007. Os destaques não constam do
original). “Recurso extraordinário: descabimento: ausência de
prequestionamento do dispositivo constitucional dado por vio-
lado: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Decisão judicial:
motivação: exigência constitucional satisfeita (CF, art. 93, IX):
precedente (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). 3. Recurso
extraordinário: impertinência da invocação do benefício da
dúvida em favor do recorrente, dado que a questão demanda o
reexame das provas nas quais se baseou o acórdão recorrido
para manter a condenação, a partir do convencimento de serem
“incontestes a autoria e a materialidade do delito”: incidência
da Súmula 279" (AI-Agr 599.970/MG, Primeira Turma, Rela-
tor Ministro Sepúlveda Pertence, julgamento em 14/08/2007,
DJu de 14/09/2007. Os destaques não constam do original).
Por fim, pode-se acrescentar que, mesmo que se considerasse
implicitamente prequestionada a matéria, o recurso teria seu
seguimento impedido pelas Súmulas 279 e 280 do Supremo
Tribunal Federal, conforme ficou claro na decisão ora recorri-
da. Assim, as pretensões do embargante, tanto em relação ao
prequestionamento, quanto ao dissídio jurisprudencial, deveri-
am ter sido objeto do agravo de instrumento previsto no artigo
544 do Código de Processo Civil, cabível in casu, e não de
embargos declaratórios, de forma que a sua rejeição é medida
que se impõe. Nesse sentido é o posicionamento da Corte Su-
perior: “Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de em-
bargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas
apenas em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e
não existindo no sistema legal outro recurso para a correção do
erro cometido” (REsp. nº 1.757-SP, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, in D.J.U. de 9.4.90, p. 2.754. Os destaques não cons-
tam do original) Diante do exposto, rejeito os embargos decla-
ratórios opostos aos despachos que negaram seguimento aos
recursos especial e extraordinário. Publique-se. Curitiba, 31 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0305990-5/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/140221. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 305990-5 Apelação Civel. Recorrente:
Wagner de Oliveira Barros. Advogado: Adyr Sebastião Ferrei-
ra, Mara Alice Gonçalves. Recorrido: Município de Londrina.
Advogado: Fábio César Teixeira, Ana Claudia Neves Rennó,
Ana Lúcia Bohmann. Despacho:

Wagner de Oliveira Barros opôs embargos de declaração em
face dos despachos de fls. 425-428 e 429-431, por meio dos
quais esta Vice-Presidência negou seguimento aos recursos es-
pecial e extraordinário interpostos. Alegou o embargante que a
decisão que negou seguimento ao recurso especial padece de
omissão, considerando que “o artigo 14 da lei 9.637/98 foi for-
mal e expressamente prequestionado pelo ora embargante, con-
forme está constatado à fls. 293. A questão do art. 14 foi levan-
tada antes do julgamento e por escrito, e não somente na sus-
tentação oral. Falou-se, é claro da tribuna, mas reportando-se a
memorial escrito, apresentado na forma do art. 167, § 2º do
regimento interno do Tribunal de Justiça” (fl. 436). Acrescen-
tou existir “omissão no respeitável despacho quanto a dizer que
não houve prequestionamento (e sim pós-questionamento),
quando efetivamente houve, pede-se que tal fato seja levado
em conta como premissa do decisório de recebimento do recur-
so, a fim de possibilitar o direito de defesa em agravo de instru-
mento” (fl. 437). Por fim, destacou que o cotejo analítico do
dissídio jurisprudencial foi efetuado “(...) longamente, às fls.
346-347. Se as razões não foram convincentes, isso é uma coi-
sa. Outra é dizer-se que o embargante teria se limitado a citar
ementas” (fl. 437). No que se refere à decisão que negou segui-
mento ao recurso extraordinário, salientou que” chamou sim a
egrégia Câmara a se manifestar sobre o princípio constitucio-
nal da isonomia, a fls. 300, bem como sobre o fato de que não
obedeceu ao princípio do contraditório na ablação de suas van-
tagens (fls. 303), com menção expressa à Súmula 473 do STF.
Note-se que a violação ao referido princípio constitucional da
isonomia foi objeto explícito do Agravo (fls. 10, item VI), sim-
plesmente desconhecido no julgamento do recurso. Houve, as-
sim, prequestionamento desse item constitucional e não pós-
questionamento, como entendeu o respeitável despacho agra-
vado” (fl. 428). DOS EMBARGOS OPOSTOS AO DESPA-
CHO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECI-
AL nº 305.990-5/03: Os embargos de declaração não podem
ser acolhidos, visto que o embargante não demonstrou a exis-
tência de vícios no despacho impugnado, como determina o
artigo 535 do Código de Processo Civil, pretendendo apenas
rediscutir a matéria anteriormente debatida, o que é vedado em
sede de declaratórios. A respeito, assim vem decidindo a Corte
Superior: “PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA JÁ EXAMINADA - FUNDAMENTAÇÃO DEFI-
CIENTE. 1. Inviáveis os declaratórios destituídos de razões
hábeis a evidenciar a configuração de qualquer das hipóteses
do art. 535 do CPC e formulados sob a pretensão de rediscutir
matéria já examinada. 2. Em nosso sistema processual, o juiz
não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas par-
tes nem está obrigado a responder a todos os questionamentos.

Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada, aplicando
o magistrado ao caso concreto a legislação considerada perti-
nente” (EDcl no REsp 694.298/RN, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 2/8/2007, DJU 13/8/2007, p. 355.
Os destaques não constam do original). Porém, não é demais
acrescentar que as alegações do embargante não procedem, pois,
como ficou claro na decisão proferida nos primeiros embargos
declaratórios: “(...) não tinha a Câmara de examinar o argu-
mento novo alevantado da tribuna, posto que sobre ele não se
debateu nos autos (...)” (fl. 312). Por outro lado, esta 1ª Vice-
Presidência, ao concluir pela ausência de prequestionamento e
de violação ao artigo 535 da legislação adjetiva civil, o fez
fundamentadamente, embora de forma contrária aos interesses
do recorrente, como se denota do seguinte trecho da decisão:
“Ressalte-se que a câmara julgadora não se manifestou em re-
lação ao artigo 14 da Lei Nº 9.637/98, não tendo os embargos
declaratórios opostos eficácia de prequestionamento, conside-
rando que em nenhum momento anterior foi suscitada tal viola-
ção pela parte recorrente. Aplica-se, destarte, ao caso em exa-
me, os óbices das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal
Federal. Outrossim, saliente-se que “(...) A pretensão recursal
mormente em apelo especial, não pode ser aditada - diga-se a
destempo - na sustentação oral. Se o recurso em si, foi funda-
mentadamente apreciado, não há que se falar em omissão. II -
Por outro lado o prequestionamento deve restar configurado
‘in opportuno tempore’ e não por ocasião da sustentação oral”
(EDcl no Resp nº 481.974/RJ, Relator Ministro Felix Fischer,
julgamento em 11.11.2003, DJU de 19.12.2003, p. 581). A pro-
pósito, manifestou-se a douta Procuradoria Geral de Justiça:
“Nesse contexto, não houve o prequestionamento, mas sim o
pós-questionamento, o qual não tem o condão de propiciar a
interposição e, muito menos, o conseqüente conhecimento do
apelo interposto. Destaque-se a propósito, que “não pratica
omissão suprível pelos embargos declaratórios, o acórdão que
deixa de matéria não versada no recurso (STJ - 4ª Turma, Ag.
36.426-9/SP - AgRg-Edcl, rel Min. Sávio de Figueiredo, j. em
18.10.03, DJU de 22.11.2003, p. 24.960). Acrescente-se, ain-
da, que inexiste “omissão se a alegação de ofensa a determina-
da norma legal só se fez no pedido de declaração” (STJ - 3ª
Turma, Resp nº 7.891-0/SP - EDcl, Relator Min. Eduardo Ri-
beiro, j. em 13.04.92, DJU de 04.05.92, p. 5883)” (fls. 414 -
415). Pode-se concluir, portanto, que sendo inovadora a pre-
tensão deduzida nos embargos declaratórios, não restou carac-
terizada violação ao artigo 535 da legislação adjetiva civil, uma
vez que o pedido formulado nos aclaratórios tinha como obje-
tivo a revisão do julgado.” Também, em relação ao dissídio
jurisprudencial suscitado, verifica-se que a decisão embargada
ressaltou que a peça recursal apontava o acórdão paradigma,
tecendo breves comentários, o que, como é cediço, é insufici-
ente para autorizar o seguimento do recurso especial pela alí-
nea “c” do autorizador constitucional. Aliás, nesse sentido foi
transcrita jurisprudência na decisão proferida no juízo de ad-
missibilidade, o que não deixa margem a dúvidas, principal-
mente ao consignar que: “ na hipótese em tela configurou-se a
ausência de cotejo analítico satisfatório entre os julgados tido
por divergentes (...)” (fl. 428. Os destaques não constam do
original). Ainda em relação ao dissídio jurisprudencial, deve-
se ressaltar que, constando da decisão ora embargada a aplica-
ção das Súmulas 280, 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal
e 7 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, havendo necessi-
dade de reexame da legislação local, inexistindo o prequestio-
namento da matéria e, ainda, por ser imprescindível o revolvi-
mento das provas produzidas nos autos, impossível a admissi-
bilidade do recurso, mesmo pela alínea c do permissivo consti-
tucional. DOS EMBARGOS OPOSTOS AO DESPACHO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
nº 305.990-5/04: Os presentes embargos também não podem
ser acolhidos, uma vez que o recorrente não demonstrou a exis-
tência de vícios no despacho impugnado, pretendendo, apenas,
reverter o entendimento quanto à questão do prequestionamen-
to do dispositivo constitucional indicado. Observe-se que o re-
curso extraordinário foi interposto por suposta violação ao ar-
tigo 37, inciso XV, da Constituição Federal, ou seja, o princí-
pio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Sendo
este o dispositivo apontado como ofendido e não tendo o órgão
julgador se manifestado sobre ele, imperioso concluir pela au-
sência de prequestionamento. Esse é o entendimento constante
da decisão ora impugnada, como pode se verificar: “Ressalte-
se que, acerca do dispositivo constitucional tido como violado,
a câmara julgadora não emitiu juízo de valor, nem foi chamada
a fazê-lo nos embargos declaratórios opostos, atraindo, ao caso,
os óbices das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Fede-
ral” (fl. 429). Da leitura dos autos, constata-se que o ora recor-
rente questionou os princípios constitucionais da irredutibili-
dade de vencimentos e da isonomia, mas, em momento algum,
chamou o órgão julgador a se manifestar sobre os respectivos
dispositivos constitucionais. Ademais, assim tem entendido o
Pretório Excelso, em relação ao prequestionamento: RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - INTERPRETAÇÃO DE NORMAS
LEGAIS - INVIABILIDADE. O recurso extraordinário não é
meio próprio a chegar à interpretação de normas estritamente
legais. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONA-
MENTO - CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. O preques-
tionamento não resulta da circunstância de a matéria haver sido
argüida pela parte recorrente. A configuração do instituto pres-
supõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emis-
são de juízo sobre o tema. O procedimento tem como escopo o
cotejo indispensável a que se diga do enquadramento do recur-
so extraordinário no permissivo constitucional. Se o Tribunal
de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato
jurígeno veiculado nas razões recursais, inviabilizada fica a
conclusão sobre a violência ao preceito evocado pelo recorren-
te. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente infun-
dado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo
557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus
decorrente da litigância de má-fé. (RE-AgR 444.532/RS, Pri-
meira Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, julgamento em
25/06/2007, DJU de 24/08/2007. Os destaques não constam do
original). “Recurso extraordinário: descabimento: ausência de
prequestionamento do dispositivo constitucional dado por vio-
lado: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Decisão judicial:
motivação: exigência constitucional satisfeita (CF, art. 93, IX):
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precedente (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). 3. Recurso
extraordinário: impertinência da invocação do benefício da
dúvida em favor do recorrente, dado que a questão demanda o
reexame das provas nas quais se baseou o acórdão recorrido
para manter a condenação, a partir do convencimento de serem
“incontestes a autoria e a materialidade do delito”: incidência
da Súmula 279" (AI-Agr 599.970/MG, Primeira Turma, Rela-
tor Ministro Sepúlveda Pertence, julgamento em 14/08/2007,
DJu de 14/09/2007. Os destaques não constam do original).
Por fim, pode-se acrescentar que, mesmo que se considerasse
implicitamente prequestionada a matéria, o recurso teria seu
seguimento impedido pelas Súmulas 279 e 280 do Supremo
Tribunal Federal, conforme ficou claro na decisão ora recorri-
da. Assim, as pretensões do embargante, tanto em relação ao
prequestionamento, quanto ao dissídio jurisprudencial, deveri-
am ter sido objeto do agravo de instrumento previsto no artigo
544 do Código de Processo Civil, cabível in casu, e não de
embargos declaratórios, de forma que a sua rejeição é medida
que se impõe. Nesse sentido é o posicionamento da Corte Su-
perior: “Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de em-
bargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas
apenas em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e
não existindo no sistema legal outro recurso para a correção do
erro cometido” (REsp. nº 1.757-SP, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, in D.J.U. de 9.4.90, p. 2.754. Os destaques não cons-
tam do original) Diante do exposto, rejeito os embargos decla-
ratórios opostos aos despachos que negaram seguimento aos
recursos especial e extraordinário. Publique-se. Curitiba, 31 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0311699-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 311699-0
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Nataniel Ricci, Luiz
Guilherme Muller Prado. Recorrido: Ismael Martinez. Advo-
gado: Ismael Martinez. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para
apreciar pedido de extinção da ação é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal sentença, restam prejudicados os re-
cursos interpostos, determino a remessa dos autos à 4ª Vara da
Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0311699-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/100724. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 311699-0
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Nataniel Ricci, Luiz
Guilherme Muller Prado. Recorrido: Ismael Martinez. Advo-
gado: Ismael Martinez. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para
apreciar pedido de extinção da ação é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal sentença, restam prejudicados os re-
cursos interpostos, determino a remessa dos autos à 4ª Vara da
Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0332024-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18516. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 332024-3 Apelação Civel. Recorrente: Irmaos Dal
Pra S/a Industria e Comercio Agropecuaria. Advogado: Eraldo
Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Recorrido: Modo
Battistella Reflorestamento S/a - Mobasa, Battistella Industria
e Comercio Ltda. Advogado: Cesar Marcal Cerconde. Despa-
cho: Devolvido sem despacho.

0007 . Processo/Prot: 0341270-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/180789. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 341270-4
Apelação Civel. Recorrente: Sonae Distribuição Brasil Sa. Ad-
vogado: Ligia Socreppa. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Júlio Cesar
Ribas Boeng, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Despacho:

Diante da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes
aos embargos de declaração, proceda-se a intimação da recor-
rida Fazenda Pública do Estado do Paraná para manifestar-se,
no prazo de 5 (cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 31 de outu-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0008 . Processo/Prot: 0341270-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180790. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 341270-4
Apelação Civel. Recorrente: Sonae Distribuição Brasil Sa. Ad-
vogado: Ligia Socreppa. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Júlio Cesar
Ribas Boeng, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Despacho:

Diante da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes
aos embargos de declaração, proceda-se a intimação da recor-
rida Fazenda Pública do Estado do Paraná para manifestar-se,
no prazo de 5 (cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 31 de outu-

bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0009 . Processo/Prot: 0343661-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 343661-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Vo-
lkswagen S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento. Recorrido: Doris Eliana Dal-
mann. Advogado: Geraldo Doni Júnior. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 346-350) e, tendo em vista
que, no âmbito ordinário, a competência para homologação de
acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como conseqü-
ência de tal acordo, ficará prejudicado o recurso especial inter-
posto, determino a remessa dos autos à Vara de origem, para os
fins colimados. Publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0344956-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/83647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 344956-1
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Cristina Hats-
chbach Maciel. Recorrido: João Casillo. Advogado: Simone
Pacheco de Oliveira, Priscila Melo Chagas. Despacho:

Proceda-se à intimação do recorrido João Casillo, para mani-
festar-se acerca do contido na petição de fl. 197. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0400824-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/166878. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 400824-8 Apelação Civel. Recorrente:
Miguel Deneka. Advogado: Antonio de Souza Pedroso. Recor-
rido: Comércio de Calçados Spirandelli Ltda.. Advogado: Jor-
ge Haruo Nishiyama Júnior. Despacho:

Indefiro o pedido de reconsideração, tendo em vista que a nor-
ma processual civil e a jurisprudência dos Tribunais Superiores
exigem que o pagamento das custas seja comprovado concomi-
tantemente à interposição do recurso (artigo 511 do Código de
Processo Civil e AgRg no REsp 853.787/SP, Rel. Ministro Cas-
tro Meira, Segunda Turma, julgado em 10.10.2006, DJ
19.10.2006 p. 283) e, outrossim, não houve prova da dificulda-
de alegada pelo recorrente (AgRg no Ag 634.429/RJ, Rel. Mi-
nistro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 3.2.2005,
DJ 7.3.2005 p. 277), tanto mais que a guia poderia ter sido
obtida de outro modo (v.g. no site do Superior Tribunal de Jus-
tiça). Publique-se. Curitiba, 1º de novembro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0406181-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 406181-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: All -
América Latina Logística Intermodal Sa. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Brasilio Vicente de Castro Neto.
Recorrido: Multicarcenter Ltda. Advogado: Jefferson Antônio
Sbardella. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

A ALL - América Latina Logística Intermodal S.A. opôs tem-
pestivos embargos de declaração (fls. 226-230) ao despacho de
fls. 221-222, que negou seguimento ao recurso especial inter-
posto face à não impugnação do acórdão por meio de agravo
interno, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo
Civil. Apontou o embargante que “O r. despacho interlocutório
deixou de considerar o agravo interno interposto às fls. 140/
149 pelo, ora agravante, em face do despacho monocrático pro-
ferido às folhas 132/135. A referida petição foi, tempestiva-
mente, protocolada pela requerida, e de acordo com o artigo
557 do Código de Processo Civil (...). Após a apresentação do
recurso de agravo interno, o processo foi apresentado em mesa
para julgamento, conforme folhas 170/172, nos termos do arti-
go 557 § 1º, do Código Processo Civil. Portanto, não há que se
falar em supressão de fase processual, vez que o rito seguiu o
expressamente determinado no CPC, inocorrendo a possibili-
dade aventada no r. despacho embargado” (fl. 228). Os presen-
tes embargos merecem ser conhecidos e parcialmente acolhi-
dos, a fim de esclarecer que a interposição do agravo de fls.
140-149, conforme previsão contida no § 1º do artigo 557 do
Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática de
fls. 132-135, não atendeu ao requisito “causas decididas em
única ou última instância”, contido no artigo 105, III, da Cons-
tituição Federal, pois, tendo sido julgado monocraticamente (fl.
151), não supriu a falta do exaurimento de instância. Com efei-
to, julgado o agravo de instrumento interposto pela ALL - Amé-
rica Latina Logística Intermodal S.A. por decisão monocrática
(fls. 132-135), a recorrente interpôs agravo, com fulcro no art.
557, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 140-149). Ocorre
que o referido agravo também foi julgado por meio de decisão
monocrática (fl. 151), por considerar o relator que “Embora a
petição tenha sido impressa em papel com timbre do escritório
em que trabalham advogados com poderes para representar a
agravante, consoante procuração de fls. 20/21 e substabeleci-
mento de f. 22, a única assinatura lançada é do advogado Bra-
silio Vicente de Castro Neto, que não juntou prova de que te-
nha poderes para atuar no nome do recorrente. Assim, não co-
nheço do agravo interposto”. Em face da decisão de fl. 151 a
recorrente opôs embargos de declaração (fls. 158-166), os quais
foram rejeitados por decisão colegiada, conforme o Acórdão nº
8.008 (fls. 171-172). Diante dessa decisão foi interposto recur-
so especial (fls. 179-189), que teve o seguimento negado, “por-
quanto a decisão monocrática ora recorrida (fl. 151) era passí-
vel de ser impugnada por meio de agravo interno, nos termos
do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil” (fl. 221).
Inconformada, a recorrente opôs novamente embargos de de-

claração, visando a atribuição de efeitos infringentes para o
fim de dar seguimento ao recurso, alegando que “Após a apre-
sentação do recurso de agravo interno, o processo foi apresen-
tado em mesa para julgamento, conforme folhas 170/172, nos
termos do artigo 557 § 1º, do Código Processo Civil. Portanto,
não há que se falar em supressão de fase processual (...)” (fl.
228). Da análise dos autos, verifica-se que as folhas 170-172, a
que alude a recorrente, contêm o acórdão nº 8.008, que rejeitou
os embargos de declaração opostos em face da decisão mono-
crática de fl. 151. É sabido que “O STJ tem entendido que cabe
à parte interessada interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º,
do Código de Processo Civil contra a decisão monocrática do
relator que aprecia a apelação, integrada pelos embargos de-
claratórios, julgados pelo órgão colegiado” (AgRg no Ag
772.942/RJ, Segunda Turma, DJU de 25/10/2006, p. 189, sem
grifos no original). Nesse sentido: “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPE-
CIAL INTERPOSTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. NÃO-EXAURIMENTO DAS VIAS RE-
CURSAIS. 1. É incabível recurso especial contra decisão mo-
nocrática proferida por relator em agravo de instrumento, na
forma do art. 557, caput, do CPC, pois não esgotadas as vias
ordinárias. 2. Ainda que os embargos de declaração opostos
tenham sido julgados por decisão colegiada, permanece o óbi-
ce da Súmula 281 do STF, porquanto a decisão atacada no re-
curso especial, proferida em apelação, foi julgada por decisão
monocrática do relator, e não foi interposto o agravo previsto
no § 1º do referido dispositivo legal. Embargos declaratórios
recebidos como regimental e improvido” (EDcl no Ag n.
622.320/RJ, relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 10.4.2006).
Como restou claro, decidiu esta Presidência negar seguimento
ao recurso especial, com base em orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça. Recentemente, os Ministros Félix Fischer e
Denise Arruda confirmaram a aludida orientação em decisões
monocráticas, a seguir parcialmente transcritas: “Cuida-se de
agravo de instrumento contra r. decisão que inadmitiu recurso
especial, interposto com base no art. 105, inciso III, alíneas “a”
e “c”, da Carta Magna. A irresignação não merece prosperar.
Com efeito, consoante entendimento consubstanciado no Enun-
ciado n.º 281 da Súmula do STF, aplicável também aos recur-
sos especiais, é necessário que a parte interponha todos os re-
cursos ordinários perante o Tribunal de origem antes de buscar
a instância incomum. Em outras palavras, deve promover o
chamado “esgotamento de instância”. Tal requisito, no entan-
to, não foi observado. In casu, verifica-se que em sede de ape-
lação, a decisão não foi proferida por órgão colegiado do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mas sim, sin-
gularmente, sem que o recorrente a tenha impugnado com o
recurso adequado - no caso, o agravo regimental do art. 557 do
CPC, razão pela qual não é possível se conhecer do apelo raro.
Enfatize-se que esta Corte tem entendimento firmado no senti-
do de que, ainda que opostos embargos de declaração contra a
decisão monocrática, os quais venham a ser julgados pelo ór-
gão colegiado, não restará atendido o requisito “causas decidi-
das em última instância”, previsto no art. 105, III, da Constitui-
ção Federal, conquanto não exaurida a instância ordinária, nos
termos do referido Enunciado n° 281 da Súmula do Pretório
Excelso. (AgRg no Ag 508.652/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Fran-
ciulli Neto, DJU de 24/11/2003). Ante o exposto, nego provi-
mento ao agravo” (Ag nº 894.127, Ministro Felix Fischer, DJU
de 04.09.2007). “1. Trata-se de agravo de instrumento contra
decisão que inadmitiu recurso especial interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE TRÊS RIOS, com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal, em face de decisão monocrática que deu
parcial provimento ao recurso, “para excluir a condenação como
litigante de má-fé, mantendo, no restante, a sentença recorrida
por seus próprios fundamentos” (fls. 42/44). Houve a oposição
de embargos declaração, os quais foram rejeitados pelo Tribu-
nal de origem (fl. 49). O Tribunal de origem inadmitiu o recur-
so especial, asseverando que não houve exaurimento da instân-
cia ordinária, atraindo a incidência da Súmula 281/STF. O agra-
vante impugnou os fundamentos contidos na decisão que inad-
mitiu o recurso. No mais, reiterou as razões contidas no recur-
so especial. 2. A pretensão recursal não merece amparo. A Cons-
tituição Federal atribui competência ao Superior Tribunal de
Justiça, em seu art. 105, III, para julgar, em recurso especial, as
causas decididas em única ou última instância pelos Tribunais
pátrios. O recurso especial foi interposto contra a decisão mo-
nocrática que julgou apelação interposta pelo ora agravante,
sendo cabível a interposição do agravo previsto no art. 557, §
1º, do CPC, para que fosse suscitado o órgão colegiado. O fato
de os embargos de declaração terem sido julgados de maneira
colegiada não altera o referido entendimento. Dessa forma, não
tendo havido o exaurimento das vias recursais na instância or-
dinária, é inadmissível o recurso especial. A teor do disposto
na Súmula 281/STF, “é inadmissível o recurso extraordinário,
quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da deci-
são impugnada” (Ag nº 799.987, Ministra Denise Arruda, DJU
de 16.02.2007). Insista-se que, in casu, apesar da interposição
do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo
Civil, o mesmo foi rejeitado monocraticamente, não tendo a
falta do exaurimento de instância sido suprida com o julga-
mento dos embargos declaratórios pelo colegiado. Diante do
exposto, acolho os embargos declaratórios, tão-somente para
que da decisão embargada passe a constar que o agravo inter-
posto às fls. 140-149, em face da decisão monocrática de fls.
132-135, por ter sido decidido monocraticamente pelo relator
(fl. 151), não supriu a falta de exaurimento de instância, con-
forme expressamente previsto no artigo 105, III, da Constitui-
ção Federal, e pela Súmula 281 do Supremo Tribunal, manten-
do-se, desta forma, a negativa de seguimento ao recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0429469-9/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/216329. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 429469-
9 Mandado de Segurança. Recorrente: Meridiane Paula Pau-
wels Gehlen, Reginaldo Arrevolti, Alexandre Ferreira dos San-
tos. Advogado: Poliana Maria Cremasco Fagundes Cunha,
Marcelo Luis Wojciechowski. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Jozelia Nogueira Broliani. Aut.Coatora: Governa-

dor do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência, Chefe da Casa Civil. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do pedido formulado (fl. 119) por procurador com po-
der específico para o fim pretendido (fl. 19), homologo a desis-
tência do procedimento recursal. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Curitiba,
7 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0324452-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91380. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 324452-2 Apelação Civel. Recorrente:
Edgard Pietraroia (maior de 60 anos). Advogado: Edgard Pie-
traroia. Recorrido: Espólio de José Pereira Nobre. Advogado:
Jefferson do Carmo Assis, Márcia Cristina Mileski. Interessa-
do: J F Clei Comércio e Representação de Calçados Ltda. Ad-
vogado: Braulino Bueno Pereira. Interessado: Banco do Estado
de São Paulo Sa. Advogado: Edgard Pietraroia, Rosilene Pros-
pero. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Defiro o pedido de fl. 276. Desapensem-se estes autos de
Recurso Especial Cível Nº 324.452-2/02 dos autos de Apela-
ção Cível Nº 324.458-4. 2. Certifique-se o trânsito em julgado
ocorrido naqueles autos de apelação e baixem à 1ª Vara Cível
de Londrina. 3. Despachei, em separado, acerca do juízo de
admissibilidade do recurso especial. 4. Publique-se. Curitiba,
24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 30/11/2007

Relação No. 2007.10253

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alan Mesniki 007 0361577-4/02
Alberto Rodrigues Alves 021 0402496-2/02

022 0403455-5/02
026 0406817-7/02
028 0419706-4/02

Ana Cláudia Finger 008 0362394-9/01
Ana Claudia Neves Rennó 020 0401365-8/02
Ana Cristina Bueno de Mesquita 002 0266698-6/02
Ana Paula Antônio Cosmo 027 0414258-3/01
Ana Paula Domingues dos Santos 021 0402496-2/02

022 0403455-5/02
028 0419706-4/02

Ana Paula Finger 008 0362394-9/01
Andreia Damasceno 004 0335786-0/01
Andyara Maria Muniz Reback 013 0385338-9/01
Antonio Carlos Monteiro 013 0385338-9/01
Aparecido Albino Dechiche 027 0414258-3/01
Atílio Augusto Segantin Braga 012 0383095-1/01
Aurimar José Turra 019 0398100-0/02
Benedito Aparecido Tuponi Junior 010 0380023-3/03
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0321122-7/01
Byara D’tassis Pires 025 0405629-3/02
Carla Roberta Ferreira Destro 011 0382780-1/02
Carlos Alberto Destro 011 0382780-1/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0198830-9/02
Carlos Antônio Lesskiu 001 0198830-9/02
Carlos Leal Szczepanski Junior 012 0383095-1/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 017 0396359-5/04
Carlyle Popp 029 0420521-8/01
Celso Coser Junior 006 0353553-9/01
Claudiomiro Prior 004 0335786-0/01
Débora Franco de Godoy 018 0396506-4/01
Daniel Hachem 002 0266698-6/02
Daniela Peretti D´avila 005 0336052-3/03
Daniele Christiane Benetti 003 0321122-7/01
Daniele de Oliveira Casara 025 0405629-3/02
Danielle Anne Pamplona 029 0420521-8/01
Denio Leite Novaes Junior 017 0396359-5/04
Eduardo Wagner Monteiro 025 0405629-3/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0198830-9/02
Emerson Lautenschlager Santana 016 0396266-5/01
Eraldo Lacerda Junior 021 0402496-2/02

022 0403455-5/02
Evandro Nakad Calijuri 015 0392291-2/02
Fabiana Goedert 025 0405629-3/02
Felipe Soares Vargas 025 0405629-3/02
Fernanda Fortunato Mafra 006 0353553-9/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 018 0396506-4/01
Genesio Nailor Finger 008 0362394-9/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 012 0383095-1/01
Gianna Calderari 024 0404508-5/02
Heloyse Contador Rocha 006 0353553-9/01
Júlio Cesar Dalmolin 008 0362394-9/01

019 0398100-0/02
Jair Antônio Wiebelling 008 0362394-9/01
João Carlos Martins 014 0387753-4/01
Joanes Everaldo de Sousa 004 0335786-0/01
Jonas Borges 026 0406817-7/02
José Augusto Araújo de Noronha 024 0404508-5/02
José Fernando Marucci 009 0379570-0/02
Juliano Ricardo Tolentino 008 0362394-9/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 008 0362394-9/01
Karine Pereira 021 0402496-2/02

022 0403455-5/02
026 0406817-7/02
028 0419706-4/02

Larissa Ribeiro Giroldo 025 0405629-3/02
Leandro de Quadros 008 0362394-9/01
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 007 0361577-4/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 030 0425727-0/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 024 0404508-5/02
Luiz Rodrigues Wambier 005 0336052-3/03
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Márcia Loreni Gund 008 0362394-9/01
Márcio Rogério Depolli 003 0321122-7/01
Maçazumi Furtado Niwa 014 0387753-4/01
Marcio Antonio Batista da Silva 027 0414258-3/01
Marcos Antônio Nunes da Silva 012 0383095-1/01
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 015 0392291-2/02
Maria Elizabeth Jacob 020 0401365-8/02
Maria Regina Zárate Nissel 024 0404508-5/02
Maria de Lourdes L. d. Holanda 002 0266698-6/02
Marlene Jordao da Motta 009 0379570-0/02
Maruska Nucia Volcov 028 0419706-4/02
Maurício de Paula S. Guimarães 017 0396359-5/04
Michelly Cristina A. N. Tallevi 016 0396266-5/01
Nataniel Ricci 023 0404367-4/01
Neide Simões Pipa 018 0396506-4/01
Nelson Paschoalotto 030 0425727-0/01
Patricia Yamasaki Teixeira 005 0336052-3/03
Pedro Paulo Pamplona 029 0420521-8/01
Rafael Scabeni 003 0321122-7/01
Ramon de Medeiros Nogueira 017 0396359-5/04
René Ariel Dotti 030 0425727-0/01
Renata Moço 013 0385338-9/01
Renata Monteiro de Andrade 021 0402496-2/02

022 0403455-5/02
026 0406817-7/02
028 0419706-4/02

Renato Galvão Carrillo 006 0353553-9/01
Ricardo Lucas Calderón 014 0387753-4/01
Rivelino Skura 005 0336052-3/03
Rogeria Dotti Dória 030 0425727-0/01
Ronir Irani Vincensi 012 0383095-1/01
Rosangela do Socorro Alves 018 0396506-4/01
Samuel Martins 023 0404367-4/01
Sandra Regina Rodrigues 021 0402496-2/02

026 0406817-7/02
Sidney Martins 023 0404367-4/01
Silviani Iwerson Barone 021 0402496-2/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 021 0402496-2/02

022 0403455-5/02
Tatiana Piasecki Kaminski 008 0362394-9/01
Tatiana Villardo Calderón 014 0387753-4/01
Ubirajara Ayres Gasparin 018 0396506-4/01
Ulisses Cabral Bispo Ferreira 010 0380023-3/03
Ursulla Andréa Ramos 029 0420521-8/01
Vani das Neves Pereira 011 0382780-1/02
Victor André Cotrin da Silva 024 0404508-5/02
Wagner Pirolo 015 0392291-2/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0198830-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/192231, 2007/192232. Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 198830-9 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Municipio de Curitiba. Advogado: Eliane
Cristina Rossi Chevalier, Carlos Antônio Lesskiu. Recorrido:
Nicolau Elias Abagge, Terezinha Pereira Abagge. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0266698-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213653. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 266698-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Mercantil de São Paulo S/a. Advogado: Daniel Hachem.
Recorrido: Moreti & Beluco Ltda. Advogado: Maria de Lour-
des Lanzoni de Holanda, Ana Cristina Bueno de Mesquita.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0321122-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103498. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321122-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa, Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Clemen-
tino Bonissoni. Advogado: Rafael Scabeni, Daniele Christiane
Benetti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0335786-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212569. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 335786-0 Apelação Civel. Recorrente: Bernadete
Wolf Bezunek, Sandra Bzunek Hebeler, José Ruy Follador Fer-
reira, Marcel Araujo Brotto, Nadir Maria Lemos, Alcimar José
das Chagas. Advogado: Joanes Everaldo de Sousa, Claudiomi-
ro Prior. Recorrido: José Afonso Cubas Scheide, Luciane De-
conto Scheide. Advogado: Andreia Damasceno. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0336052-3/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/181520, 2007/181522. Comarca: Formosa do
Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originária: 336052-3 Reexame
Necessário. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Daniela Peretti D´avila, Patricia Ya-
masaki Teixeira. Interessado: Prefeito do Municipio de Irace-
ma do Oeste. Advogado: Rivelino Skura. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0353553-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182846. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 353553-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA, Banco Banestado Sa. Advogado: Fernanda Fortunato Ma-
fra, Celso Coser Junior, Heloyse Contador Rocha. Recorrido:
Frank Leandro Bevervaço. Advogado: Renato Galvão Carrillo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0361577-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/108898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0361577-
4/01 Embargos de Declaração. Recorrente: Omar Hamdar,
Hussein Ahmad Hamdar. Advogado: Alan Mesniki. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova
Gutierrez. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0362394-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/189613. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 362394-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana Pau-
la Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de Quadros, Juliano
Ricardo Tolentino, Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize
Holler Mussi Bersot. Recorrido: Construtora Benedresch Ltda.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0379570-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/141286. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 379570-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Torres Confecções Ltda. Advogado: José Fernando
Marucci. Recorrido: Silvia Rodrigues de Oliveira. Advogado:
Marlene Jordao da Motta. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0380023-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206885. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 380023-3 Apelação Civel. Recorrente: Ives Fonse-
ca da Silva Neto. Advogado: Ulisses Cabral Bispo Ferreira.
Recorrido: Dirceu Orozimbo Pastre. Advogado: Benedito Apa-
recido Tuponi Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0382780-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200330, 2007/203189. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 382780-1 Apela-
ção Civel. Recorrente: Ponto Certo Utilidades Domésticas Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Destro, Carla Roberta Ferreira Des-
tro. Recorrido: Valter Couza da Conceição. Advogado: Vani
das Neves Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0383095-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/195456. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 383095-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Juni-
or, Marcos Antônio Nunes da Silva, Atílio Augusto Segantin
Braga. Recorrido: Instituto Virtus de Cooperação, Desenvolvi-
mento e Cidadania. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Ronir Irani Vincensi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0385338-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/202271. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 385338-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Antonio Carlos Monteiro, Andyara Maria
Muniz Reback. Recorrido: Paulo Rocha dos Santos. Advoga-
do: Renata Moço. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0387753-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 387753-4 Apelação Civel. Recorrente: Hospital
Nossa Senhora das Graças. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa,
João Carlos Martins. Recorrido: Marcos Rogerio Chaerki. Ad-
vogado: Ricardo Lucas Calderón, Tatiana Villardo Calderón.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0392291-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/185803. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 392291-2 Apelação Civel. Recorrente: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Evandro
Nakad Calijuri, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz.
Recorrido: Maria Jose da Silva Pinheiro. Advogado: Wagner
Pirolo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0396266-5/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/212145, 2007/212154. Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 396266-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana,
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi. Recorrido: Valdir
Benassi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA

0017 . Processo/Prot: 0396359-5/04 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/221502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 396359-5
Mandado de Segurança. Recorrente: E. Z. Consultoria Admi-
nistração e Participações Ltda. Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Recorrido: Banco Bradesco SA. Advogado:
Denio Leite Novaes Junior, Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Ramon de Medeiros Nogueira. Recorrido: Emyane Adminis-
tração e Participações S/a. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro

Central da Região Metropolitana da Comarca de Curitiba.
Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0396506-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/158822. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 396506-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Débora
Franco de Godoy, Ubirajara Ayres Gasparin, Rosangela do So-
corro Alves, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido:
Viração Brasil Indústria e Comércio de Confecções Ltda, Suzi-
meri Vilas Boas Pescador, Marcia Vilas Boas Pescador Ferrei-
ra, Antonio Pescador Sobrinho, Mariana Vilas Boas Pescador.
Advogado: Neide Simões Pipa. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0019 . Processo/Prot: 0398100-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/141450. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 398100-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste
Sicredi Iguaçu. Advogado: Aurimar José Turra. Recorrido: Alda
Luiza Pedron de Oliveira. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0401365-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/196226. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 401365-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: José Rodrigues de Souza. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0402496-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208148, 2007/208153. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 402496-2 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira, Silviani Iwer-
son Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido:
Arlindo Angelo Voltolini. Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0403455-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208203, 2007/208206. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 403455-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Sylvia
Helena Ferreira Campos, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula
Domingues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade. Recorri-
do: Elizeu Trissoti de Pontes. Advogado: Eraldo Lacerda Juni-
or. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0404367-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/190990. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 404367-4
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Nataniel Ricci. Recorrido: Clarice Pinheiro Machado de
Lima. Advogado: Samuel Martins. Interessado: Urbs - Urbani-
zação de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0404508-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 404508-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ca-
cique S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel,
Gianna Calderari. Recorrido: Josiane Mendes Suave. Advoga-
do: Victor André Cotrin da Silva. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0405629-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/211062, 2007/211063. Comarca: Pinhão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 405629-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe Soares Vargas,
Daniele de Oliveira Casara, Byara D’tassis Pires, Fabiana Go-
edert, Larissa Ribeiro Giroldo. Recorrido: Maria Lucia Olivei-
ra Martins. Advogado: Eduardo Wagner Monteiro. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0406817-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208150, 2007/208154. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
18ª Vara Cível. Ação Originária: 406817-7 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira, Renata Mon-
teiro de Andrade. Recorrido: Albino Vertulin, Clara Javorski
de Araújo. Advogado: Jonas Borges. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0414258-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/184764. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 414258-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Dulcelena Montoia de Almeida, Divonsir de
Almeida, Davi de Almeida. Advogado: Aparecido Albino De-
chiche, Ana Paula Antônio Cosmo. Recorrido: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Marcio Antonio Batista da Silva. Motivo: PARA

CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0419706-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/208177, 2007/208241. Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 419706-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos,
Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Leonice Maier. Ad-
vogado: Maruska Nucia Volcov. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0420521-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 420521-8 Apelação Civel. Recorrente: Stael Lusto-
za de Souza, Carlos Ernesto Lobo Ainchinger, Marilia Grassa-
ni Lustoza. Advogado: Ursulla Andréa Ramos, Carlyle Popp.
Recorrido: Deisi Brandão Pontes. Advogado: Danielle Anne
Pamplona, Pedro Paulo Pamplona. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0425727-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201990. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 425727-0 Apelação Civel. Recorrente:
Edenor Luiz Vian, Cirilo José Librelotto. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Recorrido: Consórcio Nacional Ford
Ltda. (atualmente Denominado Cnf - Consórcio Nacional Ltda.).
Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Nelson Pas-
choalotto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

126/2007

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO PROTOCOLIZADO
N° 2007.0224309-4/0
INTERESSADO: E. C. P. P.
ADVOGADO: CARINA LANTMANN MORAIS
INTERESSADOS: C. C. R.

A. T. P.
“I (...) II – Em primeiro lugar, os questionamentos da recla-
mante acerca do conteúdo dos laudos de exame físico do me-
nor e do laudo psicológico, que, a seu ver, contêm inúmeras
falhas, assim como a alegação de que há ausência de provas de
autoria do abuso sexual contra o infante (...), supostamente pra-
ticado por seu padrasto, marido da reclamante, (...), não são –
obviamente – passíveis de análise no âmbito eminentemente
administrativo da Corregedoria-Geral da Justiça. São matérias
de cunho jurisdicional que, por certo, serão examinadas pelo
Juízo competente no momento apropriado. Vale ressaltar, de
qualquer forma, que a decisão inicial da Drª. Juíza - atribuindo,
provisoriamente, a guarda da criança à avó materna, (...) , foi
tomada com base na grave situação de risco exposta pelo Mi-
nistério Público no pedido de aplicação de medida de proteção,
demonstrada pela documentação por ele anexada. No que se
refere à conduta da magistrada na direção do processo, não
procede a acusação de que estaria ignorando suas manifesta-
ções e requerimentos, a não ser aquele por ela mesma admiti-
do, mas cuja falha já estaria sanada, conforme informou. Os
pedidos formulados - que são aqueles contidos na manifesta-
ção apresentada em cartório no dia 23.01.07, acompanhada de
inúmeros documentos -, não mereceram pronto exame porque
o processo se encontrava em fase de avaliação pela equipe téc-
nica, conforme informou a magistrada, além do que, o Ministé-
rio Público requerera “prévia intervenção técnica junto à famí-
lia de origem, em especial, com a mãe biológica que deverá
comparecer neste Juízo de Direito para tal desiderato”, sendo
certo que esta e seu marido, apesar dos vários contatos da equi-
pe técnica, não compareceram para a entrevista, razão pela qual
foi sugerida a intimação de ambos “para serem ouvidos e ad-
vertidos (...) conforme art. 129 do ECA” . De igual forma, não
prospera a alegação de que a ora reclamante, na condição de
mãe de (...), sequer foi citada no feito, conforme exige o art.
158 do ECA. Ocorre que o pedido de instauração de procedi-
mento para aplicação de medida de proteção ajuizado pelo
Ministério Público - em razão de suas próprias características
de provisoriedade e da necessidade de rápida apuração da situ-
ação de risco em que se encontra a criança ou adolescente -,
não exige, de imediato, a citação dos pais, sendo inaplicável,
portanto, o dispositivo legal ora invocado pela reclamante, pois
este se refere exclusivamente ao Processo de Perda ou Suspen-
são do Pátrio Poder. Também não lhe socorre a afirmação de
que sua advogada não tem sido intimada dos atos do processo.
Quando apresentou a procuração e pediu vista dos autos, expe-
diu-se mandado de intimação dando-lhe ciência do despacho
judicial. Logo em seguida, manifestou-se longamente e formu-
lou vários requerimentos, justamente aqueles que ainda não
foram analisados pelas razões antes referidas. Depois dessa
manifestação, ocorrida em 23.01.07, não houve qualquer ato
decisório ou despacho da magistrada que implicasse na neces-
sidade de sua intimação. Com efeito, através das peças anexa-
das à inicial, verifica-se que apenas dois despachos foram pro-
feridos, os quais não lhe eram dirigidos: o primeiro, em 16.3.07,
mandando oficiar ao NUCRIA para informar sobre o andamen-
to do inquérito policial em que figura como vítima o menor
(...), assim como abrir nova vista ao Ministério Público para se
pronunciar sobre a documentação juntada por (...); o segundo,
em 01.8.07, remetendo os autos à equipe técnica, conforme
solicitara o Ministério Público. De qualquer forma, é certo que
a procuradora de (...) tem acompanhado a tramitação do feito,
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inclusive apresentando petição, o que facilmente se constata
pelos documentos de f. 116-CM, 117-CM e 119-CM. Por outro
lado, a afirmação de que o processo transcorre “com enorme
morosidade” não pode ser debitada à magistrada. Ao contrário,
o exame das peças que acompanham a reclamação mostra que
alguns eventuais atrasos ocorreram por parte do representante
ministerial, quando permaneceu com os autos de 27.3.07 até
25.7.07 para emitir o parecer de f. 113 e 114v.-CGJ - cujo pro-
cedimento não é passível de exame por esta Corregedoria-Ge-
ral -, e da própria (...), com a qual a equipe técnica não conse-
guiu contato para agendar uma entrevista com seu marido, isto
em dezembro de 2006, e, posteriormente, em agosto de 2007,
quando ela e o esposo (...) não se dispuseram a ser entrevista-
dos por aquela equipe, apesar dos vários contatos. Finalmente,
não cabe aqui analisar a alegação de parcialidade da Drª. Juíza,
por se tratar de matéria de cunho jurisdicional, que poderia ser
suscitada pela ora reclamante nos termos da lei processual ci-
vil, o que não foi feito. Destarte, não restando configurada qual-
quer infração disciplinar por parte da magistrada, a reclamação
deve ser arquivada. III – Diante do exposto determino o arqui-
vamento dos autos, com amparo no art. 19, § 4°, da Resolução
n° 30/2007, do Conselho Nacional de Justiça, dando-se ciência
à advogada da requerente e à Drª. Juíza. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2007. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral
da Justiça.”

02 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO PROTOCOLIZADO
N° 2007.0209655-5/0
INTERESSADO: A. B. A. F.
ADVOGADO: ARACELIS BECKER DE ARAUJO FER-
NANDES
INTERESSADO: D. B. P.
“I. (...) II. Consoante exame que se faz do teor da petição pro-
tocolizada, conclui-se que a reclamante está a impugnar o con-
teúdo de ato judicial consistente em decisão interlocutória pro-
latada nos autos n.° 737/2006, (...). Não obstante o inconfor-
mismo da reclamante, urge observar que o ato praticado pelo
reclamado é de cunho eminentemente jurisdicional. Tratando-
se, pois, de decisão interlocutória, o ato somente poderá ser
impugnado mediante recurso próprio. A conclusão a que se
chega, por conseguinte, é a de que a Corregedoria-Geral da
Justiça não tem atribuições para examinar o ato ora impugnado
e tampouco a conduta do magistrado no desempenho de função
eminentemente jurisdicional, porquanto tal importaria em in-
devida afronta à independência funcional do juiz. A propósito
do tema, o art. 41 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica
da Magistratura) é taxativo ao assim dispor: “Salvo os casos de
impropriedade ou excesso de linguagem, o magistrado não pode
ser punido ou prejudicado pelas opiniões que manifestar ou
pelo teor das decisões que proferir”. Nesta esteira, verifica-se
que a decisão interlocutória atacada não contém improprieda-
des ou excesso de linguagem, de forma que a hipótese é de
arquivamento da presente reclamação. III. Ante o exposto, de-
termino o arquivamento deste protocolizado, com base no arti-
go 312 do RITJ/PR. IV. Comunique-se o teor do presente à
autoridade judicial reclamada e à reclamante. Curitiba, 26 de
novembro de 2007. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Ge-
ral da Justiça.”

03 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 2006.0204423-5/1
ACUSADO: E. L. G.
ADVOGADO: ADÃO OPENHEIMER
“I. Em vista da informação de f. 142, certifique-se o trânsito
em julgado da decisão de f. 120/130. II. Uma vez cumprido o
item anterior, anote-se a penalidade imposta nos assentos fun-
cionais do agente delegado (...). III. Intime-se o procurador do
agente delegado sobre o teor desta decisão, por meio da im-
prensa oficial. IV. Após, arquive-se. Curitiba, 20 de novembro
de 2007. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justi-
ça.”

04 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DOUTOR OSVALDO CANELA JUNIOR, JUIZ AU-
XILIAR DA  CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
2002.0110786-4/2
ACUSADO: W. O. F.
ADVOGADO: ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO
“Tendo em vista as informações de f. 399, arquive-se este ex-
pediente. Curitiba, 23 de novembro de 2007.OSVALDO CA-
NELA JUNIOR, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça.”

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO D
A MAGISTRATURA

Relação n° 127/2007

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

1 - DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR, DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2006.0057053-3/0
ACUSADO: A. M. C.
ADVOGADOS: RONALDO ANTONIO BOTELHO

JOEL GERALDO COIMBRA
ROGERIO OSCAR BOTELHO

“I. Primeiramente, extraiam-se fotocópias de folhas 286/289 e
299/300, desentranhem-se os documentos de folhas 320/328 e
342, autuando-os independentemente como “pedido de provi-
dências”, a fim de averiguar a delonga no trâmite dos autos de
Processo-Crime nº. 2002.0008427-5, (...). II. No mais, recebo
o recurso em ambos os efeitos (folhas 344/351). III. Encami-
nhe-se ao Conselho da Magistratura.  Curitiba, 26 de novem-
bro de 2007. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da
Justiça.”

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 100/2007
Relação de Publicação

001 2006.0003533-6/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: JOSE MARIA D’ALESSANDRO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

002 2006.0003565-2/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: MARINA MARLENE SCHOEMBER-
GER
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

003 2006.0003770-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: CLAUDIA LUCIA PENNO ISRAEL
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

004 2006.0003789-1/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: AGOSTINHO ALVES
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

005 2006.0003817-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: ANTONIO GONÇALVES
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

006 2006.0003826-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: LUCIO JOSE DUARTE NETTO
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

007 2006.0004192-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ivaiporã
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: IVAN CARVALHO MARTINS

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

008 2006.0004202-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: ANA PAULA DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

009 2006.0004220-9/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: ROMARIO CANDIDO
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

010 2006.0004257-4/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: LACI SOUZA PEDROSO
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto. II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

011 2006.0004320-9/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: NOEMA MALDONADO
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

012 2006.0004325-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: LINDIVAL LOPES
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

013 2006.0004366-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: GERALDO SANCHES
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
AMAURY PEREIRA ROSA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto. II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

014 2006.0004392-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: ARAFAT ABDEL JALIL
ADVOGADO............: ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as

nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

015 2006.0004395-4/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: ALVADE NATALICIO STEMPECOS-
QUI
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

016 2006.0004402-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: DELCIA DE SOUZA CEZAR
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

017 2006.0004414-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranavaí
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
AGRAVADO............: EUNICE RICCI
ADVOGADO............: ROBERTO NOBORU IAMAGURO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

018 2006.0004419-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranavaí
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
AGRAVADO............: SIGMAR JOAO FERNANDES
ADVOGADO............: ROBERTO NOBORU IAMAGURO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

019 2006.0004437-2/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: MARIA FRANCISCA MONTEIRO
DOS SANTOS
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

020 2006.0004442-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranavaí
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: MARINALVA FAGUNDES DE JESUS
ADVOGADO............: ROBERTO NOBORU IAMAGURO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

021 2006.0004443-6/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: VERA APARECIDA CASTIONE
MARTINS SALES
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.  II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única
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022 2006.0004445-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: LEONIDES ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

023 2006.0004453-7/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: ENIO TERCIO ZUBEK
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

024 2006.0004457-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: HEIDER HELENO FERREIRA - ES-
POLIO
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

025 2006.0004472-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Cambé
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
AGRAVADO............: LEONILDA LUZ
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

026 2006.0004483-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: SEBASTIAO DE OLIVEIRA ANTU-
NES
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto. II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

027 2006.0004491-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: MARLI DE OLIVEIRA FERNANDES
ADVOGADO............: MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

028 2006.0004502-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: MIGUEL NUNES
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

029 2006.0004503-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: JENECI REZENDE DA CRUZ
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

030 2006.0004552-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: MARIA BERNADETE DREHER
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

031 2006.0004636-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: PAULO NUNES DE CARVALHO
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

032 2006.0004644-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: THEODORO JOSE MACHADO
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

033 2006.0004669-9/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........:RUBENS ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO............: RUBENS ALEXANDRE DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame

de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 30 de
Outubro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

034 2006.0004808-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: VANDERLEI BOCH
ADVOGADO............: MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

035 2006.0004853-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Nova Esperança
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: MARIA VALDECI PASSOS CANA-
ZZARO
OTACILIO BUFOLO
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

036 2006.0004973-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Peabiru
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
AGRAVADO............: DELCIDIO RORATO
ADVOGADO............: MARCIANA RODRIGUES DA SILVA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

037 2006.0005118-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:HILDA BUFALO FARAONI
LUIZ CICERO JULIANI
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº

9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

038 2006.0005131-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ivaiporã
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

039 2006.0005134-6/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: DOMINGOS ROMAGNOLI
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

040 2006.0005140-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: JOSÉ ALVES DE ASSIS
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

041 2006.0005153-6/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Nova Esperança
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: ANA MARIA HILLEN DE LUCCA
DAMICO
ANTONIO CARLOS SAS
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

042 2006.0005164-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: OSVALDO PEREIRA
ADVOGADO............: CARLOS ALEXANDRE LORGA
ADRIANA CHAMPION
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

043 2006.0005212-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ponta Grossa
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM



6060606060 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

LARISSA RIBEIRO GIROLDO
AGRAVADO............: DAIR FAVARO
WALQUIRIA DO ROCIO MORAES YOTOKO
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO GROTT
SAIONARA STADLER DE FREITAS
JOAO MANOEL GROTT
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

044 2006.0005217-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ponta Grossa
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: MARIA APARECIDA DIAS DO NAS-
CIMENTO
ADVOGADO............: MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO
MACHADO
LEVI MARTINS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

045 2006.0005231-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ivaiporã
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

046 2006.0005256-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ARISTIDES BARILI
ALTEVIR AUGUSTO BORTOLUZZI
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-

delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

047 2006.0005268-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: OWALDI MORALES
ROMEU PERON
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Juiz
de Direito em Segundo Grau

048 2006.0005340-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico

está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

049 2006.0005344-7/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:SERGIO MASSASHI TOMITA
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

050 2006.0005394-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES

SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:JOSE AURELIO CORREA MARCON-
DES
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

051 2006.0005420-8/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:ELIANE BITTENCOURT DE MORA-
ES
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
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apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

052 2006.0005437-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Medianeira
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
AGRAVADO............: ILISEO FORNARI LANGE
ANTONIO ALECIO FRIGO
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.  II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

053 2006.0005461-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Medianeira
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: LUIZ CARLOS RATTI
JOSE CARLOS DE LIMA
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

054 2006.0005468-6/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Palotina
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: VALDINEY DOS SANTOS
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

055 2006.0005510-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
AGRAVADO............: AMELIA ELIZABETE APARECIDA
BUSCH FAOT
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

056 2006.0005546-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: LUCIA HELENA REDES
ADVOGADO............: TATIANE ABDALLA NEME
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

057 2006.0005579-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Medianeira
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: ORVITO JOAO GOTIN
ADVOGADO............: JAIRO MOURA
ELCILENE DA SILVA ROCHA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

058 2006.0005586-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: ARLI TEREZINHA CARVALHO
ADVOGADO............: GISELE VENZO
NILTO SALES VIEIRA
AMARILDO LUCIMAR LOPES
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

059 2006.0005589-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: VILSON FRANCISCO BONACIN
ADVOGADO............: JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS
IARA NAOMI HONDA PADILHA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

060 2006.0005594-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........:APARECIDA CASTRO LESSA BEDIN
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos

de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

061 2006.0005602-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
AGRAVADO............: JOSE CLAUDIO LUIZ
ADVOGADO............: ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

062 2006.0005604-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: MARLY GROCOSKI
ADVOGADO............: ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

063 2006.0005625-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: CARMEM TEREZINHA LEAL
ADVOGADO............: GERALDO DE CASSIO ZETOLA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

064 2006.0005634-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:HELENA DE CARVALHO
ADVOGADO............: AMARILDO LUCIMAR LOPES
GISELE VENZO
NILTO SALES VIEIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº

70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

065 2006.0005639-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: ROSILDA SIMOES DOS SANTOS
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

066 2006.0005662-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Pato Branco
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: ELIETE CECILIA ACCO
PEDRO DALMAGRO
ZANAIDE PARIS BRINGHENTTI
ADVOGADO............: VALDERICO DALLA COSTA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

067 2006.0005692-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: NELSON COLOMBO
ADVOGADO............: KEITE DAIANE FONSECA FREITAS
ALEXANDRE ALVES GREGHI
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

068 2006.0005702-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Pato Branco
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: JUSTINA INES SAGGIN ZANELLA
MARIA LAURINDO DA SILVA
FERNANDO DALL OGLIO
ADVOGADO............: VALDERICO DALLA COSTA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

069 2006.0005703-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Pato Branco
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
AGRAVADO............: IVO FORTUNA DAL PRA
VALMIR DALLACOSTA
VILSON DALA COSTA
ADVOGADO............: VALDERICO DALLA COSTA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

070 2006.0005757-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: ROSALIA COLAÇO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

071 2006.0005776-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranacity
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
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ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: TADAHARU TOYOSHIMA
ADVOGADO............: REGINALDO MAZZETTO MORON
LUIS CARLOS DE SOUSA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

072 2006.0005788-8/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:JOAO SATURNINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MILTON ALBUQUERQUE
RAFAEL LAYNES BASSIL
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
Substituto em Segundo Grau

073 2006.0005805-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranacity
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: SONIA FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO............: REGINALDO MAZZETTO MORON
LUIS CARLOS DE SOUSA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani -Presidente da Turma Recursal Única

074 2006.0005809-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranacity
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: PAULO HENRIQUE ARTIOLI
ADVOGADO............: REGINALDO MAZZETTO MORON
LUIS CARLOS DE SOUSA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

075 2006.0005862-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:JOELMA KLEIN DE SOUZA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

076 2006.0005877-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ivaiporã
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: NEIDE MODAS LTDA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto. II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

077 2006.0005881-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:DIRLEY CORREIA PEREIRA
ANTONIO DARCY CORREIA PEREIRA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-

ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Juiz
de Direito em Segundo Grau

078 2006.0005906-7/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:JOSE VIEIRA DA ROSA
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

079 2006.0005912-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: NATALINA GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

080 2006.0005917-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:HELGA FUCHS MARTINI
ADVOGADO............: MILTON APARECIDO MARTINI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

081 2006.0005924-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:LAURA LOPES DE CARVALHO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
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bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

082 2006.0005931-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:NELIO RICARDO DE JESUS
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos

de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

083 2006.0005984-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

084 2006.0005988-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ANA PAULA ALVES RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: IVETE BELAFONTE DE ASSIS
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto. II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

085 2006.0005996-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:IZABEL DE ALMEIDA MENDES
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas

à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

086 2006.0006019-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:CASSIA SIMONY GONÇALVES
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-

delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

087 2006.0006028-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:SIRLEI JOSEFINA ROSSI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

088 2006.0006063-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: IVETE GRANDO
LUIZ MARCOS ZIROLDO GALENDE
NAIR DA COSTA CAVALLI
ADVOGADO............: LEILA DE FATIMA CARVALHO COR-
NELIO OLIVI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
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está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

089 2006.0006068-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........:VILMAR GONÇALVES DE AZEVE-
DO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

090 2006.0006082-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:ANEIR DOS ANJOS SOARES
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESACO-
LHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código de
Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justifi-
cam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

091 2006.0006090-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: ROSALINA DE MATTOS PEIXOTO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

092 2006.0006124-4/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:JOSE ARAUJO MARTINS
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto

todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Juiz
de Direito em Segundo Grau

093 2006.0006132-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:MARIA SUELI XAVIER DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

094 2006.0006210-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: VERA LUCIA ELIAS
ADVOGADO............: SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA
BELICH
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

095 2006.0006229-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:FLAVIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
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9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Subs-
tituto em Segundo Grau

096 2006.0006233-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: SERGIO STENGRAT
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

097 2006.0006234-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:ROSEMERI CORREA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CLAUDIOMIRO PRIOR
JOANES EVERALDO DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.

As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

098 2006.0006256-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:ESPOLIO DE LICIR MARIANO BO-
NETE
ADVOGADO............: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-

ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

099 2006.0006270-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: RENATO TAVARES YABE
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........:KAZUKO MARIA CRISTINA HIRA-
MATSU
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - SERCOMTEL S/A invoca, através
destes Embargos de Declaração, supostas omissões do julgado
no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas à com-
petência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É esse o
breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tempesti-
vamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº9099/
95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito um jul-
gado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em apreci-
ação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os
embargos de declaração não devem ser providos.III. Do dispo-
sitivoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos embargos
de declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Subs-
tituto em Segundo Grau

100 2006.0006376-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:GIOVANE TEODORO DOS PASSOS
ANTONIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-

vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

101 2006.0006405-4/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........:ELENICE FRANCISCO GAMA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - SERCOMTEL S/A invoca, através
destes Embargos de Declaração, supostas omissões do julgado
no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas à com-
petência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É esse o
breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tempesti-
vamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº9099/
95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito um jul-
gado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em apreci-
ação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
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70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os
embargos de declaração não devem ser providos.III. Do dispo-
sitivoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos embargos
de declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Subs-
tituto em Segundo Grau

102 2006.0006437-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
MARIA DE LOURDES DAL POZZO
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

103 2006.0006449-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: MARIA FERNANDES DE MORAIS
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

104 2006.0006452-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........:FRANCISCA FERREIRA DE CARVA-
LHO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado

motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

105 2006.0006454-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: CLAUDIO NOVACKI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

106 2006.0006458-4/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:LIDIA SANDES MOURAO
ADVOGADO............: ROSIMEIRE RIBEIRO FRANCISCO
ARRABAL
LEINADIR CASARI DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº

9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

107 2006.0006489-9/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:MARIA AFONSINA DE LIMA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

108 2006.0006491-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: APARECIDO PAZIN
ADVOGADO............: DANIELA DE OLIVEIRA FERNAN-
DES ALMENARA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se

prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

109 2006.0006494-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:BELARMINO JOSE DE AZEVEDO
NETO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
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mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

110 2006.0006496-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: MARCIA PIETROSKI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

111 2006.0006501-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: NELSON FRONGIA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 28 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

112 2006.0006514-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:CLAUDENICE CONSTANTE
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-

bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

113 2006.0006519-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:NILVO ALVES PEREIRA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

114 2006.0006521-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO............: JUSTINA DENISE SENA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto. II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

115 2006.0006528-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: DENISE DUARTE PEREIRA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto. II.Remeta-se o presente ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

116 2006.0006538-2/1 - Embargos de Declaração Cível

COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........:ONEA RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Juiz
de Direito em Segundo Grau

117 2006.0006544-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:JOAO LOPES PESTANA
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito

um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Juiz
de Direito em Segundo Grau

118 2006.0006546-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
AGRAVADO............: LUSIA DE MOURA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

119 2006.0006561-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........:OLIMPIO DA SILVA HOMEM
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau
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120 2006.0006575-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:SANDRA APARECIDA KLEBIS MO-
REIRA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram
tempestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

121 2006.0006583-8/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........:ALCEU GARCIA FERNANDES
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,

particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 30 de
Outubro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Subs-
tituto em Segundo Grau

122 2006.0006605-4/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: DEVANIR GOBETI
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - SERCOMTEL S/A invoca, através
destes Embargos de Declaração, supostas omissões do julgado
no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas à com-
petência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É esse o
breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tempesti-
vamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº9099/
95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito um jul-
gado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em apreci-
ação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os
embargos de declaração não devem ser providos.III. Do dispo-
sitivoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos embargos
de declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Subs-
tituto em Segundo Grau

123 2006.0006622-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........:ROGERIO DOS SANTOS NEVES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se

prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

124 2006.0006627-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........:JEFFERSON GARBUGGIO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator-Juiz
de Direito em Segundo Grau

125 2006.0006630-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Sarandi
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
AGRAVADO............: ANTONIO DE LIMA NEVES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 26 de novembro de 2007.Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

126 2006.0006653-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:TEREZA GONÇALVES DE JESUS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

127 2006.0006655-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: OSMAR SILVA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
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DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

128 2006.0006666-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:CAVICHIOLI & PANARO LTDA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

129 2006.0006675-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: AEKO OGAWA
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito

um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Juiz
de Direito em Segundo Grau

130 2006.0006677-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:SEBASTIAO GOMES FILHO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

131 2006.0006686-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LEITA JANUARIO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico

está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 06 de
Novembro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz
de Direito em Segundo Grau

132 2006.0006741-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: OSNI PEREIRA
ADVOGADO............: MATEUS PEDRO TURRA
ROGER DEIVIS LEITE
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão
taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o
juiz obrigado à responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Embargos conhecidos
e desprovidosVistos, etc.I - A Brasil Telecom S/A invoca, atra-
vés destes Embargos de Declaração, supostas omissões do jul-
gado no tocante ao enfrentamento de várias questões relativas
à competência dos Juizados e à legalidade da tarifa básica. É
esse o breve relatório.II. Passo ao voto.Os embargos foram tem-
pestivamente apresentados, razão pela qual devem ser
conhecidos.Reza o art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão em-
bargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipóteses
estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, porquanto
todos os pontos trazidos no recurso foram devidamente anali-
sados, de forma específica e objetiva, no acórdão, bastando,
para tanto, uma perfunctória análise de seus termos, ressaltan-
do aqui e à despeito de não invocado no recurso, que pacífico
está perante esta Turma Recursal que a ANATEL não deve fi-
gurar no feito como litisconsorte necessária. Aliás, a citação do
enunciado 32 da TRU já serviu, por si só, para repelir a suposta
omissão invocada.Ainda, não fosse o acima exposto, ignorar
não pode a embargante que o julgador não está adstrito à visão
jurídica das partes, e tampouco obrigado está a analisar um a
um os dispositivos legais e os argumentos invocados por elas,
máxime diante das regras que norteiam os juizados especais,
particularmente aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei nº
9099/95.À corroborar os fundamentos acima invocados, cito
um julgado que como uma luva se encaixa na matéria aqui em
apreciação, razão pela qual o invoco como razões de
decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INOCORRENTES. DESA-
COLHIMENTO. À teor do disposto no artigo 535 do Código
de Processo Civil, os Embargos de Declaração apenas se justi-
ficam quando presente na decisão obscuridade, contradição ou
omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses
mencionadas, devem ser desacolhidos os embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração não se  prestam para reexame
de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igual-
mente o juiz não está obrigado a responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos. Igual-
mente não se prestam os embargos de declaração para o efeito
de preqüestionamente, consoante jurisprudência do STJ. Em-
bargos de Declaração Desacolhidos (TJRS - Processo nº
70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir Fi-
delis Faccenda).Dessarte, frente à ausência de omissão, os pre-
sentes embargos de declaração não devem ser providos. III.
DecisãoDiante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento aos Embargos
de Declaração, nos termos da fundamentação. Curitiba, 01 de
Novembro de 2007.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -Subs-
tituto em Segundo Grau

133 2006.0006812-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi

RECORRENTE..........:JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

134 2006.0007084-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:CLAUDIA LOPES CAMILO
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
PAULO WINNIK
MICHELLE HYCZY LISBOA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

135 2006.0007539-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EDSON ERNANI MIKOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
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TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

136 2006.0007541-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ROSA CHUETE KERNIPSKEI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

137 2006.0007613-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ELOIZE DE FATIMA FRAGA
ROGERIO PEREIRA
ADVOGADO............: JOAO MANOEL GROTT
PAULO GROTT FILHO
SAIONARA STADLER DE FREITAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-

nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

138 2006.0007673-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:CLAUDINEI FERREIRA MENDES
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

139 2006.0007705-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:DINARTE BORGES FELIX
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no

§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

140 2006.0007943-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:SUELI DE CARVALHO
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko - Juiz Relator

141 2007.0000698-9/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Pato Branco
EMBARGANTE..........:ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO
PARANÁ
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
RICARDO CATANI
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES
INTERESSADO.........:WILMA DAIR ANDRADE DE MO-
RAIS
ADVOGADO............: ANGELICA SOCCA CESAR RECUE-
RO
PEDRO MOLINETTE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
Vistos. Face aos documentos de fls. 148/152, manifeste-se a
parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Curitiba, 06 de novem-
bro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA -Juiz de Direito em
Segundo Grau

142 2007.0000825-7/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Capanema
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
AGRAVADO............: NAIR KOHLS DA ROSA
ADVOGADO............: CIRO ALBERTO PIASECKI
SILVANO GHISI
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Tele-
com S/A, em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário interposto.   II.Remeta-se o presente ao Supre-
mo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Ale-
xandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

143 2007.0011671-1/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Cambé
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE CAMBE
INTERESSADO.........:EUZEBIO MOSCATO
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO MIAZZO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes embargos de declaração sob
o nº. 2007.0011671-1/0.  Trata-se de mandado de segurança
impetrado por BrasilTelecom S/A contra decisão proferida pelo
Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comarca de Cam-
bé, que recebeu o recurso inominado em seu efeito devolutivo.
Requer concessão de efeito suspensivo à referida decisão, em
sede de liminar, ante a existência de verossimilhança em suas
alegações, além da “periculum in mora”.    Intimada a impe-
trante para juntar aos autos cópia da decisão atacada, permane-
ceu inerte (certidão de fls. 45).  Como é sabido, em sede de
mandado de segurança, as provas tendentes a demonstrar a li-
quidez e a certeza do direito invocado, cabe ao impetrante jun-
tar todos os documentos necessários junto à petição inicial.   No
presente caso, pois, necessária juntada de cópia da decisão
impugnada, a qual o impetrante alega estar ferindo seu direito
líquido e certo. Apesar de devidamente intimado, deixou de
juntar aos autos referida cópia, o que acarreta a extinção do
presente feito, sem resolução do mérito, por não atender as
exigências formais da lei (artigo 8º.).Ante o exposto, julgo ex-
tinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos da
fundamentação acima. Custas pelo impetrante.    Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2007.CRISTIANE SANTOS LEI-
TE - JUÍZA RELATORA

144 2007.0012551-9/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: São José dos Pinhais
IMPETRANTE..........: ROGERIO DEON
ADVOGADO............: EGYDIO MARQUES DIAS NETTO
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL DE SAO JOSE DOS
INTERESSADO.........:FLAVIA KATIA FERREIRA
ADVOGADO............: ELOY MELNIK
JOEL HENRIQUE MELNIK
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
Conquanto ser indevida, como regra, a complementação do
preparo recursal em sede de Juizados Especiais, face à grade
principiológica que preside tal sistema, o presente caso apre-
senta uma particularidade que o distingue da geral ausência ou
incompletude das custas do recurso.Com efeito, o caso trata da
falta de completo recolhimento dos portes de remessa e retor-
no, que alcançam o valor total de R$ 19,00, mas foram recolhi-
dos em R$ 14,00. Em princípio, esses valores destinam-se a
custear tão somente a remessa do recurso e do processo corres-
pondente à sede da Turma Recursal. Desta distinção, e não
obstante a previsão na Resolução 01/05,  retiro certa temperan-
ça para que se instaure a discussão na TRU sobre a possibilida-
de ou não de complementação dos portes de remessa e de retor-
no, tendo em vista que o artigo 55, caput, da Lei n°9.099/95
menciona custas processuais. E, uma vez que o processo origi-
nal está em andamento, e que o resultado, em caso de proce-
dência do mandado de segurança, seria o exame do recurso
inominado, entendo também prudente a concessão de liminar.
Assim, suspendo provisoriamente o processo de origem.  Soli-
cito ao Juiz Supervisor do 2° Juizado Especial Cível do Foro
Regional de São José dos Pinhais, as informações que entender
necessárias, com prazo de 10 dias. Após, ao Ministério Públi-
co. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Helder Luís Henrique
Taguchi - Relator

145 2007.0012614-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: HUGO KAZUO MIZUBUTI
MARLENE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI
ADVOGADO............: LUIZ HENRIQUE F. FREITAS
LUIZ CARLOS FREITAS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........:JOAO SEBASTIAO DE NIGRO
MARIA APARECIDA DE NIGRO
ADVOGADO............: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de
liminar em razão de decisão interlocutória na qual o Impetrante
concedeu antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que ora
Impetrantes executem os serviços necessários para cessar ime-
diatamente o vazamento de água sobre a sala do imóvel perten-
cente a João Sebastião Nigro e Maria Aparecida Juliane de Ni-
gro, sobe pena de incidir multa diária de R$ 100,00. O pedido
de liminar  merece ser deferido. Primeiramente, verifica-se a
relevante do fundamento invocado pelos Impetrantes, bem como
deve ater ao fato que mantendo a decisão atacada existe a pos-
sibilidade de resultar na ineficácia da medida, caso não seja
deferida. Com efeito, entendo que não comporta antecipação
de tutela em sede de Juizado Especial, ante os princípios que
norteiam a Lei nº. 9.099/95. Segundo, porque, analisando a
petição inicial juntada aos autos (fls. 15/22), nota-se que os
requerentes alegam que “de longa data os autores vêm sendo
incomodados com incessante goteira proveniente do apartamen-
to superior”, ou seja, o problema pelo que tudo indica já persis-
te por muito tempo. Terceiro, necessária produção de prova
para, principalmente, ser demonstrado o nexo de causalidade
entre o fato alegado e os prejuízos sofridos.        Ante o exposto,
através desta sumária cognição e, embasando-se nos fundamen-
tos acima expendidos, defiro a liminar pretendida.Com funda-
mento no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/51, oficie-se à autorida-
de coatora, para que, no prazo de 10 dias, preste as informa-
ções sobre o alegado.        Após, colha-se o parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba, 27 de no-
vembro de 2.007.Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

146 2007.0012616-4/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Palotina
IMPETRANTE..........: ARLINDO ERIBALDO NUNES DE
FREITAS
NEUDI ELOI RODIO
ADVOGADO............: LEOCIR JOAO RODIO



Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007 7171717171

EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
INTERESSADO.........:JOSE APARECIDO SANTANA
ADVOGADO............: ENIMAR PIZZATTO
GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OSVALDO KRAMES NETO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
Só a imposição de multa diária não justifica o mandado de se-
gurança, ante o disposto no artigo 461, § 4°, do Código de Pro-
cesso Civil. De outro lado, questão acerca do cumprimento do
título judicial é matéria que pode ser discutida em embargos à
execução, conforme disposição do artigo 52, IX, d, da Lei
n°9.099/95. No mais, as parcas informações existentes no pro-
cesso impedem a emissão de qualquer conclusão favorável ao
impetrante neste momento. Nem ao menos se sabe se essa in-
surgência - em tese, apresentando fato impeditivo do direito do
autor -  também foi apresentada ao Juízo de origem. Solicito
informações ao Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível da
Comarca de Palotina no prazo de 10 dias. Após, ao Ministério
Público. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Helder Luís Hen-
rique Taguchi - Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADELINO GARBÚGGIO 084 2006.0005988-8/3

ADELINO GARBÚGGIO 087 2006.0006028-1/1

ADELINO GARBÚGGIO 091 2006.0006090-3/3

ADELINO GARBÚGGIO 103 2006.0006449-5/3

ADELINO GARBÚGGIO 105 2006.0006454-7/3

ADELINO GARBÚGGIO 110 2006.0006496-4/3

ADELINO GARBÚGGIO 114 2006.0006521-9/3

ADELINO GARBÚGGIO 115 2006.0006528-1/3

ADELINO GARBÚGGIO 118 2006.0006546-0/3

ADELINO GARBÚGGIO 123 2006.0006622-0/1

ADELINO GARBÚGGIO 124 2006.0006627-0/1

ADELINO GARBÚGGIO 125 2006.0006630-8/3

ADELINO GARBÚGGIO 128 2006.0006666-1/0

ADELINO GARBÚGGIO 133 2006.0006812-0/0

ADRIANA CHAMPION 042 2006.0005164-9/3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 027 2006.0004491-7/3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 033 2006.0004669-9/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 052 2006.0005437-1/3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 088 2006.0006063-6/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 089 2006.0006068-5/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 132 2006.0006741-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2006.0004192-9/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2006.0004414-5/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2006.0004419-4/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2006.0004442-4/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2006.0004472-7/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0004853-7/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2006.0004973-9/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2006.0005118-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0005131-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2006.0005134-6/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2006.0005140-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2006.0005153-6/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2006.0005164-9/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2006.0005231-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2006.0005256-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2006.0005268-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2006.0005340-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2006.0005344-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2006.0005394-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2006.0005420-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2006.0005468-6/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2006.0005510-7/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2006.0005546-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2006.0005586-4/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2006.0005589-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2006.0005602-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2006.0005604-3/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2006.0005625-7/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2006.0005634-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2006.0005639-5/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2006.0005692-8/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2006.0005757-3/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2006.0005776-3/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2006.0005788-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2006.0005805-5/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2006.0005809-2/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2006.0005862-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2006.0005877-5/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 077 2006.0005881-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 078 2006.0005906-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2006.0005912-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2006.0005917-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2006.0005924-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2006.0005931-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2006.0005984-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 084 2006.0005988-8/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2006.0005996-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 086 2006.0006019-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 087 2006.0006028-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2006.0006082-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2006.0006090-3/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2006.0006124-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2006.0006132-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2006.0006210-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2006.0006229-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2006.0006233-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2006.0006234-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2006.0006256-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2006.0006376-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2006.0006437-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 103 2006.0006449-5/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2006.0006452-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2006.0006454-7/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2006.0006458-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2006.0006489-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 108 2006.0006491-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 109 2006.0006494-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 110 2006.0006496-4/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2006.0006501-7/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 112 2006.0006514-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2006.0006519-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 114 2006.0006521-9/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 115 2006.0006528-1/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2006.0006538-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 117 2006.0006544-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2006.0006546-0/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2006.0006561-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2006.0006575-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2006.0006583-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2006.0006605-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2006.0006622-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 124 2006.0006627-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 125 2006.0006630-8/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 126 2006.0006653-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 127 2006.0006655-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 128 2006.0006666-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2006.0006675-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2006.0006677-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2006.0006686-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2006.0006812-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 140 2006.0007943-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 143 2007.0011671-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 099 2006.0006270-1/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 101 2006.0006405-4/1

ALEXANDRE ALVES GREGHI 067 2006.0005692-8/3

ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 142 2007.0000825-7/2

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 014 2006.0004392-9/3

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 006 2006.0003826-0/4

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 026 2006.0004483-0/4

AMARILDO LUCIMAR LOPES 058 2006.0005586-4/3

AMARILDO LUCIMAR LOPES 064 2006.0005634-6/1

AMAURY PEREIRA ROSA 013 2006.0004366-3/3

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 013 2006.0004366-3/3

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 010 2006.0004257-4/4

ANA PAULA ALVES RODRIGUES 084 2006.0005988-8/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2006.0004192-9/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2006.0004414-5/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2006.0004419-4/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2006.0004442-4/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2006.0004472-7/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2006.0004853-7/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2006.0004973-9/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2006.0005131-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2006.0005134-6/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 040 2006.0005140-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 041 2006.0005153-6/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 042 2006.0005164-9/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 044 2006.0005217-0/4

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 045 2006.0005231-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2006.0005468-6/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2006.0005510-7/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2006.0005546-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2006.0005586-4/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 059 2006.0005589-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 061 2006.0005602-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 062 2006.0005604-3/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 063 2006.0005625-7/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2006.0005639-5/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 067 2006.0005692-8/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 070 2006.0005757-3/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 071 2006.0005776-3/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 073 2006.0005805-5/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 074 2006.0005809-2/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2006.0005877-5/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 079 2006.0005912-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 084 2006.0005988-8/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 091 2006.0006090-3/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 103 2006.0006449-5/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 105 2006.0006454-7/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 110 2006.0006496-4/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 111 2006.0006501-7/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 114 2006.0006521-9/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 115 2006.0006528-1/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 118 2006.0006546-0/3

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 125 2006.0006630-8/3

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 010 2006.0004257-4/4

ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 061 2006.0005602-0/3

ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 062 2006.0005604-3/3

ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO 141 2007.0000698-9/1

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 089 2006.0006068-5/1

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 002 2006.0003565-2/4

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 098 2006.0006256-0/1

BYARA D’TASSIS PIRES 134 2006.0007084-9/0

BYARA D’TASSIS PIRES 137 2006.0007613-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 138 2006.0007673-6/0

CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI 001 2006.0003533-6/3

CARLOS ALEXANDRE LORGA 042 2006.0005164-9/3

CARLOS HENRIQUE ROCHA 010 2006.0004257-4/4

CELIA MAZZAGARDI 055 2006.0005510-7/3

CELIA MAZZAGARDI 065 2006.0005639-5/3

CIRO ALBERTO PIASECKI 142 2007.0000825-7/2

CLAITON LUIS BORK 135 2006.0007539-3/0

CLAITON LUIS BORK 136 2006.0007541-0/0

CLAITON LUIS BORK 139 2006.0007705-3/0

CLAUDIA REGINA LIMA 025 2006.0004472-7/3

CLAUDINEI CODONHO 070 2006.0005757-3/3

CLAUDINEI CODONHO 082 2006.0005931-0/1

CLAUDINEI CODONHO 085 2006.0005996-5/1

CLAUDINEI CODONHO 092 2006.0006124-4/1

CLAUDINEI CODONHO 121 2006.0006583-8/1

CLAUDINEI CODONHO 129 2006.0006675-0/1

CLAUDINEI CODONHO 130 2006.0006677-4/0

CLAUDINEI CODONHO 131 2006.0006686-3/1

CLAUDIO CINTO 138 2006.0007673-6/0

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 096 2006.0006233-3/1

CLAUDIOMIRO PRIOR 097 2006.0006234-5/1

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 056 2006.0005546-0/3

DAISY ROSA MALACARIO 075 2006.0005862-5/1

DAISY ROSA MALACARIO 079 2006.0005912-0/3

DAISY ROSA MALACARIO 090 2006.0006082-6/1

DAISY ROSA MALACARIO 104 2006.0006452-3/1

DAISY ROSA MALACARIO 107 2006.0006489-9/1

DAISY ROSA MALACARIO 113 2006.0006519-2/1

DAISY ROSA MALACARIO 120 2006.0006575-0/1

DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA 108 2006.0006491-5/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 044 2006.0005217-0/4

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 134 2006.0007084-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 135 2006.0007539-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 136 2006.0007541-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 137 2006.0007613-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 138 2006.0007673-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 139 2006.0007705-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 060 2006.0005594-1/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 088 2006.0006063-6/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 089 2006.0006068-5/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 132 2006.0006741-0/1

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 003 2006.0003770-4/3

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 004 2006.0003789-1/4

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 009 2006.0004220-9/4

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 016 2006.0004402-0/4

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 019 2006.0004437-2/4

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 021 2006.0004443-6/3

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 024 2006.0004457-4/3

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 030 2006.0004552-5/3

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 031 2006.0004636-0/3

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 144 2007.0012551-9/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 057 2006.0005579-9/3

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 008 2006.0004202-0/4

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 012 2006.0004325-8/3

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 015 2006.0004395-4/4

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 081 2006.0005924-5/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 083 2006.0005984-0/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 086 2006.0006019-2/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 093 2006.0006132-1/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 109 2006.0006494-0/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 111 2006.0006501-7/3

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 112 2006.0006514-3/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 116 2006.0006538-2/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 126 2006.0006653-5/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 127 2006.0006655-9/0

ELOY MELNIK 144 2007.0012551-9/0

ENIMAR PIZZATTO 146 2007.0012616-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 017 2006.0004414-5/3

ERIKA FERNANDA RAMOS 018 2006.0004419-4/3

ERIKA FERNANDA RAMOS 020 2006.0004442-4/3

ERIKA FERNANDA RAMOS 045 2006.0005231-0/3

ERIKA FERNANDA RAMOS 105 2006.0006454-7/3

ERIKA FERNANDA RAMOS 126 2006.0006653-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 128 2006.0006666-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 133 2006.0006812-0/0

EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES 146 2007.0012616-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 044 2006.0005217-0/4

FELIPE SOARES VARGAS 134 2006.0007084-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 135 2006.0007539-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 136 2006.0007541-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 137 2006.0007613-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 138 2006.0007673-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 139 2006.0007705-3/0

FERNANDO JOSE SANTILIO 048 2006.0005340-0/1

FERNANDO JOSE SANTILIO 049 2006.0005344-7/1

FERNANDO JOSE SANTILIO 051 2006.0005420-8/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 099 2006.0006270-1/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 101 2006.0006405-4/1

GELSON JOAO SAROLLI 052 2006.0005437-1/3

GELSON JOAO SAROLLI 053 2006.0005461-3/3

GELSON JOAO SAROLLI 060 2006.0005594-1/1

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 063 2006.0005625-7/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 001 2006.0003533-6/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2006.0003565-2/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2006.0003770-4/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2006.0003789-1/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 005 2006.0003817-1/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 006 2006.0003826-0/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2006.0004202-0/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 009 2006.0004220-9/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 010 2006.0004257-4/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 011 2006.0004320-9/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 012 2006.0004325-8/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 013 2006.0004366-3/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 2006.0004392-9/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 015 2006.0004395-4/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 016 2006.0004402-0/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 019 2006.0004437-2/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 021 2006.0004443-6/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 022 2006.0004445-0/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 023 2006.0004453-7/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 024 2006.0004457-4/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 026 2006.0004483-0/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 027 2006.0004491-7/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 028 2006.0004502-0/4

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2006.0004503-2/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 030 2006.0004552-5/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 031 2006.0004636-0/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 032 2006.0004644-8/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2006.0004808-1/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 052 2006.0005437-1/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 053 2006.0005461-3/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 057 2006.0005579-9/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 066 2006.0005662-5/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 068 2006.0005702-0/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 069 2006.0005703-1/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 142 2007.0000825-7/2

GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 132 2006.0006741-0/1

GISELE VENZO 058 2006.0005586-4/3

GISELE VENZO 064 2006.0005634-6/1

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 138 2006.0007673-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 099 2006.0006270-1/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 101 2006.0006405-4/1

GUIOMAR MARIO PIZZATTO 146 2007.0012616-4/0

IARA NAOMI HONDA PADILHA 059 2006.0005589-0/3

INDIANARA ALVES DE QUADROS 022 2006.0004445-0/4

INDIANARA ALVES DE QUADROS 023 2006.0004453-7/4

INDIANARA ALVES DE QUADROS 028 2006.0004502-0/4

INDIANARA ALVES DE QUADROS 029 2006.0004503-2/3

INDIANARA ALVES DE QUADROS 032 2006.0004644-8/3

ISABEL APARECIDA HOLM 043 2006.0005212-0/3

ISABEL APARECIDA HOLM 044 2006.0005217-0/4

ISABEL APARECIDA HOLM 135 2006.0007539-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 136 2006.0007541-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 137 2006.0007613-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 138 2006.0007673-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 139 2006.0007705-3/0

IVAN CARVALHO MARTINS 007 2006.0004192-9/3

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 095 2006.0006229-3/1

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 096 2006.0006233-3/1

IVO DYNIEWICZ 098 2006.0006256-0/1

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 001 2006.0003533-6/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2006.0003565-2/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2006.0003770-4/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2006.0003789-1/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2006.0003817-1/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2006.0003826-0/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2006.0004202-0/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2006.0004220-9/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 010 2006.0004257-4/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2006.0004320-9/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 012 2006.0004325-8/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 013 2006.0004366-3/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2006.0004392-9/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2006.0004395-4/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2006.0004402-0/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2006.0004437-2/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2006.0004443-6/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 022 2006.0004445-0/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 023 2006.0004453-7/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2006.0004457-4/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 026 2006.0004483-0/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 027 2006.0004491-7/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2006.0004502-0/4

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2006.0004503-2/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 030 2006.0004552-5/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 031 2006.0004636-0/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 032 2006.0004644-8/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2006.0004808-1/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 052 2006.0005437-1/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 053 2006.0005461-3/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 057 2006.0005579-9/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 066 2006.0005662-5/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 068 2006.0005702-0/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 069 2006.0005703-1/3

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 142 2007.0000825-7/2

JAIRO MOURA 057 2006.0005579-9/3

JANETE CODONHO 070 2006.0005757-3/3

JANETE CODONHO 082 2006.0005931-0/1

JANETE CODONHO 092 2006.0006124-4/1

JANETE CODONHO 121 2006.0006583-8/1

JANETE CODONHO 129 2006.0006675-0/1

JANETE CODONHO 130 2006.0006677-4/0

JANETE CODONHO 131 2006.0006686-3/1

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 050 2006.0005394-1/1

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 054 2006.0005468-6/3

JOANES EVERALDO DE SOUSA 097 2006.0006234-5/1

JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 059 2006.0005589-0/3

JOAO MANOEL GROTT 043 2006.0005212-0/3

JOAO MANOEL GROTT 137 2006.0007613-0/0

JOEL HENRIQUE MELNIK 144 2007.0012551-9/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 027 2006.0004491-7/3

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 034 2006.0004808-1/3

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 091 2006.0006090-3/3

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 114 2006.0006521-9/3

JOSIANE BORGES 033 2006.0004669-9/1

JOSIANE BORGES 060 2006.0005594-1/1

JOSIANE BORGES 088 2006.0006063-6/1

JOSIANE BORGES 089 2006.0006068-5/1

JOSIANE BORGES 132 2006.0006741-0/1

JULIO CESAR DA COSTA 048 2006.0005340-0/1

JULIO CESAR DA COSTA 049 2006.0005344-7/1

JULIO CESAR DA COSTA 051 2006.0005420-8/1

KARINE PEREIRA 007 2006.0004192-9/3

KARINE PEREIRA 020 2006.0004442-4/3

KARINE PEREIRA 025 2006.0004472-7/3

KARINE PEREIRA 035 2006.0004853-7/3

KARINE PEREIRA 036 2006.0004973-9/3

KARINE PEREIRA 037 2006.0005118-1/1

KARINE PEREIRA 038 2006.0005131-0/3

KARINE PEREIRA 039 2006.0005134-6/3

KARINE PEREIRA 040 2006.0005140-0/3

KARINE PEREIRA 041 2006.0005153-6/3
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FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0044 077830/2005
FERNANDA WILLE POSNIAK 0031 075536/2003
FERNANDO CALZA DE SALLES 0002 061040/1993
FERNANDO CHIN FEI 0039 076894/2004
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0013 071912/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0045 077976/2005
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0028 074990/2003
GILBERTO MARCHIORO 0002 061040/1993
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0032 075612/2004
GISELE MARIA REIS 0047 078304/2005
GUARACI DE MELO MACIEL 0031 075536/2003
GUIDA FERNANDA P. BITTENC 0054 079110/2006
GUSTAVO FRAZÃO NADALIN 0049 078426/2005
HERCULES LUIZ 0039 076894/2004
IGO IWANT LOSSO 0005 064880/1996
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0029 075240/2003
IVAIR CARLOS DA SILVA 0010 070116/2000
IVO PADILHA POSNIAK 0031 075536/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0052 078928/2006
IZABELLA CRISPILIO 0045 077976/2005
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0068 081608/2007
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0009 070018/2000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0028 074990/2003
JAIR RIBEIRO 0006 067342/1998
JANIO BELIZARIO 0053 079040/2006
JEFERSON LUIZ DAMBROS 0005 064880/1996
JOANITA FARYNIAK 0044 077830/2005
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0023 073764/2002
JOAO BATISTA VALIM 0033 075960/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0030 075402/2003
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0009 070018/2000

0047 078304/2005
JONAS BORGES 0064 080886/2007

0074 081704/2007
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0065 081056/2007
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0007 068400/1999
JORGE YOKOYAMA 0056 079680/2006
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0062 080778/2007

0063 080846/2007
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0060 080152/2007
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0038 076784/2004
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0026 074498/2003

0027 074968/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0048 078308/2005
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0049 078426/2005
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0059 080082/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0052 078928/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0060 080152/2007
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0073 081702/2007
KELLY CRISTINA WORM 0020 073456/2002

0064 080886/2007
KLEBER SAMPIO JOFFILY 0054 079110/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0010 070116/2000
LEANDRO YASUO KIMURA 0007 068400/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0044 077830/2005
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0003 061898/1994
LEONEL STEVAM FILHO 0004 063926/1996
LOLINNA CHAN 0049 078426/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0011 070620/2000
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0026 074498/2003

0027 074968/2003
LUIS OSCAR SIX BATTON 0066 081562/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0001 060014/1992
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0037 076664/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0071 081696/2007
LUIZ CARLOS ROCHA 0028 074990/2003
LUIZ CARLOS SLONIK 0055 079202/2006
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0023 073764/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 073190/2002

0026 074498/2003
0027 074968/2003

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0058 079820/2006
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0042 077322/2005
LUIZ FERNANDO PRESSOTO 0061 080310/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0015 072132/2001

0018 072708/2002
0052 078928/2006
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LUMY TAHARA 0056 079680/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0034 076154/2004

0045 077976/2005
MARCAL JUSTEN FILHO 0013 071912/2001
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0041 077300/2005
MARCELO SANCHES DA COSTA 0034 076154/2004
MARCELO VANZELLI 0008 069880/2000
MARCIA CRISTINA QUERINO 0021 073698/2002
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0009 070018/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0014 071920/2001
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0005 064880/1996
MARCOS WENGERKIEWICZ 0022 073732/2002
MARI NEUZA GERWINSKI 0035 076324/2004
MARIA HELENA KUSS 0067 081604/2007
MARIA INES DIAS 0008 069880/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0021 073698/2002
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0023 073764/2002
MARIA SONIA DE SOUZA 0005 064880/1996
MARIANA ESPER NICOLETTI 0064 080886/2007
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0035 076324/2004
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0034 076154/2004

0045 077976/2005
MARILZA MATIOSKI 0017 072704/2002
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0022 073732/2002
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0030 075402/2003
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0011 070620/2000
MAURO CURY FILHO 0024 074046/2003
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0050 078608/2006

0051 078746/2006
MELISSA TELMA 0030 075402/2003
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0037 076664/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0007 068400/1999
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0014 071920/2001
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0045 077976/2005
MONICA DALMOLIN 0052 078928/2006
MURILO CELSO FERRI 0043 077828/2005
NADIA JEZZINI 0031 075536/2003

0055 079202/2006
NELISSA ROSA MENDES 0043 077828/2005
NELSON ANTÔNIO GOMES JUNI 0076 081720/2007
NELSON IMOTO 0002 061040/1993
NEY PINTO VARELLA NETO 0020 073456/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0038 076784/2004
OCTAVIO TINOCO SOARES 0053 079040/2006
ODILMAR ROGERIO SOTTOMAIO 0031 075536/2003
OMIR MIRANDA 0040 077138/2005
OSCAR FLEISCHFRESSER 0006 067342/1998
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0044 077830/2005
PATRICIA CHEMIM 0018 072708/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 0001 060014/1992
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0036 076502/2004
PAULO EDUARDO BREVE 0017 072704/2002
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0009 070018/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0069 081627/2007
RAFAEL FURTADO MADI 0004 063926/1996
REGINA TANIA BORTOLI 0037 076664/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0046 078014/2005
REYMI SAVARIS JUNIOR 0035 076324/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0025 074472/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0039 076894/2004
ROBERTA ONISHI 0034 076154/2004
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0006 067342/1998
ROBERTO SIQUINEL 0050 078608/2006

0051 078746/2006
RODRIGO GUIMARAES 0006 067342/1998
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0042 077322/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0036 076502/2004
ROGERIO GONCALVES THOME 0012 071472/2001
ROQUE SERGIO D ANDREA R.D 0011 070620/2000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0034 076154/2004

0045 077976/2005
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0016 072276/2001
SAMIR THOME 0012 071472/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 068400/1999
SANDRA PARPINELI BALECHE 0060 080152/2007
SANTIAGO LOSSO 0005 064880/1996
SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA 0063 080846/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0065 081056/2007
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0016 072276/2001
SERGIO LUIZ PEIXER 0061 080310/2007
SERGIO SELEME 0041 077300/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0039 076894/2004
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0044 077830/2005
SHEILA MACHADO DE JESUS 0045 077976/2005
SILVANA DOS SANTOS CHRIST 0047 078304/2005
SILVIO CESAR BARBOSA 0042 077322/2005
SILVIO LUIZ GONCALVES 0007 068400/1999
SILVIO NAGAMINE 0028 074990/2003
SILVIO RORATO 0032 075612/2004
SILVYE DOS SANTOS RODRIGU 0054 079110/2006
SOIANE MONTANHEIRO DOS RE 0050 078608/2006

0051 078746/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0044 077830/2005
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0061 080310/2007
TELMO DORNELLES 0057 079808/2006
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0052 078928/2006
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0015 072132/2001

0018 072708/2002
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0065 081056/2007
TIAGO LEMOS RANZANI 0056 079680/2006
TOBIAS DE MACEDO 0020 073456/2002
TUFI MARON NETO 0056 079680/2006
VALERIA DEL VIGNA DE ALME 0037 076664/2004
VICENTE MAGALHAES FILHO 0043 077828/2005
VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0062 080778/2007

0063 080846/2007
WAGNER DE MELO FRANCO 0023 073764/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 070620/2000
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0056 079680/2006
WILIAN ARNALDO DE MELO FR 0023 073764/2002

1. ORDINARIA-60014/1992-FRANCISCA OLGA PEREIRA
FARIA e outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO S/C LTDA- Intime-se a parte requerente para
manifestar-se sobre a petição de fls. 605, apresentada pelo re-
querido. - Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, PATRICIA
PIAZZAROLI e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

2. SUMARISSIMA-61040/1993-CACIQUE REFRIGERACAO
E COMERCIO LTDA x GELTEC COMERCIO E INDUSTRIA
S.A- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do ofício retro. - Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA,
GILBERTO MARCHIORO, FERNANDO CALZA DE SAL-
LES FREIRE e NELSON IMOTO-.

3. COBRANCA (ORDINARIO)-61898/1994-TESNOACO
COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA x CONS-
TRUTORA TRIUNFO LTDA- Intimem-se as partes para efetu-
ar o preparo das custas remanescentes de fls. 52. - Advs. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA e ANA CAROLINA GUIZZO-.

4. MONITORIA-63926/1996-ABRIL VIDEO DA AMAZONIA
S/A x ORBITAL VD REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do ofício retro. - Advs. RAFAEL FURTADO MADI e
LEONEL STEVAM FILHO-.

5. INDEN.P/ATO ILICITO (ORD)-64880/1996-SOFIA DANI-
ELO MAZUR x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL- Intime-se a parte requerente ante os termos do ofício
retro. - Advs. MARIA SONIA DE SOUZA, JEFERSON LUIZ
DAMBROS, IGO IWANT LOSSO, SANTIAGO LOSSO, EZE-
QUIAS LOSSO, MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY-.

6. INDEN C/C PERD E DANOS (ORD)-67342/1998-VERA
MARIA MANELI SEGOA x AFONSO CESAR FARIAS DA
COSTA GUERIOS e outro- Defiro o pedido de fls. 280. Ofi-
cie-se conforme requerido. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de ofício.
- Advs. JAIR RIBEIRO, ROBERTO NELSON BRASIL POM-
PEO FILHO, OSCAR FLEISCHFRESSER, RODRIGO GUI-
MARAES e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO-68400/1999-MICHELS
& KRUGER LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A e outro- Uma vez que houve a satisfação do
débito exequendo, conforme se depreende do petitório de fls.
105, julgo extinto o feito com base no art. 794, inc. I do CPC.
Conta de custas R$ 10,50. - Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA LARA, CARLO EDUARDO PARUCKER E SILVA, FER-
NANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER
ROMERO, CRISTIANE GROCHOVICZ, LEANDRO YASUO
KIMURA e SILVIO LUIZ GONCALVES-.

8. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-69880/2000-
CARLOS FITZ x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA e ou-
tro- Intimem-se as partes para manifestarem-se da baixa dos
autos, sob pena de arquivamento provisório. - Advs. MAR-
CELO VANZELLI, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e MARIA INES
DIAS-.

9. HOMOLOGACAO DE TRANSACAO-70018/2000-SO-
RAYA CRISTINA TOURINHO e outros x - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se sobre o calculo do Dr. Conta-
dor. - Advs. JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA,
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA, MARCIO
ADRIANO PINHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE
AZEVEDO-.

10. COBRANCA (SUMARIO)-70116/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID NOVA ELDORADO A x IARA CRISTI-
NA ANDRADE- Defiro o pedido de fls. 113. Oficie-se con-
forme requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de ofício. - Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e IVAIR CARLOS DA SIL-
VA-.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70620/2000-PAULO
BILLES GOETZE x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO- Intime-se parte requerente para retirar o alvará, que
encontra-se disponivel no Banco do Brasil. - Advs. CLECI
TEREZINHA MUXFELDT, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, ROQUE SERGIO D ANDREA R.DA SILVA, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

12. CAUTELAR INOMINADA-71472/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO FOREST HILL x ANTOINETTE KAMEL NAIS-
SER- O autor, em sua petição de fls. 97/98 requereu a extinção
do processo e o desentranhamento da nota promossória presta-
da como caução. Devidamente intimado, o réu não se manifes-
tou. (fls. 101). Assim, acolho o pedido de desistencia formula-
do, razão pela com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito.
Custas pelo autor. Deixo de fixar honorários porque não se iden-
tifica na hipótese a sucumbencia, bem como a não manifesta-
ção do réu presume a sua aceitação com a desistencia. Conta
de custas R$ 21,00. - Advs. ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS ROMAO, SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES
THOME-.

13. ORDINARIA-71912/2001-FABIANO BLEY FRANCO x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Defiro o pedido de fls.
721/722. Oficie-se ao Banco depositario para que proceda a
transferencia eletronica do saldo remanescente. Em relação ao
pedido de expedição de novo alvará judicial, preliminarmente,
junte-se o original do alvará já expedido (certidão de fls. 718).
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de ofício. -Advs. FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUS-
TO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, AN-
DRE GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN e BLAS

GOMM FILHO-.

14. MONITORIA-71920/2001-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x IONE CAMARGO- Para que
surtam os efeitos da renúncia é necessário a comprovação dos
requisitos revistos no artigo 45 do CPC. No caso dos autos se
encontra ausente tal comprovação, motivo pelo qual a procura-
dora peticionante de fls. 202 continua representando a ré. Con-
siderando que, apesar de devidamente intimada para se mani-
festar nos autos a advogada não se manifestou, ocorreu a pre-
clusão. Após, voltem conclusos para o julgamento. -Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e MIRIAM CANFIELD
PETRECCA-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-72132/2001-OSVALDO
CRIVELI e outro x BANCO ITAU S/A- (serntença em resumo)
- Julgado improcedentes os embargos á execução, razão pela
qual, condeno os embargantes ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.200, (mil e
duzentos reais), na forma do art. 20, paragrafo 4°, do CPC.
Certifique-se na execução em apenso. - Advs. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

16. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72276/2001-
BANCO FINASA S/A x DAZIZO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA - Recebo os Recurso de fls. 130 e 133/137, no seu duplo
efeito. Intime-se a parte apelada para apresentar contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, caso não
haja a apresentação das contra-razões recursais, certifique-se a
Escrivania e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná com as homenagens de estilo. Em relação a
petição de fls. 144/146 verifica-se que o peticionante requer
algumas providencias para que o peticionante requer algumas
providencias para que não seja considerado como depositário
infiel. Em que pese tais diligencias demostrarem a sua boa-fé
quem devedia requerer é o autor. Assim sendo, indefiro os pe-
didos. - Advs. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBA-
TO, SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA e CRISTINA
KAKAWA-.

17. COBRANCA (SUMARIO)-72704/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CINTIA LIZ x CELSO RICAR-
DO BREVE e outro - Considerando a petição de fls. 179/180 e
o demonstrativo do débito de fls. 181/182 intime-se a parte
devedora na pessoa de seu advogado para que, no prazo de 15
(quinze) dias, promova o cumprimento da sentença, sob pena
de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do CPC (acresci-
do pela Lei 11,232/2005). Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte credora acerca do cumprimento da sentença. Cumpra-se
a Escrivania o item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justiça. - Advs. MARILZA MATIOSKI e PAULO
EDUARDO BREVE-.

18. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72708/2002-CRISTI-
NA ELENA SOTO GOMES x PERSONNALITE ITAU- Con-
siderando o teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1° do
CPC, intime-se o autor para dar prosseguimento no feito, no
prazo de 10 (dez) dias sob advertencia de extinção da ação
(artigo 267, II do CPC). - Advs. ALEXANDRE CHEMIM,
PATRICIA CHEMIM, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

19. COBRANCA (SUMARIO)-73190/2002-COND VI CONJ
RESID JARDIM DAS ARAUCARIAS LOTES 16 x JOAO
EUGENIO CARNEIRO e outro- Intime-se a parte executada
pessoalmente para que se manifeste-se sobre o laudo de avali-
ação de fls. 107. - Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-.

20. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73456/2002-WILSON
LUIZ DA RESSURREICAO e outro x BANCO HSBC S/S -
AGENCIA MERCES - Recebo os Recursos de Apelação inter-
postos pela parte requerida às fls. 461/485, em seu efeito sus-
pensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À par-
te requerente para que apresentem contra-razões no prazo le-
gal. Decorrido o prazo, sertifique-se a escrivania se houve apre-
sentação da contra-razões e após remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e
homenagens de estilo. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO,
TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

21. SUSTACAO DE PROTESTO-73698/2002-JORGE QUE-
RINO DALL IGNA CRUZ x CRISTAL COR DISTRIBUIDO-
RA DE VIDROS LTDA - Recebo o Recurso de Apelação inter-
postos pela parte requerida às fls. 193/198 e pela parte reque-
rente ás fls. 201/216, no que tange á medida cautelar apenas no
efeito devolutivo (art. 520, IV do CPC), posto que tempestivo.
Intime-se os apelados para que oferecerem contra-razões de 15
dias. E em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. DENISE KUNG BRU-
EL, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e MARCIA CRISTI-
NA QUERINO-.

22. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73732/2002-
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x
ROYALPAR PARTICIPACOES LTDA. e outro- O pedido de
designação de um novo perito não reúne condição de ser aco-
lhido. É que a aparente não resolução de um quesito não pode
desencadear nova designação. Nesse aspecto, o exame das pro-
vas deverá merecer análise globalizada e no ãnbito do conjunto
probatório. Rejeito, pois, nova nomeação de perito. Declaro
encerrada a instrução Intimem-se as partes para apresentarem
as alegações finais, no prazo comum de 15 (quinze) dias. - Advs.
MARCOS WENGERKIEWICZ, DAVI DEUTSCHER FILHO
e MARIO BELTRAMIN JUNIOR-.

23. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73764/2002-
SERGIO FERNANDES THOALDO x FOGOS COMETA IN-
DUSTRIA & COMERCIO LTDA- Intimem-se as partes para

manifestarem-se sobre a petição de fls. 237, apresentada pelo
Sr. Perito (data designada para pericia). - Advs. JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,
CHARLES S. RIBEIRO, MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA, WILIAN ARNALDO DE MELO FRANCO e WAG-
NER DE MELO FRANCO-.

24. RESCISAO DE CONTRATO-74046/2003-AW EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARIA DE LURDES
BAGGIO- (sentença em resumo) - Julgo improcedente os pedi-
dos formulados pela Autora, AW - Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda, nos autos de recisão de contrato , sob n. 74.046/
2003, condenano-a, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, letras “a” “b” e “c” do CPC). -Advs. AIRTON SAVIO
VARGAS e MAURO CURY FILHO-.

25. USUCAPIAO-74472/2003-SONIA MARIA CORTIANI DE
OLIVEIRA e outros x ADEODATO GUGLIELME DE ORNE-
LLAS e outro- Designo audiencia de instrução e julgamento
para o dia 02 de julho de 2008, ás 14:00 horas. Defiro o depo-
imento pessoal dos autores, intime-se. O rol de testemunhas
deverá ser juntado aos autos no prazo de 20 (vinte) dias a con-
tar da publicação dessa decisão. -Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-.

26. CAUTELAR INCIDENTAL-74498/2003-IRMA WARTHA
CHAB x LUIZ ALBERTO JACOMEL - Recebo os Recursos
de Apelação interpostos pela parte requerente às fls. 371/386,
em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo
520 do CPC. À parte requerida para que apresentem contra-
razões no prazo legal. Decorrido o prazo, sertifique-se a escri-
vania se houve apresentação da contra-razões e após remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-.

27. DESCONSTITUICAO DE PENH (ORD)-74968/2003-
IRMA WARTHA CHAB x LUIZ ALBERTO JACOMEL - Re-
cebo os Recursos de Apelação interpostos pela parte requeren-
te às fls. 156/171, em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos
termos do artigo 520 do CPC. À parte requerida para que apre-
sentem contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, serti-
fique-se a escrivania se houve apresentação da contra-razões e
após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-.

28. COBRANCA (ORDINARIO)-74990/2003-JOSE CLOVIS
DA SILVA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Advs. LUIZ CARLOS ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
VIO NAGAMINE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA-.

29. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75240/2003-ELAINE
REGINA SANTANA x BANCO DO BRASIL S/A - Conside-
rando a petição de fls. 238 e o demostrativo do débito de fls.
239, Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o cumprimen-
to da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo
475-J, do CPC (acrescido pela Lei 11,232/2005). Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da
sentença. Cumpra-se a Escrivania o item 5.8.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça. -Advs. CESAR
MARCAL CERCONDE, ALLAN MARTINS COELHO, FA-
BIO UILI COELHO, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREI-
RA DA FONSECA-.

30. ORDINARIA-75402/2003-MANOEL JOSE DOS SANTOS
e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL — Trata-se de embargos de declaração inter-
postos por Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
REFER em face da decisão de fls. 241/243. Compulsando os
autos verifica-se que a referida decisão foi publicada em 04 de
outubro de 2.007, iniciando-se o prazo previsto no artigo 536
do CPC em 05 de outubro de 2.007. A petição de fls. 252/254
foi recebida via fax em 15/10/2007 e protocolado o original em
16/10/2007. Assim sendo, como o prazo se esgotou em 09/10/
2007, os embargos se encontram intempestivos, motivo pelo
qual não conheço dos embargos declaratórios interpostos. -
Advs. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

31. REVISAO DE CONTRATO-75536/2003-ELIANE KRET-
ZER x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de fls. 229
concedendo o prazo de 10 (dez) dias para a parte requerida
juntar os documentos necessários. - Advs. GUARACI DE
MELO MACIEL, EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZZI-
NI, IVO PADILHA POSNIAK, FERNANDA WILLE POSNI-
AK, EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZZINI, IVO PA-
DILHA POSNIAK, FERNANDA WILLE POSNIAK e ODIL-
MAR ROGERIO SOTTOMAIOR M.JUNIOR-.

32. COBRANCA (SUMARIO)-75612/2004-ADRIANA ANGE-
LA DE LIMA e outros x SULINA SEGURADORA S/A- Inti-
me-se a parte requerente para retirar o alvará, que encontra-se
disponivel no Banco do Brasil. - Advs. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTO
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

33. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-75960/2004-CRIS-
TIANO DE ANDRADE MOREIRA x BANCO PANAMERI-
CANO S/A- (sentença em resumo) - Julgando extinto o presen-
te feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do CPC. Expeça-se alvará para levantamento dos
valores depositados, conforme requerido. Conta de custas R$
12,60. - Advs. JOAO BATISTA VALIM, ABEL ANTONIO
REBELLO e AFONSO BUENO-.



7474747474 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

34. CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-76154/2004-RUPRO
CONFECCOES LTDA x VISA/VISANET - CARTOES DE
CREDITO- (sentença em resumo) - Com fulcro no artigo 111,
paragrafo 1, do CPC, declaro a incompetencia deste Juízo para
o processamento e julgamento do processo de cumprimento de
obrigação de fazer. Por fim, quanto ás custas, cumpra Sr. Escri-
vão o disposto no item 2.7.6 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral de Justiça. Após o transito em julgado da presente
decisão remetam-se os autos para a Comarca de São Paulo. -
Advs. EDGAR LENZI, MARCELO SANCHES DA COSTA
COUTO, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA-.

35. COBRANCA (SUMARIO)-76324/2004-MARIA CLEMEN-
CIA RIBEIRO x AIG BRASIL INT.COMP.DE SEG.GERAIS-
UNIB.AIG SEGUROS- Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se ante os termos da certidão de fls. 154. - Advs. ER-
NESTO DIAS DOS REIS FILHO, ALVARO DIAS HENRIQUE,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE
BINESTO, ANA PAULA MAGALHAES, CORINA NOGUEI-
RA PEDRO BOM, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,
MARIANA GIACOMAZZO MEYER, MARI NEUZA
GERWINSKI e REYMI SAVARIS JUNIOR-.

36. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76502/2004-SETEL S/
A - SERVICOS TECNICOS DE ELETRICIDADE x MADEI-
REIRA ZANETTI LTDA e outros- Intime-se a parte requerente
para retirar o edital, que encontra-se disponivel em cartorio. -
Advs. DANNYEL SPRINGER MOLLIET, ROGERIO BUE-
NO DA SILVA e PAULO CESAR HERTT GRANDE-.

37. MONITORIA-76664/2004-REGINA MARA GARBUIO x
JOMAR FERNANDES ZANELLO- Considerando o equivoco
no despacho de fls. 89, revogo-o. Considerando a petição de
fls. 83/81 e o demostrativo de débito de fls. 85/88, intime-se a
parte devedora, na pessoas de seu advogado, para que no prazo
de 15 (quinze) dias promova o cumprimento da sentença, sob
pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do CPC.
Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cum-
primento da sentença. Cumpra-se a Escrivania o item 5.8.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. - Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LATREILLE,
VALERIA DEL VIGNA DE ALMEIDA, REGINA TANIA BOR-
TOLI e ANA CRISTINA H. XAVIER-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-76784/2004-PAULA PRISCI-
LA DO ROSARIO x ELI CEZAR DO ROSARIO - Intime-se a
parte interessada para que deposite antecipadamente as custas
relativas ao senhor contador, equivalente a R$ 64,09. -Advs.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES-.

39. INDENIZACAO ( SUMARIA )-76894/2004-ANTONIA
CILENE FERREIRA BARROS x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A- Recebo o agravo retido de fls. 158/168, diante de
sua tempestividade. Proceda a Escrivania a anotação na capa
dos autos. Ao requerente para, querendo, apresentar contra-ra-
zões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo de dez dias
para contra-razões, voltem-me conclusos para eventual juízo
de retratação. - Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO, HERCULES LUIZ e FER-
NANDO CHIN FEI-.

40. INDENIZACAO ( SUMARIA )-77138/2005-OSCAR MI-
RANDA NETO x ADL - COMPUTADORES - GRUPO VE-
NANCIO VAZ- Defiro o pedido retro de fls. 76/77. Oficie-se
conforme requerido. Os ofícios provenientes da Receita Fede-
ral deverão ficar guardados no cofre desta Eescrivania e dele
terão conhecimento apenas as representantesdas partes deste
processo na medida em que se trata de documento de cunho
sigiloso. Intime-se a parte requerente para que efetue o paga-
mento de custas referente a expedição de ofício. -Adv. OMIR
MIRANDA-.

41. MONITORIA-77300/2005-MARISTELA CATARINA SI-
MIONI x PAULO ROGERIO M. DE BITTENCOURT - Rece-
bo os Recursos de Apelação interpostos pela parte requerente
às fls. 115/121, em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos ter-
mos do artigo 520 do CPC. À parte requerida para que apresen-
tem contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, sertifi-
que-se a escrivania se houve apresentação da contra-razões e
após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR, SERGIO SELEME e CIRILO MILAK-.

42. ORDINARIA C/C ANTEC.DE TUTELA-77322/2005-VIL-
MAR LEITE x PARANA BANCO S/A- Oficie-se ao Munici-
pio de São José do Pinhais-Pr requerendo os contracheques do
autor no período de jun/2002 a julho/2005, conforme requeri-
do ás fls. 193. Intime-se a requerida para que junte aos autos os
documentos requeridos no item 2 da petição de fls. 193. Em
relação ao pedido do item 03 de fls. 193 verifica-se que inexis-
te qualquer justificativa para seu deferimento, haja vista que
não se vislumbra prejuizos ao autor. Assim, indefiro o pedido.
- Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBO-
SA, ANA PAULA CONTI BASTOS, LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS e RODRIGO NICOLETTI ALVES-.

43. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-77828/2005-
MARINO DOS SANTOS x BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO LTDA- Intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais
de fls. 179/182. - Advs. ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
VICENTE MAGALHAES FILHO, MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA ROSA
MENDES-.

44. ORDINARIA-77830/2005-RAUL DE SOUZA PEREIRA x
BANCO ITAU S/A - CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIA-
RIO- Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a pro-

posta de honorários pericias de fls. 165/166. - Advs. OSCAR
MASSIMILIANO M. GODOY, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSIN, JOANITA FARYNI-
AK, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH e
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO-.

45. COBRANCA (SUMARIO)-77976/2005-CREDICARD
BANCO S/A x JOSE CARLOS SPECK- Intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais
de fls. 144/145. - Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, IZABELLA CRISPILIO, MARILI DA LUZ RIBEI-
RO TABORDA, ROSANGELA MARTINS FONSECA, MIRI-
AN DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FERNANDA
PESSOA DIAS DA SILVA, DENISE REGINA FERRARINI,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SHEILA MACHADO
DE JESUS-.

46. MONITORIA-78014/2005-BANCO ITAU S/A x MAU-
RANTS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros-
Considerando que foram esgotadas as possibilidades de cita-
ção dos requeridos, estando os mesmo em local incerto e não
sabido, e preechidos os requisitos previstos nos artigos 231 e
232 do CPC, determino que seja efetuada a citação dos réus
por edital, conforme requerido á fl. 111. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento de custas referente a expe-
dição de edital. - Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

47. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-78304/2005-L AVENUE
APART HOTEL LTDA x MINASGAS DISTRIBUIDORA DE
GAS COMBUSTIVEL LTDA - Recebo os Recursos de Apela-
ção interpostos pela parte requerida às fls. 91/96, em seu efeito
suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À
parte requerente para que apresentem contra-razões no prazo
legal. Decorrido o prazo, Certifique-se a escrivania se houve
apresentação da contra-razões e após remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las e homenagens de estilo. -Advs. GISELE MARIA REIS,
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA e SILVANA
DOS SANTOS CHRISTO DE QUEIR-.

48. EMBARGOS DO DEVEDOR-78308/2005-REGINA CE-
LIA SILVA GRACA x BANCO BANESTADO S/A - Recebo os
Recursos de Apelação interpostos pela parte embargante às fls.
141/172, em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do
CPC. À parte embargada para que apresentem contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, sertifique-se a escrivania se
houve apresentação da contra-razões e após remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas e homenagens de estilo. -Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, FABIANO BRACKMANN, ANNA VERGINIA PA-
VANI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

49. COBRANCA (SUMARIO)-78426/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT ANDRE x RONALDO HEGLER e outros-
Considerando o teor da certidão de fls. 100 defiro o pedido de
substituiçãodo pólo passivo da presente ação. A Escrivania de-
verá proceder as anotações, registros e comunicações necessá-
rias, inclusive ao Cartório Distribuidor. Após, conforme peti-
ção de fls. 94 a parte requerida alega que pretende uma compo-
sição amigável, ante tal afirmação intime-se a mesma para que
apresente sua proposta de acordo. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Sr. Distribuidor no im-
porte de R$ 1,84 - Advs. LOLINNA CHAN, JUCELINA ES-
CARSO DA SILVA, GUSTAVO FRAZÃO NADALIN e CA-
MILA BORBA HEGLER-.

50. SUSTACAO DE PROTESTO-78608/2006-COMERCIO DE
ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA x COLACRIL
PRODUTOS E ADESIVOS LTDA- Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o preparo das custas referente a expedição e
postagem da carta de citação. - Advs. SOIANE MONTANHEI-
RO DOS REIS TORRES, MAURO JUNIOR SERAPHIM e
ROBERTO SIQUINEL-.

51. ANULACAO DE TITULO (ORD)-78746/2006-COMER-
CIO DE ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA x CO-
LACRIL PRODUTOS E ADESIVOS LTDA- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se dos termos da certidão retro (cor-
reio). - Advs. SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS TORRES,
MAURO JUNIOR SERAPHIM e ROBERTO SIQUINEL-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-78928/2006-LUIZA BRUNATI
DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Compulsando os autos cons-
tata-se a ausencia da fls. 70. A Escrivania para que proceda as
diligencias necessárias para a sua localização, bem como junte
aos autos fotocópia da mesma constante no livro de registro de
sentenças. Em relação a apelação de fls. 72/80, I. Recebo o
recursi de fls. 71/80, no seu duplo efeito. Intime-se a parte ape-
lada para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após decorrido o prazo,caso não haja a apresentação das con-
tra-razões recursais, certifique-se a Escrivania e encaminhe-se
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com as
homonagens de estilo. - Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

53. ORDINARIA-79040/2006-MOVICARGA S.A x MOVIPE-
CAS COMERCIO DE PECAS P/ TRATORES E EMPILHAD-
Os documentos de fls. 190/197 foram encartados pela própria
Autora. Logo, nos termos do art. 398 do CPC, intime-se a Ré
para, se manifestar, querendo. - Advs. OCTAVIO TINOCO
SOARES e JANIO BELIZARIO-.

54. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-79110/2006-MARILE-
NE MUSCHITZ x LOJAS C&A e outro- (sentença em resumo)
- Julgando extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso III, do CPC, conferindo-se desde já os
efeteitos do transito em julgado. Conta de custas R$ 14,70. -
Advs. GUIDA FERNANDA P. BITTENCOURT, SILVYE DOS

SANTOS RODRIGUES e KLEBER SAMPIO JOFFILY-.

55. CAUTELAR DE EXIBICAO-79202/2006-DANIEL DE
ANDRADE RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S.A. - Conside-
rando a petição de fls. 248/254 e o demostrativo do débito de
fls. 255, Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o cumprimento
da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-
J, do CPC (acrescido pela Lei 11,232/2005). Decorrido o prazo,
manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da senten-
ça. Cumpra-se a Escrivania o item 5.8.1 do Código de Normas
de Corregedoria Geral de Justiça. - Advs. LUIZ CARLOS SLO-
NIK, EDULA WILLE POSNIAK e NADIA JEZZINI-.

56. RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-79680/2006-
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA x DENVER EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- (setença em resumo) -
Julgo precedentes os pedidos iniciais para o fim de determinar
a renovação do contrato de locação celebrado entre as partes
(fls. 45/50) pelo período de cinco anos iniciando-se em 15 de
abril de 2007 com término em 14 de abril de 2012. Consideran-
do-se a sucumbencia total por parte da ré, patrono da autora, os
quais fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), tendo
em conta o trabalho realizado, a natureza e a complexidade da
causa e o tempo despendido (art. 20, paragrafo 4°. do CPC). -
Advs. JORGE YOKOYAMA, TIAGO LEMOS RANZANI,
DOMINGOS GERALDO COSTA DIAS, EVANDRO BARBO-
SA LIMA, ANDREIA PUCINELLI, LUMY TAHARA, TUFI
MARON NETO e WASHINGTON MANSUR SPERANDIO-.

57. MONITORIA-79808/2006-LUSON VEÍCULOS LTDA x
RAFAEL RICHA KUIAVA- Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo das custas referente a expedição e postagem
da carta de citação. -Adv. TELMO DORNELLES-.

58. COBRANCA (SUMARIO)-79820/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL BARIGUI x DAVID TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA- Redesigno a audiencia de conciliação para o dia 02 de
junho de 2008, ás 15:00 horas. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
audiencia. - Advs. BEATRIZ SANTI e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

59. nulidade de cláusulas contratuais (sum)-80082/2007-FRAN-
CISCO INÁCIO DE ALMEIDA x BV FINANCEIRA S.A C.F.I-
Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a proposta de
honorários periciais de fls. 188/189. - Adv. JULIANE TOLE-
DO S. ROSSA-.

60. ANULATORIA (ORDINARIA)-80152/2007-ASSOCIA-
ÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS x RODOBENS ADMI-
NISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA.- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da contestação de
fls. 148/399. - Advs. SANDRA PARPINELI BALECHE DE
SOUZA, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-.

61. SUSTACAO DE PROTESTO-80310/2007-CREPOM AR-
TIGOS DE ESCRITÓRIO LTDA. x AFONSO MENDONÇA e
outro- (sentença em resumo) - Determino a cessação dos efei-
tos da liminar concedida ás fls. 361, julgando extinto o presen-
te sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 808, I e 267,
IV, ambos do CPC. Condeno o autor ao pagamento integral das
custas e despesas processuais. - Advs. AJOCIR VICARI, SER-
GIO LUIZ PEIXER, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO e LUIZ FERNANDO PRESSOTO-.

62. COBRANCA (SUMARIO)-80778/2007-GABRIEL ELIAS
FERNANDES MOREIRA x CENTAURO SEGURADORA
S.A. - Recebo os Recursos de Apelação interpostos pela parte
requerida às fls. 79/92, em seu efeito suspensivo e devolutivo,
nos termos do artigo 520 do CPC. À parte requerente para que
apresentem contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo,
sertifique-se a escrivania se houve apresentação da contra-ra-
zões e após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo.
-Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAUDIO
DE FREITAS MALLMANN e VICTOR KUNDZIN JUNIOR-

63. COBRANCA (SUMARIO)-80846/2007-TATIANE MA-
THOSO x CENTAURO SEGURADORA - Recebo os Recur-
sos de Apelação interpostos pela parte requerida às fls. 73/97,
em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo
520 do CPC. À parte requerente para que apresentem contra-
razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se a escri-
vania se houve apresentação da contra-razões e após remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ DIAS, SEBAS-
TIÃO GOMES DE SOUZA, CLAUDIO DE FREITAS MALL-
MANN e VICTOR KUNDZIN JUNIOR-.

64. ORDINARIA-80886/2007-LEONOR DOS SANTOS GO-
MES x BANCO HSBC- Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se ante os termos da contestação e documentos de fls.
50/64. - Advs. JONAS BORGES, KELLY CRISTINA WORM
e MARIANA ESPER NICOLETTI-.

65. COBRANCA (SUMARIO)-81056/2007-JORGE BATISTA
MUNIZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- (sentença em resumo) - Julgado extinto o feito,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC, conferindo-se desde já os efeitos do transito em julga-
do. Conta de custas R$ 11,20. - Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA, THALITA CARO-
LINA FIGUEIREDO DE SOUZ e JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK-.

66. MONITORIA-81562/2007-UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A x BALDUINO & FERNANDES
LTDA.- Tendo em vista que a presente ação trata-se de proce-
dimento especial, deverá tramitar pelo rito correspondente. Á
escrivania, para que proceda as anotações, retificações e co-

municações necessárias, inclusive ao cartório distribuidor. Cite-
se a parte requerida, por mandado e conforme pleiteado ás fls.
4, item IV, alínea “a”, para que pague o debito - caso em que
ficará isenta das custas e honorários advocatícios - ou apresen-
te embargos, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos
artigos 1.102b e 1.102c do CPC. Á parte autora, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação processual
autenticado os documentos de fls. 06-13, ou juntado os respec-
tivos originais. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento de custas referente a expedição de mandado. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BATTON e ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO-.

67. MONITORIA-81604/2007-NOVAFROTA EQUIPAMEN-
TOS S/A x VERA REGINA RAUEN ABAGGE - Tendo em
vista que a presente ação trata-se de procedimento especial,
deverá tramitar pelo correspondente. Á escrivania, para que
proceda as anotações, retificações e comunicações necessári-
as, inclusive ao cartório distribuidor. Cite-se a parte requerida,
por mandado e conforme pleiteado ás fls. 08-09 para que pague
o débito - caso em que ficará isenta das custas e honorários
advocáticios - ou apresente embargos, tudo no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos dos artigos 1.102b e 1.102c do CPC. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de mandado. Adv. - MARIA HELENA
KUSS-.

68. MONITORIA-81608/2007-BANCO ITAUBANK S.A
(BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A) x VIA SUL AU-
TOMOVEIS LTDA e outro- Tendo em vista que a presente ação
trata-se de procedimento especial, deverá tramitar pelo rito
correspondente. Á escrivania, para que proceda as anotações,
retificações e comunicações necessárias, inclusive ao cartório
distribuidor. Cite-se a parte requerida, por mandado e confor-
me pleiteado ás fls. 05 para que pague o débito - caso em que
ficará isenta das custas e honorários advicáticios - ou apresente
embargos, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos
artigos 1.102b e 1.102c do CPC. Intime-se a parte requerente
para que efetue o pagamento de custas referente a expedição
de mandado. - Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-81627/2007-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x CARLOS GRA-
CA e outro- Desde já intime-se a parte autora para que informe
quem de fato irá representar nos presentes, tendo em vista que,
compulsando-se os autos, é possível observar que foram junta-
dos petições subscritas por advogados de dois escritórios dife-
rentes, assim como nos embargos do devedor, autos n° 78308/
2005, quem defende a parte autora não são os mesmos advoga-
dos que aqueles que ajuizaram a presente demanda. - Adv. PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-.

70. ALVARA JUDICIAL.-81631/2007-MARIA INES KARAM
SALATA (REP. MARIA REGINA DA SILV x - Defiro o item 4
do parecer do representante do Ministério Público de fls. 30.
Expeça-se o competente alvará. Atenda a requerente o solicita-
do nos demais itens do referido parecer. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento de custas referente a expe-
dição de alvará. - Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA-.

71. COBRANCA (ORDINARIO)-81696/2007-IRMÃOS ALÁ-
DIO & CIA LTDA. x JOSÉ SEBASTIÃO DE LIMA e outro-
Citem-se os réus, na forma requerida na inicial, para querendo,
responder em 15 (quinze) dias, pena de se reputarem verdadei-
ros os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319, ambos do
CPC). Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a exdpedição de carta de citação. - Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

72. NOTIFICACAO JUDICIAL-81700/2007-PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA x CEZAR
JOSÉ SCHUSTER- Intime-se a parte ré conforme requerido na
inicial e, decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se
os autos ao requerente, independentemente de traslado. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expediação de mandado. - Advs. CRISTIANE PA-
RASKEVI CAMPOS KOLLIA e ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO-.

73. COBRANCA (SUMARIO)-81702/2007-SILVIA NATALI-
NA PINTO e outros x ITAU SEGUROS S/A- Faculto á parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
)CPC, art. 284), a emenda á inicial para que promova a juntada
aos autos da certidão de óbito de Divina Domingues da Silva,
assim como os documentos pessoais dos autores. -Advs. JU-
LIO CESAR RIBAS BOENG e BRUNA SADDI BARBOSA-.

74. PROTESTO JUDICIAL-81704/2007-HELOISA VEIGA
XAVIER (REP. DERLI TEREZINHA VEIGA) e outro x UNI-
BANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA S/A- Intime-se o
patrono da parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, subscreva a petição incial. -Adv. JONAS BOR-
GES-.

75. INTERDICAO-81712/2007-IRENE ALVES WEINGART-
NER e outro x MAX ALEXANDRE WEINGARTNER- Consi-
derando-se que a curatela é de exercício de uma única pessoa,
faculto aos autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284), a emenda á incial para que indi-
quem qual dos genitores deverá figurar no pólo ativo da de-
manda (CPC, art. 1.177). - Advs. ARLETE DO ROCIO MAR-
CONDES GRANDI, ALVARO EIJI NAKASHIMA e ALEXAN-
DRE NISHIMURA-.

76. MONITORIA-81720/2007-SERVOPA S/A - COMÉRCIO
E INDÚSTRIA x TELMA MARIA GOMES IWANO- Cite-se a
parte requerida, por mandado, para que pague o débito, caso
em que ficará isenta das custas e honorários advocatícios, ou
apresente embargos, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos dos artigos 1.102b e 1.102c do CPC. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de mandado. -Adv. NELSON ANTÔNIO GOMES
JUNIOR-.
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 238/2007 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
560/1996-PANIFICADORA E CONFEITARIA PANAIO LTDA
x IMOVEIS PRESIDENTE LTDA-Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 10,50, bem como custas
de oficial de justiça no valor de R$ 49,50, no prazo de cinco
dias.-Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

2. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-515/1997-BER-
CON HOTEIS LTDA x ULISSES RICARDO DIAS MELLO-
Considerando que decorreu o prazo para o cumprimento es-
pontaneo da obrigação, fixo a multa em 10% sobre o valor da
condenação, e determino que seja deprecada a penhora e avali-
ação, do bem indicado anteriormente pelo credor (art. 475-J,
caput, e par. 3º, do CPC. -Advs. SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK FERREIRA, CARLA FLEISCHFRESSER, ADILSON
LUIS FERREIRA, JULIANE M RCIA CORREIA, ADRIANA
MUSSAK TIM TEO, VALTER ADRIANO FERNANDES CAR-
RETAS e JULIO CESAR CARDOSO SILVA-.

3. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1454/1997-BAN-
CO ITAU S/A x AMILTON SCHLOTAG E OUTRO- Sobre o
interesse no regular prosseguimento da execução, diga o cre-
dor em cinco dias. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-.

4. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-301/1999-ISRA-
EL MITTELMANN x JOAO TEODORO DA SILVA e outro-
defiro o requerimento de restituição de prazo, na forma postu-
lada anteriormente. -Advs. MARCIA ALVES FERREIRA LI-
PORI, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, JORGE NASSER MA-
CEDO e MILTON TEODORO DA SILVA-.

5. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-1303/1999-ANTONINHO
JUSTINO GUERINI e outro x ISMAIR JOSE DE OLIVERIA e
outro- De inicio, concedo o prazo de cinco dias para que o
autor junte aos autos a copia da sentença mencionada na peti-
ção de fls. 1081.-Advs. AJOCIR VICARI, EUCLIDES R. FAC-
CHI e LUIZ ANTONIO MORES-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-439/2000-BASF
S/A x SERRALHERIA E FERRAGENS GARIBALDI LTDA-
Nos termos do art. 655-A, do CPC, introduzido pela Lei 11.382/
2006, defiro a expedição de oficio ao Bacen, para que informe
sobre a existencia de ativos financeiros em nome da devedora,
e em caso positivo, promova a sua indisponibilidade ate o limi-
te da execução. A parte para que antecipe as custas para expe-
dição de oficio. -Advs. HERIBELTON ALVES, ALINE RO-
DRIGUES, EDSON JOSE CAALBOR ALVES e LUCIANE M.
SIGNORI-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-301/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MANOEL ANTONIO
BARBOSA e outros-Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias, apos, vol-
tem conclusos. -Advs. EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS
SANTOS, ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA e DIONE BERNARDIN-.

8. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-468/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ESPOLIO DE LENIRA CAMARA
COSTA e outro- ... Posto isso, conheço dos embargos de decla-
ração e, nomerito, nego-lhes provimento. indefiro, pois, o re-
querimento de fls. 248/249. Considerando a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 245, desentranhe-se o mandado de fls.
244/245 para que seja cumprido com auxilio de força policial.
Oficie-se ao comando a policia militar. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, EGLACY PAULINO e ELIANE DO ROCIO MU-
NHOZ PUNDECK-.

9. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-902/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAMUEL TEODO-
RO FERREIRA- Sobre o requerimento retro, diga a parte auto-
ra, em cinco dias. Após, contados e preparados, voltem conclu-
sos. -Advs. FABIANA SILVEIRA, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

10. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1072/2001-MA-

RISOL BENTO MERINO e outro x BANCO SANTADER
MERIDIONAL S/A-A parte interessada, para que efetue o de-
posito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em con-
formidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que impor-
tam em R$ 7,51, bem como custas do distribuido no valor de
R$ 1,84.-Advs. MARLENE ZANNIN, MARISOL BENTO
MERINO e IDELANIR ERNESTI-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1269/2001-
BANCO BANESTADO S.A. x VESTURI REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros-Para a realização da Primei-
ra Praça designo o dia 13/02/2008, ficando a Segunda para o
dia 27/02/2008, ambas às 13 hrs e 30 min, na foram do artigo
686, VI do CPC. Expeça-se edital para publicação, observan-
do-se o disposto no artigo 687 do CPC. Intime(m)-se o(s)
deveror(es) por mandado e por edital, caso não seja(m)
encontrado(s) pessoalmente. Intime-se, ainda, o credor hipote-
cário, por mandado ou carta AR, com pelo menos 10 dias de
antecedencia, nos termos do art. 698, do CPC. Conforme Pro-
vimento 01/99, à parte interessada parta antecipar as custas re-
lativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição de mandado e edital. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, VALDEMAR REI-
NERT e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-280/2002-GA-
BRIELA GOMES DA CUNHA PITOL ZANIRATI x RONCO-
NI LTDA. e outro- Intimem-se os reus, na pessoa de seus pro-
curadores, pelo Diario da Justiça, para que efetuem o paga-
mento da quantia que esta sendo reclamada, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor
apresentado, nos termos do disposto no art. 475-J, do CPC. -
Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, SANI CRISTINA GUIMARAES, ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA e CESAR AUGUSTO TERRA-.

13. AÇÃO DE DEPÓSITO-587/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NEUDI MARTINI-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 160/161.-Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI e
RODRIGO GHESTI-.

14. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-737/2002-INEZ
TEREZINHA DA NOBREGA x GERSON RIELLI- Sobre o
interesse no regular prosseguimento da execução, diga o cre-
dor, em cinco dias. -Advs. PAULO AMBROSIO, MARIANE
RIBAS DE SOUZA e JORGE LUIZ BORGES-.

15. AÇÃO DE SONEGADOS (PROCEDIMEN-862/2002-RO-
SETE TEREZINHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e outro
x HETTORE ANDREAZZA e outros- Sobre a proposta apre-
sentada pelo perito, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -Advs. MARIO ADOLFO CORREA FILHO, JOAO DE-
LLA JACOMO, ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI,
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREA-
ZZA LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK, ROMILDA
R. M. MARTINS e LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA-.

16. AÇÃO MONITÓRIA-977/2002-ALDO MARTINES GAR-
CIA x RENTAX FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-
Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se pedi-
do de informações do orgão jurisdicional superior. -Advs. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY e CLAUDIA MARIA BORGES COS-
TA PINTO-.

17. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1379/2002-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO VILA RICA x CELMIRA DE OLI-
VEIRA ASSUNCAO- Dos termos do agravo retido, manifeste-
se a parte contraria, no prazo de dez dias. -Advs. MARIA CRIS-
TINA OLIV. P. DOS SANTOS, REGINA AP. DE BARBARA
DA SILVA e AFONSO CELSO NUNES-.

18. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1387/2002-DE-
BORA CAPARICA ROCHA x BANESTADO/ITAU CREDI-
TO IMOBILIARIO- Indefiro o requerimento de vista dos autos
fora de cartorio, uma vez que não se justifica a retirada dos
auots para elaboração de calculos quando a sentença proferida
nests autos reclama a previa realização de liquidação por arbi-
tramento. -Advs. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI,
EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

19. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1397/2002-AL-
MIR ROCHA WALTER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- Esclareça o Banco Itau o motivo pelo qual promoveu
o deposito de fls. 455, pois, segundo consta do V. Acordão de
fls. 423, com o provimento da apelação houve inversão do onus
de sucumbencia, no prazo de cinco dias.-Advs. HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, EVARISTO ARAG O
FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, TATI-
ANA KALKO T. CUNHA BARRETO e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-.

20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-341/2003-EDIL-
SON RODRIGUES x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A- Intime-se o devedor, na pessoa de
seu procurador judicial, pelo Diário da Justiça, da penhora efe-
tivada as fls. 2265, para que ofereça impugnação, no prazo de
quinze dias. -Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA, SELMA LIRIO SEVERI, MIRIAM PERON PEREIRA
CURIATI, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STING-
LIN LOTH-.

21. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-455/2003-ENIO
NUDELMANN x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- As
partes para que se manifestem acerca do laudo pericial, no pra-
zo comum de dez dias. No mesmo prazo, deverá a parte que
restou incumbida dos honorarios periciais, depositar o valor
remanescente. -Advs. ALEXANDRE CHEMIN, CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, LAURA I. NOGAROLLI, BLAS
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GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-826/2003-CE-
SAR EDUARDO MOREIRA DA SILVA e outro x FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Defiro o re-
querimento de fls. 306, pelo prazo de cinco dias. -Advs. DIE-
GO MARTINS CASPARY, IZABELA RUCKER CURI e EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-947/2003-PIEROTTI - PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SHOPP x ADE-
LIA MARCHIORO- Recebo ambos os recursos de apelação
interpostos pelas partes, no efeito devolutivo. Intimem-se os
apelados para que respondam aos termos dos recursos, no pra-
zo legal. No mais, cumpre a serventia desentranhar a petição
de fls. 458/471, juntando-a nos autos correlatos.-Advs. JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e MAFUZ ANTONIO
ABRAO-.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1249/2003-
CARLOS AUGUSTO CORREA MARCOS x ADHERMAR DE
CARVALHO JUNIOR- Considerando que decorreu o prazo para
o cumprimento espontaneo da obrigação, fixo a multa em 10%
sobre o valor da condenação. Oficie-se ao Bacen, na forma
postulada anteriormente. Aguarda-se retirada de oficio expedi-
do. -Advs. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO, JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRAO e MARCIELE ANDREA HENNING-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1577/2003-
BANCO DO BRASIL SA x AIRTON JOSE THEODOROVI-
CZ-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias. Intime-se a procuradora da parte re para que cum-
pra o contido no art. 45 do CPC. Após, defiro o requerimento
de vista dos autos pelo credor, pelo prazo de cinco dias. -Advs.
JOSAFA ANTONIO LEMES, CLAUDIO XAVIER PETRICK
e FABIANA PEDROZO-.

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO B-32/2004-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x BANCO DO BRASIL
S.A.-Sobre a proposta de honorarios periciais, que importam
em R$ 14.200,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANÇA e VICTOR GERALDO JORGE-.

27. AÇÃO MONITÓRIA-183/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x STARMOTO LTDA- Preaparadas as custas pro-
cessuais certificadas as fls. 202 verso, voltem conclusos. -Advs.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VI-
ANNA e JOEL KRAVTCHENKO-.

28. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-272/2004-ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA e outro x RESIDENCIAL PLANO LEVE
S/A- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JR e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-483/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x KGD COMERCIO DE MALHAS E
TECIDOS LTDA e outros-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 205.-Advs. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE MARIA MAR-
TINS-.

30. EMBARGOS DO DEVEDOR-637/2004-AIRTON JOSE
THEODOROVICZ e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Con-
siderando que a impugnação apresentada pelo embargado não
se encontra comprovada documentalmente, somado ao fato de
que a proposta apresentada pelo perito encontra-se dentro dos
padroes praticados por este juizo para esse tipo de pericia, fixo
o valor da verba honoraria em R$ 1.600,00, a serem pagos em
duas parcelas mensais e sucessivas. Intime-se o embargante para
que promova o deposito da primeira parcela no prazo de cinco
dias, devendo a segunda ser depositada em trinta dias. Após,
intime-se o perito para que de inicio aos trabalhos, cientifican-
do as partes nos termos do disposto no art. 431-A do CPC. -
Advs. ANTONIO FRANCISCO MOLINA, JOSAFA ANTONIO
LEMES e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

31. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-830/2004-ISO-
MAR SADI KASPER e outro x RLF IMOVEIS E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 438. -Advs. RICARDO DE LUCCA MECKING,
MARCELO DE SOUZA TAQUES, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA ROSANA
PREISS DOS SANTOS-.

32. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1019/2004-JOSE
CARLOS AMANCIO e outros x G. LAFFITTE INCORPORA-
COES E EMP. IMOBILIARIOS e outros- Considerando que as
partes desistiram da produção da prova tecnica, e não havendo
necessidade de produção de prova oral em audiencia, pois,
ambos pugnaram pelo julgamento antecipado da lide, determi-
no que todos os presentes autors, bem como os apensos, sejam
contados e preparados. A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais no valor de R$ 76,30, no
prazo de cinco dias. Após voltem conclusos para sentença. -
Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI
DE FREITAS e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

33. AÇÃO MONITÓRIA-1201/2004-BANCO ITAU S/A x
MIROSLAU GLUSZCZYNSKI e outro-A parte interessada,
para que se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no
prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

34. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1248/2004-
KEEP HOME e outros x SAMIR AHMAD KALIL e outro- A
parte interessada para que manifeste-se acerca do contido na
certidão de fls. 975 verso e 979. — Aguarda-se retirada de car-
ta de intimação pelo autor. -Advs. WALTER SPENA DE MA-
CEDO e SORAYA FALTIN-.

35. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1316/2004-
THAIS SOBOCINSKI x ESP LIO DE MILDRED BUQUERA

SOBOCINSKI e outro- Defiro o requerimento de suspensão da
presente demanda pelo prazo de quinze dias, na forma postula-
da. Decorrido o prazo, cumpre a parte autora dar regular anda-
mento ao feito, em cinco dias. -Advs. GUSTAVO DARIF BOR-
TOLINI, PAULO ANGELIN RAMOS e GUSTAVO DARIF
BORTOLINI-.

36. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-126/2005-DI-
CLEI HENRIQUE DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO- As partes para que se ma-
nifestem acerda da real necessidade da produção da prova oral,
em cinco dias. Após, voltem conclusos para deliberações. -Advs.
INES ESTANISLAVA PUCCI, MARIA DAIANA BUENO DE
CAMARGO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

37. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-215/2005-LE-
ANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR x MARIA DA
CONCEICAO BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA- Aguar-
de-se a resposta de todos os oficios expedidos. -Advs. MAU-
RICIO MARQUES CANTO e CLECIO BRAGA JUNQUEI-
RA-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-293/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO FRANCISCO LACHOWSKI x
ROBERTO LACHOWSKI e outro-Defiro o requerimento de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Advs. IDERALDO
JOSE APPI e LUCIANO ELIAS REIS-.

39. AÇÃO DE DESPEJO-638/2005-IVANIR MOSELIN x GIL-
VANI MAI- As partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial, no prazo comum de dez dias.-Advs. CARMEN LU-
CIA DA ROCHA, MARIA LIZANE MACHADO BRUM, SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA D. S. P. DE CAM-
POS-.

40. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1089/2005-
CLAUDIA REGINA KOKIEL x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre a proposta de honorarios periciais, que importam em R$
1.750,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Advs. FREDY YURK e MUNIR ABAGGE-.

41. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1481/2005-BSI
ONE INFORMATICA LTDA. x GVT - GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA. e outro- A parte re para que promova o de-
posito da primeira parcela dos honorarios periciais, em cinco
dias. -Advs. DEIVA LUCIA CANALI, REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI, EDER EMERSON DA CRUZ CAPELLARO, PE-
DRO DA SILVA DINAMARCO, LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-.

42. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-29/2006-SANE-
MAT CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- Sobre a pro-
posta de acordo apresentada pela parte re, diga a parte autora,
em cinco dias. -Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM, LI-
NEU ACRISIO DALARMI JUNIOR e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

43. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-119/2006-FER-
NANDO BUSTAMANTE DELMONTE x BANCO ITAU S.A.-
Sobre a informação do Sr. Perito, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -Advs. MARCOS VINICIUS R. DE AL-
MEIDA, EVARISTO ARAGAO SANTOS e LUCIANE CAS-
TILHOS ARNOLD-.

44. AÇÃO MONITÓRIA-283/2006-BANCO ITAU S.A x VITA
ENGENHARIA LTDA e outro- Expeça-se edital de citação,
com o prazo de vinte dias, na forma requerida as fls. 118. A
parte para que antecipe as custas para expedição de edital. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

45. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-332/2006-WALTER
BECKERT x SOCIEDADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET
S/C-Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 10,50, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -
Advs. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA e LUCIA ANA
LAZOF-.

46. INVENTÁRIO-508/2006-TEREZA PORF IRIO MENON
x FRANCISCO IZIDORO MENON- A parte interessada para
que manifeste-se acerca do contido na certidão de fls. 34 verso.
-Adv. SUELY TEREZINHA MENON ESPERIDI O-.

47. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-598/
2006-LET CIA REIS VASCONCELLOS GOBBI x BANCO
ITAU S/A-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 56/58.-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-.

48. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-699/2006-
CONDOMINIO EDIFICIO ITAIAPOLIS x LUIZ ALBERTO
PINTO DE CARVALHO-Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 21,00, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos. -Advs. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE
OLIVEIRA e JORGE LUIZ BORGES-.

49. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-723/2006-DLP
COM RCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS- Renovo as partes o prazo de cinco dias para
que se manifestem acerca da proposta de honorarios apresenta-
da pelo perito. Após, voltem conclusos. -Advs. REINALDO
JOSE ANDREATTA, FERNANDA TORRENS FONTOURA e
HERCULES LUIZ-.

50. INTERDIÇÃO-778/2006-JOSEFA DE OLIVEIRA NEVES
x LUIZA DA COSTA OLIVEIRA- Sobre o contido na cota
ministerial retro, diga a parte autora, em cinco dias. Após, vol-
tem conclusos para sentença. -Adv. SONIA ITAJARA FERNAN-
DES-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1051/2006-
PROLOJ FINANCAS TECNOLOGIA & SERVICOS LTDA x
PRO-ARTE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA.- Ao autor

para que manifeste-se acerca do contido na certidão de fls. 60
verso. -Adv. FERNANDO DALLA P. ANTONIO-.

52. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1075/2006-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ADRIANO DA SILVA-Oficie-se na forma requerida as fls.
62/63. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALICE
BORGES LEAL-.

53. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1084/
2006-CLADIS SABARAINI e outro x ALIMENTOS RED
LTDA e outros- Trata-se de ação de indenização movida por
CLADIS SBARAINI E OUTRA (locadores) em face de Almi-
entos Red Ltda. (sublocatária) e WILSON GERALDO VELO-
SO FILHO, MARIA CRISTINA MOURÃ VELOSO, FRANS-
CICO CIANFARANI e LUCIA HELENA MANFIO CIANFA-
RANI, (fiadores do contrato de sublocação), onde os autores
pretendem compelir os réus as indenizar o valor da casa, que
por força da cláusula contratual, obrigou-se a reedificar quan-
do findo a sublocação. Os réus FRANCISCO CIANFARANI,
LUCIA HELENA MANFIO CIANFARANI, WILSON GERAL-
DO VELOSO FILHO e MARIA CRISTINA MOURÃO VELO,
em suas contestações (fls 210/221 e 411/423), alegaram, preli-
minarmente, a ilegitimidade passiva ad causam, sob o funda-
mento de que não são responsáveis pelo pagamento da indeni-
zação que não anuíram. De fato, assiste razão aos contestantes.
Conquanto os fiadores tenham assinado o termo de aditamento
do contato de sublocação (fls. 40/42), além de ter constado no
contato de sublocação (fls. 32/38- cláusula 14ª) que os fiadores
se obrigam solidariamente com o sublocatário pelo fiel cum-
primento de todas as cláusulas e obrigações do contrato, não se
observa do aditamento ao contrato de sublocação de fls. 40/42,
qualquer cláusula na qual os fiadores se obrigaram a promover
a construção da casa. Com efeito, considerando que a fiança
deve ser interpretada restritivamente, os fiadores não podem
ser compelidos a cumprirem uma obrigação que não assumi-
ram. Logo, se inexiste responsabilidade dos fiadores pela re-
construção da casa, eles não podem ser compelidos ao paga-
mento da indenização dela decorrente, sendo evidente a ilegiti-
midade passiva para a presente demanda.
Posto isso, acolho a alegação de ilegitimidade passiva dos fia-
dores para a presente demanda, e, via de conseqüência JULGO
EXTINTA a ação em relação a eles, o que faço com fundamen-
to no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Con-
deno as autoras ao pagamento dos honorários advocatícios em
favor do patrono dos fiadores, os quais fixo em R$ 600,00 (seis-
centos reais), em face da efetivação da citação que deu causa a
apresentação de contestação, o que faço com fundamento no
artigo 20, § 4º, do Código do processo Civil, considerando o
grau de zelo do profissional e o pequeno tempo despendido
para prestação dos serviços. No que se refere à pretensão da ré
em denunciar a lide à empresa Pavema não merece agasalho. O
caso dos autos não se enquadra em qualquer das hipóteses de
denunciação da lide previstas nos art. 70, do Código de Proces-
so Civil. Para que seja possível a denunciação da lide com fun-
damento no inciso II, do rtigo 70, do Código de Processo Civil,
mister a existência do direito de indenização do réu contra o
proprietário, a exemplo do locatário demandado em ação pos-
sessória, para haver do locador indenização, pois este tem obri-
gação legal de garantir-lhe a posse e o uso pacífico da coisa da
em locação. No caso em análise, não se observa qualquer direi-
to de indenização da ré em face da Pavema, pois, segundo consta
do aditamento do contrato de sublocação, a única responsável
pela reconstrução da casa é a sublocatária (Alimentos Red
Ltda.). Assim, o dispositivo invocado pela ré, em absoluto, en-
quadra-se na situação prevista no inciso II, do artigo 70, do
CPC.
Por outro lado, para que a denunciação da lide com fundamen-
to no inciso III, do artigo 70, do CPC, também é inadmissível,
pois, inexiste, em virtude de contrato ou de Lei, a obrigação
direta e automática de garantia do resultado da lide originária.
Com efeito, não configura a hipótese de futura ação regressiva
fundada em garantia a que se obrigará o terceiro, mas de defesa
fundada em culpa de outrem, não cabendo, por isso, a denunci-
ação pretendida. Assim, indefiro a denunciação da lide da em-
presa PAVEMA VEÍCULOS MAQUINAS PARANÁ S/A, for-
mulada pela ré na contestação (fls.230/231). Melhor sorte não
socorre à ré quanto a alegação de carência de ação. Por carên-
cia de ação entende-se a ausência de qualquer das condições
para o exercício do direito de exigir do Poder Público a provi-
dência de tutela jurisdicional. Tais condições são a possibilida-
de jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade das
partes.
No caso em análise, não há que se falar em impossibilidade
jurídica do pedido, vez que o ordenamento jurídico admite a
pretensão de indenização por responsabilidade contratual, não
havendo qualquer tipo de vedação nesse sentido. É evidente o
interesse de agir, pois, sem a presente ação, com certeza as
autoras não seriam indenizadas da casa que a ré se obrigou
contratualmente a reconstruir e não o fez. Quanto a legitimida-
de não é necessário tecer maiores comentários, uma vez que a
indenização está calcada em cláusula contratual assinado pelas
partes. Rejeito, pois, a preliminar levantada. Renovo o prazo
de cinco dias para que as partes especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos e sobre os quais de-
verão incidir as provas eventualmente requeridas. -Advs. RO-
GERIA DOTTI DORIA, FERNANDO WELTER, JEAN CAR-
LO LEECK e VANIA CECILE C. LEECK-.

54. INTERDIÇÃO-1286/2006-SANDRA BEATRIZ MACHA-
DO x JOSÉ LUIZ MACHADO- Diante do parecer exarado pelo
MP, nomeio como curadora provisoria a Sra. Sandra Beatriz
Machado, a qual devera sfirmar compromisso, em cinco dias.
Após, abara-se vista dos autos a perita para que de inicio aos
trabalhos. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-.

55. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1368/
2006-ANA PAULA FEIJÓ ROCHA x ISAURA GALVÃO SIL-
VA FEIJÓ- A parte interessada para que manifeste-se acerca do

contido na certidão de fls. 72. -Adv. CLAUDIA VALERIA FEI-
JO SAMPOL-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1429/2006-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x RO-
MILDO VIEIRA DA SILVA e outro-Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco
dias, apos, voltem conclusos. -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

57. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO-
1525/2006-AUGUSTO CARLOS MILANI e outros x WILSON
PIAZZETTA JUNIOR - FIRMA INDIVIDUAL- Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. -Advs.
MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR, MAURICIO
CARLOS BANDEIRA SEDOR e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-.

58. TUTELA-1545/2006-CATARINA CLARA DA SILVA x
TALIA APARECIDA COSTA- Sobre o contido na cota minis-
terial retro, diga a parte auroar, em cinco dias. -Advs. SILVIA
CRISTINA XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO e SONIA
ITAJARA FERNANDES-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-179/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ISVB INSTITU-
TO SUPERIOR DE MARKETING E VENDAS LTD. e outros-
A parte interessada para que antecipe as custas para expedição
de oficio. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS
SANTOS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

60. ALVARA JUDICIAL-269/2007-ANDREA ELINOR
D’AVILA x - Diante do contido na manifestação retro, conce-
do ao autor o prazo de dez dias para que emende a petição
inicial, atribuindo a causa valor compativel com o proveito eco-
nomico que busca com o presente. -Adv. MARIO ROGERIO
DIAS-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-311/2007-GER-
VÁSIO LOCKS e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Aguarde-se o efetivo cumprimento do despacho retro, pelo prazo
de trinta dias, na forma requerida. -Advs. ADRIANO CANE-
LLI, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI DOS SANTO e FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-486/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x DJALMA ANTONIO CENEDESI FAR-
MÁCIA - ME e outro-Aguarda-se a retirada de oficio expedi-
do. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

63. AÇÃO MONITÓRIA-495/2007-FUNERÁRIA BOM JESUS
CURITIBA LTDA x JANAINA DA CRUZ- Dos termos da ma-
nifestação retro, diga a parte autora, em cinco dias. -Advs.
FERNANDA CAPRIOTTI e ANA PAULA BARRIOS DE CAR-
VALHO-.

64. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-662/2007-IVA-
NILDA PINTO FERNANDES ZAPORA x LIBERTY SEGU-
ROS S/A- Defiro o requerimento retro, para o fim de conceder
ao autor o prazo de cinco dias para o preparo das custas e fun-
rejus, na forma postulada. -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR-.

65. SOBREPARTILHA-684/2007-VERA LUCIA OBERST x
ESPÓLIO DE JOSELEI OBERST- Preparadas as custas pro-
cessuais expeça-se o competente alvara. -Adv. FABIANO RE-
CHE DOS REIS-.

66. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-988/2007-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV
x VALDEMIR MAURÍCIO DA VEIGA e outro-Para a tentati-
va de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 28 de
janeiro de 2008, às 15:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta com AR/MP. A parte par aque antecipe as
custas para expedição de custas. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1107/2007-
OVER COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. x TRANSPOR-
TES COLTRO LTDA. e outros-Depreque-se na forma requeri-
da as fls. 37. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de carta precatória. -Adv. AFONSO HENRIQUE MAIA
BASTOS-.

68. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1117/2007-CCZ
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA x TIM BRASIL S/A-
para o ato não realizado, designo o dia 22/01/2008 as 15:30
horas. Expeça-se carta com AR/MP. A parte para que antecipe
as custas para expedição de carta. -Adv. VITORIO KARAN-.

69. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1140/2007-SEBASTIÃO ADENIR CORDOVA DOS SANTOS
x BANCO CORPORATIVO SICREDI S/A e outro-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 37,80, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Adv. GUATA-
ÇARA SCHENFELDER SALLES-.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO B-1210/2007-ATU-
ALLIZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E DIVI-
SÓR e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas,
indicando, inclusive, os pontos de fato que reputam controver-
tidos, e sobre os quais, deverão incidir as provas evantualmen-
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te requeridas. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e
LUIS FERNANDO DIETRICH-.

71. ALVARÁ JUDICIAL-1392/2007-TEREZINHA DA LUZ
WEIGERT DO NASCIMENTO e outros x - Sobre o contido na
cota ministerial retro, diga a parte autora, em cinco dias. -Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-.

72. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1400/2007-CRE-
MA & VODEL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA x GLO-
BAL FIBER - RBI ENTERPRISES TRADING S/A- Ao que
consta dos autos ate a presente data não houve a efetiva citação
da parte re. Assim, concedo ao autor o prazo de cinco dias para
que de regular andamento ao presente feito. -Adv. ANNA CA-
ROLINA NOVAES PESSOA-.

73. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1422/2007-VAL-
DENICE AGUIAR TRIZOTTI x BANCO BMG S/A-Cite-se o
requerido para, em cinco dias, apresentar as contas pleiteadas
na inicial ou contestar a ação, com as advertencias dos art. 285
c/c 915, § 1º, 2º e 3º, ambos do CPC. Expeça-se mandado.
Aguarda-sae retirada de carta de citação expedida. -Adv. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-.

74. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1441/2007-KAR-
LA WOLF x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Ciente
do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de informações do
orgão competente. -Adv. FERNANDA PREVEDELO BUSA-
TO-.

75. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1445/2007-
ADRIANA SONEGO BUZANELLO x BANCO IBI S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Ciente do agravo de insturmento interposto.
Aguarde-se pedido de informações do orgão jurisdicional su-
perior. -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-.

76. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1489/2007-IZA-
EL MORAES DE OLIVEIRA - ME x BANCO SANTANDER
BANESPA S/A- Ciente do agravo de instrumento interposto.
Aguarde-se pedido de informações do orgão jurisdicional su-
perior. -Advs. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e CORI-
NE WEIGANG DE CAMPOS-.

77. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1522/2007-ILDEFONSO
AMARO x CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA.-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos, e sobre os quais, deverao incidir as
provas eventualmente requeridas. . -Advs. ANDREA REGINA
CARVALHO DE FREITAS e ALTAMIRO ALVES DOS SAN-
TOS-.

78. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-1638/2007-CRE
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x IPEU-
NA VENTILAÇÃO INDUSTRIAL LTDA-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta
com AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de carta. -Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
JOAO CASILLO e EDUARDO CASILO JARDIM-.

79. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1647/2007-
BANCO BANESTADO S.A. x JOAO MARIA SENKIW DE
ANDRADE e outro- Ciencia as partes da remessa destes autos
a este juizo. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA, TA-
TIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN-.

80. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1648/2007-JOAO MARIA
SENKIW DE ANDRADE e outro x BANCO BANESTADO
S.A.- De ciencia as partes da remessas destes autos a este jui-
zo.-Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO e FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA-.

81. EXECUCAO DE SENTENÇA-1649/2007-CARLOS
WEISS x MARIA LUCI FRANÇA e outro- Comprovado o re-
colhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se mandado
de despejo. Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC,
introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tratando de
execução de sentença, determino seja o devedor, intimado pes-
soalmente, para que no prazo de quinze dias, efetue o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento. Expeça-se carta com AR/MP. A
parte para que antecipe as custas para expedição de carta. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

82. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1651/2007-SIN-
TRADESP-SIND.TRAB.INST.GER.DIR AUTO-ESCOLAS x
BRASIL TELECOM S.A.- Concedo o prazo de dez dias para a
parte autora emendar a inicial, atribuindo a causa o valor cor-
respondente ao proveito economico que busca com a demanda,
isot é, o valor que pretende seja indenizado pelos danos mo-
rais, ainda que de forma estimada, porquanto, a toda causa deve
ser atribuido um valor certo, para traduzir a realidade do pedi-
do, nos termos do art. 258 do CPC. Observe-se, por outro lado,
que se for considerado o valor atribuido na inicial o procedi-
mento adequado sera o sumario, conforme norma emanada do
art. 275, I do CPC, alterado pela lei 10.444/2002 e, então, esta-
rá precluso o direito da parte de arrolar testemunhas, formular
quesitos e indicar assistente tecnico, consoante reza o art. 276
do referido Codex. -Adv. ANDRE CARPE NEVES-.

83. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1670/2007-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x RICARDO MONTEIRO MEDA-

Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Ex-
peca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1672/2007-
RIVEL ADM. DE CONSORCIOS LTDA x ROSANGELA SA-
LETE BINI ECHSTEIN DE ANDRADE-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas de oficial
de justiça. -Advs. FABIO Y. ARAKI e CARLOS VICTOR BRU-
NE-.

85. ALVARA JUDICIAL-1674/2007-CINTIA CRISTINA VI-
DAL DA SILVA x -Este juizo tem entendido não fazer jus aos
benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer
dos serviços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas
carentes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver
patrocinados os seus interesses em juizo, haja vista que a con-
cessão da referida benesse pressupõe que o respectivo benefi-
cio não esteja em condições de suportar o pagametno das cus-
tas do processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do
sustento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/
50). Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser
feita, em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem
trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que plei-
teia as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços
de advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuita-
mente. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Adv. HELOISA HELENA PADILHA-.

86. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1678/2007-TOMA
SOCIEDADE CIVIL x ABN AMRO BANCO REAL- O Supe-
rior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de
que a pessoa juridica gozara dos beneficios da assistencia judi-
ciaria em circunstancia especialissimas, isto é, quando exercer
atividade sem fins lucrativos e, desde que comprovada a situa-
ção de impossibilidade de arcar com as custas processuais e os
honorarios de seu advogado. Assim, considerando que a autora
não se enquadra nas hipóteses, que devem estar presentes cu-
mulativamente, indefiro o requerimento de justiça gratuita for-
mulado. Posto isso, concedo o prazo de trinta dias para o paga-
mento das custas processuais e taxa judiciária (Funrejus), nos
termos do art. 257 do CPC. -Adv. RAFAEL VINICIUS MAS-
SIGNANI-.

87. ALVARA JUDICIAL-155/0-ADILSON FALCE e outro x -
Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
85,75, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. ROBERTO YAMASHITA-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-156/0-CON-
DOMINIO POUSADA QUATRO BARRAS x ESPOLIO DE
VIOLETA CUNHA KRUKOSKI-Petição inicial aguardando
preparo das custas no valor de R$ 206,50, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. SILVIO BRAMBILA e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

89. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-157/0-FABIO
AYRES CORREIA e outro x BANCO ITAU S.A.-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. RAFAEL
SBRISSIA-.

90. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-158/0-DIEGO
NONATO MARTINS x CIA ITAU LEASING DE ARREND.
MERCANTIL- GRUPO ITAU-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas no valor de R$ 311,50, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

91. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-161/0-DM ALI-
MENTOS LTDA x BANCO ITAU S.A.-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 164,50, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JOANES EVE-
RALDO DE SOUZA-.

92. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-162/0-HENRIQUE
LOWEN x DANIEL DA SILVA AMORIM-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ARTHUR KLAS-
SEN-.

93. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-163/0-TELMA
MARIA LEAO DOS PASSOS e outros x BRASIL TELECOM
S.A.-Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de
R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento.
-Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

94. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-164/0-OSWAL-
DO FORMIGHIERI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO-Petição inicial aguardando preparo das
custas no valor de R$ 164,50, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-.

95. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-165/0-BANCO
ITAU S/A x ANA MARIA DA SILVA-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO-166/0-ULISSES BREDA -
ME e outro x SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA-Petição inicial aguardando preparo das custas no valor

de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 239/2007 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA HANNUCH 0018 000951/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 0091 001614/2007
ALESSANDRA FANTON DE SIQU 0076 000851/2007
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 0034 001441/2004
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RODRIGO GARCIA SALMAZO 0043 000377/2006
RODRIGO MARTINS DA CUNHA 0044 000427/2006
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VALERIA GASPARIN 0022 001030/2003
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0051 000900/2006
VALMIR LEAL GRITEN 0042 000281/2006
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1. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-706/1987-IVAN
DE BARRSO BEVENTTI x APOLAR IMOVEIS LTDA-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 30. -Advs.
ALI FAUAZ e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

2. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-753/1987-IRI-
VALTO ADAMI x JORGE QUADROS e outro-Ciência ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 127.-Advs. MARTINS
SEBASTIAO KREUSCH e MARIO BIERNASKI-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-197/1993-OLSEN
VEICULOS LTDA x OSCAR RODRIGUES FERREIRA-Ofi-
cie-se na forma requerida as fls. 163. A parte para que antecipe
as custas para expedição de oficio. -Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, LUIZ FERNANDO MACEDO MORESCKI,
MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA e ITO TARAS-.

4. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-688/1994-ELI-
ANE APARECIDA BRUNERI x ISAURA MACHADO-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 85. -Advs.
MARIA DO CARMO BORTOLASSO e MARCO ANTONIO
SILIO-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-404/1997-BANCO BRADES-
CO S.A. x CRISTUR CRISTO REI AG NCIA DE VIAG. E
TUR. LTDA e outros-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 225.-Advs. DANIEL HACHEM, CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO-.

6. EMBARGOS À EXECUÇÃO-539/1999-MARINALVA
GONÇALVES e outro x VAINE - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇOES LTDA- Preparadas as custas processuais penden-
tes, voltem conclusos. -Advs. MAURICIO HANKE BANDO-
LIN e CASSIA APARECIDA BERNARDELLI-.

7. AÇÃO MONITÓRIA-1401/1999-BANCO REAL S/A x IBI-
ZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA e
outro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. DANI-
EL HACHEM, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI e ANDREA CRISTINE GRABOVSKI-.

8. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANT. PROVAS-
1500/1999-AGENOR SEQUINEL e outros x ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA-ASPP e outros-
Concedo ao requerente o prazo de dez dias para que informe os
nomes, qualificações e endereços dos herdeiros do autor men-
cionado anteriormente. -Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS,
IVAN SERGIO TASCA e VALDEMAR JOAO BOBATO JU-
NIOR-.

9. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-446/2000-ZENA-
IR D0S SANTOS PIRES x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS e outro- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO, VALDEMAR BERNARDO
JORGE e OSMAR ALVES GUELFI-.

10. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-171/2001-LU-
CIANE ALVES LAROCCA x CIDADELA S.A.- Reitere-se os
termos do oficio expedido anteriormente. No mais, depreque-
se a avaliação do bem, na forma postulada. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio, em como para que
promova a retirada do oficio expedido. -Advs. MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO-.

11. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1403/
2001-APK LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x MILTON
ROBERTO ALVES- Depreque-se o levantamento da penhora,
na forma postulada. A parte para que antecipe as custas para
expedição de precatoria. -Advs. RICARDO CHEANG, JOSE
CARLOS BUSATTO e IARA REGINA DE OLIVEIRA TEI-
XEIRA-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-51/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO VALENCA x TANIA MARIA WERNE-
CKI FERREIRA e outro-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao do oficial de justiça, no prazo de cinco
dias. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-110/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO SANT ANNA x VERA LUCIA
BATISTA DA SILVA- Posto isso, conheço dos embargos de
declaração e, no merito, dou-lhes provimento, para o fim de

autorizar que o valor do debito referentes as taxas de IPTU em
atraso (fls. 253/254) seja deduzido do valor da arrematação.
De resto, aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 313.
— Diante da certidão retro, remetam-se os autos ao contador
para que informe qual o valor exato a ser levantado pelo cre-
dor, de acordo com a sentença exequenda. Após, voltem con-
clusos. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIA-
NA INDRELE, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e JULIO
CESAR FARIAS POLI-.

14. INVENTÁRIO-262/2002-REGINA MENDES RODRI-
GUES DA SILVA e outros x PLINIO PEREIRA DA SILVA-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a inventariante,
no prazo de cinco dias. -Advs. CORNELIO AFONSO CAPA-
VERDE, ULYSSES SERGIO ELYSEU, MARCIO ANTONIO
SASSO, BARBARA VANELA LUVIZOTTO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-422/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO DONA EMILIA x JOSE AIRTON
DE AMORIM-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 233/236. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKAR-
CZYK, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-633/2002-LU-
CILENE APARECIDA BIGODO ME x CASCATA BELCRO-
MO INDUSTRIAL LTDA e outro- Ao reu para que se manifes-
te acerca do requerimento formulado pelo credor, em cinco dias.
Após, voltem-me conclusos para deliberações. -Advs. JOANES
EVERALDO DE SOUSA, CLAUDIOMIRO PRIOR, MARLU-
CIO LEDO VIEIRA, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

17. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-749/
2002-HERCILIA ANNA ALVES PEREIRA e outros x EMA-
NUEL PAIVA PEREIRA- Renove-se aintimação da inventari-
ante, na pessoa de seu advogado, pelo Diário da Justiça, para
que promova o preparo das custas processuais finais, no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO CESAR HERTT GRANDE-.

18. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-951/2002-JOSE
DA SILVA x COOHABIF - COOPERATIVA HABITACIONAL
DO FUNCIONALIS- Recebo o recurso de apelação de fls. 187/
199, em ambos dos seus efeitos. Intime-se o apelado para, que-
rendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. -Advs.
ADBA CRISTINA HANNUCH, RENATO JOSE BORGERT e
ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1236/2002-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, EM LIQUIDACAO
EXTR x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outros-
Sobre o regular prosseguimento da presente execução, diga o
credor, em cinco dias. -Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, JULIO RODOLFO KUMMER, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR, MARLOS GAIO e ANTONIO CARLOS BO-
NET-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-305/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO NILSON ROGENSKI-
Oficie-se na forma postulada anteriormente. Comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se o
mandado para o integral cumprimento , na forma postulada. A
parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-768/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x NILSON ANTONIO MASELKO- Intime-se o reu, na
pessoa de seu procurador, pelo Diario da Justiça, para que efe-
tue o pagamento da quantia que esta sendo reclamada, no pra-
zo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o
valor apresentado, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC.
-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
CLELIA MARIA DA GAMA B. DE SOUZA BETTEGA e
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-.

22. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1030/2003-
FRANCA FELIPE ABRAHAO FILHO x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A- expeça-se alvara na forma determi-
nada anteriormente. Após, registrem-se os autos para sentença,
voltando-me conclusos. A parte para que antecipe as custas para
expedição de alvara.-Advs. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
GERMANO DE SORDI BATISTA, FABIO HENRIQUE CA-
TAO DE OLIVEIRA, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEI-
RA e ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA-.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1088/2003-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUDI-Sobre o interesse na
execucao do julgado, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, MARLOS GAIO,
ANTONIO CARLOS BONET, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JULIO RO-
DOLFO KUMMER-.

24. AÇÃO MONITÓRIA-1115/2003-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x LUCAS SERAFIM TRELINSKI
FILHO- Sobre a proposta de honorarios periciais no valor de
R$ 1.100,00, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -
Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO-.

25. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1226/2003-PANI-
FICADORA E MERCEARIA LISLAYNE LTDA x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Sobre a pro-
posta de honorarios periciais, que importam em R$ 5.250,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA, JOSE AUGUSTO ARA JO DE

NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1523/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO LYON E TOULOUSE x CARLOS
AUGUSTO ROSTAIZER e outro-Para a tentativa de concilia-
ção e oferecimento de defesa marco o dia 25/01/2008, às 16:30
horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se edi-
tla de citação, com o prazo de vinte dias. Aguarda-se a retirada
de edital expedido. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-266/2004-ENS
LOGISTICA LTDA x PHILIPP E CASTRO LTDA-A parte in-
teressada, para que efetue o deposito antecipado das custas re-
lativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus
paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51.-Advs. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II e ELDES MARTINHO RODRI-
GUES-.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-328/2004-VA-
LENTIN ANTONIO NICHELE x PRECAMP CONSTRUCO-
ES PREFABRICADAS LTDA-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 169.-Advs. FERNANDO SCHLIEPER e
GRACIANE VIEIRA LOURENÇO-.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-584/2004-ATE-
NAS COMERCIAL LTDA x DAL DISTRIBUIDORA AUTO-
MOTIVA LTDA-Ciencia a parte interessada face o contido na
certidão de fls. 258 VERSO. -Advs. JOAO BATISTA DOS
ANJOS e DANTE LUIZ MANZOCHI-.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-669/2004-
LOURDES MARIA LAUS e outro x LUCIANO BATISTA
LIMA e outro- A parte interessada para que promova a retirada
das cartas de intimações (fls. 223/229) expedidas. -Advs. CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF, LUIS ALBERTO DE
AZEVEDO E SOUZA, JOAO ROBERTO DE SOUZA, SIDI-
EL APARECIDO LEITE JUNIOR, HERCULES LUIZ e JO-
SUE DYONISIO HECKE-.

31. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-873/2004-PA-
RADA LANCHES LTDA x BANCO BRADESCO S/A- A pro-
videncia requerida anteriormente ja se efetivou conforme se
verifica anteriormente nos autos. Assim, sobre o interesse na
execução do julgado, manifeste-se o credor, em cinco dias. -
Advs. OSMAR H. SCHWARTZ JR., MARCIA SIMONE
SAKAGAMI, TASSIANA MARA CASTILHO, JOICE KOR-
MANN BERALDI, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-987/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROTA SUL ENTREGAS E SERVICOS
LTDA e outro-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 78. -Adv. DANIEL HACHEM-.

33. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1416/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
x TEREZINHA GOMES CESAR- Para audiencia previstas no
art. 277 do CPC, designo o dia 28/01/2008, as 16:00 horas.
Expeça-se carta com AR/MP. A parte interessada para que an-
tecipe as custas para expedição de carta. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
CLELIA MARIA G. B. S. BETTEGA e JANAINA FELICIA-
NO FERREIRA AKSENEN-.

34. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-1441/2004-ZE-
NEIDA ALVES DE ASSUMPCAO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Sobre o contido na informação do Sr. perito
de fls. 313/314, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, SA-
BRINA LUMENA CURY e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-13/2005-SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x ELIANA BOTOLLI DO NASCI-
MENTO-Nos termos do art. 655-A, do CPC, introduzido pela
Lei 11.382/2006, defiro a expedição de oficio ao Bacen, para
que informe sobre a existencia de ativos financeiros em nome
do devedor, e em caso positivo, promova a sua indisponibilida-
de ate o limite da execução. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER
e ROBERTA ONISHI-.

36. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-390/2005-JOAO
LUIZ RAFTOPOULOS x BANCO BRADESCO S.A.- As par-
tes para que compareça, ao escritorio do perito e forneçam seus
padroes graficos, na forma requerida as fls. 178/179, no prazo
de cinco dias. -Advs. PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e
MARLUCIO LEDO VIEIRA-.

37. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-857/2005-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA FRAN-
CA x NOSLEN COSTA MEHL e outro- Comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se mandado
de intimação do devedor para que se manifeste acerca da pe-
nhora e avaliação realizadas anteriormente. Após, oficie-se na
forma do item 5.8.8.2 do CN. A parte para que antecipe as cus-
tas para expedição de oficio. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK
e MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA-.

38. AÇÃO MONITÓRIA-950/2005-SOUTH GLASS COMER-
CIO DE VIDROS LTDA. x PARANISTA COMERCIO DE VI-
DROS LTDA M.E.-Sobre a impugnacao aos embargos monito-
rios e documentos manifeste-se o réu, em dez dias. -Advs. LE-
ANDRO GALLI e ROBERTO HASEMANN-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-3/2006-JOA-
REZ MACHADO x SANDOVAL LOCACAO DE VEICULOS
LTDA e outro-Ciencia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 59. -Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

40. ALVARA JUDICIAL-166/2006-PALMIRA DE CAMARGO
x -Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls.
88. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

41. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-235/2006-
AGRITEC S.A. AGRIMENSURA AEROFOTOGRAMETRIA
x BANCO ITAU S.A-Aguarde-se o preparo das custas proces-
suais. Após, voltem conclusos para sentença. -Advs. JULIANE
TOLEDO S. ROSSA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

42. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-281/2006-
ADAIL FERNANDES VIEIRA e outro x MARISA ANDRA-
DE DA SILVEIRA-Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados pelo denunciado a lide, manifestem-se as partes, no pra-
zo de dez dias. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABI-
ANO BRACKMANN, ANNA VERGINIA PAVANI, VALMIR
LEAL GRITEN e GENI REGINA DA SILVA PROPST-.

43. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-377/2006-JU-
LIANO RODOLFO CERVO x MARIO ANTONIO MON-
TRUCCHIO - ME-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Advs. JOSE CARLOS BUSATTO e RODRIGO GARCIA SAL-
MAZO-.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO-427/2006-PACIFIC M QUI-
NAS LTDA. x NIVALDO APARECIDO PEREIRA DE CAM-
POS e outro- recebo o recurso de apelação interposto pela par-
te embargada, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
que responda aos termos do recurso, no prazo de cinco dias. -
Advs. RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI, RODRI-
GO ALEXANDRE LAZARO PINTO, ALEXANDRE GAIO-
FATO DE SOUZA, JULIANA MAIA BENATO e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-.

45. INVENTÁRIO-445/2006-LOURDES DA SILVA TOKU-
MOTO x MAURO TOKUMOTO- Aguarde-se pelo prazo de
trinta dias, na forma requerida as fls. 75. -Adv. CELIA INES
DA SILVA-.

46. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-519/2006-BANCO
FINASA S.A. x IVONE IDA BRASILIA BARONI-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 23,10, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. MARIA LUCILIA GOMES e RENATO DACILIO FLO-
RES-.

47. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-589/2006-
GILMAR FERNANDES DOS SANTOS x SLAVIEIRO S.A. e
outro- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -Advs. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA e CRISTIANE FERRER-.

48. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-651/2006-
ADILSON DE LARA LIMA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A.- Intime-se o reu para que esclareça os embargos de
declaração apresentados, tendo em vista que não se observa
qualquer sentença proferida nos autos.-Advs. WAGNER AZE-
VEDO CHAVES, DENISE REGINA FERRARINI, MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e SILVANA TORMEM-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-786/2006-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S.A. x
MINI MERCADO PELLE LTDA - ME-A parte interessada para
que se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 91, no
prazo de cinco dias. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-.

50. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-853/2006-DIVAL
HERMO HAISI x ROMILDO HONORATO- Cumpra-se o con-
tido no item 1, do despacho de fls. 81. Após, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunla para apreciação do recurso interpos-
to, com nossas homenagens. — Expeça-se carta de sentença na
forma postulada. Após, certifique-se acerca de eventual mani-
festação pela parte recorrida quanto ao recurso interposto. Fei-
to isso, voltem conclusos. -Advs. SEBASTIAO M. MARTINS
NETO e CELSO FERREIRA DE MELO-.

51. AÇÃO MONITÓRIA-900/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA. x MARIA LUCIA DE OLI-
VEIRA- Preparadas as custas processuais pendentes, voltem
conclusos. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, ROBERTA
ONISHI e VALKIRIA DE LIMA GASQUES-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-937/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x GVBE - SERVIÇOS TEMPOR RIOS LTDA.
e outro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

53. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-986/2006-BANCO
HONDA S/A x JOAO MOUSINHO RODRIGUES-Aguarda-se
a retirada de oficio expedido. -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

54. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1022/2006-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x JAIR EDISON
DALAGASSA-A parte interessada para que se manifeste acer-
ca do contido na certidao de fls. 52 verso, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1078/2006-IN-
TERBOX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA x PERPAK
CONS. COM. REP. I E MAQ. EQ. LTDA-Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. JUVENIL FLORA
DE JESUS e BRUNO MARTIN BATISTA-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1165/2006-ELI-
ANE BATISTELA x MARIA FERNANDA CAMPELO MA-
RANH O-A parte interessada para que se manifeste acerca do
contido na certidao de fls. 85 verso, no prazo de cinco dias. -
Advs. ZORAIDE BATISTELA e BEATRIZ DRANKA DA
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VEIGA PESSOA-.

57. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1202/
2006-PK SERVICE S/C LTDA e outro x NELSON APARECI-
DO ROCHA ROSARIO-Sobre a impugnação a contestação e
documentos apresentados, manifeste o réu, no prazo de dez dias.
-Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH e ANA PAULA POLI-
CARPO-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1227/2006-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x LUIZ ROBERTO
BENGHI SOARES-Ciência ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 73/79 e 81/83.-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1409/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x FRANCISCO CARLOS
ZUCCO-Depreque-se na forma requerida as fls. 86. A parte
para que antecipe as custas para expedição de carta precatória.
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1433/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MACIEL & PANICHI LTDA
e outros-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTINE GRA-
BOVSKI-.

61. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1589/2006-
BANCO BANESTADO S.A. x ZENEIDA ALVES DE AS-
SUMPÇÃO- Considerando os termos dos embargos, bem como
da revisional em apenso, determino que o presente feito aguar-
de o julgamento dos auots em apenso. -Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
KLAUS SCHNITZLER e ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA-
CHECO-.

62. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1590/2006-ZENEIDA AL-
VES DE ASSUMPÇÃO x BANCO BANESTADO S.A.-
Aguarde-se a instrução na ação revisional. -Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH L. PACHECO e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

63. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1595/2006-NOR-
BERTO EUGÊNIO WENTZEL x CREDICAR S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Sobre a proposta de
honorarios periciais, que importam em R$ 1.480,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. APARECIDO
SOARES ANDRADE, CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO
COSER JUNIOR e FABIOLA CUETO CLEMENTI-.

64. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1621/2006-
HSBC LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRA-
SIL) S/A x VALTER LUIZ CORDEIRO-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 49. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES e SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA-.

65. MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELAÇÃO-58/2007-
FEDERAÇAO PARANAENSE DE FUTEBOL x FPFTV CO-
MUNICAÇÕES LTDA e outros-A parte interessada para que
se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 29 verso, no
prazo de cinco dias. -Adv. VINICIUS A. GASPARINI-.

66. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-353/
2007-ELAINE MARI SCUDELARECK x BANCO BRADES-
CO S/A-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso
provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos servi-
ços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes
de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocina-
dos os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da
referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não es-
teja em condições de suportar o pagametno das custas do pro-
cesso e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento
próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Res-
salte-se que a contratação de advogado presume-se ser feita,
em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem traba-
lha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Adv. MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA-.

67. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-382/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x VILMAR MAI-
ER-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 58/
91.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

68. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-469/2007-SAN-
DRO MARTINS DE CASTRO e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.- Ao procurador dos autores para que informem o
endereço de seus constituintes, no prazo de cinco dias. -Adv.
JUNE BASSO CHAGAS DE CASTRO-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-470/2007-BAN-
CO ITAÚ S.A. x JOSE CASSIO MELLO-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 33/38.-Advs. EVARISTO
ARAGAO SANTOS e FABRICIO KAVA-.

70. INTERDIÇÃO-494/2007-IVONE DA COSTA SOUZA x
NICIA CORDEIRO DA COSTA-A parte interessada para que
se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 22 verso, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO ROSEMBACK RIBEI-
RO-.

71. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-
520/2007-BANCO BRADESCO S/A x REGINA MARA GAR-
BUIO- Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguarde-
se pedido de informações do orgão jurisdicional superior. -Advs.
LEONARDO MECENI e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-562/2007-FÁ-
BIO LUIS FERREIRA x LUIZ ARISTIDES GUILHEM SAL-
LES-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 24/
25.-Adv. RICARDO MENON ESPERIDIÃO-.

73. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-690/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALVARO ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR-A parte interessada para que se manifeste acerca do
contido na certidao de fls. 25 verso, no prazo de cinco dias. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

74. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-698/2007-JU-
RACY FIORI e outro x BANCO ITAU S.A-A parte interessada
para que se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 45,
no prazo de cinco dias. -Adv. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA-.

75. AÇÃO ORDINÁRIA-819/2007-JOSÉ MACHADO x POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS- Sobre a
proposta apresentada as fls. 101, manifeste-se a re, no prazo de
cinco dias. -Advs. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA,
LENARA MOREIRA, LETICIA COSTA LEITE MAIA, CIRO
BRUNING e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA-.

76. ALVARA JUDICIAL-851/2007-KAUANA MAIARA AL-
BUQUERQUE PYL e outro x -A parte interessada, para que se
manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cin-
co dias. -Adv. ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES-.

77. AÇÃO ORDINÁRIA-878/2007-CIRO KUMODE x BAN-
CO BRADESCO-A parte interessada para que se manifeste
acerca do contido na certidao de fls. 33 verso, no prazo de
cinco dias. -Adv. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MAGA-
LHAES-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-891/2007-CONDO-
MINIO EDIFICIO PORTO PACÍFICO x RODRIGO MARTINS
NAVARRO DE ANDRADE- Expeça-se carta de citação na for-
ma requerida as fls. 54. A parte para que antecipe as custas para
expedição de carta. -Adv. EDSON LUIZ NUNES-.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-997/2007-GUS-
TAVO ALVES DE NARDI x VIA KENNEDY AUTOMÓVEIS
e outro- Aguarde-se o recolhimento da receita em favor do fun-
rejus, pelo prazo de dez dias. -Adv. FABIANO LOPES-.

80. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1025/2007-GUILHERME CLEMENTE x SUCESSO LOCA-
DORA DE VEÍCULOS LTDA.- Indefiro o requerimento retro,
posto que não faz parte do pedido inicial, alem do que ja ocor-
reu a citação da parte re. Assim devera o autor socorrer-se das
vias proprias. -Advs. ANISIO DOS SANTOS e LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-.

81. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1168/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x FRANCISCO MENDES-A parte interessa-
da, para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de
justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-.

82. ALVARA JUDICIAL-1179/2007-MARIA LUCI DE CAS-
TILHO BEIRA x RUBENS EDUARDO DE CASTILHO BEI-
RA- oficie-se as instituições financeiras indicadas na inicial,
para que informem acerca de eventuais creditos em nome do
falecido, na forma postulada. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL
e LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-.

83. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1184/2007-
FRANCISCO CARLOS VERA x BRASIL TELECOM- Expe-
ça-e mandado de citação, na forma requerida as fls. 48. A parte
para que apresente a contrafé para instruir o mandado de cita-
ção a ser expedido. -Adv. JONAS BORGES-.

84. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1200/2007-
GUILHERME CLEMENTE x SUCESSO LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA.- Aguarda-se retirada de carta citação ex-
pedida. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-.

85. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1287/2007-
CLAUDIONOR DE MELO x BANCO BV FINANCEIRA S.A
- CRED.,FINANC. E INVEST.- Reporto-me aos termos da de-
cisão proferida as fls. 28. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

86. ALVARA JUDICIAL-1363/2007-MARIA HONORATO
MARTINS x ARLINDO MARTINS-Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 22/23.-Advs. APARECIDO RODRI-
GUES PEREIRA, ANA REGINA DOS SANTOS DE CAR-
MARGO e DANIELA SAAD TATIT-.

87. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-1410/2007-
BANCO ITAU S.A x SPS RECICLAGEM COM. DE PLAST.
LTDA-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

88. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1420/2007-HELE-
NA CECY GUERIOS x WILLIAN ROBERTO FALCONE e
outros-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1444/2007-
BANCO ITAU S.A x IMETEC - INDUSTRIA METALURGI-
CA TECNICA LTDA e outros- A parte interessada para que
manifeste-se acerca do contido na certidão de fls. 30 verso. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

90. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1584/2007-ANTO-
NIO TSUTOMU KODA x FABIO KODA-Aguarda-se retirada
de carta de citação expedida. -Adv. HEROLDES BAHR NETO-
.

91. AÇÃO ORDINÁRIA-1614/2007-AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x MARIANO REGINALDO DA

SILVA- Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-.

92. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1641/2007-
DIONISIA LECHETA INCOTE x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A- Posto isso, concedo a requerente o prazo de dez
dias para que junte aos autos cópia das duas últimas declara-
ções de imposto de renda, holerite, bem como certidão do De-
tran que ateste a inexistência de veículos em nome de cada
autor, de modo a possibilitar a analise do requerimento de jus-
tica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-me con-
clusos. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA-.

93. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1643/2007-LUIZ CLODO-
ALDO ANTUNES PEREIRA e outro x BANCO ITAU S.A-
Posto isso, concedo a requerente o prazo de dez dias para que
junte aos autos cópia das duas últimas declarações de imposto
de renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste a
inexistência de veículos em nome de cada autor, de modo a
possibilitar a analise do requerimento de justica gratuita, sob
pena de indeferimento. NO mesmo prazo, devera comprovar a
alteração da situação financeira, haja vista que nos autos em
apenso não foram requeridos os beneficios da justiça gratuita.
Apos, voltem-me conclusos. -Adv. JOSIANE ROLIM DE
MOURA-.

94. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1645/2007-
MARIA DAS NEVES CARDOSO x HOSPITAL MILTON
MURICY-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefívi-
so provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos ser-
viços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas caren-
tes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patro-
cinados os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão
da referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não
esteja em condições de suportar o pagametno das custas do
processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sus-
tento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50).
Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser fei-
ta, em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem tra-
balha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Advs. CARLOS EDUARDO PINTO e PRIS-
CILA RICACHENEVSKY-.

95. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1679/2007-RITA
VARGENIAK x ABN AMRO BANK AYMORE FINANCIA-
MENTOS- Concedo ao autor o prazo de cinco dias para que
firme a petição inicial. Após, voltem conclusos. -Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI-.

96. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1684/2007-BAN-
CO ITAU S.A x VILMAR OSIK IGNACIO-Concedo liminar-
mente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciari-
amente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a
medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover
o pagamento integral da divida pendente, constante da inicial,
no prazo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se mandado, des-
de que comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia conforme
o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo
Civil. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

97. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1685/2007-
BANCO ITAÚCARD S.A. x DIRCEU DE CASTRO SANTA-
NA-Os documentos que instruem a inicial, especialmente o
contrato e a notificação, demonstram a existência do arrenda-
mento mercantil e o cometimento de esbulho por parte da ré,
que constituída em mora, não efetuou o pagamento da dívida,
nem devolveu o bem arrendado como se comprometeu contra-
tualmente. De sorte que, numa análise provisória, por entender
configurados os requisitos do artigo 927,do CPC, hei por bem
em conceder a medida pleiteada, para reintegrar, liminarmente,
a autora na posse do bem descrito na inicial. Cite-se a ré para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertências le-
gais. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o
cumprimento da diligência conforme o disposto no artigo 172,
§ 2º do Código de Processo Civil. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

98. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1686/2007-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL x SANDRO LEO-
NARDO RASBOLD-Os documentos que instruem a inicial,
especialmente o contrato e a notificação, demonstram a exis-
tência do arrendamento mercantil e o cometimento de esbulho
por parte da ré, que constituída em mora, não efetuou o paga-
mento da dívida, nem devolveu o bem arrendado como se com-
prometeu contratualmente. De sorte que, numa análise provi-
sória, por entender configurados os requisitos do artigo 927,do
CPC, hei por bem em conceder a medida pleiteada, para reinte-
grar, liminarmente, a autora na posse do bem descrito na inici-
al. Cite-se a ré para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências legais. Expeça-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto no
artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-.

99. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1687/2007-TATIANA CAR-
RAD PESSANHA DE MORAES x MULTIPLAN EMP. IMO-
BILIÁRIOS S/A e outro- Concedo o prazo de dez dias para a
parte autora atribuir a causa valor compativel com o proveito
economico que busca com o presente, na forma do art. 258, do
CPC. -Advs. RENATO SALLES AREAS, BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

100. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO-1708/2007-TECNICA PARANAENSE ENGENHARIA DE

OBRAS LTDA x ANDRE DE AZEVEDO DOS SANTOS- In-
defiro, pois, o pedido de antecipação da tutela. Cite-se a re
para que apresente contestação, no prazo de quinze dias, sob
pena de revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP. A parte
para que antecipe as custas para expedição de carta. -Advs.
IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFE-
TA, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO e NEWTON
AMARAL FERREIRA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 217/2007 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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0096 000950/2007
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROL 0108 001716/2007
LUCIANO ANGHINONI 0054 000938/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0052 000904/2005
LUDIMAR RAFANHIM 0032 001503/2001

0032 001503/2001
LUDMILA ARRUDA BRAGA 0074 001515/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0039 000751/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0049 000248/2005

0071 001077/2006
0082 000783/2007

LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 0077 000234/2007
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LU 0050 000301/2005
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0007 000791/1987
LUIZ ANTONIO DAROS 0047 000904/2004
LUIZ ANTONIO MORES 0037 001186/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIG 0049 000248/2005
LUIZ BRESOLIN 0016 000120/1994
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 000533/1993

0066 000826/2006
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI F 0018 000272/1994
LUIZ CARLOS ZARUVNY 0027 000429/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 0064 000788/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 000375/1993

0032 001503/2001
0061 000777/2006

0101 001195/2007
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS 0028 000856/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0067 000893/2006
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0010 000514/1993
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0038 001486/2002

0073 001431/2006
0087 000879/2007

LUIZ SGANZELLA LOPES 0045 000876/2004
0079 000744/2007

MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0018 000272/1994
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0049 000248/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0020 000911/1994

0023 000995/1995
MANOEL EDUARDO A C E GOMES 0064 000788/2006
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0015 000034/1994
MARA CRISTINA BRUNETTI 0082 000783/2007
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 0081 000774/2007

0081 000774/2007
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0051 000865/2005

0089 000897/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0055 000987/2005

0059 001230/2005
MARCELO VIEIRA DE PAULA OAB 0029 001106/2000
MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI 0075 001615/2006
MARCIA ADRIANA MANSANO 0021 000863/1995
MARCIA CRISTINA VAZ 0047 000904/2004
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0075 001615/2006
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0068 000936/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 0088 000887/2007
MARCIO DA SILVA MUINOS OAB 0071 001077/2006
MARCIO MASSATO INASAWA YANA 0047 000904/2004
MARCO AURELIO SAMPAIO SERGI 0062 000779/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0084 000848/2007
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0090 000900/2007
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME 0097 000959/2007
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0047 000904/2004
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYE 0053 000915/2005
MARIA CECILIA PALMA 0006 000936/1974
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0086 000867/2007
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0088 000887/2007
MARIA RENATA SETTI DE PAULI 0029 001106/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0049 000248/2005
MARILZA MATIOSKI 0044 000854/2004

0044 000854/2004
MARINA BLASKOVSKI 0092 000930/2007
MARIO BELTRAMINI JUNIOR 0034 000912/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0058 001162/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0020 000911/1994
MAURICIO KAVINSKI 0009 000375/1993

0032 001503/2001
MAURICIO PALU 0055 000987/2005
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO 0109 001724/2007

0109 001724/2007
MAURICIO SPRENGER NATIVIDAD 0014 000644/1993
MAURICIO VIEIRA 0036 001092/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0088 000887/2007

0094 000940/2007
MAYLIN MAFFINI 0045 000876/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0016 000120/1994
MICHELLE TATIANE SOUTO COST 0049 000248/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0001 001436/0000
MIDSAN MENA SANTOS 0077 000234/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0056 001010/2005
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0077 000234/2007
MIRIAM COSTA ARRUDA 0077 000234/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0056 001010/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0099 001075/2007
MOISES EDUARDO BOGO 0079 000744/2007
MONIQUE DE SOUZA PEREIRA 0072 001098/2006
MURILO AZAMBUJA RIBEIRO 0062 000779/2006
MURILO CELSO FERRI 0043 001309/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0056 001010/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0086 000867/2007
NEIMAR BATISTA 0041 000855/2003

0043 001309/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0106 001568/2007
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0074 001515/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0004 001439/0000

0047 000904/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0048 001082/2004
Não Cadastrado 0018 000272/1994

0019 000698/1994
ODACYR CARLOS PRIGOL 0026 001240/1997
ODAIR KUCHARSKI 0095 000944/2007

0096 000950/2007
ODUVALDO LARA JUNIOR 0089 000897/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0078 000582/2007
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0077 000234/2007
PATRICIA CHEMIN OAB-29264 0053 000915/2005
PATRICIA GOMES IWERSEN 0021 000863/1995

0077 000234/2007
PATRICIA MORETO HERMANN 0067 000893/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0099 001075/2007
PATRICIA OKI 0056 001010/2005
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 0037 001186/2002
PAULO BRANCO 0075 001615/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0059 001230/2005

0062 000779/2006
PAULO GUILERME PFAU 0040 000846/2003
PAULO JOSE GOZZO 0039 000751/2003
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0039 000751/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0020 000911/1994

0023 000995/1995
PAULO SERGIO NIED 0074 001515/2006
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0077 000234/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0029 001106/2000
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JU 0053 000915/2005
RAFAEL FADEL BRAZ 0029 001106/2000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0028 000856/1998
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0037 001186/2002
RAFAEL TADEU MACHADO 0035 001065/2002
RAFAELA E. L. CHAVES 0082 000783/2007
RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI 0082 000783/2007

RAFAELA FILGUEIRA 0104 001352/2007
RAMON DA SILVA PINTO 0014 000644/1993
RAPHAEL VOLPATO BROERING 0040 000846/2003
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0032 001503/2001

0032 001503/2001
RAUL LACERDA BALAZEIRO 0091 000918/2007
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0067 000893/2006
REGINA TANIA BERTOLI 0049 000248/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0025 000376/1997
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0011 000533/1993
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 0064 000788/2006
RICARDO DAMASCENO COSTA 0091 000918/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0057 001078/2005
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0074 001515/2006
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIA 0056 001010/2005
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0081 000774/2007

0081 000774/2007
RODRIGO ANTONIO FERREIRA BR 0063 000782/2006
RODRIGO CHAMAS 0089 000897/2007
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0092 000930/2007
RODRIGO MANTOVANI 0088 000887/2007
RODRIGO SHIRAI 0084 000848/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0056 001010/2005
ROLAND HASSON 0108 001716/2007
RONALD ROESNER JUNIOR 0069 000948/2006
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0103 001314/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0051 000865/2005
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0053 000915/2005
RUBENS BUENO II 0073 001431/2006

0083 000800/2007
SABRINA MICHELE S DE S CORR 0077 000234/2007
SAMIR NAOUAF HALABI 0083 000800/2007

0096 000950/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0057 001078/2005
SANDRA CALABRESE SIMAO 0108 001716/2007
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIR 0024 000941/1996
SANDRA REGINA RODRIGUES 0075 001615/2006
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0011 000533/1993
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0048 001082/2004
SERGIO ALVES RAYZEL 0077 000234/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJA 0065 000793/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0075 001615/2006
SERGIO SCHULZE 0092 000930/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0031 001078/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0088 000887/2007
SILVIANI IWERSON BARONE 0075 001615/2006
SILVIO NAGAMINE 0066 000826/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0086 000867/2007
SIMONE MARTINS CUNHA 0082 000783/2007
SIMONE MINASSIAN LUGO 0071 001077/2006

0082 000783/2007
SIMONE PERES 0069 000948/2006

0069 000948/2006
SONIA MARIA DE BARROS ROSA 0012 000583/1993
SONIA RAMIRA STEFF 0006 000936/1974
SUZEL HAMAMOTO 0093 000937/2007
TAHYANA SCHENKEL GOMES 0051 000865/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0092 000930/2007
TATIANE ACHCAR 0048 001082/2004
TATIANE BERGER 0077 000234/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0038 001486/2002

0073 001431/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0078 000582/2007

0083 000800/2007
0096 000950/2007

THALITA CAROLINA FIG.DE SOU 0077 000234/2007
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0005 001440/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0088 000887/2007
VERGILIO PAULO TUOTO STEMBE 0091 000918/2007
VILMA DE ALMEIDA 0077 000234/2007
VINICIUS MORO CONQUE 0009 000375/1993
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0062 000779/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0039 000751/2003
WANIA MARIA BARBOSA 0075 001615/2006
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0028 000856/1998
WERNER AUMANN 0088 000887/2007
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0053 000915/2005
WILSON SANCHES MARCONI 0024 000941/1996
WINICIUS RUBELE VALENZA 0074 001515/2006
ZENICE MOTA CARDOZO 0056 001010/2005

1.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1436/0-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO ( AV.R.P.JR/SP) X IVANILDA DE LIMA CARVALHO -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
448,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI e .

2.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1437/0-DANIEL COSTA e
Outros X SUPREMO CORRETORA DE SEGUROS - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
164,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).ANA RENATA MACHADO, ANDRE LUIZ PENTE-
ADO BUENO e .

3.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1438/0-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BRAGANCA A X LILIAN CRISTINA CAUDURO DE
MATTOS - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 185,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).JEFERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO e .

4.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1439/0-BANCO
PANAMERICANO S/A (AV.PAULISTA/SP) X MARCOS AU-
RELIO DE SOUZA MACIEL - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
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TO e .

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1440/0-BANCO ITAU S/A
(PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) X ERONI COR-
REA TOMCZAK - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e .

6.-ARROLAMENTO-936/1974-FRANCISCO HENGEL X
MARIA MAGDALENA GURSKI - Despacho de fls. 233: I -
Intime-se para que o interessado diga qual prosseguimento pre-
tende dar ao feito, em 05 (cinco) dias. II - Em nada sendo re-
querido, arquive-se. II - Int. Curitiba, 7 de Novembro de 2007.
- Adv(s).SONIA RAMIRA STEFF, MARIA CECILIA PALMA
e .

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-791/1987-
BANCO CHASE MANHATTAN S/A X LEOCADIO CELSO
GONCALVES E OUTRO - I - A análise das questões aborda-
das pelo devedor somente poderão se dar após a competente
restauração dos autos, que deverá ocorrer pelo interessado,
observando-se o contido no art. 1.063 e seguintes do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Curiiba, 27 de novembro de 2007.
- Adv(s).LUIZ ALBERTO REGO BARROS e DANIEL FER-
NANDES LUIZ.

8.-ARROLAMENTO-305/1993-ROSELI FERNANDES X ISA-
BEL ALVES FERNANDES - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).BIRATAN DE OLIVEIRA e .

9.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-375/1993-SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. X EVANDRO
ARTUR DA ROCHA - Devolva em cartório os autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). DEMOCLES PAULO MACHADO.

10.-PRECEITO COMINATORIO-514/1993-PEDRO ANDRES
MAGGIANI X CON.DO ED.RUBENS BAILAO LEITE - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).LUIZ RO-
BERTO L. KRACIK e .

11.-MEDIDA CAUTELAR-533/1993-BRASIL KIEL MACHA-
DO e Outro X LUIZ PAULIN E OUTROS e Outros - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s). LUIZ CARLOS DA
ROCHA e .

12.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-583/1993-LUIZ ANTO-
NIO VAITICOSKI X CELIA DE FATIMA MOREIRA DOS
SANTOS - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como
de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00
(duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).SONIA MARIA DE BARROS ROSA e .

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-613/1993-
JOSE RICARDO CORREIA X GERSON L. DOS ANJOS -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).HENRIQUE
SCHNEIDER NETO e .

14.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-644/1993-CIA. DE SE-
GUROS MINAS BRASIL X TRANSPORTADORA ROSSA-
TO S/A - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como
de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00
(duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-34/1994-EKIPE-
PLANEJAM.ENGENHAR.LTDA X ESPOLIO DE AGOSTI-
NHO ERMELINO DE LEAO FILHO - Devolva em cartório os
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s). EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND.

16.-INVENTARIO-120/1994-GIZETE AVI DE AZEVEDO
SOUZA X NATALIA ZANOTTO AVI (ESPOLIO) - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s). MESSIAS ALVES DE
ASSIS e .

17.-USUCAPIÃO-216/1994-DELOHE SCALCO GUIMARA-
ES X - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (du-

zentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação
deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e .

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-272/1994-FRAN-
CISCA OLGA PEREIRA FARIA X BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação
deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).MARCELO CESAR PADILHA.

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-698/1994-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (AL.PEDRO
CALIL/POA/SP X CESAR AUGUSTO CARVALHO - Devol-
va em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apre-
ensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s). ANTONIO CE-
LESTNO TONELOTO e .

20.--911/1994-ATRIUM ENGENHARIA INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA X AKAMINE E CIA LTDA - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES.

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-863/1995-MARIA
DAS GRACAS KALIL TOSIN X MASSA FALIDA DE DISA-
PEL ELETRODOMESTICOS LTDA - Despacho de fls. 387/
388: I - Da análise dos autos observo que, uma vez apresentada
a execução de sentença pela exeqüente (fis. 203/207), foi ex-
pedido o respectivo mandado executivo, que se encontra acos-
tado às fis. 215/217, não tendo sido realizada a citação da exe-
cutada, porquanto o Sr. Oficial de Justiça no certificou tal ato,
mas tão somente foi lavrado o auto de penhora e depósito, com
a posterior intimação da executada dos termos da penhora rea-
lizada. Verificada tal irregularidade na citação da executada,
não obstante a informação do Sr. Oficial de Justiça às fis. 256,
o Juízo proferiu decisão às fis. 257 anulando todos ao atos pro-
cessuais realizados a partir de fis. 215, inclusive, portanto, a
penhora que foi realizada às fis. 216. Posteriormente, por um
equívoco, este Juízo determinou a intimação ao invés da cita-
ção da executada, tendo sido expedido e cumprido o respectivo
mandado nesse sentido, conforme se depreende da certidão de
fis. 308 verso. A executada apresenta o pleito de fls. 349/350,
desconsiderando a nulidade da penhora que recaiu sobre o bem
indicado às fis. 216, requerendo a sua remoção ao depositário
público e avaliação. Instada à manifestação, a exeqüente dis-
cordou quanto ao referido pedido de remoção de tal bem (fis.
362/363), postulando pela avaliação deste. Realizada a avalia-
ção do bem, conforme se depreende da certidão do Sr. Avalia-
dor de fis. 379, a executada concordou com o referido laudo, e,
novamente desconsiderando a nulidade da penhora que havia
sido efetivada nos autos, requereu a designação de leilão judi-
cial. Determinada a realização da conta geral, a executada, em
petição às fis. 385, aduz que, não obstante tenha sido determi-
nada a nulidade de sua citação e de todos os atos praticados
posteriormente, o feito vem tramitando normalmente. Requer
seja efetivada a citação válida, com o regular prosseguimento
do feito, evitando-se, assim, futuras nulidades. É o relatório.
Decido. II - Assiste razão à executada no que concerne à nuli-
dade de citação, tendo em vista na primeira tentativa realizada
pelo Sr. Oficial de Justiça não houve certidão acerca da aludida
diligência, sendo que na segunda houve intimação quando de-
veria ter sido citação (fis. 308 - verso). Com efeito, não tendo a
relação processual se aperfeiçoado, ante a ausência de citação
da executada, e considerando a entrada em vigor da Lei 11.232/
2005, o feito deverá prosseguir com as prescrições nela conti-
das. Assim sendo, declaro nula a citação da executada, e tendo
em vista que esta possui advogado devidamente constituído nos
autos, determino seja intimada, na pessoa de seu procurador
judicial (via Imprensa Oficial), para que efetue o pagamento da
condenação, conforme planilha apresentada pelo credor às fis.
364, com a respectiva correção monetária, no prazo de quinze
dias, sob pena de, sobre este, ser acrescida multa no percentual
de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. III - Por outro lado, haja vista o grande
decurso de tempo pelo qual se estende o presente feito, sem
que a executada tenha efetuado o pagamento da condenação, e,
inclusive, já tendo sido realizada a avaliação do bem que havia
sido penhorado nos autos às fis. 216, a fim de evitar maiores
prejuízos ao credor, determino que se aguarde o decurso do
prazo para cumprimento voluntário da sentença pela executa-
da, para posterior deliberação quanto ao levantamento da pe-
nhora realizada, bem como acerca do destino do referido bem.
Ademais, muito embora a executada tenha alegado a nulidade
de citação e demais atos realizados no decorrer do feito, por
diversas vezes se manifestou nos autos, inclusive no que se
refere à remoção e avaliação do bem que havia sido penhorado,
ao que tudo indica que não se opõe que tal bem venha oportu-
namente a garantir novamente a dívida exeqüenda. Intimem-
se. Curitiba, 12 de novembro de 2007. - Adv(s).PATRICIA
GOMES IWERSEN e CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO,MARCIA ADRIANA MANSANO.

22.-MONITORIA-897/1995-BANCO RURAL S.A X OVER-
GRAF SERVICOS GRAFICOS LTDA e Outros - Manifestem-
se as partes acerca da petição do Sr. Perito de fls. 268/269 no
prazo legal - Adv(s).IGUACIMIR G.FRANCO, EROS GIL
PETERS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

23.-DISSOL.DE SOCIEDADE DE FATO-995/1995-NEUZA
FREHSE X A. BAYER COMERCIO E REPRESENTACAO
DE MOVEIS LTDA - Fica a parte ré intimada a retirar os docu-
mentos desentranhados, bem como proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 12,60 no prazo legal - Adv(s).PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA

DENISE MOHD POPP, ANDREA PEDROSO DOS SANTOS
e JOELCIO S.MADUREIRA.

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-941/1996-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X CAMILO JOSE DE SOU-
ZA e Outro - Despacho de fls. 140: Intimem-se os requeridos
para efetuarem o pagamento das custas no prazo de cinco dias
sob pena de execução. Caso não haja pagamento no prazo su-
pra intime-as pessoalmente para a mesma finalidade ficando
advertidas de que as custas pela diligência deverão ser por elas
paga. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. -
Adv(s).DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, WILSON SANCHES MARCONI e .

25.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-376/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS X ROSANA DA CON-
CEICAO DAHLKE - Despacho de fls. 215/216: Tratam os pre-
sentes de ação de reparação de danos promovida por Bamerin-
dus Companhia de Seguros contra Rosana da Conceição Dahlke
em virtude de acidente de veículos. O fato ocorreu em 18 de
março de 1.996, a ação foi ajuizada em 04 de abril de 1997 e a
princípio foi julgada à revelia da ré. Por força de embargos à
execução de sentença foi declarada nula a citação retomando o
processo seu curso. O fato da citação ter sido declarada nula
não altera o fato de que a ação foi ajuizada ainda em março de
1997, quando o prazo de prescrição não estava sequer perto de
se escoar. A nulidade da citação deveu-se à confusão gerada
por ruas homônimas, mas uma situada em Curitiba e outra em
São José dos Pinhais. Como a demora na citação regular da ré
não se deu por inércia do autor, a interrupção da prescrição
retroage à data da propositura da ação, como dispõe o § 1º do
artigo 219 do CPC, portanto, não está a ação prescrita como
alegado pela ré. Cingindo-se a controvérsia à culpa pelo aci-
dente defiro a produção da prova testemunhal arrolada pelos
litigantes, além do depoimento pessoal da ré. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento designo o dia 17 de
junho de 2008, às 14:00 horas. Oficie-se à Copel na tentativa
de localização das testemunhas da ré (fls. 203), sem embargo
da realização da audiência de instrução mesmo sem a devida
localização, já que cumpre ao réu depositar o rol de testemu-
nhas declinando os seus endereços. Int. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2007. “Ficam as partes intimadas a atender ao contido
no art. 19 do Código de Processo Civil.”- Adv(s).REINALDO
JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO e
FAURLLIM NAREZI,CASSIANO ANTUNES TAVARES.

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1240/1997-ADELE DOS
SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA X CRISTHIAN SATAKE -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 218-verso.” - Adv(s).CAROLINE GARCETE
RAMOS, ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA e ODACYR
CARLOS PRIGOL,LACIR GUARENGHI.

27.-MONITORIA-429/1998-BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) X SERGIO LUIZ BONANCIO - Despacho
de fls. 601: I - O executado já foi intimado para pagamento na
forma do art. 475- J do CPC e não efetuou o pagamento até a
presente data (fls. 595). II - Tendo em vista o não pagamento da
dívida pelo executado no prazo estabelecido no art. 475-J do
CPC, sobre o valor atualizado deverá incidir a multa de 10%.
III - Quanto ao item “d” do pedido retro, resta prejudicado,
com o advento da Lei 11.232/05. IV - Desta feita, reporto-me
ao despacho de fls. 596. (Despacho de fls. 596: I - Ante a cer-
tidão de fl. 595, intime-se o credor para apresentar planilha
atualizada do débito, incluindo a multa de 10%, nos termos do
artigo 475-B, do Código de Processo Civil, requerendo, por
conseguinte, o que entender de direito. II - Intime-se. Curitiba,
19 de outubro de 2007.) V- Int. Curitiba, 22 de Novembro de
2007. - Adv(s).DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e ANTO-
NIO BATISTA RINALDI DA SILVA,LUIZ CARLOS ZARU-
VNY.

28.-DEPOSITO-856/1998-SERVOPA ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. X DN GONCALVES PANIFICADORA E CON-
FEITARIA LTDA - Despacho de fls. 230: I - Defiro (fl. 229).
Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. II - Decorrido o prazo supra,
manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feio. III - In-
timem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. -
Adv(s).GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
e WELLINGTON SILVEIRA ILD.

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1106/2000-VIA 9002 E
ENCOMENDAS LTDA X ANAVEL COMERCIO E SERVI-
COS LTDA e Outro - Despacho de fls. 317: I - Ante o paga-
mento efetuado pelo devedor, conforme noticiado à fl. 316,
como forma de cumprimento de sentença, declaro cumprida a
obrigação. II - Custas remanescentes pela executada V - Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. VI - Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007 - Adv(s).PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RA-
FAEL FADEL BRAZ, KELLY CHRISTINA FERNANDES,
MARCELO VIEIRA DE PAULA OAB 29.176 e JOAO CAR-
LOS REGIS,CASSIANO RICARDO REGIS,MARIA RENA-
TA SETTI DE PAULI.

30.-REPETICAO DE INDEBITO-1065/2001-SUZANA RE-
CHENBERG ZDEBSKY X IMOBILIARIA RENASCENCA e
Outro - Despacho de fls. 192: I - Com a juntada da planilha
atualiza do cálculo da execução pela credora às fis. 187, con-
forme disciplina o art. 475-B do CPC, prossiga-se com a exe-
cução, intimando-se a executada na forma do art. 475-J do CPC,
como já determinado no despacho de fls. 184.II- Int. Curitiba,
9 de Novembro de 2007. - Adv(s).IVAN LUCIANO MENDES
e DELOA MULLER.

31.-MONITORIA-1078/2001-PAVEMA VEICULOS E MA-
QUINAS PARANA S/A X ERIVELTON GOUVEIA CARVA-
LHO e Outro - Tendo transcorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).SIDNEY
MARCOS MIRANDA e .

32.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1503/2001-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A X BRAZ ALVES CORREIRA
AUTOMOVEIS ME - Despacho de fls. 114: I - Efetivamente
os autos encontravam- em carga com o autor quando da publi-
cação do despacho de fls. 06. II - Desta forma, diante da certi-
dão apresentada, com fulcro no art. 183. §2° do CPC, devolvo
o prazo de 05 (cinco) dias em favor do oficial de justiça quali-
ficado nos autos. III - Int. Curitiba, 16 de Novembro de 2007. -
Adv(s).MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK,LUDIMAR
RAFANHIM,RAQUEL COSTA DE SOUZA,ANDRESSA
ROSA.

33.-USUCAPIÃO-865/2002-GUILHERME EDUARDO DA
SILVA e Outro X - Fica a parte autora intimada a retirar a Carta
de Citação de fls. 139, para o devido cumprimento, no prazo
legal. - Adv(s).LEILA CRUZ VIEIRA e .

34.-DESPEJO-912/2002-CONTINENTAL EMP. IMOBILIARI-
OS E ADM. LTDA X ELISABETE MARILIA BECHER BAHR
- Fica a parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 198, para
o devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).LILIAN SI-
MONE FURLANETO, DAVI DEUTSCHER, MARIO BEL-
TRAMINI JUNIOR e .

35.-ALVARA JUDICIAL-1065/2002-WILSON LUIZ CAILLOT
FILHO e Outro X ESPOLIO DE WILSON LUIZ CAILLOT -
Fica a parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 84, para o
devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, ANDRE-
ZA CRISTINA STONOGA, RAFAEL TADEU MACHADO e .

36.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1092/2002-
CLAUDIO PISCONTI MACHADO X BEATRICI GRANAT-
TO BORGES - Despacho de fls. 255: I - Compulsando os au-
tos, verifco que assiste razão o credor quanto ao pedido de exe-
cução, já que sucumbiu a ré 50% das custas. II - Desta forma,
intime-se a ré para pagamento em 15 dias, sob pena de aplica-
ção de multa de 10% sobre o valor total do débito, na forma do
art. 475-J do CPC. III - Int. Curitiba, 12 de Novembro de 2007.
- Adv(s).MAURICIO VIEIRA e ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS.

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1186/2002-ROSE
MARIA CARDOSO MATOS e Outros X EUCLIDES COR-
REA - Despacho de fls. 454: I - Verifido que assite razão ao
Bradesco (fl. 452/453), assim, proceda-se as baixas necessári-
as, inclusive, junto ao distribuidor, em relação à ré Bradesco
Seguradra S/A, como já determinado na sentença de fl. 442. II
- Certifique-se acerca da manifestação do devedor Euclides
Correa sobre o despacho de fl. 450. III - Após, diga o credor
requerendo o que entender de direito. IV - Intime-se. Curitiba,
19 de outubro de 2007. - Adv(s).LUIZ ANTONIO MORES,
FRANCYS MENDES e PAULINO DE SIQUEIRA CORTES
NETO,EGYDIO MARQUES DIAS NETO,GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA,RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA,ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS.

38.-CONVERSAO BENEF.ORDINARIO-1486/2002-LUIZ
ADAO NUNES DE GOUVEIA X FUNBEP- FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO - Despacho de fls. 428: I - Sobre
o laudo pericial juntado às fls. 405/420, manifeste-se o autor,
em 05 (cinco) dias. II - Após, voltem conclusos. II - Int. Curiti-
ba, 27 de Novembrode 2007 - Adv(s).DIEGO MARTINS CAS-
PARY, BIANCA HAMMERLE AVELAR e CARLINA DE SOU-
ZA SORO,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

39.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-751/2003-LU-
CIANO JOSE PEREIRA DA CRUZ e Outro X BANESTADO
S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS - Sentença de
fls. 210: Homologo, por sentença, para que surtam os legais e
jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes às fls. 208209,
nestes autos de ação de Declaratória de Nulidade de Cláusulas,
movida por LUCIANO JOSE PEREIRA DA CRUZ e SINCLA-
IR APARECIDA PEREIRA DA CRUZ em face de BANCO
BANESTADO.De conseqüência, julgo extinto o processo nos
termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal foren-
se e arquive-se. Custas pelos autores (fl. 209). Defiro a renun-
cia ao direito de recorrer. Publique-se. Registre. Intime-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. - Adv(s).PAULO JOSE GO-
ZZO e PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCHCAIRA,LUIS
EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

40.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-846/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X EMIR DA ROSA - Fica a parte au-
tora intimada a retirar a Carta de Intimação de fls. 102, para o
devido cumprimento, bem como proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 17,15 no prazo legal. - Adv(s).FABIANA
SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, PAULO
GUILERME PFAU e RAPHAEL VOLPATO BROERING.

41.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-855/2003-VANIR TAMULIS
ULIANA X SANDRO ALBERTO DA SILVA MARODIN -
Despacho de fls. 67: I - Defiro o pedido de suspensão do feito
por 180 (cento e oitenta) dias, como retro requerido. II - Trans-
corrido, manifeste-se o exequente sobre qual prosseguimento
pretende dar ao feito. III - Int. Curitiba, 8 de Novembro de
2007. - Adv(s).NEIMAR BATISTA e .

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-894/2003-
IRMA MANZOTTI MAZETTO X JOAO BAPTISTA BETTE-
GA NETO e Outro - “Deve a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 210,00. no prazo
legal (CPC, art. 19). - Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE AN-
DRADE KUMAKURA e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR.

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1309/2003-HELLA & CIA
LTDA e Outro X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) -
Fica a parte requerida intimada a proceder o recolhimento das
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custas no valor de R$ 47,60 no prazo legal - Adv(s).NEIMAR
BATISTA e MURILO CELSO FERRI,EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

44.-COBRANÇA - SUMÁRIA-854/2004-CONDOMINIO
UAYE X FLORISVALDO DONIZETI ALVES (ESPOLIO) -
Despacho de fls. 86: 1. Diante a certidão supra, manifeste-se o
autor sobre o regular prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias. 2. Intime-se. (Manifeste-se o autor acerca do ofício
juntado, no prazo legal.) Curitiba, 22 de outubro de 2007. -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

45.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-876/2004-JOSE
ROBERTO DE SOUSA NASCIMENTO X HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELO) - Parte
dispositiva da sentença de fls. 307/315:...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a presente ação revisional de
contrato bancário promovida por JOSÉ ROBERTO DE SOU-
SA NASCUMENTO contra HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO para o fim de determinar o afastamento dos
juros capitalizados, devendo as prestações ser calculadas por
meio de juros simples, bem como limitar a cobrança da comis-
são de permanência à taxa contratada, sem cumulação com
outros encargos de mora, como multa e juros moratórios. Ten-
do o autor pago juros capitalizados, comissão de permanência
além da taxa contratada e cumulada com juros de mora e multa,
dêtermino a compensação do valor pago a maior, corrigido pela
média INPC/IGP-DI, com o valor da dívida. Mesmo com a com-
pensação, dado o longo tempo de mora e o número de presta-
ções ainda a pagar, é o autor devedor do réu de substancial
importância, motivo pelo qual revogo a liminar concedida ini-
cialmente a fim de autorizar o réu a inscrevê-lo em cadastros
restritivos de crédito, observando-se o valor correto da dívida
nos termos da presente. Sucumbindo os litigantes de forma re-
cíproca, condeno o réu ao pagamento de 40% das despesas pro-
cessuais, enquanto que ao autor caberá o pagamento de 60% de
tais despesas. Fixo os honorários advocatícios em RS 2.000,00
(dois mil reais), a serem distribuídos na mesma proporção das
despesas processuais (40% e 60%), compensando-se na forma
do que dispõe o artigo 21 do CPC. P.R.I. Curitiba, 1° de no-
vembro de 2007- Adv(s).MAYLIN MAFFINI, DANIELE PO-
TRICH LIMA e LUIZ SGANZELLA LOPES,ELIZANGELA
MARIA NOGOZEK,DOUGLAS DOS SANTOS.

46.-INVENTARIO-892/2004-JOSE MARCOS LANZONI X
SADY LANZONI (ESPOLIO) e Outro - Despacho de fls. 142:
Cumpra-se a segunda parte do despacho de fls. 127. (...Sobre
as primeiras declarações digam as partes no prazo comum de
10 dias, cumprindo-se assim o disposto no artigo 1.000 do CPC).
Int. Curitiba, 09 de novembro de 2007. - Adv(s).CARLOS PU-
EHRINGER e .

47.-INDENIZACAO POR DANOS-904/2004-WALDWIN
BUENO NETTO X BANCO FIAT S/A (AV.PAULISTA /SP.) -
Despacho de fls. 227: I - Da análise dos autos, observo que o
réu realizou depósito em Juizo, em 23 de novembro de 2006,
no valor de R$ 5.750,00, conforme se depreende do compro-
vante acostado às fls. 206/208. Em petição de lis. 216, o autor
requereu o levantamento da quantia depositada, bem como a
complementação do depósito, dada a diferença apurada a título
de juros e correção monetária a partir da data da publicação do
acórdão, apresentando o respectivo cálculo. Devidamente inti-
mado para complementar o pagamento, o réu apresenta impug-
nação e nova planilha de cálculo ás fls. 224/226, aduzindo que
o autor atualizou o cálculo da dívida de acordo com o que teria
direito de receber desde a publicação do acórdão (fls. 58/177)
até a presente data, não se atentando para o depósito que já
havia sido efetuado por ele. Com efeito, assiste razão ao réu,
vez que efetivamente o cálculo apresentado pelo autor não con-
siderou o depósito já realizado nos autos, que inclusive já foi
levantado por ele. Assim sendo, a incidência da correção mo-
netária e de juros de 1% ao mês deve se dar somente sobre o
montante que deixou de ser pago pelo réu, não podendo ser
calculado sobre o valor total do débito da condenação, confor-
me cálculo apresentado pelo autor às fls. 216. Pelo exposto,
acolho a impugnação e o cálculo apresentados às fls. 224/226,
e determino seja o réu intimado a complementar o pagamento
do valor remanescente do débito, em cinco dias. Intimem-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. - Adv(s).LUIZ ANTONIO
DAROS e MARCIO MASSATO INASAWA
YANAGUIMOTO,NELSON PASCHOALOTTO,MARCOS
SOUZA RONCHESEL,ERIC GARMES DE
OLIVEIRA,HELIO ALONSO FILHO,LISSANDRA MEDINA
GARMES DE OLIVEIRA,JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS,CRISMACLEYTON PAMPLONA,ALESSANDRA
BATIS.DE SOUZA PAMPLONA,MARCIA CRISTINA VAZ.

48.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1082/2004-BANCO
OURINVEST S/A X VALMIR CELESTINO BORGES - Des-
pacho de fls. 113: Intime-se o autor para se manifestar no prazo
de cinco dias sobre o seu interesse ou não na execução do jul-
gado. Nada sendo requerido no prazo anote-se e arquive-se.
Intime-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007 - Adv(s).NEUSA
MARIA CANDIDO, TATIANE ACHCAR, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA
e .

49.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-248/2005-ANTO-
NIO PEDRO SIQUINELLI X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Despacho de fls. 346/347: Ambas
as partes corrcuam com a proposta dos honorários do Sr. Peri-
to. Porém, alega o autor que lhe cabe pagar 50%. Ao contrário,
o banco/ réu aduz ser incumbência do próprio autor o paga-
mento da verba, com base no art. 33 do CPC.Conforme despa-
cho saneador de fls. 263/266, o ônus da prova foi parcialmente
invertido. A rigor, não cabe ao Juízo determinar a quem incum-
birá o pagamento da perícia, já que tal recairá sobre aquele que
efetivamente tem o interesse na realização da prova pericial.
Portanto, mesmo dada a inversão parcial do ônus da prova e o
autor ainda pretende realizar a prova pericial, a ele cumprirá o
pagamento.A inversão do ônus da prova não representa a deter-
minação para que o réu produza a prova, já que o Juízo não
pode invadir seara de interesse particular do litigante. Já é en-

tendimento majoritário neste Tribunal: (STJ-1 86061) PROCES-
SUAL CIVIL. REVISÃO CONTRATUAL. PROVA PERICI-
AL REQUERIDA PELO AUTOR. ADIANTAMENTO DOS
HONORÁRIOS DO PERITO PELO RÉU INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. DISCA BIMENTO. As regras do ônus da
prova não se confundem com as regras do seu custeio. Assim,
desde que o autor considere necessária a realização da prova
pericial, cabe-lhe antecipar a remuneração do perito, na forma
da lei (art. 33, caput, do CPC). Agravo regimental improvido.
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 634444/SP
(2004/0143178-9), 4ª Turma do STJ, Rel. Min. Barros Montei-
ro. j. 11.10.2005, unônime, DJ 12.12.2005). Diante disso, inti-
me-se o Sr perito para dizer quanto ao parcelamento de seus
honorários e, após, intime-se o autor para efetivar o pagamento
na forma determinada pelo expert. Em seguida, intime-se o Sr
Perito para dar início aos trabalhos, o qual terá o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo pericial. Intime-se. Curiti-
ba, 28 de Novembro de 2007. - Adv(s).MICHELLE TATIANE
SOUTO COSTA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
ANDREIA MARINA LATREILLE, REGINA TANIA BERTO-
LI, ANA CRISTINA H XAVIER e MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER,MARILI RIBEIRO TABORDA,GIOVANA GOL-
DMAN BORUCHOWSKI,ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO,LUIS OSCAR SIX BOTTON,ELCIO LUIZ
KOVALHUK,ANDRE ABREU DE SOUZA,CICERO JOSE
ALBANO,ELIETE APARECIDA KOVALHUK,JANAINA
RAVARIS.

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2005-LUIZ
NORTON RAICOSKI X ARNO CARDOSO e Outro - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA e .

51.-PRESTACAO DE CONTAS-865/2005-RENATO VICARI
MEDEIROS X BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO (CTBA/24MAIO) - Parte
dispositiva da sentença de fls. 216/220:... Diante do exposto,
julgo boas, por sentença, as contas prestadas pelo autor às fis.
208, e declaro em seu favor o crédito no valor de R$ 3.009,03
(três mil e nove reais e três centavos), sobre o qual deve ser
promovido o desconto dos valores relativos ao abatimento efe-
tuado quanto a taxa de boleto bancária cobrada sobre as vinte e
quatro parcelas no importe de R$ 1,93 (um real e noventa e três
centavos), cada, uma vez que indevido em sede de prestação de
contas o seu abatimento posto que contratada. Os valores, uma
promovido o desconto, deverão ser corrigidos pela média entre
o INPC e o IGP-DI e acrescida de juros de mora de 1% ao mês
a partir da data da elaboração das contas (20 de setembro de
2007) até a data do efetivo pagamento. Considerando, outros-
sim, que o autor decaiu de parte ínfima de seu pedido, condeno
o réu ao pagamento integral das custas processuais e honorári-
os advocaticios ao patrono do autor, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos termos do § 4º, do artigo 20 do Código
de Processo Civil, o que faço considerando o grau de comple-
xidade da causa, o número de atos processuais realizados e a
desnecessidade de audiência ou prática de demais atos em Juí-
zo. Nos moldes do disposto no artigo 918 do Código de Proces-
so Civil o saldo devedor ora declarado poderá ser cobrado atra-
vés de execução de título judicial. Oportunamente, arquivem-
se os autos, com as baixas necessárias.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007.-
Adv(s).TAHYANA SCHENKEL GOMES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ,FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES,MARCELO AUGUSTO DE SOUZA,CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL,JULIANE CRISTINA C. DA SIL-
VA.

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-904/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X CELIO DRI-
ESSEN - Despacho de fls. 85: I - Analisando detidamente os
autos, observo que o réu compareceu espontaneamente nos autos
por meio de seus advogados às fls. 82, sem, contudo, promover
a juntada de instrumento de procuração, conforme preceitua o
artigo 37 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: Postula-
ção sem mandato. É admissível, nas hipóteses do art. 37 do
CPC. Compete, todavia, ao advogado exibir o instrumento de
mandato, no prazo de quinze dias, ‘independentemente de qual-
quer ato ou manifestação da autoridade judiciária’. Não o ten-
do exibido. nem requerido a prorrogação por outros quinze dias
(aí sim, exige-se manifestação do juiz), acertado o acórdão que,
neste caso, não conheceu dos embargos de declaração. (STJ3ª
T., REsp 23.877-l-PR, rel. Min. Nilson Naves, j. 22.9.92, não
conheceram. v.u.. DJU 3.11.92, p. 19.764). Assim sendo, inti-
mem-se os peticionários do pleito de fls. 82, para que, no prazo
de quinze dias, regularizem sua representação processual, sob
pena de ser considerado inexistente o ato por eles praticado
nos autos, bem como para informem o atual endereço residen-
cial do réu. Intimem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. -
Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES
e LUCIANO CHIZINI E CHEMIM.

53.-MONITORIA-915/2005-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS LTDA X TEAM ROBOTICA IND.DI
TEC.ELE.AUTOMAZZIONE MEC LTDA - Despacho de fls.
65: I - Sobre o pedido de suspensão do feito por 180 dias, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. II - Intimem-se. Cu-
ritiba, 20 de novembro de 2007. - Adv(s).WILLY CARLOS
ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER e
ALEXANDRE CHEMIN,PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR,PATRICIA CHEMIN OAB-29264,EMALDO GOMES
PINTO,RUBENS BORTOLI JUNIOR.

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-938/2005-
KARINE CRISTIANE PEREIRA X HSBC SEGUROS S/A -
Despacho de fls. 39: I - Considerando que a presente execução
se encontra suspensa em razão dos embargos à execução sob n°
1462/2005, em apenso, e estando aqueles com atos pendentes
de cumprimento, indefiro o pleito de vista dos autos formulado

às fls. 25. II - Por outro lado, faculto a extração de fotocópias
de peças dos autos pelo interessado. Intimem-se. Curitiba, 19
de novembro de 2007. - Adv(s).GIORGIA ENRIETTI BIN,
CAMILA ENRIETTI BIN e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA,JAIME OLIVEIRA PENTEADO,LUCIANO
ANGHINONI,EDSON FERNANDES JUNIOR.

55.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-987/2005-MARIA CONCEI-
CAO APARECIDA DE OLIVEIRA X BRADESCO SEGUROS
S/A (CTBA) - Sentença de fls. 155: I - HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
entabulado pelas partes, conforme petição de fls. 151/152 e,
via de conseqüência, julgo extinta a presente AÇÃO DE CO-
BRANÇA sob n° 987/2005, em que MARIA CONCEIÇÃO
APARECIDA DE OLIVEIRA move em face de BRADESCO
SEGUROS S/A, nos termos do disposto no art. 269, III, do
Código de Processo Civil. II - Eventuais custas remanescentes
deverão ser suportadas pelo réu, nos termos do acordo. III -
Defiro, desde logo, a expedição de alvará para levantamento
do valor depositado às fls. 150, pela parte interessada. IV -
Oportunarnente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de
movimento mensal forense e arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre. Intime-se. VI- Int. Curitiba, 19 de Novembro de 2007. (Fica
a parte requerida intimada a proceder o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 678,30 no prazo legal)- Adv(s).MAURICIO
PALU e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,ALDO GA-
LICIOLI JUNIOR.

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1010/2005-JOACIR
LEITE e Outros X GUSTAVO CHAMECKI ALTHEIA DE
MELLO e Outro - Despacho de fls. 745: I - Anoto que a execu-
ção provisória da sentença deverá ser realizada em autos pró-
prios, nos termos do §3° do art. 475-O do CPC, posto que com
o recurso de apelação os autos subiram ao Egrégio Tribunal de
Justiça, razão pela qual não há como se admitir o pleito de fl.
740/741. II - No que tange ao pleito de fl. 743, observo que só
haverá concessão de prazo para contra-razões após a interposi-
ção de recurso de apelação pela ré Sul América Cia Nacional
de Seguros, o que não se tem noticias até o presente momento.
Assim, indefiro o pleito de fl. 743. III -Intime-se. Curitiba 13
de novembro de 2007.>>>Despacho de fls. 823: I - Recebo o
recurso de apelação de fls. 747/815, nos efeitos devolutivo e
suspensivo, exceto no que concerne à antecipação de tutela,
cujos efeitos são apenas no efeito devolutivo, nos termos do
artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. II - Intime-se o
apelado para, querendo, apresentar as contra-razões, no prazo
de quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio Tribu-
nal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens. IV - Importante frisar que a questão atinente aos efeitos
da antecipação de tutela no que se refere à correção monetária
pelo INPC, deverá ser dirimida em sede de execução provisó-
ria, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil,
conforme já determinado na decisão de fls. 733/734, pelo que
indefiro, por ora, o pleito de fls. 817/818. Intimem-se. Curiti-
ba, 28 denovembro de 2007. - Adv(s).ROBERTO ZANDAVA-
LI CARNASCIALI e JOEDI MACHADO,MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER*,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI HARLOS JUNIOR,PATRICIA
OKI,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAN PERSIA DE
SOUZA,ZENICE MOTA CARDOZO,ANNA MARIA ZANE-
LLA.

57.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1078/2005-
TERMOMECANICA SAO PAULO S/A X CONSTRUMAIS
COMERCIO E MATERIAIS DE CONST. LTDA. - Despacho
de fls. 89: I - Efetivamente comprovou o credor de todas as
formas a não existência de bens em nome do executado, como
se vê nas certidões de fls. 79/88. II - Porém, antes da análise do
pedido de penhora sobre o faturamento do devedor, já que esta
tem se admitido apenas em caráter excepcional, a alteração le-
gislativa havida em decorrência da Lei 11.382/2006, estabele-
ceu que a ordem preferencial para penhora é o dinheiro (CPC,
art. 655 e inciso I). III - Desta forma, em última tentativa, de-
termino seja oficiado ao Banco Central, a fim de que determine
às instituições financeiras que promovam ao bloqueio de valo-
res existentes em contas bancárias e ativos financeiros em nome
do executado, procedendo ao respectivo bloqueio até o limite
do crédito exeqüendo (no caso R$ 73.551,57 em 31 de outubro
2007), devendo ser informado a este juízo, para ulterior penho-
ra. IV- Int. Curitiba, 12 de Novembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no prazo le-
gal)- Adv(s).ERIKA CAMPOS, EDUARDO LUIZ BROCK e
RICARDO DOS SANTOS ABREU,SAMIRA NABBOUH
ABREU,JEAN CARLO DE ALMEIDA,DIEGO SABORIDO
GAZZIERO.

58.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1162/2005-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA X INDUSTRIA
TODESCHINI S/A - Despacho de fls. 264/265: I - A executada
INDUSTRIAS TODESCHINI S A interpôs Embargos de De-
claração em face do despacho de fl. 242/245, que determinou a
renovação da intimação do depositário para que entregue ou
disponibilize os bens penhorados, ou deposite seu equivalente
em dinheiro, RS 1.213.272,00, no prazo de 48:00 horas, sob
pena de prisão. II - Alega que há omissão no despacho urna vez
que não especificou qual o meio a ser utilizado para a realiza-
ção da intimação do depositário. III - Conheço dos Embargos
de Declaração porque tempestivos. No mérito devem ser rejei-
tados. Com efeito, o despacho de fl. 242/245 determinou a re-
novação da intimação anteriormente deferida e que, por óbio,
foi realizada através de Oficial de Justiça, conforme se depre-
ende às fls. 236/237, já que, diante da gravidade da medida,
impõe-se que sua realização se dê através de mandado. IV -
Desta forma, não há omissão a ser sanada no despacho proferi-
do. destarte, rejeito os presentes embargos de declaração. V -
Quanto ao pedido de substituição da penhora realizada por ou-
tros produtos de mesmo gênero, quantidade e qualidade (fl. 246/
250), bem corno a negativa de fl. 255/257, anoto que por se
trata de produtos fungíveis, ou seja: bens móveis que podem
substituir-se por outros da mesma espécie, qualidade e quanti-
dade, a teor do que dispõe o art. 85 do CC/02, não há que se
falar em substituição dos produtos anteriormente penhorados,

por produtos de igual quantidade, qualidade e gênero, já que a
fungibilidade permite que a parte apresente não especificamente
aquele bem objeto da penhora, mas outro igual gênero, quanti-
dade e qualidade, Neste sentido cabe colacionar o entendimen-
to de Manuel A. Domingues de Andrade “uma relação jurídica
versa sobre coisas fungiveis quando tem objecto uma certa quan-
tidade de coisas de determinado gênero, quantidade a preen-
cher, na altura própria (cumprimento da obrigação de entregar
ou de restituir), com quaisquer coisas do gênero previsto, des-
de que perfaçam o montante indicado (res quae in genere suo
functionem recipiunt). ‘(Teoria Geral da relação jurídica, 4.
reimp. Coimbra, Almedina. 1974, v. I p. 252).’ VI Posto isso,
expeça-se mandado de intimação do depositário para que en-
tregue ou disponibiize dos bens penhorados, ou deposite seu
equivalente em dinheiro, R$ 1.213.272,00, no prazo de 48:00
horas, sob pena de prisão. Intimem-se. Curitiba. 28 de novem-
bro de 2007. (“Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas
do Oficial de Justiça no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).ANA
CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e
MARLUS JORGE DOMINGOS,JORGE JOSE DOMINGOS
NETO,FRANCIELE FONTANA,CAUE PYDD NECHI,LIVIA
CABRAL GUIMARAES.

59.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1230/2005-ODE-
CIO DE FREITAS e Outro X ITAU SEGUROS S/A - Fica a
parte requerida intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 405,79 no prazo legal - Adv(s).JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE
DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETI-
CIA DE SOUZA SPAGNOLO e PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL,MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1462/2005-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A X KARINE CRISTIANE PEREIRA - Des-
pacho de fls. 133: I - Tendo em vista a existência de atos pen-
dentes de realização nos presentes autos, indefiro o pleito de
vista dos autos formulado às fls. 118. II - Por outro lado, facul-
to a extração de fotocópias de peças dos autos pelo interessa-
do. III - Quanto ao mais, haja vista a complexidade da causa,
bem como diante do fato de estar a verba honorária proposta
pelo Sr. Perito de acordo com os parâmetros adotados neste
juízo, fixo o seu valor em R$ 2.000,00 (dois mil reais). IV -
Intime-se o embargante para que, no prazo de dez dias, efetue
o depósito da verba honorária. V - Após, intime-se o perito
para que dê início aos trabalhos, ciente de que terá o prazo de
trinta dias para entrega do laudo pericial. Intimem-se. Curitiba,
19 de novembro de 2007. - Adv(s).GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GIORGIA
ENRIETTI BIN,CAMILA ENRIETTI BIN.

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-777/2006-BREJATUBA S/
A INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES X RAQUEL FER-
REIRA DE ALMEIDA e Outro - Despacho de fls. 78: À mani-
festação da exequente. Intime-se. Curitiba, 09 de novembro de
2007. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA.

62.-RESSARCIMENTO-779/2006-BRADESCO SEGUROS
S.A. (COM.ARAUJO) X GREEN REEFERS ASA e Outro -
Despacho de fls. 205: I - Tendo em vista a certidão retro, inti-
me-se o interessado sobre qual prosseguimento pretende dar ao
feito, em 05 (cinco) dias, além de promover o pagamento das
custas processuais remanescentes. II - Transcorrido o prazo,
sem manifestação, intime-se para que, no prazo de 48 horas, dê
regular andamento ao feito, sob pena de arquivamento. III - Int.
Curitiba, 12 de Novembro de 2007. - Adv(s).PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR, MURILO AZAMBU-
JA RIBEIRO, MARCO AURELIO SAMPAIO SERGIO e
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO.

63.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-782/2006-GIS-
LANIA DE SOUZA RODRIGUES X BANCO SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(POA/SP) - Fica
a parte interessada intimada a antecipar o recolhimento das
custas do Sr. Contador no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no
prazo legal. - Adv(s).CARLOS ALBERTO BARBOSA e RO-
DRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO,ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM.

64.-MONITORIA-788/2006-FUNDACAO DE ESTUDOS DE
DOENCAS DO FIGADO KOUTOULAS RIBEIRO - FUNEF
X MARIA DA LUZ PAES - Despacho de fls. 144: I -Defiro o
pedido de suspensão do processo, pelo prazo de noventa dias.
II - Transcorrido o prazo, sem manifestação, intime-se o inte-
ressado para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco
dias. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2007. -
Adv(s).LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO A C
E GOMES, EDSON ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, RICARDO
ALEXANDRE DA SILVA e .

65.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-793/2006-
UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO X CARMEM LU-
CIA TOSIN BINHARA e Outro - Sentença de fls. 69: I - Tendo
em vista a informação retro de que houve a satisfação do débito
pelos executados, nos presentes autos de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL sob n° 793/2006, movida por UNIÃO
CATARINENSE DE EDUCAÇÃO em face de CARMEM LU-
CIA TOSIN BINHARA e UBIRAMAR JOSÉ BINHARA, jul-
go extinto o processo, nos termos do art. 794, 1, do Código de
Processo Civil. II - Eventuais custas remanescentes deverão ser
suportadas pela exeqüente. III - Após, dê-se baixa na distribui-
ção e no boletim de movimento mensal forense e arquive-se.
IV- Int. Curitiba, 8 de Novembro de 2007. - Adv(s).SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS e .

66.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-826/2006-MAU-
RO MARQUES DOS SANTOS e Outro X NOSSA SAUDE
OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA
A SAUDE LTDA - Fica a parte interessa intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 14,70 no prazo legal -
Adv(s).EROS GRADOWSKI JUNIOR, DENIS GRADOWSKI
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RODRIGUES e LUIZ CARLOS DA ROCHA,ADRIANA DE
FRANCA,SILVIO NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,DULCE MARIA GAWLOSKI,IRAE CRISTINA
HOLETZ.

67.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-893/2006-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X CESAR DIAS LEMES - Fica a parte
autora intimada a retirar os ofícios de fls. 26/33, para o devido
cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO, ANDERSON
DANILO OCHIUCCI, ANA CECILIA PEREIRA, ARTHUR
QUEIROZ DE SOUZA MENDES, DANIELA CASSIA GAR-
BULHO BACARO, PATRICIA MORETO HERMANN, RE-
GINA CELI DE LIMA PEREIRA e .

68.-INDENIZACAO - SUM.-936/2006-EVALDO SIQUEIRA
DA SILVA e Outro X ORLEI SCHUEROFF e Outro - Despa-
cho de fls. 93/94: EVALDO SIQUEIRA DA SILVA e VINÍ-
CIUS SOARES DA SILVA ingressaram com a presente ação de
reparação de danos em face de ORLEI SCHUEROFF e EDUAR-
DO SCHUEROFF, relatando que em 17.12.2004, teve seu veí-
culo abalroado pelo caminhão Scania L 1115, conduzido pelo
primeiro réu e de propriedade do segundo réu, que colidiu com
a parte dianteira lateral direita do veículo do autor, ocasionan-
do a morte da esposa e mãe dos autores. Requer, a título de
antecipação de tutela, seja determinado o bloqueio judicial do
caminhão Scania L 1115, placa BYC-4889, de propriedade do
segundo réu, a fim de garantir o cumprimento total da obriga-
ção de indenizar. Embora a providência solicitada tenha cunho
cautelar e possa ser analisado a teor do que dispõe o art. 273,
§7º do CPC, tenho que caso a medida seja concedida na forma
solicitada, acabará por onerar demais ao réu, já que se trata de
ação de ressarcimento em que se discute a culpa pela ocorrên-
cia do acidente, ou seja, é altamente controvertida a questão
quanto ao que não pode ser a este atribuída sem a competente
dilação probatória. Ademais, a hipossuficiência econômica para
pagamento das custas processuais e honorários não se confun-
de com a impossibilidade de pagamento de eventual condena-
ção. Entretanto, não se pode afastar o risco do autor de, ao
final, em caso de procedência, impossibilitado de ressarcimen-
to dos danos suportados, ainda mais diante da alegação de ser o
único bem do réu que possa garantir eventual condenação, pelo
que, por cautela, sem atribuição de culpa aos réus, e sem que
tal medida implique na impossibilidade de sua alienação, pre-
servando inclusive direito de bterceiro, defiro parcialmente o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fuicro no art.
273, §7º, tão somente para o fim de determinar que seja anota-
da junto ao registro do bem perante o Detran, a existência da
presente demanda. No mais, aguarde-se a realização da audi-
ência já designada. Intime-se. Curitiba, 6 de Novembro de 2007.
- Adv(s).JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA
NUNES DE SOUZA VALEIX, ESTHER KULKAMP EYNG e
ALENCAR LEITE AGNER,DANIELE ARAUJO AGNER.

69.-INDENIZACAO - SUM.-948/2006-UREPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X METROPOLITANA VIGILAN-
CIA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA - PORTO SEGU-
RO CIA DE SEGUROS GERAIS (LITISDENUNCIADA) -
Despacho de fls. 169: I - Mantenho o despacho agravado na
forma retida, por seus próprios fundamentos. II - No mais, aguar-
de-se a audiência de instrução e julgamento já designada. III -
Int. Curitiba, 5 de Novembro de 2007. - Adv(s).ANA MARIA
TERESA DE ANDRADE E SILVA, JOAO GILBERTO MA-
RIN CARRIJO e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO,RONALD ROESNER JUNIOR,SIMONE
PERES,CIRO BRUNING,ELIANI GARCIES
CHOTI,EDUARDO BRUNING,FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA,ANA PAULA TORRES,LAMA IBRAHIM,CYNTIA
BRANDALIZE.

70.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1069/2006-EDSON
RIBEIRO X FININVEST S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÃO DE CREDITO - Fica a parte requerida intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 258,01 no prazo
legal - Adv(s).LIGIA GOEBEL e .

71.-INDENIZACAO POR DANOS-1077/2006-ERNANDES
RUBENS CAMPOS X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - UNIBANCO - Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 335,98 no prazo legal -
Adv(s).MARCIO DA SILVA MUINOS OAB 32.755 e SIMO-
NE MINASSIAN LUGO,LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,ELCIO
LUIZ KOVALHUK,ANDRE ABREU DE SOUZA,ELIETE
APARECIDA KOVALHUK,JANAINA ROVARIS,CAROLINE
MARTINS PITON,ISABELLE TARAZI VALETON,CARLOS
EDUARDO BLEIN.

72.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1098/2006-
MACOPA LTDA X VANESSA ESTELA KOTOVICZ ROLON
- Despacho de fls. 45: I - Intime-se o exequente para que, no
prazo de 48 horas, dê regular andamento ao feito. II - Decorri-
do o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte interessa. III -
Intimem-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. - Adv(s).BRASIL
PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e CAROLI-
NE DIAS DOS SANTOS,BEATRIZ DIAS DOS
SANTOS,MONIQUE DE SOUZA PEREIRA.

73.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1431/2006-
JOAO PANASOLO X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Despacho de fls. 140: I - Em face da
desistência do réu em relação ao recurso de apelação interpos-
to às fls. 63/84, ante a faculdade que lhe é atribuida pelo art.
501 do Código de Processo Civil, resta da mesma forma preju-
dicado o recurso adesivo interposto pelo autor às fls. 103/110,
vez que este não é autônomo, sendo totalmente subordinado ao
recurso principal, consoante disposto no art. 500 do mesmo
diploma legal. II - Certifique-se a escrivania quanto ao trânsito
em julgado da sentença de fls. 54/61. III - Comunique-se o
Eminente Relator do agravo acerca da desistência da apelação.
IV - Após, sobre o interesse no cumprimento da sentença, ma-

nifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias. V- Int. Curitiba, 7 de
Novembro de 2007. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, RUBENS BUENO II e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

74.-DESPEJO-1515/2006-CONDOMINIO CIVIL SHOPPING
CURITIBA X LABIRINTOMANIA LTDA - Despacho de fls.
129: I - Tendo em vista que já transcorreu o prazo para desocu-
pação do imóvel, manifeste-se o autor sobre o cumprimento da
denúncia do contrato, bem como sobre o pagamento daqueles
valores. II - Ao mesmo tempo, diga o réu sobre apetição de fls.
127/128. III - Após, voltem para extinção. IV - Int. Curitiba, 14
de Novembro de 2007. Adv(s).ANDREA PIAZZA FONTES e
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,GUILHERME
KLOSS NETO,WINICIUS RUBELE VALENZA,NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR,RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH,PAULO SERGIO NIED,GUILHERME BROTO
FOLLADOR,LUDMILA ARRUDA BRAGA.

75.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1615/2006-ERO-
NIDES VIEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Fica a parte interessada intimada
a antecipar o recolhimento das custas do Sr. Contador no valor
de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no prazo legal - Adv(s).ALFREDO
LINCOLN PEDROSO, FERNANDO SCHLIEPER, WANIA
MARIA BARBOSA, GRACIANE VIEIRA LOURENCO,
MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI e SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/25.317,SIL-
VIANI IWERSON BARONE,SANDRA REGINA
RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA FER-
NANDA RAMOS,CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO,MARCIA FERNANDES BEZERRA,PAULO
BRANCO.

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/2007-SAFRA LEA-
SING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL X GISLANIA
DE SOUZA RODRIGUES - Ficam as partes intimadas a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 18,80 no prazo
legal - Adv(s).ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e .

77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-234/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X LEO-
PLAST PLASTICOS LTDA - ME e Outro - Despacho de fls.
43: I - Intime-se o excecutado, na pessoa de sua advogada cons-
tituída nos autos, através do DJ, e sua esposa Maria da Graça
Kalil Tozin, pessoalmente, já que casados sob o regime de co-
munhão de bens, acerca da penhora efetivada sobre o imóvel
de fl. 36. II - Intr. Curiitba, 28 de Novembro de 2007. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, LUIZ AL-
BERTO FONTANA FRANÇA, OSVALDO LUIS GROSSI
DIAS, AQUILES FELDMAN, EDSON FERNANDES JUNI-
OR, MIDSAN MENA SANTOS, JORGE JOSE JUSTI WA-
SZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO
JOSE GONCALVES, SERGIO ALVES RAYZEL, SABRINA
MICHELE S DE S CORREA, MIRIAM COSTA ARRUDA,
LAURA MARGHERITA FARINA, ALEXANDRE GAVA DE
OLIVEIRA, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, ANDERSON
MARCIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, PE-
DRO JOSE ALMEIDA SANTOS, ELAINE DE FATIMA PIN-
TO MARCONCIN, LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA
COSTA, CLARICE DRONK NACHORNIK, THALITA CA-
ROLINA FIG.DE SOUZA, TATIANE BERGER e PATRICIA
GOMES IWERSEN.

78.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-582/2007-ED-
SON JOSE KERN X BV FINANCEIRA S/A (R.24 DE MAIO/
CTBA) e Outro - Despacho de fls. 36: I - Considerando que o
Detran não integra a lide, não vislumbro possibilidade de ad-
missão da emenda de fls. 31/32 e respectiva análise dos pedi-
dos liminares formulados. II - Como nova data para a realiza-
ção da audiência de conciliação e apresentação de defesa de-
signo o dia 2 de junho de 2008, às 16:00 horas. III - Cite-se o
réu com as advertências constantes do despacho de fls. 18, in-
timando-se-o da concessão da antecipação dos efeitos da tutela
(fls. 24/25), observando-se o endereço indicado às fls. 32. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. - Adv(s).THAIS
HELENA ALVES ROSSA OABPR33903, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e .

79.-COBRANÇA - SUMÁRIA-744/2007-RENATO RAMOS
RIBEIRO e Outro X BANCO HSBC (MARECHAL FLORIA-
NO/CTBA-PR) e Outro - Despacho de fls. 80: I - Recebo o
recurso de apelação de fls. 72/79, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. II - Intime-se os apelados, para, querendo, apresentar
as contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 12 de
novembro de 2007. - Adv(s).ADRIANO RODRIGUES FER-
REIRA, MOISES EDUARDO BOGO e DOUGLAS DOS
SANTOS,JOSE IVERSON NOGOZEKI,LUIZ SGANZELLA
LOPES,ELIZANGELA MARIA NOGOZEK.

80.-COBRANÇA - SUMÁRIA-753/2007-EVA LENI BRIDA-
ROLLI X BRADESCO S/A (RUA MONSENHOR CELSO) -
Despacho de fls. 83: I - Recebo o recurso de apelação de fls.
60/82, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se a ape-
lada, para, querendo, apresentar as contra-razões, no prazo de
quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens.
Intimem-se. Curitiba, 14 de Novembro de 2007. - Adv(s).LENI
APARECIDA RIBEIRO MACOPPI e DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR.

81.-ORDINARIA-774/2007-ANDRE DIOGO MOSCHETO e
Outros X BANCO ITAU S/A (M.FLORIANO/CTBA) - Despa-
cho de fls. 42: I - Admito a emenda à inical de fl. 39/40. II -
Citem-se os réus, na pessoa de seus representantes legais, para
apresentarem contestação em 15(quinze) dias, com as adver-

tências dos artigo 285 e 319 do CPC. III - Intimem-se os réus
para que encartem aos autos, quando da apresentação da con-
testação, os extratos bancários das contas poupanças dos auto-
res. IV - Intime-se. curitiba, 15 de outubro de 2007. (Fica a
parte autora intimada a retirar as Cartas de Citação de fls. 43/
44, para o devido cumprimento, bem como proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 16,70 no prazo legal.) -
Adv(s).MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFFO
GARDINI FAGUNDES, JANE DIAS MASCARENHAS PE-
REIRA, CARLOS GUILHERME CAVALCANTI e .

82.-COBRANÇA - SUMÁRIA-783/2007-MARCOS LUIZ
SCHIER X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A (M.DEODORO/N.º 71/E 421-CTBA/PR) - Parte dis-
positiva da sentença de fls. 100/111:...À vista do exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos for-
mulados na petição inicial, para o fim de condenar o Réu a
pagar ao Autor a quantia equivalente à diferença entre o índice
adotado e o percentual do mês de julho de 1987 (26,06%), e ao
mês de janeiro de 1989 (42,72%), com incidência de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês computados a partir da
citação, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês
contados da data dos expurgos e correção monetária, igualmente
contados da data dos expurgos pelos vigentes índices da OTN
de junho de 1987 até janeiro de 1989; BTN de fevereiro de
1989 até fevereiro de 1991; INPC de março de 1991 até junho
de 1994; IPC-r de julho de 1994 até junho de 1995; média cio
INPC e IGP/DI de julho de 1995 até a data do pagamento, apli-
cando, ainda, os IPC’s de março de 1990 de 84,32%, de abril
de 1990 de 44,80%, de maio de 1990 de 7,87% e de 21,87% de
fevereiro de 1991, em face dos expurgos inflacionários. O va-
lor da condenação poderá ser apurado por mero cálculo das
partes. Condeno o Réu a pagar as custas processuais e os hono-
rários advocatícios, que arbitro em 15% (dez por cento) sobre
o valor a ser apurado, o que faço com fundamento no artigo 20,
§ 3º, do mesmo diploma legal. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 09 de Novembro de 2007. - Adv(s).GIORGIA
ENRIETTI BIN, CAMILA ENRIETTI BIN, SIMONE MAR-
TINS CUNHA, MARA CRISTINA BRUNETTI e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON,JANAINA ROVARIS,RAFAELA E. L.
CHAVES,SIMONE MINASSIAN LUGO,ANTONIO AUGUS-
TO CRUZ PORTO,ANDRE ABREU DE SOUZA,ISABELLE
TARAZI VALETON,JANAINA RAVARIS,FRANCISCO JONY
BORIO DO AMARAL,RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI
CHAVES.

83.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-800/2007-SE-
BASTIAO FRANCISCO DE SOUZA X HSBC BANK BRA-
SIL S/A (TRAV.OLIV.BELLO, 34/PR) e Outros - Manifeste-se
a parte autora acerca da Sentença de fls. 38/40, já transitada em
julgado, no prazo legal- Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA, RUBENS BUENO II e JANDER LUIS
CATARIN,SAMIR NAOUAF HALABI,THAIS HELENA AL-
VES ROSSA OABPR33903,LUCIANA DE ANDRADE AMO-
ROSO REMER,BEATRIZ SCHIEBLER.

84.-COBRANÇA - SUMÁRIA-848/2007-NEUSA MARIA
FEIX X BANCO REAL ABN AMRO S/A - Despacho de fls.
111: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 81/110, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se a apelada, para, que-
rendo, apresentar as contra-razões, no prazo de quinze dias. III
- Após subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Cu-
ritiba, 16 de novembro de 2007. - Adv(s).RODRIGO SHIRAI,
BRAZILIO BACELLAR NETO e HERICK PAVIN,MARCOS
DOS SANTOS MARINHO.

85.-COBRANÇA - SUMÁRIA-864/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL LUCERNA X LAURIVAL LESSI MELLO - Fica a
parte requerida intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 6,30 no prazo legal - Adv(s).JEFERSON WE-
BER, EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO e .

86.-ARROLAMENTO-867/2007-ANTONIO MARCOS DE
RAMOS X VALDO SOARES DE RAMOS (ESPOLIO) e Ou-
tro - Despacho de fls. 34: I - Intime-se o inventariante para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, promova a juntada aos autos do
compromisso de compra e venda do bem que compões o espó-
plio em nome do “de cujus”. II - Int. Curitiba, 6 de Novembro
de 2007. - Adv(s).JOSE MARIO TAFURI, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO,
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA, CLAUDIO DE FRAGA e .

87.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-879/2007-ELIA ADELIA
VON DER OSTEN KRUGER (ESPOLIO) X BANCO ITAU S/
A e Outro - Despacho de fls. 88: I - Intime-se a parte ré para
que no prazo de três dias assine a contestação posto que encon-
tra-se apócrifa. Após, retornem para sentença. II - Diligências
neessárias. Curitiba, 16 de novembro de 2007. -
Adv(s).APARECIDO SOARES ANDRADE e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

88.-PRESTACAO DE CONTAS-887/2007-APARECIDO EU-
GENIO DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A (BRASILIA) -
Parte dispositiva da sentença de fls. 47/54:...Diante do expos-
to, julgo procedente a presente ação (nesta primeira fase) pro-
movida por Aparecido Eugênio da Silva contra o Banco do Brasil
S/A para o fim de determinar ao réu que no prazo de 48:00
horas preste contas na forma pretendida pelo autor informando
as taxas de juros aplicadas mês a mês e a forma de cômputo de
juros (se capitalizados ou não) e os demais lançamentos havi-
dos, traduzindo a que se referem os códigos adotados pelo réu,
observado o prazo decadencial declarado na fundamentação.
Para esta primeira fase condeno o réu ao pagamento de honorá-
rios advocatícios que ora arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), sendo de responsabilidade do réu o pagamento das cus-
tas processuais. P.R.I. Curitiba, 19 de novembro de 2007. -
Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA,SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,MARCIO

ANTONIO SASSO,WERNER AUMANN,RODRIGO MAN-
TOVANI.

89.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-897/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO FIN E INVESTIMENTO e Outro
X ALISON PALAGIO - Despacho de fls. 30: I. Defiro o reque-
rimento de conversão de fls. 22 25 e 28/29, manifestado pelo
autor com fundamento no art. 4° do decreto-Lei n° 911/69, com
a redação da Lei n° 6.071/74 e converto a ação de busca e
apreensao em açao de depósito. Retifique se a autuação, os
registros cartorários, inclusive no Cartório do Distribuidor. lI. -
Cite-se o devedor na forma do art. 902 do CPC, para em 5
(cinco) dias entregar a coisa, depositá-la em juízo, consignar o
valor do débito ou seu equivalente em dinheiro ou, querendo,
contestar a açao, no mesno prazo. III. Consigne-se no mandado
as advertências do art. 285 e 319 do CPC, bem como que foi
requerido pelo credor a prisão do devedor como depositário
infiel, na forma do art. 902, 1° do CPC.IV. Intimem -se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2007.”Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. “-
Adv(s).JULIANE CRISTINA C. DA SILVA, HENRIQUE DOS
SANTOS ALVES, CELI GABRIEL FERREIRA, MARCELO
AUGUSTO DE SOUZA, ODUVALDO LARA JUNIOR, RO-
DRIGO CHAMAS, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e .

90.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-900/2007-ALE-
XANDRE FAILA COELHO e Outro X COLNAGHI SKILL
COMERCIO DE MADEIRA LTDA - Despacho de fls. 87: I -
Tratando-se de medida cautelar de produção antecipada de pro-
vas, não é o caso de se admitir pedido de denunciação da lide,
inicialmente dada à urgência da medida, além do que, não há o
que se falar em direito de regresso. Neste sentido: O pedido de
produção antecipada de provas não admite denunciação da lide
(STJ-RT 758/155, dois votos vencidos; RT 591/180). Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor. Theotonio
Negrão e José Roberto. F. Gouvêa. 39ª edição. p. 378. Assim,
indefíro o pedido de denunciação da lide formulado. II - Certi-
fique-se acerca da indicação de assistente técnico pelo autor,
bem como intime-se o Sr. Perito, nos termos do contido no item
“III” da decisão de fls. 52/53. Int. Curitiba, 5 de novembro de
2007. - Adv(s).MARCOS LEANDRO PEREIRA, ALESSAN-
DRA DABUL e LACIR GUARENGHI.

91.-MONITORIA-918/2007-OFFICER DISTIBUIDORA DE
PRODUTOS DE INFORMATICA S/A X JNS INFORMATICA
LTDA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fl. 51.” - Adv(s).RICARDO DAMASCENO
COSTA, VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, RAUL
LACERDA BALAZEIRO, ENIO SARAIVA MENA JUNIOR e
.

92.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-930/2007-COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO RENAULT DO BRASIL X VIVIANE LIE KAWA-
SUGUI - Sentença de fls. 24: Vistos, etc. Homologo por sen-
tença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência formulado pelo autor, antes mesmo da cita-
ção do réu e com fundamento no artigo 267, VIII do CPC julgo
extinta a presente ação de busca e apreensão promovida por
Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Renault
do Brasil contra Viviane Lie Kawasughi. Arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. P.R.I. Curitiba, 09 de novembro de
2007. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL, SER-
GIO SCHULZE, DANIEL SANTOS BORIN, ALESSANDRA
DE CARVALHO BENTO, MARINA BLASKOVSKI, RODRI-
GO FERNANDES DA SILVA e .

93.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-937/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALFREDO ANDERSEN X PORTO FOR-
TE FOMENTO MERCANTIL S/A - Despacho de fl. 130: I -
Diante do contido às fls. 126/127, estando demonstrada a qua-
lidade de síndo do Sr. Arni Wilson Batistão, admito a cauçao
oferecida às fls. 128, que deverá ser reduzida a termo. II - No
mais, cite-se em cumprimento à decisão de fls. 91/95. Int. Cu-
ritiba, 7 de Novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a
CUMPRIR O ART. 19 DO CPC, no prazo legal de cinco dias,
para a citação da parte requerida, bm como fica o Sr. Irias Va-
lente intimado a assinar o Termo de Caução) - Adv(s).SUZEL
HAMAMOTO, ANNA KAROLINA KOIALANSKAS BRAN-
CO e .

94.-PRESTACAO DE CONTAS-940/2007-ANTONIO VICEN-
TE DE PAULA JUNIOR X BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A - BRADESCO - Parte dispositiva da sentença de
fls. 147/154:...Diante do exposto, com fundamento no artigo
269, IV do CPC, julgo extinta a presente ação de prestação de
contas promovida por ANTONIO VICENTE DE PAULA JÚ-
NIOR, contra BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO, com resolução do mérito, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
ora arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com
fundamento no artigo 20, § 4° do CPC, observando-se o fato de
ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. P.R.I. Curitiba, 19
novembro de 2007. - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, BRUNO
WAHL GOEDERT e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

95.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-944/2007-ODAIR KUCHAR-
SKI e Outros X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO (TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34) - Fica a parte re-
querida intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 8,40 no prazo legal - Adv(s).ANGELA DORIGO KU-
CHARSKI HUNGRIA DE CAMARGO, ODAIR KUCHAR-
SKI e .

96.-COBRANCA-950/2007-HELIO ANTONIO DORIGO e
Outros X HSBC BAK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO e
Outro - Despacho de fls. 174: I - Recebo o recurso de apelação
de fls. 159/173, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Inti-
me-se o apelado, para, querendo, apresentar as contra-razões,
no prazo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao egré-
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gio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas
homenagens. Intimem-se. Curitiba, 19 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ANGELA DORIGO KUCHARSKI HUNGRIA DE
CAMARGO, ODAIR KUCHARSKI e JANDER LUIS
CATARIN,SAMIR NAOUAF HALABI,THAIS HELENA AL-
VES ROSSA OABPR33903,LUCIANA DE ANDRADE AMO-
ROSO REMER,BEATRIZ SCHIEBLER.

97.-DESPEJO-959/2007-ANTONIO COUSSEAU X JUCIEVA
ALEIXO DE PAULA PONTAROLO - Fica a parte requerida
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
4,20 no prazo legal - Adv(s).MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO e .

98.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1071/2007-WAL-
DIR WILSON PETRY X BANCO FINASA S/A
(AG.AL.DR.MURICY) - Fica a parte autora intimada a retirar
a Carta de Citação de fls. 32, para o devido cumprimento, no
prazo legal. - Adv(s).ARNALDO FERREIRA MULLER e .

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-1075/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X MANO-
EL TEIXEIRA SANTOS - Despacho de fls. 21: I - Renovo o
prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para que o autor se mani-
feste acerca do despacho de fls. 16. II - Transcorrido o prazo,
sem manifestação, intime-se para que, no prazo de 48 horas dê
regular andamento ao feito, sob pena de extinção. III - Int.
Curitiba, 16 de Novembro de 2007. - Adv(s).DIEGO RUBENS
GOTTARDI, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO
AMARAL TOLEDO PIZA e .

100.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1076/2007-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) X MIGUEL DE PAULA
FERREIRA - Despacho de fls. 28: I - Ante o contido na certi-
dão de fls. 24, esclareça a financeira, vez que o Sr. oficial de
justiça foi informado pelo próprio réu que este alienou o veícu-
lo a terceiro. II - Int. Curitiba, 6 de Novembro de 2007. -
Adv(s).JULIANE CRISTINA C. DA SILVA, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e .

101.-MONITORIA-1195/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/
A. (AV.PAULISTA-SP) X H.MARTINS & CIA LTDA e Outro -
Manifeste-se a parte autora acerca dos embargos, no prazo le-
gal - Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDERSON DANIEL
MOSER,CARLOS PZEBEOWSKI.

102.-INVENTARIO-1260/2007-BEATRIZ REGINA DA SIL-
VA X MARIO CEZAR BANDIL (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 41: 1 - Primeiramente, à inventariante para prestar compro-
misso legal, como já determinado, no prazo de 05 (cinco) dias.
II - Deve a autora dar integral cumprimento ao item II do des-
pacho de fis. 35, vez que todos os herdeiros capazes devem
apresentar declaração de pobreza, no prazo derradeiro de 05
(cinco) dias, sob pena de indeferimento da assistência judiciá-
ria. III - No mesmo prazo, deve cumprir o item III do despacho
de fls. 35. IV - Int. Curitiba, 27 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e .

103.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1314/2007-MARIA DE
LOURDES DIAS CHAVES e Outro X CONCEICAO APARE-
CIDA MARTINS DUTRA e Outro - Despacho de fls. 48: Ad-
mito a nova emenda da petição inicial,já que a procuração ou-
torgada pelos primitivos proprietários conferiu à ora autora
amplos poderes sobre o bem em questão. Citem-se os réus para
que apresentem defesa no prazo legal, não havendo possibili-
dade de antecipação dos efeitos da tutela por inexistir prova
prévia do descumprimento do ajuste, ademais, a perda da posse
do bem pelos réus é medida extrema que poderá implicar ao
menos em dificuldade na reversão do ato. Int. Curitiba, 14 de
novembro de 2007.”Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 74,25 no prazo legal
(CPC, art. 19). - Adv(s).ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA e .

104.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1352/2007-ELI-
SETE TERRES X CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- GRUPO ITAU (POA/SP) - Despacho de
fls. 55/56: I - ELISETE TERRES ingressou com a presente ação
revisional de contrato em face de CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ, sob a ale-
gação de ter celebrado com a ré contrato de arrendamento mer-
cantil, comprometendo-se ao pagamento de sessenta parcelas
no valor de R$ 736,73. Salienta que o valor das parcelas deve
ser ajustado, de forma a excluir as ilegalidades/abusividades
impostas. Requereu liminarmente a autorização para depósito
das prestações vencidas e vincendas, no valor de R$ 442,44,
com base em cálculo apresentado, além da manutenção na pos-
se do bem objeto do contrato de arrendamento ou, alternativa-
mente, a distribuição por dependência de eventual ação de bus-
ca e apreensão e ainda que seja determinado ao réu que se abs-
tenha de incluir o seu nome nos cadastros de inadimplentes. II
- Para o deferimento da antecipação da tutela, mister que exista
prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado re-
ceio de danos irreparáveis ou de dificil reparação, ou fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu (art. 273, incisos I e II do CPC). No caso em
comento, não reputo presentes os requisitos autorizadores da
tutela pretendida, vez que os documentos acostados à inicial
não se prestam como prova inequívoca para comprovar a ve-
rossimilhança das alegações. Aduz a autora haver incidência
de capitalização de juros e utilização de taxa anual de 29,61%.
A esse respeito, a princípio, não assiste razão à autora, já que
se trata de contrato de arrendamento mercantil, em que são es-
tipuladas parcelas fixas, não havendo previsão de juros. Desta
forma, indefiro os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela.
Não obstante, quanto ao pleito de manutenção de posse, não há
nos autos qualquer indicação de que o réu esteja pretendendo
esbulhar a posse sobre o bem. A questão do ajuizamento de
ação para perseguir a posse e propriedade é distinta e deverá

ser resolvida na ação própria. Assim, somente em caso de pedi-
do judicial do réu na reintegração do bem é que poderá ser
analisada a questão da apreensão ou não do veículo. Da mesma
forma, resta prejudicado o pleito de distribuição por dependên-
cia de eventual busca e apreensão que, sendo o caso, poderá
ser reunida oportunamente. Entretanto, autorizo a efetivação
dos depósitos conforme requerido, contudo, sem que estes sir-
vam como elisão da mora. III - Para a realização da audiência
de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 2 de
junho de 2008, às 16:15 horas. IV - Cite-se a ré para compare-
cer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apre-
sentar defesa, cientificando-a de que não comparecendo, ou
não apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. V - Por
fim, diante do valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes
o salário mínimo, poderá a autora, até a realização da audiên-
cia acima designada, adequar o feito ao rito próprio, conforme
o disposto no art. 276 do CPC. Intime-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 (Carta e Posta-
gem), no prazo legal)- Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e .

105.-INTERDICAO-1543/2007-CRISTINA MARIA BROTO
SANTOS X EDIR BASTOS - Despacho de fls. 29/30: I - Preli-
minarmente, acolho o parecer ministerial de fls. 28, e, assim
sendo, determino a substituição do nome da requerida para fa-
zer constar EDIR BASTOS SCHNEIDER. Procedam-se as ano-
tações necessárias, inclusive junto ao distribuidor. Igualmente,
determino que seja oficiado ao Juizo de Direito da 17ª Vara
Cível desta Comarca informando acerca da presente ação de
interdição. II - Trata-se de pedido de interdição de Edir Bastos
cumulado com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Alega
a requerente que a interditanda é portadora do “mal de alzhei-
mer”, não possuindo capacidade para praticar os atos da vida
civil. Requer a concessão da tutela antecipada para o fim de
nomeá-la desde logo curadora da interditanda. O representante
do Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento da tu-
tela antecipada, inclusive face a ausência de juntada de atesta-
do médico. III - Da análise do pleito de antecipação de tutela,
não se vislumbra a verossimilhança da alegação, vez que, con-
forme salientado pelo representante do Ministério Público, nem
ao menos foi juntado aos autos atestado médico comprovando
a limitação da doença acometida na interditanda, o que certa-
mente poderá ser constatado após o interrogatório. Com efeito,
indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá
ser reapreciado após a realização do interrogatório. IV - Desta
feita, designo o dia 02 de fevereiro de 2008, às 13:30 horas,
para realização do interrogatório do interditando, de que trata
o art. 1.181 do CPC, a ser realizado na sala de audiências deste
Juízo. V - Cite-se e intimem-se a requerida, a requerente, na
pessoa de seu procurador, bem como o representante do Minis-
tério Público. Int. Curitiba, 28 de novembro de 2007.”Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil. “ - Adv(s).CLAUDINEI BELAFRONTE e .

106.-CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1568/2007-LAER-
SON JONES CASTELHANO X REGINA DE FATIMA RO-
DRIGUES DE QUADROS - Despacho de fls. 69: I - Mantenho
o despacho agravado por seus próprios fundamentos. II- Opor-
tunamente comunique-se ao eminente Relator que a decisão
objurgada foi mantida e que a Agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC. através de petição protocolizada em 12 de
novembro de 2007. III - Diante da decisão proferida em sede
de agravo de instrumento sob o n° 455.046-9 (fl. 66/68), que
concedeu efeito ativo ao agravo, determinando a expedição
imediata do mandado de despejo da ré. IV - Destarte, expeça-
se mandado de despejo nos termos da Lei 8.245/91, art. 65. V -
Substitua-se o fax de fl. 66/68, por fotocópia. VI - Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2007. - Adv(s).NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e .

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1607/2007-SER-
GIO ANTONIO SELL X BANCO ITAU S/A (R.JOAO NE-
GRAO/CTBA) - Despacho de fls. 36: I - Na forma do disposto
no art. 21 da Lei 7.347,85 c/c art. 98, § 2°, I, da Lei 8.078/90,
em se tratando de execução individual de sentença coletiva,
será competente o juízo da liquidação da sentença ou da ação
condenatória, caso o consumidor não opte pelo ajuizamento
em seu domicílio. Desta forma, optando o consumidor pela
execução no juízo em que tramitou a ação condenatória, a com-
petência será deste. Neste sentido: TJPR-015659) PROCESSO
CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA CAUTE-
LAR PREPARATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CAU-
SA PRINCIPAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO DA AÇÃO CONDENATÓRIA. 1. A medida
cautelar preparatória de exibição dc documentos deve ser re-
querida ao Juiz competente para conhecer da ação principal. 2.
Em se tratando de execução individual de sentença proferida
em ação civil pública, é competente o juízo do domicílio do
autor ou da ação condenatória. Porém, se o consumidor, seja
qual for o seu domicílio, optar por promover a execução no
juizo da ação condenatória, a competência exclusiva será des-
te, por força de expressa disposição legal. (Ac. 6897, Orgão
Especial, Rel. Des. Lustosa). (Agravo de Instrumento n° 169384-
7. 1ª Câmara Cível do TJPR, Curitiba, Rel. Des. Ulysses Lo-
pes. j. 22.03.2005. unânime). II - Assim, remetam-se os autos à
Primeira Vara da Fazenda Pública, juízo da ação condenatória,
com as baixas necessárias. Intime-se. Curitiba, 5 de novembro
de 2007. - Adv(s).DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREI-
RA, GISELE ECHTERHOFF e .

108.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1716/2007-GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI X JOAO CARLOS PETERS
- Despacho de fls. 30: 1 - GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
ingressou com a presente MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA em face de SOLIMAN TAMAN, aduzindo, em síntese, que
advogou para o réu em demanda trabalhista proposta contra
RPC e CABO TV, sendo que após interpor recurso ordinário
em face da decisão que julgou improcedente o pedido princi-
pal, este revogou injustificadamente o mandato outorgado. O
E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região deu provimento

ao recurso ordinário formatado pelo autor, julgando proceden-
te a reclamatória trabalhista. Embora a reclamada tenha inter-
posto recurso de revista, as partes apresentaram petição infor-
mando acordo no valor de R$ 500.000,00, a serem pagos em
cinco parcelas iguais, sem contudo fazer menção aos honorári-
os devidos ao autor. Embora tenha impugnado tal fato junto ao
juízo trabalhista, o réu aduziu que as alegações não eram ver-
dadeiras, não podendo respaldar a decisão de homologação de
acordo exarada por aquele juízo, já que o autor propôs deman-
da de execução de título extrajudicial.Entretanto, tal execução
é decorrente de outro contrato de honorários firmado entre as
partes. Ressalta que pretende executar Termo de Rescisão de
Contrato de Prestação de Serviços, para que lhe seja pago o
valor correspondente a 20% do valor do acordo. Requer limi-
narmente o bloqueio do valor atinente à última parcela do acor-
do trabalhista. II - A alegação do autor de que atuou como pa-
trono do réu na reclamatória trabalhista interposta em face de
Cabo TV e RPC, aliada à prova documental encartada nos au-
tos, notadamente o contrato de honorários de fls. 13/15 e termo
de rescisão de fls. 20, que estabelece o percentual de 20% so-
bre valor líquido do que vier a receber na demanda acima refe-
rida conferem a plausibilidade do direito invocado. Ademais,
verifica-se que referido termo de rescisão de contrato contém
cláusulas mais benéficas ao réu do que o contrato firmado, no-
tadamente quanto ao percentual do crédito a ser recebido por
este. Por seu turno, o periculum in mora resta evidenciado na
medida em que se trata de pedido para bloqueio da última par-
cela do acordo firmado, cujo levantamento pelo réu resultará
em dificuldade ou mesmo impossibilidade de recebimento pelo
autor de seu crédito. Por outro lado, vislumbra-se no caso em
comento a reversibilidade da medida, já que, em caso de im-
procedência da presente demanda ou revogação da medida, o
valor poderá ser levantado pelo réu. Diante do exposto, defiro
a liminar propugnada, para o fim de determinar a intimação das
empresas CABO TV INSTALAÇÃO ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO DE SISTEMAS DE TV
POR CABO LTDA e SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PA-
RANAENSE S/A, com endereço na Rua Júlio Perneta, 848,
Mercês, nesta Capital para que promovam o depósito da última
parcela do acordo firmado com o réu na demanda trabalhista
sob n° 14561/2001-016—09-00-1, com vencimento para o dia
03/12/2007, em conta judicial vinculada a este Juízo. III - Inti-
me-se o autor para que, no prazo de cinco dias, preste caução,
sob pena de revogação da medida. IV - Cite-se o réu para apre-
sentar defesa, no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor. Intime-se. Curi-
tiba, 28 de novembro de 2007.>>>Despacho de fls. 32: I - Di-
ante do erro material constante da decisão de fls. 30/31, retifi-
co-a para o fim de constar que, onde se lê “em face de SOLI-
MAN TAMAN”, leia-se “em face de JOÃO CARLOS PE-
TERS”. II - No mais, cumpra-e o contido na referida decisão.
Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007., -
Adv(s).ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO,
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAF, ELISABE-
TH REGINA VENANCIO, CLAUDIO ROTUNNO e .

109.-INDENIZACAO POR DANOS-1724/2007-ERA SO O
QUE FALTAVA LTDA X 2M SONORIZACAO - 1 - Para a
audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo o
dia 2 de junho de 2008, às 15:45 horas. 2 - Cite-se a ré para
comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-a de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. 3 - Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e .

110.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-1733/2007-JU-
VERCINO PAULINO DA SILVA X ORGANIZACAO SOCI-
AL DE LUTO ARAUCARIA LTDA - Despacho de fls. 53: I -
Diante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento pró-
prio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. II - Através da presente ação declaratória de resolução de
contrato cumulada com indenização promovida por JUVERCI-
NO PAULINO DA SILVA em face de ORGANIZAÇÃO SOCI-
AL DE LUTO ARAUCÁRIA S/C LTDA, aduz ter firmado com
a ré contrato de prestação de serviços funerários, desde o ano
de 02/04/1991, e que permaneceu sendo executado até o dia
01/12/2006. Pondera que são beneficiados pelo plano o autor,
sua esposa, seus pais, sua sogra e seus filhos solteiro, estando a
ré obrigada a prestar, em caso de falecimento, os serviços de
cova com visor, véu, livro de presença, coroa de flores, câmara
ardente, via de óbito, capela para velório, carro para remoção,
preparo do corpo. Não obstante, sua mãe veio a falecer em 01/
12/2006 e, uma vez contatada, a ré informou que para a presta-
ção dos serviços deveria ser quitado o valor de parcelas que à
época não estavam pagas. Compareceu pessoalmente no escri-
tório da demandada, tendo-lhe sido informado que devido aos
atrasos nos pagamentos das parcelas não haveria acerto e que
os serviços funerários apenas seriam efetivados em caso de
pagamento da quantia de R$ 1.500,00. Surpreso, obteve servi-
ços por valor menor noutra empresa. Requereu, a título de an-
tecipação dos efeitos da tutela, a determinação à ré que se abs-
tenha de enviar os boletos de cobrança, de exigir ou cobrar
qualquer quantia do demandante. III - Denota-se que do pedido
formulado em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pre-
tende o autor, em vias transversas, a imediata resolução do con-
trato firmado entre as partes. Não tendo este interesse na conti-
nuidade do contrato, este não lhe pode ser imposto, mesmo
porque, como salientou, a manutenção deste o torna devedor
de valores que entende serem indevidamente cobrados, de rela-
ção cuja resolução pretende com a presente demanda. Assim
defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim
de decretar a resolução do contrato n° 3450, firmado entre as
partes e, via de conseqüência, determinar à ré que se abstenha

de enviar boletos de cobrança, exigir ou cobrar quantias do
autor em decorrência do referido contrato. IV - Para a realiza-
ção da audiência de conciliação e apresentação de defesa, de-
signo o dia 30 de maio de 2008, às 13:40 horas. V - Cite-se a ré
para comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-a de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial, bem como intime-se-a da concessão da antecipação dos
efeitos da tutela. VI - Por fim, diante do valor atribuído à cau-
sa, inferior a sessenta vezes o salário mínimo, poderá a autora,
até a realização da audiência acima designada, adequar o feito
ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276 doCPC. Inti-
me-se. Curitiba 28 de novembro de 2007. - Adv(s).ALICE PRE-
SA, CELIA INES DA SILVA, KARINA MARIA MEHL e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 238/2007.
JUIZ DE DIREITO: DR. JAIME SOUZA PINTO SAM-
PAIO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABILIO VIEIRA NETO 0001 000952/1991
ADALCI DO C CAPAVERDE 0012 000423/2002
ADRIANA DE FRANCA 0059 001512/2005
ADRIANA R. LOPES 0021 001072/2002
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 0066 000006/2007
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0046 001410/2004
ADROALDO JOSE GONCALVES 0058 001439/2005
ALBERTO CARNEIRO MARQUES 0015 000749/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0013 000499/2002
ALCIDES BARBOSA JUNIOR 0050 001530/2004

0095 000641/2007
ALDO GALICIOLI JUNIOR 0073 000075/2007
ALESSANDRA CRISTINE DE LI 0026 001475/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0005 001086/1998

0052 001552/2004
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI 0048 001448/2004
ALEXANDRE BROWN PALMA 0071 000068/2007
ALEXANDRE BUENO CATEB 0019 001018/2002
ALEXANDRE CORREA NASSER D 0035 000804/2004
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0078 000105/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 000124/1998
ALINE DE SOUZA BRASILIENS 0079 000121/2007
ALINE PATRICIA GRACIOTTO 0007 000253/2000

0008 000687/2000
0061 000717/2006

AMARILIO HERMES LEAL DE V 0006 000207/2000
0034 000021/2004

AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0027 000040/2003
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0056 001145/2005
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0013 000499/2002
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0087 000332/2007
ANA LUCIA FRANCA 0019 001018/2002
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0013 000499/2002
ANA LUIZA GONÇALVES RIBEI 0064 001401/2006
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0013 000499/2002
ANA PAULA MYSZCZUK 0078 000105/2007
ANA WILMA GUIDELLI 0049 001498/2004
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0032 001559/2003
ANAMARIA JORGE BATISTA 0055 000719/2005
ANDERSON HATAQUEIAMA 0043 001310/2004
ANDERSON KLEBER OKUMURA Y 0089 000402/2007
ANDERSON LOVATO 0014 000561/2002
ANDERSON MARCIO DE BARROS 0096 000880/2007
ANDRE LUIZ SCHIMITZ 0062 000975/2006
ANDRE MULLER BORGES 0019 001018/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0003 000265/1996
ANDREA CUNHA 0015 000749/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0046 001410/2004
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0030 000393/2003

0045 001346/2004
ANDREA QUADROS 0040 001189/2004
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0033 001592/2003
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0059 001512/2005
ANELISE CERIZZE MARCONDES 0019 001018/2002
ANGELINO L. RAMALHO TAGLI 0043 001310/2004
ANTELMO JOÃO BERNARTT FIL 0058 001439/2005
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0087 000332/2007
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0053 000450/2005
ANTONIO CARLOS DE O DIAS 0038 001120/2004
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0043 001310/2004
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0078 000105/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0080 000172/2007

0083 000229/2007
ARNALDO COLLONA 0013 000499/2002
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 0015 000749/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0036 001043/2004

0082 000214/2007
ARTHUR MARTINS CARNEIRO C 0053 000450/2005
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 0016 000771/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0030 000393/2003

0045 001346/2004
AYRTON ABREU E OLIVEIRA 0040 001189/2004
BARBARA CAROLINA FARINA 0064 001401/2006
BARBARA LETICIA DE SOUZA 0068 000039/2007
BLAS GOMM FILHO 0002 000520/1995
BRASILIO VICENTE DE CASTR 0030 000393/2003

0082 000214/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0044 001325/2004

0079 000121/2007
BRUNO WAHL GOEDERT 0089 000402/2007
CAMILA PRADO REGADAS TREG 0086 000327/2007
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0013 000499/2002
CARLA FERNANDES ARAUJO 0019 001018/2002

4ª Vara Cível



Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007 8585858585

CARLA SIMONE EBINER 0043 001310/2004
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0028 000340/2003
CARLOS ALBERTO FRANK 0087 000332/2007
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA C 0087 000332/2007
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0081 000175/2007
CARLOS ARUZ FILHO 0062 000975/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0067 000027/2007
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0021 001072/2002
CARLOS VANDERLEI MUHLSTED 0074 000081/2007
CARMELINDA CARNEIRO 0009 000055/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0049 001498/2004
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0082 000214/2007
CAROLINA VIANNA FERREIRA 0082 000214/2007
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 0001 000952/1991
CESAR AUGUSTO TERRA 0034 000021/2004
CESAR AUGUSTO TURIN 0019 001018/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0046 001410/2004
CHRISTINA GOUVEA PEREIRA 0081 000175/2007
CIRO BRUNING 0027 000040/2003
CLAIRE LOTTICE 0087 000332/2007
CLARICE DRONK NACHORNIK 0080 000172/2007
CLAUDIA DOMINGUES SANTOS 0013 000499/2002
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0066 000006/2007
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0064 001401/2006
CLAUDIO MARIANI BERTI 0028 000340/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 001018/2002

0042 001287/2004
CLEIDE DE OLIVEIRA 0100 001570/2007
CLELIA MARIA G B S BETTEG 0023 001253/2002
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0087 000332/2007
CLEVERSON ALEX SELHORST 0074 000081/2007
CLEVERSON VON LINSINGEN 0099 001397/2007
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0012 000423/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0075 000100/2007
CRISTIANE STALBAUM 0022 001249/2002
CRYSTIANE LINHARES 0091 000499/2007
DANIEL ANDRADE DO VALE 0006 000207/2000
DANIEL HACHEM 0055 000719/2005
DANIELE NEVES POPIKA 0089 000402/2007
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0029 000372/2003
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0068 000039/2007
DANILO EMILIO BERNARTT 0058 001439/2005
DARCY NASSER DE MELO 0035 000804/2004
DEBORA LONGO CRAVEIRO 0043 001310/2004
DEBORA RODRIGUES 0013 000499/2002
DENISE CONSUELO KUROWSKI 0022 001249/2002
DENISE DUARTE SILVA MOREI 0087 000332/2007
DINORAH ALVARES CRUZ 0005 001086/1998
DIOGO BENRADT CARDOSO 0094 000623/2007
DIOGO MATTE AMARO 0094 000623/2007
DIOVANA BARBIERI 0043 001310/2004
DJALMA SIGWALT 0012 000423/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 0096 000880/2007
DULCINEA DE SOUZA SCHIDLI 0087 000332/2007
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0056 001145/2005
EDILSON JOSE SPERANDIO 0051 001531/2004
EDUARDO JOSE FUMIS 0046 001410/2004
EDUARDO NUYENS HOURNEAUX 0013 000499/2002
ELAINE DE FATIMA PINTO MA 0096 000880/2007
ELCY SANTOS RIBEIRO RODRI 0058 001439/2005
ELDER ISSAMU NODA 0001 000952/1991
ELENI MORAES BARROS 0087 000332/2007
ELENITA FERNANDES CASAGRA 0087 000332/2007
ELIANE SALDAN 0030 000393/2003

0045 001346/2004
ELIANE TESSARI RIBAS 0087 000332/2007
ELIANI GARCIEIS CHOTI 0027 000040/2003
ELIETE APARECIDA FILLUS 0021 001072/2002
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0087 000332/2007
ELIZEU MACIEL 0044 001325/2004
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0074 000081/2007
ERALDO LACERDA JUNIOR 0073 000075/2007
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0019 001018/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0067 000027/2007
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0065 001479/2006
FABIANO MILANI PIECHNIK 0074 000081/2007
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0031 001452/2003
FABIO DA SILVA MUINOS 0027 000040/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0050 001530/2004
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0082 000214/2007
FELIPE ROSSATO FARIAS 0084 000274/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0086 000327/2007
FERNANDA OLIVEIRA GOMES 0077 000104/2007
FERNANDA PIRES ALVES 0077 000104/2007
FERNANDO CASTRO GARCIA 0058 001439/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0075 000100/2007
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0058 001439/2005
FLAVIO MENDES BENINCASA 0043 001310/2004
FLORIANO TERRA FILHO 0096 000880/2007
FRANCISCO CARLOS PINEDA L 0087 000332/2007
FREDERICO AUGUSTO K PEREI 0038 001120/2004
GABRIEL ANTONIO H N DE LI 0047 001446/2004
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0075 000100/2007

0076 000102/2007
GEORGE ANDREY RODRIGUES D 0030 000393/2003

0045 001346/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0015 000749/2002
GERALDO MOCELLIN 0018 000914/2002
GIBRAIL DIB ANTUNES 0090 000446/2007
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0027 000040/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0048 001448/2004
GISELE MARIE MELLO BELLO 0020 001039/2002
GLAUCIRIAN COSTA 0027 000040/2003
GLAUCO IWERSEN 0043 001310/2004
GLORIA MATUCHEWSKI 0050 001530/2004
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 0016 000771/2002
GUILHERME HENRIQUE K PERE 0038 001120/2004
GUILHERME JACQUES T DE FR 0081 000175/2007
GUILHERME MANNA ROCHA 0040 001189/2004

0051 001531/2004
GUSTAV LANGNER 0057 001407/2005
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0030 000393/2003

0045 001346/2004

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0076 000102/2007
0093 000567/2007

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0040 001189/2004
0051 001531/2004

HELCIO CHIAMULERA MONTEIR 0042 001287/2004
HERICK PAVIN 0029 000372/2003
HERMANO ISMAEL EMILIO 0084 000274/2007
IDALINA VALERIO PEREIRA 0023 001253/2002
IDELANIR ERNESTO 0012 000423/2002
IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA 0040 001189/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0015 000749/2002

0021 001072/2002
0022 001249/2002

IONE MAIA DA SILVA 0019 001018/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0091 000499/2007
ITALO TANAKA JUNIOR 0019 001018/2002
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0049 001498/2004
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0056 001145/2005
IVONE STRUCK 0059 001512/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0027 000040/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0046 001410/2004
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0051 001531/2004
JANAINA FELICIANO FERREIR 0023 001253/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0093 000567/2007
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0052 001552/2004
JEANE BURDA NICOLA 0087 000332/2007
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 0074 000081/2007
JEFFERSON WEBER 0065 001479/2006
JIOMAR JOSE TURIN 0019 001018/2002
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0019 001018/2002
JOAO AMADEU GUISS 0057 001407/2005
JOAO CARLOS REQUIAO 0056 001145/2005
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0039 001128/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0092 000551/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0034 000021/2004
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0013 000499/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0013 000499/2002
JOAQUIM MIRO 0056 001145/2005
JOAQUIM MIRO NETO 0056 001145/2005
JODETE DE SENA MARIA SOBR 0087 000332/2007
JONATHAN ZAGO APPI 0048 001448/2004
JOSE ALVES GOUVEIA JUNIOR 0046 001410/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0068 000039/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0030 000393/2003

0082 000214/2007
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0024 001446/2002
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0055 000719/2005
JOSE CUNHA GARCIA 0088 000369/2007
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0068 000039/2007
JOSE NAZARENO GOULART 0020 001039/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0021 001072/2002
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0020 001039/2002
JOSEANE ARAUJO GOUVEA BOR 0046 001410/2004
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0087 000332/2007
JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0020 001039/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0041 001241/2004
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO 0023 001253/2002
JULIANA OSORIO JUNHO 0019 001018/2002
JULIANA PAESE 0027 000040/2003
JULIANA WERKHAUSER 0043 001310/2004
JULIANE CRISTINA CORREA D 0075 000100/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0046 001410/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0031 001452/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0022 001249/2002
KARIN HASSE 0087 000332/2007
KARINNE ROMANI 0068 000039/2007
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0082 000214/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0093 000567/2007
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0049 001498/2004
LACIR GUARENGHI 0011 000382/2002

0043 001310/2004
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0079 000121/2007
LEO C DE OLIVEIRA 0002 000520/1995
LEONARDO CICHELLA 0051 001531/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 000749/2002

0021 001072/2002
0022 001249/2002
0085 000288/2007

LETICIA MARIA BERETTA 0079 000121/2007
LIZIANE LACERDA 0093 000567/2007
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0095 000641/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0049 001498/2004
LUCIANA SAAD GUIMARAES 0019 001018/2002
LUCIANE LOPES ALVES 0044 001325/2004

0079 000121/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0030 000393/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0038 001120/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0010 000116/2002

0036 001043/2004
0060 000441/2006

LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0081 000175/2007
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0013 000499/2002
LUIZ ADRIANO VEIGA BOABAI 0056 001145/2005
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0080 000172/2007

0083 000229/2007
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0017 000892/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0023 001253/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0059 001512/2005
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0100 001570/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0072 000072/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000265/1996

0077 000104/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0029 000372/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0010 000116/2002
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0037 001073/2004

0054 000589/2005
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0037 001073/2004

0054 000589/2005
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0019 001018/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0030 000393/2003
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0099 001397/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0093 000567/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0067 000027/2007

LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0025 001474/2002
LUIZ SERGIO GUBERT 0084 000274/2007
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0017 000892/2002
MAGNUS CARAMORI 0046 001410/2004
MARCEL AUGUSTO SIMON 0062 000975/2006
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0099 001397/2007
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0013 000499/2002
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0089 000402/2007
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0029 000372/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0073 000075/2007
MARCELO CESAR CORREA DE M 0035 000804/2004
MARCELO R. LOMBARDI 0011 000382/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 001086/1998

0052 001552/2004
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0013 000499/2002
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0024 001446/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0043 001310/2004
MARCIO ANDREY NEGRAO MACH 0072 000072/2007
MARCIO ANTONIO SASSO 0024 001446/2002

0042 001287/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0046 001410/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0004 000124/1998
MARCO ANTONIO DE LIMA 0090 000446/2007
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0041 001241/2004
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0072 000072/2007
MARCOS GOMES SALVADOR 0017 000892/2002
MARCOS H. MATTIOLI ROSALI 0081 000175/2007
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0040 001189/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0058 001439/2005
MARGA THIEM 0048 001448/2004
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0049 001498/2004
MARIA LUCIA LINS C DE MED 0067 000027/2007
MARIA NOELI FAE 0019 001018/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0030 000393/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0056 001145/2005
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0068 000039/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0044 001325/2004

0079 000121/2007
MARISTELA RODRIGUES 0087 000332/2007
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0006 000207/2000

0034 000021/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0002 000520/1995
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0019 001018/2002
MAURICIO VIEIRA 0014 000561/2002
MAURO CURY FILHO 0089 000402/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0089 000402/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0088 000369/2007
MICHEL KNOLSEISEN 0092 000551/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0019 001018/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0024 001446/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0056 001145/2005
MILTON CLEVE KUSTER 0068 000039/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0043 001310/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0096 000880/2007
MIRIAM APARECIDA MENDES 0009 000055/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0043 001310/2004
MONIA XAVIER GAMA 0021 001072/2002
MONICA CRISTINA BIZINELI 0049 001498/2004

0068 000039/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0043 001310/2004
MORIANE PORTELLA GARCIA 0082 000214/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0043 001310/2004

0068 000039/2007
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0096 000880/2007
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0013 000499/2002
NERI DEODORO DE CARVALHO 0097 000919/2007
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0012 000423/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0087 000332/2007
NORBERTO TREVISAN BUENO 0049 001498/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0011 000382/2002

0043 001310/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 0096 000880/2007
OSCAR GUISS 0057 001407/2005
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0014 000561/2002
OTAVIO AUGUSTO CONSTANTIN 0035 000804/2004
PAOLA MASI CELIBERTO 0079 000121/2007
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 0041 001241/2004
PAULA CRISTINA ROCHENBACH 0020 001039/2002
PAULO BRANCO 0013 000499/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0088 000369/2007
PAULO DEQUECH 0001 000952/1991
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0094 000623/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 000749/2002

0021 001072/2002
0022 001249/2002
0085 000288/2007

PAULO SERGIO FRANCO 0002 000520/1995
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0028 000340/2003
PERI FERNANDES CORREIA 0079 000121/2007
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0043 001310/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0003 000265/1996
RAFAEL DOS SANTOS RODRIGU 0088 000369/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0058 001439/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0087 000332/2007
RAUL DE CASSIUS M. B. RAN 0083 000229/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0086 000327/2007
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0043 001310/2004
REGINA DE MELO SILVA 0076 000102/2007
REGINA YURICO TAKAHASHI 0087 000332/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0055 000719/2005
RENATA CRISTINA MENEGASSI 0014 000561/2002
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0013 000499/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 0099 001397/2007
RENATO JOSE BORGERT 0037 001073/2004

0054 000589/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0027 000040/2003
RICARDO DA SILVA GAMA 0028 000340/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0099 001397/2007
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0037 001073/2004

0054 000589/2005
ROBERTO NICOLAZZI GARCIA 0051 001531/2004
ROBINSON KORNELHUK 0081 000175/2007
RODRIGO AFFONSO DA COSTA 0013 000499/2002

RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0032 001559/2003
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0046 001410/2004
RODRIGO FERREIRA 0042 001287/2004
RODRIGO MELO DOS SANTOS 0020 001039/2002
RODRIGO RECART 0013 000499/2002
RODRIGO SILVESTRE MARCOND 0043 001310/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0015 000749/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 0040 001189/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0044 001325/2004

0079 000121/2007
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0019 001018/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0087 000332/2007
ROSEMARY CHRISTINA PILA 0022 001249/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0019 001018/2002
RUBEN MADINI 0059 001512/2005
RUBENS BUENO II 0067 000027/2007
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0056 001145/2005
RUBENS REQUIAO 0056 001145/2005
RUY ANTONIO LOPES 0051 001531/2004
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0079 000121/2007
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0044 001325/2004
SAMI ARAP SOBRINHO 0013 000499/2002
SAMUEL MARTINS 0081 000175/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 0013 000499/2002
SANTINO SAGAIS 0009 000055/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0044 001325/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0013 000499/2002

0067 000027/2007
SERGIO SCHULZE 0070 000048/2007
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0043 001310/2004
SIDNEY GMACH 0098 001190/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER 0087 000332/2007
SILVIANI IWERSON BARONE 0013 000499/2002
SILVIO CESAR BARBOSA 0038 001120/2004
SILVIO MARCOS DE AQUINO A 0082 000214/2007
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0038 001120/2004
SIMONE LAZZARI BASTOS DE 0060 000441/2006
SONIA ITAJARA FERNANDES 0087 000332/2007
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0074 000081/2007
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0087 000332/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0070 000048/2007
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0013 000499/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0021 001072/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0067 000027/2007
THABTA ROEHRS 0020 001039/2002
THAIS ELLIJOSY SILVA MACI 0044 001325/2004
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0075 000100/2007

0076 000102/2007
TOM BRENNER 0002 000520/1995
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0043 001310/2004

0068 000039/2007
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0084 000274/2007
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0005 001086/1998
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0087 000332/2007
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0011 000382/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000124/1998
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0049 001498/2004
VANIA KAREN TRENTINI 0010 000116/2002
VANILDE DO ROCIO T. RODRI 0087 000332/2007
VICENTE REINALDO T PUGLIE 0001 000952/1991
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0055 000719/2005
VILMA DE ALMEIDA 0080 000172/2007

0096 000880/2007
VINICIUS KLEIN 0055 000719/2005
VIRGINIA MAZZUCCO 0093 000567/2007
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZ 0076 000102/2007
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0063 001108/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0088 000369/2007
WALTER BORGES CARNEIRO 0030 000393/2003

0045 001346/2004
WALTER JOSE DE FONTES 0098 001190/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 000116/2002

0036 001043/2004
0060 000441/2006

WELLINGTON SILVEIRA 0097 000919/2007
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0089 000402/2007
WLANIZE DA SILVA SERPA 0069 000041/2007
ZELAIDE REGINA DE MELLO 0075 000100/2007

1. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
952/1991 - CINCO ESTRELAS ALIMENTOS LTDA x LU-
XOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - Preliminarmente,
esclareçam os Exeqüentes quanto a alegação de que não há
veículos registrados em nome da Executada, uma vez que os
documentos juntados às fls. 180-182 comprovam justamente o
contrário. Intimem-se. - Advs. VICENTE REINALDO T PU-
GLIESI, ELDER ISSAMU NODA, CELSO VEDOLIM TEI-
XEIRA, ABILIO VIEIRA NETO e PAULO DEQUECH.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 520/1995 -
BANCO BOZANO SIMONSEN S/A x BELKA ADUBOS E
DEFENSIVOS LTDA e outro - Antecipar as custas para expe-
dição de carta precatória no valor de R$15,00 (quinze reais). -
Advs. LEO C DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO FRANCO,
TOM BRENNER, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS e BLAS GOMM FILHO.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 265/1996 -
HEITOR LUIZ RIBEIRO FONSECA x LUIZ CLAUDIO ALE-
XANDRINO e outro - Deve o exeqüente antecipar as custas
para expedição de ofícios no valor de R$14,00 (quatorze re-
ais). - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e PETRUS TYBUR JU-
NIOR.

4. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 124/
1998 - BANCO GENERAL MOTORS S/A x TANIA MARIA
CONCEICAO SALOMONI - Ao preparo das custas no valor
de R$45,50 (quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos). -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD.

5. ACAO DE DEPOSITO - 1086/1998 - BANCO VOLKSWA-
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GEN S/A x ITACY ROBERTO SEIXAS NIERADKA - Ao pre-
paro das custas no valor de R$114,95 (cento e quatorze reais e
noventa e cinco centavos). - Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DINORAH AL-
VARES CRUZ.

6. ARROLAMENTO SUMARIO - 207/2000 - ANA MARIA
DOS SANTOS SENFF x NELSON SENFF (ESPOLIO) - Ante-
cipar as custas para expedição de carta precatória no valor de
R$15,00 (quinze reais). - Advs. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e
DANIEL ANDRADE DO VALE.

7. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 253/2000
- FORMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA x ALGACIR
RIBAS MELZER JUNIOR - O Dr. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, ao que parece, não possui procuração nos autos, ra-
zão pela qual o substabelecimento de fl. 368 não tem valor.
Intime-se a subscritora de fls. 367 para que providencie a regu-
larização. - Adv. ALINE PATRICIA GRACIOTTO MANSO.

8. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 687/2000 - ALGA-
CYR RIBAS MELZER JUNIOR x FORMA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA PÉ CALCADOS - O Dr. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, ao que parece, não possui procuração
nos autos, razão pela qual o substabelecimento de fl. 213 não
tem valor. Intime-se a subscritora de fls. 212 para que provi-
dencie a regularização. - Adv. ALINE PATRICIA GRACIOT-
TO MANSO.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 55/2002 -
GILBERTO CHARIN x ANA SANDA DO ROSARIO GOES e
outros - Sendo a peticionaria de fls. 79/84 terceira na presente
execução, bem como não havendo concordância do exeqüente
com o ingresso desta na lide e não havendo embasamento jurí-
dico para o seu pedido, indefiro o pedido de ingresso da tercei-
ra na lide e a assunção da dívida. Após a intimação das partes e
da terceira, manifeste-se o exeqüente, quanto aos atos que de-
seja para o prosseguimento da execução. Intimem-se. - Advs.
SANTINO SAGAIS, MIRIAM APARECIDA MENDES e CAR-
MELINDA CARNEIRO.

10. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 116/2002
- MARIA LEONETE LISBOA BELO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO S/A - Defiro o pedido de fls.
338. Abra-se vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 382/2002
- JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA (ESPOLIO) x CROMO-
PAR - CROMAGEM DO PARANA LTDA - Considerando a
inaplicabilidade do artigo 475-J, do Código de Processo Civil,
na presente execução, justifique o exeqüente o pedido de fls.
195/196, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs. LA-
CIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, VALDY-
NEI LUIZ TREVISAN e MARCELO R. LOMBARDI.

12. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 423/2002 - HUGO MORGENSTEN NETO x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - ...Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. - Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE,
ADALCI DO C CAPAVERDE, IDELANIR ERNESTO, DJAL-
MA SIGWALT e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES.

13. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 499/2002 - INDUS-
TRIA DE CAL GULIN LTDA e outros x TELEPAR BRASIL
TELECOM S/A - Defiro o pedido de fls. 583. Expeça-se novo
alvará de levantamento. Após, prossiga-se na forma determina-
da às fls. 578. Intime-se. Deve o requerido antecipar as custas
para expedição de alvará no valor de R$7,00 (sete reais). - Advs.
ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, TELMA ELIZE MIO-
TO ANDRIOLI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEI-
VA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVI-
ER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA
RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO, SAMI ARAP SOBRINHO, RODRI-
GO AFFONSO DA COSTA PANICO, RODRIGO RECART,
ARNALDO COLLONA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
CLAUDIA DOMINGUES SANTOS, EDUARDO NUYENS
HOURNEAUX, DEBORA RODRIGUES, MARCELLA SEEG-
MUELLER DA COSTA PINTO, LUIS GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO,
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, PAULO BRANCO e
MARCIA FERNANDES BEZERRA.

14. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 561/2002 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x
VRGF - ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS S/C LTDA
e outros - ...Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Aguarde-se a requisição de informações. Intimem-
se. - Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,
RENATA CRISTINA MENEGASSI FERNANDES, ANDER-
SON LOVATO e MAURICIO VIEIRA.

15. ACAO ORDINARIA - 749/2002 - ROMEU FELIPE BA-
CELLAR FILHO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros - Aguarde-se a notícia do transito em julgado da
decisão proferida nos autos de agravo de instrumento. Intimem-
se. - Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e ALBERTO CARNEIRO MAR-
QUES.

16. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 771/2002 - ITA RE-
GINA ZANIN GOES e outro x BANCO DO BRASIL S.A -
Intime-se a parte exeqüente, por derradeira vez, para que se

manifeste sobre a satisfação integral de seu crédito, sendo que
no silêncio, o presente feito será extinto. - Advs. ARTUR HE-
RACLIO GOMES NETO e GUILHERME DE ALMEIDA
GOMES.

17. ACAO MONITORIA - 892/2002 - SAMSONITE BRASIL
LTDA x ERIK CELSO CONDE LUNDGREN - Manifeste-se
sobre a juntada de ofício no valor de R$109. - Advs. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO e MARCOS GOMES SALVADOR.

18. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 914/
2002 - AUTO POSTO ALLMAX LTDA. x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A - Vistos... Ante o exposto: 1) JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial contido na ação
de nulidade n. 914/2003 e por conseqüência DECLARO a nu-
lidade da duplicata apontada sob n.º AB 62831900, no valor de
R$ 4.066,39 (quatro mil e sessenta e seis reais e trinta e nove
centavos), determinando o cancelamento do referido título de
crédito; 2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do contido na ação cautelar de sustação de protesto n. 754/
2002 e, por conseqüência, MANTENHO somente a liminar
concedida no que se refere a duplicata apontada sob n. AB
62831900, no valor de R$ 4.066,39 (quatro mil e sessenta e
seis reais e trinta e nove centavos). REVOGO a liminar em
relação aos demais títulos de crédito: Oficie-se ao Tabelionato
de Protesto. 3) JULGO PROCEDENTE o pedido contido na
ação monitória n. 434/03 e CONDENO os réus ao pagamento
de R$ 46.886,50 (quarenta e seis mil oitocentos oitenta e seis
reais e cinqüenta centavos) referentes às duplicatas encartadas
com a petição inicial, incidindo correção monetária pelo índice
INPC a partir do vencimento de cada cártula e juros legais de
12% ao ano, a partir da citação. Por conseqüência, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido contido nos embargos monitórios.
4) Em virtude da sucumbência recíproca: 4.1) CONDENO a
PETROBRÁS ao pagamento de 30% (trinta por cento) das cus-
tas e despesas processuais (nos autos 734/02 e 934/02) e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), pro rata, aos advogados dos réus (todos os au-
tos); 4.2) CONDENO o AUTO POSTO ALLMAX LTDA ao
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas
processuais (nos autos 734/02 e 934/02) e honorários advocatí-
cios ao advogado da PETROBRÁS, que arbitro em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais). 4.3) CONDENO o AUTO POS-
TO ALLMAX LTDA e os demais réus pagamento, pro rata, das
custas e despesas processuais (nos autos 434/03) e honorários
advocatícios ao advogado da PETROBRÁS, que arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais). P.R.I. - Adv. GERALDO MOCEL-
LIN.

19. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1018/2002 - C.F.A. x
S.C.A. e outro - Indefiro o pedido de substituição do perito por
falta de amparo legal, bem como só serviria para procrastinar
ainda mais o presente procedimento que se arrasta faz mais de
cinco (05) anos. manifeste-se o Sr. Perito quanto ao esclareci-
mentos pleiteados, no prazo de dez (10) dias, sob não o fazen-
do sofrer as penalidades legais. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. - Advs. JIOMAR JOSE TURIN FILHO, JIOMAR JOSE
TURIN, CESAR AUGUSTO TURIN, ITALO TANAKA JUNI-
OR, CARLA FERNANDES ARAUJO, LUIZ GUSTAVO PU-
JOL, ANELISE CERIZZE MARCONDES, ANDRE MULLER
BORGES, IONE MAIA DA SILVA, ANA LUCIA FRANCA,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
LUCIANA SAAD GUIMARAES, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE
QUADROS, MARIA NOELI FAE, ALEXANDRE BUENO
CATEB e JULIANA OSORIO JUNHO.

20. ACAO MONITORIA - 1039/2002 - DALVA LUCIA DA
ROCHA x FFF CONSTRUCOES LTDA e outro - Intime-se o
réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à
proposta de acordo formulada pela pate adversa. Após, voltem
os autos conclusos para sentença ou saneador. - Advs. JOSE
ROBERTO RUTKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI, THAB-
TA ROEHRS, PAULA CRISTINA ROCHENBACH, JOSE
NAZARENO GOULART, GISELE MARIE MELLO BELLO
BIGUETTE e RODRIGO MELO DOS SANTOS.

21. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1072/2002 - NAIR SIL-
VA x ITAU S/A - Defiro o pedido de reabertura de prazo a
denunciada à lide, conforme pretendido à lide, conforme pre-
tendido às fls. 234. Intimem-se. - Advs. CARLOS ROBERTO
MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA, ELIETE APARECIDA
FILLUS, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, ADRIANA R. LOPES, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e
JOSE OLINTO NERCOLINI.

22. ACAO DE DEPOSITO - 1249/2002 - BANCO ITAU S/A.
x LUIZ OLIVIR BONATO - Defiro o pedido de reabertura de
prazo, conforme pretendido às fls. 313/314. Intimem-se. - Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, JULIO CE-
SAR DE LIZ, CRISTIANE STALBAUM, ROSEMARY CHRIS-
TINA PILA e DENISE CONSUELO KUROWSKI.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1253/2002 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
HELOISA HELENA MOREIRA e outro - Justifiquem a parte
requerente, quanto a pertinência e necessidade das provas es-
pecificadas às fls. 123/124, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de serem considerados como desistentes da produção de
provas. Intimem-se. - Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VALERIO PEREIRA, CLELIA MARIA G B S
BETTEGA, JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN e
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO.

24. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1446/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A x ANGELA MARIA PAULO RIBEIRO DA
CRUZ - Deve a parte autora preparar as custas no valor de
R$114,85 (cento e quatorze reais e oitenta e cinco centavos),
mais custas do Sr. Oficial de Justiça Hélio de fl. 205vº, no va-

lor de R$60,00 (sessenta reais) através de guia. - Advs. JOSE
CARLOS LEITE JUNIOR, MARCIO ANTONIO SASSO,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e MIGUEL FER-
NANDO RIGONI.

25. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1474/2002 - CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGUROS x ADELIA MARIA
GOMES DAS NEVES OLIVEIRA DIAS - Antecipar as custas
para expedição mais 02 (dois) ofícios no valor de R$14,00 (qua-
torze reais). Retirar ofício de fls. 228-232. - Adv. LUIZ SAINT
CLAIR MANSANI.

26. ACAO DE INTERDICAO - 1475/2002 - TARCISA VIEI-
RA DA FONSECA x PAULO CEZAR VIEIRA - Defiro o pedi-
do de fls. 66. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Inti-
me-se. - Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA.

27. ACAO REGRESSIVA (ORD) - 40/2003 - TOKIO MARI-
NE BRASIL SEGURADORA S/A x KELLER CRISTIANE
DOMANSKI NEVES - Preliminarmente esclareçam as partes
o motivo pelo qual acordam em fls. 222-224, que a seguradora
Liberty Seguros S/A pagará o débito em nome da Requerida,
bem como de que a referida seguradora pagará, juntamente com
a Requerida, as custas processuais pendentes, uma vez que a
mesma não participou, tampouco firmou o acordo juntado às
fls. 222-224. Assim, após os esclarecimentos dos fatos e o pa-
gamento das custas processuais, voltem. Intimem-se. Deve re-
querida Keller Cristiante Domanski Neves preparar as custas
no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois
centavos). Deve a denunciada à lide Liberty Seguros preparar
as custas no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta
e dois centavos), conforme acordo de fls. 222/224. - Advs. IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING, ELIANI
GARCIEIS CHOTI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, GLAUCIRIAN
COSTA e JULIANA PAESE.

28. ACAO DE ANULACAO - 340/2003 - EDENO APARECI-
DO PAMPLONA x PROSPECTA FACTORING LTDA - Escla-
reçam as partes se o presente feito deve ser julgado, de forma
concomitante com a ação monitória sob nº 458/2004, em apen-
so, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. - Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI, PAULO VINICIUS DE B MAR-
TINS JUNIOR e RICARDO DA SILVA GAMA.

29. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 372/2003 - SERGIO
ARAUJO NEVES e outros x BANCO REAL S/A - Embargos
de Declaração. ...3. Ante o exposto, rejeito os embargos de de-
claração interpostos, pela impossibilidade de revogação da sen-
tença, na forma expostas. P.R.I. - Advs. DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA,
LUIZ FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN.

30. ACAO CONDENATORIA (ORD) - 393/2003 - CRISTINA
STEPNIOWSKI BERGER x AMBEV - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS e outro - Intime-se a primeira Reque-
rida na forma pretendida à fl. 557, para que, querendo, apre-
sente contra-razões. Após, cumpra-se o determinado no segun-
do e terceiro parágrafos de fl. 527. Deve o autor antecipar as
custas para intimação. - Advs. LUCIANO HINZ MARAN,
WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, GEORGE ANDREY RODRIGUES DE OLIVEIRA,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, ELIANE SALDAN, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e BRASILIO VI-
CENTE DE CASTRO NETO.

31. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1452/2003 - ATI-
CO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - Esclareçam as partes se pretendem
produzir provas, na forma do artigo 915, §§ 1º e 3º, do Código
de Processo Civil, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -
Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI e JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1559/2003
- SIRONI ANTONIO CAVAGNOLI x OSLIM TRANSPOR-
TES LTDA - Oficie-se na forma pretendida às fls. 136/137,
bem como nos itens “3” e “4” de fls. 132. Outrossim, defiro o
pedido de desentranhamento dos títulos, conforme pretendido
no item “5” de fls. 132. Providenciem-se. Antecipar as custas
para expedição de ofícios no valor de R$63,00 (sessenta e três
reais), mais custas para o desentranhamento dos documentos. -
Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS.

33. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1592/
2003 - SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CASSIA APARECIDA GUZZI - Manifestem-se as partes
sobre a necessidade de designação de audiência de concilia-
ção, trazendo aos autos, sendo o caso, proposta concreta de
acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. Intimem-se. - - Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM.

34. ACAO ORDINARIA - 21/2004 - INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro -
Aguarde-se a resposta do ofício expedido às fls. 237. Intimem-
se. - Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
MAURICIO ANDRADE DO VALE, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

35. ACAO MONITORIA - 804/2004 - JOABE TRANSPOR-
TES LTDA x LIMPFRESH PRODUTOS BRILHO E LIMPE-
ZA LTDA - Deve o autor preparar as custas no valor de R$28,75
(vinte e oito reais e setenta e cinco centavos). - Advs. OTAVIO
AUGUSTO CONSTANTINO, DARCY NASSER DE MELO,
ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO e MARCELO
CESAR CORREA DE MELO.

36. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1043/2004
- ROSEMERE DOS SANTOS CARDOSO x BANCO BANES-
TADO S/A -CARTEIRA DE CRED IMOBILIARIO - Defiro o
pedido de reabertura do prazo, conforme pretendido às fls. 211/
212. Intimem-se. - Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR.

37. ACAO ORDINARIA - 1073/2004 - CLAUDIO TREVISAN
x COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO
- Ante o contido na petição de fls. 495/496, manifeste-se o
Requerente. Intime-se. - Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG
FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, RENATO JOSE
BORGERT e ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS.

38. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1120/2004
- JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO x
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -
Porque a prova pericial foi a única deferida, declaro encerrada
a instrução. Fixo o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a inici-
ar pela parte Requerente, para a apresentação de memoriais.
Intimem-se. - Advs. ANTONIO CARLOS DE O DIAS FILHO,
GUILHERME HENRIQUE K PEREIRA, FREDERICO AU-
GUSTO K PEREIRA, LUCIOLA LOPES CORREA, SIMONE
BUENO DE MIRANDA LAGANA e SILVIO CESAR BAR-
BOSA.

39. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1128/
2004 - AZ IMOVEIS LTDA x JOSE ROBERTO DA SILVA e
outro - Defiro o pedido de fls. 152. Abra-se vista dos autos na
forma pretendida. Intime-se. - Adv. JOAO HENRIQUE DA
SILVA.

40. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1189/2004
- PEDRO KUCZERA NETO x VALEU PROMOTORA DE
VENDAS LTDA e outro - Ante o contido na petição e docu-
mentos de fls. 181/188, manifeste-se a Requerida, bem como a
Litisdenunciada. Intimem-se. - Advs. ROSANE PABST CAL-
DEIRA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUILHERME MANNA ROCHA,
IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA, ANDREA QUADROS e
AYRTON ABREU E OLIVEIRA.

41. ACAO CAUTELAR DE ARRESTO - 1241/2004 - COMER-
CIAL DESTRO LTDA x L MARTINS SANTOS DISTRIBUI-
DORA - Ao preparo das custas do SR. AVALIADOR., no valor
de R$110,00 (cento e dez reais). - Advs. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
e PATRICIA DE CASTRO BUSATTO.

42. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1287/2004 - PAULI-
NA RODRIGUES HARO LOPES x BANCO DO BRASIL S/A
- Considerando os termos da petição de fl. 208-209, dê-se ciên-
cia à parte Requerida. Não obstante, intime-se a parte Reque-
rente do depósito efetuado à fl. 205-206. Intimem-se. - Advs.
HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, RODRIGO FERREIRA e MARCIO ANTONIO SAS-
SO.

43. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1310/2004 - TRANS-
PORTADORA VETA LTDA x SUL AMERICA CIA. NACIO-
NAL DE SEGUROS - Proceda a Escrivania a devida publica-
ção do despacho de fls. 333, considerando a informação de fls.
415-verso e a petição de fls. 408/413. - Advs. LACIR GUA-
RENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, MURILO CLEVE
MACHADO, RODRIGO SILVESTRE MARCONDES, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, ANGELINO L. RAMALHO TAGLI-
ARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BE-
NINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA RAS-
TELLI, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE
O. NETO FRIEDRICH, PETERSON MUZIOL MOROSKO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, DIOVANA BARBIERI, ARI-
ADENE DE ARAUJO SELLA, CARLA SIMONE EBINER e
DEBORA LONGO CRAVEIRO.

44. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1325/2004 - GILMA-
RA DA SILVA x BANCO FINASA S/A - Alvará remetido ao
Banco do Brasil S/A, o pagamento será feito naquele estabele-
cimento. - Advs. ELIZEU MACIEL, THAIS ELLIJOSY SILVA
MACIEL, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS.

45. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1346/2004 - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x HORUS COM
DE COMBUST E LOJA DE CONVENIENCIA LTDA e outros
- Preliminarmente, oficie-se na forma pretendida no item “2”
da petição de fls. 289/294. Intimem-se. Antecipar as custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs. GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK, WALTER BORGES CARNEIRO,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, GEORGE ANDREY RODRIGUES DE OLIVEI-
RA e ELIANE SALDAN.

46. ACAO ORDINARIA - 1410/2004 - JORGE LUIZ RODRI-
GUES x JEAN RIL VEICULOS LTDA e outro - Cosiderando a
inversão do ônus da prova, conforme decisão de fls. 105/106,
intime-se a parte requerida para que justifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, JOSE
ALVES GOUVEIA JUNIOR, EDUARDO JOSE FUMIS, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e JOSEANE
ARAUJO GOUVEA BORGES.

47. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1446/
2004 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x CARLOS DE SOUZA - Manifeste-se sobre a jun-
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tada de ofícios de fls. 132, 134-135, 137, 139-140, 142 e 144.
- Adv. GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO.

48. ACAO MONITORIA - 1448/2004 - ROTAVI INDUSTRI-
AL LTDA x INDUSTRIAS LANGER LTDA - Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça), referente a guia de fl. 84. -
Advs. MARGA THIEM, JONATHAN ZAGO APPI, GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBER-
TI.

49. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1498/
2004 - ZIPEMA WOOD PRODUCTS LIMITADA x GLOBAL
TELECOM S/A - Vistos e examinados... 1. HOMOLOGO, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
226-228, que se regerá pelas cláusulas e condições nele conti-
das. 2. Via de conseqüência, suspendo o processo até integral
cumprimento do acordo. P.R.I. - Advs. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA,
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS,
ANA WILMA GUIDELLI, KELLY CHRISTINA FERNANDES
e MONICA CRISTINA BIZINELI.

50. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1530/2004 - DAVID
RIBEIRO DOS ANJOS e outros x CIRINIUS BORBA - Uma
vez que o presente feito, juntamente com os apensos, deverão
ser julgados simultaneamente, determino a suspensão do pre-
sente, até a instrução dos demais apensos. Intimem-se. - Advs.
GLORIA MATUCHEWSKI, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI
e ALCIDES BARBOSA JUNIOR.

51. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1531/2004
- TIC TRANSPORTES LTDA x WLADEMIR SABINO - Inti-
me-se a parte devedora para que cumpra voluntariamente o jul-
gado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidi-
rão novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a
que se refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil. -
Advs. GUILHERME MANNA ROCHA, LEONARDO CICHE-
LLA, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, EDILSON JOSE
SPERANDIO, ROBERTO NICOLAZZI GARCIA, RUY AN-
TONIO LOPES e JANAINA CLAUDIA FELICIANO.

52. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1552/2004 - LIRIA DA
LUZ FERREIRA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Ante a pro-
posta de acordo, constante de fls. 336, manifeste-se a parte re-
querida. Intime-se. - Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

53. ARROLAMENTO SUMARIO - 450/2005 - JACY VIEIRA
DOMINGUES e outros x AMAZONAS VIEIRA (ESPOLIO) -
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a retificação constante à fl. 124. Oportunamente,
proceda-se a devida averbação no Formal de Partilha e arqui-
vem-se os autos. P.R.I. - Advs. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO e ARTHUR MARTINS CARNEIRO COSTA.

54. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 589/2005 - COOHABIF COOPERAT HABITAC VILA DO
FUNCIONALISMO x CLAUDIO TREVISAN - Intimem-se as
partes para que se manifestem, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, sobre o contido às fls. 193-206. - Advs. RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS, LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE AN-
DRADE.

55. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 719/2005 - JOSE CLAUDIO DEL CLARO x BANCO BRA-
DESCO S/A - Intime-se o Embargado para que se manifeste
sobre o pedido de fls. 119-129, bem como para que cumpra a
determinação de fl. 118. - Advs. VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO, VINICIUS KLEIN, DA-
NIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM
e ANAMARIA JORGE BATISTA.

56. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1145/2005 - SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA - À conta e preparo. Após, devida-
mente anotado, voltem os autos conclusos para julgamento. Deve
o embargante preparar as custas no valor de R$25,20 (vinte e
cinco reais e vinte centavos). - Advs. RUBENS REQUIAO,
JOAQUIM MIRO NETO, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS REQUIAO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MI-
GUEL LUIZ CONTE, JOAQUIM MIRO, LUIZ ADRIANO
VEIGA BOABAID, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA.

57. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1407/2005 - CARL RODERICH RAEDER e outros x FERNAN-
DO PISKE e outro - Deve o requerente os preparo das custas
no valor de R$36,70 (trinta e seis reais e setenta centavos). -
Advs. OSCAR GUISS, JOAO AMADEU GUISS e GUSTAV
LANGNER.

58. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1439/2005 - NIVALDO
SILVA x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL - Considerando que no procedimento sumário, na for-
ma dos artigos 276 e 278, do Código de Processo Civil, a prova
documental deverá acompanhar a petição inicial e a contesta-
ção, não havendo qualquer justificativa para a juntada dos do-
cumentos pela requerida após a contestação de fls. 53/74, é
intempestiva a juntada dos documentos de fls. 174/197, deven-
do ser desentranhados os respectivos documentos e devolvidos
a requerida, por não se tratar de documentos novos, razão pela
qual não justificativa a junta extemporânea. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. - Advs. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, FER-
NANDO CASTRO GARCIA, ANTELMO JOÃO BERNARTT

FILHO, ELCY SANTOS RIBEIRO RODRIGUES e ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1512/2005
- PH BANK LTDA x ANDREA HUMBERTO SIMONETTI -
Ainda que se alegue que a parte exeqüente não tem condições
financeiras de arcar com as custas processuais, não há elemen-
tos que demonstrem tal fato e, por conseqüência, não pode ser
aceito o pedido de recolhimento das custas ao final da deman-
da. Indefiro, pois, o pedido de fls. 91/92. Prossiga-se na forma
determinada às fls. 89, em sendo providos os recursos necessá-
rios para a expedição do competente mandado. Intime-se. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (deve
a exeqüente antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, IVONE STRUCK
e RUBEN MADINI.

60. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 441/2006 - VANIA LAZZARI LEITE BASTOS x BANCO
BANESTADO S/A - Para a audiência preliminar (CPC, art. 331),
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 22 de abril de
2008, às 13h30min. Intime-se. - Advs. SIMONE LAZZARI
BASTOS DE SOUZA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.

61. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 717/2006 - MARCOS MADRID CALZOLAIO x ALGACYR
RIBAS MELZER JUNIOR - O Dr. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, ao que parece, não possui procuração nos autos, ra-
zão pela qual o substabelecimento de fl. 630 não tem valor.
Intime-se a subscritora de fls. 629 para que providencie a regu-
larização. Adv. ALINE PATRICIA GRACIOTTO MANSO.

62. ACAO DE DESPEJO - 975/2006 - CLAUDIA FLORENTI-
NA x LUIZ FERNANDO KRAWINSKI - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$16,05 (dezesseis reais e cinco centavos). -
Advs. MARCEL AUGUSTO SIMON, CARLOS ARUZ FILHO
e ANDRE LUIZ SCHIMITZ.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1108/2006
- SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x WAP
DO BRASIL LTDA e outro - Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO.

64. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1401/2006 - CONDO-
MINIO MORADIAS COTOLENGO I PORTAL DA CIDADE
x JOSE PEDRO FERREIRA e outro - Vistos e examinados... 1.
HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 76-78, que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções nele contidas. 2. Via de conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
269, III, do Código de Processo Civil. 3. Defiro a dispensa do
prazo recursal. P.R.I. - Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK,
BARBARA CAROLINA FARINA e ANA LUIZA GONÇAL-
VES RIBEIRO.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1479/2006 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x LACI BA-
TISTA FIGUEIREDO - Manifeste-se sobre a certidão de fls.
146, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. JEFFERSON WEBER e
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO.

66. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 6/2007 - OSAMU
HONDA x ANTONIO CARLOS SPENA - O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, por tratar de matéria
que não demanda produção de prova em audiência, nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. À conta e
preparo. - Advs. CLAUDIA MARA WEISS BELEM e ADRIA-
NO MACHADO LANDGRAF.

67. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
27/2007 - EDITE LOURENCO SILVA BRAVO x BRASIL
TELECOM S/A - Recebo o recurso de apelação de fls. 95/114
em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-ra-
zões. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
RUBENS BUENO II, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e MARIA LUCIA LINS C DE MEDEIROS.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 39/2007 - ZILA REGI-
NA RIBEIRO x SUL AMERICA COMPANIA NACIONAL DE
SEGUROS - Defiro a expedição do ofício pretendido às fls.
155. Intimem-se. Deve a requerida antecipar as custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00. - - Advs. MONICA CRIS-
TINA BIZINELI, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIE-
DRICH, MURILO CLEVE MACHADO, MILTON CLEVE
KUSTER, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, DANIELLE
MARIA AMORIM BENJAMIM, KARINNE ROMANI, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, JOSE DOLMIRO
DE ANDRADE ALCANTARA e JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA.

69. ARROLAMENTO SUMARIO - 41/2007 - VALDERICO
FERREIRA DOS SANTOS x ESMERIA FERREIRA DOS
SANTOS IURK (ESPOLIO) - Em relação ao pedido constante
no item 1de fl. 36, deve o Inventariante diligenciar diretamente
na Escrivania, uma vez que tal diligência o compete. Cumpra-
se o contido no último parágrafo de fl. 34. Intimem-se. - Adv.
WLANIZE DA SILVA SERPA.

70. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 48/
2007 - BANCO ABN AMRO REAL S.A x HELIO RODRI-
GUES CHAVES - Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl.
24, para integral cumprimento, observando-se o endereço indi-
cado à fl. 50. Diligências necessárias. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o

competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). - Advs. SERGIO SCHULZE e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

71. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 68/2007 - JO-
SIETI SKIBINSKI MAIOLINO x ROSANGELA MARIA BE-
TINE - Manifeste-se sobre a certidão de fls. 49 vº, do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA.

72. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 72/2007 - MARIA
ILZILDA MACHADO DE LIMA x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA - Aguarde-se o julgamento do agravo
de instrumento pelo prazo de trinta (30) dias. Intimem-se. Após,
voltem. - Advs. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO,
MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

73. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 75/2007 - TANIA REGI-
NA DE SOUZA x ITAU SEGUROS S.A - Defiro a expedição
dos ofícios pretendidos no segundo parágrafos de fls. 90. - Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

74. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 81/2007 - CON-
DOMINIO JARDIM DAS ARAUCARIAS-LOTE 08 CD III x
LUIZA MARIA SKRZYPA FERREIRA - A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da
assistência Judiciária por simples afirmação, No entanto, esta
disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiên-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio da receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimen-
to mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Re-
querente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou de-
claração de isento. - Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK,
CLEVERSON ALEX SELHORST, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI, ELSON
DE ALMEIDA RIBAS FILHO e CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT.

75. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 100/2007
- MANOEL DE JESUS RIBEIRO x BANCO VOTORANTIN
S.A - Intime-se a parte requerida para que cumpra a decisão de
fls. 214/222 do Egrégio Tribunal de Justiça, sob pena de multa
a qual restou fixada em R$3.000,00 (três mil reais). Antecipar
as custas para intimação. - Advs. GABRIELA CORTES LEAO
DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, ZELAIDE
REGINA DE MELLO, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA.

76. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 102/2007
- PAULO HENRIQUE SEVERINO LEITE x BANCO FIAT S.A
- ...Por nove votos a dois, o Supremo Tribunal Federal julgou
improcedente a ação direta proposta e declarou a constitucio-
nalidade do § 2º do artigo 3º do Código de Defesa do Consumi-
dor, o qual insere no conceito de “serviço” para fins de Direito
Consumeirista, os serviços de natureza bancária, financeira, de
crédito e securitária. 4. Cabe a inversão do ônus da prova, pela
aplicação do Código de Defesa ao Consumidor ao contrato em
espécie, bem como em função da hipossuficiência do reque-
rente que é o consumidor, fato notório em relação ao requeri-
do, bem como por se tratar de contrato de adesão, já que não é
permitido ao requerente a discussão de cláusula contratuais,
que são unilateralmente preestabelecidas pelo banco. 5. Em
virtude de inversão do ônus da prova, aguarde-se a publicação
e o transcurso do prazo recursal da presente decisão para defe-
rimento das provas arroladas pelo requerente, já que o requeri-
do não as arrolou tempestivamente. Intimem-se. - Advs. GA-
BRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMEN-
TEL ZEPPONI, REGINA DE MELO SILVA, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO.

77. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 104/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x MARIA ELISA
FOLTRAN e outro - Manifeste-se sobre a certidão de fl. 71. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES
ALVES e FERNANDA OLIVEIRA GOMES.

78. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 105/2007 - GESSI
MARTINS CENEDESI - FARMACIA ME e outros x DISTRI-
BUIDORA MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA - Escla-
reça a requerida se insiste na produção de prova pericial ou
não, entendendo a decisão de fls. 183. Intimem-se. Diligências
necessárias. - Advs. ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA,
ANA PAULA MYSZCZUK e ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA.

79. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 121/
2007 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x
IVO ANTONIO ENDRES - Manifeste-se sobre a juntada de
mandado de fls. 60-62. - Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ALINE DE
SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LE-
NISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELI-
BERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO
MIRANDA QUADROS.

80. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 172/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SERGIO HENRIQUE
RIECHI - Intime-se o requerente para que apresente o cálculo
atualizado de seu crédito. Após, voltem. - Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, LUIZ ALBERTO FONTANA

FRANCA, CLARICE DRONK NACHORNIK e VILMA DE
ALMEIDA.

81. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 175/2007 - GINA
MARA PRESTES x PARANA DESPACHANTES S/C LTDA -
Justifiquem as partes, quanto a pertinência a necessidade das
provas especificadas na inicial e na contestação, no prazo de
cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs. CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T DE FREITAS,
SAMUEL MARTINS, CHRISTINA GOUVEA PEREIRA, LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, ROBINSON KORNE-
LHUK e MARCOS H. MATTIOLI ROSALINSKI.

82. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 214/2007 - ROBERTO
ATHAYDE DE HOLLANDA x UNICARD BANCO MULTI-
PLO S/A - Justifiquem as partes, quanto a pertinência e neces-
sidade das provas especificadas na inicial e na contestação, no
prazo de cinco (05) dias. sob pena de não o fazendo serem as
provas indeferidas. Intimem-se. - Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, SILVIO MARCOS DE AQUINO ANTUNES,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, MORIANE POR-
TELLA GARCIA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COS-
TA e KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI.

83. ACAO MONITORIA - 229/2007 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x JUVENIL ANTONIO ARRAIS
DE MATOS - Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
designação de audiência de conciliação, trazendo aos autos,
sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. intimem-se. - Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, LUIZ ALBERTO
FONTANA FRANCA e RAUL DE CASSIUS M. B. RANGEL.

84. ACAO DECLARAT. NUL. DE TITULO (ORD) - 274/2007
- QUALITEL CELULAR INFORMATICA E ACESSORIOS
LTDA x LOCALIZA RENT A CAR S/A - Justifiquem as partes,
quanto a pertinência e necessidade das provas especificadas,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de serem considerados
como desistentes da produção de provas. Intimem-se. - Advs.
HERMANO ISMAEL EMILIO, UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA, LUIZ SERGIO GUBERT e FELIPE ROSSATO
FARIAS.

85. EXECUCAO HIPOTECARIA - 288/2007 - BANCO ITAU
S/A x EMERSON AZEVEDO CALIXTO - Manifeste-se sobre
a juntada de de mandado de fls. 73-76. - Advs. PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

86. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 327/2007 - ELIONO-
RA TAKESHIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS x TELET S/
A - Ante a proposta de conciliação, constante do item “I” de fls.
283, manifeste-se a parte requerida. Intime-se. - Advs. REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA.

87. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 332/2007 - IDELE TC-
CHIO x JOAO BATISTA SCHRAMM - Justifique a parte re-
querente, quanto a pertinência e necessidade das provas espe-
cificadas, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se. - Advs. ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK,
CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DULCINEA DE
SOUZA SCHIDLIN, ELENI MORAES BARROS, ELIANE
TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, FRANCIS-
CO CARLOS PINEDA LOPES, JEANE BURDA NICOLA,
JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS, JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION, KARIN HASSE, MARIS-
TELA RODRIGUES, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
RAFAEL TADEU MACHADO, REGINA YURICO
TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, SILVIA
CRISTINA XAVIER, SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZE-
TE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO, VANILDE DO ROCIO T. RODRIGUES, CARLOS
ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE e ELENITA FERNAN-
DES CASAGRANDE.

88. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 369/2007 - DAMARIS
FRANCISCA DA SILVA x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS - O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, por tratar de matéria que não demanda produção de
prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Intimem-se. - Advs. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO, JOSE CUNHA GARCIA, RAFAEL
DOS SANTOS RODRIGUES DE CASTRO, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS.

89. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 402/2007
- DELCINEA APARECIDA TEIXEIRA x MM INCORPORA-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA e outro - Con-
siderando os fatos relatados quanto a conexão e prevenção às
fls. 176, aguardem a chegada dos autos de rescisão de contrato,
pela necessidade de instrução e julgamento simultâneos. Inti-
mem-se. - Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA, ANDER-
SON KLEBER OKUMURA YUGE, BRUNO WAHL GOE-
DERT, WILSON MAFRA MEILER FILHO e MARCELLO DE
SOUZA TAQUES.

90. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
446/2007 - ROTA SUL COMERCIO DE VEICULOS LTDA x
VALDYR JOAO DADALT e outro - Justifique a parte reque-
rente, quanto a pertinência e necessidade das provas especifi-
cadas às fls. 231, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se. Após,
voltem conclusos para apreciação. - Advs. MARCO ANTO-
NIO DE LIMA e GIBRAIL DIB ANTUNES.

91. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 499/2007 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
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BRUNO ALBERTO MARCHINI - Observe o peticionário de
fls. 72 a decisão de fls. 70. Após, retornem ao arquivo. Intime-
se. - Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHA-
RES.

92. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 551/2007 - HERMES LENZI e outro x BANCO BRADESCO
S/A - Ante a proposta de conciliação de fls. 163, manifeste-se a
parte embargada. Intime-se. - Advs. MICHEL KNOLSEISEN e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

93. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 567/
2007 - BANCO ITAU S/A x MERCHIADES PEREIRA DA
SILVA - VISTOS, relatados e examinados... ANTE O EXPOS-
TO, nos termos do artigo 269, incisos I e II, do Código Proces-
sual Civil, em confirmação à liminar, julgo procedente o pedi-
do do autor. Consecutivamente, declaro a resolução do contra-
to firmado entre as partes. De corolário, na forma do Decreto-
Lei 911/69, consolido a posse e o domínio do veículo alienado
fiduciariamente em mãos do autor. Condeno ainda a parte ré
em custas processuais e honorários de sucumbência, os quais
nos termo do artigo 20, § 4º, do Código Processual Civil, fixo
em R$500,00 (quinhentos reais), considerados o zelo e o traba-
lho desenvolvido, que embora relevante, ficou adstrito à peti-
ção inicial. Por fim, nos termos do artigo 475-J do Código Pro-
cessual Civil, caso o réu, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data em que a sentença tornar-se exigível, não realize volun-
tariamente o pagamento das despesas processuais, incorrerá em
multa de 10% (dez por cento). Cumpram-se, no mais, as pres-
crições contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
de Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. - Advs. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGI-
NIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

94. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (SUM) - 623/
2007 - HILLMANN CASAS E MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA x PRINT FACIL SUPRIMENTOS PARA INFOR-
MATICA LTDA - Vistos e examinados... 1. HOMOLOGO, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
102-103, que se regerá pelas cláusulas e condições nele conti-
das. 2. Via de conseqüência, julgo extinto o processo, com jul-
gamento de mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. 3. Dediro a dispensa do prazo recur-
sal. P.R.I. - Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,
DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CARDOSO.

95. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 641/2007 - ROSE-
NILDA DA ROCHA LIMA x CIRINIUS BORBA - Justifiquem
as partes, quanto a pertinência e necessidade das provas espe-
cificadas nos autos, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. LORI-
VAL DAMASO DA SILVEIRA e ALCIDES BARBOSA JUNI-
OR.

96. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 880/2007 - JOAO RUI-
VO DE OLIVEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - Vistos e examinados... 1. HOMOLO-
GO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 157-158, que se regerá pelas cláusulas e condições nele
contidas. 2. Via de conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, conforme disposto no art. 269, III, do
Código de Processo Civil. P.R.I. - Advs. OLINTO ROBERTO
TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TER-
RA FILHO, DOUGLAS DOS SANTOS, VILMA DE ALMEI-
DA, ANDERSON MARCIO DE BARROS, MILTON PINHEI-
RO JUNIOR e ELAINE DE FATIMA PINTO MARCONCIN.

97. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 919/2007 - IVAN
PEDRO STAUDOHAR x JULIO CESAR DE OLIVEIRA -VIS-
TOS, relatados e examinados... ANTE O EXPOSTO, com fun-
damento no artigo 9º, inciso III, da Lei 8.245/91, julgo proce-
dente o pedido formulado pelo autor. Consecutivamente, dou
por resolvido o contrato de locação passado entre as partes.
Decreto ainda o despejo de Julio César de Oliveira do imóvel
discriminado na inicial. Condeno também o réu ao pagamento
dos aluguéis em atraso, cada qual das parcelas no valor de
R$1.225,82 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e
dois centavos), além dos demais encargos contratuais do artigo
290 do Código de Processo Civil. Tais parcelas serão acresci-
das de correção monetária, índice IGP-M/FGV, a partir do res-
pectivo vencimento, bem como de juros de mora à proporção
de 1% (um por cento) ao mês. Suportará, outrossim, a parte ré
a integralidade das custas e honorários de sucumbência, os quais
nos termos do artigo 20, § 3º, do Código Processual Civil, fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, valo-
rados o zelo profissional do patrono do autor, que embora rele-
vante, ficou adstrito à propositura da ação, a baixa complexi-
dade da causa e a celeridade na prestação jurisdicional. Na for-
ma do artigo 63, § 1º, “b”, da Lei 8.245/91, fixo o prazo de 15
(quinze) dias para a desocupação voluntária, contado da notifi-
cação. Em eventual execução provisória da sentença, dispenso,
desde já, a caução. Isto porque “dentre as obrigações do locatá-
rio consta, em primeiro lugar, a de pagar pontualmente o alu-
guel e os encargos de locação. Ora, a falta de pagamento do
aluguel implica, necessariamente, ocorrência de infração con-
tratual (art. 9º, II) e, nessa hipótese, dispensa-se a caução para
a execução provisória do despejo.”. Assim, “sendo a falta de
pagamento dos alugueres uma das mais graves infrações con-
tratuais, dispensável a prestação de caução para a execução
provisória do despejo. Inteligência dos arts. 9, II e 64, da Lei
8245/91.” Por fim, nos termo do artigo 475-J do Código Pro-
cessual Civil, caso o réu, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data em que a sentença tornar-se exigível, não realize volun-
tariamente o pagamento das despesas processuais, incorrerá em
multa de 10% (dez por cento). P.R.I. - Advs. WELLINGTON
SILVEIRA e NERI DEODORO DE CARVALHO.

98. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1190/2007 - ERICO RICARDO BARBOSA DO NASCIMEN-
TO x SOLAR AUTOMOVEIS LTDA - Manifeste-se sobre a
juntada e devolução da carta AR., de fls. 49-50. - Advs. WAL-
TER JOSE DE FONTES e SIDNEY GMACH.

99. EXECUÇÃO PROVISÓRIA - 1397/2007 - MARTA KA-
ZUKO MORINAGA AKATSUKA x KOSAKU ISHIDA - Pro-
videnciem-se, perante o Sr. Distribuidor e autuação, as anota-
ções com relação a fase de cumprimento de sentença. Observe-
se que deverá ser acrescido ao montante da condenação, multa
de 10% (dez por cento), nos termos previstos no artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Deve a parte requerente provi-
denciar o pagamento das custas devidas. Outrossim, conside-
rando que o convênio do Bacen-Jud para proceder à penhora
on-line, depende de atividades do Juízo que são estranhas ao
exercício da jurisdição, bem como por entender que não é obri-
gatório ao Juízo à efetivação da penhora nesta forma, consoan-
te o artigo 655-A, do Código de Processo Civil, que trata da
matéria, utilizando o termo “preferencialmente”, que indica não
ser obrigado, caso contrário supriria o termo citado. Assim,
expeça-se ofício ao Banco Central do Brasil solicitando infor-
mações a respeito da existência de contas correntes e/ou apli-
cações financeiras em nome do Executado, procedendo, o blo-
queio dos valores eventualmente encontrados no importe da
execução, desde que não destinados a proventos da aposenta-
doria, pensões e outras verbas de caráter alimentar, comuni-
cando a este Juízo, em caso afirmativo ou negativo. Deve o
autor preparar as custas no valor de R$616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), mais custas do 2º Distribuidor fl. 72. - Advs.
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN, RENATO GALVAO
CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

100. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1570/2007 - LEILA
REGINA RIBAS SCHUMANN e outros x ILLIAN DE AN-
DRADE - Manifeste-se sobre a certidão de fls.39, do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE
DE OLIVEIRA.
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ELCIO LUIZ KOVALHUK 0014 000509/2000
ELEVIR DIONYSIO NETO 0001 001347/1966
ELISA DE FATIMA DUDECKE 0067 001166/2007
ELIZABETE A. BOLOGNINI NA 0031 001273/2003
ELYSE MICHAELE BACILA BAT 0036 000510/2005
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 0015 000792/2000
ERALDO LUIZ KUSTER 0036 000510/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0047 000861/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0035 000349/2005
FABIANA PEDROZO 0025 001289/2002
FABIANE MULLER BONETTO 0021 000525/2002
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0040 001417/2005
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0076 001589/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0020 001200/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0051 001098/2006
FERNANDO DALLA PALMA 0046 000845/2006
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0011 000203/1999
FREDY YURK 0069 001231/2007
GILMAR SCHWANKA 0027 000239/2003
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0031 001273/2003
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0050 001092/2006
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0029 000893/2003
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 0049 001049/2006
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0060 000433/2007
IRECE NASCIMENTO TREIN 0035 000349/2005
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0046 000845/2006
ISRAEL LIUTTI 0014 000509/2000
IVONE STRUCK 0003 000683/1993
JANAINA ROVARIS 0014 000509/2000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0048 000917/2006
JEFFERSON R. R. ZANETI 0036 000510/2005
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0029 000893/2003
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0001 001347/1966

0054 001585/2006
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0011 000203/1999
JOAO MILTON GALDAO NETO 0050 001092/2006
JORGE ANDRÉS RODRIGUES BE 0004 000431/1995
JOSE ALZAMORA NETO 0032 000007/2004
JOSE ANDRADE FARIA NETO 0001 001347/1966
JOSE CARLOS FARAH 0002 013484/1977
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0005 000560/1995
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0001 001347/1966

0054 001585/2006
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0022 000569/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0012 001298/1999
JOSE MARÇAL ANTONIO CAONE 0011 000203/1999
JOSE TELLES DO PILAR 0072 001331/2007
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0005 000560/1995
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0070 001244/2007
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0045 000834/2006
KARINA L. WOITOWICZ 0067 001166/2007
KELLY CRISTINA WORM 0061 000649/2007

0062 000701/2007
LARA TINOCO LEANDRO HALUC 0046 000845/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0039 000809/2005
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0012 001298/1999
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0034 000774/2004
LORENA PANKA 0055 001635/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0004 000431/1995
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0012 001298/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0068 001187/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0006 000413/1996

0048 000917/2006
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0015 000792/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000509/2000
LUIZ CELSO BRANCO 0018 000167/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 000509/2000

0065 001125/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 000569/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0015 000792/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0014 000509/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0013 000395/2000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0042 000294/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0036 000510/2005
MARCELO M. F. CASTAGIN 0038 000689/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000792/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0043 000473/2006
MARCIO RUBENS PASSOLD 0019 000495/2001
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0060 000433/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0011 000203/1999

0023 000853/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 0018 000167/2001
MARIA CRISTINA O. PINHEIR 0018 000167/2001
MARIA LOURDES GOUVEA 0044 000604/2006
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0042 000294/2006
MARILZA DA SILVA MOREIRA 0063 000811/2007
MARILZA MATIOSKI 0030 001085/2003
MARIO JOSE NAREL 0001 001347/1966

0054 001585/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0073 001338/2007
MAURICIO KAVINSKI 0014 000509/2000
MAURO CURY FILHO 0041 001485/2005
MAURO MARCOS DE CASTRO 0073 001338/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0041 001485/2005
MAYLIN MAFFINI 0059 000159/2007
MIEKO ITO 0007 000451/1997

0029 000893/2003
0047 000861/2006

MISAEL PEREIRA DA SILVA 0004 000431/1995

MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0052 001393/2006
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0022 000569/2002
MURIEL GONÇALVES MARTYNYC 0038 000689/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0069 001231/2007
NELSON RAMOS KUSTER 0016 001062/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0031 001273/2003
NILO ACYR RAITANI 0011 000203/1999
NILTON BUSSI 0001 001347/1966

0054 001585/2006
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0027 000239/2003
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0003 000683/1993
PAOLA DANIELI COSTA 0072 001331/2007
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0074 001449/2007
PATRICIA DE ALMEIDA HENRI 0073 001338/2007
PATRICIA LISE 0058 000145/2007
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0046 000845/2006
PAULINO CESAR GASPAR 0043 000473/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0055 001635/2006
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0006 000413/1996
PAULO SERGIO WINCKLER 0057 000141/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0038 000689/2005
PEDRO LOPES 0011 000203/1999
PEDRO SCHMIDT DE BRITO 0004 000431/1995
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0024 001216/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 0027 000239/2003
REGINA DE MELO SILVA 0053 001497/2006
REGIS G.ZULTANSKI 0056 000049/2007
RITA DE CASSIA ALVES 0017 001133/2000
ROBERTO FERREIRA 0015 000792/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO 0015 000792/2000
ROBSON ZANETTI 0025 001289/2002
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0028 000663/2003
RODRIGO ROCKENBACH 0050 001092/2006
RODRIGO YUKIO NISHI 0049 001049/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0064 001087/2007
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0037 000595/2005
ROGERIO SADY BEGE 0066 001141/2007
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0037 000595/2005
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0080 001700/2007
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0011 000203/1999
ROSSANA MOREIRA GOMES 0031 001273/2003
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0009 000680/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 001298/1999
SANTIAGO LOSSO 0020 001200/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 0039 000809/2005
SIBELLE HOCHSTEINER DO AM 0016 001062/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0009 000680/1998
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0064 001087/2007
SUZANA BONAT 0024 001216/2002
SUZEL HAMAMOTO 0004 000431/1995
TANCREDO ROCHA JUNIOR 0004 000431/1995
TATIANA KALKO 0020 001200/2001
TATIELLY PATRICIA DA SILV 0030 001085/2003
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0035 000349/2005
TOBIAS DE MACEDO 0061 000649/2007

0062 000701/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0019 000495/2001

0033 000279/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0017 001133/2000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0059 000159/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0055 001635/2006
WALTER TOFFOLI 0017 001133/2000
WANDERLEY DE PAIVA GUIMAR 0034 000774/2004

1. RESTAURACAO DE AUTOS - 1347/1966 - PATRICIO
ANTONIO CHIMELLI e outro x ESP.DE ARTHUR JOSE
CHIMELLI - Desp. de fls.474... Desentranhem-se a petição e
documentos de fls. 468 a 473 e devolva-se ao subscritor, tendo
em vista que o cedente não é herdeiro nestes autos e sim nos
autos de inventário de Theodolindo Antonio Chimelli que tra-
mita na Comarca de Rio Branco do Sul - PR. Aguarde-se o
cumprimento do despacho de fls. 466. Int. Advs. ADILSON
LUIS FERREIRA, ELEVIR DIONYSIO NETO, CARIM PYDD
NECHI, NILTON BUSSI, DELIVAR TADEU DE MATTOS,
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO, ARLI PEREIRA DE OLI-
VEIRA FILHO, MARIO JOSE NAREL, JOSE DE ANDRADE
FARIA NETO, JOSE ANDRADE FARIA NETO, ARLI PEREI-
RA DE OLIVEIRA FILHO e ANTONIO F.S. DE MACEDO.

2. EXECUCAO DE TITULO - 13484/1977 - BANCO BRASI-
LEIRO DE DESCONTOS S/A x POSTO ALIANÇA LTDA E
OUTROS - Desp. de fls.63... Lavre-se termo de levantamento
da penhora realizada às fls. 22, que recaiu sobre o bem objeto
da matrícula nº 1.741 da 4ª Circunscrição Imobiliária de Curi-
tiba. Após, oficie-se ao Registro Imobiliário. Int. À parte inte-
ressada para retirar o ofício de fl.s 68. Advs. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO e JOSE CARLOS FARAH.

3. SUMARIA - 683/1993 - COND.CONJ.RESID.PETROPOLIS
x SERGIO AUGUSTO BARBOSA ARMSTRONG - Desp. de
fls.297...Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 dias, con-
forme requerido à fl. 296. Int. Advs. ANTONIO EMERSON
MARTINS, IVONE STRUCK e ORMILO HENINGTON POR-
TILHO BENTES.

4. EXECUCAO DE TITULO - 431/1995 - CESENGE ENGE-
NHARIA LTDA. x EMANUEL HIDALGO CANHETTE -
Desp. de fls.348... Anote-se o substabelecimento de fl. 341.
Defiro o pedido de suspensão do processo por prazo indetermi-
nado, até a manifestação da parte exequente. Após, intime-se o
autor a se manifestar. Int. Advs. TANCREDO ROCHA JUNI-
OR, PEDRO SCHMIDT DE BRITO, SUZEL HAMAMOTO,
JORGE ANDRÉS RODRIGUES BERRIOS, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PEREI-
RA DA SILVA.

5. REPARACAO DE DANOS - 560/1995 - ARI MUSSANIK
DE LIMA x BRITANITE - INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -
Desp. de fls.859... Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao Egrégio
Tribunal de Justiça a fim de comunicar o cumprimento do con-
tido no artigo 526 do CPC. Int. Advs. JOSE CESAR VALEIXO

5ª Vara Cível
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NETO, AILDO CATENACCI, JULIANE ZANCANARO BER-
TASI e ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE.

6. DECLAR.NUL.DE TITULO - 413/1996 - ARGENTERA
EXPORTS COM. EXPORTADORA TEXTIL LTDA x S.J.
REPRESENTAÇOES COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
- Desp. de fls.222... Sobre a resposta do ofício de fls. 221,
manifeste-se a requerente. Int. Advs. PAULO CESAR KEINERT
CASTOR e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

7. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS - 451/1997 - MAU-
RILIO OLIVEIRA RIBEIRO e outro x BELA VISTA INCOR-
PORAÇOES LTDA. - Desp. de fls.268... Intime-se a exequen-
te para se manifestar sobre o documento juntado às fls. 265/
266. Int. Advs. MIEKO ITO, BRASIL PARANA DE CRISTO
II e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

8. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 561/1998 - BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x GERSON REIS DA SILVA -
Sentença de fls. 177: Vistos e examinados..., Homologo, por
sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 172,
nestes autos. Em consequência, JULGO EXTINTO o proces-
so, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Arquivem-se com baixa na distribui-
ção. P.R.I. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

9. EXECUCAO DE TITULO - 680/1998 - FLAVIO ALBERTO
SARTORI x JULIO CEZAR ROSA e outro - Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 447,30.
Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e RUTH FER-
NANDES DE OLIVEIRA.

10. SUMARIA DE COBRANÇA - 910/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO BANCANTIL x CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO - Ao autor para retirar GRC das custas do Sr.
Avaliador. Advs. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO,
CLAUDIO MARIANI BERTI e CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO.

11. REPARACAO DE DANOS - 203/1999 - SERGIO AUGUS-
TO MACIEL x RONALDO ADRIANO PEREIRA e outro -
Desp. de fls.405...A petição de fls . 401/402 é apócrifa. Assim,
intime-se o procurador do autor para subcrever-la no prazo de
48 horas (quarenta e oito) horas. Int. Advs. ADELMARIO
FRANÇA, JOSE MARÇAL ANTONIO CAONETTO, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, NILO ACYR RAI-
TANI, PEDRO LOPES e FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO.

12. EMBARGOS A EXECUCAO - 1298/1999 - BERNARD
KRONE DO BRASIL-IND.E COM.DE VEIC. IND.E M e ou-
tro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A. - Desp. de fls. 252...Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade, recebo o recurso de apelação de fls. 225/251, no efeito
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar
contra-razões. Int. Advs. CLEBER MARCONDES, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
ANA LUCIA FRANÇA.

13. SUMARIA DE COBRANÇA - 395/2000 - EDIFICIO
ARCO-IRIS x MOZART DE LARA PEREIRA e outro - Desp.
de fls.394...Indefiro por ora, o pedido do credor (fls. 381) para
expedição de alvará para saque da importãncia depositada pelo
arrematante do bem. A razão para tanto é o teor da certidão de
fls. 359 v. de que nao houve intimação do devedor MOZART
DE LARA PEREIRA “porque é falecido a questão de 12 anos”;
Claro que a possibilidade de intimação do devedor na pessoa
de seu advogado (art. 687, §5 do CPC) exige que esteja o deve-
dor vivo uma vez que toda pessoa que falecer no curso do pro-
cesso deve ser sucedida pelo inventariante ou sucessores na
forma prevista no art. 1055 e 1062 do CPC. Houve, assim, em
principio, nulidade da arrematação. Possivel, no entanto, o apro-
veitamento do ato processual caso habilitados os sucessores
estees nao manifestem interesse na demanda. Diante do expos-
to, determino; intime-se o arrematante para manifestar o seu
desejo de aguardar a eventual possibilidade de receber carta de
arrematação do bem ou se desiste do ato, quando lhe será ime-
diatamente restituido o valor depositado; intime-se o credor para
diligenciar acerca da abertura de inventário para requerer a
habilitação do inventariante ou filhos do devedor. Int. Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

14. ORDINARIA DE COBRANCA - 509/2000 - BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x ANTONIO PAULO FERNANDES MA-
ZUR - Sentenca de f.115... Vistos, ... Homologo, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo efetivado pelas
partes, conforme as condições constantes às fls. 108/110. Sus-
pendo o feito até o efetivo cumprimento do acordo. P.R.I. Desp.
de fls. 119...Considerando que houve homologação do acordo
à fl. 115, deverá o requerido ser intimado para cumprimento
voluntário, nos termos do artigo 475-J do CPC. No entanto,
deve o requerente juntar aos autos demosntrativo de débito.
Int. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS, MACAZUMI FURTADO
NIWA e ISRAEL LIUTTI.

15. DECLARATORIA - 792/2000 - PAULO MIRANDA CAM-
POS FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. - Desp. de fls.781... Considerando o contido na petição
de fls. 771/772, bem como que as procurações de fls. 16/19,
21/25 e 29/33 outorgam poderes aos procuradores para receber
e dar quitação, expeça-se alvará em favor dos credores, como
determinado na decisão de fls. 767. Int. Advs. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
LUCILIA FELICIDADE DIAS, ROBERTO FERREIRA, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO e EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELIPE.

16. INVENTARIO - 1062/2000 - MARIA CLEIA CONCEI-
ÇAO OLIVEIRA x ESP. FRANCISCO ANTONIO NOGUEI-
RA DE OLIVERIA - Desp. de fls.109... Considerando serem
os herdeiros maiores e capazes, o único bem imóvel vendido
através de alvará apenso, e ante o pedido de fls. 107/108, lavre-
se em favor da viúva meeira o auto de adjudicação dos títulos
do Paraná Clube Candeias. Int. À procuradora da autora para
firmar o auto de adjudicação. Advs. NELSON RAMOS KUS-
TER e SIBELLE HOCHSTEINER DO AMARAL.

17. EXECUCAO DE TITULO - 1133/2000 - JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO x GIREFARMA - MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA. - Desp. de fls.99... Indefiro o pedido
de fls. 93/98, uma vez que a execução já teve início na forma
da antiga Lei. Int. Advs. VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e CLAU-
DIA SOTO RODRIGUES.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 167/2001 - CHRISTINA
MARIA MARQUES CHICON MARTIN e outros x L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA -
Desp. de fls.171... Considerando que o devedor não efetuou o
pagamento da dívida no prazo de 15 (quinzes) dias, o montante
da condenação deve ser acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento). Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Nos termos do parágrafo 1.º do artigo 475-J do Código de
Processo Civil, do auto de penhora e de avaliação será de ime-
diato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (art.236
e 237) ou, na falta deste, o ser representante legal, ou pessoal-
mente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impug-
nação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Ao exe-
qüente, para pagamento de custas para expedição do mandado.
Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, AFONSO CELSO NU-
NES, MARIA CRISTINA O. PINHEIRO SANTOS e LUIZ
CELSO BRANCO.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 495/2001 - GM LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURICIO
AUGUSTO DE MORAES SARMENTO - Sentença de fls. 125...
Vistos e examinados..., Homologo, por sentença, nos termos
do artigo 158 paragrafo unico, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a desistencia de fls. 120, nos autos. Em conse-
quência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, na
forma do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo CIvil.
Arquivem-se com baix na distribuição. P.R.I. Advs. ARNAL-
DO APARECIDO CORAÇAO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI.

20. ORDINARIA - 1200/2001 - SIRLEIDE HASENAUER x
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de fls.764... Aguar-
de-se como determinado às fls. 749, após será analisada a peti-
ção de fls. 751/763. Int. Advs. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA
PARPINELI LEITAO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
TATIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

21. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 525/2002 - SIL-
VIANE ROSI MULLER x VIDEOLOCADORA FLAVIAN
LTDA e outro - Desp. de fls.262...Proceda-se a penhora como
requer a fl. 261, desentranhe-se o mandado. Deverá no entan-
to, o Sr. Oficial de Justiça atentar-se para o disposto no artigo
649, VI do CPC. Realizada a penhora, intime-se os executa-
dos. INt. Ao autor para recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$49,50. Advs. FABIANE MULLER BO-
NETTO e ALCEU GIESE.

22. SUMARIA DE COBRANÇA - 569/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x TERCIO GON-
CALVES DIAS - Desp. de fls.144...Desentranhem-se os ofici-
os de fls. 136/137, vez que os mesmo nao pertecem a estes
autos. Cumpra-se o despacho de fls. 134. Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

23. EXECUCAO DE TITULO - 853/2002 - BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x JOAO BATISTA A.DE OLI-
VEIRA e outro - Desp. de fls.354/355... Como inexistem ou-
tros bens a penhorar configura-se uma situação de excepciona-
lidade a permitir a penhora sobre o faturamento mensal da em-
presa devedora. Somente em casos excepcionais, como se dá
na espécie, é que se permite esse tipo de penhora. É possível
que seja feita, mas em conformidade com o disposto nos arts.
677 e 678 do CPC é necessário que sejam tomadas algumas
cautelas, como a nomeação de um administrador para adminis-
trar e controlar a forma de pagamento em favor do credor. Ilus-
trativos a respeito dos seguintes julgados nesse sentido: ‘(...)’.
Diante do que foi exposto, nomeio o Sr. Flantelor de Souza
Oliviera para o encargo de administrador, para que tome as pro-
vidências para que 20% do faturamento da empresa sejam de-
positados em caderneta de poupança vinculada ao juízo até que
se complete o valor da execução. Após o primeiro depósito,
quando então estará consubstanciada a penhora, o devedor de-
verá ser intimado da mesma e para, querendo, embargar. Noti-
fique-se do encargos e para apresentar proposta de honorários.
Int. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

24. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1216/2002 -
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x KARIN EVA LOBO BERTAGNOLLI - Ao autor para efetuar
o preparo das custas do desentranhamento da precatória no va-
lor de R$22,75. Advs. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO,
PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT.

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1289/2002 -
AMILTON ATTILIO CELLI x CLEVERSON ZANETTI e ou-
tro - Desp. de fls.229... Nos termos do artigo 45 do CPC ‘(...)’.
Portanto, a ciência ao mandante é providência que incumbe ao
próprio advogado renunciante. Intime-se o advogado para que
tome as devidas providências no sentido de cientificar o outor-
gante de sua procuração da renúncia noticiada às fls. 227/228.
Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ROBSON ZANETTI,
CLAIRE LOTTICI e FABIANA PEDROZO.

26. COBRANÇA - 67/2003 - JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x HOSPITAL E MATER-
NIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA - Desp. de
fls.134...Sobre o pedido de fls. 129/131, manifeste-se a parte
exequente. Advs. ALCEU MARCZYNSKI, ALEXANDRE FI-
DALSKI e CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO.

27. SUMARIA DE COBRANÇA - 239/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x STEFANIA DE SOUZA
ZAZE - Desp. de fls.220...Tendo em vista a entrada em vigor
da lei 11.382/2006, intime-se o exequente para manifestar even-
tual interesse na adjudicação do bem penhorado (artigo 685-A
do CPC), requerer a alienação por iniciativa particular (artigo
685 C do CPC) ou requerer a realização de hasta publica (art.
686 do CPC). Int. Advs. EDSON LUIZ NUNES, NOEL LOBO
GUIMARAES NETO, GILMAR SCHWANKA, CRISTIANE
SCHWANKA e REGINA APARECIDA CAMPOS.

28. EXECUCAO DE TITULO - 663/2003 - GIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x AIRTON TABORDA DO VALE ME
- Desp. de fls.64...À conta e preparo. Após, voltem conclusos
para homologação do pedido. Int. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas processuais no valor de R$88,90. Advs. RO-
DRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE
MATTOS.

29. SUMARIA DE COBRANÇA - 893/2003 - COND.CONJ.
RESIDENCIAL RIVOLI x CLEBER ANTONIO LAMPERT e
outro - Desp. de fls.281...Mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao MM.
Relator do Agravo, informando acerca do cumprimento ao
art.526 do CPC, e a manutenção da decisão. Intimações e dili-
gências necessárias. Advs. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS, CLAIRE LOTTICI, JOAO BATISTA DOS SANTOS
e MIEKO ITO.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 1085/2003 -
CONDO.EDIF.VILLAGE DE MONA x ISAIAS MORATO
ROSA JUNIOR - Desp. de fls.104...Sobre a certidão de fls.
103, manifeste-se a parte requerente. Itn. Advs. MARILZA
MATIOSKI e TATIELLY PATRICIA DA SILVA O PEREZ.

31. REPARACAO DE DANOS - 1273/2003 - JOAO MARIA
MARCONDES DOS ANJOS e outro x MARCOS CESAR
BOEEL e outro - Desp. de fls.461... Sobre a petição e depósito
de fls. 458/459, manifeste-se a parte exequente. Int. Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, ROSSANA MOREIRA GOMES, GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET, ELIZABETE A. BOLOG-
NINI NASCIMENTO, EDUARDO LACERDA TREVISAN e
ANTONIO SERGIO LOPES.

32. MONITORIA - 7/2004 - JOAO HARDER x JOSE PANDI-
NE NETO - Desp. de fls.142... Faculto à Escrivania a execu-
ção das custas processuais remanescentes. Não havendo inte-
resse, arquivem-se. Int. Advs. JOSE ALZAMORA NETO e
CLECIO FERREIRA HIDALGO.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 279/2004 - MARCIA
REGINA MACIEL XAVIER VIANA x CLUB CARD ABN
AMRO BANK - Desp. de fls.157...Defiro o prazo de 15 (quin-
ze dais para apresentaçlão de documentos, conforme requer à
fl. 156. APós, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Int. Advs. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

34. ARROLAMENTO - 774/2004 - LUCIA BORDUN e outros
x ESP. PEDRO JOAO BORDUN - Desp. de fls.92... Conforme
se verifica dos documentos de fls. 24, constata-se que a herdei-
ra Sandra Regina Bordun é solteira. Assim, defiro o pedido de
fls. 90. Proceda-se o adendo no Formal de Partilha já expedido
que o estado civil da herdeira Sandra Regina é solteira. Após,
v. os autos ao arquivo. Int. Advs. DANIELLE PATRICIA STAUT
CONTER, LINCOLN TADEU CERKUNVIS e WANDERLEY
DE PAIVA GUIMARAES FERREIRA.

35. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 349/2005 - AN-
DRE ALVES DA SILVA x BANCO ITAU S.A e outro - Desp.
de fls.682... Defiro o pedido de suspensão do processo por 60
(sessenta) dias. Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3.
Int. Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS AMOROSO PAS-
CHOAL.

36. ORDINARIA DE COBRANCA - 510/2005 - ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE CULTURA (APC) x BRADECO
SEGUROS S.A - Desp. de fls..5876... Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários periciais de fls. 5875 (R$
2.450,00). Após, cumpra-se o item 03 da decisão de fls. 5825.
Int. Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R. R. ZA-
NETI, ELYSE MICHAELE BACILA BATISTA, EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

37. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 595/2005 - ELONIR
ANDRETTA JUNIOR x ROBERTO RICCIARDI - Desp. de
fls.266.... Para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 11/01/08, às 14h15min. Intimem-se as partres para apre-
sentação do rol de testemunhas, no prazo do artigo 407 do CPC.
Deverá a Escrivania atentar para o contido no despacho sanea-
dor de fls. 107, que deferiu o depoimento pessoal das partes,
intimando-os pessoalmente para o ato. Int. e dil. necessárias.
Advs. EDUARDO SABEDOTTI BREDA, RONALDO ANTO-
NIO BOTELHO e ROGERIO OSCAR BOTELHO.

38. OBRIGACAO DE FAZER - 689/2005 - THEREZINHA
DOMBROSKI e outros x UNIMED CTBA - SOC. COOP. DE
SERV. MEDICOS LTDA - Parte dispositiva da r. sentença de
fls.139/151... Ex positis e tudo mais que dos autos consta, man-
tenho a antecipaçaõ dos efeitos da tutela (fls. 54/56) e julgo
procedenten o pedido desta ação de obrigação de fazer cumu-
lada com pedido indenizatório, movida por JULCY DOM-

BROSKI em face de SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
UNIMED CURITIBA: para: a) declarar nulidade de clausula
7.1, “v”, do regularmento custear todas as despesas referentes
à alimnetação enteral do autor durante o seu tempo de interna-
mento hospitalar; c) condenar, ainda, a ré ao pagamento de danos
morais no importe de R$10.000,00, os quais sofrerão a inci-
dência de correção monetária segundo o Dec. 1544/95, desde a
data da prolação da preetne decisão e de juros de mora, desde a
citação, na forma do artigo 406 do CPC combinado com o arti-
go 161 §1º do CTN. Pela aplicação do principio da sucumbên-
cia, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, nos termos do artigo 20, § 4,do
CPC, fixo em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Fica
consignado que o não cumprimento espontâneo da obrigação
no prazo de 15 dias após o transito em julgado da presente
decisão implicará na incidência de multa de 10% sobre o valor
atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, acres-
cido em razão da Lei 11.232/2005. P.R.I. Advs. ADRIANO
HENRIQUE PINHEIRO, MARCELO M. F. CASTAGIN, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONÇALVES MAR-
TYNYCHEN.

39. INDENIZACAO SUM. - 809/2005 - ALIMENKO IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA LTDA x MCP TRANSPORTE
RODOVIARIOS LTDA - Parte dispositiva da r. sentença de
fls.... Ex positis e tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido destes autos de ação de indenização moveida
por Alimenko importadora e exportadora ltda, em face de MCP
transportes rodoviários LTda, para condenar a ré a pagar à au-
tora o importe de R$16.956,00 (dezesseis mil, novecentos e
cinquenta e seis reais) a título de indenização, consignando que
sobre referida verba incidirá correção monetária, segundo o Dec.
1544/95, desde a data do ajuizamento do feito e juros de mora,
desde a citação, nos termos do artigo 406 do CPC combinado
com o art. 161 § 1º do CTN. Pela aplicação do principio da
sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, nos termos do artigo
20, § 4,do CPC, fixo em 10% sob o valor da condenação devi-
damente atualizada. Fica consignado que o não cumprimento
espontâneo da obrigação no prazo de 15 dias após o transito
em julgado da presente decisão implicará na incidência de multa
de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do arti-
go 475-J do CPC, acrescido em razão da Lei 11.232/2005. P.R.I
Advs. ALEXANDRE JANINI, SERGIO BATISTA HENRICHS
e LAURI JOAO ZAMBONI.

40. RESSARCIMENTO - 1417/2005 - ROBSAN - AUTO TAXI
LTDA x VALDECIR TAMIOSO - Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.... Ex positis e tudo mais que dos autos consta,
julgo prodecente o pedido destes autos de ação de ressarcimen-
to ajuizada por robsan - auto taxi ltda em face de valdecir tami-
oso para condenar o réu a pagar à autora o importe de
R$3.488,40 (três mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e qua-
renta centavos) referente aos lucros cessantes, acrescidos de
juros de mora a partir do evento, o qual sofrerá a incidência de
correção monetária segundo o Dec. 1544/95, desde a data do
ajuizamento da lide, conforme pedido inicial, juros de mora,
desde o evento danoso, na forma da Sumula 54 do STJ. Pela
aplicação do principio da sucumbência, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, nos termos do artigo 20, § 4,do CPC, fixo em 10% do
valor da condenação devidamente atualizada, atendendo ao grau
de zelo do profissional, a importância e a natureza da causa,
bem como ao trabalho devidamente desenvolvido e ao tempo
necessária para esse trabalho. Fica consignado que o não cum-
primento espontâneo da obrigação no prazo de 15 dias após o
transito em julgado da presente decisão implicará na incidên-
cia de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos
termos do artigo 475-J do CPC, acrescido em razão da Lei
11.232/2005. P.R.I Advs. ANTONIO PEDRO TASCHNER JR
e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

41. REVISIONAL DE CONTRATO - 1485/2005 - ANTONIO
DE MOURA e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA - Sentenca de f. 393: Vistos e exami-
nados... Homologo, por sentença, nos termos do artigo 158
parágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência de fls. 387, nestes autos. Em conseqüência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em
relação ao autor Antonio de Moura, na forma do art.267, VIII
do Código de Processo Civil. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, em relação do autor Antonio de Moura, façam-se
as anotações e comunicações necessárias. Intimem-se os auto-
res para se manifestarem sobre a petição de fls. 392. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se Advs. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e CRISTIANE PA-
RASKEVI C. KOLLIA.

42. COBRANCA DE HONORARIOS - 294/2006 - CELSO
ANTONIO ROSSI x PATRICIA FERNANDES FERRONI -
Desp. de fls.2654... Indefiro o pedido retro, uma vez que a Es-
crivania procedeu corretamente e em conformidade com o Prin-
cípio da Celeridade Processual (artigo 5º, inciso LXXVIII da
CF), para que não mais se procrastinasse o feito. Considerando
que as Cartas Precatórias já foram expedidas e estão à disposi-
ção da parte, intime-se o autor para que efetue o preparo das
custas conforme certidão de fl. 2651. Int. Advs. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRI-
CH e ANDRE DA COSTA RIBEIRO.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 473/2006 - CARLOS
TIAGO AMANCIO PEREIRA x BANCO ITAU S/A - Desp. de
fls.168...Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para
cumprimento voluntário da sentença. Caso o devedor, não o
efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento),
nos termos do artigo 475-J do CPC. Int. Advs. PAULINO CE-
SAR GASPAR, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

44. ALVARA JUDICIAL - 604/2006 - HELENA PEREIRA x -
Desp. de fls.27... Expeça-se urgentemente o mandado de avali-
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ação do veículo pretendido à venda, solicitando ao Sr. Avalia-
dor que suas custas sejam pagas ao final. Int. Adv. MARIA
LOURDES GOUVEA.

45. EXECUCAO DE TITULO - 834/2006 - BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S.A x RODOJULI TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA e outro - Ao autor, para pagamento de custas
regimentais complementares relativas às diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 59,00. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO.

46. SUMARIA DE COBRANÇA - 845/2006 - EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA x SIMONE DE SOUZA PINTO
MANASSES - Desp. de fls.785... Oficie-se como requer às fls.
784. Int. Advs. FERNANDO DALLA PALMA, ISABELLA
ILKIU CARNEIRO, PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e
LARA TINOCO LEANDRO HALUCH MAOSKI.

47. BUSCA E APREENSAO - 861/2006 - BANCO BMG S/A x
ANTONIO MAUCYR PASQUALI - Desp. de fls.30... Sobre a
certidão de fl. 29 (...até a presente data o requerido não contes-
tou a ação), manifeste-se a parte requerente. Int. Advs. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

48. DECLAR.NUL.DE TITULO - 917/2006 - CÉLIA MAFAL-
DA S. DRIESSEN x FLOR DE MARACUJÁ INDÚSTRIA E
CONFECÇÕES LTDA - Desp. de fls. 32... Redesigno audiên-
cia de conciliação para o dia 14/01/08 às 14h00min. Cite-se
como requer a fl.30, com as advertências do despacho de fls.
18. Int. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI LOIK.

49. REVISIONAL DE CONTRATO - 1049/2006 - PLASTIRE-
CICLADOS IND.COM.E REP.EXP.EMBALAGENS PLAS x
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL - BIC BANCO - Desp.
de fls.51... Intime-se o autor para manifestar o seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Advs.
RODRIGO YUKIO NISHI, GUSTAVO LUIZ BIZINELLI e
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES.

50. INDENIZATÓRIA - 1092/2006 - DINO JOSÉ BRONZE
DE ALMEIDA JUNIOR x BANCO CITIBANK S.A e outro -
Desp. de fls.196... Expeçam-se os ofícios solicitados pelo Sr.
Perito às fls. 193/194. Manifestem-se as partes sobre a propos-
ta de honorários periciais, bem como sobre o requerido pelo Sr.
Perito no item 1 de fls. 193. Int. Advs. RODRIGO ROCKEN-
BACH, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO,
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE e JOAO MIL-
TON GALDAO NETO.

51. ARROLAMENTO - 1098/2006 - MAURO DE OLIVEIRA
x ESPOLIO MARIA HELENA DE OLIVEIRA - Desp. de
fls.50... Considerando a renúncia da herança conforme termo
lançado à fl. 49, lavre-se em favor do herdeiro remanescente
Mauro de Oliveira o auto de adjudicação. Int. Adv. FERNAN-
DA PIRES ALVES.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 1393/2006 - URSULA
PAES DE OLIVEIRA x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL - Desp. de fls.77... Intime-se
a autora para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
bem como dar cumprimento ao despacho inicial, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção. Int. Advs. MITSUYO FU-
GIMOTO STONOGA e DANIELA Z.CRAVO JACOBOVICZ.

53. REVISIONAL DE CONTRATO - 1497/2006 - JOAO MA-
RIA ALVES DE OLIVEIRA e outro x BANCO FINASA S/A -
Sentença de fls. 56...Vistos e examinados..., O autor ingressou
com a presente ação com pedido liminar e em despacho de fls.
43 foi determinado que emendasse a inicial, o que nao aconte-
ceu, deixando, o requerente, decorrer o prazo. Após, nova inti-
mação (fls. 46) o autor se manifestou juntando documentos.
Determinada nova emenda à inciial (fl. 52), a qual nao foi cum-
prida, mesmo após ser intimado para tanto, sob pena de indefe-
rimento da inicial, o autor permaneceu inerte. Diante do ex-
posto, indefiro a inicial, na forma do contido nos artigos 284
do CPC, julgando via de consequencia, extinto o processo, sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do
mesmo diploma legal. COndeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais. P.R.I. Certificado o transito em julgado, fa-
çam-se as devidas baixas e arquivem-se. , Adv. REGINA DE
MELO SILVA.

54. ALVARA - 1585/2006 - PATRICIO ANTONIO CHIMELLI
x ESPOLIO ARTHUR JOSE CHIMELLI - Desp. de fls.29...
Aguarde-se por sessenta dias conforme requerido às fls. 27/28.
Advs. ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE AN-
DRADE FARIA NETO, MARIO JOSE NAREL, DELIVAR
TADEU DE MATTOS, NILTON BUSSI, JOAO BOAVENTU-
RA DE CRISTO, ANALICE CASTOR DE MATTOS e ANTO-
NIO FERNANDO S. DE MACEDO.

55. SUMARIA DE COBRANÇA - 1635/2006 - JULIA SCHI-
LIAN POSSIDORO x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Desp.
de fls.104...1. Presentes os pressupostos de admissibilidade
recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2
intime-se o apelado, para em 15 (quinze) dias, apresentar con-
tra-razões. 3 .Int. Advs. LORENA PANKA, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS.

56. REINTEGRACAO DE POSSE - 49/2007 - FASTTEL EN-
GENHARIA LTDA x CRISTINA APARECIDA VIEIRA - Sen-
tença de fls. 75...Vistos., Tendo em vista o cumprimento inte-
gral do acordo de fls. 65/66 e, tendo o referido acordo efeito de
sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo com
resolução de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC, já
distribuidas entre as partes, na referida transação, custas e ho-
norários advocatícios. Pagas eventuais custas remanescentes,
arquivem-se com baixa na distribuição. , Advs. DEIVA LUCIA
CANALI e REGIS G.ZULTANSKI.

57. REVISIONAL DE CONTRATO - 141/2007 - REGINAL-

DO VERA e outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Desp. de fls.129/130... Fixo como controvertido os seguintes
pontos; a)existencia de anatocismo; b) a utilizaçaõ da tabela
price. Inversão do Onus da Prova - afirmando ser hipossufici-
ente, pede o autor a inversão do onus da prova alegando para
tanto que as relações negociais que se pretende revisar encon-
tram-se submetidas às normas do CDC. Quanto a incidência
das normas do CDC, ao caso em exame duvidas nao existem, já
que se encontra pacificado pela Jurisprudencia que aos contra-
tos da especie aplicam-se as regras do referido repertório pro-
tetivo. Para tanto basta o exame da sumula 297 do STJ, aprova-
da em 12.05.04 (...). No que concerne a inversão do onus da
prova propriamente dita, cumpre dizer que esta visa facilitar a
defesa do consumidor em juízo e tem por requisitos a demons-
tração da verossimilhança das alegações de suas alegações ou a
demonstração de sua hipossuficiencia. Verossimilhança é a
qualidade do que é verossimil, que pode efetivamente ter ocor-
rido, que esta bem próximo da verdade. Hipossuficiencia re-
presenta a impossibilidade do consumidor produzir uma prova,
seja sob a ótica economica, seja pela otica técnica. In casu, a
controversia nao se mostra complexa existencia ou nao de ana-
tocismo em contrato com taxa pré-fixada, podendo ser dirimi-
da através de simples calculos que poderão ser realizados pelo
autor, nao se verificando necessária a inversão postulada.Por
tudo isto, indefiro o pedido de inversão do onus da prova. De-
firo a produção da prova pericial requerida pelo autor, com
observancia do que se segue1) Nomeio Perito ANTONIO FER-
NANDO DE AZEVEDO (Fones 253-0975 e 9976-3880) inde-
pendentemente de comprimisso legal, devendo o mesmo ser
intimado para que se manifeste quanto a aceitação do encargo
bem como para que efetue proposta de honorarios; 2) Apresen-
tada proposta de honorarios, digam as partes; 2.1) Em caso de
não haver concordancia com relação ao valor de honorarios,
intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e v.conclusos; 2.2)Ha-
vendo consenso, intime(m)-se para efetuar o deposito dos ho-
norarios periciais. 3)Apos o acertamento e deposito dos hono-
rarios periciais, intime-se o Sr. Expert para apresentar o laudo
pericial no prazo de 20 (vinte) dias. 4)Apresentado o laudo
pericial intimem-se as partes para manifestação e os assistentes
tecnicos para oferecer seus pareceres no prazo comum de 10
dias. 5) Visando a realização da pericia ora determino também
a intimação do réu para que junte aos autos, no prazo de 10
dias, demonstrativo e documentos relativos às contribuições
mensais do autoros documentos relativos. 6) Int. Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER e BLAS GOMM FILHO.

58. RESCISAO CONTRATUAL - 145/2007 - YOMACAMA
EMPREENDIMENTOS LTDA x MELITA RAASCH - Desp.
de fls.202... Intime-se o requerente para se manifestar sobre a
proposta de acordo às fls. 200/201. Int. Advs. CARLOS
EDUARDO FAISCA NAHAS, ALCINDO LIMA NETO e PA-
TRICIA LISE.

59. REVISIONAL DE CONTRATO - 159/2007 - ISAIAS AN-
TONIO DOS SANTOS CAMELO x BANCO ITAU S.A - MA-
nifestem-se as partes sobre a proposta de honorários periciais
de fls. 120/121 (R$1.100,00) Advs. MAYLIN MAFFINI e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

60. DECLARATORIA - 433/2007 - COMPASA DO BRASIL-
DIST. DE DERIVADOS DE PETROLEO L x ELETRO COML
REYMASTER LTDA - Desp. de fls.106... Expeça-se ofício,
conforme requerido à fl. 105, item “a”. Após, arquivem-se. Int.
Desp. de fls. 107... O despacho de fl. 46 não foi atendido. Fa-
culto ao requerente o cumprimento do referido despacho, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de revoção da
liminar. Int. Advs. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA, MAR-
COS ARAUJO FERNANDES e ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA.

61. COBRANÇA - 649/2007 - ZOE CAMARGO GRANDI-
NETTI e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO - Desp. de fls.117... Sobre a petição de fls.
115/116, manifestem-se os autores. Int. Advs. ALCEU MACHA-
DO NETO, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MA-
CEDO.

62. SUMARIA DE COBRANÇA - 701/2007 - ADALTIVA DOS
SANTOS EYROSA e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A - Desp. de fls.99...Certifique a Escrivania quanto a petição
de fls. 97. Intime-se a requerida para se manifestar sobre a pe-
tição de fls. 98. Int. Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA,
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, KELLY CRISTINA
WORM e TOBIAS DE MACEDO.

63. COBRANÇA - 811/2007 - ESPÓLIO ANGELO CAMATI e
outro x HSBC BANK BRASIL S A - Sentença de fl.28... Vistos
e examinados...Homologo, por sentença, nos termos doartigo
158 parágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, adesistencia de fl.27. Em consequencia, JULGO EX-
TINTO o processo, sem resolução de mérito, na forma do
art.267, VIII do Código de Processo Civil. Pagas eventuais cus-
tas, dêem-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos .P.R.I.
Adv. MARILZA DA SILVA MOREIRA.

64. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL - 1087/2007
- INCOPA IMPORT.,EXPORT. E INDUSTRIA DE OLEOS
LTDA e outros x - Desp. de fls75...Tendo em vista o cumpri-
mento do acordo com o deposito de todas as parcelas, pagas
eventuais custas remanescentes, arquivem-se com baixa na dis-
tribuição. INt. Advs. ROGERIA DOTTI DORIA e SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI.

65. REVISIONAL DE CONTRATO - 1125/2007 - RAFAEL
ALVES DE SOUZA x ABN AMRO BANK - Desp. de fls.243...
Ciente do julgamento do agravo (fls. 236/242). Sobre a contes-
tação e documentos juntados pelo réu às fls. 189/222, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

66. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1141/2007 - GLEI-
DE MORAES BARROS x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

- Desp. de fls.60: Acolho a emenda à inicial. Defiro os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Proceda-se a alteração
da capa, tendo em vista que o rito a ser seguido é o sumário.
Designo o dia 14/01/08, às 13h30min, para realização da audi-
ência de conciliação. Cite-se e intime-se o requerido, com a
antecedência mínima de dez dias, advertindo-o de que deixan-
do de comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos. As partes deverão com-
parecer à audiencia pessoalmente, ou através de representante
com poderes para transigir, a fim de possibilitar a conciliação.
Não obtida a conciliação o requerido poderá oferecer, na pró-
pria audiência, resposta escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico. Int. Adv. ROGERIO SADY BEGE.

67. EXECUCAO DE TITULO - 1166/2007 - AUTO POSTO
116 LTDA x RESITRAN TRANSPORTE E COLETA DE RE-
SIDUOS LTDA - Desp. de fls.59... Sobre a exceção de pré-
executividade de fls. 38/58, diga o exequente. Int. Advs. DA-
NIELI DUDECKE, ELISA DE FATIMA DUDECKE e KARI-
NA L. WOITOWICZ.

68. BUSCA E APREENSAO - 1187/2007 - BANCO FINASA
S.A x ALBARI MARIA DA SILVA - Desp. de fls.22...Defiro o
bloqueio do bem junto ap Detran/PR. Após, juntada a certidão,
manifeste-se a requerente. Int. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

69. REVISIONAL DE CONTRATO - 1231/2007 - MARIA DE
FATIMA CORROCHE DE CASTRO x BANCO BRADESCO
S;A - Desp. de fls. 93... Sobre a contestação e documentos jun-
tados pelo réu às fls. 50/92, manifeste-se o autor, no prazo de
10 (dez) dias. Int. Desp. de fls.119...Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente, oficie-
se ao MM. Relator do Agravo, informando acerca do cumpri-
mento ao art.526 do CPC, e a manutenção da decisão. Especi-
fiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando
sua finalidade e pertinência, bem como eventual interesse na
audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Intimações e
diligências necessárias. Advs. FREDY YURK e NELSON PAS-
CHOALOTTO.

70. EXECUCAO DE TITULO - 1244/2007 - PQS COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA x BAR E RESTAURANTE ORI-
GEM DO GATO LTDA EPP e outros - Desp. de fls.79... Sobre
a exceção de pré-executividade de fls. 66/78, diga o exequen-
te. Int. Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e CLAUDIA
REGINA MORALES DOS SANTOS.

71. ALVARA JUDICIAL - 1316/2007 - MARIA CRISTIANE
DE ALMEIDA e outros x ESPOLIO ORIVALDO APARECI-
DO DA COSTA - Desp. de fls.41... Oficie-se à Seguradora (fl.
38) para que informe o valor do seguro e quem são os benefici-
ários, cujo ofício deve ser entregue a requerente para devida
diligência. Obtida a resposta, vista ao Ministério Público. Int.
À parte interessada para retirar o ofício de fls. 42. Adv. ATILA
DUDERSTADT.

72. REVISIONAL DE CONTRATO - 1331/2007 - JUSSARA
FERREIRA DE FREITAS x ABN AMRO BANK AYMORE
FINANCIAMENTOS - Desp. de fls.119...Deverá a autora jun-
tar copia de seu comprovante de rendimentos na forma do item
4 do 103/109. Após, voltem conclusos. Int. Advs. JOSE TEL-
LES DO PILAR e PAOLA DANIELI COSTA.

73. EMBARGOS A EXECUCAO - 1338/2007 - MERCANTIL
ROMANA IND. E COM. DE PROD ALIM. SOC. LT e outro x
BMF BELGO-MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA -
Desp. de fls.411... Sobre a impugnação e documentos de fls.
388/413, diga a embargante. Int. Desp. de fls. 416...Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se
o que determinado às fls. 411. Int. Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS, MAURO MARCOS DE CASTRO e PATRICIA
DE ALMEIDA HENRIQUES.

74. REVISIONAL DE CONTRATO - 1449/2007 - ROSIMAR
BASDAO DO PRADO ME x UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Desp. de fls.63...Para fins
de exame de eventual ocorrência de conexão, determino que o
autor junte aos autos copia integral dos autos 29707/2006 que
tramitam junto a 2 Vara Civel. Após, voltem conclusos. INt.
Adv. PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA.

75. BUSCA E APREENSAO - 1565/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x REGINALDO VERA - Desp. de
fls.41...Antes de apreciar o pedido liminar, intime-se o autora
para dizer sobre a petição e documentos de fls. 110/11 dos au-
tos 141/2007. Int. Adv. CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN.

76. RESSARCIMENTO - 1589/2007 - LIBERTY PAULISTA
SEGUROS x VERDES SERTOES TRANSPORTES LTDA e
outro - Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da
carta de citaçao juntada as fls.53/54. Advs. FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO e DANIEL SOTTILI MENDES JOR-
DAO.

77. DESPEJO - 1649/2007 - SALEH ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇOES S/A x BARBARA FREITAS FRARE e ou-
tro - Desp. de fls.35... Intime-se o requerente para emendar a
inicial, juntando cópia autenticada da procuração e contrato de
locação, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO.

78. BUSCA E APREENSAO - 1668/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x LAERSON FERNANDO KUHN - Desp.
de fls.38... Considerando que a mora do devedor encontra-se
suficientemente comprovada (fls.23 e 32), nos termos previs-
tos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69, com
as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/04, concedo a
liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias após execu-
tada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a posse do bem

ao patrimônio do credor, cabendo às repartições competentes
expedir novo certificado de registro em nome do credor ou ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.
Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o de que: No
prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da dívida,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. No prazo
de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar, poderá
oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado do pagamen-
to, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar sua
restituição. Intime-se. Cumpra-se. Ao autor, para pagamento
de custas para expedição de mandado. Adv. CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN.

79. REINTEGRACAO DE POSSE - 1697/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
BERNADETE BARBOSA ZACCHI - Desp. de fls.19-verso...
Emende o autor a inicial nos seguintes termos: a) autenticação
dos documentos de fls. 06/10 e 12. b) juntar documento com-
probatório do endereço da devedora, visto que este não consta
de nenhum dos documentos que instruem a inicial. Tal provi-
dência é indispensável para verificação da regularidade da cons-
tituição em mora. Após, v. conclusos. Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES.

80. INTERDICAO - 1700/2007 - LOURISVALDO DE FREI-
TAS x MARGRET ROSA DE FREITAS - Desp. de fls.237/
239... O autor até o momento não comprovou que tem direito
ao benefício da assistência judiciária. Dispõe o art.4.º da Lei
n.º1.960, de 05.02.50, a chamada Lei da Assistência Judiciária:
‘...’. Como se percebe pela leitura do dispositivo, basta que a
parte afirme, em princípio, que não tem condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família, para que o benefício da assistência
judiciária lhe seja concedido. Em sendo assim, ao afirmar o
interessado, através de petição, que é carente, o juiz, em prin-
cípio ,obrigatoriamente deveria conceder os benefícios da as-
sistência judiciária. Só que ninguém pode impedir a autoridade
judiciária de determinar, de ofício, como afirma o eminente
processualista JOSÉ RUBENS COSTA, a ‘dilação probatória’
(Manual de Processo Civil - Volume II - Saraiva, 1995, pág.81)
a fim de diligenciar acerca da situação financeira da parte. Note-
se que até mesmo o Estado é prejudicado com as informações
inverídicas sobre ausência de recursos para custear o processo
já que deixa de se recolher o FUNREJUS. Transcrevo ensina-
mento esclarecedor de JOSÉ RUBENS COSTA a respeito:’...’.
Bem analisada a questão pela Segunda Turma do STJ por oca-
sião do julgamento do REsp nº 649579/RS, relatora Min. ELI-
ANA CALMON, j.21/09;2004. Explicou no seu erudito
voto:’...’. Considerando que o autor afirmou ser representante
comercial, há ‘circunstância fática’, para empregar a expressão
utilizada pelo STJ, que não pode impedir que o juiz exija que
efetivamente a parte demonstre que não tem condições de arcar
com os encargos financeiros do processo, no caso com a junta-
da do seu holerite. Oportuno também transcrever o seguinte
julgado:’...’. Ainda recentemente o Desembargador EUGÊNIO
ACHILLE GRANDINETTI, 16ª Câmara Cível, negou provi-
mento ,de plano, ao agravo de instrumento n.º302.035-7, da
decisão proferida nesta 5.ª Vara Cível, que exigiu que o agra-
vante apresentasse cópia das duas últimas declarações do im-
posto de renda a fim de melhor se analisar o pedido de assistên-
cia judiciária. Sublinhou o eminente relator que a afirmação da
parte de que não está em condições de arcar com os encargos
financeiros do processo ‘...’, citando o seguinte precedente do
STJ, cujo trecho da emenda se reproduz: ‘...’. Diante do expos-
to, determino que o autor junte comprovante de renda para se
saber quanto ganha mensalmente para se avaliar se realmente é
pessoa carente. Int Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI.

81. INICIAIS - 2000/2007 - x - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Despejo - ELOY PINTO FABRO x RITA MARIA
FAGUNDES DOS SANTOS MARTINS, no valor de R$262,50
+ R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: CARLOS
ARAUZ FILHO
2) Ação Monitória - BANCO ABN AMRO REAL S/A x OLGA
ALVES BELLANI, no valor de R$609,00 + R$49,50 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI
3) Ação de Execução - BANCO BRADESCO S/A x BRT DO
BRASIL OPERADORA TURÍSTICA LTDA. EPP e outros, no
valor de R$609,00 + R$123,75 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: DANIEL HACHEM

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 229/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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JOSE OLINTO NERCOLINI 0036 000718/2004
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0007 001521/1998
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0038 001289/2004
JULIANA KURIU 0025 001363/2003
JULIANA MIGUEL REBEIS 0039 001356/2004
JULIANA VARELA DE ALBUQUE 0031 000173/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0048 000638/2005
KARIME MONASTIER FARAH 0052 000032/2006
KARIN HASSE 0044 000288/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0066 001255/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0088 001198/2007
KARINNE ROMANI 0090 001305/2007
KARLA MARIA TREVIZANI 0016 001688/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0060 000611/2006
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0078 000194/2007
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0033 000450/2004
LILIANA ORTH DIEHL 0036 000718/2004
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0030 000010/2004
LUCIANA CATAFESTA 0034 000611/2004
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0065 001125/2006
LUCIANE APARECIDA ABREU M 0035 000653/2004
LUCIANE LOPES ALVES 0073 001492/2006
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0025 001363/2003
LUCIANO LEONARDO DE LIMA 0010 000655/2000
LUCIANO RODRIGO DUARTE 0025 001363/2003
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0057 000312/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0070 001390/2006
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0079 000247/2007
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0029 001659/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0025 001363/2003
LUIZ CARLOS KRANZ 0002 000653/1997
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN 0006 001332/1998
LUIZ CELSO DALPRA 0031 000173/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0099 001688/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0072 001469/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0064 001106/2006
MANOEL DINIZ NETO 0010 000655/2000

0063 001034/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0004 000538/1998
MARCELO RAMON 0052 000032/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 0042 000116/2005
MARCO ANTONIO DE LIMA 0050 001074/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0012 000351/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0062 000790/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0008 000294/1999
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0039 001356/2004
MARIA ELIZABETH HOMANN RI 0051 001333/2005
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0019 000405/2003
MARIA NOELI FAE 0014 000995/2002
MARIANA NEHRING BELO 0008 000294/1999
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0073 001492/2006
MARINA DE LIMA DRAIB ALVE 0039 001356/2004
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0092 001462/2007
MAURICIO JULIO FARAH 0052 000032/2006
MAURICIO MACHADO SANTOS 0092 001462/2007
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0111 001160/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0089 001225/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0059 000371/2006
MONICA MINE YAO 0042 000116/2005
MUNIR ABAGGE 0027 001608/2003
MURIEL GONÇALVES MARTYNYC 0013 000507/2002
MURILO CELSO FERRI 0071 001460/2006

0110 001159/2007
NEIMAR BATISTA 0085 001079/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0082 000701/2007
NELSON KNOB 0020 000629/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0083 000760/2007
NEUDI FERNANDES 0046 000392/2005
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0041 001454/2004
NILMA DA SILVEIRA 0055 000211/2006
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0055 000211/2006
PATRICIA FROGUEL LOPES 0054 000208/2006
PAULO MACARINI 0007 001521/1998
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0039 001356/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 000208/2003
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0008 000294/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0007 001521/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0013 000507/2002

0016 001688/2002
PEDRO LOPES 0060 000611/2006
PERCY ARAUJO 0047 000401/2005
PRISCILA SANDA NAGAO 0078 000194/2007
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0022 000979/2003
RENATA FRANCO TREVISAN GU 0010 000655/2000

0063 001034/2006
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0052 000032/2006
RICARDO BERTOTTI 0001 001015/1992
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0074 001544/2006
RICARDO LUCAS CALDERON 0011 000748/2000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0011 000748/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0043 000190/2005
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0031 000173/2004
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0044 000288/2005
SANDRO LUIZ PADILHA PETER 0014 000995/2002
SERGIO LIMA CONTER FILHO 0018 000360/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0005 000961/1998

0043 000190/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0012 000351/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0003 000300/1998

SILVIO BINHARA 0040 001408/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0028 001610/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0028 001610/2003
STEPHANIE LAGO DE CARVALH 0029 001659/2003
TAIANA VALEJO ROCHA 0099 001688/2007
TANIA MARA GARCIA COSTA 0054 000208/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0088 001198/2007
TATIANE PARZIANELLO 0085 001079/2007
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0017 000208/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0072 001469/2006
THAIS BRAGA BERTASSONI 0046 000392/2005
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0074 001544/2006
VALDEMIR DA SILVA PINTO 0095 001643/2007
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0029 001659/2003
VALERIA RESCHETTE 0042 000116/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0037 000887/2004
VICTOR FEIJO FILHO 0002 000653/1997

1. ORDINARIA DE COBRANCA - 1015/1992 - ADILSON
MALUCELLI x PEDRO ALBERTO GOMES MENDES e ou-
tro - Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
80.825,00. Advs. ADILSON MALUCELLI e RICARDO BER-
TOTTI.

2. COBRANCA - 653/1997 - CONDOMINIO EDIFICIO GRAN
FLORIDAN x LUIZ MANOEL BERLIN e outro - Ciencia as
partes o ofício da 18ª Vara Civel. Int - Advs. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, VICTOR FEIJO FILHO, LUIZ CAR-
LOS KRANZ e FLAVIO WARUMBY LINS.

3. COBRANCA - 300/1998 - CONJUNTO RESIDENCIAL
GRALHA AZUL x JEMERSON AJASSE FRANCO DE GO-
DOY e outro - Digam as partes, sobre as contas de fls. 465/
469, no valor de R$ 7.584,46, R$ 716,82 e calculos, datado de
16.11.07, no prazo de 5 dias. - Advs. ANTONIO EMERSON
MARTINS, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS
DOS REIS.

4. ORDINARIA - 538/1998 - ASSOCIACAO COMERCIAL
DO PARANA x ACIEP ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DO PARANA - Defiro pedido de fls. 558, de blo-
queio de ativos financeiros existentes em nome da parte Deve-
dora, atraves do convenio BACEN-JUD, e para tanto, deve a
parte Credora apresentar calculo atualizado do débito. Int. -
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

5. EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER - 961/1998 -
SAUER SALUM FILHO x ORLANDO CINI JUNIOR - Inti-
me-se o subscritor do petitorio de fls. 405, para esclarecer o ali
contido, haja vista o substabelecimento de fls. 357, devendo,
se for o caso, dar cumprimento ao disposto no art. 45 do Codi-
go de Processo Civil, sob pena de continuar responsavel pelo
patrocinio dos interesses do Executado nestes autos. Certifi-
que-se se houve, ou não, manifestação da parte Exequente acer-
ca do despacho de fls. 403. Int. - Advs. JOSE A. PEIXOTO DE
OLIVEIRA e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1332/1998 - ALEXANDRE
RENATO BARONI e outros x CONDOMINIO DO EDIFICIO
CREDIREAL - 1. Ciência às partes acerca das decisões do Al
em Recurso Especial Cível (fis. 289 a 294), onde o STJ não
conheceu do Agravo, bem como do Al 447.859-1, que os Exe-
cutados interpuseram, sendo pelo TJ/PR suspensos os efeitos
da decisão de fis. 274/275, na parte que fixou honorários advo-
catícios nesta fase (fis. 296 a 302). 2. Comprovado o trânsito
em julgado da decisão do STJ e como os autos estavam em
poder desta magistrada, o prazo fixado às fis. 274/275 (dez
dias para pagamento sem incidência de multa - e também sem
incidência dos honorários fixados, por força da decisão do TJ/
PR) passará a fluir a partir da intimação deste despacho no DJ/
PR. 3. Compulsando os presentes autos, constatei que o pleito
de fis. 239/240 não foi apreciado; nesta petição, a procuradora
do Embargado pugna pelo arbitramento de honorários advoca-
ticios, em razão de que o contrato mantido com seu cliente-
não previa açoes incidentais; a pretensão foi remetida à análise
por este Juízo, conforme se vê da decisão de fl. 244. Aprecio-o
nesta oportunidade para indeferi-lo, porquanto a previsão legal
para arbitramento judicial (§ 2* do artigo 22 da Lei 8.906/94)
exige procedimento judicial prévio, ou seja, a advogada deverá
ingressar com ação pertinente, contra seu constituinte, para obter
os honorários que não foram contratados. 4. Intimem-se. Advs.
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS, ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM e JANILCE SOARES MOREIRA.

7. ORDINARIA REVISIONAL - 1521/1998 - COMISSARIA
GALVAO S/A - CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros x
BANCO CIDADE S.A. - REPUBLICADO O DESPACHO DE
FL. 876, EM VIRTUDE DE NÃO TER CONSTADO O NOME
DOS PROCURADORES SUBSTABELECIDOS (FLS. 772).
Tendo em vista o contido no v. acordao de fls. 867 a 872, con-
cedo as partes o prazo sucessivo de cinco dias para que formu-
lem os requerimentos que entenderem pertinentes, tudo para
evitar futura arguição de nulidade por cerceamento de defesa.
Int.- Avs. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, PAU-
LO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER e PEDRO GIROLAMO MACARINI.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 294/1999 - J. L. ISFER
LTDA x MARIO AQUINO BORK ELIAS - 1. Expeça-se o ofí-
cio determinado na decisão de fl. 727, para levantamento da
penhora sobre o imóvel. 2. Pelo que se infere da petição de fl.
734/735, onde a Executada pede a compensação e a liberação
do restante do valor penhorado em seu favor, esta não pretende
se opor à Execução. Por esta razão, a questão a ser dirimida é
tão somente o valor devido por cada uma das partes. 3. A infor-
mação da Sra. Contadora, de fl. 737, veio equivocada, eis que
o valor que considerou não é de R$ 157,50 (não existe este
valor na conta elaborada), mas sim a metade do valor de R$
115,50 (fl. 729, 50% = R$ 55,75), decorrente de 11. 692 (ante-
cipação da despesa do Sr. Oficial de Justiça, feita pelo Exe-
qüente). Acontece que, nesta fase de Execução, o valor sendo
pago integralmente pelo Exeqüente, não há porque incidir ape-
nas por metade, mas integralmente, ou seja, na nova conta a ser

elaborada, deverá incidir, quanto aos valores devidos por J. L.
Isfer Ltda., a importância de R$ 111,50, antecipado pelo cre-
dor. Após refeita a conta, manifestando-se as partes e não ha-
vendo oposição, será autorizado o levantamento, pela Escriva-
nia do valor a ela devido referente a custas, pelo Exeqüente do
valor de seu crédito e pela Executada do remanescente. 4. Inti-
mem-se. Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, MA-
RIANA NEHRING BELO, PAULO SERGIO STAHLSCHMI-
DT CACHOEIRA e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH.

9. COBRANCA - 432/2000 - CONDOMINIO EDIFICIO GRA-
NATTO x WILSON BIENIK e outro - Ciencia ao autor as res-
postas dos oficios. Int. - Adv. BEATRIZ SANTI.

10. INTERDICAO - 655/2000 - F.C.P.F. x F.C.P.N. - Acolho os
consistentes argumntos da r. promoção ministerial de fls. 2358/
2359 para: a) conceder o prazo de sessenta dias para a realiza-
ção da sindicancia a que se refere o item “2” da citada promo-
ção; b) conceder o prazo de dez dias para que a genitora do
Interditado, Sra. TERESINHA DORING DA CUNHA PEREI-
RA promova a regularização de sua representação nos autos; c)
determinar o desapensamento dos autos de prestação de contas
sob nº 251/2005 em apenso, para que sejam encaminhados ao
Ministerio Publico para os fins do item “4” da peça antes men-
cionada. Diligencias necessarias. Intimem-se. - Advs. RENA-
TA FRANCO TREVISAN GUIMARAES, JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO, LUCIANO LEONARDO DE LIMA, EDUAR-
DO VICTOR ABRAHAM e MANOEL DINIZ NETO.

11. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO - 748/2000 - PER-
PETUA FERREIRA LOPES x DAVID RODOLFO TRUBER -
Intime-se a parte Executada, na forma do artigo 475-J, do Co-
digo de Processo Civil. Consigno que reputo as providencias
ora determinada indispensaveis ao bom andamento do feito pra
evitar eventual e futura alegação de nulidade. Por outro lado,
defiro o pedido de fl. 436. Expeça-se mandado para os fins
pretendidos pela parte Exequente. Manifeste-se o autor sobre a
certidao do SR. Oficial de Justiça.Int.- Advs. RICARDO LU-
CAS CALDERON e RICARDO RUY FRANCO DE MACE-
DO FILHO.

12. BUSCA E APREENSAO - 351/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x TEREZINHA PEREIRA DE MELLO -
Defiro pedido de fls. 162, de intimação da parte Requerente na
forma postulada. “Requer a intimação dos advogados da depo-
sitaria, via DJ para que informem o endereço do requerido para
prosseguimento do feito. “ Int.- Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e SILVENEI DE CAMPOS.

13. INDENIZACAO - 507/2002 - JOSE EDUARDO BRAGA
x HERTON COIFMAN e outros - Preliminarmente, devem as
partes que figuram nos petitorios de fls. 568 e 570, informarem
ao Juizo qual das pretensões deve prevalecer. Int. - Advs. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHA-
DO NETO, GELSON AREND, PEDRO HENRIQUE XAVIER
e MURIEL GONÇALVES MARTYNYCHEN.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO - 995/2002 - NIVEA MAT-
TOS MENDES x CONSTRUTORA IVAI LTDA - Diante do
contido na petição de fls. 245, aguarde-se pelo prazo de trinta
dias nova manifestaçao da parte exequente, com a suspensao
da execuçao no interregno.Int.- Advs. MARIA NOELI FAE,
SANDRO LUIZ PADILHA PETERS e ERNANI ANTONIO
PIGATTO.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1280/2002 -
CITIBANK S/A x CARLOS ROBERTO BELLIZZI e outro -
Defiro pedido de fls. 259, de suspensao do processo até nova
provocação da parte Exequente e, para tanto, deverá ser efetu-
ado o preparo de eventuais custas. Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 378,00, no prazo de 10 dias. Advs. CARLOS
FERNANDO CORREIA DE CASTRO e ADRIANA D´AVILA
OLIVEIRA.

16. ORDINARIA C/ TUTELA - 1688/2002 - A.T. x S.C. e ou-
tro - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI.

17. ORDINARIA C/ TUTELA - 208/2003 - SUPERMERCA-
DO GABAO LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e
outro - Defiro o levantamento, pela Requerente do valor depo-
sitado pelo Banco Itau; expeça-se alvara. Na sequencia, voltem
para extinção com relação a este Executado. Informe a Exe-
quente o valor da execução que prosseguirá contra a empresa
Keadek, para possibilitar a penhora on line. Alvara expedido
encontrando-se no Banco do Brasil para o devido levantamen-
to. Int. - Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS e PAULO ROBERTO BARBIERI.

18. COBRANCA - 360/2003 - IRMAOS JANISKI LTDA x
LUCIANO GUERREIRO - Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs. SERGIO LIMA
CONTER FILHO e EVERTON FELIZARDO.

19. ORDINARIA C/ TUTELA - 405/2003 - ANTONIO MAR-
TINS DOS SANTOS x SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Ciencia as partes as respostas dos
oficios. Int.- Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
LINS CONCEICAO MEDEIROS e ADRIANA SIMÕES.

20. MONITORIA - 629/2003 - BAT NIVEL SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA e outro x AGUA VERDE COMER-
CIO DE FERRAGENS LTDA - Diante do requerimento de fls.
155/158, deve a parte Exequente, primeiramente, comprovar a
inexistencia de bens passiveis de pnhora em nome da Executa-
da, bem como trazer aos autos documento atualizado relativa-
mente aquele acostado as fls. 129. Int. -Advs. ARNO JUNG e
NELSON KNOB.

21. MONITORIA - 884/2003 - BANCO ITAU S/A x TERESI-
NHA MEROLLI SOUZA BELLO - Ciencia ao autor as respos-
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tas dos oficios. Int. - Adv. DANIEL HACHEN.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 979/2003 -
DERQUIN - IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
x JUSSARA MARIA BERTONCELLO - Oficie-se ao Juizo
deprecado, comunicando a celebração de acordo entre as par-
tes, bem como solicitando a devolução da carta precatoria, in-
dependente de cumprimento. Concedo a executada o prazo de
dez dias para que regularize sua representação processual, jun-
tando aos autos a procuração que originou o substabelecimento
de fls. 135. Int. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO, RAPHAEL MARCONDES KARAN e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI.

23. DECLARATORIA C/TUTELA - 1180/2003 - CASSIANO
LUIZ IURK x BANCO ITAU S/A - Para atendimento do quan-
to solicitado pelo Sr. Perito as fls. 444/445, concedo ao banco
Requerido o prazo de dez dias. Int. - Advs. CASSIANO LUIZ
IURK e DANIEL HACHEN.

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1213/2003 - MAR-
BRASA-MARMORES E GRANITOS DO BRASIL LTDA x
GEOGRAN COMERCIO DE MARMORES LTDA - Cumpra-
se o determinado no item “1” de fls. 271, procedendo o blo-
queio eletronico, pelo sistema BACEN-JUD, em numerários
depositados em contas de titularidade da Executada, até o limi-
te da presente execução, trazer aos autos calculo atualizado,
com o valor do debito. Int. - Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUN-
DES SILVA.

25. CONDENATORIA - 1363/2003 - PEDRO GONCALVES
DE SOUZA x A.M.M. CENTRAL DE TELESERVICOS LTDA
e outro - 1.Recebo a apelação de fls. 175 e seguintes, no seu
duplo efeito. A parte apelada par resposta no prazo legal. Lan-
ce-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5.
.Int.- Advs. JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC, LUCIANO DELL
AGNOLO KUHN e LUCIANO RODRIGO DUARTE.

26. MONITORIA - 1472/2003 - BANCO ITAU S/A x NEY
CARLOS FRARI - Ciencia ao autor as respostas dos oficios.
Int. - Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1608/2003 -
BANCO DO BRASIL S.A. x ERCIO DEODATO DA SILVA -
Ciencia ao autor a resposta do Banco Itaú S/A. Int. - Adv.
MUNIR ABAGGE.

28. MONITORIA - 1610/2003 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x COMERCIO DE ALIMENTO BRATEK LTDA
-Na esteira da parte final do despacho saneador de fls. 107/
108, concedo prazo igual e sucessivo de dez dias, para a parte
Requerente e Curadora Especial, após, apresentarem suas ale-
gações finais, por memoriais. Int. Advs. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e SONIA ITA-
JARA FERNANDES.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1659/2003 -
APPAR-APARAS PARANA COMERCIO DE RECLICLAVEIS
LTDA x RONALDO VIEIRA DE SOUZA - Diante do contido
na petição de fls. 127, manifeste-se a parte Exequente, inicial-
mente. Int. - Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, STE-
PHANIE LAGO DE CARVALHO e LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA.

30. CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER - 10/2004 - LUIZ
NAPOLEAO DE LIMA E SILVA e outro x ECORA SA EMP.
DE CONST. DE RECUPERACAO DE ATIVOS - Oficie-se ao
Eminente Relator do agravo de instrumento nº 452281-6, para
informar que mantive a decisao atacada pelos proprios funda-
mentos nela contidos e que houve o cumprimento, pelos agra-
vantes, da norma inserta no artigo 526 do Codigo de Processo
Civil. No mais, cumpra-se a decisão atacada, porquanto não foi
atribuido o efeito suspensivo almejado. Intimem-se. - Advs.
DIANA DE LIMA E SILVA e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA.

31. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL - 173/2004 -
FERREIRA, MALUCELLI & CIA LTDA x BIRDGESTONE
FIRESTON DO BRASIL IND E COM LTDA - Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 62,10 no prazo de 10 dias.
Advs. LUIZ CELSO DALPRA, JULIANA VARELA DE AL-
BUQUERQUE DALPRA, ADRIANA ALBUQUERQUE DAL-
PRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES e ANA CAROLINA
LAGO BAHIENSE. - 1668/03

32. ALVARA JUDICIAL - 372/2004 - MARIA SALETE GO-
MES CORREA DE LIMA x ESP. JOSE ALTEVIR DE LIMA -
Aguardando retirada do alvara. Int. - Adv. JORAN PINTO RI-
BEIRO.

33. SUSTACAO DE PROTESTO - 450/2004 - MARGARETH
BOCHINA MACHADO x VIDRACARIA COMERCIAL SAO
FRANCISCO LTDA - Sobre o contido na petição de fls. 81,
manifeste-se a parte Requerente, inicialmente. Int. - Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, ADELCIO CERUTI e
LILIANA MARIA CERUTI LASS.

34. EMBARGOS A EXECUCAO - 611/2004 - JOAO MAR-
COS PETRIN x NAGEIB MAMEDIO BARK e outro - Anote-
se fl. 195 e, apos, arquive-se como determinado no item 1 do
despacho de fl. 193. Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM,
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e LUCIANA
CATAFESTA.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 653/2004 -
MARCIO GONCALVES DE ARAUJO x BORGES & BOR-
GES ADMINISTRADORA DE BENS - Digante do contido a
fl. 121, deve a parte Exequente promover as adequações neces-
sarias, observadas as modificações introduzidas pela Lei n.
11.232/2006. Int. - Adv. LUCIANE APARECIDA ABREU
MANFRON.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 718/2004 -
RONALDO MARCELO DE LIMA x ITAU PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A - Certificado o preparo de eventuais custas re-
manescentes, voltem para homologação do acordo celebrado
entre as partes. Aguardando preparo de custas no valor de R$
622,30, no prazo de 10 dias. Advs. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT, LILIANA ORTH DIEHL e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI.

37. INDENIZACAO - 887/2004 - ANNALICE DEL VECCHIO
DE LIMA x VRA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - Indefiro
o pedido de fls. 271, atinente à expedição de ofício à instância
superior, para obtenção de informações acerca do agravo de
instrumento interposto perante o Superior Tribunal de Justiça,
haja vista que as partes possuem condições de obter diretamen-
te essas informações, trazendo-as aos autos. 11 - Considerando
que nos autos n.° 749/2005 e 1154/2005, em apenso, restou
reconhecida a conexão relativamente à presente demanda. Ten-
do em vista, ainda, que a instrução dos três feitos, pois, deve
ser única, conforme inclusive já decidido às fls. 190/191, de-
termino seja aguardado o saneamento dos processos em apen-
so, para que atinjam a mesma fase processual que a presente
demanda Ill — Venham conclusos, pois, os autos em apenso,
para deliberação. IV - Intimem-se. Advs. VALMIR BERNAR-
DO PARISI, DANTE PARISI e ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALLE.

38. REVISAO DE CONTRATO - 1289/2004 - MARIA HELE-
NA SERRA DE MEDEIROS e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - 1.Recebo as apelações de fls. 236 e seguin-
tes e 258 e seguintes, a,bas no seu duplo efeito. 2. As partes
apeladas para resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a
que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs.
FABIANO BRACKMANN, JOSIANE ROLIM DE MOURA,
FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA, HELOYSE CONTADOR ROCHA e CEL-
SO COSER JR.

39. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1356/2004 - TVSBT-
CANAL 4 DE SAO PAULO S/A x KURTEN MADEIRAS E
CASAS PRE-FABRICADAS LTDA - Analisando detidamente
os argumentos de fls. 237/238, entendo assistir razão à parte
Executada. Ocorre que o despacho de fls. 229, determinou,
primeiramente, a lavratura do auto de penhora e, posteriormen-
te, a intimação da paete Devedora para, querendo na forma pre-
conizada no artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil. Toda-
via, a intimação de fls. 231, não refletiu o determinado no des-
pacho antes mencionado, porquanto não possibilitou a parte
Executada ser intimada para oferecimento de impugnação, ao
contrário, deu ciencia, tanto da lavratura do termo, quanto do
prazo para manifestação da Devedora. Assim, revogo o despa-
cho de fl. 236, determinando o recolhimento do alvara a que se
refere a certidao de fls. 240-vº. No mais, aguarde-se o prazo
assinalado no item “2” despacho de fls. 229, para a Executada
formular os requerimentos que considerar pertinentes. Int - Advs.
MARINA DE LIMA DRAIB ALVES, GUILHERME SALLES
GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, JULIA-
NA MIGUEL REBEIS, MARGARETH BARBOSA DE A. DE
MACEDO, FABIULA MULLER, DIOGO MATTE AMARO e
PAULO MAURICIO ROCHA TURRA.

40. REINTEGRACAO DE POSSE - 1408/2004 - ESP. FRANZ
CHRIST x MARIA ANTONIA DE RAMOS - Aguardando pre-
paro das custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84. Int.-
Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, SILVIO BINHARA e
FABIANO BINHARA.

41. ANULATORIA C/ TUTELA - 1454/2004 - SERVIO TU-
LIO MOURA CALZADO GOMES x PERFIL COMERCIO DE
MOLDURAS LTDA - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs. CANDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA e NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES.

42. ORDINARIA DE COBRANCA - 116/2005 - BANCO ITAU
S/A x JOSEMAR FERREIRA DA SILVA - Na forma do ultimo
paragrafo do despacho saneador de fls. 70/71, concedo as par-
tes o prazo igual e sucessivo de dez dias para apresentação de
alegações finais, por memoriais, iniciando pelo Requerente. Int.
- Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
MONICA MINE YAO, MARCIO ANTONIO SASSO, FABIO
SPAGNOLLI e VALERIA RESCHETTE.

43. OBRIGACAO DE FAZER - 190/2005 - INFORMARE
EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS LTDA x EM-
BRATEL - EMPRESA DE TELECOMUNICACOES S/A - Di-
ferentemente do alegado pela parte Requerida a fl. 466, o des-
pacho saneador de fls. 347/348, deferiu, tão somente, a produ-
ção de prova pericial que já foi realizada. Deste modo, faculto
a apresentação de suas alegações finais, por memoriais, no pra-
zo sucessivo de dez dias, iniciando pela Requerente. Int.- Advs.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO, ANESIO KOWALSKI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

44. ARBITRAMENTO DE ALUGUERES - 288/2005 - RO-
BERTO TADEU DA SILVA x TANIA MARA SILVA - A vista
do contido na certidao de fl. 285 e do deliberado no termo de
fls. 283, manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias.
Int. - Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE, ROSALINA
MUSTASSO GARCIA e KARIN HASSE.

45. ALIENACAO JUDICIAL - 355/2005 - GILBERTO DRE-
CHSEL x ELISABETH MARIA ADRIANO - Aguardando reti-
rada do(s) oficio(s). Adv. AFONSO CELSO NUNES.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 392/2005 - CEN-
TER AUTOMOVEIS LTDA x RAPHAEL CARLOS DE SOU-
ZA - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.
Advs. NEUDI FERNANDES e THAIS BRAGA BERTASSO-
NI.

47. DESPEJO - 401/2005 - ANTONIO CARLOS PASINI x

RALF ANTONIO DA LUZ - Considerando que ha houve o
apensamento pretendido no petitorio de fls. 90, manifeste-se a
parte Credora em prosseguimento. Int - Advs. PERCY ARAU-
JO e CLAUDIA REJANE NODARI.

48. MONITORIA - 638/2005 - EUCLIDES JOSE ZAMBONI
x CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA - Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.
Advs. JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e JULIO ASSIS
GEHLEN.

49. BUSCA E APREENSAO - 1061/2005 - BANCO DIBENS
S/A x RODRIGO ALVES BARBOSA - Aguardando retirada
do(s) oficio(s). Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI e
ALINE BORGES LEAL.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1074/2005 -
QUINTINO E CRUZ LTDA x M.A. BRITO & CIA LTDA -
Renovo prazo para integral atendimento do despacho de fl.107,
porquanto aquele deduzido a fl. 109 é genérico. Int. Adv. MAR-
CO ANTONIO DE LIMA.

51. USUCAPIAO - 1333/2005 - LUCIA DUTRA PORTO x
GIORGIO COMPARINI - Aguardando retirada da carta AR e
oficios. Atenda a autora a certidao de fl. 122-vº (deixo de expe-
dir cartas para citação dos demais confrontantes, em virutde de
não constar de forma clara o endereço dos mesmos). Int. - Adv.
MARIA ELIZABETH HOMANN RIBEIRO.

52. EXECUCAO - 32/2006 - NEUSA RIBEIRO CARTA e ou-
tros x P.A.Z. CARTAZES LTDA e outros - —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 452,00. -
dvs. RENATO CORDEIRO DA SILVA, MARCELO RAMON,
Ivan de Azevedo Gubert, MAURICIO JULIO FARAH e KARI-
ME MONASTIER FARAH.

53. PRESTACAO DE CONTAS - 155/2006 - URSULA BEA-
TRIZ CHARELLO x RUTHE CHARELLO DE CARVALHO -
Expeça-se alvara em favor do exequente Celso Fernando Gut-
mann, relativamente aos valores depositados as fls. 76/76vº,
adotando-se as cautelas de praxe. No que tante a prestação de
cotnas, especifiquem as partes, no prazo comum de cinco dias,
suas provas. Após voltem para apreciação do requerimento de
provas, ou julgamento do feito no estado em que se encontra,
se for o caso. Alvara expedido encotrando-se no Banco do Bra-
sil para o devido levantamento. Int. - Advs. CELSO FERNAN-
DO GUTMANN e JOSE CARDOSO.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 208/2006 -
TANIA GHIGNONE E SILVA x ALLGYENIX - INDUSTRIA
DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA - Ciencia a informação
do Sr. Avaliador (deixou de proceder a avaliação, em virtude da
executada não mais estar estabelecida no endereço indicado.
Ciencia as partes a copia da decisao do agravo juntado aos au-
tos. Int. Advs. GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, TA-
NIA MARA GARCIA COSTA, BARBARA VANELA LUVI-
ZOTTO e PATRICIA FROGUEL LOPES.

55. ANULATORIA C/ TUTELA - 211/2006 - JOSE DE ASSIS
PEREIRA ASSESSORIA CONDOMINIAL S/C e outro x JOAO
FERREIRA NEVES JUNIOR e outros - I - Perante este Juízo
válida é a procuração de fls. 528, haja vista a documentação
trazida às fls. 522/527, sendo que eventual nulidade da assem-
bléia que elegeu o novo síndico não é objeto da presente de-
manda. Assim, o Condomínio Edifício Alfredo Stolz - Torre
passa a ser representado, nestes autos, pelo causídico constan-
te do referido instrumentoprocuratório. II - Inobstante isso, o
acordo de fls. 548/549 não pode ser homologado, eis que não
há concordância do autor José de Assis Pereira Assessoria Con-
dominial S/C Ltda (fls. 554/555), que apesar do documento de
fis. 522/523, continua a integrar a presente relação processual,
e também dele não consta a anuência dos réus José Roberto
Onófrio e Natalino de Jesus Santos. III - Após o decurso do
prazo para eventual insurgência das partes, pois, voltem para
saneamento do feito, ou julgamento no estado em que se en-
contra, conforme o caso. IV - Intimem-se. Advs. CLAUDIO
MARCELO BAIAK, CELSO LUCINDA, JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
NILMA DA SILVEIRA, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH.

56. DECLARATORIA C/TUTELA - 305/2006 - DEPOSITO
DE MATERIAIS P/ CONSTR. NICHELE LTDA x LOUSANO
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA.

57. INDENIZACAO - 312/2006 - FERPRO FERRAMENTAS
PRODUTIVAS LTDA x SUPORTE SERVICOS DE INST. E
MONITORAMENTO ALARMES - Manifestem-se as partes no
prazo igual e sucessivo de 05 dias sobre os esclarecimento do
Sr. Perito. Int. - Advs. ETIENE SABINO DE ANDRADE, ARI-
VALDIR GASPAR e LUIS FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA.

58. DECLARATORIA C/TUTELA - 317/2006 - CONDOMI-
NIO CONJ. RESIDENCIAL CAIUA I - COND. XIII x AN-
DERSON DANIEL LOPES DO NASCIMENTO - Aguardando
retirada do(s) oficio(s). Aguardando preparo das custas do Sr.
Distribuidor no valor de R$ 1,84. Int.- Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ.

59. ORDINARIA DE COBRANCA - 371/2006 - BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A x JORGE ALBINO MATZEM-
BACHER - Ciencia ao autor as respostas dos oficios. Int. -
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWICK.

60. MONITORIA - 611/2006 - BANCO ITAU S/A x VIVIANE
RAMOS DA QUINTA ME e outro - Tendo em vista o contido
no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam intima-
das para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a possibilida-

de de transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no
prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Int. - Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PEDRO
LOPES.

61. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 778/2006 -
ELEZABETA SZUJKA WONS x IRIVELTO ADAMI - Mani-
feste-se o autor sobre a certidao do SR. Oficial de Justiça. Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ANTONIO DE SOUZA
NETTO.

62. MONITORIA - 790/2006 - EUMENIA MARIA EFING x
CLEOMAR FATIMA PIMENTEL - A parte Requerente/Em-
bargante para, pela derradeira vez, se manifestar sobre o inte-
resse na composição consoante deduzidok as fls. 112. Int. -
Advs. ANTONIO CARLOS EFING e MARCUS ELY SOARES
DOS REIS.

63. ALVARA JUDICIAL - 1034/2006 - F.C.P.F. x F.C.P.N. -
Cumprido o despacho hoje exarado nos autos nº 655/00 em
apenso e, certificado o preparo das custas, voltem para deci-
sao. Diligencias necessarias. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 630,00, no prazo de 10 dias. Advs. RENATA FRAN-
CO TREVISAN GUIMARAES e MANOEL DINIZ NETO. -
655/00

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1106/2006 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
HORUS PROJETOS E REPRESENTAÇÕES S/C LTDA e ou-
tros - A bem do contraditorio, manifeste-se a parte Executada
acerca do contido na petição de fls. 77 a 80 e documentos de
fls. 81 a 84, no prazo de cinco dias. Int. - Advs. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

65. BUSCA E APREENSAO - 1125/2006 - BANCO FINASA
S/A x ALEXSANDRO DOS SANTOS - Aguardando retirada
do(s) oficio(s). Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

66. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1255/2006 -
BANCO PANAMERICANO S/A x ROMENI WILIAN FIDEN-
CIO - Defiro pedido de fls. 87. Cite-se como requerido, depois
de antecipadas as custas para realização do ato. Int.- Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIELE DE BONA.

67. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1283/2006 -
VALENTIN APARECIDO STRAVATI x BV FINANCEIRA -
Defiro pedido de fls. 57, de concessao do prazo postulado pela
parte Requerente para efetuar o deposito das parcelas. Int.- Adv.
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

68. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1305/2006 - CO-
LOR PAINEIS LTDA x ADRIANO GOMES QUEIROZ SILVA
- Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA.

69. BUSCA E APREENSAO - 1324/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x GUARACI CASSILHA - Ciencia da res-
posta do SERASA. Int. - Adv. ALINE BORGES LEAL.

70. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA -
1390/2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AL-
BINO AMROGINSKI e outros - Anote-se fls. 50 e, no mais,
cumpra-se o despacho de fls. 39, observado o endereço decli-
nado as fls. 49. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, FABIANE CAROL WENDLER e
GISELE SOLER CONSALTER.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1460/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x MARLI MARIA K. DE ARAÚJO
-ME e outros - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
complementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 102,25. Advs. MURILO
CELSO FERRI e IVO DYNIEWICZ.

72. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1469/2006 - OLIVIA
LEME CALCIOLARI e outro x BRASIL TELECOM S/A - A
fim de que a regularização do polo ativo possa se efetivar, deve
a parte Requerente juntar copia dos documentos pessoais dos
herdeitos do falecido, possibilitando assim a comprovação do
parentesco, no prazo de dez dias. Int.- Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

73. BUSCA E APREENSAO - 1492/2006 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALVARO DE
OLIVEIRA BUENO - Concedo prazo de cinco dias para que a
parte Requernte dar andamento no processo, sob as penas da
lei. Int. - Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
LUCIANE LOPES ALVES.

74. INDENIZACAO - 1544/2006 - MARCY LEA BATISTA
DE SOUZA e outro x DROGAMED, FASAMED COMERCIO
FARMACEUTICO S/A - A bem do contraditorio, manifeste-se
a parte Requerida sobre o contido no documento de fls. 92, que
acompanhou a petição de fls. 90/91. Oportunamente, voltem
para as deliberações a que se refere o termo de fl. 61. Int. -
Advs. AFONSO CELSO NUNES, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER.

75. DESPEJO - 1582/2006 - SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO E SERVICO ENERGY LTDA e outros - Ciencia as
partes a cópia da decisao do agravo de instrumento juntado aos
autos. Int. - Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ADRIANA ADELIS
AGUILAR, ANTONIO AUGUSTO DA COSTA e ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA. - 143/04

76. REVISIONAL - 91/2007 - CARLOS BERBET ALVES x
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. BOGDAN
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OLIJNYK JUNIOR.

77. REPARACAO DE DANOS - 100/2007 - ANADIR DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO GRAND PALAIS - Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv.
HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO.

78. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 194/2007 - GUA-
RANA BRASIL DIFUSAO DE MODA LTDA x LORENI LUIZ
COMPARIN - Defiro pedido de fls. 170/171, de renovação da
confirmação de citação por hora certa e, portanto, deve a parte
Requerente antecipar as custas para tanto. Int.- Advs. CLAU-
DIA YU WATANABE, PRISCILA SANDA NAGAO e LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO NETO. - 1401/06

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 247/2007 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
SIC SISTEMA INFORMATIZADO DE COBRANÇAS LTDA
e outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e LUIZ ALBERTO FON-
TANA FRANÇA.

80. BUSCA E APREENSAO - 542/2007 - BV FINANCEIRA x
ROSENILDA SILVA - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

81. BUSCA E APREENSAO - 669/2007 - BV FINANCEIRA x
SANDRA ELIZABETH OMAIRI - Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. ALINE
BORGES LEAL.

82. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 701/2007 -
DIRCE LIMA CONTE x MARIA CONSUELO TURIN e ou-
tros - Defiro o pedido de fls. 26/27, porquanto reflete o acordo
de fls. 18/09, homologado pela sentença de fls. 20/21. Expeça-
se, pois, mandado de despejo, ficando deferida a utilização de
força policial, se necessario. Int. - Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR.

83. BUSCA E APREENSAO - 760/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x C A DO AMARAL E CIA LTDA - Defiro o pleito de
conversao da açao de busca e apreensao em açao de depósito
requerido as fls. 33 a 38. Anote-se nos registros e na autuaçao.
Cite-se o requerido para os termos da ação de depósito e para
contestar no prazo de cinco dias, na forma do disposto nos ar-
tigos 902 e seguintes do CPC. Indefiro o pedido de prisao para
o caso de não entrega do bem ou o seu equivalente em dinheiro
no prazo legal, ante o entendimento jurisprudencial consolida-
do de que nao se caracteriza a alienação fiduciaria verdadeiro
contrato de depósito. Int. —Conforme o art. 19 do CPC ao in-
teressado para adiantar as despesas com custasde correio ou
diligencias do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

84. ORDINARIA - 764/2007 - ADIRSON GIROTTO DE OLI-
VEIRA x BANCO DO BRASIL S.A. - Defiro pleito de vista
formulado as fls. 42/43, com as cautelas de praxe. Intimem-se.
- Advs. ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO
CORREA.

85. CAUTELAR INOMINADA - 1079/2007 - ALEXANDRE
TADEU SANTOS PACHECO e outros x ELO WINTER EM-
PREENDIMENTOS LTDA - Diga o requerido sobre a impug-
naçao, querendo. Advs. NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM
TAWIL FLHO e TATIANE PARZIANELLO.

86. REINTEGRACAO DE POSSE - 1085/2007 - SAFRA LE-
ASING S.A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSUE
PAULO MEIRELLES - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM.

87. COBRANCA - 1138/2007 - CONDOMINIO CONJ. RESI-
DENCIAL BAIA DE GUARATUBA x FABIO HENRIQUE
RIBEIRO e outro - Defiro o pedido de fls. 57, de citação no
endereço indicado, depois de antecipadas as custas para cum-
primento do mandado. Int. - Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

88. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1198/2007 - BV
FINANCEIRA x JOAO EDSON COSTA - Defiro o pleito de
conversao da açao de busca e apreensao em açao de depósito
requerido as fls. 40 a 43. Anote-se nos registros e na autuaçao.
Cite-se o requerido para os termos da ação de depósito e para
contestar no prazo de cinco dias, na forma do disposto nos ar-
tigos 902 e seguintes do CPC. Indefiro o pedido de prisao para
o caso de não entrega do bem ou o seu equivalente em dinheiro
no prazo legal, ante o entendimento jurisprudencial consolida-
do de que nao se caracteriza a alienação fiduciaria verdadeiro
contrato de depósito. Int. —Conforme o art. 19 do CPC ao in-
teressado para adiantar as despesas com custasde correio ou
diligencias do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER.

89. PRESTACAO DE CONTAS - 1225/2007 - LIVIAN DE
PAULA LOPES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Ciencia a parte autora a petiçao de fl. 25.Int.-
Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

90. OBRIGACAO DE FAZER - 1305/2007 - CELSO LISSA e
outro x CIDADELA S/A e outro - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Advs. BARBARA LETICIA DE SOUZA. SPAGNO-
LO e KARINNE ROMANI.

91. ANULATORIA C/ TUTELA - 1371/2007 - THIAGO DO
NASCIMENTO x BANCO SANTANDER S/A - Manifeste-se
o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv.
GUARACI DE MELO MACIEL.

92. DECLARATORIA DE NULIDADE - 1462/2007 - SIMO-
NE MANFRIN x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO

MERCANTIL - A vista do contido na petição de fls. 48, aguar-
de-se pronunciamento da Superior Instancia. Int. - Advs. MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO MACHA-
DO SANTOS.

93. MONITORIA - 1541/2007 - TRADEWARE COMERCIAL
LTDA x FAZ SOLUÇÃO EM REDE LÓGICA E TELEFONIA
- Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça, bem como devera complementar as custas do Ofici-
al no valor de R$ 34,25. -Adv. IDERALDO JOSE APPI.

94. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1639/2007 - MARCOS
MATUSITA KAITALO e outro x - Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 394,30, no prazo de 10 dias. Advs. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

95. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1643/2007 - COM-
PANHIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS x SOCAN CAFES
E ACUCAR LTDA - Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. VALDEMIR DA SILVA
PINTO.

96. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1647/2007 - CASSIA-
NE SOUZA TODT e outro x - Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 415,00, no prazo de 10 dias. Advs. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

97. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1651/2007 - KARLA
GIOVANA DA SILVA FREITAS e outro x - Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 537,10, no prazo de 10 dias. Advs.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

98. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1665/2007 - SONIA
SUELY DE ASSIS HERNANDES LOPES e outro x - Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 628,10, no prazo de 10
dias. Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO
ROESNER.

99. REINTEGRACAO DE POSSE - 1688/2007 - CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA x AMAURI CEZAR
ALBINI e outro - ...” Diante do exposto, concedo ao Reque-
rente a antecipação da tutela, para o efeito de determinar a sua
reintegração na posse do imovel, no prazo de sessenta dias;
decorrido este prazo, contado da intimação dos Requeridos por
Oficial de Justiça, sem que tenham desocupado voluntariamen-
te o imovel, estarão sujeitos a multa de R$ 100,00 por dia. Ci-
tem-se e intimem-se, advertindo-se dos efeitos da revelia. Int. -
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justi-
ça. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e
TAIANA VALEJO ROCHA.

100. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1715/2007 -
CLAUDETE PERES x BANCO SAFRA S/A - Defiro o benefí-
cio da justiça gratuita, o que o faço com fulcro no artigo 4.° da
Lei 1060/50. II - Deve a autora, primeiramente, no prazo de
dez dias, esclarecer quantas prestações já quitou, relativamen-
te a ambos os contratos, e seus respectivos valores, haja vista
que nada disse a esse respeito na petição inicial. III - Após,
apreciarei o pleito de tutela antecipada formulado. IV - Inti-
mem-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

101. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1727/2007 -
CLAUDIO MARCIO MIRANDA x BANCO FINASA S/A - I -
Deve a parte autora, primeiramente, no prazo de dez dias, tra-
zer aos autos o contrato celebrado com a parte ré, procedendo,
em sendo o caso, a devida emenda da exordial, eis que, confor-
me documento de fis. 26, a restrição incidente sobre o veículo
é de alienação fiduciária, e não arrendamento mercantil (lea-
sing), institutos esses que não se confundem. II - Outrossim,
tendo em vista o grande número de demandas de revisão de
contratos envolvendo arrendamento mercantil e alienação fi-
duciária, e também a ocorrência freqüente da existência de ação
de reintegração de posse ou busca e apreensão, conforme o
caso, entre as mesmas partes, em andamento em outras Varas
desta Capital, não raro com liminar deferida, a fim de evitar
decisões contraditórias, determino que o autor junte aos autos
certidão de distribuição cível em seu nome, no mesmo prazo
acima. Ill - Intimem-se. Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI.

102. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1729/2007 - ESTADO
DA RENANIA DO NORTE-VESTFALIA x BANCO BRADES-
CO S/A - Vistos, etc... Trata-se de demanda de exibição de
documentos ajuizada por ESTADO DA RENANIA DO NOR-
TE- VESTFALIA, pessoa jurídica de direito público, com sede
de governo em Düsseldorf, na Alemanha, em face de Banco
Bradesco S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta
cidade de Curitiba. Ora, nos termos do artigo 109, inciso II da
Constituição Federal, incumbe aos juízes federais processar e
julgar as causas entre Estado estrangeiro ou organismo interna-
cional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no país.
Portanto, tem-se que a competência para processamento e jul-
gamento da presente demanda é daquele Juízo. Ante o exposto,
DECLINO da competência, determinando a remessa dos autos
à Justiça Federal, procedendo-se às baixas e comunicações ne-
cessárias. Intimem-se. Adv. FREDERICO RICARDO DE RI-
BEIRO E LOURENÇO.

103. REINTEGRACAO DE POSSE - 1732/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA VITA-
LI - Considerando que em muitos casos de Reintegraçao de
Posse fundada em contrato garantido por alienaçao fiduciaria,
depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos autos
e comprova estar discutindo o contrato em açao revisional an-
teriormente proposta, muita vezes obtido liminar de manuten-
çao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao entre
Açao Revisional e a de Reintegraçao de Posse, ocorrendo a
reuniao dos processos com revogaçao da liminar concedida,
determino: Que a autora traga aos autos certidao do distribui-
dor comprovando que nesta Comarca inexiste açao proposta
pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste feito.
Tambem, devera comprovar que a restrição decorrente do ar-
rendamento mercantil esta anotada junto ao Detran-PR, bem

como houve regular constituiçao em mora, considerando que o
A.R. de fl. 14 não esta assinado.Int. - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

104. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1734/2007
- PRISCILA SIVESTRE x SONIA DA ROCHA BATISTA - —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.
Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA.

105. MONITORIA - 1736/2007 - DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS ANB FARMA LTDA x C. M. MIYASAKI &
CIA LTDA - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. EDUARDO KUMMEL.

106. COBRANCA C/ TUTELA - 1740/2007 - NELZITA OZEI-
CKA e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - 1. Deixo
para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
depois de estabelecido o contraditório. 2. Cite-se nos termos
dos artigos 285 e 297, ambos do Código de Processo Civil. 3.
Oficie-se ao Superintendente Administrativo Financeiro da
FENASEG (Federação Nacional das Empresas de Seguro Pri-
vado e Capitalização), com endereço à Rua Senador Dantas,
74, 12° andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20031-205,
informando o ajuizamento do presente feito através da declina-
ção do nome das partes e dos autos e solicitando informações
sobre eventual pagamento de indenização do DPVAT em razão
dos falecimentos noticiados nos autos, com especificação do
valor pago, data e forma de pagamento, recebedor e seguradora
responsável pelo pagamento. 4. Intimem-se. .Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

107. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1744/2007 -
MARIO GASPAR x BV FINANCEIRA S/A - CRÉD. - FINANC
E INVESTIMENTO - defiro justiça gratuita. Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato
garantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a limi-
nar, o devedor comparece aos autos e comprova estar discutin-
do o contrato em açao revisional anteriormente proposta, muita
vezes obtido liminar de manutençao de posse e que, nestes ca-
sos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato
objeto deste feito. Int. - Adv. CALIXTO DOMINGOS DE OLI-
VEIRA.

108. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1746/2007 -
SEPAC - SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x
COMERCIAL MAX DE PAULA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça. Adv. EDUARDO E. CORREA.

109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1750/2007 -
DIPROFIBER COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO LTDA x
ILS IATES LATITUDE SUL S/A - —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. FELIPE CORDELLA
RIBEIRO.

110. BUSCA E APREENSAO - 1159/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ABEL ALVES DO NASCIMENTOS DIVISO-
RIAS - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. MURILO CELSO FERRI.

111. OBRIGACAO DE FAZER - 1160/2007 - IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA e outro x
JOAO SAID SALLUM - **INICIAL CADASTRADA em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs.
MAURO JUNIOR SERAPHIM, DULCIANE DE SOUZA PIN-
TO SCULTETUS e CLAYTON FERNANDES DE CARVA-
LHO.

112. COBRANCA C/ TUTELA - 1161/2007 - RITA DE CAS-
SIA DOS SANTOS NOGUEIRA x BRASIL TELECOM S/A -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. GIANCARLO RODRIGUES
MINO.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº 225/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0010 001272/1998

0042 000528/2004

Abelardo Evangelista de F 0018 000638/1999
Abelardo Luiz Siqueira Me 0009 001268/1998
ADELINA DIAS DE ARAUJO AV 0036 001050/2003
ADILSON MENAS FIDELIS 0041 000277/2004
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0001 000793/1987
ADRIAN HINTERLANG DE BARR 0030 000658/2003
Adriana Alves 0024 001494/2001
Adriana Pereira dos Santo 0061 001053/2005
Adriano Barbosa 0073 001025/2006

0107 001361/2001
Adriano Muniz Rebello 0010 001272/1998

0042 000528/2004
ADROALDO JOSE GONCALVES 0047 000852/2004
Airton Peasson 0107 001361/2001
Alceu Rodrigues Chaves 0016 000257/1999

0057 000838/2005
ALCINDO LIMA NETO 0004 001188/1996
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0007 000916/1998
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0072 000924/2006
ALDREY FABIANO AZEVEDO 0085 000258/2007
ALEXANDER SILVA SANTANA 0056 000812/2005
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0013 001535/1998
ALEXANDRE SILVA SANTANA 0089 001028/2007
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0068 000266/2006
Alida Marinana Van Der La 0044 000537/2004
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0025 000424/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 0105 003846/2007
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0012 001477/1998
ANA BEATRIZ ANTUNES 0031 000870/2003
Ana Carolina Busatto 0087 000638/2007
Ana Carolina Rohr 0063 001203/2005
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0025 000424/2002
Anderson Hataqueiama 0031 000870/2003
Andre Abreu de Souza 0007 000916/1998

0039 000037/2004
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0090 001032/2007
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0038 001533/2003
ANDREA LUCIA DE BARROS TE 0107 001361/2001
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFE 0105 003846/2007
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0071 000919/2006
ANDREZZA MARIA BELTONI 0042 000528/2004
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0021 000919/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0070 000913/2006
Angelino Luiz Ramalho Tag 0080 001374/2006
ANTONIO CARLOS EFING LOIS 0019 000209/2000
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 0014 001573/1998
Antonio Dilson Pereira 0064 001262/2005
ANTONIO EMERSON MARTINS 0069 000824/2006
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0033 000955/2003
ANTONIO MORIS CURY 0043 000532/2004
Antonio Sergio Palu Filho 0019 000209/2000
Aparecido Jose da Silva 0014 001573/1998
Aristides Alberto Tizzot 0026 001020/2002

0057 000838/2005
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0002 000086/1990
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0105 003846/2007
Arthur Henrique Kampmann 0051 001229/2004
AUREO VINHOTI 0040 000122/2004

0071 000919/2006
Beatriz Dranka da Veiga P 0043 000532/2004
Beatriz Santi 0077 001232/2006
BENO FRAGA BRANDAO 0016 000257/1999
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0024 001494/2001
Berenice da Aparecida Gom 0090 001032/2007
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0107 001361/2001
BRASILIO VICENTE DE CASTR 0070 000913/2006
BRAZILIO BACELLAR NETO 0034 000983/2003
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0070 000913/2006
CARLA LINHARES MEYER 0041 000277/2004
CARLA RODRIGUES THOMÉ DA 0029 000021/2003
CARLOS DELAI 0031 000870/2003
Carlos Eduardo Carvalho d 0075 001132/2006
Carlos Eduardo da Silva F 0083 001578/2006

0084 001584/2006
CARLOS EDUARDO ZANLUTTI 0037 001493/2003

0053 001433/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0040 000122/2004

0071 000919/2006
CARLOS GELENSKI NETO 0030 000658/2003
CARLOS JUAREZ WEBER 0001 000793/1987
CARLOS PEIXOTO 0057 000838/2005
CARLOS ROBERTO SCÓZ JUNIO 0080 001374/2006
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0041 000277/2004
Carolina Pimentel 0021 000919/2001
CASSIA BERNARDELLI 0013 001535/1998
Celso Borba Bittencourt 0036 001050/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0081 001546/2006
Cesar Augusto Terra 0048 000865/2004
CHARLES PARCHEN 0065 001269/2005
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0032 000900/2003
Ciro Bruning 0040 000122/2004
Claudia Helena Stival 0044 000537/2004
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0080 001374/2006
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0036 001050/2003
Claudio Freitas Mallmann 0065 001269/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0061 001053/2005
CLELIA MARIA DA GAMA BOTE 0075 001132/2006
CRISTIANA LACERDA DE OLIV 0024 001494/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0103 003839/2007
CRISTIANE DA ROSA HEY 0087 000638/2007
Cristiano Cezar Sanfelice 0059 000855/2005
CRYSTIANE LINHARES 0062 001071/2005
Dalton Jose Borba 0064 001262/2005
Daniel Hachem 0004 001188/1996

0028 001377/2002
0102 003836/2007

DANIELA BRUM DA SILVA 0074 001038/2006
Dante DAquino 0096 001247/2007
Dante Parisi 0007 000916/1998
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0003 000109/1991
DEBORAH GUIMARAES 0024 001494/2001
DENISE KUNG BRUEL 0070 000913/2006
Denise Regina Ferrarini 0055 000785/2005

7ª Vara Cível



9494949494 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

DIDIO MAURO MARCHESINI 0003 000109/1991
Diego Martins Gaspary 0047 000852/2004
Dulciomar Cesar Fukushima 0063 001203/2005
EDESIO PASSOS 0030 000658/2003
EDILSON GALDINO VILELA DE 0082 001558/2006
EDUARDO BRUNING 0040 000122/2004
Eduardo Casillo Jardim 0021 000919/2001

0070 000913/2006
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0038 001533/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0067 001424/2005
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0024 001494/2001
ELAINE DE FÁTIMA COSTA GU 0032 000900/2003
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0097 001552/2007
Eliani Garcies Choti 0040 000122/2004
ELIEL DIAS MARCOLINO 0092 001058/2007
Elton Scheidt Pupo 0036 001050/2003
Emanuel Vitor Canedo da S 0005 000495/1997
Emerson Luiz Vello 0010 001272/1998

0094 001168/2007
ENELMO ZAGO 0025 000424/2002
Erlon de Faria Pilati 0021 000919/2001
ERNANI JOSE DE CASTRO GAM 0080 001374/2006
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0021 000919/2001
Evaristo Aragao Ferreira 0083 001578/2006

0084 001584/2006
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0066 001307/2005
FABIAN MARCELO GARCIA 0065 001269/2005
Fabiano Lopes 0064 001262/2005
FABIO JOSE POSSAMAI 0107 001361/2001
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0021 000919/2001
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 0048 000865/2004
FABIO TAVARES TORQUATO 0027 001032/2002
FABIOLA BORGES MESQUITA 0055 000785/2005
FABIOLA CAMISAO SCOZ 0080 001374/2006
FABRICIO COSTA SELLA 0069 000824/2006
FABRICIO ZILOTTI 0056 000812/2005
FATIMA DENISE FABRIN 0054 001437/2004
Fernanda Fortunato Mafra 0068 000266/2006
Fernanda Oliveira Gomes 0100 001718/2007
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0040 000122/2004
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0014 001573/1998
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0013 001535/1998

0086 000554/2007
Fernando Rocha Filho 0019 000209/2000
Fernando Vernalha Guimara 0050 001133/2004
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0058 000844/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0040 000122/2004

0071 000919/2006
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0074 001038/2006
Flaviano Bellinati Garcia 0103 003839/2007
FLAVIO CESAR DE PAULA 0019 000209/2000
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0009 001268/1998
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0070 000913/2006
FRANCISCO BRAZ NETO 0024 001494/2001
Frederico Augusto Kuramot 0054 001437/2004
Gabriel Bardal 0058 000844/2005
GENESIO SELLA 0069 000824/2006
GERALD KOPPE JUNIOR 0024 001494/2001
Geroldo Augusto Hauer 0105 003846/2007
Gerson Massignan Mansani 0021 000919/2001
GIANNA CARLA ANDREATTA 0020 000821/2001
GILMARA FERNANDES MACHADO 0080 001374/2006
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0019 000209/2000
Gislaine Ruiz Guilhen 0040 000122/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0107 001361/2001
GLAUCIUS GHEBUR 0095 001187/2007
GONCALO MARINS FARFUD 0014 001573/1998
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0088 000645/2007
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0074 001038/2006
Guilherme Gomes Xavier de 0070 000913/2006
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0054 001437/2004
GUSTAVO BERTO ROCA 0095 001187/2007
GUSTAVO LEAL CICARRELLI 0006 000651/1998
HAMILTON AUGUSTIN 0008 000948/1998
HAMILTON BONATTO 0095 001187/2007
Hany Kelly Gusso 0087 000638/2007
Heitor Wolff Junior 0044 000537/2004
HELIO RODRIGES DE OLIVEIR 0040 000122/2004
HILDO ALCEU DE JESUS 0043 000532/2004
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0043 000532/2004
IDELANIR ERNESTI 0001 000793/1987
Ideraldo Jose Appi 0060 001021/2005
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0030 000658/2003
INGRID KUNTZE 0099 001692/2007
Ioneia Ilda Veroneze 0062 001071/2005
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0056 000812/2005
ISMAEL MARTINEZ 0030 000658/2003
IVAIR JUNGLOS 0052 001384/2004

0106 003848/2007
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0046 000764/2004
IVAN SERGIO BONFIM 0095 001187/2007
IVANISE NEIVA DOZORETZ KO 0063 001203/2005
Ivo Bernardino Cardoso 0017 000453/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0040 000122/2004
IZABELA CRISPILIO 0055 000785/2005
IZABELLA CRISPILO 0021 000919/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0042 000528/2004
James J. Marins de Souza 0019 000209/2000
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0065 001269/2005
JEFERSON WEBER 0066 001307/2005

0082 001558/2006
Jefferson Oscar Hecke 0008 000948/1998
JOANA DE PAULA SANTOS 0041 000277/2004
Joao Ademir Ribeiro Ponte 0029 000021/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0004 001188/1996

0018 000638/1999
0029 000021/2003

JOAO ANTONIO GASPAR 0026 001020/2002
Joao Batista Valim 0015 000164/1999
Joao Casillo 0021 000919/2001

0070 000913/2006
Joao Leonelho Gabardo Fil 0048 000865/2004
JOAO NELSON KINAL 0011 001375/1998

JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0030 000658/2003
Jonas Borges 0049 000962/2004
Jorge Andre Ritzmann de O 0088 000645/2007
JORGE CLARO BADARO 0011 001375/1998
Jose Augusto Araujo de No 0070 000913/2006
JOSE AUGUSTO ROZEIRA 0025 000424/2002
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0007 000916/1998
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0019 000209/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0001 000793/1987
Jose Melquiades da Rocha 0008 000948/1998
Jose Melquiades da Rocha 0008 000948/1998
JOSE MUHI MAGO 0049 000962/2004
Josiane Fruet Bettini Lup 0067 001424/2005
Joslaine Montanheiro Alca 0088 000645/2007
JUAN DIEGO DE LEON 0080 001374/2006
Juliane Cristina Correa d 0062 001071/2005
Juliane Zancanaro Bertass 0105 003846/2007
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0045 000728/2004
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0063 001203/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0007 000916/1998

0014 001573/1998
JULIO FARAH NETO 0046 000764/2004
Juracy Rosa Goivinho 0042 000528/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0046 000764/2004
KARINA LOFFY 0063 001203/2005
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0037 001493/2003

0053 001433/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0042 000528/2004
Leandro Luiz Kalinowski 0069 000824/2006
LEONARDO SOUZA 0005 000495/1997
Leonardo Xavier Roussenq 0015 000164/1999
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0023 001330/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0049 000962/2004

0054 001437/2004
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0017 000453/1999
Liliam Aparecida de Jesus 0067 001424/2005
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0106 003848/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0041 000277/2004
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0034 000983/2003
Lucia Helena Fernandes St 0020 000821/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0021 000919/2001
LUCIANE MACHADO 0062 001071/2005
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0028 001377/2002
Luciano Hinz Maran 0016 000257/1999

0057 000838/2005
Luciola Lopes Correa 0054 001437/2004
Luis Eduardo MIkowski 0013 001535/1998
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0063 001203/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0075 001132/2006
LUIZ ARMANDO CAMISAO 0080 001374/2006
LUIZ ASSI 0065 001269/2005
Luiz Carlos da Rocha 0071 000919/2006
Luiz Celso Dalpra 0056 000812/2005

0089 001028/2007
Luiz Fernando Brusamolin 0011 001375/1998

0039 000037/2004
0051 001229/2004
0092 001058/2007

Luiz Fernando de Queiroz 0077 001232/2006
0094 001168/2007
0099 001692/2007
0100 001718/2007

LUIZ FERNANDO MOCELIN 0001 000793/1987
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0045 000728/2004
Luiz Fernando Pereira 0050 001133/2004
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0070 000913/2006
LUIZ KNOB 0011 001375/1998
Luiz Oscar Six Botton 0007 000916/1998

0014 001573/1998
0039 000037/2004

Luiz Rodrigues Wambier 0083 001578/2006
0084 001584/2006

LUIZ SALVADOR 0030 000658/2003
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0055 000785/2005
MAGNUS CARAMORI 0038 001533/2003
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0080 001374/2006
MARCELO DA SILVA 0091 001044/2007
MARCELO DE BORTOLO 0071 000919/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0041 000277/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0018 000638/1999

0022 001218/2001
Marcelo Marco Bertoldi 0019 000209/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0105 003846/2007
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0079 001271/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 0022 001218/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0035 001007/2003

0038 001533/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0079 001271/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0050 001133/2004
Marcos Augusto Malucelli 0001 000793/1987
MARCOS CESAR VINHOTI 0071 000919/2006
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0063 001203/2005
MARCOS JORGE CATALAN 0085 000258/2007
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0091 001044/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0045 000728/2004
Marcus Ely Soares dos Rei 0066 001307/2005
MARIA ADRIANA PEREIRA 0032 000900/2003
Maria Amelia Cassiana Mas 0041 000277/2004
Maria Cristina Melquiades 0008 000948/1998
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0021 000919/2001
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0083 001578/2006
Maria Paula Melquiades da 0008 000948/1998
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0070 000913/2006
Marili da Luz Ribeiro Tab 0055 000785/2005
MARINA TALAMINI ZILLI 0024 001494/2001
MARINO RENEU DRESCH 0033 000955/2003
MARIO CELSO M. ALBUQUERQU 0093 001142/2007
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0024 001494/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0046 000764/2004
Mauricio Kavinski 0011 001375/1998

0039 000037/2004
0051 001229/2004

MICHELLE PINTERICH 0024 001494/2001

MICHELLY CRISTINA ALVES N 0103 003839/2007
Milton Luiz Cleve Kuster 0031 000870/2003
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0057 000838/2005
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0062 001071/2005
MOACIR ANTONIO LOPES ERN 0076 001151/2006
Moises Eduardo Bogo 0101 003827/2007
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0020 000821/2001
Murilo Celso Ferri 0005 000495/1997
MURILO CLEVE MACHADO 0031 000870/2003
MURILO TAVORA 0066 001307/2005
Nailor Caetano da Silva 0048 000865/2004
Naoto Yamasaki 0096 001247/2007
NATACHA MACHADO FERREIRA 0063 001203/2005
NATANAEL GORTE CAMARGO 0027 001032/2002
NEIDE MARIA MARTINS 0005 000495/1997
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0048 000865/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0078 001245/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0067 001424/2005
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0090 001032/2007
NILZA SALETE FERREIRA DA 0011 001375/1998
NILZA SALETTE FERREIRA PI 0011 001375/1998
NORBERTO TREVISAN BUENO 0016 000257/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0035 001007/2003
ODILON MENDES JUNIOR 0034 000983/2003

0076 001151/2006
OLIVIO PAULO FILHO 0030 000658/2003
Orwile Robertson da Silva 0075 001132/2006
OSVALDIR NODARI 0021 000919/2001
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0107 001361/2001
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0080 001374/2006
Patricia Casillo 0021 000919/2001

0070 000913/2006
PATRICIA D. NYMBERG 0016 000257/1999
Patricia Lise 0004 001188/1996
PAULO AMBROSIO 0104 003845/2007
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0024 001494/2001
PAULO CESAR MOSER 0079 001271/2006
Paulo Fernando Paz Alarco 0064 001262/2005
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0105 003846/2007
Paulo Jose Gozzo 0072 000924/2006
Paulo Maingue Neto 0105 003846/2007
PAULO PINEDA SARTORI 0029 000021/2003
PAULO RICARDO OPUSZKA 0030 000658/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0054 001437/2004
PAULO ROBERTO FADEL 0065 001269/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS 0013 001535/1998
PEDRO RODERJAN REZENDE 0071 000919/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0024 001494/2001
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0024 001494/2001
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0013 001535/1998
Rafael Marques Gandolfi 0096 001247/2007
RAFAELA STALL LEITE 0020 000821/2001
Ramon Antonio Calcena Cue 0073 001025/2006
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0010 001272/1998
Reinaldo Mirico Aronis 0065 001269/2005
RENATO BELTRAMI 0024 001494/2001
RENATO DE OLIVEIRA 0002 000086/1990
Rene Ariel Dotti 0016 000257/1999
ROBERTA ONISCHI 0018 000638/1999

0055 000785/2005
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0054 001437/2004
RODRIGO DOLFINI 0035 001007/2003

0038 001533/2003
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0038 001533/2003
RODRIGO GHESTI 0055 000785/2005
RODRIGO SHIRAI 0034 000983/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0073 001025/2006

0107 001361/2001
Rogeria Dotti Doria 0016 000257/1999
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0007 000916/1998
RONALDO LIMA MACHADO 0062 001071/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0055 000785/2005
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0082 001558/2006
Rubens Bueno II 0083 001578/2006

0084 001584/2006
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0022 001218/2001
Sandra Jussara Kuchnir 0098 001676/2007
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0009 001268/1998
Sandro Wilson Pereira dos 0019 000209/2000
Saulo Bonat de Mello 0021 000919/2001
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0067 001424/2005
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 0028 001377/2002
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0080 001374/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0083 001578/2006

0084 001584/2006
SERGIO STABELINI MINHOTO 0107 001361/2001
Silvana Tormem 0055 000785/2005
SILVIANE SCLIAR SASSON 0024 001494/2001
Silvio Andre Brambila Rod 0096 001247/2007
SILVIO BRAMBILA 0043 000532/2004
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0021 000919/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0027 001032/2002
Simone Zonari Letchacoski 0021 000919/2001

0070 000913/2006
Sonny Brasil de Campos Gu 0015 000164/1999
SULLY ADONAY F.R. VILARIN 0037 001493/2003

0053 001433/2004
TAIANA VALEJO ROCHA 0012 001477/1998
TANI MARIA WURSTER 0021 000919/2001
TATIANA GAERTNER 0007 000916/1998
Teresa Arruda Alvim Wambi 0083 001578/2006

0084 001584/2006
Thais Gochi Pinto 0055 000785/2005
THAYNA KARIM POZZOBON 0070 000913/2006
Valdir Pignata 0075 001132/2006
VALERIA SUZANA RUIZ 0046 000764/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0018 000638/1999
Vanessa Tavares 0019 000209/2000
VILMA DE ALMEIDA 0026 001020/2002
Vilson Stall 0020 000821/2001
Vitorio Karan 0003 000109/1991

0020 000821/2001
0021 000919/2001

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0070 000913/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0014 001573/1998
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0014 001573/1998
WALTER MATHIAS JUNIOR 0013 001535/1998
Wilmar Eppinger 0105 003846/2007
WILSON BENINI 0048 000865/2004

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 793/1987 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COMBUSTEC -
COMBUST.TEC.LTDA E OUTROS - 1- Diante das alegações
de fls. 684 da exequente, remetam-se os autos à Contadoria
para reanálise dos cálculos. Saliente que devem ser tomados
como base os valores apresentados às fls. 551/561, sendo ex-
cluído o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) de fls. 560,
uma vez que já foi pago. 2- Int. (Manifestem-se as partes quan-
to ao Cálculo de fls. 686/698.) Advs. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, CARLOS
JUAREZ WEBER, LUIZ FERNANDO MOCELIN, IDELA-
NIR ERNESTI e Marcos Augusto Malucelli.

2. REVISIONAL DE ALUGUEL - 86/1990 - LUIZ IHA x JOAO
MARQUES - 1- Remetam-se os autos novamente ao Sr. Conta-
dor para que tome ciência da petição de fls. 397/398 e apresen-
te os esclarecimentos necessários, ou retificação das contas. 2-
Int. (Manifestem-se as partes quanto ao Cálculo de fls. 400/
402.) Advs. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e RE-
NATO DE OLIVEIRA.

3. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 109/1991
- BOBECCHI COM. DE CONFECCOES LTDA x SERRALHE-
RIA 82 IND. E COM. LTDA - Tratam os autos de ação ANU-
LATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO, promovida por BOBECCHI COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA. em face de SERRALHERIA 82 INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., todos qualificados nos autos. No
curso do processo, o réu requereu a extinção da demanda (fls.
346), em virtude da inércia do autor. É o relatório. Em face do
exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
As custas remanescentes serão pagas pelo autor. Transitada em
julgado; cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Após, arquive-se. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. Advs. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE,
DIDIO MAURO MARCHESINI e Vitorio Karan.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1188/1996
- BANCO BRADESCO S/A x UBIRAJARA MOREIRA E
OUTROS - “Manifestem-se as partes quanto ao ofício de fls.
174 bem como a certidão de fls. 175, no prazo de 05 (cinco)
dias. (...deixo de dar cumprimento ao despacho de fls. 175,
tendo em vista que o leilão será realizado na Comarca de Mati-
nhos-PR., referente a Carta Precatória n.º 169/06, extraída dos
autos de Execução n.º 1159/1996, oriunda da 4ª Vara Cível desta
capital) (...que este juízo designou os dias 10 e 24/10/2007
ambas as 14h, em primeira e segunda praça para arrematação
(...) se eventualmente estas resultarem negativas, ficam desde
logo designados os dias 30/11 e 13/12/2007, também as 14ho-
ras...).” Advs. Daniel Hachem, JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES, ALCINDO LIMA NETO e Patricia Lise.

5. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 495/1997
- BANCO BRADESCO S/A x ACOSERGIO
REP.COM.CHAPAS DE FERRO LTDA -Despacho de fls.102
- 1-Defiro o pedido de fls. 81, aguarde-se por 180 dias. 2-Int.
Advs. Emanuel Vitor Canedo da Silva, Murilo Celso Ferri,
NEIDE MARIA MARTINS e LEONARDO SOUZA.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 651/1998 -
M.S. x M. - Tratam os autos de ação de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. A parte exeqüente abandonou a ação
por mais de trinta dias, deixando de promover atos que lhe com-
petiam. Intimada pessoalmente (fls.382) para suprir a falta em
48:00 horas, deixou o prazo transcorrer in albis, como se veri-
fica pela certidão de fls. 383. É o relatório. Em face do expos-
to, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. Transitada em julgado a senten-
ça, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, após arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se.
Adv. GUSTAVO LEAL CICARRELLI.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 916/1998 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x SIMATEL TELECOMUNI-
CACOES LTDA e outro - “Deve a parte interessada depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
Luiz Oscar Six Botton, Andre Abreu de Souza, TATIANA GA-
ERTNER, Dante Parisi, ALCIO MANOEL DE SOUZA FI-
GUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA.

8. ARROLAMENTO SUMARIO - 948/1998 - PAULO
TOSHIHARO ONUKI x ESPOLIO DE TAGAO ONUKI e ou-
tro - I - Desentranhe-se o formal de partilha (fls. 103/121) e
arquive-se-o em pasta própria nesta Escrivania. II - Conside-
rando ser a retificação de fls. 98/99 complemento das informa-
ções já trazidas aos autos, tome-se-a por termo, intimando-se o
inventariante para firmá-lo, em cinco dias. III - Pagas eventu-
ais custas remanescentes, voltem conclusos para homologação.
IV - Int. (Custas de retificação - R$ 157,50) Advs. HAMILTON
AUGUSTIN, Jose Melquiades da Rocha, Jose Melquiades da
Rocha Junior, Maria Cristina Melquiades da Rocha, Jefferson
Oscar Hecke e Maria Paula Melquiades da Rocha.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1268/1998
- OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA. x KRAS-
NER, ARGENTI & CIA. LTDA. e outros - 1-Em complemento
a decisão de fls. 310, inclua-se no final da mesma: “Condenan-
do o exeqüente ao pagamento das referidas custas processuais
remanescentes”. 2-Int. Advs. SANDRA LIA LEDA BAZZO
BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI e Abelardo Luiz
Siqueira Mendes.

10. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1272/1998 - CONDOMINIO
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RESIDENCIAL VIA VENETO VI x RENAN PINTO CAMAR-
GO e outro - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, defiro a
suspensão da demanda por 180 dias. 2-Feito isto, manifeste-se
a parte exeqüente. 3-Int. (Custas remanescentes no valor de R$
292,25 + acréscimos legais.) Advs. Emerson Luiz Vello, Adria-
no Muniz Rebello, ABEL ANTONIO REBELLO e RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1375/1998
- ELZA MARTINELLO x CARLOS ULISSES ZALESKI SO-
ARES e outro - Despacho de fls.106 - 1-Defiro o pedido de fls.
105, vista por quinze dias. 2-Int. Advs. JORGE CLARO BA-
DARO, JOAO NELSON KINAL, Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski, LUIZ KNOB, NILZA SALETE FERREI-
RA DA SILVA, LUIZ KNOB e NILZA SALETTE FERREIRA
PICONE.

12. ORDINÁRIA - 1477/1998 - PAULO ROBERTO PINTO
BALECHE x BANCO FORD -Despacho de fls.212 - I - Com
apoio no artigo 475-J do Código de Processo Civil, determino
a intimação do executado, através de seu procurador, para que
pague, em quinze dias, sob pena de multa de 10% (dez por
cento), a importância indicada às fls. 210. II - Decorrido o pra-
zo, com ou sem atendimento, manifeste-se a exeqüente, em 05
(cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. III - Int. Advs.
TAIANA VALEJO ROCHA e AMAURI PEREIRA DA SILVA.

13. ORDINÁRIA - 1535/1998 - OLY MIRANDA VAINE x
PEDRO LECINK-CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA - Despacho de fls.520 - 1-Intime-se o exeqüente para
que, em cinco dias, apresente cálculo atualizado do débito. 2-
Anote-se o solicitado por meio da petição de fls. 59. 3-Int. Advs.
CASSIA BERNARDELLI, RAFAEL MACEDO ROCHA LOU-
RES, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, WALTER MATHIAS JUNIOR e Luis
Eduardo MIkowski.

14. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1573/1998 -
LENA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x BANCO
BANDEIRANTES S.A. - Despacho de fls.519 - 1-Deixo de
receber, por ora, a impugnação de fls. 501/507, considerando
que é medida que se impera somente após garantido o juízo
pela penhora, nos termos do artigo 475, J, §1º do CPC. 2-Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente, em cinco
dias, requerendo o que entender de direito. 3-Int. Advs. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, Aparecido Jose da Silva,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, Luiz Oscar Six Botton,
FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS, ANTONIO
CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, GONCALO MARINS FAR-
FUD e WALMOR ADAO SCHMITT NETO.

15. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 164/1999 -
FERNANDO ALBERTO KERTSCHER x BANCO ITAÚ S/A -
1- Esclareça o peticionante de fls. 675, se efetivamente concor-
da com o cálculo apresentado pela Contadoria. 2- Caso se de-
monstre divergência, remetam-se os autos a Contadoria para
que esta se manifeste sobre. 3- Intimem-se. Advs. Joao Batista
Valim, Leonardo Xavier Roussenq e Sonny Brasil de Campos
Guimaraes.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 257/1999
- BERMAM S/A. ENGENHARIA E CONTRUÇÕES x JULIO
CESAR CAMILO DE BITTENCOURT e outros - Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.400, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. Luciano Hinz Maran,
Alceu Rodrigues Chaves, PATRICIA D. NYMBERG, NORBER-
TO TREVISAN BUENO, Rene Ariel Dotti, Rogeria Dotti Do-
ria e BENO FRAGA BRANDAO.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 453/1999
- DORIVAL ROQUE GASPARIN x ACELINO PORFIRIO
PEREIRA e outro - 1-Cumpridas as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se. 2-Int.
Advs. Ivo Bernardino Cardoso e LEONILDO DA ROSA VIEI-
RA.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 638/1999
- EDITORA GRAFICA EXPOENTE LTDA x CIRLEI COLE-
RAUS VITES - 1-Oficie-se, consoante requerido. 2-Após, com
o retorno dos ofícios, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias.
3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expe-
dição de 05 ofícios no valor de R$ 35,00). Advs. JOAO ANTO-
NIO CARRANO MARQUES, MARCELO LUIZ DREHER,
Abelardo Evangelista de Faria, VALKIRIA DE LIMA GAS-
QUES e ROBERTA ONISCHI.

19. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 209/2000 -
JOSUE CELESTINO VOTROBA x JACIEL MONNEY KEM-
PINSKI -1- Transfira-se o valor bloqueado às fls. 531 a uma
conta vinculada a este juízo. 2- Após, lavre-se auto de penhora
e depósito sobre referida conta. 3- Após, intime-se a parte exe-
cutada para que, querendo, ofereça impugnação, conforme art.
475-J, § 1º, do Código de Processo Civil. 4- Defiro o pedido de
fls. 534/535. 5- Considerando o contido na Lei n.º 4.595/64 e o
teor da Portaria da S. R. F. n.º 580/2001, em especial a de que
mesmo após a entrega das informações à entidade requisitante,
elas não perdem o caráter sigiloso, DEFIRO a expedição de
ofício à RECEITA FEDERAL, solicitando dados cadastrais e a
relação de bens, constantes na última declaração de imposto de
renda do executado, arquivando os documentos recebidos, em
pasta própria, certificando nos autos, e intimando as partes so-
mente para consulta, em cartório, sendo-lhes vedada a extração
de cópias, incinerando-os, após 10 (dez) dias. 6- Intimem-se.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). Advs. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT, Antonio Sergio Palu Filho, ANTONIO CAR-
LOS EFING LOIS, James J. Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi, FLAVIO CESAR DE PAULA, Fernando Rocha Fi-
lho, Sandro Wilson Pereira dos Santos, Vanessa Tavares e JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 821/2001
- JADE TURISMO E CAMBIO LTDA x CACCIANA GUIMA-
RAES LOPES e outro - 1-Considerando que a devedora, ape-
sar de devidamente intimada, não efetuou o pagamento da dívi-
da, determino a incidência da multa 10% (dez por cento) sobre
o valor do débito, prevista no art. 475 - J do CPC. 2-Em cinco
dias, recolha a parte credora as custas processuais inerentes a
fase de cumprimento de sentença. 3-Após, cumpra-se o item
“3” do despacho de fls. 216, expedindo-se mandado de avalia-
ção e penhora. 4-Efetivada a constrição e, juntado o mandado
aos autos, nos termos do artigo 475 - J, § 1º, do CPC, intime-se
a parte executada, na pessoa de seu procurador, para que, que-
rendo, apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. 5-
Intimem-se. Advs. Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall,
RAFAELA STALL LEITE, GIANNA CARLA ANDREATTA,
MUIRAQUITAN SA CHAVES e Vitorio Karan.

21. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 919/2001 - EDISON
NOREDIN GONCALVES e outro x BERGER CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA - “Deve a parte interessada depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Vitorio Karan, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, Joao Casillo, MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, Simone Zonari Letchacoski, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, Eduardo Casillo Jardim, SIMO-
NE PACHECO DE SOUZA, Patricia Casillo, Saulo Bonat de
Mello, TANI MARIA WURSTER, FABIO LUIZ GAMA DE
OLIVEIRA, Gerson Massignan Mansani, Carolina Pimentel,
Erlon de Faria Pilati e IZABELLA CRISPILO.

22. COBRANCA - ORDINARIA - 1218/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A x MULTILINE COMERCIO DE COMPUTADO-
RES LTDA. - 1- Pagas eventuais custas remanescentes, arqui-
ve-se provisoriamente por 180 (cento e oitenta) dias. 2- Decor-
rido o prazo, manifeste-se a parte exeqüente, em cinco dias. 3-
Int. (Custas remanescentes no valor de R$ 55,04 + acréscimos
legais.) Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, MARCELO LUIZ
DREHER e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS.

23. - 1330/2001 - JOAQUIM MACIEL x JOSE CARLOS GOR-
RI DE ANDRADE e outro - Tratam os autos de ação de REPA-
RAÇÃO DE DANOS, DECORRENTES DE ATO ILÍCITO
CUMULADA COM PERDAS E DANOS, LUCROS CESSAN-
TES E DANOS MORAIS, promovida por JOAQUIM MACI-
EL em face de JOSÉ CARLOS GORRI DE ANDRADE E AN-
TONIO BERTOLDO WZOREK, todos qualificados nos autos.
O autor abandonou a causa por mais de trinta dias, deixando de
promover atos que lhe competiam. Intimado por edital (fls. 195)
para suprir a falta em 48:00 horas, deixou o prazo transcorrer
in albis, como se verifica pela certidão de fls. 196. É o relató-
rio. Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, com base no artigo 267, inciso III, do Código
de Processo Civil. As custas remanescentes serão pagas pelo
autor. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se.
Publique-se, registre-se e intime-se. Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA.

24. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1494/2001 - EZ
CONSULTORIA, PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO
LTDA. x CEMA - CENTRO DE ESTUDOS DO MEIO AMBI-
ENTE S/C LTDA e outro - Despacho de fls.513 - 1-Intime-se a
parte exequente para cumprir as diligências necessárias para o
seguimento do feito em dez dias, sob pena de extinção. 2-Int.
Advs. PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ
NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE
SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH
GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEI-
RA FRANC, MICHELLE PINTERICH, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK e Adriana Alves.

25. OPOSIÇÃO - 424/2002 - JOSE DE MOURA e outro x
TEREZINHA DO AMARAL DENIS e outros - Despacho de
fls.273 - 1. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
inclusive os apensos nº 424/1999, com as baixas e anotações
necessárias. 2. Intimem-se. Advs. ENELMO ZAGO, ANA FA-
BIA RIBAS DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ROZEIRA e
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA.

26. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1020/2002 -
METALPEX FERRO & DESIGN LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - 1. Da baixa dos
autos a este juízo, manifestem-se as partes requerendo o que
for de direito. No silêncio, arquivem-se com as baixas e anota-
ções necessárias. 2. Intimem-se. Advs. JOAO ANTONIO GAS-
PAR, VILMA DE ALMEIDA e Aristides Alberto Tizzot Fran-
ca.

27. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1032/2002 - MARIO
HUDSON DIAS GARCIA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL - “Deve a parte interessada depositar anteci-
padamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.” Advs. FABIO TAVARES TORQUATO, NATA-
NAEL GORTE CAMARGO e SIMONE STOIANI NERCOLI-
NI.

28. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1377/2002 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ESPOLIO DE REINALDO TAVA-
RES - 2- Após, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. 3- Intimem-se. (Custas remanescentes no valor de R$
16,80 + acréscimos legais.) Advs. Daniel Hachem, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e SEBASTIAO TAUFER DO VALLE.

29. EMBARGOS DE DEVEDOR - 21/2003 - DANIELLE PE-
REIRA OLIVA x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS - 1-In-
defiro a expedição de ofício a Copel e Sanepar, considerando
que a Sra.Ubirinaça sequer é parte nos autos. Também indefiro
o pedido de expedição de ofício a Comarca de Almirante Ta-
mandaré, considerando cabe a parte diligenciar nos autos em

que houve a penhora buscando a satisfação de seu crédito. 2-
Int. Advs. Joao Ademir Ribeiro Pontes, JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES, PAULO PINEDA SARTORI e CARLA
RODRIGUES THOMÉ DA CUNHA.

30. RESCISAO DE CONTRATO - 658/2003 - HAROLDO
CARABETTI DALTIN x DROP DEAD, SKATEBOARD STY-
LE INDUSTRIA E COM. LTDA - 1-Considerando que a deve-
dora, apesar de devidamente intimada, não efetuou o pagamen-
to da dívida, determino a incidência da multa de 10% sobre o
valor do débito, prevista no art. 475-J do CPC. 2-Remetam-se
os autos a Contadoria para elaboração do cálculo de custas do
processo originário bem como da fase de cumprimento de sen-
tença, observando a Sra.Contadora, os termos da decisão de
fls.101/107. 3-Antes de deferir o pleito de fls. 193, necessário
que se expeça mandado de penhora e avaliação (...) 4-Informe
o exeqüente, no prazo 05 (cinco) dias, bens passíveis de pe-
nhora da parte executada. 5-Intimem-se. (Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias.) (Custas remanescentes devidas por DROP
em 2/3 no valor de R$ 1.170,89 + acréscimos legais.) (Custas
remanescentes devidas por HAROLDO CARABETTI em 1/3
no valor de R$ 284,70 + acréscimos legais.) Advs. IERI DO
AMARAL SCHROEDER PORTELA, JOCLER JEFERSON
PROCOPIO, EDESIO PASSOS, CARLOS GELENSKI NETO,
PAULO RICARDO OPUSZKA, LUIZ SALVADOR, OLIVIO
PAULO FILHO, ADRIAN HINTERLANG DE BARROS e IS-
MAEL MARTINEZ.

31. COBRANCA - ORDINARIA - 870/2003 - JOAO MARIA
CAMARGO x UNIBANCO SEGUROS - 1- Tratam os autos de
ação ORDINÁRIA DE COBRANÇA, promovido por JOÃO
MARIA CAMARGO em face de UNIBANCO SEGUROS, to-
dos qualificados nos autos. No curso do processo, as partes
transigiram, e requereram a homologação do acordo. É o rela-
tório. Face ao exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o acordo realizado às fls. 282/
283, e extingo a ação com julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. As custas rema-
nescentes serão pagas pela parte autora. Transitada em julga-
do, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Após, arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se.
2- Expeça-se alvará em favor do procurador da parte autora,
conforme pleito de fls. 288. 3-Int. Advs. CARLOS DELAI, ANA
BEATRIZ ANTUNES, Milton Luiz Cleve Kuster, MURILO
CLEVE MACHADO e Anderson Hataqueiama.

32. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 900/
2003 - VALDEVINO DOMINGOS NOGUEIRA x PANTELAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS E ARAMES LT - 1.
Intime-se a parte ré para efetuar o depósito de 50% dos honorá-
rios periciais e eventuais custas, sob pena de restar prejudicada
a produção da prova. 2. Intimem-se. Advs. CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS, ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUERI-
OS e MARIA ADRIANA PEREIRA.

33. REIVINDICATORIA - 955/2003 - KEMELLY VILAS
BOAS SONTAG x SADY WALTER LAMB E S/M - 1. Defiro
o pedido de fls. 264, para que, através do sistema Bacen-Jud,
seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias deposita-
das em nome da executada junto às instituições financeiras, até
o limite da execução, excetuando-se valores de natureza ali-
mentar. 2. Intimem-se. (Manifeste-se o exeqüente quanto a in-
formação de fls. 268.) Advs. ANTONIO FRANCISCO MOLI-
NA e MARINO RENEU DRESCH.

34. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 983/2003 - JOAO MA-
RIA MONSERRAT DE OLIVEIRA x BRICONN CONSTRU-
TORA LTDA. e outro - 1. Considerando a petição e documen-
tos de fls. 524/535, suspendo o curso do processo, nos termos
do artigo 6º, da Lei 11.101/05. 2. Manifeste-se a parte autora,
em cinco dias, requerendo o que entender de direito. 3. Inti-
mem-se. Advs. ODILON MENDES JUNIOR, LOURDES BER-
NARDETE BELTRAMI RIVAROL, BRAZILIO BACELLAR
NETO e RODRIGO SHIRAI.

35. DEPOSITO - 1007/2003 - BANCO ITAÚ S/A x LUCIANO
BASSO KACZMARZYK - 1. Oficie-se, consoante solicitado
às fls. 74. 2. Intime-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). Advs.
ODECIO LUIZ PERALTA, RODRIGO DOLFINI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1050/2003
- CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x LE-
ANDRINA RAMOS PAULUK - Após sentença, em fase recur-
sal, as partes transigiram (fls. 136/137 dos autos 1050/2003).
Requerem, assim, a homologação do acordo firmado. É o rela-
tório. Face ao exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, homologo o acordo de fls. 136/137. Ainda, acolho a
desistência dos recursos. Defiro a expedição de alvará para o
levantamento dos valores a favor dos procuradores de Consór-
cio Nacional Cidadela Ltda, conforme requerido no acordo.
Cumpridas as disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justiça, arquive-se. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. Advs. Elton Scheidt Pupo, Celso Borba Bittencourt,
ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e CLAUDIA MARA WEISS
BELEM.

37. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1493/2003 - VIL-
SON VICENTE DIAS e outro x EMIR LOYOLA DE CAMAR-
GO GONCALVES - Intime-se o réu para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias -
74,25. Advs. LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE,
CARLOS EDUARDO ZANLUTTI e SULLY ADONAY F.R.
VILARINHO.

38. RESCISAO DE CONTRATO - 1533/2003 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
HELIO LUBE RAMOS -...As custas remanescentes serão pa-

gas pelo autor...(Custas remanescentes no valor de R$ 46,90 +
acréscimos legais.) Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, RODRIGO DOLFINI, MAGNUS CARAMORI e
RODRIGO FERNANDES DA SILVA.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 37/2004 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
LAMPERT COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA. e outro - 1- Defiro o pedido de fls. 167, convertendo o
arresto (fls. 122) em penhora, nos termos do artigo 654 do CPC.
2- Nomeio como curador especial o Dr. Luiz Otavio Lemes de
Toledo, devendo, caso assim pretenda, apresentar embargos ou
manifestar-se nos autos. 3- Int. “....foi expedido ofício sob n.
4547/2007...” (Retirar ofício) Advs. Luiz Fernando Brusamo-
lin, Mauricio Kavinski, Luiz Oscar Six Botton e Andre Abreu
de Souza.

40. COBRANÇA - SUMÁRIA - 122/2004 - RAFAEL DIOGO
DOS SANTOS x PORTO SEGURO COMP. DE SEGUROS
GERAIS -Despacho de fls.356 - 1-Indefiro o pedido de fls.
329/331, considerando que o respeitável acórdão não fez qual-
quer menção ao condicionamento do pagamento à quitação do
contrato de alienação fiduciária com terceiro. A lei somente
reporta ao pagamento daquilo que foi condenado, não impondo
qualquer ônus à parte. 2-Sendo assim, defiro a expedição de
alvará, entretanto, antes devem ser descontadas as custas pro-
cessuais remanescentes, constantes às fls. 326, nos termos do
item 2.6.8 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. 3-Intime-se o exeqüente para que informe se dá a dívida
por quitada, com o arquivamento dos autos, ou requerer o pros-
seguimento do feito. 4-Intimem-se Advs. FILIPE ALVES DA
MOTA, HELIO RODRIGES DE OLIVEIRA, AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN, Eliani Garcies Choti, Ciro Bruning,
Gislaine Ruiz Guilhen, EDUARDO BRUNING e FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA.

41. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 277/2004 - LAURA WI-
LLIMANN x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
e outro -...As custas remanescentes serão pagas pelo requeri-
do... “Custas remanescentes no valor de R$ 778,36 + acrésci-
mos legais.” Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ADILSON
MENAS FIDELIS, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna,
CARLA LINHARES MEYER, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI e
JOANA DE PAULA SANTOS.

42. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 528/2004 -
EDIVALDO REINOSO ALVES x BANCO PANAMERICANO
S/A - 1. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330, I do Código de Processo Civil. 2. Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. 3. Intimem-se.
(Custas remanescentes no valor de R$ 68,40 + acréscimos le-
gais.) Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, Juracy Rosa Goi-
vinho, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ABEL ANTONIO
REBELLO, Adriano Muniz Rebello e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR.

43. USUCAPIAO - 532/2004 - JOAO ANELINO PIMENTEL
e outro - Despacho de fls.175 - 1. Abra-se nova vista ao Muni-
cípio de Curitiba, em razão da petição de fls. 174. 2. Intimem-
se. Advs. HILDO ALCEU DE JESUS, HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR, Beatriz Dranka da Veiga Pessoa, SILVIO
BRAMBILA e ANTONIO MORIS CURY.

44. COBRANCA - ORDINARIA - 537/2004 - OUROCLIN
ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA x M. VOGEL LAVAN-
DERIA LTDA (LAVANDERIA MARISTELA) - Intime-se o
autor quanto ao ofício de fls.124/126, no prazo de 5 (cinco)
dias. Advs. Heitor Wolff Junior, Alida Marinana Van Der Laars
e Claudia Helena Stival.

45. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 728/2004 -
ALUK ESQUADRIAS DE ALUMINIO E VIDROS TEMPE-
RADOS LT x ARMINIDO JOSE BENCKE - 1-Intime-se o exe-
qüente/embargante para que, em cinco dias, traga aos autos pla-
nilha de cálculo atualizada, a fim de dar prosseguimento ao
feito. 2-Int. Advs. LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA,
MARCOS WENGERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI.

46. ARROLAMENTO SUMARIO - 764/2004 - CATHARINA
BLEY MATOS x JOSE CESAR MATOS - II - Comprovado o
pagamento do imposto causa mortis, expeça-se formal de parti-
lha. III - Contados e preparados, arquivem-se, com as baixas de
praxe. IV - Int. (Custas remanescentes no valor de R$ 213,90 +
acréscimos legais.) Advs. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
JULIO FARAH NETO e VALERIA SUZANA RUIZ.

47. COBRANCA - ORDINARIA - 852/2004 - TERESA KULI-
KOWSKI x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL - SISTEL - “Custas remanescentes no valor de R$ 234,61 +
acréscimos legais.” Advs. Diego Martins Gaspary e ADROAL-
DO JOSE GONCALVES.

48. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 865/2004 - ANTONIO
THADEU FIGUEIREDO DE SOUZA x ABN AMRO S/A - 1-
Remetam-se oa autos á Contadoria para atualização dos valo-
res. 2- Intimem-se. (Manifestem-se as partes quanto ao Cálculo
de fls. 276/277.) Advs. WILSON BENINI, NEREU CARLOS
MASSIGNAN, FABIO ROGERIO B.F. DOS SANTOS, Nailor
Caetano da Silva, Cesar Augusto Terra e Joao Leonelho Gabar-
do Filho.

49. IMISSAO DE POSSE - 962/2004 - Banco Banestado S/A x
LAZARO FRANCISCO LUIS - 1- Defiro o pedido de fls. 224,
por cinco dias. 2- Int. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
JOSE MUHI MAGO e Jonas Borges.

50. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1133/2004 -
UNITUR PASSAGENS E TURISMO LTDA. x BREMENTUR
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AGENCIA DE TURISMO LTDA. - “Manifestem-se as partes
quanto a petição e documentos de fls. 338/340.” Advs. MAR-
CO ANTONIO LANGER, Luiz Fernando Pereira e Fernando
Vernalha Guimaraes.

51. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1229/2004 - THIAGO
MATTANA SEQUINEL x BANCO ABN AMRO REAL S.A. -
...As custas remanescentes serão pagas pelo requerente... “Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 27,30 + acréscimos legais.”
Advs. Arthur Henrique Kampmann, Luiz Fernando Brusamo-
lin e Mauricio Kavinski.

52. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1384/
2004 - CARLOS ALEXANDRE HORN x RICARDO PAULO
DO AMARAL - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 133-v, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. IVAIR JUNGLOS.

53. DESPEJO - 1433/2004 - ESPOLIO DE EMIR LOYOLA
DE CAMARGO GONCALVES x EDITH VICENTE DIAS - 1.
Diante do contido às fls. 433, aguarde-se a realização da audi-
ência designada nos autos apensos. 2. Após, contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Advs.
SULLY ADONAY F.R. VILARINHO, LARISSA DORTA DE
OLIVEIRA BARONE e CARLOS EDUARDO ZANLUTTI.

54. ORDINARIA C/C TUTELA - 1437/2004 - RILDA CAR-
LOTO BIORA e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1. Declaro encer-
rada a instrução processual. 2. Concedo às partes o prazo de 10
(dez) dias para apresentação de memoriais, de forma sucessi-
va, a iniciar pelo autor. 3. Após, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. 4. Intimem-se. Advs. RODRIGO
DANIEL DOS SANTOS, Frederico Augusto Kuramoto Perei-
ra, GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA, Lu-
ciola Lopes Correa, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e FATIMA DENISE FABRIN.

55. COBRANCA - ORDINARIA - 785/2005 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x CARLOS ROBERTO MOREIRA DA SIL-
VA - Despacho de fls.83 - 1- Intime-se o autor para dar regular
andamento ao feito em 10 (dez) dias. 2-Int. Advs. Marili da
Luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzo Egger, ROBER-
TA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZABE-
LA CRISPILIO, FABIOLA BORGES MESQUITA, RODRIGO
GHESTI, Denise Regina Ferrarini, Silvana Tormem e Thais
Gochi Pinto.

56. INVENTARIO - 812/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO
PIETA x RUTH CORREA PINTO MARCHESINI - Despacho
de fls.278 - I - Intime-se o credor para, em dez dias, se manifes-
tar sobre a petição de fls. 261/262 e documentos. II - Int. Advs.
ALEXANDER SILVA SANTANA, Luiz Celso Dalpra, FABRI-
CIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA.

57. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 838/2005 -
MAINHOUSE CONTRUCOES CIVIS LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Desp. de fls. 150
- 1- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. 2- Inti-
me-se a parte interessada para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra razões. 3- Isto feito, com ou sem manifestação
encaminhem-se os autos ao Tribunal. Intimem-se. Diligencie-
se. Sent. de fls. 151/154 ...Diante do exposto, não havendo
contradição, obscuridade ou omissão a ser declarada, RECE-
BO os presentes embargos de declaração opostos e, no mérito,
DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a sentença
embargada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Alceu
Rodrigues Chaves, Luciano Hinz Maran, MILTON PINHEIRO
JUNIOR, Aristides Alberto Tizzot Franca e CARLOS PEIXO-
TO.

58. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 844/2005 - ELOISE FER-
REIRA DA SILVA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA - 1.
Indefiro o pedido para que seja processada a ação regressiva
nestes mesmos autos (fls. 114/116), uma vez que não foi anali-
sado o mérito quanto à culpa da ré pelo acidente, o que obriga-
ria a seguradora a arcar com o valor da indenização previsto na
apólice. Note-se que as partes firmaram acordo, não sendo dis-
cutida a responsabilidade pelo acidente, e, não estando com-
provada a culpa da ré, não pode a seguradora ser compelida ao
pagamento. 2. Intimem-se. Advs. Gabriel Bardal e FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE.

59. INTERDICAO - 855/2005 - MARILISA DUARTE TYBOR
x WILLIAN ALEXANDRE TYBOR - Retirar Edital. Adv. Cris-
tiano Cezar Sanfelice.

60. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1021/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOREL CONDOMINIUM x LUCYR PASINI
CONSTRUCOES LTDA - Despacho de fls.126 - 1-Defiro o
pedido de fls. 125, concedendo vista dos autos fora de cartório
pelo prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se. Adv. Ideraldo Jose
Appi.

61. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1053/2005 -
LYDIA KAMINSKI KICULA x FABIANO GOMES DOS SAN-
TOS e outro - Intime-se a parte autora para providenciar a MI-
NUTA DO EDITAL, no prazo de 05 (cinco) dias. (...para a
expedição do edital, a minuta deverá ser apresentada com o
resumo da petição inicial, além das informações trazidas às fls.
88.) Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e Adriana Pereira
dos Santos.

62. DEPOSITO - 1071/2005 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x LUCIANO DE LARA NEGRELLO -
Despacho de fls.113 - 1-Defiro o pedido de fls. 109, aguarde-
se por 60 dias, com ulterior manifestação do autor. 2-Int. Advs.
RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, Io-
neia Ilda Veroneze, CRYSTIANE LINHARES, MILTON
SCLAUSER BERTOCHE e Juliane Cristina Correa da Silva.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1203/2005
- P.Q.S. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x OSMAR LUIS
BASSI - COSTELAO DO GAUCHO - HAUER - (Custas re-

manescentes no valor de R$ 77,70 + acréscimos legais.) Advs.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, IVANISE NEIVA
DOZORETZ KORNELHUK, NATACHA MACHADO FER-
REIRA, MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI,
KARINA LOFFY, JULIENNE PEROZIN GAROFANI, Dulci-
omar Cesar Fukushima e Ana Carolina Rohr.

64. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1262/2005 -
EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e outro x
FUNCEF - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
- “Custas remanescentes dos autos 24/05 no valor de R$ 16,54
+ acréscimos legais.” “Custas remanescentes dos autos 1262/
05 no valor de R$ 10,50 + acréscimos legais.”Advs. Fabiano
Lopes, Antonio Dilson Pereira, Dalton Jose Borba e Paulo Fer-
nando Paz Alarcon.

65. ORDINÁRIA - 1269/2005 - LEANDRO LUIS DE BASTI-
ANI x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Despacho de fls.210
- 1. Defiro o pedido de reabertura do prazo para que a ré apre-
sente suas alegações finais, considerando a certidão de fl. 269.
2. Intimem-se. Advs. Claudio Freitas Mallmann, FABIAN
MARCELO GARCIA, LUIZ ASSI, Reinaldo Mirico Aronis,
PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN e JA-
NAINNA DE CASSIA ESTEVES.

66. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1307/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x NAZARETH ABEL
DE LIMA - Despacho de fls.253 - 1-Antes de deferir o pleito
de fls. 252, junte a parte exeqüente, em 10 (dez) dias, cópia
autenticada e atualizada do registro da matricula do imóvel,
ora objeto de penhora. 2-Intimem-se. Advs. JEFERSON WE-
BER, EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO, MURILO TA-
VORA e Marcus Ely Soares dos Reis.

67. DEPOSITO - 1424/2005 - BANCO OURINVEST S/A x
RUDINEY MORAIS PROENCA - ...Ante ao exposto, julgo
IMPROCEDENTE a ação de busca e apreensão convertida em
depósito ajuizada por BANCO OUROINVEST S/A em face de
RUDINEY MORAIS PROENÇA, revogando a liminar anteri-
ormente concedida. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, com fulcro no arti-
go 20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais). P.R.I. Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MA-
RIA CANDIDO, Liliam Aparecida de Jesus Del Santo e Josia-
ne Fruet Bettini Lupion.

68. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 266/2006 - Banco
Banestado S/A x IRAPUAN MARIA SOBRINHO e outro -
“Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
ALEXANDRE TORRES VEDANA e Fernanda Fortunato Ma-
fra.

69. COBRANÇA - SUMÁRIA - 824/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIOS LYON E TOULOUSE x ZENITH ENGENHARIA
LTDA - 1. Recebo o recurso de apelação interposto em seu
duplo efeito. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar con-
tra-razões em quinze dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tri-
bunal de Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se.
Advs. Leandro Luiz Kalinowski, ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA.

70. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 913/2006 - WOOD-
GRAIN DO BRASIL LTDA. x ALL - AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S.A. - “Custas remanescentes no valor
de R$ 16,80 + acréscimos legais.” Advs. Joao Casillo, Simone
Zonari Letchacoski, Eduardo Casillo Jardim, Patricia Casillo,
THAYNA KARIM POZZOBON, Guilherme Gomes Xavier de
Oliveira, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, Jose Au-
gusto Araujo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, CAMILE SANTOS DE SOUZA e BRASI-
LIO VICENTE DE CASTRO NETO.

71. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 919/2006 - NEI-
LA MARIA GOLIN x NEWTON FAHL JR. e outro - “Mani-
festem-se as partes quanto a petição e documentos de fls. 443
(...a data da avaliação clínica da autora para viabilizar a elabo-
ração do laudo pericial a realizar-se no dia 13 de dezembro de
2007, às 09h30m...).” Advs. AUREO VINHOTI, FILIPE AL-
VES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI,
PEDRO RODERJAN REZENDE, Luiz Carlos da Rocha e
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA.

72. REINTEGRACAO DE POSSE - 924/2006 - ANTONIO
CARLOS DE SOUZA x ANA REGINA DE SOUZA COELHO
- 1. Quanto ao retorno do ofício, manifestem-se as partes re-
querendo o que entender de direito. 2. Intimem-se. Advs. AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA e Paulo Jose Gozzo.

73. BUSCA E APREENSÃO - 1025/2006 - REINERT - CO-
MERCIO DE METAIS E MAQUINAS LTDA. x LEONARDO
JOSE GRUBER - 1. Revogo o despacho de fl. 143, porque
equivocado, considerando que ainda não ocorreu a citação da
parte ré. 2. Indefiro o pedido para que a demanda siga o rito
sumário, já que será necessária a ampla produção de provas,
não havendo prejuízo às partes em caso de se seguir o rito ordi-
nário. 3. Desentranhe-se o mandado de busca e apreensão para
cumprimento no endereço indicado à fl. 129. 4. Cite-se o réu
no endereço declinado à fl. 129, para responder à demanda em
quinze dias, sob pena de revelia e confissão (art. 285 e 319 do
Código de Processo Civil). 5. Intimem-se. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias.) Advs. Ramon Antonio Calcena Cuenca,
RODRIGO XAVIER LEONARDO e Adriano Barbosa.

74. REINTEGRACAO DE POSSE - 1038/2006 - CONSTRU-
TORA CASTILHO S.A. x LEONARDO BECKER - I - Repor-
tando-me aos termos da decisão de fls. 142/144, dessume-se

que não houve a caracterização do esbulho possessório. Apro-
veitando-se as teses levantadas pela parte autora, se se consi-
derar a data inicial do esbulho o dia do envio da correspondên-
cia de fls. 20/21, a posse seria velha, portanto, não se caracte-
rizaria hipótese para o deferimento da liminar, de acordo com o
artigo 924. Por outro lado, o simples fato de o réu ter sido inti-
mado para comparecer à audiência de justificação prévia não
caracteriza a inversão da posse. Desta feita, impossível, tam-
bém, a reintegração liminar na posse. II - Diante do exposto,
indefiro o pedido liminar. III - Intime-se o réu para, em quinze
dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. IV - Int. Advs.
DANIELA BRUM DA SILVA, GUI ANTONIO DE ANDRA-
DE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREI-
RA.

75. MONITÓRIA - 1132/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDINEI LEMOS DE
ALMEIDA - “Manifestem-se as partes quanto a petição e do-
cumentos de fls. 100.” Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, CLELIA MARIA DA GAMA BOTELHO DE S.BETEGA,
Orwile Robertson da Silva Moribe, Valdir Pignata e Carlos
Eduardo Carvalho da Silva.

76. ORDINÁRIA - 1151/2006 - NEY LUIZ CORREA x ADRI-
ANA APARECIDA PERDAO e outros - 1. Intime-se a parte
autora para apresentar impugnação às contestações, em dez dias.
2. Intimem-se. Advs. ODILON MENDES JUNIOR e MOACIR
ANTONIO LOPES ERN.

77. SUMARIA - COBRANCA - 1232/2006 - CONDOMINIO
GALERIA SANTA FÉ - EDIFICIO CORDOBA x LUIZ CAR-
LOS MARTINS ARAUJO - I - Suspendo a audiência designa-
da para o dia 26/11/2007, às 9:00, considerando que o réu ain-
da não foi citado no presente processo. II - Sobre o cumpri-
mento do acordo, manifeste-se a parte autora, em dez dias. III -
Int. Advs. Luiz Fernando de Queiroz e Beatriz Santi.

78. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1245/2006 - PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA. x DEMARINE CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA. - “Intime-se o autor para se
pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 74-
v, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1271/2006
- ARNALDO CANDIDO x RENATO HAMILTON MATTIOLI
e outro - 1- Sobre o depósito de fls. 46, manifeste-se a parte
exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. 2- Intimem-se. Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES, PAULO CESAR MOSER e MARCIO ADRIANO
PINHEIRO.

80. RESPONSABILIDADE - 1374/2006 - JOAO MARIA BO-
AVENTURA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - 1- So-
bre a petição de fls. 957/960, manifestem-se as partes. 2- Inti-
mem-se. Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI,
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO
CAMISAO, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL,
FABIOLA CAMISAO SCOZ, JUAN DIEGO DE LEON, GIL-
MARA FERNANDES MACHADO HEIL, CARLOS ROBER-
TO SCÓZ JUNIOR, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, PATRI-
CIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS.

81. ARROLAMENTO SUMARIO - 1546/2006 - CARMELI-
TA NADALIN MOSKALESKI e outros x EMILIO MOSKA-
LESKI - II - Uma vez expedido o formal de partilha, contados
e preparados, arquivem-se, com as baixas de praxe. III - Int.
(Custas remanescentes no valor de R$ 115,50 + acréscimos le-
gais.) Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI.

82. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1558/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL HENRY FORD x JOSE FERREIRA DOS SAN-
TOS e outro - 1- Considerando a devedora, apesar de devida-
mente intimada, não efetuou o pagamento da dívida, determino
a incidência de multa de 10% sobre o valor do débito, prevista
o art. 475-J do CPC. 2- Antes de deferir o pedido de fls. 131,
deve a parte exeqüente trazer aos autos, em 10 (dez) dias, có-
pia autenticada e atualizada da matrícula do imóvel a ser pe-
nhorado. 3- No mesmo prazo, recolha a parte credora as custas
processuais referentes à fase da execução. 4- Intimem-se. Advs.
JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA e EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA.

83. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1578/2006 - ODA-
IR JOSE DA CUNHA x BRASIL TELECOM S/A - 1-Recebo o
recurso de apelação, fls. 81/100, em ambos os efeitos. 2-Inti-
me-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Diligências neces-
sárias. 5- Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo da Silva Ferreira,
Rubens Bueno II, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos e MARIA LUCIA LINS CONCEI-
CAO DE MEDEIROS.

84. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1584/2006 - JOAO
AMERICO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1. O
feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
I, do Código de Processo Civil. 2. Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. 3. Int. (Custas remanescentes no
valor de R$ 12,60 + acréscimos legais.) Advs. Carlos Eduardo
da Silva Ferreira, Rubens Bueno II, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

85. ORDINÁRIA - 258/2007 - MARCELO THOMASI RAU-
CHBACH x ROSELI THOMASI RAUCHBACH e outro - 1-
Intime-se a parte autora para juntar aos Autos algum documen-
to comprobatório do alegado à petição de fls. 22, considerando
que o documento de fls. 23 não é prova suficiente para a subs-
tituição do pólo passivo da demanda. 2- Int. Advs. MARCOS

JORGE CATALAN e ALDREY FABIANO AZEVEDO.

86. COBRANÇA - SUMÁRIA - 554/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO FLAGAMI x PATRICIA FONTANA MACCAGNAN
- ...Contados e preparados, retornem conclusos para as delibe-
rações pertinentes...(Custas remanescentes no valor de R$ 4,20
+ acréscimos legais.) Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA.

87. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 638/2007 - CLP EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA x EGC - CONSTRUTORA E
OBRAS LTDA. - 1. Cumpra a escrivania o item 2.3.9 do Códi-
go de Normas. 2. Intime-se a ré/reconvinte para recolher as
custas da reconvenção, em dez dias, sob pena de indeferimento
e desentranhamento da mesma. 3. Preparadas as custas, intime-
se a autora/reconvinda para apresentar contestação à reconven-
ção, em quinze dias, com as advertências legais. 4. No mesmo
prazo, deve a autora se manifestar sobre a contestação apresen-
tada. 5. Intimem-se. Advs. CRISTIANE DA ROSA HEY, Hany
Kelly Gusso e Ana Carolina Busatto.

88. ORDINÁRIA - 645/2007 - ALDONEI LEONEL DE MO-
RAIS x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS - Vistos
em saneador. 1. As partes estão bem representadas, não haven-
do possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo assim,
passo a sanear o feito. 2. A ré aduziu em preliminar a ilegitimi-
dade ativa, já que o proprietário do veículo não era mais o se-
gurado, e ausência de interesse de agir do autor. Tais prelimi-
nares devem ser afastadas. O seguro acompanha o bem móvel e
não o proprietário da apólice, conforme entende nosso Tribu-
nal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR. LEGITIMIDADE DO CONTRA-
TANTE DO SEGURO. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO.
MÁ-FÉ DO SEGURADO NÃO DEMONSTRADA. REPARA-
ÇÃO DEVIDA. PERDA TOTAL CARACTERIZADA. REPO-
SIÇÃO GARANTIDA PELO VALOR MÉDIO DE MERCA-
DO DO BEM SEGURADO. OBSERVÂNCIA DA TABELA
FIPE. RECURSO DA SEGURADORA PROVIDO EM PAR-
TE. COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DI-
REITO REGRESSIVO DA SEGURADORA DENUNCIANTE.
RECURSO DA DENUNCIADA RESPONSÁVEL PELA VIS-
TORIA DESPROVIDO. 1. O fato do veículo segurado estar em
nome de terceiro, no caso, a genitora do autor, por ocasião da
celebração do contrato e da ocorrência do sinistro, não afasta a
legitimidade do requerente para figurar no pólo ativo da ação
de cobrança da indenização securitária, seja porque foi ele quem
firmou o contrato de seguro, seja porque o objeto do contrato é
o veículo e não o proprietário...(TJPR. Ap. Cível, AC. 8019, 8ª
C. Cív., rel. Des. Carvilho da Silveira Filho, julg. 01/06/2007).
Sendo assim, evidente o interesse processual do autor. Por este
motivo, afasto estas preliminares. 3. Não há mais preliminares
a serem analisadas. Declaro o feito saneado. 4. Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas e depo-
imento pessoal das partes. 5. Concedo o prazo de 20 (vinte)
dias para a juntada do rol, devendo ser informado se as teste-
munhas comparecerão independente de intimação. Sendo esta
necessária, devem as partes recolher as despesas do ato, sob
pena de preclusão. 6. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 25/06/2008, às 14h30m. 7. Intimem-se. Advs.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES, Joslaine Montanhei-
ro Alcantara da Silva e Jorge Andre Ritzmann de Oliveira.

89. HABILITACAO - 1028/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO
PIETA x RUTH CORREA PINTO MARCHESINI - Despacho
de fls.127 - I - Acolho a emenda à inicial de fls. 18. II - Intime-
se o impugnante para firmar a petição de fls. 22/46, no prazo
de dez dias. III - Isto feito, manifeste-se o credor, em dez dias,
sobre a aludida petição. IV - Int. Advs. ALEXANDRE SILVA
SANTANA e Luiz Celso Dalpra.

90. SUMARIA - COBRANCA - 1032/2007 - CONDOMÍNIO
VILLA TREVISO x MARCOS ANTONIO PRESA - ...As cus-
tas remanescentes serão pagas pelo autor... (Custas remanes-
centes no valor de R$ 100,80 + acréscimos legais.) Advs.
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ e Berenice da Aparecida Gomes
Ribeiro.

91. ALVARÁ JUDICIAL - 1044/2007 - ANDERSON AUGUS-
TINHAK e outros x ALBINO AUGUSTINHAK e outro -
...ISTO POSTO, DEFIRO o pedido da petição inicial para o
fim de autorizar, via alvará, o levantamento do numerário de-
positado a título de FGTS junto à Caixa Econômica Federal,
conforme pedido inicial. Expeça-se o Alvará que terá o prazo
de 30 dias. Oportunamente arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. (Solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de 01 alvará
no valor de R$ 7,00). Advs. MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS e MARCELO DA SILVA.

92. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1058/2007 -
FARMACIA DROGAPAR LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A. - 1- Indefiro o pedido de fls. 97/98, tendo em vista
que o despacho de fls. 80 determinou a intimação tão somente
do embargado para que se manifestasse, não sendo portando
prazo comum. 2-Intimem-se. Advs. ELIEL DIAS MARCOLI-
NO e Luiz Fernando Brusamolin.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1142/2007 - JAKLIN ASAD
x BANCO ITAÚ S/A - Despacho de fls.19 - 1-Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o embargante, em cinco dias.
2-Int. Adv. MARIO CELSO M. ALBUQUERQUE.

94. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1168/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE BATEL x SARITA MACEDO ALEGRE
ALARCON - Tratam os autos de ação de COBRANÇA - SU-
MÁRIA, promovida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLA-
GE BATEL em face de SARITA MACEDO ALEGRE ALAR-
CON, todos qualificados nos autos. O autor desistiu da deman-
da (fls. 45), em virtude do pagamento do débito. É o relatório.
Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. As custas remanescentes serão pagas pelo autor.
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Transitada em julgado; cumpra-se o Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça. Após, arquive-se. Publique-se, re-
gistre-se e intime-se. Advs. Luiz Fernando de Queiroz e Emer-
son Luiz Vello.

95. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1187/2007 - NADIR MA-
RIA SCHLAPPKOHL x BONATTO ENGENHARIA LTDA. -
1- Sobre a impugnação de fls. 22/27, manifestem-se o embar-
gante, em dez dias. 2- Int. Advs. IVAN SERGIO BONFIM,
GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO ROCA e HAMIL-
TON BONATTO.

96. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1247/2007 - JOSE
HENRIQUE VILELA x ASSOCIACAO DOS PROPRIETARI-
OS DE TERRENOS NO LOT. e outro - “Manifeste-se o autor
quanto a contestação e documentos de fls. 202/230 e 231/258.”
Advs. Rafael Marques Gandolfi, Silvio Andre Brambila Rodri-
gues, Naoto Yamasaki e Dante DAquino.

97. ALVARÁ JUDICIAL - 1552/2007 - CINTIA DIAS DA SIL-
VA e outros x NIRVAL MARIANO DA SILVA - I - Acolho a
cota ministerial de fls. 54; expeça-se mandado de avaliação. II
- Retifique-se, na capa dos autos, para que conste se tratar de
pedido de Alvará Judicial. III - Int. (Retirar Carta Precatória).
Adv. ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR.

98. INVENTARIO - 1676/2007 - VERA LUCIA PINHEIRO e
outros x LAURO PINHEIRO - Assinar Termo. Adv. Sandra
Jussara Kuchnir.

99. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1692/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO CHARLIE CHAPLIN x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - I - Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 31/01/2008,
às 09horas. II - Cite-se na forma requerida, no caso de omissão
observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. III -
Observe-se o contido no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. IV - Int. Advs. Luiz Fernando de Queiroz e IN-
GRID KUNTZE.

100. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1718/2007 - CONDOMÍNIO
CONJ.RES.ANTONIETA GUSSO x JOSÉ LUIZ DA ROSA e
outro - I - Para audiência de conciliação e recebimento de defe-
sa, designo o dia 31/01/2008, às 09h20m. II - Cite-se na forma
requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o art.
222, alínea “f”, do CPC. III - Observe-se o contido no art. 277,
§ § 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em
audiência, ciente o requerido que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. IV - Int. (Inti-
me-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 74,25.) Advs. Luiz Fer-
nando de Queiroz e Fernanda Oliveira Gomes.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3827/2007
- MOISES EDUARDO BOGO x MARCELO AMORIM LEI-
TE - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Adv. Moises Eduardo Bogo.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3836/2007
- BANCO BRADESCO S/A x CLEUZA SARTOR - Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
Adv. Daniel Hachem.

103. BUSCA E APREENSÃO - 3839/2007 - BANCO FINASA
S/A x EDINEI DA SILVA - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, Flaviano Bellinati Gar-
cia Perez e CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ.

104. EXECUCAO PROVISORIA (CARTA SENTENCA) -
3845/2007 - DARCI MARTINS BRAGA x JUAREZ GONCAL-
VES - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Adv. PAULO AMBROSIO.

105. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 3846/2007 - FARMA-
CIA E DROGARIAS NISSEI LTDA x ARAUPLAST INDUS-
TRIA DE PLASTICO LTDA. e outros - Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Juliane
Zancanaro Bertassi, ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER
SALLE, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, ALTIVO
JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, Paulo
Maingue Neto, MARCELO MARQUES MUNHOZ e PAULO
HENRIQUE PETROCINI.

106. COBRANCA - ORDINARIA - 3848/2007 - SEON NA-
BERESHNA SETAR e outros x BANCO BRADESCO S. A. -
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Advs. IVAIR JUNGLOS e LORIVAL CAMARGO
SANTOS.

107. EXECUCAO PROVISORIA (CARTA SENTENCA) -
1361/2001 - NIZILIA RIBEIRO x VERA CRUZ SEGURADO-
RA - 1- A fim de evitar discussões acerca do valor devido, re-
meta-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo nos
termos da sentença (cópia de fls. 64/86). As custas referentes
ao ato serão arcadas pelo impugnante. 2- Int. (Manifestem-se
as partes quanto a Conta Geral de fls. 187, no valor de R$
387.233,58.) Advs. Adriano Barbosa, RODRIGO XAVIER
LEONARDO, SERGIO STABELINI MINHOTO, ANDREA
LUCIA DE BARROS TESONI, FABIO JOSE POSSAMAI,

GLADIMIR ADRIANI POLETTO, Airton Peasson, BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA e PABLO ANDREZ PI-
NHEIRO GUBERT.
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MARCOS ARAUJO FERNANDES 0071 000516/2007
MARCOS BUENO GOMES 0017 000337/2002
MARCOS FABIO PAULINO 0063 000158/2007
MARCUS FABRÍCIUS COSME CA 0048 000876/2006
MARCY HELEN VIDOLIN 0008 000685/1999
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0020 000197/2003
MARIA BEATRIZ BARCO RODRI 0069 000455/2007
MARIA HELENA BIAOBOCK 0010 001010/2000
MARIANA CARNEIRO 0049 000916/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0037 000123/2006
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0002 000253/1991
MAURICIO JOSE BARROS FERR 0030 000379/2005
MAURICIO KAVINSKI 0025 001288/2003
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0076 000724/2007
MAURICIO VIEIRA 0040 000244/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0051 001017/2006
MAYLIN MAFFINI 0029 000004/2005
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0035 000048/2006
MELINA GIRARDI FACHIN 0071 000516/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0029 000004/2005
MILENA MASLOWOSKY 0019 000116/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0024 000958/2003
MILTON OLINTHO DE ARRUDA 0030 000379/2005
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0057 001409/2006
MOACYR CORREA FILHO 0002 000253/1991
MURILO CELSO FERRI 0019 000116/2003

0027 000539/2004
0066 000237/2007
0094 001287/2007

NADIA REGINA DE CARVALHO 0002 000253/1991
NELISSA ROSA MENDES 0027 000539/2004
NELSON BELTZAC JUNIOR 0051 001017/2006
NELSON RAMOS KUSTER 0024 000958/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0010 001010/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0028 001404/2004
ODILO HILARIO LERMEN 0007 000594/1998
OKSANDRO GONCALVES 0007 000594/1998
ORLANDO JOSÉ CORSO 0049 000916/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0035 000048/2006
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OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0010 001010/2000
OSMAR MEDEIROS 0034 000021/2006
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0047 000763/2006
OSNI MARCOS LEITE 0019 000116/2003
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0001 010456/1977
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0032 000652/2005
PATRICIA DENCK BUQUERA 0076 000724/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0017 000337/2002
PAULO ROBERTO AZEREDO 0072 000588/2007
PAULO ROBERTO NAREZI 0001 010456/1977
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0002 000253/1991
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0018 000612/2002
RAFAEL DIAS CORTES 0041 000252/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0048 000876/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0104 001508/2007
RAUL DE CASSIUS MARCIUS B 0110 001696/2007
RENATO SERPA SILVERIO 0030 000379/2005
RICARDO MENON ESPIRIDIÃO 0080 000942/2007
RITA DE CASSIA MESQUITA T 0030 000379/2005
ROBERTA HORN TROIAN 0049 000916/2006
ROBERTO MACHADO FILHO 0002 000253/1991
ROBSON IVAN STIVAL 0083 000983/2007

0098 001366/2007
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0001 010456/1977
RODOLFO DENCK BUQUERA 0076 000724/2007
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0021 000205/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0006 001272/1997
ROGERIO COSTA 0108 001568/2007
ROSANGELA VISCONTI RISTOW 0050 000989/2006
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0046 000692/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0029 000004/2005
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0037 000123/2006
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0016 000203/2002
SAMANTA PINEDA STNISCHESK 0005 001155/1997
SANDRA REGINA RODRIGUES 0033 000696/2005
SATIYO SASSAKI 0007 000594/1998
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0096 001329/2007
SCHIRLENI RISTOW STAACK 0050 000989/2006
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0040 000244/2006
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0005 001155/1997
SHAINE ZANELLA ALONSO KUS 0024 000958/2003
SIBELLE HOCHSTEINER DO AM 0024 000958/2003
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0033 000696/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0033 000696/2005
SILVIO BRAMBILA 0104 001508/2007
SIMARA ZONTA 0094 001287/2007
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0038 000184/2006
SONIA MENDES ALVES PESTAN 0030 000379/2005
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 0064 000203/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0108 001568/2007
THIAGO RAMOS KUSTER 0024 000958/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0030 000379/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0049 000916/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0042 000393/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0030 000379/2005
WALDIR GRISARD FILHO 0002 000253/1991
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0045 000627/2006
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0030 000379/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0015 001559/2001
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0040 000244/2006
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0055 001339/2006

1. INVENTARIO-10456/1977-RICARDO TACLA e outros x
ESPOLIO DE ESTINA TACLA e outro- aos interessados acer-
ca do contido as fls. 352.-Advs. FAURLIM NAREZI, FLORI-
ANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA,
ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CEC-
CATTO DE TROTTA, OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR,
PAULO ROBERTO NAREZI, LEILA FAYEK TACLA YA-
COUB, GABRIEL BRAGA FARHAT, LUIZ APARECIDO
FUZARO, JULIANE C. C. DA SILVA, FLAVIA TACLA DU-
RAN, JOAO CASILLO e FABIANO AUGUSTO PIAZZA
BARACAT-.

2. ANULACAO DE ATO JURIDICO-253/1991-NEILA MAR-
CIA KAWASE E OUTRA x TAMI KAWASE SEITZ- Aguarde-
se por cento e vinte dias conforme pleiteado.-Advs. EDGAR
DAVID GUSSI, PAULO ROBERTO RAZZOLINI, MOACYR
CORREA FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA,
WALDIR GRISARD FILHO, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, RO-
BERTO MACHADO FILHO e CARMEM GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI-.

3. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-54/1993-JOA-
QUIM FERREIRA DE QUEIROZ FILHO x OMECO S.A. IN-
DUSTRIA E COMERCIO-Renove-se a intimacao da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Adv. -.

4. PRESTACAO DE CONTAS-763/1993-FRIGOLARA-FRI-
GORIFICO LARA LTDA e outro x ARGEU CIRILO BUE-
NO e outro- Aguarde-se por cinco dias o depósito dos hono-
rários periciais. -Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1997-JOVI-
NO CEMBALISTA x PINTURA DE OURO RECUPERACAO
DE VEICULOS LTDA e outro-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO e
SAMANTA PINEDA STNISCHESK-.

6. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1272/1997-LUIZ
FERNANDO DALLAGRANNA x ROSANE KNIGGENDORF
e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. FRANCIS COSTA BENGHI, CARLOS
GILBERTO WARDE JUNIOR, RODRIGO RAMATIS LOU-
RENCO, JERSON OSVALDIR BENATO, EDUARDO BRU-

NING e CIRO BRUNING-.

7. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-594/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SUELI CARMELA ROCKENBA-
CH- Intime-se a parte autora para informar o número correto
de sua inscrição do CNPJ.-Advs. SATIYO SASSAKI, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES, EDGARD KINDERMANN SPECK e ODILO HILARIO
LERMEN-.

8. DESP.FALTA PGTO.C/C ALUG.ENC.-685/1999-MARTHA
DUMEEN CHURIE e outro x MARIA SUZETI MIGUEL e
outro- Defiro o pedido de fls. 337 - restituição de prazo. -Advs.
LUIZ ADAO DE CARLI, LOURIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA, DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e MARCY HELEN
VIDOLIN-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-1392/1999-ANTONIO MAR-
CELINO RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO
GASPAR e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

10. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1010/2000-THOMAZ
JEFFERSON CAMPANA DA SILVA x LUIS ANTONIO PEL-
LEGRINO e outro- Ao exequente.-Advs. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, GIL JUSTEN SANTANA, NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, MARIA
HELENA BIAOBOCK, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO, ALESSANDRO BELLANI, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR, MAR-
CIELE ANDREA HENNIG e MARCIA SIMONE SACAGA-
MI-.

11. COBRANCA DE ALUGUERES-1290/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COLINA DO ESTORIL x FLAVIO PEDRO
DE ALCANTRA e outros- Defiro o pedido de vista dos autos
por cinco dias.-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, CAR-
LOS ANTONIO TASCHNER, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-.

12. COBRANCA DE ALUGUERES-437/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL AM - 5 x MARCELO
BACK DE AGUIAR e outro- retirar carta de arrematação.-Advs.
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-.

13. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outro-
aguarde-se por mais cento e vitne dias o cumprimento da carta
precatória.-Adv. LOLINNA CHAN-.

14. COBRANCA DE ALUGUERES-1027/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND.VI x MA-
RIA JOSE GINO- voltem para sentença.-Adv. BEATRIZ SAN-
TI-.

15. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1559/2001-
CLAUDIO LUCCISANO e outro x CIDADELA S.A.- Mani-
festem-se as partes diante do contido as fls. 455 e seguintes.-
Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, ESTEVAO
RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

16. COBRANCA DE ALUGUERES-203/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JACQUELINE DELISIEE x DARCY JARBAS PE-
DROSO DE ALMEIDA e outros- Intime-se o executado diante
do contido as fls. 383.-Advs. SALIMAR VALENTE GASPA-
RIN, JOSE MARIA BEZERRA VALENTE e JOSMAR DE
SOUZA - OAB/SC 8942-.

17. COBRANCA (ORDINARIA)-337/2002-ASSOC. DOS
PROP.DO LOT.JARDIM COROADOS APROJACO x RICAR-
DO APPEL LAFFITTE e outro- Aos interessados acerca do
laudo de avaliação - R$ 1.200.000,00.-Advs. PATRICIA PI-
EKARCZYK, MARCOS BUENO GOMES e CARLOS DE-
LAI-.

18. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-612/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x LUIZ CARLOS ANTU-
NES MADUREIRA-Preparadas as custas, voltem conclusos
para decisão. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-.

19. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-116/2003-RAGE-
LA CONFECCOES LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/
A- Voltem conclusos para decisão, satisfeitas eventuais custas
remanescentes.-Advs. MILENA MASLOWOSKY, LUCIANE
MARLI SIGNORI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, OSNI
MARCOS LEITE, ANDREIA DAMASCENO, MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

20. EXECUCAO-197/2003-WIEST S/A x EUROSTEEL TU-
BOS E ACOS LTDA. e outro-... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Advs. LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO, CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN, GI-
OVANI GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI-
ANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

21. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-205/2003-
CEMBRA ENGENHARIA LTDA x LANCER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- Retirar carta de intimação.-Advs. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA, GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO e RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-.

22. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-387/2003-FUN-
DO DE INVEST. EM DIREITOS CRED. NÃO-PADRONIZA-
DO x KATIA MALENA PADILHA-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. DANIEL BARBOSA
MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e ADO-
NIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-.

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-733/2003-BANCO
ITAU S/A x CARLOS ROBERTO FARIA e outro-Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Adv. DANIEL HACHEM-.

24. COBRANCA (ORDINARIA)-958/2003-ALEIDA FAGUN-
DES PARDINI e outros x CAIXA SEGUROS- Intime-se o ad-
vogado referido ás fls. 554, verso para deovlver imediatamente
os autos 927/96 que, segundo a escrivania, se encontram em
carga desde 28/09/07, portanto, com prazo de restituição já
excedido. -Advs. LUIZ, FERNANDO DE QUEIROZ, NEL-
SON RAMOS KUSTER, ELISETE MARY SALLES STEFA-
NI, SIBELLE HOCHSTEINER DO AMARAL, SHAINE ZA-
NELLA ALONSO KUSTER, THIAGO RAMOS KUSTER,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-1288/2003-ANTONIO
CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS x ABN AMRO REAL
S/A-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através
de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente,
em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código
de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento do cre-
dor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta inti-
me-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do citado
artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de quin-
ze dias. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

26. ANULACAO DE ATO JURIDICO-329/2004-LIVRARIAS
CURITIBA LTDA x NERES EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA- Retirar carta precatória.-Adv. ALEXEY
GASTAO CONSELVAN-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x KAPRICORNIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros-Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado. -Advs. MURILO CELSO FER-
RI, EMMANUEL V. CANEDE DA SILVA e NELISSA ROSA
MENDES-.

28. REPARACAO DE DANOS-1404/2004-ISAQUE LEAL x
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Ao exequente.-
Advs. JUAREZ BORTOLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e ODECIO LUIZ PERALTA-.

29. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-4/2005-LUIZ ROBER-
TO SANTOS FILHO x BANCO CONTINENTAL S/A- retirar
carta precatória.-Advs. MAYLIN MAFFINI, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

30. ORDINARIA-379/2005-SONATA OPERADORA DE TU-
RISMO LTDA x IATA/BSP BRASIL-INTERNAT. AIR TRANS-
PORT ASSOCIATIO e outros-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. RENATO SER-
PA SILVERIO, MARCELO LINHARES FREHSE, JULIANE
ZANCANARO BERTASI, RITA DE CASSIA MESQUITA
TALIBA, MILTON OLINTHO DE ARRUDA NETO, LOURI-
VAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO, WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
CARLOS PAIVA, SONIA MENDES ALVES PESTANA, ADRI-
ANE DE ARAGON FERREIRA, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CRISTIANE CIBE-
LE DE FREITAS, MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA,
DIRLEI DE ASSUNCAO, JOSE EDGARD DA CUNHA BUE-
NO FILHO, ALESSANDRA CRISTINA MOURO e GIOVA-
NA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

31. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-612/2005-ALDO
ALBERTO DEDINI x APOLAR IMOVEIS e outros- Intime-se
o requerente diante do contido as fls. 224/225. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA S. BADA-
RO-.

32. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-652/2005-
SPADA EMPREEND.E INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA x ELOI DOMINGUES DE OLIVEIRA e outro- Intimem-
se as partes diante do contido as fls. 593 e seguintes.-Advs.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA, JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PA-
TRICIA DE FATIMA LEMES BACH-.

33. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-696/2005-
RODRIGO FONTOURA DRESCHER x EMBRATEL EMP.
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e outro- Certifi-
que a escrivania o valor da custas (R$ 6,30) e intime-se, após,
para o preparo.-Advs. JULIANO MARQUES DE SOUZA, IRI-
NEU GALESKI JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROSO,
KARINE PEREIRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-21/2006-H. COSTA ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x TOMA SOCIEDADE CIVIL
LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessa-
dos. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas,
arquivem-se. -Advs. ISABELLA ASSIS DA COSTA e OSMAR
MEDEIROS-.

35. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-48/2006-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x LUIZ

ROBERTO CORREA e outro-Conforme item 02 da Portaria nº
01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, MAYRA MA-
RIA FERRI PASCOTTO MOZINI, ANDERSON LOVATO e
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-.

36. MONITORIA-82/2006-BANCO CITIBANK S.A x FER-
NANDO DEL CARPIO e outro-Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias. -Adv. ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA-.

37. BUSCA E APREENSAO-123/2006-BANCO DIBENS S.A
x ELIANA GOMES DE CASTRO- retirar ofícios.-Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, SABRINA CAMARGO
OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

38. REPARACAO DE DANOS-184/2006-ANA MARIA FUR-
QUIM DE CAMARGO x ASSOCIACAO DE ENSINO N. ATE-
NEU- Voltem para sentença.-Advs. LAURINDO MIGUEL
DEZANET, LUIZ HENRIQUE R. ROGESKI, LUIS CESAR
ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA,
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA e JOSUE DIONISIO
HECKE-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-204/2006-VERONI MOZER-
LE TEIXEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- defiro a
substituição requerida as fls. 442/443, devendo a escrivania
promover as anoitações e comunicações necessárias. Intime-se
a promovente para em três dias substituir o cheque devolvido,
por dinheiro, sob pena de ser reputada desistente da produçao
da prova pericial.-Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO,
JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA
GBUR HALUCH, FERNANDA LEHMANN LOUREIRO e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

40. CAUTELAR INOMINADA-244/2006-ROBERTO CEZAR
TORRES e outro x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI-
VO LTDA- aguarde-se em arquivo provisório.-Advs. MAURI-
CIO VIEIRA, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO e WLA-
DIMIR BEZERRA CORDEIRO-.

41. MONITORIA-252/2006-TIM SUL S.A x ATHENAS SER-
VICE CONTACT CENTER LTDA- recolhida a taxa devida,
diligencie-se observando o endereço indicado as lfs. 1145.-Advs.
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, CAROLINA
MIZUTA, GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, RAFAEL
DIAS CORTES, ALEXANDRE RICARDO PESSERL e FA-
BIO VICENZI-.

42. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-393/2006-BAN-
CO BMC S.A x CLEIDE MARQUES LEMOS-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-405/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR AU-
GUSTO FERREIRA DUDEQUE-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

44. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-603/2006-VALMIR
SCHREINER MARAN e outros x AIRTON PEREIRA-De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI DE OLIVEIRA PADI-
LHA e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-.

45. EMBARGOS-627/2006-REGINA MARIA DOS SANTOS
LIMA x BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO- aguar-
de-se por mais cento e oitenta dias o julgamento da ação revisi-
onal.-Advs. DANIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
KLAUS SCHNITZLER e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-692/2006-AM 5
CONSTRUCOES LTDA x JOSMAR JOSE DE LIMA- O feito
encontra-se extinto por força da decisão de fls. 68, que restou
irrecorrida. Cumpra-se-a.-Adv. ROSEMAR SOARES DE
ABREU-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-763/2006-
FIRPO‘S COMERCIO DE VEICULO LTDA x SOLIMAN
TAMAN-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias. -Advs. ALCIO MANOEL DE SOUSA FI-
GUEIREDO, OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO, LUIZ GUSTAVO THADEO BRA-
GA, FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, ADIL-
SON SIQUEIRA DA SILVA e IVAN ZAKIDALSKI-.

48. COBRANCA (SUMARIA)-876/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE II x EDENILZE MORGEROT-Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. MARCUS FABRÍCIUS COSME CARVALHO, RAFA-
EL EDUARDO BERNARTT, FERNANDO CASTRO GAR-
CIA e FLAVIO DIONISIO BERNARTT-.

49. BUSCA E APREENSAO-916/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x AMERILOG LOGÍS-
TICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS- aguarde-
se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs. FLAVIO LAURI
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BECHER GIL, MARIANA CARNEIRO, ORLANDO JOSÉ
CORSO, ROBERTA HORN TROIAN, CLAUDIO GUILHER-
ME TESHEINER, VALDEMAR BERNARDO JORGE e AN-
DRE LUIS PONTAROLLI-.

50. MONITORIA-989/2006-JURITEX INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x MARCELO DE AMORIM LEITE-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. SCHIRLENI RISTOW STAACK, ROSANGELA VIS-
CONTI RISTOW e ANDERSON PETRUSCHEKY-.

51. INDENIZACAO - ORDINARIA-1017/2006-MICHELE
ALEXANDRA DE OLIVERA x CALÇADOS STARLOOSE e
outros-Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
NELSON BELTZAC JUNIOR, LUIZ DIAS e GEORGE LUIZ
MORESCHI-.

52. BUSCA E APREENSAO-1043/2006-BANCO FINASA S.A
x KAREN CRISTIANE DA SILVA PITANGA-Renove-se a in-
timacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, JOSE TELLES DO PILAR e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-.

53. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1080/2006-CIN-
MARQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x STEPHA-
NE WENCESLAS RAOUL KLEIN- retirar carta de citação.-
Advs. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e MARCELO FER-
REIRA MEIRELES-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1314/2006-HO-
TEL BOURBON DE CURITIBA LTDA x LS MAGNO COM-
PETIÇÕES LTDA- comprove a parte autora, o recolhimento
das custas do sr. oficial de justiça.-Adv. ENEIDE LUCIA BO-
DANESE-.

55. COBRANCA (SUMARIA)-1339/2006-PERCIVAL COR-
REA DE CAMARGO x BANCO ITAU S A- Indefiro o pedido
de antecipação da tutela formulado as fls. 67/70 eis que o pedi-
do foi improcedente, não havendo, destarte, prova inequívoca
da verossimilhança das alegações da exordial. Subam, com ur-
gência, ao e. TJPR. -Advs. JOSE EDUARDO QUINTAS DE
MELLO, ZENIMARA RUTHES CARDOSO, KARENINE
POPP, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1386/2006-CONRADO PAU-
LO REU e outro x BANCO ITAU S.A- Intimem-se as partes
diante do contido as fls. 143. -Advs. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE e LEONEL TREVISAN JUNIOR-
.

57. BUSCA E APREENSAO-1409/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x GISLAINE DA SILVA LO-
PES- aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs.
MILTON SCLAUSER BERTOCHE, JULIANE C. C. DA SIL-
VA, LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR e ADRIANA EVELINA
PISA GRUDZIEN-.

58. COBRANCA (SUMARIA)-1485/2006-REGINALDO
GONÇALVES DOS SANTOS e outros x J. MALUCELLI SE-
GURADORA S.A-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. ANTONIO CARLOS BONET,
CLÁUDIO FREITAS MALLMANN, JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

59. BUSCA E APREENSAO-1513/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x MARCIO NICOMEDES SIL-
VA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

60. RESTAURACAO DE AUTOS-1570/2006-ECEPLAN EN-
GENHARIA CIVIL LTDA x RINALDO SILVEIRA PEREIRA-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e JUSSARA ROSA FLORES-.

61. COBRANCA (ORDINARIA)-98/2007-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x RODRIGUES E REDDIN CIA LTDA ME e outros-
Intimem-se as partes diante do contido as lfs. 187/188.-Advs.
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, ANA CAROLINA M. PILATI DO VALE e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

62. INTERDICAO-126/2007-EDISON VICTOR MARTENS
JÚNIOR x ODETTE BIZZOTTO MARTENS- Aguarde-se a
realização do interrogatório.-Adv. JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-158/2007-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S.A x MAGDA PATRÍCIA LIMA DE OLIVEIRA e
outros-Preparadas as custas dos presentes e dos autos em apen-
so, voltem conclusos. -Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e MARCOS FABIO
PAULINO-.

64. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-203/2007-MANO-
EL INÁCIO DA SILVA x BANCO FINASA S.A- retirar carta
de citação.-Adv. TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-222/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x SONIA MARIA DOS SANTOS-Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2007-BAN-

CO BRADESCO S.A x CJ SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA e
outros-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-.

67. ORDINARIA-254/2007-FLORLINDA ANDRAUS x FB
FOMENTO MERCANTIL LTDA- Uma vez que ambas as par-
tes, as fls. 191 e 194, pugnaram pelo julgamento do feito no
estado em que se encontra, contados e preparados, voltem para
sentença.-Advs. FERNANDO BLASZKOWSKI e DANTE
PARISI-.

68. COBRANCA (ORDINARIA)-422/2007-BANCO DO BRA-
SIL S.A x COURAÇA CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA e
outros- Intimem-se as partes diante do contido as fls. 214/215.-
Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES e LUIZ CELSO DAL-
PRA-.

69. INDENIZACAO - SUMARIA-455/2007-NIVAL TUR-
CHETTO x SILVACAR MUTIMARCAS e outro-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
MARIA BEATRIZ BARCO RODRIGUEZ e ELTON LUIZ
BORRACHINI-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-514/2007-ROBERTO SIN-
GER e outro x BANCO ITAÚ S/A- uma vez que a proposta de
acordo formulada pelos autores não foi aceita pelo réu, o pro-
cesso deve ser saneado. a lide será solucionada nos presentes
autos, eis que seu objeto é mais amplo que o do processo em
apenso. É necessária a realização da prova pericial, para apura-
ção da ilegal capitalização de juros referida na exordial, razão
pela qual nomeio, como perito do juízo, Rafael Danton da Cu-
nha, que deverá formular proposta honorária em cinco dias, a
vista dos quesitos cuja apresentação deverá se dar em igual
prazo. No mesmo quinquidio as partes poderão indicar assis-
tente técnico. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova,
já que não se vê hiposuficiência economica ou técnica dos au-
tores em face do réu; sendo, destarte, certo que o varão é ana-
lista de sistemas, portanto pessoa preparada para providenciar
a prova de suas alegações. Ademais, fez juntar aos autos pare-
cer técnico particular, restando, portanto, demonstrado que não
se trata de pessoa simples e inexperiente. ... desde logo dispen-
so a produção da prova oral, desnecessária a solução da ques-
tão.-Advs. ANDRE ALVES WLODARCZYK, GASTAO FER-
NANDO P.DE BARROS JUNIOR e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-.

71. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-516/2007-MAR-
CIO LUIZ VALENTE DA SILVA e outro x CAMILLA BAR-
RETO ADÃO e outro- cumpra-se a decisão de fls. 103 - prepa-
radas as custas, voltem para decisão-Advs. LUIZ EDSON FA-
CHIN, MELINA GIRARDI FACHIN, CARLOS EDUARDO
PIANOVSKI RUZYK, MARCOS ALBERTO ROCHA GON-
ÇALVES, GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA, MARCOS
ARAUJO FERNANDES e MARCELO NAKASHIMA-.

72. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-588/2007-
EDGAR DOS SANTOS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
e outros- Voltem para decisão.-Advs. IVANI FLORIANO FRA-
RE ASSIS, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON NO-
GOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES, PAULO ROBERTO
AZEREDO e ENELMO ZAGO-.

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-599/2007-DICESAR
JOSÉ BITTENCOURT x HERMÍNIA DECONTO DORIGO e
outro-Preparadas as custas, voltem conclusos para sentença. -
Advs. JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e ITO TARAS-
.

74. COBRANCA (SUMARIA)-641/2007-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO x ARTUR LUIZ KAPUS-
TA e outro-Preparadas as custas, voltem conclusos para sen-
tença. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e IVO BRUG-
NOLO MACEDO-.

75. COBRANCA (SUMARIA)-684/2007-ESPOLIO DE PE-
DRO SILVIO TEIXEIRA DE FARIA e outros x BRADESCO
S/A- Intime-se o réu, pela derradeir avez, para em dez dias,
exibir os documentos pretendidos pelo autor, sob as penas do
art. 359 do CPC.-Advs. CLAUDIA DE SANTANA, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI e KAMILA NEVES DE OLIVEIRA-
.

76. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-724/2007-REGI-
NA MARIA DENCK x ZUILMA LEONEL DE LIMA FER-
REIRA e outro- ... não há preliminares que demandem enfren-
tamento nem irregularidades que reclamem suprimento, moti-
vo pelo qual dou o processo por saneado. Antes da realização
da prova pericial contábil, é necessário se apure a existência de
culpa ou dolo dos réus, sendo controvertidos os seguintes fa-
tos: se os réus tentaram alijar a autora da empresa; se sonega-
ram informações a ela; se lhe causaram prejuízos financeiros
voluntariamente, bem como deram azo a lucros cessantes e
danos morais e se houve apropriação do modus operandi e cli-
entela após a saída da autora. Assim sendo, em caso de proce-
dencia do pedido, vale dizer, do reconhecimento do direito in-
vocado pela promovente, a decisão será liquidada posterior-
mente. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
01.04.08 às 14:30 horas. Defiro a produção do depoimento
pessoal das partes e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
oferecido até 30 dias antes da audiência. providenciar o solici-
tado as lfs. 1387.-Advs. MAURICIO SOUZA BOCHNIA,
RODOLFO DENCK BUQUERA, PATRICIA DENCK BU-
QUERA, JOAO CARLOS REGIS, CASSIANO RICARDO
REGIS, MARCELO VIEIRA DE PAULA e DAIANA EL OMAI-
RI-.

77. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-824/2007-OTI-
MA COMUNICAÇÃO LTDA x BORA DESIGN COM. E
DIST. DE EMBALAGENS LTDA- Manifeste-se a parte auto-
ra diante da contestação e documentos apresentadso.-Advs.
HERMANN SCHAICH IV e MARCO AURELIO RODRI-
GUES PALMA-.

78. REINTEGRACAO DE POSSE-850/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
MARCELO DE SOUZA-... Manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

79. COBRANCA (ORDINARIA)-933/2007-EDITORA GAZE-
TA DO POVO x UNIÃO DO MERCANTIL DO COMÉRCIO
LTDA- Retirar carta de citação.-Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-942/2007-
MAICON RICARDO ALVES DE OLIVEIRA x JOSÉ IRA-
NILDO PINHEIRO-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Adv. RICARDO MENON
ESPIRIDIÃO-.

81. ALVARA JUDICIAL-967/2007-MAYARA NUNES HEIN
e outros- Intime-se a parte autora acerca da cota ministerial
retro. -Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-.

82. ALVARA JUDICIAL-970/2007-GUIOMAR MARIA MA-
GALHÃES x ESPOLIO DE GENTIL MAGALHÃES-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

83. MONITORIA-983/2007-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x AIR SPLIT AR CONDICIONADO LTDA e outro- ... isto não
obstante, não vislumbro a possibilidade de inverter o ônus da
prova, eis que não há como se concluir seja a embargante hipo-
suficiente técnica ou economicamente em relação ao embarga-
do. ... reputo necessária a produção da prova pericial, nomean-
do, como perita do juízo, Vanya Marcon, que deverá fromular
proposta honorária a vista dos quesitos que deverão ser apre-
sentados em cinco dias. No mesmo quinquidio poderão as par-
tes indicar assistente técnico. Dispenso, desde logo, a prova
oral, inútil para a solução da questão posta em juízo. -Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, ROBSON IVAN STI-
VAL, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

84. BUSCA E APREENSAO-1105/2007-B.V. FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x RONEI NUNES DAVID-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

85. REVISIONAL DE CONTRATO-1109/2007-FRANCISCO
OSIAS PENAFORTE BARBOSA x HSBC - BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito em cinco dias. -Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-.

86. COBRANCA (SUMARIA)-1123/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO PADRE ANCHIETA x ARAKEN GONÇALVES
CORDEIRO e outro-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito em cinco dias. -Adv. FLAVIANO C. PUCCI
DO NASCIMENTO-.

87. INVENTARIO-1124/2007-IVOBEL CORDEIRO RIBAS x
ESPÓLIO DE JULIETA BOAMORTE RIBAS e outro- Intime-
se a parte autora para provienciar o solicitado as fls. 88.-Adv.
JOSE APARECIDO GOMES-.

88. DECLAR. C/C PED. INDENIZATORIA-1128/2007-TATI-
ANE APARECIDA JETKA x PANAMERICANO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Em cinco dias, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Advs. ANDRE OLSEMANN, FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA, LEUCIMAR GANDIN e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-.

89. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1161/2007-JARBAS
FELIPPE MARX x EDSON APARECIDO FERNANDES-
aguardando preparo das custas R$ 10,50.-Adv. MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO-.

90. REPETICAO DE INDEBITO-1164/2007-KARLA CHE-
MIN e outro x FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAÍ-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza
a escrivania a proceder intimação da parte interessada para
manifestar-se sobre a contestação,independentemente de des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. ANDRE LUIZ CHASTALO RAUEN e
LEANDRA VECCHI GORSKI COSTA-.

91. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1227/2007-WILMA
DE SOUZA CARNEIRO x BANCO BRADESCO S.A-Confor-
me item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a
proceder intimação da parte interessada para manifestar-se so-
bre a contestação,independentemente de despacho, sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Adv.
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO-.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1228/2007-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x A F PES-
SOA ALIMENTÍCIOS ME e outro-De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

93. BUSCA E APREENSAO-1281/2007-BV FINANCEIRA S.A

- C.F.I. x NAIR ALVES PEREIRA BELETI-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

94. REVISIONAL DE CONTRATO-1287/2007-VIVACE CO-
MERCIAL LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania
a proceder intimação da parte interessada para manifestar-se
sobre a contestação,independentemente de despacho, sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -
Advs. IGUACIMIR G. FRANCO, JULIANO M. FRANCO,
SIMARA ZONTA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-.

95. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-1301/2007-
TRANSPORTADORA ESTRELA DO SUL LTDA x BANCO
ITAU S.A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas concre-
tas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -
Advs. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, IZABELE
WOLANSKI HENRIQUES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO-.

96. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1329/2007-CÉLIA
REGINA LOPES x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL e outro-Preparadas as custas, diligencie-se
conforme acordado. -Advs. SAULO DE TARSO A. CARNEI-
RO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA
MORAES, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO e
ADRIANA PIRES HELLER-.

97. ORDINARIA-1347/2007-FELIPE BERTONCELLO e ou-
tro x GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A- retira rcar-
ta de citração.-Advs. IZABELA RUCKER CURI e IZABELA
RUCKER CURI-.

98. IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-1366/2007-ROSÂN-
GELA ELIANE MITCHELL x ELENA SILVETE DA SILVA-
Retirar carta de citação.-Advs. ROBSON IVAN STIVAL e
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-.

99. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1379/2007-NATT-
CA2006 PARTICIPAÇÕES S.A x MODESPORT COM. DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA-Conforme item 02 da Porta-
ria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação
da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA e ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES-.

100. BUSCA E APREENSAO-1399/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x HELEN NUNES DA SILVA-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pletieado.Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

101. TESTAMENTO-1422/2007-ILÁRIO GALVAN e outros x
ESPÓLIO DE ZEFERINO GALVAN-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-.

102. REINTEGRACAO DE POSSE-1448/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x REGIS AURÉLIO LOPES DE SOUZA-De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

103. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1474/2007-CÉ-
LIA TEREZINHA MAIER RIBEIRO x VIVO S/A-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em
transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS-.

104. RESOLUCAO CONTRATUAL-1508/2007-M. M. IN-
CORPORAÇÕES S/C LTDA e outro x OSEIAS DOS SAN-
TOS e outro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Advs. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-.

105. COBRANCA (SUMARIA)-1516/2007-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANA CECÍLIA I - I x ROSANA PEREIRA-Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania
a proceder intimação da parte interessada para manifestar-se
sobre a contestação,independentemente de despacho, sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -
Adv. INGRID KUNTZE-.

106. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1519/2007-VA-
NESSA VIANNA RUPPEL x CALMON LOCAÇÕES DE
EQUIPAMENTOS LTDA- Intime-se a parte autora para retirar
e encaminhar a carta de citação e aguarde-se a realização da
audiência.-Adv. ALEXANDRE ROCHA PINTAL-.

107. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1533/2007-MARCOS
ROVEL BARBOSA x BANCO ITAÚ S/A-Em cinco dias, es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No
mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e
discriminados, se for o caso. -Adv. KARIN LUCY BETTIN-
GHUSER-.
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108. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-1568/2007-
LAURO FERNANDES DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM
S/A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, quais as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interes-
se em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. RO-
GERIO COSTA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

109. MED. CAUT. DE SUST. PROTESTO-1573/2007-CERÂ-
MICA COLLE S/A x EMPILHAGÁS MANUTENÇÃO E PE-
ÇAS PARA EMPILHADEIRA LT- Assinar termo de caução e
providenciar o solicitado as lfs. 35.-Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-.

110. CAUTELAR INOMINADA-1696/2007-RAUL DE CAS-
SIUS M. B. RANGEL x CONSELHO ADMINISTRATIVO DO
CORITIBA FOOT BALL CLUB e outro- ... sendo assim, e re-
putando presentes os requisitos ensejadores da concessão da
cautela, defiro-a liminarmente, para devolver o prazo ao reque-
rente, para apresentação de chapa destinada a concorrer às pre-
faladas eleições, que somente iniciará a partir da publicação da
citada listagem. ... providenciar o recolhimento das custas de-
vidas ao sr. oficial de justiça.-Adv. RAUL DE CASSIUS MAR-
CIUS BATISTA RANGEL-.

111. INDENIZACAO - SUMARIA-1699/2007-CLÁUDIA
IONA ZOTTO x HUBNER AUTOMÓVEIS-Ante o valor a ela
atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela qual
concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a petção
inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código
de Processo civil, sob pena de preclusão . -Advs. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-1701/2007-MINI MERCA-
DO ESTIANO LTDA ME e outros x BANCO ITAU S.A-A vis-
ta das razões expendidas na exordial, recebo os embargos para
discussão e suspendo a execução, eis que sua conclusão poderá
causar dano irreparável ou de difícil reparação aos embargan-
tes, com a prática de alienação ou adjudicação do imóvel; com
fundamento no artigo 739-A § 1º do Código de Processo Civil.
Isto não obstante, o processo tramitará até a avaliação. Intime-
se o exequente para responder em quinze dias (art. 740 do Có-
digo de Processo Civil). -Advs. ANA CAROLINA ROHR e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

113. EXECUCAO PROVISORIA-1504/2007-GEORGES
FRANQUITO MONTGOMERY JUNIOR x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S A FINASA-Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.
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1. ACAO DE COBRANCA-ps-645/1990-
COND.CONJ.RESIDENCIAL PIQUIRI - III x VILSON RO-
BERT DA SILVEIRA- Manifestem-se os interessados, sobre o
Laudo de Avaliação juntado aos autos fls. 522, no prazo legal.
-Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-.

2. RESTAURACAO DE AUTOS-232/1993-ISRAEL MITTEL-
MANN x YIN KO WENG e outro-Intime-se a parte devedora,
por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15
(quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do
débito, o montante da condenação é acrescido de multa per-
centual de 10% (dez porcento), na forma do artigo 475-J, do
CPC. Finalizando o prazo sem pagamento, a parte credora po-
derá, mediatne simples petição, requerer a expedição de man-
dado de penhora a avaliação (não citação), indicando bens à
penhora (art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atu-
alizado (art.475-J, c/c 614, inc.II) - se já não o fez anteriormen-
te -Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DAL-

BARAN DE C RIBAS, MARIANA DOMINGUES DA SILVA,
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ADRIANO BARBO-
SA, TALITA MAIA DAL LAGO e JOSE ROBERTO SPINA-.

3. ACAO DE COBRANCA-ps-617/1994-CONJUNTO
RESIDENC.MORAD.BANDEIRANTE x STELLA MARIS
MOTA DE PAULA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

4. DEPOSITO-543/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x MINERACAO GINO MINAS LTDA- Promova a
retirada dos autos, a disposição em Cartório, encaminhando-os
para à Justiça Federal. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-.

5. DEPOSITO-1223/1995-EXCEL CREDITO FINANC.E
INVESTIM.S/A x ANTONIO JOSE VIEIRA- Intime-se a parte
exeqüente, para que se manifeste acerca do contido às fls. 429/
432, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

6. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1289/1995-SZNITER
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x MANOEL ALBERTO BIS-
CA e outro-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-.

7. ARROLAMENTO-1368/1995-MARIA LEONILDA MALA-
QUIAS x EVANGE ANTOINE KOUTOULAS- Quanto as des-
crições dos bens imóveis, deve-se verificar todas as descrições
e confrontações dos imóveis estão atualizadas e de conformi-
dade com o determinado no art. 225 da Lei de Registros Públi-
cos. Nota-se, num primeiro momento, que não constam as indi-
cações fiscais dos lotes. Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juí-
zes farão com que, nas escrituras e nos autos judiciais, as par-
tes indiquem, com precisão, as características, as confronta-
ções e as localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos
confrontantes e, ainda, quando se tratar só de terreno, se esse
fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que qua-
dra e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais
próxima, exigindo dos interessados certidão do Registro Imo-
biliário. Assim, diligencie a inventariante, no prazo de dez dias.
-Advs. SERGIO PAULO BARBOSA, DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e JOAO ANTONIO GASPAR-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-454/1996-LEASING BMC
S.A-ARRENDAM. MERCANTIL x SAGEL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA- Intime-se novamente a parte cre-
dora para que cumpra os termos do despacho de fls. 16, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da gratuidade
processual.-Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS-.

9. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1186/1996-STRECHAR
REPRESENT.LTDA ME x PREVISAUDE-C.MEDICO
ODONT.JOAO II- Intimem-se as partes, na pessoa de seus
advogados, para que digam acerca do interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. Na hipótese de inércia, ao ar-
quivo. -Advs. AIRES ROBERTO DE SIQUEIRA, FRANCIS-
CO VILLAGRA, ANDREA CUNHA, CARLEDE E. DO CAR-
MO, TEREZINHA DE BRITO e CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO-.

10. ORDINARIA-75/1997-CARMEN GOMES x COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO- Intime-se a parte execu-
tada, para os fins requeridos às fls. 291. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-.

11. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-257/1997-GEMMA
MARIA BORRELLI COSTACURTA x BALVINO MILLER e
outro- Intime-se a parte exequente, para que dê regular prosse-
guimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. SOLAN-
GE M. DE SOUZA CHUEIRI, LUIZ CESAR FREITAS RI-
BEIRO e ALCINDO LIMA NETO-.

12. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-361/1997-MOBHOU-
SE ASSESSORIA IMOBILIARIA x DIRCEU RODRIGUES
DOS SANTOS e outro-A parte interessada para retirar ofício(s)
a disposição em cartório diligenciando no respectivo cumpri-
mento. -Advs. JOSUE CHERCHIGLIA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MARCIO DAROS SWENSSON-.

13. ACAO DE COBRANCA-ps-380/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PIRINEUS II - COND I x CARLOS
ALBERTO MADUREIRA-Manifeste-se o interessado, no pra-
zo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -
Advs. JOSELIA A. KUCHLER e SONIA INES ANGELO-.

14. DECLARATORIA-po-863/1997-F.F INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA x BANCO MER-
CANTIL DE DESCONTOS S/A BMD EM LIQUIDACAO- 1.
Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. 2. Intime-se
a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-
se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada
obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das con-
tra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da
parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. DOUGLAS
AUGUSTO RODERJAN FILHO, PAULO ROBERTO SILVA
LARA, PAULO ANDREZ PINHEIRO GUBERT e DOUGLAS
AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

15. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-944/1997-MARGA-
RITA AQUILINA CADENAS PRADO x JOSEFINA BUENO
DOS SANTOS e outro-Promova a parte interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 23,10, cfe, cal-
culo de fls. 202, no prazo legal -Advs. LUCIA ANA LAZOF e
ANTONIO SILVA DE PAULO-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-952/1997-PONTRAC MA-

QUINAS AGRICOLAS S/A x BANCO ECONOMICO S/A-O
feito comporta julgamento antecipado, assim, contados e pre-
parados, retornem os auto conclusos para sentença. (Promova
a parte autora ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 338,80 , cfe, calculo de fls. 760, no prazo legal.) -Advs.
MAISA GORETI LOPES SANT ANA e VALDIR LEMOS DE
CARVALHO-.

17. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1025/1997-EBRASA-
INDUSTRIA DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x PELI-
CANO-SERIGRAFIA E PRODUCOES PROMOCIONAIS
LTDA- A fim de proceder ao bloqueio perante o sistema Ba-
cenJud, intime-se a parte exeqüente, para que junte aos autos
demonstrativo atualizado do seu crédito. -Advs. CARLOS F.
O. RATACHESKI, ANDRE PEREIRA DA SILVA, ALESSAN-
DRO KISHINO e ALESSANDRO KIOSHI KICHIMO-.

18. ACAO MONITORIA-1119/1997-COMPANHIA PAULIS-
TA DE SEGUROS x TRANSPORTES E MUDANCAS MIRA
NORTE LTDA- A fim de se proceder ao bloqueio perante o
sistema BacenJud, intime-se a parte exeqüente, para que junte
aos autos demonstrativo atualizado do seu crédito. -Advs. HEI-
DY FURRER DOS SANTOS e PAULO ANNONI BONADI-
ES-.

19. ACAO DE COBRANCA-po-1374/1997-WILSON NASCI-
MENTO DE FREITAS x CRUZEIRO CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-1. Em face de pedido formulado nos autos, é cabível o
bloqueio on- line, em face do convênio BACENJUD, mormen-
te em face das novas alterações legais, com fulcro no artigo
659, § 6º, combinado com os artigos 655, I, e 655-A (art. 475-
R, se for o caso). Portanto, este Juízo solicitou o bloqueio pe-
rante o BACEN (convênio do BACENJUD). Assim, anexe-se o
extrato da solicitação de bloqueio, intimando- se o(a, os, as)
exeqüente(s), devendo o feito aguardar alguma comunicação
ou o prazo de noventa dias. 2. Após, o(a, os, as) exeqüente(s)
deve dar prosseguimento ao feito. -Adv. AFONSO CELSO
NUNES-.

20. ACAO DE COBRANCA-ps-37/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I-CONDOM.I x LOACIR
FERNANDES DOS SANTOS e outro- 1. A parte exeqüente,
aduz às fls. 353/354 que o imóvel objeto das taxas de condomí-
nio em atraso foi vendido, não mais pertencendo ao ora execu-
tado, requerendo a substituição processual pelos novos propri-
etários. 2. Veja-se que a jurisprudência tem admitido que o pro-
prietário da unidade autônoma em cujo nome se encontra re-
gistrado o imóvel também é parte legítima para figurar no pólo
passivo das ações de cobrança de despesas condominiais, pois,
conforme o ordenamento jurídico brasileiro, as obrigações con-
dominiais são obrigações propter rem, ou seja, decorrem da
manutenção da coisa, que, por possuírem natureza real, vincu-
lam o titular do domínio. E quando o processo está na fase de
conhecimento, e já tendo havido a citação do devedor é perfei-
tamente admissível a substituição processual no pólo passivo,
somente com a concordância do então réu, na forma do art. 264
do CPC. 3. Contudo, o presente feito já se encontra na fase de
execução, e não se pode olvidar que o devedor, do ponto de
vista processual, é quem figura no pólo passivo da execução,
arrolando o artigo 568 do CPC, as pessoas que detêm essa legi-
timidade passiva. Mas se está a se tratar de execução de sen-
tença, o executado será o vencido no processo de conhecimen-
to, não se admitindo que a sentença condenatória (título execu-
tivo judicial), obtida apenas contra o devedor, seja executada
contra os atuais proprietários do imóvel, que não fizeram parte
da relação processual, não participaram do processo de cogni-
ção, não tendo sido condenados com dito devedor principal. 4.
No caso, o título executivo é a sentença, figurando como ven-
cido apenas o demandado na ação de cobrança. Quem não fez
parte da relação processual na fase cognitiva, não poderá sê-lo
na fase executória, sendo que, para que possa recair a penhora
sobre o bem, ora com novos proprietários, mesmo em se tratan-
do de taxas de condomínio, necessário se fazia que eles tives-
sem participado da fase cognitiva processual, integrando o tí-
tulo executivo, o que não é o caso, ou concordasse com a subs-
tituição pleiteada. 5. Assim, defiro o pedido formulado pela
COHAB-CT, determinando que seja levantada a penhora reali-
zada nos autos. Oficie-se ao Cartório de Imóveis...(Promova a
parte interessada a retirada do Ofício a disposição em Cartório,
diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal).
-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

21. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-135/1998-JOSE CAR-
LOS DE SOUZA GOMES x RADIO CIDADE DE CURITIBA
e outros- 1. Intime-se a parte devedora, por mandado, no ende-
reço constante às fls. 298/299, para efetuar o pagamento da
dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o
pagamento do débito, o montante da condenação é acrescido
de multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma do
art. 475-J, CPC. 2. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte
credora poderá, mediante simples petição, requerer a expedi-
ção de mandado de penhora e avaliação (não de citação), indi-
cando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrati-
vo do débito atualizado (art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já
não o fez anteriormente. 3. Ainda, intime-se a parte exeqüente,
para que indique o endereço do sócio Edison Luiz Camargo, a
fim de se viabilizar a sua citação. -Advs. RAFAEL AMBRO-
SIO DIAS, HELIO GOMES DE OLIVEIRA, CAMILA MA-
LUCELLI e ELIAS MATTAR ASSAD-.

22. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-155/1998-CLEIDE
MARILDA CORTES x VALDIR ROCIO CONTADOR-Fica
ciente a parte interessada acerca do pedido de suspensão do
processo conforme requerido na petição de fls.132, (suspensao
do processo pelo prazo superior a 60 dias ou por prazo indeter-
minado), e logo após deverão os autos ser encaminhados ao
arquivo provisorio, aguardando o interesse da parte exequente,
o qual ficara baixado junto ao Boletim Mensal de Movimento
Forense (CN. 5.8.12). -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

9ª Vara Cível
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23. REINTEGRACAO DE POSSE-262/1998-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLI TERESINHA
DIONISIO DE SOUZA- Vistas dos autos, pelo prazo legal. -
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

24. ACAO MONITORIA-289/1998-MATERNIDADE CURI-
TIBA LTDA x ROSIMERI DA SILVA- Nesta data procedi ao
protocolamento de bloqueio de valores através do sistema Ba-
cen Jud, conforme cópia em anexo. Aguarde-se a resposta pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Obtida a resposta do Bacen ou
decorrido o prazo supra, intime-se o exequente para manifesta-
ção. -Advs. TEOFILO L. SANTOS NETO, PEDRO RIBEIRO
FILHO e MOZART PIZZATTO ANDREOLI-.

25. ACAO DE COBRANCA-ps-449/1998-CONJUNTO PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x SERGIO GUSTAVO
BRANDT- 1. Desentranhe-se a petição de fls. 185/186, confor-
me requerido às fls. 261. 2. Com fulcro no artigo 792 do Códi-
go de Processo Civil, suspendo a lide enquanto perdurar os
termos do acordo de fls. 256/258, ou até que haja nova mani-
festação dos interessados. (Do contido na certidão de fls. 262-
verso, acerca de que, encontra-se desentranhada dos autos a
petição de fls. 185/186, as quais serão entregues a parte inte-
ressada, mediante recibo nso autos, fique ciente o(a)
interessado(a). ) -Advs. MARILZA MATIOSKI e PETER AMA-
RO DE SOUZA-.

26. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-534/1998-BANCO
ARAUCARIA S/A x TANIA CRISTINA KOUBIK- Vistas dos
autos, pelo prazo legal. -Adv. MARCIA A. MANSANO-.

27. USUCAPIAO-821/1998-ANTONIO VIEIRA BRANCO e
outro x -Ao interessado para manifestar-se acerca do transito
em julgado . -Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-792/1999-JOSE DO-
MINGUES x TRANSPORTES BUSIN LTDA-A parte interes-
sada para retirar a carta precatória expedida dos autos, em 48ho-
ras, diligenciando no seu cumprimento diretamente no digno
Juízo Deprecado. -Adv. ELMIRA MULLER-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-1031/1999-POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao inte-
ressado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -
Advs. LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO CERU-
TI, JACKSON BRUSTOLIN, LUCIA ANA LAZOF, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-935/2000-REINALDO SAL-
VATORI x BANCO ITAU S/A- Do contido na certidão de fls.
78, acerca de que, até a presente data, a parte devedora não se
manifestou sobre o r. despacho de fls. 76, item 1, manifeste-se
o credor em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal.
-Adv. DANIEL HACHEM-.

31. ACAO DEC.NULIDADE CLAUSULA-po-219/2004-HELP
ROUPAS AJUSTES E CONSERTOS LTDA x CLINIPAM -
CLINICA PARANAENSE DE ASSIT MEDICA LTDA- 1. Inti-
me-se a parte autora, para que efetue o preparo das custas do
contador judicial, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, expeça-
se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 575. -
Advs. JULIO CESAR DE LIZ, EDGAR LENZI e HAMILTON
MAIA DA SILVA FILHO-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-439/2004-MARIA CLUTIL-
DE DINIZ FABRISS x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A- Sobre o deposito efetuado, conforme com-
provante fls. 157, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO MARCELO KERE-
TCH-.

33. ORDINARIA-976/2004-USINAGEM BERNIERI LTDA x
TEAM ROBOTICA IND. DI TECNOLOGIA ELATRICA AU-
TOMAZI- Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para
efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-
a que não efetuado o pagamento do débito, o montante da con-
denação é acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), na forma do artigo 475-J, do CPC. Finalizado o prazo
sem pagamento, a parte credora poderá, mediante simples peti-
ção, requerer a expedição de mandado de penhora a avaliação
(não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e
juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c
614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
ALEXANDRE CHEMIN-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-1132/2004-ELIAS ASSIS
HAUAGGE x BANCO NACIONAL S.A.-Estando o devedor
em liquidação extrajudicial, os exequentes devem habilitar o
respectivo crédito na forma mencionada as fls. 85/86, posto
que não se pode determinar o bloqueio on-line, mormente por-
que se pode afrontar o eventual direito de credores preferenci-
ais. Anote-se que os exequentes poderão solicitar certidão des-
te Juízo acerca do crédito (atualizado retro), para os devidos
fins. Aguarde-se por trinta dias, e se nada manifestar os exe-
quentes, ao arquivo provisório, dando-se baixa apenas no Bo-
letim Mensal Forense. -Advs. EDSON HAUAGGE e FREDE-
RICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-1278/2004-ADIR FERRAO
SEVERO x JOSE STETES- Intime-se o procurador da parte
requerente para que informe o endereço de seu cliente, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. HAROLDO CESAR NATER-.

36. ACAO DE DESPEJO-616/2006-FRANCISCO JOSE DOS
ANJOS x MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA-fls. 94:
Ao autor. -Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

37. ACAO DE INDENIZACAO-po-1570/2006-JANE MARIA
RODRIGUES DE AMORIM x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA-Contados e preparados, voltem conclusos para
homologação. (Promova a parte requerida , o preparo das cus-
tas processuais, equivalente a 50% do cálculo efetuado às fls.

67, no prazo legal.) -Advs. ANA LUIZA LEITAO KANASHI-
RO e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIAN-
NA-.

38. ACAO MONITORIA-1015/2007-BANCO ITAU S/A x
ATICO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- Reconhe-
cida a conexão entre as causas pelo juízo da 18ª Vara Cível
vieram os presentes autos de ação monitória para serem pro-
cessados e julgados neste. Muito embora tenha sido prolatada
sentença nos autos de prestação de contas, tal sentença diz res-
peito à primeira fase da ação e, estando pendente de julgamen-
to a segunda fase de tal feito, nada impede que estes autos se
processem em conjunto com aqueles. A segunda fase da ação
de prestação de constas, autos em apenso nº 131/2004, virá a
apurar eventual saldo devedor do ora requerido, sendo que, os
cálculos que naquela se chegará, inevitavelmente influencia-
rão no julgamento desta monitória, razão pela qual a conexão é
medida que se impõe. Ainda, nesta ação monitória já foram
interposto embargos e, a impugnação aos embargos, as partes
já foram intimadas para que se manifestassem acerca de possi-
bilidade de transação em audiência e, sobre a necessidade de
produção de provas, sendo que a parte requerente manifestou-
se no sentido de que não tem interesse de produzir provas e,
caso a parte embargante venha a apresentar proposta de paga-
mento da dívida, compromete-se a analisar, sem a necessidade
de realização de audiência, a parte embargante informou que
está aberta à possibilidade de acordo, mas que, não a fará na
oportunidade mencionada, sendo que se compromete em reali-
zar proposta de acordo somente após o julgamento da ação de
prestação de contas ora em apenso. Concluindo-se, inevitável
que o julgamento desta demanda depende da decisão final da
ação em apenso, assim, determino a suspensão deste feito, re-
servando o julgamento deste para quando da realização do jul-
gamento dos autos de ação de prestação de contas com pedido
de tutela antecipada, em apenso. -Adv. EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-1127/2007-RUBENS GUS-
SO x BANCO BAMENDUS DO BRASIL S/A- 1. Intimem-se
as partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se
têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos,
para fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transa-
ção, manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir,
especificando-as e justificando a respectiva finalidade e perti-
nência. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-.

40. ACAO DE INDENIZACAO-po-1613/2007-OCTAVIO
CAMPOS FISCHER e outro x TAM LINHAS AEREAS S.A e
outro- Da juntada do AR negativo de fls. 49, manifeste-se a
parte autora, no prazo legal. -Adv. OCTAVIO CAMPOS FIS-
CHER-.

41. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1636/2007-JONA-
IR OLÁLIO DOS SANTOS x ENEGO COMBUSTÍVEIS E
SERVIÇOS LTDA e outro- Promova a antecipação das custas
de citação, no prazo legal. -Adv. TARSIS RUPP-.

42. USUCAPIAO-1663/2007-HERMÍNIO GANZ x HUMBER-
TO GANZ- Emende, a parte autora, a exordial, trazendo a planta
atualizada do imóvel devidamente assinada por engenheiro res-
ponsável, também, a matricula do imóvel, a fim de averiguar
em nome de quem se encontra registrado o bem. Ainda, neces-
sário que se traga aos autos informações acerca dos confinan-
tes do imóvel, bem como o endereço para que estes possam ser
citados. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial (artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo
Civil). -Adv. JERSON OSVALDIR BENATO-.

43. ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-1669/2007-JOSE
ADIR MIOLA e outro x TEREZINHA DE JESUS DA SILVA-
Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, impõe-se que a parte
requerente apresente declaração de próprio punho, não se po-
dendo admitir a declaração de fls 07 (pois, incompleta), dando
conta de que a situação econômica não lhe permite pagar as
CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS, sem prejuízo próprio ou da família (art. 2.º, L. 1060/1950),
e que as informações prestadas são verdadeiras, tudo SOB AS
PENAS DA LEI (art. 299 do Código Penal e § 1.º do art. 4.º da
L. 1060/1950). Ou seja, a parte requerente deve estar ciente de
que, se futuramente se verificar que o mesmo possui idoneida-
de patrimonial suficiente para o custeio da demanda poderá ser
PENALIZADA COM O PAGAMENTO DO DÉCUPLO DO
VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS (Lei nº 1060/50 - art.
4º) - também constar essa ciência na declaração - (tudo ipsis
litteris). Deve o autor, também, juntar aos autos documento que
comprove qual a renda por ele auferida. Assim, atenda-se o
contido supra sob pena de indeferimento do pedido de Assis-
tência Judiciária Gratuita, ou efetue-se o pagamento devido das
custas iniciais e FUNREJUS, no prazo de dez dias. -Adv. MAR-
LENE PAES GUARESCHI-.

44. ACAO SUMARIA-1671/2007-IDE DA PAZ PAIXÃO x
BANCO FINASA S.A- Trata a presente demanda, de ação su-
mária, assim, intime-se o autor a emendar a inicial, obedecen-
do-se o contido no art. 276, do CPC, sob pena de preclusão
quanto à produção da prova pericial e testemunhal. Prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. RUBEN MADINI-.

45. ACAO DE COBRANCA-po-1673/2007-LEONDINIR
FRANCISCO DE ROSSO x FUNDAÇÃO EMBRATEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - TELOS- Quanto ao pedido de Justi-
ça Gratuita, impõe-se que a parte requerente apresente declara-
ção de próprio punho dando conta de que a situação econômica
não lhe permite pagar as CUSTAS DO PROCESSO E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou da famí-
lia (art. 2.º, L. 1060/1950), e que as informações prestadas são
verdadeiras, tudo SOB AS PENAS DA LEI (art. 299 do Código
Penal e § 1.º do art. 4.º da L. 1060/1950). Ou seja, a parte
requerente deve estar ciente de que, se futuramente se verificar
que o mesmo possui idoneidade patrimonial suficiente para o
custeio da demanda poderá ser PENALIZADA COM O PAGA-
MENTO DO DÉCUPLO DO VALOR DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS (Lei nº 1060/50 - art. 4º) - também constar essa ciência

na declaração - (tudo ipsis litteris). Deve o autor, também, jun-
tar aos autos documento que comprove qual a renda por ele
auferida. Assim, atenda-se o contido supra sob pena de indefe-
rimento do pedido de Assistência Judiciária Gratuita, ou efe-
tue-se o pagamento devido das custas iniciais e FUNREJUS,
no prazo de dez dias. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARI-.

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1674/2007-ANTO-
NIO CARDOSO e outro x BANCO DO BRASIL S.A- ...Por-
tanto, indefere-se o pedido de tutela antecipada, podendo ser o
mesmo analisado futuramente. Cite-se...(Providencie a anteci-
pação das custas de citação, no prazo legal). -Adv. CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO-.

47. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1675/2007-CIA
ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x
ADMIR DOMICIANO- 1. Considerando que em muitos casos
de Ação de Reintegração de Posse fundada em contrato de ar-
rendamento mercantil, depois de concedida a liminar, o deve-
dor comparece aos autos e comprova estar discutindo o contra-
to em ação revisional anteriormente proposta, muitas vezes
obtido liminar de manutenção de posse e que, nestes casos, é
inegável a conexão entre ação revisional e de Reintegração de
Posse, ocorrendo a reunião dos processos com revogação da
liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos cer-
tidão do distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste
ação proposta pela parte ora requerida, em relação ao contrato
objeto deste feito. 2. Ainda, deve o autor trazer aos autos com-
provante de que a restrição encontra-se anotada junto ao De-
tran. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

48. ACAO MONITORIA-1676/2007-A. ANGELONI E CIA
LTDA x PAULO ROBERTO GUMIEL DE TOLEDO-Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

49. ACAO DE COBRANCA-ps-1677/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ONIX x ANTONIO DIONISIO GARCIA DE
MORAES- Emende-se, a parte requerente, a inicial, acostando
aos autos documento que comprove o período da gestão de sín-
dico do Sr. Hélio Wanderlei da Silva. Prazo: 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial (artigo 284, parágrafo único,
do Código de Processo Civil). -Adv. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-.

50. AÇÃO ORDINÁRIA-1678/2007-JOAQUIM RIBEIRO e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Em relação ao requerente Odolar Scolimoski, impõe-se que se
informe se houve a abertura de inventário dos bens por este
deixados e, caso este tenha sido aberto, que seja esclarecido
quem fora nomeado inventariante naqueles autos, juntando-se
certidão. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial (artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo
Civil). -Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-.

51. INVENTARIO-1679/2007-CAMILA CUNHA CENTURI-
ON x JOAO OSCAR CENTURION- Emende-se, a parte re-
querente, a inicial, fazendo constar no pólo ativo da lide Simo-
ne Cunha Centurion. Quanto à Sra. Salet Cunha, tem-se que
esta deve solicitar, junto à Justiça da Família, o reconhecimen-
to de sua união estável com o de cujus, razão pela qual, ao
momento, está apenas habilitada a integrar a demanda. Ainda,
consta na certidão de óbito que o finado era casado, assim,
impõe-se que se traga aos autos a certidão de casamento deste,
devendo ainda ser informado se desta união deixou filhos. Pra-
zo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo
284, parágrafo único, do Código de Processo Civil). -Adv. VERA
LUCIA BUBELA-.

52. ACAO DE COBRANCA-po-1681/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO CHAMOAGNAT CONCORDE x CÍCERO JAYME
BLEY JUNIOR e outro- Emende, a parte requerente, a inicial,
acostando aos autos a cópia da ata de aleição de síndica, na
qual deverá constar, inclusive, o período de gestão da adminis-
tração da Sra. Rita de Cássia H. Rocha. Prazo: 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284, parágrafo
único, do Código de Processo Civil). -Adv. ADERLAN AN-
GELO CAMARGO-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1682/2007-
BANCO ITAU S A x CASA DO FRIO COMÉRCIO DE PE-
ÇAS E EQUIP. LTDA e outros-Promova-se o depósito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

54. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1685/2007-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A x LKN ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA- O r. despacho de fls.28 determinou que o autor
trouxesse aos autos certidão do cartório distribuidor compro-
vando que nesta Comarca inexiste ação proposta pela ora re-
querida em relação ao contrato objeto deste feito. Em cumpri-
mento, a parte requerente trouxe a certidão de fls. 30, a qual
indica a inexistência de ações propostas por LKN Engenharia e
Construções Ltdsa, entretanto, extrai-se dos documentos aos
autos acostados que a denominação da parte ré é LKN Enge-
nharia e Construções Ltda. Assim, impõe-se que a parte reque-
rente traga nova certidão, na qual deverá constar o nome corre-
to da ré. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

55. ACAO DE PARTILHA DE BENS-po-1691/2007-MARGA-
RETE LOMBARDI SAUER DO AMARAL x HERCULES
MACHADO DO AMARAL- 1. Nitidamente, e em face da pre-
tensão aqui exposta, a competência não é deste Juízo, e sim do
Juízo de Direito da 3ª Vara da Família desta Comarca (autos no
1.489/02). Naqueles autos já ocorreu a separação do casal e
restou definida a proporção da divisão dos bens que ora se pre-
tende. 2. Assim, determina-se a remessa deste feito ao Juízo de
Direito da 3ª Vara de Família desta Comarca, com as homena-
gens deste Juízo, procedendo-se as anotações e comunicaçoes
necessarias. -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-.

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1693/2007-OMNI
S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCOS MARQUARDT- 1. Considerando que em muitos
casos de Ação de Busca e Apreensão fundada em contrato de
alienação fiduciária, depois de concedida a liminar, o devedor
comparece aos autos e comprova estar discutindo o contrato
em ação revisional anteriormente proposta, muitas vezes obti-
do liminar de manutenção de posse e que, nestes casos, é ine-
gável a conexão entre ação revisional e de busca e apreensão,
ocorrendo a reunião dos processos com revogação da liminar
concedida, determino: Que a autora traga aos autos certidão do
distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste ação pro-
posta pela parte ora requerida, em relação ao contrato objeto
deste feito. 2. Ainda, deve a autora trazer aos autos compro-
vante de que a restrição encontra-se anotada junto ao Detran.
Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

57. MEDIDA CAUTELAR-1698/2007-GISSELDA GEZANE
VAZ DA SILVA e outro x KI VALE DISTRIBUIDORA DE
CARNES LTDA- ...Assim, inderefe-se o pedido liminar volta-
do à sustação do protesto...Assim, indefiro o pedido de ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, e concedo o prazo de dez
dias para recolhimento das custas iniciais e taxa do FUNRE-
JUS, sob pena de ser cancelada a DISTRIBUIÇÃO DO FEITO.
-Adv. GISSIANE CISTINE CHROMIEC-.

58. OUTORGA JUDICIAL-1701/2007-ETSUO WATANABE
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-
Tendo em vista que há diferença visível entre as assinaturas
constantes nas procurações quando em comparação com os
documentos aos autos acostados, bem como manifesta seme-
lhança nas constantes nos instrumentos procuratórios de fls. 12
e 17, que o procurador dos requerentes reconheça firma de to-
das as assinaturas constantes nas procurações a ele outorgadas.
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (ar-
tigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil). -Adv.
SEBASTIAO MENDES DA SILVA-.

59. ACAO MONITORIA-1704/2007-MERCANTIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTEF. COURO LTD x RAIZES
COMERCIO DE CALCADOS LTDA- Promova a antecipação
das custas de citação, no prazo legal. -Adv. DORIS MARIA
BATISTELLA-.

60. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-1705/2007-
MAURINA LAURA BREMER x BRASIL TELECOM S.A-
Tendo em vista o valor da causa, o feito há que obedecer ao
procedimento sumário, nos termos do art. 275, I, do CPC. As-
sim, intime-se a autora a emendar a inicial, obedecendo-se o
contido no art. 276, do CPC, sob pena de preclusão quanto à
produção da prova pericial e testemunhal. Prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

61. OBRIGACAO DE FAZER-po-1707/2007-LUIZ GUSTA-
VO DOS SANTOS FRANÇA x CENTRO TECNOLÓGICO
SUPERIOR CAMÕES- ...Assim, ante a incompetência deste
Juízo Estadual para o processamento e julgamento do feito,
determino a remessa destes autos, com as cautelas de estilo à
Justiça Federal. -Adv. TATIANA RAHUAM AMARAL-.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1710/2007-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x VERA LUCIA RIBAS FERREIRA-
Diante da quantidade considerável de ações de busca e apreen-
são que é ajuizada e que, posteriormente, quando da contesta-
ção ou petição apresentada pela parte ré vem a informação acer-
ca da propositura de ação revisional (tendo como objeto o mes-
mo contrato aqui visto), determina-se a juntada de certidão do
cartório distribuidor dando conta da existência ou não de ação
proposta pela parte ré (esta na posição de ‘REQUERENTE”).
Prazo? 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (Art.
284, § único, CPC). -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-.

63. ACAO DE INDENIZACAO-po-1712/2007-JOÃO DE
DEUS CUNHA e outros x BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA e outros- Promova a retirada das cartas
de citação, a disposição em Cartório, diligenciando no seu res-
pectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv. JOSE SILVIO GARI
FILHO-.

64. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1713/2007-OSMAR
MEDEIROS e outro x ABN AMRO BANK BANCO REAL S/
A- Emende-se, o procurador dos requerentes, a inicial, de modo
a informar se houve a abertura do inventário do finado bem
como comprovar a nomeação da viúva como inventariante. Ain-
da, caso inexistente a abertura de inventário, deverão integrar
o pólo ativo da presente demanda os herdeiros do falecido, o
que, ao momento não se verifica, pois, embora tenham outor-
gado procuração, não restam qualificados na exordial, esclare-
ça pois, tal fato. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial (artigo 284, parágrafo único do Código de Proces-
so Civil). -Adv. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-.

65. EXECUCAO PROVISORIA-1715/2007-ANTONIO FER-
REIRA DE CAMARGO x ESPOLIO DE OSVALDO SOARES
DOS SANTOS e outro- 1. Tendo em vista que a sentença pro-
ferida nos autos nº 1.113/2003 julgou procedente os pedidos
formulados na exordial, de modo a rescindir a locação firmada
entre as partes bem como condenar os réus ao pagamento dos
alugueres referentes aos meses de 01 de julho de 2003 a 09 de
setembro de 2003, inclusive daqueles que se venceram no cur-
so da demanda, sendo tal sentença objeto de recurso de apela-
ção, o qual fora recebido em seu efeito meramente devolutivo,
viável é a execução provisória da sentença. Assim, advertido o
exeqüente de que a execução provisória corre por conta e res-
ponsabilidade do credor, estando obrigado a reparar os danos,
em caso de reformada a sentença, que o executado haja sofri-
do, nos termos do disposto no artigo 475-O, do Código de Pro-
cesso Civil, dá-se início à execução. Ressalta-se ainda que ela
quedará sem efeito caso sobrevenha acórdão que modifique ou
anule a sentença objeto da execução (Art. 475- O, II, do CPC).
2. Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o
pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não
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efetuado o pagamento do débito, o montante da condenação é
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), na
forma do artigo 475-J, do CPC. 2.1. Finalizado o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediante simples petição,
requerer a expedição de mandado de penhora a avaliação (não
de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e jun-
tando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c 614,
inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs. LEANDRO
GALLI, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e
GELSON FAITA-.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1716/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA-
NE CORREIA BARBOZA- Diante da quantidade considerável
de ações de busca e apreensão que é ajuizada e que, posterior-
mente, quando da contestação ou petição apresentada pela par-
te ré vem a informação acerca da propositura de ação revisio-
nal (tendo como objeto o mesmo contrato aqui visto), determi-
na-se a juntada de certidão do cartório distribuidor dando con-
ta da existência ou não de ação proposta pela parte ré (esta na
posição de ‘REQUERENTE”). Prazo? 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial (Art. 284, § único, CPC). -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1717/2007-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x FABIO ZANELA SOUZA- 1. Con-
siderando que em muitos casos de Ação de Busca e Apreensão
fundada em contrato de alienação fiduciária, depois de conce-
dida a liminar, o devedor comparece aos autos e comprova es-
tar discutindo o contrato em ação revisional anteriormente pro-
posta, muitas vezes obtido liminar de manutenção de posse e
que, nestes casos, é inegável a conexão entre ação revisional e
de busca e apreensão, ocorrendo a reunião dos processos com
revogação da liminar concedida, determino: Que a autora traga
aos autos certidão do distribuidor comprovando que nesta Co-
marca inexiste ação proposta pela parte ora requerida, em rela-
ção ao contrato objeto deste feito. 2. Ainda, deve a autora tra-
zer aos autos comprovante de que a restrição encontra-se ano-
tada junto ao Detran. Intime-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

68. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1719/2007-WILSON
SALLES LAGES x CITIBANK S.A- Promova a antecipação
das custas de citação, no prazo legal. -Adv. ARLEIDE REGI-
NA OGLIARI CANDAL-.

69. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1720/2007-SOLI-
DEZ COM. E LOGISTICA E DISTRIBUICOES LTDA e outro
x METALURGICA BRAZAO (SERRALHERIA GRB LTDA)-
Em que pese o envio de notificações extrajudiciais à ré (acerca
da insatifação da parte autora com a prestação de serviços), o
pedido de tutela antecipada será analisada após a apresentação
da contestação, mormente porque se impõe colher maiores ele-
mentos acera do cogitado inadimplemento contratual por parte
da ré. Ademais, em casos como este, o Juízo entende que se
deve assegurar à parte ré a possibilidade do contraditório, não
obstante a natureza do instituto antecipatório em apreço. Cite-
se a ré...(Providencie a antecipação das custas de citação, no
prazo legal). -Adv. FELIPE CORDELLA RIBEIRO-.

70. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1721/2007-FRE-
DERICO KUBRUSLY GONÇALVES e outros x ESPÓLIO DE
LURYSSE KUBRUSLY GONÇALVES- Da certidão de óbito
de Benedito Clarck Kubrusly Gonçalves constata-se que quan-
do do falecimento deste, ele era casado, sendo que deixou viú-
va Anna Susy G. Gonçalves. Assim, deve a parte requerente
acostar aos autos certidão de casamento dos autores a fim de se
verificar qual o regime de casamento por eles adotado, sendo
que, caso seja de comunhão universal ou comunhão parcial de
bens, a viúva, igualmente, deverá integrar a lide. Prazo: 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo
único, do Código de Processo Civil). -Adv. KARL GUSTAV
KOLMANN-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1722/2007-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x OSVALDO FRANCISCO DE OLI-
VEIRA- Diante da quantidade considerável de ações de busca
e apreensão que é ajuizada e que, posteriormente, quando da
contestação ou petição apresentada pela parte ré vem a infor-
mação acerca da propositura de ação revisional (tendo como
objeto o mesmo contrato aqui visto), determina-se a juntada de
certidão do cartório distribuidor dando conta da existência ou
não de ação proposta pela parte ré (esta na posição de ‘RE-
QUERENTE”). Prazo? 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial (Art. 284, § único, CPC). -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

72. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1723/2007-BAN-
CO ITAU S A x BELMIRO BECCARI- Considerando que em
muitos casos de Ação de Busca e Apreensão fundada em con-
trato de alienação fiduciária, depois de concedida a liminar, o
devedor comparece aos autos e comprova estar discutindo o
contrato em ação revisional anteriormente proposta, muitas
vezes obtido liminar de manutenção de posse e que, nestes ca-
sos, é inegável a conexão entre ação revisional e de busca e
apreensão, ocorrendo a reunião dos processos com revogação
da liminar concedida, determino: Que o autor traga aos autos
certidão do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste ação proposta pela parte ora requerida, em relação ao con-
trato objeto deste feito. Intime-se. -Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE-.

73. ACAO DE INDENIZACAO-po-1724/2007-MARIA RO-
CHA CORREA e outros x BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA e outros- A fim de apreciar o pedido de
justiça gratuita formulada pelos autores, primeiramente, deve o
requerente Mauro de Oliveira Borges subscrever a declaração
de fls. 39 pois, não se encontra devidamente assinada. Prazo:
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de justiça
gratuita. -Adv. JOSE SILVIO GARI FILHO-.

74. INVENTARIO-1727/2007-MARIA REGINA LOUREIRO
BARROZO x MARIA DOLORES FERREIRA LEITE LOU-

REIRO- Deve-se anotar, primeiramente, que o pólo ativo da
lide encontra-se preenchido apenas por uma das herdeiras da
finada, todavia, esta deixou cinco filhos, de modo tal que estes
devem expressamente integrar a lide, juntamente com a pri-
meira autora, devendo ainda, serem qualificados, não se olvi-
dando de informar o estado civil dos demais herdeiros, se casa-
dos, o nome do cônjuge e ainda procuração outorgada por am-
bos bem como fotocópia das certidões de casamento e também
dos documentos de identificação. Enfatiza-se que todos os her-
deiros, bem como seus respectivos cônjuges, deverão outorgar
procuração, exceto se casados sob o regime de separação total
de bens. Assim, cumpra-se o acima determinado em 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284, parágra-
fo único, do Código de Processo Civil). -Adv. HERMANN
EMMEL SCHWARTZ-.

75. ACAO DE COBRANCA-po-1731/2007-RICARDO WEID-
NER x BANCO ITAU S A- Quanto ao pedido de Justiça Gra-
tuita, impõe-se que a parte requerente apresente declaração de
próprio punho, não se podendo admitir a declaração de fls 16
(pois, incompleta), dando conta de que a situação econômica
não lhe permite pagar as CUSTAS DO PROCESSO E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou da famí-
lia (art. 2.º, L. 1060/1950), e que as informações prestadas são
verdadeiras, tudo SOB AS PENAS DA LEI (art. 299 do Código
Penal e § 1.º do art. 4.º da L. 1060/1950). Ou seja, a parte
requerente deve estar ciente de que, se futuramente se verificar
que o mesmo possui idoneidade patrimonial suficiente para o
custeio da demanda poderá ser PENALIZADA COM O PAGA-
MENTO DO DÉCUPLO DO VALOR DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS (Lei nº 1060/50 - art. 4º) - também constar essa ciência
na declaração - (tudo ipsis litteris). Deve o autor, também, jun-
tar aos autos documento que comprove sua situação de aposen-
tado. Assim, atenda-se o contido supra sob pena de indeferi-
mento do pedido de Assistência Judiciária Gratuita, ou efetue-
se o pagamento devido das custas iniciais e FUNREJUS, no
prazo de dez dias. -Adv. CLAITON LUIZ BORK-.

76. ACAO DE INDENIZACAO-po-1037/2007-PAULA DE
RESENDE AUTOMOVEIS LTDA x EDSON MARTONI-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Cor-
regedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$50,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-.

77. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1038/2007-GER-
SON LUIS MORO BARBOZA x BANCO ITAU S/A-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardan-
do o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do
CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº
5.2.3, no valor de R$ 157,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autu-
ação, R$ 25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. JOANES
EVERALDO DE SOUSA-.

78. ACAO RENOVATORIA-po-1039/2007-SHELL BRASIL
LTDA x AUTO POSTO CORUJÃO LTDA-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e confor-
me o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$ 609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE-.

79. ACAO DE DESPEJO-1040/2007-RAULINO NICOLAU
TURNES x JOSE CARLOS DIAS PASSOS-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e confor-
me o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$262,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$
148,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

80. ACAO DE COBRANCA-po-1041/2007-ANTONIO AN-
DRIGHETO x ARIOVALDO MANUEL DE OLIVEIRA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Cor-
regedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$ 25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-.

81. OBRIGACAO DE FAZER-ps-1042/2007-IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURITIB x JOAO
SAID SALLUM-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM
CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias
a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, con-
forme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da dou-
ta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$483,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ 25,00 -CARTA ARMP. INTIME-
SE. -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM-.
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CARLA SIMONE EBINER 0027 001461/2005
CARLOS ALBERTO G.AMARAL-O 0023 000533/2005
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0049 001301/2007
CARLOS EDUARDO S.GEISLER 0018 000694/2004
CARLOS FREDERICO R. COUTI 0077 001263/0000
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0074 001260/0000
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ C 0058 001590/2007
CARLOS VISTOR BRÜNE 0052 001339/2007
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 0080 001266/0000
CAROLINA MIZUTA 0049 001301/2007
CAROLINA SAMESHIMA SANTOR 0051 001314/2007
CEZAR RODRIGO MOREIRA-OAB 0014 001183/2003
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO 0007 001040/2002
CILENE MARIA SKORA-OAB.18 0011 000688/2003
CIRO BRÜNING 0025 000767/2005
CIRSO TEODORO DA SILVA 0071 001788/2007
CLAUDIO ADRIANO SANTA ROS 0037 000536/2007
CLAUDIO ANDREATTA 0043 000882/2007
CLAUDIO DE FRAGA 0069 001778/2007
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0078 001264/0000

0079 001265/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0033 000746/2006
CLAUDIOMIRO PRIOR 0081 001267/0000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0057 001474/2007
CRISTIANO DIONÍSIO 0034 000976/2006
CRISTINA A.DE OLIVEIRA RO 0049 001301/2007
CYNTIA BRANDALIZE 0025 000767/2005
DANIEL HACHEM 0029 000024/2006
DANIELLE CRISTINE T.WELDT 0025 000767/2005
DANIELLE MARIA BUSATO SAC 0001 000400/1997
DAYANA TEDESCHI DE ABREU 0064 001698/2007
DEBORA F. DO NASCIMENTO 0019 000796/2004
DEBORAH SPEROTTO DA SILVE 0047 001113/2007
DEISI DO ROCIO MÜLLER 0060 001644/2007
DEISI LACERDA 0028 001486/2005
DELMA APARECIDA DA CRUZ S 0002 000546/2000
DENISE FIGUEIRA 0065 001700/2007
DENISE THAMI HAYASHI 0001 000400/1997
DGMAR HERNANDES 0015 001360/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0038 000571/2007
DJALMA ANTÔNIO MULLER GAR 0002 000546/2000
DJALMA SIGWALT-OAB-4723 0041 000828/2007
DOUGLAS DOS SANTOS 0042 000860/2007
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0023 000533/2005
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0061 001657/2007
ELIS ERNANI CECHELERO 0065 001700/2007
ELIZA TIYOKO C. TRAUCZYNS 0035 000048/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0013 001072/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR 0067 001748/2007
ERICO HACK 0072 001793/2007
ERNANI HARLOS JUNIOR 0027 001461/2005
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0002 000546/2000

0010 000631/2003
FABIO FORTI 0059 001621/2007
FABIO L.DE QUEIROZ TELLES 0026 001217/2005
FÁBIO Y. ARAKI 0052 001339/2007
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0025 000767/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0055 001404/2007
FILIPE ALVES DA MOTA 0013 001072/2003

0047 001113/2007
0077 001263/0000

FILIPE ALVES DA MOTA-OAB- 0013 001072/2003
0023 000533/2005

FLAVIA IRIS PAIÃO 0037 000536/2007
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0010 000631/2003
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 0049 001301/2007
GEISON MELZER CHINCOSKI 0064 001698/2007
GERSON L.DE OLIVEIRA-14.8 0017 000406/2004
GERSON LUIZ ARMILIATO 0039 000618/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0016 001482/2003
GERSON WISTUBA 0031 000305/2006

GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0056 001449/2007
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0042 000860/2007
GLAUCO IWERSEN OAB.21582/ 0027 001461/2005
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0069 001778/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0075 001261/0000
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0066 001712/2007
HELOISA HAAS 0068 001750/2007
HERICK PAVIN 0045 001026/2007

0046 001053/2007
HOMERO STABELINE MINHOTO 0023 000533/2005
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0051 001314/2007
IDELANIR ERNESTI 0041 000828/2007
ISABELA Q. MOREIRA 0069 001778/2007
ITALO TANAKA JUNIOR(MUNIC 0002 000546/2000
IVAN AZEVEDO GUBERT 0005 000456/2001
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0066 001712/2007
IVONE STRUCK 0063 001676/2007
IVONE TERESINHA JUNG 0022 001314/2004
JACKSON LUIZ SALATA 0037 000536/2007
JACÓ IRINEU DE PAULI JUNI 0039 000618/2007
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0049 001301/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0016 001482/2003
JAIRO JOSE BENDER JUNIOR 0021 000955/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0075 001261/0000
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0065 001700/2007
JEFERSON WEBER 0036 000264/2007
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0040 000823/2007
JEFFERSON J.B.DOS SANTOS 0006 000588/2002
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0046 001053/2007
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0081 001267/0000
JOANITA FARYNIAK 0030 000089/2006
JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO 0047 001113/2007
JOAO LUIZ M.BEGHETTO-OAB 0006 000588/2002
JOAQUIM A.CIRINO DOS SANT 0011 000688/2003
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0002 000546/2000
JORGE HILTON KUBRUSLY SSI 0031 000305/2006
JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNT 0053 001354/2007

0054 001379/2007
JOSE CID CAMPELO 0066 001712/2007
JOSE DEVANIR FRITOLA. 0021 000955/2004
JOSE M.MARTINS DO NASCIME 0019 000796/2004
JOSE MARIO TAFURI 0069 001778/2007
JOSE REINOLDO ADAMS 0022 001314/2004
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0066 001712/2007
JULIANA LOEPER 0047 001113/2007
JULIANA LUCIANO 0025 000767/2005
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0051 001314/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0038 000571/2007
KARINNE ROMANI 0053 001354/2007
KATIA CRISTINA RIBEIRO-OA 0043 000882/2007
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0075 001261/0000
LAMA IBRAHIM 0025 000767/2005
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 0022 001314/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0069 001778/2007
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0030 000089/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 000694/2004

0024 000667/2005
LETICIA SEVERO SOARES 0044 000909/2007
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0019 000796/2004
LIZIANE LACERDA 0075 001261/0000
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0032 000567/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0020 000810/2004
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0069 001778/2007
LUIS ALBERTO AMARAL MOINO 0065 001700/2007
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0054 001379/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0046 001053/2007
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-OAB 0015 001360/2003
LUIZ DE MIRANDA 0001 000400/1997
LUIZ E.MIKOWSKI-OAB 26413 0009 000540/2003
LUIZ EUGENIO MULLER 0060 001644/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH-20 0045 001026/2007
LUIZ FERNANDO LIPINSKI 0043 000882/2007
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0004 001321/2000
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0065 001700/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB.2 0043 000882/2007
MARCELA CRISTOFOLINI 0045 001026/2007
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0008 001520/2002
MARCELO AVANCINI NETO 0049 001301/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0053 001354/2007
MARCELO DE BORTOLO. 0013 001072/2003

0077 001263/0000
MARCELO DE OLIVEIRA 0076 001262/0000
MARCIA SANTOS BARAO 0065 001700/2007
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0039 000618/2007
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0008 001520/2002
MARCOS CESAR VINHOTI 0013 001072/2003

0077 001263/0000
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0045 001026/2007

0046 001053/2007
MARIA A.DE MIRANDA-OAB.11 0001 000400/1997
MARIA CRISTINA J.CASTOR D 0002 000546/2000
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0011 000688/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0012 001052/2003
MARIA ELIZABETH HOMANN 0069 001778/2007
MARIA ELZI DE MATTOS-OAB. 0011 000688/2003
MARIA R.ZARATE NISSEL-OAB 0016 001482/2003
MARIANA D.DA SILVA-OAB.38 0004 001321/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0020 000810/2004
MARIO GREGORIO BARZ JR-OA 0017 000406/2004
MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FO 0059 001621/2007
MARTA P.BONK RIZZO 0048 001154/2007
MAURICIO JULIO FARAH 0005 000456/2001
MAURICIO PESTILLA 0065 001700/2007
MAURO CURTI 0041 000828/2007
MICHELE SACKSER 0038 000571/2007
MIEKO ITO 0032 000567/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0033 000746/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0054 001379/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0027 001461/2005
MONICA CRISTINA BIZINELI 0054 001379/2007
MURILO CELSO FERRI 0013 001072/2003
MURILO CLEVE MACHADO OAB. 0027 001461/2005

0054 001379/2007
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NADIA REGINA DE CARVALHO 0069 001778/2007
NAIM AKEL NETO 0046 001053/2007
NATAN SCHWARTZMAN -OAB 34 0065 001700/2007
NATANIEL RICCI 0002 000546/2000
NEIDE MARIA MARTINS 0013 001072/2003
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0010 000631/2003
NILSO ROMEU SGUAREZI-OAB. 0010 000631/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0041 000828/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0051 001314/2007
OKSANA P. MEISTER 0051 001314/2007
OLGA CLEA S. SCHMIDT - 23 0060 001644/2007
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0017 000406/2004
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0042 000860/2007
PATRICIA DE MELLO 0073 001794/2007
PATRICIA VALDIVIESO 0059 001621/2007
PAULA ROBERTA PIRES 0012 001052/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0069 001778/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 000694/2004

0024 000667/2005
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0002 000546/2000
PAULO ROBERTO JENSEN 0002 000546/2000
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0042 000860/2007
PAULO ROBERTO MUNHOS C. F 0058 001590/2007
PAULO SERGIO NOWACKI 0069 001778/2007
PAULO YVES TEMPORAL 17715 0069 001778/2007
PEDRO RODERJAN REZENDE 0077 001263/0000
PETRUS TYBUR JÚNIOR 0046 001053/2007
RAFAEL DIAS CORTES 0049 001301/2007
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0066 001712/2007
RENATO MULINARI 0007 001040/2002
RENATO NAPOLITANO NETO 0065 001700/2007
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0062 001668/2007
ROBERTA DOS REIS MATHEUS 0065 001700/2007
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 0037 000536/2007
RODRIGO CAMPANA TRISTÃO 0049 001301/2007
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0027 001461/2005
RODRIGO DUMANS FRANÇA 0065 001700/2007
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0017 000406/2004
ROGÉRIO PETRONILHO 0039 000618/2007
ROOSEVELT ARRAES 0069 001778/2007
ROQUE SERGIO D ´ANDREA R. 0003 000695/2000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0017 000406/2004
RUBEN MADINI 0063 001676/2007
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0013 001072/2003
RUBENS CAMPANA TRISTÃO 0049 001301/2007
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0020 000810/2004
SAULO DE MEIRA ALBACH 0002 000546/2000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0002 000546/2000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0003 000695/2000
SHEILA M.TAKAHASHI DA SIL 0027 001461/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0002 000546/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0069 001778/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0004 001321/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0005 000456/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0030 000089/2006
STELA MARIZ P.PETERS OAB/ 0009 000540/2003
SUELY SCHROEDER GLOMB-OAB 0026 001217/2005
TATIANA BRUINJE TORRES 0073 001794/2007
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0007 001040/2002
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0046 001053/2007
TRAJANO B. DE OLIVEIRA N 0054 001379/2007
VANESSA DIAS SIMAS 35.132 0016 001482/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0038 000571/2007
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0065 001700/2007
VICENTE DE CAMILLIS NETO 0050 001307/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0080 001266/0000
VIRGINIA MAZZUCO 0075 001261/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0022 001314/2004
WALDIR LESKE-OAB.11587 0031 000305/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0009 000540/2003
WILLIAN VAN ERVEN-OAB.275 0070 001786/2007

1. ARROLAMENTO-400/1997-DIRLENE TEREZINHA MA-
CHADO x JOSE MACHADO- 1. Sobre o laudo de fls. 128/
129, manifeste-se a inventariante no prazo de 10(dez) dias. 2.
Intimações e diligências necessárias. -Advs. LUIZ DE MIRAN-
DA, MARIA A.DE MIRANDA-OAB.11256, DENISE THAMI
HAYASHI e DANIELLE MARIA BUSATO SACHET-.

2. USUCAPIAO-546/2000-EUNICE PATRÍCIO DE SOUZA x
APS SEGURADORA S/A- 1. Acolho como emenda a inicial o
que se diz na petição de fls. 148/150. 2. Com fundamento no
art. 267, VIII do CPC, acolho o pedido de desistência do pri-
meiro autor (parte final da petição de fl. 150). Deixo de conde-
nar ao pagamento de verbas de sucumbência uma vez que o réu
ainda não foi citado. Retifique-se a autuação devendo passar a
constar como autora Eunice Patrício de Souza e réu APS Segu-
radora S/A. Comunique-se ao cartório distribuidor. 3. Tendo
em vista que na petição de fls. 148/150 a autora promoveu uma
nova descrição do imóvel usucapiendo, primeiramente intime-
se a Procuradoria do Município para informar se tem interesse
no feito. 4. Dá analise dos autos denota-se que até a presente
data não foi juntado substabelecimento conferindo poderes ao
procurador da autora. Desta forma, intime-se o advogado que
patrocina a causa para no prazo de 10 (dez) dias regularizar a
sua representação. 5. Intimações e diligências necessárias. -
Advs. DELMA APARECIDA DA CRUZ SOBANIA, SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA, ANTONIO MORIS CURY,
DJALMA ANTÔNIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, MARIA CRISTINA
J.CASTOR DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA, PAULO ROBERTO JENSEN,
SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES-.

3. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-695/
2000-JULIO CESAR DA CUNHA e outro x CINI CONSTRU-
COES LTDA- Desp. de fl. 459 - Compulsando os autos verifi-
ca-se que o procurador da parte executada não foi devidamente
intimado da decisão de fls. 456, pelo que determino que o mes-
mo seja inserido nos cadastros desta serventia, bem como seja
intimado o mesmo para proceder em conformidade com o arti-

go 45 do CPC, eis que a simples petição de fls. 455 não pode
ser aceita para este fim. Intime-se. Desp. de fl.453 - Intime-se a
parte executada para se manifestar sobre as considerações fei-
tas as fls. 422/432. Int.Desp. de fl. 456 - O que contém o reque-
rimento de fls. 409 não tem validade nenhuma, porque ausente
capacidade postulatória, e não é possivel identificar se a pes-
soa que assina o decumento representa a empresa. Reitere-se a
intimação feita as fls. 453 em nome dos procuradores consti-
tuidos da executada. Int.(Intime-se a parte executada para se
manifestar sobre as considerações feitas as fls. 422/432. Int.) -
Advs. ROQUE SERGIO D ´ANDREA R. DA SILVA e SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-.

4. ANULATORIA DE ARREMATAÇAO-1321/2000-LUIZ
FERNANDO SIQUEIRA MACHADO x ESPOLIO DE DILSO
VALENTE e outro- 1. Defiro o pedido retro. 2 Antecipadas as
custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação
como requerido. 3. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, LUIZ
GUILHERME DA VEIGA, MARIANA D.DA SILVA-
OAB.38339, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23937 e
ADRIANO BARBOSA-.493/93

5. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-456/2001-HELE-
NA CARTENS TELLES DERMANOVIC e outro x ANTONIO
ALCANTARA FARRAN e outro-1. Sobre a baixa destes autos
a esta Vara de origem, digam as partes em cinco dias. 2. Nada
sendo requerido, procedam-se as devidas baixas e arquivem-
se. 3. Intimem-se. -Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, MAURICIO JULIO FARAH
e IVAN AZEVEDO GUBERT-.

6. INVENTARIO-588/2002-CLEIDE MARIA FURTADO
BRANCO x NELSON TAKAYUKI MIYASHITA- 1. Defiro o
pedido de fl. 365. Baixem os autos ao contador judicial para
cálculo do ITCMD-causa mortis. 2. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, JOAO LUIZ
M.BEGHETTO-OAB 29245, ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA e JEFFERSON J.B.DOS SANTOS 29940-.

7. MONITORIA-1040/2002-AGA S/A x HOSPITAL E MATER-
NIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA- 1. Através
das petições de fls. 155/157 e 162/164 as partes deixam nítido
o seu descaso para com as determinações judiciais. O executa-
do porque de maneira surpreendente pretende a entrega dos
bens que afirmava não mais possuir eo exeqüente porque sem
explicação nenhuma se negou a receber os bens que teriam sido
objeto de constrição judicial. Não se pode admitir que as par-
tes, num total desrespeito as ordens judiciais, utilizem-se do
processo como meio para troca de mutuas acusações. 2. Con-
forme decidido pela superior instância, não há nos autos prova
segura de que os bens ofertados pelo executado não tenham
sido os mesmos que foram objeto de constrição judicial, o que
desde logo demonstra que a recusa do exeqüente em receber os
bens é imotivada. Também sem razão o executado quanto a sua
pretensão de ver ressarcidos os valores gastos com o transporte
dos bens penhorados, posto que trata-se de obrigação que ao
mesmo incumbia. 3. Desta forma, tendo em vista que a recusa
do exeqüente em receber os bens objeto de constrição foi imo-
tivada, a este incumbe o ônus de receber referidos bens. 4. In-
time-se o executado para no prazo de 5 (cinco) dias informar o
local onde os bens ficarão a disposição do exeqüente. Com a
manifestação do executado para tomar ciência, devendo, em
igual prazo proceder a retirada e transferencia dos bens penho-
rados para local de sua conveniencia. 5. Cumprida a diligência
supra, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito. 6. Intimações e
diligências necessárias. -Advs. RENATO MULINARI, THE-
MIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, ALEXANDRE FI-
DALSKI e CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-.

8. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1520/2002-SERGIO AUGUSTO DA COSTA E SILVA e outro
x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO ( POPU-
EX )- 1. Através da petição de fls. 421/422 o executado insur-
ge- se contra o valor arbitrado a título de honorários pelo peri-
to. Alega que a quantia arbitrada é exorbitante e destoa da mé-
dia praticada por outros profissionais em trabalhos de inclusive
maior complexidade técnica. Os exeqüentes não se manifesta-
ram sobre a proposta de honorários (certidão de fl. 423). 2.
Com todo respeito ao executado entendo que a sua irresigna-
ção não merece prosperar uma vez que destituída de funda-
mentação legal visto que, o valor dos honorários periciais não
devem ser fixados com base na media praticada por outros pro-
fissionais mas sim, levando-se em consideração os quesitos
apresentados como também o volume de documentos e diligên-
cias que serao necessarias para a elaboração do laudo pericial.
Saliente-se que o executado não colacionou aos autos docu-
mento algum para comprovar suas alegações. 3. Assim, ante a
falta de amparo legal, mantenho o valor dos honorários na quan-
tia arbitrada pelo expert, concedo entretanto ao executado a
possibilidade de efetuar o pagamento em três parcelas mensais
e consecutivas, sendo a primeira no valor de R$ 640, 00 e as
restantes na quantia de R$ 630,00. A la parcela deverá ser de-
positada no prazo de 10 (dez) dias da publicação desta decisão,
sob pena de não realização da prova. Com o depósito, intime-
se o perito para dar micio aos seus trabalhos. Laudo pericial em
30 (trinta) dias. 4. Intimações e diligências necessárias. -Advs.
MARCELO ALESSANDRO BERTO e MARCO AURELIO
RODRIGUES PALMA-.

9. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-540/
2003-LUCIANA TONIOLO FERREIRA e outros x BANCO
ITAU S/A- 1. Indefiro o pedido de antecipação de tutela feito
às fls. 603, eis que não existe qualquer perigo que possa causar
dano a parte autora com a demora na prestação jurisdicional. A
demora na transferência do imóvel objeto da presente ação em
nada irá prejudicar a parte autora. 2. Intimem-se as partes para
apresentarem suas derradeiras alegações finais no prazo suces-
sivo de dez dias, iniciando- se pela parte autora. 3. Decorrido o
prazo supra, registre-se para sentença e depois tornem conclu-
sos para decisão. 4. Intimem-se. -Advs. STELA MARIZ
P.PETERS OAB/PR.16.822, WALTER JOSE MATHIAS JU-

NIOR e LUIZ E.MIKOWSKI-OAB 26413-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-631/2003-HIZILDA BRUNAT-
TO GUSSO x HERMINIO BRUNATTO- III. Dispositivo Em
face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido feito na inicial, para determinar que a inventariante co-
lacione aos autos quando da partilha dos bens a seguinte docu-
mentação: I - apólices ou declarações expedidas pelo banco
Banestado e pela empresa de telefonia Telepar em que haja a
especificação das ações de titularidade do espólio; 2 - extratos
bancários do mês de novembro de I996; 3 - extratos bancários
dos meses de fevereiro, abril e agosto de 1997; 4 - os recibos de
pagamento dos honorários ao perito Juarez Braga e na impossi-
bilidade a devolução da quantia de R$ I.000,00; 5 - os docu-
mentos que confirmem a compra e venda realizada com o Sr.
Ciro Frare, bem como a devolução da diferença existente entre
o depósito realizado pelo Sr. Ciro (R$ 253.800,00) e a quantia
devolvida pelo esp61io em virtude da não realização do negó-
cio (R$ 256.000,00), corrigida pelo INPC e acrescida de juros
de mora de I% ao mês desde o desembolso; 6 - a devolução do
valor de R$ 50.000,00 referente ao pagamento de honorários
ao perito Elvo Berto, que deverá ser corrigido pelo INPC e
acrescido de juros de mora de I% ao mês desde o desembolso;
7 - apresentar a documentação referente à alienação do haras
de propriedade do espólio, bem como os recibos da partilha do
respectivo valor entre os herdeiros; 8 - extrato bancário do mês
de janeiro de 2002; Em face da sucumbência recíproca em pro-
porção desigual, condeno a inventariante ao pagamento de 30%
das despesas processuais e dos honorários advocatícios ao pa-
trono das herdeiras impugnantes, no valor de R$ LOOO,00, e
as requeridas ao pagamento de 70% das custas processuais e
dos honorários do patrono da autora que fixo em R$ 2.500,00 a
teor do previsto no art. 21, do Código de Processo CiviL Reti-
fique-se a autuação do pólo passivo da presente demanda para
que passe a constar o nome de todos os herdeiros, quais sejam:
Pedro Gusso Filho, Yolanda Brunatto Bochnia, Idylia Brunatto
Franceschi, Maria Helena Franceschi Pineroli, José Carlos Ayres
Pineroli, Azor José Dalabona, Hermínio Brunatto Filho, Neyd
Torres Brunatto, Dante Luiz Franceschi, Raquel Weldt Fran-
ceschi, Hilda Brunatto e Regina Cieli Brunatto. Comunique-se
ao cartório distribuidor. Publique-se, Registre-se e Intime-se. -
Advs. NILSO ROMEU SGUAREZI-OAB.3777, NELSON
ANTONIO SGUARIZI, CAETANO B.P.DE ALMEIDA-
OAB.9750, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO e ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

11. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-688/2003-EMILIAN
BAR E LANCHONETE LTDA-ME e outros x FRANCISCO
HEITOR CALLE FILHO e outros- Intimem-se os advogados
das partes para manifestarem-se no prazo de cinco dias sobre a
devolução da carta de intimação de Romilda e Rep. Legal de
Emilain Bar, devendo informar se os mesmo irão comparecer
independentemente ou mediante intimação, indicando-se o en-
dereço correto. -Advs. JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS,
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, CILENE MARIA
SKORA-OAB.18312 e MARIA ELZI DE MATTOS-
OAB.11721-.

12. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1052/2003-MARILUCIA APARECIDA DA SILVA x CLAUDIA
TONINI FUZARO e outro- 1. Diante da informação retro, aguar-
de-se a audiencia já designada. 2. Intimem-se. -Advs. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, BENEDITO G.BARBOSA 11902, PAU-
LA ROBERTA PIRES e CARLA PATRICIA KONZEN-.

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1072/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x NCA INDUSTRIA DE ACESSORIOS DE
COURO LTDA e outros- 1. Defiro o pedido de fl. 170. Oficie-
se a OAB seção Para na e Santa Catarina informando sobre a
retenção indevida dos autos pelo Dr. Emaldo Gomes do Pinto.
2. Por uma questão de cautela e ante o oferecimento de embar-
gos de terceiro (autos n° 1750/07 em apenso) suspendo o cum-
primento do mandado de imissão na posse (despacho de fl. 168).
3. Intimações e diligências necessárias. -Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NEIDE
MARIA MARTINS, FILIPE ALVES DA MOTA-OAB-22.945,
FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, MARCELO
DE BORTOLO., MARCOS CESAR VINHOTI e RUBENS
BORTOLI JUNIOR-.

14. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1183/2003-PAUL GERHARD HOFFMANN x YUKIO SUG-
MOTO- 1. Defiro o pedido de fls. 224/225 no sentido de deter-
minar a penhora sobre os alugueres percebidos pelo executado
no aluguel do imóvel objeto da presente. Expeça-se mandado
de penhora e avaliação, conforme requerido. 2 No mais, cum-
pra-se o despacho de fls. 200 nos itens 4 e 5. 3. Intime-se.
“Intime-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiça no prazo de dez dias.”-Advs. ANTONIO R. M. OLI-
VEIRA e CEZAR RODRIGO MOREIRA-OAB.31087-.

15. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1360/2003-WILLIAN LACERDA CORREA x MIRELA PAE-
TOZOLD CENTENO- 1. Indefiro o pedido feito na petição
retro, eis que há a necessidade de uma ação própria para a co-
brança da cambial, a qual tentou-se declarar a inexigibilidade.
Não existe nos presentes autos qualquer pedido relativo a exe-
cução ou cobrança da citada cambial, o que impede o pedido
retro. 2. Assim sendo, nada mais sendo requerido, procedam-se
as devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. -Advs. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-OAB.19488, DGMAR HERNANDES
e BERNARDO PROCóPIO DOS SANTOS-.

16. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1482/2003-CARLOS MANUEL BRANCO DDA COSTA PE-
GADO x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-1. Recebo o
recurso de apelação (fls.379/387), em seu duplo efeito. 2. Inti-
me-se a parte contrária para apresentar contra-razões no prazo
de quinze dias. 3. Intimem-se. -Advs. AMADEU ALICE NET-
TO, MARIA R.ZARATE NISSEL-OAB.33071, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
e VANESSA DIAS SIMAS 35.132-.

17. MONITORIA-406/2004-MAURICIO MINHOTO GON-
ÇALVES x ESPÓLIO DE EROS LEONEL VILLANOVA- 1.
Defiro o pedido de fls. 256 item, a. Retifique-se a autuação
para constar no pólo passivo espolio de Eros Leonel Villanova.
Comunique-se ao cartório distribuidor. 2. Cabem, primeiro, al-
guns esclarecimentos sobre a distinção entre praça e 1eilão. Na
sistemática do atual Código de Processo Civil, a praça é o mé-
todo reservado para a alienação dos bens imóveis eo leilão o
utilizado para os moveis. Assim, no caso dos autos foram de-
signadas duas praças para venda em hasta pública dos bens
imóveis penhorados. Leio em Humberto Theodoro Júnior: “Am-
bos leilão e praça, dão ensejo a duas licitações, sendo que na
primeira será respeitado o valor da avaliação para o lanço mí-
nimo. No mesmo edital já ficará designada a nova para data,
caso na primeira nao se alcance lanço que supere a avaliação, a
segunda licitação, quando então será admitida a arrematação
por qualquer preço, ou seja, “a quem mais der.” Os editais se-
rão, portanto, sempre para dois pregoes, havendo entre eles um
intervalo variável entre o mínimo de dez eo máximo de vinte
dias.” (in Theodoro Júnior, Humberto, 1938 - Processo de exe-
cução e cumprimento de sentença - 24 ed. ver. ampl. e atual. -
São Paulo : Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2007, pág. 344).
2. Nos termos do despacho de fls. 226 ante a notícia de faleci-
mento do executado foi determinada a realização da praça de-
signada para o dia 02/07/2007 às 14:15 horas e posterior sus-
pensão do feito, para regularização do pólo passivo da deman-
da. 3. Na data de 18/07/2007 foi irregularmente realizada a 23
praça da hasta pública uma vez que, o feito encontrava-se sus-
penso a teor do disposto na decisão de fis. 226, fato este que
acarreta a nulidade da arrematação havida. 4. Insta deixar con-
signado que não se aplicam, no caso oora em apreço, as dispo-
sições do art. 266 do CPC posto que, se acaso mantida como
válida a arrematação ocorrida por ocasião da 2a praça, como
pleiteia o exeqüente, com certeza o executado será obrigado a
suportar um dano, que talvez, será irreparável. 5. Quanto a ale-
gação de que o valor de avaliação está aquém do valor de mer-
cado, cabe consignar que por ocasião da realização da avalia-
ção que lastreou a hasta pública, o executado, regularmente
intimado para se manifestar sobre o laudo, manteve-se inerte.
Ressalte-se por fim, que a la praça realizou-se em período não
superior a um ano após a confecção do laudo de avaliação, o
que a principio demonstra que o valor de avaliação não estaria
aquém o valor de mercado a época da realização do laudo. 6.
Para evitar futura alegação de cerceamento de defesa e por es-
tar regularizada a representação processual do executado, como
também, tendo em vista que a avaliação, agora, foi realizada a
mais de um ano, cabe a realização de nova avaliação do imó-
vel. 7. Assim, expeça-se novo mandado para avaliação dos bens
penhorados. Intime-se o exeqüente para colacionar aos autos
matrícula atualizada dos imóveis e também memória de cálcu-
lo atualizada do débito. 8. Em relação ao pedido de designação
de audiência de conciliação, indefiro, uma vez que a pauta des-
te juízo encontra-se por demais alongada, nada obstando po-
rem que as partes busquem uma solução consensual extrajudi-
cialmente, noticiando posteriormente ao juizo para homologa-
ção do acordo. 9. Intimem-se e diligências necessárias. -Advs.
GERSON L.DE OLIVEIRA-14.845, OSMAN DE SANTA
CRUZ ARRUDA, RODRIGO TAGLIARI HELBLING
OAB.30310, ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e MARIO
GREGORIO BARZ JR-OAB.30036-.

18. COBRANÇA (SUMARIA)-694/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN REMO x BANCO ITAU S/A- 1. Defiro o pedido
retro, procedam-se as anotações necessárias, informando-se
ainda o Oficio Distribuidor. 2. Defiro o pedido de vistas pelo
prazo de cinco dias. 3. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO S.GEISLER 12168, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

19. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-796/
2004-MARIA SALETE ZECK MACIEL x CIDADELA S/A- 1.
Pela informação de fls. 212, foi decretada a falencia da empre-
sa executada. 2. Em sendo assim, intime-se a parte exequente
para promover a intimação do síndico da massa falida, para
que tome ciencia da presente ação, sem a qual fica impossibili-
tada a continuidade do presente feito. 3. Intimem-se. -Advs.
JOSE M.MARTINS DO NASCIMENTO-14847, DEBORA F.
DO NASCIMENTO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

20. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-810/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JOAO CARLOS
TEIXEIRA-Intime-se a parte autora para manifestar-se no pra-
zo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl.
94). -Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

21. MONITORIA-955/2004-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x SONEX DISTRIBUIDORA LTDA.-ME e
outros-Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao fei-
to no prazo de dez dias, tendo em vista o cumprimento do man-
dado juntado a fl. 111, requerendo o que for de direito. . -Advs.
JOSE DEVANIR FRITOLA. e JAIRO JOSE BENDER JUNI-
OR-.

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1314/2004-
BUSINESS FINANCE-FOMENTO MERCANTIL LTDA x
HOSPEDARE ASSESSORIA HOTELEIRA LTDA e outros- 1.
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de trinta dias. 2. Inti-
mem-se. -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
IVONE TERESINHA JUNG, JOSE REINOLDO ADAMS, ,
LAZARA DANIELE GUIDIO BIONDO e ANISIO DOS SAN-
TOS-.

23. EMBARGOS À EXECUCAO-533/2005-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A x MAURI SIDNEI DA ANUNCIACAO-
1. Defiro o pedido retro, aguarde-se pelo prazo requerido. 2.
Intimem-se. -Advs. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS
ALBERTO G.AMARAL-OAB.27091, HOMERO STABELINE
MINHOTO, EDUARDO EGG BORGES RESENDE e FILIPE
ALVES DA MOTA-OAB-22.945-.164/05

24. EXECUCAO HIPOTECARIA-667/2005-BANESTADO S/
A x LENITA APARECIDA COGO- 1. Defiro o pedido de sus-
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pensão pelo prazo requerido. 2. Intimem-se. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

25. OBRIGAÇÃO DE FAZER-767/2005-NILSE TEREZINHA
DO AMARANTE x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS- 1. Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. 2. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
CIRO BRÜNING, CYNTIA BRANDALIZE, FERNANDA RI-
BEIRETE DE SOUZA, LAMA IBRAHIM, JULIANA LUCIA-
NO e DANIELLE CRISTINE T.WELDT-.

26. INVENTARIO-1217/2005-VOLMIRA RONZANI SARTU-
RI x PROPICIO NETTO DOS SANTOS- 1. Diante da infor-
mação retro, expeça-se formal de partilha como já determinado
as fls. 55. 2. Sem mais diligências, procedam-se as devidas
baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. “Intime-se a parte autora
para retirar o formal de partilha R$105,00.”-Advs. SUELY
SCHROEDER GLOMB-OAB.8841 e FABIO L.DE QUEIROZ
TELLES-29068-.

27. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-1461/2005-JOAO
MARIA FERREIRA DE LIMA x UNIBANCO-UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. Intime-se o Dr. Perito para
que se manifeste sobre o pedido de esclarecimentos feito as fls.
188/191. 2. Intimem-se. -Advs. RODRIGO DE JESUS CASA-
GRANDE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OAB.7919PR,
MURILO CLEVE MACHADO OAB.14078/PR, GLAUCO
IWERSEN OAB.21582/PR, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER,
ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA M.TAKAHASHI
DA SILVA 28647PR e ERNANI HARLOS JUNIOR-.

28. INVENTARIO-1486/2005-ODETE SANTOS MARTINS x
JOAO MARTINS- 1. Defiro o pedido de fl. 108. Baixem os
autos ao contador judicial para cálculo do ITCMD-causa mor-
tis. 2. Intimações e diligências necessárias. -Adv. DEISI LA-
CERDA-.

29. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-24/2006-
BANCO BRADESCO S/A. x CONSTRUMAIS COM.DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro-1. Indefiro o
pedido de penhora on-line eis que a lei processual estabelece
faculdade (art. 659, §4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito
embora exita convênio acerca do procedimento da penhora on-
line, não foi efetuado cadastro deste magistrado, a fim de pro-
piciar sua efetiva - e segura - utilização. 2. Expeça-se oficio ao
Bacen para que seja procedido o bloqueio de valores existentes
em conta corrente ou ativos financeiros de titularidade do exe-
cutado, até o limite da execução. 3. Intimem-se. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. “ -Adv. DANIEL
HACHEM-.

30. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-89/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DANTAS PALACE HO-
TEL LTDA e outros- 1.Defiro o pedido retro, procedam-se as
anotações necessárias e informe-se ao Oficio Distribuidor. 2.
Defiro ainda a expedição de oficio a Receita Federal para que
traga aos autos cópia da última declaração de imposto de renda
da parte executada. 3. Intimem-se. -Advs. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARÃES, JOANITA FARYNIAK, CAMI-
LA GBUR HALUCH, BRUNO MAY MARTINS e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-.

31. COBRANÇA (ORDINARIA)-305/2006-JH ASSESSORIA
IMOBILIARIA x TEREZINHA DONIAK-1. Defiro o pedido
retrp. 2. Oficie-se a Receita Federal para que junte aos autos
cópia das últimas cinco declarações de imposto de renda da
parte executada. 3. Intimem-se. “Ao autor para retirar o oficio
da Receita. R$7,00.” -Advs. WALDIR LESKE-OAB.11587,
GERSON WISTUBA e JORGE HILTON KUBRUSLY SSILVA
JUNIOR-.

32. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-567/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x GESSO
NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA e outro- 1. Defiro o
pedido retro. 2. Expeça-se edital com prazo de vinte dias. 3.
Intimem-se. “Intime-se a parte autora para que, no prazo de
cinco dias, apresente a minuta do edital em disquete, para
citação do requerido que encontra-se e lugar incerto e não
sabido.”-Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA
ROSA-.

33. COBRANÇA (ORDINARIA)-746/2006-BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x ELY APARECIDA DINAMAR-
CO BARREIRA-Manifeste-se a parte autora quanto ao contido
no oficio recebido dde fls. 495/498 e 500/501, no prazo de dez
dias. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-.

34. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-976/2006-
ORALPAR CLÍNICA ODONTOLÓGICA S/C LTDA x APA-
RECIDA TEIXEIRA ROMANOW-Manifeste-se a parte autora
quanto ao contido no oficio recebido de fls. 94/95, no prazo de
dez dias. -Adv. CRISTIANO DIONÍSIO-.

35. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE-48/2007-ULTRA-
PLAST IND. COM. DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA e
outro x OASIS FABRICAÇÃO E COM. DE FIO DENTAL
LTDA e outro-Intime-se a parte autora para dar prosseguimen-
to no feito, tendo em vista a devolução da carta Precatória da
Comarca de São José do Rio Preto/SP, fls. 60/68, no prazo de
dez dias. -Adv. ELIZA TIYOKO C. TRAUCZYNSKI-.

36. COBRANÇA (SUMARIA)-264/2007-EDIFICIO ELISA
FERREIRA DO AMARAL x BANCO ITAU S/A-1. Intime-se a
parte autora para efetuar o pagamento das custas indicadas as
fls. 216. Audiência de conciliação dia 18/02/08 às 09:30 horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se intime-se
a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, na mesma oportuni-

dade e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo.
Faça-se constar do mandado a advertência de que não compa-
recendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defenden-
do, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se
o contrário resultar de prova dos autos, com a prolação de sen-
tença no mesmo ato. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.
“Custas do distribuidor pelo autor R$1,84. Ao autor para reco-
lher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. . -
Adv. JEFERSON WEBER-.

37. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-536/2007-ANDRES-
SA MACIEL CARDOSO e outros x NELSON DO CARMO
FERREIRA DA FONSECA- 1. A expedição de oficio não de-
pende de simples serviço da Serventia, mas do dispêndio de
valores inclusive de postagem, as quais não estão amparadas
de isenção pelo beneficio da justiça gratuita e que deverão ser
suportadas pela parte requerente. 2. Sobre o retorno do AR ne-
gativo manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez) dias, re-
querendo o que entender de direito. 3. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. ROBERTO DE SOUZA PEREIRA, CLAU-
DIO ADRIANO SANTA ROSA, JACKSON LUIZ SALATA e
FLAVIA IRIS PAIÃO-.

38. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-571/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x JUAREZ DA SILVA REIS- 1. Inti-
me—se a parte autora sobre a decisão do agravo de instrumen-
to de fls. 76/82, bem como para que em 10 dias requeira o que
entender de direito. Intimem-se. -Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA, MICHELE
SACKSER e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

39. MONITORIA-618/2007-BANCO ITAUBANK S/A x MAR-
CO AURELIO KALED REGGAZZO-Intimem-se as partes para
que, no prazo de 10(dez)dias, manifestem-se sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito (R$1.960,00) -Advs. JACÓ IRI-
NEU DE PAULI JUNIOR, MARCO ANTONIO BARZOTTO,
ROGÉRIO PETRONILHO e GERSON LUIZ ARMILIATO-.

40. COBRANÇA (ORDINARIA)-823/2007-TÂNIA ALICE
AMARAL BREVES x BANCO DO BRASIL S/A-1. Audiência
de conciliação dia 31/01/08 às 10:30, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis. 2. Cite-se intime-se a parte ré, com antecedên-
cia mínima de dez dias, para nela comparecer pessoalmente,
apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente atra-
vés de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar
assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com a prolação de sentença no mesmo ato. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias. 4. Defiropor ora, o bene-
ficio da justiça gratuita. “Custas de postagem da carta pelo au-
tor. R$8,00.”. -Adv. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-.

41. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉB. C/ IND.-828/
2007-JEFFERSON MARQUES DE QUADROS e outro x BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A- 1. Remetam-se as cópias
requeridas no oficio retro. 2. Certifique a escrivania o decurso
de prazo para apresentação de contra-razões. 3. Em caso posi-
tivo remetam-se os autos para o E. Tribunal de Justiça do Para-
ná; 4. Intimem-se. -Advs. NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA, ADBA CRISTINA HANNUCH, IDELANIR ERNES-
TI, MAURO CURTI e DJALMA SIGWALT-OAB-4723-.

42. COBRANÇA (ORDINARIA)-860/2007-MARIANNA VI-
EIRA DA MOTTA E SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO-Intime-se a parte autora para pre-
parar as custas remanescentes no valor de R$492,40, conforme
memória de cálculo de fl. 272 , em 5 (cinco) dias, para posteri-
or envio dos autos para prolação de sentença. -Advs. OTO LUIZ
SPONHOLZ JUNIOR, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

43. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-882/2007-
INSTITUTO SUPERIOR DE ADM. E ECONOMIA DO MER-
COSUL x MARIANGELA NUNES SALLA- 1. Nada há para
ser apreciado no pedido de fis. 70/72 posto que já devidamente
analisados todos os argumentos exposto pela executada na de-
cisão de fls. 61/63. 2. Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o exeqüente no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que entender de direito. 3. Intimações e diligências necessári-
as. -Advs. KATIA CRISTINA RIBEIRO-OAB 31160, LUIZ
ROBERTO ROMANO-OAB.21363/PR, CLAUDIO ANDRE-
ATTA e LUIZ FERNANDO LIPINSKI-.

44. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-909/
2007-CARLOS HENRIQUE SCHNEIKER TREYSSE x DM
ALIMENTOS LTDA- 1. Como não há requerimento para pro-
dução de provas, contados e preparados (R$33,80 pelo autor),
registre-se o feito para sentença e depois tornem conclusos para
sentença. 2. Intimem-se. -Advs. LETICIA SEVERO SOARES
e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

45. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1026/
2007-YOLANDA MOREIRA DA CRUZ PACCA e outros x
BANCO REAL - ABN AMRO S A- 1. SObre o contido na pe-
tição e documentos de fls. 81/101, manifeste-se a autora no
prazo de 10(dez) dias. 2. Intimações e diligências necessárias.
-Advs. MARCELA CRISTOFOLINI, LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-20899, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS
MARINHO-.

46. INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS-1053/2007-HAY-
DEÉ LYA MULLER x CORUJÃO COMÉRCIO DE AUTO-

MÓVEIS LTDA e outro- 1. Ensejaram-se embargos de declara-
ção afirmando que há omissão no despacho de fls. 211, eis que
não indicou os motivos pelos quais recebe o recurso de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. E isto, em suma, o contido nos
autos. 2. Recebo os embargos, eis que tempestivos. Muito em-
bora explicitamente não esteja indicado no despacho qual o
motivo do recebimento do recurso de apelação apenas no efei-
to devolutivo, certo é que na sentença proferida foi deferida a
antecipação de tutela, o que implica em receber o recurso em
tal efeito, como bem indicado pelo art. 520, VII, do CPC. De
outro lado, na parte dispositiva da sentença, este Juízo após
conceder a antecipação de tutela assim mencionou: “Interposto
recurso de apelação ou não, é de se cumprir o comando da
sentença”. Saliente-se, por fim, que o CPC em nenhum mo-
mento afirma que a apelação de sentença só será recebida no
efeito devolutivo quando atacar diretamente os termos da tute-
la antecipada. O texto legal apenas menciona que existindo
confirmação dos efeitos da tutela, deverá a sentença ser recebi-
da apenas no efeito devolutivo, o que ocorreu no presente caso.
3. Assim sendo, acolho os embargos de declaração, apenas para
mencionar que o recurso de apelação foi recebido no efeito
devolutivo pelo que dispõe o art. 520, VII, do CPC e também
pelo comando expresso posto no dispositivo da sentença. 4.
Dando continuidade ao feito, recebo o recurs de apelação (v.fls.
213-227) apenas em seu efeito devolutivo, eis que na sentença
foi confirmado o pedido de tutela antecipada (art. 520. VII,
CPC). Intime-se a parte contrária para contra- arrazoar no pra-
zo de quinze dias. 5. Intimem-se. -Advs. ANA CAROLINA
DALCANALE, NAIM AKEL NETO, HERICK PAVIN, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO, LUIS FERNANDO DIETRI-
CH, THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO, JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO e PETRUS TYBUR JÚNIOR-.

47. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1113/2007-
MARCOS DA ANUNCIAÇÃO x MAPFRE SEGUROS-VERA
CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A- 1. Defiro o pedido de fl.
87, reabrindo prazo para a parte exequente se manifestar sobre
o despacho de fl. 70. 2. Aguarde-se pelo prazo concedido. 3.
Intimem-se. -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, JOÃO EDSON
LOPES PEIXOTO, DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA e
JULIANA LOEPER-.

48. MONITORIA-1154/2007-LEÃO DIESEL LTDA x TRANS-
FLEX TRANSPORTES LTDA ME-Manifeste-se a parte autora
quanto ao contido no oficio recebido de fl. 46/49, no prazo de
dez dias. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

49. EMBARGOS-1301/2007-CASA DOS BRINQUEDOS
LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO- Recebo o recurso de apelação de fls. 893/907, somente
no efeito devolutivo, conforme dispõe o artigo 520, inciso V do
CPC. Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar no prazo
de I S dias. Após o cumprimento do comando judicial supra,
dê- se ciência às partes sobre as decisões dos agravos de instru-
mentos interpostos às fls. 908/920. -Advs. RODRIGO CAM-
PANA TRISTÃO, RUBENS CAMPANA TRISTÃO, JAFTE
CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA, ALOIZIO FARIA DE
SOUZA FILHO, ANDERSON MÁRCIO DE BARROS, CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, RAFAEL DIAS
CORTES, CAROLINA MIZUTA, CRISTINA A.DE OLIVEI-
RA RODRIGUES, MARCELO AVANCINI NETO e GABRI-
EL A.H.N.LIMA FILHO 23378-.227/07

50. COBRANÇA (ORDINARIA)-1307/2007-RAPID COLLE-
GE TURISMO LTDA x P1 FRANCHISING E EVENTOS
LTDA- 1. Defiro o pedido de fl. 43. 2. Oficie-se como requeri-
do. 3. Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. VICENTE
DE CAMILLIS NETO e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-.

51. RESCISÃO DE CONTR. C/REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE-1314/2007-TABAJARA NASCIMENTO DOMIT x AGUI-
NALDO MENDES DAVID-Intime-se a parte autora para ma-
nifestar-se no prazo de cinco dias sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (fl. 47). -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL,
CAROLINA SAMESHIMA SANTORO 38.798, OKSANA P.
MEISTER, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA e JULIANA
SANDOVAL LEAL DE SOUZA-.

52. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1339/2007-RI-
VEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PE-
DRO EDAIR FRANCO- Ciencia as partes sobre o contido no
oficio de fl. 258, requerendo as mesmas o que for de seus inte-
resses no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS VISTOR BRÜ-
NE e FÁBIO Y. ARAKI-.

53. COBRANÇA C/ TUTELA ANTECIPADA-1354/2007-
MARIA VERÔNICA FONSECA x SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS- 1. Recebo o recurso de
apelação de fls. 87/113, em seu duplo efeito, uma vez que não
se enquadra em uma das exceções legais (art. 520 do Código de
Processo Civil), posto que tempestivo. 2. Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. 4. Intimações e diligências necessárias. -Advs.
JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTARA., KARINNE ROMA-
NI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALICI-
OLI JUNIOR-.

54. COBRANÇA C/ TUTELA ANTECIPADA-1379/2007-SO-
NIA APARECIDA DOS PASSOS DOS SANTOS x HSBC SE-
GUROS BRASIL S/A-. Recebo o recurso de apelação (fls.82/
112), em seu duplo efeito. . Intime-se a parte contrária para
apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. . Intimem-se.
-Advs. JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTARA., MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-OAB.7919, ANUAR RACHID ATIHE
NETO, TRAJANO B. DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH.,
MURILO CLEVE MACHADO OAB.14078/PR, MONICA
CRISTINA BIZINELI e LUIS EDUARDO PEREIRA SAN-
CHES-.

55. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1404/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ASCL EVENTOS E COMUNICAÇÃO

LTDA- 1. Defiro o pedido de fl. 47. Cumpra-se o mandado de
busca e apreensão como requerido. 2. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e ANDREA CAROLINE MARCONATTO-.

56. COBRANÇA DE SEGURO SUMÁRIO-1449/2007-MA-
NOEL XOTESLEM e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A- Intime-se a parte autora para no prazo de cinco dias escla-
recer se todos os litisconsortes ativos comparecerão na audien-
cia designada independentemente de intimação. Intimem-se. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI-.

57. INDENIZAÇÃO P/DANOS MOR. C/TUTELA ANTECI-
PADA-1474/2007-CAROLINA DE RAMOS(representada) x
SISCOM-SISTEMA DE COBRANÇA MODULAR e outro- 1.
A autora ingressou com a presente demanda afirmando nunca
ter pactuado com a instituição financeira ré qualquer contrato,
no entanto, ficou surpresa ao saber que seu nome tinha sido
inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. Com isso, pugnou
pela concessão de tutela para afastamento do nome da autora
dos órgãos de restrição ao crédito. E isto, em suma, o contido
nos autos. 2. Primeiramente retifique-se o pólo passivo da de-
manda, devendo constar as pessoas indicadas na petição de fls.
22- 23, afastando-se o nome da empresa SISCOM - Sistema de
Cobrança Modular. Informe-se ainda ao Oficio Distribuidor. 3.
No tocante ao pedido de tutela antecipada têm os Tribunais
entendido que, estando a dívida sendo discutida judicialmente,
estando presentes os pressuposto do artigo 273 do CPC, deve
ser deferida a liminar. Neste sentido, oportuno citar o seguinte
julgado: “AÇAO DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE
DIVIDA - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA Enquanto
pendente demanda revisional ou demanda declaratória de ine-
xistência de débito, o nome da autora não pode ser enviado aos
órgãos de restrição ao crédito (SPC, SERASA, etc.). Decisão
recorrida em confronto com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça. Recurso provido. (TIRS - AGI
70007536170 - 19a Rel. Des. Mário José Gomes Pereira - J.
12.11.2003) “ 4. Desta forma, DEFIRO a tutela antecipada, no
sentido de que seja o requerido intimado para abster-se de ins-
crever ou manter o nome da autora inscrita nos órgãos de res-
trição ao crédito, em face da dívida ora discutida, sob pena de
multa diária de R$ 300,00. Oficie-se aos órgãos de proteção ao
crédito para que retire de seus quadros o nome da autora em
face da dívida aqui discutida. 5. Para a análise do pedido de
inversão do ônus da prova, primeiro deve-se verificar a aplica-
bilidade ou não do CDC no caso em comento. A jurisprudência
brasileira atual tem entendido que as operações bancárias de-
vem ser submetidas às normas e ao novo espírito do CDC, de
boa fé obrigatória e equilíbrio contratual. Conforme o Prof.
Nelson Nery Jr., “ainda que ad argumentandum se diga que as
operações bancárias não seriam ontologicamente destinadas ao
consumo, são elas consideradas ex lege, como serviços para os
efeitos de sua caracterização como relação de consumo. Have-
ria, por assim dizer, uma ficção jurídica conceituando as ativi-
dades bancárias como sendo objeto das relações de consumo
“(NELSON NERY JR. CDC Comentado pelos autores do ante-
projeto, p. 311, n.ll, Forense Universitária, 1991, 1 Ed.). Desta
forma, diante da interpretação do artigo 2° e do § 1, do artigo
3°, do CDC, não há como não incluir as relações bancárias
entre as relações tuteladas por este Códex. Devidamente admi-
tida a aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar sobre
a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6° inciso VIII da lei
Consumerista que é direito do consumidor a facilitação da de-
fesa de seus direitos, inclusive, com a inversão do ônus da pro-
va. A norma protetiva mencionada foi editada como corolário
lógico do comando constitucional que elevou à categoria de
direitos fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo
Estado (art. 5°, XXXII da CF). É direito básico do consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve
ser garantida pelo Estado, por expressa determinação constitu-
cional por se tratar de direito fundamental ao exercício pleno
da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu
critérios mínimos para a facilitação desta defesa, permitindo a
inversão do ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for
verossímil ou quando o consumidor for hipossuficiente, segun-
do as regras ordinárias de experiência. Em suma: a lei se con-
tenta, para a inversão do ônus da prova, ou com a verossimi-
lhança das alegações ou com a verificação do estado de hipos-
suficiência do consumidor. No caso sob exame, é evidente a
hipossuficiência do autor, uma vez que a requerente não tem
como produzir prova negativa, ou seja, de que não pactuou
qualquer contrato com a instituição requerida, cabendo a esta
demonstrar a existência de uma relação jurídica. Assim sendo,
estando presente a hipossuficiência da parte autora, INVERTO
o ônus da prova. 6. Paragagdiêncip a que deverão comparecer
as partes, designo a data de 13/02/08 às 14:00 horas (CPC, art.
277). 7. Nessa ocasião será tentada a conciliaçã e a parte ré,
não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. 8. Não
se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessário
for (CPC, art. 278, § 2°). 9. Cite-se (e intime-se) a parte ré,
ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audiência,
ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 10. A
parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. 11. Diligên-
cias necessárias. “Custas de postagem das carta pelo autor.
R$16,00. Intime-se o autor para retirar os oficio de fl. 33/34.”-
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

58. CAUTELAR DE ARRESTO-1590/2007-JOHANNES MEY
e outro x JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO e outros-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Advs. JOSE HOTZ-.

59. COBRANÇA (SUMARIA)-1621/2007-CONDOMINIO
EDIF. WESTPHALEN x SAMIR MAKARIOS-Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de
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fl.46/47 , em cinco dias. -Advs. MÁRJORIE R. DE AZEVEDO
FORTI, FABIO FORTI e PATRICIA VALDIVIESO-.

60. INTERDIÇÃO E CURATELA-1644/2007-MARIA JOSÉ
MOREIRA e outro x AGUINALDO MOREIRA- Intime-se a
autora (curadora provisória) para assinar o termo de fl. 27.
Custas dos oficios (postagem) pelo autor. R$24,00.”-Advs.
OLGA CLEA S. SCHMIDT - 23021, LUIZ EUGENIO MUL-
LER e DEISI DO ROCIO MÜLLER-.

61. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-1657/2007-FÁBIO
MARTINS COSTA e outro x MARITIMA SEGUROS S/A-1.
Determino a citação da ré para, querendo, oferecer resposta em
15 dias, com as advertências dos arts. 319 e 285, do Código de
Processo Civil. 2. Uma vez contestado o feito manifestem-se
os autores no prazo de 10 (dez); 3. Em não havendo questões
prejudiciais a serem decididas determino, desde já, que as par-
tes se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibi-
lidade de conciliação, bem como, quais as provas que desejam
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. 4. Posteriormente, voltem os autos conclu-
sos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) desig-
nação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) jul-
gamento da demanda no estado em que se encontra. 5. Mani-
festando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta
e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. 6. . Inti-
mem-se e diligências necessárias. “Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/
intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. “. -Adv. ELIE-
ZER CASTRO DE QUEIROZ-.

62. COBRANÇA (SUMARIA)-1668/2007-ASSOCIAÇÃO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITÁLIA x BASE
ITÁLIA COMERCIO LTDA-1. Audiência de conciliação dia
18/02/08 às 09:00 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 2. Cite-se intime-se a parte ré, com antecedência mínima
de dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apresentando,
na mesma oportunidade e necessariamente através de advoga-
do, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas
e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente
técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertência
de que não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo
e não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319
do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos,
com a prolação de sentença no mesmo ato. 3. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. “Ao autor para recolher as custas referen-
te a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação
no valor de R$ 15,00, em cinco dias. “ -Adv. RICARDO ONO-
FRIO CARVALHO-.

63. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1676/2007-JOÃO CARLOS MODESTO x BV FINANCEIRA-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da carta de cita-
ção/intimação de fl. 39/40, em cinco dias. -Advs. IVONE STRU-
CK e RUBEN MADINI-.

64. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-
1698/2007-MIRIAM MARTIM CASTRO x BANCO ITAU S/
A- . Desp. de fl. 52 - 1. Primeiramente certifique a escrivania
se a carta de citação já foi expedida e devidamente postada. 2.
Intimem-se. Desp. de fl. 55 - 1. Diante da certidão retro, inde-
firo o pedido de fls. 51 eis que a desistencia da ação, após a
ocorrencia de citação, só poderá ocorrer com a concordancia
do réu. 2. Assim sendo, aguarde-se a audiencia já designada. 3.
Intimem-se. -Advs. GEISON MELZER CHINCOSKI e DAYA-
NA TEDESCHI DE ABREU AZEVEDO-.

65. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1700/2007-
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A x ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO ANTONIO LUIS- 1. Tendo em vista que ensejaram-
se mais duas exceções de suspeição contra os Magistrados que
atuam na presente Vara Cível, aguarde-se a designação de novo
Juiz para atuar no presente feito. 2. Intimem-se. -Advs. RENA-
TO NAPOLITANO NETO, ROBERTA DOS REIS MATHEUS,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, LUIS ALBER-
TO AMARAL MOINO, RODRIGO DUMANS FRANÇA,
DENISE FIGUEIRA, ANA LAURA LIEUTAUD, MAURICIO
PESTILLA, ELIS ERNANI CECHELERO, JEFERSON RI-
CARDO LOPES SALDANHA, MARCIA SANTOS BARAO,
NATAN SCHWARTZMAN -OAB 34555 e LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO-.1125/07

66. ALVARA JUDICIAL-1712/2007-IRENE DE SOUZA x - 2.
Pagas as custas, intime-se a inventariante para manifestar-se
acerca do pedido inicial no prazo de I5 dias. 3. Intimem-se.-
Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RAPHA-
EL MARCONDES KARAN, HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES, JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-
OAB-29038-.529/02

67. COBRANÇA (SUMARIA)-1748/2007-PEDRO BARBO-
ZA PINTO x BANCO HSBC S/A-1. Audiência de conciliação
dia 18/02/08 às 10:00 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 2. Cite-se intime-se a parte ré, com antecedência mínima
de dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apresentando,
na mesma oportunidade e necessariamente através de advoga-
do, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas
e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente
técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertência
de que não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo
e não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319
do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos,
com a prolação de sentença no mesmo ato. 3. Defiro os benefi-
cios da gratuidade de justiça. 4. Intimações e diligências neces-

sárias. “Custas de postagem da carta pelo autor. R$8,00.”. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

68. EMBARGOS DE TERCEIROS-1750/2007-MARIA GLE-
DIS CHEMIM x ATIALE ICRACEM LTDA e outro- 1. Nos
termos do art. 1052 do CPC “quando os embargos versarem
sobre todos os bens, determinará o juiz a suspensão do curso
do processo principal; versando sobre alguns deles, prosseg-
mra o processo principal somente quanto aos bens não embar-
gados”. 2. No caso dos autos a embargante alega ser proprietá-
ria do pavimento superior do imóvel localizado no n° 115 da
Rua Pinheiro Guimarães, nesta Capital. O contrato particular
de promessa de compra e venda de imóvel (fls. 11/15) aponta a
embargante como compradora do bem objeto de adjudicação
nos autos n° 1072/03 em apenso. 3. Desta forma, tendo em
vista que os embargos versam sobre a totalidade dos bens, ob-
jeto da carta de adjudicação, suspendo o feito principal. 4. Ante
a suspensão do feito principal, não há necessidade por ora da
concessão da liminar de manutenção na posse. 5. Cite-se o
embargado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
tar contestação (art. 1.053, CPC). 6. 2. Uma vez contestado o
feito manifestem-se o autor no prazo de 10 (dez); 7. Em não
havendo questões prejudiciais a serem decididas determino,
desde já, que as partes se manifestem, no prazo de 05 (cinco)
dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as
provas que 8. Posteriormente, voltem os autos conclusos para
que seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação de
audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da
demanda no estado em que se encontra. 9. Manifestando-se as
partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e
em seguida, à conclusão para sentença. 10. Intimações e dili-
gências necessárias. -Adv. HELOISA HAAS-.1072/03

69. INTERDICAO-1778/2007-ROSALINA DE CASTRO VA-
LACH x MARIA DA LUZ FRANCO- 1. Para audiência de in-
terrogatório designo o dia 18/01/08 às 13:45 horas. 2. Cite-se a
interditanda para comparecer à solenidade, na forma da Lei. 3.
Nomeio a Sra. Rosalina de Castro Valach como sua curadora
provisória. Intime-a para promover o comparecimento da inter-
ditanda. 4. Caso for nessa ocasião requerida a subsunção da
Interditanda a exame pericial, para tanto nomeio a Dra.Vanessa
Andrade (f: 9191-5525) , que servirá como expert, a qual, com
o aceite, considerar- se-á compromissada, na forma da Lei. Daí,
intime-se a Sra. Perita para examinar a paciente, responder os
quesitos formulados e ofertar laudo, tudo em 40 dias. 5. Para a
hipótese do contido no item 4, então intime-se o Ministério
Público para querendo, indicar assistente técnico e ofertar que-
sitos, no prazo legal. 6. Deverá a curadora provisória levar a
Interditanda à presença do perito, tão logo este seja intimado
para o exame. 7. Quesitos do Juízo: a. Eo (a) examinando (a)
portador(a) de alguma anomalia fisica ou mental? b. Qual ? c.
Existe cura ou tratamento? d. Qual ? e. Sendo portador de al-
gum mal, seria o examinando (a) capaz de gerir os atos da vida
civil? Essa eventual incapacidade é total ou parcial? 8. Defiro
os beneficios da gratuidade de justiça. 9. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH HOMANN, LUCIANE MARIA
TRIPPIA WICHOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI, LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA, ROOSEVELT ARRAES, ISABELA
Q. MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, PAULO YVES
TEMPORAL 17715, CLAUDIO DE FRAGA, JOSE MARIO
TAFURI e ALESSANDRA N. S. DE MATTOS-.

70. COBRANÇA (ORDINARIA)-1786/2007-LEVI SILVINO
DA SILVA x HSBC SEGUROS S.A-1. Citem-se os réus para,
querendo, oferecer resposta em 15 dias, com as advertências
dos arts. 319 e 285, do Código de Processo Civil. 2. Uma vez
contestado o feito manifestem-se os autores no prazo de 10
(dez); 3. Em não havendo questões prejudiciais a serem decidi-
das determino, desde já, que as partes se manifestem, no prazo
de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de conciliação, bem
como, quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. 4. Poste-
riormente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma
das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 5. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
conclusão para sentença. 6. Intimem-se e diligências necessá-
rias. “Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$
15,00, em cinco dias. “. -Adv. WILLIAN VAN ERVEN-
OAB.27513-.

71. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1788/2007-
JOSÉ GILSON DOS SANTOS x MARIO NAPOLEÃO ZDRO-
JESKI- 1. Cite-se o executado para, em 03 dias, pagar o debito,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução. 2. Fixo os honorarios em R$1.200,00, na
forma do art. 20, §4º, do CPC. Se houver pagamento do debito
no prazo de 03 dias, o devedor somente pagará metade da ver-
ba honoraria (art. 652-A, CPC). 3. Não efetuado o pagamento,
munido da segunda via do mandado, o Oficial de justiça deverá
proceder a imediata penhora dos bens dos executados, bem como
sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e intimando o exe-
cutado na mesma oportunidade (art. 652, § 1º, do CPC). 4. In-
timações e diligências necessárias. -Adv. CIRSO TEODORO
DA SILVA-.

72. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1793/2007-
SONIA MACHADO FARIAS x SERGIO AUGUSTO DA RO-
CHA LOURES e outro-1. Cite-se a executada para, em 03 dias,
pagar o debito, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução. 2. Fixo os honorarios em
R$8.954,00 (oito mil novecentos e cinquenta e quatro reais),
na forma do art. 20, §4º, do CPC. Se houver pagamento do
debito no prazo de 03 dias, o devedor somente pagará metade
da verba honoraria (art. 652-A, CPC). 3. Não efetuado o paga-
mento, munido da segunda via do mandado, o Oficial de justi-
ça deverá proceder a imediata penhora dos bens dos executa-
dos, bem como sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e
intimando o executado na mesma oportunidade (art. 652, § 1º,

do CPC). 4. Intimações e diligências necessárias. “A parte re-
querente, para retirar a carta precatória R$7,00 + fotocópia e
autenticação.” -Advs. ERICO HACK, AIRTON HACK e AL-
BERTO MILTON HACK-.

73. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1794/2007-
ROBSON SELEME x TECGRAF - GRÁFICA E EDITORA
LTDA e outro- 1. Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez)
dias, emendar a inicial, atribuindo um valor a causa (art. 282,
V, CPC) sob pena de indeferimento da inicial. 2. Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. PATRICIA DE MELLO e TA-
TIANA BRUINJE TORRES-.

74. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1260/0-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x PATRICIA GONÇALVES
MARTINS-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposi-
to inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

75. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1261/0-
BANCO ITAUCARD S/A x LARISSA FIRMO ALVES MAR-
ZINEK-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA, VIRGINIA MAZZUCO e LIZIANE LACERDA-.

76. COBRANÇA (SUMARIA)-1262/0-CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO TENERIFE x SULIVAN LUIZ MARCHETTI e outro-Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA e
MARCELO DE OLIVEIRA-.

77. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE-1263/0-WAG-
NER SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Ofici-
al de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO R. COUTINHO,
MARCELO DE BORTOLO., MARCOS CESAR VINHOTI,
PEDRO RODERJAN REZENDE e BRENO MERLIN-.

78. COBRANÇA (SUMARIA)-1264/0-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL RENOIR e outro x FAIGA NOGUEI-
RA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 196,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-
.

79. COBRANÇA (SUMARIA)-1265/0-CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO SAN SEBASTIAN e outro x HAMILTON DE PAULA
SAVOIA e outro-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 185,50 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

80. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-1266/0-ESPEDITO
REIS DO AMARAL e outro x ALITÁLIA LINEE AEREE ITA-
LIANE P.A.-Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. VICENTE PAULA
SANTOS e CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR-.

81. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/TUTELA ANTECIPADA-
1267/0-MORO E AMORIN ALIMENTOS LTDA x BANCO
ITAU S/A-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custas de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. JOANES EVERALDO
DE SOUZA e CLAUDIOMIRO PRIOR-.
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0104 001661/2007
0106 001576/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 000621/2007
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0026 000951/2002
MONICA CRISTINA BIZINELI 0069 000621/2007
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0109 001579/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0069 000621/2007
NATONIO VICENTE DA FONTOU 0037 000566/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0003 000199/1995
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0020 000445/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0042 000780/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0042 000780/2005
OSVALDO A. DO N. BENKENDO 0082 001248/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0086 001338/2007
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0049 001245/2005

0072 000834/2007
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0026 000951/2002
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0036 000524/2004
PAULO JOSE GOZZO 0021 000748/2000
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0049 001245/2005

0072 000834/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0074 000902/2007
PEDRO CELSO FERREIRA 0009 001218/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0013 000650/1998
PEDRO LOPES 0019 001304/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0044 000925/2005

0045 001047/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0025 000487/2002
RAFAEL TADEU MACHADO 0014 001392/1998

0018 001130/1999
0054 000655/2006

RAPHAEL ROCHA LOPES 0025 000487/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0020 000445/2000
REGINA DE MELO SILVA 0097 001642/2007
RENATO SERPA SILVERIO 0005 000892/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0015 001463/1998
ROBSON GONCALVES OTHERO 0021 000748/2000
RODRIGO FAGUNDES NUNES 0101 001651/2007
RODRIGO VIDAL 0076 001034/2007
ROGERIO GONCALVES THOME 0026 000951/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0086 001338/2007
RUBEN MADINI 0084 001287/2007
SALETE STAFFEN 0063 000215/2007
SAMIR THOME 0026 000951/2002
SANDRA REGINA S ROMANIELL 0031 001237/2003
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0021 000748/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0023 001286/2001
SILVINO BRANDAO 0062 000168/2007
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0009 001218/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0022 000587/2001
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0047 001106/2005
SUELI TEREZINHA BLACA 0011 000086/1998
SUSANA DE FATIMA KALED 0030 000695/2003
TALITA MAIA DAL LAGO 0022 000587/2001
TATIANA DENCZUK 0036 000524/2004
TERESA C. ARRUDA ALVIM WA 0079 001106/2007
TOBIAS DE MACEDO 0030 000695/2003
TOSHIHARU HIROKI 0083 001270/2007
TRAJANO BASTOS O NETO FRI 0069 000621/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0014 001392/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0023 001286/2001
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0012 000408/1998
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0029 000498/2003
VIVIANE FUCHS 0093 001560/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 000449/1999
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0043 000800/2005
WASHINGTON YAMANE 0081 001122/2007
WILLIAN FURMAN 0105 001575/2007

1. INVENTARIO-152/1989-OLIVERIO DA SILVA AMADO
x NAIR RIBEIRO AMADO-Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
no valor de R$105,00, referentes a expediçao de formal de par-
tilha. Intime-se. -Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-467/1993-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x OLGA JO-
NAS GEHRING- Fica o exequente intimado para que, retire a
carta precatoria expedida as fls.309verso. Intime-se. -Advs.
ADILSON LUIS FERREIRA, MARCELO A. TABORDA e
JENIERI POLACCHINI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-199/1995-
IRMAOS MAUAD LTDA x COOPERATIVA HABITACIONAL
DA FRONTEIRA COHAFRONTEIR e outro- Anotem-se as
penhoras no rosto dos autos (582 e585). Atenda-se aos oficios
ainda nao respondidos. Intimem-se. -Advs. NEWTON JOSE
DE SISTI, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº e
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-813/1995-
EURO IMPORT VEICULOS LTDA x JOSIFRANCIO PINTO
DA SILVA- Fica o autor intimado para que, retire o oficio ex-
pedido as fls.69. Intime-se. -Adv. JOSE ARI MATOS-.

5. COBRANCA-892/1995-MARCO ANTONIO CURY x MAU-
RICIO DE FARIAS DOMBECK-Diga a parte autora quanto ao
cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs. EDGARD LUIZ
C. ALBUQUERQUE, BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e RENATO
SERPA SILVERIO-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-255/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PESCADOS A. WEISS LTDA e outros-Diga a
parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.
-Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA, MARCO ANTONIO CACHEL e
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK-.

7. ANULATORIA-342/1997-GABRIEL DE SOUZA PINTO
FILHO x CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA- Manifeste-se o
exequente sobre o retorno dos oficios. Intime-se. -Advs. GA-
BRIEL DE SOUZA PINTO FILHO, LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, ALBA MARISA SILVEIRA, JOSE LE-
OCADIO DE CAMARGO e ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-927/1997-
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x IVO
GONCALVES BATISTA ME e outro-Diga a parte autora quan-
to ao cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs. ALI MUS-
TAFA ATYEH, ALEI DIAS DOS SANTOS e DELMA APARE-
CIDA DA LUZ-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1218/1997-
METALURGICA METALSOFT LIMITADA x WALDEMAR
MOURA GONCALVES-Diga a parte autora quanto a continui-
dade do presente feito. Intimem-se. -Advs. SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, PEDRO CELSO FERREIRA, DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN e JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1409/1997-
CIRLENE DO ROCIO ZATTONI DUARTE x AUTO POSTO
TX II- Fica o autor intimado para retirar oficio expedido as
fls.159. Intime-se. -Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-.

11. ANULATORIA-86/1998-GILBERTO LESSA SOARES e
outro x BANCO ITAU S/A-Diga a parte autora quanto a conti-
nuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. SUELI TERE-
ZINHA BLACA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-

LHO GABARDO FILHO-.

12. RESSARCIMENTO-408/1998-MARITIMA SEGUROS S/
A x ELOI BREUS- Fica o exequente intimado para que, retire
o oficio expddido as fls.165. Intime-se. -Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, CAR-
MEN IRIS PARELLADA NICOLODI, VINICIUS MOREIRA
ZULIAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e CARLOS
OCTAVIO FARAH-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-650/1998-
BANCO CREDITO NACIONAL S/A x ECEPLAN ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA e outros- I - A sentença de embargos decla-
rou a iliquidez dos títulos trazidos para aparelhar a presente
execução. II Assim, intime-se o executado para que no prazo
de cinco dias manifeste-se quanto ao pedido de desentranha-
mento dos documentos de tis. 08/36. Ill - Independentemente
do cumprimento do acima determinado, indefiro, desde logo, o
desentranhamento dos documentos de fls. 05/07 posto que com-
põem a demonstração da capacidade postulatória nestes autos.
IV - I)iligôncias necessárias. -Advs. PEDRO GIROLAMO
MACARINI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-1392/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x CACILDA MARIA RODRIGUES-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MAR-
COS GUASTELLA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
RAFAEL TADEU MACHADO-.

15. BUSCA E APREENSAO-1463/1998-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RONALDO ME-
SINI- Diga o requerente quanto ao tramite dos autos perante o
Juizo de Sao Jose/SC. Intime-se. -Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, CARLOS HENRIQUE S. DE OLIVEI-
RA e MARCO ANTONIO F. MELCHIORS-.

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-449/1999-LUIZ
ANTONIO DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial as fls.443/448. Intimem-se. -Advs.
ARTUR DE ABREU, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-698/1999-VIVIANE DO
ROCIO BARBIERI x HELRON CASSIUS PACHECO- 1. Cite-
se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, em 3
(três) dias, sob pena de constrição judicial de tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução (art. 652, § 1° do CPC,
com redação dada pela Lei 11382/06). 2. Na forma do art. 652-
A do CPC, fixo os honorários advocaticios em R$ 1.000,00,
alertando de que, de acordo com o parágrafo único do mencio-
nado artigo, caso haja o pagamento no prazo legal, a yerba ho-
norária será reduzida pela metade. Int. -Advs. ELIANE DO
ROCIO MUNHOZ PUNDECK, ALTACIR ANTONIO COSTA
e LAUREDSON DOS SANTOS-.

18. MONITORIA-1130/1999-SLB FOMENTO FACTORING
ADM. DE BENS LTDA x PLINIO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA- Manifeste-se o autor sobre a certidao expedida as
fls.222. Intimem-se. -Advs. FERNANDA TROIAN, ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO, CORNELIO AFONSO CAPAVER-
DE e RAFAEL TADEU MACHADO-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-1304/1999-ROSEMERI
APARECIDA RIBEIRO x MERIDIONAL FINANCIAMEN-
TOS-Contados e preparados, voltem conclusos para homolo-
gaçao do acordo de fls.352/354. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$41,30 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. PEDRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

20. SUMARIA DE COBRANCA-445/2000-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA I x ALCIR CRUZ DE CAMAR-
GO e outro- Fica o exequente intimado para que retire os ofici-
os expedidos as fls.245/249. Intime-se. -Advs. MARILZA
MATIOSKI, JULIO STOROZ, RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
NORBERTO VICENTE DE CASTRO e EMILIANA ESTHER
BARROS V. DE CASTRO-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-748/2000-FINAUSTRIA
ARREND MERCANTIL S/A x OBV FOTO OPTICA LTDA-
Fica o advogado Paulo Roberto Gozo devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, informe o atual endereço de
seu cliente. Intime-se. -Advs. DURVALINO RENE RAMOS,
ROBSON GONCALVES OTHERO, EDUARDO HILARIO
BONADIMAN, SAULO ROBERTO DE ANDRADE, PAULO
JOSE GOZZO e IRINEU N. DE M. GOZZO-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-587/2001-
ESPOLIO DE IREVY MOREIRA DA CRUZ e outro x ORLEY
SIMON-Manifeste-se o autor sobre o termo de penhora. Inti-
me-se. Republicação do desapcho de fls.397: Cuida-se de ob-
jeção de não executividade apresentada pelo executado e im-
pugnada pelo exeqüente. Entretanto, as argumentações colaci-
onadas no expediente de fls. 352/374, questionando a prorro-
gação do contrato de locação sem a anuência do fiador ora exe-
cutado, é matéria que já foi ventilada nos embargos à execução
opostos pelo executado, consoante sentença às fls. 155163,
entendimento do qual me filio. Assim, rejeito a objeção de não
executividade apresentada. Junte a escrivania certidão do trän-
sito e julga dos autos n° 413/2002 de embargos à execução.
Considerando que o exeqüente pretende a substituiçao dos bens
penhorados às f1s. 309, por dinheiro ou pelo imovel indicado
as fls. 325, junte matricula atualizada do referido imóvel. A
analise do pedido de constriçao do imovel ficara condicionada
a resposta dos oficios expedidos as instituiçoes financeiras.
Intime-se. Republicação do despacho de fls.415: Os embargos
de declaração opostos às fls. 411/413 revelam caráter eminen-
temente protelatório tendo em vista que a questão debatida em
sede de exceção de pré-executividade foi amplamente debatida

nos embargos à execução, sendo desnecessário repeti-los, pois
a sentença encontra-se acostada às fls. 155/163. Ademais, a
exceção apresentada, por repetir os mesmo argumentos lança-
dos nos embargos à execução e pretender rediscutir questão
sob o pálio da coisa julgada, revela-se incidente manifestamen-
te infundado. Assim, rejeito os embargos de declaração opos-
tos às fls. 411/413 e a teor do disposto no artigo 17, VI e VII do
CPC, reputo o executado litigante de má-fé, condenando-o ao
pagamento de multa no importe de 1% sobre o valor da causa
atualizado. Com relação ao requerimento de fls. 402/404, pre-
tende o executado o desbloqueio dos valores existentes no Banco
Itaú porque são provenientes de sua aposentadoria. Ao com-
pulsar os autos não é possível aferir se o bloqueio realizado na
conta do executado se deu em razao de determinaçao deste Ju-
ízo, pois até o presente momento não houve a resposta pela
instituição financeira. Assim, oficie-se ao Itau solicitando in-
formaçoes acerca de qual Juizo determinou o bloqueio judici-
al. No mais, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. Re-
publicaçao do despacho de fls.422: Por se tratar e incidente
processual, nao ha que se falar em condenaçao em honorarios
advocaticios, razao pela qual rejeito os embargos declaração
opostos as fls.418/420. Intime-se. Despacho de fls.433: Defiro
o requerimento de fls.431/432. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
MARIANA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, FERNANDA SCHOSSLAND, TALITA MAIA
DAL LAGO, ADRIANO BARBOSA, JOSE CAIADO NETO e
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS-.———
—————————————————————————
—————————————————————————
—————————————————————————
————————— INFORMAÇÃO: Os respectivos despa-
chos foram republicados, tendo em vista, a nao intimaçao do
advogado Andre Gusthavo Martins Gomes Farias.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1286/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERNESTO SAVE-
LLI JUNIOR e outro-Diga a parte autora quanto a continuida-
de do presente feito. Intimem-se. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

24. ARROLAMENTO-328/2002-ELIANE FABRIS GOTTS-
CHILD x ALCIONE GOTTSCHILD-Fica o(a) Inventariante
devidamente intimado(a) na pessoa de seu advogado constitui-
do nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo de retifica-
çao. Intimem-se. -Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-.

25. DECLARAT. INEX. DE DEB.-487/2002-APK LOGISTI-
CA E TRANSPORTE LTDA x MAESTRI IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS-Em cinco dias, informe o requerente se hou-
ve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.276/277.
Intimem-se. -Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ADELINO SAVIO
ATANASIO DOS SANTOS, HOMERO FLESCH e RAPHAEL
ROCHA LOPES-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-951/2002-LUCIANO CAR-
LOS CAMPOS x EDISON LUIZ MACHADO DA TRINDA-
DE- 1. Certifique a Escrivania o trânsito em julgado da senten-
ça de fls. 237/239. 2. Considerando que transcorreu o prazo
legal sem pagamento do débito, sobre este deverá desde logo
ser acrescido multa de 10% (CPC, art. 475-)), independente-
mente de nova intimação do devedor, conforme cálculo já apre-
sentado às fls. 245/246. 3. Assim, antes de dar início da fase de
execução, intime-se o exeqüente para que apresente o demons-
trativo de débito atualizado, incluindo a multa. 4. Quanto ao
requerimento de penhora on line, o convênio mencionado pelo
credor em seu petitório de fls. 255, faculta ao magistrado sua
utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por
absoluta falta de condições materiais, de estrutura de pessoal e
acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam pronun-
ciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável a utili-
zação do sistema, notadamente pelo tempo necessário para efe-
tivar a operação. 7. Isto posto, indefiro, por ora, a penhora on
line, porém, defiro que seja oficiado ao Banco Central do Bra-
sil a fim de que promova o bloqueio até o valor da dívida junto
a instituições bancárias onde o executado possua contas bancá-
rias ou aplicações financeiras. -Advs. SAMIR THOME, RO-
GERIO GONCALVES THOME, OZIRES FRANCISCO SCHI-
AVON JUNIOR, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e ALOY-
SIO ROA-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-1198/2002-CENTRO DI-
AGNOSTICO AGUA VERDE S/C LTDA x CENTRO CLINI-
CO PARANAENSE-Diga a parte autora quanto ao cumprimen-
to da deprecata. Intimem-se. -Adv. JAQUELINE TODESCO
BARBOSA DE AMORIM-.

28. DEPOSITO-53/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ADENILSON ANTUNES-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA VASCON-
CELLOS LARA-.

29. INDENIZACAO-498/2003-MARCIO PEREIRA DOS SAN-
TOS x UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A- Fica o requerido
devidamente intimado para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas no valor de R$7,51 (ao Contador). Intime-se. -
Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE CASTELANO e LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-695/2003(apenso aos autos
193/1995)-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x
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RUI CASADO D AVILA- De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. Intimem-se. -Advs. TOBIAS DE MACEDO, KELLY
CRISTINA WORM, SUSANA DE FATIMA KALED, IDELA-
NIR ERNESTI e AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

31. USUCAPIAO-1237/2003-CHRISTIANE BAGATIN PA-
CHIERI e outros x ESPOLIO DE FELIX FELIPAK-Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls.190/235 , manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. LORENA MA-
RINS SCWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA, SAN-
DRA REGINA S ROMANIELLO e GUSTAVO SWAIN KFOU-
RI-.

32. USUCAPIAO-1454/2003-MARIA CRISTINA ROMANZI-
NI e outros x - Fica o autor intimao para providencirar uma
copia da petiçao inicial. Intime-se. -Advs. LUIZ GASTAO
MOCELLIN, FLAVIO BUENO, ITALO TANAKA JUNIOR,
ADRIANA E CORREA e GILSON GOULART JUNIOR-.

33. RESTAURACAO DE AUTOS-1513/2003-IRACI MAR-
QUES DA SILVA x JOAQUIM MARQUES DOS SANTOS e
outro-Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de R$105,00,
referentes a expediçao de carta de adjudicação, bem ainda, de-
posite as custas no valor de R$25,87 (ao Contador). Intime-se.
-Adv. DINOR DA SILVA LIMA-.

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1520/2003-BELGO
BEKAERT ARAMES S/A x MORO CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA- I - Excluam-se os nomes dos procuradores que subscre-
vem a petição retro dos autos, eis que f’oram revogados os
poderes da representação. II - Aguarde-se por mais dez dias a
regularização da capacidade postulatória do autor. Ill — Dili-
gências necessárias. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS
e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-.

35. ORDINARIA DE COBRANCA-456/2004-CYRO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES NETO x P1 FRANCHISING E EVEN-
TOS LTDA-Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de carta de citaçao da requerida/devedora. Intime-se. -Adv.
MARCEL GRACIA PEREIRA-.

36. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-524/2004-LINEU RIBEI-
RO MARQUES x BANCO BRADESCO S/A e outro- Reme-
tam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, observadas as forma-
lidades de estilo. Intimem-se. -Advs. GERCINO BETT JUNI-
OR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL, TATIANA DENCZUK,
DANIEL FERREIRA, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e
MARLUCIO LEDO VIEIRA-.

37. SUMARIA DE COBRANCA-566/2004-JULIO PIAIA x
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO- In-
tims-se o Sr. Perito para que de inicio aos trabalhos e, em trinta
dias, efetuar a entrega do respectivo laudo. Intimem-se. -Advs.
DIEGO MARTINS GASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBO-
SA, NATONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-.

38. DEPOSITO-644/2004-BANCO ITAU S/A x FLOMOA-
THER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-Defiro a expedi-
çao de oficios, conforme requerido as fls.142/143 parte final,
para que forneçam informaçoes acerca da localização da parte
re. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no pra-
zo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de
oficio. Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

39. SUMARIA DE COBRANCA-859/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DARLINGUE CARLA CO-
LESEL-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$33,60 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-1340/2004-MJW COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA x BANCO
BRADESCO S/A-Despacho de fls.248: O feito comporta jul-
gamento antecipado, na forma preconizada pelo artigo 330,
inciso I do CPC. Contados e preparados, voltem conclusos paa
prolaçao de sentença. Intimem-se. Despacho de fls.249: Expe-
ça-se alvara em favro do procurador do autor para levantamen-
to da quantia depositada as fls.129. Apos, cumpra-se o item 2
do despacho de fls.248. Fica o interessado devidamente inti-
mado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas refe-
rentes a expediçao de alvara. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN e DANIEL HACHEM-.

41. COBRANCA-570/2005-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS x CENTAURO SEGURADORA S/A- Fica o requerido
initmado para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
no valor de R$7,51 (ao Contador). Intime-se. -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e DANIELLA LETICIA BROERING-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-780/2005-ALEXANDRE
DIAS e outros x ALO IMOVEIS LTDA- Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. Oportunamente, ofi-
cie-se ao Egregio Tribunal de Justiça comunicando, inclusive,
acerca do cumprimento pelo agravante do disposto no artigo
526 do CPC. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-.

43. REVISIONAL DE CONTRATO-800/2005-SET SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA e outros x BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A-Fica o(a) requerente nova-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$24,40 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. JOSE ROBERTO SPERANDIO, ISABELA MANSUR
SPERANDIO, WASHINGTON MANSUR SPERANDIO, AN-
TONIO CARLOS MUNIZ e JOSE EUGENIO COLLARES
MAIA-.

44. MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-925/2005(apen-
so aos autos 1047/2005)-CENTRO DE MEDICINA NUCLE-
AR DO PARANA x ROTTA S A DIRECAO DA MODA-Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de alvara. . Inti-
me-se. -Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, JULIANO
CAMPELO PRESTES, PEDRO PAULO PAMPLONA e IVAN
LINZMEYER SANTOS-.

45. DECLARATORIA-1047/2005-CENTRO DE MEDICINA
NUCLEAR DO PARANA x ROTTA‘S A DIRECAO DA
MODA- Intime-se o devedor para que promova o pagamen-
to do debito no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa de 10% sobre o valor da divida bem como a expediçao
de mandado de penhora e avaliaçao. Intimem-se. -Advs. JU-
LIANO CAMPELO PRESTES, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e IVAN LINZ-
MEYER SANTOS-.

46. BUSCA E APREENSAO-1061/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAUDENI MIRANDA
DE OLIVEIRA-Fica o(a) requerente novamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

47. DESPEJO-1106/2005-LUIZ BONAMIM x HILDA MARIA
LOURENCO e outro-Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$25,10 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. ANTENOR CAMI-
LI PENTEADO, SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO,
LIANA MARIA TABORDA RAMOS e ELVIO RENATO SE-
VERO-.

48. INDENIZACAO-1151/2005-LEO SCHEFFER DELLA
GIACOMA e outro x SUPERMERCADO PONTALAO LTDA
e outros- Cumpra-se a cota ministerial de fls.132. Intimem-se.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA
SILVA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

49. MONITORIA-1245/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x FILOSOFART EDITORA BRINQUEDOS E
SOFTWARES EDUCA e outro-defiro o requerimento de fls.104/
105. Desentranhe-se o mandado de fls.93 e cite-se no endereço
mencioando em fls.105. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. LUIZ GONZAGA
M CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER, PAULO ROBERTO MARQUES HAP-
NER e OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR-.

50. PROCEDIMENTO MONITORIO-317/2006-TREVISO
VEICULO LTDA x ARNALDO DOMINGUES DE CASTRO-
defiro o requerimento de fls.60/62. expeça-se nova carta pre-
catoria a comarca do rio de janeiro, observando-se o endereço
indicado as fls.61. Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes
a expediçao de carta precatoria. Intime-se. -Advs. MARCELO
JOSE CISCATO e CAROLINA BECKER RODRIGUES-.

51. REVISIONAL DE CONTRATO-325/2006-RENATO POR-
TUGAL DE OLIVEIRA x BANCO HSBC S/A- Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias sobre a certidao de fls.141,
sob pena de indeferimento da prova pericial. Intimem-se. -Advs.
IVONE STRUCK, LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

52. DESPEJO-457/2006-EROL RAMOS x GUILHERME FER-
RY- Tendo em vista que ja foi proferida sentença nestes autos
(fls.33/34) e considerando a informaçao constante da petiçao
de fls.47, arquivem-se. Intime-se. -Adv. IVAN GONCALVES
MARTINS-.

53. INTERDICAO-496/2006-TOSHIAKI KAWADA x MAKO-
TO KAWADA- 1. Os presente autos encontram conclusos para
prolação de sentença, contudo, impoe-se a conversao do julga-
mento em diligência, a fim de que o curador provisório com-
prove se lha bens em nome do interditando, vez que na certidão
de óbito declara que o pai do interditando deixou bens (fls. 10)
2. Após, voltem conclusos. 3. Intimem-se. -Adv. MARDEM
MARCELO LEITE CORDEIRO-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-655/2006-
WAGNER M IYADI x IVONE FERREIRA LOPES e outro-
Lavre-se termo de conversao de arresto e penhora. Intime-se o
Exequente para apresentar o calculo de atualizaçao do seu cre-
dito. Int. -Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e RAFAEL TA-
DEU MACHADO-.

55. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-872/2006-EDI
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro x ES-
POLIO DE MIGUEL MEISTER e outro- Defiro o requeri-
mento de fls.213. Lavre-se termo de conversao de arresto
em penhora. Intime-se o exequente para apresentar o calcu-
lo de atualização do seu credito. Intime-se. -Advs. ADOL-
PHO DIMANTAS, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e LUIZ
ROBERTO RECH-.

56. COBRANCA C/C INDENIZACAO-1201/2006-MARCE-
LO JOSE DE LUCAS x CENTAURO SEGURADORAS S/A-
1. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, re-
cebo a apelação de Os. 72/85 no seu duplo efeito. 2. Abra-se
vista à apelada para apresentação de contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias. 3. Certifique-se, conforme disposição do Có-
digo de Normas (item 5.12.5). 4. Intimem-se. -Advs. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-1208/2006-CONJ RES AVE-
NIDA DA REPUBLICA III x NESTOR NOGUEIRA DE AL-

BUQUERQUE e outro- manifeste-se o autor sobre a certidao
de fls.52 e seobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-.

58. COBRANCA-1309/2006-CIRIS ARAUJO DA SILVA e
outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A- 1. Presentes os
pressupostos recursais de admissibilidade, recebo a apelação
de Bs. 89/99 no seu duplo efeito. 2. Abra-se vista à apelada
para apresentação de contra-razões, no prazo de 15 (quinze)
dias. 3. Certifique-se, conforme disposição do Código de Nor-
mas (item 5.12.5). 4. Intimem-se. -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

59. DECLARATORIA-1389/2006-GISELE MARIA SILVA x
ESP ANA ZELIA PAULINO DA SILVA- Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. Oficie-se ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana comunicando, inclusi-
ve, acerca do cumprimento pela agravante do disposto no arti-
go 526 do CPC. Intimem-se. -Advs. MARCY HELEN VIDO-
LIN e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

60. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-57/2007-IDALINA NE-
GRO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Presentes os
pressupostos recursais de admissibilidade, recebo a epelação
de fls.77/99 no seu duplo efeito. Abra-se vista a apelada para
apresentaçao de contra-razoes, no prazo de 15 dias. Certifique-
se, conforme disposiçao do Codigo de Normas (item 5.12.5).
Intime-se. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARCIA FERNAN-
DES BEZERRA-.

61. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-141/2007-MARIA
DA CONCEIÇAO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A- Ma-
nifeste-se o requerido sobre o contido de fls.197, no prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Advs. ADELCIO MARTINS DOS
SANTOS e DANIEL HACHEM-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-168/2007 (apenso aos autos
220/2000)-NELSON JOSE DA SILVA x COND EDIF METRO-
POLITAN BUILDING- Recebo o recurso de apelaçao (fls.44/
55) no duplo efeito. Intime-se a parte apelada para oferecer as
contra razoes no prazo de 15 dias. Certifique-se, conforme dis-
posiçao do Codigo de Normas (5.12.5). Intimem-se. -Advs.
SILVINO BRANDAO, ANDREIA RUSSI DOMANSKI e
MARCO ANTONIO LANGER-.

63. DECLARATORIA-215/2007-ROBERVAL APARECIDO
BERTASSO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Assim, deliro
o pedido formulado, invertendo o ônus da prova para que fique
a parte ré consciente que está com essa responsabilidade. Em
segundo plano, e admitindo-se a inversão do ônus da prova
como é curial em casos como este, não se pode olvidar que tal
determinação não tem condão de obrigar a parte contrária a
arcar com as custas da eventual prova requerida pela parte con-
sumidora, mas aquele litigante que resta submetido ao manda-
mento da inversão do ônus da prova sofrerà as consequencias
processuais advindas da sua não produção. Sem dúvida, o liti-
gante que está na posição de fornecedor tem a sua disposição
todos os elementos para demonstrar a legalidade dos encargos
cobrados, devendo provar, em decorrência da inversão do ônus
da prova, que as alegações da parte consumidora são inverídi-
cas: Para o deslinde da questão defiro a produção de prova
pericial financeira. Par o mister, nomeio como perito judicial,
Edson L. Kruger , o qual intimado, deverá no prazo de cinco
dias, em aceitando o encargo, estimar seus honorários. Estima-
dos os honorários e aceitos pelas partes, na forma do art. 33 do
CPC, havendo interesse pelo requerido deverá depositar a esti-
mativa. Prazo para entrega do laudo será de 40 dias. Intimem-
se. -Advs. INES ESTANISLAVA PUCCI, SALETE STAFFEN
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

64. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-301/2007-BANCO
ITAUBANK S/A x ARI SEBASTIAO TAVARES FILHO-Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exe-
quente. Intimem-se. -Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNI-
OR-.

65. SUMARIA DE COBRANCA-312/2007-MARIA SCHULTZ
MAZEIKA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- 1. Recebo os
recursos de apelação (fls. 113/123 e 124/134) no duplo efeito.
2. Intimem-se as partes apeladas para oferecerem as contra ra-
zões no prazo de 15 dias. 3. Certifique-se, conforme disposi-
ção do Código de Normas (5.12.5). 4. Intimem-se. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

66. INVENTARIO-327/2007-ALMIR MARCULINO HAT-
ZEMBERGER e outros x BENO HATZEMBERGER- Junte o
inventariante as certidoes negativas fiscais. Intimem-se.-Adv.
HERCULANO ALBERTO DITTERT-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-383/2007-
CITYSHOP ADMINISTRADORA DE BENS SOCIEDADE
LTDA e outro x MECATTI DECACORAÇOES E BRINDES
LTDA- Concedo a parte devedora o prazo de dez dias para a
juntada da documentaçao referida as fls.75. Apos, manifeste-se
a parte credora. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO BROT-
TO-.

68. ORDINARIA-563/2007-ANDRE PAULINO DE OLIVEI-
RA x ITAIM CLASS VEICULOS-Manifestem-se as partes so-
bre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao
de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a pos-
sibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de de-
signaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-
se. -Advs. EMERSON CANETTE e JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO-.

69. SUMARIA DE COBRANCA-621/2007-MIRIAM RITA

SCHEFFER BATISTA MANFRON x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A- 2. Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade, recebo a apelação de fls. 111/121
no seu duplo efeito. 2. Abra-se vista à apelada para apresenta-
ção de contra- razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Certifi-
que-se, conforme disposição do Código de Normas (item
5.12.5). Intime-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, TRAJANO BASTOS O NETO FRIEDRI-
CH e MONICA CRISTINA BIZINELI-.

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-700/2007-REGI-
NALDO VALENTIM DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-808/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO GREENFIELD x CARLOS ROBERTO STUMPF-
Vistos e etc...Deste modo, necessário ocorrer a adequada adap-
tação da posição anteriormente adotada a fim de promover-se a
correta interpretação da norma voltada para a sua real finalida-
de. Portanto, não sendo pago o valor da condenação no prazo
de quinze dias após o trânsito em julgado da sentença, automa-
ticamente, incidirã a muka de 10 “4 (dez por cento), consoante
disposto na parte 6nal do artigo 475-), do Código de Processo
Civil. E, sendo assim, caso haja a necessidade do credor solici-
tar pelo cumprimento da sentença, deverá apresentar cálculo
da divida, já acrescido da rcEcrida multa. Na presente açño, o
trânsito em julgado do acórdão ocorreu em 26 de outubro de
2007, conforme se depreende da certidão de fis. 89, sendo que
até a presente data o executado não cumpriu espontaneamente
a sentença. Desta feita, considerando que transcorreu o prazo
Icgal sem pagamento do débito, sobre este deverã desde logo
ser acrescido multa de 10% (CPC, art. 475-)), independente-
mente de nova intimaçño do devedor. II - Desta Eeita, intime-
se o credor para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha
atualizada do débito, nos termos do artigo 475-B, do Código de
Processo Civil, incluindo-se a multa de 10% (dez por cento),
bem assim para que se manifeste quanto ao prosseguimento do
cumprimento de sentença. Intimem-se. -Advs. DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO e JOAO CARLOS DE MACEDO-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-834/2007-ADELINO RA-
MOS e outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO e outros- Sore o requerimento de fls.327, manifeste-se a
parte contraria. Intime-se. -Advs. OTO LUIZ SPONHOLZ JU-
NIOR, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO ROBER-
TO MARQUES HAPNER, LUIS FERNANDO DIETRICH e
HERICK PAVIN-.

73. REINTEGRACAO DE POSSE-865/2007-SOLANO DA
ROS x ROBSON DELFINO CAMPELLO- 1. Tendo em vista
os termos do acordo formulado entre as partes e homologado
em audiência (fl. 31) e diante do requerimento formulado na
petição de fl. 37, defiro a expedição do competente mandado
de reintegração de posse, sendo que eventual reforço policial
somente será apreciado quando informado da necessidade pelo
Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs. LAERT DE OLIVEIRA PE-
REIRA e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

74. ORDINARIA DE COBRANCA-902/2007-DIRCE CHINA-
ZZO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Ma-
nifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir,
no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinen-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tra-
tando-se a discussao de direito disponivel, em igual prazo de-
verao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verifi-
car a viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art.
331 do CPC. Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO WINCK-
LER e DOUGLAS DOS SANTOS-.

75. SUMARIA DE COBRANCA-939/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x JULIANE ANDRESSA DOMINGUES-
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e AL-
CEU MARCZYNSKI-.

76. EXONERACAO DE FIANÇA-1034/2007(apenso aos au-
tos 904/2004)-OLACI JUSTINO MORAES e outro x COND
EDIF METROPOLITAN BUILDING-Face a contestaçao ofer-
tada e documentos as fls. 71/86, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. RODRIGO VIDAL e MARCO
ANTONIO LANGER-.

77. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1056/2007-PAULO CÉ-
SAR DE CASTRO x BRASILFAX COM DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS LTDA-renove-se a expediçao de oficio de
fls.40, observando o endereço indicado as fls.55. Fica o inte-
ressado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -
Adv. LIZEU NORA RIBEIRO-.

78. ORDINARIA DE COBRANCA-1077/2007-LUIS FER-
NANDO COELHO x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Ma-
nifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir,
no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinen-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tra-
tando-se a discussao de direito disponivel, em igual prazo de-
verao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verifi-
car a viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art.
331 do CPC. Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

79. DECLARATORIA-1106/2007-MARCEL RIPK x BANCO
ITAU S/A- Sobre o requerimento de fls.93, manifeste-se o au-
tor. Intimem-se. -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.



108108108108108 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

80. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1117/2007-DEUSCELIA
DA SILVA DE CARVALHO e outro x ANTONIO SAUL TEI-
XEIRA DE CARVALHO- Acolho a emenda de fls.20/21. Defi-
ro a inclusao no polo ativo da demanda de Joao Ataide teixeira
de Carvalho. re-ratifique-se a autuação, registro e distribuiçao.
Junte a requerente certidao atualizada do DETRAN em relaçao
a motocicleta, em dez dias. Apos, ao Ministerio Publico. Inti-
mem-se. -Adv. CLEUZA K. HIGACHI REGINATO-.

81. DECL INEXIG DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO-1122/
2007-KIKU GRÁFICA LTDA ME e outro x BRASTEL EDI-
TORA LTDA e outro-Oficie-se conforme requerido as fls.97/
98. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no pra-
zo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de
oficio. Intime-se. -Advs. CLAUDIA REGINA FURTADO,
WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR-.

82. ORDINARIA-1248/2007-UBIRAJARA GOMES DE OLI-
VERIA e outro x OVANDE ALBERTO PEREIRA-I - Em que
pese a cumulação de pedido de reintegração de posse com res-
cisão de contrato, conclui-se da leitura da peça inicial que o
feito deve seguir o rito ordinário, devendo o pedido de reinte-
gração de posse ser apreciado como pedido de tutela antecipa-
da nos moldes do disposto no artigo 273 do CPC. Os autores
relatam que realizaram contrato de compra e venda de um imó-
vel residencial para o réu, conforme instrumento particular de
fls. 17/18 e, ainda, conforme procuração de fls. 27/28 onde
atribuíram ao réu, comprador do imóvel, poderes para vender o
imóvel. Relatam que foram surpreendidos pelo manejo de ação
de cobrança que tramita neste Fórum onde foram cobrados por
taxas condominiais em atraso. Lembram que diligenciando junto
ao agente financeiro e à Prefeitura, aputaram, ainda, que o IPTU
não vem sendo pago e há atraso no pagamento das parcelas,
estando, com água e luz cortados. Para que se possa examinar
de forma mais adequada o pedido de reintegração de posse em
sede de tutela antecipada, julgo prudente, no caso específico
dos autos, promover-se prehminarmente a citação do téu, o que
se faz necessário inclusive para que se aquilate quanto a exten-
são da procuração de fis. 27. Il - Assim, cite-se o réu para que
no prazo de quinze dias apresente resposta ao pedido inicial
sob pena de revelia e confissão ex à artigo 319 do CPC. Com a
resposta voltem conclusos para que se aprecie o pedido de tute-
la. III - Diligências necessárias. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. OSVALDO A.
DO N. BENKENDORF-.

83. INVENTARIO-1270/2007-HARUCO NAGAI e outro x
ESPOLIO DE CHIROSHI SEKI -1. Nomeio a requerente Ha-
ruco Nagai para atuar como inventariante, devendo firmar o
termo de compromisso em 5 (cinco) dias e prestar as primeiras
declarações nos 20 (vinte) dias subsequentes à data da respec-
tiva assinatura. 2. Após, citem-se os interessados, bem como a
Fazenda Pública eo Ministério Público, para os termos do in-
ventário, na forma do artigo 999 e seus parágrafos, do código
de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizerem
sobre as primeiras declarações no prazo comum de 10 (dez)
dias. 3. Requisitem-se os informes fiscais. 4. Havendo concor-
dância de todos acerca das primeiras declarações e não haven-
do dívidas fiscais, intime-se a inventariante para prestar as úl-
timas declarações, no prazo de até cinco dias, lavrando-se o
respectivo termo (CPC, art. 1.011). 5. Em seguida, intimem-se
as partes (interessados, Fazenda Pública e Ministério Público)
para manifestarem-se a respeito, no prazo comum de até dez
dias (CPC, art. 1.012). Com a concordiincia, baixe-se o pre-
sente caderno ao Contador Judicial para elaboração do cáculo
do(s) imposto(s) devido(s), ouvindo-se todos os interessados,
no prazo de até cinco dias. (CPC, art. 1.013). 6. Após, voltem
conclusos. Fica o(a) autor devidamente intimado(a) na pessoa
de seu advogado constituido nos autos, para, em cinco dias,
firmar o termo de compromisso de inventariante, Intimem-se. -
Advs. TOSHIHARU HIROKI e LEONARDO HARUO ME-
DEIROS HIROKI-.

84. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1287/2007-SI-
LAS ALVES DAMASCENO x BANCO FINASA S/A- 1. Inti-
me-se a parte autora para que cumpra o despacho de fl. 27,
observando que a autenticação de cópias xerográficas não se
trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pela própria
advogada da causa, sob a fé de seu grau; certificando que as
reproduções conferem com os originais. 2. Intimem-se. -Advs.
IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

85. BUSCA E APREENSAO-1318/2007-BANCO GE CAPI-
TAL S/A x MARCOS AURELIO DE ASSIS-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escrivania).
Intimem-se -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA-.

86. SUMARIA DE COBRANCA-1338/2007-O CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BOURDIN x BRUNA CRIS-
TINA DE SOUZA SANTOS e outro- 1. Designo audiência de
conciliação para o dia 12/02/2008 as 10h30min. 2. Cite-se com
a advertência do artigo 277, § 2°, do CPC. 3. Não obtida a
conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria audiên-
cia, escrita ou oralmente, acompanhada de documento e rol de
testerpunhas. Se houver requerimento de perícia, os quesitos
serão formulados desde logo, podendo haver a indicação de
assistente técnico. 4. E licito, na contestaçao, a formulaçao de
pedidos, desde que dundados nos mesmos fatos referidos na
petiçao inicial. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-1474/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NELSON
SANTOS DE OLIVEIRA- Defiro o requerimento de fls.19.
(Prazo de dez dias). Intime-se -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

88. ORDINARIA DE DESPEJO-1483/2007-JOSE FLORIANO
DA SILVA x CLODOALDO DOS SANTOS COSTA e outro-1.
Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a
purgação da mora ou apresentar defesa (art. 62, inciso II, da
Lei de Locações n° 8.245/91), sob pena de, não o fazendo,
serem tidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial. 2. Em caso de purgação da mota, arbitro os honorá-
rios advocatícios em em 10% (dez por cento) do débito no dia
do efetivo pagamento. 3. Autorizo a citação na forma prevista
no § 2° do art. 172 do Código de Processo Civil. 4. Cientifi-
quem-se eventuais sublocatários e ocupantes. 5. Intimem-se.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. MARCELO KALIL-.

89. MONITORIA-1487/2007-DO CARMO COMERICO DE
VEICULOS LTDA e outro x JUSSARA LAINE SANTOS RO-
DRIGUES ANTONIEVICZ-3) Diante de todo o exposto, defi-
ro o pedido liminar para o fim de determinar que seja oficiado
ao Registro de Imóveis competente a fim de que averbe à mar-
gem da matrícula a existência da presente ação, devendo cons-
tar o valor da causa. 5) No mais, manifeste-se o autor sobre o
conteúdo da certidão de fls. 40/verso. 8) Diligências necessári-
as. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no pra-
zo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de
oficio. Intime-se. -Adv. JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI-.

90. BUSCA E APREENSAO-1493/2007-BANCO ITAU S/A x
WANDERLEY POLSWIT- Concedo o prazo de dez dias a par-
te autora para que junte aos autos a copia autenticada do con-
trato de financiamento com alienaçao fiduciaria celebrado en-
trre as partes. Intime-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-1528/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARINA MACHA-
DO DE LIMA- Cumpra-se integralmente o despacho de fls.17,
em relação aos documentos de fls.11/12. Intimem-se. -Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-1529/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS PAULO
DA SILVEIRA-1. Trata-se de ação de reintegração de posse de
coisa móvel proposta por Itauleasing de Arrendamento Mer-
cantil em face de Marcos Paulo da Silveira, ambos com quali-
ficação na peça inicial, objetivando a reintegração na posse do
bem descrito à fl. 02, em sede de liminat. 2. Alega o autor que
o veículo é objeto de arrendamento mercantil, conforme con-
trato de fls. 11/12, e que o réu, arrendatário, deixou de pagar as
prestaçoes mensais do financiamento a partir da parcela venci-
da no mês de junho de 2007, o que justifica o pedido de reinte-
gração de posse decorrente do esbulho possessório, verificado
a partir do não cumprimento da obrigação prevista em contrato
e da não devolução do bem. 3. Segundo os fatos narrados na
inicial, em tese, está caracterizado o esbulho possessório, na
medida em que o réu não paga as prestações assumidas, nem
restitui a coisa, razão pela qual, tendo em conta, ainda, a noti-
ficação acostada aos autos à fl. 13, e por se tratar de esbulho
praticado a menos de ano e dia, hei por bem em deferir liminar-
mente a reintegração de posse do bem descrito à fl. 03. 4. Ex-
peça-se o competente mandado. 5. Cumprido o mandado, cite-
se, conforme requerido. 6. Intimem-se. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

93. ORDINARIA DE DESPEJO-1560/2007-IRMÃOS MUFFA-
TO & CIA LTDA x HEAR PHONE COM DE APARELHOS
CELULARES LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. VIVI-
ANE FUCHS-.

94. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1599/2007-FERAWEB IN-
FORMATICA LTDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A- 1.
Acolho a emenda à inicial de fl. 26/29. 2. Na autuação e de-
mais assentamentos, observe-se a alteração do pólo ativo, que
ora defiro, para o fim de constar, além da pessoa jurídica, os
sócios: Marcelo Hiroto Kume e Marisa Hitome Kume. 3. A
parte autora, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a pre-
sente demanda cautelar de exibição de documentos em face de
Banco ABN Amro S/A, alegando, em síntese, que pretende a
exibição dos contratos celebrados com a instituição financeira
e os extratos referentes à conta corrente, para poder, assim,
exercer algum direito seu e ajuizar eventual ação revisional
Pleiteou, ao final, liminarmente, a determinação à instituição
bancãria para que se abstenha de inscrever seu nome nos servi-
ços de proteção ao crédito, ou suspenda a inscrição, no caso de
a mesma já ter sido efetuada. 4. Observa-se que nao eo caso
aqui de ser analisada a possibilidade de a parte ré ser impelida
a deixar de inscrever a parte autora como devedora em banco
de dados de serviços de proteção ao crédito, eis que a medida
cautelar de exibição de documentos não é a via adequada e
própria para tal fim. 5. Considerando a alegação de negativa de
fornecimento pelo banco réu dos extratos e contratos da conta
corrente de titularidade da parte autora, inclusive para possibi-
litar a propositura de eventual ação revisional, defiro o pedido
de exibição dos documentos. 6. Assim, intime-se o réu para
que apresente os documentos descritos na petição inicial. 7.
Cite-se o réu para responder, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de revelia, em conformidade com o artigo 357 do Código
de Processo Civil. 8. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE-.

95. INDENIZACAO-1639/2007-JORGE ALVES DE BRITO x
APLUB ASSOCIACAO DOS PROF. LIB. UNIVERSITARIOS
BR- Intime-se o autor para observar, querendo, o disposto pelo
artigo 276 do CPC, no prazode dez dias, sob pena de preclu-
sao. Alem disso, para que junte copia autenticada do documen-
to de inscriçao junto a OAB/PR. Intimem-se. -Adv. JORGE
ALVES DE BRITO-.

96. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1641/2007-CLEIA

REGINA KAWA x UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS- 1. Intime-se a parte autora para regularizar a
peça inicial juntando aos autos fotocópia autcaticada dos do-
cumentos que a instruem ou os originais, nos termos dos arti-
gos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se que
a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero for-
malismo, podendo ainda ser Ecita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. 3. Intimem-se. -Adv. IVONE STRU-
CK-.

97. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1642/2007-MARIA
APARECIDA DA SILVA MARTINS x UNIBANCO S/A UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS- 1. Intime-se a parte autora
para regularizar a peça inicial juntando aos autos fotocópia
autenticada dos documentos que a instruem ou os originais,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil,
bem como junte cópia autenticada do contrato de Emanciamento
e fotocópia legível dos documentos de fls. 26. 2. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero
formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. 3. Intimem-se. -Adv. REGINA DE
MELO SILVA-.

98. BUSCA E APREENSAO-1643/2007-BANCO ITAU S/A x
RAFAEL GONÇALVES BARROS JUNIOR- 1. Intime-se a
parte autora para regularizar a peça inicial juntando aos autos
fotocópia autenticada dos documentos que a instruem ou os
originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Pro-
cesso Civil, bem como apresente cópia do documento que in-
forma o endereço da parte ré. 2. Ressalta-se que a autenticação
de cópias xerogräficas não se trata de mero formalismo, poden-
do ainda ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de
seu grau, certificando que as reproduções conferem com os
originais. 3. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA-.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1644/2007-
BANCO BRADESCO S/A x DOROTEIA REGINA LOWEN e
outros- 1. intime-se a parte autora para regularizar a peça inici-
al juntando aos autos fotocópia autenticada dos documentos
que a instrucm ou os originais, nos termos dos artigos 283 e
284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se que a autenti-
cação de cópias xerogräncas año se trata de mero formalismo,
podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a
fé de seu grau, certificando que as reproduções conferem com
os originais. 3. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-1645/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCILE-
NE DE ARAUJO- 1. Intime-se a parte autora para regularizar a
peça inicial juntando aos autos &>tocópia autenticada dos do-
cumentos que a instruem ou os originais, nos termos dos arti-
gos 283 e 284 do Código de Processo Civil, bem como apre-
sente cópia do documento que informa o endereço da parte ré.
2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas não se
trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio
advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os originais. 3. Intimem-se. -Adv.
KELIAN BORTOLINI LIMA-.

101. CUMPRIMENTO DE OB. CONTRAT.-1651/2007-FER-
NANDO LACERDA TASCHETTO x CONFIANÇA COMPA-
NHHIA DE SEGUROS- 1. I mende-se a petição inicial, em 10
dias, sob pena de indeferimento, declinando os fatos e funda-
mentos de seu pedido. 2. lntime-se a parte autora para regulari-
zar a peça inicial juntando aos autos fotocópia autenticada dos
documentos que a instruem ou os originais, nos termos dos ar-
tigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 3. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerogräficas não se trata de mero
formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. 4. Intimem-se. Despacho de fls.43:
Cumpra-se a primeira parte do despacho de fls.41, sob pena de
indeferimento. Intimem-se. -Adv. RODRIGO FAGUNDES
NUNES-.

102. EMBARGOS DE TERCEIROS-1654/2007(apenso aos
autos 1408/2004)-ALESSANDRO DOS SANTOS MISUR x
JOSE FERNANDES JUNIOR e outro-Vistos e etc...defiro a
liminar pleiteada, com o que suspendo o curso do processo prin-
cipal com relaçao ao bem descrito, uma vez que o julgamento
desta demanda e prejudicial a eventual arremataçao do bem
constritado no processo de execuçao. Certifique nos autos de
nº1408/2004, em apenso. apos, cite-se o embargado para con-
testar a presente, no prazo de dez dias. Fica o(a) embaragante
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ROBERTO MENOSSO-.

103. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1657/2007-RICARDA
PEREIRA DA ROCHA e outros x HOSPITAL ERASTO GA-
ERTNER- Vistos e etc...Diante do exposto, concedo em sede
liminar a busca e apreensão da integralidade do PRONTUA-
RIO MEDICO da Sta. CILEDA MARIA PEREIRA, cabendo
ao Sr. Oficial de Justiça, tão logo esteja na posse de referidos
documentos providenciar, ato contínuo, a fotocópia e a autenti-
cação da integralidade de dado documento (art. 365, III do CPC),
às expensas das autoras, restituindo-se em seguida o original à
requerida, tudo certificando, o que poderá, outrossim, ser acom-
panhado por servidor do Hospital requerido, lavrando-se a busca
do original e a apreensão da cópia, a qual posteriormente deve-
rá ser entregue em mãos dos autores. Uma vez cumprida a limi-
nar, cite-se a ré na forma da lei para, no prazo de cinco dias,
querendo, conteste o pedido, mediante as advertências de esti-
lo (CPC, arts. 357 e 844 e seguintes). Diligências necessárias.
Despacho de fls.82.: Aguarde-se a juntada do mandado e apos
voltem imediatamente conclusos. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NO TINOCO MARCHESINI-.

104. BUSCA E APREENSAO-1661/2007-BANCO FINASA S/

A e outros x TEREZA DE JESUS DE SOUZA NECO- A parte
autora devera juntar aos autos documentos originais ou copias
autenticas, no prazo de dez dias (CPC, artigo 283). Intimem-
se. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

105. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1575/2007-JAYME
OLIVEIRA DA COSTA x NOSSA SAUDE - OPERADORA
DE PLANOS PRIVADOS DE ASSI-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. WILLIAN FURMAN-.

106. BUSCA E APREENSAO-1576/2007-BANCO BMG S/A
x IVONE ROSA DA SILVEIRA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

107. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1577/2007-ANNA
DOROCZ x RENATO HERBERTO HAUER-PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. JAQUELINE CENGIA RIBAS-.

108. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1578/2007-ELTON
SCHEIDT PUPO x EBC COM DE MEDICAMENTOS LTDA
ME e outros-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. LUIR
CESCHIN-.

109. NOTIFICACAO-1579/2007-PAULINO ANDREOLI e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$70,00. Intimem-se. -Adv. MOZART PIZZATTO
ANDREOLI-.

110. MONITORIA-1580/2007-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA e outro x EDITE KURTZ
PRECOMA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Advs. ERAL-
DO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

111. RESCISAO DE CONTRATO-1581/2007-BELMETA IND
E COM LTDA x EDI NESSA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$406,00. Intimem-se. -Adv. LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA-.
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1. SUMARIA DE INDENIZAÇAO-12993/1993-JAIR PEREI-
RA TISSOT x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA-
Intime-se o credor para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. -Advs. ADILSON LUIS FERREIRA.

2. SUMARIA DE COBRANÇA-14274/1994-
COND.CONJ.RES.IGUAPE x MARIA DO ROCIO SANTOS
OLIVEIRA- I. Verifica-se que Maria do Rocio Santos Oliveira
foi citada às fls. 47 e compareceu à audiência preliminar con-
forme termo de fls. 48, ofertando resposta escrita que foi junta-
da às fls. 49 a 52. Todavia a requerida faleceu em 17.03.00
consoante assento de óbito encartado às fls. 74. Por isso foi
determino às fls. 72 a suspensão do processo com o desiderato
de promover a habilitação do espólio. II. O inventariante Emer-
son dos Santos Castro (termo de compromisso de fls. 105), em
que pese regular intimação, não tem demonstrado interesse em
habilitar o espólio ao pólo passivo. Em sendo assin, deve ser
dado cumprimento ao disposto no art. 1.057 do CPC, promo-
vendo-se a citação do espólio, na pessoa de Emerson dos San-
tos Castro para, querendo, ofertar contestação em cinco dias.
III. vencido o prazo sem resistência, tornem para declarar habi-
litado o espólio de Maria do Rocio Santos Oliveira. Intime-se.
-Advs. MARILZA MATIOSKI, JEFFERSON SILVEIRA DE
SOUZA e EDGAR LUIZ DIAS-.

3. SUMARIA DE COBRANÇA-14495/1994-
COND.CONJ.MORADIAS ATENAS I XI x GILSON CIRINO-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 18518/1998 -
JORGE ELIAS PADILHA x JOSE DOS SANTOS MORAIS e
outro - Sobre as contas de fls.108/110, manifestem-se as par-
tes. Advs. HOMERO VIEIRA NETO, CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ, ENELMO ZAGO, NELSON VENANCIO e
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19688/1998-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x CHAO
GOIANO COM. DE CEREAIS LTDA- conclusão da sentença
de fls. 278/279... Em face ao exposto, HOMOLOGO por sen-
tença, o acordo celebrado às fls. 261/264, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, consequentemente, nos termos do ar-
tigo 792 do código de Processo Civil, DETERMINO A SUS-
PENSÃO da execução durante o tempo concedido pelo credor,
para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Cus-
tas e Honorários na forma avençada. Cumpra-se as diligências
necessárias. Intime-se. -Advs. SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER, ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI e FABRICIO FERREIRA-.

6. REPARACAO DE DANOS (ORD)-19873/1999-JOAO DE
OLIVEIRA x DAL PAI S/A IND.E COM.- conclusão da deci-
são de fls. 229/236...Em face ao exposto, DETERMINO A
REMESSA, do presente caderno processual para a Vara do Tra-
balho desta Capital (mediante distribuição). Inocorrendo im-
pugnação tempestiva cumpra-se com observância da norma
2.7.6, do CN. Intime-se. -Advs. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, LUIZ FERNAN-
DO C.F.POTIER, JOSE NAZARENO GOULART, ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER e PAULO MACARI-
NI-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20024/1999 -
GIRSILEN MARTHA APARECIDA CALDERARO x MARI-
LENE BIZZI GONÇALVES e outro - Providenciar a parte au-
tora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição do(s) ofício(s). Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e
NELSON JULIAO GONÇALVES JUNIOR.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20336/1999 -
BANCO ARAUCARIA S/A x KATAI VIAGENS E TURISMO
LTDA e outro - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de dez dias. II. Intime-se. Advs. MARCIA A. MANSANO.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20424/1999 -
JANP ADM.PARTIC.E COM.LTDA e outros x ROMEU FER-
REIRA RIBAS e outros - I. Sobre o ofício juntado às fls. 350/
352, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias. II. Inti-
me-se. Advs. JORGE LUIZ KOSOP NETO, HUGO MARTINS
KOSOP e MARCIO KRUSSEWSKI.

10. ORDINARIA-21090/1999-MOACYR ROBETTI x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- I. Ante
o contido na certidão, manifeste a parte autora no prazo de
cinco (5) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito. II.
Intime-se. -Advs. EVILASIO DE CARVALHO JR, EDGAR
LENZI, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK-.

11. DECLARATORIA - 22634/2001 - ALFEU DE MELO x
UNICARD - BANCO MULTIPLO S/A - I. Ante a informação
de fl. 623-verso, manifeste-se a parte ré. II. Intime-se. Advs.
ANDRE CICARELLI DE MELLO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEI, CAROLINA ER-
ZINGER PEIXER e CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ.

12. DECLARATORIA-23024/2001-JOAO ANDRADE MOT-
TA x BANCO BRADESCO S/A- conclusão da decisão de fls.
514/515...V. Para liquidação da sentença, levando em conta que
o título judicial direcionada o seu comando para a Instituição
Financeira, deverá a parte ré arcar com o custo da liquidação.
Esta deve se processar por arbitramento. Assim, faculto ao Ban-
co Bradesco apresentar, em razão não excedente a trinta dias, o
cálculo de liquidação em consonância com o título judicial aci-
ma citado, pois se não houver acirrada divergência em relação
ao cálculo apresentado, poderá ser dispensada a perícia para
liquidação mediante arbitramento. Intime-se. -Advs. WESLEI

VENDRUSCOLO, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER e DANIEL HA-
CHEM-.

13. SUMARIA DE COBRANÇA-23295/2001-
COND.ED.RICARDO x GEORGE NASARIAN- I. Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-
se. -Advs. CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE
M.TEIXEIRA BANZATTO-.

14. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23578/2001-SL
COML.IMPORT.LTDA x MULTISOFT SISTEMAS E INFOR-
MATICA LTDA- I. Prefacialmente manifeste-se a credora se
tem interesse na adjudicação dos bens. II. Considerando que o
Juízo não se encontra plenamente seguro, promova-se a penho-
ra on line em consonância com o requerimento de fls. 525, item
“b”. III. após a análise do resultado da deliberação supra, apre-
ciarei os requeridos contidos nos itens “a” e “c” de fls. 525 a
526, bem como o item “4” de fls. 523. Intime-se. -Advs. AN-
DRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO NETO e JOAO
PAULO BONFIM-.

15.  SUMARIA DE COBRANÇA-23590/2001-
COND.EDIFICIO DO PARQUE x EGIDIO ZATTERA e ou-
tro- I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. II. Intime-se. -Advs. RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN-.

16. BUSCA E APREENSAO - 24050/2002 - BANCO FINASA
S/A x JACENIRA SILVEIRA - Intime-se o(a) autor(a) para re-
tirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUA-
DROS.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24169/2002 -
MARCIA SZCZERBOWSKI x ELIZABETH HELENA RO-
QUE e outro - Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Adv. PAULO CARVALHO.

18. INDENIZACAO - 24317/2002 - ADAUTO PEREIRA x
OSMAR FRANCO e outro - I. Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. MAURÍCIO
CARLOS BANDEIRA SEDOR.

19. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 24702/2002 - CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC. x M CASTILHO & CIA
LTDA ME - Diga o autor sobre o ofício de fl.292/296. Advs.
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e WILLIAM MO-
REIRA CASTILHO.

20. BUSCA E APREENSAO - 25990/2003 - FUNDO DE
INVEST.DIR.CRED.NAO PADRON.PCG-BRASIL MUL x
MERRIL LINCH AQUISIÇÕES E PARTIC.BRASIL LTDA - I.
Defiro a conversão do presente feito em execução por quantia
certa. II. Apresente o exequente o cálculo atualizado da dívida.
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA
e CASSIA CRISTINA HIRATA PAIVA.

21. COBRANCA (ORD) - 26091/2003 - BENER ADM.DE
IMOVEIS LTDA x JULIO CESAR MOREIRA PIEFFER - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Advs. JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SIL-
VA, GENESIO SELLA e JOAO CANDIDO NETTO.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27052/2004 -
VAVE IND.E COM.DE MOVEIS LTDA x HOREBE MOVEIS
E DECORACOES LTDA - Deferido O pedido de suspensão do
feito por trinta (30) dias. Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO.

23. BUSCA E APREENSAO-27273/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x AGNALDO SANTANA DE SOUZA- conclu-
são da sentença de fls. 93/102...Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para DETERMINAR a expedição de mandado de para que o
réu entregue, no prazo de vinte e quatro (24) horas, o seguinte
bem: “Honda, modelo CG TITAN ks bas, ANO 2002, MODE-
LO 2002, cor VERDE, Chassi 9C2JC30102R163190, Placa
AKC - 2025”. ou, deposite, em juízo o seu equivalente em di-
nheiro; ou o equivalente do débito, o que for menor (Enuncia-
do nº 18 do TA), sob pena de prisão. Condeno o Réu a pagar as
custas processuais e Os honorários advocatícios do patrono do
Autor, os quais arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que
faço com fundamento no § 4º, do artigo 20, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
ANDRE PEREIRA DA SILVA-.

24. DESPEJO - 27378/2004 - ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x FEDATTO,FEDATTO,ALBAN & CIA.LTDA -
I. Considerando o não cumprimento do acordo homologado à
fl. 560, e levando em conta que a ré aceitou desocupar o imóvel
na hipótese de inadimplemento contrarual, depreque-se na for-
ma requerida no item “8” de fls. 580/581. II. Intime-se. Advs.
ROBSON IVAN STIVAL, FRANCIELE STIVAL e JUAREZ
XAVIER KUSTER.

25. BUSCA E APREENSAO-27416/2004-BANCO DIBENS S/
A x ELISANGELA DE SOUSA- I. Esclareçam o requerido de
fl. 60, pois incumbe ao interessado depositar os emolumentos
perante o Juízo deprecado ou em conta por ele indicada. II.
Intime-se. -Advs. LUCIANE LOPES ALVES e MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-.

26. ORDINARIA - 27440/2004 - MAXIMA ADM.E PARTICI-
PACAO LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a parte
autora para efetuar o depósito da última parcela referente aos
honorários do Sr. Perito para posterior entrega do laudo perici-
al. Advs. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA e
RAFAEL FURTADO MADI.
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27. INDENIZACAO - 27465/2004 - ROSI DO ROCIO CORA-
DIN x REAL SEGUROS-ABN AMRO GROUP - Providenciar
a parte autora o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 59,45.Advs. RUI SCUCATO DOS SANTOS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RODRI-
GO SILVESTRI MARCONDES e HERNANI HARLOS JUNI-
OR.

28. INDENIZACAO - 27718/2004 - ARGENTERA COMER-
CIO INTERNACIONAL LTDA x DAMC DO BRASIL ARA-
MAZENS GERAIS LTDA - Providenciar a parte autora o pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 10,50. Advs.
NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO, CHARLES PAM-
PLONA ZIMMERMANN, RICARDO ANTONIO ERN,
SCHEILA FRENA e JULIANO GOMES GARCIA.

29. EMBARGOS A EXECUCAO - 27839/2004 - DIPOL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO OESTE LTDA x ADONIS
GALILEU DOS SANTOS - I. Subam os autos ao E. Tribunal
de Justiça com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-
se. Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 28327/2005 -
COND.ED.RAUL MACEDO x WILSON PILUSKI e outro -
Intime-se a executada para efetuar o depósito do valor rema-
nescente de fl. 147, no prazo de cinco dias, sob pena de prosse-
guimento do feito. II. Intime-se. Advs. LOLINNA CHAN, JU-
CELINA ESCARSO DA SILVA e ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI.

31. BUSCA E APREENSAO-28709/2005-BANCO ITAÚ S/A
x HELENA MARIA ANTOCZECHEN- conclusão da sentença
de fls. 100/115...Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DETER-
MINAR a expedição de mandado de para que a Ré entregue,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, o seguinte bem: “Monza
GL 2.0 - ano 1995 - modelo 1996 - Cor Branca - Placa BYC-
3200 - Chassi 9BGMG69RTSB008785”. ou, deposite em Juízo
o seu equivalente em dinheiro.; ou o equivalente do débito, o
que for menor (Enunciado nº 18 do TA), sob pena de prisão.
Condeno a parte Ré a pagar as custas processuais e os honorá-
rios advocatícios do patrono do Autor, os quais arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais), o que faço com fundamento no § 4º,
do artigo 20, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA ÁVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

32. COBRANCA (ORD) - 28873/2005 - KETLI CRISTINA
FRANÇA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Quanto ao teor
da contestação bem como em relação ao ofício oriundo da FE-
NASEG (fls. 41 a 44), faculto manifestação da parte autora no
prazo de dez dias. Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS.

33. ORDINµRIA DE COBRANÇA-28938/2005-SERGIO GO-
MES DE OLIVEIRA FILHO x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO-Os presentes autos retornaram do Tribu-
nal de Justiça. -Advs. DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, KELLY CRIS-
TINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-29033/2005-SINTRACON-
SIND.DA CONSTR.CIVIL CTBA E REG.METROP. x VAL-
DOMIRO SANTIN- I. Ante o contido nas petições de fls. 76 e
77/78, manifeste-se o Sr. Perito. II. Intime-se.-Advs. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, DORIVALDO SCHULER e CARLA
MARISTER DE ANGELO SANTIN-.

35. ADJUDICACAO COMPULSORIA-29083/2005-VERA
LUCIA MARCAL DE MATTOS x LUIZ ALBERTO DALCA-
NALE e outros- conclusão da sentença de fls. 93/101...Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO para ADJUDICAR à Requerente VERA
LUCIA MARÇAL DE MATTOS, o seguinte imóvel: “Lote de
terreno sob nº 121...”. valendo a presente decisão, após o trân-
sito em julgado, COMO TÍTULO HÁBIL À TRANSCRIÇÃO,
nos termos do § 2º, do artigo 16 do Decreto-lei 58/37; Custas
pela requerente posto que os herdeiros não ofertaram embara-
çados ao andamento do feito, razão pela qual não se cogita
igualmente - em condenação à verba honorária. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Advs. ALOYSIO ROA, EUSTAQUIO
REIS DE MENDONÇA e AMAURY S.RAMOS-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29162/2005 -
BIZINELLI COM.DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
x PROFIPLAST INDUSTRIAL S/A - I. Não mais se cogita de
nomeação de bens à penhora, todavia manifestação, no prazo
de 10 dias, quanto ao interesse na penhora dos bens menciona-
dos às fls. 58/59. II. Intime-se. Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SAFFI.

37. ARRESTO - 29293/2005 - TRORION S/A x LUCAMA
DISTRIBUIDORA LTDA-ME - I. Levando em conta o lamen-
to externado às fls. 127/128, manifeste-se a parte autora se ain-
da tem interesse no prosseguimento do feito. II. Intime-se. Adv.
JULIO CESAR DE LIZ.

38. BUSCA E APREENSAO-29741/2006-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x JOAO APARECIDO BON-
FIM- conclusão da sentença de fls. 59/66...Em face ao exposto
e mais o que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para DETERMINAR a expedição de mandado de para
que o réu: entregue, no prazo de vinte e quatro (24) horas, o
seguinte bem: “uma motocicleta marca Honda, modelo CG 150
TITAN-KS, cor PRETA, ano 2005, placa AMU-2368, chassi nº
9C2KC08105R132997”; ou, deposite em juízo o seu equiva-
lente em dinheiro; ou o equivalente do débito, o que for menor,
sob pena de prisão. Condeno o Réu a pagar as custas processu-
ais e os honorários advocatícios do patrono do Autor, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com fun-

damento no § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29916/2006 -
AUSLAND CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA x
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA - I. Regularmen-
te cientificado da renúncia do procurador (fls. 82/83), deve a
executada LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA pro-
mover a regularização da representação processual, indepen-
dentemente de intimação prévia, sob pena de, quedando-se iner-
te, prosseguir o feito nos termos do artigo 45 do CPC:...II. Inti-
me-se. Advs. MARTA P.BONK RIZZO, MAURO CRISTIA-
NO MORAIS, JORGE KITZBERGER e ALBERTO XAVIER
PEDRO.

40. COBRANCA (SUM)-30108/2006-COND.ED.MONDRIAN
x ROSALIA ALPENDRE DOS SANTOS- conclusão da sen-
tença de fls. 182/183...Em face ao exposto JULGO EXTINTO
O PROCESSO PELO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, oq
ue faço com fundamento no artigo 475-J, II do CPC. expeça-se
alvará de levantamento consoante postulado à fl. 181, facul-
tando-se o abatimento de eventuais custas remanescentes. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.-
Advs. JEFERSON WEBER e Marcelo Medeiros Canella-.

41. DESPEJO-30292/2006-CLION DORIA x JUNIOR CAN-
DIDO DE JESUS- conclusão da sentença de fls. 62/75...Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para: a) RESCINDIR o contrato de
locação firmado entre CLION DORIA e JUNIOR CANDIDO
DE JESUS e, por conseguinte, DECRETAR O DESPEJO do
locatário, assinando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para de-
socupação voluntária do imóvel, sob pena de expedição de
mandado de despejo, tudo com fundamento nos artigos 9º,
incisos II (infração contratual) e III (falta de pagamento, 62 e
63, § 1º, “b” (despejo decretado com fundamento nos incisos
II e III do art. 9º), todos Lei nº 8.245/91; b) CONDENAR o
Réu, ao pagamento dos aluguéis e demais encargos de loca-
ção, vencidos a partir de 10/3/2006, incluisve aqueles que se
vencerem até a efetiva dsocupação do imóvel (artigo 290, do
Código de Processo Civil), sobre os quaais incidirão correção
monetária (média aritmética entre o INPC e o IGP/DI, artigo
1º do Decreto 1.544/95), juros de Mora de 1% ao mês (artigo
406 do Código Civil/02), a partir de cada vencimento até a
data do efetivo pagamento; c) CONDENAR o Réu ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, levando em conta o artigo 20, § 3º, do Código de Proces-
so civil. Observe-se que as despesas processuais não incidem
no cálculo dos honorários:... Para execução provisória da sen-
tença, fixo a caução no valor correspondente a 12 (doze) me-
ses do aluguel... Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
KARYME GUERIOS MEYER-.

42. DECLARATORIA - 30413/2006 - SUSHI YAMA x PAU-
LO ACRAS - ME LTDA. I. Proceda-se o desapensamento dos
autos de exceção de incompetência, juntando-se a estes foto-
cópia da sentença lá proferida, na forma do CN 5.13.4. II. So-
bre a contestação apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de dez dias. III. Intime-se.
Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY, MARCELO SATOSHI HOSOYA e
MAURO CASTRO DE MAGALHÃES FILHO.

43. MONITORIA - 30607/2006 - RADIO EXCELSIOR LTDA
x GRÁFICA E EDITORA GRAPER LTDA - I. Considerando
que o procurador cientificou os outorgantes quanto a renúncia
(fls. 68/70), aguarde-se, pelo prazo de trinta dias, a constitui-
ção de novo procurador, continuando o advogado que renun-
ciou a representar o mandante, desde que necessário, durante o
decêndio subsequente à renúncia por força do artigo 45 do CPC.
vencido o prazo, tornem para deliberação. II. Intime-se. Advs.
TANIA REGINA FELIPIM e CARLOS VIEIRA COTRIM.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30653/2006 -
VIDRAÇARIA LINDE LTDA x VIDRAÇARIA SENCA LTDA
ME. - I. Ante o contido na informação de fl. 57, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Adv. FABIA-
NO ANSELMO WEBER.

45. MONITORIA-30812/2006-BANCO SAFRA S/A x PER-
CILEI FERREIRA DE ASSIS- conclusão da sentença de fls.
88/89...Em face ao exposto, HOMOLOGO por sentença, a tran-
sação de fls. 87, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
consequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO o que faço com fundamento no
artigo 269, III do CPC. Custas e honorários na forma avençada.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
LUIZ APARECIDO ZIBORDI-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30834/2006-
ARIOSVALDO CORREA LEITE - ME. x CHEVALIER
INCORP.E CONSTR.LTDA e outro- conclusão da decisão de
fls. 63/64...Em face ao exposto hei por bem DEFERIR a AD-
JUDICAÇÃO do imóvel (matrícula 54.912 - fl. 46), pelo preço
da avaliação...Intime-se. -Advs. LAÉRCIO ALCÂNTARA DOS
SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR e LETÍCIA
VENTURA SOARES ZANUTO-.

47. EXECUCAO-30885/2006-ANACONDA IND. E AGRICO-
LA DE CEREAIS S/A x EDNILSON MARQUES BUENO-
conclusão da sentença de fls. 100/101... Em face ao exposto
HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência formulada e, consequente-
mente, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 267,
VIII. Custas pelo exeqüente. Honorários nihil. Defiro o desen-
tranhamento dos documentos, às expensas do interessado. Pu-
blique-se. registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. -

Advs. OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
MELISSA TELMA-.

48. DEMARCATORIO - 31070/2006 - MARIA LUISA VALEN-
TI PIERMARTIRI x PASQUALINO DE BACKER - I. Consi-
derando que não haverá tempo hábil para a citação do réu por
edital, redesigno a audiência de conciliação para o dia 03/03/
2008, às 16:00 horas. II. Diligências necessárias. II. Intime-se.
Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADIL-
SON LUIZ FERREIRA FILHO.

49. BUSCA E APREENSAO-31072/2006-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x CICERA APARECIDA
CAZZETA LEITE- conclusão da sentença de fls. 44/48...Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para CONDOLIDAR EM MÃOS DO
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO a posse e a propriedade plena
e exclusiva do bem alienado fiduciariamente (“ Automóvel GM/
Corsa Milenium, cor Prata, ano 2001, modelo 2002, chassi nº
9BGSC19Z02C120279, placa ABK-5816”). Outrossim, CON-
DENO a parte Ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), o
que faço com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do Código
de Processo Civil:...Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

50. IMPUGNAÇÃO A CONCESSÃO DE GRATUIDADE PRO-
CESSUAL . - 311242/2007-A.- M.J. OLIVEIRA DA SILVA ME
x VALDECIR DIAS DE AVILA-conclusão da decisão de fls.
10/14...Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
julgo PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA, tornando sem efeito o despacho que concedeu o
benefício (fls. 59/60 dos autos em apenso). Outrossim, transi-
tado em julgado, CERTIFIQUE-SE nos autos principais pro-
movendo-se o PREPARO das custas processuais no prazo de
dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de
mérito. Custas do incidente pela Impugnada (CPC, art. 20, §
1º) insuscetível de condenação em honorários advocatícios.
Após, o trânsito em julgado, cumpra-se o item 5.13.4 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SÉRGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MÕES BELLEI, CAMILA RIBEIRO RICCIARDELLI, REGI-
NALDO CORRER, SILVIO ALEXANDRE MARTO e ANA
CRISTINA DE MELO-.

51. INDENIZACAO-31265/2007-MARLON RODRIGO MA-
NHANI x BRASIL TELECOM S/A- I. Sobre a contestação
apresentada e documentos juntdos, manifeste-se a parte autora,
no prazo de dez dias. II. Intime-se.-Advs. ANA PAULA FER-
NANDES FURTADO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31300/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x DANIEL FERRO - I. Defiro a
suspensão do feito na forma requerida à fl. 121. II. Intime-se.
Advs. MURILO CELSO FERRI, CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, KATIA REGINA ROCHA RAMOS e OS-
MIR ROCHA.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31340/2007-
PBR1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x PROSAN COMÉR-
CIO DE CALÇADOS LTDA - ME- Deferido o pedido de de-
sentranhamento do documento de fls. 63.-Advs. ALEXANDRE
GONÇALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO ROCHA LOU-
RES-.

54. REPARACAO DE DANOS - 31349/2007 - SONIA MARA
RODRIGUES QUEIROZ e outro x BANCO DO BRASIL S/A
- I. Ante o contido na petição de fl. 86, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. CONCEI-
ÇAO APARECIDA RIBEIRO C. MOURA, GILBERTO CAR-
VALHO MOURA e MARCELO LUIZ DREHER.

55. REPARACAO DE DANOS-31499/2007-CARRIER VEÍ-
CULOS LTDA x FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA e ou-
tro- I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. II. Intime-se. -Advs. MARCELO DE BORTOLO-.

56. ORDINARIA-31510/2007-SUCESSO IND. E COM. DE
ART. DE BORRACHA LTDA x FRITSCH & CIA LTDA- I.
Ante o contido na petição de fl. 166, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. -Advs. IGUACIMIR
GONÇALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO
M.FRANCO, MATEUS BORBA DA SILVA e CRISTIANE
SCHNEIDER-.

57. DESPEJO-31595/2007-ESPOLIO DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outro x CRISTINA ALVES DOS SANTOS- con-
clusão da sentença de fls. 28/35...Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para: a) RESCINDIR o contrato de locação firmado entre ES-
PÓLIO DE FREDERICO JULIO REGINATO e CRISTINA
ALVES DOS SANTOS e, por conseguinte, DECRETAR O
DESPEJO da locatária, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária do imóvel, sob pena de expe-
dição de mandado de despejo, tudo com fundamento nos arti-
gos 9º, incisos II (infração contratual) e III (falta de pagamen-
to, 62 e 63, § 1º, “b” (despejo decretado com fundamento nos
incisos II e III do art. 9º), todos Lei nº 8.245/91; b) CONDE-
NAR a Ré ao PAGAMENTO dos aluguéis vencidos e partir de
setembro de 2006, inclusive aqueles que se vencerem até a efe-
tiva desocupação do imóvel (artigo 290, do Código de Proces-
so Civil), sobre os quais incidirão correção monetária (média
aritmética entre o INPC e o IGP/DI, artigo 1º do Decreto 1.544/
95), juros de mora de 1% ao mês a partir de cada vencimento e
até a data do efetivo pagamento bem como no pagamento de
multa contratual (cláusula 12ª, fl. 08-verso); c) CONDENAR o
Réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios do patrono do Autor, que fixo em dez por cento so-
bre o valor da condenação, levando em conta o artigo 20, § 3º,
do Código de Processo Civil:... Para execução provisória da
sentença, fixo a caução no valor correspondente a 12 (doze)

meses do aluguel... Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELLON-.

58. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 31609/2007 - MA-
RIA ROSEMY OLIVEIRA DIMAN x BANCO BRADESCO
S/A - I. Sobre proposta de acordo apresentada à fl. 37, manifes-
te-se a parte autora,no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs.
MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

59. DESPEJO-31654/2007-GISELE DE FÁTIMA MARTINS
x CREEDENCE CLEARWATER COUTO- conclusão da sen-
tença de fls. 70/78...Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para: a) RES-
CINDIR o contrato de locação firmado entre GISELE DE FÁ-
TIMA MARTINS e CREEDENCE CLEARWATER COUTO e
KELLY NEVES DE ANDRADE, e, por conseguinte, DECRE-
TAR O DESPEJO dos honorários, assinado-lhes o prazo de
quinze dias para desocupação voluntária do imóvel, sob pena
de expedição de mandado de despejo, tudo com fundamento
nos artigos 9º, incisos II (infração contratual) e III (falta de
pagamento), 62 e 63, § 1º, “b” (despejo decretado com funda-
mento nos incisos II e III do art. 9º), todos Lei nº 8.245/91; b)
CONDENAR os Réus ao pagamento dos aluguéis, referentes
aos meses de janeiro a março de de 2007, inclusive aqueles que
se vencerem até a efetiva desocupação do imóvel (artigo 290,
do Código de Processo Civil), e demais encargos da locação,
sobre os quais incidirão correção monetária (média aritmética
entre o INPC e o IGP/DI, artigo 1º do Decreto 1.544/95), juros
de mora de 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil/02), a partir
de cada vencimento até a data do efetivo pagamento bem como
no pagamento de multa contratual (cláusula 10.2.3 - fl. 17); c)
CONDENAR os Réus ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, levando em conta o artigo 20, §
3º, do Código de Processo Civil. Observe-se que as despesas
processuais não incidem no cálculo dos honorários:... Para exe-
cução provisória da sentença, fixo a caução no valor corres-
pondente a 12 (doze) meses do aluguel... Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Adv. FABIO AUGUSTO ZANLORENCI-.

60. BUSCA E APREENSAO-31665/2007-BANCO ITAÚ S/A
x ROBSON LUIZ MACHADO- conclusão da sentença de fls.
29/32... Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONSOLIDAR EM
MÃOS DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO a posse e a pro-
priedade plena e exclusiva do bem alienado fiduciariamente
(“Automóvel fiat Uno Turbo IE, ano 1995, modelo 1996, cor
preta, chassi nº 9BD146 184S5613566, placa IEA-8448”).
Outrossim, CONDENO a parte Ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil:... Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

61. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-31694/2007-A.-
RENATO FRANCISCO ZILLI E OUTRO x ESTHER GUIMA-
RÃES MACEDO-conclusão da sentença de fls. 10/14...Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, julgo PROCEDEN-
TE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA para FIXAR
em R$ 9.000,00 (nove mil reais), o valor da causa, por corres-
ponder a doze vezes o valor do último aluguel noticiado pela
Autora às fls. 14 (Lei 8.245/91, art. 58, II). Outrossim, CON-
DENO a impugnada ao pagamento das custas processuais do
incidente (CPC, art. 20, § 1º). Honorários nihil:... Intimem-se.
-Advs. WELINGTON TORRES COSENZA, GERALDO MAR-
QUES, GIOVANI ZILLI, OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER e THIAGO GARDAI COLLODEL-.

62. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - 31741/
2007 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS DE INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA x MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO
LTDA- conclusão da decisão de fls. 08/12...Em face ao expos-
to e mais o que dos autos constam, julgo PROCEDENTE A
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA e, por conseguinte, DE-
TERMINO A REMESSA do Caderno Processual para a Vara
Cível da Justiça Federal da Secção Judiciária do Paraná (medi-
ante distribuição). Inocorrendo impugnação tempestiva, cum-
pra-se com observância da norma 2.7.6, do CN. Outrossim,
CONDENO a Excepta ao pagamento das custas processuais do
incidente (CPC, art. 20, § 1º). Honorários nihil. Publique-se.
Intime-se. -Advs. VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR e EDUAR-
DO PESSI PADOIN-.

63. COBRANCA (EXE)-31810/2007-GETULIO RODRIGUES
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- I. Subam
os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens e caute-
las de estilo. II. Intime-se. -Advs. RODRIGO HENRIQUE DE
ARAUJO, LYS MARA PRADO SANTOS, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e THAIS HELENA A.ROSSA-.

64. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31896/2007 - ELOINA
VIDAL DA SILVA x BANCO REAL S/A - coonclusão da sen-
tença de fls. 18/19...Em face ao exposto HOMOLOGO por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulada e, consequentemente JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que
faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Adv. EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.

65. COBRANCA (SUM)-31956/2007-JOSÉ VIEIRA FERREI-
RA x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Retirar a
parte autora a carta de citação, bem como ofício e providenciar
suas remessas. -Advs. JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR e AN-
TONIO CARLOS BONET-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32079/2007 -
CONFECÇÕES VEGGI LTDA x CLEUSA VIRGINIAFARI-
AS - conclusão da decisão de fls. 116... I. No que tange a cita-
ção por hora certa, se não lograr êxito na citação pessoal, deve-
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rá o Sr. Oficial de Justiça dar cumprimento ao artigo 653 do
CPC (arresto), posto que, em que pese a divergência jurispru-
dencial sobre o tema, prepondera que “E, execução não cabe
citação com hora certa”... II. Intime-se. Adv. ELISE APARECI-
DA DE MEDEIROS.

67. OBRIGACAO DE FAZER - 32140/2007 - JOSÉ TADEU
PORTES e outros x P.R.M EVENTOS - Prefacialmente, defiro
o requerido de fl. 114 (reabertura de prazo para contestar a
reconvenção e responder a contestação. Advs. DANIELE PO-
TRICH LIMA e DARCI JOSE FINGER.

68. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32151/2007-JOÃO
CARLOS CARDOSO DA SILVA e outro x BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST.- conclusão da decisão de fls.
87/97...Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando a
CITAÇÃO da parte requerida para comparecer à audiência a
ser realizada no dia 29 de abril de 2008 às 13:40 horas, ocasião
em que será tentada a conciliação...Intime-se.-.-.-. Providencie
a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição da carta.-Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA-.

69. ARROLAMENTO - 32182/2007 - FABIANE ZANELLA
DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE MANOEL CUSTÓDIO
DA SILVA - Deferido a inventariante o prazo requerido de dez
(10) dias. Adv. ANNIE OZGA RICARDO.

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 32199/2007 - VILMA
REGINA SIEBEN x PANAMERICANO ADM.DE CARTOES
DE CREDITO S/C - I. Sobre a contestação apresnetada e docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. II. Intime-se. Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

71. DECLARATORIA-32248/2007-SOLANGE DOS SANTOS
LIMA x BANCO ITAÚ S/A-I. Recebo a presente apelação em
seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520).
Abra-se vista dos autos ao apelado para responder no prazo de
quinze (15) dias. II. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR MELO
LOPES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MONICA MINE YAO-.

72. ORDINARIA-32256/2007-IZABEL MENDONÇA DA
MOTA CERSOSIMO x BANCO DO BRASIL S/A- I. O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do
CPC. II. Tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se. -
Advs. DALTON JOSE BORBA, MARCELO GUIMARAES e
VICTOR GERALDO JORGE-.

73. USUCAPIAO-32301/2007-AUGUSTO PICUSSA-Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ e DILANI
MAIORANI-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-32304/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCERCANTIL x CARLOS CESAR
SILVA- conclusão da sentença de fls. 30/31...Em face ao ex-
posto, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 27/28,
para que surta seus Jurídicos e legais efeitos, consequentemen-
te JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
ÁVILA-.

75. MONITORIA - 32319/2007 - BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA x COM.DE COMBUSTÍVEIS PAM-
PEIRO LTDA - conclusão da decisão de fls. 77/78... I. Recebo
os embargos com suspensão da eficácia do mandado de paga-
mento. Considerando que “Os embargos independem de prévia
segurança do Juízo e serão processados nos próprios autos, pelo
procedimento ordinário”, intime-se o embargado para, queren-
do, ofertar impuignação no prazo de dez dias (CPC, art. 1.102c,
§ 2º, c/c arts. 327 e 398):... II. Intime-se. Advs. CARLOS AN-
TONIO STUDZINSKI e ALEX SANDER BRANCHIER.

76. REINTEGRACAO DE POSSE - 32390/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x SAMUEL SADRAQUE SANCHES - Pro-
videnciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição do(s) ofício(s). Adv. CRYSTIANE
LINHARES.

77. BUSCA E APREENSAO - 32399/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x ERNANI DE LIMA POLLES - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA e KARINE CRISTINA DA
COSTA.

78. CARTA DE SENTENCA - 32459/2007 - INVESPARK
ADM. E PART. LTDA x ITS DO BRASIL INFORMÁTICA
LTDA - I. Defiro a suspensão do feito na forma postulada à fl.
75. II. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, GUS-
TAVO BONINI GUEDES, EDGAR LENZI, SELMA PACIOR-
NICK e WILLIAN MOREIRA CASTILHO.

79. DECLARATORIA - 32488/2007 - FLORESVALDO GON-
ÇALVES RIBEIRO x FUND. COPEL DE PREV. E ASSIST.
SOCIAL - conclusão da decisão de fls. 77/78... I. Ciente da
interposição (fls. 35 a 52), declinando desde já a manutenção
da decisão objurgada (fls. 26 a 30) pelos seus próprios
fundamentos....III. Outrossim, considerando que ainda não se
operou a citação, aguarde-se, sem sobrestamento do feito, pelo
prazo de dez dias, informações quanto a eventual efeito ativo
ao agravo. Intime-se. Advs. CELSO MAZART SALDANHA
JÚNIOR e JOSÉ ELÍSIO MARQUES DAS PORTAS.

80. ORDINARIA-32557/2007-JEAN PIERRE CLAUDINO x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- conclusão
da decisão de fls. 84/92...Em face ao exposto e mais o que dos

autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela,
determinando a CITAÇÃO da parte Ré... Intime-se. -Adv. JU-
RACY ROSA GOIVINHO-.

81. DESPEJO - 32565/2007 - OCEPAR - SIND.E ORG.DAS
COOP.DO ESTADO DO PR x EBC - COM.DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - I. O despacho de fl. 44 é clro no sentido de que a
purgação da mora deve ser requerida com a resposta. Todavia,
deverá fazê-lo com observância da memória de fl. 35, ainda
que venha a controverter a cláusula penal. II. Assim, assino o
prazo de 10 dia para a emenda da mora (principal sem a multa
- R$ 22.911,46 - fl. 35). Intime-se. Advs. PAULO ROBERTO
STOBERL, AGOSTINHO PENTEADO SETTI DA ROCHA,
FABIANO ASSAD GUIMARÃES e ANDRE PORTUGAL
CEZAR.

82. MONITORIA - 32596/2007 - UNICARD BANCO MÚL-
TIPLO S.A x MARCELO SCHWANKE WILLRICH ME - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e
TATIANA GAERTNER.

83. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-32608/2007-
COND.ED.FLORENÇA x SJS CONST.E IMPERMEBIALIZA-
ÇÕES- I. Sobre a contestação apresentada e documentos junta-
dos, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se.-Advs. MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA, NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-32646/2007-PEDRO CÉSAR
SAVI x EDMUNDO RYKACZEVSKI PIASECKI- Intime-se o
embargante para, no prazo de dez dias, juntar aos autos com-
provante de pagamento do FUNREJUS e preparar as custas
processuais. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

85. DECLARATORIA - 32648/2007 - TEREZINHA DA PIE-
DADE SABIM x BRASIL TELECOM S/A - conclusão da de-
cisão de fls. 51... I. Defiro a Assistência Judiciária... II. Consi-
derando o valor atribuído à causa (fl. 33), o procedimento ob-
servará o rito sumário, razão pela qual faculto a adequação da
petição inicial ao disposto no artigo 276 do CPC, caso tenha
interesse na produção de prova oral e pericial. Prazo de dez
dias sob pena de prosseguir o feito com preclusão das provas
supra elencadas (CPC, art. 284). III. Intime-se. Advs. JOSE ARI
MATTOS e JANE PICKLER GARCIA MATOS.

86. DECLARATORIA-32728/2007-VANDIRA PEREIRA DA
SILVA FARIA x BAMERINDUS FINANCIAL - CORRETO-
RA DE SEGUROS-Retirar a parte autora a carta de citação,
bem como ofício e providenciar suas remessas. -Adv. ZULDE-
MAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA-.

87. REVISIONAL - 32756/2007 - SIDNEI MENDES BATIS-
TA x BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL S/A - con-
clusão da decisão de fls. 41/50...Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela, determinando a CITAÇÃO da parte requerida para com-
parecer à audiência a ser realizada no dia 28 de abril de 2008 às
13:40 horas, ocasião em que será tentada a conciliação... Inti-
me-se.-.-.-.-. Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 7,00, para posterior expedição da carta de cita-
ção. Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

88. ORDINARIA - 32757/2007 - SERGIO ESPOLADORE FI-
LHO e outro x BANCO ITAÚ S/A - conclusão da decisão de
fls. 63/68... Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. CITE-SE a
parte requerida... Intime-se.-.-.-. Providenciar a parte autora o
pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior expedi-
ção de carta de citação. Advs. HENRY ANDERSEN NAVA-
RETTE, JULIANO FRANÇA TETTO e RODRIGO GARCIA
S.BEVILAQUA.

89. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-32762/2007-JOSE
MARIO BRANCO DALLA STELA x BANCO ITAÚ S/A- con-
clusão da decisão de fls. 19/25...Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela, determinado a CITAÇÃO da parte requerida para, com-
parecer à audiência a ser realizada no dia 28 de abril de 2008 às
14:00 horas, ocasião em que será tentada a conciliação... Inti-
me-se.-.-.-. Providenciar a parte autora o pagamento da impor-
tância de R$ 7,00, para posterior expedição da carta. -Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN-.

90. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-32770/2007-
COND.ED.FLORENÇA x SJS CONST.E IMPERMEBIALIZA-
ÇÕES-Providenciar a parte autora o pagamento da importância
de R$ 7,00, para posterior expedição da(s) carta(s). -Advs.
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, NEY
GUSTAVO PAES DE ANDRADE e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS-.

91. ANULATORIA - 32783/2007 - ÁLVARO ALBERTO DE
MATOS x RAFAEL DA ROS RIBAS - I. Considerando o pedi-
do de gratuidade processual, comprove o autor a impossibili-
dade de pagamento das custas processuais, juntando compro-
vante de renda, e manifestar-se ainda acerca da certidão de fl.
58. II. Considerando o valor atribuído à causa (fl. 24), o proce-
dimento observará o rito sumário, razão pela qual faculto a
adequação da petição inicial ao disposto no artigo 276 do CPC,
caso tenha interesse na produção de prova oral e pericial. Pra-
zo de dez dias sob pena de prosseguir o feito com preclusão das
provas supra elencadas (CPC, art. 284). III. Intime-se. Advs.
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO e CARLOS
RODRIGO ORLANDO VILLALBA.

92. MEDIDA CAUTELAR - 32786/2007 - NILDA PIERIN
BREGINSKI x ANDRESSA JANAINA MENDES MESSIAS -
I. Considerando o pedido de gratuidade processual, comprove
a autora a impossibilidade de pagamento das custas processu-
ais, juntando comprovante de renda, e manifestar-se ainda acerca

da certidão de fl. 10. II. Intimem-se. Adv. ADOLFO JOAO
BREGINSKI.

93. INVENTARIO E PARTILHA - 32787/2007 - ROBERTO
IVAN RONSKA x ESPÓLIO DE NUMILA RONSKA - I. Con-
siderando o pedido de gratuidade processual, comprovem os
autores a impossibilidade de pagamento das custas processu-
ais, juntando comprovante de renda (aposentadoria). II. Inti-
mem-se Adv. MARILENE TREVISAN.

94. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 32788/2007 - HILÁ-
RIO BOAVENTURA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A - I.
Prefacialmente manifeste-se o interessado quando ao teor da
certidão de fl. 25 no prazo de dez dias. II. Intime-se. Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

95. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 32789/2007 -
MARCOS DA SILVA FOGACE x BV FINANCEIRA S/A - I.
Considerando o pedido de gratuidade processual, comprovem
os autores a impossibilidade de pagamento das custas proces-
suais, juntando comprovante de renda, e manifestar-se ainda
acerca da certidão de fl. 11. II. Intimem-se. Adv. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN.

96. REINTEGRACAO DE POSSE-32797/2007-ITAULEA-
SING DE ARREND.MERC. x LUIZ JOSÉ DARIVA- conclu-
são da decisão de fls. 15/16...I. A interpelação prévia do arren-
datário é essencial para demonstrar de plano a ocorrência do
esbulho possessório, sob pena de inviabilizar a reintegração
liminar na posse do bem:... II. No caso em tela, não consta do
contrato o endereço do arrendatário de modo que não se apurar
se o endereço constante da notificação é, de fato, o endereço
fornecido por ocasião da celebração do contrato. III. Pelo ex-
posto faculto provar a interpelação prévia, no prazo de dez dias
(CPC, art. 284), sob pena de indeferimento da medida liminar.
Intime-se. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE
DE BONA e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

97. DECLARATORIA - 32800/2007 - CELSO EINSTEIN
MELGES ARNAUT x BANCO DO BRASIL S/A - I. Conside-
rando o pedido de gratuidade processual, comprovem os auto-
res a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda. II. Intimem-se. Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER.

98. ORDINARIA - 32801/2007 - JOSÉ CARLOS PEREIRA e
outro x RAQUEL MARA MONTEIRO OLANDOSKI - I. Con-
siderando o pedido de gratuidade processual, comprove os au-
tores a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda, e manifestar-se ainda acerca
da certidão de fl. 62. II. Intimem-se. Adv. SABRINA MARCO-
LLI RUI.
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ALEXANDRE DA ROCHA LINHAR 0121 035665/0000
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0069 030636/0000
ALINE FERNANDA PESSOA 0010 016114/0000

0058 029230/0000
0067 030442/0000

AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0037 026315/0000
AMANDO BARBOSA LEMES 0035 026197/0000
AMARILIS VAZ CORTESI 0081 032211/0000
AMILTON DOMINGOS DE MORAE 0020 021048/0000
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0116 034968/0000
ANA CAROLINA MION PILATI 0128 035816/0000
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0011 016232/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0042 027146/0000

0103 033704/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0114 034839/0000
ANA PAULA WOLLSTEIN 0040 026787/0000
ANAHY PORTO LOPES GOUVEA 0069 030636/0000
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0129 036781/0000
ANDERSON CLEBER OKUMURA Y 0096 032970/0000
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0040 026787/0000
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 0021 021554/0000
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0017 020344/0000
ANDREA DAROS COSTA 0096 032970/0000
ANDREIA DAMASCENO 0002 012584/0000

0034 025784/0000
ANDRESSA JARLETTI G OLIVE 0067 030442/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0058 029230/0000
ANESIO DOS SANTOS 0056 028446/0000
ANISIO DOS SANTOS 0031 024589/0000

0078 031804/0000
ANNA MARIA ZANELLA 0102 033361/0000
ANTONIELE BORTOLINI 0013 019206/0000

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0030 023940/0000
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0091 032748/0000
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 0010 016114/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0041 027140/0000

0051 028186/0000
ARISTIDES RODRIGUES DO PR 0099 033106/0000
ARNI DEONILDO HALL 0055 028440/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0081 032211/0000
AURELIANO PERNETTA CARON 0062 029966/0000
AURELIO CANCIO PELUSO 0053 028408/0000
BRUNA SADDI BARBOSA 0053 028408/0000
CALISTO FRANCISQUINI 0127 035804/0000
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0103 033704/0000
CARLA FABIANA EVERS 0022 021625/0000
CARLOS ALBERTO STOPPA 0056 028446/0000
CARLOS EDUARDO SILVA FERR 0115 034844/0000
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0118 035236/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0049 028062/0000

0131 038489/0000
0132 038580/0000
0133 038621/0000
0135 038873/0000
0136 038950/0000
0137 038990/0000
0138 039045/0000
0139 039187/0000
0141 040158/0000
0142 040285/0000
0143 040286/0000
0144 040290/0000
0145 040503/0000
0146 040504/0000
0147 040936/0000
0148 041009/0000
0149 041059/0000

CARLOS PZEBEOWSKI 0130 036819/0000
CARLOS R. GOMES SALGADO 0049 028062/0000

0119 035322/0000
CARLOS ROBERTO STEUCK 0073 031009/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0010 016114/0000
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0091 032748/0000
CAROLINA MENKE DOETZER 0026 023457/0000
CAROLINE KRISTINE ALVES 0065 030206/0000
CELITA ROSENTHAL 0111 034682/0000
CELSO COSER JUNIOR 0086 032484/0000
CEZAR GIBRAN JOHNSSON 0104 033824/0000
CHRISTIANNE K. W. PANCHEN 0052 028354/0000
CIRO BRUNING 0017 020344/0000
CLARICE AMELIA M COTRIM T 0054 028430/0000
CLAUDIA BUENO GOMES 0067 030442/0000

0123 035689/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0007 015119/0000
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 0064 030100/0000
CORINE WEIGANG DE CAMPOS 0053 028408/0000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0046 027544/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0051 028186/0000
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0122 035688/0000
DALTON LUIZ DALLAZEM 0013 019206/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0051 028186/0000
DANIEL HACHEM 0003 013074/0000
DANIEL LAURIANI AGARIE 0135 038873/0000
DANIEL PRATES 0086 032484/0000
DANIELA CARNEIRO DE ASSIS 0081 032211/0000
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 0091 032748/0000
DANIELE PIMENTEL DOS SANT 0073 031009/0000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0036 026228/0000
DAVID EGDOBERTO DA SILVA 0012 018450/0000
DELOA MULLER 0070 030724/0000
DENIO LEITE NOVAES JR 0003 013074/0000
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0134 038665/0000
DENISE MACIAL DE CAMARGO 0021 021554/0000
DIOGO MATTE AMARO 0048 027959/0000
DIRCEU AUGUSTINO ZANLOREN 0124 035784/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0015 019786/0000
EDGAR KINDERMANN SPECK 0118 035236/0000
EDGARD CAVALCANTI ALBUQUE 0031 024589/0000
EDISON DE MELLO SANTOS 0052 028354/0000
EDMAR LOCKS 0057 028606/0000
EDSON HATSBACH 0104 033824/0000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0049 028062/0000

0057 028606/0000
0062 029966/0000

EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0012 018450/0000
EDULA WILLE POSNIAK 0065 030206/0000
ELIANE THIESSEN 0088 032566/0000
ELIANI GARCIES CHOTI 0017 020344/0000
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0082 032266/0000
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0004 013920/0000
EMERSON PASSOS 0096 032970/0000
EMIR CALLUF FILHO 0091 032748/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0138 039045/0000

0139 039187/0000
0147 040936/0000
0148 041009/0000
0149 041059/0000

ERALDO LACERDA JÚNIOR 0131 038489/0000
0132 038580/0000
0142 040285/0000
0143 040286/0000
0144 040290/0000

ERLON DE FARIA PILATI 0121 035665/0000
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0134 038665/0000
ESTELA MARIA FARAJ TORREN 0060 029588/0000
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0024 022225/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0026 023457/0000
FABIANA PEDROZO 0108 034349/0000
FABIANO FREITAS MINARDI 0128 035816/0000
FABIO ANTONIO FADEL 0006 014684/0000
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0125 035788/0000
FABIO SPAGNOLLI 0054 028430/0000

0085 032421/0000
FABIO VACELKOVSKI KONDRAT 0081 032211/0000
FABIULA MULLER 0102 033361/0000
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FAUSTO LUIS MORAIS DA SIL 0052 028354/0000
FELIPE CAZUO AZUMA 0068 030614/0000
FELIPE LUIS ISER DE MEIRE 0121 035665/0000
FERNANDA DOS SANTOS LORET 0069 030636/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0086 032484/0000
FERNANDO EDUARDO SEREC 0110 034522/0000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0043 027163/0000
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0004 013920/0000
FERNANDO ROCHA FILHO 0028 023770/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0066 030294/0000

0136 038950/0000
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0031 024589/0000
FLAVIA RAMOS BETTEGA 0055 028440/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0051 028186/0000
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0027 023549/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0034 025784/0000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0072 030792/0000
GEONIR E. FONSECA VINCENS 0055 028440/0000
GERALDO BONNEVIALE BRAGA 0015 019786/0000
GERMANO DE SORDI BATISTA 0053 028408/0000
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0021 021554/0000
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0125 035788/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0128 035816/0000
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 0008 015362/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0141 040158/0000
GRACIELA I MARINS 0123 035689/0000
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0092 032766/0000
GUMERCINDO VEIGA FILHO 0101 033353/0000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0081 032211/0000
GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI 0085 032421/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0026 023457/0000
HELENA MUSSOLINO 0021 021554/0000
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0091 032748/0000
HELOYSE CONTADOR MAFRA 0086 032484/0000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0058 029230/0000
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0052 028354/0000
HENRIQUE MARANHAO DE LOYO 0053 028408/0000
HERAON FAGUNDES DOS REIS 0017 020344/0000
HERICK PAVIN 0122 035688/0000
IDERALDO JOSE APPI 0068 030614/0000
IOLANDA MARIA GOMES 0025 022276/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 0010 016114/0000
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0063 030046/0000
ISIS EMMANUELLE S. MOREIR 0074 031448/0000
IVONE STRUCK 0009 015888/0000
IVONE STRUCK 0150 041543/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0017 020344/0000
IZABELLA CRISPILIO 0121 035665/0000
JAAFAR A. BARAKAT 0049 028062/0000

0119 035322/0000
JACEGUAY F DE LAURINDO RI 0035 026197/0000
JACKCIELI CIOLA KAPFENBER 0103 033704/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0059 029415/0000

0125 035788/0000
JAIRO BASSO 0085 032421/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0054 028430/0000
JANDER LUIS CATARIN 0114 034839/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0039 026755/0000
JEAN CARLOS STORER 0064 030100/0000
JEFERSON ALESSANDRO TEIXE 0018 020462/0000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0094 032868/0000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0019 020570/0000
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0107 034330/0000
JOACIR GRASSO 0008 015362/0000
JOAO ALFREDO COOPER 0084 032322/0000
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0100 033132/0000
JOAO INACIO CORDEIRO 0089 032710/0000
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0094 032868/0000

0109 034520/0000
JOECE KELI QUINTEIRO 0019 020570/0000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0094 032868/0000
JONATAS PIRKIEL 0097 033055/0000
JORGE ANDRES R. BERRIOS 0021 021554/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0095 032943/0000
JOSE CARDOSO 0076 031665/0000
JOSE CARLOS ROSA 0032 025364/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0016 020104/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0010 016114/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0019 020570/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0014 019654/0000
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0052 028354/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0013 019206/0000

0076 031665/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0043 027163/0000

0051 028186/0000
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0071 030758/0000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0098 033068/0000
JULIANA LUCIANO 0017 020344/0000
JULIANA MIGUEL REBEIS 0102 033361/0000
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0029 023824/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0027 023549/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0035 026197/0000
JULIO CESAR FARIAS POLI 0111 034682/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0053 028408/0000
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0118 035236/0000
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0137 038990/0000
KARIN HASSE 0017 020344/0000
KARINA C DOMINGUES 0070 030724/0000
KELLEN CRISTINA BOMBATO S 0052 028354/0000
KLAUS SCHNITZLER 0083 032277/0000
LARISSA K ARAUJO SILVA 0058 029230/0000
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0074 031448/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0012 018450/0000
LEILA CECILIA VIDAL 0111 034682/0000
LEONARDO DA COSTA 0098 033068/0000
LEONARDO DELLA COSTA 0145 040503/0000

0146 040504/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0035 026197/0000
LEONDINA ALICE MION PILAT 0128 035816/0000
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0094 032868/0000
LEONEL STEVAM FILHO 0027 023549/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 019786/0000

0113 034811/0000

LEONI JOSE GALLI 0140 039738/0000
LEVI ROCHA 0110 034522/0000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0106 034266/0000
LISIANE SANSON PASETTI 0003 013074/0000
LUCAS DE CAMARGO 0006 014684/0000
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0052 028354/0000
LUCIANE FLAUZINO 0074 031448/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0034 025784/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0039 026755/0000
LUCIANO GIACOMET 0029 023824/0000
LUIS ANTONIO MARTINS BARB 0060 029588/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0026 023457/0000
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0064 030100/0000
LUISDE RAINER PEREIRA GIO 0010 016114/0000
LUIZ A DE CARLI 0020 021048/0000
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0072 030792/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0037 026315/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0067 030442/0000
LUIZ CARLOS SLONIK 0090 032742/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0061 029952/0000
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 0005 014454/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0039 026755/0000

0124 035784/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0050 028107/0000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0045 027397/0000

0122 035688/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0123 035689/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0110 034522/0000
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0038 026529/0000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0030 023940/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0108 034349/0000
MANOEL EUGENIO M MUNHOZ 0029 023824/0000
MARA RITA DE CASSIA A QUA 0045 027397/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0047 027782/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0060 029588/0000

0075 031556/0000
MARCELO M. BERTOLDI 0028 023770/0000
MARCELO PACHECO PIROLO 0120 035638/0000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0014 019654/0000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0098 033068/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0054 028430/0000

0055 028440/0000
0056 028446/0000
0057 028606/0000

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 027146/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0083 032277/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0116 034968/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0071 030758/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0118 035236/0000
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0091 032748/0000
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0045 027397/0000

0122 035688/0000
MARCOS VINICIUS TADEU PER 0004 013920/0000
MARIA CECILIA W.L. DE FRE 0053 028408/0000
MARIA CHRISTINA DA ALMEID 0013 019206/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0019 020570/0000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0126 035797/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0096 032970/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0096 032970/0000
MARICLEIA R. SANTOS 0011 016232/0000
MARILIS DE CASTRO MULLER 0025 022276/0000
MARILYS GREIFFO CASTANHO 0025 022276/0000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0098 033068/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0013 019206/0000

0076 031665/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0065 030206/0000
MAURICIO DE CAMPOS CANTO 0006 014684/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0022 021625/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 0117 035205/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0021 021554/0000
MAURO CURY FILHO 0096 032970/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0096 032970/0000
MAXIMILINO NAGL GARCEZ 0055 028440/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0098 033068/0000
MICHELE SUCKOW LOSS 0140 039738/0000
MIEKO ITO 0068 030614/0000
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0024 022225/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0007 015119/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 016232/0000

0072 030792/0000
MILTRO JOSÉ DALCAMIN 0122 035688/0000
MOACIR BORGES JUNIOR 0124 035784/0000
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 0003 013074/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0072 030792/0000
MONICA IZAIAS PETRELLA 0006 014684/0000
MUNIR ABAGGE 0074 031448/0000

0095 032943/0000
MURILO CELSO FERRI 0052 028354/0000
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0087 032519/0000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0010 016114/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0046 027544/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0016 020104/0000

0020 021048/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 027146/0000
OKSANDRO GONCALVES 0077 031705/0000
ORLANDO NEVES TABOZA 0079 031836/0000
OSMAR ANTONIO R. DE VASCO 0052 028354/0000
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0038 026529/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0080 032080/0000
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0078 031804/0000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0023 022206/0000
PAULO CESAR TORRES 0106 034266/0000
PAULO EDUARDO CALGARO 0098 033068/0000
PAULO MADEIRA 0006 014684/0000
PAULO MAINGUE NETO 0029 023824/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0048 027959/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0113 034811/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0004 013920/0000
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0105 033825/0000
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0047 027782/0000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0004 013920/0000
PAULO YVES TEMPORAL 0126 035797/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0029 023824/0000

PERICLES ARAUJO G DE OLIV 0052 028354/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0048 027959/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0053 028408/0000
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0048 027959/0000
RAMON DA SILVA PINTO 0058 029230/0000
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0123 035689/0000
REGINA A CAMPOS 0093 032846/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0011 016232/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0123 035689/0000
RENATO GOLBA 0128 035816/0000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0123 035689/0000
RENE MARIO PACHE 0099 033106/0000
RICARDO ALVES 0067 030442/0000
RICARDO MAGNO QUADROS 0050 028107/0000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0078 031804/0000
RICARDO PREZUTTI 0044 027195/0000
RICARDO RODOLFO BORN 0035 026197/0000
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0022 021625/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0006 014684/0000
RODRIGO CASTRO DE MATTOS 0129 036781/0000
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0067 030442/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0117 035205/0000
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0110 034522/0000
ROMEU GONÇALVES NETO 0133 038621/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0135 038873/0000
ROSANA HORNE 0001 011817/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0051 028186/0000
ROSSANA MOREIRA GOMES 0105 033825/0000
RUBEN MADINI 0009 015888/0000
RUI FERREIRA CAMPOS 0032 025364/0000
RUTH COATTI 0002 012584/0000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0090 032742/0000
SAMUEL MARTINS 0092 032766/0000
SCHEILA MACEDO DE LARA AR 0118 035236/0000
SELMA CRISTINA SAITO AZE 0003 013074/0000
SELMA PACIORNIK 0108 034349/0000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0090 032742/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0082 032266/0000
SILVANA APARECIDA CESAR P 0137 038990/0000
SILVANA DENISE LOBATO 0112 034691/0000
SILVANA SANTOS TURIN 0005 014454/0000
SILVIO NAGAMINE 0067 030442/0000
SIMONE ALVES DE FREITAS 0109 034520/0000
SIMONE REIS NASCIMENTO 0066 030294/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0035 026197/0000

0120 035638/0000
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0078 031804/0000
TANIA DE SOUZA SOARES 0136 038950/0000
TATIANA KALKO 0026 023457/0000
TEREZINHA N.ANSELMI TABOZ 0079 031836/0000
ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0104 033824/0000
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0024 022225/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0080 032080/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 0018 020462/0000
VANESSA TAVARES 0028 023770/0000
VERIDIANA MENDES LAZZARI 0066 030294/0000
VICENTE MAGALHAES 0116 034968/0000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0123 035689/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0087 032519/0000
VILMA S. LENARTOVICZ 0031 024589/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0130 036819/0000
VITORIO KARAN 0005 014454/0000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0100 033132/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0075 031556/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 023457/0000

0083 032277/0000
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0063 030046/0000
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0024 022225/0000
YOITIRO MOROISHI 0095 032943/0000
ZENICE MOTA CARDOZO 0102 033361/0000

1. ABERTURA DE ARROLAMENTO-11817/0-IGNEZ BEA-
TRIZ SCARANTE CUNHA x ELVIRA JAZAR SCARANTE
ESPOLIO-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$.26,35. -Adv. ROSANA HORNE-.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-12584/0-KGL PRO-
JETOS E INST DE SIST.DE TELECOMUNICACOES x MA-
RILIA DE MORES BARBOSA CALDAS e outros-A parte in-
teressada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Advs.
RUTH COATTI e ANDREIA DAMASCENO-.

3. ORDINARIA-13074/0-NEIDE RIBEIRO MARTINS e ou-
tro x BRADESCO S/A- CREDITO IMOBILIARIO- Manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs.
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA, LISIANE SANSON PA-
SETTI, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DENIO LEI-
TE NOVAES JR e DANIEL HACHEM-.

4. EXECUCAO-13920/0-BANCO CREFISUL S/A x ANTO-
NIO ROBERTO GONCALVES DE C-Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. PAULO ROBERTO
JENSEN, FERNANDO LUIZ RODRIGUES, ELIZEU LUCI-
ANO DE ALMEIDA FURQUIM, MARCOS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CA-
CHOEIRA-.

5. BUSCA E APREENSAO-14454/0-REUNO ADM DE CONS
S/C LTDA x SILVIO LUIZ MAGUEROSKI- Ante a certidão
de fls.456-verso, manifeste-se a exequente.Int.-Advs. SILVA-
NA SANTOS TURIN, VITORIO KARAN e LUIZ CORREIA
DA SILVA NETO-.

6. MEDIDA CAUTELAR-14684/0-SIEMATIC IND E COM DE
ELETRODOMESTI x AQUALOJA COM DE EQUIPAMEN-
TOS HIDRAU- APENSO AOS AUTOS Nº.14.786 - Manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co) dias.Int.-Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
PAULO MADEIRA, MONICA IZAIAS PETRELLA, LUCAS
DE CAMARGO, FABIO ANTONIO FADEL e MAURICIO DE
CAMPOS CANTO-.

7. EXECUCAO-15119/0-BANCO SAFRA DE INVESTIMEN-

TOS S/A x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA-Ao Sr. Escri-
vao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
55,81.-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-.

8. ORDINARIA-15362/0-PETROBRAS DIST S/A x PINGO
DAGUA AUTO POSTO LTDA, ARNILDO GEHRING E S/M-
Aguardem os autos em cartório pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme requerido á fl.346.Int.-Advs. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, GILBERTO JUSTINO FERREIRA e JOACIR
GRASSO-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-15888/0-LUIZ ALBERTO CE-
ZARIO x DEJAIR DE OLIVEIRA- Ante a certidão de fl.229-
verso, manifeste-se a requerente.Int.-Advs. IVONE STRUCK
e RUBEN MADINI-.

10. EXECUCAO-16114/0-SOFHAR INF E ELETRONICA
LTDA x MAURO JOSE FRANCO DE ANDRADE FIRMA
IND-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, va-
lor a pagar R$. 55,67.-Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS, ALINE FERNANDA PESSOA,
LUISDE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, APARECIDO JOSÉ DA SILVA e
IRECE NASCIMENTO TREIN-.

11. SUMARISSIMA-16232/0-C.S.M.T.P. x J.T.- Intime-se o
Requerente para efetuar o pagamento das custas do Sr.Oficial
de Justiça, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. MARICLEIA R. SAN-
TOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FI-
GUEIREDO DEMETERCO e REINALDO JOSE ANDREAT-
TA-.

12. EMBARGOS DE TERCEIROS-18450/0-SIRO MATUMO-
TO x FELIPE LERNER-Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$. 17,43.-Advs. DAVID EG-
DOBERTO DA SILVA, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO
e LEANDRO RICARDO ZENI-.

13. -19206/0-NELLI MARIA VALENTE CASTRO e outros x
HYLTON WOLFF VALENTE(ESPOLIO)- Intime-se a inven-
tariante para juntar a certidão atualizada do Registro de Imó-
veis, fls.932.Int.-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI, DALTON LUIZ
DALLAZEM, ANTONIELE BORTOLINI e MARIA CHRIS-
TINA DA ALMEIDA-.

14. COBRANCA ORDINARIA-19654/0-MAFUZ ANTONIO
ABRAO e outro x ALIDA TAMBOSI-Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-19786/0-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JJ BENEITEZ
REP COM IMP EXP PROD MANUF. LTDA- Suspendo o fei-
to, conforme requerido á fl.131, até ulterior manifestação das
partes.Int.-Advs. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALE BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

16. MONITORIA-20104/0-PAULO ROBERTO DANIEL x
MULTIPRESS AGENCIA DE NOTICIAS S/C LTDA e outros-
Manifestem-se as partes.Int. -Advs. JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e NORBERTO TREVISAN BUENO-.

17. REGRESSIVA-20344/0-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x AUTO POSTO RIBEIRAO VERMELHO
LTDA e outro- 1. Muito embora a empresa executada tenha
sido citada para a execução no endereço residencial de sua só-
cia gerente, o fato é que não há nos autos certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça a respeito do encerramento das atividades da em-
presa devedora, até porque não houve diligência no endereço
indicado no respectivo contrato social para a sua sede (Rodo-
via BR-116, Km 35, Ribeirão Vermelho, Município de Campi-
na Grande do Sul). Por essa razão, antes de apreciar o pedido
de desconsideração da personalidade jurídica da executada,
determino a expedição de mandado de verificação a respeito da
continuidade ou não do exercício das atividades, pela referida
sociedade, no endereço de sua sede. Ao preparo das do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING, ELIA-
NI GARCIES CHOTI, JULIANA LUCIANO, HERAON FA-
GUNDES DOS REIS e KARIN HASSE-.

18. MEDIDA CAUTELAR-20462/0-ARMDO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x INDUSTRIA DE FORROS DE GES-
SO FREI MIGUEL LTDA- APENSO AOS AUTOS Nº.20.723 -
Ante a certidão de fl.220-verso, manifeste-se a exequente.Int.-
Advs. VALMIR BERNARDO PARISI, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRIN-
DADE-.

19. SUMARISSIMA DE COBRANCA-20570/0-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO ARPOADOR V x JONI MENDES DE
SOUZA e outro- Ciente (fls.418/424).Cumpra-se integralmen-
te a decisão de fls.402/403.Int.-Advs. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON OSCAR HECKE,
JOECE KELI QUINTEIRO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JR e AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

20. DESPEJO-21048/0-LUIZ ANTONIO BRITTO VALENTE
x PROPLANGE CONSTRUCOES LTDA e outros- A diligên-
cia junto ao Detran requerida ´sa fls.392/393, pode ser promo-
vida diretamente pela própria parte exequente.Int.-Advs. LUIZ
A DE CARLI, NORBERTO TREVISAN BUENO, NORBER-
TO TREVISAN BUENO e AMILTON DOMINGOS DE MO-
RAES-.

21. INDENIZACAO-21554/0-NILSON BARBOSA DO CAR-
MO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outro- De-
firo o pedido de fl.607.Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta)
dias.-Advs. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, JORGE
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ANDRES R. BERRIOS, DENISE MACIAL DE CAMARGO,
HELENA MUSSOLINO, MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA e ANDRE LUIS DE ALCANTARA-.

22. BUSCA E APREENSAO-21625/0-MULTPLAN - ADM.
NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSALI RIGOT-
TI-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 56,70.-Advs. CARLA FABIANA EVERS, MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e RITA MARIA LA-
MARAO DE PAULA SOARES-.

23. SUMARISSIMA-22206/0-CONDOMINIO EDIFICIO
TOUR DE LA PAIX x CONSTRUTORA ADRIATICA-Ante a
certidão de fls.434-verso, manifeste-se a parte requerente.Int.
-Advs. PAULO CESAR KEINERT CASTOR e ADRIANE
CURI-.

24. EMBARGOS A ADJUDICACAO-22225/0-JOAO CARLOS
GOMES VIALLE x ANGRA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo,
valor a pagar R$. 46,66.-Advs. WILSON WENCESLAU JU-
NIOR, VALDECI WENCESLAU VASCONCELOS, EVAN-
DRO LIMONGI MARQUES DE ABREU e MIGUEL ADOL-
FO KALABAIDE-.

25. RESCISAO CONTRATUAL-22276/0-MAURICIO GU-
GELMIN E CLAUDIA DE OLIVEIRA CRUZ x CID ANTO-
NIO MOURA DE MENEZES FILHO e outro-Intime-se o Re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Sr.Oficial de
Justiça.Int. -Advs. IOLANDA MARIA GOMES, MARILYS
GREIFFO CASTANHO HUK e MARILIS DE CASTRO MUL-
LER-.

26. ORDINARIA-23457/0-EUGENIA MARIA VIANNA PE-
DROSO x BANCO ITAU S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.35.564 - Preparadas eventuais custas, no valor de R$.76,30,
voltem conclusos para sentença.Int.-Advs. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER, TATIANA
KALKO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

27. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23549/0-FRANCIS-
CO CUNHA SOUZA FILHO x RITA DE CASSIA WEEGE
BLEY-Ao preparo das custas em execução no valor de
R$.374,31, mais a atualização.Int. -Advs. FRANCISCO CU-
NHA SOUZA FILHO, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA
e LEONEL STEVAM FILHO-.

28. MANUTENCAO DE POSSE-23770/0-R.G. MOREIRA
ALMEIDA & CIA LTDA x SOFTSEL COMERCIO DE SIS-
TEMAS ELETRÔNICOS LTDA- APENSO AOS AUTOS
Nº.24.085 - Manifeste-se a parte exequente sobre o prossegui-
mento do feito.Int.-Advs. FERNANDO ROCHA FILHO, MAR-
CELO M. BERTOLDI e VANESSA TAVARES, LUIZ FER-
NANDO N. LOYOLA-.

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23824/0-AFFEP SIN-
DICAL SINDIC.DOS AGENTES FISCAIS DA e outro x SO-
CIE. COOPER. DE SERVIÇOS MEDICOS E HOSP. DE CTBA
e outro-Manifeste-se o exequente, quanto prosseguimento do
feito.Int. -Advs. MANOEL EUGENIO M MUNHOZ, PAULO
MAINGUE NETO, JULIANE ZANCANARO BERTASI, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e LUCIANO GIACOMET-.

30. EMBARGOS DE TERCEIROS-23940/0-JOAO PEREIRA
DE PONTES x GULIN ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

31. ORDINARIA-24589/0-OLIVIO MULINARI x AUTO VI-
AÇAO REDENTOR LTDA- Vistos e examinados os presentes
auto onde Olivio Mulinari move contra Auto Viação
Redentor.HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos da peti-
ção de fls.436 e 442, e julgo extinto o processo com fulcro no
art.269, inc. III, do Código de Processo Civil.Custas
pagas.Oportunamente, proceda a baixa na distribuição, com as
cautelas e anotações de estilo.Devendo a presente ação prosse-
guir nos termos da ação regressiva, fls.443/445.P.R.I. -Advs.
ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTOVICZ, FER-
NANDO ZENATO NEGRELE, AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO e EDGARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE
NETO-.

32. ABERTURA DE ARROLAMENTO-25364/0-IVANILDE
DELORENZI x ALCIDES DELORENZI-APENSO AOS AU-
TOS Nº. 33.430 - Manifeste-se sobre a certidão de fls.49-
verso.Int.-Advs. RUI FERREIRA CAMPOS e JOSE CARLOS
ROSA-.

33. ABERTURA DE ARROLAMENTO-25387/0-ANESIA DE
ALMEIDA DO COUTO x JOAO FRANCISCO DO COUTO-
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 110,55.-Adv. ADILSON PEREIRA-.

34. DECLARATORIA-25784/0-LUIZ CARLOS ALVES E CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs.
LUCIANE MARLI SIGNORI, ANDREIA DAMASCENO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

35. ORDINARIA-26197/0-ECIO SOARES x BANCO ITAU
S/A- Vistos, etc. Exarada sentença de mérito, a parte ré apre-
sentou os embargos de declaração de fis. 370/371 alegando a
existência de omissão no julgado, já que não obstante tenha
determinado a exclusão da capitalização mensal dos juros de-
correntes da utilização da Tabela Price não indicou qual a me-
todologia substitutiva que deverá ser observada para o novo
cálculo das prestações do financiamento. Ainda, indica a exis-
tência de erro material no dispositivo da sentença, por conside-
rar que o autor decaiu de parte mínima de seu pedido, com o

que não concorda. Conheço dos embargos opostos, porque tem-
pestivos, mas nego-lhes acolhimento, já que inexistentes as
apontadas irregularidades. Isto porque, reconhecida a existên-
cia de indevida capitalização mensal dos juros no financiamen-
to em questão e determinada a exclusão dos excessos dela de-
corrente, não está obrigado o juiz a indicar qual será o novo
método de cálculo para os juros se as partes não o sugeriram.
Por outro lado, quanto à fixação das verbas de sucumbência,
como se consignou na sentença hostilizada, o ceme da discus-
são travada entre as partes dizia respeito à existência ou não de
indevida capitalização mensal de juros, razão pela qual se con-
siderou que o autor decaíra de parte mínima de seu pedido. A
não concordância da parte contrária à distribuição dos ônus de
sucumbência, data vênia, deve ser objeto do recurso adequado
para modificá-la (apelação), já que não existe erro material ou
mesmo contradição. Diante do exposto, rejeito os embargos
declaratórios opostos, mantendo-se integra a sentença
hostilizada.Publique-se.Registre-se na forma do item 2.2.14.6
do CN, com redação dada pelo Provimento nº.112/07 da
CGJ.Int.-Advs. JACEGUAY F DE LAURINDO RIBAS, RI-
CARDO RODOLFO BORN, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-.

36. ABERTURA DE ARROLAMENTO-26228/0-ANALZIRA
WENG OLIVEIRA e outros x LAERTES POTIER OLIVEI-
RA- Manifeste-se a parte interessada quanto ao interesse no
prosseguimento do feito.Int.-Adv. DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA-.

37. BUSCA E APREENSAO-26315/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDIR
BATISTA DE SOUZA-A parte interessada retirar a Carta Pre-
catoria. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-.

38. MONITORIA-26529/0-WALDEMAR WELUPK x ROSI-
MERI NORLLER BOM SENHOR-Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 22,21.-Advs.
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO e LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO-.

39. REVISIONAL DE CONTRATOS-26755/0-BASILIO
WOWK NETO x BANCO ABN AMRO S/A ADMINIST. DE
CARTAO DE CREDITO-Ao preparo das custas em execução
no valor de R$.568,38, mais a atualização.Int. -Advs. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIO-
RINI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

40. SUSTACAO DE PROTESTO-26787/0-TECNES QUIMI-
CA E BIOTECNOLOGIA LTDA x FACEMAQ COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA-APENSO AOS AU-
TOS Nº.27.045 - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -
Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM e ANA PAULA WO-
LLSTEIN-.

41. DEPOSITO-27140/0-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
WELLINGTON ALVES GARCIA-Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 55,04.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

42. INDENIZACAO-27146/0-CAPITAL ADMINISTRADORA
DE CREDITO DE COBRANCA S/C e outro x BRASIL TELE-
COM S/A- Sobre a certidão lançada á fl.236, manifeste-se a
parte interessada.Int.-Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

43. BUSCA E APREENSAO-27163/0-AILTON SOARES FAL-
CAO x RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA-APENSO AOS
AUTOS Nº.28.580 - Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$. 439,31 -Advs. FERNANDO LUIZ
DE SOUZA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

44. MONITORIA-27195/0-PAULO HAZIME OZAKI x AUTO
EXPRESS CENTER LIMITADA-Intimação pessoal do autor,
para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob
pena de extinção do feito.Int. -Adv. RICARDO PREZUTTI-.

45. RESOLUCAO DE CONTRATO-27397/0-MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER x CARTAO DE CREDITO REAL
VISA e outro- Trata-se de ação de Resolução de Contrato mo-
vida por Mara Rita de Cassia Arias Quaesner, contra Cartão de
Crédito Real e Banco ABN AMRO Real S/A, todos já qualifi-
cados nos presentes autos. Ante a manifestação de fls. 336/
337, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes, relativo à pre-
sente ação. De conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO (art
269, lll do CPC). Custas já preparadas. Baixas Necessárias.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo. P. R. l. -Advs. MARA RITA DE CASSIA A QUAES-
NER, LUIZ FERNANDO DIETRICH e MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO-.

46. DEPOSITO-27544/0-BANCO PANAMERICANO S/A x
HONORIO NUNES DOS SANTOS- Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto ao interesse no prosseguimento do feito.Int.-
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-.

47. -27782/0-ANDRE LZUI PITELLA e outros x LUIZ AN-
TONIO PITELLA- Cumpra-se o determinado no item “b” do
parecer ministerial de fls.255 - (requer-se que seja determina-
do aos suplicantes que cumpram integralmente o disposto no
art. 1.036 do CPC, inclusive observando- se o valor a ser indi-
cado na aludida avaliação judicial da parte ideal do imóvel do
espólio, bem como o valor das quotas sociais indicado no lau-
do pericial de fls. 235 à 237 (R$21.877,25). Ademais, desta-
que-se a necessidade de ser observado o disposto no art. 1.035
do CPC em relação à dívida do espólio (ou que seja demonstra-
do o pagamento de tal dívida). Int.-Advs. PAULO ROBERTO
RAZZOLINI e MARCELO FERNANDES POLAK-.

48. EXECUCAO-27959/0-LUIS FERNANDO BOFF ZARPE-
LON x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA.-APENSO AOS
AUTOS Nº.39.707 - 1. Ao contrário do alegado nos embargos
de declaração de fls. 231/237, não houve equívoco na decisão
de fis. 209/210. Se tal decisão está ou não correta, é matéria a
ser objeto do recurso proprio, não se prestando os embargos de
declaração para rediscussão da matéria, ainda mais que não foi
alegada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão
na decisão de fls. 209/210. Rejeito assim os embargos de de-
claração de fls. 231/237. 2. Manifeste-se a embargante acerca
do pedido de desentranhamento formulado às fls. 195, item “01”.
3. Indefiro o pedido de fis. 195, item “04”, eis que, como já
decidido às fls. 209/210, a execução nos autos n° 20.866 se
rege pelo rito anterior à Lei n° 11.382. E, nos termos do então
parágrafo único do art. 746 do CPC, antes da alteração efetua-
da pela Lei n° 11.382, aplicava-se aos embargos de arremata-
ção o disposto no capítulo I e Il do título, entre eles a regra do
§ 1° do art. 739 do CPC, que conferia efeito suspensivo aos
embargos de devedor. Portanto, não há que se rever a decisão
que atribuiu efeitos suspensivos aos embargos à arrematação.
4. Informe o embargado Luis Fernando se foi concedido efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto. 5. Para os fins
do art. 526 do CPC, mantenho a decisão agravada de fis. 209/
210 por seus próprios fundamentos. Caso sejam solicitadas in-
formações, comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumen-
to que foi mantida a decisão agravada e que na data de
09.11.2007 o agravante Luis Fernando juntou aos autos cópia
da petição do agravo de instrumento. Int. -Advs. RAFAEL BOFF
ZARPELON, RAFAEL MARTINS BORDINHAO, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-.

49. EXECUCAO-28062/0-EDSON ROBERTO DOS SANTOS
e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.120- verso.Int. -Advs. CARLOS R. GOMES
SALGADO, JAAFAR A. BARAKAT, CARLOS MURILO PAI-
VA e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

50. SUMARISSIMA DE COBRANCA-28107/0-CONJUNTO
RESIDECIAL MORADIAS ATENA II ALA A x LINDAMIR
FERREIRA-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 134- verso.Int.
-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO MAG-
NO QUADROS-.

51. DEPOSITO-28186/0-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x VICENTE GODINHO DA
ROCHA FILHO- (...) Diante do exposto, e do que mais dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido
na inicial para condenar o Réu a entregar o bem alienado fidu-
ciariamente à autora ou consignar o seu equivalente em dinhei-
ro, ou ainda, caso seja menor que o valor do bem, quitar as
parcelas do financiamento que se encontram em aberto, exclu-
ído o excesso ora reconhecido decorrente da capitalização men-
sal dos juros e da cumulação de comissão de permanencia com
correção monetária, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, con-
tados da sua intimação após a apresentação do cálculo pelo
mutuante, sob pena de execução, nos termos do artigo 906 do
Código de Processo Civil. Como a autora decaiu de parte míni-
ma de seu pedido, responde o réu pelo pagamento das custas
processuais, que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da
causa devidamente atualizado, em atenção ao trabalho realiza-
do, à inexistência de produção de prova técnica ou dilação pro-
batória em audiência, à simplicidade da causa e ao tempo des-
pendido com o processamento do feito, atendendo-se assim ao
que dispõe o art. 20, §4°, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, DANIEL BARBOSA MAIA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-28354/0-BANCO
BRADESCO S/A x OLSEN DE VEICULOS S/A- APENSO
AOS AUTOS Nº.29.675 - Manifeste-se a parte contrária sobre
o contido ás fls.96/108 e 111/115, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs.
MURILO CELSO FERRI, EDISON DE MELLO SANTOS,
CHRISTIANNE K. W. PANCHENIAK, PERICLES ARAUJO
G DE OLIVEIRA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SAN-
TOS, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, FAUSTO LUIS
MORAIS DA SILVA, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO,
KELLEN CRISTINA BOMBATO SANTOS e OSMAR ANTO-
NIO R. DE VASCONCELOS-.

53. ORDINARIA-28408/0-RUBENS RIBEIRO e outro x KVA
- COM. DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA-Intime-se o
vencido, pessoalmente, para cumprimento da obrigação impos-
ta na sentença....Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. MARIA CECILIA W.L. DE FREITAS, HEN-
RIQUE MARANHAO DE LOYOLA REZLER, CORINE WEI-
GANG DE CAMPOS, JULIO CESAR RIBAS BOENG, BRU-
NA SADDI BARBOSA, RAFAEL FURTADO MADI, GER-
MANO DE SORDI BATISTA e AURELIO CANCIO PELU-
SO-.

54. EXECUCAO DE SENTENCA-28430/0-LUIZ ANTONIO
BERGAMASCO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls.250 - verso.Int. -Advs. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO, FABIO SPAGNOLLI e CLARICE AMELIA M CO-
TRIM TEIXEIRA-.

55. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28440/0-EZIR
BRUNO GARBOZZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.Int.-
Advs. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E. FONSECA VIN-
CENSI, MAXIMILINO NAGL GARCEZ, FLAVIA RAMOS
BETTEGA, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e
ADYR RAITANI JUNIOR-.

56. EXECUCAO-28446/0-CIRO VICENTE PANTE e outro x
BANCO DO BRASIL S/A- Ante a certidão de fl.133-verso,
manifeste-se a parte exequente.Int.-Advs. ANESIO DOS SAN-
TOS, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e CARLOS

ALBERTO STOPPA-.

57. EXECUCAO-28606/0-ESP. DE ANTONIO IVO BARAO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo em vista a decisão
de fls.254, arquivem-se os presentes autos.Int.-Advs. EDMAR
LOCKS, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

58. REVISAO DE CONTRATO-29230/0-MARIO ALBERTO
DE BRITO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Esclareçam as partes quanto à sa-
tisfação dos ânus sucumbenciais fixados no julgado, já que,
muito embora o acórdão decorrente do julgamento da apelação
tenha alterado a proporção de distribuição do valor das custas
processuais entre as partes, passando a 70% por conta do réu e
30% devidos pelo autor, manteve, à fl. 355, o valor dos honorá-
rios fixados na sentença, no caso R$1.000,00, devidos ao pro-
curador do autor, e R$400,00, devidos à procuradora do réu, o
que, devidamente compensados, resultaria, em princípio, num
saldo de R$600,00 em favor do procurador do demandante. Int.
-Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, RAMON DA SILVA
PINTO, AIRTON PASSOS DE SOUZA, LARISSA K ARAU-
JO SILVA, ALINE FERNANDA PESSOA e HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL-.

59. REPARACAO DE DANOS-29415/0-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. x JOAO PAULO LACER-
DA ROCHA MEHL e outro-Defiro o pedido de vistas dos au-
tos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotação o em livro
carga da escrivania.(fl.289) Int. -Adv. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-.

60. EXECUCAO-29588/0-WILTON GONCALVES x BANCO
DO BRASIL S.A.- APENSO AOS AUTOS Nº.30.837 - (...)
Assim, diante da manifesta e expressa concordância do embar-
gado ao acolhimento do pedido inicialmente deduzido nestes
embargos, julgo procedente a pretensão formulada pelo embar-
gante para, determinando a exclusão dos excessos apontados,
declarar como efetivamente devida a quantia de R$1.215,07
(mil duzentos e quinze reais e sete centavos), no mês de setem-
bro/2003. Responde a parte embargada pelo pagamento das
custas processuais destes embargos e honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre a verba ora excluída do
saldo devedor inicialmente pleiteado na execução, devidamen-
te atualizada, em razão do trabalho realizado e simplicidade da
causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20, §4°, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. ESTELA MARIA FARAJ TORRENS, LUIS ANTO-
NIO MARTINS BARBOSA JUNIOR e MARCELO LUIZ
DREHER, FERNANDA ULHOA CINTRA-.

61. MEDIDA CAUTELAR-29952/0-INAMA MATTOS FER-
REIRA x BANCO BANDEIRANTES S/A UNIBANCO S/A-
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 53,95.-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-.

62. EXECUCAO DE SENTENCA-29966/0-ALNETO GRAF
e outro x BANCO DO BRASIL S.A.- Cumpra-se integralmente
a decisão de fls.208.Aguarde-se o julgamento do agravo.Int.-
Advs. AURELIANO PERNETTA CARON e EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES-.

63. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30046/0-MARCE-
LO JARDIM BORSATO x BANCO DO BRASIL S.A.-Mani-
feste-se o autor sobre o contido á fl.151.Int. -Advs. WASHING-
TON FRAGOSO VERAS e IRINEU CHIQUETO JUNIOR-.

64. EXECUCAO-30100/0-ALEXANDRE SAUGO e outros x
BANCO DO BRASIL S.A- Manifeste-se o autor sobre o conti-
do á fl.246.Int.-Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR,
JEAN CARLOS STORER e CLOVIS DOS SANTOS JUNI-
OR-.

65. EXECUCAO DE SENTENCA-30206/0-ESPOLIO DE
ANTONIO PEREIRA DE ASSIS e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A.- APENSO AOS AUTOS Nº.31.228 - (...) Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido deduzido nestes embargos para determinar a exclusão,
da dívida exeqüenda, do manifesto excesso de execução no valor
inicialmente apontado pelo embargante de R$38.157,37, atua-
lizado até o mês de dezembro de 2003. Condeno a parte embar-
gada ao pagamento das custas processuais destes embargos e
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre
a verba ora excluída do saldo devedor inicialmente pleiteado
na execução, devidamente atualizada, em razão do trabalho
realizado e simplicidade da causa, atendidas assim as recomen-
dações do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, trasla-
de-se cópia desta sentença para os autos principais, lá se elabo-
rando conta atualizada para o débito exeqüendo, com a com-
pensação das verbas sucumbenciais aqui fixadas. Após, cum-
pra-se o item 5.13.4 do CN, desapensando-se e arquivando-se
estes autos. -Advs. CAROLINE KRISTINE ALVES, MARJO-
RIE RUELA DE AZEVEDO FORTI e EDULA WILLE POS-
NIAK-.

66. -30294/0-ESPOLIO DE FOUAD SALVADOR GIBRAN e
outro x BANCO DO BRASIL S/A- Como o recurso interposto
contra a sentença que julgou improcendente o pedido deduzido
nos embargos foi recebido apenas em seus efeito devolutivo,
nada impede á parte exequente levantar o numerário objeto de
penhora.Defiro, por conseguinte, o pedido de levantamento do
numerário depositado, mediante alvará, a ser expedido, em re-
lação ao primeiro exequente, somente após a comprovação,
verificada pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os tri-
butos, nos termos do disposto do artigo 1.031, paragrafo 2º, do
Código de Processo Civil.Int.-Advs. VERIDIANA MENDES
LAZZARI ZAINE, SIMONE REIS NASCIMENTO e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

67. ORDINARIA-30442/0-ARMANDO MARTINHO BAR-
DOU RAGGIO x ITAUCARD ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO- Arquivem-se os autos, com as cautelas e anotações de
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estilo.Int.-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGA-
MINE, ANDRESSA JARLETTI G OLIVEIRA, ALINE FER-
NANDA PESSOA, RICARDO ALVES, CLAUDIA BUENO
GOMES e RODRIGO DA ROCHA LEITE-.

68. SUMARISSIMA-30614/0-CONDOMINIO EDIFICIO SAN
FELIPO x MARINEY CAREZIA- Arquive-se conforme deter-
minado á fl.100.Int.-Advs. FELIPE CAZUO AZUMA, IDE-
RALDO JOSE APPI e MIEKO ITO-.

69. RESOLUCAO DE CONTRATO-30636/0-GENTIL RAMOS
MARTINS x STAYADIM RISTITSCH NETO- Não é possivel
a utilização do sistema BACEJUD para consultas sobre ende-
reços de clientes bancários, razão pela qual não há como se
acolher o pedido deduzido á fl.109.Int.-Advs. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA, ANAHY PORTO LOPES GOUVEA e
FERNANDA DOS SANTOS LORETO-.

70. EXECUCAO-30724/0-OSNY COSTA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Intime-se a parte requerente para promover o prosse-
guimento do feito,em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. DELOA MUL-
LER e KARINA C DOMINGUES-.

71. ORDINARIA-30758/0-CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA e outro x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTI-
MO POUPEX-I.Recebo o recurso de Apelação em ambos os
efeitos (art.520, CPC).Á apelada para contra-arrazoar o recur-
so, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs. JOSIA-
NE ROLIM DE MOURA e MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA-.

72. EXECUCAO-30792/0-BEATRIZ MARIA MAIA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).
Custas pagas.Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO
GONÇALVES-.

73. MONITORIA-31009/0-DINO COMERCIO DE VIDROS
LTDA. x VIDRACARIA ROTATIVA LTDA.-Manifeste-se so-
bre a certidão de fls.81- verso.Int. -Advs. CARLOS ROBER-
TO STEUCK e DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS-.

74. EXECUCAO-31448/0-AURO KAID BAZO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.32.150 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com
as nossas homenagens. de estilo.Int. . -Advs. LEANDRO LUIZ
ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, MUNIR ABAGGE e ISIS
EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA, LUCIA ANA LAZOF-.

75. EXECUCAO-31556/0-MELITA LEMKE x BANCO DO
BRASIL- Renova-se a intimação de fl.98.Ao preparo das cus-
tas do contador no valor de R$.56,82.Int.-Advs. VOLNEI LE-
ANDRO KOTTWITZ e MARCELO LUIZ DREHER-.

76. ORDINARIA-31665/0-IRINEO LUIZ MAESTRELLI x
EDGAR FACIN VIANNA- Audiência de instrução e julgamento
para o dia 17/03/08, ás 14:00 horas.O rol de testemunhas deve-
rá ser apresentado com antecedência minima de 30 (trinta) dias
da data designada, sob pena de preclução, recolhendo-se desde
logo as respectivas custas para a intimação salvo se as testemu-
nhas devam comparecer independentemente dela.-Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, JOSE CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-.

77. INDENIZACAO-31705/0-YVONE PIMENTEL MUSSI x
PAULO CRUZ PIMENTEL-Defiro o pedido de vistas dos au-
tos, pelo prazo de 10 (dez) mediante anotação o em livro carga
da escrivania. Int. -Adv. OKSANDRO GONCALVES-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-31804/0-BANCO DO BRA-
SIL S/A x UYVES CORTIANI E OUTROS-Ao preparo das
custas do Contador no valor de R$. 7,51.-Advs. ANISIO DOS
SANTOS, TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA, PAULO CE-
SAR GRADELA FILHO e RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA-.

79. EXECUCAO-31836/0-OLIVIO DAL PRA x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifeste-se o autor sobre o contido á fl.115. -
Advs. TEREZINHA N.ANSELMI TABOZA e ORLANDO
NEVES TABOZA-.

80. SUMARIA‘-32080/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL ABAETE II COND I x EDISON DO NASCIMEN-
TO e outro-Defiro o pedido de fl.152, pelo prazo de 05 (cinco)
mediante anotação em livro próprio da escrivania. Int. -Advs.
PATRICIA PIEKARCZYK

81. ORDINARIA-32211/0-AUTO POSTO FILIPE LTDA. x
SHELL BRASIL LTDA.- HOMOLOGO, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
nos termos da petição de fls.836/837, e julgo extinto o proces-
so com fulcro no art.269, inc.III, do Código de Processo
Civil.Custas pagas.Oportunamente, proceda a baixa na distri-
buição, com as cautelas e anotações de estilo.P.RI. -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSAN-
DRO DULEBA, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT e DA-
NIELA CARNEIRO DE ASSIS-.

82. DESPEJO-32266/0-EVALDO JOSE KUMMER x RAINE
IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.-A parte interessada para
retirar a Carta de Citação com Ar. Int.-Advs. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-.

83. REVISAO DE CONTRATO-32277/0-JOEDI COLACO DA
SILVEIRA e outro x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se pelo pra-
zo de 15 (quinze) dias, como requerido (fls.311/312).Int.-Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

84. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32322/0-COLEGIO
BRASILEIRO DE ESTUDOS SISTEMICOS x ALESSANDRO
WENGLAREK SANTOS-Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$. 60,14.-Adv. JOAO ALFRE-
DO COOPER-.

85. ORDINARIA-32421/0-HELOISE MARTELLI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Trata-se de ação ordinária de co-
brança movida por Heloise Marelli e outros, contra Banco do
Brasil, ambos já qualificados nos presentes autos.Ante a mani-
festação de fl.208, HOMOLOGO, por sentença, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes,
relativo á presente ação.De consequência, JULGO EXTINTO
O FEIT (art.269, III do CPC).Custas já preparadas.Baixas
Necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I.-Advs. GUSTAVO RIBEIRO LAGO-
WISKI, FABIO SPAGNOLLI e JAIRO BASSO-.

86. CAUTELAR-32484/0-ODALEA GONCALVES BARBO-
SA x BANCO ITAU S/A- Intime-se o credor para cumprir inte-
gralmente a decisão de fls.106, promovendo a intimação pes-
soal da executada.Int. -Advs. DANIEL PRATES, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA, HELOYSE CONTADOR MAFRA e
CELSO COSER JUNIOR-.

87. EXECUCAO-32519/0-MOZARTE RODRIGUES DE
CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do paga-
mento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC). Custas pagas.Baixas necessarias. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I.
-Advs. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE e VICTOR GERALDO
JORGE-.

88. ALVARA JUDICIAL-32566/0-SUSE JANSEN DE PEN-
NER x ESPOLIO DE TEODORO PENNER-Defiro o pedido
de fls.28.Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. ELI-
ANE THIESSEN-.

89. MONITORIA-32710/0-COSTA E ICHIKAWA LTDA x
EDSON FRANCISCO MOSKO ME (STUDIO BONOFOTO)-
Intime-se o devedor, conforme deferido á fl.111.Int.-Adv. JOAO
INACIO CORDEIRO-.

90. REVISIONAL DE CONTRATOS-32742/0-AICOR CESAR
KRIEGER x BANCO FINASA SA-Arquivem-se, os autos, com
as cautelas de estilo. Int. -Advs. LUIZ CARLOS SLONIK,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA-.

91. PAULIANA-32748/0-CLAITON WALTER GUAITA x
EDNEY NUNES CAVALCANTE e outros-Defiro o pedido de
fls.196.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Advs. HELIO PEREIRA CURY FILHO, CAROLINA FATI-
MA DE SOUZA ALVES, DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO, EMIR CALLUF FILHO, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO e MARCOS AURELIO MATHIAS D
VILA-.

92. EXECUCAO-32766/0-RIMA PARTICIPACOES SOCIETA-
RIA LTDA x ISAL ACADEMIA DE GINASTICA LTDA e ou-
tros-APENSO AOS AUTOS Nº.36.801 - Recebo o recurso de
fls.96/110, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Á parte contrá-
ria para as contra-razões.Int. -Advs. GUILHERME JACQUES
TEIXEIRA DE FREIT e SAMUEL MARTINS, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II-.

93. OBRIGACAO-32846/0-PIERINA CASELLI DE BARROS
x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA-A
autora foi intimada a se manifestar sobre o proesseguimento do
feito.Contudo, o autor se manteve silente.Trata-se, pois, de
abandono da causa, eis que o autor deixou de promover atos
processuais que lhe competiam (artigo 267, inciso III,
CPC).Ante o exposto, julgo extinto o processo, nos termos do
artigo 267, inciso III, do CPC.Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais..Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo; ceritfique-se.P.R.I. -Adv. REGI-
NA A CAMPOS-.

94. MONITORIA-32868/0-PAULO ROSALDO FERREIRA
XISTO x PEDRO PAULO DOS SANTOS-Intime-se o venci-
do, pessoalmente, para cumprimento da obrigação imposta na
sentença....Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. LEONEL DA ROSA VIEIRA, JOEL OLI-
VEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e JO-
CELINO ALVES DE FREITAS-.

95. EXECUCAO DE SENTENCA-32943/0-CARLOS ANTO-
NIO ALEGRETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APEN-
SO AOS AUTOS Nº.33.618 Vistos, etc. Exarada sentença de
mérito, a parte embargante apresentou os embargos de declara-
ção de fis. 131/133 alegando a existência de omissão e contra-
dição, já que o juizo nao apreciou a informação da Contadoria
de que os embargados aplicaram em seus cálculos juros remu-
neratórios de forma capitalizada, bem como juros moratórios
sobre essa parcela, o que também caracterizou capitalização de
juros. Conheço dos embargos, porque tempestivos, mas nego-
lhes acolhimento, já que inexistente a apontada omissão ou
contradição. Isto porque, a sentença embargada foi expressa
em ‘ desacolher a pretensão do embargante no que diz respeito
aos juros remuneratórios, já que tão questão foi objeto de apre-
ciação judicial nos próprios autos da execução. Logo, mantida
essa verba, não há se falar em excesso decorrente da incidên-
cia, sobre essa parcela, de juros moratórios, ainda que capitali-
zados, ja que os juros contratuais, no caso, juntamente com a
correção monetária, constituem o principal da dívida exeqüen-
da. Por outro lado, os juros contratuais devem (ou no caso de-
veriam ter sido) creditados pelo banco aos saldos das contas
poupanças com ele mantidas pelos clientes mensalmente e,
portanto, nada impede que a dívida em execução os contem-
plassem de forma capitalizada, sob pena de enriquecimento ilí-
cito do banco, que não cumpriu pontualmente sua obrigação
legal e contratual. Por conseguinte, rejeito os embargos decla-
ratórios apresentados, mantendo-se íntegra a sentença hostili-

zada. Publique-se. Registre-se, na forma do item 2.2.14.6 do
CN, com redação dada pelo Provimento n° 112/07 da CGJ. In-
timem-se. -Advs. YOITIRO MOROISHI, JORGE EVENCIO
DE CARVALHO e MUNIR ABAGGE-.

96. REVISÃO CONTRATUAL-32970/0-CLEIDE MARQUES
DOS SANTOS e outros x MG EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº.33.280 - (...)
Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo parci-
almente procedente o pedido deduzido na inicial da ação revi-
sional tão somente para determinar o recálculo das prestações
dos compromissos de compra e venda firmados entre as partes,
com a substituição do índice de correção monetária anual ajus-
tado pelo INPC. Recalculadas as prestações, os valores cobra-
dos a maior da parte autora deverão ser a ela restituído (ou
então compensados no contrato), com o acrescimo de correção
monetária (Decreto n° 1.544/95) desde cada desembolso e de
juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação, na forma
dos arts. 405 e 406 do Código Civil de 2002. Essa restituição
deve se realizar de forma simples e não em dobro, como pre-
tendiam os autores, já que inexistente a apontada má-fé da re-
querida, que tão somente cumpriu o disposto nos contratos,
agora modificados judicialmente. Por outro lado, julgo impro-
cedente o pedido deduzido na ação consignatória, tendo em
vista a justa recusa da parte credora em receber os valores cal-
culados com base em preços não ajustados nos respectivos con-
tratos e, portanto, não integrais à quitação das obrigações assu-
midas. Em razão da sucumbência recíproca, mas considerando
que a parte autora decaiu de parte substancial do pedido dedu-
zido na ação revisional, respondem os demandantes pelo paga-
mento das custas de ambos os processos e dos honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da ação revisional e em 10% (dez por cento)
sobre os valores efetivamente depositados na ação consignató-
ria, tendo em vista o ótimo trabalho realizado, a inexistência de
prova técnica ou de dilação probatória em audiência, o rápido
processamento do feito eo valor atribuído às causas, atendidas
assim às recomendações do artigo 20, § 4°, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE, MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO, EMERSON PASSOS e ANDREA DAROS COSTA-.

97. USUCAPIAO-33055/0-LEONARDO MALINOSKI e ou-
tro x ALBINO PASCHUAL PERFETT- Manifeste-se sobre as
cartas de Ars negativas.-Adv. JONATAS PIRKIEL-.

98. COBRANCA-33068/0-MAFALDA DA ROZA SANTOS x
CARLOS ALBERTO PEREIRA- (...) Ante o exposto, e do que
mais nos autos consta, julgo procedente o pedido deduzido ini-
cialmente na ação cautelar, mantendo a eficácia da liminar lá
concedida, e procedente em parte o pedido formulado na inici-
al (e respectiva emenda de fls. 37/39), para condenar o requeri-
do ao pagamento, em dobro, da importância de R$7.227,91 (sete
mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos), a
título de danos materiais, corrigida monetariamente desde a data
do desembolso parcial do numerário efetivamente devido
(27.08.99 - fl. 19), com observância do Decreto n° 1.544/95,
bem como ao pagamento de indenização pelos danos morais
ocasionados fixada no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais),
corrigida monetariamente desde esta data. Sobre tais valores
deverão incidir juros moratórios de 0,5% ao mês, a contar da
data do ilícito (27.08.99), quando ocorreu a indevida apropria-
ção, até o início da vigência do Novo Código Civil Brasileiro,
quando então a taxa dos juros moratórios a ser observada será
de 1% ao mês. Considerando que o pedido da autora fora subs-
tancialmente atendido, responde o réu exclusivamente pelo
pagamento das custas de ambos os processos e dos honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, tendo em vista o excelente trabalho reali-
zado, inclusive com o acompanhamento em audiências, o tem-
po despendido com o processamento dos feitos, o valor atribu-
ído às causas e a sua relativa complexidade, atendidas assim as
recomendações do artigo 20, parágrafo 3.°, do Código de Pro-
cesso Civil, valendo essa verba única para ambos os feitos. Por
fim, havendo indícios da prática de ilícito penal, determino a
extração de cópia integral dos autos, que deverá ser encami-
nhada ao Ministério Público, mediante ofício, para as provi-
dências que entender pertinentes. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES, MARINA BASTOS DA PORCIUN-
CULA e PAULO EDUARDO CALGARO-.

99. INTERDICAO-33106/0-YEDO DE FARIA PINTO NETO
e outros x OTILIA MOZZATTO- APENSO AOS AUTOS
Nº.41.731 - Atenda-se á solicitação do Dr.Promotor de Justiça
de fl.128 (itens 3 e 4) dos autos em apenso.Cite-se o curador
nomeado para no prazo de 05 (cinco) dias e por meio de Advo-
gado, contestar o pedido aqui inicialmente deduzido, devendo
indicar, como solicitado, o atual endereço onde a interditada se
encontra para receber visitas de seus presentes.-Advs. ARISTI-
DES RODRIGUES DO PRADO NETO e RENE MARIO PA-
CHE, OSCAR BURGOS POSSOLLO-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-33132/0-PEDRO DOS
SANTOS VAZ x DORACI MARTINS- 1. Verifico que há in-
congruência entre a descrição feita pelo autor, da área objeto
da presente ação eo que consta da contestação, parecendo não
tratar-se do mesmo imóvel. Destarte, converto o feito em dili-
gência, para possibilitar a verificação da área, somente para
elaboração de croquis que defina a localização das áreas, hodi-
ernamente e valorar edificação (ões). Para tanto, nomeio Perito
Judicial o ilustre Engenheiro, senhor Sergio Lat. (3233.4405 e
9974-4145).2. Em 05 (cinco) dias, formulem as partes quesitos
e indiquem assistentes técnicos, querendo. Após, diga o senhor
Perito acerca da nomeação, propondo honorários, se aceitá-la,
ficando alertado o profissional que os receberá ao final da de-
manda, podendo, inclusive, não recebê-los, ante a situação eco-
nómica das partes, que requereram os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita. 3. Impende gizar que o Perito que con-
cordar na elaboração de perícias em Justiça Gratuita, terá mar-

cante preferência na nomeação para as perícias remuneradas.
Ficam formulados os quesitos do Juízo nos termos seguintes:
a) se a área descrita na petição inicial é a mesma cuja posse é
defendida pela requerida; b) elaborar croquis de localização
dos imóveis, com edificação (ões), conforme a situação real e
atual dos imóveis; c) indicar o valor de tal(is) edificação (ões).
Intimem-se. Cumpra-se. -Advs. JOAO BATISTA DE TOLEDO
e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

101. SUMARISSIMA-33353/0-DANIEL CALGARO PROTE-
SE - ME x CELSO COSER-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. GUMERCINDO VEIGA
FILHO-.

102. -33361/0-CLAUDEMIR OLESKI LUX x ESPOLIO DE
CLAUDIO LUX e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.35.098 -
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Int.-Advs. ZENI-
CE MOTA CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA, FABIU-
LA MULLER e JULIANA MIGUEL REBEIS-.

103. RESCISAO CONTRATUAL-33704/0-REPRESENTAÇO-
ES COMERCIAIS SIMOES FORTES LTDA. x BRASIL TE-
LECOM CELULAR S.A.- Intime-se a requerida, para juntar os
documentos solicitado pelo perito.Int.-Advs. ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, JACKCIELI CIOLA KAPFEN-
BERGER e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

104. MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-33824/0-BERE-
MIS RUBENS COSTA x ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E
ESPORTIVA CLUB DOS AMIGOS- Intime-se a parte exequente
para promover o preparo dsa custas processuais, em 05 (cinco)
dias.Int.-Advs. EDSON HATSBACH, ULYSSES FALCAO
VIEIRA NETTO e CEZAR GIBRAN JOHNSSON-.

105. ORDINARIA-33825/0-PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR x IRMAOS THA S.A. CONSTRUÇOES E
COMERCIO- Trata-se de Ação Ordinária, na fase de Execução
de Sentença, movida por Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, contra irmãos Thá S/A,todos já qualificados nos presentes
autos.Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas pelo
autor..Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. ROSSANA MO-
REIRA GOMES, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e ADRIANA RIOS MENEGHIN-.

106. BUSCA E APREENSAO-34266/0-OMNI S/A. - C.F.I. x
MARCELO MESQUITA- Intime-se a parte requerente para
promover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int.-
Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAU-
LO CESAR TORRES-.

107. ABERTURA DE ARROLAMENTO-34330/0-OLGA DO-
MINGOS LEAL x ESPOLIO DE JUCEMAR DOMINGOS
LEAL - Defiro o pedido de fls.42.Aguarde-se pelo prazo de 30
(trinta) dias. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

108. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-34349/0-DO-
RACI BORCHERT x POSTO VALLADARENSE LTDA.-
APENSO AOS AUTOS Nº.34.967 - Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 48,56.-Advs.
FABIANA PEDROZO, LUIZ ROBERTO ROMANO e SEL-
MA PACIORNIK-.

109. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34520/0-JOAO
EDUARDO PEREIRA x AGOSTINHO FERREIRA e outro-
Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s).
Int. -Advs. JOCELINO ALVES DE FREITAS e SIMONE AL-
VES DE FREITAS-.

110. DECLARATORIA-34522/0-PAULO ROBERTO TODES-
CHINI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.- Digam
as partes, quanto ao laudo pericial.Int.-Advs. ROGERIO FER-
NANDO DA SILVA, LEVI ROCHA, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA e FERNANDO EDUARDO SEREC-.

111. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34682/0-CREFI-
SA S/A. - C.F.I. x ADIMIR BENTO DA SILVA- 1. E bem ver-
dade que a doutrina e a jurisprudência estão caminhando juntas
no sentido de se admitir a chamada “exceção de pré-executivi-
dade” e oportunizar a defesa do devedor em processo executi-
vo, independentemente da formalização de penhora. Todavia, a
utilização desse instrumento processual é restrita àquelas hipó-
teses em que se revela, desde logo e de forma cristalina, a nuli-
dade absoluta do processo executivo ou do título exeqüendo,
por Ihe faltar algum dos seus requisitos intrínsecos de validade
(liqüidez, certeza ou exigibilidade) ou, ainda, alguma outra
causa que indique sem sombra de dúvidas ser indevido e ilegí-
timo o aiuizamento da ação executiva, independentemente da
necessidade de produção de qualquer outra prova senão a do-
cumental. No caso sob análise, verifico que a execução está
embasada no “contrato de financiamento” de fls. 17, firmado
pelo devedor e por duas testemunhas, onde o executado reco-
nhece a obrigação de realizar o pagamento de três parcelas lí-
quidas e certas de R$683,80, nos respectivos vencimentos. As-
sim, não há que se falar aqui, em princípio, em iliqüidez, incer-
teza ou inexigibilidade do contrato firmado pelo devedor e pe-
las duas testemunhas, constituindo o respectivo instrumento tí-
tulo executivo extrajudicial formalmente válido para instaurar
o respectivo processo de execução, nos termos do artigo 585,
inciso II, do Código de Processo Civil, sendo certo que a ori-
gem da dívida confessada e a discussão sobre eventual nulida-
de dos encargos que informaram o débito ali reconhecido é
matéria a ser dirimida oportunamente pela via incidental dos
embargos de devedor, adequada para a desconstituição do títu-
lo formalmente líquido, certo e exigível ou mesmo reconheci-
mento de suposto excesso de execução. Por essa razão, a exce-
ção de pré-executividade oferecida pelo executado não mere-
ceria conhecimento, já que qualquer discussão a respeito da
exigibilidade da dívida apontada na inicial e do seu respectivo
valor dependeria da oposição de embargos, após a formaliza-
ção da penhora, já que a execução se iniciou, inclusive com a
realização da citação do devedor, antes do advento no novo
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regramento processual para as execuções de título extrajudici-
al. 2. No entanto, o devedor se utilizou da referida exceção de
pré-executividade tão somente para alegar a impenhorabilida-
de do numerário sobre o qual recaiu o bloqueio (penhora), já
que recebe seus vencimentos, como funcionário público, na
respectiva conta bancária. Esse fato restou satisfatoriamente
demonstrado pelo executado, com a juntada dos documentos
de fis. 77/82, comprobatórios de que a conta bancária em que
foram bloqueados os valores efetivamente é utilizada para o
recebimento dos seus respectivos vencimentos, abrangida, as-
sim, pela impenhorabilidade. Por conseguinte, com fundamen-
to nos arts. 655-A, §2°, e 649, inc. IV, do CPC, determino o
desbloqueio dos saldos existentes na referida conta, o que já se
concretizou na forma do protocolo em anexo. 3. Manifeste-se a
parte exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias,
indicando bens do devedor passíveis de nova constrição. Inti-
mem-se -Advs. CELITA ROSENTHAL, LEILA CECILIA VI-
DAL e JULIO CESAR FARIAS POLI-.

112. ABERTURA DE ARROLAMENTO-34691/0-LAIDE
BOZZA e outro x ESPOLIO DE ERICA BOZZA-Ao Sr. Escri-
vao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
147,84.-Adv. SILVANA DENISE LOBATO-.

113. EXECUCAO-34811/0-BANCO BANESTADO S/A x
VANDERLEI SALVADOR DOS SANTOS e outro- Intime-se o
exequente para efetuar o pagamento das custas do Sr.Oficial de
Justiça.Int.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

114. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34839/0-VIVIAN
CATARIN x BRASIL TELECOM S/A- Vistos, etc. Exarada
sentença de mérito, a parte autora apresentou os embargos de
declaração de fis. 203/205 alegando a existência de erro mate-
rial na sentença, relativamente ao nome inicialmente lá indica-
do como autor, e de omissão, já que não apreciada a petição de
fl. 48. Conheço dos embargos, porque tempestivos, e dou- lhes
acolhimento, já que existentes as apontadas irregularidades.
Com efeito, é evidente o erro material da sentença embargada
quando, no preâmbulo, indica equivocadamente como parte
autora Wilson Antonio Bizineli, que não faz parte do processo,
razão pela qual corrijo esse manifesto erro material para que,
onde se lê “Wilson Antonio Bizineli”, à fl. 149, leia-se “Vivian
Catarin”. No que diz respeito ao segundo aspecto levantado
pela demandante em seus embargos declaratórios, também houve
omissão, na sentença, quanto à apreciação de seu pedido dedu-
zido á fl. 48, no que diz respeito à fatura com vencimento no
dia 19.01.06, já que a ré ali também inseriu indevidamente va-
lores decorrentes do serviço não contrato, razão pela qual a
eficácia da sentença também deve abranger essa fatura, para o
fim de considerar extinta, pelo agamento, a obrigação da auto-
ra em relação a ela.No mais, mantendo-se integra a sentença
hostilizada.Publique-se.Registre-se, na forma do item 2.2.14.6
do CN, com redação dada pelo Provimento nº.112/07 da
CGJ.Int.-Advs. JANDER LUIS CATARIN e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

115. CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-34844/0-ADE-
MIL FERREIRA PEDROSO x BANCO DO BRASIL S/A-
Outrossim, consoante se infere da inicial e seus documentos,
em especial aquela de fls.11/13, relativamente ao pedido admi-
nistrativamente deduzido junto ao réu, pretendia a parte de-
mandante a exibição dos extratos relativos aos meses de junho
e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1990.O banco deman-
dado apresenou tão somente o extrato emitido em 02.01.89,
não cumprindo de forma integral a obrigação que lhe foi im-
posta na sentença.Assim, como a conta poupança indicada so-
mente foi aberta em 13.12.88, deve o demandado apresentar
em juizo, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos com a movi-
mentação integral da referida conta nos meses de janeiro e fe-
vereiro de 1989, sob pena de incidência da multa fixada á fl.73.-
Advs. CARLOS EDUARDO SILVA FERREIRA e ADYR RAI-
TANI JUNIOR-.

116. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34968/0-OSCAR
MASSAO HIRANO x ALESSANDRO REGIS DOS SANTOS
e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.41.586 - Cumpra-se o em-
bargante, o determinado na decisão de fl.59 dos autos de exe-
cução em apenso.Int.-Advs. MARCO ANTONIO LANGER,
VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-
.

117. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35205/0-SPF
CONSTRUCOES E EMPREDIMENTOS x ANTONIO CAR-
LOS CHIROTTI e outros- Ante a notícia do pagamento do dé-
bito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,1,do
CPC).Custas pagas.Baixas
necessárias.Oportunamente,arquivem-se com as cautelas e ano-
tações de estilo.P.R.I. -Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-.

118. ORDINARIA-35236/0-JOSELITA ALVES DA SILVA
SOZINANDO x SANTANDER SEGUROS S/A e outro- Rece-
bo o recurso de fls.215/232, nos efeitos suspensivo e devoluti-
vo. A parte contrária.-Advs. JULIO CESAR RIBEIRO RODRI-
GUES, SCHEILA MACEDO DE LARA ARAUJO, EDGAR
KINDERMANN SPECK, MARCO JULIANO FELIZARDO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

119. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35322/0-ALCIDES
SANTORUM e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifes-
te-se o exeqüente, quanto ao depósito.Int.-Advs. CARLOS R.
GOMES SALGADO e JAAFAR A. BARAKAT-.

120. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35638/0-BANCO
ITAÚ S/A x LUIZ CLAUDIO ANDOLFATO e outros-Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
42,19.-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
MARCELO PACHECO PIROLO-.

121. MEDIDA CAUTELAR-35665/0-CLUBE ATLETICO PA-
RANAENSE x FRANZON BORDADOS E COM.DE ART.DO
VESTUARIO LTDA- -2. Prejudicada a conciliação, passo a

sanear o presente feito. 3. Como já decidido às fls. 127, a con-
testação da requerida é tempestiva. 4. No tocante à capacidade
processual do autor, com a juntada do substabelecimento de
fls. 123, regularizada restou a representação processual do au-
tor neste feito. Ressaltar que irregularidade na representação
processual configura irregularidade sanável. 5. Indefiro o de-
sentranhamento dos documentos de fls. 124/126, eis que a per-
manência de tal documento nos autos não causará prejuízo às
partes. A validade de tais documentos para fins probatórios será
apreciada quando da sentença. 6. Não há outras questões pro-
cessuais pendentes, encontrando-se o feito em ordem. 7. Defi-
ro a prova oral pleiteada ás fls. 134/135, à exceção do depoi-
mento pessoal do representante legal da requerida, eis que o
autor não requereu a produção de tal depoimento. 8. Designo a
data de 10/03/08 , às 14:00 horas para realização de audiência
de instrução e julgamento. 9. Intime-se o representante legal
do autor para prestar depoimento pessoal na referida audiên-
cia, sob pena da sanção prevista no art. 343 do CPC. 10. Infor-
me a requerida quando irá juntar a prova documental pleiteada
às fls. 134. Int. - APENSO AOS AUTOS Nº.37.718 - CLUBE
ATLÉTICO PARANAENSE ajuizou ação cominatória cumula-
da com perdas e danos em face de FRAZON BORDADOS E
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA, ambos
devidamente qualificados nos presentes autos, formulando pe-
dido no sentido de que a requerida se abstenha de comerci-
alizar/produzir os produtos com a logomarcalcores e de qual-
quer forma identificativas do autor e a condenação da requeri-
da ao pagamento de indenização ao autor, consubstanciada nos
valores que auferiu com a fabricação e ou comercialização dos
produtos. O presente feito se encontra apensado aos autos n°
787/2006 onde o autor ajuizou em face da requerida “ação de
obrigação de não fazer c/c perdas e danos”, onde formulou pe-
dido no sentido de que a requerida seja obrigada a cessar de
forma definitiva a comercialização e/ou estoque e/ou exposi-
ção à venda de produtos que ostentam marcas/símbolo de pro-
priedade do autor e que a ré seja condenada ao pagamento dos
prejuízos materiais/patrimoniais, perdas e danos, lucros ces-
santes e danos emergentes causados ao autor pelos atos de con-
fração marcaria e concorrência desleal. Ressaltar que o presen-
te feito foi ajuizado posteriormente aos autos n° 787/2006. Fi-
cou configurada a litispendência para os fins do § 3° do art.
301 do CPC, como ressaltado pela requerida em sua contesta-
ção, eis que o presente feito é repetição de ação em curso, no
caso, os autos n° 787/2006, eis que são as mesmas as partes, é
a mesma causa de pedir (comercialização e produção de produ-
tos com a marca do autor e indenização pelos prejuízos sofri-
dos), e os pedidos são idênticos (abstenção da prática de co-
mercializaçãolprodução e indenização). Na audiência de fls.
140 dos autos n°787/2006 em apenso, as partes concordaram
com a extinção do presente feito e que o mesmo configura re-
petição da matéria já tratada nos autos em apenso. Diante do
exposto, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, julgo extin-
to o presente feito, sem resolução do mérito, ante a ocorrência
de litispendência. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais relativamente ao presente feito e ao pagamento dos
honorários do advogado da requerida, os quais fixo, nos termos
do art. 20, § 4° do CPC, em R$ 760,00 (setecentos e sessenta
reais). Oportunamente, arquivem-se os presentes autos com as
providências de estilo, desapensando-se dos autos n° 787/2006.
PRI. -Advs. ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES, FELIPE
LUIS ISER DE MEIRELLES, IZABELLA CRISPILIO e ER-
LON DE FARIA PILATI, ALMIR TADEU BOTELHO-.

122. SUMARISSIMA-35688/0-CURITIGRAN GANITOS E
MARMORES LTDA x NOVAES GRANITOS E MARMORES
e outro-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Para-
na, com as nossas homenagens. de estilo.Int. . -Advs. ALCEU
BODOT, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA, ALCEU
BERNARDO MARTINELLI, MILTRO JOSÉ DALCAMIN,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO-.

123. EMBARGOS DE TERCEIROS-35689/0-FAG ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros x MARIA APA-
RECIDA SOBREIRO FARIAS- Vistos etc. Foram opostos os
presentes embargos declaratórios da sentença de fls. 412/426,
que julgou improcedentes os presentes embargos, onde se ale-
ga, em síntese, omissão no dedsum, na medida em que este não
teria analisado de forma correta os contratos sociais juntados
aos autos, os quais, segundo os embargantes, concluiriam pela
confusão patrimonial da embargada. Esse, em síntese, o neces-
sário relato. Decido. Conheço dos presentes embargos, por se-
rem tempestivos. embargantes a modificação da decisão, o que
não procede neste caso, posto a mesma não possuir vício mate-
rial, omissão ou contradição entre seus elementos objetivos, ao
passo que se fosse modificada estar-se-ia indo de encontro aos
seus proprios fundamentos, o que não pode ser alcançado por
meio de embargos de declaração. Não obstante, o pedido con-
tido à fls. 430/433 encontra relação direta com o mérito da res-
pectiva decisão, na medida em que pretende discutir a valora-
ção das provas e a aplicação do direito ao caso concreto, bem
assim o livre convencimento do deste Magistrado sobre os fun-
damentos fáticos e jurídicos que se depteendem dos autos, ra-
zão pela qual não merece acolhida. Dessa forma, faculta-se aos
embargantes, querendo, a revisão da decisão por meio de re-
curso próprio. Assim sendo, conheço dos embargos e, no méri-
to, os rejeito, a fim de manter intacto o dedsum guerreado, pois
não pairam sobre r. decisão quaisquer das hipóteses previstas
nos incisos do art. 535 do CPC. P. R. I. -Advs. RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA, CLAUDIA BUENO GOMES, REGIANE BINHARA ES-
TURILIO, LUIZ FERNANDO PEREIRA, GRACIELA I MA-
RINS e VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS-.

124. SUMARISSIMA-35784/0-AMALIA CASEMIRA PACHE-
CO DOS SANTOS LIMA x BANCO ABN-AMRO BANK
AYMORE FINANCIAMENTOS- (...) Pelo exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial tão somente para deter-
minar a exclusão da capitalização mensal dos juros, já que não
fora ela expressamente pactuada, bem como para condenar a
requerida a restituir à autora os valores indevidamente cobra-
dos a esse título, devidamente atualizados (Decreto n° 1.544/
95) e com o acréscimo de juros de 1% ao mês a contar da cita-

ção (arts. 405 e 406 do CC), podendo eventualmente compen-
sar tais valores com eventuais débitos ainda existentes. Ante a
sucumbência recíproca, respondem as partes pelo pagamento
das custas processuais, na proporção de 50% para cada um dos
litigantes, bem como dos honorários do advogado da parte ad-
versa, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre a conde-
nação, devidos pela ré, e em R$500,00 (quinhentos reais), cor-
rigíveis a partir desta data, devidos pela demandante, tendo em
vista o trabalho realizado, a ausência de instrução probatória
em audiência cu mesmo a realização de prova técnica, o tempo
despendido com o processamento do feito eo valor atribuído à
causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20, §§ 3° e
4°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. DIRCEU AUGUSTINO ZANLORENZI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MOACIR BORGES JU-
NIOR-.

125. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35788/0-PAULO
PEREIRA DO ESPIRITO SANTO x HSBC -SEGUROS (BRA-
SIL) S/A.-APENSO AOS AUTOS Nº. 36967/0-Cumpra-se in-
tegralmente a decisão de fls.129.Int. -Advs. FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA-.

126. ABERTURA DE ARROLAMENTO-35797/0-PAULINA
CAMARGO DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE JOA-
QUIM BENEDITO DOS SANTOS- l-Preenchidos os requisi-
tos legais, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a adjudicação de fls.2/9 do bem des-
crito às fls.6 deixado pelo falecimento de JOAQUIM BENE-
DITO DOS SANTOS, e determino que se cumpra e guarde como
nela se contém, ressalvados os direitos de terceiros.ll-Custas
na forma da lei.lll-Expeça-se a competente carta de adjudica-
ção em favor de PAULINA CAMARGO DOS SANTOS, de-
pois de comprovado em juízo o pagamento de todos os tribu-
tos, observando-se odisposto pelo §2.º, do artigo 1.031, do
Código de Processo Civil. Dê-se ciência à Fazenda Pública do
Estado.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de
estilo.P.R.I -Advs. PAULO YVES TEMPORAL e MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

127. EXECUCAO-35804/0-CALISTO FRANCISQUINI x
BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as partes.Int. -Adv.
CALISTO FRANCISQUINI-.

128. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35816/0-BANCO
DO BRASIL S/A x L.F.G. VIEIRA & CIA LTDA e outros-APEN-
SO AOS AUTOS Nº. 38552/0- Manifeste-se o embargado.Int.-
Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO FREITAS
MINARDI, LEONDINA ALICE MION PILATI, ANA CARO-
LINA MION PILATI DO VALE e RENATO GOLBA-.

129. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36781/0-GIRO
COMERCIO DE PENEUS LTDA x LUIZ FLORI DE SOUZA-
Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Advs. RODRIGO CASTRO DE MATTOS e ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS-.

130. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-36819/0-CE-
SAR LUIZ LANÇONI SANTOS x ARNALDO RIBEIRO
RUNT-APENSO AOS AUTOS Nº.37.520 - Designo o dia 03/
03/08, ás 13:30 horas, para a realização de audiência de conci-
liação e saneamento, na sede deste Juizo (art.331, do CPC).Não
sendo alcançada a conciliação serão fixados os pontos contro-
vertidos e dirimidas as questões prejudiciais pendentes, bem
como deferida as provas as serem produzidas.Int. -Advs. CAR-
LOS PZEBEOWSKI e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO-.

131. COBRANCA ORDINARIA-38489/0-JOSÉ BELIZARIO
LUCIANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.66/67, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

132. EXECUCAO DE SENTENCA-38580/0-EDGAR DA SIL-
VA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Abra-se vista pelo
prazo de 05 (cinco) dias.Int. -Advs. ERALDO LACERDA JÚ-
NIOR

133. EXECUCAO-38621/0-NERY KOGA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Ao preparo das custas da impugnação no valor de R$.
399,00-Advs. FABRICIO ZILOTTI

134. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38665/0-M.R.M
MINERAÇÃO LTDA x JANSEN E JANSEN CONSTRUÇÕES
LTDA-Manifestem-se as partes sobre a certidão de fl. 84.Int. -
Advs. EROS GRADOWSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES-.

135. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38873/0-GERAL-
DO LAURANI x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das
custas da impugnação no valor de R$.616,00.-Advs. RONAL-
DO FRANCA DE ANDRADE, DANIEL LAURIANI AGARIE
e CARLOS MURILO PAIVA-.

136. EXECUCAO-38950/0-ARMANDO GIOVANNETTI x
BANCO DO BRASIL-Ao preparo das custas da impugnação
no valor de R$.157,50. -Advs. TANIA DE SOUZA SOARES,
CARLOS MURILO PAIVA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-.

137. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-38990/
0-PEDRO LUPATINI x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo
das custas da impugnação no valor de R$. 616,00.-Advs. KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, CARLOS MURI-
LO PAIVA e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

138. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-39045/0-

FRANCISCO RODRIGUES e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.45/46, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

139. COBRANCA ORDINARIA-39187/0-CLEMENTE KUAS
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.62/63, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

140. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39738/0-CENECT
- CENTRO INTEG. EDUC. CIENCIA E TECNOLOGIA x
AGATHA WENCESLAU DE FENDI e outros- Manifeste-se a
parte executada sobre a certidão de fl. 60.Int. -Advs. LEONI
JOSE GALLI e MICHELE SUCKOW LOSS-.

141. ORDINARIA-40158/0-ANTONIO MARINHO FILGUEI-
RAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.120/121.De consequência, JULGO EXTIN-
TO ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do im-
posto de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular
da poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF),
expeça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.120.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. GIOVANNA PRICE
DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

142. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40285/0-LUIZ VIEI-
RA GONCALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.40/41, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

143. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40286/0-ANTONIO
LUIZ PEREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.56/57, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

144. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40290/0-LUCI MARA
TORE GOMES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.37/38, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

145. EXECUCAO DE SENTENCA-40503/0-IRACEMA
KNAUL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.91/92, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo,arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Advs. LEONARDO DELLA COSTA e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

146. EXECUCAO DE SENTENCA-40504/0-SÉRGIO ROMEU
MULLER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.120/121, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. LEO-
NARDO DELLA COSTA e CARLOS MURILO PAIVA-.

147. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40936/
0-EUNICE DALLA PRIA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.37/38, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

148. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41009/0-ADELAIDE
YORIKO SUZUKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.40/41, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

149. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41059/
0-CHIL KORPER ZUNSTERN e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.42/43, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
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GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

150. INDENIZACAO-41543/0-LUIZ GUILHERME CINTRA
MAZZA x CETELEM BRASIL S.A - CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVES- 1. Ante o contido às fls. 21, defiro ao autor
os benefícios da Justiça Gratuita, com a ressalva do § 1° do art.
4° da Lei n° 1.060/50. 2. Tendo em vista que o autor pleiteia a
título de dano moral a quantia de R$ 20.000,00 e está a discutir
débito no valor de R$ 135,98, o valor da causa deverá corres-
ponder a R$ 20.135,98. Deverá então o autor retificar o valo
atribuído à causa no prazo de 10 dias. 3. Conforme se constata
às fls. 23/24 verifica-se que em tese o débito relativo à fatura
com vencimento em 05.09.2007 foi pago em 07.09.2007, 02
dias após a data do vencimento da referida fatura. Assim, afi-
gura-se como indevida a inscrição do nome do autor junto ao
cadastro do SCPC 35, eis que o débito relativo a 05.09.2007
havia sido em tese quitado pelo autor. Demonstrada assim a
verossimilhança do direito alegado. E, está presente o receio
de dano de difícil reparaçao, els que em razão da inscrição in-
devida do nome do autor junto ao SCPC, o autor vem sofrendo
abalo ao seu crédito. Diante do exposto, com fundamento no §
3° do art. 273 do CPC, defiro a liminar pleiteada às fls. 18,
item “b”, para determinar a suspensão dos efeitos da inscrição
do nome do autor junto ao SCPC. Oficie-se ao SCPC, comuni-
cando-lhe a presente decisão. 4. Concedi a presente liminar
sem oitiva da parte contrária, pois até ser citada a requerida,
continuará a inscrição junto ao SCPC a produzir efeitos desfa-
voráveis ao autor. Além do mais, a liminar concedida não tem
caráter irreversível....-Adv. IVONE STRUCK-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº377/2007
JUIZ DE DIREITO TITULAR:DR.ANTONIO DOMIN-
GOS RAMINA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:DR.WOLFGANG
WERNER JAHNKE
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1. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1602/2007-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BURITI x
JOSÉ GOULART FILHO e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 269,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

2. DECLARATORIA-1603/2007-CRE PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x CASETEX CONCRETO
CONSTRUÇÕES E EMPREEN. TURISTICOS-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI-.

3. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1604/2007-MIEKO
HIGUCHI x CONGEPAN IND. E COMER.DE ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA e outros-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 427,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LEAN-
DRO GALLI-.

4. RENOVATORIA-1605/2007-TIGIS PÃES E DOCES LTDA
x PAULO ROBERTO RINK e outro-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

5. INDENIZACAO-1606/2007-ROSA MARIA WITTI x GIA-
COMETTI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS -ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 227,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. IVAN ALVES DIAS-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 405/07

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAGMAR LORI MERLIM DA CU 15 494/2004
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DÉBORA REGINA FERREIRA 1 786/1996
EDGAR LUIZ DIAS 1 786/1996
EDULA WILLE POSNIAK 5 300/2001
ELÁDIO PINHEIRO LIMA JUNI 51 912/2007
ELVIO RENATO SEVERO 16 701/2004
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 16 701/2004
ENIO ROBERTO MURARA 63 1276/2007
ERALDO LACERDA JÚNIOR 57 1193/2007
ERALDO LUIZ KUSTER 67 1378/2007
ERICA DE SOUZA MORAES 45 466/2007
EROS BELIN DE MOURA CORDE 34 265/2006
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 22 1286/2004

36 788/2006
FABÍOLA ROSA FERSTEMBERG 42 1698/2006
FERNANDO DELORGES SOUZA R 49 781/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 62 1269/2007
GABRIELA M. DA SILVA PINH 40 1370/2006
GERALDO MOCELLIN 7 353/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 46 512/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 38 1163/2006

41 1579/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 70 1536/2007
JACKSON GLADSTON NICOLODI 3 1076/1999
JAIME LUIZ SCHLUGA 14 356/2004
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 26 436/2005
JANE MARIA RONCATO 41 1579/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 29 601/2005

45 466/2007
JOÃO ANTONIO CARRANO MARQ 25 413/2005
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 59 1204/2007
JOÃO CARLOS FLOR JÚNIOR 64 1285/2007

65 1286/2007
JOÃO CARLOS MARTINS 50 851/2007
JOÃO FRANCISCO MONTEIRO S 30 702/2005
JONAS BORGES 10 1408/2002
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE A 47 635/2007

58 1198/2007
JOSÉ BRUNO DE AZEVEDO OLI 48 671/2007
JOSÉ MARIA MARTINS DO NAS 10 1408/2002
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖ 14 356/2004
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 22 1286/2004
JULIO CESAR PINTO D‘AMICO 51 912/2007
JULIO CESAR ZIROLDO 31 834/2005
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 66 1313/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 32 889/2005
LEONARDO MECENI 42 1698/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 39 1281/2006
LUCIANE LOPES ALVES 33 974/2005
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 24 412/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 19 1093/2004
LUÍS CARLOS BARRETO 4 260/2000

63 1276/2007
LUIS FERNANDO KEMP 17 811/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 20 1187/2004
LUIZ CELSO DALPRÁ 1 786/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 60 1239/2007
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 49 781/2007
MARCELO JOSÉ CISCATO 44 280/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 18 821/2004
MARCIO DAROS SWENSSON 28 530/2005
MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS 30 702/2005
MARILZA MATIOSKI 11 135/2003
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 21 1234/2004
MAURÍCIO VIEIRA 20 1187/2004
MIEKO ITO 54 1092/2007
MIGUEL ANTÔNIO SLOWIK 6 637/2001
MILZE TIMI BUQUERA 23 94/2005
MOACIR BORGES JÚNIOR 51 912/2007
MOYSES GRINBERG 11 135/2003
NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO 8 464/2002
NELSON PASCHOALOTTO 9 1278/2002

35 307/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 68 1398/2007
OTTO JOÃO LYRA NETO 56 1186/2007
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 25 413/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 19 1093/2004
REGINA LÚCIA W. XAVIER DE 50 851/2007
RICHARD PAUL SCHOSSIG 46 512/2007
ROBISON MARANHÃO 26 436/2005
ROMILDO NUNES FERREIRA 30 702/2005
ROSANA CRISTINA KRUPP 60 1239/2007
ROSIMAR DE FÁTIMA LOPES 15 494/2004
SÉRGIO AUGUSTO FAGUNDES 21 1234/2004
SHEILA CAROL CHRIST 43 250/2007
SILVIO NAGAMINE 29 601/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 66 1313/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 44 280/2007
VINÍCIUS MOREIRA ZULIAN 3 1076/1999
WILLIAM ESPERIDIÃO DAVID 49 781/2007

1. REIVINDICATÓRIA - 786/1996 - ADIR MOCELIN e outro
x LEONORA COLACO PINTO - Manifeste-se a parte contrá-
ria acerca do petitório de fl. 205 e do depósito realizado. Inti-

me-se. Advs. LUIZ CELSO DALPRÁ, EDGAR LUIZ DIAS e
DÉBORA REGINA FERREIRA.

2. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 312/1998 - COND.
CONJ. RES. OURO NEGRO x MARGARETH GEARA FUR-
TADO - Deve a parte interessada retirar a carta precatória ex-
pedida para os devidos fins. Adv. ANTÔNIO EMERSON MAR-
TINS.

3. RESSARCIMENTO - 1076/1999 - MARÍTIMA SEGUROS
S/A x ROSANA FERREIRA GROSS PAITINGER e outro - 1-
Deposite a parte exequente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 74,25 - mandado de intimação dos executa-
dos). 2- Intime-se. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, VINÍCIUS MOREIRA ZULIAN e ANTONIO MARCOS
TEIXEIRA SILVA.

4. RESSARCIMENTO - 260/2000 - UAP SEGUROS BRASIL
S/A x TRANSPORTADORA DE CARGAS ANDRADE CAS-
TRO LTDA - Diz o Exequente que a Carta Precatória enviada
ao juízo de Rio Branco do Sul, na foi integralmente cumprida,
vez que lhe falta o registro da penhora, para assim perfectibili-
zá-la. Ora, o ato de registro pode ser promovido pela própria
parte interessada, não precisando que se faça por oficial de jus-
tiça ou por ofício do juízo. Outrossim, verificando que naquela
praça melhor será apurado a participação de licitantes, é que
determino o desentranhamento da deprecata e com a respectiva
adição por lá promova a avaliação, venda e demais atos da exe-
cução. Diligências necessárias. Deve a parte interessada retirar
a carta precatória expedida para os devidos fins. Adv. LUÍS
CARLOS BARRETO.

5. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 300/2001 - BANCO
DO BRASIL S/A x REGINA MARCIA DIAS CARDOSO - 1-
Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 99,00). 2- Intime-se. Advs. EDULA WILLE
POSNIAK e ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA.

6. DEPÓSITO - 637/2001 - SLAVIERO DECISÃO ADM. DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA x DEJAIR MARTINHO FORTES -
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo
prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2-
Intime-se. Adv. MIGUEL ANTÔNIO SLOWIK.

7. INVENTÁRIO NEGATIVO - 353/2002 - MÁRCIO ALE-
XANDRE WANDERMUREM LACERDA x ESP. DE OZIAS
RODRIGUES LACERDA - Acolho o parecer ministerial. Cum-
pra-se o solicitado. Diligências necessárias. Intime-se. Adv.
GERALDO MOCELLIN.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 464/2002
- CARNEIRO & BIAZIN LTDA x MADEKIRI IND., COM. E
EXP. DE MADEIRA LTDA - 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório (fl. 192), pelo prazo de cinco dias, nos
moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. NAILOR
AYMORÉ OLSEN NETO.

9. DEPÓSITO - 1278/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x CLAUDIONOR DA SILVA ROCHA - Diga o requerente. In-
time-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

10. INDENIZAÇÃO - 1408/2002 - ALCIDES FRANCISCO
VICENTE x CARLOS ADMAR PURIM e outro - 1- Suspendo
o curso processual até a conclusão do respectivo acordo, a qual
seja 14/12/07. 2- Após, conclusos para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Advs. DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO, JOSÉ
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e JONAS BORGES.

11. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 135/2003 - COND.
CONJ. RES. VILA REAL x ALUÍSIO PIZZAIA - 1- Manifes-
tem-se as partes sobre a avaliação apresentado. 2- Intime-se.
Advs. MARILZA MATIOSKI e MOYSES GRINBERG.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 118/2004
- GIRO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA x ALZEMIRO CAN-
TU - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 2- Intime-se. Adv. ANALICE CASTOR DE
MATTOS.

13. INTERDIÇÃO - 325/2004 - SONIA REGINA DA SILVA x
ALFREDO ESTEFANO ISFER FILHO - Acolho o parecer mi-
nisterial. Cumpra-se o solicitado. Diligências necessárias. Inti-
me-se. Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 356/2004 - HAU CHUN
TING e outro x FRANCISCO LUIZ NEVES ALMEIDA - Di-
ante da inércia da parte interessada, arquivem-se com as devi-
das cautelas. Intime-se. Advs. JOSÉ ROBERTO DUTRA HA-
GEBÖCK e JAIME LUIZ SCHLUGA.

15. MONITÓRIA - 494/2004 - CONCREPAV S/A ENGENHA-
RIA, IND. E COM. x RUBENS MACHADO - 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. ROSIMAR
DE FÁTIMA LOPES e ADAGMAR LORI MERLIM DA CU-
NHA.

16. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 701/2004 - LECCE
COMERCIAL LTDA. - ME e outro x ANTÔNIO MÁRCIO
CUNHA NACIF e outro - REPUBLICADO POR INCORRE-
ÇÃO: Por cautela, renove-se a intimação das partes, através de
seus advogados (via Diário da Justiça), para em cinco dias, efe-
tuarem o depósito dos honorários periciais. Intime-se. Advs.
ELVIO RENATO SEVERO, EMIR MARIA SECCO DA COS-

TA e ADBA CRISTINA HANNUCH.

17. RESCISÃO CONTRATUAL - 811/2004 - PAULO SÉR-
GIO DE LIMA FRANCISCO x DANIEL DA SILVA - Vistos,
etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes
e consubstanciado na petição de fls. 100/101, para que produza
todos os efeitos jurídicos e legais dele decorrentes, e, em con-
seqüência, julgo extinto o processo, na forma do art. 269, inc.
III, do Código de Processo Civil. Custas processuais e honorá-
rios advocatícios na forma convencionada pelas partes. Façam-
se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir,
arquivem-se os autos. Oficie-se na forma requerida. P. R. I.
Adv. LUIS FERNANDO KEMP.

18. DEPÓSITO - 821/2004 - BANCO DIBENS S/A x ALE-
XANDRE SILVEIRA LIMA - 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 49,50). 2- Inti-
me-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1093/2004 - JAIR EM LIO
DA SILVA e outro x BANCO ITAU S/A - À conta e preparo. R$
645,30 (mais acréscimos legais). Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e PAULO ROBERTO BARBIERI.

20. INDENIZAÇÃO - 1187/2004 - TATIANA LOPES x SAN-
DRA REGINA TAVARES GARCIA - 1- Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial apresentado. 2- Intime-se. Advs.
MAURÍCIO VIEIRA e LUIZ CARLOS CHECOZZI.

21. DESPEJO - 1234/2004 - ANTONIO AUGUSTO x ELZA
TELMAN e outro - 1- Defiro o pedido de fl. 78/79Suspendo o
curso processual até 05/12/2007 ou até ulterior manifestação
da parte interessada. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito. 3- Inti-
me-se. Advs. SÉRGIO AUGUSTO FAGUNDES e MARIO
AUGUSTO BATISTA DE SOUZA.

22. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1286/
2004 - MACOTO KANESSIGUE x BANCO ITAU S/A - Dian-
te do depósito realizado, fls. 174/175, diga o autor. Intime-se.
Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

23. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 94/2005 - ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL SÃO JOSÉ - ACJS x SÉRGIO LUIZ
MACHADO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MILZE TIMI BU-
QUERA.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO - 412/2005 - IVANIL ER-
MELINDO RIBEIRO MARTINS x EDSON AKIHIKO ONAKA
- Salvo melhor juízo, os presentes embargos já foram contesta-
dos, conforme demonstra às fls. 54/61. Assim sendo, manifes-
te-se o embargante sobre o impulso oficial de fl. 62. Intime-se.
Advs. AFONSO CELSO NUNES e LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI.

25. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 413/2005 - RU-
BENS STRESSER e outro x BANCO BRADESCO S/A - Inti-
me-se a parte devedora para manifestar acerca do contido na
petição de fls. 161, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs.
JOÃO ANTONIO CARRANO MARQUES e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA.

26. DECLARATÓRIA - 436/2005 - COND. ED. BARÃO DOS
CAMPOS GERAIS x JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO -
Manifeste-se a parte contrária. Intime-se. Advs. ROBISON
MARANHÃO e JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO.

27. BUSCA E APREENSÃO - 528/2005 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x JURANDIR GROBÉRIO - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR.

28. INDENIZAÇÃO - 530/2005 - ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE x L.S. CASTRO CORRETORA DE IMÓVEIS
LTDA e outro - Por primeiro, intime-se o subscritor do petitó-
rio de fl. 191/192, vez que o mesmo é apócrifo. Intime-se. Advs.
MARCIO DAROS SWENSSON e ÁLVARO PEREIRA POR-
TO JÚNIOR.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 601/2005
- BANCO DO BRASIL S/A x MOACYR ALVES DE ALMEI-
DA - Intime-se a credora para dar o regular prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas. Decorrido o prazo fixado sem ma-
nifestação, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando o pro-
nunciamento da parte interessada. Intime-se. Advs. JOANES
EVERALDO DE SOUSA e SILVIO NAGAMINE.

30. REPARAÇÃO DE DANOS - 702/2005 - SAMUEL DE
OLIVEIRA SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A - 1- Mani-
festem-se as partes sobre a manifestação da Sra. Perita judicial,
fls. 223/224. 2- Intime-se. Advs. ROMILDO NUNES FERREI-
RA, JOÃO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO e MARIA
AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA.

31. INVENTÁRIO - 834/2005 - ERNANI JOSÉ DOS SAN-
TOS x ESP. DE ADELAIDE BROWNE - Às últimas declara-
ções. Intime-se. Adv. JULIO CESAR ZIROLDO.

32. DEPÓSITO - 889/2005 - BANCO ITAU S/A x RICHARD-
SOM APARECIDO DOS SANTOS - Tendo em vista o que dis-
põe o artigo 475-J, do CPC, introduzido pela Lei n° 11.232/05,
cabe ao devedor o cumprimento voluntário da condenação im-
posta. Em se tratando de execução de sentença, não há mais
que se cogitar a citação do executado para pagar a divida o
nomear bens à penhora, impondo- se, isto sim, a intimação do
devedor, nos moldes previstos no referido artigo. Intime-se, pois
o executado para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia objeto da sentença, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no

14ª Vara Cível



Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007 117117117117117

percentual de dez por cento. Decorrido o prazo previsto no item
anterior, sem que seja efetuado o pagamento da divida, dê-se
ciência ao exeqüente e, havendo requerimento deste, expeça-
se mandado de penhora e avaliação, sendo licito ao credor in-
dicar, desde logo, em seu requerimento, os bens que pretende
ver penhorados (artigo 475-J, caput e § 3°, do CPC). Uma vez
lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo
o executado, na pessoa de seu advogado, para querendo, ofere-
cer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, a qual somente
poderá versar sobre as matérias arroladas nos incisos I a VI, do
artigo 475-L, do CPC, §3° do artigo 475-J do CPC. Sendo apre-
sentada impugnação pelo devedor, deverá a mesma, em princi-
pio, encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o
cabimento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipóte-
se de a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ela
desentranhada, a fim de ser processada em autos apertados,
nos quais será decidida (artigo 475-M, caput e § 2°, do CPC).
Intime-se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e ADRIA-
NA EVELINA PISA GRUDZIEN.

33. DEPÓSITO - 974/2005 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADRIANA LOPES ALVES - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão supra. 2- Intime-
se. Adv. LUCIANE LOPES ALVES.

34. ORDINÁRIA - 265/2006 - ECLAIR DA SILVA DIAS e outro
x BANCO ITAU S/A e outro - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO.

35. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 307/2006 - THE-
OPHILO DAMBROSKI e outro x BANCO ITAU S/A - Com-
pulsando os autos, verifica-se que não mais consta das publica-
ções o nome do subscritor da petição de fls. 122, restando pre-
judicado o pedido elaborado. No mais, registre-se no sistema a
fase decisória e voltem-me conclusos para prolação de senten-
ça. Intime-se. Advs. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR
e NELSON PASCHOALOTTO.

36. REVISIONAL - 788/2006 - ROSIANE DE CAMARGO x
BANKBOSTON ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C
LTDA - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorá-
rios periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. CARLOS GIL-
BERTO WARDE JR e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

37. DECLARATÓRIA - 1022/2006 - CÉLIO LUIZ MARQUES
x AGROWARNOW PROD. AGROPEC. E AVIAÇÃO AGRÍ-
COLA LTDA. - 1- Defiro o pedido de fl. 42. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- De-
corrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
ANA PAULA WOLLSTEIN.

38. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1163/2006
- ARIANE DA ROSA LACORTE e outros x NOBRE SEGU-
RADORA S/A - O feito comporta julgamento antecipado, pos-
to que a matéria ventilada nos autos é eminentemente de direi-
to, não havendo necessidade de maior dilação probatória, sen-
tido pelo qual decorrido o prazo para a interposição de eventu-
al recurso, registre-se no sistema a fase decisória e voltem-me
conclusos para sentença. Intime-se. Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

39. BUSCA E APREENSÃO - 1281/2006 - OMNI S/A - C. F. I.
x JOSE CARLOS COSTA DA SILVA - Intime-se a requerente
para que no prazo de 48 horas faça a juntada do comprovante
do referido recolhimento de custas. 3 - Decorrido o prazo, inti-
me-se pessoalmente para que no prazo de 48 horas dê regular
andamento ao feito sob pena de extinção. 4 - Intime-se. Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

40. REPARAÇÃO DE DANOS - 1370/2006 - ROSALVO
MARTINS SARABUM e outro x JOSÉ FERNANDES FUSCO
- Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. GABRIELA M. DA SILVA PI-
NHEIRO.

41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1579/2006 - AN-
TONIO MOREIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA -
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
a respectiva remessa. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI e JANE MARIA RONCATO.

42. INDENIZAÇÃO - 1698/2006 - GERALSEG CORRETO-
RA DE SEGUROS S/C LTDA. x BANCO BRADESCO S/A e
outro - …Desta forma posta, constata-se que as contestações
foram apresentadas nos dias 29.01.07 (fl. 187) e 02.02.07 (fl.
208), portanto, ambas marcadas pela intempestividade, haja visto
que, como dito, a regra constitucional é a da jurisdição ininter-
rupta, pelo CPC somente a lei define os casos de suspensão do
processo, o recesso judiciário não é tratado de igual forma que
recesso são apenas prorrogados e não suspenso, razões pela
quais DECRETO A REVELIA (art. 319 do CPC), aplicando-
se-lhes as penas correspondentes, quais sejam, o transcurso dos
prazos independente de intimação, a presunção de veracidade
sobre a matéria fática, o julgamento antecipado do feito e rece-
bimento do processo no estado em que se encontra. DOS FA-
TOS. A narrativa apresentada pelo Autor deve ser admitida como
verdadeira em face da presunção de veracidade decorrente dos
efeitos da pena de revelia, nada restando a ser considerado en-
tão a respeito. PROCESSO. Não vislumbro nulidades ou irre-
gularidades a serem saneadas ou declaradas. As partes são legí-
timas, demonstram interesse e o pedido é juridicamente possí-
vel. Por força da revelia, se tem como premissas fáticas, norte-
adores do contrato, para fins periciais, o que segue: Conside-
rando que as comissões eram pagas na base de 25 a 38% calcu-
ladas sobre o montante das vendas efetuadas, sendo que a su-
pervida rendia 300% de comissão. Havia exclusividade nas
vendas dos produtos de seguro ramos elementares, veículos,
vida e saúde). produtos da Ré nas Agências de Portão (3286),
Curitiba Sul - Novo Mundo. Bacacheri. BCN Curitiba Centro.
Cajuru. Jardim das Américas, Centro, Hugo Lange, São José

dos Pinhais, Seminário e Sete de Setembro. Em outubro/06
houve resilição em relação a praça da Agneica Portão 3286 e
Curitiba sul -Novo Mundo. embora tivesse atingido a todos os
contratos Os Réus nada pagaram a título indenitário de qual-
quer natureza ao Autor, embora devedores de realizados, sendo
que eles passaram a desviar para terceiros os negócios realiza-
dos. Não houve rescisão por escrita do contrato de representa-
ção existente entre as partes dai resultar o dever de indenizar
ao pagamento das comissões pelas vendas dos produtos reali-
zados com a terceirização efetuada e a rescisão unilateral efeti-
vada. DAS PROVAS. Assim posta a questão fática afeta ao fei-
to, até se poderia sentenciar, contudo, restaria então apurar o
valor devido através da prova pericial, no entanto, como na
verdade agora somente se discute o valor devido pela indeniza-
ção e não partes já terem definido o valor indenitário com a
produção agora da prova pericial. Assim sendo, por entender
conveniente a dilação probatória para apurar o valor devido,
permitindo a perito deste Juizo o Sr. Flavio Luiz Tosin, fone a
disposição da serventia. Porém antes faculto as partes apresen-
tarem quesitos e indicarem assistente técnico, em seguida inti-
me-se o perito para que apresente sua proposta de honorários,
efetuando a parte autora a o respectivo depósito. Assim defini-
do o posicionamento deste juízo sobre o processo, digam as
partes se pretendem produzir por este Juízo. Quanto aos Em-
bargos de Declaração (fls. 282 a 285), recebo por ser tempesti-
vo, salientando que já houve pronunciamento, a propósito a
expressão TODAVIA utilizada contrato que lhe era impingido,
tanto que em seguida utilizou a expressão “ACElTO” como de
representação comercial. Parece evidente, e não reclama per-
sistência em se convencer de forma diversa, que o Autor, em
face de sua disposição, apesar de estar comum para ver soluci-
onado a lide. Também o fato de não haver pedidos trabalhistas
não afeta a natureza trabalhista de uma relação, e que por con-
seguinte exclui a atividade jurisdicional comum, tanto que au-
tora, ademais, hoje o entendimento constitucional é de que com-
pete a Justiça do Trabalho (art. 119 do CF) decidir todas as
trata-se de conceito por demais amplo, o que estaria adequado
a narrativa. Assim sendo, novamente julgo improcedente os
presentes Embargos de Declaração. noticiando o cumprimento
da V. Determinação Superior, sendo que mantém-se a decisão
vergastada pelos seus próprios fundamentos. Após, conclusos.
Diligências necessárias. Advs. ADYR SEBASTIÃO FERREI-
RA, LEONARDO MECENI e FABÍOLA ROSA FERSTEM-
BERG.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 250/2007
- IMATAL - IND. MADEIREIRA TATIANA LTDA. x JERÔ-
NIMO CROVADOR - 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 88,50). 2- Intime-se. Adv.
SHEILA CAROL CHRIST.

44. MONITÓRIA - 280/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x CMG COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
GUINDASTES LTDA e outros - 1- Recebo os embargos, fls.
51/70 e fls. 71/80, juntando aos autos e processando-se pelo
procedimento ordinário, nos moldes do art. 1.102c, § 2o do
CPC. 2- Ao autor, para impugnação, no prazo de quinze dias,
estabelecido para o procedimento ordinário (art. 297, CPC),
advertindo-o que, não contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319, do CPC). 3- Intime-se. Advs. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA e MARCELO JOSÉ CISCATO.

45. DECLARATÓRIA - 466/2007 - SATO & SATO LTDA x
EDITORA VENEZA DE CATÁLOGOS LTDA e outro - 1- In-
timem-se as partes para que esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e ERI-
CA DE SOUZA MORAES.

46. DESPEJO - 512/2007 - BRAMON SOCIEDADE CIVIL
LTDA x VENTRABRÁS METALÚRGICA LTDA - 1- Lance-
se ao crivo do contraditório o documento de fl. 235 a 242. 2-
Diante do depósito das custas cumpra-se o já determinado. 3-
Diligências necessárias. Advs. RICHARD PAUL SCHOSSIG e
GILVAN ANTONIO DAL PONT.

47. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 635/2007 - ISRA-
EL DE ANDRADE MOREIRA e outros x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - Deve a parte interessada retirar a carta de cita-
ção expedida para a respectiva remessa. Adv. JOSÉ ANTONIO
DE ANDRADE ALCÂNTARA.

48. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 671/2007 -
MARIA APARECIDA BUENO x CENTAURO SEGURADO-
RA - Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedi-
da para a respectiva remessa. Advs. JOSÉ BRUNO DE AZE-
VEDO OLIVEIRA e CLÁUDIO FREITAS MALLMANN.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 781/2007 - MARCO AN-
TONIO DE CASTRO x HOTEL MERCURE BATEL - Consi-
derando que a parte autora esta representada nos autos, vislum-
bra-se a necessidade de regularização do acordo, com a devida
assinatura de seu procurador judicial. Neste sentido, renove-se
a intimação do advogado da parte autora, para que o mesmo
formalize o instrumento de transação, no prazo de 5 dias. Após,
voltem-me. Intime-se. Advs. WILLIAM ESPERIDIÃO DAVID,
FERNANDO DELORGES SOUZA REIS e MAFUZ ANTO-
NIO ABRÃO.

50. REPARAÇÃO DE DANOS - 851/2007 - MARCELO SAN-
CHES BENGUELLA x ATHOS TEOBALDO REMER - Antes
de analisar o pedido de denunciação à lide, concedo o prazo de
dez dias para que a parte autora, querendo, manifeste acerca da

contestação, bem como sobre o pedido mencionado. Após, vol-
tem-me. Intime-se. Advs. JOÃO CARLOS MARTINS e REGI-
NA LÚCIA W. XAVIER DE FRANÇA.

51. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 912/2007 - CRIS-
TINA MARIA TEIXEIRA STOCK LEOPOLDINO x BANCO
REAL S/A - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. JULIO CESAR PINTO D‘AMICO,
ELÁDIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e MOACIR BORGES
JÚNIOR.

52. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1036/2007 - VILMA
REGINA SIEBEN x BANCO PANAMERICANO S/A - …As-
sim sendo, com fulcro no art. 844 e 845 combinado com o art.
269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do
Autor para condenar o Réu a cumprir a obrigação de fazer,
exibindo, portanto, os documentos requeridos pelo Autor, mes-
mo na eventualidade de faltar algum dentre os já juntados. Ar-
bitro a cominatória de R$ 10.000, caso a Ré não apresente o
contrato no prazo de 24:00 horas, contadas de sua intimação
pessoal. Condeno finalmente a Ré ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, sendo que este se arbi-
tra em R$ 1.500,00, conforme preceitua o art. 20, parágrafo 4°,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no
que couber o CN. Oportunamente arquivem-se. Advs. ARLEI-
DE REGINA OGLIARI CANDAL e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.

53. ORDINÁRIA - 1088/2007 - JOSÉ CARLOS BARCELOS
MACHADO x BANCO BRADESCO S/A - 1- Intimem-se as
partes para que esclareçam sobre a possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, es-
clareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e DA-
NIEL HACHEM.

54. BUSCA E APREENSÃO - 1092/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x MICHAEL LUIZ DE LAIA -
Diante da proposta de acordo de fls. 94/95, manifeste-se a re-
querente. Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

55. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 1184/2007 - SUSAN
CAMAROTTI DA SILVA x ROBERTO APARECIDO NUNES
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devol-
vida. 2- Intime-se. Adv. AMANCIO CUETO.

56. INDENIZAÇÃO - 1186/2007 - HIDRARCOM - HIDRÁU-
LICA DE AR COMPRIMIDO LTDA x INGERSOLL RAND
DO BRASIL S/A - Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para a respectiva remessa. Adv. OTTO JOÃO
LYRA NETO.

57. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1193/2007 - MA-
RIA DE FATIMA CARVALHO GARCIA e outro x ITAÚ SE-
GUROS S/A - Deve a parte interessada retirar a carta de cita-
ção expedida para a respectiva remessa. Adv. ERALDO LA-
CERDA JÚNIOR.

58. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1198/2007 - EDI-
NA DE JESUS QUADROS x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. JOSÉ ANTONIO DE
ANDRADE ALCÂNTARA.

59. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1204/2007 -
COND. ED. QUEBEC x JOSÉ BENEDITO DE GODOY - Deve
a parte interessada retirar a carta de citação expedida para a
respectiva remessa. Adv. JOÃO BATISTA DOS ANJOS.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 1239/2007 - NOELI DE
FÁTIMA SÁ DE BARROS x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Advs. ROSANA CRISTINA KRUPP e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

61. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1257/
2007 - FOMENTO FACTORING S/A x CELSO LUIZ GUSSO
e outro - 1. Avoquei em cartório. 2. Por óbvio, o despacho de
fls. 35 dos presentes autos somente deverá ser cumprido após
decorrido o prazo dos três dias para pagamento conforme de-
terminado no despacho de fls. 30. — O pedido de fls. 33 trata
apenas do contido no artigo 652, §2° do CPC, ou seja, nada
mais é do que um pedido do autor, indicando bens à serem
penhorados através de precatória, evitando uma diligência ine-
ficaz do Sr. Oficial de Justiça, eis que conforme noticiado, ine-
xistem bens em nome dos executados nessa comarca. 3. Assim,
tendo em vista que a citação ainda não foi realizada, proceda-
se a citação e somente após,decorrido o referido prazo,depreque-
se. 4. DN. 5. Intimem-se. - 1- Deposite a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 74,25). 2- Intime-
se. Adv. DANTE PARISI.

62. BUSCA E APREENSÃO - 1269/2007 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E IVEST. x ANTONIO
LIRENILSON DE SOUZA - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

63. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1276/2007 -
DANTE LUIZ ANNIBELLI e outros x FEDERAL DE SEGU-
ROS S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Advs. ENIO ROBERTO MURARA
e LUÍS CARLOS BARRETO.

64. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1285/2007 - LEO-
NILDA SIQUEIRA DA SILVA e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA - Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. JOÃO CARLOS FLOR
JÚNIOR.

65. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1286/2007 - SID-
NILSON DE SOUSA e outros x CENTAURO SEGURADORA
- Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. JOÃO CARLOS FLOR JÚNI-
OR.

66. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1313/
2007 - GENÉSIO ALENCAR x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Advs. KARIN LUCY BETTINGHAU-
SEN e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

67. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1378/2007 - SO-
CIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA-
(SEB) e outro x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para a res-
pectiva remessa. Adv. ERALDO LUIZ KUSTER.

68. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1398/2007 - ESP.
DE IZABEL AGUIDA DE JESUS x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO - 1- O procedimento a ser seguido é o
sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II,
alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência
de conciliação para o dia 25/02/08 às 14:15 horas, conforme
artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na
pessoa de seu representante legal, com a antecedência mínima
de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do
Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em
que poderá se defender, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho. 5-
Defiro, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50. Intime-se. Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA.

69. INDENIZAÇÃO - 1524/2007 - OSVALDO NUNES DA
SILVA e outro x GABRIEL LUIZ FRANCESCHI e outros -
Deve a parte interessada retirar as cartas de citação expedidas
para a respectiva remessa. Adv. ANA CAROLINA LOPES
OLSEN.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1536/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
FRAGA - 1- A apreciação da liminar será analisada após a re-
gular formação do contraditório, eis que o processo, a bem da
verdade, não envolve diretamente a questão possessória, mas
de forma precedente e prejudicial, a rescisão de contrato de
arrendamento mercantil, fazendo-se mister a prévia ouvida do
réu. 2- Isso posto, cite-se o réu para, em quinze dias, contestar
o pedido, sob pena de presunção de veracidade dos fatos alega-
dos pela parte autora, com demais conseqüências da revelia.
Defiro os benefícios do art. 172, § 2º. Intime-se. - 1- Deposite
a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná
(R$ 49,50). 2- Intime-se. Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY.
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VIVIANE ORTIGA JUNG 14 1098/2001
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 49 819/2007
WILSON CARLOS PASSOS BARB 15 1235/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 6 1175/1997

1. REPARAÇÃO DE DANOS - 103/1979 - MARIA DO RO-
CIO TABORDA ZIEMER e outros x ADJAHIR BASSETI e
outro - I - A presente execução teve início com despacho inicial
proferido em 19/10/1989 (fls.176), com a citação e intimação
do devedor ocorrido em 06/04/1990 (fls.191/195). II - Desde
então, diversas diligências foram tomadas pelos credores na
tentativa de localizar bens em nome dos executados sem, no
entanto, obter sucesso. Todavia em informação prestada pela
Delegacia da Receita Federal (fls. 247), verificou-se a aliena-
ção de dois imóveis realizada pelos requeridos no ano de 2002.
III- Diante dessas circunstâncias, o credor requereu a declara-
ção de fraude à execução em face da alienação feita pelo deve-
dor dos imóveis objeto das matrículas n°s 3.009 e 3.010 do
CRI de Bocaiúva do Sul- Pr, por terem sido elas efetuadas após
a citação, reduzindo os executados a insolvência . III - Razão
assiste ao credor, pois a atitude do devedor em alienar o bem
após efetuada a citação em processo de execução, capaz de
reduzi-lo à insolvência, constitui-se fraude à execução, nos ter-
mos do artigo 593, II, do Código de Processo Civil. IV - Assim,
diante da prova produzida, declaro a ineficácia, em relação ao
credor, da alienação realizada pelos devedores ADJARIR BAS-
SETI e sua mulher JOANA EMERENCIANA RAMOS BAS-
SETI dos imóveis objeto das matriculas n°s 3.009 e 3.010 do

CRI de Bocaiúva do Sul-PR. V - Intimem-se os adquirentes
ANTÔNIO DE CARVALHO e sua esposa MARLA RITA BOR-
GES DE CARVALHO, a empresa SILKTEX DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA e os devedores/alienan-
tes ADJAHIR BASSETI e sua mulher JOANA EMERENCIA-
NA RAMOS BASSETI, da presente decisão. VI - Oficie-se ao
cartório imobiliário para que proceda a averbação desta deci-
são, junto à matricula do imóvel. VII - Intime-se. Deve a parte
interessada retirar o ofício expedido para os devidos fins. Advs.
JOÃO BATISTA DOS ANJOS e ADJAHYR BASSETI.

2. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 486/1991 - ANA VIR-
GINIA UBIALI JACINTO x MERCADINHO BATEL LTDA e
outros - Deve a parte interessada retirar o ofício expedido para
os devidos fins. Advs. HUMBERTO R. CONSTANTINO e
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1116/1995
- BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. x NORMA
LYGIA RISOLIA DO AMARAL - 1- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, DIVON-
SIR BORBA CÔRTES FILHO e SAMIRA NABBOUH ABREU.

4. DEPÓSITO - 1017/1997 - TRANSBANCO BANCO DE
INVESTIMENTOS S/A x GUIDOLIN & CIA LTDA - 1. À par-
te autora propôs ação de busca e apreensão, alegando em sínte-
se que mantinha instrumento particular de assunção de obriga-
ção, ressaltando que a parte requerida alienou fiduciariamente
o bem objeto do contrato, deixando a mesma de cumprir tais
obrigações, pugnando assim a busca e apreensão do veiculo. 2.
A liminar foi concedida, conforme decisão lançada às fls. 13 e
expedido mandado de busca e apreensão, o qual não foi cum-
prido. Contudo, houve a conversão da busca e apreensão em
depósito e, posteriormente a prolação de sentença de depósito.
3. A parte autora ora credora, promoveu a execução do julgado,
não há vendo sequer a citação do devedor. 4. Todavia, a parte
credora foi intimada para promover o regular prosseguimento
do feito (fls. 253 verso), a mesma permaneceu inerte. 5. Inti-
mada a parte autora através de edital (fls. 258/259) para dar o
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do pro-
cesso, está deixou de atender tal determinação (certidão de fls.
260). 6. DESTARTE, por sentença para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos, diante da inércia da parte autora/credora,
julgo Extinta a presente execução com fundamento nos artigos
598 e 267, III, § 1° ambos do Código de Processo Civil. 7.
Custas remanescentes, pela parte credora. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se. Advs.
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, GENI
WERKA e DENISE LUCE DE PAULA PESSOA TERTO.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1075/1997
- ADALGIZA DE MELLO QUEIROZ x CAPEMI-CXA. DE
PECÚLIOS, PENS. E MONT. BENEFICENTE - 1. Diante da
certidão de fls. 135-verso, verifico que assiste razão ao execu-
tado, vez que o mesmo não foi intimado dos termos da execu-
ção. 2. Assim, declaro nulos os atos realizados desde a instau-
ração da execução, devendo os mesmos serem refeitos, desde a
intimação inicial, inclusive. 3. Todavia, o comparecimento da
executada nos autos, reconhecendo como devedora do valor
incontroverso de R$ 8.391,58 (oito mil, trezentos e noventa e
um reais e cinqüenta e oito centavos), autoriza a manutenção
do bloqueio desse valor, fazendo- se obrigatória a liberação
dos demais valores bloqueados. 4. Diante do acima exposto,
determino a transferência do valor tido como incontroverso à
uma conta vinculada a esse Juízo, com o conseqüente desblo-
queio dos demais valores. 5. Diligências necessárias. 6. Inti-
me-se. Advs. LUCI RAIMUNDO DAMAZIO e AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1175/1997
- LUIZ FERNANDO DE ARAÚJO COSTA x LUIZ GABRIEL
QUEIRÓZ e outro - Lavre-se termo de penhora sobre os bens
imóveis indicados, conforme documentos juntados às fls. 256/
283, observando o disposto no artigo 659, §§ 4° e 5° do CPC.
Em ato continuo, mediante o preparo das custas do Sr. Meiri-
nho, expeça-se mandado de intimação dos executados. Consi-
derando que os imóveis encontram-se em comarca diversa, para
os atos de avaliação, depreque-se. Intime-se. Advs. LUIZ CEL-
SO DALPRÁ, CLARO AMÉRICO GUIMARÃES SOBRINHO
e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO.

7. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1465/1997 - COND.
CONJ. RES. CAMPO COMPRIDO II x ALZIRO DE JESUS
DE PAULO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: Mani-
feste-se o credor sobre o contido na petição de fls. 216/217, no
prazo de cinco dias. Intime-se. Diligências necessárias. Adv.
ROBSON IVAN STIVAL.

8. MONITÓRIA - 1400/1998 - B. J. SANTOS E CIA. LTDA x
RAQUEL FERREIRA DE MOURA BUENO - Total da conta
geral - R$ 9.708,35 (mais acréscimos legais) Advs. FERNAN-
DO RIBAS e NELCIDES ALVES BUENO.

9. INDENIZAÇÃO - 24/2000 - ARLINDO VECHI CLÁUDIO
e outro x TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA e outro -
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Ciência às partes
acerca do ofício de fls. 203. 2- Intime-se. Advs. NELSON
SCARPIM JÚNIOR, TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA
e IOLANDO MUNHOZ JÚNIOR.

10. DEPÓSITO - 607/2001 - BANCO VOLKSVAGEN S/A x
TIMOTEO ROBERTO PASQUALI - Deve a parte interessada
retirar o edital expedido para os devidos fins. Intime-se. Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JÚNIOR.

11. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 635/2001 - COND.
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x AGUSTINHO PI-
RES DA SILVA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a respos-
ta do ofício. 2- Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

12. MONITÓRIA - 672/2001 - UNIÃO CATARINENSE DE
EDUCAÇÃO e outro x CELSO COSER e outro - 1- Manifeste-

se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-
se. Adv. SÉRGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS.

13. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 953/2001 - CAI-
XA DE PREV. DOS FUNC. BCO. DO BRASIL - PREVI x
MARIA DE LOURDES CHAGAS HWANG e outro - Diante
do contido na petição de fls. 154/155 e do ql mais consta dos
autos, defiro a substituição do depositário fiel d bem objeto do
arresto, passando a figurar o subscritor da petição retro, o qual
deverá comparecer em cartório e firmar o respectivo termo. No
mais, mediante o preparo das custas regimentais, expeça-se
mandado de verificação e emissão do depositário fiel na posse
do imóvel. Ainda, mediante a apresentação do resumo da inici-
al, digitado e em disquete, expeça-se edital de citação dos exe-
cutados. Intime-se. Adv. PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CÓN.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1098/2001 - SAGRE S HO-
TÉIS E TURISMO LTDA x HSBC - BAMERINDUS SOCIE-
DADE ANÔNIMA - 1- Ciente da decisão de S. Instância. 2-
Diante da baixa dos autos em cartório, manifestem-se os inte-
ressados. 2- Intime-se. Advs. VIVIANE ORTIGA JUNG, AQUI-
LES GARCIA e KELLY CRISTINA WORM.

15. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 1235/2001 - MÁRCIA
APARECIDA BISS x ANTÔNIO CÉSAR MARANGONI - 1-
Intime-se o subscritor da petição de fls. 508/511 para efetiva-
mente cumprir o disposto no art. 45 do CPC, tendo em vista
que o AR de fl. 509 foi recebido por pessoa estranha ao feito,
sob pena de permanecer representando o requerido. A não-lo-
calização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento
do processo até que, pela notificação e fluência do decêndio,
se aperfeiçoe a renúncia (JTAERGS 101/207). 2- Intime-se. Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1329/
2001 - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU x HA-
ROLDO CÉSAR NATER - Intime-se a autora para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de cinco dias. Advs. FABÍOLA
PAULA BEÊ ALENSKI e JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEI-
RA.

17. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 16/2003 - BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x BOA CO-
BRANÇA LTDA e outro - 1- Intime-se a ré para apresentação
das alegações derradeiras. 2- Intime-se. Adv. MARCO ANTÔ-
NIO GOMES DE OLIVEIRA.

18. MONITÓRIA - 194/2003 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x KLOEPPEL & CIA LTDA e outro - 1-
Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios.
2- Intime-se. Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 547/2003
- ALFREDO PUPPI JUNIOR x SINDICATO DOS S. N. E DE
REG. DO EST. PR. SINOREG - À conta e preparo. R$ 14,70
(mais acréscimos legais). Advs. CEZAR RODRIGO MOREI-
RA e VITÓRIO KARAN.

20. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 839/2003 - ZI-
PEMA WOOD PRODUCTS LIMITADA x MANOEL DE AN-
DRADE SILVA e outro - À conta e preparo. R$ 66,50 (mais
acréscimos legais). Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ.

21. USUCAPIÃO - 992/2003 - ARLETE MARIA FRANCO
DE LIMA PACHECO x COLONIZADORA NACIONAL
LTDA. - 1. Tendo em vista que se trata de obrigação de pagar
quantia certa e não de uma obrigação de fazer, visto que o man-
dado de aquisição já foi expedido, determino que seja intimada
a parte devedora conforme manda o art. 475 J. 2. Conforme o
disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de senten-
ça. 3. De acordo com o art. 475 - j e seguintes da nova lei,
intime-se o devedor através de seu advogado, para no prazo de
15 (quinze) dias efetuar o pagamento da quantia devida, sob
pena de pagamento de multa no percentual de dez por cento do
valor da condenação, e penhora de bens ou numerário suficien-
te para a quitação da dívida. 4. Intime-se. Advs. CLAUDIA
REGINA FURTADO e PATRICIA O. FERREIRA DO AMA-
RAL.

22. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1036/2003 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x CLÁUDIA VALÉRIA
ROMANOSKI - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório, pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II
do CPC. 2- Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

23. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 388/2004 - COND.
RES. CENTENÁRIO x JOÃO LUIZ NERTES PIRES e outro -
Defiro (fls. 107). Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Intime-se. Adv.
PATRÍCIA PIEKARCZYK.

24. INDENIZAÇÃO - 579/2004 - NILO ROSA DA SILVEIRA
e outro x BAGGIO & FILHOS LTDA - REPUBLICADO POR
INCORREÇÂO: 1. Ao que se verifica dos autos, o processo já
foi saneado (fls. 245/246) e, ainda, que o recurso de agravo de
instrumento interposto contra a decisão de fl. 274 (que reco-
nheceu a inversão do ônus da prova), não foi conhecido (fl.
299). 2. Audiência de instrução e julgamento dia 28/01/08, às
14:45 horas. 3. Intime-se. Diligências necessárias. Devem as
partes interessadas retirar as cartas de intimação expedidas para
os devidos fins. Advs. EMERSON CORAZZA DA CRUZ,
CAROLINE FRANCHESCHI ANDRÉ, ANTONIO AUGUS-
TO GRELLERT, JEAN CARLO DE ALMEIDA e SAMIRA
NABBOUH ABREU.

25. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 752/2004 - CO-
PASA SALVADOR E VEÍCULOS LTDA x MARCIUS LIN-
COLN SILVA SALDANHA e outro - Defiro (fl. 152). Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-

me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. Advs. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHA-
RA.

26. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 768/2004 - BRA-
SIL TELECOM S/A x LUIS JOSÉ DE OLIVEIRA KESIKO-
WSKI - Deve a parte interessada retirar a carta precatória ex-
pedida para os devidos fins. Advs. AMARÍLIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

27. INDENIZAÇÃO - 1131/2004 - LUDMILA LAGOS x SIN-
TRAMOTOS-SIND. DOS TRAB. C/ MOTOC. E SIMILARES
- A relação processual já se encontra formada, não havendo a
possibilidade de incluir outra parte no pólo passivo da presente
demanda sem que haja a concordância da parte requerida. É
salutar ressaltar, que o feito ainda não se encontra saneado,
sendo possível, com o consentimento da parte requerida, haver
a inclusão da empresa Centro Sul de Cobranças Ltda. Neste
sentido, sobre o pedido formulado às fls. 118, diga a parte re-
querida, no prazo de 5 dias, não olvidando que o silêncio pode-
rá caracterizar a aceitação. Intime-se. Advs. STELA MARIA
PINTO PETERS e NEY LUIZ PEREIRA.

28. BUSCA E APREENSÃO - 1235/2004 - BRADESCO CON-
SÓRCIOS LTDA x BLESSED GOSPEL COM.DE CD LTDA -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2-
Intime-se. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

29. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1300/2004 -
COND. ED. SANTA IZABEL x MIGUEL GRAVA CARDOSO
e outro - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1. Primeira-
mente, expeça-se ofício conforme pleiteado em 141. Após,
Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN. Obedecendo aos princípios
da economia e celeridade processual, desde já, designo o dia
16/6/08, às 13:25 horas, para realização da primeira pra•a, opor-
tunidade em que o bem será alienado por preço igual ou supe-
rior ao da avaliação. 2.Na hipótese de não haver licitantes ou
não ser alcançado o patamar fixado, fica designada a data de
30/6/08, às 13:25 horas, para alienação a quem mais der, res-
salvada a hipótese de preço vil. 3.Na eventualidade dos atos
antes referidos não poderem ser realizados nas datas indicadas,
ficam, desde logo, transferidos para os dias imediatamente se-
guintes, nos mesmos horários. 4.Expeça-se, publique-se e afi-
xe-se edital, com observância do disposto nos artigos 686 e
687 do Código de Processo Civil. 5.Intimem-se os credores
privilegiados e a parte executada, pessoalmente (art. 687, pará-
grafo 3°, do Código de Processo Civil). 5.1.Caso não seja en-
contrada, deve ser convocada através do edital. 6.Acoste a par-
te exeqüente aos autos, certidão atualizada do registro compe-
tente. 7. Diligências necessárias 8. Intimem-se. Deve a parte
interessada retirar o ofício expedido para os devidos fins. Advs.
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e MARCO AURÉLIO CAR-
NEIRO.

30. DECLARATÓRIA - 1326/2004 - EMÍLIA M M SARAIVA
ME x SIND. TRAB. IND. PAPEL PAPELÃO CORTIÇA DE
CURITIBA - À conta e preparo. R$ 14,70 (mais acréscimos
legais). Advs. HANY KELLY GUSSO, DOUGLAS AUGUS-
TO RODERJAN FILHO e CARLOS ROBERTO STEUCK.

31. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 223/2005 - CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO x PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS - 1- Avo-
co estes autos. 2- Tendo em vista que na adequação de pauta,
observou-se lacunas que permitem otimizá-la, é que se anteci-
pa aquela para nova data, sempre visando, com isto, melhor
atender aos interesses dos jurisdicionados. 3- Assim, redesigno
o ato para o dia 11/01/08, às 14:30 horas, às expensas dos inte-
ressados. 4- Intime-se. Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e
PATRÍCIA TOURINHO BERALDI.

32. INDENIZAÇÃO - 307/2005 - JOSEANE FERREIRA MA-
CHADO LIMA x BANCO BRADESCO S/A - 1- Manifestem-
se as partes sobre a devolução das cartas precatórias. 2- Intime-
se. Advs. JOSÉ CORRÊA FERREIRA e GIZELLE DE ASSIS.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 417/2005
- BANCO BANESTADO S/A x NEILA ALVES DE OLIVEI-
RA - Admito a emenda à inicial de fls. 36/43. Mediante o pre-
paro das custas regimentais, a ser efetivado no prazo de 10 dias
(art. 219, § 2° do CPC), cite(m) o(s) devedor(es), em termos,
para que pague(m) ou deposite(m) o valor o crédito reclamado
na petição inicial, referente as prestações e encargos vencidos,
no prazo de 24 horas, sob pena de ser penhorado o imóvel hi-
potecado na conformidade dos artigos 3° e 4°, e § §, da Lei
5.741, de 01.12.71. Decorrido o prazo fixado, sem qualquer
providência ou manifestação do(s) devedor(es), penhore-se o
bem dado em hipoteca e intime(m)-se o(s) devedores quanto ao
prazo - de dez dias - para interposição de embargos, conforme
artigo 5°, da lei 5.741/71. Para o caso de pronto pagamento,
arbitro os honorários advocatícios devidos ao patrono do exe-
qüente, em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor do
débito em seu principal e acessórios. Intime-se. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

34. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 501/2005 - JOÃO TADEU
BORGES CARNEIRO x BANCO DO BRASIL S/A - Compul-
sando os autos, vislumbro que o documento de fls. 331 foi jun-
tado equivocadamente neste feito, considerando que o Juízo da
18a Vara Cível desta Comarca solicitou informações quanto ao
processo de revisão contratual sob o n° 44/2005, sentido pelo
qual determino o desentranhamento do oficio de fls. 331, de-
vendo o mesmo ser juntado aos autos correlatos. No mais, re-
nove-se a intimação das partes para que no prazo de 5 dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-
as, bem como dizerem se há possibilidade de realização de acor-
do. Intime-se. Advs. JOÃO SÉRGIO RAUSIS e CLÁUDIO
XAVIER PETRYK.

35. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 518/2005 - COND.
RES. SAN SEBASTIAN x SERGIO LUIZ UNIZICKI - 1- Avo-
co estes autos. 2- Tendo em vista que na adequação de pauta,
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observou-se lacunas que permitem otimizá-la, é que se anteci-
pa aquela para nova data, sempre visando, com isto, melhor
atender aos interesses dos jurisdicionados. 3- Assim, redesigno
o ato para o dia 11/01/08, às 14:15 horas, às expensas dos inte-
ressados. 4- Intime-se. Manifeste-se a parte interessada sobre a
devolução da carta de citação. Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e POLYANA RODRIGUES PEDRO.

36. DECLARATÓRIA - 740/2005 - MIL E UM ACESSÓRIOS
PARA VIDROS TEMPERADOS LTDA x SOPRANO ELETRO
METALÚRGICA E HIDRÁULICA LTDA - Devem as partes
interessadas retirar as cartas de intimação expedidas para os
devidos fins. Advs. OSNILDO PACHECO JUNIOR e OSVAL-
DO FRANCISCO JÚNIOR.

37. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
755/2005 - ARMANDO SEIJI OGATA x GAMA & CIA LTDA
- Deve a parte requerida retirar as cartas de intimação expedi-
das para a respectiva remessa. Advs. ROBSON FARI NASSIN
e ANDREZA CRISTINA STONOGA.

38. INDENIZAÇÃO - 312/2006 - CARLOS NIGRO e outro x
A. SENFF CORPORAÇÕES LTDA e outro - 1. Recebo, pois
tempestivo (fls.206/209). Volta-se EMPRESA DE AGUAS
OURO FINO LTDA, através de embargos de declaração, con-
tra a sentença de fls. 196/205, sustentando que aludida decisão
restou contraditória. Quanto alegada contradição, este juízo não
interpreta como tal. A matéria como posta ajusta-se a grau de
inconformismo não de embargos de declaração, razão pela qual
julgo improcedentes. 2. Assim, rejeito os presentes embargos
de declaração, por ausente qualquer contradição. Permanece a
sentença tal como lançada. Registre-se. Intime-se. Advs. AN-
DRESSA JARLETTI GONÇALVES DE OLIVEIRA e ANDRÉ
LUIZ BONAT CORDEIRO.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 518/2006
- TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA x ANDERSON VITORI-
NO DOS SANTOS - Total da conta geral - R$ 15.260,40 (mais
acréscimos legais) Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK.

40. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - 912/2006 -
LUCIANA ALVES BISUSKO x BRASIL TELECOM S/A -
Analisados, etc... Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às
fls. 115/116, e, conseqüentemente JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais remanescentes serão arcadas
pela ré. Defiro a dispensa do prazo recursal, conforme requeri-
do. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN. D.N.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se. - À conta e preparo. R$ 261,66 (mais acréscimos legais).
Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SILVANA DA SILVA e SANDRA RE-
GINA RODRIGUES.

41. ANULATÓRIA - 928/2006 - COPAVA VEÍCULOS LTDA.
x DELLA VIA PNEUS LTDA. - Defiro a produção da prova
pericial gráfica, para tanto nomeio o Sr. Arlindo Blume, fone à
disposição da serventia. Intime-se o perito para apresentar pro-
posta de honorários, dizendo as partes sobre eles, efetuando o
Autor o respectivo depósito dos honorários. Faculto, as partes
apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Lau-
do em 20 dias, dizendo as partes sobre eles. Defiro a produção
da prova oral, sendo que para o ato designo o dia 03/12/08, às
15:00 horas. Outrossim, tendo as partes interesse na concilia-
ção, poderão comparecer neste juízo, das 8:30 as 11 hs, no dia
Nacional da Conciliação Judicial, para este fim 08/12/07, às 10
horas. Diligência necessárias. Advs. LUIZ OSÓRIO CARDO-
SO MARTINS e LIDIANE PRAXEDES DE OLIVEIRA.

42. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1303/2006 - ALFREDO SADI PRESTES x NILTON FRANCO
DE MORAES e outro - Vistos e etc. Por sentença para que
surtam jurídicos e legais efeitos homologo o pedido de desis-
tência do processo, conforme anunciado pela autora às fls. 30,
julgando extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro
no artigo 267, inc. VIII do Código de Processo Civil. Custas
remanescentes pelo autor. Oportunamente, baixe-se e arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CHRISTINA CI-
RINO STÉDILE.

43. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 74/2007 - MARCIA APARE-
CIDA DE SOUZA x BANCO UNIBANCO S/A - Analisados,
etc... Recebo, pois tempestivos. Tratam de embargos de decla-
ração opostos pelo autor contra a decisão de fls. 81/88. Asseve-
ra o embargante que a sentença é omissa no que diz respeito a
condenação dos honorários de sucumbência. Realmente este
juízo foi omisso em relação a verba de sucumbência, razão pela
qual julgo procedentes os embargos de declaração, e passo a
suprir nos seguintes termos : “Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários de advogado, sendo que estes
com fulcro no art. 20, §4º, do CPC, arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais)”. P.R.I. e retifique-se. D.N. Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e LUÍS OSCAR SIX
BOTTON.

44. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 139/2007 -
ANDRÉ SAWTCHUK FRANÇA x BRASIL TELECOM S/A -
…Posto isso, pelo que foi exposto e por tudo mais que se en-
contra nos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, e determino a extinção do feito, com fulcro no
art. 269, inc. I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das
custas e honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil
re- ais), nos termos do artigo 20, § 4.°, do Código de Processo
Civil, em razão da ausência de dilação probatória e o trabalho
realizado pelo digno patrono. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. ANTONIO KROKOSZ e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 205/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ ES-
TEVÃO DOS SANTOS FILHO - 1- Manifeste-se a parte inte-

ressada sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

46. BUSCA E APREENSÃO - 286/2007 - BANCO ITAU S/A x
JOÃO NUNES VIEIRA - …Diante do pedido referido, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação, e, por via de conse-
qüência, julgo extinto o processo, para que surtam os devidos
efeitos. Eventuais custas a encargo do autor. Oportunamente,
cumpra-se no que couber e arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

47. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 378/2007 -
HELIO RODRIGUES CAÇÃO x CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - 1- Intimem-se as partes
para que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. ERALDO ANTONIO DE CASTRO e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

48. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 651/2007 - MAR-
CIA MICHIKO ICHIKAWA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. PAULO ROBER-
TO GOMES e KELLY CRISTINA WORM.

49. INCIDENTE - 819/2007 - JORGE LUIZ GUIMARÃES DE
BARROS FILHO x BANCO BANESTADO S/A - 1- Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários periciais apre-
sentada. 2- Intime-se. Advs. EDUARDO KUTIANSKI FRAN-
CO e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

50. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 964/2007 - CEL-
SO BOCABELLO x BANCO BRADESCO S/A - Deve a parte
interessada retirar a carta de citação expedida para a respectiva
remessa. Adv. ALCIDES PAVAN CORREA.

51. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 983/2007 -
EDSON AZANHA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. PAULO CESAR
GRADELA FILHO.

52. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1084/2007 - ANA
LUCIA LEAL DE SOUZA SANTOS e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A. - Deve a parte interessada retirar a carta de cita-
ção expedida para a respectiva remessa. Adv. HELTON KIO-
SHI ARMSTRONG.

53. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1289/2007 - EMERSON LUIZ
PISSINATTI x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Advs. MAURO SÉRGIO
GUEDES NASTARI e EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA.

54. MEDIDA CAUTELAR - 1340/2007 - ESMAELO FAYAD
PORTES x FRANCISCO ADILSON RAINHO e outro - Vis-
tos. 1- Trata-se de ação cautelar inominada proposta por Esma-
elo Fauad Portes em face de Francisco Adilson Rainho, Maria-
na Josefa de Carvalho Almeida ME, por meio da qual pede (a)
a nomeação de interventor/administrador no Estacionamento
sito à Rua General Carneiro, n. 280, com a finalidade especial
de resguardar os direitos do autor e também, o que tem a rece-
ber em futura ação de prestação de contas, que será proposta
como ação principal. A petição inicial foi inicialmente distri-
buída ao Juízo da 20a Vara Cível, onde foi determinado a emenda
da inicial, no prazo de dez dias. O autor emendou o pedido,
através da petição de fls. 74/81. O Juízo da 20a Vara, reconhe-
ceu a conexão com a ação de imissão na posse, que tramita
perante este Juízo, vindo os autos conclusos. Sucintamente ex-
posto o que consta da inicial, decido: 2. Da análise da petição
inicial, extrai-se varias irregularidades. Consigne-se, primera-
mente, a dificuldade em perceber os reais objetivos do. A me-
dida cautelar foi proposta contra duas pessoas físicas, em que
pese, o autor buscar a nomeação de interventor, em estabeleci-
mento comercial administrado pelos réus. Por sua vez, juntou
às fls. 26/28, contrato de locação celebrado entre a Fundação
da Universidade Federal do Paraná e os réus, que lhe conferem
legitimidade para administrar o negocio. Nesse contrato, não
se faz menção ao nome do autor. O recibo de “transferência de
direitos locaticios” tampouco lhe confere legitimidade para
exigir a nomeação de interventor no estabelecimento. Ora, pelo
que se depreende da inicial, a nomeação do interventor busca
acautelar eventual ação de prestação de contas pela adminis-
tração do negocio, o que, entretanto, deve ser objeto de ação
obrigacional, e não na administração da empresa de titularie-
dade dos réus. De conseguinte, a petição inicial deve ser inde-
ferida, seja em razão da inépcia ou porque lhe falta causa de
pedir, seja porque a ação de conhecimento não serviria para
atender à sua necessidade, sendo certo, finalmente, que não
haveria como se promover qualquer adaptação ou emenda, de
modo a se evitar a extinção do feito. Salienta-se, por oportuno
que a emenda já foi oportunizada, entretanto, pouco I, do mes-
mo código, decreto a extinção do processo sem julgamento de
mérito. Condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais, devendo-se, contudo, observar o disposto no artigo 12 da
Lei n° 1.060/50, porquanto, nesta oportunidade, lhe ficam de-
feridos os benefícios da assistência judiciária. Deixo de lhe
impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
porque não completada a relação processual. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se, promovendo-se as diligências necessá-
rias. Adv. MAURÍCIO VIEIRA.

55. INDENIZAÇÃO - 1381/2007 - LUCIANE PEIXE STA-
RON x BRASIL TELECOM CELULAR S/A - 1- Manifeste-se

a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Advs. GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTÃO e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

56. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1387/2007 - TE-
REZINHA DO ROCIO DE OLIVEIRA ANDRADE x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - 1- O procedi-
mento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição
prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil.
2- Designo audiência de conciliação para o dia 26/02/08, às
14:15 horas, conforme artigo 277 do Código de Processo Civil.
3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com a
antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista
no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para compare-
cer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde que por
intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não compa-
recendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências des-
te despacho. 5- Defiro os benefícios do art. 172, § 2º. Intime-
se. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

57. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1388/2007 - TE-
REZA JUQUER CAVALCANTE x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO - 1- O procedimento a ser seguido é o
sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II,
alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência
de conciliação para o dia 27/02/08, às 14:15 horas, conforme
artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na
pessoa de seu representante legal, com a antecedência mínima
de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do
Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em
que poderá se defender, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho. 5-
Defiro, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita. 6- Intime-se. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

58. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1394/2007 - JUA-
REZ JUSKI x BRASIL TELECOM S.A - 1- O procedimento a
ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista
no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- De-
signo audiência de conciliação para o dia 25/02/08, às 14:45
horas, conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 3-
Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com a ante-
cedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista no §
2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para comparecer a
ela, ocasião em que poderá se defender, desde que por intermé-
dio de advogado, ficando ela ciente de que, não comparecen-
do, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por não
ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências des-
te despacho. 5- Defiro os benefícios do art. 172, § 2º. Intime-
se. Adv. JOSÉ ARI MATOS.

59. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1397/2007 - CLARICE PE-
REIRA x HSBC BANK BRASIL S/A. - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e DOUGLAS DOS
SANTOS.

60. BUSCA E APREENSÃO - 1459/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JUCINEY CEZAR DE OLI-
VEIRA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

61. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1545/
2007 - DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PROD. AGRO-
PECUÁRIOS x JOÃO BEDNARSKI E CIA LTDA e outros -
1.Deverá o autor juntar ao bojo dos autos 1 (uma) via original
do contrato particular de confissão e novação de divida menci-
onado na inicial. 2.Oportunizo a emenda para que se cumpra
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 3.
INT. Adv. ANDRESSA RABELLO FERREIRA.

62. USUCAPIÃO - 1555/2007 - CARLOS ALBERTO GIOVA-
NONI e outro x PIO SELLA CARNERO e outros - 1.Primeira-
mente, defiro por ora os benefícios da Assistência Judiciária.
2.Deverá o autor juntar ao bojo dos autos a planta do imóvel
sub judice, conforme dispõe o artigo 942 do CPC. 3.Oportuni-
zo a emenda para que se cumpra no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. 4. INT. Adv. ALEXANDRE WAG-
NER NESTER.

63. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1559/2007 - FER-
NANDO ALBERTO KERTSCHER e outro x BANCO ITAU S/
A - Ciência às partes da remessa dos autos a este juízo. Mani-
feste-se o autor acerca do petitório de fl. 200. Intime-se. Advs.
JOÃO BATISTA VALIM e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES.

64. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR - 1574/
2007 - AURÉLIO OTERO x BV FINANCEIRA S/A C.F.I. - 1-
Esclareça o autor o rito a ser seguido. 2- Oportunizo a emenda
para que se cumpra no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Intime-se. Adv. MOYSES GRINBERG.

65. NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO - 1615/2007 -
EMPREITEIRA DE OBRAS POLIPPO LTDA x IMATER IN-
DÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA - Diante do contido na con-
sulta de fl. 29, diga a parte autora. Intime-se. Adv. LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº272/2007
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
LETICIA MARINA CONTE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON AMARO ALVES 0016 000792/2003
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0048 000114/2007

0050 000320/2007
0056 000588/2007
0059 000807/2007

ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0002 001004/1991
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0035 000852/2006
ALCEU MACHADO FILHO 0057 000762/2007
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0028 000426/2005
ALI FAUAZ 0061 000843/2007
ANA LUIZA MANZOCHI 0034 000828/2006
ANA PAULA ROCHA E SILVA 0054 000490/2007
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 0017 000926/2003
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0043 001466/2006
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 0005 000063/1995
ARIVALDIR GASPAR 0064 000916/2007
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0025 000159/2005
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0041 001333/2006

0042 001403/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0022 001298/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0003 000348/1994
CESAR AUGUSTO RIBEIRO MAR 0069 001416/2007
CLAIR DA FLORA MARTINS 0066 001208/2007
CLAUDIA HELENA STIVAL 0038 001026/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0060 000828/2007
CLOVIS JOSE GUGELMIM DIST 0025 000159/2005
CRYSTIANE LINHARES 0046 000029/2007
DANIEL BARRETO GELBECKE 0062 000852/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0056 000588/2007

0059 000807/2007
DEIVA LUCIA CANALI 0025 000159/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0086 001650/2007
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0036 000896/2006
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0007 000675/1997
ELDER ISSAMU NODA 0001 000611/1986
ELIZIANE CRISTINA MALUF M 0012 000100/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 0058 000793/2007
ENILDO DEL PINO 0019 001177/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 000549/2005
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0028 000426/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0074 001466/2007
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0057 000762/2007
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0028 000426/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0059 000807/2007
GLAUCO IWERSEN 0013 000287/2002
GUSTAVO BRASIL DE ARAUJO 0037 000916/2006
HELENA LANZINI LOSSO 0063 000863/2007
HEROLDES BAHR NETO 0060 000828/2007
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0004 000869/1994
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0020 000036/2004

0031 000176/2006
JAIR RIBEIRO 0008 001518/1997
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0009 000957/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO 0007 000675/1997
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0028 000426/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0068 001376/2007
JONAS BORGES 0030 001090/2005

0045 001550/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0083 001516/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0082 001498/2007
KARYME GUERIOS 0025 000159/2005
LEONEI MARTINS FREITAS 0039 001202/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0024 000061/2005
LIANE TEREZINHA PEREIRA 0084 001603/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0033 000644/2006
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0051 000324/2007
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0002 001004/1991
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0068 001376/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0052 000419/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 001333/2006

0042 001403/2006
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0067 001350/2007
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0006 000354/1996
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0018 001096/2003
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0085 001631/2007
MARCELO ZANON SIMAO 0014 001513/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0033 000644/2006

0070 001462/2007
0071 001463/2007
0072 001464/2007
0073 001465/2007
0075 001471/2007
0076 001472/2007
0077 001473/2007
0078 001474/2007
0079 001475/2007
0080 001476/2007

MARLOS ALEXANDRE COUTO CO 0030 001090/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0017 000926/2003
MAURICIO TAVARES 0081 001481/2007
MICHELE SUCKOW 0027 000374/2005
MOYSES GRINBERG 0024 000061/2005
MURILO CELSO FERRI 0040 001256/2006
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0010 000304/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0023 001468/2004
NEWTON DORNELES SARATT 0058 000793/2007
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0055 000530/2007
NILSON ROBERTO MARTINES G 0053 000455/2007
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0056 000588/2007

15ª Vara Cível



120120120120120 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

PAULO ROBERTO GONGORA FER 0037 000916/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0004 000869/1994
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0021 000613/2004
RAQUEL BENITEZ KRUGER 0044 001516/2006
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0025 000159/2005
RENATO GOLBA 0047 000090/2007
RODRIGO FERREIRA 0060 000828/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0049 000224/2007
SERGIO LUIZ PEIXER 0001 000611/1986
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0026 000185/2005
TANIA DIAS DOS SANTOS 0065 000948/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0018 001096/2003
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0057 000762/2007
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0001 000611/1986
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0032 000537/2006
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 0032 000537/2006
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0037 000916/2006
YARA ALEXANDRA DIAS 0015 000133/2003
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0011 000730/2001

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 611/1986 -
COOP.CENT.AGROPEC.SUDOESTE x JOSE LUGLI GAR-
CIA - “Em consulta ao site do Bacen, verificou-se a efetivação
do bloqueio requerido conforme informações constantes do
documento anexo, razão pela qual procedi nesta data à transfe-
rência dos valores para conta vinculada a este Juízo. Lavre-se
termo de penhora e intime-se o devedor na forma do art. 669 do
CPC. Intimem-se.” -(Deverá a parte interessada retirar carta
precatória, bem como efetuar o recolhimento das custas de ex-
pedição no valor de R$ 54,00) - Advs. VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI, ELDER ISSAMU NODA e SERGIO
LUIZ PEIXER.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1004/1991 -
JAHMAR AMINE DOMIT x LOURIVAL PEDRO KALED e
outro - “A penhora recaiu sobre a motocicleta Suzuki descrita à
f. 136, tendo sido o requerido nomeado fiel depositário no ver-
so. Na fase de avaliação, não apresentou o veículo. Depositou
o valor de R$ 2.500,00, significativamente inferior ao débito.
A prisão foi suspensa para que o credor apresentasse estimativa
idônea da avaliação. O credor juntou cópia de oferta de venda
feita no site “Mercado Livre” de veícula da mesma cilindrada,
ano 1975. A estimativa não foi impugnada pelo requerido. Por
tais considerações? a) defiro o levantamento do valor deposita-
do, atualizado, devendo o credor informar o montante nos au-
tos; b) uma vez cumprida a providência supra, intime-se o de-
vedor, pessoalmente, para proceder ao depósito da diferença,
ou apresentação do bem penhorado, em 48 horas, sob pena de
cumprimento do mandado de prisão já decretada por quatro
meses. Intimem-se as partes.” - Advs. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 348/1994 -
BANCO BRADESCO S/A x MARCOS ANTONIO BANDEI-
RA e outros - “Intime-se o autor, pessoalmente, para dar anda-
mento ao processo em 48 horas, sob pena de extinção, arcando
o intimado com as custas da diligência (CPC, art. 267 §1º).
Int.” - Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 869/1994 - COLOR
PAINEIS LTDA. x PAULO ROBERTO BEGGI e outro - “A
decisão de f. 122/125, mantida pela superior instância, acolheu
o pedido inicial liberando a autora da sua obrigação, prosse-
guindo o feito entre os credores, ora réus. Assim, à vista dos
valores que ainda permanecem depositados, intimem-se-os para
que requeiram o que entender de direito, em cinco dias. Int.” -
Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN.

5. ORDINARIA - 63/1995 - ADELMO SCHNEIDER x EX-
PANSAO PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA. -
(Proceder a devolução dos autos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei) - Adv. ANDREIA PEREIRA
ZANELLA.

6. SUMARIA DE COBRANCA - 354/1996 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ABAETE-I COND.-VI x GIL-
MAR CORREA e outro - “Manifeste-se a parte credora, em 05
(cinco) dias, sobre as informações prestadas em resposta de
ofício. Int.” - Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 675/1997 - LEO-
NILDO TRAGANTE x EVANIO ARTEMIO FELINI e outros -
(Manifestar-se sobre a carta precatória juntada aos autos) - Advs.
JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1518/1997 -
BARIGUI VEICULOS LTDA. e outro x JULIA BELOS - (Ma-
nifestar-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s) - Adv. JAIR RIBEI-
RO.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 957/1999 -
PLANSHOPPING-PLANEJAMENTO CONSULTORIA E
ADMINISTRA x NIN COMERCIO REPR.IMP.E EXP.DE
MANUFATURADOS LTDA. e outro - (Manifestar-se sobre o
ofício da Receita Federal) - Adv. JOAO CARLOS ADALBER-
TO ZOLANDECK.

10. BUSCA E APREENSAO - 304/2001 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x RENATO
ALEXSANDRO LAURINDO - “Nos embargos de terceiro fi-
cou demonstrado que o caminhão inicialmente apreendido não
é o mesmo daquele objeto da garantia fiduciária. Manifeste-se
a autora, pelo prosseguimento do feito (citação do requerido e
indicação do paradeiro do veículo), sob pena de extinção e ar-
quivamento. Int.” - Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS.

11. MONITORIA - 730/2001 - MARIA CRISTINA LACERDA
TATIT x PROMENADE IMOVEIS LTDA. e outro - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 35,00, referente às despesas de ex-
pedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. ZULDE-
MAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 100/2002 - DIRCE NEI-
DE POLACCHINI x YARA LUCIA DARIF SALGADO - “De-
firo o pedido de vista (f. 899), pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.”
- (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida da autora
Dirce Neide Polacchini) - Adv. ELIZIANE CRISTINA MA-
LUF MARTINS.

13. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 287/2002 -
OLIVIA APARECIDA KOZLOSKI LACERDA x JOSIELI
TAVARES CORDEIRO e outro - “Consoante já determinado
na decisão de fls. 350, a execução (de caráter provisório) deve
prosseguir sem a incidência da multa, no valor total, portanto,
à vista do cálculo apresentado às fls. 356-357, de R$ 3.366,12.
Ao credor para que indique bens passíveis de penhora a fim de
viabilizar a expedição do mandado respectivo. Intime-se.” - Adv.
GLAUCO IWERSEN.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1513/2002 -
FABIO JINZENJI x ANGELA MEINIG e outro - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. MARCELO
ZANON SIMAO.

15. SUMARIA DE COBRANCA - 133/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL COLINA DOS POETAS x ARIANE POHL-
MANN MENDES - “Na forma do disposto no artigo 792, ca-
put, do Código de Processo Civil, aguarde-se pelo prazo aven-
çadp para o pagamento do débito. Int.” - Adv. YARA ALEXAN-
DRA DIAS.

16. EMBARGOS DE DEVEDOR - 792/2003 - JEREMIAS
PETINATI e outro x PAULO MARTINHAK - “Reitere-se a
intimação de fls. 110. Int.” “ Intime-se o embargante para que
deposite a segunda parcela dos honorários periciais, no prazo
de cinco dias. Int.” - Adv. ADILSON AMARO ALVES.

17. INVENTARIO - 926/2003 - ALESSANDRA GEYER x
ESPOLIO DE ARLETE ROSA ROVEDA - “Diga a inventari-
ante. Int.” - Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA e ANDRE LUIS DE ALCANTARA.

18. MONITORIA - 1096/2003 - FALCADE METALURGICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MORO CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA. - “Manifeste-se a credora sobre o contido na
petição e documentos de f. 219/230, referente à indicação de
bens pela devedora. Int.” - Advs. VALDEMAR BERNARDO
JORGE e MARCEL NASCIMENTO FAIGLE.

19. USUCAPIAO - 1177/2003 - WILLIAN GILBERTO ER-
COLE e outro x - “Tenho como necessário ouvir previamente o
autor sobre o tema objeto de embargos declaratórios. Publique-
se o despacho de f. 148. Int.” “ Os autores pretendem conside-
rar o período da posse dos antecessores para o efeito de obter a
usucapião, de modo que a matéria, abordada no parecer de f.
94/95, se vincula ao mérito e será oportunamente apreciada,
posto que dependente da produção de provas. Percebo, antes
do formal saneamento, que a confinante Construtora Glória
Ltda, ainda não foi citada. Manifeste-se a parte autora. Int.” -
Adv. ENILDO DEL PINO.

20. INVENTARIO - 36/2004 - OSCAR MARTINEZ NETO x
ESPOLIO DE JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ - “In-
time-se o inventariante para adiantar as custas para expedição
dos ofícios, conforme determinado no despacho de f. 409, item
2, no prazo de 05 dias. Nova conclusão, somente depois da
expedição dos ofícios. Exceção feita a pedidos que demandem
urgência na apreciação. No mesmo prazo, o inventariante de-
verá dar cumprimento ao despacho hoje lançado nos autos de
habilitação de crédito nº 176/2006. Int.” - Adv. IRAE CRISTI-
NA HOLETZ PETROVIC.

21. BUSCA E APREENSAO - 613/2004 - BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x ROBERTA ELIZABETH FAGUN-
DES e outro - Em se tratando de ação de busca e apreensão (e
não execução) não há que se falar em remessa dos autos ao
arquivo provisório. Deve o autor requerer o que de direito com
base nas disposições do Decreto-lei 911/69, razão pela qual
indefiro o pedido de f. 80. Intime-se.” - Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI.

22. CARTA DE SENTENCA - 1298/2004 - CARREFOUR
GALERIAS COMERCIAIS LTDA. x BIOHSFARMA FARMA-
CIA LTDA. - “Apresente o credor cálculo discriminado de seu
crédito e promova as devidas adaptações ao pedido, haja vista
a modificação do rito de cumprimento de sentença (art. 475-J,
do Còdigo de Processo Civil). Int.” - Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER.

23. DECLARATORIA - 1468/2004 - JORGE ALBERTO VE-
NETIKIDES x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - (Manifestar-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s) - Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL.

24. RESCISAO DE CONTRATO - 61/2005 - MARIA DO RO-
CIO CASCAO FRANGELLA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO - “Sobre o laudo apresenta-
do, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez (10) dias.
Int.” - Advs. MOYSES GRINBERG e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

25. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 159/2005 - AMAN-
DA DE OLIVEIRA TROJAN x JAIR PEREIRA DE SOUZA
PINTO JUNIOR e outro - “Sobre os documentos acostados às
fls. 168/183 pelo Ministério Público, faculto a manifestação
das partes no prazo comum de cinco (05) dias. Intimem-se.” -
Advs. KARYME GUERIOS, CARISI MARA ARPINI MI-
GUEL, CLOVIS JOSE GUGELMIM DISTEFANO, DEIVA
LUCIA CANALI e REGIS GRITTEM ZULTANSKI.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 185/2005 -
PROJETUR VIAGENS E TURISMO LTDA. x TEAM ROBO-
TICA IND.DI TECN.ELET.AUTOM.MECCANICA - “O v.

Acórdão de f. 155/158 deu provimento ao recurso interposto
pelo exequente para anular a sentença proferida às f. 98/100 e
determinar “ que seja dada continuidade à medida executória”
(f. 158) e não como quer o exequente às f. 171/172 (cumpri-
mento de sentença). Ainda não há penhora. Assim, deverá o
exequente indicar bens passíveis de constrição (f. 89). Int.” -
Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA.

27. DEPOSITO - 374/2005 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
JUNIOR GONZAGA TIRADENTES - (Deverá a parte reque-
rente recolher R$ 14,00 referente a custas de expedição da car-
ta de citação) - Adv. MICHELE SUCKOW.

28. SUMARIA DE INDENIZACAO - 426/2005 - ELEN CRIS-
TIAN TAVARES DE MELO x DEUSEG LIMPEZA E CON-
SERVAÇAO LTDA. - “Sobre a resposta ao ofício e documen-
tos apresentados pela FENASEG às f. 196/223, manifestem-se
as partes, no prazo de 10 dias. Int.” - Advs. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO MARIN CARRI-
JO, GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES e FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG.

29. REVISAO CONTRATUAL - 549/2005 - ROSA MARIA
DA ROCHA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - “Defiro (fls.
163-164) pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.” - Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

30. ORDINARIA - 1090/2005 - LAURO TAKUO TOMIZA-
WA x CONDOMINIO EDIFICIO PARANA - “O advogado do
requerido nao é o credor de honorários de sucumbência. A co-
brança de honorários ajustados com o seu cliente deve ser plei-
teada em ação autônoma, até porque nem o condomínio detém
crédito algum neste processo. Indefiro o pedido de arbitramen-
to de honorários formulado às f. 234. Publique-se, para efeito
de intimação, o despacho de f. 233. Int.” “ Apresente a credora,
no prazo de 10 dias, o demonstrativo atualizado do débito, a
fim de viabilizar o cumprimento de sentença. Int.” - Advs. JO-
NAS BORGES e MARLOS ALEXANDRE COUTO COSTA.

31. HABILITACAO DE CREDITO - 176/2006 - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ESPOLIO DE JOSE CARLOS
DE CASTRO MARTINEZ - “Diante do contido na petição de
f. 69, manifeste-se o inventariante, em 05 dias. Int.” - Adv.
IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC.

32. ALVARA - 537/2006 - LEONOR MARIA KLAS IURK x -
“Vistos, etc... Diante do exposto, DEFIRO o pedido e determi-
no a expedição de alvará, com prazo de validade de 90 (noven-
ta) dias, autorizando a inventariante LEONOR MARIA KLAS
IURK, portadora da C.I. RG nº 869.832, na qualidade de in-
ventariante do ESPÓLIO DE RAUL OSMAR IURK, a efetuar
a venda do imóvel compreendido pelo lote nº 17-NO-A-69, com
área construída de 1.456, 97 m2, matriculado sob o nº 3106
junto ao 6º CRI desta Capital, por preço não inferior ao da
avaliação. A prestação de contas consiste no depósito da cota
parte cabível ao menor SAUL STANLEY FERREIRA IURK,
em conta vinculada ao juízo, em até 10 dias após recebimento
do preço ajustado para a venda. Custas ex lege. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.
“ - Advs. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e VIC-
TOR SEBASTIAO CEREGATO.

33. BUSCA E APREENSAO - 644/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILSON CESAR
TEIXEIRA - “Defiro o pedido de f. 32. Desentranhem-se os
documentos mediante substituição por cópias. Aguarde-se pelo
prazo de 60 dias. Int.” - Advs. LUCIANE LOPES ALVES e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

34. USUCAPIAO - 828/2006 - VALDIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outro x - (Deverá a parte requerente recolher R$
56,00 referente a custas de expedição das cartas de citação e
edital) - Adv. ANA LUIZA MANZOCHI.

35. ORDINARIA DECLARATORIA - 852/2006 - FELICIDA-
DE MARIA MILLEK e outros x BRASIL TELECOM S/A -
“Recebo o recurso de apelação de f. 117/124, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, no prazo
de 15 (quinze) dias. Int.” - Adv. ALBERTO RODRIGUES AL-
VES.

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 896/2006 - LUIZ
ANTONIO SALOWSKI e outro x GARANTE SERVIÇOS DE
APOIO S/C LTDA. - (Manifestar-se sobre a contestação apre-
sentada) - Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO.

37. ORDINARIA DE COBRANCA - 916/2006 - DENTSPLY
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MACIEL & PANICHI
LTDA. - “Em cinco dias, digam as partes quais fatos que, não
sendo incontroversos, nem objeto de prova documental, e ten-
do relevância jurídica para o desate desta causa, pretendem tra-
zer ao processo e, também com precisão, por qual modalidade
de prova; caso requeiram prova pericial, esclareçam? modali-
dade, objeto, extensão e relevância para o deslinde do feito, ou
justifiquem, se for o caso, eventual cabimento do julgamento
do feito no estado em que se encontra. Int.” Advs. GUSTAVO
BRASIL DE ARAUJO MOTA, PAULO ROBERTO GONGO-
RA FERRAZ e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO.

38. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1026/2006 - VICENTE
DE PAULA MUNIZ x DEBORAH DEMENECK e outros -
(Manifestar-se sobre as contestações apresentada) - Adv. CLAU-
DIA HELENA STIVAL.

39. SUMARIA DE COBRANCA - 1202/2006 - ORLANDO
AMERICO GONÇALVES x GERSON CORREA - “Ao autor,
por 05 dias, para dar andamento ao feito, providenciando a ci-
tação do requerido, sob pena de extinção do processo, depois
de implementada a providência do § 1º do art. 267 do CPC.
Int.” - Adv. LEONEI MARTINS FREITAS.

40. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1256/2006 -
OTAVIO CAETANO MISTURA x BANCO BRADESCO S/A -

“Recebo o recurso de apelação de f. 47/52, em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, no prazo
de 15 (quinze) dias. Int.” - Adv. MURILO CELSO FERRI.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1333/2006 - CLEONI-
CE GALEGO ALVES PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A -
“Recebo o recurso interposto às f. 92-104 em seu duplo efeito,
haja vista o despacho de f. 82. . Intime-se a parte apelada para
responder no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.
Intimem-se.” - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

42. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1403/2006 - JOSE APA-
RECIDO GOMES PATRIARCA x BRASIL TELECOM S/A -
“Recebo o recurso interposto às f. 92-104 em seu duplo efeito
haja vista o despacho de fls. 82. Intime-se a parte apelada para
responder no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.
Intimem-se. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1466/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO ROBERTO ME-
DEIROS - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50)
- Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

44. REINTEGRACAO DE POSSE - 1516/2006 - JOAO SELY
ANTUNES e outro x JOSE CAMARGO DOS SANTOS - “Ma-
nifeste-se a autora no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a devolu-
ção do AR negativo. O Requerente deverá no mesmo prazo,
informar a este juízo se o requerido cumpriu a desocupação do
imóvel, em conformidade com o avençado em audiência de
conciliação. Int.” - Adv. RAQUEL BENITEZ KRUGER.

45. ORDINARIA - 1550/2006 - RAFAEL BRUGINSKI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO - (Mani-
festar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. JONAS BOR-
GES.

46. BUSCA E APREENSAO - 29/2007 - BANCO ITAU S/A x
JOAO JOSE SANTANA - (Deverá a parte requerente recolher
R$ 7,00 referente a custas de expedição da carta de citação) -
Adv. CRYSTIANE LINHARES.

47. ORDINARIA - 90/2007 - PEDRO VALMOR SCALABRIN
PINTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
(Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. RENA-
TO GOLBA.

48. SUMARIA DE COBRANCA - 114/2007 - GERALDO
MOREIRA SOARES x CENTAURO SEGURADORA S/A -
“Atribuo à contestante a responsabilidade de juntar cópia do
laudo que instruiu o pedido administrativo, em dez dias; caso
eventualmente não tenha acesso ao documento,, determino desde
logo que se oficie à Fenaseg para que o encaminhe, juntamente
com as demais informações necessárias (valor indenizado, data
do pagamento, nome do beneficiário e grau de invalidez). Re-
servo-me, assim, para examinar os requerimentos do Ministé-
rio Público na sequência, se necessário. Int.” - Adv. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

49. REINTEGRACAO DE POSSE - 224/2007 - BANCO FI-
NASA S/A x EDILSON DE SOUZA CAMPOS - (Manifestar-
se sobre o ofício da Receita Federal) - Adv. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA.

50. SUMARIA DE COBRANCA - 320/2007 - MOACIR PE-
REIRA DA SILVA x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS - “Sobre o pedido de extinção do processo, formulado às
f. 69, manifeste-se o requerido, em 05 dias. Int.” - Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR.

51. ORDINARIA DE COBRANCA - 324/2007 - HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO x DAMASCO CENTER CO-
MERCIO DE DOCES E EMBALAGENS LTDA - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 21,00, referente às despesas de ex-
pedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANÇA.

52. REINTEGRACAO DE POSSE - 419/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAGDA
GARAVELO HERINO - “A citação antes de executada a limi-
nar inverte ordem processual. Esclareça o autor se está desis-
tindo do cumprimento da liminar já deferida. O veículo perten-
ce à arrendante, ora autora. Inócua, portanto, a pretendida res-
trição. Int.” - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

53. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 455/2007 -
JOSE PEDRO MILANI x CHRISLAINE DE FREITAS BAR-
BOSA - “A fim de apreciar o requerimento de fls. 28-30, deter-
mino que a executada apresente extrato da conta em discussão
nos trinta dias que antecederam o bloqueio. Intime-se.” - Adv.
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA.

54. REINTEGRACAO DE POSSE - 490/2007 - EMILIA
SCHULTZ BERNASKI x LUCIO ABELARDO PICCOLO e
outro - “Sobre a intempestividade da contestação, alegada às f.
264/276, manifestem-se os requeridos, no prazo de 05 dias.
Int.” - Adv. ANA PAULA ROCHA E SILVA.

55. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 530/2007 -
MARCOS RAVAZZANI x FRANCISCO MISSURELLI FER-
RO - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv.
NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR.

56. SUMARIA DE INDENIZACAO - 588/2007 - ALISSON
FERNANDO CECILIO x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A - “Sobre a resposta da FENASEG ao ofício (f. 64/65) dê-se
ciência às partes para que se manifestem, no prazo de 10 dias.
Int.” - Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR., ADILSON
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DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

57. ORDINARIA DE COBRANCA - 762/2007 - ESPOLIO DE
LEONILDO BEBER ALBA e outro x BANCO ITAU S/A - “No
prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo a relevância e a pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lap-
so e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidas acima não lhes causa-
rão prejuízos. Int.” - Advs. ALCEU MACHADO FILHO, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 793/2007 - DEMETRIO
KUSMA e outros x BANCO BRADESCO S/A - “No prazo co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando quais os fatos que
com ela buscam demonstrar. Intimem-se. “ - Advs. ELTON
SCHEIDT PUPO e NEWTON DORNELES SARATT.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 807/2007 - SANDRA MAR-
LI LOPES DA COSTA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - “Os documentos acostados às fls. 12, 21 e 29 tornam
desnecessária a expedição de ofício à Fenaseg. Intimadas as
partes desta decisão, anote-se e voltem conclusos para senten-
ça. Intimem-se.” - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING.

60. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 828/2007 -
ANNETTE VALERIO FADEL e outro x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - “Diante do contido na
petição de f. 76/77, declaro o cancelamento da audiência de-
signada para o próximo dia 08 de dezembro, às 10h30min. Ex-
clua-se da pauta. Depois de intimadas as partes, voltem con-
clusos para deliberações. Int.” - Advs. HEROLDES BAHR
NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e RODRIGO FERREI-
RA.

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 843/2007 - MA-
RIO MARQUES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - “O título executivo ainda não veio autos.
Cumpra-se (f. 69), em derradeiros cinco dias, sob pena de in-
deferimento. Int.” - Adv. ALI FAUAZ.

62. ORDINARIA DE COBRANCA - 852/2007 - ESPOLIO DE
ANTONIO CUSTODIO GUIMARAES x BANCO BRADES-
CO S/A - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv.
DANIEL BARRETO GELBECKE.

63. ORDINARIA DE COBRANCA - 863/2007 - FRANCISCO
MIGUEL LOSSO x HSBC BANK BRASIL S/A - (Retirar carta
de citaçao para a devida postagem) - Adv. HELENA LANZINI
LOSSO.

64. PRESTACAO DE CONTAS - 916/2007 - AUTO POSTO
BANDEIRAS ROTASUL LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A
- (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. ARI-
VALDIR GASPAR.

65. ALVARA - 948/2007 - SOELINDA DOS SANTOS POR-
TES e outros x - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido e determino a expedição de alvará, com prazo
de 90 dias, autorizando SOELINDA DOS SANTOS PORTES,
SANDRA RITA PAZELLO DOS SANTOS, GISLAINE PRIS-
CILA DOS SANTOS e MICHELE APARECIDA DOS SAN-
TOS a efetuar o recebimento dos saldos de pensão concedidos
no processo 52740.000175/2000 à pensionista falecida MA-
RIA AUER DOS SANTOS, matrícula nº 1087762, junto a Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do
Ministério das Comunicações. Dispensada a prestação de con-
tas, porque todos são maiores e capazes. Publique-se, registre-
se e intimem-se. “ - Adv. TANIA DIAS DOS SANTOS.

66. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1208/2007 - NATALI
A DE JESUS VIOLA SOARES x BANCO BMG S/A - “A auto-
ra procura convencer que está desobrigada ao pagamento da
dívida porque os boletos não foram enviados à sua residência.
Assim, para demonstrar sua boa-fé contratual, deveria deposi-
tar em juízo os valores devidos, porque, sabiamente, teve pro-
veito do mútuo financeiro. A compensação só se estabelece entre
dívidas líquidas e certas, o que não ocorre com a pretensão de
futura condensação em processo de conhecimento, portanto
desprovida de certeza. Não há, destarte, omissão ou obscurida-
de no despacho a ser aclarado, descabendo o pedido de recon-
sideração. Aguarde-se a citação. Int.” (Manifestar-se sobre a
contestação e a reconvenção apresentada) - Adv. CLAIR DA
FLORA MARTINS.

67. MONITORIA - 1350/2007 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x QUITERIA MARIA DALLAGRANNA
DA SILVA e outro - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$99,00) - Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

68. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1376/2007 - CARLA
FABIANA GAPSKI MOTOCICLETAS x BANCO BRADES-
CO S/A - “Recebo a exceção e determino o seu processamento,
suspendendo o curso do processo principal até seu julgamento

definitivo (CPC, arts. 306 e 265, III). Certifique-se nos autos
principais. Sobre a exceção de incompetência, ouça-se o ex-
cepto, no prazo de dez (10) dias. Int.” - Advs. LUIZ RENATO
COSTA AMORIM e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

69. ALVARA - 1416/2007 - ROGER WASHINGTON GARCIA
MAIA e outros x - “Aos requerentes para que cumpram o pare-
cer ministerial de f. 24/25. Int.” - Adv. CESAR AUGUSTO
RIBEIRO MARTINS.

70. BUSCA E APREENSAO - 1462/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x DELIEL GABRIEL DIAS - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH.

71. BUSCA E APREENSAO - 1463/2007 - BANCO FINASA
S/A x FRANCISCO CELSO PEREIRA - (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH.

72. BUSCA E APREENSAO - 1464/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x JOSE ACIR LOPES - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH.

73. REINTEGRACAO DE POSSE - 1465/2007 - HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOEL DIAS
DA COSTA FILHO - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$247,50) - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

74. ORDINARIA DE COBRANCA - 1466/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A x SOLANGE MARIS BROTO GETTER - (Reti-
rar carta de citaçao para a devida postagem) - Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO.

75. REINTEGRACAO DE POSSE - 1471/2007 - HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO RODRI-
GUES GIMENES - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$247,50) - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

76. BUSCA E APREENSAO - 1472/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x DEMERVAL ADRIANO ALVES - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

77. BUSCA E APREENSAO - 1473/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x IVANILDA GONÇALVES DA SILVA -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

78. BUSCA E APREENSAO - 1474/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x RENIR FERREIRA DOS SANTOS - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

79. BUSCA E APREENSAO - 1475/2007 - BANCO FINASA
S/A x CARLOS AUGUSTO PAZ BRITO - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH.

80. BUSCA E APREENSAO - 1476/2007 - BANCO FINASA
S/A x ELCIO NEU - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$247,50) - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

81. ORDINARIA DECLARATORIA - 1481/2007 - HIPOLITO
DOPIERALSKI FILHO e outro x UNIMED
SOC.COOP.SERV.MEDICOS - “Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao
DD. Relator informando-o da presente decisão, bem como do
atendimento ao art. 526 do CPC. Intimem-se” - (Deverá a parte
requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de expedição da
carta de citação) - Adv. MAURICIO TAVARES.

82. PRESTACAO DE CONTAS - 1498/2007 - VANDERLEI
ROBERTO GNOATO x BANCO DO BRASIL S/A - (Deverá a
parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de expedi-
ção da carta de citação) - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

83. ORDINARIA - 1516/2007 - DERAMIR PADILHA
SANT´ANA x NOSSA SAUDE OPERAD. PLANOS PRIVA-
DOS ASSIST. SAUDE - “Diante do exposto, defiro a tutela
antecipada, para o efeito de determinar à requerida o custeio da
prótese e do tratamento prescritos à f. 41, sob pena de multa
diária de R$ 1.000,00. Cite-se a requerida, para oferecer res-
posta no prazo de 15 dias, advertida dos efeitos da revelia. Int.”
- Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI.

84. PROTESTO JUDICIAL - 1603/2007 - ANA VIGOLO x
JOSE VIGOLO e outros - “A ciência da renúncia é providência
que incumbe a própria parte, razão pela qual indefiro o que se
pede no primeiro parágrafo de f. 49. O presente procedimento,
por sua própria natureza, não comporta arbitramento de hono-
rários, razão pela qual indefiro também no que se pede no ter-

ceiro parágrafo de f. 49. Por fim, quanto ao pedido de conces-
são do benefício da gratuidade judicial (f. 51), igualmente o
indefiro, sob os seguintes fundamentos; a) a própria documen-
tação que o instrui indica movimentação finaceira incompatí-
vel com estado de pobreza e b) houve recolhimento espontâneo
das custas e taxa de Funrejus (f. 44 e 45), o que também se
incompatibiliza com o requerimento em apreço. Intimem-se.” -
Adv. LIANE TEREZINHA PEREIRA.

85. ORDINARIA - 1631/2007 - WILSON PRESTES DO AMA-
RAL e outro x BANCO BRADESCO S/A - (Retirar carta de
citaçao para a devida postagem) - Adv. MARCELO AUGUS-
TO ANGIOLETTI.

86. BUSCA E APREENSAO - 1650/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x ALESSANDRA DE LIMA - (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.
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SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0013 001306/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0003 001305/1999
TALITA MAIA DAL LAGO 0013 001306/2003
TATIANA NATAL 0021 000273/2005
TATIANE ACHCAR 0023 000585/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0036 001216/2006
VICENTE HIGINO NETO 0006 000002/2002
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0005 001289/2001
WAGNER ANDRE JOHANSSON 0050 001446/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 000146/2002
ZELIA FAGUNDES UBAL 0006 000002/2002

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 687/1997 - SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x ELIAS
J. CURI S/A. e outro - ... Aguarde-se o cumprimento da preca-
tória por mais 90 dias. Advs. LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, JOÃO CASILLO, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, JOSE SAMUEL CURI, MAUR CIO J.MATRAS, KLE-
BER CAZZARO e EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS.

2. ORD.DE REVIS.E ANUL.DE CONTR. - 1068/1999 - WAL-
MOR JÚLIO FERREIRA FILHO e outro x BANCO ITAÚ S/A
- Para a liquidação da sentença por arbitramento, nomeio peri-
to Rafal D.T. da Cunha... Em cinco dias (prazo comum), as
partes poderão formular seus quesitos e indicar seus assisten-
tes técnicos. Formulados os quesitos, encaminhem-se os autos
ao expert para informar se aceita o encargo, estimando, neste
caso, seus honorários. Aceito o encargo e formulada a proposta
de honorários, digam as partes, no prazo (comum) de cinco
dias. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

3. INSOLVENCIA - 1305/1999 - INVEST FACTORING -
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ODAIR FERREIRA -
Aguarda manifestação da parte interessada sobre as informa-
ções prestadas pela DRF, arquivadas em pasta própria, em car-
tório. - Aguarda comparecimento do administrador em cartório
para subscrever termo.Advs. FABIO PACHECO GUEDES,
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e SUZANA
VALENZA MANOCCHIO.

16ª Vara Cível
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4. ORDINARIA - 585/2001 - DOUGLAS ADEMIR DUDA x
CIDADELA S/A - Manifeste-se o exequente... em cinco dias.
Advs. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA
RICARDO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

5. INVENTARIO - 1289/2001 - DEISE MAUER x UDELA
SZPIRO MAUER - Manifeste-se a inventariante, em cinco dias,
informando a atual fase do recurso em trâmite perante o Colen-
do Superior Tribunal de Justiça. Advs. ANTONIO GLENIO
FARIA M.ALBUQUERQUE, MILENE CRISTINE NADER,
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS e GRACIELA
IURK MARINS.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 2/2002 - TANIA REGI-
NA PEREIRA ALVES e outro x EXPRESSO MERCÚRIO S.A
e outros - Diante da ausência de intimação da procurada da
Transrabaldi Transportes Ltda (sucessora da empresa Ouro e
Prata Carga Ltda) dos termos do despacho de d. 472, defiro a
restituição de prazo requerida... - Aguarda pagamento de R$
64,00, referente expedição e despesas, bem como a apresenta-
ção das peças indicadas na certidão de fl. 478. Advs. ROGE-
RIO COSTA, VICENTE HIGINO NETO, ZELIA FAGUNDES
UBAL, MARCIA MONTALTO ROSSATO, ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS, JOSE OLINTO NER-
COLINI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA
SCHUTA, LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE e DANIE-
LA BRUM DA SILVA.

7. ORDINARIA DE COBRANCA - 146/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANA LUISA x RICARDO SILVA DE SOUZA
- Sobre o contido às fls. 242/279, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 10 dias. Advs. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

8. ORDINARIA - 399/2002 - ALVARO AUGUSTO RODINSKI
BRAGA x DUEVILLE INCORPORAÇÕES LTDA - Primeira-
mente, cumpram-se os itens 3 e 4 do despacho de fls. 317. Após,
intime-se o credor para que informe o valor atualizado de seu
crédito, mediante planilha discriminada e voltem para aprecia-
ção do requerimento de fls. 327. - (... 3. reduza-se a termo de
penhora os valores bloqueados via on line. 4. Após, intime-se a
executada da penhora realizada).Advs. CARLOS ALEXANDRE
LORGA, ENIO ROBERTO MURARA e JEFFERSON OSCAR
HECKE.

9. RESCISÃO CONTRATUAL - 1074/2002 - CIA ULTRAGAZ
S.A x ALBERTO MIGUEL ANDRES - ME - Deverá a autora,
em cinco dias, dar atendimento ao dispsoto no CN 5.4.3.1 (mi-
nuta do edital). A seguir, cite-se a ré para, querendo, oferecer
resposta em 15 dias, com as advertências dos arts. 285 e 319 do
CPC. Adv. JOSE CARLOS BUSSATO.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 448/2003 - ENIO NU-
DELMANN x BANCO DO BRASIL S/A - A liquidação se dará
por arbitramento, na forma do art. 475-C, do CPC. Nomeio
perito Flantelor Oliveira... Em cinco dias (prazo comum), as
partes poderá formular seus quesitos e indicar seus assistentes
técnicos. Formulados os quesitos, encaminhem-se os autos ao
expert para informar se aceita o encargo, estimando, neste caso,
seus honorários. Aceito o encargo e formulada a proposta de
honorários, digam as partes no prazo (comum) de cinco dias.
Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, ACÁCIO
CORRÊA FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

11. PRESTACAO DE CONTAS - 716/2003 - HARDSTOCK
COM IMP EXP DE EQUIP DE INFORMATICA LTDA x
CLAUDINEI BELAFRONTE - Às partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se. Advs. OSCAR SILVÉRIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e CLAUDINEI BELA-
FRONTE.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1097/2003 - MARIA ANI-
TA CAGGIANO SANTOS x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 858,06.Advs. CLEBER MARCONDES e PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI.

13. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 1306/2003 -
CONDOMINIO EDIFICIO LEONARDO DA VINCI x EMPER-
MEABILIZADORA MERCOSUL LTDA. e outro - Int. os de-
vedores, antes, do contido no despacho de f. 232. - FL. 232: 1-
Ao devedor é lícito impugnar (CPC, 475-J, §1°) desde que se-
guro o juízo, como decorre do texto expresso da lei. No caso,
não houve penhora, nem houve o depósito do valor reclamado
pelos devedores, ainda que na parte incontroversa. Por isso, a
impugnação (fs. 223/229) é intempestiva, inoportuna e, admi-
ti-la agora seria, além de violentar a lei, compactuar com a
mversao dos atos processuais eo tumulto no andamento do pro-
cesso. 2- Não obstante, a lei não mais admitir nomeação de
bens à penhora em execução de título judicial, sobre o contido
na petição de f. 228, segundo parágrafo, manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias. Int. Advs. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, TALITA MAIA DAL LAGO, FERNANDA SCHOS-
SLAND e MARCO ANTONIO RIBAS.

14. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1/2004 - SI-
MONE DO ROCIO RACLITSKI x COLOMBO, MAINETTI
E CIA. LTDA. (CABRAL MOTOR) - Em cinco dias, informem
as partes seus respectivos e atuais endereços, bem como os en-
dereços de todas as testemunhas já tempestivamente arroladas.
Promovam, ainda, a antecipação das custas necessárias às res-
pectivas intimações. Somente após tomadas, integralmente, to-
das essas providências, será designada nova audiência de ins-
trução e julgamento (a primeira já restou frustrada... Advs.
CARLOS ANTONIO TASCHNER, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO.

15. REVISIONAL DE CONTRATO - 244/2004 - EDIMALDO
DE ALMEIDA MAXIMO x DUCK IMOVEIS LTDA. - Encer-
rada a instrução probatória e não havendo mais provas a produ-

zir, intimem-se as partes para apresentarem os memoriais es-
critos em substituição aos debates orais, no prazo de vinte dias,
contados da intimação deste, permanecendo os autos em cartó-
rio, salvo distribuição do prazo por consenso das partes... Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e JOÃO PAULO
BOMFIM.

16. SUMARIA DE COBRANÇA - 612/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR PORTINARI x HORACY SANTOS NETO
- Ciência às partes do contido às fls. 132 (certidão do depositá-
rio público). Adv. MARCOS ANTONIO LANGER.

17. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1008/2004 -
ODACIO DE PAULA x SERGIO VALENTIM BASSO - Às
partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Nada requerido, anote-se e ar-
quive-se. Advs. ROMULO FERREIRA DA SILVA e AIRTON
PAULO COSTA.

18. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1198/2004 - AGROSAM -
AGROPECUÁRIA SAUL M. MACEDO LTDA. x ROBERTO
GRUBHOFER - O cálculo deve, por força do art. 475-B do
CPC, ser elaborado pela parte. A remessa ao contador poderá
ser feita, mas as despesas decorrentes deverão ser pagas pelo
credor, sem reembolso... Int. para manifestar-se em cinco dias.
Advs. DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e
LUIZ CELSO DALPRÁ.

19. NOTIFICACAO - 64/2005 - ESTEVAO PEREIRA x JOAO
CORNELSEN FILHO - À parte interessada para antecipar as
custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e
Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Adv. RICARDO
DE LUCCA MECKING.

20. REVISIONAL DE CONTRATO - 237/2005 - AGOSTINHO
RIBEIRO e outros x MMD INCORPORAÇÕES E PARTICI-
PAÇÕES LTDA. - Acolho a escusa de fls 449. Em substituição
nomeio perito o engenheiro Sr. Marcelo Marques, sob a fé de
seu grau. No mais, reporto-me aos termos da deliberação de
fls. 421/423. - (fs. 421/423 refere-se à decisão proferida em
audiência). Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e ELI-
SANGELA FLORENCIO.

21. OBRIGAÇAO DE FAZER - 273/2005 - APARECIDA BE-
BIETI CLAUDIO e outros x XAVIER CORDEIRO CONSUL-
TORIA EDUCACIONAL S/C LDTA. e outros - Em cinco dias
(prazo comum, salvo consenso), manifestem-se as partes sobre
o integral cumprimento do acordo homologado em audiência...
Caso o cumprimento seja por todos noticiado, ou diante do si-
lêncio dos interessados a respeito, arquivem-se, com as baixas
necessárias. Advs. SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMA-
RAES, TATIANA NATAL, LILIAN CRISTINA WENDLER DA
R. POMBO e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI.

22. COBRANÇA - 288/2005 - CARRIER VEICULOS LTDA x
SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - À parte
interessada para retirar CARTA à disposição em cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. -
Defiro, como requerido... recolha-se a carta de intimação ex-
pedida (f. 509).Advs. FELIPE ALVES DA MOTA, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 585/2005 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELISEU ALVES DE MEDEIROS - À parte interessada para
manifestar-se no prazo legal sobre o contido na certidão lança-
da pela Serventia à fl. 69.Adv. TATIANE ACHCAR.

24. SUMµRIA DE INDENIZAÇÃO - 1307/2005 - MARINA
TEREZA BERNO x AUTO VIAÇÃO NOSSA SRA. DA LUZ
LTDA. - Manifestem-se as partes, no prazo (comum) de cinco
dias, requerendo o que entender de direito, tudo sem prejuízo à
audiência de instrução e julgamento já designada... a ser reali-
zada nos autos respectivos. Advs. PAULO SERGIO GUEDES,
MARCOS WENGERKIEWICZ, RODRIGO GASPAR TEIXEI-
RA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUS-
TAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO.

25. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 1384/2005 - NOVA
ERA SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA x TIM
CELULAR S/A - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 112,34 (republicado em razão de equívoco na pu-
blicação anterior).Advs. RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS e CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA.

26. COBRANÇA - 1491/2005 - ANTONIO GUIDO DA CRUZ
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
- Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
402,72.Advs. MARLY DE CASSIA M. FRANÇA REGIANI e
JANDER LUIS CATARIN.

27. COBRANÇA - 1547/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO
LIBERTY PALACE x WASHINGTON APARECIDO ALFA-
RO e outro - À parte interessada para retirar edital à disposição
em Cartório, diligenciando na respectiva publicação e afixa-
ção. - Novas datas para a primeira hasta: 21/01/08, às 14:30
horas e segunda hasta em 04/02/08, às 14:30 horas. No mais,
reporto-me as prescrições do despacho de f. 214. - Aguarda
antecipação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
74,25.Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

28. EMBARGOS A EXECUÇAO - 58/2006 - JAIRO OSNI DOS
SANTOS MORAES JUNIOR e outros x CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA. - Os documentos de f. 72 e 73
demonstram quantum satis, a origem do valor bloqueado, razão
pela qual, em atenção ao montante bloqueado e os ganhos da
executada faço ... a liberação de 80% do valor retido. Advs.
MAURICIO DE JESUS TOZETTI e ELTON S. PUPO.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 101/2006 - AAS
FOMENTO S/A x TELHACOR TINTAS E VERNIZES LTDA

- 1- Pelo que dos autos consta, somente o segundo e a terceira
executada foram citados (verso de fls. 403), eis que a citação
da primeira e quarto executados restou negativa (vide fls. 377).
Diante disto, manifeste-se a exeqüente, promovendo a citação
daqueles executados, no prazo de trinta dias, sob pena de não
ter a prescrição interrompida (art. 219, § 4°, do CPC) e conse-
qüente extinção do feito (art. 267, inciso III, do CPC). 2- No
mais, por brevidade, acolho as argumentações da exeqüente (fls.
421/422) para fins de rejeitar a nomeação de fls. 407/417. 3-
Ainda, para que seja possível a apreciação do requerimento de
fls. 422 (item “a”), primeiramente, informe a exeqüente o valor
atualizado de seu crédito, mediante planilha discriminada. 4-
Finalmente, dou por prejudicado o requerimento de fls. 423
(item “b”), diante das determinações supra e em razão ser des-
necessária a suspensão do processo para a concretização das
diligências ali requeridas. 5- Int. Adv. SANDRA MARA SIL-
VEIRA TOMASONI.

30. DECLARATORIA - 451/2006 - NEOSILFA DA SILVA x
BANCO ITAU S/A - Aguarda manifestação da parte interessa-
da, no prazo legal, sobre o contido no expediente de fl. 183. -
Solicita preparo de custas do Oficial de Justiça junto ao Juízo
Deprecado.Advs. PEDRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ
RIBEIRO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI.

31. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 489/2006 - VIA
ACQUA COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros x TROPI-
CAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS - Face o pedido de desis-
tência da intervenção do CADE... manifeste-se o réu, em cinco
dias. Sem prejuízo ao item acima, designo audiência prelimi-
nar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as
previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 29 DE SETEM-
BRO DE 2008, ÀS 10:00 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. FERNANDO ROCHA FILHO, ANTONIO CARLOS
EFING, ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO e GUILHERME
AUGUSTO GONÇALVES MACHADO.

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 535/2006 - EMPRE-
SAS DE AGUA OURO FINO LTDA x COCA COLA INDUS-
TRIA LTDA - Traslade-se cópias das decisões proferidas nos
autos de exceção de incompetência n 708/2006 para os presen-
tes autos; a seguir, desapensem-se e arquivem-se aqueles au-
tos. Sobre a contestação, com preliminares e documentos, ma-
nifeste-se a autora, querendo, em dez dias. Audiência prelimi-
nar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as
previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 29 DE SETEM-
BRO DE 2008, ÀS 10:30 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. FERNANDO A. SPERB, RENATA MARACCINI
FRANCO, GABRIEL FRANCISCO LEONARDOS, RAFAEL
LACAZ AMARAL e CARLA C. CASTELLO.

33. SUMARIA DE COBRANCA - 588/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE DAS AMOREIRAS x DARLEI JOSE
KISTER e outro - Ciência do contido no expediente de fl. 112/
113, devendo a parte interessada efetuar o preparo das custas
correspondentes junto ao Cartório da 6a. CRI desta Capital.Adv.
JEFERSON WEBER.

34. OBRIGAÇAO DE FAZER - 638/2006 - MARIO CESAR
WOLF RIGOTTI ALICE x JORGINA SAMPAIO e outro - 1-
O valor proposto pela expert é perfeitamente compatível com o
trabalho a ser realizado e guarda compatibilidade com a remu-
neração estimada em trabalhos semelhantes de outros profissi-
onais. E não é somente o trabalho intelectual e dispêndio de
tempo. A responsabilidade que recai sobre a pessoa do profissi-
onal é dado de ordem subjetiva do qual não se pode olvidar.
Por tais razões, fixo em R$ 2.500,00 os honorários da perita,
conforme proposta de f. 217/218. 2- Intime-se o autor para, em
cinco dias, efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena
de não se realizar a prova. Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR,
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, JULIANO VA-
LENTE e RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS.

35. MONITORIA - 1163/2006 - PUBLICAR DO BRASIL LIS-
TAS TELEFONICAS LTDA x NOVAHIDRA COMÉRCIO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - Em 05 dias, digam as
partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem obje-
to de prova documental já produzida, e tendo relevância jurídi-
ca para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e,
também com precisão, por qual modalidade de prova. Se pre-
tenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e al-
cance. Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA, ALBERTO
DENIS AOKI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER.

36. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1216/2006 - SEBASTI-
ÃO PONCIANO DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A -
Avoquei... Readequando a pauta em virtude de sobreposição
de horário de audiências e das sessões de julgamento do Tribu-
nal Eleitoral, do qual sou membro efetivo, redesigno o ato (f.
49) para o DIA 14 DE ABRIL DE 2008, ÀS 15:30 HORAS.
Renovem-se as diligências. Advs. HELCIO XAVIER DA SIL-
VA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

37. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1427/2006 - AIR-
TON GALVÃO x BANCO GE CAPITAL S/A e outro - O acor-
do ... silencia quanto ao réu Banco GE Capital. Sobre isso,
manifestem-se o autor e a segunda ré, em cinco dias. Advs.
JOÃO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARCELO RAYES e FER-
NANDO SCHLIEPER.

38. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA - 1487/2006 - BCP S/
A - CLARO x TRANSIT DO BRASIL LTDA - ... Em vista do
exposto, julgo procedente as exceções de incompetência e de-
termino o envio dos autos (medida cautelar e consignações em
pagamento) à 13a. Vara Cível do Foro Central da Comarca de
São Paulo. Condeno a excepta ao pagamento das custas judici-
ais; não há condenação em honorários... Determino a extração
de cópia para juntada nos autos 59/2007. Advs. LUIZA MAR-
CIA GENUINO DE OLIVEIRA e LEANDRA DIEGA WAG-
NER.

39. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1551/2006 - TRAN-
SIT DO BRASIL LTDA x TELET S/A - Diante do certificado à
fl. 102, intime-se a parte autora para informar se possui inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de... ser decretada a
extinção do processo. Advs. ALLAN SATO, LEANDRA DIE-
GA WAGNER e LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA.

40. AÇÃO DE COBRANÇA - 94/2007 - CLEUSA TEREZA
PEIXOTO DOS SANTOS x ITAÚ SEGUROS S/A - Defiro,
provisoriamente e sob as penas da lei, os benefícios da gratui-
dade à postulante, isentando-a do pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Audiência de conciliação
dia 28 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré... Em tempo: O item
4, f. 18, ainda não mereceu a atenção da autora. Faça-o em
mais 5 dias. Int. Reitero a presença da parte é indispensável.
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

41. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
455/2007 - SEBASTIÃO GOMES DE LIMA e outro x JURAN-
DI APARECIDO DOS SANTOS e outro - Indefiro o requeri-
mento de fls. 181, eis que do temro de audiência... ficou con-
signado que as testemunhas de Jurandir compareceriam inde-
pendentemente de intimação, não havendo, portanto, em cogi-
tar de expedição carta de intimação. Advs. RAFAEL
D’AGOSTINI SCHMIDT, MARIA HELENA KUSS e JOÃO
LEONEL ANTOCHESKI.

42. AÇÃO ORDINÁRIA - 526/2007 - BENEDITO PEREIRA
DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A. - Intime-se o procurador do réu para subscrever o substabe-
lecimento de fls. 139. Sobre a contestação com preliminares e
documentos... manifeste-se a autora, em dez dias. Audiência
preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, in-
clusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no
parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 16 DE
JUNHO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

43. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 944/2007
- ADEMIR HEBERT DA CRUZ x BANCO ITAÚ S/A - A nova
disciplina da execução forçada, inspirada pela efetividade e
satisfação de crédito materializado em título que a lei dota de
força executiva prioriza, na ordem do art. 655, do CPC, o di-
nheiro para sobre ele recair a constrição. Implementei o blo-
queio somente em relação ao segundo réu, o CNPJ do primeiro
réu está inválido, conforme tela impressa. Certidão à frente.
Advs. REGINA DE MELO SILVA e GABRIELA CORTES
LEAO DE OLIVEIRA.

44. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 976/2007 - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO OSMINDA RIBAS x ELIZABETH VA-
LENTE MUSSI e outros - Aguarda manifestação das partes
sobre a devolução da carta de citação (f. ). Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK.

45. AÇÃO MONITÓRIA - 1026/2007 - TENGE INDUSTRI-
AL S/A x ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA - Sobre o integral cumprimento do acordo firmado...
manifestem-se as partes, em cinco dias. Advs. CINIRA GO-
MES LIMA MELO e FERNANDO BLASZKOWSKI.

46. ALVARA - 1062/2007 - DINO JOSE BRONZE DE AL-
MEIDA JUNIOR x - Quanto ao automÓvel, ante a não impug-
nação dos interessados e ao parecer favorável do Ministério
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Público, defiro o pedido, na forma -sugerida pelo ilustre Pro-
motor de Justiça, determinando a expedição de alvará, com prazo
de 30 (trinta) dias, autorizando a liquidante da sociedade Dial-
press (Nadyesda Cristina de Almeida Bonet) a efetuar a venda
do automóvel descrito na inicial e documento de f. 35, por pre-
ço não inferior ao da avaliação judicial (autos principais). Os
valores obtidos com a venda poderão ser repassados ao herdei-
ro requerente, de tudo a liquidante prestando contas, em ses-
senta dias, na forma requerida pelo Ministério Público (f. 22).
Defiro a renúncia ao prazo recursal, se requerida, ante a anuen-
cia já manifestada pelo Ministério Público. Custas ex lege. Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARÓ, HAR-
RY FRANÇÓIA JUNIOR e OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA.

47. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1174/2007 - PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ILSA GON-
ÇALVES ZAVADNIAK - Sobre a impugnação... manifeste-se
a embargante, querendo, em cinco dias. Determino o compare-
cimento das partes, trazendo propostas objetivas e alternatívas
viáveis a fim de facilitar eventual transação que precederá a
audiência de instrução e julgamento em 17/07/2008, ÀS 09:00
HORAS, intimando-se-as, bem como as testemunhas tempesti-
vamente arroladas (CPC, art. 407), pessoalmente para o fim e
com as advertências do art. 343 do CPC. Advs. CIRO BRU-
NING, ANA PAULA TORRES e FELIPE ALVES DA MOTA.

48. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1180/
2007 - DANIELLA DE OLIVEIRA LIMA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. - Sobre a contestação com documentos...
manifeste-se a autora, em dez dias. Audiência preliminar, na
qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as pre-
vistas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 16 DE ABRIL
DE 2008, ÀS 14:00 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois
de exposição oral pelas partes da suma de sua pretensões e
respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do que
consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de sanea-
mento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente
relevantes que através de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalida-
de, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo for-
mulado em audiência para ultimar acordo não será deferido,
salvo situação excepcional e devidamente justificada. Adv. AJO-
CIR VICARI.

49. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1441/2007 - AN-
TONIO CARLOS FILUCA ABUD x DIRETÓRIO ESTADU-
AL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ - Sobre a
contestação, como documentos... manifeste-se a autora, que-
rendo, em cinco dias. Após, no prazo acima consignado, digam
as partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental já produzida, e tendo relevância
jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer ao proces-
so e, também com precisão, por qual modalidade de prova. Se
pretenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e
alcance. Advs. GUSTAVO GIOVANNI MARINHO ALMEIDA,
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA e IÉRI DO AMA-
RAL SCHROEDER PORTELA.

50. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -
1446/2007 - JOEL ALVES PEREIRA x BANCO FINASA S/A -
l. O autor quer, agora, retirar o seu nome de cadastros de deve-
dores e a manutenção de veículo financiado em sua posse. Ora
aduzindo alegações próprias do autofinanciamento conhecido
como consórcio (f. 8, primeiro parágrafo), ora expendendo con-
siderações vinculadas a contratos do sistema financeiro da ha-
bitação (f. 6 e 4, final, e 5, início), dizendo que não teve acesso
ao contrato mas fazendo menção às suas cláusulas, ao cabo das
39 laudas da inicial culmina por formular pedido, desdobrado
em dezenas de itens e sub-itens que desfilam pelas sete laudas
finais. Fala na identificação de ilegalidades na evolução do fi-
nanciamento (f. 4, fim, e 5) e afirma que, das trinta e seis pres-
tações, pagou duas (f. 4). Essas alegações, afastadas da reali-
dade, não são verossimeis. Não há prova do alegado pagamen-
to das duas prestações. O carnet (f. 43) íntegrö, está com todas
as uas folhas sem autenticação ou chancela indicadora dessa
afirmação. A inicial foi distribuída em 31 de agosto de 2007 (f.
2 v.), antes do vencimento da segunda parcela que se daria so-
mente em 11 de setembro. Mais ainda: o mandato (f. 41) e a
própria inicial estão datados de 02 de agosto de 2007. A pri-
meira prestação iria vencer somente nove dias depois, em 11 de
agosto seguinte. Ou seja: são veementes os indicadores de que,
logo após a contratação e a obtida a posse da motocicleta (pos-
sivelmente alienada em garantia), antes mesmo do vencimento
da primeira prestação, veio a juízo discutir o contrato, como
está muito em voga. E para chegar a um novo valor de presta-
ção, arrima-se na planilha de f. 45/47, que desconsidera o que
foi contratado e fixa o porcentual dos juros compensatórios em
1% ao mês. Na contra- mão do que vêm decidindo preponde-
rante e iterativamente nossos tribunais, especialmente quando
não há a mínima demonstração de contratação de taxas discre-
pantes com as médias praticadas no mercado. Ao contrário, nada
está a indicar,exagero. Eo próprio autor que mesmo sem o con-
trato sabe e declina que os juros foram contratados em 1,3725%
ao mês (ou 15,3725% ao ano), patamar muito próximo do que
ele próprio considera ideal. Indefiro a liminar. 2. O autor é sol-
teiro, comerciante, reside em bairro próximo da área central da
cidade e, além da motocicleta financiada, tem registrados em
seu nome mais um automóvel e outra motocicleta. E condição
que não autoriza, em linha de principio, o deferimento da gra-
tuidade, que é um instrumento de acesso ao judiciário aos efe-
tivamente carentes Esclareça em cinco dias, ficando, até lá,
suspensa a exigibilidade das despesas iniciais do processo e
dos honorários de advogado. 3. Audiência de conciliação DIA
17 DE MARÇO DE 2008, ÀS 15:00 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no

mesmo ato. Cite-se e intime-se... Adv. WAGNER ANDRE JO-
HANSSON.

51. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO -
1466/2007 - EVA ALVES DE LIMA x BANCO ITAÚ S/A - 1.
Conheço dos embargos de declaração (f. 78/81) porque tem-
pestivos. No mérito, eles procedem, em parte. 2. Há omissão
somente quanto à apreciação do pedido de gratuidade, o que
passo a sanar. Há uma realidade que precisa ser considerada.
Pedidos de gratuidade constituem proporção considerável dos
feitos ajuizados. Daí a necessidade de critério para concessão
desse benefício, como exigência de uma justiça administrável,
que possa se auto-sustentar materialmente, atingir os seus ele-
vados objetivos e a todos, indistintamente, principalmente àque-
les que efetivamente não possam despender nenhuma quantia
para fazer nascer e movimentar um processo, com tudo o que
isso implica. A autora não diz muito sobre si mesma. Não se
sabe a não ser a só objetivamente afirmada situação de carên-
cia material. Assim, antes de examinar o pedido de gratuidade,
esclareça se reside em imóvel próprio, se é motorista habilita-
do, se faz uso de veículo (registrado ou não em seu nome).
Prazo: cincò dias. Só então será apreciado o pedido de gratui-
dade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos valores devi-
dos. A concessão do benefício para um poderá eliminar a possi-
bilidade de concessão para outro mais carente. Suspendo a exi-
gibilidade de todo e qualquer valor devido à guisa de custas ou
despesas do processo até o exame do pedido de gratuidade, que
será feito depois de atendido critemretro. 3. Quanto às provi-
dências liminares não existem as omissões apontadas. A sua
apreciação foi postergada até o integral cumprimento das deté-
minações contidas no despacho de f. 75. Os pedidos de f. 81,
“c” e “d” serão apreciados ao cabo da fase postulatória. Int.
Adv. RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE.

52. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIG
- 1480/2007 - JUAREZ BRETAS e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A - À parte interessada para retirar CARTA DE CITA-
ÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. - 1. Mantenho o despacho
agravado porque de mero impulso e nada decidiu - não há lesão
a direito -, não causando, por isso gravame algum à parte, ra-
zão pela qual não poderia desafiar insurgência recursal com
supressão de instância. 2. Oportunamente, oficie-se ao Relator
encaminhando cópia deste despacho e noticiando o cumprimento
ao art. 526, do CPC, pelos agravantes. Cumpram-se os itens 5 e
6 do despacho de fls. 114.Advs. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE e MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO.

53. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1493/2007 - JOÃO ELI-
TON PRADO e outro x LILIAN JACOBSEN - Acolho a peti-
ção retro... como emenda à inicial. Em obediência à norma do
art. 1052 do CPC, recebendo, para discussão, os presentes em-
bargos, suspendo o curso do processo em que se deu a constri-
ção na parte em que se incidir, lá, do bem referido na petição
inicial. Cite-se o embargado para contestar em dez dias (medi-
ante publicação no DJE). Advs. ANTONIO GUSTAVO SCHER-
NER FRANCO, CRISTINA LEITAO TEIXIERA DE FREITAS
e JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO.

54. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1563/2007 - WIL-
SON ALVES x BANCO ITAÚ S/A - 1. Lí as razões do incon-
formismo e não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa
infirmar os fundamen- tos da decisão agravada (fls. 57/59) que
mantenho, pelo que nela se contém. 2. Informe-se ao Eminente
Desembargador Re- lator, encaminhando cópia deste despacho
e da decisão a- gravada, noticiando, inclusive, que, ao menos
até o momen- to, o agravante NAO CUMPRIU o art. 526, do
CPC. 3. Intime-se o autor para retirar a carta de cita- ção (f. 61)
e diligenciar no seu cumprimento, em cinco dias. Sem atendi-
mento, intime-se pessoalmente o autor para dar andamento ao
feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do
processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, III, § 1°).
Int. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

55. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO -
1582/2007 - ANASIRA ROSSI DOS SANTOS x SUL AMÉRI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A. - 1. A gra-
tuidade, como pedida, não pode ser deferida. Há uma realidade
que precisa ser considerada. Pedidos de gratuidade constituem
proporção considerável dos feitos ajuizados. Algumas serven-
tias neste Fórum Cível estão atrasando ou deixando de pagar os
salários de seus funcionários. A qualidade do serviço decresce.
Daí a necessidade de critério desse benefício, como exigência
de uma justiça administrável, que possa se auto-sustentar ma-
terialmente, atingir os seus elevados objetivos e a todos, indis-
tintamente, principalmente àqueles que efetivamente não pos-
sam despender nenhuma quantia para fazer nascer e movimen-
tar um processo, com tudo o que isso implica. 2. A autora não
diz muito sobre si mesma. Nada se sabe a não ser a só objetiva-
mente afirmada situação de carência material. Assim, antes de
examinar o pedido de gratuidade, esclareça se reside em imó-
vel próprio, se é motorista habilitada, se faz uso de veículo
(registrado ou não em seu nome). A afirmação de miserabilida-
de deverá considerar a unidade familiar, suas fontes de renda,
receitas e despesas. Só então será apreciado o pedido de gratui-
dade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos valores devi-
dos. A concessão do benefício para um poderá eliminar a possi-
bilidade de concessão para outro mais carente. 3. Suspendo a
exigibilidade de todo e qualquer valor devido à guisa de custas
ou despesas do processo até o exame do pedido de gratuidade,
que será feito depois de atendido o item retro. 4. Deverá a au-
tora informar agência e conta bancária (poupança), ou promo-
ver a abertura de uma, indicando-a ao juízo em seguida, fican-
do desde logo ciente, ainda, que o juízo reputa imprescindível
a presença pessoal das partes em todas as audiências que forem
designadas. 5. Audiência de conciliação dia de 30 DE ABRIL
DE 2008, ÀS 15:00 HORAS, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamnto do processo no mesmo
ato. Cite-se e intime-se... Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-

RAFINI.

56. AÇÃO DE COBRANÇA - 1584/2007 - BENEDITO APA-
RECIDO DE CAMARGO e outros x ITAÚ SEGUROS S/A - 1.
A gratuidade, como pedida, não pode ser deferida. 2. Há uma
realidade que precisa ser considerada. Pedidos de gratuidade
constituem proporção considerável dos feitos ajuizados. Algu-
mas serventias neste Fórum Cível estão atrasando ou deixando
de pagar os salários de seus funcionários. A qualidade do servi-
ço decresce. Daí a necessidade de critério desse benefício, como
exigência de uma justiça administrável, que possa se auto-sus-
tentar materialmente, atingir os seus elevados objetivos e a to-
dos, indistintamente, principalmente àqueles que efetivamente
não possam despender nenhuma quantia para fazer nascer e
movimentar um processo, com tudo o que isso implica. 3. Os
autores não dizem muito sobre si mesmos. Não se sabe a não
ser a só objetivamente afirmada situação de carência material.
Assim, antes de examinar o pedido de gratuidade, esclareça se
reside em imóvel próprio, se é motorista habilitado, se faz uso
de veículo (registrado ou não em seu nome). A afirmação de
miserabilidade deverá considerar a unidade familiar, suas fon-
tes de renda, receitas e despesas. Prazo: cinco dias. Só então
será apreciado o pedido de gratuidade que, se sabe, poderá in-
cidir de 0 a 100% dos valores devidos. A concessão do benefí-
cio para um poderá eliminar a possibilidade de concessão para
outro mais carente. 4. Suspendo a exigibilidade de todo e qual-
quer valor devido à guisa de custas ou despesas do processo até
o exame do pedido de gratuidade, que será feito depois de aten-
dido o item retro. 5. Sem prejuízo das determinações supra,
deverão os autores informar agência e conta bancária (poupan-
ça), ou promover a abertura de uma, indicando-a ao juízo em
seguida. 6. Audiência de conciliação dia 30 DE ABRIL DE 2008,
ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis,
cientes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e inti-
me-se a parte ré, ... Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

57. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 1595/2007 - GRAS-
LINE INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃ x MARINEPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA e outro - 1. Citem-se os executados para efetu-
ar o pagamento do débito em 03 (três) dias (CPC, art. 652, Lei
l1.382/2006). 2. Fixo os honorários advocatícios em 1,5%.· Para
o caso de pagamento no prazo referido no item precedente,
ficam os honorários reduzidos à metade (CPC, art. 652-A, Lei-
ll.382/2006). 3. Não ocorrendo o pagamento, deverá o Sr. Ofi-
cial de Justiça efetuar a penhora sobre os bens indicados na
inicial, procedendo de imediato à respectiva avaliação, lavran-
do-se o respectivo auto e de tais atos intimando os devedores
(CPC, art. 652, § 1°). 4. Por ocasião da citação, deverão ser
cientificados os devedores de que, no prazo de 15 (quinze) dias
(CPC, art. 738, Lei 11.382/2006), podem se opor à execução
mediante embargos, independentemente da garantia do juízo
(CPC, art. 736, Lei 11.382/2006), sem prejuizo ao prossegui-
mento da execuçao, que nao se suspende (CPC, art. 739-A, Lei
11.382/2006), ressalvado o disposto no art. 739-A, § 1°, do
CPC. 5. Dê-se ciência, ainda, aos devedores, de que lhes in-
cumbe, em caso de não pagamento, indicar ao oficial de justiça
bens passíveis de constrição, consoante dispõe o art. 652, §3°,
do CPC. Ficam, por fim advertidos, de que o não atendimento
à presente determinação caracterizará ato atentatório à digni-
dade da Justiça (CPC, 600, inc. IV), o que poderá implicar na
aplicação de multa de até 20% sobre o valor do débito atualiza-
do, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou
material (CPC, art. 601, caput). Adv. PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA.

58. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1639/2007 - BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x
CHRISTIAN FERNANDO DE SOUZA - 1. Não localizei ins-
trumento de mandato outorgado em favor da única advogada
que subscreve a inicial. 2. O valor atribuido à causa não corres-
ponde ao seu real conteúdo economico, maltrata o art. 259 do
CPC. Dar-lhe o valor das prestações vencidas e vincendas im-
porta admitir que a ação é de cobrança. Bem sabem as adminis-
tradoras que a—ação é de busca e apreensão satisfativa. Com
base na alegação de rescisão de contrato é que veio a busca e
apreensão satisfativa e autônoma. Isso é que deve ser levado
em linha de conta pelo autor. 3. Por outro lado, não há prova da
efetiva notificação do réu, imprescindivel para caracterização
da mora. 4. Emende-se, em dez dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial (CPC, art. 284, parágrafo único). Int. Advs. MI-
CHELLY NOGUEIRA TALLEVI e CARLOS ALBERTO ARA-
ÚJO ROVEL.

59. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRAT
- 1657/2007 - SUPERMERCADOS STALL LTDA x ARAU-
PLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA e outro - Ante a
negativa peremptória de que tenha realizado a negociação que
originou o título, entendo por bem conceder a tutela antecipa-
da, no entanto mediante prévia apresentação de caução idônea.
Ciente a parte, no entanto, de que se os réus apresentarem fatos
dando conta do contrário, será condenada por litigância de má-
fé. Em verdade o pedido encerra danos morais e materiais. Só
os morais, 20 vezes o valor do título e não como equivocada-
mente constou no despacho de fls. 26. Aliás, o valor dado à
causa, como está, determina o rito sumário para o qual as pro-
vas devem estar declinadas com a petição inicial. Emende-se
em dez dias. Int. Adv. ARTHUR KLASSEN.

60. ALVARA - 1708/2007 - ESP. DE MARILDA DISTEFANO
FREITAS E CLAYTON RIBAS e outros x - Em cinco dias,
declinem os requerentes, de forma fundamentada, a conveni-
ência, necessidade e oportunidade do pedido, considerando que,
se o inventário (autos principais) ainda não se encerrou, isso se
deve, exclusivamente, à inércia dos interessados. Advs. ADRI-
ANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO MARCE-
LO LABATUT BINI.

61. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃ -
1713/2007 - ZÉLIA DO PRADO DINIZ x BV FINANCEIRA

S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES - O valor dado
à causa imprime o rito sumário, para o qual as provas devem
estar perfeitamente delineadas com a petição inicial. Aliás, tudo
indica não se coaduna com o conteúdo econômico da deman-
da. Emende-se em dez dias. Adv. LEONILDO BRUSTOLIN.

62. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 1729/2007 - ANTONIO CARLOS FILUCA ABUD x DIRE-
TÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DE-
MOCRÁ - O que se pde à título de tutela antecipada já foi
negado na liminar da cautelar. Não pode a parte simplesmente
repeti-lo, o Juízo já sobre ele se manifestou. O autor deve ain-
da adequar o rito ao valor da causa, e se sumário, imperioso
observar os arts. 275 e 276 do CPC, sob pena de preclusão do
direito à prova. Então, no prazo improrrogável de dez dias,
emende a petição inicial. Advs. GUSTAVO GIOVANINI MA-
RINHO ALMEIDA e IÉRI DO AMARAL SCHROEDER.

63. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO -
1740/2007 - DAVI ALVES DA CRUZ e outro x BANCO ITAÚ
S/A - Aguarda pagamento das despesas com expedição e posta-
gem no valor de R$ 17,00.Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.
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1. REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-949/1991-ALCAN
ALUMINIO DO BRASIL S/A x MAURICIO BASSIL e outro-
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s) . No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e LUIZ DANIEL HAJ
MUSSI-.

2. BUSCA E APREENSAO-33/1992-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x SILVIO CESAR FARIAS-Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) carta precatoria . No prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e SILVIO CESAR FARIAS-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-1249/1995-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x L. PESSOA SUL FLORESTAL S/
C LTDA e outros-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficio(s) . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-855/1999-FABIO HENRIQUE
RIBEIRO e outros x GULIN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS SC LIMITADA- I- Converto o feito em diligencia.
II- Considerando o disposto no art. 915 do Codigo de Processo
Civil manifestem-se as partes quanto as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. VALDEMAR
REINERT, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-1369/2000-CONDOMINIO
DO RESIDENCIAL RENOIR x DARCY RUBENS LOPES e
outro-I- Intime-se o devedor para pagamento espontaneo do
valor devido, na pessoa de seu procurador constituido nos au-
tos, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Codigo
de Processo Civil. II- Não realizado o pagamento, sera acresci-
da multa de 10% e, a requerimento do credor e observado o
disposto no art. 614, II, do Codigo de Processo Civil expedir-
se-a mandado de penhora e avaliação. III- Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ e ELIZABETH CRISTINA MI-
QUELOTO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS-1279/2001-ARNOLDO HORST
PREHS x BORIS FAIGENBAUM-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ARNOLDO HORST PREHS-.

7. REVISAO DE CONTRATO-470/2002-ROSANGELA HACK
CAMARGO x BANCO VOLKSWAGEN S/A-Diga o interes-

sado quanto a retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ROSANA HACK CAMARGO-.

8. ALTERACAO DE CLAUSULAS-1115/2002-DARCY RU-
BENS ROBERTO LOPES e outro x CONDOMINIO RENOIR
e outro- I- Manifeste-se a parte requerente quanto ao conteudo
de fls. 395. II- Intimem-se. Ap. 1369/00-Advs. ELIZABETH
CRISTINA MIQUELOTO, ROSANE VIDA CANFIELD, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e DENISE LU-
NELLI MARCONDES-.

9. -1317/2002-CARLOS EDUARDO FONTANA x ROSINEIA
DE LIMA FERREIRA DA COSTA-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
BEATRIZ SCHIEBLER e RUTH FERNANDES DE OLIVEI-
RA-.

10. REPARACAO DE DANOS-19/2003-ROSA MARIA BER-
NARDES x GERALDO JOSE DA SILVA SOARES e outro-
Pelo contido as fls. 291/293 , faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. DALVA MARLI ME-
NARIM, ALMIR TADEU BOTELHO, LAURI JOAO ZAM-
BONI e LEANDRO ZAMBONI-.

11. COBRANCA-56/2003-COND. CONJ. RESID. ANDRO-
MEDA x JULIO CESAR LUCINDA-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PATRI-
CIA PIEKARCZYK-.

12. EXECUCAO DE TITULOS-246/2003-CECOPAR CEN-
TRO CONTABIL PARANAENSE S/C LTDA x ANTONIO
ADIVONSIR GAIO e outro-Pelo contido as fls. 85/90, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv.
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-.

13. BUSCA E APREENSAO-412/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x HUGO DE LIMA CHAVES-Pelo contido
as fls. 103/106, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre os oficios. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DES e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-497/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MATRIZ FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA.
e outro-Pelo contido as fl. 238vº , faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA e RICAR-
DO LUCAS CALDERON-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-558/2003-MARIA DE
LOURDES XAVIER DIAS e outro x TANQUES UNIDOS
LTDA e outro-Pelo contido as fls. 279, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. GABRIEL
BARDAL, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA-.

16. -563/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x LE-
ANDRO TEIXEIRA DE CARVALHO-Pelo contido as fls. 85/
89, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

17. BUSCA E APREENSAO-685/2003-BANCO BMC S/A x
MAURICIO EDSON DE OLIVEIRA-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS-944/2003-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA x MARIA OLITE DE LIMA ANUNCIA-
CAO-Pelo contido as fls. 86/92, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. ANALICE CASTOR
DE MATTOS-.

19. -981/2003-LUIZ CARLOS SILVESTRE x FRELUCHT
LTDA.-Pelo contido as fls. 91/92 e 94, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. ROBERTO
KUGLER-.

20. EXECUCAO DE TITULOS-1038/2003-CONSULFAC
CONSULTORIA FINANCEIRA E FACTORING LTDA- x
NELSON DIEL ANACLETO-Pelo contido as fls. 303, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o term ode com-
promisso de depositario. -Advs. RENATO WOLF PEDROSO
e LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA-.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO-1099/2003-BANCO HON-
DA S/A x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A-Pelo con-
tido as fls. 266/271, faculto que diga(m) embargante em 05
dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-.

22. DEPOSITO-1104/2003-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x ADRIANE DE LIMA CAVALHEIRO-Pelo
contido as fl. 179vº, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-.

23. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1158/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x GERSON DO NASCI-
MENTO-Pelo contido as fls. 142, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

24. DESPEJO-1281/2003-RENATO MEYER GONCALVES x
ERCILIO DE OLIVEIRA BORDIN. I- Diante da informação
de fl. 266, expeça-se mandado para constatação e imissao do
autor na posse do imovel. II- Apos, cumpra-se o item III do
despacho de fl. 263. III- Intime-se. -Processos aguardando an-
tecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e LUIZ ANTONIO DA-
ROS-.

25. DESPEJO-1390/2003-FLAVIO ROGERIO RIBEIRO x

DINIA MARIA POEIRA BENTO e outro-Pelo contido as fls.
167/173, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a petição. -Adv. CLAUDIO FULLE-.

26. ARGUICAO DE FALSIDADE-140/2004-CRISTIANE
GONCALVES RIBAS x TVMED INSTITUTO DE VIDEO E
COMERCIO LTDA-Pelo contido as fls. 158/164, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e SHIRLEY RO-
SANA DE MORAES-.

27. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-234/2004-MARIA
JULIA SOARES CEZER x BANCO BANESTADO S/A- Subs-
crever petição de fls. 79/81. -Adv. CLAUDIA REJANE NO-
DARI-.

28. INDENIZACAO-260/2004-ELIZETE DE OLIVEIRA PA-
DILHA x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA.- I- Indefiro o
pedido de vista dos autos, ante a proximidade da audiencia (fl.
162), ressalvando que os autos podem ser consultados perante
a Escrivania. II- Anote-se a procuração de fls. 176. III- Intime-
se. -Advs. ALOYR MARIO SABBAG NETO, MARIA INES
DIAS, ANNA PAULA PERDONCINI e RAFAEL A. C. M. DE
JESUS-.

29. EXECUCAO DE TITULOS-304/2004-PRODUTOS RO-
CHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A x COPROFAR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S-
Pelo contido as fls. 155/156, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. RUY RIBEIRO, LUIS
CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS-330/2004-ROBERTO DEME-
TERCO x MISTER COCO COMERCIO DE COCO LTDA e
outro-Pelo contido as fls. 108/114 , faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. MAURICIO
MUSSI CORREA e JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-.

31. RESSARCIMENTO DE DANOS-354/2004-CCO ENGE-
NHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA x FABIO AUGUS-
TO ERNLUND PAULINO-Pelo contido as fls. 80 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ITA-
GIBA FLORES-.

32. ORDINARIA DE REP. DE DANOS-431/2004-JOAO AL-
VES DA SILVA x JONY FABIANO PEREIRA-Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. ANTONIO DE SOUZA NETTO, ANDERSON
CARLOS DEOLA DA SILVA e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-600/2004-MARTINS GOMES
DA SILVA x JEFFERSON FERNANDES DE SOUZA-Pelo
contido as fls. 183 , faculto que diga(m) os interessados em 05
dias. Int. Sobre o laudo de avaliação. R$ 8.000,00 -Advs. AIR-
TON JOSE MALAFAIA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e
LUIZ ALBERTO MARIN-.

34. REPARACAO DE DANOS-628/2004-SOELI MARIA PR-
ZYDZIMIVSKI x CLINICA DE ESTETICA CORPOREY-Pelo
contido as fls. 101, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a petição da sra. perita designando o dia 19 de de-
zembro de 2007, as 18:30 horas para pericia.-Advs. IVAN RI-
BAS, MAURICIO RIBAS e AMADEU ALICE NETTO-.

35. COMINATORIA-645/2004-ASSOCIACAO PROTETORA
DA INFANCIA-PROVINCIA DO PR. x S. BUERGER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA.- I- Intime-se a parte requerente para
que de prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção de acordo com o art. 267, III, do Codigo de
Processo Civil. II- Intimem-se. -Advs. MARCELO FERNAN-
DES POLAK e RODRIGO XAVIER LEONARDO-.

36. EXECUCAO DE TITULOS-712/2004-PEDRO ZUMAS x
OLIVEIRA CESAR SOARES-Pelo contido as fls. 86/87, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR-.

37. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-718/2004-DEUCE-
LIA PAVAN x JOSE CARLOS GOLIN e outro-Pelo contido as
fl. 314, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS-.

38. BUSCA E APREENSAO-770/2004-BANCO FIAT S/A x
IVETE MARIA GABUARDI-Pelo contido as fls. 54, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

39. REPARACAO DE DANOS-907/2004-MARCIO MUNCI-
NELLI x EMBRATEL- Defiro o levantamento das custas ja
depositadas. Oficie-se. Intime-se a parte requerida para com-
plementar o valor das custas, diretamente em Cartorio, no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ADILSON DE CASTRO JR. e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

40. EXECUCAO DE TITULOS-1101/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x EZEQUIEL CARLOS PRIETO-Pelo contido as
fls. 88/92, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre o oficio e a carta precatoria. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-1418/2004-CONJUNTO
MORADIAS NUCLEO HABIT. EUCALIPTOS XVII x PAU-
LO CESAR DAS NEVES e outro-Pelo contido as fls. 177/179,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.-
Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA-.

42. -1431/2004-CLAUDIO PEREIRA DA SILVA e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO-Pelo
contido as fls. 198/204, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -Advs. MOYSES
GRINBERG e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

43. EXECUCAO DE TITULOS-1478/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x SEGTRANS TRANSPORTES PESADOS LTDA. e
outros-Pelo contido as fls. 151/161, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

44. EXECUCAO HIPOTECARIA-1480/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x NELCY DE LURDES MIRANDA- I- Antes
de proceder o arresto, intime-se a parte autora para que infor-
me se houve o cumprimento da carta precatoria retirada em
20.07.2006 (fls. 68v), a qual tinha por escopo a citação da exe-
cutada. II- Intimem-se. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

45. EXECUCAO DE TITULOS-158/2005-BANCO ALVORA-
DA S/A x EDITORA KANAL LTDA e outros-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

46. BUSCA E APREENSAO-462/2005-BV FINANCEIRA S/
A- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DENIS RO-
DRIGO FISHER-Pelo contido as fls. 57 e 59, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Advs.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

47. EXECUCAO DE TITULOS-785/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x UNIVERSO COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA e outro-Diga o interessado quan-
to a retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

48. DESPEJO-974/2005-ASSOCIACAO CULTURAL SAO
JOSE x R.D. EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA.-
I- Concedo o prazo de 5 dias para que o autor efetue o paga-
mento das custas. II- Intimem-se os devedores conforme solici-
tado as fls. 291/293, a fim de que efetue o pagamento do valor
devido, conforme o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. III-
Apos, em caso de descumprimento, acrescente-se 10% sobre o
valor da condenação. IV- Expeça-se mandado de penhora e
avaliação, nos moldes do art. 475-J, 1º, e subsequentes. V- In-
timem-se. -Advs. SERGIO PETROCHINSKI e JOSE CARLOS
BUSATTO-.

49. REINTEGRACAO DE POSSE-1356/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RODRIGO XA-
VIER-Pelo contido as fls. 29/30, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

50. BUSCA E APREENSAO-187/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x AZIZ SIMAO FILHO- I-
Regularize a peticionaria de fl. 52 sua representação processu-
al. II- Intime-se. -Adv. JULIANE CRISTINA C.DA SILVA-.

51. EXECUCAO DE TITULOS-205/2006-INTERMEDIUM
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S/A x MERCANTIL
ROMANA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENT. e ou-
tro- I- Indefiro o pedido de fls. 117/118, tendo em vista que se
configuraria quebra de sigilo fiscal, pratica vedada em ações
desta natureza. II- Intimem-se. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH
e MARLUS JORGE DOMINGOS-.

52. RESCISAO DE CONTRATO-668/2006-NEZIAS TRINDA-
DE DA SILVA x PAULO MARQUES MEDEIROS- Faculto as
partes a indicação de assistente tecnico e formulação de quesi-
tos. -Advs. ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR e FA-
BRICIO LUIZ WESCHENFELDER-.

53. COBRANCA DE HONORARIOS-879/2006-DENER CAIO
CASTALDI e outro x INSTITUTO DO RIM DO PARANA
LTDA- I- Intime-se a parte autora para que proceda o deposito
conforme o estipulado no despacho de fls. 393, bem como apos
o deposito, o sr. perito para que comece os trabalhos. II- Inti-
mem-se. -Advs. DENER CAIO CASTALDI FILHO e PEDRO
BAUMGARTEN CIRNE LIMA-.

54. NULIDADE DE PARTILHA-907/2006-MIRNA DE SOU-
ZA FRANCA x VERA REJANE CASTRO DE SOUZA SPA-
GOLLA e outro- I- Defiro o pedido de fls. 315. II- Intimem-se.
-Advs. SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA, JULIA-
NA DE CARVALHO ANTUNES e NEWTON JOSE DE SIS-
TI-.

55. BUSCA E APREENSAO-1003/2006-BANCO ITAU S.A. x
MARIO SEBASTIAO DE SOUZA-I- Intime-se o devedor para
pagamento espontaneo do valor devido, na pessoa de seu pro-
curador constituido nos autos, em 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. II- Não realizado
o pagamento, sera acrescida multa de 10% e, a requerimento
do credor e observado o disposto no art. 614, II, do Codigo de
Processo Civil expedir-se-a mandado de penhora e avaliação.
III- Intimem-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1044/2006-REAL VIDA E
PREVIDENCIA S.A. x IVETE INES PELLIN-Diga o interes-
sado quanto a retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FILIPE AL-
VES DA MOTA-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-1050/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x MARIA NOELI FAE-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI e MARIA NOE-
LI FAE-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-1053/2006-PIEMONTE
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CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x DIRCE
BATISTA ANGELO- I- Defiro o pedido de fls. 76. II- Suspen-
do o processo ate o pagamento da ultima parcela do referido
acordo. III- Intimem-se. -Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAM-
POS KOLLIA-.

59. REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-1166/2006-
TENGEL TECNICA E EMPREENDIMENTOS DE ENGE-
NHARIA LTD e outro x BANCO DO BRASIL S/A- I- Mante-
nho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. II- Inti-
me-se a parte interessada para que efetue o pagamento dos ho-
norarios do perito judicial em 5 dias. III- Apos, intime-se o
expert para que de inicio aos trabalhos. IV- Intimem-se. -Advs.
VIRGILIO CESAR DE MELLO e LUIZ ALBERTO GONÇAL-
VES-.

60. EXECUCAO DE TITULOS-1425/2006-VCA VALVULAS
INDUSTRIAIS E CONEXOES LTDA x SUPER ACO COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA-I- Concedo o prazo de 5 dias
para que o autor efetue o pagamento das custas. II- Tendo em
vista, ter decorrido in albis o prazo concedido no despacho de
fls. 162, aplico o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. III-
Acrescente-se 10% sobre o valor da condenação. IV- Expeça-
se mandado de penhora e avaliação, nos moldes do art. 475-J,
1º, e subsequentes. V- Intimem-se. -Advs. ELCIO AILTON
REBELLO e HEITOR F. AMANTE-.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-89/2007-IRACI DE
OLIVEIRA FERREIRA x BV FINANCEIRA S.A.-I- Mante-
nho a decisão agravada por seus proprios fundamentos. II- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem
sobre a necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao
ou sobre o julgamento do feito no estado em que se encontra.
III- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando sua pertinencia
e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de 05. IV-
Intimem-se. Ap. 941/06 -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR e
JULIANE CRISTINA C.DA SILVA-.

62. REVISAO DE CONTRATO-315/2007-RAFAEL ADRIA-
NO CORDAZZO x BANCO BMC S/A- I- Avoco os autos, re-
considero o despacho de fls. 22. II- Intime-se a parte autora
para que cumpra o despacho de f. 20, item II, no prazo de 48
horas, sob pena de indeferimento da inicial. III- Intimem-se. -
Adv. RUBENS HENRIQUE-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-445/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE DAS AMOREIRAS x ANA FANGUN-
DES CANTOIA-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficio(s) . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JEFERSON
WEBER-.

64. ALVARA-555/2007-SERGIO LUIZ TAMBOSI e outros x -
Pelo contido as fls. 27/28, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o laudo de avaliaçao. R$ 81.000,00 -Adv.
MARCELO LASPERG DE ANDRADE-.

65. BUSCA E APREENSAO-619/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VAGNER CORDEIRO-Diga o interessado quanto
a retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-812/2007-ANITA PASINI x
HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-I- Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se.
Ap. 112/06 -Advs. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

67. SUMARIA DE COBRANCA-1027/2007-CONDOMINIO
RECANTO DAS HORTENCIAS x CRISTINA SHIZUE MIYA-
MOTO MURARA e outro-Diga o interessado quanto a retirada
do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSELIA
A. KUCHLER-.

68. INDENIZACAO-1109/2007-CARLOS MARIO ALBERTI
JUNIOR x C & A MODAS LTDA. e outro-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

69. BUSCA E APREENSAO-1168/2007-BANCO ITAU S.A x
CLAUDIO HENRIQUE FRANCISCO-Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-.

70. BUSCA E APREENSAO-1220/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO VIEIRA DE LIMA-Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

71. BUSCA E APREENSAO-1296/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRO MIRANDA -Diga o interessado quanto
a retirada do(s) oficio(s) . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

72. REVISAO DE CONTRATO-1403/2007-EDNA ROSA
GONCALVES CIPRIANO x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios e da carta de intimação . No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

73. BUSCA E APREENSAO-1428/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. INVESTIMENTO x MARCELO SIL-
VA DE SOUSA-Diga o interessado quanto a retirada do(s) ofi-
cios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

74. EXECUCAO DE TITULOS-1501/2007-ACO IDEAL LTDA
x DANIEL FERNANDES FILGUEIRAS-Processos aguardan-
do antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HANY
KELLY GUSSO-.

75. EXECUCAO DE TITULOS-1628/2007-COMERCIAL
AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA x COMPANHIA BRASI-

LEIRA DE DISTRIBUICAO(EXTRA HIPERM)-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JUAREZ BORTOLI-.

76. DESPEJO-1640/2007-JOSE HAROLDO GLASER e outro
x FASAMED- COMERCIO FARMACEUTICO S/A( DROGA-
MED)- I- Defiro a suspensão do feito durante o prazo de 90
dias. II- Intimem-se. -Adv. GEDIAO TULIO-.

77. BUSCA E APREENSAO-1646/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x AUREA ROSENSTEIN-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

78. EXECUCAO DE TITULOS-1650/2007-ENDERSON LUIZ
VIDAL x MILTON BARBOSA MONTEIRO FILHO-Proces-
sos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

79. -1653/2007-HF INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERI-
AS LTDA x AROLDO ANTUNES-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES-.

80. ORDINARIA DE COBRANCA-1666/2007-NORBERTO
BOND e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MUL-
TIPLO-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. ELIZEU
MENDES DA SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
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0065 000733/2006
Karin Kassmayer 0095 001110/2007
LACIR GUARENGHI 0040 000456/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0049 000554/2005

0050 000710/2005
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0031 001104/2003
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0099 001244/2007
LOURIVAL BARAO MARQUES 0039 000448/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0030 000751/2003
Luciane Cristina Dropa 0068 000943/2006
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0051 000752/2005
LUCIANO HINZ MARAN 0034 001498/2003

0038 000416/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0094 001106/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0013 000458/2000
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0048 000222/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 001097/1995

0004 000047/1996
0012 001254/1999
0097 001212/2007

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0092 001012/2007
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0024 000828/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0002 000149/1993
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0051 000752/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0094 001106/2007
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0008 000065/1998

0065 000733/2006
LUIZ CELSO BRANCO 0005 000274/1996
LUIZ CELSO DALPRA 0070 001086/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0012 001254/1999

0067 000920/2006
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0089 000972/2007
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0050 000710/2005
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0066 000758/2006
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0009 000948/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0045 001414/2004
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT 0006 001161/1996
LUIZ SGANZELLA LOPES 0080 000568/2007
MAGDA LUIZA R. EGGER 0004 000047/1996
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0094 001106/2007
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0031 001104/2003
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0094 001106/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0096 001154/2007
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0069 000980/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0082 000681/2007
MARCOS ALBERTO PICOLI 0021 000148/2002

MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0019 001386/2001
MARIA CLAYDE ALVES PACE 0072 001315/2006
MARIA DE LOURDES BARBOSA 0047 000159/2005
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0100 001328/2007
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0048 000222/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0004 000047/1996
MARISSOL JESUS FILLA 0056 001136/2005
Marlúcio Ledo Vieira 0061 000255/2006
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0010 001504/1998
MAURICIO BELESKI CARVALHO 0110 001597/2007
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 0008 000065/1998
MAURO FONSECA DE MACEDO 0010 001504/1998
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0081 000602/2007
MICHEL BENETASSO MORAES 0005 000274/1996
Michelly Cristina Alves N 0064 000635/2006

0083 000823/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 001161/1996
MOISES BATISTA DE SOUZA 0091 001004/2007
MOYSES GRINBERG 0061 000255/2006
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0046 001492/2004
Nadja Maria Pereira 0095 001110/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0072 001315/2006
Nelson Souza Neto 0034 001498/2003
NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO 0021 000148/2002
Nivalda Antonia Dal Molin 0092 001012/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0023 000538/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0007 001136/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL 0090 000986/2007
OMAR RODRIGUES CHAVES 0001 000248/1991
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0043 001286/2004
OSVALDO ANTONIO N. BENKEN 0066 000758/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0021 000148/2002
PAULO DOS SANTOS SILVA 0021 000148/2002
PAULO EDUARDO GUEDES 0051 000752/2005
Paulo Fernando Paz Alarcó 0040 000456/2004
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0073 001491/2006
PAULO ROBERTO MARTINS 0035 001562/2003
PAULO SCHMITT 0055 000988/2005

0057 001206/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0046 001492/2004
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0055 000988/2005

0057 001206/2005
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0099 001244/2007
RAFAEL MACHADO ALVES 0034 001498/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0020 000024/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0041 001076/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0101 001360/2007
RILTON ALEXANDRE GUIMARÃE 0005 000274/1996
ROBERTO ELIAS M. ASSAD 0040 000456/2004
ROBERTO MACHADO FILHO 0010 001504/1998
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0074 001508/2006
RODRIGO FERREIRA 0081 000602/2007
RODRIGO GUIMARAES 0074 001508/2006
ROGERIO IURK RIBEIRO 0007 001136/1997
ROMEU ALVES CORDEIRO 0033 001166/2003
RONALDO GUILHERME KUMMER 0052 000858/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0064 000635/2006
Rosmeri Berenice de Souza 0097 001212/2007
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0083 000823/2007
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0006 001161/1996
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0039 000448/2004
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0026 001140/2002
SERGIO LUIZ PEIXER 0058 000001/2006
SIDNEY GMACH 0031 001104/2003
SILVIO NAGAMINE 0051 000752/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0018 001354/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0048 000222/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0030 000751/2003
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0005 000274/1996
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0060 000046/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0091 001004/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0013 000458/2000
VITORIO KARAN 0104 001406/2007
WALDIR LESKE 0004 000047/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 000458/2000
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0039 000448/2004
Yara Alexandra Dias 0028 000130/2003

1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-248/1991-EDIVALDO ANI-
BAL e outro x ANTONIO CORDEIRO- Vistos e examinados
etc. “...HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
juridicos efeitos, o pedido de desistência da ação, formulado
pela autor à fl. 287 (CPC, 158, parágrafo único). Conseqüente-
mente, extingo o processo sem resolução do mérito, fulcrado
no art. 267, VIII, da lei adjetiva civil. Pagas eventuais custas,
dê-se baixa inclusive junto ao Distribuidor.Intime-se.
Oportunamente,arquive-se. -Adv. OMAR RODRIGUES CHA-
VES-.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-149/1993-MIPSFAC-
TOR FOMENTO COMERCIAL LTDA x ALBERTO FINKI-
EL- 1. Defiro o pedido de vista dos autos retro, por cinco dias.
2. Intime-se. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e LUIZ
ALBERTO REGO BARROS-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1097/1995-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE CALCADOS MARACAJU LTDA e ou-
tro- 1. Suspendo o ourso do processo com relação á devedo-
ra Distribuidora de Calçados Maracaju Ltda. 2. Manifeste-
se o credor requerendo o que entende de direito para o pros-
seguimento do processo com relação a segunda devedora. 3.
Intime-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANDRE
ABREU DE SOUZA, Ana Paula Cavichioli e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-47/1996-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ADELICIO
DE SOUZA e outros-1. Deferido o pedido de suspensão do
feito por 60 dias. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, Anto-
nio Augusto Cruz Porto, JOSE APARECIDO GOMES, WAL-
DIR LESKE e GERSON WISTUBA-.
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5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-274/1996-BANCO
MERCANTIL DE DESCONTOS S.A. x LUIZ CELSO BRAN-
CO e outro- 1.Diga a parte credora sobre a exceção de pré-
executividade acostada às fls. 160/167. 2. Promova a Serventia
as anotações necessárias referentes à procuração de fl. 168. 3.
Intime-se. -Advs. RILTON ALEXANDRE GUIMARÃES, SO-
LANGE TAKAHASHI MATSUKA, MICHEL BENETASSO
MORAES, DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO, LUIZ
CELSO BRANCO e AURELIANO PERNETTA CARON-.

6. INVENTÁRIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI- (Fl.
751) 1. Conforme constou no despacho de fls. 744, o pedido de
remoção de inventariante de fls. 749/750 será apreciado nos
autos próprios, em apenso. 2. Suspendo o curso do processo
por 30 (trinta) dias, conforme pedido de fls. 747/748, visando
o registro do testamento de Leonor Antoniacomi, conforme re-
ferido. 3. Intime-se. - (Fl.752) 1.Estou, nesta data, prestando
tempestiva informação à douta Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná, em atenção aos termos do ofício n.° 20.528/2007/
CMDS/gbi (ref. autos n.° 2007.249.712-6), expedido no dia 07
deste mês, e recebido, por mim, no dia 20 último, fazendo-o
em caráter confidencial. 2.A determinação ao magistrado, para
prestação de informação (num decêndio), foi provocada por
reclamação do herdeiro Péricles Antoniacomi, descontente com
a demora na solução deste inventário, principalmente com re-
lação à atuação do juiz de Direito, no processo. 3.Oficie-se,
para o desiderato. 4.Porque de autuação ímpar, aguarde-se o
retorno do dirigente do processo, juiz de Direito Substituto
Humberto Gonçalves Brito, no momento em merecidas férias
forenses, e faça-se à Sua Excelência conclusão dos presentes
autos, para o fim colimado, havendo necessidade. Deixo de
determinar a “juntada” aos autos de cópias do sobredito ofício,
bem como da “reclamação-denúncia’ apresentada à Correge-
doria-Geral de Justiça, em razão da rubrica de segredo. 5.inti-
me-se; e aguarde-se. -Advs. LUIZ RUPPEL BITTENCOURT,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DALTON JOSE BORBA,
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e SANDRA
REGINA FIGUEIREDO-.

7. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1136/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAIAPOLIS x OMAR ORESTES OLIVEIRA e
outro- 1.Manifeste-se o credor requerendo o que entender de
direito para o prosseguimento do processo, mormente diante
do contido na certidão de fl. 176-verso. 2. Intime-se. -Advs.
JOSELIA A.KUCHLER, ROGERIO IURK RIBEIRO e NOR-
BERTO TREVISAN BUENO-.

8. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-65/1998-JÚLIO CESAR
DE LIZ (CREDOR) x ANGELITA BONATO e outro- (Fl. 506)
Ofício do Juízo deprecado Comarca de Campo Largo/Pr; pre-
catória n.º 198/05, encontra-se aguardando o preparo das cus-
tas finais. -Advs. JULIO CESAR DE LIZ, ANTONIO CAR-
LOS G. TAQUES, ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO,
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO e LUIZ CARLOS
J.ARBUGERI FILHO-.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-948/1998-CONDO-
MINIO EDIFICIO PARC CHAMPANHAT x SULBETON SER-
VICOS DE ARGAMASSAS LTDA- 1. Manifeste-se a credora,
em dez dias, sobre a exceção de pré-executividade, apresenta-
da às fls. 183/187. 2. Intime-se. -Advs. GERALDO MOCELIN
e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1504/1998-ZENE-
CA BRASIL LTDA x FSM SINALIZACAO RODOVIARIA
LTDA e outros- Vistos etc. 1.Por impulso do Juízo, intime-se a
credora, por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a ser publi-
cado, tão-somente, uma vez no órgão oficial (JTA 75/2000),
para dar regular andamento ao feito, em até 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 267, III c/
c § 1º; 231, II, e 232, III) -Advs. MAURO FONSECA DE
MACEDO, ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARE-
CO PEREIRA PAIVA, FERNANDA VILLELA BONI e FER-
NANDA LOPES MARTINS-.

11. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-401/1999-JULIO TEKECI
YOSHIDA x MALUTEL COMERCIO DE TELECOMUNICA-
COES LTDA-Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$
7,00) e providenciar a remessa. -Advs. JOSE ARI MATOS e
CURADORA ESPECIAL-.

12. COBRANCA (ORDINARIO)-1254/1999-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RICARDO BOR-
TOLAN- 1. Manifeste-se o credor sobre a certidão de fls. 281.
2. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e GILBERTO ROMARIO ABREU-.

13. -458/2000-FERNANDO JOSE ARAUJO FERREIRA e ou-
tro x BANCO ITAÚ S/A- 1. Diante da discordância das partes
quanto aos cálculos apresentados por cada uma, entendo ne-
cessária a realização de perícia para determinar o correto valor
devido. 2. Nomeio como perito contábil, EDELMAR PERBO-
NI (CRC/PR 48.010/O-3) fone 3026-6330, sob a fé e compro-
misso de seu grau. Notifique-se o (a) nomeado(a), para dizer se
aceita o encargo, bem assim apresentar a estimativa de seus
honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 3.Fixo o prazo de 30
(trinta) dias, para apresentação do laudo abalizado, pelo(a)
experto(a), contado da data da intimação do depósito da verba
honorária em Juizo. 4.Intime-se. -Advs. VICENTE PAULA
SANTOS, CLAUDIO M LLER PAREJA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-394/2001-SLAVI-
ERO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x VANUZA
DE SOUZA LEMOS RUIVO- 1. Notifique-se pessoalmente a
credora para constituir advogado, regularizando sua represen-
tação processual em 10 (dez) dias, sob pena de nulidade do
processo e extinção do mesmo (art. 13, I, do CPC). 2. Intime-
se. -Adv. GIORGIA COELHO KOERICH-.

15. SUMÁRIA DE COBRANÇA-619/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASABLANCA x LENIRA GAEDE- 1. Ma-

nifestem-se as partes sobre a petição de fl. 233. 2. Intime-se. -
Advs. JEFERSON WEBER, GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO e DELMARI DIAS-.

16. SUMÁRIA DE COBRANÇA-767/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x JOSÉ LUCAS DE SOUZA e outro-(f.191)
O feito comporta julgamento antecipado da lide, com fulcro no
art. 330, I do CPC. Assim, intimem-se as partes, para se mani-
festarem em dez dias, e em nada sendo requerido ou interposto,
conte-se e prepare-se, retornando-me conclusos. Intimem-se. -
Preparar: R$ . -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e
CLAIRE LOTICI-.

17. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1286/2001-SO-
ELY DE FATIMA AQUINO x ALAMO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA ... e outro- 1. Considerando a petição
de fl. 181, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de
praxe. 2. Intime-se. -Advs. FABRIZIO NICOLAI MANCINI e
CESAR AUGUSTO BROTTO-.

18. ARROLAMENTO SUMÁRIO-1354/2001-FABIANA CAR-
DOSO x ESPOLIO DE MARIA APARECIDA DO ESPIRITO
SANTO- 1. Ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
inventariante. 2. Intime-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA
e ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

19. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1386/2001-DANI-
ELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e outro x DEBORA APA-
RECIDA MACHADO PEREIRA-(Fl. 221/222) Vistos e exa-
minados etc... Extinto o processo sem resolução de mérito, e
determinado o arquivamento, dos autos, com fulcro no art. 267,
inciso III, e § 1º, do estatuto processula civil. Custas na forma
da lei, pelos autores. Dê-se baixa junto ao Distribuidor. Intime-
se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA, GISELE MARIA REIS e CLAIRE LOTI-
CI-.

20. SUMÁRIA DE COBRANÇA-24/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x VANESSA RODRIGUES DE LIMA-
1. Manifeste-se a credora sobre a certidão de fl. 172, requeren-
do o que entender de direito. 2. Intime-se. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-148/2002-COMER-
CIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS LTDA x BRITA-
BRASIL MINERACAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA-1.
Notifique-se pessoalmente a credora, para dar continuidade ao
processo em 48 horas, sob pena de extinção (art. 267, III, do
CPC). 2. Intime-se. -Advs. NEYMAN AUGUSTO MONTEI-
RO, PAULO DOS SANTOS SILVA, ANDRE LUIZ B. TES-
SER, PATRICIA MARIN DA ROCHA e MARCOS ALBERTO
PICOLI-.

22. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-482/2002-AGEU BATIS-
TA AGIBERT e outro x SARAI BATISTA AGIBERT ELIAS- 1.
Em face do advento da Lei n° 11.232/2005, intime-se a ré, na
pessoa de seu representante legal, para efetuar o pagamento
apontado à fl.106 (R$ 2.511,45), no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o montante da
condenação (inteligência do art. 475-J, “caput”, da CPC) . 2.
Intime-se. -Advs. ADILSON AMARO ALVES e ELMIRA
MULLER-.

23. DEPÓSITO-538/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PATRICIA DIAS PEREIRA- 1. Manifeste-se a parte autora, em
cinco dias, dando continuidade ao feito, mormente quanto ao
contido na certidão de fl. 153. 2. Intime-se. -Advs. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

24. MONITÓRIA-828/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA-SECAO PARANA x ERINTON CZELUS-
NIAK- 1. Manifeste-se a parte credora, em cinco dias, dando
continuidade ao feito, mormente quanto ao contido na certidão
de fl. 104-verso. 2. Intime-se. -Advs. LUIZ ALBERTO GON-
ÇALVES e FLAVIO W. LINS-.

25. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-928/2002-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEÔNIS x IVALINO ANDRÉ
CHECOSSI MARCANTE e outro-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares -
CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), conforme requerimen-
to de fls. 239, (intimação por hora certa). -Advs. ALCEU BO-
LLIS e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

26. SOBREPARTILHA-1140/2002-GABRIEL SUREK e outro
x ESPOLIO DE EVA SUREK- 1. Deve a inventariante, em dez
dias, trazer aos autos comprovante de pagamento do imposto
causa mortis, da sobrepartilha. 2. Intime-se. -Advs. JEANE
BURDA NICOLA e SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA-.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1468/2002-EDSON
JOSÉ COSER x E.E. CALÇADOS LTDA- 1. Defiro o pedido
de fl. 92. Aguarde-se manifestação da parte interessada, no ar-
quivo provisório. 2. Intime-se. -Adv. ALESSANDRA FANTON
DE SIQUEIRA ALVES-.

28. SUMÁRIA DE COBRANÇA-130/2003-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL COLINA DOS POETAS x EDVALDO
YOSHIO KAETON- 1. Antes de analisar o pleito de fl. 98,
deve a credora trazer aos autos cópia atualizada da matrícula
do imóvel que pretende constritar judicialmente. 2. Intime-se. -
Advs. JULIANA DAHER DELFINO TESOLIN, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e
Yara Alexandra Dias-.

29. SUMARIA-742/2003-SÉRGIO DOS REIS x DISTRIBUI-
DORA PARANAENSE DE PRODUTOS ... e outros- Vistos
etc. 1.Por impulso do Juízo, intime-se o autor, por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a ser publicado, tão-somente, uma
vez no órgão oficial (JTA 75/2000), para dar regular andamen-
to ao feito, em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ex-

tinção do processo (CPC, arts. 267, III c/c § 1º; 231, II, e 232,
III) -Advs. JOAO PAULO BONFIM e AMARILDO PEDRO
GULIN-.

30. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-751/2003-TRANSPOR-
TADORA SIMONETTI LTDA x BCN LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A.-Retirar o edital e disquete (R$
10,00) para afixação e publicação. -Advs. JOAO CASILLO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, João Leonel Antocheski e DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR-.

31. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1104/2003-JORGE
ALVES DE OLIVEIRA e outros x MASSA FALIDA DE GAVA
E CIA LTDA- 1. Manifeste-se o síndico da Massa Falida de
Gava e Cia. Ltda, Marcelo de Souza Taques, sobre a petição de
fls. 177/178. Prazo: 05 (cinco) dias. 2. Intime-se. -Advs. SID-
NEY GMACH, LIRIAM SEXTO BRUSCH e MARCELLO DE
SOUZA TAQUES-.

32. -1129/2003-REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A x
JAIR NIZER- 1. Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco
dias. 2. Intime-se. -Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GARCI-
ES CHOTI e FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-.

33. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-1166/2003-NEL-
SON COSTA e outro x ROMEU ALVES CORDEIRO- Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça
(Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3),
R$ 129,00, conforme requerimento de fls. 351. - Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -
Advs. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e ROMEU ALVES CORDEI-
RO-.

34. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1498/
2003-MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x HILTI
DO BRASIL COMERCIAL LTDA- 1.Em face do advento da
Lei nº 11.232/2005, expeça-se mandado de intimação à parte
vencida, para efetuar o pagamento do débito apontado às fls.
159/162 (R$ 1.300,00), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência de multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (inteligência do art. 475-J do CPC). 2. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte credora o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-
9), para expedição do competente mandado.-Advs. LUCIANO
HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES, Heloise
Maria Hilu Presiazniuk, Fernanda Mariano Souza, RAFAEL
MACHADO ALVES e Nelson Souza Neto-.

35. AÇÃO DE DESPEJO-1562/2003-AIRTON COLOMBO x
CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUST VEIS-TRANSPOR-
TES LTDA- 1. Defiro o pedido de fl. 219, formulado pelo au-
tor. Remetam-se os autos ao arquivo provisório. 2. Aguarde-se
manifestação da parte interessada. 3.Intime-se. -Advs. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e PAULO ROBERTO
MARTINS-.

36. BUSCA E APREENSÃO-124/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ENOQUE XAVIER DE ALBUQUERQUE- 1.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
sobre o retorno dos autos da superior instância. 2. Intime-se. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

37. RESSARCIMENTO-352/2004-MARIA MARGARETH
KOZOWSKI x FLÁVIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS-
1. Tendo em vista a petição de fl. 150, dê-se vista dos autos ao
ilustre “expert” para o início dos trabalhos periciais. 2. Intime-
se. -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA-.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR-416/2004-ELIANE DE CAS-
TRO FABREGAT e outro x CITYBANK S/A- 1.Trata-se de
embargos de declaração opostos pela embargante contra a sen-
tença de fls. 232/239. Sustenta a embargante que a decisão é
omissa, já que não analisou a alegada capitalização de juros e
nem a ilegalidade da taxa de juros, nos termos contidos às fls.
241/243, aos quais por brevidade me reporto. É o relatório.
Decido. 2.Conheço dos embargos, porque tempestivos, entre-
tanto, nego-lhes provimento por não vislumbrar omissão no
“decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz não está obriga-
do a responder todas as alegações das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se
obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampou-
co a responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP
115/207). Assim, permanece a sentença tal como lançada. 3.
Intime-se. -Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO
HINZ MARAN e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-.

39. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-448/2004-BRAZ
CLAUDECI AGUIAR e outro x R. SPRENGEL PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA- O rol juntado à fl.
328 é extemporâneo, haja vista não ter sido observado o prazo
mínimo, de 20 dias, antes da audiência, em Juizo, nem aquele
que reza o art. 407 do CPC, com a redação da Lei 10.358, de 27
de dezembro de 2001). Portanto, indefiro as oitivas de ELVIS
MARCO M. PEREIRA e JOSE GUILHERME MAIN, pois o
direito potestativo da parte requerente, foi fulminado pela pre-
clusão (CPC, 183). Contudo, será ouvida a testemunha ALOI-
SE SERAFIM, arrolada na fl. 324, uma vez que obedeceu o
prazo previsto no ordinatório de fl. 290. Intime-se. -Advs. LOU-
RIVAL BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO WENCES-
LAU JUNIOR e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

40. -456/2004-MANUEL ALCEU SANTOS DE ALMEIDA e
outro x CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO ... e outro-Com base no art. 19 do CPC, providen-
ciem as partes o pagamento das custas relativas as despesas
com A.R.s, no valor de R$ 15,00 (autor) R$ 30,00 (réu). -Advs.
ROBERTO ELIAS M. ASSAD, LACIR GUARENGHI e Paulo

Fernando Paz Alarcón-.

41. INDENIZAÇÃO-1076/2004-MARIA DA CONCEIÇÃO
GOMES x ROSE MARIA COSTA SILVA e outro- (Fls.149/
150) 1.Tem-se, às fls. 147/148, embargos de declaração opos-
tos pela ré Bradesco Seguros S/A contra a sentença de fls. 133/
138. Sustenta a embargante que o “decisum” é obscuro, nos
termos contidos nos referidos articulados, aos quais por brevi-
dade me reporto. É o relatório. Decido. 2.Conheço dos embar-
gos, porque tempestivos, dando-Ihes provimento, pois, efetiva-
mente, há obscuridade no “decisum” combatido. Então, retifi-
co o confido no 3° parágrafo de fl. 138, que passa a contar a
seguinte redação: “Como consectário desta decisão, condeno a
autora, Maria da Conceição Gomes, ao pagamento de honorá-
rios advocatícios (às partes ex-adversas”), os quais fixo em
R$1.000,00 (mil reais) para cada procurador das rés (pois pro-
curadores diferentes), consoante apreciação eqüitativa, previs-
ta no §4°, do art. 20, da Lei Adjetiva Civil, não relegando ao
oblívio as normas das alíneas “a” e “c” do § 3°, do mesmo
artigo de lei, ou sejam (a) o grau de zelo do profissional que
atuou na causa e (c) a natureza e a importância da causa, o
trabalho realizado pelo causídico eo tempo provável que dis-
pôs para a execução do serviço. 3.Permanecem inalterados os
demais termos do despacho, conquanto suprida a obscuridade
que deu ensejo ao pedido de pronunciamento deste Juízo (CPC,
535, ll). 4.De outro ângulo, recebo a apelação de fls. 140/146
(apresentada pela autora), nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, do Código de Processo Civil).5. Dê-se vista dos au-
tos às apeladas para, querendo, apresentar(em) contra-razões,
em 15 (quinze) dias. 6. Após, retornem-me conclusos os autos.
7.Intime-se. -Advs. RENATO DA SILVA OLIVEIRA, ALCIN-
DO LIMA NETO, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e Ever-
ton Altair Turnes-.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1257/2004-ALDA
TEREZINHA PAULOVSKI MARTINS x DALVA HONORA-
TO DA SILVA- 1. Considerando que a devedora ainda não foi
citada, possível a conversão do rito para os termos da Lei 11.232/
2005. 2. Cite-se a devedora, para, no prazo de 03 dias, pagar a
divida, sob pena de penhora de tantos bens, quantos bastem
para pagamento do principal atualizado, juros, custas e hono-
rários advocaticios (CPC, 659), ou, em 15 dias, oferecer em-
bargos (CPC, 738). 3. Expeça-se mandado, nos termos do arti-
go 652, § 1°, do Código de Processo civil (com a nova redação
da Lei 11.382/06) 4. Em obediência à regra do art. 652-A, do
CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento),
sobre o valor do débito exequendo, ressalvando que, em caso
de pronto pagamento, os honorários ficarão reduzidos à meta-
de (05%), na forma do parágrafo único do art. 652-A, do CPC.
5. Autorizo o Sr. Meirinho a realizar as diligências do seu mú-
nus público, excepcionalmente, na forma que prevê o § 2° do
artigo 172 do Código de Processo Civil. 6. Compra a Serventia,
no que couber, o disposto no Código de Normas da egrégia
Corregedoria - Geral da Justiça do Estado. 7. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte credora o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-.

43. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-1286/2004-CECILIA
ROSE BLASI x CLAUDINEI DA SILVA-1.Em face do adven-
to da Lei nº 11.232/2005, intime-se a parte ré na pessoa de seu
representante legal, para efetuar o pagamento apontado às fls.
184/185 (R$ 3.459,00), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência de multa de 10% sobre o montante (inteligência
do art. 475-J do CPC). 2. Não havendo manifestação, voltem-
me para análise do pedido feito no último parágrafo da petição
de fl. 185. 3. Intime-se. -Advs. OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA e GILBERTO MARCHIORO-.

44. INTERDIÇÃO-1346/2004-ELIANE GABARDO DE FREI-
TAS TEIXEIRA x MARIA NELSA GABARDO DE FREITAS-
1. Arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessári-
as. 2. Intime-se. -Adv. JIMENA CRISTINA G. ARANDA-.

45. DEPÓSITO-1414/2004-FINÁUSTRIA CIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO ... e outro x SEBASTIÃO JOSÉ DE MI-
RANDA- 1. Desentranhe-se o mandado para cumprimento no
endereço de fl. 81. 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz So-
ares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), para expedição
do competente mandado. -Advs. Janaina Giozza Avila e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

46. INDENIZAÇÃO-1492/2004-JOSÉ ESTEVAM DE FRAN-
ÇA e outros x PASCAL YVES JEAN LEPOUTRE- 1.Torno
sem efeito o despacho de fl. 371, pois elaborado em equívoco,
haja vista que a audiência de conciliação (art. 277) já se reali-
zou (vide ata de fls. 123/124). 2.Noutro ângulo, considerando
a necessidade na realização da prova pericial, e, inclusive, já
nomeado perito judicial para a elaboração dos trabalhos, cum-
pra a Serventia deste Juízo, o despacho de fl. 256/257, itens
“2”, “3”, “4”. 3.Manifestem-seas partes, em 5 (cinco) dias, so-
bre o ofício e documentos de fls. 378/404, expedidos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro social. 4.Intime-se. -Advs. CLECI T.
MUXFELDT, PEDRO HENRIQUE XAVIER, MURIEL GON-
CALVES MARTYNYCHEN e CIRO BRUNING-.

47. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-159/2005-COND. DO EDI-
FÍCIO ANACAPRI x JOÃO CÉSAR DOS SANTOS- 1. Inti-
me-se pessoalmente o executado João César dos Santos, cons-
tituindo o mesmo depositário fiel da bem penhorado, sob as
penas da lei. 2. Intime-se pessoalmente Valmi Terezinha de
Oliveira, que se apresentou como companheira do executado
por ocasião da audiência de conciliação, para que tome conhe-
cimento da penhora realizada, adotando as medidas que enten-
der pertinentes no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao ava-
liador judicial para avaliação do bem penhorado. 4. Intime-se.
- Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, con-
ta nº 11.212-5), para cumprimento do competente mandado. -
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Advs. ANTONIO CORREA DA S. ROCHA JUNIOR e MA-
RIA DE LOURDES BARBOSA FEIJO-.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-222/2005-ERNESTO RO-
DRIGUES x ADELIO DE TAL- 1. Manifeste-se a credora,
mormente quanto ao contido na certidão de fl. 113-verso, dan-
do prosseguimento ao processo em cinco dias. 2. Intime-se. -
Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
MARIANA DOMINGUES DA SILVA e ALTEMAR BARREI-
ROS HARTIN-.

49. EMBARGOS DO DEVEDOR-554/2005-ANTONIO CAR-
LOS PINHEIRO DA CUNHA x BANCO BANESTADO S/A-
1. Defiro o pedido de suspensão dos presentes autos (fls. 44/
45). 2. Aguarde-se a manifestação da parte interessada. 3.Inti-
me-se. -Advs. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

50. -710/2005-EDUARDO TUYOSHI KAZAHAYA e outro x
BANCO ITAÚ S/A- l.Recebo ambas as apelações de fls. 141/
153 e 156/167 (apresentadas pela ré e autor, respectivamente),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de
Processo Civil). 2.Dê-se vista dos autos aos apelantes - apela-
dos, pela ordem de autuação (e por prazos iguais e sucessivos
de 15 dias), para, querendo, contra-arrazoar(em) os recursos.
3.Após, com ou sem manifestação(ções) dos litigantes, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com
as cautelas de estilo e homenagens deste juízo singular. 4.Inti-
me-se. -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

51. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-752/2005-J. PERES
TRANSPORTES LTDA x PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A- 1. Manifestem-se as partes em cinco dias, quanto ao inte-
resse no prosseguimento do processo. 2. Intime-se. -Advs. PAU-
LO EDUARDO GUEDES, DULCE MARIA GAWLOSKI,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE e LUCIA-
NO DELL AGNOLO KUHN-.

52. REVISÃO DE CONTRATO-858/2005-LAURO OSÓRIO
DÁVILA MOTTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- 1.
Reporto-me ao entendimento externado no despacho de fls. 96/
98, ao que se sabe irrecorrido. 2. Intime-se. -Advs. RONALDO
GUILHERME KUMMER e IDELANIR ERNESTI-.

53. BUSCA E APREENSÃO-894/2005-BANCO DO ESTADO
DE SÃO PAULO S/A - BANESPA x JOSÉ SANTANA CAR-
DOSO- 1. Acolho as emendas de fls. 90/95 e 112, que deverão
fazer parte integrante da petição inicial e acompanhar a contra-
fé. 2. Anote-se na capa dos autos e junto ao Distribuidor que a
presente demanda se trata de “Execução por Título Extrajudi-
cial”. 3. Cite-se o devedor, para, no prazo de 03 dias, pagar a
divida sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem à
garantia do juizo da execução (pagamento do principal atuali-
zado), juros, custas e honorários advocatícios (CPC, 659), ou,
em 15 dias, oferecerem embargos (CPC, 738). 4. Expeça-se
mandado, nos termos do artigo 652, § 1°, do Código de Proces-
so Civil (com a nova redação da Lei 11.382/06). 5. Em obedi-
ência à regra do art. 652-A, do CPC, fixo os honorários advo-
catícios em 10% (dez por cento), sobre o valor da débito exe-
qüendo, ressalvando que, em caso de pronto pagamento, os
honorários ficarão reduzidos à metade, na forma do parágrafo
único do art. 652-A do CPC. 6. Autoriza a Sr. Meirinho a reali-
zar as diligências do seu múnus pública, excepcionalmente, na
forma que prevê o § 2° do artigo 172, do Código de Processo
Civil. 7. Cumpra a Serventia, na que couber, o disposto no
Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral de Justica
do Estado. 8. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF,
agência 3984, conta nº 11.213-3), para expedição do compe-
tente mandado. -Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN
e BLAS GOMM FILHO-.

54. INVENTÁRIO-904/2005-SIMONE CASTRO DIORI x
ESPÓLIO DE CLAUDEMIR CESAR DIORI- 1. Remetam-se
os autos à Delegacia Regional da Receita para que dê o “cien-
te”, em relação ao recolhimento tributário via internet (fl. 43).
2. Intime-se. - Providencie a inventariante a remessa dos autos,
para o devido cumprimento do despacho.-Adv. BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA MOURA-.

55. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-988/2005-MO-
INHO CARLOS GUTH S/A x BUNGE ALIMENTOS S/A- Pre-
parar custas cotadas na contra capa dos autos R$ 33,48. -Advs.
ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SE-
BASTIAO e PAULO SCHMITT-.

56. COBRANÇA-1136/2005-RAFAELA APARECIDA LEAL
e outros x AMERICAN LIFE CIA. DE SEGUROS- 1.Trata-se
de embargos de declaração opostos pelas partes, contra a sen-
tença de fls. 99/104. Sustentam os embargantes que a decisão é
omissa e necessita de modificação, nos termos contidos às fls.
106 (autores) 107/108 (ré), aos quais por brevidade me repor-
to. É o relatório. Decido. 2.Conheço dos embargos, porque tem-
pestivos, entretanto nego-lhes provimento, por não vislumbrar
omissão, contradição ou obscuridade no “decisum” combatido.
Nesse sentido, aliás, vale conferir: “O juiz não está obrigado a
responder todas as alegações das partes, quando já tenha en-
contrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obri-
ga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/
207). Assim permanece a decisão tal como lançada. 3.Intime-
se. -Advs. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e MARISSOL
JESUS FILLA-.

57. ABATIMENTO DE PREÇO-1206/2005-MOINHO CAR-
LOS GUTH S/A x BUNGE ALIMENTOS S/A- 1. O presente
processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art.
330, I, do CPC, já que não se faz necessária a produção de
provas em audiência. 2. Contadas e preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, voltem-me os autos conclusos para senten-

ça, registrando-se no livro próprio. 3. Intime-se. - Preparar cus-
tas cotadas na contra capa dos autos R$ 27,60. -Advs. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO e PAULO SCHMITT-.

58. RESSARCIMENTO-1/2006-ROSELI CHARELLO x CÉ-
SAR CARVALHO DE ASSIS e outro- l. Recebo o recurso de
apelação interposto às fls. 120/127, em ambos os efeitos. 2.
Intime-se o apelado para apresentar contra-razões, em 15 (quin-
ze) dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as anotações e homenagens de esti-
lo. 4. Intime-se. -Advs. SERGIO LUIZ PEIXER e CELSO FER-
NANDO GUTMANN-.

59. SUMÁRIA DE COBRANÇA-25/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ... e outro x VAL-
DIVIA DE LOURDES FILLA- Acolho o pedido de fl. 85 como
emenda da inicial, determinando a substituição da ré Valdivina
de Lourdes Filla por IVOSNY CHRISTOVÃO. Anote-se. Re-
designo audiência para o dia 26 de setembro de 2008, às 14h30.
Cite-se na forma do despacho de fl. 37. - Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -Adv.
Felipe Reddin Werka-.

60. RESCISÃO DE CONTRATO-46/2006-NATALINO COR-
DEIRO DA CRUZ x RENATO FRANÇA MENDONÇA- 1.Tra-
ta-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra a
sentença de fls. 69/74. Sustenta o autor, que a decisão e omis-
sa, nos termos contidos às fls. 76/78, aos quais por brevidade
me reporto. É o relatório, em apertada síntese. Decido. 2.Co-
nheço dos embargos, porque tempestivos, entretanto nego-lhes
provimento, por não vislumbrar omissão, contradição ou obs-
curidade no “decisum” combatido. Nesse sentido, aliás, vale
conferir: “O juiz não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os
seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). Assim permanece a
decisão tal como lançada. 3.Intime-se. -Adv. TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO-.

61. DECLARATÓRIA-255/2006-NEWTON VICENTE GERO-
NAZZO e outro x BRADESCO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO- 1. Sobre a proposta de honorários apresentada pelo Sr.
Perito, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. -Advs. MOYSES
GRINBERG e Marlúcio Ledo Vieira-.

62. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-302/2006-MAURO
MOCELIN e outro x ESPÓLIO DE MARISTELLA MONAS-
TIER BAHR - NA ... e outro- l.Cumpram os autores o cânon
5.4.3.1 do Código de Normas da douta Corregedoria Geral da
Justiça do Paraná. 2.Após, atendida a determinação anterior,
expeça-se edital de citação, com prazo para publicação de quinze
(15) dias, a contar da intimação deste despacho, na forma do
inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias, para que se
considere realizado o ato (inciso IV do mesmo dispositivo le-
gal). Os autores estarão sujeitos à sanção prevista no art. 233
do CPC, se caracterizada a hipótese. 3.Intime-se. -Advs. GE-
NESIO TAVARES e CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-
.

63. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-353/2006-MOR-
GAN COMERCIAL EXPORTADORA DE MADEIRAS LTDA
x INDÚSTRIAS DE MADEIRAS LAMISERRA LTDA- 1. Cabe
à credora requerer o que entende de direito nos autos para o
recebimento de seu crédito. 2. Intime-se. -Advs. GELSON
BARBIERI e IZABELA CRISTINA R. CURI-.

64. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-635/2006-BANCO
FINASA S/A x WAGNER JOSÉ DA ROCHA- 1.Admito a con-
versão do pedido de busca e apreensão em ação de depósito,
em conformidade com o artigo 4° do Decreto-Lei n° 911/69,
alterado pelo artigo 4° da Lei n° 6.091/94. Procedam-se as de-
vidas anotações, inclusive na autuação, e no Distribuidor. 2.Cite-
se a parte ré, na forma requerida, para no prazo de 05 (cinco)
dias, entregar a coisa descrita na inicial, depositá-la em Juizo,
consignar- lhe o equivalente em dinheiro ou contestar a ação,
ficando advertido de que, não apresentando contestação, pre-
sumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela
autora. 3.Diligências necessárias. 4.Intime-se. -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ni-
valdo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7),
para expedição do competente mandado. -Advs. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, JULIANE CRISTINA CORRÊA
DA SILVA e Michelly Cristina Alves N. Tallevi-.

65. IMISSÃO DE POSSE-733/2006-JOSÉ ALVIR BONATO x
ALTAIR RIBAS- (Fl. 89) 1. As razões do inconformismo apre-
sentadas pelo agravante às fs. 69/76, não demonstram argu-
mentos ou fato que possam modificar a decisão agravada (fs.
64), a qual mantenho por seus próprios fundamentos. 2. Ofi-
cie-se à douta Relatoria noticiando o cumprimento ao que dis-
põe o art. 526 do CPC pelo agravante, bem como sobre o con-
teúdo desta decisão. Considerando o efeito suspensivo conce-
dido ao recurso, fica, por ora, prejudicado o pedido de fl. 57,
formulado pelo autor. 3. Recebo a apelação de fls. 78/86, ape-
nas no seu efeito devolutivo (art. 520, inciso VII, do CPC).
Vista ao apelado para, no prazo de quinze dias, apresentar con-
tra-razões, querendo. Após, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estlo e nossas melhores
homenagens. 4. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR DE LIZ e
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO-.

66. SUMÁRIA DE COBRANÇA-758/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL TANGUÁ II x RENE AUGUSTO GUERRA
DE COELHO AVELLEDA- 1. Manifeste-se o réu, quanto à
petição de fls. 64/65, em cinco dias, trazendo aos autos, no
mesmo prazo, os comprovantes de pagamento das parcelas 9ª e
10ª do acordo, conforme requerido pela autora. 2. Intime-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES, CARLOS AU-
GUSTO N. BENKENDORF e OSVALDO ANTONIO N.

BENKENDORF-.

67. BUSCA E APREENSÃO-920/2006-BANCO ABN AMRO
REAL - S/A x ESPAÇO ESPECIAL ACADEMIA LTDA- 1.Di-
ante da concordância do Sr. Perito com o parcelamento da ver-
ba honorária (R$1.150,00) em duas parcelas de R$575,00 (qui-
nhentos e setenta e cinco reais), concedo à parte ré, prazo de 10
(dez) dias, para efetuar o primeiro pagamento. A segunda par-
cela deverá ser paga em até 30 (trinta) dias, contados do depó-
sito inicial. 2.Após, dê-se vista dos autos ao lustre “expert”,
para o início dos trabalhos. 3.intime-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e JOSE RODRIGO SADE-.

68. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-943/2006-JEN-
NIFER CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA x GVT - GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA- 1. Diante dos documentos acos-
tados aos autos, defiro a gratuidade processual à autora, sob as
penas da Lei 1.060/50. 2. Registre-se para sentença e voltem os
autos conclusos . 3. Intime-se. -Adv. Luciane Cristina Dropa-.

69. EXECUÇÃO-980/2006-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
e outros- 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005, expeça-
se mandado de intimação à parte vencida, para efetuar o paga-
mento do débito apontado às fls. 388/394 (R$ 966.471,54), no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante da condenação (inteligência do art. 475-
J do CPC). 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte credora o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agên-
cia 3984, conta nº 11.210-9), para expedição do competente
mandado. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO-.

70. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-1086/2006-
ESP.DE PEDRO MANCHENHO - REP. POR AYRTON MAN-
CHENHO x NICOLAU HAMMERSCHMIDT- 1. Manifeste-
se o autor sobre a petição de fls. 34/35 e documentos de fls. 36/
44, em cinco dias, requerendo o que entender de direito para o
seguimento do processo. 2. Intime-se. -Advs. ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR e LUIZ CELSO DALPRA-.

71. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1276/2006-EXPERT INSTI-
TUTO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA-ME x BANCO
UNIBANCO S/A- 1.Trata-se de embargos de declaração opos-
tos pela embargante contra a sentença de fls. 22/25. Sustenta a
embargante que a decisão é omissa, já que não analisou o plei-
to para juntada aos autos, pela ré, da contrato de abertura de
crédito, firmada entre as partes, nos termos contidos às fls. 31/
32, aos quais por brevidade me reporto. É o relatório. Decido.
2.Conheço dos embargos, porque tempestivos, entretanto, nego-
lhes provimento por não vislumbrar omissão no “decisum” com-
batido. Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). As-
sim, permanece a sentença tal como lançada. 3. Intime-se. -
Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

72. DESPEJO C/C COBRANÇA-1315/2006-ORLEY OSTRU-
FKA CORDEIRO x RODRIGO PACE- 1. Remetam-se os au-
tos ao Tribunal de Justiça do Paraná, para julgamento do recur-
so de apelação interposto, com as homenagens de estilo. 2. In-
time-se. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
MARIA CLAYDE ALVES PACE-.

73. MONITÓRIA-1491/2006-EVANDRO DE MOURA x CEN-
TRO DE IDIOMAS SÃO LOURENÇO LTDA- 1. Cabe ao cre-
dor trazer aos autos planilha de débito atualizada, em cinco
dias. 2. Após, voltem para apreciação da petição de fl. 71. 3.
Intime-se. -Advs. PAULO HENRIQUE BEREHULKA e Anto-
nio Augusto Grellert-.

74. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1508/2006-MARLE-
NE ALVAREZ DIONIZIO x AVON COSMETICOS LTDA-
1.Especifiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a re-
levância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria
em disceptacão, sob pena de indeferimento. 2. Intime—se. -
Advs. RODRIGO GUIMARAES, ROBERTO NELSON BRA-
SIL POMPEO FILHO e JEFFERSON RENATO R. ZANETI-.

75. SUMÁRIA DE COBRANÇA-22/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DR. ALFREDO STOLZ - TORRE x CAMILO ABÍ-
LIO RUSTICK e outro-1. Deferido o pedido de suspensão do
feito por 90 dias. -Adv. CELSO LUCINDA-.

76. INVENTÁRIO-122/2007-JAQUELINE DA LUZ ZANE-
LLATO x ESPÓLIO DE JOÃO ONILCIO PALHANO DA LUZ-
1. Considerando a petição de fl. 126, cabe à inventariante tra-
zer aos autos novo plano de partilha onde conste o débito men-
cionado. 2. Intime-se. -Adv. Elimar Piratelo-.

77. PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-241/2007-JOSI-
MERY BONACIF x ADELICE ANTONIACOMI RIBEIRO- 1.
Defiro o pedido retro. Vista dos autos por cinco dias. 2. Intime-
se. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
DALTON JOSE BORBA-.

78. DECLARATÓRIA-492/2007-ISLEI MARIA ALVES
KLINKOWSTRON x DOUGLAS GIORGI- Compareça a au-
tora, em cartório, a fim de firmar o termo de fls. 55. -Adv. FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO-.

79. CANCELAMENTO DE PROTESTO-534/2007-SÉRGIO
ANTONIO GOMES DE SÁ FILHO x ZAFIRIS & CIA. LTDA-
1.Considerando que “protesto” pela produção de todas as pro-
vas em direito admitidas não significa o mesmo que requeri-
mento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos de sua postulação. Com efeito, no direito instru-
mental, a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obs-

taculizam o retorno a fase ultrapassada. “(...) O saneamento do
processo ocorre de forma permanente, considerada a tramita-
ção própria. Não se há de cogitar de ato único e solene, a ser
procedido em fase exclusiva” (STF - Agravo Regimental em
ação cível originária n°445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio,
DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor, na petição inicial, in-
dicar, com precisão, todas as provas com que pretende demons-
trar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2.Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3.Intime-se.
-Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO-.

80. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-568/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x JOHNY ILLEL
DE OLIVEIRA e outro- 1. Manifeste-se o credor sobre a certi-
dão de fl. 35-verso, requerendo o que entender de direito para
o prosseguimento do processo. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES-.

81. PRESTAÇÃO DE CONTAS-602/2007-MARIA HELENA
LEITE x BANCO DO BRASIL S/A- (Fl. 61) 2. “... anote-se no
livro próprio e tornem-me conclusos para decisão. 3.Intime-se.
-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, Bruno Wahl
Goedert, CLAUDIO XAVIER PETRYK e RODRIGO FERREI-
RA-.

82. MONITÓRIA-681/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x CONSTRUTORA HABITACIONAL INDUSTRIAL
BOM ABRIGO LTD e outro- Considerando o contido no art.
331 do CPC, designo audiência para o dia 27/02/2008, às 14h30.
2. Intime-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO, JOSE DO CAR-
MO BADARO e MARCIA SEVERINA BADARO-.

83. REVISÃO DE CONTRATO-823/2007-MARCIO LEAN-
DRO CAMPOS x BANCO FINASA S.A.- 1. Manifeste-se o
autor sobre a contestação apresentada, em dez dias. 2. Intime-
se. -Advs. RUBENS BORTOLI JUNIOR, ALEXANDRE CHE-
MIN e Michelly Cristina Alves N. Tallevi-.

84. COBRANÇA-824/2007-ELIAS GONZAGA SANTOS x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- 2.Notifique-se o autor
para manifestar eventual interesse no prosseguimento do feito,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do proces-
so (CPC, 267, Ill, e § 1°). 3.Intime-se. -Advs. José Bruno de
Azevedo Oliveira e CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN-.

85. COBRANÇA-826/2007-EZEQUIEL LUIZ GONZAGA DE
SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S/A- 2.Notifique-se
o autor para manifestar eventual interesse no prosseguimento
do feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo (CPC, 267, Ill, e § 1°). 3.Intime-se.-Advs. José
Bruno de Azevedo Oliveira e CLAUDIO DE FREITAS MALL-
MANN-.

86. COBRANÇA-832/2007-SILVANA ROSA x CENTAURO
SEGURADORA S/A- 2.Notifique-se a autora para manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito, em 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção do processo (CPC, 267, Ill,
e § 1°). 3.Intime-se.-Advs. JOSE BRUNO DE A. OLIVEIRA e
CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN-.

87. SUMÁRIA DE COBRANÇA-894/2007-FINOCRÉDITO
COBRANÇAS GARANTIDAS S/C LTDA x JOSÉ ANTONIO
SCORSIN e outros- 1. Aguarde-se a audiência de conciliação,
designada para o dia 04 de abril de 2008, às 16 h. 2. Intime-se.
-Adv. JEFERSON WEBER-.

88. COBRANÇA-960/2007-ALDORI JOSÉ POCHAI x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A- 2.Notifique-se o autor para
manifestar eventual interesse no prosseguimento do feito, em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo
(CPC, 267, Ill, e § 1°). 3.Intime-se.-Advs. José Bruno de Aze-
vedo Oliveira e CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN-.

89. MONITÓRIA-972/2007-EPTCA MEDICAL DEVICES
LTDA x SOC.COOP.SERV.MÉD.E HOSP.DE CTBA-UNIMED
CURITIBA- 1. Em prazo comum de 05 (cinco) dias, especifi-
quem as partes quais as provas que, efetivamente, pretendem
produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indi-
cadas devem guardar pertinência (ou apego) com a matéria em
disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide,
sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DA ROSA PINTO e GLAUCO JOSE RODRIGUES-
.

90. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-986/2007-UNIVERSAL
EMPREENDIMENTOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS
DO ESTADO DE SÃO PAULO-COSESP- 1.Conforme se vê
das petições de fls. 234/235, trazidas após autos pelas partes, o
processo comporta julgamento antecipado. 2. À conta e prepa-
ro das custas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no
livro próprio e tornem-me concluso o encarte processual, para
o desate. 3.lntime-se. - Preparar custas cotadas na contra capa
dos autos R$ 15,40. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL,
JULIANA SANDOVAL LEAL, FABIO LOPES TOLEDO e
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA-.

91. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1004/2007-MARIA
DOS SANTOS DE CARVALHO x BANCO ITAÚ S.A.-1.Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais
as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de
suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevân-
cia daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria em
disceptacão, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs.
Carlos Eduardo Scardua, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e MOISES BATISTA DE SOUZA-.

92. MONITÓRIA-1012/2007-THEREZINHA FORMIGHIERI
SIMÕES x FREDERICO KAFMANN FILHO- 1.Especifiquem
as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses,
guardando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas
que eventualmente indicarem, com a matéria em disceptacão,
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sob pena de indeferimento. 2. Intime—se.-Advs. Nivalda An-
tonia Dal Molin e LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-.

93. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1103/2007-EUTASIO
TOTTENE x BRASIL TELECOM S/A- 1. Defiro a gratuidade
processual 2.A presente ação segue o rito sumário (art. 275, I,
do CPC). Assim, designo audiência de conciliação para o dia
26 de setembro de 2008, às 16horas. (...) -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-.

94. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1106/2007-COMPANHIA
DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL x LEON DENIS PE-
RUHYPE SOARES- 1. Em prazo comum de 05 (cinco) dias,
especifiquem as partes quais as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventual-
mente indicadas devem guardar pertinência (ou apego) com a
matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao des-
linde da lide, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs.
MARCEL EDUARDO DE LIMA, LUIS CARLOS BARRETO,
LUIZ CARLOS DA SILVA e MARCELO CRISSANTO MAL-
LIN-.

95. RESTITUIÇÃO-1110/2007-ESPÓLIO DE BIANCA BIAN-
CHI-REP.POR MARISA F.SAMPAIO x BANCO DO BRASIL
S.A.- (Fls. 29/30) 1.Recebo a petição de fl. 28 como emenda
da inicial, sendo que desta fica fazendo parte integrante, para
todos os efeitos legais, inclusive cópia da mesma deverá acom-
panhar a peça inaugural, como contrafé. 2.Designo audiência
conciliatória, nos termos do artigo 277, do Código de Processo
Civil, à qual deverão comparecer as partes, para o dia 01/8/
2008, às 14h. 3.Nessa audiência, será tentada a conciliação e a
ré poderá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas. 4.Na
mesma audiência, será decidido sobre a produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. (...) -
(Fl. 44) 1. Acolho a emenda de fls. 31/35, que deverá fazer
parte integrante da petição inicial e acompanhar a contrafé. 2.
Cumpra-se o despacho de fls. 29/30. 3. Anote-se o contido à fl.
43, para futuras intimações. 4. Intime-se. -Advs. Karin Kass-
mayer e Nadja Maria Pereira-.

96. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1154/2007-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x ELENIR TEREZI-
NHA BELLO- (Fl. 31/32) 1.Recebo a petição de fl. 30. 2.Por
estar suficientemente comprovada a mora da devedora, conce-
do, “inaudita altera porte”, a liminar de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente. Expeça-se mandado. 3.Decorri-
dos 5 (cinco) dias do cumprimento da liminar, consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimô-
nio da credora fiduciária (art. 3°, § 1°, do Dec.-Lei n.° 911/69,
redação dada pela Lei n.° 10.931, de 02 de agosto de 2004). No
quinqüídio a devedora fiduciante poderá pagar a integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pela cre-
dora na inicial, arbitrados honorários em 10% sobre o valor do
débito, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus
(§ 2° do mesmo artigo de lei). 4. Efetivada a medida, cite-se a
devedora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar res-
posta (art. 3°, § 3°, do Dec. — Lei n.° 911/69). 5.Faça-se cons-
tar do mandado a advertência legal (arts. 285 e 319 do CPC).
(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

97. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1212/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLÁU-
DIO COELHO DA CRUZ- 1. Manifeste-se a credora, em 5
(cinco) dias, sobre a petição e documentos de fls. 35/54, trazi-
dos aos autos pelo devedor. 2. Intime-se. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e Rosmeri Berenice de Souza-.

98. REVISÃO DE CONTRATO-1223/2007-FERNANDO ELI-
AS URBAN x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO
LTDA- (Fl. 144/145) 1.Acolho a emenda à petição inicial de fl.
141, assim como os documentos que a acompanham, devendo
a mesma acompanhar a contrafé. 2. Pretende a parte autora
antecipação parcial dos efeitos da tutela para o fim que a ré se
abstenha de inscrever o nome do autor em Orgãos de restrição
ao crédito. Em análise do pedido, frente aos argumentos e ele-
mentos dos autos, tenho que não merece deferimento. O autor
à fl. 141 confessa o débito existente junto à ré, motivo pelo
qual não está presente o requisito da verossimilhança das suas
alegações quanto a impossibilidade da ré inscrever seu nome
nos cadastros de inadimplentes. 3. Sendo assim, indefiro a an-
tecipação de tutela pretendida. 4.A presente ação segue o rito
sumário (art. 275, I, do CPC). Assim, de designo audiência de
conciliação para o dia 26 de setembro de 2008, às 15h30. 5.
Efetivada a liminar, com a ciência da ré quanto as medidas
preventivas da antecipação, cite- se-a, na pessoa de seu repre-
sentante legal, no endereço declinado preambularmente, para
comparecer à audiência designada, com vistas a conciliação e/
ou, querendo apresentar resposta escrita ou oral acompanhada
de documentos e rol de testemunhas, com pedido de pericia se
for o caso (art. 279, do CPC). Fica a parte ré advertida que,
deixando de comparecer injustificadamente à audiência apra-
zada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados na inicial
CPC, art. 77, §2° c/c o art. 319). Não obtida a conciliação, e
incorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, I e II, do CPC, será
designada audiência de instrução, debates e julgamento (CPC,
art. 278, § 2º) . (...) -Advs. Inaê Brustolin de Melo e EMILY
KARIME UBA NASSAR-.

99. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1244/2007-EULER MERLIN x
SOC.COOP.SERV.MÉD.E HOSP.DE CTBA-UNIMED CURI-
TIBA-1. Em prazo comum de 05 (cinco) dias, especifiquem as
partes quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir
em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas de-
vem guardar pertinência (ou apego) com a matéria em discep-
tação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob
pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e RA-
FAEL BAGGIO BERBICZ-.

100. INTERDIÇÃO-1328/2007-JOSÉ OLIVIO DA COSTA
AGUIAR e outro x FRANCISCO GUERREIRO- 1.Cite-se o
interditando para comparecer a este Juízo, no dia 19/02/2008
às 13h20, a fim de ser interrogado. 2.Faça-se constar do man-
dado que tem o prazo de 5 (cinco) dias, contados da audiência,
para impugnar o pedido (CPC, 1.182). 3.Oportunamente, ao
ilustre representante do Ministério Público. 4.Intime-se. -Adv.
MARIA INAH FERREIRA PEPE-.

101. CAUTELAR DE ARRESTO-1360/2007-ESTRADA DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DO PETRÓLEO LTD x
AUTO POSTO DE SERVIÇOS FLORÊNCIA LTDA-1. Defe-
rido o pedido de suspensão do feito. -Advs. CAROLINE FER-
RAZ DA COSTA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

102. INTERDIÇÃO-1362/2007-CESAR AUGUSTO FERRA-
RETO RIGONATO x PRISCILA MONTEIRO NUNES- 1.Ten-
do em vista as alegações contidas no presente caderno proces-
sual (fls. 29/30), e, considerando que a requerida encontra-se
incapaz de locomover-se até este Juízo (vide atestado de fl. 15,
parte final), hei por bem em determinar que seja feita sindicân-
cia por meio dos profissionais habilitados junto ao Ministério
Público, para os devidos fins. 2.Intime-se. -Adv. EDUARDO
IWAMOTO-.

103. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1363/2007-CLAUDIA
TRANSPORTES LTDA ME x DUCÔCO ALIMENTOS S/A-
(Fl. 91) Considerando que já foram lavrados os protestos cuja
sustação foi deferida em fl. 83, expeçam-se oficios determi-
nando a suspensão dos efeitos dos protestos. Intime-se. - Reti-
rar os ofícios expedidos (R$ 14,00) e providenciar suas remes-
sas. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o
pagamento das custas relativas as despesas com A.R.s, no valor
de R$ 30,00. -Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA-.

104. INVENTÁRIO-1406/2007-ELIZANGELA CRISTINA DE
OLIVEIRA e outros x ESPÓLIO DE JOAQUIM MOURA DE
OLIVEIRA e outro- 1.Defiro o pedido de sobrestamento do
feito (fls. 26/27). 2. No prazo de 60 (sessenta) dias, manifeste-
se a inventariante. 3. Promova a Serventia as anotações neces-
sárias referentes ao termo de renúncia de fl. 28. 4. Intime-se. -
Adv. VITORIO KARAN-.

105. CURATELA-1425/2007-VALDEMAR SEBASTIÃO FER-
REIRA x DINO JOSÉ FERREIRA- 1. Cumpra a autora a cota
ministerial de fl. 15. 2. Intime-se. -Adv. EDSON LUIZ DA
ROCHA-.

106. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1464/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x CERÂMICA MICHEL LTDA e outros-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte credora o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-
9), para expedição do competente mandado. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

107. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E
ESTÉTICOS-1560/2007-JAIME DOS SANTOS MELLO x
CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S.A.-
1.Considerando que “protesto” pela produção de todas as pro-
vas em direito admitidas não significa o mesmo que requeri-
mento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos de sua postulação. Com efeito, no direito instru-
mental, a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obs-
taculizam o retorno a fase ultrapassada. “(...) O saneamento do
processo ocorre de forma permanente, considerada a tramita-
ção própria. Não se há de cogitar de ato único e solene, a ser
procedido em fase exclusiva” (STF - Agravo Regimental em
ação cível originária n°445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio,
DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor, na petição inicial, in-
dicar, com precisão, todas as provas com que pretende demons-
trar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2.Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3.Intime-
se.-Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO-.

108. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1587/2007-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x RAQUEL DOS
SANTOS-1. A presente ação segue o rito sumário (art. 275, II,
b, do CPC). Assim, designo audiência de conciliação para o dia
29 de maio de 2008, às 13h30. (...) -Adv. BEATRIZ SANTI-.

109. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1589/2007-CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA- 1. A presente ação segue o rito sumário (art. 275,
II, b, do CPC). Assim, designo audiência de conciliação para o
dia 26 de junho de 2008, às 13h30. (...) -Adv. FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT-.

110. REPARAÇÃO DE DANOS-1597/2007-OTNIEL ALVES
DA SILVA x RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA
LTDA-A fim de melhor apreciar a concessão dos benefícios
da gratuidade, determino ao autor que junte comprovante atu-
al de renda, assim como as três últimas declarações de seu
imposto de renda. Intime-se. -Adv. MAURICIO BELESKI
CARVALHO-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 511/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 30/1987 - OSWALDO
DALLA VECHIA & CIA LTDA x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA VATICANO - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls. Advs. PAULO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVA-

LHO, RUBENS XAVIER DE FRAGA e VANETE STEIL VI-
LLATORI.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 933/1991
- ZULDEMAR SOUZA DE QUADROS DE SANT ANA x
MARIA ANGELA DE FREITAS LEDOUX e outro - Manifes-
tem-se as partes acerca da cálculo de fls. 557/560. Advs. ZUL-
DEMAR SOUZA QUADROS DE SANT‘ANNA, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO.

3. EXECUÇÃO - 835/1993 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x GERSON LUIZ MARTINS e outro - Indefiro o
pedido de atualização de valores através de perito judicial, uma
vez que é providência que cabe ao próprio exequente. Assim,
intime-se-o para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cin-
co dias. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA ÁVILA.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 950/1994
- REGINA MARIA RUEDA x WALDEMAR OSVALDO
BRINGMANN e outro - Providencie a parte interessada o de-
pósito das custas do Sr. Avaliador, que importam em R$ 226,00.
Advs. SANTIAGO LOSSO e WILSON HUBERTO GRU-
NEWALDT.

5. EXECUÇÃO - 225/1996 - OASIS DE ADMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES e outro x KHALIL RIZ-
CALLAH GHADBAN - Providencie a parte interessada a reti-
rada da carta de adjudicação. Advs. VILMAR G. ALVES, YU-
RIKO ANDO, JOSE WILSON ALVES DE SOUZA e LAURI
JOAO ZAMBONI.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 348/1996
- BANCO BANDEIRANTES S/A. x ANILDO ADRIANO
DUARTE e outro - Defiro o pedido de fls. 229. Oficie-se na
forma requerida. Providencie a parte autora o pagamento refe-
rente à expedição de ofícios, no valor de R$ 70,00. Advs. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
CICERO JOSE ALBANO e ANA PAULA CAVICHIOLI.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 576/1996
- ROSANE SUELI CIESELSKI x LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA E SANDRA BERENICE FERRARI e outro - 1. Dian-
te da não manifestação do executado sobre a avaliação do bem
penhorado, presume-se que aceitou. 2. Para a arrematação do
bem penhorado, designo a data de 04/03/2008, às 13:35 horas,
no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior
ao valor da avaliação, marco a data de 18/03/08 , no mesmo
horário e local, para a sua venda a quem mais der, exceto se o
preço ofertado for vil. 3. Expeça-se edital, com prazo antece-
dente mínimo de cinco dias, observando-se o disposto nos arti-
gos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se a parte
devedora na forma do disposto no artigo 687, § 5°, do CPC,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC, ficando
ela intimada no próprio edital, se não for encontrada. 5. Inti-
me-se a parte credora e dê-se ciência ao porteiro dos auditóri-
os. 6. Afixe-se. Manifeste-se a parte acerca da correspondência
devolvida às fls. Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 231/1997
- BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL S.A. x ANDERSON
JOSE FRACARO ROCHA E ORACI SANTOS ASSUN- e ou-
tro - Informe o exequente se houve o pagamento extrajudicial
do débito ou se pretende a suspensão do feito com base no art.
791, III, do Código de Processo Civil, em cinco dias. Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ALMIR AIRES TOVAR
FILHO, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e CLINIO L.
L. LYRA.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 569/1997
- CLAUCIO PINHEIRO DE MOURA x CONTORNO ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA e outro - 1. A Dra. Kelli Siewer-
dt Saldanha (fl. 220) não possui poderes para representar o cre-
dor- cessionário Cláudio Pinheiro de Moura, devendo ser des-
tacado que a petição de fl. 220 encontra-se apócrifa. Por outro
lado, a referida advogada é procuradora do devedor (fl. 218),
portanto está impedida de representar o Exeqüente e o Execu-
tado nos presentes autos. Assim, indefiro a baixa da penhora
sobre o imóvel, pois não existe manifestação válida do Exe-
qüente sobre o cumprimento do acordo. 2. Intime-se pessoal-
mente o Exeqüente para que constitua procurador nos autos,
bem como para que se manifeste sobre o cumprimento do acor-
do. Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WE-
BER CASAGRANDE, FERNANDA FRANCO, CAMILLA
TATIANE PILASTRE MENDES, LEONARDO MACOWSKI
FILHO, DENIZE MACIEL DE CAMARGO e KELLI SIEWER-
DT SALDANHA.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1041/1998
- LOCALITE ASSESSORIA E FACTORING LTDA x CAPRI-
CE COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e outro -
Homologo por sentença para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o pagamento noticiado às fls. 112 e , de consequ-
ência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. I,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os au-
tos.
 Advs. EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1365/1998
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ADF COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL DE
LIMPE e outros - Defiro o pedido de fl. 188, determinando a
suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com
fulcro no art. 791, inicso III, do CPC. Escoado tal prazo sem
manifestação do autor, intime-se-o para dar andamento ao fei-
to. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA

KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R. EGGER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVA-
RIS, TATIANA GAERTNER e MARINO GALVAO.

12. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 639/1999 -
BANCO ITAÚ S.A. x PAULO LEITE PENTEADO NETO e
outro - Custas processuais acargo da parte autora, no valor de
R$ 36,60. Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 649/1999
- BANCO DO BRASIL S.A. x JOAO EVALDO FLIZIKOWSKI
JUNIOR - Assim, suspendo o feito, em de consequência, deter-
mino seja a parte exequente intimada pessoalmente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo procurador sob pena
de sanções previstas noartio 13, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR.

14. EXECUÇÃO - 175/2000 - BANCO CITIBANK S.A. x J.V.
L. DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA e outro - Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.
Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL.

15. RESCISAO CONTRATUAL - 195/2000 - MARIANA SI-
MONI DE ABREU e outro x LUCIO DA CUNHA AJUZ e ou-
tros - l.Nada há a reconsiderar quanto à decisão de fl. 339,
portanto, mantenho-a por seus proprios fundamentos, vez que,
ao contrário do afirmado pelo executado, não fere coisa julga-
da, mas sim a observa em seus estritos limites. 2.De outro lado,
incabível a pretensão do executado de rediscutir a matéria em
sede de impugnação, porquanto operada a preclusão. Inclusi-
ve, anote-se que a análise da questão foi por ele provocada,
não podendo, agora se aproveitar de seu próprio ato que, diga-
se, foi praticado sem observância da forma legal. 3.Conside-
rando que a decisão proferida pelo Juízo da 13a Vara Cível
ainda não transitou em julgado, incabível se promova a com-
pensação dos créditos/débitos desde logo, vez que aqui é defi-
nitiva a execução e lá provisória. 4.Assim, deve o exeqüente
indicar bens do devedor passiveis de penhora ou pugnar pela
suspensão do processo até o tr&nsito em julgado daquela deci-
são. Advs. MARCELO MARCO BERTOLDI, RENATA BA-
GLIOLI e WELLINGTON SILVEIRA.

16. INVENTARIO - 302/2000 - SANDRA MARIA DO RO-
CIO SOARES DE CARVALHO e outro x ESPOLIO DE AGA-
DIR DAMAS SOARES e outro - ITEM 2 DO DESPACHO DE
FLS. 479: Cumpridos o item acima, digam as partes, no prazo
do artigo 1000 do Código de Processo Civil Advs. CELIO
MANOEL DA SILVA, SILVANA SANTOS TURIN, ISABE-
LLA ASSIS DA COSTA e GISELE BUQUERA.

17. EMBARGOS - 663/2000 - PAULO LEITE PENTEADO e
outro x BANCO ITAÚ S.A. - Custas processuais acargo da par-
te autora, no valor de R$ 69,30. Advs. JOAO BATISTA VA-
LIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXEC. EXTRAJUDICIAL -
774/2001 - KMK FOMENTO MERCANTIL LTDA x BELMI-
RO DO N. OLIVEIRA - Tendo em vista a certidão de fl. 80,
intime-se o exequente para juntar aos autos planilha com cál-
culo atualizado do débito, em cinco dias. Advs. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e LAZARA DANIELE GUIDIO
BIONDO.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 815/2001 -
ORIDES NEGRELLO FILHO x ADIR CARRARO e outros -
Homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 92, e,
de consequência, julgo extinta a execução, nos termos do art.
569 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se
os autos. Adv. LUIR CESCHIN.

20. BUSCA E APREENSÃO - 935/2001 - BANCO DIBENS S/
A x PEDRO HAMILTON STORER - Defiro o pedido retro.
Expeçam-se os ofícios, conforme ali requerido. Providencie a
parte autora o pagamento referente à expedição de ofícios, no
valor de R$ 30,00. Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO.

21. MONITÓRIA - 375/2002 - MOINHO PRIMOR S/A. x
ESPOLIO CLOVIS DE SALLES CORREA - Antes de analisar
o pedido de fls. 301/302, intimem-se as partes para se manifes-
tarem sobre a manifestação do Contador Judicial de fl. 300.
Advs. NELSON RIBEIRO DA SILVA, ACACIO ALVES NA-
VARRO, ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, ADILSON
SIQUEIRA DA SILVA, ILKA REGINA DE LARA CORRREA
e OSNI DA SILVA.

22. - 682/2002 - TRIPOLI - CMT PRODICOES AUDIVISU-
AIS LTDA. x TELEVISAO BANDEIRANTES DE PARANA
LTDA. - Manifeste-se a parte interessada quanto ao Detalha-
mento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO e EDUARDO MUNHOZ
DA CUNHA.

23. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1478/2002 -
FLEEP S/A. x PAULO ELIAS MOREIRA e outros - Defiro o
pedido de fls. 241. Citem-se os devedores nos termos do des-
pacho de fls. 70. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
74,25, para posterior expedição do mandado. Providencie a parte
autora a retirada dos ofícios. Advs. EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO, HELCIO KRONBERG, LEANDRO RICARDO
ZENI, ADYR TACLA FILHO e JORGE ABRAO FAIAD
NETO.

24. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 52/2003 -
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE-

19ª Vara Cível
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SUDCOOP x APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA. - 1. Fri-
mesa Cooperativa Central pugna pela desconsideração da per-
sonalidade jurídica dos executados Aptus Serviços Especiais
Ltda e Assessoria Empresarial Aptus Ltda., para que sejam pe-
nhorados bens dos sócios sob o argumento de que agiram com
abuso na administração dos interesses das empresas, inclusive,
incorrendo em desvio de finalidade. O pedido não merece ser
acolhido. 2.Para que seja possível a desconsideração da perso-
nalidade jurídica, dentre outros requisitos, é necessária a com-
provação de que a sociedade não possui bens de sua proprieda-
de. 3.Observo que não foram realizadas as diligências necessá-
rias no sentido de encontrar bens em nome das empresas exe-
cutadas, o exeqüente apenas afirmou que não foi possível en-
contrá-los, contudo não juntou aos autos a prova do alegado.
Nesse sentido: “Penhora - bens particulares dos sócios - Ad-
missibilidade, uma vez inexistentes bens da pessoa jurídica para
a garantia executória, não estando a mesma extinta. Aplicação
da teoria da desconsideração da pessoa jurídica. Com efeito,
inexistentes bens da pessoa jurídica sucumbida para a garantia
executória, não estando a mesma extinta, insta realmente se
deferir a postulação para a salvaguarda dos interesses do exe-
qüente. Assim, justo é que seja efetuada constrição em bens de
seus sócios de molde a garantir o débito judicialmente acatado,
agasalhando-se a teoria da desconsideração da pessoa jurídi-
ca”(1* TACSP, 5. Cam, Ap. 618.051-4, rel. Juiz Carlos Luiz
Bianco, RT 721/156). 4.Assim sendo, indefiro, neste momen-
to, o edido de fls. 179/182. Advs. RENATO SERPA SILVERIO
e JOSE APARECIDO GOMES.

25. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 61/2003 - BAN-
CO FICRISA AXELRUD S.A. x A.N.MONTAGEM DE BIJO-
TERIAS LTDA. e outro - Manifestem-se as partes acera do
auto de adjudicação. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO.

26. DECLARATORIA (SUMARIA) - 319/2003 - GILBERTO
JOSE KONDLATSCHT x CAVALO MARINHO LTDA. - Sus-
pendo o andamento do feito até 08/04/2008, data da última
parcela a ser paga pelo réu ao autor, tendo em vista o acordo
efetuado entre as partes, às fls. 50/51. Decorrido o prazo de
suspensão, intimem-se as partes para darem prosseguimento ao
feito em 05 dias Advs. GILBERTO GAESKI e MARCELO
ZANON SIMAO.

27. EXECUÇÃO - 697/2003 - FRIGOVEM DISTRIBUIDO-
RA DE CARNES LTDA. x ANA CELIA DE SOUZA FONSE-
CA - Assim, suspendo o feito, e de consequência, determino
seja a parte exequente intimada pessoalmente para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, constitua novo procurador sob pena das
sanções previstas no artigo 13, inciso I, do Código de Processo
Civil. Intime-se. Adv. PAULA ROBERTA PIRES.

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 925/2003 -
SERV.NAC.DE APREND.COM.,ADM.REG.NO PR - SENAC
- PR x SUELI SILVA TEIXEIRA DE CASTRO - Manifeste-se
a parte interessada qunato ao Detalhamento de Ordem Judicial
de Bloqueio de Valores. Adv. VANISE MELGAR TALAVE-
RA.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1520/2003 -
COMERCIO DE CARNES NOBRE LTDA. x NATALINA
CORREIA DE JESUS e outro - Vista a exequente acerca do
prosseguimento do feito. Adv. PAULA ROBERTA PIRES.

30. MONITÓRIA - 1563/2003 - BANCO ITAÚ S.A. x NIL-
SON BASTOS - Defiro o pedido retro. Expeça-se o ofício, con-
forme ali requerido. Intimem-se. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício, no valor de R$ 10,00.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

31. SUMARIA DE COBRANCA - 122/2004 - COND. ED.
CABO BRANCO x AMBROSIO DOS SANTOS JUNIOR e
outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e
LEVY LIMA LOPES NETO.

32. DEMARCATORIO - 564/2004 - MELVIN SERGIO KO-
HANE e outro x HELIO INNOCENCIO OLIVEIRA SICHE-
RO - 1. A insurgência contra o valor dos honorários periciais já
foi decidido nas fls. 286 e 362 (item 2). Assim, indefiro o pedi-
do de reduÇão dos honorários. 2. A responsabilidade pelo pa-
gamento dos honorários periciais também já foi decidida no
despacho de fls. 255/256, sendo que não houve recurso da re-
ferida decisão. Portanto, não há que se questionar a distribui-
ção do ônus pelo pagamento dos honorários. 3. Intimem-se os
Autores para comprovar a necessidade dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita preenchendo os requisitos da Lei 1.060/
50. Advs. CARLYLE POPP e ERNANI ANTONIO PIGATTO.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 725/2004 -
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e outro x OTI-
LIA LEOCADIA KOLB FURTADO - Desentranhe-se o man-
dado de execução, conforme requerido o pedido de fls. 95. In-
time-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00, para posterior
expedição do mandado. Advs. GREICY KAROL PATRIZZI e
MARCOS AURELIO MATHIAS D AVILA.

34. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 748/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO ROBERTO CHRO-
MIEC JUNIOR - Manifeste-se a parte interessada quanto ao
Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ CALVO e
CARMEM FRANCO.

35. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1088/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x ASSESSORIA AUTOMOTIVA
CONFIANCA LTDA. - 1. O pedido de fls. 177/178, em sua
integralidade, merece deferimento. Isto porque que na ordem
de gradação legal, segundo inteligência do artigo 655, inciso I,
do Código Processual Civil, o dinheiro conserva-se em posição
privilegiada. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “In-

dicado bem imóvel pelo devedor, mas detectada a existência de
numerario em conta-corrente, preferencial na ordem legal de
gradação, é possível ao juízo, nas peculiaridades da espécie,
penhorar a importância em dinheiro, nos termos dos arts. 656,
I, e 657 do CPC (REsp n° 537.667/SP, Quarta Turma, Relator o
Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 09/02/2004) “‘. Assim, for-
te no artigo 655-A do Código Processual Civil, determino, via
BACENJUD, o bloqueio cautelar de numerário existente em
conta da parte devedora. Tal bloqueio dar-se-á até o valor ne-
cessário à segurança deste Juízo. 2. E mais. Um vez esgotados
os meios ordinários para a realização da penhora, “está o juiz
autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas declarações
de renda, junto à Receita Federal, bens do devedor para garan-
tir a execução. “ (STJ - AGRRMC 786 - RJ - 2. T. - Rela Min.
Eliana Calmon - DJU 01.07.2002). ANTE O EXPOSTO, expe-
ça-se oficio à Receita Federal, quanto ao fornecimento das cin-
co últimas declarações de imposto de renda da parte executa-
da. 3. Em tempo, oficie-se ainda ao INCRA. 4. Intimem-se. 5.
Cumpra-se. Diligências necessárias. Providencie a parte autora
o pagamento referente a expedição de ofício, no valor de R$
20,00. Advs. MURILO CELSO FERRI e NELISSA ROSA
MENDES.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1418/2004 -
ARNALDO GABARDO TEIXEIRA x MARCO AURELIO
OLIVEIRA - Sobre a petição e documentos de fl. 97/124, ma-
nifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias. Advs. JACY
GABARDO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARÓ e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI.

37. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1428/2004 -
BANCO DO BRASIL S.A. x AUTO POSTO BOTANICO
LTDA. e outros - 1. O pedido de fls. 119 não merece deferi-
mento. Isto porque o exeqüente não obedeceu a ordem de gra-
dação legal, disposta no artigo 655, do Código Processual Ci-
vil. Ademais, a penhora sobre estabelecimento comercial é
medida excepcional, consoante entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça: “Somente em hipóteses excepcionais a pe-
nhora pode recair sobre o estabelecimento comercial, industri-
al ou agrícola, tendo em vista que a constrição deve-se dar de
modo menos gravoso para o devedor (AgRG no Ag n° 723984/
PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ de
29.05.2006, p. 174) “. 2. Assim, intime-se o exeqüente para, no
prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o prosseguimento da
execução. 3. Intimem-se. 4. Cumpra-se. Diligências necessári-
as. Advs. FERNANDA ULHOA CINTRA OLIVEIRA, GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES.

38. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1533/2004 - BANCO ITAÚ
S.A. x SILVIA INES PEDRALLI - Homologo por sentença para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de de-
sistência formulado à fls. 122, e, de consequência, julgo extin-
to o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,
inc. VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais custas rema-
nescentes pelo exequente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os au-
tos. Advs. TATIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 47/2005 - MAU-
RO MENA ROSA DE OLIVEIRA x ANTONIO DE OLIVEI-
RA CONTREIRA - Providencie a parte autora a retirada da
carta precatória. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA.

40. DEPOSITO - 103/2005 - BANCO FINASA S/A x WALDE-
MIR LIMA - l.Em que pese o pedido da parte autora de suspen-
são do feito, no sentido de se aguardar o retorno da carta AR
(fl.77), aquela diligência já se faz presente nos presentes autos
(fl.73), porém verifica-se que a parte ré ainda não foi citada.
2.Assim, considerando-se que endereço outro do réu fora de-
clinado às fl. 69, determino seja expedido nova carta AR de
citação. 3.Por fim, anote-se o substabelecimento de fl. 76. 4.In-
time-se. Providencie a parte autora o pagamento referente à
expedição de carta de citação, no valor de R$ 17,00. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA e
MAYLIN MAFFINI.

41. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 153/2005 -
BANCO RURAL S/A. x BERTIL HAMMARSTRON e outros
- Especifiquem as partes se pretendem a homologação do acor-
do ou a suspensão do feito até o seu cumprimento. Advs. IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIA-
NO MICHELS FRANCO, MAURÍCIO RANGEL DOS SAN-
TOS e DALTON LUIS SCREMIN.

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 156/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x CARLOS ANTONIO CARVALHO
- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls. Advs. MURILO CELSO FERRI e NELISSA ROSA MEN-
DES.

43. BUSCA E APREENSÃO - 273/2005 - BANCO BMC S/A.
x ADEMAR FERREIRA DOS SANTOS - Diante da petição de
fl. 33, cumpra-se nos termos da decisão de fls. 30. Providencie
a parte autora o pagamento referente a expedição de carta pre-
catória, no valor de R$ 63,25. Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

44. ORDINÁRIA - 666/2005 - CLOVIS LUIZ MACHADO
SILVA x WALCASTROJU MOVEIS E DECORACOES LTDA.
- Defiro o pedido de fls. 139. Oficie-se como requerido. Provi-
dencie a parte autora o pagamento referente a expedição de
ofício, no valor de R$ 10,00. Advs. MAURICIO GALEB,
MARCELO MAZUR e PLÍNIO PISTORESI.

45. EXECUÇÃO - 882/2005 - JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA. x INCOR CURITIBA
INSTIT.DO CORACAO DE CTBA S/C LTDA. - Defiro o pe-
dido de fls. 54. Cumpra-se. Providencie a parte autora a com-
plementação da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 37,00. Diligências necessárias. Advs. ALCEU MAR-

CZYNSKI e JUSSARA ROSA FLORES.

46. CONVERTIDO EM DEPÓSITO - 326/2006 - BANCO
ITAÚ S.A. x ELVIRA DE MATOS TEIXEIRA - Após, cite-se o
réu para, em cinco dias, entregar o veículo, depositá-lo em ju-
ízo ou depositar o seu equivalente em dinheiro, ou seja, o valor
do bem ou do débito em aberto, se este for menor, devidamente
corrigido, ou contestar a ação. Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 351/2006
- FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUN-
CEF x REINER CALDERON - Providencie a parte autora a
complementação da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 28,50. Adv. PAULO FERNANDO PAZ ALARCON.

48. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV -
407/2006 - CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENT x JUANA ALICE ROLON JORGE - Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedi-
ção do mandado. Advs. THAIS PRETTI e JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 475/2006
- BANCO BRADESCO S/A x RICARDO MASSAHARU
TSUSHIMA - Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça à fl. 46, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

50. EMBARGOS - 594/2006 - CELIO MARCOS TOMAZI-
NHO x FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA. -
Vista às partes acerca da proposta de honorários periciais. Advs.
GERALDO F. N. SOBRINHO e BRENO MARQUES DA SIL-
VA.

51. EMBARGOS A EXECUCAO - 684/2006 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. x PAULO CESAR ZANIOLO - Vistos e
examinados os embargos de declaração de fls. 129/133, em que
é embargante HSBC SEGUROS S/A... O embargante opõe os
presentes declaratórios sob o fundamento de que a sentença de
fls. 121/127 é omissa, porquanto não se manifestou em relação
às normas contidas no Decreto-lei n° 73/66. Relatei. Decido.
Da leitura dos aclaratórios verifica-se que o vicio alegado não
está presente. A sentença embargada é clara e precisa, nao exis-
tindo a omissão apontada. Nos embargos de declaração não se
admite o caráter substitutivo, salvo hipóteses excepcionais, pois
é meio de integração da decisão, isto é, “não devem revestir-se
de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reco-
nhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente
ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/
1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção ju-
rídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inade-
quada utilização com o propósito de questionar a correção do
julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato de-
cisório” (RTJ 154/223, 155/964, 158/993, 159/638). Se o que
se pretende é ver reformado o teor da decisão, mormente no
que se refere à fundamentação legal da decisão, deve o embar-
gante insurgir-se pela via adequada, qual seja, do recurso de
apelação. Diante do exposto, rejeito os embargos declarat6rios.
Cumpra-se o item 2.2.14 do CN. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JULIO CESAR BA-
COVIS, FLORI ANTONIO TASCA e MAGDA DEMARTINI
TASCA.

52. BUSCA E APREENSÃO - 1057/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x MARILDE APARECIDA FILIPACK - Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Vindo o pe-
dido de informações, oficie-se ao e. Tribunal de Justiça do Pa-
raná, informando sobre a manutenção da decisão agravada, bem
como o cumprimento pelo agravante do que dispõe o art. 526
do CPC. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e SIN-
VALDO MOREIRA DE SOUZA.

53. MONITÓRIA - 1173/2006 - SKILL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x JAIME EDUARDO MERUVIA MERCA-
DO - Defiro o pedido retro. Expeçam-se os ofícios, conforme
requerido. Providencie a parte autora o pagamento refente a
expedição de ofícios, no valor de R$ 20,00. Advs. JOSE MAU-
RICIO G. TELLES e LACIR GUARENGHI.

54. HABILITAÇÃO - 1487/2006 - MASOUD JAFARI x ES-
POLIO DE WALDOMIRO PERINI e outro - Promova o reque-
rente a apresentação do documento original de fls. 10, haja vis-
ta que nos termos do artigo 1.017, § 1º do CPC, inprescindível
prova literal da dívida. Advs. PIRATAN ARAUJO FILHO e
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER.

55. PROTESTO POR PREFERENCIA - 67/2007 - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA e outro x IZOINDI DOB-
BINS - Intime-se, pessoalmente, por carta com aviso de recebi-
mento, o executado Izoindi Dobbins, para que se manifeste sobre
o presente feito, no prazo de dez dias. Sem prejuízo, manifes-
te-se a CEF sobre a petição de fls. 21/23, nor prazo de cinco
dias. Providencie a parte autora o pagamento referente a expe-
dição de carta de intimação, no valor de R$ 17,00. Advs. RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO e GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO.

56. MONITÓRIA - 172/2007 - MOVAL MÓVEIS ARAPON-
GAS LTDA. x ERNESTO STIVAL E FILHOS LTDA. - Desen-
tranhe-se a carta precatória juntada, tendo em vista não perten-
cer a este caderno processual e junte-se com urgência ao autos
a que pertence. Sem prejuízo, desentranhe-se o mandado junta-
do à fl. 19 para seu cumprimento, conforme pedido retro. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior
expedição do mandado. Adv. ANGELA ELISA RAMOS PE-
NHA.

57. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 209/
2007 - EXPRESSO ADORNO LTDA x FRANK VALENTIM
GATZ e outros - Manifeste-se o requerente acerca do retorno
da carta precatória no prazo de cinco dias. Adv. DOUGLAS
AUGUSTO RODERJAN FILHO.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 223/2007 - ANA
LEA JABUR x FRANCISCO SAMUEL e outros - Primeira-
mente, intime-se o exequente para indicar o bem sobre o qual
pretende que recaia a constrição. Para tanto, concedo o prazo
de 05 dais. Advs. ELIANE MARIA MARQUES e PEDRO
CARNEIRO LOBO JUNIOR.

59. ORDIN. DE RESPONSAB. OBRIG. SECURITÁRIA - 251/
2007 - NAIR DAS GRAÇAS RAMOS x CAIXA SEGURA-
DORA S.A. - Sobre a contestação, diga a parte autora, em dez
dias. Advs. MARCOS FERRARI DE ALBUQUERQUE, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR.

60. MONITÓRIA - 351/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AEROCAR PNEUS LTDA. - Manifeste-se a embargante
sobre a impugnação ao embargos monitórios, em dez dias. Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI, JOHNSON SADE, SAMANTHA DE M. SADE
e WALBER PYDD.

61. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 360/2007 -
EDUARDO CALCAGNOTTO e outro x SUPORTE COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA. e outro - À conta e preparo. Após,
voltem conclusos. Intimem-se. Custa processuais acargo da parte
autora, no valor de R$ 10,50. Advs. LUIR CESCHIN, MAR-
CEL E. DE LIMA e SERGIO ROBERTO JUCHEM.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 407/2007
- NEUTON MATEUS DE OLIVEIRA x METLIFE-METRO-
POLITAN LIFE SEG. E PREV. PRIVADA S/A - Diante do pe-
dido de fls. 54, lavre-se o respectivo termo de penhora, do qual
deverá se intimada a parte devedora. Advs. FILIPE ALVES DA
MOTA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MARIO
GREGORIO BRAZ JR..

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 431/2007
- MONARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
x AMAURI SILVA TORRES - Sobre a exceção de pré-executi-
vidade, manifeste a excepta, no prazo de cinco dias. Adv. CE-
ZAR EDUARDO PANESSA RUIZ.

64. MONITÓRIA - 539/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MÚTIPLO x GPMR USINAGEM LTDA. - (...) 7-
Apresentada a proposta, intimem-se as partes para se manifes-
tarem, em cinco dias, e, estando de acordo, o banco para depo-
sitar, em cinco dias, o numerário, sob pena de presumir-se o
desinteresse na prova, o que implicará julgamento antecipado
da lide. Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e ROGERIO IURK RIBEIRO.

65. BUSCA E APREENSÃO - 567/2007 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOEMAR AMAU-
RI SOTEM - À conta e preparo. Após, voltem conclusos. Inti-
mem-se. Custas processuais acargo da parte autora, no valor de
R$ 8,40. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

66. PREPARATÓRIA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
587/2007 - RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA e
outro x MARÍLIA MARIA PAESE e outro - 1. O acordo que se
ve por copia as fls. 108/125 foi dirigido ao Juízo da 10a Vara
Civel e por ele supostamente homologado, vez que a sentença
não foi aqui juntada. 2. Ocorre que eventual acordo para ser
homologado por este Juizo deve ser a este dirigido, não sendo
possível a homologação daquele dirigido ao Juizo da 10a Vara
Cível. 3. Nestes termos deverão as partes requerer o que enten-
derem de direito no sentido de extinguir a presente ação, con-
tudo por petição corretamente direcionada a este Juizo. Advs.
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO, RUBERT ANTO-
NIO RECCABELLO LISBOA, RUBIANO A.R. LISBOA e
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO.

67. MONITÓRIA - 704/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MÚTIPLO x ARNALDO TRELINSKI - Em seguida,
intime-se a parte embargante para replicar, em dez dias. Advs.
DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES e
MARCELO ALESSANDRO BERTO.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 847/2007
- BANCO ITAÚ S/A x RAGSA COMÉRCIO DE FERRAMEN-
TAS MAT. E EQUIP. LTDA e outros - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

69. MONITÓRIA - 995/2007 - NILSON JOSE NORONHA
DOS SANTOS x JOSE ADELAR DE MELO FOGAÇA JUNI-
OR - Considerando que após a compensação o cheque deve
ficar arquivado pela instituição financeira, o que demonstra a
impossibilidade de o autor apresentá-lo, junte-se aos autos ex-
trato da conta bancária no qual conste o saque efetivo dos valo-
res da conta corrente em favor do réu. Adv. MAURICIO ZAM-
PIERI DE FREITAS.

70. EMBARGOS A EXECUCAO - 1099/2007 - CARLOS
AUGUSTO EMERY CADE x JOAO DO ESPIRITO SANTO
ABREU - À conta e preparo. Após, anote-se a conclusão dos
autos para senetença. Custas processuais acargo da parte auto-
ra, no valor de R$ 12,60. Advs. ADILSON LUIS FERREIRA,
SOLANGE C. WUICIK, MELISSA LOYOLA MISTRONGUE
DO CANTO GOMES, IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL
CASSOL DA ROCHA.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1121/2007
- BANCO BRADESCO S.A. x ANTONIO NUNES BUENO -
Oficie-se como requerido a fim de encontrar o endereço do
executado.Providencie a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofícios, no valor de R$ 70,00. Adv. DANIEL
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HACHEM.

72. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1178/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ALCINDO QUEI-
ROZ RIBAS - 1.À escrivania para que certifique quanto a ex-
pedição do mandado de citação do executado, em caso negati-
vo, cumpra-se o despacho de fl. 20, ressalvando que caso não
haja o pagamento no prazo legal, deve ser observado o item
seguinte. 2.Defiro o pedido de penhora sobre os direitos que o
Executado possui sobre o veículo de fl. 26. 3.Expeça-se oficio
ao Banco Finasa S/A, para que informe a situação do contrato
e o número de parcelas faltantes para liquidação do contrato de
financiamento do veiculo de fl. 26. 4. Indefiro, por ora, o pedi-
do de expedição de oficio ao Detran, pois ainda não ocorreu a
penhora sobre os direitos que o Executado possui sobre o veí-
culo, sendo que esse pode no prazo legal efetuar o pagamento e
assim elidir- se dos efeitos da penhora. Ressalto também, que o
Exeqüente pode valer-se da certidão que se refere o art. 615-A,
a qual é expedida e deve ser requerida junto ao Distribuidor.
Providencie a parte autora o pagamento referente a expedição
de ofício, no valor de R$ 10,00. Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se.
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI.

73. BUSCA E APREENSÃO - 1181/2007 - BANCO FINASA
S/A x ENIO HENRIQUE DE SOUZA - Intime-se o autor para
que esclareça, em cinco dias, o noticiado à fl. 21, informando
se as partes efetivamente entabularam acordo. Advs. JULIANE
C. C. DA SILVA, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1217/2007
- EDVAN CALVELLO x GRUPO SILVÉRIO E DIAS LTDA. -
Desentranhe-se o mandado de fls. 18/19 a fim de dar cumpri-
mento à diligência no endereço indicado no petitório retro. In-
time-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior
expedição do mandado. Advs. GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI e OSNILDO PACHECO JUNIOR.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1280/2007
- NACIOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
x FLORESTAL Z. C. LTDA. ME - Providencie a parte autora a
retirada da carta precatória. Adv. OSVALDO A. DO N.
BENKENDORF.

76. MONITÓRIA - 1310/2007 - ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x FRANCISCO CAR-
LOS AMARAL e outro - À conta e preparo. Após, voltem con-
clusos. Intimem-se. Custas processuais acargo da parte ré, no
valor de R$ 12,60. Adv. KARINA KUSTER.

77. EMBARGOS A EXECUCAO - 1455/2007 - ITAU SEGU-
ROS S.A. x LUCINDA DOMINGUES REBELLO - Intime-se
a embargante para se manifestar sobre a impugnação, no prazo
de dez dias. Advs. GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR, JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, IRINEU GALESTI
JUNIOR e THAIS MILENA RIBEIRO.

78. BUSCA E APREENSÃO - 1559/2007 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LAULOR
TEREZINHA BOTEGA - A autora não cumpriu o contendo a
determinação à fl. 28, uma vez que os documentos de fls. 31/34
são cópias reprográficas. Assim, intime-se-a para, no prazo de
cinco dias, trazer aos autos original ou fotocópia autenticada
da procuração e substabelecimentos de fls. 31/34. Adv. MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

79. USUCAPIAO - 1636/2007 - ELVIRA BERNHARDT x - l.
Defiro, provisoriamente, os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 2. Citem-se réus, interessados, ausentes e desconheci-
dos, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias (CPC 942). Cons-
te no edital a advertência a que se refere o artigo 285 do CPC.
3. Nos termos do artigo 943 do CPC, intimem-se por via postal,
para que manifestem interesse na causa, os representantes da
Fazenda Pública da União, do Estado e do Município. Fixo,
desde já, prazo para resposta em 30 (trinta) dias. Após, vista ao
Ministério Público. Deve a parte apresentar minuta do edital
para sua posterior expedição. Adv. LUCILENE M. RUDOL-
FO.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1676/2007
- ZINARA MARCET ANDRADE DO NASCIMENTO x WIL-
SON PEDRO VINCHA ESTRADA e outro - 1. Recolhidas as
custas do Sr. Oficial de Justiça, cite(m)-se o(s) executado(s)
para, em 3 dias, pagar o débito (art. 652, CPC), ciente de que
caso efetue(m) nesse prazo o integral pagamento, os honorári-
os advocaticios serão reduzidos pela metade (parágrafo único,
art. 652-A, CPC). Além disso, cientifique-o(s) de que no prazo
para embargos (art. 738), reconhecendo o crédito do exeqüente
e comprovando o depósito de 30% do valor da execução (in-
clusive custas processuais e honorários advocatícios),
poderá(ão) requerer o parcelamento do restante do débito em
seis vezes mensais, acrescida de correção monetária e juros de
1% ao mês (art. 745-A). 2. Fixo os honorários advocaticios em
R$ 300,00 (tezentos reais). 3. Não efetuado o pagamento, o Sr.
Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proce-
derá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavran-
do-se o respectivo auto, intimando, na mesma oportunidade, o
executado (§1°, art. 652, CPC). Ao proceder a avaliação o Sr.
Oficial deverá observar os artigos 680 e 681 do Código de Pro-
cesso Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006,
assim como em relação aos demais atos que serão por ele reali-
zados. 4. O(s) executado(s) poderá(ão), independentemente de
penhora, depósito ou caução, opor-se à . execução por meio de
embargos, os quais, a princípio, não terão efeito suspensivo
(arts. 736, 739-A, CPC). 5. Os embargos poderão ser ofereci-
dos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada
aos autos do mandado de citação (art. 738, CPC). 6. Não efetu-
ado o pagamento e não encontrando o Sr. Oficial de JustiÇa
bens de propriedade do executado para penhora, intime-se o

exeqüente para indicação de bens a penhora. 7. Regularize-se a
representação processual, em cinco dias, juntando ato consti-
tutivo da procuradora da exeqüente, comprovando que Olmir
Mingotti é seu representante, sob pena de extinção. Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedi-
ção do mandado. Adv. MARCOS ANTONIO SILIO.

81. BUSCA E APREENSÃO - 1689/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANCIAM.E INVESTIMENTO x REGIANE
APARECIDA IURKO - 1. Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
alienado (art. 3° do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-
se em mãos da autor. 2. Expeça-se o competente mandado.
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil. 3. Efetivada a liminar, cite-se o(a) réu(ré) para pagar a inte-
gralidade da divida pendente, segundo os valores apresentados
pelo autor na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre do ônus, ou no prazo de quinze dias da execução da limi-
nar apresentar resposta. Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 247,50, para posterior expedição do mandado. Advs.
TATIANE VALESKA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

82. BUSCA E APREENSÃO - 1698/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x LUCIANO CARLOS MARQUES - 1.
Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro li-
minarmente a busca e apreensão do bem alienado (art. 3° do
Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em mãos da au-
tor. 2. Expeça-se o competente mandado. Defiro os beneficios
do artigo 172 do Código de Processo Civil. 3. Efetivada a limi-
nar, cite-se o(a) réu(ré) para pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo autor na inici-
al, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, ou
no prazo de quinze dias da execução da liminar apresentar res-
posta. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50, para
posterior expedição do mandado. Adv. BLASS GOM. FILHO.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1699/2007
- MANNESOFT INFORMÁTICA LTDA x FISCALTECH TRÁ-
FEGO E AUTOMAÇÃO LTDA e outros - 1. Recolhidas as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, cite(m)-se o(s) executado(s) para,
em 3 dias, pagar o débito (art. 652, CPC), ciente de que caso
efetue(m) nesse prazo o integral pagamento, os honorários ad-
vocaticios serão reduzidos pela metade (parágrafo único, art.
652-A, CPC). Além disso, cientifique-o(s) de que no prazo para
embargos (art. 738), reconhecendo o crédito do exeqüente e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução (inclu-
sive custas processuais e honorários advocatícios), poderá(ão)
requerer o parcelamento do restante do débito em seis vezes
mensais, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês
(art. 745-A). 2. Fixo os honorários advocaticios em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, §
4°, c/c as alineas do § 3°, do Código de Processo Civil, . 3. Não
efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça, munido da se-
gunda via do mandado, procederá de imediato à penhora de
bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intiman-
do, na mesma oportunidade, o executado (§1°, art. 652, CPC).
Ao proceder a avaliação o Sr. Oficial deverá observar os arti-
gos 680 e 681 do Código de Processo Civil, com a nova reda-
ção dada pela Lei 11.382/2006, assim como em relação aos
demais atos que serão por ele realizados. 4. O(s) executado(s)
poderá(ão) independentemente de penhora, depósito ou cau-
ção, opor-se a execução por meio de embargos, os quais, a prin-
cípio, não terão efeito suspensivo (arts. 736, 739-A, CPC). 5.
Os embargos poderão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de
citação (art. 738, CPC). 6. Não efetuado o pagamento e não
encontrando o Sr. Oficial de Justica bens de propriedade do
executado para penhora, intime-se o exeqüente para indicação
de bens a penhora. 7. Intimem-se. Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 198,00, para posterior expedição do mandado. Adv.
FERNANDA SCHOSSLAND ROSSINI.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 512/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. COBRANÇA DE ENCARGOS COND. P/ RITO SUM. -
41207/2007 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVANCE RESI-
DENCE x MARIA DE FÁTIMA FERREIRA - Inicial em Car-
torio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 339,50 Adv. ADER-
LAN ANGELO CAMARGO e MARIO JOSE DALCANALE.

2. ORDINÁRIA DE DEVOLUÇÃO DE PRÊMIOS - 41215/
2007 - ASSOC.DE CRIAD. E PROP.DE CAV. DE CORRIDAS
DO PR x HARAS BELMONT LTDA e outros - Inicial em Car-
torio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 701,50 Adv. VAL-
DIR STEDILE.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº231/2007
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0054 001198/2005
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LUIR CESCHIN 0023 000105/1997
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Luís Eduardo Mikowski 0032 001015/2001
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LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0042 000098/2003
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Marcelo Oliva Murara 0102 001756/2007
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Marcos Vinícius Rodrigues 0097 001671/2007
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MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0018 000610/1994
MARLUS JORGE DOMINGOS 0022 001243/1996
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0069 000470/2007
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0032 001015/2001
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0041 001073/2002
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NEY BRODBECK MAY 0014 000469/1989
Olinto Roberto Terra 0091 001418/2007
OSMAR NODARI 0077 001000/2007
OSVALDO A. DO NASCIMENTO 0017 000075/1993
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0024 000124/1997
PEDRO VIEIRA CESAR 0085 001194/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0009 000745/1987
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0049 000487/2005

0076 000968/2007
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0049 000487/2005
RICARDO PAVAO TUMA 0025 000884/1999
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0016 000127/1992
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0039 001061/2002
RODRIGO AJUZ 0015 000787/1990
RODRIGO BEVILAQUA 0061 000849/2006
RODRIGO BRUSCHI 0050 000821/2005
Rogéria Dotti Doria 0035 000093/2002
ROGERIO VERAS 0059 000364/2006
ROSANA APARECIDA SOBEJEIR 0068 000234/2007
RUBENS ROBERTI 0003 000208/1984
RUBI FACHIN 0087 001250/2007
RUY CARDOSO FERREIRA 0061 000849/2006
SANDRO BALDUINO MORAIS 0017 000075/1993
SAULO DE MEIRA ALBACH-PRO 0012 000642/1988
Silvio Brambila 0086 001208/2007
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0029 000786/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0060 000629/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0059 000364/2006
VERA LUCIA DE PAULI 0037 000558/2002
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0079 001093/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0071 000530/2007
Waldir Leske 0093 001435/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0027 001351/1999
WILSON BENINI 0036 000439/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0011 000189/1988

1. COBRANCA-23/1984-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ANGELO COSTA- DESPACHO
DE FLS. 146: Considerando que o alvará anteriormente expe-
dido não foi retirado pela parte, determino seja retido e juntado
aos autos. Expeça-se novo aivará ao Banco do Brasil, comuni-
cando-se a parte. Arquivem-se. Int. DESPACHO DE FLS. 148
VERSO: Ciência a parte autora acerca do alvará expedido, fi-
cando a mesma intimada a efetuar o preparo de R$7,00 refe-
rentes ao respectivo alvará. -Adv. Luiz Fernando de Queiroz-.

2. COBRANCA-103/1984-ARNALDO FERREIRA MULLER
x HELENITA DOS SANTOS- Em primeiro lugar, ofiele-se ao
Banco Itaú, solicitando extrato das contas, onde possam ser
confirmados os pagamentos autorizados pelos ofícios de fls.
150 e 152. Em seguida, voltem-me. int. -Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER-.

3. COBRANCA-208/1984-BANCO DO COM. E IND. DE SAO
PAULO x VERA KAISER- Os valores depositados, tanto na
Caixa Econômica, como no Banestado — estes transferidos ao
Banco do Brasil, tiveram autorização de saque às fis. 142, que
não se concretizou em face da informação de fis. 159, cuja
sucessão não foi comprovada, ainda que expedido o oficio de
fis. 162. Determino que se reitere aquele ofício, bem como seja
efetivada baixa junto ao Cartório Distribuidor, retornando os
autos, oportunamente, ao arquivo. Int. -Advs. ANTONIO ELI-
SEU GREIN, CIRO CECCATTO e RUBENS ROBERTI-.

4. COBRANCA-422/1985-CONDOMINIO CONJUNTO RES.
FAZENDINHA x JOSE MACEDO NETO- Renove-se o ofício
a COHAB-CT, conforme despacho de fis.531. Int. -Advs. Luiz
Fernando de Queiroz e MARIS MENDES MAY-.

5. COBRANCA-652/1985-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PILARZINHO x MARLI CECILIA SCHIEVININ-
DESPACHO DE FLS. 99: O valor depositado refere-se a depó-
sito feito a título de pagamento, com levantamento já autoriza-
do às fls. 83. Com a transferência ora efetivada. ao Banco do
Brasil, expeça-se alvará ao credor. Em seguida, arquivem-se os
autos novamente. Int. DESPACHO DE FLS. 100 VERSO: Ci-
ência a parte autora acerca do alvará expedido, ficando a mes-
ma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao res-
pectivo alvará. -Adv. Luiz Fernando de Queiroz-.

6. INTERDITO PROIBITORIO-1862/1986-ELIANA DE FA-
RIAS x DIEFARMA COMERCIO DE MEDICINA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 68: Recolha-se ao alvará expedido, caso
ainda esteja em Cartório. Expeça-se novo destinado ao Banco
do Brasil e intime-se o interessado ao recebimento. Depois, os
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autos deverão serem arquivados novamente. DESPACHO DE
FLS. 69: Ciência a parte requerida acerca do alvará expedido,
ficando a mesma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, refe-
rentes ao respectivo alvará. -Adv. JOAO SILVEIRA-.

7. EXECUCAO-86/1987-IMOBILIARIA PANAMERICANA
LTDA x ARION CARLOS NASCIMENTO- Intime-se o réu,
por carta simples, com endereço à Al. Princesa Izabel, n° 1201,
ap. 101, Bairro Bigorrilho, CEP.: 80.730- 080, Nesta, para le-
vantamento da quantia depositada. Havendo comparecimento,
expeça-se aivará. Caso contrario, arquive-se. Int. -Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER-.

8. EXECUCAO-601/1987-PAULO CESAR FERREIRA BAR-
ROSO x SERGIO JOSE DEZONET- Expeça-se carta simples
ao requerido, no endereço a seguir, para o recebimento do sal-
do ora transferido, diretamente junto ao Banco do Brasil. CNPJ
/ CPF 083.680.669-72 Nome Sergio Jose Dezonet N° 520 Lo-
gradouro R Joao Gbur Complemento Casa CEP 82640-000
Bairro S Candida Cidade CURITIBA UF PR Expeça-se e ar-
quivem-se. -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-.

9. EXECUCAO-745/1987-FININVEST S/A C.F.I. x MARILEI
TEREZINHA COELHO LOPES DE LIZ- O ievantamente au-
torizado pelo ofício de fis. 62 incluía os juros e correção mone-
tária. Assim, determino, em primeiro lugar, a expedição de ofí-
cio ao Banco Itaú requisitando extrato da conta, em que seja
confirmado eventual pagamento por conta do oficio n° 500/89.
Por outro lado. considerando o saldo transferido, manifeste-se
a parte requerente, em cinco dias.Int. -Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-.

10. EXECUCAO-1246/1987-JANINA FILIPAKE x IVONIL-
DE DA COSTA MARQUES- Oficie-se ao Banco Itaú requisi-
tando informações quanto a transferência determinada pelo ofi-
cio de fls. 65 e explicações C6m relação ao saldo apontado e
ora transferido. Int. -Adv. FRANCISCO E. RAVEDUTTI SAN-
TOS-.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-189/1988-ERCILI-
ANE NOFFEKE DE ARAUJO x GEORGE TOUMA EL SKAF-
Os valores depositados nos autos, conforme transação de fis.
90, deveriam ser levantadas pelo requerido, tendo sido expedi-
do o respectivo ofício às fis. 93. No entanto, no processo de
transferências dos depósitos existentes no Banco Itaú. ao Ban-
do do Brasil, constatou-se saldo nas contas abertas nos presen-
tes autos e cujo levantamento foi autorizado. Assim, determi-
no, em primeiro lugar, a expedição de ofício ao Banco itaú
requisitando extrato da conta, em que seja confirmado eventu-
al pagamento por conta do ofício n° 757/89. Por outro lado,
considerando o saldo transferido, manifeste-se a parte requeri-
da, em cinco dias. Int. -Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA
e JIOMAR JOSE TURIN-.

12. DESPEJO-642/1988-MOACIR UNGARO x MARLY DOS
SANTOS- O saldo ora transferido, referente ao depósito de fís.
30, é fruto de erro do Banestado, uma vez que o cheque foi
devolvido por insuficiência de fundos. Oficie-se ao Banco Itaú
comunicando esse fato, para que requeira o que de direito.
Oportunamente, arquivem-se. Int. -Advs. Carlyle Popp e SAU-
LO DE MEIRA ALBACH-PROC. MUNICIP-.

13. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1000/1988-PYAL-
FAN CONFECCOES E COMERCIO DE MALHAS LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A.- O saldo ora transferido, é fruto de
erro do Banestado, uma vez que o depósito não foi concretiza-
do, pela devolução do cheque que se encontra encartado às fls.
33. Oficie-se ao Banco Itaú comunicando esse fato, para que
requeira o que de direito. No mais, uma vez extinto o processo,
determino seja efetivada a baixa junto ao Distribuidor. Arqui-
vem-se. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-.

14. COBRANCA-469/1989-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA x OSMAR DE JESUS- DESPACHO DE
FLS. 122: Expeça-se novo alvará para que a parte requeren-
te receba o saldo, ora transferido, diretamente junto ao Ban-
co do Brasil. Em seguida, arquivem-se os autos. Int. DES-
PACHO DE FLS. 123 VERSO: Ciência a parte autora acer-
ca do alvará expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o
preparo de R$7,00, referentes ao respectivo alvará. -Adv.
NEY BRODBECK MAY-.

15. INVENTARIO-787/1990-ROSELI DA LUZ STAREPRA-
VO STOCO x AGLAIR CANDIDO STOCO- Vistos etc. Por
sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com
fundamento no artigo 1.031 do Código de Processo Civil, ho-
mologo a partilha dos bens deixados pela falecida Aglair Can-
dido Stoco. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Oportunamen-
te, recolhidos os tributos e ouvida a Fazenda Pública sobre a
regularidade e suficiência do recolhimento, expeça-se Formal
de Partilha. Intime-se. -Advs. ELIAS ED MISKALO, LUIZ
CARLOS LIMA, RODRIGO AJUZ, MANOEL BORBA DE
CAMARGO e ALCINDO LIMA NETO-.

16. INDENIZACAO-127/1992-CLEVERSON LEITE DE BAS-
TOS x GAIA VEICULOS LTDA. e outro- Indique o credor bens
passiveis de penhora, apresentado planilha atualizada do débi-
to, em conformidade com o artigo 475-J, § 3° do CPC. Int. -
Advs. LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-.

17. ARROLAMENTO-75/1993-ELVIRA SKROCH DRESS-
LER e outros x BRUNO DRESSLER- Fica intimada a parte
interessada para retirar a 2a Via do formal de partilha, median-
te o preparo de R$120,00, em cinco dias. -Advs. SANDRO
BALDUINO MORAIS, MANOEL DAHER e OSVALDO A.
DO NASCIMENTO BENKENDORF-.

18. EXECUCAO-610/1994-GRAFICA CAPITAL LTDA x
GARCEZ REPRESENTAÇOES- DESPACHO DE FLS. 46: Por
ocasião da liberação dos valores depositados, ao credor, não se
fez constar do alvará expedido (fls. 37), o depósito de fis. 17.

Por conta disso, expeça-se novo alvará, autorizando o saque do
valor ora transferido ao Banco do Brasil. Arquivem-se. Int.
DESPACHO DE FLS. 47 VERSO: Ciência a parte credora acer-
ca do alvará expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o
preparo de R$7,00, referentes ao respectivo alvará.-Advs. AN-
TONIO SILVA DE PAULO e MARIZA CARLA GUIS CAR-
DOSO-.

19. COBRANCA-949/1994-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I. CD XV x PATRICIA PRESTULA-
Sem dúvida de que divida concernente de taxas condominlais
tem natureza “propter rem”, no entanto, o processo já foi julga-
do, constituindo titulo executivo contra quem aforada, limitan-
do-se à coisa julgada. Nesse sentido: EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONDOMÍNIO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA DE AÇÃO DE COBRANÇA. SUBSTITUIÇÃO DO
PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇAO LEGAL
CONTIDA NO ART. 264, CAPUT, CUMULADO COM ARTI-
GO 41 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. Em regra, é ve-
dado substituir a parte passiva legítima, que respondeu ao pro-
cesso de conhecimento e como tal consta no título executivo
judicial, no processo de execução. Inteligência do art. 41, cu-
mulado com art. 264 do Código de Processo Civil. As exceções
devem ser restritivamente analisadas. RECURSO NAO PRO-
VIDO. (Agravo de Instrumento N° 70019493691, Décima Sé-
tima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir
Felippe Schmitz, Julgado em 14/06/2007) Diante do exposto,
indefiro o pedido retro, conforme disposto no artigo 264 do
CPC. Int. -Advs. Luiz Fernando de Queiroz e MARIS MEN-
DES MAY-.

20. MONITORIA-454/1996-CITIBANK N.A. x GOLDEN
HORIZON COM.IMP.EXP.E PROD.DE ELETRO-EL.LT. e
outros- Indefiro o pedido retro. Deve o subscritor do petitório
retro observar atentamente o conteúdo do título judicial consti-
tuído pela sentença de fis. 494/504, que, impôs a todos aos ora
executados, solidariamente, a condenação e que agora é objeto
de cumprimento. Os recursos interpostos contra a sentença não
excluíram, em momento algum, quaisquer dos devedores indi-
cados na inicial da ação monitória. Segue em frente detalha-
mento da ordem de bloqueio. Protocolei ordem de transferên-
cia para conta judicial vinculada ao feito. Confirmada a trans-
ferência, lavre-se termo de penhora. Em razão da ínfima quan-
tia bloqueada, defiro o pleito contido no item c) de fis. 1489,
determinando a intimação dos executados, na pessoa de seu
advogado para, que, no prazo de cinco dias, indique bens pas-
síveis de garantia da presente execução, sob pena de sua omis-
são caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça e comi-
nação da multa prevista no art. 601, do CPC. Intimem-se. -
Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, LUIZ ROBERTO
ROMANO e LEONARDO ANTONIO FRANCO-.

21. MONITORIA-534/1996-COBEN FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL ADM. PART. LTDA. x REGINA CELIA
RICCI ADAMI ZANCHI- Segue adiante o resultado da ordem
de bloqueio. Defiro o pedido de vistas por 10 dias. Int. -Advs.
ALEXEY MOSER e Aparecido José da Silva-.

22. EXECUCAO-1243/1996-BANCO NACIONAL S.A. x
LUIZ CELSO BRANCO e outro- Vistos etc... Por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, face o acordo
noticiado nos autos e adimplemento da obrigação, JULGO
EXTINTO ó feito, em fase de execução de sentença, com fun-
damento nos artigos 269, Ill e 794, I do CPC. P.R.l. Oportuna-
mente, baixem-se e arquivem-se. -Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS, NATANOEL ZAHORCAK, LUIZ CELSO
BRANCO e MARCOS LUCIANO GOMES-.

23. ARROLAMENTO-105/1997-JOAQUIM EGIDIO REGI-
NATO x DORALISSE PEREIRA MIRANDA- DESPACHO DE
FLS. 97: Expeça-se carta de adjudicação. Int. DESPACHO DE
FLS. 97 VERSO: Retirar a carta de adjudicação mediante o
preparo de R$120,00 referentes a carta de adjudicação, fotocó-
pias e autenticações.-Advs. LUIR CESCHIN e CRISTINA DE
MATTOS BARROS-.

24. COBRANCA-124/1997-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA x CAROLINA BRANDAO PIENE-
GONDA e outro- DESPACHO DE FLS. 225: O atual credor
hipotecário é o Banestado S/A, Oficie-se, então, a ele, para os
fins requeridos às fis. 220. De resto, reporto-rne ao despacho
de fis. 216, parágrafo 30. Int. DESPACHO DE FLS. 226 VER-
SO: Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-.

25. DECLARATORIA-884/1999-DELVINO FUGA e outro x
BANCO HSBC BAMERINDUS- Reporto-me ao despacho de
fls.842/845. Cumpra-se Intime-se. -Advs. RICARDO PAVAO
TUMA e ELIANE M LASS STANKIEVICZ-.

26. INDENIZACAO-1126/1999-AVIC DISTRIBUIDORA DE
ACUMULADORES LTDA x BBL SISTEMAS OPERACIO-
NAIS LTDA-Fica intimada a parte credora a se manifestar acerca
do expediente de fls. 300, em cinco dias (oficio). -Advs. JOAO
HORTMANN, JOAQUIM SERGIO PEREIRA LIMA e ALE-
XANDRE TORAL MOLERO-.

27. ANULATORIA-1351/1999-ERAYLTON MORESCHI JU-
NIOR e outro x ITAU S/A. CREDITO IMOBILIARIO- Intime-
se o Oficial de Justiça para devolver o dinheiro levantado, em
48 horas, considerando tratar-se de mera determinação de sa-
que e devolução, por se tratar de GRC paga e cujo mandado
não chegou a ser expedido. Acrescento que, nesses casos, não
há que se falar em manifestação de interesse de parte, o que se
dá apenas nos casos edi que haja diligência do Oficial de Justi-
ça. Int. -Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLI-
VEIRA MISKALO e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

28. COBRANCA-90/2000-CONDOMINIO CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I COND. XV x VANDERLIN RIBEIRO-
Manifeste-se o autor acerca do seguimento ao feito, em cinco
dias. -Advs. Antonio Emerson Martins e JORGE LUIZ GAR-

RET-.

29. INVENTARIO-786/2000-CRISTIANO JUSTUS ROESS-
LE e outros x RUBENS DINNIES ROESSLE- Verifique a Ser-
ventia o nome dos procuradores que representam atualmente
os herdeiros do espólio, incluindo-os no sistema computacio-
nal da Serventia. A seguir, republique-se o despacho de fis. 244.
Atenda a solicitação de fis. 246. Intime-se. -Advs. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT e JOAO CARLOS LOZESKI FI-
LHO-.

30. REVISIONAL DE CONTRATO-317/2001-ULISSES RO-
GERIO DA SILVA e outro x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO- Sobre os esclarecimentos do perito manifestem-se
as partes, em dez dias.-Advs. Júlio César Dalmolin e Leonel
Trevisan Júnior-.

31. DECLARATORIA-486/2001-AUTO POSTO CRESTANI
LTDA x COMERCIO DE GAS MOURAD LTDA- DESPACHO
DE FLS. 71: O saldo, ora transferido ao Banco do Brasil, refe-
re-se a caução. Deverá, portanto, ser liberado ao requerente,
por alvará. Expeça-se, intimando-se o advogado para recebi-
mento direto, junto ao Banco do Brasil. Depois, os autos de-
vem retornar ao arquivo. Int. DESPACHO DE FLS. 72 VER-
SO: Ciência a parte autora acerca do alvará expedido, ficando
a mesma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao
respectivo alvará. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

32. DECLARATORIA-1015/2001-ARTUR MALTACA DE
CRISTO e outro x ITAU S/A. CREDITO IMOBILIARIO-Pre-
parar as custas processuais no valor de R$15,91, em cinco dias.
-Advs. MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE e Luís Eduar-
do Mikowski-.

33. COBRANCA-1490/2001-MARCO AURELIO RACHIDE
RAUTTE e outro x BREJATUBA S/A.INCORPORACOES E
CONSTRUCOES-Fica intimada a parte credora a se manifes-
tar acerca do expediente de fls. 340, em cinco dias (oficio). -
Advs. GLAUCIUS GHEBUR e Luiz Fernando Brusamolin-.

34. COBRANCA-11/2002-CONDOM. CONJ. HABIT. JAR-
DIM NOVA EUROPA I E II x MAURICIO AMANCIO-Prepa-
rar as custas processuais no valor de R$73,94, em cinco dias. -
Adv. Antonio Emerson Martins-.

35. EXECUCAO-93/2002-RADIO E TELEVISAO IGUACU
S/A. x MARCELO CAMARGO DA SILVA- Desentranhe-se o
mandado de fls. 159 para integral cumprimento no endereço
retro fornecido, devendo ser antecipadas as custas complemen-
tares para o cumprimento da diligência, observando o recolhi-
mento de fls. 157. Int. -Adv. Rogéria Dotti Doria-.

36. REPARACAO DE DANOS-439/2002-SERGIO COLOM-
BO x ORLANDO BERTOLDI E CIA LTDA e outro- Deixo de
receber o recurso manejado às fís. 200/203, considerando que
já houve a protação de acórdão, o qual já se encontra transitado
em julgado, exaurindo neste momento processual qualquer pos-
sibilidade de interposição de tal recurso. No mais, determino a
intimação da parte credora para apresentar memone de cé!culo
do débito atualizado, no prazo de 5 dias, após, voltem-me para
apreciação da petição de fis 205/207 lntime-se. -Advs. WIL-
SON BENINI, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e
EDGARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO-.

37. COBRANCA-558/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
AVENIDA DA REPUBLICA I x CARLOS SEBASTIAO RI-
BEIRO e outros-deve a parte interessada providenciar o paga-
mento das custas solicitadas pela Contadoria às fls. 194 direta-
mente naquela Serventia. -Advs. Emerson Luiz Vello e VERA
LUCIA DE PAULI-.

38. ACAO ORDINARIA-611/2002-ALBERTO ELOY ALVES
x BANCO DO BRASIL S/A.- Vistos etc... Por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, face o adimplemen-
to da obrigação. JULGO EXTINTO o feito, em fase de cumpri-
mento de sentença com fundamento no artigo 794, I do CPC. O
alvará expedido foi feito em nome do próprio autor, sendo inó-
cua a petição retro. P.R.l. Oportunamente, baixem-se e arqui-
vem-se. -Advs. CLOVIS TEIXEIRA e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-.

39. INDENIZACAO-1061/2002-BERNICE PEREIRA DE
CALVARIO x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- Vistos etc... Por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, face o adimplemento da obriga-
ção e concordância das partes com a conta retro apresentada,
JULGO EXTINTO o feito, em fase de execução de sentença,
com fundamento no artigo 794, I do CPC. Mediante reconheci-
mento de firma da procuração outorgada pela autora à sua pro-
curadora (fls. 10), expeça-se alvará para levantamento da im-
portância de R$2.936,88 (dois mil, novecentos e trinta seis re-
ais e oitenta e oito centavos), concernente a soma do principal
mais os honorários de sucumbência, com os acréscimos pro-
porcionais, ora existentes. Expeça-se ainda, alvará em favor da
Escrivania para levantamento da importância de R$897,50 (oi-
tocentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos), concer-
nente as custas processuais e, por fim, expeça-se alvará em nome
da executada para levantamento do saldo remanescente, ou seja,
do deposito realizado às fls. 269, deduzido os valores acima, o
que restar pertence a mesma, com os acrescimos proporcio-
nais, porventura existentes. P.R.I. Oportunamente, baixem-se e
arquivem-se. -Advs. IVETE DE CARVALHO LINHARES SER-
PA e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

40. EXECUCAO HIPOTECARIA-1071/2002-BANCO ITAU
S/A. x ARTUR MALTACA DE CRISTO e outro-Preparar as
custas processuais no valor de R$22,49, em cinco dias. -Advs.
Luís Eduardo Mikowski e MAURICIO SPRENGER NATIVI-
DADE-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-1073/2002-ARTUR MAL-
TACA DE CRISTO e outro x BANCO ITAU S/A.-Preparar as
custas processuais no valor de R$633,59, em cinco dias. -Advs.

MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE e Luís Eduardo Mi-
kowski-.

42. INDENIZACAO-98/2003-KARINA VIEIRA BONETO x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A.-Preparar as custas pro-
cessuais no valor de R$756,42, e recolher a GRC no valor de
R$346,50, em cinco dias. -Advs. LUIZ ANTONIO GOMES
ARAUJO e DANIELA MACHADO-.

43. INDENIZACAO-1119/2003-ILDA CARTARIO RIBEIRO
x CONDOMINIO PORTO IMPERIAL- Recebo a apelação de
fls. 594/627, em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-
razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.
Int. -Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA e ALCEU MACHA-
DO NETO-.

44. INVENTARIO-1473/2003-ALDO ALFREDO DEL BOS-
CO VIZOLLI e outros x ALDO ALFREDO VIZZOLI- Fica in-
timado o Dr. Paulo Roberto Narezi para, no prazo de 05 dias,
comparecer pessoalmente em Cartório a fim de firmar o auto
de partilha de fls. 124/126. -Adv. FAURLLIM NAREZI-.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO-559/2004-JOAO MARIA
RIBEIRO DE LIMA x BANCO NACIONAL S/A- Cumpra-se
o determinado na sentença de fls. 123. Int.-Advs. LUIZ CEL-
SO BRANCO e NATANOEL ZAHORCAK-.

46. EXECUCAO-757/2004-COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS SUCESSO LTDA x STENIO COUTINHO COS-
TA e outro-Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MAURO JUNIOR SE-
RAPHIM-.

47. DEPOSITO-1228/2004-FUNDO DE INVEST. EM DIREI-
TOS CREDITORIOS - PCG BRA x JOAO BATISTA DE SOU-
ZA-Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA
e GUILHERME BABORA DO CARVALHAL-.

48. COBRANCA-66/2005-CONDOMINIO EDIFICIO FILA-
DELFIA x MARIA LUCIA FERREIRA-Processo suspenso por
sessenta dias. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e MAR-
GARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO-.

49. COBRANCA-487/2005-CREVES DE OLIVEIRA ALMEI-
DA x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - Ficam
as partes intimadas sobre os esclarecimentos da perita, para
que se manifeste, querendo. Advs. RICARDO MUSSI PEREI-
RA PAIVA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

50. INDENIZACAO-821/2005 - LUCAS OLIVA x ERNESTO
CATANEO - Ficam as partes intimadas sobre os esclarecimen-
tos da perita, para que se manifeste, querendo. -Advs. ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN e RODRIGO BRUSCHI.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1099/2005-BAN-
CO ITAU S/A. x AMARILDO DE JESUS E SILVA-Recolher a
importância de R$63,00 visando a expedição dos oficios soli-
citados as fls. 77. -Adv. Gustavo Saldanha Suchy-.

52. COBRANCA-1128/2005-CONDOMINIO EDIFICIO RE-
SIDENCE VERSAILLES x LUIZ CARLOS TOURINHO COS-
TA e outro- DESPACHO DE FLS. 537: Defiro o pedido de fls.
505. Expeça-se alvará a favor do Autor para levantamento dos
valores consignados. A seguir, voltem conclusos para aprecia-
ção dos pedidos contidos às fls. 532/536. DESPACHO DE FLS.
538: Fica intimado o procurador da parte Autora para provi-
denciar o reconhecimento de firma quanto a assinatura lançada
no instrumento de mandato de fls. 06, visando a extração do
alvará em seu nome. -Advs. GUSTAVO PEDRON DA SILVEI-
RA e FELIPE BARRIONUEVO COSTA-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1169/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x VALMOR BELETTI (ESPO-
LIO)- Vistos etc... Por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, homologo o pedido de desistência formu-
lado pela autora e, consequentemente, JULGO EXTINTA a
ação, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267,
Vlll do CPC. Intime-se o oficial para proceder a devolução do
valor referente a gula de fl. 26, deduzindo uma diligência efe-
tivamente realizada, conforme instrução 09/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça deste Estado, para restituiçäo à parte auto-
ra, mediante os procedimentos de praxe e se houver requeri-
mento da parte interessada. P.R.l. -Adv. César Augusto Terra-.

54. ACAO ORDINARIA-1198/2005-JOSE AUGUSTO PACHE-
CO FORMIGHIERI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Verificando que as circunstâncias da presente cau-
sa demonstram ser improvável a obtenção da conciliação, dei-
xo de designar a audiência prevista no art. 331, do CPC, na
forma permitida pelo parágrafo 3°. do mesmo dispositivo. Pas-
so ao saneamento. Do pedido de extinção do processo por aban-
dono Pleiteou o Réu a extinção do feito em razão do abandono
por parte do Autor, cujo procurador reteve indevidamente os
autos em carga por mais de ano e meio, deixando de promover
os atos e diligências que lhe competiam. Não é o caso de extin-
ção por abandono, pois a paralisação do processo se deu em
razão da indevida retenção dos autos pelo patrono da parte,
que se submeteu a procedimento de cobrança dos autos. A ex-
tinção por abandono, imprescinde da prévia intimação pessoal
da parte para praticar ato que lhe compete, seguida de sua inér-
cia, situação não verificada no caso sub judice. Da preliminar
de inépcia O Autor afirma que no cumprimento do contrato que
especifica, o banco teria computado juros de forma capital¡zada,
ao arrepio da legislação vigente, bem como cobrado encargos
moratórios, pelo que, teria pago valores que não seriam devi-
dos, além de não poder ser considerado em mora. Contraria-
mente às afirmações do Réu, a peça vestibular contém exposi-
ção suficiente dos fatos que lhe rendem ensejo a postular em
juízo a revisão do contrato entabulado, não deixando dúvida
quanto ao desiderato do postulante, qual seja, de obter a decla-
ração de nulidade da cobrança de juros capitalizados e dos en-
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cargos moratórios, além da repetição do indevido. Embora os
fundamentos fáticos e jurídicos dos pedidos contidos na inicial
sejam genéricos em seu conjunto, permitem inferir quais as
práticas que o Autor considera abusivas. E. contrariamente à
conclusão do Réu. as cláusulas tidas por abusivas estão indica-
das na exordial e os fatos indicados como fundamentos jurídi-
cos justificam o pedido formulado, restando atendida a exigên-
cia contida no inciso fil, do art. 282/CPC. Tanto é assim, que o
Réu não teve a mínima dificuldade para defender-se ao que se
vê da contestação apresentada, restando, assim, afastada a pre-
judicial de inépcia. Portanto, rejeito essa prefacial. Onus da
prova A espécie comporta a inversão do ônus da prova dada
hipossuficiência do Autor, que não detém as informações téc-
nicas para comprovar a origem e composiçao da dívida origina-
da da contratação, além de mostrarem-se verossímeis suas ale-
gações, ao menos em princípio, quanto a existência de capitali-
zação de juros, ensejando a inversão do ônus da prova, nos
moldes do inciso Vlll, do art. 6°, do Código de Defesa do Con-
sumidor, como admite a jurisprudência pátria: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- INVERSAO - ONUS DA PROVA - APLICAÇAO - CON-
TRATO BANCARIO- MONOPOLIO DA PROVA - ONUS DE
PRODUZI-LA - PERICIA - DEPOSITO DOS HONORARIOS.
Reconhecida a relação de consumo em contrato bancário, deve
ser aplicado o preœito da inversão do ônus da prova, para que
esta seja produzida por quem exerce, francamente, o monopó-
lio das informações pertinentes ao negócio, contidas nos esca-
ninhos herméticos da sistemática bancária” (TJ/PR - Ag. de
Instrumento n. 0139678-5/01 - Comarca de Curitiba - Ac. 10347
- unân. - 58. Câm. Cív. - Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira -
j. em 27.05.2003 - Fonte: D JPR, 23.06.2003). Destarte, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova formulado pelo Autor,
passando a ser do interesse do Réu a produção da prova técni-
ca, sob pena de não elidir a presunção que milita em favor da-
quela em face da plausibilidade de sua alegação. Das provas:
Permito ao Réu a produção da prova pericial e documental.
Para proceder à perícia, nomeio perito o profissional Ireno
Nerone (fone: 3392-2188), independentemente de compromis-
so (art. 422, do Código de Processo Civil), que deverá ser inti-
mado a apresentar proposta de honorários em 5 (cinco) dias.
Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de as-
sistente técnico (de sua confiança, não sujeitos a impedimentos
ou suspeiçao - art. 422), no prazo de cinco dias. Observo, des-
de logo, que o adiantamento da remuneração do perito ficará a
cargo do Réu, dado o disposto no artigo 33 do CPC. Intimem-
se. -Advs. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE C. FILHO e
Kelly Cristina Worm-.

55. COBRANCA-1203/2005-UBIRAJARA BLEY e outro x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ciência a parte autora acer-
ca do alvará expedido.-Advs. Leandro Galli e ANTONIO NU-
NES NETO-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-1408/2005-SALATIEL
DIAS GUIMARAES x BANCO BMG S/A- Certifique-se o
apensamento dos autos remetidos pelo juízo da 12a. Vara Cí-
vel. De resto, aguarde-se o cumprimento do despacho proferi-
do naqueles autos. -Advs. GILBERTO VILAS BOAS e Érika
Hikishima Fraga-.

57. EXECUCAO PROVISORIA-321/2006-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x TRANSDIESEL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros-Fica intimada a parte credora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 67, em cinco dias (pre-
catória devolvida). -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e CARLOS JUAREZ WEBER-.

58. COBRANCA-331/2006-LUIZ GUSTAVO SALVATICO e
outros x BANCO ITAU S/A- DESPACHO DE FLS. 149: Expe-
ça-se alvará, na forma pactuada. Após, baixem-se e arquivem-
se. Int. DESPACHO DE FLS.150 VERSO: Ciência a parte au-
tora acerca do alvará expedido, ficando a mesma intimada a
efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao respectivo alvará. -
Advs. LUIZ GUSTAVO SALVATICO e Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-364/2006-SILVIO SHIGUEO
TAKAYAMA e outro x BANCO ITAU S/A- Sobre os esclareci-
mentos do perito, manifestem-se as partes, em cinco dias.-Advs.
ROGERIO VERAS e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

60. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-629/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x NILTON
CESAR FAGUNDES DOS REIS- Retirar os oficios.-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

61. ANULATORIA-849/2006-LEMOS DANOVA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x DALTRE CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- DESPACHO
DE FLS. 858: Converto o julgamento em diligencia. Deixo de
reconhecer a conexäo argüida pelo contestante, tendo em vista
que as ações que tramitaram perante a 17a vara cível encon-
tram-se julgadas pelo juízo monocrático, conforme informação
obtida no site da Assejepar (segue em anexo). Entretanto, en-
tendo conveniente a juntada das decisões proferidas pela 17a
Vara Cível nos autos n° 400/2004 e 1435/2004. Assim sendo,
oficie-se ao Juízo da 17a Vara Cível deste Foro Central, solici-
tando cópia das sentenças proferidas nos referidos autos. Após,
voltem-me para decisão. DESPACHO DE FLS. 879: Defiro o
pedido de desentranhamento do mandado de reintegração, de-
vendo, entretanto, ser observado que apenas os bens elencados
nos autos é que deverão ser objeto de constrição. Sobre o docu-
mento de fls. 874 e segs., diga a parte ré em 05(cinco) dias.
Cumpra-se o despacho de fls. 858. Int. e dil. nec. -Advs. RO-
DRIGO BEVILAQUA, CICERO PORTUGAL e RUY CAR-
DOSO FERREIRA-.

62. DECLARATORIA-934/2006-PIERRE COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA x GERCELIANE VIDAL- O
feito comporta julgamento antecipado. Registre-se no sistema
a fase decisória e voltem conclusos para decisão. -Advs. MA-
NOELLA FILIPIN SANTIAGO e MARGARETH ZANARDI-
NI-.

63. INDENIZACAO-957/2006-JAIRO GOMES BORGES
MOREIRA x BANCO BRADESCO S/A e outro- DESPACHO
DE FLS. 116: Expeça-se alvará, na forma requerida e conven-
cionada entre as partes. Defiro a dispensa do prazo recursal.
conforme pleiteado às fls. 101, item Ill. Int. DESPACHO DE
FLS. 117 VERSO: Ciência a parte autora acerca do alvará ex-
pedido. -Advs. DANI LEONARDO GIACOMINI, IVO PEGO-
RETTI ROSA e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

64. EXECUCAO-1331/2006-TAFFAREL & PEDRINI LTDA
x GLÓRIA MARIA CARNEIRO BERTIN- Apresente o exe-
qüente planilha atualizada do débito. Após voltam para que seja
efetuado o procedimento de bloqueio de valores, via sistema
Bacenjud. Int. -Advs. CLAUDETE INÊS PELICIOLI e DE-
BORAH BARTOLOMEI SELEME-.

65. REVISIONAL DE CONTRATO-23/2007-ROGERIO AL-
VES DE MELO x BANCO FINASA S/A.- Intime-se o réu para,
no prazo de cinco dias, exibir o(s) contrato(s) firmado(s) entre
as partes, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os
fatos que por meio de tais documentos pretende o autor prover,
com fundamento nos artigos 355 e 359 do CPC. Após, intime-
se o perito, na forma determinada às fls. 156/157. Int. -Advs.
Maylin Maffini e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-34/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ANA
ALBINA DE OLIVEIRA- DESPACHO DE FLS. 42: Defiro o
pedido de fls. 40/41. Oficie-se conforme retro requerido. Int.
DESPACHO DE FLS. 45 VERSO: Retirar os oficios mediante
o preparo de R$21,00. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

67. RESCISAO DE CONTRATO-162/2007-BREKENBROCK
COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS LTDA. x AMADEU
ALICE NETTO- Conclusão indevida. Aguarde-se o cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-.

68. RESCISAO DE CONTRATO-234/2007-DORINA WU
HONG RONG e outro x LUIZ FERNANDO GUNTHER e
outros- Manifeste-se o Requerente sobre o expediente de fis.
248/253, em 10 dias, especificamente em face do endereço in-
dicado às fls. 244. Concedo ao 1° Réu, o derradeiro prazo de
10 dias para o cumprimento do despacho de fls. 246, 20 pará-
grafo, sob as penas do artigo 238, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Int. -Advs. DORINA WU HONG RONG,
AIMORE OD ROCHA e ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI-.

69. EXECUCAO-470/2007-FUNADAÇÃO EDUACIONAL
MENONITA x LUIZ CARLOS CHAVES VIEIRA- O procedi-
mento do bloqueio de valores solicitado às fls. 47, será efetua-
do por este juízo, via Sistema Bacenjud. Int. -Adv. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO-.

70. INTERDICAO-476/2007-CONSTANTINO JOSÉ MARCO
UBA x ULISSES PERSIUS UBA- Acompanhando o pronunci-
amento ministerial retro, indefiro a tutela antecipada pleiteada
na inicial, considerando que a prova documental produzida eo
exame do interditando, realizado em audiência, não permitem
concluir pela presença da verossimilhança da alegação contida
na inicial, no sentido do interditando estar incapacitado para
gerir os atos de sua vida civil. Para proceder à perícia nomeio o
Dr. Maurício Nasser Elke (f: 8835-5789). Intime-se-o para, no
prazo de cinco dias, dizer se aceita a nomeação e, em caso
positivo, valorar seus honorários. Intimem-se. -Adv. ELIMY
KARIME UBA NASSAR-.

71. COBRANCA-530/2007-NAIR FERREIRA DOS SANTOS
x CIA EXCELCIOR DE SEGUROS- Fica intimada a parte re-
querida para retirar os oficios mediante o preparo de R$14,00.-
Advs. LOREA PANKA e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-.

72. COBRANCA-605/2007-CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
DO BOSQUE x BENEDITO LUCIANO DE FARIA- DESPA-
CHO DE FLS. 67: Á conta e preparo das custas, considerando
o valor da transação. Int. DESPACHO DE FLS. 68 VERSO:
Preparar as custas processuais no valor de R$113,40, em cinco
dias.-Adv. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO-.

73. RESTAURACAO DE AUTOS-610/2007-SPAIPA S/A -
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x M3A DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA- Manifeste-se o Autor, no prazo
de 05 dias, sobre o prosseguimento do feito. Int. -Advs. JA-
QUELINE LOBO DA ROSA e MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO-.

74. ANULACAO DE TITULO-643/2007-MÔNICA ALEXAN-
DRA PILICHOSKI GROSSKOPF e outro x EMIL ALVES SER-
VILHA-Sobre a contestação, manifeste-se o autor em dez dias.
-Advs. ARAO DOS SANTOS e BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO-.

75. COBRANCA-767/2007-JOSÉ RENATO MICRUTE x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Fica intimada a parte re-
querida para retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00.-
Advs. José Bruno de Azevedo Oliveira, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN e Adilson de Castro Junior-.

76. ACAO ORDINARIA-968/2007-UBIRATAN BORGES DE
MACEDO (ESPÓLIO) x BRADESCO SAÚDE S/A- Registre-
se no sistema a fase decisória e voltem conclusos para decisão.
Int. -Advs. EROULTHS CORTIANO JUNIOR e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-.

77. DESPEJO-1000/2007-SOFIA KUPPER e outro x ELISEU
CARDOSO DA CRUZ-Recolher a importancia de R$49,50 vi-
sando a diligencia através de mandado. -Advs. OSMAR NO-
DARI e LUIZ ALBERTO MARIN-.

78. EXECUCAO-1082/2007-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA - SEB x ADEMAR DE LIMA-
Assiste razão à consulta retro. Cite-se o executado para no pra-

zo de 03(três) dias, efetuar o pagamento da dívida em seu prin-
cipal e acessórios, inclusive custas processuais e honorários
advocatícios, facultando-se, no mesmo prazo, a indicação de
bens à penhora diretamente ao meirinho, desde que livres, de-
sonerados e suficientes à satisfação do crédito, obedecendo-se
a ordem de gradação legal (art.655, CPC), podendo interpor
embargos no prazo de 15 dias, na forma do art. 738/CPC. Fixo
os honorários advocatícios devidos em 10%, nos termos do art.
652-A c/c artigo 20, § 40/CPC (os quais serão reduzidos pela
metade, no caso de integral pagamento do valor da dívida no
prazo fixado, nos termos do parágrafo único do art. 652-A/CPC).
Não efetuando o pagamento, proceda-se a penhora de bens e
avaliação, respeitando-se indicação do credor, se for o caso,
seguindo-se de intimaÇão do executado e respectivo conjugue,
em recaindo a penhora sobre imóveis. Expeça-se mandado, com
os requisitos e as cautelas legais. Int. -Adv. Eraldo Luiz Küs-
ter-.

79. COBRANCA-1093/2007-MARIA THEREZA DE ARAÚ-
JO x UNIBANCO - UNIÃO BANCO BRASILEIROS S/A-So-
bre a contestação, manifeste-se o autor em dez dias. -Advs.
VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA e LUIZ OSCAR SIX
BOTTON-.

80. COBRANCA-1094/2007-NIVALDO FAGUNDES RIBAS
x ITAU SEGUROS S/A- A produção da prova oral requerida
pelo Autor, tendente a esclarecer a perda total do imóvel e do
necessário para reconstruí-lo, não se revela necessário, diante
da ausência de divergência entre as partes em torno do fato de
que o sinistro ensejou aquela conseqüência. Já a prova teste-
munhal pleiteada pelo Réu, visando esclarecer como efetuou a
cotação dos valores dos bens segurados, não se presta a esse
desiderato. Tal ponto não pode ser elucidado com testemunhos,
mas tão somente com prova documental. Prescindindo o caso
de dilação probatória, determino o julgamento antecipado da
lide. Registre-se no sistema a fase decisória e voltem conclusos
para decisão. Intimem-se. -Advs. FERNANDO ZENATO NE-
GRELE e GERARD KAGHTAZIAN JR.-.

81. DEPOSITO-1108/2007-BANCO BMG S/A x SALATIEL
DIAS GUIMARAES- Manifeste-se a parte autora sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, bem como sobre a ausência
de citação, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. Érika Hikishima
Fraga-.

82. DESPEJO-1122/2007-ANICE JAHNKE MACHADO x SI-
DEMAR NAVARINI e outro-Processo suspenso por trinta dias.
-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

83. RESCISAO DE CONTRATO-1140/2007-SISIMAQ CO-
MÉRCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS LTDA x FAMAQ CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS E PRODUTOS QUÍMICOS LT-
DESPACHO DE FLS. 145: Expeça-se ofício conforme retro
requerido, observando a data de vencimento dos referidos títu-
los. Desentranhe-se o mandado de citação, no endereço indica-
do às fls.142/144. Int. DESPACHO DE FLS. 146 VERSO: Re-
tirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. -Adv. LUIZ FER-
NANDO MARTINS ALVES-.

84. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1175/2007-BAN-
CO BMG S/A x EUGENIO ZANINI NETO-Recolher a impor-
tancia de R$28,00 visando a diligencia através de Oficios. -
Adv. Érika Hikishima Fraga-.

85. EXIBICAO-1194/2007-GISELE MATIAS DOS SANTOS
e outros x JOHNNY POLACK- l — Considerando os volumes
(22 no total), visando facilitar o manuseio, determino que os
intermediários sejam mantidos à parte, ficando disponíveis ape-
nas o primeiro eo último. II - Sobre a contestação e documen-
tos acostados, intime-se a parte requerente para se manifestar,
no prazo de 5 dias — prazo que o réu teve para contestar —
não olvidando do princípio da isonomia, permitindo-se carga
inclusive dos volumes separados. Int. -Advs. André Felipe Ba-
gatin e PEDRO VIEIRA CESAR-.

86. RESCISAO DE CONTRATO-1208/2007-MM INCORPO-
RACOES S/C LTDA e outro x ADELMAR DA SILVA PENTE-
ADO e outro-Recolher a importancia de R$25,00 visando a
diligencia através de AR. -Adv. Silvio Brambila-.

87. COMINATORIA-1250/2007-LUIZ GUSTAVO SAMPAIO
GALLEAZZO x AUTOS EXCELENCE COMÉRCIO DE VE-
ÍCULOS LTDA- De fato, não assiste razão ao Réu. A demanda
foi ajuizada em 16.08.2007 e a ordem liminar concedida em
23.08.2007. A parcela n. 24, com vencimento definido em
02.08.2007 veio a ser paga em 22.08.2007, ou seja, um dia
antes da prolação da decisão liminar, mas com atraso de vinte
dias. Em 02.09.2007 e 02.10.2007 houve o vencimento das
parcelas ns. 25 e 26 e a prova do pagamento não veio aos autos,
mesmo porque, parece que quitação não houve, diante do con-
teúdo da missiva de fls. 58. Ao que se vê, os pagamentos estão
sendo realizados com atraso, tanto que o Autor recebeu comu-
nicados do agente financeiro e dos órgãos de proteção ao crédi-
to (fls. 26/31), em datas pretéritas ao ajuizamento da presente
ação, compelindo-o a saldar parcelas em atraso. Mantenho,
portanto, a ordem liminar. Certifique-se a publicação do des-
pacho de fls. 70. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs.
Heroldes Bahr Neto e RUBI FACHIN-.

88. REINTEGRACAO DE POSSE-1356/2007-FERNANDO
WEIGERT x ALL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA-Fica
intimada a parte autora a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. Alexandre Lagana-.

89. NOTIFICACAO-1374/2007-SUELY APARECIDA URSI x
ALEX SANDRO LUCCA- DESPACHO DE FLS. 23: Intime-
se o Sr. Oficial para proceder a devolução do mandado expedi-
do, devidamente cumprido, no prazo de 24 horas. Int. DESPA-
CHO DE FLS. 28 VERSO: Fica intimada a parte autora para,
no prazo de 05 dias, providenciar o preparo no valor de R$12,00
referentes ao porte de correio (fls. 28), providenciando, ainda,
o recolhimento da G.R.C. no valor de R$108,50 referentes à
diligência de fis. 26 (notificação com hora certa). -Adv. Marcy

Helen Vidolin-.

90. INVENTARIO-1394/2007-JEANE MARIA ABUD COS-
TA ARMSTRONG e outros x ERINEU ARMSTRONG- DES-
PACHO DE FLS. 44: Defiro a dispensa de remessa dos ofícios
expedidos. Abra-se vista a Dra. Promotora de Justiça. Int. DES-
PACHO DE FLS. 46: Expeça-se mandado de avaliação, con-
forme cota ministerial de fis.45. Intime-se. -Adv. Danielle Chi-
amulera-.

91. COBRANCA-1418/2007-FERNANDO PIELAK e outros
x BANCO ITAÚ S/A- Para cumprimento do despacho de fls.67,
concedo o derradeiro prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Int. -Adv. Olinto Roberto Terra-.

92. SUSTACAO DE PROTESTO-1428/2007-SOLIDEZ CO-
MÉRCIO, LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA x VIDRO-
LOG COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE VIDROS LTDA- Fica
intimada a parte autora para, no prazo de 05 dias, providenciar
o preparo no valor de R$19,00 sendo: R$7,00 referentes ao
ofício de fls. 31 e R$12,00 referentes ao porte de correio. -Adv.
Felipe Cordella Ribeiro-.

93. INDENIZACAO-1435/2007-COMERCIAL NOVO VENE-
TO LTDA x JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRITO-Sobre a con-
testação, manifeste-se o autor em dez dias. -Advs. Waldir Leske
e LIGIA FRANCO DE BRITO-.

94. COBRANCA-1475/2007-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL FAZENDINHA x VALDECIR CLAUDEMIR
DA COSTA e outro-Recolher a importancia de R$74,25 visan-
do a diligencia através de mandado. -Adv. Antonio Emerson
Martins-.

95. SUSTACAO DE PROTESTO-1596/2007-IMPRIME IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO ALTO ADESIVOS LTDA x REVEST
SUL REVESTIMENTOS ACRÍLICOS LTDA- Fica intimada a
parte autora para, no prazo de 05 dias, providenciar o preparo
das custas visando a realização da citação. -Adv. Aparecido
José da Silva-.

96. REVISIONAL DE CONTRATO-1670/2007-TEREZA
CRISTINA BORTOLAZZO DE OLIVEIRA x BANCO ITAÚ
S/A- DESPACHO DE FLS. 40/43: Emende-se a inicial, no pra-
zo de 10 dias. indicando a profissão da Autora e a renda que
aufere, para fins de aferição do direito à concessão da justiça
gratuita. Trata-se de ação revisional de contrato de arrenda-
mento mercantil, por intermédio da qual a Autora questiona a
legalidade das cláusulas que estipulam a taxa de juros, a sua
cobrança capitalizada e da tarifa de emissão de carnê. Pretende
demonstrar com parecer técnico financeiro, que uma vez ex-
cluída a capitalização dos juros do contrato e aplicados juros à
razão de 1,5% ao mês, o saldo devedor apresentaria valor infe-
rior daquele reclamado pelo Réu. Em razão disso, pede, limi-
narmente, a manutenção na posse do bem arrendado e a deter-
minação para que o Réu promova a exclusão de seu nome nos
organismos de crédito, pleiteando, ainda, o depósito das pres-
tações do financiamento, no importe mensal de R$ 440,62. Os
pedidos liminares têm natureza cautelar. Somente aquilo que
decorre da parte dispositiva da sentença favorável ao autor é
que pode ser objeto de antecipação dos efeitos da tutela, e des-
de que presentes os requisitos da verossimilhança da alegação
e sua prova inequívoca, além da existência de fundado recelo
de dano irreparável e de difícil reparação em razão da demora
na prestação jurisdicional. Diante de tal cenário, infere-se que
os pedidos de exclusão ou de abstenção de inclusão do nome
da Autora do cadastro de negativação, de manutenção na posse
do automóvel e de depósito das prestações, têm nítido cunho
cautelar, já que visam o asseguramento do resultado prático da
ação, não se circunscrevendo nos limites da antecipação da tu-
tela. Entretanto, diante do contido no parágrafo 7°. do CPC,
óbice não há a seu exame. Para a concessão da liminar pleitea-
da, imprescindível a aferição da presença dos requisitos do “fu-
mus boni iuris” (aparência de um direito subjetivo envolvido
no litígio) e “periculum in mora” (o risco de um dano grave e
de difícil reparação, caso se tenha de aguardar o desfecho defi-
nitivo do processo). No caso, a existência do periculum in mora
é inconteste, o mesmo não se podendo dizer, todavia, em rela-
ção ao furnus boniiuris. Primeiro, o contrato firmado entre as
partes não veio aos autos, não permitindo que se tenha conhe-
cimento dos termos da contratação, especialmente se ele hos-
peda as cláusulas que a Autora aponta como ilegais e abusivas.
Convém que se diga desde logo que, de regra, nos contratos de
arrendamento mercantil não há pactuação específica de juros,
pois não se trata de mútuo ou financiamento propriamente dito.
E contrato de uso (arrendamento) de um bem, com opção de
compra ao final. Contrata-se, fundamentalmente, o preço desse
uso, são as chamadas contraprestações mensals, em cuja com-
posição há, evidentemente, dentre outros, o ingrediente lucro
(que poderia ser chamado de juros). Para fins de estipulação do
valor de tal contraprestação, de regra, levam-se em considera-
ção os custos administrativos, custos de captação pecuniana
para aquisição do bem, além dos impostos incidentes, como o
IR, o ISS e outras contribuições, como o PIS, além da depreci-
ação do bem e dos riscos inerentes ao contrato (sobretudo di-
ante do alto índice de inadimplência no mercado), além, é ób-
vio, do lucro perseguido pelas instituições. No caso, não há
demonstração da pactuação de juros e sua cobrança capitaliza-
da. Também, não há nenhuma demonstração por cálculo, da
evolução do saldo devedor que permita inferir, em cognição
sumária, que o Réu tenha cobrado juros sobre o valor das con-
traprestações, e que o fez de forma capitalizada. Forçoso, pois,
reconhecer-se a falta de plausibilidade do direito invocado,
necessária para a concessão da ordem de exclusão do nome da
Autora nos cadastros de inadimplentes, valendo registrar que
sequer demonstrou que seu nome está inscrito junto a qualquer
órgão de proteção ao crédito, que justifique a tutela almejada.
Particularmente, no tocante a manutenção do depósito do veí-
culo, o pleito merece indeferimento, porquanto esteja pacifica-
do na jurisprudência pátria que a permanência dos bens arren-
dados em mãos do arrendatário, como depositário judicial só é
admitida em casos excepcionais, para evitar o perecimento de
atividade laborativa de subsistência ou de interesse social, sob
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pena de violação ao direito constitucional do credor adotar as
medidas judiciais cabíveis para receber o crédito mutuado. No
caso, trata-se o bem arrendado, de um veículo Astra Gl. Por-
tanto, não é automóvel utilitário, não se sabendo, ao certo, se é
ou não essencial às atividades de subsistência da Autora, para
assegurar-lhe a permanência na posse do bem. Não se olvide
que em nenhum momento restou claro onde estaria o perigo de
lesão grave ou de difícil reparação, ao não se deferir a manu-
tenção da posse do bem à Autora. Não obstante, pretendendo a
Autora a consignação dos valores tidos por devidos, como ver-
dadeiro caucionamento do débito, não tendo dita providência
natureza consignatória, com efeito de pagamento, a falta do
fumus boni iuris, não impede o seu deferimento. A consigna-
ção evidencia tão- somente a boa-fé da Autora, demonstrando
sua disposição para cumprimento do negócio. A inexatidão do
valor depositado corresponderá ao inadimplemento parcial,
podendo o credor extrair os efeitos da mora. O depósito não
traz ao credor nenhum prejuízo, pois permanece íntegro seu
direito, desacolhida a pretensão deduzida nesta ação, de buscar
o valor remanescente, tendo garantido o recebimento de parce-
la expressiva de seu crédito. Destarte, concedo parcialmente a
tutela pleiteada, tão só para o efeito de autorizar a Autora a
efetuar o depósito judicial das prestações do arrendamento
mercantil no montante apontado na inicial, no prazo de 05 dias
a partir de sua intimação desta decisão, sem efeito liberatório,
ficando tais valores desde logo a disposição do credor para le-
vantamento. Designo o dia 18/02/2008, às 09:35 horas para
audiência onde será tentada conciliação, saneamento e delibe-
rações preliminares, inclusive sobre provas. Cite-se, via postal,
por todo o conteúdo da inicial e, intime(m)-se o(s) Réu(s) para
comparecer(em), pessoalmente ou por preposto regularmente
credenciado (§ 3°, art. 277/CPC) à audiência designada no item
anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofereça(m), querendo,
resposta que tiver(em), escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e indicação de demais provas,
inclusive rol de testemunhas, se for o caso, observando-se as
normas contidas nos arts. 278 e seus § §, bem como arts. 300 e
301, todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verda-
deiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que,
deixando injustificadamente de comparecer à audiência, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art.
319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo
então proferida sentença desde logo (§ 2°, art. 277/CPC). DES-
PACHO DE FLS. 45 VERSO: Fica intimada a parte autora para,
no prazo de 05 dias, providenciar o preparo no valor de R$10,00
referentes ao porte de correio devido a EBCT. -Adv. Geison
Melzer Chincoski-.

97. REVISIONAL DE CONTRATO-1671/2007-ALEXANDRE
RICCI NEVES x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAC.
E INVESTIMETO- O requerente, qualificado como adminis-
trador, profissional de nível superior, traz à discussão contrato
que tem por objeto um veículo marca Nissan 350 Z, ano 2004,
adquirido pelo valor de R$24.850,00 mais saldo de 55 parcelas
de R$4.974,75, perfazendo o montante de R$298.461,25 (du-
zentos e noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e um reais
e vinte e cinco centavos). Além disso, conforme consulta ao
DETRAN, figura como proprietário de outros 8 veículos, den-
tre os quais automóveis de luxo como Porsche 911, Volvo V70
e MM Pajero, além de 2 motocicletas H. Davidson. Com isso,
está evidenciada a capacidade para responder pelo pagamento
das custas e despesas do processo, pelo que indefiro o pedido
de assistência judiciária gratuita e determino seja efetuado o
pagamento das custas processuais e taxa judiciária, no prazo
de 5 dias, sob pena de cancelamento da distribuição e condena-
ção ao pagamento do décuplo. Int. -Adv. Marcos Vinícius Ro-
drigues de Almeida-.

98. DECLARATORIA-1688/2007-SOLIDEZ COMÉRCIO,
LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA x VIDROLOG CO-
MÉRCIO E LOGÍSTICA DE VIDROS LTDA- Imprimo o rito
ordinário, por não vislumbrar prejuízo às partes. Cite-se a ré,
para oferecer resposta, querendo, no prazo de 15 dias, adverti-
da dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Felipe Cordella Ribeiro-.

99. INDENIZACAO-1716/2007-RAUDENIR MIRANDA AL-
VES e outros x BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 98: 1. Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. 2. Citem-se as rés, pela
via postal, para oferecem respostas, querendo, no prazo de 15
dias, advertidas dos efeitos da revelia. Int. DESPACHO DE
FLS. 101 VERSO: Deve a parte autora providenciar o paga-
mento no valor de R$30,00 (trinta reais), referente ao porte de
correio devido a EBCT. -Adv. José Silvio Gori Filho-.

100. ASSISTENCIA-1726/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x RUTE WEIGERT GRITES e
outro- R. hoje. Sem suspensão do feito principal, intime-se a
parte impugnada para se manifestar, no prazo de cinco dias. -
Advs. Luís Oscar Six Botton e Herrmann Emmel Schwartz-.

101. COBRANCA-1742/2007-JOÃO SANTOS DA SILVA e
outros x AZUL COMPANHIA DE SEGUROS- Emende-se, no
prazo de 10 (dez) dias, declinando a Comarca e/ou Município
de residência de todos os Autores e promovendo a autenticação
das peças processuais xerocopiadas. Intimem-se. -Adv. José
Antônio de Andrade Alcântara-.

102. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1756/2007-
UDO DECKER x MARCOS BISPO DOS SANTOS- Intime-se
o Autor para atribuir valor à causa, correspondente ao interesse
econômico perseguido, procedente, ainda, o pagamento com-
plementar das custas e taxa judiciária. Para proceder ao exame
pericial, nomeio, como perito, independentemente de compro-
misso (art. 422/CPC), o engenheiro ANDRE LUIZ CARNEl-
RO DE MELLO (f: 3019-0975 e 9997-6565), que deverá ser
desde logo intimado a apresentar proposta de honorários em 5
(cinco) dias. Faculto às partes a formulação de quesitos e indi-
cação de assistentes técnicos (de sua confiança, não sujeitos a
impedimentos ou suspeição - art. 422), no prazo de cinco dias.
Cite-se a parte Ré, por todo o teor da inicial, dando-lhe ciência
da ação, bem como, para que apresente resposta que tiver no
prazo e forma legais, sob as penas do art. 803/CPC, facultan-

do-lhe acompanhar a produção da prova ora deferida, inclusive
com formulação de quesitos e indicação de assistentes, como
mencionado no item anterior. Intime-se. -Adv. Marcelo Oliva
Murara-.
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GRACIELA IURK MARINS 0123 001610/2007
GUSTAV LANGNER 0065 001058/2006
GUSTAVO BRITTA SCANDELARI 0083 000212/2007
HAROLDO VENTURA BARAUNA J 0021 000059/2003
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0065 001058/2006
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0012 000452/2001
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0036 001172/2004
HENRIQUE CARTAXO FERNANDE 0089 000542/2007
HERICK PAVIN 0033 000757/2004

0034 000879/2004
0035 001115/2004
0048 000280/2005
0059 000607/2006
0112 001381/2007

HUGO RAITANI 0029 000415/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0025 001162/2003
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0046 000156/2005
IDERALDO JOSE APPI 0068 001175/2006

0128 001632/2007
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0019 001042/2002
INGRID KUNTZE 0103 001182/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0106 001261/2007

0135 001775/2007
0139 001782/2007

IRAE CRISTINA HOLETZ 0005 000946/1999
IRINEU PALMA PEREIRA 0004 000654/1999
ISABEL PICOT FRANÇA 0083 000212/2007
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0036 001172/2004
ISABELLA VIEIRA MACHADO H 0037 001201/2004
ITALO TANAKA JUNIOR 0075 001675/2006
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0045 000143/2005
IZABELA AKANE SUMI 0131 001768/2007
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0083 000212/2007
JACKSON LUIS EBLE 0089 000542/2007
JACQUELINE IWERSEN DE LOY 0089 000542/2007
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0032 000663/2004

0077 000024/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0003 001256/1997

0109 001317/2007
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0095 000943/2007
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0026 001213/2003

0064 000872/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0041 001458/2004
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0071 001468/2006
JEFFERSON SUZIN 0043 001831/2004
JEFFERSON WEBER 0024 000953/2003
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0018 000823/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0118 001557/2007
JOAO BOSCO LEE 0098 001043/2007
JOAO CARLOS LICHS NETO 0065 001058/2006
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0050 000401/2005
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0054 000003/2006

0085 000438/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0110 001338/2007

0134 001774/2007
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0016 000487/2002
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0027 000005/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0037 001201/2004
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0075 001675/2006
JONAS BORGES 0078 000063/2007
JORGE GOMES ROSA NETO 0089 000542/2007
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0071 001468/2006
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0013 001274/2001

0014 001342/2001
JOSE ARI MATOS 0127 001626/2007
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0143 002073/0000
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0011 000324/2001
JOSE CARLOS DA ROCHA 0027 000005/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0018 000823/2002
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0001 000926/1995
JOSE CARLOS REZENDE DE SE 0077 000024/2007
JOSE DE ARAUJO NOVAES NET 0067 001174/2006
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0027 000005/2004
JOSE LUIZ CARDOSO LAPA 0016 000487/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0003 001256/1997
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0012 000452/2001
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0083 000212/2007
JOSE ROBERTO RIBEIRO 0007 000902/2000
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0050 000401/2005
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JOSE VIDOTTI 0013 001274/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0114 001432/2007
JOSUE DYONISIO HECKE 0003 001256/1997
JUAREZ BORTOLI 0004 000654/1999
JULIANA GARCIA HEINZEN A. 0002 000274/1997

0015 001590/2001
JULIANA JACYNTHO LIMA F. 0012 000452/2001
JULIANA MUHLMANN 0061 000640/2006
JULIANO CAMPELO PRESTES 0072 001567/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 000274/1997

0015 001590/2001
JULIO CESAR BROTTO 0083 000212/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0063 000848/2006
JURACY ROSA GOIVINHO 0060 000629/2006
KARIN HELENA FLOETER DE O 0009 000999/2000
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0110 001338/2007
KARINA KUSTER 0105 001218/2007
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0027 000005/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0046 000156/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0061 000640/2006
KELLY CRISTINA WORM 0056 000234/2006
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0003 001256/1997
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0022 000143/2003
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0071 001468/2006
LAUREDSON DOS SANTOS 0028 000413/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0046 000156/2005
LEANDRO GALLI 0014 001342/2001
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0050 000401/2005
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0003 001256/1997
LEONARDO SOUZA 0002 000274/1997

0015 001590/2001
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0090 000627/2007
LEONEL STEVAM FILHO 0136 001777/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0013 001274/2001

0019 001042/2002
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0039 001380/2004
LETICIA PENTEADO DE CASTR 0021 000059/2003
LEVY LIMA LOPES NETO 0141 002071/0000
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0099 001045/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0121 001595/2007
LILIANA ORTH DIEHL 0003 001256/1997
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0013 001274/2001
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0018 000823/2002
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0047 000274/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0069 001241/2006

0092 000827/2007
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0027 000005/2004
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0007 000902/2000
LUCIANA BERRO 0046 000156/2005
LUCIANA FERRO AFONSO 0023 000339/2003
LUCIANA RODRIGUES DA SILV 0009 000999/2000
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0062 000815/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0055 000124/2006
LUCIANE S. CURY TERRA 0003 001256/1997
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0026 001213/2003

0064 000872/2006
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0013 001274/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0141 002071/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0096 000983/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0112 001381/2007
LUIS GUSTAVO BARRETO FERR 0133 001771/2007
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0075 001675/2006
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0050 000401/2005
LUIS ROBERTO DEBOWSKI 0006 001450/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 0016 000487/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0025 001162/2003

0088 000512/2007
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0052 001605/2005
LUIZ ASSI 0095 000943/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0003 001256/1997
LUIZ DANIEL FELIPPE 0013 001274/2001

0014 001342/2001
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0061 000640/2006
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0088 000512/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0018 000823/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0103 001182/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0033 000757/2004

0034 000879/2004
0035 001115/2004
0048 000280/2005
0049 000342/2005
0059 000607/2006

LUIZ FERNANDO FRAGA 0037 001201/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0036 001172/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0075 001675/2006
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0089 000542/2007
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0017 000787/2002
LUIZ PAULO WILLE 0003 001256/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0038 001316/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0007 000902/2000

0012 000452/2001
0083 000212/2007

LUIZ ROSELLI NETO 0067 001174/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0104 001192/2007
LUIZA HELENA GONÇALVES 0129 001633/2007
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0003 001256/1997

0021 000059/2003
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0123 001610/2007
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0061 000640/2006
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0013 001274/2001

0014 001342/2001
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0003 001256/1997
MARAL QUEIROZ LINHARES 0007 000902/2000
MARCELA VILLATORE DA SILV 0013 001274/2001

0014 001342/2001
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0094 000916/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0073 001649/2006

0140 001792/2007
MARCELO DE BORTOLO 0080 000134/2007

0116 001532/2007
MARCELO DE OLIVEIRA 0097 000993/2007
MARCELO KOVALHUK 0137 001779/2007
MARCELO ORTOLANI CARDOSO 0074 001664/2006

MARCELO TREVISAN 0068 001175/2006
MARCIA REGINA FERRARI WER 0079 000115/2007
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0001 000926/1995

0016 000487/2002
MARCIA ZANIN 0018 000823/2002
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0057 000356/2006
MARCIO ANTONIO FERREIRA D 0016 000487/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0016 000487/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0010 000080/2001

0108 001281/2007
MARCIO RIBEIRO PIRES 0016 000487/2002
MARCIO SARRACENO LEMOS PI 0009 000999/2000
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0020 001163/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0114 001432/2007
MARCO JULIANO FELIZARDO 0081 000193/2007
MARCOS CESAR VINHOTI 0080 000134/2007
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0033 000757/2004

0034 000879/2004
0035 001115/2004
0048 000280/2005
0059 000607/2006
0112 001381/2007

MARCOS VENDRAMINI 0033 000757/2004
0034 000879/2004
0035 001115/2004

MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0013 001274/2001
MARCOS VINICIUS SASS TOLO 0056 000234/2006
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0089 000542/2007
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0075 001675/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0033 000757/2004
MARIA HELENA FADEL 0023 000339/2003
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0007 000902/2000

0083 000212/2007
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0039 001380/2004

0102 001115/2007
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0087 000506/2007

0122 001602/2007
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0089 000542/2007
MARIANA A. M. DE SA CAVAL 0083 000212/2007
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0081 000193/2007
MARIANA ESPER NICOLETTI 0056 000234/2006
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0089 000542/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0055 000124/2006
MARIANGELA MORI 0067 001174/2006
MARIANNA PARANA REZENDE 0030 000510/2004
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0044 000121/2005
MARINA BLASKOVSKI 0061 000640/2006
MARIO BELTRAMINM JUNIOR 0086 000449/2007

0099 001045/2007
MARIO ROGERIO DIAS 0070 001248/2006
MARISSOL JESUS FILLA 0029 000415/2004
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0053 001608/2005
MAURI JOSE ROIKA 0086 000449/2007

0099 001045/2007
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0013 001274/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0143 002073/0000
MAURO CURY FILHO 0033 000757/2004

0034 000879/2004
0035 001115/2004
0049 000342/2005
0059 000607/2006

MAURO MIGUEL PEDROLLO 0080 000134/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0033 000757/2004

0034 000879/2004
0035 001115/2004
0059 000607/2006
0102 001115/2007
0123 001610/2007

MELISSA DE ALBUQUERQUE S 0089 000542/2007
MICHEL LUIZ PADILHA 0008 000929/2000
MICHELE BACKES 0032 000663/2004
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0089 000542/2007
MICHELLE PINTERICH 0089 000542/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0016 000487/2002
MILTON BAIRROS DA ROSA 0061 000640/2006
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0046 000156/2005
MILTON TEODORO DA SILVA 0119 001572/2007
MONICA DALMOLIN 0063 000848/2006
MURILO CELSO FERRI 0043 001831/2004
MURILO UBIRAJARA GUSE 0066 001083/2006
NATANIEL RICCI 0075 001675/2006
NELISSA ROSA MENDES 0043 001831/2004
NELSON BELTZAC JUNIOR 0053 001608/2005
NELTO LUIZ RENZETTI 0056 000234/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0121 001595/2007
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0050 000401/2005
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA 0092 000827/2007
NILTON BUSSI 0130 001667/2007
NILTON D. FENSTERSEIFER 0067 001174/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0003 001256/1997

0093 000905/2007
0124 001612/2007
0125 001613/2007

NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0079 000115/2007
ODECIO LUIZ PERALTA 0010 000080/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 0113 001409/2007
OLIVIO ROMANO NETO 0067 001174/2006
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0036 001172/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0124 001612/2007

0125 001613/2007
OSCAR GUISS 0065 001058/2006
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0096 000983/2007
OSMAR NODARI 0088 000512/2007
OTTO CARLOS POHL 0047 000274/2005
PAOLA DANIELI COSTA 0084 000355/2007
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0046 000156/2005
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0083 000212/2007
PATRICIA SAFINI GAMA 0011 000324/2001
PAULO AMBROSIO 0115 001442/2007
PAULO CAMILO DE GODOY 0028 000413/2004
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0089 000542/2007
PAULO CESAR DE LARA 0039 001380/2004
PAULO CESAR TORRES 0121 001595/2007

PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0073 001649/2006
0140 001792/2007

PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0100 001068/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0013 001274/2001
PAULO ROBERTO AZEREDO 0104 001192/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 001274/2001

0019 001042/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0003 001256/1997

0095 000943/2007
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0075 001675/2006
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0047 000274/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0073 001649/2006

0092 000827/2007
0140 001792/2007

PAULO ROBERTO JENSEN 0075 001675/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0036 001172/2004
PAULO WINICIUS DE CASTRO 0073 001649/2006

0140 001792/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0072 001567/2006
PEDRO RODERJAN REZENDE 0080 000134/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0089 000542/2007
PETER AMARO DE SOUSA 0053 001608/2005
RAFAEL COSTA CONTADOR 0044 000121/2005
RAFAEL FADEL BRAZ 0072 001567/2006
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0063 000848/2006
RAFAEL RAMON 0089 000542/2007
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0104 001192/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0112 001381/2007

0120 001593/2007
RAFAELA STALL LEITE 0027 000005/2004
RAMIRO DE LIMA DIAS 0003 001256/1997
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0086 000449/2007

0087 000506/2007
0099 001045/2007
0122 001602/2007

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0008 000929/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0026 001213/2003

0031 000551/2004
0076 000002/2007
0082 000210/2007
0101 001094/2007

REINALDO MIRICO ARONIS 0095 000943/2007
RENATO BELTRAMI 0089 000542/2007
RENE ARIEL DOTTI 0083 000212/2007
RICARDO ARRUDA GARCIA 0002 000274/1997

0015 001590/2001
RICARDO BORTOLOZZI 0046 000156/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0041 001458/2004
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0023 000339/2003
RICARDO JOSE LOPES 0002 000274/1997

0015 001590/2001
RICARDO PAVAO TUMA 0057 000356/2006
RICARDO RONDINELLI MENDES 0089 000542/2007
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0040 001398/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0027 000005/2004
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0036 001172/2004
ROBINSON KORNELHUK 0045 000143/2005
RODRIGO DOLFINI 0010 000080/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0083 000212/2007
ROGERIO COSTA 0126 001624/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0062 000815/2006
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0030 000510/2004
ROSANGELA ANGST 0032 000663/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0055 000124/2006
ROSANGELA DE OLIVEIRA AND 0067 001174/2006
ROSILAINE DE MAGALHAES RI 0020 001163/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0003 001256/1997
RUBENS CORREA 0030 000510/2004
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0055 000124/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0041 001458/2004
SAMIRA VOLPATO 0061 000640/2006
SANDRA APARECIDA LOSS STO 0087 000506/2007

0122 001602/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0046 000156/2005
SANDRO RAFAEL BONATTO 0037 001201/2004

0047 000274/2005
SAULO DE MEIRA ALBACH 0075 001675/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0121 001595/2007
SELMA PACIORNIK 0038 001316/2004
SERGIO EDUARDO MARTINEZ 0009 000999/2000
SERGIO LEAL MARTINEZ 0009 000999/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0022 000143/2003
SERGIO SCHULZE 0061 000640/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0138 001780/2007
SILVIA SIMONE TESSARO 0141 002071/0000
SILVIANE SCLIAR SASSON 0089 000542/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0075 001675/2006
SILVIO RAMOS LEAL 0037 001201/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0052 001605/2005
SOLANGE MARTINS COTA CURY 0067 001174/2006
SONIA REGINA CUNHA 0010 000080/2001
SONNY STEFANI 0016 000487/2002
SORAIA MOTA DE OLIVEIRA 0067 001174/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0004 000654/1999
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0003 001256/1997
TADEU KARASEK JUNIOR 0003 001256/1997
TALEL YOUSSEF HAMUD 0003 001256/1997
TAMAR CHRISTMANN 0031 000551/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0003 001256/1997

0063 000848/2006
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0011 000324/2001
TATIANA BERTUOL DE O. SIE 0071 001468/2006
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0018 000823/2002
TATIANA GIOVANNONI CONTAD 0044 000121/2005
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0061 000640/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0061 000640/2006

0091 000661/2007
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0083 000212/2007
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0019 001042/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0012 000452/2001

0083 000212/2007
THAIS ALARCON DE ALBUQUER 0039 001380/2004
THAIS FERNANDA DE AZEVEDO 0021 000059/2003

THIAGO GARDAI COLLODEL 0124 001612/2007
THIAGO WERNER RAMASCO 0089 000542/2007
TOBIAS DE MACEDO 0056 000234/2006
VALDENIR DIELLE DIAS 0007 000902/2000
VALERIA OLSZEVSKI 0004 000654/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0083 000212/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0046 000156/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0138 001780/2007
VANIA REGINA GASPARELLO B 0074 001664/2006
VICENTE GANTER DE MORAES 0013 001274/2001
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0123 001610/2007
VILSON STALL 0027 000005/2004
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0068 001175/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0090 000627/2007
VITAL CASSOL DA ROCHA 0004 000654/1999
VITORIO KARAN 0024 000953/2003

0056 000234/2006
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0074 001664/2006
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0044 000121/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0096 000983/2007
WELINGTON TORRES COSENZA 0048 000280/2005
WERNER AUMANN 0016 000487/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0088 000512/2007
WILSON SANCHES MARCONI 0022 000143/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0011 000324/2001

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-926/1995-BAN-
CO DO BRASIL SA x C.M.N. CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes, sendo que, posteriormente, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, conforme re-
querido em petitório de fls. 135. Custas remanescentes R$
136,30. -Advs. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1997-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ACOSERGIO COM E REP DE
FERRO LTDA e outros- Comprovado o recolhimento da taxa
devida, expeça-se oficio à receita federal. Sobrevindo respos-
ta, intime-se o exequente para manifestação, ocasião em que
deverá juntar cálculo atualizado do débito, requerendo o que
entender de direito. Int .-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, RICARDO JOSE LO-
PES, LEONARDO SOUZA, RICARDO ARRUDA GARCIA e
JULIANA GARCIA HEINZEN A.GARCIA-.

3. REPARACAO DE DANOS-1256/1997-SANDRA SURAIA
SALEH MOUKALLED e outros x VIACAO NOSSA SENHO-
RA DE MEDIANEIRA LTDA- Ante o contido em fls. 1243/56,
defiro a substituição do pólo passivo do feito em relação à litis-
denunciada HDI. Retificações necessárias. Atendida tal provi-
dência, remetam-se os autos ao contador judicial para atualiza-
ção da conta de fls. 1061/92. Sobrevindo o cálculo, intime-se a
litisdenunciada para o depósito do valor no prazo de dez dias.
sob pena de prosseguimento da execução. Int. -Advs. TALEL
YOUSSEF HAMUD, ALMIR TADEU BOTELHO, ADYR
TACLA FILHO, MANUELA ROSA DE CASTILHO, RAMI-
RO DE LIMA DIAS, ADRIANA DOLIWA DIAS, PAULO
ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LUCIANE S. CURY
TERRA, ALEXANDRE T. RIBEIRO BARBOSA, JOSUE
DYONISIO HECKE, TADEU KARASEK JUNIOR, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, LAERCION ANTONIO WRUBEL,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SAN-
TOS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LEONAR-
DO KOVARA BOARETTO, ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE, LUIZ PAULO WILLE, MAÇAZUMI FURTADO
NIWA, JOSE MADSON DOS REIS, ELVIO RENATO SEVE-
RO, LILIANA ORTH DIEHL, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

4. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-654/1999-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x COMERCIAL
AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA- Despacho de fls. 323:
Sobre o contido em fls. 321/322, manifeste-se a ré-executada,
no prazo de dez dias. Após, decorrido o prazo, voltem os autos
conclusos paras as deliberações necessárias. Int. Despacho de
fls. 327: 1. Com relaÇão aos efeitos das duplicatas objeto da
lide, assiste razão a parte requerida, mormente porque pelo acór-
dão de fl. 224 houve reforma da sentenÇa de primeiro grau,
declarando a “nulídade apenas das duplicatas nos. 4395 e 4455,
mantendo a integralidade do título n 4435 e seu respectivo pro-
testo (com cessacão da liminar cautelar neste aspecto ).” As-
sim, o conteúdo do ofício de fl. 229 encontra-se equivocado
frente ao julgado. Destarte, oficie-se novamente ao Cartório de
Protesto competente, solicitando que mantenha a integralidade
dos efeitos do protesto em relação ao título n° 4435, nos ter-
mos do julgado. 2. No tocante a execução das verbas sucum-
benciais por parte da requerida, o pedido não procede. Isso
porque foi admitida a compensação nos termos do art. 21 do
CPC (fl. 224). 3. A executada alega excesso de execução fl.
315. Da forma como fixada no julgado e, ante ao contido no
item 2 supra, os cálculos de fls. 232/243 não se encontram em
consonância com a decisão proferida nestes autos. O excesso a
execução, embora pudesse ser matéria a ser argüida em sede de
embargos à execução, se alegado pela parte executada na pró-
pria execução, merece pronta analise e Juízo, nos termos do §
3º do art. 267 do CPC. Não obstante isso, não detectei nos
autos que tenha havido intimação da executada, com relação á
penhora realizada.4. Portanto, a fim de afastar a controvérsia
instalada no feito, remetam-se os autos ao contador judicial
para elaboração da conta geral, nos exatos termos do julgado
de fls. 217/234, com observância da compensação dos honorá-
rios advocaticios (art. 21 do CPC). Sobrevindo o cálculo, ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Após, voltem os
autos conclusos para as deliberações necessárias. Int. Custas
de oficio R$ 10,00. -Advs. STELA MARLENE SCHWERZ,
VALERIA OLSZEVSKI, DANIELE ESMANHOTTO, IRINEU
PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e
VITAL CASSOL DA ROCHA-.
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5. RESSARCIMENTO-946/1999-ROSEMARIE ELIZABETH
SABOTA x COMPONENTE - PROJETO E REPARACAO DE
MOVEIS LTDA- Considerando que a parte requerida estava
sendo representada pela Curadoria, e necessario que a credora
indique o endereço para intimação pessoal, para fins do art.
475-j do CPC. Prazo de até 10(dez) dias. Cumprido o mandado
supra, intime-se a parte vencida, por mandado para, prazo de
15 dias, efetuar o pagamento espontâneo do débito apontado,
sob pena da incidência de multa de 10% sobre o ontante devi-
do. Int. -Adv. IRAE CRISTINA HOLETZ-.

6. BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-1450/1999-OME-
CO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x
LAMOCREIA MADEIRAS LTDA.- Face o trânsito em julga-
do, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador ju-
dicial para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento espontâ-
neo do débito apontado, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante devido. -Advs. GERSON BARBIERI,
EUGENIO DE LIMA BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA
FILHO, ANTONIO NUNES NETO, CHRISTIAN S. BORTO-
LOTTO, LUIS ROBERTO DEBOWSKI e CARLOS AUGUS-
TO MARINONI-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-902/2000-EUNICE
BUENO DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- Expeça-se oficio ao Juízo da 6ª Vara Federal
solicitando a transferência dos valores à conta vinculada a este
Juízo, no Banco do Brasil. Efetivada a transferência, intimem-
se as partes para manifestação, no prazo comum de dez dias.
Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. LUCIA MARIA BELO-
NI CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS, DEAN FA-
BIO BUENO DE ALMEIDA, CESAR HENRIQUE BOJAR-
CZUK, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, MARAL QUEIROZ LINHARES, JOSE
ROBERTO RIBEIRO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA LINS
C. DE MEDEIROS-.

8. REPARACAO DE DANOS-929/2000-JOAO CARLOS DE
CASTRO SANTOS e outro x ESPALHE FACIL COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA. e outro- Deve a parte autora pagar cus-
tas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. MICHEL LUIZ PA-
DILHA, CRISTIANE DE FREITA MELLO e RAQUEL CRIS-
TINA DAS NEVES GAPSKI-.

9. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-999/2000-LUIZ
CLAUDIO C.OLIVEIRA x PROMOV-PROMOTORA
INTER.DE PROPR.DE VACACIONES S/A e outros-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o auto para, no prazo de
dez dias, se manifestar sobre o retorno da carta, visando a inti-
mação da procuradora CLAUDIA, com a informação de sem
portaria (fls. 624/625). -Advs. ELIZABETH HAISI, KARIN
HELENA FLOETER DE OLIVEIRA, CLAUDIA FONSECA
TUTIKIAN, MARCIO SARRACENO LEMOS PINTO, LUCI-
ANA RODRIGUES DA SILVA MARTINEZ, SERGIO LEAL
MARTINEZ e SERGIO EDUARDO MARTINEZ-.

10. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-80/2001-BANCO
BMC S/A x MANOEL FERREIRA- Aguarde-se iniciativa da
parte credora no arquivo provisório. Int.-Advs. ALINE FAGUN-
DES, SONIA REGINA CUNHA, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, FABBIAN RADLOFF, FABIO BIR-
CKHOLZ, AKIRA VALESKA FABRIN, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOL-
FINI-.

11. INVENTARIO-324/2001-IVALDINA DANTAS COSTA x
JOSE LEVANDOWSKI-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de car-
ta, visando a citação do herdeiro MEISON, a ser enviada no
endereço fornecido em fls. 209, bem como para publicação a
fim de intimar o inventariante para, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre o retorno da carta, visando a citação da her-
deira IDALA, com a informação de ausente (fls. 211/212).
Despesas postais R$ 15,00.-Advs. ZENICE MOTA CARDO-
ZO, ANA CLAUDIA DE CAMPOS, JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA, DANIEL MUL-
LER MARTINS e TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA-.

12. REVISIONAL C/DEPOSITO-452/2001-HOMERO PAM-
POLINI JUNIOR x BANCO ITAU S.A- Acerca dos extratos
juntados, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. -Advs. JOSE PAULO DAMA-
CENO PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ANA PAULA ZANATTA, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA, CELSO COSER JR, HELOYSE
CONTADOR ROCHA e JULIANA JACYNTHO LIMA F. CAL-
DEIRA MEIRA-.

13. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1274/2001-EZEQUI-
AS LOSSO x MASSA FALIDA DE ARMO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que for do seu
interesse, face o decurso do prazo de suspensão do processo. -
Advs. EDSON ISFER, MANOEL EDUARDO ALVES CA-
MARGO GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARA-
UJO, MARCELA VILLATORE DA SILVA, MARCOS VENI-
CIO ALVES MEYER, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER
DE MORAES, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN, MAURI-
CIO DE P. S. GUIMARAES, PAULO RENATO LOPES RA-
POSO, LINCOLN LOURENCO MACUCH, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-1342/2001-ELISANNA
GAZDA KUHN x CONSTREM CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outro- Deve a autora retirar alvará,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. LEAN-

DRO GALLI, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO
GOMES, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO e MARCELA VILLATORE DA SILVA-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-1590/2001-JOSE ANILTON
DE SOUZA x BANCO REAL S/A e outro- Nada sendo reque-
rido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos com as baixas
devidas. Int. -Advs. RICARDO ARRUDA GARCIA, JULIA-
NA GARCIA HEINZEN A.GARCIA, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, LEONARDO
SOUZA e RICARDO JOSE LOPES-.

16. REVISAO DE CONTRATO-487/2002-JOAO GUILHER-
ME GIGLIO CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao exe-
quente para que se manifeste a respeito do valor bloqueado
pelo sistema BACENJUD, consoante documento em anexo. Int.
-Advs. JOSE LUIZ CARDOSO LAPA, ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM, LUIZ AFONSO MIGUEL, MARCIO
ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, SONNY STEFANI, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, MARCIO RIBEIRO PIRES, ACACIO CORREA FILHO,
WERNER AUMANN, MIGUEL FERNANDO RIGONI e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-787/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAO RODRIGO x MIDAIR MOREIRA DE
CASTILHO e outros- Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Observe-se contudo, quanto da intimação, que as requeri-
das não possuem procurador constituído. Int. Custas de oficial
de justiça R$ 49,50. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRA-
DE, ELIANE APARECIDA ROCHA e LUIZ HENRIQUE ZA-
NELATTO-.

18. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-823/2002-FABI-
OLA GREICE BENVENUTTI x ECORA S/A-EMPRESA DE
CONSTRUCAO E RECUP. DE ATIVOS- Acerca da conta no
valor de R$ 78.815,78, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias. -Advs. MARCIA ZANIN, JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN RO-
BERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD,
ANDRE LUIZ CALVO, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

19. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1042/2002-JOAO
NELSON DE CARVALHO e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO- Deve a parte interessada
proceder ao pagamento das custas remanescentes, no derradei-
ro prazo de até cinco dias, sendo que não havendo o preparo
das custas devidas, será expedido mandado de cobrança direta-
mente a parte interessada. Custas remanescentes R$ 79,60. -
Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVE-
RIO LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-1163/2002-AGUINALDO
CORREA DE SOUZA e outros x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Acerca da proposta de ho-
norários periciais no valor de R$ 1.190,00, manifestem-se as
partes no prazo de dez dias. -Advs. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS, ALTAIR MARENDA PEREIRA, ADROALDO JOSE
GONCALVES e ROSILAINE DE MAGALHAES RITA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2003-BEL-
GO BEKAERT ARAMES S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CLIPS PARANA LTDA- A despeito do contido em fls. 222/
223, deverão os procuradores subscritores cumprir o disposto
no art. 45 do CPC. Int. - J-Advs. MAÇAZUMI FURTADO
NIWA, GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO, LETICIA
PENTEADO DE CASTRO C BASTOS, FERNANDO VIAN-
NA N DE OLIVEIRA, HAROLDO VENTURA BARAUNA
JUNIOR, THAIS FERNANDA DE AZEVEDO e ELISA DA
SILVA-.

22. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-143/2003-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
H.S. PROMOCOES LTDA- Expeça-se oficio à receita federal
soliciatando informações sobre o endereço, conforme requeri-
do em fls. 106/107. Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. SER-
GIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO, DENIO LEITE NOVAES JR e WILSON SANCHES
MARCONI-.

23. ORDINARIA DE COBRANCA-339/2003-DILSON LUIZ
PERICO x SISTEL - FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL- Anote-se o substabelecimento de fl. 389. Ante a
divergência entre as partes com relação ao valor correto da con-
denação, remetam-se os autos ao contador judicial para elabo-
ração da conta geral nos termos do julgado. Sobrevindo o cál-
culo, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Após, vol-
tem os autos conclusos para as deliberações necessárias. Int. -
Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA
BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, AN-
TONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS, ANDRE LUIZ
PRONER, ADROALDO JOSE GONCALVES, ELCY SANTOS
RIBEIRO, MARIA HELENA FADEL e LUCIANA FERRO
AFONSO-.

24. SUMARIA DE COBRANCA-953/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AMERICAS x PAULO ROBERTO BARBOSA
LAUFER e outro- Sobre o contido em fl. 184, manifeste-se a
parte executada, no prazo de dez dias. Int. -Advs. ANDREI
RODACKI, JEFFERSON WEBER, VITORIO KARAN e DI-
DIO MAURO MARCHESINI-.

25. SUMARIA DE COBRANCA-1162/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CLO-
VIS LUIZ DELLA BETTA e outro- Ciência às partes da chega-
da dos autos de superior instância. Intime-se a parte interessa-
da para que no prazo de 10 (dez) dias dê prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito. Int. - J-Advs. IDA-

LINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO LUVISON,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e CELSO FERREIRA DE MELO-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1213/2003-
BANCO BRADESCO S.A x IMAGE SISTEMAS PARA IM-
PRESSAO LTDA e outro- Defiro o requerimento de fls. 214.
Intimem-se os executados, através de seus procuradores, con-
forme pugnado. Decorrido o prazo legal, intime-se a parte exe-
quente para que junte memória de cálculo atualizada dando
prosseguimento ao feito. Int. -Advs. DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUCIANO CHIZINI
CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-5/2004-DEBORA CRISTI-
NA DE MELLO ABDO x SURIA SHEILA MUSSALAN PRE-
SENDE- Preliminarmente, intime-se a parte credora para que
no prazo de até dez dias apresente matrícula atualizada do imó-
vel, bem cálculo do débito. Após, caso o imóvel esteja em nome
da parte vencida, proceda-se a penhora com as intimações ne-
cessárias. Int. -Advs. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO,
KARINA MIQUELETTO VIDAL, VILSON STALL, LUCIA
HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA STALL LEITE,
JOSE CARLOS DA ROCHA, JOAO OTAVIO SIMOES NETO
e JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-.

28. INTERDICAO-413/2004-ELIAS RODRIGUES MONTEI-
RO x ALMIRA LUISA DA CONCEICAO- Sobre o contido no
parecer ministerial, diga o autor no prazo de 10 (dez) dias. Aten-
didas as providências solicitadas pelo “parquet”, renove-se vista
dos autos ao Ministério Público. Int. - J-Advs. PAULO CAMI-
LO DE GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A x IRAN CARLOS RITTER- Consideran-
do que o exequente noticia em fls. 129 que o executado cum-
priu integralmente a obrigação, com supedâneo no art. 794, I
do CPC, julgo extinta a presente execução. Oportunamente,
arquive-se. P.R.I. - J-Advs. MARISSOL JESUS FILLA, ADYR
RAITANI JUNIOR e HUGO RAITANI-.

30. ACAO MONITORIA-510/2004-KATIA REGINA BRAG-
GIO PIELAK e outro x JOSE ORIOVALDO MAFRA JUNIOR
e outro- 1. No tocante a impugnação de fis. 948/949 não há que
se falar em falta de liquidez e incerteza do título, mormente
porque se trata de título judicial proveniente de sentença tran-
sitada em julgado, a despeito do contido em fis. 950/951. As-
sim, considerando que a impugnaÇao apresentada pela parte
devedora não versa sobre nenhuma das hipóteses previstas no
rol taxativo disposto no art. 475-L do CPC, indefiro de plano
tal impugnaçao. Não obstante isso, a impugnação utilizada pelo
executado para se insurgir contra sentença transitada em julga-
do não é o recurso adequado frente à matéria ali argüida (art.
485/495 do CPC). 2. No tocante ao pedido de imputar ao exe-
cutado litigância de má-fé, indefiro, considerando que não se
caracterizou tal conduta, estando o mesmo a exercer seu direi-
to de defesa, ainda que de forma equivocada, como acima de-
monstrado. 3. Nada sendo requerido e/ou interposto no prazo
de 10 dias intime-se a parte exeqüente para se manifestar nos
autos, requerendo o que for de seu interesse. Prazo de 10 dias.
Int. -Advs. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, MARIANNA PARANA REZENDE
e RUBENS CORREA-.

31. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-551/2004-BANCO
ITAU S.A. x ESTANCIA LAR DONA RUTH LTDA e outros-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de ofício, conforme requerido
em petitório de fls. 197. Despesas postais R$ 10,00 - J-Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e TAMAR CHRISTMANN-.

32. REPARACAO DE DANOS-663/2004-EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA x ADELAR
BARTH- Anote-se como requerido em fls. 251/252. itens 3 e
4. A despeito da conta de fl. 248, intime-se a parte exequente
para apresentar memória de cálculo atualizada do seu crédito
que deverá conter o valor do principal corrigido, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios se fixados. Após, voltem
os autos conclusos. Int. -Advs. JAFTE CARNEIRO FAGUN-
DES DA SILVA, ADRIANA DE PAULA EDUARDO, RO-
SANGELA ANGST, CESAR LUIS BAUMGRATZ e MICHE-
LE BACKES-.

33. HABILITACAO-757/2004-FIRMINO DE ABREU NETO
x AZ IMOVEIS LTDA- Ante o contido em fls. 56/58, defiro
os benefícios da assistência judiciária em favor da parte auto-
ra. Certifique-se como determinado em fls. 55, após o que,
arquivem-se os autos. Int. - J-Advs. MARCOS VENDRAMI-
NI, MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE, LUIZ FERNANDO DI-
ETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

34. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-879/2004-CLEIDE-
MARA LEINEKER x AZ IMOVEIS LTDA-Diante do advento
da Lei 11.232/05, mais especificadamente a norma contida no
art. 475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procura-
dor judicial para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
espontâneo do débito apontado, acrescido de eventuais custas
remanescentes, sob pena de incidência de multa de 10% sobre
o montante devido. Procedido o depósito, expeça-se alvará em
favor da parte autora e após certifique-se conforme determina-
do no penúltimo parágrafo da decisão de fls. 70. Intime-se.
Débito R$ 316,62. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMU-
RA YUGE, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1115/2004-ENIVAL-
DO DE LIRA (FALECIDO - REPRESENTADO POR) e outros

x AZ IMOVEIS LTDA- Ante o contido em fls. 77/79, defiro o
pedido de assistência Judiciária. Anote-se. Certifique-se con-
forme determinado em fls. 51. Int. - J-Advs. MAURO CURY
FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS
MARINHO e HERICK PAVIN-.

36. SUM.REV.CONTR.C/C TUT.E CONSI-1172/2004-RAMI-
RO JOSE DE OLIVEIRA e outros x ABACO INCORPORA-
ÇÕES LTDA.- Sobre o contido em fls. 949/977, diga a requeri-
da. Em caso de discordância, intime-se o perito para início dos
trabalhos. Int. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR
CROCETTI DE FREITAS, ISABELLA SANTIAGO DE JE-
SUS, HENRIQUE BRUNINI SBARDELINI, ROBERTO VA-
RELLA GEWEHR, LUIZ FERNANDO PEREIRA e HENRI-
QUE BRUNINI SBARDELINI-.

37. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1201/2004-AB
BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x LANDERS
ALIMENTOS LTDA e outros- Acerca da proposta de honorári-
os periciais no valor de R$ 35.000,00, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. -Advs. SANDRO RAFAEL BONAT-
TO, LUIZ FERNANDO FRAGA, FABIANA PEIXOTO DE
MELLO, FABIANA REGINA SIVIERO, FELIPE EVARISTO
DOS SANTOS GALEA, CAROLINA RIBEIRO COELHO,
ISABELLA VIEIRA MACHADO HENRIQUES, JOAO PAU-
LO BOMFIM, AMARILDO PEDRO GULIN e SILVIO RA-
MOS LEAL-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1316/2004-ENI
ZANDONA GONCALVES x FIRST YARD CONS. MARKE-
TING LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de oficios, con-
forme requerido em petitório de fls. 188/189, com exceção da
SANEPAR, tendo em vista que esta não presta as informações
prentendidas. Custas de oficios R$ 60,00. -Advs. LUIZ RO-
BERTO ROMANO e SELMA PACIORNIK-.

39. SUMARIA DE COBRANCA-1380/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO INFANTE x MARIA MANUELA CON-
TENTE DOS SANTOS GOUVEIA DA SILVA e outro- Indefi-
ro o pedido retro, considerando que sobreveio sentença homo-
logatória do TJ de fl. 207, pela qual se extinguiu a presente
ação com julgamento de mérito (art. 269, II do CPC), a qual foi
objeto de embargos de declaração opostos pelo requerido, sen-
do rejeitados conforme decisão de fis. 247/249. Portanto, caso
seja do interesse da parte eventual execução de tais honorários
advocaticios, deverá observar o contido em fl. 185 item d de fl.
186. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, arquivem-se os
autos com as baixas devidas. Int. -Advs. THAIS ALARCON
DE ALBUQUERQUE, EUCLIDES ROBERTO FACCHI, MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, PAULO CESAR DE LARA
e LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

40. SUM.DE IND. DANO MORAL E MAT.-1398/2004-MA-
RIA CARMO ORTIZ x BANCO ITAU S/A- Remetam-se os
autos ao contador judicial para elaboração da conta geral con-
forme julgado. Sobrevindo o cálculo, intime-se a parte requeri-
da na pessoa do seu procurador para que, no prazo de 15 dias,
cumpra o julgado efetuando o pagamento do débito apontado
na referida conta, sob pena de incidir sobre tal valor multa de
10% (art. 475-J do CPC). Int. - J-Advs. RITA DE CASSIA
STEMPNIAK, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

41. COMINATORIA-1458/2004-JOÃOMED COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA x ASSESSORIAL COM.DE
MATERIAIS PARA ACABAMENTOS LTDA- Sobre o contido
na petição de fls. 53/54, manifeste-se a parte requerida, no pra-
zo de 10 dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação
diga a parte autora, no prazo de 10 dias, requerendo o que for
de seu interesse. Após, contados e preparados volte os autos
conclusos. Int. - J-Advs. ALCEU MARCZYNSKI, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1788/2004-SPE-
ED PLUS INFORMATICA LTDA x DKL INDUSTRIA GRA-
FICA LTDA- Deve a parte autora pagar custas de oficial de
justiça no valor de R$ 198,00 (R$ 99,00 para cada oficial de
justiça). -Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1831/2004-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO EUROPA LTDA e
outro- Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de ofício, nos mesmos
termos do expedido em fls. 185, a ser enviado no endereço de
fls. 193. - Despesas Postais R$ 10,00 - J-Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELIS-
SA ROSA MENDES e JEFFERSON SUZIN-.

44. ALVARA JUDICIAL-121/2005-EDSON DA SILVA
IANKOWSKI (REP. POR) e outro x - Defiro o pedido retro.
Expeça-se novo alvará com prazo de 90 (noventa) dias e pres-
tação de contas e igual prazo, na forma determinada em fls. 65.
Int. Deve a requerente retirar alvará, custas no valor de R$ 7,00
- J-Advs. RAFAEL COSTA CONTADOR, WAJIH EL MESSA-
NE JUNIOR, MARILEI LOMBARDI CONTADOR e TATIA-
NA GIOVANNONI CONTADOR SOARES-.

45. REVOGACAO DE DOACAO-143/2005-MARCOS MA-
DRID CALZOLAIO x FLAVIA FRANZOI CALZOLAIO-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que for do seu interesse, face o decurso do
prazo de suspensão do processo. -Advs. ALINE PATRÍCIA
GRACIOTTO MANSO, IVANISE NEIVA D. KORNELHUK e
ROBINSON KORNELHUK-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-156/2005-FUNDO
DE INV.EM DIREITOS CRED.NAO PADRONIZADOS-PCG
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x MARCOS DA SILVA- Deve a parte autora pagar custas de
oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ANA PAULA VIANA BARMANN,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA SA-
MANGAIA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIA-
NA BERRO, PATRICIA C GOBBI BATISTELA, DANIEL
BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

47. ORDINARIA DE COBRANCA-274/2005-INSTITUTO
CURITIBA DE INFORMATICA x WORKTIME COOPERA-
TIVA PROF. LIBERAIS ESPECIALIZADOS-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos
para expedição de novo ofício, nos mesmos termos do expe-
dido em fls. 479, a ser enviado no endereço informado em fls.
481. - Despesas postais (ofício) R$ 10,00 - J-Advs. LOUISE
R. PEREIRA GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BONATTO,
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e OTTO CARLOS
POHL-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-280/2005-ADEMAR JORDAN
RIBAS x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- Acerca da
proposta de honorários periciais no valor de R$ 2.900,00, ma-
nifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. WELING-
TON TORRES COSENZA, ENIO LUIZ COSTA, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO-.

49. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-342/2005-ADEMIR
DA LUZ e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de novas cartas, nos mesmos termos das expedidas
em fls. 30/31, a ser enviadas no endereço informado em petitó-
rio de fls. 39. Despesas postais R$ 30,00. -Advs. MAURO
CURY FILHO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

50. SUM. COBRANCA ENCARGOS CONDOM-401/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO DIRCE GUIMARAES x MARILIA
G. LIMA- I- Considerando que não foram esgotados todas as
possibilidades de localização pessoal, como por exemplo soli-
citação de ofícios para encontrar o endereço, como a de buscar
em órgãos oficiais, Copel, Companhias Telefônicas, Receita
Federal etc. Assim sendo, indefiro por ora o pedido de fls. 210.
II- Expeçam-se ofícios aos referidos órgãos. Int. - Despesas
postais (ofícios) R$ 70,00 - J-Advs. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, BERENI-
CE APARECIDA GOMES RIBEIRO, EDISON CESAR SAN-
TIAGO DE SOUZA JR., JOSE SILVERIO SANTA MARIA,
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e JOAO EDUARDO LOU-
REIRO-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-1513/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO DIAMANT x LAURO DA COSTA e outro- Reno-
ve-se a intimação da parte credora para que no derradeiro pra-
zo de dez dias, dê prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito. Int.-Adv. CAROLINE FARIAS DOS SAN-
TOS-.

52. USUCAPIAO-1605/2005-MARA APARECIDA GOMES x
- Acolho na íntegra o parecer do Ministério Público. Expeça-se
mandado na forma pugnada pelo “parquet”. Int. - J-Advs. LUIZ
ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-.

53. MONITORIA-1608/2005-RINALDO DALAQUA x FELI-
PE BALECHE NETO-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de nova
carta, a ser enviada no endereço informado em fls. 100. - Des-
pesas Postais R$ 15,00 - J-Advs. PETER AMARO DE SOU-
SA, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA e NELSON BELTZAC
JUNIOR-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x SUPER ACO REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outro- Renove-se a intimação da parte exe-
quente para que no derradeiro prazo de 10 (dez) dias efetue o
pagamento das custas do Sr. Avaliador. Int. - J-Advs. DANIEL
HACHEM, JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO e ALEX-
SANDRA MARILAC BELNOSKI-.

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2006-BANCO
FINASA S/A x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA e ou-
tros- Concedo o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias à parte re-
querida para o depósito das parcelas em aberto. Decorrido o
prazo “in albis”, certifique a Serventia e expeça-se mandado de
busca e apreensão. Int. - J-Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

56. MONITORIA-234/2006-ROGERIO DE MELLO BONI-
LHA x EUGENIO GARCIA e outro-Intime a parte interessada
para pagar custas remanescentes no valor de R$ 63,10. -Advs.
VITORIO KARAN, GABRIEL MARCONDES KARAN, TO-
BIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM, DIOGO
FADEL BRAZ, ADRIAN MORENO, ANDRE RICARDO LO-
PES DA SILVA, MARIANA ESPER NICOLETTI, NELTO
LUIZ RENZETTI e MARCOS VINICIUS SASS TOLOTO-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-356/2006-MARCILEY DA
SILVA GAVIOLI e outro x ANITA PASINI- Deve a parte autora
pagar custas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. MARCI-
LEY DA SILVA GAVIOLI, RICARDO PAVAO TUMA, CE-
ZAR EDUARDO ZILIOTTO e ERASMO FELIPE ARRUDA
JUNIOR-.

58. SUMARIA DE COBRANCA-360/2006-SIRLEI CAETA-
NO DA SILVA x SAMUEL DE OLIVEIRA PEREIRA- Confor-
me se extrai das fls. 68, já houve o bloqueio sobre o bem. As-
sim, aguarde-se pelo prazo de até 60 dias a indicação do ende-

reço do requerido para que o Sr. Oficial de Justiça possa dar
efetivo cumprimento ao mandado. Int. - J-Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

59. HABILITACAO-607/2006-ALBERTINA ALVES DOS
SANTOS e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Intime a parte interes-
sada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 173,70. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, DA-
NIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

60. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-629/2006-EDIL-
SON BRANDAO x BANCO FINASA S/A- Acolho a emenda a
inicial, para os fins ali delineados. A despeito do acolhimento
supra, o atendimento ao comando judicial de fls. 66, passados
mais de um ano, não veio a contento. Destarte, designo audiên-
cia de conciliação e ou entrega de contestação, para o dia 25 de
fevereiro de 2008, às 14:15 horas. Cite-se com as advertências
legais e observância do prazo de antecedência. Sem prejuízo
da determinação supra, intime-se a parte autora para dizer de
forma clara e expressa, se efetuará o depósito das parcelas ven-
cidas e vincendas, a fim de se apreciar na oportunidade do ato
designado a antecipação da tutela pretendida. Prazo de cinco
dias. Int. Despesas postais R$ 8,00 - J-Adv. JURACY ROSA
GOIVINHO-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-640/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x FRANCIS-
CA REGINA DA SILVA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre o contido nas certidões do Sr. Oficial de justiça (fls. 81/
85). -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHL-
MANN, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON
BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, SAMIRA VOLPATO, DARIANE
MARQUES MARTINELLI, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, MARINA
BLASKOVSKI e ALINE BORGES LEAL-.

62. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-815/2006-BRADESCO
LEASING S.A - ARREND. MERCANTIL S/A x INDUSTRIA
TREVO LTDA- Intime o atual adminstrador da Massa, Dr. Jo-
aquim José Rauly no endereço indicado em fl. 87 para, no pra-
zo de dez dias, se manifestar sobre o contido em fls. 67/84.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos
conclusos para as deliberações necessárias. Int. Despesas pos-
tais R$ 15,00. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

63. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-848/2006-RITA
APARECIDA FRANÇA DOS SANTOS x CARTÃO DE CRÉ-
DITO CARREFOUR S/A-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a Sra. Perita para que tome ciência do depósito
da 1ª parcela dos honorários periciais, bem como para dar iní-
cio aos trabalhos na forma do despacho de fls. 124. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, FABI-
ANA DUDEK, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI
C.FLEISCHFRESSER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
CAROLINE GARCETE RAMOS e RAFAEL JAZAR ALBER-
GE-.

64. ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-872/2006-MARIA
CHRISTINA DO AMARAL CECCATO DE LIMA e outro x
VITORIA W. VEICULOS LTDA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição
de carta, visando a citação da requerida, a ser enviada no ende-
reço de fls. 35. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. LUCIANO
CHIZINI CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI
LOIK-.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO-1058/2006-HELIO WEBER
e outro x PERCI ANTONIO PERETTI- Defiro a produção da
prova oral requerida em fl. 59. Para a produção da prova oral
deferida consistente em inquirição de testemunhas, devem as
partes apresentar rol até 60 (sessenta ) dias antes da audiência
e informar se estas comparecerão independente de intimação e,
caso negativo, intime-as por correio. Designo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/02/2008, às 14:30 horas
neste Juízo. Int. Despesas postais R$ 45,00. -Advs. CLAUDIO
MELCHIORETTO, JOAO CARLOS LICHS NETO, HELOI-
SA MARIA FREITAS CAMARA, OSCAR GUISS e GUSTAV
LANGNER-.

66. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1083/2006-MAR-
COS ROGÉRIO PINHO x ABN-AMRO - AYMORÉ FINAN-
CIAMENTOS- 1. A despeito da manifestação retro, desneces-
sária a conversão do rito para ordinário. O feito seguirá pelo
rito sumário. 2. A discussão judicial acerca da justeza do débi-
to, levando- se em conta os argumentos de fato e de direito
elencados na exordial, torna preponderante a não inclusão em
cadastros restritivos de crédito, conforme jurisprudência pre-
dominante de nosso Tribunal de Justiça. Ademais, no presente
caso, o autor argumenta a ilegalidade da cobrança de tais valo-
res, alegando a pratica pelo réu de anatocismo e outros abusos
na formaçäo da relação jurídica havida entre as partes. Destar-
te, concedo parcialmente a antecipação de tutela, determinan-
do ao réu que se abstenha de incluir o nome do autor em cadas-
tros restritivos (SERASA, SPC, SEPROC, etc.) ou providencie
a exclusão, no prazo de 48 horas, se já efetuada a inscrição.
Comino multa diária de R$ 300,00 para hipótese de descumpri-
mento. Com efeito prático da tutela ora concedida, oficie-se
aos órgãos de cadastro de crédito para que excluam de seus
registros apontamentos em nome do autor com referência ao
objeto da lide. 3. Defiro o depósito das parcelas, no valor en-
contrado pelo autor em fl. 52, nestes autos, sem efeito liberató-
rio, mas como condição aos efeitos da tutela concedida. No

tocante ao pedido de abster o requerido em requerer a busca e
apreensão do veículo, indefiro-o, pois não há como impedir
que este promova as medidas que entender cabíveis em face da
autora, sob pena de cerceamento do direito constitucional de
ação. 4. Designo audiência de conciliaçäo e/ou entrega de con-
testação, para o dia 25/02/2008 , às 13:45 horas. Cite-se com
as advertências legais e observância do prazo de antecedência.
Int.Custas de oficio R$ 20,00. Despesas postais R$ 15,00. -
Adv. MURILO UBIRAJARA GUSE-.

67. ORD. IND. DANOS MATERIAIS-1174/2006-TRANSPOR-
TES DIAMANTE LTDA x TRANSPORTE RODOVIARIO
GIOVANELLA- I- Considerando que se trata de processo de
conhecimento, o qual ainda não foi sentenciado, não se mostra
adequado a suspensão do feito nesta fase. Assim, o feito deverá
ter seguimento com seu normal processamento. II- Não assiste
razão à denunciada quanto a incompetência desse Juízo para
processamento do feito, eis que fora observando pelo autor o
preceito contido no parágrafo único do art. 100 do CPC. Ade-
mais, como bem ponderado tanto pela autora como pela reque-
rida, a denunciação à lide implica em uma lide secundária e
assim sendo, corolário lógico que deve seguir as regras de fixa-
ção de competência quanto à lide principal. III- Defiro a pro-
dução de prova documental, observando o disposto no art. 398
do CPC, bem como prova testemunhal, cujo rol deverá ser de-
positado com antecedência mínima de 30 dias do ato infra de-
signado, para que na eventual necessidade de intimações, haja
tempo hábil. IV- Para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 22/02/2008 , às 14:30 horas. Int. Despesas pos-
tais R$ 15,00. -Advs. ADEL EL TASSE, EUROLINO SECHI-
NEL DOS REIS, AHMAD MOHAMAD EL TASSE, NILTON
D. FENSTERSEIFER, JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO,
LUIZ ROSELLI NETO, OLIVIO ROMANO NETO, SOLAN-
GE MARTINS COTA CURY, SORAIA MOTA DE OLIVEI-
RA, MARIANGELA MORI, ROSANGELA DE OLIVEIRA
ANDRADE, ALDRIN SENE AMARAL, FLAVIA ROSELLI
DOMINGUES e ANTONIO CARLOS MAGRO JUNIOR-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-1175/2006-CONDOMINIO
EDIFÍCIO ILHAS DO CARIBE x ONAIREVES NILO RO-
LIM DE MOURA e outro- Ante o contido na certidão de fl.
113v, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. IDERALDO
JOSE APPI, MARCELO TREVISAN e VINICIUS ANTONIO
GASPARIN-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-1241/2006-BANCO DO
BRASIL S.A x AMBIENTAL SERVIÇOS TERCERIZADOS
LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedição de mandado, a
ser cumprido nos endereços de fls. 101/102. Custas de oficial
de justiça R$ 198,00. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-.

70. MONITORIA-1248/2006-ADMIR PRODOCIMO x JEC
COMERCIO DE PNEUS LTDA-ME- Certifico que em cum-
primento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de ofício, conforme requerido em petitório de fls.
22. - Despesas Postais R$ 10,00 - J-Adv. MARIO ROGERIO
DIAS-.

71. ORDINARIA DE COBRANCA-1468/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x LUI-
ZA MNA YAMANOUCHI e outros- Sentença de fls. 431: Vis-
tos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado
pelas partes e informado em fls. 410/413, nestes autos de AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA, proposta por SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) contra
LUIZA MNA YAMANOUCHI E OUTROS, e em conseqüên-
cia, julgo extinto o processo com relação RODRIGO FERREI-
RA GARCIA e o faço na forma do art. 269, III do Código de
Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do
prazo recursal. P.R.I. Despacho de fls. 436: Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre o retorno das cartas, visando a citação
de MONICA E MANUELA, com a informação de mudou-se e
ausente, respectivamente (fls. 432/435). -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, CON-
CEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE, LARISSA AL-
CANTARA PEREIRA, EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ,
JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO e TATIANA
BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ-.

72. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-1567/2006-SAMUEL
GUIMARAES DA COSTA JUNIOR x CONSTRUTORA MTM
LTDA e outro- 1. Recebo a apelação de fis. 234/240, em ambos
os efeitos legais. Entretanto, corolário tógico que a parte não
recorrida não será alcançada pelo efeito suspensivo, razão pela
qual, plenamente possivel a execução provisória desta parte,
na forma pretendida pelo autor às fls. 243/246. 2. Vista ao ape-
lado para, querendo e no prazo de quinze dias, apresentar con-
tra-razões. 3. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo. Int. -Advs. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, JULIANO CAMPELO PRESTES, GENESIO SELLA e
FABRICIO COSTA SELLA-.

73. SUMARIA DE COBRANCA-1649/2006-LUZIA HELENA
GENEROSO x BRADESCO SEGUROS S.A- Preliminarmen-
te, desentranhe-se a petição de fls. 65/66, autuando-se como
exceção de incompetência. Junte-se a tal procedimento cópia
da petição de fls. 80/88, por conter resposta ao incidente supra.
Atendida tal providência e, já naqueles autos, intime-se a parte
autora da exceção para o preparo das custas processuais.Prazo
de dez dias. Após, voltem conclusos para decisão. Int .-Advs.
PAULO ROBERTO GOMES, PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e PAU-
LO WINICIUS DE CASTRO-.

74. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1664/2006-MARINA
POTGURSKI x MARIA LUCIA PRESTES- Despacho de fls.

158: Certifique a serventia se a autora e denunciada à lide apre-
sentaram quesitos. Caso negativo, encontra-se preclusa a opor-
tunidade de produzir tal prova. Entretanto, caso a autora tenha
apresentado os respectivos quesitos, ante o contido em fls. 156/
157, intime-se a requerida e denunciada à lide para manifesta-
ção no prazo de cinco dias. (a autora e denunciada não apre-
sentaram quesitos ). Despacho de fls.181: I- Sobre o contido
em fis. 159/180, digam as partes no prazo comum de 10(dez)
dias. II- Ante o contido na certidão da Serventia de fis.158,
encontra-se preclusa a oportunidade de produção da prova pe-
ricial anteriormente deferida, conforme assinalado pelo despa-
cho de fls. 158. III- Para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 26/02/08 , às 14:30 horas. IV- A autora indicou
suas testemunhas às fls. 10 e 56/57 e a requerida às fls. 96.
Destarte, intimem-se as partes para prestarem depoimentos pes-
soais e as testemunhas arroladas, sendo que a denunciada à
lide deverá arrolar as suas com antecedência mínima de 30 dias
do ato supra designado, para eventual necessidade de intima-
ção. Int. Despesas postais R$ 60,00. -Advs. VANIA REGINA
GASPARELLO BRAGA, MARCELO ORTOLANI CARDO-
SO, DANIELA BENES SENHORA, VIVIAN DA COSTA
GIARDINO, CINTHYA DELAINE DE MELO SOUSA e GE-
RARD KAGHTAZIAN JUNIOR-.

75. USUCAPIAO-1675/2006-JOAO ANTONIO DE LARA e
outros x - Acolho na íntegra o parecer ministerial. Intime-se a
autora e o Município, com prazo de 10 (dez) dias, na forma
pugnada pelo representante do Ministério Público. Int. - Des-
pesas postais (ofício) R$ 10,00 - J-Advs. ANA REGINA DOS
SANTOS DE CAMARGO, APARECIDO RODRIGUES PE-
REIRA, DANIELA SAAD TATIT, ANTONIO MORIS CURY,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, LUIS MIGUEL JUSTO DA SIL-
VA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, PAULO ROBERTO JEN-
SEN, SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-.

76. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-2/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x H MARTINS E CIA LTDA e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência às partes
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido pelo autor em petitório de fls. 71. -Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-.

77. ORDINARIA DE INDENIZACAO-24/2007-RAUL AVE-
LINO FRANCISCO JUNIOR e outros x EXPRESSO KAIO-
WA LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de carta precató-
ria e oficios, visando a intimação das testemunhas arroladas
pela requerida em fls. 164. Custas de oficio R$ 10,00. Deve a
parte interessada retirar cartas precatórias. -Advs. JOSE CAR-
LOS REZENDE DE SEABRA SANTOS, JAFTE CARNEI-
RO FAGUNDES DA SILVA e ADRIANA DE PAULA
EDUARDO-.

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO-63/2007-JANICE TE-
RESINHA LIMA x HOSPITAL PILAR e outro-I-) Anote-se
os benefícios da gratuidade de Justiça. II-) Cite-se a parte re-
querida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consig-
nando-se as advertências legais. Juntada a contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. III-) Encerrada
a fase postulatória, intimem-se as partes para, no prazo co-
mum de dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade
de transação em audiência e, alternativamente, sobre a neces-
sidade de produção de provas, justificando para cada modali-
dade de meio probatório, o ponto controvertido que se pre-
tende elucidar. Após, venham os autos conclusos para análise
da possibilidade de designação de audiência conciliatória ou
despacho saneador ou julgamento antecipado da lide. Int. -
Adv. JONAS BORGES-.

79. ALVARA JUDICIAL-115/2007-WILLIAM SIQUEIRA
VARELLA (REPRESENTADO) e outro x - Sentença de fls.
59: Dados os fatos alegados, a documentação colacionada e a
concordância ministerial, com fulcro nas disposições do art.
1.109, do Código Civil, concedo a autorização pleiteada, para
que a requerente proceda em nome do menor WILLIAM SI-
QUEIRA VARELLA o levantamento de 30% (trinta por cento)
do seguro contratado com a segurada BRADESCO VIDA E
PREVIDÊNCIA, em razão da morte do pai deste, REGINAL-
DO JOSE VARELLA. Realizado o levantamento, o valor deve-
rá ser depositado integralmente em conta remunerada (poupan-
ça) à disposição do Juízo, no Banco do Brasil, Posto Fórum.
Expeça-se alvará com prazo de 60 (sessenta) dias. Prestação de
contas, em igual prazo, consistente na juntada aos autos do
comprovante do depósito supra mencionado. Custas de lei. P.R.I.
Sentença de fls. 60: Avoco estes autos. Pela decisão de fl. 59
este Juízo autorizou a requerente a proceder ao levantamento
de 30% do seguro contratado, porém o correto seria 1/3 (um
terço). Destarte, corrijo de oficio o erro material apontado para
fazer constar a seguinte redação: “concedo a autorização plei-
teada, para que a requerente proceda em nome do menor WI-
LLIAM SIQUEIRA VARELLA o levantamento de 1/3 (um ter-
ço) do seguro contratado com a segurada BRADESCO VIDA E
PREVIDÊNCIA, em razão da morte do pai deste, REGINAL-
DO JOSE VARELLA.” No mais, mantenho a decisão tal qual
como lançada. Int. Deve o autor retirar alvará. -Advs. MAR-
CIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRADE e NORBER-
TO LUCIO DE SOUZA-.

80. SEQUESTRO-134/2007-MADEIREIRA RIO SÃO VICEN-
TE LTDA e outros x REVAL REFLORESTADORA VALE
AZUL LTDA e outro- I - O objetivo desta medida cautelar é o
seqüestro de determinada quantidade de árvores, cuja proble-
mática tem origem em contratos de participação e execução
florestal firmados entre os anos de 1976 a 1978. No pólo ativo
estão contratantes originários e ou por cessão de direitos, e no
pólo passivo a contratante originária Reval - Reflorestadora Vale
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Azul Ltda. e a pessoa jurídica Eifler & Muller Ltda., sendo esta
arrematante do imóvel sobre o qual implantou-se o projeto de
reflorestamento. Em novembro/1993, Reval - Reflorestadora
Vale Azul Ltda. vendeu o imóvel para Distribuição de Produtos
Vendart Ltda., cujo bem, na seqüência, foi penhorado em pro-
cesso de execução intentado pelo Banco do Brasil em desfavor
de Distribuição de Produtos Vendart Ltda. (autos 95.844827-9
da 4a Vara Cível da Comarca de São Paulo, cujos atos executó-
rios se deram via carta precatória ao Juízo da Comarca de Bo-
caiúva do Sul-PR), e arrematado por Eifler & Muller Ltda.
Negada a concessão de liminar, as requeridas foram citadas,
Eifler & Muller Ltda, apresentando contestação em fls. 176/85
e Reval - Reflorestadora Vale Azul Ltda, em fls. 248/77, ambas
argüindo preliminares de irregularidade de representação pro-
cessual no pólo ativo e ilegitimidade ativa e passiva. A autora
impugnou ambas as contestações (fis. 201/07 e 555/70, respec-
tivamente), culminando as requeridas por pleitearem o julga-
mento antecipado da causa e a autora pugnando pela produção
de prova pericial e oral. II - Quanto à preliminar de llegitimida-
de passiva argüida pela segunda requerida (Eifier & Muller
Ltda.), pode desde logo ser afastada, diante do simples fato de
se encontrar na titularidade do imóvel e das madeiras neles
contidas em razão da arrematação que fez nos autos referidos
no item I supra. As demais preliminares de ilegitimidade ativa
e passiva, de certa forma, confundem-se com o mérito, e de
qualquer sorte só podem ser resolvidas após oportunização de
produção de provas, posto que a parte autora se diz titular de
direitos e a primeira requerida se diz titular dos mesmos direi-
tos - na condição de cessionária - em razão de cessão feita pela
autoras, sendo relevante a circunstância de que os respetivos
argumentos se encontram embasados em documentos colacio-
nados aos autos por ambas as partes. Não obstante o contido no
parágrafo anterior, o questionamento das requeridas acerca da
irregularidade de representação processual das autoras é perti-
nente e deve ser resolvido, para que so apos o processo tenha
seguimento - com análise das provas necessárias ao deslinde
da causa -, desde que e se as autores promoverem a devida
regularização. Para tanto, concedo às autoras pessoas jurídi-
cas, salvo em relação à última requerente (LLR Administração
Florestal Ltda.), o prazo de até 15 dias para que juntem aos
autos seus atos constitutivos e última alteração contratual, bem
como certidão da junta comercial, que comprovem os atuais
sócios e poderes dos mesmos para constituir advogado para a
causa, anexando-se também a respectiva procuração ao causí-
dico que subscreve a exordial. A questão é relevante porque, e
pela tese que se extrai da exordial e das impugnações às con-
testações, tais pessoas jurídicas teriam cedido apenas 50% de
seus direitos ao terceiro Rubens Silva Machado. Int. -Advs.
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA, ANGELA
RITA PEDROLLO GUERRERO, MAURO MIGUEL PEDRO-
LLO, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO, AUREO
VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FI-
LIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MAR-
COS CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZENDE e
BRENO MERLIN-.

81. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-193/2007-VALTER
JULIO LIPPEL SEGUNDO x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO - BANESPA- Despacho de fls. 299: 1. Indefiro o pedi-
do contido na petição de fl. 298, pelas razões expostas no des-
pacho de fl. 295. 2. Considerando que o autor não cumpriu o
comando judicial anteriormente determinado, revogo a liminar
concedida (fl. 127). 3. Oficie-se ao relator do agravo de instru-
mento, informando-lhe que este Juizo revogou a liminar, ante a
falta de depósitos pelo autor nos autos como determinado. 4.
Em análise do pedido de inversão do ônus da prova, tenho que
merece deferimento, porquanto há verossimilhança das alega-
ções do autor, sendo ele parte hipossuficiente frente ao réu,
não detendo as informações técnicas para comprovar a origem
da composição da divida retratada no contrato objeto da ação.
Caberá, então, ao réu, desincumbir-se do ônus de provar a com-
posição do saldo devedor, a origem dos valores deles integran-
tes e que os encargos contratados e praticados não se afiguram
abusivos e ilegais. Vale lembrar que a inversão do ônus da pro-
va nao impoe ao réu o encargo de custear provas requeridas
pelo autor, mas, certo é que, aquele litigante que resta submeti-
do ao mandamento da inversão do ônus da prova sofrerá as
conseqüências processuais advindas da sua não produção. 5.
Considerando a inversão do ônus da prova deferida, manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre o inte-
resse na produção da prova pericial, alertando-os que em caso
negativo, o feito será julgado no estado em que se encontra.
Int. Despacho de fls. 301: O pedido de fls. 300 resta prejudica-
do ante a decisão de fls. 299. Assim, aguarde-se publicação e
decurso do prazo concedido em fls. 299. Int. -Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, BLAS GOMM FILHO,
MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN, ANA LUCIA FRANCA e MARIANA CRISTI-
NA SCORSIN TEIXEIRA-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAQUINILANDIA COMERCIO DE
PEÇAS E REPRESENT. LTDA e outro- Deve a parte autora
pagar custas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

83. ORDINARIA DE COBRANCA-212/2007-PACE CONSUL-
TORIA E TELEMARKETING LTDA x BRASIL TELECOM
S/A- Preliminarmente, intime-se a autora para que no prazo de
dez dias junte anuência da proprietária do imóvel indicado em
caução, cujo documento deverá vir com firma reconhecida.
Sobre a proposta de honorários, manifestem-se as partes no
prazo comum de dez dias, em caso de concordância deverá a
autora proceder o depósito na mesma ocasião. Int .(R$ 7.250,00).
-Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO
ALOYSIO MACIEL WELTER, GUSTAVO BRITTA SCAN-
DELARI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-

DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TEL-
MA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, FLAVIO ANTONIO ESTE-
VES GALDINO, MARIANA A. M. DE SA CAVALCANTE,
ISABEL PICOT FRANÇA e MARIA LUCIA LINS C. DE
MEDEIROS-.

84. ORD. REVISIONAL DE DEBITOS-355/2007-MAURICIO
ROGERIO BEGGE x C & D DIST. DE TITULOS E VALO-
RES MOBILIARIOS LTDA- Intime-se o autor pessoalmente
pelo correio para que, no derradeiro prazo de até 10 dias, efe-
tue o preparo das custas processuais, pena de extinção. Decor-
rido o prazo, com ou sem o cumprimento do comando judicial
supra, voltem os autos conclusos. Int. Custas processuais R$
637,70 e postais R$ 15,00 - J-Advs. ELIZABETH CRISTINA
VIANA DA ROCHA e PAOLA DANIELI COSTA-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-438/2007-SUPERAÇO CO-
MERCIO DE FERRO E AÇO LTDA e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A- Sobre as impugnações aos honorários periciais,
diga a Sra. Perita no prazo de 10 (dez) dias. Sobrevindo mani-
festação, em igual e comum prazo digam as partes. Int. - J-
Advs. JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO, ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI e DANIEL HACHEM-.

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/2007-ES-
CRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS x ARNO VALDEMAR NEIVERTH e outro- Anote-se,
conforme requerido em fls. 128. Int. -Advs. MAURI JOSE
ROIKA, MARIO BELTRAMINM JUNIOR e RAPHAEL TA-
QUES PILATTI-.

87. MONITORIA-506/2007-IMOVEIS EXCLUSIVOS LTDA
x GERSON GOMES DE OLIVEIRA- Para a realização da pe-
rícia, nomeio o(a) profissional VANYA MARCON. Notifique-
o(a) para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, apresente
sua proposta de honorários, manifestando-se, em seguida, as
partes. Com a concordância, intime-se para que o requerido
efetue o depósito do valor proposto e a seguir, intime-se o(a)
perito(a) para que dê início aos trabalhos, com prazo de 40 dias
para entrega do laudo. Em caso de discordância, desde que
devidamente justificada’, manifeste-se o(a) perito(a) e voltem
para análise. No prazo de 5(cinco) dias, manifeste-se o reque-
rido sobre o contido em fis. 256/280. -Advs. SANDRA APA-
RECIDA LOSS STOROZ, MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e RAPHAEL TA-
QUES PILATTI-.

88. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-512/2007-NACAR
LTDA. ADMINISTRADORA E COMISSÁRIA x GUERREI-
RO & GUERREIRO LTDA- Intime-se a requerida, por seu pro-
curador, conforme determinado no penúltimo parágrafo do des-
pacho de fls. 80. Int. - J-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUIZ FELIPE JAN-
SEN DE M. NODARI, OSMAR NODARI e WILSON ROBER-
TO DE LIMA-.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2007-IN-
GRID CAROLINE POMPEO ME x SERGIO PAMPLONA e
outro- Deve a parte autora pagar custas de oficio no valor de
R$ 10,00. -Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO
BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR
SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA LA-
CERDA DE O. FRANCO, MARIA AUGUSTA PISANI GEA-
RA, ANA LETICIA DIAS ROSA, MARIANA WEKERLIN
MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA
NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TICIANA
ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNAN-
DES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE S VIDAL, BRU-
NO MARZULLO ZARONI, JACKSON LUIS EBLE, THIA-
GO WERNER RAMASCO, JACQUELINE IWERSEN DE
LOYOLA E SILVA, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE
e ALEXANDRE DORFMUND MOLTENI-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-627/2007-LUDWIG WI-
LHELM THEODOR SEYER (REPRESENTADO) e outro x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intime-se
a parte requerida para que no prazo de até 10 (dez) dias regula-
rize sua representação processual quanto aos subscritores do
acordo de fls. 42/45. Após, voltem os autos conclusos para ho-
mologação. Int. - J-Advs. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, GABRIELLA ZICCARELLI R.MENDES e LEONAR-
DO ZICARELLI RODRIGUES-.

91. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-661/2007-JOSE
FRANCISCO DE CARVALHO e outro x BV FINANCEIRA S/
A C.F.I.- Anote-se a procuração e o substabelecimento de fls.
131/132. Sobre as contestações e documentos de 91/173, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Int. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-827/2007-TELMA JULI-
ETA CURY x BANCO DO BRASIL S.A- Anote-se o substabe-
lecimento de fl. 119. Defiro vista dos autos ao requerido pelo
prazo de de dias, com observância do comando judicial de fl.
116. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA-
DE e ELME KAREM BAIDO-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-905/2007-BAN-
CO ITAU S.A x CARBO COM CARVAO VEGETAL LTDA e
outros- A presente execução encontra-se suspensa, conforme
despacho de fls. 19, dos autos 1612/2007, em apenso. int. -
Advs. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

94. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-916/2007-CELSO
LUIZ WECKERLIN x DUPPAR DISTRIBUIDORA LTDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-

nho estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre o retorno da carta,
visando a citação da requerida INES, com a informação de não
procurado (fls. 65/66). -Adv. MARCELLO VICTOR HERZ
GRYCAJUK-.

95. ORDINARIA DE COBRANCA-943/2007-JOSE MOZER
DA FONSECA x INDIANA SEGUROS S/A-No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. -Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ANDREIA
CANDIDA VITOR, REINALDO MIRICO ARONIS, PAULO
ROBERTO FADEL, LUIZ ASSI, CHARLES PARCHEN e JA-
NAINA DE CASSIA ESTEVES-.

96. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-983/2007-BAN-
CO ITAU S.A x LEONILDA SCHOLTZ VEIGA e outro- Para
que se verifique eventual conexão entre o processo de execu-
ção hipotecária e ação ordinária movida pelos devedores, far-
se-ia obrigatório o oferecimento dos embargos de devedor, pois
não é possível reconhecer a ocorrência do fenômeno da cone-
xão entre a ação revisional eo processo de execução. Isto por-
que, não oferecidos embargos à execuçao, nao haverá senten-
ça, perdendo sentido a reunião dos feitos, cuja finalidade é a de
evitar a prolação de decisões conflitantes. De tal sorte que, em
se tratando de processo de execução, a conexão é matéria que
deve ser argüida preliminarmente nos embargos de devedor,
pois se estes não forem opostos, a execução prosseguirá nor-
malmente, mesmo que continuem pendentes ações de invalida-
de ou declaratórias de nulidade, haja vista que a existência de
tais ações não se subsume a nenhuma das hipóteses suspensi-
vas previstas no artigo 791, do CPC. Esta é a regra. Registre-
se, todavia, que esse entendimento tem sofrido algum tempera-
mento pelo próprio STJ, que, no julgamento do Recurso Espe-
cial n. 162.517/RS, assim se pronunciou: “Execução. Declara-
tória de Nulidade. Suspensão. Constituindo a ação declarató-
ria de nulidade resistência antecipada, em ordem mesmo a
operar como embargos, impende suspender o processo de exe-
cução. Recurso não conhecido”. Destarte, nada impede que
se atribua à ação revisional ajuizada o efeito de suspender a
execução , porque substitutiva dos embargos à execução, na
medida em que se presume que a matéria nela deduzida seja
idêntica àquela que porventura viesse a ser argüida em sede
de embargos. Ademais, diferentemente do alegado pela exe-
qüente, há identidade entre as causas, na medida em que even-
tual julgamento da revisional pode alterar o valor exeqüendo
e, via de conseqüência, o resultado dos embargos ainda a se-
rem opostos. O próprio julgado trazido no expediente de fls.
83/86 (nota 5) é indicativo de que, para que haja “julgamento
conjunto”, há que se reconhecer, preliminarmente, a conexão
entre as causas. Por tudo isso, cumpre determinar a suspensão
da execução, posto que, o Juízo encontra-se seguro pela pe-
nhora anteriormente realizada e, via de conseqüência, ante o
contido em fis. 57/70, declarar a incompetência deste Juízo,
face a prevenção do Juízo da 3a Vara Cível por ter despacho
por primeiro para o qual deverão os autos ser remetido, com as
anotações de costume. Int. -Advs. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e OSCAR MAS-
SIMILIANO M. GODOY-.

97. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-993/2007-
ELIANE KNOROVISKI PEREIRA x DAVI JOSÉ DE SOU-
ZA- Expeça-se mandado. Cumprida a medida, intime-se a au-
tora para manifestação sobre o prosseguimento do feito, con-
forme determinado no último parágrafo do despacho de fls. 39.
Int.-Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLI-
VEIRA-.

98. SUMARIA DE COBRANCA-1043/2007-ISABEL MARIA
PELAIO x CENTAURO SEGURADORA S/A- Despacho de
fls. 58: Intimem-se as partes para dizerem sobre o fax de fl. 57
no prazo de dez dias. Despacho de fls. 71: Recebo a apelação
de fls. 59/70, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. Após,
subam ao egrégio Tribunal de justiça com as cautelas de estilo.
Int. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING, GISELLE LOPES DE
SOUZA, JOAO BOSCO LEE e ANDRÉA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1045/2007-ARNO VALDE-
MAR NEIVERTH x ESCRITÓRIO DAVI DEUTSCHER AD-
VOGADOS ASSOCIADOS- Anote-se, conforme requerido em
fls. 43. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. -
Advs. CLAUDIO LUIZ F. CORREA FRANCISCO, FERNAN-
DO MADUREIRA, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS,
FERNANDO ESTEVÃO DENEKA, RAPHAEL TAQUES PI-
LATTI, ANA PAULA SCHAFRANSKI, MAURI JOSE ROIKA
e MARIO BELTRAMINM JUNIOR-.

100. PRESTACAO DE CONTAS-1068/2007-NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ x VINÍCIUS KALIL-No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. -Advs. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA,
CLAUDIO MARCELO BAIAK e PAULO HENRIQUE DA R.
LOURES DEMCHUK-.

101. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1094/2007-
BANCO BRADESCO S/A x JOSÉ RESOLY LOURENÇO DE
MEDEIROS- Deve a parte autora pagar custas de oficio no
valor de R$ 10,00. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

102. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1115/2007-JAIR
RODRIGUES RIVELO x MAG EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Em apertada análise aos autos não detec-

tei, além da inicial, (fls. 319/333) a presença da cópia da deci-
são com relação aos autos nº 654/05). Destarte, intime-se a
parte ré para que, no prazo de dez dias, junte certidão porme-
norizada dos autos supra mencionado e ou cópia da decisão
que levou o feito a ser arquivado, para os fins do disposto no
art. 253, II, do CPC. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, BRUNO
WAHL GOEDERT, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e
ANDREA DAROS COSTA-.

103. SUMARIA DE COBRANCA-1182/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PALAS ATHENA x JOSÉ VALENCIO MACIEL DE
ALMEIDA- Redesigno o ato para o dia 20/02/2008, às 14:15
horas. Cite-se com as advertências legais e observância do pra-
zo de antecedência. Int. Custas de oficial de justiça R$ 49,50.
Despesas postais R$ 15,00. -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e INGRID KUNTZE-.

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1192/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x IRANI D
F GALANTE ME e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
oficio, conforme requerido em petitório de fls. 38, bem como
para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, efetuar o pagamento das diligências complementa-
res do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 74,25 conforme
requerido em fls. 39. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. DOU-
GLAS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL SAN-
TOS CARNEIRO e PAULO ROBERTO AZEREDO-.

105. MONITORIA-1218/2007-ASSOCIAÇAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x ROSEMARY SAL-
GADO MARTINS-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de man-
dado, a ser cumprido no endereço de fls. 55. -Adv. KARINA
KUSTER-.

106. REINTEGRACAO DE POSSE-1261/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRUNO
EDUARDO ANDRADE SOARES- Vistos etc. Pleitela o autor
a concessão de liminar de reintegração de posse do bem móvel
descrito à f. 03 e que se encontra em poder do réu, em virtude
da ausência de pagamento das parcelas existentes no Contrato
de Arrendamento Mercantil entabulado entre as partes. Alega,
em síntese, que a) pactuou Contrato de Arrendamento Mercan-
til com o réu, disponibilizando o veículo indicado à f. 03, me-
diante o pagamento de 48 parcelas mensais, e b) ainda que no-
tificado extrajudicialmente, o réu não efetuou o pagamento de
determinadas parcelas em atraso. Com a inicial, vieram os do-
cumentos de fis. 09/44. Às fls. 52/56 e 59/61 o autor promoveu
a emenda à exordial. Esse, em síntese, o necessário relatório.
Decido. Por meio do instrumento contratual acostado aos autos
(fis. 09/10), verifica-se que o reu assumiu a obrigação de efetu-
ar o pagamento de R$ 15.149,76, por meio da quitação das
parcelas do arrendamento junto ao autor. Ocorre que o réu hon-
rou somente algumas parcelas, restando ainda débito em aberto
pelo vencimento a do do contrato, caracterizando-se, assim, o
fumus boni iuris. Por sua vez, o periculum in mora está ampla-
mente caracterizado pelo inadimplemento do réu, devidamente
notificado no seu endereço residencial (fis. 55 e 61), conforme
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante
julgado, assim ementado, verbis;(..) Nessas condições, consi-
derando a existência do fumus boni juris eo periculum in mora,
DEFIRO o pedido de reintegração de posse do bem móvel des-
crito à f. 03, que se encontra em poder do réu, BRUNO EDUAR-
DO ANDRADE SOARES. O Sr. Oficial de Justiça deverá, no
cumprimento do mandado, observar o disposto no art. 172, §
1º, do Código de Processo Civil. Defiro, desde já, o uso de
força policial, caso necessario. Efetivada a liminar, cite-se o
réu para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias contestar o
pedido, pena de revelia. Diligências necessárias. Intimem-se.
Custas de oficial de justiça R$ 297,00. -Advs. CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

107. SUMARIA DE COBRANCA-1276/2007-CIRINEU XA-
VIER x CENTAURO SEGURADORA S/A- Renove-se a inti-
mação do autor para que no derradeiro prazo de dez dias aten-
da o comando judicial lançado no item II do despacho inaugu-
ral. Após, voltem os autos conclusos. Int .(junte a parte autora
documento indicativo do alegado pagamento parcial). -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1281/2007-BAN-
CO PAULISTA S/A x BENEDITO PALICE-1. O Requerente
demonstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo recebido o
bem que menciona em garantia do mútuo contrato, nos moldes
do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da Lei 4.728, de
14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e pela Lei 10.931,
de 02/08/2004. A mora do devedor resta devidamente compro-
vada pela notificação de fis. 11/13 — (§2º, art. 2°, D.L. 911/
96), estando a credora autorizada a promover a busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, tal como preconizado no
art. 3°, do texto legal mencionado. 2. Concedo, assim, liminar-
mente a busca apreensão requerida, devendo a coisa ser entre-
gue em mãos da Autora, em favor de quem se consolidará a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem, cinco dias
após executada a liminar, cabendo às repartições competentes,
em especial ao DETRAN, expedir novo certificado de registro
de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indi-
cado, livre do ônus da propriedade em nome do credor, ou de
terceiro por ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciá-
ria, nos termos do § 1°, do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação
da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a parte Ré para, querendo,
em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência
de que, no prazo referido no item anterior (05 dias), conforme
§ 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem
lhe será restituído livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo
legal). Expeça-se mandado. Custas de oficial de justiça R$
297,00. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA-.
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109. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1317/2007-ANTO-
NIO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indican-
do a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de producao de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatorio, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. -Advs. ANDRE GUILHER-
ME ZAIA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-.

110. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1338/2007-
CELSO NOGUEIRA DA SILVA x FINASA PROMOTORA
DE VENDAS LTDA-No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -
Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

111. ORDINARIA DE COBRANCA-1376/2007-BANCO DO
BRASIL S.A x JOSE DE ARRUDA NETO- A questão da re-
messa do feito à Comarca de Balneário Camboriú/SC resta re-
solvida pelo despacho de fls. 21, portanto, nada a deferir quan-
to ao pedido de fls. 26/45. Int. - J-Advs. ACACIO CORREA
FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA-.

112. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1381/2007-LUIZ
ALEX DOS SANTOS x ABN AMRO BANK S/A- I- Mantenho
o despacho agravado. Sobrevindo pedido de informações, ofi-
cie-se ao Relator do Agravo de Instrumento informando que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, bem como
este Juízo manteve o despacho atacado. II- Inobstante o feito
tramitar pelo rito sumário, a parte requerida já apresentou con-
testação, assim, poderá o autor se manifestar sobre os termos
da confutação quando do ato designado. Int. - J-Advs. RAFAE-
LA FILGUEIRA, LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK
PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

113. SUMARIA DE COBRANCA-1409/2007-ESP.DE MARIA
DE LOURDES FERREIRA TALAMINI (REP.) e outro x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intime-se a parte
autora pessoalmente pelo correio para que, no prazo de até 10
dias, atenda o comando judicial de fls. 20, pena extinção. Int. -
J-Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA
FILHO-.

114. ALVARA JUDICIAL-1432/2007-ROSICLER CAMARGO
DE MENEZES e outros x - Ante o contido em fls. 56/59, dê-se
nova vista dos autos ao Ministério Público. Sobrevindo parecer
ministerial, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.
Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para as
deliberações necessárias. Int .-Advs. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

115. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1442/2007-
FERNANDO AFONSO GAISSLER MOREIRA x WF COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA e outros- Certifique-se o trân-
sito em julgado e após, desentranhe-se, mediante cópia os do-
cumentos que instruíram a exordial. Int. -Adv. PAULO AM-
BROSIO-.

116. SUMARIA DE COBRANCA-1532/2007-EDITORA GA-
ZETA DO POVO S/A x CABAL AGÊNCIA DE PUBLICIDA-
DE LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de nova carta, a
ser enviada no endereço informado pela autora em petitório de
fls. 30/31. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE AL-
VES DA MOTA e MARCELO DE BORTOLO-.

117. ALVARA JUDICIAL-1555/2007-DIRCE STIVAL APLE-
VICZ x - Vistos, etc. Face os documentos juntados (certidão de
óbito e cópias dos documentos de identificação civil), que com-
provam a assertiva de que os requerentes DIRCE STIVAL APLE-
VICZ, DIOLENE APLEVICZ e ALMIR ARISTIDES APLE-
VICZ são, respectivamente, cônjuge e herdeiros do falecido
ARISTIDES TEODORO APLEVICZ, e de documento compu-
tadorizado que indicia a existência de importância referente a
título de capitalização em favor do de cujus, DEFIRO o pedi-
do, autorizando os requerentes a efetuarem o levantamento pe-
rante o Banco Itaú S/A do valor referente ao título de capitali-
zação n. 3222-034813-0, em nome do falecido ARISTIDES
TEODORO APLEVICZ. Expeça-se o competente alvará em
nome de DIRCE STIVAL APLEVICZ, como requerido em fl.
18. Se pedido for, defiro dispensa do prazo recursal. Arquive-
se oportunamente. P.R.I. -Adv. EMERSON LUIZ BACH-
MANN-.

118. SUMARIA DE COBRANCA-1557/2007-JOSÉ MARIA
COSTA FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Acolho a emenda de fis. 33. Intime-se o autor
para complementação das custas e taxas processuais, no prazo
de até 10(dez) dias. Não obstante o valor conferido à causa
comportar o rito sumario, mas considerando, porém, que se trata
de ação que discute correção monetária em cadernetas de pou-
pança nas quais, de regra, não se concretiza acordo entre as
partes, tenho por bem em imprimir o rito ordinário, circunstân-
cia que em nada macula o principio do contraditório e da am-
pla defesa e ao mesmo tempo evita congestionamento da pauta
de audiências. Retifique-se registros e autuação. Cumprido o
item “I”, cite-se a parte requerida, com prazo de 15(quinze)
dias para resposta, consignando-se as advertências legais. De-
corrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10(dez) dias, e após voltem os autos. Custas
R$ 325,50. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-.

119. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-1572/2007-ED-
SON LUIZ FERREIRA e outro x ADRIANA PANCIONE-
Mantenho o entendimento exarado no despacho inaugural.
Concedo o derradeiro prazo de dez dias para rcolhimento das
taxas e custas processuais, sob pena de indeferimento da inici-
al. Int. -Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e FERNANDA

NELSEN TEODORO DA SILVA-.

120. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1593/2007-VIL-
MAR CARVALHO DE SOUZA x ABN AMRO BANK S/A-
Acolho a emenda de fis.46/51. Retifique-se registros e autua-
Ção, constando o feito como sendo de revisão contratual pelo
rito sumário. A discussão judicial acerca da justeza do débito,
levando- se em conta os argumentos de fato e de direito elenca-
dos na exordial, torna preponderante a não inclusão em cadas-
tros restritivos de crédito, conforme jurisprudência predomi-
nante de nosso Tribunal de Justiça, do extinto Tribunal de Al-
çada e do Superior Tribunal de Justiça. “Mostra-se abusiva e
despovida de legalidade a inclusão de nome nos cadastros de
proteção ao crédito (SPC-SERASA), havendo discussão da dí-
vida em juízo”. (Enunciado n 6 - TAPR). Destarte, concedo a
antecipação de tutela, determinando ao requerido que se abste-
nha de incluir o nome do autor em cadastros restritivos (SERA-
SA, SPC, etc.) ou providencie a exclusão, no prazo de 48 ho-
ras, se já efetuada a inscrição. Comino multa diária de R$ 300,00
para hipótese de descumprimento. Autorizo o autor a efetuar o
depósito em juízo dos valores que reputa como devidos para as
prestações do contrato em discussão, por sua conta e risco,
podendo o requerido efetuar o levantamento na medida em que
forem feitos os depósitos. Indefiro o pedido de manutenção de
posse, pois não na como impedir o requerido de promover as
medidas que entende cabíveis em face do autor, pois a conces-
são de tal medida implicaria na violação do direito constitucio-
nal de ação. Entretanto, tenho por bem em determinar ao re-
querido que, se pretender ajuizar ação que tenha o mesmo ob-
jeto do presente feito, o faça mediante distribuição por depen-
dência a este Juízo e com indicação da presente ação. Designo
audiência de conciliação e/ou entrega de contestação, para o
dia 21/02/2008, às 14:15 horas. Após o depósito das parcelas
vencidas, intime-se e cite-se com as advertências legais e ob-
servância do prazo de antecedência. -Adv. RAFAELA FILGUEI-
RA-.

121. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1595/2007-OMNI
S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x RONISON FERREIRA DE FRANCA-1. O Requerente de-
monstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo recebido o
bem que menciona em garantia do mútuo contrato, nos moldes
do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da Lei 4.728, de
14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e pela Lei 10.931,
de 02/08/2004. A mora do devedor resta devidamente compro-
vada pela notificação de fis. 11/13 — (§2º, art. 2°, D.L. 911/
96), estando a credora autorizada a promover a busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, tal como preconizado no
art. 3°, do texto legal mencionado. 2. Concedo, assim, liminar-
mente a busca apreensão requerida, devendo a coisa ser entre-
gue em mãos da Autora, em favor de quem se consolidará a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem, cinco dias
após executada a liminar, cabendo às repartições competentes,
em especial ao DETRAN, expedir novo certificado de registro
de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indi-
cado, livre do ônus da propriedade em nome do credor, ou de
terceiro por ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciá-
ria, nos termos do § 1°, do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação
da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a parte Ré para, querendo,
em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência
de que, no prazo referido no item anterior (05 dias), conforme
§ 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem
lhe será restituído livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo
legal). Expeça-se mandado. Custas de oficial de justiça R$
297,00. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO, PAULO CESAR TORRES, NEUSA MARIA CANDIDO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SEBASTIAO
MIRANDA PRADO-.

122. PRESTACAO DE CONTAS-1602/2007-GERSON GO-
MES DE OLIVEIRA x IMOVEIS EXCLUSIVOS LTDA- So-
bre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. -Advs. RAPHAEL TAQUES PI-
LATTI, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, SANDRA APARE-
CIDA LOSS STOROZ e MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA-.

123. EMBARGOS DE TERCEIRO-1610/2007-BELMIRO
LOPES CORREIA e outro x LIU LOP KEE e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o embargante para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o retorno da carta, visan-
do a citação da embargada com a informação de não procurada
(fls. 83/84). -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, VICTOR ALE-
XANDRE BOMFIM MARINS, MAGDA CRISTIANE DETS-
CH e GRACIELA IURK MARINS-.

124. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1612/2007-CARBO
COM CARVAO VEGETAL LTDA e outros x BANCO ITAU
S.A- Intime-se a parte excipiente para manifestação no prazo
de até dez dias, conforme determinado em fls. 19. Int. -Advs.
OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER,
THIAGO GARDAI COLLODEL, NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO-1613/2007-BRUNO SCAR-
PARI HATSCHBACH x BANCO ITAU S.A- Renove-se a inti-
mação do embargante para que no derradeiro prazo de dez dias
efetue o preparo das taxas e custas processuais. Cumprido o
comando supra e anotada a presente ação junto ao Distribui-
dor, aguarde-se suspenso decisão dos autos 1612/2007 em apen-
so. Int. Custas R$ 616,00. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER,
CARLA FLEISCHFRESSER, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

126. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1624/2007-ELI-
ZEU ALEIXO DE MIRANDA x BRASIL TELECOM S/A-
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de infor-
mações, oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC,

bem como este Juízo manteve o despacho atacado. Int. - J-Adv.
ROGERIO COSTA-.

127. SUMARIA DECLARATORIA-1626/2007-MARIO
HINKELDEI x BRASIL TELECOM S/A- Defiro, por ora, o
pedido de gratuidade de justiça. Anote-se. Acolho a emenda de
fls. 48/51, devendo o feito tramitar pelo rito sumário. Designo
audiência de conciliação e ou entrega de contestação para o dia
18/02/2008, às 14:15 horas. Cite-se com as advertências legais
e observãncia do prazo de antecedência. Int. Despesas postais
R$ 15,00. -Adv. JOSE ARI MATOS-.

128. SUMARIA DE COBRANCA-1632/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MONTREAL EXECUTIVE CENTER x PAULO
MARCON e outros- Acolho a emenda à inicial de fls. 36/38.
Designo audiência de conciliação e ou entrega de contestação
para o dia 20/02/2008, às 13:45 horas. Cite-se com as adver-
tências legais e observância do prazo de antecedência. Int. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 99,00. Despesas postais R$ 15,00. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1633/2007-
MARLON VITOR MACHADO e outro x PAULO CESAR
GAY-Ante a manifestação retro, exclua do pólo ativo do feito o
Sr. Marlon Vitor Machado. Retificações necessárias. Cite o
executado para que em em 03 (três) dias, pague o débito, sob
pena de penhora. Fixo os honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito. Conste do mandado: que no caso de inte-
gral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, os honorá-
rios ficam reduzidos em 50%; ou que, em reconhecendo o cré-
dito da parte exeqüente, inclusive custas processuais e honorá-
rios fixados, poderá no prazo de 15 (quinze) dias, desde que
comprovando o depósito de ao menos 30% do valor em execu-
ção, requerer o pagamento do saldo restante em até o máximo
de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária
e juros moratórios de 1% ao mês, cuja proposta será objeto de
deliberação deste Juízo; que, em não pagando de imediato a
totalidade do débito e ou não fazendo uso da alternativa de
pagamento parcelado, poderá interpor embargos no prazo de
15 (quinze) dias contados da juntada dos autos do mandado de
citação. -Adv. LUIZA HELENA GONÇALVES-.

130. ALVARA JUDICIAL-1667/2007-PAULO BUENO DA
LUZ x - A despeito do alegado pelo requerente em fls. 12, de-
verá o mesmo fazer prova do alegado, juntando a certidão de
óbito da mãe do “de cujus”, como anteriormente alertado no
despacho de fls. 11, independente de ter sido na ocasião nome-
ado inventariante do espólio. Prazo de 10 dias. Int. - J-Adv.
NILTON BUSSI-.

131. ALVARA JUDICIAL-1768/2007-ANAZILDA DOS SAN-
TOS QUINTILHANO x -Em permanecendo o interesse na isen-
ção de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratui-
dade de justiça, que esclareça o requerente a respectiva renda
atual, comprovando-se com documento atual e, se for o caso,
junte cópia do seu imposto de renda, bem como esclareça o
respectivo procurador se patrocina a causa de forma gratuita, e,
caso contrário, se já recebeu honorários advocatícios e ou qual-
quer numerário do autore. Caso contrário, e no prazo de até 10
dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamen-
to das custas processuais. Em igual prazo emende-se a exordi-
al, observando o contido nos incisos III, IV, V e VI do art. 282
do CPC. Int. -Adv. IZABELA AKANE SUMI-.

132. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1769/2007-YNGRID
SOARES DOLCI x MARIA DAS DORES DIAS PAMPLONA-
1. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse onde a autora
pretende liminar, para o fim de ser reintegrada ao imóvel obje-
to da lide de imediato. Alega ser a autora proprietária do imó-
vel registrado na matricula 18.525 da 4º Circunscrição Imobili-
ária, conforme documento de fls. 12/14. Informa que disponi-
bilizou o referido imóvel para moradia do seu pai e sua ma-
drasta, ora requerida. Porém sobrevindo a separação do casal
não houve mais interesse da autora em mantê-los na proprieda-
de, motivo pelo qual os notificou para desocupação (fl. 32).
Diante dos fatos narrados na exordial e documentos a ela acos-
tados, verifica-se a existência dos requisitos ensejadores da li-
minar, ou seja, comprovação da propriedade, conforme docu-
mento de fl. 12/14; o esbulho e a perda da posse, retratados
pela notificação de fl. 32, acostados à inicial. 2. Destarte, defi-
ro a liminar de reintegração da autora na posse do imóvel obje-
to da lide. Considerando que trata-se de imóvel residencial,
utilizado pela requerida e família, por cautela, tenho por bem
em conceder o prazo de 10 (dez) dias para desocupação volun-
tária. Decorrido tal prazo, sem a efetiva desocupação, expeça-
se mandado para o cumprimento da ordem, cabendo a parte
autora disponibilizar todos os meios necessários para execução
da medida. 3. Intime-se e cite-se a requerida, com prazo de 15
(quinze) dias para resposta, consignando as advertências le-
gais. Juntada a contestação, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de até 10 dias. Int. -Adv. ANA CAROLINA GALHARDO
CURY-.

133. ORDINARIA DE COBRANCA-1771/2007-CLIBAS
FREITAS AZAMBUJA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Em permanecendo o interesse na isenção de
custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de
justiça, esclareça e requerente a respectiva fonte atual de ren-
da, comprovando-se com documento atual e, se for o caso, jun-
te cópia do seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é
ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exer-
cido pelo interessado fazem em princípio presumir nao se tra-
tar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp.
36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03,
p. 301). “havendo dúvida da veracidade das alegações do bene-
ficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as condições
para o deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la
Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03,
DJU 10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias,
proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das
custas processuais. Int -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMP-

MANN e LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ-.

134. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1774/2007-
BANCO BRADESCO S/A x BENEDIKT COMÉRCIO DE
METAIS LTDA-Cite-se a executada para pagamento no prazo
de 03 (três) dias. Fixo os honorários advocatícios em 10%.
Conste do mandado: que no caso de integral pagamento da dí-
vida no prazo de 03 (três) dias, os honorários ficam reduzidos
em 50%; ou que, em reconhecendo o crédito da parte exeqüen-
te, inclusive custas processuais e honorários fixados, poderá
no prazo de 15 (quinze) dias, desde que comprovando o depó-
sito de ao menos 30% do valor em execução, requerer o paga-
mento do saldo restante em até o máximo de 06 (seis) parcelas
mensais acrescidas de correção monetária e juros moratórios
de 1% ao mês, cuja proposta será objeto de deliberação deste
Juízo; que, em não pagando de imediato a totalidade do débito
e ou não fazendo uso da alternativa de pagamento parcelado,
poderá interpor embargos no prazo de 15 (quinze) dias conta-
dos da juntada dos autos do mandado de citação. Custas de
oficial de justiça R$ 99,00. -Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

135. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1775/2007-BAN-
CO ITAU S.A x BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS-1. O
Requerente demonstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo
recebido o bem que menciona em garantia do mútuo contrato,
nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da
Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e
pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor resta devi-
damente comprovada pela notificação de fis. 11/13 — (§2º,
art. 2°, D.L. 911/96), estando a credora autorizada a promover
a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, tal como
preconizado no art. 3°, do texto legal mencionado. 2. Concedo,
assim, liminarmente a busca apreensão requerida, devendo a
coisa ser entregue em mãos da Autora, em favor de quem se
consolidará a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem,
cinco dias após executada a liminar, cabendo às repartições
competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade em nome
do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus da
propriedade fiduciária, nos termos do § 1°, do art. 3º, do Dec-
lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a parte
Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no item ante-
rior (05 dias), conforme § 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei
10.931/04), poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial, hipótese na qual no bem lhe será restituído livre do ônus
(§ 2°, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se mandado. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 297,00. -Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

136. SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-1777/2007-
EDSON DE SOUZA PAZ x ITAUCARD-BANCO ITAÚ
ADM.DE CARTÕES DE CRÉDITO- 1. Defiro por ora os be-
nefícios da assistência judiciária em favor do autor. 2. A dis-
cussão judicial acerca da justeza do débito, levando- se em conta
os argumentos de fato e de direito elencados na exordial, torna
preponderante a não inclusão em cadastros restritivos de crédi-
to, conforme jurisprudência predominante de nosso Tribunal
de Justiça. Ademais, no presente caso, o autor argumenta a ile-
galidade da cobrança de tais valores, alegando que jamais se
utilizou do cartão de crédito que originou tal débito. Destarte,
concedo a antecipação de tutela, determinando ao réu que se
abstenha de incluir o nome do autor em cadastros restritivos
(SERASA, SPC, SEPROC, etc.) ou providencie a exclusão, no
prazo de 48 horas, se já efetuada a inscrição. Comino multa
diária de R$ 300,00 para hipótese de descumprimento. Com
efeito prático da tutela ora concedida, oficie-se aos órgãos de
cadastro de crédito para que excluam de seus registros aponta-
mentos em nome do autor com referência ao objeto da lide. 3.
Designo audiência de ciliação e/ou entrega de contestação, para
o dia 19/02/2008 , às 14:15 horas. Cite-se com as advertências
legais observância do prazo de antecedência. Int. Despesas
postais R$ 15,00. -Advs. LEONEL STEVAM FILHO e ANTO-
NIO ARRUDA SALLES-.

137. ORD.RESC CONT C/C PERD.E DANO-1779/2007-CON-
DOMINIO VILLAGIO CASTEL DEL MONTE x QUORUM
ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA-Cite-se o
réu por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofereça
resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC),
observando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do Códi-
go de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão ficta,
consoante o disposto no art. 285, parte final c/c. 319, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC).
Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. MARCELO KOVA-
LHUK-.

138. ORDINARIA DE COBRANCA-1780/2007-TEOREMA
CONSTRUÇOES E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x
JOAO CARLOS WINTER- No prazo de dez dias emende-se a
exordial, adequando-se o pedido para o rito sumário, face o
valor dado à causa, ou alternando-se o valor da causa em pata-
mar que comporte o rito ordinário, de forma justificada. Em
igual prazo, deverá a autora promover a juntada do contrato
firmado com a parte requerida. Int. -Advs. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-.

139. REINTEGRACAO DE POSSE-1782/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
ANTONIO MORENO- Intime-se a parte autora para esclare-
cer de que fonte extraiu o endereço do réu declinado na exordi-
al, considerando que não há no contrato juntado tal informa-
ção. Na oportunidade regularize a notificação de fls. 12, ante a
falta de comprovação de que a mesma tenha sido enviada. Pra-
zo de 10 dias. Int. - J-Advs. CRYSTIANE LINHARES e IO-
NEIA ILDA VERONEZE-.

140. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1792/2007-BRA-
DESCO SEGUROS S.A x LUZIA HELENA GENEROSO- Deve
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a parte autora pagar custas iniciais no valor de R$ 17,50. -Advs.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, PAULO WINICIUS
DE CASTRO, PAULO ROBERTO GOMES e PAULO DONA-
TO MARINHO GONÇALVES-.

141. COMINATORIA-2071/0-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
HYDE PARK CONDOMINIUM x PASTIMIX REVESTIMEN-
TOS LTDA-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs.
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE, ALESSAN-
DRA SCHUTA, ANTONIO GOMES MOREIRA FILHO, FE-
LIPE CORDELLA RIBEIRO, LEVY LIMA LOPES NETO e
SILVIA SIMONE TESSARO-.

142. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-2072/0-FABIO
OKONSKI RAMPAZZO e outro x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 157,50 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. GILBERTO GAESKI, CRISTI-
ANE MAINARDES e CAMILA GAESKI-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-2073/0-ULISSES BREDA
- ME (SARAIVA) e outro x SAFE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA-Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k -Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e MAU-
RICIO MUSSI CORREA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 188/2007 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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JOSE DEVANIR FRITOLA 0020 000514/2005
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0049 000339/2007
JOSE MANOEL GARCIA FERNANDE 0016 000164/2005
JOSE MAURICIO PACHECO JUNIO 0051 000380/2007
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA 0003 000282/2004
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TR 0033 000077/2006
JOSE TELLES DO PILLAR 0021 000554/2005

0021 000554/2005
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0029 001144/2005

0035 000546/2006
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0042 000979/2006
JULIO CESAR BROTTO 0033 000077/2006
KEITY SUTO TROMBELI BUSCARI 0041 000818/2006
LARISSA AKEMI MURAKAMI 0036 000614/2006
LAURI LUCIR GEREMIA 0028 001006/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0012 000926/2004

0013 000934/2004
0042 000979/2006
0046 001502/2006

LEONEL VINICIUS JAEGER BETT 0025 000922/2005
LEONILDO BRUSTOLIN 0057 001074/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0016 000164/2005
LUIS FERNANDO N LOYOLA 0002 000110/2004
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA 0045 001467/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0006 000540/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0011 000918/2004
MAGNO WONDRACEK 0053 000682/2007
MAISA CARLA ORCIOLI DE CARV 0016 000164/2005

0016 000164/2005
MANIF ANTONIO TORRES JULIO 0060 001638/2007
MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJ 0030 001160/2005
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0009 000701/2004
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0049 000339/2007
MARCELO LUIZ DREHER 0043 001286/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0007 000565/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0032 001392/2005
MARCO AURELIO BAPTISTA DA S 0008 000698/2004
MARCOS AURELIO MATHIAS D’AV 0027 000978/2005
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 0037 000655/2006
MARIA LUCILIA GOMES 0014 000041/2005

0014 000041/2005
MARIA TEREZA FERABULE RIBEI 0024 000911/2005
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0055 000729/2007
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO 0005 000378/2004
MAYLIN MAFFINI 0059 001570/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0004 000313/2004
MIKAEL LIMA 0033 000077/2006
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0033 000077/2006
MURILO CELSO FERRI 0035 000546/2006

0048 000314/2007
0053 000682/2007

NEUDI FERNANDES 0005 000378/2004
NEWTON AMARAL FERREIRA 0050 000357/2007
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0058 001393/2007
PATRICIA NYMBERG 0033 000077/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0017 000254/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0038 000707/2006
PAULO CESAR JORGE FILHO 0002 000110/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0012 000926/2004

0013 000934/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0012 000926/2004

0013 000934/2004
PAULO SERGIO IVANOSKI 0010 000778/2004

0010 000778/2004
PAULO SERGIO SENA 0051 000380/2007
PERCY ARAUJO 0040 000783/2006
PIRATAN ARAUJO FILHO 0023 000889/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0027 000978/2005
RENATA DEQUECH 0016 000164/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0020 000514/2005
RENATO SERPA SILVERIO 0056 000766/2007
RENE ARIEL DOTTI 0033 000077/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0020 000514/2005
RODRIGO GAIAO 0019 000316/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0033 000077/2006
RONALDO GUILHERME KUMMER 0024 000911/2005
SAMANTHA SADE 0027 000978/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0001 000402/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0025 000922/2005
SANTINO SAGAIS 0022 000883/2005
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ 0029 001144/2005

0029 001144/2005
SERGIO NADIR MASCHIO 0027 000978/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0019 000316/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0019 000316/2005
SIMONE GILMARA DE SOUZA KIE 0058 001393/2007
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0030 001160/2005
TELMA R L PREISS DOS SANTOS 0028 001006/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0025 000922/2005
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0047 000124/2007
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0033 000077/2006
VITORIO KARAN 0008 000698/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0038 000707/2006
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0016 000164/2005

1.-CARTA DE SENTENCA-402/2004-SUPRA SUPERMER-

CADO LTDA ME X SATCO TRADING S/A - Sobre a certidão
de fls. 109, manifeste-se o credor em 05 dias. Int. -
Adv(s).SANDRA JUSSARA KUCHNIR e CLAUDIO ROBER-
TO PADILHA.

2.-MONITORIA-110/2004-DAJU COMERCIO DE TECIDOS
LTDA X FELIPE FERNANDES DE AZEVEDO - Defiro o
pedido de suspensao ( CPC art. 794, I) Aguarde-se no arquivo
provisorio dando-se baixa no boletim forense. Int. - Adv(s).LUIS
FERNANDO N LOYOLA e PAULO CESAR JORGE FILHO.

3.-MONITORIA-282/2004-HIGI SERV LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA X JOSE DE ARIMATHEA MORAIS - Sobre a
contestação apresentada pela curadora, manifeste-se o credor
me 05 dias. Int. - Adv(s).JOSE PAULO DAMACENO PEREI-
RA e .

4.-DEPOSITO-313/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO X WILLI MAASS - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK.

5.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-378/2004-MARCE-
LO PIRAGIBE SANTIAGO X ELITE SEGUE CORRETAGEM
DE SEGUROS LTDA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e NEU-
DI FERNANDES.

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-540/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A X VILMA BARBOSA FERREI-
RA VEICULOS - Ao credor para comprovar a postagem do
ofício de fls. 70, considerando que o mesmo foi retirado em
13.08.07 ( fls. 71-verso) e até o presente momento nao foi res-
pondido. Int. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e .

7.-BUSCA E APREENSAO-565/2004-BANCO DIBENS S/A
X ADRIANO CHAGAS ROCHA - Ao autor sobre o retorno da
Carta de Citação negativa. Int. - Adv(s).MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e .

8.-MONITORIA-698/2004-DECEZAR TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e Outro X BRADESC0 SEGUROS e Ou-
tro - A parte autora desstiu da prova pericial conforme se vê às
fls. 31 dos autos. Em contrapartida, a seguradora esclarece que
se manifestará sobre prova pericial após a informação acerca
do con erto ou não do veículo a ser vistoriado. Pede que se
aguar e manifestação do Sr. Antonio Luiz Rebeiatto, em como
a intimação da parte autora, nos termo do requerido de fis. 311.
Quanto a manifestação do terceiro referido (Sr. Antonio), erifi-
ca-se que a carta de intimação retornou negativa (fis. 308) Por-
tanto, intime-se a parte requerida para manifestar-se em 05 dias.
Intime-se, ainda, a parte autora para que informe, também em
05 dias, se o veículo objeto da vistoria já foi ou nã consertado.
Int - Adv(s).VITORIO KARAN, FAIGA DAYENA GRANDO
e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG,MARCO AURELIO BAP-
TISTA DA SILVA MAT,GISELLE LOPES DE SOUZA.

9.-COBRANCA - SUMARIA-701/2004-CONDOMINIO BIO-
CENTRO X ANGELO PILATTI NETO - As partes sobre a conta
geral no valor de R$ 4.654,92. Int. - Adv(s).CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI, JOAO ALFREDO BOND MENDONCA e
MARCELO ALESSANDRO BERTO.

10.-MONITORIA-778/2004-ORTTSA ASSESSORIA E CO-
MERCIO DE EQUIPMENTOS ELETRO X RAITEL CONS-
TRUCOES ELETRICAS LTDA - I - Recebo a presente apela-
ção unicamente em seu efeito DEVOLUTIVO ( art. 520, CPC).
II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int.-
Adv(s).CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e PAU-
LO SERGIO IVANOSKI.

11.-DEPOSITO-918/2004-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X JOACIR SCHLI-
CKMANN - Ao autor sobre o retorno da Carta de Citação ne-
gativa. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e .

12.-EXECUCAO-926/2004-BANCO BANESTADO S.A X
JANICE MARIA HUMMELGEN - Sobre a manifestação da
curadora, manifeste-se o credor em 05 dias. Int. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FA-
TIMA DENISE FABRIN, PAULO CESAR SILVEIRA e .

13.-EXECUCAO-934/2004-BANCO ITAU S/A X DENISE
MOURA BRIDON - Conforme requerido as fls. 385, de-se vis-
tas pelo prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN, PAU-
LO CESAR SILVEIRA e .

14.-DEPOSITO-41/2005-BANCO FINASA S/A X WELLING-
TON DOS SANTOS DA FONSECA - Ao autor sobre o retorno
da Carta de Citação Negativa. Int. - Adv(s).MARIA LUCILIA
GOMES e MARIA LUCILIA GOMES.

15.-ORDINARIA-138/2005-LUIZ CARLOS BALZER X JO-
ANA D ARC MACHADO - Manifeste-se o autor, no prazo de
05 dias, sobre o contido no petitorio de fls. 411. Int. -
Adv(s).DANIELA RACHE GEBRAN e GIOVANI MARCOS
NEGRISSOLI.

16.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-164/2005-MARCO
ELY SANTOS X BANCO BRADESCO S/A e Outros - Ante o
contido na petição de fis. 519/520, defiro a suspensão em rela-
ção à requerida CASA DE CALÇADOS PARA TODOS, de-
vendo-se o feito prosseguir em relação às demais II. Intime-se
o Autor para, no prazo de 05 dias, comprovar a publicação do
edital de citação da Ré DULAR IMÓVEIS III.Intime-se. -

Adv(s).ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, ANNA MARIA
ZANELLA, MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SA e
CELSO HILGERT JUNIOR,ANDRE DE AZEVEDO
NOGUEIRA,JOAO ROGERIO R DE FARIA,RENATA
DEQUECH,LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,MAISA
CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SA,JOSE MANOEL GAR-
CIA FERNANDES,CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIO-
LLI.

17.-COBRANCA - SUMARIA-254/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ESPACO LIVRE X MARIA
HELENA SERRA DE MEDEIROS e Outro - Ao procurador
para o preparo das custas de expedição e postagem da carta de
citação. Int. - Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e .

18.-INDENIZACAO DANO MORAL-266/2005-ALESSAN-
DRO FOSSATI X BANCO BRADESCO S/A - Ante o contido
na ceridão de fls.. 121, ao requerido para realizar o preparo das
custsa no prazo de 05 dias. - Adv(s).CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, ADLER VAN
GRISBACH WOCZIKOSKY e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR.

19.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-316/2005-
DORIVAL TOZI X BARIGUI VEICULOS LTDA - Sobre o
venerando acórdão, manifestem-se os interessados em 10 dias.
Quedando-se inerte, arquive-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO e EDUARDO EGG BORGES RESENDE,RODRIGO
GAIAO,ALTIVO JOSE SENISKI.

20.-COBRANCA-514/2005-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SOLAR FIRENZE X VANICE BESSA ALVES - Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 dias, sobre a data, honorá-
rio e local do início dos trabalhos periciais. Int. - Adv(s).JOSE
DEVANIR FRITOLA e DAVID BESSA ALVES,RENATO
GALVAO CARRILLO,RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

21.-BUSCA E APREENSAO-554/2005-BANCO HONDA S.A
X ROBSON ANACLETO - Ante o contido na certidão de fls.
98, ao autor para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05
dias. Int. - Adv(s).FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JOSE TELLES DO
PILLAR, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e JOSE TE-
LLES DO PILLAR.

22.-SUMARIA DE COBRANCA-883/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND XVI X ROBER-
VAL JOAO ESTRELA - Apos, faculto manifestação da parte
ré, no prazo de 05 dias, acerca dos documentos juntados ( art.
398 CPC). Por fim, aguarde-se a audiencia designada. Int. -
Adv(s).BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO, FELIPE
REDDIN WERKA e SANTINO SAGAIS.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-889/2005-MARIA JOSE DE
ANDRADE FOGACA X CONDOMINIO EDIFICIO SANTA
CLARA - Manifeste-se a parte credora, no prazo de 10 dias,
acerca do seu interesse no prosseguimento do feito. Quedando-
se inerte, arquive-se. Int. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA
e PIRATAN ARAUJO FILHO.

24.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-911/2005-EDIFICIO
CAPITAL TORRE CENTRO X CARLOS HENRIQUE HAR-
GER DA SILVA - Sobre o transito em julgado da decisão, fa-
culto a manifestação dos interessados em 05 dias. Não haven-
do manifestação, arquive-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).RONALDO GUILHERME KUMMER, IRINEU GA-
LESKI JUNIOR e MARIA TEREZA FERABULE RIBEIRO.

25.-INDENIZACAO P/ PERDAS DANOS-922/2005-MARIA
AMELIA MACEDO AMARAL X ETOILE DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA e Outro - Ante o contido na certidão de
fls. 314, a parte ré PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTO-
MOVEIS LTDA para, no prazo de 05 dias, realizar o depósito
da segunda parcela dos honorários periciais. Int. -
Adv(s).SANDRO MANSUR GIBRAN, LEONEL VINICIUS
JAEGER BETTI JUNIOR e UBIRAJARA COSTODIO
FILHO,ABUD GAIT NETTO.

26.-COBRANCA - SUMARIA-952/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT BARTHELEMY X VANESSA DE ANDRADE
CAMARGO - Primeiramente, traga o credor matrícula atuali-
zada do imóvel em 05 dias. Após, tornme para deliberação acer-
ca do pedido de penhora. Int. - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI
e .

27.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-978/2005-SO-
CIEDADE BENEFICIENTE OPERARIA ALTO CAJURU X
INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA e Ou-
tros - Compulsando os autos denota-se que a parte Autora não
diligenciou a fim de obter o endereço dos Réus para ultimar as
citações, Sendo assim, revogo o despacho de fls. 420, uma vez
que a citação editalícia é medida excepcional a qual não se
aplica , até o momento, no presente caso. Sendo assim, deter-
mino que a parte Autora diligencie a fim de obter o endereço
dos demais requeridos. II. Defiro o pedido de vista requerido
às fls. 423, pelo prazo de 10 dias. Intime-se - Adv(s).ANTONIO
LUIZ GUSI, MARCOS AURELIO MATHIAS D’AVILA, SER-
GIO NADIR MASCHIO, JORGE FAM NETO e JOHNSON
SADE,RAFAEL MARQUES GANDOLFI,SAMANTHA
SADE.

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1006/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ECLIDIO PEDRO HECKE X DANTE JERONIMO
HECKE - Intime-se pessoalmente, para cumprir voluntariamente
a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de, quedando-se
inerte, incidir multa no percentual de dez por cento sobre o
montante da condenação (CPC, art. 475-J), com ulterior expe-
dição de penhora e de avaliação (par 1). Conste do mandado
que o cumprimnto voluntario afasta a incidencia da multa (
CPC, art. 475-J). Int.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).LAURI LUCIR GEREMIA, TELMA R L
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PREISS DOS SANTOS e ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM.

29.-VENDA DE COISA COMUM-1144/2005-GERUSA QUIN-
TINO DE ARAUJO e Outro X IBRAIN QUINTINO DE ARA-
UJO e Outro - Prefacialmente, deverá a autora atentar-se ao
dispostono artigo 475-J do CPC, uma vez que não foi realizada
a intimação pessoal do requerido para cumprimento voluntá-
rio. Int. - Adv(s).CARLOS ROBERTO MENOSSO, SEBASTI-
AO DOMINGUES DA LUZ e SEBASTIAO DOMINGUES DA
LUZ,JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

30.-PRESTACAO DE CONTAS-1160/2005-JOAO DE SOU-
ZA E SILVA X DELZIRA IRMA HERZ GRYCAJUK - Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, sobre a pro-
posta de honorarios periciais de fls. 144. Int. - Adv(s).STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER e MARCELLO VICTOR HERZ
GRYCAJUK.

31.-RESCISAO CONTRATO-1368/2005-HOTEL PROMENA-
DE LTDA X MILTEC TECNOLOGIA EM ELETRICIDADE e
Outros - Ao procurador para o preparo das custas de expedição
e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA e .

32.-COBRANCA-1392/2005-CONDOMINIO EDIFICIO LI-
BERTY PALACE X AMIRA RAAD HARB - Nos termos do
artigo 475-J, §1°, do CPC, do autor de penhora e avaliação será
o devedor intimado para impugnar em 15 dias. Assim sendo,
considerando que a requerida não possui advogado constituído
no autos, expeça-se mandado de intimação para que a mesma
apresente, querendo, Impugnação no prazo de 15 dias. Com o
mandado, junte cópia do autor de penhora e do laudo de avali-
ação. Int. Dii.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e .

33.-USUCAPIAO-77/2006-JORGE NIVALDO DRUSZ e Ou-
tro X JOSE VAZ FARIA e Outros - Ao autor sobre o retorno do
AR negativo. Int. - Adv(s).ROGERIA DOTTI DORIA, MIKA-
EL LIMA, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRI-
CIA NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA
BARBOSA PEDERNEIRAS MORENO, FLAVIA REIS PAG-
NOZZI, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN,
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO ALOYSIO
MACIEL WELTER, MIKAEL MARTINS DE LIMA e .

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-346/2006-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X
JOSE AUGUSTO PEREIRA - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).GIOVANA BIASI LOCATELLI
PEREIRA, ANTONIO CARLOS EFING e .

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-546/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A X CENIA WEISS - Sobre a manifestação da cura-
dora, manifeste-se o exequente em 05 dias. Int. -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI e JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION.

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-614/2006-TE-
REZINHA APARECIDA CAETANO X ZILDA HIROMI IWA-
NAGA YAMAMOTO - Defiro o requerimento retro pelo peri-
odo declinado. Int. - Adv(s).LARISSA AKEMI MURAKAMI,
EDSON ANTONIO LENZI FILHO e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO.

37.-INDENIZACAO ORDINARIA-655/2006-PARANA BAN-
CO S/A X BARCELOS E VICTORIA ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - Tendo em vista o ofere-
cimento de reconvenção, e o pagamento das custas, intime-se o
autor reconvindo, na pessoa do seu procurador, para contestá-
la no prazo de quinze dias (CPC, art. 316), oportunidade em
que, poderá manifestar-se, em petição autônoma, sobre a con-
testação e documentos. II. Quantoà reconvençao, cumpra-se a
norma 5.2.5, III do CN anotando-se na autuação o oferecimen-
to da reconvenção fazendo breve referencia a folha dos autos,
comunicando-se ao Distribuidor para a devida averbação con-
soante disciplina a norma 5.2.5.1 do CN. Int. -
Adv(s).EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA PISANI
GEARA, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO e
DONIZETE JOSE DA SILVA.

38.-COBRANCA-707/2006-FRANCISCO JOSE DA SILVA X
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Ao procurador,
para retirada do alvara de levantamento. Int. - Adv(s).CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA, CARLA CAROLINA
FRITZEN NACIMENTO e PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL,WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-734/2006-CON-
VIP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X TRIGOMIX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Ao exequente para, no
prazo de 05 dias, indicar bens passiveis de penhora. Int. -
Adv(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e .

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-783/2006-RU-
BENS SANTOS X JARBAS DE JESUS RIBEIRO e Outro -
Diga o exequente se possui interesse no prosseguimento do fei-
to em 05 dias. Int. - Adv(s).PERCY ARAUJO e .

41.-MONITORIA-818/2006-DAT FOMENTO MERCANTIL
LTDA X LINEU RIBEIRO MARQUES - Mantenho a decisçao
agravada por seus proprios fundamentos. Apos, tornme para
prolação de sentença. Int. - Adv(s).KEITY SUTO TROMBELI
BUSCARIOL e GERCINO BETT JUNIOR.

42.-EMBARGOS DE PENHORA-979/2006-MARINA DENI-
SE WOJCIECHOWSKI X BANCO BANESTADO S.A CRE-
DITO IMOBILIARIO - Suspendo o presente feito por 90 dias
ate que a ação indicada as fls. 270seja definitivamente julgada.
Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA, FERNANDO
FOGANHOLE DA SILVA e LEONEL TREVISAN

JUNIOR,FATIMA DENISE FABRIN.

43.-MONITORIA-1286/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA X JORGE ALFREDO ROSA DOS
SANTOS - Sobre a certidão de fls. 34, manifeste-se o credor
em 05 dias. Int. - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER e .

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1434/2006-ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A X PAULO
SERGIO BEZERRA DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 68,
desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).FABIANA
BASSETTI DE SOUZA LIMA, CLAUDIA PICOLO e .

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1467/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MAR-
CELO FABIAN SENCHES (FI) e Outro - Manifeste-se o cre-
dor no prazo de 05 dias sobre o contido na certidão de fls.. 60.
Oportunamente apreciarei o pedido de fls. 59. Int. - Adv(s).LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANCA, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e .

46.-EXECUCAO-1502/2006-BANCO ITAU S/A X ORIVAL-
DO AFONSO DE OLIVEIRA - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e .

47.-ORD. DE INEXIST. DE DEBITO-124/2007-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA X BANCO SAFRA S/A e Outros
- Ao autor sobre o retorno do Ar negativo. Int. - Adv(s).IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI.

48.-EMBARGOS DE DEVEDOR-314/2007-JOAO EVANGE-
LISTA DA COSTA X BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-
se a parte embargante, no prazo de 10 dias, sobre a impugnação
de fls. 25/26. Int. - Adv(s).ANTONIO CARLOS CAMPONEZ
e MURILO CELSO FERRI.

49.-INDENIZACAO C/RITO SUMARIO-339/2007-RICARDO
KARPOVICZ X EDSON ROSA DOS SANTOS e Outro - Fa-
culto manifestação da parte ré, no prazo comum de 05 dias,
acerca dos documentos juntados, art. 398 do CPC. Int. -
Adv(s).IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA, MARCELO
FERREIRA MEIRELES e JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO,JOAO SERGIO RAUSIS.

50.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-357/2007-TANIA
MARCIA BEREJUK MATZEMBACHER X HSBC BANK
BRASIL S/A - A parte autora para indicar os documentos que
pretende desentranhar, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).IVO
BERNARDINO CARDOSO, NEWTON AMARAL FERREI-
RA e .

51.-EMBARGOS DE TERCEIROS-380/2007-GOTTHOLD
LANGHOR X PAULO SERGIO SENA - Ao embargante para
efetuar o preparo das custas de expedição e postagem da carta
de citação dos embargado no prazo de 05 dias, sob pena de
revogação da suspensao com prosseguimento do feito executi-
vo. Int. - Adv(s).JOSE MAURICIO PACHECO JUNIOR e PAU-
LO SERGIO SENA.

52.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-636/2007-LEOVA-
NIR DIETER DOCKHORN RICHTER X BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Aguarde-se a re-
alização da audiencia desiganda. Int. - Adv(s).ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e BEATRIZ
SCHIEBLER,JANDER LUIS CATARIN.

53.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-682/2007-
CLAUDETE SILVEIRA WONDRACEK X BANCO BRADES-
CO S/A - O réu argüiu em sua peça contestatória nulidade de
citaço, pois a pessoa que teria recebido a citação não detém
poderes de representação da pessoa jurídica. No caso em exa-
me aplica-se a chamada teoria da aparência, pois quando o fun-
cionário da agência aceita a citação, dá a entender, pela apa-
rência, que se está citando a pessoa com poderes para tanto.
Em face da referida teoria, é admissível a citação pelo correio
quando recebida carta por mero funcionário, sendo desneces-
sária a entrega exclusivamente a quem represente a sociedade.
Pelas razões expostas, não há que se falar em nulidade, decla-
ro, pois válida a citação de fls. 24. Considerando o disposto no
artigo 214, parágrafo 2°, do Código e Processo Civil, o prazo
para apresentação de defesa deverá iniciar a partir da publica-
ção da presente decisão.Int. - Adv(s).MAGNO WONDRACEK
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,MURILO CELSO
FERRI.

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2007-PAULO SERGIO
BEZERRA DA SVA X ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A - Ante o contido na petição de fls. 91/92,
manifeste-se o Embargante no prazo de 05 dias, sobre a contra-
proposta de fls. 91/92. Int., - Adv(s).EDUARDO VICTOR
ABRAHAM e FABIANA BASSETTI DE SOUZA
LIMA,CLAUDIA PICOLO.

55.-MONITORIA-729/2007-BANCO SANTANDER S/A X
GUILHERME MILNITSKY - Tendo em vista a manifestação
das partes, exclua-se da pauta de audiência a data designada.
Defiro a produção de prova pericial contábil. Quanto ao pedi-
do de inversão do ônus da prova, não há hipossuficiência técni-
ca existente entre as partes, uma vez que ambas estão represen-
tada por seus advogados, bem como poderão indicar assistente
técnico para produção da prova pericial a ser realizada. Para
realização da perícia nomeio o Sr. Vital Ferreira Junior. Inti-
mem-se as parte para apresentarem quesitos e indicarem assis-
tente técnico em 05 dias. Após, intime-se o perito para dizer se
aceita o encargo e, aceitando, apresente proposta de
honorários.Int. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMAN e AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS,MAURICIO ANDRADE DO
VALE,DANIEL PEREIRA PALUDZYSZYM.

56.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-766/2007-JOSE
FRANCISCO SA MARTINS X BANCO ABN AMRO AMRO
REAL S/A - Ao procurador para que devolva os autos em carto-
rio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

57.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1074/2007-
MARISE DE FRANCA MIRA X HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO EVANGELICO DE CURITIBA e Outros - Manifeste-se a
autora, no prazo de 05 dias, sobre o contido nos oficos de fls.
209 e 210. Int. - Adv(s).LEONILDO BRUSTOLIN e .

58.-OBRIGACAO DE FAZER-1393/2007-REINALDO BAL-
TAZAR ROGALSKI X INFOHOUSE - INFOSOLUCAO CO-
MERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA E PAPE-
LARIA LTDA - I. Especifiquem as partes, no prazo comum de
10 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, bem
como sua pertinência e finalidade. II. Para a realização da au-
diência de conciliação prevista no art. 331 do CPC, designo o
dia 09/01/2008 às 16:00 .Intime-se - Adv(s).SIMONE GILMA-
RA DE SOUZA KIEM e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY.

59.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-1570/2007-MARCE-
LO ALBERTO MEIRA X BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Ao autor sobre o
retorno da Carta de citação que retornou negativa. Int. -
Adv(s).MAYLIN MAFFINI e .

60.-ALVARA JUDICIAL-1638/2007-DILMA BERTOLINA
CORREA BRANDT e Outros X ESPOLIO DE NELSON
BRANDT - ...Considerando a documentação apresentada, bem
como àquela constante dos autos em apenso que demonstra a
procedência do pedido, defiro o pedido de expedição de alvará
autorizando o recebimento dos valores indicados no documen-
to de fis. 05, relativamente a direitos do Sr. NELSON BRAN-
DT, falecido, em favor dos requerentes, na proporção de 50% à
viúva e 12,5% aos demais herdeiros. Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal. Expeça-se o alvará. Oportunamente,
cumpridas as formalidades legais, arquive-se. P.R.I. -
Adv(s).MANIF ANTONIO TORRES JULIO e .

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ
JUIZ: ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 15/07

01. AUTOS Nº 2005.6366-4
AUTOR: TERESA CRISTINA LEONI MANSUR
QURELADO: JOSE ALUISIO LEONI MANSUR
ADVOGADO:DR. DALIO ZIPPIN FILHO
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO DE
QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA PARA LONDRI-
NA PARA INTERROGAR O QUERELADO.

02. AUTOS Nº 2006.9287-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: JOELSON ANTONIO CARVALHO
ADVOGADO: DR. WILLIAN VAN ERVEN
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA
SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP.

03. AUTOS Nº 2005.6635-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: CLEVERSON XAVIER DA SILVA
ELDER TREVISAN
EZEQUIEL SUTIL DOS SNAOTS
ADVOGADOS: DRA. RUBIA TOMICO ONO
DR. ADRIANO MACHADO LANDGRAF
OBJETO: FICA OS DOUTOS DEFENSORES INTIMADOS
PARA SE MANIFESTAREM NA FASE DO ARTIGO 499 DO
C.P.P

04. AUTOS Nº 2001.7346-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: SIDNEI ALÇVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DRA. RENATA FARAH PEREIRA CASTRO
OBJETO: FICA A DOUTO DEFENSORA INTIMADA PARA
FINS DO ARTIGO 499 DO CPP

05. AUTOS Nº 2003.5736-9
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
REU: RONALDO RODRIGUES
ADVOGADO: DR. CARLOS ROBERTO G. EKERMANN
OBJETO: FICA O DOUTO DEFENSOR INTIMADO PARA
FINS DOARTIGO 499 DO CPP

06. AUTOS Nº 2004.8992-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: ALEX DOS SANTOS DE MOURA
PAULO EDUARDO DE ARRUDA
PAULO JOSE DE SOUZA
JULIO SOARES WENG
ADVOGADOS: DR. SILVENEI CAMPOS
DR. DOUGLAS HAQUIM FILHO
OBJETO: FICA OS ILUSTRES DEFENSORES INTIMADOS
PARA SE MNAIFESTAREM NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP.

07. AUTOS Nº 2007.8059-7

AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: DANIEL RODRIGUES DA ROSA
ADVOGADO: DR. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO DE
QUE POR SENTENÇA DE06/11/2007, FOI DECLARADO
EXTINTO O PROCEDIMENTO ACIMA COM BASE NOS
ARTIGO 107, INC. IV E ART. 109, INC. V DO CP

08 . AUTOS Nº 2006.7660-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REUS: FELIPE OSVALDO DA GUARDA DOS SANTOS
ADVOGADOS: DR. ARLEI AZZOLIN
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO DE
QUE POR SENTENÇA DE001/11/2007 FOI EXTINTA APU-
NIBILIDADE DO DENUNCIADO ACIMA COM BASE NO
ARTIGO 107, INC. I DO CP

09. AUTOS Nº 2006.7349-1
AUTOR: MINISTEIO PÚBLICO
REU: FELIPE OSVALDO DA GUARDA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. ARLEI AZZOLIN
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO DE
QUE POR SENTENÇA DE 01/11/2007 FOI EXTINTA A PU-
NIBILIDADE DO DENUNCIADO COM BASE NO ARTIGO
107, INC. I DO CP

10. AUTOS Nº2007.3121-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ANDERSON PIEROBON FERREIRA
ADVOGADO: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO DE
QUE POR SENTENÇA DE20/06/2007 FOI O DENUNCIA-
DO ACIMA CONDENADO AS PENAS DE UM ANO E SEIS
MESES DE RECLUSÃO POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 155,
CAPUT, C.C. ART. 14 INC. II DO CP

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR.ANGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 048/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008266-2
REU: JOSE ADRIANO DE SOUZA SOBRINHO.
ADV: OAB/PR 28855 CRISTIAN LUIZ MORAES.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 12/03/2008, AS 14:00
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005916-3
REU: WILMAR LOTOSKI.
ADV: OAB/PR 31097 ANDRE CARPE NEVES.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 16/01/2008, AS 13:30
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001174-0
REU: REINALDO ROBERTO TOMCZAK,ANDERSON AU-
RELIO LUIZ FERNANDES.
ADV: OAB/PR 28021 JORGE LUIZ FERREIRA DE AGUI-
AR, OAB/PR 8843 EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE NO DIA 13/11/2007 FOI RE-
CEBIDO O ADITAMENTO IMPUTANDO AOS REUS NAS
SANCOES DO ART. 121, PAR. 2. INC. IV DO C.P., POR 13
VEZES E QUE NO PRAZO DE 03 DIAS MANIFESTE-SE
NOS TERMOS DO ART. 384 DOC CPP. E AINDA DO IN-
TERROGATORIO DESIGANADO PAR

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005832-0
REU: CHARLES IORDAN HUBNER.
ADV: OAB/PR 26199 MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 17/03/2008, AS 13:45
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007086-1
REU: CRISTIANE APARECIDA PEREIRA.
ADV: OAB/PR 35156 RAFAEL JAZAR ALBERGE.
OBJETO: INTIMA-LO QUE PELA SENTENCA DATADA DE
16/11/2007, FOI DECRETADA A EXTINCAO DA PUNIBILI-
DADE, COM FUNDAMENTO NO ART. 89, PAR. 5 DA LEI
9.099/95.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011870-8
REU: RICHER BACINELLO MEDEIROS.
ADV: OAB/PR 23648 ECRISTIANE COLODI SIQUEIRA E/
OU (NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC).
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 500 DO CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001420-3
REU: JOELMA DA SILVA DIAS.
ADV: OAB/SC 16533 ISMAEL ALVES DOS SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LO QUE EM 22/11/2007, FOI EXPEDI-
DA CARTA PRECATORIAPARA A COMARCA DE JOINVI-
LLE/SC, A FIM DE INQUIRIR AS TESTEMUNHAS DE DE-
FESA, BEM COMO PARA QUE INFORME O ENDERECO
ATUALIZADO DA TESTEMUNHA KATIA MARIA DE CAR-
VALHO MITCZUK.

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003209-0
REU: SIMONE FERREIRA RAMALHO DE MATOS.
ADV: OAB/PR 37910 JUAREZ FRANCA COSTA JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 27/02/2008, AS 14:30
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009523-8
REU: CARLOS ALEXANDRE CLAUDIONOR.
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ADV: OAB/PR 12914 SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS CONTRA RAZOES DE RECURSO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010695-7
REU: HAMILTON DE PAULA KACHINSKI.
ADV: OAB/PR 4138 JOSE MARIA MACEDO COSTA.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 17/03/2008, AS 16:00
HORAS, SERA RELIZADO O INTERROGATORIO DO REU.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011964-1
REU: RAFAEL DE OLIVEIRA CORREA.
ADV: OAB/PR 36702 JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA,
OAB/PR 16287 BENEDITO DE PAULA.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO,
PORQUANTO A MEDIDA SOCIO-EDUCATIVA DE INTER-
NACAO NAO POSSUI PRAZO DETERMINADO E TAM-
BEM PORQUE A AUDIENCIA NESTES AUTOS FOI DESIG-
NADA PARA A DATA MAIS PROXIMA NA PAUTA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002405-9
REU: CARLOS EDUARDO DE JESUS LEAL.
ADV: OAB/PR 20143 ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 500 DO CPP.

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006597-9
REU: ADAILTON CARNEIRO SOARES.
ADV: OAB/PR 8972 ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 500 DO CPP.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007444-7
REU: ALESSANDRO DO ESPIRITO SANTO CRUZ.
ADV: OAB/PR 23648 CRISTIANE COLODI SIQUEIRA E/
OU (NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC).
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI NOMEADA PARA PROMO-
VER A DEFESA DO REU.

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001349-0
REU: ISAEL DA SILVA,LUIZ ADRIANO FERREIRA.
ADV: OAB/PR 30258 NITLON JOSE DO NASCIMENTO,
OAB/PR 12914SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE NO DIA 17/03/2008, AS 14:30
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004485-0
REU: MARCELO RAMOS DE SOUZA.
ADV: OAB/PR 12403 DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA QUE NO DIA 17/03/2008, AS 14:00
HORAS, SERA REALIZADO O INTERROGATORIO DO
REU.

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008332-4
REU: CLAUDINEI MAURICIO DE JESUS,RICARDO MAU-
RICIO BARBOSA.
ADV: OAB/PR 42523 DYOGO CARDOSO MENDES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008929-2
REU: THIAGO SIDNEI TEIXEIRA.
ADV: OAB/PR 10699 LARTES DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 500 DO CPP.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009029-0
REU: ALISSON DA SILVA NOGUEIRA.
ADV: OAB/PR 22523 TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011139-5
REU: VINICIUS RAFAEL RECH GASPAROTTO.
ADV: OAB/PR 3776 JOSE CORREA FERREIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011703-2
REU: EVERTON BANDEIRA DE LIMA.
ADV: OAB/PR 8843 EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 15/01/2008, AS 15:30
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011705-9
REU: EDUARDO RAFAEL DOS ANJOS.
ADV: OAB/PR 25588 GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEI-
RO.
OBJETO: INTIMA-LA QUE NO DIA 10/01/2008, AS 15:15
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

23 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012374-1
REU: FERNANDO DO NASCIMENTO
GONCALVES,TIAGO SILVA DOS SANTOS.
ADV: OAB/PR 16758 HELIO BIALSKI.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 28/11/2007, FOI EXPE-
DIDA CARTA PRECATORIA PARA AS COMARCAS DE SAO
PAULO/SP, SANTO ANDRE/SP, SOROCABA/SP E SAO
CAETANO DO SUL/SP, A FIM DE INQUIRIR AS TESTE-
MUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PREVIA.

24 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012736-4
REU: DOUGLAS FOGACA DE ALMEIDA.
ADV: OAB/PR 36571 MARCOS ANTONIO GERMANO.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 08/01/2008, AS 14:15
HORAS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO.

25 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013268-6

REU: DEIVIS RODRIGUES BETIM.
ADV: OAB/PR 18683 ECLAIR TAVARES TESSEROLI.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 06/12/2007, AS 15:30
HORAS, SERA REALIZADO O INTERROGATORIO DO
REU.

26 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014019-0
REU: FABIANO CORREA SILVA,DAVID CEZAR DE CAR-
VALHO SILVA.
ADV: OAB/PR 12403 DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA QUE NO DIA 06/12/2007, AS 13:30
HORAS, SERA REALIZADO O INTERROGATORIO DOS
REUS.

27 LIB. PROV. NRO.: 2007.9894-1
REQTE: ADAIL JOSE PEREIRA
ADV: OAB/PR 14063 SONIA RAMIRA STEFF
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO.

28 LIB. PROV. NRO.: 2007.15145-1
REQTE: CLAUDINEI MAURICIO DE JESUS, RICARDO
MAURICIO DE JESUS
ADV: OAB/PR 42523 DYOGO CARDOSO MENDES
OBJETO: INTIMA-LO QUE O PEDIDO FOI INDEFERIDO.

29 LIB. PROV. NRO.: 2007.14967-8
REQTE: FABIANO CORREA SILVA
ADV: OAB/PR 12403 DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO.

30 LIB. PROV. NRO.: 2007.14728-4
REQTE: RICARDO FERNANDES
ADV: OAB/PR 22523 TANIA MARA PODGURSKI
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO.

31 LIB. PROV. NRO.: 2007.14504-4
REQTE: FABIANO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADV: OAB/SC 14391 RONALDO CAMARGO SOUZA
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO.

32 LIB. PROV. NRO.: 2007.14974-0
REQTE: DAVID CEZAR DE CARVALHO SILVA
ADV: OAB/PR 12403 DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO.

33 PED. REVOGACAO DE PRISAO PREV. NRO.:
2007.15350-0
REQTE: DEIVIS RODRIGUES BETIM
ADV: OAB/PR 18683 ECLAIR TAVARES TESSEROLI
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO.

34 QUEIXA CRIME NRO.: 2007.11719-9
REQDO: SUZANA DA ROS
REQTE: LUIZ ROBERTO ACCORSI MOTTA
ADV: OAB/PR 31959 DEISI LACERDA, OAB/PR 38802
BEATRIZ GROSSI MAIA
OBJETO: INTIMA-LAS QUE NO DIA 06/12/2007, AS 16:00
HORAS, SERA  REALIZADA A AUDIENCIA DE CONCILI-
ACAO.

35 EMBARGOS NRO.: 2003.4265-5
EMBTE: ERNST GUNTHER SCHNEIDER SCHOT, MARI-
SA MIRA
EMBDO: COMPAÑÍA PROVIDENCIA IND. E COMERCIO
ADV: OAB/PR 25654 RICARDO LUCAS CALDERON, OAB/
PR 10035 MARIA DE LOURDES  CARDON REINHARDT,
OAB/PR 22368 IVAN XAVIER VIANA FILHO
OBJETO: INTIMA-LOS QUE NO DIA 22/10/2008, AS 13:30
HORAS, SERA  REALIZADA A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO.

36 QUEIXA CRIME NRO.: 2007.2432-8
REQDO: LUIZ FABIO CAMPANA
REQTE: DERLI ANTONIO DONIN
ADV: OAB/PR 37315 PAULO ROBERTO GONGORA FER-
RAZ
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 17/03/2008, AS 15:15
HORAS, SERA REALIZADA  A AUDIENCIA DE CONCILI-
ACAO.

37 EMBARGOS NRO.: 2003.3455-5
EMBDO: COMPANHIA PROVIDENCIA IND. E COMERCIO
EMBTE: ZELI DO ROCIO STRAPASSON CAVASSIN, ADIR
STRAPASSON CAVASSIN
ADV: OAB/PR 14099 ITALO TANAKA JUNIOR, OAB/PR
9869 MILTON TEODORO DA  SILVA
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE INFORMEM SE TEM
INTERESSE ACERCA DO  PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

38 QUEIXA CRIME NRO.: 2005.1265-2
REQDO: EDSON RAMON SADE, RITA DE CASSIA LUZ
SADE
REQTE: MARIO SERGIO FERREIRA
ADV: OAB/PR 22138 JEFFERSON OSCAR HECKE
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS  DO ART. 499 DO CPP.
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1. ORDINARIA-28444/1992-CECILIA GUEBUR VIEIRA x
I.P.E.- Manifeste-se a autora sobre o contido na petição de fl.
336. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, OSEIAS DE CARVALHO e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

2. DECLARATORIA-29013/1992-ACIR TEDESCHI E OU-
TROS e outros x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a Pro-
curadoria Geral do Estado. -Advs. JOAO ANTONIO DA

CRUZ, MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO, BENEDI-
TO RODRIGUES DE ALMEIDA, LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, MA-
RIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e JOEL SA-
MWAYS NETO-.

3. ORDINARIA-29072/1992-NEREA GOMES MOREIRA DE
MORAERS SARMENTO E OUTROS. x I.P.E.- Sobre a peti-
ção de documentos de fls. 542/544 manifeste-se o Estado do
Paraná. -Advs. MARIA REGINA DISCINI, MARCELENE C
DA SILVA RAMOS 2218763, YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

4. ORDINARIA-29170/1992-OLINDA MACENHAM RE-
BINSKI x I.P.E.- Manifeste-se o Estado do Paraná. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, MARCELENE C DA SILVA
RAMOS 2218763 e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

5. INDENIZACAO-30517/1993-LUIZ FERNANDO DE ARA-
UJO COSTA E O. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A.- Intime-se o executado para que efetue o pagamento das
custas processuais de fl. 362. -Advs. VICENTE PAULA SAN-
TOS e JOSE MIGUEL A SARMENTO-.

6. ORDINARIA-30738/1994-ROSI DE OLIVEIRA BUSATO
x IPE- Reitero despacho de fl. 277. Intime-se a parte autora.
Prazo de 5 dias, penas da lei. -Advs. RENATO ANDRADE,
RENE DOTTI, RODOLFO LINCOLN HEY, SAMUEL TOR-
QUATO, CLEMERSON MERLIN CLEVE e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

7. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-33656/1996-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ANDERSON FUMAGALLI e outros- Ante o
decurso de prazo, manifeste-se o autor. -Adv. ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO-.

8. REPETICAO DE INDEBITO-35981/1997-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x TELECOMU-
NICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR- Manifeste-se a
parte autora quanto o recebimento dos valores do alvará de fl.
135. Prazo de 5 dias. -Advs. ODILON REINHARDT, EDIO
CHAVAREN, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e RENA-
TO ANDRADE-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40059/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JONEY DOS SAN-
TOS- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüen-
te. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e JONEY DOS SAN-
TOS-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40330/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO SANT
ANA- Defiro o requerimento de suspensão de fl. 123. -Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

11. -41038/1999-MARCIA ELISA TORTATO D AVILA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistas nos termos em que
requer as fls. 108. -Advs. ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e GIZELLE AMBONI PETRI-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41139/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CRISTIANO LEO-
NARDO CORONA BALZAN- Mantenho a decisão de fls. 178
por seus próprios fundamentos. A autora para que dê prosse-
guimento ao feito. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

13. -43230/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SORVETERIA KARIONE LTDA. e
outro- Converto o feito em diligência. Em análise dos autos,
vislumbra-se que os A.R’s (fis.274 e 289) foram recebidos por
pessoas diversas das que constam no pólo passivo da demanda.
Portanto, comprove a parte autora que de fato foram citados os
réus nos endereços de sua residência e/ou domicílio, observan-
do-se inclusive a regra do artigo 223, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil (in fine), para fins de que sejam consi-
deradas válidas as citações. Prazo: 15 dias. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

14. IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-43619/2000-ISRA-
EL GENECIAS ALBINO x ESTADO DO PARANA- Revogo o
despacho de fl. 365. Considerando o pedido de fls. 363/364,
prudente se mostra primeiramente intimar a parte devedora para
que sobre ele se pronuncie, mormente diante do disposto no
artigo 100, § 4º da Constituição Federal. Prazo de cinco dias. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LUIZ GUI-
LHERME BITTENCOURT MARINONI e JOEL SAMWAYS
NETO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-122/2001-NORDICA VEI-
CULOS S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Recebo o recurso de apelação de fls. 467/476 e 487/
500 no duplo efeito. Recebo as contra-razões da autora de fls.
503/507. Intime-se a Fazenda Pública do Estado do Parança
para oferecer resposta ao recurso de fls. 487/500, no prazo de
15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO e LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO-.

16. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-204/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ES-
PERANCA PEREIRA SANTIAGO BATISTA- (Despacho de
fl. 216): Intime-se o réu para o cumprimento do disposto no
artigo 34 da Lei nº 3365/41. -Adv. CLEVERSON JOSÉ GUS-
SO-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-698/2001-ALLEGRITOS
IND. E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. x BRDE

BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO
SUL- Reitero despacho de fl. 741. Prazo de 5 dias. Penas da
lei. -Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e AN-
DRE GUILHERME ZAIA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1334/2001-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS RO-
DACOSKI e outros- Defiro o requerimento de fl. 118. -Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-1372/2001-ALIMENTOS
SANTA FE LTDA x DIRETOR DO DETRAN/PR- Reitero des-
pacho de fl. 173. Prazo de 5 dias. Penas da Lei. Transcorrido o
prazo sem manifestação do exeqüente, manifeste-se a parte
executada. -Advs. MIGUEL ANGELO RASBOLD e JULIA-
NA SILVERIO-.

20. DECLARATORIA-424/2002-BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se o exeqüente sobre a petição de fls. 206/
207. -Advs. DAVI MARCOS MOURA (SP), LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA., ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS,
LILIAN ACRAS FANCHIN e JOEL SAMWAYS NETO-.

21. RESOLUCAO DE CONTRATO-1252/2002-COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ANESIO
DE OLIVEIRA e outro-Renovação da intimação do autor para
que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 56,70. -Advs.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ANA LUCIA DE F. DE-
METERCO AIROLDI-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-1400/2002-ESTADO DO
PARANA x ANTONIO BORGHETTI LEMOS e outros- Ao
Estado do Paraná sobre petição, documentos e cálculos de fls.
427/431. -Advs. LUIR CESCHIN e OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS-.

23. DECLARATORIA-1370/2003-ALBIO DUTRA FORTI e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- Acolho pedido re-
tro. Intimem-se os executados na pessoa de seus representantes
legais na forma que requer ás fls. 184/187. -Advs. LUZIA APA-
RECIDA FAVETTA, ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ BARBO-
ZA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2008/2003-ANTO-
NIO BOCON e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outro- Da parte incontroversa autorizo que seja expedido
o alvará, devendo então, os autores apontá-la, com posterior
manifestação do executado. -Adv. MARCO AURELIO CAVA-
LHEIRO-.

25. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3096/2003-LUIZ
CAMPESTRINI x MUNICIPIO DE CURITIBA- Consideran-
do as disposições da Lei Municipal n° 10.235/01, bem como o
art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
com nova redação dada pela Emenda Constitucional n°37/02,
que definiu em R$ 5.181,00(cinco mil, cento e oitenta e um
reais) as obrigações de pequeno valor a que alude o art.100,
§3° da Constituição Federal, determino a expedição da certi-
dão competente, no valor indicado à fl. 98. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e
Simone Kohler-.

26. ORDINARIA-3265/2003-LEONEL CUNHA x PARANA-
PREVIDENCIA e outro- Ciência as partes da baixa dos au-
tos. -Advs. MARCEL GRACIA PEREIRA, FABIANO JOR-
GE STAINZACK e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-.

27. ORDINARIA DE OBRIG.DE FAZER-413/2004-DEPART
DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANA - DER/PR x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se
o autor. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e CLEVERSON JOSÉ GUSSO-.

28. EXECUCAO DE SENTENCA-524/2004-NELIO RIBAS
CENTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao Con-
tador, para que efetue o cálculo, de acordo com o julgado. -
Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

29. EXECUCAO DE SENTENCA-1394/2004-JOAQUIM PE-
DRO DOMINGUES DA SILVA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença dos embargos, manifeste-se a parte exeqüente, sobre
o prosseguimento da execução. -Advs. JOSE HERIBERTO
MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO BATIS-
TA KLEIN, VILMOR PICCOLOTTO, JIVAGO K. GARCIA e
KAIO MURILO SILVA MARTINS-.

30. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1555/2004-JOSE
RICARDO MAIA DA ROCHA PARANHOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Ao exeqüente para que se mani-
feste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requerido, con-
tados e preparados voltem conclusos para sentença de extin-
ção. -Adv. JULIO CESAR SPRENGER RIBAS-.

31. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1594/2004-DYO-
NETTE LIEBIG e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Manifeste-se a parte exeqüente sobre a satisfação do
crédito. Após, voltem conclusos. -Advs. CRISTIANO SANTI-
AGO UTRABO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

32. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1640/2004-EDGAR
PRUGER e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- Manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRAN-
CA-.

33. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1923/2004-ALBER-
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TO JACO REICHERT e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- 1- Diante do contido na petição de fls. 168 e
muito embora o advogado do executado tenha permanecido com
processo por longo periodo além do seu prazo regulamentar
(de 12/09/07 a 22/11/07), causando verdadeiro prejuizo à parte
contraria, não vislumbro neste momento a caracterização das
hipóteses de perda de vistas (art. 196 do CPC), eis que quando
cobrado via telefone, devolveu os autos. 2- Quanto à impugna-
ção ofertada pelo embargado (fis. 165/166), sobre os cálculos
dos exeqüentes, razão não assiste. Primeiro, porque totalmente
intempestiva, haja vista que como o juizo apenas determinou
fosse colhida a manifestação do executado sobre aqueles cál-
culos, não fixando prazo específico para tanto, ensejando, por-
tanto, a aplicação da regra do artigo 185 do CPC, ou seja, o
prazo para se manifestar era de cinco dias, o que de longe não
foi respeitado. Segundo, porque a argumentação do executado
de que a sentença prolatada nos embargos dividiu entre as par-
tes os õnus de sucumbèncias (custas e honorários), isto não
prospera, ja que como se observa daquela sentença juntada às
fis. 203/207, tal divisão somente ocorreu em relação aquele
processo, como expressamente lá constou, na interverindo nas
custas e honorários específico deste feito executivo. Diante
disto, indefiro o requerimento de fis. 212/213. 3- Defiro o re-
querimento de levantamento, como requerido às fls. 108, mais
a atualização até a data do levantamento, ou seja, atualização
de julho/07 até o dia do efetivo levantamento. Expeça-se alva-
rá. -Advs. EMIR BENEDETE, RUDEMAR TOFOLO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1924/2004-ANGE-
LO DOMINGOS RECH e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- 1- Diante do contido na petição de fis. 214 e
muito embora o advogado do executado tenha permanecido com
processo por longo período além do seu prazo regulamentar
(de 05/09/07 a 22/11/07), causando verdadeiro prejuizo à parte
contraria, não vislumbro neste momento a caracterização das
hipóteses de perda de vistas (art. 196 do CPC), eis que quando
cobrado via telefone, devolveu os autos. 2- Quanto à impugna-
ção ofertada pelo embargado (fis. 212/213), sobre os cálculos
dos exeqüentes, razão não assiste. Primeiro, porque totalmente
intempestiva, haja vista que como o juizo apenas determinou
fosse colhida a manifestação do executado sobre aqueles cál-
culos, não fixando prazo específico para tanto, ensejando, por-
tanto, a aplicação da regra do artigo 185 do CPC, ou seja, o
prazo para se manifestar era de cinco dias, o que de longe não
foi respeitado. Segundo, porque a argumentação do executado
de que a sentença prolatada nos embargos dividiu entre as par-
tes os ônus de sucumbências (custas e honorários), isto não
prospera, já que como se observa daquela sentença juntada às
fls. 203/207, tal divisão somente ocorreu em relação aquele
processo, como expressamente lá constou, na interverindo nas
custas e honorários específico deste feito executivo. Diante
disto, indefiro o requerimento de fls. 212/213. 3- Defiro o re-
querimento de levantamento, como requerido às fls. 108, mais
a atualização a até a data do levantamento, ou seja, atualização
de julho/07 até o dia do efetivo levantamento. Expeça-se alva-
rá. -Advs. RUDEMAR TOFOLO, EMIR BENEDETE e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

35. EXECUCAO DE SENTENCA-2005/2004-JANETE JE-
QUELIN COSMO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- (Despacho de fl. 35): Manifeste-se o exeqüente quanto ao
prosseguimento do feito. -Advs. SILVIO SEGURO, OSMAR
ANDRADE ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-.

36. EXECUCAO DE SENTENCA-2216/2004-ALTIVA FER-
REIRA SANTANA -ESPOLIO- e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Manifeste-se a parte exeqüente, sobre
o prosseguimento da execução. -Advs. JOSE HERIBERTO
MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO BATIS-
TA KLEIN, KAIO MURILO SILVA MARTINS e RAFAEL
GUSTAVO LOPES-.

37. HABILITACAO DE CREDITO-1140/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x BRAVO ADM.MAO DE OBRA
MONIT.ELETRONICO S/C LTDA.-ADO DO PARANA S/A e
outro- (Despacho de fl. 183): Intime-se o executado para efetu-
ar o pagamento, no prazo legal, conforme requerido em fls.
177/181. -Advs. GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRAN-
ZEN-. -Advs. GILBERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

38. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2766/2004-JOSE
JOAO MARKOVICZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- (Despacho de fl. 31): Manifeste-se o exeqüente quanto ao
prosseguimento do feito. -Adv. ELENI RIBAS FREIRE-.

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3020/2004-MARIA
IRACI DA SILVA AMARAL x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Ante o teor do decidido às fls. 55, justifique a
exeqüente o pedido de fls. 47/48, haja vista que no valor depo-
sitado e já levantado - já estavam incluídas as verbas honorári-
as. -Advs. CELINA GALEB NITSCHKE e MARILDA SILVA
FERRACIOLI SILVA-.

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4295/2004-DIRCEU
RODRIGUES DA SILVA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Intime-se o executado para que, em 15 dias,
efetue o pagamento do valor remanescente, nos termos do arti-
go 475-J. -Advs. OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

41. EXECUCAO DE SENTENCA-204/2005-ABRAO KAR-
PINSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença dos embar-
gos, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento
da execução. -Advs. MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA
PAULA PULNER PIETROSKI e GUARACI PINTO DA SIL-
VA-.

42. ORDINARIA PREC COMINATORIO-218/2005-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x APARECIDA DE LOURDES ARAN-
TES- 1. A designação de audiência de conciliação (art.331) em

processos desta natureza é absolutamente desnecessária, pos-
tando-se somente para procrastinar o andamento do processo,
dado a rotineira ausência de propostas para composição, sem
se olvidar da indisponibilidade do direito em discussão. Lem-
bre-se, é obrigação do magistrado velar pela rápida composi-
çäo do litígio e evitar a realização de atos inúteis. 2. Quanto as
questões processuais: a) a denunciação da lide já foi
indeferida(fl.150); b) a regularização do pólo passivo já foi
efetivada(fl.167), não havendo, por isso, que se falar em extin-
ção do processo e c) a legislaçäo municipal aplicável ao caso é
matéria a ser enfrentada no mérito, momento em que também
se analisará a questão referente a ausência de autuação do se-
gundo réu. Declaro, portanto, saneado o processo e fixo como
pontos controvertidos: a) a regularidade da edificação realiza-
da e b) a existência de boa-fé dos réus a justificar a manuten-
ção da edificação. 3. Como provas, defiro a realização da peri-
cial. Como perito nomeio o Sr. José Antonio Balzer que, inde-
pendentemente de compromisso, deverá ser intimado acerca do
encargo, bem como para fazer sua proposta de honorários, da
qual deverão ser as partes intimadas. Não havendo impugna-
ção, o depósito deverá ser feito no prazo de 48 horas, pela par-
te ré. O laudo deverá ser entregue no prazo de 40 dias. Para os
fins do art.421 e §1° do CPC, intimem-se as partes. Como que-
sitos do juízo, indaga-se: a) Para a construção da obra, detinha
a parte autora todas as autorizações administrativas que se fa-
ziam necessárias? b) A obra realizada respeitou os projetos téc-
nicos e as exigências municipais? No mais, faça o Sr. Perito
considerações que entender relevante ao desfecho da lide. 4.
Outrossim, defiro também a realização da prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal dos réus e na oitiva das testemu-
nhas, estas desde que arrolados no prazo de 20 dias anteceden-
tes à data da audiência de instrução a ser oportunamente desig-
nada. -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e LUZYARA
DAS GRACAS SANTOS-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-271/2005-JOSE
BEIRAL MENEZES x BANCO BANESTADO S/A.- Ao exe-
qüente para que se manifeste quanto à satisfação do débito.
Nada sendo requerido, contados e preparados voltem conclu-
sos para sentença de extinção. -Advs. LEONCIO BELON, JOSE
LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

44. REPARACAO DE DANOS-296/2005-ESTADO DO PA-
RANA x INTERSEPT CACAMBAS LTDA e outro- Tendo em
vista o integral cumprimento do acordo homologado pela sen-
tença de fl. 92, arquive-se. -Advs. FLAVIO BUENO e IVO
BERNARDINO CARDOSO-.

45. ACAO DE COBRANCA-491/2005-HELENA DE SOUZA
DIOGO x ESTADO DO PARANA- VISTOS EM SANEADOR
Trata-se de ação de cobrança manejada por HELENA DE SOU-
ZA DIOGO em face do ESTADO DO PARANÁ, em que alega
a ser funcionária pública Estadual, estando a disposiçäo do
Municipio da Lapa. Que no exercicio de sua profissão vem
exercendo função distinta do seu cargo, pelo que requer a de-
claração de seu exercicio, bem como o pagamento da diferença
salarial e seus reflexos. Em contestaçäo, alegou o requerido,
preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a presençao qüin-
qüenal dos valores pugnados. Manifestando-se a respeito da
produção de provas, pugnaram as partes pela prova testemu-
nhal e depoimento pessoal da autora. Ante as provas produzi-
das nos autos e a alegação das partes, entendo desnecessãria a
designação de audiência preliminar, uma vez que a mesma se
mostra inócua. Assim sendo, opto pela realização de seu sane-
amento em gabinete. Pois bem. 0. DA ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA Em que pese as alegações do suplicado, as mesmas não
merecem amparo. A legitimidade passiva diz respeito a proba-
bilidade do requerido suportar os efeitos de eventual sentença
procedente, pelo que sendo a autora funcionária pública esta-
dual, é o requerido parte legítima para figurar nos autos, ainda
que a suplicante esteja em disposição ao ente municipal. Assim
sendo deixo de acolher a prejudicial de ilegitimidade. DA PRES-
CRIÇAO Vislumbra-se dos autos, que o requerido não insurge-
se a respeito da prescriçäo do fundo de direito, não merecendo
guarida as alegações da autora a esse respeito. Segundo inteli-
gëncia da súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, tratan-
do-se de demanda proposta por servidor para obter supostas
diferenças salariais decorrente de enquadramento prejudici-
al, a prescnçao alcança as parcelas vencidas antes do qüin-
qüênio anterior ao ajuizamento da ação, pelo que aplicãvel a
espécie o contido no artigo 1° e 3° do Dec. 20.910/32. PELO
EXPOSTO, DECLARO PRESCRITOS os valores pugnados
anteriores a data de 25.02.2000, conforme fundamentação
supra. Estando presentes as condições da ação e os pressu-
postos processuais, sendo as partes legitimas e estando regu-
larmente representadas, declaro saneado o processo. JULGA-
MENTO ANTECIPADO O julgamento antecipado se aplica
nas hipóteses de revelia e naquelas em que a discussão verse
sobre matéria de direito ou de direito e de fato, não havendo
necessidade de se produzir prova em audiëncia. Tal instituto
faz homenagem ao principio da economia processual, em ra-
zão da célere prestação da tutela jurisdicional às partes, evi-
tando-se longas e desnecessãrias instruções. No caso dos au-
tos, as provas documentais já foram oportunamente realizadas
(art. 396 e 397 ambos do C.P.C), sendo as mesmas suficientes
para o julgamento do feito, pelo que entendo que o mesmo com-
porta julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I,
do Código de Processo Civil. Tratando-se de matéria unica-
mente de direito, entendo desnecessäria a dilação probatória,
sendo que sequer se discute as funções exercidas pela autora,
as quais restaram comprovadas pelos documentos acostados,
cumprindo apreciar a possibilidade legal de desvio de função
pública. Neste prisma não há que se falar ainda, em cercea-
mento de defesa. Assim sendo, convencido de que a prova do-
cumental trazida aos autos é suficiente para o regular julga-
mento do feito, indefiro a produção de prova testemunhal e
depoimento pessoal pugnados pelas partes, por entendë-los
desnecessãrias. Intime-se a autora para que se manifeste sobre
a documentação de fls. 76/83, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. Após, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO
MARCELO FONSECA, ANGELA COUTO MACHADO FON-
SECA e LUIZ GUILHERME MARINONI-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-556/2005-BENEDI-
TA APARECIDA MARINHO BUENO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Intime-se o executado para que,
em 15 dias, efetue o pagamento do saldo remanescente, nos
termos do artigo 475-J, do CPC. -Advs. FLAVIO PEREIRA
TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

47. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1172/2005-ALAER-
CIO APARECIDO OLIVO e outro x BANCO BANESTADO
S/A.-Recebo o recurso de apelação de fls. 47/57 no efeito me-
ramente devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresen-
tar resposta no prazo legal. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE, LE-
ONCIO BELON e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

48. RESTAURACAO DE AUTOS-1626/2005-ANA CECILIA
HOMMAM e outros x ESTADO DO PARANA- Ciência às
partes do expediente de fl. 845. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSECA, ANGELA
COUTO MACHADO FONSECA e FERNANDO BORGES
MANICA-.

49. EXECUCAO DE SENTENCA-2033/2005-JOSE PAIXAO
DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença dos embargos, ma-
nifeste-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execu-
ção. -Adv. CARLOS ALBERTO NICIOLI-.

50. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2042/2005-JOA-
QUIM LAZOSKI e outros e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- Nada a despachar. Cumpra-se o determinado às
fls. 98, que transcrevo: Aguarde-se o julgamento do recurso. -
Advs. GELSON LUIS CHAICOSKI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2448/2005-JOAO
TRAVAGLI x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista o
trânsito em julgado da sentença dos embargos, manifeste-se a
parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execução. -Advs.
VALTER MOURE e ROSSANA ALVES MOURE-.

52. EXCECAO DE SUSPEICAO-2772/2005-MASSA FALIDA
DE INCOTREL IND. COM. TREVO LTDA. e outros x RO-
BERTO MOELLMANN G. BARROS e outros-Ciência às par-
tes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs.
JOAO ANTONIO GASPAR e MARCELO DE SOUZA TA-
QUES-.

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3227/2005-CAETA-
NO DOS SANTOS MAROCHI e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença dos
embargos, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o prossegui-
mento, sobre o prosseguimento da execução. -Advs. ELTON
SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-1124/2002-ATAIDE FON-
TOURA CAMARGO x DELEGADO DA DELEG. ARMAS E
MUNICOES (DEAM).-Tendo em vista o trânsito em julgado
da sentença dos embargos, manifeste-se a parte exeqüente, so-
bre o prosseguimento da execução. -Advs. IRMELI MELZ
NARDES e ALCEU GERALDO GATELLI-.

55. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3461/2005-DIVA
BORDUN x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista o
trânsito em julgado da sentença dos embargos, manifeste-se a
parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execução. -Adv.
GELSON LUIS CHAICOSKI-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-3473/2005-ADUBOS BOU-
TIN LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Antes de apreciar a questão relativa aos honorários, deter-
mino seja o Estado intimado a se manifestar acerca da preten-
são de fls. 707/709. -Advs. RAFAEL ZANOTELLI, Karem
Oliveira e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.

57. SUMARIA C/PEDIDO TUTELA ANTEC-3877/2005-EU-
LANDO DOS SANTOS CAVALHEIRO x ESTADO DO PA-
RANA- Manifeste-se o procurador do autor quanto a petição e
documentos de fls. 135/137. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-177/2006-MASSA FALIDA
DE PROJETO ETIQUETA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Defiro pedido de fl. 59, proceda o Sr. Sín-
dico a regular anotação do crédito extraconcursal, conforme o
valor de fl. 57, a fim de que realize o pagamento na forma da
lei. -Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO, Karem Oliveira
e LILIAN ACRAS FANCHIN-.

59. RESTAURACAO AUTOS 39.804/98-236/2006-BANCO
BANESTADO S/A. x MARIO JOSE DORIA DA FONSECA e
outro- A parte autora sobre certidão de fl. 57. -Advs. ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, TATI-
ANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRET e ADSON GA-
BINO DE MORAES JUNIOR-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-453/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x NILSON POHL e outro-Recebo o recurso de
apelação de fls. 62/69 no efeito meramente devolutivo. Contra-
razões de apelação apresentadas às fls. 73/75. Após remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e FABIANO NEVES-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-500/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x EDUARDO SADZINSKI e outros- Tendo em
vista que no depósito efetuado pelo executado englobados es-
tão os honorários advocatícios, deve o exeqüente requerer o
pagamento nos próprios autos de execução de sentença. Assim,
diante do trânsito em julgado, arquive-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO

NEPOMUCENO FILHO, CLAITON FERREIRA BORCATH
e MIRIAM CRISTINA ARTUR-.

62. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-971/2006-EXAME
TECNOLOGIA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- VIS-
TOS EM SANEADOR Trata-se de ação declaratória manejada
por EXAME TECNOLOGIA LTDA em face do MUNICIPIO
DE CURITIBA, em que alega a equivocada autuação pela au-
toridade Fazendária referente ao recolhimento de ISS sobre
prestações de serviços executados em outros Municipios. Em
contestaçäo, pugnou o suplicado pela improcedëncia dos pedi-
dos do autor. Manifestando-se a respeito da produçäo de pro-
vas, pugnou o autor pela produção de prova testemunhal, peri-
cial e depoimento pessoal. Ante as provas produzidas nos autos
e a alegação das partes, entendo desnecessâria a designação de
audiëncia preliminar, mostrando-se a mesma mocua. Assim sen-
do, opto pela realização de seu saneamento em gabinete. Pois
bem. Inexistem preliminares a serem apreciadas. Estando pre-
sentes as condições da ação e os pressupostos processuais, sen-
do as partes legítimas e estando regularmente representad de-
claro saneado o processo. JULGAMENTO ANTECIPADO O
julgamento antecipado se aplica nas hipóteses de revelia e na-
quelas em que a discussäo verse sobre matéria de direito ou de
direito e de fato, não havendo necessidade de se produzir prova
em audiëncia. Tal instituto faz homenagem ao principio da eco-
nomia processual, em razão da célere prestação da tutela juris-
dicional äs partes, evitando-se longas e desnecessárias instru-
ções. No caso dos autos, as provas documentais jã foram opor-
tunamente realizadas (art. 396 e 397 ambos do C.P.C), sendo
as mesmas suficientes para o julgamento do feito, pelo que en-
tendo que o mesmo comporta julgamento antecipado, na forma
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda,
pondere-se que as questões em debate são unicamente de direi-
to, pelo que desnecessária a dilaçäo probatória. Neste prisma
não há que se falar ainda, em cerceamento de defesa. Assim
sendo, convencido de que a prova documental trazida aos au-
tos é suficiente para o regular julgamento do feito, indefiro a
produção de prova testemunhal e pericial pugnadas pelo supli-
cado, bem como, depoimentos pessoais, por entendê-los des-
necessárias. -Advs. BETINA TREIGER GRUPENMACHER,
ANA PAULA IANKILEVICH OAB/PR 38596 e EROS SO-
WINSKI-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1151/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x QUERINO GOZZI e outros-Recebo o recurso de
apelação de fls. 50/70 no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
JAIME AIRTON HANAUER e RODRIGO AUGUSTO ALVES
DE ANDRADE-.

64. ORDINARIA-1269/2006-AZENIL NUNES DE ANDRA-
DE x ESTADO DO PARANA- Converto o feito em diligência;
Promova a autora à inclusão da Paranáprevidência na qualida-
de de litisconsorte passivo necessário. -Advs. MARCELO PA-
CHECO PIROLO, LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SE-
RAFIM e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1399/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALTINO NAKAMORI e outros-Recebo o recur-
so de apelação de fls. 42/48 no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, JOSE CID CAMPELO FILHO e JOSE RODRIGO
SADE-.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO-1580/2006-EDESIO HEN-
RIQUE DE SOUZA x RODOEXPORT TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA. e outro- Manifeste-se o embargante so-
bre a impugnação ofertada às fls. 22/28, bem como sobre a
certidão negativa de fl. 31-v, sob pena de extinção do feito. -
Advs. LUIZ CARLOS BELLUCCO FERREIRA, ALEXAN-
DRE R. G. F. ALFERES e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-1900/2006-ELIEZER
GERMANO RIBEIRO x DIRETORA DO DEPARTAMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-SEAP- Ciência às partes do trân-
sito em julgado. Nada sendo requerido, arquive-se. -Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-.

68. EMBARGOS DO DEVEDOR-2261/2006-R.E.R. MECA-
NICA DE CARROS IMPORTADOS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A.- Conforme o disposto no artigo
1.102c, § 2º “Os embargos independem de prévia segurança do
Juízo e serão processados nos próprios autos, pelo procedimento
ordinário”. Assim, desapensem-se os embargos juntando-os aos
autos da Ação Monitória.. -Adv. ANA LUCIA DE F. DEME-
TERCO AIROLDI-.

69. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2619/2006-CACIL-
DA PSZYSIEZNY x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- VISTOS
EM SANEADOR CACILDA PSZYSIEZNY, qualificada na
exordial, manejou os presentes autos em face da COPEL DIS-
TRIBUIÇAO S/A, também qualificada, aduzindo, em síntese,
a inexigibilidade de débitos de energia elétrica em decorrência
de não ter sido notificada, sequer informada das supostas irre-
gularidades, sendo as mesmas inexistentes. Pugnou pela proce-
dência dos seus pedidos. Em contestação, deixou a requerida
de argüir preliminares, requerendo a improcedência dos pedi-
dos da autora. Intimadas as partes para se manifestar sobre o
interesse na produção de outras provas, manifestaram as mes-
mas interesse na produção de prova pericial, testemunhal e
documental. Pois bem. Depreende-se dos autos que a designa-
ção de audiência de conciliação e saneamento se mostra inó-
cua, sendo facultando às partes, a qualquer momento nos autos
anterior a prolatação da sentença, realizarem a transação. Es-
tando presentes as condições da ação e os pressupostos proces-
suais, sendo as partes legítimas e estando devidamente repre-
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sentadas, declaro saneado o processo. DA INVERSAO DO
ONUS PROBATORIO Com o advento do Código de Defesa do
Consumidor e suas inovações, as discussões acerca do instituto
da inversão do õnus da prova e seus efeitos prãticos passaram a
ocupar posiçao de destaque no seio da legislação consumeris-
ta. De fato, uma das mais importantes inovações processuais
do Código de Defesa do Consumidor reside na possibilidade,
prevista em seu art. 6°, VIII, de o juiz determinar, no ãmbito do
processo civil, a inversão do õnus da prova a favor do destina-
tãrio final de bens e serviços quando for “verossimil a alega-
çäo” ou “quando se tratar de consumidor hipossuficiente”. Não
há dúvida que se trata de relação de consumo. Ainda, vislum-
bra-se dos autos, que o autor se mostra hipossuficiente de co-
nhecimento técnico, inclusive, restando impossibilitado de aces-
so a toda documentação pertinente ao caso em apreço, cum-
prindo ao requerido comprovar a regularidade do processo ad-
ministrativo, a pertinëncia do valor exigido e a irregularidade
constatada, pelo que defiro a inversão do ônus probatório. PON-
TOS CONTROVERTIDOS Fixo como pontos controvertidos:
a) regularidade do processo administrativo; b) regularidade da
cobrança; irregularidade no medidor do autor; DAS PROVAS
Defiro a produção da prova documental e pericial requerida
pelas partes, a fim de constatar a existência de irregularidades
em seu medidor, bem como, a fim de apurar eventual valor
devido Para realizar a prova técnica, nomeio perito Raul Con-
dessa Beltrami, sob compromisso do seu grau. Intime-o para
dizer se aceita o encargo e para que formule a proposta de ho-
norários, no prazo de cinco (5) dias, contados depois de escoa-
do o prazo para apresentação de quesitos. Formulem as partes,
também no prazo de cinco (5) dias, a quesitação e indiquem,
querendo, assistentes técnicos. Apresentada a proposta, inti-
me-se as partes para efetuarem o depósito na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) para cada uma, em 05 (cinco) dias, vez
terem ambas as partes solicitado a produção da prova. Efetua-
do o deposito, intime-se o perito para dar início aos trabalhos
dando-lhe ciência de que terá prazo de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo pericial. Oportunamente, havendo necessida-
de, será designada audiência de instrução e julgamento. -Advs.
ENELMO ZAGO e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

70. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-2756/2006-C. R.
USINAGEM DE PRECISÃO LTDA. x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PR. e outros- O
processo encontrava-se concluso para sentença. Contudo, a parte
autora interpôs petição entitulada de “alegações finais” e jun-
tou novos documentos, em razão disto e face aos princípios do
contraditório e ampla defesa, bem como do disposto no artigo
398 do CPC, colha-se a manifestação dos réus. -Advs. RICAR-
DO BORTOLOZZI, RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA,
RONY MARCOS DE LIMA 3611026, DJALMA ANTONIO
MULLER GARCIA e EDSON LUIZ AMARAL-.

71. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2962/2006-JUDITH
SAMWAYS e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. CRIS-
TIANE CAVALIERI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

72. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3229/2006-DALGO-
BERTO JOSE TADEU ERCOLE e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.- (Despacho em resumo): Decido:A exceção oferta-
da deve ser rejeitada.Com efeito, o direito da exequente foi
reconhecido em sede de ação civil pública por decisão transita-
da em julgado.Trata-se,pois, de decisão condenatória, cuja apu-
ração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor.A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos
fornecidos pelo próprio executado.Logo, diversamente do que
sustenta o executado, não há a menor necessidade de prévia
liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade pro-
cessual e eficácia das decisões judiciais.Em verdade, o cumpri-
mento da sentença se impõe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado.Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A , confor-
me equivocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada e determino o normal
prosseguimento do feito.Intime-se. -Advs. ANA PAULA MAR-
TIN ALVES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-3498/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CURITIBA- Os presentes embargos à execução, por ora, não
podem ser recebidos, eis que o juízo não está seguro, já que a
penhora não está formalizada, devendo, portanto, estes autos
permanecerem sobrestados até a regularização daquela. Diante
disto, determino que seja convertido em penhora o depósito
realizado às fls. 04 dos autos de execução fiscal, em apenso,
mediante termo nos autos. Após, voltem conclusos para apreci-
açao do recebimento dos embargos. -Advs. MARCOS ANTO-
NIO NUNES DA SILVA e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA
DA COSTA-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-3499/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CURITIBA- Manifeste-se o embargado sobre a petição de fl.
401. -Advs. EVANDRO LUIZ PEZOTI e CARLOS AUGUS-
TO M.VIEIRA DA COSTA-.

75. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3558/2006-NATURA
COSMETICOS S/A. x ESTADO DO PARANA- 1. A respeito
do pedido de fls.1310/13, nada há para reconsiderar na decisão
de fl.1310/1317. Primeiro, a ordem não foi ditada por este Ju-
ízo, que se limitou a dar exeqüibilidade à decisão do Tribunal.
Segundo, e para não deixar dúvidas, tal pedido já foi, de toda
forma, analisado pelo Excelentíssimo Presidente do Tribunal,
que prontamente o repeliu (fl.1378). Cumpra-se a ordem de
devolução(48 horas), sem mais delongas. 2. No restante, e para
não se protelar ainda mais o feito, intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contestação ofertada. -Advs. JULIO
MARIA DE OLIVEIRA, MARCIO ROBERTO ALABARCE,
KASSIA REIS DE PAULA, BETINA TREIGER GRUPENMA-
CHER, ANA PAULA IANKILEVICH OAB/PR 38596, RAFHA-
EL WASSERMAN e Karem Oliveira-.

76. EXECUCAO DE SENTENCA-3579/2006-NELSON AN-
TONIO PAULISTA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Sobre a exceção de pré-executividade de fls. 75/85 manifeste-
se o exeqüente. -Advs. LINCO KCZAM, JULIANA LOPES
CORTEZ KCZAM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

77. -78/2007-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x
TEREZINHA APARECIDA ZANCANARO- Sobre a certidão
negativa de fl. 64, manifeste-se a autora. -Advs. NELISSA ROSA
MENDES e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

78. -80/2007-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x
AQUARIUNS MANIA COMERCIO DE PEIXES E AQUARI-
OS LTDA- Tendo em vista que a ré foi devidamente citada,
conforme já esclarecido na deliberação de fl. 49, e que não
houve oferecimento de embargos nem tampouco pagamento do
débito, declaro constituído o título executivo judicial, determi-
nando a conversão do mandado inicial em mandado executivo,
como determina o artigo 1.102 c do CPC. Intime-se, pois, o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA e NELISSA ROSA MENDES-.

79. EMBARGOS-248/2007-ESTADO DO PARANA x TERE-
ZA SATIL DE LIMA E OUTROS- Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
real pertinência de cada uma. -Advs. JOEL SAMWAYS NETO
e MARIO BORGES DA SILVA-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-378/2007-PAVIMIX PAVI-
MENTACOES LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem prosuzir, declinando
necessidade e pertinência. -Advs. FLAVIO ZANETTI DE OLI-
VEIRA, RAPHAELLA BENETTI DA CUNHA e HELOISA
HELENA DE O.SOARES CORVELLO-.

81. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-418/2007-GUSTAVO
FRANZOI TAINER e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Desentranhe-se a impugnação ofertada e documentos, autuan-
do-se em separado, deixando de atribuir a ela efeito suspensivo
por não constatar a relevância nos fundamentos invocados e
nem a possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil e
incerta reparação, salientando que as matérias suscitadas já
obtiveram inúmeros pronunciamentos deste Juízo e em sede
recursal. -Advs. ANA PAULA MARTINS ALVES DA SILVA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

82. OBRIG. DE FAZER C/TUTELA ANT.-720/2007-MARI-
LEI DE OLIVEIRA - F. I. x ESTADO DO PARANA- Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a autora. Em seguida,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. RODRIGO RO-
CKENBACH e Claudia de Souza Haus-.

83. ORDINARIA-914/2007-ASSEFACRE ASSOC. SERVS.
SEC. FAZ. COORD. REC. EST. x ESTADO DO PARANA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. FUAD SALIM
NAJI e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-989/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ELZA SANTOS BAHR e outro-Recebo os em-
bargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e MARCELA CRISTOFO-
LINI-.

85. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1115/2007-LÚCIA DE
FÁTIMA RUDEK x BANCO BANESTADO S/A. e outro-As
execuções individuais de sentença coletiva fogem da dinâmica
comum do cumprimento de sentença, pois o exeqüente não foi
parte na ação coletiva e, inevitavelmente, precisou contratar
advogado para requerer a execução, motivo pelo qual fixo pro-
visoriamente os honorários advocatícios em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito, por não vislumbrar maior comple-
xidade no presente caso. Intime-se pois, o executado, para que
no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito dos honorários
advocatícios, bem como das custas processuais. -Advs. OLIN-
TO ROBERTO TERRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

86. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1120/2007-JOSE KLI-
SIEVICZ x BANCO BANESTADO S/A. e outro- As execu-
ções individuais de sentença coletiva fogem da dinâmica co-
mum do cumprimento de sentença, pois o exeqüente não foi
parte na ação coletiva e, inevitavelmente, precisou contratar
advogado para requerer a execução, motivo pelo qual fixo pro-
visoriamente os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento
sobre o valor do débito, por não vislumbrar maior complexida-
de no presente caso. Intime-se pois, o executado, para no prazo

de 10 (dez) dias, efetue o depósito dos honorários advocatíci-
os, bem como das custas processuais. -Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

87. -1200/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x CLODOALDO DOS SANTOS COSTA-
Intime-se o exeqüente para que efetue o pagamento da diligên-
cia do Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

88. -1202/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x ARILDO VICENTE STOCK SCHNEI-
DER FILHO-Intime-se o exeqüente para que efetue o paga-
mento da diligência do Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-.

89. -1204/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x PEDRO RIBA-Intime-se o exeqüente
para que efetue o pagamento da diligência do Oficial de Justi-
ça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

90. -1205/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x NICULAU SCHULKA-Intime-se o exe-
qüente para que efetue o pagamento da diligência do Oficial de
Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

91. -1206/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x ZELIA RIBEIRO-Intime-se o exeqüente
para que efetue o pagamento da diligência do Oficial de Justi-
ça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

92. -1207/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x RODRIGO TURIN- Intime-se o exeqüen-
te para que efetue o pagamento da diligência do Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

93. -1209/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x JOELDSON RAMOS SEBA-Intime-se
o exeqüente para que efetue o pagamento da diligência do
Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

94. -1210/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x GLACI CECCON MACHADO-Intime-
se o exeqüente para que efetue o pagamento da diligência do
Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

95. -1211/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSI-
TO-DETRAN/PR x JORGE DOS SANTOS-Intime-se o exe-
qüente para que efetue o pagamento da diligência do Oficial de
Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

96. -1212/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x ROMEU NICOLAU MAINGUE-Intime-
se o exeqüente para que efetue o pagamento da diligência do
Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

97. -1213/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x LUIS EDUARDO DE OLIVEIRA NU-
NES DO PRADO- Intime-se o exeqüente para que efetue o
pagamento da diliência do Oficial de Justiça. -Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

98. -1214/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN/PR x MARCELO DE SOUZA DOS SANTOS-
Intime-se o exeqüente para que efetue o pagamento da diligên-
cia do Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

99. EXECUCAO FISCAL-1438/2007-DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x LEMOS DA-
NOVA EMGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.- In-
time-se o exeqüente para que efetue o pagamento da diligência
do Oficial de Justiça. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1459/2007-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALVINA DE FREITAS SOUZA e outros-
Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, NEIDE SIMOES PIPA AN-
DRE e GISELE PASSOS TEDESCHI-.

101. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-1587/2007-WANDE-
LIZE MULLER SLUPSKI REDO x INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- 1. Indefiro
a antecipação de tutela. Para a concessão da liminar antecipa-
tória, mister se faz que presentes estejam, nos termos do art.273
do Código de Processo Civil os seguintes requisitos: prova ine-
quivoca geradora da verossimilhança da alegação e, ainda, que
haja um fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração. A “prova inequívoca”, por sua vez, deve representar uma
plena aptidão para produzir no espírito do magistrado o juízo
de verossimilhança, possibilitando, com isso, uma fundamen-
tação convincente voltada à definição, com um juízo provisó-
rio, da provável veracidade do fato alegado, ou seja, de que
tanto as “quaestiones factis” como as “quaestiones iuris” indu-
zem uma prestação jurisdicional favorável ao autor. In casu,
porém, noto que aquela prova inequívoca somente ocorrerá após
a realização da perícia, pois, até então, elementos inexistem a
se poder extrair a existência de nexo causal entre o mal que
acomete a autora eo trabalho que desempenhava, hipóteses esta
que, então, autorizaria o benefício almejado. 2. No mais, sobre
a contestação diga a parte autora. Após, ao Ministério Público.
3. Por fim, especifi uem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade. -Adv. CLAUDIA MARIA
LIMA SCHEIDWEILER-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-1831/2007-O ESTADO DO
PARANA x ANA DE LIMA-Recebo os embargos para discus-
são, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois, nos
autos principais.Intime-se a parte embargada para impugná-los,
no prazo legal. Havendo impugnação, diga o embargante no
prazo legal. -Advs. GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e JONAS BORGES-.

103. DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-1847/2007-
AGOSTINHO GONÇALVES e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Caso seja arqüida alguma preliminar ou matéria a que alu-
de o art. 326 do CPC, manifeste-se a parte autora. -Advs. PA-
TRICIA ROHN e ALESSANDRO RAVAZZANI-.

104. ORDINARIA-2159/2007-NEUZA MARIA DE OLIVEI-
RA RIBEIRO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e
outro- Sobre a contestação e documentos apresentados, mani-
feste-se a autora. Em seguida, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando necessidade e pertinência.
-Advs. ANA PAULA SCARABOTO ZAGO e LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-.

105. EMBARGOS-2239/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
UBALDO CARETA-Recebo os embargos para discussão, sus-
pendendo o curso da execução.Certifique-se, pois, nos autos
principais.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no
prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
ELAINE DE FATIMA COSTA QUEIROS-.

106. EMBARGOS-2240/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
DARCIO RENO RAMOS-Recebo os embargos para discussão,
suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois, nos au-
tos principais.Intime-se a parte embargada para impugná-los,
no prazo legal. Havendo impugnação, diga o embargante no
prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA-.

107. EMBARGOS-2241/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ZENO WISNIESWSKI-Recebo os embargos para discussão,
suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois, nos au-
tos principais.Intime-se a parte embargada para impugná-los,
no prazo legal. Havendo impugnação, diga o embargante no
prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e PAULO ROBER-
TO MARTINS-.

108. IMPUGNACAO-2467/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ADEMIR MOLINA e outros-Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e YOITIRO MOROISHI-.

109. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2477/2007-RO-
SANGELA MARIA HENRIQUE x PARANAPREVIDENCIA
e outro- (Despacho em resumo): POSTO ISSI, com base na
fundamentação acima expendida, INDEFIRO a tutela anteci-
patória pretendida. No mais, dando seguimento ao feito, sobre
as contestações apresentadas manifeste-se a autora. -Advs.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e THAIS TAKAHASHI-
.

110. IMPUGNACAO-2480/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x AGENOR PITTOL e outros-Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e YOITIRO MOROISHI-.

111. IMPUGNACAO-2484/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x DULCE APARECIDA MARCONDES-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, JANETE ILIBRANTE e MAUREN
KARINE ILIBRANTE-.

112. IMPUGNACAO-2488/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x TERESINHA DE JESUS DAMASCENO DUBIELA e ou-
tros- Intime-se o procurador do impugnado para regularizar a
petição de fls. 39/46, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em
vista que a mesma se encontra apócrifa. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e MARLUS ROBERTO SABER-.

113. IMPUGNACAO-2506/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x EUSEBIO LABADIE FILHO-Sobre a impugnação apresen-
tada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

114. IMPUGNACAO-2634/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x MARIA HELENA KADLEC-Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MARCIO GOBBO COSTA-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-2691/2007-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOSE CARLOS DE BOMFIM-Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, FERNANDO DALLA PAL-
MA ANTONIO e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

116. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-
2801/2007-ADILSON PEREIRA NUNES e outros x BANCO
BANESTADO S/A. e outro- Intimem-se os autores para mani-
festarem-se sobre o contido às fls. 167/171. Após, voltem con-
clusos para análise do pedido liminar. -Advs. PAULO DONA-
TO MARINHO GONCALVES, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
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NO FILHO-.

117. EXECUCAO DE SENTENCA-3081/2007-ADOLFO
KAMINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Exami-
nando a petição inicial verifica-se que consta no pólo ativo a
exeqüente Ana Paula Caetano Vieira, entretanto não consta nos
autos documentos relativos à essa. Sendo assim, eslareça a par-
te exeqüente se deseja ver no pólo ativo da execução a menci-
onada pessoa, e em caso positivo, instrua a petição inicial com
os documentos necessários ao prosseguimento da demanda.
Prazo: 10 dias. -Advs. VILMOR PICCOLOTTO, GERMANO
LAERTES NEVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

118. EXECUCAO DE SENTENCA-3114/2007-MARCOS
ANTONIO CORDEIRO e outro x BANCO BANESTADO S/
A.-Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de dez
(10) dias, adaptando-a as novas disposições processuais refe-
rentes ao cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. JUNIOR
CARLOS F. MOREIRA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

119. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3127/2007-ANTO-
NIO CARLOS DE SOUZA CORDEIRO e outros x BANCO
BANESTADO S/A.-Intime-se, pois, o executado para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o mon-
tante da condenação acrescida de multa no percentual de dez
por cento. -Advs. MAX HERCILIO GONCALVES, JOAO
CARLOS HEINZEN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

120. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3128/2007-RITA
SOARES DE OLIVEIRA NOVAIS e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A.- Defiro a prioridade na tramitação do feito.
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. FLAVIO
PEREIRA TEIXEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

121. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3129/2007-MERCE-
DES GIBIN DOS REIS e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- Defiro o pedido de gratuidade processual. Intime-
se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. FLAVIO
PEREIRA TEIXEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

122. EMBARGOS-3146/2007-ESTADO DO PARANA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO MANOEL S/
A-Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso
da execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se
a parte embargada para impugná-los, no prazo legal. Havendo
impugnação, diga o embargante no prazo legal. Após, indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, indormando sobre
a necessidade e real pertinência de cada uma. -Advs. JOEL
SAMWAYS NETO e ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-.

123. -3161/2007-ADONIS GALILEU DOS SANTOS x BAN-
CO BANESTADO S/A.- Preliminarmente, junte a procuração,
os extratos bancários e a certidão do trânsito em julgado da
sentença dos autos principais (nº 38.765/98). Prazo: 10 dias. -
Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

124. EXECUCAO DE SENTENCA-3162/2007-EZEQUIEL
BARBOSA DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- l.Consta dos documentos que a parte exeqüente
Euclides Benedito é inventariante do Espólio de Ângelo Fortu-
nato Benedito, sendo assim, junte aos autos o termo de inven-
tariante, bem como certidão da fase processual em que se en-
contra o inventário. 2.Verifica-se da petição inicial e documen-
tos acostados que a parte exeqüente Sra. Justina Floriano Sorci
apresentou extratos bancários da conta poupança do seu faleci-
do esposo. Consta da certidão de fls. 25, que o de cujus deixou
herdeiros. Sendo assim, esclareça a parte exeqüente se foi rea-
lizado inventário. Em caso positivo, apresente o termo de in-
ventariante, bem como certidão sobre a fase processual com
que se encontra o inventário. Em caso negativo ou já tenha
encerrado o inventário, inclua no pólo ativo os herdeiros do de
cujus. Prazo: 10 dias. -Advs. ANTONIO SAONETTI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

125. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3169/2007-CEL-
SO MOREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Emendem os exequentes a petição inicial, no prazo de dez
(10) dias, adaptando-a as novas disposições processuais refe-
rentes ao cumprimento da sentença.Intime-se. -Advs. ELIO
CASAGRANDE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

126. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3183/2007-LEO-
NITA CARDOSO GASPARIN x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. EMILIA-
NO HUMBERTO DELLA COSTA e ANDREIA PAVILOSQUE
DE ARAUJO PINA CABRAL-.

127. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3187/2007-ESPOLIO
DE LEONARDO KULEVICZ e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro- Verifica-se da petição inicial e documentos
acostados que a parte exeqüente Sra. Aurora de Lima Maciel
apresentou extratos bancários da conta poupança do seu faleci-
do esposo. Consta da certidão de fls. 10, que o de cujus deixou

herdeiros. Sendo assim, esclareça a parte exeqüente se foi rea-
lizado inventário. Em caso positivo, apresente o termo de in-
ventariante, bem como certidão sobre a fase processual com
que se encontra o inventário. Em caso negativo ou já tenha
encerrado o inventário, inclua no pólo ativo os herdeiros do de
cujus. Prazo: 10 dias. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

128. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3188/2007-DIRCEU
ALECIO BROTTO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, traga documentos que comprovem a sua situação econô-
mica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuíta indicando,
inclusive, se há gratuidade nos serviços advocatícios prestados
por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

129. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3198/2007-CAROLI-
NA MENDONÇA VERUSSA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Intime-se, pois, o executado para que, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da
condenação acrescida de multa no percentual de dez por cento.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, PAULO DONATO
MARINHO GONCALVES, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

130. EXECUCAO DE SENTENCA-3214/2007-JOSE DE SOU-
ZA BARRETO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Inti-
me-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. CARLOS
ALBERTO NICIOLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

131. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3227/2007-GENO-
VEVA RESNER e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Como obrigação solidária decorre da lei ou da vontade das
partes, e como a lei nada estabelece para a questão aqui versa-
da (contrato de poupança), deverá a parte exeqüente demons-
trar em 05(cinco) dias, a existência daquela espécie obrigacio-
nal, isso sob pena de, obrigatoriamente, fazer compor o pólo
ativo o co-titular da conta bancária. -Advs. SEBASTIÃO MEN-
DES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

132. EXECUCAO DE SENTENCA-3316/2007-ESPOLIO DE
GABRIEL BACILA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Considerando que o termo de inventário acostado nos autos é
datada do ano de 2003, junte a parte exeqüente certidão sobre a
fase processual do inventário. Prazo: 10 dias. -Advs. Astrid W.
Batista da Silveira Abujamra, Glauco Cardoso da Silveira, Nanci
Noemi Centurion Brasil, Themis W. Batista da Silveira Jorge,
Walter Cardoso da Silveira, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos e Carlos Alberto Nepomuceno Filho-.

133. MANDADO DE SEGURANCA-3570/2007-ALBATROZ
PETROLEO LTDA x ISPETOR GERAL DE FISCAL. DA REC.
ESTAD. ESTADO PR- Reconsidero a decisão de fis.27/28.
Explico: o único motivo justificador da concessão da liminar
foi a sustentação do Impetrante de que, para o procedimento
que culminou com o cancelamento da inscrição estadual, não
foi observado o devido contraditório e ampla defesa. Ocorre,
porém, que pelas informações prestadas e, principalmente, os
documento com elas apresentados, evidencia-se que o repre-
sentante legal da Impetrante foi devidamente notificado (fls.44/
45) para apresentar defesa, porém, não o fez, logo, aquele rele-
vante fundamento autorizador da ordem liminar não mais sub-
siste. POSTO ISSO, casso a liminar lançada às fis.27/28. 2.
Como as informações foram prestadas, diga o Ministério Pú-
blico. -Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA-.

134. CAUTELAR INOMINADA-3625/2007-FERTIRICO CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA x ESTADO DO PA-
RANA- Ajuíza a autora a presente Ação Cautelar em face do
ESTADO DO PARANÁ, sob o fundamento, em resenha, de
que é detentora de créditos decorrentes de precatórios contra o
Estado do Paraná, o que a motivou a fazer pedidos de compen-
sação com débitos que possui perante tal ente federativo. Deste
modo, pretende a Impetrante, em sede de li minar, a suspensão
da exigibi//dade de débitos fiscais, oferecendo, à tanto, os pró-
prios precatórios como caução. DECIDO Indefiro a liminar
pretendida, ante a ausência da aparência do direito. Com efei-
to, malgrado os relevantes argumentos jurídicos invocados, sé-
rias dúvidas existem acerca do direito à compensação defendi-
da na inicial, isso, frise-se, diante dos termos do Decreto Esta-
dual n° 418/2007, máxime diante dos entendimentos já lança-
dos pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a veda-
ção estadual da compensação de crédito oriundo de precatório
cedido ao devedor tributário estaria em consonância com o art.
100 da CF/88, bem como de que dita compensação somente se
mostraria viável sobre tributos de mesma natureza. Outrossim,
olvidar também não se pode que
o mero pedido administrativo de compensação e/ou pagamento
não suspendea exigibilidade do crédito tributário, porque tal
hipótese não se encontraelencada no art. 151 do CTN.Observo,
por fim, que pelos próprios motivos acima expostos, a aceita-
ção dos créditos em caução mostra-se indevida, ou seja, se di-
tos créditos não servem de suporte à liminar pretendida, igual-
mente não servirá como garantia ao fisco, até porque estar-se-
ia a ele impor forma não prevista em lei de suspensão do crédi-
to tributário (art.151 do CTN). POSTO ISSO, através desta
sumária cognição e, embasando-se nos fundamentos acima ex-
pendidos, INDEFIRO a liminar pleiteada. No mais, cite-se o
Réu para que no prazo legal conteste o pedido, indicando as
provas que pretende produzir. -Adv. Roque Sergio D’Andrea

Ribeiro da Silva-.

135. HABILITACAO DE CREDITO-79/2001-ADEMIR SAN-
TOS DE ARAUJO x MASSA FALIDA DE CARLOS EDUAR-
DO TEIGAO CIA LTDA.- Acolho cota ministerial retro. Inti-
me-se o Habilitante e o Sr. Síndico. -Advs. MAINAR RAFAEL
VIGANO, ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR e MAR-
COS ALBERTO PICOLI-.

136. HABILITACAO DE CREDITO-360/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x ACG INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA.-Recebo o recurso de apelação de fls. 100/103 no duplo.
Intime-se o Sr. Síndico para oferecer resposta, no prazo de 15
dias. Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, GUI-
LHERME NAVARRO LINS DE SOUZA, MOSE GIOVANNI
SOLAGNA e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

137. HABILITACAO DE CREDITO-745/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.- Acolho cota ministerial de
fl. 252 a fim de deferir o pedido formulado pelo Sr. Síndico às
fls. 249/250. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON
STALL e PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR-.

138. HABILITACAO DE CREDITO-2512/2005-TEODORO
MIRANDA - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO x MAS-
SA FALIDA DE DISTRON DIST. IND. DE ALIMS. LTDA.-
Intime-se o Falido e o Sr. Síndico a fim de que se manifestem
sobre expediente e documento de fls. 37/38. -Advs. MOSE
GIOVANNI SOLAGNA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO, RICARDO PREZUTTI e
AYSLAN CUNHA ROCHA-.

139. HABILITACAO DE CREDITO-3043/2005-IBERIA IN-
DUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A- Intime-se a
Falida e o Sr. Síndico para que atendam ao despacho de fl. 46,
prazo de 5 dias. Penas da lei. -Advs. PATRICIA GALLARDO
GOMES, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, JULIANO
MICHELS FRANCO e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

140. HABILITACAO DE CREDITO-1872/2006-ADELERMO
DE CAMARGO NETO x MASSA FALIDA DE YES BRASIL
ELETRO MAGAZINE LTDA.- Intime-se o Habilitante para
que atenda ao despacho de fl. 12, prazo de 5 dias. Penas da Lei.
-Advs. ATILA DUDERSTADT OAB/PR 25102, AYSLAN
CUNHA ROCHA e ROBSON ZANETTI-.

141. HABILITACAO DE CREDITO-2552/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE MACH TOOLS FERRAM.MAQ.USINAG.LTDA- In-
time-se o requerente para que atenda ao despacho de fl. 13,
prazo de 5 dias. Penas da lei. -Advs. LUIZ GUILHERME C.M.
SUNYE, MERIANE DA GRACA SANDER 3333512 e LEO-
FRIDES L. DA SILVA-.

142. HABILITACAO DE CREDITO-72/2007-RICHARD BEN-
TO HOLZ x MASSA FALIDA DE SOCIEDADE CONST. TAJI
MARRAL LTDA.- Intime-se a Habilitante para que atenda ao
despacho de fl. 15, prazo de 5 dias. Penas da lei. -Advs. RA-
QUEL REGINA BENTO FARAH, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS e MARCOS ALBERTO PICOLI-.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE
DIREITO
ROSSELINI CARNEIRO
LUCIANE PEREIRA RAMOS
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MARIA JANDIRA ZANOLI 0123 009175/1992
MARIA MADALENA ANTUNES GO 0036 000740/1999
MARIA MARTA RENNER WEBER 0023 000015/1998

0028 000720/1998
MARIANNE S. MALVEZZI 0127 000115/2004
MARINA NEVES ROTHBARTH 0143 001584/2007

0144 001585/2007
MARISE LAO 0036 000740/1999
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 0010 000061/1994
MARLI LANZONI 0101 000659/2007
MARLY APARECIDA P. FAGUND 0104 000755/2007
MAURiCIO DE PAULA SOARES 0021 001453/1997

0129 000194/2007
MAURICIO GALEB 0034 000554/1999
MAX RIESEMBERG BASTOS 0125 001149/1996
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0022 000014/1998
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0001 000088/1990
MICHELLE PINTERICH 0050 000350/2002
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0029 000975/1998
MONIQUE DE SOUZA PEREIRA 0090 000336/2007
NATANIEL RICCI 0080 000134/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0045 000485/2000
NEWTON ANTONIO DE PAULA C 0123 009175/1992
NIVALDO MIGLIOZZI 0137 043536/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 0138 060201/2005
PATRICIA CASILLO 0052 000138/2003
PAULO FERNANDO DE CARVALH 0123 009175/1992
PAULO GOMES JUNIOR 0114 001372/2007
PAULO HENRIQUE BRASIL DE 0129 000194/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 001417/1997

0040 001121/1999
PAULO ROBERTO G JUNIOR 0131 000029/2000
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0009 000952/1993

0016 000958/1997
0022 000014/1998
0023 000015/1998
0035 000644/1999
0065 001306/2005
0091 000396/2007
0092 000427/2007
0094 000560/2007
0095 000562/2007
0096 000564/2007
0097 000566/2007
0109 001011/2007
0111 001264/2007

PAULO VINICIO FORTES FILH 0137 043536/2001
0138 060201/2005
0139 063663/2005
0140 067391/2005

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0013 000755/1994
0032 001744/1998
0132 072484/1975
0133 008692/1992
0134 027000/1998
0135 032554/1999

PEDRO ROBERTO NETO 0123 009175/1992
PETERSON RAZENTE CAMPAROT 0088 000296/2007
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0027 000643/1998
RAFAEL COSTA CONTADOR 0005 008914/1992

0006 010042/1992
RAFAEL GODOY ZANICOTTI 0062 000356/2005
RAIMUNDO NETO SILVA 0128 000171/2007
RAPHAEL BERNARDES DA SILV 0134 027000/1998

0135 032554/1999
0139 063663/2005

RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0022 000014/1998
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0026 000461/1998
RIVALDO RIBEIRO 0053 000243/2003
ROCHELI SILVEIRA 0014 000683/1995
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0067 000246/2006
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0068 000497/2006
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0094 000560/2007

0095 000562/2007
0096 000564/2007
0097 000566/2007

RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0091 000396/2007
ROGER OLIVEIRA LOPES 0092 000427/2007
ROGERIA DOTTI DORIA 0081 000170/2007
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0088 000296/2007
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0031 001251/1998
ROGERIO DISTEFANO 0009 000952/1993

0059 001048/2004
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 0123 009175/1992
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0065 001306/2005

RONILDO GONÇALVES DA SILV 0011 000667/1994
0012 000702/1994
0015 001331/1996

ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0016 000958/1997
0029 000975/1998

ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0047 000862/2001
0051 000748/2002

ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0076 001356/2006
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0017 001226/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0031 001251/1998
SANDRA REGINA R. VARGAS 0089 000306/2007
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0057 000503/2004
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0004 001823/1992

0009 000952/1993
0010 000061/1994
0011 000667/1994
0018 001260/1997
0022 000014/1998
0025 000328/1998
0028 000720/1998
0059 001048/2004
0071 000886/2006

SERGIO STABELINI MINHOTO 0122 008593/1992
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0053 000243/2003
SILVIO BRAMBILA 0024 000037/1998
SIMONE KOHLER 0132 072484/1975
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0032 001744/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0019 001417/1997
STELA MARIS NERONE LACERD 0033 000514/1999
VALDIR JULIO ULBRICH 0013 000755/1994
VALERIA SANTOS TONDATO 0074 001183/2006

0110 001189/2007
0116 001458/2007

VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0060 001077/2004
0081 000170/2007

VALTER ADRIANO FERNANDES 0093 000521/2007
VANDERLEI LANZ 0106 000836/2007
VANIA KAREN TRENTINI 0040 001121/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0004 001823/1992
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0022 000014/1998
VICENTE PAULA SANTOS 0071 000886/2006
VICTOR SEBASTIAO SANTOS D 0001 000088/1990
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 0122 008593/1992
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0033 000514/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0055 000784/2003
WILSON DE PAULA CAVALHEIR 0123 009175/1992
WILSON PINHEIRO 0125 001149/1996
WILSON RAMOS FILHO 0008 000682/1993

1. ORDINARIA-88/1990-RAUL PEREIRA DA CRUZ e outro
x ESTADO DO PARANA- Diante do contido na petição retro,
manifeste-se o exeqüente.
4- Int.-se.
-Advs. MEURIS JOAO CARON CASSOU, VICTOR SEBAS-
TIAO SANTOS DA CRUZ e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-.

2. INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-343/1991-JERO-
NIMO CABRAL PERUSSOLO E S/ESPOS x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Diga o exequente.—Adv. GUILHERME KLOSS
NETO-.

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-636/1991-MARIA DAS
GRACAS RODRIGUES DE SOUZA E FILHO x ESTADO DO
PARANA- Defiro o pedido de fls.502, oportunizando ao Re-
querente nova manifestação, inclusive para que comprove o
depósito mencionado às fls.485. Prazo: 10 dias.-Adv. JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

4. ORDINARIA-1823/1992-GENY LEVISKI x ESTADO DO
PARANA- Diga a requerida sobre os documentos de fls. 1027/
1033. Int.-Advs. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, FLAVIO
BUENO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

5. DESAPROPRIACAO-8914/1992-U R B S - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A x NATAN ZUGMANN E OUTROS-
Intime-se o Advogado subscritor da carga para a devolução dos
autos em 24 horas, sob pena de busca e apreensão e comunica-
ções à OAB/PR para tomada das medidas cabíveis. (artigo 196,
CPC).- -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-.

6. DESAPROPRIACAO-10042/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAO RANSOLIN FILHO-Intime-se o Advogado subs-
critor da carga para a devolução dos autos em 24 horas, sob
pena de busca e apreensão e comunicações à OAB/PR para
tomada das medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).- -Adv. RA-
FAEL COSTA CONTADOR-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-13502/1992-RIO PARANA
COMPANHIA DE SECURIT DE CRED FINANC LTD x ALA-
NO SOCIEDADE CIVIL LTDA E OUTRO- Anote-se fls. 117/
118. Defiro o requerimento de fls .116. Int.-Adv. IDAMARA
ROCHA FERREIRA-.

8. ORDINARIA DE COBRANCA-682/1993-ANDREA CAM-
BOIM GRANDI x IPMC - INSTITUTO DE PREV ASSISTEN-
CIA e outro- Expeça-se certidão de pequeno valor em nome da
autora, conforme requerimento rerto.-Advs. CARLA CHRIS-
TIAN DE CASTRO PIOLI, WILSON RAMOS FILHO, AN-
DRESSA ROSA, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
LIDSON JOSE TOMAZ-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-952/1993-MARIA MADA-
LENA KOSIEN x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO e outro- Expeca-se certidao de pequeno valor, inclu-
indo o valor das custas processuais, conforme requerido as fls.
261. Int.-Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, IRINEU
TONINELLO, ROGERIO DISTEFANO, marco antonio de sou-
za, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR-.

10. DECLARATORIA DE DIREITO-61/1994-FRANCISCO
MOREIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Emende o
autor a inicial executoria, observando o rito pertinente. No mais,
em atencao ao art. 475-B, par. 1º do CPC, determino ao reque-
rido que junte aos autos, em 30 dias, o demonstrativo das dife-
rencas salariais devidas, conforme requer as fls. 228/229. Int.-
Advs. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MARLI CHAVES VI-
ANNA DE OLIVEIRA, CLEMERSON MERLIM CLEVE,
marco antonio de souza e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

11. DECLARATORIA CUM.C/COMINATOR.-667/1994-BOT-
TEGA MOURA & CIA LTDA E OUTROS x ESTADO DO
PARANA- Intime-se o Estado do Paran[a, para que diga sobre
o petitorio de fls. 550.—Advs. RONILDO GONÇALVES DA
SILVA, JOEL GERALDO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

12. REPETICAO DE INDEBITO-702/1994-COOPERATIVA
MISTA DUOVIZINHENSE LTD x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Ciencia as partes da baixa dos autos.
Int.-Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, CARLOS JOSE DAL PIVA
e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

13. EMBARGOS DE DEVEDOR-755/1994-CONSTRUTORA
SERRA VERDE LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Mani-
feste-se o Municipio de Curitiba. Int.-Advs. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO, CLAUDIA ARZUA, CINTIA ESTEFANIA
FERNANDES, VALDIR JULIO ULBRICH, CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA e CRISTINA HATSCHBACH
MACIEL-.

14. SUMARISSIMA REPARACAO DANOS-683/1995-CODA-
PAR - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PARA-
NA x GUAIRA PNEUS LTDA.- Manifeste-se o exequente. Int.-
Advs. LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROSO, MARCIA CRIS-
TINA STIER STACECHEN, ROCHELI SILVEIRA, GRACIE-
LA GONCALVES e DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

15. ORDINARIA-1331/1996-MASTERMEAT ALIMENTOS
LTDA x ESTADO DO PARANA- Digam as partes. Int.-Advs.
EDUARDO VARELA GARCIA e RONILDO GONÇALVES
DA SILVA-.

16. DECLARATORIA-958/1997-MARIA MAFLOR PADILHA
e outros x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista o deferi-
mento (fls. 379) dos pedidos de desistência formulado pelas
autoras Maria Rodrigues Noronha e Marilda Sales e ante a dis-
cordância do réu pela ausência de condenação dessas ao ônus
de sucumbência, condeno às mesmas ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios para os quais fixo o va-
lor de R$ 200,00 (duzentos reais), tudo consoante o disposto
no artigo 26 do CPC.
 Sobre a argüição de litispendência em relação à autora Maria
Moscardi dos Santos, restou superada haja vista as informa-
ções da certidão de fls. 413.
 Manifeste-se a autora sobre a habilitação dos herdeiros da au-
tora falecida Núncia Rodrigues, uma vez que necessária para a
continuidade do feito.
 Int.-se.
-Advs. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, ADYR RAITA-
NI JUNIOR, FABIANO ANSELMO WEBER, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1226/1997-MARTHANO
INDUSTRIA E COM.DE ARTEF.DE COURO E PLAST x
ESTADO DO PARANA- Converto o julgamento em diligen-
cia. Defiro a sucessao processual do Banco do Estado do Para-
na S/A pelo Estado do Parana, conforme requerido as fls. 207/
207. Promova a escrivania as anotacoes necessarias na autua-
cao, resgistro e distribuicao. Ambas as partes requereram a pro-
ducao de prova pericial contabil, conforme se verifica as fls.
234/235 e 237. Tal prova e suficiente e necessaria para o des-
linde da controversia a ser dirimida nos autos, de modo que
defiro a respectiva producao. Como perito do Juizo, nomeio
FLAVIO TOZIN, sob a fe de seu grau. Faculto as partes a for-
mulacao de quesitos e a indicacao de assistentes tecnicos no
prazo legal. Apos, intime-se o perito para dizer se aceita o en-
cargo, bem como para que formule proposta de honorarios, so-
bre os quais deverao as partes se manifestarem oportunamente.
Os honorarios periciais serao arcados de forma “pro rata” pelas
partes, eis que a prova sera produzida no interese de ambas.
Int.-Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, ROSIL-
DA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e JAIR GEVAERD-.

18. MANDADO DE SEGURANCA-1260/1997-CHARLES
ROGEL DE CARVALHO e outros x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO PARANA- Defiro o requerimento
de suspensão (fls. 295/296) pelo prazo de 20 (vinte) dias.
Após, não havendo manifestação, arquive-se o feito com as
anotações de praxe e baixa no Distribuidor.

 Int.-se.
-Advs. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, LEILA CUELLAR e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

19. REVISAO DE CONTRATO-1417/1997-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Diante da verificação do
transcurso processual independente desta demanda, suspendo
o feito, para que a prova pericial seja realizada nos autos em
apenso, observado o artigo 105 do CPC.
Int..
-Advs. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1448/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FARIS-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA- 1.Tendo em vista que o
réu não tem procurador constituído nos autos, intime-o pesso-
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almente para que regularize a representação processual, no prazo
de dez dias.
2.Int.-se.
-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ALEXAN-
DRE HELLENDER DE QUADROS-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-1453/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EKKO-
MATIC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA- Manifeste-
se o Sindico-Adv. MAURiCIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES-.

22. EXECUCAO DE SENTENCA-14/1998-AFONSO BUENO
RIBAS e outros x ESTADO DO PARANA- Defiro o requeri-
mento retro. Int.-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, DANI-
ELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, GEAZI SARON ROCHA,
EDUARDO KREVIESKI, VERA LUCIA SVOBODA MAGA-
LHAES, LUIR CESCHIN, SERGIO BOTTO DE LACERDA,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

23. EXECUCAO DE SENTENCA-15/1998-ALCEBIADES
GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTROS e outros x ESTA-
DO DO PARANA- Intime-se o Estado do Paran[a para que es-
clareca em que fls esta juntada a peticao mencionada no ultimo
paragrafo das fls. 715.—Advs. MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, PAULO ROBERTO MOREIRA GO-
MES JUNIOR, LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

24. REIVINDICATORIA-37/1998-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JUAREZ BARBOSA e outros-Manifeste-se o requeren-
te.- -Adv. SILVIO BRAMBILA-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-328/1998-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x MARIA DE LURDES
K. CAMARGO- Expeca-se certidao de pequeno valor, incluin-
do o valor referente as custas processuais. Int.-Advs. SERGIO
BOTTO DE LACERDA, LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI
e MARCO ANTONIO DE SOUZA-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-461/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PLASPIN
INDUSTRIA MECANICA LTDA- Digam as partes acerca dos
honor[arios periciais. Int.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

27. EMBARGOS DE DEVEDOR-643/1998-BRASCOMEX
COMISSARIA DE DESPACHOS ADU.E ASSE.TRANS e ou-
tro x RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS
FINANCEIROS- Manifete-se a parte embargante. Int.-Adv.
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-720/1998-DER/PR - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x NICOLAU
FLUMINHAM E S/M-Expeça-se Precatório Requisitório.- -
Advs. MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO e ANA CARLOTA DE ALMEIDA-.

29. DECLARATORIA-975/1998-EDESIO DE SOUZA BAM-
BUI e outros x ESTADO DO PARANA- I - Primeiramente, é
de realçar que o benefício da assistência judiciária gratuita é
conferido às partes que sejam afetadas economicamente pela
prestação pecuniária junto à Justiça, com o pagamento de cus-
tas processuais.
Para lograr o benefício é imprescindível a pobreza na sua acep-
ção jurídica, significando que o recolhimento das custas irá
proporcionar decréscimo monetário prejudicial à subsistência
da parte.
Considerando que as custas serão rateadas pelos Autores, não
há cogitar que o preparo das mesmas irá lhes causar grande
prejuízo financeiro.
Assim, indefiro o pedido de justiça gratuita.

II - Após, digam as partes.

III - Int.
-Advs. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e MIGUEL RA-
MOS CAMPOS-.

30. ORDINARIA-1229/1998-COHAB - COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x SIDNEI GOMES
DE OLIVEIRA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs. LUIZ
GONZAGA CAPRIGLIONE e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-.

31. DEPOSITO-1251/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x EDIMO BORGES DE
CARVALHO- Intime-se como requer.-Advs. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1744/1998-CIPA-
TE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANA-
GEM x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifestem-se as partes
sobre o prosseguimento do feito. Int.-Advs. LUCIANE M. SIG-
NORI, CLEMENCEU MERHERB CALIXTO, CAROLLINE
MEDEIROS VEIGA, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e SIMONE
MARTINS SEBASTIAO-.

33. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-514/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INCOMPART IND &
COM ADM DE BENS E SERVICOS LTDA e outros- 1.Tendo
em vista o julgamento dos embargos, manifestem-se as partes
sobre o prosseguimento do feito.
2.Int.-se.

-Advs. STELA MARIS NERONE LACERDA, INESCIY K.
HAYASHI IOSHII e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-.

34. ORDINARIA-554/1999-RUI BRAZ CARDOSO x BAN-
CO BANESTADO S/A- Manifeste-se o autor, no prazo legal.
Int.-Advs. MAURICIO GALEB, FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE, ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELLE AM-
BONI PETRI-.

35. DECLARATORIA-644/1999-EOLINA DE PAULA XAVI-
ER x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista a concordância
manifestada as fsl. 522, expeça-se precatório requisitório. Int.-
Advs. FERNANDO DE PAULA XAVIER, CASSIANO LUIZ
IURK, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

36. ORDINARIA-740/1999-SABEGRA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- Tendo em vista a noticia do
falecimento do Sr. Perito, manifestem-se as partes. Int.-Advs.
JOSE ROBERTO MARCONDES, LUCIANA DE TOLEDO
PACHECO, ANDREA PARRA MARTINS, MARIA MADA-
LENA ANTUNES GONCALVES, MARISE LAO e LUIR CES-
CHIN-.

37. DECLARATORIA-773/1999-APP - SINDICATO - SIND
TRABALHAD EM EDUC PUBL PR x ESTADO DO PARA-
NA- Diga o autor acerca da satisfacao do seu credito. Int.-Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-.

38. NULIDADE-833/1999-CRISTUR CRISTO REI AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LT x BANESTADO LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Intimem-se as partes para
que apresentes memoriais.-Advs. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
.

39. REPETICAO DE INDEBITO-1095/1999-VIRGILIUS AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Jun-
te a requerida c[opia das decis’oes a que alude em sua
contesta;’ao. Int.-Adv. DANIEL HACHEM-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1121/1999-RENATO GALE-
TO RAMOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- I - Desnecessária se faz a intimação do vencido para fins de
cumprimento de decisão judicial, conforme entendimento ju-
risprudencial:

LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA
PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%. Pro-
cesso: REsp 954859 / RS ; RECURSO ESPECIAL
2007/0119225-2. Relator: Ministro Humberto Gomes de Bar-
ros. T3. Data do julgamento: 16/08/2007. Data da Publicação:
DJ 27.08.2007 p. 252.

II - Destarte, intime-se o credor para dar prosseguimento na
forma do artigo 475-J, caput, 2ª parte do Código de Processo
Civil.

III - Int.
-Advs. VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, LEONEL TREVISAN JUNIOR
e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

41. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1227/1999-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS-Mani-
festem-se as partes sobre o retorno da carta precatoria. Int..- -
Advs. ADRIANO M C RANCIARO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1228/1999-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS-Mani-
festem-se as partes sobre o retorno da carta precatoria. Int..- -
Advs. ADRIANO M C RANCIARO, EDEGARD
A.C.LESSNAU e JANICE KELLER ARAUJO-.

43. ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-1382/1999-RE-
GINA APARECIDA MARTINS x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO-Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorarios da Sra. Perita. Int..- -Advs. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

44. REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-179/2000-MARIA
DAS GRACAS DE PAULA E SILVA x BANCO BANESTA-
DO S/A- Diga o requerido.—Advs. ALEXANDRE TORRES
VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-.

45. ORDINARIA DE INDENIZACAO-485/2000-JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- mANIFESTE-SE O EXECUTADO SOBRE O
REQUERIMENTO e fls. 164. int.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

46. NULIDADE PROCE.ADMINISTRATIVO-780/2001-KA-
TIA REGINA MULLER e outros x ESTADO DO PARANA-
Vistos, etc... Defiro o adiamento do pleito. Designo nova data
para o dia 31/03/2008, às 14:30 hs, determinando sejam reno-
vadas as diligências necessárias. Desentranhe-se e junte-se,
conforme postulado pelo Estado do Paraná.-Advs. JONAS
BORGES e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-862/2001-LEONILDO PON-
TES VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Manifeste-se o requerente sobre a delibera;’ao de fls. 21. Int.-
Advs. JOSIANE FRUET BETINI LUPION e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-.

48. DECLARATORIA-926/2001-APP SINDICATO - SINDI-
CATO DOS TRAB EM EDUC PUBL PR x ESTADO DO PA-
RANA e outro- 1.Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, declinando a pertinência e utilidade.
2.Int.-se.
-Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, DAIANE MARIA BIS-
SANI e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

49. DECLARATORIA-1047/2001-AGUINALDO LUIS CHI-
CHETTI e outros x ESTADO DO PARANA- Diga o autor,.-
Advs. GISELE SOARES e FATIMA MIRIAN BORTOT-.

50. ANULATORIA DEBITO FISCAL-350/2002-SOLUM EN-
GENHARIA E GEOLOGIA LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- No mesmo prazo, sobre a qual se manifestarão as par-
tes, também em cinco dias. Se concordes, promova a autora, no
prazo de cinco dias, o depósito dos honorários, sob pena de
precluir o direito da produção da prova pericial.-Advs. FRAN-
CISCO BRAZ NETO, MICHELLE PINTERICH e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-748/2002-JOSE FRANCIS-
CO DE FREITAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade.
3.Int.-se.
-Advs. ROSE MARY BASTOS IACOMINI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-138/2003-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA- I - Intime-se a Requerida
para efetuar o pagamento dos honorários periciai-Advs. PA-
TRICIA CASILLO e JOAO CASILLO-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-243/2003-MARIA RIBEI-
RO RODRIGUES GUI e outros x SECRETARIO DE ADMI-
NISTRACAO E PREVIDENCIA ESTADO P-Contados e pre-
paradas as custas, voltem. R$ 52.51.- -Advs. ANTONIO ANIL-
TO PADIAL, RIVALDO RIBEIRO e SHIRLEY FAETTHE DE
ANDRADE KARIGYO-.

54. INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-670/2003-SINE-
SIO ZONARI e outro x ESTADO DO PARANA e outro- Mani-
feste-se o Estado do Paraná sobre o contido na petição de fls.
423/424. Int.-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

55. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-784/2003-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CELSO
LUIZ VENDRAMINI- Manifete-se o autor.-Advs. WALDIR
COELHO DE LOIOLA e KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TALE-.

56. DECLARATORIA-112/2004-MERCADO VIDEIRA LTDA
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- 1)- Anote-se a inter-
venção ministerial (fls. 290/291).
 2)- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade de produção de outras provas, as quais restam in-
deferidas.
 Ressalte-se que a perícia requerida pelos autores é prescindí-
vel nesta fase processual, uma vez que, em eventual procedên-
cia da demanda, pode ser perfeitamente produzida em liquida-
ção de sentença.
 3)- Contados pelo valor da inicial, devidamente atualizado, e
preparados, voltem conclusos para prolação de sentença.
 Int.-se. R$ 345.60
-Advs. ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-.

57. INDENIZACAO-503/2004-R SPRENGEL PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- Vistos, etc
Autos nº 503/2004

1)- Inicialmente, aprecio as questões preliminares aventadas.

Concernente a alegada ilegitimidade passiva para a causa, é
importante assinalar que o Município de Curitiba corroborou
os fatos deduzidos na inicial, porquanto, de fato, executou obras
na propriedade da Autora, o que o torna legitimo para a causa.

Não obstante o Município de Curitiba alegue não ser o respon-
sável pela abertura das vias, a desapropriação indireta se carac-
teriza pelo esbulho possessório, cujo corolário é a transferên-
cia da propriedade ao domínio público.

Assim, elucida Hely Lopes Meirelles:

“A desapropriação indireta não passa de esbulho da proprieda-
de particular e, como tal, não encontra apoio em lei. É situação
de fato que se vai generalizando em nossos dias, mas que a ela
pode opor-se o proprietário até mesmo com os interditos pos-
sessórios. Consumado o apossamento dos bens e integrados no
domínio público, tornam-se, daí por diante, insuscetíveis de
reintegração ou reivindicação, restando ao particular espoliado
haver a indenização correspondente, da maneira mais completa
possível, inclusive correção monetária, juros moratórios, com-
pensatórios a contar do esbulho e honorários de advogado, por
se tratar de ato caracteristicamente ilícito da Administração.”
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.
33ª ed.. São Paulo: Malheiros Editores LTDA, 2007, pg. 602/
603)

De outra banda, não houve a prescrição do direito da Autora,

tendo em vista que o ajuizamento desta demanda somente pres-
creverá em 20 (vinte) anos a contar da data do esbulho, conso-
ante a Súmula 119 do STJ.

Por derradeiro, registre-se que a existência de demanda de na-
tureza possessória não obsta a discussão travada nestes autos,
vez que a reintegração, se caso procedente, será determinada
sobre a área habitada indevidamente, e não sobre as vias já
consagradas pelo interesse público indisponível.

Em sendo assim, rejeito as preliminares argüidas.

2)- Passando adiante, a fixação dos pontos controvertidos, no
caso vertente, implica em formalidade desnecessária e que em
nada contribui para a celeridade processual, na medida em que
a demanda ajuizada pelo autor, como um todo, foi impugnada
pelo réu.

3)- A prova pericial de engenharia especificada pelo autor (fls.
67), revela-se útil e necessária ao deslinde da controvérsia, face
os argumentos apresentados pelas partes, daí porque resta de-
ferida.

Nomeio perito Clemenceau Calixto (9991-8317), sob a fé de
seu grau, a qual deverá, em cinco dias, dizer se aceita o encar-
go e, em caso positivo, no mesmo prazo, apresentar proposta
de honorários, sobre a qual manifestar-se-ão as partes no qüin-
qüídio legal. Se concordes, intime-se o expert para, em trinta
dias, efetuar a entrega do laudo.

Com a juntada aos autos do laudo, intimem-se as partes para se
manifestarem a respeito, no prazo de dez dias.

4)- Audiência de instrução e julgamento, caso necessária, será
designada oportunamente, após a realização da perícia.

5)- Int.-se.
-Advs. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e JOEL SOARES
MACEDO PEREIRA NETO-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-893/2004-ALEXANDRE
TRAINA BARROSO x DIRETOR PRESIDENTE DA SANE-
PAR-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 277.81.- -
Adv. JOSSAN BASTITUTE-.

59. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1048/2004-ESTADO DO
PARANA x DOMINO HOLDINGS S/A-1.Anote-se (fls.1297e
1299).
2.Recebo os recursos de apelação de fls.1044/1091 e 1228/1293
no efeito meramente devolutivo (art. 520, inciso VII, do CPC).
3. Intime-se a parte apelada para oferecer resposta, no prazo de
15 dias.
4. Em seguida dê-se vista ao Ministério Público.
5. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
6.Int.-se. -Advs. SERGIO BOTTO DE LACERDA, ROGERIO
DISTEFANO, MARIA AUGUSTA DA MATTA RIVITTI, MAR-
CAL JUSTEN FILHO, ALEXANDRE DE M.WALD, JOSE CID
CAMPELO FILHO, ALEXANDRE WAGNER NESTER, FER-
NAO JUSTEN DE OLIVEIRA e JOSE RODRIGO SADE-.

60. ORDINARIA-1077/2004-VERENA MULLER WESTE-
PHALEN e outro x ESTADO DO PARANA- Vistos, etc
Autos nº 1.077/2004

1)- Inicialmente, aprecio as questões preliminares aventadas.

A alegação da parte Ré que se intitula ilegítima para a causa
não merece prosperar, na medida em que a esta estende-se a
responsabilidade pela compra e distribuição dos medicamen-
tos.

Neste sentido:

“DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO ESTADO - INOCORRÊNCIA -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS
- RECUSA DO ESTADO - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO À SAÚDE E À VIDA ASSEGURADOS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ILEGALIDADE COMPROVA-
DA —SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O Sistema Único de
Saúde - SUS - é composto pela União, Estados-membros, Dis-
trito Federal e Municípios e, mesmo havendo hierarquia inter-
na, é de se reconhecer, em função da solidariedade, a legitimi-
dade de qualquer dos entes federados para compor o pólo pas-
sivo das demandas que tenham por objeto o fornecimento de
medicamentos comprovadamente necessários à condução de
tratamentos médicos. 2. É assegurado aos necessitados o for-
necimento, pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis a
assegurar o direito fundamental à vida e à saúde estabelecidos
nos artigos 5º, caput, 6º e 196, todos da Constituição Federal.
3. Sendo a medicação prescrita por profissional habilitado, de-
vidamente capacitado e que acompanha o tratamento e as reais
necessidades do impetrante, torna-se irrelevante o fato da me-
dicação pleiteada não constar no programa de medicamentos
excepcionais do Ministério da Saúde.” (TJPR - 5ª C. Cível em
Composição Integral - AC. 205 - Rel. José Marcos de Moura -
DJ de 10/08/2007)

Concernente a aduzida falta de interesse processual, veja-se
que a lista de medicamentos disponíveis pelo Estado não indi-
ca o medicamento pleiteado nesta demanda, sendo oportuno o
ajuizamento ao se considerar a morosidade na resposta negati-
va administrativa.

Registre-se que a negativa administrativa reveste-se de condi-
ção da ação no caso de mandado de segurança, onde a ausência
de prova pré-constituída conduz o feito à sua extinção. No caso,
trata-se de ação ordinária.

Nesta linha de consideração, observe-se o seguinte precedente
jurisprudencial:
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“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. PLEI-
TO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA RECUSA DO ESTADO.
DESNECESSIDADE. PROVA EXIGÍVEL APENAS EM SEDE
DE MANDADO DE SEGURANÇA. INTERESSE PROCES-
SUAL. PRESENÇA. PEDIDO PARA QUE O TRIBUNAL
APRECIE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PLEITEADA.
IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DO PRIMEIRO GRAU
DE JURISDIÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. POSSIBILI-
DADE DE SER DEFERIDA EM QUALQUER FASE PROCES-
SUAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEFERI-
DO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE
CONHECIDA, PROVIDO PARA CASSAR A SENTENÇA. 1.
Se o autor, em sua petição inicial, narra que o Estado do Paraná
se recusará a fornecer-lhe o medicamento que necessita, e isso
porque este não está incluído na lista de medicamentos que são
fornecidos gratuitamente à população carente, não há como se
acolher a tese, agasalhada pelo Dr. Juiz a quo, de que o autor é
carecedor de interesse processual. 2. O recurso, na parte em
que o autor postula que o próprio tribunal já aprecie o pedido
de antecipação de tutela formulado na petição inicial, não pode
ser conhecido, sob pena de supressão do primeiro grau de ju-
risdição. 3. O pedido de assistência judiciária pode ser deferi-
do em qualquer fase processual, sendo lícito, assim, que o pró-
prio Tribunal de Justiça, constatando a presença dos requisitos
legais, defira-o em sede de recurso de apelação.” (TJPR - 5ª
Câmara Cível - Ap. Cível nº 345930-1 - Juiz Conv. Eduardo
Sarrão - DJ de 17/11/2006)

Portanto, rejeito as preliminares aventadas.

2)- Passando adiante, a fixação dos pontos controvertidos, no
caso vertente, implica em formalidade desnecessária e que em
nada contribui para a celeridade processual, na medida em que
a demanda ajuizada pelo autor, como um todo, foi impugnada
pelo réu.

3)- A prova pericial médica especificada pelo autor (fls. 77/
78), revela-se útil e necessária ao deslinde da controvérsia, face
os argumentos apresentados pelas partes, daí porque resta de-
ferida.

Nomeio perito Ronald de Mello Portugal (9968-1772), sob a fé
de seu grau, a qual deverá, em cinco dias, dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, no mesmo prazo, apresentar pro-
posta de honorários, sobre a qual manifestar-se-ão as partes no
qüinqüídio legal. Se concordes, intime-se o expert para, em
trinta dias, efetuar a entrega do laudo, independentemente do
depósito de honorários, pois a parte que requereu a prova (au-
tor) goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com a juntada aos autos do laudo, intimem-se as partes para se
manifestarem a respeito, no prazo de dez dias.

4)- Audiência de instrução e julgamento, caso necessária, será
designada oportunamente, após a realização da perícia.

5)- Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

6)- Int.-se.
-Advs. JULIANA L MALVEZZI e VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN-.

61. EMBARGOS A ADJUDICAO-1406/2004-REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO- Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, declinando a pertinencia e utilida-
de. Int.-Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-.

62. POPULAR-356/2005-GUILHOBEL AURELIO CAMAR-
GO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros-
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 935.41.- -Advs.
JOSE CID CAMPELO FILHO e RAFAEL GODOY ZANICOT-
TI-.

63. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-780/2005-ISABEL
OSSOSKI x ESTADO DO PARANA- Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Prazo comum de cinco dias. -
Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON
LINSINGEN e JAIR LIMA GAVAERD FILHO-.

64. SUMARIA-976/2005-MARIA APARECIDA HILDEBRAN-
DO GODOI x ESTADO DO PARANA- 1. Recebo o recurso de
Apelação no duplo efeito.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
3. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
4.Int.
-Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS e EROULTHS
CORTIANO JUNIOR-.

65. HABILITACAO-1306/2005-TOZETTO & CIA LTDA e
outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- 1. Diante da edição do Decreto Estadual 418/2007,
esclareça a requerente se ainda tem interesse na homologação
da cessão.

2. Em caso positivo, por ser tratar de pedido de homologação
de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, impõe-
se se a adoção do procedimento relativo à jurisdição voluntária
estabelecido no artigo 1103 e seguintes do CPC, conforme pre-
conizado pelo artigo 1112, inciso II, do referido Diploma Le-
gal. Nesse sentido, existem inúmeros precedentes jurispruden-
ciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, den-
tre os quais: - apelação cível nº 0349519-8, quarta câmara cí-
vel; - e agravo de instrumento nº 0397285-4, quarta câmara
cível.

3. Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no pra-

zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.

 Int.-se.
-Advs. ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA e PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR-.

66. MANDADO DE SEGURANCA-202/2006-DATAPROM
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORM INDL LT x
DIRETOR DO DEPTO DE RENDAS MOBIL DA PREF MUN
CTBA- Decorrido o prazo legal e não havendo manifestação
das partes, arquive-se o feito com observação as formalidades
de estilo. Int.-Advs. AIRTON PEASSON e FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-.

67. CARTA DE SENTENCA-246/2006-VILA RICA PROMO-
COES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA e outros x BANCO
BANESTADO S/A- Manifestem-se as partes sobre os esclare-
cimentos de fls. 446/481. Int.-Advs. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, RODRIGO DA ROCHA LEITE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHO AR-
NOLD-.

68. SUMARISSIMA DE COBRANCA-497/2006-MICHEL
HENRIQUE MARQUES x PARANAPREVIDENCIA- Verifi-
ca-se que o beneficio da justica gratuita ja foi concedido ao
autor, conforme despacho de fls. 72. Registre-se para sentenca.
Apos, voltem.-Advs. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-.

69. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-583/2006-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
MAURO DALZOTTO MORSKI- Custas na forma avencada.
R$ 277.59-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

70. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-766/2006-
ANTONIO CARLOS DIAS x PRESIDENTE DA COM DE
ACUMULO DE CARGOS e outro-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 278.71.- -Adv. EVERTON BOGONI-.

71. DECLARATORIA-886/2006-ALVARO SADY DE BRITO
e outros x ESTADO DO PARANA- 1.O feito comporta julga-
mento antecipado.
2.Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
3.Int.-se. R$ 760.20
-Advs. VICENTE PAULA SANTOS, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e ANITA CARUSO PUCHTA-.

72. HABILITACAO-1121/2006-AUTO PECAS CARRETAO
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- Arquive-se o feito
com observação as formalidades de estilo. Int.-Advs. EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA, KIYOSSI KANAYAMA e
CARLOS ALBERTO PEREIRA-.

73. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1168/2006-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO D PARANA x INSTITU-
TO PARANAENSE DE CEGOS- 1. Anote-se a intervenção
ministerial (fls. 313/316).
 2. O requerimento de suspensão desta demanda formulado pela
ré não comporta deferimento. Isso porque a fundamentação
utilizada não se enquadra nas hipóteses trazidas pelo artigo 265
do CPC, nem tampouco configura razão suficiente para tanto.
 3. No mais, o feito comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I do CPC, eis que a controvérsia exis-
tente é passível de ser dirimida por prova documental, não ha-
vendo necessidade de produção de outras provas, as quais res-
tam indeferidas.
 4. Contados pelo valor da inicial, devidamente atualizado, e
preparados voltem conclusos para prolação de sentença.

 Int.-se. R$ 13.30
-Advs. IDA REGINA PEREIRA DE BARROS e LUIZ CESAR
TREVISAN-.

74. HABILITACAO-1183/2006-FADALEAL SUPERMERCA-
DOS LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. VALERIA SAN-
TOS TONDATO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

75. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1191/2006-
MASSA FALIDA DE ADUSOLO FERTILIZANTE S/A x AN-
DALI OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA-Contados e prepa-
radas as custas, voltem. R$ 30,11.- -Advs. MARCIA HELENA
DALCOL e AYRTON CORREIA ROSA-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-1356/2006-CLINICA DE
RESSONANCIA MARINGA S/S x DELEGADO DA 1
DELEG.REC.ESTADO PR-Contados e preparadas as custas,
voltem. R$ 5.10.- -Adv. ROSELI CACHOEIRA SESTREM-.

77. POPULAR-53/2007-FABIANO DA SILVA CARNEIRO x
ADHERBAL FORTES DE SA JUNIOR e outros- Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 719/724, manifeste-se o autor.
Int.-Adv. HALLEY FERNANDES SULIANO-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-66/2007-MARCELO TEI-
XEIRA BISCAIA x SONIA MARIA FREDI SCHOBER-Con-
tados e preparadas as custas, voltem. R$ 219.91.- -Adv. JOAO
MANOEL GROTT-.

79. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-82/2007-SO-
TIL LTDA x PRESIDENTE DA COM LICIT SEC MUNICI-
PAL ADM MUN CTBA-Contados e preparadas as custas, vol-
tem. R$ 6.30.- -Adv. FERNANDO BLASZKOWSKI-.

80. REIVINDICATORIA-134/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CLARICE APARECIDA DA SILVA BRAZILIO e outro-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- Jun-
tar copias da inicial e documentos.-Adv. NATANIEL RICCI-.

81. DECLARATORIA COM.C/ANT.TUTELA-170/2007-ALE-
XANDRE FLEISCHFRESSER ROTH e outros x ESTADO DO
PARANA e outro- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, declinando a pertinencia e utilidade.-Advs.
ROGERIA DOTTI DORIA e VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN-.

82. DECLARATORIA DE DIREITO-200/2007-HERMINIA
RABELLO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
1.O feito comporta julgamento antecipado.
2.Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
3.Int.-se. R$ 4.20
-Advs. LUDIMAR RAFANHIM, GISELE HAUER ARGEN-
TON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

83. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-226/2007-
MOACYR JUNQUEIRA JUNIOR x DIRETOR DA CENTRAL
DE MEDICAMENTOS DO PR - CEMEPAR-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 474.11.- -Adv. MARIA ELVIRA JUNQUEIRA-.

84. MANDADO DE SEGURANCA-240/2007-JOSE EVAN-
DRO DOS SANTOS x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST. PARANA e outro-Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$ 279.41.- -Adv. CARLOS EDUARDO
VILA REAL-.

85. RESOLUCAO CONTRATO-261/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIB x NOELI DO ROCIO
PSCHERA-Junte-se documentos para instruirem a inicial.- -
Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN
e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

86. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-275/2007-CONDO-
MINIO MORADIAS ATENAS I IV x COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIB- 1)- O feito comporta jul-
gamento antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC.
2)- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.

3)- Int-se. R$ 13.81
-Advs. INGRID KUNTZE e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-.

87. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-278/2007-
JERMINA RODRIGUES DA SILVA DETZEL x DIRETOR DO
NUCLEO REGIONAL DE SAUDE DO PARANA EM C- O
pleito de cumprimento da decisão de fls. 66 que estipulou mul-
ta diária pelo descumprimento da liminar concedida deve ser
formulado em autos apartados, mediante procedimento especí-
fico.
 Em razão do exposto, indefiro o requerimento formulado às
fls. 76.

 Int.-se.
-Advs. DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA e LUIZ
GUILHERME MARINONI-.

88. DECLARATORIA-296/2007-SINDICATOS DOS AGEN-
TES PENITENCIARIOS DO ESTADO D x ESTADO DO PA-
RANA- 1.Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. ROGERIO CALAZANS DA SILVA, PETERSON RA-
ZENTE CAMPAROTTO e JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO-.

89. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-306/2007-
MARIA PERPETUO ROCHA x DIRETOR DO PARANAPRE-
VIDENCIA e outro-Contados e preparadas as custas, voltem.
R$ 380.91.- -Advs. SANDRA REGINA R. VARGAS e EUCLI-
DES JOSE VARGAS NETO-.

90. ORDINARIA-336/2007-PANNELI MADEIRAS LTDA -
ME x ESTADO DO PARANA- 1.Ciente da interposição do re-
curso de agravo de instrumento.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Manifeste-se o réu sobre o documento juntado às fls.158.
3.Int.-se.
-Advs. CAROLINE DIAS DOS SANTOS, MONIQUE DE
SOUZA PEREIRA e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY-.

91. ORDINARIA-396/2007-ANGELINA MAROTTA PIA-
ZZETTA x PARANAPREVIDENCIA e outro- 1)- Anote-se a
não intervenção ministerial (fls. 161/163).
 2)- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, inciso I do CPC, eis que assim foi pleiteado, e, tam-
bém porque pelas alegações das partes não restou controvérsia
fática a ser dirimida pela produção de provas, sendo a matéria
unicamente de direito.
 3)- Contados e preparados, voltem conclusos para decisão.

Int.-se. R$ 15.40
-Advs. RODRIGO TAGLIARI HELBLING, IURI FERRARI
COCICOV e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-

OR-.

92. REVISAO DE RENDA MENSAL-427/2007-JOAO NATA-
LICIO SARAIVA PINTO x ESTADO DO PARANA e outro-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.-
Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e ROGER OLIVEIRA
LOPES-.

93. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-521/2007-
BOTICA PHARMDERM - FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA e outro x DIRETORA DO DEPTO DE VIG SANIT DE
SAUDE EST PR e outros-Contados e preparadas as custas,
voltem. R$ 2.10.- -Advs. VALTER ADRIANO FERNANDES
CARRETAS e JULIO CESAR CARDOSO SILVA-.

94. HABILITACAO-560/2007-SKM SUPERMERCADO LTDA
e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
PR - DER/PR- Isto posto, julgo procedente o pedido de habili-
tação de crédito, pelo valor declinado na petição inicial, asse-
gurando o direito da requerente/cessionária intervir no proces-
so principal assistindo a parte cedente, o que faço com fulcro
no artigo 42, §2°, do CPC.
Certifique-se o desfecho nos autos principais, n° 9746/1992,
inclusive juntando-se cópia desta decisão.
Int.-se.
Oportunamente, arquive-se.
-Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS, ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER, DANIEL HENNING, MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA, JOSELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

95. HABILITACAO-562/2007-MERCANTIL CURITIBA
LTDA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM PR - DER/PR- Isto posto, julgo procedente o pedido
de habilitação de crédito, pelo valor declinado na petição inici-
al, assegurando o direito da requerente/cessionária intervir no
processo principal assistindo a parte cedente, o que faço com
fulcro no artigo 42, §2°, do CPC.
Certifique-se o desfecho nos autos principais, n°9746/1992,
inclusive juntando-se cópia desta decisão.
Int.-se.
Oportunamente, arquive-se.
-Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS, MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA, JOSELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

96. HABILITACAO-564/2007-MERCANTIBA SUPERMER-
CADO LTDA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM PR - DER/PR- Isto posto, julgo procedente o
pedido de habilitação de crédito, pelo valor declinado na peti-
ção inicial, assegurando o direito da requerente/cessionária in-
tervir no processo principal assistindo a parte cedente, o que
faço com fulcro no artigo 42, §2°, do CPC.
Certifique-se o desfecho nos autos principais, n° 9746/1992,
inclusive juntando-se cópia desta decisão.
Int.-se.
Oportunamente, arquive-se.
-Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS, ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER, DANIEL HENNING, MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA, JOSELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

97. HABILITACAO-566/2007-MERCEARIA SAO JOAO DA
CRUZ LTDA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM PR - DER/PR- Isto posto, julgo procedente o
pedido de habilitação de crédito, pelo valor declinado na peti-
ção inicial, assegurando o direito da requerente/cessionária in-
tervir no processo principal assistindo a parte cedente, o que
faço com fulcro no artigo 42, §2°, do CPC.
Certifique-se o desfecho nos autos principais, n° 9746/1992,
inclusive juntando-se cópia desta decisão.
Int.-se.
Oportunamente, arquive-se.
-Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS, ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER, DANIEL HENNING, MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA, JOSELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-598/2007-INDUSTRIA E
COMERCIO DE GENEROS ALIM BOLAMEL LTDA x INS-
PETOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PA-
RANA- 1.Ciente da decisão de instância superior.
2.Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
3.Int.-se. R$ 10.00
-Advs. GUILHERME GRUMMT WOLF, GISLAINE DE CAR-
VALHO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

99. ORDINARIA-624/2007-KATIA REGINA RIBEIRO e ou-
tros x BANESTADO- Defiro o requerimento de fls. 10. Int.-
Adv. JONAS BORGES-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-627/2007-IRMAOS
HUBER LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA- Cumpra-se a decisão de instância
superior. Int.-Advs. MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO
LUIZ BLAZIUS, CERINO LORENZETTI e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-.

101. HABILITACAO-659/2007-BRASCARBO AGROINDUS-
TRIAL LTDA e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS E RODAGEM- No que tange ao pedido de homolo-
gação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
impõe-se a adoção do procedimento relativo à jurisdição vo-
luntária estabelecido no artigo 1103 e seguintes do CPC, con-
forme preconizado pelo artigo 1112, inciso II, do referido Di-
ploma Legal. Nesse sentido, existem inúmeros precedentes ju-
risprudenciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, dentre os quais: - apelação cível nº 0349519-8, quarta
câmara cível; - e agravo de instrumento nº 0397285-4, quarta
câmara cível.

Neste diapasão, determino à emenda da petição inicial, no pra-
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zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.

Por sua vez, a mera substituição processual é requerimento sus-
cetível de formulação no próprio feito principal, nos termos do
artigo 567, inciso II, do CPC, cuja iniciativa incumbe a interes-
sada/requerente. Recomendável, entretanto, a simples autua-
ção em apenso de eventual requerimento a fim de evitar o tu-
multo processual.

Int.-se.
-Advs. DENISE ROSAS NUNES, MARLI LANZONI e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

102. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-684/2007-CONDO-
MINIO III - CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DAS A x
COHAB - COMPANHIA DE HABILITACAO POPULAR DE
CTBA-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-748/2007-SINDEPAR -
SIND DESP DO ESTADO DO PARANÁ x DIRETOR DO
DEPARMENTO DE TRANSITO -DETRAN-PR-Contados e
preparadas as custas, voltem. R$ 7.20.- -Adv. ANTONIO SBA-
NO-.

104. PREVIDENCIARIA-755/2007-MARIA AMELIA RIS-
QUETTI ROMERO e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outro- 1. Tendo em vista o conteúdo a certidão de fls. 83, bem
como o indeferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita, manifestem-se as autoras para, em 48 horas, efetuar o
recolhimento das despesas do Oficial de Justiça.
2. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 81/82.

 Int.-se.
-Advs. MARLY APARECIDA P. FAGUNDES e CARMEN G.
S MARINS-.

105. ORDINARIA-835/2007-DOMINGOS PAULO DA SIL-
VA e outros x ESTADO DO PARANA- Diga o autor, querendo,
sobre a contestacao apresentada as fls. 223/247, no prazo le-
gal.-Adv. FERNANDA SCHUHLI BOURGES-.

106. HABILITACAO DE CREDITO-836/2007-ADVANCE
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTORES L e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS
DO PR - DER-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- Juntar cópias de documentos.-Advs. VANDER-
LEI LANZ e EDUARDO ROCHA VIRMOND-.

107. MANDADO DE SEGURANCA-862/2007-PAPELARIA
WESPI LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA- 1. Defiro a petição de fls. 85. Ano-
te-se.
2. Ciente da interposição do agravo.
 3. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
 4. Havendo requisição, prestem-se as informações.
 5. Promova a impetrante a notificação do impetrado, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção, devendo ainda atentar-se
para o dever de recolhimento das despesas do Oficial de Justi-
ça.

 Int.-se.
-Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

108. MONITORIA-957/2007-ENGEMIN - ENGENHARIA E
GEOLOGIA LTDA e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DA DE RODAGEM DO PR. e outro- I - Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando a real perti-
nência e necessidade de cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA
PESSOA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

109. INEXIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREVIDENCI-
ARIA PROGRESSISVA-1011/2007-LUIS GUSTAVO DO
AMARAL e outros x ESTADO DO PARANA e outro-I - Ciente
da decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento, sob o
n.º 446.442-2. Cumpra-se.

II - Remetam-se as informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do artigo 526 do CPC.
 -Advs. CHARLES MICHEL LIMA DIAS e PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

110. HABILITACAO-1189/2007-FADALEAL SUPERMER-
CADOS LTDA e outros x ESTADO DO PARANÁ- A habili-
tante para que providencie a assinatura do cedente Dr. Guilher-
me Grummt Wolf.—Adv. VALERIA SANTOS TONDATO-.

111. HABILITACAO-1264/2007-MARCELO

MONT’ALEGRE e outros x ESTADO DO PARANA- Intime-
se novamente o Estado do Paraná para se manifestar nos autos.
Int.-Advs. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

112. MANDADO DE SEGURANCA-1312/2007-NILTON
FREIRE DE ALMEIDA x DIRETORA DO DEPARTAMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS DA SE- Isto posto, esclareça
o impetrante acerca da data da realização dos exames médicos
e se foi regularmente convocado para tanto.
Após, voltem conclusos.
Int.-se.
-Adv. ADAUTO PINTO DA SILVA-.

113. MANDADO DE SEGURANCA-1327/2007-SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA - HOSPITAL E x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA- Ten-
do em vista a certidão de fls. 118, manifeste-se a impetrante
para, em 48 horas, efetuar o recolhimento das despesas do Ofi-
cial de Justiça.

 Int.
-Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA e ELIO AVELINO DE
REZENDE JUNIOR-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-1372/2007-ESTADO DO
PARANA x DELFINO JESUS DE MOURA e outros- Manifes-
te-se ol embargante, querendo, sobre a impugna;’ao apresenta-
da. Int.-Adv. PAULO GOMES JUNIOR-.

115. ORDINARIA-1408/2007-AFONSO JOSE DE OLIVEIRA
e outros x ESTADO DO PARANA- 1.Face o contido na peti-
ção inicial e a ausência de cumprimento voluntário da delibe-
ração de fls. 86, retifico, de ofício, o valor atribuído à causa
para R$ 25.000,00.
2.Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
complementar o depósito inicial das custas e demais taxas de-
vidas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do
CPC).
3.Int.-se.
-Advs. HELENA LANZIN LOSSO e INARA DANIELLE
MARQUES DRAPALSKI-.

116. MANDADO DE SEGURANCA-1458/2007-INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES SCALON LTDA x INSPE-
TOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PARA-
NA- 1. Ciente da interposição do agravo.
 2. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
 3. Havendo requisição, prestem-se as informações.
 4. Promova a impetrante a notificação do impetrado, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção, devendo ainda atentar-se
para o dever de recolhimento das despesas do Oficial de Justi-
ça.

 Int.-se.
-Adv. VALERIA SANTOS TONDATO-.

117. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1516/2007-CLE-
VERSON SOARES x ESTADO DO PARANA-Intime-se a par-
te interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos
Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. MARIA
CIBELI CORREA RIBEIRO e LUCIMARA GONCALVES-.

118. ANULATORIA-1713/2007-RAPIDO TRANSPAULO
LTDA e outro x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DO PARANA-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Adv. JOSE GERALDO DA COSTA LEITAO-.

119. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1714/2007-WILLY
ANDERSON SANTOS TOMELIN x DIRETOR DA ESCOLA
SUPERIOR DE POLICIA CIVIL PR e outro-Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. LUIZ EDUAR-
DO FACHINI-.

120. RESOLUCAO CONTRATO-1718/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
OSVALDO LEMES DE OLIVEIRA e outro-Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. HASSAN
SOHN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-.

121. RESOLUCAO CONTRATO-1721/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
JOSE OSCAR PEDRO e outro-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN
SOHN-.

122. CONCORDATA PREVENTIVA-8593/1992-BEL INDUS-
TRIA DE SOBRINHAS LTDA x A MESMA- JUÍZO DE DI-
REITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS
E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 17º andar, Alto da Glória.
EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE BEL
INDÚSTRIA DE SOMBRINHAS LTDA., COM PRAZO DE
DEZ (10) DIAS. Através do presente edital, ficam eventuais
credores e terceiros interessados INTIMADOS da seguinte de-
cisão: “Vistos, etc... Ante o exposto, julgo cumprida a concor-
data, declarando extintas as responsabilidades do devedor, nos
termos do artigo 155 e seus parágrafos do Decreto Lei 7661/
45. expeça-se edital com prazo de 10 dias. Após o transito em
julgado, arquive-se, feitas as anotações necessárias. P.R.I.” E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 14 de se-
tembro de 2.007. Eu_______ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito
-Advs. JOSE EGIDIO BIANCO, FAURLLIM NAREZI - AU-
GUSTO PROLIK, VIVIANE DOCKHORN WEFFORT, JOSE
CID CAMPELO FILHO, SERGIO STABELINI MINHOTO,
ERWIN PRIES, JOSE TORTATO SOBRINHO, CELIO COS-
TA, JOVELINO ARTIFON, CRISTIANO JOSE BARATTO,
JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-.

123. CONCORDATA PREVENTIVA-9175/1992-PAES DE
ALMEIDA CONSTRUTORA CIVIL x A MESMA- JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCI-
AS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PARANÁ. Rua Mauá, nº 920, 17º andar, Alto da Gló-
ria.
EDITAL DE ENCERRAMENTO DA CONCORDATA PRE-
VENTIVA DE PAES DE ALMEIDA CONSTRUTORA CIVIL
LTDA., COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS. Através do presen-
te edital, ficam eventuais credores e terceiros interessados IN-
TIMADOS da seguinte decisão: “Vistos, etc... Ante o exposto,
julgo cumprida a concordata preventiva de PAES DE ALMEI-
DA CONSTRUTORA CIVIL LTDA. e declaro extintas as res-
ponsabilidades do devedor, nos termos do artigo 155 e seus
parágrafos, do Decreto Lei 7.661/45. Após o transito em julga-
do, ao arquivo, com as anotações necessárias.” E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 04 de setembro de 2.007.
Eu_______ Escrivã digitei e o subscrevi.
LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito
-Advs. ARNALDO FERREIRA, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ROGERIO ROCHA PERES DE OLIVEI-
RA, MARCIA S. BADARO, NEWTON ANTONIO DE PAU-
LA CAVALHEIRO, MARIA JANDIRA ZANOLI, PAULO FER-
NANDO DE CARVALHO, PEDRO ROBERTO NETO, WIL-
SON DE PAULA CAVALHEIRO, ANTONIO CARLOS GON-
CALVES e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

124. FALENCIA-1921/1995-TELEMARIN COMERCIO E REP
DE APARELHOS ELETRICOS E x A MESMA- Intime-se no-
vamente a falida.-Adv. DANTE PARISI-.

125. EXECUCAO-1149/1996-ADUSOLO FERTILIZANTES S/
A x AGROPECUARIA ISIDORO LTDA- A manifesta;’ao da
parte sobre a alegacao da outra poed configurar-se em onus ou
faculdade, dependendo do caso, mas jamais um dever proces-
sual. Assim, indefiro a cota retro, se mostrando incabivel a in-
timacao pessoal da re. Diga a autora sobre o prosseguimento
do feito.—Advs. MAX RIESEMBERG BASTOS, ANTONIO
GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE, AYRTON CORREIA
ROSA, HEIDE MAGALI SIVIERO MENDES, ELISIARIO
MENDES e WILSON PINHEIRO-.

126. FALENCIA-873/1999-FRIGORIFICO UMUARAMA
LTDA. x COMERCIAL RASMUSSEM DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA**- Intime-se o Sr. Administrador Judicial,
para que cumpra as diligencias que lhe competem diante da
venda de imoveis pertencentes a sociedade empresaria falida
Comercial Rasmussem de Generos Alimenticios Ltda,.—Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

127. HABILITACAO TRABALHISTA-115/2004-MARIA ZIL-
DA RODRIGUES x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-Nos
presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para
serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Adv.
MARIANNE S. MALVEZZI-.

128. ALVARA JUDICIAL-171/2007-MADEIREIRA TRIMA-
RK LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT-Contados e preparadas as custas, voltem. R$
7.20.- -Advs. CELSO ALMEIDA DA SILVA e RAIMUNDO
NETO SILVA-.

129. AUTO FALENCIA-194/2007-ARAUPLAST INDUSTRIA
DE PLASTICOS LTDA x A MESMA- E D I T A L D E CO-
NHECIMENTO A CREDORES DA
MASSA FALIDA DE
ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.
 CNPJ. 79.091.104/0001-09

 Por este edital, ficam os credores da Massa Falida de Arau-
plast Indústria de Plásticos Ltda, intimados para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar ao Administrador Judicial, no en-
dereço da Rua Treze de Maio, 778 - conj. 12 - Alto do São
Francisco - Curitiba - suas habilitações ou divergências quanto
aos créditos abaixo relacionados, com fulcro no Parágrafo pri-
meiro do Art° 7º da Lei nº 11.101/2005 ;

NOME DO CREDOR Saldo Devedor Endereço
CREDORES TRABALHISTAS 11.352,65
Rosangela Andric 2.819,50 R. São Mateus . Apt. 304 . Curitiba
(PR)
David Bittar 2.000,00 SQRN 704/705 .Bloco C . apt.301 . Bra-
sília (DF)
Nogueira Mendonça 975,84 R.Itauba, 761 - River Park - Boa
Vista (RR)
Queiroz Monteiro 586,67 Trav.Heloi Monteiro Nunes,129 -
Macapá (AP)
Francisco Zumber Neto 1.178,89 R. Pedro R.Lima, 894 - Curi-
tiba (PR)
Roberto de Souza Dias 1.209,76 R. Capitão Michalisan, 605 -
Curitiba (PR)
Vanessa Woitschackvski 577,83 R. das Carmelitas, 3967 - Cu-
ritiba (PR)
Marcelo Lopes de Souza 1.018,24 R. Jussara, 5113 - Curitiba
(PR)
Daniel Fernando M.Ferreira 908,15 R. Walmiro Pereira, 997 -
Curitiba (PR)

Helio Machado 77,77 R. Dr. Augusto Cartegiani, 231 - Curiti-
ba (PR)

CREDORES TRIBUTÁRIOS 1.435.655,31
Instituto Nacional do Seguro Social 962.628,55
Fazenda Estadual 117.386,26
Fazenda Federal 355.640,50

CREDORES COM GARANTIA REAL 1.956.214,54
Ipiranga 900.000,00 BR. 386 . Rod. Tabai-Canoas, km. 419 -
Triunfo (RS)
Braskem - Araucária 762.490,00 Rod. PR-423 - km. 25 - Arau-
cária (PR)
Braskem - Camaçari 293.724,54 Rua Eterno, 1582 - Camaçari
(BA)

CREDORES COM PRIVILÉGIO ESPECIAL 266.454,00
Felippe, Gomes e Isfer - Soc.Adv. 266.454,00 R. Dias da Ro-
cha Filho, 205 - Curitiba/PR

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 5.000.591,08
A T I Brasil 960,12 R Des Westephalen, 3377. Curitiba/PR
ABC Locações 200,00 R Carlos de Laet, 1015, Curitiba-PR
Aco forte Ltda 1.018,00 R Cruzeiro do Sul, 1612. Pinhais/PR
Airus Repres. Ltda 345,89 R Bernardino Fagneli, 370. S Paulo/
SP
Alfa Transportes 1.562,67 R. Cyro Correia Pereira, 3215-B,
Curitiba, PR
Alfa Transportes 1.489,99 R. Cyro Correia Pereira, 3215-B,
Curitiba, PR
Alvorada Auto Peças 91,65
Anjo Quimica Ltda 54.587,12 Rod SC 446-Km 4, Morro da
Fumaça-SP
Assoc. Raio Taxi Paraná 495,50
Atlas Copico Ltda 578,00 Alameda Araguaia, 2700, Curitiba/
PR
Auto Posto Petro Hauer 1.526,66 R. José Hauer, Curitiba-PR
Balarotti 193,09 R Visc Guarapuava, 2131, Curitiba-PR
Becher Palinski 3.300,00 Av Marginal Direita, 790. Colombo/
PR
Bobinatec Ltda 66.733,08 R Anita, 225, Diadema-SP
Boy Service 80.000,00 R. Arantes, 60, São Paulo-SP
Brasil sul Ltda 754,00 Av Iguaçu, 4235. Curitiba/PR
C D Brasil Comercial 270,00
C O Muller 960,00 Av Mal Floriano Peixoto, 5491. Curitiba/
PR
Certa Comercial 48.385,57 R Sen Souza Naves,540, Curitiba-
PR
Clicheday 2.360,30
Clivati Wen 10.000,00
Colorfix Ltda 966,00 R Fco Berlize, 161, Colombo-PR
Comercial Aniceski Ltda 78,50 R Augusto Dias Paredes, 620.
Curitiba/PR
Comercial Zonta 894,72 R Nicola Pelanda, 250, Curitiba-PR
Copel 128.194,02 R Jose Isidoro Barreto, 158, Curitiba-PR
Copel - divida repactuada 292.507,82 R Jose Isidoro Barreto,
158, Curitiba-PR
Correio 276,45
Corujão 317,29 R Guaianazes, 400, Curitiba-PR
Cromex Bahia Ltda 6.256,00 R Amedea Centini, 213, São Pau-
lo-SP
D Daher Sistemas 2.138,00 Estrado do Cerne, 21011, Campo
Magro-PR
Dax Resinas 337.953,37 R Edevino Deboni, 225, Curitiba-PR
DM Com. Engrenagens 147,77 R Des Westephalen, 2921. Cu-
ritiba/PR
Dotti Transp. Ltda 8.754,46 R. Abel Scussiato, 2377, Colom-
bo-PR
Ecca Transportes Int. 4.923,47 Rua Pery Ferrer, 120, Santa do
Livramento-RS
Ecomaster Ltda 36.900,00 Rod Tancredo Neves,km 23, Franco
da Rocha-SP
Econet 70,00 R Mal Floriano Peixoto
Editora Gazeta do Povo 278,00 Praça Carlos Gomes, 4, Curiti-
ba/PR
Efitrans Ltda 42.597,58 R. Sen. Acioly Filho, 1200, Curitiba-
PR
Eletrorastro Prado 72,50 Av Rui Barbosa, 7992. S José dos Pi-
nhais/PR
Embratel 2.322,84 R Manoel ribas, 115, Curitiba-PR
Embratel 741,89 Av Manoel Ribas, 115, Curitiba-PR
Engelplast Ltda 296.668,39 R Diogo Mugiati, 1006, Curitiba-
PR
Engremater 1.980,00 BR 116, 924491, Curitiba-PR
Ennio Junior 300.000,00
Expresso Brilhante 100,80
Expresso Jundiai Ltda 2.744,65 Rod BR 116, 22301/1, Curiti-
ba-PR
Expresso Princesa Cam 93,40
Expresso Zona da Mata 330,90
Finito Ltda 862,40 Av Maringa, 1256. Pinhais/PR
Flexfilm Ltda 2.012,50 Av Perimetral Norte, 3101, Goiânia-
GO
Fortefarma Drog. Ltda 3.860,82 R. Marechal Florinano Peixo-
to, 10009, Curitiba-PR
GCI Informatica 126,17 R Muniz de Souza, 265
Gefco Logistica Ltda 9.521,32 Av. Rocha Pombo, 261, São José
dos Pinhais-PR
Gestoflex Ltda 546,00 Av Manoel Ribas, 8120, Curitiba-PR
Golden Fix Ltda 400,00 R Angelo Dorizon, 1033. Curitiba/PR
Hidracine Ltda 394,76 R Rio Grande do Sul, 172. Curitiba/PR
IBBS Rotulos 2.298,92 R Carlos de Laet, 5027, Curitiba-PR
Imagem Sul 10.577,80 R Alm Goncalves,2090, Curitiba-PR
Ind. Comercio Facas Ltda 1.459,70 R Jose Monterio, 302. Cu-
ritiba/PR
Irmãos Abage Ltda 187,10
J Maluceli Rental 1.900,00 BR 277, 115
JCM embalagens Ltda. 3.960,00 BR 116, km 72, 1252, Quatro
Barras-PR
Joinvilense Cargas Ltda 9.298,55 R. São José, 275, São José
dos Pinhias-PR
Lambrinor Ltda 1.250,00 R Jardim Alegre, 87, São José dos
Pinhais-PR
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Libertyseguros 7.867,47 Av mal Deodoro, 630, Curitiba-PR
Limer cart Ltda 7.689,15 Rod Limeira, Km 102,3, Limeira-SP
Lipon Ltda 218.663,72 Av Severo Diluis, 175, Porto Alegre-
RS
Luxplast 5.481,92 R Luiz Berlezi, 53, Colombo-PR
Madezan Ltda 1.680,00 R. Waldemar Loreiro Campos, 3380,
Curitiba-PR
Maoski maoski 726,55 R. Marechal Florinano Peixoto, 9315,
Curitiba-PR
Marins Bertoldi 190,00
Metal Tron Ltda 79,17 R Willian Both, 1290. Curitiba/PR
MHF do Parana Ltda 883,63 Av Mal Floriano Peixoto, 7932.
Curitiba/PR
Microsoft Corporation 45.000,00
Muehstein Com Resinas 86.447,34 R XV de Novembro, 297,
Curitiba-PR
MVA Eletronica Ltda 440,12 Av 7 de Setembro, 3591. Curiti-
ba/PR
NAC Curitiba Com. de Lub. Ltda. 204,00 Av. Winston Chur-
chill, 106, Curitiba-PR
Nicron Ltda 2.452,50 R Fco Parolin, 328. Curitiba/PR
Opta Ltda 433,00 R Joao Batista Berno, 164, Curitiba-PR
Orede Ltda 884,27 R Hipolito da Costa,1670, Curitiba-PR
Org. Clinihauer - repactuada 31.499,42
Orligas 387,00 R. Prof. Joao Soa Barcelos, 2790, Curitiba-PR
Osten Ferragens Ltda 1.534,60 R João Betega, 86. Curitiba/PR
Padrão Fitas Adesivas 2.012,50 R. Des. Antonio de Paula, 668,
Curitiba-PR
Papelaria Bom Jesus 330,56 R. Prof. Joao Soa Barcelos, 2962,
Curitiba-PR
Personal Ltda 413,95 R. Napoleão Laureano, 458, Curitiba-PR
Phimaplan Ltda 5.903,80 R 22 de Marco, 344, Campina Gran-
de do Sul-PR
Piracicabana Cargas 265,67 R. dos Americanos, 692, São Pau-
lo-SP
Polimaquinas Ltda 1.556,93 R Jose Fortunato Molina, 2. Bau-
ru/SP
Polimark 5.387,45 Av. São Paulo, Atibaia-SP
Polimarkting Ltda 192.294,39 Av Maringa, 4000, Pinhais-PR
Positivo Eletro Motores 1.904,10 R Anne Frank, 5507. Curiti-
ba/PR
Pratka Ltda 224,00 R Amancio Moura, 14, São Paulo-SP
Processo Indtl Ltda 961,40 R Aluizio Azevedo, 1139. Pinhais/
PR
Profig Ltda 750,00 Av Silva Jardim, 713, Curitiba-PR
Prospeccao Ltda 760,00 R Nunes Machado, 634, Curitiba-PR
R. Carvalho 150.000,00
Rápido Transpaulo Ltda 2.857,11 R. Ibaiti, 69/97, Pinhais-PR
Realfix S/A 124.554,80 R Paranavai, 1532, Pinhais-PR
Recypack 516,20 R. Waldemar Kost, 193, Curitiba-PR
Recytech Ltda 79.495,00 R Carlos de Laet, 1115, Curitiba-PR
Res do Brasil Ltda 4.200,00 R Araras, 216, Valinhos-SP
Resinet S/A 357.328,15 Av. Rocha Pombo,2561, São José dos
Pinhais-PR
Rioplast Ltda. 11.373,50 R. Ruy Barbosa, 395, Pinhais/PR
Rodonaves Ltda 818,71 R. Cyro Correia Pereira, 2000, Curiti-
ba, PR
Rolpasa Ltda 7.035,38 R Comendador Franco, 5355. Curitiba/
PR
Saldotex Ltda 1.380,00 Av Rui Barbosa, 11700, São José dos
Pinhais-PR
Salva S/C 4.320,00
Sasil Comercial 224.259,00 R Pres. Castelo Branco,192, Arau-
caria-PR
Savana 372,51 R Mal Floriano Peixoto, 4742, Curitiba-PR
Serasa 590,22 R Carlos de Carvalho, 75, Curitiba-PR
Sesi 2.879,80
Sin Ind Quim Farmaceutica 119,09
SMC Pneumaticos 534,79 R Dr Maria Fidelis, 130. Diadema/
SP
Sodivel Ltda 231,95 BR 116, 3420. Curitiba/PR
Soleflex Ltda 6.118,00 R Pedro Cipriano, 167. S José dos Pi-
nhais/PR
SPP Ltda 90.958,48 Av Maringa, 1843A/B, Pinhais-PR
Spuma-pac Ltda 18.650,00 R Prof Pedro Fornari, 2990, Jundi-
aí-SP
Steel Knife Ltda 1.659,00 Rua Piaui, 1073, São Caitano do
Sul-SP
Steel Paper Ltda 968,56 R Tavares Lira, 1412. S José dos Pi-
nhais/PR
Stokfer Com. Ferro Ltda 498,00 R Carlos Essenfelder, 3561.
Curitiba/PR
Sudoeste Transp. Ltda 368,84 R. Antonio Claudino, 84-B, Cu-
ritiba-PR
Sul 958,10 R Jatoba, 695 / A, Fazenda Rio Grande-PR
Sul Guia 210,00 R. Omilio Monterio Soares, 1697, Curitiba-
PR
Susanfac Ltda 622,20 Estrada Mandimirim, 530
T. Proença 200.000,00
Tecmar Ltda 3.595,16 R. Antônio Bianchetti, 550, São José
dos Pinhais-PR
Tecnomediacao Ltda 1.900,00 Av Sta Inez, 1375 - s 1. Curiti-
ba/PR
Tegape Import. 368,70 R Mateus Leme, 799. Curitiba/PR
Tonoga Ltda 1.347,20 Rod Regis Bitencourt, 696. Itapecirica
da Serra/SP
Transcole Ltda 631,30 R. Bom Jesus do Iguape, 14537, Curiti-
ba- PR
Transdotti Ltda 715,64
Transluc Ltda 468,60
Transp Tespal 283,91
Transp. Coperados 3.710,00 R. João Betega, 5460 - 1/2, Curi-
tiba-PR
Transp. Minuano Ltda 1.527,68 R. Antonio Moro, 290, São
José dos Pinhais-PR
Transpel Ltda 17.972,59 R. Ver. Angelo Burgello, 421, Curiti-
ba-PR
Transportadora Gobor 74,48
Transresiduos 291,50
Transvale Cargas 18,07 R. João Amaral de Almeida, 150, Curi-
tiba-PR
Triplex Equip. Ltda 1.600,00 R Bartolomeu L Gusmão, 293.
Curitiba/PR

Uniplastic Ltda 316.777,40 Av Rui Barbosa, 7992, São José
dos Pinhais-PR
Uniplastic Ltda 44.093,00 R Donato D‘Andrea,66, Limeira-SP
Ura Transportes 1.171,92 Rod BR 277, 1245, São José dos Pi-
nhais-PR
Valdo Zanetti 887.410,00
Viação Garcia Ltda 90,81 Av. Celso Garcia Cid, 1100, Londri-
na-PR
Vivacor Ltda 3.767,62 R Rio Grande do Sul, 81, São Paulo-SP
Zenit Ltda 813,00 R Conego Norberto, 317, São Paulo-SP
TOTAL 8.670.267,58

Notas Explicativas Relevantes ?
Trata-se este do Quadro Geral de Credores apresentado pelo
Falido, para publicação, em conformidade com o que preceitua
o Artº 99 - inciso III , da Lei nº 11.101/2005 , da sociedade
Arauplast Industria de Plásticos Ltda , a qual teve sua falência
decretada nos Autos nº 194/2007 junto a 2ª Vara da Fazenda
Publica, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba, na
data de 21 de Setembro de 2007 ;
O presente quadro é de responsabilidade exclusiva do Falido,
referindo-se à situação de obrigações por este declarada , na
data da decretação da falência, para todos os fins e efeitos a
que alude o Artº 7 - § 1º da Lei n° 11.101/2005 ;

-Advs. CELSO LUIZ GUSSO, EDSON ISFER, MAURiCIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO-.

130. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-260/2007-ZEN COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA x - Vistos etc
Autos nº 260/2007

1. Estando em termos a petição inicial e tendo sido apresentada
a documentação exigida no artigo 51 da Lei n. 11.101/05, defi-
ro o processamento da recuperação judicial, nomeando admi-
nistrador judicial o Dr. Marcelo Simão, sob a fé de seu grau, o
que faço com fulcro nos termos do artigo 52 da referida lei.
2. Dispenso a apresentação de certidões negativas para que a
devedora exerça suas atividades, exceto para contratação com
o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incenti-
vos fiscais ou creditícios, o que faço com fulcro no artigo 52,
inciso II, da Lei nº 11.101/2005.
3. Ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções existen-
tes contra a devedora, devendo, porém, permanecer os respec-
tivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações
previstas nos parágrafos 1°, 2° e 7° do artigo 6° desta Lei nº
11.101/2005 e as referentes aos créditos excetuados na forma
dos parágrafos 3° e 4° do artigo 49 da desta Lei.
4. Determino a devedora à apresentação mensal das contas de-
monstrativas enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena
de destituição dos seus administradores (artigo 52, inciso IV,
da Lei nº 11.101/2005).
5. Ordeno a intimação do Ministério Público e a comunicação
por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e
Municípios em que a devedora tiver estabelecimento (artigo
52, inciso V, da Lei n° 11.101/2005).
6. Expeça-se edital, para publicação no órgão oficial, nos mol-
des preconizados pelo artigo 52, §1° e incisos da Lei nº 11.101/
2005.
Int.-se.
-Advs. ANDRE PORTUGAL CEZAR, ADRIANO HENRIQUE
PINHEIRO e MARCELO ZANON SIMAO-.

131. PRECATORIO REQUISITORIO-29/2000-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA-BENEDITA
DO NASCIMENTO LINS x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO-Intime-se o Estado do Paran[a para que
comprove documentalmente a duplicidade alegada na peticao
de fls. 199/201.- -Adv. PAULO ROBERTO G JUNIOR-.

132. EXECUCAO FISCAL-72484/1975-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSCAR E GERTRUD SCHNEI-
DER- Digam as partes se possuem interesse no prosseguimen-
to do feito. Em nada sendo requerido, arquivem-se os presentes
autos. Int.-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, SIMO-
NE KOHLER e DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-.

133. EXECUCAO FISCAL-8692/1992-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONSTRUERG CONST EMP RIOGRANDENSE-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, CLAUDINE CA-
MARGO MANENTI e EROS SOWINSKI-.

134. EXECUCAO FISCAL-27000/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILBERTO BORTOLOZZI- 1.
Considerando o falecimento do executado, suspendo o proces-
so, nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil.
2. Defiro o requerimento de vista dos autos.
3. Informe o subscritor da petição de fls. 07/08 o nome e quali-
ficação dos herdeiros ou, em havendo abertura de inventário,
do respectivo inventariante, para habilitação nos autos.
4. Int. (fls. 16)...
Primeiramente, cumpra-se o despacho de fls. 16. Oportunamen-
te, será apreciado o requerimento de fls. 17. Int.
-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e RAPHAEL BER-
NARDES DA SILVEIRA-.

135. EXECUCAO FISCAL-32554/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILBERTO BORTOLOZZI- Pri-
meiramente, cumpra-se o despacho de fls. 16. Oportunamente,
será apreciado o requerimento de fls. 17. Int.-Advs. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO e RAPHAEL BERNARDES DA
SILVEIRA-.

136. EXECUCAO FISCAL-36886/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CENTRO MEDICO ODONT JOAO
PAULO II- Defiro o requerimento de vista dos autos formulado
as fls. 16. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES
e ANA CRISTINA H. XAVIER-.

137. EXECUCAO FISCAL-43536/2001-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x MORO CONST CIVIS LTDA- 1.
Da alteração do pólo passivo (fls. 72), procedam-se as anota-
ções e retificações de praxe.
2. Tendo em vista o comparecimento espontâneo do executado,
dou-o por citado, nos termos do art. 214, § 1º do Código de
Processo Civil.
3. Defiro o pedido de vista dos autos formulado às fls. 73
4. Int.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, NIVALDO MIGLI-
OZZI e DIOGO MATTE AMARO-.

138. EXECUCAO FISCAL-60201/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SAO GOTTARDO PARTICIPA-
COES LTDA- Cumpra-se (fls. 28). Int.-Advs. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e OSCAR FLEISCHFRESSER-.

139. EXECUCAO FISCAL-63663/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILBERTO BORTOLOZZI- Pri-
meirmente, cumpra-se o despacho de fls. 15. Oportunamente,
será apreciado o requerimento de fls. 16. Int.-Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e RAPHAEL BERNARDES DA
SILVEIRA-.

140. EXECUCAO FISCAL-67391/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIONIZI CORREIA DE LIMA-
Tendo em vista o contido nas petições de fls. 09/10, julgo ex-
tinto o presente feito, com fulcro no artigo 26 da LEF e demais
disposições aplicáveis à espécie.
Custas na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/ar-
resto.
Defiro a desistência do prazo recursal.
P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e AGNALDO AL-
VES GODOY-.

141. ALVARA JUDICIAL-1567/2007-VIA VENETTO CONS-
TRUTURA DE OBRAS LTDA x GAVA & CIA LTDA-Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.-
-Adv. GILBERTO RAFAEL MARIA-.

142. DECLARATORIA-1583/2007-URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A x MILTON FRANCA RIBEIRO-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs.
IVO FERREIRA OLIVEIRA e CAROLINA BECKER R LO-
PES-.

143. SUMARIA-1584/2007-URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x ADIR JOSE CAVALI-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. IVO
FERREIRA OLIVEIRA e MARINA NEVES ROTHBARTH-.

144. SUMARIA-1585/2007-URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x YARA CHAVES-Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribui-
çÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. IVO FER-
REIRA OLIVEIRA e MARINA NEVES ROTHBARTH-.

145. INDENIZACAO-1586/2007-URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A x GLAUBER HALESTON ARAUJO DE
OLIVEIRA e outro-Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Advs. IVO FERREIRA OLIVEI-
RA e ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA-.

146. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1587/2007-MARIA
APARECIDA DE SOUZA CONDE e outro x ESTADO DO
PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-.

147. MANDADO DE SEGURANCA-1588/2007-CAFE DA-
MASCO S/A x INSPETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO DO
EST DO PARANÁ-Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Adv. GUILHERME GRUMMT
WOLF-.

148. DECLARATORIA-1589/2007-SISMUC - SIND DOS
SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE CTBA x MUNICIPIO DE
CURITBA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-.

149. RESOLUCAO CONTRATO-1590/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
MARIA ARMERI DA ROSA e outro-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

150. RESOLUCAO CONTRATO-1591/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
ANTONIO HELIAS VICENTE e outro-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e HASSAN SOHN-.

151. RESOLUCAO CONTRATO-1592/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
ZULEICA MARIA GOMES e outros-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e HASSAN SOHN-.

152. RESOLUCAO CONTRATO-1593/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x

JOSE MARIO DE OLIVEIRA E CONJUGUE e outro-Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.-
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.
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0078 030364/0000
0079 030365/0000
0080 030366/0000
0081 030467/0000
0082 030523/0000
0083 030528/0000
0084 030631/0000
0085 030632/0000
0086 030638/0000
0087 030640/0000
0088 030782/0000
0089 030785/0000
0090 030817/0000
0091 030867/0000
0092 030910/0000
0093 030911/0000
0095 031190/0000
0096 031192/0000
0097 031198/0000
0098 031278/0000
0099 031747/0000
0100 031821/0000
0101 031837/0000
0102 031885/0000
0103 031887/0000
0104 031888/0000
0105 031889/0000
0106 031890/0000
0107 031897/0000
0108 031899/0000
0109 031901/0000
0110 031974/0000
0111 031975/0000
0112 031976/0000
0113 031977/0000
0114 032129/0000
0115 032343/0000
0116 032345/0000
0117 032347/0000
0118 032395/0000
0119 032569/0000
0120 032582/0000
0121 032713/0000
0122 032714/0000
0123 032717/0000
0124 032718/0000
0125 032719/0000
0126 032720/0000
0127 032721/0000
0128 032722/0000
0129 032723/0000
0130 032727/0000
0131 032728/0000
0132 032736/0000
0133 032738/0000

ERLON DE FARIA PILATI 0049 027745/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0004 025293/0000
EVANDRO LUCIO PEREIRA DE 0018 032028/0000
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0005 026513/0000
FABIANO BINHARA 0001 009896/0000
FABIANO ROBALINO CAVALCAN 0001 009896/0000
FABIO DUTRA 0069 030056/0000

0116 032345/0000
0133 032738/0000

FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0060 029252/0000

0114 032129/0000
FABIO HENRIQUE MELATI 0064 029514/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0018 032028/0000
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0044 032799/0000

0045 032800/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 0003 023329/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0101 031837/0000
FRANCISCO PIMENTEL DE OLI 0023 032505/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0004 025293/0000

0010 030680/0000
GERSON WISTUBA 0051 016889/0000
GILBERTO GAESKI 0051 016889/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0002 010503/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0067 029995/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0058 029204/0000

0081 030467/0000
0094 031095/0000

GUILHERME LINHARES VALERI 0001 009896/0000
GUILHERME VALDETARO MATHI 0001 009896/0000
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0009 030120/0000
HANELORE MORBIS OZORIO 0032 032710/0000
HELENA LANZINI LOSSO 0035 032766/0000

0036 032767/0000
0037 032768/0000
0038 032769/0000
0039 032770/0000
0040 032771/0000

HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0029 032636/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0005 026513/0000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0101 031837/0000
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0042 032790/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0051 016889/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0005 026513/0000
INARA DANIELLE MARQUES DR 0038 032769/0000
INGRID KUNTZE 0015 031636/0000

0020 032363/0000
0021 032448/0000
0022 032449/0000

IVANES DA GLORIA MATTOS 0051 016889/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0012 031121/0000
IVY MANFREDINI BARBOSA 0046 032826/0000
IZABELLA CRISPILIO 0049 027745/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0095 031190/0000

0096 031192/0000
0121 032713/0000
0123 032717/0000
0124 032718/0000
0125 032719/0000
0126 032720/0000
0127 032721/0000
0128 032722/0000
0129 032723/0000
0130 032727/0000
0131 032728/0000

JANAINA MARIA PAVANI 0051 016889/0000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0049 027745/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0002 010503/0000
JOAO BOSCO LEE 0046 032826/0000
JOAO DOMINGOS CARDOSO JUN 0028 032632/0000
JOAO PEREIRA 0019 032190/0000
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0004 025293/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0001 009896/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0060 029252/0000

0101 031837/0000
JORGE WADIH TAHECH 0060 029252/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0054 029099/0000

0055 029104/0000
0082 030523/0000
0090 030817/0000

JOSE CARLOS BROCHINI 0051 016889/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 0051 016889/0000
JOSE KAUFFMANN 0051 016889/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0001 009896/0000
JOSE ROBERTO MARTINS 0043 032798/0000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0051 016889/0000
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0013 031183/0000
JULIANA BARRACHI 0100 031821/0000

0102 031885/0000
0108 031899/0000

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0051 016889/0000
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0024 032511/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0051 016889/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0017 031925/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0010 030680/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0084 030631/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0051 016889/0000
LUCIANA BERRO 0051 016889/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0051 016889/0000
LUCILENE SMITH 0016 031659/0000

0098 031278/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0060 029252/0000
LUIR CESCHIN 0052 029020/0000

0053 029085/0000
0054 029099/0000
0055 029104/0000
0056 029126/0000
0057 029165/0000
0058 029204/0000
0059 029243/0000
0060 029252/0000
0061 029259/0000
0062 029412/0000
0063 029511/0000
0064 029514/0000
0065 029888/0000
0066 029992/0000
0067 029995/0000
0068 030011/0000
0069 030056/0000
0070 030058/0000
0071 030074/0000
0072 030152/0000
0073 030263/0000

0074 030266/0000
0075 030309/0000
0076 030310/0000
0077 030326/0000
0078 030364/0000
0079 030365/0000
0080 030366/0000
0081 030467/0000
0082 030523/0000
0083 030528/0000
0084 030631/0000
0085 030632/0000
0086 030638/0000
0087 030640/0000
0088 030782/0000
0089 030785/0000
0090 030817/0000
0091 030867/0000
0092 030910/0000
0093 030911/0000
0094 031095/0000
0095 031190/0000
0096 031192/0000
0097 031198/0000
0098 031278/0000
0099 031747/0000
0100 031821/0000
0101 031837/0000
0102 031885/0000
0103 031887/0000
0104 031888/0000
0105 031889/0000
0106 031890/0000
0107 031897/0000
0108 031899/0000
0109 031901/0000
0110 031974/0000
0111 031975/0000
0112 031976/0000
0113 031977/0000
0114 032129/0000
0115 032343/0000
0116 032345/0000
0117 032347/0000
0118 032395/0000
0119 032569/0000
0120 032582/0000
0121 032713/0000
0122 032714/0000
0123 032717/0000
0124 032718/0000
0125 032719/0000
0126 032720/0000
0127 032721/0000
0128 032722/0000
0129 032723/0000
0130 032727/0000
0131 032728/0000
0132 032736/0000
0133 032738/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0004 025293/0000
0010 030680/0000

LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0001 009896/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0045 032800/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0002 010503/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0052 029020/0000

0053 029085/0000
0054 029099/0000
0055 029104/0000
0056 029126/0000
0057 029165/0000
0058 029204/0000
0059 029243/0000
0060 029252/0000
0061 029259/0000
0062 029412/0000
0063 029511/0000
0064 029514/0000
0065 029888/0000
0066 029992/0000
0067 029995/0000
0068 030011/0000
0069 030056/0000
0070 030058/0000
0071 030074/0000
0072 030152/0000
0073 030263/0000
0074 030266/0000
0075 030309/0000
0076 030310/0000
0077 030326/0000
0078 030364/0000
0079 030365/0000
0080 030366/0000
0081 030467/0000
0082 030523/0000
0083 030528/0000
0084 030631/0000
0085 030632/0000
0086 030638/0000
0087 030640/0000
0088 030782/0000
0089 030785/0000
0090 030817/0000
0091 030867/0000
0092 030910/0000
0093 030911/0000
0095 031190/0000
0096 031192/0000
0097 031198/0000
0098 031278/0000
0099 031747/0000
0100 031821/0000

0101 031837/0000
0102 031885/0000
0103 031887/0000
0104 031888/0000
0105 031889/0000
0106 031890/0000
0107 031897/0000
0108 031899/0000
0109 031901/0000
0110 031974/0000
0111 031975/0000
0112 031976/0000
0113 031977/0000
0114 032129/0000
0115 032343/0000
0116 032345/0000
0117 032347/0000
0118 032395/0000
0119 032569/0000
0120 032582/0000
0121 032713/0000
0122 032714/0000
0123 032717/0000
0124 032718/0000
0125 032719/0000
0126 032720/0000
0127 032721/0000
0128 032722/0000
0129 032723/0000
0130 032727/0000
0131 032728/0000
0132 032736/0000
0133 032738/0000

LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0051 016889/0000
LUIZ ROBERTO BIORA 0051 016889/0000
LUIZ ROBERTO PEREIRA 0051 016889/0000
LUIZ ROZATTI 0001 009896/0000
MAGDA ESMERALDA DOS SANTO 0050 051168/2002
MANOEL C DAHER 0101 031837/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0013 031183/0000

0019 032190/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0014 031359/0000

0016 031659/0000
0029 032636/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 010503/0000
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0051 016889/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0051 016889/0000
MARCELO MARTINS 0051 016889/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0017 031925/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0051 016889/0000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0051 016889/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0074 030266/0000

0083 030528/0000
0086 030638/0000
0091 030867/0000
0107 031897/0000
0111 031975/0000
0112 031976/0000
0113 031977/0000
0117 032347/0000
0122 032714/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0086 030638/0000
0087 030640/0000
0091 030867/0000
0119 032569/0000
0132 032736/0000

MARCOS AURELIO PEDROSO 0031 032664/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0051 016889/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0042 032790/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 0051 016889/0000
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0051 016889/0000
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0033 032753/0000
MARILENE DARCI DALMOLIN V 0089 030785/0000
MARIO CELSO BILEK 0051 016889/0000
MAURICIO OLINISKI KONIG 0008 029377/0000
MAURO JOSE AUACHE 0051 016889/0000
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0075 030309/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0007 028013/0000

0034 032761/0000
MILRED BUQUERA SOBOCINSKI 0094 031095/0000
MILTON KORZUNE 0101 031837/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 030120/0000
MONICA R. RAMOS BACELLAR 0051 016889/0000
NATANIEL RICCI 0003 023329/0000
NELSON GUARNIERI DE LARA 0001 009896/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0075 030309/0000

0076 030310/0000
0092 030910/0000
0093 030911/0000

NEWTON CARLOS MORATTO 0065 029888/0000
0073 030263/0000

NORBERTO TREVISAN BUENO 0094 031095/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0076 030310/0000

0092 030910/0000
0093 030911/0000

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0051 016889/0000
PAULO CELSO NOGUEIRA DA S 0011 031068/0000
PAULO MACARINI 0051 016889/0000
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0007 028013/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0003 023329/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0012 031121/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0028 032632/0000
PAULO SERGIO GUEDES 0101 031837/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0049 027745/0000

0050 051168/2002
0051 016889/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0008 029377/0000
PAULO YVES TEMPORAL 0027 032630/0000
PEDRO DONAISKI 0017 031925/0000
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0051 016889/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0033 032753/0000
PLINIO LOPES DA SILVA 0031 032664/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0001 009896/0000
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RAPHAEL AGUIAR MIHALIUC 0046 032826/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0051 016889/0000
RAUL ANIZ ASSAD 0051 016889/0000
REBECCA ISABEL DUTRA RIBE 0069 030056/0000

0116 032345/0000
0133 032738/0000

REGINA BEATRIZ BATALHA 0051 016889/0000
RICARDO DA SILVA GAMA 0008 029377/0000
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0046 032826/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0017 031925/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0004 025293/0000

0010 030680/0000
ROGERIO MARCOS TAUBE 0046 032826/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0060 029252/0000

0066 029992/0000
0068 030011/0000

ROMULO FERREIRA DA SILVA 0003 023329/0000
RONALDO MARTINS 0051 016889/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0063 029511/0000

0118 032395/0000
SAMUEL XAVIER VALLIM 0051 016889/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0056 029126/0000

0064 029514/0000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0051 016889/0000
SERGIO BERMUDES 0001 009896/0000
SERGIO LUIZ CORDONI/M.P. 0003 023329/0000
SERGIO M. MASTECK RAMOS 0051 016889/0000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0001 009896/0000
SHALOM MOREIRA BALTAZAR 0006 027835/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0002 010503/0000
SILVANI IWERSON BARONE 0001 009896/0000
SILVIA CARNEIRO LEAO 0049 027745/0000
SILVIO BINHARA 0001 009896/0000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0051 016889/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0051 016889/0000
SUELY TEREZINHA BLACA 0051 016889/0000
SUSANA BARBOSA MATEUS 0051 016889/0000
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0001 009896/0000
THADEO SOBOCINSKI 0094 031095/0000
THAIZ E DE ALMEIDA PRADO 0052 029020/0000
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0088 030782/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0009 030120/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0052 029020/0000

0071 030074/0000
VALMOR TOZETTO 0070 030058/0000

0078 030364/0000
0079 030365/0000
0080 030366/0000
0097 031198/0000

VALTER ADRIANO FERNANDES 0024 032511/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0051 016889/0000
WAGNER DILAY 0004 025293/0000
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0031 032664/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0007 028013/0000

1. ORDINARIA DE COBRANCA-9896/0-SPLICE DO BRA-
SIL LTDA x TELEPAR- DESPACHO DE FLS. 1504/1509:...
Como a executada, em sede de pedido subsidiário, ofereceu à
penhora carta de fiança (fl. 1500), em substituição a do imóvel,
determino que a exeqüente, no prazo de cinco dias, manifeste-
se sobre o referido pedido. -Advs. NELSON GUARNIERI DE
LARA, LUIZ ROZATTI, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, ARTHUR
OSCAR KRUGER PASSOS, EDNA CARVALHO KLEE-
MANN, SILVANI IWERSON BARONE, TELMA ELIZE MI-
OTO ANDRIOLI, GUILHERME VALDETARO MATHIAS,
SERGIO BERMUDES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
FABIANO ROBALINO CAVALCANTI, SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA e GUILHERME LINHARES VALERIO
DA SILVA-.

2. REVISAO DE PENSAO-10503/0-HELENA DOS SANTOS
x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 207: Ao subscritor da peti-
ção de fl. 292 para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-
se acerca do alegado na petição de fls. 295/296. -Advs. CIRO
BRUNING, EDUARDO BRUNING, SIDNEY MARCOS MI-
RANDA, DARCI KASPRZAK, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-.

3. ACAO CIVIL PUBLICA-23329/0-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x RODEO COUNTRY BAR e
outro-DESPACHO DE FL. 915: Mantenho a decisão agravada,
por considerar que seus fundamentos bem resistem às razões
do recurso de agravo. Oficie-se ao ilustre relator do recurso,
noticiando a manutenção da decisão agravada e o cumprimento
pelo agravante da disposição contida no artigo 526 do CPC. Ao
autor para que ofereça as contra-razões ao recurso de apelação
apresentado pelo réu. -Advs. SERGIO LUIZ CORDONI/M.P.,
CLAUDIO SMIRNE DINIZ, FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, EDGAR
DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, NATANI-
EL RICCI e ROMULO FERREIRA DA SILVA-.

4. MANDADO DE SEGURANCA-25293/0-ELISIANE MA-
RIA DE ANDRADE x PARANAPREVIDENCIA-DESPACHO
DE FL. 308: Recebo os recursos de apelação de fls. 271/300 e
301/307, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. JOAQUIM
JOSE PEREIRA FILHO, WAGNER DILAY, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI
e GABRIELA DE PAULA SOARES-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-26513/0-COPEL COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA x PLANOS PLANIFI-
CADORA E INST DE MAQUINAS P/IND LTDA- DESPA-
CHO DE 177: Reabro o prazo à Copel. -Advs. HELIO EDUAR-
DO RICHTER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA SECH e ANGELA BEATRIZ TOZO

SIQUEIRA-.

6. MANDADO DE SEGURANCA-27835/0-SIALPAR SIND
DA IND DE FABRICACAO DE ALCOOL DO PR x DIR PRE-
SIDENTE DO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-DES-
PACHO DE FL. 531: Recebo o recurso de apelação de fls. ,
apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra-razões, no prazo de lei. -Advs. CESAR LOURENCO
SOARES NETO, SHALOM MOREIRA BALTAZAR e AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.

7. DECLARATORIA-28013/0-JAIME LOPES BOTTO DE
BARROS x COPEL DISTRIBUICAO SA-DESPACHO DE FL.
160: Recebo o recurso de agravo retido. Ao Agravado para,
querendo, em dez dias, oferecer as contra razões-Advs. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA, PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA TELES JR. e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

8. REPARACAO DE DANOS-29377/0-LUCINDA FELICIDA-
DE VALENTE DUARTE e outros x PARANA ESPORTE-
DESPACHO DE FL. 535: Defiro o pedido de vista dos autos
(fls. 532), pelo prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO DA SIL-
VA GAMA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e MAURICIO OLINISKI
KONIG-.

9. ANULATORIA-30120/0-UNIBANCO SEGUROS S/A x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 33: Em face do
valor dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo proce-
dimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do CPC.
Designo audiência de conciliação para 11/03/08, às 14:00 ho-
ras. Cite-se o réu, por mandado, para comaparecer à audiência,
oportunidade em que poderá oferecer resposta. -Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O
NETO FRIEDRICH e GUSTAVO DE CAMARGO HER-
MANN-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-30680/0-LUCIA INES
DAS NEVES COSTA x PRES DO CONSELHO DIRETOR DA
PARANAPREVIDENCIA-DESPACHO DE FL. 297: Recebo
os recursos de apelação de fls. 273/284 e 285/296, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI, CASSIANO LUIZ IURK,
GABRIELA DE PAULA SOARES e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

11. ACAO CAUTELAR-31068/0-DELTA VEICULOS ESPE-
CIAIS LTDA x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS.
177/181:... Face ao exposto, julgo procedente a presente medi-
da cautelar inominada, confirmando a liminar concedida. Pela
sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios que fixo em R$
800,00, com fundamento no art. 20, § 4º do CPC. — DESPA-
CHO DE FL. 213: Diante da sentença de fls. 177/181, defiro o
pedido de fl. 210. Ao requerido para emitir a certidão e para
tomar ciência da sentença. -Advs. PAULO CELSO NOGUEI-
RA DA SILVA e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-.

12. ORDINARIA-31121/0-FRANK DE PAULA x ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 105: Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 89/104, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN e PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA-.

13. OBRIGACAO DE FAZER-31183/0-NEUSA DELGADO
PEREIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 150:
Ao Estado do Paraná para que, no prazo de 24 horas, manifes-
te-se sobre a alegação de descumprimento da liminar. -Advs.
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SURMAS e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO-.

14. MANDADO DE SEGURANCA-31359/0-CATARATAS DO
IGUACU S/A x DELEGADO DA 1 DELEGACIA DA RECEI-
TA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 89: Recebo o recurso de
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. DANIEL HEN-
NING e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

15. COBRANCA - SUMARIA-31636/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS CANACEIAS II x COHAB-CT - CIA.
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA e outro-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Ao autor para que se manifes-
te sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. INGRID
KUNTZE-.

16. MANDADO DE SEGURANCA-31659/0-IRMAOS MU-
FFATO E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
DA FAZENDA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS. 125/131:..
Restou plenamente demonstrada, pelo impetrante, a existência
dos requisitos inerentes ao Mandado de Segurança, razão pela
qual, conforme preleciona o artigo 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido inaugural, para o fito de CONCE-
DER a segurança pleiteada, tornando definitiva a liminar defe-
rida nos autos, devendo, portanto, o Estado do Paraná autorizar
a compensação pleiteada. Condeno a autoridade impetrante,
em conjunto com o Estado do Paraná, “pro rata”, ao pagamento
das custas e despesas processuais, deixando de condená-los na
verba honorária, tendo em vista a vedação contida na Súmula
105 do STJ. Aplico o reexame necessário na hipótese, tendo
em vista o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1533/
51 (LMS), logo ordeno que, oportunamente, o pleito seja enca-
minhado ao E. Tribunal de Justiça do Paraná. -Advs. LUCILE-
NE SMITH e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-31925/0-DIAMANTINA
FOSSANESE S.A. INDUSTRIAL E IMPORTADORA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 276: Atenda a Embargante a cota ministerial retro, no
prazo de cinco dias. -Advs. MARCELO ZANON SIMAO,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-

LLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-.

18. ANULATORIA-32028/0-BANCO DO BRASIL S.A x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 190: Mantenho
a decisão agravada, por considerar que seus fundamentos bem
resistem às razões do recurso de agravo. Oficie-se ao ilustre
relator do recurso, noticiando a manutenção da decisão agrava-
da e o cumprimento pelo agravante da disposição contida no
artigo 526 do CPC. Aguarde-se a realização da audiência já
designada. -Advs. EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SOUZA,
AURELIO FERREIRA GALVAO e FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-.

19. DECLARATORIA-32190/0-ADRIANO SLOMPO SCA-
RANTE e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 523: Mantenho a decisão agravada, por considerar que seus
fundamentos bem resistem às razões do recurso de agravo. Ofi-
cie-se ao ilustre relator do recurso, noticiando a manutenção da
decisão agravada e o cumprimento pelo agravante da disposi-
ção contida no artigo 526 do CPC. Após, aguarde-se a realiza-
ção da audiência já designada. -Advs. JOAO PEREIRA e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

20. COBRANçA-32363/0-CONDOMINIO MORADIAS ATE-
NAS XIX x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
- COHAB CT e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
À autora para que se manifeste sobre a diligência negativa de
citação de Traudi Lourdes Krieger (fl. 36), no prazo legal. -
Adv. INGRID KUNTZE-.

21. COBRANçA-32448/0-CONJUNTO MORADIAS ATENAS
I - COND XXI x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RIITBA COHAB-CT e outros- DESPACHO DE FL. 45: Em
face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. Designo audiência de conciliação para 11/03/08, às
15:00 horas. Cite-se os réus, por mandado, para comparecerem
à audiência.... -Adv. INGRID KUNTZE-.

22. COBRANçA-32449/0-MORADIAS CAIUA I COND IX x
CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-
CT e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Autor
para que se manifeste sobre a diligência negativa de citação de
Daniel Ramos da Silva e s/m (fl.47), no prazo legal. -Adv. IN-
GRID KUNTZE-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-32505/0-JOAO BATISTA
GOMES x DIRETOR GERAL DO DER PARANA-DESPACHO
DE FL. 79: Mantenho a decisão agravada, por considerar que
seus fundamentos bem resistem às razões do recurso de agra-
vo. Ciência às partes da concessão do efeito suspensivo ativo
ao recurso de agravo. Oficie-se ao ilustre relator do recurso,
noticiando a manutenção da decisão agravada e o descumpri-
mento pelo agravante da disposição contida no artigo 526 do
CPC. -Advs. FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA e ED-
SON LUIZ DO AMARAL-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-32511/0-PHARMACIA
CIO DA TERRA x DIRETORA DO DEPTO DE VIG SANIT
DA SEC DA SAUDE- DESPACHO DE FL. 600: Em face das
ponderações de fls. 592/594, dos documentos de fls. 595/598 e
do próprio teor da decisão impugnada, que considerou abusivo
o poder regulamentar, defiro o pedido de extensão da medida
liminar aos itens 5.3, 5.4 e 5.6 da RDC 67/2007. Para se evitar
qualquer mácula aos princípios constitucionais do contraditó-
rio e da ampla defesa, remeta-se à autoridade coatora fotocópia
da petição de fls. 592/594, dos documentos de fls. 595/598 e da
presente decisão. Em seguida, aguarde-se as informações ou o
decurso do prazo cocnedido para que fossem prestadas. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À impetrante para que pro-
videncie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Advs. JULIO CESAR CARDOSO SILVA e VAL-
TER ADRIANO FERNANDES CARRETAS-.

25. MANDADO DE SEGURANCA-32589/0-CARLOS RO-
BERTO MATEUS FERREIRA x DIRETORA DO DEPTO DE
RH DA SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FL. 131:
Mantenho a decisão que negou a concessão da liminar, por en-
tender que não há razão relevante para a alteração dela. -Adv.
ADAUTO PINTO DA SILVA-.

26. MANDADO DE SEGURANCA-32592/0-DYEGO JOSE
ZANINI x PRESIDENTE DA BANCA EXAM DE CONC PUB
DA POL CIVIL e outros- DESPACHO DE FL. 78: Defiro, por
ora, o pedido de assistência judiciária gratuita. Cumpra-se o
mandado independentemente do pagamento das custas. Mante-
nho a decisão agravada por considerar que os fundamentos dela
bem resistem as razões do recurso de agravo. -Adv. ANDER-
SON ALEX VANONI-.

27. MANDADO DE SEGURANCA-32630/0-ELOINA DA SIL-
VA SANTANA e outro x PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e outro-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Às impetrantes para que providenciem o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. PAU-
LO YVES TEMPORAL-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-32632/0-ASSOCIACAO
RICARDO GADOTTI FELDMANN ARIGAF x PRESIDEN-
TE DA FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DE CURITIBA-
DESPACHO DE FLS. 105/107 (item V): Sobre as informações
prestadas, manifeste-se a impetrante, em cinco dias, conforme
artigo 5º, LV, da Constituição Federal e artigo 177, 2ª parte, do
CPC. -Advs. JOAO DOMINGOS CARDOSO JUNIOR,
AMANDA SAWAYA NOVAK e PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-32636/0-SUPERCON-

TROL COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REGIONAL DA RECEI-
TA-DESPACHO DE FLS. 156/157 (item III): Sobre as infor-
mações prestadas, manifeste-se a impetrante, em cinco dias,
conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e artigo 177,
2ª parte, do CPC. -Advs. HELINGTON CLAUDIO VIEIRA
DE CAMARGO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-32663/0-AMANDA ZA-
PPELLINI ZANELATTO x PRES DA COM CONC PUBL
EDITAL 001/07 DA POL CIVIL-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À Impetrante para que providencie o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. BRU-
NO MAY MARTINS-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-32664/0-HICONCI - HI-
DRAULICA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x DIRETORA
ADM DA CIA DE SANEAMENTO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FLS. 237/238:... Dessa forma, defiro a medida limi-
nar, a fim de suspender a sanção de suspensão temporária de
participar de licitação e o impedimento de contratar com a ad-
ministração. Expeça-se ofício para cumprimento imediato da
liminar deferida e notificação da autoridade apontada como
coatora, com as cópias necessárias para prestar informações no
prazo de dez dias, de acordo com a disposição contida no arti-
go 7º, inciso I, da Lei 1533/51. -Advs. WANDERSON FONTI-
NI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA e MARCOS AU-
RELIO PEDROSO-.

32. OBRIGACAO DE FAZER-32710/0-OZITA FRESKI x
MUNICIPIO DE CURIITBA- DESPACHO DE FLS. 64/66:...
Defiro a emenda à inicial... Em face, portanto, da cognição
sumária realizada neste instante, entendo que não há necessi-
dade da realizaçào de justificação prévia porque as provas
acostadas na inicial são suficientes, por enquanto, para emba-
sar o pedido de antecipação da tutela específica da obrigaçào
de entrega de coisa. Diante de tais considerações, defiro a
tutela específica da obrigação de entrega, determinando que o
réu, no prazo de dez dias, disponibilize à autora o medica-
mento Glivec 400mg 30 ce, uma vez ao dia, sob pena de mul-
ta diária de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), com fun-
damento no artigo 461, § 4º do CPC. Designo audiência de
conciliação para 29/01/08, às 16:30 horas. Cite-se o réu, por
mandado, para comparecer à audiência... -Adv. HANELORE
MORBIS OZORIO-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-32753/0-PIEMONTE
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇÕES LTDA e outros x PRO-
CURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE CURITIBA-DES-
PACHO DE FLS. 266/268 (item III): Sobre as informações pres-
tadas, manifeste-se a impetrante, em cinco dias, conforme arti-
go 5º, LV, da Constituição Federal e artigo 177, 2ª parte, do
CPC. -Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO e MARIA TI-
CIANA ARAUJO OD ROCHA-.

34. MONITORIA-32761/0-COPEL DISTRIBUIÇAO S/A x
GENIVAL MIRANDA- DESPACHO DE FL. 43: Em face do
valor dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo proce-
dimetno sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC. À
autora para, querendo, no prazo de cinco dias, dar cumprimen-
to ao disposto no art. 276 do referido diploma legal, sob pena
da não-produção das provas ali previstas. Designo audiência
de conciliação para 16/01/08 às 10:30 horas. Cite-se o réu, por
mandado, para comparecer à audiência.... -Advs. MIGUEL
ANGELO SALGADO e CARLOS FREIRE FARIA-.

35. ORDINARIA-32766/0-LUIZ PELLEGRIN NETO e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 70: Em face
do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo
procedimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do CPC.
Aos autores para, em cinco dias, querendo, darem cumprimen-
to a disposição contida no artigo 276 do CPC, sob pena da não-
produção das provas ali previstas. Designo audiência de conci-
liação para 11/03/08, às 14:30 horas. Cite-se o réu, por manda-
do, para comparecer à audiência, oportunidade em que poderá
oferecer resposta. -Adv. HELENA LANZINI LOSSO-.

36. ORDINARIA-32767/0-ARSELI TEREZINHA BREMM e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 85: Em
face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do
CPC. Aos autores para, em cinco dias, querendo, darem cum-
primento a disposição contida no artigo 276 do CPC, sob pena
da não-produção das provas ali previstas. Designo audiência
de conciliação para 29/01/08, às 10:30 horas. Cite-se o réu, por
mandado, para comparecer à audiência, oportunidade em que
poderá oferecer resposta. -Adv. HELENA LANZINI LOSSO-.

37. ORDINARIA-32768/0-JOEL MARTINS e outros x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 85: Em face do valor
dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo procedi-
mento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do CPC. Aos
autores para, em cinco dias, querendo, darem cumprimento a
disposição contida no artigo 276 do CPC, sob pena da não-
produção das provas ali previstas. Designo audiência de conci-
liação para 12/03/08, às 14:30 horas. Cite-se o réu, por manda-
do, para comparecer à audiência, oportunidade em que poderá
oferecer resposta. -Adv. HELENA LANZINI LOSSO-.

38. ORDINARIA-32769/0-ADEMIR SILVA DIAS e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 79: Em face do
valor dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo proce-
dimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do CPC. Aos
autores para, em cinco dias, querendo, darem cumprimento a
disposição contida no artigo 276 do CPC, sob pena da não-
produção das provas ali previstas. Designo audiência de conci-
liação para 23/01/08, às 10:30 horas. Cite-se o réu, por manda-
do, para comparecer à audiência, oportunidade em que poderá
oferecer resposta. -Advs. HELENA LANZINI LOSSO e INA-
RA DANIELLE MARQUES DRAPALSKI-.

39. ORDINARIA-32770/0-ANA GLADIS GONZALES DOS
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SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 84: Em face do valor dado à causa, o processo deve se
desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275,
inciso I, do CPC. Aos autores para, em cinco dias, querendo,
darem cumprimento a disposição contida no artigo 276 do CPC,
sob pena da não-produção das provas ali previstas. Designo
audiência de conciliação para 11/03/08, às 14:00 horas. Cite-se
o réu, por mandado, para comparecer à audiência, oportunida-
de em que poderá oferecer resposta. -Adv. HELENA LANZINI
LOSSO-.

40. ORDINARIA-32771/0-AROLDO DE OLIVEIRA e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 85: Em face
do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo
procedimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do CPC.
Aos autores para, em cinco dias, querendo, darem cumprimen-
to a disposição contida no artigo 276 do CPC, sob pena da não-
produção das provas ali previstas. Designo audiência de conci-
liação para 24/01/08, às 10:30 horas. Cite-se o réu, por manda-
do, para comparecer à audiência, oportunidade em que poderá
oferecer resposta. -Adv. HELENA LANZINI LOSSO-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-32780/0-AGATHA DAS
CHAGAS LIMA e outros x DIR DA ED INF E ENS FUND DO
COLEGIO BOM JESUS- DESPACHO DE FLS. 31/32:... Em
sede de cognição sumária, não há como concluir pela relevân-
cia do fundamento, com a aparência do direito pleiteado, situ-
ação que implica no indeferimento do pedido de concessão li-
minar da segurança. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora e o Estado do Paraná, para prestarem informações no
prazo de dez dias, de acordo com as disposição contida no arti-
go 7º, inciso I, da Lei 1533/51. -Adv. ANDREA RICETTI BU-
ENO FUSCULIM-.

42. ACAO DE COBRANCA-32790/0-CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA SANEPAR x JOSE TEIXEIRA ANDRADE-
DESPACHO DE FL. 145: Em face do valor dado à causa, o
processo deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos
termos do art. 275, inciso I, do CPC. Designo audiência de
conciliação para 11/03/08, às 16:00 horas. Cite-se o réu, por
mandado, para comparecer à audiência, oportunidade em que
poderá oferecer resposta. -Advs. IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS e MARCUS VENICIO CAVASSIN-.

43. DECLARATORIA-32798/0-ROGERIO PODOLAK PEN-
CAI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 39: Defi-
ro, por ora, à autora, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Em face do valor dado à causa, o processo deve se desen-
volver pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275, in-
ciso I, do CPC. Aos autores para, em cinco dias, querendo,
darem cumprimento a disposição contida no artigo 276 do CPC,
sob pena da não-produção das provas ali previstas. Designo
audiência de conciliação para 11/03/08, às 16:30 horas. Cite-se
o réu, por mandado, para comparecer à audiência, oportunida-
de em que poderá oferecer resposta. -Adv. JOSE ROBERTO
MARTINS-.

44. ACAO DE COBRANCA-32799/0-COND JARDIM DAS
ARAUCARIAS LOTE 07 COND II x CIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA COHAB CT e outros- DESPACHO
DE FL. 40: Em face do valor dado à causa, o processo deve se
desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275,
inciso I, do CPC. Designo audiência de conciliação para 30/01/
08, às 10:30 horas. Cite-se os réus, por mandado, para compa-
recer à audiência, oportunidade em que poderá oferecer res-
posta. -Adv. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCI-
MENTO-.

45. ACAO DE COBRANCA-32800/0-COND JARDIM DAS
ARAUCARIAS LOTE 13 COND V x CIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT e outros- DESPA-
CHO DE FL. 45: Em face do valor dado à causa, o processo
deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do
artigo 275, inciso I, do CPC. Designo audiência de conciliação
para 11/03/08, às 15:30 horas. Cite-se os réus, por mandado,
para comparecerem à audiência.... -Advs. FLAVIANO CHRIS-
TIAN PUCCI DO NASCIMENTO e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-32826/0-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x DIRETOR DE
COORD DA SEC DE ESTADO DA FAZENDA e outro- DECI-
SÃO DE FLS. 198/200:... Dessa forma, defiro a medida limi-
nar, a fim de que as autoridades coatoras se abstenham de ne-
gar a expedição de certidão pela falta de pagametno de quais-
quer débitos de IPVA que recaiam sobre os veículos relaciona-
dos às fls. 42/45 e procedam a imediata regularização dos ca-
dastros, para fazer constar o nome dos novos proprietários dos
referidos veículos. Expeça-se ofício para cumprimento imedia-
to da liminar deferida e notificação das autoridades apontadas
como coatoras, para prestar informações no prazo de dez dias...
-Advs. RAPHAEL AGUIAR MIHALIUC, ADILSON DE CAS-
TRO JR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, ROGERIO MARCOS
TAUBE, ALESSANDRA MIZUTA, ROBERTA BARROZO
BAGLIOLI, DARIANE MARQUES MARTINELLI, ANDREA
PAULA DA ROCHA ESCORSIN e IVY MANFREDINI BAR-
BOSA-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-32861/0-PETERSON RID-
GE KURTEN TARTARI x PRES DA COM DE CONCURSO
DA POLICIA CIENTIFICA- DESPACHO DE FLS. 99/100:..
Em sede de cognição sumária, considero ausente a relevância
do fundamento, com a aparência do direito pleiteado, situação
que desautoriza a concessão da medida liminar solicitada na
petição inicial. Notifique-se a autoridade apontada como coa-
tora, com as cópias necessárias, para prestar informações no
prazo de dez dias, de acordo com a disposição contida no arti-
go 7º, inciso I, da Lei 1533/51... -Adv. DANIEL KRUGER
MONTOYA-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-32863/0-RICARDO MA-
NOEL MONTEIRO x DIRETORA DO DEPTO DE R H DA

SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FLS. 153/155:
Defiro, por ora, ao impetrante, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita... Em sede de cognição sumária, portanto, con-
sidero ausente a relevância do fundamento, com a aparência do
direito pleiteado, situação que desautoriza a concessão da me-
dida liminar solicitada na petição inicial. Notifique-se a autori-
dade apontada como coatora, com as cópias necessárias, para
prestar informações no prazo de dez dias, de acordo com a dis-
posição contida no art. 7º, inciso I, da Lei 1533/51. -Adv.
ADAUTO PINTO DA SILVA-.

49. EXECUCAO FISCAL-27745/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JAIME IOP- DESPACHO DE FL. 61: Para que não haja
prejuízo ao exeqüente, como decorrência do cancelamento de
hasta pública que, posteriormente, venha a ser reconhecida como
hígida, indefiro o pedido de cancelamento da praça que se en-
contra designada para amanhã, ficando a lavratura o auto de
arrematação (se esta vier a ocorrer) e a expedição da respectiva
carta condicionadas ao exame da validade da hasta pública que
se ache na iminência de ser realizada; Sobre a alegação de nu-
lidade (fls. 57/59), manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, SILVIA CARNEI-
RO LEAO, ERLON DE FARIA PILATI e IZABELLA CRISPI-
LIO-.

50. EXECUCAO FISCAL-51168/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF- DECISÃO
DE FL. 07:... Assim, sendo a execução manejada contra em-
presa pública federal, há que se reconhecer a incompetência
absoluta deste juízo para processar e julgar a demanda, deven-
do os autos serem remetidos à uma das Varas Federais da Capi-
tal. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MAGDA ES-
MERALDA DOS SANTOS-.

51. FALENCIA-16889/0-PERCY TAMPLIN E CIA LTDA e
outros x OUTROS- DESPACHO DE FL. 1820: Antes de mais
nada, explique o síndico o por quê de os autos terem permane-
cido em seu poder por quase nove meses consecutivos. Prazo:
48 (quarenta e oito horas). -Advs. JANAINA MARIA PAVANI,
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI, ARMANDO QUINTELA
DE MIRANDA, REGINA BEATRIZ BATALHA, RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES, SUSANA BARBOSA MA-
TEUS, MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE CAR-
LOS BROCHINI, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CAR-
LOS ALEXANDRE PERIN, JUVENAL ANTONIO DA COS-
TA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, MARCIA HELENA BADER MA-
LUF, MARCELO MARTINS, MARCELLO DE SOUZA TA-
QUES, SAMUEL XAVIER VALLIM, GERSON WISTUBA,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, SIMONE SANTIAGO DE
MELLO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, GILBER-
TO GAESKI, IVANES DA GLORIA MATTOS, ANA CRISTI-
NA TAVARNARO PEREIRA, RAUL ANIZ ASSAD, MARIA
JOSE CARVALHO D. CAVALCANTE, MAURO JOSE AUA-
CHE, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, MARIO CELSO
BILEK, RONALDO MARTINS, SUELY TEREZINHA BLA-
CA, ANTONIO ANILTO PADIAL, ELENA URBANAVICIUS
MARQUES, MARCELO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ RI-
CARDO BRUSAMOLIN, SERGIO M. MASTECK RAMOS,
MONICA R. RAMOS BACELLAR, CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, LUIZ
ROBERTO PEREIRA, MARIA CRISTINA FERNANDES,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, JOSE KAUFF-
MANN, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PAULO MACARINI, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES,
JOSE ROBERTO SPERANDIO, SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO, LUIZ ROBERTO BIORA, LUCIANA BERRO,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO e JOSE CARLOS DE MORAES-.

52. CESSAO DE CREDITO-29020/0-JOSE OTAVIO PADILHA
e outro x BJ SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 65:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
vlolver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, VALE-
RIA SANTOS TONDATO e THAIZ E DE ALMEIDA PRA-
DO-.

53. CESSAO DE CREDITO-29085/0-LIDIA MITIYO YAMA-
GUCHI x SAFRA SAO FRANCISCO INDL E COM MADEI-
REIRA LTDA-DESPACHO DE FL. 45: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no

prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e AIRTON HIROSHI AKUTSU-.

54. CESSAO DE CREDITO-29099/0-IVETE GOLIN RISTOW
x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FL. 59:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA
ANTONIO LEMES-.

55. CESSAO DE CREDITO-29104/0-JOAO CARLOS SCHE-
REMETTA MAIA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DES-
PACHO DE FL. 48: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSA-
FA ANTONIO LEMES-.

56. CESSAO DE CREDITO-29126/0-JOAO AMERICO COE-
LHO x CESAR SOARES ZANIN e outro-DESPACHO DE FL.
65: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e SAN-
DRO FABIANO SANTOS-.

57. CESSAO DE CREDITO-29165/0-ALDA JACOBOSKI

DOS SANTOS e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS L-DESPACHO DE FL.
105: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de cré-
dito decorrente de precatório judicial, o processo deve se de-
senvlolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

58. CESSAO DE CREDITO-29204/0-ALVANIR ADELAIDE
DE MEDEIROS x MERCOTEX DO BRASIL LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 51: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUI-
LHERME GRUMMT WOLF-.

59. CESSAO DE CREDITO-29243/0-IDALINA DE SOUZA E
SILVA e outros x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLE-
TERA LTDA-DESPACHO DE FL. 54: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvlolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar e com-
provar a origem do precatório, o trânsito em julgado da respec-
tiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios for-
mais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

60. CESSAO DE CREDITO-29252/0-LEONI APARECIDA
DOS SANTOS x BOESE E CIA LTDA e outro-DESPACHO
DE FL. 95: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
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contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO, JOEL SAMWAYS NETO,
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, CRISTIANO ROVEDA,
FABIO GAMA DE OLIVEIRA, JORGE WADIH TAHECH,
ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA e LUDIMAR RA-
FANHIM-.

61. CESSAO DE CREDITO-29259/0-ALCIDES ANGELO
NICHELLE e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS-DESPACHO DE FL. 70: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALEXAN-
DRE TOSCANO DE CASTRO-.

62. CESSAO DE CREDITO-29412/0-MARCO ANTONIO
SALGUEIRO x MAGAZINE LUIZA SA-DESPACHO DE FL.
99: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
vlolver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

63. CESSAO DE CREDITO-29511/0-YOLANDA NAME x
INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUCOES-DESPACHO DE
FL. 57: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e RUY
SOARES DE MACEDO-.

64. CESSAO DE CREDITO-29514/0-ANGELA VAZ DALLA
COSTA x CENTER SUDOESTE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-DESPACHO DE FL. 44: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-

to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, SANDRO FABIANO SANTOS e FABIO
HENRIQUE MELATI-.

65. CESSAO DE CREDITO-29888/0-WILSON OSSAMU
FUGIWARA x RCC VEICULOS LTDA-DESPACHO DE FL.
49: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
vlolver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
NEWTON CARLOS MORATTO-.

66. CESSAO DE CREDITO-29992/0-AMILTON LUIZ FER-
REIRA x TOZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 49:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

67. CESSAO DE CREDITO-29995/0-ILEIDE DO ROCIO
LIMA x ETA ENGENHARIA DE TRATAMENTO DE AGUAS
LTDA-DESPACHO DE FL. 43: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e GUILHERME BORBA VIANNA-.

68. CESSAO DE CREDITO-30011/0-DURVAL PACHECO
CARVALHO NETO x KIMILAN COMERCIAL DE PRODU-

TOS DE LIMPEZA LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 58:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

69. CESSAO DE CREDITO-30056/0-JOSE SEBASTIAO SAN-
TOS e outro x INDUSTRIA E COMERCIO DE SALGADOS
GLADSTONE LTDA-DESPACHO DE FL. 35: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, ARLYVAN PROBST, FABIO DUTRA e REBECCA
ISABEL DUTRA RIBEIRO-.

70. CESSAO DE CREDITO-30058/0-STELLA REGINA TA-
QUES BATISTA PAES x MARC MINERACAO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-DESPACHO DE FL. 35: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, ERIAN
KARINA NEMETZ, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TOZETTO-.

71. CESSAO DE CREDITO-30074/0-MAURICIO APPEL x
JADON EXPORT COM IMP E EXPORTACAO LTDA e ou-
tro-DESPACHO DE FL. 82: Por se tratar de pedido de homolo-
gação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos

do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e VALERIA SANTOS TONDATO-.

72. CESSAO DE CREDITO-30152/0-ANGELINA DORADA
ELIAS e outros x FRANGOS PIONEIRO IND E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA-DESPACHO DE FL. 83: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO-.

73. CESSAO DE CREDITO-30263/0-LUIZ CLEVE TEIXEI-
RA x INDUSTRIA E COMERCIO HIDROMAR LTDA-DES-
PACHO DE FL. 40: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e NEWTON CARLOS MORATTO-.

74. CESSAO DE CREDITO-30266/0-FERNANDA ABREU
ANDREZEJEWSKI x ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA-DESPACHO DE FL. 47: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) in-
dicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade do
cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor
total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos
tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a respon-
sabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório exis-
tente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo,
ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da dispo-
sição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de
Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

75. CESSAO DE CREDITO-30309/0-GILDO ANTONIO DE
SOUZA e outro x CIMHSA COM IMPORT E EXPORT DE
MAQUINAS LTDA-DESPACHO DE FL. 71: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
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valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e MELISSA BURATTO SCHAIKOSKI-.

76. CESSAO DE CREDITO-30310/0-PAULO SERGIO MO-
CELIN x TRAVIS LTDA-DESPACHO DE FL. 147: Por se tra-
tar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente
de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face
dessa circunstância, determino que o autor proceda a emenda
da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certidão de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-.

77. CESSAO DE CREDITO-30326/0-CARLOS EDUARDO
RAMOS REGIO e outro x ALDO DE MATTOS SABINO JU-
NIOR e outro-DESPACHO DE FL. 34: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-.

78. CESSAO DE CREDITO-30364/0-NIVELSINDA ALGAU-
ER PISSAIA x MARC MINERACAO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-DESPACHO DE FL. 35: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TOZETTO-.

79. CESSAO DE CREDITO-30365/0-MARIA DO ROSARIO
CUNHA x MARC MINERACAO INDUSTRA E COMERCIO
LTDA-DESPACHO DE FL. 33: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-

cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TOZETTO-.

80. CESSAO DE CREDITO-30366/0-AIRTON MARTINS
CARNEIRO x MARC MINERACAO INDUSTRA E COMER-
CIO LTDA-DESPACHO DE FL. 34: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TOZETTO-.

81. CESSAO DE CREDITO-30467/0-VERA LUCIA CAMA-
RA DELATTRE e outro x MED MAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-DESPACHO DE FL. 48: Por se tra-
tar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente
de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face
dessa circunstância, determino que o autor proceda a emenda
da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certidão de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
GUILHERME GRUMMT WOLF-.

82. CESSAO DE CREDITO-30523/0-OSCAR BUENO FILHO
x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FL. 38:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
vlolver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-

LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

83. CESSAO DE CREDITO-30528/0-LEDA REGINA DIPP
SPEZIA x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 49: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUI-
LES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

84. CESSAO DE CREDITO-30631/0-ANTONIO CARLOS
AZIM e outro x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA-DES-
PACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e LETICIA SEVERO SOARES-.

85. CESSAO DE CREDITO-30632/0-GILBERTO ASSUNCAO
x MM PARANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ME e
outro-DESPACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvlolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-.

86. CESSAO DE CREDITO-30638/0-INDIANARA QUA-
DROS TRENTINI x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO
LTDA-DESPACHO DE FL. 45: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvlolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se

está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO RODRIGO FRI-
ZZO e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

87. CESSAO DE CREDITO-30640/0-LUIZA DALCOL ESTE-
VES x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-DES-
PACHO DE FL. 43: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvlolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

88. CESSAO DE CREDITO-30782/0-ANGELO MASSAYUKI
SONOMURA x ADVANCE COM DE PECAS E SERVICOS
AUTOMOTORES LTDA-DESPACHO DE FL. 27: Por se tra-
tar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente
de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face
dessa circunstância, determino que o autor proceda a emenda
da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certidão de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e THIAGO CA-
VERSAN ANTUNES-.

89. CESSAO DE CREDITO-30785/0-ARNO ROBERTO BOOS
x CORUJÃO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA-DES-
PACHO DE FL. 52: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e MARILE-
NE DARCI DALMOLIN VENSAO-.

90. CESSAO DE CREDITO-30817/0-JURACY LAZAROTTO
DA SILVA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 42: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvlolver dentro do procedimento especial de jurisdição
voluntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
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proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

91. CESSAO DE CREDITO-30867/0-MAURICIO JOSE FER-
RERO x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMADO-
RES ELETRICOS LT-DESPACHO DE FL. 44: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO LUIZ
BLAZIUS e MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

92. CESSAO DE CREDITO-30910/0-LUBOMIRA MIHOCKIY
e outro x CIMHSA COM IMPORT E EXPORT DE MAQUI-
NAS LTDA-DESPACHO DE FL. 133: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

93. CESSAO DE CREDITO-30911/0-RENATO CABRAL x
TRAVIS LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 129: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, NELSON JOAO

SCHAIKOSKI e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

94. CESSAO DE CREDITO-31095/0-THAIS SOBOCINSKI x
MERCOTEX DO BRASIL LTDA-DESPACHO DE FL. 36: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. ALIPIO MAGALHAES MACIEL, THADEO SO-
BOCINSKI, MILRED BUQUERA SOBOCINSKI, NORBER-
TO TREVISAN BUENO, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE e GUILHERME GRUMMT
WOLF-.

95. CESSAO DE CREDITO-31190/0-TEREZA ROSKAMP x
CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

96. CESSAO DE CREDITO-31192/0-EUCLIVANY PEDRO
RIBAS x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA
LTDA-DESPACHO DE FL. 27: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvlolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

97. CESSAO DE CREDITO-31198/0-MARCIO LUIZ BAR-
BATO x MARC MINERACAO INDUSTRA E COMERCIO
LTDA-DESPACHO DE FL. 29: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do

devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e VALMOR TOZETTO-.

98. CESSAO DE CREDITO-31278/0-JOAO CARLOS LEAN-
DRO x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 38: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e LUCILE-
NE SMITH-.

99. CESSAO DE CREDITO-31747/0-LAURA MARIA MACE-
DO OSTERNACK x COMTRAFO IND E COM DE TRANS-
FORMADORES ELETRICOS LT e outro-DESPACHO DE FL.
54: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e CERINO
LORENZETTI-.

100. CESSAO DE CREDITO-31821/0-JOAO CARLOS AN-
ZOLIN x EXPRESSO CENTRAL LTDA-DESPACHO DE FL.
34: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, CASSIO LACAR COUTO, JULIANA BARRACHI e
ELEN FABIA RAK MAMUS-.

101. CESSAO DE CREDITO-31837/0-ERIKA HARUMI FU-
GIE e outros x JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO e ou-
tros-DESPACHO DE FL. 64: Por se tratar de pedido de homo-
logação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvlolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição
contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no

prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, MILTON KORZUNE,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, HUMBERTO RIBEI-
RO DE QUEIROZ, MANOEL C DAHER, PAULO SERGIO
GUEDES e JOEL SAMWAYS NETO-.

102. CESSAO DE CREDITO-31885/0-AMILCAR CAVAL-
CANTE CABRAL e outros x ACQUA GELATA IND E COM
DE AP DE REFRIGERACAO LTDA e outros-DESPACHO DE
FL. 152: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, CASSIO LACAR COUTO, JULIANA BARRACHI e
ELEN FABIA RAK MAMUS-.

103. CESSAO DE CREDITO-31887/0-JOEL BEIRA JUNIOR
e outro x ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO e outro-
DESPACHO DE FL. 41: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-.

104. CESSAO DE CREDITO-31888/0-JOAO MANOEL RI-
BAS DE CASTRO e outro x ANTONIO CARLOS DO NASCI-
MENTO e outro-DESPACHO DE FL. 34: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar e com-
provar a origem do precatório, o trânsito em julgado da respec-
tiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios for-
mais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
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REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR-.

105. CESSAO DE CREDITO-31889/0-JOEL BEIRA e outro x
ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO e outro-DESPACHO
DE FL. 41: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, AR-
LYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

106. CESSAO DE CREDITO-31890/0-JOTANAEL BEIRA e
outro x ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO e outro-DES-
PACHO DE FL. 40: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, AR-
LYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

107. CESSAO DE CREDITO-31897/0-CELSO DA SILVA
XAVIER x TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 66: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de preca-
tório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) in-
dicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade do
cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor
total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos
tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a respon-
sabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório exis-
tente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo,
ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da dispo-
sição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de
Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

108. CESSAO DE CREDITO-31899/0-MIRIAM DE OLIVEI-
RA PROENCA e outros x M A FALLEIRO E CIA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 28: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-

miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos
que possam conduzir a certidão de que se está diante de pre-
catório existente e válido. Após a realização da emenda, o
autor deve promover a citação do cedente, do devedor e tam-
bém do Representante do Ministério Público, a fim de que,
querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos ter-
mos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do
Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, ELEN FABIA RAK MA-
MUS e JULIANA BARRACHI-.

109. CESSAO DE CREDITO-31901/0-VANESSA DE SOUZA
CAMARGO RIBAS e outros x A J RORATO E CIA LTDA-
DESPACHO DE FL. 48: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL-.

110. CESSAO DE CREDITO-31974/0-RUY STAHLSCHMI-
DT RIBAS x EXPRESSO CENTRAL LTDA e outro-DESPA-
CHO DE FL. 54: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, ERIAN KARINA NEMETZ, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ANDRE
ZANQUETTA VITORINO-.

111. CESSAO DE CREDITO-31975/0-OSMAR ROZARIO x
TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 43: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CERINO
LORENZETTI e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

112. CESSAO DE CREDITO-31976/0-ANTONIO ROCHA DE
ARAUJO x TM INDUSTRIA DE CONFECOES LTDA-DES-
PACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que

o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CERINO
LORENZETTI e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

113. CESSAO DE CREDITO-31977/0-JOAO RIBEIRO DE
CRISTO x PAPELARIA WESPI LTDA-DESPACHO DE FL.
29: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CERINO
LORENZETTI e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

114. CESSAO DE CREDITO-32129/0-CECILIA ROSA MA-
LINOWISKI ALVES x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 21: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-.

115. CESSAO DE CREDITO-32343/0-ALDO BONATO x
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 31: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

116. CESSAO DE CREDITO-32345/0-VERA MARIA MOLFI
DE FRANCO x NAGAZAVA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA-
DESPACHO DE FL. 23: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, FABIO DUTRA e REBEC-
CA ISABEL DUTRA RIBEIRO-.

117. CESSAO DE CREDITO-32347/0-MARIA LUCIA FREI-
TAS DE OLIVEIRA x ARMARINHOS PARANA SANTA CA-
TARINA LTDA-DESPACHO DE FL. 38: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar e com-
provar a origem do precatório, o trânsito em julgado da respec-
tiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios for-
mais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIR CES-
CHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO
LUIZ BLAZIUS-.

118. CESSAO DE CREDITO-32395/0-DANIEL DE OLIVEI-
RA GODOY JUNIOR x ANDREA BABINSKI GARCIA e ou-
tros-DESPACHO DE FL. 98: Por se tratar de pedido de homo-
logação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição
contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e RUY SOARES DE MA-
CEDO-.

119. CESSAO DE CREDITO-32569/0-LUIZ CARLOS LOPES
x METROPOLITANA TRATORES LTDA-DESPACHO DE FL.
26: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
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presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

120. CESSAO DE CREDITO-32582/0-LAERCIO MARTINS
DE ARAUJO x LATICINIOS SILVESTRE LTDA-DESPACHO
DE FL. 38: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e CERINO LORENZETTI-.

121. CESSAO DE CREDITO-32713/0-ANTONIO LUIZ MEN-
DES x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA-DESPACHO DE FL. 15: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

122. CESSAO DE CREDITO-32714/0-EWALDO SCHLEDER
FILHO x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMADO-
RES ELETRICOS LT-DESPACHO DE FL. 22: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ
BLAZIUS-.

123. CESSAO DE CREDITO-32717/0-MADALENA OLANEK
CHOROBURA x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O
LINDA LTDA-DESPACHO DE FL. 18: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a

origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

124. CESSAO DE CREDITO-32718/0-WALTER ANTUNES
PEREIRA JUNIOR x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECU-
LA O LINDA LTDA-DESPACHO DE FL. 17: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvlolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

125. CESSAO DE CREDITO-32719/0-VERA DIAS GOMES
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA-
DESPACHO DE FL. 16: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvlolver dentro do procedimento especi-
al de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição con-
tida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, de-
termino que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes pro-
vidências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

126. CESSAO DE CREDITO-32720/0-GASTO PIVA FILHO
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA-
DESPACHO DE FL. 17: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvlolver dentro do procedimento especi-
al de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição con-
tida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, de-
termino que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes pro-
vidências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

127. CESSAO DE CREDITO-32721/0-IRES TEREZINHA

POLIDORO x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O
LINDA LTDA-DESPACHO DE FL. 17: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

128. CESSAO DE CREDITO-32722/0-ROGERIO LUIZ BO-
GONI x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA-DESPACHO DE FL. 17: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

129. CESSAO DE CREDITO-32723/0-VANTUIR VELASCO
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA-
DESPACHO DE FL. 17: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvlolver dentro do procedimento especi-
al de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição con-
tida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, de-
termino que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes pro-
vidências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

130. CESSAO DE CREDITO-32727/0-EDNA PASSERI DA
SILVA CONNOR x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA
O LINDA LTDA-DESPACHO DE FL. 17: Por se tratar de pe-
dido de homologação de cessão de crédito decorrente de preca-
tório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do proce-
dimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar e com-
provar a origem do precatório, o trânsito em julgado da respec-
tiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios for-
mais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL

GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

131. CESSAO DE CREDITO-32728/0-ELIEZER CANDIDO
LEITE x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA-DESPACHO DE FL. 16: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

132. CESSAO DE CREDITO-32736/0-VERGINIA MARTI-
NHO OVELAR x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO
LTDA-DESPACHO DE FL. 21: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO RODRIGO FRI-
ZZO-.

133. CESSAO DE CREDITO-32738/0-HEDWIGES BLACK
KIERAS x SANTIAGO COMERCIO DE APARAS DE PAPEL
LTDA-DESPACHO DE FL. 21: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, FABIO DUTRA e REBEC-
CA ISABEL DUTRA RIBEIRO-.
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ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0062 045101/0000
0063 045105/0000
0064 045112/0000

ALESSANDRO MARCELO MORO R 0038 042603/0000
0046 043522/0000

ALEXANDRE ARSENO 0007 026375/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0015 030902/0000
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0059 045060/0000

0066 045145/0000
0070 045238/0000

AMANDA LOUISE R. CORVELLO 0003 025272/0000
ANA PAULA ZANATTA 0056 045003/0000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 0044 043467/0000
ANDREIA DAMASCENO 0047 043720/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0002 025244/0000

0003 025272/0000
0004 025302/0000
0028 039162/0000

ANNA MARIA ZANELA 0010 026721/0000
ANNE MARIE FERREIRA 0051 044547/0000

0097 049875/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0073 045300/0000

0083 046191/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0027 038068/0000
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 0006 026138/0000
ANTONIO MORIS CURY 0031 039759/0000

0084 046994/0000
ANTONIO ROCHA 0007 026375/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0005 025938/0000
ARNO JUNG 0087 047593/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0016 031955/0000
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0066 045145/0000
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0079 045748/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0042 043393/0000
CAROLINE SAID DIAS 0035 041848/0000

0043 043458/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0074 045329/0000
CELINA GALEB NITSCHKE 0002 025244/0000

0003 025272/0000
0004 025302/0000

CELSO WOLF 0001 025157/0000
CHARLES PARCHEN 0041 043194/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0052 044835/0000
CLAUDINE CAMARGO 0060 045067/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0001 025157/0000
CLAUDINEI SZYMEZAK 0012 029368/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0007 026375/0000
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0028 039162/0000
CLEBER MARCONDES 0026 036898/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0035 041848/0000

0056 045003/0000
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0080 045871/0000
COM. MAURICIO DE PAULA S. 0034 041670/0000
CRISTINA KAKAWA 0037 042542/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0053 044918/0000
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0026 036898/0000
DANIEL BARRETO GELBECKE 0002 025244/0000
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EDIVALDO APARECIDO DE JES 0007 026375/0000
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0083 046191/0000
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ERALDO LACERDA JR 0069 045233/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0017 032110/0000

0038 042603/0000
ERICA MARTA GAVETTI 0009 026716/0000
ERICKSON DIOTALEVI 0023 035933/0000
EROS SOWINSKI 0075 045339/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0028 039162/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0036 042108/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0006 026138/0000

0010 026721/0000
0022 035291/0000

EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0094 049744/0000
0095 049873/0000
0096 049874/0000
0098 049876/0000
0099 049877/0000
0100 049879/0000

EVERTON FELIZARDO 0074 045329/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0045 043517/0000
FABIANO LUIZ SEGATO 0081 045968/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 0079 045748/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0057 045026/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0018 033117/0000

0050 044490/0000
0052 044835/0000

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0025 036171/0000
0032 040139/0000
0067 045146/0000

FERNANDO BORGES MANICA 0057 045026/0000
FLAVIO BUENO 0068 045176/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0007 026375/0000
FUAD SALIM NAJI 0040 043106/0000
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GASTAO SCHEFER FILHO 0038 042603/0000
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HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0021 034904/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0040 043106/0000
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HELIO EDUARDO RICHTER 0026 036898/0000

0069 045233/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0033 041627/0000
HERON ARZUA 0019 034056/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0001 025157/0000
IDERALDO JOSE APPI 0013 029809/0000
INGRID KUNTZE 0085 047151/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0036 042108/0000

0040 043106/0000
0045 043517/0000
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LUCIANE MARLI SIGNORI 0047 043720/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0060 045067/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0030 039253/0000
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0084 046994/0000
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 0055 044996/0000
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0052 044835/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0085 047151/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0072 045271/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 027404/0000
LUIZ CELSO DALPRA 0051 044547/0000
LUIZ FERNANDO M. SERAFIM 0054 044969/0000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0027 038068/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0046 043522/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 026138/0000

0010 026721/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0023 035933/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0038 042603/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0046 043522/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0043 043458/0000

0081 045968/0000
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0022 035291/0000

MARCEL QUEIROZ LINHARES 0009 026716/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0033 041627/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0034 041670/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 0019 034056/0000
MARCELO PACHECO PIROLO 0054 044969/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0007 026375/0000
MARCIA REGINA FERREIRA 0037 042542/0000
MARCIA SOARES DE MELO 0039 042700/0000
MARCIO FRANCISCHINI 0083 046191/0000
MARCO AURELIO B.S. MATOS 0007 026375/0000
MARCO AURELIO CANEVER 0072 045271/0000
MARCOS GRABOSKI 0003 025272/0000

0004 025302/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0034 041670/0000

0076 045340/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0016 031955/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0027 038068/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 0014 030847/0000
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0065 045125/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0022 035291/0000
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0082 046187/0000
MARIA REGINA DISCINI 0053 044918/0000
MARILDA SILVA F. SILVA 0004 025302/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0003 025272/0000

0032 040139/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0017 032110/0000

0023 035933/0000
MARIO OPITZ 0010 026721/0000
MARISE LAO 0026 036898/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0058 045049/0000
MAURICIO JOSE FERNANDES Q 0007 026375/0000
MIGUEL A. SLOWIK 0031 039759/0000
MOISES MONTANHER 0037 042542/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0063 045105/0000

0064 045112/0000
NATANIEL RICCI 0012 029368/0000

0029 039185/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0042 043393/0000
NEWTON COCA BASTOS MARZAG 0087 047593/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0022 035291/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0005 025938/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0019 034056/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0026 036898/0000
PAULO CORTELLINI 0053 044918/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0047 043720/0000
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 0007 026375/0000
PAULO HENRIQUE RIBAS 0003 025272/0000

0004 025302/0000
0032 040139/0000

PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 026138/0000
0020 034268/0000
0047 043720/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0019 034056/0000
0048 043763/0000
0058 045049/0000

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0025 036171/0000
0027 038068/0000
0071 045255/0000
0075 045339/0000

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0041 043194/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0007 026375/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0027 038068/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0020 034268/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0019 034056/0000

0048 043763/0000
RODRIGO FERREIRA 0031 039759/0000
RODRIGO GUIMARAES 0061 045087/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0045 043517/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0059 045060/0000

0066 045145/0000
0070 045238/0000

RODRIGO SHIRAI 0058 045049/0000
ROGERIO VERDADE 0005 025938/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0080 045871/0000
RULIE NAKA 0024 036027/0000
RUTH ELENA DE MELLO E SIL 0056 045003/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0077 045364/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 027404/0000

0013 029809/0000
SERGIO BARBOSA 0052 044835/0000
SERGIO LUIZ PEIXER 0002 025244/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0055 044996/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0085 047151/0000
SERGIO SELEME 0016 031955/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0014 030847/0000
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0010 026721/0000
SILVANA SANTOS TURIN 0025 036171/0000
SILVIO M. VIANA 0016 031955/0000
SILVIO NAGAMINE 0011 027404/0000
SIMONE KOHLER 0032 040139/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0009 026716/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0007 026375/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0042 043393/0000
SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0016 031955/0000
SINDICO. NILTON HIRT MARI 0019 034056/0000
SINDICO. ROBERTO DE MELLO 0041 043194/0000
SINDICO. WALTER TOFFOLI 0021 034904/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0024 036027/0000

0061 045087/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0080 045871/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0010 026721/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0006 026138/0000
THIAGO FARIA 0049 044043/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 0067 045146/0000
VALDEMAR REINERT 0007 026375/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0006 026138/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0069 045233/0000

0078 045392/0000
WALTER TOFFOLI 0021 034904/0000
WASHINGTON YAMANE 0016 031955/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0088 048711/0000
ZORAIDE BATISTELA 0045 043517/0000

1. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-25157/0-SOCIEDA-
DE MAFRENSE DE ENGENHARIA LT x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Sobre o depósito retro, diga a credora. Após, ao
contador judicial para apuração das retençoes e custas proces-
suais, eventualmente devidas”. -Advs. CELSO WOLF, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO e CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI-.

2. -25244/0-ANTONIO PINESSO e outros x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “In-
time-se o executado ANTONIO SERAFIM na forma pretendi-
da às fls. 529, item “1”, para que no prazo de quinze dias, efe-
tue o pagamento da dívida espontaneamente, conforme o dis-
posto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, acrescido
pela Lei nº 11.232/05. Julgo extinto o presente feito, em rela-
ção a executada ARACELI MOREIRA BAHR, como pretendi-
do às fls. 529, item “2” nos termos do art. 794, I, do CPC.
Procedam-se as baixas e anotações necessárias. P.R.I. Diligên-
cias e intimações necessárias”. -Advs. CELINA GALEB NITS-
CHKE, SERGIO LUIZ PEIXER, DANIEL BARRETO GEL-
BECKE, JOAO DE BARROS TORRES, JOEL SAMWAYS
NETO e ANITA CARUSO PUCHTA-.

3. -25272/0-JOSE CARLOS NOGUEIRA JUNIOR e outros x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “SENTENÇA Julgo extinto o presente feito, em
relação ao executado JOSÉ EURIDES DIAS, como pretendido
às fls. 663/665, nos termos do art. 794, I do CPC. Procedam-se
as baixas e anotações necessárias. Após, desapensem-se estes
autos como pretendido. Em seguida, suspendo por trinta dias o
feito em relação aos autos executados. P.R.I. Diligências e inti-
mações necessárias”. -Advs. CELINA GALEB NITSCHKE,
DANIEL BARRETO GELBECKE, PAULO HENRIQUE RI-
BAS, MARCOS GRABOSKI, MARILDA SILVA FERRACIO-
LI SILVA, JOAO DE BARROS TORRES, ANITA CARUSO
PUCHTA e AMANDA LOUISE R. CORVELLO-.

4. -25302/0-THAISRSON JOSE MARQUES E SILVA e outros
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “SENTENÇA - Julgo extinto o presente feito, em
relação aos executados VALDEMIR MUNHOZ; VALIDIO
CANTARELLI; VALERIA SOUZA DA ROCHA MUNHOZ e
THEREZA BERNAL, como pretendido às fls. 355, primeiro
parágrafo, nos termos do art. 794, I, do CPC. Procedam-se as
baixas e anotações necessárias. Após, suspenso o feito pelo
prazo de acordo em relação aos executados THAIRSON JOSÉ
MARQUES E SILVA e UBIRAJARA SERAFINI RAMOS. In-
timem-se os executados URIEL BIANCHINI; VALDERES RI-
BEIRO DE LIMA DE SOUZA e TERUKO ISHIGAKI
TAKASHIMA, como pretendido às fls. 355/356, parte final.
P.R.I. Diligências e initmações necessárias”. -Advs. CELINA
GALEB NITSCHKE, MARCOS GRABOSKI, DANIEL BAR-
RETO GELBECKE, PAULO HENRIQUE RIBAS, MARILDA
SILVA F. SILVA, JOAO DE BARROS TORRES e ANITA CA-
RUSO PUCHTA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25938/0-BADEP
S/A x RODRIGUES DOS SANTOS E CANAVEZZI- “Defiro
fls. 97/98. Suspendo este feito por noventa dias”. -Advs. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e
ROGERIO VERDADE-.

6. DECLARATORIA-26138/0-CARMEM GOMES x BANCO
CENTRAL DO BRASIL S/A e outro- “Expeça-se alvará de le-
vantamento, conforme requer fl. 370”. -Advs. ANTONIO LEAL
DE AZEVEDO JUNIOR, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

7. FALENCIA-26375/0-TTM & LEVAZAI DISTRIBUIDOR
MOTUL LT x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA.-
”Manifeste-se o Sindico”. -Advs. SIND. FERNANDO CESAR
A. PENTEADO

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26670/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIS VICENTE D ALBU-
QUERQUE e outro- “Intime-se o autor apresentar o valor do
débito atualizado que deverá acompanhar o ofício a ser expedi-
do”. -Adv. DANIEL HACHEM-.

9. ORD. DECCLAR C C ANUL DEB FIS-26716/0-CONSTRU-
TORA ITAU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI DE
CURITIBA- “Sobre o depósito retro, diga a credora. Após, a
contador judicial para apuração das retençoes e custas proces-
suais, eventualmente devidas”. -Advs. ERICA MARTA GAVET-
TI, EDSON ISFER, MARCEL QUEIROZ LINHARES, JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO e SIMONE MARTINS SE-
BASTIAO-.

10. ACAO CONDENATORIA-26721/0-COBREAL SUL IND
E COM DE METAIS LTD x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “Defiro (fls. 573). Prorrogo o prazo por mais no-
venta dias”. -Advs. MARIO OPITZ, ANNA MARIA ZANE-
LA, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A. WAMBIER e SIL-
VANA DE FATIMA MACHADO BURDA-ap.25981.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27404/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x SENEVALDO
QUIRINO NUNES e outro- “.... Desta feita, indefiro o pedido
de reconhecimento de fraude formulado pelo exequente”. -Advs.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e SILVIO NAGAMINE-.

12. ACAO DE COBRANCA-29368/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CRISTALINA COM DE REPRESENTACOES LTDA
e outro- “Observe-se e anote-se (fls. 266). Após, da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. NATA-
NIEL RICCI e CLAUDINEI SZYMEZAK-.

13. -29809/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SO-
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NIA MARIA MENDES GONCALVES- “Esclareça a executa-
da no prazo de cinco dias, sob pena de caracterizar-se ato aten-
tatório à dignidade da justiça, qual conta-corrente é destinada
ao crédito de salário, a do Banco Santander ou do Banco Itaú.
Intimem-se”. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e IDE-
RALDO JOSE APPI-.

14. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-30847/0-MONCAO
DIST DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL-”Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. MARIA DAS GRACAS
M. PASSOS, SILMARA BONATTO CURUCHET e IZABEL
CRISTINA MARQUES-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30902/0-ONIVAL-
DO BUENO MARQUES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “SENTENÇA - Vistos. Homologo, por sentença para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo celebrado
entre as partes, que regerá pelas cláusulas e condições nele es-
tabelecida (fls. 166/167), com julgamento de mérito, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas pagas (fls. 169-verso). Expeça-se alvará de le-
vantamento na forma convencionada. Oportunamente, arqui-
vem-se os presente autos. Providenciem-se as devidas anota-
ções e baixas, inclusive na distribuição. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
JOAO BATISTA VALIM e ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA-.

16. HABILITACAO DE CREDITO-31955/0-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA- “Retor-
nem ao síndico”-Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE, SILVIO M. VIANA, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, MARCUS AU-
RELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, SIN-
DICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e JONNY PAULO DA
SILVA-.

17. DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-32110/0-JOSE
PIRES DE LUCENO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA- “Requisite-se o pagamento, pelo valor encontrado na
conta (fls. 491, R$ 43.838,90). Intimem-se”. -Advs. DANIEL-
LE PATRICIA STAUT CONTER, MARILENA INDIRA WIN-
TER e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33117/0-BAN-
CO ITAU x NILCEA MARQUES DE SOUZA RIBEIRO- “Ma-
nifeste-se o exequente quanto a certidão do Sr. oficial de justi-
ça fls. 162” -Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-34056/0-TEIG ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x SECRETARIO
MUNICIPAL DE FINANCAS e outro-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, MARCELO CRIVANO LOPES, GEORGIA
BORDIN JACOB, SINDICO. NILTON HIRT MARIANO,
HERON ARZUA, OSMAR ALFREDO KOHLER e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

20. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34268/0-DENISE
NOGAROLLI e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- “Sobre o expediente de fls. 523/524, digam as
partes”.-Advs. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

21. FALENCIA-34904/0-BETHINA TOFOLLI x KAIROS IN-
FORMATICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA- “So-
bre o laudo pericial, digam as partes”. -Advs. WALTER TO-
FFOLI, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e SINDICO.
WALTER TOFFOLI-.

22. INDENIZACAO-35291/0-RAUL ALCATARA DE SOU-
ZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -
Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO, MANOEL DE SOU-
ZA MENDES JUNIOR, EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS e MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-.

23. REVISAO DE PROVENTOS-35933/0-ALCIR IHON e
outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro (fls. 526). Abra-
se vista dos autos como pretendido”. -Advs. ERICKSON DI-
OTALEVI.

24. ACAO ORDINARIA-36027/0-ELIZABETE GONCAL-
VES DOS SANTOS x IASP INST DE ACAO SOCIAL DO
PR-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes”. -Advs. IVAIR JUNGLOS, RULIE NAKA e STELLA
MARIS MACHADO NATAL-.

25. ORD. DE REPETETICAO DO INDEV-36171/0-CLOVIS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SILVANA
SANTOS TURIN, ISABELLA ASSIS COSTA, PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-.

26. ORDINARIA DE INDENIZACAO-36898/0-ALESSAN-
DRA APARECIDA KIMECZ DE CAMPOS x COPEL S/A-
”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.
-Advs. CLEBER MARCONDES, JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI, MARISE LAO, ADRIANA CHAVES DE PAULA, PAU-
LO BATISTA FERREIRA, JOAO MATIAK SLONIK, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-.

27. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-38068/0-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, MARCUS BECHARA SANCHEZ, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO e LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

28. -39162/0-CICERO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Sobre o expediente de fls. 452/453, digam os reque-
rentes”. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, CLEBER DE PAULA
BALZANELI, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e ANITA
CARUSO PUCHTA-.

29. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-39185/0-LEIDE
MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro (fls.
387). Aguarde-se por cento e oitenta dias”. -Advs. JOAO MAR-
TINS e NATANIEL RICCI-.

30. ORDINARIA DECLARATORIA-39253/0-BEATRIZ FER-
REIRA NOGUEIRA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a manifes-
tação de fls. 840/880, diga o Estado do Paraná”. -Advs. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, JOSE ANTONIO PERES
GEDIEL e JOAO DE BARROS TORRES-.

31. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-39759/0-PAULO
CEZAR DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da chega-
da dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LO-
RENA CRISTINA LISA DA SILVA, RODRIGO FERREIRA,
MIGUEL A. SLOWIK e ANTONIO MORIS CURY-.

32. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40139/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A EM LIQUIDACAO x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”. -Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA, PAULO HENRIQUE RIBAS, FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA e SIMONE KOHLER-.

33. ORDINARIA DE NULIDADE-41627/0-LUCIANO JOSE
IGNACIO x COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS
DA PMPR-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”. -Advs. HENRIQUE EHLERS SILVA e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

34. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-41670/0-IPIRANGA
COMERCIAL QUIMICA x POLIPLAST IND E COMD E
PLASTICOS LTDA- “Defiro (fls. 208). Reabro o prazo como
pretendido”-Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS.

35. MANDADO DE SEGURANCA-41848/0-NASSER SAL-
MEN x CONSELHO DE POLICIA CIVIL e outros-”Da chega-
da dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. CA-
ROLINE SAID DIAS, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

36. ACAO ORDINARIA-42108/0-MIYUKE MICHIUYE
BLAN DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA- “Defiro
(fls. 348). Intime-se a requerida para os fins pretendidos”. -
Advs. GENOVEVA FREIRE D`AQUINO, ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS e ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR-
BOZA-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42542/0-ANGE-
LA MARIA BUENO x COPEL S/A- “Defiro (fls. 214/215).
Concedo o prazo de noventa dias como pretendido”. -Advs.
MARCIA REGINA FERREIRA, MOISES MONTANHER,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR e CRISTINA
KAKAWA-.ap.25188

38. REPETICAO DE INDEBITO-42603/0-FRANCISCO MAR-
COLINO NETTO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Ma-
nifeste-se o Município de Curitiba. Não havendo impugnação
ao valor, expeça-se certidão de pequeno valor e aguarde-se o
pagamento. Intimem-se”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI, DEONILDO LUIZ BORSATTI e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-42700/0-PLAMARC
LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REGIONAL DA
REC DA SEC ES-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. JOSE EDUARDO SOARES DE
MELO, GRAZIELLA VALVASSORI PORTO, BETINA
TREIGER GRUPENMACHER, JOSE RENATO SANTOS,
MARCIA SOARES DE MELO e CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-.

40. ACAO ORDINARIA-43106/0-AMADEU PRADA BEDU-
SHI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)-”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, dê-se ciência às partes”. -Advs. FUAD SALIM NAJI, HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-.

41. FALENCIA-43194/0-CARGRAPHICS S.A x CARRE AIR-
PORTS LTDA (RO PROPAGANDA PUBLICIDADE)- “Mani-
feste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 252”-Advs. CHARLES PARCHEN, RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA e SINDICO. ROBERTO DE MELLO SEVERO-
.

42. HABILITACAO DE CREDITO-43393/0-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- “Defiro (fls. 153). Abra-se vistas dos
autos por cinco dias”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU CA-
LIXTO-.

43. ACAO ORDINARIA-43458/0-MARGARETH ALFERES
DE OLIVEIRA MOTTA e outros x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a ma-
nifestação de fls. 285/290, diga o credor”. -Advs. CAROLINE
SAID DIAS, ELMO SAID DIAS e MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43467/0-MASSA
FALIDA DE INDUSTRIA E COMERC DE DESIDRATADOS
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Sobre a manifestação
de fls. 1134, diga a embargante”. -Advs. BRAZILIO BACE-
LLAR NETO, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE,

JULIO ASSIS GEHLEN e LUCIANE CAMARGO MONTEI-
RO-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-43517/0-ANA MARIA BOR-
GES JANOTTO x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Sobre o
expediente de fls. 270/271, diga a requerente”. -Advs. ZORAI-
DE BATISTELA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
FABIANO JORGE STAINSACK e RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI-.

46. REPETICAO DE INDEBITO-43522/0-DAVID FREDERI-
CO ZANON x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Primeira-
mente, intime-se o autor para regularizar a sua representação
no prazo de 10 (dez) dias, considerando o contido nas fls. 07 e
15 dos autos”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-.

47. DECLARATORIA DE NULIDADE-43720/0-CONSTRU-
TORA PINI LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. LUCIANE MARLI SIGNORI, AN-
DREIA DAMASCENO, PAULO GUILHERME PFAU e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.ap.33946/0

48. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43763/0-GELZA
REGINA DE ABREU MORESCO x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes”. -Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA, ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44043/0-BRDE
S/A x COOPERJEANS CONFECCOES LTDA e outros- “Ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes, e com fundamento
no art. 792, do Código de Processo Civil, determino a suspen-
são da presente execução, até o final cumprimento do acorda-
do. Intimme-se”. -Advs. THIAGO FARIA e GRAZIELLA FI-
LOMENO-.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO-44490/0-NIVALDO TELO
GARBIN e outro x BANCO ITAU S A- “Contados e prepara-
dos R$ 54,10, voltem”. -Advs. JOAO BATISTA VALIM e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

51. DECLARATORIA-44547/0-GENTIL SANTIAGO SOUZA
e outros x URBS S/A e outro- “Manifeste-se a decisão agrava-
da. Preparadas eventuais despesas remanescentes (R$ 472,73),
venham conclusos para sentença. intimem-se’’. -Advs. LUIZ
CELSO DALPRA, DJALMA MULLER GARCIA, ANNE
MARIE FERREIRA e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

52. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44835/0-MASSA
FALIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLEOS x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Defiro (fls. 285). Abra-
se vista dos autos por cinco dias”. -Advs. CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-.

53. ACAO ORDINARIA-44918/0-ADRIANE DO ROCIO
BATISTA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA BISSA-
NI-.

54. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-44969/0-REINOL-
DO HARGR x URBS S/A- “Manifeste-se o exequente” -Advs.
MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FERNANDO M. SE-
RAFIM e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

55. ACAO ORDINARIA-44996/0-AMILTHON MACHADO
DO AMARAL e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SERGIO NEY CU-
ELLAR TRAMUJAS e LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI-.

56. ACAO POPULAR-45003/0-AUGUSTO JONDRAL FILHO
x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros- “...
2. Sobre a contestação de fls. 135/156, manifeste-se o autor”-
Advs. AUGUSTO JONDRAL FILHO, CLEMERSON MER-
LIN CLEVE, ANA PAULA ZANATTA, RUTH ELENA DE
MELLO E SILVA, IVANA PEREIRA JORGE CORDEIRO,
LEONIDAS FERREIRA CHAVES FILHO e LIGIA SOCRE-
PPA-.

57. DECLARATORIA DE NULIDADE-45026/0-DANIEL
BREGOLIN x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)-”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, dê-se ciência às partes”. -Advs. GENEROSO HORNING
MARTINS, FATIMA MIRIAN BORTOT e FERNANDO BOR-
GES MANICA-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45049/0-MASSA
FALIDA DE SUPRESUL ATACADISTA E DIST DE ALIM x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se o Município de
Curitiba”. -Advs. RODRIGO SHIRAI, JULIANA KURIU, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D’AVILA-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-45060/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA- “Arquivem-se estes autos, com as
baixas e anotações necessárias”. -Advs. ALTIVO AUGUSTO
ALVES MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-.

60. ACAO SUMARIA-45067/0-GLACI ROSANI BECKER x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Diante do contido na cetidão
de fls. 88, diga o interessado”. -Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e CLAUDINE CAMARGO-.

61. ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-45087/0-RU-
BENS EVALDO GAESNLY x INSTITUTO DE ACAO SOCI-

AL DO PARANA- “Manifeste-se o requerente”. -Advs. RO-
DRIGO GUIMARAES e STELLA MARIS MACHADO NA-
TAL-.

62. EXECUCAO-45101/0-DETRAN PR x RUBENS FERREI-
RA DA SILVA- “Aguarde-se por trinta dias a manifestação da
parte interessada”. -Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

63. EXECUCAO-45105/0-DETRAN PR x DANIEL ROGERIO
MOREIRA- “Aguarde-se por trinta dias a manifestação da par-
te interessda”-Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

64. EXECUCAO-45112/0-DETRAN PR x FRANCISCO ODA-
IR DE OLIVEIRA- “Manieste-se o exequente”-Advs. ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-45125/0-AMALIA PI-
MENTEL DEPKA e outros x SECRETARIO MUNICIAPL DO
URBANISMO- “Arquivem-se estes autos, com as baixas e ano-
tações necessárias”. -Advs. MARIA ESTELA LEITE GOMES
e DJALMA A. MULLER GARCIA-.

66. MANDADO DE SEGURANCA-45145/0-USINA DE BE-
NEFICIAMENTO DE LEITE LATCO LTDA x DELEGADO
DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA- “Aguarde-se por
trinta dias a manifestação da parte interessada”. -Advs. ALTI-
VO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES DOS
SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

67. DECLARATORIA-45146/0-JORGE KITANI e outro x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. Contados e preparados R$ 80,50,
registre-se para sentença”. -Advs. UMBERTO GIOTTO NETO
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

68. REPARACAO DE DANOS-45176/0-ALESSANDRO DA
SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Diante do contido na certidão de fls. 217,
diga a parte interessada”. -Advs. EDENAN MARTINEZ BAS-
TOS e FLAVIO BUENO-.

69. REPETICAO DE INDEBITO-45233/0-ESPOLIO DE
OSNY FELD x COPEL S/A- “Aguarde-se por trinta dias a
manifestação da parte interessada”. -Advs. ERALDO LACER-
DA JR, HELIO EDUARDO RICHTER e VIVIAN QUIMELLI
ROSA-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-45238/0-USINA DE BE-
NEFICIAMENTO LEITE LATCO LTDA x DIRETOR GERAL
DA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL PR- “Aguar-
de-se por trinta dias a manifestação da parte interessada”. -
Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45255/0-INSTITU-
TO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Fixo os honorários periciais em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais). Intime-se a embargante para
efetuar o depósito dos honorários periciais, em cinco dias, sob
pena de restar prejudicada esta prova”. -Advs. LAURI JOAO
ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI e PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

72. -45271/0-CRISTOVAO HEITOR TABORDA RIBAS x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Diante do contido na certidão de fls. 282, diga o
interessado”. -Advs. MARCO AURELIO CANEVER e LUIZ
CARLOS CALDAS-.

73. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45300/0-DER PR x
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE- “Manifeste-se o exe-
quente”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-.

74. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-45329/0-IVENETE
ROCHA DE LIMA e outro x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tro- “Aguarde-se por trinta dias a manifestação da parte inte-
ressada”. -Advs. EVERTON FELIZARDO, CASSIANO LUIZ
IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45339/0-INSTITU-
TO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Intime-se a embargante para efetuar o
depósito dos honorários periciais, em cinco dias, sob pena de
restar prejudicada esta prova”. -Advs. LAURI JOAO ZAMBO-
NI, LEANDRO ZAMBONI, PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO e EROS SOWINSKI-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-45340/0-KUSMA & CIA
LTDA x INSPETOR GERAL DE ARREC DA SEC DA FA-
ZENDA EST PR- “Aguarde-se por trinta dias a manifestação
da parte interessada”. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ,
JEFFERSON DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO ANTUNES
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45364/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x WILSON GUIMA-
RAES e outro- “Manifeste-se a exequente em prosseguimen-
to”-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

78. ACAO ORDINARIA-45392/0-ANIBAL ANTONIO DA
SILVA e outros x COPEL S/A-”Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. GERSON REQUIAO e
VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

79. DECLARATORIA-45748/0-UNIODONTO DE CURITIBA
- COOPERATIVA ODONTOLOGICA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Defiro (fls. 3146, item “2”). Abra-se vista dos autos
por dez dias”. -Advs. FABIO ARTIGAS GRILLO

80. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-45871/0-PEDRO
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OLINTO SCHLEDER DO CARMO x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outro- “Ante a proximidade da audiência designada, o
feito deverá aguardar em cartório, cumprindo-se as necessárias
diligências para a realização do ato. oportunamente serão da-
das vistas dos autos aos requeridos, para manifestação sobre a
documentação ora juntada pelo autor. Intimem-se”. Advs.
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, TERCIO AMARAL
DE CAMARGO, JULIO JACOB JUNIOR e ROSA MARIA
ALVES PEDROSO XAVIER-.

81. REPARACAO DE DANOS-45968/0-MARINES MELLO
DE PAULA x FUNDACAO ESTADUAL INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA- “A conta e preparo R$ 29,40”-Advs.
FABIANO LUIZ SEGATO, JOUBERTO DE QUADROS P.
CAVALCANTE, GILBERTO NEI MULLER, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

82. ACAO DE COBRANCA-46187/0-JOANNIS NIKITA LE-
RIAS x ESTADO DO PARANA- “Mantenho a decisão agrava-
da. Venham conclusos para sentença. Intimem-se”. -Advs.
KARINE INZ CAVASINI LERIAS, MARIA RACHEL PIOLI
KREMER e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

83. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46191/0-MUNICI-
PIO DE TAPEJARA x DER PR- “Aguarde-se por trinta dias a
manifestação da parte interessada”. -Advs. MARCIO FRAN-
CISCHINI, EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-.

84. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46994/0-MUNICI-
PIO CURITIBA x JORGE MIOLA e outro- “Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. ANTONIO MORIS CURY,
LUIS FERNANDO MOSCARDI e LEANDRO GALLI-
ap.40124.

85. ACAO DE COBRANCA-47151/0-MORADIAS PIRINEUS
II CONDOMINIO I x JOEL PAULINO DA SILVA e outros-
“Defiro (fls. 130). Para o ato postergado, redesigno o dia 04/
02/2008, às 13.30 horas, observada antecedência mínima de 60
(sessenta) dias conforme pleiteado. Cite-se através de edital,
com prazo de (trinta) dias”. -Advs. INGRID KUNTZE, SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

86. SUMARIA CONDENATORIA-47461/0-DILSON PEDRO-
SO AMERICO x ESTADO DO PARANA- “Vistos... Diante do
pedido de fls. 20, bem como pelo fato de que a parte adversa
ainda não fora citada, julgo extinto a ação em tela, sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Obser-
vadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribuição e
diligências necessárias, arquive-se o feito, oportunamente”. -
Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-.

87. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-47593/0-ISS SERVISYSTE-
MS BRASIL LTDA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Manifes-
te-se a Falida, o Síndico e o Ministério Público”. -Advs.
NEWTON COCA BASTOS MARZAGÃO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, ARNO JUNG e ADMINIST. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-.

88. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-48711/0-ESTADO
DO PARANA x IZALTINO SILVA- “SENTENÇA - ... A vista
do exposto, julgo procedente os embargos opostos e determino
o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 965,63(nove-
centos e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos). Con-
deno o embargado no pagamento das despesas processuais e
honorários de sucumbência ao procurador do embargante, os
quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”. -Advs. YEDA VARGAS R. BONILHA e JO-
NAS BORGES-.ap.43963

89. INDENIZACAO-49228/0-URBS URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x SIMONE BORDENOWSKY e outros- “Di-
ante do contido no expediente retro, redesigno a audiência pre-
liminar para o dia 22/02/2008, às 13.45 horas. Intime-se o au-
tor para que se manifeste sobre o expediente retro. (Intime-se o
autor para proceder a conferência e retirada das cartas de cita-
ção expedidas)”.-Adv. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

90. COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS-49319/0-MA-
RIO JORGE ERMELINO DA SILVA x ESTADO DO PARA-
NA-”Ciente da decisao retro que concedeu o benefício da as-
sistência judiciária gratuita postulada pelo autor (fls. 41/45).
Para audiência preliminar, designo o dia 17/12/2007, às 13.30
horas. Cite-se com as advertências dos arts. 277 e 278, do Có-
digo de Processo Civil”. -Adv. JOSE ROBERTO MARTINS-.

91. COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS-49341/0-JULIO
ALBERTO BUCKO NETO x ESTADO DO PARANÁ- “Cien-
te da decisao retro que deferiu o benefício à assistência judici-
ária gratuita ao autor (fls.42/44). Designo o dia 04/02/2008, às
15.00 horas para audiência preliminar. Cite-se com as adver-
tências dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil”. -
Adv. JOSE ROBERTO MARTINS-.

92. COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS-49345/0-LUIZ
ANTONIO VARASQUIM x ESTADO DO PARANA- “Ciente
da decisao retro que deferiu o benefício à assistência judiciá-
ria gratuita ao autor (fls. 41/43). Defiro.Observe-se e anote-
se (fls. 27). Designo o dia 06/02/2008, às 14.15 horas para
audiência preliminar. Cite-se com as advertência dos artigos
277 e 278 do Código de Processo Civi”. -Adv. JOSE ROBER-
TO MARTINS-.

93. ACAO ORDINARIA CONDENATORIA-49557/0-MARIA
NIRMA ZAVAREZA ANDRETTA e outros x ESTADO DO
PARANA- “Defiro a emenda á inicial. Para audiência prelimi-

nar, designo o dia 04/02/2008, às 14.30 horas. Cite-se com as
advertências dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-.

94. SUMARIA DE COBRANÇA-49744/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x VIVIANE DE QUADROS SAN-
TOS- “Tratando-se de ação proposta pelo rtio sumário, para
audiência preliminar, designo o dia 14/02/2008, às 13.45 ho-
ras. Cite-se a requerida, via correio, com as advertências dis
artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil. Intime-se o
autor para retirar em Cartório a Carta de Intimação)”. -Advs.
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO
YUGUE-.

95. SUMARIA DE COBRANÇA-49873/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x DIONISIO LEITE DA SILVEIRA-
“O rito a ser seguido no feito é o sumário. Designo o dia 04/02/
2008, às 13.45 horas. Cite-se com as advertências dos artigos
277 e 278 do Código de Processo Civil. (Intime-se o interessa-
do para retirar Carta de Citação)”. -Advs. IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

96. SUMARIA DE COBRANÇA-49874/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x DIONEL CORDEIRO- “O rito a ser
deguido no feito é o sumário. Para audiência preliminar, desig-
no o dia 15/01/2008 às 14.15 horas. Cite-se com as adevrtênci-
as dos arts. 277 e 278 do Código de Processo Civil. (O autor
deve retirar em Cartório a Carta de Citaçao)”. -Advs. IVO FER-
REIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

97. INDENIZACAO POR ACIDENT TRANS-49875/0-URBS
- URBANIZACAO CURITIBA S/A x CLAUDIR SILVEIRA
FRANCO e outros- “Para audiência prelimianr, designo o dia
06/02/08, às 13.30 horas. Cite-se, via correio, com as advertên-
cias dos arts. 277 e 278, às 13.30 horas. cite-se, via correio,
com as advertências dos artigos 277 e 278 do Código de Pro-
cesso Civil. (Intime-se o autor para retirar em Cartório a Carta
de Citação)”. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e ANNE
MARIE FERREIRA-.

98. SUMARIA DE COBRANÇA-49876/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x GILBERTO SCHNEIDER- “O rito
a ser seguido no feito é o sumário. Para audiência preliminar,
designo o dia 15/01/2008, às 15.15 horas. Cite-se com as ad-
vertências dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil.
(Intime-se o autor para retriar a Carta de Citação)”. -Advs. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YU-
GUE-.

99. SUMARIA DE COBRANÇA-49877/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x SERONI ANTUNES MACIEL- “O
rito a ser seguido nopresnte feito é o sumário. para audiência
preliminar, designo o dia 04/02/2008, às 14.15 horas. Cite-se
com as advertências dos artigos 277 e 278 do Código de Pro-
cesso Civil. (Intime-se o autor para retirar Carta de Intimação)”.
-Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL
POZZO YUGUE-.

100. SUMARIA DE COBRANÇA-49879/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x JOAO NICOLAU PIRES- “O rito a
ser seguido no presente feito é o sumário. para audiência preli-
minar, designo o dia 04/02/2008, às 14.45 horas. Cite-se com
as advertências dos arts. 277 e 278 do Código de Processo Ci-
vil. (O autor deve retirar em cartório a Carta de citação)”. -
Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL PO-
ZZO YUGUE-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 78/2007
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. SEPARACAO CONSENSUAL-169/1988-J.L.D. e outro x -
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. NOELI TEREZINHA BATTIS-
TELLA-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-1222/1994-T.G.M.A. e ou-
tro x -A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. JAIR CEZAR DE OLI-
VEIRA-.

3. PARTILHA DE BENS-2242/1996-M.I.G. x M.A.F.-A parte
interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos. -Adv. IVAN GUERIOS CURI-.

4. SEPARACAO DE CORPOS-1068/1999-S.A.G. x V.G.-No
mais, reporto-me ao despacho de fl. 42 -Advs. ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA e AIRTON SAVIO VARGAS-.

5. SEPARACAO JUDICIAL-1361/1999-S.A.G. x V.G.-Ao pre-
paro das custas. -Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA e LEONEL STEVAM FILHO-.

6. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2049/1999-C.B. x F.T.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Advs. CRISOSTHOMO RIBEIRO e
JOAO CARLOS LORUSSO-.

7. SEPARACAO JUDICIAL-435/2000-V.A.C. x J.J.J.-A parte
interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos. -Advs. ADELMARIO FRANCA, JOSE
MARCAL ANTONIO CAONETTO, RAQUEL CONCEICAO
VILLELA DE BIASSIO e FRANCISCO JURACI BONAT-
TO-.

8. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2082/2000-S.C. e outro
x E.M.D.S.-A parte interessada para retirar o expediente que

encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. FARAM BOUQUE-
ZAM NETO-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2001-P.B.D.A. e outro
x C.L.D.A.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO FORTES CAMARGO e JOEL DE OLIVEIRA SANTOS-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2259/2001-J.L.L.A. e ou-
tro x B.L.A.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ALEXANDRE
NISHIMURA, ALVARO EIJI NAKASHIMA e ARIANA VIEI-
RA DE LIMA-.

11. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2507/2001-M.C.O. e
outro x F.L.N.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES, DAIANE SANTANA RODRIGUES, JOSE
ANTONIO COELHO e JULIANO DA SILVA PEDROSO-.

12. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2602/2001-G.A.B. e
outro x C.G.S.-Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo a data de 28/01/08, às 14:30 horas, na sede deste juízo.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, advertindo-a que deve-
rá comparecer na data aprazada a fim de prestar depoimento
pessoal sob pena de confesso. Intimem-se o Senhor Procura-
dor, o Sr. Curador Especial e eventuais testemunhas indicadas,
cujo rol deverá ser protocolado em cartório impreterivelmente
até o 30º dia que anteceder o ato marcado. -Advs. MINISTE-
RIO PUBLICO DO PARANA e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-.

13. ACAO DE ALIMENTOS-1087/2002-V.T.D.S. e outro x
A.C.D.S.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELLES JR.-.

14. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1378/2002-M.E.T. e
outro x J.P.-Considerando que a parte autora não concorda com
a oferta do réu no tocante ao valor dos alimentos, mister o pros-
seguimento do feito. Para a audiência de instrução e julgamen-
to, designo a data de 16/01/08, às 14:30 horas, na sede deste
juízo, oportunidade em que serão produzidas as provas anteri-
ormente deferidas. Intimem-se as partes pessoalmente, para
comparecerem na data aprazada e prestarem depoimento pes-
soal, sob pena de confesso. Intimem-se eventuais testemunhas
tempestivamente indicadas, cujo rol deverá ser protocolado em
cartório impreterivelmente até o 30º dia que anteceder o ato
marcado. Defiro a expedição de alvará em favor da parte re-
querente, com prazo de 20 dias, autorizando-a a proceder ao
levantamento de toda e qualquer importância depositada na
conta judicial de fl. 125. A parte interessada para retirar o ex-
pediente que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. PAU-
LO JOSE GOZZO e TAMAR NANCI CHRISTMANN-.

15. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1681/2002-L.T.J.M.
x J.D.S.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH H. RIBEIRO e LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2678/2002-J.S.F. e outros
x P.C.F.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. IVAIR JUNGLOS-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-80/2003-M.B.M. e outro
x M.A.M.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. RAFAEL MAR-
QUARDT e MARCELO COLLEONE-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2003-V.D.F.T. e ou-
tros x D.P.T.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN e WILTON VICENTE PAESE-.

19. PARTILHA DE BENS-1707/2003-E.M.B.B. x R.L.B.-De-
firo a expedição de ofício aos bancos Itaú S/A, Bilbao Viscaia
Brasil e Safra S/A, a fim de que forneçam extratos relativos a
aplicações financeiras, letras hipotecárias e fundos de previ-
dência privada em nome dos litigantes, no período compreen-
dido entre janeiro de 2001 a maio de 2003. A parte interessada
para retirar o expediente que encontra-se na contra-capa dos
autos. -Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA e BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

20. DIVORCIO CONSENSUAL-2843/2003-F.L.S. e outro x -
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

21. ACAO DE ALIMENTOS-3032/2003-A.P.S. e outro x J.N.S.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. CONSUELO HARTMANN
PEIXOTO-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-477/2004-B.H.P.D. e ou-
tro x E.S.D.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. PAULA SUZA-
NA AZEVEDO MAGNABOSCO e CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA JUNIOR-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1331/2004-T.B.S. e outros
x J.R.S.-Revogo o despacho de fls. 36. Defiro a gratuidade pro-
cessual. Apresente a parte exequente planilha de débito discri-
minada e atualizada, alusiva às parcelas objeto de execução, a
fim de ser anexada ao mandado de citação. A parte interessada
para retirar o expediente que encontra-se na contracapa dos
autos. -Adv. ALICE PRESA-.

24. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1708/2004-J.F.C.C. x
T.B.C. e outros-Recebo a impugnação para discussão, vez que
tempestivamente, sem suspensão do curso da execução. De-
sentranhe-se a petição e documentos de fls. 354/363, autuan-
do-a como Impugnação, a teor do artigo 475-M, parágrafo 2º.

Certificando-se, em seguida. Após, intime-se o Impugnante para
o recolhimento das custas processuais. -Advs. SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO e ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES-.

25. CONVERSAO EM DIVORCIO-205/2005-M.X.D.S. x
V.A.S.-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes - assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes
relativas à matéria de competência das Varas de Família, deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência
de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato para a
data de 26/03/08, às 14:30 horas. A parte interessada para reti-
rar o expediente que encontra-se na contra-capa dos autos. -
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-.

26. INVESTIGACAO PATERNIDADE-634/2005-P.H.C. e ou-
tro x J.M.L.-Para a audiência de instrução e julgamento, desig-
no a data de 17/01/07, às 14:30 horas, na sede deste juízo, opor-
tunidade em que serão produzidas as provas anteriormente de-
feridas. Intimem-se os contendores pessoalmente, advertindo-
os que deverão comparecer na data aprazada a fim de prestar
depoimento pessoal, sob pena de confesso. Intimem-se os Se-
nhores Procuradores e eventuais testemunhas indicadas, cujo
rol deverá ser protocolado em Cartório impreterivelmente até o
30º dia que anteceder o ato marcado. -Advs. MINISTERIO
PUBLICO DO PARANA e CLEVERSON MASSAO KAIMO-
TO-.

27. EXONERACAO DE ALIMENTOS-891/2005-J.A.F.D.S. x
F.F.D.S. e outro-A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ANA MA-
RIA MAXIMILIANO e YARA D AMICO-.

28. ACAO DE ALIMENTOS-1553/2005-L.F. e outro x S.R.P.F.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Advs. ANGELO VIDAL DOS SAN-
TOS MARQUES e ULYSSES SERGIO ELYSEU-.

29. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2596/2005-J.P.G. x
A.M.G.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. RICARDO PRE-
ZUTTI e JISLAINE PRUDENTE-.

30. DIVORCIO JUDICIAL-2679/2005-E.N.L. x I.L.-Do expos-
to e o mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 24 e
40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o requerimento
exordial, para o fim de decretar o divórcio do casal E.N.L. e
I.L. Volte a requerente a assinar o seu nome de solteira, qual
seja, E.N. Declaro os direitos sobre o bem imóvel objeto do
termo de concessão de uso de solo de fls. 19/20 como sendo de
propriedade exclusiva da requerente E.N.L. Nada há que se
estabelecer acerca da guarda, alimentos e direito de visita, eis
que o filho do casal já atingiu a maioridade civil. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que arbitro
em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, § 4º, do
CPC, tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho
desenvolvido e a natureza da causa. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e CANDIDO MENDES NETO-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2748/2005-L.J.P. e outros
x D.A.P.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ALICE PRESA-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3097/2005-E.R.O. e ou-
tros x A.S.O.-Considerando a planilha de débito apresentada às
94/95, intime-se pessoalmente o devedor, a fim de que promo-
va o pagamento das diferenças da pensão alimentícia inadimp-
lidas, no prazo de três dias, sob pena de decretação da prisão
civil. Outrossim, consigno, que resta preclusa a apresentação
de justificativa. A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ANNE MA-
RIE FERREIRA, KENDRA RIBEIRO, LIGUARU ESPIRITO
SANTO NETO e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-.

33. ACAO DE ALIMENTOS-3233/2005-T.G.G. e outros x
O.C.G. e outro-A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA e ANTENOR CAMILI PEN-
TEADO-.

34. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3359/2005-J.S.G. x
V.R.G.-Para o ato postergado designo o dia 27/02/08 às 16:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Advs. JONAS BORGES e
THUANA ODILA MACEDO-.

35. ACAO DE ALIMENTOS-3557/2005-J.H.S.G. e outro x
E.P.G.-Para o ato postergado designo o dia 09/01/08, às 15:00
horas. -Advs. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e JOAO
CARDOSO DOMINGOS-.

36. SEPARACAO DE CORPOS-3917/2005-C.C.P. x M.C.P.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou o réu e a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que arbi-
tro em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, § 4º,
c/c artigo 26, caput, ambos do CPC, tendo em vista o seu grau
de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da
causa. Levando em conta que defiro os benefícios da justiça
gratuita em prol da suplicante, determino seja sobrestada sua
condenação até e se, dentro em cinco anos, a parte vencedora
comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade da
parte vencida, a teor do disposto pelo artigo 12 da Lei nº 1060/
50. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e ANTO-
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NIO LUIZ DE ABREU-.

37. ACAO DE ALIMENTOS-72/2006-L.H.R.S. e outro x
A.D.S.S.-Para o ato postergado designo o dia 27/02/08 às 15:30
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. WALDINEI PAULO
SCHICK-.

38. INVESTIGACAO PATERNIDADE-180/2006-H.C.R. x
V.A.D.P. e outro-Sobre o laudo, digam as partes. -Advs. LUCI-
ANO TINOCO MARCHESINI e JOSE SECUNDINO DE OLI-
VEIRA FILHO-.

39. DIVORCIO CONSENSUAL-244/2006-M.R.C. e outro x -
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

40. ALTERAÇAO DE CLAUSULA-VISITA-473/2006-M.O. x
T.T.B.-Assim sendo, considerando que não existe qualquer re-
comendação a impedir os encontros entre pai e filha, bem as-
sim a opinião favorável da Agente do Parquet, antecipo parci-
almente os efeitos da tutela, para o fim de estabelecer que o
autor poderá permanecer na companhia de F. no período com-
preendido entre 29/12/07 e 28/01/07, oportunidade em que
poderá viajar com a menina. Cientifique-se a demandada. No
mais, reporto-me ao despacho de fl. 119. Cumpra-se-o. -Advs.
ANGELA DORIGO KUCHARSKI, PEDRO AUGUSTO NAU-
FFAL DE AZEVEDO e CARLOS RODRIGO ORLANDO VI-
LLALBA-.

41. CONVERSAO EM DIVORCIO-568/2006-G.B. x R.C.N.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RI-
BEIRO-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-909/2006-G.F.M. e outro
x G.M.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-.

43. RESTAURAÇAO AUTOS EXECUÇAO-1056/2006-D.S.P.
e outro x J.P.-Ante ao exposto, corroborada a manifestação do
Ministério Público, julgo procedente o pedido para o fim de
restauração dos autos de execução de alimentos, registrados
perante este juízo sob nº 1590/2004. Para tanto, determino o
prosseguindo do feito, devendo a parte exequente apresentar
planilha de débito, discriminada e atualizada, na forma do arti-
go 614, inciso II, do CPC. Outrossim, consigno, que a preten-
são de inclusão dos avós paternos, no pólo passivo da relação
processual, não há como ser acolhida, porquanto inexiste título
judicial estabelecendo a obrigação alimentar dos progenitores,
não havendo, assim, que se cogitar da responsabilidade pelas
prestações inadimplidas. Além disso, ainda que houvesse título
judicial passível de execução, na hipótese de estabelecimento
da obrigação alimentar dos avós, tal pleito deveria ser deduzi-
do através da via adequada e em autos apartados. -Advs. ILZE
CURY e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1264/2006-G.B.O.D.S. e
outros x G.B.D.S.-A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ROSANGE-
LA URIARTE RIERA SUREDA-.

45. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1382/2006-H.B.R. x
V.J.M. e outro-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS e JOSIANE TRINKEL-.

46. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1631/2006-E.D.N. x
R.S.N. e outro-O ponto controvertido está alicerçado na mu-
dança da fortuna de quem supre a obrigação alimentar ou de
quem a recebe, observando-se a devida proporcionalidade.
Notifique-se a Sra. Rosalind B. Tockus, para que promova a
sindicância na residência das partes, no prazo de 15 dias. Defi-
ro a produção da prova oral, consistente no depoimento pesso-
al das partes e na oitiva de testemunhas, e bem assim de prova
documental, nos exatos limites do artigo 397 do CPC, as duas
últimas pleiteadas tão somente pela parte autora. Consigno, que
o rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório em até
30 dias a partir da intimação desta decisão. Deve a parte reque-
rida juntar planilha de despesas de forma discriminada, no pra-
zo de 10 dias. Em igual prazo, junte o réu e a representante
legal da menor cópia das três últimas declarações de imposto
de renda. Oficie-se ao Comando do Exército - Cindacta II, em
Curitiba, solicitando a remessa dos três últimos comprovantes
de pagamento da representante legal da menor. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 15/01/08, às 15:30
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Advs. DANTE PARISI, VAL-
MIR BERNARDO PARISI e WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS-.

47. ACAO DE ALIMENTOS-1832/2006-J.F.S. e outro x D.P.S.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Advs. MANOEL DE MELO BOR-
BA e GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-1958/2006-D.H.M. e outro x
R.F.M.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ALESSANDRA NEU-
SA SAMBUGARO DE MATOS-.

49. ACAO DE ALIMENTOS-1987/2006-K.G.G.S. e outro x
A.B.P.S.-Para o ato postergado designo o dia 09/01/08, às 15:00
horas. -Adv. PAULO YVES TEMPORAL-.

50. CONVERSAO EM DIVORCIO-2168/2006-N.R.O. x
R.D.S.-Para o ato postergado designo o dia 27/02/08, às 16:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO-.

51. ACAO DE ALIMENTOS-2318/2006-K.B. e outro x J.V.B.-

Para o ato postergado designo o dia 09/01/08, às 15:00 horas.
No mais, o ofício de fls. 22 encontra-se na contracapa dos au-
tos. -Adv. RUBENS CORREA-.

52. DIVORCIO JUDICIAL-2354/2006-E.P.M. x E.R.P.M.-Ten-
do em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas à maté-
ria de competência das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de
conciliaçao, desde já designando o ato para a data de 26/03/08,
às 13:30 horas. A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. LUIZ DIAS-.

53. HABILITAÇÃO-2438/2006-P.C.A. x M.L.L.S. e outros-
Diante do exposto e considerando o parecer favorável da Agente
do Parquet, defiro o pedido formulado na exordial, para o fim
de habilitar os requeridos a integrarem o pólo passivo da de-
manda de investigação de paternidade sob nº 779/2001, em
apenso. Oportunamente, procedam-se as anotações e retifica-
ções necessárias junto aos autos nº 779/2001, em apenso, ob-
servando-se a exclusão do Sr. E.S. do pólo passivo da causa,
ante seu falecimento. Sem custas e honorários advocatícios,
vez que não houve resistência à pretensão inicial. -Advs. RE-
GINA AP. DE BARBARA DA SILVA, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO e LUIZ ALBERTO REGO BARROS-.

54. DIVORCIO JUDICIAL-2559/2006-G.S.L.C. x J.D.C.-Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte postulante, defiro em seu favor os bene-
fícios da justiça gratuita. Fixo o prazo de 10 dias para que a
autora apresente cópia de documento pessoal da filha J. Obser-
ve, outrossim, o comparecimento espontâneo do réu ao proces-
so, cujo prazo para oferta de contestação terá início após o re-
cebimento da petição inicial. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO e WILSON KLAPOUCH-.

55. DIVORCIO JUDICIAL-2660/2006-A.D.S.A.S. x M.M.S.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

56. ACAO DE ALIMENTOS-2850/2006-M.S.N. x F.A.N.-Con-
siderando a petição de fls. 31 e documento juntado às fls. 33,
redesigno o ato processual postergado para o dia 27/02/08, às
15:00 horas. Esclareço à parte autora, em relação ao pedido de
fls. 34/35, que se o réu não vem cumprindo com a sua obriga-
ção, deve ser proposta a competente execução de alimentos,
em autos próprios e apartados, a fim de evitar tumulto proces-
sual. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. NEIVA DE NEZ-.

57. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3061/2006-C.C. e
outro x G.F.D.S.-De consequência, antecipo os efeitos da tute-
la, para o fim de conceder, de forma provisória, a guarda de
J.V. aos suplicantes. Lavre-se termo. A parte interessada para
retirar o expediente que encontra-se na contra-capa dos autos.
-Adv. FABIO XAVIER DA SILVA-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3420/2006-A.L.O. e ou-
tros x W.L.O.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ELAINE DE FA-
TIMA COSTA GUERIOS-.

59. ACAO DE ALIMENTOS-3504/2006-V.R.R. e outro x
R.A.R.J.-Para o ato postergado designo o dia 27/02/08, às 15:30
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ALVARO EIJI
NAKASHIMA, GRAZIELA MASCARELLO e ARIANA VI-
EIRA DE LIMA-.

60. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3551/2006-A.N. x
M.C.V.N.-Sobre o laudo, manifestem-se as partes, querendo,
no prazo de cinco dias. -Advs. LIRIAM SEXTO BRUSCH e
SILVANO ALVES ALCANTARA-.

61. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3589/2006-M.M.P. x
R.F.R.K. e outros-A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. DANIEL HEN-
NING-.

62. SEPARACAO JUDICIAL-3592/2006-F.L.B. x A.R.Z.B.-
Intime-se a parte reconvinte para, querendo, dizer sobre os ter-
mos do respectivo petitório, em 15 dias. -Advs. CARLOS DE-
LAI e DIONE VANDERLEI MARTINS-.

63. SEPARACAO JUDICIAL-3598/2006-A.G.F. x H.F.L.-Nada
obstante isso, manifeste-se a autora sobre os termos da propos-
ta de acordo formulada pelo réu às fls. 188/190. Saliento, des-
de já, que não havendo aceitação pela requerente, o processo
seguirá seu regular trâmite, inclusive com análise dos embar-
gos de declaração interpostos. -Advs. RUBENS CESAR TE-
LES FLORENZANO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-.

64. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3655/2006-
L.G.C.M.S. x F.L.S.M.S. e outros-Diante do expediente de fl.
157, defiro o pedido formulado pela requerida às fls. 152/155.
Assim sendo, intime-se a parte suplicada, observando-se o ins-
trumento procuratório de fl. 156, para que oferte contestação
no prazo de 15 dias. -Advs. ADEL EL TASSE, PATRICIA RE-
GINA PIASECKI e TATIANA VILLORDO CALDERON-.

65. DIVORCIO JUDICIAL-4033/2006-O.L.A.P. x A.J.P.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-.

66. DIVORCIO JUDICIAL-4245/2006-M.A.C. x T.A.L.C.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. ANA PAULA BARRIOS DE CAR-
VALHO-.

67. ACAO DE ALIMENTOS-4246/2006-Z.Z. x L.S.M.-Oficie-
se ao Excelentíssimo Desembargador relator do recurso de
Agravo de Instrumento, informando que a informação solicita-
da foi regularmente prestada em data de 15/10/07, através do
ofício nº 2311/07, enviando-lhe cópia. Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Havendo requerimento de prova pericial, no
prazo assinalado devem as partes declinar sua importância, al-
cance e finalidade para o deslinde da causa. -Advs. LUIZ RE-
NATO PEDROSO, MARCOS GRABOSKI e CELINA GALEB
NITSCHKE-.

68. SEPARACAO JUDICIAL-39/2007-D.H. x J.B.S.V.-Diante
do contido no petitório retro, designo nova data para o dia 30/
06/08, às 13:30 horas. A parte interessada para retirar o expedi-
ente que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. DIEGO
ARTURO RESENDE URRESTA-.

69. DIVORCIO JUDICIAL-67/2007-M.S.V. x M.V.-Diante do
exposto, antecipo parcialmente os efeitos da sentença ao fim
de determinar o repasse mensal à autora, pelo réu, da metade
da renda líquida proveniente da administração da empresa M.
Vogel Lavanderia Ltda., cuja obrigação terá início com a res-
pectiva citação. Ciente do agravo de instrumento interposto pelo
réu. Oficie-se, em resposta ao expediente de fls. 243/245, in-
formando ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator
do recurso interposto que mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos, bem como que o recorrente cumpriu o
disposto no artigo 526 do CPC. No mais, reporto-me ao despa-
cho de fl. 242. Cumpra-se-o. Sobre a contestaçao ofertada,
manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Advs. NORBERTO LU-
CIO DE SOUZA e BARBARA CAROLINA FARINA-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-92/2007-W.A.P. e outro x
U.A.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/2007-W.A.P. e outro x
U.A.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-.

72. DIVORCIO JUDICIAL-316/2007-I.C.M.R. x O.C.R.-Ten-
do em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas à maté-
ria de competência das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de
conciliaçao, desde já designando o ato para a data de 13/02/08,
às 13:30 horas. A parte interessada para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-389/2007-Y.G.C.B. e ou-
tro x M.C.B.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-.

74. DIVORCIO JUDICIAL-620/2007-J.A.M.S. x A.P.S.-A parte
interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos. -Adv. PATRICIA CHEMIM-.

75. ACAO DE ALIMENTOS-626/2007-R.P.P. e outros x J.P.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. ELAINE SAMIRA POPE DA SIL-
VA-.

76. DIVORCIO JUDICIAL-652/2007-M.V. x M.S.V.-Sobre a
contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -Advs.
BENJAMIM PEDRO ZONATO e NORBERTO LUCIO DE
SOUZA-.

77. ACAO DE ALIMENTOS-666/2007-L.M.R. e outros x -A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. LILIAN CRISTINA FACCHI
OLIVEIRA-.

78. ANULACAO DE CASAMENTO-803/2007-J.O.M. x
M.B.M.-Indique a parte autora, no prazo de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. -Adv. PAOLA DA-
NIELI COSTA-.

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-880/2007-M.E.A.S. e ou-
tro x C.L.S.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. TAISSA MARIA
SCHUARTZ-.

80. ACAO DE ALIMENTOS-1095/2007-J.L.C.B. e outros x
J.R.C.B.-Para o ato postergado designo o dia 27/02/08, às 16:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-.

81. CONVERSAO EM DIVORCIO-1221/2007-N.S.S. x
R.D.S.S.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS COR-
TEZ e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

82. SEPARACAO JUDICIAL-1280/2007-K.C.P. x E.B.P.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. RAFAEL LUIS NADALINE-.

83. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1281/2007-E.R.A. e
outro x -A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. VAELSON GEOR-

GE VON TEMPSKI SILKA-.

84. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1287/2007-F.T.A.S.
x A.L.M.S.-Assim sendo e por não vislumbrar, por hora, a ne-
cessidade das visitas se darem de forma supervisionada, não se
olvidando, ainda, a tenra idade do infante, fixo a visitação pro-
visória do réu a J.V. em todos os sábados, das 10:00 às 17:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ROSANA JARDIM RI-
ELLA PADRAO-.

85. DIVORCIO JUDICIAL-1313/2007-A.V.S. x M.A.S.-Dian-
te das assertivas deduzidas pelo autor às fls. 35/36, autorizo
que faça juntada da matrícula referente ao imóvel noticiado no
item “c” de fl. 05 no prazo de 10 dias. Nada obstante isso,
diante do comparecimento espontâneo da ré nos autos, reputo-
a citada dos termos da lide, fixando o prazo de 15 dias para
apresentação de defesa. Intime-se-a na pessoa do procurador
constituído. Nada obstante isso, intime o requerente para que
atenda o solicitado no item I da cota Ministerial de fl. 192. -
Advs. PAULO YVES TEMPORAL e LEO HOLZMANN DE
ALMEIDA-.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1473/2007-J.C.P. e outros
x A.P.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. SANDRA MARA NETZ
DE PAULA-.

87. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1671/2007-J.T. x A.D.T.-
Defiro o pedido de fls. 35, pelo prazo de 60 dias. -Adv. HES-
TEVARD MARTIN-.

88. DIVORCIO JUDICIAL-1926/2007-R.S.G. x R.G.-Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita em favor da reque-
rente. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes - assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes
relativas à matéria de competência das Varas de Família, deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência
de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato para a
data de 12/12/07, às 13:30 horas. Oportunamente, serao anali-
sados os demais pedidos. -Adv. ROBERT CARLON DE CAR-
VALHO-.

89. ACAO DE ALIMENTOS-1999/2007-B.A.P.O. e outro x
R.P.O.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 300,00, cujo
valor deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, de-
vendo ser depositado na conta bancária indicada na inicial.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 27/02/08, às 16:00 horas. A parte
interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos. -Adv. CEZAR ROBERTO DE MACEDO
VIEIRA-.

90. ACAO DE ALIMENTOS-2027/2007-S.B.A. x E.A.-Por todo
exposto, considerando os fundamentos expendidos, em sede de
cognição sumária, defiro o pedido liminar, para arbitrar os ali-
mentos provisórios em 20% sobre os rendimentos líquidos do
réu, também especificado no item 8 deste despacho, devidos a
partir da citação, mensais, a serem descontados em folha de
pagamento e creditdos na conta bancária a ser indicada. Assi-
nalo, outrossim, que tal valor foi fixado a míngua de demais
elementos que possam, na presente fase de conhecimento não
exauriente, comprovar as necessidades da alimentanda e a pos-
sibilidade do alimentante. A pensão mensal abrange todas as
gratificações permanentes, integrantes do salário do demanda-
do, entre elas o 13º salário ou gratificação natalina. Oficie-se à
Eurogam Automação Industrial Ltda, para que promova o des-
conto da obrigação alimentar, consignando-se o prazo de 15
dias para o cumprimento da diligência. A parte interessada para
retirar o expediente que encontra-se na contra-capa dos autos.
-Adv. ALTACIR ANTONIO COSTA-.

91. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2072/2007-E.A.G. x
H.D.S.-Atendam, os interessados, o solicitado na cota ministe-
rial retro. -Advs. EMMA APARECIDA GUAZZELLI e FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

92. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS-2186/2007-
N.F.F.T. x V.C.R.T.-Assim sendo, concedo a liminar pretendi-
da, fixando os alimentos provisionais à N.F.F.O.T. no importe
correspondente a R$ 1.000,00 mensais, inclusive incidentes
sobre o 13º salário, a serem pagos pelo requerido mediante des-
conto em folha de pagamento. Oficie-se. No tocante a outra
pretensão da demandante, de manutenção como dependente do
marido em plano de saúde do quale ele é beneficiário junto à
Volvo, defiro o pedido, diante do comprovado estado de saúde
delicado da virago, da impossibilidade dela em arcar com nu-
merário suficiente ao seu tratamento clínico, bem assim da con-
cordância do varão, manifestada no item “c” de fl. 07 dos autos
nº 1940/07, em apenso. -Advs. DANIEL DE OLIVEIRA GO-
DOY JUNIOR e LIRIAM SEXTO BRUSCH-.

93. DIVORCIO JUDICIAL-2258/2007-I.S.S. x J.S.C.S.-Em
divórcio direto, o único requisito é a separação de fato há mais
de dois anos. Questões outras, como guarda, regularmentação
de visitas e alimentos, devem ser tratadas em processo autôno-
mo. Para estar pretensões, portanto, remeto a parte autora ao
procedimento próprio. Diante do pedido de partilha de bens,
comprove, o requerente, no prazo de 10 dias, a propriedade do
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bem imóvel descrito à fl. 03 - item III, mediante apresentação
da competente matrícula. No mesmo lapso, curial que apresen-
te fotocópia do contrato social e suas últimas alterações da fir-
ma descrita à fl. 03, ou certidão simplificada expedida pela
Jucepar, a fim de evidenciar sua inatividade. Outrossim, de-
monstre o lapso de sua separação de fato, através de escritura
pública o particular de declaração, desde que, neste caso, com
as firmas das respectivas assinaturas das testemunhas devida-
mente reconhecidas. -Adv. LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JUNIOR-.

94. SEPARACAO JUDICIAL-2353/2007-S.M.F.M. x N.S.M.-
Admito a correção do valor da causa. Intime-se a parte autora
para pagar a diferença em relação à taxa do Funrejus, em cinco
dias. Nada obstante isso, fixo o prazo de 10 dias para que a
requerente: - apresente fotocópia de seu último contracheque,
já que recebe proventos de aposentadoria; - junte certidões sim-
plificadas atualizadas expedidas pela Jucepar referentemente
às empresas noticiadas nos itens “8” e “9” de fl. 09; - acoste
cópias das matrículas dos imóveis descritos nos itens “1” e “2”
de fls. 07/08; - anexe expedientes do Detran em relação aos
veículos elencados nos itens “3” a “6” de fl. 08; - apresente
declaração do cunhado W. no que tange ao numerário a que
alude à fl. 61. Depois da juntada dos documentos a que fiz
referência no item supra, os quais são indispensáveis para o
deslinde da causa e recebimento da petição inicial, apreciarei
todos os pedidos antecipatórios formulados pela autora às fls.
80/81. -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-.

95. SEPARACAO CONSENSUAL-2467/2007-L.C.P.R.F. e
outro x -Conceco o prazo de 10 dias, a fim de que os requeren-
tes esclareçam acerca dos alimentos em prol da filha menor de
idade, no que pertine à data do pagamento da obrigação. No
mesmo lapso, corrijam o valor atribuído à causa, observando o
disposto no artigo 259, inciso VI, do CPC, pois, apesar de se
tratar de pedido de separação judicial, ele deve corresponder
ao quantum de 12 prestações alimentícias somado à avaliação
de eventual patrimônio passível de partilha. -Adv. PAULO
CESAR PIRES CARVALHO-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2471/2007-R.M.R. e ou-
tros x A.A.R.-Preliminarmente promova à parte exequente a
juntada aos autos da contrafé. -Adv. CIRO BRUNING-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2512/2007-G.Y.S.N. e ou-
tro x R.H.N.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

98. REGULAMENTACAO DE VISITA-2537/2007-V.W.P.M.
e outro x A.E.M.-Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita em favor da requerente. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 26/03/08, às 14:30 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. ANTO-
NIO ERNESTO DE LIMA-.

99. ACAO DE ALIMENTOS-2618/2007-R.B.P. e outros x O.P.-
Ante a prova pré-constituída do parentesco, arbitro os alimen-
tos provisórios no valor correspondente a 25% dos rendimen-
tos líquidos, também especificado no item 3 deste despacho,
devidos a partir da citação, mediante desconto em folha de pa-
gamento e creditados na conta corrente indicada na inicial.
Assinalo, outrossim, que tal valor foi fixado a míngua de de-
mais elementos que, na presente fase de conhecimento não exau-
riente, comprovem as necessidades do alimentando e as possi-
bilidades do alimentante. A pensão mensal abrange todas as
gratificações permanentes, integrantes do salário do demanda-
do, entre elas o 13º salário ou gratificação natalina. Conside-
rando que não incluídas especificamente na decisão judicial,
excluem-se da base de incidência da pensão alimentícia as ho-
ras extras e comissão, em razão de que tais verbas são eventu-
ais e aleatórias, consideradas prêmio pelo esforço pessoal e
não proveito para quem já se encontra seguro com uma presta-
ção alimentar. Designo audiência de conciliação para o dia 14/
12/07, às 14:00 horas. Oficie-se ao órgão empregador, para que
promova o desconto da obrigação alimentar e bem assim, in-
forme, no prazo de 10 dias, os atuais rendimentos percebidos
pelo requerido, encarecendo brevidade no atendimento. Con-
signo, por fim, que na eventual rescisão do contrato de traba-
lho do requerido, haverá a retenção automática do valor ora
fixado dos alimentos. -Adv. LETICIA PELEGRINO DA RO-
CHA-.

100. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2638/2007-
M.E.C. e outro x C.A.B.O.-Diante da declaração de insuficiên-
cia econômica assinada de próprio punho pela parte postulan-
te, defiro em seu favor os benefícios da justiça gratuita. Do
exposto, antecipo os efeitos da tutela e, de consequência, fixo
alimentos provisórios em favor do infante no importe corres-
pondente a um salário mínimo, a serem devidos pelo requerido
mensalmente, a contar da citação. -Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-.

101. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2663/2007-F.F.M. x
L.S.V.-Admito a emenda à inicial. Diante da declaraçao de in-
suficiência econômica assinada de próprio punho pela parte
autora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judici-
ária. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de ten-

tativa de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
26/03/08, às 14:30 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos. -Adv. CESAR AUGUSTO VALENTE AYMO-
RE-.

102. ACAO DE ALIMENTOS-2694/2007-V.W.P.M. e outro x
A.E.M.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 300,00, cujo
valor deverá ser reajustado anualmente pelo INPC;IGP-DI, de-
vendo ser depositado na conta bancária indicada na inicial.
Assinalo, outrossim, que tal valor foi fixado a míngua de de-
mais elementos que possam, na presente fase de conhecimento
não exauriente, comprovar as necessidades da alimentanda e a
possibilidade do alimentante. Diante da declaraçao de insufici-
ência econômica assinada de próprio punho pela parte autora,
defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial
o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 05/03/08, às 16:00
horas. -Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-.

103. ACAO DE ALIMENTOS-2744/2007-R.J.O. e outro x
D.O.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. SIMONE MARIA MA-
LUCELLI P. SCHELLENBERG-.

104. IMPUGNAÇÃO-2877/2007-J.F.C.C. x S.M.B. e outros-
Reporto-me ao item “1” do despacho de fl. 365, autos nº 1708/
04. Manifeste-se a parte impugnada, querendo, no prazo de 10
dias. -Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES-.

105. NEGATORIA DE PATERNIDADE-2951/2007-C.C.R. x
F.A.L.R.R.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ANTONIO BE-
ZERRA SOBRINHO-.

106. SEPARACAO DE CORPOS-2965/2007-A.S.T. x A.H.N.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. CLAUDIO MELCHIORET-
TO-.

107. SOBREPARTILHA-3136/2007-N.S.S. x R.D.S.S.-Conce-
do o prazo de 10 dias, a fim de que a demandante instrua a peça
exordial com os históricos dos veículos descritos nos itens “5”
e “6” de fl. 11, - que poderá obter junto ao Detran, e expedien-
tes relativos às aquisições do título do Paraná Clube e do con-
sórcio da administradora CCV. Da análise aos expedientes de
fls. 19/20, denota-se que os litigantes encontram-se separados
judicialmente desde a data de 19 de fevereiro de 2004, ocasião
em que transitou em julgado a sentença prolatada por este juí-
zo. Assim sendo, evidente que somente o patrimônio amealha-
do até a data em que se deu a separação judicial poderá ser
objeto de deliberação nesta demanda, nos moldes do disposto
pelo artigo 1576, caput, do Código Civil. Destarte, oficie-se às
instituições bancárias nominadas no item “1” de fl. 11, solici-
tando informações sobre o saldo existente nas conta correntes
e/ou poupanças de titularidade do requerido, bem como nas
aplicações financeiras a elas vinculadas, na data em que cessou
a comunicabilidade do patrimônio, ou seja, 19 de fevereiro de
2004, data em que se deu a separação judicial entre as partes.
Oficie-se à Receita Federal, requisitando cópia da declaração
de renda do varão relativa ao ano-base de 2003. -Advs. RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES e CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ-.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juiz de Direito: LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Escrivã: Maria da Penha Repossi.

Relação de Publicação nº 35/2007.

Autos de Destituição do Poder Familiar n º 2006.642-9J.
Requerente: Elizandra Prudente
Requerido: Claudiomar da Luz
Infante: E.J.P.L. e E.G.P.L.
Filiação: Elizandra Prudente e Claudiomar da Luz
Advogados: Acyr de Gerone - OAB/PR 24.832; Fernanda Nel-
sen Teodoro da Silva – OAB/PR 39.386 e Maria Leolina Couto
Cunha – OAB PR 34.939
Objeto: Intimação do despacho proferido a seguir transcrito: “
l. Defiro o pedido retro devendo ser observado o segredo de
justiça, nos termos do artigo 155, do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 206, do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. Int. Curitiba, 20 de novembro de 2007. (a) Lídia Mu-
nhoz Mattos Guedes, Juíza de Direito.

Autos de Suprimento de Consentimento n º 2007.364-5J.
Requerente: Janaína O’Donnel Cabral
Requerido: Welington Miqueletto
Infante: I.D.M.
Filiação: Janaína O’Donnel Cabral e Welington Miqueletto
Advogados: Luciano Machesini – OAB/PR 16.524, Sadi Bona-
to – OAB/PR 10.011 e Rafael Machado Alves - OAB/PR 35.347
Objeto: Intimação da decisão proferida em 16/11/2007, que
manteve a decisão recorrida, determinando que os autos subam
ao E. Tribunal de Justiça, bem como do despacho proferido em
23/11/2007, que determinou vista dos autos ao Ministério Pú-
blico.

Autos de Destituição do Poder Familiar n º 2007.679-0J.
Requerente: Denuzia Ester Petry

Requerido: José Sued
Infante: G.E.S.
Filiação: José Sued e Denuzia Ester Petry
Advogados: Claudinei Belafronte – OAB/PR 25.307
Objeto: Intimação da decisão proferida em 26/11/2007, que
declinou a competência à Vara de Família desta capital para
apreciação e julgamento da demanda.

Autos de Suprimento de Consentimento n º 2007.594-4J.
Requerente: Bárbara Canto Darin
Requerido: Lauro Gustavo de Carvalho
Infante: M.D.C.
Filiação: Lauro Gustavo de Carvalho e Bárbara Canto Darin
Advogados: Dimas Castro da Silva – OAB/PR 12.627, Neide
Aparecida Martins Silva – OAB/PR 12.629, Cassiê Di Castro
Silva Zem – OAB/PR 38.350, William Moreira Castilho – OAB/
PR 32.557
Objeto: Intimação do despacho proferido em 26/11/2007, que
deixou de apreciar a manifestação de fls. 102/109, vez que apre-
sentada intempestivamente, bem como do despacho proferido
em 20/11/2007 a seguir transcrito: Autos 2007.594-4j. 1. Cer-
tifique-se acerca do decurso do prazo para a manifestação do
requerido. 2. Após, caso tenha transcorrido o prazo in albis,
considerando o parecer favorável do Ministério Público, bem
como o silêncio do requerido, DEFIRO o pedido encartado na
petição inicial, nos termos do artigo 84, incisos I e II, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. Expeça-se o competente al-
vará. 3. Após, arquive-se observadas as formalidades legais.
Int. Curitiba, 20 de novembro de 2007. (a) Lídia Munhoz Mat-
tos Guedes, Juíza de Direito.

Autos de Comunicação de Abrigamento n º 2007.161-3J
Infante: E.R.C., E.R.A., e L.R.A.
Filiação: José Rodrigues Cardoso e Eliziane Ramos de Andra-
de e Benedito Dias de Araújo e Elisiane Ramos de Andrade
Advogados: Júlio César Cardoso da Silva – OAB RS 62.998
Objeto: Intimação do despacho proferido em 20/11/2007, que
determinou a remessa dos autos à 2ª Vara d Infância e Juventu-
de desta Capital.

Autos de Comunicação de Abrigamento n º 2005.495-9J
Infantes: L.D.S.,W.L.D.S., L.D.S., A.D.D.S., M.P.D.S.
Filiação: Paulo Gomes de Souza e Lucimara Dias da Silva
Advogados: Kátia Regina Leite – OAB/PR 14.388
Objeto: Intimação do despacho proferido em 27/11/2007, que
deferiu o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo
legal.

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 69/2007.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2006.4211-7 2000/0127. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu ILSON AUGUSTO DOS SANTOS. Publi-
que-se, para que a defesa informe se pretende a condução coer-
citiva da testemunha. Diligências necessarias. Data supra. Ken-
nedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. JOAMIR
CASAGRANDE.

02) C.P. 2006.4989-8 19993486. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-2a.-PR x reu MARIO JORGE ERMELINO DA SILVA e
Outro. Publique-se, para que a defesa informe se pretente a
condução coercitiva da testemunha. ADV. WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JUNIOR.

03) C.P. 2007.1377-4 2000844. Comarca de LONDRINA-1a
VARA CRIMINAL-PR x reu MAURO JANENE COSTA. Pu-
blique-se, para que a defesa informe se pretende a condução
coercetiva da testemunha. Diligências necessarias. Data supra.
Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. DR
MAURO VIOTTO. ASS. ACU. DR MARCIO DOMINGOS AL-
VES, JACKSON ROMEU ARIKUDO.

04) C.P. 2007.1942-1 050030986834/00. Comarca de SAO
PAULO-7a.-SP x reu JOAO PEREIRA FROTA e Outro. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL.

05) C.P. 2007.3279-2 021/2006. Comarca de TOMAZINA-
UNICA-PR x reu RODRIGO MARIOTO e Outro. Manifeste-
se a defesa em 05 dias sobre as testemunhas da defe- sa.ADV.
LUIZ MIGUEL VIDAL.

06) C.P. 2007.4118-6 079020025937. Comarca de VIDEIRA-
2a.-SC x reu DIOGO DOS SANTOS e Outros. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito.. ADV. LUIZ ROBERTO CADORE.

07) C.P. 2007.4122-9 200517622. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu MARCIO GROCHVITS. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
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faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
MARCOS ANTONIO LOPEZ STAMM.

08) C.P. 2007.4123-6 16/07. Comarca de ROLANDIA-UNI-
CA-PR x reu ALEX APARECIDO BATISTA DE JESUS. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. NELCI APARECIDA MUNGO.

09) C.P. 2007.4146-0 139050027023. Comarca de PORTO
BELO-UNICA-SC x reu OMAR HAMDAR NAJAR. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. RENATO CORDEIRO JUSTUS.

10) C.P. 2007.4152-8 2005207. Comarca de JACAREZINHO-
UNICA-PR x reu HUGO ANTONIO MICHELETTO. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. FERNANDO BOBERG.

11) C.P. 2007.4161-7 069/03. Comarca de ITARARE-UNICA-
SP x reu AGNALDO SANCHES RODRIGUES e Outro. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. JOSE LUIZ RAMUSKI.

12) C.P. 2007.4186-6 17/03. Comarca de SIQUEIRA CAM-
POS-UNICA-PR x reu JOAO ANTONIO DE CARVALHO e
Outro. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiên-
cias des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cin-
co (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. AMAURI FERREIRA,
IZABEL SANCHES FERREIRA, ADRIAN HILTERLANG DE
BARROS.

13) C.P. 2007.4201-4 20065391. Comarca de LARANJEIRAS
DO SUL-UNICA-PR x reu PAULO SERGIO MULLER DA
COSTA. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audi-
ências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV.ANTONIO CANAN.

14) C.P. 2007.4337-2 20021410. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ADRIANO DOMINGOS BRONHOLO
e Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de au-
diências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, ANGELO LUCENA CAMPOS, PAULO
EDUARDO BREVE, VITORIO KARAN.

15) C.P. 2007.4338-0 20021410. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ADRIANO DOMINGOS BRONHOLO
e Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de au-
diências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Justi-
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ça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Esta-
do do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, ANGELO LUCENA CAMPOS, PAULO
EDUARDO BREVE, VITORIO KARAN.

16) C.P. 2007.4341-5 20021410. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ADRIANO DOMINGOS BRONHOLO
e Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de au-
diências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, ANGELO LUCENA CAMPOS, PAULO
EDUARDO BREVE, VITORIO KARAN.

17) C.P. 2007.4367-1 021030360735. Comarca de GUARA-
PARI-1a.-ES x reu PEDRO ALVES DE DEUS. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. JUAREZ SANTANA.

18) C.P. 2007.4370-7 67/96. Comarca de ASTORGA-UNICA-
PR x reu RAQUEL SOARES DA SILVA e Outro. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. FERNANDO J. C.STABEN.

19) C.P. 2007.4412-9 2004/485. Comarca de IBAITI-UNICA-
PR x reu ALEXANDRE DE PAULA BRAGA e Outros. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. DOUGLAS HAQUIM FILHO.

20) C.P. 2007.4415-0 2007/1207. Comarca de PIRAQUARA-
UNICA-PR x reu EDSON VITORIANO BARNABE. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA
MAGALHAES.

21) C.P. 2007.4420-0 041020028599. Comarca de MAFRA-
2a.-SC x reu DIRCEU OSVALDO DOS SANTOS. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEI-
RA.

22) C.P. 2007.4443-5 02120500007871. Comarca de PASSO
FUNDO-1a.-RS x reu PAULO CESAR ANDRADE OLIVEI-
RA. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiênci-
as des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco
(05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV.FERNANDO ZENATO
NEGRELE.

23) C.P. 2007.4462-0 20022611. Comarca de UNIAO DA VI-
TORIA-UNICA-PR x reu PAULO ROBERTO BAPTISTA e
Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audi-
ências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue

Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. WILLIAN ANTONIO
NEDWED PIRES DE SOUZA, ADYR TACLA FILHO.

24) C.P. 2007.4480-9 068/05. Comarca de WENCESLAU
BRAZ-UNICA-PR x reu MILTON MACHADO e Outros. A
fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des-
se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05)
dias, de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado
(a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os res-
pectivos advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-
se a presente decisão atraves do Diario da Justiça para dar co-
nhecimento aos procuradores que atuam no Estado do Parana.
Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri-
mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mat-
tos Juiz de Direito. ADV. EDUARDO BEUX.

25) C.P. 2007.4508-1 0082/007. Comarca de PARANAVAI-1a.-
PR x reu SERAFIM AFONSO COSTA NETO. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. ALESSANDRO SILVERIO,BRUNO
AUGUSTO GONCALVES VIANNA.

26) C.P. 2007.4526-0 01/07. Comarca de TERRA RICA-UNI-
CA-PR x reu ELSON VIERA DE SOUZA e Outros. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. HUMBERTO BOAVENTURA DA SIL-
VA SA.

27) C.P. 2007.4539-8 20071762. Comarca de SERTANOPO-
LIS-UNICA-PR x reu ADEMIR PARMEZAN e Outros. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV.ADRIANO SERGIO NUNES BRETAS,
JOSE BOLIVAR BRETAS.

28) C.P. 2007.4561-9 200636033. Comarca de CASCAVEL-
3a.-PR x reu ACYR JOSE DOS REIS. A fim de não congestio-
nar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. LAURI DA SILVA. ASS. ACU.FABIOLA FIGUEIRA.

29) C.P. 2007.4701-1 01/2000. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu JOSE CARLOS GARCIA. A fim de não congesti-
onar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS.

30) C.P. 2007.4705-0 114/04. Comarca de URAI-UNICA-PR x
reu IRACELIS DA FONSECA BORGHI. A fim de não conges-
tionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO.

31) C.P. 2007.4712-5 99/01. Comarca de RIO NEGRO-UNI-
CA-PR x reu MARIO ALVES DO AMARAL e Outros. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. DENISE DE JESUS FERREIRA.

32) C.P. 2007.4718-9 200651628. Comarca de LONDRINA-
1a.-PR x reu ADILSON SILVA e Outro. A fim de não congesti-
onar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações

abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. GEOVANEI LEAL BANDEIRA.

33) C.P. 2007.4726-0 008040318440. Comarca de BLUME-
NAU-2a.-SC x reu IVONE DA SILVA MIRANDA e Outro. A
fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des-
se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05)
dias, de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado
(a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os res-
pectivos advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-
se a presente decisão atraves do Diario da Justiça para dar co-
nhecimento aos procuradores que atuam no Estado do Parana.
Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri-
mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mat-
tos Juiz de Direito. ADV. SERGIO BOND REIS.

34) C.P. 2007.4750-6 2006/2520. Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE-UNICA-PR x reu FRANCISCO ELIAS SILVESTRE e
Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audi-
ências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO.

35) C.P. 2007.4777-0 01320600005720. Comarca de ERE-
CHIM-2a.-RS x reu GRECA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA e Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta
de audiências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a junta-
da em cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta
do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. GILBERTO RODRI-
GUES BAENA.

36) C.P. 2007.4781-2 20051319. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu MARCELO CRISTIANO ALVES. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. RAFAEL SCHIER GUERRA.

37) C.P. 2007.4784-4 200400001813. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu ILDO EDUARDO
STRAPASSON. A fim de não congestionar ainda mais a pauta
de audiências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a junta-
da em cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta
do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. WALTER HELIO DE
LIMA MARTINS.

38) C.P. 2007.4799-7 263/04. Comarca de GUAIRA-UNICA-
PR x reu ODAIR LINDOMAR RIBEIRO DE SOUZA e Outro.
A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências
des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco
(05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. LEONIDAS G. NASCI-
MENTO.

39) C.P. 2007.4800-0 2006/365. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-1a.-PR x reu CELSON MOREIRA DAS NEVES. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. NIVALDO LUIZ DOS SANTOS.

40) C.P. 2007.4930-4 2006000010187. Comarca de CAMPI-
NA GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu SIDICLEI RODRI-
GUES DOS SANTOS e Outros. A fim de não congestionar ain-
da mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a ilustrada
defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações abonatori-
as de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo De-
pracante para que intime os respectivos advogados(as). Apos a
expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão atraves
do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procuradores
que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo, voltem

conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se. Data Su-
pra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV.
ALESSANDRO MAURICI, CLESTER LEAL STADLER,JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA.

41) C.P. 2007.4934-3 17/03. Comarca de GRANDES RIOS-
UNICA-PR x reu GILBERTO ANTONIO RICIERI e Outro. A
fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des-
se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05)
dias, de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado
(a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os res-
pectivos advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-
se a presente decisão atraves do Diario da Justiça para dar co-
nhecimento aos procuradores que atuam no Estado do Parana.
Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri-
mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mat-
tos Juiz de Direito. ADV. LUIZ DELGADO.

42) C.P. 2007.4961-0 2005/428. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu MARCIO RUBENS LARANJA e
Outro. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiên-
cias des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cin-
co (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. OZIMO COSTA PE-
REIRA.

43) C.P. 2007.4981-3 072030007285. Comarca de TIJUCAS-
UNICA-SC x reu DAVISSON PORTIOLA FRANZINI e Ou-
tro. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências
des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco
(05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. EDERSON BENETTI.

44) C.P. 2007.4987-7 45/04. Comarca de XAMBRE-UNICA-
PR x reu MARCOS ANTONIO RIBEIRO LEIAS . A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. EDSON BOTELHO.

45) C.P. 2007.4997-3 20059460. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu ANDERSON DE SOUZA e Outros. A
fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des-
se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05)
dias, de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado
(a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os res-
pectivos advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-
se a presente decisão atraves do Diario da Justiça para dar co-
nhecimento aos procuradores que atuam no Estado do Parana.
Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri-
mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mat-
tos Juiz de Direito. ADV. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.

46) C.P. 2007.5045-2 2002/2468. Comarca de PONTO GROS-
SA-1a.-PR x reu GEROGE XAVIER DE ASSIS. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO.

47) C.P. 2007.5108-4 2002/1410. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ADRIANO DOMINGOS BRONHOLO
e Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de au-
diências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, ANGELO LUCENA CAMPOS, PAULO
EDUARDO BREVE, VITORIO KARAN.

48) C.P. 2007.5110-2 2002/1410. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ADRIANO DOMINGOS BRONHOLO
e Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de au-
diências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, ANGELO LUCENA CAMPOS, PAULO
EDUARDO BREVE, VITORIO KARAN.
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49) C.P. 2007.5169-0 34/2001. Comarca de CLEVELANDIA-
UNICA-PR x reu RODRIGO MIRANDA. A fim de não con-
gestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, facul-
to a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declara-
ções abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se
ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. JOSE PAULA XAVIER.

50) C.P. 2007.5275-2 200641304. Comarca de MARINGA-3a.-
PR x reu JHONATAN ROMULO BIRI. A fim de não congesti-
onar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. MARISA MEDEIROS MORAES.

51) C.P. 2007.5278-4 20023766. Comarca de MARINGA-3a.-
PR x reu IGOR JOSE OGAR e Outros. A fim de não congesti-
onar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA.

52) C.P. 2007.5282-7 200514887. Comarca de MARINGA-1a.-
PR x reu JOAO IVO CALEFFI. A fim de não congestionar ain-
da mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a ilustrada
defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações abonatori-
as de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo De-
pracante para que intime os respectivos advogados(as). Apos a
expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão atraves
do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procuradores
que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo, voltem
conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se. Data Su-
pra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV.
ALAERCIO CARDOSO.

53) C.P. 2007.5284-1 67/07. Comarca de CORONEL VIVI-
DA-UNICA-PR x reu MARIA APARECIDA DOS SANTOS e
Outros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audi-
ências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em
cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. ANDERSON MANI-
QUE BARRETO, HUMBERTON DE OLIVEIRA VIANA,
ULISSES FALCI JUNIOR.

54) C.P. 2007.5295-5 200434258. Comarca de MARINGA-2a.-
PR x reu EDYJAYME EDUARDO FURTADO e Outro. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. CESAR AUGUSTO AMORIM, EDUAR-
DO KUTIANSKI FRANCO. ASS. ACU. IVAN ROBERTO.

55) C.P. 2007.5307-8 20057112. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu ISAIAS EMANOEL DOS SANTOS GARCIA. A
fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des-
se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05)
dias, de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado
(a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os res-
pectivos advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-
se a presente decisão atraves do Diario da Justiça para dar co-
nhecimento aos procuradores que atuam no Estado do Parana.
Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri-
mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mat-
tos Juiz de Direito. ADV. JORGE LUIZ GARRET.

56) C.P. 2007.5309-2 132/2005. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu ARRILDO APARECIDO TURCI. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. MARCIO ADRIANO PINHEIRO. ASS.
ACU. MARILZA DA SILVA MOREIRA.

57) C.P. 2007.5330-6 1997/335. Comarca de JACAREZINHO-
UNICA-PR x reu EMMANOEL GONCALVES VIEIRA e Ou-
tros. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiênci-
as des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco
(05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Justi-

ça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Esta-
do do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. ANDRE LUIZ GALE-
RANI ABDALLA, ALESSANDRO DOS SANTOS FERNAN-
DES.

58) C.P. 2007.5342-7 041030013616. Comarca de MAFRA-
2a.-SC x reu ARRIETE DIAS LISBOA e Outro. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. JOSE DA COSTA VALIM FILHO.

59) C.P. 2007.5425-1 2003/5701. Comarca de MARINGA-4a.-
PR x reu DANIELA DE MELO PRAJIANTE e Outro. A fim de
não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Jui-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de
declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. GERALDO NILTON ORNEICZUK.

60) C.P. 2007.5485-0 15/03. Comarca de GRANDES RIOS-
UNICA-PR x reu GILBERTO ANTONIO RICIERI e Outros. A
fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des-
se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05)
dias, de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado
(a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os res-
pectivos advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-
se a presente decisão atraves do Diario da Justiça para dar co-
nhecimento aos procuradores que atuam no Estado do Parana.
Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri-
mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mat-
tos Juiz de Direito. ADV. DOUGLAS BEAN BERNARDO,
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN.

61) C.P. 2007.5528-9 097/06. Comarca de DOIS VIZINHOS-
UNICA-PR x reu CLAUDECIR FRAGOSO. A fim de não con-
gestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, facul-
to a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declara-
ções abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se
ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. VAGNER ANDREI BRUNN.

62) C.P. 2007.5532-1 24/2003. Comarca de CLEVELANDIA-
UNICA-PR x reu RODRIGO MIRANDA. A fim de não con-
gestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, facul-
to a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declara-
ções abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se
ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. JOSE DE PAULA XAVIER.

63) C.P. 2007.5552-4 0074/02. Comarca de ANTONINA-UNI-
CA-PR x reu MIGUEL CARVALHO DA SILVA e Outros. A
fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des-
se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05)
dias, de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado
(a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os res-
pectivos advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-
se a presente decisão atraves do Diario da Justiça para dar co-
nhecimento aos procuradores que atuam no Estado do Parana.
Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri-
mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mat-
tos Juiz de Direito. ADV. CARLOS CASAGRANDE, PEDRO
DE BORTOLI.

64) C.P. 2007.5591-2 200486. Comarca de GUARAPUAVA-
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-PR x reu CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI. A fim de não congestionar ainda mais a pau-
ta de audiências des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a jun-
tada em cinco (05) dias, de declarações abonatorias de conduta
do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Justiça
para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Estado
do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com eventuais
requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca
de Mattos Juiz de Direito. ADV. ARMANDO SILVA BRETAS,
ANTONIO DE JESUS, ANDRE VARELLA BIANECK.

65) C.P. 2007.5597-6 20037496. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ALESSANDRO DE CAMPOS BARBO-
SA. A fim de não congestionar ainda mais a pauta de audiênci-
as des- se Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco
(05) dias, de declarações abonatorias de conduta do
(a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao Juizo Depracante para que
intime os respectivos advogados(as). Apos a expedição do ofi-
cio, publi- que-se a presente decisão atraves do Diario da Jus-
tiça para dar conhecimento aos procuradores que atuam no Es-
tado do Parana. Decorrido o prazo, voltem conclusos com even-
tuais requeri- mentos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue
Greca de Mattos Juiz de Direito. ADV. ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK.

66) C.P. 2007.5615-6 03820500058352. Comarca de VACA-

RIA-1a.-RS x reu DIEGO VIEIRA PADUA. A fim de não con-
gestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, facul-
to a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declara-
ções abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se
ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. CRISTHIANE SIQUEIRA DE LIMA.

67) C.P. 2007.5678-6 2000461. Comarca de MARINGA-3a.-
PR x reu ALVARO NEI COSTA e Outros. A fim de não conges-
tionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. ALESSANDRO MAURICI, ANTONIO HENRIQUE
AMARAL RABELLO DE MELLO.

68) C.P. 2007.5679-3 2000461. Comarca de MARINGA-3a.-
PR x reu ALVARO NEI COSTA e Outros. A fim de não conges-
tionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. ALESSANDRO MAURICI,ANTONIO HENRIQUE
AMARAL RABELLO DE MELLO.

69) C.P. 2007.5719-0 200610182. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu EDSON LUIZ COSTA GOUVEIA e Outro. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRU-
DA.

70) C.P. 2007.5750-0 15520200004350. Comarca de PORTAO-
UNICA-RS x reu MARIA DA COSTA ANTUNES. Intimar a
Douto defesa, o r. despacho cuja copia encontra-se a disposi-
ção na Vara de Carta Precatorias Criminais de Curitiba, dentro
do prazo legal. ADV. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS
HINZ.

71) C.P. 2007.5757-1 2004/2682. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu VANDERLEI RIBEIRO. Intimar a Douto
Defesa, o r. despacho, cuja copia encontra-se a disposição na
Vara de Cartas Precatorias Criminais de Curitiba. dentro do
prazo legal. ADV. JOSE DE OLIVEIRA.

72) C.P. 2007.5854-5 065/07. Comarca de IRETAMA-UNICA-
PR x reu ODILON ANDREOLI GONCALVES e Outro. A fim
de não congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se
Juizo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias,
de declarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s).
Oficie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. FRANCISCO GONCALVES ANDREO-
LI.

73) C.P. 2007.5859-1 43/02. Comarca de PITANGA-UNICA-
PR x reu DIONEI DUTRA CATAFESTA. Intimar a Douto de-
fesa, o r. despacho, cuja copia encontra-se a disposição na Vara
de Cartas Precatorias Criminais de Curitiba, dentro do prazo
legal. ADV. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA.

74) C.P. 2007.5876-2 125020011044. Comarca de ITAPEMA-
2a.-SC x reu ANTONIO NASTALLY NETO. Intimação de
Advogado e acusado, para Audiência de inquirição de testemu-
nha de Acusação, data 16/01/2008/ as 15:30h, Local: Sala de
Audiências da 2 Vara, da Comarca de Itapema - Endereço: Rua
700, n. 270, Varzea -CEP: 88.220-000,ITAPEMA/SC. ADV.
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI.

75) C.P. 2007.5877-0 125020011044. Comarca de ITAPEMA-
2a.-SC x reu ANTONIO NASTALLY NETO. A fim de não con-
gestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, facul-
to a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declara-
ções abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se
ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-
mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI.

76) C.P. 2007.5878-7 200714457. Comarca de PONTA GROS-
SA-2a.-PR x reu THIAGO MICHELINI e Outros. A fim de não
congestionar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo,
faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de de-
clarações abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Ofi-
cie-se ao Juizo Depracante para que intime os respectivos
advogados(as). Apos a expedição do oficio, publi- que-se a pre-
sente decisão atraves do Diario da Justiça para dar conheci-

mento aos procuradores que atuam no Estado do Parana. De-
corrido o prazo, voltem conclusos com eventuais requeri- men-
tos. Intime-se. Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos
Juiz de Direito. ADV. LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, MELISSA
ADRIANA GONCALVES DE SOUZA.

77) C.P. 2007.5882-0 35/07. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu CRISTIANO BRANDES. A fim de não congesti-
onar ainda mais a pauta de audiências des- se Juizo, faculto a
ilustrada defesa, a juntada em cinco (05) dias, de declarações
abonatorias de conduta do (a)(s)acusado (a)(s). Oficie-se ao
Juizo Depracante para que intime os respectivos advogados(as).
Apos a expedição do oficio, publi- que-se a presente decisão
atraves do Diario da Justiça para dar conhecimento aos procu-
radores que atuam no Estado do Parana. Decorrido o prazo,
voltem conclusos com eventuais requeri- mentos. Intime-se.
Data Supra. Kennedy Josue Greca de Mattos Juiz de Direito.
ADV. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REGIONAL SÍTIO CER-
CADO COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
RELAÇÃO N. º 09/2007
Juiz de Direito: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Escrivão Designado: ULISSES TADEU BUSATO

ADVOGADO  ÍNDICE
Adv.: Sandro Karacz Regnel 01

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho: julgo improcedente a denúncia para AB-
SORVER o réu LUIZ ANTONIO PIECHONTCOSKI, das im-
putações previstas no art. 147 do Cód. Proc. Civil, com funda-
mento no art. 386, IV do Cód. Proc. Penal. Termo Circunstan-
ciado N.º2007.674-8- Alexandre Oliveira e Luis Antonio Pie-
chontcoski. Adv:Sandro Karacz Regnel OAB 42.631

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 081/2007

001 1994.0003388-0/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
ROBERTO ROMANO X MATTERHORN RESTAURANTE
SUISSO LTDA Ao reclamado (espólio de Julia Truttman) para
apresentar poderes para recebimento do valor depositado nos
autos e também manifeste-se sobre o ofício de fls. 216/217
Adv(s) LUIZ ROBERTO ROMANO, FLAVIA GOMES LOYO-
LA NETTO, MARLY DA CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

002 1996.0011634-3/0 - Execução de Título Judicial: ISMA-
EL EVANGELISTA DE CARVALHO X HM ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA (E OUTRO) REtirar al-
vará Adv(s) DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY

003 1998.0008503-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
CARLOS BELMER X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA Dr. Luis
Fernando R. Pinto devolver os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s) JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R. PINTO

004 2001.0003872-5/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIO LOMBARDOSO (E OUTRO) X RENATO KURUDZ RE-
tirar alvará Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA,
GEORGES JEAN BRUEL FILHO, ALICE MAZZARO VA-
LENZA

005 2001.0017084-4/0 - Execução de Título Judicial: JOANI
DE ALMEIDA X JOSEMAR CABRAL PEREIRA Dr. Jose
Nazareno Gourlart devolver os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s) JOSE NAZA-
RENO GOULART

006 2002.0024429-5/0 - Execução de Título Judicial: MAU-
RO RIBAS MARTINS X DANIEL RODRIGUES DUPRET Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO
ROBERTO JENSEN, OSNILDO PACHECO JUNIOR, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM

007 2003.0012184-3/0 - Processo de Conhecimento: ABRÃO
GOMES FRANÇA X EXECUTIVOS SEGUROS (E OUTRO)
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FLAVIO MENDES
BENINCASA, IRA NEVES JARDIM, VALERIA JARUGA
BRUNETTI, RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO, ROSAN-
GELA FURTADO DE MELO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

008 2004.0003995-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIA DALVA DA SILVA MARIOTO (E OUTRO) X RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA (E OU-
TRO) Dra Diva Ribeiro Lima devolver os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s) DRA.
DIVA RIBEIRO LIMA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

009 2004.0008034-0/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO RUY GIACOMASSI SANTOS X MARCIA DO RO-
CIO PAOLINI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS

010 2004.0011391-5/0 - Execução de Título Judicial: MAU-
RICIO PIZZANO (E OUTRO) X ARIETE DE SOUZA LEAL
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MAURI-
CIO RIBEIRO LOSSO

Juizados Especiais
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011 2004.0011766-1/0 - Execução de Título Judicial: LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES X PDA RECURSOS HU-
MANOS LTDA, NA PESSOA DE SUA REPRES. LEGAL FA-
TIMA DAYANE DE OLIVEIRA Dra Lucyanna Joppert L. Lo-
pes devolver os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
pena das cominações legais Adv(s) LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES FATUCHE, ALESSANDRA SCHUTA

012 2004.0018518-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
PEDRO MILANI X DE GEUS FOLTRAN E CIA LTDA Dr.
Alexandre Coelho Vieira devolver os autos em Cartório no pra-
zo de 24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s) ALVA-
RO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA

013 2004.0018560-4/0 - Execução de Título Judicial: ROBER-
TO MELLO MILANEZE X NASCENTE REPRESENTAÇÕES
LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA, ROSANA
APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI

014 2004.0018648-7/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA MATOS DOS SANTOS X AIRES GASPARINO Sen-
tença julgando improcedente os embargos à execução. Adv(s)
JULIO CESAR DE LIZ, PAULO JOSE PRESTES, ALEXAN-
DRE PAVELSKI FILHO

015 2004.0020512-9/0 - Processo de Conhecimento: VIDCAR
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA X FRANCISCO DE ASSIS
JUNIOR DA SILVA Dr Percio Alves da Silva devolver os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob pena das cominações
legais Adv(s) ANA MARIA PASSOS, PERCIO ALVES DA SIL-
VA

016 2004.0022981-1/0 - Execução de Título Judicial: CIDE
MATIAS X MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA (E
OUTRO) Dr Neudi Fernanades devolver os autos em CArtório
no prazo de 24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s)
NEUDI FERNANDES, IVONE PAVATO BATISTA

017 2004.0026101-0/0 - Execução de Título Judicial: NILSON
JOSE NORONHA DOS SANTOS X TARCITA DE FATIMA
PEREIRA DOS SANTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) MARCOS L. G. DE OLIVEIRA

018 2005.0000229-1/0 - Processo de Conhecimento: IVANIL-
DE FERREIRA SANTOS X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL Sentença acolhendo os embargos de decla-
ração. Adv(s) CELSO LICIRIO DE MIRANDA BARBOSA,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR

019 2005.0018435-6/0 - Processo de Conhecimento: ELISA-
BETE GALESCKI X METAL TECNICA ELEVAMAIS LTDA
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) CLEUZA VIS-
SOTTO JUNKES, TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA

020 2005.0025877-4/0 - Processo de Conhecimento: ATALI-
BA FERREIRA DOS SANTOS FILHO (E OUTROS) X BRA-
SIL TELECOM S/A Dr. Doralice Melges devolver os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena das cominações legais
Adv(s) MARIA ZILA CORREA VEIGA, DORALICE MEL-
GES

021 2005.0028749-2/0 - Execução de Título Judicial: SER-
GIO RENE ANTUNES X BANCO BMC S/A Tendo em vista a
manifestação de fls. 71, esclareço ao autor, ora exeqüente, que
não há nenhum valor colocado a sua disposição, existindo ape-
nas a liberação de valor de custas que foram pagos pelo recor-
rente, Banco BMC S/A, uma vez que o recurso foi julgado de-
serto. Adv(s) LUIZ CARLOS DA SILVA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA

022 2005.0028898-5/0 - Processo de Conhecimento: BRUNO
HALLER X CIBRACCO COM. IMOVEIS BRASIL S/A. Sen-
tença acolhendo parcialmente os embargos de declaração. Adv(s)
JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO, LUIR CESCHIN

023 2006.0000765-3/0 - Execução de Título Judicial: SAN-
DRA MENEZES GOMES X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

024 2006.0002262-6/0 - Execução de Título Judicial: ARLIN-
DO BATISTA ALVES X MARIA IVETE SELZELIN (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
TATIANA BURIGO, ROMUALDO PAESE, PAULO ROBER-
TO NASCIMENTO

025 2006.0010428-3/0 - Execução de Título Judicial: JORGE
WIEGAND ALVES DA CONCEIÇAO X ACG DESPACHAN-
TE (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) IVETE FERREIRA CORDEIRO, PEDRO CAR-
NEIRO LOBO JUNIOR, PEDRO CARNEIRO LOBO JUNI-
OR

026 2006.0010582-8/0 - Processo de Conhecimento: CLEBER
AFONSO RIBEIRO BRANTE X SONAE DITRIBUICAO DO
BRASIL S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido Adv(s) FERNANDA AMERICO DUARTE

027 2006.0011937-1/0 - Processo de Conhecimento: MARI
LUCI GOMES DOS SANTOS X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A
Sentença acolhendo os embargos de declaração. Adv(s) MAR-
LI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, PATRICIA DITTRICH
FERREIRA

028 2006.0013967-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
VOLPI XAVIER DA SILVEIRA X TIM SUL S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FABIANA MARIA
NUNES, FABIULA SCHMIDT

029 2006.0016784-6/0 - Processo de Conhecimento: MANO-

EL MAXIMIANO DOS SANTOS X RESIDENCIAL QUIN-
TAS DE SAO FRANCISCO (E OUTRO) Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) JEFFERSON AUGUSTO KRAINE, GISELLE MIRAN-
DA RATTON SILVA

030 2006.0018681-9/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO (E OUTRO) X ANTONIO
GUSTAVO MORAIS PINTO DA MOTA Dr Paulo Augusto do
Nascimento Schon devolver os autos em Cartório no prazo de
24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s) CLAUDIO
NUNES DO NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO DO NAS-
CIMENTO SCHON

031 2006.0024258-0/0 - Processo de Conhecimento: GEAN
NORDIO X BERENICE LOPES DA SILVA (E OUTRO) Pagar
o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de
multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) MAR-
CIO HOFMEISTER, ELTON LUIZ BORRACHINI

032 2006.0024432-8/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA FERREIRA RIBAS X BEN HUR E CIA LTDA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 18/12/2007
Adv(s) MARCIO KRUSSEWSKI

033 2007.0000817-8/0 - Processo de Conhecimento: KARIN
MALACHINI X PRIMUS EXPRESS ENTREGAS (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:30
do dia 18/03/2008 Adv(s) JEFERSON RICARDO LOPES SAL-
DANHA

034 2007.0002086-0/0 - Processo de Conhecimento: EVADIR
JOSE DE CARVALHO X MARIA ELOCY DA SILVA ADOL-
FO Dr. João Batista Valim, devolver os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s) JOAO
BATISTA VALIM

035 2007.0003354-3/0 - Processo de Conhecimento: ENIL-
DO BERNARDI (E OUTRO) X BORCHET E CIA LTDA (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CEZAR PAULO LAZZA-
ROTTO, ROBSON ZANETTI

036 2007.0003435-3/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO FONTANA X RODRIGO SANTOS DA ROCHA
LOURES Dr Anderson Lovato devolver os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena das cominações legais Adv(s)
ANDERSON LOVATO, ROBERTO BRZEZINSKI NETO

037 2007.0003660-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO SOSTIZZO X CONDOMINIO TAUTON HILLS Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 18/12/
2007 Adv(s) EDSON ANTONIO LENZI FILHO

038 2007.0004012-5/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NALDO DE SOUZA ANTERO X TIM SUL S/A O autor é par-
te ilegítima na presente ação. Se o contrato é celebrado com
pessoa jurídica, esta é que deve figurar no polo ativo. Se a
empresa não se enquadra na condição de microempresa ou veio
à falência, também não pode ser parte no juizado especial. A
presente ação deve ser proposta pela pessoa jurídica, na justiça
comum. Dessa forma, julgo extinto o processo na forma do
artigo 51, incisso II, da Lei 9.099/95. Adv(s) FABIULA SCH-
MIDT

039 2007.0004911-3/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL EUZEBIO DA SILVA (E OUTRO) X AGNALDO MACIEL
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
18:30 do dia 18/12/2007 Adv(s) GRAZIELLY PALINGER
ANDROCHECHEN

040 2007.0005904-7/0 - Execução Título Extrajudicial: RO-
BSON FARI NASSIN X GILBERTO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS MANIFESTAR-SE SOBRE A PROPOSTA DE ACORDO
Adv(s) ROBSON FARI NASSIN, DR ALCINDO LIMA NETO,
PATRICIA LISE

041 2007.0005993-3/0 - Execução de Título Judicial: AN-
DREA SLEPAK X TIM CELULAR S/A Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) FABIULA SCHMIDT, DA-
NUSA FELIZ, ROBERTA CASTRO NAUFEL

042 2007.0006344-0/0 - Processo de Conhecimento: JACK-
SON GLADSTON NICOLODI X MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER Tendo em vista que a reclamada demons-
trou através de petição de fls. 85 e comprovante Às fls. 86 que
não poderá comparecer a audiência que seria realizada no dia
04/12/07, pois tem audiência designada para mesma data e ho-
rário nos autos 977/2006, em trâmite na 2 Vara da Fazenda
Pública, solicitando a designação de nova data, acolho o pedi-
do da reclamada, e portanto designo nova data para a audiência
de instrução e julgamento, que deverá se realizar no dia 14 de
janeiro de 2008 às 10:15 horas Adv(s) JACKSON GLADSTON
NICOLODI, MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER

043 2007.0006690-7/0 - Processo de Conhecimento: DEBO-
RA LUCIA LEITE DE LIMA (E OUTRO) X SUPERMERCA-
DOS CONDOR Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
CAMILA HEGLER

044 2007.0008437-2/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL GAIOSKI (E OUTRO) X JOAO BATISTA DE SOUSA Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) LUIZ KNOB

045 2007.0008795-4/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO MANCHUR MORGADO X COMPANHIA MUTUAL
DE SEGUROS Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:00 do dia 18/12/2007 Adv(s) FERNANDO JOSÉ FERREI-
RA PACHECO

046 2007.0009378-7/0 - Processo de Conhecimento: SANDÁ-
LIO FERNANDES POUEY (E OUTRO) X ALCIDINO JOSÉ
DAS VIRGENS Sentença julgando improcedente o pedido ini-
cial e procedente o pedido contraposto. Adv(s) RODRIGO

FAGUNDES JUNIOR, ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI

047 2007.0009822-1/0 - Execução Título Extrajudicial: CAR-
LOS DE ASSIS COUTINHO X ARILDO DE ANDRADE Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SILVERIO
DUGONSKI

048 2007.0010093-6/0 - Processo de Conhecimento: ORLAN-
DO SHOJI OISHI X ELPIDIO RAMOS Sentença julgando
improcedente o pedido do autor e também assim o pedido con-
traposto. Adv(s) EMERSON J. DA SILVA, RENATO DE OLI-
VEIRA

049 2007.0010152-0/0 - Processo de Conhecimento: GIOVA-
NI STALLBAUM (E OUTRO) X RUBEN TADEU WAGNER
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) PAULO ROBERTO
NAKAKOGUE, RAPHAEL WOTKOSKI

050 2007.0010423-0/0 - Processo de Conhecimento: DARCI
DE LIMA PEREIRA DA CRUZ X HDI SEGUROS Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) RAFAEL AZEREDO
COUTINHO MARTORELLI DE JESUS

051 2007.0010472-2/0 - Processo de Conhecimento: SÉRGIO
AUGUSTO MARTINS LEBRE X FAST PARK ESTACIONA-
MENTO (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO

052 2007.0010481-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO ROCHA CARNEIRO X VIVO S/A. Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:45 do dia 19/03/
2008 Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, JA-
QUELINE POLIZEL

053 2007.0010559-3/0 - Processo de Conhecimento: IVANE-
TE CARON X FAI FINANCEIRA AMERICANAS ITAU/SA
Observando que a parte autora tomou ciência do apensamento
dos autos 2007.3062-0 do 4 Juizado e 2007.10559-3 do 1 Jui-
zado, ambos tramitando no 4 Juizado. Sendo necessária a de-
signação de audiência para maiores esclarecimentos, designo
audiência de conciliação para o dia 18 de dezembro de 2007 às
19:00 horas Adv(s) MARCO ANTONIO SANTOS SCHET-
TERT, CLAUDIA BUENO GOMES

054 2007.0011635-3/0 - Processo de Conhecimento: HELTON
GUSTAVO DE CARVALHO X BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) EDINEI CESAR SCREMIN

055 2007.0011868-1/0 - Processo de Conhecimento: DONA-
TILA CORDEIRO DE ARAUJO X LOJA ZIFF PHOTON
MAGNETIC (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 18:00 do dia 18/12/2007 Adv(s) ANA CRISTINA
DE MELO, JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE, TÉ-
LIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES

056 2007.0012322-6/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NA ROCHA NARCISO X CONDOMINIO EDIFICIO ELDO-
RADO Sentença julgando procedente em parte o pedido da
autora. Adv(s) LUCIANA ROCHA NARCISO, JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA

057 2007.0012453-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO BOLDI LORENZATTO X ANGELA MARIA N ROSI
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) DR. ALIDO LORENZATTO, FLA-
VIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO

058 2007.0014397-0/0 - Processo de Conhecimento: TELIA
CRISTIANE OLIVEIRA ALVES X LUIZ HELIO MERCADO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 22/
01/2008 Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE

059 2007.0017047-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOR-
GE MIGUEL NIN VANOLI X SOFTWARESUL COMERCIO
E SERVIÇOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) PAULO MARCELO SEIXAS, HELAINE CRISTINA
CALZADO GOETZKE

060 2007.0017192-8/0 - Processo de Conhecimento: EULA-
LIA FERREIRA X ITAU SEGURADORA S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) MARTA RIBEIRO DALA
COSTA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL

061 2007.0020047-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CRISTINA APARECIDA CHIRNEV X FININVEST Homolo-
go por sentença..., o acordo celebrado entre as partes, passan-
do referido acordo a ter efeito de título executivo e de conseqü-
ência julgo extinto o processo na forma do art. 269, III do CPC.
Adv(s) CAROLINA ERZINGER PEIXER, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO

062 2007.0021632-6/0 - Processo de Conhecimento: AIRES
GASPARINO X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Manifes-
tar-se quanto a contestação da parte ré de fls.406. Adv(s) JULI-
ANO VALENTE, Rafael da Rocha Goazelli de Jesus, ANA
CLAUDIA CERICATTO

063 2007.0022001-0/0 - Processo de Conhecimento: SAMIR
BRAZ ABDALLA X CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA (E OUTRO) Quanto à redesignação de audiência,
defiro,... redesigno audiência de instrução e julgamento para o
dia 19 de março de 2008 às 14:45 horas Adv(s) SAMIR BRAZ
ABDALLA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIANA DUDEK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 004 2001.0003872-5/0

ALESSANDRA SCHUTA 011 2004.0011766-1/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 012 2004.0018518-4/0

ALEXANDRE PAVELSKI FILHO 014 2004.0018648-7/0

ALICE MAZZARO VALENZA 004 2001.0003872-5/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 012 2004.0018518-4/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 062 2007.0021632-6/0

ANA CRISTINA DE MELO 055 2007.0011868-1/0

ANA MARIA PASSOS 015 2004.0020512-9/0

ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 013 2004.0018560-4/0
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ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 051 2007.0010472-2/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 046 2007.0009378-7/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 023 2006.0000765-3/0

CAMILA HEGLER 043 2007.0006690-7/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 006 2002.0024429-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 063 2007.0022001-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 052 2007.0010481-1/0

CAROLINA ERZINGER PEIXER 061 2007.0020047-7/0
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FLAVIO MENDES BENINCASA 007 2003.0012184-3/0

GEORGES JEAN BRUEL FILHO 004 2001.0003872-5/0

GISELLE MIRANDA RATTON SILVA 029 2006.0016784-6/0

GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN 039 2007.0004911-3/0

HELAINE CRISTINA CALZADO GOETZKE 059 2007.0017047-2/0

IRA NEVES JARDIM 007 2003.0012184-3/0

IVETE FERREIRA CORDEIRO 025 2006.0010428-3/0

IVONE PAVATO BATISTA 016 2004.0022981-1/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 042 2007.0006344-0/0

JAQUELINE POLIZEL 052 2007.0010481-1/0

JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 033 2007.0000817-8/0

JEFFERSON AUGUSTO KRAINE 029 2006.0016784-6/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 055 2007.0011868-1/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 058 2007.0014397-0/0

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 003 1998.0008503-0/0

JOAO BATISTA VALIM 034 2007.0002086-0/0

JORGE MARCELO DUARTE CORREA 056 2007.0012322-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 061 2007.0020047-7/0

JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO 022 2005.0028898-5/0

JOSE NAZARENO GOULART 005 2001.0017084-4/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 018 2005.0000229-1/0

JULIANO VALENTE 062 2007.0021632-6/0

JULIO CESAR DE LIZ 014 2004.0018648-7/0

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 008 2004.0003995-2/0

LUCIANA ROCHA NARCISO 056 2007.0012322-6/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE 011 2004.0011766-1/0

LUIR CESCHIN 022 2005.0028898-5/0

LUIZ CARLOS DA SILVA 021 2005.0028749-2/0

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 002 1996.0011634-3/0

LUIZ FERNANDO R. PINTO 003 1998.0008503-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 061 2007.0020047-7/0

LUIZ KNOB 044 2007.0008437-2/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 001 1994.0003388-0/0

MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER 042 2007.0006344-0/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 021 2005.0028749-2/0

MARCIO HOFMEISTER 031 2006.0024258-0/0

MARCIO KRUSSEWSKI 032 2006.0024432-8/0

MARCO ANTONIO SANTOS SCHETTERT 053 2007.0010559-3/0

MARCOS L. G. DE OLIVEIRA 017 2004.0026101-0/0

MARIA ZILA CORREA VEIGA 020 2005.0025877-4/0

MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA 027 2006.0011937-1/0

MARLY DA CASSIA MENESES FRANCA REGIANI 001 1994.0003388-0/0

MARTA RIBEIRO DALA COSTA 060 2007.0017192-8/0

MAURICIO RIBEIRO LOSSO 010 2004.0011391-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 007 2003.0012184-3/0

NEUDI FERNANDES 016 2004.0022981-1/0

OSNILDO PACHECO JUNIOR 006 2002.0024429-5/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 027 2006.0011937-1/0

PATRICIA LISE 040 2007.0005904-7/0

PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON 030 2006.0018681-9/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 060 2007.0017192-8/0

PAULO JOSE PRESTES 014 2004.0018648-7/0

PAULO MARCELO SEIXAS 059 2007.0017047-2/0

PAULO ROBERTO JENSEN 006 2002.0024429-5/0

PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 049 2007.0010152-0/0

PAULO ROBERTO NASCIMENTO: 024 2006.0002262-6/0

PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR 025 2006.0010428-3/0

PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR 025 2006.0010428-3/0

PERCIO ALVES DA SILVA 015 2004.0020512-9/0

RAFAEL AZEREDO COUTINHO MARTORELLI

DE JESUS 050 2007.0010423-0/0

Rafael da Rocha Goazelli de Jesus 062 2007.0021632-6/0

RAPHAEL WOTKOSKI 049 2007.0010152-0/0

REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS 009 2004.0008034-0/0

RENATO DE OLIVEIRA 048 2007.0010093-6/0

ROBERTA CASTRO NAUFEL 041 2007.0005993-3/0

ROBERTO BRZEZINSKI NETO 036 2007.0003435-3/0

ROBSON FARI NASSIN 040 2007.0005904-7/0

ROBSON ZANETTI 035 2007.0003354-3/0

RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO 007 2003.0012184-3/0

RODRIGO FAGUNDES JUNIOR 046 2007.0009378-7/0

ROMUALDO PAESE 024 2006.0002262-6/0

ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 013 2004.0018560-4/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 007 2003.0012184-3/0

SAMIR BRAZ ABDALLA 063 2007.0022001-0/0

SILVERIO DUGONSKI 047 2007.0009822-1/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 006 2002.0024429-5/0

TATIANA BURIGO 024 2006.0002262-6/0

TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES 055 2007.0011868-1/0

TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 019 2005.0018435-6/0

VALERIA JARUGA BRUNETTI 007 2003.0012184-3/0
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Interior

Cível

Apucarana

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 45/2007 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GUILHERME DE PAULA RE-
ZENDE.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. GUILHERME DE
PAULA REZENDE.

Índice de Publicação
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VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0057 000825/2007

1.-INVENTARIO-261/1997-LAIS FELIPPU PINTO e Outros
X FELIPPE ALEXANDRE FELIPPE - Manifestação acerca do
expediente de fls. 1719. - Adv(s).JOANI RADUY, RUI PIN-
TO, APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI, BERNARDO
BAPTISTA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, HELCIO SIL-
VA ORANE(PONTA GROSSA), SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, ELEAZAR FERREIRA, MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ, ARMANDO CARLOS D. S. E GUADANHINI,
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, NILSON
URQUIZA MONTEIRO-LONDRINA-PR.

2.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-517/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. X FUJIWARA S/A AGRO-
COMERCIAL e Outros - ...Intime-se a parte exequente para
anexar aos autos memória discriminada e atualizada da dívida,
já com a dedução do montante levantado, bem como para ela se
manifestar sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção... Retirar Alvará Judicial em car-
tório. - Adv(s).JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E.PERES
DA SILVA/LONDRINA.

3.-INVENTARIO-63/2001-VALCINEIA FERREIRA GOMES
GONCALVES X DEVANIR GONCALVES - Recolham-se os
tributos devidos, fazendo-se prova nos autos... - Adv(s).VALDIR
JUDAI, ALVARO MIRANDA RAMIREZ e ALVARO MIRAN-
DA RAMIREZ.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2001-MUNICIPIO DE

APUCARANA X APARECIDA MORIAMA CAMARGO MA-
RIANO e Outros - 1. Defiro o pedido de fls. 143. 2. Homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo entabulado entre as partes. 3. Em conseqüência,
sob a ótica do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução de mérito. 4. Custas processuais na forma
pactuada, consoante item 04 de fl. 133. 5. Translada-se cópia
desta sentença para os autos em apenso. 6. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se... - Adv(s).NILSO PAULO DA
SILVA e BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA.

5.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-157/2003-TANIA MARA
SANTANA X BANCO BRADESCO S/A - ...3. Retirado o al-
vará, intime-se a parte ré para comprovar o recolhimento do
imposto de renda deduzido do crédito da parte autora, no prazo
de 10 dias... - Adv(s). e MARCELINO FRANCISCO ALON-
SO TRUCILLO.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-221/2003-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A X JAIRO DE OLIVEI-
RA - ...Diante do exposto, intme-se o procurador da parte auto-
ra, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da
certidão de fls. 72... - Adv(s).MARCUS VINICIUS C. MEYER/
P. ALEGRE e.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-371/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A. X STOP
JEANS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME. e Ou-
tros - 1. O processo está paralisado há mais de 30 dias, depen-
dendo sua movimentação de providência da parte interessada
quanto ao prosseguimento do feito. 2. Ademais, não está o juiz
autorizado a manifestar-se quanto ao andamento do processo,
nem mesmo sequer pelo princípio do Impulso Oficial. 3. Dian-
te do exposto, intime-se o procurador da parte autora, para que
no prazo de 05 dias, manifeste-se acerca das fls. 103/104. Iner-
te, intime-se pessoalmente a parte autora, a fim de dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
do processo e arquivamento dos autos, consoante inteligência
do art. 267, par. 1º do CPC. - Adv(s).SETTIMO PIEROTTI e.

8.-PRESTACAO DE CONTAS-448/2003-NIKKOR INDUS-
TRIAL S/A. X BANCO DO BRASIL S/A. - A manifestação
das partes acerca da petição de fls. 2085. - Adv(s).ANTONIO
APARECIDO CASTRO DOS SANTOS e ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA,BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA.

9.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-298/2004-ALEXANDRE
DARODDA e Outro X JOSE ADRIANO RIBEIRO DA SILVA
e Outro - À manifestação das partes acerca da resposta do peri-
to. - Adv(s).JOSE CARLOS SABATKE SABOIA, IRMO CEL-
SO VIDOR e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO,ANTONIO NUNES NETO - Ctba.,GIUSEPPE LUIS
SCHWALB ROSA,VALDENICE DE LOURDES PALMIERI.

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-237/2005-MARCO ANTO-
NIO CORREA X ROTILHO BIAZIN - 1. O processo está pa-
ralisado há mais de 30 dias, dependendo sua movimentação de
providência da parte interessada quanto ao preparo das custa
do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de re-
forço de penhora. 2. Ademais, não está o juiz autorizado a ma-
nifestar-se quanto ao andamento do processo, nem mesmo se-
quer pelo princípio do Impulso Oficial. 3. Diante do exposto,
intime-se o procurador da parte autora, para que no prazo de 05
dias, manifeste-se acerca da certidão de fl. 156-v. Inerte, inti-
me-se pessoalmente a parte autora, a fim de dar prosseguimen-
to ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos, consoante inteligência do art.
267, par. 1º do CPC. - Adv(s).MARCELO AGAMENON GOES
DE SOUZA-SP, CRISTIANE CORREA.

11.-INVENTARIO-292/2005-SONIA MARIA FERREIRA DA
LUZ X MARCIO FERREIRA DA LUZ - HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, a
partilha formulada na petição das fls. 167-169, relativamente
ao patrimônio de que era titular o(a) autor(a) da herança, Sr(a).
MÁRCIO FERREIRA DA LUZ, falecido em 29.01.2003, nas-
cido em 17.07.11940 e inscrito no CPF/MF sob o n.º
110.913.989-68, atribuindo aos sucessores contemplados os
quinhões mencionados no plano de partilha, salvo erros ou
omissões e, sobretudo, ressalvados direitos de terceiros. Como
já houve o pagamento dos impostos devidos à Fazenda Pública
Estadual, expeça-se o competente formal de partilha. Eventu-
ais custas remanescentes pelos sucessores, nos termos da parti-
lha, observada proporção dos respectivos quinhões. ... -
Adv(s).CLOVIS ROBERTO DE PAULA, MARIA JOSE WER-
NECK FERREIRA DA LUZ e ELCELY TERSINHA FRANK-
LIN.

12.-AÇÃO MONITÓRIA-460/2005-BANCO DAIMLER-
CHYSLER S/A X MATEUS DIAS DE MOURA e Outro - ...Pelo
exposto, acolho parcialmente os embargos opostos e, por con-
seqüência, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
a fim de condenar os réus MATEUS DIAS DE MOURA e CÁS-
SIA REGINA DE SÁ TELES MOURA, solidariamente, a pa-
gar à instituição financeira autora o saldo devedor do contrato
de mútuo noticiado nos autos, com alienação fiduciária em ga-
rantia, celebrado entre as partes em 22.11.2000, cujo valor de-
verá ser apurado em liquidação de sentença, mediante simples
cálculo aritmético. Na liquidação de sentença, deverá ser ob-
servado o seguinte: a) apuração do saldo devedor em
18.07.2001, considerando os valores pagos, não bastando rea-
lizar a soma das parcelas vincendas à época, haja vista que é
necessário realizar a dedução dos juros remuneratórios aplica-
dos antecipadamente; b) sobre o saldo devedor calculado deve
incidir a multa contratual (2%); c) na atualização das parcelas
vencidas até 18.07.2001, bem como, depois, na correção do
saldo devedor, deve ser utilizado o INPC/IBGE, com a inci-
dência de juros de mora, no percentual de 1% ao mês; d) de-
pois de calculado o saldo devedor em 18.07.2001, a dívida deve
ser novamente apurada em 10.08.2001, quando deverá sofrer
amortização no valor de R$12.000,00 (doze mil) reais; e) sobre
o resultado da operação anterior, em 13.09.2001, deverá haver

o acréscimo de R$344,79; f) em seguida, o saldo devedor, se
existente, deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento,
mediante a incidência do INPC/IBGE e juros de mora, no per-
centual mencionado. Houve sucumbência recíproca, pois cada
parte, ao mesmo tempo, foi vencedora e vencida, de modo que
os honorários advocatícios, arbitrados em R$1.000,00 (um mil
reais), devem ser proporcionalmente distribuídos e compensa-
dos entre os litigantes, na forma do art. 21, caput, do CPC. Por
essa razão, cada parte deverá arcar com 50% das custas e des-
pesas processuais. Com o trânsito em julgado, a parte autora
deve ser intimada para juntar aos autos o competente cálculo
de liquidação; não o fazendo no prazo de 30 (trinta) dias, se
nada for requerido pela parte ré, arquivem-se os autos... -
Adv(s).HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ARMANDO
GRACIOLI,GIANCARLO GRACIOLI,ALICIO FERNANDES
GRACIOLI.

13.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-9/2006-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. e Outro X BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A. - Tendo em vista que o valor
da penhora (fl. 51), já foi levantado pela exequente nos autos
de execução de título judicial nº 342/2002, consoante certidão
de fls. 60, intime-se a parte interessada para eventual manifes-
tação. - Adv(s).GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA e CRIS-
TINA DE LIMA ASSAF.

14.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-141/2006-JOSIANE CRIS-
TINA DE SOUZA X JOAO MAURO FRANCISCONI - À ma-
nifestação do autor acerca da certidão de fls. 86/v e respostas
de ofícios. - Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO, PETRONIO
CARDOSO.

15.-DECLARATÓRIA-145/2006-BIANCHI E BRESSAN
LTDA. X BANCO SANTANDER BANESPA S/A. - Em 24 (vin-
te e quatro) horas, devolver autos em Cartório. -
Adv(s).CIRINEU DIAS.

16.-DECLARATÓRIA-146/2006-BIANCHI E BRESSAN
LTDA. X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO - FINASA
- Em 24 (vinte e quatro) horas, devolver autos em Cartório. -
Adv(s).CIRINEU DIAS.

17.-EMBARGOS TERCEIROS-238/2006-JULIANA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor. - Adv(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI e.

18.-DEPÓSITO-288/2006-BANCO FINASA S/A. X EDUAR-
DO ALEXANDRE BETIM - À manifestação do autor acerca
da carta Ar devolvida. - Adv(s).IVAN PEGORARO - LONDRI-
NA, MARCOS LEATE - LONDRINA - PR e.

19.-REVISIONAL-517/2006-HJ CRUZ EDITORA LTDA. X
BANCO DO BRASIL S/A. - À manifestação do autor. acerca
da certidão de fls. 256/v. - Adv(s).CIRINEU DIAS, CARINA
DO CARMO CASTILHO.

20.-BUSCA E APREENSÃO-592/2006-BANCO ITAU S/A. X
MANFRED CROSS - Sobre a contestação e documentos mani-
feste-se o autor. - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE - CURI-
TIBA.

21.-DECLARATÓRIA-613/2006-IGREJA EVANGELICA JE-
SUS E O CAMINHO e Outro X MARCIO MIRANDA DE
OLIVEIRA e Outros - ...Pelo exposto, julgo extinto o proces-
so, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil. Condeno o autor EDSON
MARCLO DE OLIVEIRA a pagar as custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios ao patrono da parte
ré, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em R$400,00
(quatrocentos reais), corrigidos até a data do efetivo pagamen-
to, pelo INPC/IBGE. A exigibilidade dessas verbas, contudo,
resta condicionada ao disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/1950,
tendo em vista que o autor litiga sob o pálio da justiça gratuita.
Com o trânsito em julgado nesta instância, se nada for requeri-
do pelas partes, arquivem-se os autos... - Adv(s).ALICIO FER-
NANDES GRACIOLI e VALDIR JUDAI.

22.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-657/2006-JOSE CARLOS
BITTENCOURT X LUIZ FRANCISCO FERREIRA - ...Pelo
exposto, indefiro o pedido formulado pelo credor. 2. Intime-se
o credor para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. -
Adv(s).ARMANDO GRACIOLI, GIANCARLO GRACIOLI.

23.-CAUTELAR INOMINADA-59/2007-CLEBERSON MI-
RANDA PEREIRA X LUIZ CARLOS FLORES - ...Pelo ex-
posto, resolvendo o mérito (art. 269, inciso I, do CPC), julgo
improcedente o pedido inicial formulado na presente demanda
cautelar. Consecutivamente, por força do disposto no art. 808,
inciso III, do CPC, casso a medida cautelar concedida na deci-
são interlocutória das fls. 18-19. Destarte, independentemente
do trânsito em julgado, porque não se trata de execução de sen-
tença, expeça-se alvará, em favor do réu LUIZ CARLOS DOS
SANTOS FLORES, para levantamento total da quantia que foi
bloqueada e que, atualmente, está consignada em conta judici-
al (fls. 79-80). Condeno a parte autora a pagar as custas pro-
cessuais e honorários ao advogado da parte ré, estes no valor
de R$2.000,00 (dois mil reais), corrigidos até a data do efetivo
pagamento, pelo INPC/IBGE. A exigibilidade dessas verbas,
contudo, resta condicionada ao disposto no art. 12 da Lei n.º
1.060/1950, tendo em vista que a parte autora litiga sob o pálio
da justiça gratuita. Ainda, nos termos da fundamentação, por
litigância de má-fé, condeno a parte autora a pagar multa à
parte ré, também nesta demanda cautelar, em quantia equiva-
lente a 1% (um por cento) do valor atualizado da causa. Res-
salto que a exigência dessa quantia não é obstada pelo benefí-
cio da justiça gratuita, haja vista que uma benesse legal, como
é o caso, não pode acobertar o ilícito processual cometido; de-
mais disso, a multa por litigância de má-fé não está compreen-
dida no art. 3.º da Lei n.º 1.060/1950. Retifique-se o nome do
autor para CLEBERSON MIRANDA PEREIRA (excluir o nome
“Flores”). .. - Adv(s).JOSE TEODORO ALVES e MARCOS
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KAZUHIRO KISHINO.

24.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-66/2007-HITACHI
AR CONDICIONADO DO BRASIL S/A. X IVANILSON AL-
VES DOS SANTOS REFRIGERACAO - A manifestação do
exeqüente acerca da certidão do oficial de justiça. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
ÀVILA e.

25.-RESTITUICAO-110/2007-CLEBERSON MIRANDA PE-
REIRA X LUIZ CARLOS FLORES - ...Pelo exposto, resol-
vendo o mérito (art. 269, inciso I, do CPC), julgo improcedente
o pedido inicial. Condeno a parte autora a pagar as custas pro-
cessuais e honorários ao advogado da parte ré, estes no valor
de R$2.000,00 (dois mil reais), corrigidos até a data do efetivo
pagamento, pelo INPC/IBGE. A exigibilidade dessas verbas,
contudo, resta condicionada ao disposto no art. 12 da Lei n.º
1.060/1950, tendo em vista que a parte autora litiga sob o pálio
da justiça gratuita. Ainda, nos termos da fundamentação, por
litigância de má-fé, condeno a parte autora a pagar multa à
parte ré, em quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor
atualizado da causa. Ressalto que a exigência dessa quantia
não é obstada pelo benefício da justiça gratuita, haja vista que
uma benesse legal, como é o caso, não pode acobertar o ilícito
processual cometido; demais disso, a multa por litigância de
má-fé não está compreendida no art. 3.º da Lei n.º 1.060/1950.
Retifique-se o nome do autor para CLEBERSON MIRANDA
PEREIRA (excluir o nome “Flores”)... - Adv(s).JOSE TEODO-
RO ALVES, VALDIR JUDAI e MARCOS KAZUHIRO KISHI-
NO.

26.-BUSCA E APREENSÃO-112/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. X ADEMIR SILVA ORTIS - 1. Indefiro o pedido
de fl. 27, porquanto não há que se falar em arquivo neste caso.
2. Diante da inteligência do art. 475, “J”, Par. 5º, do CPC, de-
corrido o prazo de 06 meses, arquivem-se os autos com as de-
vidas anotações e baixas de estilo. - Adv(s).ERIKA EHARA -
LONDRINA, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e.

27.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-154/2007-MULT ART VI-
DROS LTDA. X ZENA E LIMA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. e Outro - Em 24 (vinte e quatro) horas, devolver autos
em Cartório. - Adv(s).APARECIDO CARLOS PINHO BEL-
TONI.

28.-BUSCA E APREENSÃO-176/2007-BANCO DO BRASIL
S/A. X TEREZA GIOVANI BEREULKA BRINDES - 1. Rece-
bo os recursos de apelação interpostos pelas partes, autor e ré,
colacionados aos autos nas fls. 57-62 e 65-69, eis que tempes-
tivos, no duplo efeito. 2. Intimem-se as partes recorridas para,
querendo, oferecerem contra-razões no prazo legal. 3. Oportu-
namento, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. - Adv(s).FRANK OHASHI SAITA - LON-
DRINA e EZILIO HENRIQUE MANCHINI.

29.-DESAPROPRIAÇÃO-199/2007-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR X JULIA VAZ - À mani-
festação das partes acerca da proposta de honorários. -
Adv(s).MAURICI ANTONIO RUY e JOSE TEODORO
ALVES,VALDIR JUDAI,JOAQUIM AGNELO CORDEIRO.

30.-ALVARÁ-226/2007-TADAO HIMAWARI X JUIZO DES-
TA - À manifestação do inventariante acerca do pedido e docu-
mentos juntados, no prazo de 10 dias... - Adv(s). e EDISON
ROBERTO MASSEI.

31.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-332/2007-SANDRA
FRANCO DE MORAIS X BRASILOX, OXIFER - OXIGE-
NIO E FERRAMENTAS LTDA. - Antes de apreciar o pedido
de assistência formulado na petição das fls. 86-89 e, mais, de
tomar as medidas previstas no art. 51 do CPC, determino a in-
timação das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informa-
rem se há demanda judicial entre SILVIA HELENA NICOLI e
a empresa ré, tendo como causa de pedir o fato narrado na pe-
tição inicial. Se houver demanda, a parte que afirmar deverá
trazer aos autos cópia da petição inicial e de eventual decisão
judicial, declinando o estágio atual do processo. -
Adv(s).BERNADETE CAZARINI KURAHASHI e EDSON
CARLOS PEREIRA,JOAO APARECIDO MICHELIN,JULIO
CESAR GONCALVES.

32.-COBRANÇA-373/2007-ANTONIO FERREIRA NUNES e
Outros X BANCO DO BRASIL S/A. - O feito merece ordena-
ção processual. Intime-se os autores acerca da petição de fls.
145-146... - Adv(s).BERNADETE CAZARINI KURAHASHI.

33.-REPARACAO DE DANOS-524/2007-REGINALDO RI-
BEIRO DE CARVALHO e Outros X RADIO NOVA AM - So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor. -
Adv(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA.

34.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-547/2007-MARIA ANTONIA
DE JESUS X BANCO ITAU S.A e Outro - ...2. Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre a continuidade da demanda,
no prazo de 10 dias, especialmente sobre as provas que preten-
dem produzir... - Adv(s).APARECIDO DONIZETE GOMES e
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING,ROMULO FERREI-
RA DINIZ,SUELI VILELA PARREIRAS,OSCAR IVAN
PRUX,PABLO JOSE DE BARROS LOPES,LAURO FERNAN-
DO ZANETTI.

35.-MANDADO DE SEGURANCA-554/2007-MAURO NI-
CASTRO X DIRETOR DA 16ª REGIONAL DE SAUDE DO
ESTADO DO PARANA - 1. Recebo os recursos de apelação,
ora interpostos pelas partes, no duplo efeito, eis que tempesti-
vos, o que faço sob a égice dos artigos 518 e 520 do CPC. 2.
Intimem-se as partes para, querendo, dentro do prazo legal,
oferecerem contra-razões...4. Oportunamente, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná... - Adv(s).HELDER MASQUETE CALIXTI e PEDRO
ROGERIO PINHEIRO ZUNTA.

36.-DESPEJO-556/2007-JOAO ESQUILINO FILHO X HELIO

CELSO DEMARCHI e Outro - ...Diante do exposto, extinguin-
do o processo nesta instância com resolução de mérito (art.
269, I, do CPC), JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, para o fim de: a) decretar a rescisão do
contrato de locação das fls. 05-06, celebrado entre as partes em
05/10/2006, por culpa da parte ré, ante a ausência de pagamen-
to, nos termos do art. 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.245/1991; b)
acolher, por conseqüência, o pedido de despejo, determinando
a desocupação do imóvel pela parte ré, e demais ocupantes que
se encontram nas dependências do imóvel, que, voluntariamente,
deve ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias, consoante pre-
vê o art. 63, § 1.º, alínea “b”, da Lei n.º 8.245/1991; c) conde-
nar as rés EDNA REGINA MANOSSO e HÉLIO CELSO DE-
MARCHI a pagarem à parte autora o valor de R$2.869,23 (dois
mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos),
relativamente aos aluguéis vencidos e às parcelas do IPTU no
período de 30/04/2007 a 30/06/2007 (fl. 07); ao valor da con-
denação deve ser acrescido o valor correspondente à multa con-
tratual (cláusula quarta) e o montante dos aluguéis vencidos
desde essa última data (30/04/2007) e a vencer até a data da
efetiva desocupação do imóvel, tudo corrigido da data do ven-
cimento de cada parcela (dia 31 de cada mês - cláusula tercei-
ra, § 1º do contrato) até a data do efetivo pagamento, pelo INPC/
IBGE, ou outro índice que o vier a substituir em caso de sua
extinção, com a incidência de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, também contados desde a data do vencimento
de cada parcela, haja vista a previsão contratual de sua aplica-
ção. Condeno a parte ré, ainda, a pagar honorários ao advoga-
do da parte autora, no percentual de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor total da condenação, nos termos do contrato, corri-
gido até a data do efetivo pagamento pelo mesmo INPC/IBGE.
A parte ré deverá arcar com a totalidade das custas do proces-
so. Com o trânsito em julgado, proceda-se à contabilização para
posterior pagamento. O prazo recursal da parte ré começa a
correr da publicação desta sentença em cartório, independente-
mente de intimação, nos termos do art. 322 do CPC (STJ, 1.ª
Turma, REsp 549919/MG, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGA-
DO, j. em 16/09/2003, DJ 20.10.2003, p. 238). Decorrido o
prazo, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se mandado
de despejo para desocupação voluntária, salvo se requerida a
execução provisória, quando, então, o mandado deverá ser ime-
diatamente expedido, independentemente de nova deliberação
judicial. Em razão da revelia, nesta oportunidade, deixo de fi-
xar caução para a execução provisória do despejo. Oportuna-
mente, intime-se a parte autora para proceder à liquidação da
condenação mediante cálculo aritmético... - Adv(s).JOEL TRA-
VAS BRAGA e.

37.-BUSCA E APREENSÃO-588/2007-BANCO ITAU S/A. X
MARCELO VOLK - Defiro o pedido formulado na petição das
fls. 25-26... Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimen-
to do feito da demanda, sob pena de extinção, no prazo de 20
dias. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN - MARIN-
GA e.

38.-BUSCA E APREENSÃO-605/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. - SAO PAULO X EDIMAR DIAS DE CARVA-
LHO - Parte autora: BANCO ABN AMRO REAL S/A Parte ré:
EDIMAR DIAS DE CARVALHO SENTENÇA Vistos. O pedi-
do de fls. 28-29 merece deferimento. Diante do exposto, ho-
mologo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada nestes autos de ação de Busca e Apreensão
que o BANCO ABN AMRO REAL S/A move contra EDIMAR
DIAS DE CARVALHO. Conseqüentemente, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, sob a égide dos artigos 269,
inciso III, e 329, ambos do CPC. As partes renunciam ao prazo
recursal, nos termos dos artigos 502 e 503 do CPC. Custas já
previstas no acordo (item “c”)... - Adv(s).KARINE SIMONE
POFAHI WEBER e.

39.-ORDINARIA-607/2007-JAIME DE BARROS SILVA JU-
NIOR e Outros X HOSPITAL DA PROVIDENCIA DE APU-
CARANA/PR - Deixo de apreciar o pedido formulado pela parte
ré na petição das fls. 293-296, tendo em vista que não tem cor-
respondência com o objeto da presente demanda. Vale ressaltar
que, como não houve resposta em forma reconvenção, a parte
ré não pode, agora, articular pretensão visando à determinação
judicial para que a parte autora faça ou deixe de fazer algo. A
lide, bem como a cognição do Juízo, já se encontra devidamen-
te delimitada... - Adv(s).ANDREA CARBONI BARATO e
HERTES UFEI HASSEGAWA.

40.-BUSCA E APREENSÃO-636/2007-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X RO-
BERTO MARIANO DA SILVA - Ao preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 43,00. - Adv(s).MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI e.

41.-USUCAPIÃO-641/2007-VALTER FRANCISCO PINTO X
SEBASTIAO BUTURI e Outros - Retirar em Cartório, Carta
AR para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).GISELE VERIS-
SIMO PAES e.

42.-DECLARATÓRIA-645/2007-VISION DISTRIBUIDORA
LTDA X RANBAXY FARMACEUTICA LTDA e Outro - So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor. -
Adv(s).SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO, IVONE
FATIMA FREITAS DOS SANTOS.

43.-ALVARÁ-653/2007-JOAQUIM DE OLIVEIRA X JUIZO
DESTA - ...Homologo a desistência da ação (fls. 13) para os
fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com fundamento
no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Uma vez conce-
dido os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de
condenar ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observando as formalidades legais... - Adv(s).DANIEL VOL-
TARELLI e.

44.-COBRANÇA-669/2007-MARIA LUISA DE LIMA DIAS
X OZIRIS KLUEPPEL JUNIOR - 1. O instrumento de manda-
to anexado aos autos é mera fotocópia (fl. 13). Desse modo,

etermino nova intimação da parte autora, a fim de que ela, no
prazo de 10 dias, regularize sua representação processual, sob
pena de extinção. 2. Por outro lado, verifico que à causa foi
atribuído o valor de R$ 7.800,00. Em virtude disso, conside-
rando o disposto no art. 275, inciso I, do CPC, a ação deve ser
processada segundo rito sumário, muito embora a parte autora
não tenha feito menção a isso na petição inicial...3. Portanto,
no mesmo prazo definido no item “1” supra, poderá a parte
autora, se quiser, sob pena de preclusão, atender ao disposto no
art. 276 do CPC. - Adv(s).ARMANDO CARLOS D. S. E GUA-
DANHINI e.

45.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-708/2007-FILOMENA
CASSIANO FRANCISCO DE SOUZA e Outros X KOWAL-
SKI ALIMENTOS LTDA. - 1. Defiro o pedido formulado pela
parte autora na petição das fls. 74-75, tendo em vista a compe-
tência do d. Juízo do Trabalho para apreciar o pleito de devolu-
ção de prazo recursal, no que se refere à decisão das fls. 65-66.
- Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO, DIJALMA PIRES DE CA-
MARGO JUNIOR e JOANI RADUY.

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2007-SANTANDER
BANESPA COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL X MUNICIPIO DE APUCARANA - Sobre a impugnação
manifeste-se o autor - Adv(s).CLAUDIO MERTEN.

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-721/2007-BRADESCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNICI-
PIO DE APUCARANA - Sobre a impugnação manifeste-se o
autor - Adv(s).ADILSON DE CASTRO JUNIOR - CTBA..

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2007-BV LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. X MUNICIPIO DE
APUCARANA - À manifestação do embargante acerca da im-
pugnação. - Adv(s).JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA,
RODRIGO MAITTO DA SILVAIRA, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA - MARINGA.

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-758/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. - GRUPO
ITAU X MARIA HILDETE COSTA E SILVA - A manifestação
do autor acerca da certidão do oficial de justiça. -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN - MARINGA e.

50.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-766/2007-EBENGE ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA X GUSFER COMERCI-
AL DE FERRO E AÇO LTDA - Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor. - Adv(s).CESAR VIDOR.

51.-BUSCA E APREENSÃO-776/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X EDEVALDO BIANCHI - À manifestação do autor
acerca da certidão do oficial de justça. - Adv(s).NELSON PAS-
CHOALOTTO e.

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2007-HELIO ROSSI X
BANCO DO BRASIL S/A - AG. APUCARANA - 1. Recebo os
embargos; no entanto, deixo de atribuirlhes o efeito suspensi-
vo, uma vez que a execução não esta garantida pela penhora
(art. 793-A, caput). 2. Vista ao embragado para impugnar, que-
rendo, no prazo de 15 dias. - Adv(s).JOAO CARLOS MESSI-
AS JUNIOR - LONDRINA e JOSE MAREGA - MARINGA -
PR,JOSE GONZAGA SORIANI - MARINGA.

53.-ORDINARIA-803/2007-LUIS DE FAVERI e Outros X SIN-
DICATO DOS SERVIDORES PUB. MUNIC. DE APUC. REG.
- ...A petição inicial deve ser indeferida, nos termos do inciso I
do art. 295 do CPC, em liame com o inciso III do parágrafo
único desse mesmo dispositivo processual, haja vista que os
autores formulam pedido impossível, por ser manifestadamen-
te incabível o direito de resposta pleiteado à luz da legislação
de regência. Isso porque o meio impresso em que supostamente
foram veiculados os termos caluniosos, difamatórios e injurio-
sos não pode ser considerado jornal ou publicação periódica
para efeito da Lei de Imprensa (Lei n.º 5.250/1967), conforme
dispõe o parágrafo único de seu artigo 12... Pelo exposto, inde-
firo a petição inicial e julgo extinto o presente procedimento,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 295, inciso I,
e 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil. Sem hono-
rários... - Adv(s).ANA CLEUSA DELBEN e.

54.-DECLARATÓRIA-817/2007-ANDERSON RUY ANTO-
NIO X A. GONCALVES COMERCIO DE MARMORE E
GRANITO - Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento,
em 48 horas. - Adv(s).GUILHERME ARANDA CASTRO DOS
SANTOS, ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
e.

55.-COBRANÇA-819/2007-ANTONIO AFENINO DE SOU-
ZA X BANCO BRADESCO S/A. - AG. APUCARANA / PR -
Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.
- Adv(s).CELSO HANNUN GODOY e.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-820/2007-LUCIO REIS X
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA -
1. Sob pena de rejeição liminar dos embargos, comprove o
embargante, em 05 dias, a efetivação da penhora para garantia
da execução, nos termos do art. 16 da LEF... - Adv(s).SANDRO
BERNARDO DA SILVA.

57.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-825/2007-SAFE FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA X C S PESQUI-
SAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. - Susoendo o
curso da demanda principal, para processamento da presente
execução, forte no at. 306 do CPC. Manifeste-se o excepto (au-
tor da principal), em 10 dias... - Adv(s).VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA -
LONDRINA.

58.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-826/2007-H.
FONTANA E CIA. LTDA X GRIFO COMERCIO ROUPAS
LTDA. - Ao preparo das custas do oficial de justiça no valor de
R$ 129,00. - Adv(s).MARCELO B. COMERLATO e.

59.-BUSCA E APREENSÃO-840/2007-BANCO ITAU S.A X
ROSANGELA CANDIDA DE OLIVEIRA -...Desse modo, di-
ante do que dispõe o art. 3º, caput, do Decreto-lei nº 911/1969,
defiro, liminarmente, a busca e apreensão do veículo alienado
fiduciariamente... Ao preparo das custas do oficial de justiça
no valor de R$ 258,00. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI
SONCIN - MARINGA e.

60.-MANDADO DE SEGURANCA-849/2007-ACYR
IWANKIW JUNIOR e Outros X DIRETOR GERAL DA FAP -
FACULDADE DE APUCARANA - CESUAP - Este Juízo Es-
tadual não possui competência para processar e julgar o pere-
sente mandamus... Na esteira desse entendimento, declino da
competência. Remetam-se os autos ao Juízo Federal de Apuca-
rana, com nossas homenagens. Antes, porém, intime-se o im-
petrante. - Adv(s).SANDRO BERBARDO DA SILVA e.

61.-CARTA PRECATORIA-118/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS X JOSE GILSON AL-
VES - A manifestação do autor - Adv(s).ADALGISA APARE-
CIDA DARCIN ALSOUZA e.

62.-CARTA PRECATORIA-141/2007-Z E Z FOLHEADOS
LTDA X ANDERSON PEREIRA ROCHA E CIA LTDA - A
manifestação do autor - Adv(s).HENRIQUE SCHMIDT ZA-
LAF e.

63.-CARTA PRECATORIA-150/2007-CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X MARCAL ALMEIDA
VALERIO - Ao preparo das custas do oficial de justiça no valor
de R$ 258.00. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES - CURITI-
BA e.

64.-CARTA PRECATORIA-151/2007-CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X MARIA GORETTE
SCHATZ - Ao preparo das custas do Oficial de Justiça no valor
de R$ 258.00. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES - CURITI-
BA e.

65.-CARTA PRECATORIA-152/2007-CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELIANE SUELY ORNA-
GHI - Ao preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 258.00. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN -
MARINGA e.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 44/2007 - VARA DE FAMILIA
JUIZ DE DIREITO DR. KATSUJO NAKADOMARI.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. KATSUJO NAKA-
DOMARI.
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1.-REVISAO DE ALIMENTOS-311/1993-M.F.P.L.e.O. X J.L.
- Diante do contido na certidão supra, redesigno a solenidade
para o dia 26 de março de 2008, às 15,00 horas -
Adv(s).DORVAL F. DA SILVA -OAB/PR. 12.858 e WASHING-
TON ALBERTO TRIGO,CELSO PAULO COSTA /OAB-PR.
12.549,ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722.

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-376/1998-K.A.F. X
G.A.S.S. - por um lapso não foi oportunizado a apresentação
das alegações finais. Portando, à autora para este fim, em 10
(dez) dias. Após, voltem conclusos - Adv(s).BERNADETE C.
KURAHASHI-OAB/PR.36510 e.

3.-ALIMENTOS-957/2002-P.M.D.S. X W.D.S. - Para audiên-
cia de continuação designo o dia 20 de março de 2008, às 14,30
horas. - Adv(s).ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948 e VAL-
DIR JUDAI - OAB/PR. 15.291.

4.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-892/2003-R.F.e.O.
X A.L. - Defiro o pedido de fls. 81. Redesigno a solenidade
para o dia 05 de março de 2008, às 15,00 horas. -
Adv(s).ALEXANDRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380 e GE-
NESIO B. IZIDORO - OAB/PR. 6.442.

5.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-966/2003-J.A.B. X
E.F.M. - Dispositivo. Isto posto, julgo parcialmente procedente
o pedido para declarar extinta a sociedade conjugal, nos ter-
mos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil vigente, per-
manecendo a guarda das filhas com a genitora e fixo a pensão
alimentícia às filhas ao equivalente a 60% (sessenta por cento)
do salário mínimo para cada uma, e improcedente a partilha de
bens, mantendo-se a propriedade em comum. Como não ficou
configurado o decaimento mínimo, mas sim a ocorrência de
sucumbência recíproca, as custas processuais serão pro rata no
percentual de 50% entre a autora e o réu, consoante previsto no
artigo 21 do CPC. No mais, cada parte deverá arcar com os
honorários advocatícios, na mesma proporção, que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no § 4.º do artigo 20 do
Codex Processual, considerando o valor que foi dado à causa,
o zelo e trabalho profissional. Cumpram-se, no mais, as pres-
crições contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça, no que for aplicável. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Apucarana, 21 de novembro de 2007. -
Adv(s).IVONE F FREITAS SANTOS-OAB/PR.23446 e AROL-
DO ALVES DE SOUZA -OAB/PR.6.872.

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-398/2005-T.M. X R.M. -
Diante do contido no petitório de fls. 68, informando que o
executado satisfez sua obrigação, julgo extinto o feito, com
fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se. - Adv(s).CLEBER R BALLAN -
OAB/PR. 26.917, GEISON JOSE SIMOES SANTOS e.

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-703/2005-C.V.D.O.
X R.C.F. - Para audiência de conciliação designo o dia 27 de
março de 2008, às 14,30 horas - Adv(s).CESAR VIDOR - OAB/
PR. 37.203 e HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970.

8.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-1076/2005-
M.C.e.O. X E.C.D.O. - Para audiência de conciliação designo
o dia 27 de março de 2008, às 14,00 - Adv(s).BERNADETE C.
KURAHASHI-OAB/PR.36510 e ADONAI J.DE OLIVEIRA -
OAB/PR. 19186.

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-461/2006-N.R.R. X
L.A.D.S.e.O. - Para audiência de conciliação designo o dia 04
de março de 2008, às 15,30 horas - Adv(s).ALUISIO H FER-
REIRA - OAB/PR. 37.722 e.

10.-REV.ALIM.C/PED.TUTELA ANTECIP-490/2006-
G.X.D.S.R. X E.S.e.O. - Homoloogo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado en-
tre as partes as fls. 136 e de corolário, julgo exctinto o feito
com fulcro no artigo 269, inciso III, d Código de Processo Ci-
vil. Condeno as rés ao pagamento das custas pocessuais. Opor-
tunamente, arquivem-se. - Adv(s).JOEL TRAVAS BRAGA -
OAB/PR. 13.121 e JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/PR.
26.808.

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-523/2006-F.G.D.S. X
F.R.D.S. - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se pa-
ralisado face ao comportamento omissivo das partes. Carece o
feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em 05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção. - Adv(s).EVANIZE M G F MOURA -
OAB/PR. 11.770 e JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/
PR.14.342.

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-569/2006-N.F.B. X C.B. -
Sobre o contido na certidão de fls. 48 v, manifeste-se o exe-
quente - Adv(s).DENNIS A Z MOLINA -OAB/PR. 25.793 e.

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-717/2006-A.M.C. X T.L.C. -
Manifeste-se o autor sobre os documentos apresentados -
Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896 e ITA-
MAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948.

14.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-753/2006-C.C. X
V.F. - Para audiência de conciliação designo o dia 04 de março
de 2008, às 16,00 horas - Adv(s).GILBERTO MORATA SAN-
CHES-OAB/37739 e.

15.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-966/2006-
J.C.D.S. X J.C.D.S. - Dispositivo. Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido para declarar extinta a sociedade conju-
gal, nos termos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil
vigente, permanecendo a guarda das filhas com a genitora e
fixo a pensão alimentícia às filhas ao equivalente a 60% (ses-
senta por cento) do salário mínimo para cada uma, e improce-
dente a partilha de bens, mantendo-se a propriedade em co-
mum. Como não ficou configurado o decaimento mínimo, mas
sim a ocorrência de sucumbência recíproca, as custas proces-
suais serão pro rata no percentual de 50% entre a autora e o
réu, consoante previsto no artigo 21 do CPC. No mais, cada
parte deverá arcar com os honorários advocatícios, na mesma
proporção, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com ful-
cro no § 4.º do artigo 20 do Codex Processual, considerando o
valor que foi dado à causa, o zelo e trabalho profissional. Cum-
pram-se, no mais, as prescrições contidas no Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, no que for apli-
cável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apucarana, 21 de
novembro de 2007. - Adv(s).ALUISIO H FERREIRA - OAB/
PR. 37.722 e.

16.-DIVORCIO CONSENSUAL-977/2006-M.F.D.e.O. X . -
Isto posto, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito com
fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
na figura de audiência de interesse de agir, por inadequação de
via procedimental. Sem custas diante do pedido de assistência
judiciária gratuita. Ciência ao ilustre Representante do Minis-
tério Público. Oportunamente, arquivem-se. - Adv(s).ALUISIO
H FERREIRA - OAB/PR. 37.722 e.

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1178/2006-N.V.D.C.S. X
A.T.S. - . - Sobre o contido na certidão de fls. 64 verso, bem
como na certidão supra manifeste-se a causídica do exequente
- Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970.

18.-DIVORCIO DIRETO-1287/2006-M.L.T.P. X L.A.P. - A
autora para produzir provas do lapso de separação de fato -
Adv(s).VALCELI AP. ANCIOTO -OAB/PR. 16.703 e VALDIR
JUDAI - OAB/PR. 15.291.

19.-ALIMENTOS-53/2007-A.W.D.S.D.M. X A.D.M. - Defiro
o pedido de fls. 25. Redesigno a solenidade para o dia 25 de
março de 2008, às 14,00 horas - Adv(s).ADRIANO JAMUSSE
-OAB/PR. 26.472 e.

20.-REVISAO DE ALIMENTOS-84/2007-A.R.D.S.S. X J.S.N.
- Defiro o pedido de fls. 26. Redesigno a solenidade para o dia
20 de março de 2008, às 15,00 horas. - Adv(s).ITAMAR S.
DINIZ - OAB/PR. 20.948 e.

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2007-A.B.G.F.e.O. X
J.B.M. - Diante do contido no petitório de fls. 28, informando
que o executado satisfez sua obrigação, julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Condeno o executado ao pgamento das custas processuais.
Oportunamente, arquive-se. - Adv(s).LUIZ ANTONIO MAN-
CHINI-OAB/PR.13.160 e.

22.-ALIMENTOS-279/2007-H.E.O. X M.G.D.A. - Consoante
certificado às fls. 23 não consta na certidão de nascimento de
fls. 06 o nome do réu como genitor da criança. Destarte, mani-
feste-se o autor sobre o contido na referida certidão -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e.

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2007-J.C.Q.C. X
C.A.G. - Sobre o contido na certidão de fls. 68 verso, manifes-
te-se o exequente - Adv(s).RITA M. DA SILVA - OAB/PR.
12.253 e.

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-338/2007-G.V.D.O.J. X

G.V.D.O. - Homologo, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes às
fls. 37/38, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo
Civil. Aguarde-se o cumprimento do acordo. - Adv(s).MAURO
Q. BALDASSARRE -OAB/PR.10.081 e.

25.-ALIMENTOS-343/2007-R.A.F. X S.A.F. - Isto Posto nego
acolbimento aos presentes embargos declaratórios, persistindo
a sentença no seu inteiro teor. - Adv(s).MARCOS K. KISHINO
- OAB/PR. 32.164 e BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-
37.987.

26.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-353/2007-M.P.R. X
D.C.P. - Para audiência preliminar designo o dia 19 de março
de 2008, às 14,15 horas. - Adv(s).EZILIO H. MANCHINI -
OAB/PR. 15.535 e SHIRLENY M.S. MASSEI- OAB/
PR.15.978.

27.-EXONERACAO DE PENSAO-423/2007-C.J.G. X E.D.F.G.
- Para audiência de continuação designo o dia 07 de dezembro
de 2007, às 15,30 horas. - Adv(s).ARMANDO CDS GUADA-
NHINI-OAB/PR.11287 e RAPHAEL CHAMORRO - 0AB
41.679/PR.

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-539/2007-E.R.D.S.e.O. X
C.R.D.S. - Sobre o contido na certidão de fls. 41 verso, mani-
festem-se os exequentes - Adv(s).HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987
e.

29.-SEPARACAO JUDICIAL-552/2007-R.F.D. X A.D. - Para
audiência preliminar designo o dia 19 de março de 2008, às
14,30 horas - Adv(s).PAULO S VITAL -OAB/PR. 25.750 e
DANIEL VOLTARELLI -OAB/PR. 20.250.

30.-PEDIDO DE GUARDA-558/2007-V.V.D.S.e.O. X I.C.D.O.
- Pelo estudo social de fls. 30/32, constata que a genitora da
criança é APO, enquanto ICOL é avó materna. Emende-se, pois
a inicial no prazo de 10 dias - Adv(s).AIRTON J. MARGARI-
DO - OAB/PR.10.707, DANIELA A. PACHECO BOBIG e.

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-561/2007-G.A.D.O.R. X
V.C.R. - Homoloogo, por sentença, par que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes às fls.
25, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil. Aguar-
de-se o cumprimento do acordo - Adv(s).LUIZ CLAUDIO
CARVALHO -OAB/PR.24065 e.

32.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-570/2007-
M.L.A.D.C. X C.B. - Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 18 de março de 2008, às 15,00 horas -
Adv(s).RITA M. DA SILVA - OAB/PR. 12.253 e ALUISIO H
FERREIRA - OAB/PR. 37.722.

33.-REVISAO DE ALIMENTOS-572/2007-J.A.C. X J.G.D.S.C.
- Diante do contido na certidão supra, redesigno a solenidade
para o dia 19 de fevereiro de 2008, às 15,15 horas. Int. -
Adv(s).ALEX SANDER REZENDE -OAB/PR. 27.924 e BEA-
TRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987.

34.-ALTERACAO DE GUARDA-595/2007-A.R. X A.D.L.R.
- Para audiência preliminar designo o dia 19 de março de 2008,
às 14,00 horas. - Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-
OAB/PR.11287 e.

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-711/2007-J.P.M. X
J.A.D.S.M. - Diante do contido no petitório de fls. 23, infor-
mando que o executado satisfez sua obrigação, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Condeno o executado ao pagamento das custas. Oportu-
namente, arquivem-se - Adv(s).HIROYOSHI IDA -OAB/PR.
8.140 e.

36.-ALIMENTOS-781/2007-G.C.G. X S.G. - Para audiência de
continuação, designo o dia 20 de fevereiro de 2008, às 16,30
horas - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970,
BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e.

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-817/2007-M.J.P.S. X
S.A.S. - Intime-se a exequente para que indique bens passíveis
de penhora - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB 41.679/
PR e.

38.-ALIMENTOS-820/2007-E.C.A.S. X N.S. - Diante do con-
tido na certidão supra, designo a solenidade para o dia 25 de
março de 2008, às 15,00 - Adv(s).HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970 e.

39.-REVISAO DE ALIMENTOS-833/2007-L.F.V. X R.G.F.G.V.
- As partes para alegações finais em 20 (vinte) dias, sendo os
primeiros 10 (dez) dias para o autor e o restante para o réu -
Adv(s).MAYCON GOMES DA SILVA e ALICIO F GRACIO-
LI -OAB/PR. 26.522.

40.-ALIMENTOS-841/2007-I.G.B.P. X J.G.S.P. - Sobre o con-
tido na certidão de fls. 34, bem como na certidão supra, mani-
feste-se o causídico da requerente - Adv(s).RAPHAEL CHA-
MORRO - 0AB 41.679/PR e.

41.-ALIMENTOS-879/2007-M.A.M.e.O. X A.A.D.J. - Diante
do contido na certidão supra, redesigno a solenidade para o dia
25 de março de 2008, às 14,30 horas. - Adv(s).HELOISA A S
MORENO - OAB-PR 32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA
-OAB-37.987 e.

42.-DISSOL.SOCIED.FATO C/C P.BENS-880/2007-A.R.D.S.
X M.Z.M. - Para audiência preliminar designo o dia 19 de mar-
ço de 2008, às 14,45 horas - Adv(s).RITA MARIA DA SILVA e
EDISON ROBERTO MASSEI -OAB/PR.10212.

43.-DIVORCIO CONSENSUAL-907/2007-M.S.Y.e.O. X . -
Sobre o contido no certidão supra, manifeste-se o causídico
das partes. Int. - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB

41.679/PR, ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722 e.

44.-ALIMENTOS-1042/2007-D.R.D.P.F. X A.C.F. - Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
11 de março de 2.008, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a dalta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando sua
profissão de militar aposentado, bem como as necessidades
presumíveis de uma criança de 10 (dez) anos de idade com
alimentação, vestuário lazer, medicamentos e, em observância
ao binômio possibilidade/necessidade, arbitro alimentos provi-
sionais em 01 (um) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se
o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídi-
co, além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. - Adv(s).ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948 e.

45.-REVISAO DE ALIMENTOS-1043/2007-E.D.A.B. X
M.F.B.D.C. - Para audiência de conciliação, Instrução e julga-
mento, designo o dia 03 de março de 2008, às 14,45 horas,
neste Juízo, primeira data desimpedida. Cite-se a ré para com-
parecer ao ato acompanhado de advogado e de, no máximo três
testemunhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que
sua ausência importará em revelia e confissão (2a. parte do
artigo 7º do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade
de não-composição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena
de revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial; podendo, ainda, produzir provas documen-
tais, sob risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão
ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e à
vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessárias. Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. O pedido
de tutela antecipada será apreciada após a contestação. Dili-
gências necessárias - Adv(s).MAYCON GOMES DA SILVA e.

46.-ALIMENTOS-1057/2007-I.P.N.C.D.S. X G.R.C.D.S. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
11 de março de 2.008, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando a
sua profissão de Oficial de Justiça, bem como as presumíveis
despesas de uma criança de 10 (dez) anos de idade com ali-
mentação, vestuário, lazer, medicamentos e, em observância
do binômio possibilidade/necessidade, arbitro alimentos pro-
visionais em 01 (um) salário mínimo ao mês, devidos a partir
da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-
se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causí-
dico, além do ilustre representante do Ministério Público. No
mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no
parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências ne-
cessárias. Int. - Adv(s).FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA
e.

47.-REVISAO DE ALIMENTOS-1059/2007-B.G.R.P. X C.S.P.
- Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento, desig-
no o dia 11 de março de 2.008, às 00,00 horas, neste Juízo,
primeira data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao
ato acompanhado de advogado e de, no máximo três testemu-
nhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua
ausência importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo
7º do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de
não-composição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de
revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial; podendo, ainda, produzir provas documen-
tais, sob risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão
ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e à
vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessárias. No mais, defi-
ro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo
2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias.
Int. - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970, BE-
ATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e.

48.-SEPARACAO CONSENSUAL-1074/2007-M.A.D.F.e.O. X
. - Para oitiva das partes designo o dia 13 de fevereiro de 2008,
às 15,30 horas - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e.

49.-ALIMENTOS-1083/2007-W.L.D.S. X W.L.D.S. - Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
13 de março de 2.008, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
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8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Denota-se da petição inicial
de fls. 02/04 que o auor logo ao nascer foi diagnosticado com
pneumaturidade, apgar 4-5-6, submetendo-se a ventilação pul-
mo mecânica. De tal arte, que esse quadro clínico acabou por
determinar certa fragilidade em sua saúde necessitando de cons-
tante acompanhamento neurológico e cardiológico conforme
faz provas os receituários médicos de fls. 12/14. Ademais, di-
ante de suas patologias a genitora do autor viu-se obrigda a
contratar um plano de saúde privado (unimed) para melhor as-
sistencializá-lo, despendendo aproximadamente R$ 98,00 (no-
venta e oito reais) com sua mensalidade. Destarte, não obstante
a falta de provas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas con-
siderando o acima exposto, arbitro alimentos provisórios em
30% (trinta por cento) de seus rendimentos líquidos ao mês,
devidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº.
5.478/68. Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem
como seu causídico, além do ilustre representante do Ministé-
rio Público. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária,
com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68.
Diligências necessárias. Int. - Adv(s).KARIZA X. V. ZAMBRA-
NO -OAB/PR.33719 e.

50.-REVISAO DE ALIMENTOS-1084/2007-A.D.L.H.e.O. X
P.H. - Junte-se cópia da sentença noticiada as fls. 03. -
Adv(s).VALERIA CRISTINA DOS SANTOS BANDEIRA,
GEOVANEI LEAL BANDEIRA e.

51.-ALIMENTOS-1090/2007-A.K.G.D. X J.D.S.D. - Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
11 de março de 2.008, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos
a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-
OAB/PR.11287 e.

52.-ALIMENTOS-1106/2007-G.R.R.D.C. X V.M.P.D.C. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
11 de março de 2008, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos
a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).LILIAN E. GRUSZKA - OAB-PR.
27.037 e.

53.-ALIMENTOS-1112/2007-S.R.F.C. X P.R.C. - Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 11
de março de 2.008, às 15,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos
a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB

41.679/PR e.

54.-ALIMENTOS-1123/2007-W.F.D.G.V.e.O. X L.F.M.V. -
Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo
o dia 03 de março de 2.008, às 16,30 horas, neste Juízo, pri-
meira data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato
acompanhado de advogado e de, no máximo três testemunhas
(artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausên-
cia importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do
citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-com-
posição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia:
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob
risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvi-
das as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos
pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões
processuais porventura existentes e à deliberação acerca das
provas que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta
de provas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas consideran-
do que são alimentos para a mantença de (02) duas crianças,
arbitro alimentos provisionais em 01 (um) salário mínimo ao
mês, devidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei
nº. 5.478/68. Intime-se o autor da data da audiência aprazada,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/
68. Diligências necessárias. Int. - Adv(s).VALCELI AP. ANCI-
OTO -OAB/PR. 16.703 e.

55.-RETIFICACAO-1131/2007-A.B.R.P. X . - Ao requerente
para que diga se o genitor e o avô estão vivos, quando deverão
participar do pólo ativo. Ao contrário, juntem-se as certidões
de óbito. Int. - Adv(s).DANIEL P. STADNIKY -OAB/PR.
30.525 e.

56.-ALIMENTOS-1138/2007-R.G.L.D.S. X H.P.D.S. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
12 de março de 2.008, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. N]ao obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando são
alimentos para a mantença de 02 (duas) crianças, arbitro ali-
mentos provisionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, de-
vidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº.
5.478/68. Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem
como seu causídico, além do ilustre representante do Ministé-
rio Público. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária,
com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68.
Diligências necessárias. Int. - Adv(s).RAPHAEL CHAMOR-
RO - 0AB 41.679/PR e.

57.-DIVORCIO CONSENSUAL-1139/2007-L.P.D.F.e.O. X .
- Para a oitiva das partes designo o dia 01 de abril de 2008, às
15,00 horas - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e.

58.-ALIMENTOS-1141/2007-E.R.C.D.O. X F.D.O. - Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
20 de março de 2.008, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pela ré, arbitro alimentos provi-
sionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8.140
e.

59.-ALIMENTOS-1142/2007-K.V.R.e.O. X A.R. - Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 13
de março de 2008, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a par-
tir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Inti-
me-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu

causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8.140
e.

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1143/2007-M.D.C.F.G.e.O.
X E.B.G. - Destarte, intimem-se os exequentes para optar sobre
quais parcelas pretendem executar colacionando novo demons-
trativo atualizado do débito, bem como para juntarem xerocó-
pia da sentença homologatória que fixou o valor da pensão ali-
mentícia devidamente assinada - Adv(s).THIAGO F GREGO-
RIO -OAB/PR. 37941, DANILO LEMOS FREIRE/OAB-
40.738, PAULO ROBERTO KAWASHIMA CARVALHO e.

61.-DIVORCIO CONSENSUAL-1146/2007-I.B.F.e.O. X . -
Para a oitiva das partes designo o dia 01 de abril de 2008, às
14,30 horas - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB 41.679/
PR e.

62.-SEPARACAO JUDICIAL-1147/2007-F.R.F.R. X J.C.D.S.R.
- A Genitora para que junte procuração representando a autora
- Adv(s).EDISON ROBERTO MASSEI -OAB/PR.10212, SHIR-
LENY M.S. MASSEI- OAB/PR.15.978 e.

63.-ALIMENTOS-1148/2007-A.J.R.D.O.e.O. X F.J.D.O. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
13 de março de 2.008, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando que
são alimentos para a mantença de 03 (três) crianças, arbitro
alimentos provisionais em 01 (um) salário mínimo ao mês, de-
vidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº.
5.478/68. Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem
como seu causídico, além do ilustre representante do Ministé-
rio Público. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária,
com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68.
Diligências necessárias. Int. - Adv(s).RAPHAEL CHAMOR-
RO - 0AB 41.679/PR e.

64.-SEPARACAO JUDICIAL-1151/2007-T.M.D.S. X
J.M.D.R.S. - TMS formulou a presente ação de Separação ju-
dicial litigiosa com o pedido de alimentos inclusive para os
filhos. Todavia, para apreciação do pedido, mister a inclusão
dos menores, representada pela genitora no pólo passivo da
presente lide. Destarte, intime-se a autora para que emende a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que junte
procuração representando os menores - Adv(s).JOAQUIM DA
CRUZ -OAB/PR. 14.506 e.

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-1153/2007-J.G.B.e.O. X . -
Para a oitiva das partes designo o dia 01 de abril de 2008, às
14,00 horas - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB 41.679/
PR e.

66.-DIVORCIO CONSENSUAL-1155/2007-R.A.D.S.e.O. X .
- Para a oitiva das partes designo o dia 01 de abril de 2008, às
15,30 horas - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e.

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-1178/2007-A.C.D.A.e.O. X
. - Para a oitiva das partes designo o dia 01 de abril de 2008, às
16,30 horas - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB 41.679/
PR, JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/PR.14.342 e.

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-1181/2007-L.M.R.D.M.e.O.
X . - Para a oitiva das partes designo o dia 01 de abril de 2008,
às 16,00 horas - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB 41.679/
PR, JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/PR.14.342 e.

69.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-4/2006-O.R.D.M.P.
X G.A.D.S. - . - A curador especial para alegações finais em 10
(dez) dias. - Adv(s). e ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722.

70.-REPRESENTACAO-178/2007-O.M.P. X M.C.F.e.O. - Para
audiência de conciliação designo o dia 18 de fevereiro de 2008,
às 16,30 horas - Adv(s). e DANILO LEMOS FREIRE/OAB-
40.738.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº 45/07 - Juiz de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem PROCESSO
ADRIANO C. PARISI 13 080/2004
ANTONIO FERNANDO MELLO MARCONDES 41 426/2004
ARAIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 28 560/2006
ARLIETA MANSUR FERREIRA 05 955/2006
ARLIETA MANSUR FERREIRA 41 426/2004
ARLIETA MANSUR FERREIRA 46 116/2006
ARLIETA MANSUR FERREIRA 60 537/2006
ARLIETA MANSUR FERREIRA 66 569/2003
DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ 23 466/2000

EDNA DE FREITAS GODOI 18 350/2006
EDUARDO TORRES MACEDO 05 955/2006
EDUARDO TORRES MACEDO 66 569/2003
ELIANE SILVA RÉGIO 26 348/1996
FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA 42 907/2007
FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA 53 773/2007
FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA 54 900/2007
FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA 55 782/2007
FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA 56 777/2007
GENI REGINA DA SILVA PROPST 30 360/2007
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN 08 912/2006
GUSTAVO OHPIS RODRIGUES 09 460/2005
ISMAEL DA SILVA MATOS 02 249/2002
ISMAEL DA SILVA MATOS 03 319/2006
ISMAEL DA SILVA MATOS 08 912/2006
ISMAEL DA SILVA MATOS 47 260/2001
ISMAEL DA SILVA MATOS 61 863/2005
JAIME BELMIRO TASCA 49 654/2007
JAIME BELMIRO TASCA 50 652/2007
JOÃO MIGUEL RAFFAELLI 29 833/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 04 066/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 07 273/2000
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 11 923/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 14 911/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 16 909/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 17 680/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 20 552/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 21 456/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 22 746/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 23 466/2000
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 24 258/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 25 571/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 27 694/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 28 560/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 29 833/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 31 117/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 34 809/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 39 427/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI. 40 718/2004
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 43 808/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 44 810/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 45 288/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 46 116/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 51 874/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 52 875/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 57 781/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 58 556/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 59 118/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 60 537/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 61 863/2005
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 62 807/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 63 883/2007
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 65 172/2007
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGUEL 35 065/2006
LUCIANA GRANDO PADILHA 32 021/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 33 492/2004
MARCELO RAMON 24 258/2007
MARINA MIRANDA S. DE OLIVEIRA 13 080/2004
MÁRIO BASÍLIO ESMANHOTTO 35 065/2006
MÁRIO MASAHAR SUZUKI 06 133/2000
MARIO MASAHAR SUZUKI 10 157/2001
MARIO MASAHAR SUZUKI 64 337/2002
MARIO SÉRGIO ROCHA 03 319/2006
N.XAVIER GAMA 64 337/2002
ODAIL HORÁCIO 48 498/1998
PEDRO LILITO FRANCESCHI 58 556/2006
RENATO CORDEIRO DA SILVA 24 258/2007
RICARDO ALBERTO ESCHER 01 249/2007
RICARDO ALBERTO ESCHER 12 207/2005
RICARDO ALBERTO ESCHER 15 825/2004
RUBIA BAJA 19 898/2006
SILVIA RIBEIRO 15 825/2004
VIVIANE CRISTINA DIETRICH 02 249/2002

01. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ALIMEN-
TAR – 249/2007 – V.A.D.L. x K.D.L; K.D.L; K.D.L. e I.L.P. –
“ Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido, para exo-
nerar o autor do pagamento da pensão alimentícia paga em prol
das requeridas, a que se obrigou nos autos de separação con-
sensual... ”. Adv(s). RICARDO ALBERTO ESCHER

02. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO –
249/2002 – G.K x E.S.P. – “ Em face ao exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, decretando a
dissolução da sociedade conjugal... Porém, deixo de fixar os
alimentos, uma vez que o autor não comprovou os ganhos da
requerida, devendo, portanto, pleiteá-los em demanda própria.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais...
As custas importam no valor de total de custas em R$ 45,00
(Quarenta e Cinco Reais)”. Adv(s). ISMAEL DA SILVA MA-
TOS e VIVIANE CRISTINA DIETRICH

03. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c.
ALIMENTOS – 319/2006 – R.D.S. representado por L.D.S x
W.F.B. – “ Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do
C.P.C., JULGO PROCEDENTE o pedido do Autor, de forma a
confirmar a sua paternidade atribuída ao Réu, bem como CON-
DENO ao pagamento da prestação alimentícia no valor 01 (um)
salário mínimo mensal, em favor do alimentado, cuja obriga-
ção é retroativa data da citação do Requerido. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais... As custas im-
portam no valor de total de custas em R$555,89 (quinhentos e
cinqüenta e cinco reais e oitenta e nove reais)”. Adv(s). ISMA-
EL DA SILVA MATOS e MARIO SÉRGIO ROCHA

04. AÇÃO DE GUARDA – 066/2006 – M.M.D.L. e L.R.D.L –
“ Cumpra-se a Cota Ministerial Retro: Os autores devem pro-
ceder a emenda da inicial, fazendo constar no pólo passivo os
genitores das adolescentes, qualificando-os, para que sejam
citados ”. Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

05. AÇÃO ORDINÁRIA, DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE ATOS JURÍDICOS c.c. TUTELA ANTECIPADA – 955/

Araucária
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206 – A.C.C X L.M.C – “ Diante do exposto e considerando o
que mais dos autos consta, JULGO IMROCEDENTE o pedido
para anulação dos atos expropriatórios nos autos nº 569/2003
referente ao apartamento matrícula nº 24.668 (Guaratuba/PR)”.
Adv(s). EDUARDO TORRES MACEDO e ARLIETA MAN-
SUR FERREIRA

06. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO –
133/2000 – C.M.R. X B.C – “ Tendo em vista a certidão de fls.
280 vº., bem como o ofício de fls. 281, manifeste-se a parte
autora.”. Adv(s). MÁRIO MASAHAR SUZUKI

07. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 273/2000 – V.L.L.D.S.S.
x V.R.S – “ Tendo em vista o ofício de fls. 38, manifeste-se a
parte autora.”. Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCES-
CHI

08. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 912/2006 – K.H.M.L. x
W.R.L – “ Nestas condições, atendendo ao apreciado e tudo o
mais que dos autos consta hei por bem JULGAR PROCEDEN-
TE O PEDIDO para o fim de DECRETAR o divórcio... Custas
na forma da lei.” As custas importam no valor de total de custas
em R$336,06 (Trezentos e Trinta e Seis Reais e Seis Centa-
vos). Adv(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e
ISMAEL DA SILVA MATOS

09. AÇÃO DE ALIMENTOS – 460/2005 – P.M. x V.M – “
Intime-se a parte requerida para regularizar sua situação pro-
cessual, juntando aos autos a procuração de Vilson Mohr, no
prazo de 10 dias.” Adv(s). GUSTAVO OHPIS RODRIGUES

10. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 157/2001 –
F.F.P. representado por M.L.A.F. x S.P – “ 1 – Indefiro o pedi-
do de fls. 91-93.” Adv(s). MARIO MASAHAR SUZUKI

11. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 923/2007 –
M.G.R.D.O. representado por S.S.P x J.F.R.D.O. – “ 1 – Tendo
em vista a justificativa de fls. 19-20 e documentos, manifeste-
se a parte autora.” Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRAN-
CESCHI

12. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 207/2005 – V.D.C.D.S.
x I.F.D.S. – “ 1 – Tendo em vista o pedido de fls. 124, manifes-
te-se a parte autora.” Adv(s). RICARDO ALBERTO ESCHER

13. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 207/2005 – V.D.C.D.S.
x I.F.D.S. – “ 1 – Tendo em vista o Acórdão que deu provimen-
to ao Recurso de Apelação, excluo o requerente de prestar ali-
mentos em favor da requerida, fixados anteriormente em 2,5
salários mínimos mensais.” Adv(s). ADRIANO C. PARISI e
MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA

14. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –911/2006 –
A.C.S.F. representado por V.A.S. x R.F. – “ 1 – Tendo em vista
o contido às fls. 34, manifeste-se a parte autora.” Adv(s). JOÃO
RICARDO MANSUR FRANCESCHI

15. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS c.c.
GUARDA – 825/2004 – J.D.L.D.A. e B.D.A.. representadas
por M.H.D.L. x J.G.D.A. – “ 1 – Em acolhimento à Manifesta-
ção Ministerial retro, intimem-se as partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, esclarecendo a necessidade
destas, sob pena de indeferimento.” Adv(s). RICARDO AL-
BERTO ESCHER e SILVIA RIBEIRO

16. TERMO DE ACORDO – 909/2007 – J.D.C e M.E.H “ 1 –
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos alimen-
tos ao infante.” Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRAN-
CESCHI

17. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 680/2007 –
D.G.F. representado por M.D.P.T.D.S x M.G.F “ 1 – Tendo em
vista a justificativa de fls. 18-26 e documentos, manifeste-se a
parte autora.” Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCES-
CHI

18. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO c.c.
PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS PROVISIONAIS – 350/
2006 – A.A.D x N.S “ 1 – Tendo em vista o contido às fls. 41,
manifeste-se a parte requerida.” Adv(s). EDNA DE FREITAS
GODOI

19. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 898/2006 – N.B.D.S e
C.M.D.S “ 1 – Intime-se a parte autora para dar inteiro cumpri-
mento ao despacho de fls. 22, sob pena de extinção.” Adv(s).
RUBIA BAJA

20. AÇÃO SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 552/
2006 – R.C.C. e M.D.G.T.D.S “ 1 – Com fundamento nos arts.
1577 do Código Civil/2002 e 46 da Lei 6.515, de 26-12-1977,
homologo, por sentença, a reconciliação do casal, restabele-
cendo-se, dessa forma, a sociedade conjugal, nos mesmos ter-
mos em fora anteriormente constituída pelo casamento, ressal-
vados direitos de terceiros, adquiridos antes da separação (art.
46, parágrafo único, da lei referida). Custas na forma da Lei.
As custas importam no valor de total de custas em R$. 294,06 (
Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Seis Centavos) .” Adv(s).
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

21. AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO – 456/2007 – M.T.F x D.D.L.B. “ 1 – Assim sendo com
fundamento no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO PROCE-
DENTE o pedido, para DECRETAR O DIVÓRCIO CONVER-
TENDO-SE A SEPARAÇÃO JUDICIAL... Custas na forma do
art. 26 §2º do C.P.C. As custas importam no valor de total de
custas em R$. 294,06 ( Duzentos e Noventa e Quatro Reais e
Seis Centavos) .” Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRAN-
CESCHI

22. AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO CONSENSUAL – 746/2007 – R.L.D.C. e
S.B.S. “ 1 – Assim sendo com fundamento no art. 269, inciso I,
do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRE-

TAR O DIVÓRCIO CONVERTENDO-SE A SEPARAÇÃO
JUDICIAL... Custas na forma do art. 26 §2º do C.P.C. As cus-
tas importam no valor de total de custas em R$. 294,06 ( Du-
zentos e Noventa e Quatro Reais e Seis Centavos) .” Adv(s).
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

23. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL – 466/2000 – J.D.S.T
x Z.F.T. “ 2 – Após, manifestem-se as partes sobre os valores
trazidos.” Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI
e DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ

24. AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS c.c.
PEDIDO DE LIMINAR – 258/2007 – R.F.D.L.R x P.V.R. “ 1 –
Tendo em vista o acordo realizado nos autos nº 528/2007, jul-
go, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com funda-
mento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.”
Adv(s). RENATO CORDEIRO DA SILVA, MARCELO RA-
MON , JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

25. AÇÃO DE ALIMENTOS c.c. GUARDA – 571/2007 –
I.M.W. e L.J.W. representados por I.K.W. x A.J.W. “ 1 – Tendo
em vista o acordo realizado nos autos nº 556/2007, julgo, ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.” Adv(s).
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

26. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL – 348/1996 –
M.F.D.S.R. x J.R. “ 1 – Homologo a desistência da ação (fls.
62) para os fins do artigo 158, parágrafo único do Código de
Processo Civil. 2 – Em conseqüência, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, fundamento no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil.” Adv(s). ELIANE SILVA RÉGIO

27. TERMO DE ACORDO – 694/2007 – M.A.D.S; J.V.D.S. e
J.D.F.D.S. “ 1 – Tendo em vista o contido na petição inicial,
homologo o acordo efetuado entre as partes, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, via de conseqüên-
cia, extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do
artigo 269, inciso III, do C.P.C” Adv(s). JOÃO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI

28. AÇÃO DE NEGATÓRIA DE PATERNIDADE – 560/2006
– C.R.D.S x E.V.D.S representada por Z.C.D.O. “ 1 – Assim
sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido do Autor, e por con-
sequencia julgo extinto o presente processo nos termos do arti-
go 269, inciso II, do Código de Processo Civil.” Adv(s). ARAI-
ANE FERNANDES DE OLIVEIRA e JOÃO RICARDO MAN-
SUR FRANCESCHI

29. AÇÃO DE ALIMENTOS c.c. PEDIDO TUTELA ANTE-
CIPADA – 833/2006 – T.B.J. representado por T.B x L.M.F. “ 1
– Homologo a desistência da ação (fls. 70) para os fins do arti-
go 158, parágrafo único do Código de Processo Civil. 2 – Em
conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Adv(s). JOÃO MIGUEL RAFFAELLI e JOÃO RICAR-
DO MANSUR FRANCESCHI

30. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVERSÃO DE GUARDA – 360/
2007 – A.E.N. x R.D.S. “ 1 – Nestas condições, em acolhimen-
to à manifestação ministerial de fls. 65, atendendo ao aprecia-
do e o mais que dos autos consta INDEFIRO o pedido liminar
de Reversão de Guarda do menor... Adv(s). GENI REGINA
DA SILVA PROPST

31. AÇÃO DE GUARDA e RESPONSABILIDADE c.c. PEDI-
DO LIMINAR DE BUSCA e APREENSÃO – 117/2006 –
M.C.M. x B.L.P. “ 1 – Intime-se a autora, para que se manifeste
acerca de seu interesse em prosseguir com o feito. Adv(s). JOÃO
RICARDO MANSUR FRANCESCHI

32. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 021/2003 –
J.W.F.R. representado por M.F.G. x A.S.R. “ 1 – Após a realiza-
ção da penhora, manifeste-se a parte autora. Adv(s). SHEILA
CAROL CHRIST e LUCIANA GRANDO PADILHA

33. AÇÃO DE MINORAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA
c.c. TUTELA ANTECIPADA – 492/2004 – D.G.L. x J.R.L. re-
presentada por A.R.R. “ 1 – Após a apresentação da contesta-
ção abra-se vista a parte autora e, em seguida vista ao Ministé-
rio Público. Adv(s). LUIZ FERNANDO CHEMIM

34. TERMO DE ACORDO – 809/2007 – M.B.e A.M.L. “ 2 –
Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o acor-
do efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o feito,
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC.. Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

35. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 065/2006 –
A.S.L. representada por V.A.S x J.L e J.G.L “ 1 – Cumpra-se a
cota ministerial retro: ... requeremos seja instada a exequente
para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do
título executivo que tem por base a presente execução, por se
tratar de documento indispensável, sob pena de indeferimento
da inicial, conforme dispõem os artigos 283 e 284 do Código
de Processo Civil Adv(s). JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GUEL e MÁRIO BASÍLIO ESMANHOTTO

36. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 699/2003
– M.R.G. x R.F.P. “ 2 – Em conseqüência, com fundamento no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. Custas na forma da lei. As custas importam no
valor de total de custas em R$461,06. Adv(s). JOÃO RICAR-
DO MANSUR FRANCESCHI e ELIANE SILVA RÉGIO

37. AÇÃO DE REVERSÃO DE GUARDA – 302/2003 – M.R.G.
x A.F.G. representada por R.F.P. “ 2 – Em conseqüência, com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas na forma da lei. As cus-
tas importam no valor de total de custas em R$461,06. Adv(s).
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI e ELIANE SIL-
VA RÉGIO

38. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 177/2001 – M.R.G. x
R.F.G. “ 2 – Em conseqüência, com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Custas na forma da lei. As custas importam no valor de total
de custas em R$461,06. Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR
FRANCESCHI e ELIANE SILVA RÉGIO

39. AÇÃO DE ALIMENTOS COM LIMINAR – 427/2007 -
B.F, J.F, representados por T.L x J.D.F – “Para realização do
ato postergado designo dia 08/04/2008, às 13:15 hs”.–Adv(s).
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI.

40. AÇÃO DE REVISIONAL DE ALIMENTOS – 718/2004 –
C.D.M.C, representado por A.I.C.M x R.J.C – “Nestas condi-
ções, atendendo ao apreciado e tudo o mais que dos autos consta
e acolhendo manifestação do Ministério Público, hei por bem
julgar PROCEDENTE, em parte... Pela sucumbência recíproca
condeno a parte autora no pagamento de 50% e o réu em 50%
das custas processuais. Considerando o fato da parte autora ser
beneficiária da Justiça gratuita fica isenta do pagamento das
verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12, da Lei 1060/
50, se dentro de 05 (cinco) anos, sua situação econômica não
for alterada.”. As custas importam no valor de total de custas
em R$293,06 (duzentos e noventa e três reais e seis centavos) –
Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI.

41. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c.
ALIMENTOS – 426/2004 – T.M.D.S., representada por A.F.D.S
x T.M.S.A – “1 - Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 96-97 celebrado nestes autos... 2
– Em consequencia, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 3
– Custas na forma da lei.” As custas importam no valor de total
de custas em R$741,68 (Setecentos e quarenta e um reais e
sessenta e oito centavos) –Adv(s). ARLIETA MANSUR FER-
REIRA e ANTONIO FERNANDO MELLO MARCONDES

42. TERMO DE ACORDO – 907/2007 – A.C.S. e S.D.L.S – “1
– Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o acordo
efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o feito, com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
CPC. –Adv(s). FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA

43. TERMO DE ACORDO – 808/2007 – S.G.D.F e J.J.H.D.M
– “1 – Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o
acordo efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o fei-
to, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
III, do CPC. –Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCES-
CHI

44. TERMO DE ACORDO – 810/2007 – R.B.R e R.M.N – “1
– Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o acordo
efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o feito, com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
CPC. –Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

45. AÇÃO DE OFERECIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍ-
CIA – 288/2007 – C.A.D.S x S.A.F – “1 – Tendo em vista a
acordo realizado nos autos nº 238/2007, julgo, extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. –Adv(s). JOÃO
RICARDO MANSUR FRANCESCHI

46. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
c.c. PEDIDO LIMINAR – 116/2006 – R.D.L.C x J.M.D.L – “1
– Tendo em vista o acordo realizado nos autos nº 293/2006,
julgo, wxtinto o processo, sem julgamento do mérito, com fun-
damento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-
vil.. –Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI e
ARLIETA MANSUR FERREIRA

47. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 260/
2001 – V.S.D.M. representado por E.S.D.M x S.B.D.C – “1 –
Tendo em vista o contido às fls. 47, manifeste-se a parte auto-
ra. –Adv(s). ISMAEL DA SILVA MATOS e PAULO JOSÉ FA-
RINHA NUNES

48. AÇÃO DE RESCISÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL c.c. ALI-
MENTOS E PARTILHA DE BENS – 498/1998 – N.G.D.C x
J.P.D.S – “1 – Em relação aos alimentos atrasados, a parte au-
tora deverá ajuizar demanda própria, conforme já decidido às
fls. 132. 2 – Portanto, manifeste-se a parte autora se possui
interesse na continuidade da demanda principal de dissolução
de união estável cumulada com alimentos e partilha de bens,
no prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento. –Adv(s).
ODAIL HORÁCIO

49. AÇÃO CAUTELAR DE POSSE E GUARDA PROVISÓ-
RIA DE FILHA – 654/2007 – R.S x R.D.C.P – “1 – Intime-se a
parte requerida para regularizar sua situação processual, jun-
tando aos autos a procuração de Rita de Cássia Pires, no prazo
de 10 dias. –Adv(s). JAIME BELMIRO TASCA

50. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL LITIGI-
OSA c.c. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, ALIMENTOS E PAR-
TILHA DE BENS – 652/2007 – R.D.C.P x R.S – “1 – Tendo
em vista a contestação de fls. 31-42 e documentos, manifesta-
se a parte autora.. –Adv(s). JAIME BELMIRO TASCA

51. TERMO DE ACORDO – 874/2007 – V.D.P.P. e C.M.V –
“1 – Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o
acordo efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o fei-
to, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
III, do CPC. –Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCES-
CHI

52. TERMO DE ACORDO – 875/2007 – C.J.D.S. e M.B – “1 –
Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o acor-

do efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o feito,
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC. –Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

53. TERMO DE ACORDO – 773/2007 – O.M e J.M – “1 –
Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o acor-
do efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o feito,
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC. –Adv(s). FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA

54. TERMO DE ACORDO – 900/2007 – J.D.L. e P.C.M – “1 –
Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o acor-
do efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o feito,
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC. –Adv(s). FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEIRA

55. TERMO DE ACORDO – 782/2007 – E.L.D.P e J.A.H.D.B
– “1 – Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o
acordo efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o fei-
to, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
III, do CPC. –Adv(s). FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEI-
RA

56. TERMO DE ACORDO – 777/2007 – D.C.B.S.V. e V.D.S.V
– “1 – Tendo em vista o contido na petição inicial, homologo o
acordo efetuado entre as partes, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, declarando, via de conseqüência, extinto o fei-
to, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
III, do CPC. –Adv(s). FERNANDA VIEIRA SALIBA OLIVEI-
RA

57. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 781/
2007 – D.C.S.A x G.D.P – “1 – Homologo para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 19-20 celebrado
nestes autos... 2 – Em conseqüência, tendo a transação efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com jul-
gamento do mérito, na forma do art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. ––Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR
FRANCESCHI

58. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 556/2006 –
K.R. representada por I.L.F x A.S.R – “1 – Tendo em vista a
sentença nos autos nº 279/2006, julgo, extinto o processo, sem
julgando do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.. ––Adv(s). JOÃO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI e PEDRO LILITO FRANCESCHI

59. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL c.c.
PARTILHA DE BENS c.c. GUARDA c.c. ALIMENTOS c.c.
PEDIDO LIMINAR – 118/2007 – L.C.D.Q x M.A.C – 1 –
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 14-15 celebrado nestes autos... 2 – Em conseqü-
ência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, jul-
go extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil... ––Adv(s).
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

60. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 537/2006 –
L.D.A.D.L. representada por C.A.A.C x A.P.D.L – 1 – Consi-
derando que houve o cumprimento da obrigação de fls. 13, jul-
go, extinta a execução, fazendo-a com apoio no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. ––Adv(s). JOÃO RI-
CARDO MANSUR FRANCESCHI e ARLIETA MANSUR
FERREIRA

61. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 863/2005
– A.B. x I.N.B – 1 – Nestas condições, atendendo ao apreciado
e tudo o mais que dos autos consta hei por bem JULGAR PRO-
CEDENTE O PEDIDO para o fim de DECRETAR O divór-
cio.... ––Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI
e ISMAEL DA SILVA MATOS

62. AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO – 807/2007 – V.D.S e M.A.D.S – 1 – Assim
sendo, com fundamento no art. 269, inciso I, do C.P.C., JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR O DIVÓR-
CIO CONVERTENDO-SE A SEPARAÇÃO JUDICIAL... ––
Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

63. AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO – 883/2007 – L.S.D.S e W.D.S – 1 – Assim
sendo, com fundamento no art. 269, inciso I, do C.P.C., JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR O DIVÓR-
CIO CONVERTENDO-SE A SEPARAÇÃO JUDICIAL... ––
Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI

64. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 337/2002 –
M.M.S. x W.O.E.S – 1 – Assim sendo, com fundamento no art.
269, inciso I, do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o pedido, para
DECRETAR O DIVÓRCIO CONVERTENDO-SE A SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL... ––Adv(s). MARIO MASAHAR SUZUKI e
N.XAVIER GAMA

65. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 172/
2007 – T.B.D.A.D.S. x G.D.S.J. – 1 – Homologo para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 48-49 cele-
brado nestes autos... 2 – Em conseqüência, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil ––Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR
FRANCESCHI

66. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ACORDO JUDICIAL – 569/
2003 – L.M.C. x A.C.C. – 1 – Isto posto, hei por bem JULGAR
IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade encartada
às fls. 287/296, indeferindo os pedidos de extinção do presente
feito executivo e a anulação dos atos expropriatórios pratica-
dos.––Adv(s).EDUARDO TORRES MACEDO e ARLIETA
MANSUR FERREIRA
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VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PARANA
RELACAO Nº 076/2007
JUIZA DE DIREITO-DRA. ANGELA TONETTI BIAZUS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDREA BERNABEL FURLAN 0010 000225/2006
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1.-CIVIL PUBLICA - 325/1995 - MINISTERIO PUBLICO x
JOSE CARLOS DA CRUZ e outros - ... III- Dando prossegui-
mento ao feito, determino a atualizacao da divida, devendo-se
levar em consideracao o levantamento determinado acima. Atu-
alize-se a avaliacao judicial. VALOR DO CALCULO: R$
283.445,53 (duzentos e oitenta e tres mil, quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e cincoenta e tres centavos); VALOR DA
AVALIACAO: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL e CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 105/1999 - BAN-
CO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A
x CARLOS MASSAHARU SAITO e outros - Intime-se o exe-
quente para dar andamento ao feito, cumprindo o item “I” do
despacho de fls. 169, em cinco dias. ... Em 30.10.07. Adv. JOSE
CARLOS SABATKE SABOIA-

3.-ARROLAMENTO DE BENS - CAUTELAR - 078/2001 -
WELINGTON LUIZ DE ANDRADE FOSCHIANI REP.P/SUA
MAE e outros x VERGINIA FOSCHIANI e outros - Deverá o
advogado dos requerentes apresentar novo calculo dos honora-
rios advocaticios, visto que os juros de mora somente incidem
a partir da sentenca, visto que os honorarios foram fixados na
sentenca e, a partir desde momento, é que passará a ser exigi-
vel. A correcao monetaria também deverá incidir a partir da
sentenca. Em 30.10.07. Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SIL-
VA, PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

4.-COBRANCA - CARTA DE SENTENCA - 225/2001 - JE-
RONIMO T. MINAMIHARA & CIA. LTDA x MUNICIPIO DE
ASSAI e outros - Intime-se, novamente, a Dra. Juliana Torres
Milani, para dar cumprimento ao requerido pela representante
do Ministério Público às fls. 60, no prazo de cinco dias. ... Adv.
JULIANA TORRES MILANI-

5.-ARROLAMENTO - 095/2003 - EDUARDO ROSA x LU-
CIA ROSA - Vistos, etc. ... Considerando que o procurador
judicial do invte. possui poderes especiais para desistir da acao
(fls. 09) e o pedido de desistencia formulado às fls. 136/138,
tem-se que nada obsta a homolgacao de tal pedido, assim HO-
MOLOGO a desistencia da acao, nos moldes do art. 158, @
unico, CPC, e em consequencia, julgo extinto o processo, ten-
do em vista o disposto no artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelos requerentes. ... Em 24.10.07. Adv.
MOHAMED ALIN COSTA NADER-

6.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI - 006/2005 - ELZA
FRANCISCA NOGUEIRA x GILDO COLHERI - Vistos, etc.
... Desta forma, julgo extinto o processo, sem resolucao do
mérito, ante a desistencia da acao por parte da autora, com fun-
damento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. ...
P.R.I. Em 22.10.07. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e
JOSE DE OLIVEIRA PAES-

7.-REPETICAO DE INDEBITO - 014/2005 - AVANIL DOMIN-
GUES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO
DA AMOREIRA - Manifestem-se os autores sobre o contido
no item “2” da cota ministerial de fls. 101. Em 07.11.07. Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLI-
VEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 118/2005 - AU-
TOMAR VEICULOS E SEVICOS LTDA x CLAUDIO BAR-
BOSA MATOS - Para se manifestar sobre a certidao negativa
de pagamento da divida e oposicao de embargos. Em 24.10.07.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

9.-INTERDICAO - 222/2006 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x CREUZA GOMES PINHEI-
RO - ... Apresentado o laudo, manifeste-se a curadora nomea-
da. Em 26.10.07. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

10.-ACAO MONITORIA - 225/2006 - CASA KONNO DE
FERRAGENS LTDA x DAVID GERALDO DA SILVA - Para
se manifestar sobre a certidao de decurso do prazo de paga-
mento e oferecimento de embargos. Em 24.10.07. Adv. AN-
DREA BERNABEL FURLAN-

11.-COBRANCA - 081/2007 - BRASIL TELECOM S/A x
MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA COLINA - ... Apresen-
tada a contestacao, intime-se o autor para manifestacao, em
cinco dias. Em 26.10.07. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSSA-
MOLIN-

12.-ACAO PREVIDENCIARIA - 128/2007 - APARECIDA
GONCALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Apresentada contestacao, inti-
me-se a autora para manifestacao, em cinco dias. Em 26.10.07.
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

13.-ACAO PREVIDENCIARIA - 129/2007 - COSMA SILVA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Apresentada a contestacao, intime-se a
autora para manifestacao, em cinco dias. Em 26.10.07. Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO - 203/2007 - BANCO SAFRA S/
A x CAIO HENRIQUE PAES - Vistos, etc ... Assim, com fun-
damento no art. 269, inciso III, do CPC, JULGO EXTINTO o
presente feito, com resolucao de mérito de procedencia do pe-
dido, em face do acordo efetivado entre as partes. ... P.R.I. Em
25.10.07. Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

15.-INTERPELACAO JUDICIAL - 204/2007 - LINCOLN
SADAO MAKUTA x LIDIA LUNARDELLI DA COSTA SAN-
TOS e outros - ... Entregue-se os autos ao requerente, observa-
das as formalidades legais. Em 30.10.07. Adv. BENEDITO
ALVES RODRIGUES-

16.-ACAO PREVIDENCIARIA - 236/2007 - DELCIDE DE
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - ... Apresentada contestacao, intime-se o autor para
manifestacao, em cinco dias. Em 26.10.07. Adv. FERNANDA
ANDREIA ALINO-

17.-ACAO PREVIDENCIARIA - 237/2007 - IZAEL JOSE
FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela
antecipada pleiteada. ... Apresentada contestacao, intime-se o
autor para manifestacao, em cinco dias. Em 26.10.07. Adv.
FERNANDA ANDREIA ALINO-

18.-BUSCA E APREENSAO - 324/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO TADAYOSHI SAKAMOTO - Vistos,
etc ... HOMOLOGO, por sentenca, para que surta os juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 26/
27. De consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca en-
tre as partes, JULGO EXTINTO o presente feito, com julga-
mento de mérito de procedencia do pedido, na forma do art.
269, inciso III do CPC. ... P.R.I. Em 22.10.07. Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 372/2007 - IN-
TEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADENIL-
SON NEVES PEREIRA e outros - Para retirar a carta precato-
ria expedido nos autos para cumprimento. Em 31.10.07. Adv.
ILMO TRISTAO BARBOSA-

20.-CARTA PRECATORIA - 042/1998 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 10ª VARA CIVEL - GARCA RURAL -
COM. E REPRESEN. AGROPECUARIAS LTDA x ROBER-
TO SHIGUEYUKI UENO - Em face do contido na peticao de
fls. 232/233, defiro a desistencia da adjudicacao deferida. Inti-
me-se o exequente para que se manifeste a respeito do levanta-
mento da penhora. ... Em 23.10.07. Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA e EDVALDO GOMES COSTA-
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1. Concordata Preventiva-553/1995-J. GONCALVES PINHEI-
RO & CIA LTDA x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
A parte autora para dar atendimento a promoção do Ministério
Público. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

2. Embargos a Execução-271/1996-VERA LUCIA PINTO
MANOERA E OUTROS x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- A parte autora para apresentar a GRC do Sr. Oficial
de Justiça devidamente recolhida referente a intimação do(s)
Requerido(s). -Advs. RICARDO PINTO MANOERA e JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

3. Execução de Títulos Extrajud.-539/1996-JOEL DA SILVA
LAMAS x ZAQUEU DA SILVA- A parte autora para apresen-
tar a GRC do Sr. Oficial de Justiça devidamente recolhida refe-
rente à Penhora e Avaliação do(s) bem(ns) do(s) Requerido(s).
-Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

4. Ação Monitoria-178/1997-SERRARIA REICHI x LAERTE
GOMES CRUZ- À parte autora para apresentar a GRC do Sr.
Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente a intima-
ção da usufrutuária. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMU-
RA-

5. Execução de Títulos Extrajud.-141/1998-COOP. DE CRE-
DITO RURAL DE ASTORGA LTDA x PAULO ZAFALON e
outro- À Exeqüente para apresentar a GRC do Sr. Oficial de
Justiça, devidamente recolhida, referente à Penhora de bens
do(s) Executado(s). -Adv. PEDRO MIGUEL-

6. Execução de Títulos Extrajud.-650/1998-COOP. AGROP. DE
PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA x ESPOLIO
DE ANTONIO CHAVES NIETO- “1) Requer a executada a
nulidade da intimação da decisão proferida nos autos de em-
bargos à execução em apenso, sustentando que a publicação da
sentença saiu em nome do antigo procurador, Dr. Osvaldo Fa-
ria do Carmo. 2) Compulsando os autos de embargos, inexiste
naquele feito, qualquer informação ou juntada de substabeleci-
mento em favor da atual procuradora, Dra. Tânia Cristina Ce-
cato Gonçalves. 3) É bem verdade que no presente feito execu-
tivo, a executada, no decorrer do processo, requereu a juntada
do substabelecimento, não fazendo o documento, porém, qual-
quer alusão de que o mesmo se estendia aos autos de embargos
em apenso. 4) O instrumento, outrossim, não menciona se o
substabelecimento é sem reservas de poderes, o que nesta hi-
pótese implicaria em renúncia ao direito de representação, em
que o antigo procurador não se encontraria mais legitimado a
defender em juízo os interesses de seu constituído. 5) Portanto,
diante do que foi expendido, não vejo irregularidade processu-
al alguma no fato da intimação da sentença de embargos ter
saído publicado exclusivamente em nome do procurador do
Embargante, Dr. Osvaldo Faria do Carmo.” -Adv. TANIA
C.CECCATTO GONCALVES DE PAULA-

7. Ação de Ressarcimento-663/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x PEDRO FAZIO CORREA e outro- Ao
Executado para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
cer impugnação, ante as disposições da Lei n. 11.232/05, a qual
alterou a sistemática da execução de sentença. -Adv. RONI
EVERSON FAVERO-

8. Embargos a Execução-705/1998-J.R. DOLLA COM. DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outro x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A- 1) Mantida a decisão guerrea-
da, por entender que as razões que motivaram a decisão agra-
vada encontram-se suficientemente delineadas na decisão in-
terlocutória de fls. 321. 2) Determinada a expedição de Ofício
ao ilustre relator do recurso de agravo, comunicando-lhe o item
anterior. 3) Assim, como forma de preservar os dados das par-
tes, é prudente que o advogado promova o cumprimento da
sentença, em seu nome, em autos específicos, na forma do art.
475-J, do CPC. Tal decisão não causa nenhum prejuízo ao re-
corrente. -Advs. EDWIL CALIANI e IVERLY A. DIAS FER-
REIRA-

9. Exibição de Documentos, em fase de execução de sentença-
43/1999-AILTON SEIDI HIGUTI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ao Exeqüente para apresentar a GRC do Ofici-
al de Justiça, devidamente recolhida, referente à intimação do
Executado. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBI-
LLA-

10. Execução de Títulos Extrajud.-198/1999-ANA FAVATO
FIORI x ALCAPA - ALGODOEIRA E CAFEEIRA PAVAN
LTDA e outros- A parte autora para apresentar a GRC do Ofici-
al de Justiça, devidamente recolhida, referente à intimação da
executada. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

11. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-286/2000-JOAO PAES x
ORANDIR MARTINS- 1) Tendo em vista que o Autor é bene-
ficiário da assistência judiciária gratuita, o pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios permanecerá suspenso, ante a re-
gra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, conforme, aliás, reconhecido
expressamente na sentença de fl. 112. 2) Com efeito, ao credor
para que comprove ter a parte Autora perdido a condição legal
de necessitada, sob pena de manter suspensa a cobrança dos
encargos de sucumbência. -Advs. WANDERLEI RODRIGUES
DA SILVA e ROGERIO VERDADE-

12. Reintegração de Posse-283/2003-SELIN CHAHINE
MEHANNA x SANDOVAL CHAGAS- A parte autora para
apresentar a GRC do Oficial de Justiça, devidamente recolhi-
da, referente à citação do requerido. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

13. Ação Monitoria-578/2003-MAXIMILIANO GAIDZINSKI
S/A x COLUNA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- A
parte autora para apresentar a GRC do Oficial de Justiça, devi-
damente recolhida, referente à citação da Executada. -Adv.
JACKSON ANDRE DE SA-

14. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-815/2003-POSTO ASTOR-
GA LTDA x BANCO ITAU S/A- Ao Exeqüente para apresentar
a GRC do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente
à intimação do Requerido. -Advs. FERNANDO LOSCHIAVO
NERY e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

15. Ação Monitoria-23/2005-REINALDO PAPA x JOAO CAR-
LOS JUNQUEIRA- 1) A aplicação do disposto no art. 475-J,
do CPC, embora solicitado pelo credor (fl. 53), não merece
acolhimento, visto que as alterações promovidas pelo Lei n.
11.232/05, a qual alterou a sistemática da execução de senten-
ça, disciplinando novas regras sobre o cumprimento da senten-
ça (art. 475 e ss. do CPC), ocorreram bem após a constituição
do título executivo judicial. 2) Manifeste-se o Exeqüente, ante
a regra do art. 673, do CPC, se pretende promover a alienação
judicial do direito penhorado, ou, se na qualidade, de credor
sub-rogado nos direitos do devedor, promover nos autos de in-
ventário a satisfação do seu crédito, o que seria bem menos
oneroso e mais célere. -Adv. MARCUS EVANDRO GIARO-
LA-

16. Inventario-167/2005-AUGUSTO MIOTTA x ANSELMO
MIOTTO- Ante a documentação acostada nos autos, manifes-
tem-se os herdeiros, sobretudo, se concordam ou não com as
disposições testamentárias. -Adv. SEBASTIAO PEREIRA DA
SILVA-

17. Reintegração de Posse-321/2005-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x EVI MARI PEREIRA FECULARIA- A
parte autora para apresentar a GRC do Oficial de Justiça, devi-
damente recolhida, referente à sua reintegração de posse sobre
o imóvel rural objeto da lide. -Adv. PEDRO MIGUEL-

18. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-424/2006-TEIXEIRA &
RAMOS S/C LTDA e outros x MUNICIPIO DE IGUARACU-
1) Nomeado o perito o Sr. EDISON GARCIA, com endereço
profissional à Rua Arthur Thomas, nº 29, sala 2-A, Centro, na
Cidade de Maringá-Pr, o qual apresentou sua proposta de ho-
norários, no importe de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos re-
ais). 2) Sobre a proposta de honorários, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 05 (cinco) dias, devendo o Autor, na
forma do art. 33, do CPC, efetuar o depósito prévio do valor
integral da perícia, no prazo assinalado, sob pena de dispensa
da prova. -Advs. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

19. Ord.de Revisão de Contrato-486/2006-JOSE ANTONIO
TONDATO e outro x BANCO ITAU S/A- As partes para, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técni-
cos e formularem quesitos. -Advs. RICARDO PINTO MANO-
ERA e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

20. Execução de Títulos Extrajud.-535/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x MAURO CANAVEZI RUI e ou-
tro- Ao Exeqüente para apresentar a GRC do Oficial de Justiça,
devidamente recolhida, referente à Penhora e Avaliação de bens
do Executado. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

21. Declaratória Nulidade.Ato Jr.-727/2006-ALESSANDRA
CRISTINA ZACARIAS e outros x WILHAN ALEXANDRE
FAIOLLA- “1) Para a validade da citação de pessoa física, por
via postal, com aviso de recepção, exige-se que a entrega seja
realizada, mediante recibo, pessoalmente ao citando ou a quem
esteja no exercício dos poderes ao recebimento em nome da-
quele, o que não ocorre no caso dos autos em relação ao reque-
rido João Luiz Cleve Machado. 2) Assim, acolhendo o pedido
da parte, dou por nula a citação promovida no feito. 3) Por
conseguinte, aplicando a regra do § 2º, do art. 214, do CPC, é
de se considerar feita a citação na data em que a própria parte
ou seu advogado for intimado da presente decisão. 4) Outros-
sim, como há litisconsorte passivo, deve ser aplicado o contido
no art. 191, do CPC, caso as partes tenham procuradores dife-
rentes. 5) intimem-se.” -Advs. LUIZ RENATO ARRUDA BRA-
SIL, DEBORAH F. MESQUITA CLEVE MACHADO e ALI-
NE MARA LUSTOZA FEDATO-

22. Execução de Titulo Judicial-787/2006-LOURIVAL DE
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MOURA x EDISSON DA SILVA- Ao Exeqüente para apresen-
tar a GRC do Sr. Oficial de Justiça devidamente recolhida, re-
ferente a citação do(s) Executado(s). -Adv. LOURIVAL DE
MOURA-

23. Medida Cautelar Inominada-935/2006-MUNICIPIO DE
MUNHOZ DE MELLO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA- Ao Exeqüente para apresentar a
GRC do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente à
Citação do Município, no valor de R$ 43,00 (quarenta e três
reais). -Adv. RONY MARCOS DE LIMA-

24. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-972/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ALGODOEIRA AURORA LTDA e outros- 1) RE-
JEITADAS as preliminares suscitadas em contestação. 2) De-
ferido o pedido de realização da perícia contábil solicitada pela
parte Requerida para o fim de apurar a existência ou não de
encargos indevidos ou não de lançamentos na conta corrente
(juros remuneratórios e/ou de mora acima do contratado, taxas
não especificadas, capitalização mensal de juros), objeto da
lide. Como decorrência lógica, fica oportunizado ao Banco, o
prazo de 30 (trinta) dias, para a juntada de todos os extratos
bancários, que porventura não tenha ainda sido acostado no
feito. 3) As partes deverão, oportunamente apresentar assisten-
tes técnicos e formularem os quesitos, no prazo comum de 05
(cinco) dias. 4) Nomeado como perito, o técnico contábil MAR-
COS ANDRÉ HERECK, com escritório à Av. Jorge Casone, nº
573, Vila Casone, na Cidade de Londrina-Pr. 5) As despesas
com o pagamento dos honorários periciais correrão por conta
dos Requeridos, uma vez que solicitaram expressamente a pro-
dução da prova. -Advs. MAXMILLIAN GOMES COLHADO
e NIVALDO FONCATTI-

25. Ação de Revisão de Contrato-1027/2006-BENER LUIS
TURINI x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA- 1) REJEITADAS as preliminares suscitadas em contes-
tação. 2) Processo saneado. 3) Deferido o pedido de realização
da perícia contábil solicitada pelo Requerente para o fim de
apurar a existência ou não de encargos indevidos na fatura do
cartão de crédito (juros remuneratórios e/ou de mora acima do
contratado, taxas não especificadas, capitalização mensal de
juros), objeto da lide. Como decorrência lógica, fica oportuni-
zado ao Banco, o prazo de 30 (trinta) dias, para a juntada do
contrato e de todas as faturas e extratos bancários do cartão de
crédito do Autor. 4) As partes deverão, oportunamente apre-
sentar assistentes técnicos e formularem os quesitos, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. 5) Nomeado como perito, o técnico
contábil PAULO AFONSO RODRIGUES, com escritório à Av.
Brasil, n. 4312, 14ª andar, sala 1405, na Cidade de Maringá-Pr.
6) As despesas com o pagamento dos honorários periciais cor-
rerão por conta dos Requerentes, uma vez que solicitaram ex-
pressamente a produção da prova. -Advs. LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

26. Execução de Títulos Extrajud.-1158/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x VALDOMIRO ZANIN e outro- 1) Indeferido o
pedido formulado pelo executado, eis que a unidade de parce-
lamento mínima para imóvel rural fixada em nossa Comarca é
de 3,0 hectares ou 1,25 alqueires paulistas. No entanto se o
adquirente (no caso, o eventual arrematante) do imóvel, pos-
suir área contígua poderá eventualmente ocorrer a divisão do
imóvel mesmo que a área seja inferior a unidade mínima de
parcelamento, o que não se sabe se será o caso dos autos. 2)
Determinada a retificação do auto de penhora, devendo a cons-
trição recair sobre uma área de 3,0 hectares (ou 1,25 alqueires
paulistas) do imóvel descrito na matrícula nº 8.175, do CRI 2º
Ofício desta Comarca, porquanto suficiente para garantir a dí-
vida exeqüenda. 3) Ao Exeqüente para apresentar a GRC do
Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente a retifica-
ção da penhora. -Advs. ALVARO MANOEL FURLAN e PAU-
LO SERGIO BERTO-

27. Rec. e Extinção União Estável-1167/2006-L.M. x E.M.S.-
Designado o dia 30.01.2008, às 14:00 horas, para a realização
da audiência de instrução e julgamento. -Advs. OSVALDO
FARIA DO CARMO e RICARDO PINTO MANOERA-

28. Ação de Cobrança (Rito Sum.)-252/2007-ADAILTON
SCALCO MAZARO x APARECIDO BENEDITO PEDROZZA-
NI e outros- 1) Designado o dia 30.01.2008, às 13:15 horas,
para a realização do ato previsto no art. 331, do CPC. 2) A
parte autora para recolher a GRC do Oficial de Justiça, refe-
rente à intimação dos requeridos. -Advs. NIVALDO FONCAT-
TI e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

29. Indenização (Rito Sumario)-388/2007-LUCILENE COR-
REA LEITE e outro x GOETZE LOBATO ENGENHARIA
LTDA e outro- A parte autora para retirar e cumprir as Cartas
Precatórias, expedidas para a inquirição das testemunhas Mar-
cos Coirada, Rinaldo Horst, Nelson da Silva França e SD. José
Carlos Costa Alecrim. -Adv. GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR-

30. Ação Monitoria-429/2007-GARCA RURAL COMERCIO
REPRES. AGROPECUARIOS LTDA x DELMIRO RODRI-
GUES LOPES FILHO- A parte autora para apresentar a GRC
do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente à Cita-
ção do requerido. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

31. Alvará-731/2007-MARCIO FERNANDO GICA DE OLI-
VEIRA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
1) A venda do veículo automotor supostamente ocorrida antes
do óbito do pai dos requerentes não está evidenciada em docu-
mentação idônea no feito, de modo que deve ser reconhecida a
transmissão do bem aos herdeiros. 2) Com efeito, a expedição
do alvará para o fim de autorizar um dos herdeiros a promover
a venda do bem pressupõe o prévio recolhimento do imposto
de transmissão causa mortis. -Adv. MARCUS EVANDRO GI-
AROLA-

32. Ação Previdenciária-741/2007-NILSON FERREIRA SER-
GIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1) Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita

em favor do Requerente. 2) Declarada a inexistência de qual-
quer omissão, obscuridade ou contradição na decisão interlo-
cutória proferida nos autos, cumprindo, aqui, destacar que o
julgador não está obrigado a avaliar todos os pontos suscitados
pelo recorrente se os de que lançou mão são suficientes para
formar seu convencimento. 3) Ademais, no âmbito dos embar-
gos declaratórios não se pode rediscutir a matéria que foi obje-
to de exame e decisão do julgador para obter a modificação do
dispositivo da decisão recorrida, de tal modo que se o reque-
rente não concorda com a decisão preferida nos autos, cumpre-
lhe interpor o recurso adequado. 4) Assim, o recurso interposto
pelo Requerente sequer merece ser conhecido, visto que busca
exatamente nova discussão e valoração da prova produzida nos
autos, com a alteração fática e substancial da decisão interlo-
cutória. -Adv. HORACIO DE TOLEDO NOGUEIRA-

33. Embargos a Execução-820/2007-VALDECIR MORIS e
outros x INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-
1) Recebidos os embargos no efeito meramente devolutivo,
considerando as disposições da Lei n. 11.383/2006, a qual alte-
rou a sistemática da execução de título extrajudicial e por não
vislumbrar neste caso a presença dos requisitos legais necessá-
rios, eis que inexiste penhora nos autos em apenso. 2) Ao em-
bargado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apre-
sentar impugnação. -Advs. CLAUDIO PAVIANI e ILMO TRIS-
TAO BARBOSA-

34. Execução de Titulo Judicial-840/2007-ANTONIO BELLO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao Exe-
qüente para apresentar a GRC do Sr. Oficial de Justiça devida-
mente recolhida referente a intimação do(s) Executado(s). -Adv.
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

35. Execução de Titulo Judicial-841/2007-ALEXANDRE AU-
GUSTO CAVALETTI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Aos Exeqüentes para apresentarem a GRC do
Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente à intima-
ção do Banco executado. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO
DE JESUS-

36. Embargos a Execução-851/2007-VALDECIR MORIS x
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL- 1) Re-
cebidos os embargos no efeito meramente devolutivo, conside-
rando as disposições da Lei n. 11.383/2006, a qual alterou a
sistemática da execução de título extrajudicial e por não vis-
lumbrar neste caso a presença dos requisitos legais necessári-
os, visto que inexiste a garantia por penhora na execução. 2)
Ao Embargado para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar impugnação. -Advs. CLAUDIO PAVIANI e ILMO
TRISTAO BARBOSA-

37. Embargos a Execução-855/2007-IRINEU BULGARELLI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1) Recebido os embargos
no efeito meramente devolutivo, considerando as disposições
da Lei n. 11.383/2006. 2) Neste caso, foi constatado que a dívi-
da encontra-se calçada em cédula rural pignoratícia e hipotecá-
ria, com a pactuarão de encargos financeiros módicos, inferio-
res a 12% ao ano, em atenção à atividade rural desenvolvida
pelos executados. 3) Os embargantes fundamentalmente im-
pugnam os encargos de inadimplência pactuados nas respecti-
vas cédulas rurais, invocando excesso de execução, o que de
certa forma, se procedentes os embargos, estes importarão no
redimensionamento do débito.) 4) Ademais, o prosseguimento
da execução dificilmente poderá causar ao executado dona de
difícil ou incerta reparação, haja vista que o exeqüente é uma
instituição financeira idônea, a qual poderá assumir os custos
decorrentes de uma possível procedência dos embargos. 5) Ao
Embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apre-
sentar impugnação. -Advs. PERICLES LANDGRAF A. DE
OLIVEIRA e SIMONE BOER RAMOS-

38. Embargos a Execução-873/2007-NILSON NASCIMENTO
DA SILVA x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA
PRODUTIVA LTDA- 1) Recebidos os embargos no seu efeito
meramente devolutivo, considerando as disposições da Lei n.
11.383/2006. 2) No caso dos autos, constato que a dívida en-
contra-se calçada em NOTA PROMISSÓRIA. O prosseguimento
da execução dificilmente poderá causar ao executado dano de
difícil ou incerta reparação, haja vista que o exeqüente é uma
cooperativa agrícola, a qual poderá assumir os custos decor-
rentes de uma possível procedência dos embargos. 3) Ao Em-
bargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresen-
tar impugnação. -Advs. EDEVANIR JOSE GUANDALINI e
ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA-

39. Rescisão de União Estável-908/2007-C.F.R. x L.R.C.- De-
signado o dia 15.01.2008, às 13:30 horas, para a realização da
audiência de conciliação. -Adv. AFONSO MASAKAZU KA-
WAMURA-

40. Ação de Alimentos-917/2007-F.R.F. x L.F.F.-Audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 14.01.2007, às
16:30 horas, devendo o autor, comparecer com no maximo 03
(três) testemunhas, importando a sua ausência em extinção e
arquivamento do feito. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SAN-
TOS-

41. Carta Precatória - Cível-69/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 4ª VARA FAZ. PUBLICA-BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICOLA
DE ASTORGA LTDA- A parte autora para apresentar a GRC
do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente a pe-
nhora e avaliação de bens da executada. -Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN-

42. Carta Precatória - Cível-161/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 20ª VARA CIVEL-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x AUTO POSTO MELAN LTDA- O pedido formu-
lado pelo credor não poderá, por ora, ser atendido, visto que
não há neste Juízo corretor imobiliário credenciado. No entan-
to, foi possibilitado ao credor, caso assim o requerer, a aliena-
ção do bem penhorado por sua iniciativa particular, mediante
as seguintes condições: a) a alienação deverá ser efetivada no

prazo de 04 (quatro) meses, contados da desta intimação; b) o
bem poderá ser alienado pelo preço de 80% (oitenta por cento)
da avaliação judicial se o preço oferecido for à vista; c) o paga-
mento poderá ser parcelado em até 12 (doze) vezes, mensais,
iguais e sucessivas, com acréscimo apenas da correção mone-
tária (INPC), por preço não inferior ao da avaliação judicial; e
d) o credor deverá promover a publicação de edital resumido
da expropriação, com os critérios estabelecidos em lei e neste
despacho, um única vez, em jornal de ampla circulação local. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

43. Carta Precatória - Cível-340/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 6ª VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A
x COVRE VILHENA DA SILVA LTDA - ME e outros- A parte
autora para apresentar a GRC do Oficial de Justiça, devida-
mente recolhida, para cumprimento do ato deprecado. -Adv.
MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN-

44. Carta Precatória - Cível-44/2007-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO-PR - VARA CIVEL-COOP. DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO SUDOESTE x SOCIEDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR S/C LTDA e outro- A parte autora para apre-
sentar a GRC do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, para
cumprimento do ato deprecado. -Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA-

45. Carta Precatória - Cível-67/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR - 2ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x DULCE MARA LINO ACHETE e ou-
tro- A parte autora para apresentar a GRC do Oficial de Justiça,
devidamente recolhida, para cumprimento do ato deprecado. -
Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

46. Carta Precatória - Cível-109/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 3ª VARA CIVEL-BANCO NACIONAL S/A
x ARMANDO JULIANE- A parte autora para apresentar a GRC
do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente à pe-
nhora de bens do devedor. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

47. Tutela-16/2007-S.A.G.P. x J.D.D.C.- Nomeado o Dr. Os-
valdo Faria do Carmo, curador especial à Requerida Simone
Maria Tavares, devendo se manifestar se aceita ou não o encar-
go. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-
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ZENAIDE CARPANEZ 0111 000038/2006

1.-EXECUÇÃO 94/1993 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO
SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - O pedido de fls. 1.140-1.141,
da Cooperativa, será apreciado após a solução do agravo de
instrumento referido no despacho de fl. 1.131. Deferido o pe-
dido de devolução de prazo ao Banco Banestado S/A para in-
terpor recurso sobre a decisão de fls. 1.093/1.102. - Adv. MIL-
TON J. BETENHEUSER JR., LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

2.-EXECUÇÃO 304/1995 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x MARCELO SATOSHI SUZUKI e OUTROS -
Deferida a suspensão dos autos por 30 dias. - Adv. SHIROKO
NUMATA.

3.-EXECUÇÃO 153/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x VAL-
DIR FAVARÃO - Julgado extinto o processo. Custas, pelo exe-
cutado - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e
JANAINA ALVES ARCENIO GARMS.

4.-EXECUÇÃO 157/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x HI-
ROMICHI SUZUKAWA - Julgado extinto o processo. Custas
processuais a serem pagas pelo executado. - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JANAINA ALVES ARCE-
NIO GARMS.

5.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 437/1996 - VALDIR FAVA-
RÃO x BANCO DO BRASIL S/A - Julgado extinto o processo.
Custas, pelo embargante. - Adv. JANAINA ALVES ARCENIO
GARMS e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

6.-APOSENTADORIA EM EXEC.SENTENÇA 539/1996 -
INES CORREA DA SILVA RIBEIRO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Julgado extinto o proces-
so. - Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

7.-EXECUÇÃO 143/1997 - COOP. DE CRÉDITO RURAL DE
MARINGÁ LTDA x ÁLVARO JOSÉ PIOVESAN e OUTROS -
À exeqüente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. -
Adv. JOSÉ MAREGA e JOSÉ GONZAGA SORIANI.

8.-INDENIZAÇÃO 157/1997 - ALESSANDRO LUIS BÚFA-
LO x INDÚSTRIA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO APOLLO
LTDA - Designado audiência de oitiva de testemunha no Juízo
Deprecado, para dia 08-01-2008, às 13:00 horas, no Fórum de
Santo Antonio do Monte-MG. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI, CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO, VINÍCIUS
ANDRÉ BÚFALO, WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEI-
RA JR., WILIAN ARNALDO DE MELO FRANCO e WAG-
NER DE MELO FRANCO.

9.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 292/1997 - EMÍLIO ALVES
x BANCO DO BRASIL S/A - Homologado o pedido de desis-
tência da ação e julgado extinto o processo. Custas processu-
ais, pelo embargante. - Adv. JANAINA ALVES ARCENIO
GARMS e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

10.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 293/1997 - HIROMICHI
SUZUKAWA x BANCO DO BRASIL S/A - Julgado extinto o
processo. Custas processuais a serem pagas pelo embargante. -
Adv. JANAINA ALVES ARCENIO GARMS e CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO.

11.-EXECUÇÃO 386/1997 – BELAGR~´ICOLA COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x ÁLVARO JOSÉ PI-
OVESAN - Julgado extinto o processo. - Adv. SANDRA RE-
GINA ANDREO C. AUGUSTI e NILZA A. SACOMAN BAU-
MANN DE LIMA.

12.-EMBARGOS Á EXECUÇÃO 194/1998 - JOÃO ÉDEN
ZAMARIAN FÁVARO e OUTROS x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - Deferido o pedido de dilação de prazo para
manifestação. - Adv. WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLI-
VEIRA JR.

13.-ORDINÁRIA, EM EXECUÇÃO 227/1998 - MARIA JOSÉ
LUPPI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Julgado extinto o processo. - Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA.

14.-APOSENTADORIA, EM EXECUÇÃO 292/1998 - DEL-
MINO PIMENTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Julgado extinto o processo. - Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

15.-EXECUÇÃO 307/1998 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x FÁVARO COMÉRCIO DE PRODUTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA e OUTROS - Ao exeqüente,em 5 dias, so-
bre o ofício e documentos de fls. 133/138. - Adv. MARCUS E.
PERES DA SILVA.

16.-EXECUÇÃO 337/1998 - VERA MARIA ZUGAIB QUEI-
ROZ e OUTRAS x SEBASTIÃO SENEDESE E OLIVEIRA -
Às exeqüentes, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. -
Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

17.-ORDINÁRIA 401/1998 - ANTONIA APARECIDA ROS-
SINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Julgado extinto o processo e determinado o arquivamento. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

18.-EXECUÇÃO 155/1999 - DISTRIBUIDORA FARMACÊU-
TICA PANARELLO LTDA x FARMÁCIA BELAVISTENSE
LTDA e OUTROS - À exeqüente, em 5 dias, para comprovar o
encaminhamento dos ofícios às repartições competentes. - Adv.
DANIEL MONTANHA MENDES.

19.-APOSENTADORIA, EM EXECUÇÃO 381/1999 - BENE-
DITA APARECIDA DE CAMARGO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Julgado extinto o proces-
so. - Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

20.-MONITÓRIA 43/2000 - SOCIEDADE EVANGÉLICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x LUIZ CARLOS BÚFALO
- Às partes, em 5 dias, para ciência sobre a decisão do agravo
(Negado seguimento ao recurso por sua manifesta inadmissibi-
lidade - CPC, art.557). - Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEI-
RA DE ARAÚJO, IVAN MARTINS TRISTÃO e VINÍCIUS
ANDRÉ BÚFALO.

21.-EXECUÇÃO 244/2000 - MANAH S/A x ALFREDO MI-
NORU SUZUKI - Julgado extinto o processo. Custas proces-
suais, pelo executado. - Adv. RUI SANTOS DE SÁ e PÉRI-
CLES L. ARAÚJO DE OLIVEIRA.

22.-EXECUÇÃO 245/2000 - MANAH S/A x VANER JOSÉ
PELEGRIN e OUTROS - Julgado extinto o processo. Custas
processuais, pelos executados - Adv. RUI SANTOS DE SÁ e
PÉRICLES L. ARAÚJO DE OLIVEIRA.

23.-EXECUÇÃO 246/2000 - MANAH S/A x VANIA APARE-
CIDA PELEGRIN - Julgado extinto o processo. Custas proces-
suais, pela executada. - Adv. RUI SÁNTOS DE SA e PÉRI-
CLES L. ARAÚJO DE OLIVEIRA.

24.-APOSENTADORIA 283/2000 - MANOELA DE SOUZA
FÁVERO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Julgado extinto o processo. - Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE LIVEIRA.

25.-INVENTÁRIO 135/2001 - ESPÓLIO DE APARECIDO
BARRETO - A inventariante,em 5 dias, sobre a certidão de fl.
120v. - Adv. JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE MELLO.

26.-INVENTÁRIO 249/2001 - ESPÓLIO DE DOMINGOS DE
NÓBREGA - À inventariante, em 5 dias, sobre a certidão de fl.
133: “A carta expedida ao advogado foi devolvida com infor-
mação “mudou-se”. Ao advogado para retirar a precatória ex-
pedida para avaliação. - Adv. CARLOS ALBERTO MARICA-
TO.

27.-EXECUÇÃO 324/2001 - T.H.R. x P.C.L. - Ao exeqüente,
em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv. ANGELA
MARIA L. RIZARDI.

28.-SEPARAÇÃO 293/2002 - N.R.S. x D.B.S. - Deferido o
prazo de 30 dias para a comprovação requerida. - Adv. MAU-
RO FAIDIGA.

29.-INVEST. PATERNIDADE 30/2003 - C.M.C. x L.A.S. - À
requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 71. - Adv. CAR-
LOS JOSÉ COGO MILANEZ e SIMONE BRANDÃO DE
OLIVEIRA.

30.-PENSÃO POR MORTE 15/2004 - JENI ANGELA LEME
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Á requerente, em 5 dias, sobre os documentos de
fls. 5/170. - Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

31.-EMB.DE TERCEIRO EM EXEC.SENT. 101/2004 - WIL-
SON MIOLA x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REBOQUES
MANDAGUARI LTDA - Ao exeqüente, em 5 dias, para infor-
mar sobre a atual fase da precatória. - Adv. SIDNEI ALZIDIO
PINTO, AFONSO CELSO FONTES SANTOS e RENATA
ANGÉLICA MOZZONI SILVA.

32.-ARROLAMENTO 185/2004 - ESPÓLIO DE SECUNDI-
NA GONÇALVES POÇAS - Declarada a sentença de fl. 117
para dela constar: “Julgo procedente o presente inventário pelo
rito de arrolamento em decorrência da abertura da sucessão de
SECUNDINA GONÇALVES POÇAS, no qual é inventariante
ANTONIO NASCIMENTO POÇAS e, em conseqüência, HO-
MOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a par-
tilha de fls. 108/115 e as adjudicações nela referidas, determi-
nando que se cumpra o ali contido, ressalvados direitos de ter-
ceiros.” - Adv. CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO.

33.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 268/2004 - L.N. e OU-
TROS x C.J.M. - Aos exeqüentes, em 5 dias, para dar prosse-
guimento ao feito. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEI-
RA.

34.-DECLARATÓRIA 316/2004 - JOSÉ FRANCISCO DE
CASTRO e OUTROS x MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO
PARAÍSO - Às partes, em 5 dias, sobre o ofício de fl. 110. -
Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ e CLÁUDIO ROGÉ-
RIO MALACRIDA.

35.-DECLARATÓRIA 322/2004 - ADÃO JOSÉ DE ANDRA-
DE e OUTROS x MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍ-
SO - Aos requerentes, em 5 dias, sobre a cota ministerial de fl.
116. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

36.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO 6/2005 - LOURENÇO LU-
CIANO GARCIA e OUTROS x MUNICÍPIO DE BELA VIS-
TA DO PARAÍSO - Aos requerentes, em 5 dias, sobre o ofício
e documento de fls. 118/119. - Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA.

37.-MODIFICAÇÃO DE GUARDA 230/2005 - O.J.C. x S.S.O.
- Julgado extinto o processo, sem resolução do mérito. - Adv.
FERNANDO CHAGAS, JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE
MELLO e SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

38.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 234/2005 - E.A.S. x J.F. -
Homologado o acordo e julgado extinto o processo. - Adv. JOSÉ
AGENOR GONÇALVES DE MELLO e ELISANGELA FLO-
RENCIO.

39.-MONITÓRIA 265/2005 - ACP CORREA E COMPANHIA
LIMITADA x DAMARIS SOUZA MENCK - Deferida a sus-
pensão dos autos por 30 dias. - Adv. MANOEL FERREIRA
CAPELIN.

40.-APOSENTADORIA 269/2005 - JUDITH DE FAVERI PI-
RES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Recebido o recurso de apelação somente no efeito devoluti-
vo. À apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

41.-LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 274/2005 - GILBERTO
AQUILES AVANÇO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A e OUTRO - Ao requerente, em 5 dias, para dar prossegui-
mento ao feito. - Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO.

42.-CAUTELAR INOMINADA, EM EXECUÇÃO 298/2005 -
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA x ELENICE FIGUEIRA
DONADIO - Ao exeqüente face pagamento (R$.479,93) e de-
pósito judicial. - Adv. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

43.-DECLARATÓRIA 384/2005 - TEREZA PONTELO FIR-
MANI x DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA e OU-
TRA – À requerente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao
feito. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

44.-DECLARATÓRIA 385/2005 - PAULO CESAR FIRMANI
x DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA e OUTRA -
Deferida a suspensão dos autos por 180 dias. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

45.-DECLARATÓRIA 389/2005 - SANTO BRAGANTE x
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA e OUTRA -
Deferida a suspensão dos autos por 180 dias. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

46.-EXECUÇÃO 457/2005 - SILVIO NAVARRO DE MIRAN-
DA x LUIZ CARLOS TOZATTI - Ao exeqüente, em 5 dias,
para dar prosseguimento ao feito. - Adv. SIMONE BRANDÃO
DE OLIVEIRA.

47.-MONITÓRIA 467/2005 - LUIZ ANTONIO ZANFRILLI-
ME x JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA - Julgado extinto o
processo. Custas processuais, pelo requerido. - Adv. RICAR-
DO BAZONE DA SILVA e JOÃO CARLOS PERES.

48.-SEPARAÇÃO 56/2006 - A.S.C. e T.C.R. - Homologada a
reconciliação dos requerentes, restabelecendo-se a sociedade
conjugal nos mesmos termos em que foi anteriormente consti-
tuída pelo casamento, ressalvados direitos de terceiros, adqui-
ridos antes e durante a separação. - Adv. CLÁUDIA DE MAR-
CHI BELUZO.

49.-EXECUÇÃO 58/2006 - COMERCIAL AGRÍCOLA NOR-
TE PARANAENSE LTDA - CANP x ENIVALDO MARTINS
CASTANHEIRO - À exeqüente, em 5 dias, sobre o documento
de fl. 22. - Adv. JOSÉ VICENTE FERREIRA.

50.-EXECUÇÃO 98/2006 - REAL AÇO COMERCIAL DE
FERRO E AÇO LTDA x MARGARETE SOUZA S. PEREIRA
e OUTRO - À exeqüente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 60
(Não consta CPF da executada para expedição de oficio ao
Banco Central). - Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA.

51.-ARROLAMENTO 137/2006 - ESPÓLIO DE TEREZINHA
SALOMÃO DE ARAÚJO - Ao inventariante, em 5 dias, sobre
a petição e documentos de fls. 51/53. - Adv. CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ.

52.-EXECUÇÃO 153/2006 - ÁLVARO ALVIN PIRES x JOSÉ
GONÇALVES POÇAS e OUTRA - Ao exeqüente, em 5 dias,
para informar sobre o ajuizamento e cumprimento da precató-
ria. - Adv. RENATA FERRACIN DE OLIVEIRA.

53.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 156/2006 - R.A.V.M. x
M.F.D. - À exeqüente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao
feito. - Adv. DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN.

54.-SEPARAÇÃO 159/2006 - L.A.O.S. x J.R.S. - Redesignado
audiência de instrução e julgamento para dia 26-5-2008, às 13:30
horas, no Fórum local sito a Av. Elpídio Sestari, 453. - Adv.
SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA, CARLOS JOSÉ COGO
MILANEZ e JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE MELLO.

55.-EXECUÇÃO 163/2006 - COMERCIAL AGRÍCOLA NOR-
TE PARANAENSE LTDA - CANP x JAIR DONIZETE MAN-
SANO - À exeqüente em 5 dias, sobre a petição de fls. 68/78. -
Adv. JOSÉ VICENTE FERREIRA e SIDINEI CANDIDO DE
ALMEIDA.

56.-MONITÓRIA 176/2006 - REAL AÇO COMERCIAL DE
FERRO E AÇO LTDA x SEBASTIÃO MARQUES DE AL-
MEIDA - À exeqüente, em 5 dias, para, querendo, promover a
execução na forma prevista no art. 475 I e seguintes do C.P.C.
- Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA e ARMANDO G. GAR-
CIA JR.

57.-INTERDIÇÃO 218/2006 - CLÁUDIA PATRÍCIA RIBEI-
RO MAGNANI x CLÁUDIO JOSÉ RIBEIRO - À requerente,
em 5 dias, sobre a certidão de fl. 45. - Adv. SIMONE BRAN-
DÃO DE OLIVEIRA e CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

58.-ARROLAMENTO 296/2006 - ESPÓLIO DE MARIA DA

CONCEIÇÃO - Deferida a suspensão dos autos por 90 dias. -
Adv. CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO.

59.-EXECUÇÃO 329/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOSÉ SENEDESE DE OLIVEIRA JUNIOR e
OUTROS - Ao exeqüente, em 5 dias, para dar prosseguimento
ao feito. - Adv. ÉLCIO KOVALHUK e GISELE SOLER CON-
SALTER.

60.-PENSÃO POR MORTE 332/2006 - DELEUZA APARECI-
DA DA SILVA e OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Fixado ponto controvertido. Desig-
nado audiência de instrução e julgamento para dia 23-4-2008,
às 13:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpídio Sestari, 453.
- Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

61.-BUSCA E APREENSÃO 365/2006 - B. V. FINANCEIRA
S/A. C.F.I. x EDMILSON MOREIRA DA SILVA - Deferida a
suspensão dos autos por 60 dias. - Adv. ÉRIKA EHARA.

62.-APOSENTADORIA 461/2006 - SÉRGIO GONÇALVES
CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Redesignado audiência de instrução e julgamento
para dia 23-4-2008, às 15:00 horas, no Fórum local sito a Av.
Elpídio Sestari, 453. - Adv. HAYDEÉ DE LIMA BAVIA BIT-
TENCOURT.

63.-DIVÓRCIO CONSENSUAL 469/2006 - A.C.O. e C.Q.O. -
Aos requerentes, em 5 dias, para devolverem o mandado de
averbação devidamente cumprido. - Adv. JOSÉ AGENOR
GONÇALVES DE MELLO.

64.-SEP. CORPOS 42/2007 - M.F.P.A. x A.B.J.A. - Às partes,
em 5 dias, sobre a cota ministerial de fl. 77. - Adv. CARLOS
JOSÉ COGO MILANEZ e DULCE DE OLIVEIRA BANDO-
LIN.

65.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 56/2007 - J.S.C. x C.L.S. -
Deferida a suspensão dos autos até a manifestação do exeqüen-
te. - Adv. DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN.

66.-INVEST. PATERNIDADE 69/2007 - D.M.C.S. x O.M.S. -
Ao requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 18. - Adv.
CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO.

67.-BUSCA E APREENSÃO 192/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SÉRGIO BARBOSA - Deferida a suspensão
dos autos por 180 dias. - Adv. CARLOS ROGÉRIO FRAN-
CHELLO.

68.-DECLARATÓRIA 237/2007 - JOSÉ GABRIEL VIEIRA
RETAMERO x BANCO BANESTADO S/A - BANESTADO e
OUTRO - Ao requerente, em 5 dias, sobre a petição e docu-
mentos de fls. 294/386. - Adv. MARCO AURÉLIO GRESPAN.

69.-ALVARÁ 297/2007 - NAIR SOARES CORREIA e OU-
TROS - Deferida a suspensão dos autos por 90 dias. - Adv.
CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO.

70.-MONITÓRIA 340/2007 - BELAGRÍCOLA COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x WAGNER WE-
LLINGTON DE OLIVEIRA - À requerente, em 5 dias, para
promover a execução na forma prevista nos. arts. 475 i e se-
guintes do CPC. - Adv. SANDRA REGINA ANDREO C. AU-
GUSTI.

71.-EXECUÇÃO 348/2007 - FLORINDO BÚFALO x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias, sobre a im-
pugnação e petição e documentos de fls. 21/22 e 24/29. - Adv.
VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO e HUGO SANTORO BENELLI.

72.-EXECUÇÃO 349/2007 - ALZIRA BÚFALO MARTIN x
BANCO DO BRASIL S/A - À exeqüente, em 15 dias, sobre a
impugnação e petição de fls. 21/22 e 24. - Adv. VINÍCIUS
ANDRÉ BÚFALO e HUGO SANTORO BENELLI.

73.-EXECUÇÃO 350/2007 - JOÃO BÚFALO FILHO x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias, sobre a im-
pugnação e petição e documentos de fls. 19/20 e 24/29. - Adv.
VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO e HUGO SANTORO BENELLI.

74.-EXECUÇÃO 351/2007 - PAULO CÉSAR BÚFALO x
BANCO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias, sobre a
petição, impugnação e documentos de fls. 22/23 e 25/30. - Adv.
VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO e HUGO SANTORO BENELLI.

75.-BUSCA E APREENSÃO 375/2007 - BANCO FINASA S/
A x ROGÉRIO MARTINS RAMOS - Julgado extinto o proces-
so. - Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

76.-USUCAPIÃO 377/2007 - RIVALDO CAVALCANTE NE-
VES - Ao requerente, em 5 dias, sobre as petições e documen-
tos de fls. 45/48. - Adv. EDGAR NOBORU EHARA.

77.-APOSENTADORIA 378/2007 - BALDUINO DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao
requerente, em 10 dias, sobre a contestação e documentos. -
Adv. EDGAR NOBORU EHARA.

78.-EXECUÇÃO 379/2007 - LUIZ MARIO BUHRER x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias, sobre a im-
pugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO.

79.-EXECUÇÃO 381/2007 - LUIZ HENRIQUE MONTEIRO
x BANCO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias, sobre
a impugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚ-
FALO.

80.-EXECUÇÃO 382/2007 - HELENA MARIA TOMÁS FER-
REIRA x BANCO DO BRASIL S/A - A exeqüente, em 15 dias,
sobre a impugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ
BÚFALO.
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81.-EXECUÇÃO 383/2007 - SETSUKO OKAMOTO x BAN-
CO DO BRASIL S/A - À exeqüente, em 15 dias, sobre a im-
pugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO.

82.-EXECUÇÃO 384/2007 - ZILDA APARECIDA MENDES
x BANCO DO BRASIL S/A - À requerente, em 15 dias, sobre
a contestação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚ-
FALO.

83.-EXECUÇÃO 389/2007 - MARIA ZILDA FONSECA x
BANCO DO BRASIL S/A - À exeqüente, em 15 dias, sobre a
impugnação e documentos de fls. 17/43. - Adv. VINÍCIUS
ANDRÉ BÚFALO.

84.-EXECUÇÃO 390/2007 - HIROTAKA OBUCHI x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias, sobre a im-
pugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO.

85.-EXECUÇÃO 391/2007 - CESÁRIO BANO x BANCO DO
BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias, sobre a impugnação e
documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO.

86.-EXECUÇÃO 393/2007 - VALTER APARECIDO APRYGIO
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15
dias, sobre a impugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS
ANDRÉ BÚFALO.

87.-EXECUÇÃO 394/2007 - FRANCISCA ALMERINDA DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - À exeqüente, em 15
dias, sobre a impugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS
ANDRÉ BÚFALO.

88.-ARROLAMENTO 402/2007 - ESPÓLIO DE ANTONIO
APARECIDO VERTUAN - À inventariante, em 5 dias, sobre a
petição e documento de fls. 35/37. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

89.-PREVIDENCIÁRIA 404/2007 - WILSON RODRIGUES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao
requerente, em 10 dias, sobre a contestação e documentos. -
Adv. EDGAR NOBORU EHARA.

90.-EXECUÇÃO 412/2007 - CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S/A - Ao exeqüente, em 15 dias,
sobre a impugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ
BÚFALO e HUGO SANTORO BENELLI.

91.-EXECUÇÃO 413/2007 - LUCIA MARIA BÚFALO x BAN-
CO DO BRASIL S/A - À exeqüente, em 15 dias, sobre a im-
pugnação e documentos. - Adv. VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO
e HUGO SANTORO BENELLI.

92.-BUSCA E APREENSÃO 419/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANO BARBOSA - Julgado extinto o pro-
cesso, com resolução do mérito. - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

93.-EXECUÇÃO 421/2007 - ÉZIO SEBASTIÃO SANTORO
x BANCO DO BRASIL S/A - À exeqüente, em 15 dias, sobre a
impugnação e documentos. - Adv. HUGO SANTORO BENE-
LLI e VINÍCIUS ANDRÉ BÚFALO.

94.-COBRANÇA 425/2007 - PEDRO AUGUSTO DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Ao requerente, em 10 dias, sobre a contestação e documentos.
- Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

95.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 436/2007 - F.P.N. x
S.A.B. - Ao requerente, em 10 dias, sobre a contestação e do-
cumentos. - Adv. JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE MELLO.

96.-MONITÓRIA 469/2007 - BELAGRÍCOLA COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x FRANCISCO CLAU-
DIO LUCILHA GARCIA - À requerente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. SANDRA REGINA ANDREO
C. AUGUSTI.

97.-ALVARÁ 477/2007 - RANDER SILVA GOMES e OUTROS
- Julgado procedente o pedido. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

98.-ALVARÁ 506/2007 - MARIA ALVES DA SILVA ZORATI
e OUTROS - Julgado procedente o pedido. - Adv. GREGÓRIO
ARTHUR THANES MONTEMOR.

99.-BUSCA E APREENSÃO 509/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
LUZIA LOPES MATTA - Julgado extinto o processo, sem re-
solução do mérito. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

100.-GUARDA 524/2007 - L.H.M. e M.H.S.M. x A.B.M. - Aos
requerentes, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 21. - Adv. RI-
CARDO BAZONE DA SILVA.

101.-INTERDIÇÃO 526/2007 - EROTHILDES MARTINS PI-
NHEIRO x WALDEMIR ROSA DO VALE - À requerente, em
5 dias, sobre a certidão de fl. 21. - Adv. EDGAR NOBORU
EHARA.

102.-ALIMENTOS 528/2007 - ANA MARIA DOS SANTOS
ARAÚJO e OUTROS x JOÃO BATISTA DE ARAÚJO - De-
signado audiência de conciliação, instrução e julgamento para
dia 09-4-2008, às 14:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpi-
dio Sestari, 453. - Adv. CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO.

103.-ANULATÓRIA 556/2007 - CELSO ROUTULO x MU-
NICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - Indeferido o pedido de
tutela antecipada face não existir prova de que a não concessão
dela cause danos irreparáveis ou de difícil reparação e também
porque o requerido, por se tratar de pessoa de direito publico
interno, tem condições de reparar os danos causados ao reque-
rente se porventura for condenada a tanto. - Adv. HUGO SAN-
TORO BENELLI.

104.-BUSCA E APREENSÃO 558/2007 - BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL S/A x ROSA MARIA GAMBI ALVES - De-
ferida a liminar. Ao requerente, em 5 dias, para recolher em
GRC R$.215,00 para o Oficial de Justiça cumprir o mandado a
ser expedido. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

105.-PREVIDENCIÁRIA 559/2007 - SANDRA CORREIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - À requerente, em 10 dias, para emendar a inicial, ade-
quando-a ao disposto no art. 282 do C.P.C., esclarecendo se a
ação é proposta contra o INSS ou o Município de Bela Vista do
Paraíso, sob pena de indeferimento. - Adv. ELISANGELA
GUIMARÃES DE ANDRADE.

106.-INTERDIÇÃO 560/2007 - CENIR CELIA MEDEIROS
GOTARDO x AUGUSTO SILVEIRA DE MEDEIROS - Con-
cedida a tutela antecipada. À requerente, em 5 dias, para com-
parecer em Cartório para assinar termo de curatela provisória.
Designado audiência de interrogatório para dia 07-4-2008, às
14:00 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. -
Adv. EDGAR NOBORU EHARA.

107.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 561/2007 - L.C.S.S. x
E.F.S. - Arbitrado alimentos provisórios em 30% do salário
mínimo, a partir da citação. Designado audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para dia 30-4-2008, as 15:00 ho-
ras, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. CLAU-
DIA DE MARCHI BELUZO.

108.-EXECUÇÃO FISCAL 20/2005 - CONSELHO REG. DE
ENG., ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x DORIVAL PER-
NA - Ao exeqüente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 26 (A
carta de citação foi devolvida com informação “mudou-se”). -
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA.

109.-EXECUÇÃO FISCAL 5/2006 - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WALTER TENAN-PJ - Às partes,
em 5 dias, sobre a avaliação:- R$.100.000,00. - Adv. ANA
CAROLINA GOUVEA GABARDO, ANDERSON ARRIVA-
BENE e MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABARDO.

110.-EXECUÇÃO FISCAL 25/2006 - UNIÃO x CENTRO
EDUCACIONAL WERNER SCHMIDT S/C LTDA. - Desig-
nado arrematação para dias 06-01-2008, e 31-01-2008, às 9:00
horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. Fica a
executada intimada na forma do art. 687, parág. 5º do CPC. -
Adv. DÉCIO ANTONIO SEGRETTI.

112.-PRECATÓRIA 13/2001 - PORECATU-PR V. Cível (Exe-
cução 103/1994) - BANCO DO BRASIL S/A x COOP. AGRÁ-
RIA DOS CAFEICULTORES DE CENTENÁRIO LTDA e
OUTROS - Deferida a suspensão dos autos por 30 dias. - Adv.
ANTONIO CARDIN.

113.-ATO INFRACIONAL 10/2000 - M.P. x J.B.T.S. - Julgado
extinto o processo. - Adv. CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO.

114.-GUARDA 10/2007 - R.S.P. e I.C.P.P. x F.O.M. - Designa-
do audiência de oitiva para dia 05-12-2007, as 10:00 horas, no
Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. WALDEMÉ-
RITON NEGRÃO DE OLIVEIRA JR.

115.-GUARDA 14/2007 - L.S.S. e OUTRO x G.D.S.A. e OU-
TRO - Aos requerentes, em 5 dias, para fornecerem o endereço
do genitor de G.S.A. - Adv. CLÁUDIA DE MARCHI BELU-
ZO.

116.-EXECUÇAO 141/2005 - ANTONIO CARLOS PAGINI
CORREA x RONALDO DE JESUS MENDES PERAS - Julga-
do extinto o processo, sem resolução do mérito. - Adv. JERÔ-
NIMO FRANCISCO NETO.

117.-EXECUÇÃO 149/2005 - ANTONIO CARLOS PAGINI
CORREA x JOÃO LEITE DE ALMEIDA - Designado audiên-
cia de instrução e julgamento para dia 18-4-2008, às 15:00 ho-
ras, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. WAL-
DEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA JR. e SÉRGIO PAU-
LO DA MOTA.

118.-EXECUÇÃO 43/2007 - MARCELO SENEFONTES
MOURA e OUTRA x MARCUS VINICIUS JOSÉ GRIMAS
SENEDESE - Aos exeqüentes, em 5 dias, para darem prosse-
guimento ao feito. - Adv. MARCELO SENEFONTES MOU-
RA e CARINE ENDO OUGO TAVARES.

119.-COBRANÇA 50/2003 - ROSIVALDO TAVARES x RO-
SANGELA APARECIDA BERNINI BONINI - Julgado extinto
o processo, sem resolução do mérito. - Adv. RICARDO BA-
ZONE DA SILVA.

120.-COBRANÇA 162/2005 - JOÃO MARIA HOFFMAN x
MARCOS DA SILVA - Julgado extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

121.-INDENIZAÇÃO 165/2005 - VALDIR SOARES DINIZ x
BANCO ITAÚ S/A - Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv.
MARCO AURÉLIO GRESPAN e LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI.

122.-INDENIZAÇÃO 200/2005 - SIDNEIA DE PAULO LIU-
TI x BANCO ITAU S/A - Às partes, em 5 dias, face acórdão. -
Adv. MARCO AURÉLIO GRESPAN, LAURO FERNANDO
ZANETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI.

123.-INDENIZAÇÃO 201/2005 - FABRÍCIO PASTORE x
BANCO ITAÚ S/A - Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv.
MARCO AURÉLIO GRESPAN, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI.

124.-INDENIZAÇÃ0 203/2005 - EVA EVANGELISTA BAR-
ROS MARTINS x BANCO ITAÚ S/A - Às partes, em 5 dias,
face acórdão. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA,
LAURO FERNANDO ZANETTI e LEONARDO DE ALMEI-

DA ZANETTI.

125.-INDENIZAÇÃO 4/2006 - MARY RUTH OVANDO PE-
DRÃO x BANCO ITAÚ S/A - Às partes, em 5 dias, face acór-
dão. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI.

126.-INDENIZAÇÃO 9/2006 - SIRLEI MELHADO x BAN-
CO ITAÚ S/A - Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. SI-
MONE BRANDÃO DE OLIVEIRA, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI.

127.-INDENIZAÇÃO 10/2006 - RUTH MELHADO x BAN-
CO ITAÚ S/A - Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. SI-
MONE BRANDÃO DE OLIVEIRA e LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI.

128.-COBRANÇA EM EXECUÇÃO 26/2006 - JOÃO HEN-
RY MULLER x VIOLETA MATOS RAMPAZZO - Ao exeqüen-
te, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 32. - Adv. AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA.

129.-COBRANÇA 110/2006 - JOSÉ DA CONCEIÇÃO PÍCO-
LO x ITAÚ SEGUROS S/A - Às partes, em 5 dias, face acór-
dão. - Adv. DENISE DE MARCHI BELUZO, CLÁUDIA DE
MARCHI BELUZO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.
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1. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-47/1980-LENI
MOREIRA MARÇAL x VILARES DIAS AGIBERT e outros-
Ante a concordância do Doutor Promotor de Justiça, defiro o
pedido de fls. 148 - retirar o alvará - R$. 78,75 - Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA-

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-108/1984-PLENOVALE
FLORESTAL LTDA x ANTÔNIO SERBELO e outros- Venho
a indeferir o petitório de fls. 769/70, uma vez que praticado de
modo intempestivo, decorridos mais de 50 dias após a publica-
ção oficial certificada às fls. 764 verso, operando-se a preclu-
são temporal nos termos do artigo 183 do CPC, vindo a consig-
nar que desta forma, tácitamente os executados concordaram
com a avaliação judicial estampada no Laudo de Avaliação de
fls. 763 sobre o imóvel rural São Domingos de 208 alqueires
penhorado no rosto dos autos de Inventário sob n.º 27/80. Cito
o Mestre José Frederico Marques: “A necessidade de provar
para vencer, tem o nome de ônus da prova. Não se trata de um
direito ou uma obrigação, e sim, de um ônus, uma vez que a
parte a quem incumbe fazer a prova de fato suportará as conse-
quências e prejuizos de sua falta e omissão”. (In Instituições de
Direito Processual Civil - pagina 374, segunda edição, Editora
Forense). Entendo desnecessária a juntada de matrícula do imó-
vel, vez que no corpo do inventário o bem foi descrito como
direitos possessórios, sem registro imobiliário e da penhora no
rosto dos autos, tanto o inventariante como todos os herdeiros
e ainda por sentença judicial os novos sucessores habilitados
(fls. 779/80) tomaram ciência, foram intimados sem que ne-
nhum deles viessem a embargar a execução ora discutida. Por
todo o exposto e considerando a concordância do credor exe-
quente às fls. 765, e o petitório de fls. 773/76, que acolho, ve-
nho por sentença a homologar, para que se produzam os jurídi-
cos e legais efeitos o Laudo de Avaliação Judicial às fls. 763,
sobre o terreno rural São Domingos com área de 208 alqueires
(direitos possessórios) nesta fase de execução de sentença. Diga
o Credor/Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias requerendo o
que de direito -Advs. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PU-
GLIESI e CLAUDINEI SZYMCZAK-

3. REIVINDICATÓRIA-128/1990-A.J.M. SOCIEDADE
CONSTRUTORA LTDA x GONÇALO MACHADO e outros-
Intimem-se os devedores para em quinze (15) dias efetuar o
pagamento da quantia fixada na sentença de fls. 492/501 e de-
vidamente atualizada através da planilha de fls. 658/661, acres-
cida das custas processuais (art. 475J do CPC - Lei 11.232/05).
Caso não ocorra o pagamento no prazo estipulado o montante
da condenação será acrescido de multa de 10% e, a requeri-
mento do credor, será expedido mandado de penhora e avalia-
ção -Advs. JOÃO BATISTA DE TOLEDO e JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO-

4. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DEFESA CONSUMIDOR-46/1999-
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x CON-
RADO DE MEDEIROS STRAUBE e outro- Defiro o pedido
de suspensão do feito consoante o requerido pelo M.P. às fls.
514 -Advs. JOSÉ CORREA FERREIRA, MARCO ANTONIO
MICHNA e SILVINO DE ASSIS BRANDÃO NETO-

5. REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTE ATO ILÍCIT-
103/1999-HAMILTON RIBEIRO GALVÃO x ROCHA EX-
PLORAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA- Aguarde-
se pelo prazo de trinta dias a manifestação do autor, sob pena
de extinção do feito -Adv. JOÃO BATISTA DE TOLEDO-

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-270/2002-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x WILMAR JOSÉ
CAETANO e outros- A autora em cinco dias sobre o petitório
de fls. 378/393 e documentos de fls. 394/397 -Advs. ANA
AMÉLIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA, JOSÉ MARIA
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MARTINS DO NASCIMENTO e DÉBORA FÁBIA DO NAS-
CIMENTO-

7. ALIMENTOS-48/2003-J.L.M.P.J. e outros x J.L.M.P.- Inde-
firo o pedido de fls. 97. Concedo aos autores o prazo de quinze
(15) dias para propor ação de Execução de Alimentos, instruin-
do-a com planilha de cálculo atualizado da pensão alimentícia
em atraso -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-

8. RESCISÃO CONTRATUAL-108/2005-CLÍNIO LEANDRO
LINO LIRA x NAYCON SULIMAN NIS- Diga o autor, em
cinco dias acerca do prosseguimento do feito, comprovando a
citação do requerido Maycon Suliman Nis -Advs. OTTO JOÃO
LYRA NETO e LEANDRO J. LYRA-

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2005-
REALSUL REFLORESTAMENTO AMÉRICA DO SUL x
GERIPAR INDUSTRIAL MADEREIRA LTDA- Aos interes-
sados em dez dias sobre a avaliação de fls. 42 -Adv. KELSONS
AMATO-

10. CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-221/2005-CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA x JOSÉ CARLOS DOMINGOS- Ao au-
tor em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito
-Advs. OTTO JOÃO LYRA NETO e CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-

11. ARROLAMENTO-243/2005-AURELIANA DE FÁTIMA
SCHENA x ESPÓLIO DE JUSTINO SCHENA- Ao preparo da
conta - R$. 176,10 -Adv. CÉLIO VITOR BETINARDI-

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-252/2005-AMÉLIA DOS
SANTOS GODOY e outros x HAROLDO WILLE e outro- Aos
autores em dez dias sobre a contestação de fls. 158/167 -Advs.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA e CARLOS CELSO ROSSI-

13. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-254/2005-EU-
CLIDES FABRE x PEDRO LUCAS BRITO- Ao preparo da
conta - R$. 622,77 -Advs. MOYSES GRINBERG -

14. USUCAPIÃO-5/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x CELSO LUIZ TESSARO e outro- Retirar mandado
expedido ao oficio de Registro de Imóveis para abertura de
matrícula do imóvel usucapiento -Advs. MARCOS HENRIQUE
MENDES VILELA -

15. MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO DE LIMIN-
33/2006-CHRISTIAN ROBERT THIEL GURA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL- As custas proces-
suais já se encontram discriminadas às fls. 130 dos autos -Adv.
KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-

16. DEPÓSITO-36/2006-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS x ALEXANDRE DE OLIVEIRA- Aguarde-se
no arquivo por 30 dias, o interesse do Autor, sob as penas de
Lei, artigo 267 CPC -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

17. USUCAPIÃO-53/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR- retirar mandado expedido ao Oficio de Registro de
Imóveis para abertura de matrícula do imóvel usucapiendo -
Advs. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-

18. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-87/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

19. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-89/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

20. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-90/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

21. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-91/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

22. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-92/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

23. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-93/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

24. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-94/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

25. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-95/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

26. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-101/2006-DEPAR-

TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

27. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-102/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

28. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-103/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CAEMOPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA- A beneficiária em cinco dias acerca do prosseguimento
do feito -Advs. HENRIQUE GAEDE e FLÁVIO AUGUSTO
DUMONT PRADO-

29. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-104/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CIMENTO RIO BRANCO S/A- A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-

30. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO-277/2006-
VILSON PEREIRA DA LUZ x BV FINANCEIRA LEASING-
Ao autor em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão
do feito -Advs. ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA LISE-

31. REIVINDICATÓRIA-334/2006-JOÃO ANTONIO DE
OLIVEIRA x ALAIDE APARECIDA BIORA SANTOS POLI-
Ao preparo da conta - R$. 75,90 -Advs. JOSÉ MARIO RABE-
LLO FILHO, WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR-

32. USUCAPIÃO-388/2006-JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e
outro x JUÍZO DE DIREITO- Defiro o pedido de fls. 71. Con-
cedo aos autores o prazo de trinta dias -Advs. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA e LEANDRO J. LYRA-

33. MONITÓRIA-401/2006-HARLEY DE OLIVEIRA SAN-
TOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS-
Acolho a promoção ministerial retro. Especifiquem as partes,
em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo em caso de perícia -Advs. MARLY BORGES
DOMINGUES, JOSÉ DOMINGUES e SILVINO DE ASSIS
BRANDÃO NETO-

34. USUCAPIÃO-78/2007-MARCOS ANTONIO ALBERTI e
outros x ARAUCO FOREST BRASIL S/A- Ao preparo da con-
ta - R$. 376,00 -Advs. JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS
e MARISTELA SCHWERZ-

35. USUCAPIÃO-84/2007-ELISABETH FERREIRA x UADIA
SPHAIR CABRAL- Atenda a Autora, em quinze (15) dias a
solicitação de fls. 69 do Estado do Paraná -Advs. KELSONS
AMATO-

36. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE C/ C ALIMENTOS-99/
2007-L.F.R.A. x M.R.L.- Acolho a promoção ministerial retro.
Manifeste-se a autora, em cinco dias sobre a certidão de fls. 31
v.º do Senhor Oficial de Justiça -Adv. MARCOS HENRIQUE
MENDES VILELA-

37. USUCAPIÃO-100/2007-MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Ao preparo da conta - R$.
690,65 -Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-

38. USUCAPIÃO-101/2007-MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Ao preparo da conta - R$.
763,35 -Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-

39. INTERDIÇÃO-127/2007-MARIA GONÇALVES DE SOU-
ZA x ANTONIO LUIZ DE SOUZA TABORDA- Deferido o
pedido de dilação do prazo para apresentação do laudo pericial
-Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

40. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-149/2007-GIL-
MAR CAMARGO DE ASSIS x EDNÉIA RIBEIRO ALKMIN
e outro- Ao autor em cinco dias sobre os documentos juntados
pelo IAP às fls. 294 a 323 -Advs. JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO, HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JÚNIOR e HEITOR RUBENS
RAYMUNDO-

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-157/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOLANGE APARE-
CIDA F SANTOS- Mantenho o despacho de fls. 87, em face
deste Foro Regional não contar com Peritos Judiciais atuantes
na área objeto da perícia e que atendam gratuidade de justiça -
Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, PATRICIA LISE e ANA
CRISTINA ANGULSKI-

42. BUSCA E APREENSÃO-177/2007-BANCO FINASA S/A
x FERNANDO DIAS DA ROCHA- Retirar oficio expedido ao
Detran autorizando a transferência do veículo objeto da busca
e apreensão -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

43. BUSCA E APREENSÃO-225/2007-BANCO ITAÚ S/A x
JOSIEL DE DEUS RIBEIRO- ...Consoante se depreende o re-
querente nos presentes autos não promoveu os atos e diligênci-
as que lhe competia, abandonando a causa por mais de trinta
(30) dias, sendo intimado pessoal para em quarenta e oito (48)
horas suprir a falta, não o fez. “Ex positis” e pelo mais que dos
autos consta, julgo extinto este processo, sem apreciação do
érito, fulcrado nos arigos 329 e 267, inciso III e § 1º, ambos do
Código de Processo Civil...-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-230/2007-
BANCO BRADESCO S/A x ARAMIS FRANCISCO RIBEI-
RO CORDEIRO- Defiro a consulta e bloqueio junto ao BA-

CEN, respeitando a impenhorabilidade contida no artigo 649,
inciso X (Poupança aé 40 s.m.). Lei n.º 11.382/2006, e outras
previstas na Lei citada. Oficie-se à Delegacia da Receita Feral
com “sigilo de informação”, devendo a parte interessada dili-
genciar para a retirada do expediente e comprovar a sua entre-
ga junto ao órgão competente, no prazo de cinco (5) dias. Inde-
firo, outrossim, o pedido constante da letra “c” do petitório de
fls. 22, pois as informações desejadas pelo autor podem ser
obtidas junto à repartição competente, via Internet e outros
meios, cabendo aos interessados a busca das informações, em
vista do interesse da parte -Adv. MURILO CELSO FERRI-

45. USUCAPIÃO-245/2007-FERNANDO CEZAR LAZARO-
TO e outros x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL-
Ao preparo da conta - R$. 296,90 -Adv. JACY GOETTEN DE
BRITO SANTOS-

46. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-253/2007-MO-
ACIR DOMINGUES MACIEL x TRANSMADER -TRANS-
PORTE E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA- A autora em
dez dias sobre a contestação de fls. 27 -Adv. KELSONS AMA-
TO-

47. SUPRIMENTO DE REGISTRO DE NASCIMENTO-271/
2007-NICANOR RODRIGUES DE LARA e outro x JUIZO
DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Para audiência de jus-
tificação designo o dia 27 de março de 2.008, às 14:00 horas -
Adv. KATHIA LISANE BOEHS-

48. BUSCA E APREENSÃO-308/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOÃO BATISTA DOS SANTOS NETO- Ao Autor
em cinco dias sobre a certidão de fls. 26 do Senhor Oficial de
Justiça (... e lá sendo, deixei de proceder a busca e apreensão
do objeto destes autos, face não conseguir qualquer informa-
ção de seu atual paradeiro. Portanto devolvo a cartório, face
estar em lugar incerto e não sabido)...-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-

49. INTERDIÇÃO-319/2007-MARTHA VELOSO DA SILVA
x CELINA DIRLEA VELOSO- Para proceder ao exame médi-
co da interditanda, nomeio o Dr. Claudio José de Souza, médi-
co inscrito no CRM sob o n.º 8938, com endereço profissional
no Hospital Municipal desta cidade. Fica consignado o prazo
de trinta (30) dias para apresentação do laudo. Diligencie-se
para que o interditando seja apresentado para exame ao perito
nomeado. As partes interessadas poderão indicar seus assisten-
tes técnicos e formular quesitos, em cinco (5) dias -Adv. LE-
ANDRO J. LYRA, CLINIO LEANDRO LINO LYRA-

50. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-326/2007-I.N. x A.R.S.-
Intime-se o Doutor Procurador do executado para apor sua as-
sinatura no petitório de fls. 11/12. Sobre a justifcativa e docu-
mentos apresentado (fls. 11/12 e 16) ouça-se a exequente, em
cinco dias -Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e RAFA-
EL AMBRÓSIO DIAS-

51. ARROLAMENTO-370/2007-RAQUEL GONÇALVES
DOS SANTOS x ALICE GONÇALVES DOS SANTOS (ES-
PÓLIO)- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cin-
co dias -Advs. NELSON SCHIAVON RACHINSKI e MAR-
COS PUPPI RACHINSKI, CLINIO LEANDRO LINO LYRA-

52. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-374/2007-I.M. e
outro x F.C.S.F.- As partes em cinco dias para especificação de
provas -Adv. Kelsons Amato -

53. AVALIAÇÃO JUDICIAL-392/2007-MGPAR COMÉRCIO
DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA x SOLOFINO INDÚS-
TRIA DE CAL E CALCÁRIOS LTDA e outros- Atenda a re-
querente, no prazo de quinze dias, a promoção ministerial re-
tro, que acolho (O Ministério Público insiste nos pronuncia-
mentos de fls. 27 e 40, entendendo essencial que a parte autora
apresente projeto de esquisa e lavra e as licenças dos órgãos
ambientais para a pesquisa, Estudo de Impacto Ambiental e
Relatório de Impacto Ambiental EIA/RIMA, com as autoriza-
ções dos órgãos ambientais, para efetivação da lavra mineral,
uma vez que são elemntos essenciais para se definir a viabili-
dade do projeto e avaliação do imóvel, sob pena de se proceder
apenas a avaliação da terra nua, desconsiderando o potencial
mineral desta) -Adv. ALCIDES BARBOSA JÚNIOR-

54. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VA-396/2007-LUIZ JURANDIR BATISTÃO e outros x GA-
BRIEL ADEMAR BUSATO- Venho a suspender a realização
da prova pericial, e demais diligências, enquanto perdurar a
ausência de atendimento ao r. dspacho de fls. 39, item primei-
ro, quanto a autenticação das cópias dos documentos ilegíveis,
sob as penas da lei, (certidão supra). Intime-se o Autor, prazo
de 48 horas. Diligências legais. Aguarde-se em Cartório -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-

55. DIVÓRCIO LITIGIOSO-400/2007-E.T.S.D.S. x A.R.D.S.-
I - Defiro o pedido de assistência judiciária, ficando ciente a
autora de que, caso comprovado no decorrer do processo, que
tem condições de pagar as custas, pode ser condenada ao paga-
mento de valor de até o décuplo delas e também que a assistên-
cia judiciária compreende, entre outras despesas os honorários
do advogado.II - Cite-se o requerido anotando-se no mandado
que o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, será contado
a partir da audiência de tentativa de conciliação que designo
para o dia 05 de março de 2.008, às 14:25 horas.-Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI-

56. DIVÓRCIO LITIGIOSO-428/2007-D.J.C.B. x J.S.B.- De-
firo o pedido de assistência judiciária, ficando ciente a autora
de que, caso comprovado no decorrer do processo, que tem
condições de pagar as custas, pode ser condenada ao pagamen-
to de valor de até o décuplo delas e também que a assistência
judiciária compreende, entre outras despesas os honorários do
advogado. Designo o dia 05 de março de 2.008, às 14:00 horas,
para audiência de tentativa de conciliação. Cite-se o requerido,
anotando-se que o prazo para contestação de 15 (quinze) dias,
será contado a partir da data dessa audiência.-Adv. MARCOS

HENRIQUE MENDES VILELA-

57. ALVARÁ JUDICIAL-429/2007-MARLISE SANTOS DE
ANANIAS x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL-
Isto posto, considerando a documentação apresentada e o pare-
cer favorável do Doutor Promotor de Justiça, defiro o pedido
inicial e determino a expedição de alvará, a fim de que reque-
rente MARLISE SANTOS DE ANANIAS possa submeter-se
aos tratamentos médicos necessários para extração do rim com-
patível com as condições físicas de YUTAKA MITSUGUI com
o respectivo transplante do órgão.-Adv. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-

58. ALVARÁ JUDICIAL-449/2007-CARLOS HENRIQUE
CARDOSO BRAUZA e outros x JUIZO DE DIREITO DO
FORO REGIONAL- Tendo em vista a exposição contida na
exordial, que está devidamente instruída e, considerando o pa-
recer favorável do Ministério Público, defiro a expedição de
alvará judicial para o fim de autorizar a requerente CARLA
JULIANA CARDOSO BRAUZA, acima qualificada, a movi-
mentar e proceder ao levantamento dos valores depositados nas
agências do BANCO DO BRASIL, BANCO ITAÚ, HSBC e
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em nome da “de cuius”
CACILDA SANTOS CARDOSO BRAUZA, independentemen-
te de prestação de contas, por serem todos os herdeiros maiores
e capazes.-Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e LEAN-
DRO J. LYRA-

59. DIVÓRCIO CONSENSUAL-454/2007-N.C.L.F. e outro x
J.D.F.R.- Não constando dos autos declaração da parte autora
sobre seu estado de pobreza, tampouco procuração com pode-
res para o signatário da petição fls. 02 a 04 prestar tal declara-
ção, concedo a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apre-
sentar declaração de próprio punho, nos termos da Lei de As-
sistência Judiciária (não estar condições de pagar as custas do
processo e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de
sua família), ficando advertida de que não sendo verdadeira a
afirmação de pobreza, será aplicada a pena de pagamento do
décuplo das custas processuais (art. 4º, § 1º, Lei 1.060/50), sob
pena de indeferimento do respectivo benefício. Nesse sentido:
Agravo de Instrumento n.º 422.433-1 - Boc. do Sul - Dec. Exmo.
Sr. Des. Rel. José Carlos Dalacqua -Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

60. USUCAPIÃO-462/2007-NATÁLIO DOS SANTOS FARIA
e outro x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Ci-
tem-se os confrontantes, bem como os cônjuges dos que forem
casados, ou herdeiros ou sucessores dos que forem falecidos,
bem como aquele em cujo nome por ventura esteja transcrita a
área usucapienda se for o caso, com a advertência do art. 285,
do CPC. Citem-se por edital com prazo de trinta dias, os réus
em lugar incerto e eventuais interessados, devendo o edital ser
publicado uma (1) vez no Dipario da Justiça e afixado no lugar
de costume deste Juízo, na forma da Lei. Intimem-se por via
postal, para que manifestem interesse na causa, os Represen-
tantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Municí-
pio a que pertence a área usucapienda. Apresente certidão ne-
gativa de lides possessórias envolvendo os autores e seus ante-
cessores na posse, bem como certidão do Registro de Imóveis
comprovando que o imóvel não está registrado em nome dos
autores e dos antecessores na posse... -Adv. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-

61. EXECUTIVO FISCAL-6/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARCILÉIA DIAS DO ROSÁRIO-
A exequente em cinco dias ante a restituição da carta de inti-
mação da executada -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

62. EXECUTIVO FISCAL-7/2001-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VITALBA AMBROZIO SAVARIS
— A exequente em cinco dias sobre a certidão de fls. 475 do
Senhor Oficial de Justiça -Advs. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

63. EXECUTIVO FISCAL-39/2001-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VITALBA AMBROZIO SAVARIS -
A exequente em cinco dias a restituição da carta de intimação
da executada -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

64. EXECUTIVO FISCAL-26/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VITALBA AMBROZIO SAVARIS -
A exequente em cinco dias ante a restituição da carta de inti-
mação do executado -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

65. EXECUTIVO FISCAL-17/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x BOCAIUVENSE COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA- A exequente em cinco dias
ante os leilões negativos -Advs. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

66. EXECUTIVO FISCAL-34/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x BOCAIUVENSE COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA- A exequente em cinco dias
ante os leilões negativos -Advs. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

67. EXECUTIVO FISCAL-45/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VITALBA AMBROZIO SAVARIS
— A exequente em cinco dias sobre a certidão de fls. 99 do
Senhor Oficial de Justiça -Advs. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE e MARCELO JOSÉ CISCATO-

68. EXECUTIVO FISCAL-17/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PALLEMAD IND. E COM. DE
MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA- A exequente em cinco
dias sobre o petitório de fls. 61 e documento de fls. 62 -Advs.
ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

69. EXECUTIVO FISCAL-102/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ROZANY COSTA SANTOS- A
exequente em cinco dias sobre os expedientes da Receita Fede-
ral -Advs. ALEXANDRE PYDD e FRANCISCO CARLOS
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DUARTE-

70. EXECUTIVO FISCAL-6/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ASSOC. PROT. MATERNIDADE E
A INFANCIA TUNAS DO PR- A exequente, em cinco dias ante
a restituição das cartas de citações da representante legal da
executada-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

71. EXECUTIVO FISCAL-5/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x OLANDINO FERREIRA DE CASTRO- Defi-
ro o pedido de fls. 27, cumprindo a exequente antecipar as cus-
tas das diligências de citação, de conformidade com a Instru-
ção n.º 03/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado
e Portaria n.º 06/00 deste Juízo, cujo valor poderá ser obtido
junto a Escrivania do Cível deste Foro Regional -Adv. KARLA
PATRICIA POLLI DE SOUZA-

72. EXECUTIVO FISCAL-113/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PLUMBUM DO BRASIL LTDA- A
exequente em cinco dias sobre a certidão de fls. 10 do Senhor
Oficial de Justiça -Adv. ROBERTO ALTHEIM-

73. CARTA PRECATÓRIA-34/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR- 12ª Vara Civel-ANTONIO VANTUIL SAMA-
RA x JPC COMÉRCIO DE MADEIRAS E
MAT.CONSTRUÇÃO LTDA e outros- Deferido o pedido de
prorrogação do prazo de trinta dias, relativamente a obtenção
das certidões atualizada do imóvel rural -Adv. MARCIA RE-
GINA RODACOSKI-

74. CARTA PRECATÓRIA-5/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR- 19ª Vara Cível-LUIZ CARLOS GRAINERT
DIZ x CARLOS ROBERTO DE CASTILHO- Preliminarmen-
te, deve o Doutor Procurador apor sua assinatura no petitório
de fls. 43 -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI-

75. ATO ANTI SOCIAL-79/2005-M.P.E.P. x L.D.S.M.- Defiro
a cota ministerial retro. Para audiência designo a data de 24 de
março de 2.008, às 14:35 horas -Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-

76. GUARDA E RESPONSABILIDADE-13/2007-R.J.C. x
F.C.S.- Ante a concordância do Doutor Promotor de Justiça
homologo o acordo de fls. 25, quando ao período da permanên-
cia das crianças na companhia dos pais -Adv. KATHIA LISA-
NE BOEHS, RAFAEL AMBROSIO DIAS-

77. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA- 0000/0000 –
LEONIL PAULO ME X FERNANDO WIDHOLZER KRAFT.-
Aguardando preparo antecipado de custas no valor de
R$.646,00. – Adv.MARJORIE AZEVEDO FORTI

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
RELACAO Nº 42/2007.
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MATHEUS ORLANDI MENDES - JUIZ DE DIREITO
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1.-INVENTARIO-190/1976-IRENE TREVIZAN PIVETA x
SERGIO PIVETA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.—Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI e AECIO FLAVIO DE PAULA-

2.-DESAPROPRIACAO-330/1987-MUNICIPIO DE CAMBE
x ANTONIO MARQUES DA NOBREGA SOBRINHO - “So-
bre o calculo de fls. 87 (R$ 3355,29), manifeste-se a parte inte-
ressada, no prazo legal” - Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI,
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ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO
SOUZA, AUREA ARAUJO GUERRA e WILTONBERG FA-
RIAS-

3.-INVENTARIO-248/1989-WANDERLEY BERNARDI x
ARDOINO BERNARDI - “Em termos do prosseguimento do
feito, manifestem-se as partes, no prazo legal” - Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO, JOSE ALCEU BISSOQUI e
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-570/1991-AGROPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLAST x
JUIZO CIVEL DE CAMBE - “Sobre o calculo de fls. 482/486,
manifestem-se as partes, no prazo legal” - Adv. IRINEU AN-
TONIO BERTAN, GILBERTO GEMIN DA SILVA, MARIE-
NE MIRANDA SCHMIDT, EDUARDO LUIZ CORREIA e
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-168/1995-JOSÈ
WALMIR MORO x RENATA TASSI - “ao preparo das custas
processuais, no importe de R$ 304,50” - Adv. JOSE WALMIR
MORO-

6.-REPARACAO DE DANOS-180/1995-VANDERLEI DAMI-
CO x ADEMIR DAMICO - “Sobre a atualizacao do calculo
realizado pela contadora judicial as fls. 107 (R$ 6488,14), ma-
nifestem-se as partes, no rpazo legal” - Adv. ROBERTO WAG-
NER MARQUESI e SANTO MANOEL MARQUEZI-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-194/1996-M.R.C. COMER-
CIO E REPRES. DE MATER. P/ SOLDA LTDA. x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
“...Julgo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de extincao do feito de fls. 174, formulado
pelo requerido, declarando extinta a presente acao, na forma
disposta no art. 267, incisos II e III, do CPC. Custas processu-
ais no importe de R$ 455,04” - Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GAL-
LELI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-307/1997-ESTE-
FANO CELSO ELDELWEIN x LUIZ LOPES BARBON - “So-
bre a atualizacao do debito de fls. 45/46 (R$ 31.149,50) e ava-
liacao (R$ 55.431,05), manifestem-se as partes, no prazo le-
gal” - Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO e ESTER DE MELO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-310/1997-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL
x JOSE MOZER MORESCHI - “...Considerendo os requeri-
mentos de fls. 161162, forumulados pelas partes, julgo extinto
o presente feito, com esteio no artigo 794, inciso I e 795, am-
bos do CPC. Custas remanescentes no valor de R$ 57,54” -
Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e AECIO
FLAVIO DE PAULA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-13/1998-CELSO BONI x
JOSE ADELMO VEIGA -Deve a parte requerente retirar o of¡cio
expedido para encaminhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio” - Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES-

11.-COBRANCA-31/1998-INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA
LTDA x ANTONIO SERGIO NOGUEIRA e outros - “Sobre o
contido no oficio de fls. 112/113, manifeste-se a parte reque-
rente, no prazo legal, requerendo o que de direito” - Adv. GIL-
BERTO BATISTA DINIZ e ALVINO APARECIDO FILHO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1998-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS ALEX e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - “Ao preparo das custas proces-
suais, no importe de R$ 64,77” - Adv. FRANCESCO AMORE-
SE, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE, HELIO VI-
EIRA NETO e CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

13.-ORDINARIA-40/1999-VALDEMAR DOS SANTOS x
ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA - “Face o retorno dos
autos do Egregio Tribunal de Justica do Estado, manifestem-se
as partes, requerendo o que de direito, no prazo legal” - Adv.
SINEIDE APARECIDA VIARO, JORGE CUSTODIO FERREI-
RA e CARLOS SERGIO CAPELIN-

14.-MONITORIA-289/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO CARLOS PIAI e outros - “Sobre o docu-
mento de fls. 153, manifeste-se a parte exequente, no prazo
legal” - Adv. SHIROKO NUMATA e JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO-

15.-MONITORIA-318/1999-BANCO DO BRASIL S/A x WIL-
SON APARECIDO RICIERI - “Face a informacao prestada pela
Sr¦ Contadora Judicial as fls. 293, manifestem-se as partes, no
prazo legal” - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
e IRINEU ANTONIO BERTAN-

16.-REPARACAO DE DANOS-370/1999-JOSE JOAQUIM DE
SOUZA x JOAO TROVO -Deve a parte requerente retirar o
of¡cio expedido para encaminhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio”
- Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e CLARA MARCIA DE RI-
VOREDO-

17.-COBRANCA-413/1999-BANCO BRADESCO S/A x POS-
TO DE COMBUSTIVEIS TORINO LTDA e outros - “Ao pre-
paro da custas processuais remanescentes, no valor de R$ 42,00”
- Adv. GILBERTO PEDRIALI e IDEVAR CAMPANERUTI-

18.-INDENIZACAO-466/1999-ANTONIO JOSE DOS ANJOS
x ITAP S/A - “Ao preparo das custas processuais no valor de
R$ 722,91” - Adv. VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNI-
OR, JACIRA ROSA TONELLO, STEFANO SHIGUERU MI-
TAMURA e BRUNO PEDALINO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-564/1999-BAN-

CO DO BRASIL S/A x IDA TAGLIAVINI ARTIMONTE e ou-
tros - “Homologo por sentenca, a fim de que produza seus efei-
tos legais, a transacao notificada as fls. 128/137, dos autos em
referente, e, via de consequencia, delcaro extinto o presente
processo, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do
CPC. Custas processuais remanescentes no valor de R$ 100,05”
- Adv. EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM,
FABIOLA PATRICIA SOARES e CARLOS HENRIQUE SCHI-
EFER-

20.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-15/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE SCHI-
ETTI e outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. MAURICI ANTONIO RUY,
IDA REGINA PEREIRA, JOAO FRANCISCO GONCALVES
e ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

21.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-137/2000-VALDE-
CIR CARLOS BALABEN x KENJI SATAKE e outros - “Ao
preparo das custas processuais, no importe de R$ 22,03” - Adv.
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES, ABEL FERREIRA,
ALVARO PINHEIRO BRESSAN e PAULO CELSO COSTA-

22.-MONITORIA-205/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA - COROL x CEAR VEICULOS LTDA
- “Em relacao ao pedido juntado aos autos as fls. 434/449,
mantenho a decisao da fls. 429, que declarou indevida a comis-
sao do leiloeiro. Intime-se a exequente, nos termos do despa-
cho proferido a fls. 433 (manifeste-se a parte exequente no prazo
de 5 dias)” - Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR
e AURELIO SEVERINO DE SOUZA-

23.-COBRANCA-408/2000-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LIMITADA x F.H.COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros - “Deve a parte autora retirar alvara judicial” -
Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN, ARIDEL MOURE
NASCIMENTO, PAULO ROBERTO LUVISETI e RICARDO
BARROS DE ASSIS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2000-FRANCISCO
TOME LEITE x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - “Ao preparo das custas processuais, no
valor de R$ 290,04” - Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGAR-
RO, ANTONIO CARLOS DE MELO, ARARINAN KOSOP,
ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO
LIMA e DIONE BERNARDIN-

25.-ORDINARIA-14/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIB.ECAD. x RADIO FM CIDADE DE
CAMBE LTDA/RADIO TRANSAMERICA F e outros - “Deve
a parte interesssada comprovar nos autos a distribuicao da car-
ta precatoria” - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MAS-
SAMI TSUKAMOTO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-18/2001-ATA-
CADAO - DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x CLAUDIO DONIZETE CARDOSO VIEIRA - “Renove-se a
intimacao do exequente, para que, no prazo legaql, de impulso
aos presentes autos, em termos de prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito, sob as penas da Lei” - Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL ANDRADE e SANDRA REGINA VI-
LAS BOA DOS SANTOS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2001-ANTONIO RO-
BERTO TALHARI e outros x CONDOMINIO HABITACIO-
NAL CASTELO BRANCO I - “...Considerando que as partes
foram reguarlamente intimadas (fls. 53/59, deixando decorrer
in albis o prazo legal, sem contido manifestar-se nos autos, jul-
go por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, extinta a presente acao, na forma disposta no artigo 267,
inciso III, do CPC...”. Custas processuais remanescentes, no
valor de R$ 115,01" - Adv. NOE APARECIDO DA COSTA,
ELEAZAR FERREIRA e FERNANDO BASTOS ALVES-

28.-ARROLAMENTO-40/2001-JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS x AMALIA PEREIRA DOS SANTOS - “Retirar formal de
partilha” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-149/2001-JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x DOCEPAR ALI-
MENTOS LTDA e outros - “Deve a parte autora, no prazo le-
gal, comprovar nos autos a distribuicao da carta precatoria no
Juizo de origem” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI, ALTIMAR PASIN DE GODOY e ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-211/2001-CE-
REALISTA PIRAHY LTDA x FREEZY INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA -Deve a parte requerente retirar o of¡cio ex-
pedido para encaminhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio. -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-331/2001-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA x
MARCOS ROGERIO FRASSON e outros -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. SAMIR THOME FILHO e JOSE GUILHERME RIBEI-
RO ALDINUCI-

32.-COBRANCA-520/2001-CONDOMINIO CENTRO HABI-
TACIONAL CASTELO BRANCO x CLEMENCIO TEODO-
RO DOTTO - “Acerca do petitorio do Curador Especial de fls.
92/93, manfeste-se a parte autora, no prazo legal” - Adv. NI-
CIO ANTONIO DA SILVEIRA e JOAO HENRIQUE QUEI-
ROZ-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-562/2001-M. J. R. ARMAS
E FERRAGENS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - “Sobre o contido nos documentos de fls. 275, a 292, ma-
nifeste-se a parte contraria (cPC art. 398). Concedo ao requeri-
do o prazo de 60 dias, para a juntada do restante da documen-

tacao” - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO ED-
SON MARTINS NOGUEIRA e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-6/2002-MULTIMETAL-IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - “Tendo em vista o advento da Lei n.
11232/05, vigente a aprtir de 23.06.06, na forma do artigo 474-
J, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu representante
legal, para que pague a quantia apontada pelo credor (R$
785,15), no prazo de 15 dias, sob pena de incidencia de multa
em 10% do valor da condenacao...” - Adv. MARCELO AU-
GUSTO DA SILVA, SERGIO ANTONIO MEDA, MARISA DA
SILVA SIGULO e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-91/2002-CESAR SA-
LIM ABUJAMRA e outros x BANSICREDI - BANCO COO-
PERATIVO SICREDI S/A - “Sobre o contido no oficio de fls.
208, manifeste-se a parte autora, no prazo legal” - Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO e JOSE MAREGA-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-150/2002-TEREZINHA
GONCALVES DOS ANJOS x COHAB LD COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - “As partes, para no prazo le-
gal, formulem quesitos e apresentem assitentes tecnicos, que-
rendo” - Adv. FRANCISCO LOPES e EDSON EVANGELIS-
TA-

37.-DEPOSITO-193/2002-AUTOPLAN - ADMINISTSRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x CAIRRAO E PEDROSO LTDA
-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando
o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO, PLINIO
ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

38.-FALENCIA-212/2002-GERDAU S/A x F G K MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA - “A autora para, no prazo legal, com-
provar nos autos a publicacao do edital” - Adv. ROBERTO
MOREIRA LINS PASTL, JOAQUIM JOSÈ GRUBHOFER
RAULI, CLEBER MARCONDES, IRINEU ANTONIO BER-
TAN, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e MARIA ISA-
BEL PUNTEL-

39.-EXECUCAO-254/2002-GLAUCO ENDO x MARIA DE
LURDES FRACCAROLLE CREMONESI -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. CARLOS EDUARDO LEVY-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-297/2002-MARCOS
ANTONIO PEREIRA DE SOUZA x TEXNORT - TEXTIL
NORTE DO PARANA LTDA - “Recebo e defiro o processa-
mento do agravo retido de fls. 300/303, interposto pela Reque-
rida. Ao Agravado para resposta (CPC 523, paragrafo 2§)” -
Adv. RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO GHÈLE-
RE e NIVALDO GOTTI-

41.-INDENIZACAO-339/2002-CRISTINA APARECIDA AL-
VES e outros x FRANCISCO RADIGONDA - “Cumpra a parte
requerente o contido na perecer ministerial de fls. 209” - Adv.
GIACOMO RIZZO, JEFERSON DA CRUZ COSTA, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, ANGELO MARCOS LIUTTI e AN-
TONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

42.-ARROLAMENTO-408/2002-ADELAIDE DE SOUZA
FORMIGONI x MANOEL SOUZA CORREIA e outros - “Ma-
nifeste-se a parte autora, sobre a certidao de fls. 175” - Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ALEXAN-
DRE PINHEIRO BREVILIERI-

43.-SERVIDAO-486/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x BRDE-BANCO REGIONAL DE
DESENV. DO EXTREMO SUL -”Colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. MAURI-
CI ANTONIO RUY e JANICE KELLER ARAUJO-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-85/2003-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
MAURO SERGIO BANISKI e outros - “Sobre o contido no
pedieo de fls. 176/177, formulado pelo Municipio de Cambe,
manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias” - Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e
MARCOS ROBERTO BOEING-

45.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-376/2003-PADO
S/C IND. COMERCIAL IMPORTADORA x CAMPI LUSTRE
POLIMENTOS LTDA - “...Homologo por sentenca, a fim de
que produza seus efeitos legais, a transacao noticiada as fls.
258/260, dos autos em referencia, e, via de consequencia, de-
claro extintos os presentes processos (289/2003, 3072003, 329/
2003 e 356/2003), o que faco com fulcro no artigo 269, inciso
III, do CPC...” Adv. NOE APARECIDO DA COSTA e REJA-
NE KIMAID GOMES-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-111/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ROGERIO DA SILVA -
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

47.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-114/2004-ED-
SON LUIS BRANDAO x MARCELLUS GLAUCUS GERAS-
SI PARENTE e outros - “Ao preparo das custas processuais, no
importe de R$ 981,41” - Adv. MARIO BORGES FERNAN-
DES, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, PAULO DONI-
ZETI CANOVA e FRANCISCO LOPES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2004-PEDRO ROSA DE
OLIVEIRA e outros x CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-

RANGA - “Tendo em vista o retorno dos autos do Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado, manifestem-se as partes, requeren-
do o que de direito, no praz legal” - Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA e MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE LIMA SANTOS -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-282/2004-AILTON GONZA-
GA DA SILVA x LUIZ ROGERIO RAMOS DA LUZ - “Sobre
o contido no oficio de fls. 57, manifeste-se a parte requerente,
no prazo legal” - Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-371/2004-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE CU-
ELLAR MANZANO e outros - “Intime-se a executada, pra no
prazo de 15 dias, efetuar ao pagamento da divida, a qual impor-
ta em R$ 3.128,58, sob pena de multa de 10%, conforme pre-
conizado no artigo 475-J do CPC” - Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA e JEFFERSON BRUNO PEREIRA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-393/2004-AGNIRAM-CO-
MERCIO DE DERIVADOS PETROLEO LTDA x HUGO
MARGONAR & CIA LTDA - “Conforme certidao de fls. 466,
transitou em julgado o acordao de fls. 459/464, que julgou ex-
tinto o presente feito, sem analise do merito. Outrossim, o men-
cionado acordao nao disciplinou sobre a posse dos bens obje-
tos do litigio, vez que tal questao e discutida nos apensos autos
295/2005. Portanto, a decisao definitiva proferida neses autos
nao tem qualquer efeito executorio referente a posse dos bens
em litigio, estando esgotada neste processo a prestacao jusris-
dicional, restando como cosnequencia do citado acordao ape-
nas eventual execucao de custas processuais e honorarios ad-
vocaticios. Etnretanto, a decisao de fls. 486, bem como as pe-
cas de fls. 486, 488 e 490 e verso, deizem respeito tambem a
lide versada nos autos n. 2952005, motivo pelo queal determi-
no sejam juntadas copias de tais documentos aqueles autos,
vindo os mesmos conclusos, em seguida. Encaminhem-se os
presentes autos ao contador para o calculo das despesas e, em
seguida, intime-se o autor para pagamento das custas processu-
ais no prazo de 10 dias. As custa importam em R$ 1.068,01...”
- Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, JOAO
TAVARES DE LIMA, FABRICIO MASSI SALLA, SILVIA
BENADUCE CASELLA, SILMARA REGINA LAMBOIA e
IDEVAR CAMPANERUTI-

53.-MONITORIA-469/2004-TRIUNFANTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x APARECIDO GOMES DOS SANTOS
ME - “Em face dos documentos juntados e do retorno infrutife-
ro da correspondencia de fls. 79, manifeste-se a parte autora,
no prazo legal” - Adv. CECILIA INACIO ALVES e LUCIANA
SGARBI-

54.-DECLARATORIA-585/2004-GERSON DA SILVEIRA x
IRENE CAVICHIOLI GORNI - “Sobre a certidao negativa do
Oficial de Justica de fls. 143,manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal” - Adv. GILBERTO JACHSTET e JOSE AL-
CEU BISSOQUI-

55.-ORDINARIA-44/2005-NELSON GABAU e outros x
CLAUDEMARA DE CARVALHO SILVA e outros -”Colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS e JOSIANE RIBEI-
RO DOS SANTOS BRITO-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-67/2005-VANIA
REGINA MARTINSD ROBERTO x BANCO DO BRASIL S.A
-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando
o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA e EDSON
LUIZ DUCAT-

57.-DESPEJO-149/2005-ZILDA PERREIRA DAGUER e ou-
tros x IRACEMA JAMAL DA SILVA e outros - “Devem os
requerentes informar a este juizo, se houve ou nao acordo ami-
gavel neste autos” - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2005-EMERSON DIAS
DE OLIVEIRA x CIAVENA - COMERCIO DE VEICULOS
IMPORTADOS LTDA - “Tendo em vista o lapso temporam
decorrido, manifestem-se as partes, no prazo legal” - Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA, ADUWALDO DE SOUZA
CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI e JOSE RENATO
BONONI-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NEUZA MARIA LUIZAO GOES -
“...Julgo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de extincao do feito de fls. 40, formulado
pelo requerente, declarando extinta a presenta acao, na forma
disposta no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas processuais
remanescentes no valor de R$ 14,00” - Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE
CONTE-

60.-INTERDICAO-273/2005-LINDAURA ROSA DA SILVA x
ALAIDE ROSA DA SILVA COIMBRA - “...Pelo expposto e
pelo mais que dos autos consta, e, consederando ainda o pare-
cer favoravel do agente do Ministerio Publico de fls. 56/57,
decreto a interdicao da requerida Alaide Rosa da Silva Coim-
bra, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3§, inciso II, do
Codigo Civil, e de acordo com o artigo 1.775, paragrafo 3§, do
mesmo Codex, nomeio-lhe Curadora a Senhora Lindaura Rosa
da Silva...” - Adv. JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUER-
QUE e ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-
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61.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-284/2005-AN-
DREIA DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
e outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, via-
bilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de di-
reito, no prazo legal.”.—Adv. VILMA THOMAL, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLAUDIO PAVAN, RO-
GERIO BUENO ELIAS, MARIA HELENA DOS SANTOS,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO-

62.-INTERDICAO-316/2005-DALVA MARIA DE MORAIS
SANTOS x EDILENA DE MORAIS - “Deve a parta Requeren-
te juntar nos autos a publicacao do edital” - Adv. GINA MA-
RIA BARLETTA-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-329/2005-ADAL-
BERTO FIGUEIRO e outros x SERGIO EVARISTO VARNI-
ER e outros -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para
instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. NOE APARECIDO
DA COSTA-

64.-COBRANCA-405/2005-BANCO DO BRASIL S/A x CAM-
BEFRIOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - “So-
bre a proposta de honorarios pericias apresentada (R$ 1.800,00),
manifestem-se as partes, no prazo legal” - Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA e ADRIANO
MARRONI-

65.-ALVARA-442/2005-APARECIDA ALEXANDRE LOPES
x JUIZO DE DIREITO - “Deve a parte requerente comprovar
nos autos a distribuicao da deprecata junto ao Juizo de origem”
- Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO-

66.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-465/2005-APARE-
CIDO MOLINA REPRESENTANDO SEBASTIAO
M.SOBRINH x JUIZO DE DIREITO - “Retirar mandado de
retificacao” - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

67.-SOBREPARTILHA-466/2005-ANTONIO BALTAZAR
CANGUSSU x ESPOLIO DE VALTER CANGUSSU BALTA-
ZAR -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. MARIA LUCILDA SANTOS-

68.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-478/2005-VAN-
DERLEI AP.OLIVEIRA REP.POR APARECIDA C.OLIVEIRA
x JUIZO DE DIREITO - “Retirar mandado e oficio” - Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

69.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-481/2005-
CLAUDIO ROBERTO ALEXANDRE LOPES e outros x BE-
NEDITA GUILHERMINA LOPES - “Retirar formal de parti-
lha” - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

70.-INTERDICAO-571/2005-ZENOLIA RAMOS DA SILVA x
JOSE ALVES DA SILVA - “Retirar mandados” - Adv. GINA
MARIA BARLETTA-

71.-INTERDICAO-584/2005-ANTONIO ALVES DOS SAN-
TOS x ALVARO DOS SANTOS - “Retirar mandados” - Adv.
CLAUDIA CRISTINA STUTZ ANTONIO-

72.-DEPOSITO-13/2006-OMNI S/A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
MARIA DA SILVA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-

73.-ARROLAMENTO-20/2006-VICTORIO MANTOVANI e
outros x NAIR MANTOVANI - “Deve o inventariante compa-
recer em Cartorio para assinar o Termo de Doacao, bem como
retirar os oficios expedidos para suas postagens” - Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

74.-DEPOSITO-100/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x CLOVIS MAR-
QUES DE SOUZA - “Deve a parte autora, no prazo legal, com-
provar nos autos a distribuicao da carta precatoria junto ao Jui-
zo de origem” - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-ACIDENTARIA-122/2006-LUIZ VIEIRA FEITOSA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - “Ficam
as partes devidamente intimadas de que devera o Autor compa-
recer junto a Santa Casa de Misericordia de Cambe as quintas-
feiras, no periodo das 8:30 as 12:00 horas, a fim de submeter a
pericia medica com o Dr. Armando Jarido da Silva Martins” -
Adv. EDGAR EHARA e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-155/2006-
HAISSAN MOHAMED NASSER x ARISTIDES CIUFFA e
outros -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls.
43 (...Deixei de citar o executado Aristides Ciuffa em virtude
do mesmo ter felecido...), manifeste-se a parte exequente, no
prazo legal-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2006-FRANCISCA PE-
RES MARCUSSI e outros x EQUIPE - DIST.DE
MEDIC.COM.E REPRESENTACOES LTDA - “Ao preparo das
custas processuais, no importe de R$ 671,14” - Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO e ULLYSSES AIRES MER-
CER-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-273/2006-BELGA -
INDUSTRIA COM.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - “Ao
preparo das custas processuais remanescentes, no importe de

R$ 14,00” - Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN, ALEXAN-
DRE STURION DE PAULA e IONEIA ILDA VERONEZA-

79.-ALVARA-308/2006-LUCAS PILLA GARCIA e outros x
JUIZO DE DIREITO - “Ao preparo da custas processuais re-
manescentes, no importe de R$ 17,00” - Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-

80.-ARROLAMENTO-332/2006-IVONE MAMPRIM CASA-
ROTO e outros x ANTONIO EUTHYMIO CASAROTO - “Re-
tirar formal de partilha” - Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-343/2006-RUBIA CO-
LHADO NAVARRETE x IUKIUO SONOMURA e outros - “Foi
nomeado como Perito Judicial o Dr. Armando Jairo da Silva
Martins. As partes para no prazo legal formular quesitos e indi-
car assistentes tecnicos, querendo” - Adv. NOE APARECIDO
DA COSTA, IVAN DE OLIVEIRA COSTA, JOAO EDSON
PEIXOTO e EDUARDO DE MENDON•A HEINZ-

82.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-374/2006-DEL-
MON TENORIO LIMA x BRASIL TELECOM S.A. - “...Julgo
por sentenca, par que produza seus efeitos legais, o pedido de
extincao do feito de fls. 87, forumulado pelo requerente, decla-
rando extinta a presente acao, na forma disposta no artigo 269,
incisso III, do CPC. Custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 229,71” - Adv. RONALDO GOMES NEVES, CAIO
CARMELLO ROCHA LOBO, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
KATIA NAOMI YAMADA, ANA MANUELA DOS REIS
RAMPAZZO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

83.-COBRANCA-392/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL
VALE DO SOL e outros x WANDERLEY ANTONIO DUAR-
TE -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. ELAINE BEATRIZ PEDROSO e ERI-
CA DE FIGUEIRO E FERNANDES-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-449/2006-RE-
NOCAP RENOVADORA DE PNEUS COM.E SERVICOS
LTDA x HERNANI PAIVA FARIAS -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA-

85.-INTERDICAO-454/2006-LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO x MARIA APARECIDA DE CARVALHO BICUDO -
“Deve a requerente trazer aos autos copia atualizada da certi-
dao de casamento da interditanda com LKuiz Bueno Bicudo” -
Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA e JEFERSON
DA CRUZ COSTA-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-493/2006-MARCIA SIL-
VESTRE DA SILVA x MEIRE DE FATIMA VILA - AGROPE-
CUARIA - “Ao preparo das custas processuais no valor de R$
675,57” - Adv. GILCIMARY REGINA DE SOUZA, JOSE
AMARO e DOUGLAS BEAN BERNARDO-

87.-DEPOSITO-502/2006-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ISRAEL DE FARIAS - “...Julgo por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efetios, o pedido de deistencia de fls.
37, formulado pelo Autor, declarando extinta a presente acao,
na forma disposta no art. 267, inciso VIII, do CPC...” - Adv.
ERIKA EHARA-

88.-ARROLAMENTO-519/2006-PEDRO SARTOR x QUITE-
RIA DA SILVA SARTOR - “...Homologo por sentenca, para
surta seus juridicos e legais efeitos, na forma disposta no artigo
1.031, do CPC, o plano de partilha amigavel dos bens deixados
pelo falecimento de Quiteria da Silva Sartor, consoante os ter-
mos de fls. 7/11, deste autos de arrolamento...” - Adv. ARISTI-
DES RODRIGUES RODRIGUES-

89.-SERVIDAO-530/2006-COPEL TRANSMISSAO S/A e ou-
tros x SERRA MORENA AGROPECUARIA E IMOBILIARIA
LTDA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos
para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA-

90.-COBRANCA-570/2006-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES SA-EMBRATEL x METALFARMA
- IND.METALURGICAS E PERFILADOS LTDA -”Colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELA LETICIA
BROERING-

91.-COBRANCA-572/2006-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES SA-EMBRATEL x METALFARMA-
IND.METALURGICA E PERFILADOS LTDA - “Sobre o re-
torno infrutifero da correspondencia de fls. 392/393, manfeste-
se a parte requerente, no prazo legal” - Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x PATRICIA APARECIDA DE SOU-
ZA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28/2007-BANCO
ITAU S/A x CARLOS ROBERTO MORAES MESQUITA -
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

94.-REINTEGRACAO DE POSSE-54/2007-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANGELA
FRANCISCO DE SOUZA - “...Julgo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia
de fls. 43, formulado pela Autora, declarando extinto a presen-

te acao, na forma disposta no artigo 267, inciso VII, do CPC.
Custas processuais remanescentes, no importe de R$ 7,00” -
Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-56/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM RODRIGUES DO AMA-
RAL - “Sobre a contestacao ofertada, manfifeste-se a parte au-
tora, no prazo legal” - Adv. KARINE SIMONE POFAHL e
ALINE BORGES LEAL-

96.-ORDINARIA-65/2007-FATIMA CEVERIANO DA SILVA
x BANCO BRADESCO -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI, MARIA JOSE STANZANI e EMANOE-
LA VELASQUE BARBOSA-

97.-DEPOSITO-68/2007-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I x
HUGO BOCK GONCALVES DE OLIVEIRA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias, bem como retirar oficio” - Adv. CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO-

98.-DECLARATORIA-78/2007-MANOEL DIAS GONCAL-
VES x MUNICIPIO DE CAMBE -Intimem-se as partes para
que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que
efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e PAULO
SERGIO MECCHI-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-101/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NEI
FRANCISCO DE SALES - “Deve a parte autora comprovar
nos autos a publicacao do edital” - Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-150/2007-STE-
EL ROL COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e outros x
BACKSTAGE INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
-Deve a parte requerente retirar o of¡cio expedido para encami-
nhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio. -Adv. ROGERIO CASSIUS
BISCALDI-

101.-SOBREPARTILHA-156/2007-ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES x ESPOLIO DE JOSE AFONSO DOS SANTOS
e outros -”O peticionario Joao Luiz de Almeida sera intimada a
se manifestar nos autos, viabilizando o prosseguimento do fei-
to e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. EDIO
SERAFIM DOS SANTOS-

102.-DECLARATORIA-158/2007-IVONE PEREIRA SALES e
outros x MUNICIPIO DE CAMBE -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALDO e PAULO SERGIO
MECCHI-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-162/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS ROBERTO MARTINS
NASCIMENTO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios ex-
pedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI e DANIELLA DE SOUZA-

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-178/2007-
BANCO BRADESCO S/A x MONGE DIESEL LTDA ME e
outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. EMANOELA VELASQUE BARBO-
SA e MARIA JOSE STANZANI-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-207/2007-
FARO AUTO PECAS LTDA x CAMBE DIESEL AUTO PE-
CAS LTDA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. SANDRO DA SILVA-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-248/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO DOS SANTOS -Deve
a parte requerente retirar o of¡cio expedido para encaminhÈ-lo
ao respectivo destinatÈrio” - Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR APARECIDO
FERREIRA BARBOSA -Deve a parte requerente retirar os
of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destina-
tÈrios. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

108.-RENOVATORIA DE LOCACAO-290/2007-JOSE MARIA
DE OLIVEIRA e outros x ROMILDA ARTONI TAROSSO -
“...Homologo por sentena, a fim de que produza seus efeitos
legais, a transacao noticiada as fls. 68/69, dos autos em refe-
rencia, e, via de consequencia, declaro extinto o presente pro-
cesso, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC.
Custas processuais remanescentes no valor de R$ 133,00” -
Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e MASSAMI
TSUKAMOTO-

109.-INVENTARIO-291/2007-ADEMIR APARECIDO DE
JESUS x PEDRO AUGUSTO DE JESUS - “Deve o inventari-

ante comparecer em Cartorio para assinar o termo de primeiras
declaracoes” - Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

110.-INTERDICAO-303/2007-CECINHA RODRIGUES DOS
SANTOS x MAURO DOS SANTOS - “...Ante o exposto, de-
creto a interdicao do rquerido Masuro dos Santos, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3§, incisso II, do Codigo Civil, e
de acordo com o artigo 1.775, paragrafo 3§ do mesmo Codez,
nomeio-lhe Curadora a Senhora Cecinha Rodrigues dos San-
tos...” - Adv. PAULA VALERIO TIMOTEO-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-305/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RICARDO ROBERTO VIOLA -
Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com
as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento junto
ao Ju¡zo deprecado.-Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

112.-DEPOSITO-321/2007-BANCO BRADESCO S/A x SEL-
MA FERNANDES ME - “Deve o autor indicar o atual endere-
co do reu” - Adv. MARIA JOSE STANZANI e EMANOELA
VELASQUE BARBOSA-

113.-REINTEGRACAO DE POSSE-322/2007-BANCO ITAU
CARD S/A x RODRIGO TREVIZAN PIVETA -Deve a parte
requerente retirar o of¡cio expedido para encaminhÈ-lo ao res-
pectivo destinatÈrio” - Adv. CRYSTIANE LINHARES-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-335/2007-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
e outros - “Deve a parte exequente comprovar nos autos a dis-
tribuicao da carta precatoria” - Adv. HELLISON EDUARDO
ALVES e RICARDO BARROS DE ASSIS-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-350/2007-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x FRANCISCO DE SOUZA
PANTALEAO - “Deve a parte autora, no prazo legal, juntar o
comprovante da publicacao do edital” - Adv. CARLOS ROGE-
RIO FRANCHELLO-

116.-SUSTACAO DE PROTESTO-358/2007-ROSANA FOZ
FURLANETTO x JOSE GRANADO RAMIREZ -Intimem-se
as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NO-
GIMA e MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

117.-INTERPELACAO JUDICIAL-366/2007-LUIZ FERNAN-
DO DE ALMEIDA KALINOWSKI x BRASWAY S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO - “Ao preparo das custas processuais re-
manescentes, no importe de R$ 7,00” - Adv. ARAO MOREIRA
DOS SANTOS NETO-

118.-ALVARA-367/2007-MARIA DA SILVA x JUIZO DE DI-
REITO - “...Defiro a expedicao de alvara pretentido, autori-
zando, em cosequencia, sacar os saldos da conta individual do
Fundo de Participacao PISPASEP, junto a Caixa Economica
Federal em nome de Antonio dos Ssntos...” - Adv. CARLOS
RENATO CUNHA-

119.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-380/2007-ANTO-
NIO DA SILVA x NEWTON PINTO DE SOUZA - “...Homolo-
go, por senten,a a fimd e que produza seus efeitos legais, a
transacao noticiada a fls. 30, dos autos em referencia, e, via de
consequencia, declaro extinto o presente processo, o que faco
com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 164,50” - Adv. JOSE ARAI-
DES FERNANDES-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-409/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
EDER FRANCISCO DA CRUZ - “Deve a parte autora com-
provar nos autos a distribuicao da deprecata junto ao Juizo de
origem” - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
LILIAN ARAUJO MANSO e MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-411/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ERASMO CARLOS DE SOU-
ZA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. IVAN PEGORARO e MARCOS LEA-
TE-

122.-USUCAPIAO-430/2007-JONAS MARTINS NOGUEIRA
x CARMEM LUCIA ROBERTO MANELLA EL ACHI -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encami-
nhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. MARIA ZELIA
DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-

123.-RETIFICACAO DE A. NASCIMENTO-432/2007-JOSE-
FA CICERA DOS SANTOS GARCIA x JUIZO DE DIREITO -
“Cumpra-se a Requerente, no prazo legal, a letra (a) da cota
ministerial de fls. 22” - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL-

124.-SUSTACAO DE PROTESTO-438/2007-CAMBEJAX -
COMERCIO DE BATERIAS LTDA-ME x BANCO CRUZEI-
RO DO SUL S.A. e outros - “Ao preparo das custas processu-
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ais no valor de R$ 28,00” - Adv. JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-443/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE MAURO DOMINGOS
DA SILVA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

126.-CAUTELAR INOMINADA-468/2007-BELGA-IND.E
COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x BANCO
ITAU S.A. - “...julgo por sentenca, pra que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de extincao do feito de fls. 115/
116, forumulado pelas partes acima mencionadas, declarando
extinta a presente acao, na forma disposta no art. 2676, inciso
VIII, do CPC. Custas processuais remanescentes, no valor de
R$ 28,50” - Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN, LAURO
FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, SUELI CRISTINA GALLELI e SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

127.-ALVARA-474/2007-ANGELINA DALTRO DE OLIVEI-
RA GERALDO x JUIZO DE DIREITO - “Cumpra-se a reque-
rente a cota ministerial de fls. 45” -Adv. DENIS OKAMURA-

128.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ROBSON ALEXANDRO SATTIM
DE SOUZA - “...Julgo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de extincao do feito de fls.
10, forumulado pela requerente, declarando extinta a presente
acao, na forma disposta no art. 267, inciso VIII, do CPC...” -
Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

129.-COBRANCA-514/2007-JOAO PINHEIRO DA SILVA x
BANCO ITAU S/A - “Colha-se a manifestacao da parte promo-
vente quanto ao interresse no prosseguimento do feito” - Adv.
WILLIAM CANTUARIO DA SILVA-

130.-COBRANCA-517/2007-PAULO ARCANJO BATISTA x
BANCO BRADESCO S/A - “Colha-se a manifestacao da parte
promovente quanto ao efetivo interesse no prosseguimento do
feito” - Adv. WILLIAM CANTUARIO DA SILVA-

131.-ARROLAMENTO-590/2007-ALZIRA RITA DE SOUZA
x JOSE BARBOSA DE CASTRO FILHO -Deve a parte reque-
rente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos res-
pectivos destinatÈrios. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

132.-ORDINARIA-1248/2007-ESPOLIO DE ARACI FIGUE-
RO GOES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

133.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-53/1991-UNIéO -
FAZENDA NACIONAL x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS - “...Considerando o requerimento de
fls. 89, formulado pela exequente, julgo extinto o presente fei-
to, com esteio no artigo 794, I, do CPC. Custas processuais no
importe de R$ 892,41” - Adv. JOAO FACUNDO CELESTINO
DE OLIVEIRA e ROMEU SACCANI-

134.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-41/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAVANDERIA
ROGEMAR LTDA - “Recebo o recurso de apelacao interposto
pela exequente as fls. 194/197 e apresentado atraves da peticao
de fls. 193, em seus ambos e regulares efeitos, em face de seu
tempestividade. A Apelada, apra querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razoes...” - Adv. MARISA DA SILVA SIGU-
LO-

135.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-73/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
e outros - “Intime-se a parte executada, para no prazo de 5 dias
efetuar ao pagamento da divida e custas processuais, no impor-
te de R$ 129.817,70, tendo em vista a solicitacao do calculo
pela parte executada em data de 05/11/2007” - Adv. GILBER-
TO GEMIN DA SILVA, PATRICIA RAQUEL CAIRES J. GUA-
DANHIM, DANIEL NUNES ROMERO e CARLOS SERGIO
CAPELIN-

136.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-258/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x MANOEL GARCIA FILHO -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-

137.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-240/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO PAULO
PEDROZA DE SOUZA - “...Considerando o requerimento de
fls. 100, formulado pela exequente, julgo extinto o presente
feito, com esteio no art. 794, inciso I, do CPC”. Deve a parte
executada efetuar ao pagamento das custas processuais, a qual
importa em R$28,51, no prazo legal” - Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA e CARLOS ROBERTO BORBA NAVO-
LAR-

138.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-98/2004-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x MASSA FALIDA DE FGK - MATERIAIS
ELETRICOS LTDA - “Sobre a a certidao lancada pela Serven-
tia as fls. 82, manifeste-se a parte exequente, no prazo legal” -
Adv. GILBERTO GEMIN DA SILVA-

139.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-118/2004-INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA N.Q.INDUSTRIAL x
ADRENALINA MODA MASCULINA LTDA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

140.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-266/2004-
INST.NAC.METROLOGIA NOR.QUALIDADE INDUS.-IN-

METRO x SERAFIM COMÈRCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA - ME -Deve a parte requerente retirar o of¡cio expedido
para encaminhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio” - Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

141.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-50/2006-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x ELZA
APARECIDA DE OLIVIEIRA -Deve o Autor retirar a depreca-
ta expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

142.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-221/2006-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x ROGE-
RIO LUCIO DA SILVA - “Deve a parte exequente, no prazo
legal, providenciar os enderecos dos orgaos, para que possa-
mos providenciar a expedicao dos oficios” - Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

143.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-222/2006-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x CAR-
LOS AFFONSO GASPAR -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-

144.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-226/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x FATIMA
ISA DUARTE CARDOSO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO-

145.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-227/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x JOAO AIR-
TON LOPES SOLA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-

146.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-228/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x BORGES
& LOPES ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

147.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-64/2007-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9¦REGIAO x ALVES COSTA
E ORTEGA LTDA - “Sobre a certidao negativa do Oficial de
Justica de fls. 20 (...Deixei de proceder a penhora em bens do
executado em virtude do mesmo nao ter permitido, alegando
ter entrado em composicao com o exequente, apresentando os
boletos bancarios das parcelas constituidas...” - Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

148.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-241/2007-UNIAO
x FADEL - COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA - “Ao pre-
paro das custas processuais, no importe de R$ 525,00” - Adv.
LUCIANA PATRICIA M. B. DE MENEZES-

149.-CARTA PRECATORIA-38/1993-Oriundo da Comarca de
3¦VARA CIVEL DE LONDRINA-PR. -BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x LB METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA E OUTRA - “Sobre o contido na certidao de fls. 90,
manifeste-se a parte interessada, no prazo de 5 dias” - Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

150.-CARTA PRECATORIA-334/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -BANCO
BRADESCO S/A x JOSUE RIBEIRO TOSTES e outros -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. MARCOS CIBISCHINI AMARAL VASCON-
CELO e GILBERTO PEDRIALI-

151.-CARTA PRECATORIA-187/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D DA 3¦ V.CIVEL DA COM DE LONDRINA -ANTONIO
LUQUES ANTUNES e outros x JORGE ALCIDES TARDIM e
outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. VITALINO RODRIGUES NETTO,
ANTONIO LUQUES ANTUNES e GERALDO TEDARDI-

152.-CARTA PRECATORIA-306/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦V.CIVEL COM.S.BERNARDO CAMPO -VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x CEAR VEICULOS LTDA
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC da Sr¦. Avaliadora Judici-
al, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. GUSTAVO AYDAR DE
BRITO-

153.-CARTA PRECATORIA-103/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x IZONEIS ROSA DE FARI-
AS e outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. DELY DIAS DAS NEVES e
PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

154.-CARTA PRECATORIA-117/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦V.CIVEL COM. DE LONDRINA -COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB-LD x EUGENIO
FRASSON e outros - “Ao preparo das custas processuais, no
importe de R$ 703,47, viabilizando assim, sua devolucao a ori-
gem” - Adv. EDSON EVANGELISTA-

155.-CARTA PRECATORIA-238/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦V.CIVEL COM. DE LONDRINA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PHT CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA E OUTROS - “Ao preparo das custas processu-
ais remanescentes pela parte requerida, no importe de R$
1595,20” - Adv. WALTER ESPIGA e ALEXANDRE HAULY
CAMARGO-

156.-CARTA PRECATORIA-203/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM.DE CIANORTE -JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x EMPRESA JORNALISTICA B2
LTDA - “Ao preparo das custas processuais, no valor de 148,66,
a fim de que possamos restitui-la a sua origem” - Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e DEOLINDO AN-
TONIO NOVO-

157.-CARTA PRECATORIA-229/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 3¦ VARA CIVEL DA COM.LONDRINA -BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x LOUVERCY JOSE NIETO RUS-
SIANO - “Ao preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 85,03. E por conta do arrematente as custas no
valor de R$ 609,00” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI e GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO-

158.-CARTA PRECATORIA-256/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 8¦ VARA CIVEL COM. LONDRINA -FIRAKO SAI-
TO x FRANCISCA MENDES DA SILVA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

159.-CARTA PRECATORIA-117/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1¦ V.CIVEL COM.CRAVINHOS -BITA DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS CRAVINHOS LTDA x IRMAOS
MAFFATO & CIA LTDA - “Sobre o contido no oficio de fls.
38, manifeste-se a parte requerente no prazo legal” - Adv.
MAURA A. SERVIDONI BENEDETTI e DANIELE CRISTI-
NA TRAVAINI-

160.-CARTA PRECATORIA-126/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.FED.EX.FISCAIS COM.LONDRINA -FAZEN-
DA NACIONAL x DNJ PRODUTOS MEDICO HOSPITALA-
RES LTDA e outros - “Sobre o contido no pedido de fls. 47/48,
formulado por Nilceu Goncalves Ferreira, e o documento que
o acompanha (fls. 50/55), manifeste-se a exequente no prazo
de 05 dias” - Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GO-
DOY-

161.-CARTA PRECATORIA-139/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 22¦ V.CIVEL COM. CURITIBA -VILSON APARE-
CIDO BUENO x H.U. TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
e outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, via-
bilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de di-
reito, no prazo legal.”.—Adv. WELLINGTON SILVEIRA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO FER-
REIRA, JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON
GERALDO SGUAREZI-

162.-CARTA PRECATORIA-258/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦ V.CIVEL COM. LONDRINA -CLAYTON RODRI-
GUES x MARIO ALBERTO RAMOS - “Ao preparo das custas
processuais, no importe de R$ 169,66, a fim de que possamos
restitui-la a origem” - Adv. CLOVIS JOSE DE PINHO-

163.-CARTA PRECATORIA-276/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ V.CIVEL COM. MATAO-SP -JOSE LUIZ MONE-
ZI x MARIO JOSE ARTIMONTE e outros - “Deve o exequen-
te comparecer em Cartorio para assinar o termo de adjudica-
cao” - Adv. RENATO PASSERINE e CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

164.-CARTA PRECATORIA-312/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM. ROLANDIA -COROL - COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO MORANDIN e
outros - “Ao preparo das custas processuais, no importe de R$
70,18” - Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

165.-CARTA PRECATORIA-318/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO
PANAMERICANO S/A x SIRLEY APARECIDA DA SILVA -
“Ao preparo das custas processuis remanescentes, no importa
de R$ 7,00” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

166.-CARTA PRECATORIA-17/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZ DE D.4¦V. CIVEL DA COM.LONDRINA -MSL ENGE-
NHARIA LTDA. x DVS-LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. - “Ao preparo das custas processuais as quais importam
em R$ 64,00” - Adv. IVAN ITIRO YABUSHITA e ALINE CRIS-
TINA DA SILVA PRADO-

167.-CARTA PRECATORIA-66/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.DA 2¦V.CIVEL DA COM.LONDRINA -UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A LTDA x
JAQUELINE ISABEL RIBEIRO -Deve a parte requerente reti-
rar o of¡cio expedido para encaminhÈ-lo ao respectivo destina-
tÈrio. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e LUCAS LINARES
DE OLIVEIRA SANTOS-

168.-CARTA PRECATORIA-137/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D,3¦V. CIVEL COM LONDRINA -GRACIELA FER-
NANDES CANESIN x GUILHERME LANDGRAF NETO -
“Para inquiricao da testemunha Leandro, designo o dia 31/01/
2008, as 15:30 horas” - Adv. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA, NILZA A.S.BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMO-
ES RABELLO e SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA JUNIOR-

169.-CARTA PRECATORIA-165/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO FED.1¦V.FED.EX.FISCAIS DE CURITIBA -CONSE-
LHO REG.SERVICO SOCIAL DA 11¦REGIAO x ANGELA
CRISTINA PASCUETO -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

170.-CARTA PRECATORIA-191/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.7¦ V.CIVEL COM.LONDRINA -NADIR JAMIM

BAUAB x ADALBERTO LUIZ ALMEIDA e outros - “Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensao solicitado, manifes-
te-se a parte requerente, no prazo legal, requerendo o que di-
reito” - Adv. IVAN PEGORARO-

171.-CARTA PRECATORIA-233/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1¦ V.CIVEL COMARCA DE ATIBAIA -ALEXAN-
DRE BEZERRA NABHOLZ x DOLORES DE FATIMA AL-
VES VALENGA -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justi-
ca de fls. 8 (...Deixei de proceder a citacao de Dolores de Fati-
ma Alves Valenga, em virtude de nao te-la encontrada...), ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv. MARIA FER-
NANDA DEL DUCCA-

172.-CARTA PRECATORIA-247/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE LAPA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINALDO APARECIDO DE OLIVEI-
RA -Deve a parte requerente retirar o of¡cio expedido para en-
caminhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio” - Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

173.-CARTA PRECATORIA-308/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦V.CIVEL COM.LONDRINA -UNOPAR UNIAO
NORTE DO PARANA x RESEMAR ERNESTO RESQUETI -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-

174.-CARTA PRECATORIA-312/2007-Oriundo da Comarca de
J.3¦V.FAZ.PUB.FALENCIAS E CONC.CURITIBA -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE ROD.DO EST.DO PARANA x
VIACAO RADAR LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

175.-CARTA PRECATORIA-317/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COM.DE ALFENAS/MG -HSBC BANK
BRASIL S/A x WILSON GIACOMELLI JUNIOR -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. KATIA CRISTINA VIDAL LOPES-

176.-CARTA PRECATORIA-321/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ V.CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x NELY CESAR SERAPIAO -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. SHIROKO NUMATA-
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/1997-VALTER
LUIZ UTRABO x PAULO JOSE CARDOSO- “À contadora,
para atualização do valor débito. Em, 05/11/207”. ////////// (Va-
lor total preparado em 16/11/2007, R$ 189.921,60 - cento e
oitenta e nove mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta
centavos.) ////////// (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito. -Advs. OSMAN DE SANTA CRUZ
ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN e RODRIGO TAGLIARI
HELBLING-

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO ANHANGAVA LTDA- (Para a ele-
aboração do Laudo de Avaliação, primeiramente a parte inte-
ressada deverá efetuar o recolhimento das custas da Sr. Avalia-
dora no valor de R$ 224,55 - duzentos e vinte e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos.) -Advs. WILTON VICENTE PAE-
SE e OLIVIO H R FERRAZ-

3. BUSCA E APREENSAO (CAU)-304/1998-BANCO ITAU
S.A. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/
A.- “Dê-se ciência as partes da decisão de fls. 412/417. /////////
// (APELAÇÃO CÍVEL Nº 413.789-9, DE CAMPINA GRAN-
DE DO SUL - VARA ÚNICA. Apelante - Banco Itaú S/A. Ape-
lado - Massa Falida Popasa Pontiga Papéis S/A. Relator - Des.
Paulo Hapner. Vistos, relatados e discutidos... Posto isto, veri-
ficado o desacerto da decisão recorrida, e tendo o apelante pre-
enchido todas as formalidades de lei que conduzem à proce-
dência do pedido, hei por bem em dar provimento ao recurso
de apelação e julgar procedente ação (art. 515, 3º do CPC),
determinando à apelada a entrega dos bens que se encontram
em seu poder e depositados em mãos de seu representante le-
gal, conforme verifica-se do contido à fl. 13, com inversão do
ônus da sucumbência. 3. Acordam os integrantes da 17ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso. Participaram
do julgamento os Desembargadores Lauri Caetano da Silva
(Revisor) e Vicente Del Prete Miserulli.) /////////// Em, 13/11/
2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. -Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, DANIEL
HACHEM, LUIZ EDUARDO GOLDMAN, ROBERTO CAR-
LOS GOLDMAN, ADELCIO CERTUTTI, LILLIANA MARIA
CERUTI LASS e TELMO DORNELLES - SINDICO-

4. DECL.DE NULIDADE DE TITULO-399/1999-BRAVO
DIESEL LTDA x EXTENSAO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA.- À contadora para a atualização do
débito. ////////// (Fica a parte interessada intimada da conta atu-
alizada pela senhora contadora judicial: Conta R$ 4.295.83,
sendo R$ 3.338,73 ref. a honorários e R$ 957,10 ref. despesas.
// Custas remanescentes: 96,41, sendo R$ 88,90 ao escrivão e
R$ 7,51 ao contador. TOTAL DA CONTA R$ 4.392,24. //// a
parte interessada deverá recolher as custas remanescentes no
valor de R$ 96,41 - noventa e seis reais e quarenta e um centa-
vos.) //////////// Em, 05/11/2007.” (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI-

5. MONITORIA-745/1999-FERTILIZANTES SERRANA S/A.
x SULFASUL IND. QUIMICA LTDA.- “Manifeste a exequen-
te seu interesse na adjudicação dos bens penhorados (art. 685-
A, CPC). Int. Em, 12/11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M.B. CUNHA-

6. CAUTELAR INCIDENTAL-560/2003-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI e outro x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A.- “Dê-se ciência as partes da decisão
de fls. 158/164. /////////// (APELAÇÃO CÍVEL Nº 361.195-2,
DO FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA ÚNICA. APELANTE- MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI E PONTIGA MADEIRAS E PASTA ME-
CÂNICA LTDA. APELADA- MASSA FALIDA DE POPASA
PONTIGA PAPÉIS S/A. RELATOR- DES. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO. VISTOS, relatados e discutidos... 5. Forte
em tais argumentos, voto no sentido de negar provimento ao
apelo, mantendo-se a decisão singular tal como fora lançada
em primeiro grau. III. DISPOSITIVO ACORDAM os Desem-
bargadores integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto e sua
fundamentação. Participaram do julgamento os Excelentíssi-
mos Senhores Desembargadores CARLOS MANSUR ARIDA,
Presidente com voto, e CLÁUDIO DE ANDRADE.) //////////
Em, 13/11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. -Advs. MARIO PIETROSKI JUNIOR,
MARIA PAULA PULNER PIETROSKI, TELMO DORNEL-
LES - SINDICO, ADELCIO CERTUTTI, LUIZ EDUARDO
GOLDMAN, ROBERTO CARLOS GOLDMAN e LILLIANA
MARIA CERUTI LASS-

7. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1437/2003-NOEMIA
ZILDA COSTA DOS SANTOS x JOSE FERNANDO MUNIZ-
“Atenda-se ao parecer Ministerial. //////////// (O Minstério Pú-
blico opina pela intimação das partes para que se manifestem
sobre o estudo social de fls. 192 e 193 e requeiram o que enten-
der de direito.) /////////// Em, 09/11/2007. (a.) Paula Priscila

Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. KEL-
SONS AMATO-

8. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-181/2004-ANDREIA
APARECIDA BATISTA RIGOBELO x ROSINALDO VEIGA
DE OLIVEIRA- “Devidamente intimada por edital a parte au-
tora a dar andamento ao feito, deixou fluir in albis o prazo
assinalado. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em, 30/10/2007. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv.
HERMES CAPPI JUNIOR-

9. MANDADO DE SEGURANCA-743/2004-ENGEFOTO
ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S.A. x PRES.DA
COMISSAO DE JULG.DE LECITACOES DA e outro- “Dê-se
ciência as partes da decisão de fls. 318/326. ///////// (APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 387.148-3 -
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - VARA ÚNICA. APELANTE- EDUARDO PERON APE-
LADO- ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTA-
MENTO S.A. AUTORIDADE- PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL. RELATOR- DES.
ANNY MARY KUSS. Vistos, relatados e discutidos... Em face
do exposto, nosso voto é pelo não conhecimento do recurso
voluntário e, em sede de reexame necessário, pela reforma da
sentença, nos termos supra declinados. ACORDAM os Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso voluntário e reformar a sentença em
grau de reexame necessário. Participaram do julgamento os
eminentes Desembargadores REGINA AFONSO PORTES, Pre-
sidente sem voto, MARCOS DE LUCA FANCHIN e
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO.) ////////// Em, 13/11/2007.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. -Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e
LEANDRO ZANETTI-

10. REPETICAO DE INDEBITO-817/2004-NELSON ALVES
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE
DO SUL-”Dê-se ciência as partes da decisão de fls. 138/1446.
/////////// (APELAÇÃO CÍVEL N. 413270-5 DO FORO REGI-
ONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA APELANTES
01- NELSON ALVES DA SILVA E OUTROS. APELANTE 02-
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL RELATOR-
DES. A. RENATO STRAPASSON. 1. Trata-se de Ação de Re-
petição de Indébito... Pelo exposto, com fulcro no artigo 557
do Código de Processo Civil, porque em confronto com juris-
prudência dominante dos Tribunais, NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO DO MUNICÍPIO e DOU PROVIMENTO AO RE-
CURSO DOS AUTORES, nos termos postos.) ////////// Em, 13/
11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, VIVI-
ANE DUARTE COUTO DE CRISTO, JOAO RODRIGO STIN-
GHEN ALVARENGA, NORBERTO BONAMIN JUNIOR e
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE-

11. DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-412/2005-MARLI
PAULINA AVELAR. x ARILDO FIGUEIRA DA SILVA.- Ho-
mologo para os fins do artigo 449 do Código de Processo Civil,
o acordo de vontade celebrado pelas partes às fls. 42/43, destes
autos de DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, proposta por
MARLI PAULINA AVELAR em face de ARILDO FIGUEIRA
DA SILVA. Ante o exposto, HOMOLOGO a dissolução de so-
ciedade de fato com partilha de bens promovida pelos reque-
rentes, nos termos da Lei 9278/96, com observância das claú-
sulas firmadas na peça inicial. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Evetuais custas pela parte requerida. Oportunamente
arquive-se. Em, 30/10/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. JOSE MARIO
RABELLO FILHO-

12. REPETICAO DE INDEBITO-442/2005-SUELI CAVALSKI
HOINASKI. x MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL- Dê-se ciência as partes da decisão de fls. 133/141. ///////
//// (APELAÇÃO CÍVEL Nº 406136-7 - VARA CÍVEL DO
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA APELANTE 1: SUELI COVALSKI HOINASKI APELAN-
TE 2: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL. APE-
LADO: OS MESMOS RELATOR: DES. A. RENATO STRA-
PASSON Trata-se de ação de... Pelo exposto, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, porque em confronto
com jurisprudência dominante dos Tribunais, NEGO PROVI-
MENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO e DOU PROVI-
MENTO AO RECURSO DA AUTORA, noa termos postos.) //
///////// Em, 13/11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, LEANDRO ZANETTI e VIVIANE DUARTE COU-
TO DE CRISTO-

13. CAUTELAR INOMINADA-530/2005-LUNEG POLYCI-
TY DO BRASIL LTDA. x GRAFICA E EDITORA ND LTDA.-
“Como requer. ////////// (A parte interessada deverá retirar a Carta
Precatória que se encontra disponível neste Cartório.) //////////
Em, 03/07/2007”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito. -Advs. ADRIANO BARBOSA, RO-
DRIGO XAVIER LEONARDO e ANDRE FELIPE BAGATIN-

14. ACAO CIVIL PUBLICA-561/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO. x NELISE CRISTIANE DALPRA.-”Dê-se ciência as par-
tes da decisão de fls. 537/543. /////////// (RECURSO ESPECI-
AL CÍVEL Nº 346.803-3/01 Recorrente- Nelise Cristiane Dal-
prá. Recorrido- Ministério Público do Estado do Paraná. A
Quarta Câmara Cível deste Tribunal de Justiça... Diante do
exposto, nego seguimento ao recurso.) ////////// Em, 13/11/2007.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. -Advs. VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO e
NORBERTO BONAMIN JUNIOR-

15. CONVERSAO EM DIVORCIO-893/2005-SANDRA
MARA WEIDMAN. x MAURICIO GODOI DE LIMA.- “Ma-
nifeste-se a parte autora. Em, 09/11/2007. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. RI-
CARDO HEGENBERG e IRINEU GALESKI JUNIOR-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-989/2005-FA-
CILICRED SOC.DE CREDITO AO MICROEMPREENDE-
DOR LTD x VOVO KIDE COMERCIO E IND. DE
PROD.ALIMENTICIOS LTD e outro- “Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora. Int. ///////////
(CERTIDÃO... deixe de CITAR a executada COLUMBIA PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, em virtude da mesma não
possuir suas instalações no local indicado, bem como, não foi
possível encontrar pessoalmente os seus representantes legais,
pois o imóvel indicado encontra-se totalmente vazio e desocu-
pado, e segundo informações ali colhidas fornecidas pelo Sr.
Alceu Miguel (caseiro), a executada há tempos mudou suas
instalações para outra localidade, porém não soube informar o
atual paradeiro da firma suplicada e seus possíveis represen-
tantes legais possam ser encontrados. Certifico ainda, que dei-
xei de proceder o ARRESTO, conforme Artigo 653 do C.P.C.,
em face de não ter sido possível encontrar bens em nome da
executada nesta Comarca...) //////////// Em, 13/11/2007. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv.
FABIANO LOPES-

17. HABILITACAO DE CUSTAS-480/2006-7º VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA/PR. e outros x MASSA FALIDA
DE PLANESERV PLANEJAMENTO E SERV.LTDA- “Atenta
ao parecer ministerial retro e não tendo sido juntado com a
inicial comprovante do crédito, indefiro o presente pedido de
habilitação. Int. Em, 12/11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. RODRIGO
RAMATIS LOURENCO - SINDICO e ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI-

18. SUSTACAO DE PROTESTO-687/2006-FUNERARIA
SANTA MONICA DE QUATRO BARRAS LTDA. x GRUPO
CUNHAPORENSE DE ARTIGOS FUNERARIOS.- Recebo a
apelação de fls. 39 e ss., em ambos os efeitos. Ao apelado para
contra-razões, no prazo legal. Int. Em, 19/07/2007. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv.
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

19. ACAO DE ALIMENTOS-1103/2006-ELAINE MELLO
BRAUN e outros x NARA CORREA MELLO.-”Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade. Em, 12/11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs. CAMILA MARIA
ALCANTARA e LUIZ MARCELO DA SILVA-

20. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1390/2006-CON-
SEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x DE-
NIS CLE.- “Em se tratando de feito em fase de sentença, revo-
go o despacho de fls. 35 e determino a conta e preparo dos
autos”. (A parte interessada deverá recolher as custas remanes-
centes no valor de R$ 20,30). -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

21. EMBARGOS A EXECUCAO-1594/2006-BRAVO DIESEL
LTDA x BRASOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.-
”Diante do desinteresse da parte na tentativa de conciliação e
sendo a matéria eminentemente de direito, dispensando a pro-
dução de outras provas, determino a conta e preparo. Int. ///////
/// (A parte interessada deverá efetuar o recolhimento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 25,20 - vinte e cinco reais e
vinte centavos.) ////////// Em, 07/11/2007. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. - -Adv. AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

22. BUSCA E APREENSAO (CAU)-233/2007-BANCO FINA-
SA S/A. x CARBO INDUSTRIA CARVOEIRA LTDA.- “De-
preque-se como requerido. ///////// (A parte interessada deverá
retirar a Carta Precatória a qual se encontra disponível neste
Cartório, bem como instruí-la com as cópias necessárias.) //////
/// Em, 20/06/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. -Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/2007-J. A. T. e outro
x D. D. A. T.- “Intime-se o executado para que regularize o
recolhimento dos meses mencionados às fls. 41 (novembro e
dezembro/2006 e janeiro/2007), devendo ser intimado via DJ,
na pessoa de seu procurador constituído. Em, 08/11/2007. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to. -Adv. FERNANDO AUGUSTO MAGALHAES-

24. HABILITACAO DE CREDITO-1087/2007-WILSON SER-
GIO MODESTO. x MASSA FALIDA DE MOVEIS OGGI S/
A.-”Vistos, ante os pareceres favoráveis do administrador judi-
cial e do Dr. Curador, havendo a falida permanecido silente
embora regularmente intimada, defiro o pedido inicial e deter-
mino que se inclua o crédito habilitado por WILSON SERGIO
MODESTO, no quadro geral de credores da falência da MAS-
SA FALIDA DEE MÓVEIS OGGI S/A, pela importância de R$
10.000,00 (um mil e oitocentos reais), como privilegiado. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Em, 18/10/2007. (a.) Luiz
Claudio Costa - MM. Juiz de Direito. -Advs. SANDRO LU-
NARD NICOLADELI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

25. HABILITACAO DE CREDITO-1090/2007-VALDINEI
APARECIDO VILELA. x MASSA FALIDA DE MOVEIS OGGI
S/A.-eres fovoráveis do administrador judicial e do Dr. Cura-
dor, havendo a falida permanecido silente embora regularmen-
te intimada, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por VALDINEI APARECIDO VILELA, no
quadro geral de credores da falência da MASSA FALIDA DE
MÓVEIS OGGI S/A, pela importância de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), como privilegiado. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Em, 18/10/2007. (a.) Luiz Claudio Costa - MM. Juiz de
Direito Substituto. - -Advs. TELMO DORNELLES - SINDI-
CO, MARCELO TREVISAN e IDERALDO JOSE APPI-

26. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1967/2007-BANCO FI-
NASA S/A(ATUAL DEN.CONTINENTAL BANCO S.A) x
KLEBER COSTA OLIVEIRA- “Vistos. Documentalmente pro-
vada como está a mora, autorizo liminarmente a busca e apre-
ensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu para, em
15 (quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência de que,
no prazo de cinco (05) dias a contar do cumprimento da limi-
nar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial e que,
na falta desse pagamento, a propriedade e a posse plena e ex-
clusiva do bem alienado fiduciariamente consolidar-se-ão no
patrimônio do credor, ao passo que se o débito for quitado, o
bem lhe será restituído livre de ônus (art. 3º, parágrafo 1º e 2º
do Decreto Lei nº 911/69, com a redação que lhe foi introduzi-
da pela Lei nº 10.931/04). Autorizo desde já o Sr. Oficial de
Justiça a usufruir dos benefícios dos parágrafos do art. 172 do
CPC. Int. Diligências necessárias. Em, 23/10/07. (a.) MM. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”. -/// (Para
o efetivo cumprimento do mandado de Busca e Apreensão/Ci-
tação, primeiramente a parte interessada deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI-

27. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-2016/2007-CON-
SEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
TRANSPORTADORA ROTA NORTE- “Vistos. Documental-
mente provada como está a mora, autorizo liminarmente a bus-
ca e apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu
para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência
de que, no prazo de cinco (05) dias a contar do cumprimento da
liminar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, se-
gundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial
e que, na falta desse pagamento, a propriedade e a posse plena
e exclusiva do bem alienado fiduciariamente consolidar-se-ão
no patrimônio do credor, ao passo que se o débito for quitado,
o bem lhe será restituído livre de ônus (art. 3º, parágrafo 1º e 2º
do Decreto Lei nº 911/69, com a redação que lhe foi introduzi-
da pela Lei nº 10.931/04). Autorizo desde já o Sr. Oficial de
Justiça a usufruir dos beneficios dos parágrafos do art. 172 do
CPC. Int. Diligências necessárias. Em, 26/10/07. (a.) MM. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”. - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

28. REGULAMENTACAO DE GUARDA-88/2007-SANDRA
MARCIA DA SILVA x ESTE JUIZO - “Respondi através do
ofício nº 079/07-GJ, o qual determino seja remetido ao emi-
nente relator, juntando-se cópia aos autos. Ciente do agravo
interposto, mantenho a decisão recorrida por seus próprios fun-
damentos. Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 80 tendo
em vista as decisões fundamentadas de fls. 47 e 53 e a inexis-
tência de fatos novos capazes de alterar o convencimento deste
juízo. Em, 16/11/2007”. ////////////// “Defiro a gratuidade da Jus-
tiça à reconvinte. Sobre a contestação e a reconvenção, diga a
autora/reconvinda. Int. Em, 27/11/2007. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Advs. FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA, TATIANA SCHIMIDT MAN-
ZOCHI e TATIANA DENCUZK-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE CAMPO LARGO - ESTADO DO
PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 246/2007
ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAU-
JO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MURARA DIAS 0010 000577/2001
ADRIANO LUIZ FERREIRA 0013 000703/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0018 000477/2003
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0015 001063/2002
ALEXANDER SILVA SANTANA 0022 000309/2004
ALEXANDRE FOTI 0047 000415/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0045 000340/2007
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0004 000692/1998
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0009 000448/2001

0010 000577/2001
ANDERSON DANIEL MOSER 0036 000226/2006
ANDRÉ CARNEIRO DE AZEVEDO 0022 000309/2004
ANDRE LUIZ LUNARDON 0035 000184/2006
ANESIO ROSSI JUNIOR 0005 000143/1999
ANISIO DOS SANTOS 0033 000155/2006
AYRTON CORREIA ROSA 0006 000523/1999
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0008 000065/2001

0009 000448/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0010 000577/2001
CAIO GRACO DE ARAÚJO QUAD 0007 000170/2000
CARLOS PZEBEOWSKI 0036 000226/2006

0037 000303/2006
0038 000304/2006

CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0066 000120/2004
CHRISTIAN SARA FRACARO 0049 000605/2007
CLARICE AMELIA MARTINS C. 0016 001097/2002
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0001 000101/1994
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0009 000448/2001
CLEIDE REGINA GLOMB 0056 000911/2007
CLEVERSON JOSE GUSSO 0020 000094/2004
DANIEL MORENO PORTELLA 0028 000363/2005
DEBORA CANDIDO VENCESLAU 0043 000911/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0048 000591/2007
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORE 0011 000011/2002

0025 000172/2005
0028 000363/2005
0033 000155/2006
0043 000911/2006
0058 000984/2007

Campo Largo



Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007Edição nº 7505  -  4ª feira | 05/Dez/2007 183183183183183

EDGAR LENZI 0026 000229/2005
EDOARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0068 000191/2004
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0026 000229/2005
EDSON GONCALVES 0003 000565/1998

0049 000605/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0027 000247/2005
ELCIO KOVALHUK 0005 000143/1999
ELVIO RENATO SEVERO 0026 000229/2005
ERIKA MEDEIROS KRUGEL STO 0032 000934/2005
EZALTINA ROSI GABARDO ALV 0041 000574/2006
FERNANDA DE SÁ E BENEVIDE 0066 000120/2004
FERNANDO JOSE BONATTO 0019 000052/2004

0021 000197/2004
GERCINO BETT JUNIOR 0009 000448/2001
GERSON TIMM 0014 000982/2002
GLADIMIR LAGO 0022 000309/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0062 001138/2007
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0052 000737/2007

0054 000759/2007
HELCIO KRONBERG 0068 000191/2004
HELOISA HELENA BENATO 0009 000448/2001
IRINEU PETERS 0002 000215/1994
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0005 000143/1999

0054 000759/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0032 000934/2005
IZAAC PEREIRA DUTRA 0032 000934/2005
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0062 001138/2007
JANDER LUIS CATARIN 0005 000143/1999
JEANNE MARCELLE FARIA 0065 000223/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0009 000448/2001
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0023 000899/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0023 000899/2004
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0032 000934/2005
JULIETA AGUIAR VIANA DE A 0043 000911/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0017 000195/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0029 000809/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0059 000995/2007

0061 001123/2007
0063 001139/2007
0064 001140/2007

KATHIA LANUSA WIEZZER 0039 000536/2006
0040 000537/2006

KATIA CRISTINA GRACIANO J 0020 000094/2004
LAERCIO MARCOS TOREZIN 0050 000629/2007
LEANDRO RICARDO ZENI 0068 000191/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0027 000247/2005
LUCIA HELENA BERTASO GOLD 0001 000101/1994
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0051 000646/2007

0057 000967/2007
LUCIANO MORAIS E SILVA 0012 000308/2002
LUCILINE CORREA LIMA ROMA 0006 000523/1999
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0016 001097/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0055 000766/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0025 000172/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0030 000837/2005

0031 000881/2005
MARCELO KALIL 0039 000536/2006

0040 000537/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0016 001097/2002
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0014 000982/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0017 000195/2003

0046 000350/2007
MARCO ANTONIO ARANTES DE 0008 000065/2001
MARIA LUCIA STROPARO BERA 0045 000340/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0051 000646/2007

0057 000967/2007
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 0026 000229/2005
MICHELLI D ESTEFANI 0008 000065/2001

0060 001033/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0067 000031/2007
NADIA DINIZ CORREA 0022 000309/2004
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0053 000744/2007
NELITON PEREIRA 0042 000775/2006
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0002 000215/1994
NEUSA MARIA CANDIDO 0027 000247/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0017 000195/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0015 001063/2002
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0007 000170/2000

0039 000536/2006
0040 000537/2006

OSNY DOLBERTH 0019 000052/2004
PATRICIA SCHMIDT 0009 000448/2001
PATRICIA STROBEL PIAZETTA 0067 000031/2007
PAULA MARIA BERGER 0022 000309/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0025 000172/2005
PAULO CÉSAR TORRES 0027 000247/2005
PAULO EDUARDO BREVE 0013 000703/2002
PAULO RODRIGUES DOS PASSO 0018 000477/2003
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0004 000692/1998
PRISCILA GONÇALVES GABASA 0065 000223/2007
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0003 000565/1998

0005 000143/1999
0016 001097/2002
0035 000184/2006
0046 000350/2007
0054 000759/2007

REGINA TANIA BORTOLI 0015 001063/2002
RENATO CELSO BERALDO JR 0039 000536/2006

0040 000537/2006
ROBSON A. DE OLIVEIRA 0045 000340/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0051 000646/2007
ROSEANE RIESEL 0053 000744/2007
RUDEMAR TOFOLO 0031 000881/2005
SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZ 0024 000951/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0027 000247/2005
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0013 000703/2002

0023 000899/2004
SHEILA HAGUIWARA ANTUNES 0003 000565/1998
SILVIO SEGURO 0049 000605/2007
THOMAS BENES FELSBERG 0045 000340/2007
VALDYR A. LESSNAU PERRINI 0001 000101/1994
VICTOR CESAR BONVINO 0044 000234/2007
WERNER AUMANN 0016 001097/2002

WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0007 000170/2000
0034 000170/2006

WILMAR ALOÍSIO PEREIRA DO 0054 000759/2007

1. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-101/1994-EMORY PEREI-
RA x ESTE JUIZO- Sobre a resposta do oficio, digam as partes
no prazo legal. - Advs. CLAUDIA GUEDES PEREIRA, LU-
CIA HELENA BERTASO GOLDANI e VALDYR A. LESS-
NAU PERRINI-

2. FALÊNCIAS-215/1994-PLASTICOS LUNETA IND. LTDA.
x ESTE JUIZO- Sobre a resposta dos oficios, diga o autor no
prazo legal. - Advs. IRINEU PETERS e NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL-

3. HABILITACAO DE CREDITO-565/1998-COCEL - COM-
PANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x ASTECA
IND. E COM. DE CERAMICA LTDA- Vistos, etc. Diante do
requerimento formulado às fls. 82/84 eo parecer favorável do
síndico (fls. 90) e do Ministério Público (fls. 102), julgo proce-
dente o pedido, com o que declaro habilitada a Companhia
Campolarguense de Energia - Cocel a integrar o rol de credores
da Massa Falida de Asteca Indústria e Comércio de Cerâmica
Ltda, o qual deverá integrar, segundo a natureza de seu crédito,
a lista de credores. Sem custas. Certifique-se nos autos princi-
pais. P. R. I.-Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN, SHEI-
LA HAGUIWARA ANTUNES e EDSON GONCALVES-

4. MONITORIA-692/1998-SINDICAM/PR x JOSE MAURI-
CIO TEIXEIRA e outros-Ao interessado para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.253v (Providenciar o art. 19 do CPC). - Advs. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO e PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA-

5. REVISIONAL-143/1999-LUIZ ANGELO PASETTI, PAS-
SETI & PASSETTI e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL- Sobre a proposta de honorarios periciais (R$ 4.400,00
ou 2 x de R$ 2.200,00), digam as partes no prazo legal. - Advs.
RAPHAEL MARCONDES KARAN, IVO CEZARIO GOBBA-
TO DE CARVALHO, ELCIO KOVALHUK, ANESIO ROSSI
JUNIOR e JANDER LUIS CATARIN-

6. HABILITACAO DE CREDITO-523/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x INDUSTRIAL MADEIREIRA CAMPO LAR-
GO LTDA- Vistos, etc. 1. Diante do requerimento formulado
pelo credor, eo parecer favorável do síndico e do Ministério
Público, julgo procedente o pedido, com o que declaro habili-
tado o Banco do Brasil a integrar o rol de credores da Massa
falida de Industrial Madeireira Campo Largo, segundo o valor
encontrado no laudo pericial, o qual deverá integrar, segundo a
natureza de seu crédito, a lista de credores. 2. Certifique-se nos
autos principais. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. P. R. I. -
Advs. LUCILINE CORREA LIMA ROMANO e AYRTON
CORREIA ROSA-

7. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-170/2000-CLAUDIO
JOSE STOCO e outros x ESBIGNE RIPPKA-Em cumprimen-
to ao item 2.10.1 do Codigo de Normas, devolva-se os autos
supra mencionados (DR. WILMAR A. P. DOS SANTOS), em
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. - Advs. OSMAR
ANDRADE ZOTTO, WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS e CAIO GRACO DE ARAÚJO QUADROS-

8. PROCESSOS CAUTELARES-65/2001-AUTO PLUMS -
INTERMEDIACOES S/C LTDA x COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS SANTA CECILIA LTDA - Ao interessado para, em
cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 102v (Providenciar o art. 19 do CPC). - Advs.
MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-

9. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-448/2001-AVIR JOSE
BASSO DE LIMA e outros x SANTA CECILIA COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA e outros- Custas: Escrivão:........R$
23,80; Total:.......R$ 23,80. - Advs. PATRICIA SCHMIDT,
HELOISA HELENA BENATO, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, GERCINO BETT JUNIOR,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

10. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-577/2001-INGO FRI-
DOBERTO SCHROEDER x SANTA CECILIA COM. DE
AUTOMOVEIS LTDA e outro- Sobre a conta de fls. 379/380,
digam as partes no prazo legal. Parcelas:.........R$ 25.459,43;
Honorarios:.......R$ 5.091,89; Despesas:......R$ 255,64;
Escrivão:... . . . . .R$ 23,80; Contador:.. . . . . . . .R$ 37,54;
Total:.......R$ 30.868,30. - Advs. ADRIANA MURARA DIAS,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIN-

11. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-11/2002-MARIA DE
LOURDE DA SILVA SOARES x SEBASTIAO ALVES DE
MIRANDA - Vistos e etc. Homologo por sentença a desistên-
cia da ação requerida pela parte autora, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Consequentemente julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, o que faço com esteio no
art. 267, VIII do CPC. Custas pela parte autora. P. R. I. Conta a
ser preparada: Escrivão:.......R$ 265,51; Distribuidor:........R$
13,40; Contador:........R$ 7,51; Outras Custas:.......R$ 16,30;
Total:.......R$ 302,72. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

12. USUCAPIãES-308/2002-JACINTO JOAO COSTA e ou-
tros x ESTE JUIZO- Ao autor para providecniar as cópias 02/
08, 16/17 e 90/91, sendo 08 jogos de cada. - Adv. LUCIANO
MORAIS E SILVA-

13. INDENIZACAO SUMARIA-703/2002-JUAREZ BUTTU-
RE DE OLIVEIRA x PAULO SERGIO ROSSO e outros - À
vista da petição de fls. 156, notifique-se o mandante, a fim de
que nomeie sucessor, no prazo de 10 dias. Nos 10 dias seguin-
tes à notificação, entretanto, o renunciante permanecerá repre-

sentando o mandante, no que for necessário, a evitar-lhe preju-
ízo (CPC, art. 45 e Lei n° 4215/63, arts. 70, § 6° e 103, inc.
XVII). - Advs. PAULO EDUARDO BREVE, ADRIANO LUIZ
FERREIRA e SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KRO-
ETZ-

14. REINTEGRAÇAO DE POSSE-982/2002-JOSE AUGUS-
TO KLEINE x ALVARO APARECIDO FRANCISCO- A Conta
e preparo. Custas: Ecsrivão:... . . . . . . .R$ 631,40;
Distribuidor:......R$ 13,40; Contador:........R$ 7,51; Oficial de
Justiça:........R$ 740,00; Outras Custas:........R$ 34,74;
Total:.......R$ 1.427,05. - Advs. MARCIA JACQUELINE VI-
EIRA SIMOES e GERSON TIMM-

15. -1063/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x SAULO RO-
DRIGUES DE FRANCA- Sobre as resposta dos oficios, digam
as partes. - Advs. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES,
REGINA TANIA BORTOLI e ALCEU BIANCOLINI FILHO-

16. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-1097/2002-
JOAO GILMAR GIONÉDIS e outro x BANCO DO BRASIL
S.A e outro- Custas: Escrivão:... . . . . . .R$ 16,80;
Contador:..........R$ 7,51; Oficial de Justiça:.........R$ -10,00;
Total:........R$ 14,31. - Advs. RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN, MARCELO LUIZ DREHER, WERNER AUMANN,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES e CLARICE AME-
LIA MARTINS C. TEIXEIRA-

17. BUSCA E APREENSÃO-195/2003-BANCO BMC S/A x
MARINA ANGELA DOS SANTOS LIMA- Primeiramente, aos
subscritores da petição de fls. 122 (Dr. Marcio A. Oliveira),
para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia da procuração
atualizada, contendo poderes específicos para levantamento de
Alvarás. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e JULIO CESAR DALMOLIN-

18. USUCAPIãES-477/2003-PAULO RODRIGUES DOS PAS-
SOS e outros x ESTE JUIZO- Custas a serem preparadas:
Escrivão:.........R$ 48,22; Oficial de Justiça:.........R$ 99,00;
Outras Custas:........R$ 9,29; Total:...........R$ 156,51. - Advs.
AIRTON PASSOS DE SOUZA e PAULO RODRIGUES DOS
PASSOS 222-9803-

19. BUSCA E APREENSÃO-52/2004-BANCO CNH CAPITAL
S.A x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AGOSTINHO
CIPRIANI LT- Vistos, etc. 1. Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tência, julgando extinto o processo, o que o faço com funda-
mento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 2.
Custas finais pelo autor. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. P.
R. I. Custas: Escrivão:......R$ 15,40; Total:......R$ 15,40. - Advs.
FERNANDO JOSE BONATTO e OSNY DOLBERTH-

20. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-94/2004-SANEPAR CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x JORGE KOSOP e outros
- Edital à disposição, valor de R$ 7,00. - Advs. CLEVERSON
JOSE GUSSO e KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-

21. BUSCA E APREENSÃO-197/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x SINVAL RODRIGUES SILVA FILHO - Sobre o
retorno da Carta Precatória, diga o autor no prazo legal. - Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

22. INDENIZACAO-309/2004-TRANSPOLI TRANSPORTES
LTDA e outro x VITALINO JESUS- Sobre a certidão de fls.
88, diga o autor no prazo legal (ausente). - Advs. ALEXAN-
DER SILVA SANTANA, GLADIMIR LAGO, NADIA DINIZ
CORREA, ANDRÉ CARNEIRO DE AZEVEDO e PAULA
MARIA BERGER-

23. ORD DE COBRANCA-899/2004-OLIVA METZGER
ZYTKOWSKI x ITAU SEGUROS S/A- DISPOSITIVO Posto
isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim
de determinar a ré que proceda ao pagamento de indenização
correspondente ã invalidez da autora, de acordo com os valores
contratados no certificado de seguro. Condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocaticios os
quais arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), na
forma do art. 20, § 4° do Código de Processo Civil, atendendo
ao trabalho realizado, a média complexidade da causa eo tem-
po da demanda. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE OLINTO NER-
COLINI e SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ-

24. ALVARA-951/2004-DALUZ SOARES DA CRUZ e outro
x ESTE JUIZO- Custas a serem preparadas: Escrivão:.........R$
85,05; Distribuidor:........R$ 13,40; Contador:.........R$ 7,51;
Outras Custas:........R$ 19,30; Total:.........: R$ 125,26. - Adv.
SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-

25. INDENIZACAO-172/2005-ALENIR DA SILVA DOS SAN-
TOS-ESPOLIO e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Cus-
tas: Escrivão:....R$ 648,30; Distribuidor:........R$ 13,40;
Contador:.......R$ 7,51; Outras Custas:.........R$ 39,03;
Total:......R$ 708,24. -Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

26. INDENIZACAO-229/2005-GTA - TRANSPORTES LTDA
x SKYTRACK PARANA COM DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LT e outro- Custas a serem preparadas:
Escrivão:.....R$ 44,63; Contador:..........R$ 7,51; Total:.........R$
52,14. - Advs. MARIO SERGIO DE ALMEIDA, EDSON AN-
TONIO LENZI FILHO, EDGAR LENZI e ELVIO RENATO
SEVERO-

27. BUSCA E APREENSÃO-247/2005-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS SA x ALAOR ANTONIO CHAGAS- Ao inte-
ressado, para retirar os oficios. - Advs. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO, PAULO CÉSAR TOR-
RES e SEBASTIAO MIRANDA PRADO-

28. INDENIZACAO-363/2005-JOSE DE CAMPOS KRZYZA-
NOVSKI x ZULIR TADEU ALVES - Ante o exposto, e consi-
derando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido contido nesta ação de indenização por danos mo-
rais e obrigação de fazer, ajuizada por Joséde Canrpos Kryza-
novsAi em face de Zunr Taden Alves. Diante do princípio da
sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios adversos que, à vista da
baixa complexidade da causa e do grau de zelo profissional
demonstrado, além do tempo e trabalho efetivament5e exigi-
dos, fixo em R$ 400,00, o que faço com apoio no disposto pelo
art. 20, § 4º do CPC. P. R. I. - Advs. DANIEL MORENO POR-
TELLA e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

29. REINTEGRAÇAO DE POSSE-809/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDSON RA-
CHINSKI-Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 67. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

30. CAUTELAR DE SUST DE PROTESTO-837/2005-IPIRAN-
GA ASFALTOS S/A x RODOPETROMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA- Custas: Escrivão:........R$ 25,20;
Total:.........R$ 25,21. - Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

31. DECLARATORIA-881/2005-IPIRANGA ASFALTOS S/A
x RODOPETROMAR TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - Vistos e etc. Homologo por sentença o acordo firmado
entre as partes, noticiado às fis. 127/128, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Consequentemente julgo extinto o
processo, com resolução do mérito, o que faço com esteio no
art. 269, III do CPC. Oficie-se o Cartório de Protestos para que
promova a baixa da anotação, bem como, para que devolva o
título às mãos do requerido. Custas e honorários na forma aven-
çada. P. R. I. Conta: Escrivão:........R$ 37,27; Total:.........R$
37,27. - Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS e RUDE-
MAR TOFOLO-

32. CANCELAMENTO DE PROTESTO-934/2005-ADRIANO
HECKERT x CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S/A SERASA e outros- Vistos, etc. 1. Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência de fls. 119, com o qual não se opôs o devedor
(fl. 123), de modo que julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, o que o faço com fundamento no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. 2. Custas remanescentes pelo autor,
observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. 3. Opor-
tunamente, arquivem-se. 4. P. R. I. Custas: Escrivão:...........R$
187,18; Distribuidor:.......R$ 13,40; Contador:.........R$ 15,03;
Outras Custas:.......R$ 16,30; Total:........R$ 231,91. - Advs.
JULIANE TOLEDO S. ROSSA, ERIKA MEDEIROS KRU-
GEL STOCCO, IZAAC PEREIRA DUTRA e IVO PEGORET-
TI ROSA-

33. INDENIZACAO-155/2006-VALDINEI DA SILVA x SEL-
LER MNT MAGAZINE LTDA- Custas: Escrivão:..........R$
177,34; Distribuidor:...........R$ 13,40; Contador:........R$ 7,51;
Outras Custas:......R$ 16,30; Total:.......R$ 214,55. - Advs. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e ANISIO DOS SAN-
TOS-

34. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-170/2006-VITORIA
GONCALVES VIEIRA e outro x JOSE GONCALVES DOS
SANTOS e outro- Ao autor para dar prosseguimento ao feito,
no prazo legal. - Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS-

35. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-184/2006-SUZANA CHI-
BIOR x SUDAMERICA VIDA SEGUROS- Custas a serem pre-
paradas: Escrivão:.........R$ 199,95; Distribuidor:........R$ 13,40;
Contador:.........R$ 7,51; Outras Custas:...........R$ 16,30;
Total:........R$ 237,16. -Advs. RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN e ANDRE LUIZ LUNARDON-

36. CAUT.DE ARRESTO DE BENS-226/2006-MARCIO FER-
REIRA CLAUBER e outros x CYZ CONSULTORIA FINAN-
CEIRA LTDA e outros- Conta a ser preparada: Escrivão:.......R$
14,00; Oficial de Justiça:......R$ 519,75; Total:.........R$ 533,75.
- Advs. CARLOS PZEBEOWSKI e ANDERSON DANIEL
MOSER-

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-303/2006-
AQUILES ROMEU VAZ DA SILVA x CYZ CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA e outros- Arquivem-se. Custas:
Escrivão:..... . .R$ 21,70; Outras Custas:..... .R$ 80,40;
Total:..........R$ 102,10. - Adv. CARLOS PZEBEOWSKI-

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-304/2006-
MARCIO FERREIRA CLAUBER e outros x CYZ CONSUL-
TORIA FINANCEIRA LTDA e outros- Conta a ser preparada:
Escrivão:......R$ 19,60; Total:........R$ 19,60. - Adv. CARLOS
PZEBEOWSKI-

39. COBRANCA-536/2006-BENEDITO ARI LOPES x ME-
TALURGICA ANDREWS e outros- Custas a srem, prepara-
das: Escrivão:.........R$ 17,50; Oficial de Justiça:.........R$ -6,50;
Total:........R$ 11,00. - Advs. RENATO CELSO BERALDO JR,
KATHIA LANUSA WIEZZER, MARCELO KALIL e OSMAR
ANDRADE ZOTTO-

40. COBRANCA-537/2006-BENEDITO ARI LOPES x ME-
TALURGICA ANDREWS e outros- Custas: Escrivão:........R$
11,20; Total:........R$ 11,20. - Advs. RENATO CELSO BERAL-
DO JR, OSMAR ANDRADE ZOTTO, KATHIA LANUSA
WIEZZER e MARCELO KALIL-

41. INVENTARIO CONJUNTIVO-574/2006-MICHELI OLI-
VEIRA DE SA-HERDEIRA e outro x ARIETE DE FATIMA
OLIVEIRA DE SA e outro- Custas: Escrivão:........R$ 615,30;
Distribuidor:...........R$ 13,40; Contador:........R$ 30,61; Outras
Custas:........R$ 37,92; Total:........R$ 697,23. - Adv. EZALTI-
NA ROSI GABARDO ALVES-
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42. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-775/2006-
JOAO JOSE CELES x SERAFINA FARIAS- Sobre o retorno
da Carta Ar sem cumprimento (Ausente), diga o autor no prazo
legal. - Adv. NELITON PEREIRA-

43. INDENIZACAO C/C TUTELA ATECIPADA-911/2006-
VALDINEI DA SILVA x BM COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA e outro- Ao requerido para providenciar os honorarios
periciais. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI,
DEBORA CANDIDO VENCESLAU e JULIETA AGUIAR
VIANA DE ALMEIDA-

44. BUSCA E APREENSÃO-234/2007-RODOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x GENEZIO TOR-
RES DE ANDRADE E CIA LTDA ME- Vistos, etc. 1. Homolo-
go por sentença, pra que produza seus jurídicos e legais efeito,
o pedido de desistência de fl. 42, julgando extinto o processo,
sem resolução do mérito, o que o faço com fundamento no ar-
tigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 2. Custas rema-
nescentes pelo requerente. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4.
P. R. I. Custas: Escrivão:... . . . . .R$ 13,30; Oficial de
Justiça:.......R$ -240,00; Total:........R$ -226,70. -Adv. VICTOR
CESAR BONVINO-

45. BUSCA E APREENSÃO-340/2007-BANCO SAFRA S.A
x TMT - MOTOCO DO BRASIL LTDA - Ante o contido na
petição de fls. 136/139, e, considerando que se trata de ação de
busca e apreensão fiduciária, regida pelas normas do DL 911/
69, expeça-se mandado para a remoção dos bens apreendidos
às fls. 50/51. - Advs. ROBSON A. DE OLIVEIRA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, THOMAS BENES FELSBERG e
MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-

46. INDENIZACAO-350/2007-ROZELI MARIA ZAMLO-
RENZI x UNIBANCO - UNIÃO BRASILEIRA DE BANCOS
S/A e outro - Homologo por sentença o acordo firmado entre as
partes às fls. 67/68, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos. Conseqüentemente julgo extinto o processo, com resolu-
ção do mérito, o que faço com esteio no art. 269, III do CPC.
Custas processuais pelo requerido. Registre-se, por fim, que a
suspensão requerida às fls. 68, deve ser interpretada para fins
de eventual cumprimento da sentença, porquanto não há como
se dar prosseguimento a demanda originária após a transação
efetivada entre as partes. Intimações e diligências necessárias.
R.P. Custas:.......R$ 15,40; Total:........R$ 15,40. - Advs. RA-
PHAEL MARCONDES KARAN e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

47. ALVARA JUDICIAL-415/2007-ANTONIO CARLOS FER-
REIRA e outro x ESTE JUIZO - Vistos, etc. 1. Conheço dos
embargos de declaração de fls. 18/19, porque tempestivos e, no
mérito, do provimento, para o fim de incluir na sentença de fls.
16 a determinação para efetuar, também, o levantamento da
importância depositada a título de INSS, permanecendo, no
mais, a decisão, tal como proferida. 2. P. R. I. - Adv. ALEXAN-
DRE FOTI-

48. BUSCA E APREENSÃO-591/2007-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x HELIANE MARGARETH VENSKE- Vistos e etc.
Homologo por sentença a desistência da ação requerida pela
parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Con-
seqüentemente julgo extinto o processo, sem resolução do mé-
rito, o que faço com esteio no art. 267, VIII do CPC. Outros-
sim, defiro a dispensa do prazo recursal. Custas pela parte au-
tora. P. R. I. Custas: Escrivão: 11,20; Total:........R4 11,20. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

49. COBRANÇA-605/2007-LORIANE PORTUGAL CANEPA-
RO x INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES - FA-
PEN - A questão dos autos versa, unicamente, sobre matéria de
direito, dispensando a dilação probatória. 2. A conta e preparo,
após, registre-se para sentença e venham. Custas:
Escrivão:...........R$ 240,88; Distribuidor:.......R$ 13,40;
Contador:.......R$ 7,51; Outras Custas:.........R$ 16,30;
Total:........R$ 278,09. - Advs. EDSON GONCALVES, CHRIS-
TIAN SARA FRACARO e SILVIO SEGURO-

50. ALVARA JUDICIAL-629/2007-SOELI TEREZINHA CAR-
LESSO KUKA e outro x - Custas a serem preparadas:
Escrivão:.........R$ 80,85; Distribuidor:..........R$ 13,40;
Contador:.......R$ 7,51; Outras Custas:........R$ 19,30;
Total:..........R$ 121,06. - Adv. LAERCIO MARCOS TORE-
ZIN-

51. BUSCA E APREENSÃO-646/2007-BANCO FINASA S/A
x IRINEU DOBBINS - Avoquei os autos. 2. A fim de corrigir
erro material constante da sentença de fls. 25/26 os autos fo-
ram avocados. Assim por que lá constou equivocadamente a
data de “30 de setembro de 2002”, corrigido para que conste a
data de “10 de setembro de 2007” o do proferimento do “deci-
sum”, bem assim, onde se lê “ Juiz de Direito Substituito” leia-
se “Juiz de Direito”. Igualmente ao invés de “Curitiba” passe a
constar “Campo Largo”. P.R.I. -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA-

52. USUCAPIÃO-737/2007-ZEFERINA ERNESTINA ALVES
MERCHIORI e outros x - Edital à disposição, valor de R$ 7,00.
- Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

53. -744/2007-MEDFIO INDÚSTRIA E COM. DE ARTIGOS
ODONTOLÓGICOS e outro x KAMPO SUPRIMENTOS
MÉDICOS ODONTOLÓGICOS LTDA -ME- Custas a serem
preparadas: Escrivão:........R$ 11,20; Total:.........R$ 11,20. -
Advs. ROSEANE RIESEL e NELIO ANTONIO UZEYKA JU-
NIOR-

54. MONITORIA-759/2007-POSTO DE GASOLINA SÃO
BERNARDO x ELIAS MACHADO- A conta e preparo, após,
registre-se para sentença e venham (artigo 330, I, do Código de
Processo Civil). Custas: Escrivão:... . . . . . . .R$ 13,30;
Total:.........R$ 13,30. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, RAPHA-

EL MARCONDES KARAN e WILMAR ALOÍSIO PEREIRA
DOS SANTOS-

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-766/2007-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL x GILSON ROGERIO MEROTTO - Vistos, etc.
1. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 43/44, julgando extinto o pro-
cesso, com resolução do mérito, o que o faço com fundamento
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 2. Custas finais
pelo devedor. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. P. R. I. Cus-
tas: Escrivão:...........R$ 6,30; Total:..........R$ 6,30. - Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

56. ADJUDICACAO COMPULSORIA-911/2007-WILSON
LUIZ DALZOTTO x GENTIL RODRIGUES FILHO- Edital à
disposição, valor de R$ 7,00. - Adv. CLEIDE REGINA
GLOMB-

57. BUSCA E APREENSÃO-967/2007-BANCO FINASA S/A
x ISMAEL DOMINGUES FERREIRA - Vistos e etc. Homolo-
go por sentença o acordo firmado entre as partes, noticiado às
fls. 127/128, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Con-
sequentemente julgo extinto o processo, com resolução do mé-
rito, o que faço com esteio no art. 269, III do CPC. Custas pela
parte autora. P. R. I. - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e MARIA LUCILIA GOMES-

58. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-984/2007-COMÉRCIO DE
CEREAIS UKACHINSKI e outro x COMERCIAL AGRICO-
LA LOVATO LTDA - Trata-se de medida cautelar de sustação
de protesto, ajuizada por “Comercio de Cereais Ukachinski
Ltda” e “Francisco Ukachinski” em face de “Comercial Agrí-
cola Lovato Ltda”. Alegam os autores, em síntese, que o segun-
do autor nunca negociou diretamente com a ré, mas apenas com
a primeira, afirmando, ainda, que as compras totalizaram um
valor aproximado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mas
que, como parte do pagamento foi entregue um caminhão
F14.000 e mais outros R$ 80.000,00. Diz, ainda que houveram
outras compras. Esclarece também, que foram assinadas notas
promissórias sem data e sem preenchimento correto e que o
protesto dos títulos de fis. 17/23 é indevido. Pugna, ao final,
pela concessão de liminar visando a sustação do protesto Eo
relatório. 2. O provimento almejado pelos requerentes não há
como se acolhido, uma vez que não restou demonstrado, na
espécie, a existência do fumus boni iuris, pois, segundo se pode
verificar da descrição dos fatos e fundamentos, existiram vári-
as transações comerciais entre as partes. Ademais, a rigor do
disposto no artigo 319 do Código Civil, o devedor que paga
tem direito a regular quitação, e, nesta linha de entendimento,
os pagamentos que o requerente afirma ter feito, não restaram
provados nos autos, uma vez que não há documento algum nes-
te sentido, nem da entrega do veículo o F14.000 e tampouco do
financiamento de R$ 80.000,00. Deve ser levado em conside-
ração, ainda, que os requerentes afirmam ter realizado negóci-
os com notas promissórias incorretamente preenchidas, o que
afasta, de plano, os requisitos para a concessão da liminar. Ao
contrário, aceder à pretensão, na forma como deduzida, have-
ria o sério risco de estar se obstando, indevidamente, o exercí-
cio legal de um direito do requerido, que é o de cobrar, pelas
vias legais, seu crédito. 3. Diante do exposto, indefiro o pleito
liminar. 4. Intime-se os requerentes para que, no prazo de 10
(dez) dias, indique a ação principal a ser proposta conforme
artigo 806 do Código de Processo Civil. 5. Oportunamente, com
a emenda, cite-se a requerida para responder em 05 (cinco)
dias, constando da ordem as advertências legais de praxe. -
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

59. BUSCA E APREENSÃO-995/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO SERGIO DE ANDRADE-Ao interessado
para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 24v (Providenciar o art. 19 do CPC). -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

60. ALVARA JUDICIAL-1033/2007-HELENA BERTON SE-
GURO - ESPÓLIO e outro x - Sobre o Laudo dde Avaliação
(R$ 65.000,00), diga o autor no prazo legal. -Adv. MICHELLI
D ESTEFANI-

61. BUSCA E APREENSÃO-1123/2007-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x RENATO LUIZ
GOGOLA-== Custas iniciais a serem preparadas, consoante
normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Depo-
sito inicial:.............R$ 616,00; Oficial de Justiça:...........R$
297,00 TOTAL:........................R$ 913,00. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

62. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-1138/2007-BANCO ITAUCARD S/A x ELIDA MARA
CORDEIRO PEREIRA-== Custas iniciais a serem preparadas,
consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do
CPC: Deposito inicial:.............R$ 616,00; Oficial de
Justiça:...........R$ 297,00 TOTAL:........................R$ 913,00.
- Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIO-
ZZA ÁVILA-

63. BUSCA E APREENSÃO-1139/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSÉ FONTES
DOS SANTOS-== Custas iniciais a serem preparadas, conso-
ante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC:
Deposito inicial:.............R$ 469,00 Oficial de Justiça:...........R$
297,00 TOTAL:........................R$ 766,00. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

64. BUSCA E APREENSÃO-1140/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSMAR SOU-
ZA DE DEUS-== Custas iniciais a serem preparadas, consoan-
te normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC:
Deposito inicial:.............R$ 427,00 Oficial de Justiça:...........R$
297,00; TOTAL:........................R$ 724,00. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

65. EXECUTIVO FISCAL-223/2007-CONSELHO REGIO-

NAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x VERA
REGINA RAUEN ABAGE - Recolhidas as custas, expeça-se
mandado dde citação nos termos do requerido. - Advs. PRIS-
CILA GONÇALVES GABASA PEREZ e JEANNE MARCEL-
LE FARIA-

66. CARTA PRECATORIA-120/2004-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA 1º VARA CIVEL - PR-MARIA APARECI-
DA VRIESMAN x JOSE CARLOS DOMINGUES REPKA e
outros- Sobre o Laudo de Avaliação (R$ 680.000,00), digam as
partes no prazo legal. - Advs. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO e FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO-

67. CARTA PRECATORIA-31/2007-Oriundo da Comarca de
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA COM. CURITIBA-DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PR x ANTONIO EVANGELISTA CAMPOS SILVA-Ao inte-
ressado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 31 (Providenciar o art. 19 do
CPC). -Advs. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e PA-
TRICIA STROBEL PIAZETTA-

68. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-191/2004-ULIS-
SES VAZ DA SILVA x ESTE JUIZO- Vistos, etc. 1. Ante o
requerimento inicial, os documentos juntados, eo parecer mi-
nisterial favorável de fls. 108/110, para o fim de reconhecer a
procedência do pedido, determinando a retificação do registro
civil de nascimento e de óbito de Etelvina Lopes, para que pas-
se a constar como seu pai José Lopes Vieira. 2. Transitada em
julgado, expeça-se o competente mandado. 3. Custas finais pelo
requerente, observando-se, todavia, o disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50. 4. Oportunamente, arquivem-se. 5. P. R. I. Cus-
tas: Escrivão:.........R$ 240,80; Distribuidor:...........R$ 13,40;
Contador:..........R$ 7,51; Oficial de Justiça:........R$ 148,50;
Outras Custas:.........R$ 19,30; Total:.........R$ 429,51. - Advs.
LEANDRO RICARDO ZENI, HELCIO KRONBERG e
EDOARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 81/2007
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 0032 001088/2006
ADRIANA CHRISTINA DE C. A 0006 000433/1998

0029 000631/2006
ADRIANO CONSENTINO CORDEI 0011 000970/2002
AFONSO BUENO DE SANTANA 0013 000987/2003
AGNALDO LUIS COSTA 0001 000606/1995
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLE 0020 001116/2005
ALESSANDRA DE CARVALHO BE 0020 001116/2005
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0041 001442/2006
ALEXANDRE ARNONE 0062 001163/2007
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 0010 000690/2002

0050 000382/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0049 000375/2007

0073 001326/2007
ALEXANDRE VETTORELLO 0005 000054/1998
ALINE BORGES LEAL 0042 000014/2007

0051 000564/2007
ALOISIO ALBINO WARKEN 0018 000204/2005
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 0046 000238/2007
ANA CLAUDIA FINGER 0046 000238/2007

0059 001083/2007
0061 001086/2007

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO 0027 000528/2006
ANA PAULA FINGER 0022 000043/2006
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0022 000043/2006

0046 000238/2007
0059 001083/2007
0061 001086/2007

ANA PAULA SABATOSKI 0025 000277/2006
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0020 001116/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0040 001435/2006
ANDREIA APARECIDA AGUILAR 0029 000631/2006
ANDREIA BELO ROSSO 0006 000433/1998
ANGELA FABIANA BUENO DE S 0019 000621/2005
ANGELO DENARDIN 0017 000190/2005

0066 001200/2007
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 0038 001357/2006
ANTONIO LINARES FILHO 0001 000606/1995
ANTONIO PEREIRA TOME 0001 000606/1995
ARCIDES DE DAVID 0003 000731/1997

0004 000023/1998
ARLINDO MENEZES MOLINA 0027 000528/2006
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0004 000023/1998

0063 001182/2007
AUGUSTO RAUEN DELPIZZO 0004 000023/1998
AURELIO FERREIRA GALVAO 0027 000528/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0015 000436/2004
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA D 0045 000146/2007
CARLOS ALBERTO TANURI MEN 0032 001088/2006
CARLOS WALTER MOREIRA 0030 000952/2006
CARMELA MANFROI TISSIANI 0002 000305/1996
CAROLINE KOVARA SAROLLI V 0048 000356/2007

0064 001197/2007
0074 001639/2007

CESAR AUGUSTO TERRA 0052 000683/2007
0072 001320/2007

CEZAR PAULO LAZAROTTO 0058 001072/2007
CHARLES PEREIRA LUSTOSA S 0003 000731/1997

0037 001353/2006
CLAUDIA DENARDIN DONA 0017 000190/2005

0066 001200/2007
CLÁUDIA PACINI BARBOSA 0062 001163/2007
CLAUDIO CINTO 0033 001221/2006

0034 001224/2006
0035 001240/2006

CLEANDRO DA SILVA PADILHA 0037 001353/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0031 001046/2006

0039 001373/2006
CYNARA APARECIDA DE ALMEI 0043 000096/2007
DANIELI MICHELON DO VALLE 0029 000631/2006
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0011 000970/2002
DIRCEU EDSON WOMMER 0065 001199/2007
EDILSON DE ALMEIDA 0012 000244/2003
EDINALDO LINHARES DE OLIV 0005 000054/1998
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0016 000563/2004
EDSON DONIZETE VIEIRA DO 0062 001163/2007
ELVIS BITTENCOURT 0004 000023/1998

0063 001182/2007
EMERSON ALFREDO FOGACA DE 0004 000023/1998
FIDELCINO TOLENTINO 0037 001353/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0031 001046/2006

0039 001373/2006
GIBSON MARTINE VICTORINO 0068 001228/2007
GILBERTO NALON GONZAGA 0009 000286/2002
GILCEO JAIR KLEIN 0009 000286/2002
GILSON VICENTE VENANCIO 0026 000490/2006
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0033 001221/2006

0034 001224/2006
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0033 001221/2006

0034 001224/2006
0035 001240/2006

GREICE DA SILVA NUNES MAZ 0029 000631/2006
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0002 000305/1996
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0004 000023/1998
HELIO LULU 0050 000382/2007
INES APARECIDA DE PAULA D 0006 000433/1998
IONEIA ILDA VERONEZE 0057 001055/2007
IVO HENRIQUE BAIRROS 0006 000433/1998

0029 000631/2006
IVO NOWACKI 0036 001316/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0015 000436/2004

0016 000563/2004
0021 001171/2005
0022 000043/2006
0023 000213/2006
0024 000234/2006
0028 000607/2006
0029 000631/2006
0059 001083/2007
0060 001085/2007
0061 001086/2007

JANETE MARIA CLASER 0010 000690/2002
JEAN CARLOS MACHADO 0018 000204/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0047 000291/2007

0060 001085/2007
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0002 000305/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0028 000607/2006
JOSE FERNANDO MARUCCI 0036 001316/2006
JOSE HELITON COSTA 0001 000606/1995
JOSIANE BORGES 0006 000433/1998

0029 000631/2006
JUAREZ JOSE DA SILVA 0017 000190/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0040 001435/2006

0044 000104/2007
0067 001219/2007

JULIANO RICARDO TOLENTINO 0022 000043/2006
0046 000238/2007
0059 001083/2007
0061 001086/2007

JULIO CESAR DALMOLIN 0016 000563/2004
0021 001171/2005
0022 000043/2006
0023 000213/2006
0024 000234/2006
0028 000607/2006
0029 000631/2006
0059 001083/2007
0060 001085/2007
0061 001086/2007

KAREN VIVIANE CASADO VALE 0062 001163/2007
KARINA ALESSANDRA DE SOUZ 0012 000244/2003
KARINA PIEROZAN 0036 001316/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0042 000014/2007

0051 000564/2007
0054 000994/2007

KELLY REGINA P. VULPINI D 0014 000206/2004
KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0040 001435/2006
LARISSA C. ARAUJO VIGNOLA 0038 001357/2006
LAUREN MACHADO MOREIRA 0030 000952/2006
LAURI DA SILVA 0004 000023/1998

0063 001182/2007
LAURO BALDI DA SILVA 0019 000621/2005
LEANDRO BATISTA FACCIN 0036 001316/2006
LEANDRO DE OLIVEIRA 0071 001305/2007
LEANDRO DE QUADROS 0022 000043/2006

0046 000238/2007
0059 001083/2007
0061 001086/2007

LEILA REGINA FUSINATTO 0036 001316/2006
LUCIO MAURO NOFFKE 0021 001171/2005

0022 000043/2006
0023 000213/2006
0024 000234/2006
0028 000607/2006

LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0007 000269/2001
0014 000206/2004

LUIS FERNANDO DIETRICH 0013 000987/2003
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0019 000621/2005
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0006 000433/1998
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0028 000607/2006
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0004 000023/1998
MARCELO LOCATELLI 0031 001046/2006

0039 001373/2006
0070 001283/2007

MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 0026 000490/2006
MARCIA LORENI GUND 0016 000563/2004

Cascavel
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0021 001171/2005
0022 000043/2006
0023 000213/2006
0024 000234/2006
0028 000607/2006
0029 000631/2006
0059 001083/2007
0060 001085/2007
0061 001086/2007

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000436/2004
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0027 000528/2006
MARCO DENILSON MEULAM 0021 001171/2005

0023 000213/2006
0024 000234/2006

MARCOS ROBERTO DE SOUZA P 0013 000987/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0027 000528/2006
MARCUS JAIR CARRARO 0075 000219/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0028 000607/2006
MARLENE CARDOSO MACAREVIC 0056 001053/2007
MICHELLY ALBERTI 0006 000433/1998

0029 000631/2006
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0008 000139/2002
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0027 000528/2006
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0007 000269/2001
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0004 000023/1998
NILBERTO RAFAEL VANZO 0036 001316/2006
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0071 001305/2007
OLDEMAR MARIANO 0026 000490/2006
PATRICIA ELISANGELA BETTO 0062 001163/2007
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0063 001182/2007
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0021 001171/2005

0023 000213/2006
0024 000234/2006

PAULO AUGUSTO CHEMIM 0036 001316/2006
PAULO CESAR TORRES 0055 001032/2007
PAULO DONATO MARINHO GONC 0033 001221/2006

0034 001224/2006
0035 001240/2006

PAULO GIOVANI FORNAZARI 0002 000305/1996
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0032 001088/2006
RAFAEL SARTORI ALVARES 0048 000356/2007

0064 001197/2007
0074 001639/2007

RAMIRO DE LIMA DIAS 0003 000731/1997
0004 000023/1998

REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0064 001197/2007
REGIS PANIZZON ALVES 0063 001182/2007
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0029 000631/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0053 000848/2007

0069 001272/2007
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0033 001221/2006

0034 001224/2006
0035 001240/2006

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0016 000563/2004
0026 000490/2006

RODRIGO CORONA MENEGASSI 0014 000206/2004
RODRINEI CRISTIAN BRAUN 0029 000631/2006
ROQUE BURIN 0002 000305/1996
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0036 001316/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0039 001373/2006
ROSILENY VANZELLA DE ASSI 0030 000952/2006
ROZIMERI VARGAS ISAAC 0003 000731/1997

0004 000023/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0015 000436/2004
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0002 000305/1996
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0001 000606/1995
SERGIO SCHULZE 0020 001116/2005
SERGIO VULPINI 0014 000206/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0049 000375/2007
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0003 000731/1997

0004 000023/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 000564/2007

0054 000994/2007
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0042 000014/2007
TATIANE APARECIDA LANGE 0060 001085/2007
THAMARA TALINI 0067 001219/2007
VANESSA TREZZI 0029 000631/2006
VERGINIA BERNARDO JORGE 0004 000023/1998

0063 001182/2007
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0003 000731/1997

0004 000023/1998
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0011 000970/2002

1. FALENCIA-606/1995-TEXTIL IRINEU MENEGHEL LTDA
x ARTE JOIAS CARDOSO LTDA-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de INTIMAÇAO, mani-
feste-se o(a) Requerente. Manifeste-se a parte interessada so-
bre a correspondencia devolvida. -Advs. ANTONIO LINARES
FILHO, JOSE HELITON COSTA, AGNALDO LUIS COSTA,
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e ANTONIO PEREIRA
TOME-

2. ARRESTO-305/1996-FAISA - FESTUGATO AGROINDUS-
TRIAL LTDA x PERCIVAL ANTONIO ROSSATO e outro-Diga
o exequente, se tem interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO, CARMELA MANFROI TISSIANI, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, ROQUE BURIN e SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO-

3. REPARACAO DE DANOS-731/1997-RADIO E TELEVI-
SAO TAROBA LTDA x CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA-
Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado
pelas partes às fls. 303/306 e, nos termos do art. 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Proce-
dam-se as baixas necessárias. -Advs. RAMIRO DE LIMA DIAS,
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, ARCIDES DE
DAVID, ROZIMERI VARGAS ISAAC, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e SUSANA VALERIA GALHERA GON-
CALVES-

4. RESSARCIMENTO DE DANOS-23/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A e outro x CONSTRUTORA OLIVEI-
RA LTDA-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTEN-
ÇA, o acordo realizado pelas partes às fls. 389/395 e, nos ter-
mos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. In-
timem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Advs.
ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE,
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, RAMIRO DE LIMA DIAS, EMERSON AL-
FREDO FOGACA DE AGUIAR, LAURI DA SILVA, LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, AUGUSTO RAUEN
DELPIZZO, GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, ARCIDES
DE DAVID, ROZIMERI VARGAS ISAAC, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e SUSANA VALERIA GALHERA GON-
CALVES-

5. EXECUCAO-54/1998-ARI VETORELLO x MANTELLA &
BRUGNERA LTDA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de intimaçao, manifeste-se o(a) Requerente. -
Advs. ALEXANDRE VETTORELLO e EDINALDO LINHA-
RES DE OLIVEIRA-

6. REPARACAO DE DANOS-433/1998-PEDRO JACINTO
FUGA x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A - TELE-
PAR-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, LUIZ CARLOS QUEIROZ,
ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, JOSIANE BORGES,
ANDREIA BELO ROSSO, MICHELLY ALBERTI e IVO HEN-
RIQUE BAIRROS-

7. ACAO MONITORIA-269/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CENTRO EDUCACIONAL DE INFORMATI-
CA LTDA e outro-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -
Advs. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e NEIDE SIMOES PIPA
ANDRE-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-139/2002-INFOR-
MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
x JEA COMUNICAÇOES LTDA-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de REMOÇAO, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-286/2002-PAULO DA-
NILO BAPTISTA MARTINS x SALAZAR BARREIROS-Ci-
ência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. GILCEO JAIR
KLEIN e GILBERTO NALON GONZAGA-

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-690/2002-ADVALCIRIO
VANZELLA DE ASSIS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs.
JANETE MARIA CLASER e ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

11. EMBARGOS A EXECUCAO-970/2002-JOSE MARCOS
MION e outro x CERLUTES MELO MAXIMIANO-Ante ao
trânsito em julgado da sentença de fls. , diga a parte interessa-
da; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de exe-
cucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. -Advs. YVES CONSENTINO CORDEI-
RO, ADRIANO CONSENTINO CORDEIRO e DIONIZIO
LUBAVE DUDEK-

12. DECLARATORIA C/C SUST. PROT.-244/2003-ANGELA
ANTONIA SCHMITT MENDES x DALMIR BONAVIGO-Ci-
ência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. EDILSON DE
ALMEIDA e KARINA ALESSANDRA DE SOUZA-

13. COMINATORIA-987/2003-VILMAR ANTONIO REDIVO
x ABN AMRO BANK- 1. Intime-se o Banco ABN AMRO REAL
para que se manifeste sobre a prescriçao arguida. -Advs. AFON-
SO BUENO DE SANTANA, MARCOS ROBERTO DE SOU-
ZA PEREIRA e LUIS FERNANDO DIETRICH-

14. INDENIZACAO P/ACID.VEICULO-206/2004-ARIANE
FERNANDA CARVALHO e outro x CIBELE BRESOLIN TEI-
XEIRA-Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP . -
Advs. RODRIGO CORONA MENEGASSI, LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA, SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P.
VULPINI DE MORAES-

15. COBRANCA (EXE)-436/2004-EGON MARTIN STOCK -
FI x BANESTADO LEASING S/A - ARRENAMENTO MER-
CANTIL-Diga a exequente. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

16. PRESTACAO DE CONTAS-563/2004-FABCAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - MULTI-
PLO-Sobre a prestaçao de contas apresentada às fls. 157/278,
diga a autora. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

17. COMINATORIA-190/2005-SERGIO DEZAN - ME x JOSE
TAVARES SIQUEIRA-Ciência às partes sobre a baixa dos au-
tos. -Advs. ANGELO DENARDIN, CLAUDIA DENARDIN
DONA e JUAREZ JOSE DA SILVA-

18. REPARACAO DE DANOS-204/2005-AGROBIFE REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x WILLY ZIELAK-Ciên-
cia às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. ALOISIO ALBI-
NO WARKEN e JEAN CARLOS MACHADO-

19. ANULATORIA-621/2005-DALGIRO ROQUE NONEMA-
CHER x COPEL DISTRIBUIDORA S/A-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. LAURO BALDI DA SILVA,
LUIZ CARLOS PASQUALINI e ANGELA FABIANA BUE-
NO DE SOUZA PINTO-

20. DEPOSITO-1116/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARCELO DA SILVA DAMOS-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Re-

querente. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR e ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO-

21. PRESTACAO DE CONTAS-1171/2005-EDRA APARECI-
DA ALBARA BERNAL SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, MARCO
DENILSON MEULAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAN-

22. PRESTACAO DE CONTAS-43/2006-JOSE CARLOS
BONFIM x BANCO BRADESCO S/A-1. Recebo no duplo efei-
to o recurso de apelação manejado pelo réu às fls.93/114. 2.
Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3.
Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado com as nossas homenagens. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA FIN-
GER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE
QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

23. PRESTACAO DE CONTAS-213/2006-ARRUDA & ZON-
TA LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/A-1. Recebo no du-
plo efeito o recurso de apelação manejado pelo réu às fls.107/
127. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo le-
gal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, MARCO
DENILSON MEULAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAN-

24. PRESTACAO DE CONTAS-234/2006-G.C.MEURER
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-1. Recebo no duplo efeito o recurso de
apelação manejado pelo réu às fls.102/147. 2. Intime-se o ape-
lado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com
as nossas homenagens. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LU-
CIO MAURO NOFFKE, MARCO DENILSON MEULAM e
PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-277/2006-ROGERIO
APARECIDO CARMELO x FABRICIO MEDEIROS CAMPA-
NHA e outro- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
AÇAO PARA CONDENAR OS RÉUS A PAGAREM A QUAN-
TIA DE R$-43.86. Condeno a ré a pagar as custas e despesas
do processo, mais os honorarios do patrono do autor, os quais
fixo com base no art. 20, § 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -
Adv. ANA PAULA SABATOSKI-

26. INDENIZACAO POR DANO MORAL-490/2006-ELIANE
GELINSKI e outro x BANCO HSBC-l. Diga a requerente se o
acordo foi cumprido. -Advs. MARCELO OSCAR KUSMIR-
SKI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e GILSON VICENTE VENANCIO-

27. REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-528/2006-JAIR
INACIO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a
contestação apresentada, diga o autor. -Advs. MARCO ANTO-
NIO BARZOTTO, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI,
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO, ANA FLORA BOUÇAS
RIBEIRO DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLINA e
AURELIO FERREIRA GALVAO-

28. PRESTACAO DE CONTAS-607/2006-LUIZ TADEU XA-
VIER x BANCO UNIBANCO S/A-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LU-
CIO MAURO NOFFKE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

29. INEXISTENCIA DE RELAÇAO JURID-631/2006-SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA x TELEPAR - BRASIL TELECOM-Vis-
tos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo
realizado pelas partes às fls.59/60, nos termos do art. 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se.
Procedam-se as baixas necessárias. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, JOSIA-
NE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, MI-
CHELLY ALBERTI, IVO HENRIQUE BAIRROS, ANDREIA
APARECIDA AGUILAR, GREICE DA SILVA NUNES MA-
ZUREKI, VANESSA TREZZI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN
e DANIELI MICHELON DO VALLE-

30. INDENIZACAO P/ACID.VEICULO-952/2006-ANADIR
BRUM x EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA e
outro-Sobre as contestaçoes e documentos juntados diga a au-
tora. -Advs. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES,
LAUREN MACHADO MOREIRA, CARLOS WALTER MO-
REIRA, ANTONIO MINORU ASSAKURA-

31. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1046/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ISMAEL SIMAO JUNIOR-Vistos e examinados. Homologo
por sentença, a desistência manifestada pelo requerente à fl.25,
nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar anteriormen-
te deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. MARCELO
LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

32. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1088/2006-AGENOR
ROBERTO BISCAIA DOLCE x ADEMIR PAULO RODRI-
GUES-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs.
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, ADELINO MAR-

CON e PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

33. DECLARATORIA-1221/2006-REGIANE DE MOURA E
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A-Vistos e examina-
dos. Homologo por sentença, a desistência manifestada pelo
requerente à fl.66, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Advs. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA FILHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

34. DECLARATORIA-1224/2006-CLECI MADRUGA e outros
x BRASIL TELECOM S.A-Vistos e examinados. Homologo
por sentença, a desistência manifestada pelo requerente à fl.66
e, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs.
PAULO DONATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FI-
LHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

35. DECLARATORIA-1240/2006-ADEVALDO BENTO DA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A-Vistos e examina-
dos. Homologo por sentença, a desistência manifestada pelo
requerente à fl.60, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Advs. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES e CLAUDIO CINTO-

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1316/2006-COOPAVEL -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORALIS NEHRING
e outro- ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE A IM-
PUGNAÇAO PARA RECONHECER (ATÉ AQUI) O EXCES-
SO DE EXECUÇAO E PARA DETERMINAR ÀS EXEQUEN-
TES RESTITUAM O VALOR DE R$-5.108,47 (em 23.11.2006)
NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, SOB PENA DE MULTA
DE 10%. Sucumbencia: Cabe a imposiçao dos ônus da sucum-
bencia em sede de decisao de impugnaçao. As exequentes pre-
tendiam R$-50.542,12 e a executada admitia R$-13.618,17,
modo que a controvérsia equivalia a R$-36.923,95. As exequen-
tes já levantaram R$-34.507,61 e devem restituir R$-5.108,47,
ou seja, vao receber R$-29.399,14. Isso corresponde a aproxi-
madamente a 2/5 do valor sob disputa (R$-29.399,14 - R$-
13.618,17 = R$-15.780,97; R$-15.780,97 : R$-36.923,95 =
0,42739). Assim, condeno a executada a pagar 2/5 das custas e
despesas do incidente, mais os honorarios do patrono das exe-
quentes os quais fixo em R$-3.000.00; condeno as exequentes
a pagar 3/5 das custas e despesas do incidente, mais os honora-
rios do patrono da executada, os quais fixo em R$-4.500.00.
Os honorários de advogado se compensam (Súmula 306 STJ).
A exigibilidade da sucumbencia fica suspensa enquanto durar
o estado de gratuidade. Intimem-se. -Advs. NILBERTO RA-
FAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO
BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MARUCCI, PAULO
AUGUSTO CHEMIM, KARINA PIEROZAN, LEILA REGI-
NA FUSINATTO e IVO NOWACKI-

37. CAUTELAR INOMINADA-1353/2006-MELANIA MUS-
SATO PEREIRA x COORDENADOR CUSRO DIREITO FAG
PROF. GERALDO GUERRA-Vistos e examinados. HOMO-
LOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo realizado pelas partes às fls. 66 e, nos
termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias.
-Advs. FIDELCINO TOLENTINO, CLEANDRO DA SILVA
PADILHA e CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS-

38. INVENTARIO-1357/2006-LUIZ CARLOS PIVA e outro x
VICTORIO PIVA e outro- Apresente o Inventariante, as pri-
meiras declaraçoes. -Advs. ANTONIO CARLOS SILVA KUHN
e LARISSA C. ARAUJO VIGNOLA-

39. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1373/2006-BANCO
SAFRA S/A x ALEX THIEME-Ante ao trânsito em julgado da
sentença de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arquive-
se, ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos mei-
os proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Advs.
MARCELO LOCATELLI, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

40. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1435/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS. S/A. x ORLEI PE-
REIRA DA SILVA-Vistos e examinados. Homologo por sen-
tença, a desistência manifestada pelo requerente à fl.37 e, nos
termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Fica revogada a liminar inicialmente defe-
rida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. -Advs. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI e KELLY
ROCHADEL CALDEIRA STEINER-

41. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1442/2006-BANCO
SAFRA S/A x MARIA NEUZA DOS SANTOS-Ante ao trânsi-
to em julgado da sentença de fls. , diga a parte interessada; no
silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

42. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-14/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELISANGELA CALIARI GODOY-
Ante ao trânsito em julgado da sentença de fls. , diga a parte
interessada; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade
de execucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das
custas por quem de direito. -Advs. TATIANA VALESKA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE
BORGES LEAL-
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43. SUMARISSIMA DE COBRANCA-96/2007-CONDOMI-
NIO EDIFICIO METROPOLIS x MARCIO RONALDO SAN-
TOS FERNANDES-Diga a requerente, ante a devolução da carta
ARMP . -Adv. CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZO-
LIN-

44. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-104/2007-BANCO
ITAU S/A x ROMILDA DE SOUZA-Ante ao trânsito em julga-
do da sentença de fls. , diga a parte interessada; no silencio,
arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos
meios proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

45. REVISAO DE CONTRATO-146/2007-VALMIR VEZARO
x ABN AMRO REAL S/A-Vistos e examinados. Homologo por
sentença, a desistência manifestada pelo requerente à fl.33/34
e, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas devidas, pelo autor. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Após, expeçam-se os alvarás para
levantamento dos valores devidos de custas e o remanescente
em nome do autor. Desentranhe-se os documentos necessários,
mediante cópia nos autos e arquivem-se. -Adv. CARLOS AL-
BERTO NOGUEIRA DA SILVA-

46. DECLARATORIA-238/2007-RONYE PETERSON COR-
DEIRO x MICRONYCK INFORMATICA LTDA-Sobre a con-
testação apresentada, diga o autor. -Advs. AMAURI DOS SAN-
TOS SAMPAIO, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS
e ANA CLAUDIA FINGER-

47. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-291/2007-BANCO
ITAU S/A x MARTINS & CZORNOBAI LTDA. - ME-Ante ao
trânsito em julgado da sentença de fls. , diga a parte interessa-
da; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de exe-
cucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

48. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-356/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE APARECIDO DE OLIVEI-
RA-Vistos e examinados. Homologo por sentença, a desistên-
cia manifestada pela parte à fl. 19/20 e, nos termos do artigo
269, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficiem-
se às expensas do interessado. Desentranhem-se os documen-
tos necessários, mediante cópia nos autos e arquive-se. -Advs.
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e RAFAEL SARTO-
RI ALVARES-

49. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-375/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR PINHEIRO-Diga a
requerente, ante a devolução da carta ARMP . -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-

50. ACAO MONITORIA-382/2007-ESTADO DO PARANA x
VILMAR ZORNITA-Sobre a contestação e Prestaçao de con-
tas apresentadas, diga o autor. -Advs. ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA e HELIO LULU-

51. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-564/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SILVIA MARIA MAINARDES-Ante
ao trânsito em julgado da sentença de fls. , diga a parte interes-
sada; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de exe-
cucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE
BORGES LEAL-

52. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-683/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARGARETE MULBAUER-Nes-
tes termos, à vista do exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, II, do
CPC, condenando a Ré ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais. Expeça-se alvará a favor do requerente. Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

53. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-848/2007-BANCO
FINASA x GUSTAVO RUTKOWSKI VEECK DOS SANTOS-
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de
APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

54. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-994/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDECIR FERNANDES-Sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREEN-
SAO , manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

55. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1032/2007-OMNI S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GERCINDO SENHORIN-Sobre a certidão do Sr.Oficial de
Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. PAULO CESAR TORRES-

56. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1053/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x CLAUDIA ROCHA COSTA-
Vistos e examinados. Homologo por sentença, a desistência
manifestada pelo requerente à fl.22 e, nos termos do artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Fica revogada a liminar anteriormente deferida. Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. -Adv. MARLENE CARDOSO MACAREVI-
CH-

57. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1055/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GILBERTO
TRIVELATO-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ),
negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-

58. ALVARA-1072/2007-TIAGO DA COSTA MIRANDA e

outro x JUIZO DESTA COMARCA-Digam as partes em 05
(cinco) dias, sobre o laudo de avaliação de bens no valor de
R$- 44.000.00 . -Adv. CEZAR PAULO LAZAROTTO-

59. PRESTACAO DE CONTAS-1083/2007-LATIAL - LATI-
CINIO AMPERE LIMITADA x BANCO BRADESCO S/A-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO e ANA CLAUDIA FINGER-

60. PRESTACAO DE CONTAS-1085/2007-LODIMAR CAR-
LINHO GAMBETTA - ME x BANCO ITAU S/A-Sobre a con-
testação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARE-
CIDA LANGE-

61. PRESTACAO DE CONTAS-1086/2007-EURITEX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO
BRADESCO S/A-Sobre a contestação apresentada, diga o au-
tor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1163/2007-IRIO CASSOL e
outro x PROVEDOR FOMENTO MERCANTIL LTDA- Deixo
de conceder efeito suspensivo aos embargos, uma vez que para
tanto deverá a execuçao estar garantida pela penhora , deposito
ou cauçao suficiente, conforme o dispositivo suso menciona-
do. No mais, proceda-se à intimaçao da embargada para mani-
festar-se, em quinze (15) dias (470, CPC), consignando que
nao sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados. Certifique-se, no leito executi-
vo, da existencia dos presentes embargos à execuçao - anotan-
do-se na autuaçao, para os devidos fins. Int. Dil. -Advs. KA-
REN VIVIANE CASADO VALESI, ALEXANDRE ARNONE,
EDSON DONIZETE VIEIRA DO CARMO, PATRICIA ELI-
SANGELA BETTOLO e CLÁUDIA PACINI BARBOSA-

63. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1182/2007-AUGI-
NIO PEREIRA x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE BORRACHA JURU-Diga a requerente, ante a devo-
lução da carta ARMP . -Advs. LAURI DA SILVA, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA
BERNARDO JORGE, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e
REGIS PANIZZON ALVES-

64. REPARACAO DE DANOS-1197/2007-TUICIAL GRÁFI-
CA E EDITORA LTDA. x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL-Sobre a contestação apresen-
tada, diga o autor. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES, CA-
ROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO-

65. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1199/2007-DIRCEU
INDRAS x GABRIEL DE OLIVEIRA ZAROCHINSKI e ou-
tros-Diga a requerente, ante a devolução das cartas ARMPs . -
Adv. DIRCEU EDSON WOMMER-

66. DEMARCATORIO-1200/2007-ESPÓLIO DE FELICIO
MELCHIORETTO e outros x CHARLES STRAPASSON VAR-
GAS e outro-Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP
. -Advs. ANGELO DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN
DONA-

67. REINTEGRACAO DE POSSE-1219/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JUAREZ
DASSOLER-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e THAMARA TA-
LINI-

68. EXECUCAO-1228/2007-GILMAR GUARDIANO DE
SOUZA x ELTON LUIZ DOS SANTOS- INDEFIRO A VIA
EXECUTIVA, POIS O TÍTULO - DUPLICATA NAO ACEITA
-nao está acompanhado do instrumento de protesto, nem do
comprovante de entrega das mercadorias. -Adv. GIBSON MAR-
TINE VICTORINO-

69. REINTEGRACAO DE POSSE-1272/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO LUIS
MENDES VIEIRA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requeren-
te. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

70. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1283/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JOSILCO DOS
SANTOS CASTRO-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requeren-
te. -Adv. MARCELO LOCATELLI-

71. ACAO MONITORIA-1305/2007-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x IVO RODRIGUES DA LUZ-
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de
CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. NILTON
LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA-

72. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1320/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIS ALBERTO REGER-Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREEN-
SAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

73. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1326/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDRE SIMION-Sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, ma-
nifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

74. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1639/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CAMILO FONGARO-Sobre a certidão

do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO e positi-
va de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. RAFA-
EL SARTORI ALVARES e CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR-

75. CARTA PRECATORIA - CIVEL-219/2007-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUAÇU - PARANA - 2A VARA CI-
VEL-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F.F.
INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA-Sobre a In-
formação de fls.10v do Sr. Avaliador Judicial, manifeste-se a
parte interessada. -Adv. MARCUS JAIR CARRARO-
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1. EXECUCAO-846/1983-NUTRI PRINCESA
PROD.AGROPECUÁRIOS LTDA x HELENA CHARLOTTE
BOOGAARD E OUTROS- “Ante a ausência de bens para ga-
rantia da execução e o requerimento de fls. 268, suspendo o
processo pelo prazo de até um ano, com fulcro no art. 791,
inciso III, do Código de Processo Civil, determinando o seu
arquivamento provisório.” - Advs. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS e RAUL GALETO DINIES-

2. INVENTARIO-509/1995-ELISANGELA NAPOLI x LUIZ
ROBERTO LEDERER NAPOLI- À inventariante, para que no
prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena de
destituição. - Adv. PAULO FRANCISCO REUSING JR-

3. INVENTARIO-32/1996-MARINA MARTINS RIBAS x
GUSTAVO RIBAS-
“Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes. Nada sendo re-
querido, arquivem-se.” - Ementa: “APELAÇÃO CÍVEL - IN-
VENTÁRIO - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE PARTI-
LHA AMIGÁVEL - RECURSO INTERPOSTO POR CREDOR
DO ESPÓLIO - PEDIDO DE RESERVA DE BENS - IMPOS-
SIBILIDADE - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO INTE-
RESSADO ACERCA DA TRANSAÇÃO APRESENTADA
PELOS HERDEIROS - INTIMAÇÃO VÁLIDA - PRECLU-
SÃO - DECISÃO ANTERIOR DETERMINANDO A RESER-
VA - CRÉDITO IMPUGNADO - VEROSSIMILHANÇA DOS
ARGUMENTOS APRESENTADOS PELOS HERDEIROS -
ESGOTAMENTO DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DE
AÇÃO NAS VIAS ORDINÁRIAS - INÉRCIA DO CREDOR
QUE TORNA SEM EFEITO A PROVIDÊNCIA DEFERIDA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INTUITO PROTELATÓ-
RIO NÃO CONFIGURADO - EXCLUSÃO DA PENALIDA-
DE - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - AGRA-
VO RETIDO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EXPE-
DIÇÃO DE CARTA DE ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL - POS-
SIBILIDADE DE A PRETENSÃO DO APELANTE INTER-
FERIR NO DIREITO DO INTERESSADO - NECESSIDADE
DE SE AGUARDAR A SOLUÇÃO DEFINITIVA DO APELO
- DECISÃO INTERLOCUTÓRIA MANTIDA. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. AGRAVO RETIDO DESPRO-
VIDO.” - Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, VERA LUCIA SCHREINER, CARLOS WERZEL, JOSE
ELI SALAMACHA, ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, GUI-
LHERME MANNA ROCHA, JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION, FABIO LINEU LEAL ANTUNES, ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO, ADRIANA NEGRINI e JOSE LUPION
NETO-

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-214/1996-COOPERA-
TIVA CENTRAL LAT. DO P.R. x SINDICATO DOS TRABA-

Castro
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LHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LATI e outros- “Intime-
se o Dr. Procurador da parte interessada, para que se manifeste
a respeito de eventual levantamento de valores depositados nos
autos.” - valor constante, depositado junto ao Banco Itaú - R$
659,14. - Advs. VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN,
OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS e MURILO CLEVE MACHADO-

5. EXECUCAO-509/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JULIO ENDO e outro- Ao exequente, para juntada
de certidões atualizadas das matrículas nº 4.084 e 1.620, para
designação de datas para praceamento -Advs. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

6. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-208/1997-COOPERA-
TIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS.IND.DE LATICINIOS- “Intime-se
o Dr. Procurador da parte interessada, para que se manifeste a
respeito de eventual levantamento de valores depositados nos
autos.” - valor constante, depositado junto ao Banco Itaú - R$
146,87. - Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARE-
CIDA DOS SANTOS e MURILO CLEVE MACHADO-

7. HABILITACAO EM FALENCIA-323/1997-PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x POSTO CARAM-
BEI LTDA- “Sobre prosseguimento do feito, diga a parte inte-
ressada.” - Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR, MARCUS
VINICIUS CRAMER MEYER e SAMANTHA DE M. SADE-

8. INSOLVENCIA-596/1997-ESPOLIO DE JERONYMO
XAVIER JUNIOR x - “1. Oportunamente será nomeado admi-
nistrador para a massa, sendo que o encargo deverá continuar a
ser exercido, até a nomeação, pela inventariante. 2. Sobre o
contido no item II da promoção ministerial de fls. 449, diga a
Dra. Procuradora da inventariante. 3. Defiro a expedição de
alvará, conforme requerido no item “b” de fls. 445. 4. Tendo
em vista os motivos expostos na petição de fls. 452/454, haja
vista que o encargo fiscal de responsabilidade da massa terá
significativa redução, defiro o levantamento da quantia reque-
rida para que seja promovido ao pagamento do IPTU, expedin-
do-se alvará, com prestação de contas em trinta dias, dando-se
ciência ao Ministério Público.” - Advs. SELMA APARECIDA
R. GARCIA, OLDEMAR MARIANO, EDUARDO TORRES
MACEDO e SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA-

9. EXECUCAO-689/1997-BANCO FIDIS DE INVESTIMEN-
TOS S/A x RONICAR VEICULOS LTDA e outros- “À Sra.
Avaliadora para a complementação do laudo, observado o que
consta da petição de fls. 240/241, também promovendo suas
considerações a respeito daquilo que considerar relevante.” -
Advs. MARCO JULIANO FELIZARDO, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-

10. EXECUCAO-12/1998-CLAUDIO ROSSI x RONICAR
VEICULOS LTDA- “Ante o contido no ofício de fl. 125, mani-
feste-se o exeqüente.” - Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRI-
NHO-

11. ORDINARIA-78/1998-RONICAR VEICULOS LTDA x
JOAO HERMINIO DE FAZIO- À requerente em cinco dias,
para o pagamento das custas processuais, na importância de R$
663,90. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-209/1998-SOCIE-
DADE COOPERATIVA CASTROLANDA LIMITADA x
SIND.TRAB.NAS IND.DE LAT.DE CASTRO E REGIAO- “In-
time-se o Dr. Procurador da parte interessada, para que se ma-
nifeste a respeito de eventual levantamento de valores deposi-
tados nos autos.” - valor constante, depositado junto ao Banco
Itaú - R$ 915,69. - Advs. ADRIANA CRISTINA GUIMARA-
ES, MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS e ADMIR VIANA
PEREIRA-

13. COBRANCA (ORD)-65/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
JOEL ANTONIO CHAGAS NAMUR e outro- “Diga o exe-
qüente.” -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-

14. MONITORIA-106/1999-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
NIEL PEREIRA e outro- Ao exequente, para juntada de certi-
dão atualizada da matrícula nº 8.231, a fim de serem designa-
das datas para praceamento -Advs. ROBERTO ANTONIO
BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

15. COBRANCA (ORD)-132/1999-ROELOF PETTER x PE-
DRO AGENOR PEREIRA DE ARAUJO- “Defiro o pedido de
suspensão do curso do procedimento da ação de cobrança de
que tratam os presentes autos pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias. Decorrido o prazo, diga o requerente.” -
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16. BUSCA E APREENSAO (FID)-193/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTELA MARIA DE OLIVEI-
RA- “De modo a dar cumprimento ao v. Acórdão de fls. 764/5,
a fim de permitir ao adequado encerramento da instrução do
processo, remeta-se os autos ao perito nomeado para que res-
ponda aos quesitos complementares de fls. 532/534. Prazo? 40
dias.” - -Advs. CARLOS WERZEL, DANIEL HENRIQUE
ANTUNES SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e MARCIA
RODACOSKI-

17. EXECUCAO-390/2000-SOLORRICO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x JOAQUIM ENDO e outro- “Defiro o pedido de
suspensão do curso do procedimento da ação de execução de
que tratam os presentes autos pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Decorrido o prazo, diga o exeqüente.” - Adv. CESAR LUIZ
TAVARNARO-

18. EXECUCAO-506/2000-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA- À exeqüente, para
manifestação acerca do prosseguimento do feito. - Advs. DOU-

GLAS OSAKO e MARISA KIKUTI MAEDA-

19. ORDINARIA-248/2002-GENIR MORAES DA SILVA
CASTRO ME. e outros x BANCO BANESTADO S/A e outro-
“Intime-se o requerido para que apresente os extratos da conta
corrente e as respectivas planilhas demonstrativos do cálculo
dos juros, conforme petição de fls. 1404/1046, no prazo legal.”
- Advs. JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA-

20. INDENIZACAO (ORD)-520/2002-ZILON RAMOS DE
CASTILHOS x ESPOLIO DE ODAIR JOSE GALKOWSKI-
“Ante o contido às fls. 220/221, manifeste-se a parte requeri-
da.” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

21. DEPOSITO-25/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JESSE MAINARDES- “1. Se o devedor dirvegir quanto ao cál-
culo do valor do débito a ser pago, deve providenciar o depósi-
to do valor incontroverso, e apresentar razões de impugnação
quanto ao valor considerado excessivo. 2. A multa de 10% (dez
por cento), incidirá sobre o valor total, ou sobre o valor da
diferença. 3. Embora não efetuado o depósito do valor incon-
troverso de fls. 241/244, diga o exeqüente.” - Advs. FABIANA
SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e RONAL-
DO VIEGAS BRAGA-

22. DECLARATORIA-80/2003-VALDEMAR DE PAULA
CAMARGO e outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR.- “1.
Homologo, por sentença, para que produza todos os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o cálculo de fls. 454/459. 2. Por tratar-se
de ação processada em autuação única, com pluralidade de par-
tes no polo ativo da relação jurídica processual instaurada, não
é cabível o fracionamento da execução para cada autor, deven-
do a requisição para seu pagamento observar o valor global do
cálculo.” - Advs. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e
LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-

23. INDENIZACAO-272/2003-CLAUDINEI MARINHO x
JEAN RAMOS e outros- “A parte interessada na produção da
prova pericial, deverá depositar o valor dos honorários do Sr.
Perito de fl. 281, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de pre-
clusão.” - Valor dos honorários: R$ 1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais). - Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, ANGELA BON-
TORIN, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, NATANIEL
PINOTTI BROGLIO, PAULO GROTT FILHO e JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

24. INDENIZACAO-321/2003-WILLEN HENNIPMAN e ou-
tro x WATANABE MAQUINAS AGRICOLAS INDUSTRIA E
COMERCIO- “Intime-se o requerente para que promova o de-
pósito dos honorários periciais, no prazo legal.” - valor dos
honorários: R$ 3.000,00. - Adv. PAULO HENRIQUE FRANK
JUNIOR-

25. REPETICAO DE INDEBITO-437/2003-JORGE RIBEIRO
DA CRUZ x MUNICIPIO DE CASTRO- À Procurador do Au-
tor, para a retirada do Alvará Judicial expedido nos autos. -
Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

26. REPETICAO DE INDEBITO-438/2003-EVA MARIA TE-
REZINHA BATISTA x MUNICIPIO DE CASTRO- À Procura-
dora da Autora, para a retirada do Alvará Judicial expedido nos
autos. - Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

27. REPETICAO DE INDEBITO-440/2003-DALVO OSMAR
HEY x MUNICIPIO DE CASTRO- À Procuradora do Autor,
para a retirada do Alvará Judicial expedido nos autos. - Adv.
GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

28. REPETICAO DE INDEBITO-441/2003-MARIA HELENA
BATISTA x MUNICIPIO DE CASTRO- À Procuradora da Au-
tora, para a retirada do Alvará Judicial expedido nos autos. -
Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-9/2004-VALMOR
BACCIN x PIETER GIJSBERT SLINGERLAND- “Deve ser
cumprido o despacho de fls. 81, mediante depósito pelo exe-
qüente do valor referente à diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça.” - Advs. HELTON LUIZ DE ARAUJO e JOAO CAETANO
SANDRINI-

30. INDENIZACAO (ORD)-232/2004-JEFFERSON BIGASKI
x BRUCINEI MAZZORCA DE APARECIDA e outro- “Defiro
o pedido de suspensão do curso do procedimento da ação de
que tratam os presentes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo, diga o requerente.” - Adv. ANDRE GO-
MES SILVESTRE-

31. EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-1019/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUIDAÇÃO x
DAVI CURSINO JORGE- Ao exeqüente, para a retirada do
ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. - Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e DANIELA SIL-
VA VIEIRA-

32. EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-1132/2004-TSU-
TOMU MASSUDA x MARTINUS ADRIANO SLEUTJES-
Designadas as datas de 12 de fevereiro de 2008, às 10:30 horas
e 26 de fevereiro de 2008, às 10:30 horas, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, do bem penhorado nos autos - Ao
exequente, para retirada do edital de praça, bem como, para
proceder o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça -
Advs. DOUGLAS OSAKO e LUIZ JORGE KORDEL-

33. EXECUCAO DE NOTA DE CRED.RURA-45/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD.
x ROBERTO KIRCHOF e outros- “Nos termos do art. 792, do
Código de Processo Civil, suspendo a execução pelo prazo pre-
tendido, para que o devedor cumpra voluntariamente a obriga-
ção. Decorrido o período de suspensão, intime-se a exeqüente
para manifestação.” -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DANIELA SILVA VIEIRA e RAUL GALETO DINIES-

34. DEPOSITO-77/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x GENY RUTCOSKI- Ao requerente, para manifestação acer-
ca dos ofícios juntados aos autos. - -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

35. BUSCA E APREENSAO (FID)-722/2005-BANCO ITAU
S/A x NILSON SILVA DE OLIVEIRA- Ao requerente, para a
retirada dos ofícios expedidos nos autos. - Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

36. COBRANCA (EXE)-33/2006-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO PIRACEMA LTDA.-
“Intime-se o devedor para pagamento no prazo de 15 dias, ci-
ente de que o não pagamento acarretará o acréscimo de multa
no percentual de dez por cento, conforme autoriza o art. 475-J,
do Código de Processo Civil. Caso efetue o pagamento parcial,
a multa de dez por cento incidirá sobre o restante.” - valor para
pagamento: R$ 1.174,76. - Advs. ROBERTO A. BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

37. BUSCA E APREENSAO (FID)-352/2006-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x CONDUBIEL
TRANSPORTES LTDA ME- “Ante a resposta do ofício expe-
dido à fl. 41, manifeste-se o requerente.” - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

38. MONITORIA-556/2006-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x DIRCE DE JESUS BARRETO ME- “1. Para
o fim de proceder à perícia, designo perito ao Contador José
Carlos Madalozzo, que servirá escrupulosamente, sob a fé de
seu grau, indenpendentemente de compromisso (art. 422), inti-
mando-se para que apresente proposta de honorários, em 5 (cin-
co) dias. 2. As partes poderão formular quesitos e indicar assis-
tentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 421, parág. 1º,
CPC). 3. Entrega do laudo no prazo de 60 (sessenta) dias, após
a intimação do perito do depósito dos honorários.” - Advs.
REINALDO MIRICO ARONIS, ANDRE LUIS BORSATO,
CHARLES PARCHEN e DOUGLAS OSAKO-

39. INVENTARIO-852/2006-THEREZINHA DE MOURA
GALETTO x JOAO GALETTO NETTO- À inventariante, ante
o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Advs. RAUL
GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES-

40. EMBARGOS A EXECUCAO-863/2006-LUIZ CARLOS
PRESTES e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- “Aguarde-se a realização da audiência preliminar designada
à fl. 100” - Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e
DANIELA SILVA VIEIRA-

41. USUCAPIAO ESPECIAL-1057/2006-ANA ALZIRA VIEI-
RA x - “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedimen-
to da ação de que tratam os presentes autos pelo prazo de 06
(seis) meses. Decorrido o prazo, diga o requerente.” - -Adv.
FABIO JOSE DE FARIAS-

42. COBRANCA (ORD)-1081/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x IVONETE MARIA LOPES MA-
CHADO- “Especifiquem as partes as provas que efetiva e jus-
tificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre even-
tual possibilidade de acordo em audiência a ser designada para
este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a concili-
ação o feito será saneado em gabinete.” - Advs. ROBERTO
BUSATO FILHO e ANTONIO ROQUE GOMES DO AMA-
RAL-

43. INVENTARIO-1121/2006-ANA MARIA ELIAS DE BON-
FIM ALVES x RANDOLFO SOARES DE BOMFIM e outros-
Ao interessado, para retirada do ofício expedido ao Detran de
Curitiba/Pr -Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELAME-

44. LIBERA•AO DE CAMINHAO-1130/2006-MARIA MAU-
RA SILVA x CIRETRAN- À requerente, para a retirada da car-
ta precatória expedida nos autos. - Adv. JOAO CAETANO
SANDRINI-

45. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-23/2007-LUIZ RO-
BERTO MADUREIRA x UNIAO- “1. Para o fim de proceder à
perícia, designo perito ao Contador Valmor Tozetto, que servi-
rá escrupulosamente, sob a fé de seu grau, independentemente
de compromisso (art. 422), intimando-se para que apresente
proposta de honorários, em 05 (cinco) dias. 2. As partes pode-
rão formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo
de 05 (cinco) dias (art. 421, § 1º do CPC). 3. Entrega do laudo
no prazo de 60 (sessenta) dias, após a intimação do perito do
depósito dos honorários.” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

46. INTERDICAO-65/2007-GRACIANE DE BIASSIO x LUIZ
HENRIQUE DE BIASSIO- À requerente, para dar atendimen-
to ao requerido pelo Ministério Público às fls. 20. - Adv. DUL-
CE MARIA MENDES-

47. BUSCA E APREENSAO (FID)-161/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x AUREA
MARIA VALENGA TEIXEIRA- “Especifiquem as partes as
provas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem
como diga, sobre eventual possibilidade de acordo em audiên-
cia a ser designada para este exclusivo fim, cientes de que não
sendo possível a conciliação o feito será saneado em gabinete.”
- Advs. RITA DE CASSIA BRITO BRAGA e GLAUCIA SE-
VERO DE CASTRO DINIZ-

48. HABILITACAO EM INVENTARIO-220/2007-C J GOO-
LKATE ME x ANTONIO CARLOS CARNEIRO ESPOLIO- À
requerente, ante a certidão negativa de fls. 23 verso, do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. ALVARO JOSE DA SILVA-

49. HABILITACAO EM INVENTARIO-326/2007-ORLANDO
BATISTA STRESSER e outro x ESPOLIO DE ANTONIO
CARLOS CARNEIRO REP.PELA INVETE e outro- “Defiro o
pedido, suspendendo o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, nada sendo requerido, intime-se o requerente para que

dê prosseguimento ao feito...” -Advs. DULCE MARIA MEN-
DES e DOUGLAS OSAKO-

50. BUSCA E APREENSAO (FID)-477/2007-OMNI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RENILDO
DE JESUS PEREIRA- “Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como di-
gam sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser
designada para este exclusivo fim, cientes de que não sendo
possível a conciliação o feito será saneado em gabinete.” -Advs.
PAULO CESAR TORRES e GLAUCIA SEVERO DE CAS-
TRO DINIZ-

51. INDENIZACAO (ORD)-543/2007-CACIDIO ALVES DE
SOUZA e outro x NEWTON MARTINS DE OLIVEIRA- Ao
requerente, para em 48 (quarenta e oito) horas, promover o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. - -Adv. HELENA
DIAS BARBAR-

52. BUSCA E APREENSAO (FID)-596/2007-BANCO FINA-
SA S/A x SIDNEY ALVES DE MEIRA- “Especifiquem os Drs.
Procuradores das partes as provas que, efetivamente, preten-
dem produzir, justificando, necessidade e pertinência de meio
probatório em relação ao fato controvertido que se deseja elu-
cidar.”
-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e ALVARO JOSE DA SILVA-

53. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-615/2007-MARCI-
EL IDILIO SIMAO x UNIAO- “Ante à impugnação apresenta-
da às fls. 13/17, manifeste-se o embargante.”- Adv. JOAO
MANOEL GROTT-

54. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-672/2007-ALBINO
CARLOS CARNEIRO ME x BANCO ITAÚ S/A- “Intime-se o
requerente, para que cumpra o “item 15” do despacho de fls.
47/49, sob pena de revogação da medida deferida.” - Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

55. EXECUCAO-677/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x ANTONIO PLOVAS- Ao exeqüente, para a retirada
dos ofícios expedidos nos autos. - -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-

56. ORDINARIA-710/2007-JONATHAS MOROZ x BANCO
BRADESCO S.A-
“Intime-se o requerente para que cumpra o item “15” do despa-
cho de fls. 59/61, sob pena de revogação da medida deferida.”
- Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

57. ALVARA-755/2007-NOELI APARECIDA FERNANDES e
outros x - Aos requerentes, para a retirada do alvará judicial
expedido nos autos. - Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR-

58. EMBARGOS A EXECUCAO-765/2007-ANNA OKUBO x
BANCO DO BRASIL S/A- “No prazo comum de 10 (dez) dias,
manifestem-se os Drs. Procuradores das partes para o fim de
indicar os critérios possíveis e capazes de permitir a concilia-
ção, mediante transação em audiência, e, ainda, sobre a neces-
sidade de produção de provas, justificando, para cada modali-
dade de meio probatório requerida, o ponto controvertido que
se pretende elucidar.” - Advs. PERICLES A. GRACINDO DE
OLIVEIRA e ROGERIO DYNIEWICZ-

59. EXECUCAO-788/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x PEDRO POLLI e outros- Ao exeqüente, para
a retirada da carta precatória expedida nos autos. - Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-

60. EMBARGOS A EXECUCAO-793/2007-JUAREZ CASA-
RIN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- “No
prazo comum de 10 (dez) dias, manifestem-se os Drs. Procura-
dores da partes para o fim de indicar os critérios possíveis e
capazes de permitir a conciliação, mediante transação em audi-
ência, e, ainda, sobre a necessidade de produção de provas,
justificando, para cada modalidade de meio probatório reque-
rida, o ponto controvertido que se pretende elucidar.” - Advs.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LUIZ SGANZELLA
LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-

61. SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR-883/2007-LINCOLN
THADEU FERREIRA KUPSKI x FILOMENA KUPSKI-Ao
requerente, para dar atendimento ao requerido pelo Ministério
Público às fls. 28. - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA-

62. USUCAPIAO-932/2007-ANTONIO OSVALDO GOMES
DA SILVA e outro x ESPOLIO DE EZILDA GOMES DA SIL-
VA- “Deve ser anexado o documento de anotação de responsa-
bilidade técnica, art. relativamente ao profissional subscritor
dos documentos de fls. 18/19. Prazo? trinta dias.” - Advs. OLIN-
DO DE OLIVEIRA e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

63. BUSCA E APREENSAO (FID)-933/2007-DISAL ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x SANDRO LUIZ
MAINARDES- “1. Conforme se verifica aos autos, a procura-
ção juntada à fl. 05, não se encontra devidamente instruída.
Deve o procurador da requerente apresentar cópia autenticada
do instrumento de procuração. Prazo 10 (dez) dias.” - Advs.
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO e DANIEL
SCARAMELLA MOREIRA-

64. USUCAPIAO-942/2007-JOSE NELSON STOCKLER e
outro x - “Deve ser anexado o documento de Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica-Art relativo ao profissional subscritor
dos memoriais descritos e plantas descritivas de fls. 17/24 e
26/33. Prazo? vinte dias.” - Advs. RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES-

65. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-943/2007-ALTAIR
CRINSKI x ABN AMRO AYMORE- “...18. Em vista do ex-
posto, DEFIRO a medida antecipatória requerida em sede limi-
nar, conforme deduzida com a inicial, para o fim de determinar
ao Banco réu para que promova a retirada do nome da parte
autora, e do avalista, junto ao SERASA e SPC, órgãos de restri-
ção de crédito, até o trânsito em julgado da decisão definitiva
nos presentes autos. 19. Também DEFIRO a medida antecipa-
tória requerida em sede liminar, conforme deduzida com a ini-
cial, para o fim de autorizar a consignação, pela parte autora,
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do valor das prestações vencidas e vincendas, mediante depó-
sito nos autos, conforme valor indicado com a inicial. 20. Ao
mesmo tempo, INDEFIRO o pleito para a manutenção da parte
autora na posse do veículo objeto do financiamento em aliena-
ção fiduciária. 21. Diligencie-se à citação do Banco réu, pelo
Correio, conforme requerido no item 3.1 de fls. 43, para que
ofereça resposta, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
signando-se que, uma vez não apresentada contestação, serão
presumidos aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora na petição inicial, cumprindo a Escrivania ao pres-
crito no art. 223 do CPC...” -Adv. CARLOS BASILIO COR-
REA-

66. REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-947/2007-OS-
CAR MASAHIRO FURUYA e outro x BUNGE FERTILIZAN-
TES S/A- “...14. Em vista do exposto, INDEFIRO o pedido de
suspensão do vencimento das obrigações financeiras decorren-
te do contrato firmado, com alteração do cronograma de paga-
mentos, formulado mediante antecipação de tutela, em sede li-
minar. 15. Ao mesmo tempo, DEFIRO a medida liminar dedu-
zida com a inicial para o fim de determinar ao Banco réu para
que se abstenha de encaminhar o nome do autor para inscrição
nos órgãos de restrição de crédito em virtude dos débitos obje-
to de questionamento nestes autos, solicitando respectiva reti-
rada se já encaminhados, até o transito em julgado da decisão
definitiva nos autos. 16. De modo a garantir o juízo, deve a
parte autora oferecer caução idônea, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de revogação da medida aqui deferida. 17. Dili-
gencie-se à citação do Banco réu, pelo Correio, conforme re-
querido (art. 222, alínea “f”, CPC), para que ofereça resposta,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, consigando-se que,
uma vez não apresentada contestação, serão presumirdos acei-
tos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora na
petição inicial, cumprindo a Escrivania ao prescrito no art. 223
do CPC...” -Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROT-
TI-

67. INVENTARIO-954/2007-EDILSON GOMES x VALDO-
MIRO GOMES e outro- “...Nomeio inventariante ao requeren-
te EDILSON GOMES, que prestará compromisso em 05 (cin-
co) dias e as primeiras declarações nos 20 (vinte) dias subse-
qüentes...” - Adv. FABIO JOSE DE FARIAS-

68. BUSCA E APREENSAO (FID)-959/2007-BANCO CRE-
DIBEL S/A x KARYNE CASTRO FERREIRA- Ao requerente,
para o depósito das custas iniciais, na importância de R$ 539,30
(quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição, Art. 257 do CPC. - Adv. RONEI
JULIANO FOGACA WEISS-

69. ARROLAMENTO-960/2007-JOAO DA CRUZ DE MAT-
TOS x EDELVINA DE OLIVEIRA MATTOS- Ao requerente,
para o depósito das custas iniciais, na importância de R$ 351,30
(trezentos e cinqüenta e um reais e trinta centavos), sob pena
de cancelamento da distribuição, Art. 257 do CPC. -Adv. ADAO
MONTEIRO-

70. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO LA-
GOA BONITA SOCAVAO LTDA- Designadas as datas de 12
de fevereiro de 2008, às 10:45 horas e 26 de fevereiro de 2008,
às 10:45 horas, para realização do 1º e 2º leilões, respectiva-
mente, dos bens penhorados nos autos - Advs. GERSON LUIZ
DECHANDT, KARINA LOCKS PASSOS e CESAR MAURI-
CIO ZANLUCHI-

71. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-188/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OTICA HENNING
LTDA.- Designadas as datas de 12 de fevereiro de 2008, às
10:20 horas e 26 de fevereiro de 2008, às 10:20 horas, para
realização do 1º e 2º leilões do bem penhorado nos autos -Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

72. EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-304/2002-MASSA
FALIDA DE GUENSYO DO BRASIL LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao Sr. Síndico, para a
retirada do Alvará Judicial expedido nos autos. - Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS-

73. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-107/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RIVALDO HELMU-
TH ROX- Ao executado em cinco dias, para o pagamento das
custas processuais, na importância de R$ 255,50. - Adv. LOU-
RIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-

74. CARTA PRECATORIA - CIVEL-213/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA- 4ª VARA CIVEL-BANCO DE IN-
VESTIMENTOS LAR BRASILEIRO S/A x TRANSPORTA-
DORA IAPO LTDA e outros- “Sobre prosseguimento do feito,
manifeste-se o exeqüente, sob pena de devolução.” - Advs.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e EDEGARD A. C. LESS-
NAU-

75. CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2007-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA- 3ª VARA CIVEL-UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x MARIA LUIZA S
CANHA- À Procuradora da exeqüente, para a retirada do alva-
rá judicial expedido nos autos. - Adv. DIRLENE DE ANDRA-
DE HERMANN-
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PARANA
RELAÇÃO Nº. 54 /2007
JUIZ DE DIREITO - TIAGO GAGLIANO PINTO ALBER-
TO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA NEGRINI 69 153/2007
ADRIANO SANDRO DE LIMA 124 438/2007

129 910/2006
AGENOR D. LOVATO COGO JR 4 575/2001
AGUINALDO DA SILVA AZEVED 73 261/2007

ALAN RODRIGO PUPIN 78 373/2007
89 618/2007

ALAN ROGÉRIO MINCACHE 12 272/2003
ALESSANDRA KLIPPEL BUENO 25 752/2004
ALESSANDRO EDISON MARTINS 11 154/2003

44 1159/2005
ALFREDO JOSE DE CARVALHO 30 346/2005

36 628/2005
46 65/2006

122 272/2006
AMIN JOSÉ HANNOUCHE 20 42/2004
ANA CLÁUDIA FRANÇA PODOLA 35 524/2005
ANA LUCIA COSTA 7 326/2002
ÂNGELA DOROTÉIA CORADETTE 106 952/2007
ANGELO PAULO FADONI 22 377/2004

88 540/2007
ARIANE BUENO DA SILVA 110 74/2007
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 86 536/2007
CARINE ENDO OUGO TAVARES 40 889/2005

43 1153/2005
64 14/2007
71 219/2007

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 32 501/2005
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 33 503/2005

34 504/2005
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 87 538/2007
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 114 132/1996
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 111 102/2007
CRYSTIANE LINHARES 60 827/2006
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 20 42/2004

118 703/2002
DANIELA SILVA VIEIRA 53 496/2006
DARIO BECKER PAIVA 4 575/2001
DAVENIL DE LUCA JÚNIOR 19 667/2003

48 144/2006
DOUGLAS DOS SANTOS 88 540/2007
EDUARDO GROSS 87 538/2007
EDUARDO LUIZ CORREIA 108 274/2004

109 313/2004
ELAINE MÔNICA MOLIN 101 940/2007
ELCIO KOVALHUK 53 496/2006
EMERSON CARAZZAI FONSECA 139 541/2007
EMILSON DE OLIVEIRA 15 540/2003

54 566/2006
EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIO 130 959/2007
ENIO NAKAMURA OKU 127 423/2006
FABRÍCIO CASSIO DE CARVAL 75 289/2007
FERNANDA DE ABREU PIROTTA 86 536/2007
FERNANDA MONTEIRO DE CAST 110 74/2007
FERNANDO BUONO 82 446/2007
FRANCISCO EMÍLIO ROMANO C 16 573/2003
GILBERTO GEMIN DA SILVA 10 104/2003
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 88 540/2007
GUSTAVO VELOSO DE MENDONÇ 97 909/2007
HELLISON EDUARDO ALVES 123 327/2007

139 541/2007
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 94 687/2007
HUMBERTO BIAGGIONI 80 403/2007
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 24 751/2004
JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 66 51/2007
JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR 66 51/2007
JANET YOSHIKO MAEDA 47 109/2006
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 120 981/2005
JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIR 3 223/2001

38 780/2005
115 635/1998

JOÃO SANTOS DE MELLO 9 68/2003
51 417/2006

126 204/2004
JOEL CARLOS BEFFA 39 793/2005
JORGE W. N. DE SALLES F 134 169/2004
JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LAR 116 446/1999
JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES 55 615/2006
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 22 377/2004

133 613/2001
136 8/2007

JOSE DORIVAL PEREZ 132 73/2000
JOSÉ M. A. DA SILVA CAMPO 70 204/2007
JOSÉ ROBERTO BALAN NASSIF 77 329/2007
JUAREZ FERREIRA 1 192/1993

9 68/2003
JULIANA COTRIN TEIXEIRA N 31 475/2005
JULIO CEZAR NALIM SALINET 4 575/2001
KARINE PEREIRA 26 92/2005

27 167/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 74 285/2007

92 648/2007
107 962/2007

LAURO FERNANDO ZANETTI 14 368/2003
90 634/2007

LENICE ARBONELLI MENDES T 52 481/2006
72 260/2007

LETÍCIA DE SOUZA BADDAUY 117 94/2000
LUCIANA ANDRETTA MOLIN 108 274/2004
LUCIANO SALIMENE 23 639/2004

57 689/2006
81 422/2007

119 250/2004
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 88 540/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 53 496/2006
LUIZ CARLOS MAGRINELLI 58 712/2006

61 833/2006
103 944/2007
104 945/2007

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 1 192/1993
75 289/2007

118 703/2002
LUIZ FRANCISCO AZZOLINI C 90 634/2007

91 636/2007
102 943/2007

MANOEL ESTEVAM DA CONCEIÇ 39 793/2005
MARCELO AFONSO NAME 13 279/2003

26 92/2005

28 247/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 28 247/2005
MARCELO FARINHA 56 664/2006
MARCELO SENEFONTES MOURA 43 1153/2005

64 14/2007
71 219/2007

MARCIO LUIZ NIERO 121 210/2006
MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE 43 1153/2005
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 120 981/2005
MARCOS CÉZAR KAIMEN 39 793/2005
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 50 361/2006
MARCUS VINICIUS ALI AMIN 19 667/2003

90 634/2007
91 636/2007

102 943/2007
136 8/2007

MARCUS VINICIUS CABULON 77 329/2007
MARIA CECÍLIA DELISI ROSA 39 793/2005
MELISSA MARINO 29 340/2005
MONICA RIBEIRO BONESI 18 660/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 49 276/2006
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 59 824/2006
NEY ROSA BITTENCOURT 41 965/2005
NIVALDO TAVARES TORQUATO 112 208/2007
OLDEMAR MARIANO 78 373/2007

79 398/2007
OMAR JOSÉ BADDAUY 117 94/2000
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTT 132 73/2000
PATRÍCIA MATTOS MELLE TIB 85 497/2007

93 675/2007
99 926/2007

100 935/2007
105 949/2007

PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 42 1038/2005
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 53 496/2006
PERICLES ARAÚJO GRACINDO 32 501/2005

117 94/2000
PÉRICLES LANDGRAF ARAUJO 34 504/2005
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 3 223/2001
RAFAEL NOGUEIRA DE GAMA 17 632/2003
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 2 200/2000

6 132/2002
138 483/2007

RENATA ZEOLA MOSELLI 84 491/2007
128 764/2006

ROBERLEI MARQUES CUENCA 94 687/2007
ROBERTO CARLOS SOTILLE 75 289/2007
ROBERTO CHINCEV ALBINO 17 632/2003

18 660/2003
79 398/2007

125 721/2007
RONALDO GOMES NEVES 5 637/2001
RONALDO RIBEIRO PEDRO 113 216/2007
RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 29 340/2005

76 293/2007
RUI SANTOS DE SÁ 10 104/2003
SALES APARECIDO MENDES 68 68/2007
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 14 368/2003

115 635/1998
140 644/2007

SÉRGIO ANTONIO MEDA 11 154/2003
131 35/1997

SÉRGIO APARECIDO VICENTIN 8 63/2003
45 1/2006
72 260/2007
83 465/2007
98 922/2007

SHEALTIEL LOURENÇO PEREIR 62 876/2006
95 729/2007

140 644/2007
SILVIA FÁTIMA SOARES 44 1159/2005
THAIS TAKAHASHI 21 84/2004

37 730/2005
63 903/2006
65 30/2007
67 60/2007
96 752/2007

UMBERTO DAVID 137 258/2007
VICENTE DE PAULA 7 326/2002
VINICIUS FERACIN LAUREANO 54 566/2006
VINICIUS OSSOVSKI RICHTER 70 204/2007
WALTER ESPIGA 135 99/2006

1. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 192/1993 - DORIVAL
TONEZE x HIDEO OCHIKUBO - Julgado extinto - Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. Advs. LUIZ CARLOS RAI-
MUNDO e JUAREZ FERREIRA.

2. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - 200/
2000 - MARLENE JUVENCIO DE ALMEIDA e outros x RO-
GÉRIO CARLOS BRAGA e outro - Ao exequente para retirar
ofício(s) e proceder a sua devida postagem, em 05 dias, sendo
que o mesmo deverá arcar com as despesas de envio e eventu-
ais taxas a serem pagas para fornecimento das declarações. Adv.
RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 223/2001 - XEROX CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA x DORIVAL CALEFI - Ao
reuerente acerca do r despacho de fls.159. PODER JUDICIA-
RIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 223/2001
Vistos etc.
1. Anote-se na capa dos autos o nome do novo procurador do
Autor, observando-se em futuras intimações.
2. Intime-se para no prazo de 10 (dez) dias requerer o que lhe
for de direito.
3.Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio Procó , de n ve bro de 2007
TIAGO GAGL O NTO ALBERTO
J iz d Direito

RECESIMENTO
Advs. RAFAEL GONÇALVES ROCHA e JOÃO GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA.

4. COBRANÇA - 575/2001 - MARIA DAS GRAÇAS DIAS
MIDAUAR e outro x EDMILSON JOSÉ DE SOUZA e outro -
aPRESENTE O pOSTULANTE DE FLS. 176/177, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, DEMONSTRATIVO PERTINENTE
AO CRÉDITO QUE LHE CABE. Advs. AGENOR D. LOVA-
TO COGO JR, JULIO CEZAR NALIM SALINET e DARIO
BECKER PAIVA.

5. DESCONSTITUTIVA DE OBRIGAÇÃO POR CONTA - 637/
2001 - DORIVAL BORTOTO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - intime o devedor , na pessoa de seu Advogado
para, no prazo de 15(quinze ) dias, efetuar o pagamento da
condenação,sob pena de multa de 10%(dez por cento ) do va-
lor. PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 637/01
Vistos etc.
1. Defiro o pedido retro, intime-se o Executado para
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do montante fixado a
título
de adminículos, sob pena de incidência de multa prevista no
artigo 475-
J do C.P.C. e prosseguimento, às instâncias do credor, na forma
da lei
(“Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quan-
tia certa ou já
fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o
montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por
cento e, a
requerimento do credor e observado o disposto no art 614, in-
ciso II, desta Lei,
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.”).
2. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre
o valor da execução.
3. Ultimado o prazo assinado acima, expeça-se mandado de
penhora, na forma do artigo 475-J, a incidir sobre bens que
garantam o
valor atualizado da dívida, já acrescido da multa no percentual
de 10%
(dez por cento).
4. Indicada pelo credor (fl.162) a instituição financeira a qual
se
pretende bloqueio de ativos financeiros, defiro seja oficiado ao
Banco
do Brasil S/A. para o bloqueio de importância necessária à ga-
rantia do
débito.
5. Com a lavratura do auto de penhora ou bloqueio dos ativos
financeiros, cumpra-se o determinado no §1° do artigo 475-J
do C.P.C.
(1" Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intima-
do o executado, na
pessoa de seu advogado (arts. 236 è 237), ou, na falta deste, o
seu representante
legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo
oferecer
impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.), intimando-
se o Executado,
na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), se houver consti-
tuído,
Adv. RONALDO GOMES NEVES.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 132/2002 - JORGE BRAN-
CALHÃO x ADEMIR SANO - Ao autor para efetuar o preparo
de diligências para fins de busca e aprensão. Adv. RAPHAEL
DIAS SAMPAIO.

7. COMINATÓRIA COM PEDIDO DE CONCESSÃO LIMI -
326/2002 - JOSÉ CARLOS MARCONDES x UNIMED SE-
GURADORA S.A - aPRESENTE O EXEQUENTE, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, PLANILHA ATUALIZADA DO VA-
LOR QUE ENTNDE DEVIDO ( JA QUE COM O ACRÉSCI-
MO DA MILTA GERAL) , intimando-se a seguir, o executado
para pagamento, sob pena de prosseguimento. Advs. VICEN-
TE DE PAULA e ANA LUCIA COSTA.

8. ORDINARIA DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PGS -
63/2003 - JOSE MARIA CONCEIÇÃO x CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL COSTA DO DOL - Ao exequente e/ou autor para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias.
Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

9. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 68/2003 - DALILA
SERTÓRIO DE SOUZA x ANTONIO BONILLO GASQUE
FILHO - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para
fins de intimação R$ 42,00. Advs. JUAREZ FERREIRA e JOÃO
SANTOS DE MELLO.

10. INCIDENTE DE HABILITAÇÃO POR MORTE DA PA -
104/2003 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x ESPÓLIO DE
MOACIR TRAUTWEIN - Ciência as partes sobre a sentença
de fls. - JULGADO PROCEDENTE . Advs. GILBERTO GE-
MIN DA SILVA e RUI SANTOS DE SÁ.

11. MONITÓRIA - 154/2003 - CANP COMERCIAL AGRI-
COLA NORTE PARANAENSE LTDA x ESPOLIO DE GIL-
BERTO ENDOH OUGO - Ciência as partes sobre o despacho
de fls. 245, BEM COMO MANIFESTAÇÃO DO PERITO FLS.
247/249., requerendo o que for de direito em 10 dias. Advs.
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI e SÉRGIO
ANTONIO MEDA.

12. NULIDADE DE ATO JURIDICO C/C ANTECIPAÇÃO -
272/2003 - MARCIO FERREIRA DA SILVA x BRASIL TELE-
COM S/A e outro - Ao requerente para que no prazo de 10 dias
se manifeste sobre a petição e documentos juntados ás fls. 198/

Cornélio Procópio
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199. Adv. ALAN ROGÉRIO MINCACHE.

13. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 279/2003 - THEREZA VER-
RILO MOSCATO x NOVA YORK COMPANHIA DE SEGU-
ROS - aO EXEQUENTE ACERCA DO R DESPACHO DE FLS.
154. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

14. MONITÓRIA - 368/2003 - BANCO ITAÚ S.A. x MAR-
TINFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA
e outros - Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença
de fls. Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI e SÂMIA MA-
RUCH MASSUD AMIN CARVALHO.

15. POSSESSÓRIA - 540/2003 - MANOEL OSCAR ORNE-
LAS DE SOUZA x DINAH DUARTE VILLELA DO VALLE -
Sobre a contestação e eventuais documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. EMILSON DE
OLIVEIRA.

16. USUCAPIÃO - 573/2003 - MARIA CÂNDIDA PEREIRA
FARAUM x - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 66.
Redesignada audiência de Instrução e Julgamento para a data
de 1/04/08 às 15:00 horas, onde as partes deverão prestar depo-
imento pessoal e arrolarem testemunhas em até 30 dias antes
da audiência. Adv. FRANCISCO EMÍLIO ROMANO CAMA-
CHO.

17. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 632/2003 -
JOAQUIM AMÂNCIO NETO e outro x BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S.A - Ciência as partes sobre o despacho
de fls. 180, requerendo o que for de direito no prazo
legal.PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 632/03
Vistos etc.
1 Levando-se em consideração o certificado pela escrivania
(fl.176), comprovada a alegação de que os autos encontravam-
se em
conclusão quando do início do prazo para manifestação da sen-
tença que
indeferiu o pedido de Embargos de Declaração (fls. 161/163),
visando
evitar posterior argüição de nulidade, determino que seja reite-
rada
intimação para que as partes se manifestem acerca da sentença
de fis.
161/163, bem como, querendo, interponham recurso no prazo
legal, nos
termos do artigo 538 do CPC.
2. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio Procópio, 27 de e bro de 2007
TL4GO GAGLL4 ‘OP TO ALBERTO
Jui d Direito
Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO e RAFAEL NOGUEI-
RA DE GAMA.

18. COBRANÇA DE HONORÁRIOS - 660/2003 - CARLOS
ROBERTO FERREIRA x JOSÉ ANTONIO FERRAZ DERBLI
- Ciência as partes sobre o despacho de fls. 1278, requerendo o
que for de direito em PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 660/2003
Vistos etc.
1. No tocante à competência para ações de cobrança de
honorários advocatícios, tem prevalecido, após a Emenda
Constitucional n.° 45, no Superior Tribunal de Justiça “(...)exe-
gese de que
só a cristência de pedido de natureza trabalhista ou de vínculo
empregaticio afasta
a competência da Justiça Comum.” (Apelação Cível
n°2006.015317-2, 2"Câmara
de Direito Público do TJSC, Rel Francisco Oliveira Filho. unâ-
nime, DJ
15.09.2006).
2. Não se trata, in thema, de vínculo empregatício, pois não
caracterizados seus requisitos (CL.T? Art. 3° Considera-se
empregado toda
pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a
empregador, sob a
dependência deste e mediante salário.)
3. Por outro lado, entendo que o pedido formulado na peça
inaugural também não guarda natureza trabalhista, tendo havi-
do, primo
ictu oculi, apenas a celebração de contrato de prestação de ser-
viços
advocatícios, o que afasta a competência da Justiça Laboral
(Agravo n°
1.0707.03.072104-7/001(1), 13" Câmara Cível do TJMG, Ret
Francisco
Kupidlowski. j. 17.05.2007, unânime, PubL 01.06.2007).
4. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido estampado à fl. 1.270,
mantendo a competência desta Justiça Comum Estadual para
apreciação do feito.
5. Manifestem-se as Partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
ofício juntado à fl. 1.266, ficando vedada, sob pena de
desentranhamento, a juntada de ulterior do entação.
6. Após, apensem-se todos o oltem para exame.
7. Intimem-se. Dilige s e¢essár s.
Cornélio Procópio, embro de 2007.
TIAGO GAGLI VO I TO ALBERTO
J i e Direito
10 dias. Advs. MONICA RIBEIRO BONESI e ROBERTO
CHINCEV ALBINO.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 667/2003 -
NAIR GUISSO GONÇALEZ x CANAÃ MÓVEIS LTDA - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 81, requerendo o que
for de direito em 05 dias. Advs. MARCUS VINICIUS ALI
AMIN e DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

20. INVENTÁRIO - 42/2004 - ZELDA MASTELARO MAR-
COLINI x JOSÉ BAPTISTA MARCOLINI - Deve a inventari-
ante apresentar o Termo de Primeiras declarações em 20 dias,
sob as penas da lei. Advs. AMIN JOSÉ HANNOUCHE e DAG-
MAR PIMENTA HANNOUCHE.

21. PREVIDENCIÁRIA - 84/2004 - BENJAMIN ROCHA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 255.Designada audiên-
cia de Instrução e Julgamento para a data de 27/02/08 às 16:00
horas, onde as partes deverão prestar depoimento pessoal e ar-
rolarem testemunhas em até 30 dias antes da audiência. Adv.
THAIS TAKAHASHI.

22. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 377/2004 - EDSON MELO DA SILVA x BANCO DO
BRASIL S.A. - Ciência a prte ré do r despacho de fls. 346/
347.PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 377/04
Vistos etc.
1. Defiro o pedido de fls. 343/344 (obrigação de fazer).
Intime-se a Ré para exibir os documentos ali descritos, no pra-
zo de 10
(dez) dias, sob pena da incidência da multa diária no importe
fixado
pelo r. acórdão de fls. 148/152.
2. Outrossim, defiro o pedido de fls. 335/340 (obrigação
pecuniária). Intime-se o Executado para pagamento, no prazo
de
15 (quinze) dias, do montante fixado a título de adminículos,
sob pena
de incidência de multa prevista no artigo 475-J do C.P.C. e
prosseguimento, às instâncias do credor, na forma da lei (“Art.
475-J.
Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou
já fixada em
liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante
da condenação será
acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requeri-
mento do credor e
observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-
se-á mandado de
penhora e avaliação.”).
3. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre
o valor da execução.
4. Ultimado o prazo assinado acima, expeça-se mandado de
penhora, na forma do artigo 475-J, a incidir sobre bens que
garantam o
valor atualizado da dívida, já acrescido da multa no percentual
de 10%
(dez por cento).
5. Com a lavratura do auto de penhora ou bloqueio dos ativos
financeiros, cumpra-se o determinado no §1° do artigo 475-J
do C.P.C.
(1" Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intima-
do o executado, na
pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o
seu representante
legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo
oferecer
impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.), intimando-
se o Executado,
na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), se houver consti-
tuído,
Advs. ANGELO PAULO FADONI e JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 639/2004 - ANTO-
NIO RODRIGUES DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO - intime o devedor , na pessoa de seu Ad-
vogado para, no prazo de 15(quinze ) dias, efetuar o pagamen-
to da condenação,sob pena de multa de 10%(dez por cento ) do
valor. Adv. LUCIANO SALIMENE.

24. BUSCA E APREENSÃO - 751/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LUIZ ROBERTO FILOMENO - Ao autor para
efetuar o preparo de diligências para fins de sequestro de bens.,
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

25. COBRANÇA - 752/2004 - AEROSAFRA AVIAÇÃO AGRÍ-
COLA LTDA x ARNOLDO MARTY JUNIOR - Intime-se a
parte autora para que se manifeste, no prao de 10(dez) dias,
acerca do cumpimento integrl do acordo firmado entre as par-
tes (fls.55/58), sob pena de homologação. Adv. ALESSANDRA
KLIPPEL BUENO.

26. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 92/2005 - BENEDITO RI-
BEIRO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE - Aos interessados sobre a
sentença de fls. 108/122. y PODER JUDICIARIO
0ARTÒRio CD SL
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
ESTADO DO PARANA
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial e, por consequencia:
a) reconheço a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
devendo a ré se abster da cobrança mensal dos valores, sob
pena de fixação de
multa diária;
b) não sendo processo afeto ao Juizado Especial Cível, o qual
veda a prolação de sentença ilíquida (artigo 38, parágrafo úni-
co da Lei 9.099/95),
CONDENO a parte ré a restituir as tarifas pagas a título de
assinatura básica, _dos
últimos cinco anos, contados a partir da citacão, nos termos
dos artigos 27 do
CDC e 219 do Código de Processo Civil, a ser apurado em
liquidação de sentença.
c) o valor da dívida deverá ser acrescido:

cl) de juros de mora de 1%, nos termos do artigo 406 do CC e
do artigo 161 do CTN, desde a data da citação;
c2) de correção monetária com base na média ponderada entre
o
IGP eo INPC, na forma do entendimento pacífico do TJ-PR,
desde a data do
efetivo pagamento;
d) CONDENO a parte ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios ao advogado
da parte autora, que
arbitro em R$ 10% (dez) por cento do valor da condenação,
tendo em vista os
mumeros processos respectivos por ele ajuizados eo julgamen-
to antecipado da
lide.
Advs. MARCELO AFONSO NAME e KARINE PEREIRA.

27. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 167/2005 - MERCEDES
DE SOUZA BARBOSA x BRASIL TELECOM S/A - aos inte-
ressados sobre a sentença de fls 205/206.. - Acolhido os Em-
bargos de Declaração, Bem como o procurador da reqda retirar
documentos de fls. 123/192. PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 167/05
Cartório: Primeiramente, antes da análise dos embargos de
declaração, defiro o pedido de f1 203 para o fim de desentra-
nhamento
da petição e documentos de fls. 123/192, eis que decorrente de
duplicidade nos autos, com entrega à parte ré, mediante recibo
nos
autos.
Vistos etc.
1. Os embargos declaratórios merecem conhecimento, na
medida em que interpostos tempestivamente, tendo atendido a
todos os
requisitos extrínsecos e intrínsecos recursais.
2. Quanto ao mérito recursal, no entanto, entendo que não há
razão a amparar o Recorrente. Com efeito, a título de omissão
pretende
nova apreciaçao de toda a questão de mérito já analisada, exa-
minada,
discutida e decidida. Aventando que questões preliminares como
incompetência da justiça estadual e litisconsórcio necessário
da
ANATEL nåo foram examinadas, incorre em flagrante erronia,
consoante se pode perceber facilmente pela leitura da R. Sen-
tença.
3. Na realidade, os embargos interpostos apresentam nítido
condão procrastinatório, merecendo reprimenda processual.
4. Ante o exposto, conheço, porém nego provimento ao pleito
recursal formulado nos embargos declaratórios, impondo ao
Recorrente
multa no percentual de P/o tum por cento) sobre o valor da
causa (Art.
538 - omissis. Parágrafo único. Quando mamfestamente prote-
latórios os
embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condena-
rá o embargante a
pagar ao embargado multa não accedente de 1% (um por cento)
sobre o valor da
causa. IVa reiteração de embargos protelatórios, a multa é ele-
vada a até 10% (dez
por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer
outro recurso ao
depósito do valor respectivo.).
5. Intimem-se. Dilia i a nec asadas.
Cornélio Procópio, e’ ov ro de 2007.
TIAGO GAGLIA PIN ALBERTO
Juiz e reito
Adv. KARINE PEREIRA.

28. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 247/2005 - JOSÉ VALÉRIO
DOS SANTOS x ITAÚ SEGUROS S/A - Julgado extinto - Aos
interessados sobre a sentença de fls. 117/118. Advs. MARCE-
LO AFONSO NAME e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

29. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 340/2005 - GM
FACTORING - SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL
LTDA x COMERCIAL CRISTO REI DE VEÍCULO S LTDA -
Ciência as partes sobre o despacho de fls. 491, requerendo o
que for de direito no prazo legalPODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO — PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 340/2005
Vistos etc.
1. Como já mencionado à fl. 486, não há como a presente
demanda - cautelar - tramitar em um estado da federação e a
principal
em outro, sob pena de decisões eventualmente conflitantes e
contraditórias.
2. Em assim sendo, considerando que o acessório segue o
principal, evidente a incompetência funcional e de caráter ab-
soluto
deste R. Juízo, motivo pelo qual declino da competência em
favor da 2a
Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul, para onde de-
vem ser
remetidos os autos após as baixas e diligências pertinentes.
3. Intimem-se. Diligências neces ‘ ia
Cornélio Procó ‘ 2 de nove bro de 2007.
TL4GO GAGLI O PIN O ALBERTO
Juiz eD eito
. Advs. MELISSA MARINO e RUBENS SIZENANDO LIS-
BÔA FILHO.

30. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 346/2005 - SEBASTIÃO
JOSÉ FERREIRA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ao autor para se manifestar acerca do ofício de fls. Adv.
ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO.

31. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 475/2005 - JOSÉ MARIO
JUNIOR x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - intime
o devedor , na pessoa de seu Advogado para, no prazo de
15(quinze ) dias, efetuar o pagamento da condenação,sob pena
de multa de 10%(dez por cento ) do valor. Adv. JULIANA
COTRIN TEIXEIRA NÓBREGA.

32. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 501/2005 - BANCO DO
BRASIL S.A. x WILSON BAGGIO JÚNIOR - Ciência as par-
tes sobre o despacho de fls.354, para , no prazo comum de 10
(dez ) dias, informar se houve composição no acordo noticiado
ás fls. 309/312. requerendo o que for de direito em10 dias. Advs.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e PERICLES ARA-
ÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA.

33. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 503/2005 - BANCO DO
BRASIL S.A. x PEDRO BAGGIO NETO - Ao autor e/ou exe-
quente para se manifestar nos autos, em 05 dias, tendo em vista
a decorrência do prazo de suspensão . Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO.

34. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 504/2005 - BANCO DO
BRASIL S.A. x WILSON BAGGIO e outros - Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 31Intimem-se as Partes para, no prazo
comum de 10 (dez) dias, informar se houve composição no acor-
do noticiado ás fls. ás fls. 309/312. Advs. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO e PÉRICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA.

35. FALÊNCIA - 524/2005 - CALÇADOS RAMARIM LTDA
x V.A. CICARELLI & CIA. LTDA e outro - Ao autor para efe-
tuar o preparo de diligências para fins de citação R$ 42,00.
Adv. ANA CLÁUDIA FRANÇA PODOLAK.

36. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 628/2005 - SIRLEY SUELI
MIRANDA x MUNICIPIO DE SERTANEJA - Ciência as par-
tes sobre o despacho de fls.174, requerendo o que for de direito
em 05 dias. Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO.

37. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 730/2005 -
MARIA HELENA ACRIPI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Aos interessados sobre a sentença
de fls -62/67. PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios
de direito e justiça recomendam, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido
formulado à fl. 10, itens ‘a’ e ‘b’.
Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Considerando o trabalho desenvolvi-
do e a pouca
complexidade da causa, consoante disposto no artigo 20, § 4°,
do Código
de Processo Civil, fixo os honorários em R$500,00 (quinhen-
tos reais),
ficando suspensa a exigibilidade, na forma da Lei n.° 1.060/50,
em vista
do deferimento da gratuidade de justiça (cf. fl. 25).
P.R.I. e Cumpra-se.
Proceda o Cartório às diligências porventura necessárias,
cumprindo-se o determinado no Código de Normas da Corre-
gedoria-
Geral da Justiça deste Estado.
Cornélio Procópio, 27 ro de 2007.
TIAGO GAGLI TO P O ALBERTO
Ju d Direito
CERTlOAO
Certifico que, nesta data, pybliquei em Cartório a
respeitável sentença n* $È0 registra o-a no 6
livro próprio n* )ÑO às folhas À
Cornélio Procópio .,2ide )) de 2.00f
Escrivão do Civel
JULGADO IMPROCEDENTE Adv. THAIS TAKAHASHI.

38. BUSCA E APREENSÃO - 780/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x NILSON CARLOS SANCHES ALCALA - inti-
me o devedor , na pessoa de seu Advogado para, no prazo de
15(quinze ) dias, efetuar o pagamento da condenação,sob pena
de multa de 10%(dez por cento ) do valor. PODER JUDICIA-
RIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 780/05
Vistos etc.
1. Intime-se a Parte Executada para pagamento, no prazo de 15
(quinze) dias, do montante fixado a título de adminículos, sob
pena de
incidência de multa prevista no artigo 475-J do C.P.C. e
prosseguimento, às instâncias do credor, na forma da lei (“Art.
475-J.
Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou
já fixada em
liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante
da condenação será
acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requeri-
mento do credor e
observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-
se-á mandado de
penhora e avaliação.”).
2. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre
o valor da execução.
3. Ultimado o prazo assinado acima, expeça-se mandado de
penhora, na forma do artigo 475-J, a incidir sobre bens que
garantam o
valor atualizado da dívida, já acrescido da multa no percentual
de 10%
(dez por cento).
4. Este R. Juízo não adota, por ausência de viabilidade
logística, a sistema da penhora “on line”. Desse modo, malo-
grado o
cumprimento do mandado de penhora, indique o credor, no pra-
zo de 10
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(dez) dias, as instituições financeiras cujo bloqueio de ativo
financeiros
pretende.
5. Não atendido o determinado, arquivem-se provisoriamente,
até ulterior manifestação da Parte interessada ou prescrição
intercorrente.
6. Com o atendimento e, ainda, considerando que os ativos
financeiros figuram em primeiro lugar na ordem prevista no
artigo 655
do C.P.C. (Art. 655. A penhora observará, preferenc•almente, a
seguinte ordem:
Adv. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA.

39. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 793/2005 -
MUNICIPIO DE LEÓPOLIS x MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ - Ciência as partes sobre o despacho
de fls. 22, requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs.
MARCOS CÉZAR KAIMEN, MANOEL ESTEVAM DA CON-
CEIÇÃO ROMUALDO, MARIA CECÍLIA DELISI ROSA
PERERIA e JOEL CARLOS BEFFA.

40. MANDADO DE SEGURANÇA - 889/2005 - KATUMI
OUGO x PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERTANEJA - Inti-
me -se a impetrante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca da documentação juntada, requerendo o que for
pertinente, sob pena e extinção e arquivamento. Adv. CARINE
ENDO OUGO TAVARES.

41. FALÊNCIA - 965/2005 - FIBRAPLAC CHAPAS DE MDF
LTDA x COMPMAX COMÉRCIO DE COMPENSADOS E
FERRAGENS LTDA. - Manifestem-se as Partes, no prazo de
05 (cinco) dias, se intentam ulterior atividade probatória, indi-
cando e justificando os meios de prova para tanto. Adv. NEY
ROSA BITTENCOURT.

42. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 1038/2005 - TERCÍ-
LIA FERREIRA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao requerido acerca do r des-
pacho de fls. 171/172. PODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 949/2005
Vistos etc.
1. A R. Sentença proferida nestes autos julgou parcialmente
procedente o pleito inaugural para o fim de determinar, à fl. 88,
“(...) a
exibição de documentos comprobatórios do recolhimento da
taxa de iluminação
pública em nome da Parte autora, dos últimos cinco anos, con-
tados da data da
citação nos autos principais.” Note-se que apenas para o caso
de
descumprimento da obrigação foi fixada multa diária no im-
porte de
R$500,00 (quinhentos reais).
2. Com o retorno dos autos, peticionou o Autor requerendo o
cumprimento da obrigação de fazer fixada na R. Sentença e,
ainda, o
adimplemento da obrigação pecuniária no valor de
R$164.500,00
(cento e sessenta e quatro mil e quinhentos reais) pertinentes
estes à
multa diária.
3. Entendo que parcial razão assiste ao Postulante.
4. De fato, uma vez que a R. Sentença fixou obrigação de fazer
- apresentar os documentos comprobatórios do recolhimento
da taxa de
iluminação pública em nome dos Autores pertinentes aos últi-
mos 05
(cinco) anos - não restam dúvidas que, nos termos dos artigos
461 (Art.
461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação
de fazer ou não
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se
procedente o pedido,
determinará providências que assegurem o resultado prático
equivalente ao do
adimplemento.), 632 (Art. 632. Quando o objeto da execução
for obrigação de
fazer, o devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o
juiz lhe assinar, se
outro não estiver determinado no título executivo.) e 644 (Art.
644. A sentença
relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de acordo
com o art. 461,
observando-se, subsidiariamente, o disposto neste Capítulo) -
deve ser iniciada
a fase executiva do processo sincrético, com a intimação do
Executado
para cumprimento do decidido.
PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
5. Ocorre que não vislumbro a incidência de multa diária à
espécie. Isso porque ainda que apenas no efeito devolutivo, a
Apelação
interposta rendeu azo à eficácia obstativa do julgado, inviabili-
zando a
incidência da multa diária. Entendimento reverso retiraria da
contraparte o direito de recorrer sem sofrer ônus processual, o
que, em
última senda, viria em afronta ao devido processo legal, con-
traditório e
ampla defesa.
6. Apenas após ser intimado para cumprimento da sentença e
acaso a descumpra, incidirá a multa diária na forma preconiza-
da
alhures.
7. Ante o exposto, determino: a) a anotação na distribuição,
registro e autuação de que se trata de cumprimento de senten-
ça; b) a

intimação do executado para, no prazo de 10 (dez) dias, cum-
prir o V.
Julgado, sob pena da incidência da multa diária fixada na R.
Sentença.
8. Quanto à verba sucumbencial, intime-se, outrossim, a parte
devedora para adimplemento na forma do artigo 475-J do C.P.C.,
sob
pena de prosseguimento, às instâncias do credor.
9. Intimem-se. Diligências neces ‘ s.
Cornélio Pr pio, “ e ou o de 2007.
TIAGO GAG ANO TO ALBERTO
ui de Direito
Adv. PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

43. MONITÓRIA - 1153/2005 - JOSÉ CARLOS BRANDT SIL-
VA x RENATO TAVARES - Tendo em vista o assoberbamento
da pauta de audiências e, bem assim, a notória impossiblilida-
de de atender ao prazo previsto no artigo 331, caput, do C.P.C.,
digam as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, se existe a
possibilidade de transação.Acaso negativo, manifestem-se desde
logo acerca das provas que pretendem produzir, justificando-
as; em ordem a possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo
artigo 331 do Digesto Processual.Não havendo manifestação,
presumir-se-à acato ao julgamento do feito no estado em que se
encontra, se for o caso. Advs. MARCO ANTÔNIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI, CARINE ENDO OUGO TAVARES
e MARCELO SENEFONTES MOURA.

44. QUITAÇÃO TOTAL DE CONTRATO - 1159/2005 - ELI-
ZABETH NAVARRO x COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR - Julgado extinto - Aos interessados
sobre a sentença de fls. 215/223. PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
Ressalto, portanto, que no caso em tema trata de pedido
sucessivo e não alternativo como alegado pela Autora. No pe-
dido alternativo,
a própria natureza da causa faculta a uma das partes optar, en-
quanto que no
subsidiário o acolhimento da pretensão principal ou das seguin-
tes resultará da
decisão do juiz (E. D. Moniz de Aragão, Comentários ao Códi-
go de Processo
Civil, 4a ed., Rio de Janeiro, Forense, 2° v., 1983, p. 421).
Dispõe o artigo 289, do C.P.C: “É licito fornudar mais de um
pedido em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do
posterior, em não podendo
acolher o anterior”. No caso, a Ré reconheceu o pedido princi-
pal formulado
pela Autora, qual seja dar a plena quitação ao imóvel fmancia-
do, bem como
levantar a hipoteca, razão pela qual não há se falar em apreci-
ação do pedido
subsidiário.
Nesse sentido: “Tratando-se de pedidos formulados em ordem
sucessiva (art 289 CPC), podem eles ter fundamentos opostos.
O segundo pedido
somente será obýeto de decisão na eventualidade da improce-
dência do primeiro (RSTJ
105/301)”. E ainda, “4colhido o pedido principal, fica o juiz
dispensado de apreciar o
pedido subsidiário” (RSTJ 102/170).
Dessa forma, acolhido pela própria Ré o pedido principal,
desnecessária a apreciação do pedido subsidiário.
EX POSITIS, pelo que dos autos consta e os princípios de
direito e justiça recomendam, JULGO EXTINTO o Processo,
com a
resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso II, do C.P.C.
Em virtude do princípio da causalidade, condeno a Ré ao
pagamento das custas processuais, bem como dos honorários
de sucumbência
8
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PODER JUDICIARIO
Estado do Paraná
no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), fixados com esteio do
artigo 20, §4°
do C.P.C., considerando o trâmite sobrelevado na demanda e a
dificuldade
empreendida até a satisfação e esgotamento completos do peti-
tório lançado
na exordial.
Proceda o Cartório às diligências porventura necessárias,
cumprindo-se o determinado no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da
Justiça deste Estado.
Com o trânsito em julgado, mtune-se, via Diário da Justiça,
a parte sucumbente para os fins do artigo 475-J do C.P.C. Ulti-
mado o prazo
legal e não havendo requerimento pelo credor, arquive-se até
ulterior
manifestação da parte interessada ou prescrição intercorrente.
P.R.I. Cumpra-se.
Cornélio P ‘ io, 2 ,d Nove rp de 2007.
714GO GAGLIAÑO PIN ALBERTO
J
Ju z de e
Escrivão ao Feito
C.ERTIDÃO
Certifico que, nesta datas pybliquei em Cartório a
respeitável sentença n° NMoÍ09, registrando-a no
livro próprio n° ,às folhas O A
Cornblio Procóplo .,11de 4 de 2.00k
Los 150 Esciivão do Civel
dvs. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI e SIL-
VIA FÁTIMA SOARES.

45. DEPÓSITO - 1/2006 - OMNI S/A. - CRÉDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x ADRIANO JOSÉ DE OLI-
VEIRA - Ao apelado para oferecer contra-razões no prazo le-
gal de 15 dias. Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

46. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 65/2006 - ROBERTO FA-
RIA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - A parte para
se manifestar acerca do requerimento de julgamento antecipa-
do da lide posto pelo autor. Adv. ALFREDO JOSE DE CAR-
VALHO FILHO.

47. INVENTÁRIO - 109/2006 - MARUE OKAWA MAEDA x
ESPÓLIO DE MINORI MAEDA - PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 109/2006
Vistos etc.
1. Ante o lapso temporal decorrido, deixo de apreciar o pedido
de suspensão formulado e, devido aos argumentos expendidos
no
petitório de fls. 25/26, concedo o prazo de 30 (trinta) dias pai·a
apresentação da certidão negativa de débitos federais.
2. Após, voltem para homologação.
3. Intime-se.
Cornélio Proc ° , 26 nov ro de 2007.
TIAGO GAGLIA OP TO ALBERTO
Ju zd Direito
Ao requerente despacho de fls. 30. Adv. JANET YOSHIKO
MAEDA.

48. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 144/2006 - FLÁ-
VIA LÚCIA DE GÓES x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR - Ao requerente para retirar os Au-
tos. Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

49. DEPÓSITO - 276/2006 - BANCO BNL DO BRASIL S/A x
MARINICE EFIGENIA - Ao exequente para retirar ofício(s) e
proceder a sua devida postagem, em 05 dias, sendo que o mes-
mo deverá arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a
serem pagas para fornecimento das declarações. Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO.

50. PREVIDENCIÁRIA - 361/2006 - EDIVALDO MODESTO
DA COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Ciência as partes sobre a sentença de fls.57/63. PO-
DER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
Em assim sendo, deve ser acolhido o pleito inaugural,
determinando-se a majoração do percentual de 20% (vinte por
cento)
para 50% (cinqüenta por cento) propugnado, observando-se,
contudo, a
presençao a mcidir sobre as parcelas relativas ao qumquemo
que
antecede o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, pa-
rágrafo
único, da Lei n.° 8.213/91.
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios
de direito e justiça recomendam, JULGO PROCEDENTE o
pedido
formulado à fl. 12, item ‘1’, para o fim de determinar a majora-
ção do
valor do beneficio do Autor para 50% (cinqüenta por cento) do
salário de
beneficio; condenar o Réu ao pagamento das parcelas venci-
das.
Pronuncio, todavia, a prescrição pertinente às parcelas relati-
vas ao
qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, nos termos do
artigo
103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91.
Os valores das parcelas vencidas (atrasadas) deverão ser
corrigidos monetariamente, na forma da Lei n.° 6.899/8 le uti-
lizando-se
os índices legais de acordo com os respectivos períodos de vi-
gência (A
correção monetária das parcelas em atraso incide a partir do
ajuizamento

da ação, nos termos da Súmula 148 do STJ.); além da incidên-
cia de juros
de mora de 12% ao ano, a partir da citação (“(...)Quanto aos
juros
moratórios, restou pacificado na Suprema Corte que, nas ações
previdenciárias,
por estar em discussão verbas de caráter alimentar, devem ser
fixados no
percentual de 12% ao ano, a partir da citação válida. (Apelação
Cível n”
6
0
PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
2005.032616-7, 3" Câmara de Direito Público do TJSC, Urus-
sanga, Rel Des. Rui
Fortes. unânime, DJ13.02.2006").
Pela sucumbência, condeno, ainda, o Réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. Consideran-
do o
trabalho desenvolvido e a complexidade da causa, consoante
disposto no
artigo 20, § 3°, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, fixo
os
honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção,
excluídas as parcelas vincendas.
Considerado o valor do beneficio, o lapso temporal eo
percentual fixado, não se legitima o reexame necessário, uma
vez que o
valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salá-
rios
raínimos, estabelecido pelo § 2° do artigo 475 do Código de
Processo
Civil, acrescido pela Lei n° 10.352/2001. Neste sentido a juris-
prudência
pátria: Apelação Cível n°942003/SP (2004.03.99.018808-8), 10"
Turma do TRF da
3"Região, Ret Juiz Galvão Miranda. j. 10.08.2004, unânime,
DJU 13.09.2004.
P.R.I. e Cumpra-se.
Proceda o Cartório às diligências porventura necessárias,
cumprindo-se o determinado no Código de Normas da Corre-
gedoria-
Geral da Justiça deste Estado.
Cornélio Procópio, nov ro de 2007.
TIAGO GAGL O PI O ALBERTO
Ju zd ireito
Escrivão do Feite
- JULGADO PROCEDENTE . Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO.

51. MONITÓRIA - 417/2006 - NIVALDO DIAS LOPES & CIA.
LTDA. x DULCINÉIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE ABREU -
Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de Adv.
JOÃO SANTOS DE MELLO.

52. ARROLAMENTO - 481/2006 - TAMIKO YASUDA YA-
MAHO x ALCIDES TOSHIO YAMAHO - Ao inventariante para
retirar Formal de Partilha em 05 dias, bem como efetuar o pa-
gamento de eventual custas remanescentes. Adv. LENICE AR-
BONELLI MENDES TROYA.

53. PEDIDO DE FALÊNCIA - 496/2006 - VICUNHA TEXTIL
S.A. x PAULO CEZAR DA SILVA - CORNÉLIO PROCÓPIO
- As partes para no prazo comum de 05(cinco) dias, especifica-
rem de forma motivada as provas que desejam produzir. Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, EL-
CIO KOVALHUK e PAULO SÉRGIO RODRIGUES.

54. COMINATÓRIA RITO ORDINÁRIO - 566/2006 - JAIR
GIL e outros x NORMA DE SOUZA GOULART e outros -
Ciência as partes sobre a sentença de fls99/100. CARTóRio
CivEL
PODER JUDIClÁRIO -2
Estado do Paraná
135452/RJ (2005.02.01.002073-5), 6" Turma Especiah°rada do
TRF da 2" Região, ReL
Juiz Fernando Marques. j.  27.07.2005, unânime,
DJU15.09.2005.
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios de
direito e justiça recomendam, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado
à fl. 08, para o fun de determinar aos Réus, NORMA DE SOU-
ZA
GOURLAT, IVANIR GOURLAT, IRENE PRADO SILVA E
BENEDITO
APARECIDO DA SILVA, que, no prazo de 10 (dez) dias a con-
tar do trânsito
em julgado do presente provimento sentencial, efetivem a la-
vratura da
escritura pública decorrente do compromisso de compra e ven-
da estipulado
entre os Litigantes, sob pena de multa diária no importe de R$
1.000,00 (mil
reais), cujo termo ad quem será a efetivação do ato perante o
C.R.I. Ultimado
em branco o prazo assinado, autorizo o registro desta R. Sen-
tença perante o
Cartório competente com o escopo de transferência da propri-
edade nos limites
aludidos no contrato, aos Autores.
Condeno os Réus ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com base no
artigo 20, §4° do Digesto Processual, assim procedendo em
virtude de
apreciação eqüitativa dos elementos constantes do §3° do arti-
go 20 do C.P.C.,
considerando, portanto, que inexistiram dificuldades extremas
ao transcorrer
da demanda, ou, ainda, incidentes aptos a obstar o normal pros-
seguimento do
feito.
8
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. - JULGADO PROCEDENTE . Advs. VINICIUS FERACIN
LAUREANO e EMILSON DE OLIVEIRA.

55. ARROLAMENTO - 615/2006 - LOURDECI APARECIDA
HONÓRIO x JONAS JOSÉ HONÓRIO - Ciência a parte reue-
rente acerca do r despacho de fls. 41. Adv. JOSÉ ARREBOLA
GONÇALVES.

56. MONITÓRIA - 664/2006 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x NELSON ROSSATO
- Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença de fls.
Adv. MARCELO FARINHA.

57. COBRANÇA - 689/2006 - JOSÉ CARLOS BIANCHINI e
outro x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca
do prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv. LUCIANO SA-
LIMENE.

58. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA
POR IDADE - 712/2006 - MARIA JOSÉ NOVAES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ciência a
parte autora sobre a interposição de agravo na modalidade reti-
da por parte do requerido, de fls. 56/63, no prazo de cinco dias.
Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

59. PREVIDENCIÁRIA DE BENEFÍCIO AS.AO IDOSO - 824/
2006 - AUTA SOARES MENDES x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as partes sobre o
despacho de fls. 48.Designada audiência de Instrução e Julga-
mento para a data de 02/07/08 às 13:15 horas, onde as partes
deverão prestar depoimento pessoal e arrolarem testemunhas
em até 30 dias antes da audiência. Adv. NEUSA ROSA FOR-
NACIARI MARTINS.

60. BUSCA E APREENSÃO - 827/2006 - BANCO ITAÚ S.A.
x JERSON DA SILVA - Ao autor para se manifestar acerca do
ofício de fls. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

61. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA
POR IDADE - 833/2006 - CACILDA MOREIRA NUNES x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ci-
ência a parte autora sobre a interposição de agravo na modali-
dade retida pela parte requerida, de fls. 39/46, no prazo legal.
Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

62. MONITÓRIA - 876/2006 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S.A. x JOÃO GUILHERME FILHO & CIA. LTDA. e
outros - Indique o credor, no prazo de 10(dez) dias, as institui-
ções financeiras cujo bloqueio de ativos financeiros pretende.
Adv. SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO.

63. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 903/
2006 - JOSUE OLERIANO DA SILVA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - As partes para no prazo
comum de 05(cinco) dias, especificarem de forma motivada as
provas que desejam produzir. Adv. THAIS TAKAHASHI.

64. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 14/2007 - THERE-
ZA ZANAGA DA SILVA x JÚLIO KIMURA - Ciência a parte
autora sobre o despacho de fls. 107/108, requerendo o que for
de direito em 10 dias. Advs. CARINE ENDO OUGO TAVA-
RES e MARCELO SENEFONTES MOURA.

65. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 30/
2007 - CARMEM DA SILVA ALVES x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as partes sobre
o despacho de fls. 70.Designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para a data de 26/06/08 às 16:00 horas, onde as partes
deverão prestar depoimento pessoal e arrolarem testemunhas

em até 30 dias antes da audiência. Adv. THAIS TAKAHASHI.

66. MONITÓRIA - 51/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x PAULO R. SERAPHIM & CIA. LTDA.
e outros - Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença
de fls. Advs. JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO.

67. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 60/2007 -
APARECIDA DE FARIA NORY x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - Tendo em vista o assoberba-
mento da pauta de audiências e, bem assim, a notória impossi-
blilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331, caput, do
C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, se
existe a possibilidade de transação.Acaso negativo, manifes-
tem-se desde logo acerca das provas que pretendem produzir,
justificando-as; em ordem a possiblitar a aplicabilidade dio dis-
posto no §2ºdo artigo 331 do Digesto Processual.Não havendo
manifestação, presumir-se-à acato ao julgamento do feito no
estado em que se encontra, se for o caso. Adv. THAIS
TAKAHASHI.

68. RESSARCIMENTO DE DANOS CAUSADOS EM ACI-
DE - 68/2007 - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. x AN-
TONIO FERREIRA MORAIS e outro - Ao autor para preparo
de custas, em 05 dias. R$ 130,70. Adv. SALES APARECIDO
MENDES.

69. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - 153/
2007 - ADILSON RODRIGUES x FACULDADE EST. DE
FILO,CIEN,LETRAS DE C.PROCÓPIO e outro - Tendo em
vista a petição e documentos juntados ás fls. pelo requerente e,
ainda considerando o disposto no Art. 398 do CPC, manifeste-
se o requerido em 05 dias. Adv. ADRIANA NEGRINI.

70. APREENSÃO E DEPÓSITO DE BENS MÓVEIS VINC -
204/2007 - JOSÉ CARNEIRO x CRISTIANO DA SILVA IZI-
DORO - Designada audiência de conciliação de saneamento
prevista no artigo 331, para a data de 01/04/08 às 16:15 horas,
devendo as partes comparecerem ao ato com propostas concre-
tas de acordo munidos de poderes para transigir, ficando adver-
tidos que, não havendo conciliação, o feito será saneado em
audiência. Advs. VINICIUS OSSOVSKI RICHTER e JOSÉ M.
A. DA SILVA CAMPOS NETO.

71. COBRANÇA DE SEGURO PELO RITO SUMÁRIO - 219/
2007 - ENEIDE LAZARINI BUENO x ITAÚ SEGUROS S/A -
Tendo em vista o assoberbamento da pauta de audiências e,
bem assim, a notória impossiblilidade de atender ao prazo pre-
visto no artigo 331, caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo
comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das
provas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a
possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do
Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à
acato ao julgamento do feito no estado em que se encontra, se
for o caso. Advs. CARINE ENDO OUGO TAVARES e MAR-
CELO SENEFONTES MOURA.

72. - / - x - ANÇA E RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS RECEB
260/2007 - JOSIANE APARECIDA DA CRUZ x ALVINA
OLIVEIRA CRUZ - Ciência as partes sobre o despacho de fls.
57.Designada audiência de Instrução e Julgamento para a data
de 01/04/08 às 13:15 horas, onde as partes deverão prestar de-
poimento pessoal e arrolarem testemunhas em até 30 dias antes
da audiência. Advs. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI e LE-
NICE ARBONELLI MENDES TROYA.

73. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS -
261/2007 - HOTEL ESTÂNCIA AGUATIVA S.A. x GHF -
COMERCIAL INTERNATIONAL TRADING LTDA. - Ao re-
querido para que no prazo legal, se manifeste sobre a petição e
documentos juntados ás fls. 126/127. Adv. AGUINALDO DA
SILVA AZEVEDO.

74. BUSCA E APREENSÃO - 285/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x TAÍS CORREA DE ASSIS SILVA - Ao requeren-
te e/ou requerido para se manifestar no prazo de 05 (cinco)
dias acerca do oficio de fls.PODER JUDICIARIO
SAO PAULO
Comarca de Ourinhos
Forum de Ourinhos
Juizo de Direito da Terceira Vara Civel da Comarca de Ouri-
nhos
Comarca de Ourinhos
R. do Expedicionário, 1895 - Vila São Silvestre- Ourinhos/SP -
CEP: 19902-610 - Telefone: (14) 3322-1144
Processo n°408.01.2007.011245-2/000000-000
Ordem n°2058/2007
Oficio n°2326/07-Am.
Ação: Precatória (em geral)
Ref. Processo n° 285/07 - (vosso)
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Requerido: TAIS CORREA DE ASSlS SILVA
MM(a) Juiz(a):
Ourinhos, 25 de outubro de 2007.
Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que com
relação a Carta Precatória em epígrafe, que foi distribuída a
este Juízo em 23/10/2007, o abaixo
assinalado:
( ) sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova
designação;
( ) redistribuída à , por pertencer àquela jurisdição;
( X ) O envio de cópias faltantes: despacho inicial, que, ao que
consta, deferiu a liminar de
busca e apreensão; endereço para que o Oficial de Justiça pos-
sa diligen iar, visando a
busca do veículo e demonstrativo do valor do débito.
( ) Remeter cópias faltantes de mais uma via da petição inicial;
( ) já devolvida a esse r. Juízo em
Apresento a Vossa Excelência prot stos de elevada
estima e distinta consideração.
C BOSA

Exmo. Sr. Dr. Juiz (a) de Direito da
Vara Cível da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO/ PARANA
37 , requerendo o que for de direito. Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

75. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE COISA - 289/2007 -
ODAIR MATIAS x JOSE LEITE CORDEIRO - Julgado extin-
to - Aos interessados sobre a sentença de fls. 29. Advs. RO-
BERTO CARLOS SOTILLE, LUIZ CARLOS RAIMUNDO e
FABRÍCIO CASSIO DE CARVALHO ALVES.

76. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS -
293/2007 - CASA DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO x ARTROFIX COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚR-
GICOS LTDA. - Ciência as partes sobre o despacho de fls.
200.Designada audiência de Instrução e Julgamento para a data
de 08/04/2008 às 13:15 horas, onde as partes deverão prestar
depoimento pessoal e arrolarem testemunhas em até 30 dias
antes da audiência. Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FI-
LHO.

77. CAUTELAR DE ARRESTO - 329/2007 - GALIZA DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x MINI MERCADO
PORÃ LTDA. ME. - Julgado extinto - Aos interessados sobre a
sentença de fls. Advs. JOSÉ ROBERTO BALAN NASSIF e
MARCUS VINICIUS CABULON.

78. COBRANÇA - 373/2007 - MASAYO KANEKO e outro x
BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO -
Ciência as partes sobre a sentença de fls. PODER JUDICIÁ-
RIO
Estado do Paraná
respectiva remuneração, devem incidir os juros renumeratórios
sobre a diferença
entre os índices de correção monetária devidos e aqueles efeti-
vamente aplicados”
(Apelação Civel n° 0314531-5 (3317), 15. Câmara Civel do
TJPR, ReL Designado
Jurandyr Souza Júnior. j. 08.02.2006, unânime), com conta-
gem a partir da
lesão ocorrida e não do ajuizamento da ação (Apelação Civel
n°

2004.037303-9, 3" Câmara de Direito Comercial do TJSC, Rel
Hilton Cunha
Júnior. unânime, DJ 23.04.2007), no percentual de 0,5% (meio
por cento) ao
mês até 11/01/2003 e 1,0% (um por cento) em diante (Apela-
ção Civel n”
1094192/SP (2003.61.00.013664-7), 6" Turma do TRF da 3"
Região, ReL Lazarano
Neto. J. 18.10.2006, unânime, DJU l 7.11.2006).
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios
de direito e justiça recomendam, JULGO PROCEDENTE o
pedido
formulado às fls. 12/13, item ‘a.l’, para o fim de condenar o
Réu
BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO,
qualificado
à fl. 02, ao pagamento aos Autores MASAYO KANEKO e
MITSUGUI
KANEKO, qualificados à folha 02, da importância pertinente à
diferença
entre a aplicação da correção monetária com base no IPC no
percentual
de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento)
para
cadernetas de poupança mencionadas na inicial, iniciadas e/ou
renovadas
até 15/01/1989, calculado pro rata die; ademais de juros mora-
tórios no
percentual de 1,0% (um por cento) ao mês, correção monetária
com base
na média ponderada entre o I.G.P. eo I.N.P.C., na trilha do en-
tendimento
hodiernamente sufragado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado
do
1.08.150
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PODER JUDICIARIO
Estado do Paraná
Paraná, contados, ambos, a partir da citação; e, ainda, juros
remuneratórios a contar da lesão ocorrida, no percentual de
0,5% (meio
por cento) ao mês até 11/01/2003 e 1,0% (um por cento) em
diante.
Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados, com base no §4° do ar-
tigo 20 do
C.P.C., em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando que ape-
sar da
diligência de ambos os Patronos, inexistiram empeços, entra-
ves e/ou
dificuldades processuais durante o tramitar da demanda, que,
inclusive,
recebeu julgamento antecipado.
I
Proceda o Cartório às diligências porventura necessárias,
cumprindo-se o determinado no Código de Normas da Corre-
gedoria-
Geral da Justiça deste Estado.
Com o tränsito em julgado e não havendo pagamento,
intime-se o devedor para os fins do artigo 475-J do C.P.C.. Ul-
timado in
albis o prazo e não havendo requerimento do credor, arquivem-
se
provisoriamente os autos até manifestação da parte interessada
ou
prescriçãointercorrente.
P.R.I. e Cumpra-se.
Cornélio Pro ‘ , 7 novemb o de 2007.
TL4GO GAGL NO PI O ALBERTO

J i Direito
45/55. . - JULGADO PROCEDENTE . Advs. ALAN RODRI-
GO PUPIN e OLDEMAR MARIANO.

79. COBRANÇA - 398/2007 - VERGÍLIO BATISTA e outros x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A - Tendo em vista o asso-
berbamento da pauta de audiências e, bem assim, a notória
impossiblilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331,
caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez)
dias, se existe a possibilidade de transação.Acaso negativo,
manifestem-se desde logo acerca das provas que pretendem
produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar a aplicabili-
dade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao
julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO e OLDEMAR
MARIANO.

80. CAUTELAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C.P. -
403/2007 - VALDIR FURLAN x JOSÉ CARLOS DE SOUZA -
Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença de fls. Adv.
HUMBERTO BIAGGIONI.

81. PROTESTO JUDICIAL - 422/2007 - JOÃO LUIZ GASPE-
RONI x BANCO BRADESCO S.A. - Ao requerente para reti-
rar os Autos. Adv. LUCIANO SALIMENE.

82. COBRANÇA - 446/2007 - SOTRIZA COMERCIO DE
SEMENTES LTDA x SÉRGIO CAMPANATI SILVA - EPP -
Ao exequente para retirar a carta precatória, bem como as cus-
tas de expedição da mesma (R$ 20,00), e proceder sua devida
distribuição, no prazo de cinco dias. Adv. FERNANDO BUO-
NO.

83. ARROLAMENTO - 465/2007 - HELBERTY RICARDO
QUEIROZ DE LIMA x DEVANIR QUEIROZ DE LIMA - Ao
requerente acerca do r despacho de fls.41. Adv. SÉRGIO APA-
RECIDO VICENTINI.

84. IMISSÃO DE POSSE COM TUTELA ANTECIPADA - 491/
2007 - GILMAR RAFAEL DE OLIVEIRA x IZAURA DE
CARVALHO PANAGIO - iNTIME-SE O AUTOR PARA QUE,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRESENTE AOS AUOTS
PLANILHA ESPECIFICANDO OS VALORES TIDOS COMO
PERDAS E DANOS. Adv. RENATA ZEOLA MOSELLI.

85. HABILITAÇÃO - 497/2007 - ZISELIA CARVALHO SABO
x MÁRIO LANDI - Junte a Autora, no prazo de 10 dias, certi-
dão de óbito os demais herdeiros colaterais. Adv. PATRÍCIA
MATTOS MELLE TIBÚRCIO.

86. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS COM
PEDIDO LIMINAR - 536/2007 - ALEXANDRE MONTANI-
NI x BANCO DO BRASIL S.A. - Ciência as partes sobre a
sentença de fls.313/319. CARTe RIO CivsL
PODER JUDICIARIO
Estado do Paraná
i documentos solicitados, inclusive os contratos firmados em
nome da
Autora, confirmando a liminar deferida às fls. 22/23.
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios
de direito e justiça recomendam, JULGO PROCEDENTE o
pedido
formulado à fl. 07, item ‘b’, para o fim de determinar ao Réu,
BANCO
DO BRASIL S.A., qualificado nos autos, a exibição, no prazo
de 15
(quinze) dias, de todos os contratos celebrados pela Autora
ALEXANDRE MONTANINI e, ainda, todos os extratos . que
demonstram as movimentações financeiras realizadas na conta
corrente
titularizada pela Autora, mencionada na inicial.
Em vista do princípio da causalidade, condeno o Réu ao
pagamento das custas e honorários advocatícios que, com su-
porte no §4°
do artigo 20 do Digesto Processual, fixo em R$2.000,00 (dois
mil reais),
assim procedendo em virtude da apreciação eqüitativa dos ele-
mentos
constantes do §3° do artigo 20 do C.P.C., considerando, por-
tanto, que
inexistiram dificuldades extremas ao transcorrer da demanda,
ou, ainda,
incidentes aptos a obstar o normal prosseguimento do feito.
Considerando que eventual recurso será recebido no efeito
meramente devolutivo (Art. 520. A apelação será recebida em
seu efeito
devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efei-
to devolutivo, quando
interposta de sentença que: IV - decidir o processo cautelar;),
eventuals
documentos remanescentes deverão ser exibidos no prazo su-
pra, a
6
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- JULGADO PROCEDENTE . Advs. FERNANDA DE ABREU
PIROTTA e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA.

87. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO COM PEDIDO DE
LIMINAR - 538/2007 - DU PONT DO BRASIL S/A x TOMI-
TA ITIMURA e outro - Julgado extinto - Aos interessados so-
bre a sentença de fls. Advs. CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e EDUARDO GROSS.

88. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS COM PEDIDO DE LIMINAR - 540/2007 - WALTER
STROBEL x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Ciência as partes sobre a sentença de fls. - JULGADO
PROCEDENTE . 57/65. PODER JUDICIARIO
Estado do Paraná
presente demanda viria a afastar da Parte Autora a possibilida-
de de
ultenor propositura cognitiva.
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Neste sentido a jurisprudência: Apelação Civel n°
20030110819366 (223079), 3. Turma Cível do TJDFT, Rel
Benito Augusto Tiezzi
j. 23.05.2005, unânime, DJU 27.09.2005: “Presentes os pres-
supostos do fumus
boni iuris, identificado na existência dos documentos comuns
cuja exibição é
pretendida para a instrução de futura ação revisional; eo peri-
culum in mora,
consubstanciado no eventual prejuízo que o consumidor expe-
rimentará - e vem
experimentando - na demora da revisão de seus débitos, im-
põe-se a procedência do
pedido de exibição dos documentos não apresentados esponta-
neamente.”; Apelação
Civel n” 0326539-2 (4529), 16" Câmara Civel do TJPR, ReL
Maria Mercis Gomes
Aniceto. j. 06.12.2006, unânime; Agravo de Instrumento n°
0332936-8 (3947), 14"
Câmara Cível do TJPR, ReL Fernando Antônio Prazeres. j.
10.05.2006, unânime.
Caracterizados o fumus boni iuris eo periculum in mora,
impõe-se a procedência do pleito cautelar.
Dessa forma, cumpre seja concedida a exibição dos
documentos solicitados, confirmando a liminar deferida às fls.
28/29
EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípios
de direito e justiça recomendam, JULGO PROCEDENTE os
pedidos
formulados à fl. 15, itens “I e 2” para o fim de determinar ao
Réu,
HSBC BANK BRASIL S.A., qualificado nos autos, a exibição,
no prazo
de 15 (quinze) dias, da documentação probatória de que tem
legitimidade
para receber as parcelas em aberto, os instrumentos que trans-
feriram o
crédito do Banco Bamerindus para o BNDES e deste para o
Banco Réu,
bem como sejam exibidos todos os contratos firmados, as notas
e cédulas
7
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Advs. ANGELO PAULO FADONI, LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e DOU-
GLAS DOS SANTOS.

89. PREVIDENCIÁRIA - 618/2007 - LUIZ CARLOS DE AR-
RUDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Sobre a contestação e eventuais documentos apresenta-
dos, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. ALAN
RODRIGO PUPIN.

90. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C.EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - 634/2007 - MERCANTIL PROCOPENSE DE PE-
TROLEO LTDA - POSTO TANG x BANCO REAL ABN
AMRO - Tendo em vista o assoberbamento da pauta de audiên-
cias e, bem assim, a notória impossiblilidade de atender ao pra-
zo previsto no artigo 331, caput, do C.P.C., digam as partes, no
prazo comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das
provas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a
possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do
Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à
acato ao julgamento do feito no estado em que se encontra, se
for o caso. Advs. MARCUS VINICIUS ALI AMIN, LUIZ
FRANCISCO AZZOLINI CANONICO e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI.

91. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C.EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - 636/2007 - VERA CONCEIÇÃO ORTEGA DE
GODOY x BANCO REAL ABN AMRO - Tendo em vista o
assoberbamento da pauta de audiências e, bem assim, a notória
impossiblilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331,
caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez)
dias, se existe a possibilidade de transação.Acaso negativo,
manifestem-se desde logo acerca das provas que pretendem
produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar a aplicabili-
dade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao
julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Advs. MARCUS VINICIUS ALI AMIN e LUIZ FRAN-
CISCO AZZOLINI CANONICO.

92. BUSCA E APREENSÃO - 648/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JOÃO BATISTA DE SOUZA - Ao requerente
ciência do r despacho de fls. 29.PODER JUDICIARIO
VARA CRIMINAL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
C. PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 648/2007
Vistos etc.
1. Acolho a emenda da inicial. Sendo assim; mtime-se o
requerente para recolher integralmente às custas processuais
referente
ao valor de R$ 8.256,84.
2. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio Pro ‘ , 6 e nove bo de 2007
TIAGO GAGL O PI O ALBERTO
Juiz e ireito
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

93. COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 675/2007 - MARIA APARECIDA BORTOLOSSO
x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência a parte
requerente sobre o despacho de fls.230/231, INDEFIRO a pro-
vidência requerida na inicial., requerendo o que for de direito
no prazo legal . Adv. PATRÍCIA MATTOS MELLE TIBÚR-
CIO.

94. RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 687/2007 - CATSUMI
FUSHIMI & CIA LTDA x - Ao autor para no prazo de 05 dias,
retirar ofícios e edital de citação e proceder a sua devida publi-

cação na imprensa local e oficial. Advs. ROBERLEI MAR-
QUES CUENCA e HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ.

95. PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 729/2007
Vistos etc.
1. Indefiro o pedido de bloqueio do veículo, uma vez que o
artigo
4° do Decreto-Lei n° 911/69 autoriza que “se o bem alienado
fiduciariamente
não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o
credor poderá
requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos mes-
mos autos, em
ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do
Código de Processo Civil.”, vedando, em conseqüência, que se
prossiga na
tentativa de busca e apreensão.
2. Considerando que no caso o veículo não estava na posse do
devedor (cf. fl.21/verso ), manifeste-se a Autora, no prazo de
10 (dez) dias,
acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que for perti-
nente. Fique
ciente que o transcurso in albis será entendido como desistên-
cia.
3. Em nada sendo requerido, certifique-se e voltem.
4. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio P ‘ °o, 2 nov m o de 2007.
TIAGO GAGLI NO P TO ALBERTO
Ju Direito
Escrivão do Feito
BUSCA E APREENSÃO - 729/2007 - BANCO ITAÚ S.A. x
ADILSON DE ASSIS PEREIRA - A parte autora despacho de
fls.25. Adv. SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO.

96. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 752/2007 - ANGELO LUIZ
GRACIOLA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Designada audiência de conciliação de saneamento
prevista no artigo 331, para a data de 18/06/08 às 16:00 horas,
devendo as partes comparecerem ao ato com propostas concre-
tas de acordo munidos de poderes para transigir, ficando adver-
tidos que, não havendo conciliação, o feito será saneado em
audiência, onde a mesma poderá ser convolada em instrução e
julgamento Adv. THAIS TAKAHASHI.

97. INVENTÁRIO - 909/2007 - ROSILENE VALÉRIO SOA-
RES DA SILVA x JOEL AFONSO DA SILVA - Deve o autor
comparecer em CArtório e assinar o Termo de Compromisso
de Inventariante, bem como acerca do r despacho de fls. 36/37
no prazo legal.dias. Adv. GUSTAVO VELOSO DE MENDON-
ÇA.

98. ARROLAMENTO - 922/2007 - JOÃO MIGUEL ARCAN-
GELO x GENI DOS SANTOS CHAGAS - Homologada a tran-
sação realizada entre as partes . Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

99. COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 926/2007 - EDVALDO BEZERRA DE SOUZA x
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência a parte
requerente sobre o despacho de fls. 208/209, INDEFIRO a pro-
vidência antecipatória requerida na inicial,requerendo o que
for de direito no prazo legal Adv. PATRÍCIA MATTOS MEL-
LE TIBÚRCIO.

100. COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 935/2007 - IVONE APARECIDA DE SOUZA AN-
CELMO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciên-
cia as partes sobre o despacho de fls. 171/172, requerendo o
que for de direito no prazo legalPODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 935/2007
Vistos etc.
1. DEFIRO a gratuidade de justiça. Anote-se onde couber.
2. Os valores recebidos a título de eventual antecipação de
tutela deferida seriam vertidos ao patrimônio da Autora com
caráter
alimentar (Agravo de Instrumento n°20050020019346 (Ac.
214214), 2" Turma
Cível do TJDFT, Rel. Waldir Leôncio Júnior. j. 02.05.2005,
unânime, DJU
31.05.2005? “(...)Considerando o caráter alimentar do venci-
mento da recorrente,
que é servidora pública”), o que sob o aspecto material tornaria
eventual
repetição inviável; e, sob o aspecto processual faz incidir a
norma
inserta no §2° do artigo 273 do C.P.C. (§2" Não se concederá a
antecipação
da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provi-
mento antecipado.), já
consagrada em seara pretoriana em casos virtualmente idênti-
cos (AGIn”
20070020012843 (271410), Sa Turma Civel do TJDFT, Rel.
Romeu Gonzaga
Neiva. j. 25.04.2007, DJU 24.05.2007? “(...)Há que prevalecer
o entendimento do
juízo singular no sentido de “que a posse implica em obrigação
de pagamento dos
vencimentos, os quais, por seu caráter alimentar, não podem
ser objeto de
repetição”, o que, por si só, caracteriza a irreversibilidade da
medida e impede o
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela “; Agravo de
Instrumento n°
20050020083471 (236074), 2a Turma Cível do TJDFT, Rel J.

J. Costa Carvalho, j.
05.12.2005, unânime, DJU 16.02.2006; Agravo n°
1.0273.05.931378-6/001, 52
Câmara Cível do TJMG, Galiléia, Rel. José Francisco Bueno. j.
02.02.2006,
unânime, PubL 10.03.2006).
3. Ante o exposto, INDEFIRO a providência antecipatória
requerida na inicial.
4. Cite-se, na forma requerida, para apresentação de resposta
no
prazo de 60 (sessenta) dias.
5. Senhor Escrivão (CPC, art. 162, § 4°, c/c art. 125, inc. II)?
PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
I - Vindo a contestação e em sendo apresentada matéria
prefacial, intime a Parte Autora para replicar, em dez dias (CPC,
arts.
326-327).
II - Se com a réplica for apresentado documento novo, intime a
Parte Ré para manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias
(CPC,
art. 398), ficando vedada, sob pena de desentranhamento, ulte-
rior
juntada de documentação.
6. Na seqüência, ao Ministério Público, voltando em conclusão
a seguir.
7. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio Proc ‘ 16 no e ro de 2007.
TIAGO GAGLI O TO ALBERTO
Jui e Direito
. Adv. PATRÍCIA MATTOS MELLE TIBÚRCIO.

101. INTERDIÇÃO E CURATELA - 940/2007 - MOACIR DE
MELLO x MARIA QUITÉRIA DA SILVA QUINTINO - Ciên-
cia as partes sobre o despacho de fls. 14/15.Designada audiên-
cia de Instrução e Julgamento para a data de 21/02/08 às 16:15
horas, onde as partes deverão prestar depoimento pessoal e ar-
rolarem testemunhas em até 30 dias antes da audiência. Adv.
ELAINE MÔNICA MOLIN.

102. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE
LIMINAR - 943/2007 - ADAIR BUENO DE GODOY x BAN-
CO REAL ABN AMRO - Tendo em vista o assoberbamento da
pauta de audiências e, bem assim, a notória impossiblilidade
de atender ao prazo previsto no artigo 331, caput, do C.P.C.,
digam as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, se existe a
possibilidade de transação.Acaso negativo, manifestem-se desde
logo acerca das provas que pretendem produzir, justificando-
as; em ordem a possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo
artigo 331 do Digesto Processual.Não havendo manifestação,
presumir-se-à acato ao julgamento do feito no estado em que se
encontra, se for o caso. Advs. MARCUS VINICIUS ALI AMIN
e LUIZ FRANCISCO AZZOLINI CANONICO.

103. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA
POR IDADE - 944/2007 - CECÍLIA GABRIEL DA SILVA BI-
ANCONI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Designada audiência de conciliação de saneamento
prevista no artigo 331, para a data de 26/06/08 às 14:00 horas,
devendo as partes comparecerem ao ato com propostas concre-
tas de acordo munidos de poderes para transigir, ficando adver-
tidos que, não havendo conciliação, o feito será saneado em
audiência, onde a mesma poderá ser convolada em instrução e
julgamento Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

104. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA
POR IDADE - 945/2007 - ESMIRANDA ROSA BARBOSA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Designada audiência de conciliação de saneamento prevista no
artigo 331, para a data de 26/06/08 às 15:00 horas, devendo as
partes comparecerem ao ato com propostas concretas de acor-
do munidos de poderes para transigir, ficando advertidos que,
não havendo conciliação, o feito será saneado em audiência,
onde a mesma poderá ser convolada em instrução e julgamento
Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

105. COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 949/2007 - LEONINA DE GODOI x MUNICÍPIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência as partes sobre o despa-
cho de fls. 163/164, INDEFIRO a providência antecipatória
requeida na inicial, requerendo o que for de direito no prazo
legal. Adv. PATRÍCIA MATTOS MELLE TIBÚRCIO.

106. COBRANÇA DE SEGURO - 952/2007 - DALVA CAR-
NEIRO x HSBC SEGUROS - Ao autor para emendar a inicial
em 10 dias. PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 952/2007
Vistos etc.
1. DEFIRO a gratuidade de justiça. Anote-se onde couber.
2. Emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, quantifican-
do
o pedido mediato. Ultimado em branco o prazo assinado, certi-
fique-se e
voltem.
3. Entendo que na fase atual em que se encontra o R. Juízo
Cível desta Comarca (que, juntamente com o Juizado Especial
Cível,
apresenta mais de 12.000 processos em trâmite), a adoção do
procedimento comum sumário em determinadas hipóteses cons-
titui
malferimento ao princípio da razoável duração do processo pre-
visto no
inciso LXXVIII do artigo 5° da CRFB (LXYVIII - a todos, no
âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração
do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.), afiguran-
do-se, portanto,

inconstitucional. Isso porque a audiência de conciliação será
designada,
de acordo com a pauta, para no mínimo o início do mês de
julho de
2008, oportunidade em que acaso seguido o procedimento co-
mum
ordinário, já poderá a demanda ter sido encerrada, ou, ao me-
nos, estar
‘ em avançada fase probatória.
4. Não há como entender, sem malogro ao princípio supra, que
o procedimento comum ordinário venha a ser mais célere do
que o
sumário, já idealizado com esse mtuito.
5. Desse modo, até que a aguda situação processual deste R.
Juízo venha a receber solução definitiva, impõe-se conversão,
ex
officio, do procedimento sumário no comum ordinário, a fim
de
viabilizar desate da controvérsia de maneira mais célere. Des-
taco que a
presente conversão em nada prejudicará o direito da Parte Ré
que, ao
PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
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contrário, terá símile possibilidade de deduzir defesa em obe-
diência ao
contraditório, ampla defesa e devido processo legal formal e
material.
6. Ante o exposto, converto, ex officio, o presente
procedimento em comum ordinário, determinando a retifica-
ção e
anotação onde couber.
7. Desse modo, ultimado o cumprimento do item ‘2’, cite-se
o Réu para, querendo, ofertar resposta no prazo legal. Se com a
- contestaç ão forem apresentadas matéria prefaciais, manifes-
te-se a
Autora em réplica, no prazo legal. Se com a réplica forem jun-
tados
documentos novos, cumpra-se o disposto no artigo 398 do
C.P.C.,
ficando vedada, sob pena de desentranhamento, a ulterior jun-
tada de
documentação.
8. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio Pro ‘ , 6 nove b de 2007,
TIAGO GAGLI O PI O ALBERTO
Jui d ireito
i
Adv. ÂNGELA DOROTÉIA CORADETTE DA ROSA.

107. BUSCA E APREENSÃO - 962/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOSÉ PARPINELLI NETO - Ao autor
para emendar a inicial em 10 dias. PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 962/2007
Vistos etc.
1. Emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando o
valor da causa, que, na forma do entendimento pretoriano, deve
corresponder ao valor da dívida (Agravo n° 1.0027.06.093608-
8/001(1), 15"
Câmara Cível do TJMG, Ret Maurdio Gabriet j. 24.08.2006,
unânime, PubL
03.10.2006? “Em ação de busca e apreensão de bem alienado
fiduciariamente, o
valor da causa deve corresponder à importância devida “).
2. Ultimado in albis o prazo assinado, certifique-se e voltem.
3. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio P io, 27 e no -e o de 2007.
TIAGO GAGL ANO P TO ALBERTO
iz Direito
Escri äo do Fette
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

108. Execução Fiscal - 274/2004 - CONSELHO REGIONAL
DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ALEXANDRA
APARECIDA MARCOVANTE MARIUCCI - Manifestar acer-
ca do leilão negativo. Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA e
LUCIANA ANDRETTA MOLIN.

109. EXECUÇÃO FISCAL - 313/2004 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ISMAEL
SERAFIM TAVARES - manifesta acerca do leilão negativo. Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA.

110. CARTA PRECATÓRIA - 74/2007 - Oriundo da Comarca
de 1ª V.F. DE SANTO ANDRÉ, SP. - JOSÉ CLAUDINO AL-
VES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - Ciências as partes sobre a designação de audiência no
Juízo Deprecado, em 09/04/08 às 16:00 horas, para inquirição
das testemunhas arroladas pelo requerido. Advs. ARIANE
BUENO DA SILVA e FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO
T.DE SIQUEIR.

111. CARTA PRECATÓRIA - 102/2007 - Oriundo da Comarca
de 10ª V. DE LONDRINA,PR - KGM COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE PRODUTOS AGROPECU x EDSON CE-
GATTI DO NASCIMENTO - Ao exequente acerca do r despa-
cho de fls. 23.PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO ·- PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 102/2007
Vistos etc.
1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
assinar a petição de fls. 20/21 ou, apresentar outra petição rati-
ficando
seus termos.
2. No mesmo prazo, deverá indicar bens passíveis de penhora
neste juízo que justifique a permanencia da carta precatória.
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3. Caso contrário, devolva-se ao juízo de origem, com nossas
homenagens, procedendo-se às baixas e anotações necessárias.
3. Intime-se. Diligências necessárias -
Cornélio Procopi , 6 de ove br de 2007.
TIAGO GAGLIANb PI O ALBERTO
Juiz de ireito
Escrivã do :
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO.

112. CARTA PRECATÓRIA - 208/2007 - Oriundo da Comarca
de URAÍ,PR - UNIÃO x ADEVANIR P. DE REZENDE & CIA.
LTDA. ME. e outros - Ao exequente e/ou autor para se mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 05ÍCAR-
TóRio CIVEL
CERTIDAO
Certifico que, em cumprimento ao
respeitável mandado retro, me dirigi na cidade na rua Tangará,
101 e
sendo aí deixei de penhorar bens do executado: Sandro Rogé-
rio de
Almeida, por ter verificado que o executado reside na casa dos
pais e
usufrui dos bens de seus pais, em seguida me dirigi até os Car-
tórios de
Registro de Imóveis 1° e 2° Oficio e sendo aí não localizei
nenhum bem
imóvel de propriedade do executado para penhora-lo. pian e
das
informações acima, devolvo em cartório o presentp’ m¢ndado,
oportunizando ao autor indicar bens de propriedade da xecutd-
da para
penhora.
Dou fé.
Cornélio Pr ‘ -Pr., 2 11.2007
ogério Chaves
fi 1 Justiça
Cota: R$37 00 /
, sob pena de devolução da deprecata. Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO.

113. CARTA PRECATÓRIA - 216/2007 - Oriundo da Comarca
de V. F. DE OURINHOS, SP. - 25º SUBSEÇÃO - ODETE ILA-
RIO DE ARRUDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Ciências as partes sobre a designação de
audiência no Juízo Deprecado, em 08/04/08 às 14:30horas, para
inquirição das testemunhas arroladas pelo autor. Adv. RONAL-
DO RIBEIRO PEDRO.

114. Execução de Título Extrajudicial - 132/1996 - BANCO
DO BRASIL S.A. x ESPÓLIO DE TUFFY MIGUEL KAIRUZ
e outros - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
326,92. Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO.

115. Execução de Título Extrajudicial - 635/1998 - BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A x JOAO CARLOS CHE-
CHIM LIMA e outros - Julgado extinto - Aos interessados so-
bre a sentença de fls. Advs. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA e SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO.

116. Execução de Título Extrajudicial - 446/1999 - FERTILI-
ZANTES SERRANA S.A. x SINVAL LEITE MACEDO - Ao
autor para se manifestar sobre o retorno da Carta Precatória,
requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv. JOSÉ ALBA-
RI SLOMPO DE LARA.

117. Execução de Título Extrajudicial - 94/2000 - BANCO DO
BRASIL S.A. x COMERCIAL DE PNEUS TRANSAMÉRICA
LTDA - Ciência as partes sobre o despacho de fls. - Deve as
partes formularem quesitos e apresentarem assistente técnico
em 05 dias. Advs. OMAR JOSÉ BADDAUY, LETÍCIA DE
SOUZA BADDAUY e PERICLES ARAÚJO GRACINDO DE
OLIVEIRA.

118. EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - 703/2002 -
ADAUTO NAVARRO e outro x PEDRO DIAS SOBRINHO -
Ciência as partes sobre o despacho de fls. 105, requerendo o
que for de direito no prazo legal. Advs. LUIZ CARLOS RAI-
MUNDO e DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

119. Execução de Título Extrajudicial - 250/2004 - ANTONIO
VANDERLEI GELAIN x TOMÁS DIAS LOPES e outro - Ao
exequente para retirar ofício(s) e proceder a sua devida posta-
gem, em 05 dias, sendo que o mesmo deverá arcar com as des-
pesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para forneci-
mento das declarações. Adv. LUCIANO SALIMENE.

120. Execução de Título Extrajudicial - 981/2005 - BANCO
BRADESCO S.A. x EDSON CEGATTI DO NASCIMENTO e
outro - Ao exequente para retirar a carta precatória, bem como
as custas de expedição da mesma (R$ 20,00), e proceder sua
devida distribuição, no prazo de cinco dias. Advs. JOÃO ED-
SON LANÇAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS.

121. Execução de Título Extrajudicial - 210/2006 - BORDIG-
NON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO
LTDA x COMPMAX COMÉRCIO DE COMPENSADOS E
FERRAGENS LTDA. - Ao exequente para retirar ofício(s) e
proceder a sua devida postagem, em 05 dias, sendo que o mes-
mo deverá arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a
serem pagas para fornecimento das declarações. Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO.

122. Execução de Título Extrajudicial - 272/2006 - COPROA-
ÇO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA. ME. x
NELSON DOS SANTOS - Ao autor para efetuar o preparo de
diligências para fins de intimação R$ 42,00. Adv. ALFREDO
JOSE DE CARVALHO FILHO.

123. EXECUÇÃO POR TITULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DIC - 327/2007 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. x FLORINDA MADALENA PANÇAN e outro
- Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do prosse-

guimento do feito, em 10 dias. Adv. HELLISON EDUARDO
ALVES.

124. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 438/2007 - EU-
NICE BORGES DE LACERDA x BANCO DO BRASIL S.A. -
Ciência a parte exequente sobre o despacho de fls. 52/53 , bem
como retirar alvará ,requerendo o que for de direito em 10 dias.
Adv. ADRIANO SANDRO DE LIMA.

125. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 721/2007 - RO-
SIMEIRE DA SILVA FONSECA x JOSÉ HENRIQUE FRAN-
CISCO - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para
fins de penhora R$ 42,00. Adv. ROBERTO CHINCEV ALBI-
NO.

126. ALVARÁ JUDICIAL - 204/2004 - SUELY MARQUES
PINA TANAKA x - Ao requente ciência do r despacho de fls.
60. Adv. JOÃO SANTOS DE MELLO.

127. ALVARÁ JUDICIAL - 423/2006 - IVONE FRANCISCO
DA HORA x - Julgado extinto - Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 63.PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 423/2006
Vistos etc.
1. Trata-se de Pedido de Alvará Judicial promovido por
IVONE FRANCISCO DA HORA.
A autora, devidamente intimada para dar prosseguimento ao
feito, conforme A.R. de fl. 23, não promoveu os atos e diligên-
cias que
lhe competia para o prosseguimento do processo, quedando-se
inerte,
conforme certificado pela escrivania, portanto, o feito deve ser
extinto.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso HI c.c
parágrafo 1 , do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO,
o
processo acima mencionado, sem julgamento do mérito.
2. Custas ex lege, com a exigibilidade suspensa em vista da
gratuidade de justiça deferida.
3. P.R.I. e Cumpra-se.
4. Oportunamente, arquivem-se os autos com as comunicações,
anotações e baixas porventura necessárias.
5. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cornélio Procópio 7 ove bro de 2007
TIAGO GAGLL4A PIA O ALBERTO
Juiz e reito
Escrivão do Feite
Adv. ENIO NAKAMURA OKU.

128. ALVARÁ JUDICIAL - 764/2006 - MARIA BATISTA VI-
EIRA PAULINO e outro x - Ciência as partes sobre a sentença
de fls. - JULGADO PROCEDENTE . Adv. RENATA ZEOLA
MOSELLI.

129. ALVARÁ JUDICIAL - 910/2006 - TERESA MARIA TEI-
XEIRA x - a parte requerente manifestar sobre o parecer do
ministério público em 5 (cinco) dias. Adv. ADRIANO SAN-
DRO DE LIMA.

130. ALVARÁ JUDICIAL - 959/2007 - ESMAIL DE OLIVEI-
RA e outros x - AO REQUERENTE ACERCA DO R DESPA-
CHO DE FLS. 22
Adv. EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR.

131. EMBARGOS DE DEVEDOR - 35/1997 - JOÃO BUONO
e outro x BANCO BRADESCO S.A. e outro - Ciencia o em-
bargante despacho de fls. 272 PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 035/1997
Vistos etc.
1. Junte-se cópia da R. Decisão proferida pela Superior
Instância. Anote-se o deferimento da gratuidade de justiça pelo
Embargante João Buono.
2. Intime-se o Embargante Carlos Vengrus para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, efetivar o recolhimento de metade dos
honorários devidos ao Perito, sob pena de perda da prova.
3. Ultimado em branco sobredito prazo, certifique-se e voltem.
4. Intimem-se. Diligências necessári
Cornélio Proc’ , 7 nove o de 2007.
TIAGO GAGLI O PI O ALBERTO
Jui de ireito
Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA.

132. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 73/2000 - ELIAS FRAN-
CISCO & CIA LTDA x RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS F - Ciência as partes sobre o
despacho de fls.109, requerendo o que for de direito em 05
dias. Advs. OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI e JOSE DO-
RIVAL PEREZ.

133. EMBARGOS DE TERCEIRO - 613/2001 - ARLINDO
ROBERTO DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO
S/A. - intime o devedor , na pessoa de seu Advogado para, no
prazo de 15(quinze ) dias, efetuar o pagamento da
condenação,sob pena de multa de 10%(dez por cento ) do va-
lor. PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCOPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 613/2001
Vistos etc.
1. Defiro o pedido retro, intime-se o Executado para
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do montante fixado a
título
de adminículos, sob pena de incidência de multa prevista no
artigo 475-
J do C.P.C. e prosseguimento, às instâncias do credor, na forma
da lei

(“Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quan-
tia certa ou já
fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o
montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por
cento e, a
requerimento do credor e observado o disposto no art. 614,
inciso II, desta Lei,
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.”).
2. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre
o valor da execução.
3. Ultimado o prazo assinado acima, expeça-se mandado de
penhora, na forma do artigo 475-J, a incidir sobre bens que
garantam o
valor atualizado da dívida, já acrescido da multa no percentual
de 10%
(dez por cento).
4. Com a lavratura do auto de penhora, cumpra-se o
determinado no §1° do artigo 475-J do C.P.C. (1°Do auto de
penhora e de
avaliação será de imediato intimado p executado, na pessoa de
seu advogado (arts.
236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou
pessoalmente, por
mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, que-
rendo, no prazo de
quinze dias.), intimando-se o Executado, na pessoa de seu ad-
vogado
(arts. 236 e 237), para oferecer impugnação, querendo, no pra-
zo de
quinze dias.
5. Com o transcurso in albis do prazo para impugnaçao,
certifique-se e abra-se vista ao Exeqüente para, no prazo de 10
(dez)
dias, requerer o que for pertine11te.
Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

134. EMBARGOS Á ARREMATAÇÃO - 169/2004 - ELIAS
JOSÉ NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. -
Ciência a parte EMBARGANTE sobre o despacho de fls.68,
requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv. JORGE W. N.
DE SALLES FILHO.

135. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 99/2006 - LENICE AR-
BONELLI MENDES TROYA e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. - Tendo em vista a petição e documentos juntados
ás fls. pelo requerente e, ainda considerando o disposto no Art.
398 do CPC, manifeste-se o requerido em 05 dias. Adv. WAL-
TER ESPIGA.

136. EMBARGOS DE DEVEDOR - 8/2007 - PAULO EUGÊ-
NIO LUCCHESE e outro x BANCO DO BRASIL S.A. - Tendo
em vista o assoberbamento da pauta de audiências e, bem as-
sim, a notória impossiblilidade de atender ao prazo previsto no
artigo 331, caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo comum
de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de transação.Acaso
negativo, manifestem-se desde logo acerca das provas que pre-
tendem produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar a apli-
cabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao
julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Advs. MARCUS VINICIUS ALI AMIN e JOSÉ CAR-
LOS DIAS NETO.

137. EMBARGOS DE TERCEIRO - 258/2007 - IZABELA PI-
TELLI ZAMARIAN e outros x WILLIAN SILVA - Tendo em
vista a petição e documentos juntados ás fls. pelo requerente e,
ainda considerando o disposto no Art. 398 do CPC, manifeste-
se o requerido em 05 dias. Adv. UMBERTO DAVID.

138. EMBARGOS DE TERCEIRO - 483/2007 - MARIA MA-
DALENA DA SILVA x ADEMIR SANO - Sobre o despacho de
fls. 27 e certidão de fls. 28 Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

139. EMBARGOS DE DEVEDOR - 541/2007 - FLORINDA
MADALENA PANÇAN e outro x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. - Tendo em vista o assoberba-
mento da pauta de audiências e, bem assim, a notória impossi-
blilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331, caput, do
C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, se
existe a possibilidade de transação.Acaso negativo, manifes-
tem-se desde logo acerca das provas que pretendem produzir,
justificando-as; em ordem a possiblitar a aplicabilidade dio dis-
posto no §2ºdo artigo 331 do Digesto Processual.Não havendo
manifestação, presumir-se-à acato ao julgamento do feito no
estado em que se encontra, se for o caso. Advs. EMERSON
CARAZZAI FONSECA e HELLISON EDUARDO ALVES.

140. EMBARGOS DO DEVEDOR - 644/2007 - ODAIR GA-
LAFASSI e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Tendo
em vista o assoberbamento da pauta de audiências e, bem as-
sim, a notória impossiblilidade de atender ao prazo previsto no
artigo 331, caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo comum
de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de transação.Acaso
negativo, manifestem-se desde logo acerca das provas que pre-
tendem produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar a apli-
cabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao
julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO
e SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO.
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JOSÉ MARCELO RBEIRO DA SILVA 116
EDSON DONIZETI BAPTISTA 1.17
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS

1) AOS SRS. ADVOGADOS PARA QUE NO PRAZO LE-
GAL DE 30(TRINTA) DIAS, PROCEDAM O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS INICIAIS E/OU DISTRIBUIÇÃO
E OFICIAL DE JUSTIÇA, DOS AUTOS ABAIXO RELA-
CIONADOS, SOB PENA DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO
E DEVOLUÇÃO.

1.1)-DR. FÁBIO MARTINS PEREIRA
Carta Precatória oriunda da 2º V.Federal Londrina-Pr.
CEF x Matsuchita & Santos e outros
- Valor: R$ 359,65

1-2)-DR KARINE SIMONE POFAH WEBER
Busca e Apreensão
Banco ABN AMRO REAL S/A x RENAN DEL RIO
-Valor :- R$ 595,50

1.3)-KARINE SIMONE POFAH WEBER
Busca e Apreensão
Banco ABN AMRO REAL S/A X Vera Lucia Rogério da S. de
Souza
-Valor :-R$ 742,50

1.4)DR. KARINE SIMONE POFAH WEBER
Busca e Apreensão
Banco ABN AMRO REAL S/A X Antonio Salvador Guerino
-Valor:- R$ 658,50

1.5)DR. LOURENÇO PEREIRA BORGES
Embargos de Devedor
Adolfo Landgraf X Bordignhon Materiais de Construção e
Decoração Ltda
- Valor:- R$ 196,00

1.6)DR. LEONARO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA
Banco Santaner Banespa S/A X Cláudio Vicente Cegatti Rios e
outros
- Valor :- R$ 49,35

1.7)DR. LORESVAL EDUARDO ZUIM
Habilitação
Fernando Martins Serrano X Massa
Falida Indusem In.E Com. De Sementes Ltda
- Valor:- R$ 127,60

1.8)DR. REGINA CÉLIA DE OLIVEIRA SANTOS
Carta Precatória
Sandra Silva de Morais Soares e outros
-Valor :_ R$ 195,15

1.9)DR. OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
Inventário
Geraldo Megela e outros
-Valor:- R$ 788,00

1.10)DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
Carta Precatória
Banco Itaú S/A X Dair Juvêncio de Campos e outra
-Valor:- R$ 188,60

1.11.)DR. ANTONIO EDVING CACCURI
Carta Precatória
Idalio da Fonte Inácio
- Valor :- R$ 188,50

1.12)DR. JAIR APARECIDO DELA COLETA
Reparação de Danos
Município de Jundiaí do Sul/PR X Edelar Malmann e outro-R$
362,35

1.13.)DR. ANDRÉ LUIZ RIGHETTI
Carta Precatória
Empresa Gestora de Ativos-EMEGEA X GILBERTO ALVES
MOREIRA e outro
-Valor:- R$ 230,00

1.14)DR. RINALDO M. BRAGA
Ordinária
Transportadora Wiermann Turismo Ltda X União Federal
- Valor :- 230,00

1.15)DR. ANTONIO FURQUIM XAVIER
Carta Precatória
Alexandre Marcon X Tratornew
-Valor:-R$190,00

1.16)DR. JOSÉ MARCELO RIBEIRO DA SILVA
Carta Precatória
Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo Antonio da
Platina PR X Irineu Ferreira Candido e outros
-Valor:- R$ 230,00

1.17)DR. EDSON DONIZETTI BAPTISTA
Carta Precatória
Ministério Público do Estado de São Paulo X JOSÉ ALCIDES
ROSATTI E OUTROS
-Valor:- R$ 360,00

1.18) DR. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS
Embargos à Execução
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Banco Bamerindus do Brasil S/A X Torrefação e Moagem de
Café Procopense Ltda
-Valor:- R$

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA
CLAUDIA CATAFESTA: JUIZA DE DIREITO
RELACAO 50/2007
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WANDERLEI DE PAULA BARRET 0011 000306/2000

1.-INVENTARIO-354/1981-ARGENI KNAKIEVCZ x ADAO
KNAKIEVCZ- Diga o inventariante.- Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

2.-COBRANCA (EXE)-59/1989-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA MOURAOENSE LTDA e outros x JOAO ROQUE
KESSLER- Defiro como requerido pelo credor na peticao de
fls.236/237. Ao requerido para que complemente o valor de r$
947,70, conforme calculo de fls.237.- Adv. ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON
CARLOS BISCOLI-

3.-REPARACAO DE DANOS-101/1994-EDITE CARMES DA
SILVA x ESTADO DO PARANA-Defiro o requerimento do
credor e determino a suspensão com base no art. 791, inciso III
DO CPC.- Adv. JONES MARIO DE CARLI e LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

4.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-321/1994-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x IRES BAS-
SETTO E SUA MULHER VALERIA MARIA BASSETTO-
Despacho no apenso Autos 401/1995.- Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ E SILVA e EGIDIO MUNARETTO-

5.-INVENTARIO-66/1995-FABIO BERGER x MARTHA BER-
GER-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte
autora.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-401/1995-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x IRES BAS-
SETTO e outros- Analisando-se o conteúdo da peticao das
fls.520/521 constata-se que os requeridos requereram, salvo
melhor juízo, o cumprimento das decisões judiciais prolatadas
nestes autos e também no apenso, conjuntamente. Ainda reite-
raram o mesmo conteúdo da peticao referida nos autos apen-
sos. Assim, a fim de evitar duplicidade, esclarecem os requeri-
dos se permanecem com o interesse de dar cumprimento as sen-
tenças, de forma conjunta, devendo, em caso positivo, requerer
o desentranhamento da peticao no feito apenso. Prazo dez dias.-
Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA e EGIDIO MU-
NARETTO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-123/1998-V.F.
SUPERMERCADO LTDA x BIANCA PENTEADO OKAYA-
MA-Diga o credor.- Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO, GICELE COPATTI e ALESSANDRO AGNOLIN-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/1999-AGF SEGUROS S/
A x LOURDES HORN DA SILVA PISCININI- 1. Compulsan-
do os presentes autos.....2. Por tais razoes....3. Assim, e derra-
deiramente, intime-se a embargada/exequente... 4 . Junte-se
copia deste despacho....5. Intimem-se....Adv. GUIDO VICTOR
GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA, ARMANDO RIBEI-
RO GONCALVES JUNIOR e JONES MARIO DE CARLI-

9.-EXECUCAO CEDULA RURAL HIPOTEC-322/1999-BAN-

CO DO BRASIL S/A x ANTONIO VIEIRA DA SILVA- Diga o
credor.- Adv. ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS e
MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/1999-TERESINHA SA-
LETE BORDIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Acerca dos documentos juntados pelo embargado as
fls. 416/437, manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES e JORGE LUIZ DE MELO-

11.-INDENIZ.RESP CIVIL AC VEICULO-306/2000-ALE-
XANDRE LIBRELATO x LAURA DE PELLEGRIN SFREDO
e outros- Intime-se o devedor através de seu procurador, para
que efetue o pagamento do montante apurado pelo credor na
peticao de fls. 367, em quinze dias, sob pena de ao montante da
condenação ser acrescida multa no percentual de dez por cen-
to. Acerca do direcionamento da intimação do procurador....
Valor da condenação r$ 1.741,49.- Adv. ROBSON CARLOS
BISCOLI, DALVA TEREZINHA FRIZON, EDUARDO GUEL-
FI P. DA CRUZ, ROSA MARIA SKOWRONSKI, KENNEDY
MACHADO, MARCIA REGINA WERNER, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS
BORBA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2001-ESTADO DO PA-
RANA x EDITE CARMES DA SILVA- O requerimento de de-
sapensamento já foi analisado e deferido nos autos 101/199.
Defiro fls. 120. Expeca-se mandado de penhora.- Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI e JONES MARIO DE CARLI-

13.-MONITORIA-250/2001-COOPERETIVA AGRO PECUA-
RIA GUARANI LTDA x ROGERIO DE JESUS FISTAROL
ALMEIDA- Defiro o requerimento de fls.119 e determino a
suspensão dos presentes autos.- Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FA-
ZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI, VALTER MUNA-
RETTO e EGIDIO MUNARETTO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-352/2002-IVAIR BER-
NARDO DA SILVA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR- Diante da inércia
das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais e cautelas de estilo, apos solvidas eventuais custas rema-
nescentes.- Adv. GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e PAU-
LA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BARROS.-

15.-INVENTARIO-124/2003-SANDRA FORLIN DE SOUZA
e outros x ADAO ALVES DE SOUZA- Diga o inventariante.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

16.-MONITORIA-185/2003-JONES JAURI VIEIRA PEIRAO
x PEDRO SILVERIO CASTANHA- Defiro o requerimento de
fls.76 e determino a suspensão dos presentes autos.- Adv. MAR-
COS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-

17.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-371/2003-DIRCEO
ROSSETTI e outros x CLECI FIDALSKI BARRETO e outros-
Compulsando os presentes autos para julgamento vislumbro
que..... 1. Pelos autores....Analisando....2. Em sede da decisão
de fls.243/247,item II.....Mencione-se...Destarte, defiro a pro-
ducao de prova oral complementar, depoimento pessoal dos
autores e testemunhal, conforme requerido pela partes, e desig-
no a data de 26.03.3008, às 15.30 horas, para a realização de
audiencia de Instrução e Julgamento, sendo que o rol de teste-
munhas devera ser apresentado no prazo do art. 407 do CPC.-
Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA VIANA, EGIDIO MU-
NARETTO, AURIMAR JOSE TURRA, SONIVALTAIR DA
SILVA CASTANHA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR e MARCIO BETINELI-

18.-INVENTARIO-25/2004-SANTA PALAURO RUFATTO e
outros x ALCIDES RUFATTO (ESPOLIO)- Defiro o requeri-
mento de fl.88 e determino a suspensão do inventario.- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

19.-INDENIZACAO-121/2004-ROSANE LUIZA MENEGA-
TI COVATTI x BANCO PANAMERICANO S/A- A parte re-
querida para que na pessoa de seu procurador, efetue o paga-
mento do montante apurado pelo credor na peticao de fls. 154,
em quinze dias, sob pena do montante da condenação ser acres-
cida multa no percentual de dez por cento (valor da condena-
ção r$ 12.109,72). A parte requerida para que também efetue o
pagamento das custas processuais no valor de r$ 1.003,33, no
mesmo prazo.- Adv. ANGELO ALBERTO MENEGATI BOS-
CHI, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES VENTUREL e AFONSO BUENO-

20.-ARROLAMENTO-162/2004-GELSON SANDRIN e outros
x CONSTANTINO SANDRIN- Diga o inventariante.- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

21.-PETICAO DE HERANCA-213/2004-V.K. e outros x J.C.S.-
Diga o autor.- Adv. ANGELO ALBERTO MENEGATI BOS-
CHI e AURIMAR JOSE TURRA-

22.-MONITORIA-278/2004-CLAUDIO GREGOLIN x MAR-
CIO DE QUADROS- Em face da inércia do embargante, de-
claro precluso o direito a producao de prova oral em audien-
cia.- Adv. MARCELO LUIZ VICARI, JONES MARIO DE
CARLI e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

23.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-43/2005-F.A. x
V.P.M.-Indefiro o pedido de penhora on line, tendo em vista
que esta Magistrada não esta habilitada a utilizar o sistema
BACEN-JUD, consignando-se que a adesão ao sistema e facul-
tativa. Saliente-se que as Comarca do Interior do Estado não
estão providas de acesso à internet, fato que obstaculiza a ade-
são ao sistema referido.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA e DIR-
CEU A. LUCCA-

24.-DIVISAO E DEMAR. IMOVEL COMUM-170/2005-NELY

CHAVES MODT KOWSKI e outros x VALDOMIRO CHA-
VES e outros- Certifique-se se houve manifestação do requeri-
do quanto à proposta de honorarios apresentadas pelo expert
(CERTIFICO QUE O REQUERIDO NAO SE MANIFESTOU
SOBRE A PROPOSTA DE HONORARIOS). Na seqüência,
intimem-se os requeridos para que procedam ao pagamento da
verba honorária do Sr. perito.).-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e VALTER
MUNARETTO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-377/2005-
AUTO POSTO COMETA LTDA x LOINIR BAU- Consideran-
do que o credor manifestou-se contrario a substituição da pe-
nhora, indefiro o requerimento do devedor encartado na peti-
cao de fls. 140/141. Aguarde-se o decurso do prazo do acordo.-
Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI, RONISA BISCOLI e AN-
DERSON MANIQUE BARRETO-

26.-MEDIDA CAUTELAR-2/2006-ALMIRO DE MOURA
ROSA x AJD TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outros- Defiro o requerimento de fls.40 e determino a
suspensão dos presentes autos.- Adv. ULISSES FALCI JUNI-
OR-

27.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-86/2006-F.G.N. e
outros x V.L.S.-Em face da certidao do Sr. Oficial de Justiça
9fls.64 v.), dando conta de que o requerido reside em imóvel de
terceiro, indefiro o requerimento contido na peticao de fl.67.-
Adv. SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-118/2006-C.
DECARLI SUPERMERCADO LTDA x CARLOS MARCIA-
NO RIBEIRO-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à
parte exequente.- Adv. EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO
MUNARETTO-

29.-DECLARATORIA-123/2006-SERGIO FONTANIVE e ou-
tros x MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANA-Im-
poe-se o Julgamento antecipado do feito, uma vez que a ques-
tão controvertida e unicamente de direito, sendo desnecessária
a producao de prova em audiencia, nos exatos termos do art.
330, inciso I, do CPC. Vista ao Ministério Publico.- Adv. RO-
BSON CARLOS BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

30.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANCA-175/2006-JOR-
GE AUGUSTO MARASCHIM x LOINIR BAU- Acerca do re-
torno da carta precatória, de-se ciência as partes para que se
manifestem, querendo, no prazo comum de cinco dias.- Adv.
ROBSON CARLOS BISCOLI, RONISA BISCOLI, ANDER-
SON MANIQUE BARRETO.-

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-192/2006-P.H.P.S. e outros
x P.S.-Acerca do retorno da Carta precatória e da justificativa
apresentada pelo executado, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES
FALCI JUNIOR e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-343/2006-GER-
DAU COMERCIAL DE ACOS S/A x ARTEFATOS DE CIMEN-
TO CORONEL LTDA- Acerca do requerimento contido na pe-
ticao de fls.122/126, de desconsideração da personalidade jurí-
dica, ouca-se o requerido, no prazo de cinco dias.- Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT e KELLY WIDDERHOFF DE
FREITAS-

33.-REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-356/2006-LAU-
RI DE CEZARO x BANCO ITAU S/A-Defiro o requerimento
das fls. 201/202, consignando-se o prazo de 60 dias para que a
re cumpra o item V, do despacho de fls. 104/106.- Adv. ROB-
SON CARLOS BISCOLI, RONISA BISCOLI e JORGE LUIZ
DE MELO-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-378/2006-C.O.M. e outros
x A.R.M.-Acerca do prosseguimento, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias.- Adv. RONISA BISCOLI e AURIMAR
JOSE TURRA-

35.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-383/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x PEDRINHO BERTOLDI- À parte
autora para retirada de expedientes(oficios para o Detran e Se-
rasa.- Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE
BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

36.-CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-413/2006-JACI
SOARES BARBOZA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-Avoquei. Redesigno o dia 20.03.2008, às
13.30 horas.- Renovem-se as diligencias.- Adv. GEONIR E.F.
VINCENSI e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

37.-MANUT. POSSE C/ PED. LIMINAR-432/2006-O ESTA-
DO DO PARANA x MARCOS MORAES VIEIRA- 1. Vistos
em saneador... .2.Tendo em vista...3. A
rejeição....4.Inexistindo...5. Para o deslinde....6. Havendo ne-
cessidade de producao de prova oral, designo o dia 27 de feve-
reiro de 2008, às 13.30 horas, para a audiencia de instrução e
julgamento.... O requerido.....7. Intimem-se....Adv. PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ DE BARROS, GEONIR E.F. VIN-
CENSI e RONILSON F. VICENSI-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-478/2006-A.B.
SUPERMERCADO LTDA x LORIS ATAIDE RUFATO-Defiro
o requerimento de fls.34 e determino a suspensão da execu-
ção.- Adv. SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-498/2006-SANTINA REGI-
NATO COLFERAI e outros x DEONISIO COLFERAI- Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte autora.- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR e ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-28/2007-
COOP.DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICREDI

Coronel Vivida
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x LAURI BORGES DA SILVA e outros- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se à parte exequente.- Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e ALEX W D FER-
REIRA-

41.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-30/2007-BANCO
FIAT S/A x RODRIGO BERNARDI- Sobre o oficio juntados
as fls.26 da Receita Federal, manifeste-se à parte requerente.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

42.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-59/2007-R.R. e outros x
A.R.- Prestei informações nesta data, em duas laudas. Solicita-
do informações para o Julgamento do Agravo de Instrumento n.
440504-3.- Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNA-
RETTO, EDUARDO MUNARETTO , WAGNER MUNARET-
TO, AIRTON JOSE ALBERTON.

43.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-102/2007-W.D.A. e outros
x S.M.M.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte
autora.- Adv. RONISA BISCOLI-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-168/2007-JANDIR
LUIZ MEZZOMO x TNL PCS S/A - OI- 1. Considerando ha-
ver possibilidade de conciliacao, designo audiencia de concili-
acao para o dia 30 de janeiro de 2008, às 14.30 horas. 2. Inti-
mem-se as partes e sus procuradores.... A parte requerente para
retirada de expediente(cartas de intimação).-Adv. EGIDIO
MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO e WAGNER
MUNARETTO,GIBRAN MOYSES FILHO, FABIOLA PO-
LATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER.-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-172/2007-SIMONE
KASSIA BIAVA x IVAR FRANCISCO BIAVA- Acerca da peti-
cao das fls.48/50, em que ha requerimento do devedor de de-
signação de audiencia conciliatória, manifeste-se à credora, em
cinco dias, salientando-se que o silencio será interpretado como
anuência tácita.- Adv. EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO
MUNARETTO e WAGNER MUNARETTO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-179/2007-LI-
VERPOOL COMERCIO REPRES. DE INS. AGRICOLAS
LTDA. x JOAO BARBOSA DA SILVA-Certifique se houve
manifestação por parte do devedor(decorreu o prazo sem qual-
quer manifestação). Ao credor para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.- Adv. ROB-
SON CARLOS BISCOLI-

47.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-210/2007-B.V. FINAN-
CEIRA S.A x AYLTON NUNES DE OLIVEIRA- Sobre a certi-
dao do Oficial de fls.26, manifeste-se à parte requerente( dei-
xei de proceder à apreensão, em virtude da parte interessada
ate a presente data não ter comparecido a esta Comarca para
receber o bem objeto da apreensão.- Adv. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA-

48.-APOSENTADORIA TEMPO SERVICO-272/2007-OLGA
MARIA ZAMBONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Especifiquem as partes, em dez dias, as
provas que pretendem produzir, indicando sua pertinência e
necessidade.- Adv. CLECI MARIA DARTORA e RODRIGO
OLIVEIRA DE MELO-

49.-CONCESSAO BEN.APOS.P/IDADE-287/2007-ZELIDE
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Diga a autora.- Adv. ANDERSON MANI-
QUE BARRETO e GILBERTO VERALDO SCHIAVINI-

50.-CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-297/2007-AL-
MIRA TOLFO MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Acerca da contestação e documentos
apresentados pelo INSS, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias.- Adv. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR E.F. VIN-
CENSI, MAYCON C.A. ESPINDOLA.-

51.-ACAO ORDINARIA-323/2007-ELZA VEZARO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Acerca da
contestação e documentos apresentados pelo INSS, manifeste-
se à parte autora, no prazo de dez dias.- Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI e JULIO CESAR LEONARDI, RODRIGO
OLIVEIRA DE MELO.-

52.-REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-388/2007-GEL-
SON LUIZ DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A- Conside-
rando que o autor, devidamente intimado, deixou de responder
tempestivamente aos termos da impugnação ao pedido de As-
sistência Judiciária gratuita, deixo de conhecer a peticao e do-
cumentos apresentados as fls. 73/75. Assim intime-se o autor
para que promova o recolhimento das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do
CPC.- Adv. MARCELO LUIZ VICARI-

53.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-392/2007-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ADE-
MAR JOSE ABATTI e outros- Diga o autor(embora citados os
requeridos deixaram decorrer o prazo sem manifestação).- Adv.
SILVIA FATIMA SOARES-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-398/2007-
COOP.CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICREDI x
LUCIANA FREITAS BICA LEITE MACIEL e outros- Sobre a
certidao de fls. 15, manifeste-se à parte exequente(Embora ci-
tados as partes requeridas deixaram de se manifestar).- Adv.
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

55.-DIVORCIO DIRETO-407/2007-C.P.A. x A.S.A.- 1. No que
respeita... Assim,.... 2. Designo audiencia para tentativa de con-
ciliacao o dia 07 de fevereiro de 2008, às 13.35 horas. 3. Cite-
se o requerido... 4. Intimem-se...Adv. ANDERSON MANIQUE
BARRETO e JULIANO ANDREI BORDIN-

56.-CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-408/2007-OS-
VALDO SCHLEMPER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Acerca da contestação e documentos

apresentados pelo INSS, manifeste-se à parte autora, no prazo
de dez dias.- Adv. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR E.F.
VINCENSI, MAYCON C A ESPINDOLA.-

57.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANCA-461/2007-JAN-
DYRA FERREIRA BUENO x SUL AMERICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA S/A- 1. Defiro....2. Designo audien-
cia para o dia 06 de fevereiro de 2008, às 13.15 horas. Cite-se
o requerido... Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FAL-
CI JUNIOR e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

58.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-462/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A x IVO MACIEL DE OLIVEIRA- Ao autor
para que efetue o preparo das custas, sob pena de cancelamen-
to da distribuição, no valor de r$ 427,00.- Adv. RENATA PE-
REIRA COSTA DE OLIVEIRA e AFONSO MARANGONI
JUNIOR.

59.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-475/2007-BANCO
DIBENS S/A x NELSON JOSE STRAPAZZON-Intime-se o
autor para que efetue o preparo das custas, no valor de r$
616,00,sob pena de cancelamento da distribuição.- Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLESWSKI e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-59/1996-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x LABOR ESCRITÓRIO CONTABIL
S/C LTDA- Diga o credor.- Adv. EGIDIO MUNARETTO-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-57/2000-INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMB.REC NAT-IBAMA x
DALLASTRA MADEIRAS- Sobre os oficios juntados as
flsz.94/108, manifeste-se à parte exequente.- Adv. RITA DE
CASSIA LINHARES PULNER, SALVADOR OLIVA NETO,
MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES e CYNTHIA RE-
GINA LIMA PASSOS MINER-

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-49/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MECANICA INDUSTRIAL LTDA-
Sobre a penhora e deposito de fls.310/314, manifeste-se à parte
exequente.- Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, AURIMAR JOSE TURRA e JULIO
CESAR DALMOLIN-

63.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-10/2007-FAZENDA
NACIONAL x SAN RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA-
Sobre o laudo de avaliacao de fls.87/91, manifestem-se às par-
tes.- Adv. JOAO LUIZ DE LAIA, LUIS CARLOS CREMA.

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR -SEBASTIANA SOARES PADI-
LHA x ESTADO DO PARANA- Para a realização da audiencia
de oitiva de testemunha SEBASTIAO GASPAR, foi designada
a data de 02.04.2008, às 14.30 horas.- Adv. EDENAN MARTI-
NEZ BASTOS, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO.-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1997-B.B. x
B.I.A.L. e outros. Despacho de fl. 350, parte final: “...· parte
credora para requerer o que for de direito no prazo de cinco
dias”. Adv. EDSON MONTOR OZORIO.

2.-MONITORIA-223/2002-H.S.M.HOSPITAL E MATERNI-
DADE LTDA x FADEL MAHMUD ZAKI e outros. Despacho
de fl. 247: “Considerando-se que nÆo houve compensa‡Æo
do cheque emitido em favor do Hospital, indefiro o pedido no
presente momento processual”. Adv. MARCELO LUIZ PIN-
TO VIEIRA.

3.-INVENTARIO-314/2002-MATILDE M.KOBAYASHI
AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI. Manifestar no pra-
zo de cinco(05) dias, ante o decurso do prazo da suspensÆo.
Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO.

4.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-94/2003-AMERICA
HIROKO AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI. Despa-
cho de fl. 241: “Verifica-se que a obriga‡Æo imposta ao exe-
cutado nÆo ‚ somente de pagamento de importƒncia em di-
nheiro, mas tamb‚m de entrega de coisa certa. Portanto, inti-
me-se o executado para que deposite o documento do ve¡culo
em ju¡zo, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a fim de possi-
bilitar os embargos e nÆo incidir a pena de multa di ria impos-
ta. Com o dep¢sito, intime-se o exequente para se manifestar,
no prazo de 05(cinco), acerca da nomea‡Æo … penhora. Adv.
CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO.

5.-INVENTARIO-287/2004-H.S.M.HOSPITAL E MATERNI-
DADE LTDA x MAHMOUD SALIM ZAKI. Despacho de fl.
97: “Defiro a suspensÆo pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Decorrido o prazo, intime-se para manifesta‡Æo no
prazo de cinco dias”. Advs. JOSE RIZZO DE ANDRADE e
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.

6.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0397327-7 - FRANCIS-
CO MARCOS MAIA GUERRA e outros x AGOSTINHO CRO-
ZAKE. Despacho de fl. 115: “Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa
dos autos. Ap¢s, arquive-se”. Advs. IZALVI BARRETO DA
SILVA, JEAN FERNANDO PONTIN, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUUE.

7.-PRESTACAO DE CONTAS (EM FASE DE EXECU•ÇO DE
SENTEN•A) -137/2005- ENGEPETRO REPRES.COM.E
COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 193: “Expe‡a-se alvar  para levantamento do
valor depositado … fl. 177, em nome do patrono do autor, visto
tratar-se de honor rios advocat¡cios. Proceda-se a intima‡Æo
pessoal do representante do Banco r‚u para que preste as con-
tas a que foi condenado, no prazo de 15(quinze) dias, confor-
me senten‡a de fls. 107/110. Expe‡a-se mandado”. Retirar o
Alvar  e efetuar o preparo das custas processuais, para cumpri-
mento do Mandado de Intima‡Æo, bem como, providenciar
fotoc¢pia das fls. 107/110, para instruir o mandado. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN.

8.-MONITORIA-319/2005-J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA x TERRAPLANAGEM BELTRÇO LTDA. Despacho de
fl. 130: “1. Consta na peti‡Æo retro que foram realizadas
diligˆncias no sentido de encontrar bens do devedor, pass¡veis
de satisfazerem a d¡vida exequenda, sem sucesso, tendo, uni-
camente, sido encontrado um bem im¢vel pertencente ao s¢cio-
propriet rio da executada, o qual o autor pretende ver penhora-
do e leiloado. Ocorre que o bem referido (fl. 125), como j 
assinalado, nÆo ‚ de dom¡nio da empresa executada, mas de
seu s¢cio-propriet rio, cujas personalidades nÆo se confundem,
visto que nÆo se trata de sociedade simples. Ainda, o fato de o
referido bem ter sido hipotecado em favor do Banco do Brasil
nÆo o transfere … propriedade da empresa-executada, mas fi-
gura como garantia real, o que nÆo constitui nenhuma irregu-
laridade, abuso ou confusÆo patrimonial. Outrossim, tendo-se
que a execu‡Æo restringe-se aos bens do executado, nÆo sen-
do este o caso do bem referido ulteriormente, indefiro o reque-
rimento de fls. 124/125. 2. Ao autor para que se manifeste no
prazo de 05(cinco) dias, a fim de dar prosseguimento ao feito”.
Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS e IZALVI BARRETO
DA SILVA.

9.-ORDINARIA-341/2005-SEBASTIAO LEITE x MUNICIPIO
DE FENIX. Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/
2003: “Os autos baixaram do Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do
Estado do Paran . · parte interessada, para requerer o que for de
direito, no prazo de cinco(05) dias”. Advs. LUCIENE DAS
GRA•AS TEIDER A.COSTA, MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ.

10.-ALVARA-12/2006-MAHMOUD SALIN ZAKI. Despacho
de fl. 66: “Proceda-se o dep¢sito do valor de fls. 65, em conta
poupan‡a vinculada ao ju¡zo a estes autos”. Foi efetuado o
Dep¢sito Judicial, no valor de R$ 73.500,00 (SETENTA E TRÒS
MIL E QUINHENTOS REAIS), conforme comprovante de fl.
67. Despacho de fl. 69: “Defiro, conforme requerido … fl. 68”.
Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.

11.-DECLARATORIA-163/2006-JOAO PEDRO DA ROSA x
MFS DE ARAUJO COMBUSTÖVEIS. Despacho de fl. 41:
“Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05(cinco) dias,
se tem interesse no prosseguimento do feito”. Adv. JOAQUIM
JOSE V. CALIXTO.

12.-DECLARATORIA-164/2006-ABILIO RODRIGUEDS DE
OLIVEIRA x MFS DE ARAUJO COMBUSTÖVEIS. Despa-
cho de fl. 42: “Manifeste-se a parte requerente, no prazo de

05(cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito”.
Adv. JOAQUIM JOSE V. CALIXTO.

13.-DECLARATORIA-174/2006-ANTONIO SILVA DE LUCE-
NA x MFS DE ARAUJO COMBUSTIVEIS. Despacho de fl.
46: “Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05(cinco)
dias, se tem interesse no prosseguimento do feito”. Adv. JOA-
QUIM JOSE V. CALIXTO.

14.-PREVIDENCIARIA-361/2006-MARIA MADALENA RO-
DRIGUES x INSTITUTO NAC.SEG.SOCIAL-INSS. Despacho
de fl. 58: “Defiro as provas requeridas. 1. Determino que a r‚
proceda … juntada aos autos dos documentos referidos …s fls.
51, 1¦ e 2¦ parte. 2. Para oitiva da autora, designo a data de 17/
01/2008, …s 16:00 horas, em cuja audiˆncia ser  tentada
concilia‡Æo. 3. Para a prova pericial, nomeio perito o Dr. Lu-
igino Coletti, o qual dever  manifestar-se sobre a aceita‡Æo do
encargo, no prazo de 05(cinco) dias. 4. Em caso positivo, ante
a pr‚via apresenta‡Æo dos quesitos, apresente proposta de
honor rios, no prazo de 05(cinco) dias, cujo valor dever  ser
depositado pelas partes no prazo de 10(dez) dias. 5. Indique a
parte autora assistente t‚cnico, no prazo cd 05 (cinco) dias”.
Advs. LINDOMAR ALVES JUNIOR e RUTH DE GODOY
MACHADO NOGARA.

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-453/2006-M.F.A.F. x A.N.F. Des-
pacho de fl. 71: “Arquive-se”. Advs. LUIZ CEZAR VIANA
PEREIRA e DANIELE ALVES.

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-55/2007-ERMELINDA
FERLIN PONTIM x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de
fl. 193, primeira parte: “Oficie-se ao Cart¢rio de Registro de
Im¢veis desta Comarca, para que informe a quantidade, em
hectares, do m¢dulo rural desta Comarca”. Ao Embargante para
retirar o of¡cio, no prazo de cinco(05) dias. Advs. CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL e EDSON MONTOR OZORIO.

17.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-210/2007-FER-
NANDO MARTINS x BANCO ITAÇ S/A e outros. Despacho
de fl. 72: “Tendo-se em vista que a contra-f‚ e a carta de cita‡Æo
nÆo foram entregues … segunda requerida, retornando ao re-
metente, conforme envelope de fls. 67, a despeito do retorno
do A.R. de fls. 71, a referida parte nÆo teve sua cita‡Æo efeti-
vada. Assim, manifeste-se o autor sobre tais documentos, di-
zendo se pretende continuar o lit¡gio quanto … segunda r‚, re-
querendo as providˆncias cab¡veis para que a mesma integre o
p¢lo passivo, no prazo de 05(cinco) dias. Em caso, positivo,
indique o endere‡o correto da SERASA, vez que no envelope
de fls. 67, consta que a requerida “mudou-se”. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2007-JOSE DALPONT
x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 48, parte final:
“Ao Embargante para manifesta‡Æo sobre a Impugna‡Æo, no
prazo de dez dias”. Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA.

19.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-359/2007-TERRA-
PLANAGEM BELTRAO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 25, parte final: “Ao requerente para
manifesta‡Æo, no prazo de 10(dez) dias, sobre a Contesta‡Æo”.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2007-TERRAPLANA-
GEM BELTRAO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 54: “Ao Embargante para manifesta‡Æo sobre
a impugna‡Æo, no prazo de dez dias”. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING.

21.-RECONHECTO UNIAO ESTAVEL-435/2007-F.P.L. x
M.O.S. Despacho de fl. 24: “· parte autora para oferecer
impugna‡Æo … Contesta‡Æo, no prazo de 10(dez) DIAS”.
Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA.

22.-BUSCA E APREENSAO-465/2007-BANCO BRADESCO
S/A x S.D TURISMO LTA e outros. Intima‡Æo feita de acordo
com a Portaria n§ 03/2003: “...Deixei de proceder a BUSCA E
APREENSÇO dos referidos bens, em virtude do bens nÆo se-
rem encontrados nesta Comarca, fui informado pelos Requeri-
dos S.D. TURISMO LTDA e DEOMICIO FREDERICO MEN-
DES, representante legal, da empresa que os mesmos nÆo en-
contra-se em seu poder, encontra-se atualmente em lugar igno-
rado. Adv. PEDRO CARLOS PALMA.

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2007-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A x TERRAPLANAGEM BELTRAO
LTDA e outros. Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial
de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Cita‡Æo, no prazo
de cinco(05) dias. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

24.-COBRANCA-543/2007-BANCO DO BRASIL SA x PAU-
LO SERGIO GON•ALVES LOPES-ME e outros -”Providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento do registro e distribui‡Æo, conforme art.257
do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta Corre-
gedoria”.-Adv. SIMONE BOER RAMOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2007-BAN-
CO DO BRASIL SA x PAULO SERGIO GON•ALVES LO-
PES e outros -”Providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria”.-Adv. SIMONE
BOER RAMOS-

26.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-215/2001-UNIAO-
FAZENDA NACIONAL x TRANSPORTADORA TRANSO-
GALI LTDA. Efetuar o preparo das custas processuais de fl.
137, no valor de R$ 867,29 (OITOCENTOS E SESSENTA E
SETE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), no prazo de
cinco(05) dias. Advs. DJALMA FERREIRA DE AGUIAR e
ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA.

27.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0411808-1-MAUSA S/

Engenheiro Beltrão
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A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS x PEROBALCOOL IN-
DUSTRIAL A•UCAR E ALCOOL LTDA e outros. Despacho
de fl. 614: “1. Ciˆncia as partes da baixa dos autos. 2. Ap¢s,
arquive-se”. Advs. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, CLE-
VERSON GOMES DA SILVA e LAURO FERNANDO PAS-
COAL.

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2007-Oriundo da
Comarca de 4§V.CIV.CTBA-PR -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x SABARALCOOL S/A A•ÇCAR E ALCOOL.
Efetuar o preparo das custas processuais, para o cumprimento
da Carta Precat¢ria, no prazo de trinta(30) dias. Adv. JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA.

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.C.MOURÇO-PR -VALDIR ROMERO x
EDIMAR DIAS TUNES e outros. Efetuar o preparo das custas
processuais, para cumprimento da Carta Precat¢ria, no prazo
de trinta(30) dias. Adv. CARLOS ALBERTO DE MELO.

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-179/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.UMUARAMA-PR -UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR x RENATO SIQUEIRA LIMA. Efe-
tuar o preparo das custas processuais, para cumprimento da
Carta Precat¢ria, no prazo de 30(trinta) dias. Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO.

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-180/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.C.MOURÇO-PR -COOPERATIVA MIS-
TA AGROP.DO BRASIL - COOPERMIBRA x EDIMAR DIAS
TUNES e outros. Efetuar o preparo das custas processuais, para
cumprimento da Carta Precat¢ria, no prazo de trinta(30) dias.
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2007-Oriundo da
Comarca de 1§V.CIV.UMUARAMA-PR -AGROPECUARIA
CADYBA LTDA x ADEMAR SILVA. Efetuar o preparo das
custas processuais, para cumprimento da Carta Precat¢ria, no
prazo de 30(trinta) dias. Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA
BRASIL.

Francisco Beltrao,28 de NOVEMBRO de 2007
Casimiro Bedenarski - Escrivao - da 2ª Vara Cível e Anexos.

1.-INVENTARIO-301/1992-AFONSO ALVES DA SILVA x
VALERIANA ANTUNES DA SILVA e outros -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR-

2.-INDENIZACAO-201/1995-PEDRO LISBOA DA SILVA e
outros x DELVINO VALDEMAR PITT -O autor, sobre a devo-
luçao de carta precatoria.E manifestar-se sobre a certidao de
fls.266, que em cumprimento a Carta precatoria oriunda da se-
gunda vara civel da Comarca de Francisco Beltrao extraida dos
autos nº 201/1995 da Açao indenizaçao por acidente de Transi-
to em que e autor Pedro Lisboa da Silva e reu Delvino Valde-
mar Pitt, autuada nesta comarca sob nº128/07, dirigi-me a rua
Francisco Leal, em frente ao Terminal de Onibus, no ponto de
taxi e ai sendo deixei de proceder a remoçao dos bens constan-
tes na presente, tendo em vista que: I- O veiculo GM Blazer
DLX, ano 1996, modelo 1997, Placa AIE 3030, foi furtada con-
forme demonstra o boletim de ocorrencia da delegacia de Pi-
nhais datado de 03 de janeiro de 2006 o qual junto a seguir.2-
O veiculo FIat Palio ED, ano 1997, modelo 1998 placa AFR
7979, foi vendido ha aproximadamente tres anos conforme in-
formou o executado. Certifico finalmente que nao sendo possi-
vel a remoçao dos bens apresentados por nao te-los encontra-
dos, intimei o executado, para que efetue o deposito dos mes-
mos, sob pena de ser considerados depositario infiel o qual bem
ciente ficou exarando seu ciente.O referido e verdade e dou
fe.-Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES-

3.-EXECUCAO-142/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x SU-
VAUTO AUTO PECAS LTDA -O autor, no prazo de cinco, (5)
dias manifestar-se sobre a certidao de fls.394/v, que decorreu o
prazo de suspensao, sem que nada fosse requerido nos autos.-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, VAL-
MIR SCHREINER MARAN-

4.-APURAÇAO DE HAVERES CC.DIS.P/-179/1996-ESPO-
LIO DE TEODORICO VALDIR CAMILOTTI e outros x AN-
GELO CAMILOTTI & CIA LTDA e outros -As partes, sobr eo
teor dessa decisao; Mantenha a decisao agravada por seus pro-
prios fundamentos.Preste informaçoes em 04 laudas.-Adv. JAI-
ME JACIR GUZZO, SILVANA DE MELLO GUZZO, GIOVA-
NE MOISES MARQUES DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO
MATHIAS VILAR e HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER-

5.-DEPOSITO-339/1996-BANCO BRADESCO S.A x VIL-
MAR BORGHESAN -As partes, sobre o topico da sentenca
seguinte: ...Pelos documentos de fls.263, ve-se que a divida
objeto da presente execuçao foi integralmente paga, possivel
assim sua extinçao.Desta forma, nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do Codigo de Processo Civil, declaro extinta esta execu-
çao (CPC< art.795).Certificado o transito em julgado desta
decisao, arquive-se, observadas as cautelas de estilo.Custas
remanescentes pelo executado.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.O executado, no prazo de cinco (5) dias fazer o preparo do
saldo das custas no valor de R$ 147,24 ( cento e quarenta e sete
reais e vinte e quatro centavos). -Adv. NILTO SALES VIEIRA
e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

6.-EXECUCAO-252/1997-OSMAR MONTAGNA x COLAM-
BRA COMPENSADOS E LAMINADOS BRASIL LTDA -O
autor, sobre a decisao da falencia.-Adv. ACACIO PERIN-

7.-FALENCIA-407/1997-SELA DE FORTINI LTDA. x INDUS-
TRIA DE ERVA MATE SUPER VERDE LTDA. -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. SADI JOSE DE MARCO.-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-60/1998-VILMAR JOSE
RIOS. x ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA. -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. GEONIR VINCENSI.-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA LTDA -As par-
tes, sobr eo teor desse despacho;Atento ao contido na informa-
çao de fls.86, na forma do artigo 265, inciso I do Codigo de
Processo suspendo o processo, pelo prazo de 60 ( sessenta dias).-
Adv. IRINEO RUARO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e RAUL JOSE PROLO-

10.-EXECUCAO-286/1998-OVETRIL OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x AGRISOJA INSUMOS AGRICOLAS
LTDA -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao
ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv.ALBERTO JOSE GIARETTA.-

11.-INVENTARIO-75/1999-ANA CARLA DAL PIZZOL x
CLAUDIO ANTONIO DAL PIZZOL e outros -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. CARLOS FERNANDES-

12.-EXECUCAO-338/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x ANACLETO JOSE
PEDRUZZI e outros -As partes, no prazo de cinco (5) dias
manifestar-se sobre o laudo de avaliaçao do seguinte objeto:
50% ( metade) do lote de terreno rural sob nº23-FB, com area
de 273.000,00-mý (duzentos e setenta e tres mil metros qua-
drados), com benfeitorias (piquetes de grama plantada, cerca-
dos com fios de arame e palanques de madeira de lei;
luz,estabulo em alvenaria com aproximadamente 300,00 mý,
tudo em boas condiçoes.No valor de 170.000,00 ( cento e se-
tenta mil reais). -Adv. IRINEO RUARO, NILTO SALES VIEI-
RA e SANTINO RUCHINSKI-

13.-ACAO DE COBRANCA-150/2000-OVETRIL OLEOS
VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x CEIFA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA -COBRANÇA DE AUTOS: Os
presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de
lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com
carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. ALBER-
TO JOSE GIARETTA,-

14.-EXECUCAO-254/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMINIOS VISSOTO LTDA x CENTRO SUL INDUSTRIA
COMERCIO ALUMINIOS LTDA -O exequente, a fim de que,
no prazo de dez (10) dias, informe o atual endereço da executa-
da, sob pena de arcar com as custas processuais
remanescentes.Intimaçoes e diligencias necessarias .-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

15.-REPARACAO DE DANOS-521/2000-LORENI LIMA
ADRIA e outros x LUDOVICO TOZZO & CIA LTDA e outros
-As partes, no prazo de cinco (5) dias manifestarem-se sobre o
laudo pericial de fls.417/423.-Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
ALDINA PAGANI, ANDRE BALBINOT e AIRTON LUIZ
ZOLET-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-585/2000-ADAPAULA
BONIN SILVA x MIGUEL DA SILVA -O requerido, sobr eo
topico desse despacho;Contudo o procurador da entao autora
Ada Paula Bonin esta executando os seus honorarios, sendo
que ja se procedeu a penhora e avaliaçao de bens. Sobre a ava-
liaçao apenas o exequente ( Nilso Fernandes) manifestou-se,
de sorte que determino a intimaçao do executado Miguel da
Silva, para que se manifeste acerca da avaliaçao de fls.278. -
Adv. SADI JOSE DE MARCO, ALMIRANTE MELATI e FA-
BIO HENRIQUE MELATI-

17.-AÇÃO MONITORIA-16/2001-AGUIAR KOVALSKI DE
GOIS x ROQUE CEMBRANI - As partes para, no prazo de
cinco (5) dias, dizerem de seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO
RAFAEL SABADIN e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

18.-ORDINARIA DE NULIDADE-48/2001-NARCISO ANTO-
NIO PEDRUZZI x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA
SECURITIZADORA DE C F -COBRANÇA DE AUTOS: Os
presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de
lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com
carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

19.-REVISAO CONTRATUAL CC-179/2001-CASA CHICO
DE PNEUS LTDA x RIO PARANA - COMPANHIA SECURI-
TIZACAO DE CREDITOS F -O requerido, sobre o topico da
sentenca seguinte: ...Homologo, por sentença, para que produ-
za seus juridicos e legais efeito, o acordo celebrado pelas par-
tes as fls.156/157, nos exatos termos ali mencionados e conse-
quentemente julgo extinto o presente feito, com resoluçao de
merito, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso V do Codi-
go de Processo Civil.Custas na forma avençada, ou seja, pelo
segundo transigente - casa Chico de Pneus LTDA. Em razao da
nao mencao aos honorarios, incide o artigo 26, õ2º do Codigo
de Processo Civil, qual seja, cada parte arcara com os honora-
rios de seu respectivo patrono.Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se anotaçoes , comunicaçoes e, em segui-

da, arquivem-se os autos.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.
-Adv. MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA
ROCHA FERREIRA e MARCIO RODRIGO FRIZZO-

20.-INDENIZACAO-576/2001-JONAS MOREIRA x EDSON
HIDENORI TAKITO e outros -As partes, sobre o transito em
julgado da sentença, requerendo o que convier a seus interes-
ses.-Adv. IVECIO ANTONIO OTTOBELLI, GUSTAVO FAS-
CIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-7/2003-INSTITUTO VIRTUS DE
COOP. DESENVOL. E CIDADANIA x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A e outros -O reu no prazo de cinco (5) dias
apresentar suas contra-razoes.-Adv. GEONIR VINCENSI, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e OLDEMAR
MARIANO-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-53/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x CHIAPETTI & CHIAPETTI LTDA e outros -O
autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a certidao
de fls.172, que decorreu oprazo, sem que os requeridos pagass-
sem o debito.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

23.-EXECUCAO-63/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ESPO-
LIO DE RENILTON ANTONIO FURLAN e outros -O autor,
no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a certidao de
fls.79/v, que decorreu o prazo de suspensao sem que nada fosse
requerido nos autos. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

24.-INDENIZACAO-189/2003-LEOSIR SANTIN MASSARO-
LO x APOLAR IMOVEIS LTDA -Ao autor, sobre o transito em
julgado da sentença, requerendo o que convier a seus interes-
ses.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

25.-DEPOSITO-270/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ROVILIO SUMENSSI -O autor, no prazo de cinco (5) dias
manifestar-se sobre a certidao de fls.91/v, que decorreu o prazo
sem que fosse noticiada aos autos acerca da composiçao das
partes. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, FERNANDA BASTOS KAMMRA-
DT-

26.-ACAO DE COBRANCA-386/2003-IDAZA - DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x NELVA DE FATIMA CAS-
TELLI IURKO -O autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-
se sobre a certidao de fls.96/v, que decorreu o prazo sem que o
reu pagasse o debito.-Adv. LEANDRO SOUZA ROSA, JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN-

27.-ACAO DE COBRANCA-452/2003-RUDINEI FAGUNDES
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -As partes, no prazo de
cinco (5) dias manifestarem-se sobre o laudo de avaliaçao de
fls.123, tendo como objeto: Maquina de estampar, marca Com-
pacta Print, eletrica, forma de 40cmx 50cm, usada.no valor de
R$ 1.900,00 ( um mil e novecentos reais). -Adv. CLOVIS CAR-
DOSO, IDAMARA P. PASQUALOTO CARDOSO, GUSTA-
VO FASCIANO SANTOS e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-573/2003-T.O. x
A.A.S. -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deve-
rao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-

29.-INDENIZACAO-729/2003-MARCOS LUIZ STEIN x
MARIA MADALENA GURKEWICZ e outros -O autor, mani-
festar-se sobre a petiçao e documentos de fls.236/241.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA PAGA-
NI-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-776/2003-TECI-
DAO COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA x
FILOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -As
partes, para a audiencia de instruçao e julgamento, neste Juizo,
no dia 23/01/2008, as 15:30 horas, ocasiao em que sera colhido
o depoimento pessoal do representante legal da autora e da pri-
meira re, FILOBRAS industria e Comercio LTDA, sob pena de
confissao.A parte autora para que junte aos autos os originais
dos documentos de fls.20,21,23,24.As partes sao legitimas e
estao devidamente representadas nos autos, nao ha prelimina-
res a serem analisadas pelo que dou o feito por saneado.Defiro
a produçao de prova testemunhal requerida pelas partes ( fls.97
e 110), consistente na colheita do depoimento pessoal do re-
presentante legal da autora e da primeira re, FILOBRAS Indus-
tria e Comercio LTDA. Indefiro a produçao de prova pericial,
eis que desnecessaria ao deslinde do feito.-Adv. ALMIRANTE
MELATI, FABIO HENRIQUE MELATI, CARLA LUCIANE
RUIZ LAZARIN ANDRADE, ARY CEZARIO JUNIOR, CAR-
LOS FERNANDES e WANDERLEY DALLO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-53/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ALMIRO SACCOL e outros -O autor, para que
efetue o deposito em 05 dias, sob pena de preclusao do direito
de produzir tal prova.E as partes sobre o topico desse
despacho;O feito ja se arrasta ha bastante tempo, sendo que ja
foram nomeados varios peritos e sempre ha discordancia das
partes, quanto ao valor.Contudo deve ser ressaltado que, se-
gundo a decisao de fls.91, cabe aos reus arcar com as custas da
pericia.Diante de tal quadro arbitro honorarios do senhor peri-
to em R$ 1.400,00.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH e JULIO CESAR DALMOLIN-

32.-EXECUCAO-121/2004-J. CATARINO PIRES E CIA LTDA
x ARDUINO MORETTO -COBRANÇA DE AUTOS: Os pre-
sentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei,
e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga
ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. ROBERTO C.
BANDEIRA SEDOR-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-213/2004-L.M. x

M.B. -Ao reu, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$475,11 ( quatrocentos e
setenta e cinco reais e onze centavos). -Adv. ANTONIO CAR-
LOS BASTAZINI, JOAO PEREIRA e IZABEL AMALIA GOS-
CINSKI-

34.-REPARACAO DE DANOS-218/2004-HELIO BONZANI-
NI x ARI BUGANCA -O autor, no prazo de cinco (5) dias ma-
nifestar-se sobre a certidao de fls.81/v, que decorreu o prazo de
suspensao, sem que nada fosse requerido nos autos. -Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-413/2004-J.M.B. x I.M.B.
-COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser
devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art.
l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do
prazo regulamentar.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR.-

36.-ACAO DE COBRANCA-492/2004-JOAO DETOFOL - ME
x EMPRASUL PRESTADORA DE SERVICO LTDA -Ao Réu ,
para apresentar suas derradeiras alegacoes sob a forma de me-
moriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO e
JULIANO LAGO-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-685/2004-J.S. x S.F.S. -
COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser de-
volvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. ANDREIA REGINA M. BENEDETTI.-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-783/2004-A.S.B. e outros
x G.F.B. -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deve-
rao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-

39.-REPARACAO DE DANOS-788/2004-IVADIR TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x BRADESCO SEGUROS
S/A -As partes, sobre o teor desse despacho;Apregoa o artigo
408 do Codigo de Processo Civil que apos a apresentaçao do
rol testemunhal, somente sera possivel a substituiçao nos casos
de fealecimento, enfermidade e mudança de residencia da tes-
temunha arrolada.No caso em tese, a parte re arrolou inicial-
mente sua testemunha as fls.57, durante a realizaçao de audi-
encia de conciliaçao, requerendo agora sua substituiçao pela
testemunha arrolada na petiçao de fls.143.Ocorre que, anali-
sando os autos verifico que a substituiçao da testemunha inici-
almente arrolada nao preenche nenhuma das hipoteses previs-
tas no artigo 408 e seus incisos do Codigo de Processo Civil,
motivo pelo qual indefiro o requerimento retro.Aguarde-se a
realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento ja
designada.Intimaçoes e diligencias necessarias. -Adv. ACACIO
PERIN, PAULO JOSE GIARETTA e JOSE FERNANDO VI-
ALLE-

40.-DIVORCIO LITIGIOSO-846/2004-T.Z. x S.S.Z. -CO-
BRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devol-
vidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. ANDREIA REGINA BENEDETTI.-

41.-ACAO DE COBRANCA-848/2004-VILSON VALDECIR
CARNIEL x JAMES BERNIERI FORMIGHIERI -COBRAN-
ÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a
Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por
se encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA -

42.-INDENIZACAO-878/2004-VLADIMIR GAIOVICZ x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS e outros -As
partes, para a audiencia de instruçao e julgamento, neste Juizo,
no dia 30/01/2008, as 15:30 horas, ocasiao em que sera colhi-
dos os depoimentos pessoais das partes e serao ouvidas as tes-
temunhas arroladas no prazo legal.Intimaçoes e diligencias ne-
cessarias.-Adv. MAURICIO GHETTINO, EDSON GHETTI-
NO, EDNO PEZZARINI JUNIOR e ANDERSON PEZZARI-
NI-

43.-EXECUCAO DE HIPOTECA-924/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x NAIR BEATRIZ CHICOSKI -As partes, sobre o
teor desse despacho; Suspendo o tramite processual pelo prazo
ajustado para cumprimento voluntario do acordo de fls.48/49.Ao
arquivo provisorio, aguardando-se a manifestaçao dos
interessados.Intimem-se. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO e RAUL JOSE PROLO-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2005-A.S.B. x G.F.B. -
COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser de-
volvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LI-
BERA-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-16/2005-P.B. x S.F.B.
-COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser
devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art.
l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do
prazo regulamentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-18/2005-ADILAR BOR-
CATTO & CIA LTDA x BB LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -As partes, para cumprirem o V. Acordao,
face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, LUCIO MAURO NOFFKE e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-43/2005-RIOS E CIA LTDA
ME x BANCO DO BRASIL S.A -As partes, para, no prazo
legal, especificarem as provas que pretedem produzir, dizendo
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de sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento.Na
mesma oportunidade, deverao as partes informar acerca de seu
interesse na realizaçao de audiencia preliminar (conciliatoria),
a fim de nao sobrecarregar a pauta com a designaçao de audi-
encias desnecessarias.Intimaçoes e diligencias necessarias. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-

48.-ACAO DE COBRANCA-130/2005-IVONETE APARECI-
DA PAGLIARINI VISNHSCKI e outros x BRADESCO SE-
GUROS S/A -Ao reu, para no prazo de cinco (5) dias proceder
o preparo do saldo das custas no valor de R$435,71 ( quatro-
centos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos). -Adv.
ELVIS BITTENCOURT, JULIANA WERLANG, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

49.-ARROLAMENTO-134/2005-BENICE GALVAO PEREIRA
e outros x ITACIR GASPARI -COBRANÇA DE AUTOS: Os
presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de
lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com
carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. NILSO
LUIZ FERNANDES -

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-138/2005-I.G.F. x
V.C. -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao
ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv. ANDREIA REGINA BENEDET-
TI.-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-153/2005-PEDRO PAU-
LO DE OLIVEIRA MENESES x DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE RECURSOS HUMANOS -SEAP -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ-

52.-ACAO DE COBRANCA-178/2005-MILHORETO E CIA
LTDA e outros x CLUBE TRADICIONALISTA GAUCHO-
CTG RECORDANDO OS PAG -Ao requerido para no prazo
de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$ 204,21( duzentos e quatro reais e vinte e um centa-
vos). -Adv. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI-

53.-ACAO DE COBRANCA-182/2005-HERAUTO VEICU-
LOS LTDA x VALCIR DE LUIZ -O autor, sobre o teor desse
despacho; Defiro o requerimento de retro.Apos, contados e pre-
parados, ao arquivo provisorio aguardando a manifestaçao dos
interessados.Intimaçoes e diligencias necessarias. -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI e ALDINA PAGANI-

54.-EXECUCAO-193/2005-SOPHIA DO BRASIL S/A x CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS JAGAL LTDA e outros -O
exequente, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a
resposta de oficio.-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-282/2005-G.H.D.A.S. x
E.S. -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao
ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv. RODRIGO BIEZUS -

56.-INDENIZACAO-341/2005-DEFENDI JOSUE VIEIRA x
PAP MASSANGANO e outros -COBRANÇA DE AUTOS: Os
presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de
lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com
carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. VIVIA-
NE MENEGAZZO DALLA LIBERA -

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-480/2005-I.M. x A.M. -
As partes, no prazo de cinco (5) dias manifestarem-se sobre a
certidao de fls.44/v, que decorreu o prazo sem que as partes se
manifestassem no interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
ARY CEZARIO JUNIOR, EDUARDO GODINHO PASA e
EDUARDO BRENTANO BRENER-

58.-EXECUCAO-644/2005-JOAO BEDENARSKI E CIA
LTDA x ANTONIO SOARES ANTUNES e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a
Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por
se encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

59.-INDENIZACAO-699/2005-ILMO ALVES RIBEIRO x
ESTADO DO PARANA -As partes, sobre o transito em julgado
da sentença, requerendo o que convier a seus interesses.-Adv.
MAURICIO GHETTINO, EDSON GHETTINO, LUIZ FER-
NANDO BALDI, PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ, ANDRE
G. VALLIM SARTORELLI, ROSILDA TAVARES DE OLIVEI-
RA DUMAS e TEREZA CRISTINA DE B. MARINONI-

60.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-736/2005-MIGUEL
DA SILVA x ADAPAULA BONIN SILVA -As partes, para, no
prazo legal, especificarem as provas que pretedem produzir,
dizendo de sua pertinencie e relevancia, sob pena de
indeferimento.Na mesma oportunidade, deverao as partes in-
formar acerca do seu interesse na realizaçao de audiencia pre-
liminar (conciliatoria), a fim de nao sobrecarregar a pauta com
a designaçao de audiencias desnecessarias.Apos, de-se vista dos
autos ao Ministerio Publico.Intimaçoes e diligencias necessa-
rias. -Adv. FABIO HENRIQUE MELATI, ALMIRANTE ME-
LATI, NILSO LUIZ FERNANDES e CARLOS FERNANDES-

61.-ARROLAMENTO SUMARIO-828/2005-IVO FAPPI x
BATISTA FRANCISCO FAPPI -COBRANÇA DE AUTOS: Os
presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de
lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com
carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. LUCIA-
NA PAULA MAZETTO -

62.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-867/2005-V.S. x V.B. -
As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...A parte nao
compareceu para dar andamento ao feito (fls.84-v).Deixando a
parte autora de providenciar andamento do feito, por mais de
trinta (30) dias, resta caracterizado o abandono da causa.Assim,
julgo extinto estes autos, sem resoluçao do merito, o que faço
com fulcro no artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil.Custas e despesas processuais pela autora. Fixo honorari-
os advocaticios ao patrono do reu em R$ 600,00 ( seiscentos
reais), na forma do artigo 267, õ2º c/c do artigo 28 e artigo
20,õ4º do Codigo de Processo Civil, considerando o grau de
zelo profissional e desnecesidade de instruçao do feito.Façam-
se todos os necessrios levantamentos, anotaçoes e comunica-
çoes, inclusive na distribuiçao, e arquivem-se os autos. Publi-
que-se. Registre-se.Intimem-se.E o autor, no prazo de cinco
(5) dias fazer o preparo do saldo das custas no valor de R$
172,01 ( cento e setenta e dois reais e um centavo). -Adv.
OSWALDO TONDO e GEOVANI GHIDOLIN-

63.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-910/2005-
KARINE FRANCIELY ALBERTI - ARMAZEM DE UTILI-
DADES x ERICA DA ROCHA WALDRAF ME - CONFEC.E
BAZAR ROCHA e outros -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de
R$55,91 ( cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos). -
Adv. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL
SABADIN-

64.-DEMOLITORIA-981/2005-MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO x ADAO JAIRO DE CASTRO & CIA. LTDA. -As
partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que prete-
dem produzir, dizendo de sua pertinencia e relevancia, sob pena
de indeferimento..Na mesma oportunidade, deverao as partes
informar acerca do interesse na realizaçao de audiencia preli-
minar ( conciliatoria), a fim de nao sobrecarregar e a pauta com
a designaçao de audiencias desnecessarias.Intimaçoes e dili-
gencias necessarias. -Adv. JULIANO LAGO, EWERTON LI-
NEU BARRETO RAMOS e IVO SANTOS JUNIOR-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2006-J.P.R. x V.R. -
COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser de-
volvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LI-
BERA -

66.-USUCAPIAO-33/2006-HERON CESAR CASAGRANDE
e outros x LAURO MIGUEL MACIAG e outros -As partes,
sobre o teor desse despacho; Conforme se verifica do acordao
em anexo a liminar que mantinha os autores na posse foi revo-
gada, bem como o relator, de oficio declarou a imcompetencia
deste juizo para apreciar e julgar o feito, vez que a Caixa Eco-
nomica Federal e interessada na demanda e tem foro
proprio.Assim, em cumprimento ao contido no acordao deter-
mino a remessa dos presentes autos a justiça Federal desta Co-
marca observadas as cautelas de estilo.-Adv. RAQUEL GON-
CALVES NUNES e EVANDRO JOECI BORGES-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-89/2006-C.R.O. x J.O. -
COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser de-
volvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. ANDREIA REGINA BENEDETTI.

68.-EXECUCAO-219/2006-BANCO DO BRASIL S/A x AL-
VORADA INDUST. E COM. DE BATERIAS LTDA - ME e
outros -O autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre
a certidao de fls.51/v, que ate a presente data nao houve retor-
no do ARMP e nem a manifestaçao da Sebrae da petiçao de
fls.44/45.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
e JULIANA WERLANG-

69.-EXECUCAO-230/2006-COOP DE CRED MUTUO DOS
MICROEMPR E MICROEMP DE FB x ARBEL COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS LTDA ME e outros-O
exequente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar regular
andamento ao feito, sob pena de extinçao.Diligencias necessa-
rias. -Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LON-
GO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-313/2006-A.M.R. x S.K.B.
e outros -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deve-
rao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv.VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-

71.-EXECUCAO-382/2006-COOP DOS AGRICULTORES DE
PLANTIO DIRETO LTDA x IVANIR PAULO PROLO -O au-
tor, sobre o teor desse despacho;Face o contido na petiçao re-
tro, determino aguardem os autos no arquivo provisorio a ma-
nifestaçao dos interesados.Intimem-se.-Adv. NILSO LUIZ FER-
NANDES-

72.-DECL.INEXIST.DEBITO CC TUTELA-402/2006-CEZAR
PENSO x N E G COM DE COMB E SERVIÇOS LTDA -O
autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a certidao
de fls.34/v, que decorreu o prazo sem que fosse contestada a
açao. -Adv. ACACIO PERIN-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-536/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLAUDIMIR ALVES VALENTE -
Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$30,94 ( trinta reais e noventa a
quatro centavos). -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

74.-INVENTARIO-560/2006-LORENA SOARES DE LARA x
FRANCISCO DE ALMEIDA LARA FILHO -COBRANÇA DE
AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio
no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encon-
trarem com carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-
Adv. CLOVIS CARDOSO E DRA.SANDRA MARA COSTA.

75.-APOSENTADORIA PO INVALIDEZ-563/2006-ALCIDES
XAVIER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao
ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv. MAYCON C. A. ESPINDOLA-

76.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-676/2006-MONI-
QUE DOS SANTOS e outros x CLAUDIO RODRIGUES -
COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser de-
volvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. ANDREIA REGINA BENEDETTI.

77.-ACAO DE COBRANCA-681/2006-LIBRA MARIA ME-
RELES x BRADESCO SEGUROS S.A. -O autor, no prazo de
cinco (5) dias apresentar as suas contra razoes. -Adv. RODRI-
GO LONGO, DALILA CRISTINA MARCON-

78.-ANULACAO DE TITULO-695/2006-MARTINI MOTOS
LTDA. x BRASIL E MOVIMENTO S/A -COBRANÇA DE
AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio
no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encon-
trarem com carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-
Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

79.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-716/2006-PIZZI E
PAVAO LTDA e outros x EXPRESSO JOAÇABA LTDA -As
partes, sobre o teor desse despacho; Avoquei.Recebo as apela-
çoes no seu duplo efeito.Abram-se vista aos apelados.Apos,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça.Intimem-
se. -Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LON-
GO, DALILA CRISTINA MARCON e BRUNO SOARES DE
ALVARENGA-

80.-EXECUCAO-741/2006-ASSOCIACAO DA REDE DE
SUP. DE FCO BELTRAO E REGIAO x ELAIR MARIA FER-
RI -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser
devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art.
l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do
prazo regulamentar.-Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS -

81.-REAB DE DIREITO DE PASSAGEM-761/2006-NELSON
ROMANO MORGAN x LAURO DE ALMEIDA -O requerido,
para a audiencia de instruçao e julgamento, neste Juizo, no dia
04/03/2008 as 15h30min.-Adv. ALMIRANTE MELATI, FA-
BIO HENRIQUE MELATI-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-770/2006-JOSE ANTONIO
PAGNONCELLI e outros x MATEUS FERREIRA LEITE -O
requerido, apresentar o original do documento do qual resultou
a copi aconstada as fls.208, sob pena de nao o fazendo, ser
desentranhado o referido documento ou suscitado incidente de
falsidadee apresentar os contratos de honorarios que deram ori-
gem aos mandatos acostados as fls.212/222, a fim de que seja
apurado o quantum debeatur, sob pena de nao o fazendo, deve-
ra reclamar os honorarios em procedimento proprio. -Adv. SADI
JOSE DE MARCO-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-840/2006-JOSENI MARIA
MALISKI e outros x MIGUEL MALISKI -COBRANÇA DE
AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio
no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encon-
trarem com carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-
Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

84.-REVISAO CONTRATUAL CC-966/2006-POSTO VAR-
GEM BONITA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$41,91 ( quarenta e um reais e noventa e
um centavos. -Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO
CRIPPA, SILVANO GHISI, ALEXANDRO TAQUEO KOYA-
MA-

85.-ANULACAO DE REGISTRO DE NASC-1034/2006-J.B.
x D.K.D.S.B. -O autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-
se sobre a contestaçao de fls.36/38.-Adv. WILIAM NORIO
MISSAWA-

86.-PRESTACAO DE CONTAS CC-71/2007-GILNEI LUIZ
LOSS x BANCO DO BRASIL S/A -O autor, no prazo de cinco
(5) dias manifetar-se sobre a contestaçao e documentos de
fls.148/238. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A,CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
FERNANDO DORIVAL DE MATTOS -Ao autor, sobre o tran-
sito em julgado da sentença, requerendo o que convier a seus
interesses.-Adv. MARCELO LOCATELLI-

88.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-97/2007-CLAUDI-
OMAR DOS SANTOS CONCARI e outros x ESTADO DO
PARANA -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, de-
verao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas
do Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado
alem do prazo regulamentar.-Adv. PAULA SCHMIDT DE SCH-
MIDT-

89.-DEMARCATORIA-125/2007-CLAUDIONOR CANDIDO
e outros x CLAIMOR BOTTIN e outros -O autor, sobre o topi-
co desse despacho; Assim, emende a autora a inicial no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para que atribua
valor correto a causa, copnforme destoa o artigo 259, inciso
VII do Codigo de Processo Civil.-Adv. CLAUDSON MARCUS
LIZ LEAL, LUCIANA PAULA MAZETTO e MARCOS RO-
DRIGO SUSIN-

90.-DEMARCATORIA-126/2007-ENORE GRIZON e outros
x CLAIMOR BOTTIN e outros -o autor, no prazo de cinco (5)
dias manifestar-se sobre a contestaçao e documentos de fls.20/
141.-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAU-
LA MAZETTO, MARCOS RODRIGO SUSIN-

91.-DEMARCATORIA-127/2007-VALDIR BOENO GOMES
e outros x CLAIMOR BOTTIN e outros -O autor, no prazo de
cinco (5) dias manifestar-se sobre a contestaçao e documentos
de fls.48/150.-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LU-
CIANA PAULA MAZETTO, MARCOS RODRIGO SUSIN-

92.-REVISAO CONTRATUAL CC-162/2007-ALUMICESAR
- COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos,
deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as
penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advo-
gado alem do prazo regulamentar.-Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO.

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-168/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x LEOMAR ANTONIO JOHANN -Ao
autor, sobre o transito em julgado da sentença, requerendo o
que convier a seus interesses.-Adv. FLAVIA GOTARDO SEI-
DEL-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-179/2007-BOAVENTURA
BERTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
O autor, sobre o topico desse despacho; Como de regra, o subs-
critor da petiçao inicial postula em favor de seu cliente o bene-
ficio da assistencia judiciaria gratuita, se valendo para tanto
apenas da declaraçao de pobreza padrao.Atenta a isto e consi-
derando que a constituiçao Federal, em seu artigo 5º, inciso
LXXIV, assegura a assistencia juridica e integral tao somente
aos que comprovarem a insuficiencia de recursos, afigura-se
de bom alvitre determinar seja a autora intimada para que nao,
no prazo de dez (10) dias promova o recolhimento das custas
processuais, que poderao ser parceladas com o SR. Escrivao, e
da importancia devida ao FUNREJUS, sob pena de extinçao da
presente inicial.-Adv. ARNI DEONILDO HALL e GEONIR
VINCENSI-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-222/2007-HABITAÇAO CEN-
TRO COMERCIAL LTDA x BANCO ITAU S/A -As partes,
para, no prazo legal, especificarem as provas que pretedem pro-
duzir, dizendo de sua pertinencia e relevancia, sob pena de in-
deferimento. Na mesma oportunidade deverao as partes infor-
mar acerca do interesse na realizaçao de audiencia preliminar (
conciliatoria), a fim de nao sobrecarregar a pauta com a desig-
naçao de audiencias desnecessarias.Intimaçoes e diligencias
necessarias.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DO-
RIVAL DE MATTOS e JORGE LUIZ DE MELLO-

96.-ALVARA-228/2007-OTILIA GRACIK e outros x JUIZO
DE DIREITO -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos,
deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as
penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advo-
gado alem do prazo regulamentar.-Adv. RAQUEL B.S. LA-
VRATTI-

97.-INVENTARIO-255/2007-CATARINA DA SILVA STANG
x ADOLFO SILVA STANG -COBRANÇA DE AUTOS: Os pre-
sentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei,
e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga
ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. RUDEMAR
TOFOLO.

98.-ORD. DE REV. DE CONTRATO CC.-277/2007-JOAO
CARLOS DA ROSA x BANCO DIBENS S/A -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. FERNANDO DORIVAL DE MATTOS -

99.-USUCAPIAO-323/2007-ANTONIO BOBOK e outros x
OLIVIO OELAKIOSKI-O autor, no prazo de cinco (5) dias
retirar oficio em cartorio. -Adv. CLOVIS CARDOSO-

100.-DECLARATORIA-325/2007-ELZA ZAMADEI LOPES x
INDUSTRIA DE CONFECÇOES CORTELINI LTDA -O au-
tor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a certidao de
fls28/v, que decorreu o prazo sem que fosse contestada a açao.
-Adv. EDIMARA SACHET RISSO e MELISSA BARBIERI DE
OLIVEIRA-

101.-DEMOLITORIA-341/2007-MUNICIPIO DE FRANCIS-
CO BELTRAO x UMBERTO DE ALENCAR ODELLI -As
partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que prete-
dem produzir, dizendo de sua pertinencia e relevancia, sob pena
de indeferimento.Na mesma oportunidade, deverao as partes
informar acerca do interesse na realizaçao de audiencia preli-
minar ( conciliatoria), a fim de nao sobrecarregar a pauta com
a designaçao de audiencias desnecesarias. -Adv. EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS, FERNANDO LUIZ CHIAPET-
TI e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-345/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A x TARSOS DHIONY SOSNOWSKI -O
autor, no prazo de cinco (5) dias retirar oficio e carta precatoria
em cartorio.-Adv. FERNANDA LAURINO RAMOS, FLAVIA
DOS REIS SILVA, MILTON GUILHERME SCLAUSER PER-
TOCHE e JULIANE C.C.DA SILVA-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-363/2007-JOSE FRANCIS-
CO DOS SANTOS SILVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -O
autor, sobre o topico desse despacho;Indefiro o pedido de assi-
tencia judiciaria gratuita formulado as fls.19 da petiçao
inicial.Dessa forma a parte autora que, no prazo de dez (10)
dias promova o recolhimento das custas processuais e da im-
portancia devida ao FUNREJUS, sob pena de extinçao da pre-
sente inicial. Procedam-se as anotaçoes e retificaçoes de praxe
inclusive a margem da distribuiçao. -Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO-

104.-PRESTACAO DE CONTAS-366/2007-ROBINSON KAZ-
MIERCZAK x BANCO ITAU S/A -As partes, para, no prazo
legal, especificarem as provas que pretedem produzir, dizendo
de sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento.Na
mesma oportunidade, deverao as partes informar acerca do in-
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terese na realizaçao de audiencia preliminar ( conciliatoria), a
fim de nao sobrecarregar a pauta com a designaçao de audien-
cias desnecessarias. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e FERNANDA GARCIA PEREI-
RA-

105.-ORD. DE REV. DE CONTRATO CC.-401/2007-ILZA
BARBOSA PIREZ x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO -COBRANÇA DE AUTOS: Os
presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio no prazo de
lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encontrarem com
carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-Adv. SILO-
MARA DOS SANTOS DE ALMEIDA-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-419/2007-B.V.
FINANCEIRA S/A x VERIALDA LUCHITEMBERG -As par-
tes, para, no prazo legal, especificarem as provas que pretedem
produzir, dizendo de sua pertinencie e relevancia, sob pena de
indeferimento.Na mesma oportunidade, deverao as partes in-
formar acerca do interesse na realizaçao de audiencia prelimi-
nar ( conciliatoria), a fim de nao sobrecarregar a pauta com a
designaçao de audiencias desnecessarias.Intimaçoes e diligen-
cias necessarias. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA e EDUARDO RAFAEL SABADIN-

107.-ORD.DE REVIS.DE BENEFICIOS CC-425/2007-IRI-
NEU LOCATELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -O autor, no prazo de cinco (5) dias manifes-
tar-se sobre a contestaçao de fls.14/31.-Adv. FABIO ALBER-
TO DE LORENSI, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI,
VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA-

108.-CAUTELAR DE ARRESTO-427/2007-J. CARLOS GO-
DINHO E CIA LTDA ME x JOSELEI NIESVALD KRUGER -
COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser de-
volvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LI-
BERA.-

109.-SUMARIA DE REPAR. DE DANOS-471/2007-
ESCRIT.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUIÇAO - ECAD
x ASSOC.COMUNITARIA ART. E CULTURAL CATANDU-
VENSE -O autor sobre o topico desse despacho:Ante ao ex-
posto, defiro o pedido de tutela antecipada para o fim de deter-
minar as res, que se abstenham de realizar qualquer forma de
execuçao de obras musicais, sem previa autorizaçao do ECAD,
sob pena de multa diaria de R$ 300,00 ( trezentos reais), por
dia de atraso, o que falo com fulcro nos artigos 105 da Lei
9.610/98, 273 e 461 do Codigo de Processo Civil.Citem-se ( e
intimem-se) as res, mediante oficio, com aviso de recebimento
(ARMP), PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA, DE-
SIGNADA PARA O DIA 30/01/2008, AS 14:00 HORAS, onde
sera tentada a conciliaçao, sendo que se nao obtida esta as res,
poderao apresentar resposta acompanhada de documentos e rol
de testemunhas ( CPC, art 278, caput), desde que o façam por
intermedio e acompanhada de advogado.Conste do mandado a
advertencia as res, de que seu nao comparecimento a audien-
cia, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e
acompanhada de advogado. Conste do mandado a advertencia
as res, de que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua
presença sem oferta de defesa, por intermedio e companhada
de advogado, implicara, sendo o caso ( CPC, art 320), na pre-
sunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora ( CPC, arts. 277, õ2º, 285 e 319).Nao se ob-
tendo conciliaçao o feito sera saneado, serao deferidas as pro-
vas a serem produzidas e, sendo o caso, sera designada data
para realizaçao de audiencia de instruçao e julgamento ( CPC,
art.278, õ2º).-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

110.-ORD. DE REV. DE CONTRATO CC.-486/2007-JOSE
ZANCHETTIN x FINASA -O autor, sobre o teor desse despa-
cho; Indefiro o pedido de assitencia judiciaria gratuita formu-
lado no item “j” da petiçao inicial (fls.16).Dessa forma, deter-
mino a parte autora que , no prazo de dez (10) dias promova o
recolhimento das custas processuais e da importancia devida
ao FUNREJUS, sob pena de extinçao da presente inicial.E o
autor, no prazo de cinco (5) dias fazer o preparo do saldo das
custas no valor de R$ 379,71 (trezentos e setenta e nove reais e
setenta e um centavos).-Adv. SILOMARA DOS SANTOS DE
ALMEIDA-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-508/2007-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ADELAR PEREIRA DE CAM-
POS -O autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a
certidao de fls.24/v, que decorreu o prazo, sem que fosse con-
testada a açao. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA, AFONSO MARANGONI JUNIOR e FLAVIA GOTARDO
SEIDEL-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2007-ALDEMIR POS-
SAMAI x EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA -O embarga-
do, sobre o teor desse despacho; Recebo os embargos para dis-
cussao, sem suspender o curso da execuçao, uma vez que nao
foi requerido pela parte, na forma do artigo 739-A õ1º, primei-
ra parte, do Codigo de Processo Civil.Certifique-se nos autos
principais.Intime-se a parte embargada para , querendo impug-
na-los no prazo de quinze (15) dias ( artigo 740 do Codigo de
Processo Civil). Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER, ALDINA PAGANI, SIRLEI FAQUINELLO MEDEIROS,
VALMIR ANTONIO SGARBI e DOUGLAS ALBERTO LU-
VISON-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-523/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x JURANDIR CORTE -O autor, no prazo de cinco (5) dias
manifestar-se sobre a certidao de fls.18/v, que decorreu o prazo
sem que fosse contestada a açao.-Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C JACOMOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-536/2007-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x

ESTEVAN AQUILES PAZZATI -O autor, no prazo de cinco
(5) dias manifestar-se sobre a certidao do sr oficial de justiça
de fls.20/v, que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me
nesta cidade e comarca, ai sendo, deixei de proceder a apren-
sao do bem objeto da medida, por nao te-lo localizado, embora
procedida diverssas diligencias, razao pela qual em contato com
quem se encontra ou onde possa ser localizada, estando, por-
tanto, em lugar incerto e nao sabido. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

115.-INDENIZACAO-545/2007-NELSO SANTONLIN x ES-
TADO DO PARANA -O autor, manifestar-se sobre o topico
dessa decisao;Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita formulado no “item d” da petiçao inicial fls.5.Dessa for-
ma, determino a parte autora que, no prazo de dez (10) dias
promova o recolhimento das custas processuais e da importan-
cia devida ao FUNREJUS, sob pena de extinçao da presente
inicial.Nos mesmos moldes, deve o autor emendar a petiçao
inicial para o fim de: a) na forma do artigo 282 , inciso II, parte
final do Codigo de Processo Civil, indicar a qualificaçao com-
pleta e endereço da parte re;b) adequar os requisitos finais, vez
que os pedidos constantes nas alineas “a”, “b” e “c” sao incom-
pativeis entre si, bem como ao fato exposto na inicial;c) escla-
reça o contido na averbaçao da matricula anexada as fls.7, cons-
tando a doaçao de area de 2.727,50 mý ao Estado do
Parana.Intimaçoes e diligencias necessarias.E o autor, no pra-
zo de cinco (5) dias fazer o preparo das custas no valor de
R$702,00 (setecentos e dois reais). -Adv. CLOVIS CARDOSO
e ARY CEZARIO JUNIOR-

116.-EMBARGOS DE TERCEIRO-548/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x CPA EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA -O
embargado sobre o teor desse despacho; Recebo os embargos
de terceiro para discussao, suspendendo o curso da
execuçao.Certifique-se nos autos principais.Cite-se o embar-
gado para, querendo, contesta-lo, no prazo de dez (10) dias (
artigo 1.053 do CPC).-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER e ALDINA PAGANI-

117.-PRESTACAO DE CONTAS-559/2007-NAIR BATTIS-
TUSSI DE AZEVEDO x BANCO ITAU S/A -O autor, no prazo
de cinco (5) dias retirar oficio em cartorio. -Adv. LIZEU ADA-
IR BERTO-

118.-DECL.INEXIST.DEBITO CC TUTELA-560/2007-SIDE-
MAR NAVARINI x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A e outros -O
autor emendara petiçao inicial no prazo de dez (10) dias, sob
pena de inferimento, para o fim de esclarecer se pretende a
retirada do seu nome do SERASA, tendo em vista que nao e
possivel o levante da inscriçao cadastral junto as proprias res.
Em caso positivo, comprove que seu nome esta efetivamente
inserido em cadastro de proteçao ao credito, tais como SERA-
SA, SPC, etc.Deve tambem no mesmo prazo o autor juntar aos
autos comprovante de resistencia nesta comarca, data de pelo
menos , um (01) ano.Apos voltem conclusos.-Adv. LIZEU
ADAIR BERTO-

119.-PRESTACAO DE CONTAS-565/2007-MOACYR MA-
CHADO PINTO x BANCO ITAU S/A -O autor, no prazo de
cinco (5) dias retirar oficio em cartorio.-Adv. LIZEU ADAIR
BERTO-

120.-ORD. DE RESCISAO DE CONTRATO-568/2007-NER-
CI FERREIRA DE CAMARGO x ANTONIO MARCOS DE
SOUZA ROSA e outros -O autor, sobre o topico desse despa-
cho; Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita formu-
lado na petiçao inicial (fls.7).Dessa forma, determino a parte
autora que no prazo de dez (10) dias promova o recolhimento
das custas processuais e da importancia devida ao FUNREJUS.E
fazer o preparo das custas no valro de R$714,81 ( setecentos e
quatorze reais e oitenta e um centavos)-Adv. WANDERLEY
DALLO e EMIR BENEDETE-

121.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-590/2007-NEL-
CI ALVES DE MORAIS x BRASIL TELECOM S/A -O autor,
no prazo de cinco (5) dias retirar oficio em cartorio.-Adv. RO-
DRIGO LONGO, DALILA CRISTINA MARCON e GUSTA-
VO FASCIANO SANTOS-

122.-EXECUCAO FISCAL-164/2000-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x CARLOS FERNANDES -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. FERNANDO LUIZ CHIAPETTI.-

123.-EXECUCAO FISCAL-273/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x FERNANDO CEZAR CUSTIN -
COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser de-
volvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

124.-ALIMENTOS-14/2007-T.S.M. e outros x M.M. -CO-
BRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devol-
vidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/
CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do pra-
zo regulamentar.-Adv. ANDREIA REGINA BENEDETTI.-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-25/2007-A.S.M. x G.A.M.
-COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser
devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do Art.
l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem do
prazo regulamentar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA -

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-28/2007-J.C.D.S. x
P.A.D.S.-Adv. DRA. RAQUEL B. LAVRATTI.-

127.-ALIMENTOS-59/2007-S.B.S. x O.B.S. -COBRANÇA DE
AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Cartorio
no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se encon-
trarem com carga ao Advogado alem do prazo regulamentar.-
Adv. ARY C. JUNIOR.

128.-DIVORCIO LITIGIOSO-76/2007-E.G. x D.E.G. -O au-
tor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a certidao de
fls.21/v, que decorreu o prazo sem que fosse contestada a açao.-
Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA
MAZETTO e MARCOS RODRIGO SUSIN-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-183/2007-L.G.V. e outros
x P.V. -COBRANÇA DE AUTOS: Os presentes autos, deverao
ser devolvidos a Cartorio no prazo de lei, e, sob as penas do
Art. l96/CPC, por se encontrarem com carga ao Advogado alem
do prazo regulamentar.-Adv. RAQUEL B.S. LAVRATTI-

130.-DIVORCIO LITIGIOSO-188/2007-M.L.P. x L.A.P. -O
autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a contes-
taçao de fls.33/38.-Adv. ANTONIO DA SILVA JUNIOR-

131.-SEPARACAO LITIGIOSA-206/2007-M.C.T.D. x A.F.D.
-O autor, para dar andamento no feito.Defiro o requerimento
de fls.55, aguarde-se o decurso de 06 meses, retirando-se os
autos da paura de audiencia designada. -Adv. VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-218/2007-E.F.L. x F.L.L.
-O autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a cer-
tidao de fls.18/v, que em cumprimento ao presente mandado,
dirigi-me nesta comarca, ai sendo deixei de proceder a prisao
de Fabio Leandro Lopatiuk, em razao de nao ter sido possivel
encontra-lo em sua residencia, procedendo varias diligencias
inclusive, com a Policia, segundo informaçoes, o mesmo en-
contra-se trabalhando em foz do iguaçu - PR. Regressando so-
mente no final do ano a esta Comarca.-Adv. GELINDO J. FO-
LLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e RAQUEL GON-
CALVES NUNES-

133.-SEPARACAO LITIGIOSA-305/2007-G.C.S.F. x S.F. -O
autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre o topico
desse despacho; Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita formulado na petiçao inicial (fls.7) Desta forma determi-
no a parte autora , no prazo de dez (10) dias, promova o reco-
lhimento das custas processuais e da importancia devida ao
FUNREJUS, sob pena de extinçao da presente inicial.-Adv.
CLOVIS CARDOSO e IDAMARA P. PASQUALOTO CAR-
DOSO-

134.-HOMOLOGACAO DE ACORDO - FAMIL-312/2007-F.P.
e outros x J.D. -O autor, sobre o teor desse despacho;A presen-
te inicial nao preenche os requisitos necessarios para seu rece-
bimento, previstos no artigo 282 do Codigo de Processo Civil e
na Lei de Alimentos..Desta forma a fim de nao prejudicar a
prestaçao jurisdicional requerida pela parte, determino que a
parte autora Emende a petiçao inicial no prazo de dez (10) dias,
sob pena de indeferimento, devendo sempre primar pela me-
lhor tecnica juridica, mesmo que atraves de serviço de assis-
tencia judiciaria Gratuita, para o fim de:a) adequar ao pedido
inicial, vez que a Açao de Homologaçao de Acordo possui ju-
risdiçao voluntaria e nao contenciosa, logo nao ha que se falar
em polo passivo da açao;b) alterar o polo ativo da açao, vez
que a Genitora da menor deve apenas representa-la na
demanda;c) atribuir valor a causa consoante determina o artigo
258 do Codigo de Processo Civil;d) juntar aos autos instru-
mento de mandato outorgado por Flavia Eduarda Passaura
Mazzeto, detentora do direito, e nao por seus Genitores, os quais
apenas a representam na demanda.Apos, voltem conclusos. -
Adv. LUCELI DONATTI, ANDREIA REGINA DE MORAIS
BENEDETTI e GIOVANI MARCELO RIOS-

135.-ALIMENTOS-315/2007-D.V.P.O. x C.O. -COBRANÇA
DE AUTOS: Os presentes autos, deverao ser devolvidos a Car-
torio no prazo de lei, e, sob as penas do Art. l96/CPC, por se
encontrarem com carga ao Advogado alem do prazo regula-
mentar.-Adv. RAQUEL B.S. LAVRATTI-

136.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-364/2007-D.G. x
M.D.G. -O embargante no prazo de quinze (15) dias para que-
rendo impugnalos ( artigo 740 do Codigo de Processo Civil). E
sobre o topico desse despacho;Recebo os embargos para dis-
cussao, sem suspensao da execuçao, uma vez que esta nao foi
requerida pelo embargante, na forma do artigo 739 - A õ1º do
Codigo de Processo Civil..-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-395/2007-M.H.A.L. x
L.L.L.J. -O autor, sobr eo teor desse despacho; A presente ini-
cial nao preenchoe os requisitos necessarios para seu recebi-
mento, previstos no artigo 282 do Codigo de Processo Civil e
na Lei de Alimentos.Desta forma a fim de nao prejudicar a pres-
taçao jurisdicional requerida pela parte, determino que a parte
exequente EMENDE a petiçao inicial no prazo de dez (10) dias,
sob pena de indeferimento, para o fim de: Juntar aos autos ins-
trumento de mandato outorgado pelo exequente;juntar aos au-
tos copia da certidao de nascimento do exequente, a fim de
comprovar a existencia de relaçao de parentesco entre as par-
tes; Juntar aos autos copia do titulo executivo que deu origem a
presente açao, vez que e peça integrante do mesmo e indispen-
savel para a propositura desta, bem com calculo discriminado e
atualizado do respectivo debito. -Adv. RODRIGO DALLA
VALLE-
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2.-FALENCIA-174/1992-CASA DOS PNEUS S/A IND. COM.
x ARAUJO NETO & PELIGRINI LTDA - Intime-se o Sr. Sin-
dico para que se manifeste a respeito do despacho de fls. 243.
Intime-se. -Adv. EDSON JOSE SANCHES OAB/PR 1.714-

3.-Declaratória Inex.Obrig.Camb.-406/1993-COAMIG x AN-
DRADE E MIESSA LTDA - 1. Nada mais tendo sido requerido
pelas partes, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368 e ELIZANIA CALDAS FARIA
OAB/PR 33.875-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-13/1994-BANCO
MERIDIONAL S/A x TULIO E TUROKI LTDA., OSMAR
JOSE TUROKI E PAULO e outros - 1. Defiro conforme fls.
121. 2. Intime-se o exeqüente para que dê prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo legal de
05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. MARILI R. TABORDA OAB/
PR 12.293 e MAGDA L. R. EGGER OAB/PR 25.731-

5.-INVENTARIO-227/1995-DORANI CALDAS FERNANDES
x ANTONIO F CALDAS E OZIMA C CALDAS -Informamos
a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º
do CPC, bem como item 2.7.5 do CN e ainda instrução nº 01/
2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total cum-
primento ao despacho retro, torna-se necessário que as partes
preparem as custas referente à condução e avaliação, no valor
de R$ 209,83 ou 1.998,381 VRC. -Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA OAB 11.105-

6.-ACAO DE RESSARCIMENTO-357/1995-CIA DE SEGU-
ROS MARITIMOS E TERREST x AGROPECUARIA 2L LTDA
E OUTROS -Defiro o pedido de fls. 173, determinando a sus-
pensão deste procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
findo o qual deverá ser a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES OAB/PR 14.778
e JOAO LUIZ TOLEDO OAB/PR 4.645-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-19/1997-COOP.
AGRIC. DE COTIA COOP. CENTRAL EM LIQUIDACAO x
SHUNJI MAEDA E OUTRO - 1. Intime-se o exeqüente para
que no prazo de 05 (cinco) dias apresente demonstrativo de
cálculo atualizado da divida. Intime-se. -Adv. CESAR A. CU-
NHA OAB/PR 2.428-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-396/1998-LENI LOS-
SO KLUBER x VANDERLEY HENRARD - 1. Intime-se o
exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente de-
monstrativo de cálculo atualizado da divida. Intime-se. -Adv.
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-782/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x KASUO KAWAKAMI - Defiro o pedido a
suspensão deste procedimento pelo prazo de 20 (vinte) dias,
findo o qual deverá ser a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056 e
MILTON LUIZ S. TIEPOLO OAB/PR15.316-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-184/1999-AMIL-
TON LINO DA SILVA E OUTRO x AGROPECUARIA OES-
TE LTDA -Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 188/190. Intime(m)-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB/
PR 10.565-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-496/1999-ANA CLAUDIA
KLOSOSKI E OUTROS x JOAO CARLOS PRESTES TA-
QUES JUNIOR E OUTROS - 1. Manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 (dez) dias, a respeito das contestações apresen-
tadas. Intime-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061-

12.-ORDINARIA DE COBRANÇA-518/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x CIDADE AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA E OUTROS - Defiro a suspensão deste procedi-
mento pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, findo o qual
deverá ser a parte autora intimada para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências necessári-
as. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e NE-
ZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-659/1999-JOSE
ROBERTO DE BRITO x CARLOS EDUARDO MOYSES
GANTOUS E OUTRA - Intime-se a respeito do oficio juntado
as fls. 189, assim transcrito: “... 1 - Nomeio perito avaliador o
Sr. Cássio Roberto Pereira Modotte, Fixo honorários provisó-
rios em 05 (cinco) salários mínimos. O exeqüente deverá depo-
sitar os honorários em 10 (dez) dias. Laudo em 20 (vinte) dias
(CPC, art. 681)...” Intime-se. -Adv. MARA DO ROCIO SIMI-
ONI OAB/PR 13.017-

14.-ORDINARIA DE COBRANÇA-744/1999-COOPERATIVA
MISTA AGRARIA ENTRE RIOS LTDA e outros x AGROPE-
CUARIA ALTO SABIA LTDA - Dêem ciência as partes do ofí-
cio de fl. 3.069. Intimem-se. -Adv. EDUARDO B. DE BAR-
ROS OAB/PR 23.277, IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495 e ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558-

15.-Alvará Assistência Judiciária-27/2000-ANA ROSA TRIN-
DADE DA LUZ x ESTE JUIZO -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls. 158.
P.R.I. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

16.-DECLARATORIA-142/2000-BRASILAC INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA x COMPANHIA FORCA E LUZ DO OES-
TE -Sobre a baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-se as
partes, requerendo o que entender de direito. Intimações e dili-
gências necessárias. -Adv. MIGUEL S. MELHEM NETO OAB/
PR 36.790, CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366-

17.-ARROLAMENTO-627/2000-CIRO LOPES DE OLIVEI-
RA e outros x ESPOLIO JOSE LOPES DE OLIVEIRA -

Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
homologatória de fls. 235. P.R.I. -Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA OAB 11.105 e ELCIO MARCELO BOM OAB/
PR 30.613-

18.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-76/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ESPOLIO DE
ZENILDE DENEGA - 1. Intime-se o executado para que com-
prove o deposito prévio realizado, conforme requerido às fl.
168/169. Intime-se. -Adv. LORENA MORO DOMINGOS
OAB.24.545-PR.-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-454/2001-VALDO-
MIRO KICH x DIMASA-DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
AGRICOLAS S.A -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 106, a
qual importa em um total de R$ 320,86. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI OAB
21562 e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

20.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-627/2001-VILMAR
MORAIS DE QUADROS x SIDNEI BERNARDO SENN E
FALCIR BERNARDO SENN -1. No prazo comum de 10 (dez)
dias, digam as partes, se pretendem produzir mais algum tipo
de prova, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. Sendo a vontade das partes pelo julgamento
antecipado da lide, contados e preparados, voltem. Intimações
e diligências necessárias. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061, VILSON R.SCHWENING OAB/PR 35.838B-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-664/2001-BANCO
BANESTADO S/A x AUREA MATNI ARAUJO, DAGMAR
MENDES DE ARAUJO E LUIZ e outros - Sobre o pedido re-
tro, determino a suspensão deste procedimento pelo prazo de
um (1) ano, findo o qual deverá ser a parte autora intimada para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-363/2002-VITORIA
VIVI DE OLIVEIRA E ROSILDA DE OLIVEIRA x REMA-
SA- REFLORESTADORA DOS MADEIREIROS S/A - Inti-
me-se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo
das custas processuais de fls. 160, a qual importa em um total
de R$ 964,58. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv.
MARCELO D.S. DE MELLO OAB/PR 15.949-

23.-INVENTARIO NEGATIVO-697/2002-JUVINO DE FREI-
TAS CARNEIRO, LUCIA DE FATIMA CARNEI e outros x
ESPOLIO DE NEURI DENCK CARNEIRO -Intime-se no pra-
zo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 72, a qual importa em um total de R$ 759,47.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. GABRIEL ZAN-
DONAI OAB/PR 27.767-B-

24.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-1/2003-TROM-
BINI FLORESTAL S.A x INTEGRANTES DO MOVIMEN-
TO SEM-TERRA, HAROLDO e outros -Intime(m)-se no pra-
zo legal, sobre a r. decisão dos Embargos Declaratórios de fls.
492, em sua parte dispositiva assim transcrita: “... Ante o ex-
posto, rejeito, os embargos de declaração de fl. 383/387. Publi-
que-se. Registre-se (CN, 2.2.14). Intimem-se. -Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA OAB 22.255-

25.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-63/2003-COOPE-
RATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x OSMAR
KLOSTER OLIVEIRA - 1. Dê-se ciência às partes da v. deci-
são do Egrégio Tribunal de Justiça de fl. 432/439. 2. Outros-
sim, cumpra-se a v. decisão do Egrégio Tribunal de Justiça,
assim transcrita: “... Em vista ao exposto, considerando as cir-
cunstâncias dos autos, e com fundamento no parágrafo 1º-A,
do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso, ao feito reformar a decisão agravada e determinar a
intimação do réu Osmar Kloster Oliveira, na pessoa de seu ad-
vogado, para que efetue o pagamento do valor ao qual foi con-
denado, no prazo de (quinze) dias, sob pena de acréscimo de
multa de dez por cento (10%), de acordo com o estabelecido no
artigo 475-J do Código de Processo Civil.” Intime(m)-se Dili-
gências necessárias. -Adv. EDUARDO B. DE BARROS OAB/
PR 23.277 e MAURICIO DE L. LOURES OAB/PR 20.840-

26.-USUCAPIAO-87/2003-SEBASTIAO VIDAL MARTINS x
JEAN NILTON DE OLIVEIRA -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls. 68.
P.R.I. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO 14.403/PR-

27.-ORDINARIA DE COBRANÇA-130/2003-TAQUARI -
COMERCIO E TRANSPORTE RODOVIARIO DE GAS e ou-
tros x CLAUDI TEREZINHA GREGOLIN NANTES -Sobre a
baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-se as partes, re-
querendo o que entender de direito. Outrossim, intime-se a res-
peito da falta de manifestação da parte requerida, como consta
na certidão de fls. 113/vº. Intimações e diligências necessárias.
-Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

28.-Alvará Assistência Judiciária-136/2003-MAQUELE APA-
RECIDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA - Sobre a manifesta-
ção ministerial de fls. 46/47, em especial no que tange à ausên-
cia de informação quanto ao imóvel a seu adquirido, diga a
requerente. Intime-se. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

29.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-359/2003-JAIB-
SON RODRIGUES AGOSTINHO E LEOCIR PAULO FRAN-
CO e outros x LUIZ ANTONIO GOLF E CENIRA DE OLI-
VEIRA FERREIRA - 1. Defiro conforme fls. 345. 2. Intime-se
o requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a jun-
tada competente substabelecimento. 3. Indefiro o pedido de fl.
352, tendo em vista que não houve pela parte autora o cumpri-
mento integral do despacho de fl. 343. 4. Oportunizo a parte
autora o prazo de 05 (cinco) dias, para regularize o pólo passi-
vo da demanda, bem como devendo se manifestar sobre a certi-
dão de fl. 338. Intime-se. -Adv. ALYSSON BURKO CHICAL-

SKI OAB 33.701 e LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA 32.702-

30.-DESAPROPRIACAO-450/2003-CENTRAIS ELETRICAS
DO RIO JORDAO S/A - ELEJOR x ESPOLIO DE OTTO JOR-
GE LEH -Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r. decisão dos
Embargos Declaratórios de fls. , em sua parte dispositiva assim
transcrita: “... Ante o exposto, rejeito, os embargos de declara-
ção. Intimem-se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-614/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x C.
SAVI E M. B. GONSALVES LTDA - 1. No prazo comum de 10
(dez) dias, digam as partes, se pretendem produzir mais algum
tipo de prova, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. Sendo a vontade das partes pelo julga-
mento antecipado da lide, contados e preparados, voltem. Inti-
mações e diligências necessárias. -Adv. RENATO PEDRO DE
SOUSA OAB/PR 18.502 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938-

32.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-671/2003-SINDI-
CATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUICOES
e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OES-
TE - UNICENTRO, e outros -1. Cumpra-se o venerado acór-
dão de fls. 319 e 335 efetivando se as providências necessárias
nele contidas. 2. Outrossim, intimem-se as partes para darem
prosseguimento ao feito, requerendo o que entenderem de di-
reito, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. VICTORIO HAU-
AGE OAB/PR 16.378, VINICIUS ELIAS HAUAGGE OAB/
PR 24698, GERALDO NEI T. DE CAMARGO OAB 4.225 e
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-755/2003-JOSE
PROTCI x MARCOS MIGUEL IATSKIV - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, para que compareça em cartório retirar Ofi-
cio, para que proceda o seu devido encaminhamento. Intime-
se. -Adv. MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR27.556-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-771/2003-ADRIANA THIMO-
TEO DO NASCIMENTO x VERA LUCIA THIMOTEIO - 1.
Mantenho a decisão de fls. 1.481, por seus próprios fundamen-
tos. 2. Recebo o recurso de agravo retido nos autos de fl. 1.483/
1.488, posto que tempestivo. 3. Intime-se o agravado para ofe-
recer contra-minuta no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv.
FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e SIMONE DACO-
REGIO MIKETEN 19664/PR-

35.-Alvará Assistência Judiciária-28/2004-ADALGIZA DIAS
DOS PASSOS x O JUIZO -Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls. 30. P.R.I.
-Adv. VALDEMAR R.DOS SANTOS OAB/PR 20.489-

36.-USUCAPIAO-115/2004-SEBASTIAO MARQUES GAL-
VAO E JOANINA DE SIQUEIRA GAL e outros x ESPOLIO
DE BENJAMIM JOSE KAMINSKI -Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls.
48. P.R.I. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-242/2004-DAVID
NEVES x JOHANN ZUBER E SUA MULHER - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em cartório reti-
rar Carta Precatória, para que proceda o seu devido encami-
nhamento. Intimem-se. -Adv. PATRICIA MANENTE MELHEM
OAB/PR35852, RENATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589,
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269, MAURICIO SOU-
ZA BOCHNIA OAB.10.599 e ELCIO JOSE MELHEM OAB/
PR 7.169-

38.-MONITORIA CONV.EM EXECUÇÃO-474/2004-ARGEN-
TERA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA x ALFAPINUS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - Mani-
feste-se as partes a respeito do Laudo de Avaliação de fls. 62/
64. Intimem-se. -Adv. LEONARDO RIBAS LOVO OAB/PR
36.711 e DELIVAR TADEU DE MATTOS OAB/PR5.658-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-529/2004-ACIR DOS
SANTOS CORREA E IRACEMA MIRANDA CORREA x
ARTELESTE CONSTRUCOES LTDA E GOVERNO DO ES-
TADO DO e outros - Vindo a contestação, intime a parte autora
para replicar, em dez dias (CPC, arts. 326 e 327). Intime-se. -
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

40.-REVISAO CONTRATUAL-541/2004-ELIANA DE FATI-
MA PIRES E MARIA ALICE GOUVEIA MEZZO e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -1.
No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se preten-
dem produzir mais algum tipo de prova, justificando a sua ne-
cessidade e pertinência sob pena de indeferimento. Sendo a
vontade das partes pelo julgamento antecipado da lide, conta-
dos e preparados, voltem. Intimações e diligências necessárias.
-Adv. MARIA ALICE G. MEZZOMO OAB/PR30.711 e LUIS
OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28128A-

41.-CAUTELAR DE INCIDENTE-601/2004-TROMBINI FLO-
RESTAL S/A x MOVIMENTO DOS SEM TERRAS - MST -
Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r. decisão dos Embargos
Declaratórios de fls. 265, em sua parte dispositiva assim trans-
crita: “... Ante o exposto, rejeito, os embargos de declaração de
fl. 240/244. Publique-se. Registre-se (CN, 2.2.14). Intimem-
se. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA OAB 22.255-

42.-INTERDIÇAO-664/2004-JOAO QUILIANO ESTECHE x
CEZAR ANTONIO ESTECHE - Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 106/107, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... -
POSTO ISSO e com fundamento nos artigos 1767 e seguintes
do Código Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: (a)
decretar a interdição de CEZAR ANTÔNIO ESTECHE, nome-
ando seu pai JOÃO QUILIANO ESTECHE como seu curador;
(b) determinar a inscrição da sentença no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua publicação, pelo
órgão oficial e pela imprensa local por três vezes, com interva-

lo de dez dias, contando do edital os nomes do interditando, do
curador e a causa da interdição. Noticiada nos termos à inexis-
tência de bens em nome do interditando, torna-se possível à
dispensa da especialização em hipoteca legal. Intime-se o Cu-
rador para prestar compromisso, em cinco dias, após a publica-
ção da presente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
JOSE RICARDO LUBACHEVSKI OAB 25.926-

43.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-84/2005-JOSE
PEREIRA DE CRISTO E MARIA VERONICA OLIVEIRA D
e outros x LAURO FERREIRA DOS SANTOS E SUA MU-
LHER - 1. Intime-se o peticionário de fl. 198 para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, junte o seu pedido a memória discrimina-
da e atualizada de cálculo, conforme art. 475- do CPC. Intime-
se. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-269/2005-ADRIANO
LUIZ DOS SANTOS E SAULO VINICIOS KUSTER DA e
outros x LUIS FERNANDO RIBAS CARLI, PREFEITO MU-
NICIPAL DA e outros -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 313,
a qual importa em um total de R$ 313,84. Intime(m)-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. ALYSSON BURKO CHICALSKI
OAB 33.701, LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA 32.702-

45.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-363/2005-ANA
MARIA CORREA DOS SANTOS x ESTRADA DE FERRO
PARANA OESTE S/A - FERROESTE, FER e outros - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em cartório
retirar Carta Precatória, para que proceda o seu devido encami-
nhamento. Intime(m)-se. -Adv. MARCIA R. A. R. STOEBERL
PR 43.237, SUZANA B. DANIELEVZKI OAB/PR 11.303,
ANDRE V.BECK LIMA OAB.34.774-PR. e ELPIDIO RODRI-
GUES GARCIA OAB 19.158-

46.-PROTESTO CONTRA ALIEN DE BENS-575/2005-CLEI-
TON GUILANDE x DORIVAL NUNES ARAUJO e outros -
Entreguem-se os autos ao autor, observadas as formalidades
legais. Intimem-se. -Adv. AURO ALMEIDA GARCIA OAB/
PR 10.046-

47.-Alvará Assistência Judiciária-702/2005-MOISES JUSTINO
DE OLIVEIRA e outros x PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA
-Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
de fls. 44/45, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... Assim, diante da inexistência de qualquer
causa que obste o direito dos requerentes, defiro a expedição
de alvará para o saque das importâncias especificadas nos ex-
tratos anexados às fls. 41 dos presentes autos, juntamente com
eventuais juros e correções. Observado o trânsito em julgado
desta sentença, expeça-se alvará com prazo de 30 dias. Outros-
sim, considerando a inexistência de incapaz, desnecessária qual-
quer espécie de prestação de contas pela autora. Sem custas,
restando deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratui-
ta. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. ANDRESSA R.
PACENKO OAB/PR 38.098-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-116/2006-ODON-
TO CENTER LTDA, e outros x BANCO BRADESCO S.A. -
1. Diante da concordância de fl. 753, intime-se a embargante
para que realize o depósito dos honorários periciais. Intime-se.
-Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745-

49.—185/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x BETOMIX
LTDA - Intime-se a parte autora para que se manifeste, no pra-
zo de legal de 05 (cinco) dias, acerca dos endereços nos quais
devem ser realizadas as citações dos demais réus. Intime-se. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN OABPR21777, AN-
DREA C. GRABOVSKI OAB/PR 36.223-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-376/2006-CASSOL
PRÉ FABRICADOS LTDA x VERA LUCIA LATINEK -
Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s) resposta(s)
do(s) ofício(s), de fls. 53/59. Intime(m)-se. Diligências neces-
sárias. -Adv. GELSON BARBIERI OAB/PR 17.510-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-427/2006-JULIA-
NO JOSE ROSA x TOP CAR - COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - 1. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, apresente demonstrativo de cálculo atualizado da di-
vida. Intime-se. -Adv. EDUARDO B. DE PAULA OAB/PR
40.047-

52.-INDENIZAÇAO-484/2006-JEFFERSON DE JESUS DA
SILVA, e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Em
não havendo questões prejudiciais a serem decididas, determi-
no, desde já, que as partes especifiquem as provas que desejam
produzir no prazo de 05 (cinco) dias, justificando a sua neces-
sidade e pertinência sob pena de indeferimento. Deverão, ain-
da, as partes se manifestar sobre a concreta possibilidade de
acordo. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e EDNI DE ANDRADE
ARRUDA OAB/PR 3.941-

53.-INDENIZAÇAO-524/2006-EDITE MENDES DA ROSA x
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -1. Em não havendo ques-
tões prejudiciais a serem decididas, determino desde já, o pra-
zo de 05 (cinco) dias, que as partes, se há a possibilidade con-
creta de conciliação, bem como, quais as provas que desejam
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MONICA MOLINARI OAB/SP 241.447 e JONES M. S. JUNI-
OR OAB/SP 138.667-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-684/2006-NELZA IRENE
IATSKIV x JOSE PROTCI -Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls. 57. P.R.I.
-Adv. ADRIANO IATSKIV OAB/PR 41.102 e MARIA CECI-
LIA SALDANHA OAB/PR27.556-

55.-Alvará Assistência Judiciária-713/2006-IRACI VIEIRA DE
LARA x O JUIZO - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 40/41, em sua parte dispositiva conf.
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item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Diante de todo o ex-
posto defiro o pedido inicial, a fim de autorizar que a requeren-
te Iraci Vieira de Lara, neste ato representando seus filhos me-
nores Daiane Cristina Huss e Diego César Huss, a proceder a
venda do veículo anteriormente descrito, por valor não inferior
ao da avaliação de fls. 34/35. O valor obtido pela alienação
deverá ser depositado em conta poupança em nome dos meno-
res e vinculada a este Juízo, conforme requerido pelo Ministé-
rio Público à fl. 38. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da retirada do competente alvará, para a devida presta-
ção de contas. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. EVERTON DE S. FERREIRA /PR 41.839-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-718/2006-CARLOS AL-
BERTO VICINI x LUIZ GONZAGA RENUNCIO - Intime-se
no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 441, a qual importa em um total de
R$ 42,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. LUIS
ANTONIO PELIZZARO OAB/SC 14275-

57.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-733/2006-ZILDA
INES SILVA VARGAS x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A. -
1. Considerando-se que o direito em litígio admite transação e
que não há nenhuma evidência que permita concluir pela im-
possibilidade de conciliação, designo audiência preliminar para
o dia, 14/02/2008 às 14:00 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transa-
ção. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, saneado o feito e por fim determinadas as provas a
serem produzidas, designando-se audiência de instrução e jul-
gamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA OAB/PR 18.664, MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS 21.859 e FABIOLA R. FERS-
TEMBERG OAB/PR33.712-

58.-Alvará Assistência Judiciária-49/2007-ELIZABETE DA
APARECIDA LESCHUK x ESPOLIO DE JOSE AMILTON
BLANSKI -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 39/40, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7
do C.N., assim transcrita: “... Diante de todo o exposto, defiro
a expedição de alvará para o saque das importâncias especifi-
cadas no extrato ás fl. 26/27 dos presentes autos, mais eventu-
ais correções monetárias, referentes à resíduos de benefícios
deixados pelo ex-segurado Jose Amilton Blanski. Observado o
trânsito em julgado desta sentença, expeça-se alvará, em nome
dos requerentes, com o prazo de 30 (trinta) dias. Sem custas,
restando deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratui-
ta. Confiro o prazo de 60 (sessenta) dias após a retirada do
presente alvará, para a autora preste contas neste processo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CASSIUS ADRI-
ANO CECCON PR 42983-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-181/2007-NEUSA MARIA
DAL POSSO x JORGE LUIS ZATTAR -Intime(m)-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de
fls. 67/70. P.R.I. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA OAB/PR
33.875 e FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

60.-INTERDITO PROIBITORIO-225/2007-AUGUSTO
KLEIN PEREIRA x JOSE JACIR DE CHAVES -Intime(m)-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 44/45, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7. do C.N. Assim transcri-
ta: “... POSTO ISSO e com fundamento nos artigos 1767 e se-
guintes do Código Civil, e 1187, do Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido para o fim de: (a) Decretar a interdi-
ção de AUGUSTO KLEIN PEREIRA, nomeando o Sr. JOSE
JACIR DE CHAVES, como seu curador; (b) determinar a ins-
crição da sentença no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e pela
imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias, con-
tando do edital os nomes do interditando, da curadora e a causa
da interdição. Noticiada nos autos à inexistência de bens em
nome do requerido, torna-se possível á dispensa da especiali-
zação em hipoteca legal. Intime-se o Curador para prestar com-
promisso, em cinco dias, após a publicação da presente. Publi-
que-se. Registre-se e intimem-se e, oportunamente, arquivem-
se. -Adv. JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEIDA 10.138-

61.-ORDINARIA DE COBRANÇA-289/2007-IOLANDA FER-
REIRA MAZUR x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -Uma vez
contestado o feito manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez).
Intime-se. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA OAB/PR 18.664-

62.-INTERDITO PROIBITORIO-292/2007-ALVARINA SOA-
RES PEREIRA x VALDEMAIR PEDROSO SOARES -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
extinção de feito de fls. 32. P.R.I. -Adv. CARMEN LUCIA
BUENO TURRA OAB 21.296-

63.-EXIBICAO-396/2007-AUGUSTO STROPARO x BANCO
ITAU S/A - 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. Intime-se. -Adv. DIEGO F. S. PAISANI OAB/PR
41.847-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-417/2007-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x DIRETOR DA 5ª
REGIONAL DE SAUDE -Intime(m)-se, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a r. decisão interlocutória de fls. 150 e conforme
item 2.9.7 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de
Justiça, passo a descrever sua parte dispositiva: “... Desta for-
ma, determino o arquivamento do presente feito, na forma su-
gerida por ambas as partes. Intime-se. -Adv. ELPIDIO RODRI-
GUES GARCIA OAB 19.158-

65.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-528/2007-EDIL-
SON VIDAL DE ALMEIDA x ARTESANATO DE FOGOS
VULCAO LTDA, e outros -Em não havendo questões prejudi-
ciais a serem decididas, determino, desde já, que as partes es-
pecifiquem as provas que desejam produzir no prazo de 05 (cin-
co) dias, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. Deverão, ainda, as partes se manifestar so-

bre a concreta possibilidade de acordo. Intimações e diligênci-
as necessárias. -Adv. VALDEMAR R.DOS SANTOS OAB/PR
20.489, VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378 e HELDER P.
DE OLIVEIRA OAB/MG 76.632-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-589/2007-WILIANS DE
OLIVEIRA x ANILDO ALVES DA SILVA -Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 81/84, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... Pelo exposto, denego a segurança pretendida, motivo pelo
qual, com fundamento no artigo 269,I, do Código de Processo
Civil, julgo improcedente a pretensão inicial. Custas pelo im-
petrante. Deixo de arbitrar honorários sucumbências, diante da
inteligência da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e
Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça. Registre-se. Pu-
blique-se. Intimem-se. -Adv. CLEVERSON BURKO CHICAL-
SKI PR/38.322-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-700/2007-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x DIRETOR
DA 5ª REGIONAL DE SAUDE -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls. 82/
85. P.R.I. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-718/2007-ROZELI APA-
RECIDA TOLEDO x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAU-
DE DE GUARAPUAVA -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls. 43/46. P.R.I.
-Adv. EVERTON DE S. FERREIRA /PR 41.839-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-728/2007-ANILDO AL-
VES DA SILVA x DERLI FRANCISCO RODRIGUES DA
COSTA - Sobre as informações diga o impetrante. Intime-se. -
Adv. ALYSSON BURKO CHICALSKI OAB 33.701 e LUIZ F.
VITORASSI TEIXEIRA 32.702-

70.-EXECUCAO FISCAL-522/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x INDUSTRIA DE MADEIRAS
CLAUDINO LTDA -Intime-se em cinco (05) dias, sobre a cor-
respondência devolvida juntada as fls. 15/vº. Intime-se -Adv.
LUCIANO MARCHESINI OAB/PR 16524-
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1.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-29/1992-ELCIO
DJALMA HOPPE X JOSEFA DENCK-ADV. JONATHAN
WERKA OAB/SC 20.585- A PARTE AUTORA FOI INTIMA-
DA PESSOALMENTE PARA PROVIDENCIAR O ANDA-
MENTO DO FEITO (FL. 84-VERSO), MAIS DEIXOU QUE
SE ESCOASSE O PRAZO ASSINALADO, SEM QUALQUER
PROVIDENCIA ( CERTIDÃO DE FL. 70). EM CONSEQUEN-
CIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, PARÁGRAFO
1., DO CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, CONDENANDO A AUTORA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANES-
CENTES. LEVANTE-SE A PENHORA DE FL. 10, ANOTAN-
DO-SE NO LIVRO RESPECTIVO. P.R.I., E, CERTIFICAN-
DO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS,
OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS.

2.-REPETICAO DE INDEBITO-105/1995-COMERCIAL DE
CEREAIS BLUM LTDA X KOINACK E ZAIONS LTDA-ADV.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- INTIME-SE O EXE-
QÜENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE PRATI-
QUE OS ATOS NECESSARIOS PARA CUMPRIMENTO DA
DEPRECATA, ATENDENDO O QUE REQUER NO OFICIO
DE FL. 141.

3.-ALVARA-317/1997-ROSALINA P SILVA X INSS-ADV.
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO OAB/PR 6060 E APARE-
CIDO GODOI BUENO OAB/PR 20.697- MESMO DEPOIS
DE INTIMADA, VIA EDITAL, PARA DAR ANDAMENTO
PROCESSUAL AO FEITO NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, (FL 137), A REQUERENTE NÃO SE MA-
NIFESTOU, DEIXANDO DE REALIZAR QUALQUER PRO-
VIDENCIA, CONSOANTE A CERTIDÃO DE FL. 137. NES-
TAS CONDICOES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC. EVENTUAIS CUSTAS
REMANESCENTE PELA REQUERENTE. OPORTUNA-
MENTE, PROCEDIDAS AS BAIXAS DEVIDAS, ARQUIVE-
SE. P.R.I.

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-477/1997-MANOEL
GUIMARAES MENDES X ESTE JUIZO-ADV. JORGE A. DE
ALMEIDA OAB/PR 17.232- ATRAVES DO PETITORIO DE
FL. 78, REQUEREM OS AUTORES A DESISTENCIA DO
PEDIDO INICIAL. O MINISTERIO PUBLICO CONCORDOU
COM O PEDIDO DE FL. 81. DIANTE DISSO, E CONSIDE-
RANDO QUE NÃO HOUVE CONTESTACAO NO PRESEN-
TE FEITO, SENDO, DESNECESSARIA A MANIFESTACAO
DOS CITADOS QUANTO A DESISENCIA, HOMOLOGO,
POR SENTENCA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS
E LEGAIS EFEITOS, A DEISTENCIA REQUERIDA (FLS. 78),
COM O QUE JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CPC. LANCE-
SE BAIXAS, INCLUSIVE NA DISTRIBUIÇÃO, FAZENDO
AS ANOTACOES E COMUNICACOES DE ESTILO. CUS-
TAS REMANESCENTE PELO REQUERENTE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE. OPORTUNAMENTE. ARQUIVE-SE OS
AUTOS.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-68/1999-CO-
MERCIAL SUL PARANÁ S/A. E OUTROS X LUIS FERNAN-
DO SCHEIFER E OUTROS-ADV. ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES E MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-
CERTIFIQUE-SE SE OS EXECUTADOS EFETUARAM O
DEPOSITO JUDICIAL DO BENS DE FLS. 68 E 77. EM CASO
NEGATIVO EXPECA -SE MANDADO JUDICIAL DE BUS-
CA E APREENSAO DOS BENS INDICADOS AS FLS. 76
DEVENDO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA ANTES DE CUM-
PRIR O ATO ENTRAR EM CONTATO COM O PROCURA-
DOR DA EXEQÜENTE PARA QUE ACOMPANHE O ATO E
PROVIDENCIE O TRANSPORTE DOS BENS DADOS EM
PAGAMENTO. APOS ATUALIZE-SE O VALOR DA CONTA
GERAL E DA AVALIAÇÃO INTIMANDO SE AS PARTES
POR SEU PROCURADORES PARA CIENCIA E EVENTU-
AL MANIFESTACAO NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO)
DIAS DEVENDO O EXEQÜENTE ANTE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-127/1999-IRINEU SCHEI-
FER E OUTROS X JAN PETTER-ADV. WALTER TOFFOLI
OAB/PR 3.741 E LUIZ R. MORO OAB/PR 13.405-INICIAL-
MENTE, CONSIDERANDO QUE A EXECUÇÃO EM APEN-
SO FOI DECLARADA NULA, PROMOVA-SE SEU DESA-
PENSAMENTO E ARQUIVAMENTO COM AS BAIXAS
NECESSARIAS. INICIADA A FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENCA E NÃO EFETUADO O PAGAMENTO ESPON-
TANEO DO DEBITO, DEVE INCIDIR SOBRE O MESMO
MULTA NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO),
CONSOANTE DISPOSICAO INSERTA NO ARTIGO 475-J,
DO CPC. EXPECA-SE MANDADO DE PENHORA E AVA-
LIAÇÃO DE BENS SUFICIENTES PARA GARANTIR A
EXECUÇÃO. EFETUADA A PENHORA E A AVALICACAO,
INTIME-SE O ADVOGADO DO EXECUTADO, PELO DIA-
RIO DA JUSTIÇA, PARA QUE TOME CIENCIA DAS MES-
MAS E QUE TEM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA,
QUERENDO, OFERECER IMPUGNACAO.

7.—12/2000-JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-ADV. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA OAB/PR 13.832 E JOSE ELI SALAMACHA
OAB/PR 10.244- DA ANALISE DAS DESCISOES JUDICIAS
PROFERIDAS NO PRESENTE FEITO, EVIDENCIA-SE QUE
DEFINITIVAMENTE FOI DETERMINADA A SUBSTITUI-
CAO DA TBF E TR PELO INPC, A EXCLUSAO DA CAPI-
TALIZACAO DOS JUROS, INCLUSIVE NO TOCANTE AO
IOF E CPNF, COM DEVOLUCAO DOS VALORES COBRA-
DOS A MAIS, FIXANDO-SE A SUCUMBENCIA EM 10%
(DEZ PORCENTO), AO AUTOR E 90% (NOVENTA POR
CENTO) AO REQUERIDO, COM HONORARIOS DE SU-
CUMBENCIA EQUIVALENTE A 20% (VINTE POR CENTO)
DO VALOR ATUALIZADO DO DEBITO, COM COMPEN-

SACAO DAS CUSTAS E VERBAS HONORARIAS (FLS. 219/
234, 236/360 E 408). INICIANDO PROCEDIMENTO PARA
LIQUIDACAO DOS JULGADOS, FORAM JUNTADOS DO-
CUMENTOS AOS AUTOS PELO AUTOR, O QUAL APRE-
SENTOU PETITORIO REQUERENDO A INTIMACAO DO
REQUERIDO PARA PAGAMENTO, SOB PENA DE INCI-
DÊNCIA DE MULTA, NO VALOR DE R$ 209.666,32 (DU-
ZENTOS E NOVE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). ASSIM, INICIAL-
MENTE, O CASO E DE INTIMACAO DA PARTE CONTRA-
RIA PARA MANIFESTACAO QUANTO AOS CALCULOS
APRESENTADOS PELO AUTOR, PARA POSTERIOR HO-
MOLOGACAO OU DECISÃO QUANTO A NECESSIDADE
DE PERICIA JUDICIAL PARA DEFINICAO DO VALOR DO
DEBITO/CREDITO. LOGO, INTIME-SE O REQUERIDO,
POR SEU PROCURADOR, PARA QUE SE MANIFESTE EM
RELAÇÃO AOS CALCULOS E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS AS FLS. 480/558, INDICANDO, EM CASO DE IM-
PUGNACAO, AO VALOR QUE ENTENDE CORRETO,
ACOMPANHADO DE PLANILHA DE CALCULO E DOCU-
MENTOS, SOB PENA DE ACEITACAO DO VALOR INDI-
CADO PELO SUPLICANTE, TUDO NO PRAZO IMPROR-
ROGAVEL DE 10 (DEZ) DIAS.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-13/2001-BANCO
DO BRASIL S/A X MARINA MANOSSO ROZAS E OUTROS
-DEFIRO O PEDIDO DE FL. 62 E SUSPENDO O FEITO
PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DESTE
DESPACHO.-ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680-

9.-USUCAPIAO-64/2001-JOÃO FERRO E OUTROS X ESTE
JUIZO-ADV. JORGE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232- O
PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E AQUELE
ESTABELECIDO PELO JUIZO DEPRECADO. CUMPRA-SE
O REQUERENTE A SEGUNDA PARTE DO DESPACHO DE
FL. 106 (CERTIDÃO DE OBITO).

10.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-105/2002-A.S.M. X
D.M.-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR 25.633-
DIGA O EXEQÜENTE ANTE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1/2003-ERCILIA MENDES
CARNEIRO X PAULINA SCHMIDT E OUTROS-ADV. CELI
IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- INTIME-SE A AUTO-
RA, PARA QUE, TAMBÉM EM 05 (CINCO) DIAS, DEPOSI-
TE O VALOR DOS HONORARIOS PERICIAIS NO VALOR
DE R$ 2.970,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA
REAIS).

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-9/2003-BANCO
DO ESTADO S/A X JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA
MACEDO E OUTROS E OUTROS-ADV. JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244 E LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/
PR 13.832- AGUARDE-SE O DESLINDE DA LIQUIDACAO
DE SENTENCA NOS AUTOS REVISIONAL EM APENSO.

13.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-150/2004-M.P.E.P. E OU-
TROS X E.J.-ADV. JOSE A. GONZALES FILHO OAB/PR
8194-ISTO POSTO , ACOLHO O PARECER DO MINISTE-
RIO PUBLICO E JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO.

14.-USUCAPIAO-248/2004-MARIO ORLOVSKI E OUTROS
X ESTE JUIZO-ADV. JORGE A. DE ALMEIDA OAB/PR
17.232 E CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- MER-
CE DE TODO EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO DEDUZIDO NA PETICAO INICIAL, E
COM FULCLO NO ARTIGO 550, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL DE 1916 E ARTIGO 941, E SEGUINTES, DO CPC,
PARA FIM DE DECLARAR O DOMINIO DE MARIO OR-
LOVSKI E MARLI ORLOVSKI SOBRE O IMOVEL DES-
CRITO NO MEMORIAL DE FLS. 11/14.

15.-REP.DE DANOS MATERIA E MORAIS-264/2004-HELIO
NOGUEIRA X EVALDO VININSKI -AGUARDEM OS AU-
TOS EM CARTORIO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES,
FINDO O QUAL, SEM MANIFESTACAO DA PARTE INTE-
RESSADA, DVERAO OS MESMOS SER REMETIDOS AO
ARQUIVO, COM BAIXAS E COMUNICACAO NECESSA-
RIAS (CPC, ART. 475-J, PARÁGRAFO 5§).-ADV. JORGE A.
DE ALMEIDA OAB/PR 17.232 E ELCIO DALAZOANA OAB/
PR 33.874-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-297/2004-IRINEU STUMPS
X BANCO DO BRASIL S/A-ADV. JAIR A. WIEBELLING
OAB/PR 24.151-PARA QUE COMPARECA EM CARTORIO
PARA RETIRADA DO ALVARA CONFORME REQUERIDO
A FL. 163.

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-331/2004-CO-
MERCIAL DE CEREAIS BLUM LTDA. X SIRLENE DE FA-
TIMA ORLONSKI-ADV. MARIATONIETA F. PORTELA
OAB/PR 22866-ANTE O CONTIDO NA CERTIDÃO DE FL.
49-V, DIGA A EXEQÜENTE , POR SUA PROCURADORA,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-27/2005-JORGE LUIZ CAR-
NEIRO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -MERCE DE TODO
O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE OS
PEDIDOS ARTICULADOS NA INICIAL, PARA FIM DE DE-
CLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS
1§, 2§ E 3§, DA LEI 620/80, DECLARANDO, VIA DE CON-
SEQUENCIA, A INEXIBILIDADE DA OBRIGACAO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA IM-
POSTA AO AUTOR, CONDENANDO O MUNICIPIO RE-
QUERIDO A RESTITUIR AQUELES VALORES RECEBIDOS
A TAL TITULO, NO PERIODO DE 19 DE JANEIRO DE 2000
A DEZEMBRO DE 2002, DECLARANDO, DE OUTRO VER-
TICE, A PRESCRICAO DOS VALORES PAGOS ANTERIOR-
MENTE A TAL PERIODO. SOBRE OS VALORES RESTI-
TUIVEIS, INCIDIRAO CORRECAO MONETARIA, CALCU-
LADA COM BASE NA MEDIA DO INPC, A PARTIR DAS
DATAS DOS PAGAMENTOS INDIVIDOS (SUMULA 162,
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STJ), ALEM DE JUROS DE MORA, ESTES CALCULADOS
A RAZÃO DE 1§ (UM POR CENTO) AO MES, A PARTIR
DO TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO (SUMU-
LO 188, DO STJ E ARTIGO 167, PARÁGRAFO UNICO,
CTN). SUCUMBENTE O REQUERIDO, CONDENO O MES-
MO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS AD-
VOCATICIOS, OS QUAIS , NOS TERMOS DO ARTIGO 20,
PARÁGRAFO 4§ , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ARBITRO EM R$ 80,00 (OITENTA REAIS), ANTE O GRAU
DE ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR DE PRESTACAO DO
SERVICO, A NATUREZA, A IMPORTANCIA, E A SIMPLI-
CIDADE DA CAUSA, O TRABALHO REALIZADO PELO
ADVOGADO E O TEMPO EXIGIDO PARA O SEU SERVI-
CO, VALOR ESTE QUE ENTENDO SUFICIENTE, CONSI-
DERANDO QUE O ADVOGADO QUE SUBSCREVEU A
INICIAL AJUIZOU OUTROS PEDIDOS DE IGUAL NATU-
REZA. AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS DEVE-
RAO SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE, PELO INPC,
A PARTIR DO DESEMBOLSO, E OS HONORARIOS AD-
VOCATICIOS A PARTIR DESTA DATA, AMBOS ATE O EFE-
TIVO PAGAMENTO. CUMPRAM,-SE AS DISPOSICOES DO
CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA, NO QUE APLICAVEIS .CONSIDERANDO O VA-
LOR DA CAUSA NÃO ULTRAPASSA 60 (SESSENTA) SA-
LARIOS MINIMOS, NÃO HA QUE SE FALAR EM REEXA-
ME NECESSARIOS. -ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

19.-INTERDICAO-199/2005-JOSE SIDNEI TRAUT X LAU-
RO TRAUT-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888 E
CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- MERCE DE
TODO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TEO PEDIDO INICIAL, PARA FIM DE DECRETAR A IN-
TERDICAO DE LAURO TRAUT, DECLARANDO -O PAR-
CIAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMETE OS
ATOS DA VIDA CIVIL, APENAS NO QUE DIZ A RESPEITO
AO RECEBIMENTO E APLICAÇÃO DE SEU BENEFICIO
ASSISTENCIAL E CELEBRACAO DE ATOS NEGOCIAIS
EM SEU NOME, NOMEANDO -LHE COMO CURADOR
SEU PRIMO JOSE SIDENEI TRAUT, RESOLVENDO O
MÉRITO DO PRESENTE FEITO, O QUE FAÇO COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 1780, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL.

20.-DEPOSITO-292/2005-CIFRA S/A X LUIZ CELSO CA-
MARGO -DEFIRO O PEDIDO DE FL. 66 -ADV. MARCELO
T. CAVASSANI OAB/PR 29.404-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-310/2005-E.C. X B.I.-
ADV. IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4723- AS PARTES PARA
ALEGAÇÃO FINAIS NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 (DEZ)
DIAS, PODENDO HAVER CARGA DOS AUTOS NO PERI-
ODO RELATIVO A CADA UM. INTIME-SE O BANCO SAN-
TANDER, POR SEU PROCURADOR.

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-323/2005-BUN-
GE FERTILIZANTE S/A X NELSON KOJI ARAKI-ADV.
JOSE A. SLOMPO DE LARA OAB/PR 6668 E LUIZ CAR-
LOS SILVEIRA OAB/PR 37.553- INICIALMENTE, HOMO-
LOGO, POR SENTENCA, PARA QUE PRODUZA SEUS JU-
RIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO
AS FLS. 54/57. POR CONSEGUINTE, SUSPENDO O PRO-
CESSO ATE O DIA 30/04/2010, MANTENDO O BEM PE-
NHORADO A FL. 61 COMO GARANTIA DO DEBITO. POR
CONSEGUINTE CONSOANTE COMPROVA O DOCUMEN-
TO EM ANEXO NESTA DATA, EFETUEI A LIBERACAO
DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA BANCARIA DO
EXECUTADO E QUE ESTAVA BLOQUEADO JUDICIAL-
MENTE.

23.-DIVORCIO-14/2006-C.I.C.D.S. X A.J.D.S.-ADV. CELI
IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707 E MARIA I.S. RIBEI-
RO OAB/PR 21.888- MERCE DE TODO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, E DECRETO O DIVOR-
CIO DO CASAL C.I.C.D.S E A.J.D.S., E POR CONSEQUEN-
CIA RESOLVO O PRESENTE FEITO, COM O JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 269, INCISO I, DO CPC., VOLTANDO A REQUE-
RENTE A USAR O NOME DE SOLTEIRA. CUSTAS E HO-
NORARIOS ADVOCATIVOS DE SUCUMBENCIA QUE
FIXO EM R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), ANTE A SIM-
PLICIDADE DA CAUSA PELO REQUERIDO. IN CASU,
COMO EXISTE DISPOSICAO A RESPEITO, A AUTORA
VOLTARA A USAR O NOME DE SOLTEIRA.

24.-ARROLAMENTO-18/2006-FIORENTINA BASSO FER-
RO X ESPOLIO DE JOÃO FERRO-ADV. CELI IZABEL RE-
BELATO OAB/PR 15.707-JUNTE-SE COPIA DA DECISÃO
QUE JULGOU A PRESTACAO DE CONTAS NOS AUTOS
EM APENSO A ESTE FEITO. APOS EXPECA -SE FORMAIS
DE PARTILHA. OPORTUNAMENTE ARQUIVE-SE AMBOS
OS AUTOS COM AS BAIXAS NECESSARIAS.

25.-EXECUÇÃO DE PRESTACAO ALIMENT-33/2006-V.L.A.
X J.V.D.R.A.-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR
15.707- INTIME-SE O EXECUTADO, POR SUA PROCURA-
DORA, PARA QUE COMPLEMENTE O VALOR DE PEN-
SAO ALIMENTICIA DOS MESES DE JULHO E AGOSTO
DE 2007, VEZ QUE ATUALMENTE TOTALIZAM PARCE-
LAS DE R$ 125,40 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS E
QUARENTA CENTAVOS), POR MES, HAVENDO, PORTAN-
TO, DEBITO EQUIVALENTE A R$ 50,80 (CINQÜENTA
REAIS E OITENTA CENTAVOS), EM RELAÇÃO A TAIS
MESES, SOB PENA DE DECRETACAO DE SUA PRISAO
CIVIL.

26.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-43/2006-DARCI
LIMA FERREIRA E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. ELCIO
DALAZOANA OAB/PR 33.874- APOS, INTIME-SE OS RE-
QUERENTES, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE DI-
GAM SOBRE A PARTE FINAL DA CERTIDÃO DE FL. 47-
VERSO.

27.-SEQUESTRO-57/2006-SOUZA CRUZ S/A X AZOR GUS-
SO-ADV. MARILDA L.FURTADO OAB/PR 13.824- ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS
EMBARGOS DECLARATORIOS INTEROPOSTO, PARA O
FIM DE CORRIGIR OMISSAO EXISTENTE NA DECISÃO
DE FL. 61 E DETERMINAR QUE, CASO TENHA SIDO RE-
CEBIDO ALGUM VALOR POR OFICIAL DE JUSTIÇA DA
COMARCA NESTES AUTOS, QUE O MESMO SEJA DE-
VOLVIDO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO, PELO INPC, A
PARTE AUTORA, MEDIANTE RECIBO QUE DEVERA SE
JUNTADO AOS AUTOS (CN. ITEM 2.7.4). P.R.I.

28.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-72/2006-MARINO
KRUGER ZAMILIAN X ESTE JUIZO-ADV. CELI IZABEL
REBELATO OAB/PR 15.707- A OBRIGACAO DE PUBLI-
CAR O EDITAL E JUNTAR A COMPROVACAO AOS AU-
TOS E DA PARTE. PORTANTO, A PROCURADORA PARA
QUE DE UMA VEZ POR TODAS CUMPRA O DESPACHO
DE FL.45, SOB PENA DE EXTINCAO.

29.-ACAO ORDINARIA-105/2006-COMERCIO DE MADEI-
RA BOM DESTINO LTDA X ADAO VILMAR COSTA-ADV.
CLAUDIO L.F.C. FRANCISCOOAB/PR13751- MESMO DE-
POIS DE INTIMADA PESSOALMENTE, VIA CORRESPON-
DÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO, PARA DAR
ANDAMENTO PROCESSUAL AO FEITO, NO PRAZO DE
48 (QUARENTA E OITO) HORAS (FL. 24-VERSO), A RE-
QUERENTE NÃO SE MANIFESTOU, DEIXANDO DE RE-
ALIZAR QUALQUER PROVIDENCIA CONSOANTE CER-
TIDÃO DE FL. 24-VERSO. NESTAS CONDICOES, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 267, INCISO III,
DO CPC. EVENTUAIS CUSTAS REMANESCENTES PELA
REQUERENTE. OPORTUNAMENTE, PROCEDIDAS AS
BAIXAS DEVIDAS, ARQUIVE-SE. P.R.I.

30.-USUCAPIAO-131/2006-FERDINANDO SCHEFFER JU-
NIOR E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. ANDRE CORREIA
MENDES OAB/PR 17.397- MERCE DE TODO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DEDUZIDO NA PETI-
CAO INICIAL, E, COM FULCLO NO ARTIGO 550, DO CÓ-
DIGO CIVIL DE 1916 E ARTIGO 941, E SEGUINTES, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO DOMINIO DE
FERDINANDO SCHEFFER JUNIOR E ALZIRA GUEIBEL
SCHEFFER, SOBRE O IMOVEL DESCRITO NO MEMORI-
AL E PLANTA DE FLS. 07/08.

31.-RETIF.DE REGISTRO IMOBILIARIO-145/2006-A.V. E
OUTROS X E.J.-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-151/2006-BANCO FINA-
SA S/A X JOSE JUARES GALVAO-ADV. CRISTIANE
B.G.LOPES OAB/PR 19937- NA VERDADE, O SENHOR
OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO CONSEGUIU ENCONTRAR O
LOCAL DECLINADO NA INICIAL. ASSIM, NÃO E MO-
MENTO OPORTUNO PARA CONVERSAO EM ACAO DE
DEPOSITO, CABENDO AO REQUERENTE INDICAR O
ENDERECO ATUALIZADO DO REQUERIDO OU PONTO
DE REFERENCIA PARA CHEGAR ATE LA. INTIME-SE.

33.-EXECUÇÃO QUANTIA CERTA CONTRA-152/2006-
COMERCIAL DE CEREAIS BLUM LTDA X SIGRID LAN-
GE IPIRANGA E OUTROS-ADV. MANOEL A. MOREIRA
NETO OAB/PR 41152 E CELI IZABEL REBELATO OAB/PR
15.707- ANTE O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PAR-
TES (FLS. 70/71), SUSPENDENDO O TRAMITE PROCES-
SUAL ATE 12/05/2008.

34.-DIVORCIO-22/2007-V.L.R.A.S. X M.A.S.-ADV. CELI
IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- ANTE O CONTIDO
NAS INFORMAÇÕES REPASSADAS PELO JUIZO DEPRE-
CADO, DIGA A AUTORA, NA PESSOA DE SUA PROCU-
RADORA.

35.-DEPOSITO-28/2007-BANCO PANAMERICANO S/A X
ITAULITA APARECIDA DOMINGOS-ADV. BRUNO MIRAN-
DA QUADROS OAB/PR 43.479- DIANTE DISSO, DEFIRO
O REQUERIMENTO DE FLS. 33/34 E CONVERTO A PRE-
SENTE ACAO DE BUSCA E APRRENSAO EM ACAO DE
DEPOSITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTI-
GO 4, DO DECRETO -LEI 911-69.

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-30/2007-PAULO PETRY X
MARIA JANE PETRY-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874 E MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888- PARA A
SOLIDADE PREVISTA NO ARTIGO 331 DO CPC, DESIG-
NO O DIA 10/12/2007, AS 14 HORAS 30 MINUTOS.

37.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-91/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
X ADRIANA APARECIDA MARQUES E OUTROS-ADV.
IEDA R.S. WAYDZIK OAB/PR 11.018 E EVERSON J.T.
AMARAL OAB/PR 38.200- ANTE A VEDACAO CONTIDA
NO ARTIGO 222, D, DO CPC, INVIAVEL A CITACAO VIA
CORRESPONDÊNCIA. EXPECA-SE CARTA PRECATORIA
PARA A COMARCA DE PONTA GROSSA, INDICANDO O
ENDERECO DE FL. 41, PARA A CITACAO DA EXECUTA-
DA ADRIANA APARECIDA MARQUES E DEMAIS ATOS
EXECUTORIOS. NO TOCANTE AO PEDIDO DE REDUCAO
A PENHORA, PRELIMINARMENTE, A FIM DE SE SABER
SOBRE A CONVENIENCIA DE TAL PRATICA A CONTA-
DORIA JUDICIAL PARA QUE PROMOVA A ATUALIZACAO
DA CONTA GERAL, INCLUINDO OS VALORES DEPEN-
DIDOS A TITULO DE CUSTAS PROCESUAIS.

38.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-141/2007-JOÃO
MARIO DE LIMA E OUTROS X ESTEL JUIZO-ADV. EL-
CIO DALAZOANA OABPR 33.874- RECEBO A EMENDA A
INICIALDE FLS. 32/34. CITEM-SE POR MANDADO OS
CONFINANTES E RESPECTIVOS O CONJUGES SE CASA-
DOS FOREM PARA NO PRAZO DE 15 DIAS CONSTESTA-
REM O PEDIDO INICIAL COM AS ADVERTENCIA DOS
ARTIGOS 285 E 319 DO CPC. EXPECA-SE EDITAL DE CI-

TACAO DE EVENTUAIS HERDEIROS POSSUIDORES OU
TERCEIROS INTERESSADOS RESIDENTES E LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO COM PRAZO DE 20 DIAS COM
AS ADVERTENCIAS ACIMA PARA QUERENDO NO PRA-
ZO LEGAL APRESENTAR CONTESTACAO. CIENTIFI-
QUEM -SE POR VIA POSTAL COM DO AVISO DE RECE-
BIMENTO OS REPRESETANTE DA FAZENDA PUBLICA
DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICIPIO PARA QUE
MANIFESTEM INTERESSE NA CAUSA NOS TERMOS DO
ARTIGO 943 DO MESMO DIPLOMA LEGAL ENCAMI-
NHANDO COM O ESPEDIENTE COPIA DA INICIAL DA
PLANTA DO IMOVEL E DO MEMORIA DESCRITIVO E
CONSIGNANDO QUE A FALTA DE MANIFESTACAO NO
PRAZO DE 15 DIAS SERÁ ENTEDIDO POR ESTE JUIZO
COMO FALTA DE INTERESSE NO FEITO.

39.-REPARAÇÃO DE DANOS-167/2007-JOSE VERLI AL-
MEIDA X BANCO SAFRA S/A -DECIDO. APRECIAREI O
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA OPORTUNAMENTE. DA
ANALISE DOS AUTOS EVIDENCIA-SE QUE REALMEN-
TE EXISTE UM PROTESTO LEVADO A EFEITO EM FA-
VOR DO SUPLICADO, CONTRA O REQUERENTE, EM
CARTÓRIOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PONTA
GROSSA (FL.20), O QUE INDICA A LEGITIMIDADE DO
MESMO PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMAN-
DA. O AUTOR AFIRMA QUE JUNTOU TAIS DÉBITOS, O
QUE, EM PRINCIPIO DEMONSTROU AS FLS. 15/16, SA-
LIENTANDO-SE QUE TAIS DOCUMENTOS INDICAM QUE
HOUVE PAGAMENTO DO DEBITO ANTES MESMO DO
VENCIMENTO. EMBORA O REQUENTE TENHA DENO-
MINADO SEU PEDIDO COMO LIMINAR, ENTENDO QUE
SE TRATA, NA VERDADE, DE PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
PARCIAL DO PROVIMENTO JURISDICIONAL FINAL, VIS-
TO QUE, EXCLUI SEU NOME DOS CADASTROS RESTRI-
TIVOS TAMBÉM E O OBJETIVO PERSEGUIDO POR OCA-
SIÃO DA DECISÃO DE MÉRITO. NESSE PASSO, PARA A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE TUTELA, E IMPRES-
CINDÍVEL À EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS
NO ARTIGO 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
QUAIS SEJAM, A EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA,
A VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO, E O RISCO DE
DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. O
RECLAMANTE DEMONSTROU NOS AUTOS QUE O PRO-
TESTO EFETIVAMENTE EXISTE, SENDO QUE A VEROS-
SIMILHANÇA DE SUA ALEGAÇÃO RESIDE NOS DOCU-
MENTOS DE FLS. 15/16. ADEMAIS, O SIMPLES QUESTI-
ONAMENTO NO TOCANTE A EXISTÊNCIA DO DEBITO,
ALIADO AOS DOCUMENTOS ANEXADOS A INICIAL,
IMPEDE A INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR NAS CEN-
TRAIS DE INFORMAÇÕES (SPC, SERASA, ETC). A EXIS-
TÊNCIA DO FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁ-
VEL RESIDE NAS CONSEQÜÊNCIAS DANOSAS DECOR-
RENTES DA EXISTÊNCIA DE PROTESTO EM DESFAVOR
DE QUALQUER PESSOA, O QUE INCLUSIVE ACARRETA
A INCLUSÃO EM LISTAS RESTRITIVAS MANTIDAS POR
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CREDITO, MORMENTE
QUANDO EM DISCUSSÃO A EXISTÊNCIA DO DEBITO
QUE A DETERMINOU. EM HIPÓTESES COM ESTA, PACI-
FICADO NA JURISPRUDÊNCIA O ENTENDIMENTO DE
QUE OS REQUISITOS PARA QUE SE ANTECIPE OS EFEI-
TOS DA TUTELA DECORREM DO SIMPLES FATO DE ES-
TAR EM DISCUSSÃO A EXISTÊNCIA DO DEBITO QUE
DERA CAUSA AO REGISTRO. DE OUTRO LADO, A LEI
807890 TEM POR OBJETO AS RELAÇÕES DE CONSUMO,
QUE SE CARACTERIZAM PELA PRESENÇA DE UM CON-
SUMIDOR E DE UM FORNECEDOR (ARTIGOS 2 E 3 DO
CDC) E TAMBÉM PELO ELEMENTO TEOLÓGICO DESTI-
NAÇÃO FINAL (ARTIGO 46 DO CDC). QUALQUER CON-
TRATO, POR MAIS ESPECIFICO QUE SEJA, PORTANTO,
DESDE QUE NELE FIGURE UM CONSUMIDOR E UM
FORNECEDOR, E QUE TENHA POR OBJETO O CONSU-
MO DE BENS OU SERVIÇOS DO PONTO DE VISTA ECO-
NÔMICO, SERÁ DE CONSUMO. NESSE PASSO, A RELA-
ÇÃO HAVIDA ENTRE O AUTOR E A EMPRESA AGRORE-
GIONAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA., SE SUBMETE ÀS REGRAS DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, VEZ QUE DECORREU
DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PELO SUPLICANTE,
COMO DESTINATÁRIO FINAL, MEDIANTE REMUNERA-
ÇÃO DAQUELA, A QUAL EMITIU TITULO DE CREDITO
EM SEU DESFAVOR, REPASSADO AO BANCO REQUERI-
DO, QUE PRESTA SERVIÇOS BANCÁRIOS EM GERAL,
OS QUAIS, EM RELAÇÃO AO AUTOR, TAMBÉM ESTÃO
ABARCADOS PELO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. ALEM
DISSO, A QUESTÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO CDC AS
INSTITUIÇÕES BANCARIAS ESTA INCLUSIVE PACIFICA-
ÇÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM A
EDIÇÃO DA SUMULA A SEGUIR TRANSCRITA. SUMULA
297. O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E APLI-
CÁVEL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NESTA SEA-
RA, A IDEOLOGIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR TEM COMO HIPOSSUFICIENTE O CONSUMIDOR,
E HIPERSUFICIENTE O FORNECEDOR, O QUE CAUSA,
EM PRINCIPIO DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL. DIAN-
TE DISSO, O ARTIGO 6, INCISO VIII, DA LEI 8078/90 DIS-
PÕE QUE. ART.6. SÃO DIREITOS BÁSICOS DO CONSU-
MIDOR. VIII - A FACILITAÇÃO DA DEFESA DE SEUS DI-
REITOS, INCLUSIVE COM A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA, A SEU FAVOR, NO PROCESSO CIVIL, QUANDO,
A CRITÉRIO DO JUIZ, FOR VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO
OU QUANDO FOR ELE HIPOSSUFICIENTE, SEGUNDO AS
REGRAS ORDINÁRIAS DE EXPERIÊNCIAS. A NORMA
LEGAL EM QUESTÃO PREVÊ A POSSIBILIDADE DE IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, NOS CASOS DE VEROS-
SIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DO AUTOR, OU QUANDO
FOR ELE HIPOSSUFICIENTE. NO PRESENTE CASO, EN-
TENDO PERTINENTE A APLICAÇÃO DA REGRA DA IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, ANTE A VEROSSIMI-
LHANÇA DA ALEGAÇÃO DO REQUERENTE, BEM ASSIM,
SUA HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA E TÉCNICA DIAN-
TE DO BANCO RECLAMADO, QUE INCLUSIVE DETEM,
EM SEUS ARQUIVOS DADOS SOBRE O MOTIVO PELO
QUAL O TITULO FOI LEVADO A PROTESTO, OS QUAIS

NÃO ESTÃO ACESSÍVEIS AO AUTOR. ANTE O EXPOS-
TO, ANTECIPO PARCIALMENTE OS EFEITOS DE TUTE-
LA, PARA O FIM DE DETERMINAR QUE A EMPRESA
RECLAMADA PROVIDENCIE A RETIRADA DO PROTES-
TO, REALIZADO CONTRA O AUTOR NO 1 TABELIONA-
TO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PONTA GROSSA, E
MENCIONADO NA CERTIDÃO DE FL. 20, EXCLUINDO O
NOME DO MESMO DE QUAISQUER CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CREDITO, NO TOCANTE A TAL DEBI-
TO, ATE ULTERIOR DELIBERAÇÃO, DEVENDO CUM-
PRIR TAL DETERMINAÇÃO NO PRAZO DE 48 (QUAREN-
TA E OITO) HORAS, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DE MUL-
TA DIÁRIA ABAIXO FIXADA, APRESENTANDO NOS AU-
TOS CERTIDÃO NEGATIVA DO CARTÓRIOS DE PROTES-
TOS. PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA MEDI-
DA IMPOSTA, COMINO MULTA DIÁRIA NO VALOR DE
R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS). DE OUTRO LADO, EM
FACE DA RECONHECIDA HIPOSSUFICIENCIA ECONÔ-
MICA E TÉCNICA DA AUTORA, INVERTO O ÔNUS DA
PROVA, VISANDO À FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS DI-
REITOS DO CONSUMIDOR, O QUE FAÇO COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 6, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. INTIME-SE O REQUERIDO VIA
FAC-SIMILE, E APOS, VIA CORRESPONDÊNCIA COM
AVISO DE RECEBIMENTO. O FEITO DEVE SER PROCES-
SADO PELO RITO SUMARIO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 275, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL (VALOR DA CAUSA NÃO EXCEDE 60 VEZES O SA-
LÁRIO MININO), RAZÃO PELA QUAL, DESIGNO O DIA
19 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 14H45MIN, PARA REALI-
ZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. NESSA OCA-
SIÃO SERÁ TENTADA A CONCILIAÇÃO E, NÃO OBTIDA
ESTA, PODERÁ O REQUERIDO APRESENTAR RESPOS-
TA, ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS E ROL DE TES-
TEMUNHAS (CPC, ARTIGO 278, CAPUT), DESDE QUE O
FACA POR INTERMÉDIO E ACOMPANHADOS DE ADVO-
GADO. NÃO SE OBTENDO CONCILIAÇÃO, SEGUIR-SE-
A, SENDO O CASO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DE-
SIGNANDO-SE OUTRA DATA PARA TANTO, SE NECES-
SÁRIO FOR (CPC, ARTIGO 278, PARÁGRAFO 2). CITE-SE
O REQUERIDO, NA FORMA REQUERIDA, FICANDO CI-
ENTE DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊN-
CIA, OU A PRESENÇA SEM OFERTA DE DEFESA, POR
INTERMÉDIO E ACOMPANHADA DE ADVOGADO, IM-
PLICARA, SENDO O CASO (CPC, ARTIGO 320), NA PRE-
SUNÇÃO DE QUE ADMITIU COMO VERDADEIROS OS
FATOS AFIRMADOS PELA PARTE AUTORA (CPC, ARTI-
GOS 277, PARÁGRAFO 2, 285 E 319). O REQUERIDO DE-
VERA SER CITADO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE
10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DA DATA AGENDADA PARA
AUDIÊNCIA INICIAL (CPC, ARTIGO 277). À PARTE AU-
TORA DEVERA SER INTIMADA NA PESSOA DE SEU AD-
VOGADO. -ADV. JOÃO MANOEL GROTT OAB/PR 29.334-

40.-EMBARGOS A ARREMATA•AO-201/2007-SIGRIT LAN-
GE IPIRANGA X COMERCIAL DE CEREAIS BLUM LTDA-
ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- A EMBAR-
GANTE E, NA VERDADE, PESSOA JURÍDICA, SOB A
MODALIDADE DE FIRMA INDIVIDUAL, E, RECENTE-
MENTE, ENTABULOU ACORDO COM O EXEQÜENTE,
ONDE SE COMPROMETEU A PAGAR A DIVIDA, COM
PARCELAS INICIAIS NO VALOR DE R4 2000,00 (DOIS MIL
REAIS) E AS DEMAIS NO VALOR DE R$ 857,93 (OITO-
CENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E NOVENTA E
TRÊS CENTAVOS), O QUE, POR SI SÓ, INDICA QUE NÃO
FAZ IJUZ AO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA PLEI-
TEADA. ASSIM, INDEFIRO O BENEFICIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. INTIME-SE A EMBARGANTE, POR SUA PRO-
CURADORA, PARA QUE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, A CONTAR DO AJUIZAMENTO DO PEDIDO, EFE-
TUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E TA-
XAS JUDICIÁRIA, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.

41.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X LUCIANO BOZA
CORREIA IPIRANGA-ME-ADV. GERSON LUIZ DECHAN-
DT- ANTE A PENHORA, DEPOSITO E AVALIAÇÃO REA-
LIZADA A FL. 73 E AS CERTIDÕES DE FLS. 72-VERSO E
73, DIGA O EXEQÜENTE ANTE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

42.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-44/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X PLANUS PLANE-
JAMENTO E EXPLORA•AO DE PINUS LTDA-ADV. GER-
SON LUIZ DECHANDT OAB/PR 19.833- INTIME-SE A
EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE DIGA
ANTE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS.

43.-EXECUÇÃO FISCAL - I.N.S.S.-96/2007-A UNIÃO X INRI
MAKERLI CARNEIRO E OUTROS-ADV. LUIZ CARLOS
SILVEIRA OAB/PR 37.553- INTIME-SE O EXECUTADO,
COMO REQUER A FL.12.

44.-ADOÇÃO-28/2006-J.M.G.R. X J.A.R.-ADV. CELI IZA-
BEL REBELATO OAB/PR 15.707- A PROCURADORA DOS
REQUERENTE PARA QUE FORNEÇA MAIORES DADOS
SOBRE O ENDEREÇO DOS MESMOS.

JAGUAPITÃ, 26/ NOVEMBRO/2007
MARIA IVONE TRAPP CAMPANER: ESCRIVÃ
RELAÇÃO N. 32/2007

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO
ABIMAEL BALDANI 001 108/2007
ABIMAEL BALDANI 01A 088/2007
ABIMAEL BALDANI 01B 070/2007
ABIMAEL BALDANI 024 416/2006

Jaguapitã
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AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA 002 146/2007
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 003 468/2006
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 004 471/2006
CAROLINA FERRI DUTRA S. PECORARI 005 722/2007
CÁSSIO NAGASAWA TANAKA 006 340/2007
CÁSSIO NAGASAWA TANAKA 007 657/2007
CLAUDIO PAVIANI 008 238/2007
CLAUDIO PAVIANI 009 269/2005
ELISÂNGELA GUIMARÃES DE ANDRADE 010 225/2007
ELISÂNGELA GUIMARÃES DE ANDRADE 011 637/2007
ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI 012 556/2006
EMERSOM CARLOS DOS SANTOS 013 044/2004
EMERSOM CARLOS DOS SANTOS 014 330/2003
EMERSOM CARLOS DOS SANTOS 015 329/2003
EMERSOM CARLOS DOS SANTOS 016 041/2005
EMERSOM CARLOS DOS SANTOS 017 043/2006
EMERSON L. SANTANA 021 094/2006
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 018 284/2007
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 040 065/2005
GUILHERME SIENA DE ANDRADE 019 183/2007
JERUSA FABIANA GARCIA 020 136/2006
JERUSA FABIANA GARCIA 021 094/2006
JOÃO DONIZETE VIEIRA 022 502/2006
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 023 098/2000
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 024 416/2006
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 025 169/2006
JOSÉ MURO GOMES 026 231/2006
JÚNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA 027 535/2006
LAURO FERNANDES ZANETTI 020 136/2006
LAURO FERNANDES ZANETTI 028 103/2005
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 029 015/2005
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 030 083/2005
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 031 139/2005
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 032 217/2005
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 033 174/2004
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 034 242/2005
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 035 273/2006
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 001 108/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 01A 088/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 01B 070/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 002 146/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 005 722/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 018 284/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 019 183/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 022 502/2006
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 041 219/2007
MARCELO ARANDA G. DE SOUZA 042 218/2006
RENATO A FILLIS 036 588/2007
ROGÉRIO MANDUCA 026 231/2006
ROGÉRIO MOLETTA NASCIMENTO 037 013/2007
ROGÉRIO MOLETTA NASCIMENTO 038 008/2007
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI 008 238/2007
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI 039 144/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 040 065/2005
ZAQUEL SUBTIL DE OLIVEIRA 041 219/2007
ZAQUEL SUBTIL DE OLIVEIRA 042 218/2006

01 - AUTOS N.º 108/2007 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL – ANTONIO
GONÇALVES X INSS – Sentença de fls. 60/67 - “...JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o
INSS a conceder e a implantar em favor do autor, o beneficio
da aposentadoria rural por idade, na importância de um salário
mínimo mensal a contar da data da citação válida (04/04/2007),
ante a inexistência de prévio requerimento na via administrati-
va, incidindo sobre as parcelas vencidas, correção monetária a
partir do vencimento de cada parcela, na forma da Lei nº 6.899/
91, aplicando-se a variação do IGP-DI (art.10 da lei 9.711/98)
e juros de mora à razão de 1% ao mês, estes contados da partir
das citação, nos termos do disposto na Súmula nº 03, do T.R.F.
da 4ª Região e Súmula nº 204 do S.T.J.. Pelo principio da su-
cumbência, condeno o INSS ao pagamento dos custas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favos do procura-
dor do autor, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção, assim consideradas as parcelas vencidas ate a data da pro-
lação desta decisão, em observância ao que dispõe a Sumula
n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça. Embora se tratando de
sentença proferida contra autarquia federal (inciso I, art. 475,
CPC), é sem duvida que o valor da condenação não excede o
limite estabelecida no § 2ª do art. 475, do CPC, acrescido pela
Lei nº 10.352/2001), razão pela qual a presente decisão não
esta sujeita ao reexame necessário, ficando sujeita a eventual
recurso voluntário.” Advogados DRS. ABIMAEL BALDANI E
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

01-A 088/2007 – AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE
DE TRABALHADOR RURAL – ELIAS ZAMBUZZI X INSS
– Sentença de fls. 67/73 - “...JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para condenar o INSS a conceder e a im-
plantar em favor do autor, o beneficio da aposentadoria rural
por idade, na importância de um salário mínimo mensal a con-
tar da data do requerimento na via administrativa (04/11/2005),
incidindo sobre as parcelas vencidas, correção monetária a partir
do vencimento de cada parcela, na forma da Lei nº 6.899/91,
aplicando-se a variação do IGP-DI (art.10 da lei 9.711/98) e
juros de mora à razão de 1% ao mês, estes contados da partir
das citação, nos termos do disposto na Súmula nº 03, do T.R.F.
da 4ª Região e Súmula nº 204 do S.T.J.. Pelo principio da su-
cumbência, condeno o INSS ao pagamento dos custas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favos do procura-
dor do autor, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção, assim consideradas as parcelas vencidas ate a data da pro-
lação desta decisão, em observância ao que dispõe a Sumula
n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça. Embora se tratando de
sentença proferida contra autarquia federal (inciso I, art. 475,
CPC), é sem duvida que o valor da condenação não excede o
limite estabelecida no § 2ª do art. 475, do CPC, acrescido pela
Lei nº 10.352/2001), razão pela qual a presente decisão não
esta sujeita ao reexame necessário, ficando sujeita a eventual
recurso voluntário.” Advogados DRS. ABIMAEL BALDANI E
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

01-B -070/2007 AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE

DE TRABALHADOR RURAL – MANOEL GONÇALVES DE
LIMA X INSS – Sentença de fls. 45/51 - “...JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder e a implantar em favor do autor, o beneficio da apo-
sentadoria rural por idade, na importância de um salário míni-
mo mensal a contar da data da citação válida (23/03/2007),
ante a inexistência de prévio requerimento na via administrati-
va, incidindo sobre as parcelas vencidas, correção monetária a
partir do vencimento de cada parcela, na forma da Lei nº 6.899/
91, aplicando-se a variação do IGP-DI (art.10 da lei 9.711/98)
e juros de mora à razão de 1% ao mês, estes contados da partir
das citação, nos termos do disposto na Súmula nº 03, do T.R.F.
da 4ª Região e Súmula nº 204 do S.T.J.. Pelo principio da su-
cumbência, condeno o INSS ao pagamento dos custas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favos do procura-
dor do autor, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção, assim consideradas as parcelas vencidas ate a data da pro-
lação desta decisão, em observância ao que dispõe a Sumula
n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça. Embora se tratando de
sentença proferida contra autarquia federal (inciso I, art. 475,
CPC), é sem duvida que o valor da condenação não excede o
limite estabelecida no § 2ª do art. 475, do CPC, acrescido pela
Lei nº 10.352/2001), razão pela qual a presente decisão não
esta sujeita ao reexame necessário, ficando sujeita a eventual
recurso voluntário.” Advogados DRS. ABIMAEL BALDANI E
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

02 - AUTOS N.º146/2007 - AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL – IRACI PEREI-
RA ALVES X INSS – Sentença de fls. 438/444 - “...JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o
INSS a conceder e a implantar em favor da autora, o beneficio
da aposentadoria rural por idade, na importância de um salário
mínimo, a contar da data do requerimento na via administrativa
(31/03/2006), incidindo sobre as parcelas vencidas, correção
monetária a partir do vencimento de cada parcela, na forma da
Lei nº 6.899/91, aplicando-se a variação do IGP-DI (art.10 da
lei 9.711/98) e juros de mora à razão de 1% ao mês, estes con-
tados da partir da citação, nos termos do disposto na Súmula nº
03, do T.R.F. da 4ª Região e Súmula nº 204 do S.T.J.. Pelo
principio da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento dos
custas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor da procuradora da autora, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenação, assim consideradas as parcelas vencidas
ate a data da prolação desta sentença, em observância ao que
dispõe a Sumula n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça. Em-
bora se tratando de sentença proferida contra autarquia federal,
é sem duvida que o valor da condenação não excede o limite
estabelecida no § 2º do art. 475, do CPC, (acrescido pelas Lei
nº 10.352/2001) razão pela qual a presente decisão não esta
sujeita ao reexame necessário, ficando sujeita a eventual recur-
so voluntário.” Advogados DRS. AUDICI AUGOSTINHO DA
SILVA E MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

03 - AUTOS N.º 468/2006 - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS – ABDO GOMES DE SÁ E OU-
TRA X BANCO DO BRASIL S/A – Despacho de fls. 139 –
“Intimação para pagamento das custas processuais. Total R$
256,11” Advogado DR CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

04 - AUTOS N.º 471/2006 - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS – GERSON PALMA X BANCO DO
BRASIL S/A – Despacho de fls. 131 – “Intimação para paga-
mento das custas processuais. Total R$ 256,11” Advogado DR
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

05 - AUTOS N.º 722/2007 – AÇÃO PREVIDENCIARIA –
EDILENA FERREIRA DA SILVA X INSS – Despacho de fls.
69 – “Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir”. Advogados DRS CAROLI-
NA FERRI DUTRA S. PECORARI E MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA

06 - AUTOS N.º 340/2007 – AÇÃO DE RECISÃO DE CON-
TRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – BI-
LHAR NORTE-SUL X BCP S/A – Despacho de fls. 303 – “So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se a autora, queren-
do, no prazo de dez dias”. Advogado DR CÁSSIO NAGASA-
WA TANAKA

07 – AUTOS N.º 657/2007 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO –
NEIDE APARECIDA GORZONI X WURTH DO BRASIL
LTDA – Despacho de fls. 17 – “Determino, preliminarmente,
que a autora promova a emenda da inicial, fazendo juntar aos
autos prova documental relativo à inscrição do seu CPF em
cadastros restritivos de crédito referido na inicial, bem como
de que a referida inscrição foi determinada ou realizada pela
empresa ré. Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial.” Advogado DR CASSIO NAGASAWA TANAKA

08 – AUTOS N.º 238/2007 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – BELAGRICOLA X OSMAR JÚLIO DE
ANDRADE – Despacho de fls. 33 - “...Diante das razões retro
expostas, indefiro o pedido formulado pelo executado às fls.
24/27 determinando o prosseguimento da execução em seu ul-
teriores atos. Diga a exeqüente quanto ao interesse na adjudi-
cação do imóvel penhorado.” Advogados DRS CLAUDIO PA-
VIANI E SANDRA R. A. COLOFATI AUGUSTI

09 - AUTOS N.º 269/2005 – INDENIZAÇÃO – MUNICIPIO
DE GUARACÍ X RODOLFO CORREA E OUTROS - Despa-
cho de fls. 175 – “Ao apelado, para querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra razões ao recurso.” Advogado DR CLAU-
DIO PAVIANI

10 - AUTOS N.º 225/2007 – AÇÃO ORDINARIA DE CO-
BRANÇA – JOSIAS ANTONIO DA SILVA X HSBC – Despa-
cho de fls. 48 – “Sobre o contido na petição de fls. 44/47, ma-
nifeste-se o autor, querendo, no prazo de cinco dias.” Advoga-
da DRA ELISÂNGELA GUIMARÃES

11- AUTOS N.º 637/2007 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
GIXIBILIDADE DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSI-

CA – SALVADOR MANOEL DE ALMEIDA X BRASIL TE-
LECOM S/A – Despacho de fls. 91 – “Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de dez
dias.” Advogada DRA ELISÂNGELA GUIMARÃES DE AN-
DRADE

12 - AUTOS N.º 556/2006 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE ATO JURÍDICO – SÍLVIO CARLOS DE PAU-
LI X MARIA MADALENA FABICHO - Despacho de fls. 442
– “À conta e preparo das custas processuais remanescentes no
valor R$ 565,10”. Advogado DR ELVIO FLAVIO DE FREI-
TAS LEONARDI

13 - AUTOS N.º 044/2004 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – JOAQUIM NUNES X INSS – Sentença de fls.
143 - “JULGO EXTINTO o presente processo determinando o
oportuno arquivamento dos autos observadas as cautelas de
praxe, inclusive com anotação junto a distribuição. Advogado
DR EMERSON CARLOS DOS SANTOS

14 - AUTOS N.º 330/2003– AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – CELINA MARQUES DA SILVA X INSS – Sen-
tença de fls. 131 - “JULGO EXTINTO o presente processo
determinando o oportuno arquivamento dos autos observadas
as cautelas de praxe, inclusive com anotação junto a distribui-
ção. Advogado DR EMERSON CARLOS DOS SANTOS

15 – AUTOS Nº 329/2003 - AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – ANÁLIA FERREIRA ROSA X INSS – Senten-
ça de fls. 169 - “JULGO EXTINTO o presente processo deter-
minando o oportuno arquivamento dos autos observadas as cau-
telas de praxe, inclusive com anotação junto a distribuição.
Advogado DR EMERSON CARLOS DOS SANTOS

16 – AUTOS N.º 041/2005 - AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – EMILIA SILVA DE ARAUJO X INSS – Sen-
tença de fls. 136 - “JULGO EXTINTO o presente processo
determinando o oportuno arquivamento dos autos observadas
as cautelas de praxe, inclusive com anotação junto a distribui-
ção. Advogado DR EMERSON CARLOS DOS SANTOS

17 – AUTOS Nº 043/2006 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – PEDRO RUIZ X INSS – Despacho de fls. 125
– “Sobre a exceção oposta, intime-se o exequente para mani-
festação no prazo de dez dias.” Advogado DR EMERSOM
CARLOS DOS SANTOS

18 – AUTOS Nº 284/2007 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA – INSS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA
SILVA – Sentença de fls. 08/10 – “...JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na presente impugnação ao valor da causa,
para, com fundamento no que dispõe o art 260, do CPC, FI-
XAR o valor da causa nos autos da ação de aposentadoria por
idade de trabalhador rural sob nº 159/2007, em apenso, em R$
6.660,00, nos termos da fundamentação supra. Condeno o au-
tor ao pagamento das custas processuais relativas ao presente
incidente, deixando de condená-la em honorários advocatíci-
os, por entender que em sede de incidentes processuais é inca-
bível a condenação em honorários, consoante a remansosa ju-
risprudência a cerca da questão (RSTJ 26/425; RT 478/196,
501/142, 599/92, JTA 47/169, 48/36, RF, 253/340), devendo
ser observado, no entanto o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/
50, por ser beneficiário da assistência judiciária.” Advogados
Drs FLAVIA FERNANDES NAVARRO E MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA.

19 – AUTOS N.º 183/2007 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA – INSS X IRENE DE SOUZA PEREIRA – Sentença
de fls. 07/09 – “...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
na presente impugnação ao valor da causa, para, com funda-
mento no que dispõe o art 260, do CPC, FIXAR o valor da
causa nos autos da ação de aposentadoria por idade de traba-
lhador rural sob nº 117/2007, em apenso, em R$ 5.549,35, nos
termos da fundamentação supra. Condeno o autor ao pagamen-
to das custas processuais relativas ao presente incidente, dei-
xando de condená-la em honorários advocatícios, por entender
que em sede de incidentes processuais é incabível a condena-
ção em honorários, consoante a remansosa jurisprudência a cerca
da questão (RSTJ 26/425; RT 478/196, 501/142, 599/92, JTA
47/169, 48/36, RF, 253/340), devendo ser observado, no entan-
to o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiário
da assistência judiciária.” Advogados Drs GUILHERME SIE-
NA DE ANDRADE E MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA.

20 – AUTOS N.º 136/2006 - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVI-
SÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO – MARCO AURÉ-
LIO SILVA RASQUIM X BANCO SUDAMERIS BRASIL –
Sentença de fls. 180/181 – “...JULGO PROCEDENTES os pre-
sentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por MAR-
CO AURÉLIO SILVA RASQUIM, para declarar a sentença no
ponto acima abordado, de forma a reconhecer e declarar a in-
versão do ônus da prova, nos termos do disposto no art. 6º,
inciso VIII, do CPC, tendo em vista a hipossuficiência técnica
e financeira do autor em relação à instituição financeira ré. No
mais, persiste a sentença tal como esta lançada.” Advogados
DRS JERUSA FABIANA GARCIA E LAURO FERNANDES
ZANETTI.

21 – AUTOS N.º 094/2006 - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVI-
SÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO – LUCIANO PIRES
DE CAMARGO X BANCO FINASA S/A – Sentença de fls.
218/220 – “...JULGO PROCEDENTES os presentes EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO opostos por LUCIANO PIRES DE
CAMARGO, para declarar a sentença nos pontos acima abor-
dados, a) para reconhecer e declarar a inversão do ônus da pro-
va, nos termos do disposto no art. 6º, inciso VIII, do CPC, ten-
do em vista a hipossuficiência técnica e financeira do autor em
relação à instituição financeira ré; b) indeferir o pedido de con-
denação do réu no pagamento de honorários periciais, nos ter-
mos da fundamentação supra; c) indeferir o pedido de devolu-

ção em dobro das taxas e tarifas cobradas indevidamente, de-
terminando que a devolução se faça de forma simples. No mais,
persiste a sentença tal como esta lançada.” Advogados DRS
JERUSA FABIANA GARCIA E EMERSON L. SANTANA

22 – AUTOS N.º 502/2006 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL – MARIA FER-
REIRA DE LIMA FILHA X INSS – Sentença de fls. 219/226 -
“...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, con-
firmando a antecipação da tutela deferida às fls. 196/197, para
condenar o INSS a conceder e a implantar em favor da autora,
o beneficio da aposentadoria rural por idade, na importância de
um salário mínimo mensal a contar da data do requerimento na
via administrativa (22/01/2004), incidindo sobre as parcelas
vencidas, correção monetária a partir do vencimento de cada
parcela, na forma da Lei nº 6.899/91, aplicando-se a variação
do IGP-DI (art.10 da lei 9.711/98) e juros de mora à razão de
1% ao mês, estes contados da partir das citação, nos termos do
disposto na Súmula nº 03, do T.R.F. da 4ª Região e Súmula nº
204 do S.T.J.. Deverá ser deduzido o valor recebido pela auto-
ra a titulo de auxílio doença (fls. 206). Pelo principio da su-
cumbência, condeno o INSS ao pagamento dos custas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favos do procura-
dor da autora, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção, assim consideradas as parcelas vencidas ate a data da pro-
lação desta decisão, em observância ao que dispõe a Sumula
n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça. Embora se tratando de
sentença proferida contra autarquia federal (inciso I, art. 475,
CPC), é sem duvida que o valor da condenação não excede o
limite estabelecida no § 2ª do art. 475, do CPC, acrescido pela
Lei nº 10.352/2001), razão pela qual a presente decisão não
esta sujeita ao reexame necessário, ficando sujeita a eventual
recurso voluntário.” Advogados DRS. JOÃO DONIZETE VI-
EIRA E MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

23– AUTOS N.º 098/2000 – AÇÃO DE COBRANÇA – ÚNI-
CO COMBUSTIVEIS LTDA X ALCEU GASPARI JUNIOR –
Sentença de fls. 81 – “...Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais. Total R$ 397,01.” Advogado – DR. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

24 – AUTOS N.º 416/2006 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITI-
GIOSA – J.S.X. X A. A. A. X. – Despacho de fls.34/35 – Inti-
mem-se as partes, uma vez mais, para recolhimento do imposto
devido na espécie. Não sendo efetuado o recolhimento, dê-se
ciência à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Advo-
gados – DRS. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI E DR.
ABIMAEL BALDANI

25 – AUTOS N.º 169/2006 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – BANCO BRADESCO S/A X CASQUET
CONFECÇÕES LTDA-ME – Despacho de fls. 46 - “ Diga o
exeqüente, ante ao contido na certidão supra.” Advogado - Dr.
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA
26 – AUTOS 231/2006 – AÇÃO DE DESPEJO – MARIA SIL-
VIA PEREIRA DOS SANTOS X JOSÉ VIEIRA DA SILVA –
Despacho de fls. 120 – “Considerando que a intimação dos réus
da sentença de fls.108/111, foi realizada na pessoa de sua pro-
curadora constituída nos autos, através do Diário da Justiça de
27/08/2007 (fls.112) e uma vez que a petição manifestando
desejo de recorrer foi protocolada somente em data de 25/10/
2007 (fls.117/119), revela-se flagrante a sua intempestividade,
razão pela qual nego seguimento ao recurso de apelação inter-
posto pelos réus.” Advogados - Drs. JOSÉ MURO GOMES E
ROGÉRIO MANDUCA

27 – AUTOS N.º 535/2006 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – ADEMIR VIANA OLIVEIRA X ERMELIN-
DO BENTO DOS SANTOS – Despacho de fls. 36 – Digam os
exeqüentes, quanto interesse no prosseguimento do feito.” Ad-
vogado – Dr. JÚNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA

28 – AUTOS N.º 103/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – DURVALINO BARBIM X BANCO BRA-
DESCO S/A – Sentença de fls. 72 - ....JULGO EXTINTO o
presente processo de execução de título extrajudicial, determi-
nando o oportuno arquivamento dos autos, observadas as cau-
telas de praxe, inclusive anotações e baixas necessárias junto a
distribuição.” Advogado - DR. LAURO FERNANDES ZANET-
TI
29 – AUTOS Nº 015/2005 EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.B.D.S. E OUTRA X J.G.DA S. – Despacho de fls. 38 – “ Da
penhora realizada, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador para, querendo oferecer impugnação no prazo legal.”
Advogado Dr. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

30 – AUTOS N.º 83/2005 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.B.D.S. E OUTRA X J.G.DA S. – Despacho de fls. 38 – “ Da
penhora realizada, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador para, querendo oferecer impugnação no prazo legal.”
Advogado Dr. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

31 – AUTOS N.º 139/2005 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.B.D.S. E OUTRA X J.G.DA S. – Despacho de fls. 38 – “ Da
penhora realizada, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador para, querendo oferecer impugnação no prazo legal.”
Advogado Dr. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

32 – AUTOS Nº - 217/2005 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
– F.B.D.S. E OUTRA X J.G.DA S. – Despacho de fls. 38 – “ Da
penhora realizada, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador para, querendo oferecer impugnação no prazo legal.”
Advogado Dr. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

33 - AUTOS Nº 174/2004 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.B.D.S. E OUTRA X J.G.DA S. – Despacho de fls. 38 – “ Da
penhora realizada, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador para, querendo oferecer impugnação no prazo legal.”
Advogado Dr. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

34 - AUTOS Nº - 242/2005 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.B.D.S. E OUTRA X J.G.DA S. – Despacho de fls. 38 – “ Da
penhora realizada, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
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curador para, querendo oferecer impugnação no prazo legal.”
Advogado Dr. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

35 - AUTOS Nº - 273/2004 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.B.D.S. E OUTRA X J.G.DA S. – Despacho de fls. 38 – “ Da
penhora realizada, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador para, querendo oferecer impugnação no prazo legal.”
Advogado Dr. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

36 – AUTOS N.º 588/07 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
– BANCO FINASA S/A X JURANDIR RODRIGUES DE
MELLO – Sentença de fls.19/21 – ““...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na presente ação de busca e apreensão,
declarando rescindido o contrato de alienação fiduciária firma-
da pelas partes, consolidando a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem descrito na inicial em mãos do ora autor e
proprietário fiduciário, cuja apreensão liminar torno definitiva,
para que promova a sua venda e aplique o preço no pagamento
de seu credito e despesas, na forma do disposto no art. 1.364
do novo CC valendo a presente como titulo hábil para transfe-
rência do certificado de propriedade do veiculo junto ao depar-
tamento de transito (DETRAN). Pelo principio da sucumbên-
cia, condeno o réu ao pagamento das custas processuais, bem
como honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00,
nos termos do disposto no art. 20, CPC, tendo em vista a sim-
plicidade da causa e a ausência de contestação.” Advogado.
Dr. RENATO A. FILLIS

37 - AUTOS Nº 013/2007 DE EXECUÇÃO FISCAL – INME-
TRO X COMERCIAL DE ALIMENTOS MAXUCAR LTDA –
Despacho de fls. 23 – “Diga o exeqüente.” Advogado Dr. RO-
GÉRIO MOLETTA NASCIMENTO

38 - AUTOS Nº 008/2007 DE EXECUÇÃO FISCAL – INME-
TRO X SILVA E CALZAVARA LTDA – Despacho de fls. 12 –
“Diga o exeqüente.” Advogado Dr. ROGÉRIO MOLETTA
NASCIMENTO

39 – AUTOS Nº 144/2007 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – BELAGRÍCOLA X VALDEMIR FECCHIO
– Despacho de fls. 22 – HOMOLOGO por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo firmado pelas
partes e constante da petição encartada ás fls. 20/21, determi-
nando que se guarde e cumpra como nela se contém e declaram
e, com fundamento no no art. 792, do CP, determino a suspen-
são do processo pelo prazo estabelecido para cumprimento do
acordo.” Advogada - Dra SANDRA R. A. COLOFATTI AU-
GUSTI

40 – AUTOS Nº 065/2005 – EMBARGOS Á EXECUÇÃO –
BANCO BANESTADO E OUTRO X IRACY FRANCISCA DA
SILVA - Despacho de fls. 136 – Ciências ás partes sobre a bai-
xa dos autos e v. acórdão.” Advogados – DRS. SUELI CRISTI-
NA GALLELI e GILMAR TOMAZ DE SOUZA

41 – AUTOS N.º 219/2007 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO–
MARIA BORGES DA SILVA CAROLINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Despacho de
fls.108 – “Ciências ás partes sobre a baixa dos autos e v.
acórdão.Diga os interessados.” Adv. Dr. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA.
42 – AUTOS N.º 218/2006 – AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDEN-
CIÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABA-
LHADOR RURAL – MARIA DELZA DE ANDRADE RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
– Sentença de fls. 81/88“...JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para condenar o INSS a conceder e a im-
plantar em favor do autor, o beneficio da aposentadoria rural
por idade, na importância de um salário mínimo mensal a con-
tar da data do requerimento na via administrativa (23/02/2006),
incidindo sobre as parcelas vencidas, correção monetária a partir
do vencimento de cada parcela, na forma da Lei nº 6.899/91,
aplicando-se a variação do IGP-DI (art.10 da lei 9.711/98) e
juros de mora à razão de 1% ao mês, estes contados da partir
das citação, nos termos do disposto na Súmula nº 03, do T.R.F.
da 4ª Região e Súmula nº 204 do S.T.J.. Pelo principio da su-
cumbência, condeno o INSS ao pagamento dos custas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favos do procura-
dor do autor, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção, assim consideradas as parcelas vencidas ate a data da pro-
lação desta decisão, em observância ao que dispõe a Sumula
n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça. Embora se tratando de
sentença proferida contra autarquia federal (inciso I, art. 475,
CPC), é sem duvida que o valor da condenação não excede o
limite estabelecida no § 2ª do art. 475, do CPC, acrescido pela
Lei nº 10.352/2001), razão pela qual a presente decisão não
esta sujeita ao reexame necessário, ficando sujeita a eventual
recurso voluntário – “. Drs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA
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1. INVENTARIO NEGATIVO-306/2005-ESP. NELSON DA
ROCHA RIBAS x CATARINA BIHL SIBEN- “...Diante do
exposto, e pelo que demais dos autos consta, julgo, com funda-
mento no artigo 267, II e III, do Código de Processo Civil, ex-
tinta o presente Inventário Negativo, sem julgamento de méri-
to. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais e com as respectivas baixas.” -Adv. KIVAL
DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

2. COBRANCA-833/2005-LAURA COSOBECK e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- “...Diante do exposto e o
mais que dos autos consta, julgo procedente a presente Ação de
Cobrança, para fins de condenar o requerido a efetuar o paga-
mento do valor correspondente à diferença entre o valor que
deveria ser creditado nas contas de caderneta de poupança dos
autores, pelo índice do IPC de fevereiro de 1989, no percentual
de 42,72% e aquele efetivamente creditado, diferença esta que
deverá ser corrigida monetariamente a partir da data em que
deveria ter sido aplicado o índice, ou seja, fevereiro de 1989, e
acrescido de juros remuneratórios de 0,5% a partir a mesma
data e, ainda, ao pagamento do valor correspondente à diferen-
ça entre o valor que deveria ser creditado nas contas de cader-
neta de poupança dos autores no mês de junho de 1987, pelo
índice do IPC, no percentual de 26,06% e aquele efetivamente
creditado, diferença esta que deverá ser corrigida monetaria-
mente a partir da data em que deveria ter sido aplicado o índi-
ce, ou seja, junho de 1987, e acrescido de juros remuneratórios
de 0,5% a partir a mesma data, valores estes que, somados,
atingem o montante de R$ 46.810,38, que deverá ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros moratórios a partir da ci-
tação. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor da
condenação.” -Advs. FABIANO PEDRO HOOG KALED,
HELLISON EDUARDO ALVES e OLDEMAR MARIANO-

3. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-570/2006-TEREZINHA
PRESTES DOS SANTOS ROCHA x ADEMAR DA ROCHA-
“...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial da presente Medida Cautelar de Exibição de Documen-
tos, confirmando a liminar concedida, condenando a Requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que arbitro em R$ 380,00.” -Advs. LUIZ CARLOS GE-
MIN e MATIAS ALVES DA COSTA-

4. DECLARATORIA DE NULIDADE-847/2006-SAMUEL
SCHMIDT x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM - DER- “...Diante do exposto, e pelo que demais dos au-
tos consta, julgo, com fundamento no artigo 269, II, do Código
de Processo Civil, extinta a presente Ação Declaratória de Nu-
lidade, com resolução de mérito, condenando a parte requeren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 500,00.” -Advs. JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

5. EMBARGOS A ADJUDICACAO-215/2007-IRENE WIED-
MER GOMES e outro x ERMENEGILDO ORILDO FELIX-
“...Diante do exposto, e pelo que demais dos autos consta, jul-
go, com fundamento no artigo 739, I, do Código de Processo
Civil, extintos os presentes embargos a execução fiscal, sem
julgamento de mérito, condenando o embargante ao pagamen-
to das custas processuais. Prossiga-se nos autos principais, trans-
ladando-se cópia da presente e lançando-se-lhe a sucumbên-
cia.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

6. INDENIZACAO-291/2007-ANDREA RIBAS BORTOLET-
TO x FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA- “O proces-
so encontra-se em ordem, não havendo nulidades a serem sana-
das. Não há preliminares a serem apreciadas. Trata-se de Ação
de Indenização intentada sob o fundamento de que a requeren-
te veio a sofrer ferimentos em virtude do não acionamento do
AIR BAG do veículo conduzido pela requerente, fato este que
configura em vício do produto. Portanto, a controvérsia reside
na efetiva existência do defeito do dispositivo de AIR BAG e
na efetiva existência dos ferimentos e seqüelas do sinistros de-
correntes de tal vício. Defiro, assim, a produção da prova peri-
cial e documental. Para a perícia médica nomeio o Dr. José

Laércio Ruiz (valor dos honorários R$ 2.500,00 -fl. 291). Para
a perícia mecânica, na forma requerida à fl. 288, nomeio como
Perito o Sr. Sandro José Bastos Bonczkovski. Intime-se os pe-
ritos da nomeação bem como para apresentarem proposta de
honorários periciais, salientando que as despesas da perícia
médica serão arcadas pela requerente e da perícia mecânica,
pela Requerida. Faculto as partes que formulem quesitos e in-
diquem assistentes técnicos no prazo de dez dias. Fixo o prazo
de trinta dias para apresentação do laudo, contados da ciência
do depósito dos honorários periciais.” -Advs. JORGE CAR-
LOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF, ANTONIO MARCIO
MARCASSI RODRIGUES, ELLIS ERNANI CECHELERO e
GUILHERME HENRIQUE TRAUB-

7. BUSCA E APREENSAO-646/2007-BV FINANCEIRA S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x REGIS SOARES
SCHINDA- “...Diante do exposto, homologo, para que surta
seus efeitos jurídicos, a desistência formulada à fl. 24, julgan-
do, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Proces-
so Civil, extinta a presente ação de busca e apreensão, sem
julgamento de mérito, determinando o desentranhamento dos
documentos requeridos. Transitada em julgado, recolha-se o
mandado, restitua-se o bem e arquive-se, observadas as forma-
lidades legais.” -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

8. BUSCA E APREENSAO-696/2007-B.A.A.R. x M.J.B.-
“...Diante do exposto, homologo, para que surta seus efeitos
jurídicos, a desistência formulada à fl. 23, julgando, com fun-
damento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, ex-
tinta a presente ação de busca e apreensão, sem julgamento de
mérito, determinando o desentranhamento dos documentos re-
queridos. Transitada em julgado, recolha-se o mandado, resti-
tua-se o bem e arquive-se, observadas as formalidades legais.”
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

9. BUSCA E APREENSAO-1371/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PRISCILA BARROS GIL- “Em que pese os argu-
mentos apresentados pelo requerido, observa-se que, ainda que
somente tenha sido acostado aos autos a proposta de crédito e
adesão (fl. 19), firmado em 20 de setembro de 2007, consta das
notas fiscais de fls. 20-23 a existência de alienação fiduciária
bem como a notificação extrajudicial constituindo a requerida
em mora, sem qualquer impugnação da requerida, havendo pro-
vas da existência da relação contratual. Havendo prova do con-
trato e da constituição em mora, não há como revogar-se a li-
minar concedida, ainda mais sem prévia oitiva da parte autora,
oportunizada, inclusive, a apresentação dos contratos. Reme-
tam-se os autos ao Contador para elaboração da Conta Geral
do débito (R$ 47.088,27) até a presente data. Após, intime-se
para a purgação da mora. Sendo efetivado o depósito, restitua-
se o bem a requerida mediante termo. O pedido de depósito
será apreciado, caso não haja a purgação da mora.” -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e LUIS ANTONIO LEITE PRA-
ÇA GONÇALVES-

10. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1482/2007-PRISCILA
BARROS GIL x BANCO ABN AMRO REAL S.A- “Recebo a
presente exceção. Suspendendo a ação principal. Ao Excepto
para impugnação no prazo legal.” -Advs. LUIS ANTONIO
LEITE PRAÇA GONÇALVES e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

11. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-14/2002-MUNICIPIO
DA LAPA x ALEIXO DEMBISKI- “...Diante do exposto, de-
clarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com funda-
mento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, combi-
nado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e 219,
parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução fiscal,
condenando a exequente ao pagamento de custas processuais
que eventualmente sejam devidas. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais.” -Adv. NINA ROSA
DE LIMA-

12. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-28/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x ARTHUR S.F. DO AMARAL- “...Diante do
exposto, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente,
com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Ci-
vil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/
80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas
processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em
julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

13. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-31/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x ANTONIO DA SILVA- “...Diante do exposto,
declarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com fun-
damento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, com-
binado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e 219,
parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução fiscal,
condenando a exequente ao pagamento de custas processuais
que eventualmente sejam devidas. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais.” -Adv. NINA ROSA
DE LIMA-

14. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-55/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x COMERCIO DE CEREAIS DECISAO LTDA-
“...Diante do exposto, declarando a ocorrência da prescrição
intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei nº 6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a
presente execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento
de custas processuais que eventualmente sejam devidas. Tran-
sitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades le-
gais.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

15. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-72/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x CAOS REPRES. COMERCIAIS LTDA- “...Di-
ante do exposto, declarando a ocorrência da prescrição inter-
corrente, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº
6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente

execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento de cus-
tas processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada
em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

16. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-73/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x CARLITO PONDI DIAS- “...Diante do ex-
posto, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com
fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e
219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução
fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas pro-
cessuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em jul-
gado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

17. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-108/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x EDENIR MARIA HUBER AFONSO- “...Di-
ante do exposto, declarando a ocorrência da prescrição inter-
corrente, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº
6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente
execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento de cus-
tas processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada
em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

18. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-110/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x EDUARDO DRUZIK- “...Diante do exposto,
declarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com fun-
damento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, com-
binado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e 219,
parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução fiscal,
condenando a exequente ao pagamento de custas processuais
que eventualmente sejam devidas. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais.” -Adv. NINA ROSA
DE LIMA-

19. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-111/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x ELETRICA LEGENDARIA- “...Diante do
exposto, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente,
com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Ci-
vil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/
80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas
processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em
julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

20. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-128/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x OROZIMBO R.L. DE CAMPOS E OUTRA-
“...Diante do exposto, declarando a ocorrência da prescrição
intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei nº 6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a
presente execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento
de custas processuais que eventualmente sejam devidas. Tran-
sitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades le-
gais.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

21. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-132/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x OTACILIO PALHANO- “...Diante do expos-
to, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com
fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e
219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução
fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas pro-
cessuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em jul-
gado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

22. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-152/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x FRANCISCO DE ASSIS LAPA- “...Diante do
exposto, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente,
com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Ci-
vil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/
80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas
processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em
julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

23. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-174/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x IRACI DE ANDRADE MIRANDA- “...Dian-
te do exposto, declarando a ocorrência da prescrição intercor-
rente, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº
6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente
execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento de cus-
tas processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada
em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

24. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-187/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x JOACIR KUKLA- “...Diante do exposto, de-
clarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com funda-
mento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, combi-
nado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e 219,
parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução fiscal,
condenando a exequente ao pagamento de custas processuais
que eventualmente sejam devidas. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais.” -Adv. NINA ROSA
DE LIMA-

25. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-243/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x LUIZ HENRIQUE DE JESUS VALENTE-
“...Diante do exposto, declarando a ocorrência da prescrição
intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei nº 6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a
presente execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento
de custas processuais que eventualmente sejam devidas. Tran-
sitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades le-
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gais.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

26. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-258/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x MILENA IND. E COM. MADERIRAS EMB.
LTDA- “...Diante do exposto, declarando a ocorrência da pres-
crição intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do
Código de Processo Civil, combinado com o artigo 40, pará-
grafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo
extinta a presente execução fiscal, condenando a exequente ao
pagamento de custas processuais que eventualmente sejam de-
vidas. Transitada em julgado, arquive-se observadas as forma-
lidades legais.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

27. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-272/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x MARIA CREUZA GONCALVES FERREI-
RA- “...Diante do exposto, declarando a ocorrência da prescri-
ção intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do Códi-
go de Processo Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º,
da Lei nº 6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a
presente execução fiscal, condenando a exequente ao pagamento
de custas processuais que eventualmente sejam devidas. Tran-
sitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades le-
gais.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

28. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-284/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x PAULO CESAR DEMBISKI- “...Diante do
exposto, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente,
com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Ci-
vil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/
80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas
processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em
julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

29. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-293/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x PEDRO PAULO TANAKA- “...Diante do ex-
posto, declarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com
fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e
219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução
fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas pro-
cessuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em jul-
gado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

30. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-299/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x PROJELCCO ENGENHARIA ELETRICA
LTDA- “...Diante do exposto, declarando a ocorrência da pres-
crição intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do
Código de Processo Civil, combinado com o artigo 40, pará-
grafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo
extinta a presente execução fiscal, condenando a exequente ao
pagamento de custas processuais que eventualmente sejam de-
vidas. Transitada em julgado, arquive-se observadas as forma-
lidades legais.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

31. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-322/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x RICARDO EHLKE- “...Diante do exposto,
declarando a ocorrência da prescrição intercorrente, com fun-
damento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, com-
binado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e 219,
parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execução fiscal,
condenando a exequente ao pagamento de custas processuais
que eventualmente sejam devidas. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais.” -Adv. NINA ROSA
DE LIMA-

32. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-328/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x SINVAL FERREIRA PADILHA- “...Diante
do exposto, declarando a ocorrência da prescrição intercorren-
te, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil, combinado com o artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/
80 e 219, parágrafo 5º, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção fiscal, condenando a exequente ao pagamento de custas
processuais que eventualmente sejam devidas. Transitada em
julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

33. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-262/2003-MUNICI-
PIO DA LAPA x ALEXANDRE VIEIRA DE OLIVEIRA- “Ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. MARTINHO MARTINS BO-
TELHO-
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OSVALDO GIMENES 0042 000733/2003
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0055 000332/2004
PAULO AFONSO M.NOLASCO 0085 001005/2005
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0027 000255/2002
PAULO CESAR TIENI 0027 000255/2002
PAULO CEZAR RIBEIRO DA SI 0065 001151/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0040 000604/2003

0047 001052/2003
0080 000902/2005
0027 000255/2002
0064 001064/2004

PEDRO KHATER FONTES 0017 000446/2000
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0079 000867/2005
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0001 000014/1990
PRISCILLA GUAZZI AZZOLINI 0091 000223/2006
RACHEL BOECHAT LUPPI 0153 001139/2007

0152 001138/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0156 001176/2007

0164 001201/2007
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0161 001191/2007
RAFAEL ZAMARIANO 0123 000291/2007
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0026 000784/2001
REGINALDO MONTICELLI 0107 000866/2006
REINALDO IGNACIO ALVES 0069 000284/2005
RENATA DEQUECH 0128 000623/2007

0166 001207/2007
0081 000914/2005

RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0046 001043/2003
RENATA SILVA BRANDAO 0109 000944/2006
RENATO BARROS DE CAMARGO 0042 000733/2003
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0140 000987/2007
RICARDO KIFER AMORIN 0125 000433/2007
RICARDO LAFFRANCHI 0169 001224/2007

0165 001204/2007
0077 000666/2005

RICARDO ROGERIO GAU 0006 000329/1998
RICHARDSON DE CARVALHO 0052 000179/2004
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0063 001043/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0066 001160/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0065 001151/2004
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0170 001225/2007
RODRIGO BRUM 0142 001008/2007

0069 000284/2005
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0035 000007/2003
ROGER PERINETO 0117 001300/2006
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0143 001012/2007

0053 000263/2004
0020 000148/2001
0051 000149/2004

ROGERIO RESINA MOLEZ 0127 000514/2007
ROMEU SACCANI 0011 000876/1998
ROMINA VIZENTIN DOMINGUES 0071 000326/2005
RONALDO GOMES NEVES 0074 000506/2005
RONALDO GUSMAO 0027 000255/2002
ROSANGELA KHATER 0017 000446/2000
SANDY PEDRO DA SILVA 0073 000356/2005
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0019 000844/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0099 000633/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0099 000633/2006
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0051 000149/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0127 000514/2007

0082 000926/2005
0102 000722/2006
0131 000652/2007

SHIROKO NUMATA 0012 000353/1999
0030 000462/2002

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0076 000632/2005
SILVANA APARECIDA ZAMBALD 0163 001200/2007
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0042 000733/2003
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0022 000386/2001
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0106 000807/2006
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0069 000284/2005
SUELI CRISTINA GALLELI 0044 000967/2003

0054 000266/2004
TELES DE ANDRADE 0067 000142/2005
THAIS FERRAZ MARTIN ROBLE 0069 000284/2005
ULLYSSES AIRES MERCER 0074 000506/2005

0034 000956/2002
0033 000955/2002

VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0132 000672/2007
VANESSA SCHIEFER ALVES 0057 000360/2004
VERA HELENA FRANCO CORREI 0004 000063/1996
VICENTE DE PAULA MARQUES 0116 001247/2006
VINICIUS DA SILVA BORBA 0032 000826/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0114 001213/2006
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0029 000409/2002
WANDERLEY PAVAN 0089 000128/2006
WASHINGTON LUIS DE OLIVEI 0115 001232/2006
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0151 001087/2007
WILTON FERRARI JACOMINI 0066 001160/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA e outros: “Da informaçÆo do sr. contador judici-
al, dê-se ciência à devedora” (...quando da elaboraçÆo do cál-
culo de fls. 819 esta contadoria serviu-se das planilhas apre-
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sentadas pelo credor, fls. 804/817. Do saldo apurado, descon-
tamos o valor da arremataçÆo o qual gerou um saldo em favor
do devedor em 09/10/97 no valor de R$ 61.044,64...que atuali-
zado alcançou a cifra de R$ 237.578,22...os juros de mora fo-
ram aplicados à taxa de 0,5% ao mês, de forma simples, bas-
tando para tanto, calcular lineamente o período de aplicação
(jan/88 a out/97= 117 meses x 0,5% ao mês= 58,5%) sobre o
valor atualizado (76.661,45X 58,5% = 44.846,95). Adv. PERI-
CLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-489/1994-OTAVIO LO-
PES x TOYO SEN-I DO BRASIL IND.COM.TEXTIL LTDA.
-”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa ao 3º CRI)
-Adv. FLAVIO NIXON PETRILO-

3.-RESSARCIMENTO-622/1994-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE LONDRINA: “Dê-se
ciência sobre o petitório do Municipio. Aguarde-se no arqui-
vo.” Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-63/1996-BANCO ECONO-
MICO S/A x SONIA CRISTINA NUNES MENDES -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv. VERA HE-
LENA FRANCO CORREIA-

5.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-81/1998-LIRO BA-
TISTA DE ANDRADE x TARCISO TREVISAN JUNIOR :”Ao
credor” (nÆo foi encontrado valor para bloqueio através do
sistema BACEN JUD). -Adv. JOAO MANELLA CORDEIRO-

6.-DESPEJO-329/1998-REGINA MORSELI x JOSE BUENO
e outros :”1. Como a primeira praça nÆo se realizou nesta data,
determino a designaçÆo de novas datas. 2. A petiçÆo de fls.248/
254 trás matéria preclusa quanto ao montante da execuçÆo
(vide decisÆo de fls. 185/186) comprovando seu caráter mera-
mente protelatório. 3. Contudo, como nÆo houve a primeira
praça, nada obsta a realizaçÆo de nova avaliaçÆo, sob custeio
dos executados, o que nÆo impede a designaçÆo das praças e
os atos necessários. 4. Destaco, por fim, que todas as despesas
atinentes poderÆo ser acrescidas ao valor do débito.”. Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, RICARDO ROGERIO
GAU e JOAQUIM JOSE DE MELO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-364/1998-ULTRA-
FERTIL S/A IND. E COMERCIO DE FERTILIZANTES x
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA :”Ao cre-
dor” (nÆo foi encontrado valor para bloqueio através do siste-
ma BACEN JUD). -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-385/1998-RICAR-
DO MAZZAFERA x SIEGFRID KRANHOLD FILHO -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv.
FERNANDO CESAR MARTINS BORGES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-615/1998-CAR-
LOS FILIPOV x METALURGICA DIRLON DE LONDRINA
LTDA :”µ manifestaçÆo do autor” (processo devolvido, sem
manifestaçÆo do advogado). Adv. JAIR ANCIOTO, DENIL-
SON DE OLIVEIRA SILVA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/1998-NATEL GOMES
DE OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Da
manifestaçÆo de fls. 298/300 dê-se ciência ao credor de fls.
292/293.” Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-876/1998-CONFECCOES
CARTOLA LTDA e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A
:”µ manifestaçÆo da Embargante” Adv. ROMEU SACCANI,
MARCUS E. PERES DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-353/1999-RIO
SÇO FRANCISCO COMP. SECURITIZADORA CRED.FIN.
x ANGELO MARCELO CALDARELLI :”Cumpra-se o r. des-
pacho de fls. 96/97.” (APRESENTAR O ENDEREÇO ATUAL
DO EXECUTADO PARA EXPEDIÇÇO DO MANDADO CI-
TATàRIO). Adv. SHIROKO NUMATA.

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-372/1999-NU-
TRINOBRE INDUSTRIA E COM. DE FERTILIZANTES
LTDA x MOEMA AGROPECUARIA S/A -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-555/1999-MARCIA
CRISTINA BARROS e outros x SCHERING DO BRASIL,
QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA :”Suspendo a audiên-
cia. Aguarde-se no arquivo.” wdv. CARLOS SERGIO CAPE-
LIN, CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO, ENEIDA WIR-
GUES e NEWTON CARLOS MORATTO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-644/1999-EVELISE
TRAMONTINA FERREIRA x TRANSPORTADORA BATIS-
TA DUARTE LTDA. -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício
para remessa) -Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO-

16.-ORDINARIA (REVISAO PROVENTOS)-840/1999-OLIA
FILIPOV e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros:
“1. Intime-se a parte devedora para que, no prazo de quinze
(15) dias, efetue o pagamento do valor da condenação, sob pena
ser acrescido ao montante multa no percentual de 10% sobre o
débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso
temporal, sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. 3. Efetivada a constrição, a qual recairá preferenci-
almente sobre bens indicados pelo credor, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu advogado, para oferecimento de
impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.”. (r$ 6.678,16). Adv. HELIO ES-
TEVES DO NASCIMENTO-

17.-INDENIZACAO (ORD)-446/2000-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS PEROTTI LTDA x CERVEJARIAS REUNIDAS

SKOL - CARACU S/A e outros: “Diga a exequente sobre a
precatória.”Adv. ROSANGELA KHATER e PEDRO KHATER
FONTES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-732/2000-FABIO
AUGUSTO PALMA GONGORA x VENEZA IND.E COM.
PROD.PERF.COSM. LTDA. :”...Diga o exequente” (manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito). Adv. CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER-

19.-INDENIZACAO-844/2000-LUIZ CARLOS MUNHOZ x
OYAMATA & OKIDA LTDA ÿ”Ao autor” (BLOQUEADOS
OS VALORES DE R$ 70,43 + 0,01 - através do sistema BA-
CEN JUD). Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVE-
DO, SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-148/2001-ADELAIDE
GONÇALVES DE ALENCAR E OUTROS x AUTARQUIA DO
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE - ASMS: “Defiro o pedi-
do retro” (feito o desbloqueio do valor através do sistema BA-
CEN JUD). Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, CARLOS
FREDERICO VIANA REIS, ADAUTO DE A. TOMAZEWSKI
e CARLOS RENATO CUNHA-

21.-REVISAO CONTRATO-307/2001-JOSE EUGENIO GO-
MES x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO :”Ao autor” (apresentar planilha atualizada do
débito). Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-386/2001-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA x EDVALTER DOS
REIS :”µ manifestaçÆo da parte contrária.” (apresentada ex-
ceçÆo de pré-executividade). Adv. SILVIO TAKAHARU OYA-
MA-

23.-DESPEJO-483/2001-ANTONIO TARCISO FRACARO x
REGINALDO LOYOLA SOARES e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
IVAN PEGORARO-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-555/2001-JOAO CARDO-
SO DE MATOS e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A :”1. Por cautela, diga o autor se desiste da prova técnica. 2. A
questÆo do ônus está preclusa.” Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN.

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-630/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x UNIBRAS TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofíci-
os para desbloqueio das contas). -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

26.-DESPEJO C/C COBRANÇA-784/2001-ANTONIO CE-
LESTE x MARTA SHIRLEY DIAS e outros: “1. Fique, pois, o
agravo retido nos autos. 2. Cumpra-se a decisão da execução.”
(AO PREPARO DAS CUSTAS R$ 389,69). Adv. ALDIVINO
ALVES PEREIRA, LUCIANA DO CARMO N. PELLEGRINI,
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e RAQUEL CRIS-
TINA SILVA DAS NEVES-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-255/2002-ALAIR SOU-
ZA OLIVEIRA e outros x SR. PREFEITO DO MUNICIPIO
DE LONDRINA e outros ÿ”Proceda-se ao pagamento integral.”
Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA, PAULO ANCHIETA DA SILVA, PAU-
LO CESAR TIENI, RONALDO GUSMAO e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-

28.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-342/2002-NILSON DI-
VINO BOGO x MOACIR DA SILVA LUCACHAKI :”ao inte-
ressado” (nÆo foi encontrado valor para bloqueio através do
sistema BACEN JUD). -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-409/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WALTER
BARRIOS CANDIDO e outros :”µs partes” (AVALIAÇÇO
FEITA R$ 50.000,00, REF. 50% DO IMàVEL). -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROZO,
WANDER LUIZETTO FEREZIN e ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA-

30.-MONITORIA-462/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x JOSE MANDUCA FILHO e outros :”Ao autor”
(nÆo foi encontrado valor para bloqueio em conta bancária
pertencente aos devedores). Adv. SHIROKO NUMATA-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-530/2002-JEAN CARLO
POLONIO x CONSTRUTORA ALMARARY EMPREEN. E
ASSESSORIA LTDA. :”Ao credor” (bloqueados os valores de
R$ 28,53 e 0,26, através do sistema BACEN JUD). Adv. JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-826/2002-JOSE LUIZ
BRANDAO NETO e outros x EVERALDO ALVES FERREI-
RA e outros -”AO INTERESSADO”. (depositar numerário para
postagem das cartas citatórias). -Adv. VINICIUS DA SILVA
BORBA-

33.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-955/2002-LABO-
RATORIOS PFIZER LTDA. x EQUIPE - DIST. DE MEDICA-
MENTOS, COM.REPRESENTACAO: “Dê-se ciência ao sr.
síndico. Aguarde-se.” (negado seguimento ao recurso A.I.
410.530-4). Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

34.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-956/2002-ACHE
LABORATORIOS FARMACEUTICOS S.A. x EQUIPE - Dis-
tr. de Medicamentos, Com.Representação: “Dê-se ciência ao
síndico. Aguarde-se” (negado seguimento ao recurso do A.I.
410.597-9) Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

35.-REPARACAO DE DANOS-7/2003-HORST LUIZ KURS-
CHAT e outros x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCA-
VEL DE TURISMO LTDA e outros :”Digam as partes” (efetu-

ada a complementaçÆo do laudo pericial). Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI,
GLAUCO IWERSEN, MAURICIO PEREIRA DA SILVA,
DOUGLAS BONALDI MARANHAO, MAURICIO PEREIRA
DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DEBORAH
FRANCIELLE MESQUITA CLEVE, EMERSON ALFREDO
FOGACA DE AGUIAR, RODRIGO CESAR CALDEIRA e
LUIZ PAULO WILLE-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2003-ANDRE LUIS
AQUINO DE ARRUDA e outros x JOSE DE CASTRO TEL-
LES e outros -”1. Informem as partes se existe interesse em
transigir o direito em litígio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sen-
do positiva a resposta, voltem conclusos os autos para designa-
çÆo de audiência preliminar (art. 331, caput, CPC). 3. Haven-
do manifesto e expresso desinteresse na composiçÆo, como
também na realizaçÆo da audiência preliminar, ou enquadran-
do-se a hipótese na regra do art. 331, parágrafo 3º, do mesmo
diploma legal, à especificaçÆo de provas no mesmo prazo.”;
fl. 51 :”1...2. Aos embargantes”. Adv. MARCELO LARANJO
QUADROS, ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA e JOAO
HENRIQUE CRUCIOL.

37.-REVISIONAL-171/2003-MARIA CARMEM DOMENECH
COLACIOS e outros x BANCO SANTANDER BANESPA S/A
- :”Concedo o prazo solicitado pelo requerido para apresenta-
çÆo dos documentos...”. Adv. CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

38.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-370/2003-MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES x BALFAR S/A -”AO IN-
TERESSADO”. (depositar numerário para postagem da carta
intimatória). Adv. ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

39.-MONITORIA-376/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x JOSE SCHIETTI e outros :”Defiro.
Intime-se” (PERITO TOSIO SATO solicita a juntada dos docu-
mentos juntados anteriormente). -Adv. CAROLINE THON-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-604/2003-IRACI FLORA DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos au-
tos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-

41.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-653/2003-ANA
ESMERALDA CARELLI e outros x BANCO BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros :”Anotaçäes necessá-
rias referentemente à devoluçÆo destes autos à Justiça comum.
Dê-se ciência às partes para requererem o que entenderem per-
tinente.” Adv. MOISES DE GODOY, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/2003-MARCOLINO
JOSE CORREIA x PEDRO MARTINS e outros -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. KLEBER FRANCO DE LIMA, OSVALDO GI-
MENES, RENATO BARROS DE CAMARGO JR., SILVIO
JOSE FARINHOLI ARCURI, MANOEL GERALDO TOLE-
DO COSTA e HILTON ANTONIO M. PAVAN-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-954/2003-JOSE FRANK-
LIN FALOCCI FILHO x BANCO FINASA S/A :”Por cautela
diga o autor se desiste da prova pericial, porque o ônus já foi
definido.” -Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-967/2003-FARMATINTAS
COMERCIO DE TINTAS LTDA x BANCO ITAU S/A :”1.
Autorizo o levantamento de fls.249. 2. Diga a autora sobre a
prestaçÆo de contas.” (DEPOSITADO O VALOR DE R$
922,53 REF. HONORµRIOS DE SUCUMBÒNCIA). Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SUELI CRISTINA GALLELI-

45.-ORDINARIA-1039/2003-FOUAD SANDIS SALOMAO x
SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO S/A -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e GLAUCO
IWERSEN-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-1043/2003-EUNICE GRAN-
GE VERPA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RENATA KAWA-
SSAKI SIQUEIRA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-1052/2003-ACISA ROSA
PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-1076/2003-JOSE LOPES
DINIZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos au-
tos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-1083/2003-JOSE ELEOTE-
RIO BORGES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e LIA CORREA
BESSA-

50.-DESPEJO-10/2004-LUIZ ANTONIO PEIXOTO DE PAU-
LA LUNA x JORGE WASHINGTON NOBREGA SALLES
FILHO :”Manifeste o credor seu interesse no prosseguimento
deste feito, no prazo de cinco dias.” -Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-149/2004-SIND. SER-
VIDORES PUBLICOS MUN.LONDRINA-SINDSERV/LD x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos autos, digam

as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS, ANA CLAUDIA N. REN-
NO e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-179/2004-FRANCINE-
TE DE DEUS CORREIA x ELI MARQUES VIANA e outros
:”Designo o dia 13/03/08, às 14:30 horas...” (RETIRAR CAR-
TA PRECATàRIA PARA CUMPRIMENTO EM ALVORADA
DO SUL; DECLINAR O ENDEREÇO DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA AUTORA). Adv. MARIA DIRCE TRIA-
NA, ADEMIR SIMOES, CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, GLAUCO CAVALCAN-
TI DE OLIVEIRA JR., CLAUDIA DE MARCHI BELUZO e
RICHARDSON DE CARVALHO.

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2004-AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAUDE - AMS x SINDICATO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE LONDRINA :”Defiro. Intime-se.”
(PERITO TOSIO SATO peticionou nos autos solicitando a in-
dicaçÆo de um servidor modelo). -Adv. MARCIA NAKAGA-
WA RAMPAZZO, CARLOS RENATO CUNHA e ROGER
STRIKER TRIGUEIROS-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-266/2004-JOAQUIM
CRISTOVAO x BANCO ITAU S/A: Sobre a baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA SILVA
CANGUSSU e SUELI CRISTINA GALLELI-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-332/2004-CELSO TOSHIRO
TAGUTI - ME x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO: “Às partes” (PERITO BENEDITO MARTINS
DA SILVA formulou proposta de honorários no valor de R$
4.500,00). Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DOUGLAS
DOS SANTOS, PATRICIA TOURINHO BERALDI e LUIZ
SGANZELLA LOPES-

56.-REPARACAO DE DANOS-354/2004-AZIEL ALMENA-
RA x MIL ASSESSORIA E CONSULTORIA IMOBILIARIA e
outros: “C. e P. voltem” (R$ 742,23). Adv. CAROLINE THON,
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

57.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-360/2004-PEDRO
CAETANO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA:
“O processo foi extinto. Intime-se. Aguarde-se no arquivo.” Adv.
ALTENAR APARECIDO ALVES, DANILO SCHIEFER, VA-
NESSA SCHIEFER ALVES e ANA CLAUDIA N. RENNO-

58.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-462/2004-J. L.
COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA :”Intime-se como re-
quer” (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA REQUERIDO PELO
MUNICIPIO DE LONDRINA - NOS TERMOS DO ART. 475-
5 DO CPC - DO VALOR DE R$ 1.166,85 - EM DATA DE 06/
9/2007 - QUE DEVERµ SER ATUALIZADO). Adv. BRUNO
CAZARIM DA SILVA e PATRICIA GRASSANO PEDALINO.

59.-REPARACAO DE DANOS-465/2004-NAVE - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x BRASPE-
RESS BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA: “Ma-
nifeste a credora seu interesse no prosseguimento da execução.
Prazo de cinco dias.” Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-573/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TORRE DE VIENA x NELSON ESTE-
VAM BRENNY e outros :”Designem-se praças.” (1ª praça -
15/02/2008, às 13:30 horas; 2ª praça - 29/02/2008, às 13:30
horas.” (RETIRAR EDITAL PARA PUBLICAÇÇO, CUMPRIR
PROVIMENTO 01/99 - COTA DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA). Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, LUCI-
ANO GODOI MARTINS, EDEN CARLOS BATISTA, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

61.-REV. CONTRATO C/C REP. INDEBI-624/2004-PATRICIA
DE OLIVEIRA FERREIRA x BANCO BANESTADO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO :”Designo o dia 19/03/2008, às 13:30
horas para audiência conciliatória. Intime-se.” Adv. ENIVAL-
DO TADEU CUNHA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-984/2004-PEDRO ALVES
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO GRESPA e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1043/2004-EIDI KAWAZOE
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos autos, di-
gam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO-

64.-USUCAPIAO-1064/2004-SIGISMUNDO NUNES DE
OLIVEIRA FILHO e outros x “Designo para audiência de ins-
truçÆo e julgamento o dia 17/01/08, às 14:30 horas.” (DEPO-
SITAR NUMERARIO PARA POSTAGENS DAS CARTAS
INTIMATORIAS). Adv. ANDRESA REZENDE BENINI, ELI-
ANE BENINI OLIVEIRA, KAREN BETTINA IKEDA SOA-
RES, PAULO NOBUO TSUCHIYA e ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1151/2004-INACIO MEN-
DES SANTANA NETO e outros x UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA, CIRINEU
DIAS e ROBERTO LAFFRANCHI-

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1160/2004-MAXIMUM
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
UNIBANCO: “...DECIDO. Conheço da oposiçÆo porque tem-
pestiva, todavia, rejeito ante a restrita seara da oposiçÆo, nÆo
se prestando para revisÆo das razäes de decidir e consequente
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modificaçÆo da conclusÆo da sentença atacada. È típica situ-
açÆo de recurso próprio previsto na lei processual. Apenas para
argumentar, destaco que nÆo se trata de revisÆo de multa di-
ária estabelecida pelo descumprimento de tutela antecipada.
Rejeito, pois, os embargos.” Adv. BRUNO PEDALINO, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

67.-COMINATORIA-142/2005-LUIZ ROBERTO PARINGER
e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A :”Expeça-se man-
dado para penhora em bens pertencentes aos devedores. A inti-
maçÆo será feita nos termos do item 3 do despacho de fl.270.”.
(CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. TELES DE ANDRA-
DE-

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-258/2005-SOCIEDADE
CONDOMINIO ILHA DO SOL x SANDERSON IMàVEIS
LTDA :”1. Acolho o pedido de substituiçÆo e JULGO EXTIN-
TA a açÆo com relaçÆo a PEDRO MOACIR FANFA RENER,
com as devidas anotaçäes. 2...3. Designo audiência conciliató-
ria para o dia 25 de março de 2008, às 13:30 horas, devendo a
requerida ser citada para comparecer acompanhada de advoga-
do e apresentar defesa escrita ou oral...” (APRESENTAR O
ENDEREÇO DA ATUAL REQUERIDA SANDERSON IMO-
VEIS LTDA - PARA CITAÇÇO). Adv. IVAN PEGORARO.

69.-USUCAPIAO-284/2005-E.F.D. x O.A.P.C. e outros :”...2.
Das preliminares JULGO EXTINTA a açÆo com relaçÆo
DETERMINO alteraçÆo do pólo passivo com exclusÆo da
pessoa jurídica Serraria Curotto por ser parte ilegítima, ante a
prova de nÆo ser proprietária do imóvel usucapiendo. Conde-
no o autor nas custas proporcionais e honorários de R$ 380,00.
Rejeito as demais. A uma, com a concessÆo do benefício da
justiça gratuita, processualmente, haveria a necessidade de es-
pecífica impugnaçÆo. A duas, ainda que impugnada correta-
mente, é concreta a orientaçÆo doutrinária e jurisprudencial
que basta a declaraçÆo da parte no sentido de nÆo ter condi-
çäes para arcar com as despesas processuais, sem prejuizos de
seu sustento e de seus familiares. Esta circunstância pode ser
revista a qualquer tempo, ante prova inequívoca. A três a cita-
çÆo dos confinantes está regular, reportando-me a fundamen-
taçÆo de fls.350 do parecer Ministerial, neste sentido, a qual
passa a fazer parte desta decisÆo. A quatro. A inicial preenche
os requisitos formais para o conhecimento da pretensÆo, com
identificaçÆo objetiva do imóvel. As partes têm pleno conhe-
cimento do objeto da lide. Designo, pois, audiência de instru-
çÆo e julgamento para o dia 1/01/2008, às 14:30 horas, para a
produçÆo de prova oral.” Adv. REINALDO IGNACIO AL-
VES, MAURO VIOTTO, FERNANDA SIMOES VIOTTO,
SOLANGE DO ROCIO WALTER, THAIS FERRAZ MARTIN
ROBLES, RODRIGO BRUM e BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

70.-USUCAPIAO-297/2005-JANDIRA MARQUES LEBBOS
e outros x HONEINE ANIZ LEBBOS e outros :”1. Defiro pro-
duçÆo de prova oral. 2. Designo para audiência de instruçÆo
e julgamento o dia 22/01/08, às 14:30 horas.”. Adv. MARCE-
LLO PEREIRA DA COSTA, JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, CHRISTIAN TREVI-
SAN WENDLING e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO-

71.-RDINARIA DE COBRANCA-326/2005-BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x EQUIPE DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E REPRES.LTDA :”Diga
o autor sobre as petiçäes de fls. 957/958 e 959/960.” -Adv.
ROMINA VIZENTIN DOMINGUES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2005-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ESPOLIO DE VITORIO ABIB -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e MARINA DE OLI-
VEIRA-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-356/2005-POSTO PRUDEN-
CENTER LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUDIROA
LTDA :”Defiro o pedido do sr. perito.” (ESCLARECER OU
REFORMULAR ALGUNS DE SEUS QUESITOS, CONFOR-
ME PETIÇÇO APRESENTADA PELO SR. PERITO). Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA-

74.-ORDINARIA-506/2005-CALDEIRA E BORGES LTDA x
EQUIPE-DIST. MEDICAMENTOS COM. REPRESENTAÇO-
ES LTDA -”1. Informem as partes se existe interesse em transi-
gir o direito em litígio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo
positiva a resposta, voltem conclusos os autos para designa-
çÆo de audiência preliminar (art. 331, caput, CPC). 3. Haven-
do manifesto e expresso desinteresse na composiçÆo, como
também na realizaçÆo da audiência preliminar, ou enquadran-
do-se a hipótese na regra do art. 331, parágrafo 3º, do mesmo
diploma legal, à especificaçÆo de provas no mesmo prazo.” -
Adv. NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR, ULLYSSES AI-
RES MERCER e RONALDO GOMES NEVES-

75.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-571/2005-STAEL
FERNANDA RODRIGUES LIMA JANENE x EDITORA JOR-
NALISTICA TRES:”Às partes”(ofício da Vara Cível de
Cambé,extraído da C.Prec.270/07, informando que foi desig-
nada a data de 17/1/2008, às 16:00 horas, para inquiriçÆo da
testemunha Aristides Barion Junior). Adv. ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS, CLAUDIA REGINA SOARES DOS SANTOS
e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/2005-MARIA DE
LOURDES CAZOTTI BETTIO e outros x YEH ZUN HSENG
-Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. -Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA,
IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORARO, AL-
MIR TADEU BOTELHO e LINEU PEDRO SPAGOLLA-

77.-MONITORIA-666/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x VANIA CORREA LEMOS
-”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimen-

to) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-734/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON LEONEL DE CAMPOS FI e
outros:”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar ofício para remessa; não
foi encontrado valor para bloqueio junto ao BACEN JUD) -
Adv. MARIA JOSE STANZANI-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2005-ARTUR FERREI-
RA DA ROCHA x MUNICIPIO DE TAMARANA-PR -Sobre a
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to em 05 dias. -Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR,
MARIA DAS GRAÇAS VICELLI e FABIO FERNANDES
NEVES BENFATTI-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2005-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ANTONIO APARECIDO DE AGUIAR E OU-
TROS -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o
que for de direito em 05 dias. -Adv. PAULO NOBUO TSU-
CHIYA e HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-914/2005-NEY POLIMEN-
TOS S/C LTDA x BANCO ITAU S/A :”Sobre o depósito de
fl.215, diga a autora” (custas a serem pagas R$ 714,88). Adv.
RENATA DEQUECH e LAURO FERNANDO ZANETTI.

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-926/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANGELINO CARNEIRO DA SIL-
VA JUNIOR -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para
cumprimento) -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO

83.-DESPEJO C/C COBRANÇA-940/2005-MARIA KIYOKO
YOSHIDA x VALDOMIRO JORGE FADEL e outros - :”Defi-
ro o pedido formulado às fls. 39/40. Cite-se e oficie-se.” (DE-
POSITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS
CITATORIAS, BEM COMO RETIRAR OFÖCIO PARA EN-
CAMINHAMENTO AO COPEL). Adv. MARCOS VINICIUS
ROSIN-

84.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-947/2005-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AMERICA DO SUL I x JOSE PEREIRA
NEVES e outros :”Redesigno a audiência para o dia 12/03/08,
às 14:00 horas...” (DEPOSITAR NUMERµRIO PARA POS-
TAGEM DAS CARTAS CITATORIAS). Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

85.-SUSTACAO DE PROTESTO-1005/2005-DANIELA SA-
LUM LIBOS GUARIENTE x OMAR RACHID ZABIAN :”µ
autora” (ofício do 3º Cartório de Protesto, solicitando a intima-
çÆo da requerente para providenciar o pagamento dos emolu-
mentos referentes ao cancelamento do protesto, no valor de R$
345,23).-Adv. PAULO AFONSO M.NOLASCO-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1085/2005-TRANSPOR-
TADORA ARAXA DO SUL LTDA x BANCO ITAU S/A :”DES-
PACHO DE FL. 242/243 “...O pedido revisional de contratos
quitados e novados, nÆo é impossível juridicamente, isto é,
nÆo há no ordenamento jurídico norma que o impeça. V- Pre-
tende-se rever os lançamentos ocorridos na conta corrente do
autor em razÆo das várias contrataçäes com o réu, para verifi-
car a legalidade das taxas de juros praticadas, a regularidade da
aplicaçÆo dos juros (capitalizaçÆo) dos encargos contratuais,
etc. VI- Necessário a prova pericial. A inversÆo do ônus da
prova é devida no presente caso, mas as despesas com a produ-
çÆo da prova sÆo da autora. Nomeio perito Hideo Nakayama.
Faculto a formulaçÆo de quesitos e indicaçÆo de assistentes
técnicos, em cinco dias.”; fl. 275 :”Cumpra-se o item VI de fls.
243". Adv. ADRIANO MARRONI e LAURO FERNANDO
ZANETTI.

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2006-TONI NEMR BOU
KARAM x MUNICIPIO DE LONDRINA :”1. Defiro a prova
oral. 2. A prova pericial será decidida em audiência. 3. Designo
instruçÆo e julgamento para o dia 15/01/2008, às 14:30.”. Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO, ELLEN PATRICIA CHINI e
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPAN.

88.-ORDINARIA-117/2006-MARLENE DOS SANTOS e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A :”1. Digam as partes sobre
a proposta de honorários. 2. O agravo deve ficar retido, ante
nÆo ocorrer motivo para reconsideraçÆo.” (PERITO JOSE
ALOISIO MANSUR APRESENTOU PROPOSTA DE
HONORµRIOS, R$ 950,00 POR UNIDADE HABITACIONAL
A SER VISTORIADA, DEVENDO SER DEPOSITADA 50%
PARA FAZER FRENTE ·S DIVERSAS DESPESAS; CASO OS
HONORµRIOS VENHAM A SER DEPOSITADOS AO FINAL
DA DEMANDA, ESTIMA EM R$ 1.100,00, POR UNIDADE
HABITACIONAL). Adv. MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-128/2006-FEDERAL SE-
GUROS S/A x MARIA ROSALIA LOPES DE ALMEIDA E
TOLEDO :”Ao interessado” (nÆo foi encontrado valor para
bloqueio em conta bancária da devedora). -Adv. WANDER-
LEY PAVAN-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2006-LUIZ LOPES
BARBON x SUSAN ROTONDO e outros :”Recebo o apelo
em seu efeito devolutivo. µs contra-razäes...” Adv. IVAN PE-
GORARO.

91.-CIVIL PUBLICA-223/2006-MINISTÈRIO PÃBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SILVIO FERNANDES DA SILVA e
outros :”Por cautela, digam os réus sobre o julgamento anteci-
pado.”. Adv. OMAR JOSE BADDAUY, LETICIA BADDAUY,
CARLA BONOMO, FERNANDO JOSE MESQUITA, ARA-
CELLI MESQUITA BANDOLIN, BRUNO PONICH RUZON,
PRISCILLA GUAZZI AZZOLINI, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO e FABIO CESAR TEIXEIRA-

92.-DECLARATORIA-418/2006-JOSE MIGUEL DE OLIVEI-
RA x BRASIL TELECOM S/A :”Sobre o depósito feito, mani-

feste-se o autor. Ao cálculo e preparo das custas.” (r$ 734,70).
Adv. ANELISE CHAIBEN e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

93.-ORDINARIA-475/2006-PAULO SILVERIO e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -”...Por se tratar de contrato par-
ticular de seguro celebrado entre a seguradora e mutuários, sendo
a Caixa Econômica Federal mera gerenciadora do FESA e
FCVS, nÆo deve integrar a lide, preservando-se a competên-
cia da Justiça Estadual para processamento e julgamento da
causa. Afigura-se, ainda, incabível formaçÆo de litisconsórcio
em relaçÆo à COHAPAR e com as construtoras responsáveis
pelas execuçäes das obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve
ser contado a partir da efetiva ciência de cada mutuário (segu-
rado) acerca da negativa de cobertura...Quanto à prova perici-
al, tem-se que esta se afigura pertinente...Sendo assim, presen-
tes a “verossimilhança” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos
autores (consumidores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do
CDC, inverto o ônus da prova quanto aos danos, alegados na
inicial, cabendo ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de
arcar com as consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por
conseg•inte, manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do
interesse na realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio
perito judicial o Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deve-
rá apresentar proposta de honorários e a seguir as partes po-
derÆo indicar assistentes técnicos e quesitos. Prazo de realiza-
çÆo da prova: 60 dias. NÆo havendo interesse, e a ausência
de manifestaçÆo permitirá essa conclusÆo, proceda-se à con-
ta e preparo de eventuais custas remanescentes, vindo os autos
conclusos para sentença.” -Adv. MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO e GLAUCO IWERSEN-

94.-ORDINARIA-485/2006-ALVINO DE SOUZA e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -”...Por se tratar de contrato par-
ticular de seguro celebrado entre a seguradora e mutuários, sendo
a Caixa Econômica Federal mera gerenciadora do FESA e
FCVS, nÆo deve integrar a lide, preservando-se a competên-
cia da Justiça Estadual para processamento e julgamento da
causa. Afigura-se, ainda, incabível formaçÆo de litisconsórcio
em relaçÆo à COHAPAR e com as construtoras responsáveis
pelas execuçäes das obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve
ser contado a partir da efetiva ciência de cada mutuário (segu-
rado) acerca da negativa de cobertura...Quanto à prova perici-
al, tem-se que esta se afigura pertinente...Sendo assim, presen-
tes a “verossimilhança” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos
autores (consumidores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do
CDC, inverto o ônus da prova quanto aos danos, alegados na
inicial, cabendo ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de
arcar com as consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por
conseg•inte, manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do
interesse na realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio
perito judicial o Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deve-
rá apresentar proposta de honorários e a seguir as partes po-
derÆo indicar assistentes técnicos e quesitos. Prazo de realiza-
çÆo da prova: 60 dias. NÆo havendo interesse, e a ausência
de manifestaçÆo permitirá essa conclusÆo, proceda-se à con-
ta e preparo de eventuais custas remanescentes, vindo os autos
conclusos para sentença.”; fl. 455 :”1. As questäes de legitimi-
dade e competência já foram decididas em despacho saneador.
2. Cumpra-se o despacho saneador na íntegra.” Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, GLAUCO IWERSEN e
FRANCISCO SPISLA-

95.-ORDINARIA-486/2006-CICERA INES TEODORO e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A :”Intime-se, por cautela,
para contra minuta, embora nÆo haja motivo para reconsidera-
çÆo da decisÆo agravada...” Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO-

96.-ORDINARIA - RESP. SECURITARIA-575/2006-ADRIA-
NA LOURENCINE e outros x CAIXA SEGURADORA S/A
:”1. Recebo o agravo de fls. 379 e mantenho a decisÆo ataca-
da, por seus próprios fundamentos. Colha-se contra minuta. A
questÆo da legitimidade passiva foi alvo do despacho sanea-
dor. Cumpra-se o despacho de fls.403.”. -Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e GLAUCO IWERSEN-

97.-ORDINARIA - RESP. SECURITARIA-578/2006-ALMIRO
QUINTILHANO DE OLIVEIRA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A -”...Por se tratar de contrato particular de seguro
celebrado entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Eco-
nômica Federal mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve
integrar a lide, preservando-se a competência da Justiça Esta-
dual para processamento e julgamento da causa. Afigura-se,
ainda, incabível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à
COHAPAR e com as construtoras responsáveis pelas execu-
çäes das obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser conta-
do a partir da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acer-
ca da negativa de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se
que esta se afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “ve-
rossimilhança” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores
(consumidores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC,
inverto o ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial,
cabendo ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar
com as consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por
conseg•inte, manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do
interesse na realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio
perito judicial o Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deve-
rá apresentar proposta de honorários e a seguir as partes po-
derÆo indicar assistentes técnicos e quesitos. Prazo de realiza-
çÆo da prova: 60 dias. NÆo havendo interesse, e a ausência
de manifestaçÆo permitirá essa conclusÆo, proceda-se à con-
ta e preparo de eventuais custas remanescentes, vindo os autos
conclusos para sentença.” -Adv. MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO, GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-

98.-ORDINARIA - RESP. SECURITARIA-580/2006-CLEONI-
CE DE SOUZA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -”...Por
se tratar de contrato particular de seguro celebrado entre a se-
guradora e mutuários, sendo a Caixa Econômica Federal mera
gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve integrar a lide, pre-
servando-se a competência da Justiça Estadual para processa-
mento e julgamento da causa. Afigura-se, ainda, incabível for-

maçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à COHAPAR e com as
construtoras responsáveis pelas execuçäes das obras....Quanto
à prescriçÆo, o prazo deve ser contado a partir da efetiva ciên-
cia de cada mutuário (segurado) acerca da negativa de
cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se que esta se afigura
pertinente...Sendo assim, presentes a “verossimilhança” e a
“hipossuficiência” em relaçÆo aos autores (consumidores), com
base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o ônus da prova
quanto aos danos, alegados na inicial, cabendo ao réu provar
sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar com as consequ‰ncias
processuais daí decorrentes...Por conseg•inte, manifeste-se, no
prazo de 10 dias, a ré acerca do interesse na realizaçÆo da
prova pericial. Desde já nomeio perito judicial o Engenheiro
José Aloísio Mansur, o qual deverá apresentar proposta de ho-
norários e a seguir as partes poderÆo indicar assistentes técni-
cos e quesitos. Prazo de realizaçÆo da prova: 60 dias. NÆo
havendo interesse, e a ausência de manifestaçÆo permitirá essa
conclusÆo, proceda-se à conta e preparo de eventuais custas
remanescentes, vindo os autos conclusos para sentença.” -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GLAUCO IWER-
SEN-

99.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-633/2006-VAN-
DERLEI DA SILVA x BANCO LLOIYD S/A e outros -”Sobre
a execuçÆo do julgado manifeste-se o interessado, no prazo de
cinco dias”. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO,
ALDO CESAR MAKIOLKE, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.,
KELI RACHEL BERGAMO, SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA e HELLISON EDUARDO ALVES-

100.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-707/2006-AN-
TONIO CARLOS GHIRALDI e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A -”...Por se tratar de contrato particular de seguro
celebrado entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Eco-
nômica Federal mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve
integrar a lide, preservando-se a competência da Justiça Esta-
dual para processamento e julgamento da causa. Afigura-se,
ainda, incabível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à
COHAPAR e com as construtoras responsáveis pelas execu-
çäes das obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser conta-
do a partir da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acer-
ca da negativa de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se
que esta se afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “ve-
rossimilhança” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores
(consumidores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC,
inverto o ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial,
cabendo ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar
com as consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por
conseg•inte, manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do
interesse na realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio
perito judicial o Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deve-
rá apresentar proposta de honorários e a seguir as partes po-
derÆo indicar assistentes técnicos e quesitos. Prazo de realiza-
çÆo da prova: 60 dias. NÆo havendo interesse, e a ausência
de manifestaçÆo permitirá essa conclusÆo, proceda-se à con-
ta e preparo de eventuais custas remanescentes, vindo os autos
conclusos para sentença.” -Adv. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN-

101.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-711/2006-AL-
FREDO DE OLIVEIRA MIRANDA e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S/A -”...Por se tratar de contrato particular de segu-
ro celebrado entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa
Econômica Federal mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo
deve integrar a lide, preservando-se a competência da Justiça
Estadual para processamento e julgamento da causa. Afigura-
se, ainda, incabível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à
COHAPAR e com as construtoras responsáveis pelas execu-
çäes das obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser conta-
do a partir da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acer-
ca da negativa de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se
que esta se afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “ve-
rossimilhança” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores
(consumidores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC,
inverto o ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial,
cabendo ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar
com as consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por
conseg•inte, manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do
interesse na realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio
perito judicial o Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deve-
rá apresentar proposta de honorários e a seguir as partes po-
derÆo indicar assistentes técnicos e quesitos. Prazo de realiza-
çÆo da prova: 60 dias. NÆo havendo interesse, e a ausência
de manifestaçÆo permitirá essa conclusÆo, proceda-se à con-
ta e preparo de eventuais custas remanescentes, vindo os autos
conclusos para sentença.” -Adv. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN-

102.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-722/2006-ENE-
MAR BORGES GALINDO x BANCO BANESTADO S/A e
outros :”µs partes” (PERITA SUELI DA SILVA FERREIRA
formulou proposta de honorários no valor de R$ 5.480,00). Adv.
LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA e SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

103.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-746/2006-ANA
ALVES FERREIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -
”...Por se tratar de contrato particular de seguro celebrado en-
tre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Econômica Fede-
ral mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve integrar a
lide, preservando-se a competência da Justiça Estadual para
processamento e julgamento da causa. Afigura-se, ainda, inca-
bível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à COHAPAR e
com as construtoras responsáveis pelas execuçäes das
obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser contado a partir
da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acerca da nega-
tiva de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se que esta se
afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “verossimilhan-
ça” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores (consumi-
dores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o
ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial, cabendo
ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar com as
consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por conseg•inte,
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manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do interesse na
realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio perito judicial o
Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deverá apresentar pro-
posta de honorários e a seguir as partes poderÆo indicar assis-
tentes técnicos e quesitos. Prazo de realizaçÆo da prova: 60
dias. NÆo havendo interesse, e a ausência de manifestaçÆo
permitirá essa conclusÆo, proceda-se à conta e preparo de even-
tuais custas remanescentes, vindo os autos conclusos para sen-
tença.” -Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e
GLAUCO IWERSEN-

104.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-765/2006-FRAN-
CISCO COSME DE ARAUJO x BANCO BRADSCO S/
A:”Audiência conciliatória dia 27/03/2008, às 13:30 horas. In-
time-se.” Adv. DANILO MIYAZAKI, LEONARDO CESAR
VANHOES GUTIERREZ e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-790/2006-MARIA
CHRISTINA FERNANDES CINTRA FELIX DE SOUZA x
RENATO FERREIRA DE ABREU CASTRO ÿ”Defiro a pro-
duçÆo de prova oral. Designo audiência de instruçÆo e julga-
mento para o dia 20/02/08, às 14:30 hrs.”. -Adv. JOSE ANTO-
NIO CORDEIRO CALVO e MARCIO LUIZ NIERO-

106.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-807/2006-CLE-
VERSON DE ALENCAR COSTA x LOSANGO PROMOÇO-
ES DE VENDAS LTDA :”Tendo em vista o acordo entabulado
e pagamento já efetuado, a petiçÆo retro fica sem efeito, salvo
melhor juizo. Contados e preparados, voltem.” (R$ 347.97).
Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

107.-DESPEJO C/C COBRANÇA-866/2006-MOACIR MAU-
RY MORESCHI x LONDRIPEL - INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros :”Designo audiência para o dia 26/3/08, às
13:30 horas referente aos alugueres em atraso.” Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI e LUCIANO MENEZES MOLINA-

108.-INTERDICAO-874/2006-MARGARETE NUNES GUMI-
ERO x MARIA APARECIDA :”µ requerente” (manifestar-se
sobre o laudo pericial). Adv. ANA CAROLINA ARNALDI-

109.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-944/2006-AN-
TONIO GRACIANO DE SOUZA e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S/A -”...Por se tratar de contrato particular de segu-
ro celebrado entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa
Econômica Federal mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo
deve integrar a lide, preservando-se a competência da Justiça
Estadual para processamento e julgamento da causa. Afigura-
se, ainda, incabível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à
COHAPAR e com as construtoras responsáveis pelas execu-
çäes das obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser conta-
do a partir da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acer-
ca da negativa de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se
que esta se afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “ve-
rossimilhança” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores
(consumidores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC,
inverto o ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial,
cabendo ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar
com as consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por
conseg•inte, manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do
interesse na realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio
perito judicial o Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deve-
rá apresentar proposta de honorários e a seguir as partes po-
derÆo indicar assistentes técnicos e quesitos. Prazo de realiza-
çÆo da prova: 60 dias. NÆo havendo interesse, e a ausência
de manifestaçÆo permitirá essa conclusÆo, proceda-se à con-
ta e preparo de eventuais custas remanescentes, vindo os autos
conclusos para sentença.” -Adv. RENATA SILVA BRANDAO
e GLAUCO IWERSEN-

110.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-1119/2006-CE-
ZAR LOUREIRO e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGU-
ROS” ...Por se tratar de contrato particular de seguro celebrado
entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Econômica Fe-
deral mera gerenciadora do FESA e FCVS, não deve integrar a
lide, preservando-se a competência da Justiça Estadual para
processamento e julgamento da causa. Afigura-se, ainda, inca-
bível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à COHAPAR e
com as construtoras responsáveis pelas execuçäes das
obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser contado a partir
da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acerca da nega-
tiva de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se que esta se
afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “verossimilhan-
ça” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores (consumi-
dores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o
ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial, cabendo
ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar com as
consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por conseguinte,
manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do interesse na
realização da prova pericial. Desde já nomeio perito judicial o
Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deverá apresentar pro-
posta de honorários e a seguir as partes poderÆo indicar assis-
tentes técnicos e quesitos. Prazo de realizaçÆo da prova: 60
dias. NÆo havendo interesse, e a ausência de manifestaçÆo
permitirá essa conclusÆo, proceda-se à conta e preparo de even-
tuais custas remanescentes, vindo os autos conclusos para sen-
tença.” -Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e CE-
SAR AUGUSTO DE FRANÇA-

111.-RESC.CONTRATO C/C REINT.POSSE-1121/2006-SENA
CONSTRUÇÊES LTDA x SIDERLEI ANTONIO GIORGIA-
NE :”Designo o dia 27/03/08, às 14:00 horas.” Adv. ELISAN-
GELA FLORENCIO e MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-

112.-DECLARATORIA C/C COBRANÇA-1181/2006-ARLIN-
DO GOMES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA :”...As preliminares levantadas em contestaçÆo, com ex-
ceçÆo da prescriçÆo, se confundem com o mérito e serÆo
decididas em sentença. Com relaçÆo à prescriçÆo, face a sua
natureza, poderá ser analisada em caso de procedência da açÆo
e também nesta situaçÆo por qual lapso temporal. Pontos con-

trovertidos... Designo audiência para o dia 16 de janeiro de
2008, às 14:30 horas...”. Adv. MARINETE VIOLIN-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1189/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv.
CILENE BENASSI PEROZIM-

114.-ARROLAMENTO-1213/2006-ANTONIO RUBENS LO-
PES x RONNIE GARCIA LOPES :”Ao Inventariante” (MA-
RIA APARCIDA GARCIA LOPES DEVERµ COMPARECER
A CARTàRIO PARA LAVRATURA E ASSINATURA DO TER-
MO DE RENUNCIA). Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

115.-REINTEGRACAO DE POSSE-1232/2006-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HER-
RERO E FERNANDES LTDA -”1. Informem as partes se exis-
te interesse em transigir o direito em litígio, no prazo de 5 (cin-
co) dias. 2. Sendo positiva a resposta, voltem conclusos os au-
tos para designaçÆo de audiência preliminar (art. 331, caput,
CPC). 3. Havendo manifesto e expresso desinteresse na com-
posiçÆo, como também na realizaçÆo da audiência prelimi-
nar, ou enquadrando-se a hipótese na regra do art. 331, pará-
grafo 3º, do mesmo diploma legal, à especificaçÆo de provas
no mesmo prazo.” -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI,
NELSON PASCHOALOTTO e WASHINGTON LUIS DE
OLIVEIRA-

116.-ALVARA-1247/2006-DANIELLA MACULAN PAVESI
ACCORSI :”µ requerente” (petiçÆo apresentada por Carmem
Silva Vasques Proost de Souza) Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

117.-ORDINARIA DE COBRANCA-1300/2006-TERRAPLA-
NAGEM E CONSTRUÇOES GOUVEIA LTDA x BRADES-
CO SEGUROS S/A :”Defiro a prova oral. Audiência de instru-
çÆo e julgamento: 27/03/08, às 14:30 horas.”. (DEPOSITAR
NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS INTIMA-
TORIAS). Adv. ROGER PERINETO, LUIS AUGUSTO HOR-
VATICH SANTOS e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI-

118.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-1356/2006-MA-
NOEL CECILIO e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGU-
ROS: “...Por se tratar de contrato particular de seguro celebra-
do entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Econômica
Federal mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve inte-
grar a lide, preservando-se a competência da Justiça Estadual
para processamento e julgamento da causa. Afigura-se, ainda,
incabível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à COHA-
PAR e com as construtoras responsáveis pelas execuçäes das
obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser contado a partir
da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acerca da nega-
tiva de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se que esta se
afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “verossimilhan-
ça” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores (consumi-
dores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o
ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial, cabendo
ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar com as
consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por conseguinte,
manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do interesse na
realização da prova pericial. Desde já nomeio perito judicial o
Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deverá apresentar pro-
posta de honorários e a seguir as partes poderÆo indicar assis-
tentes técnicos e quesitos. Prazo de realização da prova: 60
dias. Não havendo interesse, e a ausência de manifestação per-
mitirá essa conclusão, proceda-se à conta e preparo de eventu-
ais custas remanescentes, vindo os autos conclusos para sen-
tença.” -Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e CE-
SAR AUGUSTO DE FRANÇA-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29/2007-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LOURIVAL
GONZAGA :”µ autora” (devolvida c.prec. remetida anterior-
mente à Comarca de Foz do Iguaçu-Pr). Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2007-SONIA APARE-
CIDA NERY BERNARDINO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar pre-
catória para cumprimento) -Adv. CLAUDEMIR MOLINA e
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

121.-PRESTACAO DE CONTAS-133/2007-FABIO APARECI-
DO FRANZ x BANCO DO BRASIL S/A :”Ao autor” (mani-
festar-se sobre o oficio encaminhado pelo SCPC). -Adv. GIO-
VANI PIRES DE MACEDO-

122.-ORDINARIA-176/2007-PROJETUR VIAGENS E TU-
RISMO LTDA x VIAÇAO GARCIA LTDA -”1. Informem as
partes se existe interesse em transigir o direito em litígio, no
prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva a resposta, voltem
conclusos os autos para designaçÆo de audiência preliminar
(art. 331, caput, CPC). 3. Havendo manifesto e expresso desin-
teresse na composiçÆo, como também na realizaçÆo da audi-
ência preliminar, ou enquadrando-se a hipótese na regra do art.
331, parágrafo 3º, do mesmo diploma legal, à especificaçÆo
de provas no mesmo prazo.” -Adv. LEONEL STEVAM FILHO
e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

123.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-291/2007-FERNAN-
DA GOMES SILVA x VIVO S/A :”1. Oficie-se. 2. Digam as
partes se tem interesse na audiência de conciliaçÆo ou a espe-
cificaçÆo de provas.” Adv. RAFAEL ZAMARIANO, MARIA
ZELIA DE O. E OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER
e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-333/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRICIA
MARTINS JANUARIO CASTANHA :”1. Com a reuniÆo dos
feitos, prevalece a liminar dos autos 74/07. 2. Cumpra-se a ci-
taçÆo dos autos 74/07. 3. Deve ocorrer uma conclusÆo para

os dois processos.”. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE e EM-
MANUEL CASAGRANDE-

125.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-433/2007-MARIA
APARECIDA BALBINO x BANCO DO BRASIL S/A :”...Co-
nheço da oposiçÆo porque tempestiva e a acolho consideran-
do o erro da decisÆo anterior no sentido de determinar a exe-
cutada o depósito do valor correspondente a multa. Com efei-
to, o depósito bancário só ocorreu após o transcurso do prazo
para pagamento sem o referido ônus e com a penhora efetiva-
da. Acolho, pois, os embargos e determin o a intimaçÆo para o
depósito de R$ 361,21 no prazo de três dias, sob pena de nova
penhora.” Adv. LUIS RAFAELE AMORESE, RICARDO KI-
FER AMORIN e EDERALDO SOARES.

126.-DESPEJO-505/2007-TANIA REGINA NASCIMENTO x
LEOCRECIO BATISTUTI -”1. Informem as partes se existe
interesse em transigir o direito em litígio, no prazo de 5 (cinco)
dias. 2. Sendo positiva a resposta, voltem conclusos os autos
para designaçÆo de audiência preliminar (art. 331, caput, CPC).
3. Havendo manifesto e expresso desinteresse na composiçÆo,
como também na realizaçÆo da audiência preliminar, ou en-
quadrando-se a hipótese na regra do art. 331, parágrafo 3º, do
mesmo diploma legal, à especificaçÆo de provas no mesmo
prazo.” -Adv. ANTONIO FIDELIS e EDERALDO SOARES-

127.-ORDINARIA DE COBRANCA-514/2007-JOSE RUBENS
MOLEZ e outros x BANCO ITAU S/A -”1. Informem as partes
se existe interesse em transigir o direito em litígio, no prazo de
5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva a resposta, voltem conclusos
os autos para designaçÆo de audiência preliminar (art. 331,
caput, CPC). 3. Havendo manifesto e expresso desinteresse na
composiçÆo, como também na realizaçÆo da audiência preli-
minar, ou enquadrando-se a hipótese na regra do art. 331, pará-
grafo 3º, do mesmo diploma legal, à especificaçÆo de provas
no mesmo prazo.” -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ e SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

128.-ORDINARIA DE COBRANCA-623/2007-JOSE MARIO
DEQUECH x BANCO REAL S/A: “Sobre a contestação e do-
cumentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. RENATA
DEQUECH-

129.-ORDINARIA DE COBRANCA-629/2007-DURVAL PE-
REIRA DA CRUZ e outros x BANCO ITAU S/A: “1. Infor-
mem as partes se existe interesse em transigir o direito em lití-
gio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva a resposta,
voltem conclusos os autos para designação de audiência preli-
minar (art. 331, caput, CPC). 3. Havendo manifesto e expresso
desinteresse na composição, como também na realização da
audiência preliminar, ou enquadrando-se a hipótese na regra
do art. 331, parágrafo 3º, do mesmo diploma legal, à especifi-
cação de provas no mesmo prazo.” -Adv. NILVA DE SOUZA
DIAS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

130.-RESSARCIMENTO-636/2007-ESPOLIO DE ANIBAL
SANTOS PAULO E S/M IRENE R.PAULO x BANCO ITAU
S/A -”1. Informem as partes se existe interesse em transigir o
direito em litígio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva
a resposta, voltem conclusos os autos para designaçÆo de au-
diência preliminar (art. 331, caput, CPC). 3. Havendo manifes-
to e expresso desinteresse na composiçÆo, como também na
realizaçÆo da audiência preliminar, ou enquadrando-se a hi-
pótese na regra do art. 331, parágrafo 3º, do mesmo diploma
legal, à especificaçÆo de provas no mesmo prazo.” -Adv. JOSE
ARTUR DE ALMEIDA, FABIO TAKESHI NAKAYAMA,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

131.-MONITORIA-652/2007-BANCO ITAU S/A x TRANS-
PORTADORA ARAXA DO SUL LTDA e outros: “O feito deve
aguardar o julgamento da principal de revisional, ante ser ques-
tão prejudicial.” Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e ADRIANO MARRONI-

132.-ALIENACAO JUDICIAL-672/2007-EUROPART ADMI-
NISTRAÇAO, EMP. E PARTICIPAÇOES LTDA x ALVEAR
PARTICIPAÇOES S/C LTDA :”Designo o dia 26/03/08, às 14:30
horas para audiência conciliatória.” Adv. VANDOCIR JOSE
DOS SANTOS, IRINEU CODATO e ANDRE MASSI-

133.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-711/2007-SOCIEDA-
DE RECANTO DO SALTO x GERSON BEM HUR FERREI-
RA GOGEL :”Contadas e pagas as custas pelo valor do acordo,
averbe-se e arquive-se.” (R$ 206,49). Adv. FLORINDO MAR-
COS PEDRAO

134.-USUCAPIAO-823/2007-ALESSANDRA RANGEL ZE-
FERINO x COOP.HABITACIONAL BANDEIRANTES DE
LONDRINA-COHABAN e outros :”Recebo a emenda...Através
de cartas ARMP, intimem-se os representantes das Fazendas
Públicas...para que tomem ciência desta açÆo, na forma da lei.
Intime-se a autora para que retire as cartas para postagem, no
prazo de 05 dias...” (APRESENTAR CàPIAS PARA CITAÇÇO
DA CEF, BEM COMO MINUTA DO EDITAL DE CITAÇÇO
DOS RÈUS INCERTOS E DEMAIS INTERESSADOS). Adv.
MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-

135.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-854/2007-SO-
TRAN LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x VALDENIL-
SON EUPHRASIO DE OLIVEIRA:”Nova data: 26/03/08, às
14:00 horas.”. (DEPOSITAR NUMERARIO PARA POSTA-
GEM DA CARTA CITATORIA). Adv. MILTON MARCELO
WEFFORT-

136.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-914/2007-OSNI APA-
RECIDO NASCIMENTO x INSTITUIÇAO PRO-VIDA -”So-
bre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Reque-
rente”. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

137.-ORDINARIA-942/2007-DAYSE TERESINHA GENTA
CORDIOLI x CAIXA AS.APOS.PENSOES

SERV.PUB.MUN.LONDRINA-CAAPSM e outros -”Sobre a
contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.
-Adv. FABIO ROTTER MEDA-

138.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-968/2007-BENEDITA
MARIA DE OLIVEIRA e outros x SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇOES e outros -”Sobre as contestaçäes e docu-
mentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. BEATRIZ T.
DA SILVEIRA MOURA-

139.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-975/2007-ABEL
FERREIRA x JOSE MILTON TEEIXEIRA :”O documento jun-
tado pelo autor referente ao precatório, por si e só, nÆo tem o
condÆo de modificar o indeferimento da liminar, em especial,
ante o pressuposto do perigo da demora. A açÆo poderá até
estar julgada em abril de 2008. Aguarde-se a regularizaçÆo
processual da citaçÆo e defesa.” (MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÇO E DOCUMENTOS). Adv. ABEL FERREI-
RA-

140.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-987/2007-TITA-
NIUM - COMERCIO DE IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA
x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA :”Recebo a
emenda, intime-se” Adv. DEBORAH ALESSANDRA DE OLI-
VEIRA DAMA e RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

141.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-1007/2007-LUIZ
ALBERTO PETRIN x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇOES -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a
parte Requerente”. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS-

142.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1008/2007-NELSON
FELIX x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. RODRIGO BRUM-

143.-ALVARA-1012/2007-MARLENE APARECIDA DA SIL-
VA e outros x PEDRO ALVES DE OLIVEIRA - :”Cumpra-se a
cota ministerial” (declinar o endereço da seguradora para cita-
çÆo). Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

144.-SUSTACAO DE PROTESTO-1027/2007-SPINAL CO-
MERCIO DE ORTESES E PROTESES LTDA ME x ORTO-
MED INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLANTES LTDA -
”AO INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem da
carta citatória). -Adv. ANDRE CUNHA-

145.-REINTEGRACAO DE POSSE-1028/2007-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GELD-
MANN DO BRASIL ELETRONICA LTDA -”Sobre a contes-
taçÆo , manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

146.-REVISIONAL-1031/2007-MARIA AMELIA DE MOU-
RA MILITAO x BANCO ITAU S/A -”Sobre a contestaçÆo e
documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. DOU-
GLAS MOREIRA NUNES-

147.-DESPEJO C/C COBRANÇA-1044/2007-SIDNEI MA-
CHADO DE CAMPOS x JOSE CARLOS GOMES DE ME-
LLO -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a par-
te Requerente”. -Adv. IVAN PEGORARO-

148.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1059/2007-ALEX KEN-
JI OBARA x HOSPITAL EVANGELICO DE LONDRINA -
”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Re-
querente”. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

149.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1060/2007-SERGIO
HONORIO BARBOSA x HOSPITAL EVANGELICO DE LON-
DRINA -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a
parte Requerente”. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

150.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1074/2007-LUIZ
FERREIRA x CLAUDINEI PALERMO DA SILVA e outros -
”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

151.-PRESTACAO DE CONTAS-1087/2007-CLOVIS FERRA-
RI FERREIRA x SONIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA -
”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI-

152.-ORDINARIA DE COBRANCA-1138/2007-CARLITO DA
SILVA BORGES x ESPOLIO DE ANDERSON DINIZ -”Sobre
a contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. RA-
CHEL BOECHAT LUPPI-

153.-ORDINARIA DE COBRANCA-1139/2007-IOLANDA
ALVES RODRIGUES x ESPOLIO DE ANDERSON DINIZ -
”Sobre a contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
RACHEL BOECHAT LUPPI-

154.-REV.CONTRATO C/C INDENIZAÇAO-1165/2007-DIE-
NE KATIUSCI SILVA x ITAUCARD - CREDCARD - :”...Com
relaçÆo as demais pretensäes em sede de tutela antecipada
cumpre vincar que nÆo há sustentáculo legal para alteraçÆo
de taxa de juros em sede liminar ante a ausência de verossimi-
lhança face o preceito Constitucional de livre negociaçÆo. A
análise de inversÆo do ônus da prova se dará no momento de
saneamento do feito e por fim é regra processual e indispensá-
vel prova documental da relaçÆo objeto quer por uma que por
outra parte. Cite-se...” (DECLINAR O ENDEREÇO DO RE-
QUERIDO PARA CITAÇÇO) Adv. FABIANA GUIMARAES
REZENDE-

155.-MANDADO DE SEGURANCA-1170/2007-MOACYR
BOER x SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE
LONDRINA: “...Indefiro a liminar. A concessão de liminar em
mandamus contra ato de autoridade, especialmente voltada a
cobrança de tributo, deve levar em conta a indisfarçável pre-
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sença da fumaça do bom direito e do perigo da
demora...Portanto, há necessidade de análise da interrupçÆo
ou não do lapso temporal com o novo lançamento procedido
em 2002, o que se dará após as informaçäes da autoridade co-
atora e o parecer Ministerial. Notifique-se.”. Adv. MOACYR
BOER.

156.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1176/2007-BELMIRA
LUIZA PALMA x VERA CRUZ SEGUROS S/A :”Para audi-
ência de conciliaçÆo designo o dia 18/3/2008, às 13:30 ho-
ras...” -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

157.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1181/2007-ANISIO
DE FRANÇA RIBEIRO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 18/
03/2008, às 14:00 horas. Cite-se...”. Adv. DENIS OKAMU-
RA-

158.-RESC.CONTRATO C/C REINT.POSSE-1184/2007-PRO-
TENGE URBANISMO LTDA x CRISTIANE CANDIDA DAS
CHAGAS e outros :”Indefiro a liminar de reintegraçÆo de posse
por três motivos: primeiro considerando a funçÆo social do
imóvel objeto da lide; o pagamento parcelado de mais de dois
anos com a discussÆo de devoluçÆo das parcelas ou conver-
sÆo em indenizaçÆo e a imprescindível necessidade de de-
cisÆo referente a rescisÆo do contrato anterior a dita reinte-
graçÆo. Cite-se.”. (DEPOSITAR NUMERARIO PARA POS-
TAGEM DAS CARTAS CITATàRIAS). Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

159.-MONITORIA-1187/2007-MASKE COM. DE MAT. P/
IND. MOVELEIRA x NEWTON CARLOS ROSSATO -”AO
INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem da car-
ta citatória). -Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

160.-REVISIONAL-1188/2007-RODRIGO LUIZ FERRARE-
SI e outros x BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A -”AO
INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem da car-
ta citatória). -Adv. EDERALDO SOARES-

161.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1191/2007-LAERTE
ALVES x BRADESCO SEGUROS S/A - :”Para audiência de
conciliaçÆo designo o dia 20/03/2008, s 14:00 horas...Cite-
se...”Adv. RAFAEL TADEO DOS SANTOS-

162.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1194/2007-CONDO-
MINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ARUANA x EDGAR FER-
REIRA SANTOS e outros :”Para audiência de conciliaçÆo
designo o dia 19/03/2008, às 14:00 horas...” -Adv. LUCIANO
CARLOS FRANZON-

163.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1200/2007-SILVA-
NA APARECIDA ZAMBALDI x UNIMED DE RONDONIA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv. SIL-
VANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA-

164.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1201/2007-ANTONIA
LENTINO BARRES x VERA CRUZ SEGUROS S/A :”Para
audiência de conciliaçÆo designo o dia 25/03/08, às 14:30
horas...” Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

165.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1204/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
CLEBIO GARCIA MARQUES e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-

166.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1207/2007-RO-
BERTO LUIZ FURLANETTO x BANCO BANESTADO S/A -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)
-Adv. RENATA DEQUECH-

167.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1211/2007-CHLORIS
MARIA DE ARAUJO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 25/
03/2008, às 14:00 horas. Cite-se...”. -Adv. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA-

168.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1216/2007-CONSOLIDE
- LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÊES LTDA x ALESSAN-
DRO LOURENÇO -”A(o)(s) Promovente(s)” (apresentar mi-
nuta para o edital). -Adv. IVAN PEGORARO-

169.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1224/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
WILSON RICARDO SOUZA OLIVEIRA -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-

170.-ORDINARIA-1225/2007-CRISTIANE ROSA DO NAS-
CIMENTO x ESTADO DO PARANA: “Defiro a justiça gratui-
ta. 2. Indefiro a liminar. A pretensÆo de tutela antecipada nÆo
reúne os pressupostos de verossimilhança e perigo da
demora...Cite-se...” (RETIRAR CARTA PRECATORIA PARA
CUMPRIMENTO). Adv. RODOLPHO ERIC MORENO DA-
LAN-

171.-EXECUCAO FISCAL-134/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TIDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA e outros :”Recebo o apelo em
seus efeitos. Aos recorridos...”. Adv. MARIA IZABEL BATIS-
TA ALABARCES-

172.-EXECUCAO FISCAL-18/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL KADALORA DE
APARELHOS CIENTIFICOS LTDA e outros :”Recebo o apelo
em seus efeitos. Aos recorridos...” Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

173.-EXECUCAO FISCAL-27/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERPISO LTDA e outros :”Defi-
ro o desbloqueio da conta de poupança 19.966-4, do Banco do

Brasil, agência 108-2, diante a concordância da exequente...Diga
a executada, por cautela, sobre as demais contas.” Adv. ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 129/2007 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO.
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NEREIDA GALINDO MILRE SABAI 0001 000636/2002
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0002 000975/2002
ODAIR MARTINS 0013 000284/2006
PATRICIA AYUB DA COSTA 0025 000128/2007
PATRICIA R. POZI DE C. FREI 0010 000097/2006
RENATA SILVA BRANDAO 0035 000499/2007
ROSILENE PROSPERO 0008 000053/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0003 000135/2003
SOLANGE VICENTIN 0014 000289/2006
SONIA APARECIDA YADOMI 0041 001195/2007
SUMIE SONIA MIYAZAKI 0020 001074/2006

0038 000987/2007
TARCISIO A. KROETZ 0004 000645/2003
TATIANA VALESCA VROBLESWKI 0030 000424/2007
THAISA CRISTINA CANTONI 0019 001043/2006

0028 000152/2007

VANESSA MASCARO PACIELLO 0018 000562/2006
VILMA THOMAL 0023 000022/2007
VINICIUS DA SILVA BORBA 0018 000562/2006
WALID KAUSS 0024 000125/2007
marcos jose de lima urbanej 0008 000053/2006

1.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-636/2002-EDISON
ANTONIO SAHD X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO
IMOOBILIARIO S/A - ...Diante do exposto e pelo que mais
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na cautelar e JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formulados na revisài de con-
trato...-...- - Adv(s).NEREIDA GALINDO MILRE SABAINI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES.

2.-ORDINARIA-975/2002-VILMA DE CARA RIBEIRO X
PARANA PREVIDENCIA - I-Recebo a apelaçao DO RÉU, por
tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es, no prazo legal. - Adv(s).NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e
CASSIANO LUIZ IURK,MARISA DA SILVA
SIGULO,BERNADETE GOMES DE SOUZA.

3.-ORDINARIA-135/2003-IVAN APARECIDO CAETANO
PARAISO X BANCO ITAU S/A - ITAU SEGUROS S/A - So-
bre o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. -
Adv(s).SERGIO ANTONIO MEDA e BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES,MARCIO ROGERIO DEPOLLI,ANA CA-
ROLINA DE MORAES ALVES.

4.-ORDINARIA-645/2003-MARCOS FROSSARD X BANCO
SANTANDER S/A - ...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados...- - Adv(s).MARCIO LUIZ NIERO e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,TARCISIO A.
KROETZ,FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER,CAROLINE GARCETE,MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI,JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,MARILI
RIBEIRO TABORDA.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-1057/2003-JOSE OLIMPIO
PEREIRA X MUNICIPIO DE LONDRINA - MAnifeste-se o
interessado sobre o interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito ou atendendo às determinacoes cons-
tantes dos autos. - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e
CARLOS RENATO CUNHA.

6.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-566/2004-MARIA
FELICIA FERNANDES POMIM e Outros X MUNICIPIO DE
LONDRINA - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos formulados...- - Adv(s).BRUNO SACANI SOBRINHO,
BRUNO MONTENEGRO SACANI e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA,FABIO CESAR TEIXEIRA.

7.-ORDINARIA-623/2005-ANA LUIZA CORAZZA MENDES
e Outro X UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- -
Adv(s).ALCIVALDO ESTELLA ALVES e ARMANDO GAR-
CIA GARCIA.

8.-INDENIZACAO (SUM)-53/2006-RICARDO DE CASTRO
SAVOLDI X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).CASSIANO ESKIDS-
SEN, marcos jose de lima urbaneja e ROSILENE PROSPERO.

9.-COBRANCA (ORD)-80/2006-PRIMITIVA CALLE DE
MAMANI e Outro X VERA CRUZ SEGUROS S/A - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR e DANIA MARIA RIZZO.

10.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-97/2006-CAROLINE
BOMBARDI FREITAS ALVES MOREIRA X BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A - Manifeste(m)-se as partes interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5 dias. -
Adv(s).JEFFERSON BOMBARDI FREITAS, PATRICIA R.
POZI DE C. FREITAS e CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO,ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

11.-ORDINARIA-107/2006-DJALMA PEREIRA XAVIER e
Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - - Adv(s).MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN.

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-112/2006-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA X WAGNER ROMA-
NO - Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO e.

13.-COBRANCA (SUM)-284/2006-ROSANGELA FERREIRA
BARBOSA X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).ODAIR MARTINS e
FERNANDA CORONADO F MARQUES.

14.-INTERDICAO-289/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA X KESIA DE OLIVEIRA LOPES -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).SOLANGE
VICENTIN e.

15.-ORDINARIA-398/2006-MARIA JOSE SOARES ROSSI e
Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - Ante notícia de inter-
posição do recurso de agravo de instrumento, e não vislum-
brando razões paramodificação de entendimento exarado por
este Juízo, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos,
acrescentando ainda, o teor da Súmula 150 do STJ. Assim, ante
o ingresso da Caixa Econômica Federal na lide, não há como

prosseguir competência do Juízo Estadual sem prévia análise
pela Justiça Federal do aludido interesse. - Adv(s).MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN.

16.-ORDINARIA-402/2006-KOSEI TAMAYOSE X PARANA
BANCO S/A. - O processo comporta julgamento no estado em
que se encontra. Certificado o preparo das custas, venham con-
clusos com anotacao para sentenca. - Adv(s).MOISES DE
GODOY e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS.

17.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-470/2006-PETROLEO
BRASILEIRO SA - PETROBRAS X ECO 2000 AUTO POS-
TO LTDA - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- -
Adv(s).ARNO APOLINARIO JUNIOR, ALAN ARIOVALDO
CANALI GUEDES e MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA.

18.-INDENIZACAO (ORD)-562/2006-EDSON CRISTINO
CARDOSO X ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE SAO PAU-
LO - ....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES
os pedidos formulados nesta ação - Adv(s).CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA e VANES-
SA MASCARO PACIELLO,ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

19.-COBRANCA (ORD)-1043/2006-ZELIA PEDREIRA DE
ABREU X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - ...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).THAISA CRISTINA
CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI e FERNANDA
CORONADO F MARQUES.

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1074/2006-WAL-
DEMIR GUANDALINI GOMES e Outro X ROSINA PESSI-
NATO FAVORETO - I- ... determino a imediata intimação das
partes executadas quanto à penhora concretizada e para fins de
embargos, posto que ja juntadas as precatórias...II- Indefiro o
pleito da executada Rosina no sentido de suspensão da erxecu-
tada pelos embargos de terceiro e por agravo de instrumento
interposto contra a decisão que apreciou a exceção de pré-exe-
cutidade( fls. 571/573). III- Em relaçào ao petitório à fl. 490,
como os demais pleitos já foram apreciados, resta apenas ana-
lisar o pedido de autorização de venda da soja colhida. Ante a
concordãndia, defiro o pedido de venda, mas com palgumas
observações: a) em primeiro lugar, efetivamente o produto da
venda deve ser depositado nos autos... pelo que determino que
o valor apurado na venda seja depositado em conta judicial
vinculada a este Juízo e processo no Banco do Brasil, posto
forum; b) em segundo lugar, efetivamente devem se consulta-
das empresas do ramo quanto ao mercado de soja, devendo os
exequentes exibirem três informações que indiquem ser este
um momento adequado para venda diante da probabilidade do
mercado presente e futuro imediato, bem como demonstrado o
preço atual da soja, inclusive oara fins de resguardar direitos,
para o que lhe concedo prazo doe 5 dias; c) o objeto do pedido
nos embargos de terceiro nº 987/07 corresponde a 50% da soja
colhida; pelo quwe não há como limitar a venda a 20% como
querem os executados, e, ao mesmo tempo, por decisão naque-
les autos, foi determinada a liberação da penhora de 50% das
sacas objeto da constrição, pelo que fica autorizada a alienação
pelo preço de mercado, satisfeitos os requesitos anteriores, de
50% do total das sacas de soja que efetivamente foram penho-
radas e objeto de depósito nos autos. IV- Quanto ao pleito novo
de venda de tudo que foi colhido, o que abrangeria também
milho (fl. 709/711), faculto aos credores a apresentação tam-
bém de 3 declarações de emp[resas do ramo indicando a medi-
da em relação ao mercado presente e futuro desse grão, em 5
dias, para posterior apreciação da pretensão. V-... VI- O depo-
sitário Mario Rocha promoveu a juntada das precatórias, co-
municou o encerramento da função e promoveu prestação, co-
municou o encerramento da função e promoveu prestação de
contas, pugnando pelo levantamento do valor das despesas
(1.686,76 sacas de milho pelo uso do maquinário) mais R$
32.012,12, referente a despesas com óleo diesel e fretes de trans-
porte (fls. 590/708). Assim, sobre tal pletio de reembolso de
valores antecipados, diga a executada querendo, em 5 dias.-
Adv(s).MARIO ROCHA FILHO, JULIANA PISICCHIO ZA-
NONI PARRON e SUMIE SONIA MIYAZAKI,JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO.

21.-MANDADO DE SEGURANCA-1189/2006-ALESSAN-
DRA MORO VENANCIO DA SILVA X PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE LONDRINA - Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos constan CONCEDO A ORDEM pretendida... -
Adv(s).CARLOS FREDERICO VIANA REIS e.

22.-COBRANCA (SUM)-6/2007-GUILHERME ANDRADE
DE CASTRO X LIBERTY SEGUROS S/A - ...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado...- - Adv(s).DENIS OKAMURA e FER-
NANDA CORONADO F MARQUES.

23.-DECLARATORIA-22/2007-ERIVELTO MARTINS DA
SILVA e Outros X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES - ....DIANTE DO EXPOSTO reconmheço e declaro a pres-
crição da pretensão da autora ao pedido condenatório em rela-
ção ao período anterior a cinco anos da data da distribuição da
ação nos termos do artigo 27 do CDC....julgo IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados nesta ação - Adv(s).VILMA THO-
MAL e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

24.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-125/2007-GENY
DE MATOS SANTOS X JAIR DOS SANTOS - Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).WALID KAUSS e.

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-128/2007-GALI-
ZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. X SELMA
FERNANDES - Deve a parte interessada retirar, em cartório,
Carta Precatória e comprovar sua distribuicao em prazo de 15
dias. - Adv(s).PATRICIA AYUB DA COSTA, JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF e.
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26.-COBRANCA (SUM)-135/2007-ELIEZIO PAULO CON-
TINHO e Outro X ITAU SEGUROS S/A. - ...Diante do expos-
to e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado...- - Adv(s).DENIS OKAMURA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ.

27.-COBRANCA (SUM)-136/2007-ESTELINA ALVES GO-
MES DE SOUZA e Outro X ITAU SEGUROS S/A. - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).DENIS OKAMURA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

28.-COBRANCA (SUM)-152/2007-SARA TIEKO KAVAKA-
MI TOMAZINHO X ITAU SEGUROS S/A. - ...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado...- - Adv(s).THAISA CRISTINA CAN-
TONI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

29.-COBRANCA (SUM)-156/2007-VANDERLEY APARECI-
DO DE SOUZA e Outro X ITAU SEGUROS S.A. - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).DENIS OKAMURA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-424/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X CLAUDENICE SIMOES DE ALMEIDA
- HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as
partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).KARINE SIMONE
POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VROBLESWKI,
ALINE BORGES LEAL e.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2007-AUTO POSTO
JURUMENHA LTDA. X JOAQUIM RODRIGUES DE SOU-
ZA - HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as
partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).JOAO BASSO e
AGENOR D. LOVATO COGO JR.,ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2007-ANTONIO LUIZ
MURARI e Outro X JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA -
HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as
partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).JOAO BASSO e
AGENOR D. LOVATO COGO JR.,ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO.

33.-REPETICAO DE INDEBITO-467/2007-N. REGINATO E
CIA LTDA X ESTADO DO PARANA - HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus legais efeitos, a desistência mani-
festada pela parte autora e, em consequência julgo extinto sem
apreciação do mérito, o que faço com fundamento no artigo
267 inciso VIII do CPC. - Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUNDI, JULIO CESAR DALMOLIN e.

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-495/2007-FABIO
FERNANDES MOREIRA X IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- -
Adv(s).GUILHERME REGIO PEGORARO e GLAUCE KE-
LLY GONCALVES.

35.-DEVOLUCAO DE CONTRIBUICAO-499/2007-SAM
MEDIC SERVIÇO DE ASSISTENCA MEDICA X CASA ME-
DICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - diante do ex-
posto INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extindo sem
apreciaçào do mérito. - Adv(s).RENATA SILVA BRANDAO,
AMANDA GODA GIMENES e.

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-655/2007-APARECIDA DA
SILVA ARAUJO e Outros X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. - BANESTADO - Sobre a exceção de pré-executi-
vidade, diga o exequente. - Adv(s).LEANDRO I. C. DE AL-
MEIDA e.

37.-REPARACAO DE DANO MORAL-696/2007-FERNAN-
DO FAGUNDES LIMA X FINASA S/A e Outro - Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).ALEXANDRE REZEN-
DE e DAPHNIS C. DE LAURO,GILBERTO PEDRIALI OAB-
:6816.

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-987/2007-LUIZ DINALE
FAVORETO e Outros X WALDEMIR GUANDALINI GOMES
e Outro - I - Não foi dado provimento aos embargos de declara-
ção. Entretanto, reputo que se fazem necessárias algumas moo-
dificações na decisão inicial, de modo a adequá-la ao pedido e,
mesmo, torná-la exequivel. ...Dessa forma, e como o pedido
foi limitado à liberação de metade do soja colhido, modifico
em parte va decisão inicial, para determinar a liberação aos
terceiros do correspondente a 50% das sacas de soja colhida e
que foram objeto de depósito nos autos da execução, determi-
nando a exspedição de mandado de reintegração dos embar-
gantes na posse dessa quantidade de sacas de soja. Condiciono
a expedição de mandado entretanto, à outorga de caução real
ou fidejussória hábil, em prazo de 3 dias... II - Não há como
deferir os reiterados pedidos dos embargantes para que o Juízo
proibisse o depositário de contratar auxiliares específicos, ou
de remoção dos auxiliares... Ocorre que tais pretensões são
absolutamente estranhas ao objeto dos embargos de terceiro...
Ademais, tais pleitos até perderam objeto posto que as colhei-
tas já foram concluídas... III- Não há como acolher neste Juízo
pedido de revogação de ordem ou autorização do r. Juízo de-
precado, já que tal pretensão deveria ser lá formulada uma vez
que nenhum juiz pode alterar decisão de outro juiz do mesmo
grau de jurisdição.IV- Indefiro, igualmente, a pretensão de au-
torização para entrega de produçào de milho com notas do pro-
dutor em nome do primento embargante... V- As discuções so-
bre perdas em colheitas, igualmentes não cabem no objeto res-
trito dos embargos, sendo que deveriam ser discutidos na exe-
cução, pelo que os indefiro aqui... Ressalta-se, também que
restaram prejudicados os pedidos pra que os embargantes vol-
tassem a fazer a colheita e transporte da safra por meio de pes-
soas de sua confiança, também contidas naqueles petitórios antes
referidos, já ique tais colheitas se ecerraram.- Adv(s).ANTONIO

CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO e MARIO ROCHA
FILHO,SUMIE SONIA MIYAZAKI,JUBRAIL ROMEU AR-
CENIO.

39.-COBRANCA (SUM)-1018/2007-MAURICIO C. RODRI-
GUES - MADEIRAS X J.P.R. CONSTRUÇAO CIVILK LTDA
e Outro - HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre
as partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO e.

40.-ARROLAMENTO-1192/2007-MARIA NILZA KURIYA-
MA e Outros X SUSUMU KURIYAMA - HOMOLOGO por
sentenca para que produza seus efeitos legais e jurídicos, a par-
tilha amigável dos bens deixados pelo falecimetno de...conforme
plano de partilha apresentado às fls., deste processo, e mando
que se cumpra e se guarde o que nela se contém e determina,
ressalvados eventuais interesses de terceiros, inclusive da Fa-
zenda Pública. Custas na forma da lei. Após o trânsito em jul-
gado deverá ser colhida a manifestaçào da Fazenda Pública sobre
imposto recolhido... somete após a concord^vancia da Fazenda
seráo expedidos os formais de partilha. - Adv(s).MARIA APA-
RECIDA PIVETA CARRATO e.

41.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1195/2007-LU-
CIA MARIA IRINEU DOS SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF. - Consideranmdo que autora incluiu a
Caixa Econômica Federal no pólo passivo, e por se tratar de
empresa pública federal, determino a remessa do processo à
Justiça Federal... - Adv(s).SONIA APARECIDA YADOMI e.

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-1228/2007-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X ARLETE
CASTRO SANTOS FERREIRA - Cumpra-se o disposto no item
n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 130/2007 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO.
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FERNANDA CAROLINA ADAM 0007 000329/2003
FERNANDA CORONADO F MARQUES 0028 001198/2006

0031 000095/2007
0046 000795/2007

FERNANDO SILVA GONCALVES 0036 000393/2007
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0004 000880/2001
GARIBALDI MENEZES DELIBERAD 0012 000827/2004
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0012 000827/2004
GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816 0036 000393/2007
GISELE BILHAO ALBERTONI TRI 0030 001311/2006
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 0008 000483/2003
HELIO HATISUKA 0042 000689/2007
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0005 000063/2002
ILMO TRISTAO BARBOSA 0009 000676/2003
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0049 001099/2007

0050 001159/2007
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARC 0044 000759/2007
IVO ALVES DE ANDRADE 0012 000827/2004
IVONEI STORER 0042 000689/2007
JACQUELINE STAWINSKI RODRIG 0015 000710/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0025 000600/2006
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0004 000880/2001
JEFFERSON BOMBARDI FREITAS 0016 000732/2005
JERONIMO FRANCISCO NETO 0019 000155/2006
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0036 000393/2007
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0007 000329/2003
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0053 001235/2007
JOAO PEDRO TAGLIARI 0024 000389/2006
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 0024 000389/2006
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0034 000324/2007
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0019 000155/2006
JULIANA NOGUEIRA 0046 000795/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0034 000324/2007
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEI 0014 000309/2005

KANNE PEREIRA 0033 000319/2007
KEITY SUTO TROMBELI 0005 000063/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0001 000670/1999

0019 000155/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO N 0023 000355/2006
LINCOLN DE CERQUEIRA LIMA M 0048 000852/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0006 000198/2002

0044 000759/2007
LUCAS LINHARES DE O. SANTOS 0040 000636/2007
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0001 000670/1999
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0009 000676/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0032 000148/2007

0035 000363/2007
0047 000797/2007

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GA 0046 000795/2007
MARCO ANTONIO GONCALVES VAL 0002 000536/2000
MARCOS BERNARDO RODRIGUES 0024 000389/2006
MARCOS C. AMARAL VASCONCELL 0036 000393/2007

0038 000610/2007
MARCOS C.AMARAL VASCONCELLO 0008 000483/2003
MARCOS ROBERTO BOEING 0021 000290/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SI 0013 000279/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0010 000295/2004
MATEUS QC COELHO VERGARA 0026 000766/2006
MAURICIO DA SILVA MARTINS 0018 000142/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0043 000722/2007

0045 000769/2007
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE AQ 0017 001106/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0006 000198/2002

0044 000759/2007
NEIDE NOBRE DELAI 0021 000290/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0048 000852/2007
NELSON SAHYUN 0021 000290/2006
NELSON SAYUN JUNIOR 0021 000290/2006
OLDEMAR MARIANO 0041 000645/2007
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0008 000483/2003
OSVALDO AMERICO SOUZA JUNIO 0018 000142/2006
PATRICIA NYMBERG 0020 000172/2006
PATRICIA RIBEIRO P. CARVALH 0016 000732/2005
PAULO ROBERTO PIRES 0027 001115/2006
PEDRO KHATER FONTES 0052 001213/2007
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0035 000363/2007

0045 000769/2007
RICARDO LAFFRANCHI 0040 000636/2007
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0005 000063/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0020 000172/2006
ROGERIO RESINA MOLEZ 0041 000645/2007
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0025 000600/2006
ROSANGELA KHATER 0052 001213/2007
ROSILENE PROSPERO 0006 000198/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0003 000588/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0019 000155/2006
SILVIA REGINA GAZDA 0038 000610/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0017 001106/2005
SONIA MARIA CHALO 0011 000488/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 0019 000155/2006
TATIANE DOS SANTOS ANDRADE 0012 000827/2004
THAIS GOCHI PINTO 0039 000620/2007
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA 0043 000722/2007

0045 000769/2007
VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 0012 000827/2004
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0004 000880/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-670/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. X MARIA VERONICA
SCIENA - HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado en-
tre as partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).LAURO FER-
NANDO ZANETTI e CARLOS ALBERTO
MARICATO,LUDMEIRE CAMACHO MARTINS.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-536/2000-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA X
DECIO CARLOS RODRIGUES - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e.

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-588/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A. X ANTONIO ALVES DA COSTA - Deve a parte inte-
ressada retirar em Cartório, ofício. - Adv(s).SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA e.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-880/2001-AUTO POSTO
ANDRADE LTDA. X OSLER APARECIDO ZANUTTO -
....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados nesta ação - Adv(s).FRANCISCO AGUI-
LERA FILHO e ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,JAIR SUB-
TIL DE OLIVEIRA.

5.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-63/2002-TERE-
ZINHA SALETE CEBULSKI X CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO - ...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos formulados por TEREZINHA SALETE CE-
BULSKI na AÇÃO DREVISIONAL DE CONTRATO... e PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por
CREDICARD S/A na RECONVENÇÃO...- - Adv(s).ALMIR
RODRIGUES SUDAN e KEITY SUTO
TROMBELI,CARMEM LUCIA V.VERON,HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL,RODRIGO GARCIA ANTUNES.

6.-ORDINARIA-198/2002-GLAUCIA ROCHA BALDASSO X
BANCO LLOYDS TSB S/A - Deve a parte interessada retirar
expediente em cartório, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).ALMIR RODRIGUES
SUDAN e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS,ROSILENE PROSPERO,NANCI TEREZINHA
ZIMMER.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2003-ARCO - ASSOCI-
ACAO RECREATIVA DOS CORREIOS X BANCO DE CRE-
DITO DE SAO PAULO S/A - ...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado...- - Adv(s).ADILOAR FRANCO ZEMUNER e JOAO

HENRIQUE CRUCIOL,FERNANDA CAROLINA ADAM.

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-483/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. X JAQUELINE BARBOSA e Outro -
HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as
partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).MARCOS
C.AMARAL VASCONCELLOS e OSMAR VIEIRA DA
SILVA,GISLAINE A. GOBETI MAZUR.

9.-COBRANCA (ORD)-676/2003-COOPERATIVA
AGROPEC.DE PROD. INTEGRADA DO PARANA X DORI-
VAL FAIOLLA - ante o retono da deprecata diga a parpte inte-
ressada - Adv(s).ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRIS-
TAO BARBOSA e ANTONIO CARLOS LOPES.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-295/2004-LAUDEMIR JOSE
DA COSTA X MUNICIPIO DE LONDRINA - MAnifeste-se a
parte interessda sobre o interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito ou atendendo às determinacoes
constantes dos autos. - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO.

11.-INDENIZACAO (SUM)-488/2004-IDALINA DOS SAN-
TOS MORAES X TRANSPORTE COLETIVO GRANDE
LONDRINA - ....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados nesta ação - Adv(s).EDSON
DE JESUS DELIBERADOR e SONIA MARIA CHALO.

12.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-827/2004-WALMIR
PUTKAMER e Outro X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e Outro
- ....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados nesta ação - Adv(s).GEOVANEI LEAL
BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRADE, VALERIA CRIS-
TINA DOS SANTOS BANDEIR, TATIANE DOS SANTOS
ANDRADE e GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR.

13.-COBRANCA (SUM)-279/2005-CONDOMINIO SOLAR
DAS PALMEIRAS X SOCORRO MARGARETTE DINIZ
COSTA - HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre
as partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).ADRIANA CRIS-
TINA ZIRONDI ROCHA, MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA e.

14.-COBRANCA (SUM)-309/2005-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALTO DO SABARA X PAULO ROGERIO DE
LIMA - HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
legais efeitos, a desistência manifestada pela parte autora e, em
consequência julgo extinto sem apreciação do mérito, o que
faço com fundamento no artigo 267 inciso VIII do CPC. -
Adv(s).JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA e.

15.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-710/2005-KAR-
LA MARIA DOS SANTOS CALDEIRA X BANCO ABN
AMRO REAL S/A - ...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados...- - Adv(s).JACQUELINE STAWINSKI
RODRIGUES e FABIANA DE OLIVEIRA S.
SYBUIA,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-732/2005-MIL-
TON FRANCISCO X EMERSON BARBOSA PEREIRA - Con-
siderando a renúncia do autor (fl. 66), JULO EXTINTO este
processo... - Adv(s).JEFFERSON BOMBARDI FREITAS, PA-
TRICIA RIBEIRO P. CARVALHO FREITA e.

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1106/2005-AN-
DREIA AVIAN ESPINOZA X AMADEU SALIONI NETO e
Outro - Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta; a)
JULGO EXTINTO O PROCESSO em face da ré CRV ASSES-
SORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA sem apreciação quanto ao
mérito... b) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formula-
dos nesta AÇÀO DE CONSIGNAÇÀO EM PAGAMENTO...-
Adv(s).SONIA APARECIDA YADOMI e MONICA AKEMI
I.THOMAZ DE AQUINO.

18.-INVENTARIO-142/2006-ERCILIA VIEGAS BARRETO X
JOSE AUGUSTO LUIZ - HOMOLOGO por sentenca para que
produza seus efeitos legais e jurídicos, a adjudicação do bem a
herdeira e cessão de direitos hereditários a cessionária-
adjudicante...conforme plano de partilha apresentado às fls.,
deste processo, e mando que se cumpra e se guarde o que nela
se contém e determina, ressalvados eventuais interesses de ter-
ceiros, inclusive da Fazenda Pública. Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado...comprovar recolhimento do im-
posto, em 10 dias... - Adv(s).OSVALDO AMERICO SOUZA
JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELO- OAB 21.306, MAURI-
CIO DA SILVA MARTINS e.

19.-MONITORIA-155/2006-BANCO ITAU S/A ( BANCO
BANESTADO S/A) X ANDERSON ROB CIOF ESQUADRI-
AS e Outro - ....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados nesta ação - Adv(s).LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS e JERONIMO FRANCISCO NETO.

20.-INDENIZACAO (SUM)-172/2006-EDSON DA SILVA
LOPES e Outro X TELEVISAO CIDADE LTDA (TV CIDA-
DE) - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- -
Adv(s).BRAULINO BUENO PEREIRA, CLEIA PEREIRA
SANTOS GALATTI e PATRICIA NYMBERG,ROGERIA DOT-
TI DORIA.

21.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-290/2006-PEDRO
EDSON DOS REIS X THIAGO PASQUETO BURANELLO e
Outro - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados...- - Adv(s).NELSON SAHYUN, NELSON SAYUN
JUNIOR, NEIDE NOBRE DELAI e MARCOS ROBERTO
BOEING.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-312/2006-SUELY
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RADUAN SAHYUN X MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...- -
Adv(s).ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA e.

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-355/2006-MARIA
CRISTINA CARREIRA VALLE X BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado
entre as partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).CLAUDIA
DE MARCHI BELUZO, DENISE DE MARCHI BELUZO e
CAROLINE THON,LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA.

24.-ANULATORIA-389/2006-MARCELO TURQUINO VE-
ZOZZO e Outro X SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A. - . . . .DIANTE DO
EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
nesta ação - Adv(s).JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA e MARCOS BERNARDO
RODRIGUES,JOAO PEDRO TAGLIARI.

25.-PRESTACAO DE CONTAS-600/2006-JEFERSON SHI-
MAZAKI X UNICRED - COOPERATIVA DE CREDITO NOR-
TE DO PARANA - ...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- -
Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING e ROSANA CAMA-
RANI DA SILVA.

26.-PRESTACAO DE CONTAS-766/2006-MATEUS QC CO-
ELHO VERGARA X SAMIRA CALIXTO PEIJO - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).MATEUS QC COE-
LHO VERGARA e DARIO BECKER PAIVA.

27.-MONITORIA-1115/2006-SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES X J. JUNIOR ENGENHARIA LTDA - Cumpra-se
o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (cus-
tas de diligencias). - Adv(s).PAULO ROBERTO PIRES e.

28.-COBRANCA (SUM)-1198/2006-ALEXANDRE ROMAO
X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - ...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados...- - Adv(s).DENIS
OKAMURA e FERNANDA CORONADO F MARQUES.

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1283/2006-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES X HELLIO
OGO - Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv(s).ALESSANDRA NOEMI SPOLA-
DORE e.

30.-COBRANCA (SUM)-1311/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PORTOBELLO X DELVO APARECIDO DIAS e Outro -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...-
- Adv(s).GISELE BILHAO ALBERTONI TRISTAO e DINAR-
TE BITENCOURT.

31.-COBRANCA (SUM)-95/2007-DANIEL BATISTA LOPES
X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - ...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado...- - Adv(s).CAMILLO KEMMER VIANNA
e FERNANDA CORONADO F MARQUES.

32.-COBRANCA (SUM)-148/2007-ADILOR APARECIDO DE
OLIVEIRA e Outro X ITAU SEGUROS S/A. - ...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).DENIS OKAMURA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

33.-DECLARATORIA-319/2007-ROBERTO CARLOS VIEI-
RA X TELEPAR BRASIL TELECOM - O processo comporta
julgamento no estado em que se encontra. Certificado o prepa-
ro das custas, venham conclusos com anotacao para sentenca. -
Adv(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e KANNE
PEREIRA,ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-324/2007-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X VILMA AL-
VES DE OLIVEIRA - HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus legais efeitos, a desistência manifestada pela par-
te autora e, em consequência julgo extinto sem apreciação do
mérito, o que faço com fundamento no artigo 267 inciso VIII
do CPC. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e JOSE
ROBERTO CARNEIRO.

35.-COBRANCA (SUM)-363/2007-DINALVA DOS SANTOS
PEREIRA DOMINGOS X ITAU SEGUROS S.A. - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...- -
Adv(s).RAFAEL TADEO DOS SANTOS e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

36.-CAUTELAR INCIDENTAL-393/2007-OSVALDO MOVIO
X BANCO BRADESCO S.A. - O processo comporta julga-
mento no estado em que se encontra. Certificado o preparo das
custas, venham conclusos com anotacao para sentenca. -
Adv(s).FERNANDO SILVA GONCALVES e GILBERTO PE-
DRIALI OAB-:6816,MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS,JOAO EDSON LANCAS CAPUTO.

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-536/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X ALESSANDRO JUNIOR MARTINS -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e.

38.-PROTESTO INTERRUPTIVO-610/2007-ESPOLIO DE
JAIME ANTONIO GAZDA X BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS - BRADESCO S.A. - O processo comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. Certificado o preparo
das custas, venham conclusos com anotacao para sentenca. -
Adv(s).EDEMAR HANUSCH, SILVIA REGINA GAZDA e
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS.

39.-COBRANCA (ORD)-620/2007-OSVALDO MARTINS
JUNIOR X BANCO SANTANDER MEREDIONAL S/A - O
processo comporta julgamento no estado em que se encontra.
Certificado o preparo das custas, venham conclusos com ano-
tacao para sentenca. - Adv(s).ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA e THAIS GOCHI PINTO.

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-636/2007-UNO-
PAR UNIAO NORTE DE ENSINO PARANA X VINICIUS
BATISTUTI e Outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).RICARDO LA-
FFRANCHI, LUCAS LINHARES DE O. SANTOS e.

41.-COBRANCA (ORD)-645/2007-JULIO OKADA X BAN-
CO HSBC BANK BRASIL SA - O processo comporta julga-
mento no estado em que se encontra. Certificado o preparo das
custas, venham conclusos com anotacao para sentenca. -
Adv(s).ROGERIO RESINA MOLEZ e OLDEMAR MARIA-
NO.

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-689/2007-GERSON FER-
RAZ DE CAMARGO PENTEADO e Outro X ISAIS JOVEN-
TINO LANCHONETE E RESTAURANTE - ME - HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, a de-
sistência manifestada pela parte autora e, em consequência jul-
go extinto sem apreciação do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 267 inciso VIII do CPC. - Adv(s).IVONEI
STORER, HELIO HATISUKA e.

43.-COBRANCA (SUM)-722/2007-VALTER APARECIDO DA
COSTA e Outro X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A - O processo comporta julgamento no estado em que se en-
contra. Certificado o preparo das custas, venham conclusos com
anotacao para sentenca. - Adv(s).DENIS OKAMURA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER,TRAJANO BASTOS DE OLI-
VEIRA N. FRIED.

44.-REPARACAO DE DANO MORAL-759/2007-A.W.T. CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X VIVO SA - HOMOLO-
GO por sentença o acordo celebrado entre as partes...julgo ex-
tinto o processo... - Adv(s).ALEXANDRE REZENDE e NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER,IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON,LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

45.-COBRANCA (ORD)-769/2007-JOSE CARLOS DE SOU-
ZA e Outros X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - O proces-
so comporta julgamento no estado em que se encontra. Certifi-
cado o preparo das custas, venham conclusos com anotacao
para sentenca. - Adv(s).RAFAEL TADEO DOS SANTOS e
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA N. FRIED,MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

46.-COBRANCA (SUM)-795/2007-FRANCISCO RAFAEL DA
COSTA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - O processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra. Certificado o
preparo das custas, venham conclusos com anotacao para sen-
tenca. - Adv(s).MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
e FERNANDA CORONADO F MARQUES,JULIANA NO-
GUEIRA.

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-797/2007-ITAU SE-
GUROS S.A. X DINALVA DOS SANTOS PEREIRA DOMIN-
GOS - ....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES
os pedidos formulados nesta ação - Adv(s).MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e.

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-852/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A. X MARCELO DE OLIVEIRA DANNA - HO-
MOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as
partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).NELSON PASCHO-
ALOTTO e LINCOLN DE CERQUEIRA LIMA MIALARET.

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1099/2007-BANCO FINA-
SA S/A X JORCELIM GIRALDI - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e.

50.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1159/2007-OS-
MAR TAVARES JESUS X DIEGO LUIZ BIANCHINE GAR-
RAFA e Outros - HOMOLOGO por sentença o acordo celebra-
do entre as partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e CARLOS EDUARDO SARDI.

51.-INVENTARIO-1189/2007-BENEDITO DA SILVA X EU-
GENIO ELIAS DA SILVA e Outro - HOMOLOGO por senten-
ca para que produza seus efeitos legais e jurídicos, a partilha
amigável dos bens deixados pelo falecimetno de...conforme
plano de partilha apresentado às fls., deste processo, e mando
que se cumpra e se guarde o que nela se contém e determina,
ressalvados eventuais interesses de terceiros, inclusive da Fa-
zenda Pública. Custas na forma da lei. Após o trânsito em jul-
gado e a concordância da Fazenda Pública Estadual sobre o
imposto recolhido, expeçam-se os formais. - Adv(s).CLAUDIA
MARIA TAGATA e.

52.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1213/2007-COOPERA-
TIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA X GERALDO
CELEGUIM FILHO TRANSPORTES - HOMOLOGO por sen-
tença o acordo celebrado entre as partes...julgo extinto o pro-
cesso... - Adv(s).ROSANGELA KHATER, PEDRO KHATER
FONTES e.

53.-SOBREPARTILHA-1235/2007-DIVA LOPES DA SILVEI-
RA e Outros X POTYGURA MENDES DA SILVEIRA - ...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado...- - Adv(s).JOAO LOPES DE
OLIVEIRA e.

54.-ARROLAMENTO-1283/2007-JURACY FERREIRA DA
SILVA X EDGAR FERREIRA NDA SILVA - I- Defiro a assis-
tência judiciária gratuita. II- para o cargo de inventariante no-
meio o herdeiro JURACY FERREIRA DA SILVA, sem a ne-
cessidade de prestaçào de compromisso legal. II- Intime-se para

apresentar , em 20 odias, documentos referentes a eventuais
dívidas, inclusive certidões negativas das Fazendas Públicas,
estas em nome do espólio, além do plano de partilha a ser ho-
mologado. - Adv(s).EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT
e.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 131/2007 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO.
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1.-ALIENACAO JUDICIAL-391/1997-WANDA ZANGELMI
DE CASTRO X HIDALBERTO SANTANA DE CASTRO -
HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as
partes...julgo extinto o processo... - Adv(s).CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN, ADEMIR SIMOES, ELIZABETH
NADALIM e ERICA MARTINS FREDIANI,MERCIO DE
MACEDO GALVAO.

2.-COBRANCA (ORD)-21/2000-MARICELIA DE FATIMA
COSTA CALEGARI X FUNDACAO SOCIAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL SISTEL - Sobre as certidões acerca do BA-
CENJUD, manifeste-se a parte interessada. - Adv(s).ANTONIO

CABRERA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO COSTA, Não Ca-
dastrado e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA,SONIA
MARIA GONCALVES LEITAO.

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-252/2001-AUTO POSTO
SUMATRA LTDA X TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE
PETROLEO - Manifeste-se a parte interessada sobre a Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO e KLEBER FARIA
MASCARENHAS,MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE,ANTONIO FIDELIS,AULO AUGUSTO PRA-
TO.

4.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-251/2002-IRENE
MAZALLI MARTINS e Outros X ALCIDES ANGELINI e
Outros - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados...- - Adv(s).MARIA DIRCE TRIANA, ANDRE LUIS
MARTINS, JOSE NOGUEIRA FILHO, WALTER REIS, MAR-
CIA A. MACIEL ROCHA, CLAUDIA RENATA GUERINO e
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO,JOVINO
TERRIN,ALESSANDRO LUCAS SANTOS,DOMINGOS
JOSE PERFEITO,LEONARDO DE CAMARGO
MARTINS,CLAUDINE APARECIDO TERRA,EDSON LUIZ
DUCAT,ROBSON JESUS NAVARRO
SANCHEZ,GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA
LIBERAT,EDUARDO FIERLI BOBROFF,PEDRO DIAS DE
MAGALHAES.

5.-MONITORIA-861/2002-NEFROCLINICA SERVICOS
MEDICOS S/C LTDA X MCA DO BRASIL S/A - Sobre as
certidões acerca do BACENJUD, manifeste-se a parte interes-
sada. - Adv(s).MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, AN-
TONIO JOSE MATTOS DO AMARAL, CLAUDIA SPINASSI
SANTOS e RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR.

6.-DECLARATORIA-776/2003-MAGDA CRISTINA URBA-
NEJA X AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAU-
DE e Outros - Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre
o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5 dias. -
Adv(s).ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARCIA NAKA-
GAWA RAMPAZZO,PAULO CESAR TIENE,CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES,FLAVIANO B. GARCIA
PEREZ,CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY,CAMILA
MALUCELLI,JULIO CESAR RODRIGUES,ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE,CARLOS RENATO CUNHA,ANA
PAULA CONTI BASTOS,CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO.

7.-ORDINARIA-892/2003-AGENOR GAMBARO e Outros X
CAAPSML- CAIXA ASSIST. APOSENTADORIA E PENSO-
ES - ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- - Adv(s).HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO e RONALDO GUSMAO.

8.-DEPOSITO-1064/2003-UNIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA X CLAUDIA FABIANO - ...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e ELIANA
REGINA VITIELLO.

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/2004-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
ISMAEL ROSA e Outro - Sobre as certidões acerca do BA-
CENJUD, manifeste-se a parte interessada. - Adv(s).RICARDO
LAFFRANCHI e CARLOS JOSE FRAGOSO.

10.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-787/2004-PAULO
ROGERIO VAZ DE OLIVEIRA X SENA CONSTRUCOES
LTDA. e Outro - Sobre as certidões acerca do BACENJUD,
manifeste-se a parte interessada. - Adv(s).ANDRE REZENDE
MIGUEL E SILVA e ELISANGELA FLORENCIO.

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-772/2005-CAAP-
SML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV. MUNIC X
ROGERIO FRANCISCO LETTIERE - Sobre as certidões acerca
do BACENJUD, manifeste-se a parte interessada. -
Adv(s).RONALDO GUSMAO e.

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-919/2005-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTI-
CA X NILZA COIMBRA MARQUES - Sobre as certidões acer-
ca do BACENJUD, manifeste-se a parte interessada. -
Adv(s).EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e.

13.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1059/2005-JU-
LIA LEMOS DUARTE X ASB FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO INVEST. - .. . .DIANTE DO
EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
nesta ação - Adv(s).CARLA MELISSA DA FONSECA, NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA e MAURY SOBREIRA
CORTAT,MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA.

14.-DECLARATORIA-512/2006-EVANDRO LIMPER e Ou-
tro X BANCO ITAÚ S/A - Sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, digam as partes. - Adv(s).RICARDO DOMINGUES
BRITO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-560/2006-BAN-
CO SEMEAR S/A X JABUR PENUS S/A. e Outro - Sobre as
certidões acerca do BACENJUD, manifeste-se a parte interes-
sada. - Adv(s).CRISTIANO SILVA COLEPICOLO, RONAL-
DO CARLOS FERREIRA, MARCELO PEREIRA MANTUA-
NO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e PAULO ROGERIO MAE-
DA.

16.-DEPOSITO-672/2006-OMNI S/A - CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO X FERNANDO PEREIRA DO
NASCIMENTO - ...Diante do exposto e pelo que mais dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- -
Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAU-
LO CESAR TORRES e.
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17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1139/2006-BANCO ITAÚ
S/A X MARCOS DOS SANTOS BORGES - Manifeste(m)-se
as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no pro-
cesso, em 5 dias. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e.

18.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-884/2007-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA X RODRIGO APARECIDO DA
SILVA e Outros - Ante o retorno da carta de citação, diga a
parte autora. - Adv(s).FERNANDO JOSE MESQUITA, ARA-
CELLI MESQUITA BANDOLIN e.

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-911/2007-THALYS
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA X CHAMAHA CON-
FECÇOES LTDA - HOMOLOGO por sentença o acordo cele-
brado entre as partes...julgo extinto o processo...  -
Adv(s).KARINA SUMIE MOORI, MARCIO MUNEYOSHI
MORI, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e.

20.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1003/2007-BANCO ABN
AMRO BANK S/A e Outro X FABIANO BARRETO PAES -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e.

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1064/2007-BANCO ITAU
S.A. X SARA HELENE LESSA - Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SANCIN e.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1092/2007-FAR-
MACIA SENADOR LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - Sobre a impugnaçào da Fazenda Públi-
ca digoa o embargante... - Adv(s).LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, HELTON DIEGO FERREIRA e.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 139/2007 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MARRONI 0003 000167/1998
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIR 0010 000180/2004
ANTONIO DE PADUA TADEU DE O 0010 000180/2004
ARMANDO MAURI SPIACCI 0024 001162/2007
BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCAN 0027 001292/2007
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0001 000031/1990
CLODOALDO JOSE VIGGIANI 0023 001120/2007
DANIEL JOSE LEMOS KIELLANDE 0008 000163/2002
DARIO BECKER PAIVA 0003 000167/1998
DENIS OKAMURA 0018 000497/2007
DOMINGOS JOSE PERFEITO 0002 000549/1996
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0006 000835/1998
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0010 000180/2004
EDSON LUIZ DUCAT 0001 000031/1990
ERICA MARTINS FREDIANI 0007 000161/2000
ESTER DE MELO 0007 000161/2000
FABIO RENATO DE ASSIS 0004 000296/1998
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0009 000269/2003
FERNANDA NANI PASTUCH 0013 000895/2005
FLAVIA CRISTINA BUGMANN 0028 001309/2007

0029 001310/2007
0030 001320/2007
0031 001332/2007
0032 001334/2007
0033 001335/2007

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0013 000895/2005
GLAUCO IWERSEN 0005 000527/1998
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE 0013 000895/2005
GUSTAVO LESSA NETO 0015 000163/2006
ISETE MOREIRA 0006 000835/1998
JAYTER CORTEZ 0017 000288/2006
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0014 001100/2005
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0006 000835/1998
JOAO MARIA BRANDAO 0007 000161/2000
JOAO PEDRO TAGLIARI 0008 000163/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 0020 000752/2007
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILH 0003 000167/1998
JOSE CICERO CELESTINO 0017 000288/2006
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0012 001143/2004
JOVINO TERRIN 0001 000031/1990
JULIO BROTTO 0003 000167/1998
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0003 000167/1998
KLEBER DE OLIVEIRA 0006 000835/1998
LAURO FERNANDO ZANETTI 0016 000246/2006
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0007 000161/2000
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0016 000246/2006
LUCI CABRAL MORAIS VALPOTO 0006 000835/1998
LUCIANA A. TOZATTO DE ALMEI 0014 001100/2005
LUCIANO GODOI MARTINS 0021 000955/2007
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0001 000031/1990
LUIZ CARLOS LIMA 0005 000527/1998
LUIZ TRINDADE CASSETTARI 0005 000527/1998
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0017 000288/2006
MARCELO GAMBORGI 0005 000527/1998
MARCIO DOMINGOS ALVES 0017 000288/2006
MARCO AURELIO RODRIGUES PAL 0006 000835/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 0011 000634/2004
MARIANA CORREIA BRANCO 0024 001162/2007
MARIO ROCHA FILHO 0007 000161/2000
MAURICIO EDUARDO SA DE FERR 0006 000835/1998
MAURICIO JOSE MORATO DE TOL 0026 001271/2007
MICHELLE PINTERICH 0003 000167/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000527/1998
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0022 001057/2007
NIVALDO MORAN 0013 000895/2005
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M 0012 001143/2004
OLGA MACHADO KAISER 0003 000167/1998
OSVALDO SESTARIO FILHO 0007 000161/2000
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JU 0015 000163/2006
OTAVIO GUILHERME ELY 0005 000527/1998
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLA 0024 001162/2007

PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 0005 000527/1998
PERICLES ARAUJO GRACINDO OL 0001 000031/1990
PRISCILLA MENEZES ARRUDA SK 0003 000167/1998
RAFAEL ROSSI RAMOS 0020 000752/2007
REGINA CRISTINA F. L. VIEIR 0011 000634/2004
ROBERTO A.BUSATO 0010 000180/2004
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0019 000598/2007
RUI SANTOS DE SA 0007 000161/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0006 000835/1998
SANDRA MATSUBARA OAB: 29.10 0013 000895/2005
SANDY PEDRO DA SILVA 0027 001292/2007
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0001 000031/1990
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUN 0025 001263/2007
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0005 000527/1998
TORAMATU TANAKA 0002 000549/1996
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0009 000269/2003
WANDERLEY PAVAN 0021 000955/2007

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-31/1990-BANCO
DO BRASIL S/A. X MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA. e Outros - Defiro a suspensão do feito e a junta-
da de docuemntos... - Adv(s).CLAUDINE APARECIDO TER-
RA, EDSON LUIZ DUCAT, JOVINO TERRIN, LUIZ ANTO-
NIO BERMEJO, SAYMON FRANKLLIN MAZZARO e PE-
RICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA.

2.-POSSESSORIA-549/1996-MASSA FALIDA DE CURTUME
BERGER LTDA X CBM - COMERCIO MAQUINAS E AQUIP.
RODOVIARIOS LTDA - MAnifeste-se o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito ou
atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).TORAMATU TANAKA e DOMINGOS JOSE PERFEI-
TO.

3.-INDENIZACAO (ORD)-167/1998-PAULO LIMA BERAL-
DI X PAULO CRUZ PIMENTEL - 167/98- ...assim não há como
acolher o pleito do réu para substituição do bloqueio do capital
pelo imóvel já penhorados... Desta forma acolho parcialmente
a impugnaçào, mas determino às partes que apresentem novos
cálculos, em prazo de 5 dias, considerados os critérios fixados
nesta decisão, devendo obter e comprovar no processo a ex-
pectativa de vida do brasileiro, conforme IBGE bem como o
valor de piso salarial mínimo no Estado do Paraná, conforme
alpei estadual, para fins de posterior retificação do bloqueio. /
// 167/98-A-o depósito ocorreu no dia 08/08/2007, dentro do
prazo para o pagamento. Assim, não há razão para multa ou
complementação de valores.../// 167/98 B- Deve a parte inte-
ressada retirar em Cartório, ofício. /// 167/98 C- Intime-se a
parte sucumbente, na pessoa de seu procurador, para cumpri-
mento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob pena
de incidência da multa de 10%, na forma do disposto no art.
475 do CPC e conforme nova sistemática para cumprimento da
sentença. Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adv(s).DARIO BECKER PAIVA, JU-
LIO CEZAR NALIM SALINET e OLGA MACHADO KAI-
SER, PRISCILLA MENEZES ARRUDA SKOLOWSKI, ADRI-
ANO MARRONI,MICHELLE PINTERICH, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO,JULIO BROTTO.

4.-INTERDICAO-296/1998-ANTONIO GONCALVES X SE-
BASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA - ... defiro o pedido
determinando a revogação da nomeação de Antonio Gonçalves
como Curador de Sebastião Gonçalves e, em substituição, no-
meio Alex Gonçalves.... Deve o novo Curador comparecer me
cartória a fim de prestar o compromisso legal, em 5 dias... -
Adv(s).FABIO RENATO DE ASSIS e.

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-527/1998-EDIR BARBOSA
DE CARVALHO e Outros X SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS e Outro - Deve a parte promover
o recolhimento do FUNREJUS, para que possa ser efetivada a
baixa junto ao cartório Distribuidor... - Adv(s).OTAVIO GUI-
LHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, PEDRO EGI-
DIO MARAFIOTTI, MARCELO GAMBORGI e LUIZ CAR-
LOS LIMA,LUIZ TRINDADE CASSETTARI,MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER,GLAUCO IWERSEN.

6.-INDENIZACAO (ORD)-835/1998-ELDA FAVARETO FER-
REIRA e Outros X DER - DEPART.DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO EST.PARANA e Outros - Sobre a diferença ale-
gada pela credora e cálculos prestados às fls. 1188/1192, diga a
ré em 5 dias. - Adv(s).DORIVAL PADUAN HERNANDES e
KLEBER DE OLIVEIRA,ISETE MOREIRA,LUCI CABRAL
MORAIS VALPOTO,SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE, JOAO LUCI-
DORO RIBEIRO, MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA.

7.-INDENIZACAO (ORD)-161/2000-JOSE ROBERTO MOTA
X ARTITETO-IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA e Outros - deve a parte comparecer em cartório a fim de
firmare termo de adjudicação... rece o agravo para oficar retido
nos autos. Deve a parte agravada apresentar contra-razões, que-
rendo, em 10 dias. Devolvo o prazo requerido à fl. 854.- Adv(s).
JOAO MARIA BRANDAO, RUI SANTOS DE SA, LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA e OSVALDO SESTARIO FILHO,
ERICA MARTINS FREDIANI,ESTER DE MELO,MARIO
ROCHA FILHO.

8.-COBRANCA (ORD)-163/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e Outros X OCTAVIO GEN-
TA - ...Diante do exposto, determino a remessa deste processo
a uma das Varas da Justiça do Trabalho, em Londrina. - Adv(s).
JOAO PEDRO TAGLIARI, DANIEL JOSE LEMOS KIELLAN-
DER e.

9.-INVENTARIO-269/2003-JEFERSON FRANCISCO GIBE-
LLATO e Outro X AURELIO ANTONIO GIBELLTO - Deve a
parte promover o recolhimento do ITCMD ante o cálculo apre-
sentado pela Fazendla Pública... deve também o inventariante
apresentar as últimas declarações, bem como o plano de parti-
lha... - Adv(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, FATIMA
APARECIDA LUCCHESI e.

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-180/2004-JILDENOR
DE ARUJO MARCONDES X HSBC BAMERINDUS S/A -
Devem as parte apresentarem os quesitos e indicarem assisten-
tes técnicos... afim de que o Perito possa, então, apresentar sua
proposta de honorários... - Adv(s).ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA, ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA e
EDMAR LUIZ COSTA JR.,ROBERTO A.BUSATO.

11.-REPETICAO DE INDEBITO-634/2004-FRANCISCO
JOAO SOUZA X MUNICIPIO DE LONDRINA - ...determino
a extinção da referida execução, sem custas para o executado...
Não tendo havido impugnação pelo Municipio homologo o cál-
culo da dívida à fl. 115, sem custas, no importe de R$ 72,83, a
ser atualizado até a data do pagamento... - Adv(s).MARIA ELI-
ZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F. L. VIEIRA.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1143/2004-HIROYUKI MI-
TIHIRO e Outro X DELMAR ROCIO DO ROSARIO JUNIOR
- MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo às determina-
coes constantes dos autos. - Adv(s).ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M.PEREIRA e JOSE VALDEMAR JASCHKE.

13.-ORDINARIA-895/2005-EDSON ALVES DA CRUZ X
UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA - ...defiro a adiamento da audiência, redesignando-a para
04 de Fevereirio de 2008, às 13:30 horas - Adv(s).SANDRA
MATSUBARA OAB: 29.109-PR, GUSTAVO JUSTUS DO
AMARANTE e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI,FERNANDA
NANI PASTUCH,NIVALDO MORAN.

14.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-1100/2005-INCO-
BEL IMP. DE BEBIDAS PROD. ALIMENTICIOS LTDA X
VITI-VINICOLA CERESER LTDA - ...aplico a ré a penalida-
de do art. 359 do CPC, pois não efetuaou a exibição dos docu-
mentos necessários para completude da perícia, nos termos do
requerido à fl. 489, cujos efeitos serão analisados na sentença.
Defiro a liberação dos honorários ao Perito, como requerido...
Para audiência de intrução e julgamento, designo o dia 13/02/
2008 às 13:30 horas.. - Adv(s).JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA e LUCIANA A. TOZATTO DE ALMEIDA.

15.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-163/2006-CO-
MERCIAL FIELCO LTDA. X ALCIBELINDO TESTE e Ou-
tro - Preliminares: Pontos controvertidos fixados:...Provas de-
feridas: a) juntada de novos documentos...b) depoimentos pes-
soais da rep. legal da autora e do primeiro réu...c) oitiva de
testemunhas que deverão ser arroladas até quinze dias antes da
audiência... Audiência de instrução e julgamento para o dia:15/
01/2008 às 14:00 horas (as partes deverão indicar os endereços
das testemunhas visando a intimação das mesmas e promoven-
do tal ato com recolhimento das guias do Sr. Oficial ou retiran-
do os ARs de intimação) - Adv(s).GUSTAVO LESSA NETO e
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2006-MILTON COSTA
e Outro X BANCO ITAU S.A. - Arbitro os honorários da Perita
em R$ 1.550,00, a serem pagos ao final. Designo o dia 14/12/
2007 às 9:00 horas, no escritório da Perita, para início dos tra-
balhos periciais. Indefiro os quesitos 1,2,8,9 e 10, apresenta-
dos pelos embargantes, já que não se referem aos pontos con-
trovertidos, e nem mesmo foram abordados na petição inicial,
inexistindo pedido a respeito. - Adv(s).LINEU EDUARDO
SPAGOLLA e LAURO FERNANDO ZANETTI.

17.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-288/2006-ISAIAS CA-
NELOSSI X MARIA EDENAR BOTURA THOMAZ - ...arbi-
tro os honorários do perito em R$2.500,00, valor que será pago
ao final pela sucumbente. Desino o dia 14/12/2007 às 9:00 ho-
ras, em Cartório, para início dos trabalhos periciais. Devem as
partes exibirem os documentos solicitados pelo Perito (fls. 94/
95) até a data da abertura da prova técnica. - Adv(s).JOSE CI-
CERO CELESTINO, JAYTER CORTEZ, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e MARCIO DOMINGOS ALVES.

18.-COBRANCA (SUM)-497/2007-CLAUDIO MACHADO
DE LIMA X SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
MAIS LTDA - I-Para audiência preliminar de tentativa de con-
ciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia 15/01/2008 às
13:00 horas. Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cientifi-
quem-se as partes que deverao comparecer à audiência pesso-
almente para os fins da conciliacao, salvo impedimento justo,
quando entao poderao se fazer representar na mencionada au-
diência, se assim o desejarem, por prepostos com poderes efe-
tivos para transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária, deve
a parte autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/intimação
para postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias, compro-
vando o ato evitando-se a perda da pauta de audiência) -
Adv(s).DENIS OKAMURA e.

19.-COBRANCA (ORD)-598/2007-JOAO DE OLIVEIRA FER-
REIRA X BRADESCO SEGUROS S.A. - I-Para audiência pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 15/01/2008 às 13:30 horas. Cite-se a ré na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer à audiência pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiência, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.(Salvo em caso de
assistência judiciária, deve a parte autora retirar Cartas e/ou
Editais de citação/intimação para postagem e/ou publicação em
prazo de 03 dias, comprovando o ato evitando-se a perda da
pauta de audiência) - Adv(s).ROBERTO MURAWSKI RABE-
LLO e.

20.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-752/2007-NET
LONDRINA-GLOBO ST X MIGUEL ANTONIO RAMOS -
Sobre a defesa e novos documentos, diga a impugnante em 5
dias. - Adv(s).JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e RAFAEL
ROSSI RAMOS.

21.-INDENIZACAO (SUM)-955/2007-EMERSON BONORA
X AGF BRASIL SEGUROS S/A - Ante notícia de interposição

do recurso de agravo de instrumento, e não vislumbrando ra-
zões paramodificação de entendimento exarado por este Juízo,
mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Prelimina-
res: Pontos controvertidos fixados:...Provas deferidas:a) junta-
da de novos docuemntos... b) depoimento pessoal do autor... c)
oitiva das testemunhas já arroladas... Audiência de instrução e
julgamento para o dia: 21/01/2008 às 13:30 horas (as partes
deverão indicar os endereços das testemunhas visando a inti-
mação das mesmas e promovendo tal ato com recolhimento das
guias do Sr. Oficial ou retirando os ARs de intimação) -
Adv(s).LUCIANO GODOI MARTINS e WANDERLEY PA-
VAN.

22.-COBRANCA (SUM)-1057/2007-ALAN JUNIO DA CRUZ
SILVA e Outro X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A - I-Para audiência preliminar de tentativa de conciliacao e
apresentacao de defesa, designo o dia 17/01/2008 às 13:30 ho-
ras. Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as
partes que deverao comparecer à audiência pessoalmente para
os fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiência, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para
transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária, deve a parte
autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/intimação para
postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias, comprovando o
ato evitando-se a perda da pauta de audiência) - Adv(s).NANCI
TEREZINHA ZIMMER e.

23.-COBRANCA (SUM)-1120/2007-YOLANDA HUMBERT
JACOMEL e Outro X BANCO DO BRASIL S. A. - I-Para au-
diência preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/01/2008 às 14:30 horas. Cite-se a
ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer à audiência pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiência, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.(Salvo
em caso de assistência judiciária, deve a parte autora retirar
Cartas e/ou Editais de citação/intimação para postagem e/ou
publicação em prazo de 03 dias, comprovando o ato evitando-
se a perda da pauta de audiência) - Adv(s).CLODOALDO JOSE
VIGGIANI e.

24.-COBRANCA (ORD)-1162/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SOLAR DE BRAGANCA X NATALIA HUIDA
DOMARESKI e Outros - Defiro a transferência do pólo passi-
vo... Indefiro a citaçào por Edital...Providencie, portanto, a parte
autora, a indicação dos endereços dos réus para que se torne
possível a sua citação por outras formas além da editalícia... -
Adv(s).PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AR-
MANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO
e.

25.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1263/2007-MA-
GALHAES MORO EMPREITEIRA NS/C LTDA X BANCO
UNIBANCO S/A - I-Para audiência preliminar de tentativa de
conciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia 22/01/2008
às 15:15 horas. Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cienti-
fiquem-se as partes que deverao comparecer à audiência pes-
soalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento jus-
to, quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiência, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária,
deve a parte autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/inti-
mação para postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias,
comprovando o ato evitando-se a perda da pauta de audiência)
- Adv(s).SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR e.

26.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-1271/2007-CLEIRE
APARECIDA GUSMAO e Outro X COPEL DISTRIBUIÇAO
S/A - I-Para audiência preliminar de tentativa de conciliacao e
apresentacao de defesa, designo o dia 17/01/2008 às 14:00 ho-
ras. Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as
partes que deverao comparecer à audiência pessoalmente para
os fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiência, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para
transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária, deve a parte
autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/intimação para
postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias, comprovando o
ato evitando-se a perda da pauta de audiência) -
Adv(s).MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO e.

27.-COBRANCA (SUM)-1292/2007-IVANIA DE SOUZA
ORMENEZE X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
- I-Para audiência preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 22/01/2008 às 13:30 horas.
Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer à audiência pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiência, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para
transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária, deve a parte
autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/intimação para
postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias, comprovando o
ato evitando-se a perda da pauta de audiência) - Adv(s).SANDY
PEDRO DA SILVA, BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCAN-
TARA e.

28.-COBRANCA (SUM)-1309/2007-DAVID PACHECO X
VERA CRUZ SEGUROS S/A - I-Para audiência preliminar de
tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 22/01/2008 às 16:20 horas. Cite-se a ré na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer à audiência pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiência, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.(Salvo em caso de
assistência judiciária, deve a parte autora retirar Cartas e/ou
Editais de citação/intimação para postagem e/ou publicação em
prazo de 03 dias, comprovando o ato evitando-se a perda da
pauta de audiência) - Adv(s).FLAVIA CRISTINA BUGMANN
e.
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29.-COBRANCA (SUM)-1310/2007-ANDREA ROSA DE
OLIVEIRA X VERA CRUZ SEGUROS S/A - I-Para audiência
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 22/01/2008 às 16:00 horas. Cite-se a ré na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer à audiência pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiência, se assim o desejarem,
por prepostos com poderes efetivos para transigir.(Salvo em
caso de assistência judiciária, deve a parte autora retirar Cartas
e/ou Editais de citação/intimação para postagem e/ou publica-
ção em prazo de 03 dias, comprovando o ato evitando-se a per-
da da pauta de audiência) - Adv(s).FLAVIA CRISTINA BUG-
MANN e.

30.-COBRANCA (SUM)-1320/2007-ADRIANA PODGURSKI
X VERA CRUZ SEGUROS S/A - I-Para audiência preliminar
de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 22/01/2008 às 15:40 horas. Cite-se a ré na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer à audiência pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiência, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.(Salvo em caso de
assistência judiciária, deve a parte autora retirar Cartas e/ou
Editais de citação/intimação para postagem e/ou publicação em
prazo de 03 dias, comprovando o ato evitando-se a perda da
pauta de audiência) - Adv(s).FLAVIA CRISTINA BUGMANN
e.

31.-COBRANCA (SUM)-1332/2007-JOSE IZIDIO BARBOSA
X VERA CRUZ SEGUROS S/A - I-Para audiência preliminar
de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 17/01/2008 às 15:15 horas. Cite-se a ré na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer à audiência pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiência, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.(Salvo em caso de
assistência judiciária, deve a parte autora retirar Cartas e/ou
Editais de citação/intimação para postagem e/ou publicação em
prazo de 03 dias, comprovando o ato evitando-se a perda da
pauta de audiência) - Adv(s).FLAVIA CRISTINA BUGMANN
e.

32.-COBRANCA (SUM)-1334/2007-MARIA DO PERPETUO
MARINHO LOURENçO X VERA CRUZ SEGUROS S/A - I-
Para audiência preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/01/2008 às 15:10 horas.
Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer à audiência pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiência, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para
transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária, deve a parte
autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/intimação para
postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias, comprovando o
ato evitando-se a perda da pauta de audiência) - Adv(s).FLAVIA
CRISTINA BUGMANN e.

33.-COBRANCA (SUM)-1335/2007-MARIA DE LOURDES
DOS ANTOS VELASCO X MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A - I-Para audiência preliminar de tentativa de
conciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia 14/01/2008
às 15:00 horas. Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cienti-
fiquem-se as partes que deverao comparecer à audiência pes-
soalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento jus-
to, quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiência, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária,
deve a parte autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/inti-
mação para postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias,
comprovando o ato evitando-se a perda da pauta de audiência)
- Adv(s).FLAVIA CRISTINA BUGMANN e.

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA
RELAÇAO Nº 154/2007

1. CONCORDATA-56/1996-FAZENDA NACIONAL x CA-
RIMBOS SILVEIRA LTDA.ME-MASSA FALIDA e outro- ...
Do exposto, com base nos arts. 132, J, § 1º, c/c art. 75, ambos
do DL nº 7.661/45, determino o encerramento da falência, me-
diante arquivamento dos autos na respectiva escrivania. Já quan-
to aos bens arrecadados, autorizo a respectiva doação em favor
do Lar Anália Franco, situado nesta cidade e comarca de Lon-
drina. P.R.I. Ciência ao Ministério Público. -Advs. SHALIMAR
WASSILEVSKI, LUIZ FERNANDO MAIA, CARLOS DE
ALMEIDA BRAGA, GILBERTO BATISTA DINIZ, ALVINO
APARECIDO FILHO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK,
SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO, GIANNI NUNES DE
ARAUJO, ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA e ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR-

2. DECLARATORIA-13/1998-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x SOEX COMERCIO EXTERIOR LTDA-
Intime-se a exequente para, no prazo de 48 horas, praticar os
atos necessários ao prosseguimento regular do processo. Ine-
xistindo manifestação após o decurso do prazo supra, determi-
no, desde logo, independentemente de novo despacho, remessa
aos autos ao arquivo provisório do processo, até iniciativa ulte-
rior da parte interessada, dando baixa no boletim mensal, sus-
pendendo-se sine die a execução. Intime-se. -Advs. JOAO
CASILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM, CRISTINA WA-
TFE, CARLOS EDUARDO M. HAPNER e CHRISTINE MAR-
CIA BRESSAN-

3. MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-379/1998-VIRE-
SA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
BANCO BANDEIRANTES S/A- Sobre a certidão de fls. 434

Vº, manifeste-se a credora em 5 dias. Após, à conclusão. Inti-
me-se. -Advs. LUCINEIA MOREIRA MACHADO e JOSE
CARLOS GHELARDI-

4. EMBARGOS A EXECUCAO-868/1998-BAHIA SOLO
COMERCIO DE PROD. AGROP. LTDA e outros x MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A- Manifeste-se o credor, em 5 dias, so-
bre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

5. EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-191/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO S/A x MA-
NOEL TEOLINDO AMARAL COSTA e outro-Intime-se a exe-
quente para, no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários
ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo manifesta-
ção após o decurso do prazo supra, determino, desde logo, in-
dependentemente de novo despacho, remessa aos autos ao ar-
quivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se
sine die a execução. Intime-se. -Advs. JOSE ELI SALAMA-
CHA, DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

6. ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-253/1999-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADAÇAO E DISTRIB.ECAD
x BOURBON PALACE HOTEL e outros- Sobre o depósito de
fls. 669/670, manifeste-se o autor. Intime-se. -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-

7. DECLARATORIA-476/1999-SEBASTIAO BATISTA SOU-
ZA x VALDELIZ GOMES CASONATO-Dê-se ciência às par-
tes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da
baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. ROBER-
TO CARLOS BUENO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR-

8. DECLAR.DE INEXISTENCIA DE REL-514/1999-SIDNEY
BABUGIA x NAVARRO BANDO & CIA e outros- Conside-
rando que intimado, o executado deixou de transcorrer “in al-
bis” o prazo para embargos, aliado à anuência do credor com a
retenção dos valores objeto da penhora de fls. 402, cujos valo-
res atualizados constam às fls. 407/408, expeça-se alvará para
levantamento do numerário penhorado à fls. 394, observadas a
dedução dos valores apontados às fls. 407/408, tomando-se por
termo nos autos a quitação e comunicando-se à Receita Fede-
ral, para os devidos fins, após o efeito preclusivo desta deci-
são. Intime-se. -Advs. RENATA DEQUECH, ANA PAULA
MARTINS, MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, CLAUDIA SPINASSI SANTOS e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

9. EXECUCAO-347/2000-HUGO VERENITACH x ERMOGE-
NES BORMIO JUNIOR e outros- Já existe mandado de pe-
nhora e avaliação expedido nos autos (fls. 204 Vº). Assim, in-
time-se a parte credora para, em 5 dias, promover o recolhi-
mento da GRC respectiva para o devido cumprimento das dili-
gências retro indicadas. Intime-se. -Advs. ANDRE GALVAO
DE FRANCA, GISELE ASTURIANO MARTINS e DARCIO
SABBATINI BARBOSA-

10. ACAO MONITORIA-79/2001-COMPLEXO EDUCACIO-
NAL METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x ROMEU
CURI- Sobre a certidão de fls. 158 Vº, manifeste-se a parte
credora, em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. JOA-
QUIM CARLOS BARBOSA-

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-249/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x NILO NOTTICI JUNIOR- Inti-
me-se a exeqüente para, em 15 dias, promover a juntada aos
autos da matrícula atualizada do bem constrito visando aferir
eventual (is) credor (es) com garantia real ou constrição aver-
bada sobre este, para fins do disposto no art. 685-A, § 2º, do
CPC. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

12. DECLARATORIA-400/2001-KADIO KABAYASI e outros
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência e relevância de cada qual que vier a
ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem como a
ausência de requerimento, autorizará o julgamento antecipado
da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR, LUCIANA SEZANOWSKI e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

13. ACAO DE USUCAPIAO-412/2001-ELENA POLTRONI-
ERI STERZA e outro x LUIZ BORDIM-Dê-se ciência sobre o
contido no ofício de fls. 153, à parte autora, intime-lhe para dar
atendimento ao item 2, da promoção ministerial de fls. 168, em
5 dias. Intime-se. -Advs. ADEMIR SIMOES e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

14. REVISAO CONTRATUAL-441/2001-SILVIA MARIA DE
LEMOS BAPTISTA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A-Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Pú-
blico, se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância
Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que de
direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações,
arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no boletim men-
sal. Intimem-se. -Advs. MANUEL PEREIRA DOS REIS, CA-
ROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

15. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-209/2002-JACI-
NIR AUGUSTO DOS SANTOS x CREDCARD SA ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Dê-se ciência às
partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca
da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte

interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. TEMIS
CHENSO DA SILVA RABELO e ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

16. DEPOSITO-311/2002-OLECIR LOBRIGATE JUNIOR e
outro x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA-Ante ao contido na petição de fls. 246, revogo o pronunci-
amento judicial de fls. 244. Intime-se a parte ré, para os termos
da presente liquidação de sentença, na pessoa de seu advoga-
do, nos termos do parágrafo único, do art. 475-A, § 1º, do CPC,
podendo apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, em
5 dias. Para fins de realização de érícia, nomeio o Dr. Moisés
Durães, independente de compromisso, nos termos do art. 475-
D, do CPC, que deverá manifestar se aceita o encargo e fazer
proposta de honorários. Intime-se. -Advs. ARAO MOREIRA
DOS SANTOS NETO e MOACYR CORREA NETO-

17. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZ-444/2002-ANE-
SIO SANCHES CROZARIOLLO x HSBC BANK BRASIL S/
A -BANCO MULTIPLO-Dê-se ciência às partes, bem como ao
Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bole-
tim mensal. Intimem-se. -Advs. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA, TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA e
OLDEMAR MARIANO-

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-73/2003-ROSANGELA LIE
MIYA x NIKOLAS ALEXANDRE JANOYSKI-Anuncio o jul-
gamento do processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência
às partes acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham
os autos conclusos para sentença, mediante as anotações ne-
cessárias. Intimem-se. -Advs. ROSANGELA LIE MIYA e IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

19. MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-509/2003-SIMO-
NE APARECIDA RODRIGUES CAMARGO x AUTARQUIA
DO SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE- Dê-se ciência às par-
tes, bem como ao Miistério Público, se for o caso, acerca da
baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 5 dias. Inti-
me-se. -Advs. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-

20. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER CO-913/2003-RIOS
E MARES COM DE PROD NAUTICOS LTDA e outro x BAN-
CO SANTANDER SA-Deve o autor recolher a guia do oficial
de justiça. Intime-se. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA
e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

21. REPETICAO DE INDEBITO-1119/2003-VALTER GE-
RALDO MORETTO x MUNICIPIO DE LONDRINA- O co-
mando judicial contido no item 1, do despacho de fls. 189, não
contém nenhuma contradição, na medida em que o magistrado,
com fundamento no art. 355, do CPC, pode requisitar docu-
mento pertinente ao processo, que se encontre em poder de
terceiro. Logo, rejeito os embargos de declaração de fls. 191/
194. Abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se. -Adv. ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-

22. ACAO MONITORIA-19/2004-BANCO BANESTADO S/
A x UNIBRAS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- So-
bre o contido às fls. 125, manifeste-se o exeqüente, em 5 dias.
Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ALINE
MURTA GALACINI-

23. RESCISAO DE CONTRATO-45/2004-IZILDA MARIA
SIMOES PEIXOTO x LUIZ GERALDO MOREIRA DA SIL-
VA-Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Público,
se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior,
a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de 05 dias. Intimem-se. -Advs. OSMAR VIEIRA DA SIL-
VA e GISLAINE APARECIDA GOBETI MAZUR-

24. ACAO CIVIL PUBLICA-221/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO PARANA x CECILIA KANASHIRO- A liquidação do
débito para o cumprimento de sentença trata-se de providência
a cargo do credor, nos termos dos arts. 475-B e 614, inciso II,
do CPC, pelo que indefiro o pedido de fls. 331. Assim, intime-
se o autor para, em 5 dias, apresentar a planilha atualizada do
débito. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-

25. ACAO DE IMISSAO DE POSSE CC-271/2004-CLAUDE-
MIR CAMARGO BISCAIA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
O comando judicial contido no item 1, do despacho de fls. 204,
não contém nehuma contradição, na medida em que o magis-
trado, com fundamento no art. 355, do CPC, pode requisitar
documento pertinente ao processo, que se encontre em poder
de terceiro. Logo, rejeito os embargos de declaração de fls.
206/209. Abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se. -Advs.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA e PAULO CESAR TIE-
NI-

26. DECLARATORIA-553/2004-SONIA MENDES DA SILVA
x SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO LTDA-
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido na peti-
ção retro. Decorrido este, manifeste-se a parte exequente/auto-
ra, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -
Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA-

27. DECLARATORIA DE REVISAO CONTR-859/2004-RO-
SANGELA SCHELLER x CAIXA DE PREV. DOS FUNCI.DO
BANCO DO BRASIL-PREVI- Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual solicita-
ção de informações. Intime-se. -Advs. ENIVALDO TADEU
CUNHA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-

28. EMBARGOS A EXECUCAO-954/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TEREZINHA MARIA BRUSCHI CARDOSO e ou-
tros-Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Público,
se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior,
a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de 05 dias. Intimem-se. -Advs. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ROGERIO RESINA MOLEZ-

29. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1094/2004-MAXI-
MUM INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Anuncio o julgamento do
processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes
acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.
Intimem-se. -Advs. BRUNO PEDALINO e BEATRIZ TERE-
ZINHA DA SILVEIRA MOURA-

30. EMBARGOS A EXECUCAO-1144/2004-LUIZ ANTONIO
LOPES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se
for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a
fim de que a parte interessada requeira o que de direito no pra-
zo de 05 dias. Intimem-se. -Advs. NANCI THEREZINHA ZIM-
MER, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e SONIA
REGINA D. BARATA C. BISPO-

31. INDENIZACAO-1191/2004-EDUARDO MARCONDES
DE CAMPOS x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a certidão e
depósito d fls. 65/66, manifeste-se a parte autora, em 5 dias.
Intime-se. Após, à conclusão. -Adv. CRISTIANE BERGAMIN
MORRO-

32. ACAO DE DESPEJO-91/2005-VALDEMIR EIRA x VIVI-
ANE LHAMAS CAVALHEIRO- Sobre a certidão de fls. 135
Vº, manifeste-se o credor, em 5 dias. Após, à conclusão. Inti-
me-se. -Advs. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR e EZAUDE
AP. PEDROSO-

33. ACAO MONITORIA-131/2005-IRMAOS MUFFATO &
CIA. LTDA. x F. LOUREIRO COSTA RESTAURANTE-Sobre
a certidão do sr. oficial às fls. 111/112, manifeste-se a parte
autora. Intime-se. -Adv. REGIS PANIZZON ALVES-

34. COBRANCA-132/2005-CUNHA E SIONE LTDA. x AS-
SOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA-
Manifeste-se a parte credora, em 5 dias, sobre o prosseguimen-
to dos autos. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

35. ARROLAMENTO-190/2005-CLAIR SAUIN FERREIRA
x BENEDITO FERREIRA-Deve a parte interessada retirar o
formal de partilha em cartório. Intime-se. -Adv. MARIA AN-
TONIA GONCALVES-

36. ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-211/2005-
IGREJA PRESBITERIANA DE LONDRINA x JOSE CARLOS
SANTOS SADERI e outro-Especifiquem as partes, no prazo
de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de
dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento anteci-
pado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência e rele-
vância de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas, bem como a ausência de requerimento,
autorizará o julgamento antecipado da lide. Intime-se. -Advs.
RONALDO GOMES NEVES, JOAO PAULO RODRIGUES
DE LIMA e NEWTON CARLOS MORATTO-

37. REPETICAO DE INDEBITO-298/2005-MARCOS AU-
GUSTO GAVINO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Arquivem-
se provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem
prejuízo de futura reativação pela parte interessada. Intime-se.
-Advs. GLAUCO LUCIANO RAMOS e FABIO CESAR TEI-
XEIRA-

38. OBRIGACAO DE FAZER-386/2005-ANA RICIOLINA
MACHADO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. e outro-
Tendo em vista o contido na petição de fls. 504/506, e pr se
tratar de matéria de ordem pública, reputo necessária manifes-
tação prévia dos procuradores dos autores acerca de seu con-
teúdo, no prazo de 10 dias. Intime-se. -Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO-

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-450/2005-MA-
RIANA NOGUEIRA STABILE - ME. x ROTEMA ADMIN.
EMPREEND. E PARTICIPACOES S/C. LTDA. e outro-Defiro
o pedido de suspensão retro, devendo os autos aguardar em
arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se
sine die a execução. Intime-se. -Adv. GILDETE RODRIGUES
DA C. GONGORA-

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-710/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
x ZENAIDE APARECIDA ARRUDA-Deve a parte autora reti-
rar a carta de intimação em cartório. Intime-se. -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

41. COBRANCA-757/2005-SERCOMTEL S.A. TELECOMU-
NICACOES e outro x LONDRIFRALDAS COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA ME- Arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de futura reativa-
ção pela parte interessada. Intime-se. -Advs. FABIO MARTINS
PEREIRA, MARCELA ALCAZAS BASSAN, ZAQUEU VI-
LELA BERBEL, SILVIA DO NASCIMENTO COCCO, FABIO
ANTONIO DA SILVA MARTIN, FABIO LOPES VILELA
BERBEL, AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR,
LUCY ANNA SASAKI, DIOGO LOPES VILELA BERBEL e
LETICIA CASSITAS LOMBARDI-

42. ALVARA-775/2005-HELGA AUGUSTA LAVIN FIRMINO
e outros x - Sobre o contido às fls. 87/90, manifestem-se as
requerentes, em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv.
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MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

43. REVISIONAL-843/2005-D.M.R. IND.E COM.DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA.ME e outros x UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Sobre o contido às
fls. 584/585, manifeste-se o réu, em 5 dias. Após, à conclusão.
Intime-se. -Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BU-
SATO e JOSIANE GODOY-

44. COBRANCA-847/2005-DIRCEU QUEIROZ DE CAMAR-
GO x ITAU SEGUROS-Dê-se ciência às partes, bem como ao
Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bole-
tim mensal. Intimem-se. -Advs. CLAUDIA REGINA LIMA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

45. REVISAO CONTRATUAL-878/2005-FARMACIA JESSI-
CA LTDA x BANCO HSCB BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO-Sobre a devolução da correspondência juntada às
fls. 39, manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. JOSE
CARLOS CARDOSO-

46. COBRANCA-232/2006-CONDOMINIO MATISSE RESI-
DENCES x JADER LUIZ GOULART e outros-Deve a parte
interessada comparecer em cartório para retirar ofício. Intimem-
se. -Advs. ISRAEL HERMENEGILDO DA SILVA e THIAGO
FERNANDO CORREA-

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-242/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANDRE LUIS ALMEIDA-Sobre a resposta ao ofício, junta-
da às fls. 59/60, manifeste-se a parte interessada em 05 dias.
Intime-se. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRIS-
TINA DA SILVA-

48. INDENIZACAO-338/2006-MASTER PACKS - INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA LTDA. x COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S.A-Sobre a exceção de pré-executividade oposta, mani-
feste-se o excepto, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Advs. ALES-
SANDRA H. M. C. TAKAHASHI e WALTER LUIS CARNE-
LOSSI-

49. INDENIZACAO-341/2006-MARLENE BRASIL DOS SA-
NOS x BORDIGNON MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
DECORACAO LTDA- Deve a parte ré, em 5 dias, promover o
depósito dos honorários periciais, sob pena de arcar com os
ônus processuais de sua omissão. Intime-se. -Advs. MARCIO
LUIZ NIERO e RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS-

50. CANCELAMENTO DE PROTESTO-413/2006-FARMA-
CIA NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA e outro x TRANS-
PORTADORA MAYER S/A e outro-Anuncio o julgamento do
processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes
acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.
Intimem-se. -Advs. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA,
SERGIO WILSON MALDONADO e EDSON ALVES DA
CRUZ-

51. COBRANCA-677/2006-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANA CAROLINA x CARLOS DA SILVA e outro-
Fica deferido o pedido de desentranhamento dos documentos
de fls. 14/142, com sua entrega ao autor, mediante recibo e
traslado nos autos. Após, arquivem-se, mediante as baixas ne-
cessárias. Intime-se. -Adv. MARCIO MITIO ITIYAMA-

52. ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-682/2006-
DEOCLECIO PEDRO DA SILVA e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A.- Sobre a petição de fls. 482/485, manifeste-se a
parte autora, em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

53. REVISAO CONTRATUAL-725/2006-S W CLICHERIA E
SERIGRAFIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência e relevância de cada qual que vier a
ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem como a
ausência de requerimento, autorizará o julgamento antecipado
da lide. Intime-se. -Advs. ADRIANO MARRONI e GILBER-
TO PEDRIALI-

54. REPETICAO DE INDEBITO-946/2006-SILVANY ROCHA
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de
apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao
Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os
devidos fins. Intime-se. -Advs. CLOVES JOSE DE PINHO e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

55. MANDADO DE SEGURANCA-957/2006-ANA FLAVIA
ARAUJO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA- Dê-se ciência às partes, bem como ao
Miistério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 5 dias. Intime-se.-Advs. PATRICIA
DE LUYARA SAMPAIO GONCALVE, RICARDO LAFFRAN-
CHI, ROBERTO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE
CASTRO-

56. COBRANCA-961/2006-GME - GARCA MOTORES ELE-
TRICOS LTDA x M M L COMERCIO DE PRODUTOS ELE-
TRONICOS LTDA - ME- Intime-se a autora para, em 5 dias,
promover o preparo das custas processuais remanescentes. Após,
à conclusão. -Adv. RICARDO ALVES BARBOSA-

57. ARROLAMENTO-972/2006-MARCIA REGINA AUGUS-

TO x ELMO AUGUSTO- Intime-se a inventariante para, em 5
dias, promover a juntada aos autos das certidões negativas de
débitos tributários. Intime-se. -Advs. RENATA DEQUECH e
ADEMIR SIMOES-

58. ACAO DE DESPEJO-1005/2006-ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO RIO LTDA e outro x BELLA ITALIA AS-
SESSORIA S/C LTDA e outros-Deve o autor recolher a guia do
oficial de justiça. Intime-se. -Adv. JOAO SOARES CALDAS-

59. COBRANCA-1081/2006-CLAUDIO MACHADO DE
LIMA x ANDRE LUIS DIEHL-Recebo o recurso de apelação,
em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo
legal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemente de
novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. DENIS OKAMU-
RA, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e MARIO
ROCHA FILHO-

60. ACAO MONITORIA-1132/2006-MEGACENTER MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO E DECORACAO LTD x CLAU-
DIA VASCONCELOS DISTRIBUIDORA LTDA-Sobre a res-
posta ao ofício, juntada às fls. 84/85, manifeste-se a parte inte-
ressada em 05 dias. Intime-se. -Advs. FERNANDO RUDGE
LEITE NETO e CLEVERSON GOMES DA SILVA-

61. COBRANCA-1269/2006-AGENOR CERVI x VERA CRUZ
SEGURADORA S.A-Recebo o recurso de apelação, em seus
regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se. -Advs. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS e FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-

62. INDENIZACAO-1275/2006-CELINA APARECIDA SA-
RAIVA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS- Intime-se
a ré sobre a proposta de honorários, bem como para, caso con-
corde, em 5 dias, promova o respectivo depósito, sob pena de
preclusão. Intime-se. -Advs. RICARDO DOMINGUES BRI-
TO e ROSANGELA KHATER-

63. COBRANCA-1322/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GLEVIN CONFECCOES LTDA-
Sobre a contestação e documentos ofertados, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. JOSI-
ANE GODOY-

64. ACAO DE DEPOSITO-5/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM x ADRIANA
ALVARES DA SILVA-Sobre a resposta ao ofício, juntada às
fls. 39/40, manifeste-se a parte interessada em 05 dias. Intime-
se. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-11/2007-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ADUBOS GOIAS IND. E COM.
LTDA e outros-Sobre a devolução da Carta Precatória juntada
às fls. 155/192, manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-34/2007-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA
APARECIDA DE SOUZA- Sobre a certidão de fls. 46 Vº, ma-
nifeste-se a autora, em 5 dias. Intime-se. Após, à conclusão. -
Advs. ELTON ALAVER BARROSO e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

67. ACAO DE DESPEJO-54/2007-LUCILENA TROIA x PE-
DRO EUGENIO DOS SANTOS JUNIOR e outros-Sobre a de-
volução da Carta Precatória juntada às fls. 39/50, manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. -Adv. JOAO CARLOS MON-
TEIRO-

68. COBRANCA-77/2007-SELMA BORIN DIAS x VERA
CRUZ SEGURADORA S.A-Recebo o recurso de apelação, em
seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo le-
gal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemente de
novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. THAISA CRISTI-
NA CANTONI MANHAS-

69. REVISIONAL-126/2007-ELIANE MARIA DA SILVA JO-
VANOVICH x FINIVEST S/A-ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-Deve a parte autora retirar a carta de ci-
tação em cartório. Intime-se. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO-

70. ACAO ORDINARIA-194/2007-PEDRO MARCOS PI-
NHEIRO x PARANA PREVIDENCIA e outro-Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justifica-
da, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do
julgamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá
ocorrer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente
a pertinência e relevância de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas, bem como a ausência de
requerimento, autorizará o julgamento antecipado da lide. Após,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se. -Advs. ODILON
ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA, IURI FERRARI
COCICOV e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-196/2007-MA-
RAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA. x MARCIO MEN-
DES DE QUEIROZ e outros-Sobre a resposta ao ofício, junta-
da às fls. 33/34, manifeste-se a parte interessada em 05 dias.
Intime-se. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e JULIANA PEGORARO BAZZO-

72. REINTEGRA•AO DE POSSE C/P.LIM-233/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO x JONAS DE OLIVEIRA-Sobre as respostas aos ofícios,

juntada às fls. 57/59, manifeste-se a parte interessada em 05
dias. Intime-se. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

73. COBRANCA-282/2007-GERALDA PAULINA x ITAU
SEGUROS S/A-Recebo o recurso de apelação, em seus regula-
res efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar
suas contra-razões. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os
devidos fins. Intime-se. -Advs. RAFAEL TADEO DOS SAN-
TOS e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

74. ALVARA-295/2007-VITOR SARGGIN DAMAZIO e ou-
tros x - Intime-se a parte requerente para, em 5 dias, dar atendi-
mento ao parecer ministerial retro. Após, renove-se vista ao
Ministério Público. Na seqüência, à conclusão. Intime-se. -Adv.
DELSIVIO MINIZ JUNIOR-

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-306/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JAQUELINE DA SILVA AVIS-So-
bre a resposta ao ofício, juntada às fls. 34/35, manifeste-se a
parte interessada em 05 dias. Intime-se. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

76. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-514/2007-DENISE
MARIA GOES LOPES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Sobre a resposta ao ofício, juntada às fls. 62,
manifeste-se a parte interessada em 05 dias. Intime-se. -Adv.
KELI RACKEL BERGAMO-

77. COBRANCA-515/2007-HERMINIA OLIVEIRA DA SIL-
VA PIROLA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.-Re-
cebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões.
Após, independentemente de novo despacho, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS,
RAFAEL LUCAS GARCIA e FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES-

78. INDENIZACAO-597/2007-PAULA MAMRIA DUARTE x
ACUSTICO DANCE BAR e outro-Deve a parte autora retirar
as cartas de citação em cartório. Intime-se. -Adv. CILIANE
CARLA SELLA-

79. COBRANCA-624/2007-ANTONIO RASSAFA GARCIA x
BANCO NOROESTE DE SAO PAULO-Deve a parte autora
retirar a carta de citação em cartório. Intime-se. -Adv. ANA
PAULA LIMA BRAGA-

80. COBRANCA-637/2007-VERGILIO MARCONI x BAN-
CO BRADESCO S/A-Deve a parte autora retirar a carta de ci-
tação em cartório. Intime-se. -Adv. ABEL FERREIRA-

81. EXECUCAO DE SENTENCA-646/2007-BENDITA BUE-
NO ALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A- ... Do exposto, rejeito a execeção de pré-
executividade oposta. Sem custas e/ou honorários advocatícios
por se tratar de mero incidente, sem extinção, total ou parcial,
da execução. Intime-se. -Advs. LEANDRO I.C.DE ALMEIDA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

82. COBRANCA-649/2007-VINICIUS DE SOUSA PALHA-
NO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Especifiquem as par-
tes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a
necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência e relevância de cada qual que vier a ser requerida. O
requerimento genérico de provas, bem como a ausência de re-
querimento, autorizará o julgamento antecipado da lide. Inti-
me-se. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

83. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-651/2007-IRACEMA
CORDEIRO CARNEIRO x BANCO BANESTADO S/A- So-
bre a certidão de fls. 17 Vº, manifeste-se o exeqüente, em 5
dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. ANTONIO CARLOS
OLIVEIRA DE ARAUJO-

84. INDENIZACAO-656/2007-MAURO APARECIDO GON-
CALVES e outro x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES e outro-Sobre a contestação e documentos ofertados, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -
Adv. VILMA THOMAL-

85. EMBARGOS DE TERCEIRO-708/2007-DAGMAR MA-
RIUCCI PIMENTA e outro x CONDOMINIO EDIFICIO MAI-
SON DE SAVIGNY e outro-Sobre a devolução da correspon-
dência juntada às fls. 145, manifeste-se a parte exequente. Inti-
me-se. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-710/2007-AL-
MEIRINDA ZANONI FERNANDES x NOEMI SOARES DOS
SANTOS- O credor dispõe do mecanismo previsto no art. 615-
A, no CPC, para averbação junto aos órgãos de registro de ve-
ículos e imóveis da existência desta execução, visando evitar
fraude à execução. Assim, ante a atual desnecessidade do blo-
queio solicitado, indefiro-o, por ora. Intime-se. -Adv. AUREO
FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-

87. COBRANCA-869/2007-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x CLAUDIO MARCELO TONCOVITCH e outro-Deve
a parte interessada comparecer em cartório para retirar ofício.
Intimem-se. -Adv. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-954/2007-BAN-
CO ITAU S/A x VALDAIR ELEMAR CAMARGO-Sobre a
certidão do sr. oficial às fls. 14/15, manifeste-se a parte autora.
Intime-se. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

89. ALVARA-982/2007-JOSE CARLOS CAZARIM e outro x

FRANSCISCO CAZARIN JUNIOR- Sobre a petição da Fa-
zenda Pública de fls. 22/23, manifeste-se o requerente. Intime-
se. -Adv. MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO-

90. COBRANCA-1027/2007-UNICARD BANCO MULTIPLO
S.A. x CARMEN KHOURI-Sobre a contestação e documentos
ofertados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias.
Intimem-se. -Adv. HELLISON EDUARDO ALVES-

91. COBRANCA-1031/2007-CHANG YANG YIU CHIN x
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e outro-Sobre
a contestação e documentos ofertados, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ALVINO
APARECIDO FILHO-

92. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1094/2007-MA-
RIA ALICE OLIVEIRA DE PAULA e outros x SERCOMTEL
S.A. - TELECOMUNICACOES-Sobre a contestação e docu-
mentos ofertados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de
10 dias. Intimem-se. -Adv. VILMA THOMAL-

93. INDENIZACAO-1214/2007-ROBERTO D’AVILA x VIVO
S/A- Cite-se a parte ré para, no prazo legal de 15 dias, ofertar
contestação, sob pena de revelia. Com o eferecimento da con-
testação ou o decurso do prazo legal, manifest-ese a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. Defiro, por ora. os benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita em favor do autor. Deve a parte auto-
ra retirar a carta de citação em cartório. Intime-se. -Adv. MAR-
COS CEZAR KAIMEN-

94. EXECUCAO FISCAL-239/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JANIR RODRIGUES GOULART- Sobre a petição e
documentos de fls. 165/169 e 170/175, dê-se ciência as partes,
facultando-lhes manifestação, em 5 dias. Por outro lado, tendo
em vista que não houve a assinatura do auto de arrematação de
fls. 176/177, com fundamento no art. 694, “caput” e § 1º, inci-
so III, do CPC, defiro o pedido de cancelamento da arremata-
ção conforme postulado às fls. 178, bem como a concomitante
entrega do cheque apresentado em pagamento, mediante termo
nos autos. Intime-se. -Advs. JOSE MARIA LIMA PEREIRA e
PAULO CESAR TIENI-

95. EXECUCAO FISCAL-670/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAXIMUM INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA- Considerando que o
pedido de substituição de penhora formulado às fls. 40/42 con-
tou com a anuância da exeqüente, resta o mesmo deferido, de-
vendo ser observadas as formalidades legais. Deve a parte exe-
cutada assinar o termo de substituição de penhora. Intime-se. -
Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e BRUNO PEDALI-
NO-

96. CARTA PRECATORIA-102/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE STO ANTONIO DA-LON-
DRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE- Deve a parte
autora efetuar o pagamento das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 141,00, no prazo de 5 dias. Intime-se. -
Advs. SETTIMO PIEROTI e VERA HELENA F.CORREA-

97. CARTA PRECATORIA-113/2007-Oriundo da Comarca de
3ºVARA CIVEL DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP-NIL-
TON JOSE BARBOSA x JABUR COMERCIAL IMPORTA-
DORA DE PNEUS LTDA- Manifeste-se a parte exeqüente para,
no prazo de 48 horas, se manifestar sobre o prosseguimento da
presente deprecata. Intime-se. -Advs. OSVALDO JOSE BAC-
CARIN, PAULO ROGERIO MAEDA e CRISTINA MARIA
BACCARIN SILVA-

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA
RELAÇAO Nº 156/2007

1. A•AO MONITORIA-312/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ANTONIO CLAUDIO PINTO-Defiro a sus-
pensão do processo pelo prazo requerido na petição retro. De-
corrido referido prazo, manifeste-se a parte exequente/autora,
em 05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Adv.
SHIROKO NUMATA-

2. SUMARISSIMA DE COBRANCA-258/1996-CONDOMI-
NIO JARDIM MORADA DO SOL x RENATO DE OLIVEI-
RA-Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido na
petição retro. Decorrido referido prazo, manifeste-se a parte
exequente/autora, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos au-
tos. Intime-se. -Advs. MONICA AKEMI I. THOMAZ DE AQUI-
NO, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE e RENATO DE
OLIVEIRA-

3. EXECUCAO-729/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x SUPERMERCADO
VINTE E UM-Deve a parte interessada comparecer em cartó-
rio para retirar ofício. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM CARLOS
BARBOSA-

4. FALENCIA-199/1999-CARLO MONTALLO IND E COM
LTDA x GUADANHIM GOMES & CIA LTDA- Intime-se o
Síndico e o Contador Dativo para, em 20 dias, promover a li-
quidação do ativo e do passivo, nos termo do item 2, da promo-
ção ministerial de fls. 282. Intime-se. -Advs. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHULTZ, MARCELO PEREIRA COSTA e FERNANDO
JOSE MESQUITA-

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-507/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x ANA PAULA ARBEY-
Sobre o contido na certidão de fls. 112, manifeste-se a parte
exeqüente, em 5 dias. Intime-se. Após, à conclusão. -Advs.
EDER GORINI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, LAURO FERNANDO ZA-
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NETTI e ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO-

6. EXECUCAO-226/2000-BANCO AMERICA DO SUL SA x
NELSINO NOGUEIRA E OUTRO- Intime-se o advogado subs-
critor da petição de fls. 160 para, em 5 dias, demonstrar o aten-
dimento ao art. 45, do CPC. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-584/2000-JAMIL JANENE x
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A-Dê-se ciência às par-
tes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da
baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de futura reativa-
ção pela parte interessada. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

8. RESSARCIMENTO DE DANOS-130/2001-MARIA NO-
GUEIRA FLEURINGER x JOAQUIM BRAGA- A insenção
pelo devedor, no acordo de fls. 185/186, da responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais remanescentes elide a
condição de carecedor da assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, sobretudo pelas parcelas
da transação assumidas. Logo, indefiro o pedido de isenção de
custas e benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se. -Advs. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e OSCAR DO NASCIMENTO-

9. INVENTARIO-165/2001-ELOIA RODRIGUES CUSTODIO
x SEBASTIAO PEDRO CUSTODIO-Intime-se o Curador es-
pecial da herdeira Nathália Eloísa Custódio para, em 5 dias, se
manifestar sobre o plano de partilha de fls. 110/115. Intime-se.
-Advs. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

10. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-277/2001-SERGIO
GOMES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Aguarde-se a publicação do despacho de fls. 239. Intime-se. -
Advs. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, MARIA
JOSE STANZANI e DANIEL HACHEM-

11. REVISIONAL-775/2001-EDUARDO MEDINA x BCN
CONSULTORIA ADM. DE BENS SERV.PUBLICIDADE
LTDA- Arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bole-
tim mensal, sem prejuízo de futura reativação pela parte inte-
ressada. Intime-se. -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e
MARIA JOSE STANZANI-

12. ACAO DE DEPOSITO-801/2001-UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x JORGE ELIAS PROVIETTI DARVIS-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual que
vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem
como a ausência de requerimento, autorizará o julgamento an-
tecipado da lide. Intime-se. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO-

13. ACAO PAULIANA-43/2002-FRANCISCO BARBOSA DE
OLIVEIRA x MARIA JANEVE BUENO DE LIMA e outro-
Sobre a petição de fls. 193, manifeste-se os credores Buridan
de Paula Akaichi e Rosa Kiho Akaichi, em 5 dias. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Advs. MARIA IZABEL BATISTA ALABAR-
CES, ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-

14. ORDINARIA DE COBRANCA-484/2002-INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA - IDEL x ADIPAR -
ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA
e outros- Intimem-se os devedores, Associação do Desenvolvi-
mento da Indústria Informal do Paraná - ADIPAR e Francisco
Negri Filho, para proceder ao pagamento do dévito no valor de
R$ 44.000,27, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e mul-
ta de 10%, nos termos do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Advs.
MARIANO CASANOVA THOME e TONY ALVES-

15. COBRANCA-833/2002-BANCO DO BRASIL S/A x EZE-
QUIEL BALBINO DOS SANTOS FI e outros-Com o trânsito
do Acórdão de fls. 143/152, às fls. 160, não mais se justifica a
reuniâo deste processo com qualquer outro conexo, nos termos
da Súmula 235, do STJ. Além disso, não se justifica, ainda, a
suspensão do feito, na medida em que se forem as mesmas te-
ses argüidas neste processo, na fase de conhecimento e nos
autos que pretende os devedores a conexão, há, porquanto, a
presença do instituto da coisa julgada. Do exposto, indefiro o
pedido de fls. 257/260. Intime-se. -Advs. HELIO CAMILO DE
ALMEIDA e ADRIANO MARRONI-

16. REVISIONAL-851/2003-MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE DOCES RELAMPAGO x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO -BANESPA-Recebo os recursos de apelação de
fls. 1.219/1.235 e 1.236/1.242, em seus regulares efeitos. A fim
de não ocasionar prejuízo as partes para oderecimento de suas
contra-razões, concedo o prazo de 15 dias sucessivos para tan-
to, iniciando-se o prazo pela parte autora. Após, abra-se vista
ao Ministério Público. Na seqüência, encaminhe o presente feito
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, indepen-
dente de novo despacho. Intime-se. -Advs. RENATA DEQUE-
CH, CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDI-
ANO NOGUEIRA-

17. REVISIONAL-1063/2003-LIVRARIA ARLES LTDA e
outros x BANCO BCN-Recebo o recurso adesivo de fls. 581/
593, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no
prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemen-
te de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas home-
nagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO e MARIA JOSE STANZANI-

18. RESCISAO DE CONTRATO-5/2004-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB-LD x ANTONIO DE

JESUS BISPO- Ante ao exposto na petição de fls. 117/118,
arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no boletim men-
sal, sem prejuízo de futura reativação pela parte interessada.
Intime-se. -Advs. EDSON EVANGELISTA DA SILVA e CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

19. EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2004-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Arquivem-
se provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem
prejuízo de futura reativação pela parte interessada. Intime-se.
-Advs. BRUNO PEDALINO, FABIOLA ALMEIDA ZANET-
TI DE BRITO e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

20. MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-106/2004-JORGE
TAKI e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a petição de fls.
305/312, manifeste-se o requerido, em 5 dias. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

21. COBRANCA-262/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x ANDRE LUIZ AGOSTI-
NHO e outro- Declaro finda a instrução processual. Concedo
às partes o prazo sucessivo de 10 dias para apresentação de
suas razões finais, mediante memoriais, iniciando-se o prazo
pela parte autora. Após, venham os autos conclusos para sen-
tença, mediante as anotações necessárias. Intime-se. -Advs.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, OSWALDO FER-
REIRA AYRES NETO, SANDRO AUGUSTO BONACIN e
MARIO ROCHA FILHO-

22. REPETICAO DE INDEBITO-514/2004-BENEDITO SAN-
TOS VICENTE x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o re-
curso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens,
para os devidos fins. Intime-se. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

23. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-817/2004-MARTA
ROCHA DAMASCENO x BANCO ITAU S/A-Intime-se a exe-
quente para, no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários
ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo manifesta-
ção após o decurso do prazo supra, determino, desde logo, in-
dependentemente de novo despacho, remessa aos autos ao ar-
quivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se
sine die a execução. Intime-se. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

24. COBRANCA-987/2004-BANCO DO BRASIL S/A x AR-
LAPOL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-
Sobre a contestação e documentos ofertados, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Advs. JOSE
CARLOS DIAS NETO e ANDRE LUIZ RIGHETI-

25. REPETICAO DE INDEBITO-1079/2004-ELCIO ROMA-
NO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Observe-se em relação
ao autor o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei 1.060/50. Arqui-
vem-se provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem
prejuízo de futura reativação pela parte interessada. Intime-se.
-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO-

26. DECLARATORIA-6/2005-DIOCLECIO BEZERRA DA
SILVA x COPOMCOL COM.PONCE DE MATERIAIS P/
CONST. LTDA e outro-Sobre a contestação e documentos ofer-
tados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. In-
timem-se. -Advs. CARLOS SERGIO CAPELIN e JOSE CAR-
LOS MAIA ROCHA DA SILVA-

27. DECLARATORIA-122/2005-WALTER PEREIRA PORTO
e outro x CONDOMINIO DO EDIFICIO TOM JOBIM e ou-
tro-Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos.
Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-
razões. Após, independentemente de novo despacho, remetam-
se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta em favor da parte autora. Intime-se. -Advs. WALTER PE-
REIRA PORTO, VALDONY PORTO CESTARI, JOSE ARAI-
DES FERNANDES, ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA e
CECILIA INACIO ALVES-

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-570/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
EVALDIR BORDIN FILHO-Deve o autor recolher a guia do
oficial de justiça. Intime-se. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI,
MITHIELE TATIANA RODRIGUES e ANDREIA CRISTINA
MENDONCA M FAJARDO-

29. EMBARGOS A EXECUCAO-763/2005-JUCELINA MAR-
TINS NANTES GONCALVES e outro x BANCO BRADES-
CO S/A- Arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no bo-
letim mensal, sem prejuízo de futura reativação pela parte inte-
ressada. Intime-se. -Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA e
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

30. DECLARATORIA-768/2005-JOAO BATISTA MANZALI
x VIA RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA e outros-Re-
cebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões.
Após, independentemente de novo despacho, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Advs. SUSANA TOMOE YUYAMA e EDSON ALVES
DA CRUZ-

31. INDENIZACAO-785/2005-CAROLINE ELOIZA DA SIL-
VA x VITAL VAIS DOS SANTOS e outros- ... Do exposto,
retifico a sentença de fls. 251/258, para incluir o índice de cor-
reção monetária, nos moldes retro, bem como os fundamentos

para a rejeição do pedido de abatimentos. P.R.I. -Advs. TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, MARCOS PAULO DA
CRUZ, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, WANDERLEY
PAVAN e VALERIA DARE-

32. EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-977/2005-BANCO
ITAU S/A x JACIRA DE CASTRO-Defiro a suspensão do pro-
cesso pelo prazo requerido na petição retro. Decorrido referido
prazo, manifeste-se a parte exequente/autora, em 05 dias, so-
bre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e ANGELICA CLEISSE DOS
SANTOS COELHO-

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1010/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARNA DE ENSINO LTDA. x
MARCO ANTONIO GONCALVES TOVO DE LIMA-Intime-
se a exequente para, no prazo de 48 horas, praticar os atos ne-
cessários ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo
manifestação após o decurso do prazo supra, determino, desde
logo, independentemente de novo despacho, remessa aos autos
ao arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se
sine die a execução. Intime-se. -Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

34. EMBARGOS A EXECUCAO-1051/2005-JOSE BERNAR-
DO BATISTA DE MEDEIROS x CONSTRUTORA KHOURI
LTDA.-Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido
na petição retro. Decorrido referido prazo, manifeste-se a parte
embargante, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos autos,
promovendo o depósito dos honorários periciais. Intime-se. -
Advs. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI-

35. ARROLAMENTO-6/2006-LAZARA LEONILDA DA SIL-
VA WASISKI e outro x LUIZ WASISKI- Expeça-se formal de
partilha ou carta de adjudicação, conforme o caso. Após, arqui-
vem-se, mediante as baixas necessárias. Deve a inventariante
providenciar cópia integral dos autos. Intime-se. -Adv. JULIA-
NO TOMANAGA-

36. OBRIGACAO DE FAZER-172/2006-KATIELLE COSTA
BARBOSA x UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA S/C
LTDA- Intime-se a devedora, Universidade Norte do Paraná S/
C Ltda, para proceder ao pagamento do débito no valor de R$
240,72, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e multa de 10
%, nos termos do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Advs. RI-
CARDO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

37. COBRANCA-241/2006-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x MASTER SOFT DO
BRASIL S/A-Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 131/132,
manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Advs. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-319/2006-PAULO AFONSO
RODRIGUES x MELO FOMENTO MERCANTIL FACTO-
RING LTDA - EPP-Recebo o recurso de apelação, em seus re-
gulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se. -Advs. ADRIANO MARRONI,
TOSIHARU HIROKI, NILSON DE MELO JUNIOR e ANTO-
NIA CORREA DE MELLO-

39. ALVARA-339/2006-KELLY VIOLATO BUENO e outro x
- Intime-se a requerente para, retirar o alvará judicial em cartó-
rio. -Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MARISSE
COSTA DE QUEIROZ-

40. ACAO DE DESPEJO-344/2006-PLINIO SHIGUEYOSHI
MAKINO x CARLOS ALCIDES DE ANDRADE e outros-Re-
cebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões.
Após, independentemente de novo despacho, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Advs. ALDIVINO ALVES PEREIRA, JOAO PAULO
AKAISHI FILHO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

41. DECLARATORIA-397/2006-SANDRO SIMOES CORNI-
ANI x BANCO FININVEST S.A- Tendo em vista o efeito pre-
clusivo da decisão de fls. 153, certificado às fls. 155 Vº, mani-
feste-se a parte autora sobre a extinção do processo, em 5 dias.
Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. MARCIA MORAES
WEBER e MARIA REGINA B. N. SILVA-

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-508/2006-AUTO
POSTO SETE ROLANDIA LTDA x ALESSANDRO VICEN-
TE REIS-Defiro os benefícios da Assitência Judiciária Gratui-
ta em favor da parte executada, nos termos do art. 4, 11 e 12, da
Lei 1.060/50. A par disso, ante à decisão de fls. 43, oficie-se
para baixa do protesto, bem como da restrição junto ao Serasa.
Após, arquivem-se mediante as baixas necessárias. Deve a par-
te interessada comparecer em cartório para retirar ofícios. Inti-
mem-se. -Advs. DANIELA D‘ AMICO MORAES e JOSE RO-
BERTO REALE-

43. OBRIGACAO DE FAZER-575/2006-RITA DE CASSIA
BRASDAO x CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIO-
NAL - INESUL-Em respeito ao contraditório e à ampla defesa,
sobre os documentos de fls. 266/275, dê-se ciência à parte au-
tora, facultando-lhe manifestação, em 05 dias. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. FERNANDO RUMIATO-

44. DECLARATORIA-648/2006-MIRIAM DE FATIMA BAL-
BINO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO S/C LTDA-Recebo o recurso de apelação, em seus regula-
res efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar
suas contra-razões. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os

devidos fins. Intime-se. -Advs. LUIS RAFAELE AMORESE,
ROBERTO LAFFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI e AN-
DREIA CRISTINA MENDONCA M FAJARDO-

45. COBRANCA-727/2006-ADOLFO ELIAS DA SILVA e ou-
tro x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.- Após, arqui-
vem-se mediante as baixas necessárias. Intime-se. -Advs. DE-
NIS OKAMURA e FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-820/2006-BANCO
ITAU S/A x RITA DE CASSIA BREDA BASDAO-Recebo o
recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Deixo de deter-
minar a intimação da parte contrária para ofertar contra-razões,
ante à ausência de formação da relação jurídica processual.
Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os devi-
dos fins. Intime-se. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

47. MANDADO DE SEGURANCA-995/2006-ATT-ARMAZE-
NAGEM, TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA e outro x
DELEGADO 8º DELEGACIA REGIONAL DO RECEITA
EST.PR-Recebo os recursos de apelação interpostos às fls. 319/
363 e 392/419, pelo Estado do Paraná e pela impetrante, res-
pectivamente, somente no efeito devolutivo, nos termos do art.
12, parágrafo único da Lei 1.533/51.A fim de não ocasionar
prejuízo às partes para oferecimento de suas contra-razões,
concedo o prazo de 15 dias sucessivos para tanto, iniciando-se
o prazo pela parte impetrante, seguida da primeira e segundo
impetrados. Abra-se vista ao Ministério Público. Certifique-se
acerca de ter sido cumprido o disposto no art. 11, da Lei 1.533/
51, e, caso não o tenha sido, cumpra-o. Após, subam os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -
Advs. NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO MOREI-
RA CAMARGO e ANAMARIA BATISTA-

48. REVISAO CONTRATUAL-1023/2006-IRMA DA GLORIA
BELTRAMINI DA SILVA x BANCO CITYCARD S/A- Inti-
me-se o réu para se manifestar acerca dos documentos de fls.
116/137, no prazo de 5 dias. -Adv. CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON-

49. EMBARGOS DE TERCEIRO-1046/2006-EDER VIEIRA
DA SILVA x EDINALVA CERQUEIRA DOS SANTOS DE
SOUZA-Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, sobre
os documentos de fls. 121/133, dê-se ciência à parte embarga-
da, facultando-lhe manifestação, em 05 dias. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Advs. WESLEY TOLEDO RIBEIRO e LUCI-
ANO DOMINGOS VEIGA-

50. ACAO ORDINARIA-1113/2006-JOSE MARIA PAULINO
DOS SANTOS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A-Deve a parte ré retirar a carta de citação em cartório, bem
como providenciar cópias para sua instrução. Intime-se. -Advs.
ROSANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR AUGUSTO DE
FRANCA-

51. ACAO DE DEPOSITO-1221/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEKUS GONCALVES-
Tendo em vista a não localização do veículo, defiro o requeri-
mento retro para, com fundamento no art. 4º do Decreto-lei nº
911/69, converter a busca e apreensão em ação de depósito.
Todavia, ante à não localização do réu, manifeste-se o autor,
em 5 dias, sobre a forma que pretende implementar a citação
do réu. Intime-se. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

52. ARROLAMENTO-1283/2006-MARIA LUIZ VIEIRA GAR-
CIA x JOSE GARCIA- Intime-se a parte requerente para, assi-
nar o termo de cessão, em cartório. Intime-se. -Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES-

53. REVISAO CONTRATUAL-1286/2006-OSWALDO MAU-
RICIO x LOTEADORA MONREAL S/C LTDA e outro- 1- Pre-
liminares e Saneamento: No que tange à ausência de mandado
restou claro nos autos que a procuração outorgada tinha por
finalidade questionar em juízo o contrato, objeto da lide, fir-
mado pelas partes. Logo, não há de se cogiar em poderes espe-
cíficos limitativos ao direito de ação. No mais, observa-se que
as partes se encontram devidamente representadas, não haven-
do nulidades a serem declaradas e/ou irregularidades a serem
supridas, pelo que declaro o processo saneado. 2- Pontos Con-
trovertidos e Inversão do Ônus da Prova: O autor, às fls. 172,
requereu inversão do ônus da prova, cujo momento oportuno é
a fase de saneamento, pelo que se passa ao exame dos pressu-
postos específicos. Segundo artigo 6º, inciso VIII, do CDC, a
inversão do ônus da prova, envolvendo relação de consumo,
caso dos autos, poderá ser levada a efeito em caso de verossi-
milhança das alegações ou hipossuficiência da parte que a re-
quer (consumidor). No caso em exame, ambas as situações es-
tão presentes. Por primeiro, o autor, enquanto pessoa física,
encontra-se em situação de hipossificiência perante a ré. Seja
de ordem material (beneficiário de assistência judiciária), seja
de ordem técnica, porquanto a ré, seguramente, detém Know-
How a demonstrar, desde acesso a documentos, contabilidade,
registros informáticos, a demonstrar que a prestação impugna-
das apresentaram evolução correta e não abusiva e/ou ilegal.
Além disso, o laudi técnico de fls. 15/23 confere verossimi-
lhança às alegações contidas na inicial. A propósito, “verossi-
milhança” não significa verdadeiro, mas o que aparenta verda-
deiro. Nestas condições, presentes os requisitos previstos no
art. 6º, inc. VIII, do CDC, inverto o ônus da prova quanto à
demonstração da regularidade das prestações, cabendo ao réu
provar sua ocorrência, sob pena de arcar com as conseqüências
processuais daí decorrentes. Registro, por oportuno, na esteira
do Enunciado 34, do Ext. Tribunal de Alçada do Paraná, que a
presente decisão “não tem o efeito de obrigar a parte contrária
a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre(rá) as conseqüências processuais de sua não pro-
dução”. Manifeste-se, pois, no prazo de 10 dias, o réu acerca
do interesse na realização da prova pericial. Havendo interes-
se, venham os autos conclusos para nomeação de perito e de-
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mais providências. Não havendo interesse, e a ausência de
manifetação no prazo retro permitirá essa conclusão, proceda-
se à conta e preparo de eventuais custas remanescentes, vindo
os autos conclusos para sentença. Intimem-se. -Advs. SUSA-
NA TOMOE YUYAMA e ELISANGELA FLORENCIO-

54. ACAO ORDINARIA-1335/2006-MESSIANA RAMOS DE
JESUS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Deve
a parte ré retirar a carta de citação em cartório, bem como pro-
videnciar as cópias para sua instrução. Intime-se. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE FRANCA-

55. ACAO ORDINARIA-19/2007-ALAIDES REIS OLIVEIRA
ALVES e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Deve
a parte ré retirar a carta de citação em cartório, bem como pro-
videnciar cópias para sua instrução. Intime-se. -Advs. ROSAN-
GELA DIAS GUERREIRO e CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA-

56. ALVARA-171/2007-MARIA DE FATIMA DA SILVA MO-
REIRA x - Intime-se a inventarianet para, em 5 dias, dar aten-
dimento ao requerimento de fls. 436. Após, renove-se vista à
Fazenda Pública Estadual, por 5 dias. Intime-se. -Adv. PAULO
ROGERIO SANCHES-

57. INDENIZACAO-284/2007-SEBASTIAO VALENTIN DA
SILVA x EDSON ROMUALDO DOS SANTOS e outros-Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência e relevância de cada qual que vier a
ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem como a
ausência de requerimento, autorizará o julgamento antecipado
da lide. Intime-se. -Advs. RICHARDSON CARVALHO, RO-
NALDO GOMES NEVES e DEBORAH ALESSANDRA DE
O. DAMAS-

58. ACAO DE DEPOSITO-300/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO ALVES PEREIRA-Deve a parte interes-
sada retirar a Carta Precatória em Cartório. Intime-se. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

59. RESSARCIMENTO DE DANOS-339/2007-SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS x PERCIUS ANTUNES
SAMPAIO LTDA-Deve a parte interessada comparecer em car-
tório para retirar ofício. Intimem-se. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e TRAJANO B. O. N. FRIEDRICH-

60. EMBARGOS A EXECUCAO-345/2007-UNIAO NORTE
PARANAENSE DE ENSINO S/C LTDA-UNINORTE x AGE-
NOR TRAMONTINI-Analisando os autos (fls. 41), verifico que
estes foram retirados do Cartório, mediante carga pelo procu-
rador do embargado, durante o prazo assinalado às fls. 40 (fls.
46), para a embargante se manifestar. Logo, constatado o pre-
juízo causado, defiro a restituição de prazo solicitado às fls.
42. Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA, LUCELI CERQUERIA LOPES e SYMONE VIEIRA DE
ALMEIDA-

61. EMBARGOS A EXECUCAO-394/2007-KATIA CHUBA-
CI x JOSE FERNANDES CONTATO- Sobre a impugnação de
fls. 29/41, manifeste-se a embargante, querendo, em 10 dias.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

62. ACAO MONITORIA-410/2007-ERZIDA BENATI x CO-
SESP-COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO
PAULO-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência e relevância de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas, bem como a ausência de requerimento, autorizará o julga-
mento antecipado da lide. Intime-se. -Advs. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARIA CONCEIçãO DA MOTTA-

63. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-412/2007-ISRA-
EL FERNANDES DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES-Deve a parte interessada comparecer em
cartório para retirar ofício. Intimem-se. -Advs. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-495/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDECIR DA CONCEICAO-
Sobre a devolução da Carta Precatória juntada às fls. 29/33,
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

65. COBRANCA-594/2007-MARIA CRISTINA MARQUEZI-
NE e outro x UNIBANCO S.A.-Sobre a contestação e docu-
mentos ofertados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de
10 dias. Intimem-se. -Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-

66. COBRANCA-619/2007-ANTONIO CARLOS DA SILVA
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Recebo o recurso de ape-
lação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no
prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemen-
te de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas home-
nagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. DENIS OKA-
MURA e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

67. COBRANCA-650/2007-DAISY CONVERSANI SPAG-
NUOLO x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes, no pra-
zo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade
de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento ante-
cipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de ma-
neira fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência
e relevância de cada qual que vier a ser requerida. O requeri-
mento genérico de provas, bem como a ausência de requeri-
mento, autorizará o julgamento antecipado da lide. Intime-se. -

Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

68. INDENIZACAO-655/2007-ZILDA SILVA ROCHA e outro
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES e outro-Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência e relevância de cada qual que vier a
ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem como a
ausência de requerimento, autorizará o julgamento antecipado
da lide. Intime-se. -Advs. VILMA THOMAL, LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO e CELSO ZAMONER-

69. DECLARATORIA-660/2007-TAPECARIA A.M.G. LTDA
e outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro-Deve o
autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se. -Adv.
SERGIO LUIZ PEDRO-

70. EMBARGOS A EXECUCAO-690/2007-MARIA APARE-
CIDA DE CASTRO FREIRIA x BANCO ITAU S/A- Tendo em
vista que os presentes embargos foram recebidos somente no
efeito devolutivo, desapensem-se estes da execuçãoo respecti-
va, intimando-se a embargante a juntar aos autos cópias das
peças processuais relevantes, em 5 dias, bem como para, que-
rendo, se manifestar sobre a impugnação apresentada. Intime-
se-Adv. SANDRO PANISIO-

71. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-711/2007-OLIVIA
MARIA TAVARES MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma mi-
nunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/
ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indica-
ção das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apon-
tando detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual
que vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas,
bem como a ausência de requerimento, autorizará o julgamento
antecipado da lide. Intime-se. -Advs. MARCIA LORENI GUND
e MOACIR BORGES JUNIOR-

72. DECLARATORIA-747/2007-NILVA MARTINELLI DO
VALE x CAAPSML CAIXA DE ASSIST., APOS. E PENSOES
DOS SER.-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de for-
ma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probató-
ria e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A
indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência e relevância de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas, bem como a ausência de requerimento, autorizará o julga-
mento antecipado da lide. Após, renove-se vista ao Ministério
Público. Intime-se. -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

73. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA•AO-749/2007-SPINAL
COMERCIO DE ORTESES E PROTESES LTDA ME x OS-
TEOMED INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLANTES
LTDA- Sobre a certidão de fls. 76, dê-se ciência às partes, fa-
cultando-lhes manifestação, em 5 dias. Intime-se. -Advs. AN-
DRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA e GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

74. COBRANCA-766/2007-SONIA DO ROCIO RAMOS RO-
CHA x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Em respeito ao contradi-
tório e à ampla defesa, sobre os documentos de fls. 59/60, dê-
se ciência à parte ré, facultando-lhe manifestação, em 05 dias.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

75. ACAO MONITORIA-798/2007-NEW AGRO MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x CLAUDIO TADEU ASSUMPCAO JOR-
GE-Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, sobre os
cálculos de fls. 50/51, dê-se ciência à parte ré/embargante, fa-
cultando-lhe manifestação, em 05 dias. Após, à conclusão. In-
time-se. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

76. DECLARATORIA-800/2007-MARTA RIBEIRO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-Deve a parte interessada
comparecer em cartório para retirar ofício. Intimem-se. -Adv.
PEDRO AUGUSTO BUENO-

77. INDENIZACAO-837/2007-APARECIDO ALVES JUNIOR
x MARQZABA MATERIAL CONSTRUCAO e outro-Sobre a
contestação e documentos ofertados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Advs. MAURICIO
DE OLIVEIRA CARNEIRO e CILIANE CARLA SELLA-

78. ACAO DE DESPEJO-864/2007-AMELIA MASSARO SU-
ZUKI x ACTIVIA REPRESENTACOES COMERCIAIS E
PRODUCOES LTDA e outros- Tendo em vista que não houve
o cumprimento do item 2, do despacho de fls. 30, suspendo,
por ora, os efeitos do despacho de fls. 51, a partir do item 2.
Deve a parte autora retirar as cartas de citação em cartório.
Intime-se. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, RODRI-
GO GUIMARÃES CAMARGO e RENATA AFONSO CAMAR-
GO-

79. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-961/2007-AUGUSTO
RODRIGUES MANSO x COPEL - COMPANHHIA PARA-
NENSE DE ENERGIA ELETRICA- Deve a parte interessada
retirar o alvará em cartório, bem como assinar o termo de qui-
tação. Por conseqüência, tendo em vista o integral cumprimen-
to da sentença, objeto do pedido de fls. 2, arquivem-se median-
te as baixas necessárias. Intime-se. -Advs. ANTONIO ROBER-
TO ORSI e PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA-

80. RECLAMATORIA TRABALHISTA-983/2007-AYLTON
ARIMATEAS CALDAS e outros x ESTADO DO PARANA e
outro-Sobre a contestação e documentos ofertados, manifeste-
se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Advs.
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e FERNANDO
FABRICIO RIBEIRO-

81. RECLAMATORIA TRABALHISTA-984/2007-BANDA
GOMES FERRAZ e outros x ESTADO DO PARANA e outro-
Sobre a contestação e documentos ofertados, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Advs. CLE-
SIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e FERNANDO FA-
BRICIO RIBEIRO-

82. INTERPELACAO-1024/2007-QUADRA CONSTRUTORA
LTDA x WILSON FERREIRA DE SOUZA e outros-Deve a
parte interessada comparecer em cartório para retirar ofício.
Intimem-se. -Adv. FRANCISCO CESAR SALINET-

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1052/2007-DE-
POSITO ROLANDIA-COMERCIO DE MATERIAS PARA
CONST. x PAULO RENATO RIBEIRO e outro-Intime-se a
exequente para, em 5 dias, se manifestar sobre a certidão de
fls. 17. Inexistindo manifestação após o decurso do prazo su-
pra, determino, desde logo, independentemente de novo despa-
cho, remessa aos autos ao arquivo provisório do processo, até
iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no boletim
mensal, suspendendo-se sine die a execução. Intime-se. -Advs.
OTTO FEUCHT e JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES-

84. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1053/2007-CA-
FEX EXPORTADORA LTDA x RODBRAS TRANSPORTA-
DORA LTDA e outro-Sobre a contestação e documentos ofer-
tados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. In-
timem-se. -Adv. ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

85. DECLARATORIA-1055/2007-ELIZABETE SIMOES FER-
RARI x UNIMED CORNELIO PROCOPIO-COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias,
de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação
probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da
lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira funda-
mentada, apontando detalhadamente a pertinência e relevância
de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico
de provas, bem como a ausência de requerimento, autorizará o
julgamento antecipado da lide. Intime-se. -Advs. DANILO
SERRA GONCALVES e VICENTE DE PAULA-

86. ALVARA-1062/2007-GUIDIMAR DOS ANJOS GUIMA-
RAES e outros x - Embora haja a princípio divisão igualitária
entre as requerentes do numerário objeto do pedido exordial,
visando colher manifestação da Fazenda Pública, a teor do dis-
posto no art. 1.031, § 2º, do CPC, intime-se as requerentes para
apresentar o plano de partilha respectivo. Intime-se. -Advs.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI-

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1076/2007-TO-
RINO TECNOLOGIA E FINANCAS LTDA x HELIO MAR-
TINS FILHO-Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 19/19, mani-
feste-se a parte autora. Intime-se. -Advs. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, LEONARDO OTAVIO VOLCI e LUCIANA BEGHINI
ZAMBRIM-

88. MANDADO DE SEGURANCA-1120/2007-JORGE DE
SOUZA MORETTI x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
LONDRINA- Atenda-se ao item 2, da promoção ministerial de
fls. 105, no prazo de 10 dias. Após, renove-se vista ao Ministé-
rio Público. Intime-se. -Advs. JORGE DE SOUZA MORETTI
e MANUEL PEREIRA DOS REIS-

89. EMBARGOS DE TERCEIRO-1151/2007-JOAO RODRI-
GUES BORGES FILHO x LUIZ CLAUDIO SILVEIRA HIL-
GENBERG-Sobre a contestação e documentos ofertados, ma-
nifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO CELSO COSTA-

90. INVENTARIO-1203/2007-GERSON LOPES DOS SAN-
TOS x SINVALDO LOPES DOS SANTOS- Nomeio Gerson
Lopes dos Santos inventariante, que deverá ser intimado a pres-
tar o compromisso legal, no prazo de 5 dias, nos 20 dias subse-
qüentes, independente de nova intimação, apresentar as pri-
meiras declarações, instruídas com os comprovantes de propri-
edade dos bens, créditos do espólio, prova da qualidade de her-
deiro e as certidões negativas de débitos fiscais. Intime-se. -
Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

91. INDENIZACAO-1232/2007-MAURO CELSO PINTO x
RAUL MARQUES BISPO JUNIOR- Defiro, por ora, os bene-
fícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte au-
tora. Deve a parte autora retirar a carta de citação em cartório.
Intime-se. -Adv. GUILHERME PEGORARO-

92. ACAO CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1239/2007-
NADIR SERAFIM ARRUDA x UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA-Recebo estes autos nos termos do art.
335, inciso V, do CC/02. Defiro o depósito referido na inicial,
nos termos do art. 893, inciso I, do CPC, bem como as presta-
ções que forem se vencendo, nos termos do art. 892, do CPC.
Cite-se a ré, nos termos do art. 893, inciso II, do CPC. Efetua-
do o depósito ficam, por ora, afastados os efeitos da mora, nos
termos do art. 337, do CC/02 c/c art. 891, do CPC. Defira, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos do art. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50.
Deve a parte autora retirar a carta de citação em cartório. Inti-
me-se. -Adv. RICHARDSON CARVALHO-

93. EXECUCAO FISCAL-52/1997-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOB.LTDA.-
Intime-se o peticionário de fls. 516/748 para, em dias, se mani-
festar sobre o interesse em compor o pólo passivo, demons-
trando sua legitimidade para tanto. Após, à conclusão. Intime-
se. -Adv. BENEDICTO CARLOS DE SIQUEIRA-

94. EXECUCAO FISCAL-36/1998-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA- Intime-se o peticionário de fls. 228/440 para, em 5
dias, se manifestar sobre o interesse em compor o pólo passivo
demonstrando sua legitimidade para tanto. Após, à conclusão.
Intime-se. -Adv. BENEDICTO CARLOS DE SIQUEIRA-

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA
RELAÇAO Nº 158/2007

1. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-149/1990-ANA CLAU-
DIA VIEIRA MARTINS x SEBASTIAO CRAVO MARTINS e
outros-Diante do contido na certidão de fls. 1.078, suspendo os
efeitos da decisão de fls. 1.077, a fim de que o Estado do Para-
ná seja intimado para se manifestar acerca do despacho de fls.
1.065. Intime-se. -Advs. JULIO CEZAR NALIN SALINET,
LUIZ ANTONIO GRALIKE, YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO, JORGE ZEVE COIMBRA NETO, SONIA RE-
GINA D. BARATA C. BISPO e NELY LOPES CASALI-

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-12/1992-MILENIA
AGRO INDUSTRIA S/A x APOLINARIO ADAMES DE SOU-
ZA-Sobre a devolução da correspondência juntada às fls. 163,
manifeste-se a parte exequente. Intime-se. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

3. INDENIZACAO-225/1995-JOAO ARAO DE QUADROS
FILHO x ESTADO DO PARANA-Sobre a resposta ao ofício,
juntada às fls. 496/498, manifeste-se a parte interessada em 05
dias. Intime-se. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS-

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-615/1995-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A. x JOSE ANTONIO BATIS-
TELLA e outro- Spbre o pedido de fls. 163/164, manifeste-se o
exeqüente, em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

5. RESCISAO DE CONTRATO-449/1997-JOSE SOARES
NETO x LONDRIPAR-LONDRINA PARANA NEGOCIOS
IMOB. LTDA-Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministé-
rio Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instân-
cia Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que de
direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações,
arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no boletim men-
sal. Intimem-se. -Advs. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO
e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-273/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x SANTO TADEU ELINGSON
COELHO-Sobre a devolução da Carta Precatória juntada às
fls. 144, manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

7. NULIDADE DE ATO JURIDICO-184/1999-ESPOLIO DE
ARIOWALDO DE TOLEDO GRILLO x SERASA CENTRA-
LIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outro- Inti-
me-se o co-executado banco do Estado de Rondônia, conforme
solicitado às fls. 429, com prazo de 10 dias para atendimento.
Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. ALINE FERNANDES
BARROS-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-331/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VICENTE DE PAULA
MUNIZ-Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido
na petição retro. Decorrido referido prazo, manifeste-se a parte
exequente/autora, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos au-
tos. Intime-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-372/1999-LUIZ
HENRIQUE TURQUINO VEZOZZO x MANOEL DE DEUS
ROCHA e outro-Sobre a informação de fls. 215/216, dê-se ci-
ência às partes, facultando-lhes manifestação, em 5 dias. Inti-
me-se. Após, à conclusão. -Advs. PAULO CESAR CHANAN
SILVA e LUCELI CERQUERIA LOPES-

10. ACAO DE DESPEJO-722/1999-CELSO MOTTA DE CAS-
TRO x MARCIO GUILHERME SILVA e outros-Manifeste-se
o exeqüente, em 5 dias, sobre o prosseguimento da execução.
Intime-se. -Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

11. COBRANCA-93/2000-CONDOMINIO EDIFICIO FOLHA
DE LONDRINA x LUIZ TANAVARO GAYA- Ante ao pedido
de fls. 224, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no
boletim mensal, sem prejuízo de futura reativação pela parte
interessada. Intime-se. -Advs. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO e LUIZ TAVANARO GAYA-

12. ACAO DE DESPEJO-148/2001-JOSE EDUARDO FER-
REIRA FILHO x EDSON RODRIGUES DE CAMARGO-Vi-
sando conferir efetividade ao processo de execução, defiro o
bloqueio on-line solicitado. No mais, quanto aos ofícios ai
Detran e Receita Federal, o primeiro não se demonstra neces-
sário na medida que a informação pretendida é passível de ob-
tenção administrativamente e o segundo não se admite antes de
esgotados os meios ordinários na busca de bens da executada
pelo credor, conduz ao indeferimento do pedido de ofício à
Receita Federal. Ante ao exposto, indefiro referidos ofícios.
Sobre a certidão de fls. 133/134, manifeste-se a parte reque-
rente. Intime-se. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO-

13. DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-568/2001-CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI x UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA-Sobre a certidão do sr. oficial
às fls. 171/172, manifeste-se a parte interessada. Intime-se. -
Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ e JOSE ROBERO DOS SANTOS-

14. A•AO MONITORIA-935/2001-COMERCIAL ELETRO
MECANO SOLDA LTDA x CONFERMAQ-FERRAMENTAS
E MAQUINAS LTDA e outro- Sobre a petição de fls. 274/275,
manifeste-se a parte credora, em 5 dias. Intime-se. Após, à con-
clusão. -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

15. SUSTACAO DE PROTESTO-1020/2001-KLD INDUS-
TRIA COM. DE COSMETICOS LTDA x RESICON COM.
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PROD. QUIMICOS E OUTROS-Intime-se o devedor, resicon
Comércio de Produtos Químicos Ltda, para proceder ao paga-
mento do débito no valor de R$ 1.062,24, no prazo de 15 dias,
sob pena de penhora e multa de 10%, nos termos do art. 475-J,
do CPC. Intime-se. -Advs. MARCIO MIATTO e PAULO CE-
ZAR FRANCO DE ANGELIS-

16. ACAO MONITORIA-180/2003-COLMAR - COOP. LATI-
CINIOS MARINGA x CONFEPAR - COOP.CENTRAL-Inti-
me-se o devedor, Confepar - Coopérativa Cantral Agroindus-
trial Ltda, para proceder ao pagamento do débito na valor de
R$ 623.396,04, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e
multa de 10%, nos termos do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -
Advs. ROSANGELA KHATER e RICARDO DOMINGUES
BRITO-

17. INDENIZACAO-355/2003-JUVENAL PORFIRIO COSTA
e outro x CRISTOFANO & CIA LTDA e outros-Dê-se ciência
às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias.
Após, não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. BRU-
NO PEDALINO, RACHEL BOECHAT LUPPI, AMANDA
FREIRE DE FREITAS, WILTON FERRARI JACOMINI,
GLAUCO IWERSEN e VANIA MARA BASILIO GARABINI-

18. INDENIZACAO-411/2003-JOSE LUIZ SEVERO VIEIRA
x BANCO FINASA SA- Intime-se o advogado subscritor da
petição de fls. 181 para, em 5 dias, ratificá-la, apondo-lhe sua
assinatura. Intime-se. -Adv. SERGIO WILSON MALDONA-
DO-

19. ACAO ADJUDICACAO COMPULSORIA-452/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x MARIA ROSAN-
GELA MENDES CAMILLO- O não esgotamento dos meios
ordinários na busca de bens da executada pelo credor impede o
deferimento de ofício à Receita Federal para obtenção de de-
clarações de imposto de renda da parte executada, que resta
indeferido, por ora. Intime-se. -Adv. CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-

20. INDENIZACAO-511/2003-LEYNEY SORVETES LTDA -
ME x ESTELLA BAGGIO PERFUMARIA LTDA e outro-Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguar-
de-se eventual solicitação de informações. Intime-se. -Advs.
GUSTAVO AYDAR DE BRITO e THIAGO CAVERSAN AN-
TUNES-

21. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-623/2003-NELI
FERREIRA LINN x BANCO SANTANDER S/A-Recebo os
recursos de apelação de fls. 460/472 e 475/485, em seus efeitos
legais. A fim de não ocasionar prejuízo às partes para ofereci-
mento de suas contra-razões, concedo o prazo de 15 dias su-
cessivos para tanto, iniciando-se o prazo pela parte autora. Após,
encaminhe o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, independente de novo despacho. Intime-se.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIO AUGUSTO
VERBOSKI, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA, JAIME DE OLIVEIRA
PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

22. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-893/2003-MAR-
CIO HENRIQUE DE ARAUJO BARBOSA x BARDIBIA E
GODOY LTDA- Sobre a certidão de fls. 194, manifeste-se a
parte credora, em 5 dias. Intime-se. Após, à conclusão. -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA-

23. -994/2003-JOSE CANDIDO BARROS DE SALLE e ou-
tros x CLARICE BARROS DE SALLES- Na esteira da decisão
de fls. 96, oficie-se conforme requerido às fls. 112. Deve a
parte interessada retirar ofício em cartório. Intime-se. -Advs.
YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO e EDUARDO
SENE CARDOSO-

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-407/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x IVANILDO JOSEFI-Deve a parte autora retirar a carta de
citação em cartório. Intime-se. -Advs. ROBERTO LAFFRAN-
CHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

25. ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-694/2004-
JORGE BITTAR FILHO e outro x LUIZ FAVORETO JR-Re-
cebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões.
Após, independentemente de novo despacho, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Advs. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR,
CRISTHIAN TREVISAN WENDLING e ADYR SEBASTIAO
FERREIRA-

26. DECLARATORIA-893/2004-AROLDO VENANCIO DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre o contido no
parecer miisterial de fls. 71, manifeste-se o réu, em 5 dias. Após,
à conclusão. Intime-se. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

27. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-1032/2004-LUIZ
VIOLA DAMINELI e outro x BANCO SANTANDER S/A
SUCESSOR DO BANCO GERAL DO COM-Tendo em vista a
petição de fls. 430/434, aliado à existência de precedentes do
Eg. Tribunal de Justiça no sentido de que, mesmo com a inver-
são do ônus da prova, tem a parte qualidade como “consumi-
dor” o direito e a faculdade de produzir prova pericial contábil,
converta o julgamento em diligência, a fim de que o procurador
dos autoresm apesar da decisão de fls. 424/426, manifeste-se,
no prazo de 10 dias, se há interesse de tal prova. A ausência de
manifestação no prazo retro, implicará em desistência tácita,
autorizando o julgamento da lide na fase em que se encontra.
Intime-se. -Adv. ADRIANO MARRONI-

28. ACAO DE DESPEJO-1054/2004-VERA CRUZ SIMM x

KARLA MARIA DOS SANTOS CALDEIRA e outro-Defiro o
pedido de suspensão retro, devendo os autos aguardar em ar-
quivo provisório até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo “sine die” A
EXECUÇÃO. Intime-se. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, ALEXANDRE DEBONI e FABIOLA CUBAS DE PAU-
LA-

29. ACAO DE USUCAPIAO-1154/2004-ARI VESPUCIO DE
OLIVEIRA x ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA-Recebo o
recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens,
para os devidos fins. Intime-se. -Advs. WALDIR DA SILVA
MACHADO e PAULO CESAR TIENI-

30. REPARACAO DE DANOS-1202/2004-JESSICA CARVA-
LHO REQUIA e outro x AUTARQUIA DO SERVIÇO MUNI-
CIPAL DE SAUDE-Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Deixo de oportunizar vista à parte contrá-
ria acreca do agravo retido de fls. 396/399 por não vislumbrar
possibilidade de reforma, sendo que o contraditório será exer-
cido, com base no art. 523 e § 1º, do CPC, desde que haja
manifestação expressa da agravante em eventual recurso de
apelação. abra-se vista ao Ministério Público para emissão de
parecer de mérito. Após, venham os autos conclusos para sen-
tença, mediante as anotações necessárias. Intime-se. -Advs.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FER-
NANDO BUONO e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

31. ANULACAO DE TITULO-217/2005-SALOMAO MAR-
QUES x PLANET COLOR INDUSTRIA COMERCIO DE TIN-
TAS e outro- A publicação do edital de citação da primeira é
feita pela Escrivania desta Vara Cível, nos termos do art. 232, §
2º, do CPC, somente no Diário da Justiça. Logo, compete ao
autor, somente a juntada de referida publicação, disponível no
site da Imprensa Oficial, qual seja www.pr.gov.br/dioe. Do ex-
posto, defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor do autor, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da
Lei 1.060/50, intime-se o autor para juntada do mencionado
comprovante, em 5 dias. Intime-se. -Advs. MARCO ANTO-
NIO PEREIRA SOARES-

32. FALENCIA-219/2005-UNION NATIONAL S/A x JABUR
PNEUS S.A.- Intime-se o devedor Union Factoring Fomento
Comercial Ltda, para proceder ao pagamento do débito no va-
lor de R$ 4.436,59, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de
10% e subseqüentes penhora e avaliação, nos termos do art.
475-J, do CPC. -Adv. ANTONIO CARLOS DONINI-

33. ORD. RESOLUCAO CONTRATRUAL-486/2005-MAR-
CIA MARIA DA SILVA x CXA. DE ASSIST.APOSENT.E PEN-
SOES DOS SERV.-CAAPSML- Deve a parte ré, proceder ao
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 290,80. Intime-se. -Adv. RONALDO GUSMAO-

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-550/2005-UNI-
PETRO PRUDENTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA. x VALDEMAR DORIGON-Sobre a devolução da Car-
ta Precatória juntada às fls. 92/98, manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. CARLOS RENATO G. MUNGO-

35. COBRANCA-613/2005-CREDICARD BANCO S/A x
MARIA LUCIA SILVA FERREIRA-Defiro a suspensão do pro-
cesso pelo prazo requerido na petição retro. Decorrido referido
prazo, manifeste-se a parte exequente/autora, em 05 dias, so-
bre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Advs. IZABELLA
CRISPILIO, RODRIGO GHESTI e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

36. INDENIZACAO-863/2005-MARTA BARBOSA PEREIRA
ALVES x BANCO BILBAO S/A e outro-Dê-se ciência às par-
tes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da
baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. RENATA
DEQUECH, MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO e WAG-
NER ROGERIO DE LIMA-

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1052/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALCOOLON TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA-ME e outros- Agurde-se o integral cumpri-
mento dos atos deprecados. Intime-se. -Adv. GILBERTO PE-
DRIALI-

38. ARROLAMENTO-267/2006-GIVANILDO CIRILO DE
NOVAIS e outros x VERA LUCIA RAIMUNDO-Por não oca-
sionar efeito modificativo na sentença homologatória de fls.
90, defiro o pedido de retificação do formal de partila, confor-
me postulado às fls. 100. Por outro lado, quanto ao pedido de
autorização judicial para venda do imóvel objeto de partilha,
expeça-se mandado para avaliação de referido bem, com prazo
de 10 dias para entrega do respectivo laudo. Deve o autor reco-
lher a guia do oficial de justiça. Intime-se. -Adv. CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO-

39. DECLARATORIA-313/2006-MARCIA CIOLFI DA SIL-
VA x FRANCISMAURA RODRIGUES DA SILVA-Intime-se a
exequente para, no prazo de 48 horas, praticar os atos necessá-
rios ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo mani-
festação após o decurso do prazo supra, determino, desde logo,
independentemente de novo despacho, remessa aos autos ao
arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se
sine die a execução. Intime-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
SALGADO-

40. COBRANCA-482/2006-MAURICIO ALVES DA SILVA x
VERA CRUZ SEGURADORA S.A- Deve a parte autora com-
parecer em cartório para retirar o alvará, bem como assinar o

termo de quitação. Intime-se. -Adv. GUILHERME REGIO
PEGORARO-

41. DECLARATORIA-610/2006-ILDA CHIQUETO GIMENES
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Recebo o re-
curso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Minstério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens,
para os devidos fins. Intime-se. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

42. DECLARATORIA-611/2006-JANDIRA DE SOUZA COS-
TA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Recebo o
recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, in-
dependentemente de novo despacho, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

43. DECLARACAO-845/2006-JOANA LIDIA GRAF SHREI-
BER x CAAPSML CAIXA DE ASSIST., APOS. E PENSOES
DOS SER.- Devem as partes, proceder ao pagamento das cus-
tas processuais remanescentes, no valor de 250,80. Intime-se. -
Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS, EVALDO DIAS
DE OLIVEIRA e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-922/2006-HUS-
SMANN DO BRASIL LTDA x MIGUEL JOSE DA SILVA-
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido na peti-
ção retro. Decorrido referido prazo, manifeste-se a parte exe-
quente/autora, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos autos.
Intime-se. -Advs. PATRICIA GRASSANO PEDALINO e MAR-
CUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

45. DECLARATORIA-1026/2006-IRIS MENDES DA SILVA
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Recebo o recurso ade-
sivo, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no
prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemen-
te de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas home-
nagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

46. EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2006-ROMILDA FER-
REIRA DOS SANTOS e outro x BANCO BANESTADO S.A.-
Agurde-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos
de ação ordinária nº 2003.70.01.009139-0, em trâmite perante
a 3ª Vara Federal de Londrina, em fase recursal. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO-

47. EXECUCAO DE HONORARIOS-1172/2006-ESCRITO-
RIO DE ADVOGADOS IVAN PEGORARO & LEATE x JOSE
LOURES DE OLIVEIRA- Intime-se o devedor, acerca do ter-
mo retro para, querendo, opor embargos, no prazo de 15 dias.
Intime-se. -Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

48. ACAO DE DESPEJO-1244/2006-ALEXANDRE INACIO
MOSTACO x ALFREDO POZZOBON e outros-Sobre a certi-
dão de fls. 39 Vº, manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv.
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1248/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x IZAELTE TELES PECANHA-
Deve a parte interessada retirar a Carta Precatória em Cartório.
Intime-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

50. MANDADO DE SEGURANCA-1258/2006-JULIA MARA
BRAMBILIA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA
e outro-Recebo o recurso de apelação, somente no efeito devo-
lutivo, nos termos do art. 12, parágrafo único da Lei 1.533/51.
Intime-se o apelado para responder ao recurso no prazo legal.
Abra-se vista ao Ministério Público. Certifique-se acerca de ter
sido cumprido o disposto no art. 11, da lei 1.533/51 e, caso não
o tenha sido, cumpra-o. Após, subam os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nos-
sas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1265/2006-BAN-
CO ITAU S/A x FLS IND. E COMERCIO DE ADESIVOS
LTDA e outros-Sobre a resposta ao ofício, juntada às fls. 34/
35, manifeste-se a parte interessada em 05 dias. Intime-se. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

52. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1278/2006-RAFEL
ARTILHA MARCELLO x HALIL ELIAS JUNIOR e outro-
Sobre a devolução da Carta Precatória juntada às fls. 15/17,
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. NELCI
APARECIDA MUNGO-

53. COBRANCA-1288/2006-WELLINGTON CRISTIANO
SILVA TRAJANO e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A- Finda a instrução processual. Concedo às partes o prazo
de 10 dias para apresentação de razões finais, mediante memo-
riais, iniciando-se o prazo pelos autores. Após, venham os au-
tos conclusos para sentença, mediante as anotações necessári-
as. Intime-se. -Advs. DENIS OKAMURA e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-

54. COBRANCA-1325/2006-VALDECIR DIAS MENEZES x
VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a resposta ao ofício,
juntada às fls. 56/60, manifeste-se a parte interessada em 05
dias. Intime-se. -Adv. FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-

55. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-1358/2006-RO-
DOLFO RIZZI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Sobre as contas prestadas às fls. 85/1.127,
manifeste-se o autor, querendo, em 5 dias. Intime-se. Após, à

conclusão. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

56. ACAO DECLARATORIA DEINEXEGIBI-17/2007-MARIA
ABE x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Recebo o
recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens,
para os devidos fins. Intime-se. -Advs. SIMONE ANDREATTI
E SILVA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

57. COBRANCA-47/2007-NELSON GUERRA x BANCO
BAMERINDUS HSBC S/A- Sobre o depósito de fls. 58, mani-
feste-se o autor, em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv.
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-

58. COBRANCA-59/2007-ZORAIDE ALVES DA SILVA x
BANCO BAMERINDUS HSBC S/A-Deve a parte autora com-
parecer em cartório, para promover a retirada de alvará, bem
como assinar o termo de quitação. Intime-se. -Adv. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA-

59. ACAO DE IMISSAO NA POSSE-67/2007-GARPAN-EN-
GENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA x ALVARO SAN-
CHES JUNIOR- Intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento no processo, em 48 horas, promovendo o depósito inici-
al das custas processuais, sob pena de extinção. -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-

60. REPARACAO DE DANOS-117/2007-TIL-TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA x LOURDES GARCIA PEREIRA e ou-
tro-Anuncio o julgamento do processo na fase em que se en-
contra. Dê-se ciência às partes acerca deste pronunciamento.
Após 10 dias, venham os autos conclusos para sentença, medi-
ante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs. RONALDO
GOMES NEVES e CAIO CARMELLO ROCHA LOBO-

61. COBRANCA-179/2007-SOC.BENEFICENTE DE SE-
NHORAS HOSPITAL SIRIO-LIBANES x LUDOVICO PIERI
NETO e outros-Sobre a contestação e documentos ofertados,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Adv. ELIAS FARAH JUNIOR-

62. INDENIZACAO-200/2007-MESSARRA MOHAMED
CHANINE x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A-Recebo o recurso de apelação, em seus
regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se. -Advs. CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES e MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO-

63. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-257/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM
x CESAR VASCO DE ALMEIDA-Deve a parte interessada
comparecer em cartório para retirar ofício. Intimem-se. -Advs.
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e MARCELO PEREI-
RA COSTA-

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-287/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE AILTON DOS SANTOS SIL-
VA-Deve a parte interessada comparecer em cartório para reti-
rar ofício. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-

65. COBRANCA-325/2007-JURACY FERREIRA DA FONSE-
CA x BANCO ITAU S/A-Converto o julgamento em diligência
para que, com fundamento no art. 130, do CPC, em respeito ao
contraditório e a ampla defesa, sobre os documentos de fls. 59/
60, seja dado ciência à parte autora, facultando-lhe manifesta-
ção, em 5 dias. Intime-se. Após, à conclusão. -Adv. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA-

66. COBRANCA-326/2007-SIRLEI ALVES PEREIRA FRAN-
CO x BANCO ITAU S/A-Converto o julgamento em diligência
para que, com fundamento no art. 130, do CPC, em respeito ao
contraditório e a ampla defesa, sobre os documentos de fls. 57/
58, seja dado ciência à parte autora, facultando-lhe manifesta-
ção, em 5 dias. Intime-se. Após, à conclusão. -Adv. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA-

67. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-395/2007-ROGERIO
FERES GIL x SRC ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C
LTDA-Intime-se a exequente para, no prazo de 48 horas, prati-
car os atos necessários ao prosseguimento regular do processo.
Inexistindo manifestação após o decurso do prazo supra, deter-
mino, desde logo, independentemente de novo despacho, re-
messa aos autos ao arquivo provisório do processo, até iniciati-
va ulterior da parte interessada, dando baixa no boletim men-
sal, suspendendo-se sine die a execução. Intime-se. -Adv. RO-
GERIO FERES GIL-

68. ACAO DE DEPOSITO-427/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AMADEU BARBARA-Tendo em vista a não lo-
calização do veículo, defiro o requerimento de fls. 30/33 para,
com fundamento no art. 4º do Dec-Lei nº 911/69, converter a
busca e apreensão em ação de depósito, exceto no que tange ao
pedido de prisão civil, eis que incabível na espécie. Defiro,
outrossim, os benefícios do art. 172, § 2º, também do CPC.
Deve a parte interessada comparecer em cartório para retirar
ofício. Intimem-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-

69. INDENIZACAO-506/2007-CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL NICE x THYSSENKRUPP ELEVADORES
S.A.-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência e relevância de cada
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qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas, bem como a ausência de requerimento, autorizará o julga-
mento antecipado da lide. Intime-se. -Advs. GUILHERME
REGIO PEGORARO e RAFAEL GONÇALVES ROCHA-

70. COBRANCA-513/2007-JOSE FAVINI SOBRINHO x BAN-
CO ITAU S/A e outro-Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dila-
ção probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado
da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fun-
damentada, apontando detalhadamente a pertinência e relevân-
cia de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento gené-
rico de provas, bem como a ausência de requerimento, autori-
zará o julgamento antecipado da lide. Intime-se. -Advs. JOSE
ROBERTO AKAISHI, LAURO FERNANDO ZANETTI, OL-
DEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

71. COBRANCA-579/2007-HENRIQUE CHOOJI KUWANO
VIEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual que
vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem
como a ausência de requerimento, autorizará o julgamento an-
tecipado da lide. Intime-se. -Advs. RENATA MONTENEGRO
BALAN XAVIER e OLDEMAR MARIANO-

72. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-617/2007-JOSE
ZULIAN e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se
os exeqüentes, em 5 dias, sobre o prosseguimento da execução.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MARCIA LEIKO DA SIL-
VA-

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-663/2007-PAU-
LO HORTO S/C LTDA x FERNANDO AUGUSTO MOUTI-
NHO- Esclareça o executado, em 5 dias, se pretende o parcela-
mento integral do débito ou sua impugnação, admissível medi-
ante embargos, desde que garantido o Juízo. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. CLAUDIA GEANFRANCISCO NUCCI-

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-694/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ROBERTO DE SOUZA
DIAS-Deve a parte interessada comparecer em cartório para
retirar ofício. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

75. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-738/2007-CLAU-
DILEI SOARES DOS SANTOS x WAGNER JORGE DA SIL-
VA-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma mi-
nunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/
ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indica-
ção das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apon-
tando detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual
que vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas,
bem como a ausência de requerimento, autorizandrá o julga-
mento antecipado da lide. Intime-se. -Advs. MARCOS LEATE
e AULO AUGUSTO PRATO-

76. REINTEGRA•AO DE POSSE C/P.LIM-832/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO x CARLOS CORDEIRO-Sobre a certidão do sr. oficial às
fls. 21/22, manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-867/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x GABRIELLY GREGORIA CORREA GIMENEZ-Deve a parte
interessada comparecer em cartório para retirar ofício. Intimem-
se. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

78. REINTEGRA•AO DE POSSE C/P.LIM-870/2007-COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB-LD x
CESAR HENRIQUE QUEIMADO e outro-Defiro a suspensão
do processo pelo prazo requerido na petição retro. Decorrido
referido prazo, manifeste-se a parte exequente/autora, em 05
dias, sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA-

79. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-953/2007-SADAHI-
RO UEMURA x BANCO ITAU S/A-Concedo o prazo de 90
dias para apresentação dos documentos, conforme solicitado
às fls. 34. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

80. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-959/2007-JOSE VITO-
RINO DE LIMA e outro x BRADESCO SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A-A incidência do disposto no art. 359, do CPC,
afasta a possibilidade de aplicação de multa neste procedimen-
to. Do exposto, indefiro o pedido de aplicação da multa. Por
outro lado, especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de for-
ma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probató-
ria e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A
indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência e relevância de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas, bem como a ausência de requerimento, autorizará o julga-
mento antecipado da lide. Intime-se. -Advs. SILVANA APA-
RECIDA PEDROSO, RAFAELA DENES VIALLE, KATIA C.
PUCCA BERNARDI, LUIZ CARLOS PROVIN, JOSE FER-
NANDO VIALLE e CARLOS EDUARDO LEVY-

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-963/2007-MAU-
RO DE OLIVEIRA REFRIGERACAO - ME x BRADESCO
SEGUROS S/A- A nomeação de bens de fls. 22/23, não obede-
ceu a gradação legal, além de não contar com a concordância
do credor. Do exposto, declaro ineficaz referida nomeação. Por
outro lado, intime-se o executado para, em 5 dias, promover a
garantia do Juízo, mediante penhora, em dinheiro, sob pena de
prosseguimento da execução. Intime-se. -Advs. JOSE FERNAN-
DO VIALLE e LUIZ CARLOS PROVIN-

82. ARROLAMENTO-985/2007-FREIA SCHULTHEISS AR-
RABAL x MANUEL ARRABAL-Defiro a suspensão do pro-

cesso pelo prazo requerido na petição retro. Decorrido referido
prazo, manifeste-se o(a) inventariante, em 05 dias, sobre o pros-
seguimento dos autos. Intime-se. -Adv. JULIO RODOLFO
ROEHRIG-

83. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1006/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WALDIMIR JOSE MENDES-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual que
vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem
como a ausência de requerimento, autorizará o julgamento an-
tecipado da lide.Intime-se. -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, PAULO ROBERTO BONAFINI e MARCIA REGINA DA
SILVA-

84. EXECUCAO DE SENTENCA-1057/2007-MARIO
HAYASHI x ESTELA DA SILVA BOTANI- Intime-se o exe-
qüente para, em 5 dias, apresentar a planilha atualizada do dé-
bito, visando a expedição de mandado de penhora e avaliação.
Intime-se. -Adv. KAREN LONI BAER E SILVA-

85. ACAO CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1061/2007-
REAL SEGUROS S/A x ERICA SIMAO LEMES VALDIVI-
NO e outro-Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 62/63, mani-
feste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. CYNTIA BRANDA-
LIZE-

86. RESTAURA•AO DE AUTOS-1066/2007-HILARIO PON-
TELLO x MARIA MADALENA BERTOLOSSE-Deve o autor
recolher a guia do oficial de justiça, bem como providenciar
cópia da inicial para a instrução do mandado. Intime-se. -Adv.
WALID KAUSS-

87. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATU-1101/2007-
GAMA S/A x BANCO BRADESCO S/A- Deve a parte autora
comparecer em cartório para assinar o termo de caução. Inti-
me-se. -Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

88. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1116/2007-WAL-
DIMIR JOSE MENDES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Sobre a contestação e documentos ofertados, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BONAFINI-

89. RESOLUCAO DE CONTRATO-1192/2007-CONSOLIDE
LOTEAMENTO E INCORPORACAO LTDA x ESTER RIBEI-
RO-Sobre a devolução da correspondência juntada às fls. 25,
manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. IVAN PEGORA-
RO-

90. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1248/2007-JO-
MAR MURACAMI e outro x DONIZETE MANZALI e outro-
Recebo o presente inicidente, sem suspensão dos autos princi-
pais. Manifestem-se os impugnados, no prazo de 5 dias. Após,
à conclusão. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE STURION DE
PAULA e ALVINO APARECIDO FILHO-

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1250/2007-UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL x ROBERTO BUCHA-
IM- Recebo os embargos, suspendendo a execução. Intime-se
a parte embargada para, querendo, impugná-los no prazo de 15
dias. Intime-se. -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO-

92. A•AO MONITORIA-1253/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x BEATRIZ EGER MONTEIRO DE
MORAES-A pretensão visa ao cumprimento de obrigação ade-
quada ao precedimento e vem, em petição devidamente instru-
ída por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo
que a ação monitória é pertinente. Defiro os benefícios do art.
172, § 2º, do CPC, se requerido. Intime-se. -Adv. GILBERTO
PEDRIALI-

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIAN-
NA
RELAÇAO Nº 168/2007

1. CONCORDATA PREVENTIVA-706/1995-VULCAO DO
PARANA -TECIDOS E VESTUARIOS LTDA x O JUIZO-
Sobre a devolução do mandado de intimação negativo de fls.651/
652, manifeste-se a parte interessada em 48 horas.—Advs.
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, BRAULINO BUENO PE-
REIRA, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, DARCY DINIZ
CLINI, ROBERTO SCORIZA, NELSON TEIJI AOKI, ALBER-
TO DENIS AOKI, MARIA CLEUSA NAGAOKA, MILTON
MONTEIRO DE BARROS, VICTOR PEREIRA DA SILVA,
RUI SANTOS DE SA, AIRTON SISTER, JULIO CESAR CO-
ELHO PALLONE, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-871/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES SA x JUSSARA TAKAKO SUGAYA-
MA SUZUKI-Tendo em vista o contido na petição de fls. 68,
declaro extinta esta execução, com fundamento no art. 794,
inciso II, do CPC. Custas e despesas processuais remanescen-
tes, bem como hono-rários advocatícios na forma convencio-
nada. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Oportunamente,
com o preparo de eventuais custas processuais remanescentes,
arquivem-se mediante as baixas necessárias, inclusive de even-
tuais constrições. Diligências necessárias. -Advs. ROBERTO
A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO e FABRICIO MASSI
SALLA-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-482/2000-PEDRO
MUFFATO E CIA LTDA. x SINDASPEL - SIND. EMP. PREST.
SERVICOS LONDRINA- Ante ao cumprimento do acordo de
fls. 144/146, informado às fls. 151, declaro extinta esta execu-

ção, com fundamento nos arts. 269, inciso III e 794, inciso I,
do CPC. Custas e despesas remanescentes, bem como honorá-
rios advo-catícios, na forma convencionada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime(m)-se. Oportunamente, com o preparo de even-
tuais custas processuais remanescentes, arquivem-se, mediante
as baixas necessárias, inclusive de eventuais constrições e/ou
inscrições em cadastros restritivos de crédito. -Adv. SILMARA
REGINA LAMBOIA-

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-553/2000-CONSTRUTORA
PATAMAR LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-III - DIS-
POSITIVO - Em face do exposto, julgo procedentes em parte
os embar-gos, exclusivamente para o fim de excluir do pólo
passivo da execução Jo-sé Guilherme Melhado Sampaio (CPC,
art. 267, VI), conforme item “2”, da fundamentação. Rejeito,
por outro lado, os demais argumentos e teses ar-güidos pela
embargante. Com base no artigo 21, “caput”, do CPC, determi-
no que as custas e despesas processuais fiquem rateadas em
80% (oitenta por cento) a cargo da embargante (Construtora
Patamar Ltda), e 20% (vinte por cento) a cargo do embargado.
Quanto aos honorários advocatícios, arbitro em R$ 1.100,00
(um mil e cem reais), em favor do procurador da embargada, e
R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), em favor do procurador
do embargante José Guilherme M. Sampaio (CPC, art. 20, §
4º), já observadas as compensa-ções necessárias e ressalvado o
direito autônomo de cada profissional . Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI-

5. ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-601/2000-
MASSA FALIDA DE L.M.V. COM.DE MAT.DE CONSTRU-
CAO LT x GERDAU COMERCIAL DE ACOS S/A-Em face
do exposto, revogo as decisões liminares proferidas às fls. 15/
16, nos autos 498/00, e às fls. 14/15 e 24, dos autos 339/01, e
julgo improcedentes os pedidos deduzidos pela autora/reque-
rente nos au-tos 601/00, 498/00 e 339/01. Em conseqüência,
condeno a autora/requerente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) (CPC, art. 20, §
4o).Publique-se. Registre-se. Intimem-se -Advs. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE, JOAO VICENTE CAPOBIAN-
GO e ANDERSON DE AZEVEDO-

6. REVISAO CONTRATUAL-525/2001-PEDRO JOSE RE-
CHE e outro x BANCO BRADESCO S/A-Homologo para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, o a-cordo de realizado às
fls. 213. Por conseqüência, declaro extinto este processo, com
fundamento no art. 269, inciso III, do CPC. Custas e despesas
remanescentes, bem como honorários advo-catícios, na forma
convencionada. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Opor-
tunamente, com o preparo de eventuais custas processuais re-
manescentes, arquivem-se, mediante as baixas necessárias, in-
clusive de eventuais constrições e/ou inscrições em cadastros
restritivos de crédito. Diligências necessárias. -Advs. RONAL-
DO GOMES NEVES e MARIA JOSE STANZANI-

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-28/2002-BANCO
BRADESCO S/A x FRIGOALVORADA LTDA. e outros- 1.
Quanto ao pedido de remoção (fls. 176), resta mantida a deci-
são de fls. 168, item 4, por seus próprios fundamentos. 2. De-
signo o dia 28/02/2008, às 09:00 horas, para arrematacao dos
bens penhorados, no átrio deste fórum. (Sumula 128 do STJ).
**** Deve a parte autora retirar em cartório a carta precatória,
bem como recolher a GRC. -Advs. MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELLOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO e GUILHERME TOMAS VALDU-
GA-

8. ACAO CIVIL PUBLICA-625/2003-ONG MAE - MEIO
AMBIENTE EQUILIBRADO x PAVIBRAS EMP. IMOBIL. SC
LTDA e outros-Ação Civil Pública - I - Com efeito, por ocasião
da audiência regida pelo art. 331, do CPC (fls. 257/258), reali-
zada em 25/02/2005, houve consenso entre as partes acerca do
custeio dos honorários periciais. Contudo, apresentadas pro-
postas de honorários (fls. 493/494), não houve consenso entre
as partes para a ante-cipação correspondente (fls. 500, 501 e
505), mesmo após realização de nova audiência neste juízo (fls.
601/602), realizada em 22/11/2007, ou seja, quase 3 (três) anos
após a primeira. Paralelamente, nesta última audiência, a auto-
ra reiterou pedido de inversão do ônus da prova, então formu-
lado desde a inicial, o que contou com a anuência do Ministé-
rio Público (fls. 601/602), impondo-se pronuncia-mento deste
juízo. II - Extrai-se dos autos que o trâmite processual encon-
tra-se aguardando definição quanto à antecipação de honorári-
os para realização da prova pericial desde 25/02/2005 (fls. 257/
258), ou seja, há quase 2 (dois) anos e 8 (oito) meses, o que é
tempo demasiado para tal mister. Não bastasse isso, segundo
veiculado pela imprensa (fls. 603), há agravamento do quadro
ambiental no loteamento Neman Sayun, “com es-goto sendo
despejado em nascentes e mais construções sendo erguidas,
tornando-se um perigo para quem vive lá”. Some-se a isso, a
situação de indefinição vivenciada pelos moradores e proprie-
tários dos imóveis que não sabem como agir enquanto não res-
ta esclarecido, com precisão, quais os locais e áreas de fato
comprometidas, o que reforça uma providência judicial desde
logo, de modo a cessar em termos práticos tais circunstâncias.
Pois bem. Como se sabe, em ações judiciais que visam apurar
responsabilidade civil por danos ao meio ambiente demandam
realização de prova pericial, cujo corpo técnico, invariavelmen-
te, compreende profissionais de várias áreas, o que eleva o cus-
to das provas a serem produzidas. Contudo, essas ações, quase
sempre promovidas pelo Ministério Público, pelo Poder Públi-
co e ONGs, caso dos autos, costumam ter seu trâmite suspenso
por oca-sião da prova pericial, como está a ocorrer nestes au-
tos. A par disso, cabe ressaltar que as ONGs, por força do art.
18, da Lei da Ação Civil Pública , não estão obrigadas a anteci-
par os honorários periciais. Nesse contexto, embora a Lei pre-
veja a responsabilidade civil objetiva por danos ao meio ambi-
ente, a prova do dano, da conduta e do nexo causal entre o
primeiro e o segundo ainda fica a cargo da autora. Atento a
isso, não raras vezes, os réus, por opção estratégica e sob o
argumento de que a prova dos “danos” compete ao autor (CPC,
art. 333, I), deixam de requerer tais pro-vas. Instaura-se, assim,
nessa fase processual, uma suspensão processual tácita, em

detrimento do meio ambiente, exatamente como está a ocorrer
nes-tes autos, permissa venia. Essa circunstância torna letra
morta inúmeros dispositivos legais que versam sobre matéria
ambiental, inclusive o art. 225, caput, da CF/88: “Todos têm
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defen-
dê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Im-
põe-se, portanto, proceder à releitura do tema em harmonia com
os valores e regras Constitucionais, como também em sintonia
com os princípios que regem o Direito Ambiental. De início,
cumpre ter em mente que a responsabilidade civil ambiental se
reveste de nítido interesse público, consistente na conservação
e recuperação dos bens ambientais degradados, voltada, inclu-
sive, à mudança do modus operandi que teria conduzido a pro-
váveis situações de dano ou de risco. Atua, inclusive, como
instrumento do princípio do desenvolvimento sustentável. Por
esses motivos, a tutela ambiental, direito difuso por excelência
e de conteúdo intergeracional, deve ser interpretada e aplicada
com base em sua relevância e magnitude, não se equiparando,
nem à distância, à tutela de direitos individuais, em que, por
exemplo, visa-se mero ressarcimento a danos patrimoniais. Foi
nesse foco que o legislador previu a responsabilidade objetiva
em casos de danos ao meio ambiente, dispensando o elemento
culpa para impor comando indenizatório (Lei 6.938/81, art. 14,
§ 1º). A adoção da responsabilidade objetiva foi motivada por-
que se percebeu que o sistema tradicional, orientado pela res-
ponsabilidade subjetiva, afigurava-se insuficiente para atender
aos reclames e peculiaridades da matéria, porquanto sobrecar-
regava, por demais, o autor da demanda, que devia, dentre ou-
tros aspectos, provar a culpa do agente degradador, o que, na
prática, era tarefa de difícil concretização, conduzindo à im-
procedência dos pedidos, em prejuízo ao “meio ambiente” e da
sociedade em geral. Assim, com o escopo de se restabelecer a
operosidade do sistema, ora comprometido por circunstâncias
técnico-processuais, deve-se recorrer, por analogia, ao art. 6º,
inc. VIII, do Código de Defesa do Consumidor 4, que prevê a
possibilidade de inversão do ônus da prova pelo juiz, desde
que presentes a verossimilhança das alegações ou a hipossufi-
ciência do autor. Por esse prisma, tem o juiz o “poder-dever”,
no caso concreto, constatada a presença dos pressupostos le-
gais retro, de inverter o ônus da prova, não em favor do autor,
mas da sociedade que tem o direito de saber se há, ou não,
danos ao meio ambiente, bem como ver reparada, compensada
e/ou indenizada possível prática lesiva ao meio ambiente. O
emprego, por analogia, do art. 6, VIII, do CDC, vem ao encon-
tro a uma série de princípios do Direito Ambiental, dentre os
quais o da Supremacia do Bem Ambiental, do Poluidor-paga-
dor, da Prevenção, da Precaução, do Desenvolvimento Susten-
tável, da Função Social e Ambiental da Pro-priedade. Ademais,
de nada adianta se ter uma legislação ambiental avançada por
um lado, prevendo responsabilidade civil objetiva, passível de
ser objeto de ações coletivas, repleta de sanções severas, mas
manietada por aspectos processuais de menor importância, in-
compatíveis e descontextualizados com a magnitude do bem
ambiental.Sobre a aplicabilidade da regra de inversão do ônus
da prova além das relações de consumo, está o pensamento de
Luiz Guilherme Marinoni: “O fato de o art. 6º, VIII, do CDC,
afirmar expressamente que o consumidor tem direito a inver-
são do ônus da prova não significa que o juiz não possa assim
proceder diante de outras situações de direito material. (...) A
idéia de que somente as relações de consu-mo reclamam a in-
versão do ônus da prova não tem sustentação. (...) Basta pensar
nas chamadas atividades perigosas ou na responsabilidade pelo
perigo e nos casos em que a responsabilidade se relaciona com
a violação de deveres legais, quando o juiz não pode aplicar a
regra do ônus da prova como se estivesse frente a um caso “co-
mum”, exigindo que o autor prove a causalidade entre a ativi-
dade e o dano e entre a violação do dever e o dano sofrido. (...)
Não existe motivo para supor que a inversão do ônus da prova
somente é viável quando prevista em lei. Aliás, a própria nor-
ma contida no art. 333 não precisaria estar expressamente pre-
vista, pois decorre do bom senso ou do interesse na aplicação
da norma de direito material...”. A par disso, cabe ressaltar que
a inversão do ônus da prova em matéria ambiental, a exemplo
do que ocorre nas relações de consumo, não tem o condão de
compelir uma das partes ao custeio de eventual prova pericial,
sobretudo se postulada pela parte adversa. Apenas imputa a
determinada parte o ônus probatório em relação a determinado
aspecto, sob pena de responder pelas conseqüências processu-
ais de sua inércia . Somente dessa forma, atender-se-á aos dita-
mes constitucionais, legais e principiológicos que regem o Di-
reito Ambiental, restabelecendo-se o equilíbrio na distribuição
dos ônus probatórios, tendo em mira, sempre, a tutela do bem
ambiental eventualmente comprometida por certas circunstân-
cias, de modo a se expedir, se for o caso, comando reparatório,
compensatório e/ou indenizatório em favor do meio ambiente e
da sociedade em geral, presente e futura. Fixado nessas pre-
missas, passa-se ao exame dos pressupostos legais respectivos.
De plano, observa-se que a Pavibrás, sob o consentimento do
IAP e do Município de Londrina realizou empreendimento -
loteamento - em local inadequado, ante à existência de áreas
de preservação permanente, inadequação de fossas sépticas,
aterramento de nascentes etc, conforme se extrai desde o início
dos autos, conforme relatório do IBAMA, constante das fls.
37/38, bem como pela Anotação de Responsabilidade Técnica
realizada pelo Conselho Regional de Engenharia (fls. 39/42), o
que motivou a decisão liminar de fls. 270/278, parcialmente
mantida pelo Eg. Tribunal de Justiça às fls. 520/530. A hipos-
suficiência também está presente. Conforme se extrai do Esta-
tuto de fls. 18/23, a autora é uma associação civil de direito
privado sem fins lucrativos, com duração por tempo indetermi-
nado, constituída para prote-ger e defender o meio ambiente,
sem qualquer distribuição entre seus sócios ou associados, con-
selheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais exce-
dentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonifica-
ções, partici-pações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integral-
mente na consecução do seu objetivo social. Logo, não há qual-
quer elemento de prova nos autos a indicar que a autora dete-
nha rendimentos e patrimônio a justificar determinação judici-
al que lhe imponha obrigação de custear a prova pericial em
questão. Em sendo assim, por considerar presentes os pressu-
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postos legais constantes do artigo 6º, inc. VIII, do CDC, apli-
cável por analogia, conclui-se pelo acolhimento do pleito de
inversão do ônus da prova. III - Do exposto, inverto o ônus da
prova cabendo aos réus demonstrar inexistência de conduta le-
siva, nexo causal e danos ao meio ambiente junto ao loteamen-
to Neman Sayum, sob pena de responderem pelos efeitos pro-
cessuais de sua inércia. Dessa forma, manifestem-se os réus,
no prazo comum de 10 (dez) dias, sem que os autos saiam de
cartório, sobre o interesse na realização da prova pericial, cuja
proposta de honorários já foi apresentada nos autos, sendo que,
em caso afirmativo, procedam, no mesmo prazo, ao depósito
correspondente. Não havendo interesse, e a ausência de mani-
festação no prazo retro implicará nessa conclusão, venham os
autos conclusos para sentença. Sem prejuízo das providências
retro, concomitantemente, dê-se ciência às partes acerca dos
documentos juntados em audiência (item “3” - ata), facultan-
do-se-lhes manifestação, pelo prazo comum de 10 (dez) dias,
sem que os autos saiam de Cartório. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO LEVY, CAMILLO KEMMER VIANNA, JOSE CARLOS
LUCCA, JOSE AUGUSTO FERRAZ, PAULO NOBUO TSU-
CHIYA, MOACI MENDES LEITE e JULIO CEZAR NALIM
SALINET-

9. MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-761/2003-VM -EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA x HERMINIO
MAIA RAMOS -ME-III - DISPOSITIVO - ... Em face do ex-
posto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, a fim de
converter o arresto (fls. 42/44) em penhora (CPC, art. 818).
Condeno, por conseguinte, a requerida ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) (CPC, art. 20,
§ 4o).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI, IRINEU CODATTO e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-939/2003-UNO-
PAR -UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO SC LTDA x
ANA PAULA TANCK MARTINS-Deve a parte efetuar o paga-
mento das custas referente ao desarquivamento dos autos no
valor de R$ 7,00. Intime-se. -Advs. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, LUIZ FABIANI RUSSO e FLAVIO AUGUSTO STABI-
LE-

11. ACAO DE DEPOSITO-20/2004-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x WAGNER ROGERIO DE SOUZA-Deve a parte efe-
tuar o pagamento das custas referente ao desarquivamento dos
autos no valor de R$ 7,00. Intime-se. -Adv. MARIANA FAU-
LIN GAMBA-

12. HABILITACAO DE CREDITO-924/2004-LUIZ CARLOS
OTTAVIANNI x INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARRO-
CERIAS METALICASLTDA-Considerando que devidamente
intimado(a)(s) a promover o regu-lar prosseguimento dos autos
(fls. 61), o(a)(s) habilitante(es) quedou(ram)-se inerte(s) (fls.
63 Vº), declaro extinto este incidente processual, sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, III e § 1º, do CPC. Cus-
tas de lei (CPC, art. 26). Publique-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, desapensem-se e arquivem-se, mediante as bai-xas ne-
cessárias. Ciência ao Ministério Público. -Advs. LIANA YURI
FUKUDA, ELITON ARAUJO CARNEIRO, LEANDRO AM-
BROSIO ALFIERI e BRAULINO BUENO PEREIRA-

13. ACAO DE USUCAPIAO-89/2005-JOSEFINA FERNAN-
DES x ANTONIO FERNANDES e outros-Sobre a certidão do
sr. oficial às fls. 167 verso, manifeste-se a parte interessada.
Intime-se. -Advs. MARIO ROCHA FILHO, NADIA HOM-
MERSCHAG NORA e LUCIANA MENDES PEREIRA RO-
BERTO-

14. DECLARATORIA-508/2005-PR IMPLANTES COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x I AZUL CON-
SULTORIA DA QUALIDADE LTDA.-Em face do exposto,
ratifico a decisão liminar proferida nos autos 412/05 (fls. 18), e
julgo procedentes os pedidos deduzidos pela au-tora-requeren-
te, a fim de declarar a nulidade e a inexigibilidade do título
levado a protesto, determinando seu cancelamento definitivo.
Condeno, por conseguinte, a ré/requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes arbi-trados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (CPC,
art. 20, § 4o). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
LEOPOLDO BARBI, VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
e CARLOS MIGUEL VIVIANI-

15. COBRANCA DE QUOTA DE CONDOMIN-523/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO SUMATRA x SIDNEY FRANCIS-
CO DE SOUZA-Designo o dia 28/02/2008, às 09:00 horas, para
arrematacao dos bens penhorados, no átrio deste fórum. Se no
primeiro leilao nao houver licitante ou se nao houver lanco su-
perior a avaliacao, designo, desde ja, para segunda arremata-
cao, o dia 13/03/2008, às 09:00 horas.(Sumula 128 do STJ).
**** Deve a parte autora retirar edital e carta de intimação em
cartório, bem como recolher GRC -Advs. PAULO ROBERTO
BONAFINI, MARCIA REGINA DA SILVA e RICARDO LA-
FFRANCHI-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-682/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
ARACELLE PALMA FAVARO MOTTA-Deve a parte devedo-
ra apresentar a motocicleta penhorada à Sra. Avaliadora, afim
de que seja procedida a avaliação de referido bem. -Advs. NI-
DIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS e EDSON LUIZ GUE-
DES DE BRITO-

17. INDENIZACAO-729/2005-ANGELA MARIA CHAVES e
outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES e outro-
Em face do exposto: a)- declaro extinto o processo, sem re-
solução do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC, em
relação ao Município de londrina; b)- julgo procedente o pedi-
do em relação à Ser-comtel S/A - Telecomunicações para o fim
de condená-la a entregar o número equivalente de ações prefe-
renciais classe A em prol dos autores, ante ao reconhecimento
de seus direitos de converter o direito de uso do terminal tele-
fônico em direito acionário.O número de ações preferenciais

“Classe A” a ser entregue aos autores deverá ser objeto de apu-
ração em liquidação de sentença, ob-servando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Diante da
sucumbência parcial, haja vista que os autores não lograram
êxito em relação ao Município de Londrina, com base no artigo
21, caput, do CPC, condeno os autores e a ré Sercomtel S.A. -
Teleco-municações ao pagamento, cada qual, de 50% (cinqüenta
por cento) das custas e despesas processuais;Condeno a ré
Sercomtel S/A - Telecomunicações ao paga-mento dos honorá-
rios advocatícios do patrono dos autores, arbitrados em R$
2.000,00 (dois mil reais) (CPC, art. 20, § 4º).Condeno os au-
tores ao pagamento dos honorários advocatí-cios ao Município
de Londrina, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais) (CPC,
art. 20, § 4º).Em relação aos autores, observe-se o disposto nos
arts. 11 e 12, da Lei 1.060/50, eis que beneficiários da assistên-
cia judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

18. REVISAO CONTRATUAL-332/2006-LUIZ ANTONIO
LEMOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-III - DISPO-
SITIVOEm face do exposto, julgo procedentes em parte os pe-
didos deduzidos na inicial para o fim de, no(s) negócio(s)
jurídico(s) celebrado(s) entre as partes, determinar a exclusão
da capitalização de juros, bem como das inscrições cadastrais
em nome do autor, conforme itens “5” e “10”, respectivamente,
da fundamentação. Ficam rejeitados, por outro lado, os demais
pedidos. Declaro, em conseqüência, inexigíveis os valores co-
brados em desacordo com os limites ora delimitados, bem como
condeno o réu à repetição e/ou compensação (CC/02, art. 368 e
ss.) das quantias pagas a maior, cujo quantum deverá ser apura-
do oportunamente, com base no artigo 475-B, do CPC, acresci-
dos de juros de mora, contados a partir da citação (CPC, art.
219), além de correção monetária, contada do desembolso da
quantia lançada a maior. A correção monetária deverá obedecer
ao INPC/IBGE, ao passo que os juros de mora, de 1% (um por
cento) ao mês, o disposto nos arts. 406, do CC/02, e 161, § 1º,
do CTN. Considerando o contexto desta decisão, com base no
artigo 21, “caput”, do CPC, determino que as custas e despesas
processuais fiquem rateadas em 30% (trinta por cento) a cargo
do réu, e 70% (setenta por cento), a cargo do autor. Quanto aos
honorários advocatícios, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais) em favor dos procuradores do réu, e em R$ 250,00 (duzen-
tos e cinqüenta reais), em favor dos procuradores do autor (CPC,
art. 20, § 4º), já observadas as compensações necessárias e res-
salvado o direito autônomo de cada profissional, nos termos da
Súmula 306, do STJ , além do disposto nos arts. 11 e 12, da Lei
1.060/50, em relação ao autor, beneficiário da assistência judi-
ciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALMIR
RODRIGUES SUDAN, ELISANGELA PALMAS DA CRUZ
LANDGRAF e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA-

19. DECLARATORIA-550/2006-ELISANGELA RUFINO DOS
SANTOS x RETIFICA SOMOTOR LTDA.-EPP- As partes para
que retirem em cartório as cartas de intimação das testemu-
nhas, bem como as cartas precatórias de inquirição das teste-
munhas, em 48 horas.—Advs. ALVINO APARECIDO FILHO,
ALEX ADAMCZIK e OCIMAR ESTRALIOTO-

20. DECLARATORIA-664/2006-N.C.F.U. x P.S.R. e outro- As
partes para que retirem em cartorio as cartas de intimação, bem
como a carta precatoria de inqurição de testemunhas, em 48
horas, sob pena de preclusão.—Advs. JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO, JULIANO RISSI e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

21. MANDADO DE SEGURANCA-798/2006-H.C. SILVA &
CIA LTDA e outros x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL
EM LONDRINA/PR e outro-III - DISPOSITIVO - Em face do
exposto, revogo a decisão liminar de fls. 122 e jul-go improce-
dentes os pedidos, a fim de denegar a segurança postulada.
Condeno, em conseqüência, os impetrantes ao pagamento das
custas e despesas processuais. Deixo de cominar a condenação
em verba honorária por incabível na espécie (Súmulas 105/STJ
e 512/STF).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. -Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ e PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA-

22. DECLARATORIA-823/2006-VIVIANE DA SILVA GAL-
VAO x LONDRI-MICRO EDICOES CULTURAIS LTDA-...Em
face do exposto, ratifico a liminar de fls. 26, e julgo pro-ceden-
tes os pedidos formulados na inicial, determinando o cancela-
mento dos protestos das duplicatas 000220 e 000220/2. Con-
deno, em conseqüên-cia, a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, além de honorá-rios advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (CPC, art. 20, § 4o).
Oportunamente, expeçam-se os ofícios necessários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. BRUNO MONTENEGRO
SACCANI e EDSON ALVES DA CRUZ-

23. COBRANCA-932/2006-MARINA LIMIKO OTUKA x
BANCO BRADESCO S/A-Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido, declarando o direito da autora à correção pelos
índices de 26,06% e 42,72%, relativos aos IPCs de junho/87,
janeiro/89, a incidir sobre os valores depositados, a título de
caderneta de poupança, condenando, em conseqüência, o réu
ao pagamento da importância de R$ 1.794,29 (um mil, setecen-
tos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos - valor não
impugnado em contestação -, acrescido de juros de mora, na
ordem de 1% (um por cento) ao mês (CC/02, art. 406, c/c CTN,
art. 161, § 1º), contados a partir da citação (CPC, art. 219),
além de correção monetária, observado o INPC, a partir do ajui-
zamento ação. Por conseguinte, condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorários advoca-
tícios, estes que ora arbitro em 10%, sobre o valor da Condena-
ção (CPC, art. 20, § 3o). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e DEMETRIUS
COELHO SOUZA-

24. INTERDICAO COM PEDIDO DE TUT-998/2006-SUELI
LIMA DOS SANTOS x BELMIRA DE LIMA-Sobre a certidão
de fls. 69 verso, manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv.

MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA-

25. COBRANCA-1114/2006-ALFREDO CANESIN - EMPRE-
END. IMOBILIARIOS S/S LTDA x CICERO AUGUSTINHO
DOS SANTOS- A parte interessada para que recolha a GRC do
Sr Oficial de justiça para a devida intimação da testemunha,
em 48 horas.—Advs. BRUNO PEDALINO e RENATO TAVA-
RES YABE-

26. DECLARATORIA-1155/2006-JOSE ANTONIO VICENTE
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL- As
partes para que retirem em cartório as cartas de intimação das
partes em 48 horas.—Advs. GUSTAVO MUNHOZ e MARI-
NETE VIOLIN-

27. COBRANCA-1185/2006-PAULO HORTO S/C LTDA x
JOSE CARLOS FERRUCI-Designo o dia 04/02/2008, às 14:00
horas, para audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao
do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as
partes fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador
ora intimado, desde que com poderes para transigir). -Advs.
GUILHERME REGIO PEGORARO e LUCIANO ROSSIGNO-
LLI SALEM-

28. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1224/2006-PLANO-
LLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ROSA
KEIKO MATSUGAMA OKUYAMA e outros-Acolho o pedi-
do de desistência da ação em relação a Luis Carlos Uehara, que
contou com a anuência tácita dos demais réus (fls. 66/67 Vº) e
declaro extinto o processo em relação a referido réu, com fun-
damento no art. 267, inciso VIII e § 4º, do CPC. No mais, ante
ao reconhecimento da procedência do pedido ex-presso na pe-
tição de fls. 45, julgo procedente o pedido exordial, com fun-
damento no art. 269, inciso II c/c art. 269, inciso III, do CPC,
para que seja adjudicado à autora o imóvel descrito na inicial -
item 01 - fls. 03, valendo a presente decisão como título hábil
ao registro próprio junto ao Cartório de Registro Imobiliário do
2º Ofício de Londri-na (CPC, art. 466-B). Custas e despesas
processuais remanescentes, bem como os honorários advocatí-
cios deverão observar o que restou consignado às fls. 45. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Oportunamente, com o
preparo de eventuais custas processuais remanescentes, arqui-
vem-se mediante as baixas necessárias. -Advs. MAGNO ALE-
XANDRE S. BATISTA e PLINIO RODRIGUES-

29. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1323/2006-ITAGIBA
GERALDO MORETTI x COPEL - COMPANHHIA PARA-
NENSE DE ENERGIA ELETRICA-Do exposto, julgo proce-
dente o pedido contido na inicial, a fim de que a requerida
exiba todos documentos indicados na inicial, item 3 (fls. 03),
no prazo de 10 (dez) dias, com as advertências do art. 362, do
CPC. Incabível cominação de multa diária na espécie . Em con-
seqüência, condeno a requerida ao pagamento das cus-tas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitra-dos em R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 20, § 4o).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e
PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA-

30. COBRANCA-1342/2006-MASUO KAMIJI e outro x BAN-
CO BRADESCO S/A-Manifeste-se a parte credora, em 05 dias,
sobre o prosseguimento dos autos. Após, à conclusão. -Adv.
SANDRA MATSUBARA-

31. ACAO DE DESPEJO-62/2007-G&V ADM. E PARTICI-
PACAO LTDA x ROGERIO DAVID GONCALVES-..Em face
do exposto: a)- julgo procedentes os pedidos formulados por
G&V Adm. e Part. Ltda, contidos na inicial dos autos 62/07, a
fim de, com base nos arts. 8º e 57, da Lei 8.245/91, decretar a
rescisão da locação, bem como o despejo de Rogério David
Gonçalves, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para desocupa-
ção (Lei 8.245/91, art. 63, § 1º, alínea “a”), findo o qual de-
verá ser expedido mandado de despejo. b)- julgo improceden-
tes os pedidos formulados por Rogério David Gonçalves, de-
duzidos na inicial dos autos 210/07. Em caso de execução pro-
visória de sentença, fixo o valor da caução, real ou em dinhei-
ro, em 12 (doze) meses o valor do aluguel (Lei 8.245/91, art.
63, § 4o, c/c art. 64). Por conseguinte, condeno Rogério David
Gonçalves, em am-bas as lides (autos 62/07 e 210/07), ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios das partes adversas, arbitra-dos em R$ 8.000,00
(oito mil reais) (CPC, art. 20, § 4º). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e JOSE
ROMEU DO AMARAL FILHO-

32. CAUTELAR INOMINADA-106/2007-ONG MAE - MEIO
AMBIENTE EQUIT. x PAVIBRAS EMP. IMOBIL. SC LTDA-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se eventual solicitação de informações. No mais, abra-
se vista ao MP. Intime-se. -Advs. CARLOS EDUARDO LEVY,
CAMILLO KEMMER VIANNA e JULIO CEZAR NALIN
SALINET-

33. COBRANCA-160/2007-ETELVINA LEITE PEREIRA x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Em respeito ao
contraditório e à ampla defesa, sobre os documentos de fls. 89/
94, dê-se ciência às partes, facultando-lhes manifestaçao, em
05 dias. Após, abra-se vista ao MP, nos termos do art. 75 da Lei
10.741/03. Intime-se. -Advs. MARCELO PEREIRA COSTA,
MARCOS ROBERTO BOEING e HENRIQUE AFONSO PI-
POLO-

34. ACAO ORDINARIA-212/2007-MARIA LUCY SILVA
DAVIES x CESAR RODRIGUES MACEDO-Designo o dia 30/
01/2008, às 14:00 horas, para audiência de conciliacao, sanea-
mento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Inti-
mem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por preposto
ou pelo procurador ora intimado, desde que com poderes para
transigir). -Advs. MARISSE COSTA DE QUEIROZ e MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES-

35. COBRANCA-217/2007-IZAURA DIAS PETRAUSKAS x
ITAU SEGUROS S/A-Considerando que devidamente

intimado(a)(s) a promover o regu-lar prosseguimento dos autos
(fls. 23), o(a)(s) autor(a)(es) quedou(ram)-se inerte(s) (fls. 23
Vº), declaro extinto este processo, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, inciso III e § 1º, do CPC. Custas de lei,
observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei n.º 1.060/50
(CPC, art. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias -Adv.
RAFAEL TADEO DOS SANTOS-

36. RESCISAO DE CONTRATO-381/2007-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x ADRIANA DIAS DE MELO-Ho-
mologo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o a-
cordo de realizado às fls. 69/70. Por conseqüência, declaro
extinto este processo, com fundamento no art. 269, inciso III,
do CPC. Custas e despesas remanescentes, bem como honorá-
rios advo-catícios, na forma convencionada. Por conseguinte,
recolha-se o mandado de reintegração de posse em carga ao
Oficial de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. De-
firo a renúncia ao prazo recursal. Oportunamente, com o pre-
paro de eventuais custas processuais remanescentes, arquivem-
se, mediante as baixas necessárias, inclusive de eventuais cons-
trições e/ou inscrições em cadastros restritivos de crédito. Dili-
gências necessárias. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

37. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-424/2007-VALDE-
TE DA CONCEICAO E SILVA ARAUJO x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Ata de audiência realizada no dia 23/11/2007, às 14:40
horas - “...Com efeito, as fls.23, o requerido alegou que so-
mente foram localizados depósitos no período de 1995 e 1996,
ou seja, fora do período de incidência dos planos bresser e ve-
rão. Neste contexto, afigura-se pertinente o requerimento for-
mulado às fls.32, no sentido de o requerido exiba cópia do con-
trato respectivo, os extratos correspondentes, vale dizer, entre
o depósito inicial e o encerramento da conta poupança,a fim de
aquilatar a existência, ou não, de eventual razão ao requerente.
A par disso, consideradas as peculiariedades do caso especial-
mente de que é indispensável a presença dos documentos apon-
tados pela requerente a fim de aquilatar existência, ou não, de
suposto direitos, aliado ainda ao princípio da efetividade que
deve nortear os provimentos jurisdicionais, fixo a multa diária
de R$ 300,00(trezentos reais) em razão do atraso do requerido,
intime-se o requerido.”..-Advs. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-

38. INDENIZACAO-460/2007-ROBERTO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA x AUTO POSTO EXPRESSO LONDRINA-Sobre
a petição de fls. 109/111, manifeste-se o autor, em 05 dias. Após,
à conclusão. -Adv. EDEMAR HANUSCH-

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-503/2007-CAAP-
SML CAIXA DE ASSIST., APOS. E PENSOES DOS SER. x
MARGARIDA DE CASSIA CAMPOS-Visando suprir omissão
da sentença de fls. 24, para fins de sucumbência deve ser apli-
cado em seu favor da parte ré o disposto nos arts. 11 e 12, da
Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Cum-
pra-se o CN. -Advs. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

40. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-554/2007-JOAO
RICARDO RIBEIRO x BANCO ITAU S/A-III - DISPOSITI-
VO - ...Em face do exposto, ratifico a decisão de fls. 15 e julgo
pro-cedentes em parte os pedidos deduzidos na inicial, item
“III”, alínea “b” e “d” (fls. 07/08), com exceção da multa. Por
conseguinte, com base no art. 21, parágrafo único, do CPC,
condeno o requerido ao pagamento integral das custas e despe-
sas processuais, além de honorários advocatícios, arbitrados
em R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 20, § 4o). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se -Advs. SILVIA REGINA GAZDA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

41. COBRANCA-571/2007-FRANK OGATTA x BANCO
BRADESCO S/A-Em respeito ao contraditório e à ampla defe-
sa, sobre as petições e documentos de fls. 57/60 e 63/68, dê-se
ciência à parte autora, facultando-lhe manifestaçao, em 05 dias.
Após, à conclusao. Intime-se. -Adv. RYOSEI KUNIYOSHI-

42. NULIDADE DE ATO JURIDICO-704/2007-NEIDE PEREI-
RA DE SOUZA OLIVIERI x NILTON PEREIRA DE SOUZA
e outro- Não há inépcia da inicial. O pedido de anulação e de
nulidade não enseja a inépcia na inicial pois cabe ao juiz apli-
car o direito no caso concreto. As contestações apresentadas às
fls. 174/193 e 291/294 não são intempestivas. Aplica-se a regra
do art. 191, do CPC,quando os réus têm procuradores distintos,
independentemente dos advogados atuarem no mesmo escritó-
rio de advocacia e suscitarem as mesmas razões de defesa. No
mais, observa-se que as partes se encontram devidamente re-
presentadas, não havendo irregularidades a suprir e/ou nulida-
des a pronunciar, pelo que declaro o processo saneado. 02.
Pontos Controvertidos e Deferimento de Provas. 2.1 - O ponto
controvertido consiste em apurar induzimento em erro e coa-
ção pelos réus em detrimento da autora, causando-lhe prejuí-
zos materiais e morais, bem como eventuais consequencias daí
decorrentes. 2.2 - Para tanto, defiro a produção de prova oral,
consistente na ouvida de testemunhas e depoimento pessoal da
autora (fls. 871 e 877). Para esclarecimento dos pontos contro-
vertidos, designo audiência de instrução e julgamento para 08/
02/2008, às 14:30 horas. 2.2.1 - O rol de testemunhas deverá
ser apresentado com 30 dias de antecedência em relação à au-
diência retro, esclarecendo-se comparecerão, ou não, indepen-
dentemente de intimação. 2.2.2 - Oportunamente, expeça-se
carta precatória para ouvida das testemunhas não residentes
neste juízo, com prazo de 30 dias, se for o caso. 2.3 - Tendo em
vista a necessidade/pertinência, relevância e utilidade publica
já exposto nos pontos controversos acima, para realização de
perícia, nomeio, independentemente de compromisso, o Sr.
Moisés Durães. 2.3.1 - Intimem-se as partes para, querendo,
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no pra-
zo comum de 05 dias. 2.3.2 - Apresentados os quesitos, intime-
se o Sr. Perito para tomar ciência da nomeação; aceitar ou não,
o encargo; apresentar proposta de honorários e indicar os do-
cumentos necessários à realização dos trabalhos. 2.3.3 - Sobre
a proposta de honorários deve se manifestar a parte interessada
na realização da perícia, no caso a autora, conforme fls. 887,
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no prazo de 05 dias, sendo que, havendo concordância quanto
aos honorários, deve, na mesma oportunidade, independente-
mente de novo despacho, proceder ao depósito respectivo, em
seu montante integral. 2.3.4 - Realizado o depósito, observa-
das as formalidades, intime-se o Sr. Perito para realização dos
trabalhos e confecções do laudo, os quais devem estar conclu-
ídos e apresentados em juízo, no prazo de 30 dias. 2.3.5 - O
levantamento dos honorários periciais será feito 50%, por oca-
sião do inicio dos trabalhos e o restante por ocasião da apre-
sentação do laudo em juízo, ambos mediante alvará judicial.
2.3.6 - Em caso de inércia da autora em proceder o pagamento
dos honorários periciais no prazo especificados no item 3.3
acima, incorrerá o mesmo em desistência tácita, autorizando o
julgamento da causa independentemente de perícia. 2.4 - O
pedido de fls. 877, de expedição de Ofício para Receita Fede-
ral, tem por pressuposto a quebra de sigilo fiscal, que somente
se admite em casos de ordem pública. Assim, resta o mesmo
indeferido. Intimem-se. ****As partes para que retirem em car-
tório as cartas de intimação em 48 horas.****-Advs. CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA, MARIA JOSE STANZANI e
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

43. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-712/2007-MAMO-
RO NAKAMURA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO-Anuncio o julgamento do processo
na fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes acerca des-
te pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos conclusos
para sentença, mediante as anotações necessárias. Intimem-se.
-Advs. JOSE DOS SANTOS NETTO e OLDEMAR MARIA-
NO-

44. RESSARCIMENTO DE DANOS-713/2007-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x ROBSON CARLOS RIBEIRO-
Homologo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o a-
cordo de realizado às fls. 64/66. Por conseqüência, declaro
extinto este processo, com fundamento no art. 269, inciso III,
do CPC. Por conseguinte, resta prejudicada a audiência desig-
nada para 27.11.2007, às 14h30min. Custas e despesas rema-
nescentes, bem como honorários advo-catícios, na forma con-
vencionada (CPC, art. 26, § 2º). Publique-se. Registre-se.
Intime(m)-se. Oportunamente, com o preparo de eventuais cus-
tas processuais remanescentes, arquivem-se, mediante as bai-
xas necessárias, inclusive de eventuais constrições e/ou inscri-
ções em cadastros restritivos de crédito. Diligências necessári-
as. -Advs. KASSIANE MENCHON M. ENDLICH e LECIR
MARIA SCALASSARA-

45. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-737/2007-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x REGIANE
DOS SANTOS HSU-Diante do contido na decisão de fls. 62/
65, remetam-se os presentes autos, mediante as anotações ne-
cessárias, ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu-PR. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

46. COBRANCA-786/2007-CANTILIO MACHADO BORGES
e outro x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A-Homologo
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o a-cordo de
realizado às fls. 37/38. Por conseqüência, declaro extinto este
processo, com fundamento no art. 269, inciso III, do CPC. Cus-
tas e despesas remanescentes, bem como honorários advo-catí-
cios, na forma convencionada (CPC, art. 26, § 2º). Publique-
se. Registre-se. Intime(m)-se. Defiro a renúncia ao prazo re-
cursal, caso pleiteada. Oportunamente, com o preparo de even-
tuais custas processuais remanescentes, arquivem-se, mediante
as baixas necessárias, inclusive de eventuais constrições e/ou
inscrições em cadastros restritivos de crédito. Diligências ne-
cessárias. Deve a parte autora retirar o alvará em cartório. -
Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

47. MANDADO DE SEGURANCA-811/2007-SINDSERV- O
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNI x SE-
CRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-Em face do exposto, declaro extinto este processo, sem
reso-lução do mérito, pela perda do objeto (CPC, art. 267, VI).
Pelo princípio da causalidade as custas processuais deverão ser
suportadas pelo Ente Estatal correspondente . Deixo de aplicar
a verba honorária por incabíveis nesta sede (Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ci-
ência ao Mi87nistério Público. -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

48. ACAO ORDINARIA-820/2007-CLARICE BRITO SELLI
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-Deve a parte autora
retirar a carta de intimação em cartório, bem como providenci-
ar as cópias necessárias para instrução da mesma. Intime-se. -
Adv. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN-

49. ACAO ORDINARIA-852/2007-ADELINA LUCIA RIBEI-
RO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A-Deve a parte autora retirar a carta de intima-
ção em cartório, bem como providenciar as cópias necessárias
para instrução da mesma. Intime-se. -Advs. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO-

50. REVISAO CONTRATUAL-866/2007-ELIZIO VIEIRA DE
ALMEIDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Tendo em
vista os motivos elencados às fls. 71/72, atendendo-se, mutatis
mutandis, o contido no pronunciamento judicial de fls. 61, com
vistas a evitar danos de difícil reparação em relação à autora,
defiro o pedido de antecipação de tutela para o fim de autorizar
os depósitos em juízo, nos moldes indicados, bem como para
suspender a inscrição cadastral, em relação
à autora, até nova ordem judicial. Deve a parte autora retirar a
carta de citação em cartório. Intime-se. -Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA-

51. COBRANCA-877/2007-PAULO HORTO S/C LTDA e ou-
tro x CARLOS OTAVIO STEIN PENA- A parte autora para
que retire em cartório a carta de citação e intimação em 48
horas.—Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

52. COBRANCA-929/2007-OLIVIO PARPINELLI e outro x
REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.-III - DISPOSITIVO
Em face do exposto, julgo procedente em parte o pedido, a fim
de condenar a ré ao pagamento em favor dos autores de R$
2.845,99 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noven-
ta e nove centavos), acrescida de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês (CC/02, art. 406 c/c CTN, art. 161, § 1º), a partir
da citação (CPC, art. 219), além de corre-ção monetária (INPC/
IBGE), esta última contada a partir do pagamento realizado
(fls. 30/31), conforme § 1º, do art. 5º, da Lei 6.194/74 (Súmula
43 do STJ). Levando-se em conta que o pedido fez ressalva
quanto a even-tual pagamento anterior, por entender que os
autores não restaram venci-dos nem em parte, condeno a ré ao
pagamento integral das custas e despe-sas processuais, além de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, sopesados os critérios legais (art.
20, § 3º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

53. COBRANCA-997/2007-CONJUNTO RESIDENCIAL
CARLOS CLEMENTINO MOREIRA x LUIS ALBERTO DOU-
GLAS DONZELLI- Homologo acordo de fls. 32, para que sur-
tam seus jurídicos e le-gais efeitos, bem como determino a sus-
pensão destes autos até 10.05.2008, restando prejudicada a
audiência designada para hoje, às 14:50 horas (CPC, art. 265,
inciso II). Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. ERICA FIGUEIRO-

54. INDENIZACAO-1025/2007-ALESSANDRO COUTO x
NOBUKO KAMIJI e outro- A parte interessada para que se
manifeste sobre a correspondencia devolvida de fls.204, em 48
horas.—Advs. RENATA DE SOUZA ARAUJO e LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH-

55. EXECUCAO DE SENTENCA-1070/2007-TRANSPORTA-
DORA ROTA 90 LTDA x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS-Homologo para que surtam seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acor-do de realizado às fls. 84/86. Por conseqü-
ência, declaro extinto estes autos de exe-cução provisória de
sentença e, conseqüentemente, os autos n.º 378/2003 de Inde-
nização, além do processo n.º 899/2005, de Ação de Cobrança,
com fundamento nos art. 269, inciso III c/c art. 794, inciso I,
do CPC. Custas e despesas remanescentes, bem como honorá-
rios advo-catícios, na forma convencionada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime(m)-se. Por outro lado, tendo em vista que o
depósito de fls. 83 ocorreu a título de pagamento do acordo
retro, defiro o respectivo levantamento pela parte cre-dora,
conforme requerido no último parágrafo de fls. 85, mediante
termo de quitação nos autos e comunicação à Receita Federal,
para os devidos fins (CPC, art. 709, pará-grafo único). Defiro a
renúncia ao prazo recursal. Comunique-se Egrégio Tribunal de
Justiça a respeito do inteiro teor desta decisão. Oportunamen-
te, com o preparo de eventuais custas processuais remanescen-
tes, arquivem-se, mediante as baixas necessárias, inclusive de
eventuais constrições e/ou inscrições em cadastros restritivos
de crédito. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1087/2007-BAN-
CO ITAU x ARNALDO CALIXTO DE OLIVEIRA-...Em face
do exposto, julgo procedentes os pedidos, a fim de decla-rar
rescindido o contrato, consolidando nas mãos do autor a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem descrito na inicial,
cuja apreensão liminar torno defini-tiva. Levante-se o depósito
judicial, facultando-se a venda pelo autor. Oficie-se ao Detran,
ainda, para os fins do disposto no artigo 2º do DL 911/69. Con-
deno, em conseqüência, o réu ao pagamento das custas e des-
pe-sas processuais, além de honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (CPC,
art. 20, § 4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

57. REINTEGRA•AO DE POSSE C/P.LIM-1129/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRU-
PO IT x CARLOS RODRIGO DIEHL- ...Do exposto, indefiro
o pedido de antecipação de tutela formulado às fls. 28/32. So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e MAR-
CELO LUPOLI GUISSONI-

58. COBRANCA-1197/2007-LANCARDECK RODRIGUES
DE MELLO x VERA CRUZ SEGUROS S.A- A parte autora
para que retire em cartório a carta de citação em intimação em
48 horas.-Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

59. COBRANCA-1211/2007-DEOLET MICHELATO ZEQUI-
NI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- A parte
autora para que retire em cartório a carta de citação e intima-
ção da ré, em 48 horas.-Adv. DENIS OKAMURA-

60. COBRANCA-1212/2007-OTACILIO FELIX DE MOURA
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A- A parte autora para que
retire em cartório a carta de citação e intimação em 48 horas.-
Adv. DENIS OKAMURA-

61. DECLARATORIA-1272/2007-MONICA MOREIRA MOR-
TARI x MUNICIPIO DE LONDRINA- ...Do exposto, defiro a
liminar pleiteada, no sentido de determinar ao requerido que
permita a participação da autora nas eleições municipais para
Diretoria da Escola Municipal Elias Kauan. Defiro os benefí-
cios da assistência judidiciária. Ciência ao MP. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

62. MANDADO DE SEGURANCA-1293/2007-MARIA APA-
RECIDA DE SOUSA FARIA x MUNICIPIO DE LONDRINA
e outro-...Do exposto, por vislumbrar a presença dos requisitos
legais específicos, defiro a liminar requerida na inicial, nos ter-
mos da alínea “a” do item “VI”, da inicial. -Adv. TARCISO DE
SOUZA CHAGAS-

63. MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-1338/2007-JULI-
ANA LEAL VALLERO e outro x SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA-...Do exposto, por vis-

lumbrar a presença dos requisitos legais pertinentes, defiro a
liminar pleiteada, nos exatos termos deduzidos no pedido, alí-
nea “a”. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e
12, da Lei 1.060/50.-Adv. TEREZA CRISTINA M. MASSA-
NEIRO-

64. REVISIONAL-1347/2007-VALDECIR APARECIDO FUR-
LAN x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-A presente demanda por envolver como ré o INSS, que se
trata de autarquia federal, nos termos do art. 109, inciso I, da
CF/88, deve ser processada e julgada pela Justiça Federal. As-
sim, remetam-se estes autos àquela Justiça Especializada, me-
diante as anotações necessárias. -Adv. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI-

65. COBRANCA-1359/2007-MARLENE MATIAS PEREIRA
e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Defiro por ora o
pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor da autora.
Designo audiencia para o dia 31/01/2008, às 13:30 horas....Na
audiencia sera proposta conciliacao e os reus poderao apresen-
tar defesa, oral ou escrita, como tambem documentos, rol de
testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial, deverá indi-
car quesitos e assistentes tecnicos em referida peça processual.
Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a producao de
provas, designando-se outra data para instrucao e julgamento...
***A parte autora para que retire em cartorio a carta de citacao
e intimacao, em 48 horas.*** -Adv. FLÁVIA CRISTINA BUG-
MANN-

66. COBRANCA-1360/2007-ROSANGELA MARIA DO NAS-
CIMENTO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Defiro por
ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor da auto-
ra. Designo audiencia para o dia 31/01/2008, às 13:40
horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus pode-
rao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem documen-
tos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial,
deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida peça
processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a
producao de provas, designando-se outra data para instrucao e
julgamento... ***A parte autora para que retire em cartorio a
carta de citacao e intimacao, em 48 horas.*** -Adv. FLÁVIA
CRISTINA BUGMANN-

67. COBRANCA-1362/2007-JOSEFA APARECIDA DE ARA-
UJO LIMA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Defiro por
ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor da auto-
ra. Designo audiencia para o dia 31/01/2008, às 13:50
horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus pode-
rao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem documen-
tos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial,
deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida peça
processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a
producao de provas, designando-se outra data para instrucao e
julgamento... ***A parte autora para que retire em cartorio a
carta de citacao e intimacao, em 48 horas.*** -Adv. ELISE
GASPAROTTO DE LIMA-

68. COBRANCA-1363/2007-ALICE PEREIRA RODRIGUES
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Defiro por ora o pedido
de assistencia judiciaria gratuita em favor da autora. Designo
audiencia para o dia 31/01/2008, às 14:00 horas....Na audien-
cia sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar de-
fesa, oral ou escrita, como tambem documentos, rol de teste-
munhas, e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar
quesitos e assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso
nao haja conciliacao, sera decidido sobre a producao de pro-
vas, designando-se outra data para instrucao e julgamento...
***A parte autora para que retire em cartorio a carta de citacao
e intimacao, em 48 horas.*** -Adv. ELISE GASPAROTTO DE
LIMA-

69. COBRANCA-1370/2007-MARCULINA APARECIDA DE
LACERDA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Defiro por
ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor da auto-
ra. Designo audiencia para o dia 01/02/2008, às 13:50
horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus pode-
rao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem documen-
tos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial,
deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida peça
processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a
producao de provas, designando-se outra data para instrucao e
julgamento... ***A parte autora para que retire em cartorio a
carta de citacao e intimacao, em 48 horas.*** -Adv. FLÁVIA
CRISTINA BUGMANN-

70. COBRANCA-1371/2007-REIS DOMINGOS DO NASCI-
MENTO e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Defiro
por ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor da
autora. Designo audiencia para o dia 01/02/2008, às 14:00
horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus pode-
rao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem documen-
tos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial,
deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida peça
processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a
producao de provas, designando-se outra data para instrucao e
julgamento... ***A parte autora para que retire em cartorio a
carta de citacao e intimacao, em 48 horas.*** -Adv. ELISE
GASPAROTTO DE LIMA-

71. COBRANCA-1379/2007-PAULO HORTO S/C LTDA x
CLAUDIO RUBENS DOS SANTOS-Designo audiencia para
o dia 01/02/2008, às 13:40 horas....Na audiencia sera proposta
conciliacao e os reus poderao apresentar defesa, oral ou escri-
ta, como tambem documentos, rol de testemunhas, e, se desejar
produzir prova pericial, deverá indicar quesitos e assistentes
tecnicos em referida peça processual. Caso nao haja concilia-
cao, sera decidido sobre a producao de provas, designando-se
outra data para instrucao e julgamento... ***A parte autora para
que retire em cartorio a carta de citacao e intimacao, em 48
horas.*** -Adv. GUILHERME PEGORARO-

72. COBRANCA-1381/2007-PAULO HORTO S/C LTDA x

PAULO ANTONIO IGNACIO DA SILVA-Designo audiencia
para o dia 01/02/2008, às 13:30 horas....Na audiencia sera pro-
posta conciliacao e os reus poderao apresentar defesa, oral ou
escrita, como tambem documentos, rol de testemunhas, e, se
desejar produzir prova pericial, deverá indicar quesitos e assis-
tentes tecnicos em referida peça processual. Caso nao haja con-
ciliacao, sera decidido sobre a producao de provas, designan-
do-se outra data para instrucao e julgamento... ***A parte au-
tora para que retire em cartorio a carta de citacao e intimacao,
em 48 horas.*** -Adv. GUILHERME PEGORARO-

73. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-1406/2007-
GARDEMANN, FICAGNA ADVOGADOS x MARCELO
ACORSI NETO e outro-...Circusncrito ao exposto, defiro a
suspensão dos efeitos dos apontamentos pugnados, que, para
os devidos fins dos artigos 806 e 808, I, do CPC, se considera
efetivada nesta data. Deve a parte retirar o ofício e as cartas de
citação e intimação em cartório. Contudo, para manutenção da
medida, deverá o requerente prestar, no prazo impreterível de
05 dias, caução, real ou em dinheiro, no valor do título, lavran-
do-se o competente termo nos autos. -Adv. PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN-

74. EXECUCAO FISCAL-90/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARDELIA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE MATERIAIS P-Do exposto, julgo proceden-
te o pedido deduzido em exceção de pré-executividade, pelo
que declaro a prescrição intercorrente das CDA’s que instruem
a inicial e, por conseguinte, extinta a presente execução fiscal,
conde-nando-se a credora ao pagamento das custas e despesas
processuais, além de ho-norários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 500,00 (quinhentos reais) (CPC, art. 20, § 4o). P.R.I.
Dil. necessárias. -Advs. ANISIO SANTOS DE OLIVEIRA e
ELIANE BENINI OLIVEIRA-

75. EXECUCAO FISCAL-20/1997-FAZENDA PUB. DO ES-
TADO DO PARANA x M A RIBEIRO - CONFECCOES-De-
signo o dia 28/02/2008, às 09:00 horas, para arrematacao dos
bens penhorados, no átrio deste fórum. (Sumula 128 do STJ). -
Advs. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e SONIA
REGINA D. BARATA C. BISPO-

76. CARTA PRECATORIA-63/2007-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-PR-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA-Designo o dia 28/02/2008,
às 09:00 horas, para arrematacao dos bens penhorados, no átrio
deste fórum. (Sumula 128 do STJ). -Adv. SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO-

77. CARTA PRECATORIA-127/2007-Oriundo da Comarca de
1º VARA COMARCA DE AMAMBAI - MS-JOSE MANOEL
DO AMARAL x JOAO DILMAR ESTIVALETT CARVALHO-
Para ouvida das testemunhas arroladas, designo 16/01/2008, as
14:15 horas. ****A parte interessada para que recolha a GRC
do Sr. oficial de justiça, em 48 horas.__-Adv. MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES e JOÃO DILMAR ESTIVALETT
CARVALHO-

78. CARTA PRECATORIA-211/2007-Oriundo da Comarca de
16º VARA CIVEL DE CURITIBA-PR-ARBENE REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA-ME x PVC BRAZIL - INDUS-
TRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA.-Para ouvida da tes-
temunha arrolada pela parte re, designo 07/02/2008, as 14:30
horas. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando a data da au-
diencia aqui designada, bem como solicitando as intimacoes
dos advogados... ****A parte ré para que recolha a GRC do Sr.
oficial de justiça para a devida intimação das testemunhas, em
48 horas.****-Adv. LUIZ CARLOS ARBUGERI FILHO e
DELFIM SUEMI NAKAMURA -

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO Nº 72/2007 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: AURENIO JOSE ARANTES DE
MOURA.
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1.-PARTILHA DE BENS (ORD)-61/1994-MARIA VERA LU-
CIA CHAVES x VALTER DE SOUZA GOMES - “Intime-se a
autora, para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento”.- Adv. MARIA T. NAVARRO-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-804/1998-HELENA
DE BARROS MENDES e outros x ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - “Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, em
face do pleito de fls. 256/257”.- Adv. LUIZ HENRIQUE GO-
MES SILVA, WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-

3.-ORDINARIA-565/1999-MARIONOR MACEDO CASTE-
LLO BRANCO e outros x BANCO ITAU S/A - “Manifestem-
se as partes, querendo, no prazo de cinco dias, sobre os escla-
recimentos do Sr. Perito (fls. 111/112)”.- Adv. MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE, POTIGUAR ALVIM REZENDE e
SHIROKO NUMATA-

4.—644/1999-INSTITUTO FILAD•LFIA DE LONDRINA x
ELIZABETH CARDOSO BENINI -Retirar of¡cio(s).-Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

5.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-436/2000-EDUARDO
HILST MARTINS e outros x VICENTE MARTINS NETO e
outros - “do agravo retido de fls. 266/272, de-se vista aos auto-
res/agravados, pelo prazo de dez dias”.- Adv. ADILSON VEN-
DRAME-

6.—473/2000-GENY DE CASTRO FERNANDES e outros x
SILVATUR TRANSPORTE E TURISMO S/A e outros - “Sobre
a certidÆo supra, bem como sobre o resultado do recurso de

agravo, manifeste-se o exequente em cinco dias, Ap¢s voltem
(conteudo da certidÆo - “Certifico e dou f‚ haver o agravo de
instrumento retratado nas pe‡as de fls. 2460 a 2513 recebido a
decisÆo que se ve as fls. 2515/2517, transitada em julgado em
cinco de setembro, conforme documentado nos respectivos au-
tos baixados e encaminhados nesta data para o arquivo” - “.-
Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CARLOS AL-
BERTO PAOLIELO AZEVEDO, MAURICIO RODOLFO DE
SOUZA e JOAO SIMAO NETO-

7.-ORDINARIA-160/2001-SINDICATO DO COM VAR PRO-
DS FARMACEUTICO LONDRINA x ASSOCIACAO DE DE-
FESA DOS CONS USUARIOS MED BRASIL - “ ... Efetiva-
mente os presentes embargos nÆo merecem conhecimento,
porquanto inexiste na senten‡a retro qualquer contradi‡Æo
omissÆo ou obscuridade. ... Sendo assim, por nÆo vislumbrar
a contradi‡Æo alegada, deixo de conhecer dos presentes em-
bargos declarat¢rios”.- Adv. MARCELO CARDOSO CHAGAS
e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

8.—389/2001-AROLDO BRAIDO e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA - “Recebo o recurso de fls. 327/
343, interposto pelo r‚u, em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Vista aos apelados para ofertarem contra-razoes, querendo,
no prazo de quinze dias”.- Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

9.-REVISIONAL DE ALUGUERES-553/2001-JOAO DURVAL
PIAIE DE OLIVEIRA x BANCO SANTADER S/A - “Conta-
dos e preparados tornem, R$ 334,38”.- Adv. ANTONIO CAR-
LOS O.DE ARAUJO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA-

10.-EXECU•AO-201/2002-MANHATTAN AGENCIA DE
TURISMO E VIAGEM LTDA x ROSELI LIANE DE OLIVEI-
RA e outros - “A avalia‡Æo pretendida dever  ser efetivada por
Oficial de Justi‡a, atualmente investido tamb‚m nessa fun‡Æo,
o qual poder  buscar inform‡äes inclusive junto aos demais
s¢cios - recolher guia -”.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

11.—450/2002-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x IRAN-
NI GONCALVES -Retirar of¡cio(s).-Adv. MARCIO LUIZ NI-
ERO-

12.—460/2002-ATANAGILDO FONTOURA DE JESUZ x
IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA -”Cum-
prir o Venerando Ac¢rdÆo, no prazo legal”.—Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO, LUIZ HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO e LYDIO ANTONIO AMORIM-

13.-EMB. A EXECUCAO-493/2002-DALTON HAROLDO
DELAMUTA x AGROBEN PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA -” ... intima‡Æo da parte vencida para que, no prazo de
15 dias cumpra voluntariamente a respectiva obriga‡Æo (pa-
gando R$ 794,52) sob pena de multa de 10% e custas)”-Adv.
EDMEIRE AOKI SUGETA-

14.—781/2002-NILTON WAGNER DE CASTRO x BANCO
SANTANDER S/A - “ ... Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, ... Arbitro em R$ 500,00 a multa di ria
para a hip¢tese de descumprimento do preceito aqui firmado,
com base no art. 461-A do CPC. Condeno o requerido ao paga-
mento de custas e despesas processuais, e honor rios ao patro-
no da requerente, que, ... arbitro em R$ 1.000,00 ...”.- Adv.
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-825/2002-PEDRO DA
SILVA FREITAS e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A -
“Apresentar contra-razoes, querendo, no prazo legal”.- Adv.
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI-

16.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-55/2003-HABITARE
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO - “Recebo o recurso de fls. 358/366,
interposto pelo r‚u, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Vista aos apelados para ofertarem, querendo, contra-razäes, no
prazo de quinze dias”.- Adv. GIACOMO RIZZO, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

17.-INDENIZACAO-191/2003-MARIA TEREZINHA PEREI-
RA x FRANCOVIG CIA LTDA - “considerando os pleitos da r‚
e do Sr. Perito, e o tempo decorrido, tomo a liberdade de arbi-
trar os honor rios periciais em R$ 2.700,00 s serem deposita-
dos no prazo de cinco dias, corrigiveis pelo ¡ndice da poupan‡a
a partir do decurso do citado prazo”.- Adv. GIANE LOPES
TSURUTA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

18.-EMBARGOS A ARREMATACAO-265/2003-LELIO OR-
LANDO POLICASTRO GAGLIARDI x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - “Restituir ao arrematante o valor constante do recibo
de fls. 120, bem como manifestar-se nos autos apensos”.- Adv.
SALETE TEREZINHA DE SOUZA e MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEY-

19.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-285/2003-REINALDO
MARTINS x IRINEU RODRIGUES DE FREITAS e outros -
Retirar of¡cio(s).-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI, ANTONIO CARLOS LOVATO e BRAULINO BU-
ENO PEREIRA-

20.-REVISIONAL DE ALUGUERES-374/2003-NELIO RO-
BERTO WESTPHALEN x CREDICARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO - “REcebo o recurso de fls. 470/481,
interposto pela r‚, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista
ao apelado para ofertar querendo, contra-razäes, no prazo de
quinze dias”.- Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO,
IVAN MARTINS TRISTAO, HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, ELISANDRE MARIA BEIRA e GYSELE VIEIRA SIL-
VA-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-423/2003-LUSIA DE LOUR-
DES PINHEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

22.-REPARACAO DE DANOS-770/2003-JOAO CARLOS
CONSTANTE x CENTRO UNIVERSITARIO FILADELFIA -
”Cumprir o Venerando Ac¢rdÆo, no prazo legal”.—Adv. CAR-
LA ANDREIA DIAS RIBEIRO e RONALDO GOMES NEVES-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1065/2003-CARLOS
EVANDER AZARIAS e outros x FLAVIO DANTAS FERREI-
RA CANARIO - “Considerando terem as partes, desistido da
prova pericial (fls. 183 e 186/187), designo a audiencia de
instru‡Æo e julgamento para o dia 27/06/2008, as 14:00 ho-
ras”.- Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e RONALDO
GOMES NEVES-

24.-INDENIZACAO-196/2004-ROBSON CARLOS PALMA x
SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A - “Retirar alvar ”.- Adv. RENATO TAVARES YABE-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-345/2004-JOSE DE ARAU-
JO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -” ... intima‡Æo
da parte vencida para que, no prazo de 15 dias cumpra volunta-
riamente a respectiva obriga‡Æo (pagando R$ 425,71) sob pena
de multa de 10% e custas)”-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

26.—626/2004-DIRETORIO MUNICIPAL DO PSB LONDRI-
NENSE x DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIA-
LISTA BRASILEIR - “Recebo o recurso de fls. 393/396, inter-
posto pelo r‚u, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dˆ-se
vista ao apelado para, querendo, ofertar contra-razäes, no pra-
zo de quinze dias”.- Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

27.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-655/2004-JOSE ELOI
RAZEIRA x DAHER INCORPORACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS -”Trata-se de mat‚ria de direito es-
tando a parte f tica documentalmente demonstrata, comportan-
do a lide julgamento antecipado. Contados e preparados, vol-
tem (custas j  solvidas)”-Adv. CLAUDIA RODRIGUES e
MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

28.-INDENIZACAO-666/2004-SILVIO JOSE BATISTA x
MARCIO DANTE MENESES e outros -”Especifiquem as par-
tes, com precisÆo, no prazo de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. JULIANO TOMANAGA,
MARIA IZABEL B. ALABARCES e PRISCILA MACHADO
MARTINS-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-841/2004-NILTON WAGNER
DE CASTRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - “ ...
Ante o exposto, declaro extinto este processo sem resolu‡Æo
do merito, no que toca ao pleito de exibi‡Æo de documentos,
.. .  em em rela‡Æo ao pedido de determian‡Æo de
descapitaliza‡Æo de juros, ... conforme fundamenta‡Æo aci-
ma exposta. Dado a sucumbˆncia rec¡proca, condeno as partes
ao pagamento das custas e despesas processuais pro rata, bem
como honor rios ao patrono da parte adversa, os quais, por equi-
dade, fixo em R$ 400,00 para cada qual ...”.- Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, CAROLINE THON e LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-898/2004-MARLI DOS
SANTOS ARAUJO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Cum-
prir o Venerando Ac¢rdÆo, no prazo legal”.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

31.-COBRANCA (SUM)-1023/2004-AUTO POSTO SAMUA-
RA LTDA x ADALMIR A. GARUTTI - “Processo desarquiva-
do, encontrando-se em cart¢rio, a Vossa disposi‡Æo, pelo pra-
zo de cinco dias”.- Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

32.-EMB. A EXECUCAO-1024/2004-JOSE CASAL x AR TI-
BAGI COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS LTDA - “De-
claro encerrada a instru‡Æo; II - Contados e preparados vol-
tem conclusos anotados para senten‡a, R$ 347.71”.- Adv.
CLAUDEMIR MOLINA e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO-

33.-INDENIZACAO-1157/2004-RENATA ANDRE ARAUJO
x SERCOMTEL CELULAR S/A - “Manifestarem-se as partes,
sobre o of¡co de fls. 151, no prazo legal”.- Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA e MARCUS VINICIUS BRUNETTI-

34.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-48/2005-HOMERO
BARBOSA NETO x VANGER ROGEL e outros - “ ... Posto
isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 269, inci-
so I, do CPC, para o fim de condenar o primeiro r‚u na multa
fixada nas decisäes de fls. 21 e 110, a partir da data da trans-
gressÆo do preceito, tudo apur vel em liquida‡Æo de senten‡a,
com a devida corre‡Æo monet ria e juros de mora desde a trans-
gressÆo. Deixo de condenaro segundo r‚u, j  que nÆo houve
descumprimento de sua parte. Pela sucumbˆncia, e consideran-
do que o segundo r‚u cumpriu com as ordens deste ju¡zo, con-
deno o primeiro r‚u ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios ao patrono do autor, que arbitro em R$
4.000,00 ...”.- Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO,
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, LEANDRO I. C. DE AL-
MEIDA, OSMARINA GODINHO DE SOUZA e JOSE CU-
NHA GARCIA-

35.—101/2005-SILVIA AKIE HIGUCHI x MUNICIPIO DE
LONDRINA - “ ... Efetivamente os presentes embargos nÆo
merecem conhecimento, porquanto inexiste na senten‡a retro
qualquer contradi‡Æo, omissÆo ou obscuridade, ... Sendo as-
sim, por nÆo vislumbro a contradi‡Æo alegada, deixo de co-
nhecer dos presentes embargos declarat¢rios”.- Adv. MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ e PAULO NOBUO TSUCHIYA-
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36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-136/2005-DERME-
VAL EUGENIO BUBA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -” ... intima‡Æo da parte vencida para que, no
prazo de 15 dias cumpra voluntariamente a respectiva
obriga‡Æo (pagando R$ 4.597,80) sob pena de multa de 10% e
custas)”-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

37.-EXECU•AO-204/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/A LTDA x NEIDE DA COSTA MI-
TROVINI SABARA e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI e ANDREIA C. MENDONCA MELO FA-
JARDO-

38.-EMB. A EXECUCAO-345/2005-BANCO BANESTADO S/
A x DERMEVAL EUGENIO BUBA e outros -” ... intima‡Æo
da parte vencida para que, no prazo de 15 dias cumpra volunta-
riamente a respectiva obriga‡Æo (pagando R$ 2.055,38) sob
pena de multa de 10% e custas) - dar atendimento ao r. despa-
cho de fls. 130, de 10/07/2006, complementando o pagamento
depositando mais R$ 616,00, corrigiveis a partir de abril de
2005"-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

39.—405/2005-NELSON BELASQUE x BANCO MATONE
S/A -Retirar carta precat¢ria.-Adv. VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

40.-EXECU•AO-428/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x REGINA DE FATIMA
MANTIBELER GUDEIKI -Retirar carta precat¢ria.-Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI e ANDREIA C. MENDONCA MELO
FAJARDO-

41.—443/2005-MILTON FERNANDO NIGRO SIMOES x
CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES S/A - “Re-
cebo o recurso de fls. 479/482, interposto pelo autor, em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Vista a apelada para ofertar
contra-razäes, querendo, no prazo de quinze dias”.- Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e GISELE VIEIRA SIL-
VA-

42.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-561/2005-EDERSON
SCARABELLO x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA -”Cumprir o Venerando Ac¢rdÆo, no prazo legal”.—
Adv. GUSTAVO PESSOA FAZOLO, WILLIAM PEIXOTO
FERREIRA REIS, FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUER-
QUE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CHIS-
TINE MARCIA BRESSAN-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-585/2005-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x DIRETORA DA 17¦
REGIONAL DE SAUDE DE LONDRINA - “Preparar as cus-
tas processuais no importe de R$ 304,30”.- Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO-

44.—685/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA x JOSE VICENTE FILHO - “Atenda-se o
pleito de fls. 98, ap¢s o preparo das custas finais apontadas no
c lculo de fls. 96, R$ 62,50”.- Adv. ROBERTO LAFFRANCHI
e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

45.-INDENIZACAO-721/2005-ALBERICO CORDEIRO BAR-
BOSA x BANCO VOTORANTIM S/A - “Manifeste-se o r‚u,
no prazo de cinco dias, quanto ao pleito retro, no que se refere
a colheita de material”.- Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-

46.-EXECUCAO-48/2006-MARIMIL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x ROGEL & ROGEL LTDA e outros -Retirar
of¡cio(s).-Adv. MARILIA FANCELLI PAVARINI-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-100/2006-FLORISVAL-
DO DE CARVALHO BOTRLHO x CHEFE DA 17§ REGIO-
NAL DE SAUDE - LONDRINA e outros -”Cumprir o Vene-
rando Ac¢rdÆo, no prazo legal”.—Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e MARISA DA SILVA SIGULO-

48.—140/2006-SERGIO ROBERTO DE BARROS x BANCO
ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros - “ ... Tendo em
vista o teor da senten‡a proferida na a‡Æo revisional do mes-
mo contrato, bem como considerando a existencia de questÆo
prejudicial, decorrente do desfecho daquela a‡Æo revisional,
SUSPENDO O PRESENTE PROCESSO, ... at‚ a liquida‡Æo
da senten‡a proferida na a‡Æo revisional, quando entÆo ser 
aferida a existencia ou nÆo de eventual saldo devedor, na oca-
siÆo que o autor deixou de pagar as presta‡äes”.- Adv. ENI-
VALDO TADEU CUNHA, SHIROKO NUMATA e CESAR
AUGUSTO DE FRANCA-

49.-EXECU•AO-552/2006-BANCO ITAU S/A x S W CLICHE-
RIA E SERIGRAFIA LTDA e outros - “Atenda-se o pleito de
fls. 35, devendo o termo ali mencionado ser assinado em
cart¢rio, dentro de trˆs dias”.- Adv. ADRIANO MARRONI-

50.-ORDINARIA-632/2006-ADVALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A - “ ... IV -
Quanto a preliminr de falta de interesse processual, nÆo mere-
ce acolhida a pretensÆo do r‚u, haja vista o binomio necessi-
dade e utilidade/adequa‡Æo estarem devidamente preenchidos.
A necessidade, verifica-se ante ao fato dos autores terem que
vir a juizo para ter atendida a tutela pretendida; ... No que tan-
ge a alega‡Æo de ilegitimidade ativa dos autores ADVALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, DALVA MARQUES DA SIL-
VA e EDUARDO DIVINO MATIOLLI, passo a tecer as se-
guintes considera‡äes. Quanto aos autores ADVALDO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e DALVA MARQUES DA SILVA am-
bos trouxeram aos autos os documentos de fls. 50 a 52 e 56 a
58, respectivamente, que consistem em contrato de promessa
de compra e venda ... Dessa forma de qualquer ƒngulo que se
analise a questÆo preliminar aventada sobre o autor EDUAR-
DO DIVINO MATIOLLI, nÆo ‚ poss¡vel verificar a existencia
de sua legitimidade ativa. Isso posto, ante a flagrante ilegitimi-
dade ativa, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, JULGO

EXTINTO o processo sem resolu‡Æo do m‚rito, somente em
rela‡Æo ao autor EDUARDO DIVINO MATIOLLI. Em decor-
rencia da sucumbˆncia, condeno-o no pagameto de 1/3 das des-
pesas processuais e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$
380,00 ... No que tange a alega‡Æo de causa extintiva do direi-
to dos autores em decorrencia dos contratos firmados com os
mutu rios origin rios estarem inativos no sistema do agente do
sistema financeiro de habita‡Æo, nÆo vislumbro ser esta cau-
sa que exime do segurado ao pagamento do premio. ... Quanto
a alega‡Æo de ilegitimidade passiva, nÆo assiste ra‡Æo ao
r‚u, ... Ainda quanto ao preliminar de ilegitimidade passiva,
nÆo asssite razÆo ao reu. ... Por sua vez, quanto a alega‡Æo
de prescri‡Æo, deve-se observar que, apesar da aplica‡Æo do
CDC, esse prazo deve observar a regulamenta‡Æo dada pelao
codigo civil. ... Tamb‚m, quanto a preliminar de litiscons¢rcio
passivo necess rio (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), nÆo
assiste razÆo ao r‚u. ... Quanto a alega‡Æo de necessidade da
participa‡Æo do conjuge dos autores, ‚ necess rio observar que
a presente a‡Æo trata de direito pessoal, e nÆo de direito real
... Dessa forma, em decorrencia da indeniza‡Æo objeto dos
presentes autos ser direito pessoal, nÆo vislumbro a necessi-
dade da participa‡Æo dos conjuges. Ainda, quanto a alega‡Æo
de inexistencia de comunica‡Æo administrativa do sinistro como
fato impeditivo do exerc¡cio do direito dos autores, o CC em
seu art. 769, giza que ... Tamb‚m quanto a alega‡Æo de incom-
petencia absoluta diante do interesse da CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL no deslinde do processo, deve-se observar que
o presente processo versa somente quanto a indeniza‡Æo por
danos existentes no im¢vel, cuja competencia ‚ da caixa segu-
radora, ... Finalmente, … natureza da presente a‡Æo, por ine-
xistir afeta‡ao do FCVS, nÆo ‚ pass¡vel de interesse da UNI-
ÇO ou da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, cuja mera possi-
bilidade somente seria £til a paraliza‡Æo do processo e
posterga‡Æo da presta‡Æo jurisdicional. NÆo existindo ou-
tras preliminares de m‚rito a serem apreciadas, DOU O FEITO
POR SANEADO. V - As £nicas provas vi veis sÆo: a) a junta-
da de novos documentos, observada a regra encartada no art.
397 do CPC; e b) pericial, para verifica‡Æo das condi‡äes es-
truturais dos im¢veis, assinalando eventual risco de desabamen-
to. ... VII - Para a realiza‡Æo da pericia, nomeio o Dr. CµSSIO
ROBERTO PEREIRA MODOTTE, ... X - Faculto as partes a
indica‡Æo de assistentes t‚cnicos e apresenta‡Æo de quesitos,
no prazo comum de cinco dias. ...”.- Adv. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

51.-ORDINARIA-634/2006-BENEDITA EVA PETRONILHO
e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -” I - ... deixo de reali-
zar a audiˆncia preliminar anteriormente designada, em face da
improrrogavel obten‡Æo da transa‡Æo. II - Conforme se veri-
fica pela decisÆo de fls. 158, a lide est  limitada somente aos
trˆs primeiros autores, devendo os demais ajuizarem nova a‡Æo.
III - O feito est  em ordem. ... IV - Quanto a preliminar de falta
de interesse processual, nÆo merece acolhida a preten‡Æo do
r‚u, ... No que tange a alega‡Æo de ilegitimidade ativa em
rela‡Æo aos autores BENEDITA EVA PETRONILHO, INES
SUMIE ORIKASSA e IVALDO ROSSATO. ... Quanto as auto-
ras BENEDITA EVA PETRONILHO e INES SUMIE ORIKAS-
SA, ambas trouxeram aos autos os documentos de fls. 50 e 52 e
55 e 56, respectivamente consistem em contrato de promessa
de compra e venda de im¢vel urbano firmado com a Cia de
Hab. de Londrina. Dessa forma, irrefut vel a qualidade de
mutu rias, outorgando-lhes legitimidade para discutir referido
contrato ... Por sua vez, no que tange ao autor IVANILDO
ROSSATO, trouxe a este caderno processual o documento de
fls. 60 e verso, que consiste em contrato de cessÆo de direitos
sobre o im¢vel, ... Dessa forma, em decorrencia da anuencia e
interveniencia do agente da Cia de Hab. de Londrina no con-
trato de cessÆo de direitos de fls. 60 e verso, o autor IVANIL-
DO ROSSATO ‚ parte leg¡tima para discutir o instrumento fir-
mado originalmente entre o mutu rio e a COHAB-LD ... No
que tange a alega‡Æo de causa extintiva do direito dos autores
em decorrencia dos contratos firmados com os mutu rios
origin rios esterem inativos no sistema do agente financeiro,
nÆo vislumbro ser esta causa que exime o segurador ao paga-
meto do premio. ... Quanto a alega‡Æo de ilegitimidade passi-
va, nÆo assiste razÆo ao r‚u, conforme a seguir fundamenta-
do. ... Ainda quanto a preliminar de ilegitimidade passiva, nÆo
assiste razÆo ao r‚u. Por sua vez quanto a alega‡Æo de
prescri‡Æo, deve-se observar que, apesar da aplica‡Æo do CDC
esse prazo deve observar a regulamenta‡Æo dada pelo CC. ...
Tamb‚m, quanto a preliminar de litisconsorcio passivo necess rio
(CAIXA ECONOMICA FEDERAL), nÆo assiste razÆo ao r‚u,
... Quanto a alega‡Æo de necessidade da partici‡Æo do conju-
ge dos autores, ‚ necess rio observar que a presente a‡Æo trata
de direito pessoal, e nÆo de direito real, ... Tamb‚m quanto a
alega‡Æo de incompetencia absoluta diante do interesse da
Caixa Economica Federal no deslinde do processo, deve-se
observar que o presente processo versa somente quanto a
indeniza‡Æo por danos existentes no im¢vel, cuja competˆncia
e da CX seguradora S/A, pessoa jur¡dica de direito privado ...
Finalmente, a natureza da presente a‡Æo, por inexistir afeta‡Æo
do FCVS, nÆo ‚ pass¡vel de interesse da UniÆo ou da Caixa
Economica ..., DOU O FEITO POR SANEADO. V - As £nicas
provas vi veis sÆo: a) a juntada de novos documentos ... b)
pericial ... VI - Para a realiza‡Æo da pericia, nomeio o Dr.
CASSIO ROBERTO PEREIRA MODOTTE, ... IX - Faculto as
partes a indica‡Æo de assistentes t‚cnicos e apresenta‡Æo de
quesitos, no prazo comum de cinco dias, ...”.—Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, GLAUCO IWERSEN e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

52.-ORDINARIA-653/2006-DENAIR PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -” I - ... deixo de
realizar a audiˆncia preliminar anteriormente designada, em face
da improrrogavel obten‡Æo da transa‡Æo. II - Conforme se
verifica pela decisÆo de fls. 173, a lide est  limitada somente
aos tres primeiros autores, devendo os demais ajuizarem nova
a‡Æo. III - O feito est  em ordem. ... IV - Quanto a preliminar
de falta de interesse processual, nÆo merece acolhida a
preten‡Æo do r‚u, ... No que tange a alega‡Æo de ilegitimida-
de ativa em rela‡Æo aos autores CLAUZINA DE JESUS DA
SILVA e MARIA DA SOLIDADE TEIXEIRA DOS SANTOS

... Por sua vez no que tange a autora DENAIR PEREIRA DOS
SANTOS, trouxe aos autos a Escritura P£blica de Venda e Com-
pra de fls. 51, que em verdade, conssiste em cessÆo de direitos
sobre im¢vel urbano. ... Dessa forma em decorrencia da inexis-
tencia de anuencia ou interveniˆncia do agento do sistema fi-
nanceiro de habita‡Æo no contrato de cessÆo de direito de fl.
51, a autora DENAIR PEREIRA DOS SANTOS ‚ parte ilegiti-
ma para discutir o instrumeto firmado originairamente entre o
mutu rio e a COHAB-LD ... Isso posto, com fulcro no art. 267,
inciso VI, do CPC, combinado com o art. 1§, õ £nico da lei n§
8004/1990, JULGO EXTINTA, sem resolu‡Æo do m‚rito, a
presente a‡Æo somente em rela‡Æo ao autor JOS• APARE-
CIDO ALVES. Em decorrencia da sucumbˆncia, condeno-o ao
pagamento de 1/3 das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, que ... fixo em R$ 380,00, ... ficando suspensa
sua exigibilidade em face da gratuidade processual ... quanto
aos demais autores, ... vislumbro sua legitimidade para discutir
o contrato ... No que tange a alega‡Æo de causa extintiva do
dirieto dos autores em decorrencia dos contratos firmados com
os mutu rio origin rios estarem inativos no sistema do agente
financeiro de habita‡Æo nao vislumbro ser esta causa que exi-
me o segurador ao pagamento do premio. ... Quanto a alega‡Æo
de ilegitimidade passiva, nÆo assiste razÆo ao r‚u, conforme
a seguir fundamentado ... Por sua vez, quanto a alega‡Æo de
prescri‡Æo deve-se observar que, apesar da aplica‡Æo do CDC,
esse prazo deve observar a regulamenta‡Æo dada pelo CC. ...
Tamb‚m quanto a preliminar de litiscons¢rcio passivo necess rio
(CAIXA ECONOMICA FEDERAL), nÆo assiste razÆo ao r‚u.
... Quanto a alega‡Æo de necessidade da partici‡Æo do conju-
ge dos autores, ‚ necess rio observar que a presente a‡Æo trata
de direito pessoal, e nÆo de direito real ... Ainda quanto a
alega‡Æo de inexistencia de comunica‡Æo administrativa do
sinsitro como fato impeditivo do exerc¡cio do dirieto dos auto-
res ... Tamb‚m quanto a alega‡Æo de incompetencia absoluta
... deve-se observar que o presente processo versa somente quan-
to a indeniz‡Æo por danos existentes no im¢vel, cuja compe-
tencia ‚ da caixa seguradora, pessoa jur¡dica de direito priva-
do. ... Finalmente, a natureza da presente a‡Æo, por inexistir
afeta‡Æo do FCVS, nÆo ‚ pass¡vel de interesse da UniÆo ou
da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, cuja mera possibilidade
somente seria £til a paralisa‡Æo do processo e posterga‡Æo
da presta‡Æo jurisdicional. ... DOU O FEITO POR SANEA-
DO. IV - As £nicas provas vi veis sÆo: a) a juntada de novos
documentos ... b) pericial ... VI - Para a realiza‡Æo da pericia,
nomeio o Dr. CASSIO ROBERTO PEREIRA MODOTTE, ...
IX - Faculto as partes a indica‡Æo de assistentes t‚cnicos e
apresenta‡Æo de quesitos, no prazo comum de cinco dias, ...”.—
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, GLAUCO
IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

53.—787/2006-NELSON PEREIRA REAL VIDROS - ME x
IGAPO INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSA DE VIDROS
LTDA -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”-
Adv. CELIO DELCANALE e MANOEL FERREIRA CAPE-
LIN-

54.—789/2006-COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDI-
TO MUTUO DOS COMERC e outros x NAZARE COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME e outros -”Especifi-
quem as partes, com precisÆo, no prazo de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. AULO AU-
GUSTO PRATO e PAULO CELSO COSTA-

55.-EXECU•AO-834/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x MIMGS DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS e
outros -Retirar of¡cio(s) e manifestar-se sobre o pleito de fls.
37".-Adv. SHEATIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO e CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO-

56.-ALVARA-888/2006-NELCI MARIA VITOR e outros x
ESTE JUIZO - “Retirar alvar ”.- Adv. ADRIANO ALVES DA
SILVA-

57.-ORDINARIA-909/2006-DORIVAL APARECIDO ALE-
XANDRE e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -” I - ... dei-
xo de realizar a audiˆncia preliminar anteriormente designada,
em face da improrrogavel obten‡Æo da transa‡Æo. II - O feito
est  em ordem. ... III - Quanto a preliminar de falta de interesse
processual, nÆo merece acolhida a preten‡Æo do r‚u, ... No
que tange a alega‡Æo de ilegitimidade ativa dos autores DO-
RIVAL APARECIDO ALEXANDRE e ASIS JOS• DO NAS-
CIMENTO ... No que tange a alega‡Æo de causa extintiva do
direito dos autores ... nÆo vislumbro ser esta causa que exime
o segurador ao pagamento do premio. ... Quanto a alega‡Æo
de ilegitimidade passiva, nÆo assiste razÆo ao r‚u, ... Por sua
vez quanto a alega‡Æo de prescri‡Æo, deve-se observar que,
apesar da aplica‡Æo do CDC, esse prazo deve observar a
regulamenta‡Æo dada pelo CC. ... Tamb‚m, quanto a prelimi-
nar de litisconsorcio passivo necess rio (CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL), nÆo assiste razÆo ao r‚u, ... Quanto a
alega‡Æo de necessidade da partici‡Æo do conjuge dos auto-
res, ‚ necess rio observar que a presente a‡Æo trata de direito
pessoal, e nÆo de direito real. ... Tamb‚m, quanto a alega‡Æo
de incompetˆncia absoluta diante do interese da caixa econo-
mica federal no deslinde do processo, deve-se observar que o
presente processo versa somente quanto a indeniza‡Æo por
danos existentes no im¢vel, cuja competˆncia ‚ da caixa segu-
radora, pessoa jur¡dica de direito privado. Finalmente, a natu-
reza da presente a‡Æo, por inexistir afeta‡Æo do FCVS, nÆo
‚ poss¡vel de interesse da UniÆo ou da Caixa Economica Fe-
deral, ... NÆo existindo outras preliminares de m‚rito a serem
apreciadas, DOU O FEITO POR SANEADO. IV - As £nicas
provas vi veis sÆo: a) a juntada de novos documentos ... b)
pericial ... VI - Para a realiza‡Æo da pericia, nomeio o Dr.
CASSIO ROBERTO PEREIRA MODOTTE, ... IX - Faculto as
partes a indica‡Æo de assistentes t‚cnicos e apresenta‡Æo de
quesitos, no prazo comum de cinco dias, ...”.—Adv. VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ e GLAUCO IWERSEN-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-994/2006-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE ROMAO DA SILVA -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

59.-INDENIZACAO-1018/2006-REGINA CELI BACARO-
GLO x HABIBS COMERCIO DE ALIMEMTOS LTDA -Reti-
rar carta precat¢ria.-Adv. JULIANA VIEIRA CSISZER-

60.—1032/2006-MIGUEL ANTONIO RAMOS x MARIA
ROSANGELA DE ALMEIDA -Retirar edital.-Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS-

61.-EXECU•AO-1061/2006-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x CARLOS FABIANO ALVES BAR-
BOSA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

62.—1109/2006-LUIZA APARECIDA PEREIRA FURLAN E
CIA LTDA x G COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA -Intime-se a parte promovente para dar andamento ao
feito dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extin‡Æo do mesmo, sem julgamento do m‚rito.-Adv. VIVIA-
NE POMINI-

63.-ARROLAMENTO-1197/2006-PALMYRA CREMONEZ
VALDERRAMO x JOSE VALDERRAMO - “Defiro somente a
vi£va-meeira o pleito de assistencia judici ria gratuita”.- Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

64.-EXECU•AO-1207/2006-BANCO ITAU S/A x SMELL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e
outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. SHEATIEL LOUREN•O PEREI-
RA FILHO-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1214/2006-GRUPO
DE AVALIACAO DE CAFE GAC x ODEBRECHT COMER-
CIO E INDUSTRIA DE CAFE LTDA - “ ... Pelo exposto, ACO-
LHO a presente exce‡Æo de incompetencia e declino da com-
petencia para uma das varas da comarca de SÇO PAULO ...”.-
Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES e ROSANGELA
KHATER-

66.—22/2007-MIRIAN FUMIE TAKANO OMORI x JORGE
EXPEDITO DA SILVA -Retirar of¡cio(s).-Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

67.-EXECU•AO-90/2007-PANDURATA ALIMENTOS LTDA
x SMELL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA - “Defiro o pleito retro, por ora, somente no que se
refer a primeira parte, devendo a credora indicar um preposto
seu para o aocumpnhamento e efetiva‡Æo da arrecada‡Æo do
percentual de 30% do faturamento di rio da devedora, at‚ a in-
tegral satisfa‡Æo da penhora. Por ora, apenas o desentranha-
mento do mandao para regulariza‡Æo da cita‡Æo nas pessoas
de MACYR SOARES DOS SANTOS, ou ENOI CLOTILDE
BONISSONI IZUMI - recolher guia”.- Adv. RUY RIBEIRO-

68.-ORDINARIA-126/2007-JOSE AMERICO DA SILVA x
BANCO BANESTADO S/A e outros - “ ... NÆo se h  falar em
ilegitimidade passiva do BANCO ITAU S/A porquanto passou
a figurar no quadro societ rio do banco do estado do parana ...
NÆo se h , igualmente, falar em in‚pcia da inicial, dado que
tanto a pretensÆo alusiva ao dano moral, quanto no que con-
cerne a repeti‡Æo de ind‚bito, encontra-se clara dedu‡Æo f tica
e jur¡dica, nÆo se havendo, portanto, cogitar em indeferimen-
to da inicial. Neste cariz, vale destacar que o erro que embasa a
repeti‡Æo almejada decorre dos lan‡amentos supostamente
indevidos efetivados na conta do autor, nÆo se havendo falar
em inadequa‡Æo da via eleita. ... No mais declaro saneado o
feito, fixando como controvertidos o seguinte ponto a) empre-
go pelos r‚us das pr ticas inquinadas na peti‡Æo inicial como
indevidas, e sua quantifica‡Æo no per¡odo acima compreendi-
do. Defiro unicamente a produ‡Æo de prova pericial cont bil,
nomeando perito a Sr¦ CRISLAINE MARA DE SOUZA BIZ,
... Confiro as partes o prazo comum de cinco dias para a
indica‡Æo de assistentes t‚cnicos e formula‡Æo de quesitos
pertinentes. ...”.- Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

69.-EXECU•ÇO-299/2007-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ROSANA PESCADOR e outros -Retirar
of¡cio(s).-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-362/2007-JOAO GARCIA
SANCHES x BANCO REAL ABN AMRO - “Avoquei. Consta-
tando ter incorrido em erro material na reda‡Æo do cabe‡alho
da senten‡a retro, no que diz respeito a numera‡Æo dos autos
e a identifica‡Æo das partes, procedo a retifica‡Æo do equ¡voco
constatado, ex officio, nos termos do art. 463, inciso I, do CPC.
Sendo assim, registre-se que o cabe‡alho passa a constar com a
seguinte reda‡Æo: “VISTOS E EXAMINADOS estes autos da
a‡Æo de presta‡Æo de contas, registrados sob n§ 362/2007,
em que ‚ autor JOÇO GARCIA SANCHES e r‚u BANCO ABN
AMRO REAL S/A, qualificado nos autos”. No mais, mantenho
a sente‡a conforme redigida”.- Adv. LEANDRO I. C. DE AL-
MEIDA e MOACIR BORGES JUNIOR-

71.-EXECU•AO-442/2007-BANCO BRADESCO S/A x FE-
NIX COMERCIO DE APARELHOS DE USO DOMESTICO e
outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-501/2007-HAKUE
MIURA MURAKAMI x BANCO ITAU S/A - “ ... Isso posto,
nos termos da fudamenta‡Æo acima expendida, REJEITO a
exce‡Æo de pre-executividade oposta pelo executado itau. II -
Tendo em vista que os autos versam sobre o cumprimento de
senten‡a, observado o erro material lan‡ado na decisÆo de fl.
15, ao c lculo geral, com base no demonstrativo de d‚bito que
acompanha a inicial (fl. 10), acrescendo-se as custas processu-
ais, taxa de funrejus e honor rios advocat¡cios, que fixo em
10% sobre o valor total do d‚bito, por aprecia‡Æo equitativa.
... “.- Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, SUELI CRISTINA
GALLELI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

73.-COBRANCA (ORD)-505/2007-ARACY DA SILVA LEI-
TE x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e
outros - “Sobre a peti‡Æo de fls. 45 e os documentos que a
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instruem, manifeste-se a autora em cinco dias”.- Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEI•ÇO-

74.-REAJUSTE DE BENEFICIOS (ORD)-561/2007-ANTO-
NIO OSSUMA x BANCO ITAU S/A - “Manifestar-se o autor
sobre os documentos juntados as fls. 31/34”.- Adv. SILVIA
REGINA GAZDA-

75.-REAJUSTE DE BENEFICIOS (ORD)-583/2007-JOSE PI-
COLO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Defiro para a
apresenta‡Æo dos documentos somente mais dez (10) dias, em
virtude de j  se ter esgotado aproximadamente noventa dias, ou
seja, muito mais tempo do que o postulado na contesta‡Æo
apresentada”.- Adv. EDEMAR HANUSCH e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-614/2007-JOSE
PUGESI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “Ante da
aprecia‡Æo do pedido retro, intime-se a executada a respeito
dos c lculos apresentados pelo contador, no prazo de cinco
dias”.- Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

77.-EMB. A EXECUCAO-620/2007-PAULO ROBERO COS-
TA FEIJO e outros x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/C LTDA - “Manifestem-se os embargantes, que-
rendo, no prazo de cinco dias, sobre a impugna‡Æo de fls. 98/
108”.- Adv. CAROLINE COSTA DRUMOND-

78.-COBRANCA (ORD)-630/2007-JOAQUIM BARBOSA
LEAL x BANCO FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILI-
ARIO S/A - “ ... Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegiti-
midade passiva “ad causam” para o fim de declarar extinto o
presente processo sem resolu‡Æo de m‚rito, na forma do art.
267, VI, do CPC, condenando o autor ao pagamento das custas
e honor rios ao patrono da r‚, os quais, por equidade, fixo em
R$ 380,00. ...”.- Adv. MARIA T. NAVARRO e LAURINDO
DA SILVA MOURA JR-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-633/2007-MARIA EU-
NICE NEMOTO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -”Ma-
nifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal” -
Adv. FERNNANDO CHAGAS-

80.-BUSCA E APREENSAO (FID)-661/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS CESAR DIAS - “Retirar carta e
oficio”.- Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

81.-COBRANCA (ORD)-736/2007-JOAO CARLOS DA SIL-
VA e outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
“Manifestar-se, no prazo de dez dias, sobre a contesta‡Æo de
fls. 15/27”.- Adv. DENIS OKAMURA-

82.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-810/2007-IRENE DE
OLIVEIRA XAVIER x TRANSPORTE COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA -”Manifestar-se, querendo, sobre a contesta-
cao, no prazo legal” -Adv. MARA BITTENCOURT DA ROSA-

83.-EXECU•AO-814/2007-LENIR GAVA x JOSE CLAUDIO
GARCIA -Retirar edital.-Adv. ANTONIO TOBIAS DE MO-
RAES-

84.-BUSCA E APREENSAO (FID)-858/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CFI x SEBASTIAO ALVES DE CARVALHO FILHO -
Retirar of¡cio(s).-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

85.-EXECU•AO-868/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x NE-
LIO NILTON NIERO e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

86.-EMB. A EXECUCAO-935/2007-BANCO BRADESCO S/
A x MARIA DO CARMO RODRIGUES - “I - Recebo os pre-
sentes embargos a execu‡Æo. II - Atribuo aos presentes embar-
gos o efeito devolutivo e suspensivo, haja vista a existencia de
penhora de numer rio nos autos de execu‡Æo em apenso, cujo
prosseguimento poder  causar grave dano ao ora embargante.
III - Intime-se o embargado para, querendo, ofertar sua respos-
ta, no prazo de quinze dias”.- Adv. CAMILO KEMMER VI-
ANNA e CARMEN DAS GRA•AS SILVA MARINS-

87.-EXECUCAO-947/2007-PONTO RURAL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE INSUMOS AGR x PAULO MORGAN
BENITIS -Retirar carta precat¢ria.-Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO-

88.-SUSTACAO DE PROTESTO-1001/2007-LUCIENNE
BARROS BAPTISTA DE TOLEDO RIBEIRO x ABEC CO-
LEGIO MARISTA DE LONDRINA - “Revogo a liminar retro,
face a ausˆncia da cau‡Æo ali exigida. Intime-se a parte reque-
rente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito,
face o teor dos of¡cios retro recebidos, alertando-a de que de-
corrido o prazo de cinco dias in albis o processo ser  extinto”.-
Adv. WESLEY TOLEDO RIBEIRO-

89.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1018/2007-
TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA
x IRENE DE OLIVEIRA XAVIER -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 52,00.-Adv. SONIA MARIA CHALO e MARA
BITTENCOURT DA ROSA-

90.-INDENIZACAO-1043/2007-JOVELINA CALDEIRO DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A - “Manifestar-se, que-
rendo, sobre a contesta‡Æo e documentos apresentados pela
r‚, juntados a partir da pag. 46”.- Adv. REGINALDA DA SIL-
VA ALBERTONE-

91.-ALVARA-1054/2007-VICENTINA MARQUES RIBEIRO
e outros x ESTE JUIZO - “Retirar alvar ”.- Adv. ANDREA
FERNANDES ARAUJO-

92.-ARROLAMENTO-1102/2007-RUTH ALVES DA SILVA e
outros x ANTONIO PEREIRA DA SILVA - “Nomeio inventari-
ante a herdeira RUTH SILVA MACRI, independentemente de
termo de compromisso, a qual dever  ser intimada para apre-

sentar as certidäes negativas de d‚bitos fiscais bem como pro-
mover o recolhimento do imposto causa mortis, tudo no prazo
de vinte dias”.- Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES-

93.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1104/2007-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LDG ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA -Retirar of¡cio(s).-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

94.-EMB. A EXECUCAO-1112/2007-GIOVANI TONDINELI
x ESPOLIO DE JOAO MIGUEL CARAN - “I - Recebo os pre-
sentes embargos a execu‡Æo. II - Atribuo aos presentes Ebar-
gos somente o efeito devolutivo, haja vista inexistir pedido
expresso dos embargantes para a concessÆo do efeito suspen-
sivo. III - Intime-se o embargado para, querendo, ofertar sua
resposta, no prazo de quinze dias ... IV - Concedo ao embar-
gante, provis¢riamente, os benef¡cios da assistencia judici ria
gratuita”.- Adv. HELENA ROSA TONDINELLI e IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO-

95.-ARROLAMENTO-1151/2007-MARIA APARECIDA BAL-
DUINO DOS REIS e outros x BENEDITO ALVES DOS REIS
- “Nomeio inventariante a vi£va-meeira MARIA APARECIDA
BALDUINO DOS REIS, independentemente de termo de com-
promisso, devendo a mesma ser intimada para promover o re-
colhimento do imposto causa mortis, no prazo de quinze dias”.-
Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

96.-INTERDICAO-1228/2007-LOURDES ALVES BOLETI E
SILVA x ANDRE BOLETI E SILVA - “ ... Designo o dia 18 de
abril de 2008, as 15:00 horas”.- Adv. ARIVALDY ROSARIA
STELA ALVES-

97.-INTERDICAO-1251/2007-MARIA JULIA DA SILVA SAN-
TOS x VALDECI FARIAS DOS SANTOS - “ ... Designo o dia
18 de abril de 2008, as 16:00 horas”.- Adv. NADYA FERNAN-
DA FRANCO FERREIRA e SOLANGE TISSOT-

98.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1258/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x VINI-
CIUS SOUSA PALHANO e outros -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SIL-
VA-

99.-COBRANCA (SUM)-1270/2007-PAULO HORTO S/S
LTDA x ADEMILSON JOSE TOSTA - “REtirar carta de
cita‡Æo”.- Adv. GUILHERME PEGORARO-

100.-ARROLAMENTO-1301/2007-ADELSON LUIZ LIMA x
MARIA SOARES DE LIMA - “Retirar alvar ”.-Adv. MAGNO
ALEXANDRE S. BATISTA-

101.-ORDINARIA-1318/2007-JOSE ADVALDO BORSATO e
outros x BANCO BANESTADO S/A - “Retirar carta de
cita‡Æo”.- Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

102.-ORDINARIA-1323/2007-ANTONIO CARLOS DE QUEI-
ROZ x BANCO DO BRASIL S/A e outros - “Indefiro o pedido
de assistencia judici ria gratuita, na media em que o autor alem
de m‚dico ‚ servidor p£blico, revelando na cautelar apensa que,
somente de subsidios mensais auferidos desta £ltima fonte re-
cebe aquase R$ 9.000,00 por mˆs. Desta forma, intime-se o
autor para recolher a integralidade das custas processuais, sob
pena de, revogada a liminar, promover-se a baixa na
distribui‡Æo e arquivarem-se os autos (custas de cart¢rio - R$
616,00 + taxa de FUNREJUS que dever  ser recolhida e com-
provada nos autos, devendo obter dito valor junto ao cartorio
distribuidor”.- Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-199/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CLAUDIO VILAR FURTADO - “ ...
Ante o exposto, declaro a prescri‡Æo da preten‡Æo executiva
do Munic¡pio de Londrina em rela‡Æo aos d‚bitos inscritos as
fls. 03/15, nos termos da fundamenta‡Æo, em atena‡Æo a re-
gra inserta no art. 174, paragrafo unico, inciso I, CTN (em sua
reda‡Æo original). Por esta razÆo, determino o levantamento
imediato das constri‡äes efetivas pelo sistema bacen jud 2.0”.-
Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA, MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEY e JANETE APARECIDA DE OLIVEI-
RA-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-425/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL - “Sem qualquer razÆo o pleito de fls. 27
vez que o pagamento do principal somente ocorrer ap¢s o ajui-
zamento da demanda. Caso nÆo haja o pagamento dentro de
cinco dias, deve o exequente dar continuidade ao feito, como
lhe faculta a pr¢pria lei de execu‡Æo fiscal”.- Adv. MARIA
CRISTINA FREITAS PUGSLEY e PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-111/2001-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ESPOLIO DE JOAO NAZARINO
DE SIQUEIRA - “ ... Efetuada as devidas anota‡äes ... intime-
se o subscritor do pleito de fls. 13/15, inclusive da assistencia
judiciaria gratuita que ora defiro, para o caso de pagamento do
d‚bito dentro de vinte dias”.- Adv. MIGUEL DE NICOLELLI
NETO-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-14/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE GOMES COSTA e outros - “ ...
Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos cosnta,
REJEITO a exce‡Æo de pre-executividade interposta ... facul-
tando-lhe apresentar, oportunamente, embargos do devedor, ap¢s
a devida seguran‡a”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PU-
GSLEY e SANIA STEFANI-

107.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-468/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MARIA APARECIDA TAKANO e
outros - “ ... Posto isso, e considerando tudo mais o que dos
autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade inter-
posta ... facultando-lhe apresentar, oportunamente, embargos
do devedor, ap¢s a devida seguran‡a do juizo”.- Adv. MARIA

CRISTINA FREITAS PUGSLEY e SANIA STEFANI-

108.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-532/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x SESINANDO MACHADO DE OLI-
VEIRA - “Acolho a argumenta‡Æo retro para indeferir o pleito
de assistencia judici ria de fls. 17/18. Defiro o pleito de
substitui‡Æo processual a fim de que, de ora em diante, passe
a figurar no p¢lo passivo da presente execu‡Æo TELMA MA-
CHADO BONFIM e CELIA MACHADO BONFIM, anotan-
do-se na distribui‡Æo, no registro e na autua‡Æo. Em seguida
intimem-se as devedoras na pessoa de seu advogado (fls. 18)
para que requeiram o que entenderem a bem de seus direitos.
Caso nÆo se manifestem as devedoras, no prazo de cinco dias,
intime-se o exequente para que se manifeste em termos de pros-
seguimento”.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e
HILTON A MAZZA PAVAN-

109.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-240/2004-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE RICARDO DOS SANTOS -
“... Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos cons-
ta, REJEITO a presente obje‡Æo de pr‚-executividade inter-
posta ...”.- Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e
ORLANDO RIBEIRO-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-446/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DULCE VIEIRA - “ ... Posto isso, e
considerando tudo mais o que dos autos consta, ACOLHO EM
PARTE a presente obje‡Æo de pr‚-executividade interposta por
DULCE VIEIRA, determinando que sejam expurgados da
excecu‡Æo os valores pertinentes as taxas de coleta de lixo, de
combate a incendio e de conserva‡Æo de vias e logradouros,
devendo ela seguir tÆo somente em rela‡Æo aos IPTUS, e
contribui‡Æo de melhoria. Considerando que a execu‡Æo nÆo
se findou ou restou extinta, dixo de condenar o credor em quais-
quer dos “nus sucumbenciais, mesmo porque a sucumbˆncia
em seu favor j  esta afetada pelas varbas expurgadas”.- Adv.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEY e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-825/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ANTONIO BREGANTINO - “ ...
Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
ACOLHO EM PARTE a presente obje‡Æo de pre-executivida-
de interposta ... Considerando que a execu‡Æo nÆo se findou
ou restou extinta, deixo de condenar o exequente em quaisquer
dos onus sucumbenciais, mesmo porque a sucumbencia em seu
favor j  esta afetada pelas verbas expurgadas”.- Adv. RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO e VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

112.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1122/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE PEBA ROLINHO - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, REJEI-
TO a obje‡Æo de pr‚-executividade interposta ... Intimem-se
as partes, inclusive, para se manifestar sobre a transa‡Æo de
fls. 06/07 se est  sendo cumprida ou nÆo”.- Adv. MARIA CRIS-
TINA FREITAS PUGSLEY e CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

113.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1142/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MAURICIO MARIANO DE SOU-
ZA - “ ... Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos
consta, REJEITO a presente obje‡Æo de pre-executividade in-
terposta ...”.- Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e
RODOLPHO ERIC MORENO DALAN-

114.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1288/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x WILSON DA SILVA - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, ACO-
LHO EM PARTE a presente obje‡Æo de pr‚-executividade in-
terposta ... Considerando que a execu‡Æo nÆo se findou ou
restou extinta, deixo de condenar o exequente em quaisquer
dos “nus sucumbenciais, mesmo porque a sucumbˆncia em seu
favor j  esta afetada pelas verbas. Defiro a assistencia judici ria
gratuita ao excipiente. Igualmente, defiro a substitui‡Æo pro-
cessual requerida a fl. 14 e consentida pelo credor a fl. 42.
Providencie a Escrivania as devidas altera‡äes na autua‡Æo
do feito e baixas no distribuidor, ficando no p¢lo passivo da
presente demanda o excipiente”.- Adv. RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO e MAURICIO JOSE MORATO DE
TOLEDO-

115.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-130/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CICERO CANDIDO DA SILVA -
“NÆo tendo havido manifesta‡Æo do credor em rela‡Æo a
inclusÆo ou substitui‡Æo no p¢lo passivo da demanda da pos-
tulante de fls. 10/11, fonfigura-se no feito a ilegitimidade de
parte. Apesar disso, oportunizo a dita postulante ampliar a
documenta‡Æo apresentando comprovante de seus rendimen-
tos, pois o fato de ser dom‚stica nÆo induz a cren‡a de nÆo
possuir renda suficiente ao pagamento das custas processuais,
retornando os autos, com sua manifesta‡Æo, ao credor, pelo
prazo de cinco dias, para uma poromo‡Æo mais precisa”.- Adv.
ANA LUCIA COSTA e ARTUR MACHADO YAMAMURA-

116.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-704/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NILSON PAULO DA SILVA - “ ...
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta,
REJEITO a presente obje‡Æo de pr‚-executividade interposta
...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e NILSON
PAULO DA SILVA-

117.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1038/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JR LOTEADORA E INCORPORA-
ORA S/C LTDA - “ ... Posto isso, e considerando tudo mais o
que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pre-executivi-
dade interposta ...”.- Adv. ANA LUCIA COSTA e FABRICIO
MASSI SALLA-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1039/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x J R LOTEADORA E INCORPORA-
DORA LTDA - “ ... Posto isso, e considerando tudo mais o que
dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade

interposta ...”.- Adv. ANA LUCIA COSTA e FABRICIO MAS-
SI SALLA-

119.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1041/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA - “
... Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade interposta ...”.- Adv.
ANA LUCIA COSTA e SANIA STEFANI-

120.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1043/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/S LTDA - “ ... Posto isso, e considerando tudo
mais o que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pre-exe-
cutividade interposta ...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY e FABRICIO MASSI SALLA-

121.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1044/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/S LTDA - “ ... Posto isso, e considerando tudo
mais o que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-exe-
cutividade interposta ...”.- Adv. ANA LUCIA COSTA e FA-
BRICIO MASSI SALLA-

122.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1047/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/S LTDA - “ ... Posto isso, e considerando tudo
mais o que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-exe-
cutividade interposta ...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY e FABRICIO MASSI SALLA-

123.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1060/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”
... Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade interposta ...”.- Adv.
ANA LUCIA COSTA e SANIA STEFANI-

124.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1072/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA - “
... Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade interposta ...”.- Adv.
MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e SANIA STEFANI-

125.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1096/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/S LTDA - “ ... Posto isso, e considerando tudo
mais o que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-exe-
cutividade interposta ...”.- Adv. ANA LUCIA COSTA e FA-
BRICIO MASSI SALLA-

126.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-932/2007-DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x
ELIAS BRAGA -Retirar of¡cio(s).-Adv. MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
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0030 001149/2005

SILVANA DAL PIZZOL ELY 0002 000486/1998
0003 000487/1998
0004 000488/1998
0005 000489/1998
0006 000490/1998

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0016 000994/2002
SUMIE S. MIYAZAKI 0083 001366/2007
SUSANA TOMOE YUYAMA 0065 000910/2007
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0041 000698/2006
VINICIUS DA SILVA BORBA 0017 000232/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0021 000464/2005
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0054 001216/2006
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0086 001381/2007

1. COBRANCA - ORD-719/1996-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA e outros x DARCI APA-
RECIDO CALADO e outro-(INTIMAÇÃO PARA DEVOLU-
ÇÃO DE AUTOS) - A escrivania deve promover efetivocontro-
le sobre o cumprimento do prazo de carga de autos aos advoga-
dos, sendorecomendável regular cobrança mensal através de
intimação pelo Diário daJustiça (CN 2.10.1). Entretanto, exis-
tem inúmeros autos que se encontram emcarga com advogados
desde o ano 2000. Assim sendo, deverá a Escrivania promove-
ra intimação, via Diário da Justiça, para que os advogados que
se encontramnaquela situação, procedam à devolução dos au-
tos em 24 HORAS, sob as penas doart. 196 do CPC. No caso
de não atendimento neste prazo, deverá a Escrivaniaapresentar
nova certidão dos processos que se encontram irregularmente
em cargacom os advogados. Desde já, autorizo que a nova cer-
tidão seja autuada comoincidente de COBRANÇA DE AUTOS
, não havendo necessidade de registro. Emseguida, deverá ser
EXPEDIDO OF CIO À OAB , subseção local, comunicando
que osadvogados relacionados na certidão, embora intimados
não devolveram os autos,para o fim de instauração de procedi-
mento disciplinar e imposição de multa (CN2.10.3). A seguir,
expeça-se mandados de BUSCA E APREENSÃO dos autos
(CN2.10.3.1). -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE-

2. RESPONSABILIDADE CIVIL-486/1998-AUGUSTO DOS
SANTOS e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS e outro- “Intime-se o réu...para que efetue
o pagamento dos honorários periciais, em cinco dias, sob pena
de sofrer execução”(Valor R$ 3.132,26). -Advs. SILVANA DAL
PIZZOL ELY, OTAVIO GUILHERME ELY, MARCELO GAM-
BOGI, JOSE ROBERTO DE SOUZA, LUIZ CARLOS LIMA,
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, FERNANDO ANTONIO
MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e SE-
BASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

3. RESPONSABILIDADE CIVIL-487/1998-APARECIDO
PERIGO e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS e outro- “Intime-se o réu...para que efetue
o pagamento dos honorários periciais, em cinco dias, sob pena
de sofrer execução”(Valor R$559,04). -Advs. SILVANA DAL
PIZZOL ELY, OTAVIO GUILHERME ELY, MARCELO GAM-
BOGI, JOSE ROBERTO DE SOUZA, LUIZ CARLOS LIMA,
FERNANDO ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI e SEBAS-
TIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

4. RESPONSABILIDADE CIVIL-488/1998-JAIRO RODRI-
GUES DE SOUZA e outros x SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS e outro- “Intime-se o réu...para
que efetue o pagamento dos honorários periciais, em cinco dias,
sob pena de sofrer execução”(Valor R$ 3.132,26) -Advs. SIL-
VANA DAL PIZZOL ELY, OTAVIO GUILHERME ELY, MAR-
CELO GAMBOGI, JOSE ROBERTO DE SOUZA, PEDRO
EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO
ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

5. RESPONSABILIDADE CIVIL-489/1998-ALEXANDRINA
MARIA DE SOUZA e outros x SASSE - COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS e outro- “Intime-se o réu...para
que efetue o pagamento dos honorários periciais, em cinco dias,
sob pena de sofrer execução”(Valor R$ 2.249,73)-Advs. SIL-
VANA DAL PIZZOL ELY, OTAVIO GUILHERME ELY, MAR-
CELO GAMBOGI, JOSE ROBERTO DE SOUZA, LUIZ CAR-
LOS LIMA, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, FERNANDO
ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

6. RESPONSABILIDADE CIVIL-490/1998-ANGELO VIS-
CARDI NETO e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS e outro- “Intime-se o réu...para que
efetue o pagamento dos honorários periciais, em cinco dias,
sob pena de sofrer execução”(Valor R$ 2.249,73). -Advs. SIL-
VANA DAL PIZZOL ELY, OTAVIO GUILHERME ELY, MAR-
CELO GAMBOGI, JOSE ROBERTO DE SOUZA, LUIZ CAR-
LOS LIMA, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, FERNANDO
ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

7. RESCISAO DE CONTRATO-292/1999-SALVADOR DIO-
RIO e outro x J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C
LTDA-”A ordem de bloqueio judicial enviada ao Banco Cen-
tral continua a produzir efeitos até que seja penhorado o valor
total da dívida exeqüenda. Assim sendo, o pedido de reiteração
da ordem de bloqueio é medida ineficaz, vez que a ausência de
resultados do procedimento deve-se, certamente, à falta se sal-
do bancário em nome do devedor. Por esta razão, indefiro o
pedido do credor.” -Advs. JULIANO TOMANAGA, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI-

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-299/1999-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
RIO LONDRINA LTDA e outros- “Acolho integralmente as
razões expedidas pelo credor às fls. 164/5, para indeferir a pre-
tensão do executado, e determinar o prosseguimento do feito.
Determino ainda, a intimação do credor hipotecério. Após,
manifeste-se o credor o credor no interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias”. -Advs. LUIZ CARLOS FRANCO,
MARCELO OLIVA MURARA e CARLOS HENRIQUE SCHI-
EFER-

9. MONITORIA-736/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MERCADAO 1090 LTDA e outro- “Cumpre ao cre-
dor comprovar a publicação do edital de intimação do deve-
dor”. -Advs. SHIROKO NUMATA e LUCINEIA MOREIRA
MACHADO-

10. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-18/2001-CELIA LEAL
GUIMARAES x ROSANGELA TRIVELONI CONFECCOES
e outros-”Intimem-se as partes pagamento das custas processu-
ais remanescentes, no prazo legal.” (Valor R$28,52) -Advs.
IVAN PEGORARO e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA-

11. COBRANCA - ORD-297/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x ART TELAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALAMBRA-
DOS LTDA e outros-”Defiro o pedido de renúncia da procura-
dora da parte autora, dispensando-a do prazo de dez dias dis-
posto no art. 45 do CPC, vez que o autor possui outros advoga-
dos constituídos nos autos”. -Advs. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, BRUNO PEDALINO e ANDRE LUIZ
TAMAROZI-

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-584/2001-NOE-
LI GIASSON x VERA LUCIA PEREIRA DOS REIS- Sobre o
ofício de fls. 76/89, diga o credor em cinco dias. -Adv. ELVIS
BITTENCOURT-

13. DECLARATORIA-593/2001-FERNANDO CONSOLIN
SCAFF x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
partepromovente. = -Advs. MILTON MARCELO WEFFORT,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, MARIA JOSE STAN-
ZANI e DANIEL HACHEN-

14. INDENIZACAO - SUM-638/2001-RMF REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outro x HSBC BANK BRASIL
S/A e outro-” A fim de facilitar a tramitação do feito, determino
o desentranhamento do pedido de execuçãode verba
honorária...Ante o pagamento realizado, manifeste-se a credo-
ra RMF Representações Comerciais, requerendo o que for de
seu interesse, em cinco dias.” -Advs. ALESSANDRO MARI-
NELLI DE OLIVEIRA, MARISA SETSUKO KOBAYASHI,
LUIZ APARECIDO COSTA, IGOR SILVA DE LIMA, IVO
PEGORETTI ROSA, DELY DIAS DAS NEVES e PATRICIA
TOURINHO BERALDI-

15. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-520/2002-SILVIA
MAGALHAES x BANCO BRADESCO S/A.-(INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS) - A escrivania deve promo-
ver efetivocontrole sobre o cumprimento do prazo de carga de
autos aos advogados, sendorecomendável regular cobrança
mensal através de intimação pelo Diário daJustiça (CN 2.10.1).
Entretanto, existem inúmeros autos que se encontram emcarga
com advogados desde o ano 2000. Assim sendo, deverá a Es-
crivania promovera intimação, via Diário da Justiça, para que
os advogados que se encontramnaquela situação, procedam à
devolução dos autos em 24 HORAS, sob as penas doart. 196
do CPC. No caso de não atendimento neste prazo, deverá a
Escrivaniaapresentar nova certidão dos processos que se en-
contram irregularmente em cargacom os advogados. Desde já,
autorizo que a nova certidão seja autuada comoincidente de
COBRANÇA DE AUTOS , não havendo necessidade de regis-
tro. Emseguida, deverá ser EXPEDIDO OF CIO À OAB , sub-
seção local, comunicando que osadvogados relacionados na
certidão, embora intimados não devolveram os autos,para o fim
de instauração de procedimento disciplinar e imposição de multa
(CN2.10.3). A seguir, expeça-se mandados de BUSCA E APRE-
ENSÃO dos autos (CN2.10.3.1). -Adv. MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELLOS-

16. DECLARATORIA-994/2002-JOAO ELIAS CALHEIROS
e outro x BANCO BANESPA S/A.- “Aguarde-se por manifes-
tação do credor”. -Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO,
CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-232/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x

DA EBER GOMES DO AMARAL e outro- “Sobre o ofício de
fls. 174 do Juízo da Comarca de Cerqueira Cesar, de ciência as
partes em cinco dias. -Advs. ROBERTO LAFRANCHI e VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-

18. REVISAO CONTRATUAL-296/2004-COPLASIL IND. E
COM. DE PLASTICOS LTDA e outros x BANCO REAL S/A-
“Defiro o derradeiro prazo de trinta dias para que o réu apre-
sente os documentos solicitados pelo Sr. perito. Cumpre ao réu,
comprovar o depósito dos honorários periciais, em cinco dias,
sob pena de desistência da produção de perícia”. -Advs. HE-
LEN KATIA SILVA CASSIANO, MARINO SILVA e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/2005-DIVE-
SA AUTOMOVEIS LTDA e outro x MARCELINO CARLOS
DE GODOI- “...indefiro o pedido de expedição de ofício aos
órgãos da Justiça Eleitoral...”-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

20. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-395/2005-VA-
LENTIN ZAMBRIM x COPEL-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA- “Defiro os pedidos de fls. 171. Expeça-se
alvará autorizando o credor a levantar o valor de
R$846,40...Expeça-se alvará, ainda, autorizando a COPEL a
levantar a importância restante...Defiro o desentranhamento dos
documentos solicitados pelo credor, mediante substituição por
cópias. Cumpridos os itens acima, decreto extinto o processo.
Arquivem-se os autos com a devida baixa no distribuidor”. -
Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e PAULO C. DE HOLAN-
DA GUERRA-

21. INVENTARIO-464/2005-DARCY SEBASTIANA DOS
SANTOS x BENEDITO SANTOS BATISTA e outro- “Defiro
o desarquivamento dos autos, independentemente do recolhi-
mento de custas”. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

22. INVENTARIO-518/2005-RENILDA FERRAMOSCA DA
SILVA e outros x ANGELO FERRAMOSCA e outro-= Com
fulcro no art.40,II, do CPC, defiro o pedido de vista dos autos
peloprazo de cinco dias, mediante carga em livro próprio. Con-
forme a portaria03/2005, a vista dos autos aos estagiários so-
mente será permitida medianteapresentação de autorização do
advogado e regular inscrição na OAB. = -Adv. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

23. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-527/2005-FRE-
DERICO TOMASETTI MARCONDES e outro x FABIO FLAW
BERNIER e outros- “Cumpre ao autor promover a citação do
réu Fábio Falw Bernier, no prazo de trinta dias, sob pena de
não interrupção da prescrição...”. -Advs. RONALDO GOMES
NEVES e LAURO FERNANDO ZANETTI-

24. INDENIZACAO - ORD-574/2005-CARLOS APARECIDO
DE OLIVEIRA x EMBRATEL S/A.-”Ante o depósito realiza-
do, manifeste-se o credor, em cinco dias.” -Advs. MARISSE
COSTA DE QUEIROZ e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-690/2005-ANA LU-
CIA DE SOUZA x CRV ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C
LTDA e outro-(INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AU-
TOS) - A escrivania deve promover efetivocontrole sobre o
cumprimento do prazo de carga de autos aos advogados, sen-
dorecomendável regular cobrança mensal através de intimação
pelo Diário daJustiça (CN 2.10.1). Entretanto, existem inúme-
ros autos que se encontram emcarga com advogados desde o
ano 2000. Assim sendo, deverá a Escrivania promovera intima-
ção, via Diário da Justiça, para que os advogados que se encon-
tramnaquela situação, procedam à devolução dos autos em 24
HORAS, sob as penas doart. 196 do CPC. No caso de não aten-
dimento neste prazo, deverá a Escrivaniaapresentar nova certi-
dão dos processos que se encontram irregularmente em carga-
com os advogados. Desde já, autorizo que a nova certidão seja
autuada comoincidente de COBRANÇA DE AUTOS , não ha-
vendo necessidade de registro. Emseguida, deverá ser EXPE-
DIDO OF CIO À OAB , subseção local, comunicando que osad-
vogados relacionados na certidão, embora intimados não de-
volveram os autos,para o fim de instauração de procedimento
disciplinar e imposição de multa (CN2.10.3). A seguir, expeça-
se mandados de BUSCA E APREENSÃO dos autos
(CN2.10.3.1). -Adv. EVERSON ANDRE XAVIER-

26. EMBARGOS A EXECUCAO-711/2005-SERGIO DE SOU-
ZA ROCHA e outro x BANCO BANESTADO S.A.- “Sobre o
petitório de fls. 178-180 do Sr. Perito, manifestem-se as par-
tes”. -Advs. ALBERTO MELHADO RUIZ e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

27. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-889/2005-ANIBAL
NERY EMERICK x RONNIE MASCHK-Sobre o ofício de
fls.51/71, diga o credor em cinco dias. -Adv. JACQUELINE
FERREIRA EMERICK-

28. ARROLAMENTO-1005/2005-WALDOMIRO CARVALHO
GRADE e outro x MAXIMINA VIOLIN GRADE- “Defiro a
suspensão do feito até a comprovação do recolhimento do im-
posto de transmissão causa mortis”. -Adv. JOAO LOPES DE
OLIVEIRA-

29. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1031/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL - S/A x RODRIGO WALACE FER-
RARI- Intime-se a parte autora para que deposite em cartório
as custas referente apostagem da carta de citação AR/MP... -
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

30. EXECUCAO HIPOTECARIA-1149/2005-BANCO ITAU
S/A x CARLOS HENRIQUE HAWTHORNE e outro- Defiro o
pedido de fls. 97. Desentranhe-se o mandado para
penhora...desde que recolhidas as custas do Senhor Oficial de
Justiça. -Advs. SHIROKO NUMATA, LAURO FERNANDO
ZANETTI e MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

31. EXECUCAO HIPOTECARIA-1162/2005-BANCO BA-
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NESTADO S/A x IVES JOSE DOS SANTOS-= Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportuna-
menteinformem-se. = -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e JERONIMO FRANCISCO NETO-

32. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1209/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ JORGE BOLONHESI FILHO e
outro- “..Assim sendo, homologo, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, a avaliação de fls. 61/62. Intimem-se e, após,
voltem-me para designação de praça”. -Advs. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS e JOSE LUIZ NUNES DA SIL-
VA-

33. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-190/2006-CEN-
TRO DE NATACAO NADO LIVRE S/C LTDA x NEYDE
TROSTDORF DA SILVA e outros- “Manifeste-se o credor, em
cinco dias”. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI-

34. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-359/2006-NEL-
SON LOPES REIJAO x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-”Ante o pagamento realizado, manifeste-
se o credor, em cinco dias.” -Advs. ADRIANO MARRONI,
ELCIO KOVALHUK e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

35. ACAO CIVIL PUBLICA-430/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outro-= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio
Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, RE-
GINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VI e RENATO BAR-
ROS CAMARGO JR-

36. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-472/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x O ATELIE DO BEBE LTDA ME e ou-
tro-”Intime-se a parte devedora para pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, em cinco dias.” (Valor R$34,00) -Advs.
MARIA JOSE STANZANI e ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR-

37. DESPEJO-536/2006-ALZIRA YAEKO UEDA x CAIO
JULIO CESARO-= Defiro o pedido do credor. Cumpra-se o
despacho de fls. 49, com a intimação de todos os devedores, na
forma requerida às fls. 52/3. Intime-se a parte autora para que
deposite em cartório as custas referente apostagem da carta de
citação AR/MP... = -Advs. LEANDRO FRASSATO PEREIRA
e ANDRE LUIS GORLA-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-562/2006-VERA VAZ DE
LIMA x BANCO ITAU S/A-= Apesar de devidamente intima-
do, o embargado não efetuou o pagamento dos honorários
periciais....Intimem-se as partes para que digam, em cinco dias,
se têm interesse na produção de outras provas, especificando
sua utilidade, ou se concordam com o julgamento do feito no
estado em que se encontra. = -Advs. GISLAINE A. GOBETI
MAZUR e BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

39. DECLARATORIA-563/2006-MARIA ZILAH SILVA
BRANDAO x ESTADO DO PARANA e outro- Cumpre ao au-
tor recolher as custas referentes a atuação do Ministério
Público,no valor de R$-3,00... Após faça-se vista ao ilustre re-
presentante do MinistérioPúblico. -Advs. RENATA SILVA
BRANDAO, CASSIANO LUIZ IURK e CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

40. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-656/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL SA x PAULO DA CUNHA-= Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromo-
vente. = -Adv. CAROLINE THON-

41. INVENTARIO-698/2006-JOYCE FERNANDA LOPES DA
SILVA x WILSON DE ALMEIDA SILVA- “...determino a inti-
mação da inventariante a fim de que atenda à promoção minis-
terial de fls. 63/4, em vinta dias”. -Advs. VERA LUCIA AN-
TONIASSI VERONEZ e JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES-

42. EMBARGOS A EXECUCAO-723/2006-EROS GAJARDO-
NI e outro x BANCO BANESTADO S.A- “Sobre o petitório de
fls. 127/130 do Sr. Perito, manifestem-se as partes”. -Advs.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

43. REPETICAO DE INDEBITO-730/2006-ARLETE APARE-
CIDA B. SANTOS e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tro-Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. CARMEN
G. S. MARINS e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

44. ACAO ORDINARIA-744/2006-ANA DA SILVA e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A-= Sobre a proposta de honorári-
os formulada pelo Sr. Perito (valor R$ 11.255,00), manifestem-
se as partes. Despacho de fl.447 (“Mantenho a decisão agrava-
da pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente informem-
se). = = -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

45. ACAO ORDINARIA-747/2006-JOAO PEDRO DE SOU-
ZA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A- = Sobre a propos-
ta de honorários formulada pelo Sr. Perito (valor R$
11.255,00),manifestem-se as partes. Despacho de fl.435 (“Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Oportunamente informem-se). = -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

46. ACAO ORDINARIA-750/2006-CLARICE BATISTA DIO-
RIO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A- = Sobre a pro-
posta de honorários formulada pelo Sr. Perito (valor R$
11.255,00),manifestem-se as partes. Despacho de fl.450 (“Man-

tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Oportunamente informem-se). = -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

47. ACAO ORDINARIA-751/2006-ALZENIRA DE CARVA-
LHO SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A-= Sobre a
proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito (valor R$
11.255,00),manifestem-se as partes. Despacho de fl.412 (“Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Oportunamente informem-se). = -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

48. DECLARATORIA-793/2006-CELSO QUENUPA x CO-
HAB- COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA -LD-
= ...intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir
outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica deprovas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para odeslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sen-
tença. = -Advs. EZAUDE APARECIDO PEDROSO e MAR-
CUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA-

49. MONITORIA-797/2006-WILLIAM APARECIDO BARBO-
ZA DA FONSECA x CLEVERSON CRISPIM DA FONSECA-
= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no pra-
zo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. CLOVES JOSE DE PINHO e JOSE
WALMIR MORO-

50. DECLARATORIA-811/2006-JOSE LOPES x COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD-= ...intimem-
se as partes para que digam se pretendem produzir
outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica deprovas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para odeslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sen-
tença. = -Advs. EZAUDE APARECIDO PEDROSO e DENISE
TEIXEIRA REBELLO MAIA-

51. HABILITACAO DE CREDITO-948/2006-MARIA FATI-
MA DALAS ANDRESSA x MASSA FALIDA LEAL EMPR.DE
ASSEIO E COM.PROD.LIMP.- “Defiro o aditamento da inici-
al. Manifestem-se, sucessivamente em três dias, a falida e o
Síndico”. -Advs. GILMAR TADEO TREVIZAN e SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA-

52. REINTEGRACAO DE POSSE-1213/2006-GENY DE
MATOS SANTOS x ARMANDO SPOLOM-= Defiro o pedido
de fls. 109/110. Determino a citação de Leandro Trindade e
Flávio Trindade, na forma requerida. Intime-se a parte autora
para que deposite em cartório as custas referente apostagem da
carta de citação AR/MP... = -Advs. EMMANUEL CASAGRAN-
DE, IVOMAR M. MASSI e MARIA ZELIA OLIVEIRA E
OLIVEIRA-

53. ARROLAMENTO-1215/2006-MARIA BENICIO GON-
CALVES x JOSE CARLOS JULIAO- “...Assim sendo, homo-
logo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a avaliação
de fls. 40/41. Cumpre à inventariante apresentar novo plano de
partilha, que respeite os valores apurados pelo Sr. Avaliador.” -
Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

54. DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-1216/2006-SUL-
PLAST TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA. x ARESTA
COMERCIO DE VIDROS LTDA.-= Intime-se a parte autora
para que deposite em cartório as custas referente apostagem da
carta de citação AR/MP... = -Advs. WALDOMIRO CARVA-
LHO GRADE e JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

55. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-378/2007-RICARDO
CESAR TAGATA x LUCIANO RODOLFO BERNARDI-=
Despacho de fls. 131 (“Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoE-
grégio Tribunal de Justiça do Paraná”). Despacho de fls. 138
(“Acolho as razões expendidas às fls. 132/3 para reconsiderar
a decisão de fls. 131 e recurso de apelação apenas no efeito
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça
do Paraná. Defiro a formação dos autos suplementares, na for-
ma requerida às fls. 136/7”). = -Advs. IVAN PEGORARO e
JOSE MATULAITIS JUNIOR-

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-386/2007-EDUAR-
DO LUIZ CORREIA x ESCOLA DE LINGUAS CAMBRID-
GE- “Intime-se o credor para que efetue o pagamento das cus-
tas pela execução forçada, em cinco dias”. -Advs. EDUARDO
LUIZ CORREIA e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

57. REVISAO CONTRATUAL-445/2007-WILME CARVA-
LHO PEREIRA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-= Inti-
me-se a parte autora para que deposite em cartório as custas
referente apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. NE-
REIDA GALINDO MILREU SABAINI-

58. MONITORIA-483/2007-MAURO DE PALMA x ELIZA-
BETE BARBOSA SOARES-Sobre o ofício de fls. 18-19, diga
o credor em cinco dias. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

59. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-561/2007-ELDA
NAKASATO KAWABATA e outros x BOA VISTA - BRADES-
CO VIDA E PREVIDENCIA-= Proceda-se a comunicação on-
line...desde que o credor informe corretamente o CPF/CNPJ

do executado, bem como o valor atualizado da dívida a ser blo-
queado nas contas bancárias... = -Adv. MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN-

60. EXECUCAO DE SENTENCA-647/2007-JOEL GONCAL-
VES x BANCO ITAU S/A-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Advs. JOEL GON-
CALVES e LAURO FERNANDO ZANETTI-

61. COBRANCA - ORD-683/2007-OSVALDO MARTINS JU-
NIOR x BANCO ABN AMRO REAL - S/A-Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

62. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-715/2007-MONICA
AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO e outro x DANI-
ELA VON STEIN e outros-= Defiro o pedido de fls. 99/100.
Intime-se a parte autora para que deposite em cartório as custas
referente apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. LE-
ANDRO FRASSATO PEREIRA-

63. EMBARGOS A EXECUCAO-817/2007-RONDON E FO-
GANHOLI LTDA e outros x BANCO NOSSA CAIXA S/A-
“Sobre a impugnação aos embargos, manifeste-se o embargan-
te”.-Advs. JOAO RICARDO BASSORA e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

64. INVENTARIO-901/2007-ALBERTO PRANDINI x VAN-
DA MARIOTTI PRANDINI- “Defiro a habilitação dos herdei-
ros Luiz Alberto Prandini e Tatiana Helena Fischer Prandini no
presente inventário. No mais, aguarde-se o integral cumprimento
do despacho de fl.31 pelo inventariante”. -Advs. AMARILIS
VAZ CORTESI e MANUELLA P.P. SALOMÃO-

65. INDENIZACAO - ORD-910/2007-MAURO ANTONIO
ALVES x BANCO ITAU S/A-= Concedo ao autor, provisoria-
mente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para
que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
SUSANA TOMOE YUYAMA-

66. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-915/2007-CESAR
AUGUSTO VAZ e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS-Sobre a contestação e documen-
tos que a instruem, diga a parte promovente,querendo, no pra-
zo legal. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e
CESAR AUGUSTO DE FRANCA-

67. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-921/2007-ALAI-
DE FELICIANO DE CASTRO e outros x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-

68. EXECUCAO DE SENTENCA-981/2007-ALFREDO RA-
MOS x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.-= Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Opor-
tunamenteinformem-se. Sobre o petitório de fls. 52/5, manifes-
te-se o credor, em cinco dias”. = -Advs. LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

69. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-991/2007-MARIO
YAMASHITA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-= ...intimem-se as partes para que digam se pre-
tendem produzir outrasprovas,especificando pormenorizada-
mente sua utilidade, ou se concordam com ojulgamento anteci-
pado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica
deprovas, sem qualquer demonstração de utilidade da realiza-
ção da prova para odeslinde da controvérsia, não será admitida
por este juízo. Não havendomanifestação ou interesse, voltem-
me conclusos para sentença. = -Advs. CARLA PIETRAROIA
CARVALHO PINTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

70. EXECUCAO DE SENTENCA-1008/2007-NELCI GUIMA-
RAES DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A- “Tendo em vista o depósito da quantia cor-
repondente ao débito exeqüendo pelo devedor, indefiro o pedi-
do de fls. 42. Ante o depósito realizado, lavra-se o respectivo
termo de penhora. Intime-se o credor, para que se manifeste
sobre a impugnação à execução, querendo, em dez dias”. -Advs.
PETERSON MARTIN DANTAS e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

71. PRESTACAO DE CONTAS-1053/2007-ANTONIO PAU-
LO PELLOSO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. ADRIANO MAR-
RONI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

72. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1075/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO BIAZETO e outro- “Sobre
a exceção de pré-executividade, diga o exeqüente,querendo,
em dez dias”. -Advs. MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS
e MARCOS JOSE DE PAULA-

73. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1082/2007-VAL-
CIR JOSE DA SILVA x APARECIDO FRANCISCO ANDRA-
DE-= Desentranhe-se o mandado de citação, desde que reco-
lhidas custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de
mandado. = -Adv. KARLA SAORY M. NIDAHARA-

74. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1102/2007-MAPFRE
- VERA CRUZ SEGURADORA S.A x JOSE VITOR DOS
SANTOS e outro- “...Diante disso, rejeito a exceção de incom-
petância, e reconheço a competência deste Juízo para proces-
sar e julgar a presente ação”. -Adv. MARCELO BALDASSA-
RE CORTEZ-

75. INDENIZACAO - ORD-1116/2007-MARIANA ALMEIDA
CALEFI x CETELEM BRASIL S/A - CREDITO, FINANC E
INVEST-= Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se
o requerente em cincodias. = -Adv. DULCE DE OLIVEIRA
BANDOLIN-

76. EMBARGOS A EXECUCAO-1126/2007-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA x ELDA NAKASATO KAWABATA
e outros-= Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos. Oportunamenteinformem-se. = -Advs. JOSE FER-
NANDO VIALLE e MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN-

77. COBRANCA - ORD-1153/2007-MARIA JOSE MACHA-
DO x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, diga a parte promovente,querendo,
no prazo legal. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA e MARCE-
LO BALDASSARE CORTEZ-

78. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1220/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL - S/A x TALITA DE CASSIA SOARES
OLIVEIRA-Concedo liminarmente a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, antea comprovação do inadimplemen-
to e constituição em mora do devedor.Expeça-se mandado, desde
recolhida as custas do Senhor Oficial de Justiça no
prazolegal.Caso necessário, expeça-se carta precatória, com
prazo de noventa dias,entregando-a ao representante legal da
autora para cumprimento. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

79. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1306/2007-ISA-
SOL-INST. DA SAUDE E ASSIST. SOCIAL DE LONDRINA
x CLAUDINA MENDES HOREVICHT-= Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-

80. MONITORIA-1330/2007-COOPERATIVA DE ECONO-
MIA - SICOOB NORTE DO PARANA x FIBRELINE IND E
COM DE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA e outro-= ...Inti-
me-se a parte promovente para que, no prazo de cinco dias,
promova o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justi-
ça, para a expedição de mandado. = -Adv. AULO A. PRATO-

81. REMOCAO DE INVENTARIANTE-1351/2007-LUIZ AL-
BERTO PRANDINI e outro-= ...Intime-se a parte promovente
para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhimento das
custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de man-
dado. = -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

82. COBRANCA - ORD-1360/2007-MARIA DO CARMO
GODOI DOS SANTOS e outros x VERA CRUZ SEGUROS
S.A-= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da jus-
tiça gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de citação
AR/MP para postagem . -Adv. FLAVIA CRISTINA BUG-
MANN-

83. ARROLAMENTO-1366/2007-TEREZINHA BARBOZA
DOS SANTOS x ANDRE BARBOZA DOS SANTOS-= Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para
que,noprazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório
(Valor R$322,00), sob pena de arquivamento e conseqüente
cancelamento da distribuição,na forma prevista no art.257 do
CPC. = -Adv. SUMIE S. MIYAZAKI-

84. EXECUCAO DE SENTENCA-1372/2007-HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO x RMF REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outro-= Intime-se o vencido, na pessoa
de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o paga-
mento do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso
de não cumprimento desta ordem, o montante da condenação
será acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á
mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. DOUGLAS DOS
SANTOS, MARISA SETSUKO KOBAYASHI e ALESSAN-
DRO MARINELLI DE OLIVEIRA-

85. MANDADO DE SEGURANCA-1380/2007-ANTONIO
FERNANDO BRANCO SEBRAÃO x LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA-Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita
é indispensável declaração de pobreza firmada pelo próprio
interessado ou por procurador com poderes especiais (artigo 4º
da Lei nº 1060/50). Advirto de que, caso haja prova em contrá-
rio, poderá o beneficiário ser condenado ao pagamento de até o
décuplo das custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de
dez dias para que a parte autora sane a irregularidade. -Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS-

86. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1381/2007-S & L
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ARLINDO
BETTI-= Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,noprazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$385,00), sob pena de arquivamento
e conseqüente cancelamento da distribuição,na forma prevista
no art.257 do CPC. = -Adv. WILSON LOPES DA CONCEI-
CAO-

87. PRESTACAO DE CONTAS-1386/2007-ROMULO FER-
NANDO SANTOS x BANCO ITAU S.A-Para a concessão dos
benefícios da justiça gratuita é indispensável declaração de
pobreza firmada pelo próprio interessado ou por procurador
com poderes especiais (artigo 4º da Lei nº 1060/50). Advirto de
que, caso haja prova em contrário, poderá o beneficiário ser
condenado ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais.
Diante disso, concedo o prazo de dez dias para que a parte
autora sane a irregularidade. -Adv. JOAO LOPES DE OLIVEI-
RA-

88. ACAO ORDINARIA-1395/2007-FLAVIO RODRIGO FUR-
NALETTO x MUNICIPIO DE LONDDRINA-Para a conces-
são dos benefícios da justiça gratuita é indispensável declara-
ção de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por procu-
rador com poderes especiais (artigo 4º da Lei nº 1060/50). Ad-
virto de que, caso haja prova em contrário, poderá o beneficiá-
rio ser condenado ao pagamento de até o décuplo das custas
judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez dias para que a
parte autora sane a irregularidade. -Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS-
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET
RELAÇÃO INTIMATÓRIA Nº 26/2007
JUIZ DE DIREITO - FABIANO MACEDO DA COSTA
BARROS
ESCRIVÃO: EDISON GANZERT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0001 000142/1991
ARGOS FAYAD 0002 000022/2002
CAIO GRACO DE A. QUADROS 0003 000085/2002
CANDIDA GAVA 0014 000094/2003

0015 000015/2007
CESAR FERNANDO G. FLEISCH 0014 000094/2003
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0005 000157/2003
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0010 000112/2007

0016 000040/2007
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0002 000022/2002

0008 000022/2006
IVANIZE LILIANE MACHADO D 0004 000092/2002
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0007 000139/2005
JOSUE DYONISIO HECKE 0005 000157/2003
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0006 000088/2005
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0009 000079/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0011 000115/2007

0012 000116/2007
SIMONE BARBOSA 0007 000139/2005

0013 000057/2005
VIRGILIO CESAR DE MELO 0004 000092/2002
WANDERLEY DO CARMO 0001 000142/1991

1. ORDINARIA DE COBRANCA-142/1991-JOSEFA SOARES
DE LIMA E OUTROS x INST NAC SEG SOC I.N.S.S.- Ho-
mologadas as contas prestadas. Manifestem-se os autores so-
bre o item 4 do R. despacho de fl. 1265 (O juizo entende a
dificuldade de localização das partes, por isso, previamente,
deve o ilustre causívico ter certeza de que conseguirá efetivar o
pagamento antes de requerer o levantamento dos valores). -
Advs. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e WAN-
DERLEY DO CARMO-

2. AÇAO ORDINARIA DE PREFERENCIA-22/2002-MIGUEL
ALECIZEN e outro x MIROSLAU SUSSULA e outros- Sobre
o contido na certidão de fl. 161 verso, manifeste-se o autor no
prazo legal. -Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e
ARGOS FAYAD-

3. INVENTARIO-85/2002-PAULO POROCHNIAK x TERE-
ZA POROCHNIAK- TEndo em vista o prazo de suspensão fun-
do, manifeste-se o inventariante em cinco dias. -Adv. CAIO
GRACO DE A. QUADROS-

4. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-92/2002-AUGUSTO
RICARDO LENARTOVICZ e outro x IRMAOS RAVANELLO
e outros- Manifestem-se os requerentes sobre a produção de
prova complementar nos termos do parecer ministerial. -Advs.
IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA e VIRGILIO
CESAR DE MELO-

5. REPARAÇAO DE DANOS-157/2003-SIMEAO FERREIRA
DOS SANTOS x BUSCAGRANS CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outro- No prazo sucessivo de 10 dias, a inici-
ar pelo requerente, apresentem as partes as alegações finais. -
Advs. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

6. INVENTARIO-88/2005-MARIANO FUDAL x LEONTINA
FUDAL- Concedido ao inventariante 60 (sessenta) dias de pra-
zo para a juntada das certidõesnegativas faltantes. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

7. INVENTARIO-139/2005-ANDRE LUIS DA SILVA KAZ-
MIERKI e outro x EDUARDO KAZMIERSKI e outro- Preste
o inventariante as últimas declarações, no prazo legal. -Advs.
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e SIMONE BARBOSA-

8. INVENTARIO-22/2006-ERCILIO SCHELIGA x EUDOXIA
ZAMODZKI- Sobre o doumento de fl. 48, manifeste-se o in-
ventariante no prazo legal. -Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

9. INTERDIÇÃO-79/2007-JOSEFA MARIA MICHALSKI x
ANTONIO MICHALSKI- Audiência de interrogatório/concili-
ação designada para o dia 30 de outubro de 2007, 13:30 horas.
-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

10. ORDINARIA DE COBRANCA-112/2007-JOSÉ FRANCIS-
CO SIUTA x EDER JOSE DA MAIA e outro- Sobre o contido
na certidão de fl. 36 verso, manifeste-se o autor no prazo legal.
-Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

11. BUSCA E APREENSAO-115/2007-BANCO ITAU S/A x
GERALDO DE FREITAS- Em dez dias, regularize o Autor sua
representação processual, nos termos do art. 13 CPC, juntando
aos autos instrumento de procuração, já que aquele de fl. 05 já
expirou, assim como cópia integral do estatuto social. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

12. REINTEGRAÇAO DE POSSE-116/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DENISE APA-
RECIDA HAMANN- No prazo de dez dias regularize o Autor
sua representação, nos termos do art. 13 doCPC, jntando aos
autos instrumento de procuração, já que aquele de fl. 6 já expi-
rou, assim como cópia integral do estatuto social. -Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

13. PEDIDO DE ADOCAO-57/2005-JOAO LEOCIR BUENO

e outro x O JUIZO- Dispositivo
Posto isso, com fulcro no artigo 39 e seguintes da Lei n0 8.069/
90, preenchidos que foram os requisitos elencados no mencio-
nado Diploma, apresentando a medida reais vantagens para os
menores, JULGO PROCEDENTE o pedido para deferir a ado-
ção pleiteada aos Requerentes e determinando:
a) cancelamento do registro original dos adotandos, com a aber-
tura de novo registro, nos termos do art. 47 da Lei n0 8069/90;
b) inscrição dos nomes dos adotantes como pais, bem como os
nomes de seus ascendentes;
c) não poderá constar nas certidões do competente Oficio ne-
nhuma observação sobre a origem do ato;
d) passarão os adotandos a chamarem-se ARLETE KACZO-
ROSKI BUENO E LUIS ALEXANDRE KACZOROSKI BUE-
NO.
Dispenso o prazo reeursal, expeçam-se os competentes manda-
dos para os devidos fins, com observãneia das formalidades
legais (artigo 47, ECA).
Sem custas (art. 141, § 20 do ECA).
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.
Depois de observadas as formalidades legais, arquivem-se.
-Adv. SIMONE BARBOSA-

14. INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-94/2003-M.V.B. e
outros x R.T.- Audiência de instrução e julgamento dia 30 de
outubro de 2007, 14:00 horas. -Advs. CESAR FERNANDO G.
FLEISCHER e CANDIDA GAVA-

15. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-15/2007-F.C.L. e outros x
A.C.L.- Sobre o contido na certidão de fl. 27, manifeste-se a
autora no prazo legal. -Adv. CANDIDA GAVA-

16. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE (FAM)-40/2007-L.R.M.
x A.D.S.- Sobre o contido na certidão de fl. 32, manifeste-se a
autora no prazo legal. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE SOARES DOS
SANTOS e outros -... 2. Designo os dias 04.12.2007 e
18.12.2007, a partir das 09:30 horas, para realização da pri-
meira e segunda praças, respectivamente. 3. RETIRAR EDI-
TAL. 4- Designo o Sr. WERNO KLOCKNER JUNIOR, Leilo-

eiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial do Para-
ná sob n. 660, para a realização dos atos previstos no artigo
705 do CPC. 5. As comissões do Leiloeiro serão as seguintes:
a) Adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
Exequente; b) Arrematação: 5% sobre o valor dos bens, a ser
pago pelo arrematante; c) Remissão: 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pelo Executado; d) Acordo ou pagamento
nos quinze dias que precederam à primeira praça designada
neste despacho: será devida comissão de 2% sobre o valor da
avaliação ao Leiloeiro. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
OAB/PR 16587-

2.-COBRANCA-74/1997-HOSPITAL PARANA-MARIMED
SERVICOS MEDICOS S.A. x MANOEL MARTINEZ SORIA-
Retirar oficio.-Adv. RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE
CARVALH, DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2001-CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA x BANCO BANESTADO S/A-
Retirar oficio.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2002-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA-Retirar oficio.-Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

5.-ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-29/2004-ADEMIL-
SON MARQUES - CPF 468.963.849-72 e outros x OMNI S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros-
Suspendo o feito ate a regularizacao do polo passivo. Cite-se o
Banco BNL do Brasil S/A (endereço as fls. 361), na forma plei-
teada, com as advertencias legais.(Retira carat de citaçÆo). -
Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

6.-MANUTENCAO DE POSSE-59/2004-ANA LUIZA APA-
RECIDA ARANTES x JUAREZ ARTHUR ARANTES e outro-
Retirar carta precatoria.-Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS, PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2004-COO-
PERATIVA CREDITO RURAL REGIONAL DE MANDA-
GUARI x GERSON LUIZ DO BOMFIM- Retirar Oficio.-Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e JOSE
MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-138/2005-AFONSO
RODOLFO RANTIN - CPF 075260169-53 e outros x CLAU-
DIO GARBIN - CPF 190243049-20 e outros- Manifestem-se
os Requerentes sobre a certidao supra, no prazo de 10 dias.-
Adv. MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

9.-ACAO DE DEPOSITO-388/2005-BANCO DIBENS S/A x
ALEXANDRO TREVISAN- Retirar edital.-Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2005-CO-
CARI-COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
JOSE CARLOS SOARES CPF-0024711479-09 -... 2. Designo
os dias 04.12.2007 e 18.12.2007, a partir das 09:30 horas, para
realização da primeira e segunda praças, respectivamente. 3.
RETIRAR EDITAL. 4- Designo o Sr. WERNO KLOCKNER
JUNIOR, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Co-
mercial do Paraná sob n. 660, para a realização dos atos previs-
tos no artigo 705 do CPC. 5. As comissões do Leiloeiro serão
as seguintes: a) Adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo Exequente; b) Arrematação: 5% sobre o valor
dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Remissão: 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo Executado; d) Acordo ou
pagamento nos quinze dias que precederam à primeira praça
designada neste despacho: será devida comissão de 2% sobre o
valor da avaliação ao Leiloeiro. Retirar edital.- Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO OABPR15502, JOSE MARCOS CAR-
RASCO OAB/PR 16909 e FABIO GIULIANO BORDIN-OAB
34.173-

11.-ACAO DE DEPOSITO-491/2005-BANCO ITAU S/A x
EDISON DE LIMA MORAES- Retirar edital.-Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-513/2005-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HER-
MES EZIDIO DE BARROS- Retirar edital.-Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-530/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANC OS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO SERGIO AMARO- Contados e preparados R$ 208.54.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

14.-ACAO DE DEPOSITO-590/2005-BANCO DIBENS S/A x
MARIA DO CARMO BARBOZA e outros- Retirar edital.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

15.-ACAO DE DEPOSITO-732/2005-BANCO DIBENS S/A x
CICERO CLEMENTINO DE BRITO-Retirar oficios.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

16.-ACAO DE DEPOSITO-734/2005-BANCO DIBENS S/A x
DOUGLAS DA SILVA SITTA- Retirar oficios.-Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

17.-ACAO DE DEPOSITO-767/2005-BANCO DIBENS S/A x
VALMIR RODRIGUES ALVES- Retirar edital.-Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-789/2005-BANCO
ITAU S/A x LEDA RIBEIRO PEREIRA-Retirar carta precato-
ria.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-915/2005-BANCO
FINASA SA x ILSON CARLOS DE FREITAS - CPF
540202559-20- Retirar edital.-Adv. ERIKA EHARA - OAB
33278-

20.-DEPOSITO-354/2006-BV FINANCEIRA S/A x ROGERIO
MENENTI- Retirar oficio.-Adv. EMERSON L. SANTANA-
OAB/PR 27.717-

21.-INTERDICAO-491/2006-HILDA RIBEIRO SPEIGEL x
SILVIO SPEIGEL-Retirar carta de intimaçÆo.-Adv. ADEMIR
ARMELIN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/2006-CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x REGINALDO CESAR MALAQUIAS- Retirar oficio.-
Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ e REGINALDO FABRI-
CIO DOS SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x ROBERLANDIO SOUZA OLIVEI-
RA- Defiro o pedido retro (suspensao por 60 dias), contados da
data da peticao.-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO
OABPR1554 e JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA 38659 PR-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34/2007-MERCAN-
TIL FARMED LTDA x M.F.G. GRANDE & CIA LTDA ME e
outros- Retirar oficio.-Adv. ANA APARECIDA GOMES OAB/
SP-103931-

25.-COBRANCA-187/2007-BANCO DO BRASIL S/A x BRA-
SILFAR MEDICAMENTOS LTDA e outros-Para a realizacao
do ato postergado designo o dia 20 de fevrereiro de 2008, as
14:00 horas.-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI, JOSE MARE-
GA OAB/PR- 8944 e SERGIO PAVESI FIGUEROA-OAB/PR
27919-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/2007-PAU-
LO BALDINI SARAGIOTO x WESLEY JOSE POSSOBON e
outros- Retirar oficio.-Adv. ADELINO GARBUGGIO OAB/
PR 13.548-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-317/2007-AFONSO RO-
DOLFO RANTIN e outros x CLAUDIO GARBIN- Manifes-
tem-se os Requerentes sobre a certidao de fls.38 verso, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

28.-COBRANCA-361/2007-SUZUMI SIGAKI e outros x BAN-
CO ITAU S/A-Retirar carta de intimaçÆo.-Adv. JOSEMAR
CAETANO OAB/PR21.880-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-428/2007-OMNI S/
A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ROBENILTON DE SOUZA-Retirar oficio.-Adv. PAULO CE-
SAR TORRES OAB/PR 42.353-

30.-EXECUCAO-483/2007-AGRICOLA M.K.LTDA x EDE-
NELCIO CASAVECHIA- Ci‰ncia ao executado de que foi
realizada a penhora no bem indicado, por termo nos autos fi-
cando o mesmo como deposito fiel e ao exequente para retirar
certidáo de penhora - Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR -
OAB 24428 e JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/2007-
COOP. CRED. RURAL REG. MANDAGUARI - SICREDI x
ANTONIA APARECIDA BORTOLASCI CONTRERAS e ou-
tros- Sobre o pedido retro. manifeste-se o Exequente.-Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e ROBSON
FERNANDO SEBOLD OAB 42649-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-549/2007-EDENELCIO
CASAVECHIA x AGRICOLA M. K. LTDA - defiro a liminar
pretendida (suspensao dos efeitos do nome do executado no
SERASA) e ao embargante para se manifestar sobre a impug-
nacao de fls. 75/80, no prazo de 15 dias - Adv. JOSEMAR
CAETANO OAB/PR21.880 e JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR
-OAB 24428-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-576/2007-HERCU-
LES ANTONIO FAVARETO x WAGNER PASCHOINI BATA-
LINI- Retirar Oficio.-Adv. IGOR QUEIROZ FAVARETO-

34.-MEDIDA CAUTERLAR ATIPICA-605/2007-NATAL CLE-
MENTE MOLINARI e outros x COOP. DE CREDITO RU-
RAL REGIONAL DE MANDAGUARI- Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. Manifestem-se os
Requerentes sobre a contestacao, no prazo de 10 dias.-Adv.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR, JOZELE-
NE FERREIRA DE ANDRADE 41737 e HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS-

35.-ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-606/2007-NATAL
CLEMENTE MOLINARI e outros x COOP. DE CREDITO
RURAL REGIONAL DE MANDAGUARI- Manifestem-se os
Requerentes sobre a contestacao, no prazo de 10 dias.-Adv.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR, JOZELE-
NE FERREIRA DE ANDRADE 41737 e HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-680/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MURILO SER-
VIUC MORI- Defiro o pedido retro (suspensao do feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias), contados da data da peticao.-Adv.
EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717 e MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-

37.-CARTA PRECATORIA-16/2006-Oriundo da Comarca de
6º VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA -PAULA
KARENA FELICE DE SALES x HOSPITAL PAICANDU
LTDA e outros -... 2. Designo os dias 04.12.2007 e 18.12.2007,
a partir das 09:30 horas, para realização da primeira e segunda
praças, respectivamente. 3. RETIRAR EDITAL. 4- Designo o
Sr. WERNO KLOCKNER JUNIOR, Leiloeiro Público Oficial,
matriculado na Junta Comercial do Paraná sob n. 660, para a
realização dos atos previstos no artigo 705 do CPC. 5. As co-
missões do Leiloeiro serão as seguintes: a) Adjudicação: 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo Exequente; b) Arre-
matação: 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematan-
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te; c) Remissão: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
Executado; d) Acordo ou pagamento nos quinze dias que pre-
cederam à primeira praça designada neste despacho: será devi-
da comissão de 2% sobre o valor da avaliação ao Leiloeiro.
Retira edital.-Adv. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SER-
RA e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

38.-CARTA PRECATORIA-64/2007-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE PARANAIBA - MS -DARCY FAUSTI-
NO DIAS x CESAR AUGUSTO MOREIRA FIOD- Para o ato
deprecado redesigno o dia 13 de dezembro de 2007 as 14:00
horas.-Adv. AILTON L. DOS SANTOS OAB/MS 4.105,
ADAILDA L. DE OLIVEIRA OLANDA - PAULO ESSIR OAB/
MS 926-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.
R. 37.

Adriano Andrey A. Fernandes – C. de Adjudicação – proc. 16/
05
Alessandro Henrique Bana Pailo – Edital – proc. 714/2003
Clovis de Barro Botelho Neto – Alvará – proc. 641/2004
Cristiane Ganem Kisner – Carta Precatória – proc. 724/2001
Edvaldo Luiz da Rocha – Alvará – proc. 1172/2006
Edvaldo Luiz da Rocha – Alvará – proc. 441/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Alvará – proc. 56/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Alvará – proc. 678/2006
Edvaldo Luiz da Rocha – Alvará – proc. 740/2005
Edvaldo Luiz da Rocha – Alvará – proc. 896/2006
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1158/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1175/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1210/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1212/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Oficio – proc. 1158/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Oficio – proc. 1175/2007
Ernani Jose Pera Junior – Carta de Citação – proc. 1200/2007
Fábia dos Santos Sacco – Cartas de Citação (02) – proc. 1156/
2007
Fernanda A. Duarte – Oficio – proc. 309/2001
Fernando Almeida de Oliveira – Alvará – proc. 307/2007
Guilheme Vandresen – Carta de Citação – proc. 1143/2007
Guilherne Vandresen – Ofícios (02) – proc. 1143/2007
Hamilton Jose Oliveira – Alvará – proc. 708/2001
Jairo Antonio G. Filho – Oficio – proc. 169/1992
Jamal Ramadan Ahmad – Carta de Citação – proc. 1172/2007
Jamil Josepetti Junior – Oficio – proc. 716/2007
Jose Francisco Pereira – Cartas de Citação (03) – proc. 1160/
2007
Juliano Miqueletti Soncin – Edital – proc. 695/2006
Juliano Miqueletti Soncin – Ofícios (02) – proc. 185/2001
Juliano Miqueletti Soncin – Ofícios (02) – proc. 792/2007
Laert Mantovani Junior – Carta de Adjudicação – proc. 752/
2005
Luis Henrique Andreata da Rosa – Alvará – proc. 111/1998
Luiz Eduardo Volpato – Ofícios (08) – proc. 862/2007
Luiz Rafael – Carta de Citação – proc. 1178/2007
Mara Regina Porcelani – Carta de Citação – proc. 462/2000
Mara Regina Porcelani – Edital – proc. 35/2004
Marcelo Dantas Lopes – Carta de Intimação – proc. 275/2007
Marcio F. C. dos Santos – Carta de Citação – proc. 1039/2007
Maria Alice Castilho dos Reis – Carta de Citação – proc. 467/
2007
Marino Eligio Gonçalves – Carta de Citação – proc. 1202/2007
Marino Eligio Gonçalves – Carta de Citação – proc. 1211/2007
Mario Marcondes Nascimento – C. de Citação – proc. 1203/
2007
Mario Marcondes Nascimento – C. de Citação – proc. 1208/
2007
Milton Luyiz Cleve Kuster – Oficio – proc. 734/2007
Oliveira Martins dos Reis – Carta Precatória – proc. 127/2002
Paulo César de Moura Bueno – Carta Precatória – proc. 885/
2007
Paulo César Torres – Oficio – proc. 824/2007
Regina Célia C. de A. Assis – Carta de Intimação – proc. 81/
2007
Renato Ribechi – Carta Precatória – proc. 346/2000
Ricardo Ribeiro – Carta Precatória – proc. 431/2004
Rogério Verdade – Alvará – proc. 508/2002
Simone Aparecida F. Gaspar – Ofícios (02) – proc. 442/2006
Tatiana Manna B. e Silva – Carta de Intimação – proc. 228/
2005
Vanise Melgar Talavera – Ofícios (02) – proc. 457/2000
Vilma Carla L. de S. Ribeiro – Carta de Citação – proc. 1213/
2007
Vilma Carla L. de S. Ribeiro – Carta de Citação – proc. 1214/
2007
Vilma Carla L. de S. Ribeiro – Carta de Citação – proc. 1215/
2007
Vivalda Sueli Borges Martins – Oficio – proc. 806/1995
Wilson Luiz D. Quinteiro – Alvará – proc. 543/2005

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 064/2007
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADELCIO JOSE ZENNI - 021
ADELINO GARBUGGIO - 086
ADERBAL SOUTO GOMES - 109
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 023
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ERNANI JOSE PERA JUNIOR - 065
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA - 138
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EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA - 127
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FARES JAMIL FERES - 007
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FERNANDO RIBAS - 103
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GENTIL GUIDO DE MARCHI - 020
GERALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO SOBRINHO -
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IZABELA DE CASTRO MARTINEZ - 087
JACKSON ANDRE DE SA - 065
JACKSON ANDRE DE SA - 141
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 035
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 047
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JAIR ANTONIO WIEBELLING - 060
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JAIR ANTONIO WIEBELLING - 091
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 136
JAMAL RAMADAN AHMAD - 063
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 101
JANDER LUIS CATARIN - 121
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA - 100
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC - 111
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 010
JOAO LUIZ AGNER REGIANI - 082
JOSE CARLOS VIEIRA - 002
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 096
JOSE GONZAGA SORIANI - 117
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 035
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 091
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 129
JOSE MAREGA - 036
JOSE MAREGA - 038
JOSE ROBERTO GAZOLA - 018
JOSE TRIANA PRIMO - 132
JULIO CESAR COELHO PALLONE - 119
JUNIA MARIA TAGUCHI - 044
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - 120
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - 122

KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH - 005
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS - 055
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 128
LUIZ ALBERTO VALERIO - 052
LUIZ ALBERTO VALERIO - 058
LUIZ CARLOS AOKI - 088
LUIZ CARLOS SANCHES - 109
LUIZ DE OLIVEIRA NETTO - 053
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 017
LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA - 140
LUIZ GUILHERME PEGORARO - 057
LUIZ MANRIQUE - 019
LUIZ RAFAEL - 117
MAGDA ROCHA - 102
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ - 061
MARCELO BERVIAN - 020
MARCELO DANTAS LOPES - 085
MARCELO LUIZ FERRARI - 072
MARCIA CICARELLI BARBOSA DE OLIVEIRA - 027
MARCIO LUIS PIRATELLI - 064
MARCIO PIRES DE ALMEIDA - 115
MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO - 067
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 005
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA - 093
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA - 074
MARIA ANARDINA PASCHOAL - 133
MARIA LUIZA BACCARO - 025
MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO - 134
MARILI RIBEIRO TABORDA - 125
MARINO MORGATO - 004
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - 029
MAURICIO MELO LUIZE - 022
MAURICIO MELO LUIZE - 046
MAURICO MELO LUIZE - 029
MAURO VIGNOTTI - 012
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 018
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 106
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 112
MIRIA BARROS LUVIZETO - 123
MOACIR BORGES JUNIOR - 114
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO - 066
NEIVA APARECIDA DE OLIVEIRA - 039
NELSON PASCHOALOTTO - 025
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI - 008
ODAIR MARIO BORDINI - 009
OLDEMAR MARIANO - 099
ORLANDO GREMASCHI - 138
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE - 135
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS - 048
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIIOR - 110
PATRICIA SAUGO - 049
PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS - 001
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - 129
PIERRE GAZARINI SILVA - 069
RAIMUNDO M B CARVALHO - 015
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA - 073
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO - 013
REGIS ALAN BAULI - 070
REGIS ALAN BAULI - 098
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI - 064
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS - 051
ROBERTO PERALTO - 045
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 047
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 077
ROGER OLIVEIRA LOPES - 029
ROGERIO VERDADE - 030
ROGERIO VERDADE - 114
ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLEDER - 040
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - 071
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - 139
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO - 124
SANDRA BECKER - 081
SEBASTIAO DE MEDEIROS - 051
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 126
SERGIO SAES - 116
SHIGUEMASSA IAMASAKI - 110
SILVIA HELENA BUCHALLA - 083
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO - 041
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES - 042
SUMIE SONIA MIYAZAKI - 144
VALTER SIMOES DE MELO - 146
VITOR CESAR BONVINO - 094
VITORIO KARAN - 075
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 083
WAGNER DIAS BARBOSA - 033
WAGNER PETER KRAINER JOSE - 064
WALDIR FRARES - 007
WANDERLEI DE PAULA BARRETO - 003
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA - 099

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - INSOLVENCIA - 0499/1987 - YASSUO UMADA [x]
O JUIZO - Tendo em vista as dificuldades alegadas pela credo-
ra Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros, em firmar compromisso de administradora, nomeio, em
substituição, a credora FIATSUL - Ind. e Com. de Óleos Vege-
tais Ltda (f.377). Int. se para firmar compromisso e dar anda-
mento ao feito - Adv: PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS

[002] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0369/1991 - CRIS-
LAINE DIAS MARIN E OUTRA [x] INDUSTRIA GESSY
LEVER LTDA - Retirar o alvará expedido. e preparar custas de
expedição R$ 7,00. - Adv.: JOSE CARLOS VIEIRA

[003] - ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 0512/1992 -
FABRICA DE FURGOES ALVORADA LTDA [x] MUNICI-
PIO DE MARINGA - Digam as partes em cinco dias. - Adv.:
WANDERLEI DE PAULA BARRETO e DOUGLAS GALVAO
VILARDO

[004] - INSOLVENCIA - 0462/1994 - ROBERTO GALLI DA
SILVA [x] O JUIZO - Retirar o alvará expedido. - Adv.: MARI-

NO MORGATO

[005] - EXECUCAO FISCAL - 0188/1995 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] PAULO LEON
BARANIUK - Manifestar sobre a avaliação realizada: R$
98.939,50. - Adv.: MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e
KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0616/
1995 - BAMERINDUS S/A - PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS [x] FREDERICO CHALBAUD BISCAIA - Sobre
f. 421 e seguintes, diga o exeqüente. - Adv.: JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0332/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] HORTEN-
CIO E GARCIA LTDA - Proferida sentença homologando o
acordo e declarando extinto o processo - Adv.: FARES JAMIL
FERES e WALDIR FRARES

[008] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0571/1996
- JOSE ATILIO SANCHES E OUTROS [x] B PISMEL E CIA
LTDA - Quanto a f. 634: nada há para apreciar na petição de f.
502. É a parte que ratifica os atos de seus antigos patronos, não
cabe ao juízo fazê-lo. Int.-se e v. para designar leilões. - Adv.:
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e NIVALDO ANTO-
NIO FONDAZZI

[009] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0653/
1997 - R C MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA [x]
RETIFICADORA DE MOTORES FOZ LTDA - Manifestar no
prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ODAIR MARIO BORDINI

[010] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA - 0672/1997 - COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS MUBON LTDA [x] RODOVIARIO MICHELON
LTDA - Diga o credor em cinco dias. - Adv.: JOAO JOAQUIM
MARTINELLI

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0024/
1998 - CAIADO PNEUS LTDA [x] VALTER LUIZ CABASSA
- Diga o credor em 05 dias. - Adv.: CELSO PIRATELLI

[012] - FALENCIA - 0176/1999 - D GRUDTNER E CIA LTDA
[x] PAULO MARIANO CONSTRUTORA INCORPORADO-
RA LTDA - Intime-se o falido para cumprir o § 33 da sentença,
a fim de que se possa, entre os credores, nomear um síndico. -
Adv.: MAURO VIGNOTTI

[013] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0188/1999 -
RENATHAIS IND E COM DE APARELHOS TERAPEUTI-
COS LTDA [x] AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Devem as partes apresentarem alega-
ções finais em forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias,
para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é
sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga. - Adv.:
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO

[014] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0486/1999 -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A [x] MARCOS APARECI-
DO TRINDADE - Proferida decisão dos embargos de declara-
ção: Vistos . . . Recebo e provejo os embargos declaratórios,
porque, com efeito, ouve omissão, razão porque, condeno a
parte autora a pagar honorários advocatícios à parte ré, e os
arbitro em quatrocentos reais. Averbe-se à margem do registro.
Int.-se as partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á
o prazo para eventual apelação. - Adv.: ALICE STELA DE
SOUZA PUZI e ALTAMIR LINARES

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0563/
1999 - MARIMED SERVICOS MEDICOS S/A [x] ELIO DE
OLIVEIRA - É da jurisprudência: (...). Declaro, pois, ineficaz
perante o credor a alienação do veículo descrito retro, determi-
nando o bloqueio de sua transferência junto ao Detran, e orde-
nando a sua penhora. Oficie-se e exp. mandado de penhora. -
Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO

[016] - ACAO MONITORIA - 0101/2000 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A [x] VILDES TARDIVO - Manifestar
sobre as informações colhidas através de ofício(s). (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0146/
2000 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] GUILHERME
DE LIMA BASTOS - Manifeste o seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[018] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0340/2000 - PAULO
ROBERTO LOPES [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS - Complementando o antes decidido,
arbitro os honorários advocatícios em favor do credor em 10%
do valor do crédito. ——-———————Manifestar sobre a
informação de bloqueio feita pelo Bacenjud. - Adv.: JOSE
ROBERTO GAZOLA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[019] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0730/2000 -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A [x] FABRICIO CASA-
GRANDE ROCHA - Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto,
julgo improcedente o pedido inicial, e condeno a autora ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, mais honorários
advocatícios que arbitro, em R$ 1.000,00, considerando o alto
zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os servi-
ços profissionais prestados no foro da sede da advocacia da-
quele, a relativa simplicidade da causa, e a necessidade de co-
leta de provas em audiência. - Adv.: LUIZ MANRIQUE e CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ

[020] - FALENCIA - 0037/2001 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A [x] VISAFER COMER-
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CIO E MANUTENCAO LTDA - Lastimavelmente não pode o
juiz de grau inferior ofertar embargos declaratórios contra de-
cisão da Instância Superior. E ainda mais lastimavelmente a
parte, que poderia fazê-lo, não o fez. Pois bem. O respeitabilís-
simo aresto do STJ mandou baixar os autos para prosseguir no
julgamento da ação. Não anulou a sentença. Não a cassou. Não
a reformou. Só mandou prosseguir no julgamento da ação. Ora,
a ação está julgada. A sentença foi proferida, e confirmada em
2º Grau. Nada mais tem este juízo para julgar, e não pode pro-
ferir segunda sentença, porque a primeira não foi cassada. Ini-
cie a parte vencedora, pois, querendo, o incidente de cumpri-
mento da sentença. Se nada for promovido em trinta dias, ar-
quivem-se. Int-se. - Adv.: MARCELO BERVIAN e GENTIL
GUIDO DE MARCHI

[021] - ANULACAO DE TITULO - 0454/2001 - SACARIA
SAO JOSE LTDA [x] SACARIA FIM DA PICADA LTDA -
Manifeste o seu interesse no andamento do feito. ————
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ADELCIO JOSE ZENNI

[022] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0587/2001 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LTDA [x]
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - As praças
resultaram negativas, manifestar o que lhe convier nos autos. -
Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[023] - SUMARIA DE COBRANCA - 0732/2001 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL
[x] MARION E MARION LTDA - Diga o credor em cinco dias.
- Adv.: ADILSON DE CASTRO JUNIOR

[024] - EMBARGOS A EXECUCAO - CARTA PRECATORIA
- 0800/2001 - CONSTRUTORA PATAMAR LTDA [x] ANTO-
NIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: ELIDA CRISTINA MONDADORI

[025] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0123/2003 -
SANDRA CRISTINA AMBROSIO [x] FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM - Retirar o alva-
rá expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.:
MARIA LUIZA BACCARO e NELSON PASCHOALOTTO

[026] - CARTA PRECATORIA - 0228/2003 - JONES GATTAS
DIAS [x] NEWTON ‘ZACARIAS DO AMARAL BRANDAO
- Retirar carta de Adjudicação e preparar custas de expedição.
R$ 652,80 - Adv.: ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN FER-
REIRA

[027] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0310/2003 -
ERYCSON LIMA DIAS [x] REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - Proferida sentença homologando o acordo e decla-
rando extinto o processo - Adv.: AROLDO LUIZ MORAIS e
MARCIA CICARELLI BARBOSA DE OLIVEIRA

[028] - INVENTARIO - 0431/2003 - SALETE DA SILVA RI-
BEIRO [x] SEBASTIAO MOURA REZENDE - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
EDNA DE SOUZA MAZIA

[029] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0489/2003 - JOAO
SILVERIO [x] ESTADO DO PARANA - Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes,
sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM e ROGER OLIVEIRA LOPES e
MAURICO MELO LUIZE

[030] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0524/2003 - CASSIO
HIRATOMI [x] BANCO ITAU S/A - Retirar alvará. O cálculo
do remanescente deve ser apresentado pelos próprios credores
- Adv.: ROGERIO VERDADE

[031] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0544/2003 - DI-
VINO APARECIDO CANDIDO [x] VIACAO OSASCO LTDA
- Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo peri-
to. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE e ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO

[032] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0546/2003
- JOSE JORDAO MARIS [x] LUIZ PEREIRA DA SILVA - Pro-
ferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo improcedente o pe-
dido inicial, e condeno ao autor ao pagamento das custas e des-
pesas do processo, mais honorários advocatícios em favor do
réu, que arbitro, em R$ 500,00, considerando o alto zelo do
procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços profis-
sionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a rela-
tiva simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo jul-
gamento antecipado. - Adv.: ELIDA CRISTINA MONDADO-
RI e CASSIANO VINICIUS NEVES

[033] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0573/
2003 - TRECXON COMERCIAL LTDA [x] PETERSON FER-
REIRA SARDI - Proferida sentença homologando o acordo e
declarando extinto o processo - Adv.: WAGNER DIAS BAR-
BOSA

[034] - ANULATORIA - 0815/2003 - LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA [x] JOSE JORDAO MARIS - Proferida sentença: Vistos. . .
Isso posto, julgo procedente em parte o pedido inicial, e decla-
ro nulos a) o contrato cuja cópia está a f.32-34, b) a procuração
cuja cópia está a f.35; c) a procuração cujo traslado está a f.36-
37, lavrada nas notas do 4º Tabelião desta Comarca a f.166 do
livro 0212-P, tendo como outorgantes Vital Pedriali e esposa e
outorgada a ré Ariadna; d) todos os negócios jurídicos direta ou

indiretamente derivado dos antes mencionados neste dispositi-
vo. Condeno os réus José e Ariadna a pagarem, solidariamente,
as custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 1.000,00 em prol do autor e R$ 500,00 em prol
dos réus Vital e Terezinha, considerando o alto zelo do procu-
rador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissio-
nais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa
simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julga-
mento antecipado. Deixo de aplicar ao autor condenação su-
cumbencial, porque decaiu de parte mínima de sua pretensão
(art. 21 p.ún. do CPC). - Adv.: CASSIANO VINICIUS NEVES
e AQUILINO PANICHELLA e ELIDA CRISTINA MONDA-
DORI

[035] - PRESTACAO DE CONTAS - 0880/2003 - CARLOS
TIVO [x] BANCO BRADESCO S/A - Devem as partes apre-
sentarem alegações finais, em prazo sucessivo. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA

[036] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0063/2004 - EIZO
KURODA [x] BANCO DO BRASIL S/A - Prossiga-se nos au-
tos de execução, quanto à cobrança do crédito do exeqüente. O
que se noticiou retro é matéria pertinente à execução, e lá deve
ser informado. Nestes autos cabe, apenas, a execução da su-
cumbência, se for o caso. - Adv.: ANDREIA PAULA FIGUEI-
REDO CRUZ BORGES e JOSE MAREGA

[037] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0233/2004 -
BANCO ITAU S/A [x] MARILENA MARINHO DE OLIVEI-
RA VESTUARIO ME - Determinei o bloqueio, como retro re-
querido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta,
diga o credor. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[038] - ACAO MONITORIA - 0234/2004 - MARIAGRO AGRI-
COLA LTDA [x] VILSON DE MELO - Diga o credor em cinco
dias. - Adv.: JOSE MAREGA

[039] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0271/2004 - WANDER-
LEY PEDRO PEREIRA DOS SANTOS [x] UNINGA UNIDA-
DE DE ENSINO SUPERIOR INGA S/C LTDA - Retirar o al-
vará expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00. Retirar
precatória para o seu devido cumprimento, e preparar custas de
expedição R$ 7,00. - Adv.: NEIVA APARECIDA DE OLIVEI-
RA

[040] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0379/
2004 - SOLOMAR LTDA [x] EDIVALDO DA SILVA LISBOA
- O art. 615-A do CPC não tem nenhuma relação com o que
pede o credor. Não é atribuição da Justiça incluir pessoas em
bancos de dados de proteção ao crédito, que alias, só registram
restrições lançadas pelos seus clientes conveniados. Diga o cre-
dor. - Adv.: ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLEDER

[041] - SUMARIA DE COBRANCA - 0420/2004 - NEUSA
ALVES DA SILVA [x] SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A - Retirar o alvará expedido. - Adv.: SIRLENE
MARIA MARONEZE CAPELATO

[042] - DECLARATORIA - 0443/2004 - NEONATO LUIZ
FABRETTI [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: SONIA MARIA MOREIRA BERNAR-
DES e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[043] - REPETICAO DE INDEBITO - 0562/2004 - PAULO
ROBERTO BONEZZI [x] BANCO DO BRASIL S/A - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES

[044] - DECLARATORIA - 0564/2004 - KEIJI NAKANO [x]
UNIMED SEGURADORA S/A - Recebo a apelação adesiva
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes,
sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso adesivo recebido no prazo legal. - Adv.: JUNIA
MARIA TAGUCHI e CESAR AUGUSTO MORENO

[045] - INVENTARIO - 0710/2004 - MARIA SUZANA LIPO-
RI [x] ROBERTO FLORENTINO PESSUTTI - Diga o inven-
tariante em cinco dias. - Adv.: ROBERTO PERALTO

[046] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0811/2004 - ESTADO
DO PARANA [x] PAULO ROBERTO PINHEIRO - Determi-
nei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. De-
corridos 30 dias sem resposta, diga o credor. - Adv.: MAURI-
CIO MELO LUIZE

[047] - PRESTACAO DE CONTAS - 0986/2004 - IZIDORO
SAGRILLO [x] BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -
Quanto à fixação de sanção pecuniária contra o réu, por não
exibir os extratos, o tema foi decidido em Instância Superior, e
este juízo não pode, como quer o autor, desobedecer. A única
pena para o réu é a prevista no art. 915 § 2º parte final: as
contas do autor serão aprovadas. Apresente o autor, pois, suas
contas. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[048] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1064/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] JOSE DOMINGOS DE SOUZA JUNI-
OR - Digam as partes em cinco dias. - Adv.: BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e OSMAR MARGARIDO DOS SAN-
TOS

[049] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1086/2004 - NIPPON-
FLEX IND E COM DE COLCHOES LTDA [x] RAIMUNDO
LOURENCO PEREIRA FILHO - Manifestar sobre os termos
da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PATRICIA SAU-
GO

[050] - EXECUCAO FISCAL - 0003/2005 - MUNICIPIO DE
FLORESTA [x] TEREZINHA MACHADO - Comprovar a pu-
blicação do edital expedido às fls. 15. - Adv.: FERNANDO
CESAR ROCCO

[051] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0020/
2005 - CAMILO DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA [x] TEREZA NASCIMENTO DA SILVA -
Digam sobre fls. 121/135. - Adv.: SEBASTIAO DE MEDEI-
ROS e RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS

[052] - FALENCIA - 0056/2005 - MEINCOL DISTRIBUIDO-
RA DE ACOS LTDA [x] BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA
DE MOVEIS - Manifeste o seu interesse no andamento do fei-
to. ——Retirar precatória para o seu devido cumprimento, e
preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: LUIZ ALBERTO
VALERIO

[053] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0097/
2005 - SICOOB METROPOLITANO [x] RONALDO DA SIL-
VA MAIA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: LUIZ DE OLIVEIRA NETTO
e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR

[054] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0119/2005 - WAG-
NER JOSE DE SOUZA [x] MUNICIPIO DE MARINGA -
Designado pelo perito o dia 18/12/2007 no depósito de lixo da
cidade de Maringá, para realização da perícia. (informações:
3226-4995 e 3264-9243). - Adv.: APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[055] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0121/2005 - MADA-
LENA SIQUEIRA ALVES [x] BANCO BANESTADO S/A -
Ambas as partes concordaram com a conta de f. 150 (o execu-
tado expressamente, o credor pelo silêncio). Homologo aquela
conta para fixar o valor da execução em R$ 13.509,53. Exp.
alvará em favor do exeqüente, limitado à quantia supra, e de-
pois diga o exeqüente sobre eventual prosseguimento. - Adv.:
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

[056] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0136/2005 - MALHAS
BRANSUL LTDA [x] NEIVA VICENTINI BESAGIO FREI-
TAS - Vistas dos autos pelo prazo legal. - Adv.: JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

[057] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0255/2005 - MOREI-
RA E LINS LTDA [x] FINASA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e LUIZ GUILHERME PEGORARO

[058] - FALENCIA - 0335/2005 - TYCO DINACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LT [x] BALFAR IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA - Manifeste o
seu interesse no andamento do feito. ——— Retirar precatória
para o seu devido cumprimento, e preparar custas de expedição
R$ 7,00 - Adv.: LUIZ ALBERTO VALERIO

[059] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0364/
2005 - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA SICREDI [x] GYSELI NILZA BERTONI - Diga o credor. -
Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[060] - PRESTACAO DE CONTAS - 0379/2005 - ELIANE
PEREIRA DA SILVA [x] BANCO BANESPA S/A - Retirar o
alvará expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING

[061] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0426/2005 - MARIA
GOMES FERRAS [x] BRADESCO SEGUROS S/A - Preparar
custas processuais R$ 706,12. - Adv.: MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ

[062] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0427/2005 - ADAO
LOPES DA SILVA [x] COMPANHIA DE SEGUROS RIO
BRANCO - Retirar o alvará expedido. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[063] - USUCAPIAO - 0482/2005 - DONIZETE BANDO [x]
AMELIA RODRIGUES MENDES - Manifeste o seu interesse
no andamento do feito. - Adv.: JAMAL RAMADAN AHMAD

[064] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0505/
2005 - SILVANA APARECIDA DA SILVA SANTOS [x] AIR-
TO MANZOTTI - Sobre os esclarecimentos do perito, digam
as partes no prazo sucessivo de dez dias - Adv.: RICARDO
HIDEYUKI NAKANISHI e MARCIO LUIS PIRATELLI e
WAGNER PETER KRAINER JOSE e ANA CLAUDIA PIRA-
JA BANDEIRA

[065] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0831/2005 - BOMILLY
DISTRIBUIDORA DE BICICLETAS E PECAS LTDA [x]
METALURGICA DUQUE S/A - Digam as partes em cinco dias.
- Adv.: ERNANI JOSE PERA JUNIOR e JACKSON ANDRE
DE SA

[066] - EXECUCAO FISCAL - 0854/2005 - DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN-PR [x] JOSE LUIZ
VASCONCELOS KALLAS - Manifestar sobre as informações
colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

[067] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0906/2005 - EDNEIA
APARECIDA LEPAMARA [x] HOLDOVAIR ERNESTO AN-
TONELLI - O réu intimado para promover / provar a distribui-
ção da precatória, não se pronunciou, razão pelo qual dou por
preclusa a produção da prova oral. Vista para as partes para
alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias. ————
Devem as partes apresentarem alegações finais em forma de

memoriais. Prazo de 10 (dez) dias, para cada uma das partes,
iniciando-se pelo autor. O prazo é sucessivo e cada parte pode-
rá levar os autos em carga. - Adv.: GERALDO FRANCISCO
DO NASCIMENTO SOBRINHO e MARCO ANTONIO RI-
BAS RAMPAZZO

[068] - DECLARATORIA - 1060/2005 - VILMA PEREIRA DE
MELO [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -
Designado pela perita o dia 21/12/2007 às 13:30 horas, na Uni-
versidade Estadual de Maringá, Departamento de Biologia,
Bloco H78, Laboratório de Zoologia, para realização da perí-
cia. - Adv.: ADRIANO MARCOS MARCON e CLIDIONORA
APARECIDA CASTAGNARI PIMENTA

[069] - EMBARGOS A ARREMATACAO - 1079/2005 - IRMA
BANDEIRA MARTINS [x] PIERRE GAZARINI SILVA - Deve
a parte vencedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em
dez dias. Nada sendo requerido, no prazo, arquivem-se, facul-
tando-se a oportuna instalação da fase, se requerida. - Adv.:
PIERRE GAZARINI SILVA

[070] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1081/
2005 - FORTGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA [x]
JOLBER APARECIDO MAZARO - Proferida sentença homo-
logando o acordo e declarando extinto o processo - Adv.: RE-
GIS ALAN BAULI

[071] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0052/
2006 - RUI AURELIO KAUCHE AMARAL [x] RUBENS
CARLOS DE ALMEIDA CASTRO - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: RUI AURELIO
KAUCHE AMARAL

[072] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0066/2006 - LAGO
E PINI LTDA [x] HELENA DA SILVA TOFANO - Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, reconhecendo a ilegitimidade passiva ad
causam da ré. Condeno a autora ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
R$ 1.000,00, considerando o alto zelo do procurador da parte
adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no
foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da
causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado.
- Adv.: DIRCEU GALDINO e MARCELO LUIZ FERRARI

[073] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0067/2006
- VANDERLEI SANTANA PEREIRA [x] FABIANA LILIAN
BERALDO - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS LEMES DA SIL-
VA e RAUL IGNATIUS NOGUEIRA

[074] - DECLARATORIA - 0075/2006 - GARANTIA AGRO-
PECUARIA LTDA [x] LOCALFRIO SA ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS - Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando
ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -
Adv.: MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA e AGOSTINHO
PINTO DIAS JUNIOR

[075] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0094/
2006 - ANAHI VIDAL PATINO [x] ANTONIO ALVES MEN-
DONCA - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: VITORIO KARAN

[076] - INVENTARIO - 0176/2006 - RAKEL PAPKE SEIXAS
[x] DAMIAO MARCOS MACIEL SEIXAS - Indefiro f. 94.
Não existe conexão nem continência, e a reunião dos proces-
sos não é condição para o pagamento ao credor. - Adv.: CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ

[077] - ACAO DE SONEGADOS - 0276/2006 - MARIA AM-
PARO CABREIRA DELL AGNOLLO [x] ELISA CABRERA
ALEMAN - Indefiro f. 545 pelas razões de f. 536. Reitere-se f.
543, carta registrada com aviso de recebimento. Sobre f. 547
ciência as partes. - Adv.: CESAR AUGUSTO DE FRANCA e
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[078] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0393/2006 -
BANCO ITAU S/A [x] INDUSTRIA E COMERCIO DE COL-
CHOES GLOGO LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

[079] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0402/2006 - NOEL
RODRIGUES MUNHOZ [x] SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS - Manifestar sobre o depósito - Adv.: EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA

[080] - PRESTACAO DE CONTAS - 0426/2006 - HAMIL-
TON MARCONDES FREITAS [x] BANCO SANTANDER
BANESPA - Manifestar sobre o depósito efetuado. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING

[081] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0435/
2006 - JUVENTINO SOARES CERQUEIRA [x] JOSE SOA-
RES CERQUEIRA - Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. - Adv.: ANTONIO LORENZONI NETO e SAN-
DRA BECKER
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[082] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0441/
2006 - JOSE OSVALDO GOMES [x] FUNDACAO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE MARINGA - FUEM - Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: JOAO LUIZ
AGNER REGIANI e CLIDIONORA APARECIDA CASTAG-
NARI PIMENTA

[083] - CARTA DE SENTENCA - 0702/2006 - ODAIR NICO-
LAU LIMONTA [x] ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMA-
TIZACAO LTDA - 1 - Examinei as minuciosas e bem funda-
mentadas razões dos réus a f. 1431-1446. Ainda que, por hipó-
tese, viesse a concordar com elas em todos os pontos, não teria
como atender aos pleitos ali formulados, porque a pretensão
que os réus expõem contraria uma decisão do STJ, que este
juízo não pode ignorar ou desobedecer. Pareceu-me, como tam-
bém à parte, que aquela decisão é ambígua, mas o eminente
Ministro rejeitou os embargos declaratórios. Só resta, pois,
cumprir o que o STJ determinou, e indisfarçavelmente o obje-
tivo daquela alta deliberação é este: os réus tem de pagar ao
autor, imediatamente, o valor determinado a f. 1409. 2 - Qual-
quer argumento em contrário, inclusive os de f. 1431-1446, deve
ser apresentado a quem emitiu a ordem, que os réus não que-
rem cumprir. A ordem, objeto da intimação de f. 1427, não é de
minha autoria: quem a expediu foi o Min. Ari Pargendler, e é a
ele que os réus desobedecem. Cabe a este juízo de 1ª instância
apenas fazer cumpri-la. 3 - Já que o autor preferiu, a f. 1455,
em vez de requerer outra providência, pleitear a repetição da
intimação de f. 1427 com cominação de multa, reitere-se a in-
timação para depositar o valor em 48 horas, sob pena de multa
diária que arbitro em R$ 1.500,00, desde já fixado o teto da
multa em 96 dias-multa. ————————— Deve o autor
recolher guia de custas do oficial de justiça. - Adv.: WADSON
NICANOR PERES GUALDA e SILVIA HELENA BUCHALLA

[084] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0770/
2006 - TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO [x] GE-
MINI INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORT
- Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO SERGIO ALTIERI
DE MORAES PITOMBO

[085] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0772/
2006 - MARINEUSA LOPES DOS SANTOS [x] JOAO GAR-
CIA ESPINDOLA - Carta de citação devolvida pelo correio,
manifeste o autor. - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[086] - PRESTACAO DE CONTAS - 0843/2006 - HELDER
MANUEL ALMEIDA DA ENCARNACAO [x] FLAVIO AN-
TONIO FURLAN - Defiro a prova pericial que os autores re-
quereram. Nomeio perito o sr. Márcio Junior Magalhães Na-
varro (Rua Martin Afonso, 1254, apto. 403, Maringá, 3222-
6568), sob a fé do grau. Int-se as partes para, em cinco dias,
apresentarem os quesitos. Juntados os quesitos, int-se o perito
para formular proposta de honorários. Apresentada a proposta,
digam. - Adv.: ADELINO GARBUGGIO e DENISE AKEMI
MITSUOKA

[087] - ACAO MONITORIA - 0929/2006 - MARPRESS IN-
FORMATICA LTDA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Retirar
Carta de Citação para intimação do requerente e preparar cus-
tas de expedição R$7,00 - Adv.: IZABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[088] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0937/2006 - JAIME
TIVO [x] IRINEU CESAR DIOTTO - Sobre os documentos
juntados retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada,
diga a parte contrária em dez dias. - Adv.: LUIZ CARLOS AOKI

[089] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1006/2006 -
WALDEMAR GUIOMAR [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Recebo a apelação só no efeito de-
volutivo, porque presente uma das hipóteses do art. 520 do CPC.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVA-
RES e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

[090] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1123/2006 - MARIA
GESSI CAMARGO [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS - Retirar o alvará expedido. - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[091] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1164/2006 - APARE-
CIDO AVANCO [x] BANCO BRADESCO S/A - Manifeste o
seu interesse no andamento do feito. ... Retirar o alvará expedi-
do. e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

[092] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1165/2006 - ETORE
DONIZETI MACHADO BORGES [x] BANCO BRADESCO
S/A - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
EDALVO GARCIA

[093] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1288/
2006 - BANCO BRADESCO S/A [x] ADEMAR APARECIDO
SANTIAGO - Determinei o bloqueio, como retro requerido,
junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga o
credor. - Adv.: MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA

[094] - EMBARGOS A ARREMATACAO - 1299/2006 - ACHI-
LLES PARMA NETO [x] RODOBENS ADMINISTRACAO E
PROMOCOES LTDA - Proferida sentença: Vistos. . . Isso pos-
to, julgo improcedentes os embargos e condeno o embargante
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em um mil reais, considerando o alto

zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os servi-
ços profissionais prestados no foro da sede da advocacia da-
quele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do tra-
balho pelo julgamento antecipado. - Adv.: ANTONIO MAN-
SANO NETO e VITOR CESAR BONVINO

[095] - ARROLAMENTO - 1321/2006 - EVANDRO DE AN-
DRADE RODRIGUES [x] JOSE AMARO RODRIGUES - Diga
o inventariante em cinco dias. - Adv.: EVANDRO DE ANDRA-
DE RODRIGUES

[096] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1372/
2006 - TRANSMALU TRANSPORTES LTDA [x] JOAO BA-
TISTA NUNES RONDON - Manifestar sobre os termos da con-
testação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE FRANCISCO
PEREIRA

[097] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0043/2007 - DULCE
MACHADO [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Manifestar sobre o depósito efetuado - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[098] - DECLARATORIA - 0059/2007 - JAMIL VICENTE
ROSA [x] OSCAR VICENTE ROSA - Manifeste o seu interes-
se no andamento do feito. ....... Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
REGIS ALAN BAULI

[099] - SUMARIA DE COBRANCA - 0072/2007 - ANTONIO
GARCIA [x] BANCO BAMERINDUS HSBC S/A - Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente em parte o
pedido inicial, e condeno o réu a pagar em favor do autor a
importância de R$1.053,39, acrescida de correção monetária e
juros calculados da data do ajuizamento. Condeno ainda o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação, con-
siderando o alto zelo do procurador da parte autora, o fato de
serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da
advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abrevi-
ação do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: WILLI-
AM CANTUARIA DA SILVA e OLDEMAR MARIANO

[100] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0087/2007 -
TIGRESA MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA [x] BANCO
BANESTADO S/A - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: JANE GLAUCIA ANGE-
LI JUNQUEIRA

[101] - CARTA PRECATORIA - 0114/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO [x] SERGIO LUIZ GAIA-
NO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[102] - MANDADO DE SEGURANCA - 0123/2007 - ANTO-
NIO BRAGA DA SILVA [x] ATO DO SECRETARIO MUNI-
CIPAL DA FAZENDA - Sobre os documentos juntados com as
informações, diga o impetrante. - Adv.: MAGDA ROCHA

[103] - PREP. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 0174/
2007 - FERNANDO RIBAS [x] JOSE ROBERTO DA SILVA -
Proferida sentença homologando o acordo e declarando extinto
o processo - Adv.: FERNANDO RIBAS e ANILSON GERAL-
DO SGUAREZI

[104] - CARTA PRECATORIA - 0195/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A [x] ALBERTINO MARQUES SIMOES - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ALVARO MANOEL FURLAN

[105] - CARTA PRECATORIA - 0205/2007 - RANDON SIS-
TEMAS DE AQUISICAO S/C LTDA [x] ANTONIO CARLOS
AYLON ME - Manifestar sobre o oferecimento de bens à pe-
nhora. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALBERTO LIMA CAR-
NEIRO

[106] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0268/2007 - JOSE
CARLOS DOS SANTOS [x] SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[107] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0295/2007
- HERMINIO ARDUIN [x] ANTONIO GONCALVES - Reti-
rar precatória para o seu devido cumprimento, e preparar cus-
tas de expedição R$ 7,00 - Adv.: CEZARIO MARINELLI JU-
NIOR

[108] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0298/2007 -
BANCO ITAU S/A [x] SANDREA MARA TODON - Proferida
sentença homologando o pedido de desistência e declarando
extinto o processo - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA

[109] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0320/2007 - S/A
O ESTADO DE SAO PAULO [x] ALDO COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA - Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida

acarretará preclusão da faculdade de produção de provas, le-
vando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência:
(...). - Adv.: ADERBAL SOUTO GOMES e LUIZ CARLOS
SANCHES

[110] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0385/2007 -
ACONPAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA [x] GERMANYA COMERCIO DE CAMINHOES
E ONIBUS S/A - Marco o dia 25/03/2008 às 14:30 horas para a
audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procura-
dores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o
comparecimento de seus constituintes. Desnecessária intima-
ção pessoal das partes, a menos que isso seja expressamente
requerido. - Adv.: OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIIOR
e SHIGUEMASSA IAMASAKI

[111] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0424/2007 - VALDIR
EFIGENIO GONCALVES [x] DALILA IND E COM DE CAL-
CADOS LTDA - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: JOAO ELISEU DA COSTA SA-
BEC

[112] - DECLARATORIA - 0501/2007 - BENEDITO GILME-
NES [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Sobre os documentos
juntados retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada,
diga a parte contrária em dez dias. - Adv.: MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

[113] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0522/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] GABRIEL EDUARDO
RAMOS MORAES - Prossiga o autor, promovendo as diligên-
cias necessárias ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena
de extinção por abandono. - - Adv.: CESAR AUGUSTO TER-
RA

[114] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0539/2007 - ARTUR
HUGO REMPEL [x] BANCO ABN AMRO REAL S/A - Profe-
rida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido
inicial, e condeno Banco ABN Amro Real S.A. a pagar em fa-
vor do autor o seguinte: a) O valor correspondente a 8,04% (a
título de correção monetária), mais 0,5% (a título de juros con-
tratuais remuneratórios), sobre os saldos existentes em junho/
87 nas cadernetas de poupança do autor, valor sobre o qual
incidirão: a.1) correção monetária, contada de junho/87, e cal-
culada pelos índices abaixo mencionados, a.2) juros remunera-
tórios de 0,5% a.m., capitalizados mês a mês e contados da
mesma data, e a.3) juros moratórios, à taxa legal, calculados
desde a citação inicial; Para cálculo da correção monetária apli-
cam-se os seguintes indexadores: de mar./87 a jan./89: OTN;
de abr./89 a mar./91: IPC do IBGE; de abr./91 a jul./94: INPC
do IBGE; de ago./94 a jul./95: IPC-r do IBGE; de ago./95 em
diante: INPC do IBGE. Os critérios antes estabelecidos seguem
a jurisprudência dominante do TJSP, segundo citado por Theo-
tonio Negrão. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
10% do valor da condenação, considerando o alto zelo do pro-
curador da parte autora, o fato de serem os serviços profissio-
nais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa
simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julga-
mento antecipado - Adv.: ROGERIO VERDADE e MOACIR
BORGES JUNIOR

[115] - SUMARIA DE COBRANCA - 0592/2007 - CONDO-
MINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BERTIOGA [x]
MARCIA REGINA LOPES NEVES - Preparar custas proces-
suais R$ 16,61. - Adv.: MARCIO PIRES DE ALMEIDA e ANI-
BAL BIM

[116] - DEPOSITO - 0594/2007 - LUIZA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA [x] CLAUDETE DA SILVA PES-
SOA - Proferida sentença homologando o pedido de desistên-
cia e declarando extinto o processo - Adv.: SERGIO SAES

[117] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0598/2007 - MIRI-
AM LANI PAIOLA [x] BANCO DO BRASIL S/A - Proferida
sentença homologando o pedido de desistência e declarando
extinto o processo - Adv.: LUIZ RAFAEL e JOSE GONZAGA
SORIANI

[118] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0602/2007 - JOSE
MANOEL DOS REIS [x] BANCO ITAU S/A - Proferida sen-
tença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e
condeno o réu a pagar em favor dos autores a importância de
R$ 86.825,45, acrescida de correção monetária e juros calcula-
dos da data do ajuizamento. Condeno ainda o réu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em 10% do valor da condenação, considerando o
alto zelo do procurador da parte autora, o fato de serem os
serviços profissionais prestados no foro da sede da advocacia
daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do
trabalho pelo julgamento antecipado - Adv.: DOUGLAS VINI-
CIUS DOS SANTOS e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

[119] - DESPEJO - 0614/2007 - IGORE EGOROFF [x] MIL-
TON ADEMIR PAVAO - Marco o dia 25/03/2008 às 14:45 ho-
ras para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os
procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenci-
arem o comparecimento de seus constituintes. Desnecessária
intimação pessoal das partes, a menos que isso seja expressa-
mente requerido. - Adv.: JULIO CESAR COELHO PALLONE
e FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

[120] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0657/2007 - ESPO-
LIO DE GIOVANE DEMETRIO CAPRISTO [x] BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO - Manifestar sobre
os termos da contestação, preliminares e respectivos documen-
tos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

[121] - INVENTARIO - 0666/2007 - DANIELA TOYOTANI
CAMACHO [x] WALDIR GONCALVES - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JANDER LUIS CATARIN

[122] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0682/2007 - TEREZA
MACARIO [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Espe-
cifiquem as provas. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

[123] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0754/2007 - ALEC-
SANDRA DE OLIVEIRA LOPES [x] ITAU PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A - Manifeste o seu interesse no andamento do
feito. ........ Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: MIRIA BARROS
LUVIZETO

[124] - PRESTACAO DE CONTAS - 0757/2007 - AMELIA
DO NASCIMENTO SOARES [x] BANCO ITAU S/A - Mani-
feste o seu interesse no andamento do feito. ...... Providenciar
o depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

[125] - PRESTACAO DE CONTAS - 0788/2007 - CARLOS
COELHO [x] BANCO SANTANDER BANESPA S/A - Espe-
cifiquem as provas. - Adv.: AROLDO LUIZ MORAIS e MA-
RILI RIBEIRO TABORDA

[126] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0800/
2007 - POSTO JOTAKA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA [x] MIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELE-
COMUNICACOES L - Determinei o bloqueio, como retro re-
querido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta,
diga o credor. - Adv.: SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NO-
VAIS

[127] - PRESTACAO DE CONTAS - 0816/2007 - AGNALDO
LETRINTA [x] BANCO ITAU S/A - A petição de f. 87/88 não
contém a assinatura do procurador do autor. Regularize-se em
cinco dias. - Adv.: EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA

[128] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0834/2007 - NEREU
RAMIRES MACIEL CRISTALDO [x] BANCO BRADESCO
S/A - Marco dia 25/03/2008 às 14:15 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das
partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o compareci-
mento de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal
das partes, a menos que isso seja expressamente requerido. -
Adv.: LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI e FERNAN-
DA LAURINO RAMOS

[129] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0874/2007 - EDSON
SHIGUEMITSU NAGABE [x] BANCO DO BRASIL S/A -
Marco o dia 25/03/2008 às 14:25 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das par-
tes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento
de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal das par-
tes, a menos que isso seja expressamente requerido. - Adv.:
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[130] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0896/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] PAULO SERGIO BOARO - Manifeste o seu interesse no
andamento do feito. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA

[131] - REPETICAO DE INDEBITO - 0939/2007 - ASSOCIA-
CAO DOS LOJ DO MARINGA SHOPPING CALCADOS LT
[x] COPEL DISTRIBUICAO S/A - Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

[132] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0949/2007 - MARCIA
CRISTINA ANDRE PRADO [x] BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
JOSE TRIANA PRIMO e BLAS GOMM FILHO

[133] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0960/2007 -
MARLI MENDES LOPES [x] BANCO ITAU S/A - Abra-se o
envelope juntado pelo réu, j. aos autos seu conteúdo, refaça-se
a numeração e diga a parte autora sobre os documentos. Int.-se.
- Adv.: MARIA ANARDINA PASCHOAL e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

[134] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0961/2007 -
TRANSFAIS COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA ME
[x] BANCO BRADESCO S/A - Manifestar sobre os termos da
contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de
dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARIA REGINA
VIZIOLI DE MELO

[135] - EXCECAO DA VERDADE - 1000/2007 - JOAO AL-
VES CORREA [x] MARLY MARTIN SILVA - Proferida sen-
tença homologando o pedido de desistência e declarando ex-
tinto o processo - Adv.: ORWILLE ROBERTSON DA SILVA
MORIBE

[136] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 1121/2007 - OSMAR
LORENZETTI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA [x]
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - Indefiro a pretendida
antecipação da tutela jurisdicional. Se está em curso ação onde
se discute origem / legitimidade / valor da dívida fato, aliás,
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que foi deslealmente omitido na inicial, só o juiz que preside
aquela ação é que pode averiguar se a inclusão do correntista
em cadastro restritivo de crédito foi lícita ou ilícita. Há, ade-
mais, conexão, importando verificar qual o juiz prevento. Ofi-
cie-se à 5ª V. Cív, local indagando a data de distribuição e pri-
meiro despacho nos autos 1039/2007. Int.-se. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING

[137] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1161/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] AFONSO SAMUEL VIDA - Proferi-
da sentença homologando o pedido de desistência e declarando
extinto o processo - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA

[138] - ATENTADO - 1188/2007 - ODAIR NICOLAU LIMON-
TA [x] ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO
LTDA - Os documentos exibidos pela primeira ré demonstram
que, embora tenha mesmo vendido os veículos de que fala a
inicial, substituiu-os adquirindo outros, que valem quase o do-
bro dos primeiros. Perde credibilidade, pois, a tese de que exis-
tiria dilapidação do patrimônio societário, com risco para os
direitos do autor e para a eficácia da decisão dos autos princi-
pais. Ao contrário, é mais plausível, por agora, a tese de que a
renovação da frota aumentou, em vez de reduzir, a segurança
para aqueles interesses. Revogo a liminar, ordenando a resti-
tuição à primeira ré dos veículos porventura apreendidos. Ulti-
mem-se as citações, se ainda não foram feitas, e aguarde-se
decorrer o prazo de resposta. Int.-se. ————— Deve o autor
recolher guia de custas do oficial de justiça. - Adv.: EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA e ORLANDO GREMASCHI

[139] - CAUTELAR INOMINADA - 1301/2007 - ANTONIO
LUIZ DE LIMA [x] CECM COMERCIO E REVENDEDORA
DE COMBUSTIVEIS E LUBR - Retirar ofícios expedidos, e
preparar custas de expedição R$ 14,00 - Adv.: RUI AURELIO
KAUCHE AMARAL

[140] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1303/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] AMARILDO BORGES OLIVEIRA
- Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA

[141] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1314/
2007 - DISTRIBUIDORA BRASUL DE AUTO PECAS LTDA
[x] ROLETEC COMERCIO E IMPORTACAO DE ROLAMEN-
TOS LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: JACKSON ANDRE DE SA

[142] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1316/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] AMARILDO BORGE OLIVEIRA - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA

[143] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1321/
2007 - PRAXAIR SURFACE TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA [x] TECPACK LTDA - Recolher guia de custa do Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EDSON LUIZ CAR-
DOSO

[144] - INVENTARIO - 1324/2007 - TOMIGO HAGA [x]
TOSHIMITI HAGA - Nomeio inventariante o requerente. Com-
promisso em 5 dias, primeiras declarações em 20 dias. - Adv.:
SUMIE SONIA MIYAZAKI

[145] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 1325/2007 - W
RADUY E CIA LTDA [x] SHIRLEY APARECIDA JUSTI -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ELI PEREIRA DINIZ

[146] - INVENTARIO - 1326/2007 - CLARA MARIA ANTO-
NUCCI LOPES [x] BERNADETA PEREIRA ANTONUCCI -
Nomeio inventariante a primeira requerente. Compromisso em
5 dias, primeiras declarações em 20 dias. - Adv.: VALTER SI-
MOES DE MELO

[147] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1331/2007 - CON-
DOMINIO RESIDENCIAL JALISCO [x] MARCOS ANTO-
NIO GONCALVES - Recolher guia de custa do Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 14 /07.
JUIZ DE DIREITO:DR JOSE CAMACHO SANTOS
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ALEX MANGOLIM 0061 000762/2005
ALEXC MANGOLIM 0143 000446/2007

ALISSON SILVA ROSA 0047 001191/2004
0198 001008/2007

ALVARO DE BARROS GUERRA F 0028 001101/2002
0057 000350/2005

ALVARO M. FURLAN 0017 000210/2001
ANA MARIA L. R. SANTOS 0092 000560/2006
ANA PAULA GEROTTI 0072 001567/2005
ANDRE BOTTI MONTANHA 0108 001234/2006
ANDREIA MALDONADO 0201 001028/2007
ANGELA REGINA FERREIRA AP 0217 000246/2007
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 0150 000511/2007
ANIBAL BIM 0100 000804/2006

0028 001101/2002
0064 000988/2005
0054 000259/2005
0057 000350/2005

ANTONIO CARLOS GOMES 0192 000986/2007
ANTONIO CARLOS POMIM 0194 000995/2007
ANTONIO ELSON SABAINI 0070 001416/2005

0050 000058/2005
0154 000559/2007

ANTONIO L. DE JESUS 0025 000475/2002
ARI ALVES PEREIRA 0089 000528/2006
ARISTOTELES RONDON GOMES 0124 000187/2007
ARNOLDO LUIZ MORAIS 0101 000808/2006
CALISTO V. SOBRINHO 0006 000502/1997
CARLOS ALBERTO R. DE ANDR 0207 001049/2007
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0021 000750/2001
CARLOS BASIO CORREA 0075 000098/2006
CARLOS EDUARDO CARVALHO D 0183 000902/2007
CARLOS LEMES DA SILVA 0092 000560/2006
CARLY V. MARTINS 0012 000050/2000
CAROLINA SPACK KEMMELMEIE 0123 000162/2007
CASSIANO VINICIUS NEVES 0107 001097/2006
CATARINA APARECIDA CABRIO 0216 000236/2007
CELINA RIZZO TAKIYAMA 0096 000681/2006
CELSO DA MOTTA FERNANDES 0093 000561/2006
CICERO J. R, PORCELANI 0144 000447/2007
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0098 000742/2006
CICERO R. PORCELANI 0213 000143/2006
CINTIA RESQUETTI 0002 000564/1990
CIRO QUEIROZ VIEIRA 0009 000047/1999
CLAUDINEI CODONHO 0026 000558/2002
CLEIDE APARECIDA FERMENTA 0041 000741/2004

0064 000988/2005
CLEIDE APARECIDA GOMES RO 0166 000680/2007

0134 000317/2007
0177 000759/2007

CRISTIANE S. KISNER 0051 000154/2005
0210 000154/2005

DANIELA C. TRINDADE 0120 000110/2007
DENISR. BIASOTTO 0015 000830/2000
DIONISIO P. ALCANTARA 0159 000598/2007
EDALVO GARCIA 0038 000532/2004
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0034 001340/2003
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0169 000700/2007
ELIDA C. CESNIK 0146 000468/2007
ELIDA CRISTINA MANDADORI 0040 000698/2004
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0039 000537/2004
EMANUEL TOLEDO DE MORAES 0055 000276/2005
EMERSON CARLOS DA S. PUGL 0028 001101/2002

0057 000350/2005
EMILIO PICIOLI 0184 000905/2007

0135 000319/2007
ERIC COSTA CANDIDO 0169 000700/2007
ESTER A. LIMA 0201 001028/2007
EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0137 000349/2007
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 0129 000256/2007
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0028 001101/2002

0057 000350/2005
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0196 001003/2007
FATIMA DE CASSIA BIAGIO 0136 000335/2007
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0106 001086/2006

0158 000589/2007
FRANCIELLE POLO MARTINS F 0094 000666/2006
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0164 000663/2007
GERALDO KORNEICZUK 0082 000363/2006
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0159 000598/2007
GILBERTO H. PRADO 0005 000654/1996
GILDO ALVES DE PAULA 0093 000561/2006

0105 000988/2006
GISELE C. FELIPE GOMES 0091 000559/2006

0079 000262/2006
GUSTAVO C. MENDES 0083 000364/2006
GUSTAVO CATUNDA MENDES 0103 000880/2006

0104 000882/2006
HENRIQUE CAVALHERIO RICCI 0126 000228/2007
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO 0008 000967/1998
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0028 001101/2002

0057 000350/2005
HOSINE SALEM 0190 000953/2007
HUMBERTO Y. INOKUNO 0121 000114/2007
IVANI S. SILVA 0120 000110/2007
IZABELLA FERREIRA MARTINS 0172 000718/2007
IZAURA GONCALVES 0211 000041/2006
JACHELINE B. PEREIRA 0081 000336/2006
JAIME PEGO SIQUEIRA 0182 000878/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0215 000177/2007
JANNER CRISTINA GONCALVES 0205 001040/2007
JEFFERSON ALEX PONTES PER 0131 000278/2007
JESUS SOARES MARTINS 0149 000505/2007

0163 000660/2007
0160 000629/2007

JOAO FABRICIO DOD SANTOS 0028 001101/2002
JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0057 000350/2005
JOAQUIM M. PAES CARVALHO 0142 000437/2007
JOHAN P. C. PEREIRA 0082 000363/2006
JOSE CARLOS DA SILVA BRIT 0141 000431/2007
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0130 000257/2007
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0145 000453/2007
JULIANO N. NIELSEN 0189 000948/2007
JUSSARA CORTES VOLPATO 0035 000259/2004
JUSSARA CORTES VOLPATTO 0109 001240/2006

KASSIANE M M ENDLICH 0030 000285/2003
LAERCIO FONDAZI 0058 000388/2005

0118 000091/2007
0080 000278/2006

LAERCIO FONDAZZI 0112 001473/2006
0020 000591/2001
0090 000537/2006
0151 000512/2007
0152 000533/2007
0048 001365/2004

LAERCIO NORA RIBEIRO 0197 001007/2007
0185 000922/2007

LAIR DA MOTTA FERNANDES 0073 001595/2005
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 0012 000050/2000
LAURI CESAR BITTENCOURT 0167 000685/2007
LAURINDO GOBI 0097 000701/2006
LENARA RIBEIRO DA SILVA 0178 000772/2007
LEONIR M GARBUGGI BE;ASQU 0028 001101/2002
LEONIR M. GARBUGGI BELASQ 0057 000350/2005
LUCIANA F. FANTE 0099 000766/2006
LUCIANA SATIKO MENDES 0028 001101/2002
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0057 000350/2005
LUCIANA TRINDADE DE ARAUJ 0171 000708/2007
LUCIANE CROZAKE 0202 001030/2007
LUIZ C. M. ARNAUT 0155 000574/2007
LUIZ CARLOS M. ARNAUT 0157 000585/2007
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0125 000224/2007
LUIZ GUILHERME V. TURCHIA 0063 000985/2005
LUIZ M. C. GUERRA 0153 000553/2007

0105 000988/2006
MAGDA L. MACHADO DE SOUZA 0066 001040/2005
MAGDA ROCHA 0010 000988/1999

0018 000354/2001
MAGNO M. BAYER FILHO 0193 000988/2007
MANOEL BATISTA NETO 0133 000296/2007
MARA GIMENEZ 0022 001138/2001
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0027 001048/2002
MARCELO AZEVEDO JORGE 0048 001365/2004
MARCIO FENRNADO CANDEO DO 0210 000154/2005
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0057 000350/2005
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0051 000154/2005
MARCIO FERNANDO CANDO DOS 0028 001101/2002
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0199 001010/2007
MARCO ANTONIO MARTINI FIL 0049 001388/2004

0143 000446/2007
MARIA A. C. TAKEUTI 0004 000646/1996
MARIA ANGELA B SILVA 0070 001416/2005
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0007 000609/1998
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0139 000415/2007
MARIA V. PAULA XAVIER 0174 000737/2007
MARIA VIRGINIA F.M. DE PA 0162 000637/2007
MARILLAC M DE AMORIN 0067 001254/2005
MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0046 001123/2004
MARIZETI S S SILVA 0033 000968/2003
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0026 000558/2002
MAURICIO K. YENEMOTO 0040 000698/2004
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0069 001355/2005
MIRIA BARROS LUVIZETO 0057 000350/2005
MIRIA BARROS LUVIZETTO 0028 001101/2002
MOACIR BORGES JUNIOR 0210 000154/2005
NARADIBA S. GUERRA DE SOU 0068 001284/2005
NEI CARVALHO DA SILVA 0187 000940/2007

0206 001045/2007
NELCIDES ALVES BUENO 0086 000388/2006
NELIO CORREIA ARREBOLA 0181 000829/2007
OCAR G.SEVERIANO 0043 000839/2004
ODAIR MARIO BORDINI 0088 000462/2006

0188 000947/2007
0032 000632/2003

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0131 000278/2007
ORWILLE R. S. MORIBE 0071 001542/2005
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0019 000361/2001
OSEIAS M. BARBOSA 0075 000098/2006
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0059 000672/2005
PABLO PEREZ FANHANI 0074 000019/2006
PATRIA PAULO P. INES 0023 000308/2002
PAULO EDSON FRANCO 0115 000018/2007

0203 001034/2007
PAULO MANOEL DO NASCIMENT 0116 000034/2007
PEDRO STEFANICHEN 0014 000621/2000
PETERSON RAZENTE CAMPAROT 0156 000576/2007
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0146 000468/2007
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0122 000150/2007
REGINA CELIA CARDOSO DE A 0034 001340/2003
REGINA DE DEUS B. BIANCHI 0140 000421/2007
REGINA L. BENDLIN 0031 000377/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0029 001224/2002
RICARDO E. DINIZ 0127 000237/2007
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0200 001016/2007
ROBERTO A. LIMA 0119 000093/2007
RODRIGO O SIMOES 0070 001416/2005
ROGERIO E C BIM 0028 001101/2002
ROGERIO EDUARDO C. BIM 0057 000350/2005
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0114 000015/2007
ROSICLER CRISTINA RICOLDI 0101 000808/2006
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0028 001101/2002

0057 000350/2005
SANDRA BECKER 0042 000784/2004

0110 001353/2006
0056 000336/2005

SANDRA R. ROPDRIGUES DOS 0148 000490/2007
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0204 001038/2007
SANDRO R. PASSOS 0030 000285/2003
SANDRO ROGERIO PASSOS 0180 000810/2007
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0209 001065/2007
SELMA REGINA MACIEL 0016 001052/2000
SERGIO CARLOS MARINHO DAS 0052 000178/2005
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0096 000681/2006
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0218 000247/2007
SIDNEY PEREIRA NUNES 0049 001388/2004

0117 000075/2007
0214 000075/2007
0128 000254/2007

0219 000254/2007
SILVIO SUNAYAMA AQUINO 0176 000756/2007
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0028 001101/2002

0057 000350/2005
SILZOMAR F. MENDON‡A JUNI 0028 001101/2002

0057 000350/2005
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0191 000961/2007
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0165 000679/2007
SIMONE C. NEGRELLI 0097 000701/2006
SIMONE COSTA MEISTER 0053 000232/2005
SIMONE MEISTER 0004 000646/1996
SIMONE SARAIVA 0076 000139/2006
SOLANGE APARECIDA GUIMARA 0083 000364/2006
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0179 000776/2007
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0028 001101/2002

0057 000350/2005
UMBERTO CARLOS BECKER 0148 000490/2007
VALERIA GALDINO 0060 000691/2005

0147 000484/2007
0078 000209/2006

VALERIA SILVA GALDINO 0001 000235/2006
0193 000988/2007
0186 000937/2007

VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0138 000411/2007
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 0065 001026/2005

0167 000685/2007
VANESSA MARIA RAMOS 0067 001254/2005
VERA LUCIA BASSETO 0195 000998/2007
VILMA CARLA L. DE SOUZA 0003 000167/1992
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0212 000067/2006

0173 000725/2007
0045 001061/2004
0208 001062/2007

VIRGINIA CORTES VOLPATO 0109 001240/2006
VIVALDA S. B. CARNEIRO 0137 000349/2007
VIVALDA SUELI BARBOSA 0062 000828/2005
WADSON NICANOR PERES GUAL 0147 000484/2007
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0024 000341/2002
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 0113 000006/2007
WESLEY M. DE SOUZA 0175 000747/2007
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0044 001005/2004
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0069 001355/2005
WILSON B. FERNANDES 0085 000369/2006
ZACARIAS QUINTANILHA 0132 000287/2007

1.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-235/2006-L.G.W. x
P.V.B. Vistos, julgado procedente os embargos de fls. 30. -Adv.
VALERIA SILVA GALDINO-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-564/1990-G.C.G. x J.A.V. Mani-
feste-se a curadoraia especial. -Adv. CINTIA RESQUETTI-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-167/1992-H.C.C. x R.O.C. Cien-
te de fls. 213/214. -Adv. VILMA CARLA L. DE SOUZA-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-646/1996-E.S. e outros x J.
Digam as partes. -Adv. MARIA A. C. TAKEUTI e SIMONE
MEISTER-

5.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-654/1996-J.P. x H.J.W.
Diga a parte passiva sobre fls. 122. -Adv. GILBERTO H. PRA-
DO-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-502/1997-M.M.F.D.C. x J.H.D.C.
Ciente de fls. 85. -Adv. CALISTO V. SOBRINHO-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-609/1998-N.O.C. e outros x
J. Ciente de fls. 84. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA
SILVA-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-967/1998-L.S.G.S.O. x
L.A.S. Diga a parte devedora sobre fls. 113. -Adv. HIPOLITO
NOGUEIRA PORTO-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-47/1999-B.M.N. x A.F.N.
Vistos, julgo extinto. -Adv. CIRO QUEIROZ VIEIRA-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-988/1999-M.T.L.S. x H.Z.
mANIFESTAR SOBRE DESPACHO DE FLS. 82. -Adv. MAG-
DA ROCHA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1063/1999-K.L.D.
x L.M. Diga sobre fls. 148. -Adv. ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-50/2000-G.R.Q. x
J.C.A. aUDIENCIA DE INSTRUçAO E JULGAMENTO EM
13 DE DEZEMBRO DE 2007, AS 15,30 HORAS. - Adv. LAIR-
DE ANDRIAN DE MELO LIMA e CARLY V. MARTINS-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-322/2000-T.C.R.S. x C.R.S. Diga
a parte ativa. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

14.-SEPARACAO LITIGIOSA-621/2000-H.S.S. x A.C.S. dIGA
SOBRE FLS. 50. -Adv. PEDRO STEFANICHEN-

15.-SEPARACAO CONSENSUAL-830/2000-J.F.S. e outros x
J. dIGA A PARTE CREDORA. -Adv. DENISR. BIASOTTO-

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1052/2000-D.S.S. x
M.M.P. Diga a parte ativa sobre fls. 39. -Adv. SELMA REGI-
NA MACIEL-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-210/2001-R.A.B. e outros
x R.N.B.F. Diga sobre fls. 109. -Adv. ALVARO M. FURLAN-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-354/2001-J.C.C. e outros
x J.E.C. Manifestar sobre certidao. -Adv. MAGDA ROCHA-

19.-SEPARACAO CONSENSUAL-361/2001-A.A.D.B. e ou-
tros x J. Diga a parte ativa. -Adv. ORWILLE ROBERTSON
DA SILVA MORIBE-
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20.-DIVORCIO CONSENSUAL-591/2001-J.R. e outros x J.
Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

21.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-750/2001-D.O.C. e ou-
tros x J. Diga sobre fls. 60. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1138/2001-S.G.M.E. x
R.M.B. Diga a parte sobre fls. 286. -Adv. MARA GIMENEZ-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-308/2002-A.G.O.N. e outros
x J. Vistos, julgo extinto o processo, custas na forma da lei. -
Adv. PATRIA PAULO P. INES-

24.-INVENTARIO E PARTILHA-341/2002-G.M.C. x M.F. Diga
a parte ativa. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-475/2002-J.O.L.G. x J.G.
Diga a parte passiva. -Adv. ANTONIO L. DE JESUS-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-558/2002-I.B. x
S.C. Vistos, julgo improcedente as pretensoes. -Adv. MARLI
DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI e CLAUDINEI CODO-
NHO-

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-1048/2002-P.V. e outros x J.
Diga em cinco dias. -Adv. MARCELA VIRGINIA THOMAZ-

28.-SEPARACAO LITIGIOSA-1101/2002-E.A.G. x L.A.G. As
contra-razoes. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR, ROGERIO E C BIM, ANIBAL BIM, SAMIRA CALIXTO
PEIJO, EMERSON CARLOS DA S. PUGLIO, MARCIO FER-
NANDO CANDO DOS SANTOS, MIRIA BARROS LUVIZET-
TO, JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO, LUCIANA SA-
TIKO NO MENDES, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE, SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO, SILZOMAR F.
MENDONçA JUNIOR, ALVARO DE BARROS GUERRA FI-
LHO, TOMAZ MARCELLO BELASQUE e LEONIR M GAR-
BUGGI BE;ASQUE-

29.-PARTILHA DE BENS C/P TUTELA-1224/2002-J.K.N. x
M.A.V. Recolher diligencias. -Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA-

30.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-285/2003-J.A.S. x
N.A.S. Audiencia de conciliaçao em 05 de dezembro de 2007,
as 16,30 horas. -Adv. KASSIANE M M ENDLICH e SAN-
DRO R. PASSOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2003-J.O.Z. x I.G.P. Diga
a parte requerida. -Adv. REGINA L. BENDLIN-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-632/2003-M.G.S.J. x M.A.J. Diga
a parte ativa. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-968/2003-L.A. e
outros x M.M. Diga a parte ativa sobre fls. 119. -Adv. MARI-
ZETI S S SILVA-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-1340/2003-V.M.W. e outros x
J.W. Audiencia em 18 de março de 2008, as 15,00 horas. -Adv.
ELIANE REGINA DOS SANTOS e REGINA CELIA CAR-
DOSO DE ANDRADE ASS-

35.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-259/2004-A.A.P. x I.F.T.
Recolher diligencias. -Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO-

36.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-337/2004-M.S.L.P. x
B.L.G.V. Manifestar sobre fls. 99. -Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

37.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-372/2004-D.S. x J.H.G.C.
Alessandro de gasparo pinto. -Adv. ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-532/2004-H.D.R. x L.C.R. Diga
a parte ativa. -Adv. EDALVO GARCIA-

39.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-537/2004-R.H.J.A. x
A.J.A. Recolher diligencias. -Adv. ELIDA CRISTINA MON-
DADORI-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-698/2004-M.Z.S. e outros
x V.F.S. Visatos, julgo extinto. Custas na forma da lei. Ciente
de fls. 120. -Adv. MAURICIO K. YENEMOTO e ELIDA CRIS-
TINA MANDADORI-

41.-SEPARACAO LITIGIOSA-741/2004-N. A. F. B. x N. V.
B. Manifestar sobre despacho de fl. 318. -Adv. CLEIDE APA-
RECIDA FERMENTAO-

42.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-784/2004-E.B.S.G. x
J.C.G. Audiencxia de instruçao e julgamento em 18 de março
de 2008, as 16,30 horas. -Adv. SANDRA BECKER-

43.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-839/2004-A.F.G. e ou-
tros x J. fORNECER ENDEREçO CORRETO PARA ENVIAR
OFICIO. -Adv. OCAR G.SEVERIANO-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-1005/2004-V.J.G. e outros
x J. Indefiro fls. 35/36/ Deve ser feita açao propria. -Adv. WI-
LLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-1061/2004-D.M.F.B. e outros x
A.B. Diga sobre fls. 68. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO-

46.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1123/2004-L.N.M. x S.P.L.
Ciente de fls. 169/171. -Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z.
FURLAN-

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1191/2004-L.B.M.
e outros x H.D.F. e outros Diga a parte ativa. -Adv. ALISSON
SILVA ROSA-

48.-SEPARACAO LITIGIOSA-1365/2004-E.P.F.M. x E.M.
Diga a fazenda municipal. Diga a parte ativa sobre fls. 109-
verso. -Adv. MARCELO AZEVEDO JORGE e LAERCIO
FONDAZZI-

49.-DECLARATORIA-1388/2004-D.P.C. x J. Especificar pro-
vas. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES e MARCO ANTONIO
MARTINI FILHO-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-58/2005-D. C. DA
S. x E. M. DE S. Vistos, julgado improcedente (fls. 68/70). -
Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

51.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-154/2005-D.S.V. e outros
x B.L.G.V.-Adv. CRISTIANE S. KISNER e MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOSD-

52.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-178/2005-C.C.S.P.
x C.F.O.S. Audiencia em 20 de março de 2008, as 15,30 horas.
Retirar expediente. -Adv. SERGIO CARLOS MARINHO DAS
CHAGAS-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-232/2005-L. P. A. DA S.
e outros x V. DA S. Cumpra-se o v. acordao. -Adv. SIMONE
COSTA MEISTER-

54.-CONVERSAO EM DIVORCIO-259/2005-A.L.M. e outros
x J. Diga sobre fls. 43. -Adv. ANIBAL BIM-

55.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-276/2005-M.P.D.D. x
E.A.D. Diga a parte passiva em cinco dias. -Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAES-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-336/2005-M.L.M. x
L.C.P.L. Diga a parte ativa. -Adv. SANDRA BECKER-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-350/2005-A.S. x E.A.G. Ar-
ticular contra-razoes. -Adv. ANIBAL BIM, ROGERIO EDUAR-
DO C. BIM, SAMIRA CALIXTO PEIJO, EMERSON CAR-
LOS DA S. PUGLIO, MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS, HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, MIRIA
BARROS LUVIZETO, JOAO FABRICIO DOS SANTOS
NETO, LUCIANA SATIKO NO MENDES, FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE, SILVIO SUNAYAMA DE AQUI-
NO, SILZOMAR F. MENDONçA JUNIOR, ALVARO DE
BARROS GUERRA FILHO, TOMAZ MARCELLO BELAS-
QUE e LEONIR M. GARBUGGI BELASQUE-

58.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-388/2005-D. T. DE C.
N. F. x L. M. DA S. F. Diga a fazenda Municipal. -Adv. LAER-
CIO FONDAZI-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-672/2005-J.M.C. e outros x
V.S.C. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 12 de
dezembro de 2007, as 16,30 horas. -Adv. OSWALDO DOS
SANTOS JUNIOR-

60.-MUDANCA DE GUARDA-691/2005-A.M. x F.F. Diga a
parte ativa. -Adv. VALERIA GALDINO-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-762/2005-M.P. e
outros x P.G. Vistos, etc. Julgo improcedente o pedido. -Adv.
ALEX MANGOLIM-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-828/2005-M.M.G.M. e
outros x J.M.R.M. Diga a parte autora, Fazer levantamento da
penhora, recolher custas. -Adv. VIVALDA SUELI BARBOSA-

63.-SEPARACAO CONSENSUAL-985/2005-G.C.R. e outros
x J. Recolher diligencias. -Adv. LUIZ GUILHERME V. TUR-
CHIARI-

64.-SEPARACAO LITIGIOSA-988/2005-J.A.F. x M.L.Z.A.
Especificar provas. -Adv. ANIBAL BIM e CLEIDE APARECI-
DA FERMENTAO-

65.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1026/2005-M.T.C.O. e
outros x M.C.O. Diga sobre fls. 125. -Adv. VANDA DE OLI-
VEIRA CARDOSO-

66.-PEDIDO DE GUARDA-1040/2005-Z.S.C. x S.C. cIENTE
DE FLS. 107. aUDIENCIA DE INSTRUçAO E JULGAMEN-
TO EM 20 DE FEVEREIRO DE 2008, AS 15,00 HORAS. -
Adv. MAGDA L. MACHADO DE SOUZA-

67.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1254/2005-D.M.B. x
M.C. Recolher custas para sentença. -Adv. VANESSA MARIA
RAMOS e MARILLAC M DE AMORIN-

68.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1284/2005-E.C.A.B.
e outros x J. Diga a parte sobre fls. 57. -Adv. NARADIBA S.
GUERRA DE SOUZA-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1355/2005-I.L.A. x A.S.M.
e outros especificar provas. -Adv. WILMALEY CAMPOS FA-
ZZANO e MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA-

70.-SEPARACAO CONSENSUAL-1416/2005-S.Y.S. e outros
x J. Digam as partes sobre fls. 211. -Adv. MARIA ANGELA B
SILVA e RODRIGO O SIMOES-

71.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-1542/2005-L.G.R.
x P.K.F.S. Diga o autor em 05 dias sobre fls. 707. Diga a parte
requerida sobre fls. 709/712. -Adv. ORWILLE R. S. MORIBE-
SONIA REGINA V. KHOURY.

72.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1567/2005-R.C.S. e
outros x J. Diga em cinco dias. -Adv. ANA PAULA GEROTTI-

73.-MUDANCA DE GUARDA-1595/2005-E.J.F. x M.R.F. e
outros Digam as parte sobre fls. 53. -Adv. LAIR DA MOTTA
FERNANDES-

74.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-19/2006-M.E.S.P.S. e ou-
tros x E.R.S. Manifestar sobre despacho de fls. 74. -Adv. PA-
BLO PEREZ FANHANI-

75.-DIVORCIO CONSENSUAL-98/2006-A.R.S. e outros x J.
Ciente de fls. 114/116. -Adv. CARLOS BASIO CORREA e
OSEIAS M. BARBOSA-

76.-DECLARATORIA-139/2006-I.F.D.S. x O.C. Diga a parte
ativa. -Adv. SIMONE SARAIVA-

77.-ACAO DE ALIMENTOS-158/2006-K.M.C.R. e outros x
A.S.R. Diga a parte ativa. -Adv. ALESSANZI RAPAZZI-

78.-SEPARACAO LITIGIOSA-209/2006-E.P. x N.W.P. Diga
em cinco dias. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e VALE-
RIA GALDINO-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-262/2006-G.K.S.I. x P.M.I. cI-
ENTE DE FLS. 67. -Adv. GISELE C. FELIPE GOMES-

80.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-278/2006-O.B.S. x
I.C.N.S. dIGA A fAZENDA mUNICIPAL. -Adv. LAERCIO
FONDAZI-

81.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-336/2006-A.B.V.O. x
N.S.V. Diga a parte ativa sobre fls. 44/47/48. -Adv. JACHELI-
NE B. PEREIRA-

82.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-363/2006-C.H.D. x
B.R.D. Vistos, julgo procedente a pretensao. Custas pelo re-
querido. -Adv. JOHAN P. C. PEREIRA e GERALDO KOR-
NEICZUK-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-364/2006-Y.U. x D.H.U. e ou-
tros Apresentar alegaçoes finais. -Adv. GUSTAVO C. MEN-
DES e SOLANGE APARECIDA GUIMARAES-

84.-SEP. JUD. C/ TUTELA ANTECIPAD-367/2006-A.C.C. x
S.H.B.R.C. Ciente de fls. 266. -Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

85.-MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENT-369/2006-
N.F.B. x P.S.B. Ciente de fls. 735, verso. -Adv. WILSON B.
FERNANDES-

86.-ACAO DE ALIMENTOS-388/2006-R.V.A.S. e outros x
A.M.S. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 19 de
fevereiro de 2008, as 14,30 horas. -Adv. NELCIDES ALVES
BUENO-

87.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-417/2006-M.A.C.L.C. x
P.S.C.C. e outros Diga a parte passiva sobre fls. 126. -Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

88.-SEPARACAO LITIGIOSA-462/2006-C.C.C. x S.E.W.S.C.
rETIRAR CARTA PRECATORIA. recolher diligencias. -Adv.
ODAIR MARIO BORDINI-

89.-SEP.LIT.C/C MED. CAUT.SEP.COR-528/2006-R.A.O.F. x
M.J.F. Recolher diligencias. Audiencia de instruçao e julga-
mento em 11 de março de 2008, as 15,00 horas. -
Adv.APARECIDO P. E. LOPES e ARI ALVES PEREIRA-

90.-DIVORCIO CONSENSUAL-537/2006-P.S. e outros x J.
Diga a fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

91.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-559/2006-A.O.D. e outros
x R.B.D. Ciente de fls. 67. -Adv.TIRSILEY D. F. CORREIA-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-560/2006-G.F.F. e outros x
A.B.G.F. Audiencia de instruçao e julgamento em 19 de feve-
reiro de 2008, as 15,00 horas. -Adv. CARLOS LEMES DA SIL-
VA e ANA MARIA L. R. SANTOS-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-561/2006-V.D.R.C. x
L.M. Apresentar alegaçoes finais. -Adv. CELSO DA MOTTA
FERNANDES e GILDO ALVES DE PAULA-

94.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-666/2006-L.J.D.S. e ou-
tros x V.E.S. Retirar deposito. -Adv. FRANCIELLE POLO
MARTINS FERNANDES-

95.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-674/2006-P.S.S. x P.R.A.
Reporto0me ao pronunciamento de fls. 72/73. -Adv. ALDO
MEDEIROS-

96.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-681/2006-J.V.M.S. e ou-
tros x A.S. Vistos, etc. Julgado extinta a cobrança, conforme
fls. 80. -Adv. CELINA RIZZO TAKIYAMA e SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-701/2006-E.F.R. x J. Audi-
encia de conc., instruçao e julgamento em 18 de março de 2008,
as 15,45 horas. -Adv. LAURINDO GOBI e SIMONE C. NE-
GRELLI-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-742/2006-B.N.B. e outros x
C.L.B. Fornecer endereço para envio de oficio. -Adv. CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-766/2006-M.E.S.P. e outros x
R.L.P. Diga a parte ativa sobre fls. 30. -Adv. LUCIANA F.
FANTE-

100.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-804/2006-R.W.M.S. e
outros x N.J.S. Vistos, julgo extinto o processo. -Adv. ANIBAL
BIM-

101.-MODIFICACAO AO DIREITO VISITA-808/2006-R.M.B.
x L.M.M.B. Audiencia em 26 de março de 2008, asa 16,00
horas. -Adv. ROSICLER CRISTINA RICOLDI e ARNOLDO
LUIZ MORAIS-

102.-MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENT-819/2006-
L.S.O. x S.R.A.D.S. Diga a parte ativa sobre fls. 29. -Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

103.-PEDIDO DE GUARDA-880/2006-V.J.E. x E.V.D.S. Ma-
nifestar-se em cinco dias. -Adv. GUSTAVO CATUNDA MEN-
DES-

104.-ADOCAO-882/2006-O.S. e outros x J. Vistos, julgo pro-
cedente a pretensao. -Adv. GUSTAVO CATUNDA MENDES-

105.-SEPARACAO LITIGIOSA-988/2006-D.L.H. x K.C.C.H.
Vistos, julgo parcialmente procedente, fls. 145/163. Cusatas
processuais em partes iguais. -Adv. GILDO ALVES DE PAU-
LA e LUIZ M. C. GUERRA-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1086/2006-N.C.L. e outros
x L.F.D.S. e outros Ciente de fls. 98. -Adv. FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-1097/2006-E.R.S. x E.S. Nova
data para tentativa de conciliaçao em 19 de fevereiro de 2008,
as 15,30 horas. -Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

108.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1234/2006-M.V.G.F. e
outros x R.A.S.F. Diga a parte ativa. -Adv. ANDRE BOTTI
MONTANHA-

109.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1240/2006-N.P.E. x
M.D.S.S.E. e outros Vistos, julgo improcedente a pretensao. -
Adv. VIRGINIA CORTES VOLPATO e JUSSARA CORTES
VOLPATTO-

110.-SEPARACAO LITIGIOSA-1353/2006-G.M.S.M. x O.M.
Diga sobre fls. 45. -Adv. SANDRA BECKER-

111.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-1419/2006-
C.K.O. x A.P.E.P. Diga a parte passiva. -Adv. ALCIDES SI-
QUEIRA GOMES-

112.-DIVORCIO CONSENSUAL-1473/2006-R.S.S. e outros
x J. Diga a fazenda MUnicipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

113.-ACAO DE ALIMENTOS-6/2007-A.S.A.F. e outros x
J.R.F. Diga a parte ativa. -Adv. WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS-

114.-ACAO ORD. DE RECONH.SOC.FATO-15/2007-K.N.F.
x V.F. Diga sobre fls. 133. -Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI-

115.-CONVERSAO EM DIVORCIO-18/2007-A.D.C. e outros
x J. Informar numero de conta corrente. -Adv. PAULO EDSON
FRANCO-

116.-SEP. JUD. C/C GUARDA PROV.-34/2007-M.G. x L.S.G.
Ciente de fls. 50/51. -Adv. PAULO MANOEL DO NASCIMEN-
TO-

117.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-75/2007-A.J.M. e outros
x A.C.J.-Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

118.-DIVORCIO CONSENSUAL-91/2007-H.R.G.B. e outros
x J. Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZI-

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/2007-F.A.T. x B.L.S.
Audiencia de instruçao e julgamento em 12 de março de 2008,
as 14,00 horas. -Adv. ALESSANDRO GASPARO PINTO e
ROBERTO A. LIMA-

120.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-110/2007-
V.M.D.S. x E.J.B.N. e outros Especificar provas. -Adv. IVANI
S. SILVA e DANIELA C. TRINDADE-

121.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-114/2007-L.C.B.X. x
L.P.L.X. Recolher diligencias. -Adv. HUMBERTO Y. INOKU-
NO-

122.-SEPARACAO LITIGIOSA-150/2007-D.S.M. x V.J.M.
recolher diligencias. ciente de fls. 108. -Adv. RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO-

123.-SEPARACAO CONSENSUAL-162/2007-A.R.T.S. e ou-
tros x J. Diga a Fazenda Estadual. -Adv.JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-

124.-EXECUCAO DE TIT. JUDICIAL-187/2007-B.R. e ou-
tros x A.B.R. Diga a parte ativa sobre fls. 17. -Adv. ARISTO-
TELES RONDON GOMES PEREIRA-

125.-ALEGACAO DE PATERNIDADE-224/2007-A.R.S. x
J.C.O. Diga sobre fls. 31. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-228/2007-A.C.F. x M.F.
e outros Recolher custas. -Adv. HENRIQUE CAVALHERIO
RICCI-

127.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-237/2007-J.A. e outros
x J. Defiro a retificaçao. -Adv. RICARDO E. DINIZ-

128.-SEPARACAO CONSENSUAL-254/2007-J.Y.P.P. e outros
x J.-Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

129.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-256/2007-F.H.S. x
G.M.M.J. Diga a parte ativa sobre fls. 100. -Adv. EVANDRO
RICARDO DE CASTRO-

130.-SEPARACAO LITIGIOSA-257/2007-G.T. x E.R.S. Reco-
lher diligencias. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

131.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-278/2007-T.A.C.A.P. e
outros x S.C.P. Vistos, julgo extintoCustas na forma da lei. -
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Adv. JEFFERSON ALEX PONTES PEREIRA e OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS-

132.-ACAO DE ALIMENTOS/C ALIM.PROV-287/2007-
D.H.M.F. e outros x P.C.F. Audiencia de conc., instruçao e jul-
gamento em 20 de dezembro de 2007, as 15,00 horas. -Adv.
ZACARIAS QUINTANILHA-

133.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-296/2007-E.C.F.F. e ou-
tros x E.L.F. Diga sobre fls. 23. -Adv. MANOEL BATISTA
NETO-

134.-SEPARACAO CONSENSUAL-317/2007-R.R.O.F. e ou-
tros x J. Diga a parte ativa sobre fls. 28. -Adv. CLEIDE APA-
RECIDA GOMES RODRIGUES FE-

135.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-319/2007-Q.M. x
L.V.S.M. Vistos, julgo procedente a pretensao. -Adv. EMILIO
PICIOLI-

136.-SEPARACAO LITIGIOSA-335/2007-E.B. x F.J.B. dIGA
A PARTE PASSIVA EM CINCO DIAS. -Adv. FATIMA DE
CASSIA BIAGIO-

137.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-349/2007-
O.C.S. x O.S. Ciente de fls. 152/153. Audiencia de instruçao e
julgamento em 27 de março de 2008, as 15,30 horas. -Adv.
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES e VIVALDA S. B.
CARNEIRO-

138.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-411/2007-K.H.C. e ou-
tros x W.R.C. Audiencia de conc., instruçao e julgamernto em
06 de março de 2007, as 14,30 horas. -Adv. VALTER VINI-
CIUS SOUZA SANTOS-

139.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-415/2007-J.P.M.S. e ou-
tros x F.A.S. Diga a parte passiva. -Adv. MARIA DE LARA
DONHA CLARO-

140.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-421/2007-J.R.S. x
I.C.S. Diga sobre fls. 99. -Adv. REGINA DE DEUS B. BIAN-
CHI-

141.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-431/2007-
A.F.R. x O.M. e outros Diga sobre fls. 81/101. -Adv. JOSE
CARLOS DA SILVA BRITO-

142.-SEPARACAO CONSENSUAL-437/2007-M.K.U. e outros
x J. Diga a fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM M. PAES CAR-
VALHO NETO-

143.-ACAO DE ALIMENTOS-446/2007-I.A.E.S. x W.C.S.
Vistos, julgo improcedente. -Adv. MARCO ANTONIO MAR-
TINI FILHO e ALEXC MANGOLIM-

144.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-447/2007-G.A.M. e
outros x J. Diga sobre fls. 18. -Adv. CICERO J. R, PORCELA-
NI-

145.-CONVERSAO EM DIVORCIO-453/2007-P.R.C. e outros
x J. Diga sobre fls. 64. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GIO-

146.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-468/2007-R.F.D.S. x
O.F.D.S. aUDIENCIA DE CONCILIAçAO EM 07 DE MAR-
çO DE 2008, AS 14,00 HORAS. PARA AUDIENCIA DE ins-
truçao e julgamento em 25 de março de 2008, as 16,00 horas. -
Adv. ELIDA C. CESNIK e RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-

147.-MEDIDA CAUTELA DE ARROLAMENTO-484/2007-
V.L.P. x A.J.R. Especificar provas. -Adv. WADSON NICANOR
PERES GUALDA e VALERIA GALDINO-

148.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-490/2007-E.G.F.
x E.T.B. Especificar provas. -Adv. UMBERTO CARLOS BE-
CKER e SANDRA R. ROPDRIGUES DOS SANTOS-

149.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-505/2007-A.O.K.O. x
F.A.K. Diga em cinco dias. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

150.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-511/2007-T.F.
x I.T. recolher diligencias. -Adv. ANGELICA CARNAVAL
MARCOLA-

151.-SEPARACAO CONSENSUAL-512/2007-M.C.B.Z. e ou-
tros x J. Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDA-
ZZI-

152.-SEPARACAO CONSENSUAL-533/2007-V.S.F. e outros
x J. Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

153.-ACAO DE ALIMENTOS-553/2007-A.V.G.R. e outros x
A.R. Audiencia de instruçao e julgamento em 18 de dezembro
de 2007, as 16,00 horas. -Adv. LUIZ M. C. GUERRA-

154.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-559/2007-T.F.B.V. e
outros x D.E.B. Diga sobre fls. 41. -Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI-

155.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-574/2007-F.F.R. x
F.G.R. Diga sobre fls. 34. -Adv. LUIZ C. M. ARNAUT-

156.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-576/2007-
M.A.D.S.M. x J.T. Recolher diligencias. audiencia em 07 de
março de 2008, as 14,30 horas. -Adv. PETERSON RAZENTE
CAMPAROTTO-

157.-ACAO ORDINARIA-585/2007-A.O. x L.O.O. e outros
Recolher custas. -Adv. LUIZ CARLOS M. ARNAUT-

158.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-589/2007-J.P.M. x
D.A.M. Diga a parte ativa sobre fls. 50. -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

159.-ACAO ORD. DE SOBREPARTILHA-598/2007-Z.R.R. x
A.J.P.R. Especificar provas. -Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK e DIONISIO P. ALCANTARA-

160.-DIVORCIO CONSENSUAL-629/2007-V.J.R. e outros x
J. Manifeste-se em cinco dias sobre as fls. 28/30. -Adv. JESUS
SOARES MARTINS-

161.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-634/2007-S.G.M. x
L.T.M. Diga a parte ativa. -Adv. ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO-

162.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-637/2007-P.H.O.S. x A.S.
Diga sobre fls. 29. -Adv. MARIA VIRGINIA F.M. DE PAULA
XAVIER-

163.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-660/2007-K.L.M. x
L.A.M. dIGA A PARTE ATIVA SOBRE FLS. 24/26. -Adv. JE-
SUS SOARES MARTINS-

164.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-663/2007-O.T.S. x
C.F.L. Audiencia em 17 de dezembro de 2007, as 16,30 horas.
-Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI-

165.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-679/2007-
A.C.A. x M.A.M. Audiencia de conciliaçao em 07 de dezem-
bro de 2007, as 10,00 horas. -Adv. SIMONE APARECIDA
SARAIVA-

166.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-680/2007-
S.A.M.D. x A.M.F. Diga sobre fls. 274. -Adv. CLEIDE APA-
RECIDA GOMES RODRIGUES FE-

167.-REVISIONAL C/C EXONERACAO-685/2007-M.B. x
J.T.B. ESpecificar provas. -Adv. LAURI CESAR BITTEN-
COURT e VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO-

168.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-695/2007-A.S.Y.F. x
V.T.Y. e outros Diga a parte ativa. -Adv. ALESSANDRO S.
VALLER ZENNI-

169.-SEPARACAO C/C ALIMENTOS-700/2007-M.M.F.G. x
A.P.G. Recolher custas. -Adv. ERIC COSTA CANDIDO e ELI-
ANE REGINA DOS SANTOS BORGES DA-

170.-ACAO DE ALIMENTOS-702/2007-E.M.V.L. x Z.A. Diga
sobre fls. 20. -Adv. ALESSANDRO S. VALLER ZENNI-

171.-OPOSICAO-708/2007-C.H. x M.S.O. Ciente de fls. 23/
24. Lavre termo de responsabilidade. -Adv. LUCIANA TRIN-
DADE DE ARAUJO-

172.-SEPARACAO LITIGIOSA-718/2007-C.M.V. x M.C.V.
Manifestar sobre certidao de fls. 33. -Adv. IZABELLA FER-
REIRA MARTINS-

173.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-725/2007-L.N.S. x
C.R.S. Manifestar sobre contestaçao. -Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

174.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-737/2007-D.A.F.C. x
A.C.-Adv. MARIA V. PAULA XAVIER-

175.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-747/2007-V.M.S.
x A.A.S. Recolher diligencias. Audiencia de conciliaçao em 20
de dezembro de 2007, as 16,00 horas. -Adv. WESLEY M. DE
SOUZA-

176.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-756/2007-D.A.P.B.
x M.T.L.P. Fixo alimentos em 01 salario minimo a serem pagos
ate quinto dia util de cada mes, sob pena de prisao civil. Ciente
de fls. 68/69 -Adv. SILVIO SUNAYAMA AQUINO- SILVANE
DA SILVA.

177.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-759/2007-M.A.C. x
J.M.C. Diga a parte ativa. -Adv. CLEIDE APARECIDA GO-
MES RODRIGUES FE-

178.-CONVERSAO EM DIVORCIO-772/2007-R.V.U.B. x
D.B. Manifestar sobre certidao. -Adv. LENARA RIBEIRO DA
SILVA-

179.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-776/2007-
R.R.N. x R.R.P. Diga a parte ativa. -Adv. SUELY EMIKO
MIYAMOTO-

180.-ACAO DE ALIMENTOS-810/2007-M.G.A.N. x E.R.N.
Diga a parte ativa sobre fls. 21. -Adv. SANDRO ROGERIO
PASSOS-

181.-SEPARACAO LITIGIOSA-829/2007-L.F.P. x E.V.P. Re-
colher diligencias. -Adv. NELIO CORREIA ARREBOLA-

182.-CONVERSAO EM DIVORCIO-878/2007-F.D.O. e ou-
tros x J. Defiro. -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

183.-SEPARACAO LITIGIOSA-902/2007-A.R.C.F. x A.D.F.
Audiencia de conciliaçao em 11 de dezembro de 2007, as 14,0
horas. -Adv. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA-

184.-ALVARA JUDICIAL-905/2007-J.F.L.C. x J. Ciente de fls.
26. -Adv. EMILIO PICIOLI-

185.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-922/2007-M.V.S. x
C.R.S. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 19 de
dezembro de 2007, as 14,00 horas. -Adv. LAERCIO NORA
RIBEIRO-

186.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-937/2007-
J.C.M. x S.F.S. Vistos, julgo a desistencia da açao. recolher
custas. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

187.-MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENT-940/2007-

M.G.S. x J.G.P. Ao arquivo provisorio. -Adv. NEI CARVALHO
DA SILVA-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-947/2007-C.A.G.P. x
M.E.G.S. e outros Vistos, julgo extinto os embargos do deve-
dor. Custas pelo embargante. -Adv. ODAIR MARIO BORDI-
NI-

189.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-948/2007-E.S.N. x
V.S. Emende-se a inicial. -Adv. JULIANO N. NIELSEN-

190.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-953/2007-J.L.D.R. x
M.R.D.R. CIENTE DE FLS. 15/16. aUDIENCIA DE CONC.,
INSTRUçAO E JULGAMENTO EM 10 DE MARçO DE 2008,
AS 15,0 HORAS. -Adv. HOSINE SALEM-

191.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-961/2007-J.E.B. e outros
x J.A.B. Manifestar sobre despacho de fls. 19/20. -Adv. SIMO-
NE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

192.-SEPARACAO LITIGIOSA-986/2007-A.E.R.K.C. x M.C.
Recolher diligencias. Audiencia de conciliaçao em 06 de mar-
ço de 2008, as 16,0 horas (retirar carta precatoria) -Adv. AN-
TONIO CARLOS GOMES-

193.-CONVERSAO EM DIVORCIO-988/2007-S.C.A.C. e
outros x J. Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv. VALERIA
SILVA GALDINO e MAGNO M. BAYER FILHO-

194.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-995/2007-J.A.C. x
A.C.C. Emendar a inicial -Adv. ANTONIO CARLOS POMIM-

195.-ACAO DE ALIMENTOS-998/2007-M.E.S.L. x A.R. Au-
diencia de conc., instruçao e julgamento em 12 de dezembro de
2007, as 16,00 horas. -Adv. VERA LUCIA BASSETO-

196.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1003/2007-W.L.M. x J.
Vistos, julgo extinto os embargos. -Adv. FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL-

197.-ACAO DE ALIMENTOS-1007/2007-M.S. e outros x J.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 11 de março de
2008, as 14,00 horas. -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

198.-SEPARACAO LITIGIOSA-1008/2007-M.D. x M.H.D.
Diga sobre fls. 84/85. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

199.-DIVORCIO DIRETO-1010/2007-A.M.L. x N.F.L. reco-
lher diligencias. Audiencia de conciliaçao em 06 de março de
2008, as 13,45 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em
25 de março de 2008, as 15,30 horas. -Adv. MARCO ALE-
XANDRE DE SOUZA SERRA-

200.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1016/2007-C.N.O.S. x
L. e outros Indefiro liminar. Audiencia de conc., instruçao e
julgamento em 19 de fevereiro de 2008, as 16,00 horas. -Adv.
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS-

201.-SEPARACAO CONSENSUAL-1028/2007-M.B. e outros
x J. Vistos, julgo a transaçao entre as partes. -Adv. ANDREIA
MALDONADO e ESTER A. LIMA-

202.-ACAO DE ALIMENTOS-1030/2007-R.M.G.S. x N.G.S.
Diga a parte ativa sobre fls. 15. -Adv. LUCIANE CROZAKE-

203.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1034/2007-V.A.P. e ou-
tros x J. Vistos, julgo procedente a pretensao. -Adv. PAULO
EDSON FRANCO-

204.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1038/2007-H.F.F.S. x
L.M.F.S. Diga a parte exequente. -Adv. SANDRA REGINA
FIGUEIREDO-

205.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1040/2007-M.R.S. x
A.C.L. Diga a parte credora sobre fls. 32/34. -Adv. JANNER
CRISTINA GONCALVES-

206.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-1045/2007-
T.R.D. x W.R.M. Audiencia de conciliaçao em 07 de dezembro
de 2007, as 9,30 horas. -Adv. NEI CARVALHO DA SILVA-

207.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1049/2007-E.O.N. x
L.K.N. Audiencia em 20 de fevereiro de 2008, as 14,00 horas.
-Adv. CARLOS ALBERTO R. DE ANDRADE-

208.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1062/2007-L.N.S. x
C.R.S. Diga sobre fls. 12. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO-

209.-ACAO DE ALIMENTOS-1065/2007-S.G.D.R.S. x E.A.S.
Fixo alimentos provisorios em 35% do salario minimo. Audi-
encia de conc., instruçao e julgamento em 19 de fevereiro de
2008, as 16,30 horas. -Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUI-
MARAES-

210.-DECLARATORIA-154/2005-L.R.F. x J. Vistos, defiro que
se arquive, ciente de fls. 61/63. -Adv. CRISTIANE S. KISNER
e MARCIO FENRNADO CANDEO DOS SANTOS-

211.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-41/2006-A.G.J. e
outros x J. Diga a parte ativa. -Adv. IZAURA GONCALVES-

212.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-67/2006-G.P.S. e
outros x A.A.G. Diga em cinco dias. -Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

213.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-143/2006-L.M. e
outros x L.M.B. Depositar valor do DNA. -Adv. CICERO R.
PORCELANI-

214.-ANULATORIA DE REG.PUBLICO-75/2007-A.C.M. x
M.O.M. Recolher diligencias. -Adv. SIDNEY PEREIRA NU-
NES-

215.-SUSCITACAO DE DUVIDAS-177/2007-G.S.T.M. x J.
Vistos, julgo procedente a duvida. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

216.-RETIFICACAO DE ASSENTO DE NAS-236/2007-J.S.O.
x J. Defiro retificaçoes. -Adv. CATARINA APARECIDA CA-
BRIOTTI-

217.-RETIFICACAO-246/2007-S.L. x J. dEFIRO A RETIFI-
CAçAO. -Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

218.-RETIFICACAO-247/2007-A.C.G. x J. Defiro as retifica-
çoes. Recolher custas. -Adv. SERGIO W. ALVES DE OLIVEI-
RA-

219.-RETIFICACAO-254/2007-A.M.S.O. x J. Kuntar copia do
registro de nascimento. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-
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1. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 501/1993 -
M.T.D.C.B. x O.A.B. - Manifeste-se a parte autora. Adv. ODAIR
MARIO BORDINI.

2. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 200/1995 - M.C.F.
e outro x J. - Manifeste-se a parte autora. Advs. CLEUSA A.
VALERIO.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 24/1997 - A.M.R.L.
x J.C.N. - Manifeste-se o executado em 05 dias. Advs. LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ.

4. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 313/1997 -
C.J.B. e outro x J. - Defiro o pedido de fls. 12. Adv. SEBASTI-
AO DA COSTA GUIMARAES.

5. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 116/1999 - F.C.S.S.
x A.P.D.S. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EX-
PEDIENTE. Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 124/1999 - L.V.S.
x A.P.D. - Manifeste-se a parte autora. Advs. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

7. MODIFICACAO DE GUARDA FILHO - 588/1999 - A.R.R.
x G.A.D.S.B.G. - As partes sobre sentenca de fls. 68/69. Adv.
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI.

8. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 922/1999 - M.L.E.S. x
J.K.S. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
220,51. Advs. THEREZINHA MODANESE BOLDORI e ALE-
XANDRE DA SILVA MAGALHÃES.

9. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 352/2000 - G.C. e
outro x S.C. - Despacho de fls. 45. “ Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu procurador, para que diga, em 48? (quarenta e
oito horas), sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção”. Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR.

10. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 552/2000 - T.G.S.
x N.P.B. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES.

11. EMBARGOS A EXECUCAO - 680/2000 - A.R. x I.E.R. -
As partes sobre sentenca de fls. 76/81. Adv. MARCIA TERE-
ZA CONTIERO MELLO., EDUARDO T. HOFFMEISTER.

12. ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE - 748/2000 -
F.M.P. x A.P. e outro - As partes sobre sentenca de fls. 119.
Advs. ALEX PANERARI,LUIZ AUGUSTO W. TAQUES, AN-
TONIO MANSANO NETO,MARLON FABIO PALADINI.

13. ACAO DECL.REC. DE SOC. FATO - 815/2000 - V.V.O. x
E.V.P.M. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Advs. LIN-
COLN ABRAHAM FERNANDES.

14. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 951/2001 - A.F.B.
x P.E.P.A. - Despacho de fls. 258. “ Manifeste-se a autora em
05 dias sobre o contido na informação de fls. 257”. Advs. VA-
LERIA SILVA GALDINO e INGO HOFFMAN JUNIOR.

15. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 1005/2001 - A.C.S.
x C.D. e outro - As partes sobre sentenca de fls.141/142. Advs.
CARLOS ALEXANDRE MORAES e LUCIANA SATIKO NO
MENDES.

16. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1022/2001 -
A.L.R.S. x A.S. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Adv.
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB.

17. ALIMENTOS - 1077/2001 - D.S.S. e outro x B.A.D.S. -
Manifeste-se a parte credora, em 05 dias. Adv. JOSE ALBER-
TO RODRIGUES.

18. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 503/2002 - A.G.C. x
M.S.C. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. WANDERLEI
RODRIGUES SILVA.

19. ALIMENTOS - 764/2002 - R.S.F. x E.F. - Manifeste-se a
parte autora. Advs. KATIA RAQUEL S. CASTILHO e TANIA
CRISTINA CECCATTO G. DE PAULA.

20. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1006/2002 -
F.B.G. e outro x E.D.G. - Despacho de fls. 107. “ Os requeren-
tes devem atender o contido no art. 5º, inciso LXXI da Consti-
tuição Federal “ O Estado prestará assistência juridica integral
aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Intime-se. Adv.
JEFFERSON BOMBARDI FREITAS.

21. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1208/2002 -
L.H.R.V. x R.V. - As partes sobre sentenca de fls. 190. Advs.
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA e CELSO PIRATE-
LLI.

22. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 1224/2002 - M.V.S. x
J.A.S. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. Adv. MAR-
COS ANDRÉ DA CUNHA.

23. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 18/2003 - M.E.T.
x N.J.R.F. - Manifeste-se a parte autora. Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

24. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 539/2003 -
A.G.M.V. e outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadu-
al Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA.

25. ALIMENTOS - 561/2003 - M.L.F. e outro x M.P.F. - A
PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv.
ROMULO TAFARELLO.

26. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 701/2003 -
N.R.D.P. x M.S.B. - Despacho de fls. 94. “ Preliminarmente,
informe a autora em 05 (cinco) dias se esta havendo desconto
em folha de pagamento conforme determinado nos autos em
apenso”. Advs. SANDRA MARIA DO N.G. SILVA e ELIZETI
R. BUZZO PETRY.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO - 778/2003 - J.D.J.N. x
M.R.R.N. - As partes sobre sentenca de fls. 127. Advs. HELIO
DOMINGOS, DIRCEU BERNARDI JUNIOR e THEREZINHA
MODANESE BOLDORI.

28. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 944/2003 - V.D.N.
e outro x J.P.D. - Manifeste-se a parte autora. Advs. ANDRE
LUIZ ROSSI e CICERO JOAO RICARDO PORCELANI.

29. ALIMENTOS - 1153/2003 - T.H.R. e outro x M.A.R. - Aten-
da-se a promocao do M.P. Adv. SANTO MANOEL MARQUE-
ZINI.

30. ALIMENTOS - 1198/2003 - M.N.B. e outro x L.B.J. - A
PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv.
JEFERSON LUIZ CALDERELLI.

31. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1242/2003 -
R.R.D.S.C. x A.C. - As partes sobre sentenca de fls. 31. 0Adv.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

32. ALIMENTOS - 57/2004 - E.N.O. x F.A.O. - Despacho de
fls. 118. “ 1. Apresentem as partes em 10 (dez) dias alegações
finais. 2. Apo, ao Ministerio Publico para o seu parecer”. Advs.
ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA, GERALDO PEGORA-
RO FILHO, SIDNEY PEREIRA NUNES e ALOISIO MAR-
COTTI.

33. MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS - 98/2004 -
S.V.L.C. x A.C.P.C. - Despacho de fls. 85. “ 1. Da petição ini-
cial, da Separação Judicial Consensual, constou que “as custas
processuais serão rateadas entre as partes”... (Autos de nº 167/
2004, fls. 1072/1076)2. O acordo celebrado entre nos autos
principais abrange o presente feito, processo acessório e de-
pendente do principal. Assim, mantenho o despacho de fls. 77.
Intime-se o Requerido Antonio Carlos Pedralli na pessoa de
seu procurador para pagamento de50% das custas processuais,
no prazo de 05 (cinco) dias”. Advs. VALERIA SILVA GALDI-
NO e INGO HOFFMAN JUNIOR.

34. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 180/2004 - J.A.O.
x A.G.C. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. JOVI BARBOSA.

35. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 249/2004 - M.F.P.
x J.M.C. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI.

36. ACAO DECL.REC. DE SOC. FATO - 571/2004 - I.F. x
C.Z.R. - Despacho de fls. 412. “ 1. Recebo o Recurso. 2. Ao
Recorrido para contra-razões. 3. Apos, ao Ministerio Publico”.
Advs. ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM e ANI-
BAL BIM.

37. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA - 599/2004 -
A.C.T.O. x L.C.M.O. - Manifeste-se a parte autora. Adv. FA-
BIO ALEXANDRO PEREZ.

38. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 608/2004 - J.H.C.
x M.F. - Manifeste-se a parte autora. Adv. PEDRO LEAL.

39. ALIMENTOS - 688/2004 - A.W.C. e outro x E.P. - Mani-
feste-se a parte autora. Advs. MARIO SENHORINI.

40. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 794/2004 -
C.D.S.M. x G.H.P. - As partes para alegacoes finais, no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias. Advs. IRAN NEGRAO FER-
REIRA e JOAO CARLOS SILVEIRA.

41. REGULAMENTACAO DE VISITAS - 932/2004 - F.M.D.S.
x M.E.L.D.S. - Despacho de fls.32vº. “ Comprove o autor em
03 dias o pagamento da pensão alimenticia que prometera na
inicial”. Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI.

42. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 1090/2004 -
G.T.G.S. x C.G.S. - Despacho de fls. 123. “ Manifeste-se o re-
querido em cinco dias sobre a promoção de fls. 112/114”. Adv.
LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS, CAROLINA SPA-
CK KEMMELMEIER.

43. REGULAMENTACAO DE VISITAS - 62/2005 - V.P.G.K.
x C.H.S.L. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EX-
PEDIENTE. Adv. LAURICI PELEGRINI JR.

44. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 64/2005 - S.L.R. x
M.A. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
292,21. Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA.

45. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 98/2005 - J.S.N. x
A.R.N. - Atenda-se a promocao do M.P. Advs. CLEIDE AP.
GOMES RODRIGUES FERMENTAO e ALTAMIR LINARES.

46. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO - 181/2005 -
R.M.C.D. x S.A.D. - As partes sobre decisão de fls. 269. Advs.
NELCIDES ALVES BUENO e WAGNER HOMERO DE AL-
MEIDA SANTOS.

47. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 251/2005 - L.B.A.
x D.R.A. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EX-
PEDIENTE. Adv. ODAIR MARIO BORDINI.

48. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 253/2005 - R.P.H. x
M.R.N.O.H. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. Advs.
MARCOS ANDRE DA CUNHA..

49. ALIMENTOS - 326/2005 - M.S.S.S. x B.C. - Atenda-se a
promocao do M.P. Adv. WANESSA DE OLIVEIRA.

50. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO - 353/2005 - R.F.A.
x A.P.F.D.S. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. LUIZ DE
OLIVEIRA NETO.

51. ALIMENTOS - 358/2005 - A.S.O. x J.A.O.F. - A PARTE
INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv. ENI
DOMINGUES.

52. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO - 410/2005 - S.S.
x F.F.M. - Apresentem as partes, alegações finais em 10 (dez)
dias. Advs. NEI VALDO SECCHI e ANTONIO LORENZONI
NETO.

53. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 478/2005 - M.E.T.
x N.R.F. - Manifeste-se a credora, em 05 dias. Adv. VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

54. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 576/2005 -
V.M. e outro x J. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. CEZA-
RIO MARINELLI JUNIOR.

55. EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 648/2005 - C.L.S. x
A.A.S. - Despacho de fls. 42, item II. “ Quanto ao pedido de
fls. 35, esclareça-se que o bloqueio de numerarios junto as Ins-
tituições Bancarias, deve a Exequente adequar ao pedido de
acordo com o convênio BACENJUD. Para tanto, se faz neces-
sario o atendimento a determinados requisitos, sendo os obri-
gatorios, numero do CPF do devedor, o valor atualiazado do
debito, e os facultativos, nome do banco, agencia bancaria, e,
se possivel, o numero da conta. Frise-se que os ultimos itens
facilitam a medida constritiva”. Adv. MARCELO DANTAS
LOPES.

56. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 671/2005 -
M.N.S.G. e outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadu-
al. Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA.

57. ALIMENTOS - 691/2005 - R.G.C. e outros x J.A.A. - Des-
pacho de fls. 373. “ 1. A verba honoraria sera arbitrada em
sentença final. 2. Desnecessaria e a produção de prova teste-
munhal, uma vez que os documentos constantes dos autos são
suficientes para a decisao do feito. 3. Apresentem as partes em
10 dias as alegações finais”. Advs. MARA LUCIA GIMENEZ
MEISTER e MARCIO FERNANDO CANDEO SANTOS.

58. ACAO DE EXECUCAO - 822/2005 - P.I.C.R. x J.A.R. -
Manifeste-se a parte autora. Advs. ELI PEREIRA DINIZ e RI-
CARDO ELI DINIZ.

59. ALIMENTOS - 936/2005 - R.M.S.R. e outro x E.G.V. - A
PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES.

60. MED.CAUT.BUSCA E APR.MENOR - 1058/2005 - L.O.S.
x I.P.B. - Despacho de fls. 86. “ Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu procurador, para que diga, em 48? (quarenta e
oito) horas, sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção”. Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA
JUNIOR.

61. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1334/2005 -
R.C.R. x J.P.R.N. - Manifeste-se a credora em 10 dias. Adv.
VIRGINIA CORTES VOLPATO.

62. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 5/2006 - F.B.S.
e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls.38. Adv. ODAIR
MARIO BORDINI.

63. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 9/2006 - C.P.D.P.
x D.D.P. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. SERGIO PAVE-
SI FIGUEROA.

64. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 25/2006 - F.M.J.
x A.T.J. - As partes sobre sentenca de fls. 37. Adv. ELSA CRIS-
TINA G. MARCHIOTTO, MARIA MERCEDES UBA.

65. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 37/2006 -
T.G.S. e outro x J. - Manifestem-se os autores em 05 dias. Adv.
JOSE ROBERTO GAZOLA.
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66. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 67/2006 - W.L.P.
x A.N.P. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. LIGIA CRISTIANE GASPAR.

67. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 235/2006 -
N.C.S.N. x N.C.N. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$ 302,71. Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APA-
RICIO..

68. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 254/2006 - E.F.M.
x J.C.M. - As partes sobre sentenca de fls. 74/75. dv. CLAU-
DIA BLUMLE SILVA,GIEZI MARQUES DE AZEVEDO.

69. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 368/2006 -
B.R.P.M. e outro x J.C.M. - Manifeste-se a parte autora. Adv.
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU.

70. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 373/2006 -
E.M.O.S. e outro x J. - Despacho de fls. 26. “ As partes deverão
comparecer em cartorio. Aguarde-se, no arquivo, a manifesta-
ção dos interessados”. Adv. FABIO HENRIQUE XAVIER.

71. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 376/2006 - J.S.A.
x L.V.A. - As partes sobre sentenca de fls. 112/118. Adv. MAU-
RO COMINATTO MEN, IVO DE JESUS DEMATEIO GRE-
GIO.

72. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 400/2006 -
J.C.D.S.S. x P.R.S. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$ 1.089,68. Advs. GENTIL GUIDO DE MARCHI e
CARLOS AFONSO BORTOLOTO.

73. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 489/2006 - Y.O.
x G.S. - Manifeste-se o requerido sobre o laudo pericial de fls.
36/42. Adv. CELINA RIZZO TAKEYAMA.

74. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 500/2006 - M.C.J. x
D.A.J. - As partes sobre sentenca de fls. 298/299. Adv. GILDO
ALVES DE PAULA, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR.

75. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 582/2006 - V.S.Z.
x A.Z. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDI-
ENTE. Adv. CESAR VIDOR.

76. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 670/2006 - J.J.S. x
S.B.S. - As partes sobre sentenca de fls. 37/38. Adv. EDIVAL-
DO RODRIGUES.

77. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 674/2006 -
L.C.G.O.J. x L.C.G.O. - As partes sobre sentenca de fls.86. Adv.
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, VALERIA SILVA GAL-
DINO, VIRGINIA CORTES VOLPATO.

78. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 675/2006 -
L.C.G.O.J. x L.C.G.O. - As partes sobre sentenca de fls. 68.
Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, VALERIA SILVA
GALDINO, VIRGINIA CORTES VOLPATO.

79. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 676/2006 - J.P.D.
x W.A.S. - Despacho de fls. 24. “ Expeçam-se oficios se forne-
cida indentificação do devedor (RG e CPF). Adv. WAGNER
HOMERO DE ALMEIDA SANTOS.

80. ALTERACAO DE CLAUSULA - 717/2006 - M.S.C. x
M.P.R. - Manifeste-se o autor. Adv. MARCELLO EDUARDO
FURMAN BORDON,SERGIO SAES.

81. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 731/2006 - I.V.C.
x A.B.L. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
340,81. Adv. THEREZINHA MODANESE BOLDORI.

82. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 751/2006 - J.C.S. x
A.S.S. - As partes sobre sentenca de fls. 38/40. Adv. LUIZ
CARLOS MARQUES ARNAUT, MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS.

83. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 829/2006 -
D.D.S.R. x A.J.D.R. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$ 378,24. Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA
RIBEIRO.

84. ALIMENTOS - 857/2006 - C.E.M.C. x R.T.C. - Efetuar
preparo de custas processuais no valor de R$ 284,71. Adv.
WALTER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE.

85. ALIMENTOS - 930/2006 - C.K. x E.S.K. - As partes sobre
sentenca de fls. 290/296. Advs. RAPHAEL ANDERSON LU-
QUE e EDNEY RESMER VIEIRA.

86. PEDIDO DE ALTERACAO DE GUARDA - 962/2006 -
G.A.B. x V.B.A.B. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$ 63,61. Adv. ADELCIO JOSE ZENNI.

87. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1036/2006 -
A.S.N.R. e outro x G.R. - Manifeste-se a parte credora, em 05
dias. Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

88. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 1060/2006 -
M.A.P.D. x H.D.S. - Audiência de Conciliação dia 18/12/2007,
as 15:00 horas. Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES.

89. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1095/2006 -
R.H.P.S.L. x C.H.S.L. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv.
DESIRÉE ZOLET KURIKE FERRER.

90. ALIMENTOS - 1099/2006 - M.E.T.R. x W.R. - Manifeste-
se a parte autora. Adv. ADELCIO JOSE ZENNI.

91. PEDIDO DE ALTERACAO DE GUARDA - 1157/2006 -
M.F.C. x O.G. e outro - As partes sobre sentenca de fls. 56/58.
Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO, ODORICO
TOMASONI.

92. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 1171/2006 - C.A.S. x
M.C.S. - As partes sobre sentenca de fls. 28/29. Adv. NEY
SALLES.

93. DESTITUICAO DE PATRIO PODER - 1192/2006 -
A.B.B.P.L. x R.L. - Manifestem-se as partes em 05 dias. Adv.
REGINA CELIA C. DE ANDRADE ASSIS, NELCIDES AL-
VES BUENO.

94. ALIMENTOS - 1229/2006 - M.W.B.G.A. x M.A. - A PAR-
TE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv.
CELSO PIRATELLI.

95. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA - 1303/2006 -
A.S.S. x E.G.S. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE. Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI.

96. MED.CAUT.BUSCA E APR.MENOR - 1369/2006 - S.L.B.
x A.V.M. - Manifeste-se a parte autora. Adv. CLEWESON
MORAES.

97. ALIMENTOS - 1375/2006 - V.P.L.C. x A.C.C. - As partes
sobre sentenca de fls. 22. Adv. ADEMIR PENHA.

98. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 1391/2006 -
N.M. e outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual.
Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA.

99. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 14/2007 -
L.C.G.O.J. x L.C.G.O. - As partes sobre sentenca de fls. 135.Adv.
RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI, VALERIA SILVA GAL-
DINO, VIRGINIA CORTES VOLPATO.

100. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 61/2007 -
J.J.R.F. x J.A.M.A.F. - Audiência de Conciliação dia 12/12/
2007, as 16:00 horas. Adv. ANTONIO ELSON SABAINI.

101. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 88/2007 -
M.M.G.P. x M.F.P. - Manifeste-se o credor em 05 dias. Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

102. EXECUCAO DE SENTENCA - 104/2007 - V.C.L.S.R. x
E.F.S. - Providenciar o comparecimento do autor ao consulto-
rio medico a fim de ser agendada pericia medica. Adv. VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

103. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 106/2007 -
L.V.A. x J.S.A. - Manifeste-se o credor, em 05 dias. Adv. IVO
DE JESUS DEMATEI GREGIO.

104. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA - 137/2007 -
E.J.A. x E.J.B.A. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$ 47,51. Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA.

105. ALIMENTOS - 152/2007 - R.S.B.D.S. x C.A.D.S. - As
partes sobre sentenca de fls. 23. Adv. MARIA DE LARA DO-
NHA CLARO.

106. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 154/2007 -
A.F.F.H. x C.H. - Efetuar preparo de custas processuais no va-
lor de R$ 806,46. Adv. ALINE GABRIELA PESCADORI,
ALISSON SILVA ROSA.

107. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 155/2007 -
G.B.M. e outro x S.V.M. - Manifeste-se a parte autora. Advs.
DIONISIO PEDRO ALCANTARA.

108. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 162/2007 -
R.H.L. x D.B. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Adv.
ROBERTO KAZUO FUGITA.

109. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 163/2007 -
R.H.L. x D.B. - Despacho de fls. 42. “ Face ao oferecimento de
bens a penhora (fls. 38/39) torna-se desnecessaria a tentativa
de bloqueio atraves do Bacenjud, no presente feito. 2. Mani-
feste-se a autora em 05 dias”. Adv. ROBERTO KAZUO FUGI-
TA.

110. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 322/2007 - E.M.G.
e outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA.

111. ADOCAO - 341/2007 - C.S.E. e outros x J. - Atenda-se a
promocao do M.P. Adv. ALISSON SILVA ROSA.

112. ALIMENTOS - 385/2007 - R.M.C. x F.R.C. - A PARTE
INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv. LA-
ERCIO NORA RIBEIRO.

113. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 403/2007 - R.B.
x R.B.V. - Manifeste-se a parte autora. Adv. LAERCIO NORA
RIBEIRO.

114. REGULAMENTACAO DE VISITAS - 427/2007 - R.P.C.
x R.L.S. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
44,11. Adv. PAULO JUSTINIANO DE SOUZA.

115. GUARDA E RESPONSABILIDADE - 428/2007 - A.V.M.
x S.L.B. - Manifestem-se as partes, em 05 dias sobre o relato-
rio de fls. 138/139". Advs. ODAIR MARIO BORDINI e
CLEWESON MORAES.

116. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 429/2007 -
L.C.G.O.J. x L.C.G.O. - As partes sobre sentenca de fls. 68.
Adv. RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI, VALERIA SILVA
GALDINO,VIRGINIA CORTES VOLPATO.

117. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 432/2007 - V.C.R.
e outro x J. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA.

118. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 435/2007 - V.J.C. x
I.M.S. - Manifeste-se a parte autora. Adv. HELIO BUHEI

KUSHIOYADA.

119. REGULAMENTACAO DE VISITAS - 436/2007 - P.P.T.
x O.C.L.F. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EX-
PEDIENTE. Adv. VIRGINIA CORTES VOLPATO.

120. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 439/2007 - V.P.J.
x M.S.B.P. - Manifeste-se a parte autora. Adv. JAMAL RAMA-
DAN AHMAD.

121. ALIMENTOS - 492/2007 - N.P.C. e outro x R.H.C. - A
PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv.
IZAURA GONÇALVES.

122. CONVERSAO CONSENSUAL DE SEP. EM DIVORCIO
- 520/2007 - C.C. e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls.
69. Adv. EDUARDO SEBASTIAO DA COSTA.

123. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 537/2007 - L.V.R.M.
e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. 21. Adv. SERGIO
RICARDO RIBEIRO NAVAIS.

124. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 571/2007 -
A.R.C.M. e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. 47/48.
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ.

125. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 607/2007 - J.C.P.
e outro x J. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. ARNALDO
ROMUALDO MARTINS.

126. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 612/2007 - I.S.S.
e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. 19/20. Adv. EVAN-
DRO DE ANDRADE RODRIGUES.

127. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 618/2007 - M.S.Q.F.
x P.S.F. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. ROSANGELA
CRISTINA BARBOSA SLEDER.

128. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 690/2007 -
L.C.B. x E.C.B. - Manifeste-se a parte autora. Adv. LUIZ CAR-
LOS SANCHES.

129. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 713/2007 - J.F.C.
e outro x J. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. ELSON DE
SOUZA FONSECA.

130. ALIMENTOS - 725/2007 - T.D.S.R. e outro x A.D.S.R.J.
- Audiência de Conciliação dia 04/03/2008, as 10:00 horas. Adv.
JEFFERSON DELLASEN.

131. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 740/2007 -
O.L.F. x T.V.M.F. - Audiência de Conciliação dia 05/03/2008,
as 10:00 horas. Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVA-
RES.

132. REGULAMENTACAO DE VISITAS - 748/2007 - J.F.A.
e outro x J.A.A. e outro - A PARTE INTERESSADA PARA
RETIRAR EXPEDIENTE. Adv. EDIVALDO RODRIGUES.

133. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 772/2007 -
V.R.G. e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. Adv. JOAO
BATISTA DA SILVA.

134. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 827/2007 -
H.M.U. x M.S.U. - A PARTE INTERESSADA PARA RETI-
RAR EXPEDIENTE. Adv. EDIVALDO RODRIGUES.

135. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 828/2007 -
H.M.U. x M.S.U. - A PARTE INTERESSADA PARA RETI-
RAR EXPEDIENTE. Adv. EDIVALDO RODRIGUES.

136. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 833/2007 -
G.B.M. x A.V.M. - Manifeste-se a parte autora. Adv. CLEWER-
SON MORAES.

137. ALIMENTOS - 839/2007 - M.N.C. x S.F.C. - Audiência
de Conciliação dia 06/03/2008, as 10:00 horas. Retirar Expedi-
ente. Adv. JULIO CEZAR FERMENTAO.

138. MED. CAUT. DE EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 848/
2007 - V.R.D.S. x M.J.R.S.S. - Despacho de fls. 19. “ 1. Afirma
o autor que pretende divorciar-se da requerida. Assim, se afi-
gura desnecessaria a exibição previa de documento. O docu-
mento poderia ser exibido durante a tramitação da ação princi-
pal. 2. Manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias”. Adv. LAERTE
DAS NEVES.

139. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 855/2007 - T.L.F.
e outro x A.M.F. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE. Adv. MAGDA ROCHA.

140. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 856/2007 - T.L.F.
e outro x A.M.F. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE. Adv. MAGDA ROCHA.

141. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 862/2007 - M.N.
e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls. 23/24. Adv. NE-
REIDA GALINDO MILREU SABAINI.

142. ALIMENTOS - 903/2007 - B.E.A. e outro x E.A. - Audi-
ência de Conciliação dia 06/03/2008, as 10:30 horas. Retirar
Expediente. Adv. ADELCIO JOSE ZENNI.

143. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 978/2007 -
W.E.G.C. x W.C. - A PARTE INTERESSADA PARA RETI-
RAR EXPEDIENTE. Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS.

144. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 998/2007 -
G.O.D.T. x A.D.T. - A PARTE INTERESSADA PARA RETI-
RAR EXPEDIENTE. Adv. ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA.

145. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 1012/2007 -

A.G.P. x G.E.P. - Audiêncai de Conciliação dia 11/04/2008, as
16:00 horas. Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA.

146. EMBARGOS A EXECUCAO - 1013/2007 - N.J.R.F. x
M.E.T. - Despacho de fls. 156. “ 1. Trata-se de execução de
titulo judicial. Recebo a impugnação (embargos do devedor),
sem efeito suspensivo(art. 475-M do Codigo de Processo Ci-
vil). 2. Intime-se a credora para se manifestar no prazo de 15
dias”. Adv.VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

147. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1016/2007 -
J.C.A. e outro x B.A. - A PARTE INTERESSADA PARA RE-
TIRAR EXPEDIENTE. Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE
FREITAS.

148. EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA - 1017/2007 -
J.C.A. e outro x B.A. - A PARTE INTERESSADA PARA RE-
TIRAR EXPEDIENTE. Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE
FREITAS.

149. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 1031/2007 -
H.G.B. x R.F.D. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE. Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO.

150. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 55/2002 -
J.D.N.V. x I.N.S.S.I. - Manifeste-se a autora. Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO.

151. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 61/2002 -
MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls.
92. “ Intime-se a autora na pessoa de seu procurador para que
compareça em três dias a clinica do Sr. Perito nomeado as fls.
87, para agendamento da pericia”. Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES.

152. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 73/2002 -
T.A.L. x I.N.S.S.I. - Cumpra-se o V. Acordão. Intimem-se as
partes”. Adv. ANICI PREMEBIDA.

153. ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO - 30/2003 -
S.C.D.P.P. x I.N.S.S.I. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias.
Advs. SANDRA MARIA DO N.G. SILVA e ELIZETI R. BU-
ZZO PETRY.

154. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 66/2003 - D.S.
x I.N.S.S.I. - Despacho de fls. 227. “ Cumpra-se o V. Acordao.
Intimem-se as partes”. Advs. WILSON LUIS DE PAULA e
VALERIA M DE CAMPOS LAVORENTI.

155. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 69/2003 -
L.C.J.L. x I.N.S.S.I. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias.
Advs. JUSSARA CORTES VOLPATO e VIRGINIA CORTES
VOLPATO.

156. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 86/2003 - L.E.
x I.N.S.S.I. - Despacho de fls. 70. “ 1. Recebo o Recurso. 2. Ao
recorrido para contra-razões.3. Apos, ao M.P.”. Adv. MARIA
ISABEL WATANABE DE PAULA.

157. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 26/2004 -
M.A.G.S. x I.N.S.S.I. - Manifeste-se a parte autora. Advs.
MARIO SENHORINI.

158. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 40/2004 -
T.A.R. x I.N.S.S.I. - Despacho de fls. 45. “ Apresentem as par-
tes alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. MARIA
DE LARA DONHA CLARO.

159. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 91/2004 - L.M.
x I.N.S.S.I. - Despacho de fls. 70. “ .1. Recebo o Recurso. Ao
Recorrido para contra-razões. 3. Apos, ao M.P.”. Adv. RUBENS
PINHEIRO DA SILVA.

160. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 109/2004 -
JOSE FRANCISCO DAS NEVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Cumpra-se o V. Acordão.
Intimem-se as partes. Adv. WILSON LUIS DE PAULA.

161. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 110/2004 -
JOANA PEREIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Cumpra-se o V. Acordão.
Intimem-se as partes”. Adv. WILSON LUIS DE PAULA.

162. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 10/2005 - R.M.
x I.N.S.S.I. - Despacho de fls. 119. “ 1. Recebo o Recurso. 2.
Ao Recorrido para contra-razões. 3. Apos, ao M.P.”. Adv.
MARIO SENHORINI.

163. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 31/2005 -
NEVAIR DA APARECIDA FARIAS ROCHA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Manifeste-se a
parte autora. Adv. MARCIA TEREZA CONTIERO MELLO.

164. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 89/2005 - RI-
CARDO VIEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 79. “ 1.
Recebo o Recurso. 2. Ao Recorrido para contra-razões. 3. Apos,
ao M.P.”. Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA.

165. ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO - 107/2005 - CI-
DINEIA SONIA CAMACHO e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 213.
“ 1. Recebo o Recurso. 2. Aos recorridos para contra-razoes. 3.
Apos, ao Ministerio Publico.” Adv. EDUARDO AMARAL
POMPEO.

166. MANDADO DE SEGURANCA - 109/2005 - ZELIA DE
FATIMA RODRIGUES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Cumpra-se o V. Acordao.
Intimem-se as partes. Adv. LUCIANA SOUZA FANTE.

167. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 137/2005 -
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JOSE CARLOS LEOPOLDINO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes
finais. Adv. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB.

168. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 195/2005 -
PEDRO CARLOS MORETTI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 94. “ 1. Recebo
o Recurso. 2. Ao recorrido para contra-razões. 3. Apos, ao M.P.”.
Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA.

169. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 300/2006 -
MARIA JOSE BIRSSI MORAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes
finais. Adv. ADENIR PINI NETO.

170. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 331/2006 -
ARESIO PARECIDO BALINI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 115. “ 1. Rece-
bo o recurso. 2. Ao recorrido para contra-razoes. 3 Apos, ao
Ministerio Publico”. Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRA-
DE KARIGYO.

171. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 333/2006 -
LUIZ CARLOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes finais.
Adv. CINTIA RESQUETTI.

172. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 368/2006 -
HEITOR ALVES TOLEDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes finais.
Adv. PIERRE GAZARINI SILVA.

173. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 439/2006 -
ANTONIO MARCOS SOMAGGIO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alega-
coes finais. Adv. MARIA VIRGINIA DE PAULA XAVIER.

174. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 58/2007 -
ADALTO FERREIRA GOES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Providenciar o comparecimento
do autor ao Consultorio Medico para realização de pericia. Adv.
RUBENS PINHEIRO DA SILVA.

175. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 72/2007 - IZAC
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - Providenciar o comparecimento do autor
ao Consultorio Medico para realização de pericia. Adv. RA-
PHAEL ANDERSON LUQUE.

176. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 73/2007 - JAIR
LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S - Manifeste-se o autor. . Adv. RAPHAEL ANDERSON
LUQUE.

177. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 81/2007 - JA-
NAINA OLIVEIRA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Providenciar o comparecimento
da autora ao Consultorio Medico para realização de pericia.
Adv. NARA CARDOSO.

178. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 86/2007 -
MARCOS ANTONIO BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Providenciar o compareci-
mento do autor ao Consultorio Medico para realização de peri-
cia. Adv. NARA CARDOSO.

179. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 88/2007 - SAN-
DRA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Providenciar o
comparecimento da autora ao Consultorio Medico para reali-
zação de pericia. Adv. NARA CARDOSO.

180. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 91/2007 -
ANTONIO DATOR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Providenciar o comparecimento do autor
ao Consultorio Medico para realização de pericia. Adv. SAN-
DRA ROSEMARY R. SANTOS.

181. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 98/2007 - IVO
ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Adv. MARA
APARECIDA ROLIM.

182. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 100/2007 -
DULCINEIA CANTOS GALINA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Providenciar o compareci-
mento da autora ao Consultorio Medico para realização de pe-
ricia. Adv. ARY LUCIO FONTES.

183. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 104/2007 -
SIDNEI SANTI MORENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes finais.
Adv. ERNANI JOSE PERA JUNIOR.

184. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 307/2007 -
ONILSON JAMIL GHIZELINI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação dia
02/04/2008, as 15:15 horas. Adv. HELEN PELISSON DA
CRUZ.

185. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 309/2007 -
MARILEI KUTICOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação dia 02/
04/2008, as 15:30 horas. Adv. HELEN PELISSON DA CRUZ.

186. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 311/2007 -
DORIVAL MOBILIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação dia 02/04/
2008, as 14:30 horas. Adv. ALEX MANGOLIM.

187. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 314/2007 -
SUELI CALDERAN BERALDO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação

dia 02/04/2008, as 10:30 horas. Adv. WILSON LUIS DE PAU-
LA.

188. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 315/2007 -
VIVIANE BERTOLINE DO NASCIMENTO FREIRE x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audi-
ência de Conciliação dia 02/04/2008, as 15:00 horas. Adv.
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI.

189. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 316/2007 -
JUDITH MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação dia 02/04/
2008, as 09:00 horas. Adv. MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM.

190. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 317/2007 -
HILDO CORDEIRO DE CAMARGO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Concili-
ação dia 02/04/2008, as 09:15 horas. Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM.

191. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 318/2007 -
AVELINO ANTUNES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação
dia 02/04/2008, as 13:30 horas. Adv. SERGIO PAVESI FIGUE-
ROA.

192. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 319/2007 -
MAURICIO ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes
finais. Adv. MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA.

193. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 320/2007 -
MARIA ROSA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Abra-se vistas as partes para ale-
gações finais. Adv. SANDRO ROGERIO PASSOS.

194. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 321/2007 -
JUARES LINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação dia
24/04/2008, as 14:00 horas. Adv. DANIELA DE OLIVEIRA F.
ALMENARA.

195. ACAO PREVIDENCIARIA - 326/2007 - MARIA CRIS-
TINA SILVESTRE MORIGGI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação dia
24/04/2008, as 14:30 horas. Adv. WILSON LUIS DE PAULA.

196. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 331/2007 -
VANDERLEI ESPANHOLA CARDOSO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Con-
ciliação dia 24/04/2008, as 09:00 horas. Adv. NARA CARDO-
SO.

197. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 332/2007 -
MARGARETE MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação dia
24/04/2008, as 10:00 horas. Adv. SIMONE BOER RAMOS.

198. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 333/2007 -
MARILU BONFIN LIMA DOS SANTOS x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Con-
ciliação dia 24/04/2008, as 09:30 horas. Adv. MAGDA RO-
CHA.

199. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 337/2007 -
JOSELITO PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Audiência de Conciliação
dia 24/04/2008, as 13:45 horas. Adv. ARY LUCIO FONTES.
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ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0001 000001/1999
ANDRE MASSI 0109 000200/2005
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0067 000254/2007
ANTONINHO LAERCIO DOS SAN 0030 001894/2005
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0031 001957/2005
APARECIDO JOSE DA SILVA 0032 002023/2005
ARDEMIO DORIVAL M CKE 0008 001010/1999
ARIVALDIR GASPAR 0025 002434/2004
ARMIN ROBERTO HERMANN 0057 000889/2006
ARNALDO FORTES ALCANTARA 0032 002023/2005
BENEDITO GOMES BARBOSA 0113 000431/2006
BLAS GOMM FILHO 0102 002009/2003
BRUNO MIRANDA QUADROS 0120 000394/2007
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROV 0048 000612/2006

0049 000642/2006
CARLOS EDUARDO BORGES MAR 0054 000867/2006
CARLOS EDUARDO FERLA CORR 0025 002434/2004
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0102 002009/2003
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEW 0018 000299/2002
CLARICE ZENDRON DIAS TANA 0003 000534/1999

CLAUDIO MARCELO BAIAK 0022 000099/2004
0035 002106/2005
0039 000209/2006
0045 000399/2006
0047 000506/2006
0074 000489/2007

CLEVERSON JOSÉ GUSSO 0072 000441/2007
CREUZA CARVALHO SADDI 0016 000571/2001
CRISTIAN LUIZ MORAES 0034 002070/2005

0064 000145/2007
CRISTIANE FERREIRA DA MAI 0056 000880/2006
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0029 001776/2005

0090 000741/2007
DANIEL HACHEM 0004 000588/1999
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0088 000704/2007

0089 000705/2007
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0017 000646/2001
DINO ZAMBENEDETTI 0041 000296/2006
EDEGARD AUGUSTO CRUZARA L 0110 000272/2005
EDUARDO ZANONCINI MILÉO 0063 000130/2007
ELENI MORAES BARROS 0085 000668/2007
ELIEZER PIRES PINTO 0068 000283/2007
ELIO MASSAO KAWAMURA 0003 000534/1999
ELIO MASSAO KAWAMURA 0040 000280/2006

0051 000701/2006
0069 000362/2007

ELIO MASSAO KAWAMURA 0102 002009/2003
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0016 000571/2001
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0060 000015/2007
EMERSON LAUPENSPHLAGER SA 0048 000612/2006
ERNANI MARTINS DE MELO RO 0114 000055/2007
EVALDO GONÇALVES LEITE 0119 000392/2007
EVANDRO MÁRIO LAZZARI 0034 002070/2005

0070 000372/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0001 000001/1999
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0038 000198/2006
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0091 000749/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0001 000001/1999
FERNANDA LORENZET 0034 002070/2005

0064 000145/2007
0070 000372/2007

FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0040 000280/2006
FRANCISCO XAVIER ALVES VA 0010 000097/2000
GABRIEL BARDAL 0061 000018/2007
GILBERTO STINGLIN LOTH 0066 000235/2007
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 0020 000611/2003
GUSTAVO PAES RABELLO 0055 000874/2006

0065 000166/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0050 000653/2006
HELIO EDUARDO RICHTER 0034 002070/2005
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0042 000334/2006

0094 000753/2007
HENRY LEVI KAMINSKI 0091 000749/2007
HERON CATTA PRETA GOMES D 0086 000678/2007
HUGO MARTINS KOSOP 0111 000002/2006
IDA REGINA PEREIRA 0036 002146/2005
IRINEU CODATO 0109 000200/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0001 000001/1999
JAIR RIBEIRO 0024 002398/2004
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0050 000653/2006
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0012 000351/2000
JEFERSON WEBER 0106 000136/2002
JISLAINE PRUDENTE 0052 000719/2006
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 0005 000693/1999
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0112 000371/2006
JOAO CARLOS DE LUCAS 0002 000348/1999
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0018 000299/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0086 000678/2007
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0021 000656/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0111 000002/2006
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0009 001269/1999
JOSÉ COSTA VALIM FILHO 0073 000448/2007

0098 000760/2007
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0023 002205/2004
JOSÉ DA COSTA VALIM FILHO 0099 000762/2007
JOSÉ HAILTON ANTUNES MEND 0114 000055/2007
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0016 000571/2001
JOSÉ VIRGÍLIO CASTELO BRA 0020 000611/2003
JOYCE ARAÚJO DALL STELLA 0070 000372/2007

0084 000641/2007
JULIANA DE BARROS BLEY 0105 000118/2002
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0048 000612/2006

0049 000642/2006
0078 000543/2007

JULIANO GONDIM VIANNA 0073 000448/2007
0096 000756/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0071 000429/2007
0100 000768/2007

KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0093 000751/2007
LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS 0016 000571/2001
LAUREDSON DOS SANTOS 0025 002434/2004
LEANDRO GALLI 0087 000688/2007
LEONEL STEVAM FILHO 0111 000002/2006
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0110 000272/2005
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0043 000348/2006
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0118 000360/2007
LORAINE BENDER LAVALLE 0040 000280/2006
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0108 000134/2005
LUCIANA OLICSHEVIS 0053 000758/2006
LUCIOMAURO TEIXEIRA PINTO 0079 000587/2007

0080 000588/2007
LUIZ BRESOLIN 0003 000534/1999
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0046 000418/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0067 000254/2007
LUIZ CELSO DALPRÁ 0011 000169/2000
LUIZ FABIANI RUSSO 0108 000134/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0107 000165/2003
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0025 002434/2004
LUIZ GABRIEL POPLADE CERC 0059 000902/2006
LUIZ GUILHERME LEITE 0033 002062/2005

0044 000378/2006
0051 000701/2006
0056 000880/2006

0069 000362/2007
0083 000610/2007

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0025 002434/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0050 000653/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0001 000001/1999
MARA DO ROCIO SIMIONI 0117 000255/2007
MARCIO C. GONÇALVES DE SO 0114 000055/2007
MARCOS CÂNDIDO RODEIRO 0081 000600/2007

0092 000750/2007
MARIA CELINA CANTO ÁLVARE 0006 000854/1999
MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 0036 002146/2005
MARILENE TREVISAN 0103 014336/2003
MAURICIO DI PAULA SOARES 0003 000534/1999
MAX FERREIRA 0007 001007/1999
MONICA CRISTINA BIZINELI 0035 002106/2005

0039 000209/2006
MOREL MENDONÇA MEIRELES 0114 000055/2007
NELSON CORDEIRO JUSTUS 0020 000611/2003
NILMA DA SILVEIRA 0034 002070/2005
PAULA ROBERTA PIRES 0062 000021/2007
PAULO CELSO NOGUEIRA DA S 0077 000541/2007
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0109 000200/2005
PAULO WINICIUS DE CASTRO 0060 000015/2007
PEDRO SAAD WEINHARDT 0095 000755/2007
PÉRICLES JOSÉ MENEZES DE 0116 000165/2007
PRISCILA SERRA MARCONDES 0102 002009/2003
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0097 000757/2007
REGINALDO MARTINS 0026 002454/2004

0027 002455/2004
0028 002763/2004

RENATO CORDEIRO JUSTUS 0020 000611/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0108 000134/2005
RITA CAROLINA BARRETO 0101 000773/2007
ROBERTO LAFFRANCHI 0108 000134/2005
ROGÉRIO POPLADE CERCAL 0059 000902/2006
RONY CESAR CENTENARO VALE 0014 000317/2001
ROSELI MARIA NEIVA DE LIM 0037 000066/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0049 000642/2006
ROSSELLA DU LEVANDOWSKI 0059 000902/2006
RUBENS CORRÊA 0051 000701/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0012 000351/2000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0015 000506/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 0017 000646/2001
SÉRGIO MANOEL POPLADE CER 0059 000902/2006
SILVIA FATIMA SOARES 0019 000483/2002
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0001 000001/1999
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEI 0025 002434/2004
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0036 002146/2005
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0006 000854/1999
TATIANA KALKO TURQUET CUN 0001 000001/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0100 000768/2007
TELMA MARIA ZIBARTH DE MO 0085 000668/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0001 000001/1999
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0075 000527/2007
VERGINIA MARA PEDROSO 0034 002070/2005

0064 000145/2007
0070 000372/2007
0103 014336/2003
0104 007777/2004

VICENTE MAGALHAES 0115 000121/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0057 000889/2006
VIRGINIA MAZZUCCO 0093 000751/2007
VITOR LEAL 0104 007777/2004
VITOR LEAL JUNIOR 0104 007777/2004
WALTER TOFFOLI 0107 000165/2003

1. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1/1999-
BANCO ITAÚ S/A x ELIEL MARTINS VIEIRA PAULA e ou-
tro- A presente ação não comporta transação, vez que o execu-
tado foi citado por edital, em razão de que indefiro o pedido de
fls. 216. - Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, SILVIA SORIA CAVALLI-
NI GERAZO, TATIANA KALKO TURQUET CUNHA BAR-
RETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-

2. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
348/1999-MARILIA DA SILVA PEREIRA x RIO SÃO FRAN-
CISCO CIA.SECUR.DE CRÉDITOS FINANC.- Manifeste-se
o embargante acerca do interesse no cumprimento da sentença,
observada a previsão legal. - Adv. JOAO CARLOS DE LU-
CAS-

3. DESAPROPRIAÇÃO-534/1999-MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS x CARLOS REITENBACH-Ciência às partes da baixa
dos autos. Diga a parte vencedora acerca do interesse no cum-
primento da sentença. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA,
CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA, MAURICIO DI PAU-
LA SOARES GUIMARÃES e LUIZ BRESOLIN-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-588/1999-
BANCO BRADESCO S/A x SERGIO AUGUSTO SIENO e
outro- Trata-se de pedido de penhora on-line de numerário exis-
tente em conta corrente em nome da executada. Tenho que por
ora o pedido deve ser indeferido. Com efeito o sigilo bancário
é incluído dentre os casos de sigilo de dados, cuja inviolabili-
dade é prevista nos artigo 5º, X e XII, CF. (Fundamentou). ...No
âmbito civil, a doutrina e a jurisprudência entendem que o sigi-
lo bancário e fiscal somente podem ser quebrados quando exau-
ridos todos os meios capazes no sentido de se localizar bens do
devedor. Além disso, cumpre ressaltar que a penhora on-line é
quebra de sigilo bancário, e portanto deve seguir os mesmos
princípios declinados acima. Diante disso, como não restou
comprovado o exaurimento de tentativas para encontrar bens,
indefiro o pedido de fls. 97. Deve o exequente indicar bens
passíveis de penhora em vinte dias. - Adv. DANIEL HACHEM-

5. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-693/1999-JERONIMO
DE FRAGA SEFRIN e outros x ANTONIO OINEGUI GOMES
PEREIRA- Ao excepto para que cumpra o requerido pela União
Federal, uma vez que a ação principal foi proposta por este, no
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prazo de dez dias. - Adv. JOÃO BATISTA DOS ANJOS-

6. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-854/1999-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x SOCOFER CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Publicação por incorre-
ção. Às partes para que se manifestem se ainda tem interesse
na produção da prova oral. - Advs. MARIA CELINA CANTO
ÁLVARES CORRÊA e TAMAR NANCI CHRISTMANN-

7. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1007/1999-CONDOMINIO
DO EDIFICIO CALLIANDRA x ELIZABETH YURIKA KI-
KUCHI RODINI- Ante a proposta da ré, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias. - Adv. MAX FERREIRA-

8. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1010/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRUTORA
KEMBRA LTDA- Ao vencido para que efetue o preparo da
conta de custas de fls. 224, no importe de R$ 311,96, acrescida
da presente publicação. - Adv. ARDEMIO DORIVAL M CKE-

9. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1269/1999-ITAJU-
BAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ESPO-
LIO DE GUILHERME WRANY e outro- Em que pese a boa
vontade da parte, o pedido não é possível, pois conforme infor-
mação da Serventia os autos em comento se encontram em car-
ga fora de Cartório. -Adv. JOSE ANTONIO GOMES DE ARA-
UJO-

10. COBRANÇA-97/2000-MARTA CONCEICAO S. DE GAS-
PERI x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Precatório a
disposição. - Adv. FRANCISCO XAVIER ALVES VASCON-
CELOS-

11. REIVINDICATÓRIA-169/2000-PEDRO ALEXANDRE
RIOS NETO e outro x SEBASTIAO PIRES DA CRUZ e outro-
Manifeste-se a parte autora acerca da correspondência devol-
vida à fl. 673, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ CELSO
DALPRÁ-

12. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-351/2000-PEDRO RI-
BEIRO DOS SANTOS x MERCADO SUPER REDE- Sobre a
proposta de honorários periciais manifeste-se a parte requerida
no prazo de cinco (05) dias.- Advs. SAMIRA NABBOUH
ABREU e JEAN CARLOS DE ALMEIDA-

13. MONITÓRIA-116/2001-GERDAL ALVES CORDEIRO x
LUCIANO ALVES DOS SANTOS.- A intimação atinente a
“Semana da Conciliação” é facultativa, cabendo as partes ma-
nifestar seu interesse em conciliar, portanto tenho por aceita a
justificativa da autora em evitar mais gastos. Sobre a possibili-
dade de transação, manifeste-se a parte requerida no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. ANA PAULA SANTOS VALADÃO-

14. EXECUCAO DE SENTENCA-317/2001-ALVARO MAU-
RICIO WANDERLEY DOURADO e outro x HONORIO CAR-
LOS MAGNO e outros- Ao peticionário de fls. 437, para que
manifeste interesse em efetuar o pagamento voluntário do va-
lor apurado às fls. 439/441, no prazo de cinco dias. - Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

15. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - RITO SUMÁRIO-506/
2001-HORST ARNO HERTEL x WALDEMAR MULLER e
outros-Ciência às partes da baixa dos autos. Diga a parte ven-
cedora acerca do interesse no cumprimento da sentença. -Advs.
SANDRO MARCOS OGRYSKO e ALCEU FERNANDES
CENATTI-

16. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 571/2001
- JUSMAR SCHUSTER x ACENDINO RICARDO DUARTE -
Decisão em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Recebo os embargos os quais foram interpostos tempestivamen-
te. Conheço os embargos na forma do artigo 535 do Código de
Processo Civil, deixando todavia de acolhê-los. Sendo assim,
persiste a decisão como foi concebida. P.R.I. (fundamentou). -
Advs. CREUZA CARVALHO SADDI, ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM, JOSE RONALDO CARVALHO SA-
DDI e LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS-

17. COBRANÇA-646/2001-LCR SERVICOS TOPOGRAFI-
COS LTDA x ANTONIO CARLOS DE PAULA- Diga a parte
autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. - Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ e SELMA GONCALVES HERAKI-

18. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-299/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAR A VISTA x EXCLUSSIVE CONSTR.
EMPREEND. E COM. LTDA. e outro- O instrumento procura-
tório encartado à fl. 195, não dá poderes ao constituído para
receber citação em nome do Sr. Luiz Noboru Uemura, razão
pela qual indefiro o pedido de fls. 193, devendo o requerente
indicar outra forma para citação do Sr. Luiz, bem como efetuar
o recolhimento das custas cotadas à fl. 200. - Advs. JOAQUIM
TRAMUJAS NETO e CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWI-
CZ-

19. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-483/2002-GERACY
EUZEBIO PINTO e outro x COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA COHAPAR- Em que pese a boa vontade da par-
te, o pedido não é possível, pois conforme informação da Ser-
ventia os autos em comento se encontram no TJ/Pr. -Adv. SIL-
VIA FATIMA SOARES-

20. OBRIGAÇÃO DE FAZER-611/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ILHA DO ARVOREDO x CONSTRUTORA MTM
LTDA- Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências
do Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 134,80, acres-
cida da presente publicação, no prazo de cinco (05) dias. - Advs.
NELSON CORDEIRO JUSTUS, JOSÉ VIRGÍLIO CASTELO
BRANCO ROCHA NETO, RENATO CORDEIRO JUSTUS e
GUILHERME DE ALMEIDA GOMES-

21. EMBARGOS DE TERCEIRO-656/2003-ALCIONE DO-
MINONI GUIMARAES BELLO e outro x CONJUNTO RESI-

DENCIAL VIVENDAS DO ATOBA- Manifeste-se a parte au-
tora quanto ao contido na certidão de fls. 149/verso, lavrada
pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo
da Certidão: Deixei de proceder a penhora em bens imóveis da
embargada, tendo em vista que os mesmo não são passíveis de
penhora, porque sem valor comercial (usados e velhos), tendo
sido informado pela zelador, que a empresa Tesserve, é a admi-
nistradora do condomínio, através da Dra. Rosana. - Adv. JOR-
GE EVENCIO DE CARVALHO-

22. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-99/2004-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO FLÓRIDA TERRACE x HAUER CONSTRU-
COES CIVIS LTDA- Em que pese a boa vontade da parte, o
pedido não é possível, pois conforme informação da Serventia
os autos em comento se encontram no TJ/Pr. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-

23. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO SUMÁRIO-2205/2004-
ANTONIO SILVIO URBANEK x JOSE PAULINO DOS SAN-
TOS- Ante a inércia do Curador outrora nomeado, hei por bem
em substituí-lo, o que faço na pessoa do Dr. José da Costa Va-
lim Filho. - Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL-2398/2004-MUNICÍPIO DE MATINHOS x AUTO PECAS
RODAPIAO LTDA- Em que pese a boa vontade da parte, o
pedido não é possível, pois conforme informação da Serventia
os autos em comento se encontram no TJ/Pr. -Adv. JAIR RI-
BEIRO-

25. REIVINDICATÓRIA - 2434/2004 - EDICLEUSA DE
MORAIS PRATES e outro x EDNILSON BATISTA DOS SAN-
TOS e outro - Sentença em dez laudas publicada em resumo.
Vistos, etc... Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de reconhecer a
propriedade do lote 11 da quadra 04 da Planta Jardim Andaraí
em Pontal do Paraná , como sendo de propriedade dos autores
e de conseqüencia, restituir-lhes em definitivo tal lote. Deixo
de condenar as rés em perdas e danos conforme acima funda-
mentei. Além disso, concedo ao réu o prazo de trinta dias para
retirada dos materiais da construção erigida sobre o local, sob
pena de perdimento. Tendo em conta que a autora sucumbiu
em parte mínima, condeno os requeridos solidariamente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em conta o zelo
profissional, a complexidade da causa, o trabalho realizado e o
tempo exigido para o serviço, conforme dispõe o artigo 20, § 4º
c/c artigo 21, ambos do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. (fundamentou) -Advs. SUSAN EMILY IANCOSKI
SOEIRO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CARLOS
EDUARDO FERLA CORREA, LUIZ FERNANDO ZORNIG
FILHO, ARIVALDIR GASPAR e LAUREDSON DOS SAN-
TOS-

26. USUCAPIÃO-2454/2004-LAURIMAR FERMIANO PE-
REIRA x IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA- Deve a parte
autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 194, no im-
porte de R$ 150,01, acrescida da presente publicação, no prazo
de cinco dias. - Adv. REGINALDO MARTINS-

27. USUCAPIÃO-2455/2004-EDENIR FERMINO PEREIRA
x IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA- Deve a parte autora
efetuar o preparo da conta de custas de fls. 211, no importe de
R$ 221,21, acrescida da presente publicação, no prazo de cin-
co (05) dias. - Adv. REGINALDO MARTINS-

28. USUCAPIÃO-2763/2004-JOSE CARLOS MENDES x
IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA- Deve a parte autora efe-
tuar o preparo da conta de custas de fls. 202, no importe de R$
153,11, acrescida da presente publicação, no prazo de cinco
dias. - Adv. REGINALDO MARTINS-

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1776/2005-OTACILIO
CAMPIOLO x DOUGLAS DANIEL- Precatória a disposição.
- Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

30. USUCAPIÃO-1894/2005-ANTONIO FIALHO e outro x
NEY DE SOUZA E SILVA e outros- Manifeste-se os autores
quanto ao contido no expediente de fls. 117, no prazo de cinco
dias. - Adv. ANTONINHO LAERCIO DOS SANTOS MELLO-

31. BUSCA E APREENSÃO-1957/2005-BV FINANCEIRA S/
A CFI x LUCAS DE LIMA CARVALHO- Ante a manifestação
da parte autora no sentido de que não pretende a produção da
prova pericial, com o fito de garantir a ampla defesa e o contra-
ditório, manifeste-se o réu se pretende a produção de tal prova
em cinco dias. - Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2023/2005-
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x MARY AN-
GELA SUCKOW RUPPEL- Deve a parte autora efetuar o pre-
paro da conta de custas de fls. 88, no importe de R$ 76,06,
acrescida da presente publicação, no prazo de cinco dias. - Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA e ARNALDO FORTES AL-
CANTARA FILHO-

33. DESAPROPRIAÇÃO-2062/2005-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x OSNIL DA SILVA MEDEIROS- Em que
pese a boa vontade da parte, o pedido não é possível, pois con-
forme informação da Serventia os autos em comento se encon-
tram em carga fora de Cartório. -Adv. LUIZ GUILHERME
LEITE-

34. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 2070/2005 - MU-
NICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ x JOSÉ ANTÔNIO DA
SILVA e outro - Sentença em sete laudas publicada em resumo.
Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial, o que faço com esteio no disposto
pelo art. 269, I, c/c art. 812, ambos do Código de Processo
Civil. Diante do princípio da sucumbência, condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e em honorários advocatíci-
os adversos, os quais nos termos do artigo 20, § 4º do CPC,

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada réu, observa-
das as recomendações postas no § 3º do mesmo artigo, posto se
tratar de lide simples, e o bom trabalho desenvolvido pelo pa-
trono. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -
Advs. VERGINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁRIO
LAZZARI, FERNANDA LORENZET, CRISTIAN LUIZ MO-
RAES, NILMA DA SILVEIRA e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-

35. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2106/2005-
TOTALCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROMEU
DINIZ PEREIRA- O pedido de fls. 74 não é possível, pois se-
quer o requerido foi citado até então, em razão de que o indefi-
ro. Defiro ao subscritor do petitório de fls. 69, o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias. - Advs. MONICA
CRISTINA BIZINELI, ALINE BRATTI NUNES PEREIRA e
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL-2146/2005-NAUTICA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA- Defiro os pedidos constantes às fls. 50, deven-
do o feito permanecer suspenso pelo prazo de trinta dias. - Advs.
MARIA DAS GRACAS DE SOUZA GARCIA, IDA REGINA
PEREIRA e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

37. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-66/2006-ROSICLER
MARIA MULLER DITTRICH x MUNICÍPIO DE MATINHOS
e outro- O feito foi sentenciado recentemente e não comporta
transação na fase em que se encontra, em razão de que indefiro
o pedido de fls. 85. - Adv. ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA
MULLER-

38. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-198/2006-
MJ MEDEIROS MONTAGEM ELETROTECNICA LTDA x
MUNICIPAL DE MATINHOS- Precatório a disposição. - Adv.
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA SECH-

39. MONITÓRIA-209/2006-TOTALCRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x AGNALDO JAN RIDDER- O pedido de fls.
45 não é possível, pois sequer o requerido foi citado até então,
em razão de que o indefiro. Defiro ao subscritor de fl. 43, o
pedido de vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias. - Advs.
MONICA CRISTINA BIZINELI e CLAUDIO MARCELO
BAIAK-

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-280/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MUNICÍPIO DE
MATINHOS-Ciência às partes da baixa dos autos. Diga a parte
vencedora acerca do interesse no cumprimento da sentença. -
Advs. LORAINE BENDER LAVALLE, FLAVIA LUCIA MOS-
CAL DE BRITO MAZUR e ELIO MASSAO KAWAMURA-

41. ARROLAMENTO-296/2006-LUIZA TOEWS e outros x
ESPOLIO DE JOAO TOWS- A certidão de óbito nao pode ser
substituída por qualquer documento, por expressa disposição
legal. Portanto, mantenho o despacho de fls. 74. - Adv. DINO
ZAMBENEDETTI-

42. USUCAPIÃO-334/2006-ERON CARLOS SCHEFFER e
outro x IVAN SZABUNKA e outro- Ante a inércia do curador
outrora nomeado, hei por bem em substituí-lo, o que faço na
pessoa do Dr. Henrique Cardoso dos Santos. - Adv. HENRI-
QUE CARDOSO DOS SANTOS-

43. ORDINÁRIA-348/2006-LINCOLN LOURENCO MACU-
CH e outro x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Em
que pese a boa vontade da parte, o pedido não é possível, pois
conforme informação da Serventia os autos em comento se en-
contram no TJ/Pr. -Adv. LINCOLN LOURENCO MACUCH-

44. USUCAPIÃO-378/2006-ANTENOR MACIEL BARRO-
CAS x ESPÓLIO DE GENÉSIO MORESCHI- Para a audiên-
cia de instrução e julgamento, oportunidade em que serão ou-
vidas as testemunhas arroladas pelas partes, designo o dia 05/
03/2008, às 16:00 horas. Deverão as partes atentar para a en-
trega do rol de testigos em Cartório, no prazo de 30 (trinta) dias
antes da audiência. Devem ainda as partes, em havendo intima-
ções via mandado, efetuar o preparo das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça sob pena de restar prejudicada a realização da
audiência. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-

45. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-399/2006-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO LAGO DI GARDA x ILARIO ANGELIN GU-
LIN- O pedido de fls. 125 não se mostra possível, pois o réu
não possuí procurador constituído nos autos e não há tempo
hábil para intimá-lo pessoalmente, em razão de que o indefiro.
Ao autor para que promova o prosseguimento do feito. - Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

46. HABILITACAO DE CREDITO-418/2006-JORGE MIGUEL
AJUZ x INTERPONTAL HOTÉIS LTDA.- Em que pese a boa
vontade do habilitando em transigir, a natureza do feito não
comporta, ao menos neste momento, transação entre a massa e
apenas um dos habilitandos, já que a lide envolve vários crédi-
tos. Isto posto, indefiro o pedido de fls. 33. - Adv. LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA-

47. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-506/2006-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO LAGO DI GARDA x IVAN TABORDA- O
pedido de fls. 111 não é possível, pois sequer o requerido foi
citado até então, todavia, em atenção ao petitório de fls. 106/
107, hei por bem em designar o dia 28/02/2008, às 16:30 horas,
para realização do ato postergado. - Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK-

48. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-612/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x THIA-
GO VELOSO RAMOS- Diga a parte autora quanto ao interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. - Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL, JULIANE CRISTI-
NA CORRÊA DA SILVA e EMERSON LAUPENSPHLAGER
SANTANA-

49. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-642/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARIO CESAR LOPES- Sobre o
retorno da precatória aos autos, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA-

50. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-653/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x SELMA MOREIRA DOS ANJOS- Diga o au-
tora quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA-

51. EMBARGOS DE TERCEIRO-701/2006-JOSÉ ORIOVAL-
DO MAFRA JUNIOR x MUNICÍPIO DE MATINHOS- Ciên-
cia às partes da baixa dos autos. -Advs. RUBENS CORRÊA,
ELIO MASSAO KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-

52. DECLARATÓRIA-719/2006-PAULO AKSAMITAS x HER-
DEIROS DE EVERSON FILPO CANDAL- Despacho em uma
lauda. Publicação em resumo. ...Assim, determino que a parte
autora comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda
mensal familiar, inclusive juntando cópias de suas últimas cin-
co (05) declarações de IR e/ou de isento, com o objetivo de ser
aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta. - Advs. ANA CRISTINA XAVIER e JISLAINE PRUDEN-
TE-

53. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS-758/2006-FRANCISCO
BUBA JÚNIOR x ESTE JUÍZO- O presente feito já foi senten-
ciado e, inclusive dada a sua natureza, não comporta transação,
em razão de que indefiro o pedido de fls. 47. - Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-

54. INDENIZAÇÃO-867/2006-YAMI DELFINA DE OLIVEI-
RA SANTOS x BANCO ITAÚ S/A- Deve a parte autora efetu-
ar o preparo da conta de custas de fls. 185, no importe de R$
66,31, acrescida da presente publicação, no prazo de cinco dias.
- Adv. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-

55. USUCAPIÃO-874/2006-CARLOS ALBERTO DE MOU-
RA BRITO e outro x UBIRATAN BAGATIN e outros- Inclua-
se no pólo passivo as pessoas declinas às fls. 80, em vista de
que são os verdadeiros proprietários do imóvel objeto da pre-
sente. Além disso, observo que a citação por edital não cum-
priu o previsto no artigo 232, III do CPC. Portanto, determino
sua renovação. - Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-

56. MANDADO DE SEGURANÇA-880/2006-MIRIAM MO-
REIRA FERREIRA DA SILVA e outro x CONSELHO MUN.
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC- Recebo a
apelação em seus efeitos (artigo 520 do Código de Processo
Civil). Ao apelado para responder no prazo de quinze (15) dias
(artigo 518 do Código de Processo Civil). - Advs. CRISTIANE
FERREIRA DA MAIA CRUZ e LUIZ GUILHERME LEITE-

57. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-889/2006-
UNI COMBUSTÍVEIS LTDA. x J.C.L. BEBIDAS LTDA.- Em
que pese a boa vontade do exeqüente, sequer a relação proces-
sual restou constituída, razão pela qual deixo de designar audi-
ência conciliatória nos presentes autos. - Advs. VICENTE PAU-
LA SANTOS e ARMIN ROBERTO HERMANN-

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-891/2006-ACÁCIO MURI-
LO DE LIMA x MANOEL GUILHERME MORERIA BAN-
DEIRA e outro- Ao procurador dos requeridos para que decli-
no o atual endereço de seus constituintes. - Adv. ALEX FOER-
CH-

59. SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA - 902/2006 - CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATINHOS x ESTE JUÍZO -
Sentença em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Sendo assim, JULGO EXTINTO o processo sem análise do
mérito, o que faço com base no artigo 267, VI do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. ROS-
SELLA DU LEVANDOWSKI, ROSSELLA DU LEVANDO-
WSKI, ROGÉRIO POPLADE CERCAL, LUIZ GABRIEL
POPLADE CERCAL e SÉRGIO MANOEL POPLADE CER-
CAL-

60. USUCAPIÃO-15/2007-JOCELI REINAUDIN KNAUBER
x JOSÉ LUSTOSA RIBAS- Oportunamente e, por economia,
analisarei o pedido de fls. 67, vez que possivelmente o requeri-
do também será citado através de edital. Ao Procurador do Es-
tado, para que assine a petição de fls. 72. - Advs. PAULO WI-
NICIUS DE CASTRO e EMANUEL DE ANDRADE BARBO-
SA-

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
18/2007-DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JOSE AMARILDE GOMES- Em que pese a boa
vontade da parte, o pedido não é possível, pois conforme infor-
mação da Serventia os autos em comento se encontram em car-
ga fora de Cartório. -Adv. GABRIEL BARDAL-

62. MONITÓRIA-21/2007-COMÉRCIO DE CARNES TIRO-
LEZA LTDA. x NILZA APARECIDA CARDOSO SUBA- Ao
requerente para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pre-
paro das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe
de R$ 158,50. - Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-130/2007-OSVALDO CRI-
VELLI x MOHAMAD GHAZI MOHAMAD DIB HELAIHEL
e outro- Manifeste-se a parte autora quanto ao contido na certi-
dão de fls. 186, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no pra-
zo de cinco (05) dias. Resumo da Certidão: Deixei de proceder
a Reintegração de Posse em favor do autor e intimação dos
requeridos, tendo em vista que após lavrado o competente auto
e não obstante ter entrado em contato por diversas e insistentes
vezes com a parte interessada, o mesmo não compareceu a esta
Comarca para a formalização do auto. - Adv. EDUARDO ZA-
NONCINI MILÉO-
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64. DECLARATÓRIA NULIDADE DE ATO JURÍDICO-145/
2007-MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ x CÂMARA
MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ- Sobre a contesta-
ção apresentada diga a parte autora no prazo de dez (10) dias. -
Advs. VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LOREN-
ZET e CRISTIAN LUIZ MORAES-

65. USUCAPIÃO-166/2007-ADEMIR ZANUTTO e outros x
SOCIEDADE IMOBILIÁRIA PRAIA DE LESTE- Edital a dis-
posição. - Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-

66. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-235/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x NELSON FIDEL- Ofícios a
disposição. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-254/2007-ESPÓLIO DE
WALTER JORGE DE PAIVA e outro x CARLOS IVANHOÉ
ALONZO e outros- Ante a inércia da parte interessada, à Ser-
ventia para que expeça-se novo edital de igual teor daquele de
fls. 253/255. À parte autora para providenciar as respectivas
publicações, que deverão ocorrer dentro do prazo de quinze
(15) dias, conforme preceitua o artigo 232, inciso III. Edital a
disposição. - Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANDRES-
SA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

68. AÇÃO INOMINADA-283/2007-JEFERSON DIAS DA SIL-
VA x ODAMIR MEIRA JUNIOR e outro- Sobre a contestação
e documentos apresentados diga a parte autora no prazo de dez
(10) dias. - Adv. ELIEZER PIRES PINTO-

69. INDENIZAÇÃO-362/2007-CONTRACTOS EMPREEITEI-
RA DE MAO DE OBRA LTDA x JORNAL NOSSO LITORAL
MATINHOS PARANÁ- Diga o réu em cinco dias acerca dos
documentos juntados com a impugnação a contestação. - Advs.
LUIZ GUILHERME LEITE e ELIO MASSAO KAWAMURA-

70. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-372/2007-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA- Diga a par-
te autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. - Advs. VERGINIA MARA PEDROSO,
JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA, FERNANDA LO-
RENZET e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-

71. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-429/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ISABEL CRISTINA MAURO
DE SOUZA- Diga a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

72. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-441/2007-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x FLÁVIO
DYEGO ZAMPIRI- Deve a parte autora efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 48, no importe de R$ 60,94, acrescida da
presente publicação, no prazo de cinco dias. - Adv. CLEVER-
SON JOSÉ GUSSO-

73. INTERDIÇÃO-448/2007-EUNICE BATON x ANA CLAU-
DIA NOGUEIRA- Sobre a perícia realizada manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. - Advs. JOSÉ COSTA VALIM
FILHO e JULIANO GONDIM VIANNA-

74. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-489/2007-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO ARUBA x JOSÉ ROBERTO WANDEMBRU-
CK e outro- Na presente lide sequer restou estabelecido o con-
traditório, em razão de que indefiro o pedido de fls. 48. - Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

75. USUCAPIÃO-527/2007-PEDRO DREVEK e outro x WAL-
DEMAR RIBEIRO e outros- Manifeste-se a parte autora quan-
to ao contido na certidão de fls. 50. Resumo da Certidão: Dei-
xamos de expedir edital de citação para os réus e os eventuais
interessados, seus herdeiros e/ou sucessores, tendo em vista que
não consta no e-mail desta Serventia a minuta da petição inici-
al e, nem tão pouco encontra-se gravada no CD Room encami-
nhado, conforme informado pelo procurador do autor no peti-
tório de fls. 37. Manifeste-se ainda, quanto ao contido na certi-
dão de fls. 62, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de proceder a cita-
ção do confrontante Natal Alves da Silva e sua esposa Ivone da
Rocha Silva, sendo que a casa encontra-se fechada e fui infor-
mado por um morador próximo Sr. Paulo H. Curt, de que a
residência situada no endereço mencionado neste mandado é
de veranista e o mesmo não conhece os mesmos. - Adv. VAL-
NEI PINHEIRO DA VEIGA-

76. REIVINDICATÓRIA-539/2007-CELIA MARGARIDA
ANDRADE x LUIZ CARLOS DA SILVA e outros- Decisão em
quatro laudas. Publicação em resumo. ...Ante o exposto, inde-
firo a antecipação de tutela pleiteada. - Adv. ALESSANDRO
RAFAEL BERTOLLO DE ALEXANDRE-

77. USUCAPIÃO-541/2007-EGÍDIO PEDERIVA e outro x
ELEONORA GUARINELLO THÁ e outros- Ofícios a disposi-
ção. - Adv. PAULO CELSO NOGUEIRA DA SILVA-

78. DEPÓSITO-543/2007-BANCO FINASA S/A x MARILI-
ZE MARIA MAIA- Diga a parte autora quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-

79. USUCAPIÃO-587/2007-ANNA SIMÃO x - Concedo o pra-
zo suplementar de dez (10) dias, para cumprimento do contido
no item “a” de fls. 53. - Adv. LUCIOMAURO TEIXEIRA PIN-
TO-

80. USUCAPIÃO-588/2007-MARIA DA GRAÇA VIANA DA
SILVA x - Defiro o benefícios da assistência judiciária gratuita.
Da análise dos documentos juntados, vê-se que a autora ocupa
parte da área 02 do imóvel descrito na matrícula nº. 1387 do
CRI de Paranaguá. Por outro lado, a autora afirma que não jun-
tou outra matrícula pois não existe registro. Pois bem, por ób-

vio que não existe registro, uma vez que o terreno ocupado
pela autora é parte integrante de área maior, denominada área
02. Portanto, deve a autora juntar aos autos cópia da matrícula
de tal área 02, e certidão expedida pelos CRI de Matinhos e
Guaratuba dando conta da inexistência de registro junto àque-
las serventias. Diante disso, deve adequar o pólo passivo para
que passe a constar o proprietário do imóvel como réu. Deve
juntar certidão de confrontantes expedido pela Prefeitura Mu-
nicipal dando conta dos confrontantes, bem como cumprir o
que determina o item 5.4.3.2.1 do CN. O prazo para cumpri-
mento das determinações acima é de vinte dias. - Adv. LUCIO-
MAURO TEIXEIRA PINTO-

81. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-600/2007-IRENE DE SOU-
ZA QUEIROZ e outro x ROGÉRIO LUIZ ALBERTI e outro-
Decisão em duas laudas, publicada em resumo: ... Deferida a
reintegração de posse em favor da parte autora, do imóvel ob-
jeto da ação, concedendo os réus o prazo de 20 dias para deso-
cupação voluntária. -Adv. MARCOS CÂNDIDO RODEIRO-

82. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-604/2007-IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS x CREA - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA- Sobre a
impugnação aos embargos apresentados, manifeste-se a parte
embargante no prazo de dez (10) dias. - Adv. ALEXANDRE
CORREIA-

83. REIVINDICATÓRIA-610/2007-SIRLEI TEREZINHA FI-
LIPAK x NATALINO PIRES JOSÉ- Sobre a contestação e do-
cumentos apresentados diga a parte autora no prazo de dez (10)
dias. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-

84. USUCAPIÃO-641/2007-EDUARDO ALVES DE SOUZA
e outro x IMOBILIÁRIA GRAJAÚ LTDA.- Ofícios e edital a
disposição. - Adv. JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA-

85. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS-668/2007-GESSE LEO-
NEL ANTUNES x JOÃO CAVASSIN e outro- Deve a parte
autora apresentar minuta da peça inicial e emenda, conforme
previsto no item 5.4.3.1 do Código de Normas, no prazo de
cinco dias. - Advs. TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS e
ELENI MORAES BARROS-

86. INTERDITO PROIBITÓRIO-678/2007-SOCIEDADE DE
CONSTRUÇÕES URB. E SAN. CURSAN LTDA. x LEOVAL-
DO APARECIDO NAESER- Decisão em duas laudas. Publica-
ção em resumo. ...Portanto, indefiro o pedido liminar nos ter-
mos da fundamentação acima. Cite-se o réu para que querendo,
no prazo de quinze dias apresente resposta, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial. - Advs.
HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAÚJO e JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR-

87. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-688/2007-CONDOMÍ-
NIO DO EDIFÍCIO SAINT HONORÉ x JOSÉ HERNANDES
PARRA e outro- Requer o autor às fls. 112 que seja reconheci-
da a incompetência deste juízo, de ofício, para processar e jul-
gar a presente ação e a conseqüente remessa dos autos a Co-
marca de Curitiba. Fundamenta seu pedido em Ata de Assem-
bléia realizada pelo Condomínio no ano de 2004, na qual foi
decidido que o foro para dirimir conflitos referentes ao condo-
mínio seria o anteriormente citado. Pois bem, tenho que o pedi-
do deve ser indeferido. Com efeito, trata-se de competência
relativa, por conta de que o critério adotado é o territorial. Além
disso, vê-se que é o caso de eleição de foro pelas partes. Assim,
não pode o juízo declinar de oficio a competência, quando se
trata de competência relativa, porque a lei processual civil per-
mite apenas o réu, através de exceção de incompetência, re-
querer a declinação desta. Se este não o fizer, prorroga-se a
competência a este juízo passa a ser o competente para análise
do feito. Ademais, é certo que o autor assume o ônus de ajuizar
a ação no juízo competente, quando vai propor a ação. Cumpre
ressaltar, inclusive, que o risco de prejuízo ao processo se re-
conhecida a incompetência neste momento é grande, uma vez
que o juízo de Curitiba poderia suscitar conflito negativo de
competência e retardar o julgamento do feito. Portanto, por ora
indefiro o pedido e mantenho a audiência anteriormente desig-
nada. - Adv. LEANDRO GALLI-

88. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-704/2007-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ED-
SON CARLOS R. DE OLIVEIRA- Ao autor para que emende
o pedido inicial em dez (10) dias, sob pena de indeferimento,
para o fim de providenciar a vinda aos autos de cópia autenti-
cada de seu contrato social. - Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-

89. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-705/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x SHEILA GOMES DE BRITO- Ao autor para
que emende o pedido inicial em dez (10) dias, sob pena de
indeferimento, para o fim de providenciar a vinda aos autos de
cópia autenticada de seu contrato social. - Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-

90. ALVARÁ JUDICIAL-741/2007-MARIA APARECIDA BER-
GAMINI DRUZIAN x - Defiro o pagamento das custas ao fi-
nal. À autora para que providencie a vinda aos autos de certi-
dão expedida pelo INSS, dando conta da existência de benefí-
cio e de dependentes em nome do de cujus, bem como certi-
dões expedidas pelo Detran/PR e pelo Cartório de Registro de
Imóveis das Comarcas de Matinhos e Paranaguá, informando
acerca da existência de bens registrados em nome do falecido.
Também, deve juntar certidão de óbito dos pais do de cujus. -
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

91. REPARAÇÃO DE DANOS-749/2007-JOSÉ AUGUSTO
ROSA x RICARDO ALEXANDRE SALVADOR- Ao autor para
que emende a inicial para que informe e comprove o valor da
cirurgia a ser realizada, bem como inclua tal valor no pedido
final de indenização por danos materiais, no prazo de dez dias.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. - Advs. FA-
BIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES e HENRY LEVI KA-
MINSKI-

92. MANDADO DE SEGURANÇA-750/2007-MARCOS CÂN-
DIDO RODEIRO x PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO
PARANÁ- Deve o autor emendar a inicial para trazer aos autos
documento oficial do Município de Pontal do Paraná indican-
do a data da homologação do concurso e sua publicação em
órgão de imprensa oficial, no prazo de dez dias sob pena de
indeferimento. - Adv. MARCOS CÂNDIDO RODEIRO-

93. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 751/2007 -
BANCO ITAÚCARD S/A x ANTONIO FERREIRA PINTO -
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), bem como das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um
reais e cinqüenta centavos) acrescida da presente publicação
R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento
da distribuição. -Advs. KÉLIAN BORTOLINI LIMA e VIRGI-
NIA MAZZUCCO-

94. DECLARATÓRIA-753/2007-JOSÉ BIFF x RICARDO DIT-
TRICH- Trata-se de ação declaratória de nulidade proposta por
José Biff em face de Ricardo Dittrich, onde requer a declara-
ção de nulidade de sentença transitada em julgado que trami-
tou perante o Juizado Especial Cível desta Comarca. Para tan-
to, alega que não houve citação válida no processo e o juízo
entendeu por julgar o feito à revelia do réu, ora autor. Pois
bem. De início cumpre reconhecer a incompetência deste Juízo
para processar e julgar a presente demanda. Isto se verifica na
medida em que a ação originária a que se pretende a declaração
de nulidade tramitou perante o Juizado Especial Cível, não tendo
este Juízo Cível competência para análise do feito. Quando se
trata de ação anulatória, a competência originária se dá no mes-
mo juízo onde praticado o ato supostamente eivado de vício. E
sendo este praticado junto ao Juizado, tal é o foro competente
para processamento e julgamento do feito. Sendo assim, como
se trata de competência relacionada a matéria, que é absoluta,
o juiz pode reconhecer de ofício a incompetência. Dessa for-
ma, DECLINO da competência e determino a remessa dos pre-
sentes autos ao Juizado Especial Cível desta Comarca. -Adv.
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

95. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-755/2007-ESPÓLIO
DE DIONÍSIO VIEIRA DOS REIS x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Primeiramente, deve a Sra. Hilda, no pra-
zo de dez (10) dias, comprovar que possuí poderes de repre-
sentação em relação ao Espólio de Dionísio Vieira dos Reis. -
Adv. PEDRO SAAD WEINHARDT-

96. ARROLAMENTO - 756/2007 - CONCEIÇÃO ACELINA
DOS SANTOS x ESPÓLIO DE ALCEOLY MEDEIROS - Pre-
liminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 427,00 (quatrocen-
tos e vinte e sete reais), acrescida da presente publicação R$
2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

97. REVISÃO CONTRATUAL-757/2007-EUCLIDES RIGO
ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Deve o autor emen-
dar a inicial para o fim de declinar quais os contratos que pre-
tende a revisão e o período em que pretende a revisão de sua
conta corrente. Além disso, cumpre observar que o Superior
Tribunal de Justiça firmou novo entendimento já pacificado,
no qual, deve o autor demonstrar para a concessão da liminar
de retirada do nome dos cadastros restritivos de crédito que: a)
que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência
integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n. 527.618, re-
lator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). Assim,
deve o autor declinar o valor exato de cada contrato que enten-
de estar sendo cobrado a mais e se há algum débito que entende
devido. O prazo é de dez dias sob pena de indeferimento. -
Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-

98. USUCAPIÃO ESPECIAL-760/2007-IGNES PEDROSO
SOARES x - Despacho em duas laudas. Publicação em resu-
mo. ...Assim, determino que a parte comprove, no prazo de 20
(vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita. Consigno que deverá o requerente juntar declaração do
IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. Outrossim,
deve a autora emendar a inicial para o fim de informar ao juízo
se pretende realmente usucapir o imóvel ou pretende a conces-
são de uso especial que prevê a MP 2220/2001, principalmente
no que diz respeito o artigo 6º e seus parágrafos, adaptando, se
for o caso, o pedido. Ademais, deve juntar aos autos os seguin-
tes documentos: a) certidão expedida pelo Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos dando conta da inexistência de regis-
tro perante aquela serventia em relação ao imóvel objeto da
pretensão; b) certidão expedida pelo Cartório de Registro de
Imóveis de Matinhos, Paranaguá e Guaratuba dando conta da
inexistência de imóveis em nome da requerente; c) certidão
expedida pelo Cartório Distribuidor de Matinhos, Paranaguá e
Guaratuba, dando conta da inexistência de ações em nome da
requerente; d) juntar ART do croqui e levantamento topográfi-
co; e) fotografias antigas e atuais do imóvel; f) no caso de se
tratar de pedido de concessão especial de uso deve juntar os
documentos previstos na MP nº. 2220/2001, artigo 6º. - Adv.
JOSÉ COSTA VALIM FILHO-

99. ALVARÁ JUDICIAL-762/2007-ROSELI APARECIDA JI-
MENES DE CASTRO x - Deve a autora incluir seus filhos no
pólo ativo da ação, uma vez que sucessores do falecido, bem
como os respectivos cônjuges, se casados o forem. Pode tam-
bém trazer aos autos renúncia dos filhos em relação ao recebi-
mento dos valores, bem como de seus cônjuges. Além disso,
deve trazer aos autos certidão de óbito do de cujus. O prazo é
dez dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
- Adv. JOSÉ DA COSTA VALIM FILHO-

100. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 768/2007 - BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x VERGILIO GOMES SANTOS -
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), bem como das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um
reais e cinqüenta centavos) acrescida da presente publicação
R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento
da distribuição. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

101. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-773/2007-ALBER-
TO GUERCHESKI x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARA-
NÁ - Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias,
efetuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50
(cento e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), bem como
do Funrejus no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta cen-
tavos) e distribuição no valor de R$ 22,75 (vinte e dois reais e
setenta e cinco centavos), acrescida da presente publicação R$
2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. RITA CAROLINA BARRETO-

102. EXECUÇÃO FISCAL-2009/2003-MUNICÍPIO DE MA-
TINHOS x LUIZ ALBERTO TOIGO CARDOSO e outro- Acer-
ca da avaliação de fls. 54, no valor de R$ 25.000,00, manifes-
tem-se as partes.-Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA, PRIS-
CILA SERRA MARCONDES DE SOUZA, BLAS GOMM FI-
LHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

103. EXECUÇÃO FISCAL-14336/2003-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x IVO MARCHESI e outro- Decisão
proferida em 04 laudas, publicada somente parte final: (...).
Ante o exposto, acolho em parte a exceção de pré-executivida-
de e de conseqüência julgo extinto os processos n. 14336/2003
e 2635/2004 com analise do mérito, com base no artigo 269, IV
do CPC. No que tange aos processos n. 7692/2004 e 6951/2005,
tenho que a ação deve continuar. P.R.I. Em vista da sucumbên-
cia condeno o Município nos processos acima mencionados às
custas processuais e em honorários advocatícios que fixo em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), para cada feito, levando-se em conta
o valor da execução e também a simplicidade da alegação. No
mais devem as execuções prosseguir em seus ulteriores termos.
Traslade-se cópia da presente decisão para os autos n., 2635/
04, 7692/04 e 6951/05. -Advs. VERGINIA MARA PEDROSO
e MARILENE TREVISAN-

104. EXECUÇÃO FISCAL-7777/2004-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x JOAO ANTONIO TOZETTO e outro-
Decisão proferida em 05 laudas, sendo publicado somente par-
te final: (...). Ante o exposto, deixo de acolher a exceção de
pré-executividade nos termos da fundamentação acima e deter-
mino a continuidade da execução. -Advs. VERGINIA MARA
PEDROSO, VITOR LEAL e VITOR LEAL JUNIOR-

105. CARTA PRECATÓRIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL-PRAIANA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTI-
CA DO PARANA- Ao exeqüente para efetuar o preparo das
custas remanescentes no importe de R$ 707,56, acrescida da
presente publicação, no prazo de cinco dias. - Adv. JULIANA
DE BARROS BLEY-

106. CARTA PRECATÓRIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO PORTAL
DAS GAIVOTAS e outro x ALDA SPANNENBERG MACHA-
DO E OUTRO- Diga o exeqüente no prazo de cinco dias, quanto
ao prosseguimento da deprecata. - Adv. JEFERSON WEBER-

107. CARTA PRECATÓRIA-165/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 17ª VARA CÍVEL-CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/A LTDA x PAULO JOSE BORTOLIN MAY e
outro- Trata-se de pedido formulado pelos executados de anu-
lação de todos os atos realizados na presente carta precatória.
Para tanto, afirmam que não foram intimados de qualquer ato
processual, culminando em sua nulidade. O exeqüente instado
a se manifestar afirmou que a penhora foi válida, inclusive ten-
do os executados proposto embargos do devedor, que foi julga-
do improcedente pelo juízo deprecante. Contudo confirma que
os executados não foram intimados dos demais atos ocorridos.
Pugna pela declaração de nulidade desde a avaliação. Tenho
que razão assiste em parte aos executados. Com efeito, na me-
dida em que embargaram a execução, tomaram conhecimento
da penhora, não havendo qualquer vício neste ato. Contudo , a
partir da avaliação realmente não foram intimados, devendo
ser anulados todos os atos posteriores. Diante disso, declaro a
nulidade do feito a partir de fls. 82, devolvo aos executados o
direito de se manifestarem acerca da avaliação e cálculo apre-
sentado, o que deve ser feito no prazo de dez dias. - Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e WALTER TOFFOLI-

108. CARTA PRECATÓRIA-134/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 10ª VARA CÍVEL-UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x OTAVIANO DE
OLIVEIRA e outro- Deve a parte autora efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 85, no importe de R$ 153,61, acrescida
da presente publicação, no prazo de cinco dias. - Advs. RO-
BERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO, RICARDO
LAFFRANCHI e LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-

109. CARTA PRECATÓRIA-200/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 10ª VARA CÍVEL-CERES
FUND.SEGUR.SOC. SISTEMAS EMBRAPA E EMBRATER
x ODISSEY COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA e
outro- Manifestem-se os interessados sobre a avaliação e cál-
culo no prazo de cinco (05) dias. - Advs. IRINEU CODATO,
ANDRE MASSI e PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

110. CARTA PRECATÓRIA-272/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA,-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
x PERCY TAMPLIN E CIA LTDA- Deve o exeqüente efetuar
o pagamento das custas da Senhora Avaliadora Judicial, no
importe de R$ 216,55, mediante recolhimento de GRC (Guia
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de Recolhimento de Custas), no prazo de cinco dias. - Advs.
EDEGARD AUGUSTO CRUZARA LESSNAU e LEONTINA
ERNESTA COLPANI-

111. CARTA PRECATÓRIA-2/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-HUSSEIN AHMAD HAM-
DAR x ORLANDO FERREIRA PIETRO FILHO- Manifestem-
se as partes no prazo de cinco (05) dias, acerca do cálculo de
fls. 383, no prazo de cinco dias. - Advs. HUGO MARTINS
KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO e LEONEL STEVAM
FILHO-

112. CARTA PRECATÓRIA-371/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-PLANSHOPPING
PLAN.CONS. E ADM. DE SHOPPING CENTERS x DKV
MODAS LTDA.- Ao exeqüente para que no prazo de cinco
(05) dias, restitua ao Senhor Leiloeira os valores despendidos
para o registro da constrição, já que deveria tê-lo feito em mo-
mento oportuno e não o fez. - Adv. JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK-

113. CARTA PRECATÓRIA-431/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CÍVEL-PAULO DE SOUZA ROLIM
x FERNANDO BECKER OSTASZEVSKI e outros- Deve o
exeqüente/arrematante recolher o ITBI no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. BENEDITO GOMES BARBOSA-

114. CARTA PRECATÓRIA-55/2007-Oriundo da Comarca de
ITAÚNA-MG 1ª VARA CÍVEL -MASSA FALIDA DA CIA.
INDUSTRIAL ITAUNENSE x JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE ITAÚNA-MG- Diga o exeqüente quanto ao inte-
resse no prosseguimento da deprecata no prazo de cinco (05)
dias. - Advs. ERNANI MARTINS DE MELO ROCHA, MO-
REL MENDONÇA MEIRELES, JOSÉ HAILTON ANTUNES
MENDES e MARCIO C. GONÇALVES DE SOUZA-

115. CARTA PRECATÓRIA-121/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL-AMILTON LUSTOSA SAN-
TOS e outro x BAU IMÓVEIS CONSTRUÇÃO E INCORPO-
RAÇÃO LTDA. e outros- Manifeste-se a parte autora sobre a
avaliação de fls. 41, no prazo de cinco dias. - Adv. VICENTE
MAGALHAES-

116. CARTA PRECATÓRIA-165/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 4ª VARA CIVEL-ELBA LEONARDO TUR-
QUINO x ESPÓLIO DE OSWALDO TURQUINO- Sobre a
avaliação de fls. 40, manifeste-se o requerido, no prazo de cin-
co dias. - Adv. PÉRICLES JOSÉ MENEZES DELIBERADOR-

117. CARTA PRECATÓRIA-255/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CÍVEL-MOZART FERREIRA MA-
CIEL x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ- Trata-se de pedido de citação do réu por hora
certa requerida pelo autor. Assevera este que os representantes
do requerido estão a furtar-se a receber a citação e houve a
tentativa de citação da empresa em diversos endereços, não
logrando êxito. Em que pese os fatos levantados pelo réu, te-
nho que o pedido deve ser indeferido. (Fundamentou). ...Por-
tanto, como se observa acima, para que a citação por hora certa
seja possível, há se ter a concorrência dos dois requisitos si-
multaneamente. No caso dos autos, além do oficial não ter pro-
cedido três diligências, não há evidencia do requisito subjeti-
vo, pois conforme a certidão que se vê encartada às fls. 30, o
motivo pelo qual deixou de proceder a citação foi por conta de
que o representante legal da empresa não reside naquele ende-
reço. Assim, indefiro o pedido de fls. 32/33, e determino a de-
volução da carta precatória, com as baixas e estilo. - Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI-

118. CARTA PRECATÓRIA-360/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA DA FAZ.PUB.FAL.CONC.-MASSA
FÁLIDA ORBRAM SEG. E TRANSP. DE VALORES LT e outro
x - Sobre a avaliação realizada manifeste-se a parte interessada
no prazo de cinco (05) dias. - Adv. LINNEU DE SOUZA LE-
MOS-

119. CARTA PRECATÓRIA-392/2007-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES-PR CARTORIO CIV.COM.ANEXOS-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALFREDO LUIZ TAVELA-Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e
um reais e cinqüenta centavos) bem como das diligências do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 74,00 (setenta e quatro
reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e
dez centavos), sob pena de cancelamento da distribuição e de-
volução da deprecata. -Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

120. CARTA PRECATÓRIA - 394/2007 - Oriundo da Comarca
de LAPA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS - BANCO FINASA S/
A x JOÃO CARLOS RAMOS - Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, no
valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e um reais e cinqüenta
centavos) bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e cinqüenta
centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais
e dez centavos), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da deprecata. -Adv. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
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VALESI-
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nhecer a extinção do crédito tributário proveniente do fato ge-
rador ocorrido no ano de 2000 pela decadencia, assim como
declarar a inexistencia de relação jurídica tributária que obri-
gue o autor a recolher o ISS sobre o arrendamento mercantil na
modalidade leasing financeiro, anulando o auto de infração la-
vrado pelo reu sob nº 16/2006 - condenado o reu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes de 5%
do valor atualizado da causa - -Advs. EVARISTO ARAGÃO
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LUIZ FERNANDO PEREIRA-
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dade dos autos de infração sob nº 15/2006 e 33/2006 do Muni-
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tas e honorários advocatícios, estes de 5% do valor atualizado

da causa-Advs. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-

26. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-16/2007-BANCO
DAIMLERCRYSLER SA x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA-
Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões. -Advs. ROBERTO CATALANO BOTE-
LHO FERRAZ e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

27. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2007-BANCO
BRADESCO S/A x ALCIONE QUATRIN- Ao autor para em
10 dias comprovar documentalmente a alegação contida na pe-
tição de fls. 40, sob pena de extinção do processo por abando-
no - Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

28. COBRANÇA-158/2007-EMERSON CHIBIAQUI e outro
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões. -Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE,
EMERSON CHIBIAQUI e OLDEMAR MARIANO-

29. RESCISAO DE CONTRATO-186/2007-VVS CONSTRU-
COES LTDA x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, em 05 dias, justifi-
cando a sua pertinencia, ou se pretendem o julgamento anteci-
pado. No mesmo prazo, manifestem-se as partes se ha o inte-
resse na dessignacao de audiencia de conciliacao, nao haven-
do, o processo sera saneado, nos termos do art. 331, paragrafo
3 do CPC, designando-se audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso -Adv. BRENO FAGUNDES RAMOS-
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BOHNERT x BANCO DO BRASIL e outros- aos procuradores
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sob pena de revelia - Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

31. APOSENTADORIA-267/2007-ROSA NELSINDA SCHE-
EREN x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCI-
AL - INSS-Ao autor para manifestar-se quanto a contestacao
em 10 dias -Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

32. APOSENTADORIA-272/2007-ALCIDES DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Ao autor para manifestar-se quanto a contestacao em 10 dias -
Adv. KELI CRISTINA ANTONIO-
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TITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Ao
autor para manifestar-se quanto a contestacao em 10 dias -Adv.
KELI CRISTINA ANTONIO-
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INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
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Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

35. APOSENTADORIA-335/2007-IRACI DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Ao autor para manifestar-se quanto a contestacao e documen-
tos juntados pelo requerido, em 10 dias -Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER-
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TONIO MERCILO FIOREZE- ao inventariante para em 10 dias
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37. INDENIZACAO - ORDINARIO-361/2007-DEBORA
MARA VARGAS x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR-Ao interessado para retirar ofício, comprovando o enca-
minhamento do mesmo no prazo de 10 (dez) dias, ou depositar
as custas de envio -Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO
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38. ARROLAMENTO-478/2007-ROBERTO CORCEVAI x
TEODOR CORCEVAI e outro- o plano de partilha é necessá-
rio ainda que os bens permaneçam em condominio, para que
sejam individualizados idealmente os qinhoes de cada um - ao
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39. PROTESTO JUDICIAL-486/2007-MARILUCIA RODRI-
GUES x SOCIEDADE EDUCACIONAL MODELO SC LTDA
COLEG MEDELO e outro-Ao interessado para retirar e publi-
car edital -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 110/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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0012 000243/2005
SONNY STEFANI OAB/PR 28.7 0011 000196/2005

0012 000243/2005
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0005 000311/2000

0026 000341/2007
0027 000342/2007
0033 000496/2007

VALTECIR CESAR MANFROI 0015 000442/2005
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37 0015 000442/2005
WERNER AUMANN OAB/PR 19.3 0011 000196/2005

0012 000243/2005

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-560/1985-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A e outro x
NERCI ROQUE TOME e outro- Manifestem-se os interessa-
dos sobre o depósito de fls. 54. -Adv. ADEMAR ANTONIO
RODIO OAB/PR 9.451-

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/1987-SOLOR-
RICO S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x ANTONIO PAULO
CECCONELLO- Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias.
-Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, OSVALDO
ANICETO BIOLCHI e REMI JOAO RIGO-

3. AÇAO MONITORIA-572/1996-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x PERCIVAL ANTO-
NIO ROSSATTO- Ao arquivo provisório aguardando a mani-
festação da parte interessada. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES,
FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

4. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-573/1996-I.RIEDI &
CIA LTDA x MANOEL CESARIO NETO e outros- Defiro o
pedido de suspensão até 30/04/2008. -Advs. GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e RONALDO CESARIO DA SILVA-

5. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-311/2000-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARILIA
PEDROSA DE PADUA- Aguarde-se pelo prazo requerido às
fls. 283 (06 meses). -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, CARLA
REGINA DALL AGNOL e VAGNER CELSO GOMES PES-
SOA-

6. EMBARGOS A EXECUÇAO-19/2001-NELSON ANTONIO
ZANIN x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PI-
QUIRI LTDA-Custas complementares no valor de R$-101,56,
ou, 967,23VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

7. EMBARGOS A EXECUÇAO-60/2002-IVANILDE ADRIA-
NA FELICIANO VICELLI x LOJAS COLOMBO S/A COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS- Aguarde-se pelo prazo re-
querido as fls. 124 (seis meses). -Advs. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR
27.877-

8. PRESTAÇAO DE CONTAS-260/2002-UZIEL NUNES x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Para a re-
alização da perícia, nomeio o Sr. Celestino Roberto Bergamo,
independentemente de compromisso (art. 422 do CPC). Inti-
mem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e
formular quesitos, em cinco dias (CPC, art. 421, parágrafo I e
II). -Advs. MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO, OLDEMAR MARIANO, HELLISON
EDUARDO ALVES OAB/SP233735, MARIA CRISTINA RU-

DEK OAB/PR 32.298, JOSIANE GODOY e SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR 36063-

9. SUMARIO RESCISAO DE CONTRATO-234/2004-LUIZA
BIEZUS, ESPOLIO DE x RONALDO LUIZ BIEZUS e ou-
tros- Intime-se o advogado mencionado na petição de fls. 174/
178 para, no prazo de cinco dias, juntar procuração aos autos,
requerendo o que for de direito. -Advs. IRINEU BIEZUS OAB/
PR 16.734, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662 e
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

10. AÇAO MONITORIA-75/2005-AGROMARAU INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x AMAURI MASSOCHIN- Alva-
rá expedido à disposição. -Advs. FAUSTO S. DE MORAIS,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

11. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-196/2005-MIRAGE MO-
DAS E MOVEIS LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A e
outro- Ciência às partes quanto ao retorno dos autos. Acaso
nada seja requerido, ao arquivo. Intimem-se. -Advs. JOAO
IVAN BORGES DE LIMA, MARCO ANTONIO CAMPANE-
LLI OAB 8445, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MAR-
CIO ANTONIO SASSO OAB/PR28.922-A, ANA F. B. R. SAN-
TOS OAB/SP 138.742, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
RELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ F. C. HAUARE OAB/
PR 26.076, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURI-
LO PAIVA, CLARICE A. M. C. TEIXEIRA 16.801, EDSON
SHOITI FUGIE OAB/PR 22.246, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ OAB 38.492A,
FABIO SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, JOVINO TERRIN OAB/
PR 8852-PR, LISIAS CANNOR SILVA OAB/PR 18.455, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES OAB/PR
26.822-B, LUIZ F. Z. TORRES OAB/PR 20.353, MARA E. R.
BASSAN OAB/PR 24.049, MARCIA R. O. AMBROSIO OAB/
PR 9.685, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB/PR 25.849, MI-
GUEL FERNADO RIGONI OAB/PR 17.551, NAIM NASIH-
GIL FILHO OAB/PR 13.807, RONEY O. G. MAGALDI OAB/
PR 23.428, SIMONE BEAL OAB/PR 27.934, SONNY STE-
FANI OAB/PR 28.709-B, WERNER AUMANN OAB/PR
19.394 e MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO 30.937-

12. ANULATORIA-243/2005-MIRAGE MODAS E MOVEIS
LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Ciência às
partes quanto ao retorno dos autos. Acaso nada seja requerido,
ao arquivo. Intimem-se. -Advs. JOAO IVAN BORGES DE
LIMA, MARCO ANTONIO CAMPANELLI OAB 8445, MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, MARCIO ANTONIO SAS-
SO OAB/PR28.922-A, ANA F. B. R. SANTOS OAB/SP
138.742, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ F. C. HAUARE OAB/PR 26.076,
CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,
CLARICE A. M. C. TEIXEIRA 16.801, EDSON SHOITI FU-
GIE OAB/PR 22.246, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ OAB 38.492A, FABIO
SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, JOVINO TERRIN OAB/PR
8852-PR, LISIAS CANNOR SILVA OAB/PR 18.455, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES OAB/PR
26.822-B, LUIZ F. Z. TORRES OAB/PR 20.353, MARA E. R.
BASSAN OAB/PR 24.049, MARCIA R. O. AMBROSIO OAB/
PR 9.685, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB/PR 25.849, MI-
GUEL FERNADO RIGONI OAB/PR 17.551, NAIM NASIH-
GIL FILHO OAB/PR 13.807, RONEY O. G. MAGALDI OAB/
PR 23.428, SIMONE BEAL OAB/PR 27.934, SONNY STE-
FANI OAB/PR 28.709-B, WERNER AUMANN OAB/PR
19.394 e MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO 30.937-

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/2005-
COOPERAT.DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI - SI-
CRED x SALETE BRUSTOLIN e outro- Carta Precatória ex-
pedida à disposição. -Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ROMUALDO PAESE OAB PR
10706-

14. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-413/2005-JAIME
ACCO x REINALDO MARQUES FERREIRA e outro- Mani-
feste-se o requerente, em cinco dias, acerca do depósito de de
fls. 407. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433,
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

15. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-442/2005-BOMBAS
LEAO S/A x ELZIO JOSE PEREIRA E CIA LTDA- Defiro o
pedido de fls. 132/133. Alvará expedido à disposição. -Advs.
ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI, VERIDIANA PERIN
OAB/PR 37.324, HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR
37305 e VALTECIR CESAR MANFROI-

16. CAUTELAR INOMINADA-205/2006-DALLAS HOTEL
LTDA x TEKA- TECELAGEM KUEHNRICH S/A- Ciência às
partes da baixa dos autos. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-

17. DECLARATORIA-214/2006-DALLAS HOTEL LTDA x
TEKA- TECELAGEM KUEHNRICH S/A- Ciência as partes
da baixa dos autos. Em não havendo manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE MO-
RAES e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-

18. CAUTELAR INOMINADA-271/2006-KISLER & CIA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência as partes
da baixa dos autos. Em não havendo manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIVEIR, MARCIO ANTONIO SASSO
OAB/PR28.922-A, ARINALDO BITTENCOURT OAB/PR
30.815 e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

19. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-489/2006-GIL-
BERTO ANTONIO DAGIOS e outro x BANCO DO BRASIL
S/A- Manifeste-se o réu para juntar aos autos os documentos
solicitados pelo Sr. Perito, no prazo de 20 dias. Intimem-se. -
Advs. GERALDO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO, RENY
ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY
HECK OAB/PR 29701-

20. INVENTARIO-501/2006-VALDINO SCHMITZ x NATA-
LIA CATHARINA MOSER SCHMITZ, ESPOLIO DE- Diante
da informação retro, diga o inventariante sobre o prossegui-
mento do feito sob as penas da lei. Intimem-se. -Advs. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x HENRIQUE
MACIEL CIPRIANO- Manifeste-se o autor, no prazo legal,
acerca da contestação de fls. 51/77. -Advs. FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRUNE
OAB/PR 27.877, DEIZE PACHECO BRAGA e NELSON
ADRIANO VIEIRA-

22. EMBARGOS A EXECUÇAO-207/2007-VIGANDO MO-
REIRA x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA- Conside-
rando a possibilidade de conciliação e o fato de que a presente
lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 05 de de-
zembro de 2007, às 13:30 horas, para audiência preliminar (art.
331 do Código de Processo Civil). Oriento as partes no sentido
de que compareçam à audiência em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis. Não obtida a composição, serão decididas as
questões processuais pendentes, fixados os pontos controverti-
dos e determinadas as provas serem produzidas, designando-se
audiência de instrução de julgamento, se necessário. Intimem-
se. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, FER-
NANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433, EGBERTO FAN-
TIN e DIEGO LUIZ PASQUALLI-

23. AÇÃO DE COBRANÇA-259/2007-DOMINGOS ORES-
TES ARALDI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo
procedente o pedido formulado na inicialpara o efeito de con-
denar a parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi cre-
ditado na caderneta de poupança da parte autora e os índices
do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42.72%), segundo o valor a ser apurado mediante simples cálu-
co aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índi-
ces oficiais existentes na época em que este não existia, especi-
almente IPC no período de março de 1990 a janeiro de 1991)
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e
juros remuneratórios (da caderneta de poupança, portanto, ca-
pitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que
deveriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os
percentuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com
base no art. 20, parágrafo 3, a, b e c, do CPC, observados o
elevado grau de zelo do profissional, o local de prestação do
serviço, a pequena complexidade da demanda e o razoável tempo
decorrido desde a propositura do feito. Transitada em julgado,
certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, LUIS OSCAR
SIX BOTTON OAB/PR 28.128 e ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO-

24. AÇÃO DE COBRANÇA-261/2007-SALETE CHIAPETTI
x BANCO BRADESCO S/A-Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresen-
tar contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou
sem contra-razões, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS
OAB/PR 31.857 e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-319/2007-SICRE-
DI VALE DO PIQUIRI AGENCIA DE PALOTINA/PR x CLAU-
DIO DONIZETE UMBELINO e outros- Aguarde-se o prazo de
30 dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

26. AÇÃO DE COBRANÇA-341/2007-DARCY IORIS x BAN-
CO ITAU S/A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o efei-
to de condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o
que foi creditado na caderneta de poupança da parte autora e os
índices do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42.72%), segundo o valor a ser apurado mediante simples cál-
culo aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou ín-
dices oficiais existentes na época em este não existia), acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros
remuneratórios (da cardeneta de poupança, portanto, capitali-
zados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que de-
veriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os per-
centuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no
art. 20, parágrafo 3, a, b e c, do CPC, observados o elevado
grau de zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a
pequenta complexidade da demanda e o razoável tempo decor-
rido desde a propositura do feito. Transitada em julgado, certi-
fique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTO-
NIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI OAB/PR 20456-
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27. AÇÃO DE COBRANÇA-342/2007-OLIVIO PALUDO,
ESPOLIO DE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a
parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na
caderneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989 (42,72%) segun-
do o valor a ser apurado mediante simples cálculo aritmético,
corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices oficiais exis-
tentes na época em que este não existia), acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação e juros remuneratórios
(da caderneta de poupança, portanto, capitalizados) no percen-
tual de 0,5% ao mês desde a data em que deveriam ter sido
aplicados até o pagamento, descontados os percentuais já acre-
ditados. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, o que faço com base no art. 20, pará-
grafo a, b, e c, do CPC, observados o elevado grau de zelo do
profissional, o local de prestação do serviço, a pequena com-
plexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde a
propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTONIO EN-
DRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680-

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-348/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x NASCER INFORMATICA LTDA ME- Manifeste-se
o exequente, em cinco dias, a respeito da carta precatória expe-
dida. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e EDGAR K. SPECK
OAB/PR 23.539-

29. DECLARATORIA-376/2007-TEREZINHA ZAT x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e pre-
cisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada moda-
lidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Inti-
me-se. -Advs. PAULO JOSE LOEBENS e ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS-

30. AÇÃO DE COBRANÇA-380/2007-EDVINO PETTER-
MANN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a
parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na
caderneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), segun-
do o valor a ser apurado mediante simples cálculo aritmético,
corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices oficiais exis-
tentes na época em que este não existia), acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação e juros remuneratórios
(da caderneta de poupança, portanto, capitalizados) no percen-
tual de 0,5 ao mês desde a data em que deveriam ter sido apli-
cados até o pagamento, descontados os percentuais já credita-
dos. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, o que faço com base no ar. 20, parágrafo
3, a, b e c, do CPC, observados o elevado grau de zelo do pro-
fissional, o local de prestação do serviço, a pequena complexi-
dade da demanda e o razoável tempo decorrido desde a propo-
situra do feito. Transitada em julgado, certifique-se e aguarde-
se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784,
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680 e OLDEMAR MARI-
ANO-

31. DECLARATORIA-420/2007-FELIPE ANGELO BEZ x
BRASIL TELECOM S.A- Especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de dez dias,
indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstar com cada modalidade proba´toria requeri-
da, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-se as
partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade de conciliação,
podendo, inclusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-
se. -Advs. FELIPE ZAGO, SANDRA REGINA RODRIGUES
OAB 27497PR, ALBERTO RODRIGUES ALVES e FABIULA
MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/2007-
C.VALE- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERASMO
FIDELIS e outros- Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca do cumprimento da carta precatória expedida. -Advs.
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

33. EXECUÇAO DE SENTENCA-496/2007-EGON WEBER
x BANCO ITAU S/A- Expostas essas razões, rejeito a impug-
nação ao cumprimento de sentença. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em R$-500,00 (quinhentos reais), o que faço com base no
art. 20, parágrafo 4, do CPC, observados o elevado grau de
zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a pequena
complexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde
a propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTONIO EN-
DRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SÁ G. VILARDO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

34. INVENTARIO-612/2007-MIGUEL SUKENSKI x HEIDI
KORBER SUKENSKI, ESPOLIO DE- Nomeio inventariante
o requerente, que poderá prestar compromisso em cinco dias e
declarações nos vinte dias subsequentes. Junte-se certidões
negativas fiscais. -Advs. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/
PR 17.182 e LEINA MARIA GLAESER FERRAZ OAB/PR
40.995-
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5281.
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1. CAUTELAR INOMINADA-269/1989-TROIAN LTDA e
outro x BAYER DO BRASIL S.A. e outro- Manifestem-se os
interessados sobre o depósito de fls. 71. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818-

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/1995-GIOM-
BELLI S.A. MAQUINAS AGRICOLAS x ALDO LOTARIO
STENZLER- Ao exequente, para em cinco dias, prestar contas
sobre o cumprimento da carta precatória expedida à Comarca
de Cascavel - PR. -Advs. ROBERTO WYPYCH JUNIOR OAB/
PR 9.134, AMAURI CARLOS ERZINGER OAB/PR 9.687,
LUIZ AUGUSTO BROETTO OAB/PR 16.877, ALEXANDRE
VETTORELLO OAB/PR 26.206, EVILASIO C. JUNIOR OAB/
PR 27.820, MARCELO AUGUSTO SELLA OAB/PR 38.404,
ANDREIA B. L. BASSO OAB/PR 26.706 e CARLOS VIC-
TOR BRUNE OAB/PR 27.877-

3. DEPOSITO-164/2002-BANCO ITAU S.A. x MARIA HE-
LENA AMORIM SPAGNOLLI- SENTENÇA - “...Em face ao
exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o
que faço com fundamento no artigo 267, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Custas pelo
autor. Oportunamente arquive-se...” -Advs. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ
RENATO P. SANTA RITTA, ELIZA GOMES TORRES AOB-
RS 30.942, ALEXANDRE ARNONE, ADRIANA GUEDES DE
SÁ e ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

4. AÇAO CIVIL PUBLICA-158/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALMOR ANTONIO BU-
RIN- A respeito dos documentos juntados, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. DIRCEU
EDSON WOMMER OAB/PR 27.658-

5. PRESTAÇAO DE CONTAS-365/2003-SEBASTIAO DA
SILVA x BANCO BANESTADO S/A- SENTENÇA - “...Con-
siderando que o executado quitou a dívida, conforme informa-
ção de fls. 403, julgo extinto o processo, o faço fulcro no inciso
I do artigo 794 do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
diposições pertinentes do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Expeça-se o competente alvará. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs.
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
TATIANA P. KAMINSKI OAB/PR 17.997 e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT-

6. AÇÃO DE COBRANÇA-367/2004-ADEMIR FERREIRA x
SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A
e outro- SENTENÇA - “...Homologo o acordo firmado pelas
partes às fls. 304/305, o que faço com fulcro no inciso III do
artigo 269 do CPC, razão pela qual, julgo extinto o processo,
com resolução de mérito. P.R.I. Às partes para çque se mani-
festem a respeito do pagamento. Na hipótese de não atendi-
mento, arquivem-se. Intimem-se...” -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES, MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14.078,
ERNANI HARLOS JUNIOR OAB/PR 33.750, LARA BEA-
TRICE BIEZUS OAB/PR.27.662 e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

7. DECLARATORIA-211/2005-ALICE MARIA DALMONICO
x MUNICIPIO DE PALOTINA- Inexistem quaisquer prelimi-
nares a serem decididas, razão pela qual declaro o feito sanea-
do. Fixo como pontos controvertidos: 1)qual o grau de insalu-
bridade ao a autora era submetida? 2) havia risco de morte?
Defiro a realização da prova pericial e testemunhal. Para a re-
alização da perícia, nomeio a Dra. Cristiane Maria de França,
independentemente de compromisso (art. 422 do CPC). Inti-
mem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e
formular quesitos, em cinco dias (CPC, art. 421,parágrafo 1, I
e II). -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

8. SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-416/2005-FIPAL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x DIRCE SALETE

FAGUNDES e outro- SENTENÇA - “...Nos termos do artigo
269, inciso III, do Código Processual Civil, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus efeitos legais, a transação ce-
lebrada entre as partes. Consecutivamente, julgo extinto o pre-
sente processo com resolução de mérito. Cumpram-se as dis-
posições pertinentes do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Expeçam-se os respectivos alvarás. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -
Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360
e JOSE FERNANDO VIALLE OAB/PR 5.965-

9. PRESTAÇAO DE CONTAS-669/2005-TERRAPLANAGEN
SANTO EXPEDITO LTDA x BANCO BRADESCO S/A- SEN-
TENÇA - “...Expostas essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para o efeito de ocndenar o réu a?
a) prestar as contas requeridas pelo autor, no prazo de 48 (qua-
rento e oito) horas, a partir da intimação do trânsito em julgado
desta decisão; e b) exibir, no prazo de 60 (sessenta) dias, tam-
bém da data do trânsito em julgado desta decisão, todos os do-
cumentos solicitados pelo autor relativos as operações bancári-
as mencionadas. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono judici-
al da parte contrária, no montante de R$-400,00 (quatrocentos
reais), o que faço com base no art. 20, parágrafo 4 e 3, a, b e c,
do CPC, observados o elevado grau de zelo do profissional, o
local de prestação do serviço, a razoável complexidade da de-
manda, e o pouco tempo decorrido desde a propositura do fei-
to. Transitada em julgado, certifique-se e aguarde4-se a inicia-
tiva da parte interessada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN
OAB/PR 25.162, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER OAB/PR 20.299-

10. AÇAO ORDINARIA-712/2005-SUPERMERCADO ADA-
NI LTDA. x BANCO ITAU S.A.- SENTENÇA - “...Nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código Processual Civil, HOMO-
LOGO por sentença, para que produza seus efeitos legais, a
transação celebrada entre as partes. Consecutivamente, julgo
extinto o presente processo com resolução de mérito. Cumpram-
se as disposições pertinentes do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça. Oficie-se, conforme requerido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...”
-Advs. SANTINO RUCHINSKI OAB/PR 26.606-A, CRESTI-
ANE ANDREIA ZANROSSO OAB31462, JEFFERSON MAS-
SAHARU ARAKI, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877-

11. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-213/2006-CLAUDIR
JOAO MORENO x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO- Alvará expedido à disposição. -Adv.
GERALDO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO-

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARCO AURELIO
CAYRES NOGUEIRA- SENTENÇA - “...Considerando que o
executado quitou a dívida, conforme informação de fls. 181/
182, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no inciso
I do artigo 794 do Código de Processo Civil. Defiro os demais
pedidos formulados na petição de fls. 181/182. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs.
FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES e SERGIO HENRIQUE GOMES-

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x IVANES LAMPERTI DOS SANTOS- Efetivada a
tentativa de bloqueio, o resultado foi negativo ou de valor in-
significante, conforme cópia minuta em anexo. Assim, efeti-
vou-se o imediato desbloqueio das contas, conforme compro-
vante em anexo. Ao exequente para, no prazo de cinco dias,
dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLI-
CY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN,
EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE DE
SOUZA, MIKAEL MARTINS DE LIMA e CARLOS HENRI-
QUE KUNZLER-

14. DESPEJO-438/2006-LIANE MIOTTO NORONHA x
MAURER E BRUNETTO LTDA - ME- SENTENÇA - “...Nos
termos do artigo 269, inciso III, do Código Processual Civil,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos le-
gais, a transação celebrada entre as partes. Consecutivamente,
julgo extinto o presente processo com resolução de mérito.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça. Oficie-se, conforme requeri-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se...” -Advs. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR
37305, VALTECIR CESAR MANFROI e LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

15. SUPLEMENTARES-480/2006-MUNICIPIO DE PALOTI-
NA x BANESTADO LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Ciência as partes quanto ao julgamento do agra-
vo de instrumento. Acaso nada seja requerido, ao arquivo. Inti-
mem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA OAB/PR 22.076,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, MARCELO HABI-
CE DA MOTTA, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877
e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-

16. AÇÃO DE COBRANÇA-510/2006-IRENE LUCILLA BU-
RIN e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- SENTENÇA - “...Considerando que o executado quitou
a dívida, conforme informação de fls. 158, julgo extinto o pro-
cesso, o que faço com fulcro no inciso I do artigo 794 do Códi-
go de Processo Civil. Cumpram-se as disposições pertinentes
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...”
-Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO
GOMES PESSOA, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063,
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OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

17. AÇAO MONITORIA-240/2007-TEMPERLINE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA. x EDMAR PEREI-
RA DA SILVA- Cuida-se de ação monitória visando o recebi-
mento dos valores representados pelos cheques apresentados
na inicial, de titularidade do devedor. Deferida de plano de
expedição do mandado de pagamento, o devedor não pagou
nem ofereceu Embargos, tudo conforme certidão de fl. 27. As-
sim, não havendo embargos nem pagamento, converto a deci-
são inicial mandamental em título executivo judicial. Igualmen-
te, converto o mandado inicial em mandado executivo (CPC,
art. 1102c). Cumpra o autor com o disposto no artigo 614, inci-
so II, do Código Processual Civil. Intimem-se. -Advs. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAURO VIEI-
RA DE MORAES-

18. AÇÃO DE COBRANÇA-258/2007-JOSE GUILHERME
KULKAMP x HSBC BANK BRASIL S/A (HSBC BAMERIN-
DUS)-SENTENÇA - “...Expostas essas razões, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial para o efeito de con-
denar a parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi cre-
ditado na caderneta de poupança da parte autora e os índices
do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989 (42,72),
segundo o valor a ser apurado mediante simples cálculo arit-
mético, corrigidos monetariamanete pelo INPC (ou índices ofi-
ciais existentes na época em que este não existia), acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros remu-
neratórios (da caderneta de poupança, portanto, capitalizados)
no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que deveriam
ter sido aplicados até o pagmaento, descontados os percentuais
já creditados. Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art.
20, parágrafo 3, a b e c, do CPC, observados o elevado grau de
zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a pequena
complexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde
a propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680, JOSIANE GODOY,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663, ROBER-
TO BUSATO FILHO OAB/PR41680 e JONAS SOISTAK-

19. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-278/2007-HELENA
CANDIDA MUGNOL MENEGATT e outros x BANCO ITAU
S.A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, rejeito a impug-
nação ao cumprimento de sentença. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em R$-500,00 (quinhentos reais), o que faço com base no
art. 20, parágrafo 4, do CPC, observados o elevado grau de
zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a pequena
complexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde
a propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR
33.784, LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5.438, SU-
ELI CRISTINA GALLEI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

20. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-281/2007-BANES-
TADO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE PALOTINA- A respeito da impugnação apre-
sentada, manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA OAB/PR 22.076 e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES-

21. AÇAO MONITORIA-311/2007-I.RIEDI & CIA LTDA x
HUGO FLORIANO- Cuida-se de ação monitória visando o re-
cebimento dos valores representados por duplicatas apresenta-
das na inicial. Deferida de plano a expedição do mandado de
pagamento, o devedor não pagou nem ofereceu Embargos, tudo
conforme certidão de fls. 40. Assim, não havendo embargos
nem pagamento, converto a decisão inicial mandamental em
título executivo judicial. Igualmente, converto o mandado ini-
cial em mandado executivo (CPC, art. 1102c). Cumpra o autor
com o disposto no artigo 614, inciso II, do Código de Processo
Civil. Intimem-se. -Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

22. AÇAO MONITORIA-430/2007-RIEDI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x COEXBRA - COMERCIO E EXPORTA-
ÇÃO DE CEREAIS LTDA- SENTENÇA - “...Cuida-se de ação
monitória visando o recebimento dos valores representados pelo
cheque apresentado na inicial. Deferida de plano a expedição
do mandado de pagamento, o devedor não pagou nem ofereceu
Embargos, tudo conforme certidãode fls. 36. Assim, não ha-
vendo embargos nem pagamento, converto a decisão inicial
mandamental em título executivo judicial. Igualmente, conver-
to o mandado inicial em mandado executiva (CPC, art. 1102c).
Cumpra o autor com o disposto no artigo 614, inciso II, do
Código de Processo Civil. Intimem-se...” -Advs. OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

23. AÇÃO DE COBRANÇA-432/2007-URBANO OECHSLER
e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- SENTENÇA -
“...Expostas essas razões, julgo procedente o pedido formula-
do na inicial para o efeito de condenar a parte ré ao pagamento
da diferença entre o que foi creditado na caderneta de poupan-
ça dos autores e os índices do IPC de junho de 1987 (26.06%)
e de janeiro de 1989 (42,72%), segundo o valor a ser apurado

mediante simples cálculo aritmético, corrigidos monetariamente
pelo INPC (ou índices oficiais existentes na época em que este
não existia), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação e juros remuneratórios (da caderneta de poupança,
portando, capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a
data em que deveriam ter sido aplicados até o pagamento, des-
contados os percentuais já creditados. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o
que faço com base no art. 20, parágrafo 3, a, b, e c, do CPC,
observados o elevado grau de zelo do profissional, o local de
prestação do serviço, a pequena complexidade da demanda e o
razoável tempo decorrido desde a propositura do feito. Transi-
tada em julgado, certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte
interessada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs.
EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784, ROBERTO A. BUSA-
TO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
36063, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVA-
NA BANDEIRA MAGAGNIN, ROBERTO BUSATO FILHO
OAB/PR41680 e BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663-

24. AÇÃO DE COBRANÇA-479/2007-EDELTRULDES
SCHUENKE MAAS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO- SENTENÇA - “...Expostas essas razões,
julgo procedente o pedido formulado na inicial para o efeito de
condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi
creditado na caderneta de poupança da parte autora e os índi-
ces do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42.72%), segundo o valor a ser apurado mediante simples cál-
culo aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou ín-
dices oficiais existentes na épocaem que este não existia), acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros
remuneratórios (da caderneta depoupança, portanto, capitali-
zados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que de-
veriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os per-
centuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no
art. 20, parágrafo 3, a, b e c do CPC, observados o elevado grau
de zelo do profissional, o local de prestação de do serviço, a
pequena complexidade da demanda e o razoável tempo decor-
rido desde a propositura do feito. Transitada em julgado, certi-
fique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. EVERTON BOGO-
NI OAB/PR 33.784 e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
36063-

25. PRESTAÇAO DE CONTAS-502/2007-VITOR JOÃO VEN-
DRAME x BANCO ITAU S/A- SENTENÇA - “...Expostas es-
sas razões, julgo procedente o pedido formulado na inicial para
o efeito de condenar o réu a? a) prestar as contas requeridas
pelo autor, no prazo de 48 horas, a partir da intimação do trân-
sito em julgado desta decisão; e b) exibir, no prazo de 60 dias,
também da data do trânsito em julgado desta decisão, todos os
documentos solicitados pelo autor relativos às operações ban-
cárias mencionadas. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono ju-
dicial da parte contrária, no montante de R$-400,00 (quatro-
centos reais), o que faço com base no art. 20, parágrafo 4 e 3, a,
b e c, do CPC, observados o elevado grau de zelo do profissio-
nal, o local de prestação do serviço, a razoável complexidade
da demanda, e o pouco tempo decorrido desde a propositura do
feito. Transitada em julgado, certifique-se aguarde-se a inicia-
tiva da parte interessada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN
OAB/PR 25.162, JORGE LUIZ DE MELO OAB/PR 17.145 e
TATIANE APARECIDA LANGE-

26. AÇÃO DE COBRANÇA-506/2007-BENJAMIN BORDIG-
NON, ESPOLIO DE x HSBC BANK BRASIL S/A (HSBC
BAMERINDUS)- SENTENÇA - “...Expostas essas razões,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
efeito de condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o
que foi creditado na caderneta de poupança da parte autora e os
indices do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42,72%), segundo o valor a ser apurado medidante simples
cálculo aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou
índices oficiais existentes na época em que este não existia),
acrescidos de juros de mora de 15 ao mês a partir da citação e
juros remuneratórios (da caderneta de poupança, portanto, ca-
pitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que
deveriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os
percentuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com
base no art. 20, parágrafo 3, a, b, e c, do CPC, observados o
elevado grau de zelo do profissional, o local de prestação do
serviço, a pequena complexidade da demanda e o razoável tempo
decorrido desde a propositura do feito. Transitada em julgado,
certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. FELIPE ZAGO,
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, ROBERTO A. BU-
SATO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR 36063, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GI-
OVANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ
OAB/PR 40.663 e ROBERTO BUSATO FILHO OAB/
PR41680-

27. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-552/2007-ONI-
VALDO DE OLIVEIRA MELO x BANCO BRADESCO S/A-
SENTENÇA - “...Considerando que o autor, depois de decorri-
do o prazo de 30 dias da propositura da demanda e da conces-
são de prazo para regularização, deixou de efetuar o pagamen-
to das custas processuais, JULGO EXTINTO o procesos sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III, artigo 257;
art. 19. parágrafos 1 e 2; e ítem 5.2.3 do Código de Normas.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR
29.734 e JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162-

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-614/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-

CREDI x ARIOVALDO KRACHINSKI e outros- Carta Preca-
tória expedida à disposição. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

29. INTERDICAO-616/2007-ELISANGELA FAGUNDES
FERRIRA x GISLENE FAGUNDES- Defiro os benefícios da
Assistência de Justiça Gratuita. Ao Ministério Público para pro-
nunciamento, ficando ciente da data e hora da realização de
audiência interrogatória. Cite-se o interditando para compare-
cer na audiência de interrogatório, a ser realizada no dia 12/12/
2007, às 16:00 horas, na forma do artigo 1.181 do Código de
Processo Civil. Intime-se. -Advs. ROBERTO ANTONIO EN-
DRES e VAGNER CELSO GOMES PESSOA-

30. AÇÃO DE COBRANÇA-618/2007-ANDRESSA DE ARA-
UJO MACIEL x ITAU SEGUROS S/A- SENTENÇA - “...O
presente feito segue o rito sumário, pelo que designo audiência
de conciliação para o dia 13 de dezembro de 2007, às 14? ho-
ras. Cite-se a requerida, mediante carta com aviso de recebi-
mento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para com-
parecer à audiência, oportunidade em que poderá oferecer res-
posta, desde que por intermédio de Advogado. Advirta-se a re-
querida que, não comparecendo ou não apresentando resposta,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário re-
sultar da prova dos autos, tudo conforme as determinações con-
tidas no artigo 277 do Código de Processo Civil. Intimem-se,
finalmente, os autores e seu Advogado da data designada para
audiência de conciliação. Diante da declaração de fls. 10, defi-
ro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, con-
forme determina a lei n. 1.060/50. Intimem-se. -Adv. HAMIL-
TON KIRMAYR MANFÉ OABPR 37305-

31. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-622/2007-MAXIMI-
NO ROBERTO HAUFF x ABEL DOS SANTOS- Defiro por
ora os benefícios da Assistência de Justiça Gratuita. Designo o
dia 11/12/2007, às 14:30 horas, para audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se o réu para comparecer a audiência acima
designada, via oficio AR/MP. Intime-se também o réu para com-
parecer a audiência acima designada, via ofício AR/MP. Inti-
mem-se também o autor da referida audiência. Cientifique-se,
ainda, as partes de que deverão comparecer, pessoalmente, à
audiência citada, podendo fazer-se representar por preposto com
poderes para transigir, e, de que não obtida conciliação, deverá
oferecer, na própria audiência resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e de rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico. Intime-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-
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0014 000469/2007
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ROBERTO CEZAR PINTO 0011 000142/2007
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ULISSES FALCI JUNIOR 0011 000142/2007
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1.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-62/2000-ACHI-
LES RAMON x ARTESIL MOVEIS LTDA e outros-<< Diga a
parte promovente.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-28/2002-CLAUDINEI DA
SILVA x SINVAL CARNEIRO DE SOUZA e outros-<< 1) Face
o contido na certidao de fls. 114/verso, SUSPENDO o curso do
vertente procedimento , nos termos do art. 265, I, do CPC. 2)
Providenciem os interessados o que de direito, face o previsto
nos art. 43 e 1055 e ss., do CPC. Int. Dil. Nec.>>-Adv. FABIA-
NA ELIZA MATTOS, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, AR-

LINDO FERREIRA FREITAS e JEFERSON LUIZ PICHET-
TI-

3.-INDENIZACAO-412/2003-SILVANO FABIO DE SOUZA
x VIVALDINO ANTONIO DE SOUZA-<< Manifestem-se as
partes sobre oficio de fls.132.>>-Adv. RICARDO CATANI e
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

4.-INDENIZACAO-84/2004-WILSON RIZELIO x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-<< Aguarda a retirada
de oficio para devida postagem.>>-Adv. FERNANDO PAULO
MORETTI-

5.-INDENIZACAO-329/2005-ARTEMIO LASTA x MAPFRE
SEGUROS - VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-<< Defiro o
postulado as fls.388, as expensas do interessado. Apos, arqui-
vo.>>-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x NERI MASSAROTTO-<< Ciencia as partes so-
bre a baixa dos autos.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e
MARCOS JOSE DLUGOSZ-

7.-BUSCA E APREENSAO-331/2006-OLIR BONETTI x OS-
VALDO WELFER -<<Aguarda a retirada da Carta Precatória
para devido cumprimento, devendo instruí-la com as peças cons-
tantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN. Aguarda a
retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. SUZIANE
PALLAORO, JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRI-
CHES SILVESTRI-

8.-ACAO MONITORIA-382/2006-ALESSANDRO FABIO
MARCANTE x ANDRE LUIZ FAE —<< Por ora, intime-se o
devedor, atraves de seu procurador judicial, via Diario da Jus-
tica, para, em 15 dias, cumprir o julgado, efetuando o paga-
mento da quantia devida, sob as penas da lei, nos exatos termos
do artigo 475-J e paragrafos, do CPC. Int. Dil.Nec. Pelo autor
aguarda a retirada de edital para devida publicacao.>>—Adv.
CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES e LU-
CAS SCHENATO-

9.-COMINATORIA-442/2006-CARLOS GILMAR MATOS x
CELSO IVONIR ROCHA PEREIRA-<< Diga a parte promo-
vente.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE
CAPELEZZO-

10.-EXECUCAO-35/2007-TEQUE PECAS PARA MOTORES
LTDA x LINDOMAR RUFATTO-<< 1) Indefiro, porquanto ja
ha bem penhorado e a execucao deve acontecer do modo me-
nos gravoso ao devedor (art. 620 do CPC). 2) Diga a exequente
se pretende a adjudicacao , a alienacao em hasta publica ou a
alienacao por iniciativa particular.>>-Adv. JOSE DILSON FER-
NANDES-

11.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-142/2007-GNR
BRASIL COM E REP DE INSTRUMENTOS ANALITICOS
LT x M. GUANDALIN E CIA LTDA -<<Ante a denunciacao
da lide ventilada pela re-reconvinte, mister a citacao da litisde-
nunciadas SPECTRONIX INSTRUMENTACAO ANALITICA
e GNR ITALIA SRL, a qual ora ordeno, bem como a suspensao
do procedimento , com espeque no art. 72, caput, do CPC. Pro-
ceda-se conforme pleiteado, observando-se o art. 72, par.1º, b,
do CPC, bem como constando as advertencias legais, no senti-
do de que os denunciados , querendo , oportunamente , ofere-
cam resposta. ASdvirto a re-reconvinte quanto ao contido no
art.72, par.2º, do CPC. Aguarda a retirada de oficio para devida
postagem.>>-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO, SANDRO
FRANCO DE GODOY, AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES e ULISSES FALCI JU-
NIOR-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-374/2007-JOSE
TOMAZI x BANCO DO BRASIL S.A.-<< 1) Defiro as benes-
ses da justica gratuita. 2) Acolho a (implicita) emenda a peca
exordial, realizada pelo interessado, excluindo o pedido exe-
cutorio realizado. A vertente lide, portanto, destina-se apenas
ao pleito cautelar de exibicao de documentos. 3) Cite-se o reu
para em 05 dias , ofertar resposta, conforme art. 802/803, do
CPC (via AR). 4) Havendo ou nao manifestacao , ao autor, pos,
por 10 dias. 5) Retificacoes necessarias inclusive ante autua-
cao e distribuidor.>>-Adv. VALDERICO DALLA COSTA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2007-FIAT LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A GRUPO ITAU x AN-
TONIO CARLOS OLIVEIRA-<< 1) Defiro item a, fls. 31. 2)
Indefiro o pleito ventilado no item b, fls. 32, porquanto incum-
be a parte diligenciar no sentido de obter as informacoes que
sejam de seu interesse. Ou seja, nao pertine ao juizo ordenar a
expedicao de oficios visando encontarra o endereco atualizado
de litigantes , mesmo porque aludido anseio nao comporta qual-
quer amparo legal. Promova a parte interessada o efetivo se-
guimento do feito, sob as penas da lei.>>-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-469/2007-MECANICA AGRI-
COLA ADA LTDA x BANCO BANESTADO S/A. e outros —
<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez
que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15
dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO,
TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ DE MELO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-502/2007-INDUSTRIA DE
DOCES WITIUK LTDA x BANESTADO - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A —<< Recebo o recurso de apelacao ,
em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais.
Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes.
Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e home-
nagens de estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-
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16.-ACAO MONITORIA-624/2007-CHIOSSI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x VALCIR DORIVAL DOS SANTOS-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. oficial de justica
de fls. 26.>>-Adv. LUCIANO DALMOLIN-
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1.-ACAO DE COBRANCA-628/1997-ALBERTI & CIA LTDA
x MUNICIPIO DE VERE-<< Ciencias as partes sobre a baixa
dos autos.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e JAIME
JACIR GUZZO-

2.-DECLARATORIA-205/2003-DIVETE GALICIOLI MA-
GANHOTO x GRALHA AZUL SERVICOS E SAUDE SC
LTDA e outros-<< Ciencias as partes sobre a baixa dos au-
tos.>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM, JOSE
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JOSE FERNANDO VIALLE 0021 000014/2005

0027 000350/2005
JOSE ROBSON DA SILVA 0096 000028/2005
JOSE TELLES DO PILAR 0056 000178/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0056 000178/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0081 000684/2007
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0050 000099/2007
KARIN LOIZE H. MUSSI BERS 0084 000703/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0080 000674/2007
LARISSA CERBARO DETONI 0076 000609/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0044 000643/2006
LILIANE GRUNH 0081 000684/2007
LIZEU ADAIR BERTO 0055 000164/2007

0063 000428/2007
LUCAS SCHENATO 0059 000236/2007

0079 000668/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0033 000063/2006
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0043 000524/2006
LUCIANO DALMOLIN 0028 000403/2005

0032 000504/2005
0091 000781/2007
0092 000782/2007
0094 000787/2007

LUCIANO MARCHESINI 0096 000028/2005
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0039 000430/2006
LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 0083 000698/2007
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0019 000176/2004
LUIZ FERNANDO POZZA 0009 000411/1999

0023 000145/2005
MARCELO COUTO DE CRISTO 0041 000503/2006
MARCELO LOCATELLI 0056 000178/2007
MARCELO TESHEIHER CAVASSA 0051 000132/2007
MARCELO VARASCHIN 0025 000261/2005

0088 000752/2007
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0089 000764/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000523/2002

0023 000145/2005
0053 000157/2007
0066 000476/2007

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0054 000159/2007
MARCOS MOZZER FIN 0021 000014/2005
MARCOS PAGLIOSA ALVES 0086 000715/2007
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0096 000028/2005
MARIANE CARDOSO MACARECVI 0033 000063/2006
MAURICIO DE FREITAS SILVE 0054 000159/2007

MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0089 000764/2007
MAX HUMBERTO RECUERO 0037 000341/2006

0038 000385/2006
MAYLA PARZIANELLO DA CRUZ 0077 000610/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0078 000639/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0038 000385/2006
MOISES ALBIERO 0076 000609/2007
MONICA HELENA RUARO 0013 000280/2003
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0030 000450/2005
MONIQUE FERREIRA BUENO 0053 000157/2007
NERII LUIZ CEMZI 0009 000411/1999

0065 000465/2007
NILTO SALES VIEIRA 0032 000504/2005
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0029 000446/2005
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0022 000050/2005
ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR 0012 000523/2002
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0074 000590/2007
OSWALDO TELLES 0081 000684/2007
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0032 000504/2005
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0030 000450/2005
PAULO CESAR TORRES 0044 000643/2006
PAULO ROBERTO MORAES 0026 000267/2005
RAFAEL VIGANO 0049 000081/2007

0076 000609/2007
REGES HENRIQUE PALAORO 0003 000322/1991
REGIANE CAPELEZZO 0035 000101/2006

0040 000466/2006
0047 000059/2007
0048 000061/2007
0060 000249/2007
0062 000336/2007
0067 000477/2007
0068 000483/2007
0069 000484/2007
0070 000491/2007
0072 000502/2007

RICARDO CATANI 0029 000446/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0097 000241/2006
RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE 0073 000536/2007
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0081 000684/2007
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0026 000267/2005
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0028 000403/2005

0032 000504/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0033 000063/2006
SERGIO SAYAO LOBATO 0033 000063/2006
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000098/1991
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0039 000430/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0084 000703/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0080 000674/2007
TATIANE APARECIDA LANGE 0082 000691/2007

0085 000705/2007
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0038 000385/2006
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0066 000476/2007
VALDERICO DALLA COSTA 0008 000309/1999
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0079 000668/2007
VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JU 0059 000236/2007
VANESSA ZUCCHI 0022 000050/2005
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0052 000154/2007
VIVIANE KAMINSK CORDEIRO 0034 000075/2006
WILSON BONETTI 0034 000075/2006
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0021 000014/2005

0030 000450/2005

1. EXECUCAO - 98/1991 - QUEDAGRO x RAFAEL HUPA-
LO - DESPACHO DE FL. 107 - “AUTOS Nº 98/91. Este ma-
gistrado nao esta cadastrado ao sistema Bacen-Jud, em razao
de este juizo nao estar interligado a internet do Tribunal de
Justiça, invibializando assim a penhora on line. Defiro o pe-
nultimo paragrafo de fl. 105...” (Compareça a parte interessa-
da, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expedido,
bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso de Re-
cebimento. OBSERVAÇAO: Devera a parte interessada que
retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do objeto
do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo, numero
do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos
respectivos autos quando do retorno do Aviso de Recebimen-
to). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

2. EXECUCAO - 173/1991 - ILDO CHIOQUETTA x IRACI
IVONE SCHWAMBACH - AUTOS Nº 173/91. Sobre o con-
teudo da certidao de fl. 283, manifeste-se a parte Exequente.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO-

3. INVENTARIO - 322/1991 - ANTONIO JOSE DE TOLEDO
LEME - DESPACHO - “Intime-se novamente a parte interessa-
da para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido anda-
mento aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia de
manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento de merito,
e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu cargo, em
caso de existir.” -Advs. ANTONIO JOSE DE TOLEDO LEME,
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, REGES HENRIQUE PA-
LAORO e GILSON MARCONDES-

4. CARTA DE SENTENCA - 591/1991 - BANCO BANESTA-
DO S/A x WALTER CIRINO DE LIMA e outro - Compareça a
parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio
ora expedido, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a parte que
retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do objeto
do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo, numero
do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos
respectivos autos quando do retorno do Aviso deRecebimento.
-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

5. EXECUCAO - 10/1995 - BANCO ITAU S/A x MARCIO
DAVID NORA e outro - AUTOS Nº 10/95. Sobre o conteudo
do oficio/resposta do Detran de fls. 137/140, manifeste-se a
parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO-

6. EXECUCAO - 163/1998 - COPABRA x PEDRO IVO H.
ANDRADE - DESPACHO - “Intime-se novamente a parte Exe-
quente para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido
andamento aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia
de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento de meri-
to, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu cargo,
em caso de existir.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

7. EXECUÇAO - 565/1998 - JACIR JOSE DARIVA x MA-
CROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA. - AUTOS Nº 565/98. Manifeste-se a parte Exe-
quente sobre o retorno da carta precatoria as fls. 146/176. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

8. EXECUCAO - 309/1999 - BANCO BANESTADO S/A x
VANDERLEI PEDRO SPEROTTO & CIA LTDA. e outro -
DESPACHO - “Intime-se novamente a parte Exequente para
que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido andamento
aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia de manifes-
taçao serao estes extintos, sem julgamento de merito, e, ainda,
ficando eventuais custas processuais a seu cargo, em caso de
existir.” -Advs. VALDERICO DALLA COSTA e GUIDO VIC-
TOR GUERRA-

9. EXECUCAO - 411/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x
TRANSUDOESTE - TRANSPORTADORA SUDOESTE
LTDA. e outros - DESPACHO - “AUTOS Nº 411/99. Quanto
ao item ‘a’ do pedido de fl. 448, da parte Exequente, proceda-
se o calculo geral. Em seguida, manifestem-se as partes (Sobre
o calculo geral de fls. 451/452 - R$ 26.354,46 -, manifestem-se
as partes). Quanto ao item ‘b’, este magistrado nao esta cadas-
trado ao sistema Bacen-Jud, em razao deste juizo nao estar in-
terligado a internet do Tribunal de Justiça. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se novamente a parte Exequente.
Prazo de cinco dias, conforme artigo 185, do Codigo de Pro-
cesso Civil.” -Advs. CLECI MARIA DARTORA, NERII LUIZ
CEMZI, LUIZ FERNANDO POZZA e ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

10. EXECUCAO - 528/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
AVACIR SALVADOR e outro - AUTOS Nº 528/99. Manifeste-
se a parte Executada sobre o conteudo de fls. 217/222. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. EDGAR DOMINGOS ME-
NEGATTI-

11. DESAPROPRIACAO - 196/2002 - EUCLIDES AGUSTI-
NI GNOATTO x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D´OESTE -
PARANA - AUTOS Nº 196/2002. Sobre o conteudo do laudo
pericial de fls. 218/276, manifestem-se as partes. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. AURIMAR JOSE TURRA e ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 523/2002 - JORGE
LUIZ ZANETTE RAMOS e outro x BANCO BANESTADO
S/A - DESPACHO - “Intime-se novamente a parte interessada
para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o devido anda-
mento aos presentes autos, advertindo-os que na ausencia de
manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento de merito,
e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu cargo, em
caso de existir.” -Advs. ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

13. EXECUCAO - 280/2003 - LOCILEI DE NEGRI BORTOT
e outro x BERNARDO HENRIQUE TORRES DO PATROCI-
NIO e outro - “AUTOS Nº 280/2003. Promova a parte Execu-
tada o pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, no valor de R$ 21,51 (vinte e um reais e cinquenta e
um centavos).” -Advs. ARLEI VITORIO ROGENSKI e MO-
NICA HELENA RUARO-

14. USUCAPIAO - 21/2004 - LINDAMIRA COTERLE x OS-
VALDO SARAIVA MEDEIROS e outros - “AUTOS Nº 21/
2004. Apresente o Requerido Erlon Medeiros suas alegaçoes
finais em forma de memoriais, no prazo de dez dias.” -Advs.
ERLON ANTONIO MEDEIROS e ANDREY HERGET-

15. USUCAPIAO - 22/2004 - JOAO MARIA DE FREITAS e
outro x OSVALDO SARAIVA MEDEIROS e outros - “AUTOS
Nº 22/2004. Apresente o Requerido Erlon Medeiros suas ale-
gaçoes finais em forma de memoriais, no prazo de dez dias.” -
Advs. ERLON ANTONIO MEDEIROS e ANDREY HERGET-

16. USUCAPIAO - 26/2004 - OLY TESSER e outro x OSVAL-
DO SARAIVA MEDEIROS e outros - “AUTOS Nº 26/2004.
Apresente o Requerido Erlon Medeiros suas alegaçoes finais
em forma de memoriais, no prazo de dez dias.” -Advs. ERLON
ANTONIO MEDEIROS e ANDREY HERGET-

17. USUCAPIAO - 27/2004 - SADI DONATO LOVATTO e
outro x OSVALDO SARAIVA MEDEIROS e outros - “AUTOS
Nº 27/2004. Apresente o Requerido Erlon Medeiros suas ale-
gaçoes finais em forma de memoriais, no prazo de dez dias.” -
Advs. ERLON ANTONIO MEDEIROS e ANDREY HERGET-

18. USUCAPIAO - 38/2004 - JULIA BOCCARDI x OSVAL-
DO SARAIVA MEDEIROS e outros - “AUTOS Nº 38/2004.
Apresente o Requerido Erlon Medeiros suas alegaçoes finais
em forma de memoriais, no prazo de dez dias.” -Advs. ERLON
ANTONIO MEDEIROS e ANDREY HERGET-

19. ORDINARIA - 176/2004 - HUMBERTO JOSE STEFANE-
LLO x BRUNO DE CARVALHO RODRIGUES TONIOLO e
outros - Compareça a parte Autora em cartorio para efetuar a
retirada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua
devida remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO:
Devera a parte que retirar o oficio ora expedido, constar no
destinatario do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero
do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim de faci-

litar a procura dos respectivos autos quando do retorno do Avi-
so deRecebimento. -Advs. JOSE DERETTI NETTO e LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

20. EXECUCAO - 236/2004 - MARCOS JOSE DUGLOSZ x
ANGELIN BORGES RODRIGUES - “AUTOS Nº 236/2004.
Promova a parte Executada o pagamento das custas processu-
ais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 249,61 (du-
zentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos).” -
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

21. REPARACAO DE DANOS - 14/2005 - VANDERLEI GON-
ÇALVES x PEDRO ALMIRANTE DOS SANTOS e outros -
DESPACHO DE FL. 214 - “AUTOS Nº 14/2005. Tendo em
vista que o Reu Paulino Roberto Senhorin ate a presente data
citado nao foi; tendo em vista, tambem, que a parte Autora a fl.
205 requereu a sua citaçao por edital, nao havendo tempo habil
para a publicaçao deste; cancelo a realizaçao da audiencia de-
signada para o proximo dia 30 de novembro de 2007, as
13h40min (fl. 193). Ciencia as partes. Diga a parte Autora se
insiste no pedido de citaçao do Reu Paulino Roberto Senho-
rin.” -Advs. ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANGELO PILAT-
TI NETO, IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ, MARCOS
MOZZER FIN, ARLINDO FERREIRA FREITAS, ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, JOSE FERNANDO VI-
ALLE, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e DA-
NIELA PERIN HARTMANN-

22. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 50/2005 - H. ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ELOISA SIMO-
NE MANFROI LATTMANN - AUTOS Nº 50/2005. Sobre o
conteudo da certidao de fl. 295, manifeste-se a parte Exequen-
te. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 145/2005 - EUNICE
IRENE BUENO x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
145/2005. Manifestem-se as partes, sobre o prosseguimento
destes autos. Em nada mais sendo requerido, ao arquivo. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. JORGE LUIZ DE MELO,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e LUIZ FERNANDO POZZA-

24. EXECUCAO - 187/2005 - SICREDI x MUKE AUTO POS-
TO LTDA. e outros - DESPACHO - “Intime-se novamente a
parte Exequente para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de o
devido andamento aos presentes autos, advertindo-os que na
ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento
de merito, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a seu
cargo, em caso de existir.” -Adv. ANDREY HERGET-

25. COBRANCA - 261/2005 - SICREDI x NORBERTO JUS-
TINO PIANA - DESPACHO - “AUTOS Nº 261/2005. No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial de fls. 137/152.” -Advs. ANDREY HERGET, MAR-
CELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

26. REPETICAO DE INDEBITO - 267/2005 - JACY DAL
JOVEM e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro - “AU-
TOS Nº 267/2005. Sobre o conteudo das contestaçoes e docu-
mentos apresentados pela parte Re as fls. 104/129 (ParanaPre-
videncia) e as fls. 145/165 (Estado do Parana), manifeste-se a
parte Autora.” -Advs. ROSELI PINHEIRO FERRARINI e PAU-
LO ROBERTO MORAES-

27. INDENIZACAO - 350/2005 - AIRTO GIONGO x AGRO-
PECUARIA MAGGI LTDA. e outro - “AUTOS Nº 350/2005.
Intimem-se as partes (fl. 235).” (Fl. 235 - Oficio do Juizo da
Sexta Vara Civel de Rondonopolis - Mt, com o seguinte teor
“...comunico que foi designada a audiencia de oitiva da teste-
munha da parte Re/Denunciante para o proximo DIA 12 DE
DEZEMBRO DE 2007, AS 09h30min, na sala da Sexta Vara
Civel - de Rondonopolis -...”). -Advs. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO, IJAIR VARMERLATI e JOSE FERNANDO VI-
ALLE-

28. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 403/2005 - JOAO
DELCIDES FERNANDES e outros x BANCO BANESTADO
S/A - DESPACHO DE FL. 1115 - AUTOS Nº 403/2005. Pre-
sente as hipoteses do artigo 475-L, recebo a impugnaçao ofere-
cida pela parte Executada, passando a analisar o pedido de efeito
suspensivo. Para a concessao do efeito suspensivo devem estar
presentes os requisitos do artigo 475-M, consistente na rele-
vancia dos fundamentos apresentados e na constataçao de que
o prosseguimento da execuçao venha causar a parte Executada
grave dano de dificil ou incerta reparaçao. No caso em comen-
to, nao vislumbro a presença do segundo requisito. De fato, o
prosseguimento da execuçao nao e passivel de causar grave
dano de dificil reparaçao ao Executado, maxime em se tratan-
do de grande instituiçao financeira. Ademais, o levantamento
do deposito em dinheiro apenas sera deferido pelo juizo apos
ter sido prestaçao cauçao suficiente e idonea oportunamente
arbitrada (CPC, art. 475-O, II). Tendo sido indeferido o efeito
suspensivo, a presente impugnaçao devera ser processada em
autos apartados, nos termos do paragrafo 2º, do artigo 475-M,
do Codigo de Processo Civil...” (Sobre o prosseguimento des-
tes autos, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. LUCIANO DALMOLIN, SAYONARA
TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, JORGE LUIZ DE MELO
e ALVARO SCHENATO-

29. INDENIZACAO - 446/2005 - ROSE MARIA OLIVEIRA
DE SOUZA x LUIZ AUTOVCZ - “AUTOS Nº 446/2005. Inti-
mem-se as partes (fl. 91).” (Fl. 91 - Manifestaçao do perito
nomeado designando o proximo DIA 05 DE MARCO DE 2008,
AS 08h00min, no Ambulatorio da Policlinica, na Rua Parana,
610, desta Cidade e Comarca, com a profissional Dra. Olga
Mitiko Yoshihara. Aos patronos da parte Autora para que co-
muniquem sua cliente a comparecer no endereço, dia e hora
acima designados. Devera, ainda, a parte Autora agendar essa
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consulta com Daiane no Posto de Saude de Pato Branco, 46-
3225-1448. As partes para que comuniquem seus respectivos
assistentes tecnicos do acima mencionado). -Advs. NILTON
LUIZ PACHECO LOURES, ARLINDO FERREIRA FREITAS
e RICARDO CATANI-

30. RESTITUICAO - 450/2005 - EDSON CONSTANTINO
LEIRIA DE WITT x DETRAN/PR - DESPACHO - “AUTOS
Nº 450/2005. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre a
execuçao do julgado, no prazo de quinze dias. Caso manifesta-
çao nao haja, remetam-se os autos ao arquivo provisorio, pelo
prazo de seis meses. Decorrido este prazo, intimem-se nova-
mente as partes.” -Advs. ZILANDIA PEREIRA ALVES, AN-
GELO PILATTI NETO, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA,
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-

31. INDENIZACAO - 458/2005 - JONE RODRIGUES LIMA
x BANCO DO BRASIL S/A - “AUTOS Nº 458/2005. Promova
a parte Autora o pagamento das custas processuais, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 730,29 (setecentos e
trinta reais e vinte e nove centavos).” -Advs. ALESSANDRINI
ARDIZZONE LIMA, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE
CURY-

32. REVISAO DE CONTRATO - 504/2005 - ANTENOR CHI-
OSSI GNOATTO e outros x BANCO BANESTADO S/A -
DESPACHO - “AUTOS Nº 504/2005. Em face do extenso con-
teudo do laudo pericial (fls. 1261/1804), concedo o prazo de
dez dias sucessivos, a começar pela parte Autora, para mani-
festaçao sobre o mesmo.” -Advs. LUCIANO DALMOLIN,
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, JORGE
LUIZ DE MELO, NILTO SALES VIEIRA e PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA-

33. BUSCA E APREENSAO - 63/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x EMERSON LEMES - Compareça a parte Au-
tora, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expedi-
do, bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso de
Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a parte que retirar o
oficio ora expedido, constar no destinatario do objeto do Aviso
de Recebimento AR, o numero do processo, numero do oficio e
natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos
autos quando do retorno do Aviso deRecebimento. -Advs. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO MA-
CARECVICH, SERGIO SAYAO LOBATO, SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, LUCIANE LOPES ALVES e
BRUNO MIRANDA QUADROS-

34. REPETICAO DE INDEBITO - 75/2006 - REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS KAMINSKI S/C LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A - AUTOS Nº 75/2006. Sobre o conteudo de fl.
230, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. WILSON BONETTI e VIVIANE KAMINSK
CORDEIRO-

35. INVENTARIO - 101/2006 - CLAIR RIZZON ZAPARO-
LLI - AUTOS Nº 101/2006. Compareça o Inventariante, em
cartorio, para assinar o Termo de Ultimas Declaraçoes, bem
como, juntamente com os herdeiros e interessados, se manifes-
tar sobre o mesmo NO PRAZO DE DEZ DIAS. -Advs. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

36. EXECUCAO - 179/2006 - CLICERIA CERBARO x LO-
JAO IGUAÇU e outro - DESPACHO - “AUTOS Nº 179/2006.
Este magistrado nao esta cadastrado ao sistema Bacen-Jud, em
razao deste juizo nao estar interligado a internet do Tribunal de
Justiça. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se nova-
mente a parte Exequente. Prazo de cinco dias, conforme artigo
185, do Codigo de Processo Civil.” -Adv. CLICERIA CERBA-
RO-

37. COBRANCA - 341/2006 - MARIA DE JESUS MAS x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - “AUTOS Nº 341/
2006. Sobre o conteudo de fls. 149/150, manifeste-se a parte
Requerente. Igualmente, promova a parte Requerida o paga-
mento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
no valor de R$ 709,56 (setecentos e nove reais e cinquenta e
seis centavos).” -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, FABIO FORSELINI, HEBER
SUTILI e DANIELLA LETICIA BROERING-

38. COBRANCA - 385/2006 - VALDIR MENDES x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - DESPACHO DE
FL. 40 - “AUTOS Nº 385/2006. Para a realizaçao do ato pos-
tergado, designo o proximo DIA 30 DE JANEIRO DE 2008,
AS 15h00min, nos termos do despacho de fl. 20.” -Advs. MAX
HUMBERTO RECUERO, TRAJANO BASTOS DE OLIVEI-
RA NETO FRIEDRIC e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

39. REPARACAO DE DANOS - 430/2006 - MARCOS AU-
RELIO BORTOLIN e outro x WILSON LOVERA e outro -
DESPACHO DE FL. 139 - “AUTOS Nº 430/2006. Para a reali-
zaçao do ato postergado, designo o proximo DIA 03 DE ABRIL
DE 2007, AS 13h30min.” -Advs. JOAO MARIA DE GOES
JUNIOR, LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA, SIDNEY
JOSE MATIOTTI e JORGE MATIOTTI NETO-

40. EXECUCAO - 466/2006 - COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LETAK LTDA. x ANLU COMERCIO DE CON-
FECÇOES LTDA. - AUTOS Nº 466/2006. Manifeste-se a par-
te Exequente sobre o retorno da carta precatoria as fls. 56/62.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

41. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 503/2006 - NEVIO GHISSI x BANCO ITAU S/A -
AUTOS Nº 503/2006. Manifeste-se a parte Requerente/Exe-
quente sobre o conteudo da certidao de fl. 112. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. MARCELO COUTO DE CRIS-
TO e AURINO MUNIZ DE SOUZA-

42. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 504/2006 - COSTATURRA CONSTRUTORA LTDA.
x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº 504/
2006. Defiro o pedido de fl. 130 (prazo de trinta dias para pres-
taçao de contas). Igualmente, intime-se a parte Executada para
que pague voluntariamente o debito (de fls.126/127 - R$
933,43), no prazo de quinze dias, sob pena de incidencia de
multa no valor de dez por cento do debito, conforme artigo
475-J, do Codigo de Processo Civil. 2. Nao havendo pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliaçao dos bens indica-
dos pelo Exequente, intimando-se o Executado de acordo com
o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil.” -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

43. ORDINARIA - 524/2006 - A F GUEDES FACTORING -
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A
- “AUTOS Nº 524/2006. COM URGENCIA, promova a parte
Autora o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 74,00 (setenta e quatro
reais). Igualmente, promova tambem a parte Re o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria,
no valor de R$ 92,50 (noventa e dois reais e cinquenta centa-
vos), e, ainda, efetuar a retirada da carta precatoria expedida,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para instrui-
rem-na.” -Advs. LUCIANO CESAR LUNARDELLI, ANELY
DE MORAES PEREIRA MERLIN e CARLOS ALBERTO
BEZERRA-

44. DEPOSITO - 643/2006 - OMNI S/A x DAIANNA KELLI
PYSKLEVITZ - “AUTOS Nº 643/2006. Contados e prepara-
dos, voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor das cus-
tas: R$ 12,14). -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CESAR TORRES-

45. EXECUCAO - 693/2006 - SICREDI x HELANE GIACO-
MINI OLIVO - AUTOS Nº 693/2006. Promova a parte interes-
sada o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça, atraves
de guia propria, no valor de R$ 148,00 (cento e quarenta e oito
reais). -Adv. ANDREY HERGET-

46. PRESTACAO DE CONTAS - 53/2007 - ROSALINO LU-
CION x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO - “AUTOS
Nº 53/2007. Intime-se a parte Requerida para que, no prazo de
quarenta e oito horas, cumpra o decidido nestes autos, apresen-
tando as contas devidas, sob pena de nao lhe ser licito impug-
nar as contas apresentadas pela parte Requerente.” -Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO-

47. MONITORIA - 59/2007 - INGA VEICULOS LTDA. x
VALMIR ZANINI - “AUTOS Nº 59/2007. Compareça a parte
Autora em cartorio para efetuar a retirada do edital expedido,
bem como providenciar sua publicaçao, como manda a lei.” -
Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPE-
LEZZO-

48. EXECUCAO - 61/2007 - INGA VEICULOS LTDA. x PE-
DRO ADIR SOARES BORGES - AUTOS Nº 61/2007. Promo-
va a parte interessada o pagamento da diligencia do Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 74,00 (setenta e
quatro reais). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e RE-
GIANE CAPELEZZO-

49. COBRANCA - 81/2007 - MARIA DA SILVA x ITAU SE-
GUROS S/A - DESPACHO DE FL. 33 - “AUTOS Nº 81/2007.
Para a realizaçao do ato postergado, designo o proximo DIA 04
DE MARCO DE 2008, AS 13h30min, nos termos do despacho
de fl. 28.” -Advs. RAFAEL VIGANO e HEBER SUTILI-

50. EMBARGOS DE TERCEIRO - 99/2007 - EDI SILIPRAN-
DI x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPA-
CHO DE FL. 71 - “AUTOS Nº 99/2007. Como se trata de ma-
teria exclusivamente de direito e, ainda, como a possibilidade
de acordo entre as partes e quase nula, contados e preparados,
voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor das custas:
R$ 14,00). -Advs. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e CAR-
LOS ALBERTO SILIPRANDI-

51. BUSCA E APREENSAO - 132/2007 - BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x FABIO ROGERIO HERESTECH - AUTOS Nº 132/
2007. Sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl.
39, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. MARCELO TESHEIHER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

52. COBRANCA - 154/2007 - AIRTON MORAES DA SILVA
e outros x BANCO BRADESCO S/A - DESPACHO DE FL. 46
- “AUTOS Nº 154/2007. Para a realizaçao do ato postergado,
designo o proximo DIA 20 DE MARCO DE 2008, AS 13h30min,
nos termos do despacho de fl. 42.” -Adv. VICTOR HUGO
TRENNEPOHL-

53. INDENIZACAO - 157/2007 - MARIA DE LURDES RES-
TELATO x BANCO ITAU S/A e outro - DESPACHO DE FL.
44 - “AUTOS Nº 157/2007. Para a realizaçao do ato posterga-
do, designo o proximo DIA 14 DE ABRIL DE 2008, AS
14h15min.” -Advs. FABIANA ELIZA MATTOS, JORGE LUIZ
DE MELO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, MONIQUE FER-
REIRA BUENO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

54. COBRANCA - 159/2007 - APARICIO GONCALVES DA
MAIA e outro x ALEXANDRE DE SOUZA - DESPACHO DE
FL. 79 - “AUTOS Nº 159/2007. Para a realizaçao do ato pos-
tergado, designo o proximo DIA 15 DE MAIO DE 2008, AS
14h15min.” -Advs. MAURICIO DE FREITAS SILVEIRA e
MARCOS DULCIR MOZZER FIM-

55. PRESTACAO DE CONTAS - 164/2007 - IDALVIR FRA-
MENTO CAMOZZATO x BANCO ITAU S/A - DESPACHO -
“AUTOS Nº 164/2007. Manifeste-se a parte Requerente sobre
o conteudo de fls. 171/238. Ainda, nesta fase processual, pres-
cindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes. Portanto,

como a possibilidade de acordo entre as partes e quase nula ...
voltem-me os autos conclusos para sentença.” -Advs. FERNAN-
DO MATTOS, LIZEU ADAIR BERTO e JORGE LUIZ DE
MELO-

56. BUSCA E APREENSAO - 178/2007 - BANCO BMG S/A x
M H TEK INFORMATICA LTDA. - AUTOS Nº 178/2007.
Manifeste-se a parte Autora sobre o conteudo dos oficios/res-
postas de fls. 59/68. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
JOSE TELLES DO PILAR, MARCELO LOCATELLI e JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

57. EXECUCAO - 182/2007 - INGA VEICULOS LTDA. x
EVANDRO LUIZ THEIS - “...Assim, tendo em vista tratar-se
de interesse privado e diante do carater sigiloso da declaraçao
do imposto de renda, indefiro o pedido nesse topico...” (Com-
pareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada
do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devida re-
messa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a
parte que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario
do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso de Recebi-
mento). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

58. INDENIZACAO - 202/2007 - EUCLIDES FERREIRA DE
ALMEIDA e outros x LINDOMAR ANTUNES DOS SANTOS
e outro - DESPACHO DE FL. 87 - “AUTOS Nº 202/2007. Para
a realizaçao do ato postergado, designo o proximo DIA 05 DE
DEZEMBRO DE 2007, AS 15h30min, nos termos do despacho
de fl. 77.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

59. DECLARATORIA - 236/2007 - VITALI & GOETZ LTDA.
- ME x A P ZANARDO - ME - DESPACHO DE FL. 25 - “AU-
TOS Nº 236/2007. Visando readequar a pauta de audiencias
desta Serventia, redesigno a audiencia anteriormente marcada
para o proximo DIA 21 DE JANEIRO DE 2008, AS 13h30min.”
-Advs. VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR, LUCAS
SCHENATO e EUCLIDES LOPES COTRIM-

60. DECLARATORIA - 249/2007 - ALCIR CAMOZZATO x
JABUR PNEUS S/A - DESPACHO DE FL. 36 - “AUTOS Nº
249/2007. Visando readequar a pauta de audiencias desta Ser-
ventia, redesigno a audiencia anteriormente marcada para o
proximo DIA 31 DE JANEIRO DE 2008, AS 13h30min.” -Advs.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

61. PRESTACAO DE CONTAS - 258/2007 - OLDENIR BE-
DIN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
AUTOS Nº 258/2007. Sobre o conteudo de fls. 83/486, mani-
feste-se a parte Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

62. PRESTACAO DE CONTAS - 336/2007 - FAUSTO DA-
LAGNOL x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO - “AU-
TOS Nº 336/2007. Nesta fase processual, prescindivel e a pro-
duçao de provas. Ciencia as partes. Portanto, como a possibili-
dade de acordo entre as partes e quase nula, contados e prepa-
rados, voltem-me os autos conclusos para sentença.” (Valor das
custas a serem pagas pela parte Requerente - R$ 45,89). -Advs.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO e
JORGE LUIZ DE MELO-

63. PRESTACAO DE CONTAS - 428/2007 - BENITO CHAU-
LET x BANCO DO BRASIL S/A - AUTOS Nº 428/2007. Ma-
nifeste-se a parte Requerente sobre o conteudo de fl. 120. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. LIZEU ADAIR BERTO
e FERNANDO DORIVAL DE MATTOS-

64. DESPEJO - 442/2007 - PAULO IANCOVSKI x FRANKLI
AURO ANSOLIN - AUTOS Nº 442/2007. Sobre o conteudo da
certidao de fl. 36, manifeste-se a parte Requerente. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO-

65. EXECUCAO - 465/2007 - BANCO DO BRASIL S/A x
HOSONIC INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA. e outros - AU-
TOS Nº 465/2007. Promova a parte Exequente o pagamento da
diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais). -Adv. NERII
LUIZ CEMZI-

66. PRESTACAO DE CONTAS - 476/2007 - VILSON CA-
RON x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 476/2007.
Manifeste-se a parte Requerida sobre o conteudo de fl. 73.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. URSULA ERNLUND
SALAVERRY GUIMARAES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

67. PRESTACAO DE CONTAS - 477/2007 - SERGIO FRAN-
CISCO POYER x BANCO BANESTADO S/A e outro - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 477/2007. Manifeste-se a parte Reque-
rente sobre o conteudo de fls. 58/171. Ainda, nesta fase proces-
sual, prescindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes.
Portanto, como a possibilidade de acordo entre as partes e qua-
se nula, contados e preparados, voltem-me os autos conclusos
para sentença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Re-
querente - R$ 45,89). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
REGIANE CAPELEZZO e JORGE LUIZ DE MELO-

68. PRESTACAO DE CONTAS - 483/2007 - COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS IVANEA LTDA. x BANCO BANES-
TADO S/A e outro - AUTOS Nº 483/2007. Sobre o conteudo
de fls. 62/194, manifeste-se a parte Requerente. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO e REGIANE CAPELEZZO-

69. PRESTACAO DE CONTAS - 484/2007 - ANTONIO BOR-
DIN x BANCO BANESTADO S/A e outro - DESPACHO -
“AUTOS Nº 484/2007. De-se ciencia a parte Requerida do con-
teudo da manifestaçao de fl. 164. Ainda, nesta fase processual,
prescindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes. Por fim,
como a possibilidade de acordo entre as partes e quase nula,
contados e preparados, voltem-me os autos conclusos para sen-
tença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Requerente -
R$ 45,89). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIA-
NE CAPELEZZO e JORGE LUIZ DE MELO-

70. PRESTACAO DE CONTAS - 491/2007 - VALDEMAR
LOCATELLI x BANCO BANESTADO S/A e outro - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 491/2007. Sobre o conteudo de fls. 61/
162, manifeste-se a parte Requerente. Igualmente, nesta fase
processual, prescindivel e a produçao de provas. Ciencia as
partes. Por fim, como a possibilidade de acordo entre as partes
e quase nula, contados e preparados, voltem-me os autos con-
clusos para sentença.” (Valor das custas a serem pagas pela
parte Requerente - R$ 45,89). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO, REGIANE CAPELEZZO e JORGE LUIZ DE
MELO-

71. PRESTACAO DE CONTAS - 499/2007 - SIDENEI JOSE
OLDONI x BANCO BANESTADO S/A e outro - AUTOS Nº
499/2007. Sobre o conteudo da manifestaçao de fl. 68, mani-
feste-se a parte Requerida. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

72. PRESTACAO DE CONTAS - 502/2007 - CLAIR LUIZ
ZENI x BANCO BANESTADO S/A e outro - DESPACHO -
“AUTOS Nº 502/2007. Manifeste-se a parte Requerente sobre
o conteudo de fls. 60/110. Outrossim, nesta fase processual,
prescindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes. Portan-
to, como a possibilidade de acordo entre as partes e quase nula,
contados e preparados, voltem-me os autos conclusos para sen-
tença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Requerente -
R$ 45,89). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIA-
NE CAPELEZZO e JORGE LUIZ DE MELO-

73. REPARACAO DE DANOS - 536/2007 - DOALL LATINA
INDUSTRIA DE ALUMINIOS LTDA. x BRASIL TELECOM
S/A - DESPACHO DE FL. 44 - “AUTOS Nº 536/2007. Visan-
do readequar a pauta de audiencias desta Serventia, redesigno
a audiencia anteriormente marcada para o proximo DIA 30 DE
JANEIRO DE 2008, AS 13h30min.” -Adv. RODOLFO AU-
GUSTO DAMAS DE OLIVEIRA-

74. REIVINDICATORIA - 590/2007 - GLAUSIUS RICARDO
BOSI e outro x JAIR CARVALHO DA ROCHA - “AUTOS Nº
590/2007. Sobre o conteudo da contestaçao e documentos apre-
sentados pela parte Re as fls. 42/59, manifeste-se a parte Auto-
ra.” -Advs. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA-

75. REVISAO DE CONTRATO - 605/2007 - PEDRO ALVES
DOS SANTOS x VILSON VIEIRA DE CAMPOS - DESPA-
CHO DE FL. 31 - “AUTOS Nº 605/2007. Primeiramente, re-
gularize o Reu sua capacidade postulatoria, bem como promo-
va o preparo das custas processuais, conforme acordado.” (Pro-
mova a parte Re o pagamento das custas processuais, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 772,98). -Adv. CASSIO
HUMBERTO AVER-

76. DECLARATORIA - 609/2007 - MARLY BERTOLDO x
TIM CELULAR S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº 609/2007.
Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as provas que
pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o alcance,
sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem interesse
na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a rapida
soluçao a lide.” -Advs. HEBER SUTILI, RAFAEL VIGANO,
MOISES ALBIERO, LARISSA CERBARO DETONI, CLICE-
RIA CERBARO e FABIULA SCHMIDT-

77. INTERDICAO - 610/2007 - UZILIO LANZARIN x MA-
RIA SABADIN LANZARIN - “AUTOS Nº 610/2007. Intimem-
se as partes (fl. 18).” (Fl. 18 - Oficio do SUS designando o
proximo DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2007, AS 15h00min, na
Avenida Brasil, 707, centro, nas dependencias do Hospital do
Cancer - CAPS, desta Cidade e Comarca, com o profissional
Dr. Alexey W. M. Gonçalves, psiquiatra. A patrona da parte
interessada para que comunique sua cliente a comparecer no
endereço, dia e hora acima designados. As partes para que co-
muniquem seus respectivos assistentes tecnicos do acima men-
cionado). -Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
MAYLA PARZIANELLO DA CRUZ-

78. BUSCA E APREENSAO - 639/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x LURDES MARIA GOETTEMS - AUTOS Nº 639/2007.
Sobre o conteudo da certidao de fl. 25 verso, do Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. EMERSON L. SANTANA, MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI e FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

79. INDENIZACAO - 668/2007 - MARINES CALDATO BON-
FANTE x BANCO PANAMERICANO S/A - AUTOS Nº 668/
2007. Sobre o retorno da carta AR de fl. 27, manifeste-se a
parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. LU-
CAS SCHENATO, GUIDO VICTOR GUERRA e VALMIR
LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-

80. BUSCA E APREENSAO - 674/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SUELEN CAMILA DE MAMAN - AUTOS Nº
674/2007. Promova a parte Autora o pagamento da diligencia
do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$
221,50 (duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-
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81. INVENTARIO - 684/2007 - NELSON ANTONIO SANDI-
NI - DECISAO DE FLS. 319/323 - “...Pelo exposto, DETER-
MINO a remessa deste feito para o Juizo da Primeira Vara Ci-
vel da Comarca de Francisco Beltrao - PR, a fim de que seja
dado cumprimento ao disposto no artigo 1.043 do Codigo de
Processo Civil. Por consequencia, revogo, outrossim, a nomea-
çao de Nelson Antonio Sandini para o cargo de Inventariante
dos bens deixados por Nelson Rosalino Sandini, ja que tal de-
liberaçao, como todas as outras relativas a este inventario, de-
vera ser proferida por aquele juizo...” -Advs. OSWALDO TE-
LLES, LILIANE GRUNH, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

82. PRESTACAO DE CONTAS - 691/2007 - REMILDO JOSÉ
LEÃO x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO - “AU-
TOS Nº 691/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem so-
bre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a finali-
dade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente, di-
gam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de conci-
liaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. AURINO MUNIZ
DE SOUZA, TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ
DE MELO-

83. DESPEJO - 698/2007 - VALMIR GERSON DUBENA x
ALCENIR JOSE CADORIN - SENTENÇA DE FLS. 25/26 -
“...3. DISPOSITIVO. Pelo exposto, reconhecendo a revelia do
Reu, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial para
declarar rescindido o contrato pactuado entre as partes e, por
consequencia, DECRETAR o despejo, fixando, com fulcro no
artigo 63, paragrafo 1º, alinea ‘b’, da Lei nº 8.245/91, o prazo
de quinze dias para a desocupaçao voluntaria do imovel. Con-
deno, ainda, o Reu, ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), em atençao ao artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I.” -Adv. LUIZ ALBERTO FUAO MER-
CIO-

84. PRESTACAO DE CONTAS - 703/2007 - JULIANA PE-
ROTONI GIRARDI x BANCO BANESTADO S/A - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 703/2007. Intimem-se as partes a se mani-
festarem sobre as provas que pretendem produzir, declinando-
lhes a finalidade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igual-
mente, digam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia
de conciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. AURINO
MUNIZ DE SOUZA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN LOIZE H. MUSSI BERSOT-

85. PRESTACAO DE CONTAS - 705/2007 - JOSE ALBERTO
RECH x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO - “AU-
TOS Nº 705/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem so-
bre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a finali-
dade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente, di-
gam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de conci-
liaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. AURINO MUNIZ
DE SOUZA, TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ
DE MELO-

86. DECLARATORIA - 715/2007 - NORELINO DA SILVA x
PARANA BANCO S/A - “AUTOS Nº 715/2007. Sobre o con-
teudo da contestaçao e documentos apresentados pela parte
Requerida as fls. 26/60, manifeste-se a parte Requerente.” -
Adv. MARCOS PAGLIOSA ALVES-

87. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 749/2007 - SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONS-
TRUÇAO CIVIL E DO MOBILIARIO DE PATO BRANCO x
IRT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - Com-
pareça a parte Autora em cartorio para efetuar a retirada do
oficio ora expedido bem como providenciar sua devida remes-
sa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a par-
te que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do
objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso deRecebi-
mento. -Adv. DIRCEU DIMAS PEREIRA-

88. DESPEJO - 752/2007 - LAVOURA INDUSTRIA E CO-
MERCIO OESTE S/A x IDACIR SEGATO e outros - DECI-
SAO DE FLS. 58/59 - “...Pelo exposto, dou provimento aos
embargos (de fls. 55/56, interpostos por Idacir Segato) para
suprir a constatada omissao, fazendo-o da seguinte forma - “con-
cedo o prazo de quinze dias para a desocupaçao voluntaria do
imovel. Recolha-se o mandado de desocupaçao expedido.” Fi-
cam mantidos os demais termos da decisao de fls. 49/50...”
(Sobre o conteudo da certidao de fl. 61, do Oficial de Justica,
manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. AIRTON JOSE ALBERTON, MARCELO VARASCHIN,
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA-

89. INTERDICAO - 764/2007 - AMAURY DALA COSTA x
LAURI DALA COSTA - DESPACHO DE FL. 16 - “AUTOS Nº
764/2007. 1. Para a audiencia de interrogatorio, designo o pro-
ximo DIA 04 DE MARCO DE 2008, AS 15h15min, neste jui-
zo. 2. Cite-se o Interditando para comparecer a solenidade, na
forma da lei. 3. Intime-se o Requerente. 4. Ciencia ao Ministe-
rio Publico. 5. Defiro os beneficios da Justiça gratuita.” -Advs.
MAURICIO SIDNEY FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOC-
CHI-

90. MONITORIA - 773/2007 - REMARI TRANSPORTES E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x JCES SERVIÇOS
DE COLETAS LTDA. - Compareça a parte Autora, em carto-
rio, para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como
providenciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.
OBSERVAÇAO: Devera a parte que retirar o oficio ora expedi-
do, constar no destinatario do objeto do Aviso de Recebimento
AR, o numero do processo, numero do oficio e natureza da
açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quando
do retorno do Aviso deRecebimento. -Adv. ERLON FERNAN-
DO CENI DE OLIVEIRA-

91. MONITORIA - 781/2007 - CHIOSSI MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. x EVA TOME DOS SANTOS - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 781/2007. Intime-se a parte Autora para,
NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, recolher as
custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$ 307,05. Podendo
ser realizado em deposito bancario no Banco do Brasil, agen-
cia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome de Cartorio
da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o deposito, favor
remeter via fax copia do respectivo comprovante, com o nume-
ro do processo e/ou nome das partes, para o telefone 46-3225-
4501).” -Adv. LUCIANO DALMOLIN-

92. REVISAO DE CONTRATO - 782/2007 - MARCOS RO-
BERTO ZOCCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “AU-
TOS Nº 782/2007. Intime-se a parte Autora para, NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO HORAS, recolher as custas proces-
suais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçao, con-
forme dispoe o Codigo de Normas da Corregedoria-Geral do
Parana.” (Valor das custas - R$ 616,00. Podendo ser realizado
em deposito bancario no Banco do Brasil, agencia 0495-2, con-
ta-corrente nº 27.428-3, em nome de Cartorio da Segunda Vara
Civel. Depois de realizado o deposito, favor remeter via fax
copia do respectivo comprovante, com o numero do processo
e/ou nome das partes, para o telefone 46-3225-4501).” -Adv.
LUCIANO DALMOLIN-

93. COBRANCA - 783/2007 - REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS CIDE LTDA. x BUNGE FERTILIZANTES S/A - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 783/2007. Intime-se a parte Autora para,
NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, recolher as
custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$ 616,00. Podendo
ser realizado em deposito bancario no Banco do Brasil, agen-
cia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome de Cartorio
da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o deposito, favor
remeter via fax copia do respectivo comprovante, com o nume-
ro do processo e/ou nome das partes, para o telefone 46-3225-
4501).” -Adv. CAROLINA EMYGDIO DO NASCIMENTO-

94. IMPUGNACAO - 787/2007 - BANCO BANESTADO S/A
x JOAO DELCIDES FERNANDES e outros - DESPACHO DE
FL. 07 - “AUTOS Nº 787/2007. Presente as hipoteses do artigo
475-L, recebo a impugnaçao oferecida pela parte Executada,
passando a analisar o pedido de efeito suspensivo. Para a con-
cessao do efeito suspensivo devem estar presentes os requisi-
tos do artigo 475-M, consistente na relevancia dos fundamen-
tos apresentados e na constataçao de que o prosseguimento da
execuçao venha causar a parte Executada grave dano de dificil
ou incerta reparaçao. No caso em comento, nao vislumbro a
presença do segundo requisito. De fato, o prosseguimento da
execuçao nao e passivel de causar grave dano de dificil repara-
çao ao Executado, maxime em se tratando de grande institui-
çao financeira. Ademais, o levantamento do deposito em di-
nheiro apenas sera deferido pelo juizo apos ter sido prestaçao
cauçao suficiente e idonea oportunamente arbitrada (CPC, art.
475-O, II). Tendo sido indeferido o efeito suspensivo, a pre-
sente impugnaçao devera ser processada em autos apartados,
nos termos do paragrafo 2º, do artigo 475-M, do Codigo de
Processo Civil. Manifeste-se a parte Impugnada, no prazo de
quinze dias.” (Igualmente, intime-se a parte Impugnante para,
NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, recolher as
custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral do Parana. Valor das custas - R$ 616,00. Podendo ser
realizado em deposito bancario no Banco do Brasil, agencia
0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome de Cartorio da
Segunda Vara Civel. Depois de realizado o deposito, favor re-
meter via fax copia do respectivo comprovante, com o numero
do processo e/ou nome das partes, para o telefone 46-3225-
4501).” -Advs. JORGE LUIZ DE MELO e LUCIANO DAL-
MOLIN-

95. EXECUCAO - 5/1992 - FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x NELSON PEDRO ZANDAVALLI e outro
- Compareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a
retirada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua
devida remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO:
Devera a parte que retirar o oficio ora expedido, constar no
destinatario do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero
do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim de faci-
litar a procura dos respectivos autos quando do retorno do Avi-
so deRecebimento. -Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR-

96. EXECUCAO - 28/2005 - IAP x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS E CEREAIS GASPERIM LTDA. - AU-
TOS Nº 28/2005. Sobre o calculo geral de fls. 56/57 (R$
16.406,97), manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o
andamento destes autos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. LUCIANO MARCHESINI, MARIA RACHEL PIOLI
KREMER e JOSE ROBSON DA SILVA-

97. EXECUCAO - 241/2006 - MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 34 - “AUTOS Nº 241/2006. Diante da concor-
dancia da parte Exequente, lavre-se o termo de penhora do bem
dado em garantia. Intime-se a parte Executada a comparecer
em cartorio para assina-lo, advertindo-a de que o prazo para
interposiçao de embargos (trinta dias), começara a fluir a partir
do momento da assinatura.” (Compareça a parte Executada, na
pessoa de seu representante legal Sr. Albino Giombelli, em car-
torio, para assinar o termo de penhora, ficando ciente desde ja
que o prazo para oferecimento de embargos, trinta dias, come-
çara a fluir a partir da assinatura). -Advs. ALEXANDRE VET-
TORELLO e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

98. CARTA PRECATORIA - 3/2001 - Oriundo da Comarca de
MANGUERINHA - PR - JUIZO DE DIREITO DA UNICA
VARA CIVEL - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-

RANA x J.D. BEBIDAS LTDA. - AUTOS Nº 3/2001. Sobre o
conteudo do laudo de avaliaçao de fl. 183 (R$ 1.314.015,00),
manifeste-se a parte Executada. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. FABIO FORSELINI-
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1. DECLARATORIA-334/1998-JAIRA MOISES ANTONIO
DA SILVA x JOSE CIRO DA SILVA-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a petição de fls. 78, no prazo legal.”-Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES-

2. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1588/1998-LHX
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-”Defiro o pedido de
juntada de substabelecimento (fls. 157). Procedam-se as anota-
ções necessarias. Concedo vistas pelo prazo de 10 dias. Inti-
mem-se.”-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

3. REINTEGRACAO DE POSSE-654/1999-IGREJA PENTE-
COSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS x GERANILDA CORREIA
DE ARAUJO FERREIRA e outro-”Postas em pratica as caute-
las de estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias,
arquivem-se estes autos. Intimem-se.”-Advs. MARLY BORGES
DOMINGUES OAB/PR 6.942, JOSE DOMINGUES OAB/PR
23.831, FLAVIO VILMAR DA SILVA 27.047/PR, JORGE LUIZ
BERNARDI e SHIRLEY ROSANA DE MORAES-

4. RESCISAO DE CONTRATO-548/2000-AZ IMOVEIS LTDA
x LUIZ DONIZETI DA COSTA e outro-”Defiro o pedido de
juntada de substabelecimento. Procedam-se as anotações ne-
cessarias. Concedo vista pelo prazo de 10 dias. intimem-se.”-
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

5. DESAPROPRIACAO-730/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO DE JORGE
FELIPE DAHER e outros-”Sobre a proposta de honorarios apre-
sentados, manifestem-se as partes e, havendo concordância,
deposite-se no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN e GABRIELA MARIA HILU DA
ROCHA PINTO-

6. INDENIZACAO-1448/2000-REGINA DE LURDES SIMO-
ES DA SILVA x HOSPITAL DAS NACOES e outro-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”

Pinhais
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-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FERCATTI DESIGN MO-
VEIS E DECORACAO LTDA-”Manifeste-se o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.” -Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-

8. ORDINARIA-574/2001-GONCALVES PEREIRA VIANA e
outros x SETA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO
LTDA-”Deve a parte interessada retirar alvara expedido, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. EDUARDO VENTURA ME-
DEIROS 22.953/PR-

9. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1687/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x GUSTAVO CARRERA-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR
P.CASTILHO 32.092/PR-

10. BUSCA E APREENSAO-508/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO MAURI BORBA-”Suspenso o curso
da ação por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguarde-
se.”-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

11. REINTEGRACAO DE POSSE-619/2002-JULIANO FRAN-
CISCO DE ALMEIDA NEGRAO e outro x LAURO DE AL-
MEIDA-”Considerando que as partes nao possuem interesse
em transigir, desnecessaria a realização de audiencia de tenta-
tiva de conciliação, passando assim ao saneamento do feito,
conforme determina o art. 331, § 3º do Codigo de Processo
Civil. Inexistindo preliminares, declaro saneado o processo eis
que concorrem as condições da ação e os pressupostos proces-
suais. Defiro a produção da prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal das partes e na prova testemunhal. Designo o
dia 02 de abril de 2008, as 14h30m., para a audiencia de instru-
ção e julgamento. Deverão as partes observar ao contido no art.
407 do Codigo de Processo Civil, para o deposito do rol de
testemunhas. Fixo como ponto controvertido a ser dirimido em
instrução, a posse anterior pelo requerente, a perda da posse.
Intimem-se.”-Advs. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE -
17712 e JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

12. CONV.BUSCA.APREE EM DEPOSITO-934/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EUNICE DE JESUS DO NAS-
CIMENTO-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 173.267-A-

13. SUMARISSIMA DE COBRANCA-2075/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x
ANDREA ARIADNES DE MOURA e outro-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

14. DEPOSITO-2346/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANA PAULA CORREIA NICODEUS-”Intime-se o executado,
por seu Digno Advogado, mediante publicação no Diário da
Justiça, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, de cumprimen-
to à sentença, conforme liquidação apresentada pelo requeren-
te, sob pena de incidencia de multa e arbritamento de honorári-
os advocaticios (art. 475-J do Código de Processo Civil). Inti-
mem-se.” -Adv. JOAO CESARIO MOTA-

15. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-41/2003-STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER x POLYMERPAR
IND.COM.REP.IMP.EXP.EQUIP.MAT.PRIMA LTD e outros-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER OAB/
4.022-

16. BUSCA E APREENSAO-692/2003-BANCO BMC S/A x
JOSE OLIVEIRA-”Deve a parte interessada proceder a retira-
da dos documentos desentranhados mediante recibo nos autos,
no prazo de cinco dias.”-Advs. ODECIO LUIZ PERALTA OAB/
32.426 e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

17. USUCAPIAO-1943/2003-JEANINE MARIA HUMZICKER
TAVARES x ZELIA CARVALHO LEITE e outro-”Designo o
dia 01 de abril de 2008, as 14h30m., para a audiencia de instru-
ção e julgamento. Deverão as partes observar ao contido no
artigo 407 quanto ao rol de testemunhas. De-se ciencia ao Mi-
nisterio Publico, se necessario. Intime-se.”-Advs. JOSE DE
ASSUNCAO TAVARES OAB/SC e JOSE INACIO COSTA FI-
LHO-

18. BUSCA E APREENSAO-1983/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x UNIVERSAL LOCACOES LTDA-”Recebo a apela-
ção de fls. 104/113 no efeito devolutivo e suspensivo (Codigo
de Processo Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para res-
ponder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a que
se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Advs. MARCELO NAS-
SIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO DARIF BORTO-
LINI-

19. DECL.INEXIST.DEBITO C/C.REP.D-22/2004-HARRY
VOGT - FI x UNIVER DO BRASIL S/A-”Recebo a apelação
de fls. 158/164 no efeito devolutivo e suspensivo (Codigo de
Processo Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para res-
ponder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a que
se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Advs. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE e LEANDRO RICARDO ZENI OAB/PR
29479-

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PRECIMAQ LTDA. e outros-”Junte-
se a resposta do BacenJud. Manifeste-se a requerente, no prazo

de 05 dias quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.”-
Adv. DANIEL HACHEM-

21. REVISIONAL VALORES C/C PED.LI-150/2004-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINHAIS x SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-”Sobre a proposta de ho-
norarios apresentados, manifestem-se as partes e, havendo con-
cordância, deposite-se no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
AMADEU ALICE NETTO OAB/PR 19.613, FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER, RAFAEL STEC TOLEDO OAB/PR
24.520 e IDA REGINA PEREIRA OAB/PR 11.991-

22. DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-286/2004-JOSE
PENTEADO x ADAO ROCHA e outro-”Deve o exequente ins-
truir o pedido de cumprimento da sentença com a memoria de
calculo. Intimem-se.”-Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA- 28450 e ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA-

23. DEPOSITO-352/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
RAFAEL NASCIMENTO MACIEL-”O autor foi intimado, pri-
meiramente por seu advogado, a providenciar pelo andamento
do feito, suprindo a falha nele existente, que lhe impede o pros-
seguimento (fls.36), no entanto, este silenciou. Intimado o au-
tor, pessoalmente, para os mesmos fins (fls.38), mas deixou
que se escoasse o prazo assinado sem qualquer providencia.
Assim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque no
artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos os necessarios
levantamentos, anotações e comunicações, inclusive na distri-
buição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs.
ANGELA ESSER OAB/PR 30.467 e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293-

24. HABILITACAO DE CREDITO-435/2004-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x CASTILHO & FABRO LTDA-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. RO-
DRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

25. BUSCA E APREENSAO-451/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x GERA CARMELO SANFILIPPO e ou-
tro-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI OAB/
PR 8166-

26. INDENIZACAO CUM.PERDAS DANOS-867/2004-NEL-
SON DIONISIO BONSENHOR x O ESTADO DO PARANA-
”Sobre a proposta de honorarios apresentados, manifestem-se
as partes e, havendo concordância, deposite-se no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. JOSE MARCAL ANT.CAONETTO/PR
21.824, SANDRO MARCOS OGRYSKO e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO OAB/24.558-

27. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1629/2004-ARCO-
PAR - AR CONDICIONADO PARANA LTDA e outro x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS e outro-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-

28. DECLARATORIA NULIDADE TITULO-1714/2004-JOAO
CARLOS MAFRA x CENTER MOTOS LTDA-”Sobre a pro-
posta de honorarios apresentados, manifestem-se as partes e,
havendo concordância, deposite-se no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e LIBIAMAR
DE SOUZA-

29. MONITORIA-193/2005-DIVESA DISTRIBUIDORA CU-
RITIBANA DE VEICULOS LTDA x MARIO PAULIV DOS
SANTOS-”Recebo o pedido como embargos de declaração.
Presentes os requisitos de admissibilidade conheço do recurso.
A decisão foi clara em instruir o indice para a atualização mo-
netaria, inexistindo qualquer duvida a ser corrigida, motivo pelo
qual julgo improcedente o pedido de correção da decisão.
P.R.I.”-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES OAB/PR 15.319,
DAIANE SANTANA RODRIGUES OAB/33.660, CARLOS
HUMBERTO F.SILVA -PR 14.487 e FRANZ
H.NIEUWENHOFF JUNIOR /33.663-

30. HABILITACAO DE CREDITO-221/2005-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MASSA FALIDA DA AARGAU ELETROMETALURGICA
LTDA e outro-”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (em vista
do cntido na manifestação de fls 41/44, do Sr. Sindico nomea-
do requer-se a intimação do requerente, para que se manifeste).
Intimem-se.”-Adv. JOAO ALCI O. PADILHA-

31. MONITORIA-403/2005-COOP.REG. DE COMERCI-
ALIZACAO DO EXTREMO OESTE LTDA x HELENA WOI-
TECHEN REIS PALACIO-”Providencie a parte interessada o
preparo das custas processuais no valor de R$ 243,76, em 5
(cinco) dias.” -Adv. LUIS SERGIO GROCHOT OAB/SC
17.757A-

32. EXECUCAO DE HIPOTECA-555/2005-BANCO ITAU S/
A x VANDERLEIA TRENTINI-”Deve a Dra. procuradora subs-
crever o pedido de fls. 98. Intimem-se.”-Adv. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-

33. EXECUCAO DE TITULO-664/2005-DANIEL GUNTER
FACHINI x CARLOS GUILHERME MULLER-”Manifeste-se
o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER 7.702/PR-

34. COBRANÇA-1036/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL
GRACIOSA x GETULIO JEREMIAS PRESTE-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

35. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-1079/2005-CENTRAL

BRASILEIRA DE MONTAGEM LTDA. x MUNICIPIO DE
PINHAIS-”Manifeste-se o Municipio de Pinhais, quanto ao
recurso de agravo retido. Intimem-se.”-Adv. RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-

36. DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-1161/2005-JA-
MES SANTOS ROHRSETZER x JOSE WILSON JUBANSKI
e outros-”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se
possuem interesse em transigir, evitando-se, assim, a designa-
cao de audiencia de concilicao quando a mesma for manifesta-
mente improvavel. Intimem-se.” -Advs. FABRICIO PASSOS
DE AZEVEDO e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-

37. RESTAURACAO DE AUTOS-1551/2005-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO AL-
VES FILHO-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao
de fls. 30 (decorreu o prazo legal sem oferecimento de contes-
tacao), no prazo de cinco dias”. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO OAB/7.027-

38. DEPOSITO-1627/2005-CIFRA S/A. CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDERSON RAMOS-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. MARILI TABORDA e MAGDA LUIZA
R. EGGER-

39. USUCAPIAO-1903/2005-ANTONIO TONIN e outro x -
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. LUIS CARLOS LASS OAB/PR 14.700-

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-85/2006-
L.F.M.L. e outro x S.B.L.-”Sobre a nomeação de bens, mani-
feste-se o requerente, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-
se.”-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

41. ORDINARIA-586/2006-MARIA LUIZA BARBOZA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)-”Sobre
a proposta de honorarios apresentados, manifestem-se as par-
tes e, havendo concordância, deposite-se no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Advs. ROSE KAMPA e MAURO LUCIANO HAUS-
CHILD-

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-788/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x AFGE PROJETOS E SERVICOS LTDA
e outros-”Deve a parte interessada providenciar o complemen-
to das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.” -Adv. MURILO CELSO FERRI-

43. INVENTARIO NEGATIVO-965/2006-IZAURA ANA DE
ARAUJO e outros x ESPOLIO DE BENEDITO TEOTONIO
DE ARAUJO-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
OAB/24.558-

44. BUSCA E APREENSAO-1161/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO VEIGA DE OLIVEI-
RA-”Suspendo o curso da ação por 90 (noventa) dias. Intime-
se e aguarde-se.”-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-

45. USUCAPIAO-1167/2006-HELCION RIBEIRO x MARIA
ROSALINA DA SILVA e outros-Designo o dia 03 de abril de
2008, as 14h30m., para a audiencia de instrução e julgamento.
Deverão as partes observar ao contido no artigo 407 quanto ao
rol de testemunhas. De-se ciencia ao Ministerio Publico, se
necessario. Intimem-se.”-Advs. ANDRE MELLO SOUZA
OAB/PR 35.099, REGIS TOCACH, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 23.052/
PR, JEFFERSON COMELI, CAMILA ENRIETTI BIN e SI-
MONE MARTINS CUNHA-

46. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1292/2006-ROGE-
RIO DEPETRIS x BANCO DIBENS S/A-”Manifeste-se a par-
te autora sobre a contestacao e documentos acostados, no pra-
zo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA - OAB/PR
26.886-

47. BUSCA E APREENSAO-1352/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EVERALDO FLORES-”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI R
TABORDA e RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775-

48. REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1430/2006-GER-
SON ELIAS PRESTES x BANCO PANAMERICANO S/A.-
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos
acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA - OAB/PR 26.886-

49. BUSCA E APREENSAO-1591/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x JEDSON MATIAS ROCHA-”Manifeste-
se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s),
em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e
MARILI TABORDA-

50. OBRIBAGACAO DE FAZER C/PER.DN-1710/2006-BOX
E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA e outro x
CONSTRUTORA JUNÇÃO LTDA. e outro-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

51. BUSCA E APREENSAO-1725/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ALEXANDRE GERALDO DA SILVA-”Manifes-
te-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s),
em cinco (05) dias”. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

52. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1814/2006-MO-
BISTEEL - COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIP. HOSP.LTDA
x ADVANTECH ASSESSORIO EMPRESARIAL LTDA-”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-

rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se. -Advs. CRISTIANO CEZAR SANFELICE, JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR, VINICIUS GOMES DE AMORIM, AN-
TONIO CARLOS BONET e JOSE VALTER RODRIGUES-

53. ANULACAO DE TITULO-1867/2006-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x DAG. COM. E DISTR. DE
VELAS ARTISTICAS LTDA-”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. FABIANA
DUDEK e CAMILLA T.PILASTRE MENDES 33.168/PR-

54. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1938/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GEYSHA MARIA RAMOS DA
SILVA-”Para a audiência de conciliacao ou saneamento, a qual
deverão comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 12 de março de 2008, as 14h00,
na sede deste Juizo (CPC, art. 331). De-se ciencia ao Ministe-
rio Publico, se necessario. Intimem-se.” -Advs. PAULO GUI-
LHERME PFAU OAB.28189 A, MARCIA CRISTINA VAZ
24.454/PR e JOAO CESARIO MOTA-

55. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1948/2006-
CASADOCE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA x MINI MERCADO VITÓRIA TARUMÃ LTDA-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. JULIANA JAEGER AUDINO e PAULO RICARDO
MIRCO SCHARLAU-

56. BUSCA E APREENSAO-2026/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARGARETE RAQUEL ALVES VELLO-
SO-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA
R. EGGER e MARILI R TABORDA-

57. CANCELAMENTO DE PROTESTO-2060/2006-GUIA
VEICULOS LTDA x SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS
DE AUTOMOVEIS-”Sobre o pedido de incidente de falsidade
manifeste-se a requerida no prazo de 10 dias (Codigo de Pro-
cesso Civil, art. 392). Intimem-se.”-Adv. RUY AUGUSTUS
ROCHA-

58. BUSCA E APREENSAO-85/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x TANIA LINDNER-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MAGDA
LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-

59. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-94/2007-AUTO
POSTO PINHALAO LTDA e outro x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). In-
timem-se. -Advs. JEFERSON DE AMORIN e RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-

60. TUTELA-96/2007-ERMELINDA DE OLIVEIRA e outros
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros-”Atenda-se a cota
do Ministerio Publico (informe o endereço da genitora dos
menores Sra. Julia Cardoso). Intimem-se.”-Adv. CLOVIS CAE-
TANO SOARES MAIA-

61. RESSARCIMENTO-258/2007-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x VILMAR KUERTEN-”Defiro o pedido
de fls. 121 e redesigno o dia 11 de março de 2008, as 13h30m,
para a realização da audiencia preliminar. Cite-se, por carta
AR, observando a regra do processo sumario, de que devera
ocorrer com antecedencia minima de 10 dias, antes da data da
audiencia. Renovem-se as intimações. Intime-se.”-Adv. PATRI-
CIA PIEKARCZYK-

62. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-622/2007-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINNHAIS x DIONIRA MARQUES
SANTOS-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

63. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-623/2007-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINNHAIS x GRACIELLE PEREIRA
BARBOS e outro-”Deve a parte interessada providenciar o de-
posito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

64. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-624/2007-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINNHAIS x VALMOR TROMBIM e
outro-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

65. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-625/2007-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINNHAIS x MARCIO APARECIDO
BENZI-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

66. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-627/2007-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINNHAIS x CARLOS ROBERTO DA
SILVA LIMA e outro-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. JEFFERSON OSCAR HE-
CKE-

67. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-633/2007-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINNHAIS x TEREZINHA DA CRUZ
BARBOSA-”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.” -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-
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68. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-814/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO VICENTE TORRES-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. MARCIA CRISTINA VAZ e PAULO
GUILHERME PFAU OAB.28189 A-

69. REPARACAO DE D. MORAIS E MATE-911/2007-MA-
RIA LINA DA COSTA LACDORUSCHI e outros x JOSE RO-
SIVALDO DE OLIVEIRA-”Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. ROBSON A. GALVAO DA SILVA-

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1095/2007-FER-
NANDO ANTONIO DE FINO e outro x JOSIAS LIMA DA
SILVA e outro-”Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco
(05) dias, quanto a exceção apresentada. Intimem-se.”-Adv.
FERNANDA DE FINO-

71. BUSCA E APREENSAO-1137/2007-BANCO ITAU S.A
CNPJ 60.701.190/0001-04 x CLAUDIO LEITE DA SILVA-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-

72. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1278/2007-ANNA
BUENO DAS DORES x NILTON MATTOS DO NASCIMEN-
TO e outro-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). In-
timem-se. -Advs. LUIS CARLOS VASSELAI OAB/PR 26.639
e CARMEM LUCIA CROZETTA OAB-PR 38826-

73. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1454/2007-BAN-
CO FINASA S.A x DAMIRO APARECIDO DOS SANTOS-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa, bem como ma-
nifestar-se quanto o prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
e ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198-

74. ORDINARIA DE COBRANCA-1464/2007-BANCO CITI-
CARD S/A x FERNANDO GUTIERREZ-”No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. MIRIAN BAC-
CHI CAMILLO e ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-

75. DECLARATORIA-1465/2007-GVM LOGISTICA LTDA x
PAULO CESAR BACH DOS SANTOS-”No prazo comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. DAVI LIPSKI e
KIVAL D.B.PAQUETE JUNIOR 23.033/PR-

76. DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-1616/2007-TH CO-
MERCIO DE FRUTAS LTDA x FERNANDO DE NORONHA
EMBALAGENS LTDA-”Deve a parte interessada providenci-
ar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARL GUSTAV KOHL-
MANN-

77. USUCAPIAO-1651/2007-ALAIDES BABICZ x -”Expedi-
do edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a apresen-
tacao de disquete, retirar oficios e manifestar-se sobre a certi-
dão de fls. 32-verso, no prazo legal”. -Adv. HELENA ARRIO-
LA SPERANDIO-

78. BUSCA E APREENSAO-1705/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROGERIO JORGE PINHEIRO-”Informem as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em transi-
gir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de concili-
cao quando a mesma for manifestamente improvavel. Intimem-
se.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e GILMAR
O. R. DE FARIAS-

79. BUSCA E APREENSAO-1870/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO LUIS DE OLIVEIRA-”Informem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em
transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de con-
cilicao quando a mesma for manifestamente improvavel. Inti-
mem-se.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAY-
LIN MAFFINI-

80. BUSCA E APREENSAO-2049/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIO DA SILVEIRA-”Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a certidao de fls. 38 (decorreu o prazo legal
sem oferecimento de contestacao ou purgação da mora), no
prazo de cinco dias”. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

81. ORDINARIA-2181/2007-FERNANDO GUTIERREZ DA
CUNHA GOMES e outro x ADEMAR NATALICIO PAZINI e
outros-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio as Cartas
de Citacao e o oficio expedidos, providenciando a sua remessa
no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. ERASMO FELIPE ARRU-
DA JUNIOR-

82. DEMARCATORIA-2442/2007-CELSO AUGUSTO M RI-
BAS & CIA LTDA x MUNICIPIO DE PINHAIS-”Informe o
requerente se a escritura de compra e venda foi registrada no
Cartorio de Registro de Imoveis de Pinhais. Intimem-se.”-Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

83. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2696/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JEOVA DE CRISTO-”Acolho

em termos o pedido formulado pelo Banco, pois efetivamente
houve o indeferimento da manutenção de posse, conforme de-
cisão do juizo da ação revisional. Assim, suspendo a ordem
para a devolução do bem, devendo a questão ser dirimida no
juizo competente. Intimem-se.”-Advs. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e GABRI-
ELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA-

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2732/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAU-
DIO JOSE GEBRAN DO AMARAL-”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MIEKO ITO-

85. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-2733/2007-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOAO
MAURICIO HARBAR WOWK e outro-”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” “Cite-se e de-
se ciencia aos ocupantes. Nomeio perito judicial o engenheiro
Nivaldo Carneiro Rodrigues independente de compromisso,
intime-se o perito para a vistoria imediata, devendo colher da-
dos para o laudo, inclusive extraindo foto, e aguardar, após,
outras determinações. Arbitro os honorarios periciais proviso-
rios em R$ 350,00 os quais deverão ser depositados no prazo
de cinco (05) dias. Declarada a ausencia e depositada a oferta,
defiro a imissão. Se ocorrer a hipotese do Decreto-lei 1.075/
70, devera o expropriado requerer, em cinco (05) dias, conta-
dos da citação, sustação do cumprimento do mandado de imis-
são e arbitramento provisorio, juntando, inclusive, comprovan-
te de residencia. Intimem-se.” -Adv. KATIA CRISTINA GRA-
CIANO JASTALE-

86. NOTIFICACAO JUDICIAL-2740/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x JOSE PEREIRA DA SILVA-”Expedido edital, deve a
parte interessada retira-lo mediante a apresentacao de disque-
te, no prazo legal”. -Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e
FERNANDA BAHL-

87. NOTIFICACAO JUDICIAL-2741/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x MARCOS APARECIDO DE ANDRADE-”Expedido
edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a apresenta-
cao de disquete, no prazo legal”. -Advs. JOAO HENRIQUE
DA SILVA e FERNANDA BAHL-

88. NOTIFICACAO JUDICIAL-2742/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x PAULO SERGIO QUINTINO-”Expedido edital, deve
a parte interessada retira-lo mediante a apresentacao de dis-
quete, no prazo legal”. -Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e
FERNANDA BAHL-

89. BUSCA E APREENSAO-2775/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADILSON RODRIGUES-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI-

90. EMBARGOS A EXECUCAO-2781/2007-MUNICIPIO DE
PINHAIS x RELOVOUX TECNICA DE RELOGIO PONTO
LTDA-”Recebo os embargos, para discussão, com suspensão
do curso da execução. Certifique-se naqueles autos. Intime-ss
a parte embargada para impugna-los, no prazo de dez (10) dias,
querendo...”-Advs. PAULO SERGIO GUEDES, RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO e EROS GIL PETERS-

91. CARTA PRECATORIA-48/2007-Oriundo da Comarca de
2ª VARA DE REG. PUBLICOS DE SAO PAULO-OSWALDO
ZANGIACOMI x -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
-

92. CARTA PRECATORIA-115/2007-Oriundo da Comarca de
-BANCO BMD S/A x FRANCISCO GONCALVES CRUVI-
NEL-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA e DOUGLAS AUGUSTO RODER-
JAN FILHO-

93. CARTA PRECATORIA-131/2007-Oriundo da Comarca de
CARTORIO CIVEL E ANEXO DE PIRAQUARA/PR-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x
WILSON VIEIRA DE GOUVEIA-”Sobre a certidao do Sr. ofi-
cial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

94. CARTA PRECATORIA-183/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE LARANJEIRAS DO SUL-EDENIR ROBER-
TO HAUENSTEI x ITALCHAP IND.E COM. TELHAS AS-
FALTICAS IMPERM.LTDA-”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. RICARDO HOPPE-

95. CARTA PRECATORIA-210/2007-Oriundo da Comarca de
10 VAR CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-MALGOR-
ZATA SPLETT BREHM x GILDETE MARIA RIBEIRO-Ma-
nifeste-se a parte sobre o laudo de avaliacao, no prazo legal . -
Adv. MARLENE LILI BREHM OAB/PR 9.171-

96. CARTA PRECATORIA-222/2007-Oriundo da Comarca de
1 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ARI LIMA DA
SILVA x ESPOLIO DE PEDRO LIMA DA SILVA-”Manifeste-
se a parte autora sobre a informação de fls. 23 (para evitar futu-
ros equivocos a elaboração deste laudo, requerido a intimação
do autor para 1) juntar copia da transcrição do imovel, 2) indi-
car o nome da rua e o numero predial onde o mesmo se locali-
za), no prazo de cinco dias.”-Adv. ISABEL DE FATIMA SZA-
RY-

97. CARTA PRECATORIA-268/2007-Oriundo da Comarca de
1 VARA CIVEL DE BLUMENAU/SC-NILTON JOEL NOVE-
LLI ROSSONI x SCHWANKE INDUSTRIA TEXTIL LTDA.-
”Para o ato deprecado, designo a data de 11 de março de 2008,

as 14h00, na sede deste Juizo. Oficie-se ao Juizo deprecante.
Intimem-se. as partes e de-se ciencia ao Representante do Mi-
nisterio Publico, se necessario. Diligencias necessarias.”-Adv.
LUIZ CARLOS ROCHA-

98. FALENCIA-1327/2001-COMECE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA x KROMI INDUSTRIA ELETRO-
MECANICA LTDA-”Considerando que as partes nao possuem
interesse de transigir, desnecesaria a realizacao de audiencia
de tentativa de conciliacao, passando assim ao saneamento do
feito, conforme determina o art.331, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil. O presente feito comporta julgamento anteci-
pado, tendo em vista que a materia em questao e unicamente de
direito, sendo desnecessaria a producao de outras provas alem
daquelas ja constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. PEDRO
LOPES OAB/PR 15.313, WALTER FERNANDES COSTA e
JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO 10434-

99. FALENCIA-540/2002-ZILLIPLAST INDUSTRIA E COM
DE EMB. PLASTICAS LTDA x PLASLANDER IND. E COM
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv.
MARCELO PACHECO PIROLO 11.828/PR-

100. CARTA PRECATORIA-617/2007-V & M FLORESTAL
LTDA. x FENIX COMERCIAL DE CARVAO LTDA.-”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Advs. MARINA AQLVES GODOY e ALEXAN-
DRE SANDER BRETTAS-
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1.-INVENTARIO-281/1998-MARIA DO ROCIO MESSIAS
COSMO x ANALIA NEVES DE ARRUDA. Digam o inventa-
riante. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/1998-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ARNO ESSER e ou-
tros. Diga a parte autora sobre o andamento do feito. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, MARIA CLAUDIA
SANCHO MOREIRA, NELISSA ROSA MENDES, LEONAR-
DO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SAAB E FERREIRA LTDA. Ficam os
procuradores das partes devidamente intimados para que mani-
festem-se sobre o laudo de avaliacao, bem como a intimacao
do procurador da parte autora para que efetue o pagamento das
custas do Sr. Avaliador. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA, VALDECY SCHON, CARLOS AUGUSTO GARCIA e
GILBERTO CARNIATI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x ALVINO DE JESUS. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que manifeste-se sobre o laudo de avalia-
cao, bem como para que efetue o pagamento do mesmo. -Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

5.-SUMARIA DE REVISAO DE CONTRAT-358/2004-ANTO-
NIO VITOR TOMAS DE ANDRADE x BANCO BMC S/A.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio retirar correspondencia, bem como para instruir a mesma.
-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

6.-EMBARGOS EXECUTIVO FISCAL-368/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MUNICIPIO DE PITANGA. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que efetue o pagamento dos honorarios
periciais. -Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO, EDSON
LUIZ DUCAT, SAYMON FRANKLLIN MAZZARO-

7.-RETIFICACAO-403/2005-ELIZA KRAICZY x ESTE JUI-
ZO. Defiro o requerido pelo Ministerio Publico as fls. 32 e
designo audiencia de justificacao para o dia 16/01/2008, as 14:30
horas. -Adv. ADILSON AMBOK-

8.-USUCAPIAO-53/2006-TEREZA KERNINSKI x ESTE JUI-
ZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. RUY DE
OLIVEIRA MELO-

9.-INVENTARIO NEGATIVO-104/2006-ONERCIDIA BATIS-
TA DA SILVA x JULIO VICENTE DA SILVA. Fica V. Sra.
devidamente intimada para que apresente as primeiras declara-
coes, bem como instrua o feito com os documentos cabiveis a
especie, bem como requeira a intimacao dos representantes da
Fazenda Publica Federal, Estadual e Municipal. -Adv. ENEI-
DA RUTE MANFREDINI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2006-LATICINIOS BOA
VENTURA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA NONA REGIAO/PR. Manifestem-se as partes sobre a bai-
xa dos autos. -Adv. ARI PRUDENCIO DA SILVA e RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2006-
TAKEMOTO & TAKEMOTO x ALEXANDRE SENGER. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre o
laudo de avaliacao. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

12.-REPARACAO DE DANOS-289/2006-SEBASTIAO ALDO
EURICH x MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. EDER JOSE SE-
BRENSKI-

13.-ACAO DE DEPOSITO-298/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDEMIR PORTUGAL PORTES. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
correspondencia, bem como para instruir a mesma ou, deposite
o valor correspondente a postagem. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

14.-USUCAPIAO-340/2006-DIVO WOLSKI e outros x ESTE
JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que apresente
suas alegacoes finais. -Adv. VICENTE DZIUBATE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2006-MA-
RAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA x MARCIO AU-
GUSTO BENCK CAMARGO. Sobre a devolucao da carta pre-
catoria e penhora realizada, manifeste-se a parte autora no pra-
zo legal. -Adv. CRISTINA AP. RIBEIRO BROTTI-

16.-MONITORIA-385/2006-VANDERLEI LUIZ BARBIERI x
ANTONIO MARCOS RENZI. Fica V. Sra. devidamente inti-
mada para que efetue o pagamento das custas remanescentes. -
Adv. LUIZ HASSEGAWA, CAROLINA C. AMARAL RIBEI-
RO, REGIANE ALDRI SILVA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2006-MARLI RIBAS
HORODENSKI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

18.-USUCAPIAO-434/2006-PEDRO GALVAO BUENO NETO
x ANTONIO BORGES e outros. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que manifeste-se sobre a contestacao, bem como
para que traga aos autos nova planta do imovel e respectivo
memorial descritivo do imovel que pretende usucapir. -Adv.
RUY DE OLIVEIRA MELO-

19.-MONITORIA-40/2007-COMERCIAL DE SECOS E MO-
LHADOS REGINA LTDA x ELAINE MARIA KAUTUSKI.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamen-
to da diligencia do Sr. oficial de Justica, bem como para ins-
truir o mandado. -Adv. HORST LANDGRAF-

20.-INTERDICAO-81/2007-MINISTERIO PUBLICO DO ES-

Pitanga
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TADO DO PARANA x MARIA TERESINHA MACHADO.
Fica V. Sra. devidamente intimado, tendo em vista que foi de-
signado o dia 21 de dezembro de 2007, as 12:00 horas, para a
realizacao da pericia na requerida, no consultorio do Dr. Ser-
gio Osany Garcia Vieira, na Comarca de Guarapuava/Pr. -Adv.
EDER JOSE SEBRENSKI-

21.-EXECUCAO-91/2007-CAIXA SEGURADORA S.A. x
EDIVAL DE LIMA e outros. Fica V. sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento das custas devidas ao Sr. Avalia-
do, conforme informacao de fls. 48. -Adv. JEAN CARLOS
CAMOZATO-

22.-INTERDICAO-102/2007-CECILIA VUJANSKI REBOU-
CAS x ROSA VUJANSKI. Fica V. Sra. devidamente intimado,
tendo em vista que foi designado o dia 21 de dezembro de 2007,
as 12:00 horas, para a realizacao da pericia na requerida, no
consultorio do Dr. Sergio Osany Garcia Vieira, na Comarca de
Guarapuava/Pr. -Adv. MARIA IZABEL BUCHMANN e JULI-
ANO DE ANDRADE-

23.-INTERDICAO-161/2007-JUDITE MOREIRA STOCKI x
ADELAR MOREIRA. Fica V. sra. devidamente intimado, ten-
do em vista que foi designado o dia 17 de dezembro de 2007,
as 12:00 horas, para a realizacao da pericia no requerido, a ser
realizado dor Dr. Sergio O. Garcia Vieira, na Comarca de Gua-
rapuava/Pr. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRECHEN e ADIL-
SON AMBOK-

24.-CAUTELAR INOMINADA-177/2007-LUIZ CELSO MA-
CHADO x ITALIA SCHOROEDER e outros. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que compareca em cartorio retirar cor-
respondencia, bem como para instruir a mesma. -Adv. CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA-

25.-BUSCA E APREENSAO-181/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DANIEL ARIMETEIA DE MESQUITA. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre a res-
postas dos oficios. -Adv. DANIELLA DE SOUZA e NELSON
PASCHOALOTTO-

26.-INTERDICAO-347/2007-VILDENER FERNANDES DA
SILVA e outros x CLODENER DA SILVA. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que compareca em cartorio assinar termo
de audiencia e retirar correspondencia, bem como para instruir
a mesma. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-394/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GESSELI REGINA SCHUPCHEK. Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidao de fls. 20 verso. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-

28.-ANULATORIA-463/2007-HERMES BENIN x PNCDP
MARMORES E MADEIRAS LTDA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica. -Adv. EDISON MESSIAS PORTUGAL-

29.-EXECUCAO-467/2007-NUTRIFARMS IND. E COM. DE
NUTRICAO ANIMAL LTDA x LUIZ CARLOS MACHIAVE-
LLI PETRECHEN. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
FABIO RODRIGO DE OLIVEIRA e VICTOR RONCATTO
PIOVEZAN-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSE OSNY
SCHOM e outros. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de justica. -
Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x VALDEIR ANDRIAN.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOAO LAERTE RI-
BAS ROCHA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ERALDO KATRUSKI. Fica V. sra. devidamente intimado para
que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELSON BEREZOSKI. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-

34.-IMISSAO DE POSSE-518/2007-BOAVENTURA LAZZA-
RETTI E S/M x DAVI RODRIGUES e outros. Trata-se de acao
de imissao de posse com pedido de tutela antecipada para o fim
de obtencao de ordem de desocupacao do imovel pelo requeri-
dos, sob pena de cominacao de multa diaria. Indefiro a anteci-
pacao de tutela postulada na inicial ante a ausencia de compro-
vacao do periculum in mora (art. 273, inciso I, CPC), vez que
na exordial (fls. 06) existe a informacao que os autores adqui-
riram a propriedade do imovel em 14/10/2004 e ate a data atual
(passados mais de tres anos) nao conseguiram entra na posse
do aludido bem de raiz. Diante disso, face a perpetuacao da
situacao fatica por tao expressivo lapso temporal, evidente a
ausencia de perigo de dano irreparavel ou de dificil reparacao
para alicercar o acolhimento do requerimento de urgencia, sob
pena de afronta ao principio do contraditorio. Cite-se a parte
requerida para, querendo, responder a demanda, no prazo de
quinze dias, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos ar-
ticulados na inicial (artigos 285 e 319 do Codigo de Processo
Civil). Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como
para que traga aos autos contra-fe da inicial. -Adv. RUY DE
OLIVEIRA MELO-

35.-CARTA PRECATORIA-111/2005-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DA COMA -FAZENDA NACIONAL x SPA-
PERW COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que manifeste-se sobre o laudo de
avaliacao. -Adv. JORGE LUIZ FILLA e WERNERSON HO-
SANG-

36.-CARTA PRECATORIA-7/2007-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CAM -COOPERMIBRA - COOPERATIVA
MISTA AGROPECIARIA x SIMAO EING E NEIDE BACH
EING. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento das custas remanescentes. -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

37.-CARTA PRECATORIA-71/2007-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE CAM -COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL NOROESTE DO PARANA x MIGUEL CABRERA e
outros. Intime-se a parte autora a dar atendimento ao art. 659,
paragrafo 4º do CPC e a manifestar-se sobre a avaliacao. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

38.-CARTA PRECATORIA-111/2007-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COM -COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECIARIA x LUCIO CEDORAK E OU-
TROS. Sobre a certidao de fls. 16 verso, manifeste-se a parte
autora no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS MONTANS BRA-
GA-

39.-CARTA PRECATORIA-117/2007-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COM -FARROUPILHA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x KARINE CAMARGO
DALLABONA e outros. Sobre a certidao de fls. 16 verso, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -Adv. LAU-
DIR GULDEN-

40.-CARTA PRECATORIA-135/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA -CONSELHO REGIONAL DE SER-
VICO SOCIAL DA 11ª REGIAO x MUNICIPIO DE PITAN-
GA. Fica V. Sra. devidamente intimada para que efetue o paga-
mento das custas processuais. -Adv. ANDREIA RICETTI BU-
ENO FUSCULIM-

41.-CARTA PRECATORIA-144/2007-Oriundo da Comarca de
ASSAI - PR -JOSE DE OLIVEIRA PAES e outros x JOSE
LOPES. Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifes-
te-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. YOSHI-
NORI FUCUDA-

42.-CARTA PRECATORIA-145/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -CONSELHO REGIONAL DE ADMI-
NISTRACAO DO PARANA - CRA x WILSON SCHAVAREM
PITTNER. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue
o pagamento das custas processuais. -Adv. HEITOR WOLFF
JUNIOR-

43.-CARTA PRECATORIA-146/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -CONSELHO REGIONAL DE ADMI-
NISTRACAO DO PARANA - CRA x DIELLY CRISTHIANE
BLAKA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento das custas processuais. -Adv. HEITOR WOLFF
JUNIOR-

44.-CARTA PRECATORIA-147/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -CONSELHO REGIONAL DE ADMI-
NISTRACAO DO PARANA - CRA x MARCIO JOSE ZANET-
TI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o paga-
mento das custas processuais. -Adv. HEITOR WOLFF JUNI-
OR-

45.-CARTA PRECATORIA-151/2007-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COM -CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x LARENTES ZALUSKI e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. JULIANO LUIS ZANELA-
TO-

COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARA-
NÁ
PRIMEIRA VARA CIVEL – RELAÇAO Nº 93/2007
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

Índice de Publicação

Advogado(a):
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN
VANESSA R. VARGAS GUIMARÃES
SUELI MARIA ZBEDSKI

DESPACHO: Homologo o acordo documentado no termo que
instruiu a última petição apresentada pelo(a) Autor(a), na for-
ma e para os fins do artigo 842 do Código Civil. A homologa-
ção fica restrita, esclareça-se, ao objeto da lide, sobre o qual as
partes podiam transigir, não abrangendo a convenção que auto-
riza o Réu a obter, relativamente às custas processuais, os aba-
timentos previstos no artigo 1° da Lei Municipal 8.588/2006,
pois ele, como a(o) Autor(a), não era dado dispor sobre os di-
reitos alheios - in casu, dos serventuários, titulares do crédito
relativo às referidas custas. Suspendo o curso do processo, ou-
trossim, pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo, sem
prejuízo da reativação do feito antes disso, a pedido da parte
credora, em caso de inadimplemento das obrigações assumidas
pela parte devedora. Finalmente, decorrido o prazo previsto na
petição de acordo, manifeste-se a parte credora, dizendo se o
devedor cumpriu a obrigação assumida. Arquivem-se os autos,
sem baixa na distribuição, assegurado o direito dos serventuá-
rios à cobrença das custas que lhes são devidas.

1. Autos 2.248/2003 – CLARICE CAMARGO E OUTROS X
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino Von

Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbedski.

2. Autos 1.591/2003 – ALCIR AUGUSTO PANTALEÃO E
OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz
Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sue-
li Maria Zbedski.

3. Autos 1.598/2003 – JAIR FERREIRA E OUTROS X MUNI-
CÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino Von Ho-
lleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbedski.

4. Autos 1406/2003 – EDNEY BUENO PEREIRA E OUTROS
X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino
Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbe-
dski.

5. Autos 1643/2003 – VALDIRENE DIAS DA SILVA E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

6. Autos 1.641/2003 – SEBASTIÃO ELOI DE ANDRADE E
OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz
Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sue-
li Maria Zbedski.

7. Autos 1.642/2003 – MARIA IVONE BUENO SILVA E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

8. Autos 1403/2003 – ANGELINA PASTURCZAK SHA-
FRANSKI E OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA.
Advs. Luiz Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Gui-
marães, Sueli Maria Zbedski.

9. Autos 2.245/2003 – MARGARETE ELOISA PAITCH DE
ALMEIDA E OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA.
Advs. Luiz Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Gui-
marães, Sueli Maria Zbedski.

10. Autos 1.592/2003 – ANGELA MARIA MIODUSKI E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

11. Autos 1.590/2003 – ORIDES GONÇALVES DE ARAÚJO
E OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz
Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sue-
li Maria Zbedski.

12. Autos 1.783/2003 – MARIA LUIZA SKRENKOVICZ E
OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz
Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sue-
li Maria Zbedski.

13. Autos 1.635/2003 – PEDRO SZEREMETA JULA E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

14. Autos 2.254/2003 – MILTON JOSÉ DA COSTA E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

15. Autos 24/2004 – ELZA KVIATCOVSKI E OUTROS X
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino Von
Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbedski.

16. Autos 2.253/2003 – PEDRO PAWELSKI E OUTROS X
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino Von
Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbedski.

17. Autos 2.247/2003 – JORCY MAROCHI E OUTROS X
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino Von
Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbedski.

18. Autos 1778/2003 – VILSON ASSIS DOS SANTOS E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Adv. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães e Sueli
Maria Zbedski.

19. Autos 1.784/2003 – ULISSES GIOVANETTI TABORDA
E OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz
Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sue-
li Maria Zbedski.

20. Autos 1.404/2003 – ABÍLIO AUGUSTO PUPO E OUTROS
X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino
Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbe-
dski.

21. Autos 1405/2003 – AMAURI PINHEIRO DINIZ E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

22. Autos 1.407/2003 – HIAGA NUNES FERREIRA E OU-
TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

23. Autos 1408/2003 – BRASILINO BUENO E OUTROS X
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino Von
Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbedski.

24. Autos 2.250/2003 – JOSÉ SUCHMANOWSKI E OUTROS
X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Setembrino
Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli Maria Zbe-
dski.

25. Autos 2251/2003 – JOSÉ DARCI DOS SANTOS E OU-

TROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz Se-
tembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sueli
Maria Zbedski.

26. Autos 2255/2003 – LUIZ CARLOS LEAL DOS SANTOS
E OUTROS X MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA. Advs. Luiz
Setembrino Von Holleben, Vanessa R. Vargas Guimarães, Sue-
li Maria Zbedski.

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANPA
RELAÇÃO Nº 56/2007
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANESTOR GASPAR DA SILVA 0011 000368/2005
CAMILO DE TONI 0021 000150/2006

0036 000449/2007
0031 000139/2007
0017 000134/2006
0038 000475/2007
0005 000229/2003
0003 000540/1999
0001 000199/1997
0023 000173/2006
0013 000025/2006

DANIELI CRISTINA MARCON 0022 000169/2006
0020 000145/2006
0010 000060/2005
0027 000431/2006
0033 000284/2007
0025 000220/2006
0012 000410/2005

DEBORA BETANIA DE TONI 0028 000540/2006
0024 000211/2006
0012 000410/2005

EDERSON LANZARINI MARAN 0014 000031/2006
0010 000060/2005

EDGAR GARCIA 0018 000138/2006
FLAVIO JOSE PENSO 0034 000406/2007

0024 000211/2006
0025 000220/2006

GILCEO JAIR KLEIN 0011 000368/2005
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0036 000449/2007

0015 000068/2006
0019 000142/2006
0016 000112/2006
0017 000134/2006
0029 000074/2007
0009 000374/2004
0033 000284/2007
0011 000368/2005
0003 000540/1999
0001 000199/1997
0023 000173/2006
0004 000168/2001
0013 000025/2006
0008 000461/2003
0026 000402/2006

JEAN JUNIOR ZANATTA 0004 000168/2001
JULIANA FRAN•OISE ZUGEL F 0018 000138/2006
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0006 000285/2003
MARCIO ZANETTI 0020 000145/2006
NEREU PERONDI 0030 000076/2007

0007 000402/2003
NOELI DE SOUZA MACHADO 0032 000204/2007

0039 000507/2007
0002 000494/1997
0008 000461/2003
0026 000402/2006

PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0032 000204/2007
0039 000507/2007
0037 000470/2007
0015 000068/2006
0019 000142/2006
0022 000169/2006
0027 000431/2006

RAFAEL BANDEIRA BULGARELL 0021 000150/2006
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0002 000494/1997
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0014 000031/2006
VINICIUS DO VALE ASSIS 0035 000422/2007

0009 000374/2004

1.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-199/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BALDUINO GIACOBO e ou-
tros -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 10h (sábado) em consonância com a “semana da
Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão
trazer as partes independentemente de intimação. - Adv. CA-
MILO DE TONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-494/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x ADELQUE BORDIN e outros -”MUTIRÃO DA
CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as 9h (sábado)
em consonância com a “semana da Conciliação” audiência con-
ciliatória. Os procuradores deverão trazer as partes indepen-
dentemente de intimação. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

3.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-540/1999-CAMILO DE
TONI x SELÇO BENVENUTTI -”MUTIRÇO DA CONCILI-
AÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as 10h15min (sábado) em
consonância com a “semana da Conciliação” audiência conci-
liatória. Os procuradores deverão trazer as partes independen-
temente de intimação. - Adv. CAMILO DE TONI e IGLENIO
LUIZ SCHWERZ-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-168/2001-MARIA HELENA

Ponta Grossa

Realeza
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RIOS DA SILVA x GELMIRO ALBAN -”MUTIRÃO DA CON-
CILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as 9h15min (sábado)
em consonância com a “semana da Conciliação” audiência con-
ciliatória. Os procuradores deverão trazer as partes indepen-
dentemente de intimação. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e
JEAN JUNIOR ZANATTA-

5.-SEPARAÇÃO JUD. C.C.ALIMENTOS-229/2003-M.E.F.M.
x P.D.S.M. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o
dia 08.12.07 as 10h30min (sábado) em consonância com a “se-
mana da Conciliação” audiência conciliatória. Os procurado-
res deverão trazer as partes independentemente de intimação. -
Adv. CAMILO DE TONI-

6.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-285/2003-BANCO
BANESTADO S/A x JANIR AMBROSINI e outros -”MUTI-
RÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as
10h45min (sábado) em consonância com a “semana da Conci-
liação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão tra-
zer as partes independentemente de intimação. - Adv. KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

7.-INVEST. PAT. EM FASE DE EXEC. ALIMENTOS-402/
2003-A.R.E. x V.J.D. -»MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO» -
Designado o dia 08.12.07 as 9h (sábado) em consonância com
a «semana da Conciliação» audiência conciliatória. Os procu-
radores deverão trazer as partes independentemente de intima-
ção. - Adv. NEREU PERONDI-

8.-COBRANÇA (ORD)-461/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x LUTARAE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
GRÁFICOS e outros -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” -
Designado o dia 08.12.07 as 8h30min (sábado) em consonân-
cia com a “semana da Conciliação” audiência conciliatória. Os
procuradores deverão trazer as partes independentemente de
intimação. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ-

9.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIM.-374/2004-N.F.D.S.T.
x G.A.T. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 10h (sábado) em consonância com a “semana da
Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão
trazer as partes independentemente de intimação. - Adv. VINI-
CIUS DO VALE ASSIS e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

10.-DISSOL.UNIAO EST.CC.ALIM.PART-60/2005-O.M.G. x
O.C. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 8h30min (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON e EDERSON LANZARINI
MARAN-

11.-AÇÃO DE DIVISÃO-368/2005-JOAO CEZAR MEASSI x
HERMINDO MARCHESE e outros -”MUTIRÃO DA CON-
CILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 ...s 10h30min (sába-
do) em consonância com a “semana da Conciliação” audiência
conciliatória. Os procuradores deverão trazer as partes inde-
pendentemente de intimação. - Adv. GILCEO JAIR KLEIN,
ANESTOR GASPAR DA SILVA e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

12.-USUCAPIAO-410/2005-LECI TEREZINHA FALLER DE
OLIVEIRA x SIMAO BORBA DO ROSARIO e outros -”MU-
TIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as
8h15min (sábado) em consonância com a “semana da Concili-
ação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão trazer
as partes independentemente de intimação. - Adv. DANIELI
CRISTINA MARCON e DEBORA BETANIA DE TONI-

13.-INDENIZAÇÃO AC.TRANSITO C.C.-25/2006-JHON
LENON TORMES BUENO e outros x AUGUSTINHO TUBI-
ANA -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 8h45min (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
CAMILO DE TONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-31/2006-A.D.V. x
L.V.V.D.V. -”MUTIRÇO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o
dia 08.12.07 ...s 8h15min (sábado) em consonância com a “se-
mana da Conciliação” audiência conciliatória. Os procurado-
res deverão trazer as partes independentemente de intimação. -
Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e SIDINEI ROQUE
CICHOCKI-

15.-CAUTELAR DE SEPARAÇÃO CORPOS-68/2006-
M.B.S.K. x A.K. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Desig-
nado o dia 08.12.07 as 10h30min (sábado) em consonância com
a “semana da Conciliação” audiência conciliatória. Os procu-
radores deverão trazer as partes independentemente de intima-
ção. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

16.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-112/2006-M.P.E.P. e
outros x S.G. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado
o dia 08.12.07 as 9h30min (sábado) em consonância com a
“semana da Conciliação” audiência conciliatória. Os procura-
dores deverão trazer as partes independentemente de intima-
ção. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

17.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA C.C ALIM.-134/2006-L.B. x
M.M. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 9h45min (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ e CAMILO DE TONI-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-138/2006-J.R.M. x
J.J.D.S.M. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o
dia 08.12.07 as 10h (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
JULIANA FRAN•OISE ZUGEL FLORES e EDGAR GARCIA-

19.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-142/2006-M.B.S.K.
x A.K. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 10h30min (sábado) em consonância com a “sema-
na da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores
deverão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ e PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER-

20.-AÇÃO RECONHEC. E DISSOL. SOC.-145/2006-P.S.B. x
A.C. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 8h (sábado) em consonância com a “semana da
Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão
trazer as partes independentemente de intimação. - Adv. DA-
NIELI CRISTINA MARCON e MARCIO ZANETTI-

21.-SEPARAÇÃO JUD. C.C.ALIMENTOS-150/2006-C.L.W.
x J.W. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 8h15min (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
CAMILO DE TONI e RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-

22.-AÇÃO RECONHEC. E DISSOL. SOC.-169/2006-L.D.M.
x I.N.F. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 11h (sábado) em consonância com a “semana da
Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão
trazer as partes independentemente de intimação. - Adv. DA-
NIELI CRISTINA MARCON e PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER-

23.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-173/2006-IRMAOS
BOCCHI E CIA LTDA x JOAO HAIDE DE LIMA e outros -
”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07
as 9h45min (sábado) em consonância com a “semana da Con-
ciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão tra-
zer as partes independentemente de intimação. - Adv. CAMI-
LO DE TONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

24.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-211/2006-E.J.P.A. x
I.J.A. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 10h45min (sábado) em consonância com a “sema-
na da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores
deverão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
DEBORA BETANIA DE TONI e FLAVIO JOSE PENSO-

25.-IMISSÃO DE POSSE-220/2006-IVANIR DE JESUS AI-
RES BEBER x NEUCIRIO MARTINS DE OLIVEIRA e ou-
tros -”MUTIRÇO DA CONCILIA•ÇO” - Designado o dia
08.12.07 as 9h30min (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
FLAVIO JOSE PENSO e DANIELI CRISTINA MARCON-

26.AÇÃO DE REVISIONAL DE CONTRATO C.C.-402/2006-
VALQUIRIA ANTUNES ROCKEMBACH x BANCO DO
BRASIL S/A -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado
o dia 08.12.07 as 8h (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ e NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

27.-DISSOLUÇÃO DE SOC.FATO C/PART-431/2006-D.G.O.
x G.G. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 9h15min (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER e DANIELI CRISTI-
NA MARCON-

28.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-540/2006-D.R.O. x A.J.O. -
”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07
as 10h15min (sábado) em consonância com a “semana da Con-
ciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão tra-
zer as partes independentemente de intimação. - Adv. DEBO-
RA BETANIA DE TONI-

29.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-74/2007-L.B.M. x M.M. -
”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07
...s 9h45min (sábado) em consonância com a “semana da Con-
ciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão tra-
zer as partes independentemente de intimação. - Adv. IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ-

30.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-76/2007-A.R.E. x V.J.D. -
”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07
as 9h (sábado) em consonância com a “semana da Concilia-
ção” audiência conciliatória. Os procuradores deverão trazer
as partes independentemente de intimação. - Adv. NEREU PE-
RONDI-

31.-ALIMENTOS-139/2007-E.S.S.D.S. e outros x L.C.L.D.S.
-”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07
as 9h45min (sábado) em consonância com a “semana da Con-
ciliação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão tra-
zer as partes independentemente de intimação. - Adv. CAMI-
LO DE TONI-

32.-ALIMENTOS-204/2007-D.S. e outros x S.S. -”MUTIRÃO
DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as 8h (sába-
do) em consonância com a “semana da Conciliação” audiência
conciliatória. Os procuradores deverão trazer as partes inde-
pendentemente de intimação. - Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO e PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

33.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-284/2007-C.G. x
T.G. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia
08.12.07 as 10h15min (sábado) em consonância com a “sema-
na da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores
deverão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON e IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

34.-ALIMENTOS-406/2007-F.G.M.D.S. x A.O.S. -”MUTIRÃO
DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as 9h (sába-
do) em consonância com a “semana da Conciliação” audiência
conciliatória. Os procuradores deverão trazer as partes inde-
pendentemente de intimação. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

35.-ALIMENTOS-422/2007-I.Z.D.S. x V.D.S. -”MUTIRÃO DA
CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as 9h15min (sá-
bado) em consonância com a “semana da Conciliação” audiên-
cia conciliatória. Os procuradores deverão trazer as partes in-
dependentemente de intimação. - Adv. VINICIUS DO VALE
ASSIS-

36.-ALIMENTOS-449/2007-A.P.P.F. x S.V.S. -”MUTIRÃO DA
CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as 9h30min (sá-
bado) em consonância com a “semana da Conciliação” audiên-
cia conciliatória. Os procuradores deverão trazer as partes in-
dependentemente de intimação. - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e CAMILO DE TONI-

37.-ALIMENTOS-470/2007-M.P.E.P. e outros x G.O.S. -”MU-
TIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado o dia 08.12.07 as
8h30min (sábado) em consonância com a “semana da Concili-
ação” audiência conciliatória. Os procuradores deverão trazer
as partes independentemente de intimação. - Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

38.-EXECUÇÃO ALIMENTOS (ART.732)-475/2007-
L.M.F.M. x P.D.S.M. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” -
Designado o dia 08.12.07 as 10h30min (sábado) em consonân-
cia com a “semana da Conciliação” audiência conciliatória. Os
procuradores deverão trazer as partes independentemente de
intimação. - Adv. CAMILO DE TONI-

39.-EXECUÇÃO ALIMENTOS (ART.733)-507/2007-D.S. e
outros x S.S. -”MUTIRÃO DA CONCILIAÇÃO” - Designado
o dia 08.12.07 as 8h (sábado) em consonância com a “semana
da Conciliação” audiência conciliatória. Os procuradores de-
verão trazer as partes independentemente de intimação. - Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO e PEDRO MOACIR CAR-
DOSO RENNER-
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RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0077 000175/2007

0086 000221/2007
0085 000220/2007
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ROSIANE APARECIDA MARTINE 0038 000015/2006
SILVIA TORRES BELLO 0084 000205/2007
ULYSSES DE MATTOS 0041 000040/2006

0042 000043/2006
VALTER LOURENCO DE SOUZA 0042 000043/2006

0035 000269/2005
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0081 000199/2007

0067 000145/2007
WAGNER APARECIDO ALBERTO 0084 000205/2007
WALMOR FLORIANO FURTADO 0093 000070/1997

1.-INDENIZACA0-241/1986-GEMMA ANTONIA MORES
DALL”AGNOL x AMBROSIO PIANARO e outros - Compa-
recer em cartorio para assinar o auto. Adv. IEDA REGINA
SCHIMALESKY WAYDZIK-

2.-EXECUCAO 153/1987-MORAIS & CIA LTDA. x MARIA
CRISTINA PERUSSOLO PULNER - Foi solicitada a devolu-
cao dos autos 51/2001 para cumprimento da decisao de fls. 51/
2001. Processo 51/2001 em carga com Dr Mario Pietroski Ju-
nior. Adv. JOSE CARLOS STADLER-

3.-REIVINDICATORIA-5/1992-JOAQUINA DA APARECIDA
DE ANDRADE DE DEUS e outros x EUGENIO FILUS - Ma-
nifeste-se as partes em dez dias sobre o laudo pericial apresen-
tado (prazo comum). Adv. JOSE CARLOS STADLER e AFRA-
NIO MAYER FERNANDES DE SOUZA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-60/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x HIBALDO CASTGNOLI e
outros - Eis que ja decorrido o prazo, diga o exequente. Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
CARLOS WERZEL-
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5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-61/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ CRISTIANO CAS-
TAGNOLI E MARIA L. K. CASTAGNOLI - Diga o exequente
se tem interesse na adjudicacao ou alienacao por iniciativa par-
ticular. Adv. MUNIR ABAGGE, JERDAL ALOIZIO BORGES
DE CARVALHO e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-63/1995-RETI-
MAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x MARISTANE
TEREZINHA IANOSKI CORDEIRO - O pedido de fls. 43, ja
foi deferido. Adv. JOAO NEY MARCAL-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-83/1995-SERAFIM ADAO
BITTENCOURT x VALDECY SCHON & CIA LTDA.- Reme-
tida precatoria para Pitanga/PR. Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-51/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAQUIM FRANCO - Em
que pese o contido na decisao de fls. 176, cabe ao exequente
promover a substituicao do executado falecido por se espolio
e, a intimacao dos herdeiros, ja que nao ha inventario aberto.
Intime-se, pois, o exequente para requerer o que entender de
direito, em cinco dias, sob pena de extincao. Adv. JOAO LA-
ERTE RIBAS ROCHA-

9.-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-151/1998-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE DERIVADOS DE MILHO 3R LTDA
x MERCASUL - BOM SUCESSO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - Dar andamento ao feito em 48 horas. Adv. JOSE
CARLOS STADLER-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-235/1998-MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR x MUNICIPIO DE RIO AZUL - Promova o
prosseguimento do feito. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-61/1999-DI-
MON - EXPORTADORA DE FUMOS LTDA x EVADIR JOSE
MARTINS e outros - Por fim, e certo que restou definitivamen-
te decidido que o exequente deve restituir ao embargante o va-
lor correspondente com a cobranca indevida de suguro de vida.
Porem, neste particular a sentenca e iliquida, eis que nao se
encontram nos autos os documentos necessarios para aferir o
valor exato a ser restituido, tanto que o embargante pediu a
intimacao do embargado para apresenta-lo, o que, entretando,
e inviavel no presente processo de execucao, sob pena de tu-
multo processual. Devera o embargante, neste particular, por-
tanto, promover a liquidacao do julgado, atraves de procedi-
mento proprio, a fim de que, fixado o valor do seu credito,
possa eventualmente ser compensado com o debito ora execu-
tado. A sra contadora na forma ora determinada. Apos, digam
as partes. Conta de fls. 141/142. Adv. IEDA REGINA SCHI-
MALESKY WAYDZIK e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA
DE LIMA-

12.-EXEC. CED. RURAL PIGNORATICIA-99/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOAO FERNANDO ZIBIKOSKI e outros
- Suspenso por 90 dias. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-174/1999-SO-
LORRICO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x JOAO DUDA -
Intime-se o exequente sobre os termos de praca negativo. Adv.
CESAR LUIZ TAVARNARO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-189/1999-OSVALDO PIN-
TO x ESTADO DO PARANA - Diante do exposto, julgo proce-
dente estes embargos, reconhecendo a inepcia da peticao inici-
al da execucao n. 138/99, declarando-a extinta. Adv. MARIO
PIETROSKI JUNIOR, MUNIR ABAGGE e JERDAL ALOI-
SIO BORGES DE CARVALHO-

15.-REIVINDICATORIA-77/2000-MARLENE LIDIA VICHI-
NIESKI x ALEXANDRE KALUGIN - Defiro o pedido de de-
sistencia da testemunha. Concedo o prazo sucessivo de dez dias
para que as partes, apresentem suas alegacoes finais por me-
moriais. Apos contados e preparados, tornem para decisao. Adv.
JOSE CARLOS STADLER-

16.-MANUTENCAO DE POSSE-206/2000-JOAO BORBA
CORDEIRO e outros x MUNICIPIO DE RIO AZUL - Vista as
partes do V. Acordao. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR,
GUARACI PINTO DA SILVA e BEATRIZ GROSSI MAIA-

17.-TESTAMENTO-51/2001-FRANCISCO PERUSSOLO e
outros x IDALINA BONATO PERUSSOLO - Proceder a devo-
lucao dos autos sob as penas do art 196 do CPC. Adv. MARIO
PIETROSKI JUNIOR-

18.-EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-61/2001-ANTONIO
NUNES CAVALHEIRO x WANDA PSZEDIMIRSKI (FI) -
Defiro - pedido do exequente. fls. 49. Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR-

19.-MONITORIA-207/2001-KANNENBERG & CIA LTDA x
DANIEL TUMASZ e outros - Intime-se o requerido nas pesso-
as de seus herdeiros ou inventariante, se houver, para que se
manifeste em dez dias, sobre o pedido de desistencia da acao.
Adv. NARCISO ZANIN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-426/2001-BENEDI-
TO INOCENTE DOS SANTOS - ME x CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO PR- CREA - Diante do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TES. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

21.-INTERDICAO-31/2003-ADIR MOREIRA FARIAS x
MARLI TEREZINHA FARIA - Comparecer em cartorio para
assinar termo de curador. Adv. LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI-

22.-COBRANCA-33/2003-EDUARDO KOITYK x MUNICI-
PIO DE REBOUCAS - As partes para apresentacao de alega-

coes finais, por memoriais em dez dias. Adv. IEDA REGINA
SCHIMALESKY WAYDZIK-

23.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-593/2003-MUNICI-
PIO DE REBOUCAS x CARLOS ANTONIO PISKORZ - Nes-
tas condicoes, tendo o ora recorrente efetuado o preparo ex-
temporaneamento, nego seguimento a apelacao, por deserta,
com fulcro no art 511 do CPC. Adv. IEDA REGINA SCHIMA-
LESKY WAYDZIK-

24.-INTERDICAO-624/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANDRE ZOREK- Apresentar quesi-
tos. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-251/2004-
KRUEGER E FOSS LTDA x MIGUEL SGUARIO e outros -
Diga quanto a certidao de fls 85/verso. Adv. FABIO MICHAEL
MOREIRA, CHRYSTIEM AGATHA Z. T. MOREIRA-

26.-USUCAPIAO-257/2004-JOSE FERREIRA ALBUQUER-
QUE - Diante do exposto, face o preenchimento dos requisitos
necessarios a configuracao da usucapiao extraordinaria, julgo
procedente o pedido inicial, declarando o dominio dos autores
sore a area descrita no mapa, memorial descritivo acoestado a
inicial, que ficam fazendo parte integrante desta decisao. Tran-
sitada em julgado, expeca-se mandado de matricula ao cartorio
de registro de imovel. Apos arquive-se. Adv. LAERCIO BE-
NEDITO LEVANDOSKI-

27.-ACAO DEMARCATORIA-273/2004-OTILIA SOUZA
CLAZER e outros x EDMUNDO BUASKI e outros - Diga quan-
to ao deposito de fls. 166 - honorarios-. Adv. EVERTON LEAL
DE JESUS-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-4/2005-VITAL
NOCKO x OSVALDIR IZAIAS DOS SANTOS - Dar anda-
mento ao feito em 48 horas. Adv. KARINA ROBERTA BED-
NARCHUK-

29.-INVENTARIO-77/2005-CELIO LARA x FLORIDO CA-
BRAL - Comprover publicidade do edital. Adv. MARIO JOSE
PALLU-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-80/2005-TEREZA PORTE-
LA KOZLOWSKI e outros x MUNICIPIO DE REBOUCAS -
Juntado novo historio as fls 81. Adv. NARCISO ZANIN e IEDA
REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-167/2005-CARLOS RO-
BERTO DA CRUZ x DIMON DO RASIL TABACOS LTDA -
Ao embargante para que em cinco dias, fornecer o endereco
correto da embargada ou requerer o que entender de direito,
sob pena de extincao. Adv. ODENIR BORGES-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/2005-MUNICIPIO DE
RIO AZUL x JOAO BORBA - Aguarde-se eventual manifesta-
cao do interessado na execucao do julgado, por seis meses (art
475-J par. 5 CPC). Nao havendo, arquive-se. Adv. MARCELO
FELIPE PULNER PIETROSKI e MARIO PIETROSKI JUNI-
OR-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-216/2005-MELQUIADES
GONCALVES BATISTA e outros x JOAO CARLOS GROCHO-
VSKI - Diante do exposto, julgo totalmente improcedente os
pedidos iniciais. Adv. CHRYSTIEM AGATHA Z. T. MOREI-
RA, FABIO MICHAEL MOREIRA, MARIA PAULA PULNER
PIETROSKI e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

34.-REPARACAO DE DANOS-258/2005-SEBASTIANA DE
LIMA ALBUQUERQUE e outros x MUNICIPIO DE REBOU-
CAS - Considerando que os autos foram devolvidos, tenho por
prejudicado o pedido de fls. 264. Considerado que a audiencia
para inquiricao das testemunhas estava designada para o dia
16/10/2007 (fls. 224) e que pelo menos uma delas, foi intimada
pessoalmente (fls. 256), oficie-se ao juizo deprecante solici-
tando-se informacoes sobre eventual realizacao da audiencia e,
caso afirmativo qual testemunha foi inquiridas. Precatoria jun-
tada as fls. 260/283 - ouvida a testemunha FABIO HENRIQUE
GOMES DO NASCIMENTO. Adv. JORGE VICENTE SIECI-
ECHOWICZ NETO, MICHELY FRANCO e IEDA REGINA
SCHIMALESKY WAYDZIK-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-269/2005-POS-
TO DE SERVICO COMERCIAL LTDA x REINALDO DOS
SANTOS BARROS - Diga o exequente ante o contido as fls
47. Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

36.-BUSCA E EPREENSAO-279/2005-REINALDO SIKOR-
SKI x NOELI DE FATIMA MACHADO BITENCOURT - Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de confirmar a medida liminar de busca e apreensao do bem,
decretar a rescisao do contrato de compra e venda firmado en-
tre as partes e condenar a re no pagamento da indenizacao por
perdas e da nos, no valor R$ 6.077,75, devidamente corrigidos
pelo INPC desde o ajuizamento da acao e acrescido de juros de
mora de um por cento ao mes desde a citacao. Condeno re no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
fixados em quinze por cento do valor da condenacao, conside-
rando o disposto no art 20 paragrafo 3 do CPC, levando em
conta o bom trabalho desenvolvido pela profissional, a relativa
simplicidade da causa e o julgamento antecipado. Adv. KARI-
NA ROBERTA BEDNARCHUK e MARCOS AURELIO ABIB-

37.-INTERDICAO-282/2005-ALEIXO ZOREK x ILIANE
ZOREK - Encaminhar interditando ao Dr Jose Carlos Czepak.
Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

38.-BUSCA APREENSAO-15/2006-BANCO BMG S/A x ALE-
XANDRO CARARO - Digo o autor quanto a certidao de fls.
50 do sr meirinho que deixou de proceder a busca do bem , em
razao de nao encontra-lo, lugar incerto. Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-34/2006-CERE-
AGRO S/A x JOSE CARLOS RETZLAFF - Embora nao cons-
te que os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, nao
tendo o exequente , apesar de intimado requerido o prossegui-
mento da execucao, aguarde-se a solucao daquelea acao ou nova
manifestacap do exequente. Adv. GILNEY FERNANDO GUI-
MARAES e MARCELO FELIPE PULNER PIETROSKI-

40.-INVENTARIO-37/2006-LUCIANA GROSCHEWICZ PE-
REIRA e outros x ENOS ALVES PEREIRA - Ao autor, fls 111/
112. Adv. NARCISO ZANIN-

41.-ARRESTO-40/2006-CTA - CONTINENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A x ANTONIO VIEIRA - A conta e preparo.
Adv. ULYSSES DE MATTOS-

42.-ARRESTO-43/2006-CTA - CONTIENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A x IVO VERMONDE e outros - A conta e pre-
paro. Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA, ULYSSES DE
MATTOS-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-51/2006-FOR-
CA DO ACO-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA x
SILVIO CRISTIANO PSZDMIRSKI - Diga o exequente. Adv.
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

44.-USUCAPIAO-70/2006-DERSINA VIEIRA RODRIGUES
x MARINDA MAIA PADILHA - CONTESTANTE - Intime-se
conforme parecer ministerial de fls. 103. Adv. KARINA RO-
BERTA BEDNARCHUK e JOSE CARLOS STADLER-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2006-ANTONIO VIEIRA
x CTA-CONTINENTAL TOBACOS ALLIANCE S/A - A conta
e preparo. Adv. JETSON JOSIAS SZRAJIA-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-97/2006-
SHREIBER DO BRASIL LTDA x S. TEIXEIRA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - Diga a exequente. Adv. MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-98/2006-RE-
JAILE DISTRIBUIDORA DE PETROLEOS LTDA x COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS PIETROSKI LTDA e outros - De-
sentranhado o mandado para seu integral cumprimento em 18/
10/2007. Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, JOAO CAR-
LOS FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI, MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI-

48.-BUSCA APREENSAO-142/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x ERNANI DEMBESKI - A conta e preparo. Adv. MIL-
TON SCLAUSER BERTOCHE-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-191/2006-VALTER STANI-
CHESKI x BV FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO - As alegacoes finais, por memoriais em
dez dias. Adv. EMERSON L SANTANA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2006-IVO VERMON-
DE e outros x CTA CONTINENTAL TABACCOS ALLIANCE
S.A - A conta e preparo. Adv. EVERTON LEAL DE JESUS-

51.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-222/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x ILDO DOS SANTOS ADA-
MANTE e outros - Manifeste-se o exequente, sobre excesso de
penhora - fls. 67/70. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

52.-ACAO DE DEPOSITO-238/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIR LOUREN-
CO DOS SANTOS - Dar andamento ao feito em 48 horas. Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

53.-BUSCA APREENSAO-250/2006-BANCO FINASA S/A x
ALESSANDRO RIBEIRO - Dar andamento ao feito sob pena
de extinca. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

54.-INTERDICAO-263/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA SOKULSKI - Apresentar
contestacao por negativa geral. Adv. NARCISO ZANIN-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-272/2006-
ALLIANCE ONE BRASIL x MARIA DE LOURDES DE OLI-
VEIRA - Regularizar peticao de fls. 32/33. Assinando-a. Adv.
IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

56.-BUSCA APREENSAO-5/2007-OMNI S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO ABEL
OLENKA - Extinto. Art 267 VIII do CPC. Arquive-se. Adv.
PAULO CESAR TORRES-

57.-INTERPELACAO-56/2007-PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIO AZUL x LAMINADOS BLUE RIVER LTDA - Com-
provar a publicidade do edital. Adv. MARCELO FELIPE PUL-
NER PIETROSKI-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65/2007-JOSE CARLOS
RETZLAFF x CEREAGRO S/A - Recebo os embargos, por
tempestivos. Indefiro o pedido de suspensao da execucao. Inti-
me-se o embargado para se manifestar a respeito em quinze
dias. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e GILNEY FERNAN-
DO GUIMARAES-

59.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-66/2007-JOSE TRA-
VINSKI e outros - Recelher as despesas de intervensao minis-
terial. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

60.-INTERDICAO-72/2007-ZELIA KWIATKOSKI x DIONIR
DE OLIVEIRA - Apresentar quesitos. Adv. EVERTON LEAL
DE JESUS e NARCISO ZANIN-

61.-REINTEGRACAO POSSE C. PEDIDO LIMINAR-73/
2007-MUNICIPIO DE RIO AZUL x MADEIREIRA MAZUR
LTDA - A requerida, apesar de intimada, nao apresentou copia
de seu estatuto social, a fim de comprovar que a pessoa assinou

procuracao outorgada ao advogado que subscreveu a contesta-
cao detem poderes para tanto. Nao obstante, conforme enten-
dimento majoritario da jurisprudencia, a juntada do estatuto
social da parte juridica somente e imprescindivel quanto existe
duvida justificavel a respeito da pessao que a representa, o que
nao e o caso dos autos, pois o proprio autor, na peticao inicial,
indicou a representada, que outorgou a procuracao como o re-
presentante legal da empresa requerida. Assim, sem prejuizo
de posterior comprovacao em contrario, tenho por regular a
representacao processual da requerida. Nao havendo outras
preliminares, dou o feito por saneado. Defiro a producao das
provas requeridas (fls. 94): depoimento pessoal do represen-
tante legal da requerida, testemunhal, pericial. Para a pericia
nomeio o SR RICARDO BERTINATO, engenheiro civil, o qual
servira escrupulosamente, independentemente de compromis-
so. Faculto as partes a indicacao de assistentes tecnicos e a
formulacao de quesitos no prazo de cinco dias. Adv. MARCE-
LO FELIPE PULNER PIETROSKI e ODENIR BORGES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/2007-MARIANO FABIO
x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO SUL DO
PARANA - E certo que a execucao sempre traz danos ao exe-
cutado, ocorre que para atribuicao do efeito suspensivo, pre-
visto no art 739 A do CPC, faz-se necessaria a demonstracao de
situacao concreta possivel de ocasionar dano excepcional ao
executado. No presente caso, o embargante simplesmente ale-
gou que o efeito suspensivo e necessario para evitar prejuizos
irreparaveis, assim, em que pese os autos de execucao estejam
garantidos por penhora, por ora, indefiro o pedido suspensivo
aos embargos. Adv. LEANDRA APARECIDA PAVLAK, DA-
NIELLA A MOLINA VARGAS e MIGUEL SARKIS MELHEM
NETO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/2007-OLDEMAR VI-
CENTE PES e outros x ALLIANCE ONE BRASIL EXPOR-
TADORA DE TABACOS LTDA - Sendo arguidas preliminares
ou juntados novos documentos, digam os embargantes, especi-
ficando desde logo as provas que pretende produzir, justifican-
do-as. Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

64.-EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-104/2007-JOAO
AFONSO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA e outros - Dar andamento ao feito em 48 horas. Adv.
JETSON JOSIAS SZRAJIA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2007-NELVIR GERMA-
NO PESCK x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - O
pedido de reducao da penhora deve ser juntado nos autos de
execucao. Apos sobre ele intime-se o exequente para se mani-
festar, vindo em seguida conclusos. Defiro a producao de pro-
va documental e testemunhal requerida pelo embargante visto
ser esta util e necessaria para fazer frente as suas alegacoes,
vicio de consentimento. Indefiro a producao de prova pericial
por entende-la desnecessaria na hipotese para aquilatar acerca
de eventual excesso de execucao ou cobranca indevida. Para
producao de prova oral requerida designo o dia 31/01/2008 as
14 horas. Intimem-se as testemunhas oportunamente arroladas,
se assim for requerid. Intime-se o embargado. Concedo o prazo
de dez dias para o embargante se manifestar acerca da impug-
nacao aos embargos. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

66.-BUSCA APREENSAO-142/2007-BANCO FINASA S/A x
JULIO CESAR HOLOT - Defiro o pedido inicial, liminarmen-
te. Adv. CLOVIS ROBERTO CORREIA, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON L SANTANA e RITA DE
CASSIA B. BRAGA-

67.-MONITORIA-145/2007-AGRO COMERCIAL AFUBRA
LTDA x GETULIO GOMES FILHO - Recebo os embargos.
Intime-se o autor, para apresentar a impugnacao no prazo le-
gal. Adv. FERNANDO ESTEVAO DENEKA, VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

68.-ORDINARIA-155/2007-MANOEL ODARIO COUTO
GESTAL x IRENE BORBA CORDEIRO - Sobre a contesta-
cao, documentos a ela juntados e o pedido de retencao por ben-
feitorias, manifeste-se o autor em dez dias. Adv. FABIO RO-
BERTO LORENA-

69.-EXECUCAO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA-157/
2007-ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABA-
COS LTDA x CELSO DA SILVA - Diga o exequente. Adv. IEDA
REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

70.-DECLARATORIA-158/2007-SILVANE APARECIDA
CORDEIRO DOMINGUES x EMPRESA GLOBAL VILLA-
GE TELECOM - GVT e outros - Apresentada contestacao pe-
las empresas GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA, EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e BRASIL
TELECON S/A, com preliminares ou novos documentos, inti-
me-se a requerente para se manifestar a respeito, em dez dias.
Restou negativa a citacao de EMPRESA INTELIG TELECO-
MUNICACOES LTDA (FLS. 117). Adv. KARINA ROBERTA
BEDNARCHUK-

71.-INTERDICAO-161/2007-MINISTERIO PUBLICO x VI-
VIANE OLIVEIRA KINCZEL - Apresentar contestacao por
negativa geral. Adv. NARCISO ZANIN-

72.-BUSCA APREENSAO-164/2007-BANCO FINASA S/A x
FABIANO DE OLIVEIRA - Deferida a suspensao por 30 dias.
Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

73.-BUSCA APREENSAO-166/2007-DIONISIO JOSE DOM-
BROSKI x OSVALDO MARTINS DAESKI - Diga quanto cer-
tidao de fls. 19/verso.Adv. LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI e CHRISTINE AP. R. ROCHA LEVANDOSKI-

74.-MANUTENCAO DE POSSE-167/2007-JOSE RICARDO
SERAFIM x JOAO PAVLUK - Diga os requeridos acerca do
alegado as fls. 98. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

75.-INTERDITO PROIBITORIO-173/2007-JOAO PAULUK x
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JOSE RICARDO SERAFIM - A presente acao e conexa com a
acao de manutencao de posse n. 167/2007 envolvendo as mes-
mas partes e o mesmo imovel. Assim determino que ambas se-
jam reunidas para serem instruidas e julgadas em conjunto,
evitando-se decisoes contraditorias, passando os feitos a correr
unicamente nos autos n. 167/2007. Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR, MARIA PAULA PULNER PIETROSKI e DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK-

76.-DECLARATORIO DE NULIDADE-174/2007-PEDRO
HORLANDO CHITIKO e outros x MARIA DO CARMO DE
LARA - Apresentada a contestacao com preliminares ou novos
documentos, intime-se os requerentes para se manifestarem a
respeito em dez dias. Adv. EVERTON LEAL DE JESUS-

77.-BUSCA APREENSAO-175/2007-BANCO FINASA S/A x
EDERSON JOSE DEZANOSKI - Defiro suspensao por 30 dias.
Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-189/2007-PEDRO WIESO-
LOWSKI e outros x EDTEVAO WESOWSKI e outros - Apre-
sentada a contestacao com preliminares ou novos documentos,
manifeste-se o autor em dez dias. Adv. KARINA ROBERTA
BEDNARCHUK-

79.-BUSCA APREENSAO-190/2007-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELCIO LUIZ
BREK - Defiro. Liminarmente. Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-

80.-INTERPELACAO-192/2007-MUNICIPIO DE RIO AZUL
x INDUSTRIAL MADEIREIRA FREITAS BATISTA LTDA e
outros - Diga quanto certidao de fls 13/verso. Adv. MARCELO
FELIPE PULNER PIETROSKI-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-199/2007-AMELIA PE-
TRANSKI x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA - Ante o
exposto, mediante a prestacao de caucao no valor R$ 5001,32,
defiro a suspensao parcial do protesto, ou seja, por ora, somen-
te deve ser protestado o calo de R$ 8571,28. Para os fins do art
806 e 808 I do CPC. a medida cautelar se considera efetivada
nesta data. Expeca-se oficio ao Sr Oficial de Protestos, sob cuja
guarda o titulo permancecera. Aguarde-se o prazo de 30 dias,
contados de hoje (13/11/2007) para a propositura da acao prin-
cipal. Adv. CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS-

82.-BUSCA APREENSAO-201/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCISCO KRE-
VELLIN NETO - Defiro. Liminarmente. Adv. PAULO CESAR
TORRES-

83.-REIVINDICATORIA-203/2007-GABRIELY CORDEIRO
PEREIRA e outros x VILMAR TABORDA e outros - Indefiro
o pedido de antecipacao de tutela. Reus reveis. Apresente os
autores as provas que pretendem produzir. Adv. JOSE CAR-
LOS STADLER-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-205/2007-
S.TEIXIERA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x SCHREI-
BER DO BRASIL LTDA - Conforme determinado, as fls. 88
autos n. 97/2006, recolha-se as custas processuais no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao. Adv. WAG-
NER APARECIDO ALBERTO, SILVIA TORRES BELLO-

85.-BUSCA APREENSAO-220/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CELSO NIEVOLA - Emendar a inicial, compro-
vando a regular constituicao em mora do devedor, juntado o
AR ou certidao atestando que a notificacao extrajudicial foi
entregue ao destinatario, eis que insuficiente, para tal fim, aquela
acostada as fls 12, pois atesta apenas o envio da corresponden-
cia, em dez dias, sob pena de indeferimento. Adv. RONEI JU-
LIANO FOGACA WEISS-

86.-BUSCA APREENSAO-221/2007-BANCO FINASA S/A x
ROSNEI NIEVOLA - Emendar a inicial, comprovando a regu-
lar constituicao em mora do devedor, juntando o AR ou certi-
dao atestando que a notificacao extrajudicial foi entregue ao
destinatario, eis que insuficiente para tal fim, aquela acostada
as fls. 15, pois atesta apenas o envio da correspondencia, em
dez dias sob pena de indeferimento. Adv. RONEI JULIANO
FOGACA WEISS-

87.-BUSCA E APREENSAO-222/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x JAIR LARA DOS
SANTOS - Defere, liminarmente. Expedido o mandado. Adv.
PAULO CESAR TORRES-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2007-MUNICIPIO DE
REBOUCAS x RENATO SERGIO DA LUZ - INDEFIRO a
liminar pleiteada. Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKY
WAYDZIK-

89.-EXECUCAO FISCAL-386/2002-MUNICIPIO DE RE-
BOUCAS x TATIANA LAURINDO FERREIRA - Indefiro o
pedido de fls 34, eis que o processo ja estava suspenso por
periodo superior ao legalmente permitido. Assim com funda-
mento no art 40 par 2 da lei 6830/80, remetam-se os autos ao
arquivo aguardando iniciativa do interessado. Adv. IEDA RE-
GINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

90.-EXECUCAO FISCAL-387/2002-MUNICIPIO DE RE-
BOUCAS x REDE FERROVIA FEDERAL SOCIEDADE ANO-
NIMA - RFFSA - Indefiro o pedido retro, eis que o processo ja
se encontra suspenso ha mais de tres anos, portando, por tempo
em muito superior ao legalmente permitido. Promova o exe-
quente o seguimento do feito em cinco dias sob pena de extin-
cao. Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

91.-EXECUCAO FISCAL-24/2003-MUNICIPIO DE REBOU-
CAS x REDE FERROVIARIA FEDERAL SOCIEDADE ANO-
NIMA -RFFSA.- Indefiro o pedido retro, eis que os processo ja
se encontrava suspenso ha mais de tres anos, portanto, por tam-

po em muito superior ao legalmente permitido. Promova o exe-
quente o prosseguimento do feito em cinco dias, sob pena de
extincao. Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

92.-EXECUCAO FISCAL-75/2003-MUNICIPIO DE REBOU-
CAS x JAIMIR MARCOS PINTO - Defiro o pedido de fls. 62.
Adv. JETSON JOSIAS SZRAJIA-

93.-CARTA PRECATORIA-70/1997-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO/PR - UNICA VARA CIVEL -DIMON TABACOS
DO BRASIL LTDA x ANTONIO FERREIRA GONCALVES -
Defiro os pedidos retros. Recolhida as custas devolva-se. Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

94.-CARTA PRECATORIA-55/2000-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO/PR - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA x JORGE MAZUR e outros - Diga o exequente.
Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO-

95.-CARTA PRECATORIA-55/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PARANA -RODOBENS AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPOR-
TADORA CEREJEIRA LTDA - Recolher as despesas para ava-
liacao. R$ 179,55, avaliador judicial fone 42.3457-1053. Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

96.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-55/2007-M.P.E.P. x
S.F.- Especifique a requerida as prova que pretende produzir.
Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

97.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-56/2007-M.P.E.P. x S.F.-
Especifique a representada as provas que pretende produzir.Adv.
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-208/2007-L.C. e outros x M.C. -
Designada audiencia para 12/02/2008 as 15:30 horas. Adv.
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-216/2007-P.S. e outros x P.A.S.-
Designada audiencia para o dia 12/02/2008 as 16:00 horas. Adv.
JOSE CARLOS STADLER-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-235/2007-J.M.B. e outros x
J.I.B.- Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o
dia 19/02/2008 as 13:30 horas. Adv. NARCISO ZANIN-
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1. AÇAO ORDINARIA-501/1984-OLIMPIO VIZENTIN x
GEHARDT STALKE e outros- A parte autora para que recolha
os honorários periciais, conforme apontado em proposta no feito,
nos termos do art.33, do CPC, sob pena do processo restar jul-
gado sem tal modalidade de prova.-Advs. ELIAS MATTAR
ASSAD, RUBEN AZILEU CARVALHO DA SILVA, VERA
LUCIA SEMMER, CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR e
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

2. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-222/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MAPRIL ASSUNCAO
PEREIRA DE SOUZA e outro- A parte autora para retirar edi-
tal para publicação-Advs. LIANCARLO PEDRO WANTO-
WSKY e ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-877/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JULIO GIELINSKI e
outro- A parte autora para providenciar preparo e remessa da
carta precatória desentranhada.-Advs. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

4. AÇAO ORDINARIA-71/2002-OSMAR V. LENZI & CIA
LTDA x FOX - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- Ás
partes sobre a baixa dos autos-Advs. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO, MARIA EU-
GENIA MORITZ TRAMUJAS e REGINA VIDAL-

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-250/2004-EMI-
LIA GOOD ME x REINALDO PAULA DA SILVA-A parte exe-
cutada para efetuar o pagamento das custas no valor de R$327,50
-Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-

6. AÇAO ORDINARIA-351/2005-AGNALDO DE JESUS
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1) O apelo interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS não comporta conhecimento. Denota-se
dos autos, a falta de pressuposto de admissibilidade do recur-
so, consistente na ausência de preparo. De fato, “o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, por força do artigo 511, §
1°do código de Processo civil e do artigo 8°, § 1°da Lei n°8.620/
93, está isento de preparo recursal. Entretanto, quando a causa
tiver foro na Justiça Estadual, prevalece o princípio federativo,
ficando afastada, no particular, a incidência da lei federal isen-
cional (neste sentido, REsp 192.959-RS, 6° Turma, Rel. Min.
FERNANDO GONÇALVES, DJU 05.04.99, p. 172) Sobre o
assunto, o ilustre jurista SÉRGIO PINTO MARTINS explica?
“Assim, a isenção que o INSS gozará dirá respeito apenas aos
processos na Justiça Federal. Isso ocorre em função de que a
União não pode isentar tributos de competência dos Estados
(Art, 151, III, da Constituição), como é o caso das taxas de
custas judiciárias estaduais. Há competência concorrente para
legislar sobre custas de serviços forenses (art. 24, IV da consti-
tuição). A União não poderia legislar sobre questão de compe-
tência dos Estados, como ocorre em relação às custas,” (in
“Direito da Seguridade Social”, 17ª Edição, Ed Atlas, 2002, p.
444). A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça já assentou tal entendimento através da Súmula n°178? “O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.” Esta Sexta Câmara já decidiu? “APELAÇÃO
CIVEL - PLEITO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDEN-
TE - (...) - SENTENÇA MANTIDA - APELO IMPROVIDO -
RECURSO ADESIVO DO INSS - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO CONFIGURADA - NÃO CONHECIMENTO.
Súmula n°178 - STJ: ‘O INSS não goza de isenção do paga-
mento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
beneficios propostas na justiça estadual.’” (Ac. 15585, Apela-
ção Cível n° 317.040-1, Rel Des. SÉRGIO ARENHART unâ-
nime, DJ de 17/02/2006) “APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDEN-
CIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - PRE-
PARO NAO REALIZADO - DESERÇÃO APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA - SÚMULA Nº 178 DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. ‘O INSS não goza de isenção do pagamen-
to de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefí-
cios propostas na Justiça Estadual” (Súm. 178/STJ).” (Ac.
15.305, Apelação Cível nº 312.135-56 Rel. Des. WALDEMIR
LUIZ DA ROCHA, unânime, DJ de 16/12/2005).”(TJPR - 6ª
C.Cv.- Decisão Monocrática - Proc,nº041708-7 - Apel. Cv.-Rel.
Idevan Lopes - j.em 25/06/07). 2) Intime-se a parte apelante. 3)
Oportunamente, com o trânsito em julgado da sentença, diga a
parte autora sobre o interesse na execução do julgado, primeiro
sendo intimada otravés de seu advogado e depois, se necessá-
rio, pessoalmente, tudo sob pena de arquivamento dos autos. -
Advs. EDEGARD JOSE DE SOUZA e MARIA CANDIDA DO
AMARAL KROETZ-

7. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-290/2006-PATRICIA
PAOLINI e outros x ANTONIO CORREA DE SOUZA e outro-
A parte autora sobre as contestações-Advs. ANDREA CRISTI-
NA CHAVES DE OLIVEIRA e ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS-

8. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-356/2006-NILTON RA-
MOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- As partes sobre o laudo pericial-Advs. ANTONIO CE-
SAR NASSIF, FLAVIA HEYSE MARTINS e CARMEN SIL-
VIA ARRATA-

9. AÇAO SUMARIA-402/2006-CRISTIANO SCHELBAUER
x EDENILSON WENSHI- A manifestação da parte autora so-
bre a contestação e documentos juntados-Advs. ANTONIO
CESAR NASSIF, WALMOR FLORIANO FURTADO, ANTO-
NIO MARIO KOSCHINSKI e VERA LUCIA SEMMER-

10. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-460/2006-JOAO ALVES
BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Ás partes sobre o laudo pericial -Advs. MARCELO PAU-
LO WACHELESKI e NORBERTO RAUEN-

11. RECLAMATORIA TRABALHISTA-42/2007-ROGERIO
PIRES x MUNICIPIO DE RIO NEGRO - PR- As partes para

que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, digam as provas que
pretendem ainda produzir, justificadamente, demonstrando o
que buscam comprovar com cada meio probatório, tudo sob
pena de indeferimento.-Advs. ANTONIO CESAR NASSIF e
LIDIANE GOMES FLORES-

12. AÇAO SUMARIA-277/2007-MARIA JULIA KOTKOSKI
x BANCO BANESTADO S/A atualmente BANCO ITAU S/A-
1) Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a ape-
lação interposta nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-
se o (a) apelado (a) para apresentar contra-razões no prazo de
15 (quinze) dias. 3) Decorrido o prazo para as contra-razões,
encaminhem-se os autos ao Egrégi Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. -Advs. VIRGINIA C.DA C.F. SCHULTZ
SZWESM e RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA-

13. AÇAO ORDINARIA-311/2007-RENATO LUIZ GOGOLA
x F.T INDUSTRIAL REFLORESTADORA LTDA- Ao autor
ante a correspondencia devolvida-Adv. SILVANA DENISE
LOBATO-

14. AÇAO ORDINARIA-335/2007-LINDOMAR WOLF x
MUNICIPIO DE RIO NEGRO- A parte autora sobre a contes-
tação-Adv. ANDRE LUIS PAULUK-

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-463/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x OLAVO KURO-
VSKI e outros- O último aditivo contratual (fls.29 e 30) - logo,
a lei vigente entre as partes - por não contar com a assinatura
de duas testemunhas, deixa de se adequar ao conceito de titulo
executivo extrajudicial (artigo 585,II, do CPC). Diante disso,
intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
promova a adequação do procedimento, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e
RAFAEL SANTOS CARNEIRO-

16. AÇAO MONITORIA-477/2007-CELESC DISTRIBUICAO
S/A x A MARAVILHA LAMINAS E MADEIRAS IND E COM
LTDA- A manifestação dop autor ante a certidão do Sr. Oficial
de Justiça que deixou de citar a requerida, face referida empre-
sa não mais oprrar neste endereço, tendo encerrado suas fun-
ções, sendo que ali era lugar alugado e retornou a sua cidade de
origem, não mais tendo encontrado seus sócios e ou proprietá-
rios nesta Comarca.-Adv. LUIZ FELIPE MOREIRA-

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x KAISS SENFF & CIA LTDA e outros-
Autos 484/2007 - Execucão de Título Extrajudicial: Vistos, etc.
A presente execução é embasada em Cédula de Crédito Indus-
trial, vencida em 11 de lulho de 2001. É pacífica a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial de nú-
mero 169589/SP) no sentido de que o prazo prescricional para
tal modalidade de título de crédito rege-se pela Lei Uniforme
(Decreto 57663/66). O artigo 70 do referido diploma legal esti-
pula um prazo prescricional de três anos, a contar do venci-
mento do título. Ainda que não se adotasse o posicionamento
anunciado, com a vigência do novo Código Civil (11 de janeiro
de 2003) passou a haver previsão expressa quanto ao prazo
prescricional de três anos para os títulos de crédito, em não
havendo previsão diversa em lei especial. No Decreto-Lei 413/
69, que regulamenta as Cédulas e Notas de Crédito industriais,
não há qualquer dispositivo relativo à prescrição. Conclui-se,
portanto, que entre o vencimento do título e a presente acão
decorreu período bem superior a três anos sem que se tenha
havido qualquer causa passível de interromper ou suspender
curso da prescricão. Feitas as considerações, com fundamento
nos a os 219, § 5° e 269, IV, do Código de Processo Civil,
declaro a prescrição do título de crédito que deu causa à pre-
sente execucão e julgo extinto o feito, com resolução de méri-
to. Custas pela parte promovente. Honorários advocatícios não
incidentes. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Oportunamen-
te, arquive-se. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e Rafael Knorr Lippmann-

18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-485/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x KAISS SENFF & CIA LTDA e outros-
Autos 485/2007 - Execução de Título Extra|udicial Exeqüente:
Banco do Brasil S/A, Executados: Kalss Senff e Cia Ltda, Car-
los Otavio Senff, Edemar Kaiss, Paulo Renato Kaiss Filho e
Mário José Kaiss. Vistos, etc. A presente execuçõe é embasada
em nota de crédito industriaL vencida em 12 de fevereiro de
2001. E pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de jus-
tiça (Recurso Especial de número 169589/SP) no sentido de
que o prazo prescricional para tal modalidade de título de cré-
dito rege-se pela Lei Uniforme (Decreto 57663/66). O artigo
70 do referido diploma legal estipula um prazo prescricional
de três anos, a contar do vencimento do titulo. Ainda que näo
se adotasse o posicionamento anunciado, com a vigëncla do
novo Código Civil (11 de janeiro de 2003) passou a haver pre-
visão expressa quanto ao prazo prescricional de trës anos para
os títulos de crédito, em nõo havendo previsäo diversa em lei
especiaL No Decreto-Lei 413/69, que regulamenta as Cédulas
e Notas de Crédito Industriais, näo há qualquer dispositivo re-
lativo à prescriçao.Conclui-se, portanto, que entre o venclmen-
to do título e a presente açõo ciecorreu período bem superior a
trës anos sern qué tenha havido qualquer causa pass[vel de in-
terromper ou suspencer o curso ao prescrição. Feitas tais con-
siderações, com fundamento nos artigos? 219, § 5° e 269, IV,
do Código de Processo Civil, declaro a prescriçäo do título de
crédito que deu causa à presente execuçäo e julgo extinto o
feito, com resoluçõo de mérito. Custas pela parte promovente.
Honorários advocaticios não incidentes. Publique-se. Registre-
se. intimem-se. Oportunamente, arquive—se. -Advs. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e Rafael Knorr Lipp-
mann-

19. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-491/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ALTAIR JOSE MACHADO- BANCO FI-
NASA S/A, ajuizou pedido de busca e apreensão em face de
ALTAMIR JOSÉ MACHADO, com vistas à constrição do bem
móvel descrito na inicial, argumentando, para tanto que: a) re-
ferido bem foi alienado fiduciariamente para garantir o paga-
mento de contrato de empréstimo celebrado entre as partes; b)

Rio Negro
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houve inadimplemento contratual por parte do(a) requerido(a),
que, a partir de 23/02/2007 deixou de efeluar o pagamento das
parcelas pactuadas. A petição veio acompanhada de notifica-
çäo extrajudicial (fls.25/26), para efeitos de constituição em
mora do(a) devedor(a). Estando demonstrada a mora, que é
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
amente, defiro liminarmente a medida, ordenando a busca e
apreensão do veículo descrito às fls.03. Cite-se o(a) devedor(a),
para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contestação, cienti-
ficando-o(a) de que poderá purgar a mora no prazo de 05 (cin-
co) dias, conforme dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decretode-lei
911/69. O bem deve ficar depositado junto ao depositário pú-
blico desta Comarca, até o decurso do prazo para contestação e
purgação da mora. Para o cumprimento da medida, defiro os
beneficios do artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil.
Cumpra-se e intimem-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

20. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-497/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JAIME FERREIRA LIMA- BANCO FINA-
SA S/A, ajuizou pedido de busca e apreensão em face de JAI-
ME FERREIRA LIMA, com vistas à constrição do bem móvel
descrito na inicial, argumentando, para tanto que: a) referido
bem foi alienado fiduciariamente para garantir o pagamento de
contrato de empréstimo celebrado entre as partes; b) houve
inadimplemento contratual por parte do(a) requerido(a), que, a
partir de 17/02/2007 deixou de efeluar o pagamento das parce-
las pactuadas. A petição veio acompanhada de notificaçäo ex-
trajudicial (fls.25/26), para efeitos de constituição em mora do(a)
devedor(a). Estando demonstrada a mora, que é imprescindível
à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, defiro
liminarmente a medida, ordenando a busca e apreensão do ve-
ículo descrito às fls.03. Cite-se o(a) devedor(a), para, no prazo
de 15 (quinze) dias oferecer contestação, cientificando-o(a) de
que poderá purgar a mora no prazo de 05 (cinco) dias, confor-
me dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decretode-lei 911/69. O bem
deve ficar depositado junto ao depositário público desta Co-
marca, até o decurso do prazo para contestação e purgação da
mora. Para o cumprimento da medida, defiro os beneficios do
artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil. Cumpra-se e
intimem-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

21. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-498/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
OSMAR SEBASTIAO CARNEIRO- BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ajuizou
pedido de busca e apreensão em face de OSMAR SEBASTIÃO
CARNEIRO, com vistas à constrição do bem móvel descrito na
inicial, argumentando, para tanto que: a) referido bem foi alie-
nado fiduciariamente para garantir o pagamento de contrato de
empréstimo celebrado entre as partes; b) houve inadimplemen-
to contratual por parte do(a) requerido(a), que, a partir de 14/
02/2007 deixou de efeluar o pagamento das parcelas pactua-
das. A petição veio acompanhada de notificação extrajudicial
(fls.22
e 23), para efeitos de constituição em mora do(a) devedor(a).
Estando demonstrada a mora, que é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, defiro liminarmente
a medida, ordenando a busca e apreensão do veículo descrito
às fls.03. Cite-se o(a) devedor(a), para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias oferecer contestação, cientificando-o(a) de que poderá
purgar a mora no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o
artigo 3º, § 2°, do Decretode-lei 911/69. O bem deve ficar de-
positado junto ao depositário público desta Comarca, até o de-
curso do prazo para contestação e purgação da mora. Para o
cumprimento da medida, defiro os beneficios do artigo 172, §
2° do Código de Processo Civil. Cumpra-se e intimem-se. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

22. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-499/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ALAERTE PALACIO JUNIOR- Embora tenha
o requerente noticiado ás fls.02 a juntada de notificação extra-
judicial, tal documento, imprescindível para demostração da
mora do devedor, não acompanhou a petição inicial. Diante
disso, intime-se a parte promovente, para que, no prazo de 10
(dez) dias, acoste aos autos referido documento, sob pena de
indeferimento da petição inicial. -Adv. KELIAN BORTOLINI
DE LIMA-

23. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-501/2007-BAN-
CO ITAU S/A x IVONETE SANTANA DE DEUS- BANCO
ITAÚ S/A, ajuizou pedido de busca e apreensão em face de
IVONETE SANTANA DE DFUS, com vistas à constrição do
bem móvel descrito na inicial, argumentando, para tanto que:
a) referido bem foi alienado fiduciariamente para garantir o
pagamento de contrato de empréstimo celebrado entre as par-
tes; b) houve inadimplemento contratual por parte do(a)
requerido(a), que, a partir de 07/06 2007 deixou de efeluar o
pagamento das parcelas pactuadas. A petição veio acompanha-
da de notificaçäo extrajudicial (fls.08), para efeitos de consti-
tuição em mora do(a) devedor(a). Estando demonstrada a mora,
que é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi-
duciariamente, defiro liminarmente a medida, ordenando a busca
e apreensão do veículo descrito às fls.03. Cite-se o(a)
devedor(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contes-
tação, cientificando-o(a) de que poderá purgar a mora no prazo
de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decre-
tode-lei 911/69. O bem deve ficar depositado junto ao deposi-
tário público desta Comarca, até o decurso do prazo para con-
testação e purgação da mora. Para o cumprimento da medida,
defiro os beneficios do artigo 172, § 2° do Código de Processo
Civil. Cumpra-se e intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

24. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-502/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MARCELO DE BARROS- BANCO ITAÚ S/
A, ajuizou pedido de busca e apreensão em face de marcelo de
barros, com vistas à constrição do bem móvel descrito na inici-
al, argumentando, para tanto que: a) referido bem foi alienado
fiduciariamente para garantir o pagamento de contrato de em-
préstimo celebrado entre as partes; b) houve inadimplemento
contratual por parte do(a) requerido(a), que, a partir de 20/06/
2007 deixou de efeluar o pagamento das parcelas pactuadas. A
petição veio acompanhada de notificação extrajudicial (fls.09),

para efeitos de constituição em mora do(a) devedor(a). Estan-
do demonstrada a mora, que é imprescindível à busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, defiro liminarmente a
medida, ordenando a busca e apreensão do veículo descrito às
fls.03. Cite-se o(a) devedor(a), para, no prazo de 15 (quinze)
dias oferecer contestação, cientificando-o(a) de que poderá
purgar a mora no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o
artigo 3º, § 2°, do Decretode-lei 911/69. O bem deve ficar de-
positado junto ao depositário público desta Comarca, até o de-
curso do prazo para contestação e purgação da mora. Para o
cumprimento da medida, defiro os beneficios do artigo 172, §
2° do Código de Processo Civil. Cumpra-se e intimem-se. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

25. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-503/2007-BAN-
CO ITAU S/A x VALDINEIA CARDOSO SALES- BANCO
ITAÚ S/A, ajuizou pedido de busca e apreensão em face de
VALDINÉIA CARDOSO SALES, com vistas à constrição do
bem móvel descrito na inicial, argumentando, para tanto que:
a) referido bem foi alienado fiduciariamente para garantir o
pagamento de contrato de empréstimo celebrado entre as par-
tes; b) houve inadimplemento contratual por parte do(a)
requerido(a), que, a partir de 09/02/2007 deixou de efeluar o
pagamento das parcelas pactuadas. A petição veio acompanha-
da de notificaçäo extrajudicial (fls.03), para efeitos de consti-
tuição em mora do(a) devedor(a). Estando demonstrada a mora,
que é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi-
duciariamente, defiro liminarmente a medida, ordenando a busca
e apreensão do veículo descrito às fls.03. Cite-se o(a)
devedor(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contes-
tação, cientificando-o(a) de que poderá purgar a mora no prazo
de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decre-
tode-lei 911/69. O bem deve ficar depositado junto ao deposi-
tário público desta Comarca, até o decurso do prazo para con-
testação e purgação da mora. Para o cumprimento da medida,
defiro os beneficios do artigo 172, § 2° do Código de Processo
Civil. Cumpra-se e intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

26. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-512/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DEYSE TEREZINHA CARPES-
BANCO ABN AMRO REAL S/A, ajuizou pedido de busca e
apreensão em face de DEYSE TEREZINHA CARPES, com
vistas à constrição do bem móvel descrito na inicial, argumen-
tando, para tanto que: a) referido bem foi alienado fiduciaria-
mente para garantir o pagamento de contrato de empréstimo
celebrado entre as partes; b) houve inadimplemento contratual
por parte do(a) requerido(a), que, a partir de 28/06/207 deixou
de efeluar o pagamento das parcelas pactuadas. A petição veio
acompanhada de notificaçäo extrajudicial para efeitos de cons-
tituição em mora do(a) devedor(a). Estando demonstrada a mora,
que é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi-
duciariamente, defiro liminarmente a medida, ordenando a busca
e apreensão do veículo descrito às fls.03. Cite-se o(a)
devedor(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contes-
tação, cientificando-o(a) de que poderá purgar a mora no prazo
de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decre-
tode-lei 911/69. O bem deve ficar depositado junto ao deposi-
tário público desta Comarca, até o decurso do prazo para con-
testação e purgação da mora. Para o cumprimento da medida,
defiro os beneficios do artigo 172, § 2° do Código de Processo
Civil. Cumpra-se e intimem-se. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL-

27. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-515/2007-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ESMELINDO SOEK- OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO, ajuizou pedido de busca e apre-
ensão em face de ESMELIDO SOEK, com vistas à constrição
do bem móvel descrito na inicial, argumentando, para tanto que:
a) referido bem foi alienado fiduciariamente para garantir o
pagamento de contrato de empréstimo celebrado entre as par-
tes; b) houve inadimplemento contratual por parte do(a)
requerido(a), que, a partir de 09/01/2007 deixou de efeluar o
pagamento das parcelas pactuadas. A petição veio acompanha-
da de notificaçäo extrajudicial (fls.013), para efeitos de consti-
tuição em mora do(a) devedor(a). Estando demonstrada a mora,
que é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi-
duciariamente, defiro liminarmente a medida, ordenando a busca
e apreensão do veículo descrito às fls.03. Cite-se o(a)
devedor(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contes-
tação, cientificando-o(a) de que poderá purgar a mora no prazo
de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decre-
tode-lei 911/69. O bem deve ficar depositado junto ao deposi-
tário público desta Comarca, até o decurso do prazo para con-
testação e purgação da mora. Para o cumprimento da medida,
defiro os beneficios do artigo 172, § 2° do Código de Processo
Civil. Cumpra-se e intimem-se. -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-

28. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-521/2007-CIFRA
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALAN PEREIRA ALVES- CIFRA S/A - CRÉDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTOS, ajuizou pedido de busca e
apreensão em face de ALAN PEREIRA ALVES, com vistas à
constrição do bem móvel descrito na inicial, argumentando, para
tanto que: a) referido bem foi alienado fiduciariamente para
garantir o pagamento de contrato de empréstimo celebrado en-
tre as partes; b) houve inadimplemento contratual por parte do(a)
requerido(a), que, a partir de 17/05/2007deixou de efeluar o
pagamento das parcelas pactuadas. A petição veio acompanha-
da de notificaçäo extrajudicial (fls.11), para efeitos de consti-
tuição em mora do(a) devedor(a). Estando demonstrada a mora,
que é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi-
duciariamente, defiro liminarmente a medida, ordenando a busca
e apreensão do veículo descrito às fls.03. Cite-se o(a)
devedor(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contes-
tação, cientificando-o(a) de que poderá purgar a mora no prazo
de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decre-
tode-lei 911/69. O bem deve ficar depositado junto ao deposi-
tário público desta Comarca, até o decurso do prazo para con-
testação e purgação da mora. Para o cumprimento da medida,
defiro os beneficios do artigo 172, § 2° do Código de Processo

Civil. Cumpra-se e intimem-se. -Adv. MARILI R. TABORDA-

29. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-522/2007-BAN-
CO FINASA S/A x EGON ZENILDO SCHROTH- BANCO
FINASA S/A, ajuizou pedido de busca e apreensão em face de
EGON ZENILDO SCHROTH, com vistas à constrição do bem
móvel descrito na inicial, argumentando, para tanto que: a) re-
ferido bem foi alienado fiduciariamente para garantir o paga-
mento de contrato de empréstimo celebrado entre as partes; b)
houve inadimplemento contratual por parte do(a) requerido(a),
que, a partir de 01/07/2007 deixou de efeluar o pagamento das
parcelas pactuadas. A petição veio acompanhada de notifica-
çäo extrajudicial (fls.13), para efeitos de constituição em mora
do(a) devedor(a). Estando demonstrada a mora, que é impres-
cindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,
defiro liminarmente a medida, ordenando a busca e apreensão
do veículo descrito às fls.03. Cite-se o(a) devedor(a), para, no
prazo de 15 (quinze) dias oferecer contestação, cientificando-
o(a) de que poderá purgar a mora no prazo de 05 (cinco) dias,
conforme dispõe o artigo 3º, § 2°, do Decretode-lei 911/69. O
bem deve ficar depositado junto ao depositário público desta
Comarca, até o decurso do prazo para contestação e purgação
da mora. Para o cumprimento da medida, defiro os beneficios
do artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil. Cumpra-se e
intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

30. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-191/2007-JOSE
RENATO DRANKA x FAZENDA NACIONAL- Diga a parte
embargante em réplica no prazo de 10 (dez) dias-Adv. NEI LUIS
MARQUES-
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NESI MARIA NALIN BETTANIN-

4. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-126/1999-JOSE
RENATO RADULSKI e outro x BANCO DO ESTADO DO
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zo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTONIO ELISEU GREIN, MIL-
TON JOSE PAIZANI e CARLOS EDUARDO SPROTTE-
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julgado da sentença.-Advs. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
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no prazo de 03 (três) dias sobre a proposta de honorários no
valor de R$ 2.500,00.-Advs. ZOE NOILY DRESSENO e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

8. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-226/2002-DISTRI-
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Adv. NEI LUIS MARQUES-

9. INVENTARIO-72/2004-FLAVIA FURTADO PANSARELLI
x WILLIAN SOLER CHAVARELLI- Ao procurador da Inven-
tariante para retirar os autos em carga.-Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

10. EXECUCAO DE SENTENÇA-196/2004-WALTER TO-
FFOLI e outro x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S/A- Embora figurem no mesmo pólo da demanda, as auto-
res evidentemente apresentam pretensões colidentes. Diante
disso, intime-se o primeiro exequente para que , no prazo de
cinco dias, manifeste-se acerca da petição de fls. 105 e do do-
cumento de fls.106.-Advs. RITA DE CASSIA ALVES e WAL-
TER TOFFOLI-

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/2004-MO-
ACIR JOSE SOARES x MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO e outros- A parte executada sobre a petição da
exequente com o seguinte teor: “MOACIR JOSE SOARES, já
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por seu advo-
gado e procurador em Juízo, adiante assinado, vem respeitosa-
mente perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho de
fls., autos, noticiando o trânsito em julgado da sentença profe-
rida nos Embargos à Execucão n° 179/2005, requerer seja de-
terminada a intimação dos executados, na pessoa de seu advo-
gado, para que informem se pretendem efetuar o pagamento da
importância executada devidamente atualizada, acrescida das
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custas processuais e honorários advocatícios, bem como, para
que indiquem a localização dos bens oferecidos em garantia,
com a finalidade do exequente, em não sendo honrado o débito
pelos executados, possa diligenciar no intuito de iniciar proce-
dimento de alienação, conforme prevê a lei 11.382/06.”-Advs.
MARCELO PAULO WACHELESKI e LOTHAR KAT-
ZWINKEL JUNIOR-

12. INVENTARIO-20/2005-VARDELINO THURMANN PIN-
TO x JUVENAL CAMARGO PINTO- A manifestação da parte
autora face o decurso do prazo de suspensão do feito.-Advs.
ROBSON NASSIF RIBAS e ELYMAR ELYSEU VON LIN-
SINGEN-

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-309/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RICHARD ANGULSKI & CIA LTDA
ME e outros- Autos n° 309/05 I) Prossiga-se no forma que se-
gue, observando que resta julgada improcedente a impugnação
à avaliação apontada pela parte exeqüente (fls. 46/47) uma vez
que veio desacompanhada de prova. De fato, alegar e nao pro-
var eo mesmo que não alegar. 1) Atualize-se, se for o caso, o
loudo de avaliaÇão eo montante em e×ecução (se necessário,
solicite-se cálculo junto ao Juízo Deprecante). D.L. 2) Então, à
Escrivanio, então, para que marque as datas para a venda judi-
cial do(s) bem(ns) constritado(s), as quais se realizarão no átrio
do Fórum locol, ocasião em, no(a) primeiro(a) leilão/praço, terá
ela lugar por preco não inferior ao quantum encontrado no lou-
do avaliatório, e para eventual segunda data, no mesmo local,
quando o venda poderá ocorrer pelo preço de quem mais der,
desde que não seja vil, entendido este como aquele que não
atingir a 50% do valor opurado no avoliação. Registro que não
havendo expediente nos dias designados, fica prefixado o pri-
meiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. 3) Expeçam-se
os competentes editais, com os requisitos elencados no art. 686
e seus incisos, do CPC (vide alteração na Lei n° 1L382/06).
Obs.: Se o valor do(s) bem(ns) penhorado(s) não exceder o valor
correspondente o 60 (sessenta) vezes o maior salário mínimo
vigente na data do avaliação, fica dispensada a publicação de
editois, não podendo, neste caso, o preço do arrematação ser
inferior ao da avaliação. 4) Intime(m)-se o(s) E×ecutado(s) como
determina a lei processual civil (vide art. 687, par. 5°, com a
nova redação dado pela Lei n° 11.382/06), bem como o(s)
E×eqüente(s), os eventuais Credores Hipotecários e Terceiros
que porventuro tenham Penhorado o mesmo bem, eo senhorio
direito, (vide, ainda, o disposto no art. 698, do CPC. com a
nova redação dado pela Lei n° 1L382/06), registrando o nome
de todos eles no edital indicado neste despacho judicial (item
‘3’), por cautela. 5) As vendas judiciais se realizarão sob a con-
dução e responsabilidade do Leiloeiro Oficial nomeado por este
Juízo pela Portaria n°09/04 Sr. Fernando Martins Serrano. -
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-3/2006-ESTA-
DO DO PARANA x WACHELESKI E CIA LTDA e outro- A
manifestação da parte exequente sobre a certidão do Sr. oficial
de Justiça: Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente
mandado nesta data me dirigi no endereço descrito e ali estan-
do passo a informar de que: No endereço descrito encontra-se
outra empresa estabelecida, tendo a empresa WAXCHELESKI
E CIA LTDA encerrado suas funções, nada mais tendo encon-
trado em bens, pois que inclusive o barracão foi leiloado nas
ações trabalhistas, conforme informações colhidas ali. Que este
endereço era apenas da empresa; que ali não era residencia do
Sr. Severino Wacheleski; Que o Severino Wacheleski, naquela
oportunidade foi citado na residência de sua esposa; que nada
mais foi encontrado em bens. Oreferido é verdade e dou fé. -
Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE-

15. AÇAO MONITORIA-239/2006-ALISUL ALIMENTOS S/
A x DOMINGOS GRASSITELLI JUNIOR- A manifestação da
parte autora ante as informações prestadas do Juizo deprecado-
Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/2006-CO-
OPERATIVA REGIONAL AGRIC NORTE CATARINENSE
LTDA x CELSO BALCERZAK e outro- 2) Ante a penhora re-
alizada, diga a parte exequente, inclusive acerca do apontado
na certidão de fls. 41-v., item’3'. 3) Em caso de inércia da parte
esequente, intime-a para que dê andamento ao feito, em 48h,
sob pena de extinção, primeiro através de seu advogado e de-
pois, se necessário pessoalmente. 4) Oportunamente, autos à
conclusão.Adv. DIRCEU ANTONIO BAZZO-

17. ARROLAMENTO-14/2007-IVONE WESTARB x ADOL-
PHO WESTARB- A parte autora para que junte ao feito certi-
dão negativa Municipal do espólio, face a apresentada não se
referir ao mesmo CPF constante na certidão de óbito de fls.07.-
Adv. MARIA MARLENE MOREIRA-

18. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-23/2007-ANTO-
NIO CARLOS PORTELA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- A parte embargante em réplica, observando o prazo de 10
(dez) dias.-Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-

19. AÇAO MONITORIA-121/2007-STEDAN IND. E COM.
DE CONF. LTDA x HENRIQUE CARDOSO PACHECO- Ás
partes, com o prazo comum de 05 (cinco) dias para que, justifi-
cadamente, sob pena de indeferimento, especifiquem as provas
que ainda pretendem nos autos produzir.-Advs. FERNANDO
MALLON e MARCELO PAULO WACHELESKI-

20. AÇAO MONITORIA-161/2007-AUTO POSTO NOERO-
GER LTDA x SILVANEI LORENA PINTO- A parte autora no
prazo de 10 (dez) dias sobre os embargos interpostos.-Advs.
RAFAEL ELIAS DA COSTA e CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI-

21. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-195/2007-WAL-
TER PFEFFER TRANSPORTES - FI x BRADESCO SEGU-
ROS S/A- Ao recorrente para complementar o preparo recursal
no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do parágrafo 2º do Art.511
do CPC, sob pena de deserção (porte de remessa no valor de

R$11,50).-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

22. MEDIDA CAUTELAR-511/2007-AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO- A requerente ajuizou a presente medida cautelar visan-
do, mediante a oferta de caucão real, antecipar os efeitos da
penhora em execução fiscal de débitos de ISS, a ser futuramen-
te ajuizada pelo Município de Rio Negro/PR. Afirma que se
esgotaram os recursos na esfera administrativa e, embora o cré-
dito tenha sido definitivamente constituido em 22 de março de
2007, até a presente data, o requerido não ajuizou a competen-
te execução fiscal. Aduz que tal fato tem lhe causado transtor-
nos, vez que, esta impossibilitada de obter certidões de regula-
ridade com o fisco. Feitas as considerações indispensáveis, passo
a decidir. É fato que no período entre a constituição definitiva
do crédito tributário e a propositura da execucão fiscal fica o
devedor impossibilitado de obter ceridões negaiivas. Depois
de ajuizada a execução, ainda que pareça um contra-senso,
poderá o devedor, desde que garanta o Juizo pela penhora, ob-
ter certidão positiva com efeito de negativa, em razão do que
determina o artigo 206 do CTN. Enquanto não se opera a exe-
cução fica o devedor no limbo jurídico. Não é razoável que
fique ele refém da inércia do credor ou que se veja obrigado a
saldar débito com o qual não concorda. A falta de certidões de
regularidade com o fisco podem acarretar diversos danos, eis
que ficará o devedor impedido de participar de licitações, de
contratar com o poder público ou obter recursos públicos. No
presente caso, como agravante há a iminência de abertura de
processo administrativo contra a requerente pela Agência Na-
cional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme comprova
o documento de fls. 98/99. Presentes, portanto, o fumus boni
iuris e o periculum in mora necessários à concessão da liminar
pretendida. Por fim saliente-se que a pretensão da requerente
encontra amplo respaldo na jurisprudência nacional conforme
se demonstra a seguir: “A jurisprudência mais atual desta Corte
e do STJ aceita o oferecimento de caução real por meio de ação
cautelar para fins de expedição de certidão positiva com efei-
tos de negativa de débitos, ao funcionamento de que o contri-
buinte não pode sofrer prejuízo com a demora da Fazenda Pú-
blica em ajuizar executivo fiscal. (...). (TRF4, 2ª Turma, unâni-
me, AC 2001.71.00.009461-1/RS, relator Desembargador Fe-
deral Dirceu de Almeida Soares, junho de 2003). “ “... A agra-
vante não tem contra si ajuizada execução fiscal, mas, também,
não consegue obter certidão negativa de débito. Propõe, antes
da penhora, caução de valor como garantia do débito, podendo
realizar, desta forma, a continuidade de seus negócios. Tenho
que pode ser deferida, porque, o contribuinte não pode ficar a
mercê do ajuizamento da execução fiscal e, aqui, concretamen-
te, os interesses tutelados pela certidão negativa de débito es-
tão garantidos por valor, anteriormente à própria penhora de
bens. (...) Desta forma, defiro a liminar para caução do valor
proposto e, com isto, a expedição da certidäo positiva com efei-
tos de negativa, na forma do Art. 206 do CTN.” (decisão mono-
crática da Desa. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, do TRF4, nos
autos do Al 2002.04.01.044933-1/RS, 2002). “TRIBUTARIO.
PROCESSUAL CIVIL. CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO
DE NEGATIVA DE DEBITO FISCAL REGUISITOS PARA
SUA EXPEDICAO.1. Nos termos do art. 206 do CTN. tem os
mesmos efeitos de certidão negativa “a certidão de que conste
a exisiência de créditos não vencidos, em curso de cobrança
executiva em que tenna sido efetivada o penhora, ou cuja exi-
gibilidade esteja suspensa”. Segundo entendimento majoritário
da 1° Secão, entende-se também que “É possível ao contribuin-
te, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução,
garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certi-
dão positiva com efeito negativo(art. 206 CTN)”, isso median-
te caucão de bens, a ser formalizada “por medida cautelar e
serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visan-
do futura execucão”, sendo certo que ela “não suspende a exi-
gibilidade do crédito” (EREsp 815629/RS, relatora para ocór-
dão a Min. Eliana Calmon, DJ 06.11.2006). A ação ocutelar,
nessa hipótese, guarda relaçõo de acessoriedade e de depen-
dência com a futura execução fiscal, devendo ser promovida,
conseqüentemente, perante o juízo competente para tal execu-
ção (CPC, art. 800). Não se enquadra em, qualquer destas situ-
ações a oferta de bens em garantia mediante simples peticão
nos autos de acão anulatória de debito fiscal.4. Recurso especi-
al a que se dà provimento.” Feitas tais considerações: a) defiro
a liminar pleiteada e aceito a coucão ofertada às fls. 101 e 102,
para que produza ela idênticos efeitos aos de penhora em exe-
cucão fiscal, determinando, com fundamento no artigo 206 do
CTN, que a requerida, em relação ao débito noticiado nos pre-
sentes autos, forneça certidão positiva com efeito de negativa à
requerente, bem como, promova o cancelamento de todas as
inscrições eventualmente operadasperante órgãos de proteção
ao crédito, em decorrência do mesmo título; b) o bem dado em
garantia deverà permanecer sob a guarda da requerente, medi-
ante termo de assunção do encargo do fiel depositário:c)Cite-
se o requerido, com as advertências do artigo 803 do Código de
Processo Civil, para que, no prazo de cinco, apresente contes-
tação e indique as provas que pretende produzir. Diligências
necessárias.Fica o escrivão autorizado a assinar os expedientes
necessários ao cumprimento da presente decisão. -Advs. RO-
DRIGO GAIÃO e LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

23. EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
LANDHAUS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- Autos n° 31/
02 1) Trata-se de execução fiscal movida pelo MUNICIPIO
DE PIEN-PR em face de LANDHAUS INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA. Examinados os autos, julgo extinto o presente
feito executivo ante a “prescrição” do crédito tributário, isso
porque mais de 5 anos transcorreram entre o dato de sua cons-
tituição definitiva e a dato de hoje, sem que se tenha registrado
o ato de citação. “No redaçõo do art 174, do CTN, norma que
deve preva/ecer sobre o disposto no art 8°, S 2° da Lei n. 6.830/
80, por ter estatura de /e/ complementar, somente a citaçõe pes-
soa/ produz o efeito de interromper a prescriçõo” (Resp. 465531/
SP, Min. Castro Meira, 2a Turma, julg. unân. em 18/10/06).
“Ajuizada a execução fisca/ em data anterior ò vigência da Lei
Complementar n° 118/05, a qua/ alterou o parágrafo único, 1¯
do art. 174 do CTN, aplica-se esse dispositivo na sua redaçõo
origina/, interrompendo-se a prescriçao somente com a citação
pessoal do devedor “(TJPR - 1° C.Cv. - Proc. N° 0402358-7 -

Rel. Edgard Fernando Barbosa - j. em 18/05/07). Restam le-
vantadas as penhoras eventualmente existentes no feito. Custas
pelo parte exeqüente. Arquive-se o processo, oportunamente.
P.R.I. -Adv. CARLOS EUGENIO PEREIRA-

24. CARTA PRECATORIA CIVEL-48/2007-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA - PR-JOSE
HONORIO DE ALMEIDA x UNIAO FEDERAL- Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à
emenda da petição inicial, acostando aos autos a concordância
expressa e assinada dos genitores do infante ou ainda, incluin-
do dentre os pedidos a destituição do poder familiar.-Adv.
RODOLFO LINCOLN HEY-

25. CARTA PRECATORIA CIVEL-247/2007-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CIVEL E CRIMINAL DE MAFRA-SC-D.M.
x L.C.M.- A manifestação da parte autora face a não localiza-
ção da parte executada-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI-

26. AÇAO DE ALIMENTOS-55/2002-D.S.S. e outro x M.A.S.-
1) Recebido o recurso no efeito devolutivo. 2) Ao apelado para
oferecimento de resposta, no prazo legal. 3) Apos os autos se-
rão encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreci-
ação e julgamento. -Advs. MILTON JOSE PAIZANI e MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA-

27. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-79/2002-L.A.C.M.
x S.P.M.- Autos n° 79/02 1) Trata-se de ação de separação judi-
cial sob n° 79/02, existindo, ainda, os feitos de alimentos e de
execução de alimentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/
05 e 187/05. Pois bem, em todos os 4 processos, a citação da
parte demandada não restou realizado, isso ante a não localiza-
ção dessa, observando que, postulada pela citação por carta
rogatória, a parte autora deixou de dar atendimento ao coman-
do judicial necessario para a realização do ato, tendo, inclusi-
ve, manifestado sua última informação no feito de forma in-
tempestiva. Eo essencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o
que se vê, em todos os 4 processos indicados, é que a parte
autora não deu atendimento a diligência que lhe competia, de
sua atribuição, tendo, inclusive, manifestado ausência de pos-
sibilidade de custear o ato de citação por carta rogatório, o que
é indispensável (vide fls. 39/30), com o que, pois, a decisão
pela extinção dos opontados feitos é a medida que se impoe,
sem prejuízo, é claro, do ingresso com nova ação, sendo do
interesse, a qualquer tempo. 3) Diante do exposto, julgo extin-
to os processos n° 79/02, 136/02, 116/05 e 187/05, sem resolu-
ção de mérito. 4) Custos pela parte autora, estando suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50, eis que
beneficiária da A JG. 5) P.R.I. 1) Trata-se de ação de separação
judicial sob n° 79/02, existindo, ainda, os feitos de alimentos e
de execução de alimentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/
05 e 187/05. Pois bem, em todos os 4 processos, a citação da
parte demandada não restou realizado, isso ante a não localiza-
ção dessa, observando que, postulada pela citação por carta
rogatória, a parte autora deixou de dar atendimento ao coman-
do judicial necessario para a realização do ato, tendo, inclusi-
ve, manifestado sua última informação no feito de forma in-
tempestiva. Eo essencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o
que se vê, em todos os 4 processos indicados, é que a parte
autora não deu atendimento a diligência que lhe competia, de
sua atribuição, tendo, inclusive, manifestado ausência de pos-
sibilidade de custear o ato de citação por carta rogatório, o que
é indispensável (vide fls. 39/30), com o que, pois, a decisão
pela extinção dos opontados feitos é a medida que se impoe,
sem prejuízo, é claro, do ingresso com nova ação, sendo do
interesse, a qualquer tempo. 3) Diante do exposto, julgo extin-
to os processos n° 79/02, 136/02, 116/05 e 187/05, sem resolu-
ção de mérito. 4) Custos pela parte autora, estando suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50, eis que
beneficiária da A JG. 5) P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO SO-
ARES NOLLI-

28. AÇAO DE ALIMENTOS-136/2002-J.C.M. e outro x S.P.M.-
Autos n° 79/02 1) Trata-se de ação de separação judicial sob n°
79/02, existindo, ainda, os feitos de alimentos e de execução
de alimentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/05 e 187/
05. Pois bem, em todos os 4 processos, a citação da parte de-
mandada não restou realizado, isso ante a não localização des-
sa, observando que, postulada pela citação por carta rogatória,
a parte autora deixou de dar atendimento ao comando judicial
necessario para a realização do ato, tendo, inclusive, manifes-
tado sua última informação no feito de forma intempestiva. Eo
essencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o que se vê, em
todos os 4 processos indicados, é que a parte autora não deu
atendimento a diligência que lhe competia, de sua atribuição,
tendo, inclusive, manifestado ausência de possibilidade de cus-
tear o ato de citação por carta rogatório, o que é indispensável
(vide fls. 39/30), com o que, pois, a decisão pela extinção dos
opontados feitos é a medida que se impoe, sem prejuízo, é cla-
ro, do ingresso com nova ação, sendo do interesse, a qualquer
tempo. 3) Diante do exposto, julgo extinto os processos n° 79/
02, 136/02, 116/05 e 187/05, sem resolução de mérito. 4) Cus-
tos pela parte autora, estando suspensa a execução nos termos
do art. 12, da Lei n° 1.060/50, eis que beneficiária da A JG. 5)
P.R.I. 1) Trata-se de ação de separação judicial sob n° 79/02,
existindo, ainda, os feitos de alimentos e de execução de ali-
mentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/05 e 187/05. Pois
bem, em todos os 4 processos, a citação da parte demandada
não restou realizado, isso ante a não localização dessa, obser-
vando que, postulada pela citação por carta rogatória, a parte
autora deixou de dar atendimento ao comando judicial neces-
sario para a realização do ato, tendo, inclusive, manifestado
sua última informação no feito de forma intempestiva. Eo es-
sencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o que se vê, em todos
os 4 processos indicados, é que a parte autora não deu atendi-
mento a diligência que lhe competia, de sua atribuição, tendo,
inclusive, manifestado ausência de possibilidade de custear o
ato de citação por carta rogatório, o que é indispensável (vide
fls. 39/30), com o que, pois, a decisão pela extinção dos opon-
tados feitos é a medida que se impoe, sem prejuízo, é claro, do
ingresso com nova ação, sendo do interesse, a qualquer tempo.
3) Diante do exposto, julgo extinto os processos n° 79/02, 136/

02, 116/05 e 187/05, sem resolução de mérito. 4) Custos pela
parte autora, estando suspensa a execução nos termos do art.
12, da Lei n° 1.060/50, eis que beneficiária da A JG. 5) P.R.I. -
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

29. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-166/2003-T.D.M. e outro
x A.D.M.- As partes sobre a decisão do agravo .-Advs. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES,
ALCEU GERALDO GATELLI e CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI-

30. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-228/2003-R.C. x
A.M.- A manifestação da parte autopra sobre a certidão do sr.
oficial que deixou de proceder a penhora em razão de não loca-
lização de bens-Advs. DANIELA MELZ NARDES, JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

31. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-314/2003-F.C.B.
e outro x N.J.- Ao preparo das custas no valor de R$248,11-
Advs. MARCIO RUIZ PALOMA e ANDREA KALIL-

32. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-328/2003-Y.L.B.S. x
J.M.S.F.- A manifestação da parte autora-Advs. DANIELA
MELZ NARDES -

33. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-353/2003-R.M. e outro x
O.A.M.- A manifestação da parte autora-Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

34. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-377/2003-Y.L.B.S. x
J.M.S.F.- Autos 377/2003 O procedirnento previsto no artigo
733, § 1°, do CPC, pressupõe a atualidade do déb1to, tanto
que, a lurisprudência tem fixado como a parâmetro as últimas
três parcelas vencidas antes da citaçäo e as que se vencerem no
curso do processo. No caso, as parcelas que a parte auiora pre-
tende cobrar sõo antigas, a rnals recente vencida em julho de
2003. Feitas tais consideracöes: a) indefiro o pedido de altera-
çäo de rito processual; b) considerando que a informaçõe rela-
tivo ao sado bancário do executado data de fevereiro de 2006,
Int¡me-se a parte promovenie para que, no prazo de dez dias,
dê regular prosseguimento à execuçõo indicando bens possí-
veis de penhora ou requerendo as providências que entendor
pertinentes. Diligëncias necessárias. -Adv. DANIELA MELZ
NARDES-

35. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-89/2004-L.G.N. x
M.L.K.- Aos interessados para informação do endereço da par-
te ré-Advs. KATIA REJANE NENEVE e NEI LUIS MAR-
QUES-

36. EXECUCAO TITULO JUDICIAL V.F.-213/2004-V.A.R.B.
x J.B.- A manifestação da parte autora sobre a informação do
INSS-Adv. DANIELA MELZ NARDES-

37. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-223/2004-J.A.P. x J.A.P.-
A manifestação das partes sobre o documento juntado-Advs.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e DANIELA MELZ
NARDES-

38. DIVORCIO DIRETO-307/2004-C.E.S. x V.S.-A manifes-
tação da parte requerente face o decurso do prazo de suspensão
do feito. -Advs. KATIA REJANE NENEVE e DANIELA MELZ
NARDES-

39. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-11/2005-M.C. x
C.M.C.- Retirar mandado-Advs. CARLOS EDUARDO SPROT-
TE e DANIELA MELZ NARDES-

40. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-116/2005-L.A.C.M. x
S.P.M.- Autos n° 79/02 1) Trata-se de ação de separação judici-
al sob n° 79/02, existindo, ainda, os feitos de alimentos e de
execução de alimentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/
05 e 187/05. Pois bem, em todos os 4 processos, a citação da
parte demandada não restou realizado, isso ante a não localiza-
ção dessa, observando que, postulada pela citação por carta
rogatória, a parte autora deixou de dar atendimento ao coman-
do judicial necessario para a realização do ato, tendo, inclusi-
ve, manifestado sua última informação no feito de forma in-
tempestiva. Eo essencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o
que se vê, em todos os 4 processos indicados, é que a parte
autora não deu atendimento a diligência que lhe competia, de
sua atribuição, tendo, inclusive, manifestado ausência de pos-
sibilidade de custear o ato de citação por carta rogatório, o que
é indispensável (vide fls. 39/30), com o que, pois, a decisão
pela extinção dos opontados feitos é a medida que se impoe,
sem prejuízo, é claro, do ingresso com nova ação, sendo do
interesse, a qualquer tempo. 3) Diante do exposto, julgo extin-
to os processos n° 79/02, 136/02, 116/05 e 187/05, sem resolu-
ção de mérito. 4) Custos pela parte autora, estando suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50, eis que
beneficiária da A JG. 5) P.R.I. 1) Trata-se de ação de separação
judicial sob n° 79/02, existindo, ainda, os feitos de alimentos e
de execução de alimentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/
05 e 187/05. Pois bem, em todos os 4 processos, a citação da
parte demandada não restou realizado, isso ante a não localiza-
ção dessa, observando que, postulada pela citação por carta
rogatória, a parte autora deixou de dar atendimento ao coman-
do judicial necessario para a realização do ato, tendo, inclusi-
ve, manifestado sua última informação no feito de forma in-
tempestiva. Eo essencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o
que se vê, em todos os 4 processos indicados, é que a parte
autora não deu atendimento a diligência que lhe competia, de
sua atribuição, tendo, inclusive, manifestado ausência de pos-
sibilidade de custear o ato de citação por carta rogatório, o que
é indispensável (vide fls. 39/30), com o que, pois, a decisão
pela extinção dos opontados feitos é a medida que se impoe,
sem prejuízo, é claro, do ingresso com nova ação, sendo do
interesse, a qualquer tempo. 3) Diante do exposto, julgo extin-
to os processos n° 79/02, 136/02, 116/05 e 187/05, sem resolu-
ção de mérito. 4) Custos pela parte autora, estando suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50, eis que
beneficiária da A JG. 5) P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO SO-
ARES NOLLI-
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41. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-170/2005-R.T. x
D.V.- A parte autora para retirar mandado de averbação-Advs.
FLAVIA HEYSE MARTINS e ROBSON NASSIF RIBAS-

42. EXECUCAO TITULO JUDICIAL V.F.-187/2005-L.A.C.M.
x S.P.M.- Autos n° 79/02 1) Trata-se de ação de separação judi-
cial sob n° 79/02, existindo, ainda, os feitos de alimentos e de
execução de alimentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/
05 e 187/05. Pois bem, em todos os 4 processos, a citação da
parte demandada não restou realizado, isso ante a não localiza-
ção dessa, observando que, postulada pela citação por carta
rogatória, a parte autora deixou de dar atendimento ao coman-
do judicial necessario para a realização do ato, tendo, inclusi-
ve, manifestado sua última informação no feito de forma in-
tempestiva. Eo essencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o
que se vê, em todos os 4 processos indicados, é que a parte
autora não deu atendimento a diligência que lhe competia, de
sua atribuição, tendo, inclusive, manifestado ausência de pos-
sibilidade de custear o ato de citação por carta rogatório, o que
é indispensável (vide fls. 39/30), com o que, pois, a decisão
pela extinção dos opontados feitos é a medida que se impoe,
sem prejuízo, é claro, do ingresso com nova ação, sendo do
interesse, a qualquer tempo. 3) Diante do exposto, julgo extin-
to os processos n° 79/02, 136/02, 116/05 e 187/05, sem resolu-
ção de mérito. 4) Custos pela parte autora, estando suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50, eis que
beneficiária da A JG. 5) P.R.I. 1) Trata-se de ação de separação
judicial sob n° 79/02, existindo, ainda, os feitos de alimentos e
de execução de alimentos sob n°, respectivamente, 136/02, 116/
05 e 187/05. Pois bem, em todos os 4 processos, a citação da
parte demandada não restou realizado, isso ante a não localiza-
ção dessa, observando que, postulada pela citação por carta
rogatória, a parte autora deixou de dar atendimento ao coman-
do judicial necessario para a realização do ato, tendo, inclusi-
ve, manifestado sua última informação no feito de forma in-
tempestiva. Eo essencial do relatório. Decido. 2) Pois bem, o
que se vê, em todos os 4 processos indicados, é que a parte
autora não deu atendimento a diligência que lhe competia, de
sua atribuição, tendo, inclusive, manifestado ausência de pos-
sibilidade de custear o ato de citação por carta rogatório, o que
é indispensável (vide fls. 39/30), com o que, pois, a decisão
pela extinção dos opontados feitos é a medida que se impoe,
sem prejuízo, é claro, do ingresso com nova ação, sendo do
interesse, a qualquer tempo. 3) Diante do exposto, julgo extin-
to os processos n° 79/02, 136/02, 116/05 e 187/05, sem resolu-
ção de mérito. 4) Custos pela parte autora, estando suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50, eis que
beneficiária da A JG. 5) P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO SO-
ARES NOLLI-

43. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-190/2005-
S.L.L.D.S. x S.R.A.- Autos n° 190/05 1) Avoco os autos 2) Nos
termos do art. 125, inciso IV, do CPC, designo audiêncta de
concificção a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2008 às 15h e
45min. 3) Cite-se o parte ré (observando o novo endereco de
f¡s. 3ö/36), registrando que em caso não comparecimento ou
ausência de ê×ito no conciliação iniciará o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que apresente resposta, sob as penas dos arts. 319
e 322, ambos do CPC. 4) Intime-se a parte autora. 5) Intime-se
o Ministério Público. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-

44. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-421/2005-Y.L.B.S. x
J.M.S.F.- A parte autora sobre a devolução da carta precatória.-
Adv. DANIELA MELZ NARDES-

45. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-426/2005-S.C.R. x M.K.-
A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do Juizo
deprecado. -Advs. MILTON JOSE PAIZANI e DANIELA
MELZ NARDES-

46. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-25/2006-D.A.T. x
E.J.T.- Retirar mandado-Adv. SANDRA MARA ZAMONER-

47. PEDIDO DE GUARDA-48/2006-A.F. x V.R.F.R.F.-Ao
Curador Especial nomeado para apresentar resposta no prazo
legal. -Adv. TANIA REGINA BAUER-

48. EMBARGOS A EXECUÇAO ALIMENTOS-94/2006-
H.N.S. x V.A.S.N.S. e outro- A manifestação da parte embar-
gante-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

49. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-186/2006-J.A.F. x
L.C.D.S.F.- Autos n° 186/06 1) Citado para efetuar o pagamen-
to das parcelas da pensão alimentícia devidas, incluindo as com
vencimento ao longo do feito até o data do efetivo pagamento,
nos exatos termos do art. 290, do CPC, o executado pagou ape-
nas as parcelos já vencidas (fis, 22/24), deixando de pagar par-
te das demais parcelas, conforme petitório de ft. 26, acerca do
que, embora mais uma vez intimado (fl. 29), restou inerte, com
o que a decretação da prisão civil é impositivo. 2) Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 733, do CPC, decreto a prisão civil do
executado, pelo prazo de 60 (sessenta) dios. 3) Expeça-se man-
dado de prisão em desfavor de LUIZ CARLOS DOS SANTOS
FERREIRA, nos autos qualificado. Registre-se o disposto nos
pars. 2° e 3°, do art. 733, do CPC. 4) Quando for o caso, depre-
que-se o cumprimento do mandado prisional, solicitando infor-
mações, oportunamente, junto ao Juízo Deprecante, se neces-
sário. 5) Ciência às partes e ao Ministério Público. -Advs. ALI-
NE WELP e LIDIANE GOMES FLORES-

50. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-190/2006-V.M.P.
x V.D.A.-Retirar mandado de averbação. -Advs. KATIA RE-
JANE NENEVE e SERGIO ROBERTO LOSSO-

51. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-225/2006-D.A.R.M. e ou-
tro x L.R.M.- Autos n° 225/06 1) Examinados os autos, diga a
parte exeqüente se pretende a execução na forma do art. 732,
como apontada na petição de fis. 38/49, ou se pretende que
essa se realize, o que parece ser medido de maior eficácia, no
forma do art. 733, do CPC. 2) Oportunamente, autos à conclu-
são. -Adv. ANA CÁSSIA GATELLI-

52. DIVORCIO DIRETO-375/2006-S.F.K. x O.K.-A parte au-
tora, sobre a contestaçao e documentos. -Adv. ELIANA G.D.
DOMENIOCO-

53. DIVORCIO DIRETO-528/2006-L.M. x W.M.- III) DISPO-
SITIVO Diante do exposto, decreto o divórcio de LlLIANE
MEYeRe WANDERLEI MEYER. extinguindo o vinculo ma-

trimonial, o que faço com fulero no art. 226, par. 6 da Consti-
tuição Federal e art. 2 , inciso IV e art. 40. ambos da 1 ei n
6.515 77 e art. 157) inciso IV, do Código civil. Com o tränsito
em julgado da sentença, expeça-se o mandado de averbação,
oficiando-se ao Cartorie de Registro CiviÌ competente. Conde-
no o requerido ao pagamento de pensño alimenticia em favor
dos fühos menores. a qual fixo em 01 (um) salário minimo
mensal. mediante depósito em conta corrente. Custas judicias
pela parte autora, não existindo honorarios advocaticios da su-
cumbëncia ante a revelia. Suspensa a execução. nos termos do
art. 12. da l ei n° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Compram-se as disposições estabelecidas no Codico de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Fstado do Paraná.
-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

54. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-75/2007-E.C.F. e outro x
S.C.F.F.- 1) Citada, a parte e×ecutada, para efetuar o pagamen-
to das parcelas da pensão alimentício devidas (fl. 15/v.), as partes
acordaram para tal pagamento (fl. 16), deixando, porém, a par-
te executado de dar cumprimento, conforme se depreende do
petitório de fl. 19, firmado pelo parte exequente, não tendo,
ainda, juntado documentação que comprovasse o contrário. 2)
Ante o e×posto, com fulcro no art. 733, do CPC, decreto a
prisão civil do executado, pelo prazo de 60 (sessenta) dios. 3)
Expeço-se mandado de prisão em desfavor de SEBASTIAO
CORREA DE FREITAS FILHO, nos autos qualificado. Regis-
tre- se o disposto nos pars. 2° e 3°, do art. 733, do CPC. Infor-
me-se, também, o valor devido, observando que integra o valor
em e×ecução as parcelos vencidas e nõo papas desde o propo-
situra da presente ação até a dato do efetivo pagamento, nos
termos do art. 290, do CPC. 4) Quando for o caso, depreque-se
o cumprimento do mandado prisional, solicitando informações,
oportunomente, junto ao Juízo Deprecante, se necessário. 5)
Ciência ò parte exeqüente e ao Ministério Público. -Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS-

55. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-105/2007-
M.C.S.P. e outros x N.J.- Retirar mandado-Adv. DANIELA
MELZ NARDES-

56. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-136/2007-V.J.C.V. x
J.M.V.- Autos n° 136/07 1) Permanece em débito o e×ecutado,
conforme se vê das fls. 11/12, a uma, pois ao contrário do opon-
tado no termo de fl. 05, vem pagando apenas o antigo valor do
pensão mensol, sem adequá-lo as mudanças, a maior, do salá-
rio mínimo. e, a duos, pois citado em maio de 2007, openas
comprovou o pagamento (a menor) dos parcelas vencidas até,
inclusive, fevereiro de 2007 (fl. 12), valendo ressaltar que os
demais parcelas tem vencimento no curso do processo, nos ter-
mos do ort. 290, do CPC, 2) Ante o exposto. com fulcro no art.
733, do CPC, decreto a prisão civil do executado, pelo prazo
de 30 (tr mtc) dias. 3) Expeça-se mandado de prisão em desfa-
vor de JEFFERSON MURILO VANI, nos autos qualificado.
Registre-se o disposto nos pars. 2° e 3°, do ort. 733, do CPC.
Informe-se. também, o valor devido, observando que integro o
valor em execução os parcelas vencidos e não pagas desde a
propositura do presente ação, nos termos do art. 290, do CPC.
4) Intimem-se e dê-se ciência ao Ministério Público. -Adv.
KATIA REJANE NENEVE-

57. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-200/2007-A.A.C.R.
x A.C.R.- Ás partes para que providenciem o recolhimento dos
impostos devidos.-Advs. MARCELO PAULO WACHELESKI
e IRINEU ARTHUR MULLER-

58. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-290/2007-P.H.S.P. x P.C.P.-
A manifestação do exequente face a justificativa e documentos
juntados-Adv. DANIELA MELZ NARDES-

59. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-308/2007-D.A.F.P.
x J.C.P.-A parte autora, sobre a contestaçao e documentos. -
Adv. ALINE WELP-

60. PEDIDO DE GUARDA-319/2007-G.A.D. x S.R.D.- A par-
te autora sobre a contestação e documentos-Adv. FLAVIA HEY-
SE MARTINS-

61. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-357/2007-A.L. x
A.M.N.L.- A parte autora sobre a contestação e documentos
juntados.-Advs. LIDIANE GOMES FLORES e IRMELI MELZ
NARDES-

62. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-408/2007-J.R.W.L. x
M.L.L.-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que
deixou de citar a parte executada. -Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-

63. AÇAO DE ALIMENTOS-465/2007-F.D. x L.M.D.- Autos
n° 465/07 1) Defiro a assistência judiciária gratuito à parte au-
tora, com fulcro no art. 1°, par. 2°, da Lei n° 5.478/68. 2) Cite-
se a parte ré e intime-se a parte autora para comparecerem à
audiência de conciliação, instrução e julgamento, que designo
para o dia 02 de abril de 2008, as 14h e 10min, registrando o
disposto nos arts. 7° e 8°, da Lei n° 5.478/68. 3) O não compa-
recimento da parte autora determina o arquivamento do pedi-
do, e a ausência da parte ré importa em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de foto. 4) Partes autora e ré comparece-
rão à audiância, querendo, acompanhados de suas testemunhas,
independente de intimação, três no máximo, apresentando, nessa
ocasião, as demais provas. 5) Intime-se o Ministério Público. -
Adv. DANIEL LAZZARI LEITE BASTOS-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 164/2007
JUIZ DE DIREITO: JAILTON JUAN CARLOS TONTIN
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1.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-1/2007-J.D.C.S.L. x
M.L.Z.P.-... julgo improcedente a pretensão punitiva adminis-
trativa constante da Portaria nº 005/2007, absolvendo a Escrivã
Criminal da Comarca, M. L. Z. P., dos fatos nela narrados.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-DECLARATORIA-66/1995-FAVERO & FILHOS LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI-

3.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-62/1996-JAIME FAUST x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ciência às partes do
retorno dos autos.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO
DE TONI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-109/1998-EDNEI
WARMLING x JAIR KOZERSKI —Homologado o acordo
celebrado e declarado extinto o processo com fundamento no
artigo 269, Inciso III do C.P.C.—Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

5.-INTERDICAO-388/2000-ZENIR FIORENTION FAGUN-
DES x LEONILDE FIORENTIN e outros-... julgo procedente
o pedido, destituindo Libra Soares Fiorentin do encargo de cu-
radora de Leonilde Fiorentin e nomeando em substituição como
curadora Zenir Fiorentin Fagundes. Considerando que a cura-
dora nomeada é irmã da interditanda, a presunção de sua ido-
neidade moral e a ausência de notícia sobre bens em nome da
interditada, dispenso a especialização de hipoteca legal, con-
forme autoriza o art. 1.190 do Código de Processo Civil. La-
vre-se o respectivo termo de compromisso, intimando-se a cu-
radora nomeada para subscrevê-lo. Expeça-se mandado ao car-
tório de registro civil competente.-Adv. GILMAR MINOZZO
e GILBERTO MARIA-

6.-INSOLVENCIA-3/2001-EDNEI WARMLING x JAIR KO-
ZERSKI —Homologado o acordo celebrado e declarado extin-
to o processo com fundamento no artigo 269, Inciso III do
C.P.C.—Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2001-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO-com execução
de custas processuais nos próprios autos, figurando como ex-
quente Valdecir Martins Mafra e executada Policlinica Nova
Prata do Iguaçu Ltda-Foi realizada penhora on-line através do
Sistema BACENJUD da importância de R$ 413,36 (quatrocen-
tos e treze reais e trinta e seis centavos), junto ao Banco do
Brasil S/A, em conta de titularidade da Policlinica Nova Prata
do Iguaçu Ltda (fls. 463/466), podendo, no prazo de quinze
dias, ofercer impugnação, querendo (art. 475-J, p. 1º, do CPC).-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, ADNILTON JOSE CAE-
TANO-

8.-HABILITAÇAO DE CREDITO-32/2003-BANCO DO BRA-
SIL SA x JAIR KOZERSKI -Julgado extinto com fundamento
no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.-Adv. MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JORGE JOSE GO-
TARDI-

9.-INVENTARIO-70/2004-ISABELA MANFROI FORLIN e
outros x ESPOLIO DE VICTORINO MANFROI -Digam as
partes interessada, no prazo de cinco (5) dias, sobre o laudo de
avaliação de fls. 183/185 (R$ 294.225,00).-Adv. CAMILO DE
TONI e JORGE JOSE GOTARDI-

10.-ARROLAMENTO-363/2004-MARIA VIRGINEA COR-
REIA DE CARVALHO x ESPOLIO DE JOAO FRANCISCO
CORREIA DE CARVALHO -Diga a parte inventariante -Adv.
GILMAR MINOZZO-

11.-INTERDICAO-16/2006-FLORA AMANCIO PAVAO x
ELISEU PAVAO-... julgo procedente o pedido inicial declaran-
do a interdição de Eliseu Pavão, pois absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil (arts. 3º, II, e 1.767, I, do CC),
nomeando como curador sua mãe Flora Amancio Pavão (art.
1.183, parágrafo único, CPC). Condeno à autora ao pagamento
das custas processuais, das quais está isenta, vez que lhe foi
concedido o benefício da assistência judiciária gratuita (art. 24,
CPC). Promova-se a inscrição da presente sentença no registro
próprio (C.N. 15.9.1 e seguintes e art. 9º, III, CC), publicando-
a três vezes consoante conteúdo do art. 1.184 do Código de
Processo Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportu-
namente, intime-se a curadora nomeada para assinar o devido
termo (C.N. 15.9.5). Dispenso a especialização em hipoteca
legal, vez que a curadora é mãe do interditando e há presunção
de sua idoneidade moral, bem como considerando que não há
notícias sobre a manutenção de bens em seu nome, o que faço
com fulcro no art. 1.190 do Código de Processo Civil e arts.

1.781 c/c 1.745, parágrafo único, do Código Civil. Atenda-se,
no que pertinente, às disposições do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça.-Adv. CLAUDIOMIR FONSEN-
CA VICENSI e GILMAR MINOZZO-

12.-INTERDICAO-79/2006-LUCIA NONATO SAL x OSCAR
NONATO-... julgo procedente o pedido inicial declarando a
interdição de Oscar Nonato, pois absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil (arts. 3º, II, e 1.767, I, do CC),
nomeando como curador sua irmã Lucia Nonato Sal (art. 1.183,
parágrafo único, CPC). Promova-se a inscrição da presente sen-
tença no registro próprio (C.N., 15.9.1 e seguintes e art. 9º, III,
CC), publicando-a três vezes consoante conteúdo do art. 1.184
do Código de Processo Civil e demais disposições legais apli-
cáveis. Oportunamente, intime-se a curadora nomeada para
assinar o devido termo (C.N. 15.9.5). Dispenso a especializa-
ção em hipoteca legal, vez que a curadora é irmã do interditan-
do e há presunão de sua idoneidade moral, bem como conside-
rando que não há notícias sobre a manutenção de bens em seu
nome, o que faço com fulcro no art. 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil e arts. 1.781 cc 1.745, parágrafo único, do Código
Civil. Atenda-se, no que pertinente, às disposições do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.-Adv. GILMAR
MINOZZO e NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

13.-COBRANCA (EXE)-178/2006-EDNEI WARMLING x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Retirar carta
precatória para cumprimento na Comarca de Francisco Beltrão,
PR, no prazo de 5 dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

14.-INTERDICAO-319/2006-LEIVINHA CORREA DE OLI-
VEIRA x ETELVINO CORREA DE OLIVEIRA-... julgo pro-
cedente o pedido inicial declrando a interdição de Etelvino
Correa de Oliveira, pois absolutamente incapaz de exercer os
atos da vida civil (arts. 3º, II, e 1.767, I, do CC), nomeando
como curador seu irmão Leivinha Correa de Oliveira (art. 1.183,
parágrafo único, CPC). Promova-se a inscrição da presente sen-
tença no registro próprio (C.N., 15.9.1 e seguintes e art. 9º, III,
CC), publicando-a três vezes consoante conteúdo do art 1.184
do Código de Processo Civil e demais disposições legais apli-
cáveis. Oportunamente, intime-se o curador nomeado para as-
sinar o devido termo (C.N., 15.9.5). Dispenso a especialização
em hipoteca legal, vez que o curado ré irmão do interditando,
bem como considerando que não há notícias sobre a manuten-
ção de bens em seu nome, o que faço com fulcro no art. 1.190
do Código de Processo Civil e arts. 1.781 c/c 1.745, parágrafo
único, do Código Civil.Atenda-se, no que pertinente, às dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça.-Adv. GILMAR MINOZZO e MOACIR ANTONIO PERAO-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-479/2006-P.R.D.R. x
E.M.D.C.D.R.-... Deste modo, revogo os despachos de fls. 18
e 20, determinando a intimação do autor para que, no prazo de
dez dias, colacione aos autos três declarações comprobatórias
do lapso temporal da separação de fato, devendo as firmas de
seus subscritores serem reconhecidas em cartório.-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA e GILMAR MINOZZO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2007-IVO OLTRAMARE
x BANCO BRADESCO S/A-... julgo procedente o pedido, con-
denando o réu a prestar as contas requeridas pelo autor no pra-
zo de quarenta e oito horas e na forma mercantil, observando-
se o decidido acerca decadência e da prescrição, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, conforme
art. 915, p. 2º, do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes, considerando a simplicidade da causa e a ausência de
dilação probatória, nos termos do art. 20, pp. 3º e 4º, do Códi-
go de Processo Civil, fixado em R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais).-Adv. LIZEU ADAIR BERTO e NILTO SALES
VIEIRA-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA ZENAIDE
FERMINO -Digam os interessados sobre o laudo de avaliação
de fls. 57 (R$ 15.000,00)-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM
SARTORELLI-

18.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-33/2006-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA - PR x AGRO
PECUARIA SFH LTDA - ME -Julgada extinta a execução com
base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. LEONARDO ZA-
GONEL SERAFINI-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LONTRA COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -Diga a par-
te exequente -fls. 09/11vº-, no prazo de cinco dias.-Adv. AN-
DRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2007-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO - PR -
FAZENDA PUBLICA DE FRANCISCO BELTRAO x MOL-
SKI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Diga a
parte exequente, no prazo de cinco dias -fls. 19/23-Adv. FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI-

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: Dr. James Byron Weschenfelder Bor-
dignon
RELAÇÃO: nº 026/07

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alessandra Miskalo Lesak 25 402/07

403/07
Alikan Zanotti 29 176/05
Altair de Oliveira 30 249/07
André Coleto Druszcz 03 464/06

04 465/06
Bruna Maria Piga 20 359/06
Cláudio Parpinelli 18 308/06

Salto do Lontra

São João do Ivaí



254254254254254 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

28 389/96
Claudiomiro Prior 20 359/06
Eder Gorini 16 336/97
Edson Carlos Pereira 01 020/06

02 550/06
Fábio Ciuffi 11 021/05
Fábio Roberto Quinato 06 283/04

13 109/06
19 001/06
24 171/04

178/04
277/04

26 221/06
302/05

Francisco Eduardo de Oliveira 18 308/06
João A. Michelin 01 020/06

02 550/06
Joaquim Diniz da Silveira 12 202/89
José Ivan Guimarães Pereira 14 125/04
Juliana Gumim Loeper 17 296/07
Juliano Luis Zanelato 22 066/07
Lothário Hermes Kober 09 296/07
Luiz Florido Alcântara 21 290/07

27 114/07
30 249/07

Maria Elizabeth Jacob 05 320/02
Mauro Quilles Baldassarre 21 290/07
Melvis Michiutti 07 162/98

27 114/07
Omar Yassim 10 131/05
Roberta Barco Lopes 08 401/06
Rui Ghellere 28 389/96
Sergio Wilson Maldonado 29 176/05
Simone Boer Ramos 17 296/07
Vandernir de Souza 23 018/06

01 – ARROLAMENTO – 020/06 – Lucrecia Valério e outros X
Milton Valério – Deve o inventariante cumprir o despacho de
fls. 218, item II, quanto ao apartamento de Balneário Cambo-
riu, sob pena de não o fazendo, dever ser colocado em locação
em favor do espólio, a não ser que todos os herdeiros descor-
dem. Deve o espólio regularizar as prestações de contas em
atraso, em 10 dias, sob penas da lei – Adv. Edson Carlos Perei-
ra e João A. Michelin

02 – ALVARÁ – 550/06 – Espólio de Milton Valério – Cumpra-
se a prestação de contas relativas a este alvará, nestes autos,
em 10 dias (deverá constar prestação de contas do plantio, tan-
to aqui quanto nos autos principais de prestação de contas),
conforme determinado em sentença, sob as penas da lei inclu-
sive indeferimento de outros pedidos de alvará para plantio –
Adv. João A. Michelin e Edson Carlos Pereira

03 – ALVARÁ – 464/06 – Telma Faltz Valério – Indeferido o
pedido inicial de antecipação de parcela de quinhão hereditá-
rio – Adv. André Coleto Druszcz

04 – ALVARÁ – 465/06 – Taís Faltz Valério – Indeferido o
pedido inicial de antecipação de parcela de quinhão hereditá-
rio, mas atendendo a peculiaridade da situação concreta, defe-
rido que permaneça com a requerente o veículo referido, após
a avaliação judicial e assinatura de termo de fiel depositária,
conforme art. 1.109 do CPC – Adv. André Coleto Druszcz

05 – PREVIDENCIÁRIA – 320/02 – Maria Pereira dos Santos
X INSS - À requerente para dar andamento ao feito, sob pena
de arquivamento em 05 dias – Adv. Maria Elizabeth Jacob

06 – PREVIDENCIÁRIA – 283/04 – Jorgina Ferreira dos San-
tos Ribeiro X INSS – Ao requerente para dar andamento ao
feito, sob pena de arquivamento em 05 dias – Adv. Fábio Ro-
berto Quinato

07 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 162/98 – Município de
Lunardelli X Ivan Augusto Borges – Deve o exeqüente com-
provar a propriedade do espólio sobre o bem a ser penhorado –
Adv. Melvis Muchiutti

08 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 401/06 – J.
N. M. X F. M. – Cumpra-se a cota ministerial de fls. 45 – Adv.
Roberta Barco Lopes

09 – EXECUÇÃO FISCAL – 025/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Krassouski Máquinas Agrícolas Ltda. e
outros – “...Assim, deve ser promovida a redução da penhora,
preservando-se a parte de ¼ sobre 50% (12,5%) do devedor
excluído José Krassouski Filho, ficando penhorada a área ideal
de 37,5% do bem” – Adv. Lothário Hermes Kober

10 – PRECATÓRIA – 131/05 – Banco do Brasil S/A X A. An-
tonio Açúcar Mascavo ME e outros – Deferida a suspensão dos
presentes autos até o julgamento dos Embargos à Execução na
Comarca de Ivaiporã – Adv. Omar Yassim

11 – EXECUÇÃO FISCAL – 021/05 – Conselho Regional de
Odontologia X Almir Souza Santana – Prossiga o exeqüente no
feito em 05 dias – Adv. Fábio Ciuffi

12 – ALVARÁ – 202/89 – Cláudio Chagas da Silva – Diga a
requerente de fls. 33 sobre as informações do Banco HSBC –
Adv. Joaquim Diniz da Silveira

13 – PREVIDENCIÁRIA – 109/06 – Maria das Graças Amaral
X INSS – Recebido o recurso de apelação em seu efeito devo-
lutivo, em virtude da liminar concedida em sentença. A parte
apelada, para, querendo, contra-arrazoar em 15 dias – Adv. Fábio
Roberto Quinato

14 – COBRANÇA – 125/04 – Banco do Brasil S/A X Marceli-
no & Carretas Ltda. e outros – Face o decurso de prazo da
suspensão requerida, manifeste-se o exequente – Adv. José Ivan
Guimarães Pereira

15 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 219/02 – Andréia das
Graças Santana X Banco Bradesco S/A – Tendo decorrido o
prazo legal sem que o executado pagasse o débito devido, atu-
alize o credor o valor do débito com a incidência da multa (art.
614, II do CPC) – Adv. Valter Lourenço de Souza

16 – EXECUÇÃO – 336/97 – Banco do Estado do Paraná S/A
X Agrocomercial de Insumos Emerenciano Ltda. e outro – De-
corrido o prazo de suspensão do processo, manifeste-se o exe-
quente para prosseguimento, sob pena de extinção – Adv. Eder
Gorini

17 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 296/07 – Nelson Silvé-
rio e outro X Banco do Brasil S/A e Banco Sicredi S/A – Desig-
nado o dia 12/02/2008, às 14:45 horas para audiência de conci-
liação e saneamento, na qual deverá comparecer as partes e
seus Procuradores. Sem prejuízo, digam as partes no prazo co-
mum de 05 dias, as provas que efetivamente, ainda pretendem
produzir no feito – Adv. Juliana Gumim Loeper e Simone Boer
Ramos

18 – AÇÃO CONDENATÓRIA – 308/06 – Irmãos do Carmo &
Cia Ltda. X Akira Ohashi – Designado o dia 26/02/2008, às
13:30 horas para audiência de instrução e julgamento. Deter-
mino ao requerido a juntada do original da Procuração remeti-
da via fax, sob as penas da Lei nº 9.800/98 – Adv. Cláudio
Parpinelli e Francisco Eduardo de Oliveira

19 – ALIMENTOS – 001/06 – O. A. O. B. X A. B. F. – Ao
requerente para dar andamento ao feito no prazo legal – Adv.
Fábio Roberto Quinato

20 – EXONERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR – 359/
06 – João Francisco da Silva X Eidi de Jesus da Silva – Deferi-
da as provas orais requeridas pelas partes, consistentes nos seus
depoimentos pessoais, bem como na oitiva das testemunhas a
serem arroladas pelas partes no prazo de 20 dias anterior a au-
diência de instrução, até o limite legal. Designo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 11/03/2007, às 13:30 horas –
Adv. Bruna Maria Piga e Claudiomiro Prior

21 – EMBARGOS À ARREMTAÇÃO – 290/07 – Delair Fran-
cisco Frez e outra X Hermínio José Montanha – Julgados im-
procedentes os presentes embargos a arrematação – Adv. Mau-
ro Quilles Baldassarre e Luiz Florido Alcântara

22 – PRECATÓRIA – 066/07 – Campagro Insumos Agrícolas
Ltda. X Ademil Santos Vaz e outra – Ao preparo das custas
finais para posterior devolução da deprecata (R$ 119,17) – Adv.
Juliano Luiz Zanelato

23 – PRECATÓRIA – 018/06 – Coamo Agroindustrial Coope-
rativa X Jair Pavato e outros – Ao preparo das custas finais
para posterior devolução da deprecante (R$ 188,00) – Adv.
Vandenir de Souza

24 – PREVIDENCIÁRIAS – 171 – 178 – 277/04 – Joaquina
Vitalina Luiz – Valdinéia Aparecida Sartor – Valdinéia de Pau-
la Santana X INSS – Faces os pagamento efetuados, manifeste-
se os autores em 05 dias – Adv. Fábio Roberto Quinato

25 – REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 402
– 403/07 – Raquel Aparecida Galego – Sonia Aparecida de
Aquino X Banco Itaú S/A – Deve a parte autora prestar caução
idônea quanto a parte do débito que considera incontroverso,
na forma proposta às fls. 31 item b mediante depósito judiciais,
iniciando-se em 05 dias sob pena de revogação da liminar con-
cedida. A conveniência da exibição de documentos pela ré será
analisada oportunamente. Designo audiência de conciliação para
o dia 26/02/2008, às 14:00 e 14:30 horas, respectivamente –
Adv. Alessandra Miskalo Lesak

26 – PREVIDENCIÁRIAS – 221/06 – 302/05 – Zulmira Ra-
mos de Souza – Tereza de Jesus Cirilo X INSS – Determino
nova inquirição da testemunha Jamil Bueno de Oliveira, desig-
nando para o ato o dia 04/03/2008, às 13:30 horas – Designada
audiência para a oitiva da autora Tereza de Jesus Cirilo para o
dia 04/03/2008, às 14:00 horas – Adv. Fábio de Jesus Quinato

27 – RESCISÃO CONTRATUAL – 114/07 – Paulo Rogério
Petrini X Industria e Comercio de Ração Albertini Ltda. – In-
deferida a produção da prova pericial, nos termos do despacho
de fls. 87. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 26/02/2008, às 15:00 horas, ocasião em que comparecerão
às partes, seus Procuradores e as testemunhas que deverão ser
arroladas até 30 dias antes da audiência, devendo constar das
petições se requerem a sua intimação ou se comparecerem in-
dependentemente desta. Nesta solenidade, serão tomados tam-
bém, os depoimentos pessoais do autor e do réu, os quais serão
intimados pessoalmente para o ato – Adv. Luiz Florido Alcân-
tara e Melvis Muchiutti

28 – AÇÃO MONITÓRIA – 389/96 – Comercial Ivaiporã Ltda.
X Município de Fênix – Tendo em vista a justificativa apresen-
tada pelo réu, às fls. 182/184, redesigno a audiência de conci-
liação em que deverão comparecer as partes e seus Procurado-
res para o dia 26/02/2008, às 16:00 horas – Adv. Cláudio Parpi-
nelli e Rui Ghellere

29 – INDENIZAÇÃO – 176/05 – Edno Porfírio X Banco Bra-
desco S/A – Às partes sobre a sentença de fls. 280/284, cuja
conclusão é a seguinte: “...Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente a impugnação, e determino a redução do montante
da multa em 30%, passando a R$ 350,00 bem como determino
que incida a partir do 5º dia útil a partir da citação exclusive” –
Adv. Alikan Zanotti e Sergio Wilson Maldonado

30 – MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL – 249/07 – Delair
Francisco Frez X Hermínio José Montanha – “...Diante do ex-
posto, julgo extinto sem resolulão do mérito, o presente pro-
cesso cautelar, pela falta de legitimidade ativa nos termos do
art. 267 inc. VI do CPC” – Adv. Altair de Oliveira e Luiz Flori-
do Alcântara
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x ACIR VAGNER e outros-” Deferido o pedi-
do formulado às fls. 119, concedendo-lhe prazo de 10 dias.
Decorridos, intime-se o exequente para no prazo de 05 dias,
promover o regular andamento do feito.” -Adv. OLDEMAR
MARIANO-

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS ROBERTO MENDES-” De-
ferido o pedido de suspensão do processo. Decorrido o prazo,
deverá o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

3. INVENTARIO-81/2002-PEDRO BLAZYNSKI GADONSKI
x SILVESTRE GADONSKI- “ Por serem todos os herdeiros
maiores e capazes, imponho ao feito o Rito de Arrolamento
Sumário (art. 1.031 a 1.035 do Código de Processo Civil). Pro-
ceda-se as anotações necessárias. O feito encontra-se devida-
mente instruído, como toda a documentação exigida pelo arti-
go 1031 do CPC, razão pela qual homologo, por sentença, para
que surta seus efeitos jurídicos e legais, a partilha amigável de
fls. 122/128, destes Autos de Arrolamento sob n° 81/2002, dos
bens deixados pelo falecimento de SILVESTRE GADONSKI,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Abra-se vista à Fa-
zenda Pública para se manifestar em 10 (dez) dias, nos termos
do artigo 1031, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Com-
provado o pagamento do valor do imposto ou na ausência de
imposto a pagar, expeçam-se os respectivos formais de parti-
lha.” Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI-

4. USUCAPIAO-65/2004-PAULINO BATISTA DA SILVA x -”
Julgado extinto com fulcro no art. 267, inciso III, do CPC. Custas
pelo autor”. -Adv. ENEAS HENRIQUE DOS S. DISTEFANO-

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2005-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x VICENTE DE OLIVEIRA e
outro-” Sobre a conta geral no valor de R$ 4.921,52 e avalia-
ção em R$ 48.125,00, manifestem-se às partes, em cinco (05)
dias. Deve o exequente no mesmo prazo efetuar o recolhimen-
to das custas do Sr. Adriano Demczuk - Contador e Avaliador
Judicial, no valor de R$ 326,49, devendo encaminhar cheque
nominal à referido serventuário.” -Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO-

6. DESAPROPRIACAO-61/2005-MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DO TRIUNFO x JOÃO ALBERTO PERRELLI-” Reservado à
análise dos requerimentos de fls. 224/225, por ocasião do sa-
neamento do pedido. Devem as partes, no prazo de 05 dias, se
manifestarem sobre as provas que pretendem produzir. Fican-
do ressaltado que no momento desta especificação, devem in-
dicar de forma precisa, concreta e individualizada, as provas

que pretendem produzir, demonstrando sua finalidade e perti-
nência, não cabendo neste momento pedido genérico, ou mera
reafirmação do pedido de provas formulado com a inicial ou
defesa, sob pena de indeferimento.” -Advs. ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS e CELIA LUZIA HUK-

7. Arrolamento-124/2005-LINDAMIR DE ANDRADE OLE-
NIKI x LIDIA MOREIRA DE ANDRADE e outro- “ Homolo-
go para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a retifica-
ção da partilha de fls. 192/211, destes autos de Inventário sob
n. 124/2005, dos bens deixados por Lidia Moreira de Andrade
e João Batista de Andrade , salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros. Expeça-se novo formal de partilha aos
herdeiros.” -Adv. ALESSANDRO LIGESKI-

8. INVENTARIO-168/2005-EVA GELINSKI WISNIEWSKI x
DAVID WISNIEWSKI- “ Sobre o cálculo do imposto causa
mortis de fls. 62, manifeste-se o inventariante no prazo de 05
(cinco) dias-Adv. ADÃO GELINSKI-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2006-BANCO
DO BRASIL S.A x JAMIL DE CASTRO IANCOSCKY-” De-
ferido o pedido de suspensão do processo. Decorrido o prazo,
deverá o autor promover o regular andamento do feito.” -Advs.
JERDAL ALOISIO B. DE CARVALHO e ENEAS HENRIQUE
DOS S. DISTEFANO-

10. Monitoria-48/2006-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x ANTONIO OZIRES IANCOSKI-” Ao autor para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 155,00 (cento e cinquenta e
cinco reais), para cumprimento do mandado de prisão, cujo valor
devera ser depositado na conta n. 5.747-9, agencia n. 2635-2,
do Banco do Brasil S/A, em nome do Poder Judiciario, confor-
me disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o contido no oficio
circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria daJustiça, ou através
de guia própria que encontra-se em Cartório, sob as penas da
lei. Valendo ressaltar que, em caso de deposito em conta, deve-
ra a parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito, atra-
ves do fax (n.042-3447-1666), para controle da escrivania e
liberacao do respectivo mandado.Ficando consignado que, não
havendo manifestação no prazo assinado, a parte autora será
intimada pessoalmente, a providenciar o andamento do feito,
em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do proces-
so e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, parágrafo primei-
ro).” Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

11. RETIFICAO DE REG. PUBLICO-128/2006-PEDRO VAR-
DENSKI x ESTANISLAU VARDENSKI-” Deferido o pedido
formulado às fls, concedendo-lhe prazo de 45 dias. Decorri-
dos, intime-se o autor para no prazo de 05 dias, promover o
regular andamento do feito.” -Adv. DEMERSON LUIS FUR-
TADO LEVANDOSKI-

12. USUCAPIAO-148/2006-WILSON OPALINSKI e outro x -
” Julgado extinto com fulcro no art. 267, inciso III, do CPC.
Custas pelos autores”. -Adv. ENEAS HENRIQUE DOS S. DIS-
TEFANO-

13. USUCAPIAO-181/2006-FILOMENA DA SILVA x RONAL-
DO TOPPEL- “ Sobre o contido às fls. 48, manifestem-se os
autores em 05 dias, postulando o que entender de direito.” Adv.
CELIA LUZIA HUK-

14. USUCAPIAO-182/2006-FLORIANO GOMES BATISTA e
outro x RONALDO TOPPEL-” Sobre o contido às fls. 49, ma-
nifestem-se os autores em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” Adv. CELIA LUZIA HUK-

15. USUCAPIAO-183/2006-ANTONIO LOURIVAL DA SIL-
VA e outro x RONALDO TOPPEL-” Sobre o contido às fls. 50,
manifestem-se os autores em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito-Adv. CELIA LUZIA HUK-

16. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2/2007-EQUAGRIL
S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x ANTONIO OZIRES
IANCOSKI e outro-Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais), para cum-
primento do mandado de penhora e avaliação, cujo valor deve-
ra ser depositado na conta n. 5.747-9, agencia n. 2635-2, do
Banco do Brasil S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme
disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o contido no oficio cir-
cular n. 66/95 da Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de
guia própria que encontra-se em Cartório, sob as penas da lei.
Valendo ressaltar que, em caso de deposito em conta, devera a
parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves
do fax (n.042-3447-1666), para controle da escrivania e libera-
cao do respectivo mandado. Ficando consignado que, não ha-
vendo manifestação no prazo assinado, a parte autora será inti-
mada pessoalmente, a providenciar o andamento do feito, em
48 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (CPC, art. 267, parágrafo primeiro)” -
Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA-

17. INVENTARIO-10/2007-Leonete Kosloski Bedim x Wilson
Domingos Bedim- “ Sobre o cálculo do imposto causa mortis
de fls. 69, manifeste-se o inventariante no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. ADÃO GELINSKI-

18. REINTEGRACAO DE POSSE-62/2007-IGNES DISTÉFA-
NO ANDRADE e outro x MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
TRIUNFO-” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que já expirado o prazo de suspensão.
Ficando consignado que, não havendo manifestação no prazo
assinado, a parte autora será intimada pessoalmente, a provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(CPC, art. 267, parágrafo primeiro)”. -Adv. ARGOS FAYAD-

19. DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA-
73/2007-Luciano Dombroski x AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DO PARANÁ- “ A parte ré, para que, no prazo de 15

São João do Triunfo
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dias, acoste aos autos cópias do contrato e documentos refe-
rentes ao Programa Panela Cheia, atinentes ao autor, ou, no
mesmo prazo, especifique os motivos para não fazê-lo.” Adv.
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-

20. REPARACAO DE DANOS-74/2007-MARIA APARECIDA
DA SILVA MODESTO e outros x WEIRICH E ZENI LTDA-”
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se
o autor, no prazo de 10 dias.” Adv. MATIAS ALVES DA COS-
TA-

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x ALEIXO OLENIKI STAVNY e outro-” Sobre a conta geral
no valor de R$ 200703,91 e avaliação em R$ 14.125,00, mani-
festem-se às partes, em cinco (05) dias. Deve o exequente no
mesmo prazo efetuar o recolhimento das custas do Sr. Adriano
Demczuk - Contador e Avaliador Judicial, no valor de R$ 143,14
, devendo encaminhar cheque nominal à referido serventuá-
rio.” -Advs. IEDA R. S. WAYDZIK e LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI-

22. separacao litigiosa-90/2007-J.M.R. x C.C.R.-” Sobre a con-
testacao e documentos apresentados, manifeste-se a autora, no
prazo de 10 dias.” Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

23. Busca e Apreensao-Cautelar-96/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x NELSOM SAMPAIO
DE JESUS-” Julgado extinto com fulcro no art. 267, inciso III,
do CPC. Custas pelo autor”. -Adv. Ronei Juliano Fogaca Weiss-

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2007-SOLO
VIVO IND. E COM. FERTILIZANTES LTDA x ELLA WES-
SHEIMER SCHLOSSER-Sobre a negativa do meirinho que em
sintese diz que deixou de citar a executada , tendo em vista que
a mesmo encontra-se residindo na cidade de Curitiba (fls. 26
verso), manifeste-se o exequente em cinco dias, requerendo o
que de direito. -Adv. DANIELA GIOVANELLA GIRARDI-

25. Busca e Apreensao-Cautelar-104/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x ANTONIO VALMIR
DOS SANTOS-” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 31,00 (trinta e um reais), para cumprimento do man-
dado de citação, cujo valor devera ser depositado na conta n.
5.747-9, agencia n. 2635-2, do Banco do Brasil S/A, em nome
do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corre-
gedoria daJustiça, ou através de guia própria que encontra-se
em Cartório, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em
caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou pas-
sar comprovante de deposito, atraves do fax (n.042-3447-1666),
para controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado.
Ficando consignado que, não havendo manifestação no prazo
assinado, a parte autora será intimada pessoalmente, a provi-
denciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(CPC, art. 267, parágrafo primeiro).” Adv. KARINE SIMONE
P. WEBER-

26. Busca e Apreensao-Cautelar-105/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x ZILDA NEPOMU-
CENO IACHINSKI-” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 31,00 (trinta e um reais), para cumprimento do
mandado de citação, cujo valor devera ser depositado na conta
n. 5.747-9, agencia n. 2635-2, do Banco do Brasil S/A, em
nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do
CPC,bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egre-
gia Corregedoria daJustiça, ou através de guia própria que en-
contra-se em Cartório, sob as penas da lei. Valendo ressaltar
que, em caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/
ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.042-3447-
1666), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado. Ficando consignado que, não havendo manifestação
no prazo assinado, a parte autora será intimada pessoalmente, a
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, parágrafo primeiro).” -Adv. KARINE SI-
MONE P. WEBER-

27. EMBARGOS A EXECUCAO-116/2007-LEOCÁDIA SCHI-
MAINDA DE SOUZA e outro x ALLIANCE ONE BRASIL
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA-” Devem as partes,
no prazo de 05 dias, se manifestarem sobre as provas que pre-
tendem produzir. Ficando ressaltado que no momento desta
especificação, devem indicar de forma precisa, concreta e indi-
vidualizada, as provas que pretendem produzir, demonstrando
sua finalidade e pertinência, não cabendo neste momento pedi-
do genérico, ou mera reafirmação do pedido de provas formu-
lado com a inicial ou defesa, sob pena de indeferimento.” -
Advs. ADÃO GELINSKI, WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA L. FURTADO-

28. EMBARGOS DO DEVEDOR-117/2007-Floriano Mica x
Glacir Clazer Halila-” Sobre as preliminares argüidas na im-
pugnação apresentada às fls. 343 e segs., manifeste-se o em-
bargante, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv. HUGO RAMOS DE
OLIVEIRA-

29. INDENIZACAO-118/2007-EDILSON CARLOS KAWIA-
TKOWSKI x AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ- “ Sobre a contestação exibida pelo requerido, bem
como documentos acostados (fls. 29/65), para a réplica deter-
mino que se manifeste o autor, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv.
ADÃO GELINSKI-

30. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-119/2007-T.A.G. x I.L.L.-
” Devem as partes, no prazo de 05 dias, se manifestarem sobre
as provas que pretendem produzir. Ficando ressaltado que no
momento desta especificação, devem indicar de forma precisa,
concreta e individualizada, as provas que pretendem produzir,
demonstrando sua finalidade e pertinência, não cabendo neste

momento pedido genérico, ou mera reafirmação do pedido de
provas formulado com a inicial ou defesa, sob pena de indefe-
rimento.” -Advs. ADÃO GELINSKI e LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI-

31. Execucao de alimentos-120/2007-S.I. e outro x R.C.-Julga-
do extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas. -Adv.
CELIA LUZIA HUK-

32. ALTERACAO DE GUARDA-126/2007-O.H.S. e outro x
J.J.W.-” Sobre a negativa do meirinho (fls. 19 verso), manifes-
te-se o autor, em cinco dias, requerendo o que de direito.” Adv.
ADÃO GELINSKI-

33. EMBARGOS A EXECUCAO-138/2007-NIVALDO DE
SOUZA SILVA x ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA
DE TABACOS LTDA- “ Sobre a impugnação apresentada às
fls. 11 e segs, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias.” Adv. CELIA LUZIA HUK-

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x José Cezar Micharki e outros- “ Sobre
as preliminares argüidas na defesa apresentada às fls. 23 e segs.,
bem como documentos acostados, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias.” Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

35. EMBARGOS A EXECUCAO-153/2007-Valmor Begnini x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- “ Sobre as
preliminares argüidas na impugnação apresentada às fls. 27 e
segs, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias.”
Adv. ERON DE FARIAS GIPP-

36. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-158/2007-EMILIA DO
CARMO KALINOSKI x -” Sobre a certidao negativa do meiri-
nho (fls. 29 verso), que deixou de proceder a citacao de um dos
confrontantes, bem como sobre o contido às fls. 32, manifeste-
se a autora em 05 dias. -Adv. CELIA LUZIA HUK-

37. Busca e Apreensao-Cautelar-166/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINALDO FRANCISCO NEVES
DUDZIAK- “ Homologo a desistência da ação (fls. 19), e com
fulcro nas disposições do art. 267, inciso VIII, do CPC, julgo
extinto o processo.Custas pelo autor. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-181/2007-MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO x COTA & BERGAMIN LTDA- “
Recebido os embargos para discussão, com a suspensão da exe-
cução. Ao embargado, para impugnar os embargos, em 15 dias.”
Adv. SERGIO LUIZ PEIXER-

39. EXECUCAO FISCAL-23/2007-MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO x IONE DE FATIMA SILVA-Julgado
extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da
lei. -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

40. EXECUCAO FISCAL-33/2007-MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO x LUIZ BORGES DA SILVA-Julgado
extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da
lei. -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

41. EXECUCAO FISCAL-42/2007-MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO x ROMILDA MAIA-Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei. -Adv. AN-
DRE DOS SANTOS DAMAS-

42. EXECUCAO FISCAL-44/2007-MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO x RUBEM MARIA DE CASTRO-” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-
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1. INDENIZACAO-908/1997-DIONATA ZAITTER DOS SAN-
TOS e outros x COLEGIO MODELO DO PARANA - SUBSE-
DE I- 1. Intime-se as testemunhas do requerido através de Car-
ta de Citação (A.R) conforme pleiteado á fl. 167 , após o pre-
paro das custas com as despesas postais. 2. Intime-se.-Adv.
MARCIO KRUSSEWSKI-

2. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-253/2003-MIGUEL
QUIRINO BARBOSA e outros x JOSE BARBOSA e outro- 1.
O pedido de execução da sentença foi recebido no feito sus-
pensivo. Esta decisão foi atacada por agravo, e concedido o
efeito suspensivo parcial á execução, permanecendo apenas a
execução do dano moral. 2. Portanto, fica suspensa a execução
até decisão final daquele recurso, ressalvada a parte moral. 3.
Desta forma, cumprindo tal determinação, expeça-se mandado
de penhora e demais atos pertinentes. 4. Quanto aos demais
atos de execução, ficam suspensos até decisão final do agravo.
5. Quanto ao pedido de fl. 947, manifesten-se os exequentes. -
Advs. PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e TELMO DORNELLES-

3. EMBARGOS A EXECUCAO-500/2007-IRENE DA CRUZ
BARBOSA x MIGUEL QUIRINO BARBOSA e outros- 1. Avo-
co os autos. 2. Não obstante o despacho de fl. 992 tenha deter-
minado o cumprimento da decisão exarada pelo E. Tribunal,
entendo ser necessária sua complementação. 3. O Agravo con-
cedeu efeito suspensivo a execução da sentença, em parte, de-
vendo continuar a execução quanto aos danos morais fixados
no valor de R$50.000,00. 4. Determinei a expedição do man-
dado de penhora nos autos principais. 5. Quanto ao pedido de
fl. 1104, manifestem-se os embargados.-Advs. EMMANUEL
A.O.CARLOS, LUCILENE MACHADO CARLOS, PAULO
ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS-

4. ALVARA JUDICIAL-744/2007-ANA HORTZ KRAFT x -
Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combi-
nado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. JEFERSON ALES-
SANDRO T.TRINDADE-

5. -745/2007-TENORIO COPIADORAS LTDA x INC COMER-
CIO E SERVICO DE CARTUCHOS LTDA-Nos termos do ar-
tigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. JOSE FERNANDO RODRIGUES
VIEIRA-

6. INDENIZACAO-747/2007-FABIANO MOLLETTA x MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Nos termos do artigo
257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

7. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-749/2007-MANOEL
DA ROCHA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combi-
nado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. SYLVIA HELE-
NA FERREIRA CAMPOS-

8. SUMARISSIMA DE COBRANCA-750/2007-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO GRANDE
x DIRCEU EUGENIO DA SILVA-Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

9. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-751/
2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIM x EDSON FERREIRA DA SILVA-Nos termos
do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial dis-
tribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

10. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
752/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIM x ANA CELO SENHORA DAS NEVES DE
OLIVEIRA-Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

11. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
753/2007-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

x ADRIANA SCHEILA RODRIGUES-Nos termos do artigo
257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

12. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
754/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIM x RODOLFO AUGUSTO MARTINS-Nos
termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s)
, douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
755/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIM x MARIA LUIZA DE CARVALHO-Nos ter-
mos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s)
, douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
756/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIM x CLAUDINEI DOS SANTOS MATIAS-Nos
termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s)
, douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

15. -758/2007-ELIETE APARECIDA CARNEIRO x BANCO
ITAU S.A -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. MOY-
SES GRINBERG-

16. -759/2007-ALUVID ALUMINIO E VIDROS ME e outro x
BANCO ITAU S.A -Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv.
MOYSES GRINBERG-

17. REVISIONAL DE CONTRATO-760/2007-JANIO JERO-
NIMO DA COSTA x BANCO FINASA S/A e outro-Nos ter-
mos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s)
, douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. ALTAIR DE OLIVEI-
RA-

18. REVISIONAL DE CONTRATO-761/2007-OSVALDO
FULGENCIO DA CRUZ FILHO x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A e outros-Nos termos do artigo 257
do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justi-
ca do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

19. MONITORIA-762/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x DIVAIR DA ROCHA CARRARO-Nos termos do ar-
tigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 177/07

01. INDENIZAÇÃO – 171/2003 – Maria de Deus Cordeiro e
outros X Município de São José dos Pinhais e outros - Rejeita-
do os embargos declaratórios de fls. 454/460, quer pela ausên-
cia de obscuridade, contradição, omissão ou por falta de fun-
damentação da decisão hostilizada ( fls. 444 ), quer pela neces-
sária interposição de recurso próprio e adequado contra ela que
até o presente momento não se vislumbra nos autos. - Adv. LUIZ
CELSO DALPRA – SORAIA AL FARAH – TELMO DORNE-
LLES – ELLIS ERNANI CECHELERO

02. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA – 524/1995 – Auto Posto
Consul Ltda. X Belmiro Nichele e outra – Determinado que o
processo aguarde no arquivo provisório até que a parte renove
seu interesse processual. - Adv. NORBERTO TREVISAN BU-
ENO – JOSÉ CARLOS BUSATO

03. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 112/2001 – Adriano Au-

São José dos Pinhais
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gusto de Miranda x Xerox do Brasil Ltda – A embargada, em
05 dias, para que requeira o que entender de direito. - Adv.
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN

04. REVISÃO DE CONTRATO – 1508/2003 – Silas da Silva
Couto e outra X Marcos Antonio Almeida – O processo com-
porta julgamento antecipado. - Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT – SERGIO LUIZ CHAVES

05. EXECUTIVO FISCAL – 67/1994 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná x Codimaq Maquinas e Viaturas Ltda e outro
– Aos interessados, para que se manifestem sobre o expediente
e documentos de fls. 432/437. - Adv. AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO – EDSON JOSÉ DA SILVA – TEL-
MO DORNELLES – EDIVALDO MERCER GONÇALVES –
TULIO LOPES – SIDNEY BERTUCCI – PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA – ADEMILSON DE MAGALHÃES

06. INDENIZAÇÃO – 363/2002 – Bernadete Mara Rigoni
Abrãoe outros X Di Trento Comércio e Transportes Ltda x
Compahia de Seguros Minas Brasil S/A – À requerida para que
providencie o imediato retorno do ofício encaminhado ao IML,
sob pena de prosseguir o processo sem esta prova. - Adv. AL-
CEU BARBOSA VELHO

07. EMBARGOS DE TERCEIRO – 861/2007 – Vera Lucia
Brandão Miranda x Fabio Henrique de Araujo – Recebido o
recurso de apelação interposto pelo embargante, em ambos os
efeitos legais. Ao embargado, em 15 dias, para oferecimento de
contra-razões. - Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR – TELMO
DORNELLES

08. EMBARGOS – 826/2006 – Brasil Telecom S/A x Gian Carlo
Chiumento – Ciência às parte sobre o v. Acórdão, aguardando,
por 06 meses, a manifestação da parte interessada antes de ocor-
rer o arquivamento dos presentes autos. - Adv. LEONARDO
GONÇALVES TESSLER – JOÃOZINHO SANTANA

09. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1511/2007 – B.A.M.
Incorporações Ltda e outros x Sebastião Caetano da Silva e
outra – Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

10. DEVOLUÇÃO DE SINAL DE NEGÓCIO – 655/2003 –
Graciela Ledi Markus X Ademar de Oliveira e outro – Deter-
minado que o processo aguarde no arquivo provisório até que a
parte renove seu interesse processual. - Adv. MARISTELA
BUSETTI – MARCELO JLANAIUK ROCHA

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 51/2006 – AZ Imóveis Ltda
X Irineu Francisco Dagort e outra – Ao autor para que manifes-
te-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH

12. REVISÃO DE CONTRATO – 1236/2007 – Alice Ines da
Silva Nos x Banco Itaú S/A - Ao requerido, dando-lhe ciência
que não permanece qualquer óbice do envio de restritivos de
crédito em relação à autora. À autora, em 10 dias, sobre a con-
testação de fls. 72/109 e documentos juntados. Quanto ao pe-
dido de fls. 109, no que concerne às intimações, estabelece o
caput do item 2.9.4.5 do Código de Normas que norteia a ativi-
dade judicante no Estado em que “ constará sempre da publica-
ção o nome de um único advogado, ainda que a parte tenha
constituído mais de um “. Assim acolhido parcialmente o pedi-
do de fls. 109 para determinar que as intimações, que tenham
petinência ao requerido sejam realizadas exclusivamente em
nome do Dr. Gustavo Saldanha Suchy primeiro nome indicado.
- Adv. LAURO BARROS BOCCACIO – GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY

13. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1283/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outros x Saulo Morafon e outra – As
autoras para que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada. - Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO

14. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1611/2006 – Spe-
rafico Incorporadora Ltda x Município de São José dos Pinhais
– Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. ALE-
XANDRE LASKA DOMINGUES

15. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 653/2003 – Transfrios
Transportes Ltda x Global Telecom S/A e outro – À requerida
Global Telecom S/A para que providencie o preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 90,40. - Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS

16. DECLARATÓRIA – 792/2007 – Sandra Maria Prosdócimo
de Souza x Brasil Telecom S/A – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. ALCY
NELSON DA SILVA NETO

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 575/2002 – Edson Pereira
Coelho e outros X Eracilio Pereira de Andrade e outra - À exe-
qüente para adequação da execução de título judicial nos ter-
mos da legislação em vigor, nos termos do art. 475-J, CPC,
exigindo a planilha de cálculo atualizado. - Adv. RUTH DA
COSTA GANDOLFO

18. COBRANÇA – 75/2002 – Tecnocruz Construções e Em-
preendimentos Ltda x Walter Torre Junior Construtora Ltda e
outro - Ao autor, em 05 dias, para que se manifeste sobre os
Embargos Declaratórios interposto. (Republicado por erro na
publicação anterior, quanto ao procurador intimado) - Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA

19. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE – 603/
2007 – Ticket Serviços S/A x RL Recursos Humanos Ltda – Ao
autor para que retire o ofício expedido providenciando o enca-
minhamento do mesmo. - Adv. ROGÉRIO JOSÉ HERNAN-
DES BONAZZI

20. DEPÓSITO – 1250/2005 – Banco ABN Amro Real S/A X
João Gonçalves Vieira – Ao autor, para que retire carta preca-
tória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA

21. CARTA PRECATÓRIA – 145/2007 – Juízo de Direito da 9ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba – PR – João Muniz Neto x
Viação Marumbi Ltda – À requerida para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
291,11. - Adv. ROBERTO JOSÉ TAQUES DE NEGREIROS

22. CARTA PRECATÓRIA – 154/2007 – Juízo Federal da Vara
Única Previdnciaria de Curitiba – PR – José Auzires Campa x
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – Ao autor para que
providencie o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 194,01. - Adv. JOSÉ PAULO GRANERO PE-
REIRA

23. INVENTÁRIO – 597/2005 – Ligia Mara Carneiro Okada –
À inventariante para que providencie o recolhimento das cus-
tas iniciais e taxa do Funrejus, relativamente à sobrepartilha
iniciada às fls. 95. - Adv. FABIANE DA CONCEIÇÃO FER-
ROZ

24. EXECUTIVO FISCAL – 675/2005 – Município de São José
dos Pinhais X Ladislau Ribas Pereira e outros - Às fls. 42 já
houve o deferimento da gratuidade processual. Ao requerido,
para que, querendo efetuar qualquer parcelamento o faça em
caráter administrativo, de vez que o presente não se presta a tal
desiderato. - Adv. KAROLINE LORENZ

25. INVENTÁRIO NEGATIVO – 693/2007 – Rodilei do Car-
mo Bueno dos Santos – Deferido a dilação do prazo para a
apresentação das certidões. - Adv. EDUARDO MARTINS
FRANCO

26. CARTA PRECATÓRIA – 248/2007 – Juízo de Direito da 3ª
Vara Cível de Foz do Iguaçu – PR – Agustin Miguel Saguier
Abente x Pluma Conforto e Turismo Ltda x Compahia de Segu-
ros Aliança da Bahia – “Considerando-se a notícia de que o
Policial Militar que deveria ser aqui inquirido encontra-se lota-
do no Batalhão Militar, justamente na cidade de onde adveio a
precatória, não encontro razão para manter a carta neste juízo,
eis que não há como provocar a vinda da testemunha para tal
fim”. - Adv. NEANDRO LUNARDI – FERNANDA CORREA
SILVEIRA – DANIELE LETÍCIA BROERING

27. BUSCA E APREENSÃO – 1133/2004 – Banco BMG S/A
X Vandeir Dario Barbosa – Deferido o pedido de suspensão,
requerido às fls. 43, escoado este prazo, deverá ocorrer mani-
festação de prosseguimento, independente de novas intimações.
- Adv. MILKEN JAQUELINE C. JACOMINI

28. CARTA PRECATÓRIA – 07/2007 – Juízo de Direito da 4ª
Vara da Fazenda Publica de Curitiba - PR – Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE x Nelci Neumann
Riskowski e outro – Ao exequente para que comprove a efetiva
intimação da executada acerca da penhora, bem como juntar
certidão do Juízo Deprecante acerca da fluência do prazo para
oposição de embargos, ou desfecho de eventuais opostos. A
executada, para que se manifeste sobre o laudo de avaliação de
fls. 23. Ao exeqüente para que junte aos autos demonstrativo
atualizado do débito em execução e certidão atualizada da ma-
trícula do imóvel. - Adv. JANICE KELLER ARAUJO – CA-
ROLINA MARIA GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO PELATTI

29. CANCELAMENTO DE PROTESTO – 146/2006 – Gerusa
de Amorim Araujo X Dolores Rodrigues de Campos Aguarde-
se a provocação da parte interessada, pelo prazo de 6 meses, a
contar do trânsito em julgado, cuja ausência de manifestação
autoriza o arquivamento do presente feito, nos termos do artigo
475-J, § 5º do Código de Processo Civil. - Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES – JOAMIR CASAGRANDE

30. USUCAPIÃO – 128/2005 – Jorge Perbiche e outra - Defe-
rido a suspensão pelo prazo requerido, após o que, deverá ocor-
rer manifestação de prosseguimento, independente de novas
intimações. - Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS

31. ARROLAMENTO – 201/2001 – Francisco Mario Lebid e
outro - Ao inventariante para que providencie a retirada dos
autos e encaminhamento dos mesmos à Fazenda Pública Esta-
dual, para que esta expressamente manifeste-se na forma do
artigo 1031, § 2º do CPC, acerca da regularidade do recolhi-
mento da guia de fls. 86. - Adv. HOMERO RASBOLD

32. EXECUTIVO FISCAL – 697/2005 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná x Monte Branco Ltda – Recebido o recurso
de apelação interposto pelo exeqüente, em ambos os efeitos
legais. À executada, em 15 dias, para oferecimento de contra-
razões. - Adv. ADRIANO NERY KUSTER

33. NOTIFICAÇÃO – 735/2007 – Compahia Itau Leasing Ar-
rendamento Mercantil x Indiara Mesquita Marques - Ao reque-
rente para que comprove a publicação do edital, também na
imprensa oficial e mais uma vez em jornal de grande circula-
ção local, na forma do inciso III, do artigo 232 do Código de
Processo Civil. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA

34. EXECUÇÃO – 547/2007 – CRM Comércio de Caminhões
Ltda x Reinaldo Adriano Marafigo – À exeqüente, em 05 dias,
para que se manifeste sobre os bens ofertados à penhora. - Adv.
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA

35. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 327/2006 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda X Silvio Cezar Matoso – Ao autor para que

providencie o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 24,10. - Adv. WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO

36. REVISÃO DE CONTRATO – 30/2006 – Silvi Cezar Mato-
so e outra X M.M. Incorporações S/C Ltda – Ao autor para que
providencie o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 51,50. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

37. RESCISÃO DE CONTRATO – 409/2006 – Oca Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda x Carlos Cezar Alves – Ao autor
para que providencie o preparo das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$ 702,71. - Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO
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PABLO PUGLIESE CASTELLARIN - 03
PATRICIA BORGES GUERIOS - 30
PAULO SERGIO WINCKLER - 36
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA – 05
PETRUS TYBUR JUNIOR – 07
ROBERTO JOSÉ TAQUES DE NEGREIROS - 21
ROGÉRIO JOSÉ HERNANDES BONAZZI - 19
RUTH DA COSTA GANDOLFO - 17
SERGIO LUIZ CHAVES - 04
SERGIO LUIZ CHAVES – 29
SIDNEY BERTUCCI – 05
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 09
SORAIA AL FARAH – 01
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 04
TELMO DORNELLES – 01
TELMO DORNELLES – 05
TELMO DORNELLES - 07
TULIO LOPES – 05
WILSON MAFRA MEILER FILHO - 13
WILSON MAFRA MEILER FILHO - 35

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 178/07

01. DESPEJO – 894/2007 – Nivaldo Bolonhez x Resiste Ind e
Com de Móveis de Escritório e outros – O processo comporta
julgamento antecipado. Ao autor para que providencie o prepa-
ro das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 31,00.
- Adv. GISELE BOLONHEZ KUCEK

02. INDENIZAÇÃO – 789/2005 – Simone Aparecida Ribeiro
da Cruz x Banco Bradesco S/A – Ao autor para que providencie
o preparo das custas processuais remanescentes, no valor de
R$ 64,30. - Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE

03. INDENIZAÇÃO – 850/2007 – Claudecir Fernandes x Trans
Residuos Transportes Ltda – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. LUIS CAR-
LOS FERNANDES

04. EMBARGOS DE TERCEIRO – 959/2005 – Dalzira Eva de
Barros X Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda – O pro-
cesso comporta julgamento antecipado. - Adv. TELMO DOR-
NELLES – GUILHERME JAQUES TEIXEIRA DE FREITAS

05. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 745/2002 – C.P.O. Cons-
trução, Pavimentação e Obras Ltda X Fazenda Nacional – Ao
embargante para que providencie o preparo das custas proces-
suais remanescentes, no valor de R$ 79,00 - Adv. ANTONIO
IVANIR DE AZEVEDO – MARCELO HENRIQUE TEOBAL-
DO DE CAMARGO

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 702/2005 – João
Gunther Schaller X Fazenda Publica do Estado do Paraná –
Revogado os termos do despacho de fls. 118. Ao embargante

para que, pretendendo o recebimento dos valores relativos à
sucumbência, apresente memória discriminada do débito, pro-
piciando a citação da embargada para os efeitos do artigo 730
do CPC. - Adv. ANÍSIO DOS SANTOS

07. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1337/2006 – Bross
Assessoria Empresarial S/C Ltda x Instituto Nacional de Segu-
ro Social – INSS – Ao autor para que providencie o preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 21,20. - Adv.
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA

08. DEPÓSITO – 222/2005 – BV Financeira S/A X Adir Soa-
res da Silva – Ao requerido, para que se manifeste sobre o pe-
dido de substituição processual postulada às fls. 63/64. - Adv.
PASQUALINO LAMORTE

09. MONITÓRIA – 812/2007 – HSBC Bank Brasil S/A x Carla
Fabiana Gapski Motocicletas e outra – Recebido os Embargos
Monitórios para discussão. Ao embargado, em 10 dias, para
impugnar os embargos. - Adv. LUIZ RENATO COSTA AMO-
RIM

10. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1785/2006 – Eu-
nice Ticoulat Freire Cortes e outro x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória - Adv. CARLOS FREIRE FARIA

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 169/2005 – Antonio Car-
los da Silva e outra X Maria Joana Ferreira – Determinado que
o processo aguarde no arquivo provisório até que a parte reno-
ve seu interesse processual. - Adv. MIGUEL CESAR SETIM -
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

12. NOTIFICAÇÃO – 1318/2005 – Oswaldo dos Anjos X Lu-
cia Helena Wippel – Determinado que o processo aguarde no
arquivo provisório até que a parte renove seu interesse proces-
sual. - Adv. DANIEL DE CARVALHO

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 26559/1985 – Antonio
Carlin Alves Fontes e outros x Eduardo Woss Filho e outros –
Determinado que o processo aguarde no arquivo provisório até
que a parte renove seu interesse processual. - Adv. PAULO
MOSER

14. BUSCA E APREENSÃO – 580/2007 – Banco Panamerica-
no S/A x Gabriel Alves Duarte – Ao postulante, para que assine
o petitório de fls. 38. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO

15. REVISÃO DE CONTRATO – 913/2006 – Wilson Bispo de
Jesus x Banco HSBC S/A – Deferida a juntada de novos docu-
mentos, no prazo de 05 dias. - Adv. SAMIR NAOUAF HALA-
BI

16. INDENIZAÇÃO – 301/2007 – Rosilda Ferreira da Silva x
Município de São José dos Pinhais e outra – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. - Adv. ASAO HIRAYAMA -
INGER KALBEN SILVA

17. CARTA PRECATÓRIA – 88/2006 – Juízo de Direito da 15ª
Vara Cível de Curitiba - PR – Banco do Brasil S/A x Volatto
Malhas Ltda – Aos interessados, em 10 dias, sobre o laudo de
avaliação, no valor de R$ 2.758.624,00. – Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHÃO – ANTONIO IVANIR GON-
ÇALVES DE AZEVEDO

18. REVISÃO DE CONTRATO – 307/2007 – B & G Comércio
de Bebidas Ltda x Banco ABN Amro – Aymore Financiamen-
tos – Deferido o pedido de fls. 52, no sentido de que seja reco-
lhido o percentual de 50% do valor das custas e despesas pro-
cessuais. - Adv. IVONE STRUCK

19. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 721/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outros x Joao Pimentel de Oliveira e outra
– Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada, e documentos juntados. - Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES

20. INDENIZAÇÃO – 17/2007 – Pedro Padilha de Ramos x
Odenir Alcídio Rocco – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMÕES - MARI-
LENE TREVISAN

21. REVISÃO DE CONTRATO – 1648/2006 – Carioca Co-
mercial Ltda x Unibanco S/A – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
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antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. NEY PINTO VARELLA NETO - LUIS OSCAR
SIX BOTTON

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1433/2007 – Banco Itau-
card S/A x Lidia do Carmo Machado – Ao autor para que pro-
videncie o pagamento relativo ao valor da diligência do meiri-
nho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas, no
valor de R$ 49,00. – Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA

23. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1428/2007 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Adriana de Oliveira
Siqueira – Ao autor, ante a certidão negativa de reintegração de
posse. – Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA

24. BUSCA E APREENSÃO – 1408/2005 – Banco BNL do
Brasil S/A x José Carlos Cirilo – Ao autor, ante a certidão ne-
gativa de apreensão, ante a ausência do pagamento da diligên-
cia do oficial, no valor de R$ 252,00. – Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO

25. DESPEJO – 300/2005 – Luiz Carlos Slivak X José Geraldo
Reis – Ao autor para que providencie o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 82,30. - Adv. EVIO
MARCOS CILIÃO – ESTEVÃO RUCHINSKI

26. EXECUÇÃO – 781/2006 – Marino Trebien e outra x Fer-
nando Rosset Favero e outra – Ao autor, ante a certidão negati-
va do oficial de justiça, devido a ausência de pagamento da
diligência, no valor de R$ 63,00. – Adv. JOSÉ CARLOS AL-
VES SILVA

27. MONITÓRIA – 1550/2007 – Banco Bradesco S/A x Ferrei-
ra e Cipolla Comércio de Veículos Ltda e outro – Ao autor, ante
a certidão negativa de citação. – Adv. DANIEL HACHEM

28. DEPÓSITO – 692/2005 – Banco Finasa S/A X Lorival San-
tos França – Ao autor, ante a certidão negativa de citação. –
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI

29. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1611/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outro x Simone Horstmann Patrício –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO

30. BUSCA E APREENSÃO – 496/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x José Benedito Pereira – Ao autor, ante a certidão
negativa de busca e apreensão. – Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER

31. BUSCA E APREENSÃO – 1201/2007 – BV Financeira S/
A x Comércio de Madeiras e Compensados Niramal Ltda – Ao
autor, ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER

32. DECLARATÓRIA – 292/2000 – Carioca Christiani Niel-
sen Engenharia S/A X DM Construtora e Serviços Técnicos
Ltda – Ao requerido, para que pague no prazo de 15 dias o
valor total da verba de sucumbência (custas e honorários advo-
catícios) sobre pena de incidir sobre ela a multa de 10% e a
complementação de honorários advocatícios, nos termo do ar-
tigo 475-J, § 4º do Código de Processo Civil. - Adv. JOYCE
VINHAS VILLANUEVA

33. MONITÓRIA – 1537/2007 – Banco Bradesco S/A x Ferrei-
ra e Cipolla Comércio de Veículos Ltda e outro – Ao autor, ante
a certidão negativa de citação. – Adv. DANIEL HACHEM

34. MONITÓRIA – 1483/2007 – Dispafilm do Brasil Ltda x
Paranaplast Indústria Plástica Ltda – Ao autor, ante a certidão
negativa de citação. – Adv. MARA APARECIDA LEITE AL-
VAREZ

35. CARTA PRECATÓRIA – 10/2003 – Juízo de Direito da 10ª
Vara Cível de Curitiba – PR – MTY Máquinas e Equipamentos
Ltda X Eloi Kuhn – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas nos autos através dos ofícios acostados. – Adv. MANO-
EL CARLOS DA SILVA – JORGE LUIZ LOMBARD CHA-
VES

36. RESCISÃO DE CONTRATO – 562/2006 – Adelia Sfair
Patruni e outra x Luciano de Lara Negrello – Ao requerido ante
a correspondência devolvida, sem o devido cumprimento, de
intimação da testemunha arrolada, Sr. Acir Pimentel Martins. –
Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO

37. EMBARGOS – 1327/2004 – Anibal Soares Ribeiro e outra
X Banco América do Sul S/A – Aos interessados ante a corres-
pondência devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. HE-
LENA MARIA REGIS ARAUJO – SILVIO MARTINS VIANA

38. COBRANÇA – 36/2005 – Jose Roberto Gai & Cia Ltda X
Flomar Florestal Ltda – À requerida ante a correspondência
devolvida, sem o devido cumprimento, da testemunha arrola-
da, Sr. Jair Nizio. – Adv. GERALDO LUIZ RENALDI

39. INDENIZAÇÃO – 130/2002 – Juarez João Correa X Auto
Viação São José dos Pinhais Ltda – Aos interessados ante a
correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv.
IGO IWANT LOSSO – MARLUS DA SILVA SALDANHA –
EMANUEL M. PADILHA

40. REGRESSIVA – 1435/2007 – AGF Brasil Seguros S/A x
Luciane Macaneiro – Ao autor ante a correspondência devolvi-
da, sem o devido cumprimento. – Adv. CIRO BRUNING

41. RESCISÃO DE CONTRATO – Imóveis Bassoli Ltda x Al-
bertino Derli Avila Duarte – Ao autor ante a correspondência
devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL

42. INDENIZAÇÃO – 723/2006 – Wanderlei Loureiro Alves x
J.B. Nichele Ltda – Peças e Serviços para Caminhões – Ao
requerido, no prazo de 10 dias, para que apresente o memorial.
- Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ

43. REVISÃO DE CONTRATO – 1130/2006 – Vilson Campa-
nharo x Banco Finasa S/A – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA – SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYÃO LOBATO

44. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1784/2006 – Eu-
nice Ticoulat Freire Corte e outro x Município de São José dos
Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. - Adv. CARLOS FREIRE FARIA

45. INDENIZAÇÃO – 771/2005 – Antonio Roberto Elias X
Estado do Paraná e outro – Ao requerido, em 05 dias, para que
se manifeste-se sobre o ofício de fls. 231. - Adv. MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS

46. INDENIZAÇÃO – 321/2004 – João Antunes Teixeira X
Metrosul Comercial de Veículos S/A – “Uma vez que não hou-
ve providência da citação do denunciado no prazo concedido,
nos termos do art. 72, § 2º do Código de Processo Civil, deter-
mino o prosseguimento do processo exclusivamente em rela-
ção à denunciante”. - Adv. FERNANDA REGINA VILAS BOAS
– JOEL OLIVEIRA SANTOS

47. EXECUTIVO FISCAL – 455/2001 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Kaka Competições Ltda e outros – Manti-
do o despacho hostilizado pelos seus próprios fundamentos. -
Adv. JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO

48. EXECUTIVO FISCAL – 317/2002 – Município de São José
dos Pinhais X Companhia Nacional de Veludos Velnac – Aos
executados, em 10 dias, sobre o contido no petitório de fls. 94.
- Adv. ALFREDO LUIZ KUGELMAS – ESTEVÃO RU-
CHINSKI

49. EXECUÇÃO – 1375/2007 – Posto 22 Ltda x ETR – Em-
presa de Transporte Rodoviário Ltda – Ao exeqüente, ante a
certidão negativa de penhora. – Adv. WALTER HELIO DE
LIMA MARTINS

50. EXECUTIVO FISCAL – 246/2005 – Fazenda Nacional X
Churrascaria OK Curitiba Ltda e outro - Declarada a ineficácia
da nomeação realizada pelo devedor, restituindo ao credor a
possibilidade de indicar os bens passiveis de constrição, na for-
ma do artigo 657 caput, in fine, do CPC. Ao exeqüente, para
que dê prosseguimento ao feito. - Adv. ANTONIO CARLOS
MORAD

51. CARTA PRECATÓRIA – 243/2001 – Juízo de Direito da
Comarca de Morretes – PR – Banco do Brasil X Akimasa Hi-
tahara – Ao requerente para que efetue o pagamento das custas
do Avaliador Judicial, no valor de R$ 97,65. – Adv. ANTONIO
DILSON PEREIRA

52. USUCAPIÃO – 370/2006 – Jair Hilario Miranda e outra –
Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada, e documentos juntados. - Adv. MARIA LUCI
SUCLA

53. REVISÃO DE CONTRATO – 1255/2002 – Schutz & Frei-
tas Ltda X Dacar Industria e Comércio de Tintas Ltda – Ao
autor, no prazo de 05 dias, para que se manifeste sobre o peti-
tório de fls. 532/533 e documento de fls. 534. - Adv. FELIPE
ALVES DE MOTA

54. ANULATÓRIA – 1376/2005 – Joelma de Souza Almeida x
Claudio Vargas Chicon e outra – As questões processuais pen-
dentes serão apreciadas por ocasião da sentença final. Deferi-
das as provas requeridas, especialmente a pericial. Nomeado
perito o Dr. Claudimor Lino Faé, para que realize a prova peri-
cial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos. – Adv. MARIANO ANTONIO CA-
BELLO CIPOLLA – HOMERO RASBOLD

55. DECLARATÓRIA – 01/2007 – Maria Helena Krama x To-
niolo e Dagostin Ltda – Ao autor para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação apresentada, e documentos juntados.
- Adv. MARCELO SOUZA LOPES

56. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1676/2007 – Ricardo Au-
rélio Zanetti x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A –
Recebido os embargos para discussão, determinada a suspen-
são dos autos em apenso. A embargada, em 10 dias, para que,
querendo, conteste os embargos. - Adv. LUCIANE LOPES
ALVES

57. INDENIZAÇÃO – 320/2005 – Patrick Menoncim X Trans-
porte Rodonal Ltda – À denunciada para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
920,44. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

58. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1322/2006 – Mi-
guel Resende da Silva x Município de São José dos Pinhais – O
processo comporta julgamento antecipado. Ao autor para que

providencie o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 222,91. - Adv. ÉLSON DE ALMEIDA RIBAS
FILHO

59. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 404/2006 – Igua-
çu Celulose e Papel S/A x Instituto Nacional de Seguro Social
– INSS – “Tendo em vista a intransigência ocorrida entre as
partes na fixação dos honorários periciais, os fixo em R$
6.000,00 a serem pagos pela embargante de uma única vez, e,
em duas parcelas de R$ 3.000,00 será paga ao perito, a primei-
ra imediatamente e a segunda após a entrega do laudo, em não
havendo aceitação da fixação judicial por parte do perito pode-
rá ser substituído por outro profissional e, havendo recusa dos
valores por quem a requereu a prova poderá ser considerada
renunciada se o perito for mantido”. - Adv. EDUARDO VARE-
LA GARCIA – NELSON ELIAS PEREIRA DA COSTA

60. BUSCA E APREENSÃO – 490/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Vagner Viajoli – Ao autor, ante a certidão negativa
de apreensão. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

61. BUSCA E APREENSÃO – 1290/2007 – Banco Itaú S/A x
Igor Cezar Ribeiro – Ao autor, ante a certidão negativa de apre-
ensão. – Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

62. BUSCA E APREENSÃO – 1200/2007 – BV Financeira S/
A x Rosenilda Martins – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

63. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1554/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outros X Sebastião Candido Pereira
outros – Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

64. BUSCA E APREENSÃO – 1454/2007 – Banco Panameri-
canos S/A x Vandir Mariano – Ao autor, ante a certidão negati-
va de apreensão. – Adv. CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO
ROVEL

65. EXECUÇÃO – 1539/2007 – Banco Bradesco S/A x Simo-
ne Maria Canrad Zardo e outros – Ao exequente, ante a certi-
dão negativa de penhora e demais atos. – Adv. DANIEL HA-
CHEM

66. USUCAPIÃO – 1188/2003 – Abedias Barbosa do Carmo e
outro X Pedro Swarça – Ao autor, ante a certidão negativa de
citação. – Adv. JAIRO LUIZ ROSTELLI

67. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1034/2007 - B.A.M. In-
corporações Ltda e outros x Marcos Vinicius Mendes e outra –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

68. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1194/2007 – Compahia
Itauleasing Arrendamento Mercantil x Pedro Adir Camargo –
Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. CRYS-
TIANE LINHARES

69. EXECUÇÃO – 1363/2007 – Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/A x Diaco Comércio de Ferragens Ltda e outros –
Ao exeqüente, ante a certidão negativa de penhora. – Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON

70. EXECUÇÃO – 1477/2007 – Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/A x Embalagnes São José dos Pinhais Ltda e ou-
tro – Ao exequente, ante a certidão negativa de penhora e de-
mais atos, devido a ausência de pagamento da diligência do
meirinho. – Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON

71. RESCISÃO DE CONTRATO – 885/2007 – ABN Amro Real
S/A x Cicero Aristides Silva – Ao autor, ante a certidão negati-
va de apreensão. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

72. INTERPELAÇÃO – 1510/2007 – M.M. Incorporações S/C
Ltda e outros x Marco Antonio Roa Fiorenzano e outra – Ao
autor, ante a certidão negativa de intimação. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

73. EXECUÇÃO – 1495/2007 – Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/A X Ocreia de Fátima Tavares e outros – Ao au-
tor, ante a certidão negativa de citação. Ao autor para que pro-
videncie o pagamento do valor remanescente da diligência do
meirinho, no valor de R$ 21,00. – Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON

74. DEPÓSITO – 336/2004 – Banco Ourivenst S/A X Mauri
Jose Batista – Ao exequente, ante a certidão negativa de pe-
nhora, devido a ausência de pagamento da diligência do ofici-
al, do valor de R$ 126,00. – Adv. EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANÇA

75. BUSCA E APREENSÃO – 784/2007 – Banco Itaú S/A x
Joaquim Rodrigues da Cruz – Ao autor para que complemente
o valor da diligência do oficial de justiça (R$ 367,00). - Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA

76. BUSCA E APREENSÃO – 844/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Antonio Guedes Fogaça – Ao autor, ante a certidão
negativa de apreensão. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER

77. EXECUÇÃO – 1607/2007 – Ailton do Amaral x Obra Pri-
ma Comércio de Marmores e Granitos Ltda e outra – Ao exe-
quente, ante a certidão negativa de penhora e demais atos. –
Adv. PAULO ROBERTO JENSEN

78. BUSCA E APREENSÃO – 884/2007 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A x Andre Luiz de Souza – Ao autor, ante
a certidão negativa de apreensão. – Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER

79. RESCISÃO DE CONTRATO – 55/2006 – AZ Imóveis Ltda
X Neiva Terezinha Mendes Riola e outra – Ao autor, ante a

certidão negativa de citação. – Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH

80. BUSCA E APREENSÃO – 689/2006 – OMNI S/A x Luiz
Antonio Graczik – Ao autor, ante a certidão negativa de apre-
ensão, ante a ausência do pagamento do valor da diligência ao
oficial, no valor de R$ 210,00. – Adv. EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA

81. INDENIZAÇÃO – 667/2005 – Ervaldo Moro Rios X Assu-
rante Seguradora S/A - Acolhido o pedido de reconsideração
postulada às fls. 113/116, revogando a decisão de fls. 111. -
Adv. AURELIANO PERNETTA CARON

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ALFREDO LUIZ KUGELMAS – 48
ALTAIR DE OLIVEIRA – 43
ANÍSIO DOS SANTOS - 06
ANTONIO CARLOS MORAD - 50
ANTONIO DILSON PEREIRA - 51
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO – 05
ANTONIO IVANIR GONÇALVES DE AZEVEDO - 17
ASAO HIRAYAMA – 16
AURELIANO PERNETTA CARON - 81
CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO ROVEL - 64
CARLOS FREIRE FARIA - 10
CARLOS FREIRE FARIA - 44
CIRO BRUNING - 40
CRYSTIANE LINHARES - 68
DANIEL DE CARVALHO - 12
DANIEL HACHEM - 27
DANIEL HACHEM - 33
DANIEL HACHEM - 65
DIEGO RUBENS GOTTARDI - 28
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO - 36
DORVAL ANGELO CURY SIMÕES – 20
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA - 74
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA - 80
EDUARDO VARELA GARCIA – 59
ÉLSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO - 58
EMANUEL M. PADILHA - 39
ESTEVÃO RUCHINSKI - 25
ESTEVÃO RUCHINSKI - 48
EVIO MARCOS CILIÃO – 25
FELIPE ALVES DE MOTA - 53
FERNANDA REGINA VILAS BOAS – 46
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO – 17
GERALDO LUIZ RENALDI - 38
GISELE BOLONHEZ KUCEK - 01
GUILHERME JAQUES TEIXEIRA DE FREITAS - 04
HELENA MARIA REGIS ARAUJO – 37
HOMERO RASBOLD - 54
IGO IWANT LOSSO – 39
INGER KALBEN SILVA - 16
IVONE STRUCK - 18
JAIRO LUIZ ROSTELLI - 66
JOEL OLIVEIRA SANTOS - 46
JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO - 47
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES - 35
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA - 26
JOYCE VINHAS VILLANUEVA - 32
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 30
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 31
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 60
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 62
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 71
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 76
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 78
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO - 24
LUCIANE LOPES ALVES - 56
LUIS CARLOS FERNANDES - 03
LUIS FERNANDO DIETRICH - 79
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 21
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 69
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 70
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 73
LUIZ RENATO COSTA AMORIM - 09
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA - 22
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA - 23
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA - 75
MANOEL CARLOS DA SILVA – 35
MARA APARECIDA LEITE ALVAREZ - 34
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO - 05
MARCELO SOUZA LOPES - 55
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 61
MARCOS WENGERKIEWICZ - 42
MARIA LUCI SUCLA - 52
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 54
MARILENE TREVISAN - 20
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS - 45
MARLUS DA SILVA SALDANHA – 39
MIGUEL CESAR SETIM – 11
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 57
NELSON ELIAS PEREIRA DA COSTA - 59
NELSON PASCHOALOTTO - 14
NEY PINTO VARELLA NETO – 21
ODACYR CARLOS PRIGOL - 41
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA - 07
PASQUALINO LAMORTE - 08
PAULO MOSER - 13
PAULO ROBERTO JENSEN - 77
SAMIR NAOUAF HALABI - 15
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO - 43
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 19
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 63
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 67
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 72
SILVIO MARTINS VIANA - 37
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT - 11
TELMO DORNELLES – 04
VALDEMAR BERNARDO JORGE - 02
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS - 49
WILSON MAFRA MEILER FILHO - 29
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São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 179/07

01. REVISÃO DE APOSENTADORIA – 602/2007 – Regina
Célia Kazeker Binek x Município de São José dos Pinhais – Ao
autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. - Adv. JEOMERO RASBOLD

02. USUCAPIÃO – 1780/2006 – Luiz Carlos de Paula e outra
– Aos autores, para que em 10 dias, regularizem o feito emen-
dem a inicial historiando a cadeia possessória e informando a
que título exerce a posse (doação, permuta, invasão, aquisição
de direitos de posse, etc...); juntem um novo mapa que identifi-
que o nome de cada confrontante da área usucapienda; tragam
aos autos, certidões passadas pelo distribuidor pública desta
comarca, atestando a inexistência de ações possessórias tam-
bém em nome de todos os antecessores na posse da área usuca-
pienda. - Adv. JOEL XAVIER VALLIM

03. FALÊNCIA – 123/2002 – Battistela Industria e Comércio
Ltda X Del Bosco Industria e Comércio de Madeiras Ltda – Ao
síndico, em 5 dias, para que se manifeste requerendo o que
entender necessário ao normal prosseguimento do feito. - Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

04. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 722/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outros x Sandra Regina Marcondes Schai-
dt – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a con-
testação apresentada. (Republicado devido a erro na publica-
ção anterior, quanto ao procurador intimado). - Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO

05. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 569/1998
– Mario Luiz Dissenha X Helena Borgo Cavalcante da Silva –
Deferida a suspensão requerida, após o que deverá ocorrer
manifestação de prosseguimento, independente de outras inti-
mações. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ

06. USUCAPIÃO – 1700/2006 – João Elpidio Rivarola Morel
e outra – Aos autores, em 05 dias, para que esclareçam em
nome de quem efetivamente encontra-se transcrita a área usu-
capienda, trazendo aos autos um documentos correto. - Adv.
JAIDERSON RIVAROLA

07. USUCAPIÃO – 1644/2007 – Carmem Nezia Carlos – À
autora, em 10 dias, para que regularize o feito emendando a
inicial historiando a cadeia possessória e informando a que tí-
tulo exerce a posse (doação, permuta, invasão, aquisição de
direitos de posse, etc...) e traga aos autos, certidões passadas
pelo distribuidor pública desta comarca, atestando a inexistên-
cia de ações possessórias também em nome de todos os ante-
cessores na posse da área usucapienda. - Adv. FRANCISCO
LUIZ CLAUDINO

08. REVISÃO DE CONTRATO – 1283/2005 – Cristiane Oli-
veira do Nascimento e outra X Arpo Empreendimentos Imobi-
liários Ltda – O processo comporta julgamento antecipado. Se
necessária, a prova técnica será realizada na fase de liquidação
de sentença. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARI-
AS – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

09. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 315/1999 – Tsuneo
Sato e outra X Sebastião Sampaio e outra – As partes, em 05
dias, para que se manifestem sobre os esclarecimentos do peri-
to. - Adv. FRANCISCO DERADI – ANTONIO SBANO

10. REVISÃO DE CONTRATO – 204/2007 – Celso Rossa x
Banco Finasa S/A e outro – Ao autor para que manifeste-se, em
10 dias, sobre a contestação apresentada e o agravo retido. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

11. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 945/2007 – SMI do
Brasil Comércio Importação e Exportação x Hugo Cini S/A –
Industria de Bebidas e Conexos - Acolhida a exceção de in-
competência deste Juízo, condenando a excepta ao pagamento
das custas resultantes do incidente. - Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO – IVANISE NEIVA D. KORNE-
LHUK

12. MEDIDA CAUTELAR – 771/2007 – Hugo Cini S/A Indus-
tria de Bebidas e Conexos x SMI do Brasil Comércio, Importa-
ção e Exportação de Máquinas - Aguarde-se a decisão definiti-
va dos autos em apenso de exceção de incompetência nº945/
2007. - Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA - CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

13. EXECUÇÃO – 795/2001 – Cooperativa de Crédito Rural
Sudeste Paraná X Jose Pranger – Ao exequente, para que traga
aos autos, cópia da matrícula do imóvel penhorado, devida-
mente atualizada, bem como antecipar a diligência do meiri-
nho, relativamente à intimação da parte executada. - Adv. LEI-
LANE TREVISAN MORAES

14. MONITÓRIA – 673/2007 – TAM – Linhas Aéreas S/A x
EXA Transportadora e Agenciamento A.C. Ltda – Ao autor para
que retire o ofício expedido a COPEL providenciando o enca-
minhamento do mesmo. Indeferido o pedido de oficiamento à
Junta Comercial. Indeferido o pedido constante do item II de
fls. 186, devendo as intimações pertinentes à autora deverá ser
dirigidas exclusivamente em nome do Dr. Luiz Fernando For-
tes de Camargo, primeiro nome indicado, conforme item 2.9.4.5
do Código de Normas. - Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO

15. INDENIZAÇÃO – 182/2007 – Claudio Marcelino x Sul
Amrérica Companhia Nacional de Seguros S/A e outro – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a

possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER – ADILSON DE CASTRO JUNIOR – GLODIMIR ADRI-
ANI POLETO

16. ORDINÁRIA – 241/2001 – Cooperativa de Laticínios Cu-
ritiba Ltda - CLAC X Banco do Brasil S/A – À requerida, para
que apresente nos autos, em cumprimento a ordem judicial es-
tampada no título, sob execução, os instrumentos de crédito
necessários para formalização dos programas RECCOP e PESA,
sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 200,00
sem prejuízo de crime de desobediência. - Adv. MIGUEL FER-
NANDO RIGONI

17. REVISÃO DE CONTRATO – 1098/2006 – Cesar Thome
Filho x Unibanco S/A – As partes, em 05 dias, para que se
manifestem mutuamente sobre as propostas de acordos formu-
ladas. - Adv. NEY PINTO VERELLA NETO – LUIS OSCAR
SIX BOTTON

18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 434/2006 – Geflex
Comércio de Colchões Ltda X Probel S/A e outros – Ao autor,
para que retire os autos de cartório, bem como o apenso 1067/
2006, encaminhando ao Juízo competente, a uma das Varas
Cíveis da Comarca de São Paulo-SP. - Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA

19. RESCISÃO DE CONTRATO – 1563/2007 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Ivan dos Reis Sampaio – Ao
autor, ante a certidão negativa de reintegração de posse, ante a
ausência de pagamento da diligência do meirinho, no valor de
R$ 210,00. – Adv. TATIANA VALESKA VROBLEWSKI

20. BUSCA E APREENSÃO – 1572/2007 – OMNI S/A – Cre-
dito, Financiamento e Investimento x Silvestre Carraro – Ao
autor, ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. PAULO
CESAR TORRES

21. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE – 603/2003 –
Carlos Alberto Gevert X Intensimed Serviços Médico Hospita-
lares Ltda e outros – Ao autor, ante a certidão negativa de Bus-
ca e Apreensão. – Adv. MARCOS LUCIANO DE ARAUJO

22. EXECUÇÃO – 142/2007 – Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/A X Lemos e Paladia ltda e outros – Ao autor,
ante a certidão negativa de citação. – Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON

23. EXECUTIVO FISCAL – 777/2007 – Caixa Econômica
Federal – CEF X Casa dos Compensados Comérico de Madei-
ras Ltda e outros – Ao exeqüente, em 10 dias, para que provi-
dencie a devolução da carta precatória devidamente cumprida.
- Adv. LUIZ CARLOS KRANZ

24. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 220/2003 – Sindicato dos
Oficiais Marxeneiros e outros X Indústria de Móveis Artel Ltda
- Aguarde-se por mais 180 dias, para que as autoras venham
requerer o levantamento dos valores depositados em seu favor.
- Adv. MARA DENISE VASSELAI

25. FALÊNCIA – 718/1999 – Diprofiber Indústria e Comércio
de Produtos Químicos Ltda. X Woifran Tecnicas em Fibras Ltda
e outros – Determinado que o processo aguarde no arquivo pro-
visório até que a parte renove seu interesse processual. - Adv.
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – PAULINO DE SI-
QUEIRA CORTES NETO

26. DECLARATÓRIA – 1733/2007 – F. Orlandini & Cia Ltda
x Pinus Taeda Indústria de Madeiras Ltda – Deferida a liminar
de sustação de protesto do título descrito na inicial, mediante a
prestação de caução, no prazo de 05 dias. – Adv. MARCELO
HAPONIUK ROCHA

27. BUSCA E APREENSÃO – 1640/2006 – Banco Itaú S/A x
José Domingos do Nascimento – Ao autor para que retire os
ofícios expedidos providenciando o encaminhamento dos mes-
mos. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor
deverá diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das
informações que pretende. - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

28. DEPOSITO – 356/2003 – Banco ABN Amro Real S/A X
Maria Odete Siqueira Roza dos Santos – Ao autor para que
retire os ofícios expedidos providenciando o encaminhamento
dos mesmos. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

29. FALÊNCIA – 339/2001 – Plasco Industria e Comércio Ltda
X Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda – CLAC – Determi-
nado que o processo aguarde no arquivo provisório até que a
parte renove seu interesse processual. - Adv. RENE JOSÉ
STRUPAK – JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA

30. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 104/1998 – Integral Ind. de
Peças para Veículos e Máquinas Agrícolas Ltda e outros X Banco
do Brasil S/A - Aguarde-se, a constituição de novo procurador,
permanecendo o causídico renunciante no patrocínio da causa
por trinta dias, conforme se comprometeu. - Adv. HELDER
EDUARDO VICENTINI

31. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 363/2006 - Oca
Engenharia e Empreendimentos Ltda X Município de São José
dos Pinhais – Aos interessados, ante a proposta de honorários
do perito, no valor de R$ 1.520,00. – Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO

32. EMBARGOS – 215/2006 – Integral Industria de Peças para
Veículos Máquinas Agricolas e outro X Banco do Brasil S/A –
A embargante, no prazo improrrogável de 05 dias, para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extin-

ção dos embargos e imediato prosseguimento da execução. -
Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO – 651/1997 – Banco do Brasil
S/A x Integral Industria de Peças para Veículos Máquinas Agrí-
colas e outro - A renúncia do procurador do exeqüente encon-
tra-se formalizada nos termos do artigo 45 do CPC. Aguarde-se
a manifestação da parte no sentido de contratar outro profissi-
onal para atuar em defesa de seus interesses. Ante o efeito de
recebimento dos embargos 215/2006, a presente execução per-
manece suspensa. - Adv. HELDER EDUARDO VICENTINI –
CLAUDIO MARIANI BERTI – LEONEL STEVAM FILHO

34. INDENIZAÇÃO – 649/2003 – Carvalho e Olive Empreen-
dimentos Imobiliários e Aprticipação X Plantec Planejamento,
Técnica de Construções x Marc Construtora de Obras Ltda –
As partes, em 05 dias, para que se manifestem sobre a resposta
dos quesitos suplementares. - Adv. ROBSON JOSÉ EVANGE-
LHISTA – EDUARDO SABEDOTTI BREDA – TELMO DOR-
NELLES

35. REVISÃO DE CONTRATO – 1591/2004 – Elvia Ines Sta-
rucka X AZ Imóveis Ltda – A requerida, para que se manifeste
sobre o petitório de fls. 258/263. - Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH

36. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 969/2007 – Nutri-
mental S/A Industria e Comércio de Alimentos x Fomento Fac-
toring Ltda e outro – Ao autor para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação apresentada, e documentos juntados.
- Adv. MARIANA BAOS DE OLIVEIRA RAMOS

37. COBRANÇA – 818/1998 – Cesar Silva X Adilton Boff
Cardoso e outros - Rejeitado os embargos declaratórios de fls.
637/6348, uma vez que não reputada a decisão hostilizada obs-
cura, contraditória ou omissa, pois o que a embargante real-
mente pretende é a reforma da decisão a qual somente poderá
ocorrer se lança mãos do recurso próprio e adequado. - Adv.
DELOA MULLER – NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RÃES – RAFAEL JUSTUS DE BRITO

38. REVISÃO DE CONTRATO – 981/2006 – Goerold Wilson
Deckert x Cimad Construções Ltda - O processo comporta jul-
gamento antecipado. Se necessária, a prova técnica será reali-
zada na fase de liquidação de sentença. - Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – RICARDO NEWTON RO-
VEDUTTI SANTOS - CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO

39. REVISÃO DE CONTRATO – 485/2006 – Ederson Lean-
dro Marques x Ecoterra Construção, Incorporações e Comér-
cio Ltda - O processo comporta julgamento antecipado. Se ne-
cessária, a prova técnica será realizada na fase de liquidação de
sentença. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
ADRIANA RIOS MENEGHIN

40. INDENIZAÇÃO – 81/2002 – Valmir Lopes Leal e outros X
Vale do Sol Argamassa e Concreto Ltda x Bradesco Seguros S/
A – Proferida a decisão, homologando por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos à transação celebrada
entre as partes às fls. 572/575 com o qual concordou o Ministé-
rio Público às fls. 582, declarando extinto o presente feito, ten-
do por base o art. 269, III do Código de Processo Civil. - Adv.
RODRIGO LONGO – TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
– GERUSA LINHARES LAMARTE

41. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 358/2006 – Oca
Engenharia e Empreendimentos Ltda X Município de São José
dos Pinhais – Aos interessados, ante a proposta de honorários
do perito, no valor de R$ 1.520,00. – Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO

42. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 974/2007 – Ga-
leão Supermercados Ltda x Fazenda Publica do Estado do Pa-
raná – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv.
CLEBER MARCONDES

43. REVISÃO DE CONTRATO – 607/2007 – Celso Gonçal-
ves Bonete x Banco ABN Amro Real S/A – Aos interessados,
ante as informações prestadas nos autos através dos ofícios
acostados. – Adv. LAURO BARROS BOCCACIO – LUIS FER-
NANDO BRUSAMOLIN

44. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 943/2007 - Acolhida
a exceção de incompetência para declarar este juízo incompe-
tente para apreciar e julgar os presentes, determinando a re-
messa dos presentes para a comarca de Blumenau – SC. Con-
denado o excepto ao pagamento das custas. - Adv. LUIS FER-
NANDO BRUSAMOLIN – LAURO BARROS BOCCACIO

45. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 998/2007 – Tem-
paraito Vidros de Segurança Ltda x Fazenda Publica do Estado
do Paraná – Ao embargante para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a impugnação apresentada. - Adv. SANDRO LUIZ KZYA-
NOSKI

46. EMBARGOS – 824/2007 – Banco do Brasil S/A x Ureplast
– Industria e Comércio Ltda - Ao embargante para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a impugnação apresentada. - Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR

47. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 869/2007 – Taxi
Aéreo Pinhal Ltda x Fazenda Nacional - Ao embargante para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a impugnação apresentada.
- Adv. ALEXANDRE GOMES E SOUZA LUZ
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1.-ORDINARIA DE NULIDADE-243/1981-ESPOLIO DE
MARIA TEREZA DE SAN MARTIN NAVARRO E OUTRO x
OLAVO MELO FRANCO E OUTROS-As partes para ciencia
da baixa dos autos. Advs.Fuad Esper Cheida, Eloi Dias da Sil-
va, Aldivino das Graças Silva, Joao Tavares de Lima, Fabricio
Massi Salla.

2.-COBRANCA EM FASE DE EXECUÇAO-184/1997-ALVA-
RO RODRIGUES MARTINS E OUTRA x OSVALDO MAR-
TINS E OUTROS-As partes. Determinado o levantamento das
penhoras que recairam sobre os bens dos executados Osvaldo
Martins e Estácia Chesini Peres Martins. Ao executado Erico
Martins da Silveira, para manifestar-se em relaçao ao credito
remanescente calculado as fls. 1.809, no prazo de cinco dias.
Decorrido referido prazo, devem os autos serem conclusos para
analise dos requerimentos pendentes de aprecisao judicial, den-
tre eles aqueles hospedados as fls. 1.787/8, itens 10 a 13. Advs.
Alvaro Martins Filho,Luiz Valcir Godinho Martins, Sidnei Al-
zidio Pinto, Isabel da Silva Rodrigues Almeida, Rodrigo Men-
des Delgado, Carlos Alberto Pereira.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/1998-WAL-
DEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA E OUTRO x MUNI-
CIPIO DE SERTANOPOLIS-As partes. Aguarde-se o cumpri-
mento do precatorio expedido. Advs.Waldemerotin Negrao de
Oliveira, Waldemeriton Negrao de OLiveira Junior, Adalgisa
Aparecida Darcin Alsouza.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1999-MA-
NAH S/A. x DEBZ COMPANY DA AMAZONIA LTDA E
OUTROS-As partes. Defiro o pedido de suspensao da presente
execuçao pelo tempo necessário ao cumprimento do acordo
celebrado entre as partes. Aguarde-se, no arquivo, a iniciativa
dos interessados. Advs.Rui Santos de Sa, Sergio Antonio Meda,
Fabio Rotter Meda.

5.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-150/1999-MANAH
S/A. x DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA-As partes. Defi-
ro o pedido de suspensao da presente execuçao pelo tempo
necessario ao cumprimento do acordo celebrado entre as par-
tes. Aguarde-se, no arquivo, a iniciativa dos interessados.
Advs.Rui Santos de Sa, Sergio Antonio Meda, Catia Yuri
Takahara Iranaga.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO FERNANDO CAMARGO
FERRAZ-Ao exequente. A decisao de fls.157/8, irrecorrida,
condicionou a aplicaçao da sançao a intimaçao pessoal do exe-
cutado e esta nao ocorreu. Deve o exequente, a fim de viabili-
zar a providencia requerida, juntar demonstrativo atual do cre-
dito exequendo. Adv.Eduardo Luiz Correia.

7.-INDENIZACAO-334/1999-SEMEATO ARMAS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x METALURGICA HALLEY
LTDA-As partes para ciencia da baixa dos autos. Advs.Fernando
Buss, Gilmar Corlassoli, Carolina Tagliari, Waldemeriton Ne-
grao de Oliveira.

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-158/2000-DEBZ COMPANY
DO BRASIL LTDA E OUTROS x MANAH S.A.-As partes.
Esclareçam se a transaçao celebrada implica na desistencia da
Execuçao de Titulo Judicial em curso nestes autos, em que fi-
gura como exequente Sergio Antonio Meda e Executada Bunge
Fertilizantes S/A. Advs.Sergio Antonio Meda, Fabio Rotter
Meda, Rui Santos de Sa.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-233/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x METALURGICA HALLEY
LTDA E OUTRO-As partes para manifestarem-se sobre os cal-
culos efetuados as fls.284/287- R$ 14.425,74. Advs.Sidney
Castanho Scholtao, Gislaine A. G. Mazur.

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-335/2000-DEBZ COM-
PANY DO BRASIL LTDA E OUTROS x MANAH S.A-As
partes.”...HOMOLOGO, por sentença, a desistencia dos pre-
sentes embargos, dando o presente processo por extinto, sem
resoluçao de merito, nos termos do art.267, inciso VIII, do
CPC...”. Advs.Sergio Antonio Meda, Catia Yuri Takahara Ira-
naga, Rui Santos de Sa.

11.-RESTAURACAO DE AUTOS-333/2002-BANCO BANES-
TADO S/A E OUTRA x GASPARTEX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA E OUTRO-A exequente para a
devida manifestaçao acerca do certificado as fls.165, no prazo
de tres dias. Adv.Shiroko Numata.

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-214/2003-DEBZ COM-
PANY DA AMAZONIA LTDA E OUTROS x MANAH S/A-As
partes.”...HOMOLOGO, por sentença, a desistencia dos pre-
sentes embargos, dando o presente processo por extinto, sem

resoluçao de merito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do
CPC...”. Advs.Sergio Antonio Meda, Fabio Rotter Meda, Rui
Santos de Sa.

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-295/2003-C.L.V. E OU-
TROS x M.V. E OUTROS- As partes. Aprovado o quesito su-
plementar de fls.1.119, amparado nos mesmos fundamentos ja
consignados na decisao de fls.1.011. Determinada a intimaçao
do perito Pedro Luis Kurunczi para manifestar-se sobre o arra-
zoado as fls.124/5, notadamente se e possivel reduzir os hono-
rarios, bem como a intimaçao requerida as fls.1.134/5. Deferri-
da a substituiçao requerida as fls.1.137/1.138. Advs.Joao Tava-
res de Lima, Guilherme Kloss Neto, Paulo Sergio Nied.

14.-DECLARATORIA NULIDADE-360/2003-PEDRO AGUI-
LERA GONÇALVES x BANCO DO BRASIL S.A-Ao reu para
em trinta dias exibir nos autos copia do contrato celebrado com
o autor e suas prorrogaçoes ou alteraçoes, se houverem. A iner-
cia, no prazo assinalado, implicara no prosseguimento do feito,
dando-se por encerrada a prova pericial. Advs.Marcus Aurelio
Liogi, Elio Casagrande.

15.-PREVIDENCIARIAEM FASE DE EXECUÇAO-369/2003-
MARIA AVELINO SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS-A exequente. “...HOMOLOGO
os calculos de liquidaçao de fls.181/184, atualizado até abril
de 2007, no valor total de R$ 18.972,63. Aprovo as custas pro-
cessuais calculadas as fls.197, com a retificaçao requerida pela
executada, no valor total de R$ 1.069,44. Expeça-se o corres-
pondente RPV...”. Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

16.-ORDINARIA EM FASE DE EXECUÇAO-85/2004-ASSIS
GONÇALVES, KLOSS NETO E ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS x ARDO ERNESTO VENTURELLI- A exequente acerca
da manifestaçao de fls.243/244 e documentos juntados fls.245/
254. Advs.Guilherme Kloss Neto, Paulo Sergio Nied.

17.-PREVIDENCIARIA EM FASE DE EXECUÇAO-264/2004-
MARIA DE LOURDES MENCK MIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-A executada. “...HOMO-
LOGO os cálculos de liquidaçao de fls.248/251, atualizado ate
abril de 2007, no valor total de R$ 18.646,67. Aprovo as custas
processuais calculadas as fls.266, com a retificaçao requerida
pela executada, no valor total de R$ 963,45. Expeça-se o cor-
respondente RPV...”. Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

18.-PREVIDENCIARIA EM FASE DE EXECUÇAO-328/2004-
ADELIA ANTONIA POCAS OSTI x INTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS-A exequente.”...HOMOLOGO os
calculos de liquidaçao de fls.199/202, atualizado ate janeiro de
2007, no valor total de R$ 16.272,92. Aprovo as custas proces-
suais calculadas as fls.224, com a retificaçao requerida pela
executada, no valor total de R$ 1.132,88. Expeça-se o corres-
pondente RPV...”. Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

19.-REPARACAO DE DANOS-330/2005-ISAAC ELISIARIO
GALBIATI MOTA x MARCELO BABUGIA E OUTRA-As
partes. Ausente insurgencia das partes, aprovo os honorarios
propostos as fls.684, sem adiantamento pelas partes. Assinala-
do o prazo de trinta dias para entrega do laudo pericial em car-
torio, contados da data e local a ser indicado pelo perito para
ter inicio a pericia. Advs.Gregorio Arthur Thanes Montemor,
Fernando Silva Gonçalves.

20.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-18/2006-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x S M
ARRUDA & CIA LTDA-ME-As partes, para manifestarem-se
sobre o auto de penhora e deposito fls.76, auto de avaliaçao
fls.79/83 e conta geral fls.86/87. Advs.Marcelo Bervian, Luci-
ano Rodrigo Rodrigues.

21.-DEPOSITO-68/2006-BANCO UNICO S/A x OSVALDO
APARECIDO DIAS-Ao autor para efetuar o pagamento das
custas do Sr.Meirinho, no valor de R$ 31,00, mediante recolhi-
mento da GRC, para cumprimento do mandado de intimaçao
expedido. Advs.Liliam Aparecida de Jesus Del Santo, Paulo
Cesar Torres.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2006-BUNGE FERTI-
LIZANTES S.A x SERGIO ANTONIO MEDA-HOMOLOGO,
por sentença, a desistencia dos presentes embargos, dando o
presente processo por extinto, sem resoluçao de merito, nos
termos do art.267, inciso VIII, do CPC...”. Advs.Rui Santos de
Sa, Sergio Antonio Meda.

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-324/2006-A.H.F. x
C.B.Z.-Ao Requerido. Redesignada audiencia de conciliaçao
para o dia 21 de fevereiro de 2008, as 14:00 horas. Advs.Antonio
Frange Junior, Josiane Alves.

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-327/2006-JULIANA BONI-
FACIO DE ARAUJO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-A embargante para especificar provas a produ-
zir. Adv.Alessandro Edison Martins Migliozzi.

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-362/2006-MANOEL BATIS-
TA POÇAS x VILELA, VILELA & CIA LTDA-As partes. Pro-
ceda-se a liberaçao determinada as fls.58, devendo o procura-
dor da embargada retirar o alvara expedido nos autos em apen-
so e providenciar o respectivo levantamento da importancia
depositada. Ao devedor, para em quinze dias, de forma volun-
taria, satisfazer o debito, conforme demonstrativo exibido as
fls.61/63, acrescido das custas processuais devidas, sob pena
de incidencia de multa de que trata o artigo 475-J do CPC (10%).
Oportunamente, sem cumprimento voluntario, expeça-se man-
dado de penhora e avaliaçao. Advs.Dario Reis, Elias Cesar
Maruch.

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-438/2006-TOMI-
TA ITIMURA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA x JEAN PAULO PAZINATO-Ao executado para
efetuar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
246,09. Adv.Giacomo Rizzo.

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-492/2006-
B.E.C.S. x E.A.B.-Ao executado acerca do requerimento de
fls.105/107. Adv.Jose de Cesar Ferreira.

28.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2006-VALTER SANTOS
VARESCHI x BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE PROC.LTDA-Ao autor para efetuar o pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 81,50. Adv.Jose de
Cesar Ferreira.

29.-DECLARATORIA-34/2007-MARIA APARECIDA DE JE-
SUS SOARES E OUTROS x BRASIL TELECOM S.A-As par-
tes. Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e sus-
pensivo. Aos apelados para responderem, no prazo de quinze
dias. Advs.Vilma Thomal, Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues.

30.-DECLARATORIA-35/2007-ANA MARIA DO BONFIM E
OUTROS x BRASIL TELECOM S.A-As partes. Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito. Aos apelados para responderem,
no prazo de quinze dias. Advs.Vilma Thomal, Alberto Rodri-
gues Alves, Sandra Regina Rodrigues.

31.-HABILITACAO DE CREDITO-104/2007-MUTIBELTI
CORREIAS E MANGUEIRAS LTDA-EPP x DER/PR-DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM PARANA-A Re-
querente. Deferida a habilitaçao requerida pela parte preambu-
larmente nominada nos presentes autos, pelo valor correspon-
dente ao 1º até o 7º décimos vencidos do crédito constituido
em favor dos cedentes (precatorio requisitorio n.452/97), con-
forme instrumento publico de cessao de fls.11/13.
Adv.Emmanuel Casagrande.

32.-DECLARATORIA-132/2007-ROSANGELA GNECCHI
CRERRY x LUIZ GONZAGA GOMES FILHO E OUTROS-
As partes. A preliminar suscitada na resposta se encontra atre-
lada ao merito e como tal sera arrostada na decisao final, apos
regular instruçao. Processo em ordem, prescindindo de provi-
dencias saneadoras. Designada audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 25 de fevereiro de 2008, as 13:30 horas, defe-
ridas a produçao das provas orais requeridas pelas partes, assi-
nalando o prazo de dez dias para o deposito em cartorio do rol
de testemunhas. Como pontos controvertidos identifico a exis-
tência dos ilícitos e danos narrados na inicial e que foram refu-
tados pelos réus. Advs.Everaldo Souza Sanches, Carlos Jose
Cogo Milanez.

33.-PREVIDENCIARIA-212/2007-ELISA IRMA BARBIERI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-A au-
tora para especificar provas a produzir. Adv. Vania Regina Sil-
veira Queiroz.

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-238/2007-ARNAL-
DO DELEFRATI E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A-As
partes. Ciente quanto ao recurso interposto, oportunidade em
que mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamen-
tos. Ausente deposito ou cumprimento voluntario da sentença
exequenda no prazo assinalado, cumpra-se o despacho de fls.42,
com expediçao de mandado para penhora sobre o dinheiro,
acrescido da multa de 10%. Realizada a penhora, voltem con-
clusos os autos em apenso de impugnaçao. Advs.Maria Terezi-
nha Navarro, Eduardo Luiz Correia.

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-241/2007-CELSO
LOURIVAL BARBIERI E OUTROS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - ITAU-As partes. Inconfigurada a incompeten-
cia absoluta alegada pelo executado em sua exceçao de pre-
executividade de fls.81/96. Rejeitada a exeçao de pre-executi-
vidade oposta pelo executado. Admitida a incidencia da multa
de 10% prevista no artigo 475-J do CPC, com ordem de remes-
sa a Sra. Contadora para atualizar o valor do debito com o acres-
cimo de tal multa, e posterior expedição de mandado de penho-
ra sobre dinheiro do valor apurado. Advs.Maria Terezinha Na-
varro, Sueli Cristina Galleli.

36.-ORDINARIA-248/2007-ANTONIO JOAQUIM POÇAS E
OUTROS x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-As
partes.”...ACOLHO os embargos aclaratorios para sanar o erro
material constante da decisao embargada...”. Advs.Hellen Pris-
cila Molina Prata, Oldemar Mariano, Roberto A. Busato.

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-270/2007-ETORE
SANTOS DE ANDRADE x ESTADO DO PARANA-Ao autor
acerca da contestaçao e documentos juntados, no prazo de dez
dias. Advs.Jose Carlos M.R. da Silva, Carlos Sergio Capelin.

38.-EXECUCAO OBRIGACOES DE FAZER-285/2007-MAR-
QUES E NEGRAO LTDA. x ANTONIO PEREIRA DE OLI-
VEIRA-As partes. Promova-se o arquivamernto e desapensa-
mento dos autos de embargos em apenso. Suspendo o curso da
presente execuçao pelo tempo necessario ao cumprimento da
transaçao. Aguarde-se no arquivo a iniciativa dos interessados,
dando-se baixa no boletim mensal forense. Advs.Dario Reis,
Jose de Cesar Ferreira.

39.-PREVIDENCIARIA-352/2007-DARCI DE LIMA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-A au-
tora para especificar provas a produzir. Adv. Miguel de Nicol-
lelli Neto.

40.-PREVIDENCIARIA-364/2007-CARMELITA MARIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-A autora acerca da contestaçao e documentos juntados,
no prazo de dez dias. Adv.Reinaldo Caram.

41.-PREVIDENCIARIA-372/2007-DANIEL AGUIAR ROMEI-
RO E OUTRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS-Aos autores acerca da contestaçao e documentos
juntados, no prazo de dez dias. Advs.Reinaldo Caram, Pricila
Acosta Carvalho.

42.-PREVIDENCIARIA-378/2007-DERCILHA RIBEIRO BE-
ZERRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INSS-A autora acerca da contestaçao e documentos juntados,
no prazo de dez dias. Adv.Reinaldo Caram.

43.-PREVIDENCIARIA-380/2007-NELY GRANZA VICTAL
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-A
autora acerca da contestaçao e documentos juntados, no prazo
de dez dias. Adv.Reinaldo Caram.

44.-MONITORIA-397/2007-SERTAGRO-DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x WILSON APARECIDO MARTON-As
partes para especificarem provas a produzir. Advs.Dario reis,
Gilberto Jachstet.

45.-MONITORIA-410/2007-SERTAGRO-DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x WALDIR FAVARAO JUNIOR-As par-
tes para especificarem provas a produzir. Advs. Dario Reis,
Gilberto Jachstet.

46.-COBRANÇA-412/2007-MAFALDA PELIZARO SORIA-
NI E OUTROS x SANTADER DO BRASIL SEGUROS S/A-
As partes para especificarem provas a produzir. Advs.Jose Car-
los M.R.da Silva, Carlos Sergio Capelin, Magda Luiza Rigo-
danzo Egger, Marili Ribeiro Taborda.

47.-ORDINARIA DE REVISAO E NULIDADE-416/2007-NIL-
TON CESAR CIPRIANO x BV FINANCEIRO S/A-
CREDITO,FINAN.E INVESTIMENTO-As partes para especi-
ficarem provas a produzir. Advs.Antonio Fernando, Tatiana
Valesca Vroblewski.

48.-PREVIDENCIARIA-444/2007-ALCIDINO MARCHI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Ao
autor. Deferido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
A antecipaçao requerida sera apreciada apos a apresentaçao de
reposta pela re. Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2007-MANOEL BATIS-
TA POÇAS E OUTRA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Aos embargantes acerca da impugnaçao e documentos
juntados, no prazo de dez dias. Adv.Roberto Mattar.

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-476/2007-MARCIO
MARTINEZ E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A-Aos exe-
quentes acerca da exceçao oposta, no prazo de dez dias.
Advs.Susi Rodrigues Hespanhol, Marilene M. G. Inacio.

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/2007-TU-
BOMAC S/A x S.M.ARRUDA & CIA LTDA-A exequente acer-
ca da certidao do Sr.Meirinho de fls.33-verso. Adv.Idrai da Sil-
va Machado.

52.-ALVARA-498/2007-VILMA DE OLIVEIRA BIAZOTTO-
A requerente para juntar aos autos certidao de inexistencia de
outros dependentes do falecido habilitados junto a Previdencia
Social, a teor do disposto no art. 1º, cc. o art. 2º, ambos da Lei
6.858/1980, e do extrato dos valores que se pretende o levanta-
mento. Adv.Dayane Cristina Barato.

53.-CONVERSAO DE AUXILIO-DOENÇA EM APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ-501/2007- CACILDA PACIENCIA
x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
INSS-A autora. Deferido os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. A antecipaçao requerida sera apreciada apos apresen-
taçao de resposta pela re. Adv.Rodrigo Silveira Queiroz.

54.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-504/2007-ANTO-
NIO ROBERTO FAVORETO E OUTROS x ALIANÇA DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-Aos autores. Concedi-
da a liminar requerida, determinando que a re, no prazo de cin-
co dias, exiba nos autos os documentos identificados na inici-
al, inclusive aquele onde conste a motivaçao do indeferimento
da indenizaçao. Para a hipotese de descumprimento da deci-
sao, foi fixado multa diaria no valor de R$ 500,00, sem prejui-
zo da adoçao de outras medidas que se façam necessarias para
a efetivaçao da tutela emergencial concedida. Deferida a inti-
maçao do beneficiario do seguro Banco do Brasil S/A, para
que tenha ciencia da postulaçao de fls.11. Adv.Fernando Silva
Gonçalves.

55.-ARRESTO-505/2007-ANDRE DE BODAS x EDSON
LUIZ PEREIRA-Ao autor. Acolhida a emenda de fls.20. Deter-
minada a lavratura de termo de cauçao real ofertada.
Adv.Everaldo Souza Sanches.

56.-HABILITACAO DE CREDITO-506/2007-HERBERT
MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANÁ/DER -A
habilitante, para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 616,00, referente a 100% das custas, no prazo de
trinta dias. Adv.Lucius Marcus Oliveira.

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2007-ENIVALDO
MARTINS CASTANHEIRO E OUTRA x INTEGRADA COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL-As partes. Recebido os em-
bargos sem a concessao de efeito suspensivo pois alem de nao
vislumbrar relevancia em seus fundamentos, tal providencia nao
foi requerida pelos embargantes. Deferido os beneficios da as-
sistencia judiciaria gratuita. A embargada para impugna-los no
prazo de quinze dias. Advs.Giacomo Rizzo, Ilmo Tristao Bar-
bosa.

58.-EXECUCAO FISCAL-49/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAQUIFER COMERCIO DE PE-
ÇAS PARA TRATORES LTDA E OUTROS-A exequente acer-
ca da carta precatoria devolvida. Adv.Clecius Alexandre Du-
ran.

59.-EXECUCAO FISCAL-21/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO CILI-A exequente
acerca da deprecata devolvida e certificado as fls.113.
Adv.Clecius Alexandre Duran.

60.-EXECUCAO FISCAL-1/2006-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA-A exequente para a devida manifestaçao. Adv.Clecius
Alexandre Duran.

61.-EXECUCAO FISCAL-13/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEGIL LTDA-
A exequente para a devida manifestaçao. Adv.Clecius Alexan-
dre Duran.

62.-EXECUCAO FISCAL-24/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA-A exequente, para a devida manifestaçao. Adv.Clecius
Alexandre Duran.

63.-CARTA PRECATORIA-37/2001-JUIZO DE DIREITO DA
5ª VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA x JOAO PEDRO FE-
NIMANN FILHO E OUTRO-Ao exequente para manifestar-se
quanto ao prosseguimento da carta precatoria. Ausente mani-
festaçao foi determinado a devoluçao da precatoria. Adv.Viviane
Consolin Smarzaro.

64.-CARTA PRECATORIA-140/2007-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE PRIMEIRO DE MAIO/PR -O MINISTÉ-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSÉ DEVAL-
DO PEDRINELLI E OUTROS-Aos Reus. Designado para o
dia 12 de fevereiro de 2008, as 15:00 horas, a realizaçao do ato
deprecado. Advs.Roberto Carlos Bueno, Gabriela Roberta Sil-
va, Mauro Viotto.
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1. EXECUCAO DE TITULO-53/1994-ANTONIO CORDEI-
RO DE LIMA x ANTONIO DOLVINO GARCIA e outro- “Inde-

firo o pedido de fls. 373 e mantenho a prisão civil do executa-
do...” -Advs. OSVALDO C. OGSUKO CHUI e MIGUEL HA-
DDAD-

2. IND. DANOS MAT. E MORAIS-126/1999-LUCIANO RO-
DRIGUES SALOMAO x MIQUELAN E CIA ABREU LTDA e
outro- “... Desta forma, deve ser julgado procedente o pedido
para condenar as requeridas a pagar o valor de dano moral ao
requerente...” -Advs. JOSE ANTONIO DUMAS, ELOI DIAS
DA SILVA, OSVALDO C. OGSUKO CHUI e JULIANO MAR-
CELO GERMANO-

3. EXECUÇÃO -123/2002-G.C.S. x A.S.- “Aguarde-se em ar-
quivo a iniciativa da parte.” -Advs. FABRÍCIO SODRÉ GON-
ÇALVES e EMERSON LOPES SIQUEIRA-

4. E-38/2003-GERDAU S/A x MANOEL MESSIAS PAVIN-
”Manifeste-se o exequente.” -Adv. ROGERIO VERDADE-

5. MONITORIA-344/2005-EDGAR JOSE GRIMALDI x BE-
NEDITO ROBERTO GOBETTI- “Ante o que consta dos au-
tos, determino a suspensão do processo...” -Advs. MARCELO
MARTINS e EMILIO A. B. GIMENES-

6. EMBARGOS A EXECUCAO-516/2005-INDUSTRIA DE
FARINHA E POLVILHO MARINEZ LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA - 9ª REGIAO-”Recebo os embar-
gos em seu duplo efeito. Vista a parte contrária para contra
arrazoar.” -Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

7. PRESTACAO DE CONTAS-284/2006-ANTONIA MARIA
SIMOES PAVAO x BANCO ITAU S/A- “Manifestem-se as
partes sobre a escolha do perito e honorários. Digam se irão
oferecer assistente.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, LAURI TRENTINI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e ANDERSON CROZARIOLLO TAVARES-

8. E-412/2006-EDMILSON OCCULATE JUNIOR x ROGI-
NALDO CORREIA- “Ciente. Conste como requer.” -Adv.
MARCELO MARTINS-

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-434/2006-ROGINALDO
CORREIA x EDMILSON OCCULATE JUNIOR-”Manifeste-
se o exequente.” -Adv. MARCELO MARTINS-

10. MONITORIA-435/2006-ALCEBIADES DEFENDI FILHO
x ASSOCIACAO ATLETICA TERRA RICA- “Que o exequen-
te indique bens para analisar se é possível a penhora.” -Adv.
EMILIO A. B. GIMENES-

11. DESCONST. TIT C/C DECL INEX DEB DANOS M-541/
2006-VENEZA COMERCIO COMBUSTIVEIS LTDA - AUTO
POSTO ONO x TENDENCIA FOMENTO MERCANTIL
LTDA- “Defiro. Nova data para 25.03.2008, às 14? horas” -
Advs. MASSAKI FUJIMURA JUNIOR e ANTONIO MARCOS
SOLERA-

12. IND. DANOS MAT. E MORAIS-542/2006-MARIA APA-
RECIDA GUIMARAES e outros x JORGE SIMÃO DE SOU-
ZA-”Sejam intimadas as partes para que apresentem seus me-
moriais.” -Advs. EMILIO A. B. GIMENES e PAULO ROBER-
TO DE ASSIS-

13. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-49/2007-D.A.O. x A.A.O.-
“Manifeste-se a exequente se resta saldo devedor.” -Adv. OS-
MAR ARAUJO SOARES-

14. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-51/2007-
SUZELLY APARECIDA SOUZA SANTOS x CACIQUE PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA-”Manifeste-se o exequente se
o débito foi integralmente quitado.” -Adv. DOVANI ZANGA-
RI-

15. EMBARGOS A EXECUCAO-60/2007-J. JUNIORES IND.
COM. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x GEOVANA DE
OLIVEIRA MELLO- “Em substituição nomeio o Dr. Lauri Tren-
tini. Que apresente proposta de honorários, para ser intimado o
embargante.” -Adv. LAURI TRENTINI-

16. EMBARGOS A EXECUCAO-61/2007-J. JUNIORES IND.
COM. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x EDMILSON
OCCULATE JUNIOR- “Em substituição nomeio o Dr. Lauri
Trentini. Que apresente proposta de honorários, para ser inti-
mado o embargante.” -Adv. LAURI TRENTINI-

17. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-90/2007-BENE-
DITO ALVES RIBIERO x BANCO COMERCIAL MULTI-
BANK LTDA-”Manifeste-se o exequente.” -Adv. DOVANI
ZANGARI-

18. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-93/2007-BENE-
DITO ALVES RIBIERO x TECNOLOGIA BANCARIA S/A-
”... Assim, comprovadas a culpa objetiva da requerida, é que
julgo procedente o pedido, para condenar o requerido ao paga-
mento da quantia de R$ 2.500,00requerente, quantia esta que
julgo suficiente para reprimir outras situações semelhantes ae
para compensar a requerente pelas angústias sofridas...” -Advs.
DOVANI ZANGARI e MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN-

19. ANUL ATO JUR C/C IND PERDAS E DANOS-99/2007-
OLIVEIRA ANDRADE PIRES x CARLOS EDUARDO AN-
DRADE e outros-”Que as partes apresentem suas alegações
finais .” -Advs. OSVALDO C. OGSUKO CHUI e OSMAR
ARAUJO SOARES-

20. DIVORCIO DIRETO-158/2007-R.T.A. x I.R.A.- “A fim de
evitar cerceamento de defesa e futuras nulidades, defiro o pe-
dido, anulando-se a partir de fls. 38.” -Advs. EMILIO A. B.
GIMENES e ELOI DIAS DA SILVA-

21. DECL. NEG. DEB. C/C EXCL. IND C/PED TUT-166/2007-
JOSE CARLOS DOS SANTOS x GERDAU ACOMINAS S/A-
”Recebo o recurso adesivo. Vista a parte contrária.” -Adv.

ROGERIO VERDADE-

22. DECL. NEG. DEB. C/C EXCL. IND C/PED TUT-167/2007-
JAIR BORGES DE OLIVEIRA x BANCO CITICARD S/A-
“...Se foi efetuado a penhora, não tem sentido requerer prazo
para pagamento, devendo permanecer a mesma.” -Adv. CLAU-
DIA BUENO-

23. DECL. INEX. DEB. C/CANC. PROT C/C IND M-171/
2007-IRACI DE BORTOLI x DAROM MOVEIS LTDA- “Ale-
ga o embargante omissão na sentença, pois não foi apreciada a
preliminar de legitimidade passiva... Conheço dos embargos e
dou provimento ao mesmo para examinar a preliminar...” -Advs.
OSVALDO C. OGSUKO CHUI e EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

24. INVEST. DE PAT. C/C ALIMENTOS-174/2007-B.C.C.S.
x J.C.C.- “Digam as partes como ficaram os alimentos.” -Advs.
CLAUDINEO PEDRO DE MELLO e MARCELO MARTINS-

25. DIVORCIO DIRETO-192/2007-P.E.O.S. x A.A.S.-”... Au-
diência designada para dia 21.01.2008, às 14? horas.” -Adv.
OSMAR ARAUJO SOARES-

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-200/2007-GILBER-
TO WILSON RUZZON e outros x MARINETE SILVA RIBEI-
RO VINHA-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a
parte contrária para contra arrazoar.” -Adv. MARCELO MAR-
TINS-

27. ALIMENTOS-227/2007-M.S.C. x D.R.C.- “... O parentes-
co é comprovado e a obrigação decorre de lei, devendo pois o
requerido sendo condenado ao pagamento de 30% de seus ren-
dimentos que deverão ser descontados diretamente em folha de
pagamento...” -Advs. OSVALDO C. OGSUKO CHUI e CAR-
LOS ANTONIO MACHADO-

28. DECL. NUL. DEB. C/C IND DANOS MORAIS C/ PED.
TUTUELA ANTECIPADA-247/2007-JOSE JORGE PAVAO x
BRASIL TELECOM S/A- “... Assim, comprovadas a culpa ob-
jetiva da requerida, é que julgo procedente o pedido, para con-
denar o requerido ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00
corrigidos monetariamente...”-Advs. MASSAKI FUJIMURA
JUNIOR e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

29. E-274/2007-INGA VEICULOS LTDA x ADRIANO CE-
SAR NIEHUES-”Manifeste-se o exequente.” -Adv. GRAZIE-
LLY MORA BASAGLIA-

30. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-282/2007-MAR-
CELO DE OLIVEIRA FRANCISCO x CREDI 21 PARTICI-
PACOES LTDA-”... Assim, comprovadas a culpa objetiva da
requerida, é que julgo procedente o pedido, para condenar o
requerido ao pagamento da quantia de R$ 2.500,00requerente,
quantia esta que julgo suficiente para reprimir outras situações
semelhantes ae para compensar a requerente pelas angústias
sofridas...” -Advs. DOVANI ZANGARI e OSMAR ARAUJO
SOARES-

31. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-289/2007-J.E.D.S. x
N.M.S.-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o proces-
so...” -Adv. CLAUDINEO PEDRO DE MELLO-

32. DECL. INEX. DEB.C/C IND. MORAIS PED ANT-305/
2007-FATIMA NUNES DE ALMEIDA MOREIRA x LOSAN-
GO PROMOTORA DE VENDAS LTDA-”A conta e preparo.
Custa no valor de R$ 403,73.” -Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONÉDIS-

33. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-332/2007-
LILIANE VENANCIO SANTOS x BANCO IBI - S/A - BAN-
CO MULTIPLO-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal.
Vista a parte contrária para contra arrazoar.” -Adv. CELSO
DAVID ANTUNES-

34. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-335/2007-
APARECIDA ISABEL DA SILVA LIBERAL x BANCO IBI -
S/A - BANCO MULTIPLO-”Recebo o apelo em seu duplo efeito
legal. Vista a parte contrária para contra arrazoar.” -Advs. CEL-
SO DAVID ANTUNES e CLAUDIA BUENO-

35. MONITORIA-336/2007-ARAUCARIA ADMINISTRATO-
RA DE CONSORICOS LTDA x ODAIR CLOVIS DE ASSIS-
”Aguarde-se em arquivo a iniciativa da parte.” -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

36. LAVRATURA DE ASSENTO DE NASCIMENTO-337/
2007-ARMANDO ROMANO x O JUIZO DE DIREITO DE
COMARCA DE TERRA RICA- “... Intimação do requerente
para acostar ao feito cópia da carteira de reservista que ensejou
o processo de habilitação de casamento.” -Adv. EMILIO A. B.
GIMENES-

37. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-347/2007-
APARECIDA ISABEL DA SILVA LIBERAL x LOSANGO
PROMOCOES DE VENDAS LTDA-”Recebo o apelo em seu
duplo efeito legal. Vista a parte contrária para contra arrazoar
em 15 dias.” -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-

38. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-349/2007-
APARECIDA ISABEL DA SILVA LIBERAL x LOJAS RIA-
CHUELO-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a
parte contrária para contra arrazoar em 15 dias.” -Advs. RO-
SANA UYEMURA BAFFERO e ELLIS ERNANI CECHELE-
RO-

39. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-360/2007-
DJINANI ROCINI x BANCO COMERCIAL MULTIBANK
LTDA-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. EMERSON
LOPES SIQUEIRA-

40. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-361/2007-
DJINANI ROCINI x IBI - ADMINISTRADORA E PROMO-

Terra Rica
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TORA LTDA-”Manifeste-se o requerente.” -Adv. OSMAR
ARAUJO SOARES-

41. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-362/2007-
DJINANI ROCINI x ARTHUR LUDIGREN TECIDOS S/A
CASAS PERNAMBUCANAS-”Manifeste-se o requerente.” -
Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

42. DECL. INEX. DIVIDA C/C IND. POR DANOS MORAIS
C/ PED LIMINAR-367/2007-CLEMENCIA PEREIRA DE
SOUZA x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA-”A
conta e preparo. Custa no valor de R$ 368,83.” -Adv. NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

43. EXC. SPC E SERASA C/C IND POR DANOS MORAIS
C/PED ANT TUTELA-368/2007-ADEMIR ROMANO x BRA-
SIL TELECOM CELULAR S/A-”Manifeste-se a parte contrá-
ria.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

44. DECL. NEG. DEB. C/C EXCL. IND C/PED TUT-369/2007-
VALDIRENE MARIA DA SILVA MACHADO x BRASIL TE-
LECOM CELULAR S/A-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv.
OSMAR ARAUJO SOARES-

45. MONITORIA-388/2007-BANCO CNH CAPITAL S/A x
AURORA SAVOLDI DE SOUZA-”Manifeste-se a parte con-
trária.” -Adv. ELOI DIAS DA SILVA-

46. DIVORCIO DIRETO-433/2007-E.I.N.F. x F.A.F.-”...Au-
diência de reconciliação que designo para o dia 29.01.2008, às
14? horas.” -Adv. ELOI DIAS DA SILVA-

47. INTERDITO PROIBITORIO-459/2007-NEY MAIOR
MAQUEDA e outro x NOVA ROMA LOTEADORA- “... den-
tro de 10 dias que os autores juntem a planta e fotos do imóvel
para avaliar-se a área em que se encontra o mesmo...” -Adv.
MASSAKI FUJIMURA JUNIOR-

COMARCA DE UMUARAMA
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1. EMBARGOS DO DEVEDOR-207/1998-SUPERMERCADO
UMUARAMA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Ao Exeqüente para que se manifeste-se acerca do cumpri-
mento do petitório de fl. 260. -Advs. LUIZ SERGIO DE TO-
LEDO BARROS e CESAR FELIX RIBAS-

2. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-330/2000-MOA-
CYR TULIO DE SOUZA PACHECO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Penso que as razões do acórdão de fls. 444/
449 e 472/474 permitem a inclusão da Advogada peticionante
no pólo ativo da demanda, mesmo porque nas razões recursais
dos demais advogados/exeqüentes houve expressa menção quan-
to ao direito da parte mesma em executar 1/3 dos honorários
em execução. Nestes termos, acolho o pedido de fls. 482/483 e
determino a inclusão imediata da mesma no pólo ativo da exe-
cução porque o resultado do julgamento do recurso de agravo
de instrumento certamente é extensível à peticionante. Requei-
ram os Exeqüentes o que de direito.’’ -Advs. EDILSON MA-
GRINELLI, ANTONIO CARLOS GABRIEL, JEFERSON
CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e CLEUSA
BRAGA FRANQUINI-

3. AÇÃO ORDINÁRIA-19/2001-C.J.N. IND.E
COM.FUNDICAO E RECICLAGEM DE ALUMINIO x FINA-
SA LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- “A
parte Autora ante informação de fls. 356, para que efetue o
preparo das custas processuais, as quais que importa no valor
de R$23,10.”-Advs. PAULO MORELI, MARIO RUBENS
VARGAS MELLA e VALDECIR PAGANI-

4. EMBARGOS DE TERCEIRO-37/2001-JOAO JOSE ARCE-
NO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Diante do
transito em julgado do acordão (fls..55), nos termos do art. 475
J CPC,determino que seja o devedor (embagante) intimado na
pessoa de seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento do valor da condenação incluindo todos os
consectarios legais, sob pena de incidencia de multa legal de
10% (dez por cento).”-Advs. ANDREIA CARLA M. DE OLI-
VEIRA FORMIGONI, VALDIR JOSE BASSI e MARIO HEN-
RIQUE RODRIGUES BASSI-

5. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-50/2001-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO SILVA PEREIRA e outros- “Intime-se a parte ré
para que proceda ao deposito dos honorarios periciais no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão quanto a sua produção,
e prosseguimento do feito.”-Advs. ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e MESSIAS DA
SILVA LIMA-

6. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-179/2001-ADEMA - ASSOCIA-
CAO DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE UMUA x JOAO
CARLOS MEIRELLES PINHEIRO e outros- “Manifeste-se a
parte exequente sobre o andamento do feito, requerendo o que

de direito, no prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. NIVALDO POS-
SAMAI e JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA-

7. DEPÓSITO-225/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x MIL-
TON GONCALVES ALENCAR- “As partes ante o despacho
de fls. 232/235, que em suma em observancia ao julgado, dian-
te da entrega do bem e da desistencia do autor quanto aos autos
de execução consoante manifestação de fls. 224, tendo por bem
em consolidar nas mão do autor o dominio e a posse plena e
exclusiva do bem descrito na inicial, cuja apreensão torno defi-
nitiva dando por satisfeito o cumprimento da obrigação decor-
rente da ação de deposito. Com relação a entrega do bem dian-
te da sengularidde do caso, por ora, suspendo o item enicial do
despacho de fls. 228, determino a devolução do mesmo após o
transito em julgado da presente decisão. Decorrido o prazo para
interposiçao de recurso, proceda-se a entrega mediante nos autos
e o aquivamento da presente.”-Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, DENISE
REGINA FERRARINI, SILVANA TORMEM, THAIS GOCHI
PINTO e CARLOS ALBERTO MALIZIA-

8. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-256/2001-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x ADELINO LAVAGNOLLI- “Manifeste-se a parte Credora.”-
Advs. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA, ALESSAN-
DRO OTAVIO YOKOHAMA, EDISON JOSE CAZARIN e
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

9. DEPÓSITO-349/2001-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A x TEREZA APARECIDA CERANTO TREVI-
“Proceda a parte Requerente a retirada do ofício expedido para
postagem e proceda o pagamento do expediente no valor de R$
7,00.”-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMA-
RA COSTA BORGES DA SILVA, CARLOS ROBERTO MA-
RIANI e TATIANE SILVA GUELSI-

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS-388/2001-ROSIMEIRE TI-
EKO YOKOSAWA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Às partes ante o despacho de fls. 206/209
que em suma: Requer a realização de prova pericial contábil,
com a nomeação de perito judicial o Sr MARCOS APARECI-
DO MOURA. Os honorários periciais serão suportados pelo
Requerido. Deferido o pedido de levantamento do valor depo-
sitado às fls. 148/149, expedindo-se o competente alvará. De-
ferido o pedido de exibição dos documentos indicados às fls.
153/154, devendo o Requerido juntá-los aos autos, pena de
aplicação do artigo 355 e seguintes do CPC. Às partes para
querendo, apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes
técnicos, no prazo comum de 5 (cinco) dias. -Advs. NIVALDO
POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA, VALDIR
BALAN, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, GIOVANA GOLDMAN BORUCHO-
WSKI, OLDEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RUDEK,
JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e HELLISON EDUAR-
DO ALVES-

11. AÇÃO ORDINÁRIA-389/2001-TONY ROBINSON BAR-
TOLLI x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- “Concedido
prazo de 15 dias para o Banco do Brasil S/A dar atendimento à
determinação judicial.- Em tempo, ao autor para que junte aos
autos o termo de depósito ou recibo que eventualmente tenha
cópia”-Advs. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA, PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA, RO-
BERTO A. BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-61/2002-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x POLITEX -
IND.E COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e ou-
tro- “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias
conforme requerido. Decorrido o prazo manifeste-se a inventa-
riante sobre o andamento do feito, requerendo o que de direi-
to.”-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e EDERSON
RIBAS BASSO E SILVA-

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-69/2002-SETE QUEDAS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A- “Nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC inti-
me-se o executado, na pessoa de seu advogado, para querendo
oferecer impugnação em 15 (quinze) dias.”-Advs. CATANDU-
VA SERPA SA, JOSE OSCAR SILVA e ANTONIO CARLOS
GABRIEL-

14. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-100/2002-CAIXA
DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI x
ESPEDITO SOARES DE BRITO- “O desenvolvimento do cum-
primento de sentença causará maior prejuizo ao credor, de modo
que, desde ja, chamo à atenção ao mesmo quanto aos fatos já
demonstrados nos presentes autos. Assim sendo, deve o Exe-
quente observar o contido à fls. 212 e requerer o que de direi-
to.”-Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, RAFAEL MACHA-
DO ALVES e JEFERSON CRAVOL BARBOSA-

15. REPARAÇÃO DE DANOS-126/2002-IRACEMA MAXI-
MILIANO MARQUEZI e outros x CENTRO MEDICO MA-
TERNO INFANTIL LTDA - CEMIL e outro- “As partes ante a
proposta de honorários periciais de fls. 426/429 que importam
em R$4.000,00.”-Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE,
FRANK YUKIO YAMANAKA, HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI e ANDREA GRASSETTI PACHECO GUIMARA-
ES-

16. COMINATORIA-179/2002-JOSE SALVADOR PARRO x
SCPC - SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDI-
TO- “Ciência as partes da baixa dos autos. Manifeste-se a parte
interessada sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito.”-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO-

17. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-221/2002-G.B.M.
GRAFICA E EDITORA LTDA x ESTOFADOS HELLEN
LTDA- “1- Da análise dos documentos em anexo, constata-se
que os valores bloqueados são irrisórios e não comportam se-

quer o pagamento das custas do processo de execução. 2- Em
face desta circunstância, manifestes-se o Exequente em 5 (cin-
co) dias.”-Advs. VALDECIR PAGANI e DANILO MOURA
SCRIPTORE-

18. REPARAÇÃO DE DANOS-233/2002-HELENTON DAN-
TAS DOS SANTOS x SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS- “As partes ante despacho de fls. 602. que
em suma manifestem-se as partes e,após, ciência ao Ministério
Público para tomada das medidas cabiveis. Em tempo, mani-
feste-se a parte ré sobre o teor do oficio de fls. 598, pena de
preclusão da prova.”-Advs. JOSE ANTONIO TRENTO, RO-
MEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e CINTYA KARI-
NE VIEIRA ASSUNCAO-

19. EMBARGOS DO DEVEDOR-259/2002-VIVIAN & CIA
LTDA e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- “Em face
o acordo entabulado pelas partes, determino a extinção do pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, III do CPC. Custas e
honorários conforme pactuado.”-Advs. EDSON LUIZ DAL
BEM e GERALDO ALBERTI-

20. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-263/
2002-MARGARIDA MARIA PEREIRA e outro x MARIA
DOLORES ESTEVES ALVAREZ e outros- “Manifeste-se a
parte Exequente requerendo o que de direito.”-Advs. ARI BOR-
GES MONTEIRO, CESAR FELIX RIBAS e ADRIANO TOPA-

21. EMBARGOS-264/2002-LUCIO WOLF x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- “Manifeste-se a parte Exequente,
requerendo o que de direito.”-Advs. RONALDO CAMILO e
CLEUSA BRAGA FRANQUINI-

22. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-273/
2002-SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
x MARIA APARECIDA SILVA e outro- “Defiro a suspensão do
feito pelo prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido. Decor-
rido o prazo manifeste-se a parte interessada sobre o andamen-
to do feito, requerendo o que de direito.”-Advs. GERALDO
ALBERTI e RONALDO CAMILO-

23. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-326/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x SUKEMASA ITO- “Ciência as partes. manifeste-se a
parte interessada sobre o andamento do feito, requerendo o que
de direito.”-Advs. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA
e SILVIO SILVANO DRUCIAK-

24. DESPEJO-402/2002-DIOMAR BELLIDO HERNANDES
e outro x EVANDRO CIONE BATISTA e outros- “Compulsan-
do os autos verifica-se a ausencia de citação doa executados de
modo, por ora, não há que se falar em penhora. Nestes termos,
manifeste-se o exequente.”-Advs. ANDRE BALBINO BON-
NES, JEFERSON CRAVOL BARBOSA e EVERALDO BE-
RALDO-

25. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-438/2002-
M.A.MARCATO & CIA LTDA x AGF BRASIL SEGUROS S/
A- “Diante do teor da certidão de fls. 355, salutar a manifesta-
ção das partes quanto à manutenção da suspensão do feito.”-
Advs. FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE e JOSUE
DYONISIO HECKE-

26. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-453/2002-W.R.F.
CONFECCOES LTDA x NELLITEX - INDUSTRIA TEXTIL
LTDA- “A parte Autora para que efetue o preparo das custas
processuais de fls. 220, que importa em R$ 45, 50.”-Advs.
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, FRANCISCO ASSIS DO
VALLE FILHO e SIMONE BORELLI LIZA-

27. AÇÃO MONITÓRIA-512/2002-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVIAN & CIA LTDA e ou-
tro- “As partes ante o laudo pericial de fls. 273/291.”-Advs.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR e EDSON LUIZ DAL BEM-

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-543/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x POLITEXTIL
- IND.E COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO e outros-
“A parte Autora para que efetue o preparo da guia do Avaliador
Judicial de fls. 79, que importa no valor de R$ 222,55.”-Advs.
VALDECIR PAGANI e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA-

29. AÇÃO MONITÓRIA-555/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x LATICINIOS DOURADINA LTDA e outros-
“Impossível, por ora, proceder o atendimento do requerimento
formulado diante da inexistência de correspondência entre os
dados existentes nos autos a fim de possibilitar a consulta pre-
tendida pelo Exeqüente. Nestes termos manifeste-se o Exeqüen-
te.”-Advs. LUERTI GALLINA e BENEDITO LEPRI-

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-618/2002-
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
x AUTO POSTO BOA PARADA LTDA e outro- “Quanto ao
prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito.”-Advs. JOSE
ROBERTO GAZOLA, PAULO ROBERTO DA SILVA e AL-
TENAR APARECIDO ALVES-

31. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-627/2002-UMA-
TEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Manifeste-se a parte autora sobre o anda-
mento do feito, requerendo o que de direito, no prazo de 10
(dez) dias.”-Advs. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e AN-
TONIO CARLOS GABRIEL-

32. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-669/
2002-COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHA-
PAR x VALDECIR JOSE DA SILVA e outro- “À parte Autora
para que se manifeste ante a composição efetuada às fls. 26
ocorrida na audiência de instrução e julgamento, sobre o seu
devido cumprimento (artigo 162, § 4º do CPC). “-Advs. CY-

Umuarama
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BELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e
PAULO SERGIO TRENTO-

33. REVISIONAL DE CONTRATO-694/2002-JORGE LUIZ
MOREIRA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- “Sobre a
conta geral de fls. 499/500, dando conta da averiguação dos
depósitos efetuados nestes autos, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias. Sem prejuizo,m no memo pra-
zo, digam sobre a proposta de honorarios periciais de fls. 493.”-
Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, KOO-
HITI KUSSIMA e ELOI ANTONIO POZZATI-

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO-695/2002-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. x ANTONIO
COLCETTA e outros- “Manifeste-se a parte Exequente reque-
rendo o que de direito.”-Advs. WESLEI VENDRUSCOLO e
ILDEFONSO B. HEISLER-

35. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-724/2002-LIA-
DIR SARA SEIDE FECCA PIRES OLIVEIRA MALDONATO
e outro x MARINEUSA TONIATO ME- “Sobre a inércia dos
autos em promoveremo andamento do feito, manifeste-se a re-
querida, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de di-
reito.”-Advs. LIADIR S.S.F.P.OLIVEIRA MALDONADO e
ANDRE JOVANI PEZZATTO-

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO-409/2003-POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- Ainda que devidamente
intimada para promover o pagamento dos honorários periciais,
a Embargante deixou de se manifestar no feito, restando pre-
clusa sua aportunidade para tanto e, por conseguinte, indefiri-
da a prova pericial (CPC, art.130). -Advs. EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA, CESAR FELIX RIBAS e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO-98/2006-RORINI FABRICA
DE MOVEIS LTDA e outros x AYRTON GALVAO- Sobre o
Laudo pericial, manifeste-se as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias. -Advs. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA, NI-
VALDO POSSAMAI e ERICA CRISTINA BERNARDO DA
SILVA-

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-258/2006-UMUA-
RAMA DIESEL LTDA x APARECIDO VALDECIR LEMBI-
Indefiro, o pedido de bloqueio porque ainda não vinculado o
mesmo aos autos e não impede,por si só a alienação do bem
móvel no termos do art. 1.267 do CC. -Advs. CESAR FELIX
RIBAS e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA-

39. INDENIZAÇÃO-378/2007-JOSE ANGELO GRIGOLET-
TO x CAMILA MIDORI DE ALMEIDA COSTA e outro- Re-
designado a audiência de conciliação para o dia 19 de fevereiro
de 2008 às 14:00 horas. À parte Autora para efetuar a retirada
do edital de citação em Cartório e efetuar o preparo de sua
expedição que importa em R$ 7,00 (68 VRC). -Advs. JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA e EVERALDO BERALDO-
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1.- SEPARAÇÃO JUDICIAL n°. 086/2005 – E F C S x C C S –
Para audiência de tentativa de conciliação designo o dia 29/04/
2008 às 15h15min. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes

2.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 104/2003 – E A
F, J T F x A C R e M E R – Designo o dia 20/02/2008 às
13H30min.para a audiência de instrução de julgamento, opor-
tunidade em que serão acolhidos os depoimentos pessoais das
partes e inquiridas as testemunhas que forem tempestivamente
arroladas. Intimem-se. Adv. Amarildo Pedro Gulin e Rafael
Ambrosio Dias

3.- GUARDA E RESPONSABILIDADE nº 271/2005 – T J R e
V R x J R S e E R – Redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 09/04/2008, às 13h30 Intimem-se os au-
tores, os requeridos e os adolescentes para serem inquiridos.
Adv.Amarildo Pedro Gulin e Alessandra Cardoso Hernandes

4.- ALIMENTOS n.° 275/2007 – L S Q e E S x D Q – Redesig-
no a audiência para o dia 22/04/2008 às 13h45min . Adv. Ale-
theia Cristina Biancolini ,Alessandra Cardoso Hernandes

5.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 296/2007 – A M S
x R C S – 1. Tendo em vista a certidão de fls. 18-verso, designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/04/2008 às
14h30.2. Adv. Ini Pilatti

6.- ALIMENTOS n. º 299/2007 – F I L C e F R L x B C F –
Redesigno audiência o dia 22/04/2008, às 14h00min. Adv. Car-
los Roberto Zilli e Alessandra Cardoso Hernandes

7.- ALIMENTOS n. º 301/2007 – F K S M e T M S x O S M –
Redesigno a audiência para o dia 22/04/2004 às 14h15min. In-
timem-se. Adv.Alessandra Cardoso Hernandes e Carlos Rober-
to Zilli

8.- RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL nº 352/2006 – M H S x O C S – Designo para o dia 16/
04/2008 às 13h30min para audiência de instrução de julgamen-
to, oportunidade que serão acolhidos os depoimentos pessoais
das partes inquiridas as testemunhas que forem tempestivamente
arroladas. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes e Carlos Ro-
berto Zilli

9.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 449/2006 – L N
e L T N x M J N – 1.Defiro por ora, os benefícios da assistência
judiciária ao réu.2. Designo a audiência conciliatória para o
dia 29/04/2008 às 13h30min. Intimem-se Adv. Alessandra Car-
doso Hernandes e Dulcinea de Souza Schmidlin

10.- ALIMENTOS nº 445/2007 – M R S e R R P x L A S –
.Defiro por ora, os benefícios de assistência judiciária gratuita
à autora. 2.Concedo alimentos provisionais a autora.3. Em face
da não comprovação, até o presente momento, do rendimento
mensal do réu, fixo os alimentos provisórios em 30% (trinta
por cento) de um salário mínimo, devidos a partir da citação, a
serem pagos até o décimo dia útil do mês, devendo o respectivo
valor ser entregue à representante da autora, mediante emissão
de recibo, bem como designo a audiência para o dia 22/04/
2008 às 14h45min..Intimem-se a representante da autora para
comparecer, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos.5. Intime-se a representante do autor para compare-
cer, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos au-
tos. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

11.- ALIMENTOS nº 455/2007 – R C V J e D J V x R C V –
Defiro o pedido de assistência judiciária. Em face da não com-
provação, até o presente momento, do rendimento mensal do
réu, fixo os alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) de
um salário mínimo, devidos a partir da citação, a serem pagos
até o décimo dia útil do mês, devendo o respectivo valor ser
entregue à representante da autora, mediante emissão de reci-
bo, bem como designo a audiência para o dia 22/04/2008 às
15h15min.Intimem-se a representante da autora para compare-
cer, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos.Adv. Patrícia Tomazeli Pereira

12.- ALIMENTOS nº 457/2007 – B L L L e R S x E L – Defiro
os benefícios de assistência judiciária. Fixo os alimentos pro-
visórios em trinta por cento de um salário mínimo, devidos a
partir da citação, a serem pagos até o décimo dia útil do mês,
diretamente à genitora, mediante recibo, designo audiência con-
ciliatória para o dia 12/02/2008 ás 15h15min. Intime-se a re-
presentante da autora para comparecer, sob pena de extinção
do processo. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes

13.- SEPARAÇÃO JUDICIAL n º 458/2007 – S M S R S x A S
– Defiro por ora, os benefícios de justiça gratuita.Para audiên-
cia de tentativa de conciliação ( ou transigência de rito), desig-
no o dia 29/04/2008 às 15h00. Intimem-se.Adv. Alessandra
Cardoso Hernandes

14.- SEPARAÇÃO JUDICIAL nº 467/2007 – M A P x C L P –
Defiro por ora, os benefícios da assistência judiciária à
autora.Para audiência de tentativa de conciliação (ou transi-
gência de rito), designo o dia 22/04/2008 às 15h00.Intimem-se.
Adv.Alessandra Cardoso Hernandes

15.- DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO POR EDITAL nº 487/
2005 – F C O C x N P C – Acolho cota ministerial de fls. 36
verso e nomeio curador especial Dra. Deise Monteiro de Bar-
ros Hins, que deverá ser intimado para manifestar-se no prazo
legal.Intime-se.Adv. Deise Monteiro de Barros Hins

16.- SEPARAÇÃO CONSENSUAL nº 486/2007 – J C A e E L
S – Defiro por ora, os benefícios da justiça gratuita.Designo
audiência de ratificação para o dia 27/02/2008 às 15h00. Inti-
mem-se. Adv.Patrícia Tomazelli Pereira

17.- SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº487/2007 –
C R P e W R R P – Defiro por ora, os benefícios da assistência
judiciária ao requerente.Para audiência de ratificação, designo
o dia 09/04/2008 às 14h30min.Intime-se.Adv.Carlos Roberto
Zilli e Alessandra Cardoso Hernandes

18.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 491/2007 – R F P O x
J P O – Designo para o dia 22/04/2008 às 15h30min a audiên-
cia de conciliação. Adv. Ariana Vieira de Lima.

19.- ALIMENTOS nº 492/2007 – M V F L e N F V x M A L –
1.Defiro por ora, os benefícios da assistência judiciária ao
autor.2.Concedo alimentos provisionais ao autor.3. Em face da
não comprovação, até o presente momento do rendimento men-
sal do réu, concedo alimentos provisionais ao autor no valor de
30%(trinta por cento) de um salário mínimo, devidos a partir
da citação, a serem pagos até o décimo dia útil do mês, deven-
do o respectivo valor ser entregue a representante do autor,
mediante emissão de recibo, bem como designo audiência con-
ciliatória para o dia 29/04/2008 às 13h15mim.5.Intime-se a re-
presentante do autor para comparecer, sob pena de extinção do
processo e arquivamento dos autos. Adv.Michelle Christine de
Siqueira

20.- DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 496/2007 – J E F
M e E B A M – Defiro por ora, os benefícios da justiça
gratuita..Designo para audiência de ratificação para o dia 27/
02/2008 às 15h30min. Intime-se. Adv.Alessandra Cardoso Her-
nandes.

21.- ALIMENTOS nº 506/2007 – A G S, A G S e L G x J C S –
1. Defiro por ora, os benefícios da assistência judiciária aos
autores. 2.Concedo alimentos provisionais aos autores. 3.Em
face da não comprovação, até presente momento, do rendimen-
to mensal do réu, concedo alimentos provisionais aos autores
no valor de 50%(cinqüenta por cento) de um salário mínimo,
devidos a partir da citação, a serem pagos até o décimo dia útil
do mês, devendo o respectivo valor ser ser entregue a a repre-
sentante do autor, mediante recibo,bem como designo audiên-
cia conciliatória para o dia 29/04/2008 às 13h30min. Intime-se
o representante do autor para comparecer, sob pena de extin-
ção. Adv.Carlos Roberto Zilli e Alessandra Cardoso Hernandes

22.- ALIMENTOS nº 801/2003 – M F B e E K x J A B – Defiro
a dilação requerida às fls.36. Decorrido o prazo, intime-se a
autora para dar continuidade ao feito. Intime-se Adv.Rosimeri
Temczuk.

23.- SEPARAÇÃO JUDICIAL nº 513/2007 – A T x B T – Para
audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 29/04/2008
às 14h45min. Intime-se. Adv.José Ari Nunes e Ozimo Costa
Pereira

24.- DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 125/2007 – A A R x
I R R – Designo audiência de tentativa de conciliação ou con-
versão de rito para o dia 15/04/2008 às 15h45mim.Intimem-se.
Adv.Alessandra Cardoso Hernandes

25.- ALIMENTOS c/c PEDIDO DE LIMINAR DE ALIMEN-
TOS PROVISÓRIOS nº 258/2007 – I C P e M F C x A J J P J –
1.Defiro por ora, os benefícios da assistência judiciária à auto-
ra.2. Concedo alimentos provisionais aa autora. 3. Em face da
não comprovação, até o presente momento, do rendimento
mensal do réu, fixo os alimentos provisórios em 30%(trinta por
cento) de um salário mínimo, devidos a partir da citação, a se-
rem pagos até o décimo dia útil do mês, devendo o respectivo
valor ser entregue a representante da autora, mediante emissão
de recibo, bem como designo audiência conciliatória para o dia
06/05/2008 às 13h15 mim.Intime-se o representante da autora
para comparecer, sob pena de extinção do processo Adv.Osni
de Jesus Taborda Ribas

26.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 098/2005 - R L
S x G C L S e S S O – Designo audiência de tentativa de tenta-
tiva de conciliação para o dia 06/05/2008 às 13h30mim. Inti-
mem-se. Adv.Darci Candido de Paula e Luiz Antonio Serenato

27.- REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 77/2005 – J L F O x P
H C e V B C – Designo a audiência de instrução e julgamento
para o dia 07/05/2008, às13h30min.A procuradora do autor
deverá informar no prazo de 30 dias o novo endereço da ré. As
partes deverão arrolar testemunhas dentro do prazo legal , ou
deverão comparecer independentemente de intimação. Proce-
da a intimação do representante do réu, para que compareça a
audiência acompanhada do adolescente e requerido P H para
ser ouvido na audiência.Intime-se. Adv.Beatriz Danka da Vei-
ga e Antonio Fonseca Hortmann

28.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADDE C/C ALIMEN-
TOS nº 1056/2003 – L G e S A G x L L A – Considerando que
a audiência de conciliação foi suspensa, redesigno a referida
audiência de conciliação para o dia 06/05/2008 às
14h00.Intimem-se. Adv.Evio Marcos Cilão e Alessandra Car-
doso Hernandes

29.- RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS nº 324/2003 – V L S x C P P – Defiro o pedido do procu-
rador do réu de fls.51, e redesigno a audiência de conciliação
para o dia 06 de maio de 2008, às 14h45mim.Intime-se o pro-
curador para que junte à petição original e atestado médico no
prazo de dez dias. Intime-se o réu através de seu
procurador.Adv.Waldir Donizete de Oliveira e Fábio Xavier da
Silva

30.- SEPARAÇÃO JUDICIAL nº 507/2007 – E D W x C R W –
Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 29/
04/2008 às 14h30min. Intimem-se. Adv Alessandra Cardoso
Hernandes

31.- HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO EXTRAJU-
DICIAL nº 315/2006 – A A C S e A S – Face da dificuldade das
partes em arcarem com as custas do exame de DNA e o fato de
não terem comparecido ao laboratório na data agendada, desig-
no audiência de conciliação para o dia 06 de maio de 2008 às
13h45min. Adv.Alessandra Cardoso Hernandes e Carlos Ro-
berto Zilli

32.- AÇÃO DE PEDIDO DE ALIMENTOS C/C TUTELA
ANTECIPADA nº 655/2006 – A L O V D x C C D – Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 27/02/2008 às
13h30min. Defiro a produção de prova oral consistente no de-
poimento pessoal da autora e do requerido, os quais deverão
ser intimados pessoalmente.Caso haja necessidade de intima-
ção pessoal das testemunhas a serem arroladas pelas partes,
determino que o rol das testemunhas seja apresentado com an-
tecedência mínima de 40 dias a fim de viabilizar suas
intimações.Caso as testemunhas compareçam independentemen-
te de intimação, o prazo para apresentar o rol é de 10 dias,
contados da data da audiência, ressaltando que o não compare-
cimento presume a sua desistência. Adv.Rodrigo Shirai e Rose
Mary Iacomini.

33.- REGULAMENTAÇÃO D VISITAS C/ PEDIDO DE LI-
MIONAR C/C ALIMENTOS nº 558/2007 – I L x A A C - Tendo
em vista que a parte autora constituiu advogado, faculto-lhe a
produção de prova de que faz jus a este benefício, no prazo de
cinco dias.Intime-se. Adv. Edson Adir da Cruz

34.- AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA C/C TUTELA
ANTECIPADA nº 189/2005 – A J L x I C N – Intime-se à parte
autora para informar o endereço requerido no prazo de 10
dias.Intime-se Adv. Lucimara Doege

35.- ALIMENTOS nº 302/.2002 – R E P, R E P e L E x D D P –
Intime-se a parte autora a se manifestar se tem interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda
Nassar

36.- ALIMENTOS nº 271/2006 – B F S S , G S S e G A S x J C
S - Intime-se a parte autora a se manifestar se tem interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de ex-
tinção e arquivamento.Adv.Pedro Carneiro Lobo Junior

37.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 19/2005 – S H A e R C
H x R V A – Intime-se a parte autora a se manifestar se tem
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv.Wlanize Serpa

38.- ALIMENTOS nº 488/2004 - Intime-se à parte autora a se
manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de extinção e arquivamento Adv.Rosane
Pabst Caldeira

39.- ALIMENTOS nº 272/2006 – C N F B, M N F e C A F B x
A C B – Defiro o petitório de fls. 26. Decorrido o prazo, inti-
me-se a autora para dar continuidade ao feito. Intime-se.
Adv.Luiz Antonio Serenato

40.- DIVÓRCIO DIRETO nº 547/2005 – A O e A F O – Inti-
mem –se os requerentes, na pessoa de sua advogada, para dar
continuidade ao feito, no prazo de 05 ( cinco) dias sob pena de
extinção. Adv.Jane Célia da Silva

41.- SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/ PEDIDO DE FIXAÇÃO DE
ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS nº 97/2007 – C R A N x
J M P N – Intime-se a requerente para que forneça o endereço
correto do réu, tendo em vista AR negativo de fls. 25, no prazo
de 10 dias.Adv.Rose Mary Bastos Lancomini

42.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 085/2005 – M R
M F x A F – Intime-se o requerido para manifestar sobre os
documentos de fls.39/40 e para juntar procuração, no prazo de
10 dias, através de sua procuradora (fls.23/28), sob pena de
revelia.Adv.Karine Inez Cavasini Lerias

43.- GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS nº 67/
2006 - L C S x R R C – Intime-se a parte autora para informar
endereço requerido, no prazo de 10 dias.Adv.Patrícia Tomazeli
Pereira

44.- DIVÓRCIO DIRETO, por lapso temporal DE SEPARA-
ÇÃO DE FATO nº 185/2005 – P D M F x J S F – Intime-se a
parte autora para juntar aos autos declaração de 02 ( duas) tes-
temunhas, com firma reconhecida, comprovando o lapso tem-
poral da separação.Adv.Ana Cecília de Paula Soares Parodi

45.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
nº 571/2007 – S R S x D A S – Tendo em vista que à parte
autora constituiu advogado, faculto-lhe a produção de provas
de que faz jus a este benefício, no prazo de cinco dias.Adv.Edson
Adir da Cruz

46.- AÇÃO DE ALIMENTOS nº 421/2006 – L M G B, L G B e
M G x O B – Intime-se a advogada do requerido para juntar a
procuração , no prazo de 10 dias.Adv.Dulcinea de Souza Sch-
midlin

47.- DIVÓRCIO POR EDITAL nº 353/2004 – MC S D x J D –
Acolho cota ministerial de fls. 40 e nomeio curadora especial
Dra. Deise Correa de Barros Hins, que deverá ser intimada
para manifestar-se no prazo legal.Adv. Deise Correa de Barros
Hins

48.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 602/2002 – V
G B e D G B x M L – Intime-se o requerido a informar quem
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acará com as despesas de um novo exame de DNA.Adv.Wilson
de Paula Cavalheiro

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. LUCAS MARTINS DE TOLE-
DO
RELAÇÃO Nº. 114/2007

ADVOGADOS:
DR. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
DR. LUIZ TAVANARO GAYA
DR. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
DR. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ
DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
DRª. SOLANGE TISSOT
DR. JOÃO ADEMAR MENTA
DR. JOÃO DONIZETI VIEIRA
DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS
DR. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN

01. PROCESSO-CRIME Nº 055/04 - PRINCIPAL - RÉU PRE-
SO
Réu: Eliseu Soares de Farias e outros
Adv: DR. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
“decisão interlocutória de pronúncia de fls. 348/362 - ... Desse
modo, julgo procedente a denúncia para pronunciar os réus
Juliano de Paiva Bento, Eliseu Soares de Farias e Waldomiro
Galvão, pela prática do crime descrito no artigo 121, § 2º, inci-
so II, c/c com o artigo 29, ambos do Código Penal, para que
sejam submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri desta
Comarca de Cambé...”.

02. PROCESSO-CRIME Nº 194/06 - RÉU PRESO
Réu: Bruna Oliveira de Almeida
Samuel Ribeiro Guimarães
Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“ Audiência para sorteio de jurados designado para o DIA 11
DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS. Sessão de Jul-
gamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca de Cambé-PR
designado para o DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 09:00
HORAS...”.

03. PROCESSO-CRIME Nº 108/07 - RÉU PRESO
Réu: Ilson Cerdeira e outros
Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“ despacho de fls. 258 - ... 1) Recebo a apelação interposta pela
defesa do réu Ilson Cerdeira. 2) Vista à parte apelante, para
suas razões. Oferecida as razões, vista à parte apelada, para
também arrazoar. 3) Diligências necessárias...”.

04. PROCESSO-CRIME Nº 093/07 - RÉU PRESO
Réu: Argemiro Pereira dos Santos Júnior e outros
Adv: DR. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
“ despacho de fls. 345/verso - ... 1) Com razão o ilustre repre-
sentante do Ministério Público em sua manifestação de fls. 345.
O simples fato dos réus também terem sido denunciados em
outro feito criminal não tem o condão de por si só tornar útil e
necessária a junção dos dois processos. Vale frisar que eventu-
al continuidade delitiva pode ser regularmente reconhecida em
fase de execução de pena, não havendo prejuízo algum aos réus
em caso de condenação nos dois processos. Por fim, cabe sali-
entar que o conteúdo probatório dos autos não é limitado ape-
nas ao interrogatório dos réus, e a negativa de autoria pelos
réus não induz a uma inevitável absolvição, pois outros ele-
mentos devem também ser considerados. Dessa forma indefiro
o pedido de conexão de fls. 283...”.

05. PROCESSO-CRIME Nº 080/03
Réu: Khalil Albert Abi Antoun
Adv: DR. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ
“ Para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal...”.

06. PROCESSO-CRIME Nº 020/06
Réu: Vagner Bezerra dos Santos e outros
Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“ Para que se manifeste sobre a testemunha arrolada pela defe-
sa MILTON PEREIRA DE SOUZA, conforme a certidão de
fls. 163...”.

07. PROCESSO-CRIME 139/94
Réu: Clóvis Pereira dos Santos
Adv: DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
“ ...Foi deferido o pedido de isenção de taxa de desarquiva-
mento dos autos...”.

08. PROCESSO-CRIME 005/03
Réu: Agnaldo César Barbosa
Adv: DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
“ ...Foi deferido o pedido de isenção de taxa de desarquiva-
mento dos autos...”.

09. PROCESSO-CRIME 085/01
Réu: Marcelo Camilo
Adv: DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
“ ...Foi deferido o pedido de isenção de taxa de desarquiva-
mento dos autos...”

10. PROCESSO-CRIME Nº 154/06 - RÉU PRESO
Réu: Jefferson da Conceição
Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“ Audiência para sorteio de jurados designado para o DIA 02
DE ABRIL DE 2008, ÀS 09:00 HORAS. Sessão de Julgamento
pelo Tribunal do Júri desta Comarca de Cambé-PR designado
para o DIA 29 DE ABRIL DE 2008, ÀS 09:00 HORAS...”.

11. PROCESSO-CRIME Nº 075/04
Réu: Helton Carlos Moreira

Adv: DRª. SOLANGE TISSOT
“ sentença de fls. 132/150 - ... Posto isto, julgo procedente a
denúncia e condeno os réus Igor Yuri de Barros e Helton Car-
los Moreira pelo crime previsto no artigo 157, § 2º, incisos I e
II, do Código Penal. Do exposto, fixo a pena ao réu Helton
Carlos Moreira em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de re-
clusão e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de um trigési-
mo do salário mínimo vigente na data dos fatos, tendo em con-
ta o previsto no artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal,
sendo o início do cumprimento da pena privativa de liberdade
em regime semi-aberto a ser cumprida em colônia penal, como
preceituado no artigo 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por res-
tritiva de direitos, ou da suspensão condicional de sua execu-
ção, à vista do que dispõem o artigo 44, inciso I e o artigo 77,
caput”, do Código Penal...”.

12. PROCESSO-CRIME Nº 153/07 - Principal - RÉU PRESO
Ré; Fátima Sales
Adv: DR. JOÃO ADEMAR MENTA
“ ...Foi deferido o pedido de vista fora do cartório pelo prazo
de 03 (três) dias...”.

13. PROCESSO-CRIME Nº 088/07 - RÉU PRESO
Réu: Sanatiel Rodrigues da Cruz
Ass. de Acusação: DR. JOÃO DONIZETI VIEIRA
“ despacho de fls. 193 - ... Fls. 192: este Juízo já determinou o
recambiamento do réu para a cadeia pública local, como se
nota a fls. 190. Aguarde-se o cumprimento das determinações
de fls. 187-v...”.

14. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 628/07 - RÉU
PRESO
Requerente: Robson Rossini
Paulo Henrique dos Santos
Adv: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS
“despacho de fls. 13 – verso ...Atenda-se os requerimentos mi-
nisteriais retro... – parecer ministerial de fls. 13 - ... 1 – Inicial-
mente requer o Ministério Público o apensamento destes a ação
penal correspondente, de modo a possibilitar a análise acerca a
necessidade ou não de manutenção da prisão cautelar. 2 – Ou-
trossim, requer a intimação dos requerentes, por intermédio de
seus defensores, para que juntem ao pedido, certidão antece-
dentes junto a Vara de Execuções Penais de Londrina-PR e a
Vara Criminal desta Comarca...”.

15. PROCESSO-CRIME Nº 162/00
Réu: Fernando de Oliveira Munhoz e outros
Adv: DR. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN
“ despacho de fls. 243-verso - ... 1) Intime-se o defensor do réu
Fernando de Oliveira Munhoz para que especifique o endereço
das testemunhas arroladas a fls. 263, no prazo de 03 (três) dias,
sob pena de desistência tácita de suas oitivas...”.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
Comarca de Campo Mourão- Estado do Paraná
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA.
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Relação nº 031/2007

Índice de Publicação

ADVOGADOS - OAB/PR ORDEM AUTOS
DR. ABRÃO JOSÉ MELHEM - 4425 01 2007.831-7
DR. ABIMAEL BALDANI - 10821 02 2007.950-0
DR. MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID - 4293 03 2007.950-0
DR. JOSÉ DOS SANTOS - 3057 04 2007.950-0
DR. SEBASTIÃO PEREIRA ROCHA 05 2007.916-0
DR. ALBERTO ALVES ROCHA - 14616 06 2006.42-0
DR. MARCELO GEORGE FERRARI - 25435 07 2007.475-3
DR. CARLOS EDUARDO VILA REAL - 30341 08 2005.100-9

01 – CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.831-7
Autor: O Ministério Público.
Réus: RENI CORREA DA SILVA e SIDNEY JOSÉ DA SILVA
Adv.: DR. ABRÃO JOSÉ MELHEM
Objeto: Intimá-lo para comparecer no Fórum desta Comarca, a
fim de participar de audiência de inquirição de testemunha ar-
rolada pela acusação, que se realizará na data de 07.12.2007,
às 16:00 horas.

02 – CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.950-0
Autor: O Ministério Público.
Réus: ILTO GASPAR DA SILVA, JAIR HENRIQUE DA SIL-
VA e SÁLVIO DE OLIVEIRA RUELA.
Adv.: DR. ABIMAEL BALDINI
Objeto: Intimá-lo para comparecer no Fórum desta Comarca, a
fim de participar de audiência de inquirição de testemunha ar-
rolada pela acusação, que se realizará na data de 14.12.2007,
às 15:30 horas.

03 – CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.950-0
Autor: O Ministério Público.
Réus: ILTO GASPAR DA SILVA, JAIR HENRIQUE DA SIL-
VA e SÁLVIO DE OLIVEIRA RUELA.
Adv.: DR. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
Objeto: Intimá-lo para comparecer no Fórum desta Comarca, a
fim de participar de audiência de inquirição de testemunha ar-
rolada pela acusação, que se realizará na data de 14.12.2007,
às 15:30 horas.

04 – CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.950-0
Autor: O Ministério Público.
Réus: ILTO GASPAR DA SILVA, JAIR HENRIQUE DA SIL-
VA e SÁLVIO DE OLIVEIRA RUELA.
Adv.: DR. JOSÉ DOS SANTOS
Objeto: Intimá-lo para comparecer no Fórum desta Comarca, a
fim de participar de audiência de inquirição de testemunha ar-

rolada pela acusação, que se realizará na data de 14.12.2007,
às 15:30 horas.

05 – CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.916-0
Autor: O Ministério Público.
Réus: FABIO PEREIRA GONÇALVES e MARIA CARMEM
MARIS.
Adv.: DR. SEBASTIÃO PEREIRA ROCHA
Objeto: Intimá-lo para comparecer no Fórum desta Comarca, a
fim de participar de audiência de inquirição de testemunha ar-
rolada pela acusação, que se realizará na data de 17.12.2007,
às 15:30 horas.

06 – PEDIDO DE PROGRESÃO DE REGIME N.º 2006.42-0
Autor: O Ministério Público.
Réu: DINARTE APARECIDO DA SILVA RAMOS.
Adv.: DR. ALBERTO ALVES ROCHA
Objeto: Intimá-lo da r. sentença, proferida nos autos supra men-
cionados, em 01.11.2007, cuja parte dispositiva é a seguinte: “
Isto posto , acolhe – se promoção ministerial para, com funda-
mento na Lei de Execução Penal, combinada á Lei n° 8.072/
90, alterada pela Lei n° 11.464/2007, por ora indeferir pedido
do condenado Dinarte Aparecida da Silva Ramos para progres-
são de regime prisional.

07 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA C/ FIANÇA
N.º 2007.475-3
Autor: O Ministério Público.
Réu: GILMAR DE OLIVEIRA PIEGAT.
Adv.: DR. MARCELO GEORGE FERRARI
Objeto: Intimá-lo da r. sentença, proferida nos autos supra men-
cionados, em 14.11.2007, cuja parte dispositiva é a seguinte: “
Pelo que, nos termos do art. 310, parágrafo único, do Código
Processo Penal, acolhe-se o pedido desse acusado, com anuên-
cia do Parquet, e conseguinte, CONCEDE-SE LIBERDADE
PROVISÓRIA ao réu GILMAR DE OLIVEIRA PIEGAT, sob
condições dos artigos 327 e 328 do mesmo Código”.

08 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA N.º 2005.100-
9
Autor: O Ministério Público.
Réu: ISRAEL FERNANDES.
Adv.: DR. CARLOS EDUARDO VILA REAL
Objeto: Intimá-lo da r. sentença, proferida dos autos supra men-
cionados, em 14.11.2007, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“POIS, á vista do parecer ministerial desfavorável, ex vi art.
312 do Código de Processo Penal, declaro existir por ora fun-
damentado á prisão preventiva, para garantia da ordem públi-
ca, e conveniência da instrução, e INDEFIRO pretensão de li-
berdade provisória ao réu ISRAEL FERNANDES”.

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 69/2007
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 10 2006.3736-6
EMERSON DEUNER 09 2006.2447-7
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 11 2006.2311-0
HELIO IDERIHA JUNIOR 06 2007.1890-8
IONÉIA ILDA VERONEZE 03 2007.1323-0
JACIR DA SILVA DIAS 07 2006.2440-0
JACIR DA SILVA DIAS 12 2006.2014-5
JACIR DA SILVA DIAS 14 2006.1327-0
JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO 11 2006.2311-0
JOSÉ RENACIR MARCONDES 05 2007.4077-6
JOSÉ RENACIR MARCONDES 13 2006.1888-4
MARCELO BARZOTTO 02 2007.4076-8
RENATO NELSON MULLER 08 2006.3109-0
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 04 2007.4078-4
SERGIO BOND REIS 12 2006.2014-5
YVES CONSENTINO CORDEIRO 01 2006.2526-0

01 – Queixa-Crime nº 2006.2526-0; Querelante: MOACYR
VANIN; Querelado: SERGIO LUIZ ZANDONÁ;
Ato: Intimação do procurador do querelado para que compare-
ça em cartório e efetue o pagamento referente às diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça.
Adv. Dr. YVES CONSENTINO CORDEIRO;

02 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2007.4076-
8; Reqte: GILSON DE OLIVEIRA OLIVEIRA;
Ato: Intimação do procurador do despacho de fl. 130: “O pedi-
do e o auto de apreensão fazem menção às placas ARU 370.
Esclareça o requerente, então, o informado em fl. 104, II” (par-
te do laudo de exame de danos em veículo automotor, onde
consta que o caminhão Scania apresenta placas de identifica-
ção AHH 091 - cavalo mecânico, e OAB 762 – semi-reboque..
Adv. Dr. MARCELO BARZOTTO;

03 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2007.1323-
0; Reqte: BANCO ITAÚ S/A;
Ato: Intimação da procuradora para que instrua o feito com
cópia do auto de apreensão criminal comprovando eventual
cumprimento do mandado de busca e apreensão expedido pelo
juízo cível caso restaurada a liminar. Por outro lado, deverá
esclarecer porque o processo a que a inicial faz menção foi
extinto, inclusive porque houve recurso e não se sabe qual seu
desfecho.
Adv. Dra. IONÉIA ILDA VERONEZE;

04 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.4078-4; Reqte:
DIOGENES SANTANA;
Ato: Intimação da procuradora que em decisão datada de 26/
11/2007, foi indeferido o pedido de liberdade provisória for-
mulado.
Adv. Dra. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES;

05 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.4077-6; Reqte:
ALESSANDRO GOMES MISAEL;
Ato: Intimação da procuradora que em decisão datada de 26/
11/2007, foi indeferido o pedido de liberdade provisória for-
mulado.
Adv. Dr. JOSÉ RENACIR MARCONDES;

06 – Processo Crime nº 2007.1890-8; Réus: JOEL LUIZ SOA-
RES e VALDIR SOARES;
Ato: Intimação do procurador para que compareça em cartório
e tome ciência dos documentos acostados após o oferecimento
das finais alegações, entre eles laudo de exame de veículo au-
tomotor e carta precatória inquiritória.
Adv. Dr. HELIO IDERIHA JUNIOR;

07 – Processo Crime nº 2006.2440-0; Réu: JOCEMAR DIAS;
Ato: Intimação do procurador que foi designada a data de 17/
01/2008, às 14h55min, para audiência admonitória.
Adv. Dr. JACIR DA SILVA DIAS;

08 – Processo Crime nº 2006.3109-0; Réu: TIAGO DANTAS
PEREIRA;
Ato: Intimação do procurador que em decisão datada de 26/10/
2007, foi revogado o benefício da suspensão condicional do
processo, sendo designada a data de 21/01/2008, às 16h30min,
para interrogatório do réu.
Adv. Dr. RENATO NELSON MULLER;

09 – Processo Crime nº 2006.2447-7; Réu: RODRIGO ED-
GAR FERREIRA;
Ato: Intimação do procurador que foi designada a data de 17/
01/2008, às 14h25min, para audiência admonitória.
Adv. Dr. EMERSON DEUNER;

10 - Processo Crime nº 2006.3736-6; Réu: IGOR VERDUM
DA SILVA;
Ato: Intimação do procurador para que, no prazo legal, apre-
sente alegações finais.
Adv. Dr. CEZAR PAULO LAZZAROTTO;

11 – Processo Crime nº 2006.2311-0; Réu: PETROCON CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA.;
Ato: Intimação dos procuradores para que, no prazo legal, ma-
nifestem-se na fase do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO; Dr. GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH;

12 – Processo Crime nº 2006.2014-5; Réu: ORLY DE SOUZA
LIMA;
Ato: Intimação dos procuradores que foi designada a data de
17/01/2008, às 14h15min, para audiência admonitória.
Adv. Dr. JACIR DA SILVA DIAS, Dr. SERGIO BOND REIS;

13 – Processo Crime nº 2006.1888-4; Réu: ROBSON PEREI-
RA DA SILVA;
Ato: Intimação do procurador para que, no prazo de 03 dias,
manifeste-se sobre o pedido de revogação do benefício da sus-
pensão condicional do processo.
Adv. Dr. JOSÉ RENACIR MARCONDES;

14 – Autos de Fiscalização nº 2006.1327-0 (referente ao Pro-
cesso Crime nº 2006.1084-0); Réu: LUIZ CARLOS CORDEI-
RO;
Ato: Intimação do procurador para que, no prazo de 48 horas,
manifeste-se sobre o pedido de revogação do benefício da sus-
pensão condicional do processo.
Adv. Dr. JACIR DA SILVA DIAS;

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL e JUIZADO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – FILOMAR HELENA PEROSA
CAREZIA
RELAÇÃO Nº 24/2007

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Fernando Mariot 08 1996.4-0
Jakeline Fernandes Stefanello 02 2007.414-1
José Humberto Pinheiro 02 2007.414-1
Juarez Dambros 01 2007.423-0
Marcelo Augusto Sella 05 1999.6-1
Marcelo George Ferrari 07 2006.346-1
Marcelo penido da Silva 06 2006.164-7
Marcos Aparecido Albertini 03 2007.420-6
Sergio dos Santos Silveira 04 2007.254-8
Vitor Hugo Gomes 01 2007.423-0

01 – Carta Precatória 2007.423-0 (Processo Criminal 010/
2.07.6257-2 da 1ª Criminal de Caxias do Sul – RS) – Adão
Donisete Oliveira da Luz, Osoni da Conceição e Valderes da
Silva Matias – “Inquirição de 1 testemunha de acusação em
Corbélia – Pr., dia 11.12.2007, às 13:30 horas.” – Adv. Dr. Vi-
tor Hugo Gomes e Dr. Juarez Dambros.

02 – Carta Precatória 2007.414-1 (PC 03/2006 de Formosa do
Oeste) – Adair Bonetti, Aguinaldo Vieira Machado, Delmo Raul
Passoni, Maria de Lourdes Maciel – “Inquirição de 1 testemu-
nha de acusação em Corbélia – Pr., dia 24.01.2008, às 13:30
horas.” – Adv. Dra. Jakeline Fernandes Stefanello e José Hum-
berto Pinheiro.

03 – Pedido de Providências 2007.420-6 – Cezer Augusto Ma-
nica & Cia. Ltda – “Atenda-se o requerido pelo Ministério Pú-
blico às fls. 23.” – Adv. Dr. Marcos Aparecido Albertini.

04 – Processo Criminal 2007.254-8 – Nicodemos Meira – “Re-
cebida a denúncia em 25.10.2007. Interrogatório do réu em
Corbélia, dia 25.03.2008, às 13:30 horas.” – Adv. Dr. Sergio
dos Santos Silveira.

Cambé

Campo Mourão

Cascavel

Corbélia
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05 – Processo Criminal 1999.6-1 – Ademar Pedro de Abreu,
Cezer Augusto Manica, Ubirajara Fortunato e Volmir Grone-
feld Reis – “Manifestar-se na fase do Art. 499 do CPP, no prazo
legal.” – Adv. Dr. Marcelo Augusto Sella.

06 – Processo Criminal 2006.164-7 – Wagner Antonio Santia-
go – “Considerando que somente nesta data foi juntada aos
autos a Carta Precatória expedida pela autoridade policial para
o 19º Distrito Policial – Vila Maria – SP, para o novo reconhe-
cimento fotográfico dos réus, pelas vítimas (em virtude do in-
terrogatório complementar do réu Alan, na fase policial), nos
termos do art. 502, do CPP, converto, novamente, o feito em
diligência para determinar abertura de nova vista às partes, no
prazo sucessivo de 3 dias, para, querendo, complementar as
alegações finais.” – Adv. Dr. Marcelo penido da Silva.

07 – Processo Criminal 2006.346-1 – Robson Julio Nepomu-
ceno – “...2 – Considerando que o réu se encontra praso há 03
meses e que as 29 testemunhas arroladas pela acusação resi-
dem em outras Comarcas e outros Estados e tendo em vista
que, possivelmente muitas das testemunhas já foram ouvidas
no processo do qual se desmembrou erstes autos (PC 2006.82-
9 – co-réu Adilson do Val), digam as partes se concordam com
a realização de prova emprestada daqueles autos.” – Adv. Dr.
Marcelo George Ferrari.

08 – Processo Criminal 1996.4-0 – Ana Maria Ribeiro – “Inter-
rogatório da ré em Corbélia – Pr., dia 08.04.2008, às 13:30
horas.” – Adv. Dr. Fernando Mariot.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 164/2007

1- Processo Criminal sob nº 2004.133-3 – acusado: Fernando
Resende Gonçalves - intimação do Drs.(a) Marcos Aurélio da
Silva – adv OAB-Pr 20.747 – escrit na cidade de Londrina-Pr –
de que por despacho deste Juízo, datado de 13/11/07 fora man-
tido a suspensão do processo determinada às fls, 60/61.

2- Processo Criminal sob nº 2003.059-9 – acusado: Fernando
Resende Gonçalves - intimação do Drs.(a) Marcos Aurélio da
Silva – adv OAB-Pr 20.747 – escrit na cidade de Londrina-Pr –
de que por despacho deste Juízo, datado de 13/11/07 fora man-
tido a suspensão do processo determinada às fls, 74/75.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 165/2007

1-Processo Criminal, sob nº 125/2002 – acusado: Bento Ber-
nardo André - intimação da Dr.(a) Soraia Araujo Pinholato –
OAB-Pr 19.208 – adv., escrit. na cidade de Londrina-Pr, para
se manifestar na fase do art 500 do CPP.

Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrã-Paraná
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki yamaguchi
Escrivã do Crime: Rosiney Pinheiro dos Santos
Em: 29/11/2007
RELAÇÃO Nº 021/2007

ADVOGADO(A) NOME Nº ORDEM
Ary Pascoal de Oliveira Júnior 001
Edson Vieira Abdala 001
Elso de Souza Novais 001
Emerson Ricardo Galiciolli 001
Jean Fernando Pontin 001
João Alves da Cruz 001
Luiz Cezar Viana Pereira 001

002
Sandra Becker 001

001 – Autos de Processo Crime n. 2007-090-1 – Réus: Claudi-
mar Lúcio Lugli/outros. “ Fica devidamente intimado do intei-
ro teor do termo de deliberação de fls. 1012 dos autos em epí-
grafe, cujo tópico final segue transcrito: “... Autos 2007.90-1 .
23/11/2007 .... 1)- Considerando estarem presentes os requisi-
tos do artigo 41 do Código de Processo Penal e inocorrentes
quaisquer das hipóteses do artigo 43 do mesmo diploma legal,
recebo o aditamento da denúncia em face de Claudimar Lúcio
Lugli, Osni Aparecido Marques de Araújo e Ricardo Henrique
Nogueira. 2)- Intimem-se pessoalmente Claudimar, Osni e Hen-
rique a respeito do aditamento. 3)- Diante do recebimento do
aditamento e da necessidade de intimação das partes a respei-
to, deixo de proceder ao interrogatório de Douglas Pacce e, a
requerimento de seu defensor, determino a expediçãode Carta
Precatória para a Comarca de Foz do Iguaçu-PR, uma vez estar
residindo à Rua Venâncio Smania, 144 em Santa terezinha do
Itaipu-PR. 4)- Aguarde-se a devolução da Carta precatória ex-
pedida para o interrogatório do réu Anderson Saito. 5)- Saem
os presentes intimados. 6)- Publique-se a presente deliberação
no Diário da Justiça. Diligências necessárias... (a) Rodrigo do
Amaral Barboza – Juiz Substituto.”

002 – Autos de Pedido de Autorização n. 2007.280-7 – Reque-
rente: Célio Luiz Cerqueira. “ Fica devidamente intimado do
tópico final da r. decisão de fls. 27 a seguir transcrita: “ Ante as
constatações acima, não há óbice para o deferimento do pedido
do sentenciado, de modo que AUTORIZO seu trabalho exter-

no e permito sua saída da cadeia pública de Fênix, de segunda
a sexta-feira, com saída a partir das 07:30 horas e retorno às
18:30 horas, e aos sábados, com saída a partir das 07:30 horas
e retorno às 12:30 horas...(a) Rodrigo do Amaral Barboza –
Juiz Substituto.”

Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrã-Paraná
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki yamaguchi
Escrivã do Crime: Rosiney Pinheiro dos Santos
Em: 30/11/2007
RELAÇÃO Nº 022/2007

ADVOGADO(A)NOME Nº ORDEM
Bortolo Constante Escorsim 001
Everaldo Carlos Santos 002
João Alves da Cruz 002
Pedro Teixeira Pinto 002

001 – Autos de Processo Crime n. 2007.247-5 – Réu: Aristóte-
les Dias dos Santos Filho. “Fica devidamente intimado do in-
teiro teor da r. decisão de fls. 936 do autos em epígrafe, a se-
guir transcrito: ... O interesse dos outros acusados não os impe-
de de serem ouvidos no presente processo, apenas impossibili-
ta que deles seja exigido o compromisso de dizerem a verdade,
e, por outro lado, a pedido do Ministério Público encontra fun-
damento no princípio da verdade real, razão bastante para o
seu deferido. Logo, como forma de prevenir alegação de cerce-
amento da acusação ou da defesa e prestigiar o princípio da
verdade real, defiro as desistências e substituições requeridas
pelo Ministério Público, mas consigno que nem todas as teste-
munhas prestarão compromisso, circunstância a ser analisada
em audiência, e que Rita de Cássia rezende de Castilho Nandi,
cuja oitiva foi requerida pela defesa, será ouvida como teste-
munha do Juízo. Designo, para oitiva das testemunhas de acu-
sação residentes na Comarca, o dia 12/12/2007, às 08:00 ho-
ras. Expeça-se precatória para as demais. Eng. Beltrão, 25/11/
2007 – (a) Rodrigo do Amaral Barboza – Juiz Substituto.”

002 – Autos de Processo Crime n. 2006.033-0 – Réus: Luiz
Pereira de Souza Júnior /outros. “ Fica devidamente intimados
de que foi designado o dia 10/12/2007 às 16:00 horas a oitiva
de testemunhas de defesa, a ser realizado no Fórum da Comar-
ca de São Miguel do Guaporé - Rondônia.”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela Aparecida Gottlieb Monzon
RELAÇÃO 062/2007

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/
Nº DOS AUTOS

Ademir Flor 03 P.C. 2005.1420-8
Adriana Aparecida da Silva 05 P.C. 2002.2462-3
Carlos Luciano Flores 07 C.P. 2007.4115-2
Esio Luis Rasch 04 P.C. 2007.1121-0
Estevão H. Pereira dos Santos 09 C.P. 2007.4659-6
Lauro Baldi da Silva 07 C.P. 2007.4115-2
Luciana M. Pereira 09 C.P. 2007.4659-6
Marcelo George Ferrari 02 P.C. 2003.3925-8
Márcio Alessandro Silvero Aquino 08 P.C. 2007.4064-4
Maria das Dores Villalva dos Santos
Camargo 04 P.C. 2007.1121-0
Neusa Maria de Souza 01 P.C. 2001.2085-5
Oswaldo Loureiro de Mello Júnior 06 P.C. 1999.301-0
Valter Cândido Domingos 02 P.C. 2003.3925-8

1.- P.C. 2001.2085-5 – R. Leandro de Oliveira – por sentença
de 31/10/2007, foi o réu absolvido, com fulcro no artigo 386,
inc. VI do CPP – Adv. Neusa Maria de Souza.

2.- P.C. 2003.3925-8 – R. Sandra Gricelda Bobadilha Oviedo e
outro – por sentença de 18/09/2007 foi declarada extinta a pu-
nibilidade dos acusados, com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei
9.099/95 – Adv. Marcelo George Ferrari e Valter Cândido Do-
mingos.

3.- P.C. 2005.1420-8 – R. Manoel Segundo Sepulveda Bustos
– manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Ademir
Flor.

4.- P.C. 2007.1121-0 – R. Dione Marcelo Troian e outro – por
sentença de 22/11/2007, foram os réus absolvidos, com fulcro
no artigo 386, inc. VI do CPP – Adv. Maria das Dores Villalva
dos Santos Camargo e Esio Luis Rasch.

5.- P.C. 2002.2462-3 – R. Davi Alves Ramos e outros – apre-
sentar alegações finais – Adv. Adriana Aparecida da Silva.

6.- P.C. 1999.301-0 – R. Marlos Augusto e outros – designado
od ia 14/02/2008, às 13h00 para oitiva das testemunhas arrola-
das nas defesas prévias e que residentes na Comarca; indicar-
manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, os atuais endereços
das testemunhas arroladas às f. 421/422, diante do tempo já
transcorrido – Adv. Oswaldo Loureiro de Mello Júnior.

7.- C.P. 2004.7115-2 – R. Carlos Luciano Flores e outros –
antecipado para o dia 06/12/2007, às 13h50min a realização do
ato deprecado – Adv. Carlos Luciano Flores e Lauro Baldi da
Silva.

8.- P.C. 2007.4064-4 – R. Alis Jones Luiz de Medeiros – apre-
sentar defesa prévia (Lei 11.343/2006) – Adv. Márcio Alessan-
dro Silvero Aquino.

9.- C.P. 2007.4659-6 – R. Maria Aparecida D Allava Carvalho

– designado o dia 08/05/2008, às 13h00 para realização do ato
deprecado – Adv. Estevão H. Pereira dos Santos e Luciana M.
Pereira.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
Cláudia Regina Mamus Ribeiro –Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 109/07
JUÍZA DE DIREITO – DRA. SHALINE ZEIDA OHI YA-
MAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Pedro Teixeira Pinto 001 061/00

1- PROCESSO CRIME Nº 061/00- RÉU: VALDIR DE AL-
MEIDA PIRES E ANDERSON DE ALMEIDA PIRES – “Inti-
mação do Assistente de Acusação: “Para, querendo, aditar o
libelo, nos termos do artigo 271 do Código de Processo Penal”.
Dr. Pedro Teixeira Pinto.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 36/07.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. ANNE REGINA MENDES.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- BENEDITO BRUNIERI 10; 11
- ERCILIO RODRIGUES DE PAULA 05; 06
- EDISON SOARES DE ARRUDA 01
- HUMBERTO BAGATIN 12
- JOSINALDO DA SILVA VEIGA 04
- MARIA APARECIDA AVELINO 01
- MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA’ 09
- MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO 02
- NILTON VIEIRA DOS SANTOS 07
- ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI 03
- SILVIA MARIA DE MELO ROSA 08

1.- QUEIXA-CRIME 31/04 – CRISTIANO FRUFEK TEODO-
RO – JULGO EXTINTA a punibilidade do réu com relação ao
delito previsto no art. 345, CPP... Depreque-se à Comarca de
Jacarezinho/PR para a oitiva dos genitores da vítima, com pra-
zo de 30 dias – Drs. MARIA APARECIDA AVELINO e EDI-
SON SOARES DE ARRUDA.

2.- PROCESSO-CRIME 22/06 – LUIZ FRAGA – Diante da
certidão do oficial de justiça de que não encontrou a testemu-
nha arrolada pela defesa, Wanderlei Pedro da Mota, diga a de-
fensora em 03 dias – Dra. MÁRCIA CRISTINA AVELINO
BENEDETTI IDALGO.

3.- PROCESSO-CRIME 67/02-A – CLAUDIOMAR MEOTTI
– Deverá o réu efetuar o recolhimento da multa, das custas
processuais e da prestação pecuniária, no valor de R$ 1.160,02
(Hum mil, cento e sessenta reais e dois centavos), em 10 dias -
Dr. ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

4.- PROCESSO-CRIME 06/03 – MARIA CRISTINA CARVA-
LHO – Ciência à defesa da baixa dos autos do Tribunal de Jus-
tiça, com a ABSOLVIÇÃO da ré - Dr. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA.

5.- PROCESSO-CRIME 68/05 – JUSCIMARA LEONEL PE-
DROSOI – Redesignada audiência para oitiva de testemunhas
de acusação para o dia 17 de Dezembro de 1007, às 16:30 ho-
ras - Dr. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA.

6.- EXECUÇÃO DE PENA 68/05 – JUSCIMARA LEONEL
PEDROSO – Designada audiência admonitória para o dia 18 /
DEZEMBRO / 2007, às 10:00 horas - Dr. ERCILIO RODRI-
GUES DE PAULA.

7.- PROCESSO-CRIME 74/05 – JOÃO MACIEL FILHO, vul-
go PSIQUILA – À Defesa, para apresentar razões de recurso –
Dr. NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

8.- PROCESSO-CRIME 76/05 – LUCIANO MARCELO QUA-
DRI – Designada audiência para oitiva de testemunhas de acu-
sação para o dia 31 de MARÇO de 2008, às 15:00 horas – Dra.
SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

9.- PROCESSO-CRIME 48/06 – RUBENS TOMASI – Expe-
dida deprecata para a Comarca de LONDRINA/PR, para oitiva
de testemunha arrolada pela acusação – Dra. MARIA DE LUR-
DES MARCELINO DA SILVA.

10.- PROCESSO-CRIME 01/05 – MARCOS ROBERTO TO-
LEDO – JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar o
réu à pena de 01 ano de reclusão e 10 dias-multa no mínimo
legal, em Regime aberto com substituição da pena privativa
por uma restritiva de direito consistente em prestação de servi-
ços – Dr. BENEDITO BRUNIERI.

11.- PROCESSO-CRIME 60/05 – JEREMIAS XAVIER DE
FREITAS – JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar
o réu à pena de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa à razão de
1/6 do salário mínimo vigente, em Regime aberto com substi-
tuição da pena privativa por duas restritivas de direito consis-
tentes em prestação pecuniária ao Conselho da Comunidade,
no valor de 01 salário mínimo e meio e limitação de final de
semana – Dr. BENEDITO BRUNIERI.

12.- QUEIXA-CRIME 25/07 - JECRIM – ALPIDIO CABRAL
x MIGUEL DIAS NETTO – Comprove o querelante, em 10
dias, sua impossibilidade de prover as despesas do processo.
Tendo mencionado na inicial tratar-se de funcionário público
aposentado, deverá juntar aos autos cópia do comprovante de
seus rendimentos a fim de se aferir a cerca de sua alegada mi-
serabilidade – Dr. HUMBERTO BAGATIN.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 50/2007
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Alaércio Cardoso – 06
Alberto Alves Rocha – 14
Antonio Roberto Monteiro de Oliveira – 04
Aribert João Rannow – 11
Aristóteles Rondon Gomes Pereira – 01
Aristóteles Rondon Gomes Pereira – 02
Edenilson Vagner Tiene – 16
Evandro Ricardo de Castro – 17
Hosine Salem – 08
José Cícero de Oliveira – 12
José Cícero de Oliveira – 15
Luiz Marinque – 10
Mauricio Kenji Yonemoto – 06
Paulo Delazari – 07
Rodrigo Pelissão de Almeida – 13
Rosangela Dorta de Oliveira – 05
Sandra Becker – 09
Sandra Regina Vilas Boas dos Santos – 03
Sebastião Domingues da Luz – 18

01 – Carta Precatória nº 2007.4636-7 – denunciado DAVI
GOMES DA FONSECA – Intimar o advogado abaixo indicado
acerca da designação de audiência para o dia 22 de fevereiro de
2008, às 15:00 horas, para oitiva de testemunha da acusação.
Dr. Aristóteles Rondon Gomes Pereira.

02 – Carta Precatória nº 2007.4633-2 – denunciado CIRO CAR-
LOS DE SOUZA – Intimar o advogado abaixo indicado acerca
da designação de audiência para o dia 22 de fevereiro de 2008,
às 14:40 horas, para interrogatório do réu. Dr. Aristóteles Ron-
don Gomes Pereira.

03 – Processo Criminal nº 2004.3485-1 – denunciado SÉRGIO
ROBERTO DE SOUZA – Intimar o advogado abaixo indicado,
acerca da expedição da Carta Precatória à Comarca de Manda-
guaçu para inquirição de testemunha. Dra. Sandra Regina Vi-
las Boas dos Santos.

04 – Processo Criminal nº 2005.2902-7 – denunciado CASSI-
ANO HEITOR PACA – Intimar o advogado abaixo indicado,
para que se manifeste na fase, forma e prazo previstos no artigo
500, do Código de Processo Penal. Dr. Antonio Roberto Mon-
teiro de Oliveira.

05 – Processo Criminal nº 2007.2235-2 – sentenciada MARLY
APARECIDA ANTONIO – Intimar a advogada abaixo indica-
da de que, por despacho datado de 23.11.2007, foi recebido o
recurso interposto por ser próprio e tempestivo, devendo a douta
Defesa apresentar as razões respectivas, observando-se o prazo
e demais formalidades legais. Dra. Rosangela Dorta de Olivei-
ra.

06 – Processo Criminal nº 2005.2642-7 – sentenciados ED-
SON PALIARI e OUTROS – Intimar os advogados abaixo in-
dicados de que, por despacho datado de 26.11.2007, foi recebi-
do o recurso interposto pelas Defesas dos acusados Marcos
Antonio Pinto, Valdécio de Souza Barbosa e José Rubens Abrão,
por ser próprio e tempestivo, devendo as doutas Defesas apre-
sentar as razões respectivas, observando-se o prazo e demais
formalidades legais. Dr. Alaércio Cardoso e Dr. Mauricio Ken-
ji Yonemoto.

07– Processo Criminal nº 2001.55-2 – denunciado JOSÉ SID-
NEI DE SOUZA – Intimar o advogado abaixo indicado para
que comprove a ocupação laboral do sentenciado referido, in-
clusive com firma reconhecida de quem de direito representa a
empresa para a qual o sentenciado alega estar prestando servi-
ços. Dr. Paulo Delazari.

08– Processo Criminal nº 2005.1091-1 – denunciado PEDRO
MOREIRA DOS SANTOS e FRANCISCO GERSON PEREI-
RA LEÃO – Intimar o advogado abaixo indicado de que este
Juízo, por sentença datada de 23.10.2007, condenou os acusa-
dos como incursos nas sanções dos artigos 171, caput, 206,
observadas as regras dos artigos 70 e 71, todos do Código Pe-
nal, aplicando as seguintes penas: art. 171 – pena 01 ano e 05
meses de reclusão e 15 dias-multa; - art. 206 – 01 ano e 05
meses de detenção e 15 dias-multa, sendo que considerando o
concurso formal, foi aplicada a pena mais grave, aumentando-
a em um sexto, tornando-a definitiva em 01 ano, 07 meses de
reclusão e 17 dias-multa, regime aberto, sendo substituída por
duas penas restritivas de direitos, consistente na prestação de
serviços à comunidade, pelo tempo da condenação e prestação
pecuniária no valor de 380 reais, para ambos os acusados. Dr.
Hosine Salem.

09 – Pedido de Revogação de Prisão Temporária nº 2007.4424-
0 – requerente JEFFERSON BATISTA e outro – Intimar a ad-
vogada abaixo indicada, de que por decisão datada de
06.11.2007, foi deferido parcialmente o pedido, revogando a
prisão temporária de RODRIGO ÁUREO FREITAS, mantendo
a prisão temporária de Jefferson Batista. Dra. Sandra Becker.

10– Processo Criminal nº 2001.94-3 – denunciado DONIZETE
APARECIDO PIETRO BON – Intimar o advogado abaixo in-
dicado de que este Juízo, por sentença datada de 17.10.2007,
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condenou o acusado como incurso nas sanções dos artigos 171,

caput do Código Penal, à pena de 01 ano e 04 meses de reclu-

são e 14 dias-multa, regime aberto, sendo substituída por duas

penas restritivas de direitos, consistente na prestação de servi-

ços à comunidade, pelo tempo da condenação e prestação pe-

cuniária no valor de 380 reais. Dr. Luiz Marinque.

11– Carta Precatória nº 2007.4232-9 – denunciados CESAR

MENDES CARDOSO e OUTROS – Intimar o advogado abai-

xo indicado de que, por decisão datada de 21.11.2007, foi de-

terminada a remessa, ao Juízo da Comarca de Londrina, dos

autos de Carta Precatória aqui registrados sob o nº 2007.4232-

9, oriunda da Vara Criminal da Comarca da Região Metropoli-

tana de Curitiba – Foro Regional de Piraquara-Pr, lá registra-

dos sob o nº 2004.129-5, cuja finalidade da precatória era a

inquirição da testemunha arrolada com a Denúncia, cuja teste-

munha atualmente está lotada no Batalhão da Polícia Militar

de Londrina-PR. Dr. Aribert João Rannow.

12– Processo Criminal nº 2006.3665-3 – sentenciado ANDRE

FELIPE PRADO – Intimar o advogado abaixo indicado de que,

por despacho datado de 26.11.2007, foi recebido o recurso in-

terposto pela Defesa do réu André Felipe Prado, eis que pró-

prio e tempestivo, devendo a douta Defesa apresentar as razões

respectivas, no prazo de 08 (oito) dias, observadas as formali-

dades legais. Dr. José Cícero de Oliveira.

13– Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2007.4782-7

– requerente MARCOS JUNIOR RAMALHO – Intimar o ad-

vogado abaixo indicado do seguinte despacho: “Intime-se o

requerente Marcos Junior Ramalho, na pessoa de seu procura-

dor, para que dê atendimento ao contido na manifestação Mi-

nisterial retro; prazo para cumprimento: 03 (três) dias; [...]”.

Dr. Rodrigo Pelissão de Almeida.

14– Processo Criminal nº 2004.3479-7 – denunciados CLE-

BER RODRIGUES e OUTROS – Intimar o advogado abaixo

indicado para que se manifeste a respeito das testemunhas ar-

roladas com a Defesa Prévia do acusado Benedito Valdecir da

Silva, Antonio de Souza Destefano e Valdir Alcântara, as quais

não foram encontradas no endereço fornecido. Dr. Alberto Al-

ves Rocha.

15– Processo Criminal nº 2007.4289-2 – denunciado MICHA-

EL MIRABETI FRANCEZ – Intimar o advogado abaixo indi-

cado de que, por despacho datado de 29.11.2007, foi recebida

a denúncia oferecida contra Michael Mirabeti Francez, sendo

designado interrogatório para o dia 12 DE DEZEMBRO DE

2007, ÀS 14:10 HORAS. Dr. José Cícero de Oliveira.

16– Processo Criminal nº 1991.8-3 – sentenciado ANTONIO

FERREIRA DO NASCIMENTO – Intimar o advogado abaixo

indicado para que providencie a extração de traslado, nos mol-

des do art. 601, § 1º e § 2º, do Código de Processo Penal, no

prazo de dez dias, sob pena de declaração de DESERÇÃO do

recurso e determinação do trânsito em julgado pela omissão,

no que tange à prática de atos que lhe competiam e conseqüen-

te retardamento injustificado do feito. Dr. Edenilson Vagner

Tiene.

17– Processo Criminal nº 2004.391-3 – sentenciado ELTON

RICARDO JACINTO – Intimar o advogado abaixo indicado

de que, por decisão datada de 23.11.2007, foi DEFERIDO o

pedido de folhas 327/328 para o fim de efetuar a SUBSTITUI-

ÇÃO de uma das penas restritivas de direitos imposta por este

Juízo em relação ao réu ELTON RICARDO JACINTO, consis-

tente na prestação de serviços gratuitos à comunidade, por pres-

tação pecuniária, que resta fixada em R$ 760,00 (setecentos e

sessenta reais), dividida em até dez parcelas mensais, cuja im-

portância deverá ser destinada proporcional e respectivamente

à APAE e CASA DE EMAÚS, entidades regularmente cadas-

tradas perante este Juízo. Dr. Evandro Ricardo de Castro.

18– Processo Criminal/Autos de Traslados nº 2712-1 – denun-

ciados ADRIANO DE OLIVEIRA OUGUSUKO e OUTROS –

Intimar os advogados abaixo indicados da seguinte decisão: “I

– A análise dos autos está demonstrando que as doutas Defesas

foram intimadas acerca do teor da decisão de folhas 360/361,

onde se fez menção, inclusive, sobre o teor da decisão de fo-

lhas 354, todavia, pelas certidões de folhas 361-v e 366, vê-se

que os respectivos Procuradores, mesmo devidamente intima-

dos não se manifestaram, verificando-se, portanto, que a deci-

são de folhas 354 transitou em julgado, diante da ausência de

interposição de recurso em sentido estrito, cujo fato deverá

ser certificado pela Escrivania, razão pela qual, hei por bem

DECRETAR A REVELIA do acusado Adriano de Oliveira
Ougusuko, nos autos devidamente qualificado, o que faço, com

fundamento no artigo 367 do Código de Processo Penal; II –

Embora a Defesa do acusado Bruno não tenha se manifestado a

respeito da inquirição do réu Juliano de Oliveira, vale observar

que o pedido formulado pela douta Defesa do acusado Paulo

Aurélio, para ouvi-lo na condição de testemunha de Defesa
resta indeferido, por ampla e irrestrita falta de amparo legal,

uma vez que Juliano figura no feito como co-réu em relação a

Paulo Aurélio, a Adriano e a Bruno, tornando-se incompatível

sua oitiva também como testemunha, porque ele já foi anterior-

mente interrogado e, acompanhado de Advogado, trouxe todas

as informações que entendeu necessárias; III – Em assim sen-

do, designo como data para inquirição das testemunhas arrola-

das na Denúncia, o DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS

14:00, determinando que a Escrivania realize todas as diligên-

cias necessárias ao inteiro e fiel cumprimento da presente deci-

são, atentando, também para o teor das decisões de folhas 360/

361 e 354, certificando que todas as providências foram reali-

zadas, bem como que todas as partes foram efetivamente in-

timadas sobre o inteiro teor da presente decisão; [...]”. Inti-

mar os advogados, ainda, de que foi expedida Carta Precatória

para a Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com prazo de 60

dias, deprecando a inquirição da testemunha Paulo César Ri-

beiro, policial militar, atualmente lotado no Batalhão de Polí-

cia Militar daquela cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-

PR. Dr. André Luiz Gonçalves Salvador e Dr. Sebastião Do-

mingues da Luz.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL

Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão

Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179

RELAÇÃO Nº 56/2007

Advogados nº ordem

SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA 1

OVANDI RIBEIRO 1

GIORDANO SADDAY VILLARINHO REINERT 1

1) Processo-Crime nº 48/07 – Réus: JOSIEL DOS SANTOS,

OLIMPIO JOSÉ BORBA e RITA VIEIRA DE ALMEIDA. Às

partes para os fins dos arts. 499 e 500 do CPP. Advs. Sidney

Antunes de Oliveira (OAB/PR 1413) e Ovandi Ribiero (OAB/

PR 20817) e Giordano Sadday Villarinho Reinert (OAB/PR

26738).

PARANAVAÍ - PR

Segunda Vara Criminal

JUIZ: DÉCIO LUIZ MONTEIRO DO ROSÁRIO

RELAÇÃO N. 12/07

ÍNDICE ADVOGADOS (NOME e N./ORDEM)

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA - 02 e 14

ADALBERTO ANTONIO DA SILVA - 11

ALCEU LUIZ PILLONETTO - 10

ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO - 16

ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ - 13

ANTONIO MARCOS SOLERA - 18

CESAR AUGUSTO PRAXEDES - 16

CLAITON CAMILO DOS SANTOS - 20

EDMAR JOSÉ CHAGAS - 07

FREDERICO AUGUSTO TELES - 03

HELIO MARINHO SPIGOLON - 04

JORGE GUALBERTO DOS ANJOS - 19

JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA - 12

JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA - 09

MAGNO EUGENIO MARCELO BENOMINO DA SILVA - 06

ODÉCIO TREVISAN - 15

PAULO ROBERTO DOS SANTOS - 01 e 08

RICARDO SHIROSHIMA - 05

SAULO ROBERTO BIAZI - 17

1.- PC. 34/06 – Réu MARCOS EDUARDO DA SILVA. Expe-

dida carta precatória à Comarca de São Bernardo do Campo-

SP, prazo de 60 dias, para oitiva da testemunha Edna da Silva

(defesa) ADV. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

2.- PC. 72/07 – Réu VANDERLEI JOÃO RAMALHO e outro.

Autos com vista para apresentação de alegações preliminares,

prazo legal. Também, designado o dia 12.12.07, às 13:30h, para

audiência de inquirição das testemunhas da denúncia. ADV.

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA.

3.- PC. 126/07 – Ré ROSECLER SANDRE OLIVEIRA. Dia

17.12.07, às 14h, para interrogatório da denunciada, com pro-

posta de Suspensão Condicional do Processo. ADV. FREDE-

RICO AUGUSTO TELES.

4.- PC. 144/06 – Réu JHONATTAN BORIN PEREIRA. Autos

com vista para manifestação na fase do art. 499 do CPP, prazo

legal, e em nada sendo requerido, apresentação, desde logo, de

alegações finais (art. 500 do CPP). ADV. HELIO MARINHO

SPIGOLON.

5.- PC. 189/06 – Réu EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEI-

RA. Autos com vista para apresentação de alegações finais,

prazo de 3 (três) dias. ADV. RICARDO SHIROSHIMA.

6.- PC. 53/07 – Réu WELINGTON DANIEL DE LIMA. Autos

com vista para manifestação na fase do art. 499 do CPP, prazo

legal, e em nada sendo requerido, apresentação, desde logo, de

alegações finais (art. 500 do CPP). ADV. MAGNO EUGENIO

MARCELO BENOMINO DA SILVA.

7.- PC. 164/06 – Réu JOSUÉ BERNARDINO DOS SANTOS.

Autos com vista para apresentação de alegações finais (art. 406

do CPP). ADV. EDMAR JOSÉ CHAGAS.

8.- PC. 59/07 – Réu BRAIS FEORENZANO. Autos com vista

para manifestação em fase do art. 499 do CPP, prazo legal.

ADV. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

9.- PC. 033/07 – Réu JOSÉ CARLOS DE SOUZA. Autos com

vista para apresentação de alegações finais, prazo de 3 (três)

dias. ADV. JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA.

10.- PC. 165/06 – Réu ANTONIO MARCOS DA SILVA. Autos

com vista para apresentação de alegações finais, prazo de 3

(três) dias. ADV. ALCEU LUIZ PILLONETO.

11.- PC. 124/05 – Réu PAULO SÉRGIO DOS REIS. Autos com

vista para apresentação de razões recursais, no prazo de 8 (oito)

dias, sob pena de subida sem elas. ADV. ADALBERTO AN-

TONIO DA SILVA.

12.- PC. 22/07 – Réu CLEBERSON DE SOUZA SILVA. Autos

com vista para manifestação em fase do art. 499 do CPP, prazo

legal, e em nada sendo requerido, apresentação, desde logo, de

alegações finais (art. 500 do CPP). ADV. JOSÉ PAULO DIAS

DA SILVA.

13.- PC. 37/06 – Réu MILTON LUIZ DENIZ PEREIRA. Autos

com vista para manifestação em fase do art. 499 do CPP, prazo

legal, e em nada sendo requerido, apresentação, desde logo, de

alegações finais (art. 500 do CPP). ADV. ANDERSON LUIS

PEREIRA GONZALEZ.

14.- PC. 109/06 – Réu ADEMIR DE LARA QUICHABEIRA.

Autos com vista para apresentação de alegações finais (art. 500

do CPP). ADV. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA.

15.- PC. 55/06 – Ré LOIANNE MACHADO DE ASSIS NU-

NES. “... Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração pela

ausência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade con-

tida na sentença prolatada, devendo o pedido formulado pela

embargante ser manejado através das vias apropriadas”. ADV.

ODECIO TREVISAN.

16.- PC. 11/04 – Réus ARLINDO DOMINGOS GUIRRO e

outros. Autos com vista para manifestação em fase do art. 499

do CPP, prazo legal, e em nada sendo requerido, apresentação,

desde logo, de alegações finais (art. 500 do CPP). ADVs. ALES-

SANDRO HENRIQUE BANA PAILO e CESAR AUGUSTO

PRAXEDES.

17.- PC. 67/07 – Réu RONALDO DIEGO NESTOR DACUBA

GONZALES MEIRA. Dia 16.01.2008, às 15h, para inquirição

das testemunhas da denúncia. ADV. SAULO ROBERTO BIA-

ZI.

18.- PC. 05/07 – Réus ROBERTO SANTIAGO DOS SANTOS

e outros. Dia 22.01.2008, às 14:30h, para inquirição das teste-

munhas da denúncia (faltantes) e também para oitiva das teste-

munhas de Defesa. ADV. ANTONIO MARCOS SOLERA.

19.- PC. 104/06 – Réu THALES AUGUSTO DE SOUZA. Dia

10.01.08, às 14:30h, para inquirição das testemunhas indica-

das pela Defesa. ADV. JORGE GUALBERTO DOS ANJOS.

20.- PC. 176/06 – Réu ELAISE CANDIDA DE MORAIS. Dia

31.01.2008, às 15:30h, para inquirição da testemunha da de-

núncia (faltante) e também das testemunhas indicadas pela de-

fesa. ADV. CLEITON CAMILO DOS SANTOS.

VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUIZ SUBSTITUTO: PAULO GUILHERME RIBEIRO DA

ROSA MAZINI

RELAÇÃO Nº 81/07

Advogados nº Ordem nº dos autos

Luciano Gaioski 01 06/07

01- Processo Crime nº 06/07- Réus: Jorge Cirilo de Lima e

Adenilson de Abreu. “Fica o defensor do réu Jorge Cirilo de

Lima, nos termos do item 6.7.9 do Código de Normas, intima-

do para informar no prazo de 03 (três) dias, o endereço correto

da testemunha Alcindo Rodrigues da Silva, vez que não foi

encontrada no endereço fornecido pela defesa.”. Adv. Luciano

Gaioski.

Comarca de Ponta Grossa – Estado do Paraná

Cartório da Segunda Vara Criminal
Juíza de Direito Substituta: Drª RENATA ELIZA F. DE B.

COSTA

Escrivão: MARCO ANTONIO CREMONEZ
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Relação nº 35/07

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Dr. Maurício Beleski de Carvalho 01 AP 2007/1445-7

Dr. José Leocádio de Camargo 02 AP 2007/1445-7

01 – Advogado:

Dr. MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO – defensor

Ação Penal nº 2007/1445-7

Acusado(s): THIAGO MICHELINI

02 – Advogado:

Dr. JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO – defensor

Ação Penal nº 2007/1445-7

Acusado(s): ANA CLÁUDIA ULBRICH

Despacho: “ Intime-se os defensores de que foi expedida Car-

ta Precatória Inquisitória, em data de 16/10/2007, à comarca

de Curitiba, para oitiva da(s) testemunha(s) Silvio Ulbrich e

Neusa Ulbrich, arrolada(s) com a defesa, sendo designado a

audiência para o dia 21 DE JANEIRO DE 2008, às 14h30min;

nos autos onde consta como acusados ALEXANDRE MENDES,

ANA CLÁUDIA ULBRICH, MARCO ANTONIO NOGUEIRA

ALVES e THIAGO MICHELINI.”

COMARCA DE REALEZA

VARA CRIMINAL

JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 222007-

Nome do Advogado Autos Ordem

DR. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 2001.11-0 01

DR. VILSON VIEIRA 2004.90-6 02

1.Autos nº 2001.11-0 DE Processo Crime – Réu: Rosane Vaz

De Lima – Intimar referido Defensor para que se manifeste

sobre a testemunha arrolada pela defesa Doraci Lopes da Silva,

não encontrada. . Dr.Claudson Marcus Liz Leal – Defensor.

2.Autos nº 2004.90-6 de Processo Crime – Réu: Maurico Nu-

nes de Moura – Intimar referido Defensor para que esclareça,

em 05 dias, acerca da indispensabilidade ou “da máxima im-

portância para a defesa” no que diz respeito as testemunhas

arroladas nos itens “5 a 7” das fls.108 e 109, especialmente

esclarecendo se são testemunhas presencias aos fatos, pois a

circunstancia de residirem fora da Comarca, poderá contribuir,

tão somente, para protelamento do feito. Dr. Vilson Vieira –

Defensor.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR

Avenida Brasil, 1550, centro, SANTA HELENA/PR

Fone: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-00

Juiz de Direito: DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRAL-

BO SIQUEIRA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 38/2007

DR. MÁRIO FERNANDO MATTOS FERREIRA - 01

DR. PEDRO DA LUZ - 02

DR. MARIANO JOSÉ SANDOVAL CURY - 03

DR. JAIRO MOURA - 04

DR. OSMAR CODOLO FRANCO - 04

DR. ADILSON ANDRADE AMARAL - 05

DR. OSMAR CODOLO FRANCO - 06

01 – PROCESSO CRIME Nº 32/07 - RÉU: PAULO CESAR
SCHINDLER - Intime-se o Defensor para, no prazo de 10 dias,

informe o atual endereço de seu constituinte. DR. MÁRIO

Morretes

Paranavaí

Pérola

Ponta Grossa

Realeza

Santa Helena
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FERNANDO MATTOS FERREIRA

02 – PROCESSO CRIME Nº 31/06 - RÉU: JOSÉ DIVINO

XAVIER - Intime-se o Defensor para manifestar-se sobre o

teor da informação de fls. 228, devendo, ainda, juntar aos au-

tos documento comprobatório da existência dos referidos autos

(cópia da decisão que concedeu a progressão de regime ou có-

pia da sua intimação, petição protocolizada solicitando a pro-

gressão do regime fechado para o semi-aberto ou qualquer ou-

tro documento apto a tal desiderato). Intime-se-o ainda da con-

cessão de progressão de regime para o semi-aberto ao referido

réu. DR. PEDRO DA LUZ

03 – PROCESSO CRIME Nº 45/06 - RÉU: JOÃO ULYS-
SES LOPES DA SILVEIRA - Intime-se o Defensor da audi-

ência para inquirição de testemunhas da denúncia designada

para o dia 12 de Dezembro de 2007, às 13:00 horas. DR.
MARIANO JOSÉ SANDOVAL CURY

04 – CARTA PRECATÓRIA Nº 104/07 - RÉU: IVANOR
JOSÉ HOFFMANN - Intimem-se os Defensores da audiência

admonitória designada para o dia 12 de Dezembro de 2007, às

16:00 horas. DR. JAIRO MOURA e DR. OSMAR CODO-
LO FRANCO

05 – PROCESSO CRIME Nº 39/03 - RÉU: CLAUDEMIRO
TAVARES PEGO - Intime-se o Defensor da audiência para

inquirição de testemunhas da denúncia designada para o dia 19

de Dezembro de 2007, às 14:00 horas. DR. ADILSON AN-
DRADE AMARAL

06 – PROCESSO CRIME Nº 69/07 - RÉU: MOACIR COP-
PINI - Intime-se o Defensor a fim de que promova os pedidos

solicitados às fls. 115/116 junto a Vara de Família ou, mediante

pedido em apartado nos presentes autos, observando-se, a limi-

tação do disposto no artigo 22 da Lei 11.340/06. DR. OSMAR

CODOLO FRANCO

07 – PROCESSO CRIME Nº 39/06 - RÉU: CLAUDEMIRO

TAVARES PEGO - Intime-se o Defensor da audiência para

inquirição de testemunhas da denúncia designada para o dia 19
de Dezembro de 2007, às 14:00 horas. DR. ADILSON AN-

DRADE AMARAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO

IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO: Dr. James Byron W. Bordignon

RELAÇÃO Nº 24/07

Nº DE ORDEM ADVOGADO

01 Dr. César Paulo Lazzarotto

01 – Processo Crime Nº 2007.201-7– ADRIANO MENDES,

IVO HAAS E ROBSON HUMBERTO MENDES – Expediu-

se carta precatória à Comarca de Maringá deprecando a inqui-

rição das testemunhas Dirceu Xavier Rosa Junior. Adv(s).. Dr.

César Paulo Lazzarotto..

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO

DO PARANÁ.

JUIZ: Dr. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 16/2007.-

Advogado Ordem Autos

Dr. Sergio A. Mittmann 001 C.Prec. nº. 2007.322-6.-

Dr. César A. Schommer 001 C.Prec. nº. 2007.322-6

Dr. Wanderley Cunha 001 C.Prec. nº. 2007.322-6

Dr. Alfredo G. de Morais 001 C.Prec. nº. 2007.322-6

Dr. Fernando C.R.Antunes 002 Proc.Crime nº.2005.128-9

Dr. Enir Becker 003 Proc.Crime nº.2005.16-9

Dr. Wanderley Cunha 004 Ped.Restit. nº. 2007.223-8

01 – Carta Precatória nº. 2007.322-6 – DIEGO VICENTIN e

outros, oriunda dos Autos nº. 2006.406-9 da Vara Criminal de

Medianeira – PR. – “Inquirição de testemunhas de defesa, na

sede deste Juízo, no dia 10 de dezembro de 2007, às 14:00

horas”. Adv. Sérgio Augusto Mittmann, Dr. César Augusto

Schommer, Dr. Wanderley Cunha e Dr. Alfredo Gomes de

Morais.

02 – Processo Criminal nº. 2005.128-9 – GELSON DE OLI-

VEIRA OBREGÃO – “Vista à defesa para apresentação de ale-

gações finais no prazo legal”. Adv. Dr. Fernando César Resta

Antunes – OAB-PR. 29.844-B.

03 – Processo Criminal nº. 2005.16-9 – ALEXANDRE BE-

CKER – “tendo em vista o pedido de revogação da suspensão

concedida ao réu (Art. 89 da Lei 9099/95), requerida pelo Mi-

nistério Público, diga a defesa”. Adv. Dr. Enir Becker – OAB-

PR. 30.097”.

04 - Pedido de Restituição nº. 2007.223-8 – “PAULO CESAR

SALVATTI – “Por sentença deste Juízo datada de 25-10-2007,

foi indeferido o pleito de restituição, com fulcro no Art. 267,

VI do CPC, julgando extinto os presentes autos.” Adv. Dr.

Wanderley Cunha – OAB-PR. 12.028.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-

RANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 19/2007

JUÍZA SUBSTITUTA : DR. CLAUDIA SPINASSI SANTOS

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ANTONIO MARCOS PEDROSO 01

EDUARDO HERBERT LAGOS BONA 01

01 – PROCESSO CRIME – 59/2000 –JUSTIÇA PÚBLICA

x ANTONIO CARLOS BAHR e SIOMAR JOSÉ ZA-

CHESKI – (...). DISPOSITIVO. Em face do exposto, julgo

parcialmente procedente a denúncia para o fim de condenar

o réu ANTONIO CARLOS BAHR já qualificados no pre-

âmbulo, como incurso nas sanções do artigo 317, § 1º do

Código Penal, e absolver o denunciado SIOMAR JOSÉ

ZACHESKI, este em razão da falta de provas. Consideran-

do as disposições do artigo 59 e seguintes do Código Penal,

especialmente o artigo 68 daquele diploma legal, em aten-

ção ao sistema trifásico para a quantificação das sanções

aplicáveis ao condenado, passo à do simetria da pena. 1º

Fase – Circunstâncias Judiciais – artigo 59 do CP – CUL-

PABILIDADE: analisada como reprovabilidade da conduta

dos acusados, afere-se ao normal. ANTECEDENTES: não

registra antecedentes. CONDUTA SOCIAL E PERSONA-

LIDADE: não reveladas. MOTIVOS DO CRIME: próprios

do tipo. CIRCUNTANCIAS: em nada desfavorecem o réu.

CONSEQUENCIAS DO CRIME: próprias do delito. COM-

PORTAMENTO DAS VITIMAS: o Estado. Assim, enten-

dendo como suficiente e necessário para a reprovação e pre-

venção dos crimes sob julgamento fixo inicialmente, a pena:

02 anos de reclusão e 10 dias multa. O dia multa é fixado em

1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato ( artigo

49, § 1º do CP). O dia multa é fixado em 1/30 do salário

mínimo vigente ao tempo do fato ( artigo 49, 1º do CP). – 2ª

Fase – Agravantes e Atenuantes – Inexistem. – 3ª Fase –

Causas de aumento e diminuição da pena – Causas de au-

mento: presente no § 1º do artigo em questão, pelo que au-

mento a pena resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão.

– Regimento de cumprimento da Pena – Diante das circuns-

tâncias favoráveis, entendendo como suficiente e necessá-

rio à reprovação e prevenção do crime sob julgamento, o

réu deverá cumprir a pena privativa de liberdade que lhes

foi aplicada inicialmente em regime aberto, mediante as se-

guinte condições: a) recolher-se em sua residência nos fi-

nais de semana e feriados, sendo que nos dias úteis das 2:00

às 05:00 horas do dia seguinte. Deixo de determinar o reco-

lhimento em casa de albergado em razão de inexistir este

estabelecimento penal na comarca, não se prestando a ca-

deia pública para suprir-lhe a falta (LEP, artigo 102). B)

exercer trabalho licito e honesto. C) não se ausentar dos li-

mites territoriais desta comarca, sem prévia e expressa auto-

rização deste Juízo por mais de 08 (oito) dias. D) a presta-

ção de serviços à comunidade pelo total da pena à razão de

01 (uma) hora tarefa por dia, consistindo em atribuições de

tarefas gratuitas pelo sentenciado junto a entidade assisten-

ciais, cujo local será designado de acordo com suas apti-

dões, na fase de execução ( art. 46 do CP, c/c art. 149 da

LEP) por ocasião da audiência admonitória, que ocorrerá

após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do

artigo 160, da LEP. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATI-

VA DE LIBERDADE – Nos termos do artigo 44 do CPB

substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de

direito,a saber: § 01 (uma) hora por dia de condenação de

prestação de serviços a comunidade ou a entidades públicas

a ser executada na forma do artigo 46 do CPB em dias, ho-

rários e local a serem definidos na fase de execução ( art.

149 da LEP). Justifico a escolha desta pena restritiva de di-

reito por entender a serem aquelas dentre as previstas no

artigo 43 do CPB que melhor reprimem a conduta ilícita

perpetrada pelo réu, dada a sua situação econômica e as con-

seqüências do fato por ele cometido. IMPOSSIBILIDADE

DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Mostra-se

desfavorável em face da substituição operada. DIREITO DE

APELAR EM LIBERDADE Não presentes os requisitos da

custódia cautelar e tendo em vista a pena imposta ao réu,

não se justifica a necessidade de sua prisão para fins de in-

terposição de recurso. Concedo, pois, ao acusado o direito

de apelar em liberdade. CUSTAS PROCESSUAIS Nos ter-

mos do artigo 804 do CPP, condeno ainda os sentenciados

ao pagamentos das custas processuais a serem calculadas ex

lege. (APÓS O TRANSITO EM JULGADO DESTA SEN-

TENÇA – A) remetam-se os autos ao cartório contador para

o cálculo das custas processuais e da pena de multa aplica-

da. B) seja lançado o nome do réu no rol dos culpados, nos

termos do artigo 393, inciso II do CPP e CN 6:13.4. c) seja

extraída guia de recolhimento, nos termos do item 7.4.1 do

CN. D) seja oficiado à Justiça Eleitoral para os devidos fins.

E) voltem conclusos para designação de audiência admoni-

tória. Adv. Dr. Antonio Marcos Pedroso. Adv. Dr. Eduardo

Herbert Lagos Bona.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 24/2007

JUÍZA SUBSTITUTA : DR. CLAUDIA SPINASSI SANTOS

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

LUIZ CARLOS BORTOLETTO 01

01 – QUEIXA CRIME – 79/2006 –PEDRO SLONIKARZ x

CLAUDILINO SANTOS, JOSIANE MACHADO, GENESIS

MACHADO– Considerando que estou atendendo, cumulativa-

mente esta Vara Criminal e Anexos, bem como toda a comarca

de Ortigueira, que se encontra sem juiz titular, redesigno a au-

diência para o dia 12 de Fevereiro de 2008, às 14:00 horas.

Adv. Dr. Luiz Carlos Bortoletto.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-

RANÁ
VARA CRIMINAL

JUÌZA SUBSTITUTA: Dra. CLAUDIA SPINASSI SANTOS

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ALCEU HAUARI

TERESA LEITE PEREIRA HAUARI

VALERIA CRISTINA HAUARI

1.- 1- Processo Crime 199/2007. Foi designado o interrogató-

rio do réu Willian de Paula Carvalho, para o dia 10 de dezem-

bro de 2007 às 14:45 horas na Vara de Execuções Penais de

Ponta Grossa PR nos autos de Carta Precatória 948/07.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBU-

NAL DO JÚRI

Juíza de Direito: Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEI-

RA

Escrivão do Crime: João Walmir Matte

Relação nº: 53/2007

Indice de Publicação

Advogado Ordem Nº Processo

Dr. Claudiomir Martini 01 2007.1679-4

Dr. Delmar Marino Hoffmann 02 2002.69-4

Dr. Getúlio Marcondes 03 2007.1326-4

Dr. Hélio Lulu 04 2003.261-3

Dr. Hélio Lulu 05 2007.188-6

Dr. José Domingos de Queiroz 06 2004.1004-9

Dr. Yves Consentino Cordeiro 07 2007.1235-7

1- Carta Precatória nº 2007.1679-4, oriunda da Vara Criminal

da Comarca de Matelândia-PR, extraído dos autos de Processo

Crime nº 185/2007, em que o Ministério Público do Estado do

Paraná move em face do denunciado MARCIEL TIBÃES – In-

timação – Foi designado o dia 11/12/2007, às 10:30 horas, au-

diência neste Juízo para oitiva de testemunha de acusação.Adv

CLAUDIOMIR MARTINI.

2- Processo Crime nº 2002.69-43, em que o Ministério Público

do Estado do Paraná move em face do denunciado HENNRY

DE SOUZA – Intimação – Manifeste a defesa na fase do artigo

499 do Código de Processo Penal no prazo legal. Adv. DEL-

MAR MARINO HOFFMANN.

3- Carta Precatória nº 2007.1326-44, oriunda da Vara Criminal

da Comarca de Encantado-RS, extraído dos autos de Processo

Crime nº 044/2.06.0001577-9, em que o Ministério Público do

Estado do Rio Grande do Sul move em face do denunciado

CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA – Intimação – Foi de-

signado o dia 07/12/2007, às 15:30 horas, audiência neste Juí-

zo para oitiva de testemunha de acusação.Adv GETÚLIO MAR-

CONDES.

4- Processo Crime nº 2003.261-3, em que o Ministério Público

do Estado do Paraná move em face do denunciado MARCOS

ROBERTO HANCK – Intimação – Manifeste a defesa na fase

do artigo 499 do Código de Processo Penal no prazo legal. Adv.

HÉLIO LULU.

5- Processo Crime nº 2007.188-6, em que o Ministério Público

do Estado do Paraná move em face do denunciado SEBASTI-

ÃO MEDEIROS – Intimação – do inteiro teor da sentença de

fls. 129/137, que julgou procedente para o fim de condenar o

réu como incurso nas sanções do artigo 12 da Lei 10.826/03, à

pena de um (1) ano e dois (2) meses de reclusão e quinze(15)

dias-multa. O regime inicial de cumprimento de pena será o

aberto. Adv HELIO LULU.

6- Processo Crime nº 2004.1004-9, em que o Ministério Públi-

co do Estado do Paraná move em face do denunciado SABINO

ADAMCZUK – Intimação – Manifeste a defesa na fase do Ar-

tigo 499 do Código de Processo Penal. Adv JOSÉ DOMIN-

GOS DE QUEIROZ.

7- Carta Precatória nº 2007.1235-7, oriunda da 1ª Vara Crimi-

nal da Comarca de Cascavel-PR, extraído dos autos de Proces-

so Crime nº 2004.906-7, em que o Ministério Público do Esta-

do do Paraná move em face do denunciado LAZARO MAGGI-

AR VILAR DE SOUZA – Intimação – Foi designado o dia 07/

12/2007, às 13:30 horas, audiência neste Juízo para oitiva de

testemunha de acusação.Adv YVES CONSENTINO CORDEI-

RO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU

BRAZ - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

2007

Marco Vinicius Schiebel: Juiz de Direito

Advogados:

Dr.René Ariel Dotti

Dr.Laércio A dos Santos

Dra. Marli Aparecida Wasem

Dr.Floriano Iab

1-Processo – Crime n.º 133995-7 da 2a. Câmara Criminal do

Tribunal de Justiça do Estado em tramite neste Juízo. de-

nunciados CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA, MARCE-

LO JOÃO DE SOUZA PINTO e ALTAIR FERREIRA DOS

SANTOS “ Ficam intimados de que pelo Juízo da Comarca de

Antonina –PR, foi designado o dia 10/12/07,às 15:00 horas,

para audiência de inquirição da testemunha Ademir da Silva

Reis, arrolada pela defesa de Marcelo João de Souza Pinto,

residente naquela Comarca. Adv. Dr. René Ariel Dotti e Dr.

Laércio Ademir dos Santos.

2- Processo-Crime n.º2007.55-3 deste Juízo (Autuação ante-

rior n.º70/07). denunciado ANTONIO RENATO DE MO-

RAES “ Fica INTIMADO de que os autos encontram-se com

vista ao mesmo, para apresentação das alegações finais, dentro

do prazo legal.Adv. Dr. Laércio Ademir dos Santos.

3- Pedido de Restituição de Objeto Apreendido de n.º21/04

deste Juizo. Requerente FERES JOSÉ ABOU SAAB “ Di-

ante do exposto, indefiro o pedido deduzido às fls.02/04. Adv.

Dr. Laércio Ademir dos Santos.

4- Carta Precatória n.º2007.158-4 deste Juízo (Processo-

Crime n.º19/07 do Juizo de Direito Criminal de Arapoti-PR).

Denunciado EDSON PROCOPIO LARA “ Fica a defesa IN-

TIMADA de que por este Juízo foi designado o dia 15/01/2008,

às 15:00 horas, para audiência de inquirição da testemunha ar-

rolada pela acusação NATANAEL ZAVALSKI PADILHA, re-

sidente nesta Comarca.Adv. Dra. Marli Aparecida Wasem

5- Carta Precatória n.º2007.216-5 deste Juízo (Processo-

Crime n.º 105/06 do Juizo de Direito Criminal de Urai-PR).

Denunciado GUTEMBERG PACHECO RABELO “ Fica a

defesa INTIMADA de que por este Juízo foi designado o dia

10/01/2008, às 14:30 horas, para audiência de inquirição da

testemunha arrolada pela acusação CATARINA ALVES LO-

PES LOURENO (VÍTIMA), residente nesta Comarca.Adv. Dr.

Floriano Iab.

São João do Ivaí

São Miguel do Iguaçu

Telêmaco Borba

Toledo

Wenceslau Braz
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR
Juizado Especial Criminal
 RELAÇÃO Nº 25/07
JUÍZ SUPERVISOR DESIGNADO – EDUARDO NOVACKI

01 - Autos de Inquérito nº 2002.082-1, onde consta como no-
ticiado P.B.L. CALCAREO E FERTILIZANTES e como víti-
ma O ESTADO. “Intimação para AUDIÊNCIA PRELIMINAR
designada para o dia 12/02/2008 às 14:10 horas.” DR. MA-
NIF ANTONIO TORRES JULIO– OAB/PR:8989 e DR. JOÃO
HORTMANN – OAB/PR:6277.

02 - Autos de Ação Penal Pública nº 2003.119-6, onde consta
como noticiado EDIVALDO ESTRELA e como vítima O ES-
TADO. “...a lei 9.099/95 dispõe em seu artigo 82, §1º que a
apelação deverá ser interposta no prazo de 10 dias contados
da ciência da sentença (...) Tendo em vista que o defensor do
réu teve ciência da sentença através de publicação no Diário
da Justiça em 21/09/2007 e que na petição de fls. 59 não apre-
sentou razões da apelação, deixo de receber a apelação (fls.
59). DR. ALI FAUAZ – OAB/PR:11322.

03 - Autos de Processo Criminal nº 2003.150-1, onde consta
como noticiado EDERSON MACHADO. “(...) Julgo extinta a
punibilidade do infrator EDERSON MACHADO, qualificado
nos autos, pelo advento da prescrição ad pretensão punitiva do
Estado, conforme inteligência dos arts. 107, IV e 109, V, do
Código Penal. Após o trânsito em julgado, ao arquivo (...).”
DR. LUIZ CLAUDIO FALARZ – OAB/PR 22.897.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
Secretário   Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
 Relação nº 039/2007.

Dr. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA
Dra. NAJILA MARIA ZERAIKE DA COSTA PEREIRA
 Dr. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
Dr. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

Autos de Ação de Cobrança com Inversão do Ônus da Prova
nº 220/2006 em que é Reclamante ALVARÁ CAETANO DE
SOUZA e Reclamado CENTAURO SEGURADORA S/A. In-
timar as partes da redesignação da audiência de conciliação
datada para o dia 21 de dezembro de 2007, às 13:40 , nos
Autos supra.

 COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
 Secretário Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº 039/2007.

Dr. ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA – OAB-PR nº 32.817

Autos de Ação de Cobrança nº 076/2006 em que é Reclamante
MARINO ANTÔNIO MISSIATO e Reclamado SIRLENE PE-
REIRA OLIVEIRA. Intimar o autor para que dê seguimento
ao feito na forma do artigo 475-J, segunda parte, c/c 614, inci-
so II, do CPC, no Autos supra.

 COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
 Secretário Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº 039/2007.

Dr. EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS – OAB-PR nº 36.920

Autos de Ação de Inexistência de Débito e Cancelamento de
Inscrição no SCPC c/c Reparação por Danos Morais nº 043/

Juizados Especiais

Almirante Tamandaré

2006 em que é Reclamante IZALTINA FAZIO PANUCI e Re-
clamado CENTRO METROPOLITANO DE COSMÉTICOS
LTDA. Intimar o autor para, querendo, apresentar contra-ra-
zões de recurso, no prazo de 10 (dez0 dias, no Autos supra.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
Secretário Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº 037/2007.

Dr. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

Autos de Ação de Cobrança nº 116/2006 em que é Reclamante
MOIZES JUSTINO KLER e CECÍLIA CAMARGO KLER e
Reclamado VERA CRUZ SEGURADORA. Intimar a defesa da
baixa dos autos em data de 06/11/2007.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
 Secretário Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº 040/2007.

Dr. RAFAEL FERNANDO CARDOSO

Autos de Ação de Execução nº 199/2006 em que é Exequente
LUIZ CARLOS PIERRI e Executado PAULO SERGIO ARRI-
AS. Intimar o Procurador do autor da decisão de fls. 43, em que
foi indeferido o pedido formulado pela parte autora, nos Autos
supra.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
 SecretárioAuxiliar Juramentado
 Juiz Supervisor: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº 035/2007.

Dr. ORLANDO NEVES TABOZA
Dr. LAURO SOARES DA SILVA

Autos de Ação de Reclamação nº 263/2007 em que é Recla-
mante CLEOMAR COGO e Reclamado AMADEU LAVER-
DE. Intimar os Procuradores das partes acerca da r. sentença
prolatada em data de 06/11/2007, e devidamente homologada
em 22/11/2007, em que foi julgado extinto a Reclamação sem
resolução de mérito, nos Autos supra.

COMARCA DE ANTONINA
JUÍZA SUPERVISORA: DRª. GABRIELA SCABELLO
M. TAQUES
SECRETÁRIO: SÉRGIO AUGUSTO SILVA
RELAÇÃO Nº 59/2007
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Thais dos Santos Silva  001 0079/04
Marco Antonio de Souza  002  0016/04
Manoel Moreira de Godoy  002  0016/04
Manoel Moreira de Godoy 003 0349/05
Oscar Luiz Farina 003 0349/05
Ruth Fernandes de Oliveira 004 0031/06
Sandra Regina Rodrigues 005 0221/07
Sandra Regina Rodrigues  006 0222/07
Ana Luiza Leitão Kanashiro  007  0130/07
Thais dos Santos Silva 008  0413/05
Carlos Augusto Machado  009  0413/05

01- -Autos de Reclamação Ordinária nº 0079/04 – Reclamante
- Sueli Américo Araújo – Reclamada – TELEMAR – Intimação
do r. despacho de fls. 99: Ante ao contido às fls. 96, intime-se
a reclamada.
02- -Autos de Reclamação Ordinária nº 0016/04. Reclamante –
Luiz Antonio Sebold. Reclamado – Albert Draye. Intimação do
r. despacho de fls. 40: Expeça-se mandado de penhora, avalia-
ção, nomeação de depositário e intimação. Efetuada penhora,
audiência de conciliação para 08/01/2008, às 17:00 horas.
03- -Autos de Reclamação Ordinária nº 0349/05 – Reclamante
– Albert Draye – Reclamada – Janete Rodrigues Miranda Cor-
deiro – Intimação do r. despacho de fls. 55: Expeça-se manda-
do de penhora, avaliação, nomeação de depositário e intima-
ção. Efetuada penhora, audiência de conciliação para 08/01/
2008, às 17:20 horas.
04- -Autos de Reclamação Ordinária nº 0031/06. Reclamante –
Vera Lucia Marques Nunes – Reclamados – Orleans Martins e
Rosana do Rocio da Silva Santos. Intimação do r. despacho de
fls. 25: Indefiro o pedido, intime-se o exeqüente para que se
manifeste, sob pena (art. 53, § 4º da Lei nº 9.099/95).
05- -Autos de Reclamação Ordinária nº 0221/07. Reclamante –
José Galvão do Amaral. Reclamada – Brasil Telecom S/A. Inti-
mação do r. despacho de fls. 22: Intime-se a reclamada para
que dê integral cumprimento ao acordo celebrado à fl. 14, sob
pena de execução.
06- -Autos de Reclamação Ordinária nº 0222/07. Reclamante –

Madilaine dos Santos Maccarini. Reclamado – Brasil Telecom
S/A. Intimação do r. despacho de fls. 19: Intime-se a reclamada
para que dê integral cumprimento ao acordo celebrado à fl. 10,
sob pena de execução.
07- -Ação Monitória nº 0130/07. Reclamante – Accacio Fer-
nandes Netto. Reclamado – Admir Castro Rodrigues. Audiên-
cia preliminar para 21/01/2008, às 17:10 horas.
08- -Autos de Reclamação Ordinária nº 0413/05. Reclamante –
Noel Fernando de Souza. Reclamado – Luiz Alberto Conrado
de Oliveira. Intimação do r. despacho de fls. 56: Ciência às
partes do Recurso Inominado de fls. 48/49.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº :138/2007

001 -1998.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial ROQUE-
NILDO CARLOS SCHILKE X UNIÃO    PRESTADORA DE
SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO    CIVIL S/C LTDA  Intima-
ção do (a) advogado (a) que se encontra com o processo, para
que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) JOSE RENACIR MAR-
CONDES, LUIZ FABIANI RUSSO

 002 -2000.0000022-1/0 - Processo de ConhecimentoPEDRO
BORGES DE OLIVEIRA X INDUSTRIA E    COMERCIO DE
CALÇADOS ALGERI LTDA. (E    OUTRO)  Intimação do (a)
advogado (a) que se encontra com o processo, para que proce-
da sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as
penas da Lei.  Adv(s) JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES,
CEZAR PAULO LAZZAROTTO, CEZAR PAULO LAZZA-
ROTTO,  FABRICIO ROGERIO BECEGATO

 003 -2001.0000005-1/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
ALEXANDRE LARENTIS X GERALDO    PEDRO DA RO-
CHA  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o
processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ALEX SANDRO
SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA

 004 -2001.0000044-2/0 - Execução Título Extrajudicial ELOI
GASPARIM X MARLY TEREZINHA    RODRIGUES  Intima-
ção do (a) advogado (a) que se encontra com o processo, para
que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ADELFIA TEREZINHA
BERTE

 005 -2001.0000073-6/0 - Processo de ConhecimentoVERA
LUCIA DICK X RICARDO HERMES KUPFER  Intimação do
(a) advogado (a) que se encontra com o processo, para que pro-
ceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob
as penas da Lei.  Adv(s) SILVIA ALBARELLO, LAERCION
ANTONIO WRUBEL, VINICIUS ANTONIO GAFFURI

 006 -2001.0000123-6/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCA TAVARES DE OLIVEIRA X RICARDO    LUDWIG
(E OUTRO)  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra
com o processo, para que proceda sua devolução em Cartório,
no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) EDSON
RUBENS ANDRADE

 007 -2001.0000190-2/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRA TOLOTTI X ROSALIA K. BONET  Intimação do (a)
advogado (a) que se encontra com o processo, para que proce-
da sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as
penas da Lei.  Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO,
MARCO TULIO MACHADO, LEONILDO DE JESUS FER-
REIRA, LAURI  DA SILVA

 008 -2001.0000249-6/0 - Processo de ConhecimentoCARLOS
ROBERTO SHINTANI X ALEXANDRO    RIGHI (E OUTRO)
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) CARLA KAREN ASSAKU-
RA, ANTONIO MINORU ASHAKURA

 009 -2002.0000002-7/0 - Processo de ConhecimentoEDILSON
FERREIRA X RAUL PIOVESAN  Intimação do (a) advogado
(a) que se encontra com o processo, para que proceda sua de-
volução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da
Lei.  Adv(s) JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES, EDUAR-
DO GUELFI PEREIRA DA CRUZ

 010 -2002.0000121-0/0 - Processo de ConhecimentoBENJA-
MIM SBARAINI X SOLANGE PIANO  Intimação do (a) ad-
vogado (a) que se encontra com o processo, para que proceda
sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as
penas da Lei.  Adv(s) CINARA STOCK DOS SANTOS, VAN-
DIRA COZER

 011 -2002.0000242-9/0 - Processo de ConhecimentoMARCIO
ANDRÉ ARCONTI X CONTINENTAL    BANCO S/A  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ALEX SANDER DA SILVA
GALLIO, GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO

 012 -2002.0000428-6/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA    MENGISOSKI  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA

 013 -2002.0000429-4/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
DEGMAR RAMOS X EDILA PEREIRA    BARBOSA DOS
SANTOS  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com

o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA

 014 -2002.0000430-8/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA    MENGISOSKI  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA

 015 -2002.0000445-6/0 - Execução Título Extrajudicial ITA-
MIR JOSE ROSSI X ROBERTO CARLOS    GROSS  Intima-
ção do (a) advogado (a) que se encontra com o processo, para
que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ALEXANDRE VETORE-
LLO

 016 -2003.0000149-2/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO PEREIRA X WANDERLEI VARELA DA    SILVA  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ADEMAR ANTONIO DA
SILVA, JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK,
GIOVANI WEBBER,  DIRLEI ROSA WYCHOSKI, JULIO
TADEU CORTEZ DA SILVA

 017 -2003.0000249-2/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X EURICO SERGIO    SPEROT-
TO  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o pro-
cesso, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, SANDRO LUIZ WERLANG

 018 -2003.0000259-3/0 - Processo de ConhecimentoCLAU-
DEMIR MARANO DE CARVALHO X DORACI    GONSAL-
VES CHUMACHER (E OUTRO)  Intimação do (a) advogado
(a) que se encontra com o processo, para que proceda sua de-
volução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da
Lei.  Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA, JULIO TADEU
CORTEZ DA SILVA, LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

 019 -2003.0000750-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO ALVES DE OLIVEIRA X MARCIO ITAMAR    SUP-
TITZ  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o
processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) GUSTAVO LOM-
BARDI FERREIRA, LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA,
MIGUEL LUCIANO PEZZINI

 020 -2003.0000774-6/0 - Processo de ConhecimentoIRACI DE
FÁTIMA DUARTE X ANTONIO DA SILVA    ESTRELA (E
OUTRO)  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com
o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ALESSAN-
DRO ANTONIAZZI

 021 -2003.0000830-5/0 - Processo de ConhecimentoJOÃO
DEGMAR RAMOS X EDILA PEREIRA    BARBOSA DOS
SANTOS  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com
o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) RICARDO
ZANLORENZI CERANTO

 022 -2003.0000895-0/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA    MENGISOSKI  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) RICARDO ZANLORENZI
CERANTO

 023 -2003.0000900-2/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA    MENGISOSKI  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA

 024 -2004.0000102-1/0 - Execução de Título Judicial DARCI
DOS SANTOS (E OUTRO) X LOPES E    MATIAZI LTDA (E
OUTRO)  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com
o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, IVOMAR CESAR DE ALMEIDA

 025 -2004.0000797-9/0 - Processo de ConhecimentoDEMIR-
TE LUVIZAO ALVES X IRMAOS MUFFATO    E CIA LTDA
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) JOAO DOMINGOS TO-
NELLO, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

 026 -2004.0001121-0/0 - Processo de ConhecimentoELIAS
MORALES X JACKSON JOÃO ZDYBICKI  Intimação do (a)
advogado (a) que se encontra com o processo, para que proce-
da sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as
penas da Lei.  Adv(s) LEONI ALDETE PRESTES NALDINO

 027 -2004.0002640-0/0 - Processo de ConhecimentoJOAO
DEGMAR RAMOS X JOSÉ ROBERTO DOS    ANGELOS
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA

 028 -2005.0002162-0/0 - Execução de Título Judicial MATIL-
DE COSTA FERNANDES X OSVALDO    GONÇALVES DA
LUZ (E OUTRO)  Intimação do (a) advogado (a) que se encon-
tra com o processo, para que proceda sua devolução em Cartó-
rio, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s)
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES, LUIZ FERNAN-
DES ROGOWSKI
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 029 -2005.0003811-3/0 - Processo de ConhecimentoNELCI
TEREZINHA RONCAGLIO X NELCY MARIA    FERRAZ
DA SILVA  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com
o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) LUCIANY
KATHIA TOLENTINO, TANIA CRISTINA DE PAULA SO-
MARIVA

 030 -2005.0003869-2/0 - Execução Título Extrajudicial EN-
CANAVEL INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA    X AM-
PESSAN E SILVA LTDA  Intimação do (a) advogado (a) que se
encontra com o processo, para que proceda sua devolução em
Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s)
JOSE RENACIR MARCONDES

 031 -2005.0004046-4/0 - Processo de ConhecimentoGUSTA-
VO LOMBARDI FERREIRA X NEWTON    VIEIRA DE ARA-
ÚJO MECÃNICA ME  Intimação do (a) advogado (a) que se
encontra com o processo, para que proceda sua devolução em
Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s)
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

 032 -2005.0005628-5/0 - Execução de Título Judicial GEDI-
DA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA X JOSÉ    ONESIMO
FRANCO  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com
o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SIMONE
MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, EDINEIA SICBNEIH-
LER

 033 -2006.0000156-4/0 - Execução Título Extrajudicial DARCI
CABRAL X INES KINAK  Intimação do (a) advogado (a) que
se encontra com o processo, para que proceda sua devolução
em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) ADEMAR ANTONIO DA SILVA, JOSE RENACIR
MARCONDES

 034 -2006.0000203-4/0 - Execução Título Extrajudicial IVA-
NIR AFONSO BERTÉ X ROBSON DOUGLAS    TEMPESTA
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) IVANIR AFONSO BERTE

 035 -2006.0000351-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ANE APDA S MANZONI RIBEIRO X    COMERCIO DE
AUTO PECAS RIO BRANCO    LTDA  Intimação do (a) advo-
gado (a) que se encontra com o processo, para que proceda sua
devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas
da Lei.  Adv(s) GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

 036 -2006.0000531-3/0 - Execução Título Extrajudicial NOEL
ALVES DE SOUZA X SELVINO DA CRUZ (E    OUTRO)
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) MARCO DENILSON MEU-
LAM, VALERIANO APARECIDO MEDEIROS

 037 -2006.0001132-4/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ANE APDA S MANZONI RIBEIRO X CELSO DE    ALMEI-
DA  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o pro-
cesso, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) GUSTAVO LOM-
BARDI FERREIRA

 038 -2006.0001207-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ANE APDA S MANZONI RIBEIRO X JOSIANE    APARECI-
DA BEDOLINI  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra
com o processo, para que proceda sua devolução em Cartório,
no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) GUSTA-
VO LOMBARDI FERREIRA

 039 -2006.0001536-1/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
ZIA APARECIDA SILVA X CLAUDIO ZANINI  Intimação do
(a) advogado (a) que se encontra com o processo, para que pro-
ceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob
as penas da Lei.  Adv(s) AMAURI CARLOS ERZINGER

 040 -2006.0001966-4/0 - Processo de ConhecimentoJOSE
ROBERTO DOS SANTOS X INDUSTRIA E    COMERCIO
DE CALÇADOS PIETTA  Intimação do (a) advogado (a) que
se encontra com o processo, para que proceda sua devolução
em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) IEDA MARIA RUWER WICKERT, RAFAEL BARO-
NI, MONALISA MICHEL

 041 -2006.0002441-2/0 - Execução Título Extrajudicial FE-
LISBERTO BIANCHI X WERICA CRISTINA    ALVES DO
CARMO  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o
processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) CLAUDIA DE-
NARDIN DONA

 042 -2006.0002507-0/0 - Processo de ConhecimentoANIBAL
AUGUSTO FERREIRA PIMPAO X    BRADESCO SEGU-
ROS SA  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o
processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) CLEBER AU-
GUSTO DE LIMA EVANGELISTA, JANE MARA DA SILVA
PILATTI, JOSE FERNANDO VIALLE

 043 -2006.0003123-3/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
PELENTIR X WALMOR ANTONIO    CAPELESSO  Intima-
ção do (a) advogado (a) que se encontra com o processo, para
que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) NELSON FAGUNDES

 044 -2006.0003289-0/0 - Processo de ConhecimentoSIDNEI
PRADO X SONIA MARIA THOMAZINE (E    OUTRO)  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ROSILENY VANZELLA
DE ASSIS PONTES, JOSE MIGUEL DA SILVA

 045 -2006.0003919-3/0 - Execução Título Extrajudicial EM-
BALAGENS EVS LTDA X FRANCISCO    FERREIRA VILA-
ÇA NETO  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com
o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) LILIAN
TAVARES DA SILVA

 046 -2006.0004147-1/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CIONE GUSTEMAN X ELIANA MOREIRA DA    SILVA
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ROSILEI NUNES DOS
ANJOS

 047 -2006.0004155-9/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
SALETE BOING ROMAN X PORTO    SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS  Intimação do (a) advogado (a) que se
encontra com o processo, para que proceda sua devolução em
Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s)
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ, MATHEUS B.  SOBOCINSKI

 048 -2006.0004176-2/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO DENILSON MEULAM X EDSON OGUCHI  Intimação
do (a) advogado (a) que se encontra com o processo, para que
proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas,
sob as penas da Lei.  Adv(s) MARCO DENILSON MEULAM

 049 -2007.0000558-3/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ
ALBINO CESARI X METROPOLITAN LIFE    SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA S/A  Intimação do (a) advogado (a)
que se encontra com o processo, para que proceda sua devolu-
ção em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) LUIZ PAULO WILLE

 050 -2007.0000614-2/0 - Processo de ConhecimentoRICAR-
DO MASCARELLO X ADELFIA BERTÉ  Intimação do (a)
advogado (a) que se encontra com o processo, para que proce-
da sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as
penas da Lei.  Adv(s) ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR

 051 -2007.0000738-1/0 - Processo de ConhecimentoIEDA
MARA RODRIGUES X IMOBILIARIA ELC    LTDA - ME
(ADMINISTRADORA CESSIONARIA    DE DIREITOS)  In-
timação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ADEMAR ANTONIO DA
SILVA

 052 -2007.0001508-8/0 - Processo de ConhecimentoSALETE
RAZERA X HOSPITAL POLICLÍNICA    CASCAVEL LTDA
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEI-
RA, MONALISA MICHEL, KLEBER DE OLIVEIRA, PAU-
LO ROBERTO PEGORARO  JUNIOR

 053 -2007.0002465-7/0 - Processo de ConhecimentoNILO
GHIGGI (E OUTRO) X BANCO ABN-AMRO    REAL S/A
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) DIONIZIO LUBAVE DU-
DEK, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

 054 -2007.0002525-3/0 - Processo de ConhecimentoNELSON
XAVIER X BANCO DO ESTADO DO    PARANA S/A  Inti-
mação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SANDRO AUGUSTO FA-
DANELLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

 055 -2007.0002539-1/0 - Processo de ConhecimentoTEREZA
PAIVA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL    S.A. - BANCO
MULTIPLO  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra
com o processo, para que proceda sua devolução em Cartório,
no  prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) MAR-
CELO MANOEL

 056 -2007.0002581-1/0 - Processo de ConhecimentoFRAN-
CISCO DIRCEU MACANHÃO X BANCO DO    BRASIL S/A
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) VANDIRA COZER

 057 -2007.0002650-7/0 - Processo de ConhecimentoSHAYA-
NE LOUIZE BERTOCO (E OUTRO) X    UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS    S/A  Intimação do (a) ad-
vogado (a) que se encontra com o processo, para que proceda
sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00 horas, sob as
penas da Lei.  Adv(s) SANDRO AUGUSTO FADANELLI,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ORILDO VOLPIN

 058 -2007.0002763-3/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
SUNTAK DE ALMEIDA X BANCO HSBC    BAMERINDUS
S/A  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o pro-
cesso, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) SANDRO AU-
GUSTO FADANELLI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO

 059 -2007.0002840-6/0 - Processo de ConhecimentoESPÓLIO
DE LUIZA JOSEFA GUERO X BANCO    DO BRASIL S.A
Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o processo,
para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI, JEAN CARLOS MACHADO, RODRIGO PAGLI-
ARINI SANTOS, WERNER  AUMANN

 060 -2007.0003849-1/0 - Processo de ConhecimentoAIRTON
SILVÉRIO DE QUEIROGA X BANCO    ITAÚ S.A.  Intima-
ção do (a) advogado (a) que se encontra com o processo, para

que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JUNIOR

 061 -2007.0004065-5/0 - Processo de ConhecimentoODÉCIO
DE CASTRO X RADIO E TELEVISAO    TAROBA LTDA (E
OUTRO)  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com
o processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) EDINALDO
LINHARES DE OLIVEIRA, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, AUGUSTO JOSE  BITTENCOURT

 062 -2007.0004686-9/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
CLÁUDIO ZENATTI X ESDRAS    SCORTEGAGNA ZANE-
LLA  Intimação do (a) advogado (a) que se encontra com o
processo, para que proceda sua devolução em Cartório, no  prazo
de 24:00 horas, sob as penas da Lei.  Adv(s) ANDRE VINI-
CIUS BECK LIMA, JULIANO HUCK MURBACH, KENNE-
DY MACHADO

 ADVOGADO -ORDEM - PROCESSO
 ORILDO VOLPIN 057 2007.0002650-7/0

ADELFIA TEREZINHA BERTE 004 2001.0000044-2/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 016 2003.0000149-2/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 033 2006.0000156-4/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 051 2007.0000738-1/0

ALESSANDRO ANTONIAZZI 020 2003.0000774-6/0

ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 011 2002.0000242-9/0

ALEX SANDRO SONDA 003 2001.0000005-1/0

ALEXANDRE VETORELLO 015 2002.0000445-6/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 039 2006.0001536-1/0

ANA PAULA FINGER MASCARELLO 011 2002.0000242-9/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 062 2007.0004686-9/0

ANTONIO MINORU ASHAKURA 008 2001.0000249-6/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 061 2007.0004065-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 054 2007.0002525-3/0

CARLA KAREN ASSAKURA 008 2001.0000249-6/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 002 2000.0000022-1/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 002 2000.0000022-1/0

CINARA STOCK DOS SANTOS 010 2002.0000121-0/0

CLAUDIA DENARDIN DONA 041 2006.0002441-2/0

CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA 042 2006.0002507-0/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 053 2007.0002465-7/0

DIRLEI ROSA WYCHOSKI 016 2003.0000149-2/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 018 2003.0000259-3/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 052 2007.0001508-8/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 061 2007.0004065-5/0

EDINEIA SICBNEIHLER 032 2005.0005628-5/0

EDSON RUBENS ANDRADE 006 2001.0000123-6/0

EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ 009 2002.0000002-7/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 002 2000.0000022-1/0

GENESIO NAILOR FINGER 011 2002.0000242-9/0

GIOVANI WEBBER 016 2003.0000149-2/0

GODOY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 025 2004.0000797-9/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 019 2003.0000750-7/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 031 2005.0004046-4/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 035 2006.0000351-5/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 037 2006.0001132-4/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 038 2006.0001207-0/0

IEDA MARIA RUWER WICKERT 040 2006.0001966-4/0

IVANIR AFONSO BERTE 034 2006.0000203-4/0

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 024 2004.0000102-1/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 017 2003.0000249-2/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 007 2001.0000190-2/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 042 2006.0002507-0/0

JEAN CARLOS MACHADO 059 2007.0002840-6/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 002 2000.0000022-1/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 009 2002.0000002-7/0

JOAO DOMINGOS TONELLO 025 2004.0000797-9/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 053 2007.0002465-7/0

JONAS ADALBERTO PEREIRA 016 2003.0000149-2/0

JOSE FERNANDO VIALLE 042 2006.0002507-0/0

JOSE MIGUEL DA SILVA 044 2006.0003289-0/0

JOSE RENACIR MARCONDES 001 1998.0000003-5/0

JOSE RENACIR MARCONDES 030 2005.0003869-2/0

JOSE RENACIR MARCONDES 033 2006.0000156-4/0

JULIANO HUCK MURBACH 062 2007.0004686-9/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 016 2003.0000149-2/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 018 2003.0000259-3/0

KENNEDY MACHADO 062 2007.0004686-9/0

KLEBER DE OLIVEIRA 052 2007.0001508-8/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 005 2001.0000073-6/0

LAURI DA SILVA 007 2001.0000190-2/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 026 2004.0001121-0/0

LEONILDO DE JESUS FERREIRA 007 2001.0000190-2/0

LILIAN TAVARES DA SILVA 045 2006.0003919-3/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 003 2001.0000005-1/0

LUCIANY KATHIA TOLENTINO 029 2005.0003811-3/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 057 2007.0002650-7/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 019 2003.0000750-7/0

LUIZ FABIANI RUSSO 001 1998.0000003-5/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 018 2003.0000259-3/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 028 2005.0002162-0/0

LUIZ PAULO WILLE 049 2007.0000558-3/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 059 2007.0002840-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 047 2006.0004155-9/0

MARCELO MANOEL 055 2007.0002539-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 054 2007.0002525-3/0

MARCO DENILSON MEULAM 036 2006.0000531-3/0

MARCO DENILSON MEULAM 048 2006.0004176-2/0

MARCO TULIO MACHADO 007 2001.0000190-2/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 047 2006.0004155-9/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 019 2003.0000750-7/0

MONALISA MICHEL 040 2006.0001966-4/0

MONALISA MICHEL 052 2007.0001508-8/0

NADIA MAZUREK 016 2003.0000149-2/0

NELSON FAGUNDES 043 2006.0003123-3/0

OLDEMAR MARIANO 058 2007.0002763-3/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 050 2007.0000614-2/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 060 2007.0003849-1/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 061 2007.0004065-5/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 052 2007.0001508-8/0

RAFAEL BARONI 040 2006.0001966-4/0

RICARDO ZANLORENZI CERANTO 021 2003.0000830-5/0

RICARDO ZANLORENZI CERANTO 022 2003.0000895-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 058 2007.0002763-3/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 059 2007.0002840-6/0

ROSILEI NUNES DOS ANJOS 046 2006.0004147-1/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 028 2005.0002162-0/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 044 2006.0003289-0/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 047 2006.0004155-9/0

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 054 2007.0002525-3/0

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 057 2007.0002650-7/0

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 058 2007.0002763-3/0

SANDRO LUIZ WERLANG 017 2003.0000249-2/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 012 2002.0000428-6/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 013 2002.0000429-4/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 014 2002.0000430-8/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 023 2003.0000900-2/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 027 2004.0002640-0/0

SILVIA ALBARELLO 005 2001.0000073-6/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 024 2004.0000102-1/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 032 2005.0005628-5/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 029 2005.0003811-3/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 036 2006.0000531-3/0

VANDIRA COZER 010 2002.0000121-0/0

VANDIRA COZER 056 2007.0002581-1/0

VINICIUS ANTONIO GAFFURI 005 2001.0000073-6/0

WERNER AUMANN 059 2007.0002840-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CIANORTE - CIANORTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº :031/2007

001 -1998.0000001-9/0 - Execução Título Extrajudicial JANE-
TE GARLO CARNELOS X RITA DE CASSIA    BRITO SIL-
VEIRA  FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE:
IV.A  seguir, atendidas as determinações supra, lavre-se o res-
pectivo Auto de Adjudicação. V.Então, intimadas as partes  da
lavratura do Auto e certificado o não oferecimento de Embar-
gos à Adjudicação, no prazo de 05 (cinco) dias,  expeça-se com-
petente Mandado de Entrega ou Carta de Adjudicação, confor-
me tratar-se de bem(ns) móvel(is) ou  imóvel.  Adv(s) CAR-
LOS EDUARDO PINTO

 002 -2003.0000031-7/0 - Processo de ConhecimentoANTO-
NIO CARLOS JURI BARBOSA X M.B.    FERRARI MADEI-
RAS- ME (E OUTRO)  FICAM AS PARTES INTIMADAS
ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES PARA COMPARE-
CER EM SECRETARIA  A FIM DE RETIRAR ALVARÁ.
Adv(s) JOAO FRANCISCO TORRES, DINOMAR BORGES
TORRES, JESUS ALVES SOARES, HENRIQUE  WILIAM
BEGO SOARES, RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES,
MARCIA CRISTINA DA SILVA, IRACI SOUZA DE  SAR-
GES GAVRON

 003 -2003.0000037-8/0 - Processo de ConhecimentoDONIZE-
TE CARNELOS X JOSE PLINIO SAMPAIO    SCHYSLER
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS A  RES-
PEITO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PRAZO
DE CINCO DIAS.  Adv(s) GLAUCIO MIAKI

 004 -2004.0000093-1/0 - Processo de ConhecimentoCLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI X    REGINALDO RI-
BEIRO DA SILVA  FICA A PARTE AUTORA INTIMADO
ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE
NOS AUTOS  ACERCA DO ITEM II DO R. DESPACHO DE
FLS.47 DE TEOR SEGUINTE:II. Após, diga a parte credora,
observando que, no caso de a medida supra restar inexitosa,
deverá se manifestar acerca do efetivo prosseguimento  do fei-
to, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Int.  Adv(s) CLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI

 005 -2004.0000096-7/0 - Processo de ConhecimentoDONIZE-
TE CARNELOS X TEREZINHA    MARQUES- PRESENTES
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVES DE SEU
PROCURADOR PARA AUDIENCIA DE TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO E/OU APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS
POR ESCRITO OU VERBAL (ART. 53, §§1º E 2º, DA LEI
9.099/95) PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2007 ÀS 09:15
HORAS.  Adv(s) GLAUCIO MIAKI

 006 -2006.0000312-3/0 - Processo de ConhecimentoEDNA
SILVANA GALHARDONE FERNANDES X    COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A.  FICAM AS PARTES INTIMADAS ATRA-
VÉS DE SEUS PROCURADORES PARA AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE  CONCILIAÇÃO E/ OU APRESENTAÇÃO
DE EMBARGOS POR ESCRITO OU VERBALMENTE (ART.
53 §§1º E 2º,  DA LEI 9.099/95) PARA O DIA 13 DE DEZEM-
BRO DE 2007 ÀS 09:00 HORAS.  Adv(s) ADRIANO KAZUO
GOTO, VALDECIR MARIANO, MAURO APARECIDO BO-
DEZAN, CICERO VIEIRA DE  ARAUJO, DANIEL ARTUR
CASTRO DIAS, BERENICE MULLER DA SILVA, CARLOS
FREIRE FARIA

 007 -2006.0000482-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
TER GONCALVES BESSANI X R. C. DA SILVA    CONFEC-
COES  FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO PARA COMPARECER EM SECRETARIA
A  FIM DE RETIRAR A CARTA DE ADJUDICAÇÃO.  Adv(s)
RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI, RAQUEL VIVA GON-
ZALES NEGRI, HERON ANDERSON

 008 -2006.0000587-9/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS CARLI BONICONTRO X LEANDRO    BERBET (E
OUTRO)  Retirar Certidão de Dívida  Adv(s) JOSE LUIZ PAN-
COTTE, RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI, RAQUEL VIVA
GONZALES NEGRI

 009 -2006.0000590-7/0 - Execução de Título Judicial PEDRA

Cianorte
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MARTINES BARQUILHA ALONSO X    NIZABETE BAP-
TISTA SANTOS  FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRA-
VÉS DE SEU ADVOGADO DO ITEM III DO DESPACHO
DE TEOR  SEGUINTE: III. Oportunamente, apurado o resul-
tado das hastas, manifeste-se a parte credora, prazo de cinco
dias.  Adv(s) LUIZ CARLOS FRANCO, RUBIA APARECIDA
PIZANI MORO

 010 -2006.0001034-8/0 - Execução Título Extrajudicial EVA-
NILDE ARDENGHI BAPTISTA X AILTON    MARIANO DE
CAMARGO (E OUTRO)  FICA A PARTE EXEQÜENTE IN-
TIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR PARA AUDI-
ÊNCIA DE TENTATIVA  DE CONCILIAÇÃO E/OU APRE-
SENTAÇÃO DE EMBARGOS PARA O DIA 13 DE DEZEM-
BRO DE 2007 ÀS 09:15  HORAS.  Adv(s) RUBENS PEREI-
RA DE CARVALHO, RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES

 011 -2006.0001122-3/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
RON ANDERSON X EDINEI AMARAL    BERNARDINO
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: IV.A
seguir, atendidas as determinações supra, lavre-se o respectivo
Auto de Adjudicação. V.Então, intimadas as partes  da lavratu-
ra do Auto e certificado o não oferecimento de Embargos à
Adjudicação, no prazo de 05 (cinco) dias,  expeça-se compe-
tente Mandado de Entrega ou Carta de Adjudicação, conforme
tratar-se de bem(ns) móvel(is) ou  imóvel.  Adv(s) RAQUEL
VIVA GONZALES NEGRI

 012 -2007.0000419-1/0 - Processo de ConhecimentoELIANE
DAS MERCES FERTONANI X CTBC    CELULAR S/A  FICA
À PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PRO-
CURADOR PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE  CON-
CILIAÇÃO PARA O DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2007 ÀS
10:30 HORAS.  Adv(s) MARCIA CRISTINA DA SILVA, RO-
DRIGO AUGUSTO BEGO SOARES

 013 -2007.0000439-3/0 - Execução Título Extrajudicial SUE-
LY DE FÁTIMA SALVADOR ME X CALVINO    DE CA-
MARGO LOPES  FICA A PARTE AUTORA INTIMADA
ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR
SEGUINTE: II.  Após, diga a parte credora, observando que,
no caso de a medida supra restar inexitosa, deverá se manifes-
tar  acerca do efetivo prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção.  Adv(s) VALDIR DE SOUZA DAN-
TAS

 014 -2007.0000443-3/0 - Processo de ConhecimentoANTO-
NIO DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S/A  Vistos, etc...
Com amparo na previsão do art. 40 da Lei dos Juizados Especi-
ais (Lei nº 9.099/95), não identificando  motivos para sua desa-
provação, HOMOLOGO a decisão proferida pelo douto Juiz
Leigo, para que a mesma surta  seus efeitos de direito....  Adv(s)
ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

 015 -2007.0000568-4/0 - Processo de ConhecimentoVOLDAI-
RIS MARTINS DOS SANTOS X ANTENOR    FABIANO
BERTUSSI  FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS
DE SEU ADVOGADO DO DESAPCHO DE TEOR
SEGUINTE:Após,  volte a se manifestar a parte credora, inclu-
sive sob pena de extinção  Adv(s) MARCIE ROSSELI MO-
REIRA

 016 -2007.0000580-1/0 - Processo de ConhecimentoJOSEPHI-
NA CONCIANE X BANCO DO BRASIL    S.A.  FICAM AS
PARTES INTIMADAS ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS
DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE:  II.Esclareça a parte
autora se a instituição ré atendeu à sua solicitação de extratos
(fls.18 e 19).Em caso positivo,  providencie a juntada aos autos
dos respectivos documento. III. Para o caso de referidos docu-
mentos não haverem  sido fornecidos delibero: Com amparo na
inteligência das previsões do art.6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, e
do art.355  do CPC, determino que a instituição ré, no prazo de
15 dias (CPC, art.357), apresente os extratos da conta de  pou-
pança da autora já solicitados por esta (fls.18 e 19), sob pena
de serem admitidos como verdadeiros os fatos que  a parte pre-
tendia provar através de tais documentos (CPC,art.359), sem
prejuizo da possível configuração de crime  de desobediência.
Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, FRANCISCO
CASCARDO NETO, CARLOS EDUARDO PINTO

 017 -2007.0000621-8/0 - Processo de ConhecimentoGAMBIN
GONÇALVES E GONÇALVES LTDA. X    AURILENE RO-
DRIGUES CARDOSO  FICA À PARTE AUTORA INTIMA-
DA ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR PARA AUDIENCIA
DE TENTATIVA DE  CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE
DEZEMBRO DE 2007 ÀS 08:30 HORAS.  Adv(s) DANIELA
FAJARDO TRINTIN, NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS

 018 -2007.0000629-2/0 - Processo de ConhecimentoJAIR
ROMERO X EDSON BERNARDO BATISTA  FICA À PAR-
TE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR
PARA AUDIENCIA DE TENTATIVA DE  CONCILIACAO
PARA O DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2007 ÀS 17:00 HO-
RAS.  Adv(s) LEONCIO BELON

 019 -2007.0000815-4/0 - Processo de ConhecimentoOBER-
LANDO JOEL BRITTA X JOSÉ RUBENS    AMARO DA SIL-
VA  FICA À PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
PROCURADOR PARA AUDIENCIA DE TENTATIVA DE
CONCILIACAO PARA O DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2007
ÀS 17:00 HORAS.  Adv(s) CLAUDIOMAR APARECIDO
ANDREAZI

 020 -2007.0000918-0/0 - Processo de ConhecimentoPRATA
MANIA JOALHEIROS LTDA representada    pelo seu propri-
etário Sr. Moacir dos Santos Pereira    X ELAINE BRAGA DE
ARAÚJO  FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS
DE SEUS PROCURADORES ACERCA DO DESPACHO DE
TEOR  SEGUINTE: I.Acolho em parte o contido no petitório
de lfs.23/24. II. Antes da adoção das providências requeridas
no  referido petitório, deve a parte autora demonstrar que esgo-

tou todas as possibilidades de identificar o atual paradeiro  da
demandada. Assim, diga a autora a respeito do efetivo prosse-
guimento do feito, no prazo de 20 dias, sob pena de  extinção.
Adv(s) HELENO GALDINO LUCAS, GISELE KEIKO KA-
MIKAWA, HELOISA RODRIGUES MARQUIS CAVALINI,
LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARBIM, LUIZ CAR-
LOS SOSTER PELISSON

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO KAZUO GOTO 006 2006.0000312-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2007.0000443-3/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 016 2007.0000580-1/0

BERENICE MULLER DA SILVA 006 2006.0000312-3/0

CARLOS EDUARDO PINTO 001 1998.0000001-9/0

CARLOS EDUARDO PINTO 016 2007.0000580-1/0

CARLOS FREIRE FARIA 006 2006.0000312-3/0

CICERO VIEIRA DE ARAUJO 006 2006.0000312-3/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 004 2004.0000093-1/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 019 2007.0000815-4/0

DANIEL ARTUR CASTRO DIAS 006 2006.0000312-3/0

DANIELA FAJARDO TRINTIN 017 2007.0000621-8/0

DINOMAR BORGES TORRES 002 2003.0000031-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 014 2007.0000443-3/0

FRANCISCO CASCARDO NETO 016 2007.0000580-1/0

GISELE KEIKO KAMIKAWA 020 2007.0000918-0/0

GLAUCIO MIAKI 003 2003.0000037-8/0

GLAUCIO MIAKI 005 2004.0000096-7/0

HELENO GALDINO LUCAS 020 2007.0000918-0/0

HELOISA RODRIGUES MARQUIS CAVALINI 020 2007.0000918-0/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 002 2003.0000031-7/0

HERON ANDERSON 007 2006.0000482-0/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 002 2003.0000031-7/0

JESUS ALVES SOARES 002 2003.0000031-7/0

JOAO FRANCISCO TORRES 002 2003.0000031-7/0

JOSE LUIZ PANCOTTE 008 2006.0000587-9/0

LEONCIO BELON 018 2007.0000629-2/0

LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARBIM 020 2007.0000918-0/0

LUIZ CARLOS FRANCO 009 2006.0000590-7/0

LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON 020 2007.0000918-0/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 002 2003.0000031-7/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 012 2007.0000419-1/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 015 2007.0000568-4/0

MAURO APARECIDO BODEZAN 006 2006.0000312-3/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 017 2007.0000621-8/0

RAFAEL VIVA GONZALES 007 2006.0000482-0/0

RAFAEL VIVA GONZALES 008 2006.0000587-9/0

RAFAEL VIVA GONZALES 008 2006.0000587-9/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 007 2006.0000482-0/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 011 2006.0001122-3/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 002 2003.0000031-7/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 010 2006.0001034-8/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 012 2007.0000419-1/0

RUBENS PEREIRA DE CARVALHO 010 2006.0001034-8/0

RUBIA APARECIDA PIZANI MORO 009 2006.0000590-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2007.0000443-3/0

VALDECIR MARIANO 006 2006.0000312-3/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 013 2007.0000439-3/0
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0038 000940/2007
0003 000643/2005

JOCELANI PINZON 0026 000860/2007
0027 000861/2007
0037 000938/2007

JOSE LUIZ RAMUSKI 0015 000543/2006
0021 000717/2007

KELLI BERNADETE S. MATIEV 0001 001172/2001
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0014 000409/2006
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0001 001172/2001
MARCOS ODACIR ASCHIDAMINI 0003 000643/2005
MOACIR LUIZ GUSSO 0019 000713/2007

0020 000714/2007
0029 000918/2007

0035 000935/2007
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0015 000543/2006
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0018 000507/2007

0004 000028/2006
0032 000924/2007
0031 000923/2007
0002 000362/2004

NIVALDO JAQUES 0030 000922/2007
0038 000940/2007

NOELI DE SOUZA MACHADO 0013 000373/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0008 000245/2006

0007 000244/2006
0010 000266/2006
0012 000371/2006
0009 000247/2006

SILVIA LARA DUARTE PAGNON 0024 000829/2007
VAGNER ANDREI BRUNN 0028 000864/2007

0003 000643/2005

1.-RECLAMACAO-1172/2001-ROGERIO JUNIOR PANDOL-
FI x VALDECIR BENANTE E ARLINDO CEZAR FERRATO
LUZIA- “Intime-se a parte exequente para que manifeste-se no
prazo de dez dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica, fl. 157”.-Adv. KELLI BERNADETE S. MATIEVICZ
e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-362/2004-LAURI ANTO-
NIO SCHVVINN x AGRICOLA CORDEIRO LTDA- “Para a
audiencia de Conciliacao designo o dia 31 de janeiro de 2008
as 10horas (trazer o cliente ao ato).”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA-

3.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-643/2005-DALCEU DAL-
TON CASARIL x ADEMIR GONZATTO E DELVANI T. DA
SILVA GONZATTO- “Intime-se a parte autora para que devol-
va o processo no prazo de 24hrs, sob as penas do art. 196 do
CPC”.-Adv. GLAUCEA MORETTO SARTORETTO, VAG-
NER ANDREI BRUNN e MARCOS ODACIR ASCHIDAMI-
NI-

4.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-28/2006-DANIELY SA-
BRINA SIMIONI FERREIRA TORRES x VALENCIA SCHUT
BIAVATTI- “Intime-se a parte exequente para que manifeste-se
no prazo de dez dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica, fl. 52-verso”.-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA e EVERTON BERNARDI-

5.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-159/2006-CLEBER MAR-
COS MONTAGNER x JOAO MARIA GODOIS- “Intime-se
para devolver o processo no prazo de 24hrs, sob as penas do
art. 196 do CPC”.-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

6.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-182/2006-CLODOALDO
BLANK x PEDRINHO CLOVIS PANNO- “Intime-se a parte
exequente para que manifeste-se no prazo de dez dias sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica, fl. 27-verso”. -Adv.
EVERTON MUELLER-

7.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-244/2006-VALDECIR
BORNHOFEN x LURDES FONTES E VINUTO DOMINGOS
ROSIN -Designo audiencia de Instrucao e Julgamento para o
dia 07 de Agosto de 2008 as 17hs (trazer o cliente ao ato).
Nesta audiencia o reclamado poder  oferecer contestacao oral
ou escrita e juntar os documentos relacionados a sua defesa. As
partes poderao trazer independentemente de intimacao, ate tres
testemunhas, desejando sejam intimadas, apresentar o rol em
ate cinco dias antes da audiencia. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO e CLEBER HAEFLIGER-

8.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-245/2006-VALDECIR
BORNHOFEN x OSNY SOARES DO AMARAL -Designo
audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia 06 de Agosto de
2008 as 17hs (trazer o cliente ao ato). Nesta audiencia o recla-
mado poder  oferecer contestacao oral ou escrita e juntar os
documentos relacionados a sua defesa. As partes poderao tra-
zer independentemente de intimacao, ate tres testemunhas, de-
sejando sejam intimadas, apresentar o rol em ate cinco dias
antes da audiencia. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO e CLE-
BER HAEFLIGER-

9.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-247/2006-VALDECIR
BORNHOFEN x IVALDINO VOGT-)(Fls. 59)- “...3. POSTO
ISSO, por nao haver o embargante comparecido a audiencia
designada e nem mesmo ter apresentado justificativa plausivel
a sua ausencia, com fulcro no art. 51, I da Lei n.§ 9.099/95
julgo extintos os presentes embargos sem o julgamento de seu
merito. 4. Apos o transito em julgado, de-se seguimento a exe-
cucao, deprecando o leilao dos bens penhorados. 5. Dispen-
sando o registro na forma do Codigo de Normas da Corregedo-
ria-geral de Justica, intimem-se”.-Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

10.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-266/2006-VALDECIR
BORNHOFEN x ALMERINDO CORREIA DOS SANTOS E
TEREZA CAVALHEIRO e outros -Designo audiencia de Ins-
trucao e Julgamento para o dia 08 de Agosto de 2008 as 17hs
(trazer o cliente ao ato). Nesta audiencia o reclamado poder 
oferecer contestacao oral ou escrita e juntar os documentos re-
lacionados a sua defesa. As partes poderao trazer independen-
temente de intimacao, ate tres testemunhas, desejando sejam
intimadas, apresentar o rol em ate cinco dias antes da audien-
cia. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO e CLEBER HAEFLI-
GER-

11.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-307/2006-CLODOALDO
MAZURANA x ANTONIO DE LIMA- “Intime-se para devol-
ver o processo no prazo de 24hrs, sob as penas do art. 196 do
CPC”.-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

12.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-371/2006-VALDECIR
BORNHOFEN x DANILO RECALCATTI-(Fls. 43)- “...3. Posto
isso, por nao haver o embargante comparecido a audiencia de-
signada e nem mesmo ter apresentado justificativa plausivel a

sua ausencia, com fulcro no art. 51, I, da Lei n.§ 9.099/95 julgo
extintos os presentes embargos sem o julgamento de seu meri-
to. 4. Apos o transito em julgado, de-se seguimento a execu-
cao, deprecando o leilao dos bens penhorados. 5. Dispensando
o registro na forma do Codigo de Normas da Corregedoria-
geral de Justica, intimem-se”.-Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

13.-RECLAMACAO-373/2006-JAIR MACHADO x PERFU-
RIMAX PO•OS ARTESIANOS LTDA- (Fls. 57/59)-”...Diante
do exposto, e pelo que mais nos autos consta, JULGO TOTAL-
MENTE IMPROCEDENTE a presente reclamacao, deixando
de condenar o reclamado ao pagamento do valor requerido na
inicial. Deixo de condenar as partes ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, na forma da Lei 9.099/
95 em seu artigo 55". -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e
ACACIO PERIN-

14.-EXECUCAO JUDICIAL-409/2006-VALDECIR DA SIL-
VA x CELSO GEREMIA- “Intime-se para devolver o processo
no prazo de 24hrs, sob as penas do art. 196 do CPC”.-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA e LUIZ GONZAGA GUE-
DES MARTINS-

15.-RECLAMACAO-543/2006-DILSON BLAU x TRANSVIN
COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO-”Intime-se a parte recla-
mante para que manifeste-se no prazo de dez dias, sobre a no-
meacao de bens apresentada as fls. 46". -Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, JOSE LUIZ RAMUSKI e CLAUDIA ZIP-
PIN FERRI-

16.-RECLAMACAO-58/2007-W.J. MADEIRAS LTDA x
CLAUDIO IRACI TESTON E VERONILDE TONHON- “Inti-
me-se a parte exequente para que apresente o calculo atualiza-
do do debito, acrescido da multa de dez por cento, tendo em
vista que decorreu o prazo de quinze dias sem o pagamento da
condenacao”.-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

17.-RECLAMACAO-161/2007-LUIZ SILVEIRA DE ALVES
x OURO CAR-”Intime-se a parte exequente para que apresen-
te no prazo de dez dias o calculo atualizado do debito acresci-
do da multa de dez por cento, tendo em vista que decorreu o
prazo sem o pagamento da condenacao”.-Adv. FERNANDA
ALBERTON-

18.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-507/2007-DOMINGOS
POMNIELINSKI x CELSO CHAVES DA SILVA-”Intime-se a
parte exequente para que manifeste-se no prazo de dez dias,sobre
o contido na certidao do Oficial de Justica, fl. 17".-Adv. NE-
VALDO FRANCISCO CAZELLA-

19.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-713/2007-LUIS CARLOS
DEBORTOLI x CEREALISTA DAL PUPO - ME E ADRIANO
DAL PUPO- “Para a audiencia de conciliacao designo o dia 29
de janeiro de 2008 as 09hs (trazer o cliente ao ato), ocasiao em
a parte executada poder  opor embargos a execucao.” -Adv.
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e MOACIR LUIZ
GUSSO-

20.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-714/2007-PERGENTI-
NO LUIZ DE BORTOLI x CEREALISTA DAL PUPO - ME -
ADRIANO DAL PUPO- “Para a audiencia de conciliacao de-
signo o dia 29 de janeiro de 2008 as 09:15hs (trazer o cliente
ao ato), ocasiao em que a executada podera opor embargos a
execucao.”-Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e
MOACIR LUIZ GUSSO-

21.-RECLAMACAO-717/2007-ADEMIR FERREIRA DE JE-
SUS x JULIO CESAR GOES- “Intime-se para devolver o pro-
cesso no prazo de 24hrs, sob as penas do art. 196 do CPC”.-
Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e CLAUDIA ZIPPIN FERRI-

22.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-815/2007-NELSO CI-
MAROSTI x JOAO CARLOS VIEIRA -”Para a audiencia de
Conciliacao designo o dia 01 de fevereiro de 2008 as 09:30hs
(trazer o cliente ao ato).”-Adv. EVERTON BERNARDI e CA-
ROLINE SOUZA DE LIMA-

23.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-824/2007-DOMINGOS
MOCELIN x JOAO CARLOS VIEIRA -”Para a audiencia de
Conciliacao designo o dia 01 de fevereiro de 2008 as 09:45hs
(trazer o cliente ao ato).”-Adv. EVERTON BERNARDI-

24.-RECLAMACAO-829/2007-DELCO PEREIRA DE LIMA
x BRASIL TELECOM S/A- “Intime-se a parte reclamante para
que manifeste-se no prazo de dez dias, sobre a contestacao apre-
sentada as fls. 28/38”.-Adv. SILVIA LARA DUARTE PAGNON-
CELLI-

25.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-849/2007-GELSENOIR
FERREIRA DA SILVA x IVONEI DOS SANTOS WALENDOL-
FF E ORIDES IANOSKI- “Para a audiencia de Conciliacao
designo o dia 30 de janeiro de 2008 as 10hs (trazer o cliente ao
ato), ocasiao em que os executados poderao opor embargos a
execucao.”-Adv. FLAVIO ANTONIO ROMANI-

26.-RECLAMACAO-860/2007-MAXIMINO MARTINI x
VALDIR CASSIANO BROLL- “Para a audiencia de Concilia-
cao designo o dia 30 de janeiro de 2008 as 09:45hs, neste Jui-
zado (trazer o cliente ao ato)”. a) O nao comparecimento im-
plicara na extincao e arquivamento da reclamacao, com a con-
denacao ao pagamento das custas processuais; b) Nao sendo
possivel a conciliacao sera designada nova data para a audien-
cia de instrucao e julgamento, ocasiao em que devera apresen-
tar defesa oral ou escrita, bem como os documentos relaciona-
dos a sua defesa. Desejando sejam ouvidas testemunhas na au-
diencia de instrucao e julgamento, devera traze-las indepen-
dentemente de intimacao, ou pretendendo sejam intimadas, ar-
rola-las cinco dias antes da audiencia.-Adv. JOCELANI PIN-
ZON-

27.-RECLAMACAO-861/2007-MAXIMINO MARTINI x
MARIO BIAZZI DALBOSCO- “Para a audiencia de Concilia-
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cao designo o dia 30 de janeiro de 2008 as 09:30hs, neste Jui-
zado (trazer o cliente ao ato)”. a) O nao comparecimento im-
plicara na extincao e arquivamento da reclamacao, com a con-
denacao ao pagamento das custas processuais; b) Nao sendo
possivel a conciliacao sera designada nova data para a audien-
cia de instrucao e julgamento, ocasiao em que devera apresen-
tar defesa oral ou escrita, bem como os documentos relaciona-
dos a sua defesa. Desejando sejam ouvidas testemunhas na au-
diencia de instrucao e julgamento, devera traze-las indepen-
dentemente de intimacao, ou pretendendo sejam intimadas, ar-
rola-las cinco dias antes da audiencia.-Adv. JOCELANI PIN-
ZON-

28.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-864/2007-PAULO ER-
NESTO CAPPELLESSO x VALDIR REFFATTI-”Intime-se a
parte exequente para que manifeste-se no prazo de dez dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica, fl. 19-ver-
so”.-Adv. VAGNER ANDREI BRUNN-

29.-RECLAMACAO-918/2007-OLIMPIO FACHINI x ADAO
REZERA - “Para a audiencia de Conciliacao designo o dia 31
de janeiro de 2008 as 09:15hs, neste Juizado (trazer o cliente
ao ato)”. a) O nao comparecimento implicara na extincao e
arquivamento da reclamacao, com a condenacao ao pagamento
das custas processuais; b) Nao sendo possivel a conciliacao
sera designada nova data para a audiencia de instrucao e julga-
mento, ocasiao em que devera apresentar defesa oral ou escri-
ta, bem como os documentos relacionados a sua defesa. Dese-
jando sejam ouvidas testemunhas na audiencia de instrucao e
julgamento, devera traze-las independentemente de intimacao,
ou pretendendo sejam intimadas, arrola-las cinco dias antes da
audiencia.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAG-
NONCELLI DE GODOY-

30.-RECLAMACAO-922/2007-ROBERTO MARIO DA SIL-
VA x TRANSPORTES SCHOELER LTDA- “Para a audiencia
de Conciliacao designo o dia 31 de janeiro de 2008 as 09:30hs,
neste Juizado (trazer o cliente ao ato)”. a) O nao compareci-
mento implicara na extincao e arquivamento da reclamacao,
com a condenacao ao pagamento das custas processuais; b) Nao
sendo possivel a conciliacao sera designada nova data para a
audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao em que devera
apresentar defesa oral ou escrita, bem como os documentos
relacionados a sua defesa. Desejando sejam ouvidas testemu-
nhas na audiencia de instrucao e julgamento, devera traze-las
independentemente de intimacao, ou pretendendo sejam inti-
madas, arrola-las cinco dias antes da audiencia.-Adv. NIVAL-
DO JAQUES e GLAUCEA MORETTO SARTORETTO-

31.-RECLAMACAO-923/2007-ELIS REGINA MAZUTTI
HERPICH x AGUINALDO HASSE - “Para a audiencia de
Conciliacao designo o dia 30 de janeiro de 2008 as 09:15hs,
neste Juizado (trazer o cliente ao ato)”. a) O nao compareci-
mento implicara na extincao e arquivamento da reclamacao,
com a condenacao ao pagamento das custas processuais; b) Nao
sendo possivel a conciliacao sera designada nova data para a
audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao em que devera
apresentar defesa oral ou escrita, bem como os documentos
relacionados a sua defesa. Desejando sejam ouvidas testemu-
nhas na audiencia de instrucao e julgamento, devera traze-las
independentemente de intimacao, ou pretendendo sejam inti-
madas, arrola-las cinco dias antes da audiencia.-Adv. NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA e DANIELY SABRINA SIMIO-
NI FERREIRA-

32.-RECLAMACAO-924/2007-ALDINO FEY x ODETE FA-
TIMA DEITOS E MOACIR FLORENCIO DE ALMEIDA-
“Para a audiencia de Conciliacao designo o dia 29 de janeiro
de 2008 as 09:30hs, neste Juizado (trazer o cliente ao ato)”. a)
O nao comparecimento implicara na extincao e arquivamento
da reclamacao, com a condenacao ao pagamento das custas
processuais; b) Nao sendo possivel a conciliacao sera designa-
da nova data para a audiencia de instrucao e julgamento, ocasi-
ao em que devera apresentar defesa oral ou escrita, bem como
os documentos relacionados a sua defesa. Desejando sejam
ouvidas testemunhas na audiencia de instrucao e julgamento,
devera traze-las independentemente de intimacao, ou preten-
dendo sejam intimadas, arrola-las cinco dias antes da audien-
cia.-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e DANIELY
SABRINA SIMIONI FERREIRA-

33.-RECLAMACAO-933/2007-SEDIANA MAFFISONI SOA-
RES COLARES x GLOBAL NEWS CELULAR- “Para a audi-
encia de Conciliacao designo o dia 01 de fevereiro de 2008 as
09hs, neste Juizado (trazer o cliente ao ato)”. a) O nao compa-
recimento implicara na extincao e arquivamento da reclama-
cao, com a condenacao ao pagamento das custas processuais;
b) Nao sendo possivel a conciliacao sera designada nova data
para a audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao em que
devera apresentar defesa oral ou escrita, bem como os docu-
mentos relacionados a sua defesa. Desejando sejam ouvidas
testemunhas na audiencia de instrucao e julgamento, devera
traze-las independentemente de intimacao, ou pretendendo se-
jam intimadas, arrola-las cinco dias antes da audiencia.-Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON-

34.-RECLAMACAO-934/2007-ANDREIA RIGO x SPAIPA S/
A-INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS- “Para a audien-
cia de Conciliacao designo o dia 01 de fevereiro de 2008 as
09:15hs, neste Juizado (trazer o cliente ao ato)”. a) O nao com-
parecimento implicara na extincao e arquivamento da reclama-
cao, com a condenacao ao pagamento das custas processuais;
b) Nao sendo possivel a conciliacao sera designada nova data
para a audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao em que
devera apresentar defesa oral ou escrita, bem como os docu-
mentos relacionados a sua defesa. Desejando sejam ouvidas
testemunhas na audiencia de instrucao e julgamento, devera
traze-las independentemente de intimacao, ou pretendendo se-
jam intimadas, arrola-las cinco dias antes da audiencia.-Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON-

35.-RECLAMACAO-935/2007-NATALIO BRASIL x AIRTO
GUANSINO E MARIA GUANSINO - “Para a audiencia de

Conciliacao designo o dia 04 de fevereiro de 2008 as 09horas,
neste Juizado (trazer o cliente ao ato)”. a) O nao compareci-
mento implicara na extincao e arquivamento da reclamacao,
com a condenacao ao pagamento das custas processuais; b) Nao
sendo possivel a conciliacao sera designada nova data para a
audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao em que devera
apresentar defesa oral ou escrita, bem como os documentos
relacionados a sua defesa. Desejando sejam ouvidas testemu-
nhas na audiencia de instrucao e julgamento, devera traze-las
independentemente de intimacao, ou pretendendo sejam inti-
madas, arrola-las cinco dias antes da audiencia.-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GO-
DOY-

36.-RECLAMACAO-936/2007-ARTECIO ROSIN x LIRIANE
ANGUETE VIEIRA - “Para a audiencia de Conciliacao desig-
no o dia 04 de fevereiro de 2008 as 09:15hs, neste Juizado
(trazer o cliente ao ato)”. a) O nao comparecimento implicara
na extincao e arquivamento da reclamacao, com a condenacao
ao pagamento das custas processuais; b) Nao sendo possivel a
conciliacao sera designada nova data para a audiencia de ins-
trucao e julgamento, ocasiao em que devera apresentar defesa
oral ou escrita, bem como os documentos relacionados a sua
defesa. Desejando sejam ouvidas testemunhas na audiencia de
instrucao e julgamento, devera traze-las independentemente de
intimacao, ou pretendendo sejam intimadas, arrola-las cinco
dias antes da audiencia.-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA-

37.-RECLAMACAO-938/2007-TANIA R. A. GNOATTO x
CRISTIANE DETONI - “Para a audiencia de Conciliacao de-
signo o dia 04 de fevereiro de 2008 as 09:30hs, neste Juizado
(trazer o cliente ao ato)”. a) O nao comparecimento implicara
na extincao e arquivamento da reclamacao, com a condenacao
ao pagamento das custas processuais; b) Nao sendo possivel a
conciliacao sera designada nova data para a audiencia de ins-
trucao e julgamento, ocasiao em que devera apresentar defesa
oral ou escrita, bem como os documentos relacionados a sua
defesa. Desejando sejam ouvidas testemunhas na audiencia de
instrucao e julgamento, devera traze-las independentemente de
intimacao, ou pretendendo sejam intimadas, arrola-las cinco
dias antes da audiencia.-Adv. JOCELANI PINZON-

38.-RECLAMACAO-940/2007-OTAVIO RAUPP x COPEL
GERACAO S/A - “Para a audiencia de Conciliacao designo o
dia 04 de fevereiro de 2008 as 10horas, neste Juizado (trazer o
cliente ao ato)”. a) O nao comparecimento implicara na extin-
cao e arquivamento da reclamacao, com a condenacao ao paga-
mento das custas processuais; b) Nao sendo possivel a concili-
acao sera designada nova data para a audiencia de instrucao e
julgamento, ocasiao em que devera apresentar defesa oral ou
escrita, bem como os documentos relacionados a sua defesa.
Desejando sejam ouvidas testemunhas na audiencia de instru-
cao e julgamento, devera traze-las independentemente de inti-
macao, ou pretendendo sejam intimadas, arrola-las cinco dias
antes da audiencia.-Adv. NIVALDO JAQUES e GLAUCEA
MORETTO SARTORETTO-

PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA FAXINAL
ESTADO DO PARANÁ
Juíza: LYDIA APARECIDA MARTINS
RELAÇÃO Nº 26/2007

Advogado                                                   Índice do processo
SANDRA REGINA RODRIGUES 01
EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI 02
JULIANO TOMANAGA 03
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES LIZ 03
RICARDO AUGUSTO GALVÃO DE SOUZA 03

01. AÇÃO INDENIZAÇÃO Nº 151/04 – requerente: Benedito
Aparecido da Silva x Brasil Telecom S/a– Intimação da parte
requerida do despacho: Conheço dos embargos, mas deixo de
acolhê-lo, visto que pretende o embargante é a reforma da de-
cisão proferida, devendo portanto buscar a via adequada para
sua efetiva satisfação. Impõe-se a aplicação de multa de 1%
sobre o valor da causa, em favor da parte contrária, por seu
caráter protelatório, nos termos do artigo 538, § único, do
Código deProcesso Civil. Adv.Sandra Regina Rodrigues.
————————————————————————————
————————————————————
02. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Nº 374/07 – requerente: Anto-
nio Ferreira Cardoso x Alvorada Pesquisas– Intimação da par-
te autora que foi designado o dia 17 de dezembro de 2007, as
09:00 horas para audiência de conciliação.Adv EzilioHenri-
que Manchini.
————————————————————————————
————————————————————-
03. AÇÃO DE REPARAÇÃO Nº 89/04 – requerente: Margare-
th Olivetti x José Mário Gomes e primo schincariol ind. de
cervejas e refrigerantes – Intimação das partes do despacho:
1. Avoquei.2.Declaro nulo os atos praticados nos autos a par-
tir das fls. 129. 3. Intimem-se as partes para se manifestarem a
respeito da decisão de fls. 129, no prazo de 10(dez) dias. Dil.
Necessárias.Adv. Juliano Tomanaga, Ivan Cesar Azevedo Bor-
ges de Liz e Ricardo Augusto Galvão de Souza.
————————————————————————————
————————————————————-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GOIOERÊ - GOIOERÊ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº :033/2007

001 -1999.0000001-9/0 - Execução Título Extrajudicial HA-
ROLDO BARBOSA BUENO X MOISES DE    CAMPOS

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to  Adv(s) OSCAR BARBOSA BUENO, LUIZ SERGIO ROS-
SI

 002 -2003.0000035-4/0 - Processo de ConhecimentoIRINEU
DELLA RIVA (E OUTROS) X    CHURRASCARIA DO GAU-
CHO LTDA (E OUTRO)  defiro o prazo de 15 dias solicitado
pelo subscritor da petiçao retro inclusive, a prorrogaçao do prazo
de outros  quinze, se necessario para fins de regularizar sua
representaçao processual e ao mesmo tempo devera apresentar
bens passiveis de penhora, sob pena de aplicaçao do artigo 53,
& 4º da lei 9.099/95  Adv(s) ANDERSON CARRARO HER-
NANDES, LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

 003 -2004.0000049-8/0 - Processo de ConhecimentoTEIXEI-
RA E BOIKO LTDA-ME X VALE DO    NORDESTE TRANS-
PORTE E TURISMO (E    OUTROS)  Ao procurador do reque-
rente para que no prazo de 05 (cinco) dias, forneça o atual en-
dereço dos requeridos bem  como o endereço do requerente.
Adv(s) KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA

 004 -2005.0000040-7/0 - Processo de ConhecimentoIDERAL-
DO TONIM X ARNALDO LUIZ DA SILVA  Informar o corre-
to endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) ABDIAS ABRANTES NETO

 005 -2005.0000104-0/0 - Processo de ConhecimentoMARCE-
LO DE PAULA X MAXIMO GOMES DA    SILVA  Ao procu-
rador do requerente para que no prazo de 10(dez) dias, promo-
va a execução do julgado.  Adv(s) SILVIO HEMERSON GUER-
RA

 006 -2006.0000038-6/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X CAR-
LOS ANDRE DE AZEVEDO LIMA  Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 007 -2006.0000049-9/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
ADAMO ROSA  Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR

 008 -2006.0000058-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X DIRCE
MARCHI SARISSATO (E OUTRO)  Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 009 -2006.0000076-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ELIANE
SOUZA DE OLIVEIRA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 010 -2006.0000078-0/0 - Processo de ConhecimentoDIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X FABIO
FRANCISCO PADILHA DE OLIVEIRA  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 011 -2006.0000083-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X FRANCIS-
CA MARIA DE SOUZA (E OUTRO)  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 012 -2006.0000097-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO DE CASTRO MARTINS X JOSEFA  BATISTA  Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ABDIAS ABRANTES NETO

 013 -2006.0000129-7/0 - Processo de ConhecimentoAPARE-
CIDO PAULIQUI X BRASIL TELECOM S/A  Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente  Adv(s) AILSON
PEDRO CARPINE, EDSON RIMET DE ALMEIDA

 014 -2006.0000133-7/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ADENICE
DA SILVA CUNHA  ao requerente para no prazo de 05(cinco)
dias se manifestar de modo especifico sobre o prosseguimento
do feito,  vez que nao manifestou as fls 21, se deseja a desisi-
tencia da açao, ou qualquer outra diligencia que entenda  perti-
nente.  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNI-
OR

 015 -2006.0000180-6/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ANA
CLAUDIA MARQUES  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 016 -2006.0000186-7/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
ELENA DA SILVEIRA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 017 -2006.0000207-1/0 - Processo de ConhecimentoROMIL-
DO MILANI FENIMAN X COAGEL    COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL  Sentença julgando improcedente o pedi-
do do requerente  Adv(s) CARLOS EDUARDO VILA REAL

 018 -2006.0000219-6/0 - Processo de ConhecimentoJEFFER-
SON ANTONIO APOLONI X ARAUCARIA    ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA  Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente  Adv(s) ROZI MARI APOLONI

 019 -2006.0000339-8/0 - Processo de ConhecimentoGISEL-
MA - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA X    JOAO MAR-
CELO RIBEIRO  ao proc. do requerente para que no prazo de
05 (cinco) dias, forneça o atual endereço do requerido sob pena

de  extinção  Adv(s) JEFFERSON LIMA AGUIAR

 020 -2006.0000341-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X RODRIGO
EVANGELISTA DA SILVA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 021 -2006.0000343-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X AGNALDO
GOMES DA SILVA  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 022 -2006.0000347-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X FERNAN-
DA ADRIANA DE SOUZA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 023 -2006.0000352-7/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X RONALDO
RODRIGUES FIALHO (E OUTRO)  Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 024 -2006.0000353-9/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
APARECIDA MARTINS GOMES (E  OUTRO)  Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 025 -2006.0000421-2/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X FER-
NANDO LUIZ VILLA REAL  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 026 -2006.0000432-5/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JANE-
TE AVELINO  Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR

 027 -2006.0000442-6/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
IVONE DOS SANTOS ALVES  ao requerente para no prazo
de 03 (tres) dias manifestar-se sobre a informaçao de fls. 27,
sob pena de seu silencio  ter tido como satisfeito a obrigaçao
Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 028 -2006.0000446-3/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JOSE
EUZEBIO CABRAL  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 029 -2006.0000464-1/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X CLAU-
DINEI SOUZA DA SILVA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 030 -2006.0000466-5/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MAER-
CIO LUCAS DELEOTERIO JUNIOR  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 031 -2006.0000467-7/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ADRI-
ANO BENEDITO DA SILVA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 032 -2006.0000495-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SILMARA
APARECIDA NUNES  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 033 -2006.0000496-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SILVANA
APARECIDA DA SILVA GUIMARAES  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 034 -2006.0000500-9/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X VALDIRE-
NE ROSA DOS SANTOS CENTURION    (E OUTRO)  Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 035 -2006.0000509-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X VALDIRE-
NE MIRANDA  Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR

 036 -2006.0000513-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ROGERIA
DA ROCHA DA SILVA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 037 -2006.0000521-2/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
NERY LOURENÇO  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 038 -2006.0000523-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ADRIANA
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SILVA AMARAL  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 039 -2006.0000524-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X CARLOS
EDUARDO MOCELIN SILVA (E    OUTRO)  Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 040 -2006.0000526-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X APARECI-
DA LUCINEIA DE SOUZA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 041 -2006.0000528-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X FABIANA
MARIA KOASNE (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 042 -2006.0000529-7/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X EDITH
FERREIRA RANGEL (E OUTRO)  Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 043 -2006.0000530-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ANTONIA
ODETE DE LIMA BASSO (E OUTRO)  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 044 -2006.0000570-5/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ALVA-
RO JOSE PELOI MENDES  ao requerente para no prazo de 03
(tres) dias promover a juntada dos termos do acordo noticiado
as fls. 21, bem  como a concordancia de ambas.  Adv(s) ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 045 -2006.0000593-2/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X CARI-
NA FATIMA OLIVEIRA  Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR

 046 -2006.0000595-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X EUNICE
BENTO DA SILVA  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 047 -2006.0000601-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JUNIOR
SERGIO FRANCISCO BARBOSA  Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 048 -2006.0000603-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X EDSON
FRANCISCO XAVIER DA SILVA  Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 049 -2006.0000605-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ANTONIO
CARLOS VIOLA (E OUTROS)  Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 050 -2006.0000607-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X LUZIA DOS
SANTOS ABRANTES (E OUTRO)  Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 051 -2006.0000608-3/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ADRIANA
FLAUZINO MARQUES (E OUTRO)  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 052 -2006.0000611-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
APARECIDA SOARES DA CUNHA (E    OUTRO)  Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 053 -2006.0000615-9/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X OZINEIA
CORREA DE MELLO  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 054 -2006.0000620-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X VANESSA
BARBOSA MARQUES  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 055 -2006.0000625-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X CLARICE
RODRIGUES ROJAS  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 056 -2006.0000632-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X GABRIEL
CLAUS FERREIRA AGUIAR  Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 057 -2006.0000639-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X REGINAL-
DO MELQUIADES  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 058 -2006.0000641-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ROSANA
RODRIGUES  Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR

 059 -2006.0000642-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA DE
LOURDES SANTOS MIGUEL  Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 060 -2006.0000645-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ROSINEIA
FERREIRA ROCHA  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 061 -2006.0000649-9/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X TATIANE
LEITE PRIONE  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 062 -2006.0000651-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ELIANE
CARVALHO DA SILVA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 063 -2006.0000655-2/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X BIANCA
RAFAELA REZENDE  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 064 -2006.0000657-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ISAIAS DE
JESUS MOREIRA (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 065 -2006.0000658-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SIMONE
FLORENTINO DE JESUS (E OUTRO)  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 066 -2006.0000662-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X CINTIA
APARECIDA DE OLIVEIRA (E OUTROS)  Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 067 -2006.0000663-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X PAULO
CESAR BARROS (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 068 -2006.0000664-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
APARECIDA DE SOUZA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 069 -2006.0000665-3/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ANA CLEIA
DE SOUZA AMANCIO  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 070 -2006.0000667-7/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ADRIANA
MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA  Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 071 -2006.0000673-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X PAULO
ANGELO DE OLIVEIRA  Sentença julgando extinto o proces-
so com julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR

 072 -2006.0000675-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MIGUEL
APARECIDO BUENO  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 073 -2006.0000679-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JOÃO
EVANGELISTA AMANCIO  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 074 -2006.0000683-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JORGE
MARQUES DE LIMA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 075 -2006.0000684-3/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X VANESSA
TATIANA DE OLIVEIRA (E OUTRO)  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 076 -2006.0000685-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ROSELI
GONÇALVES (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 077 -2006.0000693-2/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X IVANILDE
DE SOUZA MIGUEL (E OUTRO)  ao requerente para que no
prazo de 05 (cinco) dias promova a execuçao do julgado, sob
pena de extinçao do feito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 078 -2006.0000702-2/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X PAULO
ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 079 -2006.0000703-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X CELIA
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (E    OUTRO)  Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 080 -2006.0000705-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SUELI
SCHIMIDT DE ANDRADE ATAIDE  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 081 -2006.0000709-5/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ELIZAINE
GEREMIAS (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR

 082 -2006.0000710-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X FABIANO
BATISTA MACENA DA SILVA  Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 083 -2006.0000714-7/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X GENIVAL-
DO CORREA PAES  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 084 -2006.0000716-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ANGELA
MARIA BARBOSA  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 085 -2006.0000717-2/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ROSENY
FERREIRA DE JESUS  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 086 -2006.0000722-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ADRIANO
FRANCISCO DE SOUZA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 087 -2006.0000723-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JULIO
CESAR MALAGUTTI  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 088 -2006.0000724-8/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
DIRCE DOS SANTOS  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 089 -2006.0000727-3/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARLIZA
DO NASCIMENTO  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 090 -2006.0000731-3/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ROSINEI-
DE S. VIDAL PEREIRA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 091 -2006.0000752-7/0 - Processo de ConhecimentoINES DOS
RIOS MARTIN X BANCO BMC S/A (E    OUTROS)  Ao
procurador do requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias,
forneça o atual endereço do requerente bem  como o endereço
dos requeridos, sob pena de extinção.  Adv(s) ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 092 -2006.0000754-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARIA
JOSE PEREIRA (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 093 -2006.0000757-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X MARCIA
REGINA DO NASCIMENTO  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 094 -2006.0000783-1/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JAQUELI-
NE COSTA CRUZ  Sentença julgando extinto o processo sem

julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 095 -2006.0000786-7/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ADRIANA
DE SOUZA RIBEIRO  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 096 -2006.0000791-9/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SORAIA
APARECIDA SESTAK  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 097 -2006.0000792-0/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SOLANGE
FERREIRA DE SOUZA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 098 -2006.0000793-2/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA  X TANIA MA-
RIA AMBROSIO  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 099 -2006.0000794-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X HUMBER-
TO APARECIDO PIRES DE ALMEIDA    (E OUTRO)  Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

100 -2006.0000800-9/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SUELI APA-
RECIDA RAEL DA COSTA  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR

 101 -2006.0000802-2/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X JOZE DO
NASCIMENTO SILVA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 102 -2006.0000803-4/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X ROSELY
MARQUES DE SOUZA  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 103 -2006.0000804-6/0 - Processo de ConhecimentoDISTRI-
BUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X SELMA
APARECIDA DE SOUZA (E OUTRO)  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

 104 -2006.0000810-0/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ROUPAS KAROLESKI LTDA    X PAULA
APARECIDA LOPES  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR

 105 -2007.0000050-9/0 - Processo de ConhecimentoEVALDO
HENRIQUE ASTRATH X BANCO DO    BRASIL S/A  Audi-
ência redesignada para o dia04/12/2007 as 08:30 horas, ao pro-
curador do requerido.  Adv(s) CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA, ADEMIR ANTONIO DE LIMA

 106 -2007.0000113-0/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
ALBERTO AGUILERA GONÇALVES X    DIOMAR FARI-
NACIO DE PAULA  ao proc. do requerente para no prazo de
10(dez) dias promova a execuçao do julgado,, sob pena de ex-
tinçao do feito  Adv(s) CARLOS EDUARDO VILA REAL

 107 -2007.0000118-0/0 - Processo de ConhecimentoPEDRO
ROSSI PRIMO X MANOEL ARIVALDO    DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to  Adv(s) JOSE WILSON DOS SANTOS

 108 -2007.0000319-1/0 - Processo de ConhecimentoXIK
MODAS LTDA X VALERIA FILOGENIO  ao proc. do reque-
rente para que no prazo de 05 (cinco) dias forneça o novo en-
dereço do requerido, sob pena de  extinçao do feito  Adv(s)
ANTONIO DE JESUS FILHO

 109 -2007.0000379-7/0 - Processo de ConhecimentoJAELSON
CARLOS PEREIRA X SINDICATO DOS    TRABALHADO-
RES NA MOVIMENTAÇAO DE    MERCADORIAS EM GE-
RAL DE GOIOERE  Designação de Audiência de Conciliação
as 8:30 do dia 15/01/2008  Adv(s) EDSON SCARDUA, ED-
SON RIMET DE ALMEIDA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETO 004 2005.0000040-7/0

ABDIAS ABRANTES NETO 012 2006.0000097-0/0

ADEMIR ANTONIO DE LIMA 105 2007.0000050-9/0

AILSON PEDRO CARPINE 013 2006.0000129-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 006 2006.0000038-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 007 2006.0000049-9/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 008 2006.0000058-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 009 2006.0000076-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 010 2006.0000078-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 011 2006.0000083-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 014 2006.0000133-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 015 2006.0000180-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 016 2006.0000186-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 020 2006.0000341-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 021 2006.0000343-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 022 2006.0000347-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 023 2006.0000352-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 024 2006.0000353-9/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 025 2006.0000421-2/0
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ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 026 2006.0000432-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 027 2006.0000442-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 028 2006.0000446-3/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 029 2006.0000464-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 030 2006.0000466-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 031 2006.0000467-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 032 2006.0000495-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 033 2006.0000496-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 034 2006.0000500-9/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 035 2006.0000509-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 036 2006.0000513-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 037 2006.0000521-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 038 2006.0000523-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 039 2006.0000524-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 040 2006.0000526-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 041 2006.0000528-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 042 2006.0000529-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 043 2006.0000530-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 044 2006.0000570-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 045 2006.0000593-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 046 2006.0000595-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 047 2006.0000601-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 048 2006.0000603-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 049 2006.0000605-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 050 2006.0000607-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 051 2006.0000608-3/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 052 2006.0000611-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 053 2006.0000615-9/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 054 2006.0000620-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 055 2006.0000625-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 056 2006.0000632-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 057 2006.0000639-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 058 2006.0000641-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 059 2006.0000642-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 060 2006.0000645-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 061 2006.0000649-9/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 062 2006.0000651-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 063 2006.0000655-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 064 2006.0000657-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 065 2006.0000658-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 066 2006.0000662-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 067 2006.0000663-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 068 2006.0000664-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 069 2006.0000665-3/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 070 2006.0000667-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 071 2006.0000673-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 072 2006.0000675-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 073 2006.0000679-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 074 2006.0000683-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 075 2006.0000684-3/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 076 2006.0000685-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 077 2006.0000693-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 078 2006.0000702-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 079 2006.0000703-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 080 2006.0000705-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 081 2006.0000709-5/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 082 2006.0000710-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 083 2006.0000714-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 084 2006.0000716-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 085 2006.0000717-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 086 2006.0000722-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 087 2006.0000723-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 088 2006.0000724-8/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 089 2006.0000727-3/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 090 2006.0000731-3/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 091 2006.0000752-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 092 2006.0000754-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 093 2006.0000757-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 094 2006.0000783-1/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 095 2006.0000786-7/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 096 2006.0000791-9/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 097 2006.0000792-0/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 098 2006.0000793-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 099 2006.0000794-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 100 2006.0000800-9/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 101 2006.0000802-2/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 102 2006.0000803-4/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 103 2006.0000804-6/0

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 104 2006.0000810-0/0

ANDERSON CARRARO HERNANDES 002 2003.0000035-4/0

ANTONIO DE JESUS FILHO 108 2007.0000319-1/0

CARLOS EDUARDO VILA REAL 017 2006.0000207-1/0

CARLOS EDUARDO VILA REAL 106 2007.0000113-0/0

CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 105 2007.0000050-9/0

EDSON RIMET DE ALMEIDA 013 2006.0000129-7/0

EDSON RIMET DE ALMEIDA 109 2007.0000379-7/0

EDSON SCARDUA 109 2007.0000379-7/0

JEFFERSON LIMA AGUIAR 019 2006.0000339-8/0

JOSE WILSON DOS SANTOS 107 2007.0000118-0/0

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 003 2004.0000049-8/0

LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 002 2003.0000035-4/0

LUIZ SERGIO ROSSI 001 1999.0000001-9/0

OSCAR BARBOSA BUENO 001 1999.0000001-9/0

ROZI MARI APOLONI 018 2006.0000219-6/0

SILVIO HEMERSON GUERRA 005 2005.0000104-0/0

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Juiz de Direito Designado: William da Costa
RELAÇÃO nº 07-2007

ADVOGADO(S): Nº DOS AUTOS Nº ORDEM

01. Diogo Sangalli 2007.1626-3 01
________________________________________________________________________________________
1.“Autos de Carta Precatória n.º 2007.1626-3. Infrator: ELI-
ZEU DOS ANJOS LIMA. Audiência de inquirição de testemu-
nha arrolada pela acusação - dia: 14 de janeiro de 2008, às
15:00 horas”. Adv. Dr. Diogo Sangalli.

COMARCA DE IPIRANGA PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
 RELAÇÃO 26/2007

  ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS:  ORDEM PROCESSO
SILVANA APARECIDA LOPES OAB/PR 27.921  0001  157/2007

1-157/2007 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – REQUE-
RENTE GERALDO OROVOSKI E OUTROS E REQUERI-
DO VIAÇÃO SALGUEIRO LTDA - ADVOGADO – DRª SIL-
VANA APARECIDA LOPES - OAB/PR 27.921. DESPACHO
JUDICIAL FL. 25: “DEFIRO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 11/18, MEDIANTE
SUBSTITTUÇÃO POR FOTOCÓPIAS, ÀS EXPENSAS
DOS REQUERENTES, E CERTIDÃO NOS AUTOS.”

PODER JUDICIÁRIO
 COMARCA DE IRETAMA – PARANÁ
 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
 Valmir Theodoro de Souza - Secretário Designado
 Av. Paraná, 510 – Fone: (44) 3573-1113
 Dra. Shaline Zeida Ohi Yamaguchi – Juíza Supervisora
Relação nº 028/07

Rubens de Oliveira OAB/PR 15.132
 Paulo César Braga Menescal OAB/PR 16.523

1-Autos nº 265/07 de Ação de Cobrança Securitária, onde figu-
ra como requerente Manoel Ernesto Germano e Iracema Mar-
tins Germano e requerida Sul América Seguros – Sentença pro-
ferida em 16/11/2007 – (...) Julgo Parcialmente Procedente o
Pedido Inicial e condeno a pessoa jurídica Sul América Segu-
ros S/A no pagamento da importância de CR$ 248.719,92 (du-
zentos e quarenta e oito mil, setecentos e dezenove cruzeiros
reais e noventa e dois centavos) à autora, devidamente atuali-
zada e corrigida monetariamente pelos índices judiciais, acres-
cidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da cita-
ção, conforme disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002,
c/c o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.(...) –
Advogados das partes – Dr. Rubens de Oliveira OAB/PR 15.132
e Dr. Paulo César Braga Menescal OAB/PR 16.523.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 031/2007.
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ANNE REGINA MENDES.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 07
- AMELIA FERNANDA AVELINO MACHADO 10
- AURELIO LIOGI 01
- FERNANDA CORONADO F. MARQUES 02
- IRANI VAZ DE OLIVEIRA 05
- MARCIA CRISTINA AVELINO B. IDALGO 06
- MARIA APARECIDA AVELINO 07, 11
- NELSON LUIS FILHO 08
- OLDEMAR MARIANO 01
- PAULO DE OLIVEIRA 09
- ROBERTO A. BUSATO 01
- ROMEU GONÇALVES NETO 03; 04
- WILSON RODRIGUES DE PAULA 08

1.COBRANÇA nº 59/07 – PEDRO GRANDO x BANCO HSBC
BANKI BRASIL S/A e BANCO DO BRASIL S/A – Diga o
reclamado BANCO HSBC BANK BRASIL S/A, sobre a plani-
lha de cálculo juntada pelo reclamante, no valor de R$ 4,66 –
Dr. AURELIO LIOGI, OLDEMAR MARIANO E ROBERTO
A. BUSATO

2.RECLAMAÇÃO nº 12/07 – JOSÉ OSMÁRIO GAMA E
MARIA CRISTINA SOARES DOS SANTOS GAMA x UNI-
BANCO AIGS SEGUROS S/A – Ao reclamado para que retifi-
que o valor recolhido a menor com relação às custas do Cartó-
rio Distribuidor (R$ 31,00), bem como da taxa judiciária que
recolheu à maior (34,30) – Dra. FERNANDA CORONADO F.
MARQUES.

3.RECLAMAÇÃO nº 17/06 – JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
x FRANCISCO LUIS DE ALMEIDA – Tendo em vista que a
pretensão do reclamante já foi atendida, JULGO EXTINTA a
presente reclamação – Dr. ROMEU GONÇALVES NETO.

4RECLAMAÇÃO nº 053/06 – SIMONE CIBELE BUBNA
FERRARI x BEAUTY TRAVEL EVENTOS LTDA – Diante
da informação de que a reclamada não se encontra no endereço
dos autos, concedo à parte reclamante o prazo improrrogável
de 10 dias para fornecer seu endereço atual sob pena de extin-
ção e arquivamento do feito e ainda a revogação da medida
cautelar concedida nos autos. Informo ainda, que cabe à recla-
mante informar o endereço da reclamada e que este Juízo não
irá mais deferir diligências neste sentido – Dr. ROMEU GON-
ÇALVES NETO.

5. RECLAMAÇÃO nº 81/07 – MARCO ANTONIO DA SILVA
x LUIZ FRAGA – Encontra-se em Secretaria o cheque para ser
entregue ao reclamante, que deverá comparecer pessoalmente
para tanto– Dr. IRANI VAZ DE OLIVEIRA.

6. COBRANÇA 70/06 – MARIA DE LOURDES DELFINO x
ITAÚ SEGUROS S/A – Diga a reclamante sobre o depósito
judicial efetuado pelo reclamado, no valor de R$ 1.825,33 –
Dra. MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO.

7. RECLAMAÇÃO nº 11/06 – PRISCILA DABUS DA SIL-
VEIRA x CLEUSA APARECIDA DA LUZ – HOMOLOGO o
acordo firmado entre as partes e julgo extinto o feito – Drs.
MARIA APARECIDA AVELINO e ALEXANDRE ALMEIDA
DE OLIVEIRA.

8. RECLAMAÇÃO nº 135/06 – OSCAR MARIANO DA SIL-
VA x HERDEIROS DE JOAQUIM BARBOSA – A matéria
objeto da lide por complexa e não suficientemente esclarecida
e porque o valor das áreas supera 40 salários mínimos, foge à
competência do Juizado Especial Cível... JULGO EXTINTO o
processo sem resolução do mérito, determinando o arquivamento
do feito e as partes poderão discutir a lide na justiça comum –
Drs. NELSON LUIS FILHO e WILSON RODRIGUES DE
PAULA.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 29/05 –
JOÃO BATISTA DOS SANTOS VARGAS x INFANTE VIEI-
RA COELHO – Diante da inércia do exeqüente, JULGO EX-
TINTA a presente execução – Dr. PAULO DE OLIVEIRA.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 43/06 –
JOÃO ADAIRI RODRIGUES x CARLOS HERMANO FELS-
SNER – Diante do certificado pelo Oficial de Justiça, dando
conta de que o executado não reside mais nesta Comarca, diga
o exeqüente em 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento
do feito – Dr. AMELIA FERNANDA AVELINO MACHADO.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 87/05 –
MARCOS ALEXANDRE GOES x ROBERTA FRANCIELLY
N. FERRACIOLI – Diante do certificado pelo Oficial de Justi-
ça, dando conta de que a executada não reside mais nesta Co-
marca, diga o exeqüente em 05 dias, sob pena de extinção e
arquivamento do feito – Dr. MARIA APARECIDA AVELINO.
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001-RECLAMAÇÃO N. º 43/07
Reclamante: SERGIO KAZUO KAWAKAMI
Reclamado: JOSE GERALDO DA SILVA E OUTRO
Adv.: Dr. ADALBERTO FERREIRA LOPES OAB/PR 10.680
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 12.03.08 às 09hs00min.

002-RECLAMAÇÃO N. º 039/07
Reclamante: HELENA DZIWLSKI DE FREITAS
Reclamado: BRASIL TELECOM
Adv.: Dr. ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/PR 25.317
OBJETO: Intimá-lo do r. decisão de fl. 90: “Item 1- Não rece-
bo os Embargos, eis que manifestamente intempestivo. Item 2-
foi suspenso o prazo recursal do requerido; e, que lhe resta
apenas um (01) dia de prazo para apresentar o recurso de ape-
lação, a teor da combinação dos arts. 50 e 42, ambos da Lei
9.099/95

003-RECLAMAÇÃO N. º 225/06
Reclamante: AGENOR MARTINHO DUARTE
Reclamado: BRASIL TELECOM

Adv.: Dr. ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO OAB/PR
32.173
OBJETO: Intimá-lo do r. despacho de fl. 164: “Intime-se o re-
corrido para que querendo, no prazo legal, apresente contra-
razões.

004-RECLAMAÇÃO N. º 053/05
Reclamante: FRANCISCO BARTOSZEK
Reclamado: FERRO VELHO E OFICINA AUTO ELETRICA
Adv.: Dr. ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO OAB/PR
32.173
OBJETO: Intimá-la de todo teor da r. sentença de fl. 181/183:
“Julgo absolutamente improcedentes os presentes Embargos à
Execução de Titulo Executivo Judicial.

005-RECLAMAÇÃO N. º 114/05
Reclamante: JOSÉ BRUNETTA
Reclamado: NORBERTO DE FREITAS VELASQUES
Adv.: Dr. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO OAB/PR 12.840
OBJETO: Intimá-la de todo teor da r. sentença de fl. 68/72:
“Julgo improcedente o pedido formulado pelo Reclamante na
presente ação de indenização por danos materiais. Julgo ainda
improcedente o pedido contraposto pelo Reclamado em face
do Reclamante.

006-RECLAMAÇÃO N. º 113/07
Reclamante: OLGA ANTONIA BRUNETTA
Reclamado: BANCO ITAÚ S/A
Adv.: Dr. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ OAB/PR
20.457
OBJETO: Intimá-lo de todo teor da r. sentença de fl. 80/88:
“Julgo procedente o pedido da Requerente e condeno o Reque-
rido, ao pagamento da diferença de atualização monetária que
deixou de creditar nas contas-poupança daquela.

007-RECLAMAÇÃO N. º 053/05
Reclamante: FRANCISCO BARTOSZEK
Reclamado: FERRO VELHO E OFICINA AUTO ELETRICA
Adv.: Dr. CARLOS ADIEL DE OLVIEIRA OAB/PR 39.699
OBJETO: Intimá-lo de todo teor da r. sentença de fl. 181/183:
“Julgo absolutamente improcedentes os presentes Embargos à
Execução de Titulo Executivo Judicial.

008-RECLAMAÇÃO N. º 053/06
Reclamante: PAULO CARVALHO VILANOVA
Reclamado: JOÃO TEODORO DE OLIVEIRA NETO
Adv.: Dr. CARLOS ALVES OAB/PR 6.732
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 14.05.08 às 08hs45min.

009-RECLAMAÇÃO N. º 079/06
Reclamante: ARI LISBOA DE MIRANDA
Reclamado: JOÃO TEODORO DE OLIVEIRA NETO
Adv.: Dr. CARLOS ALVES OAB/PR 6.732
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 07.05.08 às 08hs45min.

010-RECLAMAÇÃO N. º 167/07
Reclamante: ROSIMERI LIONÇO DO NASCIMENTO
Reclamado: INDÚSTRIA TODESCHINI S/A
Adv.: Dr. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA OAB/PR
28.461
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 30.01.08 às 09hs00min.

011-RECLAMAÇÃO N. º 053/06
Reclamante: PAULO CARVALHO VILANOVA
Reclamado: JOÃO TEODORO DE OLIVEIRA NETO
Adv.: Dr. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA OAB/PR
28.461
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 14.05.08 às 08hs45min.

012-RECLAMAÇÃO N. º 079/06
Reclamante: ARI LISBOA DE MIRANDA
Reclamado: JOÃO TEODORO DE OLIVEIRA NETO
Adv.: Dr. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA OAB/PR
28.461
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 07.05.08 às 08hs45min.

013-RECLAMAÇÃO N. º 052/06
Reclamante: BENHUR ZENI
Reclamado: MINAS BRASIL SEGURADORA
Adv.: Dr. EDGAR C. DE ALBUQUERQUE NETO OAB/PR
32.326
OBJETO: Intimá-lo de todo teor da r. despacho de fl. 94. “De-
termino seja o executado intimado para pagar a quantia de R$
9.223,24 (nove mil duzentos e vinte e três reais e vinte e quatro
centavos) no prazo de 15 dias, sob pena de se lhe aplicar multa
de 10% sobre o valor do pedido”.

014-RECLAMAÇÃO N. º 43/07
Reclamante: SERGIO KAZUO KAWAKAMI
Reclamado: JOSE GERALDO DA SILVA E OUTRO
Adv.: Dr. ELSO DE SOUZA NOVAIS OAB/PR 32.849
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 12.03.08 às 09hs00min.

015-RECLAMAÇÃO N. º 253/06
Reclamante: ISMAEL RAIMUNDO NORONHA E OUTRO
Reclamado: CNF – CONSORCIO NACIONAL
Adv.: Dr. ISMAEL JOSE DEZANOSKI OAB/PR 15.170
OBJETO: Intimá-lo de todo teor da r. sentença de fl. 83/88.

016-RECLAMAÇÃO N. º 080/06
Reclamante: MARLENE ANTONIA MARTINS MOREIRA
Reclamado: SEGURADORA SULINA S.A.
Adv.: Dr. LIDIA SÁ DA SILVA OAB/PR 17.185
OBJETO: Intimá-lo do r. despacho de fl. 62: “Intime-se o exe-
qüente acerca do depósito feito, deverá ainda, o exeqüente es-
clarecer se dá a quitação da dívida.
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017-RECLAMAÇÃO N. º 036/07
Reclamante: MARIA DE LOURDES HERRMANN
Reclamado: BRASIL TELECOM
Adv.: Dr. LIDIA SÁ DA SILVA OAB/PR 17.185
OBJETO: Intimá-lo do r. despacho de fl. 119: “Intime-se o re-
corrido para que querendo, no prazo legal, apresente contra-
razões.

018-RECLAMAÇÃO N. º 037/07
Reclamante: LOURDES DA ROSA GUAIME
Reclamado: BRASIL TELECOM
Adv.: Dr. LIDIA SÁ DA SILVA OAB/PR 17.185
OBJETO: Intimá-lo do r. despacho de fl. 119: “Intime-se o re-
corrido para que querendo, no prazo legal, apresente contra-
razões.

019-RECLAMAÇÃO N. º 038/07
Reclamante: SALETE TEREZINHA MACIEL
Reclamado: BRASIL TELECOM
Adv.: Dr. LIDIA SÁ DA SILVA OAB/PR 17.185
OBJETO: Intimá-lo do r. despacho de fl. 119: “Intime-se o re-
corrido para que querendo, no prazo legal, apresente contra-
razões.

020-RECLAMAÇÃO N. º 040/07
Reclamante: GERSON MAINARDES
Reclamado: BRASIL TELECOM
Adv.: Dr. LIDIA SÁ DA SILVA OAB/PR 17.185
OBJETO: Intimá-lo do r. despacho de fl. 119: “Intime-se o re-
corrido para que querendo, no prazo legal, apresente contra-
razões.

021-RECLAMAÇÃO N. º 041/07
Reclamante: ELIZABET BAUM
Reclamado: BRASIL TELECOM
Adv.: Dr. LIDIA SÁ DA SILVA OAB/PR 17.185
OBJETO: Intimá-lo do r. despacho de fl. 120: “Intime-se o re-
corrido para que querendo, no prazo legal, apresente contra-
razões.

022-RECLAMAÇÃO N. º 167/07
Reclamante: ROSIMERI LIONÇO DO NASCIMENTO
Reclamado: INDÚSTRIA TODESCHINI S/A
Adv.: Dr. LIVIA CABRAL GUIMARÃES OAB/PR 40.634
OBJETO: Intimá-la da data agendada para audiência de Instru-
ção e Julgamento, dia 30.01.08 às 09hs00min.

023-RECLAMAÇÃO N. º 192/06
Reclamante: NATANAEL DE OLIVEIRA
Reclamado: ASTRAL CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS
Adv.: Dr. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI OAB/PR 29.730
OBJETO: Intimá-lo de todo teor da r. sentença de fl. 62/69.
“Julgo procedente o pedido formulado pelo Reclamante na pre-
sente ação, condeno a Reclamada ao pagamento da importân-
cia de R$ 13.169,31, e em conseqüência, condeno ao paga-
mento de indenização por danos morais na quantia de R$ 800,00,
acrescidos de correção monetária e juros.

024-RECLAMAÇÃO N. º 113/07
Reclamante: OLGA ANTONIA BRUNETTA
Reclamado: BANCO ITAÚ S/A.
Adv.: Dr. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20.456
OBJETO: Intimá-lo de todo teor da r. sentença de fl. 80/88:
“Julgo procedente o pedido da Requerente e condeno o Reque-
rido, ao pagamento da diferença de atualização monetária que
deixou de creditar nas contas-poupança daquela.

025-RECLAMAÇÃO N. º 114/05
Reclamante: JOSÉ BRUNETTA
Reclamado: NORBERTO DE FREITAS VELASQUES
Adv.: Dr. NILSON TADEU REIS DE CAMPOS SILVA OAB/
PR 8.951
OBJETO: Intimá-la de todo teor da r. sentença de fl. 68/72:
“Julgo improcedente o pedido formulado pelo Reclamante na
presente ação de indenização por danos materiais. Julgo ainda
improcedente o pedido contraposto pelo Reclamado em face
do Reclamante.

026-RECLAMAÇÃO N. º 014/07
Reclamante: PEDRO APARECIDA DA SILVA
Reclamado: CENTAURO SEGURADORA
Adv.: Dr. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA OAB/PR
32.653
OBJETO: Intimá-la da r. sentença de fls. 44/48: “ Julgo proce-
dente o pedido inicial, a fim de condenar a requerida a pagar à
reclamante, referente a diferença da indenização securitária
devida pelo acidente automobilístico, o valor de R$ 550,52.

027-RECLAMAÇÃO N. º 253/06
Reclamante: ISMAEL RAIMUNDO NORONHA E OUTRO
Reclamado: CNF – CONSORCIO NACIONAL
Adv.: Dr. VITOR CESAR BONVINO OAB/SP 34.357
OBJETO: Intimá-lo de todo teor da r. sentença de fl. 83/88.

JUIZADO ESPECIAL CÌVEL - MANDAGUARI
JUIZ DE DIREITO – DR. DEVANIR CESTARI
RELAÇÃO Nº 011/2007.-

Advogados e itens
Alessandro S. V. Zenni: 07
Anna Christina Castelo banco Pereira: 09, 10, 11
Geraldo Barbosa Neto: 08
João Carlos Zafalon: 12
Josiane Pires Viana: 04, 05, 06
Márcio Augusto de Oliveira Santos: 11,
Paulo Sérgio Ubialii: 13

Wanderlei Lukachewski: 01, 02, 03,14,15,16

01 – Ação de Cobrança nº 1551/2007 – Autor: Claudinei Apa-
recido Candido e Réus: Real Corretora de Seguros e Comércio
de Verduras Irmãos Marino Ltda– Audiência de Conciliação
designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:20 horas perante
este juízo. Dr. Wanderlei Lukachewski.

02 – Ação de Cobrança nº 1550/2007 – Autora: Maria Rosa de
Medeiros Lukachewski e Ré: Banco Itaú S/A – Audiência de
Conciliação designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:25
horas perante este juízo. Dr. Wanderlei Lukachewski.

03 – Ação de Cobrança nº 1549/2007 – Autora: Neide de Lour-
des Jacomello e Ré: Banco Itaú S/A - Audiência de Conciliação
designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:25 horas perante
este juízo. Dr. Wanderlei Lukachewski.

04 – Ação de Cobrança nº 1555/2007 – Autor: Sebastião Fide-
lis dos Santos e Ré Centauro Vida e Previdência - Audiência de
Conciliação designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:05
horas perante este juízo. Dra. Josiane Pires Viana.

05 – Ação de Cobrança nº 1554/2007 – Autor: Marcos Pereira
dos Santos e Ré: Lucinéia da Silva Meireles - Audiência de
Conciliação designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:10
horas perante este juízo. Dra. Josiane Pires Viana.

06 – Ação de Cobrança nº 1553/2007 – Autora: Maria Judite de
Souza Valério e Réu: José Maria de Souza - Audiência de Con-
ciliação designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:15 horas
perante este juízo. Dra. Josiane Pires Viana.

07 – Ação de Cobrança nº 1553/2007 – Autora: Nilza Apareci-
da Gracia Ito e Ré: Brasil Telecom S/A - Audiência de Concili-
ação designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:05 horas
perante este juízo. Dr. Alessandro S. V. Zenni.

08 – Ação de Cobrança nº 957/2007 – Autor: Nilson Mendes
Fontes e Réu: Antonio Augusto Graf. Me - Audiência de Con-
ciliação designada para 19 de Fevereiro de 2008 as 17:55 horas
perante este juízo. Dr. Geraldo Barbosa Neto.

09 – Ação de Execução nº 1101/2007 – Exeqüente: Produson
Magazine Ltda me e Executado: Jader Marcelo - Audiência de
Conciliação designada para 17 de Dezembro de 2007 as 10:00
horas perante este juízo. Dr. Anna Christina Castelo Branco
Pereira.

10 – Ação de Execução nº 10991/2007 – Exeqüente: Produson
Magazine Ltda me e Executado: Geraldo de Castro - Audiência
de Conciliação designada para 17 de Dezembro de 2007 as 10:05
horas perante este juízo. Dr. Anna Christina Castelo Branco
Pereira.

11 – Ação de Execução nº 1097/2007 – Exeqüente: Produson
Magazine Ltda me e Executado: Deoclacio Aparecido Oliveira
- Audiência de Conciliação designada para 17 de Dezembro de
2007 as 10:10 horas perante este juízo. Dr. Anna Christina Cas-
telo Branco Pereira.

11 – Ação de Execução nº 1501/2007 – Exeqüente: Noemia
Nilda S. Mantovani e Executada: Neusa C De Araújo Barbosa
– À credora sobre o despacho de fls. 14. “ Não vejo possibili-
dade de se antecipar a tutela na execução, quanto à fungibilida-
de do par.7º art. 273, entendo que demandaria a apresentação
de provas da inexistência de bens, já está comprovada a mora e
a ordem para não compensação dos cheques. Na execução, o
devedor será citado para pagamento em três dias, somente a
partir de então sendo possível a penhora on-line. Assim, à exe-
qüente para, querendo, adequar a ação para medida de arresto.
Dr. Márcio Augusto de Oliveira Santos”.

12 – Ação de Cobrança nº 1548/2007 – Autor: Arlindo Werner
Stroher Ré: Banco Itaú S/A – Ao credor, sobre os despacho de
fls. 59. Nego a liminar por entender, pelo menos em principio e
em relação à liminar, que se está reproduzindo pedido anterior.
Relativamente à segunda inscrição e os danos morais, na pior
das hipóteses (se entendêssemos que gera nova ofensa e dá
motivo a uma nova ação de reparação de danos) haveria incom-
petência deste Juízo em razão da conexão (mesmas partes;
mesma causa de pedir), o que não justificaria reproduzir outra
instrução processual, ainda mais se aquela ainda não terminou.
Dr. João Carlos Zafalon.

13 – Ação de Cobrança nº 1064/2007 – Autor: Dirson Carlos

Thomas e Réu: Clóvis dos Santos – Ao credor . Audiência de

Conciliação designada para 26 de Fevereiro de 2008 as 17:30

horas perante este juízo. Dr. Paulo Sérgio Ubialli.

14 – Ação de Cobrança nº 1366/2007 – Autor: Luiz Carlos de

Moura e Silvana Vendramini de Moura Ré: OMNI S/A Credito

– Financiamento -Ao credor . Audiência de Conciliação desig-

nada para 04 de Março de 2008 as 17:05 horas perante este

juízo. Dr. Wanderlei Lukachewski.

15 – Ação de Cobrança nº 1566/2007 – Autora: Chiara Ferreira

da Silva Ré: HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo - A cre-

dora -. Audiência de Conciliação designada para 04 de Março

de 2008 as 17:10 horas perante este juízo. Dr. Wanderlei Luka-

chewski.

16– Ação de Cobrança nº 1552/2007 – Autor: Moacir Emilio

Candido Ré: Losango Promoções de Vendas - Ao credor . Au-

diência de Conciliação designada para 04 de Março de 2008 as

17:00 horas perante este juízo. Dr. Wanderlei Lukachewski.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DEMARINGÁ - MARINGÁ
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº :053/2007

001 -2004.0000233-6/0 - Homologação de Acordo de Título
Extrajudicial MARLI CORDEIRO GOMES X APARECIDO
DONISETE MONTINI  Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito  Adv(s) DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO

 002 -2004.0000305-7/0 - Processo de ConhecimentoVALDE-
CIR VIUDES MACHADO (E OUTRO) X W.    RADUY E CIA
LTDA (E OUTROS)  A ordem de levantamento da penhora será
dada depois de informado o cumprimento do acordo.  Aguarde-
se o cumprimento, o processo permanecerá suspenso.  Adv(s)
VALDECIR VIUDES MACHADO, JOSE OSVALDO MORO-
TI, PAULO SHIRO YAMASHITA

 003 -2004.0000564-0/0 - Processo de ConhecimentoYRACI
ROCHA NERILLO X LIDER LOCADORA DE    VEICULOS
LTDA  Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos, por
tratar-se de execução de título judicial, tendo o executado  de-
clarado o valor que entende correto, pois alegou excesso de
execução, nos termos do art. 475-L do CPC, aplicável  subsidi-
ariamente, acolho os Embargos à Execução de Título Judicial
propostos por LIDE LOCADORA DE  VEÍCULOS LTDA em
face de GILDO ALVES DE PAULA, para o fim de, mantendo a
condenação, determinar a  elaboração do cálculo de juros e
correção, com o termo inicial: data da publicação da sentença.
O autor deverá juntar novo cálculo, pois muitos meses já se
passaram, e deverá adquar os cálculos ao comando da  senten-
ça.  Prossiga-se na execução, intime-se o oficial de Justiça para
que se manifeste sobre a impuganção à avaliação.  Julgo resol-
vido o mérito, com relação ao pedido de excesso de execução,
que faço com fundamento no art. 50, IX,  da Lei 9099/95, c.c.
art. 475-L, do Código de Processo Civil.  PRI.  Adv(s) GILDO
ALVES DE PAULA, AMANDA SANTINONI, MARCELO
COCATO STELUTI

 004 -2004.0000757-5/0 - Execução Título Extrajudicial JO-
SEFA AUREA GARCIA SIGOLO - ME X    ADILSON BAL-
DIN  Vistos... Nestes autos de Execução de Título Extrajudici-
al o devedor não foi citado.  Nos termos do enunciado n.º 75 do
Fonaje: A hipótese §4º do art. 53 da Lei 9.099/95, também se
aplica às  execuções de título judicial, entregando-se ao exe-
qüente, no caso, certidão de seu crédito, como título para futu-
ra  execução, sem prejuízo da manutenção do nome do execu-
tado no Cartório Distribuidor. Indefiro o pedido de  remessa do
processo a uma da Varas Cíveis, pois incabível, diante das in-
formalidades dos processos que tramitam  perante o juizado
especial, a própria petição inicial não exige todos os requisitos
do art. 282, do CPC. Assim, julgo  extinto o processo, com
fundamento no art. 53, §4º da Lei 9.099/95, e determinou a
expedição de certidão de dívida  a ser entregue ao requerente,
sem prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartó-
rio Distribuidor.  Adv(s) RICARDO DONALD PEREIRA, RI-
CARDO DONALD PEREIRA

 005 -2004.0001105-6/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
AUGUSTA CANDIOTTO NOVELLI (E    OUTRO) X BAN-
CO ITAU S/A  Intimação das partes requerente e requerida para
retirada de Alvarás.  Adv(s) CESAR FERRARI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
LIZETH SANDRA  FERREIRA DETROS

 006 -2005.0000590-1/0 - Processo de ConhecimentoGILMAR
TADEO TREVIZAN (E OUTRO) X    EZAQUEL ELPIDIO
DOS SANTOS  A execução permanecerá suspensa e a atualiza-
ção do depósito judicial é diária, desnecessária a realização de
nova  conta.  Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo.
Adv(s) GILMAR TADEO TREVIZAN, ELAINE KOSUDI
TREVIZAN, EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS, JULIANA
PUPO GOMES

 007 -2005.0000949-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
HENRIQUE WOLF X OSCAR EUROTIDES    DA SILVA
Intimação do procurador da parte autora para retirada de Alva-
rá.  Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR

 008 -2005.0001129-0/0 - Processo de ConhecimentoSEBAS-
TIÃO VIEIRA PEGO (E OUTRO) X    ASSOCIAÇÃO CO-
MERCIAL E INDUTRIAL DE    MARINGÁ (ACIM)  Intimar
a parte reclamada (recorrida) para que, no prazo de 10 dias,
querendo, ofereça resposta escrita  (contra-razões recursais) ao
recurso interposto pela parte autora (recorrente), nos termos do
art. 42, § 2º, da Lei  9099/95.  Adv(s) KASSIANE MENCHON
MOURA ENDLICH, ALINE BRAGA

 009 -2005.0001766-9/0 - Processo de ConhecimentoEDUAR-
DO LUTERO FERRAZ CALDAS X SERGIO    ALVARES
SALOMAO  Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito  Adv(s) ROBERTO ROTH

 010 -2005.0001813-9/0 - Processo de ConhecimentoEUNICE
ROSA ZANINELLI X BANCO ITAU S/A  Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito  Adv(s) LIZETH
SANDRA FERREIRA DETROS, FRANCIELY RITA VIEL,
CESAR AUGUSTO MORENO, BRAULIO  BELINATI GAR-
CIA PEREZ, NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO

 011 -2005.0002654-3/0 - Processo de ConhecimentoGECIMA
PINHO DE OLIVEIRA X DIVALDO    RIGOLIN  Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes  Adv(s) VAL-
DOMIRO PIRES DE OLIVEIRA, MONICA DALTOE

 012 -2005.0004522-5/0 - Processo de ConhecimentoVERA
LUCIA LOPES X REINALDO SANCHES    DIAS  Intimação

do procurador da parte autora para retirada de Alvará.  Adv(s)
GRAZIELA BOSSO, SUSANA VALERIA GALHERA

 013 -2005.0004732-6/0 - Processo de ConhecimentoWILSON
ROBERTO COSTA DA SILVA X MARCIO    ANTONIO SAN-
TOS  Intimação da parte interessada (autora) para manifesta-
ção, no prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas  (man-
dados de citação, penhora, etc.), ficando sempre mantida a au-
diência porventura designada, salvo deliberação  judicial em
contrário.  Adv(s) DOUGLAS GALVAO VILARDO, NATASHA
DE SA GOMES VILARDO

 014 -2005.0004890-8/0 - Processo de ConhecimentoFRAN-
CIELI ARRIAS DE LIMA X INSTITUTO DE    ORTOPEDIA
E FISIOTERAPIA SAO PAULO LTDA  Intimação da parte re-
querida para retirada de Alvará.  Adv(s) ADRIANO APARECI-
DO ARRIAS DE LIMA, RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO, EDER WAINE CUARELI,  MARA BENNEMANN

 015 -2005.0005021-2/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO ANTONIO DA SILVA X CORRETORA    DE VEICU-
LOS R E R LTDA (AUTOCAR    CORRETORA)  Intimação
do procurador da parte requerida para retirada de Alvará refe-
rente a custas processuais.  Adv(s) IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE, SER-
GIO YOSHIKAZU  MIYAMOTO NAVARRETE

 016 -2006.0001383-0/0 - Processo de ConhecimentoELIANE
FRANQUI BARBIERO X ELIANE LOPES    POPI (E OU-
TRO)  Intimação do procurador da parte requerida para retira-
da de Alvará.  Adv(s) TANIA NICELIA IZELLI, ROSÂNGE-
LA CRISTINA BARBOZA SLEDER, ELISANGELA PIFFER,
ANDREIA  MALDONADO, CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, EDERSON RODRIGO MANGANOTI

 017 -2006.0001723-5/0 - Processo de ConhecimentoZANON
INDUSTRIA E COMERCIO DE    EUIPAMENTOS LTDA X
SEBASTIAO JANDIR    COSTA  Defiro o pedido de fls. 93.
Adv(s) ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

 018 -2006.0001775-3/0 - Processo de ConhecimentoFABIA-
NO ROMERO DA SILVA X SERGIO PIRES    VIMIERO (E
OUTROS)  Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito  Adv(s) ANA PAULA PICAZZIO, SUELY
EMIKO MIYAMOTO, HOSINE SALEM

 019 -2006.0001963-9/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
VALDO SANTIAGO X ALEXSANDRO DE  ARAUJO  Inti-
mação da parte interessada para manifestação, no prazo de três
dias, a cerca de respostas a ofícios judiciais  expedidos.  Adv(s)
DAISY FONTAN SANTIAGO, CARLOS PINTO PAIXAO

 020 -2006.0003057-3/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRO CARDOSO CUNHA X CORTE E DOBRA    PARANA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS    DE ACO LTDA -
EPP  Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito  Adv(s) LEONARDO MANARIN DE SOUZA

 021 -2006.0003466-2/0 - Processo de ConhecimentoOLIVEI-
RA LUIZ BARBOSA X ANDREA CRISTINA    DOS SAN-
TOS (E OUTROS)  Intimação da parte interessada para mani-
festação, no prazo de cinco dias, sobre certidões negativas.
Adv(s) MARLENE TISSEI

 022 -2006.0004085-1/0 - Processo de ConhecimentoELZA
BATISTA CHANPAN X CNF CONSORCIO    NACIONAL
LTDA  Intime-se novamente a requerente para que se manifes-
te sobre o pagamento efetuado pela ré.  Adv(s) VITOR CESAR
BONVINO, MARCELO DANTAS LOPES

 023 -2006.0004580-2/0 - Processo de ConhecimentoLUCI
TEREZINHA UHDRE JUVENCIO X BANCO    ITAU S/A (E
OUTROS)  Intimação do exeqüente para manifestação relativa
a depósito efetuado pelo devedor, no prazo de três dias [...]. A
expedição do alvará de levantamento ficará na dependência de
determinação judicial.  Adv(s) RUDINEI FRACASSO, CLO-
RIS DE FATIMA CAMPESTRINI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, ANDERSON  CROZARIOLLI TAVARES, PAULO
VANI COSTA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO  DEPOLLI, LUCIANO RODRIGUES SECO

 024 -2006.0004625-6/0 - Execução de Título Judicial SIDI-
MAR TEODORO DE OLIVEIRA X    CONSORCIO NACIO-
NAL PANAMERICANO S/C    LTDA  Intimar o devedor de
que foi determinada, via on line, a transferência do valor de R$
1296,61, bem como o  desbloqueio do excesso.  Intimar o de-
vedor para, querendo e no prazo de 15 dias, ofereça embargos,
observando-se as demais formalidades  legais.  Adv(s) NEI
VALDO SECCHI, VALMIR BRITO DE MORAES, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO

 025 -2006.0005027-9/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRO VERISSIMO DE SOUZA X EMILIA    ROSIANA MA-
CHADO  Intimação da parte interessada (autora) para manifes-
tação, no prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas
(mandados de citação, penhora, etc.), ficando sempre mantida
a audiência porventura designada, salvo deliberação  judicial
em contrário.  Adv(s) MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA, JOSE BARBOSA

 026 -2006.0005040-8/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIANA RIBEIRO DE LIMA X ANTONIO    RODRIGUES
FERNANDES (E OUTRO)  Intimação da parte interessada (au-
tora) para manifestação, no prazo de cinco dias, sobre as certi-
dões negativas  (mandados de citação, penhora, etc.), ficando
sempre mantida a audiência porventura designada, salvo deli-
beração  judicial em contrário.  Adv(s) NOBUO NISHIMOTO,
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE, ORWILLE
ROBERTSON DA SILVA  MORIBE

 027 -2006.0005131-9/0 - Execução de Título Judicial IRENE
NEIVERTH DIAS X ITAU SEGUROS S/A  Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito  Adv(s) MARIA

Mandaguari

Maringá
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HENRIQUETA COSTA BRUNO, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, ISABELLA CABRAL  KISTNER

 028 -2006.0005638-1/0 - Processo de ConhecimentoFRAN-
CISCO CARPENA FILHO X APARECIDO    CARPENA CAS-
TILHO (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito  Adv(s) CRISTIANNE GANEM KISNER,
WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR, JOAO DO
NASCIMENTO  PINHEIRO

 029 -2006.0005710-5/0 - Processo de ConhecimentoRAMO-
NA PRADO CORREA X CASSI - CAIXA DE    ASSISTEN-
CIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO    DO BRASIL  Ante
o exposto, e pelo mais que consta dos autos, por tratar-se de
execução de título judicial, julgo improcedentes as  pretensões
formuladas pela embargante CASSI - CAIXA DE ASSISTÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO  BRASIL, nos
Embargos à Execução de Título Judicial movidas contra RA-
MONA PRADO CORREA, para declarar  subsistente a penho-
ra.  Condeno a embargante, ao pagamento de custas, nos ter-
mos do art. 55, parágrafo único, II, III, da Lei 9099/95.  Prossi-
ga-se na execução, ao trânsito em julgado liberem-se os depó-
sitos à embargada.  Interposto recurso inominado, fica deferida
a liberação dos valores mediante prestação de caução, pela
embargada.  Julgo resolvido o mérito, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC.  PRI.  Adv(s) WILSON BOKOR-
NY FERNANDES, WALDOMIRO CARVALHO GRADE,
JOAO LOPES DE OLIVEIRA

 030 -2006.0006031-8/0 - Execução Título Extrajudicial UR-
BANO RAMPAZZO X CHRISTIAN FERNANDES    DE LIMA
(E OUTROS)  Intimação da parte interessada (autora) para
manifestação, no prazo de cinco dias, sobre as certidões nega-
tivas  (mandados de citação, penhora, etc.), ficando sempre
mantida a audiência porventura designada, salvo deliberação
judicial em contrário.  Adv(s) YLDEFONSO SALOME ABRAO
DE CAMPOS

 031 -2006.0006081-2/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIO HIDEYUKI INUMARU (E OUTRO) X    ANDREA VOL-
TOLINI DA SILVA (E OUTRO)  Intime-se o exequente, a fim
de que informe o endereço da instituição financeira - Banco
Sicred, para expedição de  mandado de penhora.  Adv(s) FLA-
VIO HIDEYUKI INUMARU, CLEVERSON TOMAZONI
MICHEL

 032 -2007.0000225-5/0 - Processo de ConhecimentoRICAR-
DO YAGURA X SHOPTIME S.A  O processo de execução
provisória de multa, em razão da aplicação do princípio da ra-
zoabilidade, deverá  permanecer suspenso, pois foi reduzida a
importância a ser executada.  O próprio requerente interpôs
recursno inominado visando restabelecer o valor integral, as-
sim, aguarde-se o  pronunciamento da TRU/PR.  Adv(s) RI-
CARDO YAGURA, HUGO FILARDI PEREIRA, JEFERSON
CARNEIRO

 033 -2007.0000398-7/0 - Processo de ConhecimentoVALDE-
REZ DE LIMA MARTINS X BRASIL    TELECOM S.A.  Inti-
mar a parte autora (recorrida) para que, no prazo de 10 dias,
querendo, ofereça resposta escrita (contra-razões  recursais) ao
recurso interposto pela parte reclamada (recorrente), nos ter-
mos do art. 42, § 2º, da Lei 9099/95.  Adv(s) SIMONE COSTA
MEISTER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, KARINE PE-
REIRA

 034 -2007.0000535-6/0 - Processo de ConhecimentoLEOCIN-
DA VESCOVIN (E OUTROS) X BANCO    ITAU S.A  Recebo
e acolho-o. Para suprir tal contradição o dispositivo da senten-
ça de fls. 48/51, complementada pela decisão  de fls. 57/58,
esta última passa a ter a seguinde redação, que é congruente
com a fundamentação:  Constará do dispositivo:  Somente 50%
dos valores das diferenças serão divididos entre os herdeiros,
pois 50% pertencerá á Lucinda que  também herdará1/6 dos
50% remanescentes.  Os herdeiros abaixo discriminados her-
darão 1/6 dos 50% remanescentes:  Waldira Maria Viscovini
Blini e Valdir Pedro Blini - 1/6  Waldomiro Viscovini e Geny -
1/6  Vilma - 1/6  Waldemar e Edna - 1/6  Leocir e Maria Luiza
- 1/6  A herdeira Lucinda herdará 50% e mais 1/6 do remanes-
cente e não 60% como constou na decisão de fls. 57/58.  resta-
rá preservada a parcela atinente à herdeira Edna, sempre res-
peitada a parcela de 1/6.  No mais persiste a sentença tal como
foi lançada, às fls. 48/51.  PRI.  Adv(s) FABIO GIULIANO
BORDIN

 035 -2007.0000541-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO BALAN X APARECIDA VIZIOLI    FABRI  JUL-
GO, por sentença, extinto o processo de execução de título
extrajudicial, pela ausência de uma das condições da  ação de
execução, qual seja o documento original que prove a obriga-
ção, bem como, fundada no art. 51, II, da Lei  9099/95, pois
inadmissível o prosseguimento do pedido ante a existência de
outra ação ajuizada em 05/02/2007, na  5ª Vara Cível desta
Comarca.  Levante-se a penhora.  DEFIRO eventuais pedidos
de desentranhamento de documentos. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos e  procedam-se as baixas necessárias na distri-
buição e registros, arquivando-se.  PRI.  Adv(s) WILSON
BOKORNY FERNANDES, MARIA REGINA VIZIOLI

 036 -2007.0000730-7/0 - Processo de ConhecimentoQUIRI-
NO RAMOS MAIA X IVO BISPO    ALEXANDRINO  Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUIZ MANRIQUE, VERA LUCIA BASSETO

 037 -2007.0000904-1/0 - Processo de ConhecimentoOSNI
EDO SCHUMBERT X VAILENE DE SOUZA  “Dê-se ciência
as partes do retorno dos autos, vindos da Turma Recursal Úni-
ca do Estado do Paraná.  Havendo interesse na execução deve
a parte se manifestar sobre se pretende, desde já fazer uso do
sistema  Bacen-Jud 2.0, para penhora on line, ocasião em que
informará os números do CPF/CNPJ do credor e do devedor.”
Adv(s) ALCIDES SIQUEIRA GOMES, CELI MAYUMI FU-
RUKAWA

 038 -2007.0001439-2/0 - Processo de ConhecimentoCARLOS
ROBERTO GROU X VIVO S/A  A juntada ocorreu em 15/10/
2007 (fls. 94, verso). Nova data de publicação e leitura de sen-
tença para o dia  10/12/2007, às 16:00 horas.  Adv(s) LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

 039 -2007.0001601-5/0 - Processo de ConhecimentoLOUR-
DES SACOMAN FERREIRA X BANCO DO    BRASIL S.A.
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to  Adv(s) MICHEL VITOR DA SILVA ENDO, WERNER
AUMANN, JOSE FRANCISCO PEREIRA

 040 -2007.0001806-4/0 - Processo de ConhecimentoJOSE
VILHA X LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS TIM    CELULAR
S.A  Defiro o pedido de exclusão, comprovada a verossimi-
lhança tal como constou na sentença.  É caso de erro material.
Não deferida a antecipação de tutela não era caso de manuten-
ção do despacho que deferiu  a tutela.  Assim, defiro o pedido
de tutela antecipatória, na sentença, para reconhecendo a ve-
rossimilhança das alegações da  autora determino a exclusão
do nome do autor dos cadastros de inadimplentes indicados na
inicial, tão somente.  PRI.  Adv(s) LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI, ANTONIO CARLOS GOMES

 041 -2007.0001984-8/0 - Processo de ConhecimentoALME-
RINDA NEVES DE LEMOS X BANCO DO    BRASIL S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to  Adv(s) LUIZ RAFAEL, REGIS ALAN BAULI, ORLANDO
ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI

 042 -2007.0002285-9/0 - Processo de ConhecimentoF.A. DE
SOUZA & SOUZA LTDA. X SANEPAR    COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO ESTADO DO    PARANÁ  Intime-se a
requerente, a fim de que cumpra de forma integral o despacho
de fls. 101.  Adv(s) LUCIANA CASTALDO COLOSIO

 043 -2007.0002327-7/0 - Processo de ConhecimentoREINOLD
NERY X RECRIS TRANSPORTES E    LOGISTICA LTDA
Designo audiência de conciliação e instrução e julgamento, para
o dia 14/02/2008, às 15:00 horas, nesta audiência  as partes
serão interrogadas sobre os fatos da causa.  Nesta audiência
serão produzidas as provas, e a data da leitura da sentença será
informada ficando intimadas as  partes.  As partes devem com-
parecer pessoalmente à audiência ora designada (Enunciado 20
do FONAJE).  A assistência de advogado é obrigatória nas cau-
sas de valor superior a 20 salários mínimos.  Intimem-se.  Adv(s)
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO, RUI EDUARDO
VIDAL FALCÃO

 044 -2007.0002331-7/0 - Processo de ConhecimentoSILVIO
BRETAS X CONSORCIO NACIONAL    HONDA  Juntados
documentos, diga a parte contrária em dez dias.  Adv(s) ADRI-
ANE CRISTINA STEFANICHEN, EDVALDO AVELAR SIL-
VA, MARIO SERGIO SPERETTA

 045 -2007.0002395-0/0 - Processo de ConhecimentoTEREZI-
NHA SOARES DE ARAÚJO X REGINA    CÉLIA CARDOSO
DE ASSIS  Intimar as partes da seguinte sentença da Juíza Lei-
ga: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da autora
TEREZINHA SOARES DE ARAÚJO em face de REGINA
CÉLIA CARDOSO DE ASSIS, e improcedente o pedido  con-
traposto. Julgo resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do
CPC, sem condenação em despesas processuais  e honorários
advocatícios em razão do art. 55, da Lei 9099/95.  Intimar as
partes da seguinte sentença homologatória: HOMOLOGO, por
sentença, para que surtam os jurídicos e  legais efeitos, a deci-
são lançada pela Juíza Leiga, nos termos do art. 40, da Lei
9099/95, sem ressalvas. [...]  Certificado o trânsito em julgado,
e decorridos quinze dias sem novas manifestações, dê-se a bai-
xa e, arquivem-se.  PRI.  Adv(s) SANDRA BECKER, CATA-
RINA APARECIDA CABRIOTTI

 046 -2007.0002523-0/0 - Processo de ConhecimentoIVONE-
TI CATHARINA RIGON BASTIANI X BANCO    DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A  Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 9:10 do dia 31/01/2008  Adv(s) DALILA MARIA CRIS-
TINA DE SOUZA PAZ, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

 047 -2007.0002620-4/0 - Processo de ConhecimentoEDSON
MIGUEL FARION X BRIEKOWIEC &    BRAGA LTDA  Re-
vogo o despacho de fls. 85. Compulsando os autos, verifiquei
que, conforme consta na Certidão de fls. 84, verso,  a recorren-
te não efetuou o preparo, deixou de pagar as custas recursais e
demais taxas. [...]. Assim, é caso de  deserção, certifique-se o
trânsito em julgado. Intime-se, em seguida o requerente, para
que manifeste seu interesse  em executar a sentença.  Intimem-
se.  Adv(s) RAFAELA DE MATTOS FARION, ARISTOTE-
LES RONDON GOMES PEREIRA

 048 -2007.0002711-5/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
POLIO DE ANGELO TONIATTO X BANCO DO    ESTADO
PARANÁ - ITAU S/A  Intimar a parte autora para que, no pra-
zo de dez dias, se manifeste a respeito da manifestação e docu-
mentos  juntados pela parte reclamada.  Adv(s) LAURINDO
GOBI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE
SA GOMES VILARDO, MARCIO  ROGERIO DEPOLLI

 049 -2007.0002719-0/0 - Processo de ConhecimentoANEZIO
JOSE DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A  Aguarde-se, em
Secretaria, a juntada dos extratos já solicitados junto ao Banco
requerido.  Decorrido o prazo, voltem-me para novas delibera-
ções.  Adv(s) ELIZANDRA SIGNORINI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRI-
GO  OLIVEIRA MARCOLINO

 050 -2007.0002730-5/0 - Processo de ConhecimentoNEIDE
BOGO BORTOLOSSI X BANCO    BRADESCO S/A  Intimar
as partes da seguinte sentença proferida pela MM. Juíza de
Direito: “Ante o exposto, e pelo que consta dos  autos, JULGO
PROCEDENTE as pretensões formuladas por NEIDE BOGO
BORTOLOSSI na Ação de Cobrança  que moveu em face da

Requerida BANCO BRADESCO S/A.  Diferenças Plano Ve-
rão - Condeno o reclamado ao pagamento das diferenças de
rendimentos das cadernetas de  poupança acima discriminadas,
e evidentemente com saldo positivo em janeiro de 1989, à or-
dem de 20,36%, mais  juros de 0,5% de juros contratuais, sobre
os saldos existentes em janeiro/89. Estes valores serão corrigi-
dos pelos  mesmos índices de rendimento das cadernetas de
Poupança - (atualização monetária, mais 0,5% ao mês a título
de  juros, capitalizados) mês a mês, desde janeiro/89, até satis-
fação total do crédito, adotando-se os índices dos  IPCs-IBGE
de janeiro 89, março, abril, maio/90, fevereiro/91, respectiva-
mente de 42,72%, 84,32% 44,80%, 7,87 e  21,87%, evidente-
mente nas contas existentes em janeiro/89, sem prejuízo dos
juros de mora de 1% ao mês, art.  406, do CC/2002, apurados
desde a data em que ocorreu a citação.  JULGO EXTINTO o
processo, com julgamento de mérito, uma vez que acolhi o pe-
dido formulado pelo reclamante, e  o faço com fundamento no
art. 269, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, ar-
quivem-se.  Cientes as partes do disposto no art. 52, IV, da Lei
9099/95, quanto à necessidade de cumprimento voluntário da
sentença, sob pena de penhora, dispensada nova citação. Certi-
ficado o trânsito em julgado, e decorridos quinze dias  sem
novas manifestações, dê-se baixa e, arquivem-se.  PRI.  Adv(s)
SIDNEY PEREIRA NUNES, JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA

 051 -2007.0002843-1/0 - Processo de ConhecimentoRUBENS
APARECIDO MAXIMIANO X BANCO    SANTANDER
MERIDIONAL S/A  Ouça-se a parte reclamante em 10 (dez)
dias.  Adv(s) EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS

 052 -2007.0002882-3/0 - Processo de ConhecimentoPYLEDE
DE ASSIS X BANCO BRADESCO S/A  Intimar as partes da
seguinte sentença proferida pela MM. Juíza de Direito: “Ante
o exposto, e pelo que consta dos  autos, JULGO PROCEDEN-
TE as pretensões formuladas por PYLEDE DE ASSIS na Ação
de Cobrança que moveu  em face da Requerida BANCO BRA-
DESCO S/A.  Diferenças Plano Verão - Condeno o reclamado
ao pagamento das diferenças de rendimentos das cadernetas de
poupança acima discriminadas, e evidentemente com saldo
positivo em janeiro de 1989, à ordem de 20,36%, mais  juros de
0,5% de juros contratuais, sobre os saldos existentes em janei-
ro/89. Estes valores serão corrigidos pelos  mesmos índices de
rendimento das cadernetas de Poupança - (atualização monetá-
ria, mais 0,5% ao mês a título de  juros, capitalizados) mês a
mês, desde janeiro/89, até satisfação total do crédito, adotan-
do-se os índices dos  IPCs-IBGE de janeiro 89, março, abril,
maio/90, fevereiro/91, respectivamente de 42,72%, 84,32%
44,80%, 7,87 e  21,87%, evidentemente nas contas existentes
em janeiro/89, sem prejuízo dos juros de mora de 1% ao mês,
art.  406, do CC/2002, apurados desde a data em que ocorreu a
citação.  JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de
mérito, uma vez que acolhi o pedido formulado pelo reclaman-
te, e  o faço com fundamento no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, arquivem-se.  Cientes as partes do
disposto no art. 52, IV, da Lei 9099/95, quanto à necessidade
de cumprimento voluntário da  sentença, sob pena de penhora,
dispensada nova citação. Certificado o trânsito em julgado, e
decorridos quinze dias  sem novas manifestações, dê-se baixa
e, arquivem-se.  PRI.  Adv(s) HUGO SCHIANTI ALMEIDA,
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

 053 -2007.0002906-3/0 - Processo de ConhecimentoANDREIA
CRISTINA DOS SANTOS X SERASA    S.A  Intimação do
exeqüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo
devedor, no prazo de três dias [...]. A  expedição do alvará de
levantamento ficará na dependência de determinação judicial.
Adv(s) PAULO EDSON FRANCO, RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA

 054 -2007.0002965-7/0 - Processo de ConhecimentoEMIDIO
MADEIRA ROSA X BANCO SANTANDER    MEREDIO-
NAL S/A  Intimar a parte autora para que, no prazo de dez dias,
se manifeste a respeito da contestação e documentos juntados
pela parte reclamada.  Adv(s) ANTONIO CARLOS POMIN,
REINALDO MIRICO ARONIS

 055 -2007.0003133-0/0 - Execução de Título Judicial YUMI-
KO NONOSE NANAKA X WALTER RIBEIRO    DE FARIA
Intimação do credor para que se manifeste dizendo se preten-
de, desde já, fazer uso do sistema BACEN-JUD 2.0,  para pe-
nhora on line, ocasião em que informará os números do CPF do
credor e do devedor(es).  Adv(s) TOMEO SONODA

 056 -2007.0003158-0/0 - Processo de ConhecimentoCAETA-
NO DOS SANTOS - ESPOLIO X HSBC    BANK BRASIL S.A
(BAMERINDUS) - BANCO    MULTIPLO  Redesignação de
Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 12/02/2008  Adv(s)
ANDRE BOTTI MONTANHA

 057 -2007.0003309-8/0 - Processo de ConhecimentoEDSON
BISPO DE ARAÚJO X BANCO    BRADESCO S/A  Intimar a
parte autora para que, no prazo de dez dias, se manifeste a
respeito da contestação e documentos juntados  pela parte re-
clamada.  Adv(s) JOSÉ BEZERRA DO MONTE, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

 058 -2007.0003338-9/0 - Processo de ConhecimentoESPÓLIO
DE TOSHIMI ISHIKAWA X BANCO    HSBC BANK BRA-
SIL S/A  Intimar a parte autora (recorrida) para que, no prazo
de 10 dias, querendo, ofereça resposta escrita (contra-razões
recursais) ao recurso interposto pela parte reclamada (recor-
rente), nos termos do art. 42, § 2º, da Lei 9099/95.  Adv(s)
ANTONIO ELSON SABAINI, Vinicius Segantine Busatto Pe-
reira, ROBERTO ANTONIO BUSATO

 059 -2007.0003444-2/0 - Processo de ConhecimentoVALMIR
DEMORI E CIA LTDA - ME X TELET S/A  Converto o julga-
mento em diligências.  Designo audiência de conciliação e ins-
trução e julgamento, para o dia 21/02/2008, às 16:00 horas,
nesta ocasião as  partes prestarão depoimento pessoal, ficando
advertidas quanto às consequencias da confissão caso não  com-
pareçam, ou comparecendo recusem-se a depor.  Nesta audiên-

cia serão tomados os depoimentos pessoais e ouvidas testemu-
nhas, observando-se o número legal.  Caso as partes pretendam
a intimação das testemunhas, devem trazer o rol, dez dias antes
da data designada para  a audiência de instrução.  Observem as
partes os Enunciados 17 e 20 do FONAJE. Intimação dos ad-
vogados, por correio, observado o  Enunciado nº 05 do FONA-
JE.  Intimem-se.  Adv(s) ROBENSON MAXIMO FIM JUNI-
OR, FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SIL-
VA

 060 -2007.0003444-2/0 - Processo de ConhecimentoVALMIR
DEMORI E CIA LTDA - ME X TELET S/A  Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 21/02/
2008  Adv(s) ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA

 061 -2007.0003445-4/0 - Processo de ConhecimentoTHERE-
ZA SEDAHIR LEITE AGUITONI X BANCO    HSBC S/A
Intimar a parte autora para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste a respeito da contestação e documentos juntados  pela
parte reclamada.  Adv(s) EVANDRO RICARDO DE CASTRO

 062 -2007.0003561-9/0 - Processo de ConhecimentoESPÓLIO
DE KIYOPARU SAGAE X BANCO DO    BRASIL S/A  Inti-
mar a parte autora para que, no prazo de dez dias, se manifeste
a respeito da contestação e documentos juntados  pela parte
reclamada.  Adv(s) SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO
GASPAR, DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

 063 -2007.0003586-0/0 - Processo de ConhecimentoADÃO
DOMINGOS DE SOUZA X BANCO    PANAMERICANO S/
A  Converto o julgamento em diligências, para conceder às par-
tes o prazo de 10 dias, para que indiquem as provas que  pre-
tendem produzir.  Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 04/03/2008, às 15:00 horas, a ser realizada pela Ju-
íza Leiga  Patrícia Silva Rodrigues.  Nesta audiência tomarei
os depoimentos pessoais e ouvirei testemunhas, observando-se
o número legal. Caso as  partes pretendam sejam as testemu-
nhas intimadas, devem trazer o rol, dez dias antes da data de-
signada para  audiência de instrução. Observem as partes os
Enunciados 17 e 20 do FONAJE. Intimaç]ão dos advogados,
por  correio, observado o Enunciado nº 05 do FONAJE.  Inti-
mem-se.  Adv(s) LAIR FERREIRA DA MOTTA, PAULO DE
BEM, VALMIR BRITO DE MORAES

 064 -2007.0003640-5/0 - Processo de ConhecimentoAILTON
RODRIGUES LOPES X RICARDO    COLANGEL IZABEL
(E OUTRO)  Acolho a manifestação da Juíza Leiga e converto
o feito em diligência para que o autor apresente nota fiscal dos
serviços prestados referentes ao conserto da moto envolvida no
sinistro ou, caso a mesma não tenha sido  consertada, fotos que
provem seu estado após o sinistro.  Concedo au autor o prazo
de 10 dias para a produção da prova acima indicada.  As partes
serão intimadas da prolação da sentença através de Diário da
Justiça.  Intimem-se.  Adv(s) VALERIA BRAGA TEBALDE,
ROGERIO CALAZANS DA SILVA, ELIZEU DE CARVALHO

 065 -2007.0003737-7/0 - Processo de ConhecimentoNELSON
PERES HENRIQUE X BANCO DO    BRASIL S/A  Intimar as
partes da seguinte sentença proferida pela MM. Juíza de Direi-
to: “Ante o exposto, e pelo que consta dos  autos, JULGO PRO-
CEDENTE as pretensões formuladas por NELSON PERES
HENRIQUE na Ação de Cobrança  que moveu em face da Re-
querida. BANCO DO BRASIL S/A  Diferenças Plano Bresser -
Condeno o reclamado ao pagamento das diferenças de rendi-
mentos das cadernetas de  poupança acima enumeradas, à or-
dem de 8,04%, mais juros de 0,5 % a título de juros contratu-
ais, sobre os saldos  existentes em junho/87 nas cadernetas de
poupança discriminada, evidentemente nas contas existentes e
com saldo  positivo em janeiro de 1987, tal como discriminado
no corpo da sentença. Estes valores serão corrigidos pelos
mesmo índices de rendimento das cadernetas de Poupança (atu-
alização monetária, mais 0,5% ao mês a título de  juros contra-
tuais, capitalizados) mês a mês, desde junho de 1987, até satis-
fação total do crédito, adotando-se os  índices dos IPCs-IBGE
de janeiro 89, março, abril, maio/90, fevereiro/91, respectiva-
mente de 42,72%, 84,32%,  44,80%, 7,87 e 21,87%, sem pre-
juízo dos juros de mora de 1% ao mês, apurados desde a data
em que ocorreu a  citação.  JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de mérito, uma vez que acolhi o pedido formulado
pelo reclamante, e  o faço com fundamento no art. 269, I, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se.  Ci-
entes as partes do disposto no art. 52, IV, da Lei 9099/95, quan-
to à necessidade de cumprimento voluntário da  sentença, sob
pena de penhora, dispensada nova citação. Certificado o trân-
sito em julgado, e decorridos quinze dias  sem novas manifes-
tações, dê-se baixa e, arquivem-se.  PRI.  Adv(s) SIRLENE
MARIA MARONEZE CAPELATO, VALDELICE DE LOUR-
DES PALMIERI, JULIANA SUEMI  YAMAMOTO PERES,
LUIZ ANTONIO CAPELATO, JOSE MAREGA

 066 -2007.0003830-4/0 - Processo de ConhecimentoFRAN-
CISCO TSUNEYUKI INOKUMA X BV    FINANCEIRA -
BANCO VOTORANTIN S.A.  Com a impugnação à contesta-
ção, o requerente juntou vários documentos, e a parte contrária
não foi oportunizada a  manifestação (fls. 43/45). Concedo,
pois, o prazo de cinco dias para que a requerida se manifeste.
Intime-se.  Adv(s) CRISTINA PEDRILHO FOLTIN, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA  LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ

 067 -2007.0004177-0/0 - Processo de ConhecimentoCARLOS
ALBERTO BARBIERI (E OUTROS) X    LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A  Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 8:40 do dia 12/02/2008  Adv(s) FRANCIELE APARE-
CIDA ROMERO SANTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER

 068 -2007.0004726-3/0 - Carta Precatória -KATIA FABIANE
HACHMANN FENNER X BRASIL    TELECOM S/A  Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do
dia 05/03/2008  Adv(s) JOAO BATISTA DE SOUZA
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 069 -2007.0004856-6/0 - Processo de ConhecimentoSILVA-
NA DONIZETTI CAPELETTE X BRASIL    TELECOM S/A
Intimar a parte autora para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste a respeito da contestação e documentos juntados  pela
parte reclamada.  Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY,
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA,  KARINE PEREIRA, Patricia Karine Pereira, FABIA-
NO TASSO

 070 -2007.0005186-8/0 - Processo de ConhecimentoV GAS-
PARIN E CIA LTDA X ADEMAR    APARECIDO SANTIAGO
(E OUTRO)  Converto o julgamento em diligência.  Prelimi-
narmente, comprove a parte autora, em cinco dias, sua condi-
ção de microempresa ou EPP, juntando os  seguintes documen-
tos: balanço da receita anual dos últimos dois exercícios; De-
claração do contador ou certidão da  Junta Comercial, compro-
vando que os sócios da parte autora não são titulares de firma
mercantil ou sócia de outra  empresa que receba tratamento
diferenciado na forma da Lei Complementar 123/2006, de 15/
12/2006, que dispõe  no art. 4º, parágrafo 3º, da Lei Comple-
mentar 123/2006, Estatuto Nacional da Microempresa.  Adv(s)
LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO

 071 -2007.0005285-6/0 - Processo de ConhecimentoWESLEY
MACEDO DE SOUSA X GOOGLE    BRASIL INTERNET
LTDA  Indefiro. nas ações que tramitam perante o terceiro jui-
zado, não há qualquer questão a ser analisada.  Com relação à
ação que tramita no 1º Juizado Especial Cível, não aparece no
relatório de prevenção, pois a parte é  outra.  Adv(s) ELVYS
PASCOAL BARANKIEVICZ, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR

 072 -2007.0005384-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO MARCELINO DA SILVA X NAPOLIAO    ARGEMI-
RO BIM  Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes  Adv(s) RONY CESAR BERGAMASCO

 073 -2007.0005650-4/0 - Processo de ConhecimentoOSVAL-
DO AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR X    ELIANE CRIS-
TINA ALBINO  Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente  Adv(s) LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO

 074 -2007.0006074-2/0 - Execução Título Extrajudicial STHU-
DIUM HOME THEATER LTDA - ME X    VINICIUS NUNES
DJABAK  Preliminarmente, comprove a parte autora, em cin-
co dias, sua condição de microempresa ou EPP, juntando os
seguintes documentos: Declaração do contador ou certidão da
Junta Comercial, comprovando que os sócios da  parte autora
não são titulares de firma mercantil ou sócia de outra empresa
que receba tratamento diferenciado na  forma da Lei Comple-
mentar 123/2006, de 15/12/2006, que dispõe no art. 4º, pará-
grafo 3º, da Lei Complementar  123/2006, Estatuto Nacional
da Microempresa.  Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

 075 -2007.0006118-4/0 - Processo de ConhecimentoRICAR-
DO HARUHO AKAMINE X BRASIL    TELECOM S/A  Ouça-
se a parte Reclamante em 10 (dez) dias.  Adv(s) ELIZETI RE-
GINA BUZZO PETRY

 076 -2007.0006161-6/0 - Processo de ConhecimentoCOPI-
TEXTO - COPIADORAS LTDA - ME X    MARIZE CARDO-
ZO BRITTO (E OUTRO)  Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente  Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

 077 -2007.0006193-2/0 - Processo de ConhecimentoCLAU-
DIONOR APARECIDO MENDONÇA X    SILVESTRE FER-
REIRA NEGRÃO  Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes  Adv(s) JULIANA BARRACHI

 078 -2007.0006201-0/0 - Processo de ConhecimentoLUCIA-
NA SILVA MARTINS X SHOPPING    AVENIDA CENTER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to  Adv(s) FABIANA DA SILVA BALANI, ROSANA RIGO-
NATO, ALINE BRAGA, LEONARDO SERRA DE ALMEIDA
PACHECO

 079 -2007.0006202-2/0 - Processo de ConhecimentoBEATRIZ
PEREIRA X SHOPPING AVENIDA    CENTER  Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
FABIANA DA SILVA BALANI, ROSANA RIGONATO, ALI-
NE BRAGA, LEONARDO SERRA DE ALMEIDA  PACHE-
CO

 080 -2007.0006212-3/0 - Processo de ConhecimentoCARRO-
CERIAS CANÇÃO LTDA-ME X LUIZA    FRANCISCA PI-
NHA  Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes  Adv(s) MICHEL ROGERIO DOS SANTOS

 081 -2007.0006224-8/0 - Processo de ConhecimentoPONI-
GRAN COMÉRCIO DE CALÇADOS E    CONFECÇÕES
LTDA-ME X PAULO CESAR    BANDEIRA  Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) PA-
TRICIA SAUGO

 082 -2007.0006243-8/0 - Processo de ConhecimentoNIVAL-
DO MOIA (E OUTRO) X NATHALIA    BARBOSA LIMEIRA
(E OUTRO)  Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes  Adv(s) ALEX PANERARI, JULIO CESAR COELHO
PALLONE

 083 -2007.0006250-3/0 - Processo de ConhecimentoFRAN-
CISCO CARLOS GOMES LOMBA X    ALEXANDRE FEIRA
DA SILVA (E OUTRO)  Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes  Adv(s) HOMERO BORBA PASSOS

 084 -2007.0006498-1/0 - Processo de ConhecimentoF. SAN-
TIAGO EPP X MARLETE DE FÁTIMA    BATISTA  Prelimi-
narmente, comprove a parte autora, em cinco dias, sua condi-
ção de microempresa ou EPP, juntando os  seguintes documen-
tos: balanço da receita anual dos últimos dois exercícios; jun-
tada da Nota Fiscal original do  negócio jurídico envolvendo as
partes, para comprovar que o crédito decorre de sua atividade
de microempresa ou  EPP; Declaração do contador ou certidão

da Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte auto-
ra não são  titulares de firma mercantil ou sócia de outra em-
presa que receba tratamento diferenciado na forma da Lei  Com-
plementar 123/2006, de 15/12/2006, que dispõe no art. 4º, pa-
rágrafo 3º, da Lei Complementar 123/2006,  Estatuto Nacional
da Microempresa.  Adv(s) ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO

 085 -2007.0006508-3/0 - Processo de ConhecimentoF. SAN-
TIAGO EPP X CLAUDINÉIA DE SOUZA    SANTOS  Preli-
minarmente, comprove a parte autora, em cinco dias, sua con-
dição de microempresa ou EPP, juntando os  seguintes docu-
mentos: balanço da receita anual dos últimos dois exercícios;
juntada da Nota Fiscal original do  negócio jurídico envolven-
do as partes, para comprovar que o crédito decorre de sua ativi-
dade de microempresa ou  EPP; Declaração do contador ou
certidão da Junta Comercial, comprovando que os sócios da
parte autora não são  titulares de firma mercantil ou sócia de
outra empresa que receba tratamento diferenciado na forma da
Lei  Complementar 123/2006, de 15/12/2006, que dispõe no
art. 4º, parágrafo 3º, da Lei Complementar 123/2006,  Estatuto
Nacional da Microempresa.  Adv(s) ANGELA REGINA FER-
REIRA APARICIO

 086 -2007.0006509-5/0 - Processo de ConhecimentoF. SAN-
TIAGO EPP X AUGUSTA EUGÊNIO    PEREIRA  Preliminar-
mente, comprove a parte autora, em cinco dias, sua condição
de microempresa ou EPP, juntando os  seguintes documentos:
balanço da receita anual dos últimos dois exercícios; juntada
da Nota Fiscal original do  negócio jurídico envolvendo as par-
tes, para comprovar que o crédito decorre de sua atividade de
microempresa ou  EPP; Declaração do contador ou certidão da
Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte autora
não são  titulares de firma mercantil ou sócia de outra empresa
que receba tratamento diferenciado na forma da Lei  Comple-
mentar 123/2006, de 15/12/2006, que dispõe no art. 4º, pará-
grafo 3º, da Lei Complementar 123/2006,  Estatuto Nacional
da Microempresa.  Adv(s) ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO

 087 -2007.0006579-1/0 - Processo de ConhecimentoOTAVIO
HENRIQUE BARATIERI AUGUSTO - ME    (MEBER SHOP)
X ADEMIR TESSER  Preliminarmente, comprove a parte au-
tora, em 05 (cinco) dias, a sua condição de microempresa ou
EPP. Pra  comprovar a condição de microempresa, a parte au-
tora deve apresentar: certidão atualizada (expedida há, menos
de  30 dias) da Junta Comercial, ainda que simplificada; o ba-
lanço da receita anual dos dois exercícios; juntada da cópia  da
nota fiscal original do negócio jurídico envolvendo as partes,
para comprovar que o crédito decorre de sua  atividade como
microempresa ou EPP; declaração do contador ou certidão da
Junta Comercial, comprovando que os  sócios da parte autora
não são titulares de firma mercantil ou sócia de outra empresa
que receba tratamento  diferenciado na forma da Lei Comple-
mentar 123/2006, de 15/12/2006, que dispõe no art. 4º, § 3º da
Lei  Complementar 123/2006, Estatuto Nacional de Microem-
presa.  Adv(s) LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHE-
CO, VILMA MENEGUETTI

 088 -2007.0006900-9/0 - Processo de ConhecimentoMIRA-
GE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS    METALICAS LTDA X
SINDICATO RURAL DE    BATAYPORÃ  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) VALDIR
PIGNATA

 089 -2007.0006920-0/0 - Carta Precatória -MARIVONE TE-
RESINHA LORENZON X SIDINEI    MESNEROVICZ (E
OUTRO)  Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 13:20 do dia 05/03/2008  Adv(s) CRISTIANO TOFFOLO,
RONALDO JOSÉ FRANÇOSI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2006.0004580-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 067 2007.0004177-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 071 2007.0005285-6/0

ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN 044 2007.0002331-7/0

ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA 014 2005.0004890-8/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 024 2006.0004625-6/0

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 037 2007.0000904-1/0

ALEX PANERARI 082 2007.0006243-8/0

ALINE BRAGA 008 2005.0001129-0/0

ALINE BRAGA 078 2007.0006201-0/0

ALINE BRAGA 079 2007.0006202-2/0

AMANDA SANTINONI 003 2004.0000564-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 033 2007.0000398-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 069 2007.0004856-6/0

ANA PAULA PICAZZIO 018 2006.0001775-3/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 023 2006.0004580-2/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 056 2007.0003158-0/0

ANDREIA MALDONADO 016 2006.0001383-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 010 2005.0001813-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 048 2007.0002711-5/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 049 2007.0002719-0/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 084 2007.0006498-1/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 085 2007.0006508-3/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 086 2007.0006509-5/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 007 2005.0000949-3/0

ANTONIO CARLOS GOMES 040 2007.0001806-4/0

ANTONIO CARLOS POMIN 054 2007.0002965-7/0

ANTONIO ELSON SABAINI 058 2007.0003338-9/0

ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA 047 2007.0002620-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 005 2004.0001105-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 010 2005.0001813-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 023 2006.0004580-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 046 2007.0002523-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 049 2007.0002719-0/0

CARLOS PINTO PAIXAO 019 2006.0001963-9/0

CATARINA APARECIDA CABRIOTTI 045 2007.0002395-0/0

CELI MAYUMI FURUKAWA 037 2007.0000904-1/0

CESAR AUGUSTO MORENO 010 2005.0001813-9/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 016 2006.0001383-0/0

CESAR FERRARI 005 2004.0001105-6/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 031 2006.0006081-2/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 038 2007.0001439-2/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 023 2006.0004580-2/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 066 2007.0003830-4/0

CRISTIANNE GANEM KISNER 028 2006.0005638-1/0

CRISTIANO TOFFOLO 089 2007.0006920-0/0

CRISTINA PEDRILHO FOLTIN 066 2007.0003830-4/0

DAISY FONTAN SANTIAGO 019 2006.0001963-9/0

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 046 2007.0002523-0/0

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 062 2007.0003561-9/0

DOUGLAS GALVAO VILARDO 013 2005.0004732-6/0

DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 001 2004.0000233-6/0

EDER WAINE CUARELI 014 2005.0004890-8/0

EDERSON RODRIGO MANGANOTI 016 2006.0001383-0/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 051 2007.0002843-1/0

EDVALDO AVELAR SILVA 044 2007.0002331-7/0

ELAINE KOSUDI TREVIZAN 006 2005.0000590-1/0

ELISANGELA PIFFER 016 2006.0001383-0/0

ELIZANDRA SIGNORINI 049 2007.0002719-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 069 2007.0004856-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 075 2007.0006118-4/0

ELIZEU DE CARVALHO 064 2007.0003640-5/0

ELVYS PASCOAL BARANKIEVICZ 071 2007.0005285-6/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 066 2007.0003830-4/0

EVANDRO RICARDO DE CASTRO 061 2007.0003445-4/0

EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 006 2005.0000590-1/0

FABIANA DA SILVA BALANI 078 2007.0006201-0/0

FABIANA DA SILVA BALANI 079 2007.0006202-2/0

FABIANO TASSO 069 2007.0004856-6/0

FABIO GIULIANO BORDIN 034 2007.0000535-6/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 015 2005.0005021-2/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 059 2007.0003444-2/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 060 2007.0003444-2/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 066 2007.0003830-4/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 031 2006.0006081-2/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 076 2007.0006161-6/0

FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS067 2007.0004177-0/0

FRANCIELY RITA VIEL 010 2005.0001813-9/0

GILDO ALVES DE PAULA 003 2004.0000564-0/0

GILMAR TADEO TREVIZAN 006 2005.0000590-1/0

GRAZIELA BOSSO 012 2005.0004522-5/0

HOMERO BORBA PASSOS 083 2007.0006250-3/0

HOSINE SALEM 018 2006.0001775-3/0

HUGO FILARDI PEREIRA 032 2007.0000225-5/0

HUGO SCHIANTI ALMEIDA 052 2007.0002882-3/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 027 2006.0005131-9/0

IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 015 2005.0005021-2/0

JEFERSON CARNEIRO 032 2007.0000225-5/0

JOAO BATISTA DE SOUZA 068 2007.0004726-3/0

JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO 028 2006.0005638-1/0

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 029 2006.0005710-5/0

JOSE BARBOSA 025 2006.0005027-9/0

JOSÉ BEZERRA DO MONTE 057 2007.0003309-8/0

JOSE FRANCISCO PEREIRA 039 2007.0001601-5/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 050 2007.0002730-5/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 057 2007.0003309-8/0

JOSE MAREGA 065 2007.0003737-7/0

JOSE OSVALDO MOROTI 002 2004.0000305-7/0

JULIANA BARRACHI 077 2007.0006193-2/0

JULIANA PUPO GOMES 006 2005.0000590-1/0

JULIANA SUEMI YAMAMOTO PERES 065 2007.0003737-7/0

JULIO CESAR COELHO PALLONE 082 2007.0006243-8/0

KARINE PEREIRA 033 2007.0000398-7/0

KARINE PEREIRA 069 2007.0004856-6/0

KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH 008 2005.0001129-0/0

LAIR FERREIRA DA MOTTA 063 2007.0003586-0/0

LAURINDO GOBI 048 2007.0002711-5/0

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 020 2006.0003057-3/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 078 2007.0006201-0/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 079 2007.0006202-2/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 087 2007.0006579-1/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 005 2004.0001105-6/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 010 2005.0001813-9/0

LUCIANA CASTALDO COLOSIO 042 2007.0002285-9/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 070 2007.0005186-8/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 073 2007.0005650-4/0

LUCIANO RODRIGUES SECO 023 2006.0004580-2/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 040 2007.0001806-4/0

LUIZ ANTONIO CAPELATO 065 2007.0003737-7/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 038 2007.0001439-2/0

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 001 2004.0000233-6/0

LUIZ MANRIQUE 036 2007.0000730-7/0

LUIZ RAFAEL 041 2007.0001984-8/0

MARA BENNEMANN 014 2005.0004890-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 027 2006.0005131-9/0

MARCELO COCATO STELUTI 003 2004.0000564-0/0

MARCELO DANTAS LOPES 022 2006.0004085-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 005 2004.0001105-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 023 2006.0004580-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 048 2007.0002711-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 049 2007.0002719-0/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 025 2006.0005027-9/0

MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 027 2006.0005131-9/0

MARIA REGINA VIZIOLI 035 2007.0000541-0/0

MARIO SERGIO SPERETTA 044 2007.0002331-7/0

MARLENE TISSEI 021 2006.0003466-2/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 080 2007.0006212-3/0

MICHEL VITOR DA SILVA ENDO 039 2007.0001601-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 067 2007.0004177-0/0

MONICA DALTOE 011 2005.0002654-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 038 2007.0001439-2/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 010 2005.0001813-9/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 013 2005.0004732-6/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 048 2007.0002711-5/0

NEI VALDO SECCHI 024 2006.0004625-6/0

NOBUO NISHIMOTO 026 2006.0005040-8/0

ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR 017 2006.0001723-5/0

ORLANDO ALEXANDRINO 041 2007.0001984-8/0

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 026 2006.0005040-8/0

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 026 2006.0005040-8/0

Patricia Karine Pereira 069 2007.0004856-6/0

PATRICIA SAUGO 081 2007.0006224-8/0

PAULO DE BEM 063 2007.0003586-0/0

PAULO EDSON FRANCO 053 2007.0002906-3/0

PAULO SHIRO YAMASHITA 002 2004.0000305-7/0

PAULO VANI COSTA 023 2006.0004580-2/0

RAFAELA DE MATTOS FARION 047 2007.0002620-4/0

RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 014 2005.0004890-8/0

REGIS ALAN BAULI 041 2007.0001984-8/0

REGIS ALAN BAULI 041 2007.0001984-8/0

REINALDO MIRICO ARONIS 054 2007.0002965-7/0

RICARDO DONALD PEREIRA 004 2004.0000757-5/0

RICARDO DONALD PEREIRA 004 2004.0000757-5/0

RICARDO YAGURA 032 2007.0000225-5/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 059 2007.0003444-2/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 060 2007.0003444-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 058 2007.0003338-9/0

ROBERTO ROTH 009 2005.0001766-9/0

RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 053 2007.0002906-3/0

ROGERIO CALAZANS DA SILVA 064 2007.0003640-5/0

RONALDO JOSÉ FRANÇOSI 089 2007.0006920-0/0

RONY CESAR BERGAMASCO 072 2007.0005384-4/0

ROSANA RIGONATO 078 2007.0006201-0/0

ROSANA RIGONATO 079 2007.0006202-2/0

ROSÂNGELA CRISTINA BARBOZA SLEDER016 2006.0001383-0/0

RUDINEI FRACASSO 023 2006.0004580-2/0

RUI EDUARDO VIDAL FALCÃO 043 2007.0002327-7/0

SANDRA BECKER 045 2007.0002395-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 015 2005.0005021-2/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 050 2007.0002730-5/0

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR 062 2007.0003561-9/0

SIMONE COSTA MEISTER 033 2007.0000398-7/0

SIMONE COSTA MEISTER 074 2007.0006074-2/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 065 2007.0003737-7/0

SUELY EMIKO MIYAMOTO 018 2006.0001775-3/0

SUSANA VALERIA GALHERA 012 2005.0004522-5/0

TANIA NICELIA IZELLI 016 2006.0001383-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 069 2007.0004856-6/0

TOMEO SONODA 055 2007.0003133-0/0

VALDECIR VIUDES MACHADO 002 2004.0000305-7/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 065 2007.0003737-7/0

VALDIR PIGNATA 088 2007.0006900-9/0

VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA 011 2005.0002654-3/0

VALERIA BRAGA TEBALDE 064 2007.0003640-5/0

VALMIR BRITO DE MORAES 024 2006.0004625-6/0

VALMIR BRITO DE MORAES 063 2007.0003586-0/0

VERA LUCIA BASSETO 036 2007.0000730-7/0

VILMA MENEGUETTI 087 2007.0006579-1/0

Vinicius Segantine Busatto Pereira 058 2007.0003338-9/0

VITOR CESAR BONVINO 022 2006.0004085-1/0

VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 043 2007.0002327-7/0

WALDOMIRO CARVALHO GRADE 029 2006.0005710-5/0

WERNER AUMANN 039 2007.0001601-5/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 052 2007.0002882-3/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 029 2006.0005710-5/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 035 2007.0000541-0/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 028 2006.0005638-1/0

YLDEFONSO SALOME ABRAO DE CAMPOS 030 2006.0006031-8/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200/Centro/83.260-000
RELAÇÃO Nº 009/007-Matinhos

1.  Processo de Conhecimento nº 378/99. Autor: Célia Regina
Domingues Correa. Réu: Molina Imóveis Ltda. Teor da Intima-
ção: “Em que pese ter havido a venda do imóvel, tal ato é de
desinteresse da lide, pois o objeto em questão é a restauração
das persianas e da cadeira, conf. acordo celebrado em audiên-
cia de conciliação. Alega a reclamante que os objetos em ques-
tão encontram-se guardados no endereço acostados às fls. 112/
113. Porém, verifico que nos autos que a persiana se tornou
inexeqüível de restauração, como se vê às fls. 119/120, e a ca-
deira encontra-se em lugar incerto. Portanto não há possibili-
dade de cumprimento do acordo. Além disso, verifico que o
restante do acordo foi cumprido conf. se vê às fls. 95. Sendo
assim, com fulcro no art. 267, III do CPC c/c art. 51§ 1º da Lei
9099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mé-
rito”. DR.MOZART PIZZATO ANDREOLI (OAB 9.113/PR)
e DR. CLAUDIO H. STOEBERL FILHO (OAB 26.995/PR)

2.  Processo de Conhecimento nº 049/04 . Autor: Cond. Resi-
dencial Parati. Réu: Claudete Rebouças de Brito Cabral. Teor
da Intimação: “O autor, devidamente intimado para compare-
cer a audiência de conciliação, deixou de fazê-lo, conf.se vê da
certidão de fls. 45. Ocorre que o não comparecimento injustifi-
cado causa extinção do processo. Além disso, é certo que pode
propor novação reclamação. Posto isso, com fulcro no art. 51,
I da Lei 9099/95, JULGO EXTINTO o processo, sem resolu-
ção de mérito”.DR.CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO (OAB 28.701/PR).

3.   Processo de Conhecimento nº 191/04. Autor: Ascendina
Alves Viana. Réu: Israel Viana. Teor da Intimação: “O autor,
devidamente intimado para comparecer a audiência de concili-
ação, deixou de fazê-lo, conf. se vê da certidão de fls. 45. Ocorre
que o não comparecimento injustificado causa extinção do pro-
cesso. Além disso, é certo que pode propor nova reclamação.
Posto isto, com fulcro no artigo 51, I da Lei 9099/95, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito”. DRA. ANA
PAULA SANTOS VALADÃO (OAB 37.720/PR) e DR.
CLAUDIO H. STOEBERL FILHO (OAB 26.995/PR)

4.  Autos de Execução nº 251/04. Autor: Pastilhart Com. Re-
vestimento p/ Construção Ltda. Réu: Izabel de Souza. Teor da
Intimação: “Da análise dos autos, verifico que foram expedi-
dos ofícios à Copel, Brasil Telecom e GVT, conf. se vê às fls.
62/67. Portanto, indefiro o pedido de fls. 69. Além disso, veri-
fico também que a parte autora foi intimada dos ofícios expedi-
dos, dando conta de que não logrou êxito em encontrar o réu,
sendo concedido o prazo de dez dias para informar o endereço
atualizado, permanecendo inerte. Ocorre que desde então o
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processo se encontra paralisado, aguardando manifestação. Tal

ato configura abandono do processo, exigindo a extinção des-

te. Posto isto, com fulcro no art. 267, III, do CPC

c/c art. 51 § 1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTO o processo

sem resolução de mérito”. DRA. CLAUDIA MARIA LIMA

SCHEIDWEILER (OAB 33.173/PR)

5.  Autos de Execução nº 101/05. Autor: Gumercindo da Silva

Oliveira. Réu: Nagila Muller Barbosa. Teor da Intimação: “Na

data de 17.09.07 a parte autora foi intimada da certidão do Sr.

Oficial de Justiça dando conta de que não logrou êxito em en-
contrar bens passíveis de penhora em nome do réu, sendo con-
cedido prazo de dez dias, permanecendo inerte. Ocorre que
desde então o processo se encontra paralisado, aguardando
manifestação. Tal ato configura abando do processo, exigindo
a extinção deste. Posto isto, com fulcro no art. 267, III do CPC,
JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito”. DRA.
CAROLINE LOUISI DONALD SPRICIGO (OAB 21.967/
SC).

6.  Processo de Conhecimento nº 245/05. Autor: Paulo Silas
Taporoski. Réu: Osni Westphal, Alda Aragão Bugenstab e An-
tonio Teixeira. Teor da Intimação: “Pois bem, da análise dos
autos verifico que foram realizadas várias audiências de conci-
liação, todas infrutíferas pelo mesmo motivo, a reclamada Alda
Aragão Bungenstab não foi devidamente citada. Em virtude
disso, o reclamante foi intimado para que informasse o atual
endereço dos reclamados, porém verifico que os endereços acos-
tados nos autos de fls. 66/68, são os mesmos da inicial. No
Juizado Especial, para efeito de citação é necessário o endere-
ço correto da parte requerida, não sendo possível a citação por
edital, segundo prevê o art. 18, § 2º da Lei 9099/95. Assim,
para poder citar o réu por edital, deve a autora propor nova
reclamação na Vara Cível, tal ato não é possível, segundo art.
18, § 2º da Lei nº 9099/95. Ressalta-se que o comparecimento
pessoal em audiência não é obrigatório no Cível. Sendo assim,
diante da inércia da parte reclamante em indicar o atual ende-
reço dos reclamados, JULGO EXTINTO este processo sem jul-
gamento do mérito face não ter o autor promovido os atos pro-
cessuais que lhe competiam o que decido com fundamento no
art. 267, III, do CPC, configurado o abandono da causa, o que
poder ser reconhecido de ofício pelo juiz.” DR. JOÃO BA-
TISTA ATHANÁSIO (OAB 25.239/PR).

7.  Processo de Execução nº 362/06. Autor: Paulo de Andrade.
Réu: Alvino Bueno de Lima. Teor da Intimação: “HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência requerida, com o que JULGO EXTINTO este
processo (CPC, art. 267, inc. VIII). “ DR. NEREU DE OLI-
VEIRA (OAB 18.689/PR).

8.  Processo de Execução nº 088/07. Autor: Carlas Crristina
Limas. Réu: Banco Unibanco S/A e Banco Debens S/A. Teor
da Intimação: ‘HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 33/34, efetuado entre
as partes, e por conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com
julgamento de mérito, com fundamento no art. 269,III do CPC”.
DR.MARCIO AYRES DE OLIVEIRA(OAB 32.504/PR) e
DR.ALBINO DE VITTO (OAB 37.459/PR).

9.  Processo de Execução nº 147/07. Autor: Natalino Ferreira
Rodrigues. Réu: Luiz Carlos Alves. Teor da Intimação: “Na
data de 19.07.07 a parte autora foi intimada da certidão do
Sr.Oficial de Justiça dando conta de que não logrou êxito em
encontrar bens passíveis de penhora em nome do réu, sendo
concedido prazo de quinze dias, permanecendo inerte. Ocorre
que desde então o processo se encontra paralisado aguardando
manifestação. Tal ato configura abandono do processo, exigin-
do extinção deste”. DRA.CRISTIANE F.MAIA DA CRUZ
(OAB 34.703/PR).

10.  Processo de Conhecimento nº 184/07. Autor: Emilia Ko-
marcheski e Rosilene Komarcheski. Réu: Tim Sul S/A. Teor da
Intimação: “HOMOLOGO por sentença para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 28, efetuado entre as
partes, e por conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com
julgamento de mérito, com fundamento no art. 269,III do CPC”.
DR.FERNANDO XAVIER DE MORAES (OAB 42.222/PR).

11.  Processo de Conhecimento nº 185/07. Autor: João Carlos
Mesquita Ramos. Réu: Laudir João Cardoso (Pousada Casa-
rão). Teor da Intimação: “Nos termos do art. 40 da Lei 9099/
95, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, a decisão proferida pelo Sr. Juiz Leigo, às fls.11
e, por conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com julgamento
de mérito, com fundamento no art. 269, III do CPC”. DR.
CLAUDIO H.STOERBEL FILHO (OAB 26.995/PR)

12.  Processo de Conhecimento nº 195/07. Autor: Fernando
José da Silva. Réu: Elizandro Kaminski. Teor da Intimação:
“HOMOLOGO, por sentença, para que seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 19, efetuado entre as partes e, por con-
seqüência, JULGO EXTINTO o feito, com julgamento do mé-
rito, com fundamento no art. 269, III, do CPC” DRA. ANA
PAULA SANTOS VALADÃO (OAB 37.720/PR)

13.  Processo de Conhecimento nº 210/07. Autor: Nerci Apare-
cida Rosa Siqueira. Réu: Losango Promoções de Vendas Ltda.

Teor da Intimação: “HOMOLOGO, por sentença, para surta
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 36/38, efetu-
ado entre as partes, e por consequência, JULGO EXTINTO o
feito, com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269,
III, do CPC”. DR.ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR) e DR. NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE
(OAB 40.610/PR)

14.  Processo de Conhecimento nº 229/07. Autor: Cleusa Fer-
reira. Réu: Franceslaine Crestani. Teor da Intimação: “O autor,
devidamente intimado para comparecer à audiência de concili-
ação, deixou de fazê-lo, conforme se vê do termo da audiência
de fls.44. Ocorre que o não comparecimento injustificado cau-
sa extinção do processo. Além disso, é certo que pode propor
nova reclamação. Posto isso, com fulcro no art. 51, I da Lei
9099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mé-
rito.” DR.LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369/PR) e
DRA. NILMA DA SILVEIRA (OAB 35.834/PR)

15.  Processo de Conhecimento nº 245/07. Autor: Mar e Jaci
Comércio de Utilidades Domésticas Ltda. Réu: Márcia Peckal
Chagas. Teor da Intimação: “HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 25/26,
efetuado entre as partes e, por consequência, JULGO EXTIN-
TO o feito, com julgamento do mérito, com fundamento no art.
269, III do CPC”. DR. CLAUDIO H. STOEBERL FILHO
(OAB 26995/PR)

16.  Processo de Conhecimento nº 249/07. Autor: Cond. Res.
Costa Azul. Réu: Osvaldo Gonçalves da Silva. Teor da Intima-
ção: “HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência requerida, com o que JUL-
GO EXTINTO este processo nº 249/07 (CPC, art. 267, III).”DR.
LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369/PR)

17.  Processo de Conhecimento nº 283/07. Autor: Vandeci Har-
mel. Réu: Maria Eugênia Rodrigues. Autos apensos nº 137/07.
Autor: Maria Eugênia Rodrigues. Réu: Vandeci Harmel. Teor
da Intimação: “Nos termos do art. 40 da Lei 9099/95, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo Sr. Juiz Leigo às fls. 56, e por
conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com julgamento de
mérito, com fundamento no art. 269, III do CPC. DR. ALCEU
FERNANDES CENATTI (OAB 19.747/PR) e DRA. RA-
FHAELLE MARIANO ALVES MENDES (OAB 41.461/PR)
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001 2002.0000007-8/0 - Processo de ConhecimentoHIRAKU
SHIBUIA X JOSE FERNANDES DOS-SANTOS  -SENTEN-
ÇA DE FLS. 60  -(...) 3.ANTE O EXPOSTO, E COM FUL-
CRO NO ARTIGO 267, III, C/C § 1° E C/C ARTIGO 569,
TODOS DO  -CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTI-
MEM-SE.  -OPORTUNAMENTE ARQUIVE-SE.  -Adv(s)
MARCELO KEIITI MATSUGUMA

  002 2004.0000097-9/0 - Processo de ConhecimentoMARCE-
LO KEIITI MATSUGUMA X EDITOR-GLOBO S/A  -DES-
PACHO DE FLS.143  -1.AVOQUEI. 2.REGO O DESPACHO
DE FLS. 142. 3.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15  -(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O  -VALOR DO DÉBITO. 4.DECORRIDO O PRAZO
SEM QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULA-
DO O  -DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,
PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS,  -
INTIMANDOS-E O DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA
PENHORA AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE  -O
DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,  -OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 5.DEFIRO DESDE  -LOGO OS

BENEFÍCIOS DO ARTIGO 172, §1° E 2° DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 4.076,65 (QUATRO MIL E SETENTA E SEIS
REAIS E SESSENTA E  -CINCO CENTAVOS)  -Adv(s) ELI-
ZABETH MASSUMI TOI, ANTONIO CARLOS BERNARDI-
NO NARENTE, GERALDO JOSE VIEIRA,  -HELCIO CHIA-
MULERA MONTEIRO

  003 2004.0000113-4/0 - Processo de ConhecimentoERNAN-
DI MANTOVANI X BRADESCO SEGUROS  -DESPACHO
DE FLS. 160  -1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL,  -SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO
SEM  -QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCU-
LADO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE
10%,  -PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS
BENS, INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGA-
DO)  -DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA
QUE, QUERENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DE-
FIRO DESDE LOGO SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, §
1º E 2°, DO CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -
-DÉBITO PRINCIPAL NO VALOR DE R$2.245,51 (DOIS MIL
DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E  -CINQUEN-
TA E UM CENTAVOS).  -Adv(s) ARI ALVES PEREIRA, PAU-
LA LEANDRA BALADELI, CLAUDIA SUSANA HANEL,
DANIELLE LENZI,  -RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GE-
RUSA LINHARES, FERNANDA WILLE POSNIAK

  004 2004.0000129-6/0 - Processo de ConhecimentoVALÉRIO
DONIZETE DOS SANTOS X COSMEJOAQUIM RIBEIRO  -
INTIMO O EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, COMPAREÇA NESTA SECRETARIA DO  -JUI-
ZADO ESPECIAL CIVEL A FIM DE ASSINAR O AUTO DE
ADJUDICAÇÃO, E TAMBÉM NO MESMO PRAZO  -INFOR-
ME O ATUAL ENDEREÇO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.  -
Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS,
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO

  005 2004.0000133-6/0 - Processo de ConhecimentoMAURO
J. LIBANORI E CIA LTDA X DUILIOVOLCE  -INTIMO E O
EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS, MANI-
FESTE ACERCA DA CERTIDÃO  -AFIRMATIVA, E O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.  -
CERTIDÃO AFIRMATIVA  -(...) deixei de porceder a prisão
do requerido DULIO VOLCE, haja vista que não foi encontra-
do, sendo informado  -por vizinhos do seu último endereço re-
sidencial (Rua David Fassina), que havia se mudado sem dei-
xar seu atual  -endereço, encontrando-se em lugar incerto.  -
Adv(s) ELIZABETH MASSUMI TOI, MARCELO KEIITI
MATSUGUMA

  006 2005.0000074-7/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
DE FATIMA BOTIGLIERI DOS REIS X-VALDAR MOVEIS
LTDA  -DESPACHO DE FLS.147  -1.TENDO A CREDORA
CONCORDADO COM O PAGAMENTO PARCELA DO DÉ-
BITO, MAS LEVANDO EM  -CONTA QUE O PRAZO RE-
QUERIDO PARA PAGAMENTO (30 e 60 DIAS) JÁ DECOR-
REU, INTIME-SE A  -EXECUTADA VALDAR MÓVEIS
LTDA PARA QUE DEPOSITE O SALDO RESTANTE EM UM
ÚNICA PARCELA,  -NO PRAZO DE 15 DIAS (R$ 1.198,42),
OU PARA QUE DEPOSITE O SALDO ATUALIZADO EM
DUAS  -PARCELAS, VENCÍVEIS EM 30 E 60 DIAS, A CON-
TAR DA INTIMAÇÃO. 2.INTIMEM-SE. 3.ATENTE A  -SE-
CRETARIA PARA O SUBSTABELICIMENTO DE FLS. 137/
138, PARA O CASO DE FUTURAS INTIMAÇÕES.  -Adv(s)
EDIVAL MORADOR, TATIANA KALKO, JULIANA CRIS-
TINA GARDENAL, FERNANDO DIAS PINHEIRO,  -TATI-
ANA KALKO, CLAUDIA DALL’ ACQUA DIOGO DE FA-
RIA, ANDREA MARÇON PEREIRA DA SILVA,  -DANIELA
D‘AMICO MORAES

  007 2005.0000121-7/0 - Processo de ConhecimentoVALDE-
NIR APARECIDO DEAZEVEDO RONDINI-(E OUTRO) X
VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS-DO PARANA S/A  -
DESPACHO DE FLS. 215  -1.INTIME(M)-SE O(S)
EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS,
PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,  -SOB PENA DE APLI-
CAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBI-
TO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM  -QUE SEJA EFETUA-
DO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉBITO COM O
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,  -PROCEDA-SE À PE-
NHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SU ADVOGADO)  -DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO SO BE-
NEFICIOS DO  -ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 8.784,28 (OITO MIL SETECENTOS E OI-
TENTA E QUATRO REAIS E  -VINTE E OITO CENTAVOS).
-Adv(s) AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE, VANESSA
MORZELLE PINHEIRO

  008 2005.0000128-0/0 - Processo de ConhecimentoQUEN-
SO TAKAYAMA X PEDRO VIDOTI (E-OUTRO)  -SENTEN-
ÇA DE FLS. 90  -(...) JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO

DE  -PROCESSO CIVIL. 5.APÓS AS DEVIDAS BAIXAS E
ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-
SE.  -Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGA-
RI LOPES

  009 2005.0000393-7/0 - Processo de ConhecimentoANGE-
LA SUELI BENASSI X OMNI S.A. --CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO  -DESPACHO DE FLS.76  -1.O
PEDIDO RETRO ESTÁ PREJUDICADO, VEZ QUE JÁ EXIS-
TE NOS PRESENTES AUTOS DECISÃO PONDO  -FIM AO
FEITO, E O PROCEDIMENTO D ECUMPRIMENTO DE
SENTENÇA SEQUER TEVE INICIO.  -INTIMEM-SE.
2.APÓS, ARQUIVE-SE. 3.A RECLAMADA DEVERÁ SER
INTIMADA PARA EFETUAR O  -PAGAMENTO DAS CUS-
TAS A QUE FOI CONDENADA, CONFORME CONSTA ÀS
FLS. 66, NO PRAZO DE 10  -DIAS.  -  -CUSTAS NO VALOR
DE R$ 141,71 (CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SE-
TENTA E UM CENTAVOS).  -Adv(s) MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, OSMAR MOREIRA, EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANÇA, LIZETH  -SANDRA FERREIRA DETROS

  010 2005.0000416-5/0 - Processo de ConhecimentoLAZA-
RO APARECIDO TRONCON X MARIA-APARECIDA DA
SILVA (E OUTRO)  -INTIMO A RECLAMADA PARA QUE
NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTE NOS PRESENTES AUTOS
OS  -DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INDENTIFICA-
ÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA LIDE.  -Adv(s) FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO, MESSIAS QUEIROZ UCHOA, RAFA-
EL ROVERI MOLINA

  011 2006.0000199-3/0 - Execução Título Extrajudicial RA-
FAEL ROVERI MOLINA X CLAUDERVANDOBATISTA DE
ARAÚJO  -SENTENÇA DE FLS. 11  -(..) ANTE O EXPOSTO
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL COM FULCRO NO ART.
295, PARÁGRAFO ÚNICO, II,  -DO CPC E JULGO EXTIN-
TA A EXECUÇÃO N°2006.199-3, EM QUE SÃO PARTES
RAFAEL ROVERI MOLINA E  -CLAUDERVANDO BATIS-
TA DE ARAÚJO. 5.ISENTO DE CUSTAS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE.  -OPORTUNAMENTE, ARQUIVE-SE.  -Adv(s)
RAFAEL ROVERI MOLINA
  012 2007.0000080-1/0 - Processo de ConhecimentoODAIR
MARTINS X DIRCEU ANTONIO LEMES  -DESPACHO DE
FLS.25  -INTIME O EXEQUENTE, A FIM DE QUE SE MA-
NIFESTE SOBRE INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS
BENS  -PENHORADOS PELO VALOR DA AVALIAÇÃO OU
REQUER QUE OS MESMOS SEJAM LEVADOS A LEILÃO.
-Adv(s) RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA

  013 2007.0000094-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO LOPES X JOÃO SEVERIANO-DOS SANTOS  -
PARTE FINAL DO DESPACHO DE FLS. 20  -“(...) 3.DECOR-
RIDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INTIME-SE O CRE-
DOR PARA, EM 05 (CINCO) DIAS,  -APRESENTAR BENS
DO DEVEDOR PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO.  -NÃO HAVENDO INFORMA-
ÇÃO NOS AUTOS POR PARTE DO CREDOR, VOLTEM
PARA DECISÃO DE  -EXTINÇÃO.  -Adv(s) LUCIMAR CA-
LEGARI LOPES

  014 2007.0000196-3/0 - Processo de ConhecimentoLAIRDO
JANOCA X BANCO BANESTADO S/A  -1.INTIME(M)-SE
O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS,
PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,  -SOB PENA DE APLI-
CAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBI-
TO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM  -QUE SEJA EFETUA-
DO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉBITO COM O
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,  -PROCEDA-SE À PE-
NHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SU ADVOGADO)  -DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO SO BE-
NEFICIOS DO  -ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 9.833,95 (NOVE MIL OITOCENTOS E TRIN-
TA E TRES REAIS E  -NOVENTA E CINCO CENTAVOS).  -
Adv(s) JOSEMAR CAETANO, ADEMIR ARMELIN, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA  -
PEREZ, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

  015 2007.0000203-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO LOPES X JOSE RICARDO DOSSANTOS  -DES-
PACHO DE FLS.18  -SOBRE A CONSULTA AO BACEN-JU
E O PROSSEGUIEMENTO DO FEITO, DIGA O EXEQUEN-
TE EM 05 DIAS,  -SOB PENA DE SUSPENSÃO  -Adv(s)
LUCIMAR CALEGARI LOPES

  016 2007.0000209-0/0 - Processo de ConhecimentoJOÃO
RODRIGUES SOARES JUNIOR X BANCODO BRASIL S/A
-DESPACHO DE FLS.51  -DEFIRO O PEDIDO RETRO.  -  -
INTIMO O BANCO DO BRASIL PARA SE MANIFESTAR E
EFETUAR O PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$  -1.170,39
(UM MIL CENTO E SETENTA E TRINTA E NOVE CENTA-
VOS), NO PRAZO DE 15 DIAS.  -Adv(s) AMAURY SERGIO
SANTORO FELIPE, LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JU-
NIOR, JOSE GONZAGA  -SORIANI, JOSE MAREGA, WER-
NER AUMANN

  017 2007.0000220-6/0 - Processo de ConhecimentoLIDIA
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SCHINCAGLIA BRUSCHI ( ESP[OLIO ) (E-OUTRO) X BAN-
CO DO BRASIL S/A  -SENTENÇA DE FLS.,79/86  -(...) JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E POR CONSEQU-
ÊNCIA, CONDENO O BANCO REQUERIDO A  -PAGAR,
EM FAVOR DO AUTOR, A DIFERENÇA DA CORREÇÃO
DO 8,04% SOBRE O SALDO EXISTENTE EM  -JUNHO/
1987 E DE 20,36% SOBRE O SALDO EXISTENTE EM JA-
NEIRO E FEVEREIRO/1989, NAS  -CADERNETAS DE POU-
PANÇA INIDICADAS NA INICIAL. 17. ESTAS DIFEREN-
ÇAS DEVERÃO SER  -CORRIGIDAS PELOS MESMO ÍN-
DICES DE RENDIMENTOS DAS CADERNETAS DE POU-
PANÇA  -(ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES
LEGASI, MAIS 0,5% A.M. DE JUROS REMUNERATÓRIOS
-SOBRE OS RENDIMENTOS NÃO CREDITADOS, CAPITA-
LIZADOS), MÊS A MÊS, A PARTIR DE JUNHO/87 E  -JA-
NEIRO E FEVEREIRO/89, ATÉ A DATA DO EFETIVO PA-
GAMENTO, PERFAZENDO, ATÉ 30/10/2006, O  -VALOR
DE R$ 943,56 (VALOR NÃO IMPUGNADO PELO REQUE-
RIDO). O VALOR AINDA DEVERÁ SER  -ACRESCIDO DE
JUROS DE MORA DE 1%A. M. A CONTAR DA CITAÇÃO,
ATÉ A DATA DO EFETIVO  -PAGAMENTO. 28. ISENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. PUBLIQUE-SE.  -REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE, INTIME-SE O
CREDOR PARA, EM 10  -DIAS, MANIFESTAR SE TEM
INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, SOB
PENA DE  -ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.  -Adv(s)
ALVARO GILBERTO POLIZELLI, WERNER AUMANN,
ALVARO GILBERTO POLIZELLI

  018 2007.0000221-8/0 - Processo de ConhecimentoFERNAN-
DA ZACARIAS X BANCO DO ESTADO-DO PARANÁ S/A -
BANESTADO  -DESPACHO DE FLS. 81  -1.INTIME(M)-SE
O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS,
PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,  -SOB PENA DE APLI-
CAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBI-
TO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM  -QUE SEJA EFETUA-
DO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉBITO COM O
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,  -PROCEDA-SE À PE-
NHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SU ADVOGADO)  -DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO SO BE-
NEFICIOS DO  -ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 187,56 (CENTO E OITENTA E SETE REAIS
E CINQUENTA E SEIS  -CENTAVOS).  -Adv(s) RAMI IRA-
CEMA MICHELAN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ,  -ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR, NATASHA DE SA GOMES VILARDO,
ANDRIGO OLIVEIRA  -MARCOLINO

  019 2007.0000223-1/0 - Processo de ConhecimentoAHI KA-
WANO X BANCO ITAU S/A  -DESPACHO DE FLS. 81  -
1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,  -SOB
PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM  -QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,  -PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO)  -DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCI-
PAL NO VALOR DE R$ 668,43 (SEISCENTOS E SESSENTA
E OITO REAIS E QUARENTA E  -TRES CENTAVOS).  -
Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,  -ANTO-
NIO SOARES DE RESENDE JUNIOR, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, ANDRIGO OLIVEIRA  -MARCOLINO

  020 2007.0000226-7/0 - Processo de ConhecimentoDIOGE-
NES ANTONIO REGIANI X BANCO ITAÚ-S/A  -DESPA-
CHO DE FLS.73  -1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S)
PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO
PRINCIPAL,  -SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE
10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRA-
ZO SEM  -QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECAL-
CULADO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE
10%,  -PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS
BENS, INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGA-
DO)  -DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA
QUE, QUERENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DE-
FIRO DESDE LOGO SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, §
1º E 2°, DO CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -
-DÉBITO PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 5.068,42 (CINCO
MIL E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E  -DOIS
CENTAVOS).  -Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, AN-
TONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI,  -BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

  021 2007.0000227-9/0 - Processo de ConhecimentoYOSHI-
OKI KINOSHITA X BANCO ITAU S. A.  -DESPACHO DE

FLS. 84  -1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL,  -SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO
SEM  -QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCU-
LADO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE
10%,  -PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS
BENS, INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGA-
DO)  -DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA
QUE, QUERENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DE-
FIRO DESDE LOGO SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, §
1º E 2°, DO CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -
-DÉBITO PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 6.837,97 (SEIS MIL
OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E  -NOVENTA E
SETE CENTAVOS).  -Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANTONIO SOARES
DE RESENDE  -JUNIOR, NATASHA DE SA GOMES VILAR-
DO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

  022 2007.0000228-0/0 - Processo de ConhecimentoDARCY
REGIANI X BANCO ITAU S. A.  -DESPACHO DE FLS.88  -
1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,  -SOB
PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM  -QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,  -PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO)  -DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCI-
PAL NO VALOR DE R$ 8.454,56 (OITO MIL E QUATRO-
CENTOS E CINQUENTA E QUATRO  -REAIS E CINQUEN-
TA E SEIS CENTAVOS).  -Adv(s) RAMI IRACEMA MICHE-
LAN, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, ANTONIO SO-
ARES DE RESENDE  -JUNIOR, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

  023 2007.0000230-7/0 - Processo de ConhecimentoMARIL-
DA MIKA KAWANO X BANCO ITAU S. A.  -DESPACHO
DE FLS.76  -1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL,  -SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO
SEM  -QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCU-
LADO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE
10%,  -PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS
BENS, INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGA-
DO)  -DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA
QUE, QUERENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DE-
FIRO DESDE LOGO SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, §
1º E 2°, DO CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -
-DÉBITO PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 580,01 (QUINHEN-
TOS E OITENTA REAIS E UM CENTAVOS).  -Adv(s) RAMI
IRACEMA MICHELAN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,  -ANTONIO SOA-
RES DE RESENDE JUNIOR, NATASHA DE SA GOMES VI-
LARDO, ANDRIGO OLIVEIRA  -MARCOLINO

  024 2007.0000231-9/0 - Processo de ConhecimentoELZO
BARONI X BANCO ITAU S. A.  -DESPACHO DE FLS.86  -
1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,  -SOB
PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM  -QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,  -PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO)  -DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCI-
PAL NO VALOR DE R$ 2.615,53 (DOIS MIL SEISCENTOS
E QUINZE REAIS E CINQUENTA E  -TRES CENTAVOS).  -
Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,  -
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

  025 2007.0000239-3/0 - Processo de ConhecimentoESPÓLIO
DE EUCLYDES DACOME (E OUTRO) X-BANCO ITAU S.
A.  -1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM
15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,  -
SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O
VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM  -QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,  -PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO)  -DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO  -CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO

SO BENEFICIOS DO  -ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  -  -DÉBITO PRINCI-
PAL NO VALOR DE R$ 10.385,10 (DEZ MIL TREZENTOS E
OITENTA E CINCO REAIS E DEZ  -CENTAVOS).  -Adv(s)
RAMI IRACEMA MICHELAN, ANTONIO SOARES DE RE-
SENDE JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,  -BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, NATASHA DE SA GOMES
VILARDO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

  026 2007.0000265-9/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
GINALDO CLEMENTINO MAGALHÃES XTURTLE CON-
FECÇÕES LTDA  -SENTENÇA DE FLS.34 (ITEM 3)  -(...)
3.AGUARDE-SE EM ARQUIVO ATÉ 09/11/2007. EXPIRA-
DO O PRAZO, INTIME-SE O REQUERENTE PARA,  -EM
10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SILENCIANDO O  -RE-
QUERENTE, VOLTEM CONCLUSOS PARA DECISÃO DE
EXTINÇÃO DA PRESENTE AÇÃO.  -Adv(s) NORBERTO
YANAZE

  027 2007.0000276-1/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
TERSON ROBERT GODOI X JOSÉ-RODRIGUES DOS SAN-
TOS  -SENTENÇA DE FLS. 38  -(...) DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53,§ 4°, DA LEI
N.°9.099/95.  -4.TRANSITADA EM JULGADO A PRESEN-
TE DECISÃO, PROCEDIDAS ÀS DEVIDAS BAIXAS E ANO-
TAÇÕES,  -ARQUIVES-SE. HAVENDO SOLICITAÇÃO
PÇRO PARTE DO EXEQUENTE, RESTITUA-LHE O TÍTU-
LO QUE  -INSTRUIU A PRESENTE AÇÃO, MEDIANTE
FOTOCÓPIAS NOS AUTOS.  -Adv(s) NORBERTO YANAZE

  028 2007.0000350-9/0 - Processo de ConhecimentoJOSÉ
FRANCISCO ANTONIO JUNIOR X JOSÉ-ANIZIO PASQUI-
NI (E OUTRO)  -SENTENÇA DE FLS.45/49  -(...) JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E, POR CONSEQUÊN-
CIA: a)- DECLARO RESCINDIDO O  -CONTRATO PARTI-
CULAR DE ARRENDAMENTO RURAL CELEBRADO EN-
TRE O RECLAMANTE E OS  -RECLAMADOS, TENDO POR
OBJETO A ÁREA DE 57 ALQUEIRES, CONFORME DES-
CRITO ÀS FLS. 05/06,  -ESCLARECENDO QUE A DEVO-
LUÇÃO DA POSSE DA TERRA AO RECLAMANTE DAR-
SE-Á SOMENTE  -DEPOIS DE ULTIMADA A COLHEITA,
DE ACORDO COM O CONTIDO NO ITEM 7, RETRO; b)-
CONDENO OS  -RECLAMADOS A PAGAR A RENDA MEN-
SAL JÁ VENCIDA (JUNHO A NOVEMBRO/2007), INCI-
DENTE SOBRE  -A ÁREA DE 47 ALQUEIRES, EM FAVOR
DO RECLAMANTE, QUE PERFAZ O VALOR TOTAL DE
R$ 15.851,22  -(QUINZE MIL OITOCENTOS E CINQUEN-
TA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), QUE DE-
VERÁ SER  -CORRIGIDO PELO INPC, A CONTAR DOS
VENCIMENTOS, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE
1% AO  -MÊS, A CONTAR DA CITAÇÃO; c)- CONDENO
OS RECLAMADOS NO PAGAMENTO DAS RENDAS MEN-
SAIS  -QUE SE FOREM VENCENDO ATÉ QUE SEJA ULTI-
MADA A COLHEITA E LIBERADA A ÁREA, OU ATÉ QUE
-SEJA COMPROVADO O REGISTRO DA CARTA DE AR-
REMATAÇÃO (O QUE OCORRER PRIMEIRO).  -12.ISEN-
TO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, NA
FORMA DO ARTIGO 55, DA LEI N.°9.099/95.  -PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVE-SE.  -Adv(s) SEBASTIAO DA COSTA GUIMA-
RAES, LUIZ CARLOS AOKI, LUIS HENRIQUE DELGADO
-ESCARMANHANI, GREICE MARY DO PRADO EICKHO-
FF

  029 2007.0000399-9/0 - Processo de ConhecimentoCLAU-
DECI DE SENA X JOSÉ CANDIDO  -AUDIENCIA CONCI-
LIATÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 05 DE DEZEMBRO
DE 2007, ÀS 09:30 HORAS.  -Adv(s) EDSON ELIAS DE
ANDRADE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO

  030 2007.0000414-2/0 - Processo de ConhecimentoJOEL
GOMES RIBEIRO X OMNI FINANCEIRA  -DESPACHO DE
FLS.17  -INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROVA DOCUMEN-
TAL  -DE QUE EXISTE BLOQUEIO JUNTO AO SISTEMA
BACEN-JUD, VEZ QUE, NOS AUTOS N°316/2003 (FLS. 16)
-EM QUE O REQUERENTE ALEGA O BLOQUEIO, O MES-
MO ATUA COMO REQUERENTE, NÃO SENDO  -POSSÍ-
VEL SEU NOME TER SIDO INCLUÍDO AO SISTEMA BA-
CEN-JUD, UMA VEZ QUE APENAS O DEVEDOR  -DA
AÇÃO, É QUE PODE TER SEU NOME INCLUÍDO AO SIS-
TEMA, SOB DE INDEFERIMENTO.  -Adv(s) MARCELO
KEIITI MATSUGUMA, ELIZABETH MASSUMI TOI  -

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR ARMELIN 014 2007.0000196-3/0

ALVARO GILBERTO POLIZELLI 017 2007.0000220-6/0

ALVARO GILBERTO POLIZELLI 017 2007.0000220-6/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 007 2005.0000121-7/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 016 2007.0000209-0/0

ANDREA MARÇON PEREIRA DA SILVA 006 2005.0000074-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 014 2007.0000196-3/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 018 2007.0000221-8/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 019 2007.0000223-1/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 020 2007.0000226-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 021 2007.0000227-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 022 2007.0000228-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 023 2007.0000230-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 024 2007.0000231-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 025 2007.0000239-3/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 002 2004.0000097-9/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 018 2007.0000221-8/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 019 2007.0000223-1/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 020 2007.0000226-7/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 021 2007.0000227-9/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 022 2007.0000228-0/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 023 2007.0000230-7/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 024 2007.0000231-9/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 025 2007.0000239-3/0

ARI ALVES PEREIRA 003 2004.0000113-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 014 2007.0000196-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 018 2007.0000221-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2007.0000223-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 020 2007.0000226-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 021 2007.0000227-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 022 2007.0000228-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 023 2007.0000230-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 024 2007.0000231-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2007.0000239-3/0

CLAUDIA DALL’ ACQUA DIOGO DE FARIA 006 2005.0000074-7/0

CLAUDIA SUSANA HANEL 003 2004.0000113-4/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 006 2005.0000074-7/0

DANIELLE LENZI 003 2004.0000113-4/0

EDIVAL MORADOR 006 2005.0000074-7/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 004 2004.0000129-6/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 029 2007.0000399-9/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 009 2005.0000393-7/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 002 2004.0000097-9/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 005 2004.0000133-6/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 030 2007.0000414-2/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 004 2004.0000129-6/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 010 2005.0000416-5/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 029 2007.0000399-9/0

FERNANDA WILLE POSNIAK 003 2004.0000113-4/0

FERNANDO DIAS PINHEIRO 006 2005.0000074-7/0

GERALDO JOSE VIEIRA 002 2004.0000097-9/0

GERUSA LINHARES 003 2004.0000113-4/0

GREICE MARY DO PRADO EICKHOFF 028 2007.0000350-9/0

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 002 2004.0000097-9/0

JOSE GONZAGA SORIANI 016 2007.0000209-0/0

JOSE MAREGA 016 2007.0000209-0/0

JOSEMAR CAETANO 014 2007.0000196-3/0

JULIANA CRISTINA GARDENAL 006 2005.0000074-7/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 016 2007.0000209-0/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 009 2005.0000393-7/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 008 2005.0000128-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 013 2007.0000094-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 015 2007.0000203-0/0

LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI 028 2007.0000350-9/0

LUIZ CARLOS AOKI 028 2007.0000350-9/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 001 2002.0000007-8/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 005 2004.0000133-6/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 030 2007.0000414-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 014 2007.0000196-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 018 2007.0000221-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 2007.0000223-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 020 2007.0000226-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 022 2007.0000228-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 023 2007.0000230-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 2007.0000231-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 025 2007.0000239-3/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 009 2005.0000393-7/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 010 2005.0000416-5/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 018 2007.0000221-8/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 019 2007.0000223-1/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 021 2007.0000227-9/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 023 2007.0000230-7/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 024 2007.0000231-9/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 025 2007.0000239-3/0

NORBERTO YANAZE 026 2007.0000265-9/0

NORBERTO YANAZE 027 2007.0000276-1/0

OSMAR MOREIRA 009 2005.0000393-7/0

PAULA LEANDRA BALADELI 003 2004.0000113-4/0

PAULO SERGIO LOPES 008 2005.0000128-0/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 003 2004.0000113-4/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 010 2005.0000416-5/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 011 2006.0000199-3/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 018 2007.0000221-8/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 019 2007.0000223-1/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 020 2007.0000226-7/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 021 2007.0000227-9/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 022 2007.0000228-0/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 023 2007.0000230-7/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 024 2007.0000231-9/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 025 2007.0000239-3/0

RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA 012 2007.0000080-1/0

ROBERTO JONAS 004 2004.0000129-6/0

SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES 028 2007.0000350-9/0

TATIANA KALKO 006 2005.0000074-7/0

TATIANA KALKO 006 2005.0000074-7/0

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 007 2005.0000121-7/0

WERNER AUMANN 016 2007.0000209-0/0

WERNER AUMANN 017 2007.0000220-6/0
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Criminais
COMARCA DEPARANAGUÁ - PARANAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - Relação Nº.001/2007

001 -2007.0000795-7 – Ação Penal -VANESSA CRISTINA
CABRAL DOS SANTOS  “...Intime-se a noticiante, para que
efetue o pagamento das custa de folhas 20, no prazo de 10
dias...”  Adv(s) ÀDILA GOUVEIA OAB nº 41.796

  002 -2007.0000912-7 – Termo Circunstanciado -EDUARDO
JOSÉ CARDOSO X LUIZ MARIA LOPES -  “...Intime-se o(a)
reclamante por intermédio de seus procuradores, sobre o des-
pacho do MM. Juiz de fls. 69,...”  Adv(s) IVAN MARIO KOCH
OAB nº. 5080

  003 -2007.0000618-7 – Ação Penal -CARMEN MARIA FREI-
TAS DA COSTA X LETHICIA    LETHICIA NIKOLLE DOS
SANTOS DA SILVA  “...intime-se o(a) defensor(a) para que no
prazo de 10 dias apresente as Alegações finais...”  Adv(s) MI-
CHELLE DE CARVALHO AMARANTE OAB nº. 39.558

  004 -2005.0000201-3 – Ação Penal -ALBERTO BLUM E
OUTROS X A JUSTIÇA PÚBLICA -  “...intime-se o(a)
defensor(a) para que no prazo de 10 dias apresente as Alega-
ções finais...”  Adv(s) ELIÃ DE MOURA E COSTA OAB nº.
14.242

  005 -2007.0000579-2 – Ação Penal -CARMEN MARIA FREI-
TAS DA COSTA X MANOEL

BORGES  “...intime-se o(a) defensor(a) para que no prazo de
10 dias apresente as Alegações finais...”  Adv(s) MICHELLE
DE CARVALHO AMARANTE OAB nº. 39.558

  006 -2007.0008071-4 – Ação Penal -JOSÉ ANTONIO BER-
NARDINO X ERNESTO    TOBIAS FRANÇA  “...intime-se
o(a) defensor(a) para que no prazo de 10 dias apresente as Ale-
gações finais...”  Adv(s) DIRCEU VENÃNCIO DE PAULA
OAB nº. 5876

  007 -2006.0000473-5 – Ação Penal -MARCIO ROBERTO
REINHOLD X CARLOS    GOMES DE ANDRADE  “...inti-
me-se o(a) defensor(a) para que no prazo de 10 dias apresente
as Alegações finais...”  Adv(s) ANA CRISTINA VAZ MURIA-
NO OAB nº. 39.530

ÀDILA GOUVEIA OAB nº 41.796 001 2007.0000795-7

IVAN MARIO KOCH OAB nº. 5080 002 2007.0000912-7

MICHELLE DE CARVALHO AMARANTE OAB nº. 39.558 003 2007.0000618-7

MICHELLE DE CARVALHO AMARANTE OAB nº. 39.558 005 2007.0000579-2

ELIÃ DE MOURA E COSTA OAB nº. 14.242 004 2005.0000201-3

DIRCEU VENÃNCIO DE PAULA OAB nº. 5876 006 2007.0008071-4

ANA CRISTINA VAZ MURIANO OAB nº. 39.530 007 2006.0000473-5

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DEPONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº :146/2007

0012001.0000862-1/0 - Processo de ConhecimentoWA-
SHINGTON LUIS BECHER X JOAO PEDRO    MELCHIOR
(E OUTRO)  Ficam os réus intimados para, em cinco dias, pro-
ceder a entrega do veículo adjudicado.   Adv(s) RUBENS CE-
SAR TELES FLORENZANO, WILSON RIBEIRO JUNIOR,
MATHUSALEM ROSTECK GAIA,  ZAQUE SEVERINO
MACHADO

  002 -2004.0000008-2/0 - Execução de Título Judicial SID-
NEI DOS SANTOS RODRIGUES X MARIA    ELIZABETE
PEREIRA LEITE (E OUTRO)  Fica a parte autora intimada
para, em dez dias, indicar bens passíveis de penhora e sua loca-
lização, uma vez que o  réu não mais reside no local indicado.
Adv(s) MAURICIO BORBA

  003 -2004.0001977-6/0 - Execução de Título Judicial JOVA-
LIR PEREIRA DOS SANTOS X FÁBIO    DONHA ARTERO
(E OUTRO)  Fica a parte exeqüente intimada para, em 10 (dez)
dias, requerer o que entender cabível, ante o detalhamento do
resultado da requisição, na qual consta a inexistência de valo-
res disponíveis para bloqueio ou ínfimos para a garantia  da
execução.   Adv(s) LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR

  004 -2005.0003028-7/0 - Processo de ConhecimentoCLAU-
DETE DO SOCORRO DA SILVA X LOJAS    AMERICANAS
S.A.  I - Este juízo designou leilão único nestes autos para 13/
12/07, às 18:30 horas.  II - Dispensável a publicação de editais
na imprensa local. Somente serão admitidos lances iguais ou
superiores ao  valor da avaliação.  II - Negativo o leilão, facul-
ta-se à parte exeqüente adjudicar o bem penhorado pelo valor
da avaliação, no prazo de  cinco dias, ou requerer novo leilão.
III - Fica o exeqüente intimado de que deverá fazer a opção do

item anterior no prazo de cinco dias após o leilão  negativo, do
contrário, o processo será arquivado sem baixas.  Adv(s) HEN-
RIQUE ARTHUR MASS, MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG

  005 -2005.0003551-7/0 - Execução de Título Judicial ASSIS
DE QUADRO PEREIRA X JOÃO VILMAR    DE SOUZA
Fica a parte exeqüente intimada para, em 10 (dez) dias, reque-
rer o que entender cabível, ante o detalhamento do  resultado
da requisição, na qual consta a inexistência de valores disponí-
veis para bloqueio ou ínfimos para a garantia  da execução.
Adv(s) ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO
  006 -2005.0003663-1/0 - Execução de Título Judicial MA-
RISTELA GUARNERI AZAMBUJA X GHI GHI    BRINQUE-
DOS INTELIGENTES (E OUTROS)  Fica o exeqüente intima-
do sobre a regularidade das citações dos novos executados, pois
recebidas por terceiros,  bem como sobre a indicação de bem a
penhora feita pela empresa-executada, prazo de cinco dias.
Adv(s) DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO, LUIZ AL-
BERTO DE LIMA, ALEXANDRE JORGE

  007 -2006.0000530-1/0 - Processo de ConhecimentoRAFA-
EL CRISTIANO BRUGNEROTTO X ONEDIR    DIAS DE
ASSUNÇÃO  Fica a parte autora intimada para, em dez dias,
indicar o atual e correto endereço da parte ré, sob pena de ex-
tinção.    Adv(s) JULIANA PAULA BRUGNEROTTO, ODE-
NIR DIAS DE ASSUNÇÃO

  008 -2006.0001397-9/0 - Execução de Título Judicial IZIDO-
RO PAVLAK X HSBC BANK BRASIL S.A -    BANCO MUL-
TIPLO  Este juízo não acolhe as razões da petição anterior. As
custas que estão sendo exigidas do executado referem-se à
execução de sentença da qual houve recurso desprovido seu, e
não se confundem com aquelas recolhidas na  interposição do
recurso. O dever de recolhimento surgiu a partir da necessida-
de da parte autora requerer a execução  da sentença, pois não
houve cumprimento voluntário pelo ora executado.   Adv(s)
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL, HELLISON EDUARDO
ALVES, OLDEMAR MARIANO

  009 -2007.0000557-1/0 - Execução de Título Judicial FABIO
ANTONIO FERREIRA X    TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A  Este juízo concede o prazo de cinco dias para a
executada depositar o valor de R$ 407,66, referente à multa
convencionada de 20%, a fim de se evitar o prosseguimento da
execução, uma vez que o pagamento ocorreu depois  do prazo
convencionado na transação e o exeqüente possui o direito de
exigir o cumprimento da cláusula penal  estabelecida naquela
transação.   Adv(s) EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA,
WILLIAN MARCONDES SANTANA

  010 -2007.0000990-2/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
CESAR LACOSKI (E OUTRO) X COMPANHIA    DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL  Fica intimado o autor/recorrido a apre-
sentar resposta escrita ao recurso interposto nestes autos, no
prazo de (10) dez  dias.   Adv(s) LIGIA VOSGERAU FERREI-
RA RIBAS, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

  011 -2007.0001270-0/0 - Processo de ConhecimentoPEDRO
CUCHI (E OUTRO) X HUBNER    FUNDIÇÃO LTDA  I -
Este juízo desentranha a petição de fls.82/86, pois se refere a
ato processual praticado além do prazo. Os  documentos per-
manecerão nos autos.  II - Fica o autor intimado sobre a juntada
de documentos pelo réu (fls. 87/89), facultando-se a manifes-
tação em cinco  dias.   Adv(s) STELLA OSTERNACK MALU-
CELLI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI

  012 -2007.0001765-8/0 - Processo de ConhecimentoEMER-
SON R. KLIMIONT & CIA. LTDA. X    POLYPARTS PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA.  Fica a parte autora intimada para,
em dez dias, indicar o atual e correto endereço da parte ré.
Adv(s) LUIZ ROGERIO MORO, APARECIDO DONIZÉTI
LOPES DA SILVA

  013 -2007.0001856-9/0 - Processo de ConhecimentoVILSON
DE SOUZA LIMA X JAIRO HORNUNG  I - Este juízo conce-
de ao autor os benefícios da justiça gratuita para isentá-lo, pro-
visoriamente, da condenação ao  pagamento das custas proces-
suais.  II - Autoriza a devolução dos documentos anexos à peti-
ção inicial, exceto procuração judicial, mediante recibo nos
autos.   Adv(s) JOSE CARLOS DO CARMO, DINIZAR DO-
MINGUES

  014 -2007.0001901-5/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
NEI LOURENÇO DE OLIVEIRA X BANCO    BRADESCO
S/A  Fica o executado intimado para esclarecer se o depósito
de fl. 32 se destina a penhora ou a pagamento, no prazo de
cinco dias, presumindo-se a última hipótese no silêncio.   Adv(s)
GILSON DOS SANTOS, BARBARA GUASQUE

  015 -2007.0002053-2/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DEMIR NUNES BUENO X HSBC BANK    BRASIL S.A  Foi
realizada penhora on line nestes autos, transferido para conta
judicial e desbloqueado o excedente. Fica o  executado intima-
do de que dispõe do prazo de quinze dias para oferecer embar-
gos à execução.   Adv(s) SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

  016 -2007.0002289-6/0 - Processo de ConhecimentoTERRA
AGRO SUL COMÉRCIO DE INSUMOS    LTDA EPP X BRA-
SIL TELECOM S/A  Este juízo julga PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial para condenar a parte ré ao paga-

mento do valor de  R$ 1.227,45 devidamente corrigido desde a
data da citação, com juros moratórios de 1% ao mês. Condena
ainda, a  parte ré ao pagamento da indenização por danos mo-
rais no valor de R$ 4.000,00 com juros e correção desde esta
sentença, correção monetária pelo INPC.   Adv(s) FABYANO
ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES, ISABEL APARECIDA
HOLM

  017 -2007.0002886-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
NEUTON DE PAULA X BV FINANCEIRA S/A    CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  Este juízo julga
DESERTO o recurso, visto que o depósito das custas processu-
ais e da taxa judiciária foram em valor  menor que o devido e
não é possível à sua complementação após as 48 seguintes à
interposição do recurso.   Adv(s) RITA DE CASSIA BRITO
BRAGA

  018 -2007.0003112-6/0 - Processo de ConhecimentoFRAN-
CYOLI DZAZIO X GLOBAL TELECOM S.A.  Este juízo nega
provimento aos embargos declaratórios. O reconhecimento que
o contrato é o mesmo (item 5 de fl  91) foi tácito, pois a ré não
comprovou a existência de outro contrato com o número cons-
tante na inscrição em  cadastro de proteção ao crédito. Não
cabe o reexame das provas e do convencimento do juízo sobre
elas nos  embargos declaratórios.   Adv(s) DAVI DE PAULA
QUADROS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

  019 -2007.0003859-2/0 - Processo de ConhecimentoJOSMAR
AUGUSTO FERREIRA DA SILVA X    BANCO DO BRASIL
S/A  Este juízo nega o provimento aos embargos declaratórios.
Não houve omissão de sentença. O cálculo trazido pelo  autor
foi elaborado de acordo com as suas alegações, mas estas não
foram acolhidas pelo juízo.   Adv(s) WANDERVAL POLACHI-
NI, MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD

  020 -2007.0003873-3/0 - Processo de ConhecimentoBEATRIZ
COSTA SIQUEIRA X BANCO DIBENS    S/A  Este juízo in-
defere o pedido de designação de nova audiência. Viagem de
lazer não é motivo que prevaleça sobre  audiência judicial e ,
assim, não autoriza este juízo a adiar o ato.   Adv(s) MARCOS
MULLER CWIERTNIA

  021 -2007.0004477-0/0 - Processo de ConhecimentoJULBER-
TO APARECIDO CARVALHO X TATIANA    MARQUES DE
SOUZA (E OUTRO)  Este juízo indefere o pedido de antecipa-
ção da tutela. Não há prova de que o veículo a transferir esteja
registrado em  nome do autor. O certificado de fl. 10 está em
nome de terceiro. Não há prova pré-constituída sobre o contra-
to  havido entre as partes. Não se verifica a probabilidade de
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação, nem  de
prova suficiente para que reconheçam verossímeis as alegações
do autor neste momento.   Adv(s) TARSIS MAGALHAES PE-
REIRA

  022 -2007.0004494-6/0 - Processo de ConhecimentoLUCI-
MARA MONTEIRO X SIRINEI FERREIRA    CALDAS (E
OUTROS)  Este juízo indefere o pedido de antecipação da tu-
tela. Não há prova do contrato de permuta de veículos, a tran-
sação  foi aparentemente verbal. A ausência de prova inequívo-
ca sobre o fato fundamental do pedido inicial não autoriza o
deferimento de plano de quaisquer providências liminares pre-
tendidas pela autora.   Adv(s) ALI MUSTAPHA ATAYA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE JORGE 006 2005.0003663-1/0

ALI MUSTAPHA ATAYA 022 2007.0004494-6/0

APARECIDO DONIZÉTI LOPES DA SILVA 012 2007.0001765-8/0

BARBARA GUASQUE 014 2007.0001901-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 018 2007.0003112-6/0

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 006 2005.0003663-1/0

DAVI DE PAULA QUADROS 018 2007.0003112-6/0

DINIZAR DOMINGUES 013 2007.0001856-9/0

EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA 009 2007.0000557-1/0

FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES 016 2007.0002289-6/0

GILSON DOS SANTOS 014 2007.0001901-5/0

HELLISON EDUARDO ALVES 008 2006.0001397-9/0

HENRIQUE ARTHUR MASS 004 2005.0003028-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2007.0002289-6/0

JOSE CARLOS DO CARMO 013 2007.0001856-9/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 007 2006.0000530-1/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 010 2007.0000990-2/0

LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 003 2004.0001977-6/0

LUIZ ALBERTO DE LIMA 006 2005.0003663-1/0

LUIZ ROGERIO MORO 012 2007.0001765-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 010 2007.0000990-2/0

MARCOS MULLER CWIERTNIA 020 2007.0003873-3/0

MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG 004 2005.0003028-7/0

MATHUSALEM ROSTECK GAIA 001 2001.0000862-1/0

MAURICIO BORBA 002 2004.0000008-2/0

MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD 019 2007.0003859-2/0

ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 005 2005.0003551-7/0

ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 007 2006.0000530-1/0

OLDEMAR MARIANO 008 2006.0001397-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 008 2006.0001397-9/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 017 2007.0002886-0/0

RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 001 2001.0000862-1/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 015 2007.0002053-2/0

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 011 2007.0001270-0/0

STELLA OSTERNACK MALUCELLI 011 2007.0001270-0/0

TARSIS MAGALHAES PEREIRA 021 2007.0004477-0/0

WANDERVAL POLACHINI 019 2007.0003859-2/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 009 2007.0000557-1/0

WILSON RIBEIRO JUNIOR 001 2001.0000862-1/0

ZAQUE SEVERINO MACHADO 001 2001.0000862-1/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR
 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Doutor James Byron W. Bordignon – Juiz Supervisor
RELAÇÃO N.º 040/2007

ADVOGADO(S) N.º DE ORDEMN.º PROCESSO

EDIVAL SECO 01 094/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 01 094/2007

01 – AÇÃO COBRANÇA - N.º 094/2007 – Marilsa Moreira do
Couto X Itaú Seguros S/A – Em despacho datado em 26 de
novembro de 2007, o MM. Juiz Supervisor, proferiu o seguinte
despacho: 1) Sobre o laudo apresentado, diga a parte reclama-
da em 10 (dez) dias; 2)Sem prejuízo, oficie-se à SUSEP para
que informe se em relação ao sinistro relatado nos autos, houve
pagamento de indenização à autora, e em caso positivo, a data
do pagamento e o montante monetário. Advogado(s) Dr. Edival
Seco e Dr. Marcelo Baldassarre Cortez.

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 063/2007
SECRETÁRIO DESIGNADO: LEANDRO JOSÉ PRENDIN
JUIZ SUPERVISOR: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NE-
GRÃO

001 -2004.0001004-4/0 - Execução de Título Judicial ELCIO
SEBASTIÃO DE LIMA X MARIA OLINDA DA    ROCHA
BHER - FI (E OUTRO)  Tomem ciência as partes acerca do
auto de retificação e avaliação de fls. 157.  Manifeste-se a par-
te exeqüente no prazo de 03 (três) dias a respeito dos ofícios de
fls. 148/155.  Adv(s) JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRAN-
CO, MAURICIO ALBERTI DE BRITO, DIRCEU LUIZ BER-
TOLIM  PRECOMA

 002 -2004.0001157-4/0 - Execução de Título Judicial CLEU-
SA VELOSO DA CRUZ X PORTO SEGURO    COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS  Retire a parte requerida alvará de
levantamento que se encontra à disposição junto à Secretaria.
Adv(s) MIGUEL ANGELO RASBOLD, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

 003 -2004.0001444-8/0 - Processo de ConhecimentoLEAN-
DRO PINHEIRO DA SILVA X RENATO DE    CASTRO CAM-
POS  O pedido de fls. 60 deve ser feito pelo autor diretamente
ao 2º JECIV do Foro Central da Comarca da Região  Metropo-
litana de Curitiba.  Adv(s) EDISON FOGACA DA SILVA

 004 -2004.0001553-7/0 - Processo de ConhecimentoJOSSA-
RA DA ROSA SOUZA X CELESTE    BATISTA BALBINO
Sobre a planilha de fls. 162/164, faculto manifestação das par-
tes no prazo de 5 (cinco) dias.  Adv(s) PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

 005 -2005.0000235-5/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X CARLA MARIA DA SILVA  Retire a parte reque-
rente alvará de levantamento junto a Secretaria.    Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR, FERNANDA PALUDO

 006 -2005.0000361-0/0 - Execução de Título Judicial OTÁ-
VIO DE OLIVEIRA LIMA X PROVISA -    PROGRAMA VIDA
E SAÚDE LTDA - ME  Manifeste-se a parte autora quanto ao
prosseguimento do feito, indicando bens passíveis de penhora,
no prazo de 05  (cinco) dias, sob pena de extinção (art. 53, §4°
LJE).  Adv(s) SANDRO ROGERIO HUBNER, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, EDERSON RODRIGO
MANGANOTTI

 007 -2005.0000545-6/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X ELISANDRA DOS SANTOS  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Defiro o desen-
tranhamento dos documentos  acostados ao presente feito, me-
diante substituição por fotocópia.  Adv(s) ADELINO VENTU-
RI JUNIOR

 008 -2005.0000896-2/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ
ANTONIO PEREIRA DE LIMA X BRASIL    TELECOM S/A
Faculto a manifestação da parte autora sobre a conta de fls. 100
no prazo de 03 (três) dias.  Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES

 009 -2006.0000477-8/0 - Processo de ConhecimentoANTO-
NIO BARBOSA X IVETE CATARINA    BATISTA  Indique o
exeqüente, no prazo de 3 (três) dias, bens suscetíveis de penho-
ra, sob pena de extinção do processo de  execução, nos termos
do §4º, do art. 53, da Lei nº. 9.099/95.  Adv(s) PATRICIA DA
SILVEIRA, NINANROSE CARVALHO

São João do Ivai

Paranaguá

Ponta Grossa

São José dos Pinhais
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 010 -2006.0000497-0/0 - Execução de Título Judicial IVO DE
OLIVEIRA GONÇALVES X MARIO DE    JESUS PKCIUS
Devolva a procuradora Dra. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o processo nº.
2006.0000497-0/0 à Secretaria, sob às penas do art. 196 do
CPC.    Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

 011 -2006.0000612-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO FERREIRA X NILSON IMÓVEIS (E   -OUTROS)
Manifeste-se a parte autora no prazo de 3 (três) dias quanto ao
correto endereço da requerida.  Adv(s) PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

 012 -2006.0001045-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON BOZZA (E OUTRO) X HENRIQUE    STADLER ROH-
NELT (E OUTRO)  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito - Deste modo, por descumprimento do
art. 583, art.  598 c/c 267, IV e ainda 618, I, todos do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, cabendo
à parte desentranhar o documento e, querendo, ingressar com
ação própria.  Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN

 013 -2006.0002209-3/0 - Execução de Sentença Criminal -
ANGELO MARIO DA CRUZ X VALMIR DONIZETE    CHI-
COVIS  Devolva o procurador Dr. JOAO BATISTA TOLEDO,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o processo nº.
2006.0002209-3/0 à Secretaria, sob às penas do art. 196 do
CPC.    Adv(s) JOAO BATISTA DE TOLEDO

 014 -2006.0002226-0/0 - Processo de ConhecimentoOSNY
SEBASTIÃO TOMAL (E OUTRO) X    CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS  Devolva o procurador Dr.CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS , no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o processo  nº. 2006.0002226-0/0 à Secretaria, sob às pe-
nas do art. 196 do CPC.    Adv(s) WELLINGTON DE LIMA
ANDRAUS

 015 -2007.0000268-4/0 - Execução de Título Judicial JULHA-
NO AUGUSTO LINHARES BALBINOT (E    OUTRO) X
PERLA SORAIA DE OLIVEIRA SERCAL    (E OUTRO)  Re-
jeito liminarmente os embargos à execução, o que faço com
fundamento no art. 739, II, do CPC.  Manifestem-se os exe-
qüentes no prazo de 03 (três) dias quanto a proposta de paga-
mento apresentada às fls. 103.  Adv(s) LUIZ ROBERTO FRAN-
CO RODRIGUES, LAERSO DA ROSA VIEIRA

 016 -2007.0000399-9/0 - Processo de ConhecimentoJOCELI
TERESA SCHIMIDT DOS SANTOS X    CENTAURO SEGU-
RADORA S/A  Manifeste-se a parte autora em 24 horas acerca
das respostas aos ofícios judiciais expedidos.  Adv(s) MICHA-
EL RAFAEL TORMES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

 017 -2007.0000452-2/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
PÓLIO DE AUGUSTINHO DA SILVA X REVAIR    MIGUEL
RIBEIRO  Sobre a resposta de fls. 98 e conta de fls. 99 faculto
manifestação do exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias.  Adv(s)
PATRICIA BORGES GUERIOS

 018 -2007.0000983-7/0 - Embargos -CARLOS MARIO FA-
GUNES DE SOUZA NETO (E    OUTRO) X APARECIDA
SOARES WALTER  Retire a parte embargante o alvará de le-
vantamento que se encontra à disposição junto à Secretaria.
Adv(s) RENATO BARBOSA DA SILVA, AFONSO NOVAK

 019 -2007.0001091-3/0 - Processo de ConhecimentoAYRTON
MARQUES JÚNIOR X BANCO ITAÚ S/A  Por tempestivo e
por ter havido o preparo integral, conforme certificado às fls.
96, recebo o recurso interposto às fls.  96, recebo o recurso
interposto às fls. 67, em seu efeito devolutivo apenas (art. 43
da Lei nº 9.099/95).  Ofereça o recorrido contra-razões no pra-
zo de 10 (dez) dias, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099/
95.  Adv(s) ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES, NEL-
SON PASCHOALOTTO

 020 -2007.0001111-6/0 - Processo de ConhecimentoJARBAS
GELINSKI X CENTAURO SEGURADORA    S/A  Deve a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, trazer comprovantes
acerca de suas receitas mensais,  especialmente holerite, escla-
recendo, ainda, se é proprietária de bens de natureza móvel ou
imóvel, a fim de que se  confirme a necessidade de assistência
judiciária gratuita.  Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

 021 -2007.0001117-7/0 - Processo de ConhecimentoRICHARD
TETERICZ (E OUTRO) X BANCO ITAU    S/A  Sobre a im-
pugnação de fls. 82/83 e planilha de fls. 84, faculto manifesta-
ção dos autores no prazo de 5 (cinco) dias.   -Adv(s) CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, NELSON PASCHOALOTTO

 022 -2007.0001125-4/0 - Processo de ConhecimentoOSEAS
FERREIRA DE SOUZA X WILTON    GUILHERME DE
MATOS (E OUTROS)  Faculto à parte requerida a apresenta-
ção de memoriais no prazo de 10 (dez) dias.  Adv(s) GRACIE-
LE KOSTESKI, MARILENE TREVISAN, RAFAEL AZERE-
DO COUTINHO MARTORELLI DE JESUS,  ALEXANDRE
FOTI

 023 -2007.0001234-3/0 - Processo de ConhecimentoMAYCON
RODRIGO CARDOSO AMARAL X    ARMANDO C. CERVI
Considerando não ter havido o preparo integral do recurso den-
tro do prazo estabelecido no §1º do art.48 da Lei nº  9.099/95,

Ministério Público

PROTOCOLO:1083 / 2005 - PREFEITOS

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA
JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS

REPRESENTADO:MIGUEL JAMUR E OUTROS

OBJETO:CRIME DE RESPONSABILIDADE

AVISO   062 / 2007

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento do processado 1083/2005-
Prefeitos – Inquérito Policial 2005.1084, instaurado a partir de
representação da Prefeitura Municipal de Guaratuba em face
de Miguel Jamur e Orley Wilson Pacheco, para verificar possí-
veis irregularidades no processo de elaboração de contratos de
concessão de terrenos em cemitério municipal.

Curitiba, quarta-feira, 28 de novembro de 2007

Valério Vanhoni
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

P O R T A R I A N.º 251

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-

SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Resolução n.º 1548, de 23 de setembro

de 2004, tendo em vista o contido no protocolado sob n.º 11764/

2002, resolve

I - C O N C E D E R

à servidora abaixo relacionada, considerando a indicação feita

no protocolado n.º 18399/2007, a gratificação de função abai-

xo descrita, a partir de 27 de novembro de 2007:

       RG                                   NOME                       GF

  3.811.619-3/PR        CLEUSA DE SOUZA               GF-1

Curitiba, 28 de novembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JUNIOR
SUBPROCURADOR-GEAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

    Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A N.º 250

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-

SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Resolução n.º 1548, de 23 de setembro

de 2004, tendo em vista o contido no protocolado sob n.º 11764/

2002, resolve

I - C O N C E D E R

à servidora abaixo relacionada, considerando a indicação feita

no protocolado n.º 18934/2007, a gratificação de função abai-

xo descrita, a partir de 1º de outubro de 2007:

Curitiba, 28 de novembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JUNIOR
SUBPROCURADOR-GEAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

    Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

RG NOME GF 

1.699.136-8/PR  
VERA LUCIA DUARTE 

MISURELLI  
GF-1 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

 SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

  RELAÇÃO Nº 55/2007

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 11 de dezembro de 2007, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

MANDADO DE SEGUANÇA Nº 208 – CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA: BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL
IMPETRANTE(S): LIDYANE MANGUEIRA NOBRE
IMPETRANTE(S): LAYANE NOBRE MANGUEIRA
ADVOGADO: DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
ADVOGADO: DR. FLÁVIO WARUMBY LINS
ADVOGADO: DRA. CAMILA REDIVO
IMPETRANTE(S): MONICA DO CARMO PEREIRA NEVES
ADVOGADO: DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE
ADVOGADO: DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
ADVOGADO: DR. FLÁVIO WARUMBY LINS
ADVOGADO: DR. JOAREZ DA NATIVIDADE
IMPETRADO(S): PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL REGIO-
NAL ELEITORAL DO PARANÁ
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2007.

(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA –
 SECRETÁRIA

conforme se observa pela certidão de fls. 84, julgo deserto o
recurso interposto às fls. (enunciado nº 80 do  FONAJE).  Adv(s)
RUTH DA COSTA GANDOLFO, REJANE ULIANA ALVES
DA SILVA

 024 -2007.0001397-4/0 - Processo de ConhecimentoFRAN-
CISCO DE ASSIS MARQUES X GLOBAL    TELECOM S/A
Por tempestivo e por ter havido o preparo integral, conforme
certificado às fls. 166, recebo o recurso interposto às fls.  138,
em seu efeito devolutivo apenas (art. 43 da Lei nº 9.099/95).
Ofereça o recorrido contra-razões no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099/95.    Adv(s) SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, PRISCILA NERY, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

 025 -2007.0001557-0/0 - Processo de ConhecimentoADRIA-
NA SZABELSKI X JORGE ARMOLINSKI  Devolva a procu-
radora Dra. ADRIANA SZABELSKI , no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, o processo nº.  2007.0001557-0/0 à Secretaria,
sob às penas do art. 196 do CPC.    Adv(s) ADRIANA SZA-
BELSKI

 026 -2007.0001722-9/0 - Processo de ConhecimentoVIVAL-
DO GREGORIO DA SILVA X COLÉGIO    TÉNICO INDUS-
TRIAL  Sobre o documento de fls. 161, faculto manifestação
da parte requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias, na forma do
art. 398 do CPC.  Adv(s) FRANCISCO FERRAZ BATISTA,

EVELISE MIOTTO

 027 -2007.0001735-5/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X JAQUELINE MARIA    AGOSTINHO  Manifeste-

se o exeqüente no prazo de 03 (três) dias, quanto a certidão do

Sr. Oficial de Justiça às fls. 67v, no sentido  de indicar bens

passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob pena de

extinção do processo de execução,  nos termos do §4º do art. 53

da Lei nº 9.099/95.  Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 028 -2007.0002058-1/0 - Processo de ConhecimentoENAU-

RIA TERESINHA DA CRUZ DE MATOS X    ACE SEGURA-

DORA S/A  Faculto manifestação ao autor quanto aos docu-

mentos de fls. 31 e 39/40 pelo prazo de 03 (três) dias.  Adv(s)

CRISTINA DE LARA CAMPOS

 029 -2007.0002084-7/0 - Processo de ConhecimentoMARIA

APARECIDA FRANÇA NUNES X    CENTAURO SEGURA-

DORA S/A  Sobre o documento de fls. 88/108, faculto manifes-

tação da parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.  Adv(s)

MICHAEL RAFAEL TORMES, MARCELO BALDASSARRE

CORTEZ

 030 -2007.0002101-4/0 - Processo de ConhecimentoCLAU-

DINEI DA SILVA X J. G. GONÇALVES & CIA    LTDA (E

OUTROS)  Manifeste-se a parte autora no prazo de 3 (três)

dias quanto ao correto endereço da requerida.    Adv(s) LUIZ

ROBERTO FRANCO RODRIGUES

 031 -2007.0002441-8/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ

GUILHERME ZUANAZZI SERGIO X OFICINA    DE LATA-

RIA E PINTURA SUEZ M.E LTDA  Nos termos do art. 16 c/c

art.21 da Lei nº 9.099/95 designo audiência de conciliação para

o dia 28/01/2008, às 15:30  h.  Adv(s) JOÃO CARLOS VE-

NÂNCIO, ARISTON CARLOS GHIDIN   -032 -2007.0002492-

4/0 - Processo de ConhecimentoCONDOMINIO RESIDENCI-

AL PARQUE DOS    SABIÁS X FLORENTINO RAMOS AN-

DRADE  Manifeste-se a parte autora no prazo de 3 (três) dias

quanto ao correto endereço da requerida.  Adv(s) RENATO

AMERICO DE OLIVEIRA

 033 -2007.0002519-0/0 - Processo de ConhecimentoLUCIA

DE FÁTIMA DA CRUZ X MARINA DE    FÁTIMA RIBEIRO

LIMA  Manifeste-se a parte autora no prazo de 3 (três) dias

quanto ao correto endereço da requerida.  Adv(s) NEY ROLIM

DE ALENCAR FILHO

 034 -2007.0002556-8/0 - Processo de ConhecimentoCONDO-

MÍNIO PENÉLOPE X ZILDA APARECIDA    DOS SANTOS

- ME (E OUTRO)  Na forma do art. 16 da lei nº 9.099/95 foi

designada sessão de conciliação para o dia 21/01/2008, às 16:30

h.  Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

 035 -2007.0002583-5/0 - Execução de Título Judicial CEN-

TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE    VEÍCULOS

IMPERIAL - ME X WILMAR JOSÉ    BATISTA MOREIRA

Tome ciência a parte autora acerca da reautuação e redistribui-

ção do feito, conforme informação de fls. 31 e 32.  Adv(s) MI-

CHAEL RAFAEL TORMES   -

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 005 2005.0000235-5/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 007 2005.0000545-6/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 027 2007.0001735-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 016 2007.0000399-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 020 2007.0001111-6/0

ADRIANA SZABELSKI 025 2007.0001557-0/0

AFONSO NOVAK 018 2007.0000983-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2005.0000896-2/0

ALEXANDRE FOTI 022 2007.0001125-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2005.0000896-2/0

ARISTON CARLOS GHIDIN 031 2007.0002441-8/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 021 2007.0001117-7/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 012 2006.0001045-0/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 006 2005.0000361-0/0

CRISTINA DE LARA CAMPOS 028 2007.0002058-1/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 001 2004.0001004-4/0

EDERSON RODRIGO MANGANOTTI 006 2005.0000361-0/0

EDISON FOGACA DA SILVA 003 2004.0001444-8/0

EVELISE MIOTTO 026 2007.0001722-9/0

FERNANDA PALUDO 005 2005.0000235-5/0

FRANCISCO FERRAZ BATISTA 026 2007.0001722-9/0

GRACIELE KOSTESKI 022 2007.0001125-4/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 034 2007.0002556-8/0

JOAO BATISTA DE TOLEDO 013 2006.0002209-3/0

JOÃO CARLOS VENÂNCIO 031 2007.0002441-8/0

JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO 001 2004.0001004-4/0

LAERSO DA ROSA VIEIRA 015 2007.0000268-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 024 2007.0001397-4/0

LUIZ ROBERTO FRANCO RODRIGUES 015 2007.0000268-4/0

LUIZ ROBERTO FRANCO RODRIGUES 030 2007.0002101-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 002 2004.0001157-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 029 2007.0002084-7/0

MARILENE TREVISAN 022 2007.0001125-4/0

MAURICIO ALBERTI DE BRITO 001 2004.0001004-4/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 016 2007.0000399-9/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 020 2007.0001111-6/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 029 2007.0002084-7/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 035 2007.0002583-5/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 002 2004.0001157-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 019 2007.0001091-3/0

NELSON PASCHOALOTTO 021 2007.0001117-7/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 033 2007.0002519-0/0

NINANROSE CARVALHO 009 2006.0000477-8/0

PATRICIA BORGES GUERIOS 017 2007.0000452-2/0

PATRICIA DA SILVEIRA 009 2006.0000477-8/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 004 2004.0001553-7/0

 PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 011 2006.0000612-3/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 002 2004.0001157-4/0

PRISCILA NERY 024 2007.0001397-4/0

RAFAEL AZEREDO COUTINHO MARTORELLI DE JESUS 022 2007.0001125-4/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 023 2007.0001234-3/0

RENATO AMERICO DE OLIVEIRA 032 2007.0002492-4/0

RENATO BARBOSA DA SILVA 018 2007.0000983-7/0

ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 019 2007.0001091-3/0

RUTH DA COSTA GANDOLFO 023 2007.0001234-3/0

SANDRO ROGERIO HUBNER 006 2005.0000361-0/0

SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 011 2006.0000612-3/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 010 2006.0000497-0/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 024 2007.0001397-4/0

WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS 014 2006.0002226-0/0
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00181/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-88001-2005-001-09-00-8 (AM) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Garcia Vaz
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Construtora Habitacional Ltda.
Brejatuba S.A. Incorporações e Construções
Mosaico Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Residencial Plano Leve S.A.
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Intime-se o réu Ecora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-
se sobre a petição e documentos de fls. 336-342.

TRT-PR-86102-2004-001-09-00-3 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Fagundes
Réu : Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
Ntg Energia Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Reitere-se a intimação ao autor para requerer o que entender de
direito, em dez dias, consignando-se que no silêncio os autos
serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-99509-2006-001-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Artaxerxes Pereira da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Vistas às partes do laudo pericial apresentado, para manifesta-
ção no prazo preclusivo e sucessivo de 5 dias, iniciando pelo
reclamante. O prazo da reclamada iniciará em 12/12/2007

TRT-PR-16446-2004-001-09-01-8 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romeu Polatti
Réu : Auto Mecanica Depine Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Tendo em vista o vencimento de prazo supra, intime-se o autor
para que indique bens da executada passíveis de penhora, em
10 dias.

TRT-PR-00331-2005-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Aparecida Nascimento
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-99518-2006-001-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivaldete Leite da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ozires Francisco Schiavon Junior - PR24671
Marcelo Kalil - PR24778
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 857/
865 - Procedente em parte

TRT-PR-00474-2002-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willians Kirchner
Réu : Positivo Extintores Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Reitere-se a intimação ao autor para requerer o que entender de
direito, em dez dias, consignando-se que no silêncio os autos
serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00877-2006-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Gonçalves
Réu : Centro de Educação Infantil Pequena Sereia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Reitere-se a intimação ao autor para requerer o que entender de
direito, em dez dias, consignando-se que no silêncio os autos
serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-99556-2006-001-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Garcia da Conceição
Réu : J Ribeiro & Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Lineu Acrisio Dalarmi Junior - PR30417
Vista às partes das respostas aos quesitos complementares, para
manifestação no prazo preclusivo e sucessivo de 5 dias, inici-
ando pelo reclamante. O prazo da reclamada iniciará em 12/12/
2007.

TRT-PR-52183-2005-001-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalto Vicente Silva
Réu : Academia Metropolitana Sports Ltda.
Celso Hilbert Rutkoski
Marcelo Rogerio Caporasso Rutkoski
Fabiana Regina Caporasso Rutkoski
ADV(S) : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01324-1989-001-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Beraldo Lemos Pereira
Réu : Construtora e Incorporadora Ibaiti Ltda.
Joao Plinio Paes de Barros Junior
Alfredo Bauer Paes de Barros
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Primeiramente, informe o credor o endereço do sócio devedor
Alfredo, de modo a possibilitar sua previa citação (fl. 220).

TRT-PR-01351-2004-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Alex Barbosa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-52383-2003-001-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido da Silva
Réu : Natanael da Silva Oliveira
Samuel Hiromitsu Okino - (Espólio de)
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-52393-2006-001-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlei Carlos de Souza da Cruz
Réu : Arak Lounge & Bar Ltda. [ME]
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01444-1997-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Fortunato da Silva
Réu : Swidish Match do Brasil S.A
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada a CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-52459-2006-001-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evelin Milski (Menor)
Réu : Guzzi Panificadora & Confeitaria
Maria Cristina Batista
ADV(S) : Ana Elisa Vieira Navarro - PR27943
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01470-2007-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Moraes Gomes de Lima
Réu : Marco Antonio Gonçalves de Castro
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Reitere-se a intimação ao autor para requerer o que entender de
direito, em dez dias, consignando-se que no silêncio os autos
serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-52478-2006-001-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Nunes
Réu : Vera Lucia dos Santos (ME)
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Reitere-se a intimação ao autor para requerer o que entender de
direito, em dez dias, consignando-se que no silêncio os autos
serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01558-2004-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Briski
Réu : Rodoviario Michelon Ltda.
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-52632-2004-001-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Giovanni de Goes Pereira
Réu : Jefferson Luis Biancolini
Tania Simões de Lima Biancolini
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-52726-2005-001-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele Cristine da Silva

Réu : Farmasiao Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.
Marco Antonio Honorio
Marco Antonio Honorio Junior
ADV(S) : Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-52803-2006-001-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Vieira
Réu : Restaurante e Lanchonete Hua Fa Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01828-2000-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Souza Nascimento
Réu : Tusa Lava Car Ltda.
Celso Teixeira Nogueira Junior
Tullio Sa Pereira de Souza Neto
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01840-2000-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilce Maria de Oliveira
Réu : Granaio Paes e Delicias Ltda.
Panificadora Bambinella Ltda.
Mamona Panificadora Confeitaria e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-52900-2003-001-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Costa da Silva
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Omar Ibrain Jabur
Alba Regina de Carvalho Junior
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-02088-2003-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Moreira de Oliveira
Réu : Curso Oxigenio Ltda.
Associação Educacional Qualificado Portal Novo
Centro Educacional Barao de Maua - ME
Oliveira Cesar Soares
Diolete Dirley Franco
Cesar Vinicius Adas Soares
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Certifico que ao dar cumprimento ao item II do despacho de
fls. 228, consultei no sistema e verifiquei que os Autos da RT
7643/2001, se encontram no Tribunal Superior do Trabalho
desde 29/09/2003, tornando impossível a análise dos Autos.
Ciência ao autor da certidão acima.

TRT-PR-02265-2003-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Tonella
Réu : DHB Construtora De Obras Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-53352-2004-001-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Luiz Carignano
Réu : Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Elton Rodrigo Titon
Simone Adriana Gonçalves da Silva
Eliseu Gonçalves da Silva
ADV(S) : Moacyr Tramujas da Silva Junior - PR12608
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-53535-2006-001-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Ignacio Costa
Réu : Colegio São Francisco de Assis S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-53774-2001-001-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima de Lima
Réu : Lapices do Brasil Industrial e Mercantil Ltda.
Rainbow do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-

rio dos autos.

TRT-PR-54041-2004-001-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Barbosa de Meira
Réu : E M Sucharski Engenharia Ltda.
Geusa Reis
Kurt Sucharski Matzenbacher
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-03215-1992-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Terezinha Messias de Paula Schmidt
Réu : Fac Simile Indústria e Comércio de Calçados Finos Ltda.
(ME)
José Martins de Souza
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-54238-2001-001-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Antunis Farias
Réu : Thamis Construção Civil e Montagem Industrial Ltda.
Alba Quimica Indústria e Comércio Ltda.
Edilson dos Santos Alves
Maria Elizabeth da Rocha Silva
Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-03445-1997-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divaldi Gonçalves
Réu : Delara Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Soraya Regina Pereira - PR19354
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 379

TRT-PR-03515-1997-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Antonio Machado
Réu : Muller Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Nelson Roberto Muller
Katia Danielle Roeder Muller
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Reitere-se a intimação ao autor para requerer o que entender de
direito, em dez dias, consignando-se que no silêncio os autos
serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03547-2003-001-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Pereira da Cruz
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição Ltda.
ADV(S) : Angela Sigolo Teixeira - PR10615
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 689/
700 - Procedente em parte

TRT-PR-03589-1997-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devanir Antonowicz
Réu : Ruiz & Berchior Ltda.
Caetano Ruiz Neto
Rosangela Berchior Ruiz
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-54658-2006-001-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanira Cardoso Lara
Réu : Maria Catarina da Silva Correa [ME]
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-03671-2006-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeremias Kirshner Rosa
Réu : S Spedtgas Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, tenha vista e
manifeste-se sobre o documento de fl. 170-1. No silêncio, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-03698-1994-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valtecir Sidral
Réu : Lawlink Confecções Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Manifestar-se nos autos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-03714-2007-001-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Geis de Souza Pinto
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto adesi-
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vo, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-03718-2004-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Aparecida Malko de Oliveira
Réu : Ancora Assessoria Empresarial S/C Ltda.
José Chagas dos Santos
Carlos Gustavo Novi dos Santos
ADV(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Intimar a autora para que, no prazo de 10 dias, apresente cópia
atualizada da Matrícula do Imóvel indicado à fl. 254.

TRT-PR-03796-1993-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciano Tabaca
Réu : Bar Chopp Centro Ltda.
Alberto Rossini
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Intimar o autor para se manifestar, em cinco dias, tendo em
vista a decisão do ET 25341/2007.

TRT-PR-03842-2005-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiana Lorenca do Nascimento
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-04147-2004-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto dos Santos
Réu : Supermercado Lauren Ltda.
F A Z Supermercado Ltda82510160
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-04148-2007-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benor Pires de Oliveira
Réu : Movart Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Móveis Kaspchak Ltda.
Adriano Kaspchak
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls.85

TRT-PR-04637-1996-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Maximo Lopes
Réu : Manoel Felicio Aragao Filho(Me)
Manoel Felicio de Aragao Filho
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-04806-2003-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Junior Mazurek
Réu : Della Bianca & Elpo Ltda.
Rui Cezar Della Bianca
Luiz Auclysio Egger Rodrigues
Elcio Silva Elpo
José Antonio Kubiak
Luiz Geraldo Micheluci
Edson Silva Elpo
Lle Participações e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mauricio Gavanski - PR23823
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-04823-2004-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Rocha Hunzicker
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Benito Simonetti
Ellen Adria Doris Sarcinelli Simonetti
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-04913-2003-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Sueli da Silva
Réu : Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Será intimado o procurador do autor sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran/Copel.

TRT-PR-05271-2001-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maly Fischborn
Réu : Generina da Silva Barros
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-56286-2004-001-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Michel Luis Moretto
Réu : Qpi Consulting Ltda.
Ariel Cabral Xavier
Paula Espindola Xavier
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-56591-2001-001-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Batista Felix da Silva
Réu : Climax Hotel Ltda.
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Vilma de Lourdes Santos Saboia
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-05667-1998-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson de Paula
Réu : Mauricio Coura
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-06808-2004-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ester Andrade Brum de Oliveira Reis
Réu : Uniloop Sistemas Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada a CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-06823-2007-001-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Djalma de Oliveira Moreira
Réu : Rj Instaladora Elétrica e Hidraulica Ltda.
Clemar Engenharia Ltda.
Fck Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977
Mara Denise Vasselai - PR29086
Intimem-se as 1ª e 3ª rés para que, no prazo de 48 horas, com-
provem o recolhimento da contribuição previdenciária devida
e apontada pelo INSS à fl. 77-verso (R$ 36,80), bem como para
intimação de que deverá a 1ª reclamada, no mesmo prazo, en-
tregar ao autor as Guias SC e CD, de modo a possibilitar o
recebimento do seguro desemprego pelo obreiro, sob pena de
execução pelo valor equivalente, acrescido de multa de 50%.

TRT-PR-06969-2005-001-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington Gonçalves da Luz
Réu : Amalia Pereira
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Reiterando a intimação de fl. 138, para se manifestar em quin-
ze dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-07624-2004-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mozart Souza Chemin
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) : Jonny Jeferson Silva Madureira - PR24672
Intime-se o autor para se manifestar em dez dias, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-08457-2006-001-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra de Lima
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Erika dos Santos Farias Osternack - PR39292
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a Executada para, no prazo de cinco dias, comprovar
nos autos o valor da diferença acima apontada à título de con-
tribuição previdenciária, código 2909, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-08496-1997-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Costa Coelho
Réu : União Federal
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada a CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-08727-2006-001-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Alves
Réu : Nei Emerson Gusso
Arnaldo Simao Junior
Clínica Odontológica João Negrão Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Gilberto Gaeski - PR21838
Ciência da data designada para realização de perícia: 07 de
janeiro de 2008 às 9 horas, com encontro na CLINICA DE
ORTODONTIA GUADALUPE LTDA RUA JOÃO NEGRÃO
477 CURITIBA PR.

TRT-PR-09149-2003-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Pedroso de Souza
Réu : Parrilla Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão de fls. 149, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento.

TRT-PR-09939-2001-001-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Miguel de Andrade
Réu : Ecopavi Pavimentacao e Saneamento Ltda.
Nivaldo Rezende Mazziotti
Belmirio Ferreira da Luz
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, apresente as
cópias atualizadas das matrículas dos imóveis que pretende
penhorados.

TRT-PR-09950-2006-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Alves de Andrade
Réu : Armezindo Chocossi
Orlei Antonio Moro
Eurides Nilson de Oliveira Barbosa
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a certidão negativa de fls. 95.

TRT-PR-11028-1997-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Werneck de Capistrano
Réu : Rafalicadam Comércio Perfumes Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, requeira o que
entender de direito de modo a possibilitar o prosseguimento do
feito, em face das mpesquisas realizadas junto ao DETRAN e
Receita Federal.

TRT-PR-11195-2003-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvacir Cordeiro
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
Rafael Erico Kalluf Pussoli
Omar Tuaf
Borda do Campo Participações e Administração de Bens S/C
Ltda.
Galapagos Participações e Administração de Bens S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-11359-2004-001-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Antonio Rodrigues
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Jose Schell Junior - PR8370
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-11822-2004-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza dos Reis da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Intimar o réu para anotar a CTPS da autora.

TRT-PR-13173-2002-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Gonçalves dos Santos
Réu : Empresa Cinemas São Luiz S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-13365-1999-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marielze Correa da Silva
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada a CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-14917-2001-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ferreira Bento
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-15219-2005-001-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Datovo
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Leticia Dorneles Lorensi - RS43202
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 123/
132 - Procedente em parte

TRT-PR-15407-2004-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio de Oliveira
Réu : União Agencia de Luto S/C Ltda.
Lsk Administradora de Serviços Funerários S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Elabore a Secretaria Conta Geral atualizada, com abatimento
de todos os depósitos judiciais e intime-se o credor para que,
no prazo de 10 dias, indique bens de propriedade dos devedo-
res para penhora e complementação da garantia do Juízo, ou
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-15635-1996-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel de Matos Oliveira
Réu : Aldori Claumann
Valentim Silveira Bar e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Será intimado o procurador do autor sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran/Copel.

TRT-PR-15912-2002-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Haroldo de Souza
Réu : Martins Comércio e Serviços e Distribuição S.A.
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada a CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-17038-1994-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete Bacon Modesto Assumpcao
Réu : Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
intime-se o devedor para pagamento da diferença, sob pena de
designação de hasta pública dos bens penhorados às fls. 1520.

TRT-PR-17535-2007-001-09-00-1 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Santos Oliveira
Réu : Sulamericana Transportes Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-17723-2007-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Cabral Gauto
Réu : Veper Serviços Especializados Ltda.
Unipec União Paranaense de Ensino e Cultura
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Intimar a parte adversa, para vista no prazo de 10 dias, dos
documentos apresentados e manifestação, querendo.

TRT-PR-17886-1992-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enio Ney Kroetz
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada a CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-18016-2004-001-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Barbosa
Réu : Condomínio Edifício Cordilheiras
ADV(S) : Luciane Maria Marcelino de Melo - PR27555
Intimar o réu para que, no prazo de 48 h, co prove o recolhi-
mento do valor devido ao INSS (conta de fl. 823) sob pena de
prosseguimento.

TRT-PR-18316-2004-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos de Camargo Mello
Réu : Casa de Recuperacao Nova Vida
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18486-2003-001-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Alves de Abreu
Réu : Fundação Ecumenica de Proteção ao Excepcional
Município de Curitiba
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos por ambos os réus, querendo.

TRT-PR-19598-1998-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulina Krul
Réu : Interagro S.A. Alimentos
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-20168-2001-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania Eliana Sanches Rodrigues
Réu : Cro Conselho Regional de Odontologia do Paraná
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-20885-2001-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Silvio Aparecido Franca(Espolio)
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-23241-1999-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleumara de Paula Pereira
Réu : Tam Transportes Aereos Meridionais S.A.
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
Saam Representações e Serviços de Agenciamento Ltda.
Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transporte Ae-
reo Ltda.
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-23479-2007-001-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmosino de Paula Fagundes
Réu : Luneng Polycity do Brasil Ltda.
Pocinho Empreendimentos Limitada
Multi Link Importação e Exportação Ltda.
Visboa Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183
Ciência da sentença proferida às fls. 60/61 - extinto sem julga-
mento de mérito

TRT-PR-24621-1995-001-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Jugliar
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-27180-1999-001-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meres Lucia Alves de Oliveira
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 666/
676 - Procedente em parte

TRT-PR-29142-2000-001-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elvira Motta
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-29684-2007-001-09-00-3 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Box Transportes Ltda.
Réu : Eder Betesoli Pereira
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Ciência da sentença proferida às fls. 23/24 - procedente em
parte

TRT-PR-30363-1996-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rocio Rueda
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - RS42575
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-31116-2007-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Venderlin Alves dos Reis
Réu : Deluz Macelin
ADV(S) : Claudio Socorro de Oliveira - PR41324
Intime-se o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
a notificação negativa de fls.46.

TRT-PR-33122-1999-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilsa Dominga Franco Monteiro
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Marcelo Macioski - PR17214
Fernanda Macioski - PR34623
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-33620-2007-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovanda Fernandes de Melo
Réu : Adecco Top Services Rh S.A.
Vipetra Brasil Onda Beaute Perfumarias Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Lvmh Parfums Et Cosmetiques do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Pires Carvalho - PR14030
Intimar o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se de noti-
ficação negativa de fls.79.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00104/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51128-2006-005-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Chaner Kornaski
Réu : Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S/C Ltda.
Antonio Masaharu Sato
Mayumi Eliza Otsuka Sato
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o que for de seu
interesse, sob pena de suspensão do curso da execução e arqui-
vamento provisório dos autos em Secretaria.

TRT-PR-71256-2002-005-09-00-4 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euclides Locatelli
Réu : José Roberto Lopes
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Indefiro o requerimento da parte autora, tendo em vista que
impenhorável o salário do Executado. Intime-se.”

TRT-PR-99528-2006-005-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Bertin
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Selson Rodrigues de Campos - PR28704
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Ficam V. Sas. intimadas (os) da data designada para PERICIA
para o dia 28/02/2008, às 08h00min, na Travessa Oliveira Belo,
nº 80, nesta Capital). As partes deverão providenciar a entrega
ao Sr. Perito, na mesma data e local, da documentação por ele
requerida (fl. 941).

TRT-PR-53893-2004-005-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson José Agrimpe
Réu : Transporte Maittas Ltda.
Alvaro Mentta
Ricardo Alexandre dos Santos Neves
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça (fls. 168 e
170), requerendo o que for de seu interesse.

TRT-PR-03861-2007-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessando de Sousa Garcia
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar cópia
do contrato social da primeira Ré.
Após, voltem os autos conclusos.”

TRT-PR-03993-2006-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Eni Valendorf Prado
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre as alegações e documentos apresentados pela
Ré, bem como sobre o e-mail recebido (fl. 240).

TRT-PR-05407-2003-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Forcato
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl.
328) e documentos apresentados, requerendo o que for de seu
interesse.

TRT-PR-56791-2004-005-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Ferreira dos Santos
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias, nome-
ar outros bens passíveis de penhora, que sejam de fácil comer-
cialização, em razão do requerimento da parte autora.

TRT-PR-05832-2007-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Aparecido de Godoy
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Macioro Construção Civil Ltda.
Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Cron Engenharia Ltda.
CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários S.A.
J L Ltda.

Formula Engenharia Ltda.
Giardina e Cambria Incorporações Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Geraldo Mocellin - PR12711

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Intime-se a Ré para, em dez dias, apresentar os documentos
requeridos pela parte autora.
Quanto às testemunhas arroladas, indefiro, por ora, a intima-
ção, tendo em vista que não domiciliadas na competência terri-
torial deste Juízo.”

TRT-PR-05858-2000-005-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nilton Almeida Barbosa
Réu : Antonio Pedro Gasparin
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Mantenho as decisões de fls. 745 e 749, por seus próprios
fundamentos.
Registre-se que foram penhorados, na carta precatória, dois
imóveis, sob as matrículas 28535 e 22849. Apenas a penhora
sobre o imóvel 22849 foi desconstituída, através do despacho
de fl. 745. O imóvel remanescente foi avaliado em R$
125.000,00 (fl. 42 da carta precatória), o que já garantiria a
execução.
Ainda assim, em razão do requerimento dos sucessores, deter-
minou-se a substituição da penhora sobre o bem matrícula
22849, pelo bem matrícula 64696, e não mero cancelamento de
referida penhora.
Por fim, a manutenção da penhora sobre o bem matrícula 22849,
avaliado em mais de dois milhões de reais, constituiria verda-
deiro excesso.
Intime-se o exeqüente.
Após o cumprimento do mandado de fl. 754, voltem conclu-
sos.”

TRT-PR-06786-2006-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlon Cesar de Andrade
Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
Fica V. Sa. intimada do adiamento da audiência de encerra-
mento da instrução processual, para o dia 17/06/2008, às
13h25min.

TRT-PR-07395-2006-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clemente Farago
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o documento apresentado pela Ré e sobre o lau-
do apresentado pelo Assistente Técnico indicado por esta.

TRT-PR-08647-2006-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Iwankiw dos Santos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ficam V. Sas. intimadas(os) de que deverão, no prazo sucessi-
vo de dez dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial, sob pena
de preclusão.
Prazo da 1a Ré: 06/12/2007 a 17/12/2007
Prazo da 2a Ré: 14/01/2008 a 23/01/2008

TRT-PR-09640-2007-005-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Job Guimaraes de Melo
Réu : Comércio de Carnes Ouro do Oeste Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Indefiro, por ora, a intimação das testemunhas arroladas, ten-
do em vista que não domiciliadas na competência territorial
deste Juízo.
Intime-se o Autor.”

TRT-PR-09920-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natanael Gonçalves Ribeiro
Réu : Reginaldo Antonio de Moraes Ramos
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

Tendo em vista a devolução da correspondência enviada ao
Autor, por duas vezes e em endereços distintos (fls. 41 e 46),
fica V. Sa. intimado para que cientifique seu constituinte sobre
a designação do dia 12/12/2007, às 13h25min., para a ratifica-
ção do acordo denunciado nos autos, sob pena da respectiva
não homologação.

TRT-PR-11473-1992-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernandes Prodocimo
Réu : Tron Planejamento e Consultoria Empresarial Ltda.
Nivaldo Soares de Souza
Uranio Ruggeri
Ozil Pedro Coelho Neto
Ubirajara Antonio Conde Junior
Roberto Rodrigues
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do convê-
nio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o

que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-11894-2000-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jardel Kostrowiski
Réu : Premier Comércio de Acessorios Automotivos Ltda.
Antonio Marcos Dionisio
Salete Aparecida Lopes Martins
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Nada a deferir à parte autora, haja vista que já citados os Ee-
cutados (fls. 66, 174 e 248), sendo o momento de expropriação
de bens.
Assim, intime-se o Exeqüente para, em dez dias, indicar bens
dos Executados, passíveis de penhora.
Silenciando-se o(a) Autor(a), encaminhem-se os autos ao ar-
quivo provisório em Secretaria, onde deverão permanecer, por
um ano, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-12080-2005-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Gomes de Meneses
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-12298-2007-005-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane do Nascimento
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Defiro o prazo requerido pelo Réu.
Intime-se, com urgência.”

TRT-PR-12745-2007-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Lucio de Maria
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Defiro o prazo de dez dias para a juntada dos demais docu-
mentos. Intime-se o Réu.”

TRT-PR-14264-2001-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Fatima Schuck
Réu : Cartorio Distrital do Cajuru
ADV(S) : Elizete Correa de Souza - PR27435

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias,prestar
as informações (CPF autor e procurador), conforme certificado
pela Secretaria (fl. 351 verso).

TRT-PR-14929-2003-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Luiz Maciel dos Santos
Réu : Veicom Comunicação Visual Ltda.
Mauricio Schuler Matheus
Joao Alves de Oliveira
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-15555-2005-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Epaminondas Ferreira de Souza

Réu : Buffet Du Batel Ltda.

ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-

vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o

que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e

arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-17336-2005-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Joel de Albuquerque

Réu : Narciso Antonio Verza

ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-

vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o

que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e

arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-17955-2005-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Aristides Carvalho

Réu : Alice Campos de Andrade Lima

ADV(S) : Marta Ribeiro Dala Costa - PR30191
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Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-

vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o

que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-18750-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Linhares
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Tendo em vista o retorno das notificações endereçadas à Ré
(fls. 110 e 111) e a proximidade da audiência, redesigno nova
data para o dia 17/03/2008, às 14h00min.
Dê-se ciência ao procurador da parte autora, inclusive de que
deverá cientificar a sua constituinte sobre a nova data e hora
designadas para a realização da audiência, inclusive as comi-
nações legais decorrentes de eventual não comparecimento.
Ante o contido no aviso de recebimento (fl. 110-verso), expe-
ça-se carta precatória para notificar a Ré, na pessoa do sócio,
no endereço da notificação de fl. 110.”

TRT-PR-18916-2005-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geodete Lima Ferreira
Réu : Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-20389-2005-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Oliveira
Réu : Condomínio do Edifício Residencial Westphalen
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-24380-1998-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliete Rosa de Andrade dos Santos
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

Ficam V. Sas. intimadas(os) de que deverão, no prazo sucessi-
vo de dez dias, manifestarem-se sobre a readequação de fls.
448/459.
Prazo da(o) Ré(u): 06/12/2007 a 17/12/2007
Prazo do(a) Autor(a): 14/01/2008 a 23/01/2008

TRT-PR-24798-2007-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelise Cruz dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o documento apresentado pela parte autora, ten-
do em vista o contido na peça de defesa, no particular.

TRT-PR-26498-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue de Camargo Luiz
Réu : Esquadrao Segurança Limpeza e Conservação Ltda.
Condomínio Residencial Villagio Veneza
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Defiro o prazo requerido pela parte autora.
Em decorrência, adio a audiência INICIAL para o dia 17/03/
2008, às 13h45min.
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador, in-
cumbindo-lhe de cientificar o seu constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.
Intime-se o segundo Réu.”

TRT-PR-27177-2007-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Clemente da Cruz
Réu : Ddg Metalurgia e Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a
seguir transcrito:
“Intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar cópia
do contrato social da primeira Ré.
Após, voltem os autos conclusos.”

TRT-PR-27605-1999-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldacir Cristovao Medeiros
Réu : Restaurante La Ricoleta Ltda.
Juan José Albino Pachiana
Pedro Elbidio Montefusco
Francisco Antonio Pedro Varde
Euclides Locatelli
Wanda Maria Wolf Campos
W. Campos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o

que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-28420-2000-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario de Oliveira
Réu : Cooperativa de Trabalhos Multiplos Maxicoop
Cidadela S.A.
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685

Fica V.Sa. intimada de que deverá, no prazo de dez dias,indicar
bens da terceira Executada, passíveis de penhora, bem como,
no mesmo prazo, manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fl. 376).

TRT-PR-31021-1997-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Pereira dos Santos
Réu : Companhia Auxiliar de Viação e Obras Cavo
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-32880-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Onofre Sebastião Franciscato
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Ciência da decisão prolatada nestes autos, em sede de pedido
de tutela antecipada, cujo julgamento foi: “rejeita-se”.

TRT-PR-39940-1996-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Ferreira Domingues
Réu : Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Herbert Pontes Marques
Leopoldo Alves de Oliveira
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00268/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91030-2002-008-09-00-9 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Graficas
do Estado do Paraná
Réu : Globograf Grafica e Editora
Joel Taborda
Leonilda Scholtz Veiga
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-81064-2004-008-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba e Região
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S Ltda.
Seta Serviços Especiais Ltda. (ME)
Estado do Paraná
Estado do Paraná (Instituto Medico Legal Iml)
Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Educacao)
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Ciência à parte autora do teor da certidão de fls. 1212, para
manifestação no prazo de cinco dias.
Silente, oficie-se o Detran para desbloqueio dos referidos veí-
culos.
Após, arquivem-se.

TRT-PR-00273-1998-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celina Maria de Barros Grabowski
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Fundação Bamerindus de Assistência Social
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Considerando que na guia de depósito fl. 1054, consta como
depositante a Reclamada(Banco HSBC Bamerindus S/A), inti-
me-se o procurador do 1o. Réu, se concorda com o requerido
pelo procurador do 4o. Réu( Fundação Bamerindus de Assist.
Social), sendo que no silêncio presumirá concordância. Prazo
de cinco dias.

TRT-PR-00623-2004-008-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Nelci da Silva Barbosa
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448

Ao autor, para contraminuta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-51748-2005-008-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roselia Rodrigues da Silva
Réu : Lourival Ferreira Silva
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175

. dos documentos informados à fl. 63. Sendo positiva a(s)
consulta(s) e o endereço for diferente das diligências negativas
dos autos, cite-se o executado no nobv endereço encontrado.
Devidamente citado o executado, sem pagamento ou nomea-
ção de bens a penhora, proceda o bloqueio de contas, através
do convênio Bacen-Jud. sendo negativo ou insufuciente p blo-
queio de contas, venham os autos conclusos para deliberação
quanto aos demais pedidos de fls. 63 e segts.

Infrutíferas as consultas, intime-se o Autor para que informe
como pretende a citação do executado. Prazo de dez dias.

TRT-PR-01005-2004-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Carneiro
Réu : Ltw Comércio de Gas Liquefeito de Petróleo Ltda.
Luiz Twardowski
Geni Binhara Twardowski
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01356-2001-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Drong
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Milton Marques de Lima
Cilmara Marques Lima
Ciro Renato Sant´Ana de Araujo
Moises Lourenço da Silva
Cenira Marques da Silva
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-01387-2001-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalia de Godoi Leopizze
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda. (Massa Falida)
Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Marcos Antonio de Carvalho
Amarildo Seigo
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ao autor, retrirar certidão de habilitação.

TRT-PR-01609-2003-008-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson da Silva Pinto
Réu : Raden Transportes Ltda.
Aparecido Cararo
Joseane Lourenço da Silveira
Salimi de Abreu Silva
Joel Correa de Lara
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o Autor para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-52711-2006-008-09-00-5 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Luis Souza Silva
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Indefiro o processamento dos embargos à execução opostos pela
executada, eis que não garantida a execução.
A título de esclarecimento a pretensão da Ré de ter suspensa,
por prazo indeterminado, a execução, até que seja deliberado
pela assembléia geral dos credores, o destino da empresa. Com
efeito, além se estar tratando de crédidos de natureza alimen-
tar, a Lei 10.101/2005 é taxativa no sentido de que o prazo de
suspensão de 180 dias, em nenhuma hipótese será prorrogado
(art. 6º, § 4º).
A recuperação judicial da Ré foi deferida em 24 de agosto de
2006 (fl. 111 dos autos), tendo escoado em 24/02/2007 o prazo
de suspensão das execuções em face da Ré.
Em face do acima exposto, determina-se:
O retorno da deprecata para prosseguimento.
Ciência às partes.

TRT-PR-02004-2002-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ary Rodrigues Chaves
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Rosmar Ramos
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774

2- Impossível é para esta Vara do Trabalho, expedir ofícios a
todos os CRI da capital na busca de bens, este tipo de pedido
causa transtorno para a Secretaria desta Vara do Trabalho, as-
soberbada de serviço, contando hoje com quase cinco mil pro-
cessos em andamento. O pedido do exeqüente atrasa o regular
andamento dos processos e causa morosidade ao Poder Judici-
ário, competindo a este Juízo zelar pela rápida solução das cau-

sas, nos termos do artigo 765, da CLT;
Consigne-se, ainda, que a indicação de bens é ônus da parte.
Por estas razões, indefere-se o pedido de expedição de ofícios
aos CRI. Int.

TRT-PR-02029-2007-008-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Santos
Réu : Maria Elita Pereira de Souza
ADV(S) : Ana Paula Scaraboto Zago - PR41151

Intimar a ré para proceder as anotações na CTPS do autor.

TRT-PR-02216-2006-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita Aparecida Santos do Prado
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Não cumprida pela reclamada a determinação de fls. 81, deixo
de apreciar o pedido de fls. 81-82.
Intime-se o exeqüente para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, requerendo o que entender de direito
Silente, tendo em vista o grande volume de autos em trâmite
perante este juízo bem como o reduzido espaço disponível nes-
ta unidade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-02222-2002-008-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabele Roderjan Kutz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Fica Vossa Senhoria intimado a contraminutar, querendo, o
Agravo de Petição interposto pela reclamante.

TRT-PR-02396-1999-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Gastao Marinho Anad
Réu : Mecedo Allison Transmissoes Comercial e Mecanica Ltda.
Antonio Carlos de Macedo
Regina Elizabeth Amhof de Macedo
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Primeiramente, junte o Autor no prazo de dez dias, cópias das
matrículas dos imóveis indicados à penhora, para viabilizar a
penhora.

TRT-PR-02398-2002-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Moreli
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

Intime-se a Reclamada para comprovação do pagamento, con-
forme requerido pelo INSS à fl. 570.

TRT-PR-02632-2002-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laira Cristina Viana de Souza Inguscio
Réu : D Vinyl Bar Ltda.
Romeu Marin
Igor Cesar Cardoso Mattar
ADV(S) : Odila Voidelo - PR23458

Intime-se o autor para manifestação quanto a nomeação a pe-
nhora efetuada pelo sócio Igor. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-53759-2004-008-09-00-9 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Sibele Alves
Réu : Newfort Indústria e Comércio Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Fabio Eduardo da Costa (F:285-2753) - PR29152
Ao autor, retirar certidão de habilitação.

TRT-PR-04190-2001-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Kleszczuk
Réu : A T Gontarski (ME)
ADV(S) : Anne Jaqueline Mosca - PR26715

Intime-se a ré para que comprove o pagamento do INSS em 10
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-06322-2002-008-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaristo Fischer da Silva
Réu : COPEL Distribuição S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Francisco Antunes Ferreira - PR11178
Vistos, etc.
Tendo em vista a recomendação da Corregedoria do E. TRT
para que as Varas do Trabalho procedam ao recolhimento do
Imposto de Renda em conformidade com a lei 10.833/03 (art.
27 e 28), intime-se o procurador do exeqüente para que, no
prazo de dez dias, informe o número de seu CPF.

TRT-PR-10387-2006-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Soares da Silva
Réu : H R Fernandes Construções
Luis Reni de Mattos e Silva
Construtora D Borcath Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
1 - Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a certi-
dão negativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o
que entender de direito.
2 - Intime-se o 1º réu das sentenças de folhas 147 a 163 e 168 a
170, como já determinado nas sentenças, por edital.
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TRT-PR-12421-2004-008-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norival Kirchner
Réu : Rotramac Indústria e Comércio Recuperacao e Reforma
de Máquinas Pesadas Ltda.
Antonio Lazzarotto
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-12452-2006-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene de Oliveira de Araujo
Réu : Beatriz H Barrozo & Camille Barrozo Rangel Santos Ltda.
Universidade Tuiuti do Paraná
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Tendo em vista que os embargos declaratórios interpostos pe-
los reus, se acolhidos, poderão acarretar efeito modificativo no
julgado, intime-se a autora para contraminutar, querendo.

TRT-PR-14215-2001-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandra Colchesqui
Réu : Audi 3 Técnica Planejamentos Eletrônicos Ltda. (ME)
Antônio Lourenço Becker
Valdemir Divino Nunes Lima
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758

AO RÉU:
Intime-se o procurador da executada, para informar bens da
executada, passíveis de penhora, sob pena de caracterizar ato
atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, inciso IV do CPC).
Prazo de cinco dias.

AO AUTOR:
Quanto a expedição de ofício ao JUCEPAR/PR, resta indeferi-
do, por ser ônus do autor tal diligência. .

TRT-PR-15684-1996-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanir Custodio
Réu : Auto Freios Portao
Nelson da Silva
Celso Langer
ADV(S) : Ives Ponestke - PR3136

Liberem-se os depósitos de fls. 175, 176 e 179 ao exeqüente.
Intime-se o exeqüente para levantamento dos valores liberados
bem como para requerer no prazo de cinco dias o que entender
de direito a fim de dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-15795-2003-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angeline Gonçalves da Silva
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Tobias de Macedo - PR21667

Requeiram as partes, se desejarem, em dez dias, o desentranha-
mento de documentos juntados.

TRT-PR-16479-2004-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estefania Beza
Réu : Grande Hotel Itamaraty Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Vista a Autora dos documentos enviados pela CEF, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-16859-2002-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Alves Sebastiao
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
José Arimathea Morais
José Alberto Lupo de Andrade
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.
Silente, tendo em vista o grande volume de autos em trâmite
perante este juízo bem como o reduzido espaço disponível nes-
ta unidade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-21188-2007-008-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Ferreira
Réu : Laercio Baltazar Lopes
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-21404-2004-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Firmino Sobrinho
Réu : Rotramac Indústria Comércio Recuperacao e Reforma de
Máquinas Pesadas Ltda.
ADV(S) : Aildo Catenacci - PR12482

Ciência às partes da designação de Hastas Públicas, para os
dias: 1ª hasta 07/12/2007 (sexta-feira) início às 14h00min e 2ª
hasta 12/12/2007 (quarta-feira) início às 14h00min.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conj. 104 - Curitiba -
PR. As despesas decorrentes das diligências realizadas pelo
leiloeiro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da(o)

executada(o). A hasta pública somente será suspensa com a
comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores
devidos na execução, inclusive de despesas processuais, emo-
lumentos e honorários do leiloeiro. O prazo para apresentação
de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a data da realização da hasta pública, independentemente
de intimação e que a certidão negativa de venda poderá ser
requerida diretamente ao leiloeiro, no local da realização da
hasta pública

TRT-PR-21749-2004-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amelia Kiyoko Mune de Souza
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424

Despacho de fl. 202:
“Tendo em vista que os embargos declaratórios interpostos pela
Autora, se acolhidos, poderão acarretar efeito modificativo no
julgado, intime-se o Réu para contraminuta, querendo, no pra-
zo de cinco dias.”

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Jefferson Lourenço Severino da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00247/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-24778-2000-011-09-01-0 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aleteia Luciana Misael
Réu : Papyrus New Suprimentos Para Informatica Ltda.
Rn Comercial Ltda.
Lucio Rasera Junior
Eliani Grassi Rasera
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pelos terceiros
WALTER e ROSA GIRON, tendo V. Sa. o prazo legal para,
querendo, contraminutá-lo.
*Autuados em separado: AP 47/2007.

TRT-PR-00218-2005-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Macanhao
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-08930-2002-011-09-01-9 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Stocco
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-99519-2006-011-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Pereira
Réu : Terra e Mar Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabio Henrique Negrao Ferreira Dias - PR25794
1. Em que pese a exposição da parte autora, este Juiz reitera as
razões relatadas às fls. 326, 327 e 328, as quais explicam o
atraso ocorrido na entrega da prestação alusiva a estes autos, a
despeito dos esforços concentrados.
De toda sorte, em sendo possível a antecipação com referência
à data já designada, os autos serão remanejados de pauta.
2. INT.

TRT-PR-01861-2006-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Rodrigues Neves
Réu : Ala Pizza Ltda.
Marcos Aurelio Nascimento
Celia Teresinha Silva Nascimento
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias ante a comprova-
ção dos pagamentos efetuados pelo réu.
No silêncio, voltem para deliberar sobre o prosseguimento da
execução quanto às despesas (INSS, honorários, custas).

TRT-PR-04418-2007-011-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamir Portela dos Santos Neto
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Vila Bela I
ADV(S) : Cristiano Lustosa - PR33223

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-08030-2004-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Kerusauskas Brandao
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-08186-2004-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anilson Vieira de Oliveira
Réu : Cerberus Segurança e Vigilância Ltda.
Oftalmoclinica Curitiba
Rodrigo de Freitas Netto
Romildo Carlos Russi
ADV(S) : Nilson Roberto Martines - PR148230
Mantenho a audiência designada, vez que as partes já foram
intimadas.

TRT-PR-08945-2007-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Gonçalves dos Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Por se tratar de testemunha com endereço fora desta jurisdição,
à parte autora para trazer as peças necessárias à formação de
carta precatória (Colombo).

TRT-PR-10572-2004-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Socoloski Araujo
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Vivo S.A.
CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-11697-2004-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda de Oliveira Marques
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-12015-2005-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Amaral Perruzo
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-16462-1996-011-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Fernandes de Souza
Réu : Tecnicom Industrial e Comercial de Máquinas Ltda.
José Antonio Pose Duran
Helio Fermino da Silva
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
1. Considerando a decisão proferida no ET para prosseguimen-
to nestes autos (f. 310) e o pedido formulado pelo executado à
f. 309, no tocante ao INSS devido, levando em conta que o
título executivo, datado de 29/11/96 (f. 44), não determinou a
realização de descontos, fixo a contribuição previdenciária de-
vida em face do acordo de f. 303/304, em R$ 2.000,00, resul-
tante da aplicação da alíquota de 20% sobre o total do acordo
(R$ 10.000,00), vez que não foram discriminadas as verbas (sa-
lariais/indenizatórias).
A presente decisão é fundada nos termos da legislação perti-
nente (art. 43, parágrafo único da Lei 8.212/91 c/c com o art.
201, II, do Decreto n. 3.048/99).
2. INTME-SE o executado, diretamente e por seu Procurador,
para pagamento no prazo de 20, dias pena de execução pelo
valor correspondente, valendo a intimação como citação.

TRT-PR-16583-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Carvalheiro
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Clovis Galvao Patriota - PR15596
Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898
Ivo Petry Maciel Neto - PR39694

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) de que, nos
autos supra referidos, foi designada perícia técnica de insalu-
bridade (perito: JOSÉ ROBERTO ZACARIAS) para o dia 18/
12/2007, às 08h00min, na sede da Reclamada, Av. Afonso Ca-
margo, 330, Rodoferroviária (sala do RH), nesta cidade.
Ficam cientes de que a comunicação ao assistente técnico, se
houver, fica a cargo de cada uma das partes.

TRT-PR-18258-2004-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sirley Kruger
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves Oliveira
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Quanto ao pedido de devolução de valores pela executada SAU
rejeito vez que não transitou em julgado a decisão de fls. 324/
326, bem como não há nos autos outras garantias por parte dos
demais executados, diversamente do que ocorreu em outros
autos que tramitam neste Juízo. INT.

TRT-PR-20631-2003-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Bello das Chagas Gaspariny
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-20777-2004-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Adriane Pompeu da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-20958-2007-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilcimar da Silva Chimborski
Réu : Regina Maria Druziki Antoniassi
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Raphael Marcondes Karan - PR30375
Viviane Castro Neves Paschoal - SP136069
Vista aos réus.

TRT-PR-24728-2000-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Alves
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-24914-2007-011-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindamir de Oliveira dos Santos
Réu : Neo Locações de Mobiliarios Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
1. Manifeste-se a ré, em 05 dias, sobre a informação de des-
cumprimento do acordo. INTIME-SE a parte diretamente e seu
Procurador.

TRT-PR-32750-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anna Carolina Alves Dotto
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Desde já acolho as razões da parte autora expostas na petição
inicial (fls. 05, item 1) e defiro sua representação em audiência
na forma referida.

TRT-PR-34692-2007-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adil Gonçalves de Godoi
Réu : Santos & Prestes Ltda.
ADV(S) : Debora Fabia do Nascimento - PR22515
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do RG de
seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48 do
Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-34700-2007-011-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Bonardi Marques
Réu : A 001hosting Hospedagem de Sites Ltda. [ME]
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34707-2007-011-09-00-9 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson de Oliveira Jorge
Réu : Auto Mecanica Garrett Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 13/12/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Ao procurador do autor para que apresente o número do RG de
seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48 do
Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-34711-2007-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir da Silva
Réu : Geral Transporte Rodoviario Ltda.
Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-34743-2007-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Lourenco
Réu : Golde Magran
ADV(S) : Vanessa Maria Vecino - PR41967
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-34756-2007-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Sueli Mikolayczyk
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34757-2007-011-09-00-6 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Correia dos Santos
Réu : Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Data da audiência: 13/12/2007 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-34787-2007-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Lucia Barbosa Siqueira
Réu : Instituto de Ensino Camoes
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do PIS/
PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do
art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-34802-2007-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele Cristiane Cardoso
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34820-2007-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Kassiane Rolim de Moura
Réu : TRC Consultoria & Cobrança S/S Ltda.
CCCOOP Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credi-
to e Cobranca
Sulcoop Cooperativa dos Profissionais do Comércio do Brasil
ADV(S) : Irineu Galeski Junior - PR35306
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-34839-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fredy Estupinan Carranza
Réu : Iesc Instituto de Ensino Superior Camoes
Instituto de Ensino Camoes
Faculdades de Tecnologia Camoes
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34891-2007-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinei da Silva
Réu : Acabamento Na Construção Civil J Fogaça Ltda. [ME]
Redram Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz Borrachini - SP138116
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:20

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP, bem como o endereço de seu constituinte, em
cumprimento aos requisitos do art. 48 do Provimento Geral da
Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-34912-2007-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo de Paula Meneguel
Réu : Engemix S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34918-2007-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitalmiro Correia (Espólio De)
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34955-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana de Faria Santos Boeira
Réu : Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34970-2007-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Henrique Larangeira Vianna
Réu : Obs Organização Brasileira de Serviços Prediais e Resi-
dencias S/C Ltda.
José Carlos Pisani
ADV(S) : Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch - PR38797
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-34999-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinalva dos Santos
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papéis S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35015-2007-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Luis Beki
Réu : Schafranski Oficina Mecanica Ltda.
Copava Veículos Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35058-2007-011-09-00-3 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genir Santana Vasman Soares
Réu : Asa Serviços de Limpeza Ltda.
Dimper Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 17/12/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-35060-2007-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Gonçalves de Freitas (Menor)
Réu : João do Carmo Bueno
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35077-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luis dos Santos
Réu : Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35092-2007-011-09-00-8 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Jaqueline Oliveira Rodrigues de Lima
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Data da audiência: 17/12/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-35143-2007-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Conceição Veiga de Souza
Réu : Confeitaria Blumenau Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35151-2007-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Lima Silva
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35202-2007-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Mara Carvalho
Réu : Shop Express Ltda.
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35379-2007-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Maria Padilha Gomes
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35382-2007-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Cassia Crummenauer Tatarin
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35395-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jamil dos Santos Fagundes Junior
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-35451-2007-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir de Miranda
Réu : Movetin Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-

nada.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00248/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98950-2004-011-09-00-2 (ADIV) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Vigilantes de Curitiba e Região
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - NÃO CONHECIDOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-24778-2000-011-09-01-0 (AP)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aleteia Luciana Misael
Réu : Papyrus New Suprimentos Para Informatica Ltda.
Rn Comercial Ltda.
Lucio Rasera Junior
Eliani Grassi Rasera
ADV(S) : Doroti Silmara de Oliveira Prados - PR15206
1. O pedido de concessão de liminar foi dirigido ao Exmo.
Relator a quem incumbirá a apreciação do agravo interposto.
No que pertine a este Juízo, nada foi ressalvado quanto aos
efeitos do recurso, o que significa que seu processamento deve
seguir a regra geral, ou seja, sem efeito suspensivo, posto que
nestes autos todas as decisões transitaram em julgado, inclusi-
ve a de f. 246 que rejeitou as pretensões já anteriormente argu-
mentadas pela peticionária (agravo de petição não conhecido -
fls. 252 e 264).
2. Junte-se uma cópia deste despacho nos autos do agravo.
3. INTIME-SE.

TRT-PR-99510-2006-011-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leticia Figueiredo Pelegrinello
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
Marcio Antonio Sasso - PR28922

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - REJEITADOS. DECLARADOS PROTELA-
TÓRIOS. DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA
PESQUISA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-04817-2007-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Marcos Sydor
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-08185-2006-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sheila Franciele Parize
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Fabio Eduardo da Costa (F:285-2753) - PR29152
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-09074-2007-011-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Brito
Réu : Roberto Carlos Testa
Irthá Engenharia S.A.
ADV(S) : Joana Paula Chemin de Andrade - PR40593
Mirian Cipriani Gomes - PR16759

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - REJEITADOS OS EMBARGOS DA SE-
GUNDA RECLAMADA E ACOLHIDOS OS EMBARGOS DA
RECLAMANTE. DISPONIBILIZADA VIA INTERNET,
ATRAVÉS DA PESQUISA DA MOVIMENTAÇÃO PROCES-
SUAL.

TRT-PR-09603-2002-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Luiz Kovalhuk
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Tobias de Macedo - PR21667

Submetida a transação à apreciação do Juiz, decidiu pela ho-
mologação, pelos seus próprios fundamentos, nos termos do
art. 158 c/c art. 269, III, do CPC.
Custas dispensadas na forma da lei.
Ata da audiência disponível na internet, www.trt9.gov.br, na
consulta processual dos autos.
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TRT-PR-12832-1997-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Urias de Castro
Réu : Hsa Home Shopping América
Insa Administração e Serviços Ltda.
Euclides de Oliveira
ADV(S) : Luiz Alberto Leschkau - PR23497
Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
1. Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo ex-
tinta a execução em relação ao (à) exeqüente, na forma artigo
794 do CPC.
2. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 240,00 (já
deduzidas as recolhidas nos autos), e honorários contábeis, já
fixados, a cargo da executada, cujo pagamento deverá ser efe-
tuado no prazo de 10 dias, pena de prosseguimento da execu-
ção.
3. Contribuição previdenciária também pela executada nos va-
lores já apurados nos autos, cujo recolhimento deverá ser com-
provado nos autos no prazo legal.
4. Após a comprovação dos pagamentos supra referidos, dê-se
vista ao INSS.
5. No silêncio deste, pagas as despesas e cumprido o acordo,
oficie-se para DEVOLUÇÃO dos depósitos fls. 326/327 e 328
à conta de origem em favor do executado (EUCLIDES DE
OLIVEIRA).
6. Caso não haja pagamento das despesas e INSS, os depósitos
(fls. 326/327 e 328) serão utiizados para pagamento de parte
dos débitos existentes nos autos.
7. AO FINAL, intimem-se as partes para retirarem os docu-
mentos juntados aos autos, conforme art. 245 do Provimento
Geral do TRT 9ª Região. Se for caso, deverá a Secretaria subs-
tituir as referidas folhas por uma certidão, sendo desnecessária
a renumeração dos autos. Oficie-se à DRF e arquivem-se.
8. Intimem-se.

TRT-PR-14280-2007-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edio Ferreira
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Metapar Usinagem Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-17322-2007-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saulo Nalifico Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21321-2007-011-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Antunes da Rocha
Réu : Dércio Figueira
ADV(S) : Roberto Polydoro Filho - PR21133

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-22186-2007-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Luciano Pinto
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
ADV(S) : Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034
1. Junte-se.
2. Da ata fl. 34, verifica-se que o processo foi extinto sem jul-
gamento do mérito, ante a ausência do autor, estando os autos
arquivados. Rejeito o processamento do recurso ordinário eis
que intempestivo e deserto.
Intime-se o subscritor do presente recurso.
3. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00249/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-18258-2004-011-09-01-1 (AP) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sirley Kruger
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves Oliveira
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Considerando a penhora em curso, sobre créditos da executada
SAU em mãos de terceiro (Município), com a ocorrência de
depósitos mensais, determino a autuaçãoem separado do agra-
vo de petição interposto.
INTIME-SE o exeqüente para trazer as peças necessárias à for-
mação.

TRT-PR-21422-2004-011-09-01-8 (AP) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Alexandre Azevedo
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves Oliveira
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Considerando que está em curso a penhora efetuada junto ao
Município de Curitiba sobre créditos da executada SAU (f. 496/
497), e que por conta de tal constrição são efetuados depósitos
mensais nos autos (f. 475), ao exeqüente para trazer as peças
necessárias à formação do agravo em separado. Prazo de 10
dias.

TRT-PR-00448-2002-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Guarnieri
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Fabio Eustaquio Cruz - MG51707
1. Ante a pendência de AIRR e requerimento formulado pelo
réu, defiro a suspensão do leilão.
2. Comunique-se ao Leiloeiro.
3. INTIMEM-SE as partes.

TRT-PR-51798-2005-011-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Araujo Alves
Réu : Weline Comércio de Móveis Ltda. (ME)
La Stampa Comércio de Móveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Barranco - PR20121
Ao exeqüente para indicar outros meios de prosseguimento da
execução, no prazo de 10 dias.
No silêncio, encaminhem os autos ao ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.
Decorrido o prazo de 05 anos, previsto no § 4º do art. 40 da Lei
6.830/80, sem providências do exeqüente no sentido de viabili-
zar a execução, estará consumada a prescrição intercorrente e
deverão os autos ser arquivados em caráter DEFINITIVO inde-
pendente de novo pronunciamento judicial e de nova intimação
ao exeqüente.
INTIME-SE.

TRT-PR-52560-2003-011-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Gomes Barbosa
Réu : Pavei Promoções e Eventos Ltda.
Padilha Tur Promoções e Eventos
Odonto Empresa
Claudio Augusto Padilha
Ricardo Padilha
Omar Antonio Fatuch dos Santos
Marcos Leite Sampaio
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Moacir Salmoria - PR18325
1. Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo ex-
tinta a execução em relação ao (à) exeqüente, na forma artigo
794 do CPC.
2. Custas já fixadas, a cargo da executada, cujo pagamento de-
verá ser efetuado com o depósito disponível nos autos.
3. Contribuição previdenciária na forma da ata 56/57.
4. À conta geral para redução da cláusula penal em 50%, como
acordado. Atualize-se a conta até a data do depósito fl. 163 e,
libere-se à exequente os seus créditos fazendo constar da guia
o procurador da autora (Nuredin A. Allan).
5. Recolham-se as custas.
6. Após, dê-se vista ao INSS e, no silêncio deste, OFICIE-SE
para devolução do saldo do depósito para a conta de origem,
em favor do executado (ODONTO EMPRESA).
7. Intimem-se as partes para retirarem os documentos juntados
aos autos, conforme art. 245 do Provimento Geral do TRT 9ª
Região. Se for caso, deverá a Secretaria substituir as referidas
folhas por uma certidão, sendo desnecessária a renumeração
dos autos. Oficie-se à DRF e arquivem-se.
8. Intimem-se.

TRT-PR-53397-2006-011-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Januario de Moraes
Réu : Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
2. Ao executado para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.
3. Intime-se

TRT-PR-53715-2003-011-09-00-0 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Domingues da Silva
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-53762-2006-011-09-00-7 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gildo José Ribeiro Pinto
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de

que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-02886-2006-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Paulino Fabres
Réu : Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
1. Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo
Juízo, ao exeqüente para indicar outros meios de prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2. No silêncio, encaminhem os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.
3. Decorrido o prazo de 05 anos, previsto no § 4º do art. 40 da
Lei 6.830/80, sem providências do exeqüente no sentido de vi-
abilizar a execução, estará consumada a prescrição intercor-
rente e deverão os autos ser arquivados em caráter DEFINITI-
VO independente de novo pronunciamento judicial e de nova
intimação ao exeqüente.
4. INTIME-SE.

TRT-PR-03561-2005-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Staniszewski Augusinhaki
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
2. Às partes para se manifestarem a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-03582-2007-011-09-00-5 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marina Felix dos Santos
Réu : Ernesto Pontoni Filho
ADV(S) : Cilene Maria Skora - PR18312
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-05087-2000-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Dgeisson Kuss
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Stela Marlene Schwerz - PR18802

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-08009-2004-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Araujo Costa
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Intime-se o procurador da executada para que, no prazo de dez
dias, informe o local em que se encontram os bens indicados à
penhora ( fls. 254-257 ).

TRT-PR-09232-2005-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro Rodrigues
Réu : Mgc Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Marcela Filus Coelho - PR38721

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-09287-2006-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir José Corraiola
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Arinaldo Bittencourt - PR30815

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-09921-2005-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Intime-se o executado (Banco do Brasil) para quitar o valor
remanescente de custas processuais, conforme demonstrativo
de liberação, fl. 384.

TRT-PR-11207-2004-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Alves
Réu : Transportadora Guairaca S.A.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Intime-se o exequente para indicar o endereço correto e atuali-
zado do executado.

TRT-PR-12731-1997-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Ferreira Stelmatchuk
Réu : Transportadora Coral S.A.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666
1. Ciência à exequente da presente informação. Havendo inte-
resse deverá a parte solicitar certidão da dívida (atualizada até
a data de 27/06/2003, fl. 256) a este juízo, cabendo à interessa-
da a habilitação junto ao juízo competente.
Intime-se.
2. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-14843-2007-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos José Cardoso de Carvalho
Réu : Gelo Potavel Indústria e Comércio de Gelo Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) de que, nos
autos supra referidos, foi designada perícia (perito: Dr. BRA-
SIL VIANNA NETO) para o dia 08/01/2008, às 09h00min, nas
dependências da empresa, localizada na Rua Venezuela, 309,
Bacacheri, Curitiba-PR.
Ficam cientes de que a comunicação ao assistente técnico, se
houver, fica a cargo de cada uma das partes.

TRT-PR-15275-1992-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Roberto Rocha
Réu : Japem Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Rose Paula Marzinek - PR15353
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 17/01/2008, às 14h00min, à Rua Jacarezinho,
1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial particu-
lar. Caso resulte negativo nesta data fica desde já designada
outra data, dia 31/01/2008, às 14h00min, no mesmo local, va-
lendo esta como única intimacao.
Fica, também, intimado(a) de que o prazo para recurso (embar-
gos) é de cinco dias a contar do dia 28/01/2008 em relação à
primeira hasta e a contar do dia 11/02/2008 relativamente à
segunda hasta.
Fica, ainda, intimado(a) de que serão agregadas novas despe-
sas processuais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágra-
fo único e artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de ho-
norários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV
do CPC, no percentual estabelecido na Ordem de Serviço Con-
junta 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas
pela parte executada, inclusive nas hipóteses de remição ou
transação posteriores à inclusão no edital de leilão.
Importante salientar que o leilão somente será suspenso no caso
de pagamento do TOTAL executado (principal, despesas pro-
cessuais - custas, honorários, etc - e contribuição previdenciá-
ria homologada).
______________________________
*Bem a ser leiloado: Veiculo Toyota/Bandeirante, ano de fa-
bricação 1981, á diesel, cor azul, 94 cilindradas, Placa AEM-
3964, renavam 51.303448-0, chassi OJ52171. Avaliado em
R$500,00
Obs: Somente pode ser comercializado para desmanche, utili-
zando-se suas peças, principalmente a carroceria, salientando-
se que esta também se encontra avariada, apresentando ferru-
gem: quanto ao motor, não houve condições de se verificar o
funcionamento, assim como o sistema de câmbio, embreagem,
freios, com respeito á parte elétrica, encontra-se também avari-
ada: maçaneta das portas ausentes, somente um banco, sem
forração interna das portas e do assoalho, não pode ser verifi-
cada a numeração do chassi do veiculo, bem como sua placa,
por estar ausente.

TRT-PR-16170-2004-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laura Maria Firmino
Réu : Di 1000 Telefone Celular Ltda.
Arnaldo Ferreira Muller & Advogados Associados S/C
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-17462-2005-011-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odacil de Oliveira (Espólio)
Réu : Perfipar Manufaturados de Aco Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. A perícia quanto à insalubridade está concluída.
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Assim, ante o pedido da parte autora para que seja realizada
perícia médica indireta, vez que o autor é falecido, e conside-
rando os documentos existentes nos autos a respeito, defiro o
pedido.
2. Nomeio para tanto a Dra. KETY S. PATSIS, a qual já reali-
zou a perícia de insalubridade, fixando o prazo de 60 dias para
entrega do laudo, após a conclusão das diligências que enten-
der necessárias.
3. Ante o pedido de assistência judiciária gratuita e porque pre-
sentes os requisitos para sua concessão na forma da legislação
(Leis 1060/50 e 5.584/70), e na forma do art. 790-B, da CLT, e
Provimento SGP/Correg 001/2006, REQUISITE-SE o pagamen-
to dos honorários periciais à Secretaria de Execução Contábil
do E. TRT da 9ª Região, após a entrega do laudo.
4. INTIMEM-SE as partes para trazerem aos autos os docu-
mentos que entenderem pertinentes e apresentarem quesitos,
querendo, no prazo de 15 dias.
5. Após, INTIME-SE a Perita para dizer se aceita o encargo.

TRT-PR-17675-2002-011-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Afranio Francisco Macedo
Réu : Sindicato da Movimentação de Mercadorias Em Geral
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Viviane Castro Neves Paschoal - SP136069
1. O substabelecimento não acompanhou a presente petição.
2. Defiro o desentranhamento da carta de fiança fl. 220 e devo-
lução ao executado, mediante recibo nos autos. Deverá a Se-
cretaria substituir a referida folha por cópia, na forma do art.
780 da CLT.
3. Intime-se a procuradora Dra. Viviane C. Neves Pascoal (fl.
314) e o procurador da executada constituído nos autos (Spai-
pa).
4. Aguarde-se por 20 dias.
5. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-22277-2001-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Iantas
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

TRT-PR-33410-1996-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenon de Camilis Cunha
Réu : Banco Frances e Brasileiro S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão ser
retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Senho-
ria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamento no Arquivo Geral.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400

1º ANDAR – CEP 80.420-010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00277-2007

Solicito a V. Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMAÇÃO, caso os autos já tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-00465-2006-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Irapua de Moraes Forbeck
Réu - S S Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) - Carla Simone Tuchanski - PR29357
Carga - 02324369 Data da Carga- 18-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-51634-2003-016-09-00-8-PS-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Erica da Silva Costa
Réu - Auto Posto Bm Petro I Ltda.
Daniele Cristina de Souza Carvalho
Fernanda Cristiane de Souza
Luiz Gustavo Miranda
ADV(S) - Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Carga - 02076638 Data da Carga- 18-09-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-53533-2004-016-09-00-2-PS-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Rodrigo Pereira de Deus
Réu - Falcoski Vieski
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Carga - 02363873 Data da Carga- 23-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-03774-2006-016-09-00-2-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alcione Maria Roberto Mendes
Réu - Daluisa Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
Carga - 02385583 Data da Carga- 25-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-54860-2005-016-09-00-2-PS-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marilise Rechetelo
Réu - Luciana de Freitas Santos (Clinica de Cirurgia Plastica)
ADV(S) - Ararinan Kosop - PR15450
Carga - 02245828 Data da Carga- 08-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-05503-2002-016-09-00-8-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliane de Fatima Bernal de Castro
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga - 02474886 Data da Carga- 08-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-06782-2006-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valter Geese Moreira
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Iasp Instituto de Ação Social do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Carga - 02418496 Data da Carga- 30-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-07331-2007-016-09-00-1-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tereza Jordao
Réu - Antonio José Campos
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga - 02354498 Data da Carga- 22-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-10575-2007-016-09-00-1-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Ademir da Costa
Réu - Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) - Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Carga - 02386202 Data da Carga- 25-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-10909-2003-016-09-00-3-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Americo Machado Pombo
Réu - Polo de Software S.A.
Kival Chaves Weber
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga - 02267204 Data da Carga- 10-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-12145-2007-016-09-00-4-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lourival Jonas da Silva
Réu - Hoteel Del Rey Ltda.
ADV(S) - Patricia Chemim - PR29264
Carga - 02457230 Data da Carga- 06-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-12716-1995-016-09-00-6-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Laudelino da Silveira Ramos
Réu - Nova Aurora Comércio de Alimentos Ltda.
Churrasaria Pontal Ltda.
ADV(S) - Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Carga - 02468563 Data da Carga- 07-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor

desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-12934-2004-016-09-00-2-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Robson Ferreira
Réu - Main Web Design Ltda.
ADV(S) - Angela Dorigo Kucharski - PR28365
Carga - 02139769 Data da Carga- 25-09-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-14160-1997-016-09-00-4-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcia Munhoz de Oliveira
Réu - Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Indústria de Tubos Pinhais Ltda.
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga - 02429866 Data da Carga- 31-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-14860-2005-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fernando de Santana Lauton
Réu - Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) - Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Carga - 02496245 Data da Carga- 09-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-16354-2003-016-09-00-3-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdecir Salvador
Réu - Frio Aco Indústria e Comércio de Aco Inox Ltda. (Massa
Falida)
Clarice Fernandes da Silva
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga - 02492941 Data da Carga- 09-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-17156-2000-016-09-00-4-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson da Silva Carvalho
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Carga - 02496260 Data da Carga- 09-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-18396-2006-016-09-00-1-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lauro Ayres Machado
Réu - Apoio Recursos Humanos Ltda.
Sh Formas Andaimes e Escoramentos Ltda.
ADV(S) - Olga Gualberto - PR16226
Carga - 02493687 Data da Carga- 09-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-18510-2002-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nilo Reifur
Réu - Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
Carga - 02433589 Data da Carga- 31-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-18617-2001-016-09-00-7-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdinei Vito
Réu - Multiplan Administradora Nacional de Consorcios S-C
Ltda. (Massa Falida) Sindico Mauricio de Paula So
Movelbras Comércio de Móveis e Eletrodomesticos Ltda.
José Carlos Alves Pinto
Alda Regina Ziarno Pinto
ADV(S) - Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carga - 02271515 Data da Carga- 10-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-18830-2005-016-09-00-2-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Divanir da Luz Futrique Pereira
Réu - Zilda Roters (Espólio De)
ADV(S) - Patricia Darina Camenar - PR26202
Carga - 02470652 Data da Carga- 07-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-20379-1994-016-09-00-0-RT-1

Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Roberto Bento Osorio
Réu - Lanchonete e Petiscaria Paja Ltda.
Jairo Roberto Santos Tavares
Maria Heloisa de Souza Tavares
ADV(S) - Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Carga - 02492079 Data da Carga- 09-11-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-21206-2000-016-09-00-8-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ademir Pazello
Réu - Friar Distribuidora de Alimentos Ltda.
Antonio Paes de Moura Vieira
Romualdo dos Anjos Czech
Cooperfrango Distribuidora de Frango Ltda.
ADV(S) - Gisele Pakulski Oliveira de Ramos - PR12018
Carga - 02256013 Data da Carga- 09-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-21508-2005-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gisele Cristina dos Santos
Réu - Nova Jerusalém Materiais de Construção Ltda. [ME]
ADV(S) - Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
Carga - 02207708 Data da Carga- 03-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-23098-1995-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvio Aparecido da Silva
Réu - Vila Hauer Mudancas e Transportes Ltda.
Araci Kieuteka
Nara Kieuteka
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga - 02294096 Data da Carga- 15-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-24118-1996-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciene Mari Pellense
Réu - Empresa Limpadora Colorado Ltda.
A B Administração de Serviços Ltda.
Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Carga - 02385462 Data da Carga- 25-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-25760-1999-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdir Matias dos Santos
Réu - Resgate Vigilância S-C Ltda.
Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos
de Curitiba e Região Metropolitana
Luiz Fernando Galli Negraes
Alcione Rocha Stremel
ADV(S) - Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Carga - 02401589 Data da Carga- 26-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-25882-1996-016-09-00-3-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lourival Gonçalves da Silva
Réu - Neocon Projetos e Construções Ltda.
Isabel Cristina Souza dos Santos
Pedro dos Santos
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga - 02408727 Data da Carga- 29-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-28222-2000-016-09-00-1-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adelidia Maria Roberto
Réu - Asia Center Ltda. (Massa Falida)
Maria José Gonçalves
Ildemari Jukoski (Espólio De)
Carlos Roberto Sass Costa
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga - 02420371 Data da Carga- 30-10-2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-29494-2007-016-09-00-5-CPE-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Julio Carlos Almeida Oliveira
Réu - Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratorio Industrial
Farmacêutico Ltda.
ADV(S) - Alexandre Fidalski - PR32196
Carga - 02432191 Data da Carga- 31-10-2007
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Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00333/2007

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisão nos seguintes autos, cujo inteiro teor está
à disposição na página do Tribunal na internet:
“www.trt9.gov.br”:

TRT-PR-06145-2006-651-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Padilha Mateus de Farias
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Stela Marlene Schwerz - PR18802

CIÊNCIA da sentença proferida, conforme folhas 383/401.

TRT-PR-13145-2006-651-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson May Santos
Réu : Vivo S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Thiago Torres Guedes - RS36754

CIÊNCIA da sentença proferida, conforme folhas 280/289.

TRT-PR-16103-2006-651-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

CIÊNCIA da sentença proferida, conforme folhas 316/324.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00334/2007

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões/contraminuta ao recurso interposto pela parte contrária
nos seguintes autos:

TRT-PR-01330-2007-651-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu de Jesus Coelho Junior
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo segundo réu,
no prazo de lei, caso queira.

TRT-PR-04612-2007-651-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Aparecido Parmezano
Réu : Mercado Móveis Ltda.
ADV(S) : Jose Floriano Taques Peixoto - PR37172

contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo autor, no pra-
zo de lei, caso queira.

TRT-PR-07766-2005-651-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Eduardo Rebolho
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

CIÊNCIA do despacho de fl.320...
1-PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pelo Autor.

2-INTIMEM-SE as Rés para apresentarem contra razões, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-07943-2003-651-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Moreira Alves
Réu : Bandag do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535

CIÊNCIA do despacho de fl.566...
1. Por economia processual, JUNTE-SE a presente petição aos
autos, pois em duplicidade com a petição de Recurso Ordinário
protocolada sob nº310479 de 29/10/2007, conforme despacho

de processamento à fl.557.

2. INTIME-SE a Ré para apresentar contra razões ao Recurso
Ordinário interposto pelo Autor (fls.551/556), no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-11240-2006-651-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Alves Mota
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

CIÊNCIA do despacho de fl.331...
1-PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pela 1ª ré.

2-INTIME-SE o autor para apresentar contra razões, no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-11494-2006-651-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Celia Veiga da Fonseca
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

CIÊNCIA do despacho de fl.190...
1-PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pela Autora.

2-INTIME-SE a Ré para apresentar contra razões, no prazo le-
gal, querendo.

TRT-PR-25864-2000-651-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Gilberto Visbiski
Réu : União
ADV(S) : Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
INTIME-SE o Exeqüente para apresentar contraminuta, no prazo
legal, caso queira.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00335/2007

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-99517-2006-651-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josmary Garrido Faucz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Rego Barros - PR4750
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ciência de que o perito nomeado, Dr. Benny Camlot, declinou
do encargo e que em substituição foi nomeada a Dra. Astrid
Rosmandi Viola.

TRT-PR-99549-2006-651-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacqueline Maria Vieira de Souza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ciência de que, por determinação do Tribunal em decisão limi-
nar proferida no MS 00983-2007-909-09-00-0, a perícia desig-
nada para o dia 11/01/2007 foi adiada “sine die” até decisão
final do “mandamus”.

TRT-PR-52752-2004-651-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Miolli
Réu : Simeao Grafica e Editora Ltda.
Gerson Luiz Simiao
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome do executado Gerson Luiz Simiao; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-02250-2005-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noel Andrade Hemples
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Ducoco Alimentos S.A.
Oetker Produtos Alimentícios Ltda.
Fuller S.A. (Massa Falida)
Hikari Indústria e Comércio Ltda.
Synteko Produtos Quimicos S.A.
Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome da executada Locar People Locação de Mao de Obra
Ltda.; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo

Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-02415-2004-651-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucileide Geronimo dos Santos
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Jacob Tauscheck
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome do executado JACOB TAUSCHECK; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-03411-2002-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Custodio
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
O Exeqüente requer expedição de ofício para 1ª Vara do Traba-
lho de Curitiba a fim de que esse Juízo preste informação acer-
ca da penhora no rosto dos autos da RT - 2774/2001. Tendo em
vista que a informação solicitada pode ser obtida diretamente
naquele Juízo, indefiro o requerimento. INTIME-SE.

TRT-PR-03668-2006-651-09-00-5 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Jurkevicz
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcio Ribeiro Pires - PR25849
Fabiano Augusto Teixeira - PR40211

Para JULGAMENTO foi designado o dia 14/04/2008, às
17h37min.

TRT-PR-03876-2001-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Assis Duarte
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Recol Administração e Participações Ltda.
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Luiz Turkiewicz
José Stangler Turkiewicz
Flavio Bau
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
Muito embora a execução não se encontre garantida, mas de
forma a permitir a liberação do depósito de fl. 942, INTIME-
SE a executada Agropecuária Turkiewicz Ltda, para querendo,
opor embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-05802-2004-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Arcanjo Ribeiro
Réu : Sautecamp Assessoria Gerenciamento Em Saude Comer-
cializacao e Participação Ltda.
SMA Empreendimentos e Participações S.A.
Ednei Julio da Silva
Patricia Alessandra Bernardes dos Santos
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome da executada Patricia Alessandra Bernardes dos San-
tos; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-06250-1999-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson da Silveira
Réu : Rosa Maria de Abreu (ME)
Amaggi Construções Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Rodrigo Brown de Oliveira - PR21774
Vista ao Exeqüente sobre a consulta negativa realizada junto
ao site do Detran (fl. 195) bem como para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de
suspensão da execução por um ano, na forma do artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-07281-2007-651-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdelir Ramos
Réu : Metalurgica Voigt Ltda.
ADV(S) : Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274

CIÊNCIA do despacho de fl.194...
INTIME-SE a Ré para apresentar os documentos requeridos
pelo Autor na petição de fls.192/193, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-07296-2006-651-09-00-6 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Estancia Lar Dona Ruth Ltda.
ADV(S) : Tamar Nanci Christmann - PR14293
DESIGNADO o dia 18/02/2008 às 17:39 horas, para realiza-
ção da audiência de julgamento.

TRT-PR-07952-2004-651-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Adao Anisio Gonçalves
Réu : LD Express Agenciamento de Transportes de Cargas Ltda.
Ana Rita Pereira Lima
Antonio de Padua Silva David
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
INDEFERE-SE o requerimento do Autor de expedição de ofí-
cio ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, vis-
to que esse órgão deliberou pelo não fornecimento de informa-
ções do cadastro de eleitores, à exceção de credores dos pro-
cessos.
INTIME-SE o Exeqüente para ciência desta decisão e para que
traga em quinze dias o correto endereço da Executada ou indi-
que a forma de se proceder à sua citação, sendo que sua inércia
implicará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na
forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-08292-2003-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Monzani
Réu : M C Massad Cola Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
1. Por ora, DETERMINO que a guia de retirada nº 139715/
2007 seja guardada em pasta própria nesta Secretaria.
2. Aparentemente, a Executada não tem interesse em receber o
saldo remanescente do depósito efetuado nos autos, porém, este
Juízo não pode determinar o arquivamento dos autos sem que
todas as guias tenham sido expedidas e sacadas.
3. INTIMEM-SE, pela última vez, a Executada, pessoalmente
e pelos correios, com comprovante de entrega, e seu procura-
dor, pelo Diário da Justiça, como de praxe, informando-os que
existe saldo remanescente nos autos em favor da Executada, e
que têm o prazo de 10 (dez) dias para manifestarem interesse
em nova remessa da guia ao banco, sob pena de recolhimento
dos valores em favor da União Federal, na forma do art. 3º do
Provimento Secor 01/2004 de 27/08/2004 e posterior remessa
dos autos ao ARQUIVO.
4. Se a favorecida manifestar interesse, AUTORIZO desde já a
Secretaria a incluir a guia na próxima relação e reencaminhá-la
ao banco.
5. Decorrido o prazo supra no silêncio da Executada, VOL-
TEM os autos conclusos para deliberações.

TRT-PR-09318-2007-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edelson Mariano de Cha
Réu : Tecnoeng Obras Industriais Ltda.
Comau do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Comparecer à Secretaria da Vara para retirar as guias CD/SD,
em 5 (cinco) dias.

TRT-PR-09630-2005-651-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidicley Costa de Souza
Réu : Elizandra Sabedopt Bandeira (ME)
ADV(S) : Eliandro Brostolin - PR32084
Comprove o advogado renunciante o cumprimento da exigên-
cia do art. 45 do CPC quanto à notificação do seu constituinte.

TRT-PR-09852-2003-651-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Amancio de Carvalho
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome da executada; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-10076-2006-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Henrique Martini
Réu : Luis Antonio Martini
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
apresentar o atual e correto endereço do réu ou requerer o que
entender de direito, em 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão
do processo.

TRT-PR-11517-2004-651-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Hauser
Réu : Associação de Cultura Franco Brasileira
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Em razão dos esclarecimentos prestados pela executada (fl. 429),
e da cópia atualizada da matrícula (fl. 430), INTIME-SE o au-
tor para que diga, no prazo de 5 (cinco) dias, se concorda com
a penhora do imóvel de matrícula 6974 e o levantamento da
penhora que incidiu sobre o imóvel de matrícula 20.151.

3. Após a manifestação do autor, voltem os autos conclusos
para novas deliberações.

TRT-PR-11995-2006-651-09-00-0 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozane Alves Cardoso
Réu : Interclean S.A.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Foi designado o dia 27/03/2008, às 13h25mim., para audiência
de encerramento de instrução.

TRT-PR-12398-2001-651-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilinir Antonia Mikos
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
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Sergio Aparecido Faccio
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744

Fica AUTORIZADA a Exeqüente a examinar todas as declara-
ções de renda do Executado SÉRGIO APARECIDO FACCIO
(CPF nº 528.884.019-91), arquivadas na sala da Direção deste
Fórum Trabalhista.

REQUERER o que entender de direito a fim de dar prossegui-
mento à execução, sob pena de suspensão no andamento do
feito por 1 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-14081-2006-651-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Lopes
Réu : Comércio de Alimentos Quatro Amigos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Piloni - PR14504
INTIME-SE o réu para que se manifeste, no prazo de 48h00,
acerca do alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-14426-2006-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tristao Arantes Filho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
manifestar interesse em nova remessa da Guia de Retirada nº
12484/2007 ao banco e, em caso afirmativo levantar o respec-
tivo valor, sob pena de devolução ao consignante.

TRT-PR-16149-2000-651-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rosa Aparecida Pedroso
Réu : Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.
Back Serviços Especializados Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
1. Por ora, DETERMINO que a guia de retirada nº 1098933/
2007 seja guardada em pasta própria nesta Secretaria.
2. Aparentemente, a Executada não tem interesse em receber o
saldo remanescente do depósito efetuado nos autos, porém, este
Juízo não pode determinar o arquivamento dos autos sem que
todas as guias tenham sido expedidas e sacadas.
3. INTIMEM-SE, pela última vez, a Executada, pessoalmente
e pelos correios, com comprovante de entrega, e seu procura-
dor, pelo Diário da Justiça, como de praxe, informando-os que
existe saldo remanescente nos autos em favor da Executada, e
que têm o prazo de 10 (dez) dias para manifestarem interesse
em nova remessa da guia ao banco, sob pena de recolhimento
dos valores em favor da União Federal, na forma do art. 3º do
Provimento Secor 01/2004 de 27/08/2004 e posterior remessa
dos autos ao ARQUIVO.
4. Se a favorecida manifestar interesse, AUTORIZO desde já a
Secretaria a incluir a guia na próxima relação e reencaminhá-la
ao banco.

TRT-PR-16355-1998-651-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Ribas Rodrigues
Réu : José Geraldo Mendes de Mello (ME)
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que o único veículo registrado
em nome do executado José Geraldo Mendes de Mello encon-
tra-se bloqueado por determinação judicial proveniente de ou-
tros feitos; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-16414-2006-651-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Vanda Svidnicki
Réu : Country Pets Ltda. [ME]
Ahdc Comercial Ltda. [ME]
Kurabie Indústria de Móveis Ltda.
Joao Cadamuro Junior
ADV(S) : Sergio Alves Rayzel - PR23521
1. Entendo inaplicáveis os dispositivos invocados pela Ré, para
os fins pela mesma buscados nestes autos. INDEFIRO.

2. Nego seguimento ao Recurso Ordinário apresentado pelas
rés, por deserto.

3. INTIMEM-SE as rés.

TRT-PR-16833-2005-651-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria dos Santos Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome da executada Embrasil Empresa Brasileira de Servi-
ços Terceirizados S/C Ltda.; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-17155-2004-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Carvalho
Réu : Global Telecom S.A.

ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Jose Carlos Laranjeira - PR15661

Tendo em vista que os embargos foram apresentados pela em-
presa Vivo S.A., INTIME-SE o procurador da executada para
trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, documento com-
probatório da alteração da razão social da ré, bem como para
regularizar a representação processual, sob pena de ser consi-
derarada inexistente a petição apresentada nas fls. 398-415.

TRT-PR-17642-2005-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Franco de Assunção
Réu : Playland Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Fabio Jose Possamai - PR21631
Tendo em vista que não existem documentos nos autos que vin-
culem a peticionária à ré Playland Entretenimento Ltda, não há
como determinar a alteração no pólo passivo da lide. INTIME-
SE.

TRT-PR-17916-2007-651-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edair Schwentek
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
INTIME-SE a Ré para manifestar-se sobre os documentos apre-
sentados pelo Autor às fls.687/690, no prazo de 05(cinco) dias.

TRT-PR-17969-2001-651-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindolfo de Freitas Junior
Réu : Jussara Maria da Motta Ribeiro
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Há GUIA DE RETIRADA expedida em favor da Ré nos autos
supra e ainda não sacada.

Manifestar interesse em nova remessa da guia ao banco, sob
pena de recolhimento do valor em favor da União, na forma do
art. 3º do Provimento Secor 01/2004 de 27/08/2004 e posterior
remessa dos autos ao ARQUIVO.

TRT-PR-18053-2004-651-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Muller
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
(Hospital Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz)
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Tendo em vista que a execução encontra-se garantida pelo de-
pósito atualizado de fl. 597, revogo o item “2” do despacho de
fl. 594 e determino a intimação da executada para opor Embar-
gos à Execução, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-18103-2004-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaristo Franco Ferreira da Costa Neto
Réu : Novacad Computacao Grafica Ltda.
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe, no prazo de 10 (dez)
dias:
a) o número de inscrição do autor no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do autor.
Fica o advogado ciente de que as guias de retirada serão emiti-
das somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-19545-2006-651-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Fernandes Schelesting
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
INTIME-SE o Réu para que se manifeste no prazo de 48h00
acerca do alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-19974-2006-651-09-00-3 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Rohloff
Réu : Laboratorios Wyeth Whitehall Ltda.
ADV(S) : Alessandro Piero Lucca - PR32377
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Ciência de que a audiência de encerramento de instrução de-
signada para o dia 06/12/2007 foi adiada para o dia 27/05/2008,
às 13h 25min.
Ciência também de que foram designas as seguintes datas de
audiência no Juízo deprecado:
- 3ª Vara do Trabalho de Cascavel, CP 04850-2007-195-09-00-
8, dia 12/02/2008, às 16 horas.
- 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis, CP 08057-2007-014-
12-00-9, dia 03/04/2008, às 9h 15min.

TRT-PR-20968-2003-651-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allan Jorge da Luz
Réu : Microship Comércio Ltda.
ADV(S) : Camilla Ribeiro Caramujo Moraes - PR40921
1. INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome do executado Microship Comércio Ltda.; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-22031-2000-651-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sidney Dal Ri Moreira
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Elio Valdivieso Filho - PR11209

Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INFORMAR o
procurador do autor:
a) o número de inscrição do autor no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do autor.

Fica o advogado ciente de que as guias de retirada serão emiti-
das somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-23359-2007-651-09-00-2 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Kampa
Réu : Estrela do Oriente Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Willyan Rower Soares - PR19887
Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500
Foram designadas as seguintes datas para inquirição das teste-
munhas nos Juízos deprecados:
- 1ª Vara do Trabalho de Itajaí (04692-2007-005-12-00-6): 23/
01/2008, às 14h 50 min
- 1ª Vara do Trabalho de Joinville (CP 05076-2007-004-12-00-
6): 24/01/2008, às 13h 45min
- 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais (CP 04866-2007-
892-09-00-9): 14/04/2008, às 13h 20min.

TRT-PR-26131-2007-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Lacerda Alves de Lima
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Wlamyr Jorge da Silva Stamato - PR16863
Ciência do despacho de fl. 115:
“O edital deve ser o últmo recurso do qual se deve valer para
citação do réu. Antes, todas as medidas possíveis no sentido de
se obter seu endereço devem ser adotadas.
INTIME-SE a autora para que apresente o contrato social da ré
e a última alteração da qual conste o nome do sócio-adminis-
trador, de modo que a citação se faça na sua pessoa.”

TRT-PR-26687-2007-651-09-00-0 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Mauricio
Réu : Pro Onco Instituto Paranaense de Cancerologia S/C Ltda.
ADV(S) : Alessandro Marcelo Moro Reboli - PR33124

Foi designado o dia 05/03/2008, às 16h 20min, para realização
de audiência UNA/PS.
O procurador do autor fica ciente de que deverá dar ciência ao
seu constituinte de que deverá comparecer à referida audiên-
cia, sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT).

TRT-PR-29727-2007-651-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Fonseca Pereira
Réu : Chep Paraná Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Defere-se o desentranhamento dos documentos da(s) fl(s). 06/
36 os quais deverão ser entregues ao autor ou seu procurador,
mediante recibo e certidão nos autos. INTIME-SE.

TRT-PR-32649-1997-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Germano Platz
Réu : União
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe:
a) o número de inscrição do(a) autor(a) no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do(a) autor(a).
Fica o advogado ciente de as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.
3. Vindo as informações do advogado, e após decorrido o pra-
zo para eventual interposição de recurso, LIBEREM-SE os de-
pósitos das fls. 455 e 593 a quem de direito.
4. Após o retorno de todas as guias devidamente autenticadas
do banco, OFICIE-SE à Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil, nos termos do art. 889-A, § 2º, da CLT, para encaminhar
cópia da GPS/GFIP a ser apresentada.
5. Por fim, ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-32968-2007-651-09-00-2 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindiurbano Sindicato dos Trabalhadores Em Urbani-
zação de Curitiba
Réu : União
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Vivian Cristina Lima - PR27089
CIÊNCIA do despacho de fls.537/538...
...Diante do acima exposto, entendo pela ausência dos requisi-
tos da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, para
concessão da antecipação de tutela requerida, pelo que fica a
mesma indeferida.
Intimem-se as partes, para informar se pretendem a produção
de outras provas nos presentes autos, especificando as mesmas
se for o caso, sendo que no silêncio presumir-se-á pela ausên-
cia de outras provas a serem produzidas, com autorização do
encerramento da instrução processual. Prazo 05 (cinco) dias.

TRT-PR-33516-1997-651-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Viviane Tulio
Réu : Centro de Natação Kriger S/C Ltda.
Rosa Szmelsztajn Kriger
ADV(S) : Marco Antonio Guimaraes - PR22427

Há GUIA DE RETIRADA expedida em favor da Ré Centro de
Natação Kriger S/C Ltda nos autos supra e ainda não sacada.

Manifestar interesse em nova remessa da guia ao banco, sob
pena de recolhimento do valor em favor da União, na forma do
art. 3º do Provimento Secor 01/2004 de 27/08/2004 e posterior
remessa dos autos ao ARQUIVO.

TRT-PR-34116-2007-651-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione Trova de Oliveira Curkarevicz
Réu : Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Aldair Trova de Oliveira - PR34294

1. INTIME-SE a autora para que, no prazo 10 (dez) dias, emende
a petição inicial, de forma a discriminar os valores de cada um
dos pedidos formulados (arts. 852-A e 852-B, I, da CLT) e a
readequar o valor da causa, advertindo-o de que a inércia im-
portará indeferimento da petição inicial, com a conseqüente
extinção do processo, sem resolução do mérito.
2. A emenda deverá vir acompanhada de cópia, para regular
citação da ré.
3. Apresentada a emenda, VOLTEM os autos conclusos de ime-
diato para deliberação.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00177/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00007-2005-652-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Franca de Carvalho
Réu : Hewlett Packard Brasil Ltda.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-99530-2006-652-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Freitas da Costa
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-78014-2005-652-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odete Santos Souza Gomes
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-00800-2006-652-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Lopes Ferreira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-01145-2007-652-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabeth Wiggers
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-02718-2006-652-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Natal Teixeira
Réu : Auto Capas e Capotas Felipe Ltda.
ADV(S) : Atila Duderstadt - PR25102

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-02966-2006-652-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro de Oliveira
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Marcelo Alves da Silva - PR20833
Adriane Piechnik Barros - PR23427

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-54056-2006-652-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Suely de Oliveira
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
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ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-03080-2006-652-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Inacio Borgonovo
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Luiz Carlos Lugues - PR12146
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-03525-2004-652-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Licio Tarcisio Xavier da Silva
Réu : Brasilsat Ltda.
Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Juliana Pistun Montagna - PR37948

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-55021-2006-652-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela de Fatima Ribeiro Miranda
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-04156-2006-652-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaine Novaki
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-04243-2004-652-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Carlos Gonçalves Figueiredo
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) : Ivana Viaro Padilha - PR21502

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-05158-2005-652-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Paulino
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-05362-2003-652-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rodrigues Martins
Réu : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
(ME)
Empresa Folha da Manha S.A.
Editora Globo S.A.
ADV(S) : Claire Lemos de Camargo - PR12345
Irina Moreira da Fonseca - PR16655

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-05866-2006-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre da Rosa
Réu : Banco Safra S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-06708-2006-652-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Loureiro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-08114-2006-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Orlowski Artiolli
Réu : Fundação Educacional Universidade Eletronica do Bra-
sil
Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-08655-2006-652-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Oberik Roberto
Réu : Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Ana Paula Magalhães - PR22496

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-08732-2006-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Gonçalves dos Santos
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-10703-2007-652-09-00-0 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela de Lima
Réu : Tim Celular S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Airton Jose Malafaia - PR19091

O pedido de extinção do processo em decorrência da litispen-
dência será analisada na sentença.
Designo audiência de encerramento da instrução para o dia 11/
12/2007, às 13h25min..

TRT-PR-11460-2005-652-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-12502-2006-652-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Alves Leite
Réu : Plenovale Florestal Ltda.
ADV(S) : João Batista de Toledo - PR8716

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-12608-2002-652-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Floriano
Réu : Companhia Estearina Paranaense
Sim Estearina Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-14869-2002-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Pereira de Souza
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-15585-2006-652-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Rouiller de Oliveira
Réu : Instituto Paranaense de Cegos
ADV(S) : Luiz Cezar Trevisan - PR25533
A legislação brasileira prevê (art. 899 da CLT) que os recursos
somente podem ser admitidos na Justiça Laboral quando o re-
corrente efetuar o depósito dos valores previamente fixados,
seja na sentença ou na Instrução Normativa expedida pelo c.
TST. Dessa forma, tratando-se de exigência legal a inobservân-
cia gera a deserção do apelo, implicando o não recebimento da
peça recursal, restando prejudicada a análise do mérito da cau-
sa em grau superior.
Em se tratando de pessoa jurídica, mesmo que beneficiárias da
justiça gratuita (ex. entidades filantrópicas), persiste a obriga-
toriedade da realização do depósito recursal, ante a sua nature-
za de garantia do juízo e não de taxa.
Isso posto, não conheço o recurso da reclamada, pois deserto.

TRT-PR-16489-2005-652-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmari Motta
Réu : Escola Atuacao Ltda.
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-17817-2006-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Marcio da Cruz
Réu : Associação de Ensino Novo Ateneu
Faculdades Integradas Curitiba
ADV(S) : Oscar Silverio de Souza - PR16067

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-18730-2005-652-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manuela Rodrigues Ortiz
Réu : Banco Bnp Paribas Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Egg Borges Resende - PR30324
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-18741-2006-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivandir da Trindade
Réu : Clicheria Cromos Ltda.
ADV(S) : Henrique Watanabe Francisco - PR40100
Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-18895-2006-652-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Brozoski Maciel
Réu : Rosalba C Weber Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Medeiros Regnier - PR24542

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-19124-2005-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida Cypriano
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.

ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-19822-2006-652-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinarte Antonio Vaz
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Luiz Carlos Lugues - PR12146

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-19870-2006-652-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina da Silva
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-20425-2005-652-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomar Lourenço Ramos
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-20511-1997-652-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Andrade do Nascimento
Réu : Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-20569-2006-652-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Algemir Felix de Oliveira
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Robson Ivan Stival - PR20415

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-20938-2006-652-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Pires de Camargo
Réu : Iracy de Souza Eventos
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-21329-2006-652-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorival Cordeiro Junior
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-29692-2007-652-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pio Ferreira dos Santos Filho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-29974-2007-652-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pio Ferreira dos Santos Filho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-38792-1996-652-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Almir de Souza
Réu : C & A Modas
Banco do Brasil S.A.
Proforte S.A. Transporte de Valores (Sucessora de Seg Servi-
ços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A)
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Apresentar resposta ao agravo de petição interposto às fls. 554/
576.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00137/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99522-2005-028-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Pereira de Oliveira
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa

Catarina
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

Intime-se o autor para tomar ciência dos documentos trazidos
autos, no prazo de dez dias.
Foi designada audiência para tentativa de conciliação para o
dia 24/01/2008 às 13h40.
Ficam intimados os procuradores, alertando-os que é indispen-
sável a presença das partes.

TRT-PR-99524-2006-028-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane de Cassia dos Santos Pereira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - RS50270
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Indefiro o pedido de nova perícia, uma vez que o simples
fato do perito fazer parte do corpo de médicos do plano de
saúde associado ao Réu, não o torna suspeito, haja vista que a
relação jurídica existente se dá entre o profissional e o plano de
saúde, não existindo relação direta entre o expert e a reclama-
da.
2. Designo audiência de instrução para o dia 16/04/2008, às
14h30min.
3. As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 30 dias da data da audiência, sob pena
de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art. 825 da
CLT, parágrafo único.
4. Intimem-se.

TRT-PR-99527-2006-028-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Edson Pereira
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Fausto Egydio Nogueira Neto - PR27013
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

1. Em razão da determinação do E. TRT, designo sentença para
o dia 22/02/2008, às 17h30min.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01223-2006-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Rosa da Conceição
Réu : Westphalen Disk Pizza Ltda. (ME)
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Para possibilitar o requerimento perante o INSS, intime-se a
autora para trazer aos autos os documentos e informações soli-
citadas às fls. 96.
Apresentados os documentos, voltem conclusos.

TRT-PR-01464-2006-028-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho dos Santos Lisboa
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Mario Roberto Jagher - PR16165

1) Ante o pagamento, liberem-se a quem de direito.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais.
3) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (autor fls. 6/17) e contestação (fls. 41/71),
no prazo de 30 dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
4) Ultrapassado este prazo, as partes, querendo, poderão reti-
rar os documentos diretamente no arquivo geral.
5) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
6) Intimem-se.

TRT-PR-02052-2006-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Aparecida Finkensieper da Costa
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Rogerio Poplade Cercal - PR7072

1) HOMOLOGO a retificação dos cálculos efetuada pelo Sr.
Contador.
2) Liberem-se a quem de direito, intimando-os para saque.
3) Após o retorno das guias sacadas, expeça-se guia de retirada
em favor do reclamado, liberando-se o valor remanescente.
4) Intimem-se as partes para desentranhar os documentos jun-
tados com inicial (fls. 14/28) e contestação (fls.54/153), dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
5) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.

TRT-PR-02054-2006-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Barbosa dos Santos
Réu : Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
Essene Participações e Empreendimentos
Eleplan Equipamentos Eletromecânicos Ltda.
Gunnar Helge Ingo Raff-Lehner
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793

Libere-se o valor bloqueado ao Sr. Jauvenal de Oms.
Retifique-se o pólo passivo excluindo os Srs. Jauvenal de Oms
e Di Marco Pozzo e incluindo o Sr. Gunnar Helge Ingo Raff-
Lehner (fl. 248), que deverá ser citado em nome próprio para
pagamento, sob pena de penhora de bens.
Ciência do presente despacho ao procurador de fls. 246.

TRT-PR-03434-2006-028-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Estegges
Réu : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
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Intimar autor sobre a certidão negativa de fl. do Sr. Oficial de
Justiça, para que requeira o que entender de direito no prazo de
trinta dias.

TRT-PR-54689-2006-028-09-00-2 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Gonçalves
Réu : D L C Prestadora de Serviços Ltda. [ME]
Cron Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Fabiola Lopes Bueno - PR21758

1. Designo audiência de encerramento de intrução para o dia
19/02/2008, às 13h50min., dispensado o comparecimento das
partes.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-03900-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanilda da Silva Moreira
Réu : Tudo Bom Comercial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-55351-2005-028-09-00-7 (PS) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norberto Matiwelach
Réu : Mecanica Torres Ltda.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, requerer o
que entender de direito.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-05053-2006-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirly Salete Henning Salmoria
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Marcelo Rodrigues - PR31052
CONCLUSÃO
1. Manifestação da União Federal:- Não assiste razão à União,
em sua impugnação, quanto à ausência dos encargos moratóri-
os, sob o argumento de flagrante ofensa ao artigo 879,§ 4º,
CLT, bem como, ao declarar que nos termos do artigo 114, § 3º,
CF c/c artigos 30, I, alínea “b”, Lei 8.212/91, deverá ser utili-
zado o regime de competência para atualização dos valores pre-
videnciários. Isto porque o fato gerador das obrigações tributá-
rias possui suporte fático a partir da liquidação dos créditos
devidos ao exeqüente. No mais, as contribuições previdenciá-
rias estão sujeitas à aplicação de juros somente em caso de
mora do empregador, o que não é a hipótese dos autos. Logo,
rejeito.
2. Manifestação do Executado - 2.1 Comissões - A sentença é
clara ao deferir os reflexos das comissões em RSR’s, assim
considerados os domingos e feriados, não mencionando os sá-
bados. E no que tange aos meses em que a autora usufruiu féri-
as deve-se fazer a proporcionalidade. Dessa forma, retifiquem-
se os cálculos nesses particulares. Quanto às terças-feiras de
carnaval correto considerar como dia de repouso semanal re-
munerado, tanto para o cálculo dos reflexos das comissões como
para os reflexos das horas extras em RSR’s. - 2.2 Horas Extras
- A Resolução nº 1.774, de 28 de novembro de 1990, do Banco
Central do Brasil (BACEN), dispõe em seu artigo 1º que não
haverá expediente bancário na segunda e terça-feira de carna-
val. Dessa forma, reforma-se.
3. Manifestação da Exequente - 3.1 Reflexos das Comissões -
Retifiquem-se os cálculos para que sejam considerados o valor
das comissões e seus reflexos em RSR’s no cálculos dos de-
mais reflexos.
3.2 FGTS sobre as comissões - Com razão a exeqüente, vez
que a contadora não calculou o FGTS sobre as comissões fixa-
das no comando sentencial. Acolho. - 3.3 Horas Extras - Quan-
to à base de cálculo das horas extras deve a Sra. Perita observar
o disposto no Enunciado 340 do TST, bem como na OJ 186 da
EX SE. Com relação ao mês de agosto/2004 deve ser conside-
rada a data de demisão que consta na TRCT, qual seja, 04/08/
2004. Quanto aos reflexos das horas extras os cálculos devem
ser revistos pela expert quando do refazimento da conta judici-
al. - Diante do exposto, intime-se a Sra. Sônia Regina Ribas
Timi para que refaça os cálculos conforme determinado, no
prazo de 10 dias.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05193-2006-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Cristina do Carmo
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Marcia dos Santos Barao - PR15274
Homologo os cálculos refeitos pelo Sr. contador (fl. 487).
1 - Libere-se ao exequente o depósito recursal de fls. 367.
Julgo subsistentes a penhora de fls. 384, homologando a avali-
ação.
2 - Designem-se datas para realização de PRAÇA e LEILÃO,
nomeado-se para o ato, o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, o qual ficará encarregado de elaborar e publicar junto
a Imprensa local o competente edital de Praça e Leilão, obser-
vando-se as formalidades legais.
Faculta-se ao Sr. leiloeiro ou seu preposto a proceder a remo-
ção dos bens penhorados. Efetivada a remoção, o Sr. leiloeiro
assumirá o encargo de depositário.
Os honorários do Sr. leiloeiro serão fixados, de acordo com os
seguintes critérios:
- 2% sobre o valor da avaliação, em caso de adjudicação, a ser
pago pelo executado, bem como, a despesa com publicação do
edital, pelo adjudicante;
- 2% sobre o valor da avaliação, em caso de remição, a ser pago
pelo executado, juntamente como a despesa com publicação do

edital;
- 5% sobre o valor do lance, em caso de arrematação, a ser
pago pelo arrematante, bem como, a despesa com publicação
do edital;
- 2% sobre o valor da avaliação, em caso de acordo / pagamen-
to realizados no prazo de 05 (cinco) dias antes da realização da
Praça e Leilão, a cargo do executado.
O leilão somente será suspenso se houver o pagamento integral
da execução ou for protocolizada petição de acordo, com a
necessária comprovação do pagamento das custas e demais
despesas processuais, até o dia imediatamente anterior à data
da hasta pública.
3 - Expeça-se autorização judicial para o Sr. Leiloeiro:
a) Elaborar e publicar o competente edital de Praça e Leilão;
b) Remover os bens penhorados;
c) Promover a realização de hasta pública em local, data e ho-
rário a ser designado pela Secretaria.
Havendo recusa na entrega do bem e sendo o fato comunicado
pelo Sr. Leiloeiro, expeça a Secretaria mandado de remoção,
com autorização para o Sr. Oficial de Justiça requisitar força
policial.
4) Intimem-se as partes.
9) Após, remetam-se os autos ao Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-05497-2007-028-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alberto Ribeiro Soares
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298

Ante a alegação do autor na petição retro, intime-se a ré para
apresentar os prontuários médicos do autor, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-06735-2007-028-09-00-8 (ACCS) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Wilfrid Baasch
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, requerer o
que entender de direito.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-06890-2006-028-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao de Souza
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Tobias de Macedo - PR21667

3) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (fls. 10) e contestação (29 a 116), no pra-
zo de 30 dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
Ressalte-se que transcorrido o prazo para desentranhamento,
os documentos poderão ser retirados diretamente no Arquivo
Geral.
4) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
5) Intimem-se.

TRT-PR-07326-2006-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Moura Pinheiro
Réu : Isabel Gaia (ME)
Isabel Gaia
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Roggi Attilio Ercole Filho - PR18393
Intimem-se as partes que foi designado leilão para o dia 03/03/
2008 às 13h00 no Hotel Doral Torres, situado na Av. Mariano
Torres, 951 - centro - Curitiba/PR.

TRT-PR-08307-2006-028-09-00-9 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Herculino Fernando Oneda
Réu : Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joel Henrique Melnik - PR19475

I - Tendo em vista os ofícios de fls. 533 e ss e de fls. 538 e ss.,
intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, requerer o
que entender de direito.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-08560-2007-028-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiane Paula de Oliveira
Réu : Miti Midia Interativa e Tecnologia da Informação Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
CONTRAMINUTAR EMBARGOS DECLARATÓRIOS, QUE-
RENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-08650-2007-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ellen Eland
Réu : CBCC Participações S.A.
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

Intime-se a ré do teor da petição retro.

TRT-PR-08683-2007-028-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Cristine Correa
Réu : MWM Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz Agnoletto - PR24074

1. Intime-se a autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresen-
tar sua CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-09914-2007-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesse de Oliveira Ruela
Réu : Joao Gomes da Silva Filho
João Gomes da Silva Filho Paineis e Cartazes Ltda.
ADV(S) : Jose Cunha Garcia - PR36648
Joao Nelson Kinal - PR11032

Foi designado o dia 14/12/2007 as 14h00 para realização da
perícia, NA SEDE DA RECLAMADA, sendo incumbência das
partes a comunicação da perícia aos seus assistentes técnicos.

O autor deverá comparecer ao local da perícia, munido de sua
Carteira de Trabalho e de todos os documentos médicos relaci-
onados com as patologias alegadas.

TRT-PR-11011-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves Dias
Réu : Versailles Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Joana Paula Chemin de Andrade - PR40593

1. Este Juízo, visando imprimir maior celeridade ao rito pro-
cessual, entende cabível a intimação, via Correio, de testemu-
nha residente em cidade situada na região metropolitana de
Curitiba, mesmo não sendo de sua competência territorial. Ocor-
re que, se a testemunha intimada não comparecer à audiência
designada neste Juízo, não é possível expedir mandado de con-
dução coercitiva a mesma, devendo ser, então, ouvida por Car-
ta precatória.
2. Diante do exposto, intime-se o autor, dando ciência de que
suas testemunhas IRACI EUCLIDES MAURICIO e VALTER
MOREIRA não serão conduzidas coercitivamente à próxima
audiência, mas que, no entanto, pode trazê-las independende-
mente de intimação/espontâneamente, ou requerer suas oitivas
por Carta Precatória, se for o caso.

TRT-PR-11178-2007-028-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcir Debacher
Réu : Animali Felici Comércio de Produtos Veterinários Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
3) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intime-se a reclamada para desentranhar os documentos
de fls. 14 até 43, no prazo de 30 dias, dispensando-se a renu-
meração dos autos. Decorrido o prazo, poderá, retirá-los dire-
tamente no arquivo geral.
4) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
5) Intimem-se.

TRT-PR-12126-2006-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edvan José da Silva
Réu : RR Inset Center Controle de Vetores e Pragas Ltda.
Dt Insetcenter Controle de Pragas Ltda.
Ds Inset Center Ltda.
Ls Insetcenter Controle de Vetores e Pragas Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851

1. Designo audiência de encerramento de intrução para o dia
26/02/2008, às 13h50min., dispensado o comparecimento das
partes.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-12900-2005-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cleuzeni Lemes Zanon
Réu : Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
Distribuidora Gráfica Edidatika Ltda.
Colégio Top Gun
Fernando Gradowiski Rodrigues
Maria Atherino de Almeida Lima
Francisco Muller Atherino
Almir Luiz Gabardo
Antonio Carlos Proenca
Helvio Bueno Lopes
João Mitsuhashi
Jorge Samy Manika
Luiz Carlos de Almeida Domenico
Milton Vanius de Almeida Lima
Nilson Roberto Machado
Pedro Marcos Filho
Rodes Rodrigues
Sergio Luiz Freitas de Almeida
Ubirajara Araujo Moreira
Vagner Junior de Alencar Carreira
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Para evitar tumulto processual, indefiro o pedido, devendo o
processo permanecer suspenso até solução final dos embargos
de terceiro.
Intime-se a autora.

TRT-PR-12986-2007-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evelin Flavia Caetano
Réu : Aparecido Custodio da Silva
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Paulo Roberto Nakakogue - PR40670

Defiro o adiamento requerido, uma vez que formulado de co-
mum acordo entre as partes (CPC, art 453, I).
Redesigno audiência de INSTRUÇÃO para o próximo dia 30/
04/2008 às 15h20min, mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se.

TRT-PR-13671-2007-028-09-00-1 (RT)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla dos Santos Nery
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Angelo Giovanni Leoni - PR12721
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

Defiro o adiamento requerido, uma vez que formulado de co-
mum acordo entre as partes (CPC, art 453, I).
Redesigno audiência de INSTRUÇÃO para o próximo dia 15/
04/2008 às 14h00min, mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se.

TRT-PR-15067-2007-028-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Chella
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

9. Intime-se a parte autora para desentranhar os documentos
trazidos com a petição inicial, bem como a reclamada para de-
sentranhar os documentos trazidos com a contestação.
10. Após cumpridos todos os itens anteriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
11. Intimem-se as partes.

TRT-PR-15378-2006-028-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Antonio Fernandes Junior (Espólio De)
Réu : Pizzincasa Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Jefferson Gustavo Degraf - PR20845

6. Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
trazidos com a petição incial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensada a renumeração dos autos.
7. Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
8. Intimem-se as partes.

TRT-PR-15425-2007-028-09-00-4 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Acser Serviços Temporários e Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-16170-2005-028-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Rodrigues dos Santos
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

1) HOMOLOGO a retificação dos cálculos efetuada pelo Sr.
Contador.
2) Liberem-se a quem de direito, intimando-os para saque.
3) Após o retorno das guias sacadas, expeça-se guia de retirada
em favor da reclamada, liberando-se o valor remanescente.
4) Intimem-se as partes para desentranhar os documentos jun-
tados com inicial (fls. 12/28 - autor) e contestação (fls. 61/
152), dispensando-se a renumeração dos autos. Decorrido o
prazo, as partes, poderão, querendo, retirá-los diretamente no
arquivo geral.
5) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
8) Intimem-se.

TRT-PR-16685-2005-028-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Rubini da Silva
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Posto Pinheiro Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

Intime-se a ré para, no prazo de QUINZE dias, indicar bens a
penhora, ficando advertida de que o seu silêncio constituirá ato
atentatório a dignidade da justiça (art. 600, IV), incidindo em
multa de 20% sobre o valor da execução, sem prejuizo de ou-
tras sanções.

TRT-PR-17496-2005-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonice Mattoso dos Santos
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.
DEVERÁ AINDA RETIRAR A CTPS DA AUTORA NO BAL-
CÃO DA SECRETARIA.

TRT-PR-17858-2005-028-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thais Schirmer
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-19032-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iveraldo Mocelin
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
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Com razão.
O administrador judicial não possui legitimidade para receber
notificação inicial.
Desta forma, deverão ser renovados todos os atos a partir da
notificação da ré Estrela Azul Serviços de Vigilância Seguran-
ça e Transporte de Valores Ltda.
Ressalte-se que serão renovados os atos tão somente no que
tange à referida empresa, aproveitando-se os demais atos reali-
zados com relação às demais reclamadas.
Desta forma, designo nova audiência inaugural para o dia 11/
03/2008.
Intime-se a autora da audiência, bem como para, no prazo de
10 dias, indicar o endereço dos representantes legais da pri-
meira ré, a fim de possibilitar a notificação da mesma.
Após, intime-se o credor previdenciário para se manifestar so-
bre a GPS ora apresentada.

TRT-PR-19132-2007-028-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Vieira de Abreu
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Escritasul Participações Societarias Ltda.
Sociepar Participações Societarias Ltda.
Francisco Eduardo Palmieri
Nelson Ferreira dos Santos
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Fornecer correto/atualizado endereço da ré Motripar Moinhos
do Paraná Ltda, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito com relação a esta parte.

TRT-PR-19302-2006-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Victor Roberto Carvalho Rosa
Réu : Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Antonio Ernesto de Lima - PR28412
Tobias de Macedo - PR21667

1. Vistas ao autor da resposta do Sr. perito às fls. 387/388, por
cinco dias.
2. Designo audiência de encerramento de intrução para o dia
27/02/2008, às 13h50min., dispensando-se o comparecimento
das partes.
3. Intimem-se .

TRT-PR-19524-2006-028-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Baltazar
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
APRESENTAR CONTRA-RAZÃO AO RECURSO INTER-
POSTO ÀS FLS. 307, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-19582-2006-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Camargo
Réu : CNH Latin America Ltda.
Tnt Logistics Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Roland Hasson - PR9120
Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656

1. Mantenho o despacho de fls. 484 por seus próprios funda-
mentos.
2. Designo audiência de instrução para o dia 16/04/2008, às
14h00min.
3. As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 30 dias da data da audiência, sob pena
de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art. 825 da
CLT, parágrafo único.
4. Intimem-se.

TRT-PR-20781-2006-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonora Carneiro da Luz
Réu : Maria Amelia Rodrigues Pereira
Paulo Washinton Rodrigues Pereira
ADV(S) : Mariana Sanctos Lima - RJ110985

1. Libere-se o valor remanescente a quem de direito, intiman-
do-o para saque.
2. Comprovada a retirada, oficie-se SRF e arquivem-se os au-
tos.

TRT-PR-21893-2007-028-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Santos Ajala
Réu : Encerrante Comércio de Combustíveis Ltda.
Auto Posto TSJ Ltda.
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357

Defere-se o pedido de dilação por trinta dias, improrrogáveis.
Intime-se.

TRT-PR-22243-2007-028-09-00-0 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir da Silva Ribeiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO,
NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-22902-2007-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eric Rodrigues da Silva
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda. (Recuperação Judici-
al)
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda. (Recuperação Judicial)

Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda. (Re-
cuperação Judicial)
Aliança Azul Empreendimentos e Participações S.A.
Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Jamef Transportes Ltda.
ADV(S) : Adilson Correia - PR18548

Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa
de pedir, sem o consentimento do réu, conforme dispõe o arti-
go 264 do CPC.
Desta forma, ante a discordância da ré, indefiro o a emenda à
inicial de fls. 324.
Intime-se o autor.

TRT-PR-27711-2007-028-09-00-2 (EPA)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Wooden Reel Industrial Ltda.
ADV(S) : Patricia Lise - PR32639

Recebo como mera petição.
Frise-se que o sócio Lourismar Martins não se encontra inclu-
ído no pólo passivo da demanda, uma vez que a citação de fls.
28 foi dirigida à empresa, na pessoa do referido sócio e não ao
sócio em nome próprio.
No entanto, verifica-se que o mesmo se retirou da sociedade
em 05/11/1999, não respondendo mais pela empresa desde en-
tão, não podendo, portanto, receber citação em nome da socie-
dade.
Dessa forma, expeça-se novamente citação para a empresa exe-
cutada, na pessoa dos sócios Sérgio Ricardo Leiva Ferreira e
Angélica Valadares Ferreira, nos endereços de fls. 75.
Intime-se a subscritora da petição de fls. 44.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2006-029-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermes Brandelero
Réu : Laminort Indústria e Comércio de Laminas S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
À EXECUÇÃO cujo resultado foi: ACOLHER EM PARTE,
nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão po-
derá ser consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na
Secretaria da Vara.

TRT-PR-99515-2005-029-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albino Moreira dos Santos
Réu : Sidepar Siderurgica Paranaense Ltda.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITO,nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser con-
sultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-00394-2006-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Zvinokervicz
Réu : Irmaos Chudzij Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
DISPONIBILIDADE DE GR:Ciência de que HÁ 02 guiaS de
retirada se encontraM a sua disposição na Caixa Econômica
Federal, agência Forum Trabalhista. Favorecido:Ricardo Zvi-
nokervicz
1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 295, 300, 306 e 321
proporcionalmente ao demonstrativo de fls. 308/311, observan-
do-se os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as
despesas judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais, ficando levantada a penhora de fls. 224, sem outras for-

malidades.

TRT-PR-12865-2005-029-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roselaine Salete Telli
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

Ciência da interposição de impugnação à sentença de liquida-
ção pela parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para, querendo, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-00754-2007-029-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Ferreira
Réu : Fuzetto Camisetas Ltda.
ADV(S) : Valeria Cristina de Oliveira - PR35322
Nada a deferir. Eventual pedido de parcelamento de verbas pre-
videnciárias deverá ser dirigido diretamente ao INSS. Dê-se
ciência à ré, esclarecendo que no seu silêncio, em 10 dias, será
dado prosseguimento na execução.

TRT-PR-00808-2007-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andersson Lopes de Moraes
Réu : Funeraria Nossa Senhora de Lourdes Ltda.
Funeraria Menino Deus Ltda. (ME)
Organização Social de Luto Curitiba S/C Ltda.
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-99549-2006-029-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho da 9ª Região
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael de Britez Costa Pinto - PR36588
Dê-se vista às partes quanto ao laudo pericial apresentado pela
perita às fls. 211/217, pelo prazo sucessivo de 10 dias, a come-
çar pelo autor. PRAZO RÉU INICIA-SE EM 03/12/2007.

TRT-PR-01030-2006-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Camargo Boeira
Réu : Arco Associação Brasileira de Criadores de Ovinos
Ovinopar Associação Paranaense de Criadores de Ovinos
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767

Ciência às partes de que foi proferida sentença cujo resultado
foi: ACOLHER EM PARTE - 1º RÉU; REJEITAR - 2º RÉU,
nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão po-
derá ser consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na
Secretaria da Vara.

TRT-PR-99557-2006-029-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Maria Skraba Westphal
Réu : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Dê-se ciência às partes quanto à data designada para perícia,
salientando que os honorários periciais serão arbitrados por
ocasião da prolação da sentença.
O(a) perito(a) compromissado(a) nestes autos, Benny Camlot,
informa designação de perícia para o dia 02/05/2008 às 14h30
m, no endereço Avenida João Gualberto, 1988, Juvevê - Curiti-
ba-Pr.

TRT-PR-01335-2007-029-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilso dos Santos
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Inylbra Tapetes e Veludos Ltda.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Ciência do Recurso Ordinário interposto pelo INSS - PGF, ten-
do Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer suas
contra-razões.

TRT-PR-01758-2006-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Macedo Rodrigues Ribeiro
Réu : Top & Trax Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Lee Soo Mo
Kao Chin Lau
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- LEE SOO MO, anos de 2003 e 2004, requerendo no proces-
so, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-02316-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Silva Nascimento
Réu : Guatemi Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Plinio Luiz Bonanca - PR24449
I - Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fl. 141, na forma da conta
de fl. 134-5, intimando-se as partes, inclusive para que infor-
mem se há pendências nos autos (e obrigação de fazer). No
silêncio, em 5 dias, presumir-se-á que não. Observe-se o Provi-
mento 3/2005 - E. TST, quanto às retenções fiscais.
II - Ante o teor do Provimento 3/2005, do E. TST, fica autoriza-
do o levantamento dos valores apurados a título de imposto de
renda, de responsabilidade do autor, advogados e peritos, a se-
rem deduzidos de seus créditos, destinados ao recolhimento

através de DARF - cod. 5936, devendo dela constar o nº do
CPF de cada favorecido/credor;
III - Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
IV - Após, quando zeradas as contas judiciais, oficie-se a SRF
e arquive-se o feito, se inexistirem pendências nos autos.

TRT-PR-02824-2007-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Fermino Lopes
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
Auto Viação 1001 Ltda.
ADV(S) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479
Nos termos do despacho de fl. 515, intime-se as reclamadas,
para resposta aos embargos de declaração interpostos pela par-
te autora.

TRT-PR-03143-2006-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Cardoso de Lima Rodrigues
Réu : Brasiwork Prestadora de Serviços Ltda.
União
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
AIRR DA UNIÃO PENDENTE (RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA). ARRESTO 029 MC 10/2006.
1. Libere-se à reclamante o valor transferido da MC 10/2006,
conforme determinado na r. sentença (fl. 81/82), já vinculados
aos presentes autos, conforme o ofício de fl. 84 e comprovan-
tes de transferência de fl. 98/99.

TRT-PR-03153-2006-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joziane Solange Fritsche
Réu : Brasiwork Prestadora de Serviços Ltda.
União
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
AIRR DA UNIÃO PENDENTE (RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA). ARRESTO 029 MC 10/2006.
1. Libere-se à reclamante o valor transferido da MC 10/2006,
conforme determinado na r. sentença (fl. 65/66), já vinculados
aos presentes autos, conforme o ofício de FL. 68 e comprovan-
te de transferência de fl. 82.
2. Intime-se a autora para, em 10 dias, entregar sua CTPS em
Secretaria para que seja procedida a anotação, nos termos esta-
belecidos na r. sentença (fl. 62). Uma vez entregue o documen-
to, deverá a ré cumprir a determinação, no prazo fixado à fl. 66
(oito dias).

TRT-PR-03410-2007-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodolfo Eduardo da Fonseca Neto
Réu : Colegio Dom Bosco Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Cientes as partes da data de prolação da sentença, conforme
Súmula 197 do col. TST. Intime-se o autor para que no prazo
de 05 dias, comprove o recolhimento das custas, sob pena de
execução, inclusive com penhora eletrônica.

TRT-PR-04020-2007-029-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto dos Santos Blocki
Réu : Sintramac Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Ar-
mazenador Auxiliares de Administração No Comércio de Café
em Geral Auxiliares Administração de Armazens Gerais de
Curitiba e Região Metropolitana
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Fatima M Medeiros Dittrich - PR32695
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585

Defiro o processamento do recurso ordinário do autor. A maté-
ria relativa à concessão da justiça gratuita será apreciada na
Instância Superior.

TRT-PR-04090-2006-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Lopes
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
José Luiz Americo Sachet
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- JOSÉ LUIZ AMERICO SACHET, anos de 2006 e 2007, re-
querendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-04376-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Assis Pimentel
Réu : Casagrande Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838
Cumpra-se o item final do despacho de fl. 261, liberando-se ao
reclamante o depósito de fl. 245, de forma integral.
Ciência de que a guia de retirada se encontra a sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista.
Favorecido:Fernando Assis Pimentel

TRT-PR-55702-2005-029-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Oliveira Martins
Réu : Stractus Assessoria Contabil S/C Ltda.
Stractus Assessoria e Gestao Empresarial S/C Ltda.
Antonio Masaharu Sato
Mayumi Eliza Sato
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
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cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- ANTONIO MASAHARU SATO, anos de 2005 a 2007, reque-
rendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-04875-2006-029-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Carolina Roberta Radoski Sotto Navarro
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
José Luiz Americo Sachet
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Ante o pedido de fls. 515, defiro a liberação do valor líquido de
R$ 2.000,00, sem rendimentos. Expeça-se guia de retirada.
Após, subam os autos ao E. TRT 9ª Região, para análise do
agravo de petição.

TRT-PR-04961-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Prates
Réu : Cbes Colegio Brasileiro de Estudos Sistemicos Ltda.
Tadeu Nicoletti
ADV(S) : Rubens de Almeida - PR14484
Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

Ciência às partes de que foi proferida decisão de embargos de-
claratórios cujo resultado foi: REJEITADOS ,nos termos da
fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consul-
tado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da
Vara.

TRT-PR-06249-2006-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lenilson de Oliveira da Cruz
Réu : J C W Transportes Ltda.
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Rosemeire Arseli - PR19717
Apense-se o AIRR aos principais.
Às partes para, em 5 dias, indicarem e retirarem as peças que
pretendem desentranhar, dentre as que ofertaram, e permitidas
em lei, cujo desentranhamento pela Secretaria, se dará sem re-
numeração, mediante certidão e recibo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos. A extração das peças se pode
dar junto ao arquivo definitivo, sendo desnecessária a devolu-
ção dos autos à Vara de origem para tanto.

TRT-PR-06784-2007-029-09-00-7 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tbl Logística do Brasil Ltda.
Réu : Antonio Rodrigues de Jesus (Espólio De)
ADV(S) : Alexandra Danieli Alberti dos Santos - PR40461
disponibilidade de GR:
Ciência de que a guia de retirada se encontra a disposição do
consignado no Banco do Brasil S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-
X.
Favorecido(s): BRUNO SOARES DE JESE (MENOR)

TRT-PR-06902-2006-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Moreira dos Santos
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Marcelo Alves da Silva - PR20833
Adriane Piechnik Barros - PR23427
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1) Diligencie-se eletronicamente junto ao DETRAN quanto à
existência de veículo em nome da executada. Em havendo veí-
culo em nome da executad, oficie-se o DETRAN para bloqueio
e, concomitantemente, efetue-se a penhora e remoção de tal
veículo.
2) Negativa a diligência, expeça-se mandado de penhora em
face da primeira ré, para quitação da parcela previdenciária.
3) Infrutífera a determinação anterior, inclua-se os sócios da
primeira ré no pólo passivo, citando-os, na seqüência, para pros-
seguimento da execução.
4) Ciência às rés, por seus procuradores, do presente despacho,
inclusive as devedoras subsidiárias.

TRT-PR-07301-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Aparecida da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Ciência dos Embargos à Execução interpostos pela parte con-
trária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofe-
recer sua contraminuta.

TRT-PR-07381-2007-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eduardo Ferreira Padilha
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Ciência às partes de que foi proferida SENTENÇA cujo resul-
tado foi: ACOLHER EM PARTE, nos termos da
fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consul-
tado na página oficial ww.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-07472-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Alexandre Terra
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Libere-se o depósito recursal de fls. 274 à ré, mediante alvará
judicial. Após, retornem os autos ao arquivo. ALVARÁ JUDI-
CIAL À DISPOSIÇÃO NA CEF.

TRT-PR-07661-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valderi do Amaral Carneiro
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná
ADV(S) : Alexandre Lazaro Scolari - PR27785

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, comprove nos
autos o pagamento do valor atualizado das custas, sob pena de
execução, inclusive com penhora eletrônica.

TRT-PR-07827-2007-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo dos Santos Alves
Réu : Jockey Club do Paraná
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Manifeste-se a ré quanto ao pedido de desistência da perícia
formulada pelo autor, no prazo de 05 dias, sob pena de presmu-
mir-se sua concordância. No silêncio, designe-se audiência para
encerramento da instrução processual e renovação da proposta
conciliatória, intimando-se as partes através de seus procura-
dores.
AINDA, QUE O ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEI-
RA REGULARIZE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
EM 5 DIAS UMA VEZ QUE RENUNCIOU AOS PODERES
À FL. 30 (PROTOCOLO 13/09/2007) E COMPARECEU À
AUDIÊNCIA EM 30/10/2007.

TRT-PR-07906-2006-029-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abgail Xavier
Réu : Eskann Reciclagem Ltda.
ADV(S) : Demetrio Maruch Nunes da Silva - PR32563
Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls 151.
Deve o autor informar o atual endereço da reclamada, ou apre-
sentar contrato social com últimas alterações, a fim de viabili-
zar a citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias ou
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-08125-2007-029-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Guedes de Moura (Espólio De)
Réu : CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários S.A.
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832
Adriana Rios Meneghin - PR26389

Ante os termos da petição retro, retirem-se os autos da pauta de
julgamento, adiando a audiência sine die, em razão da necessi-
dade de realização de perícia.
Determino a realização de perícia para apuração da insalubri-
dade no local de trabalho do autor, designando para tanto o
profissional Paulo Guerino Basso (código 149), que deverá in-
formar com antecedência mínima de 15 dias a data e local da
realização dos trabalhos, bem como apresentar o laudo nos 30
dias subseqüentes.
Observe o perito os termos do Provimento SGP/CORREG-01/
2006.
Faculta-se às partes o prazo de 10 dias para apresentação de
quesitos e indicação de sssistentes técnicos, salientando que os
mesmos não serão intimados pelo Juízo, devendo a própria parte
dar-lhes ciência da data da perícia.

TRT-PR-08302-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Rozendo da Silva
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifeste-se o autor quanto ao conteúdo de certidão de fls.432.

TRT-PR-09146-2007-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gennaro Vela Neto
Réu : Promoshow Eventos Ltda.
ADV(S) : Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862
Magda Rejane Cruz - PR17910
Ciência às partes que, conforme fls 141, foi certificado nos
autos que houve erro material na ata de audiência de fls. 134/
139 e, nos termos do art. 833 da CLT, foi corrijido o erro para
que, onde lê-se “Designa-se para JULGAMENTO a data de 15/
02/2008, às 17h30.”, leia-se “Designa-se para JULGAMENTO
a data de 15/02/2008, às 17h35.”

TRT-PR-09490-2006-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Souza de Oliveira
Réu : Dabel Distribuidora Ltda.
Priscila da Silva do Nascimento
Maria Nisete do Nascimento Murakami Fernandes
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
I. Cientifique-se novamente o reclamante, via postal, com com-
provante, para sacar os valores que lhe estão disponíveis na
CEF, sob pena de conversão do valor em depósito abandonado,
em favor da União. Cientifique-se seu procurador, via DJ.
II. Após, zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências,
retornem ao arquivo provisório desta Secretaria, conforme de-
terminado anteriormente (fl. 99).

TRT-PR-09600-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keith Priscila Araujo
Réu : Assis Brasil da Cruz Junior
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- ASSIS BRASIL DA CRUZ JÚNIOR, anos de 2004 e 2006,

requerendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-09760-2006-029-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Barreto
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Hatsuo Fukuda - PR16475
1. Libere-se ao perito Leslie Marc Dhaese, o depósito de fls.
137, salientando que os honorários periciais serão arbitrados
por ocasião da prolação da sentença;
2. Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo
de 10 dias, a começar pelo autor;
3. Designe-se audiência para encerramento da instrução pro-
cessual e renovação da proposta conciliatória, intimando-se as
partes através de seus procuradores.

TRT-PR-09798-2006-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Andre Castro Tanner
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692

Em razão do alegado pela parte ré nos embargos declaratórios,
haja vista eventual efeito modificativo da sentença de fls. 288/
299, nos termos do artigo 897-A da CLT, ao autor para, em 5
dias, oferecer resposta à medida interposta. Após, voltem os
autos conclusos para decisão, independentemente de novo des-
pacho.

TRT-PR-09845-2006-029-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Rodrigues Melo
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITO ,nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser con-
sultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-10179-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martha Maria Silveira da Silva
Réu : Incabex Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Dê-se vista às partes do laudo pericial pelo prazo sucessivo de
05 dias, a começar pelo autor

TRT-PR-10568-2006-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir Pereira
Réu : Lavick Indústria e Comércio de Móveis e Decorações
Ltda.
ADV(S) : Bernardo Rucker - PR25858
Isabella Braga - PR35337
I - Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fl., na forma da conta de fl.
101.
II - Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante certidão, independentemente de renumeração
e, em 5 dias, informarem se há pendências nos autos (inclusive
obrigações de fazer, se for o caso). No silêncio, presumir-se-á
que não.
III - Após, quando zerada a conta judicial, oficie-se a SRF e
arquive-se o feito.
DEPÓSITOS A FAVOR DA UNIÃO (CUSTAS) E INSS

TRT-PR-10579-2006-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leiliane Laranjeira dos Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-10727-2006-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Martins Leite Torres
Réu : Winblendon Instituto de Beleza Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Evidenciado o recolhimento da contribuição previdenciária (fl.
195), libere-se à ré o valor constrito através de penhora eletrô-
nica (fls. 193/194), assim que comprovada a transferência do
valor.
A seguir, inexistindo pendências e zeradas as contas judiciais,
expeça-se ofício à SRF e arquivem-se os autos.

TRT-PR-10899-2007-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Telma da Aparecida Elizio Cordeiro
Réu : Fiesta Indústria de Alimentos Ltda. (ME)
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-11588-2006-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Szymanski
Réu : Lavick Indústria e Comércio de Móveis e Decorações
Ltda.

Vicente Moreira Braga
Celia Maria Bonora Braga
ADV(S) : Bernardo Rucker - PR25858
Rafael Machado Alves - PR35347
I - Ante o contido às fls. 108, libere(m)-se o(s) depósito(s) de
fl., na forma da conta de fl.99.
II - Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante certidão, independentemente de renumeração
e, em 5 dias, informarem se há pendências nos autos (inclusive
obrigações de fazer, se for o caso). No silêncio, presumir-se-á
que não.
III - Após, quando zerada a conta judicial, oficie-se a SRF e
arquive-se o feito.

TRT-PR-11619-2006-029-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Luiza Menegotto Pompeu
Réu : Physio Corpore Centro de Reabilitação Fisica S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o(s) bem(ns)
oferecido(s) pela executada, em 10 dias. No silêncio,
penhore(m) o(s) bem(ns) oferecido(s) pela ré.

TRT-PR-12031-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Aparecida Fullan
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Carlos Eduardo Bley - PR18653

Ciência às partes de que foi proferida SENTENÇA cujo resul-
tado foi: REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS E ACO-
LHER EM PARTE OS PEDIDOS DO AUTOR, nos termos da
fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consul-
tado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da
Vara.

TRT-PR-12120-2006-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Ribeiro de Deus
Réu : Chamonix Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214

Em razão do alegado pela parte ré nos embargos declaratórios,
haja vista eventual efeito modificativo da sentença de fls. 92/
99, nos termos do artigo 897-A da CLT, ao autor para, em 5
dias, oferecer resposta à medida interposta.Após, voltem os
autos conclusos para decisão, independentemente de novo des-
pacho. Oportunamente, processe-se o recurso ordinário do re-
clamante (fls. 103/109).
AO ADVOGADO DO RECLAMADO: JUNTAR NO PRAZO
DE 48 HORAS PROCURAÇÃO E CONTRATO SOCIAL,
UMA VEZ QUE DETERMINADO EM ATA DE AUDIÊNCIA
PARA QUE SE CUMPRISSE EM 5 DIAS E, ATÉ AO PRE-
SENTE MOMENTO DELES NÃO CONSTA PROTOCOLO
DE PETIÇÃO.

TRT-PR-12649-2005-029-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Anibal Albinati
Réu : Ato Comercial Ltda.
Delaine Abenza Berreto Avença
Carmen Gabriel de Flor
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Manifeste-se o autor quanto aos termos do ofício e documentos
retro, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-12663-2006-029-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandro Rodrigo de Sa
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Murilo Cleve Machado - PR14078

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-12822-2005-029-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinei Maria Riboski
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-13083-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Messias de Lima
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Claudio Oliver dos Santos - PR35842

Ciência dos Embargos à Execução interpostos pela parte con-
trária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofe-
recer sua contraminuta.

TRT-PR-13106-2005-029-09-00-9 (RT) - (346 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamir Moreira Batista
Réu : Cirio Gomes Ferreira
Abaco Construções Ltda.
Abaco Participações Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
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Alceu Carlos Preisner Junior - PR37979
Isabella Santiago de Jesus - PR38896
Ciência de que há guia de retirada que se encontra a sua dispo-
sição no Banco do Brasil S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X.
Favorecido:Altamir Moreira Batista]
1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 334 proporcionalmente
ao demonstrativo de fls. 326/327, observando-se os recolhi-
mentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judi-
ciais. Devolva-se ao autor, ainda, sua CTPS que já se encontra
devidamente anotada, mediante certidão e recibo.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-13166-2006-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Nogueira Turek
Réu : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Em razão do alegado pela parte ré nos embargos declaratórios,
haja vista eventual efeito modificativo da r. sentença de fls.
169/178, nos termos do artigo 897-A da CLT, à autora para, em
5 dias, oferecer resposta à medida interposta. Após, voltem os
autos conclusos para decisão, independentemente de novo des-
pacho.

TRT-PR-13175-2006-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington de Barros
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394

Em razão do alegado pela parte ré nos embargos declaratórios,
haja vista eventual efeito modificativo da sentença de fls. 164/
179, nos termos do artigo 897-A da CLT, ao autor para, em 5
dias, oferecer resposta à medida interposta. Após, voltem os
autos conclusos para decisão, independentemente de novo des-
pacho.
Oportunamente, processe-se o recurso ordinário do autor.

TRT-PR-13208-2007-029-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario da Silva Martins
Réu : W 3 Comércio de Carnes e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Glauco Sanson da Silva - PR14211
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-13658-2005-029-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenio Palivoda
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Ciência de que a guia de retirada se encontra a sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista.
Favorecido:Zenio Palivoda
1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos do expert, fixan-
do o valor da execução em R$ 43.197,50, conforme resumo
geral de fls. 670, atualizados até 30/04/2007, por adequados ao
decisum transitado em julgado, ante a concordância pelas par-
tes e pelo INSS, nos termos da certidão supra.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 618 e 663 proporcional-
mente ao demonstrativo a ser elaborado pela Secretaria da Vara,
observando-se os recolhimentos previdenciários e fiscais inci-
dentes e as despesas judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-13959-2007-029-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Rodrigues Junior

Réu : Cotrans Locação de Veículos Ltda.
ADV(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Ciência às partes de que foi proferida decisão de embargos de-
claratórios cujo resultado foi: REJEITO, nos termos da
fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consul-
tado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da
Vara.

TRT-PR-14105-2006-029-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir dos Santos Soares
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-14477-2005-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Marchesine
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1- Libere-se o saldo remanescente constante na conta judicial
nº 600123002011, do Banco do Brasil, em favor da 1ª reclama-
da - Teleperformance CRM S.A..
2- Após o retorno da guia de retirada devidamente autenticada
pela Instituição Financeira, oficie-se à SRF e arquivem-se os
autos, desde que zeradas as contas judiciais e inexistindo pen-
dências.

TRT-PR-14538-2006-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Farias
Réu : Ituriel Inacio Pereira dos Santos [ME]
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Defiro o pedido de fls. 99, mediante certidão e recibo, devendo
o autor, devolver a CTPS o mais breve possível.

TRT-PR-14650-2005-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Renato Rincoski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 19/42, con-
forme pretendido pelo autor, mediante certidão e recibo. Após,
retornem os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-14884-2006-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Mendes
Réu : Milena Medeiros
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
1. Em 5 dias, o autor deve apresentar CTPS, a ser guardada em
Secretaria, mediante petição e certidão nos autos, para as devi-
das anotações. Após intime-se o autor para anotar CTPS do
reclamante no prazo de 10 dias

TRT-PR-14916-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dario Zocche
Réu : União Catarinense de Educação
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Regina Carla Pereira Bergamini - PR38484
Giovani da Silva - PR18452
Ante a ausência de resposta ao ofício de fls. 2233, libere-se o
saldo remanescente à executada.
Após, zeradas as contas judiciais e inexistindo pendências, so-
licite-se ao DETRAN a liberação dos veículos penhorados às
fls. 2066, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.
Ciência de que há guia de retirada que se encontra a sua dispo-
sição no Banco do Brasil S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X.
Favorecido:União Catarinense de Educação

TRT-PR-15051-2005-029-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudino Luiz Gonçalves de Menezes
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Intime-se o reclamado para que, no prazo de 48 horas, compro-
ve o recolhimento atualizado das custas e das verbas previden-
ciárias sob pena de prosseguimento na execução.

TRT-PR-15067-2005-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Jonson
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Larissa Degasperi Bonacin - PR34083
Ciência de que foi designada para julgamento e publicação da
sentença a data de 22/02/2008 às 17:30.

TRT-PR-15245-2005-029-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Lesniovies Zanon
Réu : Francesinha Express Lavanderia Ltda.
Super Sec Lavanderias Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Por ora, manifeste-se a ré quanto aos termos da petição retro,
no prazo de 05 dias.

TRT-PR-15385-2006-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele Cristina da Rocha Tullio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Sabrina Zein - PR35277

Ruy Barbosa Junior - PR37564

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: ACOLHIDOS EM PAR-
TE, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão
poderá ser consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-15461-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir da Silva
Réu : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
Walter da Silva Ramos Junior
Ari Luis Antunes
ADV(S) : Fernanda Nami Pastuch - PR34176
Por ora, intime-se a peticionária de fls. 327/328, através de seu
procurador, para que regularize sua representação em Juízo,
mediante juntada de contrato social, bem como, identificação
da pessoa que assinou a procuração de fls. 329, no prazo de 05
dias.
Deverá, ainda, no mesmo prazo, apresentar cópia autenticada
do termo de entrega do veículo em questão, onde conste, inclu-
sive, a assinatura da Unilance (ausente no documento de fls.
331/332).

TRT-PR-15699-2005-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Smith
Réu : Tibagi Sistemas Ambientais Ltda.
Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
Tibagi Ltda.
Tibagi Desenvolvimento e Participações Ltda.
Tibagi Veículos Ltda.
Tibagi Desenvolvimento e Participações Ltda.
Agua Viva Saneamento Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

Ciência de que a guia de retirada se encontra a sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista.
Favorecido:Tibagi Sistemas Ambientais Ltda.

TRT-PR-15965-2006-029-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Claudino dos Santos (Espólio De)
Réu : Transheval Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Ante o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, deve o
autor informar o atual endereço da reclamada a fim de viabili-
zar a citação da mesma, no prazo de 10 dias, ou requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-16418-2006-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Elpidio Barbosa Alvetti
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Ante a exiguidade de tempo, retirem-se os autos da pauta. Dê-
se vista às partes quanto aos documentos apresentados com o
ofício de fls. 99, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pelo
autor.
Após, venham os autos conclusos para julgamento, salientando
que as partes serão intimadas quando da sua prolação.

TRT-PR-16547-2005-029-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Messias Viana da Silva
Réu : Vigipar Vigilância Paranaense Ltda.
Jair Batista do Nascimento
Margareth Steinke do Nascimento
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
À ré para ciência da certidão de fls. 251, bem como, para que
comprove o recolhimento do saldo devedor apontadio às fls.
250 (R$ 75,09, atualizado até 18/09/2007), no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-16930-2006-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilza Cristina dos Reis
Réu : Restaurante Tio Paulo Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Paulo Roberto Nakakogue - PR40670
Intimem-se as partes para , em cinco dias, indicar e retirar na
Secretaria as peças que pretendem desentranhar, dentre as que
ofertaram, e permitidas em lei, que deverão ser desentranhadas
pela Secretaria da VT, sem renumeração dos autos, indepen-
dente de novo despacho e de petição, mediante certidão e reci-
bo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos, podendo as partes desentra-
nhar seus documentos junto ao arquivo definitivo, sendo des-
necessária a devolução dos autos à Vara de origem para tal mis-
ter.

TRT-PR-16957-2005-029-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edicarlos Evaristo dos Santos
Réu : Sirley Nonato Brasileiro
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506
Considerando o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça às
fls. 156, ao autor para requerer o que entender de direito no
prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório da RT,
nos termos do art. 40, parágrafo 2º da lei 6830/80.

TRT-PR-17133-2005-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jarbas Mansur Saad
Réu : Di Projetos e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Ante os termos da certidão de fls. 350-verso, informe o atual o
correto endereço da ré, no prazo de 10 dias, sob as mesmas
penas cominadas às fls. 347.

TRT-PR-17147-2005-029-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Aparecida Desplanches
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
1 - Junte-se a CPE aos autos principais, exceto os documentos
em duplicidade.
2 - Ao autor para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
quanto ao teor da petição de fls. 14 da CPE, bem como dos
documentos de fls. 15/16 da mesma, este requerendo o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-17151-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juventino Vieira do Bonfim
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Rejeito liminarmente a impugnação aos cálculos de liquidação
interposta pelo INSS, por intempestiva, uma vez que, quando
da apresentação dos cálculos originários, a autarquia concor-
dou com os valores apresentados pelo calculista do Juízo (fls.
232). Tampouco insurgiu-se quanto a tais temas, quando inti-
mado para manifestar-se sobre os embargos e ISL opostos pe-
las partes, ocasião em que o Juízo já se encontrava devidamen-
te garantido.
Dê-se vista às partes quanto aos cálculos refeitos pelo calculis-
ta do Juízo, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a começar pelo
autor.
Após, intime-se o INSS quanto aos termos deste despacho.

TRT-PR-17165-2006-029-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lausimar Natal da Silva
Réu : Escoelectric Ltda.
Elejor Centrais Elétricas do Rio Jordao S.A.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Ante os termos da ata de audiência de fls. 130/132 e tendo em
vista, ainda, o pedido de perícia para apuração de adicional de
periculosidade (fls. 07, item 8), determino a realização de perí-
cia, designando para tanto o profissional Ilimar Cândido Kas-
per (código 352), que deverá informar com antecedência míni-
ma de 15 dias a data e local da realização dos trabalhos, bem
como apresentar o laudo nos 30 dias subseqüentes.
Considerando que o autor pleiteia a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, deverá manifestar-se o ex-
pert, quanto a eventual possibilidade de receber seus honorári-
os nos moldes do Provimento SGP/CORREG-01/2006.
Faculta-se às partes o prazo de 10 dias para apresentação de
quesitos e indicação de sssistentes técnicos, salientando que os
mesmos não serão intimados pelo Juízo, devendo a própria parte
dar-lhes ciência da data da perícia.
Em razão das determinações supra, retirem-se os autos de pau-
ta, ficando a audiência adiada “sine die”.

TRT-PR-17639-2006-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Batista Angelo
Réu : Kusma & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948

Ciência do Agravo de Petição interposto pelo INSS - PGF, ten-
do Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer sua
contraminuta.

TRT-PR-17774-2005-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucana Equaraciaba Lopes Amaral
Réu : Yakult S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Defiro o pedido da ré. Retifique-se a guia de retirada de fls.
643, incluíndo o nome da Dra. Alessandra Perez de Siqueira,
OAB/PR-43475.

TRT-PR-17864-2007-029-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Santiago de Mello
Réu : Z3 Idiomas Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Cite-se o reclamado para que, no prazo de 48 horas, comprove
o recolhimento atualizado da diferença da contribuição previ-
denciária verificada entre os comprovantes de depósito de fl.106
e 109 e o apresentado pelo INSS à fl. 102, sob pena de prosse-
guimento na execução.

TRT-PR-17940-2007-029-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindiacademias Sindicato Patronal das Academias de
Ginastica e Similares do Estado do Paraná
Réu : Cancha de Futebol Novo Estilo Ltda.
ADV(S) : Karen Dala Rosa - PR32986

Em razão do alegado pela parte ré nos embargos declaratórios,
haja vista eventual efeito modificativo da r. sentença de fls. 48/
50, nos termos do artigo 897-A da CLT, ao autor para, em 5
dias, oferecer resposta à medida interposta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão, independente-
mente de novo despacho.

TRT-PR-18091-2006-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Eduardo Rodrigues de Rodrigues
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Roberto Pierri Bersch - RS24484
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Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIÊNCIA ÀS PARTES QUE FOI REDESIGNADO PARA O
DIA 25/04/2008, ÀS 17h05 O JULGAMENTO E A PUBLICA-
ÇÃO DA SENTENÇA REFERENTE A ESTES AUTOS.

TRT-PR-18158-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderli Sissi Kleuser Pereira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Alessandra Gaspar Berger - PR22614

Em razão do alegado pela ré e pela autora nos embargos decla-
ratórios, haja vista eventual efeito modificativo da r. sentença
de fls. 395/399, nos termos do artigo 897-A da CLT, às partes
para, em 5 dias, oferecer resposta à medida interposta. Após,
voltem os autos conclusos para decisão, independentemente de
novo despacho.

TRT-PR-18443-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Cesar Bruginski
Réu : Banco Citibank S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos do expert, fixan-
do o valor da execução em 28/02/2007, conforme resumo geral
de fls. 493, por adequados ao decisum transitado em julgado,
ante o silêncio das partes e concordância do INSS (fl. 505).
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 448 e 455 e proporcio-
nalmente ao demonstrativo de fls. 516/520, observando-se os
recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as despe-
sas judiciais. Em havendo saldo remanescente, libere-se-o à
executada, oportunamente.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.
Ciência de que HÁ 02 guiaS de retirada que se encontram a sua
disposição na Caixa Econômica Federal, agência Forum Tra-
balhista. Favorecido:Mario Cesar Bruginski

TRT-PR-18481-2005-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franco Jhordines dos Santos
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Altair Coelho de Andrade
José Luiz Americo Sachet
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

Ciência dos Embargos à Execução interpostos pela parte con-
trária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofe-
recer sua contraminuta.

TRT-PR-18560-2005-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela de Mello Bronzetti Glinka
Réu : Centro Clinico Paranaense
Veridiana Muller Zin
Roselaine Pereira da Hora
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- VERIDIANA MULLER ZIN, anos 2004 a 2006,
- ROSELAINE PEREIRA DA HORA, anos de 2004 a 2006,
requerendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-18688-2007-029-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Luchtemberg
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

I - Ao autor, para que, em 10 dias, informe o correto e atualiza-
do endereço da testemunha IOLANE FERREIRA CARON, sob
pena de reputar-se que trará a testemunha à audiência indepen-
dentemente de notificação ou de que desistiu de sua ouvida.
II - A ECT devolveu a notificação, com informação de “NÃO
EXISTE O Nº INDICADO”.

TRT-PR-18689-2006-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Romualdo de Aquino
Réu : Cm Cury Empreendimentos Imobiliários Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Lenzi Filho - PR38722

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-18701-2007-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Maria Marchesi de Azevedo
Réu : Banco do Brasil S.A.

ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Em razão do alegado pela parte autora nos embargos declarató-
rios, haja vista eventual efeito modificativo da r. sentença de
fls. 140/141, nos termos do artigo 897-A da CLT, ao réu para,
em 5 dias, oferecer resposta à medida interposta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão, independente-
mente de novo despacho.

TRT-PR-18886-2005-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helenice Vieira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Stela Marlene Schwerz - PR18802

Ciência de que há guia de retirada que se encontra a sua dispo-
sição no Banco do Brasil S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X.
Favorecido:Helenice Vieira
1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 203 proporcionalmente
ao demonstrativo de fls. 198/199, observando-se os recolhi-
mentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judi-
ciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-19130-2005-029-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela de Fatima Garcia
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Sidney Marcos Miranda - PR12101
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Dê-se vista às partes e ao INSS dos cálculos refeitos pelo cal-
culista do Juízo, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pelo
autor. Decorridos os prazos, retornem os autos à conclusão para
homologação e outras deliberações.

TRT-PR-19148-2005-029-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber de Paula Balzaneli
Réu : Sase Oliveira S/C Ltda.
Selestino Cardoso de Oliveira
Salete Terezinha Fernandes
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Em razão do mandado de penhora em nome do sócio Selestino
Cardoso de Oliveira, no endereço indicado às fls 187, resultar
negativo. Ao autor para requerer o que entender de direito, em
10 dias.

TRT-PR-19201-2005-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Rogerio Muller
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-19215-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Fleischmann
Réu : BV Promotora de Vendas Ltda.
Banco Votorantin S.A.
Bv Financeira S.A. Credito Financiamento e Investimento
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Em razão do alegado pela parte autora nos embargos declarató-
rios (fl. 722/726), haja vista eventual efeito modificativo da
sentença de fls. 713/721, nos termos do artigo 897-A da CLT, à
ré para, em 5 dias, oferecer resposta à medida interposta. Após,
voltem os autos conclusos para decisão, independentemente de
novo despacho.
Oportunamente, processe-se o recurso ordinário interposto pela
ré (fls. 727/731).

TRT-PR-19724-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Paulino
Réu : Recuperadora de Veículos Teixeira & Campos Ltda.
José Boschi de Campos
Maria do Rocio Teixeira Chaicoski
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- MARIA DO ROCIO TEIXEIRA CHAICOSKI, anos de 2003
a 2007; e
- JOSÉ BOSCHI DE CAMPOS, anos de 2003 e 2007, reque-
rendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-19789-2006-029-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristella Rolim da Silva Gomes
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Dionisio Olicshevis - PR6614
Deve o autor, no prazo de 10 (dez) dias, informar o correto e
atualizado endereço da reclamada Fundação Erasmo de Roter-
dam ou apresentar contrato social com as últimas alterações, a
fim de viabilizar a intimação da mesma quanto ao teor da sen-
tença.

TRT-PR-19875-2005-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Maria Plassmann
Réu : Cesar Augusto Fernandes (ME)
Kalifa Loko Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- CESAR AUGUSTO FERNANDES, anos de 2003 a 2005, re-
querendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-20030-2005-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Alisk
Réu : Transportes Diamante Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Informa o Juízo de São José dos Pinhais: “Designada PRAÇA
E LEILÃO para os disas 07/12/2007 e 11/01/2008, respectiva-
mente, a partir das 09h30min, a ser realizada à Rua Senador
Accioly Filho, 1625 - CIC - 81310-000 Curitiba/PR.” As de-
mais informações constam na fl. 503 dos autos

TRT-PR-20054-2006-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Maria Furtuoso Lopes
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
Leo Marcos Paiola - PR15629
O(a) perito(a) compromissado(a) nestes autos - Flavio Yoshio-
ka - informa designação de perícia para o dia 25/03/2008 às
13:30h m, para avaliação técnica do trabalho do autor, no en-
dereço Rua Marechal Deodoro, 991. O perito necessita ser in-
formado se houve mudança no lay out do posto de trabalho. O
autor deverá comparecer ao local determinado para avaliação
clínica portando todos os documentos médicos inerentes à do-
ença do trabalho e com a carteira de trabalho

TRT-PR-20099-2005-029-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Flori Aleluia
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
Ciro Luiz Barão da Silva
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Prossiga-se a execução neste Juízo. Ao autor para que se mani-
feste nos autos, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-20182-2005-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir de Andrade Farias
Réu : Vigipar Vigilância Paranaense Ltda.
Primeiro Tabelionato de Protestos de Titulos
Silvio Name
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Ante o contido na certidão do Sr. oficial de justiça às fls. 338.
Apresente o autor, em 10 dias, o atual endereço do reclamado
para que se possibilite a citação ou requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-20682-2005-029-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Scussiato Junior
Réu : Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) : Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663
Ante a manifestação do INSS, comprove a executada, a quita-
ção dos demais valores devidos nos autos (com exceção do
INSS-empregador), no prazo de 48 horas, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-21283-2006-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Cesar Vignon Gomes
Réu : Trm Serviços Tecnicos Construção Ltda.
Durr Brasil Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Osmires Joao Carlos Turra - PR4594

Ciência do Recurso Ordinário interposto pelo INSS - PGF, ten-
do Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer suas
contra-razões.

TRT-PR-21517-2005-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aristoteles Mariano
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Ciência da interposição de impugnação à sentença de liquida-
ção pela parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para, querendo, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-23422-2007-029-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hélio Henrique de Lima

Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Vayne Valera Rialto - PR22512
Paulo Macarini - PR4021
Pedro Girolamo Macarini - PR8166
Ana Eliete Becker Macarini - PR10039

Indefiro o desentranhamento pretendido. Aguarde-se a compro-
vação do depósito de fls. 497.
Após, dê-se vista à perita.

TRT-PR-23593-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Fernandes Pacheco
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
AUTOR E RÉU: Ciência do Recurso Ordinário interposto pela
União Federal, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, que-
rendo, oferecer suas contra-razões.

TRT-PR-23642-2007-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hostenir Gomes de Oliveira (Espólio De)
Réu : Bernardi e Schicker Ltda.
ADV(S) : Elise Aparecida de Medeiros - PR23219
Por ora, esclareça a ré, em 05 dias, o teor da petição de fls. 90.

TRT-PR-24164-2007-029-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michelle Cristina Ferreira de Lima
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Sidnei de Quadros - PR42553
Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261

1. As nulidades argüidas pela ré serão apreciadas por ocasião
da prolação da sentença;
2. Aguarde-se o prazo requerido pela autora às fls. 84, relativa-
mente à tentativa de conciliação perante a CCP, ressaltando-se
que eventual conciliação poderá, também, ser efetuada perante
este Juízo, a qualquer tempo.
3. Com a manifestação da autora, voltem conclusos.

TRT-PR-24953-2007-029-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eclair Ogg Tacla
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões E Ciência do Agravo de Instrumento inter-
posto pela parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para, querendo, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-25772-2007-029-09-00-1 (AJ) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Fialkoski (Espólio) Representada Por Olavo
Romualdo Fialkoski e Araci Muller
Réu : Banco Itaubank S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Vistos, etc...
Conforme consta da certidão de óbito de fls. 09, a requerente
não deixou filhos e nem bens a inventariar. Tampouco deixou
testamento. Tais fatos são corroborados pela certidão de ine-
xistência de dependentes habilitados à pensão por morte forne-
cida pelo INSS às fls. 24.
Por outro lado, os valores depositados na conta corrente infor-
mada pela parte autora, destinava-se ao recebimento de salári-
os, bem como da verba rescisória referentes ao contrato de tra-
balho mantido com o primeiro réu.
Observe-se, ainda, que já houve liberação do FGTS, através de
alvará judicial, cujo valor já foi recebido pelo autor, conforme
consta às fls. 29.
Desnecessária, portanto, a remessa dos autos a outro Juízo, uma
vez que a liberação de valores aqui pleiteada, diz respeito a
verbas de natureza salarial, decorrentes do contrato de trabalho
extinto em razão do falecimento da Sra. Viviane Fialkoski.
Em razão do exposto e tendo em vista, ainda, que um dos prin-
cípios basilares da justiça é atender o cidadão da maneira mais
célere possível, defiro a liberação aos genitores da requerente
já falecida, dos valores existentes na conta corrente nº
29.0293.29, do Banco Itaubank, que se destinava ao recebi-
mento de salários, bem como, dos valores referentes às verbas
rescisórias, mediante expedição de alvará judicial a ser entre-
gue à parte autora, mediante certidão e recibo.
Custas pela requerente, calculadas sobre o valor dado à causa
(R$ 1.306,00), no importe de R$ 26,12), dispensadas, ante o
caráter social da Justiça do Trabalho.
Cumpridas as determinações supra, inexistindo pendências e
decorridos 10 dias da entrega do alvará judicial, oficie-se à
SRF e arquivem-se os autos.
Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-27411-2007-029-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Euzebio
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Geraldo Marques - PR20176
Tobias de Macedo - PR21667
AUTOR: Processe-se o recurso do autor. O requerimento alu-
sivo à concessão da Justiça Gratuita será apreciado na Superior
Instância.
RÉU: Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofe-
recer suas contra-razões.

TRT-PR-27734-2007-029-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Olesczuk Kiratz
Réu : E B Fernandes Construção Civil
Lorivaldo Numberg Batista
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ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Diante da decisão de fls 35, extingue-se o feito sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 844 CLT. Custas dispensadas.
A parte autora para retirar os documentos dentre os que ofer-
tou, desde que não obrigatórios nos autos, em cinco dias, uma
vez que os autos serão caminhados ao Arquivo Geral.

TRT-PR-29672-2007-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari Cordeiro Barboza
Réu : Interclean S.A.
Mercadorama Supermercados
ADV(S) : Douglas Bitencourt Lopes da Silva - PR31420
Entregue-se ao autor as guias CD apresentadas pela ré às fls.
55, mediante certidão e recibo.

TRT-PR-31185-2007-029-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirley Aparecida Santa Fosta
Réu : Point Recursos Humanos Ltda.
Mattel do Brasil Ltda.
Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Odair Saboia Cordeiro - PR5205
I - Deve o autor informar o atual endereço da 1ª ré, ou apresen-
tar contrato social com últimas alterações, a fim de viabilizar a
citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito (em relação a ela),
independentemente de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE”

TRT-PR-31192-2007-029-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Fagundes
Réu : Enforcer Eletronica Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292

I - Deve o autor informar o atual endereço da ré, ou apresentar
contrato social com últimas alterações, a fim de viabilizar a
citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente
de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE”.

TRT-PR-32345-2007-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexander Palermo
Réu : Giga Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Byte Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Office Telecom Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
I - Deve o autor informar o atual endereço da 3ª ré (OFFICE
TELECOM LTDA), ou apresentar o contrato social da empresa
com as suas últimas alterações, a fim de viabilizar a citação da
ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito (em relação a ela), indepen-
dentemente de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE”

TRT-PR-32380-2007-029-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saulo Verneck da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Camargo Correa Equipamentos Eletricos Ltda.
Becton Dickinson do Brasil
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626

I - Deve o autor informar o atual endereço da ré, ou apresentar
contrato social com últimas alterações, a fim de viabilizar a
citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito (em relação a ela),
independentemente de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT/SOJ
com informação de “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”.

TRT-PR-32625-2007-029-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Pereira Santos
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

I - Deve o autor informar o atual endereço da ré, ou apresentar
contrato social com últimas alterações, a fim de viabilizar a
citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente
de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE”.

TRT-PR-32975-2007-029-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Rafael Mendes Ramos Cipriano
Réu : Bonabella Panificadora Ltda.
ADV(S) : Andre Olsemann - PR22616

I - Deve o autor informar o atual endereço da ré, ou apresentar
contrato social com últimas alterações, a fim de viabilizar a
citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente
de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE”.

TRT-PR-33844-2007-029-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson dos Santos
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/

C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Comprove o reclamante, em 10 dias, as alegações indicadas na
inicial, quanto a notificação do primeiro reclamado por meio
de Edital em processos tramitando em outras varas, ou então
forneça o reclamante, no mesmo prazo, o correto e atual ende-
reço da 1ª ré (Castelo Dourado Serviços de Limpeza S/C Ltda)
para que se proceda à notificação ou apresente contrato social
para noticação em nome dos sócios, ante as determinações con-
tidas no Provimento 6/2003 da Corregedoria Geral da Justiça
do Trabalho, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito em relação a ré referida.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Regina Lucia Motta Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00245/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quan-
to o presente Edital, com prazo de vinte dias, virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os executados
abaixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-00787-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Irineu Souto Guiza
Réu(s) : Arrozeira Bianca Ltda.
Mercantil de Cereais Vila Nova Ltda. (ME)
Comercial de Alimentos Tocantins Ltda. (ME)
Jesus Bacarin
Januario Antonio Diomedis
INTIMADO(S) : Arrozeira Bianca Ltda. - (RÉU - 1)
Comercial de Alimentos Tocantins Ltda. (ME) - (RÉU - 3)
Januario Antonio Diomedis - (RÉU - 5)
Jesus Bacarin - (RÉU - 4)
Mercantil de Cereais Vila Nova Ltda. (ME) - (RÉU - 2)

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgadas PROCEDENTES EM PARTE as pretensões aduzidas
na peça vestibular, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à
disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria,
para manifestação no prazo legal, querendo.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa
Oficial e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00247/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-00525-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivonyte Aparecida Santos Ferreira
Réu(s) : Coopermulti - Cooperativa dos Trabalhadores em Ser-
viços Múltiplos de Apucarana e Região
Município de Apucarana
INTIMADO(S) : Coopermulti - Cooperativa dos Trabalhado-
res em Serviços Múltiplos de Apucarana e Região - (RÉU - 1)

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 30/11/2007 importa em R$6.443,36
(seis mil, quatrocentos e quarenta e tres reais e trinta e seis
centavos), sendo R$5.433,42 referentes ao crédito do autor;
R$ 98,85 à IR, R$322,42 referentes ao INSS parte empregador;
R$250,52 de Honorários do Contador, R$133,62 à Editais, R$
112,48 de custas e R$92,05 ao INSS parte empregado, respon-
dendo ainda, pela correção monetária e juros diários, até a data
do efetivo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00246/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:
TRT-PR-RT-00006-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio Carlos Mazetto
Réu(s) : Yase Materiais de Construção Ltda.
Alexandre Sessak
Amadeu Francisco de Lima Filho
Alexandrina Sessak
Odessa Agropecuária Ltda.
INTIMADO(S) : Amadeu Francisco de Lima Filho - (RÉU - 3)
- CPF: 539.926.369-68

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 31/10/2007 importa em
R$38.507,42 (trinta e oito mil, quinhentos e sete reais e qua-
renta e dois centavos), sendo R$26.057,67 referentes ao crédi-
to do autor R$36,35 à IR, R$4.134,68;à Honorarios Advocatí-
cios, R$3.070,33 referentes ao INSS parte
empregador;R$1.004,68 ao INSS parte empregador, R$1.584,96
à multa, R$1.330,08 à Seguro-desemprego, R$ 521,71 de Ho-
norários do Contador e R$ 766,96 de custas, respondendo ain-
da, pela correção monetária e juros diários, até a data do efeti-
vo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00248/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quan-
to o presente Edital, com prazo de vinte dias, virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os executados
abaixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-00503-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosemeire Bette dos Santos
Réu(s) : Ivanilda de Fatima Oliveira Crawford
INTIMADO(S) : Ivanilda de Fatima Oliveira Crawford - (RÉU
- 1)

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgadas PROCEDENTES EM PARTE as pretensões aduzidas
na peça vestibular, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à
disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria,
para manifestação no prazo legal, querendo.

E para que chegue ao conecimento dos interessados, faz expe-
dir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da Justi-
ça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00250/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-00806-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valeria Socorro Rodrigues
Réu(s) : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância
de Apucarana - APMI
Eva Maria Marques
Maria Conceição Aparecida Scarpelini
Maria Aparecida da Silva
Suely Cebrian Lopes Scarpelini Kaminski
INTIMADO(S) : Maria Aparecida da Silva - (RÉU - 4)

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 30/11/2007 importa em R$8.161,66
(oito mil, cento e sessenta e um reais e sessenta e seis centa-
vos), sendo R$ 6.568,78 referentes ao crédito do autor; R$114,20
a INSS, R$668,30 à Honorários Advocatícios, R$ 284,71 refe-
rentes ao INSS parte empregador; R$ 265,83 de Honorários do
Contador e R$ 259,84 de custas , respondendo ainda, pela cor-
reção monetária e juros diários, até a data do efetivo pagamen-
to.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00249/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da
Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quan-
to o presente Edital, com prazo de vinte dias, virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os executados
abaixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-00749-2007
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria da Silva Queiroz
Réu(s) : L A Barbieri Junior - Confecções
INTIMADO(S) : L A Barbieri Junior - Confecções - (RÉU - 1)
- CNPJ: 06.022.930/0001-22

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgadas PROCEDENTES EM PARTE as pretensões aduzidas
na peça vestibular, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à
disposição na Internet (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria,
para manifestação no prazo legal, querendo.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00251/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-PS-00373-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliano Koltun
Réu(s) : L A Barbieri Junior - Confecções
Luiz Barbieri
Silvana Rosso Barbieri
INTIMADO(S) : L A Barbieri Junior - Confecções - (RÉU - 1)
- CNPJ: 06.022.930/0001-22
Luiz Barbieri - (RÉU - 2)
Silvana Rosso Barbieri - (RÉU - 3)

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 30/11/2007 importa em R$ 3.244,04
(três mil, duzentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos),
sendo R$ 1.361,48 referentes ao crédito do autor;R$1.361,48 à
clausula penal, R$424,56 ao INSS parte empregador, R$ 60,47
de Honorários do Contador e R$36,05 de custas, respondendo
ainda, pela correção monetária e juros diários, até a data do
efetivo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00252/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-00255-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Henrique Zanardo
Réu(s) : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Antonio Bento da Silva Sobrinho
INTIMADO(S) : Construções Civis Peixoto Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 81.696.056/0001-24

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 31/10/2007 importa em R$
237.307,75 (duzentos e trinta e sete mil,, trezentos e sete reais
e setenta e cinco centavos), sendo R$ 161.725,40 referentes ao
crédito do autor; R$39.382,40 ao IR, R$ R$28.189,15 , ao INSS
parte empregador, R$3.246,32 ao INSS parte empregado,
R$3.882,72 de Custa processuais, R$751,93 de Honorários do
Contador e R$ 129,85 à Editais, respondendo ainda, pela cor-
reção monetária e juros diários, até a data do efetivo pagamen-
to.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00253/2007

Apucarana

Varas do Trabalho do
Interior
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O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-00005-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Francisco Camara
Réu(s) : Yaroslau Sessak & Cia Ltda.
Yase Materiais de Construção Ltda.
Alexandrina Sessak
Alexandre Sessak
Amadeu Francisco de Lima Filho
INTIMADO(S) : Amadeu Francisco de Lima Filho - (RÉU - 5)
- CPF: 539.926.369-68

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 30/11/2007 importa em R$
22.500,41 (vinte e dois mil, quinhentos reais e quarenta e um
centavos), sendo R$ 16.827,49 referentes ao crédito do autor;
R$2.524,12 à Honorários assistenciais, R$ 1.569,13 referentes
ao INSS parte empregador; R$644,05 ao INSS parte emprega-
do, R$527,10 de Honorários do Contador e R$408,52 de cus-
tas, respondendo ainda, pela correção monetária e juros diári-
os, até a data do efetivo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00254/2007

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-PS-00211-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Andre Gomes
Réu(s) : Grupo Mega Terceirização de Serviços S.S. Ltda.
Serviço Social do Comércio - SESC
INTIMADO(S) : Grupo Mega Terceirização de Serviços S.S.
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.827.400/0001-63

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 30/11/2007 importa em R$ 2.097,40
(dois mil e noventa e sete reais, quarenta centavos), sendo R$
1.048,70 referentes ao crédito do autor e R$1.048,70 referen-
tes à cláusula penal e R$11,06 de custas processuais, respon-
dendo ainda, pela correção monetária e juros diários, até a data
do efetivo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86191010 CAMBE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00512/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96001-2006-242-09-00-4 (AAn) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Radar Turismo e Transportes Ltda.
Réu : Jorge do Nascimento
Valdiney Guadaim
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
1. Desentranhe-se a petição de fls. 168, apensando-a à contra-
capa dos autos.
2. Intimem-se os autores para, no prazo de 10(dez) dias, indi-
carem o atual endereço do 1º reclamado, sob pena de extinção
do feito sem resolução de mérito.

TRT-PR-98902-2006-242-09-00-0 (ACPU) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ministerio Publico do Trabalho
Réu : Ra Salles e Cia Ltda.
Am Salles e Cia Ltda.
ADV(S) : Dalva Vernillo - PR4742
Ciência do despacho de fls. 22
Intimem-se os Réus para, no prazo de 20 (vinte) dias, compro-
varem o cumprimento da sentença, mediante ciência aos esta-
giários por carta com aviso de recebimento, juntando-se aos
autos os respectivos AR´s.

TRT-PR-99502-2006-242-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcia Cristina Sampaio
Réu : Banco Itaú S.A.

ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Marina D Amico Pedriali - PR17744
1. Considerando-se a pendência de AIRR interposto por ambas
as partes (fls. 817 e 818), aguarde-se o trânsito em julgado.

2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-99503-2006-242-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tania Regina Trindade
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Data da audiência: 22/01/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-99511-2006-242-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Juliani
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-99515-2006-242-09-00-1 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Magno Barbosa
Réu : Rholyar Refrigeração e Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ciência de que se encontra à disposição na Caixa Econômica
Federal - Agência Cambé, as guias de retirada n.º 2623912/
2007 e 2623738/2007.

TRT-PR-79020-2006-242-09-00-6 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tereza Meneguesso Simionato
ADV(S) : Carlos José Cogo Milanez - PR25042

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo indicado, infor-
mar se no valor do acordo estão incluídos os honorários advo-
catícios.

TRT-PR-86026-2006-242-09-00-0 (EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Monica Toneto de Lima Antunes Domingues
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Rodolfo Valentim Alferes
Neuza Maione Grande
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Julio Cesar Tardivo - PR35394

1. HOMOLOGA-SE O PRESENTE ACORDO, PARA QUE SE
PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, valen-
do como sentença irrecorrível, salvo para a Previdência Social
quanto à contribuição social devida, nos termos do parágrafo
único, do art. 831, da CLT.

2. Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor do acordo,
no importe de R$ 24,00, dispensadas, conforme § 3º, art. 790,
da CLT.

3. Fica intimada a(o) Reclamada(o) a proceder ao recolhimen-
to previdenciário incidente sobre as parcelas de natureza sala-
rial discriminadas, até o dia 02 do mês seguinte ao mês de refe-
rência, nos termos da Lei 8.212/91, bem como juntar aos autos
a guia de recolhimento, no prazo de cinco dias, após o venci-
mento do prazo legal, sob pena de execução, de ofício, dos
créditos previdenciários, nos termos do parágrafo único, do art.
876, da CLT.

4. Cumprido o acordo e as determinações anteriores, INTIME-
SE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, nos termos do
art. 832, § 4.º, da CLT.

5. Decorrido o prazo para eventual insurgência da PROCURA-
DORIA-GERAL FEDERAL, levante-se o bloqueio determina-
do à fl. 128 e arquivem-se os autos.

6. INTIMEM-SE as partes.

TRT-PR-81026-2006-242-09-00-3 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Albertotti
Réu : Cotoncam - Cotonifício Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência de que foi acolhido o pedido do Autor de Arresto no
rosto dos autos do bem dado em caução na Medida Cautelar
Incidental n.º 920/2006, em trâmite perante a Vara Cível de
Cambé.

TRT-PR-00032-2007-242-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Milton Ivo da Silva
Réu : Z.T.M Fundição e Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Idevar Campaneruti - PR9321
Maurici Antonio Ruy - PR15858

Tomar ciência da designação de perícia nos autos supra para:

DATA: 29/02/2008
HORA: 14:00
LOCAL: As partes deverão estar presentes na SEDE DA RE-

CLAMADA.

TRT-PR-51068-2006-242-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Deosdete Aparecida dos Santos
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Alimentos S.A.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955
Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 170 para, no
prazo de 10 (dez) dias, informar onde se encontra o bem indi-
cado à penhora, conforme requerido.

TRT-PR-00080-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Roberto Maioni Grande
Réu : Metalurgica Pinhal Ltda.
João Batista
Amazil Vieira Batista
João Luiz Batista
Augusto Loddi
Joaquim Luiz Batista
Pedro Bastoni
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723

Vistas dos documentos apresentados à fls. 554/569, no prazo
indicado, sendo que, no silêncio, será presumida sua concor-
dância com os pedidos do 4°Executado.

TRT-PR-00105-2007-242-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ronaldo Tobias dos Santos
Réu : Construtora Dois Irmaos S/C Ltda.
Ge - Sul
Plenart Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Tomar ciência do despacho:

1. Defere-se o prazo de 30 (trinta) dias ora requerido.

2. Desentranhem-se as guias juntadas erroneamente aos autos
pela petição protocolada sob n.º 11427, entregando-se ao pro-
curador das Rés, mediante recibo nos autos.

(...)

TRT-PR-00109-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cassiano da Silva Leite
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00111-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido da Silveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidneu Wanderley Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00129-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Neusa Marques Proenca
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00130-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leones Farias Proenca
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00131-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Severino Pereira de Melo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00132-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José de Souza Pinto
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-51133-2006-242-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Bono Medina
Réu : Bono e Oliveira Ltda.
Ivan Coser
Karina Oliveira Bono
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029

Fica Vossa Senhoria intimada a manifestar-se, no prazo indica-
do, acerca do retorno da Carta Precatória, no prazo de 05 (cin-
co) dias, nos termos do Art. 136, II, do Provimento Geral da
Corregedoria.

TRT-PR-00138-2006-242-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Braz Luiz Zaganini Filho
Réu : Trimar Comércio de Artigos Para Açougue (Sucessora de
Ismar
Ismar Bernardi
Ivo Bernarde (Socio)
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Encontram-se guias de retiradas à disposição na CEF agência
Cambé-PR e no PAB da Justiça do Trabalho em Londrina-Pr.

TRT-PR-00140-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marco Antonio Lima
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

AO RECLAMANTE:
Ciência do despacho de fl. 128, cujo teor é o seguinte:
“Nada há a ser deferido, vez que já houve determinação de
expedição de carta precatória para penhora no rosto dos au-
tos.”

TRT-PR-00142-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Artur Amaro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00144-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleide Galter de Aguilar
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rorigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderlei Franchello
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Paulo Celso Costa - PR19692
Giane Lopes Tsuruta - PR10158

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00145-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Adilson Matias
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00146-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Augusto Brunozzi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00147-2006-242-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcelo Antonio Viana
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho proferido nos autos:
“1) Considerando-se a satisfação dos débitos nos presentes au-
tos, nada há para ser apreciado quanto ao expediente protocoli-
zado pela reclamada”.

TRT-PR-00149-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcia Regina dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Paulo Celso Costa - PR19692

Cambé



298298298298298 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00150-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sandra Siqueira Brandão
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00151-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Barros
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de B R Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00152-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Agnaldo da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692
Giane Lopes Tsuruta - PR10158

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00153-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Dias dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de B R Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00154-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Marcos de Almeida
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de B R Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00155-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julio Cesar Luiz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de B R Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00156-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Rogerio Baliego
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de B R Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692
Maria Terezinha Chenso - PR8334

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00162-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Calixto

Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00163-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Waldir de Souza Costa
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00165-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Benedito Aparecido de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00166-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleverson Israel Dalaqua
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00167-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edmilson Muniz da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00168-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edna da Silva Quintilhano
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00169-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida das Gracas Gonçalves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00170-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido de Souza Benedito
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00171-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida Jeronimo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00172-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Donizete Martins
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00173-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joana Vera Lucia Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00175-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcelo Conceição Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00176-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcia Mendonça Moreira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00177-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcelo Sampaio
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda. - N/Sócio Sr. Sydney
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00179-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gersonita Ribeiro Barros
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00180-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcia Regina Banzato
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00181-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido José da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00182-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Severino de Godoy
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00183-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Creide de Oliveira Sestren
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00184-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Avelino Laine Ribeiro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00189-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valmira Quintino da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00191-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Patricia Marques das Neves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00192-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ronilson Virgilio Tiburcio

Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00193-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maurilio Aparecido Jeronimo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00195-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Odair Francisco Mafra
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00196-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Lourdes Alves dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00197-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Elizabete Emilio Fadel
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00198-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria dos Anjos Ribeiro de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00199-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Osvaldecir Zabini
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00200-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria de Lourdes Gomes Castilha
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00201-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio Francisco Viana
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00202-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Osmar Gonçalves de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00203-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Aparecida Franzoni Buchi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00204-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcia Gonçalves Faria da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
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Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00205-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida de Lourdes dos Santos Moraes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00206-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudina de Fatima Elbira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00207-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joel Ferreira da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00208-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Denilson Vieira Novaes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00209-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nilva Bueno
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00210-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Natalino Vitor Muniz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00211-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Patricia Cristina dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00212-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosangela da Conceição Batista Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00213-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosangela de Moraes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00214-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosilene de Fatima Muniz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00215-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Janilson de Jesus Pereira Amorim
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00216-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosimeire Martins Moreira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00217-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Luis Rossi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00218-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sandra Regine Alves Fier
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00219-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Aparecido de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00220-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mirian Alves Coimbra
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00221-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Moises Basilio Ferreira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-51222-2006-242-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Simone Lundes da Costa
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Comercial e Distribuidora de Alimentos Ltda.
Rubens de Toledo Tito
Antonio Carlos de Toledo Tito
Patricia Ferro Tito
Eunice de Toledo Alves Tito
Marcos Antonio Costa
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

-Vistas ao Exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para, que-
rendo, manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00222-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nalci da Silva Alves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho

que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00229-2007-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Alberto Martins
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
1. Apense-se a CP à contracapa dos autos.
2. Vistas às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias para, querendo,
manifestarem-se quanto à necessidade de repetição do ato. No
silêncio será presumida a concordância quanto ao regular pros-
seguimento do feito.
3. Decorrido o prazo sem manifestações junte-se a CP nos ter-
mos do Art. 136, I, do Provimento Geral da Corregedoria e
aguarde-se a audiência de encerramento de instrução.

TRT-PR-00235-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilma Ventura da Silva Camargo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00236-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vera Lucia Andrade Leite
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00237-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Heloisa Helena Souza Campana
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00238-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olga Aparecida Gomes Silvestre
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00239-2007-242-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Clarice Alves da Silva Amaral
Réu : Catarina Ribeiro Sales
Bruxelas - Pf (Supermercados Golfinho)
Bruxelas Com. Alimento Ltda.
A.M. Sales & Cia. Ltda.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955
1.Intima-se o(a) Executado(a) para, no prazo de 15 (quinze)
dias, providenciar o pagamento do débito, sob pena de multa
no importe de 10% (dez por cento) sobre a verba principal,
prevista no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Processo do
Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT (OJ EX SE
203 do E. TRT da 9ª Região).

2. Decorrido o prazo sem pagamento atualizar-se- os valores
devidos, acrescido da multa de 10% (dez por cento) sobre a
verba principal e CITE-SE nos termos do artigo 880 da CLT.

Principal R$ 903,21
Cláusula penal R$ 270,96
Total R$ 1.174.17

valor atualizado até 30/11/2007

TRT-PR-00239-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josefa Eunice de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00241-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida Leite da Costa
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.

ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00243-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jaqueline Dias de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00244-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edvaldo do Espirito Santo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00245-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eduardo Soler Gonsani
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00246-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Carlos da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00247-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Laura Floriano
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00248-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Laercio de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00249-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivanete Aparecida Romanin dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00251-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Irene Torres de Freitas
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.
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TRT-PR-00252-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jesse Pereira Cort
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00254-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gerson Aparecido Cavallari
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00255-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edileusa de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00256-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ademir Aparecido Alves da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00257-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Geralda Pinheiro Aarao Costa
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Narciso Ferreira - PR7869

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00258-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Franciomaro Brasil
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00260-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Emerson Davi Ferreira dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00261-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elizabeth Delfino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00262-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Izabel Oliveira de Almeida
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00264-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maximiano Dutra
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00266-2006-242-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mario Balan
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00267-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Izabel Custodio
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00268-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aroldo Vidal Jacinto
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00269-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vera Lucia de Souza Rocha
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00270-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mercedes Damiao
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00272-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristina Rodrigues da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00273-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Catarina Moreira dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00274-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elizabete Gomes Francisco
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00275-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Geralda Aparecida Nunes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00276-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Gomes Peixoto
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00277-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Mendes de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00279-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Solange Rodrigues de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00280-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdir de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00282-2007-242-09-00-9 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Antenor Gasparelli Filho
ADV(S) : Fernando S. Gonçalves - PR25174

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00282-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Devanir Bispo dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00284-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sidnei Roberto Saraiva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00285-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Carlos Alexandre
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

- Considerando que não há créditos a serem executados nos
presentes autos, resta prejudicado a análise do protocolo de n°
10393. Intime-se.

TRT-PR-00286-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edevaldo Avanci Freitas

Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda. - N/P Sócio Sr.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00288-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Flavia de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00291-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio Antonio Lopes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Rogerio Pellegrini - PR16447
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00294-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Valdemiro Alves dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00298-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adenilson Francisco Xavier
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00299-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria José da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00300-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sueli Martins de Souza da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
Reinaldo Franchello
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-51301-2006-242-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivone Lima Cardoso de Pontes
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Neuza Maione Grande
Jucelino Caldeira Rodrigues
Rodolfo Valentim Alferes
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Proceder ao depósito da diferença das custas do art. 789-a da
CLT, no importe de R$43,07, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00301-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Janaina Aparecida Cavalheiro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00302-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jair Maricato
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Lucineia Hummel - PR20291
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
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lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00308-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudinei Alves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00309-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivone Maria dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00310-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elivani Morelli
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00311-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Ferreira de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00312-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Leonel da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00314-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdinei Batista de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00315-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josiane Cristina dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar sua representação processual, sob pena de os atos
não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos do
Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00316-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Maria dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00317-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vera Lucia da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00318-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Amauri Mendes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00319-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Anderson Carlos Saraiva de Lima
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00320-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Michelle dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Maria Arlete Bernardi Bim - PR12366
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00321-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcelo Pereira da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00322-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jean Carlos da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00323-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciane Neves Ricieri
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00324-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Solange Oliveira de Paula
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00325-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedrina Paula Costa Barros
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00326-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marlene Coppo Garcia
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00327-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleuza Aparecida Gonçalves dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00328-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dionizia Borges de Lima
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00329-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida Atilio Cavalcanti
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00330-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Beracy Ferreira Xavier
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00331-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Laice Arantes Alves de Seixas
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00333-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angel Gomez Sanchez Filho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692
Adyr Sebastião Ferreira - PR4854

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00334-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Solange Narue Tsuzuki
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00335-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Martha Rodrigues dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00336-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josue Ferreira dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00339-2007-242-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jane Cardoso Silva
Réu : T. Neri da Silva - Polimentos Me
ADV(S) : João Eugênio Fernandes de Oliveira - PR38740
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Tomar ciência da designação de perícia nos autos supra para:

DATA: 29/02/2008
HORA: 16:00
LOCAL: As partes deverão estar presentes na SEDE DA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-00342-2007-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joel Custodio de Souza
Réu : Jola Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Dario Reis - PR21809
Comprovar nos autos o recolhimento da contribuição previ-
denciária que entender devida, sob pena de execução.

TRT-PR-00344-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gerson Agostinho Lopes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00345-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Augusto Ramos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00346-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olinda Pereira Lima
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00348-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Otacilio Menez da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00349-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Anderson Calefi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00350-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Altair Olimpio
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Josinaldo da Silva Veiga - PR22255
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00351-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdecir Bispo dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda, N/P Socio Reinaldo
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00352-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edvaldo Sampaio de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00353-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nadir de Lourdes Ferreira Bregano
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00355-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ



302302302302302 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

Autor : Terezinha de Fatima dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de B R Lopes
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00356-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro de Almeida
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda, N/P do Socio Reinal-
do
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00358-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio José Ferreira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00364-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carla Fabiana da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00366-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdir Shoiti Yuyama
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00369-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jair Marques
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00371-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joaquim Fernandes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00376-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria José Cordeiro dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00377-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Samuel Flora
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00382-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reginaldo de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello

ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00384-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Gomes Gordo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00385-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Admilson José Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00386-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Iara Cristina Batista
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00387-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Antonio Dobrucki
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Josinaldo da Silva Veiga - PR22255
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00388-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Amauri Assumar Magri
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00389-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marlene Oliveira dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Josinaldo da Silva Veiga - PR22255
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00390-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nilson Ramos dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00391-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Sergio Gonçalves da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00392-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Oscar Marcondes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00393-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Ferreira Barros
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00394-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis de Souza Gomes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00394-2007-242-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Arnaldo Vieira da Silva
Réu : Amadeu Cortes
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Arlete Chagas Leite - PR19266
Fica V.Sa. intimado de que foi proferida decisão acolhendo os
embargos declaratórios opostos pelo Réu.

TRT-PR-00395-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Iran Inacio
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00396-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nilza Maria Almeida
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00401-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roseli Ramos dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00402-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alison Andre Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00403-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Osnei Apolinario
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Josinaldo da Silva Veiga - PR22255
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00404-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Carlos de Figueiredo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00405-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Vieira Feitosa
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.

ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00406-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Batista Carneiro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00408-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valcir da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça.

TRT-PR-00409-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marilza Alves de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00410-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wagner Cesar Ferreira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00411-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vilson de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00412-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Antonia Soares
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00413-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roseli Pereira da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00414-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Aparecida Lima
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eleazar Ferreira - PR21116
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.
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TRT-PR-00415-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andreia Bispo de Araujo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderlei Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00419-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson de Andrade
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00420-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elizeu Ferreira da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00429-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos Peralta
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00431-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julio Madruga Neto
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00436-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rita Cassia de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00437-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Pereira da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
Sidney Franchello
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00438-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Roberto da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00440-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Altair Olimpio
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.

ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-51443-2006-242-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabio Luiz Nunes
Réu : Auto Mecânica M.H Zerbinatti
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263

Vistas dos bens nomeados à penhora.

TRT-PR-00460-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Alberto Caldi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Roberto dos Santos - PR10164
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00461-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Gertrudes de Oliveira Manduca
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00464-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Camilo dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00465-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jailton Mendes dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00468-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Willian Shinoki
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Maria Dora Myszkowski Arruda - PR9139
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00469-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rubens Batista Coelho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00470-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valnei Camilo dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00471-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Natalicia Ribeiro Ramos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidozs por inexistentes, nos ter-
mos do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00472-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edna Ribeiro Ramos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00473-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdir de Melo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00474-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Marcolino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00475-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Ribeiro da Mota
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00476-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Bispo dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00477-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Genecira Afonso Santos Costa
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00478-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valmir Ruiz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-51481-2006-242-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Lopes Batista
Réu : Naldo Serviços de Construção Civil Ltda.
Teixeira & Holzmann Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
João Vicente Capobiango - PR16934
1. A desconsideração da personalidade jurídica é viável apenas
após o exaurimento dos bens da Executada. Indefere-se por ora
a desconsideração, ante a possibilidade de indicação de bens
pela própria Executada, nos termos do Art. 652, § 3º do CPC.
2. Desta feita, intime-se a Executada, pessoalmente (com aviso
de recebimento) ou na pessoa de seu advogado, para, nos prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do Art. 652, § 3º do CPC, indicar
se possui bens passíveis de penhora, quais são, onde se encon-
tram e o seus respectivos valores.
3. A omissão será considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo passível de multa, em montante até 20% (vinte
por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem pre-
juízo de outras sanções de natureza processual ou material, nos
termos dos Arts. 600, IV, e 601, ambos do CPC.
4. Intimem-se.
5. No silêncio retornem conclusos para reapreciação do pedido
de desconsideração da personalidade jurídica.

TRT-PR-00481-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aristides Roberto Fachini
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda,N/P do Socio Reinal-
do

ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00482-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Valter Machado
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00483-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleusa Francisco de Souza Filho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00484-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ezequiel de Souza Campos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00485-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida Maria de Paula
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00486-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdevina de Jesus Balera
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
Sidnei Wanderlei Franchello
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00487-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olindalva Pereira Lima
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00488-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Helena de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00489-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Santina Lopes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00492-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Osmar Santana
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00493-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adelino Felix de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
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ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00494-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roseli Batista Soares Tomaz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00495-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastião da Rocha
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00498-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Odair José Batista Lima
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00499-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel Soares Rocha
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00500-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Noel Domingues
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00503-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Gomes dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00505-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel Antonio de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00506-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Antonio Francisco
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00508-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Aparecida de Lucca Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00509-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Regiane Aparecida Loureira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00510-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josiane Aparecida Mendonça
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00514-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Barbosa de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Janete Aparecida de Oliveira - PR15250
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00515-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sandra Maria Saraiva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00516-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adelaide Aparecida da Rocha
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00517-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristina Maria da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00518-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosa Cleusa da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00519-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria de Lourdes Prizon dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00520-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Helena Saraiva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00521-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Maria Madalena da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00522-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nair Aparecida de Araujo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00523-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marlene Cristina Spacov
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00524-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Neuseni Cursino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00525-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julio Caldagenoto Neto
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00526-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angelim Viscardi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00527-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Cezar Lagos Doin
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00528-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Henrique Lucas Pinheiro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00529-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos de Almeida
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00530-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wilson Roberto do Amaral
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00531-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivonete Pereira Sales
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda,N/P do Socio Reinal-
do
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00532-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tarcisio Viana
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00533-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joaquim José de Melo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00535-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Paulo Gonçalves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00537-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Carlos Pierro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00538-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Bernadete da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00540-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Janaina Paula Marques de Jesus Blanco
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-51541-2006-242-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Patrícia Tortola
Réu : Supermercado Spinassi
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
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Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00541-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio Luiz Carvalho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00543-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Flavia de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00546-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edmir Viecili
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : João Odair Pelisson - PR12124
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00548-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Lino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00549-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rubens Cambui
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00550-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Erasmo Bortoleto
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00554-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivan Luis Camilo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00555-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio de Souza Pinho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00556-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Scarante
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00558-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda, N/P do Socio Reinal-
do
ADV(S) : Martiniano do Valle Neto - PR19859
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00565-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Clovis Ricci
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00566-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Evaldo Lucof
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00567-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dimas Aparecido Miranda
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00572-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Tejo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00575-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro Rocha Martins
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00577-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Miranda de Oliveira Sobrinho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00578-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ezequiel Augusto Teixeira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00579-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Goncalo Gonçalves dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00580-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cicero Amaro Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-51593-2006-242-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Isael Benedito dos Santos
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Sergio Dalben - SC6329

Ciência do despacho de fl. 105, cujo teor é o seguinte:

1. HOMOLOGA-SE O PRESENTE ACORDO, PARA QUE SE
PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, valen-
do como sentença irrecorrível, salvo para a Previdência Social
quanto à contribuição social devida, nos termos do parágrafo
único, do art. 831, da CLT.
2. Ante ao disposto no Art. 832, §6º da CLT, ficam mantidos os
valores devidos a título de previdência social.
3. Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor do acordo,
no importe de R$ 60,00, dispensadas, conforme § 3º, art. 790,
da CLT.
4. Cumprido o acordo e as determinações anteriores, INTIME-
SE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, nos termos do
art. 832, § 4.º, da CLT.
5. Decorrido o prazo para eventual insurgência da PROCURA-
DORIA-GERAL FEDERAL, arquivem-se os autos.
6. INTIMEM-SE as partes.

TRT-PR-00597-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Moreira Brandão
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
Retificadora Metropole Ltda.
ADV(S) : Carlos Sergio Capelin - PR15013

Vistas das manifestações dos exequentes, no prazo indicado.

TRT-PR-00598-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Thomas Dorivaldo de Luca
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00599-2007-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edileuza Carneiro da Silva Scarante
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00600-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valmir Martins
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00609-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Clovis Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00612-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Anizio Serafim de Arruda
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00613-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wagner da Cruz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992

Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00619-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucinda Sales Rocha
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Marcos Aurelio da Silva - PR20747
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00623-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Leonice da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00625-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Angelo da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Cnt Consult Engenharia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
Paulo Celso Costa - PR19692
Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00630-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alberto Alves Pecorari
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00652-2006-242-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel Feitosa Neto
Réu : Rodonove Comércio de Auto Pecas Ltda.
Clodomiro de Souza
Eliane Patricia de Souza
ADV(S) : Osvaldo Sestário Filho - PR18403

Tomar ciência do Agravo de Petição do Exeqüente.

TRT-PR-00658-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marilene Borges da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Helio de Matos Venancio - PR24835
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00659-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriana Murgi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00660-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Aparecida de Lucca Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.



306306306306306 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

TRT-PR-00661-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Antonia Soares
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Helio de Matos Venancio - PR24835
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00662-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Flavio Rogerio Gines de Barros
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.
.

TRT-PR-00663-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nair Aparecida de Araujo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00664-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cesar Araujo dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.
.

TRT-PR-00665-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andreia Mantre
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00666-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Romilda do Carmo Soares
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00667-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdecir Manssolla
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-51668-2006-242-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valquiria Aparecida Batista
Réu : Hs Machado e Cia Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vistas ao(à) Exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias, do ofício
ora apresentado, bem como para, querendo, manifestar-se quanto
ao prosseguimento da execução. No silêncio aguarde-se por
um ano. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, na
forma da lei.

TRT-PR-00669-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedrina Paula Costa Barros
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-51670-2006-242-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Marcos Adão Maciel
Réu : Novo Horizonte Alumínios Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Celestino Darini - PR27267
Ciência de que se encontra à disposição na Caixa Econômica
Federal - Agência Cambé, a guia de retirada n.º 2632211/2007.

TRT-PR-00670-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdir Afonso Gaspar
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00671-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Douglas Marques das Neves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00672-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Carlos de Lima Campos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00673-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriana Aparecida da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00674-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Clovis Dias de Almeida
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00675-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucia de Fatima da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00676-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vilma Rodrigues dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00677-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristina Mara da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00678-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joana dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.
.

TRT-PR-00679-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Helena Saraiva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00681-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aristides Roberto Fachini
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00682-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eugenio Marcos da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00683-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tarcisio Viana
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00684-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Sergio Sinez da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00685-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alessandro Rodrigues dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00686-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilma Ventura da Silva Camargo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00687-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aurineide Barros Umbelino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00688-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria de Lourdes Prizon dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00690-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Candido
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00691-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julia Ferreira da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00692-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudete Maria dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00693-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Ribeiro da Mota
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00694-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria das Gracas Claro Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00701-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Graziela Alves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00702-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivan Luis Camilo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00703-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Natalicio de Barros
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
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de.

TRT-PR-00704-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Evandro Pereira Machado
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00705-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sildneia Maria Soares Cabral
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00706-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jacira Batista de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00707-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria de Fatima Martins de Araujo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00708-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maura Gadioli
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00709-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nilva Pereira da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00710-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Ferreira dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00711-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Noel dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00712-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Carlos Melo Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00713-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luzia Raimundo de Azevedo
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00714-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wilson Pereira Rodrigues
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00715-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Madalena da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00716-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roseli Batista Soares Tomaz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00717-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angelim Viscardi
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00718-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisco Donizete dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00719-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Marcos Capote
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00720-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis de Souza Gomes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00721-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julio Calcagnoto Neto

Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00723-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nelson José Sampaio
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00724-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleuza de Fatima Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00725-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Elizabete Emilio Dadel
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00726-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rute de Oliveira Padovani
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00727-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudemir Paula de Souza
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00728-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Nivaldo Marcola
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00729-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jair Ribeiro da Mota
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00730-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lygia Cordeiro Davaiz Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00731-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luzia Raimunda Pereira dos Santos

Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00732-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Laudice da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00732-2007-242-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Rodrigues
Réu : Aleucídio Balzanello (Fazenda Flor de Café)
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417
Wilson Sokolowski - PR2676

Tomar ciência da designação da perícia nos autos supra para:

DATA: 06/03/2008
HORA: 16:00
LOCAL: As partes deverão estar presentes na FRENTE DA
PREFEITURA DE SERTANÓPOLIS/PR

TRT-PR-00733-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adir Ribeiro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00735-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Irineu de Castro Barbosa
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00736-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Neuseni Cursino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00738-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gerson José Mendonça
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00741-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio da Rocha
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00743-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Tereza Gimenes
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
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que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00755-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sinval Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00756-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcelo Sampaio
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

- Considerando que os presentes autos encontram-se arquiva-
dos definitivamente, não havendo nenhum crédito a executar,
resta prejudicado a análise da petição retro. Intime-se.

- Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-00769-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adevaldo da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00773-2007-242-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido de Lima
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : João Donizetti Vieira - PR19273
Celso Aldinucci - PR23166

Tomar ciência da designação de perícia nos autos supra para:

DATA: 13/03/2008
HORA: 15:30
LOCAL: As partes deverão estar presentes na Vara do Trabalho
de CAMBÉ.

TRT-PR-00776-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lourival Gonçalves da Cruz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00783-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juliano Andre Dalaqua
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Dalva Aparecida dos Santos Inocente - PR18846
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00785-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdecir Aparecido Gonçalves
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00786-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elza de Souza Moreira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00787-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sidney Martins da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00789-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Osvaldo Haagsma
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00792-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Roberto Pinto
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Cesar de Oliveira Neves - PR22448
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00798-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdirene Ananias
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00800-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucinei Pascoal Capelari
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Norte Sul Agroindustrial (Sucessora)
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00801-2006-242-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Emerson Luis Pardim
Réu : Rodonove Comércio de Auto Pecas Ltda.
Clodomiro de Souza
Elaine Patricia de Souza
ADV(S) : Osvaldo Sestário Filho - PR18403

Tomar ciência do Agravo de Petição do Exeqüente.

TRT-PR-00810-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Debora Cristiane Lopes de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-00814-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo de Barros Fonseca
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00818-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reginaldo Alves dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Norte Sul Agroindustrial
Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Freezy Indústria de Alimentos Ltda.
Sidnei Wanderley Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho

que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-00825-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aline Badarim
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Ciência do despacho de fl. 144.

TRT-PR-00826-2007-242-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Ines Trovo Sella
Réu : Rosangela Oliveira de Souza
ADV(S) : Dalva Aparecida dos Santos Inocente - PR18846
Ciência do seguinte despacho:
“1. Ante ao contido na Súmula 263 do C. TST, intime-se a Au-
tora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia do mandado
de penhora, sob pena de indeferimento da petição inicial.
(...)”

TRT-PR-51826-2006-242-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tarcizo Bueno
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
1. A desconsideração da personalidade jurídica é possível so-
mente após esgotadas as tentativas de execução e demonstrada
a completa insolvência da Executada.
2. Considerando que a Executada possuí bens a serem penho-
rados, não havendo elementos que indiquem que os mesmo são
de difícil comercialização, indefere-se o pedido de desconside-
ração da personalidade jurídica. Intime-se.
3. Intime-se o Exeqüente para se manifestar com vistas ao pros-
seguimento. No silêncio aguarde-se por um ano e, após, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00826-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Conceição Teixeira dos Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-51848-2006-242-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Arlindo Alves Justino
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Kade Construtora Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Sergio Dalben - SC6329
Proceder ao depósito dos valores ainda devidos, no importe de
R$1.144,44, para 30//11/2007, a título de contribuição previ-
denciária, honorários advocatícios e honorários contábeis e
custas processuais, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00851-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Enoch Lino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Marcal de Lima Santos - PR16555
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00870-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudia Soares dos Reis
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-00956-2006-242-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Neves Kastelic
Réu : M Bortoli da Silva e Cia Ltda.
Antonio Carlos da Silva
Marli Bortoli da Silva
ADV(S) : Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00992-2007-242-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Walmir Teixeira de Oliveira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência de que encontra-se à disposição de Vossa Senhoria, na
Caixa Econômica Federal - Agência Cambé, as guias de retira-
da n.º2622256/2007 e 2622174/2007.

TRT-PR-01038-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastião Francisco de Castro
Réu : Nortsul Agroindustrial Ltda.
Masami Kaizuka

ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
1. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento da execução.
2. No silêncio, aguarde-se por 1 (um) ano e, após, no arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01139-2007-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Donizete Bordini
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Ulisses Tasqueti - PR39862
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “1. Retirem-se
os autos de pauta, conforme requerido pelo Autor. 2. Inclua-se
novamente em pauta em data oportuna. 3. Intimem-se as par-
tes.”

TRT-PR-01144-2007-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maycom Marcelo Orlando Alda
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar sua representação processual, sob pena de os atos
não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos do
Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-01152-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juliana Regina de Lima
Réu : Baden Automotores Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

A necessidade de expedição de carta precatória será devida-
mente apreciada em audiência.

TRT-PR-01158-2006-242-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Alves Russo
Réu : Nortsul Agro Industrial Ltda. (Massa Falida de)
Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Carlos José Meira Cavalcanti
Rodrigo Augusto Franchello
Marcos Antonio da Silva
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Manifestar-se acerca da Carta Precatória apensada aos autos.

TRT-PR-01182-2006-242-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juliana de Cassia Andrade Buki
Réu : Pre Escola Brincando e Criando Ltda.
Maria Lucia de Fatima do Amaral (Socia)
Pré Escola Gurgel Ltda.
Eduardo Gurgel do Amaral
ADV(S) : Eduardo Fernando Lachimia - PR16204

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Agên-
cia de Cambé.

TRT-PR-01197-2006-242-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cesar Ferreira dos Santos
Réu : Benedito Biazi Zanin
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-01256-2007-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reginaldo da Silva Syrilo
Réu : Hidronorth S.A.
Fortecryll S.A.
Northington Quimica Ltda.
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
Vistas dos documentos apresentados pelas reclamadas.

TRT-PR-01309-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciano Barbosa dos Santos
Réu : Marcos Antonio Zago
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
1. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento da execução.
2. No silêncio, aguarde-se por 1 (um) ano e, após, no arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01336-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Cristina Pereira
Réu : Art Ponto Bordados Ltda.
Ritmus Modas
Neusa Moraes Nicolini
Patricia Moraes Nicolini
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01385-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Aparecido Caetano
Réu : Nortsul Agro Indústria Ltda.
Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Asahi Desenvolvimento Comercial Ltda.
João Carlos Pereira Donato
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Rodrigo Augusto Franchello
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01397-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Ferreira
Réu : Thamar Gomes de Almeida e Filhos (Fazenda Paraiso)
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Vistas ao Exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias, do mandado
de constatação exarado pelo Sr. Oficial de Justiça para, que-
rendo, manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.
No silêncio aguarde-se por um ano. Após, remetam-se os autos
ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01414-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olivio Francisco Coelho
Réu : Thamar Gomes de Almeida e Filhos Fcbi
Fazenda Couro do Boi I
ADV(S) : Neuza Maria de Oliveira - PR16348

Vistas do laudo pericial, no prazo indicado.

TRT-PR-01425-2006-242-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Rezende
Réu : Get Global Energy And Telecomunication Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Ciência de que se encontra disponível na Agência da Caixa
Econômica Federal de Cambé as Guias de retirada n.º2627874/
2007 e 2627921/2007.

TRT-PR-01430-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wellington Zucolote de Oliveira
Réu : Auto Posto Portelao Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
1. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento da execução.
2. No silêncio, aguarde-se por 1 (um) ano e, após, no arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01431-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucilene Barbieri Urquiza
Réu : Cdi Ingles e Informatica
ADV(S) : Claudia Akemi Mito Furtado - PR32583
Intime-se a Advogada da Reclamada para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe o atual paradeiro da mesma.

TRT-PR-01490-2006-242-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Celso Vacheski dos Santos
Réu : Unicoob Maringa União de Cooperados Em Prestação de
Serviços
T Neri da Silva Polimentos
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Retirar a CTPS anotada.

TRT-PR-01508-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ademir Alves da Silva
Réu : Mundial Indústria e Comércio de Balanças Ltda.
Metalurgica Acores Ltda.
América Indústria e Comércio de Balancas Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Maria Dirce Triana - PR14899
Vistas dos documentos juntados.

TRT-PR-01544-2007-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Aparecida Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Louriberto Vieira Gonçalves - PR14353
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-01549-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciano Aparecido Juliati
Réu : Ferrer Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Adriana Montanha de Andrade Ferrer
Sergio Afonso Ferrer
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273

1. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca da certidão do Oficial de Justiça ou quanto
ao prosseguimento da execução.

2. No silêncio, aguarde-se por 1 (um) ano e, após, no arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01568-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maristela Teles de Souza
Réu : Ana Claudia Galindo Lahoud (Laiko Embalagens)
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055

- Vistas dos documentos encaminhados pela Receita Federal
para, querendo, manifestar-se com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-01569-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Josineide Teles da Silva
Réu : Ana Claudia Galindo Lahoud (Laiko Embalagens)
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
Vistas dos documentos encaminhados pela Receita Federal para,
querendo, manifestar-se com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-01629-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jozimar Rodrigues da Silva
Réu : Anami & Figueiro Ltda.
D Junco Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atual do
Reclamado.”

TRT-PR-01647-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rafael Fernando Froes
Réu : Djunco Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643

Vistas ao Réu, dos recálculos apresentados.

TRT-PR-01715-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucilei Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Vistas à autora, pelo prazo de 10 dias. No silêncio será presu-
mida a concordância.

TRT-PR-01728-2006-242-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Bento da Silva
Réu : Lca Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, apresentar res-
posta aos Embargos Execução interposto pela Reclamada.

TRT-PR-01729-2007-242-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leandro Aparecido de Lima
Réu : Rota Indústria Ltda.
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Rosangela Khater - PR6269

Ciência do despacho de fl. 196, cujo teor é o seguinte:

1. Dê-se ciência às partes sobre a tramitação do feito nesta Jus-
tiça Especializada e que doravante serão obedecidas as regras
pertinentes ao processo do trabalho.
2. Concede-se as partes o prazo comum de 10 (dez) dias para
requererem o que entenderem de direito.
3. Decorrido o prazo venham conclusos.
4. Intimem-se.

TRT-PR-01762-2007-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edmilson Vieira Costa
Réu : Churrascaria O Cupim 8 Ltda.
ADV(S) : João Eugênio Fernandes de Oliveira - PR38740
Ciência de decisão de tutela antecipada:
1. Pleiteia o Reclamante antecipação dos efeitos da tutela para
se determinar à Reclamada a anotação de baixa em sua CTPS.
2. A anotação da CTPS quando da rescisão contratual é direito
do empregado, nos termos do Art. 29, § 2º, “c”, da CLT, inde-
pendente dos motivos ou da modalidade de rescisão contratual.
3. Conclui-se da análise da CTPS trazidas com a petição inicial
que havia um contrato de trabalho entre as partes (fl. 08 da
CTPS) e que este, conforme alegações da Reclamante, foi res-
cindido.
4. Poderá existir eventual controvérsia quanto à data do termi-
no do contrato de trabalho. Desta feita, DEFERE-SE EM PAR-
TE a antecipação de tutela pretendida quanto a anotação da
CTPS para determinar que a Reclamada, na audiência inagu-
ral, providencie a anotação do término do contrato de trabalho
na data por ela admitida, sem prejuízo de se reconhecer outra
data, na decisão definitiva, em caso de controvérsia.
5. O não cumprimento desta decisão acarretará à Reclamada
multa única no importe de R$1.000,00 (mil reais), nos termos
do Art. 461, § 4º do CPC.
6. Os efeitos de um eventual não comparecimento da Reclama-
da serão apreciados em sentença.
7. Ante ao acima certificado, designe-se audiência em 15/01/
2008 às 14:21.
8. Intimem-se as partes desta decisão.

Ciência de audiência inaugural designada:
Data da audiência: 15/01/2008 Hora: 14:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01801-2006-242-09-00-5 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sirlene Aparecida Miguel
Réu : José Fraga Abelha
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Deferido o prazo requerido.

TRT-PR-01887-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Francisco
Réu : L. Vidal & Cruz - Indústria e Comércio de Piscinas Ltda.
- [ME].

Fernanda Gomes da Cruz
Márcia Capobianco Lopes
Lilian Vidal
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

- Vistas dos documentos encaminhados pela Receita Federal
para, querendo, manifestar-se com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-02027-2006-242-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ariadne Victorino Maffato
Réu : Município de Bela Vista do Paraíso
ADV(S) : Renato Tome de Jesus - PR30907
Cláudio Rogério Malacrida - PR150890
Data da audiência: 23/01/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-02035-2006-242-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marco Antonio de Lima
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-02044-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio José Rolim da Silva
Réu : Montagens de Estruturas Metalicas Bicioto Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Vistas ao Exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar
o atual endereço da Executada. No silêncio aguarde-se por um
ano e, após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, na for-
ma da lei.

TRT-PR-02063-2006-242-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Lopes de Meira
Réu : José Maria Hernandes
Hernandes & Hernandes Ltda.
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417
Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Data da audiência: 26/02/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-02094-2006-242-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juliana de Souza
Réu : Gs Chichetto e Filho Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ciência do despacho de fls. 201.
1. O Sr. Perito tem conhecimento técnico e experiência sufici-
entes para indicar os exames necessários à conclusão de seu
laudo. Desta feita, indefere-se o pedido de intimação para nova
manifestação do Sr. Perito.

2. Intime-se a Autora quanto ao teor do presente despacho bem
como para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos os
exames solicitados pelo Sr. Perito e já pagos pela Reclamada.

TRT-PR-02118-2006-242-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Henrique Fabiano Alves de Morais
Réu : Arsoli Portlimp Serviços S/C Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-02139-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria de Fatima Evaristo dos Santos
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Comercial e Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Oliveira de Araujo - PR21218
Informar o atual endereço do Sr. Rubens de Toledo Tito.

TRT-PR-02151-2006-242-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Cesar Tramontina
Réu : Canp Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Gilberto Baumann de Lima - PR15404
Alessandra Nunes de Souza - PR37982
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-02198-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Antonio da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Vistas do laudo pericial, no prazo indicado.

TRT-PR-02223-2006-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Cleusa Victorino Brites
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Providenciar , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, meios
para a realização dos exames solicitados pelo Sr. Perito.

TRT-PR-02258-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Carlos Ferraz
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Vistas do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-02276-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Leao da Silva
Réu : Kj Recrutamento e Selecao Ltda.
Usina Nova América S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ademar Baldani - SP33788
Ciência as partes de que foi desinada audiência para oitiva da
testemunha, SR. Marcio Roberto Trento, no juizo deprecado
(2ª VT de Itaja-SC) para o dia 18/02/2008.

TRT-PR-02278-2006-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Gonçalves Franco
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Data da audiência: 06/03/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-02353-2006-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Giomar Sergio Bianchi
Réu : Carolina Mineradora e Transportadora Ltda. - EPP
Eloi Vitorio Marchett
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Cristiano Alencar Soares de Oliveira - TO3477
Tomar ciência de que nos autos em epígrafe, devido a erro de
digitação, constou erroneamente o valor de R$ 6.835,00 para
cada parcela do acordo homologado em audiência, quando o
correto seria R$ 6.875,00 por parcela, o que integraliza o valor
total do acordo (R$ 27.500,00).

TRT-PR-02409-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Adão Viel
Réu : Indústria de Artefatos de Cimento Maracana Ltda.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245

Vistas dos bens nomeados à penhora.

TRT-PR-02451-2006-242-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leobino Rodrigues de Souza
Réu : Multimetal Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Julio Antonio Barbeta - PR38744

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
parte contrária, querendo.

TRT-PR-02657-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andreia Luiza Rodrigues Carvalho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-02658-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andrea Manfre
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-02662-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valmir Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-02666-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joel Vidal
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
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tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-02667-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alessandro de Jesus Andrade
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-02668-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivanilda da Conceição Santos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-02669-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ezequiel Lopes de Oliveira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Inicialmente, intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar sua representação processual, sob pena de os
atos não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos
do Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-02674-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leonaldo Rodrigues Ramos
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-02675-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sandra Luzia Vitalino
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reynaldo Franchello
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu os pedidos de prescrição
intercorrente e nulidade.

TRT-PR-02677-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria das Dores Viana
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-02678-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Hilario Rodrigues Pereira
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-02679-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Osvaldo Olivetti
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-02680-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Maria Banzato Peres
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-02681-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Benedito Paulo Pereira Prazeres
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência do despacho que indeferiu o pedido de prescrição in-
tercorrente e determinou a penhora no rosto dos autos da Ape-
lação Cível 342198-1 em trâmite no Tribunal de Justiça..

TRT-PR-02684-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Neide Maria Garcia Leal
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar sua representação processual, sob pena de os atos
não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos do
Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-02689-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sueli Joaquim
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo Celso Costa - PR19692

Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-02691-2006-242-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivone Araujo Capello
Réu : Indústria e Comércio do Vestuario Tohys Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Vistas da certidão de fl. 803, e no prazo indicado, manifestar-
se quanto aos valores que entender devidos.

TRT-PR-02695-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexssandra Kashihabana Leandro
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidnei Wanderlei Franchello
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Paulo Celso Costa - PR19692
Helio de Matos Venancio - PR24835
Ciência da penhora efetuada no rosto dos autos de Apelação
Cível 342.198-1 (CPE apensada), em trâmite perante o E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como do despacho
que indeferiu os pedidos de prescrição intercorrente e nulida-
de.

TRT-PR-02697-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Alexandre Marcelino
Réu : Vrc Vigilância Residencial e Comercial (Tereza Maria
Vieira)
Carlos Bueno
Tereza Maria Vieira Bueno
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

- Ciência de que a consulta ao site da COPEL restou infrutífe-
ra.

TRT-PR-02718-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Albino Sampaio
Réu : Arbayt Serviços Temporarios Ltda.
Hexal do Brasil Ltda.
Francisco Carlos Petrini
Edmir de Almeida
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02723-2006-242-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Priscila Marques Gregorio
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427

Apresentar, querendo, resposta à impugnação à sentença de li-
quidação oposta pelo(a) exeqüente, no prazo legal.

TRT-PR-02731-2006-242-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rogério Adriano Ribeiro
Réu : Luggi Alimentos Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Ciência de que se encontra à disposição na Caixa Econômica
Federal de Cambé as guias de retirada n.º 2626795/2007 e
2626341/2007.

TRT-PR-02770-2006-242-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wilson Santos da Silva
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.

Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-02773-2006-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Izidio Lustosa de Nascimento
Réu : Fazenda Carmem
ADV(S) : Christian Trevisan Wendling - PR21479

Apresentar, querendo, resposta à impugnação à sentença de li-
quidação oposta pelo(a) exeqüente, no prazo legal.

TRT-PR-02797-2006-242-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Silva de Paula
Réu : Elena Figueiro de Souza - EPP
D Junco Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-02864-2006-242-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maurilio Rodrigues dos Santos
Réu : Rota Industrial Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Ciência de que se encontra a disposição na Caixa Econômica
Federal - Agência Cambé, guia de retirada n.º 2623458/2007.

TRT-PR-02879-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Amauri Martins da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237

Vistas do laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito.

TRT-PR-03020-2006-242-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosimeire Aparecida de Lima
Réu : Textnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Frederico Aidar - PR27246
Fica V.Sa. intimado de que foi proferida decisão acolhendo em
parte os embargos declaratórios opostos pela Autora.

TRT-PR-03103-2006-242-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Meiri Rodrigues
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Fabíola de Almeida Zanetti - PR27244
Intimem-se as partes do retorno dos presentes autos, bem como
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03124-2006-242-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcelo Antonio Nunes Pereira
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, trazer aos autos a documentação requerida pelo Sr. Peri-
to.

TRT-PR-03215-2006-242-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andréa da Silva Santos
Réu : Zezza Confecções Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-03248-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dijalma Mello
Réu : Hidronorth S.A.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-03269-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marileia Aparecida Fornitani
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar sua representação processual, sob pena de os atos
não ratificados serem havidos por inexistentes, nos termos do
Art. 37, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-03273-2006-242-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Darcy Inacio de Souza
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Alberto de Paula Machado - PR11553

Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-03315-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdete Grechi Loureiro
Réu : Instituto Vida - Grupo de Apoio (De Claúdio Bezerra da
Silva)
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029

Vistas ao(à) Exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias, do ofício
ora apresentado, bem como para, querendo, manifestar-se quanto
ao prosseguimento da execução. No silêncio aguarde-se por
um ano. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, na
forma da lei.

TRT-PR-03316-2006-242-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisca Maria Ramos
Réu : Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Orlando Gomes - PR2399
Newton Rodrigues - PR4440
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 14:36
Fica V.Sa. intimado de que, em razão da readequação da pauta
de audiências desta Vara, foi redesignada AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local
acima mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-03335-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edinaldo Lindolfo do Amaral
Réu : Amcor Flexibles Brasil Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Vistas à parte dos esclarecimentos apresentados pelo Sr. Peri-
to.

TRT-PR-03395-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cicero Bento Lopes
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
Norteplas Componentes Para Baterias Ltda.
Masterplas Componentes Para Baterias Ltda.
ADV(S) : Celso Aldinucci - PR23166
Samir Thome Filho - PR23684

Ciência do despacho de fl. 285, cujo teor é o seguinte:

Vistas aos Réus para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-
se qunto ao pedido de desistência da perícia. No silêncio será
presumida a concordância.

TRT-PR-03406-2006-242-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aquiles Eugenio Basso
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Wagner Rogério de Lima - PR37221
Fica V.Sa. intimado de que foi proferida decisão rejeitando os
embargos declaratórios opostos pelo Autor.

TRT-PR-03447-2006-242-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriana dos Santos
Réu : Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida -
Isap
Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Edgar Noboru Ehara - PR37773
Encontra-se à disposição de V.Sª Alvará Judicial para saque do
FGTS referente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econô-
mica Federal - Cambé.
Fica V. Sa. Intimado para no prazo de 05 dias juntar aos autos
a cópia do referido alvará sacado.

TRT-PR-03465-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eliesel da Silva Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427

Vistas do laudo pericial, no prazo indicado.

TRT-PR-03506-2006-242-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciana Dias da Paz
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Carlos Eduardo Madi - PR24427

Tomar ciência da perícia designada nos autos supra para:

DATA: 14/02/2008
HORA: 08h30
LOCAL: As partes deverão estar presentes na SEDE DA RE-
CLAMADA.

Vara do Trabalho de CAMBÉ
Rafael Augusto Sefrin

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00512/2007

Fica o reu abaixo relacionado, intimado para, no prazo indica-

Campo Mourão
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do, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
autos:

TRT-PR-RT-01274-2007
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Neide Soares Lopes
Réu(s) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná - Secretaria de Segurança Pública
INTIMADO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 05.544.032/0001-71

SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que tem
como reclamante, NEIDE SOARES LOPES, do r. despacho
exarado as fls: “Para melhor adequação da pauta redesigno data
para audiência una para 11/02/2008 às 14h45, mantidas as co-
minações anteriores.” E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, o presente Edital ser publicado na Im-
prensa Oficial do Estado do Parana e afixado na sede desta
Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do Tra-
balho de Campo Mouro PR, aos 23 dias do mês de novembro
de 2007. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Silas José dos Santos Júnior
Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º01973-1995-658-09-00 (658 RT 1973/1995)
Exeqüente: ANTONIO DELARI GISLERY
Executados:CONSTRUTORA BRASÍLIA LTDA

MANOEL
ALHO DA SILVA

DAGMAR
ENEIDA CHRISTIANO ALHO DA SILVA

PAULO MA-
NUEL CHRISTIANO ALHO DA SILVA

DORIS CHRIS-
TIANO ALHO DA SILVA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO dos executados CONSTRUTORA BRASÍLIA
LTDA, MANOEL ALHO DA SILVA, DAGMAR ENEIDA
CHRISTIANO ALHO DA SILVA, PAULO MANUEL
CHRISTIANO ALHO DA SILVA e DORIS CHRISTIANO
ALHO DA SILVA atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo 48 horas, pagar a importância de R$ 35.129,57
(trinta e cinco mil cento e vinte e nove reais e cinquenta e sete
centavos), atualizada até 31.11.2007, ou garantir a execução,
sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 28 de novembro de 2007.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Autos n.º80022-2005-658-09-00 (658 EPA 42/2005)
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados:JOÃO M. E. ELIZABETH MATOS A S RIBEIRO
LTDA

JOÃO MARIA
RIBEIRO

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO dos executados JOÃO M. E. ELIZABETH MA-
TOS A S RIBEIRO LTDA e JOÃO MARIA RIBEIRO, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo cinco
dias, pagar a importância de R$ 3.146,54 (três mil, cento o
quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) atualizada
até 31/10/20076 ou garantir a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 28 de novembro de 2007.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º01221-2001-658-09-00 (658 RT 1221/2001)
Exeqüente:ESPÓLIO DE ALVICIO LUIZ PAZ
Executados: LOTAR HILDO MUELLER

MARIA CÉLIA
MUELLER

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO dos executados LOTAR HILDO MUELLER e
MARIA CÉLIA MUELLER, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para, no prazo 48 horas, pagar a importância de R$
49.840,01 (quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais e
um centavos), atualizada até 31.11.2007, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 28 de novembro de 2007.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00090/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91013-2005-658-09-00-0 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e
Conservação de Foz do Iguaçu e Região
Réu : Agencia de Conservação, Limpeza e Portaria Segurity
Ltda.
Adriano Cauhi de Oliveira
Hugo Benedito Martinho Filho
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
fornecer diretrizes para o prosseguimento, em dez dias.

TRT-PR-81013-2006-658-09-00-2 (MC)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edirson Antonio Saretto
Réu : Indústria e Comércio de Laticinios Landia Ltda.
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Milca Micheli Cerqueira Leite - PR29672
ciência do despacho de fls.697/8, que deliberou acerca da ma-
nifestação das partes sobre o contido nas certidões de avalia-
ção dos bens, realizada nos autos da RT 1078/2006.

TRT-PR-00029-2001-658-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vania Karina Andrade Zsigmond
Réu : Iguamed Assistência Medico Hospitalar Global S/C Ltda.
Sergio Antonio Wallbach Ribeiro
Carlos Henrique Martinez Delgado
Antonio Jose Medeiros da Cruz
Valmir Pineli Alves
Luiz Carlos Exner
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
cumprir a determinação do item 1 do despacho de fls.593/4.

TRT-PR-51067-2006-658-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria do Carmo Santos Mendes
Réu : M D J Importação e Distribuidora Ltda.
Maurino José de Grande
Maurino José de Grande - [ME]
ADV(S) : Nilsa Fatima Fazzolo Machado - PR31660
indicar diretrizes para o prosseguimento da execução, em dez
dias.

TRT-PR-51110-2003-658-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sirlei Aparecida Marques
Réu : Vanderley Aparecido Rodrigues da Silva
ADV(S) : Neusa Maria de Souza - PR13670
fornecer diretrizes para o prosseguimento, em dez dias.

TRT-PR-00201-2003-658-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Rodrigues
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Ives Valencio Ponestke
Dorival de Castro
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
fornecer diretrizes para o prosseguimento, em dez dias.

TRT-PR-00204-2003-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eloir da Silva Cardoso
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Ives Valencio Ponestke
Dorival de Castro
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
indicar diretrizes para o prosseguimento, em dez dias.

TRT-PR-00225-2003-658-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanderlei Vitt Espindola
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Ives Valencio Ponestke
Dorival de Castro
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
fornecer diretrizes para o prosseguimento, em dez dias.

TRT-PR-00549-2007-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Ines Ferreira de Lima
Réu : Evolux Power Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Daniel Zancanaro - PR34780
foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 30.1.2008 às 13h25min.

TRT-PR-00606-2007-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Neiva Conceição Navarro Reis
Réu : Auto Posto Abc Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

apresentar o cálculo de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-00772-2007-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Gonçalves de Abreu
Réu : Representações Comerciais Oenning Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina de Figueiredo Borges - PR42383
1. A exceção de pré-executividade de fls.62/63 resta prejudica-
da pela decisão de fl.54. Não conheço a medida, portanto.

TRT-PR-00814-1995-658-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Leocir de Sene
Réu : Victor Loteamentos Administ e Participações Ltda.
Viterlei Antonio Victor
Emilia Aparecida de Victor Morales
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Viterlei Antonio Vitor - PR21634
ciência da decisão de fls.367/370: embargos à execução RE-
JEITADOS.

TRT-PR-00865-2001-658-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Santina Ribeiro
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
apresentar o cálculo de liquidação em dez dias.

TRT-PR-00999-2005-658-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eloir Antonio Nascimento
Réu : Tv Cidade Canal 16 A Cabo Roberts Comunicação Ltda.
Carlos Antonio Roberts
Fernando Roberts
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507
requerer o que entender de direito, em dez dias.

TRT-PR-01054-2007-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir de Sousa Lima
Réu : Ivanete Korzekwa Maran
ADV(S) : Fabiana Nantes Giacomini - PR30300
Mauricio Machado Fernandes - PR23874
foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 29.1.2008 às 13h25min.

TRT-PR-01099-2007-658-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Batista Pereira
Réu : Ilha do Sol Agencia de Viagens Ltda.
ADV(S) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-01194-2004-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Moacir Candeia
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
apresentar CTPS em Secretaria, para possibilitar as anotações
determinadas em sentença. Presumir-se-á, no silêncio, que o
Autor não tem interesse no cumprimento da obrigação de fazer.

TRT-PR-01200-2006-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sonia Thomazinho
Réu : Fozmed Farmácia Ltda.
M.E. Varela & Cia Ltda. (Sucessora)
Julio Cezar Belmonte do Amaral
Juliano Belmonte do Amaral
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
informar o endereço do terceiro e do quarto Executados, no
prazo de cinco dias, ante o teor das certidões de fls. 181 e 183.

TRT-PR-01224-2007-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Julio Cesar Marques da Silva
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Cezar Augusto Dallegrave Gruber - PR42393
Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 11.2.2008 às 13h25min.

TRT-PR-01286-2007-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Raimundo da Silva
Réu : Viação Itaipu Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Jose Bento Vidal Filho - PR15936
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 322/3.
2. Custas processuais de 2% sobre o valor do acordo, pela Re-
clamada.
3. Deverá a Reclamada, até dez dias após o decurso legal para
pagamento, comprovar nos autos o recolhimento do imposto
de renda e da contribuição previdenciária, pelos valores men-
cionados à fl. 323, tanto da parte que lhe toca quanto da parce-
la de responsabilidade do empregado, através da apresentação
de duas vias do respectivo comprovante de recolhimento. De-
verá, no mesmo prazo, comprovar o recolhimento das custas
processuais.

TRT-PR-01347-2006-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dorica de Santana Oliveira
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
retirar a certidão de habilitação de crédito expedida.

TRT-PR-01367-1994-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Luiz Pereira Dias
Réu : União Federal
Instituto Iguacu de Pesquisa e Preservacao Ambiental
Itaipu Binacional
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
apresentar o cálculo de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-01410-2005-658-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosenilda Lopes da Cruz da Silva
Réu : Ninfa Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Zeninho Goldoni - PR11855
proceder ao levantamento dos valores constantes da guia de
retirada expedida à fl.118 dos autos (GR n° 2374586/07 - CEF)

TRT-PR-01526-2007-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gelson Luiz Wegvzynek
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Simoni Marcon - PR26736
vista do laudo pericial, no prazo de CINCO dias SUCESSI-
VOS, a iniciar pela parte AUTORA.

TRT-PR-01730-2004-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ronald Krakauer
Réu : Itaipu Binacional
Fundação Itaipu BR de Previdencia e Assistência Social - FI-
BRA
ADV(S) : Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354
indefiro o requerimento de fl.676, ante o caráter meramente
devolutivo dos recursos (CLT, art. 899).

TRT-PR-01878-2006-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mara Janete Paiva da Rocha
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
readequar o cálculo de liquidação (fls.86/130), consoante a
decisão contida no acórdão de fls.150/7.

TRT-PR-01973-1995-658-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Delair Gislery
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
Manoel Alho da Silva
Dagmar Eneida Christino Alho da Silva
Paulo Manuel Christino Alho da Silva
Doris Christino Alho da Silva
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
informar o número de inscrição dos sócios da Reclamada no
CPF/MF, de forma a viabilizar o bloqueio em contas correntes
ou aplicações.

TRT-PR-02067-2007-658-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Raquel Alves Ferreira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
ciência da decisão de fls.136/7: embargos declaratórios ACO-
LHIDOS.

TRT-PR-02147-2006-658-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eraclito Rodrigues Lopes
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
apresentar o cálculo de liquidação em dez dias.

TRT-PR-02252-2000-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Salim Younes
Réu : Samy Bazzi - Firma Individual
ADV(S) : Adriana Martins de Farias Rebecchi - PR30935
indicar diretrizes para o prosseguimento da execução, em dez
dias.

TRT-PR-02270-2007-658-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valentina Aparecida Anajosa Locatelli

Foz do Iguaçu
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Réu : Floresta Clube
Itaipu Binacional
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-02283-2007-658-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Solange Aparecida Pimenta
Réu : Houda Said Sleiman
ADV(S) : Lotte Radowitz Campos - PR33584
apresentar CTPS em Secretaria, para cumprimento da obriga-
ção de fazer.

TRT-PR-02317-2007-658-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eloi Cardoso Ferreira
Réu : Associação dos Funcionários da Sanepar de Foz do Igua-
çu
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Rubia Mara Camana - PR33897
1. O atestado de fl. 165, alegadamente justificador da ausência
da Reclamante à audiência, não faz qualquer referência a even-
tual incapacidade de ambulação, o que impediria o compareci-
mento da Autora ao ato. O documento, aliás, sequer traz anota-
do o CID, de molde a possibilitar ao Juízo inferir qual a molés-
tia a que estava acometida.
2. Indefiro, assim, o requerimento de fl. 164, e reputo a Autora
confessa quanto à matéria fática.
3. Intimem-se as partes que para que apresentem razões finais,
querendo, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela Re-
clamante. O prazo das Reclamadas será comum, haja vista que
estão representadas pela mesma procuradora.
4. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento. As
partes serão intimadas da sentença.

TRT-PR-02417-2006-658-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Christian Gilmar Bueno
Réu : Motec Veículos Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
apresentar o cálculo de liquidação em dez dias.

TRT-PR-02459-2000-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Madalena Ferreira
Réu : Elizabete de Jesus Leite
Ivan Cezar Balan
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
fornecer diretrizes para o prosseguimento, em dez dias.

TRT-PR-03111-2007-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Barbara Luiza Foletto Borges
Réu : Montini Transportes Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
informar, em dez dias, o atual e correto endereço da Reclama-
da, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,
na forma do disposto no art. 267, IV do CPC.

TRT-PR-03124-2007-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elaine Gomes Vieira Sobral
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Noslei Domingues Diniz - PR28978
informar, em dez dias, o atual e correto endereço da 1ª Recla-
mada ou de seus sócios, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito, na forma do disposto no art. 267, IV do
CPC.

TRT-PR-03137-2007-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelir Roberto Buche
Réu : Transpaim Transportes Rodoviarios Ltda.
Paulo Paim
ADV(S) : Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440
informar, em dez dias, o atual e correto endereço da 1ª Recla-
mada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mé-
rito, na forma do disposto no art. 267, IV do CPC.

TRT-PR-03171-2007-658-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Hailton Pedro Sobrinho
Réu : Diomair de Fatima Brito
Construtora Beter S.A.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Explique o signatário os termos da “conciliação” noticiada, já
que esta petição é unilateral e os Reclamados sequer foram
notificados desta ação, ajuizada há poucos dias.

TRT-PR-03225-1995-658-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelson Malfato Rebutini
Réu : Cimadas Comércio Importação e Exportação de Materi-
ais de Construção Ltda.
Armando Lourenco Francisco
Acacio Lourenco Francisco
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
1. Denego processamento ao agravo de petição de fls.454/5,
por intempestivo (certidão de fl.438-v).
2. Destaque-se que o “dies a quo” do prazo para a interposição
do apelo tem início com a publicação retratada na certidão de
fl.434, por meio da qual o Juízo determinou a liberação de va-
lores, e não a intimação a que se refere a certidão de fl.450.
3. Intime-se o Exeqüente deste despacho, e para que requeira o
que entender, visando ao prosseguimento da execução, para o
que assino outros dez dias.

TRT-PR-03557-1995-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Trochez
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
proceder ao levantamento dos valores constantes dos alvarás
expedidos às fls.1484 e 1485 dos autos (n° 2605612/07 e
2605859/07 - CEF)

TRT-PR-04228-2005-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilma Aparecida Jacinto da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Paulo Roberto Martini - PR17267
apresentar a CTPS em Secretaria, para cumprimento da obriga-
ção de fazer E o CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, em dez dias.

TRT-PR-04728-2005-658-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilberto de Camargo
Réu : Município de Foz do Iguaçu
Associação de Promoção do Menor - Aprom
ADV(S) : Joel Fernando Goncalves - PR19823
apresentar as peças necessárias à formação do precatório, em
cinco dias.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00512/2007
publicação dia 05/12/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00023-2003-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Luiz de Lima
Réu : Franco Moveleiro Ltda.
Perfacto Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Fernanda Garcia Rocha - PR20869
Fica V. S.ª INTIMADO(A) da reavaliação realizada nos autos
em epígrafe, em que os bens referentes ao auto de penhora de
fl. 231 foram avaliados em R$ 19.232,10, e os de fl. 232 em R$
3.570,00, totalizando o montante de R$ 22.802,10 (vinte e dois
mil, oitocentos e dois reais e dez centavos).
Fica INTIMADO (A), também, de que nas datas abaixo indica-
das serão levados à venda em PRIMEIRO E SEGUNDO LEI-
LÕES os bens penhorados, cujo pregão, a cargo do Leiloeiro
Oficial deste Juízo, Sr. PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO, ocorrerá na sede do HOTEL ATALAIA, sito à avenida
XV de Novembro, 3340, centro, GUARAPUAVA - PR. O lei-
lão somente será suspenso mediante a comprovação tempestiva
do pagamento de todos os valores devidos na execução, inclu-
sive despesas processuais, emolumentos e honorários do Sr.
Leiloeiro, na forma do artigo 651 do CPC, dispondo a parte
executada do prazo de CINCO DIAS, contados da adjudica-
ção, alienação ou arrematação, para apresentar eventuais em-
bargos contra o ato de expropriação, nos termos do artigo 746,
“caput”, do CPC, com a redação dada pela Lei n.º 11382/2006,
independentemente de nova intimação.
DATAS: 1º LEILÃO: 04/12/2007, 14h00 - 2º LEILÃO: 11/12/
2007, 14h00.

TRT-PR-79033-2006-659-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Nilson Rickli
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-99533-2006-659-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Domingos de Oliveira
Réu : Prestivel Comércio e Serviços Ltda. - [ME]
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
Gustavo Fasciano Santos - PR27768
Augustinho da Silva - PR21445
Redesignada a audiência de encerramento da instrução para o
dia 03/03/2008, às 13h30min.

TRT-PR-00098-2007-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maicon Adrianus Gonçalves
Réu : Barbosa e Cavalin Ltda.
ADV(S) : Fabio Ferreira - PR29348
despacho fl. 54: “2-Ante as disposições contidas no artigo 225,
IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a executada para
que comprove nos autos, até o dia sete do mês seguinte ao do
recolhimento previdenciário a transmissão eletrônica da GFIP/
SEFIP (observado o código 650 e demais instruções contidas
no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do apli-
cativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Cai-

xa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamento
de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-00112-2007-659-09-00-9 (MS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alba Suzeli de Campos Paula
Réu : Cesar Ramão Sanches
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Alcione Bastos Ribas - PR8528

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-51193-2006-659-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Clodoaldo Viana de Oliveira
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Guia de Retirada nº 002623180/2007 disponível na CEF PAB-
Justiça do Trabalho para pagamento dos créditos do autor.”

TRT-PR-00268-2003-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Emerson Kaminski
Réu : Fabrica de Moveis Polska Ltda.
ADV(S) : José Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
Fica a Srª TÂNIA APARECIDA VAZ, através de seu advogado,
intimado do r. despacho de fl. 245:”1 - Nada há a ser deferido
com relação ao requerimento da terceira Tânia Aparecida Vaz,
no sentido de ser reconhecida fraude ou conluio entre o exe-
qüente e a executada, no tocante à locação a esta dos bens arre-
matados pelo exeqüente nestes autos (fls. 202 e 206), uma vez
que a transação não encontra óbice no ordenamento jurídico,
tratando-se de negócio jurídico perfeitamente válido, já que os
seus agentes são capazes, o objeto é lícito e não possui forma
prescrita ou defesa em lei (Código Civil, artigo 104). Ademais,
as arrematações foram julgadas perfeitas, acabadas e irretratá-
veis, inserindo-se no universo dos direitos do arrematante (exe-
qüente) a prerrogativa de livremente usar, ceder, locar ou dis-
por dos bens transferidos ao seu patrimônio da maneira que
melhor lhe aprouver. Intime-se.2 - Após, aguarde-se o resulta-
do da hasta pública dos bens descrito no auto de penhora de fls.
172.”

TRT-PR-00399-2007-659-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ademar Silva Garcia
Réu : Maia Silva & Souza Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Considerando que, nos termos do artigo 225, inciso IV, e § 4º,
do Decreto 3048/1999, constitui obrigação legal do emprega-
dor ou tomador de serviços a individualização dos recolhimen-
tos previdenciários que efetua, mediante a apresentação men-
sal à Previdência Social da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social (GFIP), intime-se a executada para que comprove nos
autos, até o dia sete do mês seguinte ao do recolhimento previ-
denciário (Decreto 3048/99, artigo 225, § 2º), a transmissão
eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais
instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP),
por meio do aplicativo Conectividade Social disponibilizado
pela Caixa Econômica Federal, sob pena de comunicação à
Delegacia da Receita Federal do Brasil para aplicação das me-
didas administrativas que reputar cabíveis.

TRT-PR-00410-2002-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriano de Souza Marciano
Réu : Cezar Pedro Zambenedetti Ribas
Fazenda Ceres
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Guia de Retirada nº002625837/2007 disponível na CEF PAB-
Justiça do Trabalho correspondente a 70% do valor penhorado
dos proventos da aposentadoria do executado.

TRT-PR-00424-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leandro José Gonçalves
Réu : Edmundo Roberto Organeck
Carvão Madepinho Ltda.
ADV(S) : Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
Comprovar transmissão de dados da GPS por GFIP.” 1. Ante as
disposições contidas no artigo 225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto
3048/99, intime-se a executada para que comprove nos autos,
até o dia sete do mês seguinte ao do recolhimento previdenciá-
rio a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o códi-
go 650 e demais instruções contidas no item 2.13.2 do Manual
da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDADE
SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, sob
pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no
valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º
da Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99.
Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à
DFRB.”

TRT-PR-00532-2006-659-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adão Gerson Santos Eidam
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Contraminutar o Agravo de Petição interposto, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00591-2001-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

Autor : Eva Benz
Réu : Arecal Transportes Rodoviários Ltda.
Francisco Luiz Grokoski
Eroni Terezinha Niema Grokoski
ADV(S) : Jaqueline Soares Ferrarini - PR23503
Elcio José Melhem Filho - PR41779
Acolhidos os embargos. Julgado insubsistente a penhora de fls.
184 e determinado o seu levantamento, nos termos da funda-
mentação. A íntegra da decisão encontra-se juntada nos autos,
disponível em secretaria.

TRT-PR-00635-2002-659-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Estela Maria Ferreira
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fabio Ferreira - PR29348
Moacyr Fachinello - PR18991
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
Cabe ao autor contraminutar os Embargos à execução, no pra-
zo, querendo. R. DESPACHO FL. 721:”1. Indefiro o requeri-
mento para que todas as intimações sejam dirigidas ao repre-
sentante legal da segunda reclamada, eis que esta possui procu-
radores regularmente constituídos (fl.569). Ademais não dis-
pondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas ao advo-
gado e não às partes (ar. 238, CPC). Intime-se.2. Presentes os
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular dos embargos à execução opostos, admito-os.”

3. Intime-se a parte embargada para respondê-los, no prazo le-
gal, e voltem conclusos.

TRT-PR-00652-2006-659-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilma Iensen de Lima
Réu : Francisco Ferreira Caldas Neto (Espólio De)
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Retirar a CTPS do autor, disponível em secreria, mediante re-
cibo nos autos.

TRT-PR-00679-2006-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jaques Pierri Siebeneichler
Réu : Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Pavlak - PR39924
Comprovar transmissão dos dados pagos na GPS por meio da
GFIP, conforme r. despacho fl. 191:”1 - O recolhimento do
débito previdenciário através de guia GPS não se confunde com
a transmissão eletrônica do arquivo GFIP/SEFIP à Previdência
Social, por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL.
Assim, reabro à executada o prazo de dez dias para integral
cumprimento do despacho de fls. 173. Intime-se-a, inclusive
para comprovar o recolhimento da diferença entre o débito pre-
videnciário efetivamente devido e o valor recolhido. “

TRT-PR-00771-2007-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcio Vasselechen dos Anjos
Réu : Estrategica Indústria e Comércio de Materiais Para Cons-
trução Ltda. (Em Intervenção)
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Traga aos autos a CTPS do autor a fim de que se procedam às
anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00773-2007-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosana Cordova Sell
Réu : Estrategica Indústria e Comércio de Materiais Para Cons-
trução Ltda. (Em Intervenção)
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Traga aos autos a CTPS do autor a fim de que se procedam às
anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00776-2007-659-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Celso Mernick
Réu : Estrategica Indústria e Comércio de Materiais Para Cons-
trução Ltda. (Em Intervenção)
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Traga aos autos a CTPS do autor, a fim de que se procedam às
anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00794-2007-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Wilson da Cruz
Réu : Estrategica Indústria e Comércio de Materiais Para Cons-
trução Ltda. (Em Intervenção)
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Traga aos autos a CTPS do autor a fim de que se procedam às
anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00804-2007-659-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vicente dos Santos
Réu : Estrategica Indústria e Comércio de Materiais Para Cons-
trução Ltda. (Em Intervenção)
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Traga aos autos a CTPS do autor a fim de que se procedam às
anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00809-2006-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosane Fritz Pereira Trombini
Réu : Dior Center Diagnóstico Oral Radiográfico Digital Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Alair Valtrin - PR16610
Conhecidos e Acolhidos os Embargos de Declaração interpos-
tos pela reclamante, ao fito de sanar o erro material havido, nos
termos da fundamentação. A íntegra da Sentença de embargos
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de Declaração encontra-se juntada nos autos às fls. 509/510,
disponível em secretaria.

TRT-PR-00823-2006-659-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Berenice da Silva Souza
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar a CTPS do autor, disponível em secreria, mediante re-
cibo nos autos.

TRT-PR-00825-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Domingos Correia
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00826-2006-659-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Doralina Aparecida dos Passos Correia
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00827-2006-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eliane Forlepa
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00829-2006-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Erondina Maria de Camargo
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00836-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Juraci Camargo de Mello
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00845-2006-659-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Nasilia Minichik
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00847-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nadir de Fatima Starikoff
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00848-2006-659-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Terezinha da Costa Gonçalves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00849-2006-659-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Veronica Nakonecznyi

Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar a CTPS do autor, disponível em secreria, mediante re-
cibo nos autos.

TRT-PR-00853-2006-659-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vileli de Fatima Gonçalves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00857-2006-659-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sirlei de Fatima Santos
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00861-2006-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro de Oliveira
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00864-2006-659-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Noeli Aparecida Padilha
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00869-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Otilia Trevisan
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00872-2006-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Noeli Aparecida Macedo dos Santos
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Fica intimada a parte autora, para que no prazo de dez dias,
traga aos autos sua CTPS, afim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00890-2005-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Mazureck Gaspar
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Lorena Moro Domingos - PR24545
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
defesa (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o
que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00993-2002-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Izuil Siqueira Neto
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Geração S.A.
COPEL Transmissão S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Participações S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mateus Pedro Turra - PR14488
Mauricio Ribeiro - PR18223
Adriana M Hopfer Brito Zilli - PR17112
Jeferson Luiz de Lima - PR21967
Mari Kakawa - PR26003
Mateus Pedro Turra - PR14488
Abel Wenzel de Paula - SP114011

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01066-2004-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria de Lurdes Bartler
Réu : Município de Guarapuava
Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01122-2006-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Vilson da Boaventura
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01139-2004-659-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdecir Gomes da Silva
Réu : NF Trevo Construtora de Obras Ltda.
Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
Oferecer resposta aos embargos à execução , no prazo legal.

TRT-PR-01149-2007-659-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriane Aparecida de Souza
Réu : Boliches Quinze Ltda. - [ME]
ADV(S) : Fabio Ferreira - PR29348
R. DESPACHO FL. 44:”1 - Intime-se a executada da garantia
da execução, para os fins previstos no artigo 884 da CLT.” R.
DESPACHO FL. 54: “1 - Não houve bloqueio das contas-cor-
rentes da executada, mas tão somente a apreensão da quantia
equivalente ao débito exeqüendo, tanto é que a importância
bloqueada em excesso, em outra instituição financeira, foi ime-
diatamente liberada (fls. 40).”

TRT-PR-01169-2006-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Rosaldo Silveira
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
Compensados Hessel Lopes Ltda. - [ME]
André Maurício Hessel Lopes
Yasuo Matuoka
Ladislau Voinaroski
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
R. despacho fl 84:”Ante as disposições contidas no artigo 225,
IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a executada para
que comprove nos autos, até o dia sete do mês seguinte ao do
recolhimento previdenciário a transmissão eletrônica da GFIP/
SEFIP (observado o código 650 e demais instruções contidas
no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do apli-
cativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Cai-
xa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamento
de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-01172-2004-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Aparecida Eugenio Navas Podadeira
Réu : Level Mecânica Industrial Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Francisco Apelles Siqueira Martins - PR14187
Adriano Zagorski - PR24524
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
defesa (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o
que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01274-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Cardoso
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Oferecer contra-razões aos recursos ordinário interpostos pela
parte contrária, no prazo legal, iniciando-se pelo autor e da
reclamada inicia-se o prazo dia 14/12/2007.

TRT-PR-01297-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gabriel Felipe Ordakovski (Menor)
Réu : Vilmar Luis Telma & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01354-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Darci Moraes dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Contra-arrazoar os recursos ordinários interpostos pela 1ª e 2ª
reclamadas, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01357-2007-659-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eleandro Carlos Magalhães
Réu : Construtora Triunfo S.A.

Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Contra-arrazoar os recursos ordinário interpostos pela 1ª e 2ª
reclamada, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01376-2005-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elisangela de Fátima Nogueira
Réu : A Barison Matos & Cia Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
despacho fl. 151:”Intime-se a executada de que deverá reque-
rer administrativamente a compensação dos débitos e créditos
previdenciários junto ao órgão competente, na forma explicita-
da pela União Federal, devendo comunicar nos autos o deferi-
mento ou não do pedido no mesmo prazo já concedido às fls.
143/144 para comprovação da quitação do débito previdenciá-
rio e demais despesas processuais.”

TRT-PR-01409-2007-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ronaldo Kegler
Réu : Jaime Tonon
ADV(S) : Jayme Abdanur - PR13183
A perita (Dra. Vera Lucia Dias) designou o dia 06/12/2007, às
17h20min, para o exame pericial, a ser realizado em seu con-
sultório sito na Rua comendador Norberto, 222, Centro, Gua-
rapuava, PR, COM URGÊNCIA.

TRT-PR-01503-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Darci Pedrozo de Quadros
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Claudiomir Giaretton - SC13129
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Perito MARCOS LUDWIG comunica que foi designado o dia
11/12/2007, a partir das 09h30min, para a realização da perícia
de investigação de insalubridade, no complexo Hidrelétrico de
Fundão/Santa Clara, junto a Barragem localizada nas proximi-
dades da Usina de Fundão, cujo acesso se dá pelo município de
Candoi, PR.

TRT-PR-01534-2007-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eleandro Ferreira dos Santos
Réu : Perfacto Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Mauricio Jose Matras - PR26267
Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01540-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Kalichak
Réu : Roberto Hyczy Ribeiro
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01585-2007-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ladislau Zukovski Palinski
Réu : Condomínio Residencial Ouro Branco
ADV(S) : Eduardo Bittencourt de Paula - PR40047

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01642-2007-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lucelia Regina de Gois
Réu : Beneficiadora de Batatas 277 Ltda.
Y Matsuda - Distribuidora de Produtos Alimenticios
Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Liza de Andrade Bianco - PR34466
r. despacho fl. 77:”1. Ante as disposições contidas no artigo
225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a executada
para que comprove nos autos, no prazo de dez dias, a transmis-
são eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e de-
mais instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/
SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL
disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de
sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no valor ini-
cial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Por-
taria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Trans-
corrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à
DFRB.2. No mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento
da diferença entre o valor recolhido à Previdência Social (R$
920,00) e o valor devido (R$ 995,00), e correspondente trans-
missão da GFIP/SEFIP, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-01648-2007-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jaqueline Beuren
Réu : Y Matsuda - Distribuidora de Produtos Alimenticios
Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Liza de Andrade Bianco - PR34466
Comprovar transmissão de dados eletrônicos da GPS 2 por GFIP.
R. despacho fl. 52"- Assim sendo, intime-se a executada para
que comprove nos autos, até o dia sete do mês seguinte ao do
recolhimento previdenciário (Decreto 3048/99, artigo 225, §
2º), a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o có-
digo 650 e demais instruções contidas no item 2.13.2 do Manu-
al da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDA-
DE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Federal,
sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa
no valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º
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da Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99.
Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à
DRFB.”

TRT-PR-01681-2003-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Americo Prado de Ramos
Réu : Luiz Carlos Alves de Oliveira
ADV(S) : Romeu Felchak - PR13157
Franciella Toledo Felchak - PR42244
R DESPACHO FL. 166: “1 - Defiro a suspensão do curso da
execução pelo prazo de um ano e, após, não havendo manifes-
tação, arquivem-se os autos provisoriamente, na forma prevista
no artigo 40, § 2º, da Lei n.º 6830/80.”

TRT-PR-01745-2006-659-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joceli de Freitas Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Contra-arrazoar o recurso ordinário adesivo interposto pelo
autor, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01746-2006-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adir Fernandes Siqueira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816
O autor deverá retirar a Carta de Apresentação fornecida pela
primeira reclamada e juntada aos autos à fl. 389, mediante cer-
tidão e recibo nos autos.

TRT-PR-01760-2007-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Iran Santos do Amaral (Menor)
Réu : Michele Diefenthaler
ADV(S) : João da Luz Antunes Siqueira - PR41108

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01787-2007-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marilei de Fatima Marroni Santos
Réu : Supermercado Superpão Ltda.
ADV(S) : Roberto Kulka - PR20981

Retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a
contestação (exceto os representativos), no prazo de dez dias,
após o que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-02204-2007-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Irineu Sebastião Trindade
Réu : Edson Romano Cercina
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02343-2007-659-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Denilson Silverio
Réu : Sérgio Yutaka Hasegawa
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02427-2007-659-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Clarice Vaz Ferreira Medeiros
Réu : Rosimerie Aparecida Monteiro
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Data da audiência: 12/12/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02491-2007-659-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Aroldo Ribeiro da Silva
Réu : Elessandro Luiz Loss
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 12/12/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02493-2007-659-09-00-0 (AD)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Oziris Batista
Réu : Deposito de Bebidas Capanema Ltda.

ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02501-2007-659-09-00-9 (CP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Antonio Marquesini
Réu : Atacadão Distribuidora Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Aurimar José Turra - PR17305
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 15:10
Para inquirição da testemunha arrolada, foi designada audiên-
cia para o dia, hora e local acima indicados, com relação aos
autos supra.

TRT-PR-02525-2007-659-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Dilson Gonçalves
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza -
PR17114
Emende a petição inicial, atribuindo valor aos pedidos, tornan-
do-os certos e determinados, sob pena de arquivamento da re-
clamação, na forma do § 1º do art. 852-B, da CLT.

TRT-PR-02535-2007-659-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evaldo Kruger
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 12/12/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02541-2007-659-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sandra Regina Ferreira dos Santos
Réu : Andrade & Andrade Ltda.
Cedeteg Hospital Veterinario
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 12/12/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02945-1997-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Aurelio Moreira
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Manifeste-se sobre os valores apresentados a título de contri-
buições previdenciárias pela União às fls. 1121, sob pena de
preclusão (CLT, artigo 879, § 2º).

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575 – CEP87.013-220 -

MARINGA - PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nr. 00157/2007

RT 6382-2007

O Dr. Luiz Alves, Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Maringá-PR,
na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que nos autos supra, entre as partes em
referência
Autor : Renata de Fatima Verri
Réu(s) : H de Souza Bueno & Cia Ltda. [ME]
E. de Souza Bueno & Cia Ltda.
Nossa Editora Ltda. [ME]
Gráfica Editora Precision Ltda.
Evandro de Souza Bueno
Hildecy de Souza Bueno
Everson de Souza Bueno
NOTIFICADO(S) : E. de Souza Bueno & Cia Ltda. - (RÉU - 2)
- CNPJ: 82.412.362/0001-54
Evandro de Souza Bueno - (RÉU - 5) - CPF: 003.877.489-54
Everson de Souza Bueno - (RÉU - 7)
Gráfica Editora Precision Ltda. - (RÉU - 4)
H de Souza Bueno & Cia Ltda. [ME] - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.527.501/0001-44
Hildecy de Souza Bueno - (RÉU - 6) - CPF: 528.864.099-87
Nossa Editora Ltda. [ME] - (RÉU - 3)
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa., notificado do ajuizamento da reclamatória em epí-
grafe, estando a audiência Inaugural designada para o dia, hora
e local acima mencionados, quando poderá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

LUIZ ALVES
Juiz do Trabalho

Via e-mail DJ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00111/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00025-2006-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Davi Oliveira da Silva
Réu : Braskor Empresa Brasileira de Pintura Ltda.
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312

Reiterar a intimação de fls. 58.

TRT-PR-51041-2006-411-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maíra Raelen Martins da Costa
Réu : Lucia Furquim da Maia - Am Modas
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Terezinha Aparecida Branco da Silva Baptista Serra - SP70957

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-51053-2006-411-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alci Aguiar Carneiro
Réu : Chaves, Becchi & Companhia Ltda.
ADV(S) : Julian Miguel Volpato Mereles - PR39275
1 - Indefere-se o requerimento do executado, eis que, do valor
total da execução, conforme cálculo atualizado de fls. 141/142,
encontram-se deduzidos os valores referentes ao depósito re-
cursal. Portanto à fl. 143, a executada foi intimada para paga-
mento do saldo remanescente, no valor de R$ 1.178,30.

2 - Intime-se para pagamento, no prazo de cinco dias, sob pena
de prosseguimento.

TRT-PR-00053-2006-411-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jenifer Amanda da Silva
Réu : Biscoito Damião e Cosme Ltda.
Biscoito Cosme e Damião Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Pedro Henrique Monteiro Lodi - SP210428
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-51059-2004-411-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Devonzir Salvador Machado
Réu : Roberto Aparecido Rodrigues - ME
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique os
meios para prosseguir a execução. No silêncio, os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

TRT-PR-00090-2006-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luis Roberto Lourenço Vieira
Réu : Reynaldo Celoy
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Regina Sayuri Nakamori - PR38791
1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. , em seus estritos termos, para que pro-
duza seus jurídicos efeitos.

2 - Intimem-se as partes.

3 - Intime-se, ainda, a ré para efetuar o pagamento das despe-
sas processuais (custas, honorários do calculista e contribui-
ções previdenciárias), no prazo de cinco dias, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-92026-2005-411-09-00-6 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Antonio do Carmo
Réu : Elisete Rosa Ernandes
ADV(S) : Irineu Galeski Junior - PR35306
1 - Mantém-se a penalidade aplicada, porquanto o Sr. Oficial
do CRI estava ciente desde 07/08/2007, de que o descumpri-
mento da ordem judicial de averbação do levantamento regis-
tro da penhora importaria em aplicação de multa (fl.82-verso).

2 - Ressalte-se que o prazo para cumprimento da ordem espon-
taneamente poderá seguir o Código de Normas da Corregedo-
ria do Estado do Paraná, porém a determinação estabeleceu o
prazo de dez dias, uma vez que não havia sido cumprido na
primeira oportunidade, não podendo o Juiz sujeitar-se à nor-
mativa interna. Por ocasião do cumprimento, já havia decorri-
do o prazo assinado, uma vez que somente se verificou em 05/
09/2007, além do que não foi comunicado ao Juízo, vindo ao
conhecimento em 22/10/2007, data do protocolo do ofício de
fl. 88.

3 - Desta forma, descabe a alegação do Sr. Oficial de que a
ordem foi cumprida em 05/09/2007, antes da aplicação da mul-
ta.

4 - Quanto às questões processuais, despicienda a alegação de
que a multa deveria ter sido inscrita em dívida ativa, porquanto
a Justiça do Trabalho é competente para executar suas próprias
decisões, não havendo motivo para inscrição em dívida ativa.
Do mesmo modo, tem-se que a pena aplicada é passível de co-
brança pelo 475-J do CPC, posto que a multa processual pre-
vista no parágrafo único, do artigo 14 do CPC, tem natureza
punitiva, sendo revertida em favor da União, sob forma de cus-
tas processuais em valor líquido, e, portanto, prontamente exe-
quíveis, tratando-se de pagamento de quantia líquida e certa.

5 - Considerando que o CRI cumpriu a determinação judicial,
mesmo que a destempo, entendo aplicável o art. 413 do CC.
Assim, reduzo a multa a R$1.000,00, para pagamento no prazo
de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00143-1994-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauri dos Santos
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246

Dar ciência à executada da penhora efetivada através do BA-
CEN do valor devido ao calculista e, também, para os fins do
art. 884, da CLT.

Prazo: 5 dias.

TRT-PR-00170-2006-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jair Fernandes de Aguiar
Réu : Wagner Mauro de Oliveira Ricardo
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique os
meios para prosseguir a execução. No silêncio, os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

TRT-PR-00176-2007-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zuleide Lucena de Oliveira
Réu : Dantas Palace Hotel Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar de Liz - PR20577
1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta da claúsula penal refe-
rente a 1ª e 2ª parcelas , bem como os valores devidos a título
de FGTS referente aos meses de outubro e novembro de 2005,
março, maio e junho de 2006, utilizando-se como base de cál-
culo o sálario de R$ 345,00, informado na inicial.

2 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Valor da execução atualizado até 30/11/2007 R$ 950,00

TRT-PR-00225-2007-411-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Irceu da Silva
Réu : Comércio de Bebidas Sambaqui Ltda.
Naipi Indústria de Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carlos Eduardo Ferla Corrêa - PR37505
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00245-1999-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marilda Fernandes Megguer
Réu : Transoriental Transportes Ltda. (N/P de Altamir Pimen-
tel)
Romualdo Tiburtino Soares
Altamir Matos Pimentel
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique os
meios para prosseguir a execução. No silêncio, os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

TRT-PR-00441-2000-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Darci Serozini
Réu : Martini Meat S.A.
Unitrab Cooperativa de Prestação de Serviços dos Trabalhado-
res Autonomos de Paranaguá
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-00447-2006-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Gonçalves Filho
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
Estinave Catarinense Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Serviços Portuarios Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00453-2006-411-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Maringá

Paranaguá
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Autor : Amilton Alves Carvalho
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

1 - (...)

4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa DE R$
38.969,31, ATUALIZADO ATÉ 30/11/2007, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da
execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00478-2006-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Graciete dos Santos Coria
Réu : Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00486-2006-411-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valcides de Mendonça
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-00508-2006-411-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gabriel Guimarães Vale
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Considerando que a solução dos embargos opostos pode ter
efeito modificativo dadas as razões do embargante, em atenção
ao OJ 142 da SDI-1 do TST e para evitar eventual alegação de
nulidade, intime-se a embargada, para querendo, se manifestar
sobre os embargos no prazo de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento dos embar-
gos.

TRT-PR-00630-2006-411-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Valdevino de Oliveira
Réu : Empresa de Mão de Obra Temporária Referencia Ltda.
Empreiteira de Mão de Obra Lavoro Ltda.
Rbi Enterprises Trading S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Crema - DF20287
Larissa Moraes Bertoli - SC14668
“1 - Tendo em vista que a contribuição previdenciária foi reco-
lhida integralmente pela 1ª reclamada, conforme GPS de fls.
129, libere-se o depósito de fls. 131 à depositante (3ª reclama-
da).
2 - Comprovado o levantamento do valor, oficie-se à receita
federal e arquivem-se os autos.”

——————-
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/
A, do prédio do fórum, conforme consta do histórico do pro-
cesso, o qual poderá ser consultado pelo site do TRT9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-00749-2006-411-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Pazini
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
1 - Nada a deferir, eis que a dilação do prazo para pagamento
deve ser pactuada com os credores. Int.

TRT-PR-00825-1998-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto da Rocha Cordeiro
Réu : Adomotos Comércio de Veículos e Acessorios Ltda.
Adolar Machado de Oliveira
Roseli Mari Albini de Oliveira
ADV(S) : Celso Araujo Marques - PR7220

Fica Intimada a reclamada, na pessoa de seu procurador, de
que se encontra à sua disposição, na Secretaria da Vara e acos-
tado na contracapa dos autos, o Ofício nº. 2.601.252/07 para
levantamento da penhora do imóvel sob matrícula nº. 53917.

TRT-PR-00863-1990-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arcenio Costa
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Cristiano Everson Bueno - PR30246

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/
A, do prédio do fórum, conforme consta do histórico do pro-
cesso, o qual poderá ser consultado pelo site do TRT9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-00869-2006-411-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vanusa Henrique Rocha
Réu : Sônia Maria Veríssimo
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Encontra-se a disposição de V.Sª a CTPs da autora em secreta-
ria

TRT-PR-00898-2007-411-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Allan Gomes da Silva
Réu : Supermercado Baia Azul Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

Intime-se o procurador, Joaquim Tramujas Neto, para se mani-
festar sobre as alegações do autor de fl. 25, prestando as devi-
das contas, sob as penas da lei, no prazo de 48horas.

TRT-PR-00933-2007-411-09-00-9 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reinaldo de Souza Miranda
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
1 - Nada a deferir quanto à penhora “on line” da 1ª reclamada,
eis que a providência já foi tomada à fl. 52 em face de ambas as
rés.

2 - Considerando a legitimidade superveniente para a execu-
ção, incluam-se no pólo passivo da relação processual EDINEI
GONÇALVES LOURENÇO - CPF 203.036.459-20 e GÉSSI-
CA MENEZES LOURENÇO - CPF Nº 008.824.799-62, com
responsabilidade patrimonial pelas dívidas não adimplidas pela
sociedade e citem-se-os em nome próprio, nos endereços cons-
tantes do contrato social à fl. 23.

3 - Expeça-se ofício ao Bacen para penhora de numerário dos
sócios ora incluídos no pólo passivo da relação processual.
Ressalte-se que, mesmo ainda que não tenha ocorrido a cita-
ção, o artigo 798, do Código de Processo Civil, aplicável sub-
sidiariamente ao Processo do Trabalho, confere ao juiz o poder
geral de cautela, autorizando-o a determinar as medidas provi-
sórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de
que uma parte cause ao direito da outra lesão grave e de difícil
reparação, sendo que tal precaução se funda em decisão judici-
al, transitada em julgado e já liquidada.

TRT-PR-00968-2001-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Joaquim Costa (Espólio de)
Réu : Dobrafer Armacoes e Dobra de Ferro S/C Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique os
meios para prosseguir a execução. No silêncio, os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

TRT-PR-00969-2006-411-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osvaldo Alves dos Santos
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
Estinave Catarinense Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Serviços Portuarios Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01029-2006-411-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ramon Olegario Nunez
Réu : Deposito Franco Paraguaio em Paranaguá
ADV(S) : Tatiana Lobo - PR26646

1 - (...)

4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa DE R$
123.436,72, ATUALIZADO ATÉ 30/11/2007, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da
execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01055-2007-411-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anelisa Marcondes Ribeiro de Mello
Réu : Colonia dos Pescadores Z 7 de Guaratuba
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Adriana Elias Alves Ribeiro - PR28872
1 - Quanto ao item “a” de fl. 81, assiste razão às partes, vez que
constou inadvertidamente a obrigação de anotação do contrato
de trabalho na função de deméstica, o que não guarda relação
com a causa, tratando-se de mero erro material, que fica corri-
gido, nos termos do item “a” de fl. 81.

2 - Já quanto ao item “b” de fl. 81, não há como se alterar a
discriminação das parcelas. A uma, eis que não houve aí, qual-
quer erro material. A duas, porque a disvcriminação pretendida
não guarda proporção com a natureza das verbas reclamadas. A
três, eis que a discriminação pretendida é inespecífica.

TRT-PR-01167-2007-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Moacir Felizari
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-01179-2007-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ezequiel Paula Santana
Réu : Mendes Pinheiro & Pinheiro Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508

Intimar o reclamante para se manifestar sobre as certidões ne-

gativas do Oficial de Justiça e indicar o atual e correto endere-
ço das testemunhas Claudinor Santana e Mírian dos Santos.

TRT-PR-01227-1994-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Soares
Réu : Município de Morretes
ADV(S) : Sidney Antunes de Oliveira - PR1413

1 - Não é crível que o réu não conseguiu contato com o autor
ou sua procuradora desde setembro/2001 ou em último caso,
desde fevereiro/2004, quando houve a atualização de fls. 169/
170, sendo que em todo esse tempo, não cumpriu com a pro-
posta de acordo por ele formulada. Lastimável que esta prática
seja levada a efeito por ente público, de quem se espera maior
grau de comprometimento com o Judiciário. Alerto o réu de
que a reiteração de manifestações como as que vem ocorrendo,
ensejará na aplicação de penalidade, por litigância de má-fe.

2 - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Morretes dando ciência
dos atos praticados nos autos pelo procurador do município
para ciência, bem como seja informado ao Juízo as providênci-
as adotadas.

3 - Renove-se o ofício de fl. 196, observando-se a segunda par-
te do despacho de fl. 185, considerando-se a multa de 50%
proposta às fls. 161/162 e tacitamente aceita à fl. 166.

TRT-PR-01238-2007-411-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Souza de Jesus
Réu : Martini Meat S.A. - Armazens Gerais
ADV(S) : Carlo Renato Borges - PR19709
Ana Carolina Maingué Meyer - PR34650
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01352-2007-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Bueno Filho
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Solange Cruz Torres - SP91283

1 - Realize-se a perícia, por ora, no local e hora designados,
mesmo porque há controvérsia quanto à atividade exercida pelo
autor. Se for o caso, nova diligência poderá ser realizada, se
necessária.

2 - Indique a reclamada, no prazo de dez dias, o local onde o
reclamante exerceu suas atividades, que possa ser inspeciona-
do pelo perito.

TRT-PR-01370-1994-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Erlei Manoel Simoes
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Cristiano Everson Bueno - PR30246

1 - Intimar as partes para juntarem aos autos os documentos
solicitados pelo Sr. Perito às fls. 848/849.

2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01435-2006-411-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio de Jesus Padilha
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN, para os fins do art. 884, da CLT.

2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01459-2006-411-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zozimo Santos de Campos
Réu : Gros Engenharia Ambiental Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Regina Sayuri Nakamori - PR38791
Monica Cristina de Souza Martins - SP170378
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-01507-2001-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Angelina Pedroso de Paula
Réu : Condomínio Edifício Portale Dei Mari
ADV(S) : Helenise Cristine Dietrich - PR27021

1 - Nada a deferir, eis que não há bloqueio em conta corrente
pendente de providência pelo Juízo nem saldo a restituir ao
reclamado, pois os valores penhorados na conta corrente do
Condomínio, foram transferidos à disposição deste Juízo (fls.
229 e 235) e utilizados para pagamento dos honorários contá-
beis, conforme despacho de fls. 242, do qual o executado bem
ciente ficou pela intimação de fls. 243. Int.

2 - Retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-01581-2007-411-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aroldo Rosa
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01608-2007-411-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Bittencourt Ribeiro
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Olavo Muniz de Carvalho - PR38584

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-01611-2005-411-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sergio Bussularo
Réu : Transportadora Serra Azul Ltda.
ADV(S) : José Renato Bopp Meister - RS30494
1 - Não conheço dos embargos à execução, eis que o Juízo não
se encontra garantido.

2 Considerando que os bens indicados à penhora não obede-
cem a gradação legal, atualize-se a conta e expeça-se ofício
eletrônico ao BACEN para penhora de dinheiro e/ou aplica-
ções financeiras da executada CNPJ 93.684.165/0001-00.

TRT-PR-01628-2007-411-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilmar de Oliveira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-01630-2005-411-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Luiz de Souza
Réu : Norte Sul Atividades Portuárias e Marítimas S/C Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Encontra-se a disposição de V.Sª a CTPs da autora em secreta-
ria e certidão de anotação da mesma.

TRT-PR-01650-2005-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rute Feltz Gonçalves
Réu : Rani Comércio de Calçados e Confecções Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

2 - Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente sua CTPS em Secretaria para as devidas anotações.

3 - Apresentada a CTPS, intimar a reclamada para que proceda
sua anotação, no prazo de 48h, conforme determinado na deci-
são de fl. 123, transitada em julgado, sob pena de pagamento
da multa aplicada e fazê-lo a Secretaria.

TRT-PR-01703-2006-411-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Renato de Souza
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Nazareno A.V. Pioli - PR6074
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01750-2007-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dirceu Zela Rovigo
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Nazareno A.V. Pioli - PR6074
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01780-2006-411-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato Pereira Glasenapp
Réu : Fox do Brasil Exportação Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN, para os fins do art. 884, da CLT.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01814-2002-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiza da Gloria
Réu : Mini Mercado Granato Ltda.
Mini Mercado Baraniuk Ltda.
Supermercado Alexandra Ltda.
Luane Conceição Moraes
Susy Maria Cordasco
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 125/126, em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos

2 - As parcelas que compõem o valor do acordo estão discrimi-
nadas na ata que homologou o acordo às fls. 50/51.
Na forma do parágrafo 3º do artigo 114, da Constituição Fede-
ral de 1988, bem como alínea A, inciso I, do artigo 195, tam-
bém da mencionada Lei Maior, acrescidos pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, determina-se que
a reclamada comprove o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre a parcela salarial acima homologada, no prazo
de dez dias após o cumprimento do acordo, sob pena de execu-
ção.
Intime-se o INSS na forma do § 4º do art. 832, da CLT (Lei nº
10.035/2000).
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3 - A 4ª reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre a parcela do acordo, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 46 da Lei 8541/1992.

4 - Custas pela 4ª reclamada, conforme já contadas nos autos,
as quais deverão ser recolhidas com o depósito de fl. 121, dis-
pensando-se desde já do pagamento da diferença, caso o depó-
sito - acrescido de rendimentos - seja insuficiente à quitação.

5 - Cumprido o acordo, pagas as custas, comprovados os reco-
lhimentos determinados e decorrido o prazo de manifestação
do INSS, arquivem-se os autos.

6 - Intimem-se as partes.

7 - (...)

TRT-PR-01862-2007-411-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniele Cristiane Romero
Réu : Biscoito Damião e Cosme Ltda.
Biscoito Cosme e Damião Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Pedro Henrique Monteiro Lodi - SP210428
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01865-2006-411-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Teixeira da Silva Junior
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Às partes:
1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.
2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.
3 - Prazo: 05 (cinco) dias.
........................................................................
Ao réu:
1 - Não conheço dos embargos à execução, tendo em vista que
o Juízo não se encontra garantido.
2 - Atualize-se a conta.
3 - Expeça-se minuta de ofício eletrônico ao BACEN para pe-
nhora de dinheiro e/ou aplicações financeiras da executada CNP
nº. 79.621.439/0001-91.

TRT-PR-01879-2007-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marisa Andrioli Matoso
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

Intimar as reclamadas para que forneçam o correto e atual en-
dereço da testemunha Renata Messias Herreira, tendo em vista
a devolução da intimação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-01905-1995-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edeoilson Alves Mathias
Réu : Comercial de Bebidas Taguare Ltda.
Jose Paulo Bassani
Luiz Alberto Bassani
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01953-2007-411-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson Cardoso de Campos
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710

Intimar o reclamante para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-01956-2007-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eloir Mariano de Miranda
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710

Intimar o reclamante para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-01960-2007-411-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Santos
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710

Intimar o reclamante para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-01982-2006-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcia Rodrigues Costa
Réu : Lima Artes Gráfica
Benedito Alves de Lima
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

1 - Ante a morte do executado, Benedito Alves de Lima, inti-
me-se o Dr. Lourivaldo da Silva Júnior, para que regularize a
representação processual nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - Intime-se a parte autora do presente despacho, a fim de que
tome as providências que entender de direito.

TRT-PR-01986-2007-411-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Willian Torres Oliveira
Réu : PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

1 - Deferem-se ao reclamante os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita, nos termos da Lei 1050/60.

2 - (...)

TRT-PR-01989-2006-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Silvio Martins Nunes
Réu : Biscoito Damião e Cosme Ltda.
Biscoito Cosme e Damião Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Pedro Henrique Monteiro Lodi - SP210428
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02043-2005-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Bandeira
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

Intimar a reclamada para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-02057-1991-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Servidores Municipais de Paranaguá
Réu : Município de Matinhos
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-02076-2005-411-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Isabel Matiola Izepon
Réu : Luiz Eduardo Mendes
ADV(S) : Rafael Augusto Bet Carbonar - PR32759

1 - (...)

4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa DE R$
1.278,35, ATUALIZADO ATÉ 30/11/2007, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

OBS.: NA ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO JÁ HOUVE ABA-
TIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL DE FL. 88.

TRT-PR-02079-2005-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Izaias Antonio de Oliveira Cunha
Réu : Construcap Ccps Engenharia e Comércio S.A.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Rubens Augusto Camargo de Moraes - SP24778

1 - (...)

4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa DE R$
8.874,61, ATUALIZADA ATÉ 30/11/2007, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02097-2002-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gelson Alves Raynerte
Réu : Construtora Anterpa Ltda.
Carlos Omar Liller
Ana Lucia Tramujas de Azevedo Liller
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02103-2006-411-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cezar da Silva
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-02117-2007-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tatyana Hala Brylynski

Réu : Caedrhs - Associação de Ensino
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

1 - Manifeste-se a reclamada sobre o incidente de falsidade
suscitado pela reclamante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02140-2007-411-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano Satchoski Alves
Réu : PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Giovanni Reinaldin - PR39486
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02171-2005-411-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Olivio Xavier da Silva
Réu : Posto de Combustíveis Caravaggio
Maria Luiza Fernandes
Posto Catapan Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
1 - Nada a deferir, eis que a execução se processa normalmen-
te.

2 - Aguarde-se o decurso do prazo da intimação para pagamen-
to (fl. 191), com publicação no Diário da Justiça prevista para
28/11/2007. Int.

TRT-PR-02181-2005-411-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leiliane do Rocio Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN, para os fins do art. 884, da CLT.

2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02219-2006-411-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Cruz
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Intimar a reclamada para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-02221-2007-411-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Nascimento
Réu : Danielle Manzan Ramos EPP
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Defere-se a dilação de prazo requerida. Intime-se o autor para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o nome completo
e endereço da testemunha indicada às fls. 38/39.

TRT-PR-02225-2006-411-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andriele da Cunha França
Réu : Inovasupply Suprimentos Para Copiadoras e Impressoras
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
1 - Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente sua CTPS em Secretaria para as devidas anotações.

TRT-PR-02292-2007-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Luiz Alves
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Excepcionalmente, defere-se a juntada das cópias da CTPS do
autor. Intime-se a executada para se manifestar sobre o docu-
mento, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02314-2005-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ione dos Santos Silverio
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Oficiar à CEF para que transfira o depósito recursal de fls.
152 à disposição do Juízo.

2 - Tendo em vista a pendência de julgamento de AIRR, intimar
o reclamante para que informe, no prazo de cinco dias, se pre-
tende dar início na execução provisória.

TRT-PR-02391-2005-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Correa da Silva
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/
A, do prédio do fórum, conforme consta do histórico do pro-
cesso, o qual poderá ser consultado pelo site do TRT9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-02594-1995-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose dos Santos de Oliveira
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Tk S.A. Equipamentos e Serviços

ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02659-2007-411-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Milton Batista de Lima
Réu : Cm Scheffer Serralheria (Londrina)
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
1 - Defere-se o prazo de 30 (trinta) para que o autor forneça o
correto endereço do réu, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, e § 1º, do
CPC. Int.
2 - Retirem-se os autos de pauta.

TRT-PR-02681-1996-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Luiz Chaves
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Cristiano Everson Bueno - PR30246

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-02749-2007-411-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amairto Ribeiro Alves das Almas
Réu : Banco Sudameris do Brasil S.A.
Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Marissol Jesus Filla - PR17245
Defere-se o requerimento das partes, adiando-se a audiência
UNA para 02/04/2008, às 16h10min. Intimem-se.

TRT-PR-02801-2006-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ozeias dos Santos
Réu : Patricia Viese
COMBUSPAR Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

1 - Intimar o reclamante para que forneça pontos de referência
e/ou apresente croqui para a localização do endereço da teste-
munha, tendo em vista a devolução da notificação pela ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02818-2006-411-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdomiro Kruger
Réu : Jorge Motter & Filhos Ltda.
ADV(S) : Kamile Ruberti Motter - SC23043

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário adesivo interposto pela reclamante, no prazo
legal.

TRT-PR-02949-2007-411-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniel da Silva
Réu : Maria Francelina Cardoso dos Santos
ADV(S) : Carlos Eduardo Borges Marin - PR30442
Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947

1 - Intimem-se as partes para que informem se pretendem pro-
duzir outras provas e, em caso afirmativo, especifiquem, justi-
ficadamente, o objeto que pretendem provar, sob pena de pre-
clusão.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-03029-1997-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laertes dos Santos da Silva
Réu : Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Geni Regina da Silva Propst - PR12899

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-03173-2007-411-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ernani Martins
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027

1 - Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados
pelo reclamante, na resposta a ser apresentada em audiência.

TRT-PR-03203-2007-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano de Souza Scremin
Réu : Universal Inc de Despachos Aduaneiros
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
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Intime-se o reclamante para que, no prazo de dez dias, informe
o endreço da reclamada, a fim de que seja notificada à compa-
recer à audiência, sob pena de extinção do processo sem reso-
lução do mérito.

TRT-PR-03289-2007-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odacir Veiga
Réu : Special Service Serviços Temporarios Ltda.
Andali Operacoes Industriais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para que, no prazo de dez dias, forneça o atual
endereço do réu.

TRT-PR-03544-2007-411-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amos Iguassu Bonfim
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312

1 - O objeto do pedido de tutela antecipada já foi exaurido, no
quanto possível, pela tutela concedida na ação coletiva sob nº
3423/2007, dessa Vara.

2 - Tendo em vista a existência de ação coletiva, intime-se o
autor para que se manifeste, nos termos dos artigos 103 e 104
da Lei 8.078/1990.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-03546-2007-411-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Alves dos Santos
Réu : Pampapar S A Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade Ltda.
Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Telsul
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03554-2007-411-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juliano Martinski
Réu : Prosegur Sistemas de Segurança Ltda.
Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03585-2007-411-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osvaldo Roge da Silva
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Juliana Martins de Freitas Barbosa - PR42512
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03603-2007-411-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claison Paulo Lourenço
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
1 - O objeto do pedido de tutela antecipada já foi exaurido, no
quanto possível, pela tutela concedida na ação coletiva. Int.
2 - Designe-se audiência e notifiquem-se as partes com as co-
minações legais.

TRT-PR-03609-2007-411-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Meira
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
O objeto do pedido de tutela antecipada já foi exaurido, no
quanto possível, pela tutela concedida na ação coletiva. Int.
Designe-se audiência e notifiquem-se as partes com as comina-
ções legais.

TRT-PR-03631-2007-411-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jocemar dos Santos Rolim
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03654-2007-411-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Samaritana Melchor Clemente
Réu : Cantarus Confecções Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:50

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03657-2007-411-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Isis Carla Tarachuka Pimentel
Réu : Dorival Santos Camargo
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03658-2007-411-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edewilson Dias do Nascimento
Réu : Construtora Designer
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03688-2007-411-09-00-1 (ACOB)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valderi Prestes
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
Instituto de Desenvolvimento, Educação e Alfabetização do
Litoral - Ideal
ADV(S) : Monica Novoa Gori Denardi - PR32263
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03721-2007-411-09-00-3 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Isabel Pereira de Vasconcelos Gomes
Réu : Wilson de Jesus
ADV(S) : Antonio Carlos Morato Baddini - PR13761

1 - Intimar a embargante para se manifestar sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça e indicar o atual e correto ende-
reço do embargado.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-03870-2007-411-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorgina Pereira de Araujo
Réu : Limptec Serviços Especias S/C Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 26/02/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03900-2007-411-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elio de Souza Pereira
Réu : Fabiano Lopes
ADV(S) : Sebastiao Antonio Bonafini - PR12973
Data da audiência: 26/02/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03928-2007-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Nunes Cordeiro
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
1 - O documento juntado à fl. 14 demonstra que não houve
baixa do contrato de trabalho na CTPS do autor. O fato de ha-
ver contrato de trabalho sem baixa não impede a obtenção de
novo emprego, porém é fato público e notório que gera cons-
trangimento, podendo ocasionar dano irreparável ao autor. As-
sim, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela para determi-
nar ao réu que anote a data do término do contrato de trabalho
na CTPS do autor, no prazo de cinco dias, sob pena de fixação
multa diária.

2 - Intime-se o autor para que deposite nos autos a sua CTPS,
no prazo de cinco dias. Depositada a CTPS, intime-se a ré para
cumprimento da decisão acima.

3 - Designe-se audiência.

TRT-PR-03949-2007-411-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jucilea Concheski
Réu : Enu Jung Lee (Loja Shaine)
Bok Ja Kim Chong [ME]
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - O documento juntado à fl. 17 demonstra que não houve
baixa do contrato de trabalho na CTPS da autora. O fato de
haver contrato de trabalho sem baixa não impede a obtenção de
novo emprego, porém é fato público e notório que gera cons-
trangimento, podendo ocasionar dano irreparável a autora. As-
sim, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela para determi-
nar ao 1º réu que anote a data do término do contrato de traba-
lho na CTPS da autora, no prazo de cinco dias, sob pena de
fixação multa diária.

2 - Intime-se a autora para que deposite nos autos a sua CTPS,
no prazo de cinco dias. Depositada a CTPS, intime-se o 1º réu
para cumprimento da decisão acima.

3 - Designe-se audiência.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA
DA SILVA

83323370 PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00065/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00358-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Irdeney Teresinha de Castro
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA PINHAIS

TRT-PR-00857-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Maria dos Santos
Réu : Ddg Metalurgica Eletromecanica Ltda.
Santa Clara Indústria de Pasta e Papel Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Adagmar Lori Merlin da Cunha - PR22787
Tendo em vista que a petição protocolada sob o número 3805,
de 14/11/2007 não guarda qualquer relação com a presente ação
trabalhista, determino seu desentranhamento, devendo perma-
necer acostada aos autos.
Intime-se a advogada signatária da peça para que, no prazo de
5 dias, compareça à Secretaria desta Vara para retirá-la.
A regra geral de competência territorial trabalhista, prevista no
“caput” do art. 651 da CLT, é clara ao definir que é competente
a Vara do Trabalho da localidade onde o empregado prestar
serviços, ainda que tenha sido contratado noutro local. A inter-
pretação do § 3º do mesmo artigo deve ser efetivada de tal modo
a não contrariar a regra do “caput”, a ele subordinado.
(...) No presente caso, observa-se que o contrato de trabalho
desenvolveu-se inteiramente na cidade de Curitiba, conforme
noticiado a fl. 75 o que é reconhecido pelo autor à fl. 65 e não
nas cidades mencionadas na Portaria SGP/CORREG N. 005/
2007. O fato da existência de filial na cidade de Pinhais, assim
como o endereço dos sócios ou abertura de similar em marco
posterior, mesmo ao do ajuizamento da ação trabalhista, não
tem o condão de prorrogar a competência.
Intimem-se.
Cumpra-se o despacho de fl. 484, após determino a remessa do
processo para a MM. Vara de Trabalho de origem para a regu-
lar tramitação.

TRT-PR-01315-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sonia Maria Sava Donadello
Réu : Nitral Urbana Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Marcos Leandro Pereira - PR17178
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 634.

TRT-PR-01337-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clacir Adão Talaska
Réu : Neoplastica Brasil S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 344.

TRT-PR-01347-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ademir Berton
Réu : Solluz Construções Tecnicas Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Marsal Jungles dos Santos - PR36577
Simone Buskei Marino - PR24817
Victor Benghi Del Claro - PR15703
A regra geral de competência territorial trabalhista, prevista no
“caput” do art. 651 da CLT, é clara ao definir que é competente
a Vara do Trabalho da localidade onde o empregado prestar
serviços, ainda que tenha sido contratado noutro local. A inter-
pretação do § 3º do mesmo artigo deve ser efetivada de tal modo
a não contrariar a regra do “caput”, a ele subordinado.
Assim, enquadram-se nas disposições deste parágrafo apenas
as empresas cuja prestação de serviços seja, por sua natureza,
itinerante, a exemplo das companhias circenses.
Registre-se que, quando o legislador quis prestigiar o domicí-

lio do trabalhador como regra de competência, o fez expressa-
mente, como se infere do § 1º do art. 651 da CLT.
No que concerne às isenções legais referentes ao hipossufici-
ente econômico, em matéria trabalhista, devem ser interpreta-
das restritivamente para que não se criem privilégio que dese-
quilibre a igualdade de tratamento das partes no processo. O
benefício da justiça gratuita não inclui, legalmente, o privilé-
gio de foro. A situação de insuficiência econômica não altera a
competência da Vara para apreciar determinado processo, vez
que a regra legal pertinente é de ordem pública, cogente e in-
disponível.
No mais, o objetivo da Lei é que o trabalhador tenha possibili-
dade de propor a ação trabalhista no local em que tenha melho-
res condições de produzir sua prova, e, de fato, tal ocorre onde
houve a prestação de serviços ou, conforme a situação, no lo-
cal onde por último trabalhou.
Ainda diga-se que, na esteira jurisprudencial, a exegese siste-
mática e harmônica entre os ditames contidos no caput e § 3º
do art. 651 da CLT é imprescindível, significando a prevalên-
cia da regra geral em detrimento do conteúdo da regra excepci-
onal contida no citado parágrafo, Ou seja, a opção de escolha
de foro pelo empregado somente é possível, como dito, quando
o empregador desenvolve atividades em locais transitórios e
eventuais.
Por fim, observa-se que Portaria SGP/CORREG n. 005/2007 é
enfática ao determinar a remessa apenas dos processos em trâ-
mite perante as Varas de Trabalho de Curitiba para a de Pinhais
“... originários de Pinhais, Piraquara, Campina Grande do Sul
e Quatro Barras...”, ou seja, os que tiveram suporte fático -
prestação de serviços - nessas mesmas cidades, e não em locais
distintos. Evidente, assim, que a regra legal consolidada (art.
651 e seus parágrafos, CLT) deve ser integralmente observada.
No presente caso, observa-se que o contrato de trabalho desen-
volveu-se inteiramente na cidade de Umuarama (cartão ponto
de fl. 98) e no próprio contrato entre as rés (fl. 271) está espe-
cificado que os serviços seriam prestados no Terminal de São
Francisco do Sul, e não nas cidades mencionadas na Portaria
SGP/CORREG N. 005/2007. O fato da existência de filial na
cidade de Pinhais, assim como o endereço dos sócios ou aber-
tura de similar em marco posterior, mesmo ao do ajuizamento
da ação trabalhista, não tem o condão de prorrogar a compe-
tência.
Desta forma, determino a remessa do processo para a MM. Vara
de Trabalho de origem para a regular tramitação.
Intimem-se.

TRT-PR-01399-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Neri Cardoso da Luz
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Siglo Produtos Para Nutricao Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
traminuta ao agravo de petição interposto à fl. 486.

TRT-PR-01406-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Renato de Melo Malaquias
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Siglo Produtos Para Nutricao Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
traminuta ao agravo de petição interposto à fl. 252.

TRT-PR-01527-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcos Aurelio Victorino
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Braskem S.A.
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 308/336.

TRT-PR-01560-2007-245-09-00-4 (OUTR)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cassia Valeria Pereira Quint
Réu : Life Climatizacao Ltda.
Adalice Maria de Araujo
Ada de Araujo (Espólio De)
Marco Francesco Gianatti (Espólio De)
Laboratorio de Aprendizagem Infantil Meu Cantinho S/C Ltda.
(Insolvente Civil)
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Patricia Tostes Poli - PR24810
Carina Santos - PR36673
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Paulo Roberto Pereira - PR21468
(...) 2. Determino a remessa dos presentes autos à origem, ten-
do em vista que a ação principal tramita naquele Juízo, bem
como que o imóvel em discussão é do Município de Curitiba.
3. Por fim é de se considerar que o contrato de trabalho da
autora na ação principal foi desenvolvido na cidade de Curiti-
ba, de forma a cumprir o que determina o art. 651 da CLT.
4. Intimem-se as partes.

TRT-PR-02103-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elaynne Fabrilli Adams
Réu : Processo Industrial Fabricação de Filtros e Mangas Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Designa-se nova audiência de instrução para o dia 05-08-2008,
às 13h30min, devendo ser intimadas as partes pessoalmente
para prestar depoimento pessoal sob pena de confissão e trazer
as suas testemunhas independente de intimação ou arrola-las
até 30 dias antes da audiência. Faculta-se às partes a inquirição
de testemunhas por Carta Precatória.
Intime-se já arrolada , à fl. 90, Josiane Cunha.
Diante da controvérsia sobre a insalubridade, determina-se a
realização de perícia técnica nomeando para tanto o Dr. Cris-

Pinhais
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tiano M. D’Alcantara Schmitt, que terá o prazo de trinta dias
para a entrega do laudo.
O autor reitera que não possui condições financeiras de arcar
com os honorários periciais, pelo que requer sejam os mesmos
pagos ao final e sejam concedidos os benefícios da gratuidade
judiciária.
Defere-se nos termos do provimento 01/2006 da Corregedoria
do E.TRT9, devendo a Secretaria do Juízo proceder à devida
habilitação.
Caso a perícia seja arcada com recursos públicos da União, o
valor máximo arbitrado será de R$ 500,00.
As partes poderão indicar assistentes técnicos, nos 10 dias, a
contar de 14-01-2008.
Procedida a habilitação, intime-se o Perito nomeado, que deve-
rá marcar a data de realização dos trabalhos periciais com ante-
cedência mínima de 15 dias. Após, intimem-se as partes da data
de perícia e da presente ata.
Incumbe às próprias partes cientificarem seus assistentes téc-
nicos da data designada para a perícia, bem como do prazo
para entrega do laudo pericial, que é o mesmo concedido para
o perito do Juízo.

TRT-PR-02264-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ivo Bisoni Junior
Réu : Viação Piraquara Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Fica V.S. intimada para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso ordinário interposto pela parte autora às fls. 157/172.

TRT-PR-02851-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Junior dos Santos Oliveira
Réu : Mini Mercado Vitória Taruma Ltda.
Rafael Zarth
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
1. Intime-se a parte autora para que providencie mais uma có-
pia da contra fé, em 05 dias.

TRT-PR-02852-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Waltencir Luiz Reis
Réu : Mini Mercado Vitória Taruma Ltda.
Rafael Zarth
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
1. Intime-se a parte autora para que providencie mais uma có-
pia da contra fé, em 05 dias.

TRT-PR-02973-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdevino Martins
Réu : Molas Maciel Parizoto Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Intimada a parte autora para indicar, em 30 dias, meios de pros-
seguimento da execução, sob pena de retorno dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-02994-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Mateus Alves de Pina
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Será processado o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-03001-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elezir de Jesus Liss Junior
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Ficam Vossas Senhorias intimadas da sentença proferida nos
autos em referência, fl. 142/148, acolhendo em parte o pedido
inicial, cujo inteiro teor está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03007-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Heronides Antonio Rodrigues
Réu : Viação Castelo Branco Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
2. Intime-se a ré para que junte os documentos requeridos pelo
perito à fl. 106, item “b”, em 10 dias.

TRT-PR-03008-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alcides Palmeira
Réu : Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos
Ltda.
Asahi Participações e Administração de Bens Ltda.
Carlos Fernando Nunes da Matta
Bogdan Bembnowski
Keizo Assahida
José Carlos Pisani
Joao Claudio Fontana
Milton Bin
Kiyoshi Ishitani
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Alzir Pereira Sabbag - PR18869
I - Diante da informação prestada pela Junta Comercial (fls.
343) reputo que houve mero erro material na denominação da
empresa em que se penhorou cotas sociais pertencentes ao réu
Bogdan Bembnowski, devendo constar o nome da empresa em
comento como sendo ECM PARTICIPAÇÕES S/A.
II - Oficie-se à Junta Comercial, solicitando o registro da pe-
nhora (fls. 334), com a retificação acima.
III - O réu Bogdan apresentou insurgência com relação à au-
sência de avaliação das cotas sociais que foram penhoradas (fls.
336/337), fato que motivou o Juízo a determinar que o devedor
fornecesse o valor, no prazo assinado às fls. 340. O réu reno-
vou a irresignação às fls. 348, juntamente com outras insurgên-
cias, mas omitiu o valor. Tendo em vista a omissão, fixo o valor
da avaliação em importância correspondente ao montante da

execução, provisoriamente. Assim sendo, reputo como estando
garantido o Juízo.
IV - Recebo a insurgência de fls. 348 e seguintes como embar-
gos à execução, tendo em vista o princípio da simplicidade que
norteia a prática dos atos processuais, e determino seu proces-
samento.
V - Dê-se ciência das deliberações supra ao réu Bogdan Bem-
bnowski, e intime-se a parte autora para apresentar contrami-
nuta aos embargos.
VI - Após, conclusos para julgamento.

TRT-PR-03014-2007-245-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliete Monteiro
Réu : Alternativa Administração de Mao de Obra Especializa-
da Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : João Carlos Heizen - PR25242
Marcos Antonio Pereira Borges - PR30421
Patrícia Dittrich Ferreira - PR36481
1. Defere-se o requerimento para continuidade do feito no foro
de Curitiba, com base no artigo 651 da CLT (local da prestação
dos serviços), bem como no artigo 111, caput, do CPC. 2. Exlua-
se a audiência da pauta. 3. Encaminhem-se os autos ao Serviço
de Distribuição de Curitiba.

TRT-PR-03030-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alaertes Gonçalves dos Santos
Réu : R R Palacio e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
I - Intime-se a ré a apresentar os documentos requeridos atra-
vés da petição de fls. 79/82, no prazo de 10 dias, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como, vista do documento de fl. 83,
no mesmo prazo.

TRT-PR-03031-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luciano Rodrigues Aires
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Schubert - PR20824
Designada audiência para publicação de sentença: dia 15/02/
2008, às 17h35

TRT-PR-03033-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Abel de Almeida Moura
Réu : Indústria e Comércio de Colchões Battisti Ltda.
ADV(S) : Ivo Brugnolo Macedo - PR14865
Manifeste-se a reclamada sobre o cálculo de liquidação apre-
sentado pelo autor, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da
CLT, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-03047-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paula Schaiane Pereira dos Santos
Réu : Metalurgica Pojda Ltda.
ADV(S) : Tania Elisa Gardini - PR28881
Defiro o prazo de 30 dias para a procuradora da autora cumprir
a determinação de fls. 162: Intime-se a autora para comparecer
no posto da agência do Banco do Brasil deste Fórum a fim de
apresentar os documentos e informações necessários para a
abertura da caderneta de poupança, relativa a liberação de va-
lores nestes autos.

TRT-PR-03048-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gilson Rodrigues Cordeiro
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Será intimada a parte contrária para apresentar, no prazo legal,
resposta aos embargos de declaração.

TRT-PR-03061-2007-245-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elenice Conceição Santos Oliveira
Réu : Diretriz Comércio de Artigos Infantis Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de trinta
dias, o atual e correto endereço da ré, sendo que, na hipótese
de não localização do endereço, deverá apresentar o contrato
social e eventuais alterações, a fim de possibilitar a intimação
na pessoa dos sócios, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-03065-2007-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cicero Florencio da Silva
Réu : Datadigi Digitação Ltda.
ADV(S) : Aryanna Linhares Cordeiro - PR39350
1. Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 30 dias,
o endereço correto da reclamada ou apresentar seu contrato
social para possibilitar a notificação na pessoa dos sócios, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.

TRT-PR-03070-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Osmar Sampaio de Araujo
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Expedido alvará para fins de liberação do FGTS, deverá o au-
tor comprovar o valor levantado, em 10 dias, para fins de aba-
timento na conta geral, tendo em vista que esta verba já consta
do cálculo homologado (fl. 83).

TRT-PR-03098-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Geraldo Cezino de Vasconcelos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Sérgio Ricardo do Nascimento Cardim - SP152932
Ficam intimadas as partes para que, em cinco dias, indiquem as
provas que pretendem produzir relativamente à exceção de in-
competência, ou se as mesmas se limitam às existentes nos au-
tos.

TRT-PR-03107-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Gomes
Réu : Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
Poliservice Segurança Eletronica Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
A parte exeqüente pretende o levantamento do valor incontro-
verso, confesso pela executada.
A fim de se evitar futuros transtornos, principalmente à parte
exeqüente, quando da apresentação de sua declaração do Im-
posto de Renda perante à Receita Federal, é aconselhável, quan-
do da liberação do valor incontroverso, o recolhimento conco-
mitante do valor do imposto de renda retido na fonte, referente
a esse valor incontroverso.
Aliás, este é o entendimento citado no art. 74, da Consolidação
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho.
Desta forma, intime-se a parte exeqüente para que apresente,
detalhadamente, o valor do imposto de renda referente ao valor
incontroverso, no prazo de 15 dias. Após, dê-se vistas à parte
executada sobre esse valor que será apresentado pelo exeqüen-
te, pelo mesmo prazo.
Sem divergências, voltem conclusos para determinar a libera-
ção ao exeqüente do valor incontroverso, bem do recolhimento
do imposto de renda desse valor incontroverso.

TRT-PR-03163-2007-245-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ademir Pinto dos Santos
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Intime-se o autor para que, em dez dias, junte cópias com-
pletas das suas duas CTPS. 2. Intime-se a ré para que junte os
documentos relativos à testemunha José de Souza, conforme
ata de fl. 398.

TRT-PR-03164-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adilson Brasil
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Vista à ré dos demonstrativos de horas extras juntados pela parte
autora às fls. 524/527.

TRT-PR-03166-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Borriero
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cerveja e Refrigerantes
S.A.
ADV(S) : Ana Regina dos Santos de Camargo - PR40527
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 213.

TRT-PR-03167-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gival Batista da Silva
Réu : Associação Alphaville Graciosa Residencial
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Intime-se a ré para que, em 10 dias, junte aos autos os cartões-
ponto requeridos pelo autor, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-03218-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Walmir José da Silva
Réu : Pjm Serviços em Equipamentos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
1. Intimar a parte autora para retirar as guias para habilitação
do seguro-desemprego.

TRT-PR-03227-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Viviane Maba
Réu : Maker Centro Educacional e Ensino Fundamental Ltda.
Ariane Guiomar Ritzmann
Dalvino Nunes da Lapa Junior
Otavio Guilherme Ritzmann Bozzi
Nirianne Ritzmann Bozzi
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
2. Intime-se o procurador do autor para que cumpra, em 10
dias, as determinações constantes da ata de fl. 109, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-03229-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Claudinei de Carvalho
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 183.

TRT-PR-03232-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luzia Cordeiro Lapchenski
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 49.

TRT-PR-03314-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sebastiao Aparecido de Franca
Réu : Lavind Lavanderias Industriais Ltda.
ADV(S) : Ellenize Pasquetti Farias - PR39437
Intimada a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 96.

TRT-PR-03341-2007-245-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vania da Fonseca Turra
Réu : IESDE PR Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvi-
mento Educacional Ltda.
Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, informe o
local da prestação de serviços.

Após, conclusos para outras deliberações.

TRT-PR-03389-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Celso Goes dos Santos
Réu : Panda Indústria e Comércio de Móveis e Divisorias Ltda.
Daniel Carlos Kukla
Tania Mara Buttendorff Kukla
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Esclareça, o reclamante, em cinco dias, a cidade da prestação
de serviços nos anos de 2005 e 2006 , considerando o docu-
mento de fl. 12.

TRT-PR-03395-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Samir Campos da Silva
Réu : EBCM Empresa Brasileira de Climatização e Montagens
Ltda.
Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Tendo em vista pretensões na vestibular de verbas a título de
adicional de periculosidade, mantem-se a nomeação do Sr. Paulo
Guerino Basso para realização de perícia técnica, o qual terá o
prazo de trinta dias para entrega do laudo pericial.
O perito deverá informar diretamente às partes o dia e a hora da
realização do exame pericial.
Após a entrega do parecer técnico, dê-se vista às partes, cinco
dias, prazo sucessivo, a iniciar pelo autor.
Intimem-se.

TRT-PR-03400-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edilene Aparecida dos Santos
Réu : Medworld Indústria Comércio Exportação de Móveis e
Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Intime-se a exequente para que esclareça o fundamento do pe-
dido de fls. 295/296, ante o contrato social de fls. 34/36.

TRT-PR-03402-2007-245-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Juarez de Oliveira Brito
Réu : Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Miriam Angela Cavalheiro - PR27869
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 263.

TRT-PR-03422-2007-245-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emerson Luis Tavares
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
A regra geral de competência territorial trabalhista, prevista no
caput do art. 651 da CLT, é clara ao definir que é competente a
Vara do Trabalho da localidade onde o empregado prestar ser-
viços, ainda que tenha sido contratado noutro local. A interpre-
tação do § 3º do mesmo artigo deve ser efetivada de tal modo a
não contrariar a regra do caput, a ele subordinado.
(...) No presente caso, conforme noticiado à fl. 38 da contesta-
ção (item 1.2) e evidenciado no recibo de pagamento de salário
à fl. 82, observa-se que o contrato de trabalho não se desenvol-
veu nas cidades mencionadas na Portaria SGP/CORREG N.
005/2007. O fato de a ré ter sede na cidade de Pinhais não tem
o condão de prorrogar a competência.
Desta forma, determino a remessa do processo para a MM. Vara
de Trabalho de origem para a regular tramitação.
Intimem-se.

TRT-PR-03427-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Cesar dos Santos
Réu : Art Fabril Móveis Especiais Ltda.
Alexandre Vitor Oliveira de Mendonça
Adriana Mendonça
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Relativamente às notificações devolvidas às fls. 64-65, será
intimada a parte autora para informar os endereços corretos
dos réus, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito
(art. 284 do CPC).

TRT-PR-03439-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vania Aggens
Réu : Haras Hotel Fazenda das Araucarias Empreendimentos
Turisticos Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 91

TRT-PR-03457-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanessa Conceição de Oliveira
Réu : Tobler One Moda Ltda.
Dalva Tobler Cassiano
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
1. Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 10 dias,
os endereços corretos das reclamadas ou apresentar seu contra-
to social, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
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TRT-PR-03458-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Luiz da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Intime-se a ré para manifestação quanto as alegações do autor,
em 05 dias.

TRT-PR-03462-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Debora Machado Sousa
Réu : Jjf Floricultura e Comércio de Racoes Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Renove-se a intimação da parte autora para apresentar a sua
CTPS em Secretaria no prazo de dez dias.

TRT-PR-03467-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rodrigo Rafael Joakinson Pires
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Ante ao resultado negativo da hasta pública, conforme noticia-
do à fl. 188, intime-se a parte autora para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias, sob
pena de suspensão da execução.

TRT-PR-03473-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adeziro Eduardo da Silva
Réu : Indústria e Comércio Fundição Metalurgica Ivema Ltda.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
Intime-se a ré para comprovar, em 5 dias, o adimplemento das
parcelas vencidas do acordo ou se manifestar a respeito, sob
pena de execução.

TRT-PR-03474-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Valdir Machado
Réu : Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Ficam Vossas Senhorias intimadas da sentença proferida nos
autos em referência, fl. 268/272, acolhendo parcialmente os
Embargos à Execução, cujo inteiro teor está disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03477-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edson Peres
Réu : Limpril Manufaturados e Comércio de Produtos de Lim-
peza Ltda.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Joao Paulo Bomfim - PR20952
Processe-se a impugnação ora apresentada pela União, intiman-
do-se o autor e o réu para contraminuta no prazo legal, queren-
do.

TRT-PR-03481-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Hamilton Dorival da Silva
Réu : Poliservice Sistemas de Higienizacao e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Informe a parte autora, em cinco dias, o local da prestação de
serviços relativo ao contrato de trabalho em exame no presente
processo.
Após, conclusos.

TRT-PR-03482-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Airton José Garcia
Réu : Action S.A.
ADV(S) : Maria Solange Marecki - PR32148
Fica intimada a executada para que indique, no prazo de 10
dias, outros bens passíveis de penhora e de fácil comercializa-
ção, haja vista da petição de fl. 412.

TRT-PR-03492-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sirlei Aparecida Scrobot
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Intimar a parte contrária para apresentar, no prazo legal, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto à fl. 52.

TRT-PR-03499-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergio Rodrigues
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024
Informe a parte autora, em cinco dias, o local da prestação de
serviços relativo ao contrato de trabalho em exame no presente
processo.
Após, conclusos.

TRT-PR-03504-2007-245-09-00-4 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Geraldo Pansani Bressanini
Réu : Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Reges Jose Reimann - PR8289
Intimar a ré acerca da sentença de fls. 127/130 e para apresen-
tar contra-razões, no prazo legal, ao recurso ordinário da parte
contrária.

TRT-PR-03540-2007-245-09-01-0 (CS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jocilei de Macedo
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Intimar a 1ª executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-03552-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Wilton Carlos Batista
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Intimem-se as partes para que se manifestem a respeito da res-
ponsabilidade da 2ª Reclamada diante do acordo de fls. 243/
244.

TRT-PR-03567-2007-245-09-00-0 (AAn)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nacional Indústria Quimica Ltda.
Réu : Milton Frutuoso de Oliveira
Marcelo Alexandre Ribeiro
Dorival Roberto Nabosne
ADV(S) : Levy Lima Lopes Neto - PR35909
Rafael Fadel Braz - PR23014
Ficam Vossas Senhorias intimadas da sentença proferida nos
autos em referência, fl. 37/39, que julgou extinta ação sem re-
solução do mérito, cujo inteiro teor está disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03569-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Laertes Rodrigues
Réu : C A L C Construção Civil Ltda.
Afge Projetos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Jaiderson Rivarola - PR32136
I - Intimem-se as rés para recolher o valor das contribuições
previdenciárias apresentado pela Procuradoria Geral Federal,
no prazo de 5 dias, sob pena de execução, circunstância que
acarretará o surgimento de despesas processuais.
II - Na hipótese de não ocorrer o recolhimento, execute-se.

TRT-PR-03578-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio José Radcheski
Réu : Big Chao Comércio de Alimentos Ltda.
Selma Comércio de Alimentos
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Carlos Delai - PR20237
As partes noticiam a celebração de acordo às fls. 80/81
Homologa-se o acordo nos seus estritos termos firmados, in-
clusive quanto à natureza das parcelas discriminadas.
Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo (R$ 300,00)
no importe de R$ 10,64 dispensadas.
Na forma do parágrafo 3º do artigo 114, da Constituição Fede-
ral de 1988, bem como alínea A, inciso I, do artigo 195, tam-
bém da mencionada Lei Maior, acrescidos pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, determina-se que
a reclamada comprove o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre a parcela salarial acima homologada, no prazo
de dez dias após o cumprimento do acordo, sob pena de execu-
ção.
Intime-se o INSS na forma do § 4º do art. 832, da CLT (Lei nº
10.035/2000).
Comprovados os recolhimentos determinados e decorrido o
prazo de manifestação do INSS, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-03593-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Renan Bannach Filho
Réu : Marcelo José Gregolin Anacleto (ME)
Diel Elementos Ltda.
Top Line Brasil Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Manifeste-se o autor em 05 dias.

TRT-PR-03600-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudio Sarza de Souza
Réu : Top Avestruz Criação Importação e Exportação Ltda.
Coopertop Cooperativa Top em Avestruz
Centruz S.A. Central de Matrizes de Avestruz
Consultinvest Onaireves Nilo Rolim de Moura
Onaireves Nilo Rolim de Moura
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Fernando Zenato Negrele - PR27082
A regra geral de competência territorial trabalhista, prevista no
caput do art. 651 da CLT, é clara ao definir que é competente a
Vara do Trabalho da localidade onde o empregado prestar ser-
viços, ainda que tenha sido contratado noutro local. A interpre-
tação do § 3º do mesmo artigo deve ser efetivada de tal modo a
não contrariar a regra do caput, a ele subordinado.
(...) No presente caso, observa-se da documentação carreada
aos autos que o contrato de trabalho desenvolveu-se em diver-
sas localidades, inclusive Curitiba (fl. 99). De outra banda, não
se vislumbra nos autos opão pelos interessados na tramitação
do processo perante esta VT de Pinhais. Registre-se que o sim-
ples fato da existência de matriz ou filial das rés na cidade de
Pinhais ou outras cidades desta jurisdição, assim como o ende-
reço dos sócios ou abertura de similar em marco posterior,
mesmo ao do ajuizamento da ação trabalhista, não tem o con-
dão de prorrogar a competência.
Desta forma, determino a remessa do processo para a MM. Vara
de Trabalho de origem para a regular tramitação.
Intimem-se.

TRT-PR-03618-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Neide Claudino de Araujo
Réu : Plm Plasticos S.A.
Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos
de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Jean Carlo de Almeida - PR22929
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
1. Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
300-302, em substituição à perita anteriormente designada,

nomeio o médico Sergio Miguel Stelko, o qual deverá elaborar
o laudo em 30 dias, contados da instalação da perícia.
2. A data da diligência deverá ser informada pelo Sr. perito com
antecedência necessária à intimação das partes e assistentes
técnicos.
3. Intime-se o Sr. perito.
4. Ciência às partes.

TRT-PR-03745-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Geraldo Lemes da Silva
Réu : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
ADV(S) : Leandro Luiz Zangari - PR30775
Fica intimada a parte autora acerca da sentença de fls. 456-
473, que e para apresentar, no prazo legal, contra-razões ao
recurso ordinário interposto pela ré.

TRT-PR-03783-2007-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ricardo da Costa Mori
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
I - Verifica-se que a parte autora liquidou os pedidos de forma
englobada, atribuindo um único valor para todos, ao término
da exordial. Dessa forma, intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, emende a inicial, sob pena de extinção (art.
852-B, § 1º da CLT).
II - Após, designe-se audiência.
III - No silêncio, venham os autos à mesa.

TRT-PR-03790-2007-245-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvana Almeida da Silva
Réu : Airomec Instalacao e Manutenção de Ar Condicionado
Ltda.
Vivo S.A.
Motorola Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
Thiago Torres Guedes - RS36754
1. Providenciem as partes, no prazo de 15 dias, a documenta-
ção requerida pela perita na petição de fl. 377.

TRT-PR-03819-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maracelo Predroso
Réu : Festpan Produtos Para Panificação Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, junte aos autos
cópia da petição inicial, bem como certifique os documentos
conforme art. 155, parágrafo 3º do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

TRT-PR-03847-2007-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Welington Luiz Rocha
Réu : Gvm Logística Ltda.
ADV(S) : Janete Santin - PR19612
I - Verifica-se que a parte autora liquidou os pedidos de forma
englobada, ao término da exordial, em numerário único. Desta
forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
emende a inicial, sob pena de extinção (art. 852-B, § 1º da
CLT).
II - Após, designe-se audiência.
III - No silêncio, venham os autos à mesa.

TRT-PR-03902-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Anderson Cesar Baptistel
Réu : Dicivalle Tabacaria Ltda.
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
I - Tendo em vista o termo de conciliação de fls. 23/24, declaro
extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
art. 267, inciso VI do CPC.
II - Custas pela parte autora, sobre o valor da ação (R$
20.000,00) no importe de R$ 400,00, dispensadas.
III - Autorizo, desde já, o desentranhamento dos documentos
apresentados através da petição inicial (fls. 11/19), a fim de
devolvê-los ao procurador da parte autora, devendo ser realiza-
do na Secretaria e mediante recibo nos autos. Prazo: 8 dias.
Intime-se.
IV - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-03978-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paulo Henrique Schramm
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04026-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rita Renata Vieira dos Santos
Réu : Welkro Serviços de Usinagem Ltda.
ADV(S) : João Carlos Heizen - PR25242
Esclareça o autor, em 05 dias, o seu pedido tendo em vista que
a prestação de serviço deu-se na jurisdição desta Vara (art. 651
da CLT). Intime-se.

TRT-PR-04032-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria do Carmo de Oliveira Miranda
Réu : Allegritos Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Julio Assumpcao Malhadas - PR3956
1. Defiro os requerimentos do autor constantes da ata de fl.

356/357, devendo a reclamada juntar aos autos os documentos
solicitados, em 10 dias. 2. Intime-se, ainda, a reclamada para
que no mesmo prazo junte a cópia da petição inicial e termo de
audiência da 2ª testemunha do autor.
3. Aguarde-se, por ora, com relação ao pedido da prova perici-
al, bem como quanto ao requerido na petição de fl. 359.

TRT-PR-04076-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdecir Antonio de Oliveira Portella
Réu : Ilair Trevisan
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04078-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Arnaldo Rubik
Réu : Altima Transporte Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04079-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriano Marcos Dalagrana
Réu : Altima Transporte Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04080-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Andréa Aparecida da Silva
Réu : Serviços de Manutenção e Conservação Maia Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04081-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ruan Alves dos Santos
Réu : Poliservice Segurança Eletronica Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04082-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joel Pereira da Silva
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04083-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jefferson Galdino Gregório
Réu : Wickbold & Nosso Pao Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04137-2007-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cristiane Jacinto
Réu : Lavind Lavanderias Industriais Ltda.
ADV(S) : Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
Manifeste-se a ré, em 05 dias, sobre o contido na petição de fl.
45. Intime-se.

TRT-PR-04185-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Capelesso
Réu : Montefiori Móveis Indústria e Comércio Ltda.
Ildebrando Leal Reinert
Ks Móveis e Decorações Ltda.
Indústria de Móveis Serenita Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Amarilis Rocha Nunes Jorge - PR30046
1. Antes da homologação, manifestem-se as demais rés sobre a
respectiva anuência com os termos do acordo de fls. 233/235,
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sendo que o silêncio será entendido como concordância. 2. A
1ª ré deverá ser intimada no endereço de fl. 240 através de
oficial de justiça.

TRT-PR-04274-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Samuel José de Medeiros
Réu : Capitell Marmores e Granitos Ltda.
Morro Branco Mineração Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Tatiana Denczuk - PR26561
Fleur Fernanda Lenzi - PR21644
I - Homologa-se o acordo noticiado às fls. 159/160, nos termos
fixados pelas partes, para que surta seus efeitos legais e jurídi-
cos, exceto no que diz respeito à discriminação das verbas, para
fins de contribuição previdenciária e IR, diante do trânsito em
julgado com relação a tais parcelas, não podendo as partes acor-
darem sobre créditos de terceiros.
II - No silêncio da parte autora, decorrido o prazo de 5 dias,
considerar-se-á cumprido o acordo.
III - Custas, pela 1ª ré, no importe de R$ 260,00, calculadas
sobre o valor do acordo (R$ 13.000,00) que deverão ser reco-
lhidas no prazo de 5 dias após o cumprimento do acordo.
IV - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
V - No silêncio do INSS e pagas as despesas processuais, ar-
quivem os autos.
VI - Intimem-se.

TRT-PR-04313-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Hamilton Kaminski
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Intime-se a parte autora para que, em 05 dias, emende a petição
inicial informando o valor dado à causa.

TRT-PR-04329-2007-245-09-00-2 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clerite Ines Memlak
Réu : Osmar Aparecido de Oliveira
ADV(S) : Reginaldo Sandrini - PR39555
Tendo em vista que, compulsando os autos da RT 36/2007, cons-
tatou-se que o endereço do Embargado é precário, impossibili-
tando sua notificação, fica intimado o Embargante para apre-
sentar o atual, completo e correto endereço do Embargado.

TRT-PR-04331-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Saulo Mariano do Prado
Réu : Via Serviços Integrados S/C Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carlos Eduardo Bley - PR18653
Ficam Vossas Senhorias intimadas da sentença proferida nos
autos em referência, fl. 234/237, julgando parcialmente proce-
dentes os Embargos de Declaração opostos por Saulo Mariano
do Prado e julgando improcedentes os embargos de declaração
opostos por Via Serviços Integrados S/C Ltda., cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04339-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gilson Afonso Pires
Réu : Cerpe Manutenção e Montagem S/C Ltda.
Caemece Comunicação Integrada Ltda.
Parkingbox Estacionamento e Lavacar Ltda.
Tecsis Tecnologia e Sistemas Avancados Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
1. Providencie a parte autora, no prazo de 20 dias, a juntada do
contrato social mencionado na petição de fls. 38/39.
2. Intime-se.

TRT-PR-04342-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alexandre dos Santos
Réu : Wagner Neves de Carvalho (ME)
ADV(S) : Fabio Fernandes Leonardo - PR35102
Intimada a parte ré para para, no prazo de 24 horas, depositar
em Juízo a CTPS do reclamante, sob pena de ser configurado
crime de desobediência, nos termos do artigo 330 do Código
Penal, bem como para comprovar, no prazo de 48 horas, o adim-
plemento do acordo, sob pena de prosseguimento da execução

TRT-PR-04434-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Noelia da Silva Souza
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Nelson Takayuki Miashita - PR8919
Indefiro o requerimento da exequente, ante o contido no des-
pacho de fl. 415. (...), devendo a parte tomar as medidas para o
prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-04448-2007-245-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Rosa
Réu : Anotécnica Fábrica de Alumínio
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04456-2007-245-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valmir Rodrigues dos Santos
Réu : Clear System Higienizacao de Ambientes Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215

Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 17:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04460-2007-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Josoé de Matos
Réu : Indústria Metalurgica Dani Ltda.
ADV(S) : Carmem Lucia Crozetta - PR38826
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 17:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04474-2007-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leonor Silva dos Santos Costa
Réu : Predial Higienizacao Limpeza e Serviços Ltda.
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04478-2007-245-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valmor Amadeus Ferreira dos Santos
Réu : Panificadora Nova Esperança
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04489-2007-245-09-00-1 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Mariuza Aparecida de Oliveira Lemes
Réu : Ismael Oliveira Brobovski
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682
I - Certifique-se nos autos principais o ajuizamento dos presen-
tes embargos de terceiro, descrevendo o bem objeto da ação,
contra o qual ficam suspensos os atos executivos.
II - Cite-se o(a) Embargado(a), diretamente e por seu procura-
dor constante dos autos principais, com cópia da inicial dos
embargos, para responder aos termos da presente ação, no pra-
zo legal.

TRT-PR-04503-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio Roberto Ribeiro Serbello
Réu : Pietra Art Marmores e Granitos Ltda.
Aroldo Bittencourt Franco Junior
Techgran Marmores e Granitos Ltda.
Marly de Barros Franco
Aroldo Bittencourt Franco
ADV(S) : Elizabete Maria Basseto - PR15677
Defere-se o prazo requerido pelo autor.

TRT-PR-04524-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Laercio Silverio dos Santos
Réu : Duoli Construtora Ltda.
Luciano Pizzatto
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Mariana Grazziotin Carniel - PR32260
A regra geral de competência territorial trabalhista, prevista no
“caput” do art. 651 da CLT, é clara ao definir que é competente
a Vara do Trabalho da localidade onde o empregado prestar
serviços, ainda que tenha sido contratado noutro local. A inter-
pretação do § 3º do mesmo artigo deve ser efetivada de tal modo
a não contrariar a regra do “caput”, a ele subordinado.
(...) No presente caso, observa-se que o contrato de trabalho
desenvolveu-se inteiramente na cidade de Curitiba, conforme
noticiado a fl. 03 da petição inicial e fl. 24 da contestação e não
nas cidades mencionadas na Portaria SGP/CORREG N. 005/
2007. O fato da existência de filial na cidade de Pinhais, assim
como o endereço dos sócios ou abertura de similar em marco
posterior, mesmo ao do ajuizamento da ação trabalhista, não
tem o condão de prorrogar a competência.
Desta forma, determino a remessa do processo para a MM. Vara
de Trabalho de origem para a regular tramitação.
Intimem-se.

TRT-PR-04673-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vera Lucia da Silva
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Vieira de Paula - PR29176
Manifeste-se o réu sobre o contido na petição de fl. 308/310,
em 05 dias. Intime-se.

TRT-PR-04676-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ezequiel Pereira de Souza
Réu : Clahenfer Construtora de Obras Ltda.

Consorcio J Malucelli / Fuad Rassi
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Carlos Augusto Weber - PR12915
Tobias de Macedo - PR21667
Fica Vossa Senhoria intimada da designação da Audiência Ini-
cial para o dia 14/02/2008, às14h50, devendo as partes nela
comparecer, sob as penas da lei.

TRT-PR-04694-2007-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdecir Santos Godoy
Réu : Auto Eletrica Cerne Ltda. (ME)
ADV(S) : Neliton Pereira Junior - PR27396
1) Intime-se a parte autora para juntar aos autos sua CTPS, no
prazo de 05 dias.

TRT-PR-04695-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jean Fernandes da Silva
Réu : Bigh Chao Comércio de Alimentos Ltda.
Supermercado Selma
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
1) Intime-se a parte autora para juntar aos autos sua CTPS, no
prazo de 05 dias.

TRT-PR-04712-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Dilson Antunes Gonçalves
Réu : Braslog Logística Ltda.
Ga Transportes e Serviços Ltda.
Logicargo Consultoria e Transportes Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Priscila Pacher - PR37832
Carlos Roberto Steuck - PR18366
Priscila Pacher - PR37832
Ficam Vossas Senhorias intimadas da sentença proferida nos
autos em referência, fl. 122/123, julgando procedentes os Em-
bargos de Declaração, cujo inteiro teor está disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04713-2007-245-09-00-5 (ACIn)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marlon Edner Cordeiro
Réu : Aptus Processamento de Dados Ltda.
Aptus Trabalho Temporário Ltda.
Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Berehulka - PR35664
Antonio Augusto Grellert - PR38282
Paulo Henrique Berehulka - PR35664
Antonio Augusto Grellert - PR38282
Paulo Henrique Berehulka - PR35664
Antonio Augusto Grellert - PR38282
Paulo Henrique Berehulka - PR35664
Antonio Augusto Grellert - PR38282
Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto às fls. 254.

TRT-PR-04718-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joao Rzepka Filho
Réu : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Município de Piraquara
C&S Recursos Humanos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Julio Cesar de Souza - PR13613
Jurandir Baptista Salgueiro - PR6629
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Ficam as partes intimadas para manifestação sobre os cálculos
apresentados pelo perito.

TRT-PR-04727-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valmir Kirchner
Réu : Crozetta & Cia Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Carmem Lucia Crozetta - PR38826
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, exceto quanto
aos tributos, tendo em vista que o fisco não fez parte da aven-
ça. Deverá a parte autora denunciar eventual inadimplemento
da avença no prazo de até 5 dias após a data aprazada, enten-
dendo-se quitada a obrigação em caso de silêncio.
II - Expeça-se alvará judicial para liberação do depósito recur-
sal de fls. 102 em favor da parte autora.
III - Custas, pela ré, no importe de R$ 393,56, calculadas sobre
o valor do acordo (R$ 19.678,13), a serem recolhidas no prazo
acima assinalado.
IV - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e comprovação nos autos. Na
hipótese de ser optante pelo “simples”, deverá comprovar seu
enquadramento através de “tela” fornecida pela Secretaria da
Receita Federal.
V - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
VI - Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
VII - Intimem-se.

TRT-PR-04809-2007-245-09-00-3 (EPA)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : União
Réu : Hospital e Maternidade Pinhais Ltda.
ADV(S) : Alexandre Christoph Lobo Pacheco - PR27126
1. Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos pela
ré, tendo em vista a ausência de garantia da execução.
2. Intimem-se.

TRT-PR-04817-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Ademilson Maciel de Oliveira
Réu : Madeireira Sequoia Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
1. Aguarde-se a baixa do Agravo de Instrumento. 2. Ciência à
parte autora. 3. Intime-se.

TRT-PR-04818-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Fabiano Taborda da Silveira
Réu : P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida)
Supermercado Reis Ltda.
Supermercado Tres Reis Ltda. (Massa Falida de)
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
ADV(S) : Genésio Felipe de Natividade - PR10747
1. Tendo em vista a decretação da falência da devedora, a exe-
cução da dívida está se processando junto ao Juízo falimentar.
2. Da análise dos autos, constata-se já foi expedida certidão de
habilitação dos créditos do autor e entregue ao seu procurador.
3. O questionamento quanto ao prosseguimento da execução
perante esta Justiça especializada foi superado, considerando o
trânsito em julgado do Acórdão de fls. 626-628 (certidão de
fls. 640).
4. Conseqüentemente, indefere-se o requerimento de fls. 648 e
seguintes, devendo o pedido ser formulado junto ao Juízo com-
petente para a execução dos créditos.
5. Intime-se.

Vara do Trabalho de PINHAIS
Susane Ribas Quadros

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01177/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71045-2006-024-09-00-3 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Centro Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Réu : Itajara Meiriuelin Gomes
ADV(S) : Ivo Pericles Caldas - PR25241
Requerer quanto ao prosseguimento, no prazo de dez dias, sob
pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-99515-2006-024-09-00-3 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ricardo Chibinski
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O valor total devido nos autos, atualizado até 30/11/
2007, já abatido o depósito recursal, é R$ 5.228,53.

TRT-PR-00144-2000-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana do Rocio Wolff
Réu : Real Administradora de Serviços de Mao de Obra S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Despacho: “Encaminhe-se os documentos recebidos da Recei-
ta Federal à Direção do Fórum para arquivamento, observado o
sigilo fiscal. Dê-se vista das declarações de bens ao(à) exe-
qüente, apenas em Secretaria, mediante certidão, ficando ve-
dada a extração de cópias, devido ao caráter sigiloso das
informações.Após o(a) exeqüente ter vista, as declarações de-
verão ser eliminadas.”

TRT-PR-00201-2007-024-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elly Astrid Vedam
Réu : Associação Educacional Cristo Rei
Sociedade Educativa e Cultural Amelia S/C Ltda.
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
Marcia dos Santos Barao - PR15274
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, atualizado até 30/11/2007, é
R$ 16.777,57.

TRT-PR-51415-2006-024-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Edgar Gonçalves da Rocha
Réu : Pedro Angelo Jacomel
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Despacho: “ Intime-se o exeqüente para, em dez dias, requerer
quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da

Ponta Grossa
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execução. “

TRT-PR-00451-2007-024-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Luiz de Almeida
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Franck Leonardo Leffler - PR37794
Vista às partes, do laudo pericial apresentado, pelo prazo su-
cessivo de cinco dias, a iniciar-se pela parte autora. O prazo
para a parte ré iniciar-se-á em 12/12/2007 (inclusive).

TRT-PR-00681-2007-024-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Pereira
Réu : Neilton Andrade de Freitas - FI
ADV(S) : Marcelo Sandrin de Barros - SP201724
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, atualizado até 30/11/2007, é
R$ 5.311,63.

TRT-PR-51751-2006-024-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aglacir de Oliveira Rosa
Réu : Nicolau Mathias Me
ADV(S) : Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
1) Despacho: “I - Homologo o acordo celebrado, inclusive quan-
to à natureza jurídica das parcelas pagas, pois condizentes com
o título executivo, para que surta os seus jurídicos efeitos. II -
Custas processuais de 2% sobre o valor do acordo, além daque-
las previstas no artigo 789-A, da CLT, e despesas com o conta-
dor, pela ré. III - Intime-se para pagamento das custas proces-
suais, em cinco dias, sob pena de execução. IV - Intime-se a
União Intime-se a União, através da Procuradoria-Geral Fede-
ral, para manifestação a respeito das contribuições previdenci-
árias.”
2) Pagar o valor do débito que, atualizado até 30/11/2007, é de
R$ 1.114,00

TRT-PR-00813-2007-024-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Antonio Pereira
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Despacho: “I - Para possibilitar a liberação determinada à fl.
500, intime-se os autores para, em cinco dias, fornecerem as
guias apropriadas ao recolhimento das contibuições sindicais
executadas nestes autos.”

TRT-PR-01007-2007-024-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Pedroso da Silva
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, já abatido o valor do depó-
sito recursal, atualizado até 30/11/2007, é R$ 8.150,98.

TRT-PR-01009-2005-024-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sibele Ribas
Réu : Renova Carpetes Ltda.
Galdino Batista dos Santos
Orley Wagner dos Santos
Antonio Luis Noll
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

TRT-PR-01182-2001-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose do Amparo Dias
Réu : João Alves da Silva e Cia Ltda.
João Alves da Silva
Noel Alves da Silva
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Despacho: “ (...) Dê-se vista das declarações de bens ao(à) exe-
qüente, apenas em Secretaria, mediante certidão, ficando ve-
dada a extração de cópias, devido ao caráter sigiloso das infor-
mações. Após o(a) exeqüente ter vista, as declarações deverão
ser eliminadas.”

TRT-PR-01225-2007-024-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Igor Alberto Dantas Abrami
Réu : Elenice Gadonski
Silva e Mildemberg Ltda. [ME]
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, presu-

mir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, atualizado até 30/11/2007, é
R$ 2.669,50.

TRT-PR-01314-2004-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Geraldo Squiba
Réu : Zammar e Zammar Ltda. Massa Falida
Silvana Migliorini Zammar
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Foi expedida guia de retirada a favor do(a) autor(a), encami-
nhada à agência da Caixa Econômica Federal sita neste Fórum
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01452-2006-024-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Augusto Skeika
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, já abatido o valor do depó-
sito recursal, atualizado até 30/11/2007, é R$ 18.995,89.

TRT-PR-01463-2006-024-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ederson Lima de Andrade
Réu : Kellner Calibrador de Pneus Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “ Intime-se o exeqüente para, em dez dias, requerer
quanto ao prosseguimento da execução.”

TRT-PR-01617-2007-024-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Augusto Guimarães de Abreu
Réu : C A P Construtora de Obras Ltda.
Nestor Gebran Pereira
Astrid Ansbach Pereira
Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná - Unicentro
ADV(S) : Dione Mara Souto da Rosa - PR16007
Alair Valtrin - PR16610
Sttela Maris Nerone Lacerda - PR15994
Despacho: “ Intime-se o reclamante, o 2º e 4º reclamados para,
no prazo de cinco dias, aprensentarem as peças necessárias à
formação das cartas precatórias, destinadas a oitiva das teste-
munhas, sob pena de presumir-se sua desistência.”

TRT-PR-01672-2007-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleverson Guesser
Réu : Indústria e Comércio de Compensados Krzyfer Ltda. -
EPP
ADV(S) : Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O valor devido nos autos, atualizado até 30/11/2007,
é R$ 310,78.

TRT-PR-01725-2006-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Patrick Gomes de Araujo
Réu : Kellner Calibrador de Pneus Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “ Intime-se o exeqüente para, em dez dias, requerer
quanto ao prosseguimento da execução.”

TRT-PR-01766-2002-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Henrique dos Santos(Espólio De)
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Luciano Dell Agnolo Kuhn - PR33442
Foi designado pelo juiz da 3ª Vara do Trabalho de Joinville -
SC, o dia 14 de dezembro de 2007, para a realização de hasta
pública, sendo às 9h a praça e às 9h30min o leilão, na Rua
Caçador nº 308 (fundos), Joinville, Santa Catarina.

TRT-PR-01768-2000-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Doris Regina Moreira Lourenço
Réu : Associação Paranaense de Reabilitação
Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Julio Assumpcao Malhadas - PR3956
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-

ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O valor devido nos autos, atualizado até 30/11/2007,
é R$ 18.132,27.

TRT-PR-01858-2006-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselia de Fatima Sampaio
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “ I - Tendo em vista o requerimento formulado, inti-
me-se o executado para manifestação, em cinco dias, nos ter-
mos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da Presi-
dência do E. TRT. II - Decorrido o prazo e não efetuado o paga-
mento, com ou sem manifestação do executado, proceda a Se-
cretaria na forma estabelecida no parágrafo primeiro do artigo
17, da IN 1/2003.”

TRT-PR-02038-2007-024-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Casturina da Aparecida Cheim
Réu : Alessandra Garcia Lauredes Pereira Esteves
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, atualizado até 30/11/2007, é
R$ 196,02

TRT-PR-02044-2000-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Maria Reynard
Réu : Sindicato Rural de Ivai
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Foi expedida guia de retirada a favor do(a) autor(a), encami-
nhada à agência da Caixa Econômica Federal sita neste Fórum
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02191-2007-024-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlete dos Passos
Réu : Orlando Soares Junior
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Despacho: “ A citação foi recebida pelo réu pessoalmente, que
anotou no comprovante de fl. 12 o número de sua cédula de
indentidade. Com este dado o autor pode diligenciar no sentido
de obter a qualificação completa e o atual endereço da parte.
Intime-se.”

TRT-PR-02296-2004-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanessa Cristina Kopke Kruger
Réu : Renova Carpetes Ltda.
Antonio Luis Noll
Galdino Batista dos Santos
Orley Wagner dos Santos
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

TRT-PR-02629-2006-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Helena Opuskecvicz
Réu : Vera Lucia Pires de Castro
Zaira Marques Pires de Castro
ADV(S) : Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O valor devido nos autos, atualizado até 30/11/2007,
é R$ 12.414,28.

TRT-PR-02669-1997-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neviton Alves Rodrigues
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Astrid Wilhelm Batista da Silveira Abujamra -
PR12299
Foi expedida guia de retirada a favor do(a) autor(a), encami-
nhada à agência da Caixa Econômica Federal sita neste Fórum
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02846-2005-024-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Barbiki Sobrinho
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Despacho: “(...) proceda-se à intimação da devedora, pessoal-
mente, via postal, e por seu procurador, para cumprir a senten-
ça, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cen-
to. O prazo será contado a partir do recebimento da intimação
pela parte, pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da
intimação encaminhada ao endereço informado nos autos, pre-
sumir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, § único, do CPC
(...) c) Observe-se que eventuais insurgências deverão ser ma-
nifestadas por embargos à execução e/ou impugnação à senten-
ça de liquidação, no prazo de cinco dias, previsto no art. 884
da CLT.” O total devido nos autos, atualizado até 30/11/2007, é

R$ 9.965,42.

TRT-PR-03000-2007-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Vilmar Vieira da Silva
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Angela Maria Breginski - PR29011
Despacho: “Defiro sob pena de confisão no sentido de que o
reclamante realizou abastecimento 3 vezes por semana (art. 359
CPC)”.

TRT-PR-04895-2007-024-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Araci Santana de Souza
Réu : Nadir Klass [ME]
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Despacho: “ Intime-se a parte autora para que, em DEZ dias,
forneça o correto e atualizado endereço da ré (Súmula 263, do
C.TST), sob pena de extinção do processo sem exame do méri-
to, na forma do art. 267, IV, do CPC.”

TRT-PR-05194-2007-024-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu Barbosa
Réu : Nakazima Engenharia Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Apresentar o endereço da primeira ré sob pena de indeferimen-
to da petição inicial, com extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art.267, IV, CPC.

TRT-PR-05300-2007-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha do Carmo Moreira
Réu : Confecções 15 de Dezembro Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Apresentar o endereço da ré sob pena de indeferimento da pe-
tição inicial, com a extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art.267, IV, CPC.

TRT-PR-05467-2007-024-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Adilson de Abreu
Réu : Alcione Cierbe
Escola Rio Branco
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Apresentar o endereço do primeiro réu sob pena de indeferi-
mento da petição inicial, com extinção do processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art.267, IV, CPC.

TRT-PR-05514-2007-024-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Aparecido Schmiguel
Réu : Fox Veículos Ltda.
Fox Limpeza e Conservação
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Apresentar o endereço da primeira e da segunda ré sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, IV, CPC.

TRT-PR-05554-2007-024-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vinicius Antonio Bourguignon
Réu : Sociedade Educativa e Cultural Amelia S/C Ltda.
Uniandrade Centro Universitario Campos de Andrade
ADV(S) : Jose Fernando Rosas - PR29904
Apresentar o endereço das rés sob pena de indeferimento da
petição inicial, com extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art.267, IV, CPC.

TRT-PR-05625-2007-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Sérgio Gebieluca
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05629-2007-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniel Nascimento Santana
Réu : Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05682-2007-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Vilmar Fornazari
Réu : Riffert Serviços de Manutenção de Locomotivas e Vago-
es Ltda.
Uniffert Serviços de Manutenção e Reparação de Máquinas
Industriais Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-05765-2007-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Evaldo Cordeiro Freitas
Réu : Deragro Distribuidora de Insumos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Fernanda de Sá Benevides Carneiro - PR40231
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05778-2007-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Natanael Batista de Camargo
Réu : Isopar Isolamentos Termicos e Montagem Industrial Ltda.
Realtermica Comércio de Materias Isolantes Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 81301/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00005-2006-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Martha Rocha Lopes Cercal
Réu : Voltoplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. intima-
do para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a(s)
devolução(ões) da(s) intimação(ões) da(s) testemunha(s) LILI-
ANE REGINA DA SILVA, conforme certidão do Oficial de
Justiça de fl. 216, sendo que sua inércia será recebida como
implícita desistência de sua(s) inquirição(ões).

TRT-PR-78007-2006-670-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Jose da Silva
Réu : Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
HSBC Seguros S.A.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Marcelo Marques Munhoz - PR15328
Gerson Vanzin Moura da Silva - PR19180

Perito(a): Leslie Marc DHaese
Data: 31-01-08, às 7:30h
Local: consultório à rua da Paz, 195, cj. 1 EB - térreo, centro,
Curitiba.
Fica(m) a(s) partes intimada(s) de que deverá(ão) colocar à dis-
posição do(a) perito(a) os documentos do reclamante.

TRT-PR-78201-2006-670-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Antonio Ribeiro dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Guilherme Henrique Traub - PR37506
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre os laudos apresentados pelos peritos do Juízo às
fls. 269/307 (ergonomico) e 317/331 (médico).
O prazo para o autor terá início no dia 11-02-08.
O prazo para a ré terá início no dia 25-02-08.

TRT-PR-78199-2006-670-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Orlando Damasceno e Souza Filho
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre os laudos apresentados pelos peritos do Juízo às
fls. 243/287 (ergonomico) e 301/317 (médico).
O prazo para o autor terá início no dia 11-02-08.
O prazo para a ré terá início no dia 25-02-08.

TRT-PR-78203-2006-670-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roberto Junior de Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Ellis Ernani Cechelero - PR10135

Perito(a): Benny Camlot (médico)
Data: 27-03-08, às 14:30h
Local: Consultorio à av. Joao Gualberto, 1988, Curitiba.

TRT-PR-51455-2006-670-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Janete Moreira
Réu : Jussara Terezinha Cardoso
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão, que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.
Obs: Ata também disponivel no site www.trt9.gov.br.
IMPROCEDENTES.

TRT-PR-00589-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ilson Godoi
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Hauagge - PR20423
Jose Carlos Mateus - PR11391
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
1. “Por ocasião do prazo para falar sobre os laudos, as reclama-
das terão oportunidades do contraditório, em face do requeri-
mento de fls. 543/544.
(...)”

2. Perito(a): Benny Camlot (médico)
Data: 25-04-08, às 10:15h
Local: Consultorio à av. Joao Gualberto, 1988, Curitiba.

TRT-PR-00707-2004-670-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roque Trentin Filho
Réu : Pizzaria Domeleiro Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Gilmar Luiz Rosa Pinho - RJ92146
Fica V. Sa. intimada de que a CTPS do autor já encontra-se em
Secretaria, devidamente anotada, a qual deverá ser retirada no
prazo de dez dias.

TRT-PR-00893-2006-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Taise Westphalen
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Edson Hauagge - PR20423
Jose Carlos Mateus - PR11391

Perito(a): SANDRA REGINA MORENO (MÉDICA)
Data: 13-12-07, às 14:30h
Local: consultório à rua Raul Carneiro Filho, 328, Curitiba.
Fica(m) a(s) partes intimada(s) de que deverá(ão) colocar à dis-
posição do(a) perito(a) os documentos necessários à perícia.

TRT-PR-01191-2006-670-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Lori Imbronisio
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Jose Carlos Farah - PR6549
Vistas à reclamada em audiencia.
O requerimento para juntada dos documentos indicados no item
2 da petição de protocolo 32546 é inoportuno.

TRT-PR-01401-2007-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ari Padilha Ribeiro
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Alessandra S. Herzer Von Auerswald - PR39879
Bruno Cidade Morgado - PR26388
Audiencia de instruçao para o dia 17/09/2008 às 10h.

TRT-PR-01785-2006-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ricardo Macedo
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Taufer do Valle - PR34034
Jose Carlos Mateus - PR11391
Perito(a): Benny Camlot (médico)
Data: 26-03-08, às 10:15h
Local: Consultorio à av. Joao Gualberto, 1988, Curitiba.

TRT-PR-01987-2007-670-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Miguel Goncalves da Luz
Réu : Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
Construtora Novapav Ltda.
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Christian Schramm Jorge - PR25957
Marcius Fontoura Lass - PR21471

Perito(a): Benny Camlot (médico)
Data: 16-04-08, às 14:30h
Local: Consultorio à av. Joao Gualberto, 1988, Curitiba.

TRT-PR-04827-2007-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vicente Subtil de Oliveira Neto
Réu : Rogerio Aparecido de Souza
ADV(S) : Patricia Vanessa Maran Vieira - PR29059
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04838-2007-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arlindo Antonio Madola
Réu : Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 13812/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para os efei-
tos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-04118-2006-892-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano Feliz
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Tendo em vista a garantia da execução, conforme ofício das
instituições bancárias informando o bloqueio dos valores em
conta corrente da Ré (fls. 84/85), intime-se a Executada nos
termos do artigo 884, da CLT.
No silêncio liberem-se os valores a quem de direito.

TRT-PR-04217-2006-892-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo Silveira da Silva
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Jose Carlos Mateus - PR11391

Visto que a execução encontra-se garantida com o valor do
depósito de fl. 288, intime-se a reclamada para os efeitos do
artigo 884 da CLT.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 85801/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00127-2004-670-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jean Paulo Baptistella Behrend
Réu : M Y Hinokuma Comércio de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Celso Fernando Gutmann - PR21713

Defiro a adjudicação parcial pretendida, pois atende aos requi-
sitos do art. 685-A, § 1º, do CPC.
Intime-se a reclamada.
Decorrido o prazo legal, expeça-se a carta de adjudicação.
Após, quanto aos demais bens remanescentes, designe-se hasta
pública com o leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.

TRT-PR-00181-2006-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Carlos Schumaker
Réu : Keiper do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ilson Ney Bemben - PR4101
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Da resposta complementar ao ofício de fl. 104, apresentada
pelo INSS (fls. 108/115).

TRT-PR-00263-2003-670-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marina de Alencar Smerman
Réu : Higi - Serv - Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
I - Liberem-se os valores a quem de direito, na forma da conta
de fl. 354, inclusive o saldo remanescente à Reclamada.
II - Considerando que o acórdão de fls. 268 atribuiu a respon-
sabilidade pelos honorários periciais à Reclamante e que esta é
beneficiária da assistência judiciária gratuita, requisite-se à
Secretaria de Execução Contábil, Orçamentária e Financeira, o
pagamento dos honorários periciais devidos nos presentes au-
tos, de acordo com o Provimento SGP/CORREG 001/2006.
II - Após, comprovados os saques das guias, arquivem-se os
autos.

TRT-PR-00728-2007-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Luiz Lopes da Silva
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Jose Carlos Farah - PR6549
Perícia técnica com Iaci Mara Dalcol dia 17/01/2008, às 14:00,
na sede da Reclamada.

TRT-PR-00781-2007-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Solange Maria Xavier
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio da Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Diogo Missfeld Hoffmann - PR41328
Perícia técnica com Iaci Mara Dalcol dia 18/01/2008, às 14:00,
na sede da Reclamada.

TRT-PR-00786-2007-670-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleziomar Nunes
Réu : Igasa S.A. Indústria e Comércio de Auto Pecas
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Adrian Moreno - PR33698
Perícia técnica com Iaci Mara Dalcol dia 18/01/2008, às 10:00,
na sede da Reclamada.

TRT-PR-00901-2007-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mara Dalila Souza Pessoa Sbrissia
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Denise Campelo Justus - PR36682
Perícia técnica com Iaci Mara Dalcol dia 17/01/2008, às 16h,
na sede da Reclamada.

TRT-PR-00945-2005-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Afonso Jurandi Honório de Lima
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Guias de retirada disponíveis na CEF deste município - ag. 0406.
Ref. saldo remanescente.

TRT-PR-01027-2003-670-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Obadias Rodrigues Soares
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Guia de retirada disponível na CEF deste município - ag. 0406
em nome da Dra. Sonia Itajara Fernandes e Dr. Celso Mozart
Saldanha Junior.
(Ref. a liberação do valor incontroverso).

TRT-PR-01059-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson Alves Correa
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Com razão o Reclamante.
Intime-se o Sr. Perito para que designe nova data.

TRT-PR-01151-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alessandro Dias Carneiro
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Dulcinea Marques - PR11297
Vistos, etc.
Nomeio MERICLER DONEDA CAMARGO, profissional em
higiene e segurança do trabalho, para realizar a perícia.
A comunicação da data do exame das condições do local de
trabalho, deve ocorrer até 30 dias antes, permitindo comunica-
ção às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, a
contar a realização do exame.
Este também é o prazo dos assistentes técnicos indicados pelas
partes.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao histórico funcional da parte recla-
mante em seu poder, bem como aqueles referentes ao controle
do meio ambiente de trabalho e que são legalmente exigíveis.
Intimar as partes e o perito deste despacho, quanto aos temas
que lhe forem pertinentes.

TRT-PR-01583-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eduardo Rogério Inácio
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.

São José dos Pinhais
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ADV(S) : Thiago Ricardo D. P. Detsch - PR38797
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
PERÍCIA MÉDICA
Perito(a): Dra. Paola F. Mylla
Data: 14/01/2008 às 14:00h
Local: Consultório médico situado na Rua Alberto Bolliger, 784
- Juvevê - Curitiba/PR
O reclamante deverá estar munido de cópia dos prontuários
médicos das consultas psiquiátricas realizadas e comprovação
de ainda estar em tratamento especializado.

TRT-PR-01817-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rony Trigo Monteiro da Rocha
Réu : Cimed Indústria de Medicamentos Ltda.
Adibe & Castro Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo -
PR28365
Maria Haydee Luciano Pena - SP136059

Indefere-se a produção de prova emprestada, eis que esta de-
pende de concordância das duas partes.
Com relação à oitiva das testemunhas, considerando que nos
autos RT 1819/2006 já estão designadas audiências para inqui-
rição das mesmas testemunhas a serem ouvidas nestes autos,
porém em datas diversas, por economia e celeridade processu-
al, expeçam-se ofícios à 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis e
a 14ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, solicitando que as
respectivas cartas precatórias sejam remetidas à 4ª Vara do Tra-
balho de Florianópolis e à 4ª Vara do Trabalho de Belo Hori-
zonte onde as testemunhas da reclamada deverão ser ouvidas,
sendo que ficará a critério do Juízo deprecado ouvi-las na mes-
ma oportunidade.
Intimem-se as partes.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

QUARTA TURMA
A – TRT DA 9ª REGIÃO –

JURISPRUDÊNCIA 2006/2007

VERBETES APROVADOS EM SESSÃO ADMINISTRA-
TIVA DE 16.08.2006.

1. ADMISSIBILIDADE – RECURSO APRESENTADO VIA
“FAC SIMILE” – CONHECIMENTO: Merece conhecimento
o recurso cujas razões são apresentadas via “fac simile”, desde
que haja entrega das originais no prazo legal – 5 (cinco) dias
após término (artigo 2º da Lei 9800/99), conforme preconiza a
Súmula 387/TST.

2. ADMISSIBILIDADE - RECURSO APÓCRIFO. Desde
que assinadas as razões recursais ou mesmo a petição de apre-
sentação, comporta conhecimento o recurso. Caso contrário,
ausente assinatura em quaisquer destas peças, reputa-se inexis-
tente o apelo, segundo entendimento preconizado pela OJ/SDI.1/
TST nº 120.

3. BANCÁRIO - DIVISOR DO SALÁRIO HORA: O divi-
sor a ser adotado para o cálculo e pagamento das horas extras
do bancário varia segundo a jornada a que está sujeito, respec-
tivamente, 180 para jornada de seis (06) horas diárias e 220
para jornada de oito (08) horas diárias, conforme se dessume
da Súmula 343 do C. TST.

4. BANCO DO BRASIL – APOSENTADORIA PROPOR-
CIONAL – OJ/SDI.1/n.18, inciso IV: Adota-se o entendimento
consubstanciado na OJ/SDI.1/n.18, inciso IV, “verbis”: “A
complementação de aposentadoria proporcional aos anos de
serviço prestados exclusivamente ao Banco do Brasil somente
se verifica a partir da Circular Funci nº 436/1963 (ex-OJ nº 20
da SDI-1 inserida em 13.02.1995”

5. JULGAMENTO ULTRA OU EXTRA PETITA. NULI-
DADE PROCESSUAL INOCORRENTE. Encerrando maté-
ria de mérito e, portanto, passível de reforma em tal sede, não
se decreta nulidade de ato por eventual julgamento ultra ou
extra petita, argüida à guisa de preliminar em recurso.

6. INTERVALO INTRA E ENTRE JORNADAS – DESRES-
PEITO (§4º DO ARTIGO 71 E ARTIGO 66 DA CLT) –
HORAS EXTRAS - REFLEXOS DEVIDOS: Ostentando
natureza salarial o pagamento de horas extras derivado de ino-
bservância aos intervalos de que tratam o §4º do artigo 71 e
artigo 66 da CLT, devidos são os reflexos destas horas nas de-
mais parcelas salariais auferidas pelo trabalhador.

7. MULTA CONVENCIONAL – DEVIDA POR INSTRU-
MENTO VIOLADO E NÃO PELA QUANTIDADE DE
INFRAÇÃO VERIFICADA. Encerra entendimento predomi-
nante nesta E. Turma, aquele segundo o qual é devida uma multa
convencional por instrumento violado, salvo se houver cláusu-
la coletiva dispondo de forma diversa.

8. JUROS COMPENSATÓRIOS – CAPITAL DO EMPRE-
GADO. INAPLICABILIDADE. São inaplicáveis os juros
compensatórios no âmbito do processo laboral, seja porque não
previsto por lei, seja por não constituir objeto de pactuação
entre as partes. A Lei 8.177/1991, disciplinadora da matéria na
esfera trabalhista, em seu artigo 39, § 1º, é clara e expressa ao
estabelecer juros moratórios apenas, valendo salientar a não-

incidência das Súmulas 110 do extinto TFR bem como da 618
do STF, por versarem sobre temas específicos e de índole civil.

9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – LEI 5584/1970 –
INAPLICABILIDADE DO CPC – SÚMULAS 219 E OJ/
SDI1/TST NºS 304 E 305 C. TST. No âmbito do processo do
trabalho, os honorários advocatícios são disciplinados pela Lei
5584/1970, segundo interpretação retratada na Súmula 219 e
OJ/SDI1/TST nºs 304 e 305, não comportando, portanto, a in-
cidência do CPC por inaplicabilidade do princípio da sucum-
bência, bem como da Lei 8.906/1994. Ademais, não se encon-
tra revogado o “jus postulandi” das partes na Justiça do Traba-
lho.

10. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. BASE DE CÁL-
CULO. ARTIGO 469, PARÁGRAFO 3º, DA CLT. INTER-
PRETAÇÃO. Revestindo-se de natureza salarial o adicional
de transferência, razão pela qual integra a remuneração, a sua
base de cálculo é o salário básico, contratual, acrescido das
parcelas que a partir dele são calculadas, como por exemplo,
adicional por tempo de serviço, produtividade, gratificação de
função, etc. Vale dizer, o salário que o trabalhador recebe, des-
pido, entretanto, de parcelas nas quais irá refletir. Este é o co-
mando do artigo 469, parágrafo 3º, da CLT.

11. CONTRA-RAZÕES – EFEITO – ALCANCE: A via das
contra-razões não possui o efeito devolutivo. Apenas encerra
meio adequado a impugnar às matérias objeto do recurso ordi-
nário apresentado pela parte adversa, devendo, por isso, guar-
dar estreita pertinência com a abordagem daquele.

12. FGTS – DEPÓSITOS - DIFERENÇAS – ÔNUS DA
PROVA: Aplica-se a OJ 301 da SDI I/TST, cujo texto dita:
“Definido pelo reclamante o período no qual não houve depó-
sito do FGTS, ou houve em valor inferior, alegado pela recla-
mada a inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS,
atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apre-
sentar as guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo
do direito do autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC)”.

13. CONTRATO A TERMO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA
INDEVIDA: Inocorre direito à estabilidade em sede de con-
trato por prazo determinado, “ex vi” do raciocínio extraído da
Súmula n. 244, inciso II, do C. TST (cf redação introduzida
pela Res n.129/2005), a saber: “Não há direito da empregada
gestante à estabilidade provisória na hipótese de admissão
mediante contrato de experiência, visto que a extinção da re-
lação de emprego, em face do término do prazo, não constitui
dispensa arbitrária ou sem justa causa (ex-Oj nº 196 – Inseri-
da em 08.11.2000).

14. FGTS - PRESCRIÇÃO: Adota-se o entendimento con-
substanciado na Súmula 362, do C. TST, verbis: “É trintenária
a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois)
anos após o término do contrato de trabalho.”

15. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁL-
CULO: Seguindo o entendimento preconizado pelo C. TST por
meio das Súmulas 228 e 17, conforme redação alterada em
21.11.2003 (Res/TST 121/2003), adota-se o salário mínimo le-
gal como base de cálculo do adicional de insalubridade, salvo
na hipótese de existência de salário mínimo profissional ao piso
salarial contemplado por instrumento coletivo, quando, então,
sobre estes será calculado tal adicional, sem risco de implicar
afronta à norma constitucional inserta no inciso XXIII do arti-
go 7º da Carta da República, cujo texto, frise-se, apenas impri-
miu, de modo expresso, natureza remuneratória a adicional que
já ostentava inegável caráter salarial.

16. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO – PAT –INCORPORAÇÃO
SALARIAL INDEVIDA – LEI 6.321/1976 (ARTIGO 3º) E
DO DECRETO 5/1991 (ARTIGO 6º) – OJ/SDI.1/TST Nº
133. Demonstrada a inscrição do empregador junto ao PAT, o
valor pago a título de auxílio alimentação não integra os salári-
os para quaisquer efeitos, a teor das disposições inscritas, res-
pectivamente, nos artigos 3º e 5º, da Lei n. 6.321/1976 e do
Decreto n. 05/1991, cujo entendimento converge com aquele
delineado pela OJ/SDI.1/TST n. 133.

17. AVISO PRÉVIO INDENIZADO – PROJEÇÃO NO
TEMPO DE SERVIÇO – BAIXA NA CTPS - OJ/SDI.1/TST
Nº 82. Acompanhando interpretação do C. TST, o prazo do
aviso prévio, ainda que indenizado, integra o tempo de serviço
para todos os efeitos legais. Por corolário, considera-se a data
do término do aviso, mesmo que indenizado, também para fi-
nalidade de anotação da baixa na CTPS do trabalhador (OJ/
SDI.1/TST nº 82), devendo, à guisa de observação, constar esta
peculiaridade do respectivo documento, no campo reservado
às “anotações gerais”. Exegese da parte final do § 6º do artigo
487 consolidado.

18. CORREÇÃO MONETÁRIA – ÉPOCA PRÓPRIA –
ARTIGO 59 DA CLT E SÚMULA 81 DO C. TST. A correção
monetária devida em face de débito trabalhista não incide no
mês da prestação de serviço, mas sim sobre o índice do mês
subseqüente a esta, segundo preconiza a Súmula 381 do C. TST.

19. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Segundo dis-
põe o § 8º do artigo 477 da CLT a multa ali fixada será devida
em havendo inobservância dos prazos versados no § 6º do
mesmo dispositivo, estes inerentes à época do pagamento das
parcelas constantes do termo de rescisão ou recibo de quita-
ção do contrato extinto. Logo, eventual reconhecimento judi-
cial de verbas rescisórias não autoriza o deferimento da multa
aludida.

20. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. CRI-
TÉRIOS DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO C. TST. O cál-
culo da contribuição previdenciária incide mês a mês e a con-
tribuição fiscal incide sobre o total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculada ao final, segundo preconiza a
Súmula 368 do C. TST.

21. HORAS EXTRAS – ABATIMENTO INTEGRAL DOS
VALORES COMPROVADAMENTE PAGOS SOB IGUAL
TÍTULO – LIMITAÇÃO AO MÊS DA COMPETÊNCIA –
NÃO-CABIMENTO. O abatimento das horas extras compro-
vadamente pagas deve ser efetuado de forma integral, indepen-
dente do mês de competência, de molde a prevenir eventual
enriquecimento sem causa do reclamante em detrimento da re-
clamada.

22. JUROS DE MORA -. ARTIGO 39, § 1º, DA LEI 8177/91
– SÚMULA 200/TST. Na esfera trabalhista, os juros moratóri-
os incidem a partir do ajuizamento da reclamatória, à razão de
1% ao mês, de forma simples, nos termos do art. 39, § 1o, da
Lei 8177/91, e Enunciado nº 200, do C. TST.

23. HORAS EXTRAS – REMUNERAÇÃO MISTA (COM-
POSTA DE PARCELA FIXA + VARIÁVEL) – CÁLCULO
- SÚMULA 368 DO C. TST. Não só o comissionista puro,
mas também aquele que percebe remuneração mista, aplica-se
a regra contida na Súmula 340 do C. TST. Em decorrência, faz
jus ao pagamento integral das horas extras no que se refere ao
seu salário fixo e ao pagamento apenas do adicional extraordi-
nário em relação às comissões.

24. ESTABILIDADE. MEMBRO DA CIPA. EXTINÇÃO
DO ESTABELECIMENTO. SÚMULA 339-II/TST. Adota-
se o entendimento consubstanciado na Súmula 339, inciso II,
do C. TST, verbis: “A estabilidade provisória do cipeiro não
constitui vantagem pessoal, mas garantia para as atividades dos
membros da CIPA, que somente tem razão de ser quando em
atividade a empresa. Extinto o estabelecimento, não se verifica
a despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração e inde-
vida a indenização do período estabilitário (Ex-OJ nº 329 – DJ
09.12.2003).

25. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARÁTER PRO-
VISÓRIO OU DEFINITIVO DO ATO. Por força de entendi-
mento já pacificado pelo C. TST “O pressuposto legal apto a
legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferên-
cia provisória” (OJ/SBDI.1 nº 113, parte final).

26. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA – LEI Nº 1060/
50 – APLICAÇÃO ANALÓGICA AOS ENTES FILANTRÓ-
PICOS OU SEM FINS LUCRATIVOS – MICRO EMPRE-
SA – EMPREGADOR INSOLVENTE. INTERPRETAÇÃO.
ALCANCE LIMITADO. Ao mencionar “necessitado”, a nor-
ma legal pertinente não faz qualquer distinção entre a parte
atuante como “autor” ou “réu”, até porque a condição de em-
pregador, dotado de personalidade jurídica (e não física), por si
só, não imprime melhor condição financeira à respectiva figura
processual. Logo, em tese, vislumbra-se possível a concessão
do benefício da justiça gratuita aos entes filantrópicos ou bene-
ficentes (sem finalidade lucrativa), podendo também alcançar
o micro-empregador (ME), por incidência analógica da Lei nº
1060/50. Quanto a este último, ressalte-se, impende ponderar o
capital social frente ao valor fixado para efeito de custas e de-
pósito recursal, a ponto de encerrar óbice ao exercício do direi-
to ao devido processo legal e conseqüente ofensa aos princípi-
os da ampla defesa e do contraditório. Já aquele empregador
que se encontra em situação de insolvência ou inadimplência,
não sinaliza estado de pobreza, mas sim de falência e liquida-
ção, regidas por legislação específica..

27. PRESCRIÇÃO. DANO MORAL. AÇÃO AJUIZADA
DIRETAMENTE NA JUSTIÇA DO TRABALHO EM
DATA ANTERIOR À EDIÇÃO DA EC-45/2004. INCIDÊN-
CIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTI-
GO 206, § 3º, INCISO V C/C 2028 DO CCB. Versando sobre
fato, bem como verificado o ajuizamento da ação diretamente
nesta Justiça Especializada em data anterior à edição da EC-
45/2004, atrai a incidência da regra de transição prevista no
artigo 206, § 3º, inciso V do CCB/2002, sendo, portanto, de
três anos contados da data da vigência deste codex (12.01.2003),
sobretudo quando também ocorrido o ingresso da ação antes
do decurso de dez anos do prazo prescricional. Raciocínio ex-
traído da interpretação sistemática dos artigos 206, § 3º, inciso
V c/c 2028 do novel CCB/2002. Sessão de 12.07.2006).

28. JORNALISTA PROFISSIONAL NÃO GRADUADO
EM CURSO SUPERIOR PREVISTO PELO ARTIGO 4º
C/C 10 DL 972/1969 - EXERCENTE DAS ATIVIDADES
INERENTES AO JORNALISMO POR LONGO PERÍO-
DO CONTRATUAL – ENQUADRAMENTO - POSSIBILI-
DADE. Embora sem prévio registro junto ao MTPS, desde que
cabalmente comprovado o exercício de atividades privativas à
profissão de jornalista por longo período contratual, impõe-se
o reconhecimento do reclamante como tal, sob pena de benefi-
ciar o empregador que dele exigiu prestação de serviço ciente
da ausência de prévio registro.

29. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – DANO MORAL COLETI-
VO INOCORRENTE – EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO DE
ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA ADMISSÃO DE
EMPREGADOS E CANDIDATOS A EMPREGOS. O fato
de a empresa exigir de empregados e candidatos a emprego
certidão de antecedentes criminais não implica, por si só, em
violação à dignidade, intimidade ou à vida privada dos mesmos
(artigos 1º, III, e 5º, X, da Magna Carta), já que as informações
sobre antecedentes criminais podem ser acessadas por qual-
quer pessoa que justifique os fins e as razões (artigo 2º da Lei
nº 9.051/1995), bem como decorre do direito de petição e do
direito de obtenção de certidões, garantidos constitucionalmente
no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal. Por
corolário, excluíra-se, também, a condenação ao pagamento de
indenização por dano moral imposta pelo MM. Juízo “a quo”.

30. ARTIGO 795 CONSOLIDADO. INTERPRETAÇÃO.
NULIDADE PROCESSUAL - CERCEAMENTO DE DE-
FESA CONFIGURADO. Declara-se nulo o ato judicial que
indefere a produção de prova requerida pela parte bem como
encerra a instrução, embora consignados protestos por esta na
respectiva ata. Reputa-se suficiente a configurar a ineficácia
do ato apenas o registro de protestos, sem necessidade de ar-

güição de nulidade “à primeira vez” em que tivesse de falar em
audiência ou nos autos. Preliminar de cerceamento de defesa
acolhida, para decretar a nulidade processual a partir do inde-
ferimento mencionado, determinando-se a devolução dos au-
tos à Origem para reabertura de instrução processual

31. REGIME 12 X 36 – LABOR EM FERIADO NÃO COM-
PENSADO – PAGAMENTO EM DOBRO – DEVIDO SAL-
VO SE O EMPREGADOR DETERMINAR OUTRO DIA
DE FOLGA. Salvo se o empregador determinar outro dia de
folga, diversamente do que ocorre com os domingos, os traba-
lhadores sujeitos ao sistema 12x36, não têm a compensação
automática dos feriados laborados, sendo, por isso, devidos em
dobro. Exegese do artigo 9º da Lei n. 605/49.

32. EMPREGADOR DOMÉSTICO – DEPÓSITO RECUR-
SAL E CUSTAS – BENEFÍCIO DA JUSTIÇA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA – ISENÇÃO DO PREPARO – POSSIBI-
LIDADE. Não se reputa deserto o recurso ordinário interposto
por empregador - pessoa física – desde que haja declaração
expressa voltada no sentido de não possuir condição econômi-
ca para arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu
sustento ou de sua família. Recurso ordinário admitido.

33. INTERVALO ENTREJORNADA (CLT, art. 66 ) – INO-
BSERVÂNCIA DO PERÍODO LEGAL (24h) – CONSEQÜ-
ÊNCIA. A não-concessão ou a concessão parcial do intervalo
entrejornadas (24h) gera o direito à percepção do respectivo
período como extra, a teor do entendimento sumular emanado
da mais Alta Corte Trabalhista (En. 110/TST).

34. FAZENDA PÚBLICA – JUROS DE 0,5% - LEI 9494/87
– MP 2.180-35/2001. Seguindo interpretação emanada da mais
alta Corte Trabalhista, impende a adoção de juros de mora à
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, pela Fazenda Pública,
em face de crédito trabalhista, com esteio na legislação epigra-
fada.

35. EMPREGADOR PESSOA FÍSICA - BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA –SITUAÇÃO EXCEPCIONALÍSSI-
MA – APOSENTADO POR INVALIDEZ - ISENÇÃO DO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RE-
CURSAL - POSSIBILIDADE. Embora a legislação discipli-
nadora da matéria (Lei nº 5584/70 e Lei nº 1060/50), tenha
como destinatário dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita apenas a parte obreira, comprovado documentalmente tra-
tar-se o empregador de cidadão já aposentado por invalidez há
quase quinze anos quando do ajuizamento da ação trabalhista,
bem assim que o reclamante, anteriormente, também postulou
em idêntico período a anotação em CTPS em face de outro
empregador, já falecido inclusive por ocasião da tentativa de
conciliação perante a CICA, encerra motivo suficiente a reve-
lar que a situação do agravante não lhe permitia demandar sem
prejuízo próprio ou de sua família. AIPS provido para determi-
nar o processamento do recurso ordinário

36. TRABALHADOR RURAL - ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE – ATIVIDADE PRATICADA A CÉU ABER-
TO. Acompanha-se entendimento já sedimentado pelo C. TST
mediante a OJ/SDI.1/nº 173, cujo texto dita: “Em face da au-
sência de previsão legal, indevido o adicional de insalubridade
ao trabalhador em atividade a céu aberto (art. 195, CLT e NR
15 MTb, Anexo 7)”

37. APPA – AUTARQUIA ESTADUAL CRIADA MEDIAN-
TE LEI – INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO PARA JULGAR LITÍGIOS INERENTES À RELA-
ÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES A PARTIR DA DATA
DA EDIÇÃO DESTA LEGISLAÇÃO.COMPETÊNCIA
RESIDUAL. A partir da transformação em autarquia estadual,
por força de norma legal, falece competência a esta Justiça
Especializada para apreciar e julgar ações trabalhistas intenta-
das por seus servidores, vez que estatutários e, portanto, regi-
dos pelo Estatuto dos Funcionários Civis do Estado do Paraná.
Exegese do Decreto Estadual nº 7.447/90 c/c Lei Estadual nº
10.219/92, artigos 70 e 71.

VERBETES APROVADOS EM SESSÃO ADMINISTRATIVA
DE 20.10.2006.

38. DESCONTOS SALARIAIS – ARTIGO 462 DA CLT E
SÚMULA 342 DO C. TST.
Não obstante o disposto na Súmula 342/TST, desde que com-
provado que o desconto salarial resulte em benefício do traba-
lhador, reputa-se legítimo, independente de prévia e expressa
autorização da parte favorecida.

39. PERDAS E DANOS MORAIS/MATERIAIS – VALOR
DA INDENIZAÇÃO COMPATÍVEL COM O DANO SO-
FRIDO – PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO – VITALICI-
EDADE DO BENEFÍCIO RECONHECIDO JUDICIAL-
MENTE – COBERTURA DE PLANO DE SAÚDE. PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE - OBSERVÂNCIA. Perda
definitiva da capacidade laborativa reconhecida mediante pro-
va pericial realizada no feito aliada à culpabilidade do empre-
gador quanto ao dano sofrido pelo trabalhador com conseqüen-
te ocorrência de nexo causal, encerram motivos suficientes a
sinalizar pela condenação não só de indenização pecuniária
como também de concessão de plano de saúde hábil a atender
ao tratamento médico exigido em razão da doença profissional
adquirida. Porém, embora compreensível que o caráter defini-
tivo da incapacidade laborativa, num primeiro raciocínio, gere
a presunção de que a obrigação à cobertura de plano de saúde
deva permanecer enquanto tiver vida a reclamante, o avanço
científico no âmbito da medicina autoriza o Poder Judiciário,
na remota hipótese de recuperação da vítima, a isentar o em-
pregador da obrigação voltada à assistência médica hospitalar
mensal.

40. ADMISSIBILIDADE RECURSAL - PROVIMENTO
CGJT/TST-03/2004 – GUIA DARF QUE NÃO IDENTIFI-
CA O NÚMERO DO PROCESSO OU O NOME DO RE-
CLAMANTE – CLT, § 1º DO ARTIGO 789 – PREVALÊN-
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CIA DO PRINCÍPIO VOLTADO À AMPLA DEFESA E AO
CONTRADITÓRIO (CFR, ARTIGO 5º, INCISO LV). Em
que pese a exigência contida Provimento CGJT/TST-03/2004,
decidiu-se, com respaldo em recente e reiterada jurisprudência
emanada de Turmas do próprio C. TST, não encerra óbice ao
conhecimento do recurso a inexistência de identificação do
processo - número ou o nome do reclamante - na guia DARF, já
que constatado o recolhimento das custas no valor fixado pela
decisão recorrida, dentro do prazo a que alude a alínea “a” do
artigo 895 da CLT, na forma expressa no § 1º do artigo 789 do
citado Diploma Legal, além de constar da mesma guia o código
da receita (inciso V da IN-TST-20/2002), bem como a identifi-
cação da parte recorrente. Segundo sinaliza a jurisprudência
hodiernamente adotada pela mais alta Corte Trabalhista, tais
formalidades não podem se sobrepor ao princípio constitucio-
nal inscrito artigo 5º, inciso LV, da Carta Política. Antes, atrai a
entrega da prestação jurisdicional.

41. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – ENGENHEIRO E
ARQUITETO – PCS/1989 E PCS/1998 – DESIGUALDA-
DE DE CONDIÇÕES ENTRE TÉCNICOS PROFISSIO-
NAIS SUJEITOS AO ANTIGO E NOVO PLANO – SALÁ-
RIO PADRÃO DISTINTO - CARGOS EM EXTINÇÃO –
EQUIPARAÇÃO SALARIAL/REENQUADRAMENTO
FUNCIONAL. Merece acolhida a pretensão inicial formulada
por técnico-arquiteto da CEF, voltada à diferença salarial, ape-
nas quando estribada em reenquadramento funcional e não em
suposta equiparação com engenheiro - salário-padrão.

42. FGTS- MULTA DE 40% - DIFERENÇAS – EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS (LC 110/2001) – ÔNUS DA PRO-
VA. Incumbe à parte autora comprovar que o valor da multa
paga quando da rescisão não adotou como base de cálculo o
montante dos depósitos do FGTS já corrigidos pelos índices
inflacionários expurgados à época dos Planos Collor e Verão,
com vistas a demonstrar a existência de eventuais diferenças
daí decorrentes. Mera alegação inicial desacompanhada de prova
não autoriza o reconhecimento judicial da pretensão obreira.

43. EMATER - ´TICKET´ REFEIÇÃO – NATUREZA JU-
RÍDICA DA PARCELA – CONVERSÃO DE EMPRESA
PÚBLICA PARA AUTARQUIA ESTADUAL – LIMITA-
ÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA DA EDIÇÃO DA LEI
ESTADUAL Nº 14.832/2005). O fato da empregadora ter pas-
sado de empresa pública para autarquia estadual tem o condão
de retirar a natureza salarial ticket refeição concedido por for-
ça de instrumento coletivo ao tempo em que estava sob o pálio
do artigo 173 da CFR, autorizando limitar a condenação até a
data da promulgação da lei (22.12.2005) que lhe conferiu per-
sonalidade jurídica de direito público como órgão integrante
da Administração Pública Indireta, “ex vi” da interpretação sis-
temática dos artigos 7º, inciso XXXVI da CFR c/c 10 e 448 da
CLT.

44. EMATER – APLICAÇÃO DOS PRIVILÉGIOS PRO-
CEDIMENTAIS A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI ESTA-
DUAL Nº 14.832/2005 QUE TRANSFORMOU-A DE EM-
PRESA PÚBLICA PARA AUTARQUIA ESTADUAL –. “Re-
conhecer a imediata modificação do tratamento processual,
outorgando à EMATER todas as prerrogativas legais dos entes
públicos, resguardada a eficácia dos atos processuais pratica-
dos anteriormente à Lei 14.832/2005.” (RA 101/2006, de
26.06.2006).

45. INTERVALO INTRAJORNADA (CLT, ART. 71, § 4º) –
INOBSERVÂNCIA DO PERÍODO MÍNIMO LEGAL – NÃO-
FRUIÇÃO OU FRUIÇÃO PARCIAL – CONSEQÜÊNCIA. A
interpretação da OJ-SDI.1/TST º 307 (no sentido de condena-
ção integral do período de 1 hora, mesmo já concedido parci-
almente o intervalo) não é unânime no C. TST. Em decisão
bem posterior à inserção da citada OJ (ocorrida em 11.08.03),
decidiu, por exemplo, a 4ª Turma daquela Corte que tendo sido
concedido intervalo de 15 minutos “(...) Nesse caso, aciona-se
a regra do § 4º do art. 71 da CLT, para entender devida a
indenização de quarenta e cinco minutos, acrescida do adicio-
nal de cinqüenta por cento. Recurso de Revista conhecido e
provido.

46. MUNICÍPIO DE UMUARAMA – COMPETÊNCIA
RESIDUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROFESSOR
CONTRATADO PELO REGIME DA CLT – REGIME JU-
RÍDICO ÚNICO/ESTATUTÁRIO INSTITUÍDO A PARTIR
DE 28.05.1992 (LC 18/1992) – ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO CONTEMPLADO PELO ESTATUTO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. À Justiça Espe-
cializada cabe julgar eventuais pedidos referentes ao período
contratual regido pela CLT; a partir da instituição do regime
estatutário a competência passa a ser da Justiça Comum, atra-
indo a incidência da Súmula 137 do STJ.

47. EMATER –TRANSFORMAÇÃO EM AUTARQUIA –
DEPÓSITO RECURSAL – INEXIGÊNCIA A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL Nº 14.832, DE 22.09.2005
(DOE nº 7067, DE 23.09.2005). Apenas para recursos cuja in-
terposição verificou-se a partir de 22.12.2005, quando entrou
em vigor a legislação que transformou a EMATER em autar-
quia estadual, tornou-se inexigível o depósito recursal e o re-
colhimento das custas. Antes, quando qualificava-se empresa
pública, exige-se o preparo, sob pena de deserção.

48. NORMA COLETIVA – ACT e CCT – VIGÊNCIA –
INCIDÊNCIA ANALÓGICA DA SÚMULA 277/TST. Acom-
panhando posicionamento adotado pelo C. TST , tal como nas
sentenças mencionadas na Súmula 277/TST, “as cláusulas de
acordo ou convenções coletivas não aderem definitivamente ao
contrato de emprego”, cuja pactuação, por encerrar ajuste de
vontade de vigência limitada, imprime vigência às respectivas
condições apenas durante o prazo ali estabelecido. “Extinto o
acordo, opera-se o retorno à situação jurídica anterior.”

49. MOTORISTA – PERÍODO DE PERMANÊNCIA NO
VEÍCULO PARA REPOUSO - HORAS DE PRONTIDÃO
INDEVIDAS - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ARTIGO 244, § 3º, DA CLT . Não haven-
do prova de que o motorista permaneça à disposição do empre-
gador, executando ou aguardando ordens, inviável seu enqua-
dramento na norma consolidada em epígrafe, destinada origi-
nalmente aos ferroviários, com vistas a perceber a remunera-
ção das respectivas horas de repouso no veículo, como sendo
de “prontidão”.

50. MOTORISTA – TACÓGRAFO – PROVA ÚNICA -
CONTROLE DE JORNADA NÃO RECONHECIDO -
HORAS EXTRAS INDEVIDAS. “O TST já pacificou enten-
dimento no sentido de que a utilização de tacógrafos, sem a
presença de outros elementos, não tem o condão de controlar o
horário de trabalho dos motoristas, sendo inviável, pois, o pe-
dido de horas extras.”

51. CORRETOR DE SEGUROS – LEI Nº 4.594/64 (ARTI-
GO 17) – PROFISSIONAL AUTÔNOMO - VÍNCULO DE
EMPREGO INEXISTENTE. Vislumbra-se incompatível com
a atividade de corretor de seguros o reconhecimento de vínculo
empregatício, já que o exercício da profissão pressupõe, por
força da Lei nº 4.594/64, a inscrição junto ao SUSEP “(Supe-
rintendência de Seguros Privados, autarquia vinculada ao Mi-
nistério da Fazenda, responsável pelo controle e fiscalização
dos mercados de seguro), exige a apresentação de declaração,
assinada pelo habilitante, com firma reconhecida, de que não
mantém relação de emprego ou de direção com sociedade se-
guradora.” Logo, para inferência em sentido oposto, mister far-
se-ia produção de prova incontestável de que tal formalidade
cumpriu-se com o fito de desvirtuar a legislação trabalhista.

52. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – SETOR DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESATIVADO À ÉPOCA DA
PERÍCIA - LAUDO ANTERIOR - POSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO COMO MEIO PROBATÓRIO - INOCOR-
RÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 195 CONSOLIDA-
DO. Segundo reiterado pronunciamento do C. TST “a desati-
vação do local de trabalho justifica a utilização de laudo peri-
cial ... desde que se trate da mesma empresa, do mesmo servi-
ço, do mesmo local e do mesmo período de atividade”; “fixa-
dos tais parâmetros, não há como invalidar o laudo que, mesmo
indiretamente, avaliou as reais condições de trabalho do em-
pregado.” Prevalência do princípio do aproveitamento dos atos
processuais. Inocorrência de violação ao artigo 195 consolida-
do.

53. DIGITADOR – JORNADA REDUZIDA INDEVIDA –
IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA ANALÓGICA DO
ARTIGO 227 CELETÁRIO . Segundo o C. TST, não encer-
rando atividade penosa aquela praticada pelo digitador a ele
não se admite a aplicação analógica do artigo 227 consolidado
(serviços de telefonia, telegrafia submarina ou subfluvial, radi-
otelegrafia e radiotelefonia), com vistas à concessão de jorna-
da reduzida de seis horas e conseqüentes horas extras. Quando
muito, a mais alta Corte Trabalhista, tem conferido ao digita-
dor, por semelhança de atividade, direito ao intervalo de dez
(10) minutos a cada noventa (90) minutos de trabalho, previsto
no artigo 72 consolidado para os datilógrafos e mecanógrafos.

54. PROFESSOR - ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA
– POSSIBILIDADE - REDUÇÃO SALARIAL
INOCORRENTE..OJ/SDI.1/TST Nº 244. Não se visualiza
ilegalidade na Variação salarial decorrente da redução da carga
horária do professor “em razão da justificada alteração do nú-
mero de aulas ministradas, fato que é da essência do próprio
contrato de trabalho da categoria. O que não pode ser alterado
é o valor da remuneração da hora-aula, porque isso sim, impli-
caria redução salarial ilícita, nos termos da Constituição Fede-
ral.” Inteligência da OJ/SDI.1/TST nº 244.

55. COPEL E LACTEC – RESCISÃO HAVIDA COM A
COPEL SEGUIDA DE CONTRATAÇÃO PELA LACTEC
- EFICÁCIA DO ATO - UNICIDADE CONTRATUAL INO-
CORRENTE. Não encerra ilícita a rescisão do pacto havido
com a Copel sucedida de imediata contratação pela Lactec, seja
pela revogação da Súmula 20 do C. TST ou mesmo porque in-
comprovada a fraude alegada pela parte autora, cujo ônus pro-
batório era seu e dele não se desincumbiu. Logo, não prospera
a unicidade contratual perseguida.

56. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO –
FASE DE CONHECIMENTO – PRINCÍPIO DA DESPER-
SONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA – CPC, ARTI-
GOS 592-II C/C 596 – IMPOSSIBILIDADE - NECESSI-
DADE DE EXAURIMENTO Somente na fase executória,
depois de esgotados todos os meios voltados à realização da
execução sobre os bens da sociedade, admite-se a responsabili-
zação patrimonial do sócio.

57. CABELEIREIRA E MANICURE - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO AUTÔNOMA MEDIANTE PARCERIA -VÍN-
CULO DE EMPREGO INEXISTENTE. Não há liame em-
pregatício entre as partes, mas sim, manifesta parceria median-
te prestação de serviço autônoma, quando o profissional aufere
participação remuneratória superior àquela destinada ao pró-
prio estabelecimento.

58. DEMANDA PROPOSTA CONTRA O INSS - DIFEREN-
ÇAS - BENEFÍCIOS ACUXÍLIO-ACIDENTE E APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ – INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Embora os benefícios auxílio-
acidente e aposentadoria por invalidez tenham origem remota
em uma relação de trabalho, não equivale dizer que a lide de-
corra da deste vínculo laboral, conforme redação do artigo 114,
incisos I, VI e IX da Constituição Federal. Antes, a pretensão
juridicamente resistida, intentada em face do INSS, deriva de
relação de ordem previdwenciária estabelecida entre o órgão
autárquico (réu) e a segurada (parte autora)..

59. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – PREVISÃO DE
PAGAMENTO PROPORCIONAL POR CLÁUSULA OB-
JETO DE ACT – SÚMULA 364-II/TST. Não obstante cons-
tituam norma de ordem pública as regras de segurança e medi-

cina do trabalho, voltadas à preservação da saúde e higiene do
trabalhador, há entendimento sumular da mais alta Corte Tra-
balhista permitindo a negociação coletiva “em percentual infe-
rior ao legal e proporcional ao tempo de exposição de risco”
(Súmula 364-II/TST). Logo, não há como reputar ineficaz nor-
ma coletiva permissiva de pagamento proporcional sem esbar-
rar na Súmula precitada, além de criar falsa expectativa às par-
tes porque suscetível de reforma mediante recurso de revista.

60. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ENSEJADORA
DE LESÕES PERMANENTES GERA A EXTINÇÃO E
NÃO A SUSPENSÃO CONTRATUAL. EXEGESE DO
ARTIGO 475, PARÁGRAFO 1º, DA CLT. A aposentadoria
por invalidez cujas lesões são consideradas permanentes gera a
extinção e não a suspensão contratual. Inteligência do artigo
475, parágrafo 1º, da CLT c/c artigo 47, incisos I e II da Lei nº
8.213/91.

61. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (SÚMULA/TST
331-IV) – AÇÃO VOLTADA APENAS CONTRA O TOMA-
DOR DOS SERVIÇOS QUANDO JÁ EXISTENTE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA DA PRESTADORA COMO
DEVEDORA ÚNICA E PRINCIPAL – CARÊNCIA DE
AÇÃO – FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL – EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO (CPC, ARTIGO 267, INCISO VI). Reputa-se carente
de ação o reclamante quando, autônoma e posteriormente, in-
gressa com reclamatória apenas em face do tomador dos servi-
ços visando obter a responsabilização subsidiária deste, por
faltar-lhe interesse de agir. Isto porque, a declaração de res-
ponsabilidade subsidiária depende da presença do real empre-
gador (devedor principal) na mesma relação processual, de
molde a gerar um único título executivo ao reclamante/credor.
Raciocínio contrário, implicaria inevitável afronta aos princí-
pios constitucionais do devido processo legal, do contraditório
e da ampla defesa (CFR, art. 5º, incisos LIX e LX).

62. PHILIP MORRIS – ACORDO COLETIVO PARA
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO (JORNADA DE 08 HO-
RAS DE LABOR EM TURNOS ININTERRUPTOS) – AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA ASSEMBLÉIA GERAL DA CATE-
GORIA PROFISSIONAL (CLT, ARTIGO 612) – VALIDA-
DE – PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XIII
DO ARTIGO 7º DA CARTA DA REPÚBLICA – SUPRA-
LEGALIDADE DA NORMA COLETIVA. Seja por não vis-
lumbrar na inobservância voltada à prévia assembléia geral ví-
cio capaz de eivar de nulidade o respectivo ato (CLT, art. 612),
seja porque autorizada compensação horária mediante cláusula
coletiva no ano de 1990 sem verificar, a partir de então, qual-
quer alteração nas condições de trabalho, presume-se que estas
restaram prorrogadas até o término do pacto laboral. Prevale-
ce, ademais, a supralegalidade da norma coletiva contemplada
no inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal, além da boa
fé entre as partes acordantes: Sindicato Representativo da Ca-
tegoria obreira e Philip Morris. De resto, eventual irregularida-
de da cláusula coletiva deveria ser segundo os meios arrolados
no art. 615 consolidado, e não mediante reclamatória trabalhis-
ta, devido a impropriedade desta medida ao fim colimado.

63. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – CONTRATO
DE FACÇÃO (RAMO DA CONFECÇÃO DE ARTIGOS
DE VESTUÁRIO) – INAPLICABILIDADE DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 455 DA CLT E DO ENTENDIMENTO
SUMULADO Nº 331, INCISO IV, DO C. TST. A responsabi-
lidade subsidiária não alcança terceirização do tipo facção,
quando a relação jurídica entre a tomadora e a prestadora de
serviços encerra contratação de manifesta natureza comercial
(e não de índole civil como ocorre com a ilícita locação de
mão-de-obra), sobretudo quando os serviços de facção não eram
executados exclusivamente pela mesma prestadora, possuindo
a tomadora outros faccionistas. Daí não comportar a incidência
analógica do artigo 455 da CLT c/c o entendimento sumulado
nº 331, inciso IV, do C. TST.

64. HORAS EXTRAS – SALÁRIO POR PRODUÇÃO/TA-
REFA – CONFIGURAÇÃO. Partindo da premissa que para
auferir remuneração correspondente a um salário mínimo men-
sal, necessitaria o trabalhador prestar mais de oito horas diári-
as, não pode ele ser enquadrado como tarefeiro.

65. – verbete anulado e substituído PELO DE nº 72 em Sessão
Administrativa de 22.11. 2007.

66. CARTÓRIO DE VARA CÍVEL – RESPONSABILIDA-
DE DA PESSOA FÍSICA DE SEU TITULAR PARA RES-
PONDER PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. O fato de
os serviços notariais e de registro serem exercidos em caráter
privado, por delegação do poder público (CFR art. 236), não
obsta que o vínculo empregatício se aperfeiçoe entre o empre-
gado e o titular da serventia que, por sua vez, responde pelos
créditos trabalhistas. Inteligência do art. 2º e § 2º da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

67. AVISO PRÉVIO – PROJEÇÃO NO TEMPO DE SER-
VIÇO – CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL –
PEDIDO DE DISPENSA PELO EMPREGADO. A projeção
fictícia do período do aviso prévio no tempo de serviço do tra-
balhador só tem cabimento quando a despedida decorre de ini-
ciativa patronal; raciocínio diverso, seria beneficiar o empre-
gado em detrimento do empregador, quer seja, impondo ônus a
este por ato que não deu causa.

68. BANCO DE HORAS – REGIME INVALIDADO – SÚ-
MULA 85/TST – INAPLICABILIDADE – ARTIGO 59, §
2º, DA CLT c/c ARTIGO 7º, INCISO XIII, DA CFR. Repu-
tado inválido o regime de banco de horas deve o empregador
remunerar como extras, de forma integral, as horas excedentes
44ª semanal, não comportando a incidência do entendimento
sumulado pelo Enunciado 85 do C. TST, uma vez que este se
destina à hipótese de regime de compensação horária diária/
semanal, enquanto a periodicidade máxima instituída pelo novo
sistema corresponde a um ano, sem olvidar, ademais, da diver-
sidade da finalidade social de cada instituto.

69 ECT. INEXIGÊNCIA DE DEPÓSITO DE RECURSAL
E CUSTAS.DESERÇÃO INOCORRENTE. ARTIGO 12 DO
DECRETO-LEI Nº 509/69 RECEPCIONADO PELA CFR/
88. A partir de reconhecida a impenhorabilidade dos bens da
ECT pelo excelso STF, equiparando-a, destarte, à Fazenda Pú-
blica, inobstante qualificada como empresa pública com patri-
mônio próprio e exploração de atividade econômica — a itera-
tiva e notória jurisprudência do C. TST também tem reputado
desnecessária a garantia do juízo, afigurando-se, daí, inexigí-
vel o depósito prévio recursal bem como o recolhimento de
custas, como pressuposto à admissibilidade dos recursos ordi-
nários por ela interpostos.

70. IMPOSTO DE RENDA - FÉRIAS INDENIZADAS -
NÃO INCIDÊNCIA. Não se incluem na base de cálculo do
Imposto de Renda as verbas indenizatórias e o FGTS, segundo
interpretação sistemática dos artigos 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/
88 e 46, § 2º, da Lei nº 8.541/92 e inciso XX do artigo 39 do
Decreto 3.000/1999.

VERBETES APROVADOS EM SESSÃO ADMINISTRATIVA
DE 22.11.2007.

71. HORAS EXTRAS – SALÁRIO POR PRODUÇÃO/TA-
REFA – DEVIDO PAGAMENTO INTEGRAL E NÃO APE-
NAS DO ADICIONAL “O fato de o empregado trabalhar por
produção não o exclui da incidência da Capítulo II da CLT e do
artigo 7º, inciso XIII, da CF/88, mormente quando labora em
sobretempo para atingir o salário mínimo mensal. Vale dizer,
tal trabalhador faz jus à ̀ hora cheia´, nas situações em que para
atingir o correspondente ao salário mínimo legal ou convenci-
onal, faz-se necessária a prestação em caráter extraordinário”.

72. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – MOTORISTA
DE CAMINHÃO DE LIXO – PAGAMENTO INDEVIDO –
AUSÊNCIA DE CONTATO PERMANENTE COM O LIXO
URBANO. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA .DO AR-
TIGO 190 DA CLT C/C ANEXO 14 DA NR 15 (PORTARIA
3214/78). Constatado que, como motorista de caminhão de lixo,
o trabalhador não mantém contato permanente com lixo urba-
no, não faz jus a percepção do adicional de insalubridade, por-
que não classificada tal situação em Portaria do Ministério do
Trabalho como causa geradora do direito ao respectivo adicio-
nal. Inferência extraída da interpretação sistemática do artigo
190 da CLT c/c anexo 14 da NR 15 (Portaria 3214/78).

73. CARTÓRIO DE VARA CÍVEL – RESPONSABILIDA-
DE DA PESSOA FÍSICA DE SEU TITULAR PARA RES-
PONDER PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. O fato de
os serviços notariais e de registro serem exercidos em caráter
privado, por delegação do poder público (CFR art. 236), não
obsta que o vínculo empregatício se aperfeiçoe entre o empre-
gado e o titular da serventia que, por sua vez, responde pelos
créditos trabalhistas. Inteligência do art. 2º e § 2º da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

74. AVISO PRÉVIO – PROJEÇÃO NO TEMPO DE SER-
VIÇO – CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL –
PEDIDO DE DISPENSA PELO EMPREGADO. A projeção
fictícia do período do aviso prévio no tempo de serviço do tra-
balhador só tem cabimento quando a despedida decorre de ini-
ciativa patronal; raciocínio diverso, seria beneficiar o empre-
gado em detrimento do empregador, quer seja, impondo ônus a
este por ato que não deu causa.
75. BANCO DE HORAS – REGIME INVALIDADO – SÚ-
MULA 85/TST – INAPLICABILIDADE – ARTIGO 59, §
2º, DA CLT c/c ARTIGO 7º, INCISO XIII, DA CFR. Repu-
tado inválido o regime de banco de horas deve o empregador
remunerar como extras, de forma integral, as horas excedentes
44ª semanal, não comportando a incidência do entendimento
sumulado pelo Enunciado 85 do C. TST, uma vez que este se
destina à hipótese de regime de compensação horária diária/
semanal, enquanto a periodicidade máxima instituída pelo novo
sistema corresponde a um ano, sem olvidar, ademais, da diver-
sidade da finalidade social de cada instituto.

76. ECT. INEXIGÊNCIA DE DEPÓSITO DE RECURSAL
E CUSTAS.DESERÇÃO INOCORRENTE. ARTIGO 12 DO
DECRETO-LEI Nº 509/69 RECEPCIONADO PELA CFR/
88. A partir de reconhecida a impenhorabilidade dos bens da
ECT pelo excelso STF, equiparando-a, destarte, à Fazenda Pú-
blica, inobstante qualificada como empresa pública com patri-
mônio próprio e exploração de atividade econômica — a itera-
tiva e notória jurisprudência do C. TST também tem reputado
desnecessária a garantia do juízo, afigurando-se, daí, inexigí-
vel o depósito prévio recursal bem como o recolhimento de
custas, como pressuposto à admissibilidade dos recursos ordi-
nários por ela interpostos

77. IMPOSTO DE RENDA - FÉRIAS INDENIZADAS -
NÃO INCIDÊNCIA. Não se incluem na base de cálculo do
Imposto de Renda as verbas indenizatórias e o FGTS, segundo
interpretação sistemática dos artigos 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/
88 e 46, § 2º, da Lei nº 8.541/92 e inciso XX do artigo 39 do
Decreto 3.000/1999.

78 AVISO PRÉVIO – PROJEÇÃO NO TEMPO DE SER-
VIÇO – CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL –
PEDIDO DE DISPENSA PELO EMPREGADO. A projeção
fictícia do período do aviso prévio no tempo de serviço do tra-
balhador só tem cabimento quando a despedida decorre de ini-
ciativa patronal; raciocínio diverso, seria beneficiar o empre-
gado em detrimento do empregador, quer seja, impondo ônus a
este por ato que não deu causa..

79 APOSENTADORIA ESPONTÂNEA NÃO ACARRETA
A EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ARTI-
GO 453, § 2º, DA CLT. MULTA DE 40% DO FGTS DEVI-
DA. CANCELAMENTO DA OJ-SBDI.1/TST Nº 177. PO-
SICIONAMENTO DO C. STF. A aposentadoria voluntária
não encerra causa extintiva do contrato de trabalho, sendo de-
vida ao empregado a multa de 40% sobre a totalidade dos de-
pósitos do FGTS.
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80. OGMO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO TRABALHISTA.
EXIGIBILIDADE DE PRÉVIA SUJEIÇÃO À COMISSÃO
PARITÁRIA QUANDO COMPROVADA A EXISTÊNCIA
DESTA NOS AUTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 23 DA LEI Nº 8.630/93 C/C ARTIGO 625-D DA CLT.

81. CONSTRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA (1ª RECLAMA-
DA) – RECLAMADA ESTA REVEL E CONFESSA – DEFE-
SA APRESENTADA PELAS DEMAIS RECLAMADAS NE-
GANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO RECLAMAN-
TE – INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 320 DO CPC - VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO APENAS EM
FACE DA PRIMEIRA – INEXISTÊNCIA DE RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA DAS 2ª E 3ª RECLAMADAS (IEC-
SA - GTA e BRASIL TELECOM S/A.

82. CTPS – ANOTAÇÃO DECORRENTE DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO RECONHECIDO JUDICIALMENTE –
ESTIPULAÇÃO DE PRAZO PARA O EMPREGADOR
PROCEDER A ANOTAÇÃO SOB PENA DA SECRETA-
RIA DA VARA TRABALHISTA FAZÊ-LO (ARTIGO 29 e
§§ c/c 39 e §§ e 54 DA CLT) – POSSIBILIDADE DE APLI-
CAÇÃO DA MULTA DIÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 461,
§ 4º, DO CPC, NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER PELO RÉU.

83. BANCO DO BRASIL – HABITUAL CONCESSÃO DE
INTERVALO DE 15 MINUTOS RECONHECIDOS COMO
EXTRAORDINÁRIOS – CONDIÇÃO BENÉFICA INCORPO-
RA AO CONTRATO DE TRABALHO DO BANCÁRIO –RA-
CIOCÍNIO EXTRAÍDO DA INTERPRETAÇÃO DOS ARTI-
GOS 9º E 468 DA CLT.

84. VALE-REFEIÇÃO – OBRIGATORIEDADE DE FOR-
NECIMENTO ESTABELECIDA MEDIANTE CLÁUSULA
CONVENCIONAL ESPECÍFICA – PREVALÊNCIA DO
AJUSTE COLETIVO (CCT).

85. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT (DEVIDA SOBRE
PARCELAS INCONTROVERSAS) – BASE DE CÁLCULO –
INCIDÊNCIA SOBRE A INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE A
DE 40% DO FGTS (LEI Nº 8.036/90, ARTIGO 18, §§ 1º E 2º),
POR CONSIDERÁ-LA INSERIDA NAS DENOMINADAS
“VERBAS RESCISÓRIAS”, ESTAS DEVIDAS QUANDO DA
CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

86. ACIDENTE DO TRABALHO - DANOS MORAIS - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO EXERCITADA PELO MARIDO DA VÍ-
TIMA – LEGITIMIDADE “AD CAUSAM” – COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO – DEFERIMENTO DE
PENSÃO MENSAL AO VIÚVO-AUTOR EM VALOR EQUI-
VALENTE A 60% DA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO AUFERI-
DA PELA VÍTIMA, DESDE A DATA DA MORTE ATÉ QUAN-
DO ESTA VIESSE A COMPLETAR 65 ANOS DE IDADE.
MAJORAÇÃO DO VALOR DE COMPENSAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS PARA R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). RIND
PROVIDO PARCIALMENTE, COM CONSEQÜENTE REJEI-
ÇÃO DAS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA E DE ILEGITIMIDADE PARA CAUSA, AMBAS SUS-
CITADAS PELA EXMA. DESEMBARGADORA REVISORA.

87. BANCÁRIO – ARTIGO 71, § 1º DA CLT - INTERPRE-
TAÇÃO: O INTERVALO DO BANCÁRIO SEMPRE SERÁ
DE 15 MINUTOS, MESMO QUE A JORNADA CUMPRI-
DA SEJA SUPERIOR A SEIS HORAS DIÁRIAS, EIS QUE
NESTA HIPÓTESE, AS EXCEDENTES SERÃO REMU-
NERADAS COMO EXTRAS.
88. PRESCRIÇÃO – PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO –
INADMISSIBILIDADE: NÃO SE APLICA AO PROCESSO
TRABALHISTA O ARTIGO 219, § 5º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.

89. ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IM-
PUTAÇÃO INCABÍVEL NA FASE DE CONHECIMENTO.
ADMISSIBILIDADE APENAS NA FASE DE EXECUÇÃO,
SEGUNDO RECENTE OJ-EX/SE Nº 203 (RA 03/2007, de
1º.10.2007).

90. REGIME 12 X 36 – DESRESPEITO AOS INTERVALOS
INTRA E ENTRE JORNADAS – HORAS EXTRAS DEVI-
DAS INTEGRALMENTE NO RESPECTIVO PERÍODO
(HORA + ADICIONAL). VERBETE OJ-T4 Nº 45. SÚMULA
110/TST.

91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – COBRANÇA DE TAXA AS-
SISTENCIAL – INCIDÊNCIA SOBRE TRABALHADORES
NÃO SINDICALIZADOS – IMPOSSIBILIDADE – CLÁUSU-
LA CONVENCIONAL NULA POR OFENSA AOS PRINCÍPI-
OS DA LIVRE ASSOCIAÇÃO E SINDICALIZAÇÃO (CFR,
ARTIGOS 5º-XX E 8º-V): LIMITA-SE A OBRIGAÇÃO VOL-
TADA À COBRANÇA DE TAXA ASSISTENCIAL APENAS
AOS TRABALHADORES SINDICALIZADOS AINDA QUE
CLÁUSULA COLETIVA NÃO FAÇA TAL RESTRIÇÃO. IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA 666 DO EXCELSO STF DO PN
119-SDC-TST.

92. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF – CESSAÇÃO
DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU DE
CARGO COMISSIONADO POR LONGO PERÍODO –
PAGAMENTO DE ADICIONAL COMPENSATÓRIO AS-
SEGURADO MEDIANTE NORMA INTERNA DA EM-
PRESA PARA COBRIR PREJUÍZO DECORRENTE DA
ALTERAÇÃO – INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
INCABÍVEL – DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS
– INCIDÊNCIA DO ARTIGO 468 DA CLT.

93. BANCO DO BRASIL S/A E PREVI – APOSENTADORIA
– COMPLEMENTAÇÃO E DIFERENÇAS – RESPONSABI-
LIZAÇÃO PATRIMONIAL DE UMA E OUTRA RECLAMA-
DA. BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO - TETO MÁXI-
MO: A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO BB CIR-
CUNSCREVE-SE Á COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA, ASSIM COMPREENDIDA EVENTUAL INTE-

GRALIZAÇÃO DAS RESERVAS MATEMÁTICAS INCIDEN-
TES SOBRE AS VERBAS DEFERIDAS, SENDO DE EXCLU-
SIVA RESPONSABILIDADE DA PREVI O PAGAMENTO DE
‘DIFERENÇAS’ DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA, SEMPRE COM OBSERVÂNCIA DO TETO MÁXI-
MO PREVISTO NO REGULAMENTO DA PREVI.

94. BANCO DO BRASIL S/A E PREVI – CRITÉRIOS PARA
APOSENTADORIA: INTERPRETAÇÃO DAS DIVERSAS
CIRCULARES BEM COMO DA EXIGÊNCIA DE IDADE
MÍNIMA PARA APOSENTAR-SE EM CONFRONTO COM
AS SÚMULAS 51 E 288 DO E. TST E OJ-18-SDI.1/TST.
95. CNA (CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECU-
ÁRIA DO BRASIL S/A) E FAEP (FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ) - COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL – ARTIGO 605 DA
CLT: NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS,
CUJO DESCUMPRIMENTO CONFIGURA A IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

96. ELETROSUL – COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA – PRESCRIÇÃO: Aperfeiçoa-se prescrição par-
cial (Súmula 327/TST) quando voltada a pretensão inicial àque-
las diferenças decorrentes da inobservância do pactuado (e.g.:
da não inclusão de determinada parcela na base de cálculo).
Em contrapartida, verifica-se a prescrição total (Súmula 326/
TST), quando na ação discute-se o direito em si, ou seja, alusi-
vo à complementação de aposentadoria jamais paga e cujo pleito
ocorre depois do decurso do biênio subseqüente à jubilação do
reclamante.

97. BANCÁRIO – HORAS EXTRAS SABATINAS – ADICI-
ONAL DEVIDO (50%): NÃO SE TRATA O SÁBADO DE
REPOUSO, MAS SIM DIA ÚTIL NÃO TRABALHADO PARA
O BANCÁRIO (SÚMULA 113/TST). LOGO, NÃO HAVEN-
DO PREVISÃO COLETIVA EXPRESSA, TAMBÉM NÃO HÁ
AMPARO LEGAL NO SENTIDO DE QUE EVENTUAIS
HORAS EXTRAS LABORADAS EM TAL DIA SEJAM
ACRESCIDAS DE 100%, EM DOBRO.

98. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –
CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA POR INOBSER-
VAR NORMAS LEGAIS EM MANIFESTO PREJUÍZO DA
REALIZAÇÃO DE CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES
QUE ENCERRA OBJETO PRECÍPUO NO ÂMBITO JU-
DICIÁRIO (CLT, ARTIGO 764, § 3º; CDC, ARTIGOS 4º,
51-IV E 54). LONGE DE IMPOR ÍNDOLE ASSISTENCI-
AL À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO ADVOGADO,
CUMPRE INIBIR O DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL
CRIADO PELOS CONTRATADOS PARA NÃO COLIDIR
COM A VONTADE DE CONCILIAR DA PARTE CON-
TRATANTE, CONTEMPLADA POR REGRA LEGAL..

99. RECURSO ORDINÁRIO – ARRAZOADO DESPROVI-
DO DE MOTIVAÇÃO CONSISTENTE MAS QUE PERMITE
INFERIR A PRETENSÃO DE INCONFORMISMO MANIFES-
TADA PELO RECORRENTE EM FACE DA DECISÃO IM-
PUGNADA: MESMO QUE NÃO PRIME PELA MELHOR
TÉCNICA, DESDE QUE SOBRESSAIA IRRESIGNAÇÃO DA
PARTE SUCUMBENTE LASTREADA EM JURISPRUDÊN-
CIA COLACIONADA EM SUAS RAZÕES É O SUFICIENTE
PARA QUE SEU RECURSO SEJA ADMITIDO.

100. ALL AMÉRICA LATINA – TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO – ALTERNÂNCIA DE 08 (OITO) HO-
RAS PREVISTA POR CLÁUSULA COLETIVA –POSSIBILI-
DADE SEM RISCO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, INCI-
SOS VI E XIV DA CARTA DA REPÚBLICA, DESDE QUE
RESPEITADOS OS PERÍODOS DE VIGÊNCIA DOS RES-
PECTIVOS INSTRUMENTOS COLETIVOS. PREVALÊNCIA
DA TEORIA DA FLEXIBILIZAÇÃO DAS NORMAS LABO-
RAIS MEDIANTE CCT. OJ-169/SDI.1/TST.
101. KLABIN/TEJOFRAN – MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA “A QUO” QUE RECUSOU HOMOLOGAR SUPOSTO
ACORDO HAVIDO ENTRE AS PARTES POR VISLUMBRAR
VÍCIO ENSEJADOR DE MANIFESTA INEFICÁCIA DESTE,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (CPC, ARTIGOS 125-III e 129). MATÉRIA QUE
ATRAI A INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS ARTIGOS
157, 171-II, 840 e 841 DO CÓDIGO CIVIL C/C ARTIGO 764
DA CLT. IMPROVIMENTO DO APELO PATRONAL. OFICI-
AMENTO COM ENVIO DE PEÇAS AO MPT E MPE. PRO-
NUNCIAMENTO NESSE SENTIDO DO TRIBUNAL PLE-
NO DESTE REGIONAL, EM 1º.11.2006, NOS AUTOS 00359-
2005-671-09-00-7.

102. MUNICÍPIO DE GUAÍRA – LEI MUNICIPAL Nº 01/1994
E LEI Nº. 1246/2003 (ARTTIGO 2º, § ÚNICO) – REGIME
JURÚDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS – SUPERVENIÊNCIA DA AÇÃO DE DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE (ADIn 2.135/DF) EM FACE
DA EMENDA CONSTUCIONAL EC Nº 19/1998 QUE DEU
NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA PARCUAL-
MENTE PELO EXCELSO STF EM SESSÃO PLENÁRIA DE
02.08.2007 (DJU DE 14.08.2007) PARA SUSPENDER A EFI-
CÁCIA DO PRECEITO CONSTITUCIONAL PRECITADO
COM EFEITOS “‘EX TUNC´ SUSISTINDO A LEGISLAÇÃO
EDITADA NOS TERMOS DA EMENDA DECLARADA SUS-
PENSA”.
103. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA FRENTE ÀS ALTERAÇÕES INTRO-
DUZIDAS PELAS LEIS Nº 10.288/2001 (de 20.09.01) E Nº
10.537/2002 (de 27.08.2002) EM CONFRONTO COM LEGIS-
LAÇÃO QUE DISCIPLINA AS MATÉRIAS NO ÂMBITO DO
PROCESSO DO TRABALHO (LEI Nº 5584/70, LEI Nº 1060/
50, LEI Nº 7510/86, ARTIGO 789, § 10, DA CLT).

104. INDENIZAÇÃO POR TRANSPORTE DE VALORES
INDEVIDA. REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE POR EMPRE-
SA ESPECIALIZADA À INSTUIÇÃO BANCÁRIA – LEI Nº
7.102/1983 ARTIGO 3º INCISOS I E II C/C ARTIGO 5º INCI-
SO II DA CF – INTERPRETAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

O RECLAMANTE AVOCAR EVENTUAIS MULTAS PECU-
NIÁRIAS EM SEU FAVOR, QUANDO, POR FORÇA LEGAL,
SÃO REVERTIDAS À UNIÃO.

105. EMPREGADO DE IGREJA – ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL – CATEGORIA DIFERENCIADA (DOS EMPREGA-
DOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES EM TU-
RISMO E HOSPITALIDADE) – INCABIMENTO).

106. SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. MEIO DE TRANSPORTE DESCON-
FORTÁVEL INDEVIDA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 186
E 927 CCB/2002..107. MULTA DO ARTIGO 600 DA CLT -
REVOGAÇÃO PELA LEI 8.022/90. CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL – MORA – SANÇÕES - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 6º DA LICC. “O artigo 600 da CLT foi revogado, uma vez
que a matéria ali disciplinada recebeu tratamento jurídico di-
verso, através da edição de lei nova, especificadamente o arti-
go 2º, da Lei nº 8.022/90, com disposição semelhante a do ar-
tigo 59 da Lei nº 8.383/91. Com o advento da Lei nº 8.847/
1994, nada foi estabelecido sobre as sanções decorrentes da
mora no pagamento da contribuição sindical, o que atrai a
aplicação do art. 2º da LICC. Conclui-se, portanto, que o art.
600 da CLT foi revogado pelo art. 2º da Lei nº 8.022/1990, que
ora vigora, no particular. Recurso a que se dá provimento para
deferir a multa moratória equivalente a 20% (vinte por cento)
sobre o valor atualizado e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, a teor do artigo 2º da supracitada”.

108. PARANAEDUCAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE PROFES-
SOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO ESTADO DO PA-
RANÁ – VALIDADE. Falece “competência material a esta
Especializada para manifestar-se sobre a validade do contra-
to de gestão havido entre o Serviço Social Autônomo Parana-
educação e o Estado do Paraná. Assim, conclui pela validade
do contrato de trabalho do empregado, admitido mediante teste
seletivo pelo Paranaeducação (pessoa jurídica de direito pri-
vado), para prestação de serviços ao Estado do Paraná. Es-
clarece o Órgão Julgador que, embora configurada a hipóte-
se de responsabilidade subsidiária em face da condição de
tomador de serviços do Estado do Paraná (Súmula 331, IV,
da CF), subsiste a solidariedade declarada em primeiro grau,
em razão da ausência de pedido de reforma neste ponto, bem
como a inexistência de hipótese de reexame necessário.”

VERBETES APROVADOS EM SESSÃO ADMINISTRATIVA
DE 28.11.2007.

109. MULTA DIÁRIA PREVISTA EM INSTRUMENTO CO-
LETIVO – APLICAÇÃO DO ARTIGO 412 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL (CCB/2002) – POSSIBILIDADE. Admi-
te-se a incidência do preceito civil como limitador de multa
diária prevista por convenção coletiva de trabalho, sobretudo
quando manifestamente exorbitante a cominação ali imposta.

110. “VIVO” (ANTIGA GLOBAL TELECOM) – TERCEIRI-
ZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – LEGALIDADE – INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA/TST 331-IV. Não se reconhece vínculo
empregatício diretamente com a tomadora dos serviços, mas
apenas sua responsabilidade subsidiária frente aos créditos
reconhecidos judicialmente ao reclamante.

PORTARIA SGP Nº 126/2007,  26 de novembro de 2007.

Dispõe sobre a suspensão dos atos processuais nas Varas do
Trabalho de Araucária.
A Desembargadora Federal do Trabalho Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
CONSIDERANDO:
- a instalação da 2ª Vara do Trabalho de Araucária, realizada
em 22 de novembro de 2007;
- a impossibilidade da movimentação de todos os processos ser
realizada de acordo com o estabelecido na Portaria SGP/COR-
REG 11/2007;
RESOLVE:
Prorrogar a suspensão de todos os atos processuais a serem
praticados no Fórum Trabalhista de Araucária, no período de
26 a 30 de novembro de 2007, exceto o protocolo de petições e
a realização de audiências já designadas.
Publique-se.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP Nº 130/2007,  29 de novembro de 2007.

Dispõe sobre a distribuição de processos no Fórum Trabalhista
de Araucária.
A Desembargadora Federal do Trabalho Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
CONSIDERANDO:
- a instalação da 2ª Vara do Trabalho de Araucária, realizada
em 22 de novembro de 2007;
- a necessidade de orientar a distribuição dos feitos no período
posterior à instalação;
RESOLVE:
Art. 1º - Distribuir para a 2ª Vara de Araucária as petições ini-
ciais que ingressarem na Distribuição dos Feitos de 1º Grau de
Araucária, no período de 22/11/2007 a 31/01/2008, por classes
processuais.
Art. 2º - Determinar que a Secretaria de Informática forneça,
até 08/02/2008, relatório com o total de ações distribuídas e
redistribuídas à 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Araucária, por
fase processual, para análise desta Presidência, para compen-
sação por classes processuais, caso existam diferenças.
Publique-se.

(A) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP Nº 131/2007,  29 de novembro de 2007.

Dispõe sobre a atuação em Juízo Auxiliar de Conciliação de 1º
e 2º Graus.
A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
CONSIDERANDO:
- a Resolução Administrativa n. 18/2007 que instituiu os Juízos
Auxiliares de Conciliação de 1º e 2º Graus,
- a previsão do art. 3º, parágrafo único da Resolução Adminis-
trativa n. 18/2007,
- a Portaria SGP 138/2007, que convocou magistrados para atu-
ação no Juízo Auxiliar de Conciliação de 1º e 2º Graus.
RESOLVE:
Art. 1º . Ampliar a designação de magistrados para atenderem
os Juízos Auxiliares de Conciliação de 2º Grau.
Art. 2º. Convocar o Exmo. Desembargador SERGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS, para atuar no Juízo Auxiliar de Conci-
liação de 2º Grau.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 98/2007

ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 26-11-
2007:
Ato nº 211/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRA-
BALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições le-
gais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, no
art. 3º, §1º, da Instrução Normativa n.º 44/02, do Tribunal de
Contas da União, e do contido no Memorando SRH/SERAD/
SINAP n.º 346/2007, RESOLVE: Art. 1º Alterar, com funda-
mento no art. 10 do Anexo I da Portaria Conjunta n.º 1, publi-
cada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 9/3/2007, o Ato
n.º 41/99, que concedeu aposentadoria com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço à NEUSA DE MORAES BIZAN,
no cargo de Analista Judiciário, classe C, padrão 35 (atual Ana-
lista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de
Mandados, classe C, padrão 15), para incluir o Adicional de
Qualificação previsto no art. 15, III, da Lei n.º 11.416/06, na
proporcionalidade de 7,5 % (sete vírgula cinco por cento) so-
bre o vencimento básico do cargo anteriormente ocupado pela
servidora. Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros a partir de 1º/6/2006, nos ter-
mos do §1º, art. 8º, do Anexo I, da Portaria Conjunta n.º 1/07 c/
c art. 5º do Ato n.º 169/07, deste Regional.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
20-11-2007:
Portaria JP nº 375/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL
DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições
legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido no Documento Eletrônico n.º 16/2007, do Serviço de
Dados Funcionais, RESOLVE designar MARCOS ANTÔNIO
CELEZINSKY, Analista Judiciário Área Administrativa Es-
pecialidade Contabilidade, classe C, padrão 14, para SUBSTI-
TUIR EDENI MENDES DA ROCHA, Diretor de Serviço, có-
digo TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Dados Funcionais, na Secreta-
ria de Recursos Humanos, no dia 20/11/2007, em virtude de
impedimento de DALVA AKIKO SHIOKAWA, substituta legal
da titular do referido Cargo em Comissão.
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
26-11-2007:
Portaria JP nº 385/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL
DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições
legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido no Documento Eletrônico n.º 3/2007, da Vara do Tra-
balho de Nova Esperança, RESOLVE designar SILAS FARI-
AS DIAS, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A,
padrão 3, para SUBSTITUIR o Diretor de Secretaria de Vara
do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Nova
Esperança, em suas férias e demais impedimentos legais, no
período de 1º/12/2007 a 31/1/2008.
Portaria JP nº 387/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL
DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições
legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido no Documento Eletrônico n.º 17/2007, do Serviço de
Dados Funcionais, RESOLVE designar ROSEMARY
SCHÜTZ, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para SUBSTITUIR EDENI MENDES DA ROCHA,
Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Dados
Funcionais, na Secretaria de Recursos Humanos, nos dias 26 e
27/11/2007, em virtude de impedimento de DALVA AKIKO
SHIOKAWA, substituta legal da titular do referido Cargo em
Comissão.

Curitiba, 30 de novembro de 2007.

Fernando Alberto Vidal
Chefe da Seção de Legislação e Divulgação

Serviço de Legislação/SRH

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ
JUIZ: ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS

ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR
PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO MÊS DE DEZEMBRO

2007

01. AUTOS Nº 2007.14301-7
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉU: VALDEIR MERELIS DA COSTA
ADVOGADO:DR. ALI FAUAZ
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DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2007
HORÁRIO: 09:00 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INST. JULGAMENTO

02. AUTOS Nº 2003.13267-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: VALDECIR VELOSO VARGAS
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2007
HORÁRIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO

03. AUTOS Nº 2007.14026-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉU: CAIO CESAR DIOGO PASSOS
ADVOGADOS:
DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2007
HORÁRIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

04. AUTOS Nº 1996.3665-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: ANTONIO FERREIRA PADILHA
MARCOS ANTONIO GERMANO
ALEXANDRE DEMETRIO DE SOUZXA
PAULO CESAR RODRIGUES
ADVOGADO: DR. ANTONIO H.RABELO MELO
DR. ELIAS H. SILVA SOUZA
DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2007
HORÁRIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

05. AUTOS Nº 2006.5916-2
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
REU: RAULINDO CARVALHO
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2007
HORÁRIO: 14:30 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO

06. AUTOS Nº 2000.3742-7
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: RICARDO DIAS DUARTE
ADVOGADOS: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DE AUDIENCIA: 03/12/2007
HORÁRIO: 15:00 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO

07. AUTOS Nº 2003.10467-7
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: CARLOS EDUARDO DE JESUS
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 03/12/2007
HORARIO: 15:30 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO

08 . AUTOS Nº 2007.5036-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REUS: CRISTOPHER ELOI GONÇALVES
THIAGO HENRIQUE VARELA
ADVOGADOS: DR. AMIR KRACHINSKI
DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2007
HORÁRIO: 16:00 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

09. AUTOS Nº 1997.7021-2
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ELIZANE DO CARMO FARIAS DA SILVA
RENI FERREIRA LEAL
ADVOGADO: LETICIA JAHN
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

10. AUTOS Nº 2003.3290-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ALESSANDRO HAROLDO CORTES
ADVOGADO: DRA. HELENA CRISTINA F CARNEIRO
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

11. AUTOS Nº 2001.8663-2
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: EDSON LAURO MAIA GONÇALVES JUNIOR
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 14:00 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO

12. AUTOS Nº 2006.2899-2
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: RODRIGO JOSE GRECA
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 14:30 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO
13. AUTOS Nº 2006.2963-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: VALDENIR BARBOSA DA COSTA
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 15:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

14. AUTOS Nº 2001.8909-7
AUTOR: MINISTEIO PÚBLICO
REU: CREZIO DONIZETE DOS SANTOS
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PÚBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 15:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

15. AUTOS Nº 2007.2383-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ABEL DAMASCENO RAMALHO
ELTON MURIEL DIAS BUENO
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 16:00 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO

16. AUTOS Nº 2005.10904-4
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ADEMIR MACHADO DE ANDRADE
JULIANO PEREIRA SOARES
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PÚBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 16:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

17. AUTOS Nº 2007.13566-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ANA PAULA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 05/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

18. AUTOS Nº 2004.191-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: MOACIR POSSAMAI GIRARDI
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE SALOMÃO
DATA DA AUDIENCIA: 05/12/2007
HORARIO: 14:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

19. AUTOS Nº 1999.6023-7
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: RONALD NEUFELD
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 05/12/2007
HORARIO: 14:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

20. AUTOS Nº 2007.10634-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ELISANGELA DE SOUZA
ADVOGADO: DR. ALUS NATAL ALESSI
DATA DA AUDIENCIA: 05/12/2007
HORARIO: 15:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

21. AUTOS Nº 2007.8222-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: PEDRO GONÇALVES DOS SANTOS
WAGNER ARIEL WOSNISKI
ADVOGADO: DR. ELIAS HENRIQUE S. SOUZA
DATA DA AUDIENCIA: 05/12/2007
HORARIO: 16:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO
FICA INTIMADO DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATO-
RIA PARA FOZ DO IGUAÇU

22. AUTOS Nº 2007.10371-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: RODNEI AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO: DR. PERCIO ALVES DA SILVA
DATA DA AUDIENCIA: 05/12/2007
HORARIO: 16:45 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.DEFESA

23. AUTOS Nº 2007.14921-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: REINALDO SEVERINO GOMES
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 06/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

24. AUTOS Nº 2005.5622-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: FABIANO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 06/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

25. AUTOS Nº 1998.363-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: MARCUS VINICIUS NUNES DA SILVA
REGINALDO EVARISTO DO NASCIMENTO
EDINALDO EVARISTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DRA. TEREZA HAUARI
DATA DA AUDIENCIA: 06/12/2007
HORARIO: 14:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO
26. AUTOS Nº 2001.6798-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: FERNANDO MACEDO GUIMARÃES
ADVOGADO: DR. DALIO ZIPPIN FILHO
DATA DA AUDIENCIA: 04/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.DEFESA

27. AUTOS Nº 2007.13959-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: EVERTON PRESTES DE SOUZA
ADVOGADO: DR. PAULO VIEIRA CAMARGO JUNIOR
DATA DA AUDIENCIA: 07/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

28. AUTOS Nº 2002.1067-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ORLANDO NEVES PANÃO FILHO

ADVOGADO: DR. ANTONIO H. RABELLO MELLO
DATA DA AUDIENCIA: 07/12/2007
HORARIO: 14:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

29. AUTOS Nº 2007.13649-5
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: LUIS FERNANDO DA CRUZ
IRINEU ANTUNES
GRAICE KELLY FERREIRA ANTUNES
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DRA. TANIA MARA PODGURSKI
DATA DA AUDIENCIA: 07/12/2007
HORARIO: 14:45 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

30. AUTOS Nº 2002.4486-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: MARCELO FUCHS
FLAVIO LIMA DA SILVA
EZOEL PIRES
ADVOGADO: DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
DRA. DEFENSORA PUBLICA
DRA. YARA FLORES STROPPA DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIENCIA: 07/12/2007
HORARIO: 15:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

31. AUTOS Nº 2007.4191-5
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: TIAGO ANTUNES OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO: DR. RONE MARCOS BRANDALIZZE
DATA DA AUDIENCIA: 07/12/2007
HORARIO: 16:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.DEFESA

32. AUTOS Nº 2006.14113-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: EDENILSON DE GODOY SCHMITZ
ADEMIR RICARDO SANTOS ABEDAL
RAFAEL ALVES DE ABREU
ADVOGADO: DR. DALIO ZIPPIN FILHO
DRA. TCHARLA M. MICHALSKI
DR. FILMAR CORREA LEMES
DATA DA AUDIENCIA: 10/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

33. AUTOS Nº 2007.15378-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ANTONIO MARCOS DRABOWSKI
ADVOGADO: DR. FABRICIO LUIS WESCHENFELDER
DATA DA AUDIENCIA: 10/12/2007
HORARIO: 13:15 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

34. AUTOS Nº 2004.8212-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: MARCIO RICARDO FERREIRA
ADVOGADO: DR. ANTONIO CARLOS BONET
DR. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR
DR. MARLOS GAIO
DATA DA AUDIENCIA:10/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

35. AUTOS Nº 2007.12442-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: BRUNO VICENTE DE SOUZA
ADVOGADO: DR. EDENILSON LUIS PEREIRA FERRAZ
DATA DA AUDIENCIA:11/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

36. AUTOS Nº 2007.14541-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: MARCELO EVERSON DE SOUZA
ADVOGADO: DRA. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
DATA DA AUDIENCIA: 11/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

37. AUTOS Nº 1998.6718-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: FABIANA BUSATO
ADVOGADO: DR. RENE ARIEL DOTTI
DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO
DRA. LARISSA LEITE
DATA DA AUDIENCIA: 11/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.DEFESA

38. AUTOS Nº 2007.7024-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: JOAO WALDEMAR SERPA BURGER
EDER ROVER
GERALDO MARIO DA CONCEIÇÃO
REGIANO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: DRA DEFENOSRA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 11/12/2007
HORARIO: 15:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIOS

39. AUTOS Nº 2001.36-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: DANIEL MOSKALEWSKI
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIENCIA: 12/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

40. AUTOS Nº 2006.9602-5
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO

REU: PAULO RAFAEL MARTINS
ADVOGADO: DR. ONESIO MACHADO OLIVEIRA
DATA DA AUDIENCIA:12/12/2007
HORARIO: 15:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

41. AUTOS Nº 2007.12920-0
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: EMERSON SAUER DE BARROS
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 12/12/2007
HORARIO: 15:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

42. AUTOS Q.CRIME Nº 2006.12524-6
AUTOR: LUIS FERNANDO COMEGNO
QUERELADO: IVONE AP. LUNARDELLI PIMENTEL
CLEMENTE MOREIRA NETO
ADVOGADO: DR. DOUGLAS HAQUIM FILHO
DATA DA AUDIENCIA: 12/12/2007
HORARIO: 16:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIOS

43. AUTOS Nº 2007.15313-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: EDIPO RAFAEL SCARELLI
ADVOGADO: DR. DEBORA MARIA C. ALBUQUERQUE
DATA DA AUDIENCIA:12/12/2007
HORARIO: 16:45 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

44. AUTOS Nº 2001.6817-0
AUTOR: MINISTEIO PÚBLICO
REU: MARCIO HELCIO DUTRA MORENO
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

45. AUTOS Nº 2004.1645-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: CLEVERSON CRISTIANO FRAGOSO
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 14:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

46. AUTOS Nº 2002.10610-4
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: WILLIANS DE PAULA CARVALHO
SERGIO ROBERTO MARIANO
ADELTON BRANDAO SOARES
EVERSON MATIAS DE CARVALHO
ADVOGADO: DRA. TEREZA HAUARI
DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 14:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

47. AUTOS Nº 2007.3466-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: DAIRTON MIOTTO
ADVOGADO: DR. RAFAEL COTLINSKI CANZAN
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 15:20 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

48. AUTOS Nº 2006.6464-6
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: WESLEY RODRIGO FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO: DR. JOSE MARTINS DE SÁ NETO
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 15:30 HORAS
OBJETO AUDIENCIA: INTERROGATORIO

49. AUTOS Nº 2006.13325-7
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: CLOVIS LUIS SIMONETO JUNIOR
ADVOGADO: DR. ROBERTO CEZAR CORSO
DR. ROBSON GONÇALVES HERBSTER
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 15:45 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

50. AUTOS Nº 2006.10090-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: SANDRO ANTUNES RAMOS
ADVOGADO: DRA. TEREZA HAUARI
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 16:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

51. AUTOS Nº 2007.15483-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: NILSON SAMIR MAHMOD
ADVOGADO: DR. DIVALMIRO MAIA
DATA DA AUDIENCIA: 13/12/2007
HORARIO: 16:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

52. AUTOS Nº 2004.2386-5
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: JULIO CUSTODIO DE MELO
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIENCIA: 14/12/2007
HORARIO: 13:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

53. AUTOS Nº 2001.4382-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO: DR. DEFENOSR PUBLICO
DATA DA AUDIENCIA:14/12/2007
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HORARIO: 13:05 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

54. AUTOS Nº 2002.926-5
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: VANDIR DELGADO ARTE
LAURO RODRIGUES
ELISANDRO KEVELUK
ADVOGADO: DR. CARLOS A FERREIRA LOPES
DRA. DEFENSORA PUBLIC
DATA DA AUDIENCIA: 14/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

55. AUTOS Nº 2007.12101-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: DARLAN DA SILVA CEZEDELO
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 14/12/2007
HORARIO: 14:15 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INST. JULGAMENTO

56. AUTOS Nº 2005.1441-8
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: VALDEVINO GONÇALVES
ADVOGADO: DR. MARCOS ANTONIO GERMANO
DATA DA AUDIENCIA: 14/12/2007
HORARIO: 15:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

57. AUTOS Nº 2003.8074-3
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: PAULO ROGERIO DA SILVA
ADVOGADO: DR. MARCELOTRAJANO DA ROCHA
DATA DA AUDIENCIA: 17/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

58. AUTOS Nº 2003.13533-5
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: NILDE FRANCELINO
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 18/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

60. AUTOS Nº 2003.13501-7
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: LINEU SCHUTZEMBERGER
ADVOGADO: DR. JACINTO NELSON MIRANDA COUTI-
NHO
DR.EDWARD ROCHA DE CARVALHO
DATA DA AUDIENCIA: 18/12/2007
HORARIO: 14:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

61. AUTOS Nº 2001.8175-4
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ADILSON DE SOUZA
JAMBIER SILVA
HAMILTON FERREIRA SANTOS
ADVOGADO: DR. EDENAM MARTINEZ BASTOS
DR. DEFENOSR PUBLICO
DATA DA AUDIENCIA: 20/12/2007
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INTERROGATORIO

62. AUTOS Nº 2002.94-2
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: MANACES ALVES FARIAS
ADVOGADO: DR. MAURICIO PIZZATTO SOUZA NETO
DATA DA AUDIENCIA:20/12/2007
HORARIO: 14:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

63. AUTOS Nº 2000.8342-9
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
REU: ANDRE CARLOS FEITOSA
ADVOGADO: DRA. DEFENSORA PUBLICA
DATA DA AUDIENCIA: 20/12/2007
HORARIO: 15:00 HORAS
OBJETO AUDIENICA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO DA SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA

PARA 10 de DEZEMBRO de 2007, ÀS 14:00 HORAS.
SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os
recursos principais a eles vinculados deverão ser julgados na
mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de
nova publicação.

TRT-PR-00382-2007-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Impetrante(s): Weriton Cardoso de Souza
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na 6a. VT de Cu-
ritiba - Gicele
Cristine da Silva Barbosa (Litisconsorte)
Advogado(s) : Jorge Abrao Faiad Neto

TRT-PR-00590-2007-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER

da SILVA
Impetrante(s): Inviolavel Segurança Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na VT de Pato
Branco
- Cezar Ricardo de Souza (Litisconsorte)
Advogado(s) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque

TRT-PR-00769-2007-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Impetrante(s): Peguform do Brasil Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na 1ª. VT de São
José dos Pinhais - Daniel Roger Bortolozzo
Advogado(s) : Edson Fernando Hauagge - Enrico Miguel Ni-
chetti - Fabio Salles
Vianna

TRT-PR-00815-2007-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Impetrante(s): Adi Gonalves Monteiro
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Colombo -
Flavio Bruz
(Litisconsorte)
Advogado(s) : Alexandre Sutkus de Oliveira - Jair Aparecido
Avansi

TRT-PR-00852-2007-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Impetrante(s): Altair Onofre dos Santos
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício Na 3ª VT de Ponta
Grossa - Jameson Schewtschik (Litisconsorte)
Advogado(s) : Helena Dias Barbar

TRT-PR-06038-2006-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPAO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Autor(es) : Marcelo Hecke
Réu(s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A. em Liquidação Ex-
trajudical e
outros (02)
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Tobias de Macedo

TRT-PR-06245-2006-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Autor(es) : Município de Altonia
Réu(s) : Valcir Antonio Ferro
Advogado(s) : Fabio Zamberlan Cordeiro da Silva - Terezinha
Dias dos Santos

TRT-PR-00067-2007-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR

Autor(es) : Município de Jacarezinho
Réu(s) : Salete Schuminski Ribeiro
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Luiz Fer-
nando Balielo
Rossi

TRT-PR-00072-2007-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Autor(es) : Amil Assistência Medica Internacional Ltda.
Réu(s) : Marcos Aurelio Finatti Costa
Advogado(s) : Roberto Pontes Cardoso Junior - Edivaldo Bru-
zamolin Silva da
Rocha

TRT-PR-00118-2007-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Autor(es) : Município de Jacarezinho
Réu(s) : Antonio Carlos Feitosa
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Jaziel Go-
dinho de Moraes -
Antonio Jose Saviani da Silva

TRT-PR-00286-2007-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Autor(es) : Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
Réu(s) : Neucy das Gracas da Silva Costa
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Darlisa da
Silva

TRT-PR-00392-2007-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU

Autor(es) : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da Cons-
trução Civil,
de Olaria, do Cal e Gesso, de Ladrilhos, Hidráulicos e
Produtos de Cimento, de Artefatos de Cimento Armado, de
Cerâmica Para Construção de Mármores e Granitos, Oficiais
Eletricistas e Trabalhadores Na Indústria Elétrica Gás
Hidráulicos e Sanitárias de Cascavel e Região
Réu(s) : Antonio Carlos dos Santos - Sindicato dos Trabalha-
dores Na

Indústria da Construção Civil de Cascavel e Região - Joaquim
Fidelino de Carvalho - Claudino Alves de Souza
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Sidnei Machado - Mar-
celo Honjo -
Fabio Moreira Constantino - Christian Marcelo Manãs

TRT-PR-00353-2007-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Autor(es) : Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
Réu(s) : Neucy das Gracas da Silva Costa
Advogado(s) : Jozildo Moreira - Jose Carlos Farah - Darlisa da
Silva

TRT-PR-00878-2007-909-09-40-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Marco Antonio Ferraz Mendes
Agravado(s) : Exmo. Desembargador Rubens Edgard Tiemann
- HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo (Litisconsorte)
Advogado(s) : Dorval Francisco da Silva - Magda Francisca da
Silva

TRT-PR-80113-2005-029-09-00-6
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União - Pao Real Ltda. (Massa Falida)
Recorrido(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luciane Baggio Losso - Michel Koialainski Bar-
bosa

TRT-PR-01105-1996-022-09-02-0
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Marlene Rodrigues Leopoldino - Josileia Fabriz-
zi de Magalhaes
& Cia Ltda. - Elizabeth Lemos Martins & Cia Ltda.
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - Nori-
mar Joao Hendges -
Reginaldo Martins

TRT-PR-05229-1996-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Arnoldo Bulle Neto (Espólio de)
Agravado(s) : Geraldo de Souza
Advogado(s) : Renato Tavares Yabe - Alfeu Caetano de Moraes

TRT-PR-01260-2000-669-09-01-4
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Repre-
sentacao de
Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Bento Felipe da Rocha
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Ester de Melo

TRT-PR-01318-2000-669-09-01-0
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PIN-
TO JÚNIOR
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Cáliver do Brasil Indústria Comércio e Repre-
sentação de
Máquinas Agrícolas Ltda.
Agravado(s) : Ulisses Marcelino
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Ester de Melo

TRT-PR-00499-2005-668-09-01-5
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Avebe Guaíra Amidos Ltda.
Agravado(s) : Elias José dos Santos
Advogado(s) : Jose Daniel Barbosa Basto - Mário Ronaldo
Camargo

TRT-PR-71015-2006-072-09-00-0
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO

Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Rosana Marques Formighieri
Agravado(s) : Luiz Odilar Bertol

Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz Gustavo
Corrêa - Denilce
Cardoso - Pedro Molinette

TRT-PR-71017-2006-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : José Passagnolo - Auto Posto Seis Irmãos
Agravado(s) : Vicente Reis Ferreira (Arrematante) - União (Lei
11457/2007 -
Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Dêmore Luiz Barão

TRT-PR-01009-1990-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Agravado(s) : Claudio Guergolet
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Rafael
Antonio Rebicki - Edson Marcos Braz

TRT-PR-01335-1990-022-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Agência Maritima Dickinson S.A.
Agravado(s) : Alaides Sartori Hendges (Arrematante) - Luiz
Antonio Mendes da
Silva
Advogado(s) : Marcus Vinicius Lourenco Gomes - Norimar Joao
Hendges - Dermot
Rodney de Freitas Barbosa

TRT-PR-00496-1991-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s) : Alvaro Luiz Lopes Cabral
Advogado(s) : Firmino Sergio Silva

TRT-PR-02347-1991-678-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Adir Boamorte
Agravado(s) : Município de Ponta Grossa
Advogado(s) : Juliana Benedita de Souza - Edilson Rodrigues
dos Santos -
Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-01632-1993-411-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA - Luiz
Arnaldo Mayer
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Antonio Carlos Lacerda - Dermot Rodney de
Freitas Barbosa

TRT-PR-16667-1993-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Lider Amazonia Taxi Aereo S.A.
Agravado(s) : Antonio Carlos Affonso
Advogado(s) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - Euclides Alci-
des Rocha - Flavio
Dionisio Bernartt - Rose Paula Marzinek - Jose Nazareno
Goulart

TRT-PR-18638-1993-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Ricardo Cezar Rocha Moreira

Agravado(s) : Salete Edir Ribeiro
Advogado(s) : Marcelo Marquardt - Patrick Gai Mercer - Nu-
redin Ahmad Allan

TRT-PR-06038-1994-673-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Artur Garrastazu Gomes Ferreira - Ari Gomes
Ferreira
Agravado(s) : Ignez Ignacio Alves
Advogado(s) : Alessandra Borghetti Cardoso - Artur Garrasta-
zu Gomes Ferreira
- Wilson Leite de Morais - Vinicius Rodrigo Petrilo



328328328328328 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

TRT-PR-23146-1994-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Nelson Torres
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Mauro Jose Auache - Fabiano
Negrisoli

TRT-PR-00751-1995-411-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Jorge Nascimento Henrique
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - Mari-
neide Spaluto -
Aniliza de Araujo Dirienzo

TRT-PR-00919-1995-053-09-00-0
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Itamar Dantas Reghini
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Olimpio Paulo Filho -
Carlos
Gelenski Neto - Luiz Salvador

TRT-PR-01081-1995-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Antonio do Rosario
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Advogado(s) : Marineide Spaluto - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-01286-1995-023-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Frigorifico Central Ltda.
Agravado(s) : Marcio dos Santos Carlos
Advogado(s) : Anna Carolina Ribeiro e Souza Moleirinho -
Orlando Gontijo de
Oliveira

TRT-PR-01445-1995-053-09-00-3
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Nelson dos Santos
Agravado(s) : Dhr Empresa de Construções Ltda.
Advogado(s) : Jaime Javorski

TRT-PR-01631-1995-089-09-00-2
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Alice Hiraiwa
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro - Adriane San-
tos Sella -
Cassiano Eskildssen

TRT-PR-01666-1995-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa
Central
Agravado(s) : João dos Santos Soares
Advogado(s) : Maciel Tristao Barbosa - Yoitiro Moroishi -
Narciso Ferreira

TRT-PR-01755-1995-663-09-01-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Nelson Rocha
Agravado(s) : Serviço de Apoio As Micro e Pequenas Empre-
sas do Paraná -
Sebrae/Pr
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra Cris-
tina Martins
Nogueira Guilherme Paula - Daniel Augusto do Amaral Carva-
lho -
Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-06009-1995-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-

VIC
Agravante(s) : Altiminio Claro
Agravado(s) : Valdemar Amaral
Advogado(s) : Pedro Stefanichen - Adriane Cristina Stefani-
chen

TRT-PR-12454-1995-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Banco GE Capital S.A.
Agravado(s) : Marister Candeia
Advogado(s) : Airton Peasson - Marcia Martins Miguel Helito
- Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-23559-1995-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPAO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA

Agravante(s) : Lucia Kuas Juk
Agravado(s) : Estado do Paraná
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jozelia Nogueira Broliani

TRT-PR-27137-1995-015-09-00-1
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Margareth Indivkov
Agravado(s) : Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura -
FUNPAR
Advogado(s) : Deborah Koliski Vons - Otavio Augusto Con-
stantino - Jose
Affonso Dallegrave Neto - Luiz Antonio Abagge - Juliane
Cancelli Bombonatto

TRT-PR-00305-1996-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Fazenda Vera Cruz Ltda.
Agravado(s) : José Pereira da Silva - Instituto Nacional do Se-
guro Social -
INSS
Advogado(s) : Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fontes -
Vicente de
Paula - Élida Braga

TRT-PR-00347-1996-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Agravante(s) : Terezinha Inacia da Costa Rapcinski - Banco do
Estado do Rio
Grande do Sul S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Marco Aurelio Gui-
maraes - Miriam
Borges Loch - Rosane Cordeiro Mitidieri

TRT-PR-00392-1996-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT

Agravante(s) : União
Agravado(s) : Sebastiao Honorio Vitor
Advogado(s) : Marcio Lanzoni Bonato - Ana Marcia Soares
Martins Rocha
TRT-PR-00518-1996-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Acir Lemes Pinheiro
Agravado(s) : Persianas Paraná Ltda.
Advogado(s) : Regina Carla Pereira Bergamini - Denise Fili-
ppetto - Valdyr
Arnaldo Lessnau Perrini - Luiz Sergio Gubert

TRT-PR-00830-1996-053-09-00-4
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Antonio Gonçalves de Souza
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Luiz Antonio de Sou-
za - Maria Ines
de Morais Oliveira

TRT-PR-02400-1996-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC

Agravante(s) : Rubens Verpa - Tudo do Produtor Comércio de
Produtos Pecuarios
e Agricolas
Agravado(s) : Luis Guilherme Gomes Mussi (Arrematante)
Advogado(s) : João Vicente Capobiango - Gisele Andrea Mar-
tins Nogueira -
Oksandro Goncalves

TRT-PR-17604-1996-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Antonio de Lima
Agravado(s) : Adelia Macedo

Advogado(s) : Carlos Zucolotto Junior - Karla Nemes - Gabriel
Yared Forte

TRT-PR-38796-1996-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Agravado(s) : José Victor da Silva
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Raul Aniz
Assad

TRT-PR-00034-1997-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : João Dario
Agravado(s) : José Mario de Brito
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Carlos Roberto Ferreira -
Monica Ribeiro
Bonesi - Michelle Pinheiro Goncalves

TRT-PR-00115-1997-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda. - Itaipu Bina-
cional
Agravado(s) : Jose Nilson Lima
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antunes
Dequeche - Nestor
Aparecido Malvezzi - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Ed-
son
Luiz de Freitas - Maria Ines Roxadelli

TRT-PR-00468-1997-023-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Agravante(s) : Município de Amapora
Agravado(s) : Jaqueline Fatima de Figueiredo
Advogado(s) : Alcides dos Santos - Paulo Roberto Campos Vaz
- Marileidi
Marchi

TRT-PR-00490-1997-023-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Município de Amapora
Agravado(s) : Erasmo Alexandre de Andrade
Advogado(s) : Alcides dos Santos - Paulo Roberto Campos Vaz
- Marileidi
Marchi

TRT-PR-01153-1997-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Hospital da Mulher S/C Ltda.
Agravado(s) : Jeferson Basseto
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango - Adercio Francisco
de Souza

TRT-PR-03743-1997-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Francisco Hilario Ferreira
Agravado(s) : Bebe Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Alberto de Paula Ma-
chado - Helena
Rosa Tondinelli

TRT-PR-06685-1997-872-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Ademir Licce
Agravado(s) : Eudoxio Pereira Magalhães
Advogado(s) : Wanderson Fontini de Souza - Plinio Lopes da
Silva - Lizeu

Nora Ribeiro

TRT-PR-09727-1997-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
Agravado(s) : Cleuza de Lima
Advogado(s) : Fabiana Guancino Persicotti - Silvana Zanetti
Osanam de
Oliveira - Miriam de Fatima Knopik

TRT-PR-24437-1997-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Edna Aparecida Machado de Souza
Agravado(s) : Itaipu Binacional - Empresa Limpadora Centro
Ltda.
Advogado(s) : Ana Marta Wolpe - Aline Fabiana Campos Pe-
reira - Araripe Serpa
Gomes Pereira - Isaias Zela Filho - Carim Pydd Nechi -
Elionora Harumi Takeshiro - Fabiola Bungenstab Lavinicki

TRT-PR-00356-1998-666-09-00-8
ORIGEM : VT de JAGUARIAÍVA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Pedro Elgersma
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Paulo Madeira - Nalinle Maria Aparecida O.
Alencar Romero

TRT-PR-03292-1998-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Agravante(s) : Nelson Cabral da Silva
Agravado(s) : Ademir Licce
Advogado(s) : Lizeu Nora Ribeiro - Wanderson Fontini de Souza
- Plinio Lopes
da Silva

TRT-PR-09580-1998-673-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : G.K.R. Lancheria Ltda.

Agravado(s) : Andreia Fatima Barbosa dos Santos
Advogado(s) : Sandy Pedro da Silva - Paulo Roberto Pereira -
Ana Paula
Pavelski - Malver Germano de Paula

TRT-PR-17930-1998-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Paulo Roberto Antonietto - Banco Itau S.A. -
Banestado S.A.
Informatica
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb - André Felipe Durdyn - In-
dalecio Gomes Neto
- Gustavo Moreira Gorski - Marcia Eiko Kiwara

TRT-PR-89146-1998-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Antonio Cezar Ferreira Pinto (Arrematante)
Agravado(s) : Oilson Carlos Picini
Advogado(s) : Antonio Cezar Ferreira Pinto - Olavo Muniz de
Carvalho -
Werner Kovaltchuk

TRT-PR-00212-1999-665-09-00-6
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Aires de Brito Portela
Agravado(s) : Geraldo Luiz Gemieski
Advogado(s) : Simone Marina Gelinski Brandl - Clovis Jose
Gugelmin Distefano
- Jose Carlos Jorge Stadler - Mario Jose Pallu

TRT-PR-00216-1999-665-09-00-4
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Aires de Brito Portela
Agravado(s) : Pedro Kulis
Advogado(s) : Simone Marina Gelinski Brandl - Clovis Jose
Gugelmin Distefano
- Jose Carlos Jorge Stadler - Mario Jose Pallu

TRT-PR-00260-1999-053-09-00-5
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ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Maria Raquel Beck
Agravado(s) : Sao José Comércio de Medicamentos e Perfuma-
ria Ltda. - União
(Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Adair Jose Altissimo - Nemora Pellissari Lopes
- Eliezer
Mendes Fonseca

TRT-PR-00338-1999-665-09-00-0
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Aires de Brito Portela
Agravado(s) : Nelson Princival
Advogado(s) : Clovis Jose Gugelmin Distefano - Simone Mari-
na Gelinski Brandl
- Mario Jose Pallu - Jose Carlos Jorge Stadler

TRT-PR-00340-1999-665-09-00-0
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Aires de Brito Portela
Agravado(s) : Pedro Paulo Kuchar
Advogado(s) : Clovis Jose Gugelmin Distefano - Simone Mari-
na Gelinski Brandl
- Mario Jose Pallu - Jose Carlos Jorge Stadler

TRT-PR-00350-1999-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Assis Jose Moura
Agravado(s) : Andre Alves dos Santos
Advogado(s) : George Luiz Moreschi - Jussara Osik - Claudio
Antonio Ribeiro

TRT-PR-00592-1999-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Estapar Estacionamentos S/C Ltda.
Agravado(s) : Wilson Moreira de Souza
Advogado(s) : Luiz Carlos Erzinger - Nadia Maria Borato -
Jose Francisco
Cunico Bach

TRT-PR-00937-1999-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Interportos Ltda.
Agravado(s) : Sidney dos Santos Angelo
Advogado(s) : Adriana Alves - Dermot Rodney de Freitas Bar-
bosa - Juliana
Martins de Freitas Barbosa

TRT-PR-01676-1999-654-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Jose Roberto Gribosi
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Mariana Cristina
Bartnack -
Paulo Roberto Chiquita

TRT-PR-04484-1999-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Edivaldo Ricci
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado(s) : Silvio Luiz Januário - Hamilton Jose Oliveira

TRT-PR-05865-1999-872-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Marcos Augusto Franco
Agravado(s) : Celina Ramos Hrecek - Osvaldo Hrecek Filho
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Grazieli Basso - Adri-
ana Aparecida
Rocha - Ricardo Donald Pereira

TRT-PR-09011-1999-009-09-01-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : José Ildomar Bidinoto
Agravado(s) : Xerox do Brasil Ltda.

Advogado(s) : Aramis de Souza Silveira - Erika Paula de Cam-
pos

TRT-PR-13422-1999-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : J A Baggio Construções Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - Silvana Za-
netti Osanam de
Oliveira

TRT-PR-00021-2000-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : José Osvaldo Viana
Agravado(s) : Julio Cesar Zeni - Emgrecon Construções e Em-
preendimentos
Ltda. (Massa Falida) (Massa Falida de) - Estado do Paraná
Advogado(s) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - Cleci Terezi-
nha Muxfeldt -
Roland Hasson

TRT-PR-00027-2000-025-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Ildemar Martins da Silva - Conrado Andrea
Mommensohn

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim - Sergio Pavesi Figue-
roa

TRT-PR-00397-2000-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Agravado(s) : Oseias Soares de Brito
Advogado(s) : Jose do Carmo Badaro - Marcia S Badaro - Eli-
azer Antonio
Medeiros

TRT-PR-00917-2000-068-09-00-8
ORIGEM : VT de TOLEDO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Banco do Brasil S/A. - Almir Francisco Dal Bosco
- Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - Marlene
Leithold - Nivaldo
Migliozzi - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Marilia Ma-
ria
Paese

TRT-PR-03083-2000-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Maria Potrich Compagnoni Ribeiro - União (Lei
11457/2007 -
Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Vanessa
Trezzi -
Marcelo Honjo

TRT-PR-03200-2000-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Agravante(s) : Celso Engroff(Espólio De)

Agravado(s) : EUCATUR Empresa União Cascavel de Trans-
porte e Turismo Ltda.
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Emerson
Alfredo Fogaca de
Aguiar - Mauricio Pereira da Silva

TRT-PR-03523-2000-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Luiz Carlos Previato
Agravado(s) : Pedreira Maua Ltda.
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Elson Sugigan - Gleidel
Barbosa Leite
Junior - Luiz Gustavo Correa - Aparecido Domingos Errerias
Lopes

TRT-PR-05563-2000-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA

Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Alberto Sampaio
Agravado(s) : Expresso Nordeste Ltda.
Advogado(s) : José Dorival Peres - João Paulo Straub

TRT-PR-06404-2000-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Lea Alves Cavalcante Ramos - Sercomtel S.A.
Telecomunicações
Agravado(s) : OS MESMOS.
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian Apa-
recida Gleria
Gnann - Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fontes

TRT-PR-09227-2000-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Guerino Vechiato Neto
Agravado(s) : Petropar Petróleo e Participações Ltda.
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Paulo Sergio Stahlsch-
midt Cachoeira

TRT-PR-15955-2000-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Lom Comércio de Discos Ltda.
Agravado(s) : Lando Odavilas Araujo Batista
Advogado(s) : Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira - Rodrigo
Abagge Santiago
- Oderci Jose Bega

TRT-PR-19025-2000-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto - Flávio
Cardoso Gama - Marcelo Groppa

TRT-PR-00117-2001-053-09-00-9
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Abel Borges dos Santos
Agravado(s) : Emporce Construção Civil e Consultoria Ltda. -
Etajana de
Fátima Herber Quevedo - Luiz Antonio Quevedo
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Marco Aurelio Pelli-
zzari Lopes

TRT-PR-00141-2001-089-09-00-8
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Julio Cezar Pereira
Agravado(s) : DJalma de Avila Barros
Advogado(s) : Dorval Francisco da Silva - Magda Francisca da
Silva - Itamar
Strumielo Diniz

TRT-PR-00311-2001-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Jose Aparecido Peres Quilles
Agravado(s) : Transporte e Bracagem Piratininga Ltda.
Advogado(s) : Marineide Spaluto - Aniliza de Araujo Dirienzo
- Giovani da
Silva

TRT-PR-00391-2001-670-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Roberto Carlos Kuhle
Agravado(s) : Banco Santander do Brasil S.A.
Advogado(s) : Celso Fernando Gutmann - Tarcisio Araujo Kro-
etz

TRT-PR-00651-2001-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : General Mills Brasil Ltda.
Agravado(s) : Katia Rita Bulara

Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Jose Lucio Glomb - Bru-
no Fischer Fraiz
de Morais

TRT-PR-00961-2001-653-09-00-9
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Celio Cordeiro de Castro - Nortox S.A. - Recur-
so Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Maria Zelia de
Oliveira e
Oliveira - Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima - Fabricio
Luis Akasaka Torii - Oduwaldo de Souza Calixto - Diogo
Picinatto

TRT-PR-01100-2001-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ

Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Jaime Luiz Cousseau - ME
Agravado(s) : Nilson Rosseti
Advogado(s) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - Marineide Spa-
luto

TRT-PR-03145-2001-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : José Cardoso da Silva
Agravado(s) : Metapar Usinagem Ltda.
Advogado(s) : Otavio Augusto Constantino - Jose Affonso Dal-
legrave Neto -
Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-07257-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Miguel Ribeiro Pieczykolan - Bicicletas Caloi
S.A. - Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Aramis de Souza Silveira - Jose Antonio Garcia
Joaquim -
Flavio Ricardo Schmidt

TRT-PR-07755-2001-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Editora A Folha da Imprensa Ltda. - Grafica Ycla
Ltda.
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Marco Antonio Mon-
teiro da Silva

TRT-PR-11168-2001-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.

Agravado(s) : Floriano Laskoski - Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Marco
Antonio Andraus

TRT-PR-19236-2001-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Cofesa Comercial Ferreira Santos S.A.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva - Arnaldo Fortes Alcan-
tara Filho -
Silvana Zanetti Osanam de Oliveira

TRT-PR-00395-2002-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Agravado(s) : Osmar Maciel da Silva
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes Cury - Mauro Dalarme -
Luiz Zanzarini Netto
- Maria Lucia Zanzarini

TRT-PR-00725-2002-023-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Município de Tamboara - Denise Cristina da Silva
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Zani -
Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Anderson D Aquila Goncalves - Fabio Vilela
Euzebio - Edilson
Avelar Silva

TRT-PR-00860-2002-654-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Agravado(s) : Valentim Vendrametto
Advogado(s) : Ana Luiza Manzochi - Pierre Andrey Ruthes -
Luiz Alberto

Goncalves

TRT-PR-01457-2002-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Claudio Alberto Venturini
Agravado(s) : Viação Aerea Sao Paulo S.A. - VASP
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Marcelo de Carvalho San-
tos - Joao Celio de
Moura Berthe

TRT-PR-01766-2002-024-09-01-5
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPAO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Pedro Henrique dos Santos(Espólio De)
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Luciano Dell Ag-
nolo Kuhn - Marlon
Jose de Oliveira

TRT-PR-04375-2002-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Município de Londrina
Agravado(s) : Olimpio Pereira da Silva
Advogado(s) : Paulo Nobuo Tsuchiya - Ellen Patricia Chini -
Liana Yuri
Fukuda - Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-04830-2002-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Indale-
cio Gomes Neto -
Simone Marques dos Santos

TRT-PR-05364-2002-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Denso do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Muriel Medola Ribeiro
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Mauricio Dal’Negro
Carvalho

TRT-PR-05453-2002-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Tim Sul S.A.
Agravado(s) : Luiz Cesar Gusso
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda
- Marcelo
Giovani Batista Maia - Fabiano Negrisoli

TRT-PR-05798-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : TVA Sul Paraná Ltda. - Marcio José Vicente
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Dani-
ele Simm - Sergio
Augusto Gomez

TRT-PR-07850-2002-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Cleusa das Neves
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Fabiano
Negrisoli - Mauro Jose Auache - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-12461-2002-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA

Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO

Agravante(s) : Ari Tadeu Cresto
Agravado(s) : DJc Administradora de Consorcios S/C Ltda. -
Matal Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda. - Vepasa Veículos S.A. - DJc
Corretora de Seguros S/C Ltda.
Advogado(s) : Karla Nemes - Gabriel Yared Forte - Gilfrois
Carlos Bauer -
Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-18534-2002-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Roberto Wilson Wilke Filho - Sevec Veículos
Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona -
Mauro Joselito
Bordin - Helio Gomes Coelho Junior

TRT-PR-19381-2002-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Eli Lilly do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Andre Muniz Soares
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Ana Carolina Coelho Barroso

TRT-PR-20548-2002-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Jose do
Carmo Badaro -
Marcia S Badaro

TRT-PR-86012-2002-665-09-00-9
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Osvaldo Enrique Chiaradia

Agravado(s) : Leni dos Santos
Advogado(s) : Marcos Cesar das Chagas Lima - Vinicius Mo-
raes Chagas Lima -
Waldirene Budal

TRT-PR-00112-2003-669-09-00-2
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Luiz Borges Cruz
Agravado(s) : Riesa Agropastoril e Participações Ltda. - Riesa
Vidraria e
Moveis Tubulares Ltda.
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho - Durval Antonio Sgario-
ni Junior

TRT-PR-00117-2003-659-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Antonio Lucio Cardoso
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Roberto Balbela - Fabio Ferreira - Luiz Carlos
Caceres

TRT-PR-00216-2003-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Ricardo Gomes dos Santos
Agravado(s) : Fatcafe - Torrefacao e Moagem de Cafe Ltda.
Advogado(s) : Marcelo Chedid - Adriana Mateus Marcal

TRT-PR-00589-2003-072-09-00-1
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Marina Cortes Abdala
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapejara
do Oeste

Advogado(s) : Rodrigo Longo - Gustavo Fasciano Santos - Nerii
Luiz Cemzi

TRT-PR-00599-2003-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Indústrias Todeschini S.A.

Agravado(s) : Antonio Braulio Dorigao
Advogado(s) : Saruze Thomazi - Franciele Fontana - Giselle
Lopes de Souza -
Ivâni Siriani da Silva - Jamal Ramadan Ahmad

TRT-PR-00645-2003-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Agravado(s) : Julio Cesar Capistrano de Souza
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Tatiana Richetti - Marcela
Mendes
Sticanella - Glaucio Miaki

TRT-PR-00814-2003-091-09-00-8
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Aparecido Galinari
Advogado(s) : Claudinei Alves Ferreira - Carlos Roberto Fer-
rarezi - Nilson
Cerezini

TRT-PR-01254-2003-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Luceli Paranhos Santana
Agravado(s) : Banco Itau S.A. - Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Bento de Oliveira e Silva - Indalecio Gomes
Neto - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-01295-2003-654-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Jose Renato de Oliveira
Advogado(s) : Marilene Jurach - Beatriz Ferreira da Costa Hau-
are - Araripe
Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-02478-2003-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Dulcinea Ramalho
Agravado(s) : Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban-
co do Brasil -
PREVI - Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Carlos Marcondes Filho - Marcia Cristina Mar-
condes - Ana Lucia
Cabel Lima - Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-02822-2003-020-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Ryeb Editora Ltda.
Agravado(s) : Rogerio Brescia
Advogado(s) : Fabio Roberto Colombo - Tatiana Manna Bella-
salma - Carlos
Alberto da Cruz Oliveira

TRT-PR-03403-2003-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Zaqueu Lopes
Agravado(s) : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Advogado(s) : Johann Paulo Castello Pereira - Elizandra Sig-
norini - Eduardo
Amaral Pompeo

TRT-PR-05561-2003-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA

Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Renata Cericatto Roytiman Ferreira
Agravado(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Arildo Nizer - Manuel Antonio Teixeira Neto -
Luciano Ehlke
Rodrigues

TRT-PR-06253-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Maria das Dores Menon
Agravado(s) : Brazil Style Indústria e Comércio de Artigos do
Vestuário
Ltda. - EPP - Tb Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
Advogado(s) : Pedro Euclides Utzig - Vicente Higino Neto -
Suely Terezinha
Blaca - Max Hercilio Goncalves

TRT-PR-07074-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA

Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Monica Esmanhotto & Cia Ltda.
Agravado(s) : Zilda Gilberto da Silva - Instituto Nacional do
Seguro Social
- INSS
Advogado(s) : Ivo Bernardino Cardoso - Joao Carlos Krefeta -
Joao Maria
Sobrinho Maia

TRT-PR-09675-2003-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Caren Cristina Pilatti Miranda
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Diogo
Fadel Braz -
Tobias de Macedo

TRT-PR-16277-2003-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Absolut Transportadora Ltda. (ME)
Agravado(s) : Valdemar Rodrigues de Brito
Advogado(s) : Rosimeiri Gomes Basilio - Moacir Tadeu Furta-
do

TRT-PR-19294-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Sociedade Educacional Tuiuti
Agravado(s) : Antonio Carlos dos Santos Fernandes - União
(Lei 11457/2007 -
Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Lisiane Cordeiro Trinkel
- Sergio
Augusto Gomez

TRT-PR-20542-2003-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Master Vigilância Especializada S/S Ltda.
Agravado(s) : Vivalde José de Almeida
Advogado(s) : Dirceu Antonio Andersen Junior - Nemo Fran-
cisco Spano Vidal -
Marcia Valente

TRT-PR-21657-2003-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravado(s) : Anders Airotciv Araujo
Advogado(s) : Germano de Sordi - Viviane Castelli - Marco
Antonio Andraus

TRT-PR-51156-2003-073-09-00-0
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Alvarenga & Wosiack Ltda.

Agravado(s) : Filomena Lopes Alves de Souza
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G. de Paula -
Sandro Henrique
Trovao

TRT-PR-51474-2003-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Nildo Ferrari - Repinga Indústria e Comércio de
Bebidas Ltda.
- Vildenice de Fatima Barbosa Ferrari
Agravado(s) : Moises Isaias da Silva Filho
Advogado(s) : Leandry Fantinati - Roberta Carla Sottile Serra-
rens

TRT-PR-53591-2003-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Hercilio Struck
Agravado(s) : Ana Carolina de Albuquerque Zavarize
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos - Eugenio de Lima
Braga

TRT-PR-58062-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
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da SILVA
Agravante(s) : Mercearia Priscilanes Ltda.
Agravado(s) : José Gilberto de Oliveira
Advogado(s) : Osmires Joao Carlos Turra - Bruno da Costa
Turra - Maria Lucia
Ribeiro Morando

TRT-PR-00050-2004-053-09-00-5
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Município de Laranjeiras do Sul
Agravado(s) : Celso Duarte de Oliveira
Advogado(s) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Leopoldo Li-
nhares Marochi -

Andreia Indalencio Rochi - Iracema Pereira de Carvalho

TRT-PR-00205-2004-653-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRO-
DASA
Agravado(s) : Antonio Fernandes da Silva
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando Bas-
tos Alves -
Anderson Garcia Kato - Elton Luiz de Carvalho - Elson Le-
mucche
Tazawa - Alexander Campos de Lima

TRT-PR-00214-2004-665-09-00-3
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Aires de Brito Portela
Agravado(s) : Luiz Santos Pereira
Advogado(s) : Simone Marina Gelinski Brandl - Clovis Jose
Gugelmin Distefano
- Jose Carlos Jorge Stadler - Mario Jose Pallu

TRT-PR-00341-2004-668-09-00-1
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Município de Guaíra
Agravado(s) : Solange Maria Cittadin Adam
Advogado(s) : Wilson da Costa Lopes - Juliana Sayuri Carva-
lho da Silva

TRT-PR-00432-2004-653-09-00-8
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Jmf Uniport Alimentos Ltda.
Agravado(s) : Adilson Boni
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando Ce-
sar Ribeiro
Nogueira de Azevedo - Elton Luiz de Carvalho - Elson Lemuc-
che
Tazawa

TRT-PR-00655-2004-659-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Juliano de Brito Neitzke - Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-00821-2004-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravado(s) : Antonio Maurilio Silva Pinheiro
Advogado(s) : Viviane Castelli - Roberto Pierri Bersch - Alber-
to Augusto de
Poli

TRT-PR-00942-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Awdrey Soraya Darienzo
Advogado(s) : Marcus Jair Carraro - Fabio Alexandre Sombrio

TRT-PR-01172-2004-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Homero Borba Passos - Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Antonio Pichek - Ailton Spiacci - Ana Lucia
Rodrigues -
Christiane Regina Fontanella - Sandra Regina Rodrigues

TRT-PR-01198-2004-069-09-00-2

ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO

Agravante(s) : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Agravado(s) : Marisa Mafissoni
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge Paterno - Sinclair Fati-
ma Tibola

TRT-PR-01249-2004-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Expresso Kaiowa Ltda.
Agravado(s) : José Nunes Santos Filho
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Maria Helena Antunes
Bilhao

TRT-PR-01445-2004-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Nivaldo Ramos
Agravado(s) : Cesar Antonio Planca - Marli Difert Planca -
Padaria Aurora
Ltda.
Advogado(s) : Karla Nemes - Gabriel Yared Forte - Ricardo
Russo

TRT-PR-01611-2004-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Radio Clube Pontagrossense Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Gilmar Pa-
vesi

TRT-PR-01639-2004-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição

Agravado(s) : Sidiney de Campos
Advogado(s) : Andre Luiz Ramos de Camargo - Stela Marlene
Schwerz - Renato
Luiz de Avelar Bandini

TRT-PR-02540-2004-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Camacua Transportes de Petróleo Ltda.
Agravado(s) : Vanir Machado - Posto Espanha Ltda.
Advogado(s) : Mercio de Macedo Galvao - Heglisson Tadeu
Mocelin Neves

TRT-PR-02914-2004-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Paulo Cesar Mulbauer
Agravado(s) : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda.
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jorge Hamilton
Aidar - Roberto
Joaquim de Souza

TRT-PR-03368-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Transbaraldi Transportes Ltda. [ME]
Agravado(s) : Adauto Aparecido Mattos - União (Lei 11457/
2007 - Contribuição
Previdenciária)
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Daniela Rizzi - Jaime
Bandeira
Rodrigues - Ines Estanislava Pucci

TRT-PR-03863-2004-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Município de Curitiba - Julio Cesar Tobias -
Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Argras Ltda.
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Ana Maria Maximiliano -
Nuredin Ahmad

Allan - Vilson Osmar Martins Junior - Fabiano Archegas

TRT-PR-04647-2004-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-

denciária)
Agravado(s) : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Concei-
cao Angelica
Ramalho Conte

TRT-PR-12629-2004-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Reksidler & Cia Ltda.
Advogado(s) : Jose Vidotti

TRT-PR-21228-2004-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Eraldo Thelmo Gress
Agravado(s) : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
Advogado(s) : Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Selma
Eliana de Paula
Assis - Joao Casillo

TRT-PR-54229-2004-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Salete da Aparecida Cardoso Leite
Agravado(s) : Cristina Maria Veiga Antunes Correa
Advogado(s) : Jonas Borges - Kelem Margareth Melanski

TRT-PR-00028-2005-672-09-00-3
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Edinalva Aparecida Lopes
Agravado(s) : Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
Advogado(s) : Claudiney Alessandro Goncalves - Cristiane
Vitorio Gonçalves -
Valdemir Braz Bueno - Fabricio Leal Ugolini - Cesar Augusto
de
Mello e Silva

TRT-PR-00030-2005-672-09-00-2
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Facai - Fundação de Apoio A Crianca e ao Ado-
lescente DeIbaiti
- Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
Agravado(s) : Vera Lucia Luiz
Advogado(s) : Valdemir Braz Bueno - Fabricio Leal Ugolini -
Cesar Augusto de
Mello e Silva - Claudiney Alessandro Goncalves - Cristiane
Vitorio Gonçalves

TRT-PR-00065-2005-672-09-00-1
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Maria Idalina da Rosa Bueno
Agravado(s) : Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti -
Fundação de
Apoio À Crianca e ao Adolescente de Ibaiti - FACAI
Advogado(s) : Claudiney Alessandro Goncalves - Valdemir Braz
Bueno - Cesar
Augusto de Mello e Silva - Fabricio Leal Ugolini

TRT-PR-00179-2005-017-09-00-0
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Ali-
menticios Ltda.
Agravado(s) : Hermenegildo Martins
Advogado(s) : Wagner Aparecido Santino - Roberto Seiti Ta-
mamati - Wagner
Pirolo

TRT-PR-00187-2005-017-09-00-7
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Companhia Canavieira de Jacarezinho
Agravado(s) : Isael Cunha
Advogado(s) : Jamile Patricia Bonacin - Haroldo Victorino de
Moraes

TRT-PR-00254-2005-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Wilson Borochok
Agravado(s) : Paulo Cesar Santana
Advogado(s) : Nelson Anciutti Bronislawski - Fernando Onesko
- Matias Alves
da Costa - Claudio Cesar Alves da Costa

TRT-PR-00300-2005-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Município de Londrina
Agravado(s) : Carlos Ribeiro dos Santos
Advogado(s) : Ana Lucia Bohmann - Vera Lucia Antoniassi
Veronez

TRT-PR-00372-2005-017-09-00-1
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Município de Jacarezinho
Agravado(s) : Maria Ines da Cruz
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Denise Sfeir
- Luiz
Fernando Rossi

TRT-PR-00443-2005-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Indústria e Comércio de Embalagens Rodacoski
Ltda.
Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho

TRT-PR-00631-2005-668-09-00-6
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Município de Guaíra
Agravado(s) : José Profiro
Advogado(s) : Wilson da Costa Lopes - Carlos Roberto Ferrei-
ra - Mário
Ronaldo Camargo

TRT-PR-00794-2005-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Associação Evangélica Beneficente de Londri-
na - Valeria
Cristina Zamataro Tessaro
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski -
Paula D’Amico Pedriali - Ed Nogueira de Azevedo Junior -
Fernando Cesar Ribeiro Nogueira de Azevedo

TRT-PR-00849-2005-025-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : José Pereira - J.D.J. Construções S/C Ltda. -
Dionisio Reni
Denega
Advogado(s) : Eduardo Antonio Bergamaschi

TRT-PR-01403-2005-562-09-00-7
ORIGEM : VT de PORECATU
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT

Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Juarez Fernandes dos Santos
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina Fonta-
nella - Sandra
Regina Rodrigues - Juliano Tomanaga

TRT-PR-01459-2005-459-09-00-0
ORIGEM : VT de BANDEIRANTES
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Iso Alumínio Extrudado Ltda.
Agravado(s) : Luciana Cacetti
Advogado(s) : Edson Helio Bernardes da Silva - Kelly Patrícia
Baldo Carvalho
Alves - Fabricio Cassio de Carvalho Alves - Alessandro Edison
Martins Migliozzi

TRT-PR-01517-2005-303-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Celeste Transportes Ltda. - Pluma Conforto e
Turismo S.A.
Agravado(s) : Walkiria de Fátima Ferreira Barros Vargas - União
(Lei
11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Fernanda Corrêa Silveira - Naira Vieira Neto
Gasparim - Vilmar
Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-03070-2005-303-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
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Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Centro Cultural Beneficente Islamico de Foz do
Iguacu
Agravado(s) : Jose Antonio Pereira
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus - Jane Anita Galli de
Almeida

TRT-PR-13860-2005-011-09-02-6
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN

Agravado(s) : Nelson Cardoso Macedo
Advogado(s) : Marcia Luzia Jokowiski - Monica Pimentel de
Souza Lobo - Celso
Ferreira de Mello

TRT-PR-51374-2005-096-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Coralplac Compensados Ltda.
Agravado(s) : Valdomiro Burckhardt
Advogado(s) : Pedro Henrique de Sousa Hilgenberg - Michele
Hyczy Lisboa
Wagner - Toribio Augusto Pimentel Budal

TRT-PR-51386-2005-096-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Coralplac Compensados Ltda.
Agravado(s) : Osvaldo de Lima Rodrigues
Advogado(s) : Pedro Henrique de Sousa Hilgenberg - Toribio
Augusto Pimentel
Budal
TRT-PR-51399-2005-671-09-00-7
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Valdinil dos Santos de Oliveira
Agravado(s) : Wosgrau Participaçoes Indústria e Comércio Ltda.
(Em
Recuperação Judicial)
Advogado(s) : Donizete Gelinski - Luis Henrique Lopes de
Souza - Valdinir
Kubaski - Daniel Dolinski Nadal

TRT-PR-51401-2005-671-09-00-8
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Juliana Gouveia Fernandes
Agravado(s) : Wosgrau Participaçoes Indústria e Comércio Ltda.
(Em

Recuperação Judicial)
Advogado(s) : Donizete Gelinski - Luis Henrique Lopes de
Souza - Valdinir
Kubaski - Daniel Dolinski Nadal

TRT-PR-55094-2005-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária) - José
Forquim
Advogado(s) : Marilu Hauer de Oliveira - Marcia Picanco Pro-
ckmann - Gizela
Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Dioclecio Alves de Oliveira

TRT-PR-71009-2005-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : José Carlos dos Passos
Agravado(s) : Emanuel Pires Luiz
Advogado(s) : Fabio Amaral Rocha - Dermot Rodney de Frei-
tas Barbosa

TRT-PR-71040-2005-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO
Relator : EXMº DESEMBARGADOR DIRCEU BUYS PIN-
TO JÚNIOR
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Alumínio
Agravado(s) : Sidney Ribeiro da Luz
Advogado(s) : Juarez de Paula - Rubiano Augusto Reccanello
Lisboa - Rubert
Antonio Reccanello Lisboa

TRT-PR-71092-2005-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Emanuel Tonzar da Silva
Agravado(s) : Cynthia Bueno Junqueira Franco
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - André Luiz Navarro -
Ricardo Alexandre

Campos - Mauro Tiseo

TRT-PR-80011-2005-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Farmacia Agua Verde Ltda.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Rafael da Rocha Guazelli de Jesus - Luiz Carlos
da Rocha -
Osvaldo Léo Ujikawa

TRT-PR-80019-2005-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Rosy de Oliveira
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Airton Passos de Souza - Cristina Luisa Hedler

TRT-PR-80114-2005-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Terra Brasilis Construções e Incorporações Imo-
biliarias Ltda.
Agravado(s) : União - Milton Ambrosio Pimentel
Advogado(s) : Lucio Orlando Elbl - Celso Justus - Vicente de
Paulo Palhares
Filho
TRT-PR-00244-2006-678-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Eva Marli Ferreira
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-00353-2006-026-09-00-7
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Decio Pacheco & Cia Ltda.
Advogado(s) : Vanessa Josiane Gruchowski

TRT-PR-00357-2006-026-09-00-5
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Decio Pacheco & Cia Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Vanessa Josiane
Gruchowski

TRT-PR-00412-2006-678-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Jair Roth Muros Pre Fabricados
Advogado(s) : Luiz Eduardo Dluhosch - Maria do Carmo Win-
nik
TRT-PR-00979-2006-659-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Luiz Furtado Cezimbra
Advogado(s) : Juliano de Brito Neitzke

TRT-PR-01610-2006-303-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento
Social e Cidadania
Agravado(s) : Rosenelma Aparecida de Campos Gonçalves
Advogado(s) : Elzi Marcilio Vieira Filho - Luiz Jorge Grell-
mann

TRT-PR-01688-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-

VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Maricelia do Rocio Rodrigues Souza
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Marcio Henri-
que Martins de
Rezende - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01779-2006-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Sueli Pupo Teixeira [ME]
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Willian Stre-
mel Biscaia da
Silva

TRT-PR-02888-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
Advogado(s) : Luiz Eduardo Dluhosch - Valdinir Kubaski -
Franck Leonardo
Leffler

TRT-PR-03776-2006-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Nair Aparecida Santos Oliveira
Advogado(s) : Aldacy Rachid Coutinho - Romilda Ramos Ma-
rinelli Martins

TRT-PR-03819-2006-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Oseas San-
tos

TRT-PR-05372-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Carlos Marques Aleixo - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-05445-2006-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Margarida Biegas Fernandes - Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-10160-2006-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Indústria Trevo Ltda.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Pedro
Jayme Ivanki
Soeiro - Joaquim Jose Grubhofer Rauli

TRT-PR-11302-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Oneide de Paula Batista - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto
TRT-PR-11364-2006-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PIN-
TO JÚNIOR
Agravante(s) : Joao Perez Gimenez - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo - Banco

Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11367-2006-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PIN-
TO JÚNIOR
Agravante(s) : Roberto Margarido Rodrigues - Banco Itau S.A.
- Recurso
Adesivo - Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11398-2006-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Paulino Gouveira - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo - Banco
Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11399-2006-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU

Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Licinia de Jesus Correa - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11404-2006-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PIN-
TO JÚNIOR
Agravante(s) : Marilene Constantino - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11442-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Eva Nydza Borges
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11457-2006-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Elza Saramela Moreira
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11465-2006-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Affonso Rodrigues

Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11502-2006-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : David Pereira da Mata - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11722-2006-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Ivaldir Joao Massi - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo - Banco
Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
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Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11723-2006-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR DIRCEU BUYS PIN-
TO JÚNIOR
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Lazaro Aparecido Dias - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11733-2006-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Adelmo Rebello - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo - Banco
Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11740-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : José Lima - Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
- Banco Itau
S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11741-2006-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Juarez Augusto Ortega - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11745-2006-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Moacir José Tonin - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo - Banco
Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11782-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Luiz Pedro dos Santos - Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11793-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Maria Ferreira - Banco Itau S.A. - Recurso Ade-
sivo - Banco
Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11794-2006-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Nelson Barboza - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo - Banco
Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-51016-2006-671-09-00-1
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS
GUBERT
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Claudete Rodrigues Santos
Agravado(s) : Wosgrau Participaçoes Indústria e Comércio Ltda.
(Em
Recuperação Judicial)
Advogado(s) : Donizete Gelinski - Luis Henrique Lopes de

Souza - Valdinir
Kubaski - Daniel Dolinski Nadal

TRT-PR-52476-2006-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Vanessa Henning da Costa - Eliezer Mendes
Fonseca

TRT-PR-71012-2006-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Eunice Maria Delamuta

Agravado(s) : Adão Gabriel da Silva
Advogado(s) : Catia Yuri Takahara Iranaga - Andre Gustavo de
Souza - Jose
Yves de Souza

TRT-PR-71015-2006-678-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Agravante(s) : Fernando Sergio Negrao Ferreira Dias
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Fabio Henrique Negr¶O Ferreira Dias - Juliana
Lima Petri -
Ademar Yoshiaki Huzioka

TRT-PR-71029-2006-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Julia Esterlita Kanda
Agravado(s) : Luiz Aurelio Schon Ripka - Paulo Cesar Rausch
Advogado(s) : Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli - Airton
Vida

TRT-PR-71037-2006-020-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Odahir Carlos Farias
Agravado(s) : Antonio Carlos Morete
Advogado(s) : Maria Luiza Cardoso Alamino - Hugo Francisco
Gomes

TRT-PR-71108-2006-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Vania Veiga Guimaraes - Lyra Veiga Guimaraes
Agravado(s) : Vanice de Fatima Cavalheiro
Advogado(s) : Marcia Maria Marcelino - Claudio Socorro de
Oliveira - Roberto

Pontes Cardoso Junior

TRT-PR-71145-2006-242-09-00-8
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Hards - Indústria de Confecções Ltda.
Agravado(s) : Rosangela Maria de Gusmão Oliveira
Advogado(s) : Jair Ancioto - João Vicente Capobiango - Gisele
Andrea Martins
Nogueira

TRT-PR-71246-2006-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Rildo Antonio Baffa - Fernando Martinic Sa -
Eduardo Martinic
Sa
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jose Malikoski - Napoleao Lyrio Teixeira Neto -
Andyara Maria
Graca F Menezes Teixeira

TRT-PR-71299-2006-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s) : Gilson Damasceno Moreira
Agravado(s) : Nair Brunetta
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas - Mauricio Pizzatto de
Souza Neto

TRT-PR-71327-2006-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO

Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Sisimaq Comércio de Pecas e Máquinas Ltda.
(ME) - Marcos
Gilmar Testoni - Carlos Roberto Gonçalves
Agravado(s) : Sergio dos Santos
Advogado(s) : Luiz Fernando Martins Alves - Cristhofer Pinto
Oliveira - Adilson Menas Fidelis

TRT-PR-98437-2006-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Jesus Martim Duran - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo - Banco
Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98448-2006-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Nery Domingos Martins - Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98449-2006-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Izolina Denize Taques Cruz - Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo
- Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98454-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
Agravante(s) : Edilson José Isidoro - Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98462-2006-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Dorival Aparecido Francisco - Banco Itau S.A. -
Recurso
Adesivo - Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98466-2006-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR BENEDITO XAVIER
da SILVA
Agravante(s) : Darcir Antonio Sandi - Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98473-2006-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PIN-
TO JÚNIOR
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : Joaquim Galvao Neto - Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo -
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98682-2006-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Zelia Maria Hey Bertol - Hercilio Vicente Tra-
vaglia - Clari
Terezinha Gnoatto - Davi Ferreira Tavares - José Klacziki de
Cristo - Solange Maria Koslowski Lopacinski - Maria Emilia
Cassuli Fontana - Antonio Aparecido Bregolin - Joao Onofrio -
Ademir de Oliveira
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-99550-2006-654-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC

Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Univaldo Fassin
Agravado(s) : Indústria Metalurgica Proden Ltda.
Advogado(s) : Igo Iwant Losso - Roberto Santos de Oliveira -
Wilson Antonio Xavier Kuster

TRT-PR-00185-2007-670-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Agravante(s) : Pedro Jose de Paula
Agravado(s) : Luzia Francisca Goncalves Miguel
Advogado(s) : Izabel Amalia Goscinski - Enilson Luiz Wille

TRT-PR-00247-2007-023-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ANA CAROLINA
ZAINA
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : Janeci Viana da Silva
Agravado(s) : Angelo Fernandes da Costa
Advogado(s) : Celso Hideo Makita - Wagner de Melo Volpato

TRT-PR-00285-2007-094-09-00-5
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMª DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIE-
DRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
Agravante(s) : Edoir Zucchi
Agravado(s) : Tereza Maria de Camargo
Advogado(s) : Giovani Marcelo Rios - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi

TRT-PR-00647-2007-245-09-00-4
ORIGEM : VT de PINHAIS
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMª DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : Pinhais Coberturas e Decorações Ltda.
Agravado(s) : Carlinhos Dias dos Santos
Advogado(s) : Marcelo Nassif Maluf - Valdomiro Czaikowski
Neto

TRT-PR-03642-2007-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMº DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CAS-
TRO CAMPOS JÚNIOR
Revisor : EXMº DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
Agravante(s) : Paulo Roberto Zeni Vieira (Espólio De)
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana Silva
Marquezani - Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller
Moreira de Carvalho

Curitiba, 28 de novembro de 2007
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba
Rua Anita Garibaldi, 888, Bairro Ahú

PORTARIA Nº 08/2007

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, Excelentíssimo Juiz Fe-
deral da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:

Designar, nos processos desta Vara Federal, o leiloeiro JOR-
GE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS para a realiza-
ção dos leilões designados para os dias 15 e 29 de maio de
2008.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE .

Curitiba, 30 de novembro de 2007.
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba
Rua Anita Garibaldi, 888, Bairro Ahú

PORTARIA Nº 09/2007

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, Excelentíssimo Juiz Fe-
deral da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:

Revogar a alínea “b” do item 2.3 da Portaria 02/2002 desta
Vara Federal.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE .

Curitiba, 30 de novembro de 2007.
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO ALVES DA
CONCEICAO FELIX, PELO PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.
JUIZO DE DIREITO DA 2° VARA DA FAZENDA PUBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA. - RUA MAUÁ, N° 920, 17° ANDAR - ALTO DA GLÓ-
RIA - CURITIBA - P ARANÁ.
Através do presente edital, expedido nos autos de CONSTI-
TUICAO DE SERVIDAO n° 737/2003, em que é autor SANE-
PAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA e réus
JOAO DA CONCEICAO FELIX e outros inscrita no CNPJ:
689.803.619-04, fica(m) o(s) réu(s) CITADO(S) para que
conteste(m) os termos da presente ação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial (artigos 285 e 319, do CPC). E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital que deverá ser publicado e afixado
na forma da lei. Curitiba, 07/11/2007. Eu ________ Escrivã
digitei e o subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza Direito

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa

Falida de QUEFREN COMÉRCIO DE MATERIAL
ELÉTRICO E HIDRÁULICO LTDA., na forma do artigo

75 da Lei de Falências, com prazo de dez (10) dias.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos n° 39.041 da Massa Falida de
QUEFREN COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E
HIDRÁULICO LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta
(4ª) Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, Rua
Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comercial Essenfelder –
CEP 80030-200, Curitiba-PR, está aberto o prazo de 10 (dez)
dias, que correrá em Cartório para que os interessados requei-
ram o que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da
Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a
inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Mas-
sa Falida. Curitiba, 29 de outubro de 2007. Eu,(a.),REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

(a.)DOUGLAS MARCEL PERES
Juiz de Direito Substituto

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa
Falida de SUPERMERCADO DE CONVENIÊNCIAS XV

LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com
prazo de dez (10) dias.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos n° 21.680 da Massa Falida de
SUPERMERCADO DE CONVENIÊNCIAS XV LTDA., em
trâmite neste Cartório da Quarta (4ª) Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Cen-
tro Comercial Essenfelder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, está
aberto o prazo de 10 (dez) dias, que correrá em Cartório para
que os interessados requeiram o que for a bem de seus direitos,
na forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que
foi noticiado nos autos, a inexistência de bens a serem arreca-
dados pelo Síndico da Massa Falida. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. Eu,(a.),REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevo.

(a.)VANESSA DE SOUZA CAMARGO
Juíza de Direito

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz
da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na

forma da Lei,

                                                 FAZ SABER a todos que este
EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em
trâmite regular por este Juízo, com sede na Avenida Mare-
chal Floriano Peixoto 672, 3o andar, nesta Capital, os autos
de os Autos de Adoção Nacional Simples sob o nº 2007.304-
6, em que é requerente WILSON SANTOS LOPES, requeri-
do LUIZ CARLOS PEREIRA, relativamente à L.P.P. E como
consta nos referidos autos, que o requerido encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CI-
TAÇÃO de LUIZ CARLOS PEREIRA, com o prazo de 20 (vin-
te) dias, a fim de que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
ofereçam resposta escrita, indicando as provas a serem pro-
duzidas e oferecer desde logo o rol de testemunhas. Notifi-
que-os de que na impossibilidade de constituírem advogado,

poderão requerer, em cartório, que lhes seja nomeado dati-
vo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, nos ter-
mos dos artigos 158 e 159 do ECA. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possam alegar,
é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo.

 CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 28
de setembro de 2007, _____________Walter José Petla, Escri-
vão Designado, o fiz digitar e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz da
Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na forma
da Lei,

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Ju-
ízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o

andar, nesta Capital, os autos de Adoção Nacional c/c Desti-
tuição de Poder Familiar sob nº 2007.378-0, em que são re-
querentes SIDNEY CORDEIRO DE GODOI e MARIA COR-
DEIRO DE GODOI, requeridos DARCI REMOARDO e VAL-
MIRA APARECIDA GUEDES, relativamente à infante A.G.
E como consta nos referidos autos, que os requeridos encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para CITAÇÃO de DARCI REMOARDO e VALMIRA APA-
RECIDA GUEDES, com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de
que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereçam resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecer
desde logo o rol de testemunhas. Notifique-os de que na im-
possibilidade de constituírem advogado, poderão requerer,
em cartório, que lhes seja nomeado dativo, ao qual incumbi-
rá a apresentação de resposta, nos termos dos artigos 158 e
159 do ECA. E, para que chegue ao seu conhecimento e ig-
norância no futuro não possam alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 3
de dezembro de 2007, _____________Walter José Petla, Es-
crivão Designado, o fiz digitar e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2007.552-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2007.552-3J de Desti-
tuição do Poder Familiar referente ao infante J.V.J.T., filho de
Suelita de Jesus Tobias, e como consta nos referidos autos, que
a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente para citação de SUELITA DE JESUS TOBIAS,
com o prazo de 20 dias, a fim de que, querendo, em “DEZ
DIAS”, ofereça defesa através de advogado, na forma do art.
158 do Estatuto da Criança e do Adolescente, indicando, desde
logo, todas as provas que pretende produzir, inclusive testemu-
nhais, bem como de que por despacho proferido em 02/10/2007
foi suspenso liminarmente  o poder familiar, nos autos de DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 2007.552-3J, relativa-
mente a J.V.J.T., e ainda, se não tiver condições para constituir
defensor sem prejuízo de seu sustento ou da família, compare-
ça neste Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo,
na forma do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (23.11.2007). O original encontra-se assinado em Cartório
nos autos supra. Eu,            (Margaret Regina Wolf Fernandes),
Auxiliar de Cartório o digitei. Eu,             (Maria da Penha
Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE IRACEMA
ITALIA ZEM CORTEZE e DE EVENTUAIS E

POSSÍVEIS INTERESSADOS EM AÇÃO DE USUCA-
PIÃO, COMO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

ODoutor ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de
Direito da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER a quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tem curso nesta Comarca, pelo Cartório da 1ª Vara Cível, situ-
ado na Avenida Cândido de Abreu, 535, 1º andar- Fórum Cível,
uma ação de USUCAPIÃO sob no 81.183 em que é requerente
DENIZ ARTUR BERTOLDI e Outro e requeridos espólio de
IRACÉMA ITALIA ZEM CORTEZI, que tem como objeto o
seguinte imóvel: Lote de terreno urbano, de forma irregular,
situado no lugar Botiatuvinha, bairro de Santa Felicidade, nes-
ta cidade de Curitiba, medindo 13,85 metros de frente para o
prolongamento da rua Antonio Strapasson, lado par, distante
71,18 metros da confluência com a rua Tangará, com as se-
guintes metragens e confrontações: Do lado direito, de quem
da primeira rua olha o imóvel confronta com terreno de Nair
Maria Corteze Dantas, em duas linhas retas, a primeira medin-
do 25,00 metros e a segunda com deflexão à direita de 85º08 na
extensão de 12,28 metros deste ponto com deflexão à esquerda
de 97º12’ confronta com terreno de Ozório Corteze na exten-
são de 38,50 metros; Do lado esquerdo, confronta com terreno
de Izidoro Procek, em três linhas retas de 22,70 metros, 1,73
metros e mais 36,65 metros; E nos fundos confrontando com
terreno de Herdeiros de Antonio Corteze mede 20,88 metros,
onde fecha o perímetro, encerrando a área superficial de
1.247,70 m2. Cadastrado pela Indicação Fiscal n0 59-052-
069.000-7 da PMC. - E para que chegue ao conhecimento dos
herdeiros e sucessores do Espólio de IRACEMA ITALIA ZEM
CORTEZI e de eventuais e possíveis interessados na presente
ação de usucapião, ficam os mesmos citados para, no prazo de
trinta(30) dias, a partir da primeira publicação, apresentarem
contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia,
reputando-se como verdadeiros os fatos afirmados pelos reque-
rentes. O presente edital será afixado no lugar de costume, no
Fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cida-
de de Curitiba aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro ano
de 2007 (dois mil e sete). Eu, (a) Sirlei A. Heinzen. E. Jura-
mentada, o subscrevi e datilografei.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
 – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: “COMPAC-
TA COMBUSTÍVEIS LTDA.” COM O PRAZO DE 30

(trinta) DIAS.
DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES – JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ
F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 30 (trinta)
dias, fica CITADA a requerida: COMPACTA COMBUSTÍVEIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 05.672.516/0001-04, para querendo, contestar a pre-
sente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias ou purgar a mora
no valor de R$ 54.629,69 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e
vinte e nove reais e sessenta e nove centavos), valor este de
março/2007, sob pena de não o fazendo, importar na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (Art. 285 do CPC), nestes autos de DESPEJO DENÚN-
CIA VAZIA sob nº 1003/2007, proposta por BRASMOUNT
IMOBILIÁRIA LTDA contra COMPACTA COMBUSTÍVEIS
LTDA, no qual a autora alega que em data de 14/12/205, fir-
mou com a ré contrato de locação de imóvel não residencial,
tendo por objeto imóvel localizado na Av. Senador Salgado Fi-
lho, 6.995, nesta Capital, registrado na matrícula de nº 58.622
da 4ª C.R.I. desta Capital. Alega a requerente que a ré não efe-
tuou o pagamento dos alugueres e encargos locatícios, estando
inadimplente com as obrigações, vencidas em data de 05/03/
06, 05/04/06, 05/05/06, 05/06/06, 05/07/06, 05/08/06, 05/09/
06, 05/10/06, 05/11/06, 05/12/06, 05/01/07, 05/02/07, 05/03/
07, 05/04/07 e 05/05/07. Em 18/03/2007 a autora procedeu a
notificação extrajudicial, na pessoa de seu representante legal,
Sr. Vilmar Unrein, informando a ré que não mais deseja manter
a relação contratual, concedendo prazo de 30 dias para proce-
der à desocupação do imóvel. Transcorrido o prazo de 30 dias
não foram entregues as chaves. Frustada a tentativa extrajudi-
cial foi proposta a presente ação. Diante do exposto foi reque-
rida a antecipação de tutela, o reconhecimento da rescisão con-
tratual e a determinação do cumprimento da desocupação do
imóvel, em sede antecipação de tutela, citação da ré, a conde-
nação da ré para pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios no valor de 15%, dando-se à causa o valor de R$
42.000,00. DESPACHO: “Face às respostas recebidas aos ofí-
cios anteriormente encaminhados, defiro o pedido retro. Expe-
ça-se edital para citação da parte requerida. Int. Curitiba, 19 de
novembro de 2007. (a) Nei Roberto de Barros Guimarães - Juiz
de Direito Substituto”. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou o presente edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e sete. Eu,  Sylvia Castello Branco
Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE EUCLIDES MULLER ou
seus HERDEIROS e SUCESSORES e EVENTUAIS E
POSSÍVEIS INTERESSADOS,  COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de

Direito da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, na forma da lei.

F  A  Z     S  A  B  E  R  a quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que, ajuizada por VANILDO  MENDO-
ZA DE BARROS, que tem curso neste  Juízo e Cartório da
Primeira Vara Cível desta Capital, situada na Av. Cândido de
Abreu, 535 - 1º andar, uma ação de USUCAPIÃO sob nº 78.421/
2005 que tem como objeto o seguinte imóvel: “Lote de terreno
nº 148, da planta Vila  Ferroviária, indicação fiscal  16022003,
contendo uma casa de madeiras e demais benfeitorias, onde o
autor mantém sua moradia habitual, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: frente para a rua Madre Leonie, nº
702, alto da XV, onde  mede 15 metros; do lado direito mede
36,90 metros, onde confronta com o lote de propriedade de
SERVELO & FONTELLA CONSTRUÇÕES LTDA(indicação
fiscal 16022002); do lado esquerdo mede 32,50 metros, onde
confronta com o lote de propriedade de LEONCIO
RESENDE(indicação fiscal 16022002);do lado esquerdo mede
32,50 metros, onde confronta com o lote de propriedade de
LEONCIO RESENDE(indicação fiscal  16022004); e aos fun-
dos mede 15,60 metros, onde confronta com os lotes de propri-
edade de ANA JULIA DE MACEDO SPRICIGO(indicação fis-
cal 16022010) e DIRCE MARTINS DO NASCIMENTO
DOMIT(indicação fiscal 16022015), com área total de
520,58m2, indicação fiscal nº 16.022.003.000-9, devidamente
transcrito junto ao Registro Imobiliário da 3ª Circunscrição sob
nº 1607, do livro 3”. -  Tem o presente edital à finalidade de
CITAÇÃO do  Sr. EUCLIDES MULLER e seus herdeiros e
sucessores, e ou eventuais e possíveis interessados, para even-
tual contestação no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após a
primeira publicação deste, sob pena de revelia, reputando-se
como verdadeiros os fatos afirmados pelos requerentes. - O
presente edital será afixado no lugar de costume, no Fórum e
publicado na forma da lei. - Dado e passado nesta cidade de
Curitiba aos 22(vinte e dois) dias do mês de novembro do ano
de 2007 (dois mil e sete). Eu____________________(Sirlei A.
Heinzen) E. Juramentada, o subscrevi e datilografei.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA – PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Edital de intimação do autor RUBENS BORTOLI JUNIOR,
com prazo de VINTE DIAS.

A doutora ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA, MM. Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-PR, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, com sede na
Av. Cândido de Abreu, 535 – 1.º andar, tramitam os autos sob
n.º 295/2006 de Consignação em Pagamento, movida contra
Argemioro Pires Rodrigues, dos quais se extraiu o presente para
intimação do autor RUBENS BORTOLI JUNIOR, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob n.º 144.292.778-00, atualmente em
lugar ignorado, para que dê regular andamento ao presente fei-
to dentro do prazo de 48 horas sob pena de extinção. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo do edital, bem como o prazo de
48 horas, o presente processo será extinto e arquivado, sem
julgamento do mérito. Eu,_________________________ (Luiz
Fernando Carmezini Oliveira), juramentado digitei e subscre-
vi.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LILLI DE GO-
DOY DIAS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NA
FORMA ABAIXO: Edital de Citação e Intimação da ré LILLI
GODOY DIAS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
oferecer resposta a Ação Rescisão de Contrato Sumário, sob nº
1551/2006, que tramita neste Juízo e Cartório da 7a. Vara Cível
de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 4º andar, Fórum
Cível, Centro Cívico, movida por Associação Religiosa Pio XII
e Nova Paranaense Administração e Participações Ltda, contra
LILLI DE GODOY DIAS, que em síntese aduz o seguinte: “Vem
os requerentes propor a presente ação tendo em vista que a
primeira autora na condição de proprietária do Cemitério Par-
que Iguaçu, nesta Capital, através da empresa contratada espe-
cialmente para este fim, a segunda autora celebrou com o re-
querido “Contrato de Concessão Onerosa de jazigo (verso da
Promessa de Cessão), outorgando-lhe o direito de uso de jazigo
sob nº 1512, da quadra XXI, do contrato sob nº 911349. Ocorre
que, a concessão de uso do jazigo gera diversas obrigações,
entre as quais a dos concessionários pagarem as taxas de ma-
nutenção e administração, conforme constantes na cláusula 6a.
do Contrato acima mencionado, bem como do Regulamento
interno do Cemitério. O requerido sem qualquer razão, deixou
de pagar os valores correspondentes aos exercícios de 2002 a
2006, e após por diversas tentativas os requerentes tentaram
cobrar as referidas. Taxas de administração e Manutenção, res-
tando negativa todas as tentativas e, por fim, veio com a pre-
sente ação, como conseqüência da Rescisão de Contrato para
que seja determinada pelo juízo a desocupação do respectivo
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Jazigos, com relação aos restos mortais ali existentes, especial-
mente para o destino dos restos mortais procedentes de outros
jazigos do próprio Cemitério e ou para outro Cemitério que
seja indicado pelo réu, correndo todas as despesas por conta
exclusiva do Concessionário com e a condenação do réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios aos
patronos das requerentes e reembolso das custas e despesas
processuais. O juízo designou audiência determinando-se a ci-
tação da requerida, e após  esgotados todos os meios possíveis
para a citação desta, em data 04.07.2007 o juízo redesignou
audiência de conciliação para o dia 26.02.2008, às 09:40 ho-
ras, ficando a requerida devidamente CITADA por edital, tudo
conforme contido nos artigos 285 e 319 do CPC. DESPACHO
DE FLS. 64: 1. Cite-se o réu por edital, conforme pleito de fls.
62/63. Cumpra-se, com as diligências necessárias. . Int. Curiti-
ba, 18 de setembro de 2007. (a) José Orlando Cerqueira Bre-
mer – Juiz de Direito Substituto. FICA INTIMADA a compare-
cer na Audiência de Conciliação designada para o dia 26 de
fevereiro de 2008, às 09:40 horas, neste Juízo, ocasião em que
poderá apresentar resposta escrita ou oral, por intermédio de
advogado, acompanhada de documentos e rol de testemunhas,
observada a advertência contida no § 2º do art. 277 do CPC,
que deixando injustificadamente a ré de comparecer à audiên-
cia ou apresentar defesa, inclusive por estar desacompanhada
de advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial (ar. 319 do CPC), salvo se o contrário resultar
da prova dos autos. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na inicial. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume. Curitiba, aos vinte e seis dias do mês de ou-
tubro do ano de dois mil e seis. Eu, (a) Katya de Araújo Caro-
llo, Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo. (SOB MINUTA)

JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL -
Cartório da 7ª. Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 -

4º. Andar - Comarca de Curitiba - Estado do Paraná.
Katya de Araújo Carollo – Escrivã - Eduardo Mattana

Carollo - E. Juramentado - Caroline Mattana Carollo - E.
Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AMBIENTAL COMERCIAL
DE TINTAS LTDA., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FOR-
MA ABAIXO: Edital de Intimação de AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA., através de seu representante legal,
inscrito no CNPJ/MF. sob nº. 04.537.828/0001-34, atualmente
em lugar incerto e não sabido, Requerente da Ação CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO COM PEDIDO DE LI-
MINAR, sob nº. 702/2002, que tramita na 7ª. Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4°. andar, Fórum
Cível, Centro Cívico, em que é Requerida TINTAS CORAL
LTDA – UNIDADE MAUÁ, para dar regular andamento ao
feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do proces-
so (art. 267, III do CPC). E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o pre-
sente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume
(art. 232, II e III do CPC). Curitiba, vinte e três dias do mês de
novembro de 2007. E eu, (a) (Katya de Araújo Carollo) Escri-
vã, que o fiz digitar, conferi e subscrevo.  (a) JOSÉ ORLAN-
DO CERQUEIRA BREMER - Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
AV. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico
Telefone 041- 3254-7773

EDITAL DE CITAÇÃO DE ACYR SOARES DOS SANTOS e
ODELIA CONSTANTINO LIMA - PRAZO: 20 (VINTE)
DIAS
A DOUTORA DENISE ANTUNES, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA NONA VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem. em especial os Requeridos ACYR SO-
ARES DOS SANTOS, brasileiro, casado, militar aposentado,
RG nº. 264. 150-0/PR e ODELIA CONSTANTINO LIMA, bra-
sileira, divorciada, do lar, RG n.15.453.797-4/SP, ambos atual-
mente  em lugar incerto e não  sabido, para os termos da pre-
sente AÇAO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO N.
664/2004 em que é requerente Associação da Vila Militar da
Policia Militar do Estado do Paraná, cuja inicial. em síntese,
aduz o que segue: O requerido tem o beneficio na importância
de R$ 1.500,00, devido o falecimento de sua esposa, Sra. Ke-
zia Constantino Lima dos Santos, uma vez que é associado da
instituição, ora requerente. porém, o mesmo encontra-se desa-
parecido, muito embora tenha se apresentado para seu recebi-
mento a mãe da falecida a Sra. Odélia Constantino Lima. Defe-
rida a citação e devidamente expedido mandado a ser cumpri-
do via oficial de justiça, restaram negativas as diligências, in-
clusive sendo expedidos ofícios a vários Órgãos, Todas as ten-
tativas restaram sem êxito” Assim. através do presente é feita a
CITAÇÃO EDITALICIA DOS REQUERIDOS ACYR SOA-
RES DOS SANTOS e ODELIA CONSTANTINO LIMA para
virem ou  mandarem receber o depósito em dinheiro menciona-
dos na inicial, perante este Juízo. no endereço supra aceitando
a quantia depositada pela parte autora e dando quitação, ou
oferecer resposta. tudo no prazo de até quinze dias. No caso de

levantamento da importância depositada, ficarão os requeridos
responsáveis pelo pagamento das custas processuais e dos ho-
norários do advogado da parte autora, fixados no equivalente a
dez por cento sobre o total depositado. Ficam cientes de que a
falta de contestação no prazo de até 15(quinze) dias, implicará
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor na inicial ( CPC, arts. 897, 1ª parte, 285 e 319,
caso em que o pedido será julgado procedente, com declaração
da extinção da obrigação e condenação da parte ré ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios. O prazo para vir
receber ou contestar fluirá a partir do decurso do prazo de vinte
dias contados da primeira publicação do presente. E para que
chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
expedi-se o presente Edital. NADA MAIS. Curitiba, 11 de ou-
tubro de 2007. Eu (a) Paulo Sergio Machado D’Avila, Escre-
vente Juramentado, que expedi e segue conferida e subscrita
pelo Titular da Serventia.

CARLOS ROMANEL      Escrivão
Por. Aut. da MMa. Juíza de Direito – Portaria nº 001/04

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CIVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PIL — CONSTRU-
TORA PIANOWSKI LTDA, na pessoa de seu  representante
Legal, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos registrados sob nº  1149/1999 do CO-
MINATÓRIA c/c REPARAÇÃO DE  DANOS em fase de Exe-
cução  de Sentença em que é Exeqüente LUBRILEX LTDA, e
Executados PIL CONSTRUTORA  PIANOWSKI LTDA  tendo
o presente a finalidade de INTIMAR a Executada PIL CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA, inscrita no  CGC/MF sob o nº
041.754/0001-14, que se encontra atualmente em lugar incer-
to, da penhora de 3/14 do imóvel - loja e sobre loja, localizadas
no andar térreo ou 2 pavimento e sobre loja ou terceiro pavi-
mento do EDIFICIO TIFFANY, sito nesta Capital, tudo em con-
formidade com a RESENHA A SEGUIR TRANSCRITA: FAZ
SABER a quantos o presente edital virem ou dele tiverem co-
nhecimento que tem em curso, neste Juízo da 19a  Vara Cível
de Curitiba, sito a Av. Cândido de Abreu n535, 10º  andar,
Centro Cívico, a Ação de Execução de Titulo Judicial nº1149/
1999, promovida pela empresa LUBRILEX LTDA, contra a
empresa PIL-CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA, em razão
do transito em julgado da Ação Cominatória c/c Reparação de
Danos nº 1.149/1999 para que expõe a seguintes razoes de
fato e de direito: 1) A ora Exeqüente ingressou com a Ação
Cominatória c/c   Reparação de Danos contra a Executada,
sendo a mesma julgada parcialmente procedente e encontran-
do-se a presente demanda transitada em julgado. 2) Assim res-
tou  a Executada condenada ao pagamento de multa no valor
de 1% ao mês sobre o valor atualizado dos apartamentos, acres-
cida de correção monetária e calculada com base  no IGP-M/
FGV, devida desde a data da infração até a data da outorga
das escrituras, bem como restou condenada ao pagamento de
70%(setenta por cento) das despesas  processuais e honorári-
os advocatícios em igual proporção, os quais foram arbitrados
em 15%(quinze por cento) sobre o valor da condenação. 3)
Portanto, conforme planilha atualizada do débito (doc.anexo)
a Executada trata-se de devedora do valor de R$ 214.238,28
(Duzentos e quatorze mil duzentos e trinta e oito reais e vinte e
oito centavos).DO PEDIDO, Diante do exposto, vem a Exe-
qüente respeitosamente requerer:a) A citação da Executada,
no endereço declinado, para que, no prazo de 24(vinte e qua-
tro) horas, proceda o pagamento do valor de R$214.238,28
(Duzentos e quatorze mil duzentos e trinta e oito reais e vinte e
oito centavos)acrescido dos honorários advocatícios da pre-
sente execução, juros legais e correção monetária, ou nomeie
bens a penhora;  b) Decorrido o referido prazo, e não sendo
paga a dívida em questão, seja procedida a efetivação de pe-
nhora dos bens da executada em tantos quantos bastem para a
garantia da execução dos presentes autos. c) A condenação da
executada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios a ser arbitrado por V.Exa, referente a presente
execução.  Atribui-se a causa o valor de R$214.238,28 (Du-
zentos e quatorze mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte e
oito centavos). Termos em que, P e E. Deferimento. Curitiba,
20 de março de 2006. Conforme despacho constante a fl. 535
em 05/04/2006, foi  arbitrado honorários advocatícios no va-
lor de R$1.000,00 (Hum mil reais). Valor atualizado da execu-
ção em 18/10/2007: R$264.975,14. Fica a executada PIL-
CONSTRUTORA PIANOWKI LTDA. Intimada da penhora de
3/14 do imóvel- Loja e sobreloja, localizado no andar térreo
ou segundo pavimento e sobre loja ou terceiro pavimento do
edifício TIFFANY, sito nesta Capital, à Av. Sete de Setembro
4.079, que em conjunto tem a área total construída de
357,50m2, correspondendo-lhe uma fração ideal do solo refe-
rente a 0,05537391 ou 45,52m2. Referido edifício está cons-
truído sobre o lote de terreno, constituindo a Parte A-1 do cro-
quis nº 5.028 da PMC, medindo 20,00m de frente para a Av.
Sete de Setembro, do lado direito de que da citada Avenida
olha o imóvel mede 50,00m onde confronta com o lote 5.000
do Cadastro Municipal, do lado esquerdo, mede 33,70m onde
confronta c/ os lotes 7.000 e 9.000 do Cadastro Municipal, os
fundos é formado por três linhas, a primeira partindo do lado
esquerdo para dentro de terreno, em paralelo a linha de frente,
mede 10,94m, a segunda, partindo da linha anterior em dire-
ção dos fundos em paralela do lado direito mede 16,30m am-
bas confrontando com o lote 25.000 do Cadastro Municipal a
terceira partindo da linha anterior até encerar a linha do lado
direito, sendo também paralela a linha de frente, mede 9,06m,
confrontando com lote 36.000 do Cadastro Municipal, indica-
ção fiscal da unidade 21.049.040.014-4. Matrícula nº 44.208
da 6a. Circunscrição Imobiliária de Curitiba/PR. FICA a exe-
cutada INTIMADA para que, querendo, oponha embagos no

prazo de dez dias. OBS: Tudo de conformidade com a minuta
apresentada. DEPACHO DEFL. 648: Expeça-se o edital de
intimação da executada. Ainda, serve o presente para INTI-
MAR a Executada do prazo de 10 (dez) dias para apresentação
de Embargos à Execução, querendo, contados ao final do pra-
zo deste edital. Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da lei. Curitiba, 12 de novembro de 2.007. Eu, (a) FER-
NANDO DE AVILA OLIVEIRA, Escrevente Juramentado, o
subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
– Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico        Telefone 041-3254-7773
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE CLAUDIO

SIQUEIRA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS:

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMA.JUÍZA DE DIREI-
TO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos que do presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, em especial ao requerido CLAUDIO SI-
QUEIRA, brasileiro, portador da CI RG  n. 6.210.144/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para querendo, contes-
tar a AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
MORAL N. 304/2002, movida por EDUARDO BOSSONI
BRUNETTO, cuja inicial, em síntese, aduz o seguinte: “O au-
tor é proprietário do veículo marca/mod. GM/CALIBRA 16V,
ano 1995, placas BTC-4002, Cód Renavam 63971677-6, sen-
do que em 12/02/2002, quando transitava pela Av. Nereu Ra-
mos na cidade de Itapema – SC., o veículo do autor foi abalro-
ado pelo veículo marca/mod. Fiat/Tipo, placas AEP-6831 de
propriedade e conduzido pelo requerido que inadvertidamente
cruzou a frente do veículo do autor, tendo o veículo do autor
sofrido avarias de grande monta, como demonstram os orça-
mentos juntados a esta peça exordial, num total de 03 (três),
sendo o menor orçado em R$ 13.071,02 (treze mil, setenta e
um reais, dois centavos) e R$ 1.975,60 (hum mil, novecentos e
setenta e cinco reais, sessenta centavos), a título de desvalori-
zação média do veículo, sendo atribuído à causa o importe de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Deferida a citação e intima-
ção do requerido, foi devidamente expedida carta de citação e
intimação do requerido, a qual restou negativa, sendo inclusive
expedida Carta Precatória, porém sem êxito, sendo ainda expe-
didos vários ofícios aos Órgãos a fim de apurar seu atual para-
deiro, restando todas as tentativas infrutíferas”. Assim, através
do presente feita a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA
DO REQUERIDO CLAUDIO SIQUEIRA, para comparecer
perante este Juízo da Nona Vara Cível, sito na Avenida Cândi-
do de Abreu,  535, 5º Andar, Edifício Montepar, Centro Cívico,
nesta Capital, no dia 17 DE JANEIRO DE 2008, ÀS 16:30
HORAS, para a audiência de conciliação, devidamente acom-
panhado de advogado apresente defesa oral ou escrita e indi-
que provas que pretenda produzir, sob pena de não o fazendo,
presumirem-se como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor
na inicial (art. 285, 2ª parte e 319 do Código de Processo Ci-
vil). Não havendo conciliação entre as partes, será deliberado
acerca das provas a serem produzidas, marcando-se uma nova
data para a realização da audiência de instrução e julgamento.
ADVERTÊNCIA: Não contestada a ação, reputar-se-ão como
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Curitiba, 28 de se-
tembro de 2007. Eu, ........, Paulo Sérgio Machado D´Ávila,
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi, por deter-
minação judicial.

CARLOS ROMANEL
Escrivão

Por aut. da MMa. Juíza de Direito - Portaria n.º 01/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HENRIQUE RICCHETTI
JUNIOR E SUA MULHER LEILA AOUN RICCHETTI,

(PROMISSÁRIOS COMPRADORES E CEDENTES),
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS   AUTOS               :

409/2003
AÇÃO   : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE HAXI - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LIMITADA
EXECUTADOS   : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO
LUIS E ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES E HEN-
RIQUE RICCHETTI JUNIOR E SUA MULHER Srª LEI-
LA AOUN RICCHETTI VALOR DO DÉBITO: R$
256.573,33 em 31/08/2007 O DOUTOR ROGÉRIO DE AS-
SIS, MM. JUÍZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI. FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que ficam devida-
mente INTIMADOS o Srº HENRIQUE RICCHETTI JU-
NIOR E SUA MULHER Srª LEILA AOUN RICCHETTI,
(Promissários compradores e cedentes fls.89/97), que nos au-
tos supra descritos onde figura como exequente HAXI - AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LIMITADA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Av. sete nº 4713, nesta
cidade, inscrita no CNPJ sob o n 95.367.926/0001-26 e com
Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob 4120281376.6, em
data de 29.10.92 pelos, procuradores infra assinados, advoga-
dos inscritos OAB/PR sob os nºs 3.161 e 23.409, respectiva-
mente, com escritório à Rua Voluntários da Pátria n” 475, 4
andar, cj.407, telefone 224-8735 e 223-3992 (também Fax),

nesta cidade, sendo efetuada a PENHORA sobre os direitos
que a 1ª executada ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SÃO LUIS,
possui sobre o seguinte imóvel: Parte ideal de 40%, ou duas
quintas partes, sobre o imóvel urbano, consistente em um terre-
no, sem benfeitorias, com área de 136.600m2, situado nesta
capital, no bairro barigui do seminário, com as demais caracte-
rísticas constantes na matrícula sob nº 42.613 do Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Curiti-
ba - Pr.(Auto de Penhora de fls.104);  Direitos que a 1ª execu-
tada ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SÃO LUIS, possui sobre o
seguinte imóvel: Parte ideal de 50%, consistente em um terre-
no, sem benfeitorias, com área de 136.600m2, situado nesta
capital com as demais características constantes na matrícula
sob nº 45.195 do Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição Imo-
biliária da Comarca de Curitiba - Pr. (Auto de Penhora de
fls.106);  Direitos que a 1ª executada ASSOCIAÇÃO DE EN-
SINO SÃO LUIS, possui sobre o imóvel: Parte ideal de 10%,
ou seja, a metade de uma quinta parte, consistente em um terre-
no, sem benfeitorias, com área de 136.600m2, situado nesta
capital, no bairro barigui do seminário, com as demais caracte-
rísticas constantes na matrícula sob nº 43.670 do Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Curiti-
ba - Pr.(Auto de Penhora de fls.108). ADVERTÊNCIA:Não
sendo embargada a ação no prazo de (10) dez dias, presumir-
se-ão aceitos pelos requeridos  como verdadeiros os fatos afir-
mados pelo exeqüente.E Para conhecimento de todos é passa-
do o presente edital, o qual fica afixado no local de costume.
DADO e PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná. Curitiba, 26 de Novembro de 2007, Eu,_(Sylvia Castello
Branco Gradowski), Escrivã Designada, o subscr
Rogério de Assis                   Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS E INTERESSADOS
EM LUGAR INCERTO, AUSENTES OU DESCONHE-

CIDOS COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS:

Edital de citação dos Réus e interessados em lugar incerto,
ausente ou desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO N.º 26,350/2003, que
tramita no Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Ave-
nida Candido de Abreu, 535, 6º andar, Edifício Fórum Cível –
Centro Cívico, requerida por JOÃO MELO DA SILVEIRA,
referente a um terreno que compreende uma medida de forma
retangular com uma área total de 464,61 m2 (quatrocentos e
sessenta e quatro e sesenta e um metros), tendo como confron-
tantes de frente a Rua Cadete Reno Guido Longo Júnior, numa
extensão de 20,10 metros, aos fundos o Sr. Moacir Moura, numa
extensão de 20,40 metros, ao lado direito a Rua Waldemar Lou-
reiro Campos, numa extensão de 24,00 metros e pelo lado es-
querdo o Sr. Walli Kuvitschal Ribas, numa extensão de 24,90me-
tros, conforme a declaração de confrontantes emitida pela Pre-
feitura Municipal de Curitiba. Pelo presente edital, ficam, os
Réus e interessados em lugar incerto, ausentes e deconheci-
dos, C I T A D O S, para todos os atos da presente ação, bem
como, do prazo de quinze (15) dias, ofereçam contestação por
intermédio de advogado sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se
não contestados (Art. 285, 2ª. Parte e 319 do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, foi expedido o presente edital com o prazo de
trinta (30) dias, que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do na forma da lei, sendo que o prazo para contestação come-
çará a fluir da primeira publicação deste. Curitiba, 29/10/2007.
Eu _____(Francisco L.C. Mourão) E. Juramentado, o digitei e
suscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

MARCELO FERREIRA
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS E INTERESSADOS
EM LUGAR INCERTO, AUSENTES OU DESCONHE-

CIDOS COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS:

Edital de citação dos Réus e interessados em lugar incerto,
ausente ou desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO N.º 26,350/2003, que
tramita no Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Ave-
nida Candido de Abreu, 535, 6º andar, Edifício Fórum Cível –
Centro Cívico, requerida por JOÃO MELO DA SILVEIRA,
referente a um terreno que compreende uma medida de forma
retangular com uma área total de 464,61 m2 (quatrocentos e
sessenta e quatro e sesenta e um metros), tendo como confron-
tantes de frente a Rua Cadete Reno Guido Longo Júnior, numa
extensão de 20,10 metros, aos fundos o Sr. Moacir Moura, numa
extensão de 20,40 metros, ao lado direito a Rua Waldemar Lou-
reiro Campos, numa extensão de 24,00 metros e pelo lado es-
querdo o Sr. Walli Kuvitschal Ribas, numa extensão de 24,90me-
tros, conforme a declaração de confrontantes emitida pela Pre-
feitura Municipal de Curitiba. Pelo presente edital, ficam, os
Réus e interessados em lugar incerto, ausentes e deconheci-
dos, C I T A D O S, para todos os atos da presente ação, bem
como, do prazo de quinze (15) dias, ofereçam contestação por
intermédio de advogado sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se
não contestados (Art. 285, 2ª. Parte e 319 do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, foi expedido o presente edital com o prazo de



336336336336336 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

trinta (30) dias, que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do na forma da lei, sendo que o prazo para contestação come-
çará a fluir da primeira publicação deste. Curitiba, 29/10/2007.
Eu _____(Francisco L.C. Mourão) E. Juramentado, o digitei e
suscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

MARCELO FERREIRA
   JUIZ DE DIREITO

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE ALZIRA
APARECIDA DE LIMA, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO C/ PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR PROVISÓRIO, registrada sob nº 30.971/2006 de AL-
ZIRA APARECIDA DE LIMA, tendo em vista que a mesma
apresenta deficiência mental de caráter permanente, que a tor-
na incapaz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e
administrar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz, declarada a
INTERDIÇÃO PLENA DE ALZIRA APARECIDA DE
LIMA, havendo sido nomeado seu Curador, o Padre VALDE-
CI MARCOLINO, afim de reger sua pessoa e administrar seus
bens (§ único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três ve-
zes, com o intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
seis (26) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e sete
(2007).- E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Ju-
ramentado, o digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE MARIA
APARECIDA DOMICIANO, COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO C/ PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR PROVISÓRIO, registrada sob nº 31.004/2006 de MA-
RIA APARECIDA DOMICIANO, tendo em vista que a mes-
ma apresenta um quadro de retardo mental de caráter perma-
nente, que a torna incapaz de exercer e praticar quaisquer atos
da vida civil e administrar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz,
declarada a INTERDIÇÃO PLENA DE MARIA APARECIDA
DOMICIANO, havendo sido nomeado seu Curador, o Padre
VALDECI MARCOLINO, a fim de reger sua pessoa e admi-
nistrar seus bens (§ único, artº 1.183 CPC). O presente edital
deverá ser publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial
por três vezes, com o intervalo de dez (10) dias.- Dado e passa-
do nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
vinte e seis (26) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil
e sete (2007).- E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão)
E. Juramentado, o digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE NEUSA
MARIA DE JESUS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO C/ PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR PROVISÓRIO, registrada sob nº 31.010/2006 de NEU-
SA MARIA DE JESUS, tendo em vista que a mesma apresen-
ta um quadro de retardo mental de caráter permanente, que a
torna incapaz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil
e administrar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz, declarada a
INTERDIÇÃO PLENA DE NEUSA MARIA DE JESUS, ha-
vendo sido nomeado seu Curador, o Padre VALDECI MAR-
COLINO, a fim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§
único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado
pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o
intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e seis (26)
dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e sete (2007).-
E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
OLINDA XAVIER ALVES FERREIRA, COM PRAZO

DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO C/ PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR PROVISÓRIO, registrada sob nº 31.012/2006 de OLIN-
DA XAVIER ALVES FERREIRA, tendo em vista que a mes-
ma apresenta retardo mental de caráter permanente, que a torna
incapaz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e ad-
ministrar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz, declarada a IN-
TERDIÇÃO PLENA DE OLINDA XAVIER ALVES FERREI-
RA, havendo sido nomeado seu Curador, o Padre VALDECI
MARCOLINO, a fim de reger sua pessoa e administrar seus
bens (§ único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três ve-
zes, com o intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
nove (29) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e sete
(2007).- E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Ju-
ramentado, o digitei e subscrevo.

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE MARLI
PIRES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO C/ PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR PROVISÓRIO, registrada sob nº 31.014/2006 de MAR-
LI PIRES DE OLIVEIRA, tendo em vista que a mesma apre-
senta retardo mental de caráter permanente, que a torna inca-
paz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e adminis-
trar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz, declarada a INTER-
DIÇÃO PLENA DE MARLI PIRES DE OLIVEIRA, havendo
sido nomeado seu Curador, o Padre VALDECI MARCOLI-
NO, a fim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único,
artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado pela
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o inter-
valo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do
mês de outubro (10) do ano de dois mil e sete (2007).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
NEUZELI DE LIMA, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO C/ PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR PROVISÓRIO, registrada sob nº 31.016/2006 de NEU-
ZELI DE LIMA, tendo em vista que a mesma apresenta retar-
do mental de caráter permanente, que a torna incapaz de exer-
cer e praticar quaisquer atos da vida civil e administrar seus
interesses. Foi, pelo MM. Juiz, declarada a INTERDIÇÃO
PLENA DE NEUZELI DE LIMA, havendo sido nomeado seu
Curador, o Padre VALDECI MARCOLINO, afim de reger
sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº 1.183 CPC).
O presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e
pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo de dez (10)
dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de outu-
bro (10) do ano de dois mil e sete (2007).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, COM PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO C/ PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURA-

DOR PROVISÓRIO, registrada sob nº 31.018/2006 de CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS, tendo em vista que a mesma apre-
senta retardo mental de caráter permanente, que a torna inca-
paz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e adminis-
trar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz, declarada a INTER-
DIÇÃO PLENA DE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, havendo
sido nomeado seu Curador, o Padre VALDECI MARCOLI-
NO, afim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único,
artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado pela
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o inter-
valo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do
mês de outubro (10) do ano de dois mil e sete (2007).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 – fax (41) 3254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: JAQUELINE DO ROCIO QUEARIS DE AL-
MEIDA e CLÁUDIA CRISTINE GARCIA, portador do CPF
nº 341.125.897-65, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Rodrigo Tagliari Helbling – OAB/PR
30.310
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 44-1996
AÇÃO: Execução Forçada de Confissão de Divida com Ga-
rantia Hipotecária
REQ.TES: JANAINA DO ROCIO QUEARIS DE ALMEIDA,
CLÁUDIA CRISTINE GARCIA e JANAINE IRACEMA GAR-
CIA
REQ.DO: ONIVALDO BUENO MARQUES

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, darem andamento no
feito, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II,
232, III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de novembro do ano dois mil e sete.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

 Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício
Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: RH GLOBAL INDUSTRIALIZAÇÃO DE
ALIMENTOS PARA TERCEIROS – LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.282.462/0001-
98, JOSÉ GOMES DA SILVA, portador do RG sob nº 8.370.668-
PR e ELVIRA MARIA EZEQUIELA YERUTI ORTEGA CANO
ARIAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 751.862.259-91 e porta-
dora do RNE nº W015514-F, por estarem em lugares incerto e
não sabido.

PRAZO: 30 (trinta) dias
Nº DOS AUTOS: 471-2007
AÇÃO: Embargos de Terceiros
REQ.TES: RH GLOBAL IND. DE ALIMENTOS PARA TER-
CEIROS – LTDA, JOSÉ GOMES DA SILVA e ELVIRA MA-
RIA EZEQUIELA YERUTI ORTEGA CANO ARIAS
REQ.DO: VALDEMAR PSCHEIDT

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, constituírem novo pro-
curador nos autos, sob as penas da lei.

  E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, man-
dou passar o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O,
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vin-
te e um dias do mês de novembro do ano dois mil e sete.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

         Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: JOÃO MARCELO MENDES SIQUEIRA, ins-
crito no CPF sob nº 028.938.769-86, por estar em lugar incerto
e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Luiz Carlos Caldas – OAB/PR 14.731
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 974-2006
AÇÃO: Medida Cautelar de Sustação de Protesto
REQ.TE: JOÃO MARCELO MENDES SIQUEIRA
REQ.DO: MARCELO SAPORITI CALLE

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de outubro do ano dois mil e sete.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATÓRIAS
CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar, Centro Cívico,

Curitiba – Paraná – CEP 80.530-906
ELIANE LEOCADIA PORRAT IVANOSKI – ESCRIVÃ
ANGELA APARECIDA FANTIN SALOWSKI
JEFERSON RODRIGUES GRANATO DA SILVA
ANA PAULA KARAM DE MIRANDA
JURAMENTADOS
Edital para conhecimento de terceiro, expedido dos autos de
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, sob nº 316/2006, em
que requerente SOLANGE TEREZA DE LIMA MION.
PRAZO DE VINTE DIAS O Doutor Fernando Swain Ganem,
Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Vara de Registros
Públicos, Acidentes de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, faz saber aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos aci-
ma mencionados, que se processam por este Juízo e Cartório,
que pelo presente cientifica terceiros interessados do pedido
de retificação quanto ao nome da requerente SOLANGE TE-
REZA DE LIMA MION, o qual nos termos da decisão proferi-
da nos auto, em data de 25/09/2007, passa a chamar-se SO-
LANGE TEREZA DE LIMA GALBIATI – E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será AFIXADO
e PUBLICADO, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Dezenove dias
do mês de Novembro do ano Dois mil e Sete. Eu, (a) Jéferson
Rodrigues Granato da Silva, Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

FERNANDO SWAIN GANEM –
 Juiz de Direito Substituto

O Doutor Rodrigo domingos Peluso Junior, Meritíssimo Juiz
de direito Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho e Precatórios Civis do Foro de Central da Comarca
da Região de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, faz saber
aos presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expe-
dido aos autos acima mencionados, que se processam por este
Juízo e cartório , que pelo presente cientifica terceiros interes-
sados do pedido de retificação quanto ao nome do requerente
RODOLFO DOS SANTOS, a qual nos termos da decisão pro-
ferida nos auto, em data de 13/04/2007, passa a chamar-se “RO-
DOLFO BALESTIERI DOS SANTOS” – E, para que chegue
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ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será AFIXADO
E PUBLICADO na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba, capital do Estado do Paraná, aos Um dias do mês
de Outubro do ano de Dois Mil e Sete. Eu Jéferson Granato da
Silva, Juramento, que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ERIVALDO MANOEL LUCAS, COM O PRAZO DE 60

DIAS
    PROCESSO CRIMINAL 2003.2154-5

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2003.2154-5 deste Juí-
zo ao réu ERIVALDO MANOEL LUCAS, brasileiro, RG.
28.898.035-9/SP, natural de Jundiaí/SP, nascido aos 23/01/1981,
filho de Felisberto Manoel Lucas e Maria de Fátima Lucas,
sendo que o acusado se encontra atualmente residindo em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente de conformidade com o
artigo 392 § 1º do Código de Processo Penal é procedida a
INTIMAÇÃO do réu ERIVALDO MANOEL LUCAS, acima
qualificado, da parte final da sentença que: “julgou extinta a
punibilidade do réu Erivaldo Manoel Lucas tendo em vista o
cumprimento integral da pena, de conformidade com o artigo
89 da Lei 9099/95”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume, bem como publicado
no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorân-
cia. DADO E PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São
José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro
do ano de dois mil e sete (23.11.2007). Eu ___ (Fábio Marcel
Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO, COM O

PRAZO DE 60 DIAS
    PROCESSO CRIMINAL 2006.1137-5

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2006.1137-5 deste Juí-
zo ao réu ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO, bra-
sileiro, solteiro, desempregado, natural de Curitiba/PR, nasci-
do aos 09/12/1982, filho de Devanil Pereira do Nascimento e
Hortência Castanho Pereira do Nascimento, sendo que o acu-
sado se encontra atualmente residindo em lugar incerto e não
sabido, pelo presente de conformidade com o artigo 392 § 1º
do Código de Processo Penal é procedida a  INTIMAÇÃO do
réu ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO acima qua-
lificado, da parte final da sentença que: “julgou extinta a puni-
bilidade do réu Alexandre Pereira do Nascimento ante a ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, de acor-
do com os artigos 107 inciso IV e 109 do Código Penal”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM.
Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado no
local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (23.11.2007). Eu ___ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que
digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ROMEU ROCHA, COM O PRAZO DE 60 DIAS –

PROCESSO CRIMINAL 2003.1274-0

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2003.1274-0 deste Juí-
zo o réu ROMEU ROCHA, RG. 8.814.611/PR, brasileiro, na-
tural de São José dos Pinhais/Pr, nascida aos 19/02/1980, filho
de Amilton Gonçalves e Maria Terezinha Rocha, sendo que o
acusado se encontra atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, pelo presente de conformidade com o artigo 392 §

1º do Código de Processo Penal é procedida a  INTIMAÇÃO
do réu Romeu Rocha acima qualificado, da parte final da sen-
tença que: “Julgou procedente a denúncia para condenar o réu
ROMEU ROCHA como incurso nas sanções do artigo 155 § 4º
inciso I c.c artigo 14 inc. II c.c art. 14 inc. II, ambos do Código
Penal, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão a
ser cumprida em regime inicial aberto observadas as condições
dos artigos 115 e 116 da Lei de Execuções Penais, substituída
por pena restritiva de direitos, consistente em prestação de ser-
viços à comunidade ou entidades públicas durante 07 horas se-
manais e limitação de fim de semana, no período da pena, a ser
determinado futura e oportunamente, mais pena pecuniária de
06 dias-multa no equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente
à época dos fatos  e ainda ao pagamento das custas processu-
ais“. E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou
a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixa-
do no local de costume, bem como publicado no Diário da Jus-
tiça, para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E
PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pi-
nhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de
dois mil e sete (23.11.2007). Eu ________ (Fábio Marcel Be-
cher), Escrivão que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
REINALDO SGARBI, COM O PRAZO DE 60 DIAS

    PROCESSO CRIMINAL 2006.1138-3

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2006.1138-3 deste Juí-
zo ao réu REINALDO SGARBI, RG. 5.735.361/PR, brasileiro,
natural de São José dos Pinhais/PR, nascido aos 06/04/1975,
filho de Luiz Geraldo Sgarbi e Ilda Teixeira Sgarbi, sendo que
o acusado se encontra atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, pelo presente de conformidade com o artigo 392 §
1º do Código de Processo Penal é procedida a  INTIMAÇÃO
do réu REINALDO SGARBI acima qualificado, da parte final
da sentença que: “julgou extinta a punibilidade do réu Reinal-
do Sgarbi ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
do Estado, de acordo com os artigos 107 inciso IV e 109 do
Código Penal”. E, para que chegue ao conhecimento de todos
determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital,
que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São José
dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (23.11.2007). Eu ___ (Fábio Marcel Be-
cher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL N.º 2194039
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR,
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA CRI-
MINAL DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo da 3ª Vara Fe-
deral Criminal, os autos de Ação Penal nº 2006.70.00.017942-
9 que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move contra
JOSÉ LUIZ GUILHEN e, por se encontrar em lugar incerto e
não sabido, por meio do presente edital CITA o réu JOSÉ LUIZ
GUILHEN, brasileiro, empresário, filho de José Guilhen e
Manoella Augusta Guilhen, CPF nº 828.587.058-87 e RG nº
8.177.176-SSP/SP, de que foi denunciado pelo artigo 2º, inci-
sos I e II da Lei 8.137/90 c/c o artigo 71, do Código Penal, bem
como o INTIMA para que compareça, acompanhado de de-
fensor, na sede deste Juízo, situado na Av. Anita Garibaldi, nº
888, 2º andar, Ahú, nesta Capital, no dia 14 de janeiro de 2008,
às 17:00 horas, a fim de se manifestar sobre a proposta de
suspensão condicional do processo, na forma do art. 89, da
Lei nº 9.099/95, ciente desde já de que, em não aceitando os
termos da proposta será então interrogado, bem assim, de que
não possuindo condições financeiras para custear sua defesa,
poderá comparecer à Defensoria Pública da União, na Rua Vol.
da Pátria, 547, centro, fone: 3304-4370, nesta Capital. E para
que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado,
mandou o MM. Juiz passar o presente edital, que será afixado
no lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário
de Justiça do Estado e Diário Eletrônico na forma da Resolu-
ção 70/2006 do TRF/4ª Região. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba/PR, em 22/11/2007. Eu, ________________,
Eliane Nisihara Peixoto, Diretora de Secretaria 3ª Vara Federal
Criminal, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar, conferi
e subscrevi.

Leoberto Simão Schmitt Junior
Juiz Federal Substituto

  JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: THIAGO RAFAEL DA SILVA
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2003/13422-3

Prazo:  20 DIAS

          A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LU-
DOVICO, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu THIAGO RAFAEL DA SILVA, filho
de Ari dos Santos Silva e de Maria Aparecida de Oliveira Silva,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente fica o mesmo intimado de que na Ação Penal sob nº
2003/13422-3, onde foi denunciado como incurso nas sanções
do Artigo 157 do Código Penal, deverá no prazo de 20 dias
constituir novo defensor para se manifestar na fase do Artigo
499 do CPP. Fica intimado também se não o fizer será nomea-
do defensor dativo.
 Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, segunda-feira, 3 de de-
zembro de 2007, Estado do Paraná.
Eu,_____________________Roseli T. Alexius Frari, Escrivã
o subscrevi.

LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GUILHERME
CIRILLO

PRAZO: 90 DIAS
PROCESSO Nº 2006.5144-7

A Drª. ANGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) GUI-
LHERME CIRILLO, filho de Volnei Cirillo e de Anna Maria
de Luz Cirillo, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente ficam intimados que por sentença
datada de 16/07/2007, o réu GUILHERME foi condenado à
pena de 05 anos e 06 meses de reclusão e a pena de 14 dias
multa, em regime semi-aberto, como incursos nas sanções de
art. 288, paragrafo único e art. 157, § 2º, incisos I e II do C.P.
Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste,
terá 05 (cinco) dias para, requerendo, interpor recurso e/ou
apelação junto à Instância Superior, depois do que terá transi-
tado em julgado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de
novembro do ano de 2007. Eu, Escrivã, o subscrevi.

Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

Comarcas do Interior

Altônia

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO ADELCIO DA
SILVA RIBEIRO, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,
PR., na forma d alei, etc.,

FAZ SABER, ao acusado ADELCIO DA SILVA RIBEIRO,
brasileiro, nascido aos 28.08.1.979, natural de Murumbi, Pr,
filho de João Ribeiro e de Maria José da Silva Ribeiro, porta-
dor do R.G. nº8.059.637-5-Pr, residente e domiciliado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do Crime, se processam os Autos de Processo Crime
nº038/2.005,  que a Justiça Pública desta Comarca, lhe move
como incurso nas sanções do artigo 12, da Lei 10.826/2003.
E como consta dos Autos que o acusado ADELCIO DA SIL-
VA RIBEIRO, se encontra em lugar incerto, não sendo possí-
vel CITÁ-LO, pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a compare-
cer perante este Juízo, no próximo dia 23 de JANEIRO de
2.008, às 13:00 horas, a fim de se ver processar e ser interro-
gado, nos autos supra.
E como o acusado ADELCIO DA SILVA RIBEIRO, encon-
tra-se em lugar incerto não sendo possível citá-lo pessoalmen-
te, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de
costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, aos trinta
(30) dias do mês de novembro do ano de 2.007. Eu
________________JOÃO VICENTE PERES, Escrivão Crimi-

nal, que digitei e subscrevi.

  João Vicente Peres
 Escrivão

 Autorizado pela Port.08/91

 Assaí,

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
ALMIRO DE ALMEIDA NETO    COM  PRAZO DE (90)

NOVENTA   DIAS.

 A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA de
DE DIREITO  DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI
ETC...

 F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de noventa   dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o  sentencia-
do ALMIRO DE ALMEIDA NETO, vulgo Neto, brasileiro,
amasiado, desempregado, natural desta cidade, RG. 38.039.722-
5-PR., filho de Alcinei José de Almeida e Sueli de Souza Cam-
pos Almeida,    atualmente  em lugar incerto e não sabido,
conforme consta dos autos, pelo presente intima-o, de que por
sentença datada de   21-06-07  -  foi  o réu  julgado incurso no
art.  243, da Lei 8.069 do  CP.,   e CONDENADO:  à pena de
(2) dois anos de detenção e (10) dez dias  dias-multa, cada
um no valor de 1/30(um trigésimo) do salário mínimo em
vigor o tempo dos fatos, em regime  aberto,   nos Autos de
Processo C2006.57-8 .
                                                 E constando dos autos que o
mesmo se encontra em lugar incerto e não sabido, manda que
se baixe o presente edital, com prazo de 90(noventa) dias, que
ficará afixado no átrio do Fórum local, findo o qual estará o
referido definitivamente intimado da decisão deste Juízo, não
obstante seja de direito do mesmo apelar da referida decisão, à
superior instância, no prazo de 05(cinco) dias, contados do ter-
mo deste edital.
                                                 DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos  29 de no-
vembro  de 20072(29-11-2007). Do que para constar.
Eu____________________(Odalvo Viana Marques),Auxiliar
de Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 Juíza   de  Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
BRUNO MONTAGNER.

 A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA
DE ASSAI-PR. NA FORMA DA LEI, ETC...

                                        F A Z      S A B E R – a todos quan-
tos o presente edital virem, com o prazo de 20 dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado BRUNO MONTAGNER, vulgo
“Loide”, brasileiro, solteiro, natural de S. J. Da Serra-PR., nas-
cido aos 13-05-86, filho de Cleide Montagner, RG. 8.218.947-
5, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme consta
dos autos, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, Fórum local, no dia  15  de fevereiro de 2008,
às 8,30  horas, à AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, designada
nos autos de  Execução de Pena 2007.253-0 – que o mesmo
responde neste Juízo.
                                             CUMPRA-SE.
                                          DADO E PASSADO, nesta cidade
e Comarca de Assaí,Estado do Paraná, aos 29    dias do mês de
novembro  de 2007 (29-11-07).
Eu_____________________________(ODALVO VIANA
MARQUES), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA  LEIFA  YEH  FUZINATO
 Juíza de Direito

barracao

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADA: TAYNARA KARINE TONELLI CIGER-
ZA, nascida aos 12/11/1988, natural de Barracão/PR., filha de
ANTONIO RENI CIGERZA e VERA LUCIA TONELLI CI-
GERZA, portadora da Cédula de Identidade da RG sob n.º
4.899.736 SESP/SC., residente na Rua Genuíno Aziliero, n.
15, Bairro Industrial, nesta cidade e Comarca de Comarca de
Barracão, Paraná;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 07/11/2007;
Causa da interdição: A interditanda possui retardo mental
(CID=F 72), de caráter permanente, necessita auxilio de tercei-
ros na regência de sua pessoa e de seus bens;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curadora: VERA LUCIA TONELLI, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n.º 2.450.670 SESP/PR. (13/R);
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 113/2007 de ação de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;

Assaí

Barracão
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MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 29 de novembro de 2007.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

cambé

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE CAMBE-PARANA. EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VA-
NILDO DA ROCHA, CPF/MF sob nº 965.483.809-59, PRA-
ZO DE 30 DIAS. FAZ SABER aos que o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 194/2007
de Ação de Reintegração de Posse ajuizada pela Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil S/A Grupo Itaú, CNPJ
49.925.225/0001-48, pelo presente CITA o réu sobre os termos
da inicial assim sintetizada: “Em data de 27/10/2006, o reque-
rente celebrou com o requerido Contrato de Arrendamento
Mercantil n. 82615-20540035, no valor principal de
R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), que deveria ser pago
em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas de
R$4.816,08 (quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e oito cen-
tavos) cada, vencendo a primeira parcela em 11/11/2006 e a
ultima em 11/11/2010. Com o advento desse contrato, a parte
requerente adquiriu o veiculo adiante descrito, entregando-o à
parte requerida, ficando esta como arrendatário do bem, e ten-
do ainda o dever de cuidar como se dele fosse. Veículo marca
Ford, modelo Kargo 4432 e, ano fabricação 2006, ano modelo
2006, renavam 89.991044-0, chassi nº 9BFYCEGY66BB70744,
placas: AOE-8786, cor: prata, diesel. Entretanto, o requerido
deixou de pagar as parcelas vencidas desde 11/12/2006, quan-
do então instou-o ao pagamento amigável, o que não surtiu efei-
to, preservando sua conduta inadimplente, constituindo-se em
mora, mediante notificação, desde o vencimento da parcela 002,
ou seja, 11/12/2006, data essa onde se inicia o esbulho posses-
sório ocorrido com o não pagamento da referida parcela, e a
não devolução do bem arrendado às mãos da arrendadora, o
requerido ocasionou o esbulho possessório acima declinado,
ficando na posse do bem indevidamente”. Na seqüência, a Au-
tora aduziu razões sobre os requisitos necessários à concessão
da medida liminar de reintegração de posse que foi concretiza-
da conforme auto respectivo de fl. 36, pedidos pertinentes à
espécie e deu valor à causa de R$170.000,00 conforme inicial
datada de 28/02/2007. Art. 297 do CPC. “O réu poderá ofere-
cer, no prazo de quinze (15) dias, em petição escrita, dirigida
ao juiz da causa, contestação, exceção e reconvenção”. (Art.
285 do CPC)”Estando em termos a petição inicial, o Juiz a
despachará, ordenando a citação do réu, para responder; do
mandado constará que, não sendo contestada a ação, se presu-
mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, ao fatos articulados
pelo autor. (Art. 319 do CPC). “Se o réu não contestar a ação,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor”. Sede
do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 – Jardim São José,
CEP 86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cambé, Paraná, aos vinte e nove
(29) dias do mês de outubro de 2007. Eu, (Sebastião Pimentel),
Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi. Luciene Oliveira
Vizzotto. Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE VITTURIA COSMÉTICOS LTDA,
CNPJ 00.127.573/0001-80, na pessoa de seu representante le-
gal, e de LEOSVALDO FRANCISCO DE SOUZA, CPF
862.065.249-4. Prazo de trinta (30) dias..

PELO PRESENTE, expedido nos processos nºs. 374/2000, 375/
2000 e 376/2000 de Executivo Fiscal ajuizado pela União, CITA
os devedores acima, para que, no prazo legal de cinco (05)
dias, efetuem o pagamento das dívidas R$4.615,44 de março/
2002-autos nº 374/2000, certidão de dívida ativa nº 90 6 99
003187-63, inscrita em 06/1/1999; R$3.839,56 de março/2000-
autos nº 375/2000, certidão de dívida ativa nº 90 6 99 003188-
44 inscrita em 06/1/99;  R$1.500,01 de março de 2000-autos nº
376/2000, certidão de divida ativa nº 90 7 99 000599-78, ins-
crita em 06/1/99 e R$60.475,15 de agosto de 2002, autosnº 66/
2003, certidão de dívida ativa nº 90 4 02 009039-08, inscrita
em 28/3/2002. com os acréscimos legais. Sede do Juízo. Av.
Roberto Conceição nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550
Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês
de novembro de 2007. Eu, _______________(Sebastião Pimen-
tel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

   Matheus Orlandi Mendes
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE PORTO & GALVÃO LTDA – ME,
CNPJ 02.896.144/0001-01, na pessoa de seu representante le-
gal, bem como dos co-executados MARIZA DE SOUZA POR-

TO, CPF 206.668.969-68 e de ANTÔNIO FERREIRA GAL-
VÃO, CPF 033.157.169-27. Prazo de trinta (30) dias..

PELO PRESENTE, expedido nos processos nºs. 477/2003 de
Executivo Fiscal ajuizado pela União, CITA os devedores aci-
ma, para que, no prazo legal de cinco (05) dias, efetuem o pa-
gamento das dívidas R$25.375,34 (vinte e cinco mil, trezentos
e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), valor dado à
causa em setembro de 2002 certidão 90 4 02 015439-99 inscri-
ta em 31/05/2002 com os acréscimos legais. Sede do Juízo. Av.
Roberto Conceição nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550
Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês
de novembro de 2007. Eu, _______________(Sebastião Pimen-
tel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

  Matheus Orlandi Mendes
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: APARECIDO
BUENO DA CUNHA e MARIA GORETE DA SILVA CUNHA,
BEM COMO DOS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS. PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PELO PRESENTE, expedido nos autos sob nº 769/2005 de Ação
de Usucapião ajuizada por Sergio de Araújo e Marli Aparecida
Feijó de Araújo, CITA os requeridos acima, sobre os termos da
petição inicial assim sintetizada: ”que possuem de forma man-
sa, pacífica e ininterrupta com animo de dono, há mais de 5
(cinco) anos, o imóvel situado nesta cidade, à Av. Roberto Con-
ceição nº 622, bloco 01, apto. 101, Jardim São José, Parque
Residencial Boa Vista, Cambe, Pr, com área autônoma de
44,6400 m2 e fração ideal de 69,8576 m2 ou 1,763% do con-
junto Residencial Boa Vista, lote de terras nº 34 A/1, da subdi-
visão do remanescente Gleba Patrimônio Nova Dantzig com as
seguintes divisas e confrontações: ao norte com a Av. Roberto
Conceição,  numa extensão de 54,03 m; ao sul com o lote de
terras nº 34-B numa extensão de 77,93 m, com a área do terre-
no de 3.952,77 m2 havido consoante da matrícula R-1-11.953
do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de
CAMBE, Paraná. Que durante todos estes anos os AA vêm efe-
tuando o pagamento dos respectivos impostos que incidem so-
bre o imóvel, zelando e cuidando do mesmo como se seu fosse,
com animo de propriedade. Que os AA possuem justo título de
tal imóvel, consoante contrato particular de compra e venda
datado de 04 de dezembro de 1993, firmado por Aparecido
Bueno da Cunha e sua mulher Maria Gorete da Silva Cunha,
com quitação integral. Que os AA não possuem nenhum outro
imóvel urbano ou rural, já tendo posse e mansa pacífica do
mencionado imóvel por mais de 5 (cinco) anos, fazendo inclu-
sive melhorias no imóvel onde reside com sua família”. Na se-
qüência, fez os requerimentos de praxe e deu valor à causa
R$10.000,00. A inicial é datada de 11/11/2005. Art. 297 do
CPC. “O réu poderá oferecer, no prazo de quinze (15) dias, em
petição escrita, dirigida ao juiz da causa, contestação, exceção
e reconvenção”. (Art. 285 do CPC) “Estando em termos a peti-
ção inicial, o Juiz a despachará, ordenando a citação do réu,
para responder; do mandado constará que, não sendo contesta-
da a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os
fatos articulados pelo autor. (Art. 319 do CPC) “Se o réu não
contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor”. Sede do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 –
Jardim São José, CEP 86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Paraná, ao
primeiro (1º) dia do mês de novembro de 2007. Eu,
_______________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

 Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS LUIZ MANELLA e VI-
CENTE MANELA. PRAZO DE 30 DIAS.

F A Z   S A B E R aos que o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob nº 340/2007 de AÇÃO
DE USUCAPIÃO ajuizada em face de Jorge Izaquias Lugai,
tendo a autora Anagair Moreira da Silva Alencar alegado na
sua peça inicial,  em síntese, argüiu o seguinte: “A requerente
reside no imóvel há mias de 20 (vinte) anos, sem ser incomoda-
da e sempre cuidou do mesmo; nunca apareceu reclamação p;or
parte de alguém alegando ser proprietário do imóvel e nem a
posse de direito, como também não exigir quaisquer pagamen-
tos de aluguel ou outras compensações. A requerente tem a posse
mansa e pacífica do imóvel onde reside e sem residiu como é
de conhecimento de testemunhas. Imóvel: O imóvel identifica-
do como sendo lote 11 da quadra 10, que localiza-se no lotea-
mento Parque Manela, na Rua José do Patrocínio nº 121, es-
quina com a Rua Benjamim Constant; da frente de quem da rua
olha, à esquerda divisa com a Rua Benjamin Constant com 25,19
metros; aos fundos divisa com o lote nº 12 com 13,88 metros
de propriedade de Edvaldo Chicheto; e pelo lado direito com o
lote 10 25,00 metros, com 10,80 metros de propriedade de Ade-
mir da Silva; perfazendo uma área total de 250,00 m2 quadra-
dos”. Discorreu acerca do direito, fez os pedidos e deu valor à

causa de R$10.000,00 em julho de 2004. Esta ação está trami-
tando em conexão com o pedido de Usucapião ajuizado sob nº
383/2001 por Luiza Ferreira da Silva, em apenso. Pelo presen-
te, CITA os requerido acima sobre os termos da ação e para,
querendo oferecer defesa no prazo legal, sob pena de revelia.
Art. 297 do CPC. “O réu poderá oferecer, no prazo de quinze
(15) dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, contes-
tação, exceção e reconvenção”.(Art. 285 do CPC) “Estando em
termos a petição inicial, o Juiz a despachará, ordenando a cita-
ção do réu, para responder; do mandado constará que, não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. (Art. 319 do CPC)
“Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor”.Sede do Juízo. Av. Roberto Con-
ceição nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550 Cambé, Para-
ná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cambé, Paraná, aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro
de 2007. Eu, _______________(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Matheus Orlandi Mendes
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: EMPREITEI-
RA VERA CRUZ S/C LTDA – CPF/MF nº 00.562.692/0001-
61 e GERALDO LAURINDO PEREIRA (CPF/MF Nº
294.762.321-53). Prazo de trinta (30) dias.

Pelo presente, expedido nos processo nº002/2001 de EXECU-
TIVO FISCAL ajuizado pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, CITA os devedores EMPREI-
TEIRA VERA CRUZ S/C LTDA e GERALDO LAURIN-
DO PEREIRAM para que, no prazo legal de cinco (05) dias,
efetuem o pagamento da dívida exeqüenda de R$99.633,96
(Noventa e três mil seiscentos e trinta e três reais e noventa e
seis centavos) e demais acréscimos legais, representada pela
certidão de dívida ativa nº 35.075.471-3, inscrita em 10/11/2000.
Sede do Juízo: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São
José, CEP 86192-550 – Cambé – Paraná. Cambé, 08/11/2007.
Eu, _____________///RICARDO MESSAS DE PAULA GAL-
VAO/// Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: EMPREITEI-
RA VERA CRUZ S/C LTDA – CPF/MF nº 00.562.692/0001-
61 e GERALDO LAURINDO PEREIRA (CPF/MF Nº
294.762.321-53). Prazo de trinta (30) dias.

Pelo presente, expedido nos processo nº77/2003 de EXECU-
TIVO FISCAL ajuizado pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, CITA os devedores EMPREI-
TEIRA VERA CRUZ S/C LTDA e GERALDO LAURIN-
DO PEREIRAM para que, no prazo legal de cinco (05) dias,
efetuem o pagamento da dívida exeqüenda de R$21.112,37
(Vinte e um mil cento e doze reais e trinta e sete centavos) e
demais acréscimos legais, representada pela certidão de dívida
ativa nº 35.075.472-1, inscrita em 10/11/2000. Sede do Juízo:
Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, CEP
86192-550 – Cambé – Paraná. Cambé, 08/11/2007. Eu,
_____________///RICARDO MESSAS DE PAULA GAL-
VAO/// Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ELIDIO ABREU
– CPF nº 083.707.539-49.
Prazo de trinta (30) dias.

Pelo presente, expedido nos processo nº 169/2006 de EXECU-
TIVO FISCAL ajuizado pela UNIÃO, CITA o devedor ELI-
DIO ABREU para que, no prazo legal de cinco (05) dias, efe-
tue o pagamento da dívida exeqüenda de R$19.395,26 (Deze-
nove mil trezentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centa-
vos) e demais acréscimos legais, representada pela certidão de
dívida ativa nº 90106001554-94, inscrita em 13/02/2006. Sede
do Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, CEP
86192-550 – Cambé – Paraná. Cambé, 09/11/2007. Eu,
_____________///RICARDO MESSAS DE PAULA GAL-
VAO///Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO da executada A. DE PAULA & º L. DA
SILVA LTDA, CNPJ 04871986/0001-26,  na pessoa de seu re-
presentante legal. Prazo de trinta (30) dias..

PELO PRESENTE, expedido no processo nº 226/2004 de Exe-
cutivo Fiscal ajuizado pelo Conselho Regional de engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CREA), CITA a devedora acima, para
que, no prazo legal de cinco (05) dias, efetue o pagamento da
dívida exeqüenda de R$442,58 (quatrocentos e quarenta e dois
reais e cinqüenta e oito centavos), valor dado à causa em agos-
to de 2003 e demais acréscimos legais e/ou, neste mesmo pra-
zo, nomeie bens em penhora tantos quantos necessários para
garantia da execução. Conforme certiões de divida ativa e ins-
critas sob nºs. 2003.041.017  2003.041.018  2003.041.019
2003.041.020 Sede do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 –
Jardim São José, CEP 86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Paraná, aos
27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2007. Eu,
_______________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

 Matheus Orlandi Mendes
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás ao público que, por força de sentença
proferida no processo nº 189/2005, foi decretada a interdição
total de ADINALDA GONÇALVES OLIVEIRA, nomeando-
lhe curadora Berenice Gonçalves de Oliveira, em face de ser
portadora de deficiência (CID: F32.9, e, portanto, incapacitada
para reger os atos da vida civil. Sede do Juízo. Av. Roberto
Conceição nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550 Cambé,
Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cambé, Paraná, aos 31 (trinta e um)  dias do mês de outubro de
2007. Eu, _______________(Sebastião Pimentel). Emp. Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

 Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás ao público que, por força de sentença
proferida no processo nº 434/2006, foi decretada a interdição
total de LUZIA PEREIRA DA SILVA, em face da mesma ser
portadora de deficiência mental  e, portanto, incapacitado para
reger os atos da vida civil., nomeando-lhe curadora ANA
AMANSO DE ALMEIDA. Sede do Juízo. Av. Roberto Concei-
ção nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550 Cambé, Paraná.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé,
Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2007.
Eu, _______________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

 Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, torna público que, por força de sentença
proferida no processo nº 718-2005, foi decretada a interdição
total de EDITE RODRIGUES LEITE DE SOUSA, portadora
de deficiência mental, o que a torna incapaz de exercer os atos
da vida civil, nomeando-lhe curador Diomar Cirilo de Souza.
Sede do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 – Jardim São
José, CEP 86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Cambé, Paraná, aos 31 (trinta
e um) dias do mês de outubro de 2007. Eu,
_______________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

   Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás à público que, por força de sentença
proferida no processo nº 584/2005, foi decretada a interdição
total de ALVARO DOS SANTOS, nomeando-lhe curador An-
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tonio Alves dos Santos, por ser portador de deficiência mental,
(Q.I. 35-49 F71), que o incapacita para reger os atos da vida
civil.  Sede do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 – Jardim
São José, CEP 86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Paraná, ao primei-
ro (1º) dia do mês de novembro de 2007. Eu,
_______________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

 Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás à público que, por força de sentença
proferida no processo nº 682/2002, foi nomeada a pessoa de
ELZA APARECIDA ALVES RAMOS curadora do da interdita-
da MARIA HELENA BRAZ RAMOS, substituindo o falecido
Lourenço Braz Ramos, tudo conforme decisão havida nos au-
tos acima. Sede do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 – Jar-
dim São José, CEP 86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Paraná, ao pri-
meiro (1º) dia do mês de novembro de 2007. Eu,
_______________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

 Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás à público que, por força de sentença
proferida no processo nº 721/2005, foi decretada a interdição
total de NOEL HONORIO DA ROCHA, nomeando-lhe cura-
dora Neuza Gomes da Rocha, por ser portador de depressão
com quadro de esquizofrenia, com código CID 10 f 25.0/f09 /
f41.0, que o incapacita para reger os atos da vida civil.  Sede do
Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 – Jardim São José, CEP
86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Paraná, ao primeiro (1º) dia do
mês de novembro de 2007. Eu, _______________(Sebastião
Pimentel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CLEUZA AZEVEDO DE
ALMEIDA, brasileira, separada judicialmente, do lar, inscrita
no CPF 677.000.559-04, portadora da cédula de identidade RG
nº 4.735.488-9. Prazo de 20 (vinte) dias.

PELO PRESENTE, faz saber a todos quantos o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da
Vara Cível, tramitam os Autos nº 542/2007 de Notificação Ju-
dicial promovida por UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA contra CLEUZA AZEVEDO DE ALMEIDA,
onde a parte promovente alega em sua petição inicial, em resu-
mo, o seguinte: “A requerente é administradora de consórcios,
do qual a requerida faz parte integrante, tendo adquirido uma
cota. A cota adquirida pela requerida tem a seguinte identifica-
ção: grupo 5011, cota nº 389.00. A requerida foi contemplada
nesse grupo e adquiriu o bem objeto do plano consorcial, alie-
nando-o fiduciariamente à autora. Porém, que a requerida dei-
xou de pagar as prestações devidas ao grupo consorcial, estan-
do a dever o seguinte percentual do preço do bem e respectivo
valor monetário, vencido desde o mês de abril do ano de 2007:
4.1843%  = R$2.335,08. Como foram infrutíferas as diligênci-
as no sentido de localizar e notificar a requerida extrajudicial-
mente para a comprovação da mora, e para o fim de promover
a competente ação, não lhe resta outra alternativa senão a de
promover a notificação judicial da requerida via editalicia.
Requer a  NOTIFICAÇÃO JUDICIAL da requerida, com ful-
cro no artigo 867 e seguintes do CPC, notificando-a para que,
no prazo de cinco dias, compareçam na sede da requerente na
cidade de Londrina e pague as parcelas vencidas, com os acrés-
cimos contratuais. Requer, cumprida a notificação e decorrido
o prazo legal, sejam os autos entregues à requerente, indepen-
dentemente de traslado. Dá-se a causa o valor de R$2.335,08”.
Pelo presente, fica, portanto, notificada a requerida acerca da
petição inicial acima sintetizada. Sede do Juízo. Av. Roberto
Conceição nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550 Cambé,
Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cambé, Paraná, ao primeiro (01) dias do mês de novembro de
2007. Eu, _______________(Sebastião Pimentel). Emp. Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

 Luciene Oliveira Vizzotto
 Juíza Substituta

   JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): GILMAR
RODRIGUES e PAULO LEANDRO CORREAO DE JESUS

AUTOS Nº 2007.3861-5
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, etc...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a PAULO LEANDRO
CORREA DE JESUS, brasileiro, solteiro, empacotador, nas-
cido em 15/10/1986, natural de Cascavel/PR, filho de Joana
Correa de Jesus, atualmente em lugar incerto, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 17/12/2007, às 16:30 horas., a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo 14, “caput, da Lei 10.343/06, c/c arti-
go 29 do Código Penal e artigo 28 da Lei 11.343/06, na forma
do artigo 69 do Código Penal. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, _________________________(Maria de Fátima Pacheco)
escrivã, o digitei e subscrevi.

Juliano Nanuncio
 Juiz de Direito

chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE JULIO EDUARDO HARTMANN)
- PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -
     O DOUTOR JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA DA COMARCA
DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,
      FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido
JULIO EDUARDO HARTMANN, brasileiro, solteiro, maior,
motorista, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
compareça à audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 19.03.2008, às 14h30min e, querendo,
contestar a lide mediante advogado, trazendo as testemunhas
que arrolar para a referida audiência, sob pena de revelia, nos
termos do art. 5º §§ 4º e 5º da Lei n.º 5.478/68, nos autos nº
106/2007 de Ação de Alimentos, em que são requerentes S.O.H.
e V.E.H., representados por sua genitora C.M.T.H. e requerido
JULIO EDUARDO HARTMANN de conformidade com o re-
sumo da inicial e despacho adiante transcrito: RESUMO DA
PETIÇÃO INICIAL FLS. 02/04: “Que os requerentes são fi-
lhos do requerido, conforme se comprova pela certidão de nas-
cimento anexa aos autos. Que a mãe dos requerentes e o reque-
rido conviveram em união estável por aproximadamente quin-
ze anos. Que a mãe dos autores está com dificuldades para sus-
tentar seus filhos, sendo necessário compelir o requerido a aju-
dar nas despesas para criação e educação dos mesmos. Que o
requerido é motorista de caminhão bitrem, recebendo em torno
de quatro salários mínimos mensais, sendo que é obrigação dos
pais sustentar seus filhos. ANTE AO EXPOSTO requer: a) a
fixação de alimentos provisórios, no valor de R$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais); b) a citação via edital de JULIO EDUAR-
DO HARTMANN, para, querendo, contestar a presente ação,
no prazo legal, sob pena de revelia; c) a produção de provas,
por todos os meios admitidos em direito; d) ciência do Ministé-
rio Público; e) a concessão dos benefícios da assistência judi-
ciária gratuita; f) a procedência da ação, com a conseqüente
condenação do requerido ao pagamento de pensão alimentícia,
no valor requerido provisoriamente, bem como as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Dá-se à causa o valor de
R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais). Nestes
Termos, Pede Deferimento. Chopinzinho/PR, 17 de maio de
2007. (a) Pp./ Ivanir Fontana OAB/PR nº 16.953”. DESPA-
CHO DE FLS. 21: “Autos nº 106/2007; 1) Designa-se o dia
19.03.2008, às 14h30min, para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento. 2) Na medida em que a citação pessoal do
requerido não foi viável e infrutífera sua localização, é certo
que se encontra em lugar ignorado e incerto. Por isso, promo-
va-se sua citação e intimação através de edital, com prazo má-
ximo de duração de 30 (trinta) dias a partir da primeira publi-
cação, a fim de que compareça à audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento e, querendo, conteste à lide mediante ad-
vogado, sob pena de revelia, em consonância com a forma pre-
conizada no artigo 5º, §§ 4º e 5º, da Lei n. 5.478/1968. 3) Para
exercer a função de curador especial do executado, na forma
do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, nomeia-se
o advogado Celito Lucas (OAB/PR 25.493), o qual deverá ser
intimado para aceitar o cargo e comparecer à audiência acima
mencionada. 4) Intimem-se. observando-se, com cautela, o se-
gredo de justiça (artigo 155, inciso II do CPC). Dê-se ciência
ao representante do Ministério Público. Diligências necessári-
as. Chopinzinho, 19 de novembro de 2007. (a) Juan Daniel
Pereira Sobreiro. Juiz de Direito”. Chopinzinho, 27 de novem-
bro de 2007. Eu, _______________ (Tânia Maria Adams de
Castro Amorim), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE MAURO CEZAR PRADO DE JESUS)
- PRAZO DE QUINZE (15) DIAS -
     O DOUTOR JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO, ES-
TADO DO PARANÁ,
      FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido
MAURO CEZAR PRADO DE JESUS, brasileiro, solteiro,
maior, autônomo, residente na cidade de Indaial, Estado de Santa
Catarina, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
compareça perante este Juízo no dia 19 de março de 2008, às
13 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, cientificando-o de que foram fixados os alimentos provisó-
rios em R$ 100,00 (cem reais), a ser pago a partir da citação,
devendo comparecer acompanhado de advogado e  de testemu-
nhas, até 03,  para o caso de não haver acordo, sendo que seu
não comparecimento implicará em revelia e confissão, de acor-
do com o disposto no art. 7º e 8º da lei 5.478/68, nos autos nº
24/2006 de ação de Alimentos, em que é requerente B.C.P.J.,
rep. pela mãe J.C.M. e requerido MAURO CEZAR PRADO
DE JESUS, de conformidade com o resumo da inicial e despa-
cho adiante transcrito: RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL FLS.
02/05 : “Que o requerente é filho do requerido, conforme se
comprova pela certidão de nascimento anexa aos autos, fruto
de uma convivência em união estável de aproximadamente 03
anos entre seus pais. Que o requerido nunca contribuiu para o
sustento do filho. Que o requerido, quando da dissolução da
união estável, comprometeu-se em colaborar com o valor de
R$ 100,00, porém nunca o fez. Que o referido valor seria revis-
to tão logo o requerido conseguisse arrumar um emprego que
lhe permitisse ter melhores condições financeiras., porém mes-
mo trabalhando como autônomo e percebendo mensalmente o
valor aproximado de R$ 1.000,00, não ajudou o requerente.
Que é obrigação dos pais sustentar seus filhos. ANTE AO
EXPOSTO requer: a) a fixação de alimentos provisórios em
um salário mínimo; b) a citação do requerido para, querendo,
contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia;
c) d) ciência do Ministério Público; e) a concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita; f) a procedência da ação,
com a conseqüente condenação do requerido ao pagamento de
pensão alimentícia, no valor requerido provisoriamente, bem
como as custas processuais e honorários advocatícios. Dá-se à
causa o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). Nes-
tes Termos, Pede Deferimento. Chopinzinho/PR, 10 de feve-
reiro de 2006. (a) Pp./ Ivanir Fontana OAB/PR nº 16.953”.
DELIBERAÇÃO DE FLS. 65: “Autos nº 24/2004. Observa-se
que o paradeiro do requerido é incerto. Desse modo, defere-se
o pedido do requerente. Designa-se a audiência de instrução e
julgamento dia 19.03.2008, às 13 horas. Cite-se como requer.
Diligências necessárias. Chopinzinho, 07 de novembro de 2007.
(a) Juan Daniel Pereira Sobreiro. Juiz de Direito.” Os reque-
rentes gozam dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Chopinzinho, 19 de novembro de 2007. Eu, ________________
(Tânia Maria Adams de Castro Amorim), Escrivã, o digitei e o
subscrevi.-

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
                                   Juiz de Direito

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L

EDITAL DE CITAÇÃO da executada  SONIA DE FÁTIMA T.
DA SILVA & CIA LTDA - ME
                                           com prazo de 30 (trinta) dias.
     O MM. Juiz de Direito da Comarca de Chopinzinho, Estado
do Paraná, DOUTOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES,
Através da ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
     FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente CITA a executada
SONIA DE FÁTIMA T. DA SILVA & CIA LTDA - ME, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para pagar em cinco (05)
dias a dívida com juros, multas, atualização monetária e outros
encargos, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a ação com a nomeação de bens à penhora, no valor de R$
60.122,35 (sessenta mil, cento e vinte e dois reais e trina e
cinco centavos), e demais acréscimos, das Dívidas Ativas nº(s)
90.6.06.027336-02 e 90.7.06.005576-00, nos autos nº 13/2007
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
NACIONAL e executada SONIA DE FÁTIMA T. DA SILVA &
CIA LTDA - ME, de conformidade com os despachos adiante
transcritos: DESPACHO DE FL. 93.: “Autos nº  13/2007. 1.
Defiro o pedido de fls. 82. 2. Cite-se o executado por edital
com prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Diligencias necessá-
rias. Chopinzinho. 31/10/2007. (a) Paulo Cezar  Carrasco Reyes.
Juiz de Direito.” “Caso não seja embargada a ação em apreço,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros pelos executados os
fatos articulados pela exeqüente (art. 285 do CPC).”Prazo para
apresentar defesa: 30 dias (art. 8 da Lei 6.830/80 - LF). Cho-
pinzinho, 29 de novembro de 2007. Eu,
________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã  o man-
dei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 ESCRIVÃ, assino autorizada pela portaria nº 07/84

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L

EDITAL DE CITAÇÃO do executado JOÃO QUADROS RA-

MOS
                     com prazo de 30 (trinta) dias.

 O MM. Juiz de Direito da Comarca de Chopinzinho, Estado
do Paraná, DOUTOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES,
Através da ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
     FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente CITA o executado
JOÃO QUADROS RAMOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em cinco (05) dias a dívida com juros, mul-
tas, atualização monetária e outros encargos, acrescida das cus-
tas judiciais e honorários, ou garantir a ação com a nomeação
de bens à penhora, no valor de R$ 177,80 (cento e setenta e
sete reais e oitenta centavos), e demais acréscimos, das Dívi-
das Ativas nº(s) 237/2006 e 458/2003, nos autos nº 118/2006
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO e executado
JOÃO QUADROS RAMOS, de conformidade com os despa-
chos adiante transcritos: DESPACHO DE FL. 14.: “Autos nº
118/2006. 1. Proceda – se o arresto dos bens indicados pelo
credor (fls. 11/12), com o respectivo registro. 2. Proceda – se a
avaliação dos bens arrestados. 3. Cite-se o executado por edital
com prazo de 30 (trinta) dias. Para que pague a divida com seus
respectivos acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo
oferecer bens livres e desembaraçados à penhora, sob pena de
não o fazendo convertesse o arresto incidente sobre o imóvel
matriculado sob nº 19.499 do CRI desta Comarca, em penhora.
Diligencias necessárias. Chopinzinho. 09/08/2007. (a) Paulo
Cezar  Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” “Caso não seja em-
bargada a ação em apreço, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros pelos executados os fatos articulados pela exeqüente (art.
285 do CPC).”Prazo para apresentar defesa: 30 dias (art. 8 da
Lei 6.830/80 - LF). Chopinzinho, 23 de Novembro de 2007.
Eu, ________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã  o
mandei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 ESCRIVÃ, assino autorizada pela portaria nº 07/84

congonhinhas

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CONGONHINHAS

EDITAL  DE  CITAÇÃO

Acusado: SEBASTIÃO NUNES COSTA
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS
Processo Crime nº 2006.5-5

O Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz
de Direito da única Vara Criminal da Comarca de CONGO-
NHINHAS, Estado do Paraná, etc...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado SE-
BASTIÃO NUNES COSTA, RG: 25.736.902-0 SSP/SP,  brasi-
leiro, estado  civil ignorado, sem ocupação definida,  natural
de Cornélio Procópio-PR, nascido a 20/01/1968, filho de José
Nunes Costa e Geracina Rosena Costa, encontrando-se, atual-
mente, em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(A)
e CHAMA-O(A), para que compareça perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Av. São Paulo, nº 332, na sala de
audiências da única Vara Criminal, acompanhado de defensor,
às 13,15 horas do dia 26 de fevereiro de 2008, a fim de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Processo Crime
nº 2006.5-5, como incurso nas sanções do artigo 155, caput,
c.c. art. 61, II,”f”, c.c. art. 171, caput, c.c. art. 69, todos do
Código Penal. Caso não compareça acompanhado de defensor,
ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo. Ficando ad-
vertido de que não comparecendo ou não constituindo advoga-
do  nos presentes autos, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Congonhinhas, Es-
tado do Paraná, ao(s) 29 de novembro de 2007. EU,
____________, (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão o digitei e
subscrevi.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO

Acusado: JOHANES RISSI
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS
Processo Crime nº 2005.9-6

O Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz
de Direito da única Vara Criminal da Comarca de CONGO-
NHINHAS, Estado do Paraná, etc...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JO-
HANES  RISSI, vulgo “Jhoni”, RG: 6.819.092-4 SSP/PR,  bra-
sileiro, união estável, sem ocupação definida,  natural de Lon-
drina-PR, nascido a 30/09/1978, filho de Waldomiro Rissi e
Pedrina Vigilato Rissi, encontrando-se, atualmente, em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(A) e CHAMA-O(A),
para que compareça perante este Juízo, no Edifício do Fórum,
sito a Av. São Paulo, nº 332, na sala de audiências da única

Chopizinho
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Vara Criminal, acompanhado de defensor, às 13,30 horas do
dia 26 de fevereiro de 2008, a fim de ser interrogado(a) e se ver
processar nos autos de Processo Crime nº 2005.9-6, como in-
curso nas sanções do artigo 171, caput, c.c. art. 29, do Código
Penal. Caso não compareça acompanhado de defensor, ser-lhe-
á nomeado defensor dativo por este Juízo. Ficando advertido
de que não comparecendo ou não constituindo advogado  nos
presentes autos, será declarada a suspensão do curso do prazo
prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Congonhinhas, Es-
tado do Paraná, ao(s) 29 de novembro de 2007. EU,
____________, (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão o digitei e
subscrevi.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CONGONHINHAS

EDITAL  DE  CITAÇÃO

Acusado: SOLANGE
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS
Processo Crime nº 2005.9-6

O Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz
de Direito da única Vara Criminal da Comarca de CONGO-
NHINHAS, Estado do Paraná, etc...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a acusada SO-
LANGE, sem maiores qualificações, amásia de JOHANES
RISSI, vulgo “Jhoni”, RG: 6.819.092-4 SSP/PR,  brasileiro,
natural de Londrina-PR, nascido a 30/09/1978, filho de Waldo-
miro Rissi e Pedrina Vigilato Rissi, encontrando-se, atualmen-
te, em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(A) e
CHAMA-O(A), para que compareça perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Av. São Paulo, nº 332, na sala de
audiências da única Vara Criminal, acompanhado de defensor,
às 13,30 horas do dia 26 de fevereiro de 2008, a fim de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Processo Crime
nº 2005.9-6, como incurso nas sanções do artigo 171, caput,
c.c. art. 29, do Código Penal. Caso não compareça acompanha-
do de defensor, ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Ju-
ízo. Ficando advertido de que não comparecendo ou não cons-
tituindo advogado  nos presentes autos, será declarada a sus-
pensão do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Congonhinhas, Es-
tado do Paraná, ao(s) 29 de novembro de 2007. EU,
____________, (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão o digitei e
subscrevi.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

 Corbélia,

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ FRAN-
CISCO SILVA DE OLIVEIRA, portador do RG 1.261.640-
RN, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos 21.10.1971 em
Várzea – RN., filho de João Manoel de Oliveira e Hilda Amé-
lia da Silva, residente na Rua Pau D’Alho, 372, Parque dos
Coqueiros, em Maringá – Pr., estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
24.01.2008, às 16:50 horas, DEVIDAMENTE ACOMPANHA-
DO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe nomeado um dativo
a fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde, registrado neste Juízo
sob nº 2001.27-7 (antigo 20/2004), como incurso nas sanções
do artigo 171, “caput”, do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2007.
Eu, __________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

cornelio procopio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, MM.Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Divorcio Direto Litigioso sob nº  133/2006, onde figura como
requerente Nelson Vicentin, já qualificada às fls. 02 dos autos
e como requerida VALERIA CRISTINA PEREIRA VICENTIN,
brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica através do presente edital com o prazo de 20 dias, devida-
mente CITADO da ação acima, observando-se o disposto no
artigo 232 do CPC, para responder no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pela autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 28/11/07. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

curiuva

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FADLO
SAHYUN, ( PRAZO 30 DIAS).

Edital de CITAÇÃO do requerido FADLO SAHYUN, atual-
mente em lugar incerto e não sabido de que por este Juízo, sito
à Rua Edmundo Mercer n.º 94,  tramitam  os autos nº 268/
2004, AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA RURAL, em
que é requerente NORSKE SKOG FLORESTAL LTDA e
requeridos  ADEMIR PEDRO PELIZARI, NELSON
SAHYUN, MICHEL SAHYUN E FADLO SAHYUN, dos
termos da inicial. Ficando ainda intimado de que deverá con-
testar a presente ação, no prazo de 15 dias, contados do prazo
final do presente edital. Não sendo contestada a ação, se presu-
mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados
pela autora. Curiúva, 23/11/2007. Eu, ________, Nelson Fer-
nando Salles Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O juiz de direito, Ederson Alves, da 3ª Vara Cível da Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, por este Juízo, tem em curso uma Ação
de Declaração de Ausência, processo nº 663/2005, requerida
por HELENA DE FATIMA LIMA MAGALHÃES, e que pelo
presente convoca NIVALDO RODRIGUES MAGALHÃES,
posto que encontra-se em lugar incerto e não sabido, enqua-
drando-se assim nos termos do art. 231, II  do CPC, para anun-
ciar a arrecadação e chamar o ausente a entrar na posse de seus
bens. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será afixado no local costumeiro
e publicado no Diário de Justiça, durante o prazo de um ano,
reproduzindo de dois em dois meses, anunciando a arrecada-
ção e chamando o ausente NIVALDO RODRIGUES MAGA-
LHÃES a entrar na posse dos seus bens. Dado e passado nesta
Cidade de Foz do Iguaçu, aos 30 dias de março de 2006. Eu,
........, Escrivão, que o fiz digitei e subscrevi.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  MIRIAN NOGUEIRA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº. 636/2004, de
INTERDIÇÃO, em que e requerente LINDALVA NOGUEI-
RA, e requerida MIRIAN NOGUEIRA, atendendo ao que lhe
foi requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida
às fls. 42/43, dos autos supra aludidos, que em sua parte final
diz:  “A interditanda é portadora de anormalidade psiquica, não
possuindo capacidade para gerir sua pessoa e administrar seus
bens, que ficou demonstrado pelo seu depoimento pessoal (fls.
21), bem como, pelo laudo pericial (fls. 36). A requerente com-
provou ser esposo da requerida, assim, acolho o pedido de fls.
03/06, para nomear como curadora a sra. Lindalva Nogueira.
Proceda-se a devida averbação, conforme Código de Normas
da Corregedoria, tomando-se por termo, o encargo. Dispenso a
especialização de hipoteca. Sem custas. P.R.I. Foz do Iguaçu/
Pr. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.- E, para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será fixado no local de costume deste Juízo. Foz do
Iguaçu, 08 de Junho de 2007.  Eu, ___________________,

ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 01/08/2007, exa-
rada nos autos de Processo Crime 2006.1372-6 movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenados(s) às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 05 (cin-
co) dias-multa, como incurso no art. 157, “caput”, cc. art. 14,
inc. II, ambos do Código Penal, pena de reclusão essa a ser
cumprida inicialmente em regime aberto, tendo-lhe sido con-
cedido benefício de “sursis” pelo prazo de 02 (dois) anos,  fi-
cando pelo presente intimado(s) para, querendo, apelar(em) da
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do término do
prazo do presente edital.

Sentenciado(a)(s): MARCOS ANTONIO SIEBBS, R.G.
10.146.388/PR, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/03/1988,
natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Antonio Marcos de Oli-
veira e de Oraides de Lourdes Siebbs, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 21/11/2007.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente notificado(s) para
se ver(em) processar e, que no prazo de 10 (dez) dias, nos ter-
mos do art. 55, § 4º da Lei 11.343/2006, apresente resposta
escrita à acusação constante na denúncia dos autos a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).

Processo Crime: 2007.572-5
Acusado(a)(s): NILTON CESAR CHRISOSTHEMOS, R.G.
9.799.463-3/PR, brasileiro, casado, pintor, nascido aos 24/02/
1973, filho de Adão Chrisosthemos e de Ilonia Chrisosthemos,
atualmente em lugar incerto.
Artigo: 33 da Lei 11.343/2006

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 21/11/2007.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE SARA ENRI-
QUE DE JORGE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.045/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SARA ENRIQUE DE JORGE, que pelo pre-
sente CITA e INTIMA a executada SARA ENRIQUE DE JOR-
GE, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial e  dos autos de arrestos  em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 10.367,82(dez mil, trezentos e sessenta e sete re-
ais e oitenta e dois centavos), contra SARA ENRIQUE DE
JORGE. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo le-

gal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 20.02.06. (a) Luiz Car-
los de Carvalho. OAB/PR 26082. Procurador.AUTOS DE
ARRESTO: Aos trinta e um do mês de julho do ano de dois
mil e sete, nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, em cumprimento ao r. mandado, extraído dos autos 45/
2006, da 2º Vara Civil, de execução fiscal, em que é exeqüente:
Fazenda Publica do Município de Foz do Iguaçu, e executada
Sara Enrique de Jorge, após formalidades legais, procedi o ar-
resto do bem indicado pela parte autora, de propriedade da exe-
cutada, abaixo descrito. “ Um imóvel urbano, nº 06, quadra 31,
zona A, nesta cidade, com área de 490 metros quadrados, em
solo seco, com as medidas e confrontações constantes na ma-
tricula 19479, do 1º Oficio do CRI desta comarca, com benfei-
torias de uma construção em alvenaria, para fins comerciais de
dormitório, com área de 303,15m2, dois pisos, pintura interna
e externa em boas condições, com piso em lajota em cerâmica,
composta de 18 suítes, garagem para vários carros, dois terra-
ços, grades , e mais uma edificação de 60 m2, destinada a res-
taurante e recepção, com piso em cerâmica, foro em gesso e
revestimento externo frontal em pastilhas. Imóvel todo calça-
do, servido por rede de água, luz e telefone, e asfalto, avaliado
em R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)”. Após efe-
tivado o arresto, deixei como depositário  do bem, Iraci Nazari,
depositaria Publica. (A) Marcio L.Muller.( Oficial de Justiça)
e Iraci Nazari (Depositaria Publica)DESPACHO: Expeça-se
edital de citação e intimação do executado.Foz do Iguaçu, 22/
10/07.(a) Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 30 de Outubro de 2.007. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Fone:

(45)522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ADHEMAR SEIKO NA-
BETA E LUIZ FUKUO NABETA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000038/2004 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra ADHEMAR SEI-
KO NABETA, inscrito no CPF/MF sob nº 204.801.809-20e
LUIZ FUKUO NABETA, inscrito no CPF/MF sob nº
030.610.192/00, que pelo presente INTIMA os requeridos
ADHEMAR SEIKO NABETA E LUIZ FUKUO NABETA
estando em lugar incerto e não sabido, sobre a substituição da
certidão da divida ativa de nº.4376/2003, pela certidão de divi-
da ativa  sob nº. 12.303/2007. DESPACHO: 1. Defiro a subs-
tituição da certidão de divida ativa na forma requerida. 2. In-
time-se a parte executada, para, querendo embargar em trinta
dias (art.2º, parágrafo 8º, Lei 6830/80) 3. Dil. Nec.. F.I., 24/
09/07. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
16 de Outubro de 2.007. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pe-
drini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA DA LUZ
BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 021/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA DA LUZ BUQUERA DE FREITAS
OLIVEIRA, que pelo presente CITA a executada MARIA DA
LUZ BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA,  inscrita no CPF/
MF sob nº. 686.294.439-87  estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.

Corbélia

Cornélio Procópio

Curiúva

Foz do Iguaçu
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PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 17.129,59 (DEZESSETE MIL, CENTO E VINTE
E NOVE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), con-
tra MARIA DA LUZ BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 25 de Janeiro de 2006. (a) Luiz
Carlos de Carvalho. OAB/PR 26.082. Procurador. DESPA-
CHO: Defiro a extinção da CDA’s nº. 9152/2006., Cite-se o
executado por , na forma do despacho inicial. F.I., 28/09/.2007.
(a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 23 de Outubro de 2.007. Eu, _______
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ISACIO BAEZ
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.414/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ISACIO BAEZ, que pelo presente CITA o
executado ISACIO BAEZ, estando em lugar incerto e não sabi-
do, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PE-
TIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dí-
vida de R$ 3.702,39(Três mil, setecentos e dois reais e trinta e
nove centavos), contra ISACIO BAEZ. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 06 de Dezembro de 2.005. (a) Luiz Carlos de Carva-
lho. Procurador. DESPACHO: Cite-se o executado por edi-
tal. F.I., 24/09/2007.(a).Dr. Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 16 de Outu-
bro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ROSALINA CENTURION
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 100/2006 de Execução Fis-
cal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, contra ROSALINA CENTURION, que pelo presente
CITA a executada ROSALINA CENTURION, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu vem propor ação executiva fis-
cal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.567,58 (Três mil, qui-
nhentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos),
contra ROSALINA CENTURION. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução

com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se o presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 20.06.06. (a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR
26.082. Procurador. DESPACHO: Defiro o pedido fls.72, Cite-
se o executado por edital. F.I., 26/10/2007. (a.). Gabriel Leo-
nardo S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,30
de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE  EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO SILVA LTDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.118/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO SIL-
VA LTDA, que pelo presente CITA os  executados EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO SILVA LTDA,estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu vem propor ação executiva fis-
cal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.845,56(Dois mil, oitocen-
tos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), contra
EQUIIPAMENTOS PARA ESCRITORIO SILVA LTDA. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 11 de Novembro de 2.003. (a) César E.
A . Sosa. Procurador. DESPACHO: Cumpra-se corretamen-
te o despacho de fls.15.Expeça-se edital de citação. F.I., 24/
09/2007.(a).Dr. Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 16 de Outubro de 2.007.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE FRANCISCO A . JUNIOR
ROCHA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.200/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra FRANCISCO A . JUNIOR ROCHA, que
pelo presente CITA o executado FRANCISCO A . JUNIOR
ROCHA,estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
1.119,60(Mil cento e dezenove reais e sessenta centavos),contra
FRANCISCO A. JUNIOR ROCHA.. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz

do Iguaçu, 06/02/06. (a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR
26082. Procurador. DESPACHO:Cite-se o executado por edi-
tal. F.I., 26/10/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 30 de Outubro de 2.007.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE OSCAR ALVBERTO CAR-
CIOCHI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.238/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra OSCAR ALBERTO CARCIOCHI, que pelo
presente CITA o requerido OSCAR ALBERTO CARCIOCHI,
inscrito no CPF/MF 004.650.559-82, estando em lugar incerto
e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 1.316,67(Mil trezentos e dezesseis reais
e sessenta e sete centavos), contra OSCAR ALBERTO CAR-
CIOCHI. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 17 DE Fevereiro de
2006. (a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR 26082. Procura-
dor. DESPACHO: Expeça-se edital de citação do
executado.Foz do Iguaçu, 22/10/07.(a) Gabriel Leonardo S. de
Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
30 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA  INTIMAÇÃO DE CARLOS ROBERTO
AVALOS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001.102/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CARLOS ROBERTO AVALOS, que pelo pre-
sente INTIMA o executado CARLOS ROBERTO AVALOS,
inscrito no CPF/MF sob nº 648.117.009-53, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo do auto de penhora e
despacho,em seguida transcritos, bem  como, parta querendo,
no prazo de 30(trinta)dias, apresentar embargos.AUTO DE
PENHORA: “Aos 07 de Junho de 2.006, em cartório, desta
Segunda Vara Civil, em atendimento ao r. despacho, tomou-se
por termo a penhora, a importância bloqueada via sistema Ba-
cen-Jud: R$ 809,04 (oitocentos e nove reais e quatro centa-
vos), depositado na conta poupança nº 3000112031361, do
Banco do Brasil S/A, agencia 0140-6 (A)Alexandre Waltrick
Calderari.Juiz de Direito.”.DESPACHO: Defiro o pedido re-
tro. Expeça-se novo edital.F.I., 24/09/2007. (a.). Gabriel Leo-
nardo S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
016de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-

ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE FRANCISCO AYRES VAAZ
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.358/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra, FRANCISCO AYRES VAAZ, que pelo pre-
sente CITA os  executados FRANCISCO AYRES VAAZ, ins-
crito no CPF/MF sob nº 283.094.489-53,estando em lugar in-
certo e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida
transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Muni-
cípio de Foz do Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim
de cobrar a dívida de R$ 1.035,64(Mil, trinta e cinco reais e
sessenta e quatro centavos),contra FRANCISOCO AYRES
VAAZ. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de Novembro  de 2005.
(a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR 26082. Procurador. DES-
PACHO: Defiro o pedido refiro. Expeça-se edital de citação
do executado. F.I., 18/09/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de
Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
02 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE  ALBINO BRACHT E IVO-
NE CHAVES PIMENTA FLORENCIO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.382/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALBINO BRACHT E IVONE CHAVES PI-
MENTA FLORENCIO, que pelo presente CITA os  executa-
dos ALBINO BRACHT E IVONE CHAVES PIMENTA
FLORENCIO,estando em lugar incerto e não sabido, pelo re-
sumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
76.167,99(Setenta e seis mil, cento e sessenta e sete reais  e
noventa e nove centavos),contra ALBINO BRACHT E IVON-
TE CHAVES PIMENTA FLORENCIO.Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu,30 de Novembro de 2.004. (a) César E.ª Sosa. Pro-
curador. DESPACHO:Defiro a extinção das CDA’s mencio-
nadas na petição de fls.401. Expeça-se novo edital de citação
do executado. F.I., 24/09/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de
Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
16 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA  INTIMAÇÃO DE ALCINDO ANTONIO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.416/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra , ALCINDO ANTONIO que pelo presente
INTIMA o  executado ALCINDO ANTONIO, inscrito no CPF/
MF sob nº 211.973.779-72, estando em lugar incerto e não sa-
bido, pelo resumo do auto de penhora e despacho,em seguida
transcritos, bem  como, parta querendo, no prazo de
30(trinta)dias, apresentar embargos.AUTO DE PENHORA:
“Aos trinta e um dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e
seis, nesta cidade e comarca, em cumprimento ao r. mandado,
após as formalidades legais, procedi a penhora do bem imóvel
indicado pela parte autora, de propriedade do executado, abai-
xo descrito: Imóvel quadrante 06,quadricula 06, setor 41, qua-
dra 02, lote nº 433, do loteamento Jardim Duarte, com área de
412,50 m2,situado no município de Foz do Iguaçu, com as di-
visas, metragens e confrontações constantes da matricujla nº
16875 do CRI local, 1º circunscrição”.(a) Roberta Muller. Ofi-
cial de Justiça. DESPACHO: Defiro o pedido retro. Expeça-se
novo edital de intimação do executado.F.I., 18/09/2007. (a.).
Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 08 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALANIR  NEGRI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.490/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALANIR NEGRI, que pelo presente CITA o
executado ALANIR NEGRI,inscrito no CNPJ/MF sob nº
00.204.540/0001-97, e CPF/MF sob nº 018.510.619-67, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.038,59(Três mil,
trinta e oito reais e cinqüenta e nove centavos), contra Alanir
Negri. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 14 de Março de 2.006. (a)
Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR 26082. Procurador. DES-
PACHO: Cite-se o executado por edital. F.I., 28/09/2007. (a.).
Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 16 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE  LUCINEIA APARECIDA DE
OLIVEIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.500/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LUCINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA,
que pelo presente CITA a executada LUCINEIA APARECIDA
DE OLIVEIRA, CNPJ/MF sob nº 03.429.617/0001-15, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.990,65(Mil, no-
vecentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos), contra
Lucinéia Aparecida de Oliveira. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 14 de Março de 2.006. (a) Luiz Carlos de Carvalho.
OAB/PR 26082. Procurador. DESPACHO: Cite-se o executa-
do por edital. F.I., 28/09/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de
Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
16 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.515/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA, que
pelo presente CITA a executada CONSTRUTORA SAAVE-
DRA LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
3.031,02(três mil, trinta e um reais e dois centavos), contra
CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 06.12.06. (a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR
26082. Procurador. DESPACHO: Defiro a extinção das CDA’s
mencionadas na petição de fls.24. Expeça-se edital de citação
do executado.Foz do Iguaçu, 22/10/07.(a) Gabriel Leonardo S.
de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo
embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
30 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE WONG WAI MAN
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos 522/2007 de Execução Fis-
cal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, contra WONG WAI MAN, que pelo presente CITA o
executado WONG WAI MAN, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.115,03 (Mil, cento e quinze reais e três centa-
vos) contra WONG WAI MAN. Assim, requer a citação do de-
vedor, para no prazo legal de 05 dias, pagarem a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se o presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 17 de setembro de 2.007. (a) Isabela C. Dal Bo Lima
Aguirra. OAB/PR. Procurador. DESPACHO: 1. Cite-se, na
forma requerida, para o pagamento da dívida ou nomeação e
bens à penhora, no prazo de cinco dias (art. 8º, da Lei 6830/80)
Consigne-se no mandado de citação que a parte devedora, não
procedendo com o pagamento ou nomeação de bens à penhora,
esta poderá recair em qualquer bem, quanto bastem, para liqui-
dação da dívida (art.10, Lei 6830/80). 2. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários do advogado da parte credora
no equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do debito. 3.Fique a parte ré cientificada de que terá o prazo de
30(trinta ) dias para oferecer embargos à execução, na forma
do artigo 16 da Lei 6.830/80. 4. Int. Foz do Iguaçu 16 de outu-
bro de 2.007. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 23 de Outubro de 2.007.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AILTON SOUZA
GONÇALVES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.669/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AILTON SOUZA GONÇALVES, que pelo
presente CITA  o executado AILTON SOUZA
GONÇALVES,inscrito no CPF/MF sob nº 827.349.849-20 es-
tando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.935,67(Mil,
novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e sete centavos),
contra Ailton Souza Gonçalves. Assim, requer a citação do de-
vedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 14
de Março de 2.006. (a) Luiz Carlos de Carvalho. Procurador.
DESPACHO: Cite-se o executado por edital. F.I., 28/09/
2007.(a).Dr. Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 16 de Outubro de 2.007. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALETE TERESINHA
DAHMER

COM PRAZO DE 30 DIAS

 O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001.021/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra, ALETE TERESINHA DAHMER, que pelo
presente CITA a executada ALETE TERESINHA DAHMER,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.896.328/0001-26, inscrita no
CPF/MF, Nº 032.592.439-25, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 994,18(Novecentos e noventa e quatro reais e
dezoito centavos),contra ALETE TERESINHA DAHMER. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 DE Outubro de 2006. (a) Luiz
Carlos de Carvalho. OAB/PR 26082. Procurador. DESPACHO:
Defiro o pedido refiro. Expeça-se edital de citação do executa-
do. F.I., 18/09/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 02 de Outubro de 2.007.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE WORLD TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001.069/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra , WORLD TELECOMUNICAÇÕES LTDA
que pelo presente CITA o executado WORLD TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.537.596/
0001-14estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 928,96(No-
vecentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos),contra
WORLD TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 11/10/06. (a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/
PR 26082. Procurador. DESPACHO:Cite-se o executado por
edital. F.I., 26/10/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 30 de Outu-
bro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EMILIO OTREMBA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,
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FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001.089/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EMILIO OTREMBA, que pelo presente CITA
o executado EMILIO OTREMBA, inscrito no CPF/MF sob nº
224.123.109-63, estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 1.363,67(Mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e
sete centavos), contra EMILIO OTREMBA. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 19 de Setembro de 2.006. (a) Luiz Carlos de
Carvalho. Procurador. DESPACHO: Cite-se o executado por
edital. F.I., 18/09/2007.(a).Dr. Gabriel Leonardo S. de Qua-
dros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 16 de Outu-
bro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO DE SERGIO DE
RAMALHO RODRIGUES DE SOUZA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 131/2006 de Execução Fis-
cal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, contra SERGIO DE RAMALHO RODRIGUES SOU-
ZA, que pelo presente CITA e INTIMA o executado SERGIO
DE RAMALHO RODRIGUES SOUZA, inscrito no CPF/MF
sob nº. 648.119.489/04, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dí-
vida de R$ 1.552,94 (Mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e
noventa e quatro centavos), contra SERGIO DE RAMALHO
RODRIGUES SOUZA. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se o
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu,
24.02.06. (a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR 26.082. Pro-
curador. DESPACHO: Defiro o pedido retro. Expeça-se edi-
tal. F.I., 26/10/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 30 de Outubro de 2.007.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Fone:

(45)522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE E. M. COUTO JUNIOR
LTDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000134/2004 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra E. M. COUTO
JUNIOR LTDA que pelo presente INTIMA a requerida
E.M.COUTO JUNIOR LTDA estando em lugar incerto e não
sabido,sobre a substituição da CDA  de nº. 1801/2003 pela CDA
de nº. 12251/2007 para que, querendo no prazo de 30 (trinta)
dias, embargar a ação. . DESPACHO: Defiro a substituição
da certidão da divida ativa, na forma requerida. 2. Intime—se
à parte executada para, querendo, embargar em trinta dias
(art. 2º, parágrafo 8º, Lei 6830/80) 3.Dil.Nec. F.I., 24/09/07.
Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 09 de Outubro
de 2.007. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Fone:

(45)522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE RAMONA C. APOLINA-
RIO E. EDUARDO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000153/2004 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra RAMONA C.
APOLINARIO E. EDUARDO que pelo presente INTIMA a
requerida RAMONA C. APOLINARIO E. EDUARDO estando
em lugar incerto e não sabido,sobre a substituição da CDA  de
nº. 4553/2003 pela CDA de nº. 563/2007 para que, querendo
no prazo de 30 (trinta) dias, embargar a ação. . DESPACHO:
Defiro a substituição da certidão da divida ativa, na forma
requerida. 2. Intime—se à parte executada para, querendo,
embargar em trinta dias (art. 2º, parágrafo 8º, Lei 6830/80) 3.
Tendo em vista o interesse publico presente e o disposto nos
arts. 7º e 11º, da LEF, DEFIRO a constrição retro requerida,
através do sistema ‘BACENJUD’. 4. Oportunamente, a Escri-
vania para que proceda conforme Portaria nº 02/06 deste Juí-
zo 5.Dil.Nec. F.I., 20/09/07. Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juí-
zo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca, aos 09 de Outubro de 2.007. Eu, _________ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Fone:

(45)522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE BELVEDERE EMRESA
HOTELEIRA LTDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000161/1998 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra BELVEDERE
EMPRESA HOTELEIRA LTDA que pelo presente INTIMA a
requerida BELVEDERE EMPRESA HOTELEIRA LTDA es-
tando em lugar incerto e não sabido,sobre a substituição da
CDA  de nº. 2079/1998 pela CDA de nº. 843/2007, para que,
querendo no prazo de 30 (trinta) dias, embargar a ação. . DES-
PACHO: Defiro a substituição da certidão da divida ativa, na
forma requerida. 2. Intime—se à parte executada para, que-
rendo, embargar em trinta dias (art. 2º, parágrafo 8º, Lei 6830/
80). 3. Expeça-se mandado de levantamento da penhora de
fls.17. 4. Tendo em vista o interesse publico presente e o dis-
posto nos arts. 7º e 11º, da LEF, DEFIRO a constrição retro
requerida, através do sistema ‘BACENJUD’. 5 . Oportunamen-
te, a Escrivania para que proceda conforme Portaria nº 02/06
deste Juízo. 6. Dil.Nec. F.I., 20/09/07. Gabriel Leonardo S. de
Quadros. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 09 de Outubro de 2.007. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
322-6118

Angela Maria Francisco
Escrivã

EDITAL PARA  INTIMAÇÃO DE VICENTE PAULO DE
OLIVEIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.245/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ,LILIA B. ACEVEDO DE OLIVEIRA E
OUTRO que pelo presente INTIMA o cônjuge da executada
VICENTE PAULO DE OLIVEIRA  estando em lugar incer-
to e não sabido, pelo resumo do auto de penhora e despacho,em
seguida transcritos, bem  como, parta querendo, no prazo de
30(trinta)dias, apresentar embargos. TERMO DE PENHORA:
“Aos 13 dias do mês de Março do ano de dois mil e seis(2.006),
em cartório, desta  Segunda Vara Civil, onde presente se acha-
va o M.M.Juiz de Direito , Dr. Alexandre Waltrick Calderari,
comigo escrivã de seu cargo ao final assinado, e em atendimen-
to ao r. despacho deste Juízo, nos autos de sob nº 000245/2000
de EXECUÇÃO FISCAL, promovida pela FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU, contra LILIA B.
ACEVEDO DE OLIVEIRA, tomou-se por termo, a conversão
do arresto de fls.34, em penhora, dos bens abaixo mencionado.
BENS: Lote de terreno nº 0172, da quadra 01, quadrante 10,
quadricula 02, setor 18, do conjunto Residencial Libra III, situ-
ado nesta cidade e município, com área de 300m2, contendo
como benfeitorias uma construção de alvenaria do tipo C 3 1  ,
com área construída de 49,95 m2 e área útil de 45,94 m2, con-
tendo 03 quartos, sala , cozinha , banheiro e circulação, e com-
preendido dentro das confrontações e divisas constantes na
matricula nº 39.682 do Cartório de Registro de imóveis do 1º
Oficio. Após, entregou-se os referidos bens em mãos da depo-
sitaria publica comprometendo-se este, a não abrir mãos dos
referidos bens, sem ordem expressa deste Juízo. Do que para
constar, lavrei o presente que é assinado.Angela Maria
Francisco(escrivã) e Iraci Nazari(depositaria
publica)”.DESPACHO: Registre-se a penhora. Expeça-se
edital de intimação do cônjuge do executado, para queren-
do, no prazo de 30 dias, apresentar embargos.F.I., 24/09/
2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 16 de Outubro de 2.007. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE FELIX AL-
BERTO FIGUEIREDO LARROSA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.330/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra FELIX ALBERTO FIGUEIREDO LARRO-
SA que pelo presente CITA e INTIMA o executado FELIX
ALBERTO FIGUEIREDO LARROSA,  estando em lugar in-
certo e não sabido, pelo resumo da petição inicial e  dos autos
de arrestos  em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
2.074,13(Dois mil , setenta e quatro reais e treze centavos),
contra FELIX ALBERTO FIGUEIREDO LARROSA Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 01.02.06(a) Luiz Carlos de Carvalho.
OAB/PR 26082. Procurador.AUTOS DE ARRESTO: Aos vinte
e seis  dias do mês de Setembro do ano de dois mil e sete, nesta
cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em cum-
primento ao r. mandado, extraído dos autos 330/2006 da 2º Vara

Civil, de execução fiscal, em que é exeqüente: Fazenda Publi-
ca do Município de Foz do Iguaçu, e executada Felix Alberto
Figueiredo Larrosa, após formalidades legais, procedi o arresto
do bem indicado pela parte autora, de propriedade da executa-
da, abaixo descrito. “Imóvel urbano, localizado no quadrante
06, quadricula 05, setor 31,  lote 298, com área  de 467,38m2,
Loteamento Jardim Santa Rita, com divisas e confrontações
conforme matricula 17.700, CRI- 1º Oficio, nesta cidade e co-
marca., constando uma construção de alvenaria residencial,
medindo aproximadamente 140 m2, avaliado em R$ 38.000,00
(Trinta e oito   mil reais) . Após efetivado o arresto, deixei
como depositário  do bem, Iraci Nazari, depositaria Publica.
(A) Valdir Teixeira Soares.( Oficial de Justiça) e Iraci Nazari
(Depositaria Publica)DESPACHO: Cite-se o executado por
edital..Foz do Iguaçu, 26/10/07.(a) Gabriel Leonardo S. de
Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
30 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE JOSE ANTO-
NIO RODRIGUES PINTO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.527/2005 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE ANTONIO RODRIGUES PINTO que
pelo presente CITA e INTIMA o executado JOSE ANTONIO
RODRIGUES PINTO, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial e  dos autos de arrestos  em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu vem propor ação executiva fis-
cal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.111,72(Mil, cento e onze
reais e setenta e dois centavos), contra JOSE ANTONIO RO-
DRIGUES SOTO. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 18.11.05 (a)
Luiz Carlos de Carvalho. OAB/PR 26082. Procurador.AUTOS
DE ARRESTO: Aos  dois dias do mês de Junho  do ano de
dois mil e sete, nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, em cumprimento ao r. mandado, extraído dos
autos 527/2005 da 2º Vara Civil, de execução fiscal, em que é
exeqüente: Fazenda Publica do Município de Foz do Iguaçu, e
executada Jose  Antonio Rodrigues Pinto, após formalidades
legais, procedi o arresto do bem indicado pela parte autora, de
propriedade da executada, abaixo descrito. “ Um imóvel
urbano,localizado no quadrante 06, quadricula 03, na quadra
32, quadra 12, Lote 372, situado na Rua Belém, 83, Vila C,
nesta cidade , com 422,79 m2, com as medidas e confrontações
constantes na matricula nº 46817, do CRI do 1º Oficio, com
benfeitoria de uma construção em alvenaria, tipo C3, com área
de 84,36 m2, pintura em textura, murada e com grades, com
área de lazer de aproximadamente 21 m2, com pequena peça
na frente, em alvenaria, com aproximadamente 2,5m x 5,00m,
avaliados em R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais) avaliado em
R$ . Após efetivado o arresto, deixei como depositário  do bem,
Iraci Nazari, depositaria Publica. (A) Marcio L. Muler.( Ofici-
al de Justiça) e Iraci Nazari (Depositaria Publica)DESPACHO:
Defiro o pedido refiro. Expeça-se  edital..Foz do Iguaçu, 26/
10/07.(a) Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 30 de Outubro de 2.007. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE REYVYS PLIOPA
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COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001.104/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra, REYVYS PLIOPA, que pelo presente CITA
os executados REYVYS PLIOPA, inscrito no CPF/MF sob nº
068.454.888-78,estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 3.880,83(Três mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e três
centavos),contra REYVYS PLIOTA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 27 de Setembro  de 2006. (a) Luiz Carlos de Carva-
lho. OAB/PR 26082. Procurador. DESPACHO: Defiro o pedi-
do refiro. Expeça-se edital de citação do executado. F.I., 18/
09/2007. (a.). Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 02 de Outubro de 2.007. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

322-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE TOMAS ES-
CAURIZA SOTO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.168/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra TOMAS ESCAURIZA SOTO que pelo pre-
sente CITA e INTIMA o executado TOMAS ESCAURIZA
SOTO, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial e  dos autos de arrestos  em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 6.749,70(seis mil, setecentos e quarenta e nove
reais e setenta centavos), contra TOMAS ESCAURIZA SOTO.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 20.02.06. (a) Luiz Carlos de Car-
valho. OAB/PR 26082. Procurador.AUTOS DE ARRESTO:
Aos vinte e dois dias do mês de Setembro do ano de dois mil e
sete, nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em cumprimento ao r. mandado, extraído dos autos 0168/
2006 da 2º Vara Civil, de execução fiscal, em que é exeqüente:
Fazenda Publica do Município de Foz do Iguaçu, e executada
Tomas Escauriza Soto, após formalidades legais, procedi o ar-
resto do bem indicado pela parte autora, de propriedade da exe-
cutada, abaixo descrito. “ Um imóvel urbano,localizado no
quadrante 06, quadricula 06, na quadra 28, Loteamento Jardim
Ana Cristina, com divisas e confrontações conforme matricula
17.754, CRI- 1º Oficio nesta comarca, medindo 534,52 m2,,
avaliado em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). Após efetivado o
arresto, deixei como depositário  do bem, Iraci Nazari, deposi-
taria Publica. (A) Valdir Teixeira Soares.( Oficial de Justiça) e
Iraci Nazari (Depositaria Publica)DESPACHO: Cite-se o exe-
cutado por edital..Foz do Iguaçu, 26/10/07.(a) Gabriel Leonar-
do S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sen-
do embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
30 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
322-6118

Angela Maria Francisco
Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE ANTONIO
JOSE MOSCATO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.266/2006 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANTONIO JOSE MOSCATO que pelo pre-
sente CITA e INTIMA o executado ANTONIO JOSE MOS-
CATO, inscrito no CPF/MF sob nº 063.558.928-18, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial e
dos autos de arrestos  em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
4.615,19(Quatro mil, seiscentos e quinze reais e dezenove  cen-
tavos), contra ANTONIO JOSE MOSCATO. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 10.01.06(a) Luiz Carlos de Carvalho. OAB/
PR 26082. Procurador.AUTOS DE ARRESTO: Aos dez dias
do mês de Junho do ano de dois mil e sete, nesta cidade e co-
marca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em cumprimento
ao r. mandado, extraído dos autos 266/2006 da 2º Vara Civil,
de execução fiscal, em que é exeqüente: Fazenda Publica do
Município de Foz do Iguaçu, e executada Antonio Jose Mosca-
to, após formalidades legais, procedi o arresto do bem indicado
pela parte autora, de propriedade da executada, abaixo descri-
to. “Imovel , quadricula 05, lote 013, com area de 510,00 m2,
Loteamento Iguaçu, com divisas e confrontações conforme
matricula 6.009, CRI- 2º Oficio, nesta cidade e comarca., ava-
liado em R$ 20.000,00 (Vinte  mil reais) . Após efetivado o
arresto, deixei como depositário  do bem, Iraci Nazari, deposi-
taria Publica. (A) Valdir Teixeira Soares.( Oficial de Justiça) e
Iraci Nazari (Depositaria Publica)DESPACHO: Defiro o pe-
dido refiro. Expeça-se  edital..Foz do Iguaçu, 22/10/07.(a) Ga-
briel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 30 de Outubro de 2.007. Eu, _______ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

guarpuava

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANÁ.

SEGUNDA VARA CRIMINAL.
RUA CAPITÃO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE/FAX 042 3623 2413.

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARA-
PUAVA, PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) denunciado(s)
ALCIONE ANDRÉ SORANÇO, RG 8.548.195/PR, filho de
Pedro Soraco e Ivalta Maria Soranco, nascido aos 16.07.80,
natural de São João/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 15 de feve-
reiro de 2008, às 13:10 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 14 da
Lei 10.826/03, nos autos de Processo Criminal n. 2005.470-9.
Guarapuava, Paraná, 3 de dezembro de 2007. Eu, ___________
Gissele Aparecida Lima, Escrivã designada, o digitei e  subs-
crevi.

 Austregésilo Trevisan
 Juiz de Direito

E IBIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este

edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): GREEN
SEAS SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA, CNPJ.nº 02.988.446/
0001-00; AUTOS Nº 38/2007 de EXECUÇÃO FISCAL, no
valor de R$.11.039,18 que UNIÃO FEDERAL move a GREEN
SEAS SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA; SÓCIO(S): NEUSA
KEIKO MURAKAWA, CPF.nº 029.775.198-07; OBJETIVO:
Para que pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo deste edi-
tal, a importância de R$.11.039,18, mais acessórios, ou
nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida
sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução,
oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar, querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Co-
mércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à
Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 23 de novembro de 2007. a.
Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
   Juiz de Direito

ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.

Expedido nos autos sob nº. 020/2005 de Executivo Fiscal em
que é exeqüente a UNIÃO e executado  ELTON ROZAS.
A Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, MM.ª
Juíza de Direito  desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
etc...
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o executado ELTON
ROZAS – CNPJ N.º 05745886/0001-16, representado por
ELTON ROZAS, nos termos do art. 8º, inciso IV, da lei 6.830/
80, uma vez que não foi possível localizar o executado, para
que pague no prazo legal de 05 (cinco) dias, o total do pedido
e cominações legais no valor de R$ 61.623,97 (sessenta e um
mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos),
ou nomear bens a penhora que garantam a execução, sob
pena de lhe serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem à integral satisfação da dívida.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e sete, (27/11/2007). Eu,           Noemi Rodrigues Strom-
berg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.

Expedido nos autos sob nº. 023/2002 de Executivo Fiscal da
Divida Ativa em que é exeqüente a UNIÃO e executada
MARLENE POPOVICZ CORDEIRO e CIA.
A Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, MM.ª
Juíza de Direito  desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
etc...
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a empresa executada
MARLENE POPOVICZ CORDEIRO e CIA LTDA – CNPJ
N.º 72090475/0001-27, representada por MARLENE PO-
POVICZ CORDEIRO, nos termos do art. 8º, inciso IV, da lei
6.830/80, uma vez que não foi possível localizar o executado,
para que pague no prazo legal de 05 (cinco) dias, o total do
pedido e cominações legais no valor de R$ 53.926,26 (cin-
qüenta e três mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte e seis
centavos), ou nomear bens a penhora que garantam a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados tan-
tos bens quantos bastem à integral satisfação da dívida.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e sete, (27/11/2007). Eu,           Noemi Rodrigues Strom-
berg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

 Jaguariaíva,

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“ Edital de CITAÇÃO do executado SERRARIA BOM CORTE
LTDA – com prazo  de trinta (30) dias”.-
A Doutora LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, Juíza
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, autuado sob nº 091/2005, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado

SERRARIA BOM CORTE LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, com endereço em lugar inverto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito na impor-
tância de R$ 1.206.277,34 (um milhão, duzentos e seis mil,
duzentos e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos), con-
forme posição de 11.10.2005, acrescidos de juros de mora, ho-
norários advocatícios, custas processuais e demais cominações
legais, ou nomeie bens a penhora, sob pena de serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intime-se o executado para que, no prazo de 30
(trinta) dias querendo, ofereçam embargos. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publi-
cado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cida-
de de Jaguariaíva, Estado do Paraná, aos treze de abril de 2007.
a) LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ. Juíza de Direito.

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“ Edital de CITAÇÃO do executado PIXOXÓ COM. DE MA-
DEIRAS E MATERIAIS DE CONST. LTDA. – com prazo  de
trinta (30) dias”.-
A Doutora LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, Juíza
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, autuado sob nº 038/2006, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
VALDIRENE CRISTINA SANTIAGO, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com endereço em lugar inverto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito na
importância de R$ 914,17 (novecentos e quatorze reais e de-
zessete centavos), conforme posição de 02.06.2006, acresci-
dos de juros de mora, honorários advocatícios, custas proces-
suais e demais cominações legais, ou nomeie bens a penhora,
sob pena de serem nomeados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. Procedida à penhora, intime-se o executa-
do para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos. E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se.
Dado e passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná,
aos vinte de abril de 2007. a) LARYSSA ANGÉLICA COPA-
CK MUNIZ. Juíza de Direito.

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“ Edital de CITAÇÃO do executado SERRARIA BOM CORTE
LTDA – com prazo  de trinta (30) dias”.-
A Doutora LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, Juíza
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, autuado sob nº 091/2005, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
SERRARIA BOM CORTE LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, com endereço em lugar inverto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito na impor-
tância de R$ 1.206.277,34 (um milhão, duzentos e seis mil,
duzentos e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos), con-
forme posição de 11.10.2005, acrescidos de juros de mora, ho-
norários advocatícios, custas processuais e demais cominações
legais, ou nomeie bens a penhora, sob pena de serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intime-se o executado para que, no prazo de 30
(trinta) dias querendo, ofereçam embargos. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publi-
cado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cida-
de de Jaguariaíva, Estado do Paraná, aos treze de abril de 2007.
a) LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ. Juíza de Direito.

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“ Edital de CITAÇÃO do executado PIXOXÓ COM. DE MA-
DEIRAS E MATERIAIS DE CONST. LTDA. – com prazo  de
trinta (30) dias”.-
A Doutora LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, Juíza
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, autuado sob nº 038/2006, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
VALDIRENE CRISTINA SANTIAGO, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com endereço em lugar inverto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito na
importância de R$ 914,17 (novecentos e quatorze reais e de-
zessete centavos), conforme posição de 02.06.2006, acresci-
dos de juros de mora, honorários advocatícios, custas proces-
suais e demais cominações legais, ou nomeie bens a penhora,

Guarapuava

Ibiporã

Ipiranga

Jaguariaíva
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sob pena de serem nomeados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. Procedida à penhora, intime-se o executa-
do para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos. E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se.
Dado e passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná,
aos vinte de abril de 2007. a) LARYSSA ANGÉLICA COPA-
CK MUNIZ. Juíza de Direito.

londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 7ªVARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA             -PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO  CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do réu- CARLOS ALBERTO PROEN-
ÇA DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/
MF sob o n° 604.637.089-20, e extraído dos Autos n° 659/
2006, de AÇÃO DE DESPEJO F.P. C/C COBRANÇA movido
por - KIMIO KIKUSHI contra – CARLOS ALBERTO PRO-
ENÇA DA SILVA, RAQUEL GLADIS MONTEIRO PROEN-
ÇA E SILVA e ANTONIO FERNANDES DOS REIS OLIVEI-
RA, com prazo de 20-(VINTE) DIAS.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO.
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na – Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

Pelo presente edital com  prazo de trinta dias, passado nos au-
tos sob n°. 659/2006, AÇÃO DE DESPEJO F.P.C/C COBRAN-
ÇA movido por – KIMIO KIKUSHI contra – CARLOS ALBR-
TO PROENÇA DA SILVA, RAQUEL GLADIS MONTEIRO
PROENÇA E SILVA  e ANTONIO FERNANDES DOS REIS
OLIVEIRA, onde a parte promovente alega em sua petição em
resumo o seguinte: “ que os dois primeiros requeridos são loca-
tários do imóvel constituído de apartamento de propriedade do
autor localizado á Avenida Inglaterra, n°. 537, apto. 22, na for-
ma do contrato celebrado entre as partes em data de 10.09.2004;
que o valor atual do aluguel é de R$ 297,60 com desconto de
R$ 49,60 em caso de pagamento até a data do vencimento ou
seja dia 11 de cada mês; que os requeridos estão inadimplentes
com suas obrigações de pagar os alugueres vencidos em
11.06.2006 e 11.07.2006; que o autor tentou por varias vezes
receber os alugueres atrasados não logrando êxito; que o fia-
dor, terceiro requerido, é devedor e principal pagador de todos
os encargos locatícios, responsabilizando-se até a entrega das
chaves e por todos os encargos do contrato. Desta forma, como
se encontra(m) o(a)(s) ré(es) acima nominada(o)(s) em lugar
desconhecido, a pedido da parte promovente expediu-se o pre-
sente edital para que se proceda a CITAÇÃO do Réu - CAR-
LOS ALBERTO PROENÇA DA SILVA , para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, contestar a ação sob pena de revelia e
/ou presumir-se por aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art.285 e 319 do CPC.) podendo dentro deste prazo
requerer autorização para o pagamento do débito, de conformi-
dade com o $ 2°. Da Lei de Locação. E para que chegue ao
Conhecimento dos réus acima mencionados, foi expedido o
presente edital, que será publicado na forma da lei, em lugar de
costume – DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de Novem-
bro de 2007. Eu _______________ (JOÃO PAULO AKAISHI),
Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca

de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.
EDITAL DE CITAÇÃO DE «NELSON ROBERTO BO-
BROFF MENDES» COM O PRAZO  DE TRINTA (30)
DIAS.
O DOUTOR PAULO CESAR ROLDAO, MM. JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) «NELSON RO-
BERTO BOBROFF MENDES», brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
«001725/2007» de «GUARDA DE MENOR», contra si pro-
posta por «EDISON COSTA», brasileiro(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 213 do código de processo civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
«NELSON ROBERTO BOBROFF MENDES», a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 3/12/2007. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDAO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

 JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – Fone: 3372-
3119. LONDRINA – PARANÁ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CREDORES DA FALIDA
VARSÓVIA HOTEL LTDA, CGC/MF N.° 76.791.433/0001-
74, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, pôr este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.° 512/1996 de Pedido de Falência
requerida por CLAUDOMIRO DE JESUS FIDALGO contra
VARSÓVIA HOTEL LTDA. Através do presente informo a to-
dos os interessados da inexistência de bens e conforme o artigo
75 da Lei de Falência, ficam os credores CONVOCADOS para
no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que for a bem dos seus
direitos. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no local de costume desta serventia e publicado
pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamente como di-
ligência do Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina – Pr., aos 14/janeiro/2006. Eu, (a) (Antonio Santo
Vicentino) Emp. Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADORIA DE
INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Substituição da Curadoria do Interditado PAULO
ROGÉRIO MARQUEZ, brasileiro, solteiro, maior, interdita-
do, nascido em 02/03/1985, natural de Londrina-PR, filho de
Aurora Marquez.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos n.º 83/2004 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente ODETTE CASTELHANO FERRARESI e
interditado PAULO ROGÉRIO MARQUEZ, sendo que em cu-
jos autos foi prolatada sentença datada de 02 de agosto de 2004,
onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de PAULO ROGÉ-
RIO MARQUEZ, brasileiro, solteiro, maior, interditado, nas-
cido em 02/03/1985, natural de Londrina-PR, filho de Aurora
Marquez, portador de “PARALISIA GERAL, RETARDO MEN-
TAL PROFUNDO E TETRAPLEGIA ESPÁSTICA”, na qual
foi nomeado curador o Sr. JOÃO FERRARESI, e tendo em vis-
ta seu falecimento, foi SUBSTITUÍDA pela agora CURADO-
RA Sra. ODETTE CASTELHANO FERRARESI, brasileira,
viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º
5.553.433 e inscrita no CPF/MF n.º 944.357.908-15, residente
e domiciliada na Rua Serra do Monte Alto, n.º 175, Jardim
Bandeirantes, nesta cidade de Londrina-PR. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela
imprensa na forma da lei. Londrina, 27 de novembro de 2007.
Eu, __________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

 D I L I G Ê N C I A     D O    J U Í Z O

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ENEDINA
CAVALCANTE ARAUJO. (RG nº 4.908.572-1 e CPF
nº740.172.689-00 ), COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação do exeqüente ENEDINA CAVALCANTE
ARAUJO, brasileiro, viúva, auxiliar de limpeza, portadora do
RG nº 4.908.572-1 e inscrita no CPF/MF nº 740.172.689-00,
atualmente em lugar ignorado, para que dentro do prazo de
QUARENTA E OITO (48) HORAS, contados do término do
prazo deste, dê regular andamento aos autos de INDENIZA-
ÇAO POR ATO ILICITO nº 000071/1999 em que ENEDINA
CAVALCANTE ARAUJO move contra ANTONIO MARCOS
DOS SANTOS, sob pena de extinção e arquivamento do pro-
cesso, na forma do art. 267, inc. III, do Código de Processo
Civil, o qual segue adiante transcrito: “Extingue-se o processo,
sem resolução mérito do mérito: I... II... III - quando, por não
promover os atos e diligências que lhe competir, o autor aban-
donar a causa por mais de 30 (trinta) dias; Parágrafo 1º: O juiz
ordenará, nos casos dos nºs. II e III, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pesso-
almente, não suprir a falta em quarenta e oito horas”. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem que o exeqüen-
te dê andamento aos autos, será extinto e arquivado o processo
acima, no moldes do artigo acima transcrito. Londrina, 26 de
novembro de 2007. Eu, _________________________ (MAR-
CUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

 MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

 EDITAL Nº 43/07, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
INTIMAÇÃO DE MILTON APARECIDO DOS SANTOS

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado
do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao réu MILTON
APARECIDO DOS SANTOS, RG nº 10.448.252-0/PR, brasi-
leiro, solteiro, natural de Londrina/PR, nascido em 21.03.1987,
filho de José Carlos dos Santos e Cleunice Ferreira da Silva,
atualmente em lugar incerto, para comparecer perante este Jui-
zado, na sala das audiências, sito no endereço constante do
cabeçalho, no dia 11 de janeiro de 2008, às 13:30 horas, quan-
do se realizará AUDIÊNCIA DE ADVERTÊNCIA sob os efei-
tos da droga, designada nos autos nº 2005.1650-2, de Ação Penal
Pública, contra si proposta pelo Ministério Público, em razão
de condenação por infração do artigo 28, inciso I, da Lei nº
11.343/06.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 26 de
novembro de 2007. Eu, (a) (Gisela Teixeira de Paiva), Secretá-
ria do 2º Juizado Especial Criminal, que o digitei e subscrevi.

(a)  JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL Nº 44/07, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
INTIMAÇÃO DE ANTONIO BOSCHETTO LOPES

JUNIOR.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado
do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o réu ANTONIO
BOSCHETTO LOPES JUNIOR, brasileiro, solteiro, seguran-
ça, RG nº 7.798.535-2/PR, natural de Londrina/PR, nascido
em 10.07.1981, filho de Antonio Boschetto Lopes e Maria Apa-
recida Rodrigues Lopes, atualmente em lugar incerto, para com-
parecer perante este Juizado, sito no endereço constante do
cabeçalho, no prazo de cinco (05) dias, que será contato após o
decurso do prazo deste edital, e justificar o descumprimento
das condições estabelecidas na suspensão condicional do pro-
cesso, nos autos nº 2006.1565-6 de Ação Penal Pública, contra
si proposta pelo Ministério Público, sob pena de revogação do
benefício e prosseguimento do feito.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 26 de
novembro de 2007. Eu, (a) (Gisela Teixeira de Paiva), Secretá-
ria do 2º Juizado Especial Criminal, que o digitei e subscrevi.

 (a) JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
JUIZ DE DIREITO

MANDAGUAÇU

AVISO AOS INTERESSADOS

Pelo presente edital, que será publicado por duas vezes na im-
prensa oficial, ficam os interessados na falência de COMINE –
ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE LAJES
LTDA., autos nº 18/1997, movida por TUBOS E CONEXÕES
TIGRE LTDA., em trâmite por esta Vara Cível e Anexos, com
endereço à Rua Vereador Juventino Baraldi, 247, cientes que
será iniciada a realização do ativo e o pagamento do passivo da
referida falência, nos termos do artigo 114 do Decreto Lei nº
7.661/45. Conforme artigo 206, § 2º do Dec. Lei 7.661/45, o
presente edital deverá ser publicado gratuitamente. Manda-
guaçu, 19 de novembro de 2007. Eu, ___________________
(Débora Fernanda Perioto), Empregada Juramentada que o di-
gitei e subscrevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
Juíza de Direito

MARECHAL CÂNDIDO RONDON -

 - COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON -
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS – EDITAL
DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: ANTONIO JURANDIR MA-
XIMOVITZ – Prazo de 20 (vinte) dias. A Doutora Berenice
Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, etc...
Pelo presente faz saber a todos que por este Juízo tramitam os
autos sob nº 849/06 de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,
em que é requerente BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de
economia mista com sede em Brasília, Distrito Federal, e re-
querido C.J.R. – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE METALMO-
VEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 04.429.867/0001-18, com sede a Rua Mato
Grosso, 1399, na cidade e comarca de Marechal Cândido Ron-
don – PR., na pessoa de seu representante legal CLAUDINO
MAXIMOVITZ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no
CPF/MF nº 706.753.929-34 e portador da cédula de identida-
de/RG n. 5.166.024-2-SSPPR, podendo ser encontrado no en-
dereço  da empresa executada, e seus avalistas, VANDERLEI

SCHMITZ, brasileiro, do comércio, inscrito no CPF/MF n.
600.331.269-68 e portador  da cédula de identidade/RG n.
39584867, e sua esposa CARMEM TERESINHA ZIMMER
SCHMITZ, brasileira, do comércio, inscrita no CPF/MF n.
772.742.029-87 e portadora da cédula de identidade/RG n.
1.401.945-6, ambos residentes e domiciliados a rua Piauí, n.
1122, Loteamento Alto da Glória, na cidade de Marechal Cân-
dido Rondon – PR, ANTONIO JURANDIR MAXIMOVITZ,
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no  CPF/MF n.
571.720.721-20 e  portador da cédula de identidade/RG n.
46955412-SSPPR, nesta cidade e Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon-Pr, atualmente  em lugar incerto, onde o reque-
rente alega em sua inicial em resumo o seguinte: “Contrato nº
01 – O Banco do Brasil S/A, através de sua Agência 0859 de
Marechal Cândido Rondon – PR, celebrou com o primeiro re-
querido e seus fiadores em data de 25.05.2004, Contrato de
Adesão a Produtos de Pessoa Jurídica – Cláusulas Especiais,
contrato nº 085.908.281 o qual encontra-se incluso, com crédi-
to/limite rotativo no importe de R$ 36.771,00 (trinta e seis mil
setecentos e setenta e um reais), onde a instituição financeira
concedeu ao primeiro requerido, com a fiança dos demais os
seguintes créditos e produtos; Cheques Ouro Empresarial, nº
da operação 13320-5, conforme item 1.1 do Contrato de Ade-
são a Produtos de Pessoa Jurídica – Cláusulas Especiais, sendo
o Banco é credor dos requeridos no valor de R$ 10.979,15 (dez
mil novecentos e setenta e nove reais e quinze centavos), cal-
culados até 26.10.2006, consoante planilha de cálculos e ane-
xo, a qual demonstra a evolução do débito. BB Giro Rápido, nº
da operação 085908283, conforme item 1.3 das Cláusulas Es-
peciais do Contrato de Adesão a Produtos de Pessoa Jurídica –
Cláusulas Especiais, sendo o Banco é credor dos requeridos no
valor de R$ 39.152,67 (trinta e nove mil cento e cinqüenta e
dois reais e sessenta e sete centavos), calculados até a data de
26.10.2006, consoante planilha de cálculos em anexo, a qual
demonstra a evolução do débito. O Banco é credor dos requeri-
dos no importe de R$ 50.131,82 (cinqüenta mil cento e trinta e
um reais e oitenta e dois centavos) calculados até o dia
26.10.2006, em razão do saldo devedor da operação prevista
no Contrato de Adesão a Produtos de Pessoa Jurídica – Cláusu-
las Especiais, conforme demonstrativo de débitos em anexo.
Contrato nº 02 – O Banco do Brasil S/A, através de sua Agên-
cia 0859 de Marechal Cândido Rondon – PR, celebrou com o
primeiro requerido e seus fiadores em data de 23.10.2003, Con-
trato Para Desconto De Cheques – Cláusulas Especiais, contra-
to nº 011.961.871, o qual encontra-se incluso, onde o autor
concedeu ao primeiro requerido, com a fiança dos demais os
seguintes créditos: Contrato Para Desconto De Cheques – Clá-
usulas Especiais, nº da operação 011.961.871, com limite no
importe de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), não sendo
ele fixo, podendo ser variável de acordo com os cheques apre-
sentados pelo réu para desconto, conforme propostas para des-
conto de cheques pré-datados, ora juntados e descritos no item
2.2 da inicial. O Banco autor é credor dos requeridos no impor-
te de R$ 35.503,29 (trinta e cinco mil quinhentos e três reais
vinte nove centavos) referente ao Contrato Para Desconto De
Cheques – Cláusulas Especiais, calculados até 26.10.2006, con-
forme planilhas de cálculo em anexo. Portanto o MONTANTE
TOTAL que a presente divida alcança é o valor de R$ 85.635,11
(oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais onze centa-
vos), calculados até o dia 26.10.2006, conforme demonstrati-
vos de débitos em anexo. Desta forma, exauridos todos os mei-
os persuasivos, visando compelir os requeridos a saldarem seus
compromissos, inclusive através de envio de notificações, to-
dos os esforços do requerente restaram baldados, restando ape-
nas a promoção da presente medida judicial. Assim, deve o re-
querido e seus fiadores saldar o débito junto ao requerente,
referente ao crédito utilizado, devidamente acrescido de corre-
ção monetária, juros de mora a base de 1% a.a desde a data da
última notificação (inclusas) e multa contratual de 2% (dois
por cento) sobre o saldo devedor. Todavia, relevante destacar
que quando ao devedor Antonio Jurandir Maximovitz, a mora
inerente à dívida em apreço deve ser considerada apenas a par-
tir da citação que será realizada pelo Oficial de Justiça; Ante o
exposto, requer a Vossa Excelência, digne-se determinar a cita-
ção do primeiro requerido e seus fiadores, mediante mandado,
com as prerrogativas do art. 172 e §s do CPC, em conformida-
de com os endereços declinados no preâmbulo desta; para que
no prazo legal, apresentem suas defesas, sob pena de revelia,
com as advertências do art. 285, in fine; Sejam ainda compeli-
dos a pagar o valor de R$ 85.635,11 (oitenta e cinco mil seis-
centos e trinta e cinco reais e onze centavos), calculados até o
dia 26.10.2006, conforme demonstrativos de débitos em ane-
xo, devidamente acrescido de juros de mora a base de 1% a.a
em consonância com o item 5.0 e 5.1 e, multa contratual de 2%
(dois por centos) sobre o saldo devedor e correção monetária
até o efetivo pagamento, somado ainda aos gastos com custas
processuais e honorários advocatícios (20%) e demais comina-
ções legais  a que derem causa; Protesta pela produção de todas
as provas admitidas em direito, em especial o depoimento pes-
soal do representante legal do primeiro requerido, sob pena de
confesso, prova documental já acostada e juntada posterior de
novos documentos que se fizerem necessário, bem como, ou-
tras que se fizerem pertinentes para o deslinde da causa; Dá-se
a causa o valor de R$ 85.635,11 (oitenta e cinco mil seiscentos
e trinta e cinco reais e onze centavos), para meros efeitos fis-
cais;” Desta forma, como se encontra o Requerido ANTONIO
JURANDIR MAXIMOVITZ, atualmente em lugar incerto, ex-
pediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, para
a CITAÇÃO do Requerido,  para no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da publicação deste Edital, querendo, apre-
sentar contestação ao feito acima referido, sob pena de revelia,
advertido de que não sendo contestada a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Dado e passado aos
vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete.
Eu, (a) Bel. Margarete da Silva, auxiliar juramentada, o digitei
e subscrevi.

(a) BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 – Juiz de Direito

Londrina

Mandaguaçu

Marechal Cândido Rondon
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   Marialva,

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL. COMARCA DE
MARIALVA-ESTADO DO PARANA. CARTORIO DO CIVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRO TREVISAN – CPF/
MF 054.073.799-29, com o prazo de 30 (trinta) dias. A Douto-
ra MYLENE REY ASSIS FOGAGNOLI, MM. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Marialva, Estado do Paraná, Na
forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de
AÇÃO DE DEPOSITO, sob nº. 388/2005, em que BANCO
DIBENS S/A – CNPJ 61.199.881/0001-06, move em face de
ALEXANDRO TREVISAN – CPF/MF 054.073.799-29, que
através do presente edital fica CITADO o requerido ALEXAN-
DRO TREVISAN - CPF/MF 054.073.799-29, de todos os ter-
mos do processo bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias,
que fluirá após o prazo deste edital (após trinta dias da publica-
ção) querendo, entregar o veiculo MOTOCICLETA MARCA
YAMAHA, MODELO YBR 125-K, ANO DE FABRICAÇÃO
2001, ANO MODELO 2002, COR PRATA, RENAVAM
77.373879-7, CHASSI 9C6KE010020048721, PLACA HRK-
5548, OU DEPOSITA-LO em Juízo, ou ainda, consignar-lhe o
equivalente em dinheiro e contestar a presente ação sob pena
de revelia, observando-se que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceito como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores(art.285 do CPC). Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um)
do mês de novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu,
(Danilo Frazzatto Berton) Empregado Juramentado que digitei
e subscrevi. MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI. JUIZA
DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL. COMARCA DE
MARIALVA-ESTADO DO PARANA. CARTORIO DO CIVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE HERMES EZIDIO DE BARROS
– CPF/MF 824.613.098-68, com o prazo de 30 (trinta) dias. A
Doutora MYLENE REY ASSIS FOGAGNOLI, MM. Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Marialva, Estado do Pa-
raná, Na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
de AÇÃO DE DEPOSITO, sob nº. 513/2005, em que UNIBAN-
CO–UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A – CNPJ
33.700.394/0001-40, move em face de HERMES EZIDIO DE
BARROS – CPF/MF 824.613.098-68, que através do presente
edital fica CITADO o requerido HERMES EZIDIO DE BAR-
ROS – CPF/MF 824.613.098-68, de todos os termos do pro-
cesso bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá
após o prazo deste edital (após trinta dias da publicação) que-
rendo a) em cinco (05) dias, pagar a integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário na inicial, hipótese na qual o bem será restituído livre do
ônus; b) em 15 (quinze) dias, a contar da execução da medida
liminar, apresentar resposta escrita, mesmo que tenha se utili-
zado da faculdade do pagamento da integralidade da dívida. O
Requerido deverá, ainda, ser cientificado de que em não ha-
vendo o pagamento no prazo de cinco (05) dias, consolidar-se-
ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patri-
mônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competen-
tes, quando for o caso expedir novo registro de propriedade em
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus
da propriedade fiduciária, observando que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceito como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelos autores (art. 285 do CPC). Ficando, ainda, ci-
ente de que em data de 26/08/2006, foi deferida a liminar de
busca e apreensão do veículo: MARCA VW, MODELO PAS-
SAT, ANO DE FABRICAÇÃO 1995, ANO MODELO 1995,
COR CINZA, RENAVAM 65.202632-0, CHASSI
YBWCC83A5SB000408, PLACAS BBJ-1996. Dado e passa-
do, nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos
21 (vinte e um) do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
sete (2007). Eu, (Danilo Frazzatto Berton) Empregado Jura-
mentado que digitei e subscrevi. MYLENE REY DE ASSIS
FOGAGNOLI. JUIZA DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL. COMARCA DE
MARIALVA-ESTADO DO PARANA. CARTORIO DO CIVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DO CARMO BARBOZA
– CPF/MF 569.126.689-68, com o prazo de 30 (trinta) dias. A
Doutora MYLENE REY ASSIS FOGAGNOLI, MM. Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Marialva, Estado do Pa-
raná, Na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
de AÇÃO DE DEPOSITO, sob nº. 590/2005, em que BANCO
DIBENS S/A – CNPJ 61.199.881/0001-06, move em face de
MARIA DO CARMO BARBOZA – CPF/MF 569.126.689-68,
que através do presente edital fica CITADO o requerido MA-
RIA DO CARMO BARBOZA – CPF/MF 569.126.689-68, de
todos os termos do processo bem como, para no prazo de 05
(cinco) dias, que fluirá após o prazo deste edital (após trinta
dias da publicação) querendo a) em cinco (05) dias, pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
será restituído livre do ônus; b) em 15 (quinze) dias, a contar
da execução da medida liminar, apresentar resposta escrita,
mesmo que tenha se utilizado da faculdade do pagamento da
integralidade da dívida. O Requerido deverá, ainda, ser cienti-
ficado de que em não havendo o pagamento no prazo de cinco
(05) dias, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e ex-
clusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às
repartições competentes, quando for o caso expedir novo regis-

tro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária, observando
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceito como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art. 285 do CPC).
Ficando, ainda, ciente de que em data de 26/08/2006, foi defe-
rida a liminar de busca e apreensão do veículo: MOTOCICLE-
TA MARCA HONDA, MODELO CG TITAN 150. ESD, ANO
DE FABRICAÇÃO 2004, ANO MODELO 2004, COR AZUL,
RENAVAM 82.623422-4, CHASSI 9C2JC30104R105060,
PLACA ALR-9649. Dado e passado, nesta cidade e Comarca
de Marialva, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu, (Danilo
Frazzatto Berton) Empregado Juramentado que digitei e subs-
crevi. MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI. JUIZA DE
DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL. COMARCA DE
MARIALVA-ESTADO DO PARANA. CARTORIO DO CIVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE VALMIR RODRIGUES ALVES –
CPF/MF 029.201.659-09, com o prazo de 30 (trinta) dias. A
Doutora MYLENE REY ASSIS FOGAGNOLI, MM. Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Marialva, Estado do Pa-
raná, Na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
de AÇÃO DE DEPOSITO, sob nº. 767/2005, em que BANCO
DIBENS S/A – CNPJ 61.199.881/0001-06, move em face de
VALMIR RODRIGUES ALVES – CPF/MF 029.201.659-09,
que através do presente edital fica CITADO o requerido VAL-
MIR RODRIGUES ALVES – CPF/MF 029.201.659-09, de to-
dos os termos do processo bem como, para no prazo de 05 (cin-
co) dias, que fluirá após o prazo deste edital (após trinta dias
da publicação) querendo a) em cinco (05) dias, pagar a integra-
lidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem será restitu-
ído livre do ônus; b) em 15 (quinze) dias, a contar da execução
da medida liminar, apresentar resposta escrita, mesmo que te-
nha se utilizado da faculdade do pagamento da integralidade
da dívida. O Requerido deverá, ainda, ser cientificado de que
em não havendo o pagamento no prazo de cinco (05) dias, con-
solidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições com-
petentes, quando for o caso expedir novo registro de proprie-
dade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre
do ônus da propriedade fiduciária, observando que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceito como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores (art. 285 do CPC). Ficando, ain-
da, ciente de que em data de 26/08/2006, foi deferida a liminar
de busca e apreensão do veículo: MOTOCICLETA MARCA
HONDA, MODELO CG TITAN 150. ESD, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 2004, ANO MODELO 2005, COR AZUL, RENAVAM
84.470402-4, CHASSI 9C2KC08105r048704, PLACA AMJ-
8722. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Marialva,
Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu, (Danilo Frazzatto
Berton) Empregado Juramentado que digitei e subscrevi. MY-
LENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI. JUIZA DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA LUIZA GARCIA DE
SOUZA, ESPÓLIO DE IZAURA GARCIA PINI e PEDRO

ALBINO GARCIA, e com o prazo de 20 (VINTE) dias.

A Doutora MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM. Ju-
íza de Direito da Vara Cível da Comarca de Marialva, Estado
do Paraná. Na forma da lei, etc...

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de USUCAPIÃO,
sob nº.520/2006, em que é requerente: IZABEL MARIA DA
SILVA e requerido: JOAQUIM MESSIAS DA SILVA e
MARIANA ALBINA GARCIA, que, ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL FICAM CITADOS DOS CONFINANTES DE
MARIA LUIZA GARCIA DE SOUZA, ESPÓLIO DE IZAU-
RA GARCIA PINI e PEDRO ALBINO GARCIA, de todos os
termos do processo e que os requerentes pleiteiam seja decla-
rado por sentença o domínio sobre a DATA DE TERRAS Nº.07
COM A ÁREA DE 776,25 metros quadrados da QUADRA
Nº.05 da planta da Vila Brasil do   MUNIÇIPIO E  CO-
MARCA DE MARIALVA, Estado do Paraná, contendo re-
sidência de alvenaria com 124,88 m2, dentro das seguintes
divisas, metragens e confrontações: “DIVISAS: 15,00 me-
tros de frente para a Rua “C”; 51,75 metros de um lado com
a data nº.06; 51,75 metros de outro lado com a data nº.08 e
11; 15,00 metros de fundo com a data de nº.15, sendo todas
as datas mencionadas, pertencentes a quadra nº.05, trans-
crição nº.5.374, Cartório do 1º Oficio de Registro de Imó-
veis de Apucarana-Pr”. o qual servirá de título para o registro
junto ao Cartório de registro de Imóveis. FICANDO CITADOS,
para no prazo de 15(QUINZE) dias, que fluirá após o prazo
deste edital (após vinte dias da publicação) para querendo, con-
testar a presente  ação, observando-se que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceito como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelos autores(art. 285 do CPC). OS REQUEREN-
TES GOZAM OSBENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. Dado e passado, nesta cidade e Comarca
de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 29 (vinte e nove) do
mês de novembro (12) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu,____________ (Carlos Zucolin Belasque) Escrivão que di-
gitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

maringá

 JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, JOSÉ CARLOS CA-
MARGO SILVA SANTOS, COM PRAZO DE 20 DIAS. O
DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI... FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital vierem a ter conhe-
cimento dele. Processo n.: 183/2005, de Ação Monitória. Re-
querente: CESUMAR – Centro de Ensino Superior de Maringá
LTDA. Requerido: José Carlos Camargo da Silva Santos. Ob-
jeto: Citação do Requerido JOSÉ CARLOS CAMARGO SIL-
VA SANTOS. CPF/MF sob n. 019.191.299-95, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da importância
de  R$  4.749,80 (quatro mil, setecentos e quarenta e nove
reais e oitenta centavos), atualizada até 31/11/2007- (planilha
de cálculo anexa), nos termos do artigo 1.102c do CPC, pará-
grafo primeiro, ou para que se manifeste, sob pena de se cons-
tituir de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em
Ação de Execução, que deverá ser acrescida das despesas judi-
ciais e honorários advocatícios no importe de 20% do valor da
dívida atualizada, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da demanda, caso em que deve-
rá ser intimado para opor embargos à execução,. Dá-se a causa
o valor de R$  4.749,80 (quatro mil, setecentos e quarenta e
nove reais e oitenta centavos) .Nestes termos, pede deferimen-
to. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 19/11/2007. Eu (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA. SÉRGIO RO-
BERTO CABRAL KRAUSS. ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, ALEX SANDRO CE-
SAR BONANCIN., COM PRAZO DE 20 DIAS. O DOUTOR
BELCHIOR SOARES DA SILVA MM. JUIZ DE DIREITO DA
SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital vierem a ter conhecimento dele.
Processo n.: 411/2002, de Ação Monitória. Requerente: SOE-
DMAR – Sociedade Educacional de Maringá LTDA. Requeri-
do: Alex Sandro César Bonancin. Objeto: Citação do executa-
do ALEX SANDRO CESAR BONANCIN. CPF/MF sob n.
525.363.430.-49, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue
o pagamento da importância de  R$  8.738, 31 (oito mil, sete-
centos e trinta e oito reais e trinta e um  centavos), atualizada
até 31/10/2007- (planilha de cálculo anexa), nos termos do ar-
tigo 1.102c do CPC, parágrafo primeiro, ou para que se mani-
feste, sob pena de se constituir de pleno direito, convertendo-
se o mandado inicial em Ação de Execução, que deverá ser
acrescida das despesas judiciais e honorários advocatícios no
importe de 20% do valor da dívida atualizada, sob pena de pe-
nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
demanda, caso em que deverá ser intimado para opor embargos
à execução, sob pena de revelia. Dá-se a causa o valor de R$
8.738, 31 (oito mil, setecentos e trinta e oito reais e trinta e um
centavo) .Nestes termos, pede deferimento. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente
Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá,Estado do Paraná,
aos 19/11/2007.Eu (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito. PORTARIA.  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS.
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ .EDI-
TAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, JOSÉ CARLOS CA-
MARGO SILVA SANTOS, COM PRAZO DE 20 DIAS. O
DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI... FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital vierem a ter conhe-
cimento dele. Processo n: 434/2005, de Execução de Título
Extrajudicial. Requerente: CESUMAR – Centro de Ensino Su-
perior de Maringá LTDA. Requerido: Kleber Oliveira Silveira
e Eolo da Silveira. Objeto: Citação dos Executados KLEBER
OLIVEIRA SILVEIRA CPF. 014.025.028-00 E EOLO SILVEI-
RA CPF/MF sob. n. 058.597.608-25, para que no prazo de 3
(três) dias, efetue o pagamento da importância de  R$ 7.133,50
(sete mil, cento e trinta e três centavos centavos), atualizada
até 30/10/2007- (planilha de cálculo anexa), que deverá ser
acrescida das despesas judiciais e honorários advocatícios no
importe de 20% do valor da dívida atualizada, sob pena de pe-
nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
demanda, caso em que deverá ser intimado para opor embargos
à execução,. Dá-se a causa o valor de R$ 7.133,50 (sete mil,
cento e trinta e três centavos)..Nestes termos, pede deferimen-
to. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 19/11/2007. Eu (Sérgio Roberto

Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA. SÉRGIO RO-
BERTO CABRAL KRAUSS. ESCRIVÃO.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: OLIVIR OLIVEI-
RA DE ASSIS, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 980/2007 de Conversão de Se-
paração em Divórcio, em que é requerente Maria de Fátima
Lima, requerido Olivir Oliveira de Assis, e como consta nos
autos que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO, nos termos da petição inici-
al, que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em sín-
tese o seguinte: que o requerido está em lugar ignorado; que
estão separados judicialmente desde 28 de agosto de 1984, que
pretende a decretação do divórcio. FICANDO CIENTE DE
QUE PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL QUE NÃO FOREM
CONTESTADOS NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital com cópias de igual teor, que será pu-
blicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRA-
TUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA FGRA-
TUITA e afixado neste Fórum no local de costume,. Maringá,
24 DE OUTUBRO DE 2007. Eu,______________, (Jefferson
Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO MARIA SOCORRO LOURENÇO GONÇALVES,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 858/2007 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é reque-
rente JOÃO GONÇALVES FILHO e requerido MARIA SO-
CORRO LOURENÇO GONÇALVES. E como consta dos au-
tos que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido,
fica o mesmo CITADO do inteiro teor da petição inicial, de
forma resumida, conforme a frente se vê: “O requerente atra-
vés de advogado devidamente constituído requereu ação de
Divórcio Direto Litigioso contra a requerida, que se encontra
atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando que: é ca-
sado com a requerida desde a data de 01 de setembro de 1960,
sob o regime de comunhão universal de bens; desta união ad-
veio o nascimento de 09(nove) filhos, sendo todos maiores de
idade; durante a constância do casamento o casal não adquiriu
bens passíveis de partilha; está separado de fato da requerida
há mais de 17 anos. O requerente, ajuizou a presente ação re-
querendo a decretação do divórcio com a conseqüente extinção
do vínculo matrimonial”. Despacho fls. 14: “1 – Designo o dia
4 de março de 2008, às 16:00 horas para audiência preliminar.
2 – Intime-se a parte autora, devendo a parte requerida ficar
desde logo citada para, querendo, contestar a ação, no prazo de
15 dias, contados da  audiência preliminar, caso não ocorra
nesta reconciliação ou transigência. Maringá, 14 de setembro
de 2007. (a.) Newton Pereira - Juiz de Direito”. OUTROSSIM,
fica o requerido pelo presente edital INTIMADO a compare-
cer perante este juízo no próximo dia 04 de março de 2007, às
16:00 horas, para realização da audiência designada. NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL SE-
RÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALE-
GADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 3 de outu-
bro de 2007. Eu ________________ (REGINA MARIA NAMI
SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA RÉ
“LARISSA NUNES BENEDITO” - com prazo de 90

DIAS. Processo Crime Nº 2004.4147-5.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, etc...

F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a ré “LARISSA NUNES BENEDITO”,  RG
8.092.428-3-PR, brasileira, solteira, estudante, nascida aos
06.10.1985, em Peabiru-PR, filha de Jacob Nunes Benedito e
Maria da Silva Benedito, ESTANDO ATUALMENTE EM
LUGAR IGNORADO.
Pelo presente, fica a referida ré INTIMADA do inteiro teor da

Marialva Maringá
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sentença datada de 28.09.2007, proferida nos autos de Proces-
so Crime sob nº 2004.4147-5, que a condenou à pena de 01 ano
de reclusão e 10 dias-multa, regime aberto, por infração ao ar-
tigo 1º, caput, da Lei 2252/54l, sendo a pena privativa de liber-
dade substituída por uma pena restritiva de direito, consistente
na prestação de serviços à comunidade pelo prazo da condena-
ção, ficando a mesma CIENTE que terá 05 (cinco) dias para,
querendo, recorrer à superior instância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná. Aos 29 de novembro de 2007.
Eu___________________(Ney Massaki Oyama) Auxiliar de
Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
 Escrivã  - autorizada port. 0l/97

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ FLAVIA CRISTIANE
DE CARVALHO - com o prazo de 20 dias – Processo

Crime nº 2006.805-6.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná,
etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “FLAVIA CRISTIANE DE CARVA-
LHO”, alcunhada de “Flavinha”, brasileira, separada, desem-
pregada, RG 7.956.756-PR, filha de Antonio Silva de Carvalho
e Aparecida Ferreira de Carvalho, nascida aos 13.03.1983, na-
tural de Umuarama-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LU-
GAR IGNORADO, pelo presente INTIMA-A a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal de Maringá, na Avenida
Tiradentes, 380, centro, Edifício do Fórum, no DIA 28 DE
FEVEREIRO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS, para audiência
de Admoestação Verbal, ocasião em que será procedida a con-
versão da Medida Sócio Educativa consistente na prestação de
serviços à comunidade em multa, conforme preceitua o § 6º, do
artigo 28, da Lei 11.343/2006.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
27 de novembro de 2007. Eu___________________ (Ney
Massaki Oyama) Auxiliar de Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU VAGNER
APARECIDO FRANCO - com o prazo de 20 dias –

Processo Crime nº 2003.1349-6.-

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do Paraná,
etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “VAGNER APARECIDO FRANCO”,
brasileiro, casado, motorista, RG 5.852.967-2-PR, nascido aos
28.02.1972, em Jandaia do Sul-PR, filho de Nelson Franco e
Maria Aparecida Leonel Franco,  ESTANDO ATUALMENTE
EM LUGAR IGNORADO, pelo presente INTIMA-O a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 13 DE
FEVEREIRO DE 2008, às 09:00 horas, para audiência ad-
monitória (Pena Restritiva de Direitos – Prestação de Serviços
à Comunidade e Prestação Pecuniária).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
27 de novembro de 2007. Eu___________________ (Ney
Massaki Oyama) Auxiliar de Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000879/2007, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: ALEXANDRE RICARDO LOURENÇO
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 28 de Novem-
bro de 2007.- Eu, _________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000899/2007, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: MAURO ANTONIO FERREIRA
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 28 de Novem-
bro de 2007.- Eu, _________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000897/2007, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: RITA DE CÁSSIA AKEMI MIANOTO
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 28 de Novem-
bro de 2007.- Eu, _________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000698/2007, de HABILITACAO DE CREDITO

Requerente: CRESO SCHINCARIOL
Requerida: PLASTICOS MAGNO LTDA e AURI VERDE
ALIMENTOS E EMBAL. LTDA - MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 28 de Novem-
bro de 2007.- Eu, _________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO
RIUYCHIRO KITAKAWA – CI RG 5.279.365-3 – SSP/PR

– CPF 744.751.779-87, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 647/2001 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO  DE ALIMENTOS em que é reque-
rente CINTIA BERNARDO SANTANA e como requerido JOSÉ
AUGUSTO SANTANA. E como consta dos autos que o reque-
rido JOSÉ AUGUSTO SANTANA, encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, fica o mesmo INTIMADO da penhora que
recaiu sobre o imóvel constituído pela “Lote de terras sob nº
09, quadra 32, com área de 381,75 metros quadrados, sito ao
Jardim Monte Carlo, com as seguintes divisas: 37-A/38 da Gle-
ba Patrimônio Maringá, matriculado sob o nº 5598, de 22/03/
1983, no 3º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná”. OBS: O PRESENTE
DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA
POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 27 de setembro de 2007. Eu
_______________________________ (REGINA MARIA
NAMI SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscre-
vi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

palotina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO

Réu: MARCIO RODRIGUES DA SILVA e CLAUDIR DA
SILVA                                                                                    RODRIGUES
Prazo de 15 dias
Autos PC nº 57/2006

 O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus: MARCIO
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº7.817.749-7, filho de Moacir Rodrigues da Silva e de
Zilda da Silva, nascido aos 24/03/1979 - atualmente em lu-
gar incerto e não sabido e CLAUDIR DA SILVA RODRI-
GUES, brasileiro, convivente, portador do RG nº7.062.263-
7 SSP/PR, filho de David da Silva Rodrigues e de Lindanau-
ra da Silva, nascido aos 30/03/1977 – atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito o Ed. do fórum local,
no dia 07 de MARÇO de 2008, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(a) e se ver processado nos autos de Pro-
cesso Criminal acima referido, como incurso (a) nas penas do
art. 155, §4º, inciso IV, do Código Penal (Marcio Rodrigues
da Silva) e 155, §4º, inciso IV, c/c art. 71, do Código Penal
(Claudir da Silva Rodrigues), devendo, outrossim, os acusa-
do se fazerem acompanhar de advogado. Palotina - Pr, aos 30
de novembro de 2007. Eu_____________ (Maria Lucia Freitas
de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito

paranagua

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE QUARENTA (40) DIAS

Edital de citação de possíveis herdeiros e/ou sucessores e even-
tuais interessados,ausentes,
incertos e desconhecidos, bem como cônjuges, se casados fo-
rem, para todos os atos da ação
de USUCAPIÃO sob nº414/2007, que tramita na 2ª Vara Civel
desta Comarca,ajuizado por
EDUARDO MIGUEL ABIB,onde visa o autor obter a declara-
ção de domínio sobre o bem a seguir descrito: “Inicia-se no
marco Opp com rumo azimute de 289º00a NO a uma distância
de 84,00m até o piquete 2, deste segue com 12º00 SO a uma
distância de 120,00m,confronta-se com terras do Sr. Vicente
Celino Pereira, até o piquete 3. Deste segue com rumo de 261º00
NO a uma distância 739,30m, confronta-se com José Antonio
Ribeiro até o piquete 4; seguindo com 279º00 a uma distância
de 327,50m confronta-se com o patrimônio da união “mangue”
até o piquete 5; deste segue rumo de 179º00 SO a uma distân-
cia de 242,80m até o piquete 6; seguindo com 149º30 SE a uma
distância de 40,70m até o piquete 7; seguindo com 218º00 SO
a uma distância de 155,0m até o piquete 8,seguindocom 164º00
SE a uma distância de 124,50m até o piquete 9,seguindo com
167º00 SE a uma distância de 69,30m até o piquete 10, seguin-
do com 200º40 SO a uma distância de 107,00m até o piquete
11= O pp, confronta-se com a estrada aceso á ilha dos Currais,
perfazendo assim uma área de 242.120,75m2. Os azimutes são
em relação ao Norte Magnético”, para, querendo, contestarem
no prazo de quinze dias (15) dias com a advertência de que não
hovendo contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pela parte autora. Paranaguá, 22 de no-
vembro de 2007. Eu,
(HELIO SILVANO BIAGGI), Escrivão da 2ª Vara Civel, subs-
crevi

    DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juiza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
Prazo: 45 dias

O Doutor WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM. Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal e Cível da Comarca
de Paranaguá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Termo Circunstanciado nº. 2006.1279-7, que a Justiça Pu-
blica move contra: ALEXANDRE SANTOS, vulgo “Bico”, bra-
sileiro, solteiro, sem profissão definida, filho de Cleuzeni da
Silva Santos, residente a Rua Portuária nº. 65, atrás da padaria
Charmoni – Vila Portuária, nesta Cidade de Paranaguá - Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido e não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital,
dos termos da R. sentença condenatória, datada de 05 de De-
zembro de 2006 de fls. 136/137, condenou com base nas san-
ções do artigo 28 da lei nº. 11343/2006, as penas de prestação
de serviço a comunidade pelo período de 04 meses. Juizado
Especial Criminal da Comarca de Paranaguá (Pr), sito à Rua
Marechal Deodoro, 222 - Centro, no dia 11/02/2008, às 14:00
horas, para audiência admonitória.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de outubro do
ano de dois mil e sete (29/10/2007). Eu                         Aristoteles
Coelho Rosa Junior – Secretário Designado, que o digitei e o
subscrevi.

WALTER LIGEIRI JÚNIOR
Juiz de Direito Supervisor

paranavai

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 145/2007 DE INTERDIÇÃO DE MARIA SERVI-
NA DE JESUS FREITAS, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Justiça Gratuita

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 08/11/2007.
Sentença de Interdição: (...) 2. Tais as circunstâncias, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curador o Senhor Manoel Francisco Gonçalves,
a qual deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48
horas. (...).
Causa da Interdição: A interditanda é portadora de estágio avan-
çado de senilidade com complicações próprias do quadro e está
incapaz para os atos da vida civil. É então caso de curatela (art.
446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.

Palotina

Paranaguá

Paranavaí
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Curador: Manoel Francisco Gonçalves.
Processo: Autos nº 482/2007 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 12 dias do mês de novembro de dois mil e sete.
EU____________________________________- Michel dos
Santos Giraldo, Empregado Juramentado, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

perola

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL DOMIN-
GOS E P. LIZIER, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
Manoel Domingos e P. Lizier, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, nos Autos de Execução Fiscal nº 103/
2005, movido pela Fazenda Pública do Município de Esperan-
ça Nova - PR, para que em cinco (05) dias, pague a quantia de
R$ 1.397,54 (mil trezentos e noventa e sete reais e cinqüenta e
quatro centavos), com os acréscimos legais, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser efetivada a mesma
em tantos quantos bastem ao pagamento do principal e acessó-
rios (Artigo 8º da Lei 6.830/80), embargando-o querendo em
trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra mencionada). ADVER-
TÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não sendo embar-
gada a presente Execução, presumir-se-ão confessados os fatos
contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil). Pérola, 30 de novembro de 2007. Eu,
....................................................(João Evangelista Aguiar
Neves), Escrivão que digitei e subscreví.

PAULO GUILHERME RIBEIRO DA ROSA MAZINI
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO (as partes são beneficiárias da assis-
tência judiciária gratuita)

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 53/54 em data de 28 de agosto de
2007, que transitou em julgado em 12 de novembro em curso,
foi declarada a INTERDIÇÃO de Osvaldo Antonio da Silva,
brasileiro, solteiro, incapaz, nascido aos 01 de janeiro de 1955,
portador da Certidão de Nascimento sob nº 1.090, às fls. 45-II,
do livro A-04 do Cartório de Registro Civil do Município de
São Jorge do Patrocínio – PR, filho de Antonio da Silva e Ma-
ria José da Silva, residente e domiciliado Rua Senador Ver-
gueiro, 205, Casa Lar Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade e
Comarca, o qual é portador de “seqüelas profundas provindas
de derrame cerebral”, que o torna incapaz de gerir os atos de
sua vida civil, sendo-lhe nomeado curadora na pessoa de Ma-
ria José Rodrigues Vieira, brasileira, viúva, prestadora de ser-
viços sociais, portadora do CPF nº 453.080.129-20 e RG nº
8.569.551-7-SSP/Pr, residente e domiciliada na Rua Senador
Vergueiro, 205, nesta Cidade e Comarca, nos Autos sob nº 269/
2006 de Interdição requerida por Maria José Rodrigues Viei-
ra.- A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (3) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias entre cada
publicação. Pérola, 30 de novembro de 2007.
Eu,.............................................................(João Evangelista
Aguiar Neves), Escrivão do Cível, Comércio e Anexos que di-
gitei e subscreví.

PAULO GUILHERME RIBEIRO DA ROSA MAZINI
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO (as partes são beneficiárias da assis-

tência judiciária gratuita)

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 41/42 em data de 05 de outubro de
2007, que transitou em julgado em 12 de novembro em curso,
foi declarada a INTERDIÇÃO de NELCIDES ALVES DO
PRADO, brasileira, solteira, incapaz, portadora da Certidão
de Nascimento sob nº 0787, às fls. 58 verso, do livro A-09 do
Cartório de Registro Civil de Altônia - PR, filha de Antonio
Alves do Prado e Maria Pereira Alves do Prado, residente e
domiciliada Rua Barão do Cerro Azul, 1013, nesta cidade e
Comarca, a qual é portadora de “Sindrome de Down”, que a
torna incapaz de gerir os atos de sua vida civil, sendo-lhe no-
meada curadora na pessoa de Terezinha Maria de Jesus Pra-
do Vitalino, brasileira, casada, costureira, portadora do CPF nº
174.441.188-07 e RG nº 15.682.469-SSP/Pr, residente e domi-
ciliada na Rua Barão do Cerro Azul, 1013, nesta Cidade e Co-
marca, nos Autos sob nº 347/2006 de Interdição requerida por
Terezinha Maria de Jesus Prado Vitalino.- A Curatela é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger a interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo
de dez (10) dias entre cada publicação. Pérola, 30 de novembro
de 2007. Eu,.............................................................(João
Evangelista Aguiar Neves), Escrivão do Cível, Comércio e
Anexos que digitei e subscreví.

PAULO GUILHERME RIBEIRO DA ROSA MAZINI
Juiz Substituto

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE AQUILES MUGIATTI, FRANCISCO MORAIS
DOS SANTOS E EUGÊNIO DOS SANTOS E SEU RES-
PECTIVO CÔNJUGE SE CASADO FOR OU HERDEIROS
OU SUCESSORES, EM CUJOS NOMES ENCONTRA-SE
TRANSCRITO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPI-
ENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de RISELI DA SILVA POLLI, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO autuada sob n.º 1001/2007 contra Este Juízo,
na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica,
notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem opo-
sição, os imóveis localizados no Município de Piraquara / Pr,
referente a Área de terras localizada na Quadra X – lote nº. 05
e parte do lote 04 da Planta Araçatuba, nesta Comarca de Pira-
quara, com área de 399m², com as seguintes medidas e con-
frontações: Ao Norte confronta com a Rua Irati numa extensão
de 13,30 metros; Ao Sul, confronta com 1 até 8, de propriedade
de João Martins de Souza, numa extensão de 13,30 metros; Ao
leste, confronta com o lote 6 de propriedade de Cleuzeli Tere-
zinha Lemes, numa extensão de 30,00 metros; Ao Oeste, con-
fronta com parte do lote 4 pertencente Horst Lindner, numa
extensão de 30,00 metros. DESPACHO DE FLS.: Defiro os
benefícios da justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confrontantes..
(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os réus ausentes, incertos e desconhecidos e
eventuais interessados e dos requeridos AQUILLES MUGI-
ATTI, FRANCISCO MORAIS DOS SANTOS E EUGENIO
DOS SANTOS e seu respectivo cônjuge se casado for, ou
herdeiros ou sucessores,  em cujo o nome encontra-se trans-
crito/compromissado o imóvel usucapiendo, para que, queren-
do, conteste a presente ação, no prazo legal de QUINZE (15)
DIAS, através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo fin-
do do presente edital, sob pena de serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade
com os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Pira-
quara 3 de dezembro de 2007.Eu Gilcimara Mello do Nasci-
mento, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

d.m.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES
CLAUDIRENE MARTINS e DIVONZIR SANTANA
PORPERIO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes CLAUDIRENE MARTINS e DIVON-
ZIR SANTANA PORPERIO, que tramita por este Juízo e
Cartório Criminal e Anexos, os autos de Homologação de Acor-
do nº 059/2004, em que são  requerentes CLAUDIRENE
MARTINS e DIVONZIR SANTANA PORPERIO, de con-
formidade com o respeitável despacho exarado nos autos, foi
determinada a expedição do presente edital para o fim de IN-
TIMAR os requerentes CLAUDIRENE MARTINS e DIVON-
ZIR SANTANA PORPERIO, atualmente em lugar incerto,
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darem andamento
no processo, sob pena de resolução do feito por abandono (art.
267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz ordenará, nos casos dos nº
II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta
em 48 (quarenta e oito) horas).” – Dado e passado nesta Cida-
de e Foro Regional de Piraquara – Paraná, aos 27 de novembro
de 2007. Eu                    , Marcio Barrim Bandeira, Escrivão, o

conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

pitanga

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO Sob n.º 04/07.1
em que é requerente ISRRAEL MEIRA PEREIRA requerido
HELENA FERREIRA PEREIRA, expediu-se o presente edi-
tal com o prazo de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO da re-
querido HELENA FERREIRA PEREIRA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para querendo, conteste a presente
ação, no prazo de 15 (quinze) dias de todo o conteúdo da inici-
al a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUI-
ZA DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA, INFANCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO
PARANÁ. ISRRAEL MEIRA PEREIRA, brasileiro, casado,
serviços gerais, portador do CPF.nº244.395.099-91, residente
e domiciliado na Rua Silva Jardim, 280, Planalto, Município
de Pitanga/Pr, por seu procurador no fim assinado, com escri-
tório nesta cidade, na Av. João Grande Sobrinho, 210, Pitanga,
onde receberá intimações, vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor a presente ação de DIVÓRCIO DIRETO
(art. 40 da lei n° 6.515/77), contra HELENA FERREIRA
PENTEADO, brasileira, casada, do lar, de residência e domi-
cílio desconhecido. Pelo que passo a expor: 1. O casal está
separado de fato há mais de vinte e oito anos, tendo cada uma
das partes contraído nova família, inclusive já possuem vários
filhos. Há vários anos não tem notícias de sua ex-mulher. 2.
Durante a constância do casamento tiveram sete filhos, todos
maiores de idade e casados. DOS BENS - 3. Não houve aquisi-
ção de bens durante a constância do casamento, portanto, não
há o que partilhar. DOS ALIMENTOS – 5. Não há alimentos a
ser pedido, pois que cada um até o presente momento auto-
sustentou-se, não havendo porque exigir alimentos agora. DO
USO DO NOME – 6. A requerente deverá voltar a usar o nome
de solteira “HELENA FERREIRA”. Diante do exposto requer:
a) a Vossa Excelência, a citação da requerida por edital, uma
vez que. Desconhece o seu paradeiro, para que, querendo, con-
teste o presente pedido, devendo ao final ser julgado proceden-
te o presente pedido; b) provar o alegado através de todos os
meios de provas em direitos admitidos, principalmente e teste-
munhal, cujas testemunhas arrola abaixo; c) concessão da jus-
tiça gratuita, pois que, conforme declaração de próprio punho,
não tem condições para custear as despesas do processo. d)
ciência ao Ministério Público. Dá-se o valor da causa o valor
de R$ 200,00 (duzentos reais). Termos em que P.E. Deferimen-
to. Pitanga, 05 janeiro de 2007. AGNALDO VUJANSKI DE
JESUS OAB/PR 25.296. Rol de testemunhas: CUMERCIN-
DO CORREIA E NILSON ANTONELLI, todos residentes e
domiciliados no Município de Pitanga. ADVERTÊNCIA: Para
que no prazo de 15 (Quinze) dias conteste a presente ação,
não sendo contestada a presente no prazo legal, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para
que cheguem ao conhecimento de todos especialmente de HE-
LENA FERREIRA PEREIRA, para que no futuro ninguém
possa alegar ignorância se passou o presente edital que após
será publicado na forma da lei a fixado no local de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Esta-
do do Paraná, aos 26 dias do mês de novembro de 2007. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Sob n.º
151/07.1 em que é requerentes J.C. DE A. DE S. R/M ADÍ-
LIA DE AVELAR requerido ANDERSON DAVI DE SOU-
ZA, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vinte)
dias, para  a CITAÇÃO do requerido ANDERSON DAVI DE
SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 03 (três) dias, pague, comprove ou justifique a impos-
sibilidade de fazê-lo sob pena de prisão civil, de todo o conteú-
do da inicial a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SE-
NHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO
PARANÁ, O Ministério publico do estado do paraná, por seu
agente, com atribuições legais nesta comarca, com fulcro nas
disposições do artigo 127 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, combinado com os artigos 210, III, da lei 8.069/
90 (estatuto da criança e do adolescente), 6º do Código de Pro-
cesso Civil, e 1º e seguintes da lei 5.478/68, vem, respeitosa-
mente, perante este juízo, em segredo de justiça, propor a se-
guinte AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em favor do

menor impúbere J. C. de A. de S., nascido aos 01 de setembro
de 1997, neste ato representado por sua mãe Adília de Avelar,
brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua Ba-
rão do Cerro Azul, nº 261 Vila Planalto, nesta cidade e Comar-
ca de Pitanga – Pr em face de Anderson Davi de Souza, brasi-
leiro, portador do CPF nº 034.569.549-64, filho de Francisca
Neuma de Souza e Francisco Valdenor de Souza, residente e
domiciliado na Rua Eli Bartz – 8 CEP 85.440-000 – Solidarie-
dade em Ubirtã – Pr, onde poderá ser citado, pelos motivos que
passa a expor: I – DOS FATOS Por força de sentença proferida
por este juízo nos autos 138/98.1 de ação de reconhecimento
de paternidade o executado ficou obrigado ao mínimo vigente,
conforme consta da decisão nas fls (89) Ocorre que o executa-
do, segundo declarações da mãe o requerido nunca contribuiu
com as necessidades básicas do infante, mesmo tendo sido es-
tipulado por este juízo, razão pela qual agora valem-se as exe-
qüentes da presente medida para o fim de compeli-lo ao paga-
mento das três ultimas parcelas II – DO DIREITO No que tan-
ge aos a execução de alimentos, o Código de Processo Civil,
em seu artigo 733, e parágrafo primeiro, preceitua o seguinte:
“Art. 733 – na execução de sentença ou de decisão, que fixa os
alimentos provisionais, o juiz mandara citar o devedor para em,
três dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de efetuá-lo. Parágrafo 1º - Se o devedor não
pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo
de um (1) a três (3) meses.” In casu, constando expressamente
do despacho exagerado por este juízo que deve o executado
pagar o referido valor a titulo de alimentos, e não sendo tais
valores pagos, é cabível a execução dos mesmos, inclusive com
a pena de prisão civil do executado, caso o mesmo não venha a
cumprir com as obrigações impostas por este juízo. III – DO
PEDIDO Ante o exposto, requer a Vossa Excelência o seguin-
te: a) a citação do executado para, no prazo de três dias, pagar
o valor das pensões em atraso, em numero de três parcelas,
importando no total de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais),
acrescidos de juros, correção monetária e demais encargos da
sucumbência, provar que efetuou tal pagamento, ou justificar a
impossibilidade de o fazê-lo, sob pena de ser decretada sua
prisão, na forma dos dispositivos legais elencados; b) a conces-
são ao exequente das benesses da lei 1.060/50 (assistência ju-
diciária), pois sua representante é pessoa pobre na acepção ju-
rídica do termo, não tendo condições de arcar com custas pro-
cessuais sem privar-se dos meios indispensáveis a sua  subsis-
tência Dá-se à causa a valor de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta
reais). Termos com que pede e espera Deferimento. Pitanga 14
de maio de 2007 Marcos Vinicius Pesenti Promotor de Justiça.
ADVERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial, para que no pra-
zo de 03 (três) dias, pague, comprove o pagamento das três
últimas parcelas em atraso e as vincendas durante a deman-
da desde a propositura da ação, ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo sob pena de prisão civil, conforme artigo 733 do
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.E, para que cheguem ao
conhecimento de todos especialmente de ANDERSON DAVI
DE SOUZA, para que no futuro ninguém possa alegar igno-
rância se passou o presente edital que após será publicado na
forma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 19
dias do mês de novembro de 2007. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão, que
o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Sob n.º 179/05.1
em que é requerentes F.G.Q, E.D.G.Q, J.D.G.Q R/M IZABEL
GONÇALVES DE OLIVEIRA e requerido MIGUEL FRAN-
ÇOAL GONÇALVES DE QUADROS, expediu-se o presen-
te edital com o prazo de 20 (vinte) dias, para  a CITAÇÃO do
requerido MIGUEL FRANÇOAL GONÇALVES DE QUA-
DROS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no pra-
zo de 03 (três) dias, pague, comprove o pagamento das três
últimas parcelas em atraso ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão, de todo o conteúdo da inicial a
seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA
DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, O MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por sua
promotoria substituta, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 201, inciso III da lei 8069/90 e art. 733 do
Código de Processo Civil, atuando em favor dos infantes F.G.Q,
E.D.G.Q, J.D.G.Q. vem respeitosamente, perante Vossa Exce-
lência propor EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Em face de MI-
GUEL FRANÇOL GONÇALVES DE QUADROS, brasileiro,
solteiro, cortador de ervas, filho de João Gonçalves de Qua-
dros e Genoveva Penteado de Quadros residente na Localidade
de Santa Clara, próximo ao Cemitério Município de Santa Maria
do Oeste – Pr. pelos motivos de fato e de direito a seguir expos-
tos: 1 – DOS FATOS Compareceu nesta promotoria de Justiça
a Srª Izabel Gonçalves de Oliveira, genitora das crianças F.G.Q,
E.D.G.Q, J.D.G.Q. residente na localidade de São Manoel dis-
trito de Santa Maria do Oeste, Comarca de Pitanga – Pr, solici-
tando a tomada das medidas cabíveis a fim de que seus filhos
recebessem a prestação alimentícia devida pelo executado, con-
soante o estabelecimento em acordo firmado no âmbito desta
Promotoria de Justiça, que foi devidamente homologo por este
juízo (nos autos nº 179/05.1) oportunidade em que restou fixa-
do que o executado, pagaria uma pensão alimentícia mensal no
valor equivalente a R$ 90,00 (noventa reais) ou seja 30% do
salário mínimo vigente. Ocorre que o executado, segundo de-
clarações da genitora dos infantes, deixou de efetuar o paga-
mento da prestação alimentícia devida nos meses de janeiro,

Pérola

Piraquara

Pitanga
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fevereiro e março de 2006. Assim o montante total dos alimen-
tos devidos pelo executado aos seus filhos, e que se encontram
em atraso na data de hoje, importa na quantia de R$ 270,00
(Duzentos e setenta reais). Assim estando o executado em atra-
so com a  pensão devida a seus filhos, outra solução, sobretudo
ante a necessidade dos infantes em recebê-las. 2- DO FUN-
DAMENTO JURIDICO E LEGAL Firmou-se entendimento,
doutrinário e jurisprudencial, que a execução de alimentos,
quanto as três ultimas parcelas devidas, é regida pelo art. 733
do Código de Processo Civil, podendo o exeqüente escolher a
modalidade executiva, sendo certo que a representante legal
dos incapazes, a qual assina a presente petição, por ela optou.
Assim, a presente execução seguira o rito previsto no artigo
733 o mesmo codex. Neste sentido é a lição da doutrina: “ao
alimentando é facultado ainda a execução dos alimentos sob
forma de execução por quantia certa, ou valendo-se da possibi-
lidade de decretação de prisão civil (arts. 732 e 733, CPC) Em
aresto esclarecer, pontificou o tribunal de justiça de Minas
Gerais que a instancia do credor. Quando o seu objeto gira em
torno de alimentos, da satisfação da pretensão alimentícia.”3-
DOS PEDIDOS Diante do exposto, requer o Ministério Públi-
co do Estado do Paraná, por sua promotora substituta: a) a cita-
ção do executado para, no prazo de 03 dias, efetuar o pagamen-
to da quantia de R$ 270.00 (Duzentos e Setenta reais) referente
à prestação alimentícia devida nos meses de janeiro, fevereiro
e março de 2006, provar que o fez, ou então justificar a impos-
sibilidade de fazê-lo tudo sob pena de prisão civil (art. 733, §
1º do CPC); b) a condenação do réu no pagamento das custas
processuais; c) o apensamento do presente aos autos nº 179/
05.1 em que se processou a homologação judicial do acordo
entabulado no âmbito desta promotoria de justiça. Dá- se o valor
da causa de R$ 270,00 (Duzentos e setenta Reais). Pitanga, 06
de abril de 2006. ELAINE M. G. RODRIGUES Promotora Subs-
tituta ADVERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial, para que
no prazo de 03 (três) dias, pague, comprove o pagamento das
três últimas parcelas em atraso e as vincendas durante a de-
manda, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de prisão civil, conforme artigo 733 do CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.E, para que cheguem ao conhecimento de to-
dos especialmente de Miguel Françol Gonçalves de Quadros,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou
o presente edital que após será publicado na forma da lei a
fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de
novembro de 2007. Eu ____________________Valdir Celso
da Cruz – Escrivão, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

ponta grossa

        EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA, Juíza de Direito Substituta da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente,  ALBER-
TO LACOMSKI– brasileiro, casado, filho de José Lacomski
e de Judite Augusta Lacomski, nascido em 13/05/1965, natural
de Irati/Pr, encontrando- se em local incerto e não sabido.. Pelo
presente CITA-A(s) e CHAMA-A(s) a comparecer (em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia  16 de JANEI-
RO de 2.008 às 13hs., a fim de ser interrogado(a), nos autos
de Ação Penal nº 2000/613-3, por infração ao artigo 155 §4º,
inciso IV do CP. O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato
acompanhado de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-
lhe nomeado defensor para acompanhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos  28 dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil
e Sete. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o  conferi e subscrevo.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
 Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa/Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente PAULO
ROBERTO PINTCHEVSKI, brasileiro, solteiro, filho de Pau-
lo Pintchevski e de Terezinha de Souza Pintchevski, natural de
Pitanga/PR, nascido aos 29/03/1978, portador do RG sob nº
7.192.784-9/PR, residente na Rua Palotina, nº 764 – Encanto
do Norte, Indaial/SC, e com endereço comercial na Rua Coro-
nel José Miro de Freitas, nº 456, Jardim Rambo, nesta, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo, devida-
mente CITADO(S) pelo presente a comparecer(em) perante este
Juízo, no edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guima-
rães da Cunha, 590, Oficinas, no dia 10 DE JANEIRO DE
2008 ÀS 13:35 HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais atos do Processo Criminal

nº 2006.418-2, a que responde(em), como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 306 da Lei 9503/97.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

   Helio Cesar Engelhardt
        Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa/Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente ROSNI
DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, natural de Castro/PR,
nascido em 02/11/1972, filho de João Francisco Almeida e de
Rosa de Almeida, residente na Rua Vergílio Gomes, nº 24, Par-
que dos Pinheiros, nesta, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica o mesmo, devidamente CITADO(S) pelo presente
a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum lo-
cal, sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas,
no dia 18 DE DEZEMBRO DE 2007 ÀS 10:00 HORAS, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais atos do Processo Criminal nº 2007.2361-8, a que
responde(em), como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 306
da Lei 9503/97.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

   Helio Cesar Engelhardt
        Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa/Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente DANI-
EL VAN BEIK, brasileiro, casado, natural de Apucarana/PR,
nascido em 07/10/1954, filho de Pedro Van Beik e de Marcoli-
na Van Beik, residente na Rua Arari Souto, ao lado do nº 122,
Jardim Maracanã, nesta, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, fica o mesmo, devidamente CITADO(S) pelo presente a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum lo-
cal, sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas,
no dia 10 DE JANEIRO DE 2008 ÀS 13:25 HORAS, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
atos do Processo Criminal nº 2007.214-9, a que responde(em),
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 129, §9º combina-
do com o artigo 61, inciso II, alínea “e” e “f”, ambos do Código
Penal.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

   Helio Cesar Engelhardt
        Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente ROSI-
NEI ROQUE FIDÊNCIO, brasileiro, nascido em 22/10/1989,
filho de Dejanira Aparecida Fidêncio, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, fica o mesmo, devidamente CITADO(S)
pelo presente a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício
do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590,
Oficinas, no dia 11 DE DEZEMBRO DE 2007, às 15:45
HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a

todos os demais atos do Processo Criminal nº 2007.2179-8, a
que responde(em), como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
155,§1º, c/c Art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.
O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.
Aos 28 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,______________ Jane Mary Garabely Heil, Escrivã, o subs-
crevo.

  Helio Cesar Engelhardt
     Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente JOSÉ
VILMAR PAES JUNIOR, brasileiro, casado, natural de Pon-
ta Grossa/PR, nascido em 29/05/1981, filho de Jose Vilmar Paes
e Sirene Krutsh Galvão Paes, residente na Rua República de
São salvador, fundos do nº 04, Boa Vista, nesta, atualmente em
lugar incerto e não sabido, fica o mesmo, devidamente
CITADO(S) pelo presente a comparecer(em) perante este Juí-
zo, no edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guimarães
da Cunha, 590, Oficinas, no dia 18 DE DEZEMBRO DE 2007
ÀS 10:10 HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais atos do Processo Criminal
nº 2007.2109-7, a que responde(em), como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, caput, do Código Penal.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 28 dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

 Helio Cesar Engelhardt
     Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa/Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente MAI-
CON RULIAN DO PRADO PINTO, brasileiro, solteiro, na-
tural de Ponta Grossa/PR, nascido em 05/11/1988, filho de José
Edison Teixeira Pinto e de Sonia Lucia Marinho, residente na
Rua Julio Perneta, nº 451, Vila Vilela, nesta, atualmente em
lugar incerto e não sabido, fica o mesmo, devidamente
CITADO(S) pelo presente a comparecer(em) perante este Juí-
zo, no edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guimarães
da Cunha, 590, Oficinas, no dia 10 DE JANEIRO DE 2008
ÀS 13:30 HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais atos do Processo Criminal
nº 2007.2040-6, a que responde(em), como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 14, caput, da Lei 10826/03.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

   Helio Cesar Engelhardt
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

DILIGÊCIA DO JUÍZO

EDITAL DE CITAÇÃO DE IMOBILIÁRIA PRINCESA DOS
CAMPOS LTDA, na pessoa de seu representante legal: JOSÉ
IROLDO HACK, e conhecimento de eventuais interessados.
PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
382/2005 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por NILTON
TAVARES E MARLI PLACINDINA DA LUZ contra IMOBI-
LIÁRIA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA, na pessoa de seu
representante legal JOSÉ IROLDO HACK, objetivando seja-
lhe declarado o domínio do seguinte imóvel: Lote de n° 01 (um),
quatra 93 (noventa e três) quadrante SE, localizado no Jardim
Paraíso, nesta cidade, com as seguintes características de quem
da rua olha: frente – para a Rua Antônio Malaquias, onde mede
11,20 metros (onze metros e vinte centímetros); lado direito –
com parte do lote 01 de propriedade de José Iroldo Hack, onde

mede 15,03 metros (quinze metros e três centímetros); esquer-
do – com a Rua Alberto João Klas, onde mede 21,00 metros
(vinte e um metros); na linha dos fundos – com a Rua Ademar
de Campos, onde mede 12,50 metros (doze metros e cinqüenta
centímetros). Com área de 199,06 m² (cento e noventa e nove
metros e seis centímetros quadrados), o qual faz parte ideal de
uma área total de 399m² (trezentos e noventa e nove metros
quadrados), o imóvel está no sentido leste/oeste, lado ímpar da
numeração predial. Referência cadastral n° 09-5-28-19-001, e
CITA-A, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-os,
finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15) dias,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos . Eu,                   , o conferi e subscrevo.
(SABJ)

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

realeza

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANDERSON
CLEITON MANICA, COM PRAZO DE NOVENTA (90)

DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE REALEZA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu AN-
DERSON CLEITON MANICA, brasileiro, solteiro, mecâni-
co, natural de Ampére/PR, filho de Inês Cezerina Manica, atu-
almente em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o o
réu de que por sentença datada de 16 de Maio de 2007, foi
CONDENADO ao cumprimento da pena de 02(dois) anos de
reclusão e 10 dias-multa, em Regime Aberto, como incurso nas
sansões do artigo 155, parágrafo 4º do Código Penal e, de outro
lado ABSOLVO-O da imputação feita na denuncia em relação
ao crime de corrupção de menores, capitulado no artigo 1°, da
Lei nº. 2.252, de 1º de Julho de 1954, o que faço na forma do
artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, nos Autos
nº. 2003.7-6 de Processo Crime. E para que chegue ao conhe-
cimento do referido réu, expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume, sen-
do que o mesmo poderá recorrer da r. decisão, no prazo de
cinco dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Reale-
za, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e sete. Eu,______Josefina Maria
Scanagatta - Escrivã, que digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

 ROLÂNDIA/P

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO: FRANCISCO
QUICHABEIRA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA o requerido:
FRANCISCO QUICHABEIRA, brasileiro, casado, lavrador,
filho de José Quichabeira do nascimento e de Francisca Maria
da Conceição, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que apresente contestação, querendo, nos autos de Ação de
Divorcio nº-433/2007, em que figura como requerente: SONIA
BEZERRA QUICHABEIRA. Eventual contestação deverá ser
ofertada até a data da audiência, sob pena do processo seguir a
sua revelia. Ficando ainda intimado a comparecer perante este
Juízo no dia 13/março/2008, às 15:15 horas, para a audiência
de conciliação, instrução e julgamento. Presumem-se verdadei-
ros os fatos articulados na inicial se não forem contestados. A
REQUERENTE GOZA DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. Rolândia, 14/novembro/2007. Eu-Escrivão
Designado  que o digitei e subscrevi.

    ALBERTO JOSÉ LUDOVICO.
 Juiz de Direito.

sao jose

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE POMPI-
LIO VACCARI e MARIA PASQUALIN VACCARI, Srs. PAL-
MIRO VACCARI, JUVENAL VACCARI, INES VACCARI,
IZIDIO VACCARI, REGINA VACCARI ZEN, PAULO VAC-
CARI, NORMA VACCARI BIANCHETTI, BEM COMO SEUS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM E EVENTUAIS HER-
DEIROS OU SUCESSORES, SE FALECIDOS FOREM, COM
O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos requeridos PALMIRO VACCARI,
JUVENAL VACCARI, INES VACCARI, IZIDIO VACCA-

Ponta Grossa

Realeza

Rolândia

São José dos Pinhais



350350350350350 4ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 75054ª feira | 05/Dez/2007  -  Edição nº 7505

RI, REGINA VACCARI ZEN, PAULO VACCARI, NOR-
MA VACCARI BIANCHETTI, bem como seus cônjuges, se
casados forem e eventuais herdeiros ou sucessores, se faleci-
dos forem, nos autos sob n.º 755/2006, de ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA, promovida por FRANZ NORBERT WIE-
LER e sua mulher LINDA WIELLER, para que no prazo de
15 (quinze) dias, contestem, querendo, e através de  advogado,
a referida ação, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., de conformidade
com o seguinte:  “ O objeto da presente ação é o imóvel regis-
trado na matrícula nº. 48.168 do Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de São José dos Pinhais – Pr, descrito a seguir:
lote de terreno nº. 02 (dois) da quadra nº. 06 (seis) da planta
Santa Inêz, situada no lugar Costeira, neste Município, medin-
do: 15,00 metros de frente para a rua nº. 01; 45,00 metros pelo
lado direito de quem da rua olha o imóvel, divide com o lote
01; 45,00 metros pelo lado esquerdo, dividido com o lote 03;
15,00 metros na linha de fundos, divide com o lote 08, com
área total de 675,00. O registro imobiliário aponta a proprie-
dade do imóvel a Pompilio Vaccari e Maria Pasqualin Vaccari,
o qual foi adquirido há mais de cinqüenta anos (15/10/1948).
Este lote, entretanto, foi compromissado a Alexandre Valaski e
Ana Maria Valaski Przybycien. Com o falecimento de Alexan-
dre Valaski, os direitos deste  passaram a Ana Maria Valaski
Przybycien e seu marido. Posteriormente, os direitos foram
cedidos a Itamar João Castelhano, conforme escritura pública
de transferência de cessão de direitos, em anexo, devidamente
averbada na matrícula do imóvel. Em 18 de dezembro de 2001,
Itamar João Castelhano e sua mulher Ana Luiza Jablinski Cas-
telhano, cederam e transferiram os direitos sobre o imóvel ao
requerente, Franz Norbert Wieler, mediante instrumento parti-
cular de transferência de cessão de direito de posse, em anexo.
A aquisição ocorreu em caráter irrevogável e irretratável, pelo
preço certo e ajustado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais). Desse valor, R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) já esta-
vam pagos no ato da assinatura, ocasião em que o cedente
conferiu quitação. A diferença de R$ 9.000,00 (nove mil re-
ais), foi divida em 18 (dezoito) parcelas mensais de R$ 500,00
(quinhentos reais), com vencimento da primeira em 05 de feve-
reiro de 2001 e a última em 05 de julho de 2003, as quais
foram integralmente pagas nos respectivos vencimentos, con-
forme comprovam os anexos recibos de depósito bancário. Após
efetuar todos os pagamentos avençados, os requerentes procu-
raram os proprietários do imóvel, Pompilio Vaccari e sua mu-
lher, com o objetivo de que lhe fosse outorgada a escritura
pública definitiva de compra e venda, providência essa que
resultou frustrada, tendo em vista que faleceram, respectiva-
mente, nos anos 1957 e 1979, conforme certidões de óbito em
anexo. Os requerentes não conhecem os herdeiros nem o local
de domicílio, de maneira que a única forma dos requerentes
suprir a ausência dos regularizar o registro imobiliário se dá a
intervenção judicial. (...) Requer-se, também, seja a ação jul-
gada procedente, determinando a adjudicação compulsória do
bem imóvel acima descrito e caracterizado em favor dos re-
querentes, para posterior averbação no ofício imobiliário com-
petente, condenando os requeridos no pagamento das custas
processuais, honorários advocatícios e demais acréscimos le-
gais. Prova-se o alegado pelos documentos anexos e prova tes-
temunhal, este último apenas em caso de audiência. Dá-se à
causa o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Curiti-
ba, 31 de maio de 2006. (as) Frank Richard Fast – OAB/PR
29.211”. Advertência:  Presumem-se aceitos, como  verdadei-
ros,  os fatos alegados na inicial, se não contestados no prazo
de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento
dos requeridos acima nominados e não possam alegar ignorân-
cia, foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar de
costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.
São  José  dos  Pinhais, 09 de novembro de 2007.
Eu_________________( Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justi-
ça Juramentada ), que o digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

 São Mateus do Sul,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E/OU DESCONHECIDOS - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e/ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 465/2007 Ação de Usucapião de Terras Particulares,
em que é requerente Rogério Carlos Conrado, referente a um
imóvel de terreno rural com 160.127,00 m², situado na locali-
dade de Pedroso, Município de Antônio Olinto, nesta Comar-
ca, confrontando com terras de Pedro Conrado, Jorge Dombek,
Terezinha Dombek, Sérgio Kurpiel, José Wolff e Demétrio Pe-
reimybida. Ficando também CITADOS para querendo, ofere-
cerem contestação no prazo de quinze dias, por intermédio de
advogado e, na ausência de defesa, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores, bem como sob pena
de revelia e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos nove de
novembro do ano de dois mil e sete. Eu _________________
(Rafaeli Rocha de Lima), Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem do MM. Juiz de Direito. Portaria

nº 11/2007.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS  FELIPE
MAZURECK e ROSELI TEREZINHA LUFT -  com prazo de
15 (quinze) dias -

 A DOUTRA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA LEI,
ETC.

                   F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de
15(quinze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoal-
mente os réus FELIPE MAZURECK, brasileiro, solteiro, ven-
dedor, filho de Pedro Mazureck e de Maria Mazureck, nascido
aos 03-12-1962, natural de Cascavel – PR., portador da CI/RG.
nº. 3.461.258-7 – PR.;  e ROSELI TEREZINHA LUFT, bra-
sileira, solteira, estudante, filha de Hilário Inácio Luft e de Cira
Maria Luft, nascido aos 11-07-1970, natural de Capanema –
PR., portadora da CI/RG. nº. 13/R-1.941.006-SC, ambos atual-
mente residentes em lugar incerto,  CITÁ-OS  e CHAMÁ-OS a
comparecerem perante este Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº.
181, no dia 20 de dezembro de 2007, às 16:55 horas, a fim de
serem interrogados e acompanhar a todos os demais termos dos
Autos de Processo Criminal nº. 2002.40-6, onde estão  incur-
sos nas sanções do Art. 171,  “caput” e § 3º, c.c. o Art. 29,
ambos do Cód. Penal. Pelo cometimento do seguinte fato deli-
tuoso: “No dia 05 de março de 2002, na Secretaria de Educa-
ção do Município de Itaipulândia, nesta Comarca, os denun-
ciados FELIPE MAZURECK e ROSELI TEREZINHA LUFT,
em comunhão e divisão de esforços, foram até  a supra referida
secretaria, onde, utilizando-se de credenciais (artifício) e fa-
zendo-se passar por funcionários da empresa  Maria Olinda
Amorian, efetivaram a venda de várias assinaturas anuais – de
revista (ISTO É e ÉPOCA), à municipalidade (fls.07). Segundo
restou apurado, em data de 25-03-2002, os denunciados rece-
beram da municipalidade os valores referentes às assinaturas e
apropriaram-se de tais valores R$ 6.200,00. No dia 01-04-2002,
os acusados retornaram até a Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Itaipulândia, ond efetivaram outras assinaturas de re-
vistas (fls. 06). Extraí-se dos autos que os denunciados, sob o
falso argumento de que eram funcionários da empresa MARIA
OLINDA AMORIN, e utilizando-se de artifício (credenciais) e
conversa enganosa (ardil), venderam assinaturas de revistas
Secretaria de Educação do Município de Itaipulândia, sendo
que receberam os cheques valores (vantagem ilícita), em preju-
ízo alheio (municipalidade). E, como forma de manter a farsa,
no início (até o recebimento dos cheques) algumas revistas fo-
ram entregues – pelo denunciado à municipalidade”. São Mi-
guel do Iguaçu, 21 de novembro de 2007.
Eu______________________(Edmar Linhares da Silva), Au-
xiliar Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subscre-
vi.

SANDRA TAMARA GAYER
             Juíza de Direito

SARANDI,

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIEGO JOSÉ CASAROTTO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS Advogado: Dr.

Julio Cesar Piuci Castilho
O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos nº 626/06, de ação de
BUSCA E APREENSÃO, em que é requerente BANCO DI-
BENS S/A. e requerido(a) DIEGO JOSÉ CASAROTTO, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.329.829-39, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, ficando CITADA dos termos
da presente demanda, bem como para que, querendo, responda
os mesmos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e
de serem tidos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora. Obs.: Efetivada a Busca e Apreensão (04/10/2007), o
devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados na inicial, no prazo de
05 (cinco) dias, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre
de ônus. Caso contrário, a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem, ficará consolidado “ex vi lege” no patrimônio do
credor fiduciário, conforme nova redação dada ao artigo 3.º,
do DL n.º 911/69, da Lei n.º 10.931/04.  BEM: - 01 veículo
marca/modelo: HONDA/CBX 200 STRADA; ano de fabrica-
ção/modelo: 2002/2002; cor PRETA; chassi
9C2MC27002R007314; RENAVAM nº 77.810441-9; placa
AKC 9768. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, ao primeiro dia do
mês de outubro do ano dois mil e sete, Eu, (a) Antonio Siquei-
ra, Escrivão que o digitei e subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
 Juiz de Direito

 senges

 EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,  COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de interessados ausentes, incertos e desco-
nhecidos, para que, querendo, apresentem contestação à  AÇÃO
DE USUCAPIÃO, sob nº 412/07, em trâmite por esta Vara Cí-
vel, Comércio e Anexos, no Fórum desta Comarca de Sengés-
Pr., sito à Rua Almirante Tamandaré, 162, em Sengés-Pr., mo-
vido por MARIA EUGÊNIA BUENO E OUTROS, referente a
uma área de terra rural, com  24,45 alqueires, localizado no
lugar denominado de Sítio Palmeirinha,  neste Município de
Sengés-Pr. O prazo para contestarem é de quinze (15) dias, por
intermédio de advogado, advertidos do art. 285 do C.P.C.:
“...presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor  se
não contestados”. Sengés, 21 de novembro de 2007. Eu,(as)/
Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que digitei e
subscrevi.

PRISCILLA SHOJI WAGNER
         JUÍZA SUBSTITUTA

 SIQUEIRA CAMPOS-

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO MARCIO DE
OLIVEIRA DE LIMA, vulgo “Barriga Verde”, COM O

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Doutor João Luiz de Toledo Pastorelli, MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, etc.
                              Faz Saber a todos quantos o presente edi-
tal virem, com o prazo de (15) quinze dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
a MÁRCIO DE OLIVEIRA DE LIMA, vulgo “Barriga
Verde”natural de Siqueira Campos-PR., solteiro, servente
de montador, residente na rua Rara Azul, n. 1.136, Jardim
Vitória Régia, neste Município de Siqueira Campos, assento
de nascimento lavrado no Livro A-4, fls. 25, sob n. 3.739,
Cartório de Registro Civil do Município de Siqueira Cam-
pos, filho de Valeriano Ferreira de Lima e Leila Fátima de
Lima, nascido aos 09.04.82, atualmente residindo em lugar
ignorado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 23 de janeiro de
2008, as 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo criminal n.º 010/2.005,
que responde como incurso nas sanções do Código Penal, ar-
tigo 155, parágrafo 4º, incisos I e IV, do Código Penal (duas
vezes) e art. 71 do mesmo “Codex. Dado e Passado nesta ci-
dade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos
trinta do mês de novembro do ano de dois mil e sete
(30.11.2007). Eu,               (Rosiléia Bruniera Ribeiro),
Escrivã do Crime, que o digitei, conferi e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
– JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ALESSANDRO
SOUZA BUENO

O Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Vara
Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ALESSANDRO SOUZA BUENO, brasileiro, solteiro,
natural de Telêmaco Borba (PR), nascido aos 27.04.1981, RG
8.791.060-1 PR, filho de Lauro Souza Bueno e Sueli de Fátima
Sampaio, atualmente em lugar ignorado, pelo presente intima-
o(s) e chama-o(s) para dar início ao cumprimento da pena
privativa, sob pena de regressão de regime, bem como foi revo-
gada a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos concedida nos autos de Processo Crime nº 23/2002
que responde como incurso nas sanções do art. 155 § 4º, inc  I
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezesseis
(16) dias do mês de novembro de 2007. Eu, ..........................,
Rosane M. Ribas, Escrivã designada que o digitei e  o subscre-
vi.

ROSANE M. RIBAS
 ESCRIVÃ DESIGNADA

 Ass. Conf. Portaria 01/2005

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL – RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TRANSPAPEL
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – PRAZO 20 (VIN-
TE DIAS

Processo nº 712/2007, de  RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 Requerente(s): TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA – CNPJ-79.084.117/0001-50, estabelecida com sua

sede matriz à Rodovia do Papel, PR 160 KM 22,5 – 1° andar –
Área 01, CEP.84.268-310 nesta Comarca e Município de Telê-
maco Borba, Estado do Paraná.

Resumo do pedido do devedor – “...Diante do exposto, bem
como, dos documentos que acompanham o presente pedido,
estando presentes todos os requisitos exigidos na Lei 11.101/
2005, para o deferimento do processamento e posterior con-
cessão da Recuperação Judicial, vem requerer o seguinte: a)
deferido ma forma do art. 52 da Lei n° 11.101./2.005 o proces-
samento da presente recuperação judicial, com nomeação do
administrador judicial; b) seja determinada a suspensão de to-
das as ações e execuções eventualmente em tramite ou que ve-
nha tramitar contra a empresa requerente; c) seja oficiado o
Cartório de protesto, determinando a suspensão de qualquer
protesto, se vierem a surgir, bem como, seja oficiado o Cartório
Distribuidor desta Comarca, para que se abstenha de lavrar pro-
testos contra a empresa requerente; d) seja conseqüentemente
expedido os competentes editais para publicações nos órgãos
oficiais; e) seja intimado o Douto Representante do Ministério
Público para sua ciência e manifestação se eventual interven-
ção; f) seja oficiado as Fazendas Publicas, Federal, Estadual e
Municipal, da cidade de Telêmaco Borba e de Monte Mor-SP
na forma do inciso V do art. 52 da Lei 11.101/05; seja determi-
nado  a dispensa da apresentação de certidões negativas para
que a requerente exerça sua atividade empresarial, na forma do
inciso II do artigo 52 da Lei 11.101/05; Protesta pela produção
de provas em direito admitidas e finalmente requer seja conce-
dida a recuperação judicial nos termos da Lei 11101/05 na for-
ma do art. 58. Da a causa o valor de R$ 726.228,01 para efeitos
fiscais..... e  Resumo da decisão : “......Desta feita, estando em
termos a documentação, com fulcro no art. 52 da Nova lei de
Falências, DEFIRO o processamento da Recuperação Judicial
da empresa TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA. Via de conseqüência, nomeio administrador judicial o
contador PAULO AFONSO RODRIGUES, contador inscrito
no CRC/PR sob n° 020713/0 devidamente cadastrado perante
este Juízo, a quem incumbirá as obrigações contidas no artigo
22 da lei Falimentar. Intime-se-o a aceitar o encargo e, nesta
hipótese, assinar o respectivo termo de compromisso, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas. Determino ainda, a dispensa da
apresentação de certidões negativas, para que a empresa exer-
ça suas atividades, com exceção das contratações com o Poder
Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fis-
cais ou creditícios. Declaro suspenso o curso da prescrição,
bem assim de todas as ações ou execuções em face do devedor.
Oficie-se à Junta Comercial, a anotação da Recuperação em
seus registros. Saliente-se ainda que todos os atos, contratos e
documentos firmados pela requerente, ora sujeita ao procedi-
mento de recuperação, deverá ser acrescida a expressão “em
Recuperação Judicial”. Oficie-se às Fazendas Federal, Esta-
dual (Paraná e São Paulo) e Municipal, inclusive para o local
onde encontra-se a filial (Monte Mor-São Paulo). Intime-se o
Ministério Público. Expeça-se o competente edital – art. 52,1°
lei 11.101/05. Intime-se o requerente da presente medida, con-
signando o prazo de 60 dias para apresentação do plano de
recuperação, sob pena de decretação de falência; bem como
advertindo-se da impossibilidade de alienação ou oneração de
bens ou direitos de seu ativo permanente. Intime-se ainda o
devedor para apresentação de contas demonstrativas mensais
no período deste processamento............ Int.Diligências neces-
sárias. Telêmaco Borba, 09 de novembro de 2.007. ass) Sígret
Heloyna R. de Camargo Vianna-Juíza de Direito.’

relação nominal de credores -  valor atualizado  - a
classificação de cada crédito;

CREDORES VALOR ATUALIZADO CLASSIFICAÇÃO

CRÉDITO

1. BANCO DAYCOVAL 90.714,15 CHEQUES PRÉ-DATADOS

2. COML AUTOMOTIVA LTDA –

DPASCHOAL 122.830,62 CHEQUES PRÉ-DATA-

DOS

3. BANCO ITAÚ 302.766,00   EMPRÉSTIMO

4. BANCO SAFRA 153.425,00 CHEQUE ESPECIAL

5. BANCO SAFRA 788.712,00 EMPRÉSTIMOS

6. BANCO BRADESCO 317.688,00 CHEQUE ESPECIAL

7. BANCO BRASIL 7.470,00 CHEQUE ESPECIAL

8. BANCO BRASIL 346.425,00 EMPRÉSTIMO

9. BANCO BRASIL  28.800,00 CONTA GARANTIDA

10. BANCO SICOOB 19.821,00 CHEQUE ESPECIAL

11. BANCO ITAÚ  298.711,00 CHEQUE ESPECIAL

12. BANCO REAL 55.511,00 CHEQUE ESPECIAL

13. BANCO DO BRASIL 188.617,00 LEASING

14. BANCO ITAÚ 338.387,00 FINAME

15. BANCO ITAÚ 795.746,00 LEASING

16. BANCO SUDAMERIS 374.842,00 LEASING

17. BANCO SUDAMERIS 206.731,00 CAGIRO

18. BANCO SUDAMERIS 129.497,00 FINANCIAMENTO

19. BANCO ABN AMRO REAL 287.799,00 FINAME

20. BANCO ABN AMRO REAL 20.300,00 CDC

21. BANCO BRADESCO 935.513,00 FINAME

22. BANCO BMG S/A 683.885,00 FINANCIAMENTOS E

CDCS

23. CATERPILLAR FINANCIAMENTO 1.085,923,00 FINAME

24. CATERPILLAR FINANCIAMENTO 72.716,00 FINAME

25. BANCO SAFRA 910.649,00 LEASING

26. BANCO CNH 610.481,00 FINAME

27. BANCO SANTANDER 122.384,00 LEASING

28. BANCO DAYCOVAL  318.960,00 FINANCIAMENTO

29. BANCO DIBENS 163.784,00 LEASING

30. BANCO FINASA 12.419,00 FINANCIAMENTO CDC

31. BANCO FINASA 251.323,00 LEASING

32. BANCO VOLVO 513.772,00 FINAME

33. BV FINANCEIRA 346.539,00 CDC

34. DAIMLER CHRYSLER 338.046,00 FINAME

35. RANDON 17.969,00 CONSÓRCIO

36. UNIBANCO 120.021,00 LEASING

37. UNIBANCO 43.379,00 FINAME

38. VOLVO 19.698,00 CONSORCIO

39. DPASCHOAL 68.930,39 TÍTULOS

40.  USIMAQUINAS 3.534,59 TÍTULOS

São Mateus do Sul

Sarandi

São Miguel do Iguaçu

Siqueira Campos

Telêmaco Borba

Sengés
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41. USIMAQUINAS 2.931,50 TÍTULOS

42. PARANÁ EQUIPAMENTOS 7.903,46 TÍTULOS

43. RIGONI E RIGONI LTDA 793,00 TÍTULOS

44. A.M. MARCONDES ME 1.040,00 TÍTULOS

45. DPASCHOAL 2.757,08 TÍTULOS

46. DPASCHOAL 1.480,02 TÍTULOS

47. HIDRÁULICOS JANGO MARIA IVONE 690,00 TÍTULOS

48. S & L COM. EQUIPAMENTOS 3.148,00 TÍTULOS

49. DOIS A EQUIPAMENTOS 7.793,34 TÍTULOS

50. VAISTER IND. COM. LTDA 11.250,00 TÍTULOS

51. METALÚRGICA SCHIFFER S/A 1.451,29 TÍTULOS

52. METALÚRGICA SCHIFFER S/A 470,40 TÍTULOS

53. RIBEIRO FREIOS LTDA 427,37 TÍTULOS

54. RIBEIRO FREIOS LTDA 231,88 TÍTULOS

55. RADIADORES TOZETTO LTDA 1.221,70 TÍTULOS

56. RADIADORES TOZETTO LTDA 380,00 TÍTULOS

57. POSTO CONTORNO DUNAPETROL 777,45 TÍTULOS

58. FREIOS PEÇAS E SERVIÇOS 361,86 TÍTULOS

59. DOMÍNIO VISUAL RAFEL E MEDEIROS 166,54 TÍTULOS

60. TECHNOTOOL MANUTENÇÃO E MONT 2.289,16 TÍTULOS

61. AGRICOPEL COM DERIVADOS 2.652,59 TÍTULOS

62. AGRICOPEL COM. DERIVADOS 1.489,51 TÍTULOS

63. FABIO A.P. GUILHEM ME 3.687,11 TÍTULOS

64. FABIO A.P. GUILHEM ME 3.890,00 TÍTULOS

65. OXICAS COM OXIGÊNIO 165,01 TÍTULOS

66. OXICAS COM. OXIGÊNIO 80,00 TÍTULOS

67. EDISON MOACIR ARAÚJO 603,00 TÍTULOS

68. GERALDO TURBINA TURBOGERA 1.740,20 TÍTULOS

69. BARIGUI VEÍCULOS LTDA 766,67 TÍTULOS

70. TG DISTRIB. LUBRIFICANTE 991,13 TÍTULOS

71. PARALELO COM. AUTO PEÇAS 166,10 TÍTULOS

72. MERCANTIL SABARÁ LTDA 2.114,80 TÍTULOS

73. BF BIG FROTA COM 637,41 TÍTULOS

74. CHEMIN AUTO VIDROS ACESSOR. 953,81 TÍTULOS

75. FANCAR VEICULOS 1.972,76 TÍTULOS

76. ZERÃO MAQUINAS LTDA 513,08 TÍTULOS

77. CARNALE & AURELIANO LTDA 930,86 TÍTULOS

78. MAZOTI & MAZOTI LTDA 648,38 TÍTULOS

79. EMBRATEL 415,29 TÍTULOS

80. COPRALON 1.042,45 TÍTULOS

81. JOHN DEERE EQUIP 2.576,40 TÍTULOS

82. ABADIR DISTR. IMP 6.346,93 TÍTULOS

83. CASA DOS RADIADORES SUL 1.908,43 TÍTULOS

84. COTRASA COM TRANSP 417,36 TÍTULOS

85. VELOPEÇAS COM PEÇAS LTDA 483,84 TÍTULOS

86. GERALDO TURBINAS 1.707,43 TÍTULOS

87. TURBO DIESEL LTDA 2.246,12 TÍTULOS

88. VELOTRUCK COM AUTO PEÇAS 1.021,14 TÍTULOS

89. PRINCELUX IND COM 211,52 TÍTULOS

90.  SANEPAR 54,34 TÍTULOS

91. FERRASHOPPING FERRAMENTAS 411,32 TÍTULOS

92. GEIGER IND COM RADIADORES 530,71 TÍTULOS

93. VELOPEÇAS COM PEÇAS 984,84 TÍTULOS

94. CATSUL R&R ANA PAULA LIMA 819,15 TÍTULOS

95. LAPONIA SUDESTE 547,87 TÍTULOS

96. J. DE SOUZA IND MET. 13.000,48 TÍTULOS

97. J. DE SOUZA IND METALURGICA 80.000,00 TÍTULOS

98. PEPSICO DO BRASIL LTDA 1.328,11 TÍTULOS

99. CIRITORNO CPN MOLEJO LTDA 1.382,63 TÍTULOS

100.  HULK AUTO POSTO 1.699,10 TÍTULOS

101. VANA COM. DE PEÇAS 1.125,67 TÍTULOS

102. GIRANDO COM PEÇAS LTDA 2.158,37 TÍTULOS

103. KOPESKI RECUPERADORA 434,84 TÍTULOS

104.RECUPERADORA DE CAMINHÕES JOA  1.949,81 TÍTULOS

105. RECUPERADORA DE CAMINHÕES JOA 3.886,66 TÍTULOS

106. M.A. COM VAREJ PEÇAS 1.142,28 TÍTULOS

107. M. A.COM VAREJ PEÇAS 1.140,00 TÍTULOS

108. ANTONINHO MIARA COM AUTO PEC 468,85 TÍTULOS

109. ANTONINHO MIARA COM AUTO PEC  467,90 TÍTULOS

110. MECTRUCK MECANICA CARRETAS 5.764,69 TÍTULOS

111. MECTRUCK MECANICA CARRETAS 5.734,56 TÍTULOS

112. KONRAD COM CAMINHÕES 6.108,04 TÍTULOS

113. KONRAD COM CAMINHÕES 12.298,48 TÍTULOS

114. IND. COM. CABINAS 3.010,00 TÍTULOS

115. IND COM DE CABINAS 3.000,00 TÍTULOS

116. TURBO DIESEL LTDA 2.244,66 TÍTULOS

117. RECOAGRO COM IMP PNEUS 348,50 TÍTULOS

118. PNEU & CIA SANTOS E CHRISTOF 1.097,27 TÍTULOS

119. PNEU & CIA SANTOS E CHRISTOF 1.930,00 TÍTULOS

120. TAPEÇARIA LIRIO LTDA 392,34 TÍTULOS

121. TAPEÇARIA LIRIO 390,00 TÍTULOS

122. AUTO PEÇAS DIESEL SABARÁ S;A 1.267,58 TÍTULOS

123. AUTO PEÇAS DIESEL SABARÁ S/A 572,08 TÍTULOS

124. H.G.B AUTO PEÇAS LTDA 808,35 TÍTULOS

125. H.G.B. AUTO PEÇAS LTDA 150,00 TÍTULOS

126. COM. PEÇAS ACESSORIOS RAMTHU 635,53 TÍTULOS

127. COM. PEÇAS ACESSORIOS RAMTHU 422,00 TÍTULOS

128. RODOTRUCK SERV. IMPL RODV 7.732,57 TÍTULOS

129. RODOTRUCK SERV IMPL RODV 6.106,04 TÍTULOS

130. NORDICA VEICULOS S/A 6.786,17 TÍTULOS

131. NORDICA VEICULOS S/A 1.926,94 TÍTULOS

132. PNEUMAR RIBEIRO S/A 11.467,98 TÍTULOS

133. PNEUMAR RIBEIRO S/A 24.856,00 TÍTULOS

134. COSTA FERRO-COSTA TEXERA 802,91 TÍTULOS

135. COSTA FERRO-COSTA TEXERA 1.903,80 TÍTULOS

136. TRELLEBORG DO BRASIL LTDA 2.921,02 TÍTULOS

137. TRELLEBORG DO BRASIL LTDA 5.773,62 TÍTULOS

138. VOLTRONIC OFICINA MECANICA 581,40 TÍTULOS

139. VOLTRONIC OFICINA MECANICA 573,00 TÍTULOS

140. RAMIRES DIESEL LTDA 4.212,79 TÍTULOS

141. RAMIRES DIESEL LTDA 3.273,68 TÍTULOS

142. ROTARY-AX IND COM 1.033,88 TÍTULOS

143. ROTARY-AX IND COM 4.465,00 TÍTULOS

144. COMERCIAL JAU FREIOS 766,48 TÍTULOS

145. COMERCIAL JAU FREIOS 757,39 TÍTULOS

146. FERRO EXTRA-DALMIR ANTONIO 1.033,71 TÍTULOS

147. FERRO EXTRA-DALMIR ANTONIO 906,10 TÍTULOS

148. DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOT  17.815,87 TÍTULOS

149. DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOT  2.609,62 TÍTULOS

150. PIRA-BAT-DUIGLIO JOSE TOZZI 980,09 TÍTULOS

151. PIRA-BAT-DUIGLIO JOSE TOZZI 650,00 TÍTULOS

152. RETIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS  1.269,75 TÍTULOS

153. RETIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS  1.842,14 TÍTULOS

154. CEFEQ FERRAMENTAS 337,98 TÍTULOS

155. CEFEQ FERRAMENTAS 660,00 TÍTULOS

156. SAMA AUTOPEÇAS DISTRIBUIDORA  9.317,59 TÍTULOS

157. SAMA AUTOPEÇAS DISTRIBUIDORA  804,79 TÍTULOS

158. CAMACUÃ MAQ E MOTORES 3.800,50 TÍTULOS

159. CAMACUÃ MAQ E MOTORES 3.782,50 TÍTULOS

160. VECAL VEICULOS CAMPOS GERAIS  35.289,43 TÍTULOS

161. VECAL VEICULOS CAMPOS GERAIS 31.640,56 TÍTULOS

162. RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOV  31.710,49 TÍTULOS

163. RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOV  2.470,00 TÍTULOS

164. KOMATSU FOREST IND COM 32.158,05 TÍTULOS

165. KOMATSU FOREST IND COM 6.389,28 TÍTULOS

166. AUTO PEÇAS CARRETÃO 5.552,41 TÍTULOS

167. AUTO PEÇAS CARRETÃO 6.549,42 TÍTULOS

168. ABOUCHAR DISTRIBUIDORA AUTOM  15.124,67 TÍTULOS

169. ABOUCHAR DISTRIBUIDORA AUTOM 17.557,50 TÍTULOS

170. FAMA ACESSÓRIOS 3.702,58 TÍTULOS

171. FAMA ACESSÓRIOS 1.190,09 TÍTULOS

172. G.A.ACESSÓRIOS PARA CAMINHÕES 7.907,66 TÍTULOS

173. G.A.ACESSÓRIOS PARA CAMINHÕES  1.354,00 TÍTULOS

174. PARANASUL PNEUS 1.183,06 TÍTULOS

175. PARANASUL PNEUS 1.000,00 TÍTULOS

176. CVL AUTOMOVEIS 1.271,66 TÍTULOS

177. CVL AUTOMOVEIS 125,27 TÍTULOS

178. RUBENS SCOSS JUNIOR & CIA LTDA  3.868,17 TÍTULOS

179. RUBENS SCOSS JUNIOR & CIA LTDA . 585,60 TÍTULOS

180. CIRITORNO LTDA 8.947,05 TÍTULOS

181. CIRITORNO LTDA 2.166,00 TÍTULOS

182. COMERCIO DE PEÇAS NICOSA LTDA  15.439,89 TÍTULOS

183. COMERCIO DE PEÇAS NICOSA LTDA 29.981,27 TÍTULOS

184. TUDO DIESEL COM ER DE BOMBAS  2.259,24 TÍTULOS

185. TUDO DIESEL COM ER DE BOMBAS  3.276,00 TÍTULOS

186. NICOSA RETIFICA DE MOTORES 785,85 TÍTULOS

187. NICOSA RETIFICA DE MOTORES 663,00 TÍTULOS

188. SERGIO LUIZ MENON 1.367,36 TÍTULOS

189. SERGIO LUIZ MENON 1.963,48 TÍTULOS

190. CLARO – TELET S/A 9.501,00 TÍTULOS

191. CLARO – TELET S/A 8.293,62 TÍTULOS

192. DACARGO COMERCIO DE PEÇAS 2.659,05 TÍTULOS

193. DACARGO COMERCIO DE PEÇAS 2.386,01 TÍTULOS

194. MECÂNICA CIMOCARGO LTDA 447,92 TÍTULOS

195. MECÂNICA CIMOCARGO LTDA 895,00 TÍTULOS

ADVERTÊNCIA: Os credores terão o prazo de 15 (quinze)
dias para apresentar ao administrador judicial suas habilitações
dos créditos ou suas divergências quanto aos creditos relacio-
nados,  e para que apresentem objeção ao plano de recuperação
judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 da Lei
11.101/05.
Telêmaco Borba, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do
ano de 2.007.                              Eu,                    Márcia Regina
de Oliveira Loyola, escrivã designada que o digitei e subscrevi.

      SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

 Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ESPOLIO DE NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA, na seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2007 às 9:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 13/12/2007 às 9:30 horas, para a venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor inferior a
60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 02/2002 e apensos, de EXECUÇÃO FIS-
CAL movida por MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
contra ESPOLIO DE NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 275,17, em 19.04.2004.
BENS:
1. Lote urbano nº 02, quadra nº 27, com área de 300 m², sem
benfeitorias, situado no Distrito de Luz Marina, Município de
São Pedro do Iguaçu, na Rua João Marino, esq. c/ Rua Santa
Quitéria, com as confrontações constantes da Transcrição nº
26.447 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca de
Toledo, Paraná – R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
2. Lote urbano nº 01, quadra nº 11, com área de 300 m², sem
benfeitorias, situado no Distrito de Luz Marina, Município de
São Pedro do Iguaçu, na Rua Santa Mônica, s/nº, com as con-
frontações constantes da Transcrição nº 26.447 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca de Toledo, Paraná – R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais).
3. Lote urbano nº 19, quadra nº 05, com área de 300 m², sem
benfeitorias, situado no Distrito de Luz Marina, Município de
São Pedro do Iguaçu, na Rua Toledo, s/nº, com as confronta-
ções constantes da Transcrição nº 26.447 do 1º Ofício do Re-
gistro de Imóveis desta Comarca de Toledo, Paraná – R$
1.000,00 (mil reais).
4. Lote urbano nº 01, quadra nº 09, com área de 300 m², sem
benfeitorias, situado no Distrito de Luz Marina, Município de
São Pedro do Iguaçu, na Rua Toledo, s/nº, com as confronta-
ções constantes da Transcrição nº 26.447 do 1º Ofício do Re-
gistro de Imóveis desta Comarca de Toledo, Paraná – R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais).
5. Lote urbano nº 03, quadra nº 09, com área de 300 m², sem
benfeitorias, situado no Distrito de Luz Marina, Município de
São Pedro do Iguaçu, na Rua Julio Martinez, s/nº, com as con-
frontações constantes da Transcrição nº 26.447 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca de Toledo, Paraná – R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais).
6. Lote urbano nº 17, quadra nº 27, com área de 300 m², sem
benfeitorias, situado no Distrito de Luz Marina, Município de
São Pedro do Iguaçu, na Rua Pirapora, s/nº, contendo uma casa
de alvenaria, sem reboco, coberta com telhas de fibrocimento
de 3 mm, sem forro, aberturas de madeira, piso de cimento
bruto alisado, contendo dois quartos, sala, cozinha, varanda

nos fundos com banheiro, medindo aproximadamente 51 m²,
em precário estado de conservação com as confrontações cons-
tantes da Transcrição nº 26.447 do 1º Ofício do Registro de
Imóveis desta Comarca de Toledo, Paraná – R$ 5.800,00 (cin-
co mil e oitocentos reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) em
04.06.2007, sujeitos à atualização monetária pelo INPC até a
data da alienação, a serem pagos no ato da arrematação ou em
até 15 dias, mediante caução de 20% sobre o valor do bem.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública da Comarca.
ÔNUS: Consta dívida junto à Receita Federal, em nome do
Executado, cujo valor não foi informado.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante. Em haven-
do acordo, a comissão será de 2% sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor - a ser paga pelo exeqüente. Em
caso de extinção por pagamento, a comissão será de 2% sobre
o valor do débito ou da avaliação – o que for menor - a ser paga
pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ESPOLIO DE NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA, na pessoa
da Inventariante nomeada, Sra. NEUSA MARIA ISRAEL, se
porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 29 de outubro de 2007. Eu, ____________ (Ana Paula
S. dos Santos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 413/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUA-
ÇU e executado(s), ESPÓLIO DE NICOLAU ROQUE DE
OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia03 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia13 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3202, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel- Lote Urbano nº 03, da quadra nº 05, com a área
de 300,00 m², situado no Loteamento Cidade Jamaica, no Dis-
trito de Luz Marina, no Município de São Pedro do Iguaçu,
nesta Comarca de Toledo, sem benfeitorias, não está servido de
pavimentação, luz, água, esgoto e telefone, apresenta um decli-
ve bem acentuado com aproximadamente 6 m de altura, com as
confrontações e delimitações constantes da matrícula nº 10.899
do 2º Oficio de  Registro de Imóveis desta Comarca. Proprietá-
rio: Nicolau Roque de Oliveira.
ÔNUS: Conforme consta na AV.3-10.899 da matrícula 10.899,
do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, consta aver-
bação de Débito, nos seguintes termos: “Toledo, 29 de Setem-
bro de 2005. Débito. Procedo a esta averbação para constar
que na Escritura Pública de Compra e Venda outorgada em fa-
vor do atual proprietário desta Matrícula, Nicolau Roque de
Oliveira, registrada a transcrição nº 26447, Livro 3-Q, no 1º
Ofício do Registro de Imóveis, consta que o imóvel objeto des-
ta Matrícula foi vendido em conjunto com outros imóveis pelo
preço de Cr$ 33.000,00 ( trinta e três mil cruzeiros), sendo que
Cr$ 8.000,00 foi pago à vista, e o restante de Cr$ 25.000,00 foi
representados por três Notas Promissórias emitidas por Nico-
lau Roque de Oliveira e avalizadas por Wilson Carlos Kuhn,
discriminadas da seguinte forma: uma no valor de Cr$ 9.375,00
em favor de Francisco Antonio Sciarra; uma no valor de Cr$
9.375,00 em favor de André Martinez Netto; e uma no valor de
Cr$ 6.250,00 em favor de Abdelkarin Janene, todas com venci-
mento para o dia 24 de Julho de 1974, as quais foram vincula-
das à referida Escritura.Nada mais. Oficial (Simone Maróstica
Bortolotto).” Consta ainda , na R- 2-10.899 a penhora do imó-
vel para garantia destes autos.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos
reais), em 13/08/07, sujeita a atualização até a data da arrema-
tação pelo índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública da
Comarca, podendo ser encontrado à Rua Almirante Barroso, nº
3202, Fórum Vilson Balão, nesta Cidade e Comarca de Toledo/
PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 200,89 (duzentos reais e oitenta e
nove centavos), em data de 19/10/07, a ser acrescido de custas
processuais, Comissão do Sr. Leiloeiro e honorários advocatí-
cios e atualizado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ESPÓLIO NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA, por sua inven-
tariante Dra. Neusa Maria Israel, se por ventura não for encon-
trada para intimação pessoal das datas e horas supra designa-

das.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 05 de novembro de 2007.
Eu ________________________, Fátima Ines Felipetto, escri-
vã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 407/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUA-
ÇU e executado(s), ESPÓLIO  DE NICOLAU ROQUE DE
OLIVEIRA , na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia03 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia13 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3202, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 18, da quadra nº 05 com área
de 300,00 m², situado no Distrito de Luz Marina, no Município
de São Pedro do Iguaçu, Comarca de Toledo-Pr, com as con-
frontações e delimitações constantes na matrícula, sem benfei-
torias, sem asfalto. Matrícula sob n.º 10.784 , do 2º Ofício de
Registro de Imóveis desta Comarca. Proprietário(s): Nicolau
Roque de Oliveira.
ÔNUS: Conforme consta na AV.3-10.784 da matrícula 10.784,
do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, consta aver-
bação de Débito, nos seguintes termos: “Toledo, 29 de Setem-
bro de 2005. Débito. Procedo a esta averbação para constar
que na Escritura Pública de Compra e Venda outorgada em fa-
vor do atual proprietário desta Matrícula, Nicolau Roque de
Oliveira, registrada a transcrição nº 26447, Livro 3-Q, no 1º
Ofício do Registro de Imóveis, consta que o imóvel objeto des-
ta Matrícula foi vendido em conjunto com outros imóveis pelo
preço de Cr$ 33.000,00 ( trinta e três mil cruzeiros), sendo que
Cr$ 8.000,00 foi pago à vista, e o restante de Cr$ 25.000,00 foi
representados por três Notas Promissórias emitidas por Nico-
lau Roque de Oliveira e avalizadas por Wilson Carlos Kuhn,
discriminadas da seguinte forma: uma no valor de Cr$ 9.375,00
em favor de Francisco Antonio Sciarra; uma no valor de Cr$
9.375,00 em favor de André Martinez Netto; e uma no valor de
Cr$ 6.250,00 em favor de Abdelkarin Janene, todas com venci-
mento para o dia 24 de Julho de 1974, as quais foram vincula-
das à referida Escritura.Nada mais. Oficial (Simone Maróstica
Bortolotto).” Consta ainda , na R- 2-10.784 a penhora do imó-
vel para garantia destes autos.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos
reais), em 11.07.07, sujeita a atualização até a data da arrema-
tação pelo índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública da
Comarca, podendo ser encontrado à Rua Almirante Barroso, nº
3202, Fórum Vilson Balão, nesta Cidade e Comarca de Toledo/
PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 200,89 (duzentos reais e oitenta e
nove centavos), em 19/10/07, a ser acrescido de custas proces-
suais, Comissão do Sr. Leiloeiro e honorários advocatícios e
atualizado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ESPÓLIO NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA, por sua inven-
tariante Dra. Neusa Maria Israel, se por ventura não for encon-
trada para intimação pessoal das datas e horas supra designa-
das.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 05 de novembro de 2007.
Eu ________________________, Fátima Ines Felipetto, escri-
vã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 408/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUA-
ÇU e executado(s), ESPÓLIO DE NICOLAU ROQUE DE
OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia03 de dezembro de 2007, às 09:30

Toledo
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horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia13 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3202, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel- Lote Urbano nº 20, da quadra nº 05, com a área
de 300,00 m², situado no Distrito de Luz Marina, no Município
de São Pedro do Iguaçu, nesta Comarca de Toledo, sem benfei-
torias, sem asfalto, com as confrontações e delimitações cons-
tantes da matrícula nº 10.785 do 2º Oficio de  Registro de Imó-
veis desta Comarca. Proprietário: Nicolau Roque de Oliveira.
ÔNUS: Conforme consta na AV.3-10.785 da matrícula 10.785,
do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, consta aver-
bação de Débito, nos seguintes termos: “Toledo, 29 de Setem-
bro de 2005. Débito. Procedo a esta averbação para constar
que na Escritura Pública de Compra e Venda outorgada em fa-
vor do atual proprietário desta Matrícula, Nicolau Roque de
Oliveira, registrada a transcrição nº 26447, Livro 3-Q, no 1º
Ofício do Registro de Imóveis, consta que o imóvel objeto des-
ta Matrícula foi vendido em conjunto com outros imóveis pelo
preço de Cr$ 33.000,00 ( trinta e três mil cruzeiros), sendo que
Cr$ 8.000,00 foi pago à vista, e o restante de Cr$ 25.000,00 foi
representados por três Notas Promissórias emitidas por Nico-
lau Roque de Oliveira e avalizadas por Wilson Carlos Kuhn,
discriminadas da seguinte forma: uma no valor de Cr$ 9.375,00
em favor de Francisco Antonio Sciarra; uma no valor de Cr$
9.375,00 em favor de André Martinez Netto; e uma no valor de
Cr$ 6.250,00 em favor de Abdelkarin Janene, todas com venci-
mento para o dia 24 de Julho de 1974, as quais foram vincula-
das à referida Escritura.Nada mais. Oficial (Simone Maróstica
Bortolotto).” Consta ainda , na R- 2-10.785 a penhora do imó-
vel para garantia destes autos.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos
reais), em 11.07.07, sujeita a atualização até a data da arrema-
tação pelo índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública da
Comarca, podendo ser encontrado à Rua Almirante Barroso, nº
3202, Fórum Vilson Balão, nesta Cidade e Comarca de Toledo/
PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 200,89 (duzentos reais e oitenta e
nove centavos), em data de 19/10/2007, a ser acrescido de cus-
tas processuais, Comissão do Sr. Leiloeiro e honorários advo-
catícios e atualizado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ESPÓLIO NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA, por sua inven-
tariante Dra. Neusa Maria Israel, se por ventura não for encon-
trada para intimação pessoal das datas e horas supra designa-
das.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 05 de novembro de 2007.
Eu ________________________, Fátima Ines Felipetto, escri-
vã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 409/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUA-
ÇU e executado(s), ESPÓLIO DE NICOLAU ROQUE DE
OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia03 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia13 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3202, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel- Lote Urbano nº 22, da quadra nº 05, com a área
de 300,00 m², situado no Distrito de Luz Marina, no Município
de São Pedro do Iguaçu, nesta Comarca de Toledo, sem benfei-
torias, sem asfalto, com as confrontações e delimitações cons-
tantes da Matrícula nº 10.787 do 2º Oficio de  Registro de Imó-
veis desta Comarca. Proprietário: Nicolau Roque de Oliveira.
ÔNUS: Conforme consta na AV.3-10.787 da matrícula 10.787,

do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, consta aver-
bação de Débito, nos seguintes termos: “Toledo, 29 de Setem-
bro de 2005. Débito. Procedo a esta averbação para constar
que na Escritura Pública de Compra e Venda outorgada em fa-
vor do atual proprietário desta Matrícula, Nicolau Roque de
Oliveira, registrada a transcrição nº 26447, Livro 3-Q, no 1º
Ofício do Registro de Imóveis, consta que o imóvel objeto des-
ta Matrícula foi vendido em conjunto com outros imóveis pelo
preço de Cr$ 33.000,00 ( trinta e três mil cruzeiros), sendo que
Cr$ 8.000,00 foi pago à vista, e o restante de Cr$ 25.000,00 foi
representados por três Notas Promissórias emitidas por Nico-
lau Roque de Oliveira e avalizadas por Wilson Carlos Kuhn,
discriminadas da seguinte forma: uma no valor de Cr$ 9.375,00
em favor de Francisco Antonio Sciarra; uma no valor de Cr$
9.375,00 em favor de André Martinez Netto; e uma no valor de
Cr$ 6.250,00 em favor de Abdelkarin Janene, todas com venci-
mento para o dia 24 de Julho de 1974, as quais foram vincula-
das à referida Escritura.Nada mais. Oficial (Simone Maróstica
Bortolotto).” Consta ainda , na R- 2-10.787 a penhora do imó-
vel para garantia destes autos.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos
reais), em 11.07.07, sujeita a atualização até a data da arrema-
tação pelo índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública da
Comarca, podendo ser encontrado à Rua Almirante Barroso, nº
3202, Fórum Vilson Balão, nesta Cidade e Comarca de Toledo/
PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 200,89 (duzentos reais e oitenta e
nove centavos), em data de 19/10/07, a ser acrescido de custas
processuais, Comissão do Sr. Leiloeiro e honorários advocatí-
cios e atualizado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ESPÓLIO NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA, por sua inven-
tariante Dra. Neusa Maria Israel, se por ventura não for encon-
trada para intimação pessoal das datas e horas supra designa-
das.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 05 de novembro de 2007.
Eu ________________________, Fátima Ines Felipetto, escri-
vã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 411/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUA-
ÇU e executado(s), ESPÓLIO DE NICOLAU ROQUE DE
OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia03 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia13 de dezembro de 2007, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3202, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel- Lote Urbano nº 11, da quadra nº 05, com a área
de 300,00 m², situado no Loteamento Cidade Jamaica, no Dis-
trito de Luz Marina, no Município de São Pedro do Iguaçu,
nesta Comarca de Toledo, sem benfeitorias, sem asfalto, com
as confrontações e delimitações constantes da Matrícula nº
10.782 do 2º Oficio de  Registro de Imóveis desta Comarca.
Proprietário: Nicolau Roque de Oliveira.
ÔNUS: Conforme consta na AV.3-10.782 da matrícula 10.782,
do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, consta aver-
bação de Débito, nos seguintes termos: “Toledo, 29 de Setem-
bro de 2005. Débito. Procedo a esta averbação para constar
que na Escritura Pública de Compra e Venda outorgada em fa-
vor do atual proprietário desta Matrícula, Nicolau Roque de
Oliveira, registrada a transcrição nº 26447, Livro 3-Q, no 1º
Ofício do Registro de Imóveis, consta que o imóvel objeto des-
ta Matrícula foi vendido em conjunto com outros imóveis pelo
preço de Cr$ 33.000,00 ( trinta e três mil cruzeiros), sendo que
Cr$ 8.000,00 foi pago à vista, e o restante de Cr$ 25.000,00 foi
representados por três Notas Promissórias emitidas por Nico-
lau Roque de Oliveira e avalizadas por Wilson Carlos Kuhn,
discriminadas da seguinte forma: uma no valor de Cr$ 9.375,00
em favor de Francisco Antonio Sciarra; uma no valor de Cr$
9.375,00 em favor de André Martinez Netto; e uma no valor de
Cr$ 6.250,00 em favor de Abdelkarin Janene, todas com venci-
mento para o dia 24 de Julho de 1974, as quais foram vincula-
das à referida Escritura.Nada mais. Oficial (Simone Maróstica
Bortolotto).” Consta ainda , na R- 2-10.782 a penhora do imó-
vel para garantia destes autos.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos
reais), em 11.07.07, sujeita a atualização até a data da arrema-
tação pelo índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública da
Comarca, podendo ser encontrado à Rua Almirante Barroso, nº

3202, Fórum Vilson Balão, nesta Cidade e Comarca de Toledo/
PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 200,89 (duzentos reais e oitenta e
nove centavos), em data de 19/10/07, a ser acrescido de custas
processuais, Comissão do Sr. Leiloeiro e honorários advocatí-
cios e atualizado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ESPÓLIO NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA, por sua inven-
tariante Dra. Neusa Maria Israel, se por ventura não for encon-
trada para intimação pessoal das datas e horas supra designa-
das.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 05 de novembro de 2007.
Eu ________________________, Fátima Ines Felipetto, escri-
vã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO OTACILIO ALVES, bem como de seu cônjuge, se

casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado OTACILIO ALVES e seu côn-
juge, se casado for, qualificações ignoradas, encontrando-se em
lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m)
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais
ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora.
O não pagamento do débito implicará em conversão automáti-
ca do arresto já realizado em penhora, ficando o(s) devedor(es),
intimado(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº. 1114/2006.
PROCESSO: Autos nº 276/2006, de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
e Executado OTACÍLIO ALVES.
BEM ARRESTADO: Lote urbano nº. 06 da Quadra nº. 25 da
Vila Luz Marina, com a área superficial de 293m2, sem benfei-
torias, com as divisas e confrontações descritas na transcrição
nº. 26945 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Cidade e
Comarca de Toledo, Estado do Paraná, e de propriedade de
Otacílio Alves.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 272,23, atualizado para 12/12/
06, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 07 de novembro de 2007. Eu, ________________ (Os-
mar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: NILZA DA
SILVA FERREIRAPRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, Mmª Juíza de Direi-
to da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/nº., os autos sob nº 686/
2007 de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Re-
querente Roberto Carlos Ferreira, e parte Requerida Nilza
da Silva Ferreira. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente NILZA DA SILVA FER-
REIRA, brasileira, casada (profissão, cédula de identidade e
CPF não informados na inicial), filha de Lourival Nogueira da
Silva e Gilda Lima Nogueira da Silva, a qual encontra-se em
lugar ignorado, a fim de que compareça perante este Juízo, acom-
panhado de seu advogado, na audiência de tentativa de concili-
ação prévia designada para o próximo dia 13 de fevereiro de
2008 as 15h30m.
DESPACHO: “Autos nº 686/2007. 1.Processe-se em segredo
de justiça. Concedo ao autor, os benefícios da gratuidade pro-
cessual. 2.Preliminarmente, intime-se a Procuradora do autor
a fim de que junte aos autos certidão de casamento atualizada
das partes. 3.Designo audiência de tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 13/02/2008, as 15:30 horas (art. 3º. § 2º da Lei
nº. 6.515/77). 4.Cite-se a parte ré para comparecimento, via
edital, ao qual fixo prazo de 30 (trinta) dias, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 5.Intimem-se a parte autora da data da
audiência, acima designada, bem como seu patrono judicial e o
representante do Ministério Público. 6.DIL.NEC Umuarama,
07 de novembro de 2007. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de
Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca, as 09h43m dos vinte e
nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin),
Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito

. União da Vitória, 2

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de
terceiros interessados, ausentes , incertos e desconhecidos,
para tomarem conhecimento e querendo contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº  990/2006, requerida por
Tadeu Klosowski, perante a Vara Cível da Comarca de União
da Vitória, sobre: o imóvel rural de 260.270,00 m², Lote Rural
nº 05, situado na Linha Vicinal “E” Iguaçu, em Cruz Ma-
chado – PR, com as seguintes medidas e confrontações: O
Marco M-1 – PP (Ponto de Partida) de medida do imóvel em
objeto foi tomado em um marco de imbuia à beira da Estra-
da Municipal, definido pelas coordenadas UTM
0469626.627E; 7123160.439 N, deste segue confrontando com
Terras de João Gmiko e Lúcio Werus, numa distancia de
1.364,00 metros, com azimute de 357º54’53,6”; até o ponto
(M-2), situado nas coordenadas UTM 0469576.987 E;
7124523.873 N. Este segue a divisa confrontando novamen-
te com Terras de Lúcio Werus, numa distância de 195,00
metros, com azimute de 87º35’49,6”; até as coordenadas (M-
3) UTM 0469771.634 E; 7124532.041 N. deste segue numa
distancia de 1.186,00 metros, confrontando com Terras de
Lúcio Ratko, com azimute de 177º42’45,8”; até o ponto (M-
4), com as coordenadas UTM 0469819.984 E; 7123346.565
N. Deste segue confrontando com a Estrada Municipal da
Linha Vicinal “E”, numa distância de 304,00 metros, ate
retornar ao ponto de partida (M-1), encerrando o perímetro
com área total de 16,0270 hectares ou 10,75 alqueires pau-
listas. Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) dias
para contestação fluirá do trigésimo primeiro dia da publi-
cação do presente edital. ADVERTÊNCIA: não sendo con-
testada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).  Observação: o
Requerente  beneficiário da Assistência Judiciária Gratui-
ta. União da Vitória, 24 de outubro de 2007. Eu, Alessandra
Balestrin, digitei e eu ______________, Abegail A. Melo
Funcionária Juramentada, o subscrevi.

Leonor B. C. Severo
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO de PAULO DOLENY, expedido
nos autos  nº  1190/2003  de INTERDIÇÃO, requerida por Nesto
Doleny,  em cujos autos foi declarada por sentença a interdição
de Paulo Doleny,  para prática de todos os atos da vida civil,
em virtude de ser portador de esquizofrenia , sendo que foi
nomeado Curador, sob compromisso, o Sr. Nestor Doleny. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no átrio do
Forum e publicado por três (03) vezes, com intervalho de dez
(10) dias em órgão Oficial ( Lei nº 1.060/50, art. 3º, parágrafo
único). OBSERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assis-
tência Judiciária Gratuita.  União da Vitória, 18 de outubro de
2007 de 2007.  Eu __________, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
Juíza de Direito

Wenceslau Braz, 3

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, de interessados incertos, ausentes e desconhecidos; para
querendo, responderem aos termos da Ação de Usucapião, sob
nº. 420/07, em que é autora Neusa Bonardi, versando sobre:
Um imóvel urbano, assim descrito, Parte do lote nº 81, da Vila
Velha, nesta cidade, medindo 10,00 (dez) metros de frente para
a segunda rua;por um lado com 40,00 (quarenta) metros, divi-
dindo com o lote nº 82; por outro lado também com 40,00 (qua-
renta) metros e aos fundos com 10,00 (metros), dividindo com
o lote nº 68, sem benfeitorias, com as seguintes divisas e con-
frontantes atuais: Frebte – na extensão de 10,25m (dez metros
e vinte e cinco centimetros) confronta com a Rua Júlio Farah;
aos fundos – na extensão de 8,35 (oito metros e trinta e cinco
centimetros) confronta atualmente com Cíntia Cristina Lopes
dos Santos; ao lado esquerdo – na extensão de 40,50m (qua-
renta metros e cinquenta centimetros), confronta com João da
Mota Alves, com àrea total de 376,53m2 (trezentos e setenta e
seis metros quadrados e cinquenta e três centimetros), sendo
este lote distante da esquina com a Rua Sétima em 50,00 (cin-
quenta) metros. O prazo para contestar, querendo, é de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia e confissão ficta, cujo prazo corre-
rá em Cartório, após a data da juntada de publicação do presen-
te edital aos autos supra mencionados. Wenceslau Braz, 3 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________________
Anderson Luiz da Silva, Escrevente Juramentado do Cartório
Cível e Anexos, o digitei e assino autorizado pela Portaria nº.
04/06.

Umuarama

União da Vitória

Wenceslau Braz


